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SENADO FEDERAL 
SUMÁRIO 

I- ATA DA 30• SESSÃO, EM I~ DE ABRIL DE 1977 

!.l-ABERTURA 

1.1.1 - Fala da Presidência 

Histórico sobre os recen tcs acontecimentos que tiveram pro· 
funda repcrcussUo na vido1 do Congresso Nacional. 

1.2- DISCURSOS DO EXPEDIENTE 

SEN.-1/JOR FRANCO MONTORO, como L1ilerda Minoria 
- Anillisc dos Atos promulgados pelo Senhor Presidente da 
Rcpúhlica. com base no Ato Institucional n• 5, de 13 de dezem· 
bro uc 196X. Papel reserv<1do à Oposição na utual conjuntura 
politica do Pais. 

SENADOR EURICO REZENDE, como Líder da Maioria
Connanca depositada pela ARENA nu condução, pelo Senhor 
Presidente da República, das diretrizes adotadas pura o desen· 
volvi menta social c politico da Nação brasileira. Reparos a criti· 
cas feitas pelo seu antecessor na tribuna. 

I .3- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRÓXI· 
MA SESSÃO. ENCERRAMENTO. 

2- DISCURSOS PRONUNCIADOS EM SESSOES AN· 
TERIORES 

-Do Sr. Senador Franco Montara, proferido na sessão de 
17-)-77. 

-Do Sr. Senador Roberto Saturnino. proferido na sessão 
de 31-3-77. 

3- A TOS DO PRIMEIRO-SECRETÁRIO 

- Portaria n• 34, de 1977. 

4- CONSULTORIA·GERAL 

- Parccercsn•s 20 a 25,de 1977. 

5- INSTITUTO DE PREVJDENCIA DOS CONGRES· 
S!STAS 

-Atas de reuniões do Conselho Deliberativo. 
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6- RELATÓRIO DAS COMISSOES PERMANENTES 

- Referente uo mês de marco de 1977. 

7-SERVIÇO DE COMISSOES MISTAS, ESPECIAIS 
E DE INQUERITO 

-Relatório correspondente ao mês de marco de 1977. 

8- ATAS DE COMISSOES 

9- MESA DIRETORA 

10- LIDERES E VICE-LIDERES DE PARTIDOS 

11- COMPOSIÇÃO DAS COMISSOES PERMANEN· 
TES 

ATA DA 30• SESSÃO, EM 15 DE ABRIL DE 1977 
3• Sessão Legislativa Ordinária, da 8• Legislatura 

PRESIDtNCIA DO SR. PETRÓN10 PORTELLA 

,is J./ 1/0R.·JS E 311 MINUTOS, AC//Ai\1-SE PRESENTES 
OS SRS. SENA O ORES: 

Ada! horto Sona- Altevir Leal- Braga Junior- Evandro C ar· 
rcir:1- Catleh: Pinheiro- Renato Franco- Alexandre Costa -
Henrique de La Rocquo - José Sarncy - 1-ielvldio Nunes -
Pctrlmill Pmtclla - Virgílio Túvora- Agcnor Mari:t - Dinartc 
M:triz- Domicio Gondim- Ruy Carneiro- Marcos Freire
Paulo Guerra - Luiz C:tvo.tlcantc - Augusto Franco - Gilvan 
Roclw- Lourivall~<~ptista- l-leitor Dias- Ruy Santos- Dirceu 
Cardoso- Jouo Culmon - Roberto Saturnino- Benjamim Furah 

- Gustavo Capanema- Franco Montara- Lázaro Burboza -
Osires Tcxoiru- Mendos Canale- Evelásio Vieira- Lenoir Vur
gas. 

O SR. PRESIDENTE (Petrónio Portella)- A lista de prosencu 
acus~t o compurecimcnto de 35 Srs. Senadores. Havendo número rc
giment:li, declaro aberta a sessão. 

Antes de dar inicio aos trabalhos da presente sessilo, cumpre à 
Presidência fazer um sucinto histórico sobre os acontecimentos po
liticas que tiveram repercussão profunda na vida do Congresso Nu
cionul. 

-~-----.----,·--·"--·---------------------------



742 Sábado 16 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçio 11) Abril de 1977 

O Senhor Presidente dt1 República, com fundamento nas dis· 
posições do arl. 182 da Constituição Federal c no uso das prerrogn· 
tivus conferidas pelo Ato Institucional n• 5, de dezembro de 1968, 
buixou, a I• do corrente mês de abril, o Ato Complementar n• 102, 
que assim dispõe: 

"Ato Complementar: 
Art. I' Nos termos do artigo 2• c seus parágrafos do 

Ato Institucional n• 5, de 13 de dezembro de 1968, fica dccrc· 
tudo o recesso do Congresso Nacional. 

Art. 2• O presente Ato Complementar entra cm vigor 
nesttl data, revogadas as disposi~õcs cm contrário." · 

Cópia do Ato foi rcccbidu por esta Presidência, às li horas do 
diu 1•, através da Mensagem Presidencial n• 85, 

Decretado o recesso do Congresso Nacional, o Senhor Prcsidcn· 
te da República, ainda com apoio na legislação revolucionária vigcn· 
te, promoveu as reformas que considerou imprescindíveis à vida polf. 
tica do Pais, após o que baixou o Ato Complementar n• 103, de 14 do 
corrente, encuminhado por cópia a esta Presidência, atrav~s da Mcn· 
sagcm n• 90/77, c vazado nos seguintes termos: 

"Ato Complementar: 
Art. 1• Fica suspenso, a partir de 15 de abril de 1977, o 

recesso do Congresso Nacional decretado pelo Ato Comple· 
mentar n• 102, de I• de abril de 1977. 

Art. 2• O presente Ato Complementar entra cm vigor 
nesta data, revogadas as disposições cm contrário." 

Srs. Senadores: 
Nesta hora, cm que se reiniciam nossas atividades, é oportuna 

uma palavra de confiança no desempenho de nossa Instituição. 
Representamos os Estados e o povo, e cumpre respeitarmos sem· 

pre a fidelidade jurada no mandato, cuja força atribui grandeza e 
majestade ao Congresso Nacional. 

As instituições não valem apenas pelo que a lei lhes confere, mas. 
pela reputação que souberem granjear, na respeitabilidade de sua 
ação, na relevância do seu trabalho, na utilidade do seu esforço, no 
sentido patriótico c vitorioso de sua missi!o. 

O Congresso deve inspirar-se nas fontes de onde nasce o seu 
poder, formando-se, assim, um vínculo profundo c indissolúvel. 
Trazendo para este recinto a opinião pública c dela se fazendo 
intérprete insubstituível, levará à consciência· de cada cidadão a certe· 
za de que esta Casa não é nossa, nela somos, apenas, servidores even· 
tuais, ela é mais que um símbolo, mais que um poder, ~ a melhor 
expressão do povo, politicamente organizado, falando c agindo cm 
nome da Nação. 

Somemos, Srs. Senadores, neste momento histórico, nossas von· 
tades despojadas de paixões que nilo sejam as de servir c cons· 
truamos o grande patrimõnio da instituição que a lei criou, c a nós 
nos cube engrandecer para honra da República. 

O SR. PRESIDENTE (Pctrõnio Portclla)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Franco Montoro, Lfdcr da Minoria. 

? SR. F~ANCO MONTORO (MDB- SP. Como Líder, pro· 
nu nem o segumte diScurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

"A vontade do povo será a base da autoridade do Go
verno." 

"Considerando que o reconhecimento da dignidade inc· 
rente a todos as membros da família humana e de seus direi· 
tos iguais c inalienáveis é o fundamento da liberdade, da justi· 
çu e da paz no mundo: 

C onsidcmndo que o desprezo c o desrespeito pelos direi· 
tos do homem resultaram em atas bárbaros que ultrujnram a 
consciênciu du Humunidudc c que o advento de um mundo 
cm que os homen~ gozem da' liberdade de palavra, de crença c 
du liberdade de VIverem a salvo do temor c da necessidade foi 
proclumudo como 11 mais alta uspiruçào do homem comum: 

Considerando ser essencial que·os direitos do homem 
sejam protegidos pelo império da lei, para que o homem não 
seja compelido, como últim'o recurso, à rebelião contra a ti· 
mniu cu opressão." 

A Assembléia Geral das Nações Unidas, com o voto solene do 
Brasil, adotoa c proclamou a 10 de dezembro de 1948 a Dccluraçilo 
Universal dos Direitos do Homem, na qual se inscreve:. 

"Art. 21. A vontade do povo será a base da autoridade 
do governo: esta vontadeserú expressa cm eleições periódicas 
c legitimas, por sufrágio universal, por voto secreto ou 
processo equivalente que assegure liberdade de voto. Todo· 
homem tem direito de toma'r parte no Governo de seu pais 
diretamente ou por intermédio de representantes livremente 
escolhidos." 

Esse urtigo da Declaração Universal dos Direitos do Homem 
sintetiza ·o compromisso democrático, o primado da lei c o direito de 
participação da comunidade na solução dos problemas nacionais, 
Consagra o estado de direito c condena os regimes de força. Defende 
o principio da liberdade responsável c reprova todas as formas de 
autoritarismo c arbítrio. Por esses princípios o Brasil derramou o 
sangue de seus heróis nas terras da Europa, no mar c no ar, durante a 
11 Grande Guerra. Por tudo isso, esse artigo deve ser lembrado no 
momento cm que se reabre o Congresso Nacional, depois de um 
recesso decretado pelo Presidente da República, com base no Ato 
Institucional n• 5. 

Como lembra o MDB, em sua Declaração ao País, passados trc· 
ze anos, o Movimento de 31 de março. de 1964 não deu à Nação um 
ordenamento jurídico definido c estável. Esta é a grande crise dentro 
da qual situa-se o angustiante momento político que vive hoje o 
Brasil. 

A vigência de duas ordens connitantcs - a constitucional c a de 
cxccção- desfigura o funcionamento das instituições. Ao sabor do 
arbítrio, armam-se crises, como se uma divergência com o Poder Exc· 
cutivo, no campo estritamente parlamentar, fosse um ato impatrióti· 
co, pleno de intenções subalternas c mesquinhas. 

O Governo se atribuiu o exclusivismo das decisões certas c o 
or.onopólio de discernir sobre o que convém ao Brasil. Os que acci· 
tam essa posiç"o, e submissamente acatam tudo o que o Governo diz 
e faz, são agraciados com o título de bons brasileiros. Os que têm a 
coragem cívica du divergência c, na lei c na ordem, expressam o seu 
pensamento, são classificados de negativistas c maus, 

Nesta injustificável rcpctiçilo de crises, na verdade mal disfar
çado pretexto pura encobrir os erros governamentais c os problemas 
da área cconõmica criados ou não resolvidos pela incompetência, 
talvez nenhuma outra, como a atual, tenha sido montada tão 
artificialmente. 

A tramitação da· reforma judiciária foi um episódio parlamcn· 
lar. A proposta do Governo, antes da votação no Congresso Nncio· 
nal, foi repelida pelos meios jurídicos do País. Manifestaram-se 
publicamente contra o projeto, ou lhe fizeram restrições fun· 
damentais: o Tribunal Federal de Recursos, Tribunais de Justiça dos 
Estados, entidades representativas do Minist~rio Público, a Ordem 
dos Advogados do Brasil, diversos Institutos de Advogados, Fa· 
culdudcs de Direito, além de professores c juristas. Quanto ao Supre· 
mo Tribunal Federal, 1: importante lembrar que alguns dos seus 
membros afirmaram não representar o projeto a unanimidade de 
pensamento daquela Corte. E como se tudo isto não bastasse, o pró· 
prio relator. da Comissão Mista, Senador Accioly Filho, da ARENA 
do Parunít, depois de exaustivos estudos c contribuições obtidas na 
peregrinação por ele realizada entre os cultores do direito cm todo 
Pais, concluiu pela elaboração de Substitutivo, que praticamente 
invalidou o projeto original. 

Nilo se diga que faltou a colaboração do MDB. A Oposição 
purticipou du Comissão Mista, apresentou centenas de emendas
dus 309 emendas, 250 foram de autoria do MDB - e um 
Substitutivo. Advertiu, discutiu c tudo fez para aprimorar a propo· 

·-----·····---------------·~:-··---- -"····.----,r-·---·----
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siç~o. Se intnmsigi:n(.:i:t houve, esta foi d;:t Maioria, que rejeitou uté 
mesmo 11 profHlSta do Relator, pcrtcnccntl! a seus quadros, c pnt
ticamcntc n:tnrnnu ;, Mensagem Presidencial. 

No cx~.:rr.:ícin de um direito c no cumprimento de seu dever, o 
M DB votou contr:t a reforma proposta. Em nenhum pais dcmocrit
tico, a rcjdç:in de projeto do Governo pelo Purlamcnto constitui 
raziio paru a dccrctaciio do recesso do Poder Legislativo, Muito me
nos se pode entender a autoritúria dccrctaç:10, pelO Poder Executivo, 
da medida rejeitado! pelo Lcgishltivo. · · 

Teria havido intransigência injustificada do MDB'! O projeto de 
reforma judiciúria proposto pelo Governa representaria o pensa
mento du Justiça brasileira'~ Ao baixar a reforma do judiciúrio por 
Ato autoritúrio, o Governo atendeu aos reclamos da comunidade 
jurídica do P;:tís'! 

Eis alguns depoimentos significativos que destroem a versão 
oficial comunic;.1da lt Naçiio em cadeia de TV e de Rádio, aberta ao 
Governo c injustificadamcntc fechada à Oposição. 

"A promulg,tçioo da Reforma Judiciária sem o Poder 
Legislativo niio é uma reforma democrática.~· A opinião' é do noVo 
Presidente do Conselho Federal da OAB, Sr. Ruymundo Faoro. 

Em scssioo da OAB- R.'ia de Janciro,foi aprovado parecer do 
advogadO Antônio Cláudio ,Lima Vieira sobre o projeto. de reforma 
da justiça, ,;Desde que a maioria do Congresso, fiel à orientação do 
Govr.:rno" - diz o parecer.- repudia um c outro substitutivo, o 
papel dos advogados não pode ser outro senão o de incitar os legisla
dores a que niio toqut!m, no momento, no sistema judiciário constitu· 
cional. E afirma que "um projeto tão deformante da destinação his
tórica do Supremo Tribunal Federal. não pode vingar, a não ser 
rctirundo~sc da Constituição a sun parte mais nobre, .que é aquela 
qUe consugra qs Direitos Humanos c cuida de protegt-los adequada
mente. Na verdade - :1ccntua o documento -. o projeto institucio-
naliza a autoritarismo". · 

"Agora, ,tfirma em nota o Conselho Seccional Paulista da OAB 
-·quando o fnit~ da parti'cipilCão dos ,meios jurídiCos nacionais é. 
relegado, ao mesmo tempo cm que .a. normalidade constitucional é 
novamente ;ltingida, "o Consclho" manifc:sta seu inconformismo e a 
sua· apn:cnsflo," No inicio, o documento assi{mlu que,· .. cumprindo 
preceito estatutário que se estabelece como obrigação de advogado 
contribuir para o aperfeiçoamento das instituições jurídicas •. o 
Conselho Seccional Paulista da OAB sempre se manifestou em favor 
do restabelecimento .Pleno do Estado de D.ireito" .. E, ao final, 
rc:ifirma .. sua crença inabulável nos postulados democráticos, únicos 
capazes de conduzir o Brasil ao encontro de sua destinação 
histúric<~ ... 

Em outra nota oficial, assinada pelo Presidente Professor 
Miguel Reale Jr .. o Conselho Dirctor da Associação dos Advogados 
declara: "Consciente de sua responsabilidade perante a classe dos 
advogados c do alto vulor da contribuiçf10 tí:cnica que prestou na 
aníllisc do projeto de reforma judiciária enviado pelo Governo 
Federal ao Congresso Nacional, a Associação dos Advogados de 
São Paulo sente-se no dever de, neste momento histórico, truzer sua 
palavru de inconfopmismo com a soluçiio adotada." E mais adiante:. 
"a imposição ao Pais de alterações constitucionais, sem que se permi
lit ugoru quulquer oportunidade de se nwnifcstun:m os diretumente 
intcress:1dos, cm nada contribuir{t para o aprimoramento do Poder 
J udicií1rio c das instit uiçõcs, objctivo pcrmuncntc de nossa entidade", 

Para o Presidcn te d:1 Ordem dos Advogados do Brasil de 
Pernamhuco. Octávio Loho, rcformus constitucionais sem a 
participaçf10 do Poder Lcgisl:ltivo importarão cm "grnndc obst{lculo 
ao retorno l1 lcg:{lidadc dcmocrí1tic•t", Ele rcufirrnou n convicção de 
lJUe o Projeto da rcfMma judicióri:1 :~gora promulgado pelo 
Executivo, "não :1tcnde ús imperillsas necessidades do Poder Judiciú
rio, tendo, por issn rncsrno, merecido criticas da qu:tsc totulid:1dc dus 
cntido1des vinculoH.ias í.hl~ prohlenws da justiça". 

Tamh~m ~c manifestou sohrc o assunto o Presidente da OAB 
G:uklw, Justino Vasconcelos, dizendo que: "se connrmadas as infor· 
maçlks sohre o Pndcr Judici{1rio, sô nos restar{l convocar u 

Comiss:io Especial c o VI Conf!rcsso dos Advog~1dos da Rio Grande 
Uo ·Sul para· reestudar a matéria c proporem :1s entidades 
ct)mpctentc::s a reforma cstrutur;!l Uo Poder Judicií1rio pela qual tanto, 
ansci:1 o P:lis". 

OPini:io tamh~m dcsfavor{!vel ~ iniciativa do Governo 
manifesta o advogado Alcidc.~ ~ .. 1 unhoz du Rocha, Presidente da Se· 
ç:iu P:mm:tcnsc da OAB: "a reforma não é reforma c a Ordem dos 
Advogados do Br:.~sil continuaríl repetindo isso até que o Governo se 
preocupe com l) prohkma central do judiciário brusilt:iro, que é a 
primdra inst:inci:1". 

Diante desses depoimentos, como fica a <lfirmaciio de que o 
Governo foi lcv:1do :t promulgar uma rcfonnu pura prestigiar a 
Justiça de nossa terra, (.jUC:: estarh.t sendo contrariada pela iniciativu 
da Opnsicilo no Congresso Nacional'! 

Lumentamos, apcn:~s. Sr. Presidente, Srs, Senadores. não ter o 
rvl DB .I opo rt LI nidmJc (/c, na mcsm:~ cadeia de rádio c tclevis~o usuda 
pel'o Governo, arrcsent:tr sua versão sobre os fatos que ac;.tbo de 
comunicar ao Senado Federal. 

Tribunu'is, magistrados, professores e juristas d<O autoridade de 
Seahr:1 Fagundes, Aliomar Baleeiro, Rodrigo Octrtvio, Josaphat 
'Marinho, manifestaram, publicamente, a sua discord:incia com pon· 
tos fundamentais da reforma rroposta, Mas, insensível ao debate rute 

cional do problema, às sugestões oferecidas por mais de 300 emendas 
c ao estudo uprofundado c sério do Relator da proposta, Senador 
Acciofy Filho, Presidente que foi da Comissão de Constituição e Jus
tiça desta C:1sa c professor de Direito, o Executivo não admitiu outra 
altcrn:itivu senão :.1 aceitação praticamente total de suas sugestões, 

Diante d~1 recusa do Congresso, decretou, com base no A 1-5, o 
recesso do Purlamento c, por A to Complementar; reformou o texto 
constituéiomll, introduzindo :tssim :1 sua reforma judiciá riu. 

!'aderia fuzê-lo legitimamente'! Não, responde Josaphat Ma
rinho, professor de Direito Constitucional nu Universidade de 
Bms.ílhl c ilustre membro da Comissr1o de Constituiciio e Justiça 
dcstu Cusu, na últimu lcgislat.uru, lembrando que a Carta de 1967, es
wbclccc distinção entre o poder de legislar c o poder de reforma cons
titucional. Prevê, dcstacudumcntc, emendas à Constituição e dife
rentes tipos de lei, cm seu artigo 46, Cria processo especial paru as 
emendas constitucionuis, entre os artigos 47 c 49. Nenhum desses ar
tigos confere ao Presidente da República o poder de reformar u 
Carta. O urt. 47 utribui-lhe apenas a f,tculdade de propor emendas, 
po1rt1 exume pelo Congresso Nacional. 

"O Presidente não purticipa, sequer, do ato de promulgação da 
cmendu, que é privutiva das Mesas da Câmara dos Deputados e do 
Scnudo Federal, conforme disposição imperativa da Constituição 
brasileira. De outro lado, o* i' do art. 2• do Ato Institucional no 5, 
consignu somente que, .. decretado o recesso pnrlamcntar, o Poder 
Executivo correspondente fica autorizado u legislar em todas as 
mntéri;.1s c exercer as atribuições prcvistn.s ntl Constituição ou na Lei 
Orgünica dos Municípios", Quanto no poder de "legislar em toda as 
m;.1t~rias", o que c~1bc :.10 Presidmtc da República, durante o repouso 
forçado do Congresso. é produzir normas de Direito comum, se
gundo a cnumeracf1o constante do art, 43 d:.1 Carl<~ de 67. Nesse dis
positivo se decl<~ra que "cabe uo Congresso Nncionul, com a sanção 
do Presidente da Repl1blica, dispor sobre todus <IS matérias de com
pctCnc.:ia da Uniiio", sendo especificados os assuntos principais. Aí 
nào se inclui í.l rcvis~o constituciona!. Assim se hú de entender ainda 
porque, na técnica jurídica, o poder de lcgislm niio abrange o de 
emendar :1 Constituiçno, atê porque o exercício de um niio se confun
Uc com o de outro, quanto ;) iniciutiv:1, !1 forma de votação c uo 
quorum exigido para aprovaçiio do projeto. E lembra a lição de Rui 
Barbos:t pcrarltc o Supremo TribLUwl Federal: "O poder de l'uzer a 
lei nt1o compreende o de reformar a Constituiçltn". 

E até mesmo, Sr, Presidente c Srs. Scnad11res, o insuspeito Pro
fessor Frands~.:o C:nnpos, opinando sohre a pussihilidadc de o Presi
dente Vargas reformar a Carta de 19J7 que ..:lc mesrnu outorgara, 
assim se manifestou, corno lembra recente l.!ditorial da Folha de 
S. Puulo palavras de Francisco Carnp11s: "A Cnnstituiçf1o Uc 37 é 
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uma Constituiç~o outorg~1da. Se ao Poder que a outorgou fosse 
facu li:tdo introduzir·lh~ modincaçõcs, a Constituiçüo perderin preci
~amc.:ntc o seu curútcr comtitucionul. A Constituição outorgada só 
n . .:prcscnta uma garantia quando, pela outorga, se desprende ou dcs~ 
gr•wita do Poder que a outorgou, passando a ser uma regra nor· 
rnati v a t.lt::ssc mesmo Poder. Com a outorga se esgota o poder do ou
lnr~antc c lh.:vnlvc·st: ao Poder constituinte a faculdade de modificur 
OlJ rcm~ar a Constituicflo", 

AS REFORMAS 

hn seguida :1 rcformu judiciáriu, o Executivo alterou o texto 
consLitucional rara introduzir urna série de modificações políticas, 
u~stimd:~s claram~ntc a afustar a possibilidade de o M DB alcançar o 
Governo c.:rn ~llguns grandes Estados c a maioria no Senado Federal. 
ParH is.'io, foi prcdso modificar as regras do jogo jú estabelecidas. 

Suprimiu-se a norma constitucional que determinava a reali
taçfto de dciçõt.:s di retas pum Governadores dos Estados. Em seu lu
gar cstahcl~.:cc:u-st.: um tipo de escolhu por um colégio eleitoral, cuja 
corn pnsiç~to jú ~ conhecida c que assegura, aritmeticamente, a vitória 
Jos c;tndidatos do Governo, O povo não serú consultado nem direta 
m:m indin:t;tmcntc. A vontade do povo será abuse du <~utoridade do 
Ci \Wcrno. 

Para a Cümara Alta introduziu-se a rtgura singular do Senador 
cscniiJido pelo mesmo colégio eleitoral, cuju composição já se conhe
ec. E asscgurou-st.:, assim, paru o Partido do Governo a escolha 
tr~lllqllila de um terço do Senado. 

Atrav~s de outra modilicação du Cartu vigente, retirou-se do 
~~ 013, na rrcscnto logislatura. a possibilidade de apresentar 
Emendas Constitucionuis, pois estas passarão a depender da assina
tllra de um tt!rço dos membros da Câmnra dos Deputados c de um 
terço dllS memhros do Sl!n~1do. I: sabido que a norma cm vigor exigia 
esse nltmcro c:m apc:nas uma das Casus do Congresso. Nas ell!ições 
Ut.: 1974 o povo bmsilciro deu t1 Oposição esse direito. O ato autori· 
tú rin llliC acaha di! ser b~ti.xndo r~.:tirou essa faculdade. 

ludo isso é triste c Jamcnt{,vcl. além de representar grave retro· 
e~.:SSll Clll JlOSS~I vida ptíhJiC~I. 

Leis. pllr sua própria naturc:zu, são normas gerais e permanentes 
dt.:stin:~Lias :1 dirigir ;t sociedadt.:. Essas características é que lhe dão 
digniütJc c importúncia. As reformas que acabam de ser decretadas 
s;to ntttr;t coisa. Nàu si'in gerais mus casuísticas, nem permunc:ntc5 
m~~~ 1..1easiorwis. t\ c/w~ melhor cubt.:ria outra designação, porque leis 
a ri~nr n~n srio. 

l,gu;.llmcntc grave para nossu vida pública foi a extensão da cha· 
ma da lei F:dcüu a todus as eleições, De ucordo com o Decreto-lei nl' 
i.~JK 'I"' "c"ha de ser h"ixado relo rrosidcnte da República, nas 

dt.:i~·th:s ran1 o Sc:nado Federal, a Ciirnara dos Deputados c a Assem
hiL:i<t l.cgish!tiva. os Purtidm, cm sua campanha através da televisão 
c do rúd in, se limitarão u mc:ncionar a legenda, o currículo c o núme
ro dn rcf!i~trn Jos candid<ttos, :.tcompanhndo, se for o caso, du rcspcc
tiv:t l'tltt>grafia. 

r crt.:rnos, assim, c~1111p:.mha eleito rui sem prcgaçt10, sem mensa. 
!!enl, sem progr~tma c sem dehatl!s pe;:la televisão c pelo r{1dio. Os 
grande..; mcins dt.: comunict!Ç\to podcrrw ser utilizudos para a propa
,gunda th.: t:igarros, de bcbidas c de cosméticos ou para a divulgação 
(I c ~.:ri nJCs c violência. M a.'i, propugandu políticu, não. Debate de pro
hh:ma~ n;tcionais c su:ts soluções, não. Esclarecimentos dos progru
nm.., d(1~ ~.:andidatos ao Senado, lt C{imma c às Assembléias, ni'io. Al
gul:m pnder<'1 sustc:ntar que essa medida corresponde ao progresso ou 
dcsenvolvimt:nto politico c cultural esperado por todn a NuçUo c 
:.lllunciadtl pdo Governo'! 

U ~ 1 D B não se conforma com seu afastamento do rúdio c tclcvi-

O l);lis tlli\'C cnm rd~ttiva frc:ql/Cneia a cxposiçJo dos pontos de 
"istol d11 <imwnn atr:tvês dos gram.les mc:ins de cornunil.:a~·i'io. O po
,.o IJrí.l'lilciro tc:lll o direito de ouvir também o pcnsurm:nto da Oposi
~o.;o'ln. f: dc elementar justit;~l t: do maim inh:rcssc pllhlico que seja 

assegurado ú Oposiç~o tempo igual ao utilizado pelo Governo nas 
cadeias dc rúdio c televisão. 

A falta de dobato c de rarticipação cfotiva du comunidado na 
formul:.tçào da pGiítica nacional de desenvolvimento tem sido causa 
de gr~1vcs desvios c: clamorosas injustiças, 

No tocante aos meios de comunicaçüo de massa, a França, à se
melhança de: outras nações democráticas. oferece um exemplo que 
mc:rcce registro c imitaçUo. Semanalmente a televisão francesa, que ê 
ofici:.1l, apresenta um programu denominado "Três Verdades", 
Uedic:1do ao dehate dc um tema de interesse nacional. Para o mesmo 
st10 convidados um representante do Governo c outro da Oposição, 
que devem rosrondor a rorguntas formuladas por jornalistas e técni
cos t.:spc:ci~tlizudos ou pessoas interessadas. Ao abrir o programa, o 
cooordcnador esclarece que o debate mostrará a verdade do Gover
no d~ um ktdo c a da Orosição de outro; caberá aos espectadores for
mm o;ua convicçr10 pessoal, a terceira verdade. 

É as.~im que se: forma a consciência política de um puís e se cons
tróem as democracias. 

Esse diitlago não pode ser negado :l opinião pública brasileira e 
substituído relo monólogo laudatório das medidas governamentais. 
Tal pr:'tticu podc:d sc:rvir ocusionahncntc às intenções ou interesses 
de ~tlgun s grupos, mas nrto serve ao PHís, que só se desenvolverá poli
ticamente t.:om a formação de uma opinii'io pública informada e escla
rccid~l. 

Sfto, por isso, contrúri:.ts ao bem comum todus as tentativas de 
reduzir ~IS limitadas oportunidades de acesso. dos Partidos à televisão 
ou ao rúdio, p:m.t o indisrcnsável debate dos problemas nacionais. t: 
ndll Uch:tte c pcht criticu responsável que se podem corrigir os des
\'ios do desenvolvimento do País c formur uma opinião pública escla
rct.:id~i c participante, 

;\s mc:didas 4uc acabam de ser tomudas tiram do povo brasilei
Tll o direito de c:sco/hc:r seus Governadores e de eleger um terraço de 
seus rc:prcscntanti!S no Scnudo. Modificando as regras do jogo, retira
se do M DB a rossibilidadc de chegar ao Poder nos Estudos e pra
ticumcntc a de alcanç:1r maiori~t no Senado. 

('omu protesto contra essas m.;didas, muitos propõem a dissolu
ciio d4..l P:1rtido, O assunto estú em. discussUo e será decidido pelos 
órgftos p:trtid(Jrios. Mas :1 opiniüo dominante entre as lideranças de 
todos os nivc:is é a de que, acima de divisões partidárias, caberá ao 
MDH sustentar a hundcira da resistência democrática, e unir todos 
~Hjuclcs que nos múltiplos setorc:s du vida nacional se dispõem a 
trabalhar pela normalização institucional do País. 

A il1lJUebr~lntúvel fidclid~idc: aos princípios democráticos, que 
vem .'i~:ndo nwrHidu pelo 1\·1 DB. nos autoriza e impõe o dever de repe· 
I ir cncr~icamc:ntc as gratuitas <lcus~içõcs de convivência ou complici· 
tiade t.:om r:.tdk::lis ou suhvcrsivos de quulquer tendência. O progra· 
ma c :.Huaç::lo do f\.·1DB sftll incompatíveis com posições radicais de 
esquerda nu t.lc: dirc:ita. (t\luito hcrn!) 

Não yucrc:nws uma democracia inerme c sem defesa contra 
Hlluclc:~ que a qucrl!tll dc:struir. Pelo contrúrio, oferecemos- e repeti
mos- nossa contribuiçfto leu I c p~ttriôtica para o encontro de nor
m:ts de ord~:m púhlica lJUC asscgurc:rn ao Pais a necessária coexistên· 
c ia da nnrrnu/idat.le Jcmocrútic;.J corn a segurunçíl nacional. 

lo itnrnrtantc re"lirmar que a luta rela norrnalizuçào democráti· 
c:t d:1 vit.l~l plthli~.:a hrasilcir~1 cnnstitui nossn compromisso fundam~.:n· 
t~tl. 1: pr~:cJ.,.,I p~t~sar i!lllll urgt::ncia dn período de exccçf10 para o da 
nurmalid;tdt.: l.'onstit ul'ion:d, 

A dC.:IIhlcr;tt'i:t i.: também um cornprornisso do Brasil perante o 
11HIIHill, l'irnloidll -.nlcncmentc lJlHIIHio u País subscreveu c aprovou a 
Del.'lant~,.·>'lll l~nin:rsal dth l)ircitos do l·lomcrn, que: define o regime 
dcmtH . .:r;"1tieo i!llllltl um:t da~ gar,lntias fltndarnentais a sl!r assegurada 
a tnd11'i 11~ I'Hl\'n~. 

l)cl;1~ r;l!úe-. C\]hl>;\a~. n .\IJ)B, sern medo c scrn provocações, 
ma ... L'\llll mer!!i>l c screnidadc, protesta, ern lHllllt: da consciência n:t· 
l.'ion;il L'tllllr>ltl t!f'll\'c rctrnce.;~n pnlitil.:n representado rdas medidas 
hllllad;p, pelo 1-'\l.'l'llti\'ll. (i\luitn hl.'m!) 

-,·,-----·-··-------
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Esc dispôc a continuar a lutar, ao Indo das forças viva~ do Pah, 
p~m1 uss~.:gurar 11:1 sua plenitude o respeito ao principio d~1 Declara· 
ç~10 U nivcrsal Uos Direitos do l-Iom cm: 

"A vontade do rovo scr~t a base du uutoridadc do Governo." 
(Mui to hcrn! Palmas. O orador é cumprimc.:ntado.) 

O SR. PRESIDENTE (Pctrônio Portella)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Eurico Rezcndc, Líder da Maioria. 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA- ES. Como Líder, pro· 
nunciu o scguint~.: discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Dhtnte das rncUidas tidotadus pclo Poder Executivo durante o 
recesso do Congresso Nacional, a Bancada da ARENA nesta Casa 
manifcst;.t ao eminente Presidente Ernesto Gciscl o vigor da sua 
solidariedade c lhe reafirma a plenitude de sua lealdade. 

E o faz pelo acerto, pela oportunidade c pelo patriotismo das 
prlwidéncias u que: o cunduzimm os altos deveres de rcspons{tvcl 
supremo pelos inviolávcis c i nalicnúveis interesses do País. 

Nosso apoio se ajusta, harmoniosamente, na const:incia da 
confiança que depositamos no candidato e que tem encontrado cor
respondência, tanto na conduta do companheiro ilustre e líder 
múximo, como na profiqua c multiplicadora ucào administrativa do 
honrado chefe do Governo, cm favor de todos os setorcs do 
desenvolvimento nacional. 

Salit.:ntc-sc que essa confiança consolidou-se de logo na memorá
vel Convenção Nacional da ARENA, realizada a 14 do setembro do 
1973, quando o General Ernesto Gciscl, cm escrutínio secreto, 
presente o l'eprcscntantc do egrégio Tribunal Superior Eleitoral, 
obteve <1 consagradora unanimidade de sufrúgios, no amplo quorum 
de SOS votos, premiaçào partidária que se estendeu, na mesma dimcn
sito num~ric<t, ao seu companheiro de chapa, o eminente General 
Adulberto Pereira dos Santos, e que testemunhou, de modo inequivo· 
co, o estado de alma c as esperanças generalizadas da comunidade 
arenista cm torno dos predicados c das virtudes dos impolutos 
c:mdidatos rcvoluciomirios. Posteriormcntt:, os parlumentarcs c os 
delegados do nosso Partido, integrantes do Colégio Eleitoral, 
conlirmmam, cm votação iguulmcnte sem qualquer discrcpúncia e 
sem uhstcnçl1o ou ausência, a nossa fé inqw:brantôvcl nos princípios 
morais, nos prcdicndos cívicos e no espírito de est~1distu do General 
Ernesto Gciscl, elegendo-o Presidente da Rcpúblicn. 

Todas '"expectativas do Partido c da Nação foram se confir· 
mando no dia-a-dia da administração iniciada cm março de 1974, 
quer no prosseguimento dns metas traçud:ts pelo Movimento popu· 
l<~~·militar de 1964, quer pelo estilo peculiar c pelas grandes 
inovações c conquistns, nus várias árcus do trabalho nacional, mere· 
ccndo destacadas a constante preocupaçUo c a efetiva atuaçào do 
Pn:sidcnte Gl!iscl no c:nnpo social, evidenciando·sc, com essa 
pr{1tica, o humunismo do fleu Governo. 

Mercê dessa política global de desenvolvimento, criswlizaram· 
se, no coração c n~1 consciência do povo, o upoio c o reconhecimento 
ii um homem de form~tçào c passado dcmocrflticos c cm cuja 
pcrsonalidath: c aç[h: :.1vulti.1n1 a energia serena c o poder de decisão, 
c.~crcitlos. scrn vacilação. após u prudência c o amadurecimento de 
rdlc.\Õe.tio, .tiooh ~~ ~gidc de um impc:r:.llivo p•m1 eh: sa~r:Jdo c inurrcd{l· 
vcl: o impcrt urh:h•cl cumprimento do dever para com u N~1çt1o, quais· 
quer liUC scjurn os UesaJ'ios. 

As virtudes dessa condutu, nestes três anos, vêm encontrando 
as n.:sslHHincias de unw resposta acolhedora da partedm brasileiros. 

Evoquem-se os contudos pessoais que o Prl!sidcntc vem 
nwntcndo freqllcntcmcntc com as nossas populaçôcs interioranus c 
se nv:lli:min o respeito, o carinho c o louvor colhidos no.1 comovedora 
rnanift:staçào das multidlh!s, Nessas visitas e nesses conta tos, intervi
vem ns deveres da hospitalitladc c as efusões espirituais de comuni
dad~:s que ap.n1dcccm c confi~1rn. 

.I amais houve Sllluç(io de cnntin(lid .. Jc nos st:ntim~.:ntos ropula· 
r~.:s d~: gratid:'lll 1.: dl' conlianç<l, :1pczar Uas dili~:tlldades adicionais 
impnst<~s :10 Pais pda grave cl'ise económica dc nrigem c:-;terior. Os 
hr:tsilcirns, fn:ntc a lllWa cnnjuntttra criada pnr !'atorc~ inch:pcn· 

dentes de nossa vontade, colocurarn·sc, de logo, na lucidez da 
~:omprcensilo. acdtando as mcns<~gcns do seu Presidente, calcadas na 
lingll<lgcm da J'r~llllJUe/a, do rc.:alismo C dil esperança, 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
O quadro de então colocou diante da responsabilidade da nação 

o onus motivudo, com preponderância agressiva, pelos fatores intcr· 
n:~cionais de problcmâtica contenção. 

Diante desse truumutismo, que, como era inevitável e lógico, 
vulncrou, purcialmcntc, o ritmo vigoroso do nosso desenvolvimento, 
o Governo conclamou os brasileiros a se conscientililrem dos pc::rcal· 
ços c pussou u executar medidas indispensáveis à adaptação que se 
impunhu c a colocar formulações e alternativas visando a aliviar a 
c;1rga c os efeitos das novus pressões. 

Enquunto assim se procedia, com seriedade e patriotismo, a 
Orosiçllo criava ostensivamente embaraço c desestimulas, negando· 
se a colaborar para o combate ao onus, e enxergando no sofrimento 
do povo a oportunidade de usar o bonus da demagogia para os seus 
l!Spúrios apetites eleitorais. 

Era o primeiro desafio. 
Mas veio a resposta do povo brasileiro, em 1976, 
Sob o comando c a participação decisiva do Presidente Ernesto 

Gcisd. a ARENA venceu esmagadoramente o pleito daquele ano, 
oferecendo csta estatística: 

Votos pura Prefeito: ARENA, 15.043.360: MDB, 
7.7-13.301. Votos para Vereadores: ARENA, 18.472.064; 
MDB, 12.945.237. Prefeitos eleitos: ARENA. 3.171; MDB, 
614. Vereadores eleitos: ARENA, 27.118; MDB, 9.-183. 

Com esses resultudos, que não significaram apenas uma derrota 
mus, também, uma repulsa, o Presidente Geiscl viu confirmado o 
Ültll incontestável de que tem a seu lado a maioria esmagadora. da 
\'o.1çào, que. desse modo, além de reiterar a confiança em seu Go. 
•:erno, conferiu.Jhc um mandato de imbatível contéudo político e 

Em conseqUi:ncia, passou a ser estranho que, com tanta descn
vnlturu, os parlamcnt:1res oposicionistus continuam na tecla c no rea
lejo de serem os cruzudos da vontade do povo brnsileiro, somente 
eles, tapesar da penosa ortopedia que lhes impuscrnm as urnas de 
1976. 

Mas a conspirução política contra o Governo c :1 Revolução 
havia sido cogitada a partir das eleições do 1974, quando a uprova
çlio de reformas constitucionais de interesse do Pais passou a depen
der da vontade da minoria purlamentar, LJUC resolveu se ucastt:lar na 
rigidez do quorum de dois terços para o desafio do seu radiculismo. 

Dentro da linha dessa expectutivn oposicionista, surgiu a pro
rost;l de emenda constitucional para a implantação da Reforma Judi· 
ciilria, remetida pelo Senhor Presidente da República c calcada cxclu· 
Sil'amcnte cm diagnóstico feito pelo calenda Supremo Tribunal Fc
dcnil. 

M:ttCria eminentemente t~cnica, plenamente isenta, do mais rele· 
vantc interesse público, passou a ser encarada pelo MDB- com 
altwmas ilustres cxceçües entre seus representantes- como imp<~

trititico ensejo de agregar-lhe disposições meramente políticas c 
\'Ulncnldows da Jcgislaçüo revolucionilria, ainda indispensável ;\ 
segumnça nacional c à tranqUilidade do povo bmsildro. 

Os fatos so.io recentes c estão vivos na memória du Naçiio. A 
Oposiçfio., dt:pois de rcchaçm, at~ mt:smo com excessos de passioml· 
lismo, ponderações Sclif.atas de um de seu5 prcstigioso5 lideres, vetou 
integralmente u possibilidade de se iniciar a reestruturação de nossas 
i nst i t uiçõcs judiciti rias. 

Tal atitude da minoria da Nuçtw deu uo Governo ;1 ccrtez~1 de 
que, dali por diante, ocorreria a inviabilidude de qualquer :~lter:1çào 
cm nossa Carta Magna, se nlio se dispusesse a ncolhcr as munohr<~s 
polít ico-panid úrias do M D B . 

Nttn restou ao Prl!sidcntc Gciscl outr:1 alternativa, senão mar de 
m~:ios C\~ercinnais, mm perfeitamente legais, para se livrar da von· 
til de minoritúrh1 e cumprir a vnntadc majoriuíria dn rov~.1 hr<~silcirn. 
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Nesse scntido, o eminente chefe do Governo foi buscar na Cons
tituiç~to os recursos disponíveis para conter os impulsos de uma pe
quena r~1cçi'w incapal de sentir' us reivindicações c os anseios maiores 
do nosso P<~ís. 

SaliL'!ltc-sc que a legalidade, sob u qual o Poder Executivo 
baixou os atosj;l cm vigor, foi jurada por todos os membros do Con
gresso Nacional, sem cxcccilo, pois antes de assumirem os seus 
mandatos os Deputados c Senadores eleitos em 1970 prestaram o 
compromisso de "guardar a Constituição Federal". E nesta se 
contêm poderes conferíveis ao Presidente da República para legislar 
plenamente duruntc o recesso compulsório do Congresso Nacional. 

É verdade que, na oportunidade da posse, os representantes da 
Oposição do Congresso õzeram uma declaração tentando condicio
nar o compromisso. Mas aquela é nula plena jure. O compromisso i: 
incindível. E o Regimento da Câmara dos Deputados é categórico ao 
dispor: "O candidato diplomado não poderá modificar esta afirma
cão nem apresentar, no ato do compromisso, declaração de voto oral 
ou escrito". 

ConseqUentemente, nuo pode o MDB, sem quebra do jura
mento de posse, deixar de guardar as emendas constitucionais pro
mulgadas pelo Scn hor Presidente da República. 

Sem sombra de dúvida, conclui-se. então, que as medidas bai
xadas pelo eminente Presidente Ernesto Geisel tiveram base na Cons
tituição c, tenda cm vista que a ARENA lhe aõançou antes c lhe rei
tera integral solidariedade, foram inspiradas na vontade do povo 
brasileiro. 

Em todo o episódio, o ilustrre Chefe do Governo demonstrou, 
mais uma vez, o seu apreço ao Congresso Nacional, mantendo-o por 
reduzidíssimo período em recesso e sem o que não poderia, legal
mente, invc:stir-se dos poderes em favor do País. E se o povo tem 
subido se: portar com sacrifício e compreensão, confiando na solução 
gradativa dos seus problemas, o Congresso há de ter, também, a 
mesma compreensão. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores: 
Estamos vivendo um momento histórico. 
A Constituição é respeitada e a Revolução evidencia um novo 

estágio. 

!:: a etapa comandada pelas muos firmes e pela consciência de 
estadista do honrado Presidente Ernesto Geisel. 

A ele, o nosso aplauso, o nosso apoio e a nossa lealdade, na 
seqUênciu dos seus esforços cm favor do nobre e generoso povo brasi
leiro. 

Sr. Presidente, anotei, com a tenção que me é peculiar c, aliás, é 
regra geral nesta Casa, alguns pontos da manifestação produzida na
quela tribuna pela honrado Líder do MDB, o Sr. Senador Franco 
Montare t: desejo analisar, rapidamente, sem cansar o Plenário com 
udminículos doutrinários t: sem maior esforço de interpretação, 
porque desnecessário, alguns pontos sustentadas pelo ilustre billo
nier oposicionista. 

S. Ex• criticou a Reforma do Poder Judiciário e utilizou, como 
argumento, u opinião de juristas eminentes de algumas seções regio
nais da Ordem dos Advogados do Brasil. São opiniões altamente res
peitáveis c que irão compor, por certo, na meditação e no estudo 
deste problema, um conjunto, um elenco de subsídios pura maiores 
rencxões. 

Mas, Sr. Presidente, pelas próprias palavras do Sr. Senador 
Franco Montoro,·chegou-se;] conclusão de que a matéria passou a 
ter um aspecto opcional: adotar-se a opinião dos advogados e dos 

juristas, ou adotar-se a do egrégio Supremo Tribunal Federal. 
Devo dizer, Sr. Prr.:sidente, qut: gostosamente poderia aceitar 

qualquer das duas opiniões, porqut: igualmente abalizudus, ofere
cendo ambas as correntes umu dificuldade muito grande, tu! u luci
dez daquc:lt:s hermencutas pura um desate mais seguro da questão. 

De minha parte, Sr. Presidente. da purte de toda a comunidade 
arcnista no Congresso Nacional, fizemos u opcào cm termos do 
ponto de vista do Supremo Tribunal Federal c o fizemos porque é: 
trudicionul cm nossas Constituições. Parece que u esse respeito 

. ...__,, ~ .. , ·----·- ---•," ----.----

nunca houve qualquer solução de continuidade nu existência desse 
preceito. Referindo-se ao Supremo Tribunal Federal: 

"Os Ministros scr;io nomc:ados pelo Presidente du Repú
blica, depois de aprovada a escolha pelo Senado Federal, den
tre cido1dàos maiort:s de 35 anos, de notável saber jurídico c 
reputação ilibadu." 

Temos, então, aqui, dais aspectos: Em primeiro lugar, não fica 
muito bem- pelo menos a um Senador- duvidar do saber jurldico 
c do descortino de um membro da egrégi,o Supremo Tribunal Fe
deral, porque todos nós aqui votamos as mensagens presidenciais, 
conduzindo o currículo daqueles respeitáveis nomes, e me parece que 
u respeito nunca houve qualquer controvérsia. 

O segundo 'ponto, talvez mais relevante, senão mesmo decisivo, 
é a figura do notável saber jurídico. Chega-se, então, a esta 
conclusão: que nós não podemos classificar a opção feita pelo Gover
no como uma alternativa baseada na opinião de quem não tem saber 
jurídico: ao contrário; a nossa opinião foi calcada na diagnóstico fei
to pelo Supremo Tribunal Federal. 

A proposta de emenda constitucional apenas nominalmenle é 
do Poder Executivo; de fato, toda ela, integralmente ela, é do mais 
alto órgão da Justiça brasileira. 

Daí porque, no jogo das opções, o Governo c a ARENA 
udotaram a opção mais válida, com apoia no mérito e também na 
conccituação constitucional. 

Uma outra distorçuo que tem sido constante nas criticas da 
Oposição é a afirmativa, evidentemente temerária, passional, faccio .. 
sa, de que Ministros do Supremo divergiram da proposta de reforma 
constitucional para implantação da Reforma Judiciária. 

Quer me parecer que o ilustre Líder do MDB foi infeliz ao não 
ter lido os jornais matinais de hoje. Aqui está um telegrama do 
Presidente do Supremo Tribunal Federal, Ministro Thompson 
Flores, dirigido ao Senhor Presidente da República: 

"Agradeço Vossi:ncia especial deferência comunicação, 
intermédio Ministro Justiça, assinatura Emenda Canslitueio
nul n'' 7, inspirada relatório-diagnóstico aprovado unanime
mente Supremo Tribunal Federal." 

O Sr. FraneoMontoro (MDB-SP)- Diagnór' .co! 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA- E~,- Aqui, Sr. Pre
sidente. se põe um ponto õnal nesta questão, com tinta nanquim. 

Mas, Sr. Presidente, houve um fato curioso na Bancada do 
MDB: no seu discurso, o ilustre Senador Franco Montoro vai 
recrutar a gratidão de uma das mais ilustres famílias brasileiras, a 
família do saudoso Professor Francisco Campos, que foi citado 
como argumento de grande porte em favor das teses sustentadas pelo 
MDB. Fico satisfeito, Sr. Presidente, porque sempre admirei a 
cultura c a indepcndé:ncia daquele ilustre homem público que Minas 
tornou disponível para servir à culturajurldica deste Pais. 

S. Ex• faz rcfcré:ncia e condena u eleição indircta para Governa· 
dor: esqueceu-se propositalmente de salientar que esse Colégio 
Eleitoral foi um piamente ampliado. Já ouvi de S. Ex• discursos cm 
congressos municipalistHS, exaltundo e consagrando aquele mo .. 
vimcnto que surgiu ii época do Governa do saudoso Presidente Gas
par Outra, que exerceu os seus bons olicios junto ao Congresso Na
cionul c iniciou, através da discriminação dt: rendas, a ajuda fin.an· 
ccira :1os Municípios brasileiros, antes totalmente marginalizados do 
gesto assistenci;~J da U niào. 

E, aqui, nesta Casa mesmo, o MDB tem usado argumentos e 
formulado protestos contra o Governa, por entender que a Uniilo 
não tem dado assistência am municípios~ que as nossas comunidades 
intcriuralliiS não télll representa tividude, 11 Jo têm reSSOnÜncin junto 
aus governos estaduais, nern junto no Governo Fedcrnl. E, no 
momento cm l)Uc se atende a esso1 reivindicação de todos, colocundo 
na Constituição c na lei um atendimento de umu grande {lrcu da lcg{. 
tima reivindicação municipalista, é lumcntflvcl que o MOO nllo 
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enderece o seu aplauso e as suas vozes gratulatórias a essa inovação, 
que rcnctc o rrcstigio para a nossa representntividnde municipalistn. 

Sobre a Lei Falcão, quero reviver nn memória do ilustre 
Senador Franco Montoro um debate que S. Ex• teve com o não 
menos ilustre Senador José Sarncy, num programa de televisão em 
Siio Paulo- programa aquele multiplicado, depois, em declnrações 
it imprensa- quando S. Ex• declarou que a Lei Falcão prejudicava 
o M DB c a ARENA, prejudicando muis n ARENA do que o MDB. 
Nesse ponto, então, eu, humildemente, aceito, Sr. Senador Franco 
Montara, a integralidade desses prejuízos. 

A Lei Falcão, Sr. Presidente, ela foi cumprida nas últimas elei
ções municipais, c ofc:receu dois aspectos positivos: conseguiu-se pela 
primeira vez, neste Pais, dar igualdade de oportunidade a todos os 
candidatos. Isto é fato notório. No meu Estado a Imprensa, 
antigHmcntc. noticiava controvérsias, brigas freqUentes, cnrim, re
clamações partidas de candidatos da ARENA e do MDB que não ti
nham o ensejo, não tinham o acesso aos meios de propaganda pela 
tdcvisUo. pelo ri1dio, por que as direçõcs partidárias tinham os seus 
araniguados, c esses favorecidos ocupavam o tempo integral, deixan· 
do de lado outras vocações políticas que não se podiam afirmar 
pcn1ntc a opinião pública. 

Por outro ludo, a lei Falcão não permitiu certas manifestações 
que refletem incentivo à deseducação política. 

Haveremos ainda, Sr. Presidente, de atingir a um estágio em que 
todos os meios de comunicação deste País, em campanha eleitoral, 
possam, realmente, executar as suas finalidades, conciliando o 
interesse eleitoral com o interesse da educação do povo brasileiro. 

Esse dia há de chegar pelo trabalho que vêm desenvolvendo as 
direçõcs responsáveis dos nossos Partidos, pelo Governo, que vem 
drenando recursos para a educação brasileira cm todos os níveis c cm 
todos os estágios. 

Quero dizer, finalmente, Sr. Presidente, que faço votos sinceros 
para que nós, da ARENA e doM DB, deixando na poeira do cami· 
nho as questiúnculas que agitaram o País nestes últimos dias, possa· 
mos dar-nos as mãos do entendimento em favor do nosso desenvol· 
vimento sócio~econõmico e em obséquio do nosso desenvolvimento 
politico, que i: uma das metas prioritárias do Governo do eminente 
Presidente Ernesto Geisel. (Muito bem! Palmas prolongadas. O 
orador é cumprimentado.) 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- Não há Ordem do 
Dia designada para a presente Sessão, nem oradores inscritos. 

Nada mais havendo que tratar, vou encerrar a presente sessão, 
designando para a de segunda-feira próxima dia 18, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-1-

Votação, cm turno único, do Requerimento n• 33, de 1977, do 
Senhor Senador Lourival Baptista e outros Senhores Senadores, 
solicitando a transcrição, nos Anais do Senado Federal, da aula 
inaugural proferida pelo Presidente do Senado Federal, Senador 
Pctrônio Portellu, na Universidade de Brasília, em comemoração ao 
Sesquicentenitrio dos Cursos Jurídicos no Brasil e da saudação feita 
a Sua Excelência pelo professor Pereira lira. 

-l-

Votaçito, cm turno único, do Requerimento n• 38, de 1977. do 
Senhor Senador Jcssé Freire, solicitando a retirada do Projeto de lei 
do Senado n• J, de 1977, de sua autoria, que altera e revoga dispositi
vo~ da Consolidação dus Leis da Previdência Social c dâ outras 
providências. 

-3-

Votação, cm turno único, do Requerimento n• 42, de 1977, do 
Senhor Senador Daniel Kricger, solicitando tenham tramituçuo em 
conjunto os Projetas de Lei do Senado n• 160, de 1975 e 21 de 1977. 

dos Senhores Senadores Ruy Carneiro e Nelson Carneiro, que 
dispõem sobre a profissão de Técnico Agrícola. 

-4-

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n• 3, de 
1977 (apresentado pela Comissão de Economia como conclusão de 

seu Parecer n• 72, de 1977), que autoriza a Prefeitura Municipal de 
Bragança 1Puulista (SP) a realizar operação de crédito no valor de 
CrS 22.931.036,20 (vinte e dois milhões novecentos e trinta e um mil, 
trinw e seis cruzeiros c vinte centavos}, tendo 

PARECER, sob n' 73, de 1977, da Comissão: 
- de Conslilulçio e Jusllca, pela constitucionalidade e 

juridicidade. 

-5-

Discussão, em primeiro turno (apreciação preliminar da 
oonstitucionalidade, nos termos do Artigo 296, do Regimento 
Interno), do Projeto de lei do Senado n• 266, de 1976, do Sr, 
Senador Itamar Franco, qué cria o Conselho de Integração de 
Investimentos, destinado a avaliar operações de qualquer natureza, 
referentes a fusão e incorporações, aquisição de controle acionãrio e 
cessão de ativo: dimensionar o impacto do investimento externo 
direto de capital estrangeiro, e dâ outras providências, tendo 

PARECER, sob n• 1.027, de 1976, da Comissão: 
-de Constltulçio eJullllça, pela inconstitucionalidade. 

O SR. PRESIDENTE (Petrõnio Portellu) - Estâ encerrada a 
sessão. 

I Levanta-se a sessão às 15 horas e 50 minutos.) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. FRANCO 
MONTORO NA SESSÃO DE 17-3-77 E QUE, ENTREGUE 
Ã REVISÃO DO ORADOR, SERIA PUBLICADO 
POSTERIORMENTE: 

O SR. PRESIDENTE (Amaral Peixoto)- Concedo a palavra 
uo nobre Senador Franco Montara, llder do MDB. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP. Como líder, 
pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Hoje é, sem dúvida, um grande dia para o Senado Federal e 
p"ra o Congresso Nacional. A palavra serena, objetiva e corajosa do 
Senador luiz Viana veio colocar perante a Casa alguns problemas 
sérios e fundamentais. E para manifestar o pensamento do 
Movimento Democrático Brasileiro sobre esses problemas queremos 
fixar alguns pontos que nos parecem fundamentais. 

O nobre Líder da Maioria, Senador Eurico Rezende, com a sua 
intervenção pretendeu na realidade, diminuir a gravidade do 
momento atual. E, para isso, referiu-se a festa e alegria com que o 
Presidente du República é recebido em todos os pontos do território 
nucional, sugerindo mesmo o entusiasmo com a situação reinante. 

Não queirar.tos nos enganar. O quadro descrito pelo Senador 
Luiz Viana é rigorosamente objetivo. A situação ê grave do ponto de 
vista econômico, do ponto de vista social e do ponto de vista politico. 

O Sr. Eurico Rezendo (ARENA - ES) - Permite V. Ex• um 
upttrte'! 

O SR, FRANCO MONTORO (MDB - SP)- Com prazer, 
ouço V. Ex• 

O Sr. Eurico Rezonde (ARENA- ES)- Entendo que nós te
mos dinculdudcs, temos obstáculos, temos embaraços, erros centená
rios acumulados, mas não hã gravidade nu situação. Esse qua
lific"tivo, situ"çào grave, não se aplica à realidade dos fatos. Somos 
um País que est{l rcsolvcndo, com sucriffcio e com certeza de 
prosseguimento vitorioso dus providências, os grandes problemas 
nacionais. Mas não há gravidade nu situação. Não é grave nem nu 
economia, nem nu politica. Na economia oferece dificuldade, nu poll
ticn oferece perplexidade, mus através do diálogo, quunto u esse se· 
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gundn pnnto, crc.:in ljtu.: lwmcns pt'Jhlkns d~1 melhor 4ualiJ•n.lc est~w 
se c:ntcmh:ndn c hftnlh.: dcs~.:ortinar. para nós, os C<trninhos visando 
Hll ntls.;o ilpcrl'c:içoamcnto th:rnocr:íticll. 

O SR. FRANCO MONTORO (;\I !)ll- Sl'l- f: d:tro que o 
Jiúltl!JO i: nc~.:cssúrio c m:lc estamos, mas di:'thlgn n:io signific~ confor
mid•tdc.:, c,:u.:r.:it:l!;:"to t.k muitas das anrmaçôcs qut: aqui foram feitas. 
f)is:-.cnHh c n.:pdirnos: dtl ptlllhl de \'iStil e-.:tlltt11llit:n :1 situ:.11.;~o ~ 

~ta\·c: p:ravc. c111rc tlutrns, pnr thlb f:ttns ~~~111 tlhjctivos: primeiro,~~ 
lli\·ida c\tcrna Sltpcrinr a ~7 hilhill:s de dúlarcs, que nos obrigu. para 
seu pa~wrnt:nltl c r~.:spccti\'ns,iuros a cfctu:tr, um dispêndio supc:rior a 
~ hilh\lc-.tk dúlarc.: ... pnr athl, n ljllc c\igiri:t, eh: no~sa partt.:, um s;lldü 
cm no~~" hollant.;a ClHllt.:rdal de irnpt)rtúnci:tcnrresromkntc. 

O que estú :h.:ontt.:ct:ndll, cntrct:mtu. é qut: ainda no Llltimo :tno, 
dt.: ur.:nrUo cnm :1 1\kn~agt:m dn S!.!nlwr Prc:-.id~:ntc da Rt:rúhlica, cm 
lll!'.;tr t.ltl sallhlncccssúritl p:1ra pagar ns scrviçtlS da divid;t, te/lltls um 
deficit supcrh1r a 1 hilhtlt.:S de dtilart:s. :\l~m dis~o. dll ponto de vista 
ct:tmômicn, a inllaçih> foi. no :mo p:tss:!dt), Clll~fcssadamcntc 
superior ;t .JWi t.:, nos ültinws mt:st.:s. o indit.:c de devaç;io dn custo de 
vid;ttcm sido na média dt: 5~·; cada m~s. 

Se V. E.,~ ntto ~.:onsidcra t:cnnomkamcntc aravc este dado. nüo 
h~t pai~ lJLh.: t:stcja t.:ill situ;tçfttl difidl do ponto d~:-~·istu econdrnico. 

O Sr. Eurico Rezende 1,\ R EN A - !'Si - Permite V.' E.<• um 
:lp:trtc'! 

O SR. FRANCO MONTORO I ~I DR- SI' i- p,,is r:i1o. 

O Sr. Eurieo Rezende (AREN,\- F.Si- A situação Ge:t a;sim 
gravt.:, porque: \', E.\~ n<'ttl cnrnplt.:t:t o quadrtl, A divida é de 27 
hilhtic.:s - c:llcul;~·st.:. nws V. Ex~ st.: esquece de se rt!fcrir :lll 

L'tlmport:~mcnto das divisas que foi, com liccnt:~t do ernint:ntt: Sr. 
Scn:tLlnr Virgílio T:hora. de ccrc~1 de 6 hillúlc!<t c SOO mi!hôcs. rcdut.in· 
do~~ divida líquida. Ent:ill, qu;mdo V. Ex' f:da em 27 bilhõe.~ deveria 
r~llar c.:rn 21 hi!bôt:s. Ora. 27 hi!hlks fica grave, lllit.'i '21 bilhtlC~ n;Hl 
riL';t t:in gr:tvc. Pnr nutro ladu. V, Ex~ puderia aint.b diminuir t:~ilas 
difkuldad~:s, dit.cndo o scguintt:: ~llltcont~.:m o Jorn.tl ;'l;tl.cionul deu 
uma noticia auspicit.lSa para o País c que~ uma resposta ;tos pcssimis· 
tas, dit.cndo que.: o Urasil. estt: :trlO, v~li ~cr o sc,!!unt.lo p;ti~ dn mundo 
n~t c.:.o,;portaç;hl de.: produtns :t~ricDiitS. \'ai supcr~tr ~~ Fr~wc:t. bltl nos 
vt!io dito lh: um órg~o idtint:o dns Estados Unidos, Os rn;tiorcs 
e.\pt.lrt;tdort:s Sl.!ràn ns E:-~t:tdtlS Unidns e n Bwsil. E~t:tnlos numa 
posi\:;in rrivilt:giad:t, em nwt~ria lh: cxport•tç\to. Portanto, a.s medi· 
das do Govcrrlll t:stào surtindo cfdto. As dificu!d;.tdcs v;to pcrdurm, 
m;.ts cntrt.: diliculúadt:s e gr~tvid:tdc, V. Ex~ deve - :tproveitando u 
ft.>r~·~t d<t gra\·id~tdt:- fa1.cr com que.: c:ti<.~ no chrlll o seu argumcn!O. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SI')- Ni10 quereria, 
Sr. Pn:siUentc, dcnHmtr·lllc no :tspet.:lt.l cconõrnico, ma~ rt:spondt:rei, 
brevemente:, :lo ;.lp:.trtc do nohrc: l.idcr da Maioria. 

Os di:ldos parci:tis aprcst:ntadns pllr S. Ex~ niio invalid~tm o 
prohlcma, NtlSS:I divida é de: 27 hilhõ~:s dt: dt.llarcs ~: pn:cismnos de 5 
hilhõc:-~ de dól:trt:s :muais par<t pagltr o respectivo serviço: para isto 
prccis:1llltlS de um s:tldo c temos um d~fir.::it com agricultura, com 
ind(tstrias t: com serviços. 

O fato C ohjc.:tivo t: hrut:tl. ,\·las não é prc.:cisn, Sr. Prc.:sidentc, 
insistir no aspc~.:to t!Ct.Hlômico. O gravc.:, c foi o ponto trazido pt:lo 
nuhrl! St:n:u.lor Luiz Vi:m:t, i: o prohlt.:ma inslitucinnal. Este que.: í: o 
t!r:tvt:! E esta gr:tvidadc.: ~ que o nllbr~: Senadnr Eurico Rt:1endc 
prOL'Ltrou diminuir n:1 sua oraç:io. 

SonH1s um p:tis dividiUn. Hit, realmt:ntt.:. uma divis~10 c s~ria. 1\ 
pal:wra dt.: S, Ex' t: os apartes surgidos na Bancada dt.: S. E.\' s~o a 
dcnwnstraçfw desse: f;.tto, 

Poucns homt.:ns do Br:tsil Hccit•un aquilo que foi Ui to pelo nobre 
Senador Eurico Rt:t.t:ndt:. 

A .'\ituacno insustent:'tvcl d0 IJrusi! é do ponto dt: \'ista politico! 
Tre1.c unos Ucpois dt: se ter feito urna rt:voluçào em nomt: da lt:ga!ida· 
de, cm nome Utl prim<tdo da Lc.::i, t:m nome du ordem democr(llic:t, 
contru o cao~. contra a subvers~o. contra a ameaçu totalitúria, treze 
unos depois, estejam ou niio os Presidentes com as mãos atadas, o 

l'•t!n é qut:, trcl.t! :mos depois, o Brasil ainda niio ulcançou o cst~tdo de 
direito, nrlt) tem Ulll regirncconstituciona/, é umtt Casa dividida! 

O Sr. Eurico Rczende (A RENA - ES)- Ni1o apniado! 

O SR. FRANCO MONTORO (~1DB - SPI- Com apoiado 
ou sem apoi~do, os fatos estão ui. Dividida, Sr. Prcsidt:ntc, entre dois 
dtlcumc:ntns qut: s~tll h;'tsicns: um é a ch:unad:t Lei Magna. a 
Ct.lll ... titui~·rw Brasilt.:ir:t, qul! diz, como t:m todos os países civilizados 
c culto~. qut:. hú tri:s rodt:res llarmõnicos e independentes entrt: si
l.t.:~i~l:nivn, E~H.:cutivo c J udici<irio. E, dt: outro lado, temos um Ato 
que ll~lt.l é Lei, porque !c.:i é norma emanada do Poder Lt:gislativo 
ckitll pelo rovn, c c.:ste Ato é cm:tn:tcào da forc:t. Este Ato cstú :teima 
dtt Lei f!..l:tgna c, por isso, a rigor, n:io temos Lt:i M:tgn:t. Essa a razilo 
por que.: n;to podc.:mos :tct!itar. passivumc.:ntc, as pahtvras do nohrc 
!.i der da M:tiori;t. 

De um !ado tt:mos a Constituição que afirma: 

·o Lt.:gislativo, o Executivo c o Judicif1rio são Poderes 
indcrt:IH.lcntcs c ll;trnHin icn s cnt rc si." 

De nutrnlado. o Ai-S c<t:thclecc: 
"Mt. 2' O Presidente da República poderá decretar o 

recc.:sso do Congresso Nacional, das Assemb!l:ias LegislutiV~IS 
o d:ts C:imar:ts de Vereadores, por Ato Complementar, cm 
t:Stado de SÍtio OU fonl dt.:Je, SÓ volt:tndo OS mesmos U funcio· 
na r qu:mdo t.:onvoc:tdos pc/o Presidente da República." 

hltl é estado de: dirc.:ito'! Isto st: harmoniza com o texto constitu· 
CÍ!lll;tl'! 

O t\1·5 rrosscgut:: 
"~ ]\

1 Decretado o rcct:sso parlamentar, o Poder 
Ext:cutivo correspondente fica autorizudo a Jc.:gislar cm todas 
as m:.11l:rias c.: e.xl.!ccr as mribuicões previstas nas Constituições 
ou n:t Lei Orgünica dos Municípios. 

"Art. )\l O Prt:sidt:nte da Rc.:púb/ica, no interesse nacio· 
n:tl, poder:'! dccrct:tr a intc.:rvcncão nos Estados c Municípios, 
sem as limitações rrt:vistus n~1 Constituição." 

Prlllcstou·sc contr:t o :trbílrio, O que i; hso, Sr. Prcsidcnte1 E~!ia 
rwrnta ~:tr~tntc o :1rhítrin c, por isso, c.:ht rrl.!cisa ser rctirttd:t da vidu 
juridic:t dn i':tís. Sua vi!!~ncia contr~tria a posicrto de um pai~ sobera· 
lltl, d~.:mth,:r;íticn, culto c.: civili1..ado. Nf10 hú quem possu admitjr a 
L"unc:i!i:tç;i(l de um regime: constituciomil com esta otfirmucão: 

"O Prcsidc.:ntc du Rcpúh!ica" ... "podcr{t decrc.:tar intervenção 
nos E."iwdns c Municipins sem as limitações previstas nu Constitui· 
ç~tn''. 1:: t\tn Institucional n1•5 que estou lendo. A sua maior críticu é 
SUi!lcitunt. 1\.luito.'\ qut: o dcft:ndcm, talvez nilo o tenham lido com su
Jicicntc utcnçrto, Continua o texto do 1\J.S: "O ato qw: dccretur a sus
pcrh~tn dns dirc.:itos polith:os poder:í fixar restrições ou proibições, re
lutiv'lmcntc ;tt.) c.:xc.:rcicio dt: qu:tisqucr outros direitos públicos ou pri
vadtl."i". Se isto nf10 é arbítrio, Sr. Presidente, então não h{t arbítrio 
cm quu!qul.!r regime. "l,.icmn susrcnsas as garantias co)lstitucionuis 
ou legais", E vem a cnumerw;Uo: "Viwlicicdadc, inamovibilidade e 
cstotbilid<tdc, hem como a de c.:.xcrcício de funções por prazo certo". 
Cnntinuam outrus restrições que me dispenso de ler, mas não posso 
deixilr Uc fu1.i:·lo em rclaçlio tt última: "E.\c!ucrn-sc <.h: q11alqucr uprc· 
dat;rtll judicial todos os atas praticados dt: acordo com cstt! Ato lns· 
tituci<lnul c seus Atos Complcrncntnrc:s, bt:m como os respectivos 
d'~:itos", 

Sr. Prcsillcntc, ess:ts normus sUo da maior grilvidadc. A primcirn 
d;ts p.~tnmthts lJUe o Brasil propôs, dcfcndt:u c aprovou na De· 
t.:htnt~Üll llniversíll dos Direitos do Homem, é que.: nenhum homem 
r11de ser jul~ado sem qut: lhe sc.:ja i!SSt:gurado o dirc.:ito de ddcs:t, que 
nc.:nhum ~Htl puJe esc:~rar ii aprcciaçito do Poder Judiciftrio. Isto cst{t 
na Comtituiç~w. mas t.lt\1·5 Jit. o contrftrio. 1: ou nno ~ unw C:tsa di· 
vidilht'! 1: t.Hl n~~~~ é ncccssitrio rt:solvcr o prohlt:m:t'! E, por qut: n~10 se 
rc~oh'!.!'! Eu. me pi.!rmito di1.cr, Sr. Prc.:sidcntc, cm parte é flor culpa 
do Con~rc.:sso Nucion:.tl, onde .'\C encontra certa concordünciu, asscn· 
timc.:ntu t: h~t "tê ml.!.':.mo defcsu expressa, como acuba de ser fc.:ita. do 
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rcginH.: dt: cxc~~çào, Aclw-sc.: que tudo iss{J ~normal c qu~: e preciso 
apcn:ts um pequeno arcrfciçoarncnto, 

Nrto. f:. preciso reintroduzir o País no estado de direito. Para jus
ti fiem a falta de unw dccist10 no sentido da normalização do 
País, invoca-se, n1:ds uma vez, o perigo do Partido Comunista, e dos 
agentes t.la suhvc.:rsào. 

~t.ls, cnti"w, que se aponte ao P~lis, nominalmente, corajosa
mente, quem sãn esses homens, qual a sua organizaçüo. E nào se 
jogue vag:nncntc sobre todos a suspcitu dt: um<J açilo subversiva. 
N Jo se confi:t no pt)Vo: nüo se confia no Congresso; não se conna 
nos Partidos; n~to se contia no Poder Judiciftrio. Só o Executivo 
merece conliança. 

Eu, tulvcz como poucas pc:;soas, o respeito por sua honorabili
dade, dcdicuçàu c espírito público, o atual Presidente; não digo que 
tudo Uepentk de Sua E.-..:cclênciu. Acho que é urna injúriu ao País c ao 
Congresso Ui1.cr, conw uqui foi dito, que somente o Presidente daRe
púhlica é que pm..ler[l deddir sobre a nossa normalização c nosso 
Ucstino. 

Somos o Poder rcpn:sentativo do povo brasileiro. Esta é a 
gn1nde funçJo do Congresso. Aqui estamos pelo voto livre dos 
nossos cid;1d;ins. Lcgisl:1r é atribuição nosso1 prevista na Constitui
çfw. O Presidente certamente comprccnderá. Mas precisamos dizer 
com clarc.:z;1 qul!, passados treze anos, o Brasil, pelo seu dcscnvolvi
mr.:nto cultunll, mio poUe continu;u a ser submetido a um regime de 
tutda. rws mfws Uc um único homem. seju ele o insigne Presidente Er
nestn (icisd. 

Nàn se confia na Justiça ou no Legislativo mas se reclamu um 
ato de fidclid:1dc r.: connança absoluta, num ato isolado do Presiden
te da Rcpúhlic~1. que cassa sumariamente o mandato dc um Verea
dor, Doputado ou Sonador som di roi to de defesa. Isto foro a Ordem 
Jurídil:a. Nãl1 h:'1 País civilizado r.: culto cm que isto ocorra. A situa
ç;in a tua/ decorreu de um:1 drcunstfincia ocasional. O Ato 5 é um uto 
de cxccçiio. Ele fni incluído, na Constituição, no capítulo das disposi
ções transitôrias. O Congresso, cm vc1. de dizcr que isto é bom e deve 
continuar, deve dizer que isto é cxceção e deve cessar. 

f: preciso substituir o n:gime de c.xceção pelo da ordem cons
titucional c dcmocráticu. Argumentar-se com o perigo comunista é 
usar urn tt.:ma gasto demais. E àquch:s que o usam, eu me permito 
lemhrar: acahada ~~guerra, com o avanço do comunismo em metade 
d:1 Europa. como purou cssc avanço em relação à Bélgica, Holanda, 
Alemanha, ll:ilia, Suíça, Sui:cia? Foi por acaso com regimes de 
c.\ccçiin'? Nf11l, foi pdo ~.:st:lhclccimcnto do regime dcmocr[ltico. O 
partido comunista niio conseguiu cm nenhuma parte do mundo che
gar dcnwcraticumcntc ao poder. Ele o consegue pela força. Quase 
atingiu o podcr cn1 Portugal, depois da ditadura facistu de Saluzar. 
Quern s:llvou Portugal do comunismo foram as eleições, foi a 
Denwcrada. O Partido Comunista já estava govcrnando o Pais, por 
sua 111innria llf!:Wniz:aÍi.l, substituindo a ditadura da dirt:ita por uma 
dit;~dura d;1 eSlJLLcrda. Mus. instituido o regime dcmocrútico, 
comultado o pnvn. n Partido Comunista obteve apenas o quurto 
lug;1r nas cldçõcs que se realizaram. Tt:vc somente 10% ou 12% dos 
vnh1s. Quast.! 9()!';, dos portugueses foram contra essa ideologia. 
Alguém h.:m dúvid~1 qLlt; l!SSC nrgumcnto é v(dido p~1ra o Brusil? O 
comunismo~ prt.:tl!.\to para manter o estado de cxccção. O perigo 
Clllllllllista se vcm:c ~ C1Hll ;1 democracia. A luta contra o totalituris .. 
mo se faz por prnccsso~ Ucmocrúticos. A scgurançn, o bcm .. estur, a 
tranqlliliU;Jdc. a nrdcrn 'iJo mantidas por um rl!gimr.: du lei, que 
~1sscgum u continuidade, a segurança c não a concentração de pode· 
rcs. 

O Sr. Eurico Rczende (ARENA- ES)- l'ormite V, Ex• um 
aparte'.' 

O SR. FRANCO MONTORO (MDII- 51')-0uçu V, E.x" 

O Sr. Eurico Rezcnde (ARENA - ES)- Ninguém, Sonador 
1.-ram:o ~·lnntorn, defende a prevalência t.:, muito menos, a ctcrnita· 
~,·:1o du A 1·5. 

' O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) - Ent5o vamos 
rcvogú·lo. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- O próprio Presidente 
Geiscl tem muita antipatia pelo AI·5:Mas, S. Ex• considera-o um 
m:ll neccs!'iúrio, dentro do nosso contexto, dentro da atual conjuntu
ra, <tem disso dado provas oloqUentes. O acionamento do Al·5 tem 
sidn dentro dos limites do mlnlmo mlnlmorum. V, Ex:• há dc convir 
quo a aplicaçilo do modidus do excoçuo no Governo Gcisel decresceu 
consideravelmente. Os Tribunais estão funcionando livremente. As 
Casas Logislativas funcionando livremente. O Presidente estâ satisfei· 
to com as notícias de quo há di:llogo entre os grandes líderes da poHti· 
cu n~1cional dos dois Partidos. O Presidente se encontra ansioso para 
que sr.: criem condições dc colocá-lo em termos de revogação ou em 
termos U...: desuso ou de cuducidade, porque praticamente o Al-5 
representa apenas unw potencialidade. Ele tem uma presença 
pedagógica. i: como que um policiumcnto ostensivo. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- Permite·me 
Interromper. É cxatumentc ... 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- V, Ex• não me vai 
interromper. A su~1 dclicudt:za não permite interromper-me. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP)- O interesse 
público me.: obriga u fazê· lo. 

E t:xatamcntc isso que não podemos aceitar, V. Ex• coloca a to
dos nús como ~li unos c o Presidente como mestre-escola a dar lições e. 
aplic;1r palm~1tórias c.:m todo o povo brasilt:iro. É esta posição que 
nfio accit:mHls! f: c:sta tutela paternalista que uma Nação civilizada c 
culta nrw rode acdtar! Quem julga, num País civilizado, é o Poder 
Judici{lrio. O ;1dministrador, udministra. · 

Ouço a conclusão do uparte de V. Ex• 

O Sr. Eurico Rezcnde (ARENA- ES)- Agradeço a V, Ex• 
V~ V. Ex .. que estou discutindo o ussunto com V. Ex• nem com 
alg'1Jet, para n:1o pan:ccr desatenção, nem com temperatura alta, 
para niiu porturbar a devaçiio do debate. Mas o Senhor Presidente 
da Ropúhlica tom a mosma opinião que V, Ex• tem sobre o AI·S. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- Então vamos 
suprimi-lo! 

O Sr. Eurico Rczende (ARENA- ES)- São opiniões idênti· 
~:;Js, sll que ... 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) - Peço à Ta· 
<Juigralia registre quo a opinião do Senhor Presidente da República ê 
igual ilquda que acaho de oxpendcr sobre o AI·S. 

O Sr. Eurico Rczende (AREN,\- ES)- 1:. Sua Excelência tem 
1.1 rnesm:1 opinifio de V, Ex• de que dcvc scr erradicado. O Presidente 
acha que o :\1-5 deve ser erradicado! Agoru, o que V. Ex• quer é agir 
~:om ~1~:naç-t1o da fülhi11lw ou com a velocidade do relógio. E o Presi
dente ... 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP)- Treze anos, 
Scn:H.lnr! 

O Sr. Eurico Rczcnde (ARENA- ES)- ... ago dentro da se· 
renid:1dc: do c:dend:'lrio, do gradu~Liismo. E est(l ansioso por ter a 
oporumidudc de aumentar o percentual de democruciu que já existe 
JH:stc Pais, O País tem :.1 sua ordem jurídica, tem o seu estudo de direi
to. f: o rl.!gi me dcmocr[ltico. t\gora, nominulmcnte, cm termos práti
cos, nT1n temos regime de e.xccçào! O que há é umu dcnominuçilo, ... 

OSR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- Mas o AI·S não 
~ t.:\l.:~i.;:'hl'.1 

O Sr. 1·:uricu HclCndc (:\R ENA- ES)- ... mas o fato é que o 
t\1-:i tem t id1l, gradativ:uw.:nte, um manuseio c urn acion;amento 
~::1da Wl. ma i~ cst.:as~n. wm o que o Senhor Presidente: da República 
t.:'ol<.ll'lllllJ·I·illl!tl tlL't1111:\l,lllli~·;t1 de cxcn:cr uma pull!ica de ~r:1dualis· 

_, ___ ...,_.,.... __ .,,.._.._,,_,.,_.. .... ----·----
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mo no restabelecimento c nn autorga do maior percentual dcmocráti· 
co, Porque democracia plcnn, neste Pafs, V. Ex' sabe, nunca tive· 
mos. Agora, a tarefa do Presidente, ele a tem cumprido e<cmplar· 
mente, é majorar os fndices democráticos em favor do povo brasi· 
lciro. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- V. Ex• falou 
cm democracia plena. Estamos desejando é democracia mfnima. 
V. Ex• disse que há ordem jurldica. Eu poderia, usando a expressão 
de V. Ex•, dizer que há no Pafs uma desordemjurldica. Professor de 
Direito, sabe V. Ex•, que a existência de uma ordem institucional c 
"'cepcional ao ludo da ordem constitucional representa uma desor· 
dcm. f:: o que cu acabo de demonstrar, citando, Indo a lado, artigos . 
da Constituição c artigos do Al-5 que são contraditórios. Isso é 
dc~ordem. 

Sr. Presidonte, í: para esta normalização, que o MDB se dispõe 
a dialogar, mas dialogar de pé, não ocultando a verdade, colocando 
claramente a sua disposição de dar i.ltciro apoio a todas as medidas 
que condul:tm a este resultado. Mas, niio pode aceitar, por exemplo, 
a supressüo de eleições populares pura os Governos dos Estados. 
Pretende-se suprimir a eleição para Governadores, a fim de que eles 
sejam escolhidos pelo Presidente da República ou pelo sistema, 
porque nüo se truta de elciçilo indircta, mas de nomeação disfarçada, 
aproveitando colégios já existentes que oferecem segurança. Esta 
segurança o MDB não dará, porque não é segurança para o Pafs. 
(Muito bem! Palmas.) Será, talvez, a segurança a que se referia o no
bre Senador Luiz Viana: segurança para alguns que pretendem cocar· 
nu r o interesse do País. Mas, se alguém representa o Brasil, é o Con· 
grcsso N<~cional eleito pelo povo. ~este o poder que legitima, inclusi
ve, o Presidente da República, tunto que, contra o voto do cntiio 
Ministro da Justiça, foi perante o Congresso que se empossou e é no 
Congresso 4uc se faz u eleição do Presidente ... 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA - ES)- Permite V. Ex• um 
últinH, :1p~1rtc'! 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- .. E por que 
esta eleição'! f: porque se reconhece. perante u Nação e perante o 
mundo, que i: tlll Congresso Nacional, eleito pelo povo, que está a ú
nie" fonte legitima do poder. Há regimes de direito e regimes de fato 
ou de força. O regime de direito se legitima na origem popular, no 
voto popular que nos trouxe ao Congresso. ~ este Congresso que 
escolhe o Presidente da República. Não podemos nos colocar numa 
situação de subserviência, de aceitação passiva de teses que querem 
concentrar, nos eventuais detentores do poder, toda a soma de 
responsabilidade que, não é apenas deles, mas de todos nós. 

O Sr. Eurico Rezende(ARENA- ES)- Permite V, Ex• um úl· 
ti,mo aptlrte'! 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- Ouço o aparte 
de V. Ex• 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- V. Ex• invocou o no· 
me. alit'ts :1 figura paro1 nós cativante, do eminente Senador Luiz Via· 
n:1"' 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- Porque ele, ho
je, foi o autor do grande discurso. que abriu o debute no Congresso. 

O Sr. Lulz Vlono (ARENA- BA)- Muito obrigado. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- ... Eu tenho o dever 
r.Je uplaur.Jir o Senmtor Luiz Viunu. Entíio, cu consegui um mecanis
nhl, p:m1 concili;ar ns meus deveres de Uder, com os deveres de: um i· 
go. Âlllli, nfln hati palmas pura S. Ex•. rnus na Academiu de Letras, 
01'HHtlllliii11ClltC,f1rCtCndo bater, 

O Sr. Lulz VIana (ARENA- BA)- Muito obrigado a V. Ex• 

O SR. PRESIDENTE (Amurai Peixoto)- Pediria u V. Ex• que 
nflo concedesse nmis upurtcs, U~d puru com V. Ex• o mesmo espirita 

libentl que usei com o Udcr da Maioria, dando o dobro do tempo 
permitido pelo Regimento. Peço para terminar o seu discurso. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) - Agradeço a 
libcrulidadc de V. Ex•. c concluo, Sr. Presidente, respondendo à úl· 
tinw observação do nobre Senador Eurico Rezcndc. 

Disse S. Ex• que o Ato I nstitucionul era usado com muita parci
mónia. Or:t, a parcimónia no arbflrio não diminui o arbítrio. E o sim
ples fmo de existir a possibilidade de que atas arbitrários sejam pra ti· 
cudos, representa uma grave mácula na organizaçãojuridica de qual
quer pais. 

Quero acrescentar que não foram tão pequenos os efeitos dos 
Atos Institucionais. Há uma cidade, cm nossa terra, Porto Alegre, 
que convidada às eleições deu ao MDB mais de 2/3 de votação, c 
assegurou, portanto, à Oposição todos aqueles poderes que a maio· 
ria qualificadu de 2/3 tem, na condução de um município. Pois foi 
utravi:s do ato cussatório de um vereador daquele municipio que se 
retirou do MDB, isto é, do povo de Porto Alegre, o direito de, atra· 
vi:s de seus representantes, dizer a última palavra sobre a dircçào dos 
destinos d:t cidade. Bastaria esse fato para mostrar que niio são tão 
insigniõeantcs os efeitos da aplicação desses atas de cxceção. 

De qualquer forma, Sr. Presidente, quisemos nesta intervenção, 
tornar claro o ponto de vista do Movimento Democrático Brasileiro. 
Estamos abertos ao diálogo, para o encontro de fórmulas que resol
vum o grande impasse institucional do Pars: E preciso encontrar fór
mulas constitucionais e democráticas e não fórmulas casuísticas e 
ucusion~lis. que contribuam pura perpetuar a exceç5o. Em nossa vida 
pública, o período maior decxceçüo foi de quinze unos. Estamos nos 
uproximundo deste limite. Qual será o homem público do Brasil que 
qucin1 ussumir, perante a História, a responsabilidade de ser o recor
dista do período de cx..ccção, em nossa terra? 

Treze unos representam um prazo mais do que suficiente para 
devolver o Bmsil uos brusileiros. o Brasil ao seu povo, e dar à nossa 
terra uma instituição jurídica que seja digna de qualquer pais civil i· 
zado c culto. 

Eram <IS eunsidcruçõcs que desejava fazer. (Muito bem! Muito 
bem! Palmas ~mlungudas. O orador é cumprimentado.) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. ROBERTO 
SATURNINO NA SESSilO DE 31·3-77 E QUE, ENTRE
GUE À REV!SilO DO ORADOR, SERIA PUBLICADO 
POSTf:'RIORMt:NTE: 

O SR. ROBERTO SATURNINO (MDB- RJ. Pronuncia o se· 
guinte diseursu.l- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Quem me antccipur ao que já anunciou o nobre Senador Virgi
liu T;'1vora. cm reh1çi1o u sua oração de amanhã, e tecer minhus 
consic.h:ru~ôes u respeito do conjunto de medidas tomadas ontem 
pcln (inverno em reforço t1 cupitalizuçào das empresas privadas 
ll&ICÍllllai~. 

Vejo ne~t~.: chumudo pncote. antes de tudo, Sr. Presidente, uma 
t~.:nt\ltiva licita, illl meu vt:r, de recuperar o apoio político do 
emprcsuriadu br;.1sileiro por parte do Governo. Ao perceber, ao 
nhservar a pobrc.:z:1 desse upoio, na classe trabalhadora, nu classe mE:· 
Jiu, i: licitu. i: natural que o Governo procure melhorar um pouco o 
seu r~.:l:acinn:uncnto com a classe empresarial, relacionamento esse 
estr~.:mcddll, desde o episódio du exoneração do Ministro Severo 
Ciumes. 

Sr, Presidente, quero uproveitar o ensejo pura prestar aqui a 
minha homenagem à figura do eminente brasileiro Sr. Severo 
l':tgundcs Gomes. Pela grundC!a, pelu profundidade du sua visuo, 
fiCl:l sua cultura, pelo brilho du sua inteligência, é realmente um 
humcm de Estudo. Foi um Ministro que procurou imprimir à sua 
fl:lsta. :'1 Sllil gcstihl umu diretriz que, a meu ver, é u mais acertada, a 
nwis c.:on~entün~.::1 com os interesses da NaçUo. 

Confcssn, Sr: Presidente, que, mesmo sendo homem de Oposi
~i'Hl, nno consegui, cm momento algum, divergir du oricntucào do 
M inistm Severo Gomes. É certo que ele teve uma inestim{lvel ajudu 
dn SCUflrincipal auxili:~r, o engenheiro Paulo Bclotti, que foi Secret(l-
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rio-Geral do seu Ministério, um dos homens indiscutivelmente mais 
competentes deste Puís. Mas isso, só engrandece a figura do 
Ministro, só faz crescer o respeito que todos nós lhe devotamos. A 
sun cxoncruçiio, Sr. Presidente, constitui, a meu ver, um dos fatos 
pu líticos mais negativos c muis lament{lvcis dos últimos anos. 

O Sr. Vlr1Hio T4•ora (ARENA -CE)- Permite V. Ex• um 

up:1rtc'! 

O SR. ROBERTO SATURNINO (MDB- RJ)- Ouço, com 

pruzCr. 

O Sr. Vlr1Hio Thora (ARENA - CE) - Apenas pura não 
deixar passar em julgado a última afirmativa de V. Ex•, já quo, tão 
dc:mocr:.Hicarncntc, vamos discutir medidas que V. Ex•, certo 
estamos, em grande parte concorda com elas. O Ministro ocupa um 
cargo de confiança. Quando a filosofia de uçüo desse Ministro "' 
choca com a dirctriz governamental ou da equipe a que pertence, 
óbvio que outro procedimento não pode ter o Ministro, como teve, 
senão pedir a sua demissão. Isso não significa nenhuma restrição a 
uma figum de um homem que prestou assinalados serviços a este 
País, c muito mais ao Nordeste. Nós, nordestinos, lhe somos 
particulmmente gratos, V. Ex• sabe disso. Mas, daí acharmos que o 
Governo errou cm retirar o Ministro Severo Gomes da sua equipe, se 
S. Ex• não estava d" acordo com alguns princípios deste Governo, 
permita-nos, í: uma afirmativa com a qual não podemos concordar. 
Quero dizer o seguinte: V. Ex• pode não concordar com a filosofia 
do Governo. De acordo! Mas achar que o Governo, cm concedendo 
exoneração a um seu auxiliar, que divergia da sua filosofia, praticou 
um erro político, permita-me, nobre Senador, por mais boa vontade 
que tenhamos em apreciar qual o lado, a nuançu que V. Ex• cnfocou 
ui, não chegamos a um resultado comum. Desculpe. 

O SR. ROBERTO SATURNINO (MDB - RJ) - Nobre 
Senudor, o que eu quis foi, exatamente, lamentar esta exoneração. 
Não nz nenhuma apreciação sobre erro ou acerto do Governo. Se 
V. Ex• diz que esta exoneração se deveu a uma divergência de 
opini5o. lamento que isto tenha existido, porque gostaria de ver o 
Governo como um todo, orientado pelo pensamento, pelas linhas 
gerais do pensamento do Ministro Severo Gomes. 

O Sr. VlraOio Tbora (ARENA- CE)- E o Governo gosta· 
riu do seu todo, do seu conjunto, ser orientado pela política ditada, 
justamente, pclus normas do CDE, aprovadas pelo Senhor 
Presidente da República, como sóe acontecer nas nações mais 
adiu"'ad'Js. 

O SR~ ROBERTO SATURNINO (MDB - RJ)- Mas, Sr. 
Presidente, como eu dizia, o Governo tinha, realmente, de tentar 
uma reaproximação com o empresariado, e o fez da forma que a 
Nação tomou conhecimento ontem. 

fó verdade que a montagem do cenário, todo o anúncio prí:vio, a 
expectativa gerada pelo anúncio prí:vio, a convocação de dezenas de 
empresários brasileiros dos muis representativos da classe, enfim to· 
do o alarido feito 'esteve muito alí:m do conteúdo real das medidas 
adotadas, o que niio deixou de introduzir uma certu componente 
teatral- digo111ws assim- nus decisões tomudus, componente esta 
que t:.'it~ hoje, a ser muito comentuda nos meios empresariais do 
País. 

O Sr. Vlra01or4•ora (ARENA- CE)- Vê-se que a Oposição 
é insaciúvcl. 

O SR. ROBERTO SATURNINO (M DB- lU)- O fato cm si 
é que fJ'!ftT' humano é sensível a um upclo ;) suu vaidude. E os cmprc
s{trios brasileiros são seres humanos, de modo que devem, hoic, est~1r 

com mclhordisposiçi10 cm reluçiLO à política do Governo. 
Mus, quanto Us medidus propriamente ditas, n~to d1a, que te· 

nham sido crrl.ldas, com cxccçiio de uma a qnc.: 111c rcfcrin:, .1Ji:mte, 
mas, o que se consWta é que constituem, nn ->c11 ;;,)niuJJ' l, lilc.:didas ti· 

mi das, medidas fracas, mais uma contazinha que se adiciona àquele 
rosúrio de providências que o Governo vem tomando, nos últimos 
tempos, para resolver, em definitivo, o problema da capitalização 
das empresas brasileiras. 

Talvez os nobres Senadores aqui presentes até já tenham apa
gado da sua memória muitas das contas desse rosário, mas cu me 
permitiria lembrar, pelo menos, algumas das principais: abriu-se a 
Bolsa, por exemplo, ao capital estrangeiro, porque isso revitalizaria 
o movimento das bolsas de valores c, por esta via, se conseguiria a 
cupiralizaçlio para as empresas ... 

O Sr. VlraOio Ti•ora (ARENA - CE) - Diríamos, norma
lizou·sc, por que aberto já estava, não é certo, eminente Senador? 
Sabe, V. Ex•, que normalizou-se ... 

O SR. ROBERTO SATURNINO (MDB- RJ)- ... mecanis
mos- novos para o reforço ... 

O Sr. VIramo H•ora (ARENA - CE) - ... mas, aberto já 
estava. 

O SR. ROBERTO SATURNINO (MDB- RJ)- ... depois, 
veio a permissão, a autorização para colocar esses recursos do PIS c 
do PASEP na Bolsa, também com a mesma finalidade. Depois, veio 
o PROCAP, o famoso PROCAP que, como disse outro dia, seria 
como uma pedra de toque nesta política. 

Mas, fin:~lmente, veio a própria Lei das Sociedades Anônimas 
que, cntiío, se não tivesse sido, ainda, resolvido este problema, com a 
Lei das S/ A, ui, não haveria mais nenhuma dificuldade para as nos
sas empresas privadas. 

O Sr. VIramo Támra (ARENA -CE) - Vê, V. Ex•, a im
paciência da Oposiçüo; a Lei foi, praticamente, ontem sancionada. 

O SR. ROBERTO SATURNINO (MDB - RJ) _: O fato é 
que, depois de todas essas etapas, ainda acha e constata o Governo, 
como toda a Nação, que as empresas nacionais continuaram a sedes
capitalizar, e estüo hoje mais descapitalizadas do que nunca. E por 
quê'! Porque todo este rosário de medidas não atingiu as causas pro· 
fundas desse fenômeno, desse processo de descapitalização. E onde 
estariam essas causas profundas? Já tive oportunidade de dizer, 
várias vezes, aqui nesta Casa, que as causas profundas estão no clima 
de espcculaç-:w que domina todo o processo de inversüo, todo o 
processo de investimento privado, na economia brasileira. 

(: claro, é evidente, í: óbvio que, enquanto existirem oportu
nidades, alternativas de investimento especulativo, quem tem di
nheiro neste País, quem dispõe de poupança para aplicar, vai pro· 
curar, primeiro, essas oportunidades especulativas, de maior rentabi
lidade, c só muito marginalmente .. procurar um investimento capuz 
de lhe dur receitas ruzoáveis. 

O fato, Sr. Presidente e Srs. Senadores, í: que ni10 se pode 
prt:tcnder - é um absurdo - construir uma economia capitalista 
num pais onde os detentores de capital são antes de tudo prestamis
tus c especuladores, porque, antes de cómprarem acõc:s de empresas 
para n:cchcr dividendos, eles querem emprestar u juros, e juros altos, 
com muitas g:.~runtias, especular no open market, no mercado 
imohili[trio ou na bolsa. Isso ni10 constrói capitalismo nenhum, nem 
:I(]UÍ nem cm qualquer parte du mundo. 

Entr1u. o que se deve falcr para obter rculmcnte um processo de 
fortalccimt:nlo de capit~llizaçUo das cmpresas nucionuis é antes de 
tudo, cumb:ncr t!li~-.rJ.mc:nt~.: esses mercados especulativos, combater 
a espcculacào linanccira. se nàl.) eliminando-a, pelo menos reduzin
do-a substanci:dnH:nh: neste Pai~. 

O Sr. Vlrgfllo Tá,or• (ARENA-CE) - E1' ;,. , .c Sc.,.J, 
como estamos pratic:11ncntc sós lll) ~:l..:núri, , 1'lv .......... : .. ~ ..... l ., 

quest:hl Clllll b;tS\:111\L' \';Ir .Ir, Sl.'lll lui•lili'PlOS tl lt.:•li;J•',: ••ui•) SCIHI· 

dor qUL' ptlr :u.:asn quist''"'' f·.\]:11'. l•·i.:1almentc, veja hl!nl ·~. Ex•1. ~uc 
i: a 1mr;1<:il.-ncia da OpP-;iç:'JD! hsas medidas tndas vicran, no 1 ~JO de 
quê·.• das cnm.:lus,"·.es de um ~rupo de trahalho misto, formado por 
t • .'lL·mcnto~ dn < itwerno c.: d:1 cla~se intcrc.:ssada. Pelo GoVerno, o 

------·-·-----.. --------·-------,----~~~-------··--------=--••- ·---••N•--••-
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~l:m.:n:-; Anwrim N~to, do Minist~rio da Fazenda: Adalberto Teles, 
til) f\linbt~rio d:1s ~linas c Energia. c Cid Salgado, do Ministério da 
lnJlrstri:J c dn Com~rcio. Pelo sctM privudo, .José Mindilin, que acho 
que V, 1:.\•.o l.'nnhccc hast:ultr.:, Hélio Marques Pcna Bcltriio, idem, 
idem. c Ot:h'in (iouvchl di! Bulhõcs. Tudo isso, coordenado por 
1-li:lr.:ill Cost:1 Clllihl, lJllC s:1bcnws nós ser o Sccrctário~Adjunto da 
Sccrt.:tarin Geral dc Pluncjmncrltll. J\-1 ui to h cm! O Governo, eminente 
Sl.!nador - cst~1 aqui dito - recolheu. como talvt:z ncrihum outro 
jumais tt:nhu feito na história do Br:1sil. justamente us indicuçõcs do 
sctor priv:1do, que dcsl!javu st:r fortalecido. E dentro dessas 
reivindicações - que, amanhã, se Deus quiser e tempo tivermos, 
poderemos mais com vagar explicar- estú a análise que V. Ex• neste 
momento com brilhantismo profere, mas não com as cort:s tão 
ncgrus. O representante do seta r privado reconhece isso que V. Ex• 
cst~i dizendo sobre a especulação perfeitamente, c são eles os primei
ros<~ anrmar c pedir ns corrcções. Agora, upcnas as corrcçõcs de V. 
E.x•- que diz que vão ao fundo do poço - não são exatamente ns 
solicitadas pelo setor privado. Desculpe-me por me alongar no 
<lp~lrtt.:. 

O SR. ROBERTO SATURNINO (MDB- RJ)- Agradeço o 
<~rmtc de V. h•. H que citou a rclaçuo dos membros do grupo, 
l]Lierll di1cr que tamhém conheço vúrios deles. 

1-!tljc. por w.:~1sn, li declarações do ex-Ministro Hélio Beltrão, 
1.JUC é, incg:m:lmente, uma d:t~ fil_!uras que mais n:speito neste País, 
dit.cndn lJLIC Ucntro do conjunto de medidas udotadas muit~JS de suas 
sugcsttil!s tinham sido afastadas, tinhum sido recuadas, significando, 
l..'tHll i:"~su, que <ll.:h•Jv;l tmnhêm que o conjunto era fraco, era tímido 
cJll rcl:u.::in :'1quilnlllll!, clt.: pensava, deveria ser. 

Se V. E.x~ me ind<1gar o que ucho que deveria ser, não me recuso 
:1 responder. r-.l~lis LHlHI vez, acho qut: u Oposição deve, também, ter a 
su:1 parte ~.:nnstrutiva c d:1r ~~~suas contribuições c sugestões. 

O Sr. VirgOio Távora (ARENA -CE)- Aliás, nós c V. Ex• 
lclllll~ divergido, mas rc~.:onheccmos sempre o que de certo há cm 
rm:didas ltlmadas pelo Executivo. 

O SR. ROBERTO SATURNINO (MDB- RJ)- Agradoço a 
\' • 1:.\u' 

Diri:1 :1 V, E;.;~ que, no meu modo de ver. as medidas que 
rc:.dmcnte surtiriam um efeito substancial no problcmu da 
(1\:s..:apit:l!it.~lçfrn d:.1s crnprcso.Js nucionuis seriam, cm' primeiro lugar, 
um:1 reduç:io r.::nmpulsória :1dr11inistrativa das taxas ~e juros 
Cilhrada~ ne~tc Pais. Sou :1 favl.'lr, sim, do tabelamento de juros c da 
lisc:di;aç:in cfidcntc dn Banco Central. O que não se admite é dizer
se que nf1n adianta tabelar juros, porque os buncos por detrás fazem 
manobras. 1: par;l 1.]Ue c.xiste o Banco Central, se não para nscalizur 
esses h:111cns privadtlS c não permitir que eles façam essas munob_ras'! 

O Sr. Virgmo Túvora (ARENA- CE)- Eminontc Senador, 
csw pmtc nús pretendíamos percutir melhor amanhã, mas poderia
mo~ adi:.mt:'t-1;1. O llll!canismo que o Governo achu ví11ido para 
Uiminuir 1:1.\:rs de juros se cifm cm dois pontos. Primeiro que tudo, o 
Ucsúpio das LTN, 1.JUC df1o dai o patnmur dos juros- c V. Ex• sabe 
l...:llllHl tem d:~Ull bons resuh:.u.los -c, segundo, a buixu de juros 
~..:nhradtlS pelo B:uH.:n do Br:1sil. V. Ex• f<ila aqui cm nós t~1bclnrmos 
u~ juros ..:om lisr.::ali;aç:in rigorosa, mas sabe V. Ex•. que deve ter 
trah:tlh:u.ln cm banco- nós n<io trabalhamos- como é fCJcil iludir 
tal dctcrmin:u;;Hl ~llllllcntando u ex~géncia do depósito médio, que 
r:t('lid<tmcnte inutilit.ari:1mctlidas. 

O SR. ROBERTO SATURNINO (MDB - RJ) - Isso, 
<]U:tndo e.\isli.: um Banco Central que não fiscaliza ... 

O Sr. Virgillo Tá•oru (ARENA - CE)- Mas, sabe V. Ex• 
1.:1lllHJ i: 1':'1l'il burlar crn milhões de operações que se processam no 
Bra~il. D;'1u prdcrí:ncia a 'Juem tiver um saldo maior. Não sUo 
nhrigadus a cmprcst:Jr, V, E.x• c.:stú brilhante, reconhecemos, mas 
vnnws ser realistas. A lci da oferta c da procuru, eminente colega, 
cnquantn n:lo revog:tda - ;Jcrcditamos que só noutro mundo, 

pMqUL.: nn atu;Jl nf1o cremos que ninguí:m a possa revogar 
domina, no momento, o setor nnancciro de umu forma drústicu. 

O SR. ROBERTO SATURNINO (MDB- RJ)- ... Sr. Sona
dor ninguém cstú aqui pura ncgur a lei da oferta c da procura: mas 
para dizer que nu prútica ela tem as suas limitações, c toda vez que o 
governo de uma naçiio percebe que essa lei estú conduzindo n distor
ções graves que prejudicam !1 economia, ele tem a obrigação de agir. 

O Sr. Vlrgillo Távora (A RENA- CE)- E o Governo brasilei
ro tll!st:'l fatl!ndo. 

O SR.'ROBERTO SATURNINO (MDB - RJ) - Se nüo 
fosse. repito, a lei da oferta c da procura, não existiria o CIP, que é 
um:1 dcleg:.Jçàn completa ... 

O Sr. Vlrgillo Távora (ARENA- CE)- Mas a lei da oferta o 
da prn~.:ur~1 existe, não podemos negur. Agora que o Governo 
procura agir n:1 medida do possível, V. Ex• está dando o tcs
tcmunho, E o que estamos f<tzcndo'! Buixando o dcsúgio da L TN, 
hai.xandu os juros do Bunco do Brasil, procurando esse acordo de ca
valhcirns com ns lbnl!tlS particulares. Mas a fiscalização coercitiva 
Hchanws Uilkilirna, a não sr.::r que vamos pegar cuda empresário. c 
crim :11.JUÍ uma políciu sccrctu para descobrir se Fulano ou Sicrano 
est:I e.xiginLio tantn. 

O SR. ROBERTO SATURNINO (M DB- RJ)- ... devo dizer 
a V. Ex• que niio concordo muito com essas dinculdadcs que V. Ex• 
:1ponta. Acho, rnr c.xr.::mplo, que o mecanismo do CIP é muito mais 
Uil'icil de l'isc:dit.ar, Jad:1 a univcrsid::1de de empresas industriais deste 
Pais. O universo de r.::rnprcsus b~1nc:'!rias é muito menor. 

O Sr. Virgmo Tá•ora (ARENA -CE) - V. Ex• jú foi ban
c:írio'! 

O SR. ROBERTO SATURNINO (MDB- RJ)- Fui ban
drrio, embora de hunco não oncial. 

O Sr. Virgnio Távora (ARENA- CE) - Reconhecemos que 
n:io n fllnH)S, Nós nos louvamos nas afirmativas de banqueiros e ban
drios. 

O SR. ROBERTO SATURNINO (M DB- RJ)- Estou con
vencido de lJUc :1ssim como o Governo fiscaliza as empresas in
dustriais através do CIP, podo também nscalizar as taxas de juros 
cohratlas pelos hancos através do Banco Central, que é o órguo com
petcn te c LJL!e deveria funcionar eficientemente. 

O Sr. Virgijlo Távora (ARENA -CE) - Eminente Senador, 
c!pliquc·nos esse modus raclendi, que V. Ex• vai pogar umas ações 
da gratidão do Governo. Num passo muito adiante, nos explique 
como ~ que V. E.v.• v~d. no dia de hoje, fiscalizar se banco tal ou 
h:111co "ltlill, hurl~1ndo <J sua determinação dos juros serem tantos, 
col1.lC:tr mais um pouquinho, deixar do empréstimo um pouco mais 
do saldo médio'! Sabe V. Ex• que isto teoricamente é possível, mas 
na pr:'!tica é impossível. 

O SR. ROBERTO SATURNINO (MDB- RJ)- Nito. Na 
prútica n:lo é impossivel. Não é, Sonador. Eu acho que qualquer 
fiscul do H:1nco Ccntnll que, recebendo uma denúncia- evidcntc
mcnt\!, recebe-se uma denúnciu uqui, uma ncolá - deve saber que 
determinado banco, pela frcqOência de dcnúncius, está rculizundo 
unw prúticu ilícita. Um mero exame dus cont<JS buncúrias dos mu
tu:'lrios desse banco rt.:velu imediatumentc a manobra. 

O Sr. Vlrgillo Távora (ARENA- CE)- Enti10, o mutuúrio 
v:1i dizer a V. Ex\' lJLIC pagm1 tunto'! 

O SR. IIOBERTO SATURNINO (MDB- RJ)- Não. Tem 
:IL'csso ús C1.llllas do hunco c vcrilic:.t imcdÍ<Itwncnte que o mutuúrio 
"Iuc ll.!vnu D empréstimo tal ficou com su:t conta congcladu cm mon
lanlc ~~. hsll n:1o é difícil wrilicar. Um c.xamc das cont:ts dos mu
tuúrios naquele hanco rcvt!lmú imcdiat;uncntc" manobra praticatla. 
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O Sr. Vlrgnio Távora (A RENA- CE)- Se fosse I O, 15, 20, 30 
mil_ mas, s~o milhões de mutu(!rlos, eminente Senador: os Bancos 
podem escolher ... 

O SR. ROBF.RTOSATURNINO (MDB- RJ)- Niio. Refiro· 
me a um banco. O Bunco Central recebeu freqUentes denúncias de 
que o Banco X cstú praticando t~I.X<IS i licitas: ele faz sua liscalizaçiio, 
faz um exame ... 

O Sr. VlrgOio Távora (ARENA- CE)- ... mas ele niio pratica 
:1 tax:1 ilicita, V. Ex• ... 

O SR. ROBERTO SATURNINO (M DB- RJ)- Digamos, a 
taxa ilícita implícita. 

O Sr. Vlrgfllo Távora (ARENA- CE)- Implícita. Porque é só 
exigir o aumento de depósito do saldo rnc!dio que estar{! aumentando 
css:~ taxa. Concorda'? 

O SR. ROBERTO SATURNINO (MDB- RJ)- Uma sim· 
rlcs· vcrilicaçfio da corrcluçiio dos uumcntos de saldo médio com os 
empréstimos concedidos ao mutuúrio revela isso. 

O Sr. Vlrgfllo Távora (ARENA- CE)- Excelência, mas se for 
uma pessoa lisica que faz um movimento diúrio~ Eminente Senador, 
V. Ex• niio estani simplificando muito o problema que, por sua 
n<lturcza,j(l ~difícil'! 

O SR. ROBERTO SATURNINO (MDB- RJ)- Acho que 
não. Isso é pcrfcituml!ntc viúve!, é upenas uma questão de se realizar 
uma fisC<IIiL::u;ào eficiente, uma fiscalização mais rigorosa do que a 
atualmente feita. 

O Sr. VlrgOio Távora (A RENA - CE)- Entiio, V. Ex• pode 
continuar seu discurso, nesse ponto não o interromperemos mais, 
porém, não podemos concordar, pois achamos que não há essa 
possibilidade. Ouviremos os outros pontos. 

O SR. ROBERTO SATURNINO (MDB- RJ)- Segundo 
ponto, nobre Senador. Há várius sugestões, Aliás, uma das sugestões 
do Ministro Hélio Beltrão foi a limitaçiio da corrcçiio monetliria nas 
grandes cadernetas, nas cadernetas de poupança que tenham mais de 
mil UPCs- mas o limite, aqui, niio interessa discutir. As grandes 
contas cm cadernetas de poupança poderiam e deveriam ter uma 
limitação na sua correção monetária, isto é, na sua remuncraçilo, 
porque isto é uma providência socialmente justa e economicamente 
justificável como processo, corno meio de baixar o custo da 
remuncraçiio do capital neste Pais. Como digo, enquanto não se 
amputam as possibilidades de especulação c de rcmuncraçiio alta do 
dinheiro neste Pais, i: claro que niio obteremos um processo de redu
ção no fenômeno da dcscapitalizaçiio de nossas empresas. Esta pare
ce-me uma providt:ncin acertadissima que tem sido sugerida por 
inúmeras personalidades no meio econômico do nosso País c, não 

sei por que, o Governo tem rejeitado. 
Muis do que todas, essas duus que citei acho-as de efeito mais 

imediato, mas a longo prazo o que realmente surtirú melhor efeito é 
u tributaçüo udequada sobre a especulação, a tributaçilo sobre osga
nhos de capital, a tributaçiio no open market, a tributaçiio nas 
propriedades imobiliúrias, urbanas e rurais, isto é, uma tributação 
udcquadu que realmente desestimule, que realmente penulize as 
operuçõcs de especulação neste País. Porque, quando ficarem reduzi
das us oportunidades de especulação, ai os detentores de poupança, 
aqueles que dispõem de dinheiro, fatalmente encaminharão seus 
recursos pana investimentos produtivos, ou seja, tomudu de acõcs no 
mercado primúrio pura receber dividendos, tudo isto que caructerizu, 
de fato, o sistemH capitalista. Como cu disse, o sistcm capitulistn nUa 
é: f.Jrmudo por Prestamistas c cspcculudores, mas por capitalistus que 
investem, que comprum ações de empresas, para receber dividendos. 
Mas enquanto nUo se eliminar u espcculuçUo, isso não se durú, não 
ocorrerá neste Pt1is. 

O Sr, VlrgOio Távora (ARENA- CE)- Nobre Senador, rara 
sistematizar nossa discussiio, que esperamos se prolongue por 

-·----

amanhii c possivelmente após a Semana Santa, pcrmitiamo-nos ler 
:apenas as suBestõcs do setor privado- tcmo~las aqui- c sobre elas 
poderíamos até estabelecer um debate útil para apreensão, por parte 
do Governo, de idéias dn Oposiç:io, que poderiam ser depois cncam
padas, como jil forum tantas outras. Aqui sempre dizemos que as 
boas idéias, venham de onde \'Ícrem, sUo sempre bem vindas. 
Enumeremo-las: a) revisão dos principais instrumentos - ali{as 
V, Ex• cita aí - de formaçüo de poupanças, com vistas a conseguir 
um:1 diminuiçüo nos custos de captação c viabilizar a alternativa de 
aplicação de parcelas maiores cm participação acionária. (i'. o que se 
pretendeu fazer com o PISco PASEP); b) reorientaçiio dos nuxos de 
aplic:aciio dos recursos cuptados cm títulos de renda fixa, visando a 
aumentar us parcelas destinadas a aplicações de riscos. Nisso -
acreditamos- V. Ex• c nós estamos de pleno acordo; c) adaptaçiio 
da legislaçiio fiscal ;, Lei das S.A., de maneira que os incentivos 
fiscais- c o acesso aos recurso de capitalização ora criados- ulcan
ccm umpl:amcnte u .. compunhia aberta", no novo conceito estabeleci
do pela mesma lei; d) ajustamento da política de controle de preços 
aos objctivos de fortalecimento da empresa privada nacional; e) 
articulaçiio de medidas de apoio capazes de estimular maior 
participação) da empresa privada nacional na ocupação dos espaços 
vazios; I) revisiio ou criação de linhas de cri:dito que favoreçam a 
capitalizaçüo das empresus privadas nacionais e diminuam os seus 
encargos financeiros. Este i: o elenco oficialmente apresentado pelo 
selar privado à consideração do Governo. Vê V. Ex• que, em torno 
desses pontos, o Governo procurou inicialmente agir, fazer justiça. 
V. Ex• acha que timidamente? 

O SR. ROBERTO SATURNINO (MDB - RJ) -
Timidamente ... 

O Sr. Vlrgnlo Távora (ARENA- CE)- Timidamente? Mas 
hi1 de reconhecer que está ele seguindo a dirctriz pedida pelo 
empresuriado. 

O SR. ROBERTO SATURNINO (MDB- RJ)- Reconheço. 
Não ... 

O Sr. VlrgOio Távora (ARENA- CE)- E quando chegarmos 
no PIS c PASEP, vamos talvez -e V. Ex• dirá que estamos quase 
fazendo um discurso paralelo, mas dentro da benevolência que 
sempre o orador teve com o aparteante e vice-versa, no caso 
económico discutido. Veja V. Ex• - no PIS c PASEP -
anteriormente a autorização dada ao BNDE, para tomada de açõcs 
paru esses recursos, era uma autorização um pouco irrealista pela 
necessidade da utilização desses recursos cm aplicações que lhe 
permitissem, pelo menos, rro:tribuir a correção monetária e aqueles 
três por cento, 

O SR. ROBERTO SATURNINO (MDB- RJ)- Eu rcconhe-
~;o ... 

O Sr. Vlrgnlo Távora (ARENA- CE)- Mas veja, eminente 
Sr.:nudor, o mecunismo interessante pura o qual chamúvamos 
:1tençilo c prt:ds:'avamos que V. Ex' percutisse. Nessa formaçr1o, nesse 
funtill ... 

O SR. ROBERTO SATURNINO (MDB- RJ)- Eu reconhc-
~;o ... 

O Sr. Vlrgnlo Távora (ARENA - CE) - ... que justamente 
poue arcar, inclusive. Agora sim, o próprio BNDE, pelo seu presi
dente, reconhece, que essas aplicações o BNDE, o fazia de uma 
munl!ira timidlssima, c com jus tu ntliio, porque era um dinheiro que 
tinha Uc receber juros c corrcçiio monctúria para a retribuiçiio legal 
s~.:r nb~.:decida. 

O SR. ROBERTO SATURNINO (MDB- RJ)- Reconheço, 
nnhre Lidc.:r, l]Ut: rc~dmente houve urn pequeno avanço, 

O Sr. VlrgOio Túvoro (ARENA- CE)- Ótimo. A Oposiçiio 
n:cnnhccc que lwuvc avanços. Vamos juntar as mãos para que haja 
um avanço muior. 
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O SR. ROBERTO SATURNINO (MDB- RJ) - Em pri
meiro lugm, quem apenas registrar que foi um avanço tímido, muito 
fraco, muito aqu~m da expectativa gerada. Mas, dentro desse con
junto de mcdid,as consideradas um pequeno avanço, existe uma -
essa sim- que se pode caracterizar cfctivamcnte como medida nega .. 
tiva, ruim. Rcõro·mc ii limitação da corrcção monetária de 20%, 
dentro do esquema do PROCAP, para empréstimos a bancos de 
investimentos, p:1ra compra de açõcs, para aquisição de ações de 
empresas brasileiras. Esta medida eu a considero muito ruim. Nobre 
Senador- dcsculpe·mc a expl'cssiio - considero essa medida ~:~ma 
vergonha. mesmo. 

O Sr. VirgnioTávor• (ARENA- CE)- Oh! Nua! Por quê? 

O SR. ROBERTO SATURNINO (MDB- RJ)- Porque cm 
toda opcn1çfto de fin:1nciamento com limitação de correção monetá· 
ria, é claro, é óhvio, é inegúvcl, cstú implícita uma doação. Quando 
essa doucno se :~plica u mc:didas de finalidade social, ela é sempre 
bem recebida: quando se aplica a operação de õnalidade produtiva, 
cm sctorcs produtivos, de alto interesse para a economia nacional, 
cl:1 ainda~ ~admissível. Mas quando são os bancos de investimentos 
os m:liorcs bcnclici:1rios de toda essa politica concentra.cionista que 
tem sido seguida no Brasil, realmente, Sr. Senador, não vejo nenhum 
sentido, considt:ro-a mesmo uma vergonha, porque esses bancos são 
os que justamente mais t~m se beneliciado, têm-se engordado com 
todu essa polític;.1 lh.: favorecimento. 

O Sr. Virgnio Távora (ARENA- CE)- Eminente Senador, a 
medida não ~ para favorecer os bancos! A medida é para que os 
b<mcos sejam instrumentos para a capitalização dessas empresas. 
Pedem capitalizaçUo, pedem que se fortaleça o mercado primário, e 
a~ meUiJas tom aJas, V. Ex~ ht1 d~ reconhecer ... 

O SR. ROBERTO SATURNINO (ARENA- RJ)- Sr. Sena
dm. se esse benefício fosse dado a empresas de finalidade produtiva e 
Jc gnnH.Ic intt:rcsse para a economia nacional, eu estaria dizendo a 
V. Ex~ que aJmito. t\.·1as é que esse beneficio vai licar com os bancos. 
Os huncos é que vão pagar esse financiamento com correçào monetá
ria e eles vão cohrar :h referidas empresas. 

O Sr. Virgnio Távora (A RENA -CE)- ... Mas qual a õnali
d:.tdc'! l:jLtst:.tmentc de capit;ilizar as empresas, 

O SR. ROBERTO SATURNINO (MDB- RJ)- Certo, Sr. 
Sen:u.lnr. a linalidade pode ser nobre, mas quem vai levar os bene
fícios nflo s:io :ts emrrcs:ts, são os b:mcos de investimento. 

O Sr. Virgnio Távora (ARENA- CE)- Como não são as em
prcs:ts'! (P:tusa.) Acrcd;tamos que o que V. Ex• disse fez até apagar as 
luzes! Nfw diga uma cois:.t dessas! 

O SR. PRESIDENTE (José lindoso)- A Prcsidõncia suspen
de ns t r:th:tlhl)s até o restabelecimento do serviço de energia détrica, 

t Swpt•nm eis 17 hora.\' t' 30 minutos, a sesstio é rt•aherta doi,\' mi
III/lo.\· dt'{'fJÚ'.} 

O SR. I'RESJDENTE (José Lindoso) - Restabelecido o ser, 
\'it;tl dc energia, continua com :.1 pa~avra H nobre Senador Roberto 
S:tturnino. 

O SR. ROBERTO SA TURN.NO I MDB- RJ)- Sr. Senador 
Virgilill T:h·ora. n que eu di;ia é que os h:mcos de investimentos vüo 
l'a1c1', <:tllll e~'iL' 1in~tn~:iamentn, seus negócios. Eles não vrLO ser 
nhri~:td11.., a L'tlii'P~""'' :11.;1\l·s de tal ou qual empresa ou destinar os rt .... 

l!Uf'il' • ·, \.•1 f t1111p1 ,l'i a~,·,·u::-; d;a]Uclas empresas que lhi.:S ('IUfC· 

~,::un t..... · '··· .. ·1.., I .k·. ·, .. ,, f:1h'l' th ..,eu~ n.cgúcios com css~: linun-
díiiJlL'I 

C •· · '.' •r~.:ílio r nru (.\I< 1· ~ \ - C'F) -Ai nôs jú pod~:ríamos 
··•· 11' .\ tllll :tct•rdtl ;~i ptHle haver lisL·alinu;lto 1.: uma rc!!ulamt:nta-
,,~,, po1r:1 LIIIL'L'""L'' I'I:L'IIr..,,l., .,,·.,ldL".,\Ínadn:-. .. , 

O SR. ROBERTO SATURNINO (MDB- RJ)- Exatamen
te. Mas dentro do que foi decretado, nuo existe nenhuma orientação 
da destinação, (Apartes cruzados.) 

Eles furão seus negócios com esse mecanismo de incentivos que 
lhes foi concedido. 

Sr. Presidente, eram estas as observações que queria fazer c 
ouvirei atentamente o que nos dirú, amanhã, o nobre Senador 
Virgílio Titvora. Vejo que, no conjunto geral, pode ter havido um 
pequeno avanço, mas muito tímido e muito aquém daquilo que 
rcalniente as empresas brasileiras, as empresas privadas necessitam 
para resol·vcr o seu anf(ustinnte problema de dcscapitalizaçuo. (Mui
to bem! Palmas.) 

PORTARIA 
N• 34, de 1977 

O Primeiro·Sccrctário, no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 453,§§ 3• c 4•, da Resolução n• 58, de 1972, 

Resolve: 

Designar Aloísio Barbosa de Souza, Assessor Legislativo, Luiz 
CariO> Lemos de Abreu, Direlor da Subsecretaria Financeira, e 
Zuldka de Souza Castro, Técnico Legislativo, Classe "C", Referên
cia 53, para, sob a presidência do primeiro, integrarem a Comissão 
de Inquérito Administrativo incumbida de apurar as causas do aci
dente havido com o automóvel do Senado, placa OF-5352, dirigido 
pelo servidor João Balista da Silva, Agente de Segurança Legislativa, 
Classe "D", Referência 41, SF-AL·OI5, do Quadro Permanente, 
bem como avalhtr os danos sofridos pt:la viatura. 

Senado Federal, lO de março de 1977.- Mendes Canale, Prí
mciro-Sccrctltri o, 

CONSULTORIA-GERAL 

PARECER N• Z0/77 

Sobre requerimentos de A•slstentes de Plenirlos, aposen
tados por invalidez, solicitando revlsilo de proventos, 

Aliatar Pinto de Andrade, Virgílio Leite Porto, Manocllsidoro 
Pereira, José Moisés Mai:1, Paulo de Araújo Silva, Silvio Josí: Silva, 
Geraldo Teodoro Ferrcir:~, Luiz Araújo Lima, José Pereira, Sebas
tirio Ferreira do N:tscimcnto c Nelson Ferreira do Nascimento, Assis
tentes de Plcnúrios, aposentados por invalidez, cm processos indi
viduais, qur.: aqui englobamos, solicitam revisão ~.h: proventos, atunli· 
z:.tndo-os, de modo u iguall1-los aos vencimentos atuais dos Assisten
tes L~:gislnti vos. 

11. Em r:~vordo que pleiteiam, alegam: 
o) que os Assistentes de Plenários, pela Resolução n• 106, de 

1976, passaram a integrar a Categoria Funcional de Assistente Legis
l<ttivo: 

b) que a Lei n•• 1.050, de J-1-50, o Decreto n• 28.140, de 
19·5·1950 e <I Lei n•• 5.903, de 9 de julho de 1973, garantem a rcvisüo, 
na forma prctcmlidu. 

III. O assunto jú foi objcto de estudo dcsla Consultaria ao 
emitir o Purcccr n11 12 do corn:nic uno, quando examinamos idê~tico 
pedido. 

IV. Prcliminurmcntc, acentue-se que os Suplicnntcs foram, 
todos, aposentados por moléstia grave, conforme comprovam os res
pectivos laudos médicos, qu~.: instruem os autos. 

V. Os A.ssistcnt.:s de Plcn(trins, por forca du Resolução 
n'·' IO(l, de l97f•. foram induídas nas vugas cxistentcs nas classes du 
C:ttt:!!,oria dr.:: As~istcnh: l.c.:!!islativn, da seguinte mancir:t: 

n) os •H.:uranlcs d:t Classe "J)" de Assistente de Plcnúrios pas
sar[to tt Classe ··c" d:t ~arrcir:t de Assistente.: Legislativo; 

h) n:-. o~:t1pa11tcs d~t Classe "C" d~: Assistent~:s de Plen:'trios pas
snr:i o a inlc!!ra r a Cl:t\SC "li" de Assist~:ntc Legislativo: 
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c) o~ primeiro~· ocupantes du Classe "8", de Assistente de Pie· 
nilrios, ocup:ü:io as· vagus rcstuntcs du Classe "A" da carreira de 
Assistente Legislativo. 

VI. Assim cnfocuda a situação dos Assistentes de Plenários 
<JUe passaram a Assistentes Legislativos, vejamos como u legislação 
específica regula a matéria, 

Vil. Comecemos pela Lei n• 5.903, de 9 de julho de 1973, que 
csttobclcccu o critério a seguir, para efeito de atualização dos proven. 
to~ dos aposentados, · ' 

Dit. elu, no'' 
"Art. 4• Os inutivos farão jus à revisão de proventos 

com busc nos valüres· de! vencimentos fixados no Plano de 
Rctribuiçiio pum os cargos correspondentes àqueles cm que 
se tenham aposentado, de acordo com o disposto no artigo 
10 do Decreto-lei n• I .256, de 26 de janeiro de 1973," 

O DL'Crclo·ld invocado assim dispõe: 
'· "Art. 10, Os servidores aposentados que satisfaçam as 

condições estabelecidas para transposição de cargos no de· 
crcto de estruturação do Grupo respectivo, previsto nu Lei n• 
5.645, de 10 de dezembro de 1970, furão jus à revisão de pro· 
ventos com base nos valores de vencimentos fixados no 
correspondente Plano de Retribuição. 

* (\'I· J>ura efeito do .disposto neste artigo, será considc
mdo o ctorgo cfetivo ocupado pelo funcionário à data da 
npuscntndoriu, incidindo a revisão somente sobre a parte do 
provento correspondente ao vencimento básico." 

Como se verifica, a Lei n• 5.903, não revogada na parte trans· 
critto. gamntiu ao servidor aposentado do Senado, quando se aumen· 
lt1ssc o vencimento dos servidores em utividadc, uma atualizaÇão de 
proventos, que seriam ~Cmpre iguais, cm valor, ao vencimento base 
do curp:o que o tlposentado. ocuparia, se ainda· no serviço Utjvo. 

As leis posteriores, concedendo aumentos, não alteraram a situa· 
çiio, pois todas cltos se limitaram à fixar o percentual dos aumentos. 

O referido diploma legal abrange os inativos, em geral, mas os 
aposentados por invalidez, além de .amparados por ele, tém a prole· 
gê·los a Lei n• 1.050, deli de dezembro de 1950, que prescreve, no 

"Art. i'' Os proventos da i natividade dos servidores pú
hlicos civis e militares, atingidos de moléstia grave, conta· 
giosa ou incurável, especificada em lei, e os dos inválidos cm 
conscqUí:nci:t de acidente ocorrido no cxerclcio de suas utri· 
huiçõcs, ou de doença, adquirida no desempenho du profis· 
são, serão reajustados aos vencimentos da atividude da res
pectiva categoria, padrão ou posto." 

Esse direito dos aposentados ficou ainda mais explicito pelo De· 
creto n' 2M.J40, que, regulamentando a Lei n• I .050, prescreve, no 

"Art. 4• Se o· !:tudo médico dó Serviço de Biometria 
Médica concluir pela incapacidade do inativo, terá este os 
seus provt:ntos rcujustados aos vencimentos ou salários 
atuais, na b:tsc do cargo ou função que ocupava quando foi 
:tposcntudo. 

Parúgr:tfo único. Serão computados no reajustamento 
de qüc trntu o urtigo, os aumentos de vencimentos ou salários 
provenientes de rcclussificuçào, reestruturação ou fusão de 
curgos e runçOes, curreirJsl! séries funcionais," 

V I 11, (.'!aro i: o direito dos Requerentes à utuulizaçilo de seus 
proventos, que deverão ser igualados aos vencimentos dos Assisten· 
tes Legislativos. 

Assin1, dos Requerentes, os aposentados como Assistentes de 
Plcmlrios .. D" dcvcrihl ter, de proventos, valor igual uo do venci· 
mcnto-husc do Assistente Legislativo "C" e os aposentados como 
Assistentes de l'lcnMios "C" deverilo ter de proventos valor igual ao 
do vencimento-base do Assistente Legislutivo "8". 

Esse aumento niio utingirú nenhuma outra vantagem porvcn· 
tur:t pcrcchid:t pelo in:ttivo, respeitado o udicionul por tempo de ser· 
viço, 

IX. Ante o exposto, Mificundo nossos Pareceres n•s 10 e 12 
de 1~77, c 5.1 c 91, de 1976, opinamos favoravelmente uo pleiteado 
na l'nrrna acim11 indicuda. 

Brasília, I• de abril de 1977.- Paulo Nunes Auauato de Flauelr 
do, Consultor-Geral. 

PARECER N• 21/77 

Sobre minuta de contraio de pmtaçio de aemçoa 
apreHntado pela "IBM - Indústrias, M'qulnu e Senlçoa 
Ltda." 

O Senhor Dirctor dto Subsecretaria de Putrimônio solicita 
pmnum:i:1mento dc~tn Consultaria sobre minuta Ue contrato 
topresenttodo peito IBM do Brasil_- Indústrias, Máquinas e Serviço 
l.tdto .. tendo P"' ohjctu a prestação de serviços de manutenção de 
44.1 m:'lq.uin:ts IBM, de propriedade do Senado. 

11 - Os uspcctos ntinentes u preço, conveniência e oportu· 
nid<1dc de cuntr:llo ntto se incluem nus atribuições desta Consul· 
tmiu. l.im itoir-nos-c:mos, portanto, ao exame da legalidade c 
j uric.iicid;ldc do instru mcnto. 

III - O Ato n• 9, de 1973, da Comissão Diretora 
rcgulamcnt:mdn a licitação pura obras e compras realizadas pel 
Senado, silencia 4uomin ü contratação de: serviços. Entretanto. em 
seu urtigo 4•, parágrafo 6•, atribui ao Senhor Primeiro-Secretário a 
cnn1pt:tí:ncia para dispensa de licitação, e em seu artigo 10 manda 
aplic:ur. cumo norn,us complementares, as disposições constantes 
dos :1rtigns I 25 a 144 do Decreto· lei n• 200, de 25·2·67. 

O Decreto· lei n• 200, nas disposições referidas, estabelece: 

"Ar!. 126. As compras, obras e .serviços efetuar-se-ào 
cnm cstritu uhscrvúncia do principio da licitação. ..................................................... 

* :!1• I~ dispensável a licitação: 

d) n:t aquisição de materiais, equipamentos ou géneros 
que sô pndcm ser fornecidos por produtor, empresa ou re· 
rm.:scntomte c:um~:rcial exclusivos, bem como na contratação 
~c sc!vi~ns com profissionais ou firmas de notória especiu· 
h1.:u;an. 

IV- Emhora o contrato, pelo seu _valor- CrS 242.681,09-
n:iu se cnc.JLWdre nu cnncdto de "pequeno vulto" definido que é este 
pelo IJecrctn·lci n'' 200 como o que envolve importância inferior a 5 
veles o vah1r Llu maior salário mínimo, o certo é que a manutenção e 
:tssisti.:ncia .téi.:nica i1s +13 máquinas referidas exigem especializução. 
O vul1ns1) p:ttrimônio que reprcsent<t essas máquinas ficaria sujeito a 
graves danns, se fossem confiadas para manutenção u pessoal não 
cspcci:tlit.;ldO, 

V - Por estas razões, entendemos que o Senhor Primeiro· Se· 
creti~rio," seu critério, poderá dispensar a licitação para os serviços 
pretendidos, nos termos do urt. 126, parágrafo 2•, d, do Decreto-lei 
n' !tlll, cnmhinado com o urt. 4•, parágrafo 6•, do Ato n• 9, de 
1~7.1, dto Comissão Diretora, 

VI - Quantn :10 conteúdo da minuta, atende às normas gerais 
de L'nntr:lhls dll gC::ncro, est:1bcleccndo a "Observação", inserida, que 
tl pag.umcnto scrú feito elll duus purcelas, uma ao término de cada se· 
mestre. c medi:mte comprovuçiio da prestação dos serviços no 
período. 

VIl- Assim, se o Senhor Primeiro-Secretário houver por bem 
dispcnsm a Jicitaçuo. niio vemos óbice de ordem legal ou jurfdicu à 
ussin:.ttura do contruto, nos termos em que se apresenta. 

Brasília, 4 de ahril de 1977. - Paulo Nunes Auaualo de 
Figueiredo, Cnnsult<H·(icral. 

PARECER N• 22/77 
Sobre contraio para manulençiln pr .. entl•• de conjunto de 

baterias alcalinas. 

O Chefe du Scção de Telex e Telefonia encaminhou uo Senhor 
Dirclnr-<icral, utr:tvés do expediente 006/77, minuta de contrato u 
ser nssinado Cl'lnl u empresa Brusita Energiu c Telecomunicações 
l.tda., rclutivamcntc i< manutchçuo preventiva do conjunto de bu· 
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terias alcalinas, Nife tipo Kap-42, vinte elementos, instalada na saiu 
de baterius da Central Tclefônica, 

li - Solicitado o pronunciamento desta Consultoria.(iernl, 
inicialmente foram pedidas algumas informações complementares no 
Chefe do Setor responsável pelo equipamento. 

III - Das informações constantes do processo, verifica-se que a 
empresa Brasita Energia e Telecomunicações Ltdn. foi a vendedora 
uo Senado do conjunto de baterias que alimenta a Central Tele
fónica e, por esse "motivo, foi escolhida para a manutenção nus 
baterias em apreço". Esclarece, ainda. o setor competente, usCr este 
o terceiro contrato a ser assinado" entre as partes. 

IV- No Senado Federal, compete ao Senhor Primciro-Sccretá· 
rio a dispensa de licitação, nos termos do Ato n• 9/73, da Comissão 
Diretoru, que adotou, no âmbito desta Casa Legislativa, as disposi
ções constantes do Decreto-lei n• 200, de 1977. Este Ato, cm seu urt. 
126, parágrafo 2•, item d, prevê a dispensa de licitação. 

"na aquisição de materiais, equipamentos ou gêneros 
que só podem ser fornecidos por produtor, empresa ou re
presentante comercial exclusivos, bem como na contratação 
de serviços com profissionais ou firmas de notória especia
lização.'' 

V - Em que peso ser este- segundo informação constante do 
processo - o terceiro contrato a ser firmado com a empresa em 
referência, não encontramos amparo, na legislação cm vigor, para a 
dispensa da licitação, pois a prestadora de serviços não se ajusta às 
condições especiais permissivas de tal dispensa, 

V I - Em seu conteúdo, a minuta apresenta cláusulas normais 
para a espécie, definindo e especificando as obrigações das partes, 

VIl - Assim, se o Senhor Primeiro-Secretário entender 
conveniente dispensar a licitação, no interesse da administração da 
Casa, apesar das ponderações de ordem legal acima aduzidas, o 
contrato poderá ser assinado, uma vez que dele constam as cláusulas 
c condições habitualmente utilizadas cm instrumentos desta espécie. 

f: o parecer, 
Brasilia, 4 de abril de 1977. - Paulo Nunes Auausto de 

FIKuelredo, Consultor-Geral. 

PARECER N• '1.3/77 
Sobre proposta de renonçio do contrato de manutençio e 

assistência técnica dos aparelhos "Rlna-Muter" pela firma 
Teletécnlca. 

Aparelhos Elétricos Teletécnica Ltda. apresenta minuta de con
trato de renovação para assistência técnica e manutenção dos apare
lhos "Ring·Master" existentes no Senado Federal. 

Encaminhada a proposta ao Senhor Diretor-Gcral, este solici
tou pronunciamento desta Consultaria. 

11 - Acompanha a minuta de contrato o instrumento an
teriormente firmado, que vigorou até31 de dezembro findo. 

Verifica-se, no tocante ao preço proposto, uma majoração subs· 
tancial, da ordem de sessenta por cento, o que contraria os índices 
adotados para reajustamento no serviço público. 

III - Na informação prestada pelo Chefe da Seção de Telex c 
Telefonia, e constante do processo, se esclarece que a candidata é 
representante exclusiva do sistema de telecomunicações, cuja ma· 
nu tenção se propõe executar. Por isto, podcrâ o Senhor Primeiro-Se
cretário dispensar a licitação, se assim o entender, apoiando sua deci
são no permissivo do art. 126, § 2•, letra d, do Decreto-lei n• 200/66, 
aplicado subsidiariamente no âmbito do Senado Federal, através do 
Ato n• 9/73, da Comissão Dirctora. 

IV- As cláusulas e condições da minuta apresentada, atendem 
às normas que disciplinam os contratos do gênero. Sugerimos, 
entretanto, u inclusão de uma cláusula, assim redigida: 

"Cláusula: Expirado o prazo deste contrato, as partes 
poderão renová-lo, hipótese em que o preço estabelecido será 
reajustado de acordo com os índices estabelecidos pela Lei 
n• 6,205, de 29 de abril de 1975". 

V - Isto posto, desde que seja dispensada a licituçilo pelo Se· 
nhor Primeiro-Secrctârio, e ouvido o sctor competente sobre o prc~;o 
pleiteado pela prestadora de serviço, poderâ o contrato ser firmado. 

~"~ .·~-------.~-------------------------------

f: o parecer. 
Brasília, 4 de abril de 1977. - Paulo Nunes Augusto de 

FIKuelredo, Consultor-Geral. 

PARECER N•l4/77 
Sobre proposta de reno•açio de contrato de manutençio e 

asslstênclatkniCII de duplicadores e arandores Gestetner. 

Gestetner Duplicadores Ltda. oferece à Casa minuta de contra· 
to de manutenção e assistência técnica de duplicadores c gravadores, 
pelo prazo de um ano, a contar de I• de janeiro último. 

11- Segundo Ato n• 9, de 1973, da Comissão Dirctora, o Se· 
nhor Primeiro-Secretário é competente para dispensar licitação, nas 
condições ali indicadas. 

O referido Ato manda aplicar, subsidiariamcntc, o Decreto-lei 
n• 200, às licitações levadas a efeito pelo Senado Federal, e esse De· 
creto, em seu Art. 126, parágrafo 2•,lctra d, estabelece: 

"Art. 126. .. , ............................... ; . , , 

P• ............................................. . 
d - Na aquisição de materiais, equipamentos ou gê· 

neros que só podem ser fornecidos por produtor, empresas 
ou representante comercial exclusivo, bem como na contra· 
tação de serviços com profissionais ou firmas de notória espe
cialização." 

f: a hipótese em causa, pois, o próprio fabricante é que se 
propõe a prestar assistência técnica e manutenção aos seus produtos 
existentes no Senado Federal. 

III- Confrontando-se o contrato anterior com o que ora anali
samos, verifica-se que o reajuste proposto para a renovação estã cm· 
conformidade com o preceituado na Lei n• 6.205, de 29 de abril de 
1975. 

As cláusulas e condições constantes da minuta sob exume são 
idênticas às do contrato anterior c atendem às normas que disci
plinam os contratos do gênero. 

IV- Face ao exposto, desde que o Senhor Primeiro-Sccretãrio, 
apoiado no Art, 126, § 2•, letra d, do Decreto-lei n• 200, haja por 
bem dispensar licitação, o contrato poderá ser firmado, nos termos 
da minuta oferecida, 

Brasil ia, 4 de abril de 1977. - Paulo Nunes Auausto de Flpel· 
redo, Consultor-Geral, 

PARECER N• Z5/77 
Sobre pedido da Confederal S/ A- Com~rclo e lnddllrla, 

de reajustamento de preços em contrato de prestacio de N"l
ços de limpeza e con~e"acio. 

O Senhor Diretor-Gcral solicita o pronunciamento desta 
Consultaria sobre expediente da Confederal S/A - Comércio c 
Indústria, pleiteando reajustamento de preços em contrato de presta· 
ção de serviços de limpeza e conservação. 

11 - A Confederal S/ A celebrou com o Senado, cm 8-10-75, 
contrato de prestação de serviços de conservação c limpeza, ao preço 
mensal deCrS 73. 150,00, com vigência até 31-12-75. 

III- Por despacho de 25-11-75, o Senhor Primeiro Secrctãrio, 
acolhendo exposições do Senhor Diretor-Gerul, autorizou a pror
rogação do contrato por seis meses, isto é, até 30-6-76, pelo mesmo 
preço de Cr$ 73. 150,00, eis que, conforme esclarece o expediente 
1provado. 

"o preço estabelecido no presente contrato é da importância 
de CrS 73.150,00, nuo tendo aquela firma pleiteado 
reujustumento de preço, apesar de previsto na cláusula 
d,écima primeira." 

IV- Em curta de 29-1-76, a Confederal pleiteou reajustamento 
de 9, 78%, que elevuvu o preço pura CrS 80,304,07, 

V- Acolhendo cxposiçilo do Senhor Dirctor-Gcral no encami
nhamento dessa pretensão, o Senhor Primeiro-Secretário autorizou 
o rcujustumcnto. 

Vi- O Ofício 1.312/76-G DG, de 7-12-76 informu a conccssilo, 
11 partir de I 1'·4· 76, de novo reajustamento, no valor de Cr$ 4.814,24. 
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VIl -Através do Parecer n• 30/76, de junho de 1976, esta 
Consultoria apreciou novo pedido de reajustamento de 
CrS ~ 1.143,29, que elevaria o preço mensal para CrS 106.265,60. 
Naquela oportunidude õcou demonstrado que a aplicação dos lndi
ces d:t Lei n•• 6.205 (previstos no contruto) ao preço inicial resultaria 
no valor mensal de CrS 88.182,32, a partir de 1•-7-76. 

VIII - Essas conclusões foram reiteradas cm parecer emitido 
cm dezemhro de 1976, sobre minutu de contrato e aprovadas, 
segundo noticia o Oficio n• 1.312(76, dirigido à Confederal: 

", .. de ordem do Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário 
do Senado Federal, comunicou Vossa Senhoria que os ór
güos técnicos da Casa aceitaram a proposta de reajustamen
to, bascad:t na Lei n• 6.205, de abril de 1975, nus seguintes 
condições: 
I') Reajustamento, a partir de I• de abril de 1976, no valor 
de Cr$ 4.814,24: 
2•') Preço global do contrato, a portir de I• de julho de 1~76, 
no vulor de CrS 88.128,32 (oitenta e oito mil, cento c vinte c 
oito cruzeiros c: trinta e dois centavos)," 

IX - Assim, não pode haver dúvida sobre os valores mensais 
do contrato, durante o ano de 1976, com os reajustamentos legais 
previstos: autorizada a prorrogação pleiteada a CrS 73.1 50,00, foi 
reajustado o preço parJ CrS 80.304,07 a partir de 1•-1-76; reajuste de 
Cr$4.814,24 a partir de 1•-4-76, e novo reajustamento a partir de 
1•-7-76, estabelecido o preço de CrS 88.128,32 até 31-12-76. E: ques
tão já decidida pela Casa. 

X- Através do Oficio de 22-3-77, pleiteia, agora, a Confederal, 
o reajustamento de CrS 17.945,33 a partir de 1•·1·77, o que elevaria 
o preço mensal, a partir de janeiro de 1977, para CrS 106.073,65. 
Pura chegar a esse resultado, a interessada aplica soma, durante o 
uno de 1976, dos índices mensais de variação das Obrigações Rcojus
túveis do Tesouro Nacional (ORTNs), deduzindo os acréscimos 
concedidos durante aquele ano em abril c julho (CrS 7.824,25). 

XI- Contudo, o cor.truto prevê, cm sua Cláusula Décima Pri
meiru, que o preço poderá ser reajustado, não de acordo com os lndi
ces das ORTNs, mas, 

" ... nus condições c na forma prevista na Lei n• 6.205, de 
abril de 1975." 

Dessa maneira, não há que se cogitar de aplicação dos índices de 
vuriução das ORTNs, mas daqueles de que trata a Lei n• 6.205, o 
último dos quais, o fixado pelo Decreto n• 77.511, de 29-4-76, cm 
27,4% sobre os valores vigentes cm J•-5-75. 

X 11 - Trato-se de lndicc anual, cm substituição ao parâmetro 
salário-mínimo, e nxado para pcrlodo de maio a maio, não coin
cidentes com os meses do contrato. Este se iniciou cm outubro de 
1975, pura vigência uté 31-12-75, tendo sido prorrogado ~uces
sivamente, por perlodos semestrais, oté 31-12-76. E, a parttr dai, 
tacitamente, por tempo indete;minodo, já que não consta n.ada a 
respeito de novo ajuste, embora co~tin.uc a prestação de scmços c 
não tenho huvido solução de conunu1dode nos pagamentos. Essa 
prorrogução tácita decorreria da anulação du concorrência realizada 
no ano próximo passado. 

XIII- A partir da vigência de cada prorrogação semestral 
anterior foram admitidos reajustamentos de preço. O problema da 
ussincra'nia dos períodos de vigência do contrato com os dos lndiccs 
du Lei n' 6.205 não encrespa de dinculdadcs, tendo sido superado 
mediunte u aplicação do lndicc mensal, que se obtem através da divi
são de doze, do Indico 27,4% estabelecido pelo Decreto n• 77.511, de 
29-4-76. . 

XIV- O último preço- CrS 88.128,32- v1gorou pelo prazo 
du últimu prorroguçüo semestral, de 1•·7-76 u 31-12·76: A aplie~çào 
dos índices mensuis pelo periodo de 6 meses resulta, pots, no rcaJUS· 
tamento puru Cr$ 100.201,68 :t purtir de 1•-1· 77: 
6 X 27,4CJ'r, .. 13,7% 

I. 
CrS 88.128,32x 1,37-CrS 100.201,68 
X V -A 30-4-77 deverl\ ser expedido novo decreto, fixundo no

vo tndicc u ser aplicudo sobre os vt!lorcs vigentes u 19-5-76. Ncssu 

hipótese, do eventual fl!<tjustamento que se conceda a p~rtir de: 
19·3·77, pt:lo novo índi1.:t:, huverú que: se compensar os acréscimos 
concedidos após uquclu data ( 1•·5-76). 

XVI- Pelas r:tt.iics e.<postus. conclui estu Con<ultorin que o 
reajustamento pretendido, com base nus variações das ORTNs, não 
pode ser deferido, por que cm des:tcordo com o contrato, que adota 
os critérios d:t Lei n• 6.205. Pelos índices desta, considerado o 
úllimo semestre de: vigência, poderú ser reajustado o contrato, a 
partir de 1•'-1·77. par:tCrS 100.201,68. 

Brasília. 12 de março de 1977. -Paulo Nunes Augusto de Flguel· 
redo, C'ünsultur-Gc:ntl. 

INSTITUTO OE PREVIDtNCIA DOS CONGRESSISTAS 

ATA DA DUOCENT~SIMA VIGIÔSIMA QUARTA REUNIÃO 
ORDINÁRIA 

· REALIZA DA EM 23·3-1977 
Ãs dezc:ssctc horus do dl~•· vintt: e trCs d~ JlliHCO de mil 

novecentos c sctcnt:t c sete, present~s os senhores Senadores Heitor 
Di:ts c Cattete Pinheiro, c os senhores Deputados Raul Bernardo, 
José Alves, J1>Sé Bonifácio Neto, sob a prcsidónciu do senhor 
Deputado José Passos Pôrto, reuniu-se o Conselho Deliberativo do 
Instituto de Prcl'idéncia dos Congressistus. a fim de tratar assuntos 
diversos. lida c aprov:.~da u .ata da reuniUo anterior, o senhor 
Presidente comunica yue, nos termos do art. 6>, letra a, da Lei n• 
6.017/73. csti1 se processando, nesta data, na r.essào ordin:íria do 
Senado Federal.'' deiçiio para Presidente e Vice-Prcsidentc do IPC, 
par:t o hiénio 1977/1978, e que a eleição para o Conselho 
Dc:lihc:rmivo se: pruccssar(t nu próxima quarta· feira, dtu trintu do cor
rente, conforme preceitua o :trtigo 5o da lei citada. Sugcro, e é 
:1provudo, 4lll: :.1 posse dos novos cldtos se proceda no dia trinta e 
um de m:trço do corrente, us dezessete hor:ts, na sede do IPC. A 
seguir. <tpre<cnta tt aprovaçito do Conselho as Resoluções n•s 53, 54 e 
55/77, que tratam. respectivamente, do reajuste do pro labore 
concedido aos scrl'idorcs do IPC: do reajustamento das pensões, em 
virtude do Dccrct,>-lei n• 1.525, de 28-2-77, e nos termos do que 
dispôe :t Lei ,., 5.H96, de 5 de julho de 1973; de elevação, de trinta 
p:tr:t yuarcnt:t mil cruzdros, do limite estabelecido na Resolução n• 
41/75 do IPC. p:tra concessfto de empréstimos sob consignação em 
folha para os associados contribuintes do Órgão. Após discussão, as 
proposiçôes s;io aprov:tdas por un:tnimidade e serão publicadas u 
purt~. Prosseguindo, de acordo com a decisão do Conselho de 16-4-
1975, o senhor Presidente defere os seguintes processos de concessão 
de uuxílio-docnça: a Vasco Amaro da Silveira Filho, Maria Iracema 
Sabtlia 1-'onscca, Geraldo Lopes, Antônio Cipriano Lira, Inocêncio 
Gomes de Oliveir:t e João Custeio Ribeiro Gonçalves. Nada muis 
huvcndo u tr:ttar, its dezoito horus e vinte minutos é encerrada a 
reunião. E. par:t constar, eu, Zóliu da Silveira Oliveira, Sccretitriu, 
lavrei :t presente utu que, depois de lida e aprovada, será assinada 
pelo senhor Presidente.- Deputado P11101 Pôrto, Presidente. 

INSTITUTO DE PREVIDtNCIA DOS CONGRESSISTAS 

ATA DA JS• REUNIÃO DA 
ASSEM BLeiA·G ERAL O RDI NÂRit\ 

REALIZADA EM 30 DE MARÇO DE 1977 

Âs de< horas do diu trintu de março de mil novecentos c setenta 
c sete, nu Comissão de Relações Extcrioi'Cs da Cdmara dos Depu
tados, com a presença do senhor Deputado José Passos Pórto, Presi
dente, de p:trlumcntarcs c funcionários, realizou-se a Assembléia-Ge
ral Ordinúria do Instituto de Previdência dos Congressistas, para, cm 
cumprimento ao disposto no urtigo S•, itens I c 11, du Lei 
n• 6.017. de Jl de dezembro de 1973, conhecer o Rr.lutório do senhor 
Presidente, referente no cxcrclcio õnunceiro c social de 1976, c eleger 
o Conselho Deliberutivo puru o biénio 197711979. Aberta u sessão, o 
sc.:nhor Presidente Pussos Porto procede ;) leituru do relutório, que 
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será publicado à parte. A seguir, declara iniciada a votação, que será 
encerrada às dezcssete horas. Durante o período de votação, a 
presidência da Mesa foi temporariamente assumida pelo senhor 
Conselheiro Deputado Raul Bernardo. Às dezessctc horas o senhor 
Presidente encerra a votação e convida para escrutinadoras Leda 
Sérgio Vicentino e Silvia Barroso Martins. Votaram duzentos e 
quarenta e cinco associados, número que conferiu com o.s 
sobrecartas depositadas na urna. Feita a apuração, verificou-se o 
seguinte resultado: pura membros efetivos: Senador Canele 
Pinheiro, duzentos e quarenta e cinco votos: Senador Heitor Dias, 
duzentos e quarenta e cinco votos: Senador Nelson Carneiro, 
duzentos e quarenta c cinco votos; Deputado Passos Pôrto, duzentos 
e quarenta e cinco votos; Deputado !lento Gonçalves, duzentos e 
quarenta e cinco votos; Deputado Hugo Napoleão, duzentos e 
quarenta e cinco votos; Deputado Raul Bernardo, duzentos e quaren· 
tu e cinco votos: Deputado José Bonifácio Neto, duzentos e quarenta 
e cinco votos; Deputado Laerte Vieira, duzentos e quarenta e quatro 
votos: para suplente: Senador Accioly Filho, duzentos c quarenta c 
quatro votos: Senador Saldanha Dcrzi, duzentos c quarenta e cinco 
votos; Senador Dirceu Cardoso, duzentos e quarenta e cinco votos: 
Deputado Raymundo Diniz, duzentos e quarenta c cinco votos; 
Deputado José Alves, duzentos e quarenta c quatro votos: Deputado 
Minoro Miyumoto, duzent.os c quarenta c cinco votos: Deputado 
Alceu Collurcs, duzentos e quarenta e cinco votos: Deputado 
Adalberto Camurgo, duzentos c quarenta e cinco votos: Deputado 
João Arruda, duzentos c quarenta c cinco votos. Encerrada a 
apuração, o senhor Presidente comunica aos presentes que a posse 
do Conselho Deliberativo recém-eleito; bem como do Presidente e 
Vicc-Prcsidentc, que já foram eleitos na sessão do dia 23, do Senado 
Federal, será realizada amanhã, dia 31, às dezessete horas, na sede 
do IPC, e diz da satisfação que terá com a presença de todos à 
transmissão dos cargos. Nada mais havendo a tratar, às dezessete 
horas e cinqUenta minutos ê encerrada a reunião, E, para constar, eu, 
Zélia da Silva Oliveira, Secretária, lavrei a presente ata que, depois 
de lida e aprovada, será assinada pelo senhor Presidente. -
Deputado P-P6rto, Presidente. 

INSTITUTO DE PREVIDtNCIA DOS CONGRESSISTAS 

ATA DA 15' REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA, 
REALIZADA EM 31 DE MARÇO DE 1977 

Às dezcssctc horas do dia trinta e um de março de mil nove· 
centos e setenta e sete, presentes os Senhores Senador Henrique de 
Lu Rocquc Almeida e Deputado José Carlos Teixeira, eleitos, 
respectivamente, Presidente c V ice-Presidente do IPC, na sessão do 
Senado Federal de vinte c trés do corrente, c os Senhores Senadores 
Cattcte Pinheiro, Accioly Filho, Saldanha Dcrzi, Nelson Carneiro, 
Dirceu Cardoso c Heitor Dias, e os Senhores Deputados Raul Ber· 
nardo, Lucrtc Vieira, Minoro Miyumoto, Bento Gonçalves, Hugo 
Napoleão, José Bonifácio Neto, Raimundo Diniz, José Alves, Alceu 
Collares, Adalberto Camurgo c João Arruda, sob a presidência do 
Deputado José Passos Pórto, reuniu-se extraordinariamente o 
Conselho Deliberativo do Instituto de Previdência dos Con· 
gressistas, u fim de se verificar u posse do Presidente, V ice-Presidente 
c Conselho Deliberativo, este último eleito pela Assembléia-Geral 
Ordinária realizada cm trinta do corrente, bem como, nos termos do 
disposto no artigo sexto, letra e, da Lei n• seis mil c dezesscte, de 
trinta c um de dezembro de mil novecentos e setenta c três, serem 
eleitos, com o Presidente, V ice-Presidente e Conselho acima citados, 
os Senhores Tesourci,ros que comporão u administração do Órgão 
pura o biénio 1977/1979. Iniciada u reunião, o Senhor Presidente 
Passos Pórto dá as boas vindas aos Senhores Conselheiros eleitos e 
diz que llSsumirú u presidência um velho companheiro, integrante do 
Conselho Deliberativo, que sempre demonstrou amor c interesse 
pelo IPC, e que terá como Vice·Prcsidente um jovem parlamentar 
cnlusiustu c cu paz, c que, ussim sendo, ddxa u presidência com n 
tranqUila certeza de que o futuro da instituição est:\ colocado cm 

boas mãos. Diz, também, do especial prazer que sente com o retorno 
do Senhor Deputado Laerte Vieira e com u nova aquisição feita pelo 
IPC. na pessoa do Deputpdo Hugo Napoleilo. A seguir, declara em· 
possados os Senhores Senador Henrique de La Rocquc Almeida na 
Presidência e o Deputado José Carlos Teixeira na Vicc-Presidêncía. 
Com a puluvra, o Senhor Presidente Henrique de La Rocque 
agradece as manifestações de confiança, dizendo que, não fosse o 
amor ü Casa, nüo fosse u conscicntização do significado da Previ· 
dênciu Social, não fosse o conhecimento da capacidade e dedicação 
dos Senhores Conselheiros, cfetivos c suplentes, que ora declara em· 
passados, e, ainda, u força e entusiasmo do Senhor Vice-Presidcnte, 
nào poderia assumir o cargo, visto ser ele um posto bastante diffcil 
uc sor cxercic.lo, no momento. Diz, também, que, neste aio, nào cabe 
discurso, mas palavras sinceras que traduzem sua preocupação e 
sentimentos. Faz um especial agradecimento ao corpo de fun· 
cionúrios do Instituto, cuja dedicação, boa vontade c competência é 
de seu pleno conhecimento, esperando que continuará a contar com 
todos. Passa-se, u seguir, ao segundo item da pauta, que é a eleição 
dos três Tesoureiros. O Senhor Presidente Henrique de La Rocque 
propõe sejam reeleitos os Tesoureiros que compunham a admi· 
nistrução anterior, isto é, os Senhores Deputados Aldo da Silva Fa· 
gundes, Deputado Bento Gonçalves Filho c Senador Heitor Dias, o 
que é aprovado por unanimidade. A seguir, o Conselho Deliberativo 
decide que as reuniões ordinárias do mesmo continuarão a se verifi· 
car às quartas-feiras, às dezcssete horas, na sede do IPC. Em segui· 
mcnto, a palavra é colocada à disposição de todos, ocasião em que o 
Senhor Deputado Hugo Napoleão diz que, sendo o membro mais 
novo do Conselho, está agradavelmente surpreendido ao constatar a 
dedicação c interesse manifestados pelat administrações anteriores, 
ao verificar u permanência, no Conselho, dos presidentes que prece
deram ao aluai empossado, sempre preocupados com os destinos da 
instituição, exemplo que lhe durá entusiasmo c força para bem de· 
sempcnhur o seu mandato. Encerrando, o Senhor Presidente 
agradece u todos. esperando, mais uma vez, contar com a ajuda dos 
reeleitos, já conhecedores das necessidades do Órgão, principalmente 
com as luzes jurídicas que serão trazidas pelo Senador Accioly Filho. 
Nada mais havendo a tratar, às dezoito horas e vinte e cinco minutos 
é encerrada a reunião. E, para constar, cu, Zélia da Silva Oliveira, Se
cretária, lavrei a presente Ata que, depois de lida e aprovada, serâ 
assinada pelt> Senhor Presidente.- Senador Henrique de La Rocque, 
Presidente. 

INSTITUTO DE PREVIDtNCIA DOS CONGRESSISTAS 

O Presidente do Instituto de Previdência dos Congressistas, no 
uso de suas atribuições, 

Nomeia o Senhor Deputado Aldo da Silva Fagundes para exer· 
cer o cargo de Tesoureiro, de acordo com o art. 6•, letra c, da Lei n• 
6.017/73. 

Brasilia, I' de abril de 1977. - Senador Henrique de La Rocque, 
Presidente. 

INSTITUTO DEPREVIDtNCIA DOS CONGRESSISTAS 

O Presidente do Instituto de Previdência dos Congressistas, no 
uso de suas atribuições. 

Nomeia o Senhor Senador Heitor Dias Pereira pura exercer o 
cm~o de Tesourdro, nos impedimentos do titular, de acordo com o 
urt. 61', letra c, du Lei n• 6.017/73. 

Br:~silia, I' de abril de 1977.- Senador Henrique de La Rocque, 
Presidente. 

INSTITUTO DE PREVIDtNCIA DOS CONGRESSISTAS 

O Presidente do Instituto de Previdência dos Congressistas, no 
usu de suus atribuições, 

Nomeia o Senhor Deputado Bento Gonçalves Filho pura exer· 
~.:cru curgo de Tesoureiro. nos impedimentos do titulur. de acordo 
com o urt. 6Y.Ietru e, du Lei n• 6.017/73, 

Ur:!Siliu. 11• de ahril de 1977.- Senudor Henrique de La Rocque, 
Presidente. 

·---:......-_, ____ ,..... ____ ..., _______________ _....~-"'r,:r-~,.,~1"1~1~, ... ~------·----·---
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RI:' !.A Tr1RIOS !J,IS COMISSOES PERMANENTES CORRI:"SI'ON DENTES AO Mf!S DE MARÇO DE 1'177 

CO;\USS.-\0 DE /Hil'tiCllLTUP.A 

nm •. \TÓIUO COP.r.!::r.!•O:·mr.~;7r.. .W ~.~~~:; i.'E 

PltESIDI:::\'J'E: SE.'/f,Jr1.i /1GC:;Of~ ;.;;_;~11~ 

.\SSJSTE:.;'l'F.: C!.f,l.!C!C. c.r,~LO~ ~r .. ;: ... :::•·.·.:: 

DATA DE FIE;· 
NúMEFIO E EMENrA CE~I.\:O:NTO 

NA CQ/,'I!:~ÃO 

~llOJETn DE LEI Di\ CJIIIARA :IQ 34/76: 25/05/)6. 
/,crcscenta dois parã!]Nfos " Artigo 

93 cJ,, L e i nQ 4 504, de 30 de novem~ro de 
1 %·: (Estatuto da Terra) 

/'IIOJETO OE LEI DD SEfiAOO NQ 3:JJ..§.: 
20/0'S,':·:. 

Torna obri!latõria ' util i zar,ão de 
s,1car1a de fibras naturais na emba ltlgcm de 
prudutos a!)rico1as e dã outras providen " 

c tas. 

CATA DE 
NúMERO E EMENTA AECEEWIIENTO 

NA COJ.!JSSAO 

PROJETO DE LEI DD SEt!AOO NQ H0/76: 15/10/76 

Acrescent4 dl<~nositlvo 00 Decreto 

lei nQ 221, de 10 de fevereiro de 1 9G7, 

que dispõe sobre a proteção e estimules 

i pesca 

PROJETO DE L r r OD SEIIADD :;Q 57/71: 11/00/iG 

Reoul4 ' /lropaqllnda comerei 111 do• pr~ 

dutos lndustrla11ZIIdos do fumo. 

TRM~ITA:lOD Efl CDNJUIITO COH OS PL 5 ~ :·ç-· 
04/76. 14/75, 7R/71 c 59/71 

PHOJETO 0[ I.!: I no S[IIM'lO IIQ Hill/i~: i" .. ' 1.1.: 7 r 

Ol$pÜe s oh r~ o excrcicfo di! Prof! s_ 

~X o de Tücnico /\griv.1l;1 c di outr<H ~'I" O. 

vfdÜnciJs. 

f1SI • .;mR DATA !:IA CONCLUS.&:O CDNCLUSA.O 
DES!Cu\/,:iO C!~· 00 ?AR~CER 04 

T::JJ~I.:iÇ.J.O CO RELATOR COMJSS.10 

RcCistr~)uico 1'103/77 
ao Sr. se n. 

P.O!lC~':'O ~,·,ru]. 

:IIl!C 

Scn:..::tor ~TAl R 14/03/77. 
nrc~::R 

AELAiOR DATA DA CONCLUSAO CONCLUSAO 
DO PARECER DA 

OESiO~:ACO DISTRIBUIÇÃO 00 AEI.ATOA COMJSS.I.O 

Senador rr.uLO 

GU~~nt~ 

........ 
~ed1 ~ tri buTdo 14/03/)7 
,,c Sr. St':J, 

rn~~·nr. coe-
LH.1 

SCi1\,~UI" n:to .. 
;o fR/·i!CO 

-....... 
~::C~•.!r1b:~'l'do 1 ~/03/77 
JO Sr. S1:n, 

Si~to:,~'liA OE R· 
d 

,. ' . : ~· .. " 1·~~~~177 

L'(~ i ;j '' '.I~ 

Sibado 16 759 

OBSERVAÇOES 

OBSERVAÇOES 

~ SGfl par a 

anex11ção 00 

PLS nQ 021/77, 

em ~4/03/77. 

I 
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DATA DI! RELATOR DATA DA CONCLUSÃO CONCLUSAO 
NOMEAO E EMENTA RECEBIM!NTO DO PARECER DA 

NA COMISSAO DESIGNADO DISTRIBUIÇÃO DO RELATOR COMISSAO 

lrlOICA>AD 119 03(75: 1 B/09/75 Rnd'1strlbuido 14/03/77 

lnd1tl o exame, pela Com1ssio do Aori 
Ao Son, DINA!!, 
TE 11ARIZ 

cultura, da v1ab1\1dado do rca11zaçio de 

o'tudos e debates acerca da s1tuaçio flo~ 

resta\ brut1e1r1, 

PROJETO OE LEI DA C!I1MA 119 009/77: , 6/03/77 Scn. EVEL! 17/03/77. 
510 VIEIRA. 

Autoriza o Instituto Brasileiro do 

Oosonvolvlmcnto Florestal - IDOF •• per. 
nutar o Imóvel que menciona. 

Reuniões ordinãr111s ••••••.• , •.••••• , , ........ , , ........ 02 
rrojcto~ C:1~tr1buiCo~ ................................... 1:17 
Of1'c:ios c~!·~:.:i~o~ ................................... 1.019 
Ofi'clos rccutlidos ••.••..••••••.••.••••..•.•..•.••.• , , • O~ 
Dutantc li 2a. rc.uniii'o da Com1ss;o, rcalhadil no Ultimo dia 23, o Õrgio tomou as 

seguintes deliberações: 

!) Oescnv!llvcr um t •. lb\llho ~ara obscrnr o cor:wrci~11:1l.ção ~c mAtéria prima no 
pBis comprct•ldcndo os produtos~ .. ~~ nodii'o, rr.amcr.a, s1sa1, soja, cacau o cafê. Quem sdo scusrna1_f! 
rcs compradores, quais os sub•p1~o~;os c derivados de cada uma dessas matErias primas e os seus 
ASI'IDctos na nconor.liu nacionai; 

II) Fazer uma pcsqu1Sil das i~plicaçõcs na modif1caçio tributãria a partir de 1967 
com a imphntaçio do IC!·I substituindo o In1posto de Vendas e Consignações, provocando uma alta 
na ,.nl1nc1dênc1a tributãria em na1s de lOCl~; 

III) Fazer um lcv11ntenento da PI'OduçS'o nos 1At1fündios para saber se o desenvolvi 
monto alcançado por alguns deles foi em funçEo do omprcao da mdo·de-obra ou da automatizaçio; 

IV) Preparnr um pronrama de palestras co~ as seguintes autoridade~· 

a) Dr. Jos~ Francisco da Silva, Presidente da Confedcraçio llacionel dos 
Trabalhadoru na ,,griculturo (CO:Iiflti), que falc.rfi so:rc os .:.::>flccto~ do Estatuto da Terra, da R! 

forma Agriria e Sindicatos rurais compreendendo os s1n~icatos patronais c o de operãriosi 

b} Dr. Paulo Azevedo P.:rutti, Prc::s1dcr.tc do Instituto Brasileiro de D!, 
scnvolvimcnto F'lorcstnl ( I~~F), C\l;c far4 umA C>:.>osição sobre o recente Occreto·le1 nQ 1 503, 
Sur~o conv1d~das para co~pareccr 5 palestro os interc~sados no i~portantc problema; 

1 c) Cor,vi~:.r o r:upr~!ont;sr,;;~ JJ Sll;-erintendência nacional do Abastecimento 
{SUilAn) o o do 111nhtiirlo da S3Üde para esclilrllCorem sobre os novos Tndicos do gordura no lo! 
to, Sorio convidadas as cooporot1vas de loit~ do pa~~. 

V) ,\ Cor.hs~o, a'lrOVII, tmtliir1, a 111f>itil ~o Sr, !lfni~tro d11 floricultura, 
Poultno111, no próximo dh 31/JJ, qutnto·feiril, ;s ll:Co horas, 

Alyuon 

Abril dcl977 

OBSERVAÇOES 
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Abril de 1977 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Scção 11) Sóbado 16 761 

cmuss,\o UE COI/S'l'ITUiç}tO E JUSTIÇA. 

flELol'ró!IIO COilltESI'ONDENTE AO MtS DE rwu;o DE 1077 

pnr.SIDENTF.: SBIII\OOR DNliCL KRICGCR. 

ASSISTENTE: 111\RIA JUi:LL:tiA DUCNO BlWJUiio. 

DATA DE AE· AEI..ATOR DATA DA CONCLUS.\0 CONCI.USAO 
NúMERO E EMENTA CEEliM~NTO DESIGNADO OJS· DO PARECER OA OBSEAVAÇOES 

NA COMISSAO TRISUJCAO DO RELATOR COMJSSAO 

~t!::lSAGEM 119 42/17 do sr. Presidente ela no 03.03.77 SE!Il\.DOR I'IIL - 09.03.77 SI:CnETA. 
r.ública., submotomlo à Aprovo1Iõ.o do oonild'ã SON GOIIÇALVES (09.03. 77) 
rcdoral o nome do 'l'ononto-Dr ~adoiro Doo-
clâcio Lima. da Siquoira para oxorcor o 
C.Jrqo do Hinistro Do SutJorior 'l'r1l.lunal Ui 
lita.r no voga docorronto dA apo~unta.doriQ 
do JUnistro Tononto-Dri24dO:iro Uonõrio 
Pinto Pereira do tiAgAlhADIJ noto. 

-
PROJE:TO Lt:I S~IU~O 119 273/7:il o~.:;;;. 76 SElll\DOR LEI'l'E l0.03.77 Con~t!.tucional Palol rcjui - Hctlistribu!, 
(SUBSTITUTIVO Dl\ C~C) CHAW!i. a judt1ico.r.:l- ç5o, aUOt<ln- <lo. 
Institui o Dh Nacional da n!blia o d& o~ vor.i.vol c:uanto o voto do Sn 
traa providõncias. .:10 nõrito. dor Jol:IÕ Lili 

'I .::~cic.loll o Ro cloco. 
Autor: Sonidor Osirea 'l'oixo~ra. l.1tcr c o So = (l7.03.77) 

n.:.c.l~Jr Gu:JtAVO 
C<.:<;):lCI:=!~. 
fl;.ll.ltcr do von-
ciclo Srm.Nalaon ........... 

o:.~.; ri:; flELAYOR cA;A DA I CO~;CLUS:.O CONCLUS.Z.O 
N"MERO E EMENTA f<ECE.' O r~: ~TO CO PA?::Ct;::l o,i ossmvAçoes 

NA CC.I.I~S:.O CSSIGIIAOO OISTR:BUIÇ,",O CO F.S!.A7CR co:.\ISSAO 

PROJETO LEI SENADO N9 84/74: Acrosconta 2B.ll.75 SENIWOR DIRCEU l0.03.77 contr5.:1o. !.PROVADO, Rodilltribuiclo 
dispositivos 4 CLT, aprovada polo Decreto- CARDOSO. vencido o Son. 
-lei n9 5 452. Ldtc: Cllll.V!J:l I 

PROJi:';O LEI SC!lADO U9 221/75: Consti tucio- con!'orr.~o voto 
Estabolaca a romunoraç4o m!nima obrigató- nd o judd!, cm .::~oparildO. 

ria para os motoristas profissionais, ti- c o (l7.03.77) 
x~-lhos a jornada do trabalho a di outr.as 
pro'lidãncias. 

Autor1 Sanadoras llolaon Carneiro 
0Uürci4. 

a Orostoa 

OFICIO "S" 119 4/7G do Proddonta elo Tdbu- 06.04.76 ENIJlOR lti:I - 10.03.77 Const:itucio- APROVADO, nodistribuido 
n~l do Contas do D.Fodorol, rQitorando o DR DIAS. nal u jur!d! (l7.03.77) 
paracor prévio constllnto do o.t!cio "S" n9 co o pns r.1.:1 

26/74, pala aprovação das contas dO Govor- Cor.Ji::~s.:io Ois 
no do o. Federal, exarc!cio de 1973. trito .Fado = 

rD.l. 
(PROJETO DE RESOLUÇXO DA COMISSXO DO DISTRJ 

TO FEOERJ\LJ 

PROJETO LEI C~ N9 ll5/7St 24.06.76 CNADQn II"LVl• 10.03, 77 Conutit:ucio- ~ROVAOO. nadistr1buido 
IO NUNES. nal c jur!c.U Votum CtJm root ! 

Veda a ocupante do cargos do ministros o co.contrririõ çõoa ou Sunad.e_ 
consolhoiros a aposentadoria Antas da qua ii ornonclil no r~u Gustavo C:a 
tro anos do oxorc!cio do cargo. - 01 do Sonol ... · )tnomu o lluitoF 

dor Luic ViA"" ~!·'· na na CSPC. (l7.0J.77) 
J\utor1 Deputado Laorto Vieira. 
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------------------------~~--
Abril dol977 

DATA DE RELATOR DATA DA CONCL.USAO CONCLUSAO 
NLIMERO E EMENTA RECEBIMCNTO DO PARECER DA OBSERVAÇOES 

NA COMI&SAO DESIGNADO OISTRIOUIÇAO 00 REI.ATOR COMISSAO 

PROJJ:::TD LEI SCUAI>O N9 113/761 14. os. 76 . ~t;:"on Ntl.SON 10.01.77 conatituaia- APJUlVADO, bdllt:illllldo 
mino. · nal a judeU (17>01.77) 

Revogo o § 19 do Art. ü9 da Lei n9 4 728, co. Contrl = 
à e 14.7 .l!J6S, qua "diacil,lilu• o mercado rio quanto ao 
àe capitaia o estüUolaco medida• para o mórito, 
seu deaenvolvimonto". 

Autort senador Italivio coalho. 

PROJETO LEI SEUIIDO U9 B7/741 1o. o6. 75 EI~ADOR 1U:I'1'0R lo.ol.77 ~onatitucio- 1\PUOVADO, lledlltrllllliclo. 
IAS, nnl o jurldi (17.01.77) 

Dispõe 10~1 a remunoraçio doa diplomadoa co o m6r1to- senador NeUon 
em farmácia e di outraa prov1dinc1aa. dava aer apr! arneiro vota 

c.iado pola confor11e voto 
CLS. 

Autors Senador rranco Hontoro. 
cm teparado. 

PROJI:'l'O LEI C1JW\A U9 ütl/76: ~8.1U.7G ~ll\llOR·<m:O lO.ol,77 Pelo 1obre1ta 

~--· 
IIM!Iotrllalicla 

ü& nova rodaçio aos Gâ 39 e 49 do art. ~9 HHAIIN. unto. - (17.03.77) 
ÜA Loi 5 5U4, do 26,li,70, t]liO "diDllÔO tiO-
brc: normaa do Direito Procoaaunl do '.L'Ubll 
lho, Altera diDl!Daitivos da CL'.t', cliacipli 
na a concossio e prestaçÃo do aaaiatõccii 
judiciária ns Justiça do Trabalho. 

Autora Deputado Franciaco Amaral. 

DATA DE RELATOR DATA DA CONCLUSAO CONCLUSAO 
NúMERO E EMENTA RECEBIMENTO 00 PARECER OA OBSERVAÇOES 

NA COMISSAO DESIG~ADO OISTRIBUIÇAO DO RELATOR COMISSAO 

PROJC'l'O LEI SEUAI>O 1~9 62/761 02.04.76 SEill\DOil II&L- 10.03.77 Inconati tuci:!_ AI'OOVI\DO, Redhtdbuido 
VIOlO JIUN!::S, nal. (17 ,QJ. 77) 

Estabelece novo critério para a diatribui- vencido& OI 
ção da contribuiçÃo aindical e dá outra• San. Nollon 
providéociat, carneiro, Lei 

te Chave• .-
Autor: Sonad.:~r !'rance Hontoro, Dirceu cardg, ... 
PP.OJ~~O LEI SENADO N9 lBl/,6a u.oa. 76 SElllWOR II&L- lO.ol.77 Incontt1tuc12, APROVADO. Red1Jtz'ibYidoo 

VXDIO NtnU:S, nal. (17 .ol. 771 
Dispõe sobre a inclusÃo de ropreaentanto 
do Poder Legislativo na diretoria daa em 
proBAS públicAs o daa aociadadea do oco= 
nomia mia ta, 

~utort Senador Vasconcelos ~rroa. 

PROJ1:.:TO LE:I CAMJ\M 119 99/Nt ll. O.!. 7Ei SENl\DOir IICL .. lo.aJ.77 Conatitucic- APnDVAD(), Red1otrlbu1da. 
(SU~STITUTIVO DA CSPC) VICIO UUUE:S, nal o jurld! (17.03, 77) 

Dinpõo aobra consignaçõoo cm !olhn do pnga 
!:!Onto do oorvicloraa civio, o.tivoa c innti:" 
vo~, elo. AdminiatroçÃo Fadoral direto o ào.a 
autarquias !odoro.ia o d& oatroa providôn -
cias. 

~tort Do Podar Exooutiva, 
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Abril de 1977 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAl. (SoçaoiJ} 

DATA OE RELATOR CATA DA CO~;CLUS.\0 
NOMERO E EMENTA RECEBIMENTO 

OISTAJBUJÇÂO 
ca ;W·lECER 

NA COMISSAO DESIGNADO CJJ RCI.ATOA 

PnOJC'l'O LCI C!JU,Uil ll? l/741 ~S.U.7G !:Cfllll)OJl flt:L- 10.03,77 conctitucio-
ltt~'JUlA 01 contnto~ ''"'u A grav,a,yQo a co .. DOU Chl\1/l:XJIO, u~l o ;!ud~! 
morciAliução elo tlincou rnuu1cch. co. 
PI~OJtTO LI::I SWII\UO t/9 Sl/741 
Torna obri~At6r1A a numoraçGo da di1coa o 
!.lroti.ain gr~~ovar;õo:J l.lo obra. ort!aticaa, 11-
tcr.'iriaa d'u ciuntlticllu. 
(!iUUSITUTIVO DA Cl!J 
r.utoro•• uaputal.lo Florim co.ltinbo • SenAdor 

rnnco 1·10ntoro. 

PROJCTO LCI S.CUAOO U9 lG/77J 11.03.17 SL1lhDOR m:L- 14.03.77 
SOU CJ\tuU:IliO. 

Introduz alteraçãa1 na Lei l 046, de 1950, 
que "di1pÕ1 aobre a conaignaçio em tolha 
do pagamento". 

Autora Senador Adalbo#to sena. 

PnoJ"TO ~SOLUÇXo N9 01/771 14.03.77 SEUAOOR tmL .. 15.03.77 l'o.&VorlivC!l 

Di nova redaçio ao !tom 3 
gimanto Interno. 

do art. 
sou a..run.:Ino. 

78 do R!, 

Autorea1 Senadorea Franco t10ntoro. 
Petrõnio Portela. 

I 

DATA O' R'LAl Ofl DATA C,\ CJ.·~cr.u:;.~o 
N~MERO E EMENTA RECE8 1J.',E~~TO r;c ~.'.F:EC~R 

N•\ ccwss;.o !:.!;~!C.' ;,oo :::IS":"?~~U:o:-;/,0 c;:, ~-.:!.,\TCR 

PROJETO LEI SENADO N9 24/771 17.03.77 !il::·l.il.OOP. lli::LV!, 
CIO tltn/::S. 

17.03,77 con.:~li:uc!onal 
o·:jur!dico. 

Reajuata 01 vencimento• doa •ervidoros do 
senado Federal o d& outra• providênci~a. 

Autor; Ma11 Diretora. 

-,--- 7 

PROJETO LEI S~NAOO H9 173/761 02.Ll,'/6 sr.:::IWOll W~L· 10.03,77 ccn::~-:.!. tucion.:al 
SOi/ CAtt::EIM. 11 jur!d!co. 

hltora A roda~ão dOI arta. 27 o Gl da Loi 
n9 5 682, do l do julho de 1971, acrus .. 
contando novo• itens o pariqrafoa e di ou 
tras providências. -

Autor: Sanador JoaQ Lindoso. 

PROJETO LEI CA/11\M 119 11/771 22.03,77 S!WAUOR III:LV! 22.03.77 conatitucion.:al 
DIO !-H.'N.l::S, ~ jur!Cico, 

Reajusta os voncimontoa o aal&rioa doa lO! 
vidoros da Cimara doa Deputado• 

Autorr Mosa Dirotora. 

____________ .,...... ..... ._------
·-------·------------------,~··~ 

Sibado 16 763 

CONCI.USAO 
DA ODSEAVAÇOES 

COfAISSAO 

1\Pnovrwo. ltorl11trUna14o 
(17,03.77) 

V.l.t!to ao San. 
Ucrlvld1o ll11• 
ncru. • (17.03,77) 

.WROVJ\DO. 
(17, 03.771 

CONCLUSAO 
DA OBSERVAÇOES 

CCMISS.~O 

APf:OV4'\DO. 
(18,03.771 

APROVADO. ilodiatribuidc, 
(23,03.77) 

APnOVAOO. 
(23.03, 77) 

.. 
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. 
::.,~À C!:' RELI, TOA DATA DA CONCLUS.\0 COI~Cl.U5AO 

005ERVAÇOES NúMERO E EME!IT;, REC."~ofl':NTO DO PARECER DA 
NA C:JMISSAO OESil.i.NADO OISTRIBUIÇA.O 00 RELATOR COMISS.\0 

PP.OJCTO LEI Sl:llll.DO U9 222/7G.I 0~.0~.76 S!.:!IJWOR. LI:I'l'E 10,03,77 Conotituciona APROVADO. ltadio tr ibuido. 
CIIAVI::S, o jurídico. (23.03.771 

Dispõe aobro dinponma da documentação noo2 
l6gica em processo• do pon1io militar da 
ox-cornbatontos da F&D e dá outra• providôfr 
Cia.lo 

i\l.i ~o r' ~onAdor tvclS.:io Via1:o.. 

PHOJC'rO LEI C11JlAI1J\ U9 4J/7Gr 0~.06.76 SI:IlADOR lll::LV! 10.03.77 ncUiotribuido. 
CIO NU:U::S. Vi!lta ao sàn, 

1\croscontll Uhpotlitivo ao llrt, 19 d~ Doer! I'aulo Uroo -
to-Loi n9 201, dG 27.2.67 quo 11clispoo ao - sard. 
bro D. rosponsaUilidado doa ~rot~itoa o va• (23. 03.771 
rc~doro1 e dS. outrAS t)rov1donc1D.s. 

IH.ItO:t"l DO{)UtiltlO t,crnnndo Coalho. 

I"ROJt:TO LI!I ct\l ~\Hl. 119 51/761 16.03.77 SC:lhDOR f/l::I..- 17.03.77 Con:Jtitucional Ar~r'llt..CO. 
U::t::ll.lA 119 l•PLCITJ\RIO) SON CArum'Ir~ o juri'dica. (23.03.771 

Dinr.õa aobro A llobricaçiio do doter9anton 
nãoNbiodcyrad&vaia, naa condiçõos quo O! 
poc1f1c~. 

Autors Deputado Cunha Duono, 

-
~::.o;-l\ rJ~ RELATOR DA. TA DA ... cO~iCLUS.\0 CONCLUSII.O 

NOMERO E EMENTI AECr:D:::.~:~TO DO PARECER DA 013SERVAÇOES 
NA CL :vli~S.\0 DESIGNADO OISTAIBUICAO DO RELATOR COMISSAO 

PROJETO Lti SJ::IIADO UQ 20/771 17.03.77 SEI:J\DOn lfi:LV! 17.03.77 Injur!di.::o, .APROVJ\00, 
010 HU:.II:S, (23.03. 771 

Inat!tui o Seguro cm Garantia de Educação 
o dS outras providências. 

Autor1 Senador vaoconculoa 'l'orros. 

PROJETO LCI C1.l·~\M UQ ll3/7ú; 04.12.76 SENJI.DOr. m::L- 10.03.77 Injur!dico, APROVADO. 
SO!l CAHUEinO, (23.03. 77) 

l.crtnconta par/ignfo ao art. 42 da Lei n~ 
S lOB, do 2l.!),GG· (CÓdi9o nacional ào TrS.u 
ai to). 

l.utor; Deputado D lota Júnior, 

J.u:::S,\GEM 11? 19\lliG do Sr. Proaidonto dol Ro 16.03.77 Sl:N/IDCI: 0~0 !7,03.77 Con~ti tucion.:~.l lú'ROVIIDO. 
pú.bli':!ol, proponUo c.o Sona"o rodoro.l, pa.rã' LI!lll1.'.!1!';. o jur!Uico, (2~.v ... :':') 
G\lll Oll'jo. nutorizn~a A Profoiturn l!unici?al 
~d Sfio Joaü dA Dulu Vista tSP) a o lavar o 
montante do su11 tlividll eonsolitlac!o.. 

(PltOJL'TO RESOI.UÇ,~ CA COIIIS.l::COIIOiliM • 

.. :~:·~-'11"~---------------------~ 



g=,.. H'P!M'h"~-----------------------, 

Abril de 1977 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (S.cio 11) 

NúMERO E EMEt/TA 
DATA DE RELATOR DATA DA CONCLUSAO CONCLUSAt) 

RECEBIMENTO 00 PARECER DA OBS~RVAÇOES 
NA COMISSAO DESJClNADO DISTRIBU/ÇAO DO REI.ATOR COMISSJ.O 

HEUSII.GEM 119 40/77 do Sr. Prosidcntc da Roo: 23.03.77 EENADOfl WIL• 24.03.77 constitucio- APROVADO. 
públic4, propondo ao Sor.~do Federal para SON GOIIÇJWVES nal o jurit1! (30.03.77) 
que Doja autorizado o Govorno do Estado do co. 
Coará a elevar o montante do sue dlvidn 
consolidada om Cr$ 25.000.000,00, 

(PROJETO RESOLUÇ~O DA COMIS,&CONOMIA) 

··-
11!:,/SACiCH 1/9 49/77 do Sr. PrcUdento ela Rc- 23.03.77 SENADOI\ CUS- 24.03.77 conatitucio- APROVAt>O. 
púUlica, propondo ao Senado Federal para ~AVO C.'ll!ANEMA nal a judd! (30. 03. 77l 

'quo seja autori~ado o covcrno do &atado de co. 
Hinas Gcraia a olovo.r o montAnte Uo aua 
dlvido. connolidada om Cr$l2.807,B57,00, 

(PROJ~TO JU:SOLUçTiO DA COfUS.&CO!IOHIA) 

J!.l:iiSIIGEH IJP 197/76 do Sr. Proa:idonte ela no 18.03.77 SENADOR MA'r- 21.03.77 cozatitucio .. APRDVAt>O. 
pública, proponuo ao Sanado Fodornl para - tos LEllo nal o judd! (30.03.77) 
que soja autori~nda a PrefoiturA ~unicipal co. 
do sao JODÓ dOii C.lmpoB 4 olovar O r.lOntllntc 
de aua dlviclo. consolidada cm , • , •• , • , , •••• 
Cr$ 25,000.000 100, 
(PROJE.O llSSOLUÇllo OA COHIS,ECOIIO>Ill\) 

. 
DATA OE RELATOR DATA DA COfJCLLIS!tO CONC,US~O 

OOSEnVÀÇOES UúMERO E EMENTA HECEEIJMENTO 00 F.~~~~C!=f1 OA 
NA CO~MSSAO OESJG:J/,00 OISTRJBUIÇ.:.o 00 REL.;.TOR COMJS$.1.0 

HEUSAGEM N';~ 38/71 do Sr, Presidente dZ\ Ro· 23.03. 77 srurJJon nct- 24.03.77 concr:.itueiona hPR0\'1'\.00, 
pÚblica, propondO olO Sanado rc.•dcral pllro VIDIO IH.i!li:S c jur!cl.it:o. 130.03.77) 
que seja autorhada a Profoitura Nunl.cip.:ü 
de Pctrópolis a elevar em Cr$ 7,335.000,00 
o montante do sua divida consolidAda, 

(PROJETO RESOLUÇJiO DA COUS.~CONOMIA) 

HE:tlSr.GEM N9 201/76 do sr. Presidente dD. nc !6.03.7'; Sl::NACOn O'l'TO 17.03.77 conatituciona APROVADO, 
pública propondo ao senado Federal para qÜo LEUIWIN. o jud4ico. (30.03.77) 
aeja autorizada a Profoitura Hunicl.poll do 
DrD.9ança PaulistD. (SP) 4 oloVAr o montante 
de aua dlvida consolidada ~R Cr$22.9Jl.OJ6, o 
(PROJETO HESOLUÇJtO DA COHIS.~CONOMIA) 

OFICIO SM/39/77 do Prenidonto Senado Fedo- 09.03.77 SEUJWOR h'IL- lo .o3. 77 Pala n4o in .. APROVADO· 
ral submetendo à aprcç1A~Ão dA CCJ conaul- SON OONÇALVl:S COI'!Ipatibili- (30.03.77) 
ta formulada pelo scn,Joao dos santos urn- dado. VotA vencido 
]A Júnior, suplanto do Son.Joaú Estovos , Son,Otto Lah-
com parocor da Conoultoria Coral do Sana- mAnn. 
do, aobro incompati~1lidada antro o oxor-
cicio do mandto do Sanador o ao atividadas 
por ale exercidas na firma Dr~qa & Cia, Ld. 
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NUMERO E EMENTA 

l·IE:lSl\CEM N9 41/77 (]o Sr. Pro&iclonto do Ro .. 
pú~lica, propondo oo Sanado Foôoral pnra 
quo a~jo autorizodo o Governo do ~utndo do 
Par& A olevAr o montonto do uua divida con 
aolidc.d.a. orn Cr$ 49.997.836,00. -

(PROJETO nEZOLUÇ~O COI1IS.CCO!IOf1Ill) 

Hl.~ISJ.CL:IIl~9 37/77 tio Sr, Ptll:Jic.lunt;o clu !ta-
públic~, proponc.lo ao !lon'lUO ~·ouorol p11::-a 
que seja O'Jtorizoaa A 11rcfo.iturn llunicip.ll 
Uo t<o~ do Iqunosu (Pit) o olovor o montnntc 
do oun divida consolidada om •••••••••••• 
Cr$ 119.999.932,05. 

IPROJ,TO RESOLVÇl\0 COIIIS,,COIIOIIIA) 

ru:.::ISi.GCH N9 l'J/77 Uo Sr, Pros.:.ddcmt:o c.lo1 lio 
I·ÚbliCo'l, propondo 1.10 SUilildO r·.lc.larwl l•ilr.:l -
que soja autoriucla A Pro!oitwrn Hunicipnl 
de Terra Bon (PR) A elevar o montAnte Qo 
&uA dlvid~ conaol1clodo em Cr$ 1.707.900,00 

NCit.1ERO E EMENTA 

;,11s!.>Õo aot.:.ro a obriqa.toriod.ado Uo voco nr.o 
olc!çõos aindicl.iis ~ d.5. out.:aa Ll:·,vidünci.:l:l 

DATA DE 
AECESi/AEN ro 
NA COMISSÃO 

21.03.77 

23.03, 77 

23. (;~. 'l~ 

2(;, c:.'' 

:•:;'). .·:;.--; J,~;r r: i.'",:·:. ;:\I :n;n: ~~":'::~·. n 
:.:..:i .•t.t:~• l•~(li.-. .l.,l{ii·~ o'\1\tf.lrior sollr() o u:-1.:. 
•,,·J :•.1t'C•l ;, !~;,~1,,• Wl rp~!\0 bOYiflOo 
(;~·:·:.:t:~t t•r: l1J,i,:,:: .. :IO) 

i•: :· ..... ·;. .. .-v I.[; I !;;.·,;;,uo ;,? 143/Cill .• ;; , .i..:.~.;,. 
i~"l·.H.::ic.:~ 01 Lc.•.i. nt;~ ~ "7l•l, Lia ;!!.1 t!'- ~1.::1.:~ ,;~ 
l!i,i:i, qu~ ca~r:õc ucbro o uno l.ia n:1rc:~. J.:: 
!c.y:.~ no f]Qtlo }l'-'Vino. 
,·,utoroal ocr.ut~do rrnnci:lco /~o-:mrlll 

!lonadQr P1liHt:.C'I IIUll•,r. 

l"P.OJJ.:TO·L&I SCIIWO UQ 38/72 (Col:lr;,lo::~ont,'\') :7 • .!O. 7~ 

;..;;.;c:lui daa 1nclul)ib1liclacl!Ja os C:i\O•;.t' .:c. o~~.l\" 
j:l\' • rlon~ncill, n.,rllCü.:.:u.lo n I'.!!;·,:Jn !'l , ·~•· 
~nc! m r, d.l.l t~rt. 19 r.\4 Lu1 Cor.lF~o.:.\-:.~~.:t.:.· n? 
~. Jr_. :.!9 C.:.u ith:il. cJa 1!170. 

r.ut.,>rl Sonactoz: l~L'llnco llontoro. 

RELATOR 

DESIGNADO 

SENl\DOR HCL
VIDIO mr.a:s. 

SI:lll.JlOR 1\.C-
CIOLY FILIIO. 

SL:Ni'.OOR t~C .. 
CIOI.~ l:~ILUO. 

,:::; 1,"-.r";! ~-~ :i.;..: ... 
~c.t c~~. 

DATA DA 

OISTRIBUIÇA.O 

22.03.77 

24.03,77 

24. 03,77 

lO.Cl.7"l 

.lO.O:.L77 

lC.03.77 

CONCt.USAO 
00 PARECER 
DO AEI.ATOR 

Conotitucio-
nll.l o judd! 
co. 

ConstitucionA 
o juddico, 

Constitucin-
nD.l e judU!, 
co. 

c::·.~ll ;n.1o 
CCI r";,F.::CER 
00 ~EI.ATOR 

CONCLUSAO 
DA 

COMISSAO 

APROVADO, 
I30.08J771 

Al?ROVACO, 
130.03.77) 

APROVAUO, 
130.03.77) 

Abril de 1977 

OBSERVAÇOES 

lln.:a:,~c!o:; t't1-
lr.; 1:';/S S/N? 

no: }!.~tta i:~1:.l (·. 
di.~l" Rr.lat~ ': 
.1';' '"· .. 1 • · •. 

-:-------------'"-r-""'\~~..:~,.._c, ----·----~~,.-'"":""'-•.------~-----------------' 
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brlldel!l77 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçlo 11) s•bodo J6 767 

NOMEflO E tMEN1 A 
C\"!',· Jê RELATOR DATA CA CONCLUSAO CONCLUSAO 

rlECI; JIME~ITO CO PARECER OA OSSi:R\IAÇOES 
NA COM1~SÂO OESICINAOO OISTRISUI_çla 00 RF.~TOR COMISSAO 

PROJETO LU SI::Nl\DO U9 $3/721 22.05,75. lll>IA!lOII G1JS-
~AVO CAPIUlE-

10.03.77 DII:SU'r]Uiii'~O 

Lcg!ttma oa filho• doa ca1am.ntoa nula• e 
nulive1a • di outraa providâQcial. ·- MA. 

Autor• Sanador Nelaon c~rneiro. 

PRCJI:TO LEI SEHAilO H9 lS/74• u.o4.75 se:l.'..CI)R HEI .. 10.03.77 te:;,.~~'i!.:~·. :.:, . 
TOP DIAS. 

Altera a legia~ da Previdência soctol 
(ut.. lP da 'I!ellt9 l d07, do :.Z6.8.U60 c:om 
a reda;ioidada pela ~1 n9 5 890, ele 8 de 
j""lD <lo 1973) • 

Auto.rr Sanar;tor Uohon Carnei~o. 

PROJE'l'OS LEI SCUMO ll9S 27/741 tlodi!ica o :!;0.05.75 SJ..:mCOR IIC'CIO ~0.03.77 Ar.axact,,• peo-
toxto do Cod. Proc. Civil (119 III do art. LV Pl!.HC. - l"' R\lR ~:Jt7\.l 
2d2 do cod.Proc.CivilJ 40/74 - Introduz ~ 
rlgrAfo único no art. 71 da Cod.rroc.Civ!I, 
45/74 - Ui novo redaçio AO Art. Bl do CccJ. 
Procea.Civil; 83/74 - navaga o parig. único 
do art. 49 do Cod.Proc.c1vilr 78/75r Altera 
a rada~io do art. l9 do COd,Proc.civ11;177/ 
75 .. D nova reda~io ao• art•- 687, 692 a 
700 do Coa.Proc.C v111 249/75 .. ~ntroüuz Gl 
teração no Art. 585 do CocJ.Proc.C1v11: -

CATA CC REL.\TOR DATA DA CONC\.USAO CONOLU:SAO 
C1133F.IlV".O:t:.'.~: NCIMERO :: EMENTA AECEBIMZNTO DO PARECER DA 

NA C0t.~l$SAO DES\ClNADO DISTAISU/ç.\0 DO RELATOR COMIS$1,0 

272/75 - Acrescenta JIU49• 40 ort. Sül; 29/ 
76 - Altora A radaçio do '4rt. 7~ dez cocl. 
rroc.Civil; 37/76 • Altera a redAÇ40 do art. 
59 do Cod.Proc.CivilJ 48/76- Di nov4 roda· 
çAo ao art. 39 do coa.rroc.c1vilr 74/76 • 
Inclui no elenco de açõe• do rito au~r!s~ 
si~o do fiador pura oxonarar-ao da fiança 
preatade acm limitação do tempo, 76/7G ~ 
l.cra~scenta p4r41]o !O Cod •. Pruc.6:t.v11 Pl'rA con 
llidonar a concoaruao 44 li1J1aar "in 1nit1o 
r..lJ'J.L" & ~ .&&WJTio 4o w:iu, .. ~ to .. 
reD viria•, exigindo ainda a aitAçao do Blln~ 
co nacional da Habitaçio ou ao Inot1tuto na-
cional de Colonizayio de Rofo~ma bgriria,con 
torm• 1eja o irn6vo urbano ou ~al, a 1n~ 
torvanção dg J-11n1atér1o PÚblico. 

AutoraiÍ' D1veraoa Scnadorel. 

l'ROJZ::TO U:l SCtlJ.UO U9 46/741 lt.:.ti.7~ I.CUA!>VR UI::I• 10.03.77 dUiarqu.tvado 

I DS. now• redaq:io ii letra "b" do !tM. II do 
roa DIAS. 

nrt. 59 dA Lei n9 ~ 090, do 8.6.7J. 

Autor I Senador Jo11ú r,!ndoao. 

--- ····-- ... -----.. ·---



768 Sdbndo 16 DI,\ RIO DO CONGRESSO NACIONAL (SeçAo 11) 

NIJr.IEno r:: ~MENTA 

P~.O .. 'TJ;':'O LEI SCtll\.DO t:? 56/74: 
(f-~OJ~lO nESOLU~f.D DA CLS) 
j~SSC!JUrD. à cntidndoo Hindicai!l li D.lrtiCip.:~.-
7ãO na fiacnli~açfto da logioloçDo p:ovidcn
cJ.Srin. 

li'Jt<lt': 5\!nnrlrJr Fr.~nco 1\onto""o. 

.r;:OJi;-..~a r.:r s~;:rtJ)O !I? G·l/74: . 
(W.:;u:.;,rl :19 1-SIJJJ,'j'~'!'i'U'l'!VJ'. P'' l1Lr.!l!1!1IO) 

i::ltü·~.üoci'J ~uo, ac o !!:PS nÜtJ prcct.:tr a~
::i:ti:ncia 1~..:tlic<:. ii ()o:lt.:.J.ntn cl~-=vc:-5. :o~;.\ -
l.:ol:;,u o OO':It:ruclo IIClutJ J,~zlpoco.n coz~:~rcv!!. 
:.ln:-.• ::nto rc.:tli:nUou. 

;.l.ltor: Sonodr;,r rrunco t!rmtoro. 

?i'OJ't'l'DS Lt:I S::;~!tJ)O ;;9,:; O·t/7·~ - ;,c:.;cm'!e:r.~.-. 
C:iDpooitivoa ii CW, aprovada polo !.l~;c::t!~C.
-lei nr;a 5 -152, l.!ll Ol.05.lO·i3 c 22l/7S .. ~~• 
tD~~lcce a :crAunar<lt;iio mi:nil·Hl oi:lri'Jltt:Õriil
par<l os motoriotnn r~roHsuion<~iu, .::1)~~-11~~~ 
li jornnda da trabalho o clli outr.:.u i.l~ovi~..;il;:
~i.:ls. 
,·,utorcs: senador Uolt>on Carnuiro 

senador Orcat:os Quórcia, 

t-;úMEI10 E CMEI~TA 

Pi\OJE'l'O LEI SE!llúlO 119 07/74• 

Dis~õe sobro e ru::mncrllÇÜo dOs êiplcn:J.Co~ 
oJr: Farmácia c clã outrau tlrovidôr.ci:u,;. 

AutoJ·: SonnOor l'rnnco llontoro. 

P:-:OJt:';'O Lr:I Sl:!!ADO llifl l<lG/74i: 
n:::-.::oA 1:cy 1-PL:.:!I,~,IliO) 
r.:lir.linn clcsiguulUado do tratolmonto r.o cC.l-
culo da. cOt:l!-'larnontnr;üo dn apos.Jntc.;.o:iA 
de fcrroviárion. 

1.utor1 senador 1-~rdnco t1ontoro. 

fli\OJLTO LEI SLIUJJU :19 118/7ol: 
Uc!ina oa crir.1aD da ranpontl<lbilit.:mi~l uo 
GovcrnaUor o dos Socr.otárioo Uo Cc.vc::o"'.O 
Uo Uintrito f'uUor.:tl 
~(:nciau. 

u d~ outru~ ~revi--

1.utor1 comino:io clo Uiutrito FC<.!.:Jr.:tl, 

DATA DE 
REC~UI!t.:::~rO 
NA COMISSAO 

23,03.7G 

r-:.: ... \iCJR 

c::::.I•Jt>:AOO 

sr;a;iU:{J!l. IICI
TOR o::i\5. 

l7.0ii,'i5 S!.;t;Jú(l~ ll:I
'l'OR o::.~.s, 

;:~ ,1:.. 7S 

:;)' T~ r• • ' . -
r.::rE: ·:,r,:~.'iTO 
~~~~ CC.'I.'[M·.a 

D~.OG.7S 

2·l.ll. 7 5 

l:!.0~.7j 

f.:;;::r.:o=t o!r.
c.:;:u .::~.nnoso. 

nEl.:· rm=i 
~:~.~;:;i:.:.~;...;;o 

SCoi.'\DOít liEI-
~Vil DI.IS. 

~:.t:::,t.CR :!EI..V!_ 
::.:c ::r..1:n::s. 

:i.~:JJ:~~:~ :::::1.-
\I~"UI:· !õ\.',,l,;~. 

!)ATA 1~,\ 

OIST8!DUIÇÂO 

10,03.77 

10,03.77 

CAiA DA 

Cl:ii?lí3'JI'Çh0 

l0,03.77 

l0,1JJ,77 

l0.J3.7'1 

CONCLUSAO 
CC PAR2;En 
00 ~:.ATOA 

. 

CO:-JCLU=Ao 
DA 

COMIS!iliO 

CONCLUSAO 
DA 

COMISSA.O 

Abril de 1977 

DosnrquivnGo. 

lmc;.c.ados palc 
RQS 221/7~. 

OBSI!IWJ\ÇOt;S 

Sesnrquivauo, 

Dn:H"•tCjU~.Vi:\10, 

Ll~·fl<l.:' .JUJ •:~r.\.·.:. 
IJit.tol ao St:l'l, 
lill"Ltor Lliüt.O, 

• 



Abril de 1977 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Se~io Jl) Süodo 16 769 

-·-
NCIMERO E EMENT.'\ 

c, 1;, OE REL,\TOA CATA CA CONCLUSAO CONCLUSAO 
AECE.,EWoAcNTO 00 PARECER DA OBSERVAÇOES 
NA COMISPAO OESIONAOO DISTRIDUIÇÃD 00 RELATOR COMISSAO 

PROJETOS LEI SCUJ\00 N9S l28/7 .. • l!.crc!lcantll. 03.03.77 Ane:udol p/JtQ· 
parag, ao art, ~9 da Loi n9 5 107, FCTS I Gl5/16 
09/75- Altora o trt, 89 da Loi 5 107, PG:s 
164/75 • Di nova rodnçio 4a letras ~ o ~ do 
1nciao II o ao inciso III do Art. 8?, n .. 
cr~scentando parag, aoa arta. 10 a ll, to-
dos da LBi quo cria o FGTS1 189/75 - Jl-
croscenta paraq digo diapositivo ao art. 89 
da Lei 5 l07r 197/75- Acroaccnta o modifi~ 
·c,. disposiiõo:~ ntl LoJ. 5 107, do lJ.!J.GGJ 
l9d/75 - D nova redaçio e acroaconta dia-
r.odttr~ liO .ut. ttl tta 'toJ:., 10"7", cm l.r:-1. 
66 que Cria o FGTsr 226/75 - Introduz mo-
ài!icaçõas n~ L~1 S 107, de 13.9.661 15/76~ 
Introduz: mod1ficaçãca no Sistema· do rm.•s 1 
47/7G • Permito AOS empregados a ut111~4N 
ç4o da conta viaculuda do F~lS para c~nn~ 
trução da casa própriA I 79/76 - Acroncont~ 
dispositivo i Loi 5 107, do 13.9.66t 200/76 
Altera a redação da al!noa e do !tcrn II 
e do !tem III, rto ut. 89 di Le1 n9 5 10'1, 
do 13.9.66: 25.t/7C ~ Altora o ltrt. !lt:" ~l 
Lei 5 107, de ll,9,66 (f'GTS) 

PtlOJC'!'O Lti SE!~ADO 119 152/7.;: :t!J,0-1.7t: SZ:IA~Nt !'.II R- 10.01.77 (EHEIIOA SlJ&S'l'f'l'UTIVA 0/\ CEC) cr::Tj c;Jl~~;.o. 
Re.stnbolecc a grafia tr<~Cicional nr~ n1::.:,;: 
daR c!c!adao 
5_ét•ico, 

to::tlladws pulo !;il'ltJ: :'..I:IÜr~~.r.l !!.I.~ 

Autora senador VasconcoloR Torras. 

NOMERO E EMENTA 
OAT.~ OIZ RELATOR DATA CA CONCLUSAO CONCLUSAO 

RECEBIMENTO CO PARECER DA OBSERVACO!:t 
NA COMISSI.O DESIGNADO DISTRISUIÇAO 00 AEI.ATOA COMISSÃO 

PROJ!:TO LEI SEUJWO tl9 1G4/741 Ol.l0.75 
Sl::UAOOI~ HELV!_ l0,03, 77 (EHWOA SUBS'Jti:TtriiVA DE PLCNltRJ:O) OIO NUNES. 

DispÕe aobre 4 participação doe eleitoroa 
do Distrito Federal na cloiyio para SanaM 
dores o DeputDdoa Federais. 

Autor: sanador .\dalborto Ganna. 

PROJI:'I'O Lti SEUADO tl9 172/74: l3,0G,75 SENI-.OOfo, I'l'lt.L!, l0,03.77 Oeaarqui v.:.c!o 

Autoriza o Prasidonto da República ~ loteAr VIO COLLUO. Vi1ta Sln. 
a doar oa terronoa doa aglomerados do pala• llaitor V1ac. 
t'itou que integram o. "rog15:o doR~. dlag.adoa 11 

na c1dada de Salvaaor - DA. 

Autor; Senador !feitor Diau. 

PROJJ:TO LEI c;,,.,'IRJ\ 110 40/741 l:.03.75 Radiatribuido 

Oiapõo aobro o cancolomonto Jo 
titules de crÜd1to o d& outrds 

protoato noa 
providãnciu!l 

Autora Deputaao Agostinho nodriguoa~ 

. 

..... -.'\ri."'I ..... _ .. 'Vl110!9'a~· ... 'f,..,, .. .., ________ _ 



DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçio 11) Abril de 1977 

DATA PE RELATOfl DATJ, DA COtJCLUS.!.O CONCLIJSAO 
NOMERO E EMENTA AECE61Mt:NTO DO PARECI:iR DA OBSERVAÇOES 

NA COMISS/.0 OES13i~ADO DlSTAIBUIÇJI.O DO RELATOR COMISS.I.O 

PROJI:TO L&l C&11\M. U9 ll/751 0S,06,7G S&Nl\DOf: DIR" . 10.03.77 
(SDDSTITUTIVO DA CI:C) C&U CAJ..DOSO, 

Declara o Pau Draoil árvore nacionalL do-
torDina o uou plantio o sua divulgaçao 
durante a Festa hnual das Arvoroo. 

Autor, ocputGdO Joaü Bonif.Ücio Ucto. 

PROJI:TO J.EI C11:1J\Rll N9 30/7 5 13.06.75 SENJ\DOR Jo.CCI,9 10.03.77 Anexados pel.o 
cá nova raclação ao art. l 215 do CÓdigo LY FILI~O • nos 209. 
do Procdsoso Civil (Lei 5 869,11,1.73) 
PROJETO U:I SElll\DO tl9 35/751 
Lli:'lrJõa sovro protoç4o aos documentos do va 
ler histórico ox1stontoa em autos do pro = 
ce3!iOD judicill.io, introduzindo lliOO:ificll-
çõas no art. 1 215 do COd.Proc.Civil. 
'A11t0res: Deputado f·l4rcolo Uodoiros. 

Son!ldor Franco Hontoro. 

PROJ~TO LEI cAl·IARA 119 43/7 Sr 02.•HI 7~ SENIIDO~ DIR- J.O.O), 77 
(SUD3";'I~UTIVO DA. l':OIIISS1i.O DE: Sh0Di.:) eco c!Jtocso. 
Provê d!stico Or:iulativo paro e1it.linacão 
óas ~mb~la~anl do comercializaçÃo fiÚal, 
inserv!vais após utilização. 

hutor: Oaputadó~ 

N(JMERO E EMENTA 
OA7A l.JE RELf,TOA CATA DA CONCI.USAO CONCI.USAO 

RECEBIM!:NTO 00 PARECER DA OBSERVAÇOES 
NA COMiSSAO DESIGNADO DISTAIBUIÇAO DO RELATCR COMISSAO 

PRO.:rETO LEI Ct.J1Anh ll9 54/7 5 I 04,00.75 S=tll~Oil llEI- 10.03.77 
'l'OR DII\S, 

Acrescenta parÁgrafo fto art. 89 da Loi n9 
4 737, de 1S.7.19GS (Inotitui o Código ~~-
leitoral). 

r.utor: CcpuiJ.Ado Athos Anclnde. 

PROJi:'l'O Lti C1J1J\RA 119 SG/75: J ~': . .:.'i:; 4"'• CCJ fucc e.e 
or.u:vcJ,/75, 

Altera a rodaçõo Uo art. 3? d~ Loi ~ 7~0, do l8.ll. 75, 
do 3.12. 71, 'lua diopõe Dobre a inal'ec;E'o consultu::lo 
sanitária c industrial Uo~ pro:h.:iO:l do Dobru •>n:c d 
origem animal e dfi outras provia~nein~. t.ilogrSf.ir.:o 

ao au.!:l.;:1:.1tutl • 

Autor, CeputaUo Alexandra tlachado, 
Võ.J aprovD.do " Flon.ir1o, 

I'ROJCTO LE:I CN·WU\ 119 70/75. 
. 

2-t ':~,JG s:::!i-.L0;1 i/II..- 10,03, 77 Anoxac\o~ polo 
SOU COJç;J.VE~ nos 162. 

oS nova radn~Üo ao G 39 do art. 67 da r.od. 
5 6ô2, de 21,7.1971. 
PP.OJC'rO Ll::I St::NNJO 119 l39/75z 
DÁ no\'1\ rotlaçüo no !l 39 do D.rt. 67 da to!. 
n9 5 G82, do 2l.7.l!l7ll 
PROJETO Li;;I SCili\00 t19 20<1/751 Introduz aJ!• 
toro.çõao na Lo i 5 GB2, quo fixou on prD.zos 
do filiação pllrtid&rin. 
~--~.UJ..l.m.il.r .. ~J.., ~~ 

Va~conooloa Torrou o Oro~toB QuúrciA. 
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Abril del977 Dl.\RIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçio 11) s•bldo 16 77 

-
NOMERO E EMENTA 

DATA DE Rl!u.·roR OA'rA DA CONCLUSAO CONCLUSAO 
AECEBIME:NTO DO PARECER DA OBSERVAÇOES 
NA COMISSAO DESIGNADO 0/STAIBU/ÇAO DO RELATOR COM/Ss.lO 

P~OJETO t.f:I C!llll\Ril N9 BG/75; 1;.06.16 Anaxoclos pele 

hltCJr4 o. radação do .. parúgrat.,· :!9 do art. 26 nos 2J/7G. 
do Cocreto•lci n9 l lGS, ~o 21.6.1941, que l SGH paro. 
dia~õo aobra dooapropriaçõoa por utilidade aarom anexa· 
pública. c!oa aoa .PLS 

PP.OJI:l'O LEI cJIJU\JU\ t19 35/16: 
257/75 • 

Altero. a rodaçQo do g 29 do ort. 26 do Oa7 
98/76. 

crato•lci n9 3 JGS, ao 21.6.41 (Lei do. do· 
ao1propria9io por utU1dado pública) 

Autorea• DoputiClo 
Depute.Uo 

PROJI:'lO LEI c1"L\M 119 lll/75; 11,08,76 SEUl·.OOR UELV!, 10.03.77 Roc:U.atribuido 

!10~!11114 o crescimento de cidl.l.des cGn po-
cio :iu;ms 

puçao superior a 200 mil hab1t4ni:u.c a ela -
ter~ina outras,providônciaa. 

A~tor: Ooputada Lyg1n Lf:uu!ll !UUltos. . 
P~OJI:!':O LEI d'!! lhllA U9 115/:' 11 C·í ~~. /(Í ~~:~;.,\r·r:~ !:!:Y,V;t 10.03.7"' 
Veda a ocut'antc cln carso:: clu ~.tini.:~:ct '· ~IO ~U:::~.'l. 

conselheiros "· apononte.clo:ia ll.lõto:. t!'- '!'.:.::..-
tro ano~ de-oxercic1o do carso. 

Autor: DeputAdo Laerta V~oira. 

. 

DATA PI; RE~;.TOR DATA DA CONCLUSAO CONCLUSAO 
NOMERO E EMI.NTA R~CEBIMENTO DO PAA~CER DA OBSERVAÇOCC 

NA COMISSAO OE SIC. NACO DISTRIBUIÇAO CO REU..TOA COMISSAO 

PROJETO LEI SEUADO N9 03/751 ll.08.76 SEUAOOR LEI- 10.03.77 
(EiltUDA. SUDSTITUTIVA DA COM.ECONOUIA) TE CI1AWS. 

Diapõe aobre o acoaao de meroador141 bra-
aile1raa a marcadoa eatcanga1roa. 

Autor: Sonadnr Joiõ Sarnoy. 

PROJ'CTO t.:EI SEIIADO U9 12/751 07.03.75 
~i~~~~l!:~~ 10.03.77 

:to•liUca a eatru.tura e ~ f'unc1onamonto do 
conaalho do Ootoaa dos Direitos da Pouaoa 
uu::~ana, criai.lo pol4 Lei n9 4 ll9, do lD. 
03.1964 o J:'IOcliUcacto [)Ulla Lei ,,9 5 763 ,dt. 
15.12. 71, 

Autor: Sonll.dor Frnnco Uo r. toro. 

rROJe'tO LEI SCI/7100 119 lU/75; 1.:. ~;· .. 75 S!;,"'I~CIR EURI .. 1003,77 
co m:~.Ef!JlE. 

ntspõe sobre a conven4o doa dÕb1 ton lloa 
ostabolacimentoa part1cutaroli do enaino. 

Autorr Senador Vaaconccloa Torruu. 

_ .. ~---·-



7n S:Hw.tln I" lli,\IliO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçio II) 

Nt'JMf:RO E EMENTA 

~r.CJ!:'l'O LI::I :n:::z;.uo li9 2G/7SI 

;,1 ~·;r;~ o olC[t):tC1:1\t..l Ui::~r.o:!it.!.Vo:: ;~.1 ]",;d. 
n•,• ~ t:.D2, 1.h1 .!l, '/,1971 (Lc:i Orc;,jn1c.1 do:; 
f,-.rtJ.do:l Pol!tJ.coa}, 

/,utor: Scn<u.lor Jo:;Õ' LinLlosn. 

i':;DJ~TO LCI t:C!iWO tl9 56/75: 

~·nrr.J.tl.l <..i·~dlwÕc:; elo ir.lt;o:;to clo roncln Ü.J.:: 
pt·r~uo,'\:i jud/!ic.,t> c f!:Jieno 1•11r.1 t::!.:i:J 
c-..: •. t.ur<!itl, i\ ["~rtJ.r dO 1.Xt1!CÍt:10 c!u 
1?7\i, .:mo bn~o ,:t# l!l7~, 

C:nrri•JC úc:oi!JU<\ld;u.lo 1\ll npi:.IHI.lnt..sL.r:'l:iu. (10 
ox.-::cr:,h:.ttu' te. 

NtJMF.RO cr F.MENTA 

/;.;;.1, o: 
P.~C~2 :·.::i!liO 
1\!A CCMIS:3AO 

::!S.O:i. 7G 

16.0·1.75" 

~:: ...... : 

AE:...~::OR 

DESIGNADO 

.s:;::·:laJOi': H:::: .. 
~o.1. o:.:;\!;. 

o;. TA DA 

OISTRlDUIÇAO 

lO.O:L77 

CONCLUSÃO 
00 PARECER 
00 RELATOii 

CONCI.USAO 
DA 

COMISSAO 

~:. ~.; ':!i: P.~!i.,:'; üil 0.\T/, [:.A, CO:-!CLU~,J,O CONCLUSAU 
i':l.::;:;::·.:,;,·::-o 00 ?/,?,O:CER CA 

Abril de 1977 

OBSERVAÇOES 

A SCM PAM 
srlr anaxado 
a diverso• 
projotos, 

OBSERVAÇOE:S 
i\,. i~/.'• .~:.;~.:.c C'~J:C.'· .. ~.:':l Ok:7R:E'JI~;!,O 00 i=.::!LATOR COMISS.a.O 

l----------------------~--------------~-----~-------~-------1-----~ 

r:-:o.r:.:;o u:r c:r.:t:.t~::? 06/75: 
,".:.t.~l'"' ·~ rod<l\~3n Uo ~ .:!\• do .'l.tt • .26 c.!o 
:.• .. cr~to-loi r,? .1 J~5, ~:o :1.-J.•:l, ·~·~~ 
.-:1::~:.oo ::c~lr"l dt:!.lõl~·l.'Oll::iD.Çccr. 110:' ~t;,.:, .. 
•l.:..:~ z,::iiJlic.l. 
ri:-'J;..?O Lt.;I C7.'~\r./~ 1:? J:./7C: 
t.lt~rol ~ r•;J.:tt;:i~:.~ Jo ~ 2? Jo o1rt:. ~ú .:.!c 
.Jc.·;ruto-lci :1':' J J,,•,, 1.kr :!l.G.l~·::.. 1:....1 
·~e: ·~·:J.:O.lprttp:.'iü<;~a ['lH' utilJ.c!J.•:u J:•~Jl:..lc:l) 
,\utoras: Llcput~Jtt:l Jo~;~~;/nl:~~~~.~~/,;,: ., 

i.cro:.;cor.t.:~ ;;:~:;i•;r:d!o too w:t. 1:.:; .,l;, :...:..:.. 
n;-, l 7ll, Jc ;;,J,lO.~::! (J.:Ct.J.t.ut.n .J.o:\ ru::, 
cian.irio3 ptjlJUco:; C.:ivis Ja UniÜo) 

."!.~. QG. '/b 

SL:t!\l:.(:.lt L':O.U!.O lt!.03.77 
:l~OSSl'.lU. 

!:::.::.c.:l·, :J~·'.:.'O !1).0:0.77 

1\rlc>:aclo' r,olo 
-;·,,~; 'Jl I 1t.
~ SGH f'llrl\ :la 
ram anoxacloa 
aos PLS 257L7 
• ~8/76. 



\brll de 1977 JJIÁRIO DO CO!';GRESSO NACIONAL (Scçilo 11) S1ibndo 16 773 

-------------~---·---- ---------·--r-·--·-r----r----. 

Pi\.O,Tr::'l'O LCI ::a.;J,\lJO ;,? liJ~/7!i: 

,\c:oscc!"ltil p.:&r5.gra!'o i.ICI .i.:t • • ;(:~ rl~ r.:;.:.' 
(~i:>·:5o ::.obro .:1 trar.a::u~·::lci.J ~o ~· -;..:r_
'jll:.!oi c a.~ ou~ruu prov~.:!Gn:::iil:l. 
Pf\OJl~~O LEI ~I::I/1\DO !!? lG/76: 
t.crooconta [J.uiiurafo ao a::<;. ·!f:i9 ,~.:. c~:.• 
u:•rO\:.:ula l;~Jlo D..:.crctc-l~J ::'~ :.; ,! ~·., 

1):0.,05 .·13. 
i:.Jtoron; St~p"lot· :;w1~~;1 '::: .... ~r:, 

sar.z;.1.!~1.· ::-.:1""':..: :;-. .. ·_ •. :. 

l'b.:d nc.rmas puru <1 
tos. 

Autor1 Son6Uor. V4aconcolos ~orru~. 

I"P.OJI.:'l'O L& I SEU MO ll9 ll; /7 5: 

hltorn o CÕdiiJO l::loitora!, dom;,inculo:~nl;!o 
oa voto~ para Doputadoo Ent~d~a~ o ~od~~ 
rnl. 

lt.utor: Somador Hauro Bcnavidooe 

NúMERO E EMENTA 

liROJj.;TQ LEI SI:UAOO !I? l:!l/75: 

Insti tu! a liconça-ospocial para o:. 01:1 -
pregados regido~ pela CLT. 

llutor: Senodor tlolaon Carneiro. 

Pr•.Q,JCTO LI~I Si;;lli\00 1+9 l33/7S:li50Co!JUtll ~o 
cnpreg;1d0 eleito vorcador o dirctto de 
ur. nfllstllr do c::mprctjo com an g.arnntino 
J ~CJni:u 
f•f\OJJ::TO Lt:I SL::li1PO ll'õ' l~·l/7ti:i,!;:::CiJ~::;:. '-lO 
tJn~JrogaJo vereador flll vabtmçur.a üo;,; <.::~:., 
.:11 o 472 d,l CLT: 
PROJL:TO LI:I ::.I:Ill;UO II? l70/7ti:llcrc:;cor.t.: 
di:::.pooitivo uo ilrt. 473 U.a CL'~', ilprovil
da !lulo Uccruto-lo1 !:i 45:!, Uo l.~ .• iJ 
l1Ut01"11n: <innn C'l .. f'!l r•·~"~r"l ·~r,'"ltfl'"O ro 

Itnl.l.vio CoU:ll;o, 
I"'ROJt;'l'O LI::I St:IU\00 :!? 134/75: 

Inotitui o 014 Dro.otloiro c!u t.:utuUou z~n
tii.rtic:os. 

Autor: Senador Vanconcolou 'l'orrco. 

;o1 .o r:. ''3 

o ... ·t,\ o: 
!iECE~Ir.:~~TO 
NA co:.:.s3;.o 

OG.C3.75 

1J.03,1t 

:!7,0ll.75 

Sl:,;;;,.'X.l;t :·::r..- lO, 03.77 
::Jc:: o:,::ç;ll.·..r.::s. 

r-. .::..;,·icn 

;:~;;;j'.ijt:!', H~I

TO!t o::::.!:. 

.·:l,;;;;J:.~l: ;::,;L
I.U..:/Uj\ w.:n:..: I 

CATA rJ;. 

DI.S~·f1!CU:Ç!,-; 

lC.C3. 77 

l.0.03,77 

cc~.:LUs:..o 
:::.:. F-A;~r.c~n 
DO REL,\'IOR 

co:,.:::.u.;::Ao 
DO f'Mii;C!!H 
00 i~ELA'i'Oi-l 

CONGLU'i:.AO 
DA 

COMJSSÂO 

CONCLU5AO 
o,, 

COMISS!10 

06SERVAÇOES 

Anc:.:<1dos pele 
RQS 39/76, 

OBSEAVAÇCE.'.l 

•\,OXD.dO:l PEil. 
RQS 338/7G. 



DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçlo 11) Abril del977 

NúMERO E EMENTA 
r.·•-:-,·. JE Rt:: .. ATOR OA'fA UA COf•!CL.USAO CONCLUSAO 

~~CE. l1fl.l:~:iO DO PARECER DA OBSERVAÇOES 
NA CO:Ol:~Sl,Q OESICli~AOO OISTRIBUJCAO DO RELA10A COMISSAO 

i 
PitOJtTO LEI Sl::ilAOO ll9 137/751 Ol.09.75 S!::I/;.DO:R UIL"" l0,03,77 

;.creacenta parágrafo único 
SON CCNÇI\LVI:S 

ao art. !l!J da 
Lei n9 ~ 68~, de ~1.7,1~71 .. Lei OrqÃn1ca ' dos Partidou Pollticoa. 

Autort Sanador t~uro Denavidoa, 

' 

; ... •, PROJtTO LEI SEtU\DO N9 14G/751 03,00.7!) A SGM para 
ar anexAdo aoa 

CatabalBca qua a aposentAdoria da ~ulhar PLS 3G/7l o 
aos 30 anca de trabalho aari toita co1n 
aal&rio integral, 

o PJ troa. 

, Autoi: Sanador Franca .MÓntoro; 

! 

PnoJ&TO LEt SJ:lll\00 NO l47/75: 04.09.75 

Conceda passo livra nos trena da Re~u 
Ferrovi&ria Federal a aaua ornpregados. . 

hutor1 Senador Vaaconce1oa Torrea. ' 

' 

N(JMERO E EMENTA 
DATA :!E A!:LJ1TCR OA'rA DA CONCLUSAO CONCLUSAO 

A5CEI3:t.1~NTO DO PARECER DA I OSSERVAÇOES 
NA cowss~.o OêeiCNAOO DISTRiaUI~O DO RELATOR COMISS~O 

PROJCTO LCI SCtliUX) U9 UU/7 5; 2G,05,76 St::t:ACCR PAULO 14.03.77 ' Exame •lo A! 
BROSSARD. 

i 
pacto da con! 

Di nova rodaçio ao ltem Ill do art. 21 dA t1tucional1d,! 
Lei n9 6 18~, do 11.12.74. ' do. 

' ' Autor1 Sonadur Vaaconcelos 'I'orroa. ' 

' 

PROJI;'l'O LEI SCUl\DO 119 lflú/75; 22,l0.7S 
~i~~~~c~7LV! l0.03,77 

DispÕe sobro o PlAno da Daaonvolvirnonto 
dn t.:ducaçiio nacional a dÜ outras ~oovi~ 
dõnciaa. 

J\utor; Senadtlr llolson Carneiro. 

PROJCTO LCI SCII/1!10 11~ l9l/75 ~::.1 ~. ':'S A SGM para 
••r an•xaclo 

;;crcacantA ditspoDitivoc .~ Lai n-:a 5 !l!Jl, oo PLS U/76 
l.la: l7.12.l!J73, CJUO "tlillpÕo uol.)ro o con .. 
trolo unitÁrio do comürcio da <lroc;~:; 1 
r.lo)d1camantoa, iniiUI:'IOU tnrrn:.caut1coli o cor 

' rolatoa• o di outrou providüncion. -

Autor1 Senador Gilvan Rocha. 



Abril de 1977 D!ÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Scção 11) 

NCJMERO E Et.1ENT 11 

P~OJETO Lf.I st::u.oo ll? 1~9/75: 

1Hopõo nobre protoçno oo cucr!tor n<lcio-
nal o dii outr.1a pt'OViclÜnci<:~O, 

/outor: Sonndor O o ire o Toi:~oir.l, 

~r.OJi::'rO LI:: I sr;;u.oo ;;t;" ~09/7~: 

;,1 tora • La i n9 • OGO, ;lo 5.2.B5C, '11.:0 
. u5~abolcco nurtll•1!i polrü a concv:.~::.Zio do 
.\o:astênc!J. JuUici.:iri;'l .lOI.l r.uc<.:ooit<lc!on, 

,·,utor: :irmm!or Orc::~tc~; ·~·uú:c!J., 

Pf:O.lJ:TO LJ;I Si;:rr\LJO· 1:9 .21-:/75:: 

C:>t.abolocu rcstriçÕc'-! s col:lcrc!lia;;:a~::io 
do droga:. a 1~ad 1.c.1man too , "' !'ar,~.:. ·J~;.) 

C:lj.f3Cific.1., 

r.uton !Jcna.dor Orn!.itCO QuGrci.1.. 

NúMERO E EMENT.\ 

.-::,r.:- c.: 
MI::CSCII,::;:,TO 
NA COiJ.ISSW 

o ::..11. 7S 

c.;.l:..7~ 

:.:...1::.. i :i 

C, rr ..;~ 
RE.:::..-1:.: ·r:,·c 
N.\ C0~/ 1$~lO 

·,::c::.; '(\)r\ 

DESI:MOO 

-
z:.:mLCor, s:-.w.r: 
:m:. n:;m:z. 

. 

::::.;;.-...J:C;{ p;.m.o 
!!~.SJj'.j;.Q, 

~:.:::.,.:x:~ ;lr\l:!.J 
r.;,:·;: .. !u: 

DX·:.J, C,\ 

OISTMIDUiÇ.AO 

10.03,77 

14.03,77 

1A.CJ, 77 

....... , ... .. ,..1, ...... 

I 

cr:.t-~L· .... ; \O 
DO p;,fi.:CEA 
DO HEI.ATOR 

CC'I:\CL.USM 
DO .•\~~1;;C;::::l 
!:C R::L.AI'CR 

CONCLUSA.O 
DA 

C0t,11SSAO 

COf\:CL.US.\0 
DA 

COMISS.\0 

Sábado 16 775 

OOSERVAÇOi;S 

OBZERVAÇOF.S 

~----------------------l·------t--.-------~----l------~--------1-----~ 
r::OJI:TO Ll.:I m;;u.oo tlQ 210/75: PIJrJ.Iitu a.o !J.OB.7ú 
::O>$'jUt'ai.lo Jo r;ir:; 11 Uc:::li!]na.r;3:o t.:o :.1.111.1 .:oJ 
u:.1ol ~C:i:lOU l']UO ViVa. COI.l;>::'OVold.:I:,\CI!tCI OO.J 
SI.!U '·~~~~~onJ~:lcia., cconõn!c.:r ,..:.:.n~o :10v~ !.".:!-
C:a.r;iio ao !tcl':l II do art. ll r.lu Loi Crs.3.-
nica d<~ I'rcviclüncia !ioci.lll r~~~ ~2~/7!i; 
~o;J:>idct".l Jat~<lnrlr:mt:.c:o do OCIJUl',:tr.!o, pa.r.l 
u;.;t:.cnç3o r.la <Hinioti::uci.:l J,u:iJ1co, ou !ililO:> 
c.:.n.ui.la.ntc::~, :oc:.1 uco1:az.ü<t prúp!i.:., a;.:~ :!·l 
ol;',CJ:0 rJC iJ.LJO,,'\Cru!>CUCI\tC./lt.lO l••lr.l<J• .lO 
,;.,:.t. JJ ~ l..c.l Or~r:inic.J tl.l !,!r,,\',Scr·~.;J.. 
;,utorc:~: Sanador l'rwnco !lontoro. 

Pr.OJ;...';.'O J.!:I SL:::r,no !l r.< 22tl/7!i: 

DS nova roJ~~3o uo a.rt. l? da. La~ ~ ~C~, 
Ja ll.l2.l!J73, quo inotitui o t1:ourn:.1a 
de C<'!.rant.ia d.1 l•tiv1d<ldo llgropt.:cu.:iri<>. 

Autor: Senador P~ulo Cu~rr~. 

PltOJCTO I,EI SI.:!Il\IJO ll':l 250/7!i: 

Intal)rll .:1 Qdont:alogia c a P<~.r:::ucolor;iw 
col':lo oapacJ.alidadaa doa curuo:. Jlol l!o>l!, 
c i na. 

;~.ut:or: Son.1Jar Pa~lo Guorr~. 

13.11.75 

2.7 .11.'/~ 

, .~ .. ·::. --

s:;;:,"<.!;ll!t r-:l.r.r 10. OJ. n 
VIO :o:.:t.::o, 

::.t::r;.~:·J~t ~urn 

c:: :;.::. :~;:;:;:;!,; 
:!.C,03.17 

,'\Ju.::<aclos pelo 
r:";!::: sJ>~ o .:~
tcnJiUol l Ui 
li~<31~Ci<l , -
,, SC:•l par.l 
5or anexAdo 
no PLS 298/76 

nolator do 
voncido. 



776 Sdbadol6 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçiq 11) AbrO del977 

NOMERO E EMENTA 
0,'':'" r1E REt.JI,TOR DATA DA CONCLUSAO CONCLUSAO 

ftECE •!MaNTO DO PARECER DA OBSERVAÇOES 
NA COMIS$AO DESIONAOO OISTAIBUIÇAO CD REI.ATOR COMISSAO 

PROJI:TO LEI SCIU\DO 119 2G9/75z Ol,l2. 75 SI;;NADOR. OSI- lO.DJ, 77 

Altera a Loi Orgânica do Tribunal do 
JU:S 'l'CtXCIRA. 

toa da União na parte que indica. 
CO!!, 

.. 
Autor: Senador nauro ncnovidca. 

IIROJI:TO LEI SEilJ\00 U9 273/75: 2~.04.76 SENADOR LEI .. l0,0J.77 
(!:!HEUDA SUDS'll'I'UTIVA DA CEC) 'l'E Cl'.A".Jl:S. 

Institui o Dia uaciondl da D!blin Q dá 
outras providãnciaa. 

Senador osircs Toixaira. 

OFICIO "S" 119 03/75 Rcprooontação n9 IJS.03.7S SEUADO~:t. ACCIQ l0.0J,77 
902, do EBtado Uo s. Pnulo, inconsti- LY FIL:iO. 
tucionalidado da Lei n9 lO.Jga, do •• 
23 de abril de 1971, daquele Estado. 

Autor - S,T.F. 

-· 
NúMERO E EMENTA 

Of."l'A fiE P.ELI,TUA DATA DA CONCLUSÃO CONCLUSAO 
RECEBI;i1EiliTO CC PARECE:A DA OBSERVAÇOES 
NA C.:O\~ISSf.O cgel(,r\AGO O!STfilflUIÇii.O CC A<LATOR COMISSAO 

--· 
O!'ICIO "S" ll? J!)l7!i do Pro:i:!cntll <lo nu- 1'1 .lO. 7~ ~~!l/.JlL):t I".:\ULO l-.03,77 
p:cr.~o Tribunal Federal, Recurso t:x~raor ;!R:;l.:3Si~:"..O. 

dinârio n9 Bl 145, E atado Hinaa Gcrai:i; 
inconstitucionalidade do• rt:::~tl, 2Sl. c 
252 dA Lo i n'l G!J!J, do l:Oci, f-,::1!! f..l,(;.:'!.'! 'I 

pela Loi 
Nosquita. 

a1õ, do l!J70, dO ::•J::.T,.;o!,l>) L 

OriCIO ":;" ;.: ~':;/ir:. ~:., ]·;· 11 . ;. ·, ~··~ : .. : ···' . . .. .. . ' ~ I ,I .... i·; 
pro:uo 'l'ribunn.l PoUo~·:ü, r,,~c.:-.:(L·::·:-.'.:.::; .. L:: .. ·'. ..... ~ .. ; ·. ! -· 
n9 30 537. ;;:a . .::do d!) a.Pnnle>, ir . .:~~·,:•: i ·~·-•~ 
ciono:~lida:!•l (:,) _.;o;pran:;E:o ":iJ::: i;:··;,,':l_ :,..:.: 
r::-:'i' &"..Cl'tDii:t.:-;.IOS" con~':.ar.tc do ,. 

' 
!.•i W• •• r 1! 

2l do Doera to-lei :.!03/70, a.J.qn~:~lc !.;~~ t.;:..:::l' 

OFICIO "S,. 119 47/75 do Pr~nidonto do S!::, 1: .l: .'15 !3:mu:r:n PhU:..O 1~.03.77 
premo Tribun41 Facloral, napreucnt~r;~o CROf.l.i,~R:l. 

n9 925, Cataclo do CoiiiD, inccn::t.itucio-
nalid4do doo ar to. l9, J9 o 39 c!a Lo i n9 
7 847/74, daquolo Eutado. 



Abril del977 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL(Seçdo II) Sóhado 16 777 

NúMERO E EMENTA 
DATA DE RELATOR CATA DA CONCLUSAO CONCI.USAO 

AECEE:IMi;,\JTO CC PARECER DA OBSERVAÇOES 
NA COMISS.\0 üES!.JNACO CISTRIBUIÇAO DO RElATOR COMISSAO 

OFICIO "S" UQ 40/75 do Proaidonto do Su 1J,ll.75 SI:NADüR PAULO 14,03, 77 

premo Tribumal Fodoral, encaminhando .c.Õ nnose;.nv. 
sanador o noc.Extraordinãrio n9 HO,B03, 
do l::stado LlolliltO Groano, 1nconatituc1o-
nalidado do art. 19 da Lei J lll/71 da-
quolo Estado, 

HEUSliGEit U9 240/75 dO Sr, Proaidonto dn l!:!.ll.71i SCUADOR t>AUI.O 14,03.77 Atendida a di-
nopúbUca, .submotendo ii aprovação do Se DROSSIJU), ligõnch. 
nado Federal, prppoatn do Hin,t;•azllnda,-
para IJUO aajn autorizada A Prof. Uun. do 
pccto Alegro (RS) a elevar o montanto Uo 
sua divida conaolidada no valor da ••••• 
crS 2s.ooo.ooo,oo. 

PROJI:'l'O RESOLUÇJI.O Uli' 42/75: 15.03.76 

o& nova rcdação no nrt. 337 da. Rouoluç.lo 
n9 sa, do 1972 (ROCJUlllmcntO Administ.ruti 
vo do senado Federal). 

Autor: Senador Oairca Teixeira. 

ü,\T;, ;::. ::'.~i.~ TO?, CA"rA O;.. CCNCL.US),Q CONCL.USJ.O 
NOMERO E EMENTA RECESIW:N·;o 00 i"ARECEA DA OBSERVAÇOES 

NA COMISSAO OESiCNADO DISTRIBUIÇÃO 00 REI.ATOA COMISSAO 

r;luicAçl.o 119 04/75 do sr. Itnm1r Fr.:~.nco 17.10.75 :n:::l.MO:l p.::r- 10.03.77 
indicando, nos tcr~o~ do art. 247 ~o TOR D!j.S, 
Rogi~onto Interno, a CCJ proceder ostu-
dos no sentido da csclnracor ~o podo o 
covornador do o.rodcral cor co~;vocado 
p<lrl\ prestar cocla.rocimcntos noiJro li. sua 
aclninistra.çno l!.O PlcnSrio do Sanado rc~~ 
ral, ou,so for o ca.ao, formulAr a. co:rou 
pendente propoaiçüo logialntivn. -

Cot:riULTA S/119 do 1975, do Sr. Ilrllsic.lonto 25 • .!.l. 7~ 
da C1)I do 1\0FinAL, sobro .ao ostS ou n~o 
configut·aua uma violação doo toxtoa con.!!, 
t:itucionais lart. 17G,Itom II, da Cana-
tituição do l9G9), face 4 Lei 5 G92, Qo 
12.03,71. 

co;mUL1'11 -OFICIO Sll/151 ,U!.l 27.0oi.7G,l!o 07. ~!L 7C 
rorooiclc.:ntlo) Uo ncnatlo l~ol.lor>ll, conm.:l~;.:\a· 
Uo u ccJ :~obro o oriontuçflo a uor to1.1:1tln 
com roforÕncia ol Ilropoata do t.:f,lCntll\ à 
conot1tuir;õo, elo autoria do Dc~.JoriJO Pau 
lo, quo altera a rodnç~o do par. Único UÕ 
art. 152 da conat1tuiçao Fodorul. 

____ , __ ,_,,_,_, _________ , ____ . ____ ----·-·----· -~-----



778 Sábado 16 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçdo II) Abril de 1977 

~·.•,·,·.-. DE P.E:l.AT0:1 DATA DA CONCLUSAO CONCLUSAO 
NOMEAO E EMEN r A AEC UIME:~TO DO PARECER DA OBSERVAÇOES 

NA COM!:iSAO OESIQNACO CISTRIBUIÇAO 00 RELATOR COMISSAO 

PROJ'&'l'O LEI CJ\JU\Rl\ 119 17/7GI OG.04.7G s~.r~on ACCIQ. 
L~ :'I!.liO a 

10.03.77 

/,crc::~conta puliurafo ao art. 822 ela La1 
. nif' 5 669, do 11 ... 1.1973 (Cod,Proc.Civil) 

.\utor: Dor~tnclo .J\urélio;Campon,• ~ , . : 
·, 

Pi:OJtTO LI:I C:'JthRA 119 33/76 ~1.05.76 !:E~!AD()n UILSO~ 10.03.77 

r.l tora a redaç~o do art. ln da Lei n~ • 
GONÇALVES, 

5 682, do 21 tio julho elo l!l7l .. Lei Or-
gSnica dos Partidos Pol!ticoH. :a.os.7G 

l\utor: Deputado Daao CoiJ:ilira. 

PHOJI;TO LEI CfJL\M. 119 43/76: O~.DG.7C SEUAD:IR lü:l..V!, 14.03.77 Vht& San. 
:>IO nm:Ez. Paulo aroaaarC 

;,cresconta,cliopoaitivo l!.O art. lQ tio DE!, 
croto-lci ~~ 201, de ~7.2.l~G7,~uo Ui~~ 
pÕcGobre a responsabilidade doa r:ro~;Ji~ 
tos e vorcadorcn c ~Á outras proviêün ~ 
c14S. 

hutor1 Deputado Frnando Coolhv. 

~.~.~ ... ')~ RELA".'C.11 DATA DA CONCLUSAO CONCLUSAO 
NúMERO E EMENTA flt:C;:é M::mo 00 ?ARECER DA OBSEAVAÇOES 

M COMIS::iAO CESliJNADO DISTAIBUIÇAQ 00 RELATOR COMISSAO 

?r:OJr;•:o t.r::I cr.:tMh 119 G9/7G: 03,09.76 SE:IACOR PAULO 14.03.77 
· DRCSSAF.D. 

~& nuva rcdação ao art, 14 da Lei nQ .. 
l.JGO, do 5.2.l950L quo astubclocc nor-
nas para a conccnaao do'asaistôncia ~u-
diciSrin aos nacossitadou. 

l.utor: Ocputa~o Jooõ DOnifScio. 

ClROJI:'!'O LI:I C1JU\nl\ IIQ 70/7G: 13.09.76 SEWUJOF. llt:'!.V! 10,03.77 

Altera a rodar,5o do item I do D lQ do 
OIO NUI'"ES. 

art. 70 da Loi n9 ~ 100 1 do 21 do DO-
te~ro do l9GG, ~uo institui o CÕ~i9o 
liaciond .do 'l'JlÜnoito. 

.l\utor: Uoputad~ VJ.conto Vuolo • 

ri"lOJi::'I'O L&I CNli~lt,\ l/9 73/7G; l~ .O !i. j;j SEW'.O·:m IZI'l:!:: 10.03.77 

ACtooconta d!spooitivos U 
CIIM·'l::.i· 

Loi n9 ·1 :us, 
do 27,04 .19Ci3 IJUO "OiopÕo oobro o CDtD.• 
tuto da Ordo~ Uoo hUvogodos do Drasil. " 
Autor: DoputnUo Aioin!o Snntos. 

·i"·' ,, 

~~·f"-~......,.~,~~~~_,f..,-~ .. -_....,,l"_~"""'~""'~,r-~"'!""7~'\""'!r-"f!!"':"~M1 .. _,_,,....,~.~~~~:"·-:""~~~~"'Y~'""''ii1 44 
·I· ~~~~~""l'"'"'~.~~·~~·· 
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Abril de 1977 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Stçio 11) 

NCJMERO E EMENTA 
DATA OE 

RECEBIMENTO 
NA COMISSAO 

PROJETO LEI CT.!WlA llQ 79/761 U.10,7G 

Acrescenta par&grato único ao art. 20 ~o 
C6d1go de Procoaao Penal M DaoretoMlai n. 
3 689, do 03.10.969. 

Autora Deputado Aloiaio Santos. 

PROJETO Lili Cr.I·IARA UQ 80/761 18,10,76 
Dá nova rodaçGo aos gg 39 a 49 do art. 29 
da Lei S 584, da 26.6.1970, que "di111~0 
aobra normas do direito procoaaual elo tr! 
balho, altera diapositivo~ da CLf diaci• 
plin~ a concasaio e proatação da asais -
tãncia judiciAria na Justiça c~ ~rabalho 

Autora Deputado Franciaco Amaral. 

PROJETO LE:I SEUADO N9 031761 .\C.0!.."6 

Dispõe sobre oa depósito~ devidos ao Fu~ 
do de Garantia do Tempo de Serviço, em 
decorrência do serviços prestados por 
trabalhadores avulsos. 

Autor: Senador Nelson Carneiro. 

NúMERO E EMENTA 

PROJETO LEI SENADO ll9 07/76-Coznplernentar. 

Veda qualquer moditioaçio na logialaçio 
eleitoral ati um ano antas do oloiçõo• 
federai•, ostaduaia ou munioipaia. 

Autorz senador Itamar Franco. 

PROJETO IJ::I SI:.:UNlO 119 ~6/76 
(EI~DA DA CLS SUSSTITUTIVA) 

Reformula critérios do reajustamento co-
letivo do aalirioa das catogoriaa protiu 
s1onaia o di outras providÜnc1aa. -

Autorz Senador Uolson C4rneirc. 

PROJETO LEI S&IIADO N9 26/761 

o& nova rodaçio ao § 29 do 
n9 s 890, do oB.06.197J. 

art. 99 da Lei 

Autor• Senador Oroatoa Quiroia • 

DATA OE 
RECEBIMENTO 
NA COMISSAO 

15,03,76 

-
20,10. 7i 

19.03.76 

AEI.ATOR 

DESIGNADO 

CATA DA 

OISTAIBUIÇAO 

SEUADOR HELVI 10,03.77 
oro u:;m::s. -

10.03.77 

S~OR PAULO 14,03.77 
BROSSARD. 

REI.A":'OR DATA DA 
DESIGNADO DIBTRIBUIÇAO 

SEUADOR WIL- 10.03.77 
SON GONÇIILWS 

SEIIJ\!lOR DHO 10.03.77 
Llll!HANN. 

SEU.ADOR DIR- 10.03, 77 
CEU CARDOSO. 

__ ............ ---------------·---------

CONCLUSAO 
DO PAHECER 
DO RELATOR 

CONCLUS.I.O 
00 PARECER 
00 RELATOR 

CONCI.USAO 
OA 

COMISSAO 

CONCLUS.I.J 
DA 

COMISSAO 

Süadol6 779 

OBSERVAÇOES 

OBSERVAÇOER 



780 Súbudo 16 DlÁRlO DO CONGRESSO NAClONAL (Scçiioll I ,\hril tlc 11)77 

-
NUMERO E EMENTA 

L \H. D~ REI.ATOR C,i,';TII ::lt\ CO!'>CLUS,\0 CmlCLUD;,Q 
RECt:E.J:.~.~~lTO co r,;n::cm Q,\ ClllSERVAÇOES 
NA COMIC3.\0 OES,GN,;QQ Ci~Tr:~~IJIÇ:,o G:J 1\CI.AiOn CO:AIGS,\0 

PROJCTO ttr S:::;~\00 119 33/71i; 
DL novt~ rcclilr;iio .:10 pnrag, Único do ar.t. 

B.O:l.7G 

-~? dol La! n9 5 C!lO, do l:l.G.l!l73, lloacCJU 
l't:ndo a .:tplicaçilo .:~o ::~Allirio-do-bcnof,Ç 
cio:J doo pcdouon antoriorou A :lU>.~ vi-
')Ü::ciil, tloo critérioa do ctilculo CiUO 
cntiio vigorilvilm. 

Autor: Senador Franco Montara. 

. 

PfiQJf;;TQ Lt:I SJ::UADO tiQ 34/76: 19.03.76 SE!lAUOlt I'J.'J\L,! 
VIO COI.:IJ!O. 

lO. 03.77 

Subil!ote ao ompronno cm QUO haj.:l pilrtiC:i-
paçdo do Cllpito:\1 eotrangciro o.1 fi::cnli -
~w.ção do Cnnco Central c.lo Dra.sil., 

hutor: Senador Lo i to Ch.J.vc:J, 

PROJE'I'O LEI SJ.:UJ\00 t19 35/76: l!J.OJ',7G 
~ElU.D:)R PAULO l4.CJ.77 

111 tora o pariigrafo Único do ort. 521 dn D!m~5ARD. 

CL'l', 

Autor: Scnodor Leite Chnvoa. 

--
CATA D=: ní::LMOq c;.. r,\ l:lA GO~C"..US-'0 CO/'iCLLI~/·0 

NUMERO E EI.IENT,'\ RECt:2!.' .. ~r:NrO DO p,\:lSCEn DA r.·u~cm•,,çc-r~ 

I~A cm .. ::ss;..o DEB!CNAOO ~HSTR!BUIÇ;\O DO AELI,TOA COMI~SAO 

?ROJt:TO LEI SENADO 119 3 G/76 :Comp1cr.~ont.J.r, l!).Q,j,?;l s::.::;;\l';,~:~ 'tlloU:OO l.;.oJ.77 
Bfi.OS$!1:8, 

Dispõe sobro • opoaontndoria à O Trnbo1ll:!!_ 
àor Rurll.l. 

loutor: Scn1ldor Oroston Quúrci,"l.. 

PHOJETO LEI St::lt\00 110 3 0/7 6 .. Comrlonon :ar, 2J.OJ, 7,~ VH:t<.~ Son.Lo.!, 
to Chi.tVOUo 

':ornll inolog!vcl por dois ano:~ os r::uo:~ 1=A 
'IOl"Cr.l axcrcido cArgos úc dircç:lo t:r.: U::'l 

pras., o do capital estranuct:·o. 

;,utor~ ScnnUor Leite ChllVOil, 

naJI:TO Lt:I m.:u,,oo 119 40/~'5: .2::- . ~3. '1G 

:Jiorõo !lebre o procc1u:o da 
!•·:•lu C~r1nr.1 do:J lloput.ldoo o 

fiocal~::":::~v 
p.;lrJ .. 1.n.1 .... .:. 

'j\«JCT::'<ll, doa lltOU do Po..!or l::;.;t::ca.:t:.ivo c 
Oll Ú•l .:\Jminiotr•IÇZÍO 1n0ir~1tíl. 

1\utor: :Jon<~dor llnuro nonovidou, 

I 



llhrlf de 1977 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Soçio II) 

' 

NúMERO E EMENTA 
DATA Of:: 

RECEiliMEN'fO 
COMISSAO 

RCLAlOR 

CF.SIONADO 

OA1A DA 

OISTRIBUIÇAO 

PROJE'l'OS LEI SWIIWO 1195 41/7G- l\ltora o 2!:1.0~.76 SENADO!l PIR• lO.OJ.77 
art. 39 1 r.aput~ dO Oocroto-loi U9 389 1 CI:U CAJIDOSO, 
de 2G.l2.19G9, quo clinpÕo llobro a vorifi 
caç:ia jud!cinl do inoalubr!dndo !.1 poric'ü 
lonidndo; 61/76-oS nova rodnçiiu no ~:~rt--
39 do Docruto-l•li n? 309; 210/76 - DÃ 
nov.:t rodlu;3o <lO ll.rt. 3? Uo oocrcto-loi 
no;> 399, 130/76-Mocli!ica. o Occ.-loi N9389 
11utorofl: :;anadormJ Leito C':havoo 

1/oluon Cnrnoiro. 

PROJETO LEI ::a:t:JUJO U9 42/76: 

C!Dpõo Dobro a idcntificLLç5o de i'wnilil.l
rcs do Jlllldtimo, pol11 autoridi!Clo COr.'iliO .. 
tento, pnrn fino do ingrosoo na ãron elo 
porto:. naciona.1n. 

1\utort Sonndor ilol:Jon C,ltT:::!.r.o. 

i:st.abolcc::.: o d!roil:c. dn pl't.:f.:::r~r.cL:. <: .-
quiaição da tcrrau púl.llica::; c c!S out:l'Cis 
providênci.J:;, 

~utor: Senador Josõ Sarncy. 

NCIMEAO E EMENTA 

PROJ&TO LE:I OCUADO U9 4~/7G: 

Veda alterações nllR po.rtoa externas dos 
modelos do vc!culoiJ automotorea; Antcfl do 
decorridos 5 o.not~ do oou ll\nçamonto no 
marcado conoumidor do Pa!s, 

Autor: Sonaclor Leito Chzsvoa. 

PllOJ'ETO LCI SI:IIADO U9 62/761 

I:otabolcco novo critério para a d!:Jtri .. 
buição dol contrd..buiç~o oindical o d.i O!! 
trns providüncin~. 

/,utor: Sanador rr.:~.nco t!ontrn·v. 

PUOJ'tTO LCI 5;,;:);,"J)O 119 7:j/7ú-Cor,,l;lci.IO:.:~Ita:: 

;,1tor.:.. A Loi Complementar r.9 2~ 1 ào :l 
ela julho ele 1~75, para pcrm itir o p.:t-
!]nrnunto Ul\ vorbn do roprc:Jont:~.ç5o no:J 
proaidonto:; dan CflmArou Hunicipn!c. 

Autor: Sonndor Fr.anco Hontoro. 

SETIMOH ITAJ,! lO. 03.77 
V'Ãtl cc::wo. -

.:.•.:J.:,":'~ !::u·:.:··.:: :- .... ::u; t·!.CJ .. ,7 
j .~ :·: .. ~J31 ..... 

DATA CE RELA":OR CATA DA 
RECEBIMENTO 
NA COMtss:.o oesrmlADo DISTAIBUICAO 

25.03. 7G SE:NADOR l?AULO u.oJ. 77 
ROSMRC. 

-· 
02. 0<!, 7Ci SENADOn IIELV! 10.03, 77 

oro nuw::s. 

I 
:~3. U·l, 7C I 

10.03.77 ~;I:r;;,!J~ac ~,;·,~.··~·u ' 
LI:.H:!l>..ii!l. 

""'1""-"-___ w ____ _ 

I 
I 

CONCLUSAO 
DO PARECER 
00 RELATOR 

CONCLUSAO 
DO PARECER 
CO RELATOR 

~· 

CONCLUSAO 
DA 

COMISSAO 

CONCI.USAJ 
DA 

COMISSAO 

S4bodo 16 

OBSEAYAÇOCS 

Anexados pfllO 
RQS ~90/7G. 

OBSERVAÇOES 



781 Sábado 16 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçio 11) Abril dcl977 

NúMERO E EMENTA 
DATA DE RCLATOR DATA DA CONCLUSAO CONCLUSAO 

RECEBi~~:::NTO DO PARECER DA OBSEAVAÇOES 
NA COi..1iSS,!,O DESIC.NADO OISTRIBUIÇAO 00 RELATOR COMISOAO 

liROJETO LEI DttllWO U9 D2/7G-Complcr:lontllr. 20,04.76 Viota SOI\';'LC! 

Concoau isençÃo do impootos incidentes 
te ChAVlJiio 

noo produtos imluotr.ializAdoe ~o soja, 
dootinados S. alirnontaçio humana. 

Autor1 Senador LG1te Chaves. 

Pi\OJETO IJ::I SEIIl\.lJO U9 07/761 29.05.7~ SENADOR UELV!, 10.03.77 

Dinpõo oobro ootabelocimontos que lidam 
DIO NtmES. 

cor.~ BAng'I.IEI hwnana e aoua deriv.:ados • clS outras provtdõnciu. 
\ 

·. 
' Autor: Sanador Uolllon cunoiro. 

JlROJtTO LE:I SE !lADO tl9 O r;/7 6; 
(I:!IJ:IIDA SODSTI~'UTIVJ\ Dl\ COIIISIS110CEl 

00,09.76 

Acrescenta dispositivos ii Lo1 r.9 2 G04 1 
de 17 do setom.brc do 1955, quo regula o 
exercicio da onferma.gom llrct'iasional. 

Autor: Senador Nolacn Carneiro, 

NOMEfiO E EMENTA 
O/'T':, ;:e P.ELATOrl i:I.'\TA OA CONCLUS.l.O CONCLUSAO 

MEC!:, :rt..=NTO CC PARECER DA OBSERVACOES 
i~A COMit~U.\0 DESIG.'.:ADO OISTRIBUICAO 00 RELATOR COMISSAO 

PROJETO LEI SCUIIDO 119 ~0/76r 12.00. 76 SI:NADOf; m:I .. 10.03.77 11.tondida. a d.!, 

Eleva de OS pArA lOl do aollirio-r.~Inirno a 
o:oa cn..s. igõncia. 

cotA do salir1o-famil1a devido o.oo ornpro 
gados que percaborn ati 5 aalirioa-mini : 
rnon. 

l.utor. Sunador Frcnco :.lontoro. 

PROJ&'l'O LEI SI::NADO tJ? 'Vl/761 30.04. 76 A SGM p.ua 
scsranexado 

Rcsstringe a publicidade da medicamentos ao PLS 190/ 
tiOs ca101 que elpoc1fica a di outras t:~ro 75. 
vid'ª-ncill3. -

r.utora Senador Oro1tos Quárcia. 

Pr.OJETO LEI St::ZALJO U9 OB/761 l1',.1Q,7G no:ttldou polo 
Inatitui o adicionD.l do poriculosidatla lQS 497/76. 
pllro os olotricitlirioo, Vista ao sen, 

Loita Chaves. 
P:10JETO LCI St:U,\00 119 233/761 
Institui aalS.rio adicional par,u. os trt~bu. .. 
lhacl.oroa quo prestem serviços am ativi .. 
daclou am contato parrnanonto com onurgia 
olõtricA, om condiçõaa do por1clllos1d4do. 

Autorz Sanador Uolaon Carneiro. 



Abrtldelm DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçlo D) SO.dol6 78.! 

---
NOMEAO E EM!;NiA 

C ~r.·, :JE r.ELI'.TCR CATA DA COtJCLUSAO CONC!.USAO 
;1f.L:é l•t,~.~~ro DO PARCCEA C>. OBSEHVACOES 
NA C.:G.I'o,).3Ji0 PC~IC,N/1.00 • D!STR13UIÇJ.O rJO R:::I.ATOA CCIAISS~O -

PROJETO LEI S&llADO r~o lOJ/7G: lO.O~. 7G s.::a:r~Dcn CrT'l'O 10.03.77 SatiafdtA a 
Ll:HW'..!l:l. diligiinci4. 

tiÂ nova roclaÍ4o ao art. :Z9 d4 Lo1 "' 4 2G6, do 3, 0,1963, 

Autor• Senador nelson carneiro. 

PROJETO LEI StUAOO riO lll/76: 14.05.76 SENADOR O'l"l'O 10.03.77 Via ta ao Sen, 
Al tara a rodaçÃo elo art. 69 da Lei •• U:IlMAUN • Leito chave a 
5 107, do 1J.9.66(FCTS) para aD&agurar 
ao11 empregados Ot)tantes, com dois ou 
maia anos de serviço, um Adicional cor-
reapondante ao valor doa depõsitoo !ci 
toa om aua conta vinculacla, om raz:So ão 
deapodida aem justa cauaa. 
Autor I Sanador Leite Chaves. 

PROJETO LEI SEIIADO 119 lll/761 l4. os. 76 SENADOR NI:L- 10.03.77 
SOU c;.RtJ!;:!RO 1 

novoqa o G 19 do art. 89 da Lei n9 •• 
4 728, do l4 do julho da l96S, que 
disciplina o mercado de cap1t41a o osta-
belece medidu para o 10u dallenvolvimon-
to. 

Autora Sanador ItAU:v1o Coelho. 

---
C,,'r,.", rn:: RELI, TOA DATA DA CONCl.USA.O CONCL.USA.O 

OBSERVAÇOES NOMERO E EMENT~ ilECE "I:Mt.NTO DO PARECER OA 
NA cor.tJ.:>3.I.O OESIC!NAOO OISTRIBUICAO 00 RELATOR COMISSAO 

PJ<OJJ:TO LEI SCllliDO 119 ll5/7Go 17.05.76 SENADOR Lt:I'l'e 10.03.77 
CIIAVES. 

Dispõe 1obre o a uquaa, efotuadoa por 
uaalariadoa das zonas atingidas por 
calamidadeo públicas, nos dopósi toa do 
FGTS, 

Autor• Senador Paulo Guerra. 

PRO.."ma LEI SCliAilO 119 124/761 25.05.76 SENADOR DIR .. 10.03.77 

Perdoa dãbitoa do entidades t1lantrõp1-
C&U CkiiDOSO, 

cu junto .. ao IUPS o fixa l?"azoa para r!, 
qularizaça.o do sua attuaçu.o. 

Autor• Senador Oairea Teixeira. 

PROJ::TO LEI SEUI\DO UQ 128/76; 19.ll.76 SJ;:NAOO:\ O'l'TO 10.03.77 Anexados pelo 
LI:IUWJ;l, RQS225/76. 

Di:Jpõe aobrc o cxorc!cio dA profitJDZlo da 
corretor do Irnóvoia. 
I'ROJtTO LEI St!lADO 119 131/76: 
D1ac1plina o oxerc!cio da profiunão l.lQ ·, 
Corretor do Imóveis 0111 todo o território 
nacional. 
J\utoroaa ~~~~d~~!a F~~~~iqua da i.!l Iloct{UO 

--·- ---



784 Sábado 16 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Abril dcl977 

NUMERO E EMENTA 
Dt.TA ::a: riCL..\TOR DA-;',.; DA CONCLUSAO CONCLUSAO 

AECE81M:=~ro DO PARECEF; DA OSSERVAÇOES 
NA COMISSÃO DES:CiNAWO OISTRIBUIÇ)..Q DO RELATOR COMISSAO 

P:10Jl:TO LI::! St:!li\00 U9 139/76: 17.0ó,76 Anoxados pelo 
nos JH/76, 

Dá nr.>VU rollaçiio ao art. 1l elo Decreto-lo! 
5 452, do 1 do r.~nio do 1943 (CLT) 

PnOJr.TO LI:I St:l.:l\00 IIQ 17G/761 
Introdu: r:toüiticnçõos na CLT, 

Autorcs1 sonacloros Orante a Quúrcill., 
1/elaon Carneiro. 

PnOJZTO LCI SC:U\00 II? 146/76: 0~.06, 76 SE:~AO::l L:;I'='E !0.0~.77 

JJiapõe sobre a p:d.vauzo.ç:io_doa sorvi .. 
CllhV::S. 

~os-do tranaportqli du rcgiooa motropo-
itanas c clã outras providênciAs. 

Jl.utor: Slilnador Vasconcelos To:z:·roD, 

I'~OJC'l'O LE:1 .m:UIUJO il9 Ht/7G: l('. ~~:. 1G 

::staboloco norr.~D.o do asaiatônciu no ol>co1:. 
cional o autor!:.:~. .:1. criação da :ru:-.l!llg.1o .. 
c;::a ;,s:Jistã:ncia llO .Cxcopcior.al - FUIIloSI.:. 

1\utor: Son4dor Uclson c;:arnoiro. 

NúMERO E EMENTA 
~ ~T·, ~.1:: AF.LiiTO::l CATA DA COIJCLUSAO CONCLUSAO 

::!:icr.1.;.~·:~·r:o DO PA~EC~A OA OBSERVAÇOES 
r !íl COM:::.t.O n::r.:·I~·,'U.~O ~ISl'f'llj;UIÇ.\0 00 .~ELATOR COMISS/,Q -- -··--···----

__ , __ 
PROJETO Lr::I s:::.i\00 ::9 lSC/7~: .... ~" ... , ... ~::,"·,~ ·.::' : ·.:~:- :!.:.a.:..n 

;o!t oi;,s. 
Dá nova rcd~:~ção ao art. 492 clll. CL':' 

l\utor: Sonaclor Lii:nro n.:lrlloue,, 

P!iOJtTO Lti sr:n;.no !19 157/761 2J.OG,'/ú st:·I,\DOr·. :t:'l:I'.t.!. 10.0~.77 

,\"Utoriza a diapon:Ja dll tllxa do 1:11 do a- '/!O CüU,!IO, 

norgia al~tricQ fornocic.lll t-olas ou:::lli -
UiÃria:J da tlotrobr5.o pnto. irriga.ç.lo do 
lllvouraa no sotor rural. 

r\utor1 Sonaclor Ital!vio coalho. 

P:':.OJE'I'O LCI SL:H,\00 119 17J/7G: 02.03,76 sr::-:;wor.. N&L - lD.03.77 
so:: C.\I·m:xno. 

;.ltora a rodaçiio elos arta. 27 o 6l do. 
Lcbi n9 5 602, do 21,7.1971, acroscan .. 
to.mJo novos 1 tons o pAriigrllfos. 

Autor I Sanador JollÚ Lindooo. 

' ,.... ,' 
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DATA OE REU,TOR DATA DA CONCLUS/\0 CONCLUSAO 
NúMERO E EMENTA RECEBIMENTO DO PARECER OA OBSEAVAÇOES 

NA COMISSAO OESJ~NAOO OJSTAIBUIÇAO DO REI.ATOA COMISSAO 

PROJCTO UI Sl:lll\00 U9 174/76: 02,08,76 SS!IADOR ITAL! 10.03.77 
VIO COELHO. 

DiapÕo aobrc a. obrigatoriodado do depôs! 
to:; tomporiirio dos romlir:~ontos elo co.pi :' 
tais ootrolngoiros, auforicloa cm tarritó-
rio nacional, 

Auto r: sonAdc.r ~tareca Freira. 

PROJETO LEI SEIIADO tl9 177/76: OS.Oll. 75 SENADOR ITAL!, 10.03.77 

Revo9a o parÃgrat'o único do art. 25 da VIO COELHO. 

Lo i n9 3 807, do 26 de a~ooto elo 1%0. 

Autor; Senador noloon Cztrnoiro. 

PROJI:'l'O LEI SI::UADO 119 lOJ '7G: l.i,02.iã smu.oc:t HELV!, 10.03.77 

Diopõo nobre a inclu5ão tlo rc!)rcocntc.r:to 
uro t:t:rm::n. 

do Podar Loqialativo na Qirotoria tla.a c::'! 
prosas públicas o das sociodadco do oco: 
nomia mista. 

r.utor; Senador Vasconcoloo 'l:orreo. 

Di\TA OE AEI.ATOR DATA DA CONCt.USAO CONCt.USkO 
NúMERO E EMENTA RECEBIMENTO DO PARECER OA OBSERVAÇOES 

NA CO:-..itSe.\0 OESIGNAOO OISTRIBUIÇJlO DO REI.ATOR COMISSAO 

PROJI::'I'O LI:I SC!lhOO 119 l64./76 .. Complcr.~ontar 28.10. 76 SENADOR IIEI .. 10.03.77 
(~tEIWA Ui? l or; PLEIIAniO) 'l'CR OI.\S. 
Pcrraite apooentaclorio. voluntária, nas cor. 
diçõoo que os pacifica, 408 funcionÁrio o -
públicos do Diotrito Federal, incluiclo.a 
no Qu4dro Suplcmonto.r ou postos ar~ dis .. 
p0nib111doclo. 

Autor; POdar txocutivo. 

P~OJE'l'O LEI SI:UlWO N9 189/76: lG.06.jG SEtl,\DOR NIL- 10.03.77 
SOU CO!\ÇALvtE. 

Acrescenta ~ 59 ao art. 64 da Lei n9 ••• 
4 504, de 30.ll.l9G4 que dispõe DObro o 
EstAtuto da 'l'orra. 

Autor~ Senador .e;voláaio Vieirll.. 

PHOJE:TO Lt:I SC:ll.OO 1!9 H~/'l~; 17. 11:: :: ~ ·;·:;:~: •• !.::·.;. w:~:- l~.c~.77 
'l'OR DI1~.5, 

Diopõo oobro ~ conco::~nTio clu lml:w:1 dt~ •)!! 
tnJof> polc ; :1.:1. t;U~:CIH,~ .. o r.. C:ul·~u:·.:: .• ~ ( ,:J 

~:~ec.!cnl!ct: Jl•JO c~cr~.:wm:<Jt: .::) i:•.:.'."IJI•:• :.lu 
a~:.\1nistr"r;:ão simlic"l ou :-cl,::.:;.;c:l·~,.,;5u 
profiGaicnal. 

J\utor1 Sonac!or V,lflconcalon Torre o, 

~,., .. ._,_.~--~----------



786 Sábado 16 DIA RIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Abrllde1977 

D'T,', ;,r. AEL,J..TQM CATA DA CONCLUS..\0 CONCLUSÃO 
NúMERO E EMENTA HF.CE ·:~.~~NTO DO PARECER DA 08S~AVACOES 

1~;.. CO!>r.I::.JÃO DGS!C.NAOO DISTAl BUIÇAO CC RELATOR COMISSAO 

PHOJ'~TO LI;I SC!/1\DO J!ÇI llJG/7G~ 19,08. 76 SEt:J\D~!t HEI .. 10.03,77 
TOR DI.A:l, 

;,o:::;cgura n transforüncia ela r:m.tr!cula do 
univcrsitiirioo fincionlirioo públicoo os-
tndua1s 1 nao concliçõoo que cnpoci!icn. 

lluttJr: Senador Noloon Carneiro. 

Pr.OJI;TO LI": I SElllillO !!? 201/76: 2~.0C.7G El!.i'.OOR DIRCEU 1D.03.77 
CA.'IDOSO, 

Di~põe oobro a donr;iio do irnÓvd:is dn u-
niao as cnticladco sind!cnio de emprega-
d~o, parn D. construyiio do colêniu!l de 
fr.:rias. . 

1\utor: Senador Vllsccnccloo Torrc:J. 

PROJETO LEI SI:IIJ\00 ll9 202/76: 24 .os. 76 SEUADCR IIEI- 10.03.77 
~on OIA3. 

Z.:odifiea a rodação doa arta. 
159 da CLT. 

157, 158 o 

Autor: SonildOr Vaseonccloo: Torrun. 

I 

--· 
DATA DE nE.I\TOR DATA DA CQI\:CI.USAO CONCI.USM 

NúMERO E EMENTA AEC2[m,ti:~:TO DO PARECER DA 013SERVAÇOES 
NA CO:vliSSJ.O DESIC>NACO OISTRIBUJÇ!.O DO REI.ATOR COMISSAO 

PMJETO LI:;I ~J;Jifi.D{) !19 215/7G' OJ. 09. 7ú áE!II'I.DOP. OTTO 10.03.77 
U:UM.i\lffi', 

Dir:põo sobra a in-cluoS:o doo ocrviçoo o:-:-
r-ocializaUou Uo tH:::dicin.l 1 hiqicno ú ::;c -

gur<lnÇ.:t do tru!Ja.lJlD 1 cor.1o· tocrviço cun:l -
tanto do elenco d.a prcvidúnciA aoci.'\1. 

Autor: ~·a ... Jur Evcl.loio Viair~. 

PROJETO IJ::I SE/J/~0 U9 216/7G; OJ.O!L76 SEtiADOP. OTTO l0.03.77 

Altera a rcdação do urt. 729 da CLT. LEUH.'\UN. 

Autor: Scnudor IZolaon C~rnoiro. 

l'f(OJCTO J,~I m::uwo :1? 221.· 76: 0(;. J~ .... J S&flli!)OR IJEI .. l0.03.77 
.ou C:í.i\S, 

i\utoriz:a a apoacntwdoria ..!o .'\aronio\ltll i!.!, 
LIC[JOI\:lontcnont•~ :.lo r:un itlwUo 1 c'ru.L1.t.ran-
do-o 1100 OC!]Ur,1UOU CJUO tt}m dirclr.o a u -
ponontadori<l cupuci<ll. 
' 

Autor: !icnUtl'"r rrrmco l!ontaro. 

--· ·-
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Abr0 .. 19'17 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçio D) Sibodo16 7rtl 

NOMSRO E t;MENTA 
Co\il, OF m:kM,:IH iJ,IiA f~;, r:C'l~CLlJS.l.L, CO:'<ICI.USAO 

R;;c::~.:.:E..~-:-o t:tO PAHfiC!ZR DA OI3SEfiVAÇGES 
I NA COMI~$110 DS:~í·lNi\'i.ICJ UiCTAIBúiÇ.\0 DO AiH.ATCR COMISSA.O 

~ROJE'lO LEI SCIIADO 119 222/761 C!J. o~. 76 SE!lAOO:t L!I- .0.03. 77 

Dil~l aobr• cUipenta de docwnontação no-
'l'E CHA'IES. 

aol g1ca em procaaaoa da ponaio militar 
de ax-combatont .. 41 na talecidoo e dÃ 
autraa providinc.t.aa. 

: 
Autor• Senador tvelil1o Vieira. 

PROJE'l'O LEI SEIIADO 119 224/761 09.0~.76 SENADOtt LEI- 10.03.77 
' TE CIIA'IES. Eatabelece a obr1gatoriodada de apraaon .. 

taiio d! aiiaica ao vivo n .. emi!aoraa 4e 
te ev1aao • n ... 01111 de diveraao. 

Autor• Sanac!or Vaaconclloa Ter=••· ,, 

PRDJEft'O LEI SEtJADO ll! 22!.;f76a 1~.09.':'6 SE!IADOR UALI 
11%0 COELHO, -

10.03.77 

Acreacenta cUspoa.t.tivo I Lili 19 l 807, 
do 26.8.1960 (Ld Org-ânica da Previdãn-
cia Social). 

Autor• Senador Nelaon carneiro. 

DATA DE RELATOR OATA DA CONCLUSAO CONCLUSAO 
NOMEAO E EMENTA RECEBIMENTO DO PARECER DA OBSERVAÇOES 

NA COMISB.\0 DESIGNAOO DISTRIBUIÇAO 00 RELATOR COMISIIAO 

PROJETO LEI SEIIÍ\00 N9 226/761 15.09. 76 S~R ITAL! 10.03.77 
v.to ccn.uo. 

Alteza a redaçio do § 59 do art. 10 da 
Le1 n9 5 8~0, do B do junho do \~73. 

I 
Autor• Sanador Nelaon Carneiro. 

PROJB1'0 LEI SEIIADO H9 227/761 16.09. 7F SE!UIOORHEI• 10.03.77 

DI nova rectaçio ao § 19 do art. 59 e ao 
'rOR DIAS. 

§ 29 do art. &1; da cr.T. 
I 

Autor• Sanador Jfelaon CAz:rwiro. 

PROJETO LEI SEUJ\DO rlt 228/761 1G.09.7G SENADOR HEI- 10.03.77 

DI nova reda!io ao art. Bl.8 do Docroto-
·1e1 n 9 5 4 2, do 1.5.1943 !CLT) 

'l'OR DIAS. 

. 
Autor1 sanador Oroàtos Quãrcia. 

·---·--------· 



788 Sdbado 16 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçâo O) ,Abril do 1977 

---
c.;rl'l JE AELI1TOA DATA DA CONCLUSAO CONCLUSAO 

NOMEAO E EMENTA RECE lJMENTO CO PARECER DA ODSEAVAÇOES 
NA COMISSAO OESJC.NADO OISTAIBUIÇAO 00 RELATOR COMISSAO 

PROJETO LJ:I SZ:IIJ\DO NQ 229/7G 1 16.09.76 St:NADOR U&LlJ! 10.03.77 
CIO NUNJ;;S, 

Roatttbcloco a vigõncin do art~ 17G da Lei 
no 5 787, Uo 1972. 

r.utorr Senador Vaoconcolos Torrou. 

. 
PROJETO LI:I SEIIADO U9 230/76: 16.09.76 SENADOR I'l'AL! 10.03.77 

Diopõe t~obro o seguro dcaornprogo, 
VIO COJ::IJJQ, 

a cnr-
go do ItiPS. 

Autor1 Sanador Uolson cnrnciro. 

I 
PROJE:TO LEI m:::A.DO ri? 231/76: 16.09.76 SENADOR IJELV:!, 17.03.77 

A::o~conta pn::-ilgl.·afo ~nico ao .ut. Ji Uo 010 rn.rtn::s. 
occrcto-11.11 n<:' 200, de 2! •• 2.1%7, d.:!.;;pt.~:;, I 
do aobra o cargo tlc 1:t:1.!..'llrQ :.:~:l:r;~t.l::l:i:m 

I I 
rio pttra o Ooscnvolvirnonto do IJorUuste.-

r.utor: Soolaclor :Iãrco:: rrc!ro. I 
I I 

NOMERO E EMENTA 
CI.TA OE RE:..A.TOA IJATA DA CDNCLUS.l.O CONct.us;.,o 

RECEBIMF.~ITCJ DO PARECER CA CBSERVACOES 
NA COMISSM DF.SIGNI.DO DISTriii3UIÇ/,Q DO RF.LATOA COMISSAO --

It:?.OJ:TO L:::I sz:;:;J)Q IIQ 23 0/i'ú-Co: .. ~.:r. ::~J.::JJ"~·lr 7~.r..c~. iG :;~:i:.'\C.:D:<. ~~~;LVj_ 
t.l!O ld.,.J;:;:S, 

lil.o~.n 

Inclui oa contribui(ltos ir1Uivitluu1u .: •• 

I 
ProvidÜncin Socil'l no !llnno d!j Intagrn-
ç:lo ~ocial, 

lll\tor: ::>on.:!.rlc-1· V::.:~r.:c.J~.:.::!.:..:; '.'·.".!::!-·:.:;, i 

I 
·--~-

PROJE'l'O LEI SCNADO %l9 239/76• 22.0!). 7~ SCW\DOR ITIIL!, lO. 03.77 
VXO COCLHO. 

DiBpÕe sobro a proibiçdo do uao do coran-
tos nos alimentos incluotrializndos. 

1\u~or; Sonadcr VAsconccloa Torran, 

PROJC'I'O LCI St:HAOO 119 241/7GI 23,0~. 76 SEUADOit UIL- 10,03, 77 

nevOIJA a Lei nÇI 5 453, 'lo 14 do junho Uo 
SOU GOIIÇAI.WS. 

l%U 

1\UtOrl Sanador z.Jnuro Donavidoo, 



' I 

" 
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Abril de 1977 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL(Seçdo 11) 

NOMERO E EMENTA 
DATA !"JE R.::U1TOR OATA OA CONCI.USAO CONCLUSI.O 

RECEBIMENTO CC PARC:CER DA 
NA COMISSAO DESIGNADO OISTRI6UIÇi\O CD REI.ATOR COMISSAO 

PROJETO Lti St::llll.lO 119 ;!4GG7G: 24,D~.7G SE~ADOl'. O'l''l'O lO, OJ. 77 

DispÕe sobro A construção, orn nradliA 
LE!i!·!ANII. 

do r.10numanto om rnornõria do Presidente: 
Juscelino Kubi tschok do Oliveira. 

Autor: Senadc:r LlÍ:zaro D4rbosa. 

PROJI:'l'O LEI SEUAI:'O 119 247/761, 23.0~." SENADOR I'l'ALI lO.OJ. 77 

Introduz modificaçõao na Lei n9 3 807, elo 
VIO COl!LIIO. -

26.8.1960 (Lei Orgãnica. da ProvidênciA 
Social) 

Autor: Senador t:olaon Carneiro. 

PROJETO LEI SI:UADO tl9 248,176; 31),')!), !6 
~~"g~~zi~~!. lD.Ol.77 

Proibo a. pesca da baleia I'IO rMr territo-
. 

rial brasileiro. 

Autor: Senador Nelson Carneiro, 

t"ATt. ue · P.SLATOR DATA OA CONCLUSAO CONCLUSAO 
NI)MERO E EMEN~ A P.i:C, 'aiME"JTO DO PARECER DA 

NA COiiii!iS~O CES~t3NAOO OISTRiaUIVJ.,O DO REt.ATOR COMISSAO 

PROJeTO LEI Sl::NADO N9 2S0/7G: 30.0~. 76 SEU.JWOR O'l'TO ' lO.OJ,77 

DispÕe sobro rastri~õoa 4 AquisiçÃo ào 
U:JUWtl. 

:r.unição par.1 11rnas o fogo, 

Autor: senador Uolson carneiro, 

PROJETO LI:I S&UADO U9 255/76~ 06.l0. 76 SENl\DOR L&I'l'E lD.OJ,77 
CllAvtS. 

Ci&põo aobro A proibiçÃo do atcrr4r tor .. 
rono11 à o marinha. 

Autor: Senador Vasconcelos 'l'orroa. 

PROJETO LEI SCUN>O U9 257/7G' ll.l0.7G SENADOR HEI- lO.OJ.77 
'l'OR DIAS. 

c& novA rcdaç4o ao ~ 19 do art. 457 
CL'l'. 

Autor; sanaQQr Oroatoa QLlúrciA. 

-.,.-~--.------ ·-------------- ---

Sábado 16 789 

OBSERVAÇOES 

' 

OSSERVAÇOES 

. 



790 S4bodo 16 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçio 11) 

. 
:;IA'•',:. ; .. :, F.EI.A1Cd DATA CA CO~CLUS.\0 

NúMERO E EMEN'rA Fli:CEE. \~:i.~TO CC PARECZA 
NA COMIS5.J.O OESIG,\IADO DISTRIBUIÇAO DO RELATOR 

P:lOJETO LEI SI:!IM>O llQ 2G0/7Gz 14.10.76 SENADOR OTTO 10,03.77 
LElll·Wll4. 

,'\cra&contA dispouitivo À Loi nQ 3 8~0. do 
25.4.61, que Autoriza a união a conoti-
tuir a Emprea4 Contr•ia Draailoirau 
S ol\o .. ELI::TRODRlts 

:.utor' Sanildor Vo.aconcoloa TOrroa. 

PflOJJ::TO LEI SEIIADO tiQ 262/76r 14.10. 76 SEUAOOR LEI .. 10,03.77 

Dhpõe sobro a obr194tOriadado do próvia 
'l'E CHAVES, 

Aprovação oficiAl Ã fabricação om aãrie 
da novos modoloa do velculoa automotoras 
o di outrea providiinciaa. 

AutorJ Sonaaor Vasconcalos 'l'orrea. 

PROJETO LEI SCIIADO NQ 264/76: lS.lO, 76 

Estabelece limitea pua reajustamento do 
aluguii1 eralocaçõaa ruaidonciaia. 

Autora sanador Aqenor MAriA. 

NOMEAO E EMENTA 
CATA OS AIH.I,TOA DATA DA CONCLUSAO 

AECE61MgNTO DO PARECER 
NA COMISSJI.O DESIGNADO OISTRIBUIÇAC DO AEI.ATOR 

PilOJI:TO LEI S&IU\.DO UQ 267/76: 1~.10. 7G SI:Ui\DOJt I~AL! 10.03. 77 
VIO COl:LUO. 

:i:stabaloco cri tõrioa p4ra a ap;:wvação 
da Projetes tlorcstaia o di outras pro• 
vidências. 

1\utors Senador It~r Fra.nco. 

PilOJETO Ll:I SI:UJ\00 119 268/7G-C:or.~plwnanta.r 2G.l0. 7r- SEIIADOn LEI• 10.03.77 

DispÕe ool:.ro a contA9Cr.\ reciproca do toe 
tt CHAVES, 

po do aorvi~o urll4no e rural para efeito 
do aposenta cria. 

1\.utor.:. sanador nolaon carneiro. 

Pl!o,n:oro 1.1::1 mml\Oo H9 2G9/7Gz 27 .lO, 7G SENADOR LEI- 10.03.77 

Inclui a diociplino. do "Uoçõoo Corais do 
TE CllAVES • 

'l'rü.naito" no curdculo plano dos ooto.bo• 
locimentoa do anaino do 19 Crl!.u. 

hutor1 Scn~~odor vuconcaloa Torro&. 

CONCLUSAO 
CA 

COMISSAO 

CONCLUSAO 
OA 

COMISSAO 

Abrlldelm 

OSSERVACOES 

A sGH para •• 
anexado ao 
PLC 1/77, 

OSSERVAÇOES 

' 1, ,, 



Abril de 1977 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçdo 11) Sábndo 16 791 

NúMERO E EMENTA 
DATA CE RELA.i"OR DATA OA CONCLUSAO CONCLUSAJ 

RECEBIMENTO 00 PARI::CER DA OBSERVAÇO'" 
NA COMISSAO DESIGNADO DISTAIBUIÇ,\0 DO RELATOR COMIS~..\0 

?!\JJ:•:o LI:I Si::ili!JO ;;9 270/7G: 2.7.l0.7ü s:.:~:;,tJok LE!Zr:: <10.03.77 

Dinpõo sobra a proibição da D.IJAto do matr! 
CliA\It:S, 

zos bovina:~, jllllo tempo que oupc~1f1ca., ;; 
dS outri\a prov!Uünciaa. 

l1u tor: :::onatlor VnuconccloH Torrco. 

PMJ!:;TO LJ.;I Sl:!/1\llO 11 9 :.!7l/7G: :21 .lo.·,~ S:!}l'ADQR OTTO 10.03.77 

.;utoriz.:. o Potlor Bxucutivo conceder pensão 
LEU:IAlU:, 

o:.;~ccioll .i Sr.:~, Sarah Lonos l:ubit:Jchcl: ela 
OÜvo:Lr.'l, viGv.l do ox-Prooidantu da Ropú -
blicll Ju:>ccUno I:ui.Jitocl:cd~ ele OliveirA. 

l1Ut.Ort Scni!ldor Vaaconcoloa Torroa, 

?ROJi..:'l'O LCI St;!UJJO 119 272/7G: 27.1D,7G 
SEm .. oCR ITAL!, 10.03. 77 

Dinr.C:o ~obro a inr;t.,llaç:io Ue cquip.:l.l:lanto ~n VIO COI:L!!O. 

tipaluidor noo V~Jlculoo autcr.~otorcu ele Viol-
tcr.roGtru o c.l.i outr<l!l prov1rJÕnc1a~. 

,;utor: !icnaclor Vaaconcolo:~ •.rorroH. 

o.·J~ .:.:: REt.,.!. rOH DATA DA I co:.:.:t..t;S..:.o CONCL.US..\0 
NúMERO E EMENTA FiE.:E, •.J.L.'~'i'C. DO ?A?ECEH DA OBSEAVAÇOES 

~lA CCJr.11::w OES!G;~ADO OISTR:JUIÇ.:.O 00 REL.Ai011 COMISSAO 

llP:OJl::'I'O IJ;I st.::;,·..uo fl'Q 273/?G: :;:7.1D,7G S::~,\DDR 1 'l'AL!, 
VIO COELIIO. 

10.03. 77 

:::.t.l!lolcca ccJuipamonto:J obri')il tório~ dOD 
'JC'fculoo a.utornotoros du via turrcutro o 
d~ outra:~ providânci.l:J. 

,\utor; SenAdor V.:.:.concolos Torres, 

?r.OJZTO LI::I Si;W\DO 11? 274/7G: 21 .lo. 76 SENADOR IIEI- 10.03.77 

Al tcrll a raclaçiio do lJolr:i~:~::.:&(o único Jo 
TOR DIAS, . 

.lrt. 19 do oocroto-la! n9 194 dg 24.2.G7. I 

,\ut.or: f:itJnador V.:laconccloa. 

Pi'.OJ~TO Li..:I sr~:u~uo IJ? 275/7Ci: 27.10.76 St!t/ADOR M.\T- 10.03.77 

J\ltu1"ol ü rod.:tç:io do art. 19 tl.:t LD1 n? 
'I'O.!l L~~O 

; ~ll. do 11.10,72, quo 1li :;rõo.: :~obre o l'(J• 
rj!~c Jo tr.1balho ~O!l ornprc~J•ld~u nao ilt.~vi· 
.;.,J~::o Oo oxploruç..lr} 1 purCur,IÇ••0 1 pro•lW,'•I'-' ' rofin.v;3.o de poLrÕlM,bcr;, com:1 no tr<ln:.;v•r. 
tu do petróleo o uouu tlcrivudm;. 

,"ültor: Son·1dOr Uolt;on ~o:.;rnuir• .... -



792 Súbodo 16 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçlo 11) 

-
NCJMERO E EMENTA 

DATA DE' RE:.ATOR DATA DA CONCl.USl,Q 
AECEBIMEriTO 00 PARECER 
NA CO~ll:l$.:00 Df:SlCNAOO DISTniBUlÇÃO 00 RELATOR 

PROJtTO Lt:I St:IJi.~oCO !l'il ::! 7C/7 G: ::~. ~.!,;. j~ m:n•.:.::m m;z..vr l0.03. 77 
or.o Ulllll.oS. 

Introdu~ motlif'icAçõo n11 Lei n9 4 S!ll, do 
1G,l2.19G4, ~uo tliopÕo sobro o condOr:iinio 
0:::1 OdifiCUÇÕOS O AS incorpotJ.ÇÕOtl in10b1 fo· 
l11iril:l.a, 

1\utor: senador Uolaon Carneiro. 

PROJETO LJ::I S"llruJO NQ 277/76o 20,lO, 76 Sl:NliDOR H&LV! lO.Ol.77 
DIO NUNES. 

AltClrA o rcvogn ditlpoaitivos do Oocrato-
-loi n9 1 445, de 13 tln fovoruiro do l!l76. 

1\utora somuJor VmsconcolOD Torrou. 

PROJETO LEI SE:IIJWO tl9 278/.61 ~"· \0.16 SEttlWOR LEI- lO,Ol, 77 
. 

;,croocenta dizpo9it1VOil À Lei nQ .S 9S8,do 
'1'E C!fi.VES. 

l·l do dozombro elo l!l73 q:uo regula oo di .. 
roitoa autoraia. 

Autor; sanador Vll.aconcoloa 'l'orrcc. 

DATA OE RELATOR DATA DA CONCLUSAO 
NúMERO E EMEN'il\ RECEBIME:NTO DO PARECER 

NA COMISSAO OESIGNAOO OISTRIBUIÇAO 00 RELATOR 

PROJL:TO LEI St:UADO U9 279/76; 2B.l0,76 SENADOR OSI .. lO.Ol, 77 
RES TEIXEIRA. 

Proibo ;,. importação ou A comcrcializaçiio 
do f.:ilmao cinuMAt:ogr&ficos em lotos. 

Autor: Se~nador V.:aaconcaloa Torroa. 

['Il.OJETO U:I SPUM>O 119 200/7G; 20,10.76 SENADOR I'l'AL!, lO.Ol.77 

Oiociplinn o OXL•r-c!cio d:a profiaa:tio do cJo .. 
VIO COELHO. 

t:lltivo pilrt.iculAr, 

Autor; Snnador Jlalnon CArneiro, 

PMJ::.'I'O u:r m::rr,co Nt;~ 20l/7i.; 28. ,,r:· .'lb S!:tlADOR U:I'I'E lO.Ol. 77 

L~nt:ilb~l(.JCtl ~~ ,~:;1·1gntorioc!llde de ~ll.l:lUit:iA, 
Clil.VES, 

,, lir•r úatltl plllo fabricnnto, 1)ara oa pnuuo 
cornorciillil:ildOu. 

r,uto.r1 Gcmo.Uor V a uconcoloa 'l'or.raa. 

CONCI.USAO 
DA 

COMISSAO 

CONCLUSAO 
DA 

COMISSJ.O 

Abril de 1977 

OBSERVAÇOES 

OBSEAVAÇOES 

·i 

'I 

,I 

.I 

·i 
,I 



Abril de1977 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçuo 11) 

NúMERO E EMENTI, 

PROJETO LEI StiiADO U9 2D2/7G-I 

Introduz altoraçõoa na Loi doo Rog1atroa 
Públicos no qu~ so refere õ: Avorbaç.iio,no 
Roqiatro chl IrnovoiD, dAs aantançAo do dos 
quito, nulidl:ldo ou anulo.ç.iio do cA&M'Ionto7 

Jl.utor: Senador Uolson Carneiro, 

PROJl:TO LEI SEUADO U9 285/76: 

EstAbelece critérios do distribuição pnro. 
o Fundo do PArticipação doo NunicipioD. 

Autor: Senador J:t:a.rnar Franco. 

PROJl:TO LEI SEUADO U9 286/76: 

Autoriza o Poder Executivo a doar o t'rétlio 
q:uo menciona. 

Auto r r Sonaàor JArbo.s Pas&Ari.nho, 

NOMERO E EMENTA 

PROJE'l'O DECRETO LEGISLATIVO U9 17/76; 

Altera o Decreto Legislativo n9 96, do 
1975, quo àispõo oobro o pecúlio po.rla -
montar. 

Autor: senatlor Uolson Carneiro. 

o .... u rc REI.ATOR 
flECE,!I~iLNTO 
NA CCJMIC:iAO OESIG.\IAOO 

20.10.76 SENADOR X'l'AL!, 
VIO COELHO, 

2~.10.76 SEUl\DOR OTTO 
LEHMMN. 

C•l.ll. 7G Sl:t:IWOR DIRCEU 
~lUJOSO 

CATA OE RELt\TOR 
RECEBIMENTO 
NA COMISSAO DESICNADO 

05.10. 76 SEUADOR O'l"l'O 
LEI!MliNN 

OFICIO "S" U9 04/76 elo Pro~.Trib.Conus elo 02 04.76 SEUADOR UE:I .. 
D, Federal, rettoranào parecer pri5vio com•- TOR DII\S. 
t.J.nto do Of, "S" 2G/74,palu ~provação con .. 
tas gora.iu ào Gov,D.Focloral,u:(Orc.lnJ,r.iU~J 
trAr.Jita em conjunto col':l o Of!cio "S" l:.l/7.;. 

(PROJETO R!:SOLUçltO DA COI!. D; FCDEnÁI.. ) 

OFICIO "S" !l9 06/7G do ProDidcmtc ~o B'~T, 
Rcpro::onto:u;:::io n9 932, ~lP r::.t<II\CI Prot';::;:.:ln
cv, 1r.conctit~.:...:ionalül,1du n" ~ :.!'.' ~I:J :.;·: •• 

115 ela Loi ú 7a~. êr; lfj,lO.J~··;.r,,:J.•;I\•'·:,. 
&ataUo, 

~:!, OJ, 7::; Vt::Zl1iDCR 1"4\U
W t:l~..::~;~~.'l r.J). 

DATA DA CONCI.USAO 
DO PARECER 

DISTAIBUIÇAO DO AEI.ATOR 

10.03.77 

10.03.77 

10.03.77 

CATA OA CONCLUS.\0 

OISTRIBUIÇAO 
DO PARECER 
00 RClATOn 

10.03. 77 

10.03. 77 

CONCLUSAO 
OBSERVAÇOES OA 

COMISSAO 

' 

CONCLUSAO 
DA OBSERVAÇOES 

COMIS!ii\0 

R~rliutribuiào 

L..------------1---1-------l---"-----'----"------l 

..,.,,~ .......... ,...,.F..,B .... <_..,. ..... _,.,,.,..~•-H,~••~.~·~---~·--------- ,----------··-----



PIARIO PO CONGRESSO NACIONAL (Sedo m 

DATA DE RE~ATOR D~T~ o~ CONCLUBAO 
NOMERO E EMENTA RECEBIMENTO DO PARECER 

NA COMISSAO DESIGNADO OISTRIBUIÇAO 00 REJ,ATOR 

PROJETO LCI SCUADO N9 287/761 24.11.76 SENADOR HB%• 1D,Ql,77 
'I'OR DIAS, 

Altera c!11po•1t1vo ela coneolidação daa IA1• 
elo Trabalho. 

Autorc senador Nehon carnoiro. 

PROJJ:TO LE% SEIIJ\DO 119 20B/16t 24 .u. 76 SENAOOR HAL!, 1D.Ol.77 

Reabra o prazo de que tra t6 o art. ll rla 
Vl:O COBLIIO, 

Ld n9 6 332, de 18.5.1976 e di outraa 
providincia•. 

Autora sanador Ota.ir Docker. 

. PROJETO L&I SE:IIN'JO U9 289/76• 24 .u. 76 SENAOOR IIELY! 1D.Ol.77 

;,.ucoriza o Banco uacional de Ha~it.1ç&o a 
oXO NUIIES, 

criar Doput~~.r.~ontoa da conatruçao u de 
venda do irnóvah reaidonciaia:. 

Autorr senddor Uol&on carneiro. 

O~T~ DE REJ.ATOR DATA DA CONCLUBAO ... NUMERO E EMENTA RECEBIMC:NTC DO PARECER 
NA COMISSAO D!SIGNAOO DISTRIBUIÇAD DO REJ.ATOR 

PP.OJI:TO LE% SEIIJ\DO 119 290/76; 25.11. 76 

Introduz altoraÍõoa na Lo1 n9 5 107, ele ll 
do setembro do 9,6, que 1natitu1u o FG'l'S. 

Autor• senador llelson ca.rnoiro. 

PROJETO Lt:I SEUADO 119 29l/76; 25,11.76 

Introduz modificação nll Lu i n9 !i "107, tli.l 
l3 da •atol:\bro elo 19GG, quo 1natitu1u. o 
FCTS. -' 
Au.tor1 Sonlldor Vasconcelos 'l'Orroa. 

PROJETO LEI SEUI\DO N9 292/71ia :z;.u.-~o SEIW>OR SALDJI 10,Ql,77 
NIIA D!'liU , 

Dilpi?o aobra a lld1çio obrigo1tliria de vi ta-
mina -..A" no açúcar. 

Autor1 Senador Vaaconcelo1 Torrai. .. 

CONCLUBAO 
DA 

COMUSSAO 

CONCLUSAO 
DA 

COioiiBSAO 

ODDERVAÇOES 

OBSERVAÇOES 

~-SCH para ••r 
aneiado ao1 
PLS Nt 128/74 
e OI&UOI. 

to_ SGH pa:a .. r 
.snexado •o• 
PLS n9 128/14 
o out:oa. 

I 
'I 

I 

i ,, 

' 



Abril del977 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (SeçAo 11) Sibodo 16 795 

NOMERO E EMENTA 
DATA DE RELATOR DATA DA CONCLUSAO CONCLUSAO 

RECEBIMENTO DO PARECER OA OBSERVAÇOES 
NA COMISSAO OES!Q.IJAOO DISTRIBUI CÃO 00 RELATOR COMISSAO 

PROJl:TO LEI SEIIADO 119 2!JJ/76 .. Complornonto.r. 25.11. 76 SEUADOR I'l'AL! 10.03.77 

Introduz modifica~õoa na Lei Complornuntar 
VIO COELHO. 

n9 26, elo 11.9.19 S, para o fim do llorm1 .. 
tir " utilização tlo PIS-PJ\SCP na aqu1a1çio 
ou conatruçio da can pr6pr1a. 

ll.utor: Senador Vaaconceloa 'forraa. 

PROJeTO LI:.: I SEIIADO 119 294/76 1 25.11.76 SENIIOOR LEITE 10.03.77 

Inát1tu1 o monopólio eatatAl do transporto 
CIIAVJ:O. 

Aáreo, cria a VUyio Aúroa Draaileira S/A-
VADRAs e di outr411 providinciaa. 

Autor1 Sanador VAiconcoloa Torres. 

PROJEro LEI SE:IIADO N9 295/761 2!'.11 ':'6 
SlnlACOR UA'l' - 10.03.77 

Dispõe sobre autorizaçiio par: [)Orto do c.r-• •'Os !.Elio. 
r.1a por motoristas de caminhÕoll o tóxis. 

J\utorr Senador Agonor MAria. 

. ,,,\TI. r:; AEL.ATOR DATA DA CONCLUSAO CONCLUSAO 
NúMERO E EMEN'· A RE•:r::..•:· ,ENTO DO PAiiECER OA OBSERVAÇOES 

NA •'·IJ~IISSA.O DESIGNADO DtSTA!BUIÇAO DO RELATOR COMISSAO 

PROJETO LEI SEllADO tl9 297/76r 25.U. 76 SEilAOOR I'l'ALJ. 10.03.77 

Al tora a redayio do art. zç. dA Lei n9 4.281 
VIO COELHO. 

da 8.U.l963. 

Autor r Sonldor vaaconceloa 'l'Orraa. 

PROJeTO LEI S~UADO 119 298/761 25.U. 76 I A SOM para 
aar anaxado 

Acroacenta ll•r&qrafo AO art. 11 da Loi or .. aoa PLS 218 
qinica da Prav1clinc1a. Social o di outna • 222/75. 
providôncha. 

Auto r r Sanador l!olson Carnoiro , 

PF:OJt.:TO L&I C1JL\It.\ 119 Ol/741 25.U. 76 SEilADCR NEL• 09.03.77 '•'tD.mitAm em 
(E:li.:UDA SUDS'l'ITU'l'IVA DA CI.::C) SON CARUEIRC. conjunto a 
noquh os contratou p.:.rA A qravoção D CO .. vilm A CCJ 
r..archlizaçii.o do lliucoa muSicais, paro. apracil.r 
_,~OJETO LI::I S~íi;JJO :19 53/74 1 substitutivo 
Torna obrigAtóriA o. nur.lorD.çio ela diacou o 4 CEC. 
c!c:':' .• lio CJt'ilVD.ÇÕull llo obras art!uticAs, li• 
tdrátiüB ou ciunti!icou, 
1\utoroal OaputAclO rt.orim Coutinho 

Sanador l"rAnco ttontoro 

--------



796 S4bado 16 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (S.çilo II) 

NúMERO E EMENTA 
DATA CE RELtiTOR DATA DA 

AECEB:t.1!:;NTO 
NA COMISSIIO OESICiNAOO OJSTRIDUIÇÂO 

PROJ.CTO LI:I Stlli\00 119 2!)9/7G: 2G.l1. 7G SEUI\UOH !lEI .. 10.03.71 

r~.croacenta dinpositivo 
Laia do 'l'rnbnlho. 

.;: Connolidllç~o 
'I'OR ov.s . 

dau 

llutor1 Sona~or !lolaon Carneiro. 

PROJETO LEI SEUAOO 1~9 300/7b: 2G.J.l. 76 SCUADOll ITAL! lO,OJ, 71 
VIO COELHO, 

Oiapõo sobn qratit'icaçã.o por tampo c1o sor 
viço, uos trAbalhadores sob o regime c:la -
Consolidação cl~fJ Lois elo TrabAlho. 

/,utorl senador U elaon CArneiro. 

PROJ"':TO LI:I SEW\DO 1:9 30l/7GI 26.ll, 76 SENJ\DOH ITA 10.03,71 
LI VIO COELÜO. 

Alton a rodAião do diBpoaitivos do art. 
22 da Lei Organica dA Previdãncia. social. 

Autor1 senador nolson Co.rnBiro. 

NúMERO E EMENTA 
DATA CE RELATOR CATA OA 

RECEBIMI:NTO 
NA COMISSAO DESIGNADO OISTAIBUIÇAO 

PROJl:'l'O LEI SEJIADO 119 302/7GI 2G.ll,76 SENADOR UEL- 10.03. 77 

Inclui roprooontante da AaaoCiiiÇÂo Draai -
l~ir<l clO:i Dilltribuicloros do Volculos Auto-

SOtl CAnNEIRO. 

rnotoros - l..DHAVI: - no Conuelho Nacional do 
Tr5.ns1to. 

;,utor: sono.àor Otto Lchnann. 

PROJI:TO LEI SE::IliDO 1:9 303/761 26.ll.76 SE!lADOR ITA- 10.03,77 
LIVIO C•:lELHO. 

Veda a rocloiç:lo para o pcr!odo ir:loàio.to, 
dB diriguntoa tlaa Fotloraçõoe o Confcdon-
çõo11 Sindicnio. 

l.utor1 Sanador vaaconcclos Torroo. 

PRCJl';TQ LEI SEHllDO 119 30o1/7E · :!6.1.l.'/" SimACGR OSI- 10.03.77 

!locliUctt atribuiçõoa doa Cor,:olhou r!lcloral IU::l •rr::I:<C!RA. 

.:~ r::~taduaia do I:duca.ç:lo o dli outras pr:wi-
d?.ncio.a. 

1".u ta r 1 Son.:~clor V.l:lccnculoo To:ru~, 

CONCLUSÃO CONCLUSAO 
DO PARZCE.R Oh 
DO AEI.,\TOJl COM/SS.\0 

CONCLUSÃO CONCLUSAO 
00 PARI:CEA DA 
00 RE!-ATOA COMI~SAO 

Abril de 1977 

OO!li!RVACOES 

OBSERVAÇOES 

' -ll 
;, 

II 

p 
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Abril de 1977 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) S~bado 16 797 

-
'::•.TI> a.l': RELl\TOR DATA DA CONCLUSAO CONCLUSAO 

OBSERVAÇOES NIJMEAO E EMENll'\ AF:C.::õJ'/tNTO DO PARECER DA 
NA OMISSAO DESIGNADO DISTAIBUIÇAO DO AE~TCA COMISS~O 

?ROJi;'l'O LEI S.:!W\.00 !õ? 305/761 :!6,11,76 ~- SGM para aor 
acoxado ao 

Introdu;: altoraçõon no regime do rcTn, P"- PLS n9 120/74 
ra ClXtinguir a opçZio o 1o1a.ntor o o~tttllilicliL O llU$-rOd: 
elo no c:nprogo, noa tcrcclõ Uw CLT, -

/,utor: scnado1: Vaoconcoloc 7orruo. 

-
1 •• ZC:1 parol 

Pr.O.:"!.:':'O L::!I :;:.;;;j\DO :::. JGl./'i•i: ::c. :i.l. 7·:; focr oncxodo 
Conoidara feriado nacional o dia con::.ac;r4clo o PLC n9 

.1 l:o:.::;a .::õcnhora cl<l •\parocitla, Patlroci::\l. ilo 02/77 • 

I::ilJil. 

_j Autor: Senador Vo1aconcol0::~ Torres. 

P~O.!E~O LI;! C~'V.RI\ U? 02/7 6: 2G.ll. 7G SEilAOOR LEITE ·~·03.77 Anexados pelo 
hltorll o art, ~3 tl.:l CL'i'. CHAV!:S, ~Q~l.S~$/l6' 
P:10Ji:?O LI:I SJ;;;:J~oo fi~ 193/75: 
:,ltcra <1 rcUolç::i.o elo art. 73,•caput" àD. CL'l' 
PROJETO Lti Stl.IM./0 :19 ::!83/76: 
Dis;.Õil t~obrc o aclicionul noturno para o a 
trabalh<tclorc:: regido:. pala CLT. 

/,u toros: DeputAdo Rol<tnà Corbiaier 
Senador Orooto:J Quõrcia 
Senador 1/olaon Carncirtt, 

DATA CE AEL,\TOA DATA DA CONCl.US.\0 CONCLU~AO 
OBSERVAÇOES NúMERO E EMENTA RECEBIMENTO DO PARECER DA 

' NA COMISSAO DfSIClNADO DISTRIBUI CAD 00 RELATOR COMISSAO 

OFICIO S !I? l5/7G dO Prt:oidont~ elo ':'ribu- 2~.ll.7G SJ.:NAUOR !lEI- 0~.03.77 
n<tl àc Conttlfl do O,Fcclcral, cncar.,inhttnc!o 'I'OR DL'\S, 
.:ao. Sanado FederAl o rola tório ': o paroc!::r 
provia daquele TribunAl nobre a nprovaçao 
dilo contao ào Cov. do o.Foc!oral,t~Xorc!cio 
1975. 

(PitOJI:'I'O JU:SOLUÇ:i.O DI> COI!;. ,lJ, r"l;l.ll~IU'J,) 

. 
P!\OJ!.:':C:. Lt:I !l~:li".!JO !:!.! lJC/7(.: 3 ;l, u. 7!J ~l.::>J,t.O.l I.::!I- !G.03.77 l'.noxadOl:i t:to.l.O 
'!.J:.li!ic.J .:li:ipu.::i.ti'!O"- Jo :•u-.:r-.:t.,~!.d li r; '.::'E CH.h.'~!:S, 

P.QS 50~/71:, 
7 66l,c!o 21.G. ~.;;j ~ elo !)oc.-h:i :-. '! 7~,-:.:o 
U.ll,66L lJL~rU O i!I.L do co::tpat;!b!U;:ar A 
lay!:Jlaeao r~uc trata d.:t inciclüncia tia ju-
:o:J c córrcÇ~o oonctãria uoo clÜi.Jitoo de 
10. tL:t:o;:a tral:lalhictu, 
'LS ;,"9 284/76-llodif!ca o O 2? do drt. 19 
lo Occ-loi n9 75,do 2l.ll.GG,quc diupõo 
·,o!Jrc a cerração monetária doa dÕbitoc do 
n'"', .. " .. o ~ .. v"J 11ll"*"'' 
. utoroa: sonaQor llolson C<~rnoiro • 

z:::Sl\GEf·1 N9 lJD/76 do sr. Presidente dll no- Ol.l2, 7G SENl\DOR PAU .. l4.03.77 com A diligün-
cia atondida. 

ública, aubmotamla ü t~provaçüo do :Jonado Lo onoss11.tw. 
ccloral, propoata elo t-lln.Fa::unda para quo 
OJ4 .:~utoti;:.:r.da a Prof, llun. POnTO 1\LI:GIU: 
r.sl a olovur o montnnto du uua divida 
~nsolldada, 
,ROJC'I'O REUOLUÇ][O 01\ CE) 

-~~_,..-A..--------..-...·--··--------



798 S'bodo 16 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçio 11) · 

CATA OE REI.ATOR CATA CA CONCLUS.3.0 
N~MEAO E EMENTA P.:C:ZCIM:?:~'l''J CD PARECER 

NA C•'J:,.:msi·.o DE.~:C:\r\CO CISTRIBUIÇf.,Q DO A!:l.ATOR 

PROJETO LEI Gl::tlhOO U9 JOG/7G1 0!.1<. 7G 
:1Et:i.tio:, 
I'J.'AL!VIO CCt: .. 10.03. 77 

Pli. novA roàoç:io ao fHI.rE.,;:n:!~ ~r.:Oco ac 
l.UO. 

ol~"':o 

:!5 ~a. Loi Orc;Snicll 't!.l P=.w!tl5no1.:. J::oc!.wl.. 

JI.UtOI'I Sonodor Otpir Docl:or. 

PROJETO LEI SCUADO U9 309n61 01.12. 7G StllADOR HEI• 10.03.77 
TOR OIAS, 

Dá nOVA ~odoç.&'o aos ~~ 19 a 20 do art. 535 
da Conaolidar;õ.o das Loii do Trabalho. 

llutor1 Senador Uelson Carneiro. 

PROJtTO LCI SE~IJ\00 tl9 ll0/7f•l 01.:2.'1' SEUADOR OSI .. 10.03.77 

Dispõe aobro o montAnte er.1.:foma. elo por -
RES TI:IXEII\A, 

contual do saUirio-hm!lia concedião aou 
empregados regidos pela CL'l'. 

Autor; SenAdor llolaon Carneiro. 

DATA DE RELATOR DATA DA CONCLUSAO 
NOMERO E EMENT~ RECEBIMF.NTO DO P~RECEA 

NA COMISSAO DESIGNADO OISTAIBUIÇAO 00 RElATOR 

PROJETO LEI c:AliAI\A 119 95/761 01.12. 76 SENADOR HEI • 09.03.77 
TOR Oihfl, 

Acreacenta e altera cU.apoaitivoa da conao-
lidayio. daa Lois do Trabalho (Decz:eto-loi 
n9 5 452, de 1.5.1943). 

AUtOZ:I Deputado rranciaco ruilaral. 

PROJtTO LJ:I Cl\IIJIM llO 90/761 01.12. 76 

AcroacontA dhpollitivoa ao Uacroto•loi .. n9 
3 365, do 21 do junho do 1941, quo diopoo 
&obro deaaproprillyÕo• por utiUdll.do públi• 
co. 

Autor1 Coputac:So Silvio Lopeo. 

P:'.OJ:':'O LCI CTJW\It.\ 119 !l!l/7Ci 1 Lo~.l..:. 7Ci s::m~cn m:::.V!, 09.03. 77 
(St:nS'l'I':'U'l'IVO Dl\ CSllC} PIO IlU:ii::S. 

i.>iatlõo aobre conllignaçõoo c:,\ folha elo t)n• 
~r..::'ionto do aarv1<loz:oo .. civ1a, o.t1VCI~ o 1:1~ 
tivos, da hlmin:l.atnçuo l'Oi.la.rttl dh:;l 1!_, .') 
.:!~3 auto.r'i;uiws fadoro.iu tl tl!i n-.:.~:'~~~ :·: .. ·:1_ 
.:!~Jncio.a. 

I1Utor1 POdar Exucutivo. 
. 

CONCLUSAO 
OA 

COMISS.\0 

;• . . 

CONCLUSAO 
o~ 

COMISSAO 

Abril del977 

OBSERVAÇOES 

OPS~RV~ÇOEB 

l SGM para 
aor anexado 
ooo PLS 257/ 
75 • PLC n9• 
86/75 • 35/ 
76. 

=z·nw·w 
I 

' . ' 
I 
I 



Abrlldel97'7 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçio 11) s•bado 16 799 

NOMERO E EMENTA 
DATA DE RELATOR DATA DA CONCLUSAO CONCL.USAO 

RECESI~:ENTO DO PARECER OA OBSERVAÇOES 
NA COMISSAO DESIGNADO OISTRIBUIÇAO DO RE~TOR COMISSAO 

~ROJUO L~I CliiOJUI :19 68/75 I 02.11.76 SEIIADOR BALI>l\ 09.03.77 
(SUtS'l'ITU'l'IVO D,\ COZJIS. SA0DE) NHA DERZI. .. 
J\utoriza o aprovaJ.tar.~anto 1doa CCCJOB no· Der 
viço Público e n·ll ur.1..,roaa privaaa • doter: .. 
z:~ina outras prov1dõnc1au. 

r,utort Daimf.otlo Rubem rtotlina o 

~ROJZ'I'O LJ:I ci.JINII\ 110 110/76 I 0:!.11. 71S S~NI\DOR HEI• 09.03. 77 
'I'ORDW. 

Altera o •caput• do art. 212 
!fio da1 toia do Trtbalho. 

da Conso11da-

r,utorz DoputAclo Alil)iO lla carva~:1o. 

'i'.OJ:'I'O Ll:I St!IJ\00 119 312/':'lit c;::..J2. ':'G SENADOR I<AL! 10.03.77 

Dia~o sobra a J.nclUoio oba.J.g.:r.tóric. tlo WO\ 
VIO C:OELIIO. 

ar.o:Jontado, cor.1o roproDontAnto elas cat~qo 
rlAs prot'isaionAia, junto ooa órttÃ~:J clã 
oUlJoração colotiva e controlo adrJiniotra 
ttvo jurilldicional da Previdõnc14 social": 

r.utor1 sanador nelson carnoiro. 

DATA OE AEI.ATOR CATA OA CONCLUSAO CONC~USAO 
HOMERO E EMENTA RECEBIMENTO CO PARECER DA OBSERVAÇOES 

NA COMISSJ.O DESIQt\AOO OJSTRIBUIÇAO 00 RELATOR COMISSAO 

l'!lOJ::TO LEI Stl/l\DO U9 Jll/761 Ol.12. 7G A SGM para •• 
anexado ao ~i. 

considera CC/110 rmraol• nio tdhutivel do 88/75 • ou .. 
i~~oato da rontl& 011 Jlroventoa do inativi- troo. 
~:aZ:c.t o as ponoõau p4ga1 polca cof'ros 1,a .. 
!)11coa ou po: inatituiçiio do provJ.di!ncia 
Social. 

Autor; sanador l)tdr UocJ~ar. 

P:10J"O.:'I'O LCI SCt~.\UO il9 314/761 03.12.7G SEIIADOR 1\CCI!! 10.03.77 

Lt1CJ1tima • ProcUr4dOri4 Goral ela nopÜblioo 
LY P%LIIO. 

CG t~aro!l roc;uarer, pannto o suprat.'lo 7l:'1bu 
nAl rodar4l, a auatar;io ela at'o1toa das clã 
ciaõos c;uo menciona. -

n.utor: Sono1dor OtAir UocJ;.ur. 

pr,o.;:.:•.ro Ll:I c:.JWilU\ 119 6!i/7GI 30.06.16 SENADOR ACCI~ 10.03.77 
ohr.õa uobrd CllUIJil do oopoci·ll li.W:tonto Llc LY PILHO. 
po:'l-., quanto ao a cr11.10il cont:A a Ml'lini:~-
tra~5o PÜblica, prat1cüclou llOr ooupl\1\toa 
c!o c~riJOD ar.~ comifloão da atln1n1utrat;Zio cl! 
ratll o 1ncl1rt~t4, regulA a t'orr.lls du uau 
procotl1r.~onto a tl& outrou providôncius. 

Autorr Deputado uorton llacodo. 

__ ... ----·----··----··--·-···--~··~·--·-----·--
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t ·:· ,', .. . :·:.,• {I;;~ -;:;.::-.:, ,;.•, (.'.)~;: .• L:~.'. O CO!~Cl.US/,Q 
NOME AO E EMENT., ';..,, ' . ' ,)(, ~- :-::':CEfl DA OBSERVAÇOES . •·'-

tiA C :i.li:J::ll,Q :.l~o ~~~:,~!AOO OISYr:lliUI\:.\0 Dü 1\!;L/.,TOit COMiSSI\0 

F~OJ!:TO LEI sr::r;.r;o 1:~ 1S0/F: . ., 
; ,,, ' 

.. .. :.:..' :-r.::.·::·~ ! ". 01, i7 
I \. ' 

Con~idora CÜCI.Il!\ ~~~-~~:: n ·.-.-·.:.-.:.1:.•.1' . .. : 
' 

... 
o !ato do to r o O.']ontr.:: t.:i.,iu r',/Jl~CII." -~1-•·1;;~:.-

na.;!o. 

i.utor: Son.:-....!c.: :i.i\ll::.::a C~:::·,,.lil'O, .. 

PR0:7l::TO LEI C:JilJV\ ::? lll/76: 0-l.l:.!. 7G ::;m-::Jlcr: w::t. - 10.03.7:1: 

AcrcBconta partigrnfo AO art. 42 dA Lo1 
sou CJU:m:xno. 

no 5 108, do 21 da sotor.lbro do 1%6 - có-
digo Nacional do Trãnuito. 

AUtor: Deputado O lota JÚnior. 

PROJJ:'l'O LEI SEUJ\00 ll9 316/76: 04 .12. 76 SENJ\.DOR IIELV!, 10,03. 77 

rnodificaç;o Conoolidnç5o 
CIO NU'NES. 

Introduz no doo 
Leis do Trabalho, 

l\utor: Senador tloluon Carneiro. 

:::·r•, ' P.~LA''OR Dr\':'A DA CG:•:CLUS.\0 CONCLUSAC 
NúMERO E EMENTA P!;:::.: "::;, HO 00 PARECER CA OBSEAVAÇOES 

f.', CC .-·c DF.GIGI'l·'.I'JO o1.::rr.1a1J~C:::t.o DO F:'l.t.TO~ CDt!llSSÃO 

~:r.'J:!;~.'O LEI Si...~•.i..O ;;Q 317/';'•~: ... : .. ..:.·.r.: ~l!i~.i.:.:~.l:·: ·.;:;:...- 10.03.7'1 
!:O:·: c.~.kil:WO. 

Oispêo sobre o ::~a.lli r i o-n!nir~o-.:1 u 1 ol Jc pro-
fessoros aujuitoa •• rogil':lo da CL.~' ll J5 
outrils providünciaa. 

Autor r sanatlor J::urico Hozondu, 

NtOJCTO LEI SCllMO 11? JlU/7ti1 04.12.76 SENADOR t~IL- 10.03,77 

E:~tbbolece a o!Jriljotorictladc Uo as cnioao-
ras da rádio o tulaviaiio rooorvnrer.~ hor.:i .. 

SON GONÇALVES. 

rica idõnticoa aca concacUUoa yrn~uitar.\on .. 
to llou"'órgãoa c;ovornMantaiu, oco partitloo 
politicas da Oposição. 

.-.utor: Sanador Uo.rco:J Freire, 

PROJCTO LI::I c:Ull\lli\ ur,~ 03/76: OU.l~.7G Sl::NADOR J\CCI2, 
L':' l'ILHI), 

10.03.77 

Rcgulll • roaponuo.bilidnclo civil dna or~pro• 

••• do ônibus no tranaporto de pnoungoiroo. 

Autor' Doputadoo IIQnriquc 'l'urnur. 

',',_! 
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N(IMERO E EMENTA 
DATA DE REI.ATOA DATA DA CONCLUS/\0 CONCLU~AO 

OBSERVAÇOES RECEBIMENTO 00 PARECER DA 
NA COMISSAO DESIGNADO 0/STRIBUIÇAO DO AEI.ATOR COMISSAO 

PROJETO LEI SENADO N9 01/77; 03 .o3. 77 SENADOR NEL .. 10.03.77 

Inclui no concoi to do onaino do 19 C]rau, pa 
SON CARNEIRO, 

ra. tina do disposto no artigo 59 ela Loi n9 
5 G92, da ll do ,•agoato do 1971, n ministra 
do 11 criançu do idade interior a sete a= 
noa. 

Autor1 Senador Otto Lehmann. 

PROJETO LEI SENADO N9 02/771 03.03. 77 A SGM para 
aar anexado 

ModJ.tica o art, 99 da Lei n9 5 107, do 13 aoa PLS 128/ 
do aotWra do 1966, gue criou o Funclo do 74 I damdu 
Garantia Tempo do Serviço o di outras provi pbojotoa. 
dõnciaa, 

Au.tort Senador Nelson CArneiro. 

PROJE'l'O LEI SENN:>O U9 03/77: 03.03.77 SENADOR IrA - 10.03,77 

Altera o revoga diapositivos da ConaolidaçÃ 
LIVIO: COELHD. 

das Loil da Prev1dinc11.Socid o di outrAS 
prov1dincia.a. 

Autort senador Jeaai .. Freira. 

CATA OE RELATOR DATA OA CONCLUSAO CONCLU~AO 
OBSEnVACOES NOMERO E EMENTA RECEOJMENTO DO PARECER DA 

NA COMISSAO OESICINADO OISTRJBUJÇ;!.O 00 RELATOR COMISS.\0 

PMJETO LEI SENADO 119 04/77; 03.03.77 Sl:::!AL\Oll I~o\L! 
VIO COE:IJ'O. 

10.03.77 ' 

Mod1Uca a redaçio de dispositivos d:a. Lei 
n9 3 807, de 4!6 de agosto de 1960 (La i 0:-
gS.nica dA Providência. Socid.l) -

Auto r: senilldOr Vaaconcoloa 'rorrca. 

PROJE'rO LEI SENADO N9 05/771 03.~~.77 SENADOR Nf:L- 10.03.77 
SON ~NEIRO. 

E1tonde ia entidades de tina oducac1onAia 
e cu1turaia iii iaenyio provi&till nALei n9 
3 577, de 04 do ju ho de 1959, 

Autorz Senador Oairea fEU:oiro. 

PROJETOS LEI SEtlAOO U9S 14!8/74sAcraaconta 03,03,77 Anexados pala 
pArágrafo ao art. 89 da Lei n9 5 107 da RQS 615/76 oa 
13.9,661 89/75 .. A1tara o ort.89 da Lei n9 o n9a 4!90, 49 
5 107, de lJ,9,66,crh o FG'l'SJ l64/75r DÁ • 305/76. 
nova rodaçiio Às letras .!?, e ! do 1nciuo II 
o 40 inciso III do 4tt, Ot, acres canta PA"' 
riqrAfoa aoa artn. 10 a 11, todos da Loi 
nQ S 107, do lJ,9,66J 189/75 .. AcroacontA 
dispÕaitivo 40 Art, 89 da Lo1 n9 S 1071_ 
197/75 .. Acraacanta o rnodi!ica diapoaiçooa 
na Lai S 107, 1 198/75 .. c& novA radaçio 

·~-r.1-t"'••!-"t",_ • ..., ___ ... _ .. ,. ______ ~·-· ... ·----·-·--·-·-------
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i OATA ;J,\ _i ' 
NúMERO E E~o\E:~TA 

c;.-~:. c~ :i~t.Ar0:1 . co:~c:..us:..o CO:-iCLUS,\0 
MECt:l(l~.~.:.~;ro DO F/.f\EC~R DA OBSERVAÇCES 
NA COMISSAO OêSIC~~AOO DISTAIUUIÇAO 00 REL.ATOR CO~I.ISSI\0 

a aere1u::enta d1Bpoo1-tivo ao art, 89 da Lei 
5 107) ·~26/75 - Introdu: rr.odi!icaçõoa na 
I.o1 S 1071 15/76 .. Introdu~ moà.i!icaçõoo no 
aiatoma do FGTSJ 47/76 .. Permite liOD cmpre-
gadoa a utilização da conta vinculada do 
FGTS po.ra a construção de Cil&ll eróPria J 
79/76 .. llcrcaconto. dispositivo a Lei 5 107J ., 
200/76 - Altera ft redAção da al!nea c do I-
tem II o do Item III, do art. 89 dll Lei n9 

l/ 

5 i07 1 2Sl/76J .il.ltera o art. 89 d4 Loi no 
5 107J 290/76 - Introduz modiUcaçõea aa . 
l.a.J. ..O S. l.G11 -~/'H·-.~ 
na Loi n9 S 1071 305/76 • Introduz alteraçõ 11 .. 
no regime do FG'l'S. 

AutOres a Senadoras AdAlberto Sena, Nelson 
Carneiro, !leitor Dias, Oroataa Qui • 

·eh, Ac;renor r1ar1a. 1 Fr~nco Monto;o 
Vasconteloa 'l'orrea. 

. 

PROJE'l'O LEI Sr:NACO N9 06/77: v4.03.77 SENADOR ACCI2: 10.03.77 
Isenta de demissÃo o aervidc r condenado por LY FILUO. 

crime comum o di outras pro\.•idênciaa. . ! 

Autora Senador mtlaon Carneiro. 

DATA DE RELATOR DATA DA CONCLUSAO CONCLUSAO ,. NCIMERO E EMENTA RECEBI~:ENTO DO PARECER DA OBSERVAÇOES 
NA COMISSAO DESIGNADO . DISTRIBUIÇAO 00 RELATOR COMISSAO 

. 

PI!OJE'rO LEI SENADO NO 07/77: 04.03.77 A SGM pua 
aar anexado 

AutoriZA abater da rendA bruta das poasoaa AO PLS 86/75 
.t'bica• aa despesas ·com locaçã.o rosicloncia e out.roo. 

Autora Senador Oaires '.l.'oi.xeira.. 

ME!ISAGEM tl9 42/77: 04.03,77 SJ:::IACOR \fiL • 0~.03.77 

Do Sr. Preaidante dA RepÚblicA, :~ubrr.atonào 
SON GO~It;l\LVES. 

i aprovAçÃo elo Senado Fadoral, o nome do 
'I'on<mte-Urigadoiro CEOCLCCl:O I..IIU\ CB :O:I ...... 
OUi:IR/, pan oxcrcar o co.r~o Ut.: :-:1ni:::C:o •1v 
Superior 'l'ribunll.l- Nilitt,r ,n., ._.. t..:'d c.t.úccr::-~r:, 

to dA apooontAdoriA Uo :ti.nh>tro 'l'cnantu --
.. Brigadeiro Uonõrio Pinto Paroira de MAgi-
lh4cB nato. 

PROJETO LEI SENADO N9 08/77 1 SENADO~\ SALO!! 
NUA DE:lZI. 

10.03.77 

Diupõo aobre o exorcicio du prot'1ua4o do 
MÕdico .. Raaiãonto o dÃ outraa provJ.dõnciaa • 

o7 .o:;.,77 

. 
Autora Senador Nelson Carnoiro. 

I 
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NCJMEAO E EMENTA 
DATA DE RELATOR DATA OA CONCLUSAO CONCLUSAO 

RECEBIMENTO DO PARECER DA OBSERVAÇOES 
NA COMISSAO DESICli\ADO OISTAIBUIÇAO DO RELATOR COMISSAO 

PROJETO LEI SENADO N9 09/77 04,03.77 SENl\DOR OSI • 10.03.77 . 
RCS 1'EI)l:IRA. 

Innitu1 o ulirio protialicnal davido aoa 
oxucantaa da ativid«daa labora1u qualit'i-
cadu a di outraa p.rovidênciaa. 

Autorz Senador Adalberto Sena. 

----
PJIOJETO LEI cAHARA N9 02/77 I 07.~3.77 . A SGH P•U'I 

Dac:lua feriado nac:iond o dia 12 da outu• 
1er anexado 
&O PLS N9 

Dro. 06/76. 

A11tora Dep~atiiSo Jorge Arbaga. 

SK t90/75 (CONSULTA) do 29,04,75 do Proai 29.04.75 
dente do senado Federal, conaultando i 
CCJ aobre votaiõa1 de propoatu da u.en -
daa i conat1tu çio. · 

-
NOMERO E EMENTA 

0/7/, o:: RELATOR DATA OA CONCLUSAO CONCt.USAO 
AECEL ':M·~. TO DO PARECER DA OBSEAVAÇOES 
NA COI USSAO DESIGNADO OISTAIBUIÇlO DO RELATOR COMISSAO 

PRO.re"rO LEI SENADO N9 307/76o 07.12.76 SZ:UACOR 1'liL • 10.03.77 v .. A CCJ 

Altera a Lei n9 4 737, de 15 de julho da 
SON GO:lÇ.ALVES para rlo:UIII. 

1965 (Ci5d1go E1eitoroU 

Autora Senador Saldanha Duli. 

. 

PROJETO LEI SENADO N~10/77o 08,03.77 SENADOR Ml\'1'-i 10.03. 77 
TOS LEJ(o, 

011pão aobre o fornecimento de equipam:m-
to individual de proteçio aoa Vigiai Por-
tuirioa • di outraa providinetaa. 

Autora Senador Nollon Carneiro. 

PROJ&'I'O LEI cAHARA N9 Ol/771 09.03, 77 StNAOOR IJ:ITE 09,03,77 ~ SGH para IOr 
Rogull. a loc1çio predial urb•n• • dá ou- CHJ\WS, ~(exado ao PLS 
traa prov1dinc1aa. 9 264/76. 

Autora Poder Executivo. 
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-
DI'',, r.:: AE~ATCR DATA DA CONCLUS~O CONCLUSAO 

NúMERO E EMENTA AECEI'':,,,:i o TO DO PAn!:CER OA ODSERVAÇf.lES 
Nl, CC I1SSAO DESIOf\'AOO CISTRIOUIÇ.\0 DO RELATOR C0~11SSAO 

. -
PROJETO LEI SENADO N9 ll/771 lO,OJ,77 SEUADOR ACCIO lO.OJ.77 

parõ:qra.!o ao e~rt. 82 .4o Cétlig.;) 
LY FILHO. -.1\c=oacanta 

Civil, quo trAtA ela VAlidado dos e.toa ju-
r.!d.iCOiw 

Autor1 Senador f!'DlaoÂ Carneiro. 

PROJETO LEI SENADO N9 l2/771 lO.OJ.7/ SENADOR HAT - lO.OJ. 77 

Assegura diuitoa doa uproqadoJ no caao TOS LllXO. 

do falõncia ou concordata da upreaa. 

Autor I Senador rranco Montoro. 

~ROJETO LEI SENADO N9 ll/771 l0,03,77 SENADOR OSI - lO.OJ. 77 
AE5 TEIXEIRA. 

'l'omba a casa em que morou o Duque da ca .. 
x1a., na rua Ccndo da BonfiJn, no Rio 41 
Janeiro o di outra• providinc1aa. 

Autor& senador Vaaconoalo• 'l'Orrea. 

-

L'o\TA ü~ REL.t.TOR DATA DA CONCLUSAO CONCLUSAO 
OBSERVAÇOES NCJMERO E EMENTi\ REC;~:w::NTO DO PARECER DA 

~IA C 1MISSAO DESIGNADO DISTRIBUIÇAO DO RElATOR .COMISSAO 

orlciO SM/039/77 ~o Prelido!!tO do Senad~ 1'! lO.Ol.77 SENADOR WIL- 10.03. 7~ 
doral aubmotondo a apreci&çao da com .. ao SOH GONÇJLW:S, 
do Conatituiçio o o!uatiça conaulta form~la .. 
ua pelo Sanador Joo.o doa Santo• Dro.ga Ju -
nior, Suplente do Senador Joai E.tovoa,c:OQ 
pArocor da Conaultoria Geral do Senado, ao 
bro 1ncompat1bU1dado entro o oxorc!cio dÕ 
manclato da Senador o aa ativid&dOI por ele 

· oxorcid .. na firma Braga 1 Cia~ Ioda. 

PROJETO U::I SDlADD N9 :Zl6/761 l0.03.77• SENADOR Ol"rO 10.03. 77 Atendido o P! 
LE!IIWlN. dido de d111-

concodo ao piloto privado o direito do c:o!l incia. 
tribuir, como aut&nomo, pan a Prev1dincia 
Social. 

Autor• Sanador Leite Chavoa. 

OFICIO "S" N9 01/77 do Proaidonto do STP lO,Ol, 77 SENADOR ACCIO lO.OJ.77 
nocurao txtraordinário n9 75 024, EatadO LY PIIJIO. .. 
do s.Paulo, 1nconat1tuc1onaUdado da Lei 
n9 54 do 03.03.U70, do Mun1c1p1o da 
Qua.tã _ SP. 
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r.• •. ~A ~.~ AI:LATOA DATA DA CONCLUSAO CONCt.USAO 
Nút.IERO E CMENTJ. RECt. -::.:::,-..:ro DO PARECER DA OBSERVAÇOCS 

r~A cc:.~;ssAO OESIG.'MOO DISTRISUIIf•'O DO REI.ATOR COMISSAO 

PROJETO !JU SI:NADO N9 14/77: 11.03.77 Sl::UADOI't WIL- 11.03,77 

Di::~põo sobro o rateio da ponoiio da oop0114 
SOU COIIÇAL -
li'ES. 

o compAnheira do aogurado do ~li:Jtoma Co -
ral da Prcvidõnc::ia Soc!D.l. 

Autor: Senador Nelson carneiro. 

PROJCTO LEI SENADO U9 15/771 ll.03.77 SENADO!t SAL-
DAI/liA DER:!: I. 14.03.77 

Eatabolccu norma para a oxpcdiçZio o valida-
do do certificado do entidade de t'in:J filan, 
trópico:.. 

l~utor: Senador Uolson CArneiro. 

PROJETO LEI :n:UADO N9 lG/77: ll.03.77 SEI/,\DOil UEL- l4.03,77 

Introduz alterações na Loi n9 1.046, da 2 
SOU CAIUlEIRO 

da janeiro do 1950, quo dbpÕc cobro a CO,!! 
!iignação em folha do pagamanto, 

Autor: Sen11dor Adalberto Sana, 

I 

\ o;.,, o·, F.'ai~ATOA DATA DA CONCLUSÃO CONCLUS~O 
NúMERO E EMENTA ! RECE~·".~.::,ro DO p..;At::CER DA OBSERVAÇOES 

:-:.:.., c o. t:~:.;Ao OES1CNA~O DtSTR:SU!Çl-.0 CO RELA'rOR COMISS.\0 

PROJETO LEI SE:UADO U9 l7/77z l1,03.11 SI:II!illOti laL- 14.03.11 
SOU COUÇJ\.LVES 

tstabelcco que o menor do 21 anca aleito 
Prefeito, Vico-Profeito ou VereAdor Adqui-
ro plena capacidac]o jur!dic.a. 

Autor: Senaclor Franco r1onto.ro. 

PROJETO Lti SENADO N9 18/77 1 l1.03.11 SE!NADOn IICLV,! l4.03,11 
DIO NT.JU:S, 

DispÕe oobro o parcelamento do solo urba .. 
no o d."i outras providõnc14s, 

1\utorz Senador Otto Lolutumn. 

PROJETO LEI Sl:fUUJO 119 182/761 ll-03.17 SE:UADOR O'l'TO l4.03.11 
(E/U::IOA Dt; PLt:Uii.RIO) LEmuum. 
Dispõe sobro a concouuiio de APouontador1a 
Espccia.l aos vigiAs ou vigilAntco, · 

A1.1t0r1 SenAdor Noluon carneiro. 

-------------~·----..,-------~!"1'-r""-.....,.~--':\~ttr~,.,-,_·--··------··--------- -
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NúMI1RO E EMI!NTA 

PROJBTO RllSOLUÇ~O N9 Ol/77' 

Dá nova rCJdaçi.o 40 item 3 do artigo 78 do 
Regimento Interno, 

J\utorcsz Sanadoro.o Franco Montoro o Euri
co Rozcndo, 

I ~~g~~~;~ 1---o_~~--~-~~-\~:-'~-~-~--1-o-'s-~r_i~-~~:_· u_~c_,~'_'o-l __ g_g_"_~c-~Lt_~;-~_go_~-1--cc.o_o_:_~t_~~-:_:_o __ l--o-o_s_cn_v_A_ç_o_'_s_l 

14.03.7? SUNMOR IIEL~ 15,03.77 
GON CM'J.II::IRO, 

l----------------------l------l------~-----l-·-------1------l-------l 
PROJE:'l'O LEI SENADO N~ 19/771 

Estipula prazo para a concluoão do Inquó
rito rollltivo a apuração da f4lta gnvo 
do empregddO ostiivol, 

Autor1 Son11dor Franco Hontoro. 

16,03, 77 ImADOn OTTO 
!:.:mL'I.:m. 

16.03. 77 

~----~--------------l:------l·-------l------1-------l-------l-------l 

' 

PROJETO LEI dr1J\RJ\ n9 51/76: 

Dispõe sobro a !Abricaçi.o do dotorgontoD 
niio-biodogradávaiu, nas concliçõao que 
especificA. 

Autor: DeputAdo CunhA nucno. 

NCJMERO E EMENTA 

:tEI~SAGf.:M NQ 199/76 do Sr. ProDic.lonto d4 
República, propondo ao Senado l"odoral, 
para quo aoja a.utoriz~Sdll 11 Profoitur~:~ 11u 
nicipal do São .Joaé da DelA Viata (SP) ti 
olovar c.m Cr$ 1.030.400,00 o montante elo 
SU4 d!vidll COnllOlidllda. 

(PROJ'E'l'O RESOLUÇJ\0 DJ\ COI1IS .l:':COIIOHIA) 

Mf;:lSAGf.:M flQ 201/76 do Sr. Prcoidcmto da 
RepúblicA, proponclo ao Senado l"odoral, pa 
ra que seja autori;:ada A Profoiturn Huni= 
cipal do BrAgança Pauliat:a (SP) a elevar 
cm Cr$ 22. 93l.03ti, 20 o rnontnntc do •u• 
dividA conoolidada. 

(PROJ&TO RESOLUÇÃO DA COMIS.ECO!lOMIA) 

PROJETO LEI CÂI'U\M 119 03/77: -
Cria oxigÜncilUI para o rcgintro civil 
entidades do aasiut~nciA a.o menor, 

da• 

Autor1 Daputndo J,C, do AraÚjo Jorge. 

16. 03.77 SEf!ADOR 1/CL
SO!/ CJ\rJu::::no. 

-
r:~TA r~i:: A~LATOR 

REC~:-::;.~:.~TO 

NA C' \IISS:.o OESIOr\ADO 

16.03.77 SI:NADOR OTTO 
LEHHAinJ. 

16.03. 77 SENJ\UOR OTTO 
LEmwm. 

16,03.77 :.a::tll'I.DOR liCCIQ. 
r,y PILHO. 

' 

l7.03.77 

I DATA DA CONCLUSAO CONCLUSAO 
OOSERVAÇOES DO PARECER DA 

OISTRIOUJÇl,Q DO RI::LATOR COMISSAO 

l7.03,77 

17,03.77 

17.03.77 
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~ 
D.\.T,\ ~~: llf!I./,(Oft C'XrA o.\ cm~::UJsi.o CO~CLU:.:ii,Q Nüii.ERO E E:I,:ENTr\ F.:L!::,•:·~~•'·. )'.J DO p,\11CC~A DA OOSERVACO!:S 

"" \; ': ~: i,Q r.J::C:.I(',::!JO OISTR'i:\U:Ç:,o DO RELATOR COI.iiSSl.O 

PI!OJI:TO LEI SCUADO tlQ 20/77; 1.7 .OJ, '1'1 st:::,'I:~C'I'I m:r.~ HJ.OJ, 77 
'J: ~~:I' :::··L:;. 

!nstitui o Sogu::o o.~ G.ll' .1: ~j ,,. ' :;r:· " -·-
,, 

à:;. outras provic!ênciu~. 

l·.utor: :>o,,;-,dc.r •:;•.~c:,;r:r~.:. ~ ... •: . . ··:: . 

PHOJ!;;';'O L~I SI·::;;~Jo !:9 21/7 7' !7 .u:: . .,7 . 
~CH p.1r.:l " 

Dlscipl!na o oxorc!cio do profi::~:.5c do 'li5:_ ::o r .:~ncxac!.o 

nico Agrícola. 00 PLS 160/75 

/.:..1torz SonoldOr Noloon Carneiro. 

?RO.!L';'O LI:: I SENADO fl9 22/77; 17.03,77 S!:l:Mon HIL .. 17.03.77 
Supr i;na .. sc o art. n • o parágrafo único do so:: GOIIÇAI.VES 

Lei n9 5 908, do 14.12.1973. 

Autor: Scn.::.dor Lu !i: Viana. 

DATA DE RELATOR CATA CA CONCLUS;.O CONCLUS.\0 
NúMERO E EMENTA RECEBIMENTO DO PARECER DA OBS!;RVAÇOES 

NA COMISSAO DESIGNADO OISTRIBUIÇIIO DO RELATOR COMISSAO 

PROJETO LEI SENADO N9 23/77: 17.03.77 ~' SGM para 
.ser anexA-
do aoo PLS 

DiapÕo sobro 4 inclufliio da compilnhoira c o· 88/75 • mo dependente, parA otoito do impooto do outros o 
ronda. 26/77. 

J\utor: SenAdor Odres Teixeira. 

PROJETO LCI Sf':llliDO tl9 24/77: 17.03,77 SENADOR IIELV! 17,03.77 
OIO utiNES, 

Reajusta os vcncimontoa dos aorvidoro:~ do 
Senado Federal c dii outras prov1dênc!4D. 

Autor: Comiz;aão Dirotora.. 

I 

PROJI:TO LEI S~UAOO N9 25/77: 17.0.1.'17 SEt:i\DOR OTTO 17.03.77 

Di.apõc sobre aa rolaçõca do t:ilbalho doa 
Ll::I!HJU/1/. 

cr:~prog.::.dofJ om odif!cioa c outrlHI cdific!!, 
çõca aimilaroa. 

Autor: Senador Noltion Carneiro. 

--------------------~------------
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DATA OE RE!.ATOR DATA DA CONCLUSM CONCLUSAO 
NúMERO E EMENTA RECEBIMENTO DO PARECI:R DA ODSERVAÇOES 

NA COMISSAO DESIGNADO DISTAIDUIÇM DO RELATOR COMJSSAO 

PROJETO LEI SEI/ADO NQ 26/771 17.03.77 A SCM para ser 
anoxAdp AOS 

Acrosoonta inciso D.O art, 18 da Loi no PLS 88/75 • 4 506, do JO do novembro do 1964, quo ... outros e PLS 
"dispÕe sobro imposto quo rocai aobro o.s 23/77= 
rondA& a proventos do qulllquor naturoz:A. 

Autor; Senador Osirca Teixeira. 

PROJETO LE:I cJUL\.RJI. N9 71/761 18.03.77 SENl.OOit I'l'J\- 21,03.77 Roexc~.mo fc.ce 

Introduz acréacimos o moditicaçõos 
LIVIO COELUO, aprovação RQS 

na. Loi 26, 
dos Rogiutros PÚblicos, 

Autor: DeputAdO Alipio do Carval!1o. 

MENSAGEH N9 197 do Sr. Pro;lidonto do. Rcpú .!J.OJ. 77 SENI.DOH HA'l'- 21.03.77 
blica, propondo no Scnndo lcdoral, para TOS LE!.O, 
que soja autoriz-ada a Profoltura Zlunicipal 
de são Josii dos Cilmpos a o lavar Ol:'l ••• , •• 
Cr$ 25.000.000,00 o montAnte do nua d!vi-
da consolidada. 

(PROJETO RESOLUÇJtO DA COMISSI\0 ECOUO/liA) 

CATA DE RELATOR DATA DA CONCLUSAO CONCLUSÃO 
OBSERVAÇOES NUMERO E EMENTA RECEB1t..1Et-ITO DO PARECER DA 

NA COMISSAO DESIONADO DISTRIBUIÇÃO DO RELATOR COMISS.AO 

PROJETO LEI SE!IJIDO tiO 27/77: 18.03.77 GENADOR UEL- 21.03.77 
SO!l CAIUlEIRO, 

Acro:oconta parágrafo ao art. 49 do Decreto-
-lei n9 791, de 27 ,08,69, que dispõe aobro 
o pediigio cm rodoviu fodcraio o doi outras 
providênciA&. 

Autor: SenAdor Roberto Saturnino. 

PROD'I::TO LEI c:JIAM ll9 66/76: 18.03.77 SEUDDOR NI::L- 21.03.77 
SON CARNEIRO, 

Dá nova redas:li.o ao Art. 110 do Código Na -
cionnl do Tr.,nai to, determinando o pagdlllon 
to polo infroltor !lo multa de tr4nsito dÕ 
suA responnab!lidAdo. 

Autor: DoputaUo Sal.vador JulianollJ., 

m::;SAGt;M N9 41/77 dO Sr. Proc.ldonto da Ro- 2l.03.".'7 SE:IlADOR IIELV!. 22.03,77 
pública, propondo o.o Senado f Jdoral, para CID mmr:s. 
que ooja autori:ado o Governo do I::stado do 
Par<l, a elevAr om Cr$ 49,997.tl36,00 o oon-
to.nto do sua divida consolid<bdA. 
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-
NúMERO E EMENTA 

o;.~·,, Dt RELATOR DATA DA CONC!.USM CONCLUSAO 
RF.CEL';,;~t1TO DO PARECER DA ODSERVACOES 
N/1 COI IISSAO DESIGNADO DISTRIBUIÇAO DO REt.ATOR COMISSAO 

PROJETO LEI CÂl-11\.M !19 02/771 2l.03.77 S~UAUOR OIR .. 22.03,77 Anoxadoo pelo 
Declara feriado o dia 12 do outubro. CI::U CARDOSO, RQS B/17, 

· PROJL:TO Lf:I SI::NADO N9 306/76: 
conllidon feriado nacional o dia consagra-
do a tlona Senhora da AparecidA, P4drooira 
do nrasil. 
llutoros1 Deputado Jorge i\rbqgo. 

Sanador Vaaconcoloo Torres. 

PROJETO'LEI SE:liillO 119 28/771 2l.03.77 SENADOR ACCI.Q. 22,03. 77 

Introduz alterações no texto da Lei n9 ••• LY FILI!O. 

4 898, do 9.12.1965, que regula o direito 
do representação o o processo do rooponaa 
bilidado administrativ4, civil o panal 7 
no9 casou de abuso da autoridade. 

Autor: Senador Nclaon Carneiro, 

~ROJl:TO LEI CÂI1AM N9 11/77: 22.03. 77 SE:W\DOR HELVI .. 22.03,71 

Reajusta os vencimentos c sAlários 
cio mnms. 

dos ser 
vidores da Câmara dos Deputados. 

llutor: Mesa Diretora. 

o,o.oo;;., u:: F.i:::.ATOR DATA DA CONC:.us.:.o CONCt.US.\0 
NúMERO E EMENTA R~CEó!liíS/\!1'0 DO PARECER DA OBSEAVAÇOES 

NA C01o11SSAO DESIGNADO DISTRI6UIÇAO DO REt.ATOR COMISSAO 

PROJt;'l'O LCI c:J·tr~Rll ll9 06/75:/\ltora a roUa- 22.03. 71 SCUl\DOf< DIR .. 23.03.71 Anexo1dos pelo 
ç~o do 5 29 do art. 26 do Docroto-lci nO CCU C4\ROOSO, nos l3/77 
3 365, d2 21.6.194l,quc "di~põo aobro dos~ 
propriaçoco por utilidade publica. 
P~OJ&TO LE:I C!l.!·lloRII t/9 35/761 Altera o. rod! 
çao do ~ 29 do 4rt. 26 do Cocroto-loi n9 
3 365, de ;.!1.6.41. 
PROJI;':O LE:I c:,J.Ii\R.'\ 119 !:IB/76: Acrcaccnto. dia 
posi+:.ivoff ao Doctoto .. loi n9 J 365 1 do 21.67 
194l,quo cUapõo sobro c.lusilpropriaçõoo por 
utilidade pÜblica. 
~ :ci:l st::':7\"IXI r.9 1:51!'nl ~ cil1 
positivos do Docroto-loi n9 3365, do 21.6. 
41, que dispÕe sobro doaapropriaçõcs por 
utiliciadc pÜblica. 

Autoreo: Deputado Joaquim Dcvilácqua, 
Coputado Cantidio So.mpaio. 
Coputado Silvio Lopes~ 
Sanador Nolaon Carneiro. 

PROJETO LEI St:llADO 119 29/77: 23.03,'1' SI:NALlOR IIELV!, 24,03,17 
DIO NUN~S. 

Rovoga. o Docrcto-loi n9 1 52 C., de 17 ~c j.!!, 
noiro do 1277, quo "oataboloco con~!!fllO p~ 
ra aquiniçao doa dorivadoa do potroloo quo 
r.~cncionn o d5. outrao prov!cliincias, 

/\UtOrJ Sanador ItrunAr Franco 

~---~~------·--------·-------------~··---
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NúMERO E EMENTA 
DATl. PE Rl":..~.TOA DATA rJA CO~:CLUrJ10 CONCL.USAO 

r!ECf.UI:.::.:~:TQ DO ~.\RI2CER DA OBSERVACOES 
NA COI.HS:iÃO G~SIC:NADO DI.STFiiGUIÇ/,0 DO MELA TOA COI.-11551..0 

-
PROJETO LEI SEUII.DO l/9 J0/77: 2J.OJ.77 m~m.non I'J'A- 24.03.77 

Oinpõe sobro condiçêi.:~c r.-.::.-. a rc.:n...:.nor .. .:::IJ 
LIV:i:O CO!:LI!C, 

do férias da cr.~preg.adoll ru-:JiGl.oll pda cio:. 

llutor1 Senador Noloon carneiro. 

PROJETO LEI 5l::lUJl0 N9 Jl/77: "J.OJ.77 Sl:!U..OOil OIR- 2,.03.77 

Dispõe sobro a comorciali:açiio do 
CI::U CAH.DOSO. 

polea do 
animaio o di outrao providências, 

Autor1 Senador Vascocoloa Torros, 

PROJC'I'O LEI Sl:UADO N9 32/77: 2~.03.77 A SCiH para •• 
anexado ••• concede ioençio do i:rnposto d9 ronda aos PLS 56/75 o 

proventos e pensões du posa'JAP f!aic~UJ outro•, 
maiores do 70 anos. 

Autor: Senador Odroa 'l'oixoira. 

CATA CE RELATOR DATA OA CONCL.USAO CONCL.USAO 
NúMERO ê EMENTA RECEBIMENTO DO PARECER DA OBSERVAÇOES 

NA COMISSAO OESIGNAOO DISTRIBUJÇAO CO RELATOR COMJSSAO 

PP.OJETO LEI Sl::UMO f/9 218~7S:Pormitc no o~ 23.03.77 SCtlJ\DOR O'l'TO 24.03. 77 Anex1do1 pelo 
gurado do II/PS a doail)naçao c.Io mniu do urna u:mwm. RQS 14/77. 
pcss~a que viv~ comprovadnmonto sob P!;!a d~ 
pcndoncia 1 oconor.~icn, dando nova rcdol.çao ao 
!ter.\ II do art. 11 da Loi Orgãnioll da Pro-
v1düncill. Social. 
PROJ!.:'I'O Ll::I SI;r/l,OO t/9 Z22/7S:Cona1dora do-
pcnclcntcs do soyurlulo, para obtonçDo do as 
sistôncia r.~éL!ica., OP filhon ostud.:r.ntoa,Go::i' 
cconor.lia prúpriD., até 24 ll.nr"ll do idndo, a-
croscontando paráqra.fo li.O a::t. 11 da Lei 
urçnnlca da 1-rcviduncia :iOC- D.l. 
PROJUO UI Sl:UAOO N$1 296/7b: J\croaecnta 
par.!qraí'o ao art. ll c:la Lei Orqanica da 
Providãncia Social o dá outrD.s p~:ovidÕn -
cias, 

Autores I Sonac:lor Franco Montare, 
Sanador Nelson carneiro. 

H.I::IS4\GEtt t/9 200/76 do Sr, Prcnidunto da Ro 23.03.77 SI:UJ\DOit.· OTTO 24.0J. 77 
pÚblica, propondo ao ScnD.do Federal, p.'lr~ LCII!1i\Ui1. 
quo noj4 autorizada D. Prof. Mun. do Naud 
(SP) a elovo1r o montante do sua dividA con 
llOlidAdo. cm Cr$ J5,Ci67,1JOO,OO, -

(PROJETO JU;SOLUÇÃO DA CE) 
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NúMERO E EMENTA DATA DE AELATI:IR DATA DA CONCLUSAO CONCLUSAO 
RECEBIMENTO DO PARECER DA OBSERVAÇOES 
NA COMISSAO DESIGNADO OISTAIBUJÇAO DO RELATOR COMISSAO 

MENSAGEM U9 O l/H' do Sr, ProDidont.c: de. no 23,03.77 ril.:Uli.DOR O'l'TO 2~.03.77 pública, propondo AO Sanado Fotloral. p.;u:li J.!::m:;.:m. 
quo aojd autorizada a Prcf, !·lUn. do Santo. 
cruz do Rio Pardo (SP) a olo1/ar o montan .. 
ta de !SUa d!vida conoolidada em , , • , , , • , • 
Cr$ 3.368,500,00. 

(PROJETO RESOLUÇ~O DA CE) 

-· 
MENSAGEM N9 31/77 do Sr, Prollidente da Ro 23.0J.77 SENADOR O'rTO 24,03.77 

. pÚblica, propondo ao Sanado Federal, pari LEHHANN, 
que aeja au«!CirizadD a Pret'. Mun. de Ibati 
{SP) a elovar am Cr$ 1.313.400,00 o mon .. 
ta.nto do sua divida consolidada. 

(PROJETO RESOLUÇllo DA CE) 

MENSAGEM N9 35/77 do Sr. Presidenta da Re 23.03,77 
SENADOR nTTO 24.03, 77 pública, propondo. ao Senado Federal, PAti 

que sojA autor.1zada a Prof. Hun. de Balbi LEIIMJ\NN, 
nos, (SP) a elevar om ero 282.800,00 õ 
montiU'Ito de sua d!vida consolidada.. 

(PROJETO RESOLUçllo DA CE) 

-
0,\T,\ Cê RELATOR CATA OA CONCLUS.lO CONCLUSAO NOMEAO E EMENTA RECEU1i.;F.tjTQ DO PARECER DA OBSERVAÇOES 

NA CO'~ISSAO OESIGNAOO DISTRIBUIÇAO 00 RELATOR COMISSAO 

MENSAGEM N9 37/77 do Sr, Presidente da Ro 23.03, 77 ~~N~~O~CI2 24.03.77 
pública, propondo ao Senado FederAl, p:1rã 
qui:! sojA autorizada A Prefeitura. Hunic1 .. 
pal de Foa do I9uaçu (PR) a elevar o J110n"' 
tanto de :~ua d!v1da consolidada. em , , , ••• 
Cr$ 119.999.932,05. 

(PROJ~TO IU!SOLUçJ\0 DA CE) 

~tENSAGE~I N9 38/77 do Sr, Pros1ddonto d• 23,03.77 SEIIADOR HELIJ! 24.03. 77 
Repü.bl1cA, propondo a.o Sanado Fodcral,pa- DIO NUNES. 
ra que soja autorizada a Prof, Mun1c1p4l 
de Pctrôpolia (RJ) a elevar em •• , •• o o,,. 
Cr$ 7.335oOOO,OO o montante do•sua. d!vidta 
consolidada o 

(IU'OJ~TO RESOLUÇ~O DA CE) 

lt!:llSAGEH U9 39/77 do Sr. Presidenta da Ro 23.03.77 SENADOR ACCI2 24,03,77 
pública, propondo ao Sanado Federal, pAri LY BILHOo 
que sojA autoriZAda a Prafo1tura Hunici .. 
pAl de Torra Doa (I'R) a elevar o montante 
do sua d!v1da conaolidada om • , , •• , , , o,,, 
Cr$ 1.70'7,!100,00, 

(PROJETO RESDLUçJ\0 DA O:) 

~""~·~"'!rll"'"'...,...,,,_,,,_._, _________ , ________________________ , _______ --
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DATA DE RELATOR DATA DA CONCLUSAO CONCt.USAO 
NC/MEAO E EMENTA RECEBIMENTO DO PARECER DA OBSEAVAÇOES 

NA COMISSAO DESIGNADO OJSTRIBUJCAO 00 RELATOR COMISSAO 

MENSAGEM N9 40/77 do Sr, Proaidanta da Re- 23.03.77 SENADOR WIL .. 24.03. 77 
pública, propondo ao Somado Fodorl!ol para • SON CONÇJILVES. 
que aaja autorizado c Governo do Ratado do 
Coad a elevar o montAnte do DUA divida 
conlsol1dacha om Cr$ 25.000.000,00. 

(PROJETO RI:SOLUÇI:o DA CE) 

MENSAGEM N9 49/77 do Sr, Preaidonto da Ro- 23.03.77 SEUAOOR GOSTA 24.03.77 
pública, propondo ao Senado Federal, para VO CAPAIIEMA.-
que seja autorizado o Governo do J:;ataào do 
MinA• CeraLa' a ole\Ut.r o montante do sua 
divida consolidada em Cr$12.807.857,00, 

(PROJ>:TO RI:SOLUçlto DA CE) 

PRo.n:TO LEI SENADO ll9 33/77: 23.03. 77 SENADOR HEI- 24.03.77 
'I'OR DIAS, 

Altera dispositivo da CLT, v.\sando modit'1• 
car, em parta, o critirio de deaiqnaç4o do 
Juiz substituto da Presidente do JuntA de 
conciliaçio o Julgamento. 

Autorr Sonaclor Nelaon carneiro. 

DATA DE nELA TOA DATA DA CONCLUSAO CONCLUSAO 
OBSEAVAÇOES NOMERO E EMENTA RECEBIMENTO 00 PARECER DA 

NA COMISSAO DESIGNADO OISTRIBUIÇAO 00 RELATOR COMISSAO 

PROJETO LEI SCNAIIO N9 34{77 1 23.03.77 SENADOR LEI1'E 24.03. 77 
CIIAVES. 

Costina, mediAnte doaçÃo Ã Fundaç:4o HODRAL 
oa bens constantes do herançA& jaeontea,cu 
ja doatina~io é prevista no art. 1 594, di 
Lei nQ 3 O 1, do janairo de 1916 (Código 
C1v11) 

AUTOR r Sanador· Vasconcelos Torres. 

PROJETO LEI SENADO N9 35/77r :.~3. o-:.11 SENADOR UELV!, 24.03.77 
CIO NUNES. 

DilpÕe sobre o funcionamento doa muaou1 
ao1 a&badoa! domingos e feriados e di o~ 
tru providencias. 

Autorr Senador Vuconceloa Torrea. 

PROJETO LEI SEUADO 119 36/771 24.03.77 SENADOR OSI .. 24.03.77 
llES TEIXl:IRA. 

Regulamenta a venda ao público do auguro 
·l: 'tacultativo do acidento poaaoal para co .. 

b'ri'r oo riscos nao viagana raal1zadas orn 
ônibu~ da transporto& colativo. 

I 
.. 

AUtOt"l Sanador Vasconcaloa Torro a • 
.. 
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DATA DE RELATOR CATA DA CONCL.USAO CONCt.USAO 
NúMERO E EMENTA RECEBIMENTO DO PARECER DA OBSEAVAÇOES 

NA COMISSA.O OESIGNI,OO OISTAIBUIÇAO DO RELATOR COMJSSAO 

PROJETO I.EI SE!JAOO U9 l~0/75: 24.03. 77 SI:UAIJOR UEL- 24.03. 77 Ancxac:toa pelo 
Acrescenta diaponitivoo ii. Lai 5 !ln, do 11. :ION CAIUU:IRO. RQS l9/77 
10.1973 quu diZJpõo sobro o controlo aanit5 
rio do cornõrcio elo drog<:~o, medicamento~, i'n 
Stlr.loo farmacõuticos o corrolntoo. -
PROJ.t:TO LJ::l sc:;t,DO %19 Sl/'IG: 
Hostringo A pulJ11ciú.-do de rnct.lic:t;nunt.o~ 
bO& casca quo anpccificol. 
Autoroaz Sanadora:~ Gilvnn Jlocha o Orootaa 
Quúrcia. 

OFICIO 09/77-Cll do sr. l'ro::ihtant•J c:o Stm;,(Jc ~~.03.77 SJm,IDOl\ I'IIL- 24.03.77 
Federal oncarninn<~rn.!o ao ~r, Pl:\.::Jillcntc da SO:l GONÇhi..V&S, 
CCJ, cxpodiantc rlllacionado com .:1 dociaão 
dA Prosid.Cncin do congro:HiO Hucionnl, .:u.lo-
tadn no. &ca~;;io conjunta. do 1114 l7.03.77, a 
tinento a preliminar da constituciono.lidatl'c 
levo.ntD.dA pelA ComitJoÃo Mista, sobre o. Pro-
posta da Dalegação Legisla.tiva n9 1, da 
l976. 

PROJl:TO LEI cAMAru\ N9 12/771 24.03."17 SENJ\DOR ACCI2, 24.03.77 
LY FILHO. 

Acroaconta incisos ao art. 87 da Lei no 
4 215, de 27.4.1963, que "dispÕe sobre o 
E&to.tuto da Ordem doa Advogados do Brasil" 

A}ltcr1 Doput4do NinA Ribeiro. 

DATA OE RELATOR OATA DA CONCLUSA.O CONCI.USAO 
N(IMERO E EMENTA RECEBIMENTO 00 PARECER DA OBSERVAÇOES 

NA COMISSAO OESJGNADO OISTRIBUJÇAO DO REI.ATOR COMISSAO 

PROJETO t.EI St.:UADO N9 37/771 24.03.77 SENADOR LEI'l'E 30.03. 77 

Dispõe aobrc o. obtcnçio de o.utcriz:a}io as-
pcci4l da trânsito, nos c.a.oos de ve culos 

CHAVES. 

novos cm processo da ragiatrc a 11.,onc1A-
mente. 

Autor: Senador Nelson Carneiro. 

-
PROJETO LEI SENJ\00 tl9 36/771 ::!4,0,,, 77 A SGH pa.ra 

aar anexado 

Di:iP9a nobro o o.bo.timonto, na renda bru- oo PLS 56/75 
tA das pCSD040 tisicas, do quantias o.- • outroa. 

pliCAd40 nA AquidÇÀO do c.:.oa prõprill.. 

Au ter: Senador Oaireo Toixcirn. 

OFICIO "S" U9 02/77 do Senhor Prcniclonto :!9,0J,77 m:m .. oon nr.:LV! JO.OJ.77 
.:!o Supremo Tribun,\1 redor<:Ll, l!ClCUnlO 1.::(- DIO I/L1ltS. 
trnordinSrio nQ ao 801, do l:.,t.nda elo lli-
,\liS Gora H>, ineon::.titUC10nll.lidu.do 1.10 De-
croto lJ 3JD, do lJ.Ol.7l, do.quolo E~õtn-
do. 

,,..,,_~-·--•••---c~---·-------·------------~-
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-
NOMEAO E EMENTA 

DAT,', 01: REL.ATOR DATA DA CONCL.USAO ,CONCI.USAO 
RECEL.tMniTO DO PARECER DA OBSERVACOES 
NA COtiiSSAO DESIGNADO DISTRIBUIÇAO DO RELATOR COMISSAO 

OFICIO "S" N9 03/77, do Sr. Praaidonte do 29.03.77 SENADOR O'l'TO 30.03.77 supremo Tribunal Fodor!!l 1 RoproaentAçÕo 
n9 931, do Estado do Sao Paulo, 1nconat1• I)EIIMJ\NN • 

tuc.ionalidado do art, 89 do.a Diaposi~Õaa 
'rrans1 t6riaa da Loi COmplementAr n9 U, 
do 15.10. 74, daquele EatAdo. 

OFICIO ~s• N9 04/77 do Sr. Prosidonto do 29.03. 77 SENADOR OTTO 30.03.77 
Supramo 'l'ribunal Federal, Recurso E:xtraor 
d1n5r1o n9 63 804, I:stado do ~s.Paulo,in--

LEHZ.Wm, 

constitucionalidade do art. 31, inciDo IV, . 
letra c, da Lei 421, do 24.12.70, D.ltaro.da 
pela Lei 457, de 18.12. 72, llmbaa do Nunici 
pio do LuoianõpoUa (SP) , -

OFICIO "S" N9 OS/77 do Sr. Presidente do 29.03.77 SENJ\IlOR PAU• 30.03.77 
Supremo 'rribunal Federal, Recurso Extra. 
ordin.irio 84 480, Estado do Rio Grande do 

LO BROSSAnO. 

Sul, incona ti tuciona.lidade do Decreto n9 
20 635, da 30.10.70, e da I.ei 6 483, de 
20.12. 72, claquele Eatado. 

DATA DE RELATOR DATA DA CONCt.USAO CONCLUSAO 
OBSERVACOES NOMERO E EMENTA RECEBIMENTO DO PARECER DA 

NA COMISSAO DESIGNADO DISTRIBUIÇAO DO RELATOR COMISSAO 

PROJETO LEI SENADO N9 89/731 01 .lo. 75 SENJ\DOR ACCIQ 30,03. 77 
LY FILHO, 

Altera e acrescento. dispositivos ao Decreto .. 
.. lei n9 3 689, da 3 de outubro de 1941 - CÓ• 
digo de Processo Penal. 

Autor, Senador Cateto Pinheiro. 

PROJtTO LEI SENJ\IlO 119 123/751 l2,0C. 75 SENADOJ\ ACCJ:O 30,03, 77 

Dascataloqa a •vadiagem" como contro.vonçio 
LY FILIJO, -

panal. 

Autor r Senador MArcos Freire. 

~noJl:TO LEI SENADO N9 005/74: 07,10.75 SENlLOOil J\CCIQ. 30,03,77 

a radaç4o do art. 84 do CÓdigo Pc .. 
LY F'ILIIO 

Altera 
nd. 

Autorz SBn~~odor Nelson Carneiro. 



Abril del977 

\ 

CO~IISS.\0 D O 

DIÀRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçlo 11) 

SINTESE DOS TRABALHOS DA COMISSAO 

Reunleaa Ordlndrlaa _________ -------'L 

Roun!Oeo Extracrdlnârlaa -------- --------:1-
Projetoa raletaclos 

Projeto• d/alrfhuldoa 

--~------'L _________ _..ua_ 

Prcj'!'!O' cm dlll~:t-ncl:"t ·- ·-·----·--· 

Oficloo rocobld:)3 

!:mandnn opresonladllii----------

20 

Subomendns oprasent~das ---------------:-

Subs11tutlvoa ______ ------------=-
Projetes do Aesoluç/lo ________________ ~~ 

OeclaraçOea do voto ________________ ..,lO 

Comparaclmonto de autoridades -------------~ 

Votos com rostrlçOca ----------------.:;_ 

Convites expedidos -------------------"'-

Broallla,.em ll de março da 1977, 

DISTRITO FEDERAL 

RELATóRIO CORnESPONDE!'>TE ,\O MES DE MARÇO DE 10 ?? 

PRESIDENTE: 

ASSJSTEN'rE: 

SE!õ/JlQR WILSON ôOIIÇALV!lS 

RONALDO PACHECO DE OLIVEIRA 

NOMERO E EMENTA 
RELATOR 

DESIGNADO 
OA'l'A DA 

O IS· 
TRIBUIÇAO 

CONCLUSAO 
DO PARECER 
00 RELATOR 

. '·· 

l4,03o?? ~ENADOR l?.03o7? 
RUY CAJINEIRO 

stnTESE DOS IRABALfiOS DA COHISS~O 

REUNIOES ORDINÁRIAS ,. • .. .. • • .. • .. .. • .. l 

PROJETOS RECEBIDOS , • , , • , ••• , , , , , , , , , , , 

PROJE'rU DISTntBUIOOS , • , , • , ..... , • • .. . J. 

nraailin 1 31 de mo.rço do 197? 

............ - ,\ 

CONCLUSAO 
DA 

COMISSA.O 

Süadol6 



816 Snbodo 12 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

CO:.IISSJ\0 DE ECOllO~:Ik 

llEL,\TóHIO CORitESI'O:<;DEN'rE AO nJr.S DE HARÇO DE 10 ??, 

PnESIOE~TE: SS~UDOR WJtCOS FRI:IRE 

.\SS!Sl'EXTE: DA::IEL 1\!:IS DE SOUZA 

CATA OE AE· 
NúMERO E EMENTA CEBIMENTO 

NA COMISSAO 

I~::Sl':!El·l ~:a Ol, OE 1 977 

Do Sr. Presidenta da .RepÚblico., propo,n 03.03.77 
do :-~o Cen~c1o Fede:oal 1 r.ilra q\IB sajn autor!-
:ade. n Pre!'ci tura l·:UniciJlnl de Sa.nta Cru,: 
do Rio P.:~.:-do(SP2 a olevc.r c:c Ct>S ••••••••••• 
J',J68.500,00(tres c1lhÕeD, tre:entos e aeo-
scntn e oito o1l e quinhentos cru.:o1ros) o 
r10ntante c:!e cua d!v1da consolidnda. 

l·~!tSACEI·: !10 3~. ~· l 977 

Do S:-, Prcsic\cntc dn. Ec;;pÚblica, propo.a 0~.03.77 
c!() no Sonndo Federal., rc.ra r.uo :::ejo. outo;-1:.. 
:::nc!a n Prcfcituro. l~nicipal de Ibaté(SP) a. 
cle.ve.r e~:~ Cr~ .. l.313.lte0 1CO(hl.m tn1lhão 1 tre-
z~ntoll e treze L'11l i r.u~troccnto:> crttzelros 
o contanto :e :::U!I. d vide. con:::cl1d:::.da. 

NOMERO E EMENTA 
DATA DE 

RECEBIMENTO 
NA COMISSAO 

!~:/:iJ.CEH 2tQ 32 1 DE l 97? 

Do Sr, Presidente do. RepÚblica, propOJl 0~.03.77 
do ao ~enado Feciera.l, pa.ra. que ooja nutori-
:.oda. a. Prefeitura ~h.Ulicit:o.l d.o Ipuã(SP) a J: 
leva:- e::~ Cr$ .. 68~.ooo1oo(se1scentos e o1ten-
t~ e cinco mil cruz e ros) a mntanto de sua 
d vida consolidada.. 

IIEliSAGEII IJO 33, DE l 977 

Do Sr. Presidente da RepÚblicn, propoD o~.o3.77 
cio ao Senado Fed.era.l, pc.ra quo soja autori· 
:.ado. n Prefeitura t!un1c1pal do São Joa.quila 
da Barra(SP) a elevnr eo Cr$-~.ooo.ooo~oo 
( nuatro cilhÕus cio cruzeiros) o montan e do 
sua divido. consolidndn. 

HENSAOEI·I "' 3'+, ~· l 9?7 
Do Sr. Presidente da RepÚblica, prapo.u 04,03.77 

do na Scno.do Federal, po.ro. que seja autor1· 
:ndn n Prefeitura. Mu.il.ici~l de Porto Feliz 
(SP) a clovar eo Cr$-1.4 3.eoo,oo(huc m1· 
lhii.o, ~uo.trocentos e sessenta. e trê11 m1l l 
oitocentos cru:::oiros) o'monta.nte do sua d • 
vidn consol1da.da. 

RELATOR 
OESIGNAOO 

Soll.:l~or ROilE!l 
'I'O SA'IUR!:INO 

Senador MIL'l'O~ 
CASW. 

RELATOR 

DESIGNADO 

Senador l·!n.'l'o. 
CASW. 

Senador VASCOil 
CELOS TORRES • 

Sono.dor VASCOlf 
CELOS TORRES 

CATA DA CONCLUSAO 
O IS· 00 PARECER 

TAIBUIÇAO DO RELATOR 

Parocar tnvor.il 

l0,03.?? 
vel 1 concluin .. 
do por aproso,ll 
tar urn ProJeto 
ele Reaoluça.o. 

Parecer :t':~.vori 
vel, concluindo 

l0.03.77 por apresentar 
ur.~ Proj ato elo 
&!e solução. 

DATA DA CONCLUSAO 
DO PARECER 

OISTAIBUIÇ,\0 00 Ao"TCA 

l0,03.77 

l0,03.77 

10.03.77 

Abril de 1977 

CONCLUSAO 
CA 

COMISSAO 
OBSEAVACOES 

Aprova o pa- O Son.o.dor 
rocer, om Dooicio Go.c 

23.03.77 c1m votou 
coe r~stri-
çõe::; a Cor-
rgção Mono-
tar1a. 

Aprova o pa- O Scna:1or 
rocer, em Do:~1cio Go,n 
23.03.7? dim votou 

cor.~ r(!str1-
çõe!I a Cor-
rÇ~çã:o JJ.ono-
taria. 

CONCLUSAO 
OA OSSERVACOES 

COMISSAO 



Abril de 1977 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçio 11) Sábado 12 817 

NOMERO E EMENTA 
CATA OE REI.ATOR DATA DA CONCLUSJ.O CONCLUSAO 

RECEBIMENTO DO PARECER DA OSSERVAÇOES 
NA COMISSAO DESIGNADO OISTAIBUIÇAO 00 RELATOR COMISSAO 

ME!lSAGI:H NO 3Í, do l 9?7 Parecer pe-· Aprova o par.e. O Senaojor D,g, 

Do Sr, Presidente da RepÚblica, pro .. 0'>.03.7? Benndor FRA.H 10.03.7? 
lo arquiVW!Ie.Q cer, 01:1 micio votou 
to da. Mansa. .. 23.03.7? contr.l! o Pa-pondo no Son.o.do Fed.eral, para que seja D.J,I CO IIO:I'IORO gem. recer do Re-torizn.da. o. Prefe1 turo. Nun1e1eal do Ba.lbi- ............. • ••••••• 

nCis(SP) a olevc.r em Cre ... 282 .. OO,OO(duzon .. Red1str1bu1d:.. 23.03.7? 
lator, scncSo 

tos o oitenta e dois mil o oitocentos Cl'J,l no Senador portAnto cl vo 
zoiros) o montante de sua d!vitla. conso11 .. MD.TON.,CABRAL to venci o, 

dada, 

HENSAGEH NO 36, de l 9?7 

Do Sr, Presidente de. RepÚblica., pro- Olt.03.7? 
~ 

Senador~ 10.03.?? 
pondo ao Sanado Fcdoral 1 para que :Jc~a a,u CC IIO:I'IORO 
torizado o Governo do Estado do São aulo 
a elev;u CCl Cr$-136.3?4-.coo,oo(cento e 
trinta. e seis milhões! trezentoa e seten .. 
ta e !untro mil cruzo roa) o montnnte de 
sua d vida. consolidada. 

MENSAGEH NO 3?, de l 9?7 P'lrccer ta- .A.prova o par,g, O Senador Do 
voravel 1 . con .. cer, em cicio Gond1::a 

Do Sr. Presidente da RepÚblica, pro- Olt.03o77 Senador O'rADl l0.03.?7 cluindo por A 23.03.?? votou coç;~ re 
pondo no Senado Feclernl, para quo seja 811 BEC!:ER ~resentnr um tr!:iÕOS 1\ Co 
toriznda 3. Prefci tura V.unicipa.l de Foz do rojeto de R.A rcça.o Mone(i 
Iguo;u(PR) • clcvor cc_Cr$·ll9.999·932,0í solução. ria. 
(cento e dez e nove ttilhoeD, novecentos e ~ 
venta e nove mil, novecent,os e trinta e 
dois cruzeiros e cinco centavos) o 1:10ntan-
te de sua d!vidn consolidada.. 

NúMERO E EMENTA 
DATA OE RELATOR OA~A OA CONCLUS.\0 CONCLUSAO 

RECEBIMENTO DO PARECER CA OBSERVAÇOES 
NA COMISSAO DESIGNADO CISTRIBUI~AO DO RELATOR COMISSAO 

MENSAGEM NO 38, de l 9?7 P'}rcccr .t~~f Aprovo. o par,A O Seno.dor Do-

Do Sr. Presidente ela RepÚblica, propoD 
ravel, cone cer, cm a1c1o Gondi:l 

0'>.03.?7 Senador RO~ 10,03.77 indo por a- 23.03.77 voto~ ·co~ rc,.1 
do ao Senado Federal, para que seja autor1- TO SATURNINO ~reoent11r um trisot:o a C9J: 
zada a Prefeitura Municipal de Petrópol1s rojoto ... de rcçao Honeta.-
,(Ri[) a elevar em Cr$-?.J3í.OOO,OO(sete mi· Rcsoluça.o. ria. 
lhoes, trezentos e trinta e cinco mU cru .. 
ze1ros) o montante de sua c!:Cvida. consolida .. 
da. 

HENSAGEII NO 39, de l 977 Pl)rocer fav,g, Aprova. o pnr.c. O Sen:\dor Do-

Do Sr. Preddente da RepÚblica, propo,o Olt.03.?7 Senador OTAm 10,03.?7 
ro.vel, con- cer1 e:n r.:~icio Gond:U. 
clu1ntto por 23.03.?7 voto~ co~;~ rcs~ 

do ao Senado Federal, para quo seja autor1- llECKER apresentar tr1soe:~ a Cor .. 
zada a Prefeitura Municipal ele terra Boo.(PR 
a elovar em Cr$-l.707.900,00(hum milhiio! s:. um Projeto rcç:1o Nonet:l .. ; 

tecentos e sete mil e novecentos cru:e ro::~) 
ele Resoluc;iio. ria. 

o montante ele sua d!vidn consolidado.. 

PRO:ffiTO DE LEI DO SENADO Wl lí5, de l 9?6 

Determina a revisão trimestral do sal,Q 
rio-dnimo e d.IÍ outrns prov1clênc1oD. 

03.03.77 Senador FRAN ll.03o77 
CC HOIITORO -

Autor:· SenD.dor Marco:~ Freire 

I 



818 Sábudo 16 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçilo 11) Abril de 1977 

NúMERO E EMENTA 
DATA OE RELATOR DATA DA CONCLUSAO CONCLUSAO 

RECEB!I~ENTO DO PARECER DA OBSERVACOES 
NA COMISSAO DESIGNADO OISTRIBUIÇAO DO RELATOR COMISSAO 

I·~~:SACE!·I :zg 40 1 do 1 97? P~rccar !'o.vo- Aprova o po.re O Sonndor Do-

Do Sr. Pre!lidonte da RopÚbl1co. 1 propo.o 
ruvel, concl.,y corj em mie 1o Ciondim 

0~.03.77 Senador DIIIA!! 10.03.77 indo por D.~,: 2 .O). 77 votou COUl ro..:~, do no Se111do Fedoro.l, paro. que :toja a.utori .. TE HARIZ nonta.r um ~ tr1sões a C'lJ: :ado o Governo do E:tndo do Ceará a elevar joto de Reao-
c::l Cr$-25.COO.OOO,OO(vintc o c::.nco milhÕes luçüo. ro.;ao Mlnota.-
de cru:c=.ros) o contanto de sua divido. co,e ria, 
::olidllca. 

lffi!ISAGJ:f: 110 ~1 1 de 1 977 P~rocer !'a.voN Aprova o po.ro 

Senador JARW 
ro.vcl, concl.lJ cor 01:1 

Do Sr .. Pre::.idcnte dn. RepÚblic:n, propo.Q 0~.03.77 10.03-77 indo por n~r,g l&.03. 77 
do ao Se:1ndo Fedcr<~.l 1 par~ que seja nutori .. PASSARINHO :~cnta.r 'Wll. r.Q 
%ado o Governo do Eatado do Pará a clevnr c jeto de Reao-
Cr$-49.99? .. 836,00(quarcnta c nove m1lhÕe:;l 1 luçiio. 
novecentos e r.ov~nta e sete mil 1 oitocentos 
e trinta c seis cruzeiros) o 1r.onta.nte d.e DU 
d .:!vida consolidada.. 

HEliSJ~GIH N'g t,.8, do l 97? 

Do Sr. Presidente dn. RepÚblica., propo.n 16.03.77 Senador CAT~ 16.03.77 
do ::.o Senado Federal, para c;.ue ccja. a.utori ... XE PI:OO:IRO 
zado o Govt>rno do Est<~.d.o do Paroi a elevar 
ec Cr~-?.5~7.l?9 1 00(sete milhÕ~s, quinhcn-
tos e c1ncucnta e sete t:~1l, cento e sete~-
ta e nove c:ru::ciro.!l) o montante de sua d -
v1d.::~. con::;oUd:t.da.. ' 

CATA CE RELATOR CATA DA CCNCLUSAO CONCI.USAO 
NUMERO E EMENTA RECEBIMENTO CO PARECER DA CBSERVAÇOES 

NA COMISSAO DESIGNADO CISTRIBUIÇAO CO RELATOR COMISSAO 

HENSA.aEl·l lll 49, de 1 977 Parecer t:lVo- Aprova o pare O Scn;1dor Do-

Do s~. Prc.:;idcnte d.a. RepÚblic:n I propOlJ 16.03.77 Senador OTAJll 16.03.?7 
rávol, conc:l.Jl cer, em m1c1o Goncli.m 
inrlo por a~r~ 23.03.7? votou cor;~ re.:~, 

do ao Senl\do Federal, }::ara que seja autori- BECKER sentar um r,2 tr1;iÕes a c~ 
::ad.O o Cov-c:or.o do Esta.do de Hinns Gera:1.s a. jeto de Reso .. rcça.o Maneta-
elevn.r ec Cr$-12.S0?,85'? 100(doze milhões 1o,j, luçiio. ria. 
tocento~ c sete mil, oitocentos e cin!ucnta. 
e cote cru:circs) o montante de su:~. d vida 
consolidadn. 

MI:N~,·~G!::•: !lQ 196 1 do 1 976 
Do Sr. Presidente da. RepÚblica, propOJl 04.l2.?6 Senador RUY 04.12.?6 

do no Scnndo Federal parn. C';U~ seja ~utori:.a, SAII'I:OS 
do. o S,A.~!-Serviç-o do Assistcncia. Hedia. de ................ . ........ 
Boa V'in(!co(CE) :1 elevar em Cr$:453.700 100 Redistribuidn 
(quatrocento.o e cinCJ,uontn e tres mil o set: no Senu.d.or A.!! 10.03.?7 centos c:ru.zeiros) o montante de .SUP. d!vidn OUS!O FRANCO 
con::ol1dad:t. 

:-m~:st,C!:l·: Nll 19?, de l 976 Pl}rOcor favo .. Aprov:~. o Paro-
ravel, concl.JJ cer em 

Do Zr. Presidente da RepÚblica, propo.n 04.12. 76 Senador FRAN- 04.112.?6 indo por a~r.: 1l.03.7? 
do ao So;:nndo Federal para que soja autor1::,a CO HOIITDRO oontar um r~ 

da n Prefeitura Mun1c1pnl de !:Üo Jor:é dos jeto de Rose-.............. • ••••••• luçõ.o • 
Ca:-.t:os(ZP) a olcvnr c~ Cr$-25'.COO.coo,oo Rcdistribuidn 
(vinte; c cj.nco cllhÕcs de cruzeiros) o mon- no Scna.dor 10.03.?7 
tnnt.o do wl..la d!vida ccn.coli.da.~a.. lllAIICO 11011'10-

RO 

-



Abril de 1977 DIAIUO DO CONGRESSO NACIONAL(Scçuo 11) Sábado 16 

NÚMERO E EMENTA 
O/\l1\ DE RELATOR DATA DA CONCLUSAO CONCLUSAO 

RECEGIMENTO DO PARECER OA OBSEAVAÇOES 
liA COMISSAO DESIGNADO D/STRIElUIÇAO DO REL.ATOR COMJSSAO 

I.:Et:JACE!l !JII 199, do 1 976 
Pq.rocor fnvo- Aprova o pa-

Do Sr. Prc:J!donto dn RepÚblica, propon 
Cl;,l2,76 Scnn.dor ,\R!lOU 04.l2.76 ravol 1 concllJ rer, om 

do ao Senado Fcdor.ll 1 p::~.ro. quo ::;nja o.u~or!- DE l·:I::LLO indo por a~r.s: l6,03.?7 
zodn n Prefeitura Nun!.c!pnl de Ziio Joco d::J. ::;ontnr um r.Q 
Dolo. Vistn.(SP) a clovnr cm Cr~·-1.030.400 1 00 .. ................. •••••••• joto d.o Resg .. -(hum :1lhü0 1 trinta mil o Qlltltrocontor. cru- Rodi~tr!buidn lução. 
:oiro::) o ::ontílnt.o c!o !.lUa dÍvida con~ol1dn- no Senador AB. l0.03.77 
cta, !1011 DE I·:ELLO 

!{El/SAOEJ.! Jlll 200, d.e 1 976 Scnndor ORES. 04.12.76 Pqrocer :ra.vo- Aprova o pa.- O Senador Do 
Do Sr. Prc!!iclonto da RepÚblico., propo.o 04.l2.76 TES QtnlRC IA ravel 1 cone~ recerj em m1c1o Gondi:ll 

do no Scnodo Federal, paro. que :;cja autor! .. .. ............ . ........ indo por a.~.a. 23.0 .?7 votou CO!(I re 
:ada n Prefeitura l·~un1c1p.ll de ~buá(SP) n. ,.. Redis tribuida 10.03.?7 

:umtnr um :a. tr1sõos a ;~ 
levar cm Cr$~35.687.800,00(tr1nta e cinco- no Scn~dor AB jeto de Reso- reçao Jobneta 

••***••• lução. ria, milt:Õec 1 !IC1:iccntoo o oitenta c !I e te mil e NON DE I·::ELLO 
o1toccnto:; cru:eiroc) o montante de sua d.! Rrid!;trib~ldn vida conool1dado.. no Scno.dor 23.03.?7 

VASCOiiCE.LOS 
TORRES 

1-!E~ISAGtH Ull 201 1 de l 976 
Senndor JII.RBA 04.l2.76 

Pq.rocer favo- Aprova o pa.-
Do Sr. Prc:J1dcntc da RepÚblica, propo.o 04.12.76 PASSARllffiO ro.vel, cone~ recor, em 

do no Scn~o Fcdornl 1 pa.rn. que seja. a.utori- indo por a~,t 16.03.77 
zadn n Prefeitura l{un1c1~al do Erneo...cça Pal,l ·Ojl····ljO······ ............ sontnr um :Q 
li::tn(SP) o. ol!:vnr Otl Cr ..... 22.93l.036,20(vi.n Rcd.in tr1bU1da j e to de Reao- -ta o do!a milho o::;, novecentos o trinta c uc:. ao Scnad.or l0,03.77 luçiio. · 
c1l trinta c sGiG CI'\.i."Z.ciron o vinte conta- CAT7ETE PI:IHE 
vo:;~ o c::onta.nto do sua d!vi'Ua. consolid<~.da. ao 

NúMEP.D E EMENTA 
DATA DE REL.ATDR D•\TA DA CONCLUSAO CONCL.USAO 

RECEBIMENTO DO PARECER OA OBSERVAÇOES 
NA COMISSA.O DESIGNADO DISTRlBUIÇAO DO RELATOR COMISSAD 

PHOJ:::TO DE LEI DA C]J<AHA 111f: 22, do 1 97~ Devolvido à 
Coc:issiio em 

'l'ornn. gbr1catÓrin n. ven~a nvulsn_do p~ 06,05.76 Son:H!or J"\.HNOU ll.05o76 10.03.77 o 
ço.n e acossorio.:; d.estinndos a. rcpnrnçno do DE HELLO redistribuido 
veículos o.utornotorcs. ·~··· ......... . ........ paro. Parecer 

Redis tribuido flobre n Emen-
.:10 Sonc.dor A.!! l1.03,77 da de Plená-

Autor: Dcput:~.do Alcir Pimenta. NO!I OE flELLO rio. 

PROJETO DE LEI DO SE!;/.DO :/O lOS, do 1 975 Ao projeto fo 

ll.05.76 
anexado Aviso 

4Utcro. diapositivos do artigo 27 dn 06,05.76 ~~n~~Tiffi~~::- do Min.Fazen-
Lei ng 4..595', de 31 de dezembro do l 964 d.a encaminh!Q 
que di:.põc sobre a polÍtica o o.s Inst1tu! .. . .................. . ........ c1o 1nformn.qoo . 
çõcs Honctários, Banctirbs o Crcdi t!c1as. Rod1stribu1do ll.05.76 sol1c1tnc1ns e 

::10 Senador RO red1stribu1do 
A.utor": Scnac!or Ibl!vio Caolho BJ:HTO SATURl{i ~arn e:n1 tir o 

!'10 arecer d.et'1· 
n1t1vo. 

PROJETO DE LEI DO Slll!APO NO 238, do l 975 Devolvido D. 

Torna obr1cntÓr1o o uso de oquipnmon- Sonndor ROREl! 28.06.76 
Coaissão c~:~ 

25,06.76 10,03.77 • too do emoreêncin oc transportes colotivos, TO SATURN!NO redistribuido 
nüo urbanos, ~cjnc torl',;ostrco 1 mnriti~oa 1 ••••••••••••• .......... poro. Po.rccor. 
fluvi::.i:> ou ncrcos o dn outras providencias Rcd1st±ibu1c1o 

ao Sonc.dor ll.03. 77 
Autor: Senador Ocircs To11;o1ra LUIZ CAVo\LCo\!l 

•rE 

' 
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820 s•b•do 16 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçõo II) Abril de 1977 

DATA OE REI.ATOA DATA DA CONCLUSAO CONCLUSÃO 
NOMERO e EMENTA RECEBIMENTO DO PARECER OA OOSERVAÇOES 

NA COMISSAO DESIGNADO DISTAIBUIÇAO DO RELATOR COMISSAO 

AVISO NO )41 1 de 1 976 Devolvido D. 
Cooissão 0::1 

Do Senhor Ministro dn Fa..zeJ)da, encam1 .. 0).08.?6 Senador JAF.. 05.06.76 10.03.77 o 
nhando ao S~nado Federal, Rel:~.tcrio do c2n- DAS PASSAF.I:IH rodi::tr1bu1 .. 
solbo Monetário Na~1onal 1 sobre a Bituaçao ••••••••••••• • ••••••• do para Par,a 
monetária o cxoedit cia do Pais no ano de Redis tr1buido cor, no Sonu 
1 975'· ao Senador 11.03.77 

dor J'arb:l.!l 
J,\RBAS PASSAR Pn.nsEI.rinho. 

Autor: NHO 

PROJETO DE LEI DO S!:~ADO NO 15'l, de 1 976 Dr.vol71do ii. 
Altera a red:~.ç~o do § lQ do artigo 3g 05.08. 76 Sonndor AUGUS 06.08.?6 

CooioJ:õ.o em 
10.0).7? e 

d• Lei no 4.lt94, de 29 de de>ombro de 1965' 1 
!O FRANCO -

roc11:; t:1bu,l 
que regula a profissão de corretor de segu- ............... •••••••• do o.o Sona.-
roD, ~ndiotribuido dor Dinnrte 
Autor; Senador Ital.!vio Coelho 

ao S~nador ll.03.77 Hariz 1 ~ar:~. 
Dr.IA!i!E IWliZ emitir ar~ 

cor. 

PROJE!O DE LEI DO SF.~ADO N• 15'4, de 197$- ·oevol vido Õ. 

C011PLEHE!rrAR. Coei.:: são 0:1 

Altera as Lois Complementares númeroD 19.08.76 Senador .r ARB.A 20.08.?6 
10.0).7? e 
rodi: tr1bu1-

?, de ? de setembro de 19?0; o 08 1 d.o 3 de PASUARIII!JO do ::10 Son:~olior 
dezembro de 19?01 coo as altera.ções,eata.be- ••••••••••••• • ••••••• Jarba.s Paasu-
lec1dns pelas Lo s Cor:tplementarcs numoros Redis tr1bu1do rir.ho no.':'a e .. 
l?, de 12 de dezer:~bro de 19'73 i e 19 1 do 25 no Senador ::1t1r l>u.recor 
do junho de l9?4i cria o Banco Nocional do JARBAS PASSA- 11.03.?7 com o Parecer 
'I'rabalhador( BN:) e diÍ outras providôncbs. RINHO ~~drç~,r·c• • 
Autor: Sonndor Luiz. Cavalcante d "'n 1a so-

DATA DE RELATOR CATA DA CONCLUSAO CONCLUSM 
NúMERO E EMENTA RECEBIMENTO DO PARECER DA OBSERVAÇOES 

NA COMISS,,O DESIGNADO OISTRIBU!Ç.\0 DD RELATOR COMISSÃO 

PROJ!:!O DE LEI DO SEI/ADO NO )4 1 de 1 974 DevolVido :1. 
Conisaão, 01:1 

Altera o CÓdieo da Propriedade Ind.un- 21.09.76 Sen:1.dor FlUNC 21.09.?6 10.0).?7 e r.~: 

tr1nl.(Le1 nll 5'.?'72, de 21 de Qo:.embro do NOIITORO d1:.tribu1do o.o 
1 971). ... ............. . ......... Seno..:ior Franco 

Redis tribuido Hontorop ;m:-a 
Autor; Senador Carvalho Pinto o.o Senador 16.0).?6 emitor a.racer 

FRANCO 110;n"Q .. sem a!l 1n!or.:Q 
RO çÕo!l do INPI. 

PROJE!O DE LEI 00 SE~AllO ~o 166 1 de 1 976 P:n;ocor con .. Concedo vic .. Dovolvido a. 
trario. to. no Senador Co1:11ssão 1 em 

qarante pagamento de juros e corroçtio 06.10.?6 Sono.dor AR!lOU 15.10.76 Roberto So.tUJ: 10.03. ?7 e rJ: 
monotar1a sobre qua.ntias doposit~da..s com - DE ~!ELLO nino oc d1str::.hu1do ao 
pulsorio.cente. • •••••••••••• . ......... 16.&).77 Sanador Arnon 

Rodistribuido de Hollo, para 
.\utor: Secador Vasconcelos !forros ao Senador AR ll.OJ.77 emitir Parecer 

!10~ DE f!I'.LLO-

PROJETO DE LEI DO SEI/ADO 110 1lt1, de 1 9?6 Devo::.vido a 
Proibo n. comercil),lizo.~tio de 1..~tl3ZJ1á .. 21.10. ?6 Seno.dor LU IZ 29.10.76 

Co::.!.:::c5o, co 
10.0).77' • 

veis em embalagens pl:uticus. C.\ V ALC/1N'l"'.::.: rod:!.stribu::!.do .............. ......... a.o S~nndor 
Autor; Senndor Orestes Quórci:l R oclis tribuido Lui: Co.valca.:J 

o.o Sonuctor 11.03.77 to P'"' rcot1f LUIZ CAV.U.C<UJ Pnrccor, IIC:."I 
!E a.:: infor::~açõo 

do HIC. 



Abril de 1977 IJIÁRIO 1>0 CONGRESSO NACIONAL (Sccno 11) S4bodo 16 821 

0/,TA DE nELA TOR DATA DA CmJCLUSAQ CONCLUSAO 
flú~.ICRO 1:: WGHA REC!:BI~I.E:-JTO DO PARECER DA OBSERVAÇOES 

NA CQ!,liSS.',Q DESIGNADO OISTRIOUIÇAO DO R~L.ATOA COW~SJ..Q 

PROJ7:::TO ~E LI:: DA Cl.::ARA NC 7, de l 976 
Pni;ccer con- Aprova o pa.• Ao projeto to 

anexado o Avi 
Dinciplina o contruto do prc.:~t.:J.ção c:lo lO.ll. 76 Scn:l.dor AUGUS .. l7.ll.7ó tro.rio, rocor, tendo 

~o do Xi."l.tio. 
sorv!ço:J coe ccpro::zao que go:n.=i do inccnt.! TO Fl.U:.ICO voto vencido Fazenda encn-
vo::_rtsco.!s ou crcclitic!o.:; c da. outraD pr~ ............... . ....... do Senado: rn1nhnm1o 1nto 
v1dunc1a:. Rcdi!l tr!Ouido Roberto Sa.t-u: co.'fÕcs sol1c1 n1noà e~ 
.\utor: .Doput.!l.dO Léo Simões 

:::1.0 Scnndor AU .. ll.0].77 2]. 3·77 tnda.s e rodi: 
G U3TO FH.MlCO tr1bu1do no S 

nndor Augu:J to 
Fra.nco, pa:o:1 
eci tir PD.:-ece 

PROJETO DE LEI DO SEIIADO 110 l8, do l 976 Scnndor LUIZ l9.ll.?6 
Devolvido à 
Coo.:!.:~ são •• 

Estabelece lic:it.c à ro~unc:-a!ão doa 
CAVALCA!ITE 10.0].77 o lB.ll.76 ............. . ......... 

adD1n1::~tr:J.doro::; da::: empresas pÚbl C:J.:J e ao .. Rodic tr 1bU1do rodi:i tribuido 
n.o ScmLdor R~ ciedndo::: do oconooia cistq.. ao Senador no ll.03.77 bort'o Sa tu:ru 

Autor; Scnndor Lá:aro &rboza 
BioR'!O SATUR;IJ no er.1 11.3.7? ::o e ao Son.Joc~ .............. . ........ 

(A:RY:ADO AO PLS ~IC: ?A/?ti) cà:!.ctri'buido S:1rncj" em 
ao Son:~.dor JO .. 2i>.03.77 24.03.77, par 
Slt SARi/EY c::i tir parece . 

PROJETO DE LEI DO SEN1LDO ND 28, do l 976 Scn::..c!or LUIZ l9.ll.76 Dc·;olvido a 
.:::AVALCA:~r:S Cor.~illaão, ec 

1B.ll.76 
................. •••••••• l0.0].77 e rc Vcd:l o.os o~:~prcr;ndo::~ ou d1r1~cntcs de Redis tribuido ~istribuiriot'a 

entid~:!.us da adr.~!n1strnç:io federal indirc .. ao Senador no ll.O].?? Sanndo:o &ober 
ta ::1. J:lCrcep~ão de rat.ribuis.ão ::~t:on:;al :~upo .. lli::RTO S;;.!UR!l] to SD. t.urnino 1 rio-r ao valo:= da rornuncr:.lçao cenanl fixada NO em ll.03.7? e 
pn:-n o Prc::iiont.e da R~publ1ca. ............... "' ........ no Sen.J'ose 

~cd1: tribUido S:~.rncu em 
Autor: ScMdor Leito Chnves. :1.0 Sanador JO 21•.0]. 77 24-.03.77, por~ 

( .A!rC:XA.DO AO t. :ro lS/?6) SJ:": ::i.\.R!ffiY - e~:~1tir pc.:ece~ 

CATA DE RELATOR DATA DA CONCLUS.t.O CONCLUSÃO 
NúMERO E EMENTA RECEBI/,1ENTO DO PARECER DA OBSERVAÇOES 

NA C0~11SS/,Q DESIGNADO DISTRIBUIÇÃO DO RELATOR CDMISSAO 

PRO.r::TO DE LEI DA CÃ!·:An:. ::a 82, de l 974 b Devolvido à 
oclis35:o, cm 

I!]stitui a. 11anotn.çii:o de re:.ponnabili .. 25'.ll.76 Senado;- ROBr.jl 26.ll.76 0,03,77 e re .. 
d:~.de tecnicn." n:~. prestação de s~rvi;o!i de TO S.1.TURI1I:-1'0 1str1bu1do ao 
o~~onharia, de arquit.otu:=a e ::~.eronoc1:~., • ............... . ........ en,:l.oberto SJl 
d:~. outrnn prov1:ienc1n::. '• Radistr1bu1do urn1no1 par:1 

no Senador ll.0].?7 ::~1tir ra:-ccer 
.\utor: Deputado IldÓlio Hartina ROBERTO S.ITUJi obro a E::tenci:l 

NINO e Plenário. 

P!\OJ'ETO DE LEI 00 SE!fA!lO NQ 161, do l 976 
' 

Devolvido à 
Concedi'! ao tro.bnlhnc!or um d!a Útil do 25'.ll.76 Senndor JE:Sst 26.ll.76 

Coaisaiio, em 
10.03.77 e rt 

folga por :::ê!l 1 para tr:1t11r da 1ntorc::sen mE mE d1str1bu1do 
particulares. . .............. • ••••••• ao Sanador 

Rcdistr1bU1do MU ton Ca.br:ü. 
.\utor: SenMc.r Va::concolos Torres ao Senador ll.03.77 pa.rn. ec1t1r 

~ILTO!I CABRAL pa.rocer. 

ImliCAÇ:IO !10 l, DE l 976 Devolvid.o à 
Do sr. Scnn.dor I til::~. r Franco R Do11c1- Ol.l2.76 Senador JARBAS '02.12.76 

Cooissão, em 
10.03.77 e re 

ta.ndo, noD torn:o:: do nrt.. 24-? do ecir.lcnto PASSAHI:OlHO di.stribuid.o a 
Int11rno 1do .Senado F~dcral,! quo se procodn, .............. •••••••• Senl\dor J'arbll 
no Ô.cbito dn Com1::::;5:o do ..:cono:'lin 1 a cstu .. Rcd1atr1buido Passarinho, p 
do conclu:~1vo, o. ro::pllito d.:J.:l co.u:~o.a do no Senador SARJ 1l.03.77 ra emitir pa-
procoaso 1nflnc1onrlr1o brusilciro. JAR!l,\S PASS rocer, :mo 

r.~,)'··~.~,,~. -.---------------------.,.~"'"""\\~·~-,-.:~:-..,""'M' ... -~1"'-fl'r""'""'---------



822 Sábado 16 IJI,\1!10 DO CONGRESSO NACIONAL (Scçilo 11) 

DATA O[; fl[;LATOR DATI\ DA 
NU"MERO E EMENTA RECEI3H,a:tJTO 

NA COMISSi\0 DCSIGNADO OISTAIOUIÇAO 

PROJ!.'XO OS LEI DO s::NADO }IQ 88 1 c!O l 975' 

Concede iacnçiio de imposto do rondo. 02.12. 76 Scn::~.dor ARNOU 02,12.76 
à~ pe!lsoas quo especific:~.. DE J.SLLO 

:..utor: Senador Ruy C:~.rnoiro 
(Anexado nos PLS 179,25}25'9,26~ e 268/75' 1,. 
72 1Bl 112ó1207 c 232/76 • 

PROJITO DE LEI DO SEN,\DO NO 179 1 do 1 975' 

Autoriza. o. inclu:~õ.o do o.lugucl entre 02.12.76 Serudor ARNOrl 02,12.76 
o:~ o.batieumtos na Doclnração de Renda de DE IGLLO 
Pe:JSO:l F!s1ca.. 

~utor: Senador Pnulo Guerra. 

(Anexado aos PLS nOs 88,.2,36259 1264. o 268/ 
75' e 72,81,126,207 c 232/7 • 

PROJITO DE LEI DO SENADO l/O 25'3 1 do 1 975' 

02.12.76 Senador ARNON Dispõe sobro aba timonto da rcnd:l bru- 02,12.76 
t• do. pessoa r!::; ica. DE HELLO 

Autor: Senador Vn::;concclo:J 'l'orros 
(Anexodo nos PLS nOs 88,179625'9 1 26~ o 268/ 

75' e 72,81,126,207 e 232/7 ), 

NúMERO E EMENTA 
DATA OE RELATOR Q,\TA DA 

RECEBIMENTO 
NA COMISSAO DE:SIGNADO OISTAIBU/Ç!,O 

PROJETO DE LEI DO SE!fADO !l" 259, c!o 1 975' 

Autoriza dedução no il!:posto sobre o. 02.12.76 Senodor iUWO~l 02.12.76 
renda o d3 outras providência.::;. OE ~:ELLO 

Autor: Senador Osiros 'l'oixciro. 

(Anexado aos PLS n'o 88,179625'3 1 26~ o 268/ 
75' o 72,81,126,207 ' 232/7 ), 

PROJITO DE LEI DO SEIIADO NO 26~ 1 do 1 975' 

Autoriza dad.uçiio no impoato sobro 
ronda o cl.tl outra.:: providâncias. • 02.12.76 Senador ARNON 02.12.76 

DE f:ELLO 

Autor; Senador O.::irc:> Tcixoirn 

(Anexado nos PLS nos 88,179/,25'3,25'9 ' 268/ 
7í e 72,81,1~6,207 o 232/7 ), 

PHOJITO DE LEI DO SEN,\DO liO 268 1 de 1 975' 

Autorizo. dcduçüo no imposto 
rendo. o diÍ outras :provici.Õncia::;. 

:;obre n 02.12.7Ó Scnndor .umon 02.12.76 
DE IIELLO 

t.utor: Scnndor Osirca Teixeira 

(Ancxndo no:; PI.S nD:~ 88,179
6

253 125'9 
75' o 72,81,1?.6,207 o 2]2/7 ), 

o 26lt/ 

CONC!.USAO CONCLUSAO 
DO PARECER DA 
DO REL,\TOR COM/SSAO 

CONCLUSAO CONCLUSAO 
DO PARECER DA 
DO RELATOR COMISSÃO 

w TP"!WifrlFZ''T- 'MJii\~f.JL'4ii6\tlil 

' 

Abril de 1977 

OSSEnV,\ÇOES 

Em 10.03,77 Ç 
devolvido a 
Comi:;:JÜo. N~ 
mosmn dato. c 
cnco.minho.do 
no SCP 1 para. 
ser o.nexndo a. 
outro!l projo-
tos. 

Em 10.03,77 § 
devolvido o. 
Comiasiio. Uq, 
cesma da tn. e 
encacinha.do n 
SCP, para ser 
anexado a ou .. 
tro.:: projetes 

Em 10,03.77,é 
devolvido n 
Com1::;siio. N'} 
mcsoo. datn c 
encat~inhado 
ao SCP, para 
ser anexado 
n outros pro-
jetos. 

_i 

OBSERVAÇOES 

Em 10.03. 77 
~ devolvido 
ll Cot:lis:.iio. 
Na l!lcsco. dA 
ta e enca.m.l 
nhado no SCP 
parn ser eno-
xo.do a ou-
tro.:: projetes 

Eo 10,03,77 
§ devolv~d.o 
a COt:liS:lD.O • 
%-:a gc-::;ma dA 
ta o encnt:U, 
nhado ao SCP 
para. ::;or O.l'l!! 
xndo a OU· 
tro:. projetes 

~· 10,03.77 
Q devolvido 
o. Cor::1ssii.o. 
Nn t:;~csmn d,n 
ta o onca:!!.l 
nhndo ao SCP 
paro. ser a~ 
xndo n ou-
tro.:: projeto:;; 

I 
' 

,, 
' ., 



Abril del977 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçuo 11) Súbodo 16 H23 

NúMERO E !;MENTA 
DATA DE R!;LATOR DATA DA CONCI.US.AO CONCLUS:..O 

RECEBIMENTO DO PARECER DA OOSCAV/,ÇCES 
NA COMISS.\0 DESIGNADO OISTA!BUIÇAO DO RELATOR COM/SS."\0 

PROJF!C DE LEI DO SEN'AOO !Jil ?2, do 1 976 ;c lO.CJ.?? 
~ dovclv1do 

Dispõe sobre o abatic:cnto no 1:tposto 02.12.76 Senador ARUO:l 02,12.76 a Cor.t!s~ão. 
dC rendo. devido, da o~:~prcoa que tiver 50~ Dt i'.llLLO :r:J. fDCsr::a dl 
de er::prcsado.<~ em .t'n1xa. otiÍria :JUperior a ta e cnc:;..:::,! 
40 anos. nho.d.c M SCP, 

· po.r~ ser nnc-
l.utor:. Senador Vaaconcoloa Torrea x.::.do a outros 

(Ar.o~ndo aos í'LS nlls 88,l79,2p 125'9,264 4 
projetes. 

268/75' o 81,126,207 e 232/76 • 

rROJETC DE LEI DO 5ENADO !lo 81, do 1 976 ~- 10,C}, 77 
Facultn às pcssoa.s r!sicas deduzirem, 02.12.76 Senndor A11!10!l 02,12.?6 

p dovolv1do 
a Cor.~isdo. 

fiara El!'c1to do nbo.ticento do Imposto de DE J(ELLO 1ln ;cama d,a 
cnrJo., a.t~ contr1t.\11çÕcD q!e .f1zcrcc a.oa DJ. te. e onca:..J. 

rctorios do~ Partidos Pol tico.a 1 e d.Ú ou .. nhnt!o ao ZCP 
tro..a prov1ctenc1o.s. parn ser an,Q, 
Autor: xado o outros 

(.\nnY.o.C.o no~ PL~ nlls 68,l79 12p 1259 1264 o 
projeto:.. 

268/75' e 72,1?6,207 e 232/76 • 

PROJETO DE LEI DO SEliADO l!o 126, do 1 976 ;m l0.CJ,7? 
Autor1z::~. o nbati:.ento dos nlueuéis df! 02.12.?6 Serw.dor AR!!OU 02,12.76 P. devolvido 

cteclarnçEo c!.e .. rcndo.& de pc:;soo. tí:ica e dn DE l·T.LLO à Cor:!:; s ii o • 
outra.a prov1clenc1as. :;:1 ~C:J:',O. d.Jl, 

Auto:-: Senador O:;ircs Tei1.oira 
to. c cnc~ 
nhoco ao se? I (;.noxodo ooo PLS nlo 88,179J25'3,25'9,264 o parn ser a.n,: 

268/75' e 72,81,207 o 232/76 , Xõldo o. ou .. 
. tro:: projcto:.f 

DATA DE RELATOR DATA DA CONCLUSAO CONCLUSÃO 
NúMERO E EMENTA RECEBIMENTO 

DESIGNADO OISTRIBUI~AO 
DO PARECER DA O!ISERVAC~ES 

NA COM!SSAO DO RELATOR COMISSÃO 

PROJETO DE LEI DO SEIIADO NO 207, de 1 976 ;c 10,03.77 

Altera o. lec1slo.ção do Imposto sobro 02.12.76 Senador .ut:IO!l 02,12.76 
{} devolv~do 
c Cor:isso.o. 

a Rendn e Proventos de qunlqucr natureza. DE I:ELLO ~!a :;es:::a d~ 

Autor: Senador Roberto Sa.turnino 
ta e oncn:"..!, 
nhad.o ao SCP 

(Ane::ado aos PLS nos 88,179&253,25'9,264 e para ser ai').! 
268/75' o ?2,81,126 e 232/7 • xo.d.o a ou troe 

projetes. 

PROJETO DE LEI DO SEYADO N' 232, do 1 976 ~· 10.03.?7 

De:;c:ua.cteri:a. pensÕo:J civis e a:ili .. 02,12.76 SE:nador ARUOU 02,l2.76 
, dcvolv_!.do 
11 Cocioso.o. 

ta.rcs do ttt:c.lquor na.tureza, coe~o rend1me,o DE 1-li:LLO 
Na 9"'"" CJ. tos tr1butavc1s pcra. tina do imposto sob re ta. .e enca..::J, 

n rendo.. nbndo no SCP 

t..utor: Senador Fnuato Castelo-Branco para. cor nn.c 
xado a ou troe 

(An'"ndo oos PLS nosS8,179&25'3,25'9,264 o 
268/75' o 72,el,1?.6 e 207/7 ), 

projetes. 

PllOw r~'!'O DE lEI DA CÂ:·.A.':U• Ull 5'3, de l 9?6 Devclv1do à 
Di:;pÕo sobre n obr1co.toriortadc do 1~ 02,12.76 ~cnndor LUIZ 02,12.76 Co~:~1ssão cc 

tnlnç5o do ~ qo oncõlrrnfo.Clonto de SD.Ii C.IV.ILCA~J'E 10.03,77 o 
re1dstr1buj, l1r.ucfcito qo pctroleo, no~ co.ooc (iuc csrut .............. ·····-·· do no Sena. cirica 1 c dn outra:: í"'rov1donc1as. Rcd:1Dtl•ibU1do dor lu!z Ca-

;.utor; Doput:~.do .\dhcr:mr Z::.ntillo no Scnt~.dor- ll,03,77 vnlco.nte pa-
LUIZ CAVALCAJj emitir pare .. 
Tt cor. 

.. ·-



H24 Sóbudo 16 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçõo II) 

DATA DE RELATOR DATA OA CONCLUSAO 
NúMERO !1 EMENTA RECEBIMENTO CO PARECER 

NA COMISSAO DESIGNADO OISTRIBUIÇAO 00 RELATOR 

FROJEl'O Dt LEI DA CÂ:IAHA Ull 112 1 do l 976 

Altern a redaçiio do a.rt1r.o lQ e do o1t,12. 76 Senador ORES .. Olt,l2.?6 
§ lta do nrt.ieo 2g do Decreto-lei n~ 1.192 1 TES QUilRCL\ 
do o do novembro do 1 9?1, oo.ro. incluir o ............... ......... 
norooato do Estado do Pnran11. no PBODOI:STE, Red1otribuido 

ao Senador 11.03.?7 
Autor: DOl<Ut.J.do Alip1o Curvalho Mn.TOll CABilAL 

PROJETO DE LEI DA ClJ·UJlA ~g ?8, de l 9?6 

Inclui progr11ma do celhoria do cond1- Ol,l2.?6 Senador PAULO 02.12,?6 
çõc::~ de hnb1ttl.b.1lidnde dos trabnlhadorc~ GtmR!lA 
no!> projeto~ de tinanc1ncontos ngropecuu .. ••••••••••••• ......... 
rios. Redistribuído 
J.utor: Deput:tdo Henrique Brito no Senador 16,03.?? VASCD!IC'ELOS 

TO!lllES 

RE~U::.i!.L'J~IITD NC l?, de l 9?? 

Do Sr. Senndor N'el!ion Carneiro, rcque- 16.03.?7 Senador LUIZ 16.03,?? 
rc2tlo 1 nn. forca Roci:ncntal, que seja conct1 CAVALCANTE 
tu d::a Cc.e~1ss~o E:.poci:~.l c1e~t1.nnàn no oxnmo 
do oct.iu.ulo f1:1c:!l conhacido corno 11 FU!l'DO 
15?" c os FU:rncs 01: liNl::Sl'Il·:E:rros. 

CATA OE RELATOR DATA DA CONCLUSAO 
NúMERO E EMENTA RECEBIMENTO 00 PARECER 

NA COMISSAO DESIGNADO OISTRIBUIÇAO DO RELATOR 

PnonTo DE LEI 0:. ClJIAHA 110 ó, de 1 97? Paz;ecer :ra .. 
Autorizo a Vt)ndll relo Im:tituto Brnsj 16,0], ?7 Senador DINJ\i! 16,03.?7 voravel. 

leiro do caré da i:lÓve d~ sun .. propriodadc 1 TE HARIZ 
en~ Covornndor Vulnd:J.res, a Unia.o. 

Autora Poder E:<ecutivo 

PRO.mTO ·PE LEI DO SEIIADO 110 ll], do l 976 

novogn o 5 ~g 1 do a.rtieo gg 1 da l.ei 
ng 4. ?26, de ll,. de julho de l 9o5', quo 
11dbc1plina o mercado de capitais e est.:~. 

l? .03. ?7 Senndor ROBF.R 
TO SATU!tNINO-

21>,03.?? 

boloco modidns pa.ro. o seu doscnvolvimon-
.to. 

J..utor: Sens.dor Itill1v1o Coelho 

PROJETO DE LEI DA Cl'IARA NO 5'1 0 do 1 976 

Di:.põo sobre o. fnbricaçiio do dotcrgeJl 
tos n~o-b1odocrc.C:ivo1s 1 nas condiçÕc:J que 
ospecir1co.. 

2].03.?7 Senador CA.'r'l'F. 
TE PIIII!EmO -

25'.03.7? 

Autor: Doputo.do A.H.Cunbn Eueno 

CONCL.USA.O 
DA 

COMISSAO 
~ 

CONCLUSAO 
DA 

COMISSAO 

Aprova o PA 
recer, em 
23.03-?? 

Abril del977 

OBSERVAÇOES 

Devolvido O. 
Cor:~1ssão em 
10,03.?7 o 
redistribuj, 
do ao Sena-
dor Milton 
Cabral! pn. 
ra. em1 ir l'A 
recer. 

Devolvido à 
Cor.~issiio em 
10,0],?7 • 
redistribui 
do a.o Sena-
dor Va..scon .. 
celos 'l'orres 
~ara. emitir 
arecor. 

OBSERVAÇOES 

:I 
;i 
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Abril del977 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção ll) 

SINTESE OOS TRABALHOS DA COMISSAO 

Roun/Oos Ordln4rlaa ·-~----·--···------------ 2 

RouniOoa EKiroordlnArloa ___ l 

Projoloa ro/otadoa ----- , ____ _l6 

Projalos dlatrlbuldoa ·----------·---·-----·----42 
Projotos om diligência __ 

CHeios rocobldos • 

0/lcloa DKpodldoa ----------------· 

PedJdoo de vista 

l 

l 

Emendas apresontadaa ------------------- -

Subomondoa aproaontadna 

SubBIIIUI/VOI ----------------
Projotoa do Rosolu~do _________________ _,l2 

DoclaroçO&a do \loto------------------- 2 

Compa'roclmonto do outorldndoa ------------

Votos com roatrlçOos ------·------------ 6 

Conviias oKpodldoa ;-~----------------
Projetas devolvidos ••• ,, ••• ,., •••••• , •• ,,,,,.,,., ••••••• ll 

Bruma, om 31 da :mrço c1a l 9?7. 

COMISS,\0 DE ECUCAÇ1iO & CUL~URA 

RELATOR!OCO!IRESPONDENTEAO~IESDE M h R Ç O DE 19 77 

rm:SIUENTE: Senador JO~O CAL!-lON 

ASSISTENTE: Cluida Maria Dnrhon.:~ r-arroirn Cru;: 

DATA OE RE· RELATOR CATA DA CONCLUS,,O 
NúMERO E EMENTA CEBJMS'NTO CESIGNADO O IS· 00 PARECI:A 

NA COMJSSAO TAJBUIÇAO DO RELATDn 

PROJETO DE LEI DO SENADO N'i' 109, do 1976, 07 ,lO, 76 Sonnclol: MCNDE:c 07 ,lO, 76 Pala rojo!ç.lo d 
trnr.litll.ndo conjuntamente eo1n os de n\'lo CANt\I.E o Projeto n9 112, 

elo l!i76 o duix.:. 112 o 119/76, quo "Acrosconta d!sposit!voa elo m.:~n!foa tAr"O(' 
à La! n9 2oBOO, do 16 de junho da 19SG, ~*-·*~''**"*""* -~***"**••• pelou tlomdo t>O 
quo criA os ConGolhOa FothU'Ill "' Roqionahl 

Roclio tribuido 10,03.77 n~o ~;eram àa cor. 
tlfl oulmicA, dialõo sobre o oxorr.:!c::!o da pota'ncin da co-
Prcf!saÃo de qu mico o dá outraa provldõn- .:~o Sr. San<& dor r.liasEo o 
cHso Cnttato Pinho! 
/1U'i'OR1 Sonndor Nohion Carneiro ,o . 
PROJETO DE U:I DO SEt-11100 N'' 19, da l!ln, 20. J" o 7.:i SonndiJr MENDES 27o05o76 

qua "Dispõe Dobro o oxorcl~lo d-1 profio .. CIINAU:. 

&tio do Ortopt1atll, o dS outra.a providàn .. 
**"**•ln•••··· * .............. 

c ias". 
Ilcdi:Jti•ibuido 10,03,77 

.lO .Sr o SCn!LC:Or 

AUTOR I Sonl!dor Franco Montoro CõLLt;ut; •. Pini\O! 

roo 

CONCLUSAO 
OA 

COMJ[.SAO 

Aprovado. 

__ ...,.. _______ .,..,,.,,,.,.........,,..... .................. -------·--------

·r!' 

Sábado 16 · 8:Z5 

OBSERVAÇOES 

. 
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C'T". l')i: AEI.ATOA DATA DA CONCLUSAO CONCLUSAO 
NúMERO E EMENTA ilECf. 1:M.:NTO DO PARECER DÁ OBSERVAÇOES 

NA COM10SAO DEBICNADO DISTRIBUIÇAO DO RELATOR COMISSAO 

P~OJE.:TO CE l.'i:I oo sr:m,oo N9 112, da 1975, 06,11.75 Sanador MENDES 25.11. 76 

que "C~ novo1 rod.:&ção ao artigo 39 do Doer! FANALE. 

to-loi n9 !i94 da 27 da mAio do 1969, que ............ .. .. •••••••••• "Institui a LoteriA Esportiva Federal o d& 
outras providõnciaa•. Radiatribuido 10,03, 77 

~o $r. Senaclor 

AUTOR: Sanador Odres Teixeira 
~tto Lêhmann 

PROJETO D& LEI DO SENADO N9 184 , da 1975, 27,11,75 Sanador GUS'l'A• 27,11, 75 

que "Inatitui o dia do MÓdico•. VO CAPANEMA. 

•••••••••••••• • ••••••••• 
AUTOR: Sanador Nelson Carneiro Redistribuido 10,03,77 ij 

~ Sr. Senador 
attote Pinhe~ 

ro, 

PRo.n:TO OE LEI DO SENADO N9 192, da 1976, 04.11.76 Senador PAULO 10,03,77 

quu ftAcroscanta pad.grafo ao artigo 117, BROSSAJ\D, 

dA Lei n) 5,988, de 14 de dezembro de 1973. 

AUTOR: Sona~or Vasconcelos Torres 

fJ,',T/, r,c RELA TOA OA'(A CA COt~CLUSAO CONCLUSAO 
N~MERO E EMENT" HECE. 'IMt:NTO DO PARECER DA OBSEAVAÇOES 

NA COMIZ.JAO DESIGNADO DISTRIBUI CÃO DO RELATOR COMISS.J.O 

PROJ'ETO DE LEI DO SENADO N9 2Gl, de 1976, 25,11.76 Sanador ACAI.- 10,03,77 

qua "Inclui o Curso de Artes Gr.i!icAS den- BER'l'O SeNA, 

tra os ministrados pelas Eacolilla Técnicas 

Federais•, 

ll.UTORs Sanador Va.sconcaloa Torres 

PROJ'ETO DE: LEI DA CJtlo!ARA N9 84, da 1976 1 14 ,lO, 76 Sonaclo:- EVEIA- l4 ,lO, 77 

que "Dispõe sobre a obrigator18dAde do an- SIC VIEIRA. 

sino da portuguôs nos curaoa auper1oraa da ••••••••••••• ........... 
grt~duaçSo•, 

l0,03.77 Redistribuido 

AO moam' Ralo-

t.UTOR: DeputAdA Lygh. Lellall Bastos tor. 

PROJETO DE LEI DA C~RA N9 96, da 1976 1 19.12,76 senador lttLV%- lD.03,77 

quo 11 F1xo. cr1tiir1os parA 1ns t1 tu1çio de DIO NUNES, 

datas comemorativas da profiaaõoa regula-

mcntAdaa•. 

AUTOR I Deputado Israel DiAS NOVAOS 

~7-,~, "','7r_/ _ _,,....._, _______ ~.~~~r.;._----·......;.....; ___ .,.......,..\ ___ ..,i0-''7'111'" .. ~,--------,,....,...--_, ___ ...,.. ___ _ 



Abril de 1977 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Scção 11) Sábndo 16 8l7 

S!N'l'ESC ~OS TfV\IlALII0:3 DA COtUZ!l.I;U 

Rouniõeu Ordin.'iriaa , •••• , , • , , , , • , , , , , , , •• , , , , •• , , , • , , • , , • , , , , , , , • , , , , , , • , , , , • , , , , , •• , , , , , , , , , , , , , , • , 04 

Projotos Rol4 tadoo , , • , , • , , • , , , , •• , • , , • , •• , , , • , , , , , • , , , , , • , , , , , , •• , • , , , , , , , , , •• , , , , , • , , • , , • , , , , , • , , , , 01 
Projotoa distribuidos , , , • , , •• , , • , • , , • , ••• , , • , •• , , , , , , • , , • , , • , , , • , , • , , , , , , • , , • ,, , , , , , , , • , , , , • , , , , , • , , 07 

O sr. Prooidonto, !loncdor JoÜo Calmem, duranta oa trabülhoo da 2~ reunião, oucluoce 
a Comioaii:o qua oarú. ohbor.aclo o Projato EciUC:llÇào, cupr<lpnrtJ.rllirio, quo [JOdar: aarvir do 001\ 
tribuiçüo liO Covõrno pnril cliooipar an noconnidados odueac:ion.:&io ntó o ano 2,000, Eatf:l Proji, 

to dovorS cont.:1r com a cooporaçiio Uoa Sra. ox ... Ninilltro:~ tl11 r.UucaçJo, aoaim corr.o com a do ~1!. 

niatro Noy Draga CJUO apoiou a iniciat.tva o oforocou suA irraatrittl. colaboraçSo. 

O Sr. Praaitlonto comunica, tambóm, que recebeu convite clo Sr, Pr~:aidonto da Comissiio 
do Relações ExtoriorcD, SanAdor MtlgalhiioD Pinto, p:1r.1 apruaantJ.r um rallltÕrio sobro ou.l rc .. 

conto Villgam .l China. O Sr. Sanador Jo1rbaa PAE>.:larinho au9oriu o .l Comiasiio o.provou, A idóiA 

do se tazor então uma rouniüo conjuntn doa doiD órCJ.:ios tócnicoo, I'Jnra que a Combaã:o elo f:d,!:! 
caçlão o Culturo1 tc.mhil oportunicl.ldo do ouvir aou iluotro Proshlonto. 

ouranta a J~ rouni5o do órgão, o sr. Proaidonto ouclar~lCCt que devido a impousibilid2, 

de do Sr, Sanador Ciuatovo CApanom.l fa::or a Conr.orünciil int1u9ur:~l que corviriÍ elo aubs!clion 

para a futurA elaboração d>J Projeto Educação, formultlrli convituo aou Sra~ ax: ... Ninistros d4 

Educação o cultura, Gra. Pedro Calmon Moni2 do Bittoncourt, Clur:1cnto Mariani Dittoncourt o 

llntõnio nalbino da Carvlllho Pilho, para, cm datna .l oorum murc.1dao, profer!.t".:..; •HUUl palo:o
tr.ls, 

Sul]oro Ü Comi.saão quo sejam convidlldcoa 011 Srs. ox .. C:ovornllcloros o ox-Profaitos, in .. 

tegrantas da Comissiio do r:ducolÇÜo o Cultur11, p.!lra eol.lbor.:~.rom eom o Projeto Educaçio, atn

vlis do dopoimontos ralD.tivos ao probloma oclucacionill que vivonm àurllnto eous manclD.too. A 

Comissão aprova por unanimidllde, 

o Sr. Sonuó~r EveUaio Vioir.:t llprooonta a idÓ!a da Comia alio do Eàucayão o CulturA se 

deslocar parll doter:r.inlldilB cidadoa elo interior do Pa!a, pnra junto com as autoridlldas lo ... 

CAis, estudar a maneira adequAda do r.;~ solver o problema. Em diacus!lão, o Senador Cllttote P! 
nhciro defando a !dCia achando-.l prov.Jitosa p.lra ocntir n ro.llidado nacional naa etcolas M.!:!, 

nicipaio o Rurds, principal.rnonto. 
o sr. PreDidonto a.:&liontil" nc:oaoic!ad.:~ da Co:ni:Jaiio t'.1::cr um l~vnntllmonto nacional 

Bobre o salário das,Profosaora:. Municipaio, pois com,.,r.:m!lo COIII o ao.l.!irio doo prosidi.!irios, 

.lS Pro!'l"'aaora:~, O/,' alguns Eotaào:;, percebem um torço elo oal5l."lo dos 1"\00r.IOO. 

Em dobllto, o sr. ,Scnndor llelvldio Uunoo rl!uoaltn !JUO <1 !"odor.:açiio àovorin c.:~n:s.Uzar 

ma.iorot~ rccurDos parD. o Educ.:~.çrio, poi.:. no."' Mllio'ria doo Municlpios n:i'o h.l ccndiç:i'o do aplicar 

oa 20\ com a Educação, r,.al'qua :10 asoim o fizar o funciona.Uamo Municipd ficar!Q nllm rocobor 

seu so.l.!irio, 

o sr, Prooil:iontc. com'Jnic.l ti .Co:\:io::~ii:o, or. :;u.::. :oun15o Uc 31/03/77, que, do acordo cor.l 

ontcndi11onto.s havidOD cor: o Sr. Noy !:N!J.:I, ':!l~iatro da Ed\lC<l)E':O o Culturll. 1 ficou acertado o 

ocu eomparocimonto perAnte <1 comissão no próximo di.: 1-l da lll;.ril. 

o sr. Procidcntc ~UIJ!lr.:~, c a C<:~r.;is:lJo c.p:-ova, r;uo c.:H\J. i\::::o".:l1.Jlcj!.:~. Lugial.:ativa :~oja 

convidada a olabor.:tr um Projt·to EJUc<.~ç5'o co::1 a co.:r~:o~·~~·.:i;l ~~~~ i1l;..:.1l 11 .!tJI.l ~.~x ... SocratSrioa àB 

E:ducaç5o, do atual c dos cx-Preaidont•!!l do Conselho r.ot.lõual Uo Educ.:l~:io o tloo oxpoontea da 

liroa educ.J.cional, de Reitora a d.ls Uni'toroidadc:J o d.lo Fwculê n' ~-• iou:-.~C:.ln o cllUl l'.:.nociaçõoo 

represon.tD.tivaa do Nugiatürto o dn cl.looo c:otl\d:,:l.t!l, :~ Co:::i:HJ~o elo &J'Jc"'ç:io o Cultun ir!.o. 

.:t ct~.d., ;,~::;:~:;.!Jláill rccabor oaa.:1 pracio:hl colabor<&ç.lo p.:&ra o !lrojoto t!otinit!vo, 
A Com111!15o aprova, ainda, a auqestiio for!bulnda pelo sr. Son,,dor Arnon ao3 !:ollo 

qua ~o c-omunique, por tolc'jrana, n todu:l ao Aaoor.-.blúi.lu Ellttlduaio .1 c!ocis:io llprovada 

Comissiio det I:ducn~:3:o o Cul tur.J. do Scn;\clo r(lclc:c.'ll, 

o 
llr<~o I li.:~, om Jl do mrço do 1 077 

para 

pela 
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. 

I 

CO)USS,\0 DE FINANÇA& 

RELATóRIO CORRESJ>OI'DENTE o\0 MES DE MARÇO 

· PRE!HOENTE: SE:NACOR PAULO DROSSI\RD 

ASSJSTEN'l'E: CANDICO HIPPER'!'T 

NOMERO E EMENTA 

mP.!!,rn;cnr.:ro tr.frX·2LfliVO 'h~6 
J.provu· no contl\s cln .PE"J:;tow..;.~ o :;uil!l 
mtb:~1d1Âri3s PE'lltOQUl5.! 1 I::li..S?~O o 

· COPA~·t, relati'Vo.:l no c:.erc;!cio do 
:: l~?2. 

,., 

. 

. l!ll.Q.t,:.~~i~.~.Atm ?~ 
. · l~}lrOV44. Q/J ,COI)tU.!I d.n i'l:."•'iiC.l!P-.S C 
: ~ cUns~bo1'd1ru-:LtíS PZ.i'lO~t:IZJ~ e PS.. 
· ·.TnCD 'DIS;tRIDUlDC1lA1 rclot1v:~s oo •u.•: .do ·1~7.1: •• 

r .. 
· .... ... " 
~·- ... 

. .. . . 

. .. , =~·-~· .. . . ~. 
~.:. ... . . .... 

' .... 
. . 

. '.:t;·.: .. ·.: .. ·. 

'• 

'. ·'· . ~ ' . .. ~~.)MERO E EMENTA 
" 

. i!àQ.i..~..roL'lQ/J2 
. · l..pron. n:r contnc d.n l'J:."l'dOJ!iU~. e 

. ·.auao_"._!Ubs1c.Uárina1 rel3.t1ns e.o 
c;,ax.rc C1o ~ol?73• 

... 

... . , 

,. 

.. 

... .. ·r~ . . '• .. 
Mli,!,!l.itJ""O !.]!~mM:tll!Q...31L.22 • 
.hpro\'a a:J • on ta:; clu Iicrlc l."c1•rov1c. .. 
riu -l~cdcra'. relativt~.s a.o oxcrc:!c1o 
4o 19'/C, 

l!Jl.Q.t .. o~nv;ro r!~~ !St/,T T'/.QJl.Ll'V.2J~ 
J,prov:~. a!l con·t:.:J tl:J. Hor.lo F'crrov:l.-. .. 
r1n rclo.tiv:la no oxorc.Ício do ~973. 

..... 
.. •,·• 

··;··. 

~.r._.'{:.~~;;,:::.<:~:. ·~ ... 

DATA DE AE· 
CEBIMENTO 

NA COMISSAO 

1B.ll. 76 

18. u. 76 

ú\T,\ IJE 
t-lECE•l;MENTO 
NA COMI~3AO 

18.ll. 76 

04.11.76 

25.11. 76 

. '·"'úlÚ~;:~;.:::· -·.-.-···-n··.· 

DE 10 77 

AE!.ATOR DATA DA CONCt.USA.O CONCLUSAO 

OESIGNA:OO O IS• DO PARECER OA 
TRIBUIÇAO DO RELATOR COMISRAO 

14.03. 77 p/ arquivamento AprovAçio 
Sono.tlor (17,03.77) 
PAULO 
llROSS4'.RD 

14 .03. 77 p/ .arquivamento AprovaçÃo 
Scn.:J.dor (17.03.77) 
l1AULO 
BHOSSl.rul 

RELATOR DATA DA CONCLUSÃO CONCLUSÃO 
DO PAFlECER DA 

DESIGNADO OJSTRIBUIÇ!.O DO RELATOR COMISSAO 

Sor .. 1dcr 14 .03. 77 p/a.rquivarnar. o 1\provAç::io 
PJ,ULO (17,03. 77) 
ImOS!:iAIUJ 

So:nndor 14.03,77 p/arquivAmcmtc 1\prOVIIÇti:O 
P/1ULO (17 ,03. 77) 
llROõSA!Ul 

Son-.tlor 
~J.IILO 14.03,77 p/arquivAmont AprOVIIÇti:O 
r:rtO$SAn.D (17.03.77) 

----------~ 

Abril dcl977 
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OBSERVACOES 
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\brll de 1977 

NúMERO E EMENTA 

M10J.Dl\CR1<;'1'0 T.';:nTSMTl'VO t!O 34/76 
Aprova tu: conta:: c1o. Roda Forro·í"iu
riu Fcdorol rcl:~.tivnt no eXcrc cio 
do l9?i. 

~-._D.fJfJl;;I,Q . .k~IYO lUI 3'jl?(, 
Apro·.,:::. As cont:~.: d.a l'Zl'itOli!ll.s reln
tiVt!l no c;r.:erc!cio do l9?0·, 

NúMERO E EMENTA 

P'?.O.T.n~m'O L!\O!.'JLNl'l!D j:C ~Qé26 
11prov:. n:: contu:J Uo. Hcl.la Fe:orov1a-
ria Fcdcrnl. rclllt1Vl1D a.o cxcrc.Ício 
do l97~. 

PJ!D.n;(Q.J2l',.,!,n_;l.\ Cf.!;&l,A iiO 8/7? 
Autori;:u n rovor:J:io· o.o ):unicÍpi~ d:t 
Fort~oaa t .E:. todo do CioinD 1 do .traovoJ 
quo r.~oncionn. 

P:'IO.T!!!:O Dtj 7, )I DA C,":J:~~ RA )!Q lD~22 

J.uta::-i:ll rovcr::ão .:1.0 r:unic:Cpio do 
Pelota.:~ (ns) do terreno que mon-
cionn. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçio 11) 

DM/1 . .Jf. 
Af.CEB! .tENTO 
NA CQr,il.!~t:iAO 

25.ll,76 

25.11.76 

2S.ll.76 

DATA DE 
AECESIMENTO 
NA COMISSAO 

25.11. 76 

16.03.77 

16.03. 77 

RELATOR 

DESIGN.~OO 

Scnct!..)r 
PAULO 
BROZShRD 

RELATOR 

DESIGNADO 

Senador 
P,\ULO 
lm.OLiSJJU) 

Scn:1t1or 
P~mto 
DR01.iSJJlD 

Sonn•:lor· 
PJ~ULO 
Bnos.:wm 

DATA DA 

DISTRI8UIÇAO 

CONCLUS"'O 
DO PARECER 
00 RE!.ATOA 

14.03. 77 p/Arquiv~U:~entc 

14.03.77 p/arquivament 

DATA DA CONCLUSAO 
DO PARECER 

OISTRIBUIÇ.Z.O DO AEI.ATOR 

14,03. 77 p/arquivarnent 

16.03.77 Fovorivcl 

16.03, 77 Fovorivol 

CONCLUSAO 
DA ' 

COMISSAO 

AprovAçÃo 
C17.0!,771 

._: .. -
OBSERVAÇOEa . 
. ., :. ::.::- ·: .. :~ ... 

'. 

. ' 
.·.I , ... ·<· ::' 

,._.-·· 

. . .. 
AprovaçÃo · 
C17.o3,.77l 

AprovaÇão 
C17.03.771 

CONCLUSAO 
OA 

COMISSAO 

Aprovaqio 
C17.0J, 771 

Aprovação 
C17.03.77) 

Aprovação 
(17.03.77) 

··-· •.". 

'· 

. ' .. 

OBSERVAÇOES 

.. 

.. 
' -:,· 1.; 

•' 

... 
•. 

' ·, :'.::' : ·' :··' ·'.: 
. ' .. 

,' ,,' 

· .. 
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·-· 
G.:.'iA CE RELATOR DATA DA CONCLUSAO 

NúMERO E EMENTP I REC,SIIIC.NTO DO PARECER 
CESIGIIIADO DISTAIOUIÇ/,0 DO RELATOR fJA Ct.MI~~AO 

ffiO.T~rO D~ JrT.'J: Dfj C~i·;[\n.A JlO 2?LzS: 
Di:>!)Õo so'::lro concoonüo c!.~ OIJpréntj, l9.0S. 76 Scnc.dor l4 .03. 77 p/rojoiçio mos a er~prct:ndoa, pol:~. Co.:l.x~ r..con!l DOJ.l!CIO 
mica, modianto d~aaconto QQ :Colho. OOiiDD·I 
4t pnBamento. . 

PRO:DlJ:O L~J: S!:IADO ]lO ·~L22 

Ronju:~ta. os vencim~ntos dos nerv~oro.:1 do l6.03. 77 lS.Ol. 77 favorÁvel 
Sona.do Fcd.croJ. c da outros providencia~. Scno.dor 

PJ~ULO 
BnOSSJJW 

rROJ!:rO DZ r.r.r DA Cf.f,:.\RA H' 7?L76• 
IC'I·o:~cento. :pu.rZr.r..úo no art.~o:: do 2S.ll. 76 Senador l4.03. 77 p/rejcição 
l>ecrl)to-lci no 551 do 16/ll/GG,q'.lc WIL~Oil 
11 dO:!'ine a. pol~ticu tla.cionttl de tu .. GO::çJ,L'IES 
rl.c::lo, cria o Conselho ll:l.cionnl do 
T11ric::~o o a. lhpl·coo. BruflilcirJ. de 
Turiamo, o d~ outruo provid~neino. 

NúMERO E EMENTA 
DATA OE RELATOR DATA DA CONCt.USAO 

RECEBIMENTO DO PARECER 
NA COMISSAO DESIGIMOO DISTRIBUIÇÃO DO REL.ATOR 

PHOJE'i'O :lZ LEI m Cfo!!~\!tA n; 80/76 Scnut\Qr 
~opoo oobru a. opçaõ-do cowp~~. F~ l0.03.77 H:::LY'.!D!O l4.03. 77 p/rojoição lo Poder Z.ucutivo, do mcrca.doric.Ü 
ox;por~ávoio.· 

mmzs 

-· 
rno.rr:;-o DE r.o: DA CAHARA III lVr.Jl Senador 
'Rõ:J.Juab oo voncrmõrii'oo e rm.l rloD 

24.03.77 
BIU\Gl\ JÚNIOR 

24.03. 77 favorável do3 sorvldorea d~ C1~a.ro. doe Do~u .. 
ta.doo, o dd outrua provid.üocia.o. 

~ ' .•.. 

PilO.T~O m: I,RJ: nA C/tl.'!ARA llC ~~ Senador 
Au'"tõri~a..:.. vunda, plllo Ülohtu ·u 23.03.77 JW\' 23.03.77 favorável 
Dr~oiloiro do Co.f6 1 do im6vol do Cll.nNCIRO 
ouu propr1ododo 1 oi.D Govorna<lor 
Va.lo.da.r~o, Q Uniüo. 

I 

CONCLUSAO 
DA 

COMISSAO 

Aprovação 
ll7.03.771 

Aprovação 
ll8.03. 77) 

Aprovação 
124.03.7'1) 

CONCL.USJI.O 
DA 

COMISSAO 

Aprovação 
124.03. 77) 

Aprovação 
124.03. 77) 

Aprovação 
124.03.77) 

',,, 

Abril de 1977 

ODSERVACOES 

OBSEAVAÇOES 

' 'I 
'I 
' '• 
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Abril del977 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Sedo 11) 

NOMEAO E EMENTA 
DATA OE RELATOR DATA DA CONCLUSAO 

RECEBIMENTO 00 PARECER 
NA COMISSAO DESIGNADO CISTRIBUIÇAO OU RELATOR 

JIROJE:TO DE LEI DA CAAARA N9 8 7 l7fi 
blapco sobre a apllcaçao obrl:c;u•t6ria, em 

30.11.76 14 .03, 77 atividad .. agdcola•, de parte doa racur R11Y SANTOS FAvorivol ao 
soa deatrinadoa a proj•to• na lroa da Aiiia projeto o con 
zanJ.a Legal, • di outr .. provid.noial. - tririo i. •man 

da n9 l•CA 

-
PROJETO DE LEI DA C~tAM N9 99l_76 

Dinpõ~ sobre consiqna&iio am tolha Senador Parocar .. PdA do pagamento do sorvi oroo civis, RU~ 
•=ivo• a i~.ativos, da Adminiatra- 17.03,77 24.03.77 

aprovaçao, not 
SANTOS termos do Sub& çao Federa direta e dA& autar- tit:utivo dA quias foderaill e dS outraa provi .. CSPC -dàncias, 

PnOJ&TO DE LEI DO SEN'ADO N9 40!72 
bispoo 1obro a ptOPIIJanda comercial do 

25.11.76 LOURIV'AL 15 .03. 77 produto• do con1wno público, lltabeloce 
obriqatoriodado de ducr1çio de qualida BAP'l'ISTA 
do nAI toJptlctiY!I elllbll•'l•n• • detem! 
na outra• providencia•. 

DATA DE RELATOR DATA DA CO~CLUSAO 
NOMERO E EMENTA RECEBIMENTO 

OISTRIBUIÇAO 
CC PARECER 

NA COMISSAO DESIONACO 00 REl-ATOR 

PROJETO bE ~!,!I DO SENADO N9 19!75 

Altera a redi8io do art.l9 da Lei 
30,09, 76 BRAGA J0NIO 15.03.77 

n9 
3.738, do 04 4/60, 

PnOJETO DE LEI DO SENADO N9 l24QS 

Acrc:~c~nte llnrlcrnto únicCI no c.rt·, 6o, dO 
25,11.76 TAnso 

DU'l'Ri\ 15. 03.77 
Dccroto-lo1 n• 16?1 do lltY~./6? 1 P"':" rot1 
rnr eo en~ouco dt1do ,c. J:otn Prcm•:i.o.:sor.i.R n.u 
1•Cl o co.r&.tcr cw:.'b1brJo 1 rcdur.inclo-o n 
.silnples cossn'o civ:ll :J~rn ete1to u.•crcssivo 
contrn o endo::;:ento, 

-
PROJETO DE LEI DO SENADO N9 :;U!,! 

'l'Orna obrigatória A numorAçÃp do cliccoa 17.03.77 EVANDRO 24,03.77 

o demAis qro.vaçõoa de obru zut!sticaa, CARJUttRA 

litaririaa ou c1ant!t1cau. 

',"''f""'!""""" ---------------------

CONClUSAO 
CA OBSEAVAÇOES 

COMISSAO 

Aprovação 
(24,03,77) 

A~rovação 
( 4,03.77) 

CONCLUSAO 
CA OBSERVAÇOES 

COMISSAO 
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832 S'bado 16 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Soçio II) Abril de 1977 

c:',',\ ~= n:::LATOR OAiA DA CONCLUSAO CONCLUSAO 
NúMERO E EMENT;. Rt.:t:t:',,w';NTO DO PARECER DA OBSERVAÇOS:S 

NA CC:MISS:.OQ DESIO:~AOO OISTRIBUIÇ,",O DO RELATOR COMISS.\0 

PROJETO DE LEI DO SENADO NQ 202~75 
30,ll, 76 EVEtJ1SIO 15 .03. 77 

VIEIItA 
kcrc:ll::ont::~· t1i:1~ositivo o.o Doc;:eto-lt:"i net 
l.3?6,~. de l?./lí-'/71t 1 t;Ul' 11 d!:1poc :;o\·•r(' t:. 

crinçoo de Fun~oo do ~vc:ti~onto, nltc-
rr1 o. Leci:::ln~i:o do Ir..po:oto sobre ~ Rcntta 
rcl:::.tiv1.1. n 1nccr.l.ivou fi::;c~i.s o tlt!- outt~::: 
providÕncia:::. 

PROJETO CE LEI DO SENADO N9 144/75 
26.ll. 76 TARSO 15,03. 77 

OUTRA 

Di:::pÕo DObre JrivUéc~o de crCdj.to do 
produtor I'\lr nu fnlcucj.c. c concOl'tll!. 
t:::., o dá outrna prov1clêncit~. 

PROJETO DE LEI DO SENADO NQ 224/75 
28.10.76 VIRG!LIO 15,03. 77 

TAVOM 

Di&rÕe sobre fixc.c;ão elo~ 11~1 to:1 dt> 'Prn; 
zo~ e juroa n~: vcnd~: ~ credito, c dn 
outr~s providenciaa. 

NúMERO E EMENTA 
010rA iJF. REL.ATOR DATA DA CONCL.USAO CONCL.USAO 

p,c;c&i:llf~~NTO DO PARECER DA OBSERVAÇOES 
f\IA COMIS~AO DESIGNADO CISTRIBUIÇAO CC RE!.ATOA COMISS.AO 

PROJETO DE LEI DO SENADO N9) 257175 

30.0S.76 MATTCS LEÃO 13.10.76 

t:o~:u.r.s.o" d1itomif.:LVC'I 4a Poor~to-l,J1 nA 
3365', do 2l rYl94l, que dio[IOC ,ootro 
d.e::;cpropr1c.~co por utilid:!dc r~ublico. 

PROJETO DE LEI DO SENADO N9 275/75 
27.10.76 MACiALHÃE:S 15.03,77 

PINTO 
D!::::r.Õc ::obro o. pnrticipt;çt:o de.~ ct'oJ.'re::a,:: 
bN silt>iro:: no:l contrat.o~ d<' :c:-\·~~;or. 
cot"i cláusula elo r1::co 1 r~rmu.do:; !lO:" CO.L:; 
po.nhi~::; e:tc.tcis. 

PROJETO DE LEI 00 SENAt:O N9 209l76 
03.12.76 DA. to.: TO.~ 15.03. 77 

JOBIM 
J..cresconta nnr1~cro.fo c.o o.rt. 91:1 da Loi na 
5.8901 do Q do junho 9o 19?~ 1 que tJ.tc-r~ 
a. Loci:lr.çoo 4a. Prcy1dcnc1~:. ;.~oc1nl, c d ... 
outrus providcnciu::. 
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Abril del977 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçõo II) 

NOMERO E EMENTA 
DATA CE RELATOR DATA DA CON(lUSAO 

RECEBIMENTO DO PARECER 
NA COMISSAO DESJONAOO OISTRIBUIÇAO DO AEI.AfOR -

PROJETO OE LEI DO SEnADO N9 1~7l76 
02.12.76 CATTE·re 15.03. 77 

E:;tot.eleco prazo pnra n convocc.çÕ~! ol:.ri .. 
PINJIIURO 

cntÓr:ll! ele nlU1108 Q);C&clcntD!Jt O du OUtl'fiD 
providonclu.s, 

J.!ROJETO CE LEI DA CAI.\ARA N9 07 l76 

23.03.77 WILSO~ 24,03,77 
DisciplinA o contr4to da prostnção do sor- GONÇALVES 
viços com emproRoo quo goz~m ào inccntivoo 
f!acnis ou crodit!cios, o dá outr~o provi 
dCJnoil.lo, -

_PROJETO DE LEI DA CIIJ.IARA N9 03/74 
17.03.77 EVMTCI\0 ~4, OJ. 77 

CARni!IRl\ 

Regula os contratos pnrn a qr~v~çfio 
e comorci~lização da diocOD musicai~. 

-
C,T,\ r)t: AELI,TOR DATA DA CONC~US"-0 

NúMERO E EMENTA AECE. -li~1êNTO CO PARECCR 
NA C0Mi~3AO DESICNADO DISTAIBUIÇ-'0 CC RELATOR 

PROJETO DE LEI DA ClMARA N9 21~76 

28.10.76 ROBERTO 14.03.77 
SATURNINO 

Xo:na. o'br1ctttÓr!.ó'., a doclc.r!.!,ç~o ele ,Pre~o 
tote.l na. fi vçn1lc.~ 11 pl'c~to:~a.o 1 c c!i:t ou-
trr.fl prov1dcnc1t·.s, 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N9 82l76 

01.12,76 LENOIR 14,03.17 
V ARCAS 

Altera d1apoa1t1vo da. J.ei n.Q 5.?8?, 
do 27 do junho do 1972, 

PROJETO DE LEI DA CAMARA N9 85/76 
MA'I'roS LEÃO 01.12.76 14,03.77 

D1spÕo cob~c pensõos a. dopcnacntos do 
servidor p~bl1co talecido no eo:o de 
dupla nposcntedor1n. 

= 

Sáb1do 16 833 

CONCI.USAC'I 
OA OBSERVAÇOES 

COMISSAO 

CONCLUSAO 
OA OBSERVAÇOES 

COMISSAO 
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~34 Sâb•do 16 DIA RIO DO CONGRESSO NACIONAL (Se;Ao 11) Abril dcl977 

DATA DE RELATOR DATA DA CONCLUSÃO CONCLUSAO 
NúMERO E EMENTA RECEBI1.1E:NTO DO PARECER DA OBSERVAÇOES 

NA COMISSAO DESIGNADO OISTAIBUIÇAO DO AEt.ATOA COMISSAO 

I'P::lJI:TO O~ LEI DO SE:-1/I.DO N9 ll4,!7G 

t.ltcra ,, Loi n9 G,268, do 24 da novem- 03,03.77 RtN CARNEIRO 15.03. 77 
bro do 1975 1 fixAndo multo. pecuniária -:::---
para ou roapons~voi3 pelo protooto do 
t!tulos jp pagoo, 

PROJETO OC LEI CO SEN/1.00 N9 164,!76 

Altora a rcdação do diapositivos do 30.09.76 HE:IT·:IR 15.03,77 

!iccre~to-lei n9 5,844 1 de 23 de De- O!i\S 

t~~b:o do 1943, o di outras p~ovi-
déneinli. 

PRCJE':'O DE LEI DA cJI..'1ARA N9 lG/76 

Dotorrnimr. lovnntamontoo prév~.on de 
:.c.o::. 76 ROBERTO 14.03.77 

custo p~ra fix~çDo de preços ~o SkTURNINO 

pr~d~tos agr!colao. 

DATA OE RELA"rOA DATA DA CONCLUS.\0 CONCt.USAO 
NúMERO E EMENTA RECEBIME~TO DO PARECER DA OBSERVAÇOES 

NA COMISSAO DESIGNADO 0/STRIBUIÇAO CD RE"TDR CDMISSAD 

PROJETO DE LEI DA CÂHMA N? 32/76 
;,crcsco:ltD. parugra!'o ~o art.141 do 24,06.76 GILVAN 14.03, 77 
Decreto-lo! n9 200, de 25 de tevo- ROCJIA 
reiro da 1967, dispondo sobre as 
comissõos de licitações. 

PROJETO DE LEI C~ C.\1-l!,RA N9 55,76 

r.odi!ica dispositivos da Lo! n9 17.08.76 ALEWORE 14.03,77 
4~137, do lO de satembro da 1962,· 
quo regula a repressão ao abuoo 
do podar oconõmico. 

COS'I'A 

Pl"'OJETO CE Lr.I 00 SENJ\CO N~ lJ...1.L7! 

t~ltcr4 a I.oi n9 6.268, do 24 da 02.(13. i7 RtlY CAFNE I 110 15.03.77 
novcr.~bro do 1975, tixtlndo ml'lt1:1. 
pocuniária para os rospons4v~1G I polo protesto do tttuloo j& pagos. I 

.,, 
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Abril dcl977 DJ,\RIO DO CONGRESSO NACIONAL(Scçào 11) Sdbado 16 835 

---
OOSERVAÇOES 1)0 P,'..RECtR DA NúMERO G EMENTA 

DfSIC:~ADO 

O:JA [,:;. 
hf:CD ~:~~~-rrro I"" co1.11S::.o I 

o:, r.\ o;, I 
DISTRIOU!ÇM 

CONCLUS,,O I CONCLUSAO 

DO RELt\TOil COMISSÃO 
~~-~~~~------~ 

rn::lJrTO fJr~ LCI O;. CJ\MJ..IU\ N9 45/75 

:~ltorlJ. diopooitivon da Loi n9 l,t.ll, 
do ll do agoato_do 1951, quo di~põa 
::.obro a profissno do Economiota. 

PROJrTO CE LEI DA CÂMARA NQ 07/77 

CS neva rcd~ção aoo nrts. 29 o 39 do 
~crato-lei n9 1.016, do 21 do outu
bro da 1969, que dispõe sobro o paga
monto do serviços industriais ou ~o
rnorci~is prestados por órgãos vincu
lados 40 Ministério dos 'l'ranspcrtcD, 

PROJ!::TO OE LEI iJ/1. C!-.'11\RA N9 :16/76 
cü nova rcdação ao CAput do 4rt. lQ do 
Decreto-lei n9 1.:101, de Jl da do:cmbro 
de 1973, asDc2urando ao cônjuge que opta 
pela tributaçAo da ncua rendimentos, 50-
parad4menta do cabcça-do-cas41, metade 
do valor de cnc4rgos do fam!lia. 

Ol.l2,76 

2~.03.77 

04.11176 

SM.n;~i·ll!A 

D'2:H2:: 

TEOTONIO 
VILELA 

u. 03.77 

14.03.77 

S!tlTESE: DOS TTVi!lAL:iOS 

REUNIOES REALIZADAS,,, , , , , , , , , , , , , , , , , , , , • , , • , , , , 

PROPOSIÇ0ES RECEB!D,\S •• ,, , , • , •• , , , • , , , • , • , , , •• , , , 

PROIIOSIÇêlES DISTRIBU!DA3 •• ,.,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,, 

PARECEIU;S PROFERIDOS,, •• , • , , , , • , , , , , , , • , , • , , , • , •• 

Draslli~, 31 d~ março do 1977 

CO~!ISS,\0 DE LEGISLAÇÃO SOCIAL 

IU~L~\TónJO CORR.ESPONDENTf. 1\0 I\lt::S UE MARÇO JlP. ln 77. 

l'RESIDE:"\TE: SEUAOOR J'ESS~ FHE.mE 

ASS!STE~TE: DANIEL !UliS DE SOUZA 

DATA DE fiE· 
NúML:AO E EMENTA CEOIMENTO 

NA COMISSAO 

PROJl:!O DE LEI DO SE:I.\00 l!O 9, de l 97S 

Rc~ulnrnontn ~ protiacão ctc ~mprogadoc 16.0'•.7> 
do cdif cios, o dn outras providonc!ns. 

Autor: Scnnctor Holson Cllrno1ro 

PROJll!O DE LEI DO SEJIADC NO 208, de 1 975 

Dá novu redntüo no pnrÍigrttfo 20 cto n;: 06.::1~.76 
tir,o ~3 da Con~o !dnção das Loic do Trnb,n 
lho, nprovndn polo Docrcto-lo1 no J.t~;;2,do 
10 do m~io do 1 9~3. 

Autor: !lc!Vtdor Uclaon Carneiro 

R!!LATOR DATA DA 
DESIGNADO DIS· 

TRIBUICAO 

Scn!l.dor EURI .. 
CO !lElE:IDB 

23.0'•.7> 

., .... "' ................ "' ,., ............ "' 
ncdistrlbuido 
ao ~cn:tdor 
nur ~~~~"ros 

17.03.77 

Scn·1r.lor ACCIO 06.0').76 
LY I"JLJIO ................ ,. .. .. .......... 
Hndl:JLrlb\lÚlo 17 ,C),?? no drnl•t•lo:· 
N~l'llLY J.'.1J!JO 

13 

43 

l~ 

CONCLUSAO 
00 PARECER 
00 RELATOR 

CONCLUSAO 
OA 

COMISSAO 
OBSERVAÇOES 

~· 16.03.77 
c o rrojotQ 
devo v1d.o a 
Comissão o 
rod.iotribu.i 
do ao Son~-
dor Ru:r SaJJ 
toG 1 p:~.ra 
rolo.tar. 

;m 16,03.77 
u o rrojctÇI 
devolvido a. 
Col:litwüo n 
rcd1,tr1bu.i 
do ao Scnn-
dor Accioly 
Filho, pura. 
r c ln tnr, 
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83~ S4bodo l6 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Scçiio II) Abril de 1977 

OATA DE RELATOR DATA CA CONCLUSAO CONCLUSAO 
NúMERO E EMENTA RECEBIMENTO 00 PARECER DA 005ERVAÇOES 

NA COMISSIIO OESIONAOO OlSTAIBUIÇliO DO AELATOI'I CmAISS.\0 

PROJETO DE LEI DO SENADO NO 1?'1, do 1 976 Em 16.03.7? é 
o projct2 de .. 

Acrescenta e mod1!1cn d15positivos no Olt-.11.76 Sennc!.or JARBA 2;.11.76 volvido n Co .. 
Decreto .. le1 n~ 18, de 2~ de nEOStD do 19661 PASSA.RI:-.'HO mb:~âo o rccli.::. 
c,ue dispõe sobre o. pro!1sDão do neronautu.. . ............... ... ......... triCuÍdo :lO ~ 

nndor Jnrb~uJ" 
J.utor; Senador !Ielson Carneiro RedistribuÍdo FaãO!lrinilo 1 ~a. .. no Sona.dor 17.03.77 ra. rcla.to.r. 

JARDAS·PASSAR, 
filO 

PROJE!O DE LEI DO SE!IADO 110 168, do 1 976 Em 16.03.77 é 
Dá noVD.. rednçiio à.s al:lnens 11A" e 11 D" 04-.ll. 76 Senndor J."JtDA 17.03.77 

o projat~ de-
volvido a. Co-

do artigo 7~ dn Lei nQ 605, ~e 5 de ja.nei- PASS.h.Enrno m1sâi:o c rc .. 
ro do 1 9lt9. .............. . ........ d 1str1Cu!do 

Autor: Senador Oreote~ Quórcin Redis tribu!c!o no Scntu!or 
ao Senador 17.03.77 Jnrbn:3 Pu.!3sa.-
JAnn,;s PASSAR. r1nho 1 f.:l.rn 
IlHO rcl:'t t~r. 

PROJETO DE LEI DO Sl!!IADO !10 227, do 1 97; E::t 16.C3.7? é 
Acrescenta ~1spos1t1vo à Lei n~ ,.1071 21.11.7, Senador Jlu1DAS 08.03.76 

o projctQ de .. 
vol"lido n. Co-

do l3 de setetnbro de l 966 .. Fundo de Gnrc.n PASSA.Il.U.-HO mi~~üc c r c-
tia do Tecpo de Serviço. ............... •••••••• d1strlb'll1ó c.o 

Autor: Senador Orc!ltes Quérc1a Redis tribuido Scn:J.do:- Jc.rba 
ao Senndor 17.03.77 Pn~s:!r1nho 1 p,a 
Jt.RQ;,s P/,SSAR" r a r c ln t:.r. 
irdO 

NIJMERO E EMENTA 
CATA OE RELATOR CATA CA CONCLUSM CONCLUSliO 

RECEOIMENTO CC PARECER CA 013SERVAÇOES 
NA COMISSAO DESIGNADO OISTRIOU!Çfi.O 00 rCL.fiTOA cor.uss,\o 

FRDJJlTO DE LEI DO SWADO NO 2o9 1 de 1 976 Eo 16.0). 7? 

Modifica o § lg do artieo 2241 da. Con 01.12.76 Senndor ACCI.Q 02.12. 76 
é o rrojr.tQ 
dcvolv:ldo c. 

50l1do.çBo dns Leis do Trabn1ho. LY FILHO Cor:i:::;5.o c 

Autor1 Senndor ::ebon Cnrnoiro •••••••••••• . ........ rcdiotrJ.bu{-
Redistr1bu1do do ao Scn.:Ldor 
o.o Senndor 17.03.77 Jo.rb::l.cr P:~oa:J:l.-
J ARB;.i:i !JA::iSA .. r1nho 1 r.o.rn 
R Jln!O rcl:ltc.r. 

CFICIO "5" NO 32 1 do 1 97'+- • do üovcrno.dor tm 16.C).77 é 
do·Estndo do Am~zonns, o projc':l( do .. 

vol vicio n Co .. 
Solicitando au~orização do Seno.do Fe- 16.11.76 Senndor FRAN- 2;.11.76 mi:::;5o c rc .. 

dcral ~nrn alienar n ~mprosn Pnrnpannco. co liDirrono dl,tr1bu{do 
5/A, l·~inorc.ção 1 I~dÚ~trin c Constr\ICiBo uma. ..... ............. •••••••• a.o Senador 
rn1xo. de terr~s publica: de npro~im~dncon- Rcd1:~tr1bu!do 

Fro.neo I:Onto-
te sctent11 c co,untro mil hocto.res, locali::JI. 17 .03. 77 ro para rcb .. 
da nun~elc Estndo. no :.icnndor t:~.r. 

FRA~ICO HO!:'!Q 
RO 

OFICIO 11Stt llg 45' 1 de l 9?4- .. do Governnctor E:~ l6.CJ.7? é 
do Eotndc do ~11nas Gornio o proj ct\1 da .. 

Solicit.nndo o.utS!ri::nc;iio do Senado Fc- 16.11.76 Scno.dor l.AZMO z;.u.76 volvido n. Co-
rdonão o re-

der~l, filr:L al1cno.r arca~ de tQrrns dcvol~ &/,!1007./, d11lt.ribu!do tno do .. st::.do de Hinna Oorc.i:l a. Ito.pcvo. Fl.Q. ........... ""'~·· ''~~···· rcsta.l Ltd.:L" ~C'dir.Ua cm Ito.pcvn 1 t.::to.do de Rt>~i::;t.l'Jb\tido 
r\O Scnn\lo:-

São Fa.\llO, no 3enactcr l7.CJ.77 Ruy ~:-.ntos PA 
RU'i s,·~:;<IC'S 

n r c ln te. r, 
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Abril de 1977 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçio II) S4bodo 16 837 

NOMERO E EMENTA 
DATA DE RELATOR DATA OA CONCLUSAO CONCLUSÃO 

RECEBIMENTO 00 PARECER DA OBSERVAÇOES 
NA COMISST\0 DESIGNADO DISTRIBUIÇÃO 00 RELATOR COMISSJI.O 

I'ROJ!:TO DE LEI DO SE!IADO IIO 106 1 do 1 975 Jlm 16,03,77 
c o projctÇ? 

Estnboloco o Programa ãa Refeição Bá~ 18,03.76 Senador ACCIO 2),0).76 devolvido o. 
aicn par~ a P2pulação de baixa renda o dá LY FILHO - Cocisciio e 
outras providancins. . ............ ... .•..... redistribui 

do a.o Seno.-
Autor: Senador Roberto Saturnino Rediotribu!do dor Ruy SilJl 

o.o Sanador 17.03.77 tos 1 para r" 
RUY SANTOS latar. 

PROJETO DE LEI DO SEIIADO !lO 23 1 de 1 976 Em 16,03.77 

. Dá nova rcdação ao c.rt1eo 391 elo De .. 10,06.76 Senador HENR~ 
é o projct~ 
devolvido a 

creto-lei n' 5.4í2i. de lO de mnio do 1943 QUE DE LA RO 24.06.76 Coo1ssão J (Consolidação .. dao eis do 'l'rnbnlho) 1 o. .. QUE - redistrib 
cre~centa parngraro qo c:1taczo artigo, Pll.A ••••••••••••• ......... do no Sena .. 
snndo a ser 2g o paragraro unico. Rcdistribu!clo 17.0).77 dor Acc!oly 

Autor: Sen~dor Orestes ~ércia 
a.o Scnnc!or Filho, para 
ACCIOLY FILHO rolntnr. 

PROJETO DE LEI DA CIJ1ARA 110 63 1 de 1 975 Jlm 16,03,77 

DispÕe sobre a remuneração c!os Senaelor LÃZA ... 10.06.76 
e o projet~ 

pro r~ 0),06.76 devolv1c!o o. 
sionnis diplo~ac!os cm Direito. RO BARBOZA CoClissiio e 

.............. . ......... redis tribu.i 
Autor: .Deputa.c!o !talo Conti RedistribuÍdo do ao Seno.~ 

c.o Scn~dor 17.0).77 dor lielson 
NELSON CA!1NEl Carneiro PJJ. 
RO ro. relatar. 

OATA CE RELATOR OATA DA CONCLUSAO CONCLUSAO -
NUMERO E EMENTA RECEBIMENTO DO PARECER DA OBSERVACOES 

NA COMISSM DESIGNADO DISTRIBUIÇAO DO RE"TOR COMISSAO 

PROJETO 0!: LEI DO SEUAOO Nll 167 1 de l 976 Eo 16.03.77 ~ 

Altera. o o.rti~o ~ da Consolic!o.r~o 04.11.76 Scrudor !iENRI ... 2í.ll-76 
o projct~ do-
volvic!o a Co .. 

c!ns Lois do Trabalho. QU!. D~ LA ROC- missiio c re .. 

Senador Nelson Carneiro 
~UE distribuÍdo n 

Autor~ ••••••••••••• •••••••• Senac!or LourJ, 
RedistribuÍdo Vo.l Baptista, 
no Sen:1dor 17,03,77 para relatar. 
LOUHIV.\L ll.\P-
TISTA 

rRo.TJ.TO DE LEI DO SE!IADO !10 191, de l 976 Im 16.03.?7 é 

Acrescenta dois pnrácra!on ao artigo 26.11.76 
o projet2 elo .. 

2í.ll-76 Scn..'\ciOr ln:!~~ volvido a Cii 
)CI da Lei ng ~ .107, de 13 de setce1bro de QUZ DE LA RO. m1ssüo e red 
l 966, qt!E tribu!do a.o 

••••••••••••• •••••••• Senaelor LourJ 
Autor: Senac!or !lelson Carneiro Red1stribu1do -val Baptista. t 

no Scn:tdor 17.0).77 para relatar, 
LOUHIVAL EAP-
TISTA 

PROJ1:.'!'0 DE LEI DO S!nlADO Nll 64, de l 9?5 !:. 16,0).?7 ó 

Isenta dn reoponsnb111dndc solidnri• 20.0).76 Son>dor UENR I 2l.C).76 
o projot~ do-
volvido 11. Co .. 

coe~ o construtor, pcra.nte~o IUPS, o propr.;L ÇUI: DE LA RO~ missiio e rc: .. 
ettirio r!c c:adll. do.!ltinadtl. a sua moro.diiL. I UI: distribuÍdo 

·······~· ... ··· •••••••• o.o Scnaelor 
.t.utor1 Sonndor Ore~tcs Quércin RedistribuÍdo Louriv:J.l B.:J.p .. 

o.o !icn::1.dor 17.0). 77 tista, para 
!..OUUIVi1L SAP- relnta.r. 
TISTA 



838 Sdbudo 16 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Scçdo 11) Abril dcl977 

DATA DE RELATOR DATA DA CONCLUSAO CONCLUSAO 
NOMERO E EMENTA RECEBIMENTO DO PARECER DA OBSERVACOES 

NA COMISSÃO DESIGNADO OISTAIBU/ÇÂO DO RELATOR COMISSÃO 

PRDJJ:TO DE LEI DO DENADO NO 50 1 de 1 9?6 Em 16.03.?7 é 
Dispõe sobre requisitos n serem in- 24.06.76 Senador HE!ffi.j 25.06.?6 o projeto re-

d!str1bu!do 1 d~ 
clu!do~ n~ Cnrtcira Prot13oional don Ma- QUC 01.: LA HO_g go,, é dC\"Ol!i• 
riticO!lo ~UE do n Conist~a.o ............................... •••••••• c redistr1bu.Í-
/i.utort Scnndor llel.son Carneiro Rcdistribu!do 

no Senador o .. 17.03.?7 do o.o Sonn~or 

RJ:STEC Qll!I\Ct Orestes Çucr-
cia 1 para rcl.a 
tnr. 

PROJJ:!O DE LEI DO SEilADO NO 118 1 de 1 976 Em 16.03.77 ó 
o projctl( de-

Dá no-..:1. rcdc.çno c.o c.rtico 768 do Dr- 24.06.76 ~f~ag~r L~~~i 25.06,?6 volvido a Co-
crcto-1c1 n' 5o452L de 1' do colo de 1943 mis::Eo c rc-
(Consolidação d~s eis do Trabalho). QUF. - d!s tribuÍdo o.o 

• ••••• ••••••• •••••••• Scnõ~.dOr Lour1-
Autor~ Scnndor Orestes Quêrein Red1str1bu!do v:~l Baptist:~., 

.:.o Senador 17.03.?7 pnrn rcloto.r. 
LCUltiV/oL EAP .. 
T!3TA 

PRO,n:::o Dt LU DA C!J'.ARA UQ 6, de 1 976 ~- 16.03.77 é 
:.lt~rn o Quadro de Atividndos c Pro- l8,03.76 Senador EURI .. 22.03.76 o r-rojctl( de-

vol ''ido a C o-
ri~:;oc:; 1 r~re~!do no n~t1r.o 577 da Con~o- CD REZZ!IDE 

::~i:;:::ão c r e-................. .......... $ .... l1flaçii.o c}as Leis do Trnbglho 1 paro. incl~ .. 
Redi!ltribuido cU:>t'o'ibuido ao 

ir n Industrin do Produçno e Distribuiçno 
no Senndor 17.03.7? Son~aor J~rbas 

de EnorGin Atôc.icn e CorrclD.to.s. 
JAHIV,J f:.GS/1- P.:~.s:;nrinho, p~ 

Autor: Der,utndo Nil1:1ar Onllc.nhol nrm-ro ra rclntnr. 

' 
'· 

OATA OE RELATOR OATA OA CONCLUS.\0 CCNCLUSACJ 
NúMERO E EMENTA nECEB!MENTO DO PARECER DA OBSERVAÇOES 

NA COM!SSAO OES!ONADO O!STn!BUIÇAO DO RELATOR COMISSAO 

rROJ!70 DE LEI DO StiiAilO Nl 240 1 do 1 976 'Em l?.OJ.?7 é 
Altcrn a rodnçõ.o do § 111, do u.rt!eo 2).ll.?6 Scnnrior ffi/4[ 26.ll.76 

o projet~ do· 
volvido a. Co .. 

2~ da. Com;ol1dc.ção do.s Leis do 'l'ro.bnl.l1o. CO HO:ITORO missão e rc-

Autor: Scnndor VnDconcelos Torro~ 
.......... ,., .. • •••••••• d1stribu1do 
Rcd1str1bu1do ao Sent;;,dor Or ~ 
no Son..,dor 17,03.77 tes Quercin,p: 
ORESTF.S QIO! ra. rela tnr. 
CIA -

FROJ!:TO DE LEI DO SENADO !10 152 1 de 1 976 EQ 17,03,77 ~ 

Acrescenta. pa.rágraro Único c.o ortieo 12,08.76 Senndor m:rmr 12.08.76 
o projctQ de-
vol•lido a Co-

439 do Dccrcto-J.ai n 5 .45'2 de 111 do m:~.io 'iL'!: DE LA RO~ :::11ssiio e re-
de 194J(Consol1da~ão das Leis do Trabalho). QllE distribuÍdo 010 ................ •••••••• Sonac.or RUY 
Autor; Sona~or Orestes Qu-ercia Rcdistr1buido 17.0],77 st.mos, para. 

c.o SrmDdor rcl::tt~r. 
RUr SANTOS 

CFICIO 11S11 :;~:~ l7l do 1 976 .. do Governador Ec 16.C3o7? é 
do Estncto do P:~.ra. Scn.'\dor JJ\RBi\ 27.10.76 o procos~o ~ 

PASSARINHO volvi do a Co-
Solicita.ndo nutcr1zaçiio do Senc.do Fe- 26,10,?6 r.~issão e re-

dcral, pnrn nl1onnr qUin:c(l5) çlobQs de " ............. . ........ distribuÍdo 110 
terras dovolutns, situa.dns no interior da. .. Rcdistt'ibu!do Senador Jn::"bns 
rotuclc Estndo 1 no Uunieipio de São Dom1ncos no Scn:-.c!or 17.03.77 Passarinho, P.t 
do Ca.pitl. JA.HB.\S PA33A- ra. ralnta.r. 

ni:mo 

"11"~.,.....,,.,....,.... ____ .,... _____ ,_,..,.....,.------.... ---------·----------.-\:""mr:-~Y~~._,.,_ "- .~ , _,;~rn.7. 



Abril de 1977 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seç~o 11) 

DATA DE RELATOR DATA OA CONCLUSAO CONCLUSAO 
NOMERO E EMENTA RECEBIMENTO 00 PARECER DA ODSERVAÇOES 

NA COMISsAO DESIGNADO 0/STRIBUICAO CD RELATOR COMJSS.\0 

OFICIO 11511 Na l6 1 de _1 976 .. do Cov orna- Em l6.03-77 Ó 
dor do Estado do Pnra1 o procoa~o dJ:. 

volvido a. Co-
Solio1t~ndo nut9rização do Senado Fo~ 26.!0,76 Scnndor JAR- 27 ,!0,76 rnis:~ã:o e r o-

~eral! para al1ennr a Companhia Ag~-Pec~ DAS PASSI.RI- d1!ltribuido 
ria R o Araguaia-CAPRA 1 dez(lO) gleb11.s de !1110 o.o Senndor J~; 
terras devolutas, situadas no interior Qo.~ .............. "''!< ......... b:J.:l Po.sn:~.rinhO 1 
nuele Estado. Redis tribuido par.1 rcl:ttar, 

no Scn..1dor l?.03.77 
J;\i\B,\::; PAS:.:A .. 
RI~lHO 

PROJ!:TO Dt LEI DO SW,\DO 110 25"3 1 de 1 976 Ec 16,03.?7 é 
o projet~ d!J. 

Dispõe so~re o exarcício.da pros1ssão 25.11.76 Scmn:l.or ACC!O 26.11.76 volvido :1. Co-
de Artista. a da outran providencias. L! FILHO - m1ss5:o e rc-.................. . ........ t:listribu!do ao 
Autor1 Senador I:olson Carneiro Rcdistr1bu1do Sc:udor J ME.\ 

:10 S!JI".udor 17.03.77 ?o\SS: ... :u:~mo, PJ:l 
JA?.Dn:; PAS:::.; .. ra rcl:1tar. 
R !miO 

PROJ:ITO DE LEI DO SENADO liO lJ3, oe l 974 E:: 16.03.77 é 
Alter~ a Lei nU 5,630, de 2 de dezcrn- Ql,,05.75" Scn'l.rior FRA."l- 09,06.75 

o proje~ de-
volvido a Co-

hro de 1 970 1 guo est:~.belcce no~a~ para a co Ho:rrono rn!saio e rc .. 
cr1a7ão de órgaoD de primeira instância nn ................ . ........ rUstr1bu!do no 
Just 7a do Trabalho. ReU1str1buido 17.03.77 Son:t·jor Fr:mco 

:10 Senado:- !-bntoro p.:~.r:s. 
lutar: Senador Ita.livio Coalho rHAN'CO NO:l'l'OR relnt.:~.r. 

CATA CE A!;~ATOR CATA DA CONC~US·'O CONCL.US~O 
NOMERO E EMENTA RECé:BIMENTO 

OESIONAOO 
00 PARECER DA OBSERVA COE~ 

NA COMJSSAO OISTRIBUIÇ~O 00 RE~ATOR COMISS~O 

PRO=o DE LEI DA CAHARA NO 4 1 do 1 977 

Dá nova redn;ão ~o caput do arti5o lg 
do Loi n' 6,19?1 de 19 de dezembro do ~974, 

!6.03.77 Scnndg& ORES. 
TEJ Q · lCIA 

l7,03.77 

Autor: Deputado Adhemar Ghisi 

PROJZTO DE LEI 00 SENADO N0:49 1 de l 976 ~· 16.03.77 
e o projatQ 

Di~põo sobro o registro de omprc~a.s 18.06,76 Sel11!dor ACCJ;Q 24.06.76 devolvido a. 
nu entidades tiscalizadorntJ do oxerc c.to L! FilRO Co::~iss~o c 
do protiasõc::~. .. ..... ......... . ......... redis trlbu,i 

do o.o Scn:1-
Autor: Senador Nelson Carneiro 

Rcdistribuido 17,03.77 dor Accl()ly 
no s,m·ior FJ.lho, :p:n·a. 
;\CC;OLY fiLHO rcl:\t3r. 

PROJZTO DE LEI DO SE!IADO NO 171 1 de l 976 ~· l6,0Jo77 
c o prcjotQ 

Dá nov! rod~ção no artico *?2 o aou 04.ll.76 Scnnllor DOI.JI .. 2~.11.?6 devolvido a 
par~gr~to primeiro do Docroto .. lei na ?.452 1 

CIO GO!rJIH Cooi:r:do • 
10 l 1e ma.1o do l94.3(Ccnnol1dnfiio das I.oi~ ............. ... ........ rcdi!l tribuj 
do Trubnlho). nlnli:t.r!bullio 

l7,0J,77 
dO :lO S~:l:l• 

.::to !iC'n;dor dot; OrcJtC!.!i 

.\utor1 3onn~or Orestes QuÓrcin on: ;.:n·:.:; ·~ut.n .. -.;uf'! rc l:L 1 p~ 
CL\ ru ro l:tt'lr. 

' - ---------- . ~ -. - - ---



840 Sábado 16 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção II) Abril dcl977 

NúMERO E EMENTA 
CATA DE RELATOR DATA DA CONCLUSAO CONCLUSAO 

RECEBIMENTO DO PARECER CA OBSERVAÇOES 
NA COMISSAO DESIGNADO OISTAIBUIÇI\0 DO RELATOR COMISSAO 

PROJETO DE LEI DO SENADO NO 29 1 de 1 963 Em 16.03.77 ~ 

Institue jorn~da de tr~balho ~-6 ho- 16.0 ... 7, Senador EUR I.. 23.04.75' 
o projetQ do .. 
volv1c1o a Co-

ras, n~s ecpresBs de trabalho cont uo,por CD REZI~!lDE misaõ:o e rc .. 
ceio do turno~ sucessivos ou do rovezamon- .............. • ••••••• diotribu!do o 
to e dá outra3 providências. Rodiotribuido Sanador Lour1 

no Scnl\rtor 17.03.77 val Ba.ptista, 
1utor: Senador Vasconcelos rorros Louriv:ll llip. :para. rall\ta.r. 

t1:Jt!'l 

PROJETO ·DE LEI DO SEIIADO 110 22 1 de 1 976 Em 16.03.77 ~ 

Assegura gratificação adicional de 22.0 ... 76 Sonndor DO!U- 28.04.76 
o proj ct9 do .. 
volvido a. Co ... 

rérias ao empregado que perceber rem~ CIO GO!I!JII1 missão c ro-
ração interior a dois SQlnr1os-m!n1mo3 ............... . ......... rlistr1bu1rto o.c 
rog1ona.1s. Redis tr1bu1do Son:~.dor Ruy 

no Sonn::lor 17.03.77 Snnto:::;, para 
.\utor~ Senndor Leite Cho.vos R!JY SAN'!OS relatar. 

!'1\0JETO Oll LEI DO SEIIADO NO 5'8 1 de 1 975 Em 16.03.77 ~ 
o proj ot<? dJ! 

RecUlamcnta a protiss3o de sociÓlogo 06.11.75' Senndor JAR- 20.11,?5 volvido a Co .. 
o d~ outras providências. BAd P.\SSARI"ll missão e rc-

.............. ......... d1str1bu1do a 
Autor: Senador Vasconcelos Torres Rc~1str1'ouido Scnn.dor Jnrbns 

ao Senador 17.03.77 Pnssnrinho 1pa-
JARBhS PASSA- ra rclntar. 
Rnruo 

NúMERO E EMENTA 
DATA DE RELATOR DATA DA CONCLUSAO CONClUSAO 

RECEBIMENTO DO PARECER CA OBSEAVAÇOES 
NA COMISSAO DESIGNADO DISTRIBUICAD DO RELATOR COMISSÃO 

PROJ'Z'!O DE LEI DO SEIIADO 110 265' 1 de 1976 Em 16.03.77 ~ 

Elimina a exi~ência do ~crÍodo do CA 01.12.76 Senador JAR .. 02.12.76 
o projctQ de-
volvi:lo o. Co-

rônci~ para concess;o·pelo I PS, de bene- BAS PASSAR!- rnissiio o r~ 
tícios ea virtude de incnpo.cidadc para. o 1m o d1str1bu1do a 
trabalho ou morto do socurado. • ••••••••••• . ...... "' Scr.~ador Jarbn 

Red1str1bu1do Po.ssarinho 1 pa 
no Scnndor 17.03.77 ra rclntnr· .. 

Autor: Sonndor Agenor Mnria JARD~3 PASSA .. 
RINIIO 

?ROJZTO DE LEI DA CAIIARA NO 871 de 1 975' Em 16.03.77 o 
o projet~ de-

Dispõe sobro o ree1stro Qe empresas 01.12.76 Senador JAR .. 02.12.76 volvido a. Co-
nas ent1.1adas riscalir.ndoras do exercício BIS PASSARI. missão c r c-
dll protissão, NilO distribuido 

•••••••••••• . ......... no Sen:J.dor 
~utor: Deputado Laerte Vieira Rodistribuido Ja.rbn::; Passa-

no Sonn.dor 17 .03-7? r1nho 1 p.lra r 
JA.RBA.S PAS3A- la.t~r. 

Rlm!O 

PROJETO DE LEI DO SENADO NO 178 1 do 1976- Em 16.03.77 é 
CC~!PLf::MS:!lTAR. o projet~ dO• 

Acroscent~ parâsra.ro ~ico ao artigo 01.12.76 Senador FR./Jl .. 02.12.76 volvido a. Co-
3~ dn Lei Complementar no 111 de .. 2S de mnio CO MO!õ'XORO rni:ulE\o o ro .. 
de 1 971 1 cstftbelc~endo proscriço.o quinaue- ................ . ......... diotribu!do 
nal parn a5 importa.ncias devidas o.o F!J1 u .. ROdistribuido 17.03.7? 

no Sonc.dor 
RAL ao Sonndor Fro.nco }bnto-

AUTOR: Scna.,1or It::~,l!v1o Coelho FilANCO NONTOR ro po.rn rcln-
tnr. 

~~ ~,~,2'~ .. ",ês-_ó,_..,..,...,...,....,. __ ...., ___________ ,_ ______ ....,_. ,~,,"' .. "'c'"t."-• .. ~-. -.r.-.,""'~ r:/'"?''":"'"·.'""'""· ... ,. ... _.,....,,,.,,.,...,.,,fi7i....,. ___ _ 



Abril de 1977 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Stcio 11) Sábado 16 841 

NúMERO E EMENTA 
DATA OE RELATOR DATA OA CONCLUSÃO CONCLUSAO 

RECEBIMENTO DO PARECER DA ODSERVAÇOES 
NA COMISs.\0 DESIGNADO OISTRIBUICAO DO RELATOR COMISS.M 

PROJETO DE LEI DO SENADO UQ 229 1 do 1 9?5' Ec 16.03.?? ó 
Con:~1dorn crime contra a libordnda ou 08.10.?6 SeMdor JESst! 2?.10.?6 

o projotl( do-
volvido 11 Co .. 

orc~niz~ç~o do Trabalho a nã9 ndoçüo, por Flt:SIRE ci:~:õ:o c ro-parto da em~rosa, dno providencins e caut~ ................ . ........... di:Jtribuido 
las legais destinnd!ls a evitar o acidento R~distrib.uido no Scnadox; o .. 
do trabnlho. no Senador O- 1?.03.?? rc:~tc:. Querei 1 

Autor: Son~r.or Leite Chaves 
n::src.s ~~R- para rclabr. 
CIA 

?ROJ'!.'!O :JE L ti DAC~:JJtA Nll ~O, do l 9?6 tm 16.03.77 é 

Assegura no_pequcno ~roprict~rio rura 
o projot~ de-

25.11.76 Son'l1!or ~s~ 26.ll.76 volvido a Co-
o direito de Oj)~n.o ~o r.:atc:-in de ot~qu:ldrn- FREI:-iE mis!l5:o c r o-
mento sindical, c dn outras providcnci~s. ........... ..... . ......... distribuido 

Autor: DP.~utndo Jaison Barreto 
RP.d1s tr ibu!do o.o Seno..dot; ~~ 
ao Scnndo:- O- l7.03.?? restes Quere 1 
n:::srE:l ~~t~:!R- parn rolato.r. 
CIA 

f'ROJZ'!'O Jt LEI DO s;:.:;ADQ :iii 131, d.e l 9'75 Ec 16.03.?? ~ 

!nclu.L o. donn. d c cn:.n .. entre O:l se~ur!l, 01.10.76 Sen11dor m.,;.:l 01.10.76 
o projetQ de-

do:: fo.c~ltativos d.n Prc·;idenc1n Socit~.l. co uo::rono - volvido n Co-............ .. .. ......... m1ss5.o c r o-
Autor: s onai~O:" Vasconcelos Torres RedistribuÍdo 

d1str1buido 
no Scn::tdor o. 

no Scnnrlo:- l7.03.7? reDtcs Quér .. 
F'dAIICO l·lO:ITOR cin 1 par:l ro-

1nto.r. 
I 

NOMERO E EMENTA 
CATA CE RELATOR CATA DA CCNCLUSAO CONCLUSÃO 

RECI:BIMI:NTO DO PARE;CI;R DA oaseRvAçoes 
NA COMISSIIO DESIGNADO OISTRIBUIÇI!t.O 00 RELATOR COMISSAO 

PRO;r.;:TO DE LEI DO SWADO l!l lOO 1 de 19?1t Ec 16.03,?? o 
projeto ~ de-

Ad.ito. po.ráGra!o ao nrt. 16 da Lei nil 18.06.76 Senador FRA] 21t.oó.?6 vol'Vido c. Co-
,.107 1 de 1).09.66, que criou o FUndo de CO IIO:l'!ORO m1::s5:o c r•· 
Gc.runt1a do Tern~o do Sorvi70 1 a fim de as- •••••••••••• •••••••• rl1::~tr1buido 

segurar d1ro1~os aos omprocados estáveis, Rodistribuido 1?.03.?? no Scm:1dor 
optantes ou nao. no Seru.dor Franco li::lnto-

FRAl!CO MOll'l.Q ro, para. rel.Jl 
Autor: Senador José Esteves. RO tnr, 

PROJ"..:TO OZ LEI 00 Sl!.UADO N~ 1)6 1 de 1 9?6 F.c 16.03.7? o 

Alter::~. c. Lei n~ 4.886 1 Qe 9 d.e dczcm- SP.nndor LÁZA- 02.09.?6 
projeto Q de-

l9.0B.?6 volvbo o. Co-
bro d.c l 96,, quo rosu1n as n~ividndos do~ RO ll.IRDOU miss?i:o e r o-
roprcsent~nte~ corncrcinis autonomos, e da ........... ,... . .... ,.. .. dtstribuido 
outras providencias. Redistribuido 

no Scn::~.dor 

Auto r: Senador Lo~riv!ll lhptista no Son11dor 17.0).77 
Uo1son Cnrnej, 

JIELSON CAlllt!J ro, p::~.ra rc~ 

RO 
t:~.r. 

PROJETO DE LEI DA Clu·:ARA NO 8) 1 de 1 9?6 Ec 16.03.?? o 

Dá no"Vn rcdc.~ão a.os art1cos lil o 2~ 14.10.?6 Sonndor L1tZ,A 28.10.?6 
projeto Ç de-
volVido c. Co .. 

dn Loi n" 2.573, d.o,l5 de a.s:osto do l955l RO B.\:!SOz.A mi!:sâo e r o-
~uu 1n:st1 tu1u o .. salnr1o a.dicio12-nl d.o por ............. •••••••• d1str1bu1do n 
cu1osidndc 1 o de. outras prov11onc1nn. Rodistribu!da 1?.0). 77 Sorudor Nelao 

o.o ScMdor Carneiro 1 pnr 
Autor: Deputado 'Wilmnr Dnlla.nllo1 NELSOJJ CA;1NEJ rclnto.r. 

RO 



-------------------------..,. .. ...,.-... ,=m::•PiMM·VW'SirNfl' 

84Z Sábado 16 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Scçao II) Abril de 1977 

DATA OE RELATOR CATA DA CONCLUSÃO CONCI.USAO 
N~MEAO E EMENTA RECEBIMENTO 

DESIONAOO 
DO PARECER DA OOSERVACOES 

NA COMISSAO DISTRIBU!ÇAO DO RELATOR COMISSAO 

PROJETO DE LEI DO SENADO NO 2l2, do l975 Em l6,0J,77 & 
o proj ct2 de-

RegulnccntB a profiss~o de desenhista l6.06.76 Senttdor HCN .. 24.06.76 volviclo a. Co .. 
gráfico c dá outra.s providencias. DES CAIIALE missão e r e-.............. • ••••••• distribuido ~t 
Autor: Sen~~or Orestes Quôrcia Redis tr1bu1do Senn "ior Leno 

no .scno.dor l7.0J,77 Ve.rc:1s, po.rn 
LENOJJI V ARCAS roln.tar. .. 

PrtOJ!TO DE LEI DO SE:.ZADO :111 15'9 1 de l 976 Em l6,0J,77 ~ 
~O!:PL!!·!lWl'AR. o projetÇil de .. 

Introduz, modificações na Lo1 Comple- 07.10.76 Sensdor J.$N'- 27.l0.76 
volvido a. Co .. 
ausão e re-

~entnr ng 26 1 de ll de setembro de 19?5. DES CA!IALE d1str1bu1c1o o. ................ ......... Semd.or Lenoi 
Autor: Senador Nelson Carneiro Red1str1bu1do V arcas 1 para 

~g~o~~d~s~ l7.0J.77 relnto.r. 

PaOJETO DE LEI DO S!:NADO NO l69, de l976 E1:1 16.03,_7? o 

DispÕe sobre os cursos de Fonoaudio~ 01,09.76 Scnac!or J!Sst l7.09.76 
projeto ~ de-
volvido a Co .. 

g1a1 r~gu~amenta a proti~sQo de Fonoaudio- FllEll'.E mi::süo e re-
loeo, e da outras providencias. ............... .. ....... distribui~o n 

Red1stribu1d.o Scnatlor Ruy 
J.utor; Senador Franco Vontoro o.o Sennctor 1?.03·7'7 Santos, ):ara. 

RUY SA!TICS relatar. 

DATA CE RE~ATOR DATA DA CONCLUSAO CONCLUS~O 
NCJMEAO E EMENTA RECEBIMENTO CO ~ARECER DA OBSERVAÇO!;S 

NA COMISSI\0 DESIGNADO OISTRIBUICAO DO RELATOR COMISSAO 

PROJETO DE LEI DA C!l·:AHA 110 l5, de l976 Em l6.03 177 o 

Introcluz: al teraçÕeD na Consolit!n.-;ão Ol,09.76 Sena~o:- HI::N .. l7,C9.76 
projeto ~ de-
volvido a. Co• 

da~ Leis do Tro.balhoi aprovnàn pelo Decre- DI.:S C/J:A!..E misseo e r e-
to-lei nll 5'.452, de 11 de :n;1io de 19l~3. . .............. • ••••••• distribuido a 

RcdistribUi<!o Senador Ruy 
~utor: Deputado Edunrdo Gnlil ao Senn.dor 17.0J.7'7 f;:mtos 1 para 

RUY S1i:rros relatar. 

FROJETO -DE LEI 00 SEiiADO 110 271, de l 975 Em l6,0J.77 o 

DispÕe sobre 11. 1nser1;ão dos tunc!o .. 18.11.76 Senndor r:z::m.;t 25.U.~6 
projeto ~ de .. 
"·olvido a Co .. 

nários cnm1e1po1s j·.:nto ao I:rPs. 
" 

•;U~ UE LA R~.>;~ rt:!.s:são c r o-
çur. d1,~r11:u1do 

~utor: Senndor Itacar Franco ................ .......... I!O Scnnc!or 
Rcà!:stritu!do RUY' SA~l!OS 1 dJ. 
:::o Sc~mdor 

l7-CJ.77 co 1 ao Sen.I.o 
LD~'IliV~L 3AP- rivol Eaptist 
'l'IS7A para rclatl!r, 

FaCJ!TO D~ L-Ei: 00 SS!lA.DO :l'll 186, de 1 976 !::~ l6.0J. 77 o 
projeto é de ... 

Ae:~seent~ p~~rato aa ~rtiho l64 ~o 18.11.76 Sena:!"::lr .\::zt ~5.U.(6 \"'Ol~!do r:~. c~ 
c~ereto-ld nll ;.4S2, ~e l .. de =aic Ge l.r tn..:;,o ::iSS:J.O t re ... 
l>*J· .... , .......... . .. , .... d1stri~uido nc 

P.edtstril:u!r.o .Seno..~or Louri 
.::..utor: Sen..'\:!or ~elson C11.rne1ro ~tl ~t'n,.dco!' 17-CJ.;"? nl llaptiot~, 

!.l'Üi'.ro";,L 3..\P .. J:~r~ :-elatur, 
l'~S::.. 

l ' 



Abril de 1977 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçio 11) 

NúMERO E EMENTA 

PROJETO DE LEI DO SEIIADO NO 242, do l97~ 

DATA DE 
RECEBIMENTO 
NA COMISSAO 

Dispõe sobro o. reacrva de vagas po.ra 10.06.76 
atendimento dos empreendes recduca.doa ou 
roadnEtados prot1ssionalmente 1 dando nova 
redaça.o ao artigo 55 da Lei ng 3.80?, do 
26 do ncosto de l960. 

l..utor~ Senc.dor Fl-anco Hontoro 

FROJETO DE LEI DO SEIIADO NO 16~, do l976 

DispÕe sobre o cnlculo da remuncro.ção 01.10.76 
a. ~uo se refere a Lei no ~.090, do 13 d~ 
julho de 1962,. que institui ~ gratiticnçno 
de Nntul para os trabalhadores. 

~utor: Sena:or Vasconcelo3 Torres 

rHO.!ElC DE DO SEIIADO NO 5'3 1 do l976 

Alter~ o ertico lO da Lei nR 5.1071 
~e 13 de seternbro de 1966 1 que cria o Fun
do de Oerantin de l'emr:o de Serviço. 

~utor~ Senador Leito Chaves 

NOMERO E EMENTA 

PROJETO DE LEI DO SE!lADO UI! 21 1 de l976 

~plica ao5 empregados dns sociedades 
de credito, rin~ncia~ento e 1nveat1mento 
as diSEosições especiais sobro.àuração e 
condiçoes de trabalho dos bancarias. 

hutor: Senador Nelson Carneiro 

PROJETO DE LEI DO SEIIADO 110 l9Í 1 de l976 

DispÕe sobr~ o exerc!cio da protissio 
do engraxate autonomo. 

Autor~ Senador Vnaconcclos Torres 

PROJ1::TC DE LEI DO SEIIADO liO l62 r de l974 

Introduz mod1r1ca~õca na. Lei n~ ,.107, 
do 13 do sotecbro do l 66 1 rue criou o f\IJJ 
do do Cnrantia do Te~ço do Sorvi~o. 

J..utor: Senador ll'elson Cnrnciro 

CATA OE 
RECEBIMENTO 
NA COMISSIIO 

20,05'.75 

lB.ll.76 

Ol.l0,7ó 

AEL.ATOR 

DESIGNADO 

DATA DA 

DISTRIBUIÇAO 

........ 
l7.03.77 

Ol.l0.76 ......... 
2~.ll.76 

REI.ATOR CATA OA 

DESIGNADO DISTRIBUIÇÃO 

Senador ACCI.Q 
Lr FILHO 

2l.O~o76 ................ .. ........ 
Rcdistribuido 
no Senador IJ:: l7.03o77 
NOIR .VARC•\S 

Senaclor FRJili 
CO NOin'ORU 

2~.ll.76 

.............. •••••••• 
Redistribuiclo 
ao Senntlor 
LOURIV~~.L BAP ... 

l7.03.77 

TISTA 

Sonndor DOIU' 
CIO CO:IDIH 

Ol.l0.76 ............. • ••••••• 
Red1stribu1do l7.03.77 
n~I~!~"~~~T~~~ 

TA 

CONCLUSAO 
DO PARECER 
DO RELATOR 

CONCI.USAO 
00 PARECER 
DO REI.ATOR 

CONCLUSAO 
DA 

COMISSAO 

CONCI.USAO 
DA 

COMISSAO 

Em l6.03.77 
projeto r de
volvido a Co
mi.:HlÕ:o o re
dis tribuido 
ao Senador 
Lourivnl &p
Us ta. 1 par:~. 
relatar. 

Em 16.03,77 o 
projeto t: de
volvido a Co .. 
missão .e re
distr1buido 
no Senador 
noir Va.rgas, 
para relo.t:J.r. 

OBSERVACOES 

Em l6.o3,77 o 
projeto e re-
d1str1~u1do a 
dir.o" e dcvoJ. 
vida a Coc15· 
são c redis .. 
tribuido ao 
Senador Lena ... 
ir V.1rgaa, pa 
ra relatar. 

Em l6.03.77 o 
1==rojeto f; de-
volvido a Co .. 
~:~issüo e r e-
d1stribuido o. 
Sono.dor Lour1 
va.l Baptista., 
para relatar. 

Em 16.03.77 o 
projeto ~ de ... 
volvido a Co .. 
missao ·e ro .. 
distr1buido 
ao Sonndor 
Lourivnl Ba.p-
tistn, parn 
rclntnr. 



'{ 

l 
_______ ,,.._., __ .,_ .... ,. .... ., • .,,., ..... ,.."".r""~lir;;;za>moorii'FHPM"Villllillim:I;""G7C"IIõõõõõlilii:o'll.....,._llilllll!IIW""'IIIrll'l!l9~alllõi·;;;;r1J!.I!1!,,1111111i 

~-----·--··---..... -· ____ ,,_ -- - --·-,~ 

844 Sábado 16 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL(Scçdo 11) 

CATA OE RELATOR DATA DA CONCLUSAO 
NúMERO E EMENTA RECEBIMENTO DO PARECER 

NA COMISSAO DESIGNADO OISTRIOUIÇAO DO nELA TOA 

PROJ:.TO ~E LU DO SEr: ADO !lg l22 t do 1976 

Acrescenta § 7ij no urtico ;86 1 
Conoolidn~Bo das Lois do Trabalho. 

do 12,08,76 Sonndor ACCI.Q 
LY FI1HO 

12.08,76 

Autor: Senndor Nelson Carneiro 
............. ••••••••• 
Red1str1bu1do 
ao Senador 
JAJlll,\S PASSA· 

17.03-77 

RIIHIO ·' 

PROJETO DE LEI DO SE~ADO NO 233, de 1975 

Tornn_obrientórin.a aprcscntnçãg de 27.05.76 Senador ~N- 27.05.76 
documcntaçoo cocprobntorin do quita.çno doa PES CANALE 
ctepó:.ito:~ relativos no Funclo de Ciara.ntia ............... ......... 
do Te~FO de Serviço, pnrn o~ fino ~uc esp~ Red1str1bu1do 
c1fica. ao Sonoclor 17,03.77 

RUY SA:rros 
~utor: Scnndor Uelson Carneiro 

:?n0~70 Zl'Z. LEI DO Z'E.!U..DO ::g 18, 1 de l 976 

DispÕe sobre o cnqua.drnmento das oQ .. 01,10.76 Ol,10.76 Sen,.,dor I·~U-
presas ~oc:·dora: do Dervi!oa nos aoropor- DES CAJIALE 
t.os e do. outras providcnc a.:~. . .............. •••••••• 

Rcdistribuido 17.0).77 
Autor: Sena.dor Franco Montoro no Senador 

IlUY SA:·ITO:.i 

NOMERO E EMENTA 
CATA CE RELATOR CATA OA CONCLUSAO 

RECEBIMENTO 00 PARECER 
NA COMISSAO DESIONAOO CISTRIBUIÇAO 00 RELATOR 

PROJETO DE LEI DO SEUAOO NO 1l9 0 de 1975 

Altera a rcdalão do Earácrafo único ll.C9,75 Senador MENDES l8.09.75 
do art1~o l;.CI de Lo n~ 5. 90, de 8 de ju- CI•NALE 
nho do 1 973. . ............... ......... 
Autor: Scn~dor Uelson Carneiro 

Redis tr:l. buido 
ao Scn:~.dor l7.03.77 
RUY SANTOS 

PROJ1!TO DE LEI DO SlliiADO NO l26, de 1975 

Alt~rn n rodcção do artieo lP de Lei 01.10,76 Senndor Jtsst 01.10.76 
nQ 5-958, do lO de dezembro de 1973 1 que Fn!:IRE 
dispõe nobre a rotroatividado da o~ç~o PA ••••••••••••• •••••••• 
lo reci::Jo 1o Fundo de Garnntin do ompo Redistrihuido 17.03.77 de Ber\"':l.ço. no Senador 

RUY :JA:rros 
Autor: Senador Orcato:l ~uércin 

rROJE.7C i:>:. LI:I DO SENADO \lCI 188 1 de 1976 

Di~ponsa ~ concordâncin do cmprer,ndor 07.10.76 SenaUor HI:~rrtl :::!8.10./G 
no cano dn o~ção do empr~cado pelo sistema ~Ui: o:: LA i\OQ 
do Fun~o do nrant1o do lecpo de Sorvi\O. 'UE ................ . .............. 
Autor: Sonr:Jor Frttnco t'.ontoro Rcc11ntr1bu1do 

:~.o SMr~.dor ~ 17.oJ-77 
NOIH V,\RG/,!l 

CONCLUSAO 
DA 

COMISSAO 

CONCLUSAO 
CA 

COMISSAO 

Abril dol977 

OBSEAVAÇOES 

Em 16,03177 o 
projoto \' do-
volviclo a Co-
mias&oJred1Sii 
tr1bu1 o ao 
Senador Jarba 
Ptu:Jsarinho 1 
para relatar, 

Em 16.03177 o 
projeto ~ de-
volv!do a Co .. 
missa.o e re .. 
d1str1bU1do a 
Senador Ruy 
Santo a, para 
rela. ta r, 

Em 16,03,77 o 
projeto p do-
volvido a. co .. 
missão ·e re-
d1str1bu1do Q 

Senador Ruy 
Santos, pa.ra 
relatar, 

OBSEAVACOES 

Em l6.o3,7? o 
projeto ~ 4•· 
volviclo a. Co-
missão e ••• d1str1bu1do 
ao Senador 
Ruy Santoa,J:a 
ra. relatar. 

Em 16.03177 o 
projeto ~ de-
volvido a Co-
miss~o e re-
d1o tr 1 bu1do 
ao Senador 
Ruy Sa.ntoa,pa. 
ra. rol:!.tnr. 

Em 16.03,?? o 
projeto p de-
volvido a Co-
missão c ••• d1stribu1do 
ao Senudor 
Lenoir V arcas, 
para. rala.ta.r. 

I 
li 
li 



Abril del977 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçio 11) S4bado 16 845 

NOMERO E EMENTA 
DATA DE R~t.ATOR DATA OA CONCLUSAO CONCI.USAO 

RECEBIMENTO DO PARECER DA OBSERVACOES 
NA COMISSIIO DESIONACO OISTRIBUIÇAO DO RELATOR COMISSAO 

PROJF-!C ~E LEI DA Cl\HARA NO 109 1 de 1 9?~ Em ló,OJ,?7 o 
projeto p do-

lnstitui .. o estágio protiadonnl e dá lí.09.76 Senndor F1M1:1 J.7,C9.?6 volv_!do a Co-
outraa prov1donc1as. co No:nono miss:to o rc-.............. ... ....... distribuido 
Autor: Deputado Alcir Pimenta RedistribuÍdo no Senador 

ao Scn:~.ctor l?.OJ.7? Fr:~.nco !·fonte-
!JlA!ICO NCIITQ ro 1 paro. relA 

to:r. 

PROJE!O. DE LEI DO SENADO NO 8~ 1 de l9?~ O projeto tr4 

Acrescenta diapositivos à Consolidn- 1?,0),7? Sono.dor JAn. J.7,0J.?? 
rnita cm con-
funto com o 

~iodas Leis do Trabnlbo, aprovada pelo BAS PASSAR!- LS 22l/7í1 
ecr~to-lei ng ~.4-52 1 do lg do maio de o m10 face a a:prov,a. 

19~). çiio do Re%uc-

Autor: Senador Nelson Carneiro 
ri:lcnto n 
í351?5 do Son 
Accioly Filho 
eo 2ó.ll.75. · 

PROJI:TO DE LEI DO SENADO NO 22l 1 de 1975 O projeto trA 
!.'lita em con .. 

Estnbelece remuneração m!nima obriGa- 17.03.77 Sencdor J/Jl .. 17.0).?? junto com o 
tór1a para os motorist~s prot1s31ona1s,r1- a.;:; rAJ~tJli- l'LS 84/?4, fr, 
xa-lhC! ~ Jorn~d~ de tr~balho c dn outras :mo ce :1 nprovilt;O. 
I'lrovidencias. do P.CGUC!'it~r.n 

to nC 535/75, 
Autor: Senador Orestes ~uércio. do Scn.Acciol 

Filho, ~rn 
;'l6.ll.75. L __ 

' 

NOMERO E EMENTA 
DATA DE RELATOR DATA DA CONCLUSAO CONCLUSAO 

RECEBIMENTO DO PARECER DA OBSERVACOES 
NA COMISSfiO DESIGNADO OISTRIBUIÇAO DO RELATOR COMISSAO 

PROlETO DE LEI DO SENADO NO 22) 1 de l97Í O Scnndor Fril 

l8.0).?6 Sena-:l.or H&N .. 2).0).?6 
co l·!o:'lt~ro de 

Assegura o res~e1to ao direito do~ volycu o p:-oj 
segurados da previd~nc1a social que ja or.s c~\II.U..~ to n Co::~issõ.o 
tiveroQ preenchido as con41~õos exigidas ................... . ........... ::;er.:1 voto. 
para sua aposentadoria, Dn nova redaçõ.o Rcdi.'l tr1. buido 
ao ort.lgo 29 da Lei no í.S90 1 de 8 de ju- no Senu1ior 0),06-76 
lno de 1973. FRAIJCO HO:rr.Q 

no P.\11A VIS-
J.utor1 Senador Franco Montoro TA 

~ROJ'l::'JO DZ LEI DO SE!IADO !lO 1~ 1 de l9?~ Eo 16.03,?7 o 

Estende, aem ~imite de 1d~de os bo- 1!,0).?5 Senador l1EN- J.S,o6.75 
pro j c to c de-
volvido r: rc .. 

net!cios e aervi;os da providoncla soei .. DE•i CAtf1\LE di::;tribuido 
al a todo3 os quo oxerci~m ~ ntividndo do .................... . ........... no Scn~dor 
emprefndo domást1co na datn dn ~ublic~lão Redi::;tribuir\o I..ourivnl Ib_p .. 
d• Lo no í.S59 1 dO ll do de•cm rode 9?2, no Srm::~dor J.7.0J,?7 tist::~, pa.r.1 

LOUI\ri.U. JlAP- rolnto.r • 
.\utor: Sennlior Franco Nontoro TI~T.\ 

FRO;;;TO DF. LEI DO SE:IADO NO 2~ 1 do 19?6 Em 16,0), ?7 o 

Dis~a sobro o ueguro do acidentes Sen:1dor JAR .. 27.l0.;>6 
:lc:'lo.:lor Fr:lll· 

08.l0.76 co l·!cmtoro de 
do tr11ba o em ravor doo trnbalhndoros fM.3 ?ASS~\RI- vol?e o pro~c 
nutônomo::~. uno to a Cor.~issc.o 1 ................. • •••••• som voto. 
.'\utor-1 Sonndor Frnnoo Montoro Rcd.io tri Ou ido 02.1.:!.?6 

no Sonnctor 
F1Ui:co 1-:o:rro 
no PAHA VI.STA 

-··-------··-. - ----



r -·t'ntRUP.lZ'SWr'U•t=P'CI!M"M" 

846 S4bodo 16 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçaoll) Abril de 1977 

CATA OE RELATOR CATA OA CCNCLUSAO CONCLUSÃO 
NCJMERO E EMENTA RECEBIMENTO 00 PARECER DA OBSERVAÇOES 

NA COMISSAO DESIGNAOO OISTRIBUIÇAO DO RELATOR COM/SSAO 

PRO.r>:TO DE LEI DA CÀIIA!IA ND 60, de l976 Em 16,03.77 o 
Senndor .rcacé 

Acrescenta pnrácraro no artigo l3 da 2>.08.?6 Senador FRAri- 02.09.?6 Froiro dcvol-
Lei no. >.890, rlo B.do junho de.l 973, que CO ~OJ/roHO ro o ProJeto 
:1l terou n leg1alaçno da prevideocia soei .. "'"'""'"'*"'"'*"'*"'"' ......... a Cooi!l.:JJ.O , 
o1, Rcdí• tribu!do 2>.ll.76 ::~cm voto. 

0.0 s ... múlor 

:\'Jtor: Dorutado Wilmnr Dallnnhol ~M~xr. v1~fB t 

PBOJ'ZTO DE LU DO SEJIADO ND 73, dO l973 Em 16,03,77 o 
Senador Fr:~.n-

!lispõo sobro a aQ.uisi~ão de vo!culo 08,01,,76 Scnnd.or Jk.'1BA 28 ,o<,, 76 co Hontoro ~ 
o.uto~otor por ~otorist~ protisaional au- P.AS$ii.I1I:mo vol'ye o ProJ~ 
t~no~o, no.s·cond!;õoa que cspcc1tica, c ................ "'"'"'"'"'*"'"' to n Comis:;ao 
da outra~ providencias. Redis tr1buido sem voto. 

ao Scnrv!o:- 0),06.76 
Autor: Scna.Co:- S!Jnja.m1n Farllh FHA:I:::O H0!1TO-

RO PAH.;. VISTA 

!'BOJ'!:'I'O nt LEI DO ~:Nt\00 Ng 194, de 1975' E> 02.12.76 o 

Dá :1ov:~. redo.~ão ao "caput 11 do nrtir;o Scnn.do!" .n:atit. 08,03.76 
Se':'l:..jor Fr:ll'l-

27.11.7> co H:mtoro !!,: 
S'g dn Lei ng 4.923, de 23 de dezembro de FREia.:: volya o ProJ,Q 
l 9~5, a~s~riura.ndo melhor amparo o.o desem .................. . .......... to a Cooic.sa.o 
preendo. Redis tr1bu1cio 16,09.76 com voto r:~.v.a, 

:10 SC!l;'lL\0:" r!Ível. 
Autor: Senador Creste~ Quércia F!Uil:::o ;.ro:coR 

Pt'.:i.A VISTA 

NCJMERO E EMENTA 
DATA CE RELATOR CATA DA CONCLUSAO CONCLUSAO 

RECEBIMENTO 00 PARECER DA OBSERVAÇOES 
NA COM/SSAO OESIGNAOO 0/STRIBUICAO 00 RELATOR COMISSAO 

PRO.T.E!O DE LEI DO SE!IADO !ID l7, do l 976 Em 16.03, ?7 o 
Airova a Consolidação das Lois da Pr,!l 12,08.?6 Sen:J.dor JAR- l2,08.76 Seno.dor IIenrJ, 

v1r:1ênc a Social. BAS PA3:JARI- que do L:J. Ro-' 
iniO ~ue devof ve o 

~utor: Senador Franco MOntoro "'"'"'"'*••••••• ••*••••• rojeto a Co .. 
Rcdictribuido mi!laão, se:~~ 
ao Srm:\Cor 2>.l1.76. voto. 
HJ;:ffiiQtm OE 
LA ROC~UJ:,P,A 
RA VISTA 

PRO.T.ETO OE LEI DO SE!IADO !10 149, de l 976 Eo 16.03177 o 

Dispõe sobro a concessão de cratific~ 08,l0.76 Sen:u\or FRAN' .. 27.l0,?6 
projeto ~ do-
volvi dO a Co-

~ão de risco de vida aos trabalhndoros na co Ho:rrono missão e rc-
con~trução civil. ··········"'· •••••••• d1s tribuido :~. 

Redistr1bu!c1o 17,03.77 Scnndo:O FR.\l'i .. 
.Autor: Senador Vnsconcelos Torrea o.o SP.nador CO HOllTO:tO 1pa 

FR.\}1CO li~N'l'O ra. ralnta.r. 
RO -

?fiOJI:TO DE LEI DO SE:IADO NO 6l, de 1973 EQ 16,03,77 o 

Hod1f1cn ~ ort. 836 ao CLr, cspoc1r1· 18.03.75' Seno.dor JAR- 18.03.75' 
projeto Q do-
vol v1do o. Co-

c~ndo a comEctencin Eara julenmonto.da.s a.- DAS JlASSARI- c1ss:io e r o-
çoe~ rcscisorias e dn outra.s providancia.D. ::no diatribuido ... ,., ............ . ........ ao Scnndor 
Autor: Senador Vo.sco!'lcelos Torres Redintribuido 17.03.77 Iielson Co.rnc1 

no Son.:1.dor ro 1 para. rela. 
~'l:LZO!I CAR!IEj tar. 
RO 

··~----~------------------------------------------~.~~~--------~--~-----------------------~ J'• 



Abril del977 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçio 11) Slbado 16 

i, 
DATA DE RELATOR CONCLUSAO CONCLUSA.O 

' NúMERO E EMENTI\ 
DATA OA ,, RECEBIMENTO DO PARECER DA OSSEAVAÇOES ,, ,, NA COMISSA.O DESIGNADO DISTRIBUIÇAO DO RELATOR COMISSAO 

:: 
:r PRDJITO DE LEI DO StliADO NO 96 1 4o J. 976 Em 16,03,77 o 

lt 

projeto ~ de .. 

Al. tera. a rodo.di.o dn alínea 11b11 do n.r- 01,10.76 Senildor DOHI- 01.10,76 volvido a. Co-

I! 
tigo ~ao, da Conaolida.ção das Lois do Tra .. CIO GOJIDIH missão e r c-

ba.lho. . ................ . ........ dintribuido 

'i Autor1 Senador Ruy CarnBiro RP.diatribuido no Sonad.or 

': ao Senador 17.03.77 
Lour1val Bop-

' (Anexado ao PLS nll 144/76, rnce n a.provn~ão LOUHIV.U. DAP- tis ta. 

do Ro)uerimonto nll 26ll76, do Sen.Accioly TISU 

FUho. 

~ROJITO DE LEI DO SEliADO 110 1441 do l 976 Em 16,03.77 o 

Al.tera a reda.c;ã:o dn nl!noa 11 b11 do 11.r- 01.10.76 Senador DOI·ti .. 01,10,76 
projeto i de-
volvido o. Co-

tigo 580 1 da Con~olida.ção do.s Lei~ do Tra- CIO GONDDI missão c rc-
balho 1 aprovada pelo Decreto-lei nll 5.4;2 1 

.................... ......... d1str1bu1do 
de 111 do maio da 191+3. Rcdistribuido ao Scno.dor 

o.o Scna.dor 17,03.77 Lour1val Bap-
).utor: Scn:tdor Nelson Carneiro LOUR IV AL BAP. tisto., para. 

(Anexado no PLS n~ 96/76
6 

face o. aprova~ão 
TISTA rclo.tar. 

do Relue)i:nento nll 261/7 1 do Scntldor Aecig, 
lv Fi ho • 

~ROJ"ETO DE LEI DO Stii.IDO NO 101 1 do l 976 'Em 16,03.?7 o 
Senador J'a.r-

D~ nova reda.ção ao a.rtico 4?3 e seus 18,06.76 Sen'ldor DOMI .. 2~.06,76 bas Pns sa.rinh 
inciso~ I e II do Decreto-lei nll 5·4!2! de CIO GO~:On1 devo:Lye o Pro 
lg do maio ~o l94J(Consolida.ção das c s .................... • ••••••• jeto a Comiss 
do Tra.'bn.lho • Rcdistribuido sem voto • 

).ut0r: Senador Orestes QuÕrcia 
.:10 Sen::ulor 27.10.76 
JARDAS PAS3AR.J: 
ln!O PARA VISTA 

CATA OE RELATOR DATA 01\ CONCI.USAO CONC!.USAO 
NllMERO E ~MENTA RECEBIMENTO CO PARECER DA OBSERVAÇOES 

NA COMISSA.O DESIGNADO CISTRIBUICAO CO RELATOR COMISSAO 

ê30J::TO DZ L ti DO s::IADO 110 62, 4c J.97í Eo 16,03,77 o 

Dá nov~ rcd~;~o no artiso 3~ e acres- 0'>.11.76 Scn1àor J'ESS 
projeto ~ de .. 

2).11.76 volvido ~ eo .. 
centa-1he p~r~~rafo rcnum~rnndo 9 atu~l § FR~mE missão e re .. 
2g, ao artico 711 e ao Parasrnfo un1co do •••••••••••• ............. diDtribuid.o a 
o..rtigo 18, tocios da lei no $'.10?, de 1.3 de Recl.1stribuido 17.03.77 

Sem1or Lcnoi 
aete~bro de l 966 1 ~ue cria o FUndo de Ga- ao Son:'ldor IE Va.rca.s 1 :p~r3. 

ran':.ia do Tem§o de S~rviço. NOIR VARGAS- rclnto.r. 
Autor: ~n~dor Hclvidio Nunes 

(Anexa4o nos PLS nOs 1)6 e 16)/751 roce a 
Re~~erimento do 3en~ Acóioly Filho), 

PROJITO PE Lti DO SEliADO :ro l)6, do l97Í Em 16,03,77 o 

Acrescenta ua po.râcraro ao o.rtiRO 3g 
projeto ~ de .. 

0'>,11.76 Senador Jl:Ss! 25.11.?6 volvido a eo .. 
da Lei na $'.107 1 de 13 de setembro de 1966, F?.EIRE cissl:.o e ro-
e dá outras providências. ................ • ••••••• distr1bu1do 

Autor: Senador Uclson Carneiro. Redistri'cuido 17.03.77 ao Senador LI 

(Anexa4o aos PLS nOs 62 e 165/7íF face a 
ao Scn::~t1or !(i llOIR V.\ROAS I 

Reque~imcnt.o do Scn,dor Accioly ilho). 
IIOIH VARGAS para rol11 tar. 

PROJ'ETO OE L'EI DO SEUADO Níl 165' 1 de 1 975' E:n 16.03.77 o 

Detcrmin11 ·ue se procedn aos o~lculo~ 04.ll.76 Sr.nndor .rr:sst 2).ll.76 
rrojcto Q do .. 
volvido a Co .. 

dos juros n corre~ rnonotnr1a trimestra.l FHF.OO: m1sn5.o a ro-
dos da~Ósitos do ' do do Cnrnntirt do Te:n- <to••<to•••••<to•• •••••••• d1str1bu1c!o 
po de cr\"1~o 1 o d:Í. outrHD proviôêncjns. Rndi!ltribuido l?.OJ.7? no Scm:.dor 

Autor!' Sennclor f·L.'\rco:J Froiro 
::10 Scmalor LE.l:OIR V;.RCiAS 

(AncY.ndo noo FLS ngs 6~ o 156/7~ 1 fnce a 
t.r.:IOl?. ViJ\Ci,\S pura. relo.tnr. 

nprov~çiio de Requerimento do Seno.dor t.ccio .. 
ly Filho), 
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1148 S4bodo H> DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçio II) 

CATA DE RELATOR DATA DA CONCWSAO 
NúMERO E EMENTA R~CEBIME'NTO DO p,\RECEA 

NA COMISS/,Q OESIGNACO DISTRIBUIÇÃO DO RHATOA 

PROJETO DE LE! DO SENADO J1Q 1601 do 1976 

Dá nov:~. rodJ;ão ~o pnr~craro Único do 18.08.76 Sonndor F'RJ\H 18.08.76 
nrtico 133 da. Con~olid:~.ça.o da.s Lois do Trl co Ho:.'!ono 
~a.lho, ~prov:~.d:~. p~lo Dccretg-le1 n~ 5.452 1 

.. ... ..... .. .......... 
da lC de ~a.io de l 943 1 e dn outras provi· Rcditi tr1hu1do 
dêncb.s. a.o Seml:l.c"r 

DDHIC lO C O li- 27.10.76 
Autor: Senador Reitor Dias Dn1 PARA VIS 

TA -

~Ro.nro DE LEI DO SE~AOD !lO 245", do 1975" 

DispQe sobre o pa~nocnto do aux!lio~ o>.,o3,76 08.03.?6 êsm1:1~r J'ES~ 
doenr;n :1 segur'.ldos do .i.!~PS que exerçor.~ :n:ti:J o:!J~ FR:·.!iF. 
de uca ativid:t.do prorission3li ncros~cnt~ ............... . ......... 
do ~:lrár:r,ro no o.rtigo 24 da oi Ore:nnicn. Redistri~u!do 
dn rovidêncin Social. ao Sonajor 16.09.?6 

FRAWCU !{O;rtD-
,\":Jtor: Son:1r:!or Yr~~.nco Montoro RO PARA VISTA 

PROJ'!l'O Dt' LEI DO SENADO JHl 39 1 de 1976 

Dispõo"''so'brc a. extem1Õ:o do secu:-o rie 08.l0.76 ~Iga~gro~g~u ,7,10.?6 
o.cide:Jte:~ do tr·J::.o!:O:o -:our!ll ::!.03 Pcfluonos 
Proprietirion, Parceiro:~, Arr~nct~tar1an 1 .................. .......... 
Po3sP.ir03 e afins. Rcdintr1~u!do 

.tutor: .Sonn·jor Creste::; Quórc:l:t. 
no ScnaJor 17.03·77 
LO'J!l I'/ ..\L E/d'' .. 
'l'ISTA 

NUMERO E EMENTA 
DATA DE RELATOR DATA DA CONCLUSAO 

RECEBIMENTO 00 PAR!;'C~R 
NA COMISSM DESIGNADO OISiR!BUIC'AO CO RELATOR 

PROJE:'O DE LEI DO SE~1).!)0 !l~ 97 1 de 1 975" 

Altar~ n rcd~ção do § 22 do ~rtie:o 6? 06,04.76 Senac'.or JAR .. 06.04.76 
do. Lei Oreanicn da Prcvidêncin Soci~l. D.AS PASS.ARI .. 

Scnn=or Orc3tcs Quércia 
liHO 

Autor: ............. ..... ""' . 
( :-.,oudo :J.Os PI.S nlls 169 e 21'7/7~). Redistri~u:!.do 

ao Scnndor 
FRANCO H01;T.Q 
RO P.\.11..\ VIS .. 

03.06.?6 

TA 
?ROJ'Z'!O D'E LF.I DO SE:i.\.DO !-[12 169 1 de 1 97~ 

Dcter~in~ ~ue os bcner!cioo concedidos D1,0l,, 76 Senador J'AR .. 06.0>>.76 
pelo I~PS :~crão ronjust~dos nn base do rcn .. BA3 PASSARI-
justnmcnto do oalário-rn!nirno. DIÍ nov:t reda. .. !lHO 
~~o no § 20 ~o o.rti~o 67 d:l Lei Orcânica da. .............. . ........ 
?rcvid&ncia Soci~l. Rcd1str1hu!1o 

.\'.!to r: ::icm:lor F:-nnco Nontoro no Scnnr1or 03.06.?6 
Flt.\:ICO 1!01:1'0 

(Ancxndo :100 PLS n2~ 97 o 217/75). no tARA v rs: 
T.\ 

~ROJ!TO DE LE! DD SE:IA!JD ltll ~17 1 d~ 197) 

Alter~ n rod~jão do ~ 211 do nrtico 67. 01,0'>.76 Scnnr1or JAR .. o6,ot,,?6 
da. L~ i Or~~nica d~ Provi~~ncia Gocinl o dn DA3 PAG~A..RI-
outr~~ ~rÕ•ti·~i:ncb.~. m1o .. "' .......... ............ 
,\utor: Scnn-!o•~ Orc~tc:: ~u·~rcia Rcdhtri'bu!do 03.06,76 

00 3cnn:tor 
(Ancxc.do o.o::J PL;:; nQ11 97 o 169/75). Flli\!;co l-:o:.1'Q 

1\0 F ,\R,\ V I3-
·r;, 

·-·· 

Abril de1977 

CONCLUS.Z.O 
DA OOSERVAÇO!;S 

COMISSM 

Ern 16,03,77 
o Scna.dor Do .. 
C'!ioio Gondim 
dcvolyo o Pr.Q 
jato :1. Co~:~is .. 
sS:o, sem voto 

Em 02,12.76 o 
Scnn jo r Fr:t.n-
co ~:Ont-,ro ~ 
volye o P:-oJ~ 
to :1 Cocis~ao 
c~~ voto ro.v.12. 
ravel. 

Ea 16.03,?7 o 
projeto ~ do-
volvido a Co-
::~iss:i.o c ro-
t1!:.tr1btddo 
no Senador 
Lour:!..val Ba.p-
t13tn. 

CONCLUS.l.O 
DA OOSEAVAÇO(S 

COMISS.l.O 

Eo 16,03.77 o 
S~n:trlor Fr:1n .. 
co }:Ontoro dJ: 
volye o FroJ.:. 
to a Coois:~ao 
:~em voto. 

Eo 16.03.77 o 
Scna.rtor Fran .. 
co Hontoro ~ 
volyc o ProJ.:. 
to o. Cor:lis :~ao 
oc1:1 voto. 

Ern 16,03.?? o 
Scna~or Fran-
co :·:Ontoro da 
volya o ProJ,!! 
to o. Coc1s:~no 1 
::co voto. 

,, 
' ,, 
' ~ ! 
" i! 

' • 

I 
I 
I 
I 

I 
' i 
I 
I 

"" .... -------------------------:----------------------""'''f'-,I"''~M'.';•"I,..,!O\."~~-•·P"'"''-'"-"'--~~'\,~"'I,... 



Abril del977 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçioll) s•bado 16 1149 

NOMERO E EMENTA 
CATA CE RELATOR CATA OA CONCLUSAO CONCt.USAO 

RECEBIMENTO 00 PARECER CA OBSERVAÇOES 
NA COMISSAO CESIONAOO OISTRIBUIÇAO 00 RELATOR • COMISSAO 

PROJETO DE LEI DO SE!IADO NO 41 do 19?4 Eo 16,03,?7 o 

AltçrB n le~1slnl52 da Previdência So- 25.11.76 Senador DOIU 26,11.76 
:projeto o de .. 
volV11.o e rc .. 

cinl c da outrnD trov dcnc1as. CIO GO!lDIM d!otr!bU!do 

Auto~: Sen~1or ~clson.d~rnBiro 
............ •••••••• ao Son:~.dor 

Rodistribu!do ROY SAil'XOS 
:lO Senarlo'r 
Ruy Santos 

29.03.7? 

PROJT.TC DE LU DO SE:J,\DO !11:! 230 1 do 19?5 Eo 16.03 177 o 

Est!lbcloeo novos pa.drões do reounP.ra .. 25.11.?6 Scn:~.dor DOI{! 26.11.76 
projeto e de-
volvido o re-

~ão 'rofiss!anal olnimn aon ~nconhoiros~, CIO CO~'DIM d1str1buido 
a:~uitetos e engcnho1ros-ncronomos e da .............. •••••••• no Sen3.c!.or 
out!'as r:o·r::.~ênc11l9, Redlotribu!do 29 .O) ,77 RtJY ::iA;i'l'O.:i 

Autor: ScnlCO~ Ncl~on Cnrneiro 
ao Senl.:\Or 
RUY SAN'!'O.:i 

FROJ!TO DZ LEI DO S::~JADO !:o 2621 de 1975 
Son~d.or MEN- 2B.o1t.76 

l:c! 16,0h7? o 
projeto e d.e-

Altera a rcdasão do § lg do artigo 22.04,?6 DES CA~ALE volvido e re-
832, da. Consol1da.Çao das Lois do Trabalho ............... ......... distribuido 
(Decreto-lei no 5.452 1 do lg de ma.io de RedistribuÍdo no Sen.RUY 
191>3). no ~cn!l.~or 29.0),77 s.urros. 

RUY Sti:rros 
Autbr: Senador Nelson Carneiro 

CATA DE RELATOR CATA DA CONCLUSAO CONCLUSAO 
NCIMERO E EMENTA RECEBIMENTO DO PARECER OA OBSERVACOES 

NA COMISSAO DESIGNADO OISTRlBUIC1..0 DO RELATOR COMISSAO 

F!tOJETC :>::: LEI DO S!!JJ\.DO t:g 11,., de 1975 ~~oi~t~3e~.~ 
Acrescenta a.li,cn ao o.rtieo 13~ da 06,11.75 Sen:tdo:o )!BU- 20.11.75 volvido e re-

Consolid~ção dns ;eis do Trabalho, dis- o;:s CA~ALE d!str1buldo 
ponrto sobre :t nuscncia do cmprecado no ................ ............ o.o Sonndor 
trabo.lho. Redlstrlbu~~' 29.03.?? ROY SA!ITOS 

do ao SC"n:tdO 
Au:or: RUY S,\!l!OS 

PROJETO Dl: LEI DO SEliA.:>O !lO 168 1 do 1975 Eo l6 ,03 ,?? o 

Acrenc~nto. disf:'ositivo a.o artie:o 844 ::!?.ll.?5 Scna.dor !·:EH- 02,03.76 projeto e do-

da. Consolidnç~o d.ns Lois d.o Tra.b:tlho. Dr.::l Clii11ALE volvido e re-
d1str1'bu1do .,.. .. ,.. .......... ............. 
:1.0 Sanndor 

J..ctor: Scnn,.or !:ol::on Cnrnciro Rcd:!.ntribu!- RUX SANTOS 
do ao Snnr:C:.o. ::9.0).7? 
RüY SA!r.CS 

PRCJtTO nr L!! DO SF.!I,\!JC ~' 1171 do 1976 Em 16.03,7? o 

O~ nova redn!~c no nrtico l~9J l2.CS.76 Sf!nndor l·:í-:~1- 1".03.76 
flroj e to c d.o-
volvido o re-11 cn;ut 11

1 
~n Con~o ida.~üo da:: Lain o Tro.- Dt:!.i CJ\NALE d1st.r1bu1Co 

b:::.l!'lo. . ' ............. "' .. ............. c.o Sena.dor 

Scn:~.~or ~rrl:::on Curnciro Rc•11str;i.bu:!- LE::om VAI\GAS 
J.utor: t.lo :te S!'.nnc\o r 29.03.77 

U:!/Oil·: 'J.flGJ\r:o 

-

... ~.,.,..._, _ _. .. _ ... _, ____ . ____ _ 
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850 S'bado 16 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Sedo II) 

- DATA DE RELATOR DATA DA CONCLUSAO 
NOMERO E EMENTA RECEBIMENTO DO PARECER 

NA COMISSÃO CEStO NADO DISTRIBUIÇAO 00 RELATOR 

PROJitO DE LEI DO SENADO NO 60 1 do 1976 

Dá nove. redo.~O:o o.o o.rtigo 4~od do D,. 29.04,76 Sen:~.do:o I-am .. 29.01,,76 
eroto-1oi n' 5,45 l. de 1' ~• moio e 194Í DtS CANA.LE 
(Consolielação do.n eis do Tra'bclto). .................. . ........... 
J..utor: Senn~or Orestes QuÓrcit:. 

Rcdistribuido 
no Stln"ac!or 29.03.77 
L!mom VARGAS 

PROJI'O llE LEI DO SE!IADO 110 5 1 de 1 976 

Açrescenta. pnrá&rato o.o urtigo ll do 06,05.76 Scnul!or !-!EN- 06.05.76 
Lei Orcanica ela. Previ encia Social. DES CAt:.W: ................ . ............ 
Jl.utorl SenRclor Nelson Carneiro Red:1str1'buido 

a.o Rono.dor .29.03.7'7 
LOU. lV ,',L BAP .. 
T!STA 

PROJITO DE LEI DA CAJI.ARA NO 170 1 do 1974 

DispÕe sobre ~o enrç!c:io d11. profis~iio 26,08,76 Senndor EUR!- 02.09.76 
de ~otor1ata de taxi e dB. outrns provil:ien .. CO RtZE~IDE 
cits. ........................ ... ......... 

Redistribuido 
t..utorz Dep-.1tado Alcir Pill:enta ao Scnudor 29.03.77 

RUY SkN'l'OS 

NI)MERO E EMENTA 
OATA CE RELATOR CATA DA CONCLUSJ.O 

RECEBIMENTO 00 PARECER 
NA COMISSAO OESIONAOO OIS'rRIBUICAO 00 RELATOR 

PROJITO DZ LEI DO Sl:NAilO NO 2341 de 1976 

Aasecura. direitos a promoção e apro .. 04.11.76 Senador OOHI- 2).11.76 
veitaCJ.ento do em~res~do em ativido.dc pri- CIO GOIIDIH 
vat1va. de hab1l1 c.;ao qunl1fic:~odn. .. ................... . ......... 

Redistribuido 29.03.77 Autorz Senartor Franco ~!ontoro o..o Scn:l.dor 
RUY SAII!OS 

rROJITO pE LEI DO SENADO tiO 2l41 de 1976 

Acrescenta pa.riÍt:raroo o.o o.rtico 2EI 25.11.76 Sen:~.c\or JARDA 26.11.76 
do ;c1 nD 5 ,l07, ~~ 13 de setembro de 1966 1 PASSARINHO 
e da outra.s providoMir\5• 

····~~"······ 
.......... 

Autorz Senador Nelson Co.rnciro 
Rcdistribuido 
o.o Scno.c\or 29.0).77 
Jorb:.~ ro.sco.-
rinho 

FROJITO DE LEI DO sti!AOO ND 2441 de 1975 

Rev16oro p~r 30( trinto) diaa 1 o pro- 04.CJo76 Scnndor I·!E!I .. oD.OJ,76 
zo do pr,ro.srafo unico do o.rtico 111 do De- ntt: CAHALF. 
creta-lei nll 124 1 de 24- do rovor~iro do .................... ... .............. 
196? 1 g,ue d1spoe sobre o. o.811cnlno dn Lo .. RC'distribuitlo 
Rilllnço.o sobre~ o Fundo de aro.n in do Ter.1 .. QO 3t'll~lclO"!' 29.03.77 
po ,do Serviço IUl entidades do fina filnn .. LClllUVi\L Dt\P-
tror1cos. T!ST,\ 

A~tort Sena~or Orestos Quércio. 

CONCLUS.AO 
DA 

COMISSAD 

CONCLUSAO 
DA 

COMISSAO 

Abril de 1977 

ODSERVAÇOES 

Em,16.03,77 o 
projato "'elo-
volvido o. Co-
tds&ê.o c rc-
d istribui:!o 
a.o Sono.dor 
Lenoir Vnrco.s 

Em 16,03 177 o 
projeto ~ de-
volvi elo o. Co-
m1ssê.o o re-
distr1bu1do 
a.o Senador 
LOU~ IVAL BAP. 
TISTA. 

Em 16,03,77 o 
projeto {I de-
volvido a Co ... 
missão c re-
distr1tuido 
a.o Senl\dor 
RUY SA!ITOS 

OBSERVACOES 

Eo 16.03,77 o 
projeto ~ de-
volvido n Co-
rais!!Üo e r e-
distribuido 
ao Senadof 
RUY SA!ITOS, 

E:m 16,03,?7 o 
projeto ~ ~ 
volvido a Co-
missõ.o o re-
dis tribuido 
a.o Senador 
J"ARBAS PASSA-
RitmO. 

E:m 16.03 177 o 
projeto ~ de-
volvido n Co-
mis::;ão c rc-
c:l1str1bu1do 
a.o Senado-r 
Lourivc.l Ba.p-
tia tD.. 

i 
I 
i 
I 
I 
1 

1 



Abril del977 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçio 11) 

NúMERO E EMENTA 
DATA DE RELATOR "cATA OA CONCLUSAO CONCLUS~O 

AECEBI'.~ENTO 00 PARECEM CA OBSERVAÇOES 
NA COMISSAO DESIGNADO DISTA!BU!ÇAO 00 RELATOR COMISSÃO 

FROJETO DE LEI DO SE;IADO 110 133 1 de 1976 
Em 16,03,77 o 

Acrescenta di~pooitivo ~ Conaolidnção 12.08,76 Sonatlor J'.AR .. 12.08,76 ~rojcto 6 ao-
das Lois do Trab~lho, BA.S PASSAR! .. volvido a. Co-

IIRO missã.o P. r o-
Autor: Sena~or Nelson Carneiro .............. • ••••••• distribuido 

Redis tribuido ao Senarlor 
no Senador 29.03.77 

Jarbno Pnsca.-
JA.1DAS PASSA .. rinho. 
R!NHO 

?ao,~!C DF. LEI DO SEIIADO NO 123 1 de 1976 Em 16,03.77 o 

Conc~do a..Cratiticn~ão de Natal ao~ 05'.06, 76 Sonndor JAR- 06.08.76 
projeto p <\1: 
vol vide a Co .. 

Vendedores Autonooos e da. outras providcn- BAS PA~:lARI .. missão o r e-
c ias. 11110. distribuido .......... "'"' •••••••• ao Sonc.dor 
Autor: S~nador Nelson Carneiro , RedistribuÍdo Jnrb11.::: Passa-

.no Se-nat!or 29.03.?7 rinho. 
JARDAS PASSA 
m:rno 

FROJ:!:~C DE Ll:l DO Sói!ADO NO 52, de 1 976 Em 16.03,77 o 

Torna obr1gatÓr1~ a prov~ dB GUitnção 25.ll.76 Sena 'or .TA.~- 26.ll.76 
projeto ~ <\1: 
volvido a Co-

da~ contribui!Ões no Fundo de G~rantia do B,\S PAJSlJ\I .. m1ssõ:o e ro-
T~Qr.o r.o Serv ço, ~nra ~ue as empr~s~s prA mm distribuido 
tique~6 os atos ~uo especifica, e dn outr~s ...................... . .......... ao Senador 
j:rovid cncins. Redis t:ibuido Jarbas P:~.ssa-

Auto:": Sena.r.lor Uelson C3rne:!.ro o.o Son~ll1or 29.0).77 rinho. 
JAHiJ.;;,j•pASSA .. 
RI:mo 

DATA OE RELATOR DATA DA CONCLUS~O CONCLUS.AO 
06SERVAÇOES NOMERO E EMENTA FIECEBIMSNTO 00 PARECER OA 

NA COMISSAO CESIGNADO OtSTRtaU!ÇAO 00 RELATOR COMISS.\0 

OFICIO nsn if~ 18, de 1976 .. do Governador Em 16.03,~7 o 
do Estado do Po.ra 1-"rocesso.,e cl,t 

Solicitando nutorizn~ão do Sen:~.do Fe .. 17.ll.76 Senador ACCI.Q 1S.ll.76 volvido u Co-
cissiio c re: 

dcral, para ulieno.r qrcas de terras devo~ LY FnHO distr1bu1do 
tas do Estado do Para, no Hunicipio de Ml- ·····"'""'"'"'"' ... .......... 

ao Senador 
rabá 1 à. A=a.zõnh Hin!'lra.çtio S/A-ANUA 1 vinc,l,l H edis tribuido 29.03.77 Ac;~i*~.n1ho 
lado. à Co~p~nhia do Valo do Rio Doce S/ A, õ'.O Senador 

ACCIOLY FILHO Devolvido no 
SCP 1 paro. re-
moss:J. a. SGH,c: 

Jl,OJ,ZZ 
PRO~TO DE LEI DO SENADO NO 78 1 de 1 974 E" 16,03,77 o 

Altern a rcdn;üo do art. 449 da Censo- 18.03.75' Sen:J.dor l-IEN- 20.03.75' 
projeto ~ de-
volvido a. Co-

lidação dns Leis do Tr~balho. DES CAllhl.E rniss5o o r o-................ • ••••••• d!atribu1do 
.;.utor: Sonn~or Neloon Cnrneiro RedistribUÍdo 29.03·77 ao Senador 

ao Scn:tdor Ruy Sa.ntoa. R!Jr SANTOS 

FROJtTO DE LEI DO SE~ADO NO 46 1 de 1973 E~ 16.0),77 o 

Reduz o pra:o ~rcacr1c1onQl do direi· c6.ll.75' Senador Hei:- 20.ll.75' projeto é re-
to ~c receber ou co rar aD 1mport3nc1na d: m:~ ct.:JAI.t distribuido 
Vido.s no I:l?S de trjntn ~rn cinco o.noa , 

................... ttH•••• :~.o S~n:1dor 1 cU 
alterando o nrt. 144 da c i n~ 'J.SO?, do Rcd1str1bu.Ído 29.03.?7 eo,.c dcvol~ 
26 do ngonto do 1960, ao .Senador do a. Comisr.o.o 

/oCO :OLY FILHO o rcd!str!ou,i 
Autor: Scna~.or N'el:~on Cnrneiro do no Sc:'lnd.or 

(Ancxa.do nos PLS n"slOl e 16'2/?5'). .Accioly Z"'ilho 
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NOMEZAO E EME!NTA 
CATA OE RELATOR CATA DA CONCI.USÂO CONCLUSAO 

RECEBIMENTO DO PARECER DA ODSERVAÇOES 
. NA COMISSAO OESIONAOO DISTRIBUIÇAO 00 REIJ.TOA COMISSAO 

:·::o.J..::to ::lE L:: DC S:'.!iADO ;{IJ 101, cio l 9'75 Em 16.03,?7 o 

1.1 tL t':l ~ r•:L!:~ -<r o do c.rt!r,o 11+4 dn 06.11.?5' Senc.dor J.tr.N .. 22.ll.?5' 
:projeto e de-
volvido o re-

Lei n• 3.807, de 26 do •eooto de 1 96o. nts Ci.ilALE di!itri'tlu1do ............. • ••••••• :10 Senador 
Autor! Seno.dor Otnir Beckcr Redistribuido 29.03.77 Accio1f Filho 

:1.0 Scn.'\d.or 
(,\nexo.do o.o:i PLS niJs 4-6 o 162/?5'). ACC IOLY F!LHO 

PROJETO DE LEI DO SE:lADO !li 162 1 do 1 9?5' 
•• 16.03,7? o 

~ D~ novn rcd~çno no nrt. 144,do. Lei o~ 06.ll.?5' Senador ~N .. 22.ll.75' ~rojcto o de-
~an1cn dn Prer1d~nc1n Social, cotnbelecen- DES CANALE volvido e re-
do n ~rcscri~no quinqucn~l d~ dÍvida ntivn •••••••••••• •••••••• dis tribuido 
dO I~: s. Red1str1bu:!do ao Senador 

o.o Serotlor 29.03.77 Accioly Filho 
Autor: Sennc!or Franco Hontoro ACCIOLY FILHO 

(J.nexndo ~os PLS nQs 46 e 101/75'). 

PROJETO D:: U:! DA C:\H.iJ\A ::g G1, do l 9?6 Ec 16.03.7? o 

Istcnde o snlár1o~r~~Íl1n criado pelo 14.10.?6 Serm:!or ffiAt~ .. 26.10.?6 
Senador Hcnr,1 
que de La Ro-' 

nrtip.o 2g do. Lei n' ;.5,9 1 de 11 de dezem- CC HO:I"l'CI\0 que de\"otvo o 
bro de 1968 1 nos herdeiros de securndo r~- ................ •••••••• projeto o. Co .. 
lccido no eo:o da ~Poscntadorin por inv~~ Red1str1buido cissõ:o, seL'I 
de:. c.;; Scmt~dor 25'.11. 76 voto. 
Autor: Deput.:uio .'.dhernar Ghisi li:':m Iq\Jl DE LA 

ROCQUE, PAHA ~-
VI!ITA 

DATA CE RE:LATOA DATA DA CCNCLUSAO CONCLUS.I.O 
NOI,IERO E EMENTA RECEBIMENTO 00 PARECER OA OBSERVAÇOES 

NA COMISSAO DESIGNADO OISTR16UIÇAO 00 RELATOR COMISSAO 

PROJ;:ro Dt LEI DO stnAPO III 220 1 do 19?6 Em 16.03,77 o 

Estendo nos titulares de f!rmas 1nd1- 2j'.ll.76 Senndor JJ:SS'I! 26.11.76 
projeto p de .. 
volvido a Co-

vidueis soci~dndcs por cotns 1 c2c1os-ecrAn FREIRE missíio e r e-
tcs 1 dirr.torc: de socicd~dcs ~non~:s e o .. •••••••••••• •••••••• d1atr1'buido 
~uivnlcntes o r~Íime do Fundo de G~r~ntia Rcd1stribu1do 17.03.?7 ao 3~nador 
do 'teo;;o de Serv ço. a.o i~nador Jesse P'reire 1 

JES • FREIRE avocado. 
Autor: Senador Ivel~sio Vie1r~ (AVOCADO) 

FROJE~O DE LU CC S~IIADO NO 21? 1 de 19?6 Eo 16.03,7? o 

Dispõe sobre ~ transfcrõncin do aero- 01.10.?6 Scn:L::lor HEHR~ 2j'.ll.?6 
projeto e,.de-
vol v ido t1 C.Q 

viário o d~ outras providencias, ~u~ cr. LA no. cis~'iio e avo-
Q!Jl: cado; ~r.t ro-

Autor: Sonn.dor Fr:1nco Nontoro ~ .............. •••••••• cUs tribui~ão, 
Redist.ri'bu1r1o 25.ll.?6 z:~ara. ped.i o 
no Senador de vista • 
.mssr. nmmE 
PA.itA VISTA 

1 

~0\0JE~O D~ LEI DA C~i·IARA NO 5' 1 DE l 9?6, Sono;or LÀZ/1 24.0).?6 Eo 16.09.?6 é no llAROOZA 
Institui o Plnno ::nciono.l de Hor:Ld.i:\ .. 24.03.?6 fH!!Itfftlt •••••••• concedida no-

va vis h 00 
PLA!~O .. pnr:1 ns )opul;t;õaa com rond: !'ntni• Sonu.:lor 001·11 01.04.?6 Snn.Do::z!cio. ~ lia.r ntá 5'(c:!.:1co :1:1l~rios mín!moo recio ~ C!O QO~JI:-1 1 0ond1m 1 ~ue na!5 ~ dctcr~ina outra.s prov1d~nc1us. PA.qA VISTA vol1e o proJe ............. • ••••••• 
.\utor: Deputr.do So.lvador Jul1:mcll1 Rer.tist.ao San to o. Cor.:issao 

IIE:-nli1~UE DF. 19.09.?6 co.o o voto a.n 
LA ROC,UE(V!jj toriorrnante 
TA). pro!'erido. 

---~------------,,------,-----,~-,--------------------... -~"l'l'llfft",'"'"""'"...,ll101"!-·• .. ··""'-----~ 



Abril del977 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçio II) S4bodo 16 BSJ 

NCIMERO E EMENTA 
CATA DE RELATOR DATA OA CONCLUSÃO CONCLUSA.O 

RECEBIMENTO DO PARECER DA OOSERVAÇOES 
NA COM/SSAO DESIGNADO 0/STRISUIÇAO DO RELATOR COMISSAO 

PRO~!O DE LEI DO SEIIADO 110 36 1 do 1971 Eo 16.03.77 o 

Reduz o limite de idndo dn aposent~do- 01.12.76 Scn.:tdor JESSE 02.12.76 
projeto ~ do-
volvido n Co-

riA. por tempo de serviço do.a mul.horea para mm mi~ttão 13 ~oo 
2S(v1ntc e cinco) anca, alter11 t rcdaçio do 17.03.77 O 01) 
artigo 32 e seu § lQ da. Lni Orgnn1ca. da Pr.A caminhndo o o 
vidônc!:t Soci:~.l(no ).S07 1 de 1960), SCP 1 po.ra on .. 

Autor: 3onnrtor Vasconcelos Torres viar a SGM. 

(Anex•do noo PLS nOs o717o1 252/751 68 e 
211/76). 

P:lOJ:E!O DE LZI DO SEIIADO !lO o7 1 de 1 97o Ern 16.03•7?. 
o projeto {l: 

Altera a ·legi:Jla!Bo da Provid.ência. So .. 01.12.76 Sonn\'!or Jl!:SS"'!: 02.1~.76 devolvido ~ 
cial o dá outra3 prov dências. FHEDU: Cocissiio e 

CC 17 .0).77 
.\utor: Senttdor Nel::on C::trnc1ro encaminhndo 
( .moxndo ooo FLS nOs J6/71 1 252/75 1 66 e 

110 SCP 1 pa. 
r:~. rcmc::sa 

211/?6). :1. Sí111. 

!IROJ'ETO r>E L~I DO SltnADO N'l:l 252 1 da l 975' Eo 16.o3.7Z 

Acrescenta parácraro ao artigo 32 d~ 01.12.76 Senrt1or .ns:~ 02.12.76 
o projeto {l 
devolvido ~ 

Lo1 n' J.S07 de 26 de n~ooto 1" 1960(Le1 ?R!.IKE Co:riss3o o 
Ors~nic~ à~ P~ev!dÜnci~ oc1al 1 poro o eo 17.0).77 
rim de per:::it!r a.posentr.doria proporciona.l cnco.r.~1nh:l.do 
aos 25 anos para os segur:J.dos de sexo mos- o.o SCP 1 po• 
eul1no e 20 par3 os do sexo teQ1n1no. rc. rOCIOSCil 

Autor: Sonn1or Orestes Quérc1R o. SG!·I. 

1Ane1wlo nos FLS nos )6/71 1 o7/70 1 2ll/76 
• 6 76. 

CATA CE RELATOR CATA CA CONCLUSAO CONCLUSAO 
OOSERVAÇ0ES NOMERO E EMENTA RECEBIMENTO 00 PARECER DA 

NA COMISSI\0 DESIGNADO OISTRIBUICAO 00 RELATOR COMISSAO 

rRO~TO DE LEI DO SENADO NO 68 1 de 1 976 Em 16.03,77 o 
;Jrojeto f do-

Assecura a aposentadoria da mulhor 1 01.12.76 Seno.rtor J:E:SS~ 02.12.76 volvido o. Co .. 
missão e cnc.:~, pelo IN'PS 1 aos 25 anos de serviçal alteran- FREJ:m 
~!nh11do ao rto o "c:aput" do artigo lO A aeus 1. ons e § SCP 1 pq.ra. ro .. l' d• Le1 no 5·590, de 8 e junbo de 1973• mcsae a SGH. 

AÚtor: Senador Orestes Quércia 
(Anoxndo ~03 PLS nOs )6/71 1 o7/?' 1 252/75 
e 2ll/76 • 

l'ROJ:ETO DE LEI DO SENADO NO 211 1 de 1976 Ec 16.03,77 o 

Senador J'ESst 02.12.?6 
proj9to p de .. 

DisPõe sobra a aposentadoria p~r .. 01.12.76 volv!~o a. Co .. 
c:ionnl 1 aos 2~ ano:s de serviço 1 ela. hor, FREIRE r.~iasno c cncA 
através do IN' s. m!nhedo a.o 
A~tort Senaàor Nelson Carneiro. 

SCP, pQ.rll ro-
fliQSSil a. SGU. 

(Anexado !los 
e 68/76). 

PLS Na, 36/71 1 o7/7o1 252/75 

!ROJ'ZTO DE LEI DO SENADO NO 871 de 197o 

Dispõe :sobre & rqmunoraçio dos ~iplo· 
mados em Farmici~ o da o~tras provi~encia:s • 

17.0).77 Sonndor :mL .. 
S0!1 CARN::mO 

)0.03.77 

.\utort ~onn.·:or Fr:~.nco Nontoro 
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854 S'bado 16 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçio 11) 

DATA DE h':LATOA DATA DA CONCLUSAO 
NúMERO E EMENTA RECEBIMENTO DO PARECER 

NA COMISSAO DESIGNADO D!STRIBUICAO 00 RELATOR 

PROJ'ETO DE LEI DA CAHARA 11' 13, do 1977 

Acroscen te. pa.riÍgra.!o Único no o.rtieo 28.03.77 
8!:: dn Lei nO $.107-1 de 13 de setembro de 

se'nnctor LOtf!; .. 
VAL BAPTISTA 

30.03.7? 

1 ~66(Fundo de Garnn~1~ do Tempo do Scrvl 
ço • 
Autor: Deputado Frnnciaco Amaral 

SINTESE 005 TRABALHOS DA CCMISSAO 

ReuniOas Ordlndrlaa 

RcuniOos Extraordlndrlas ----------------

Projetes relatedoa 

l 

l 

Projoloa dlstrlbuldoo 

Projotos om dlllglmcla _ 

01/cloa recebidos 

_________ 90 

DI/elos e~pedldo:~- -·---

Podl,dos do vlslo 

Emendas aprnon lados --· 

Subemondlls apnnontndas .. ---· 

Suballlutlvot ·---··-·--·-----·----

Projotot dll AIISOIUtliO ~---·-------

OoclnroçOaa do voto ·····-·-·~·-----···----~--------· 
Compnroclmonto do nutorldndca 

Votoa com roatrlcõos -·-····-·-

Convltos oKpodldos .................. ~ .... ·~-· .. ···-·-... •· .... -···-·-·-·----·-·---· 

l 

1 

Projcto:l dovolvidoo., •••••••••••••••••••••••••• ,,,,o,oooo 6 
llrojeto3 pendontQs n:~. Comio::;:!o. o •o o o o. o ••••• ,, o•, •• o •o ••• 16 

Drnsllln, om 31 dn rnt~.rço d~ 197?. 

Abril dcl977 

CONCLUSAO 
DA OBSEAVACOES 

COMISSAO 
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Abril dcl977 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçilo 11) 

CO~IISS,lO lll~ f.'J!::.c E E!.t:RO!A 

ni~I.;\'l'ólUO COUIU:SPO,-DF.~TF. ;\0 :m::s DE !·!AHÇO 

rfiES!IlE~TE: 

;\SSISTE~TE: 

NúMERO E EMENTA 

SE~RDOR JARBAS· PASSARINHO 

RúN!.I!JO PACHECO DE OLIVOIR.\ 

CATA CE RE· 
CEBIMENTO 

NA COMISS..\0 

~.2.J?FJEl )O SEll.I.DO NO ~45 1 DF. 1~26. 

ASSECURA AO PROPRIF.T~RIO DO SOLO 25'.ll.?6 
P!IE:l'EP.!:NCI.\ PARA PESQUISA E LAVR.\ DE HIN!l-
IUCS, 

~: Senador Franco ~ontoro 

UE J9 7? 

AEt.ATOR DATA CA 
CESiGNAOO CIS· 

TAIBUIÇAO 

SE!{ADOR 1;.03.77 
ITAH.\n FPJ,XCO 

S!N'!'F:SF. DOS 'I'RABAU/CS DA CC!·!TSS;:O 

RBIJ!IICES ORDin~RIAS , ................. , l 

PF!CJJETOS BECEBII.lOC , , , , , • , , • , , , , , , , , • , , l 

PROJEl'OS DISTRIEUIDOS , , , , • , • , , • , • , •,,, l 

Br~:!l1n, 31 do março ~e 19?? 

CCJ:'.JJRS;\0 nE P.r'lvr,, 

JtEI.,\'!'ÓUIO COIU:é:SJ 10~íil~~1'I~.\O :O.ICS Di~ "i·:·.~n 

NUMERO E EMENTA 

~~ .. .1.L!2.LZJ. 

CAiA. DS R~· 
Ci;UIMDJ'iO 

NA COMiSS.!.O 

~eojH:i, flru1l fl,, n~rondll dr S.,nn:l.., ii:J ~r·)>.•· ~.3.77 
tt r1e ~o! 1., c~~.-r,) n~ 3')/7~ (11~ 7'l~-r~~~. 
no Cl:H ~c :>rir~.,). rouc :•ltt>rl'l ,, r1·~.H;~o 
ae :lli;"Q~Iti'J"'<; ~o Cecr"tn•l"l n~ ll,?'ll, nro 
a d'l l'lloorll da 1''12, que r11'5fl;:~ ,.,hrr ,, r~-
!-rl c.,ç'io, o ccMÕrcJ,., r " \I'O (111 "~~lo-:.N ri· 
rodicnlcol, ~('!,i c-utr,,~ prrovldêllrl.·~. 

R:!LATOA 
OESiGNACQ 

OAT.; CA 
DiS· 

m.3UICAO 

"~"~.H'r-·· '!:-:vr- , ... ,.:.n 
(jjO 11Ur"H'< 

CONCLUSAO 
00 PARECER 
00 RELATOR 

CONCLUSAO 
DA 

COMJSSAO 

co1;~.:.-;7s:.c 

CC~.~ .:~-:..:.o 

r.~~~\':-;·~ 

1 !·.:. 7 7 

~cdnção de 'Jcncldo, rnra c 2~ turno rc9l· P,3,77 
l"antal, de ProJeto de ~f!l do SC"nnr!n n? 73, 

5cn;u1or '1,1"tnn 11.~.7'1 ~~1~ç~c do van· ~pr~.,.:~•l e~ 

da IS76, ~"',ua f"!Hnbclcca.rrlorld~dc nn con· 
CCU~CI drt benaffc/01 1'105 pOrtl)dOr(U rll!' ln• 
Ca~~cl~l'lde parMDncntC", rrsJc~ OU ~ent~l. 

.l'lbl--1 clc:o l\.,1,'17 

Sibldo 16 855 

OBSERVAÇOES 



"cm ·n ··n n=w s:rm- · :r'Z'mrJC'? =mm= r -==-
DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçio II) Abril del977 

NLIMEAO E EMENTA 
DATA OF. Fii;LATOFI DAT,\ DA CONCI.US:!.O Cm~C':I,US/,0 

RECEOIMr::mo DO PA?.ECiiA o,·, Cl~::~•,',',;. :-.:.:w 
N1\ COMISSI.O OESIGNACO DISTR!I3UIÇA.O DO MSI.ATOR co.\::::;c.;o 

Pfiii.Ht~ ~~~ I IIJ7Z 

Floda1i.ão do Yl!nt:ldo, flll r' li o " tu r no r c~ lncn· 26.11.76 '\I'!Mdor Ot•n 11.1.77 Rcdl'I\~O do •Jo. r.p rov11c!e ,. 
te 1 1 do Projot:) de 1.~:1 do Senado n~ 112/7111 LohrHtnn c1do 1!.. 2. 7 7 
q~ c 1 senta, dn jlritleo dn odueo;iio fTslen o 

'·' ~llrt1t:I?II\ÕO r. as ntlv1dDdc, cfvlto·dcs• 
por 1 1 v~!l , " & 1 u !"0'$ do tursos no turnos '" axcrça"! O"''pro~o rc111unorndo om jornndll 1 ~ Llll1 

'" 'uparlor a r. ( s c Is) horD s do tr~:~bn\ho, 

PARECER ~I'? 1 5177 

~'dação f 1 nol do Projeto de Rosoluçiio '~ ~.12.76 Senndor Hei vi 11.,.77 n"d11ç~o f r no1 Aprov.,d,, " 1 o :.n 6, ou c suspon2c, por I ncons tI tucl o na· dlo "lu., c• : t.. 3. 77 
11 ~ ad c, .. C)(pr'CUOf!S " ... c dt~l'\lnlstérlo 
Púb11coo •• 11 a 11 , o, ou " eorrolr.3 do ~1n1s-
tirlt~ PU!!I1co .. ou, cons tnn tt's da nrt o 115 
d• Collstltulçio do Estndo do RI o de Jt~nel-

ro. 

;:aARECEP. " 16177 

~ed1çio final do Projeto de t.cl dn Cim11 r11 '~ 10.).77 Sonlldt'lr Snl• 1" ,), 77 Rcd11çio fi nn1 Ar rllvlld" '" 107/76 (nf! 2,685•8/76, n11 Casa do nrlarom), 1111nhil ~o r:- I 1 s' J. 77 
que d1sp~c sobro n donç~o do ~osp1tnl Hcr· 
"r~to Anor1n e di outras prt'lv!denclllso 

I -·-

:;:r;. :: ?.:=i;.ATOi<. ' DAi A DA : ccr.;:~us~o co:.::Lus;..o 
Nú:/.ERO E EMENTA AUCESif,\;NTO CC ?AR:CER D' OBSERVAÇOES 

NA CO~AIS5!•0 DESIGNADO OISTR!êUJÇÃO 00 RE'I.ATOR COMISSÃO 

PARECEq H• 17177 

qcc~do fI no\ do Projeto de ResoluçÃo '~ ~.12.76 Scnodor Halvr· 15.). 77 Rcdnçio fi I'Ht 1 A!'!rovodo '" 105/Í6, q"' suscenCo 1 por lneonstl tuclonn- dlo tlunlrls 17.3.77 
\ld&dc, expr~ISOCI que menciona 1 'onstnntcs 
do parã!Jrafo iinclo do IHt, li c do \ " do 
li' t' )6 • anbos do Oeereto·le I .~ 167. de 1 ~ 
de fevereiro de 1~S7, do EUDdO de Sio Pau· 
lo, 

PARECEO. 11~ 1 A/77 

~cd~cio fI na\ do Projeto de R~soluçio '~ 1~.12o76 Senador D11n· 11.). 77 Rcrlllçio fi no! Aprovodo e• 
"2/Í6, '"' suspende a fi)(CCUÇliO 1 ., par te, ton J(lbin 17.3.77 
do a r to \6 do Dccrcto-\ol '~ 60. d• 21 do 
nove.,llro da 1966. coro~ 11 rcdaçiio do Dac:rc• 
to• lei o! 66 8' de 3 de Julho de 1969. 

' 
PARECEI\ U'? 19/77 

I ~cdftçio final do Projeto da Oac:reto lo" I I" 9 ,), 7 7 St'lnador Snl· 1 5 ,), 77 P.nrl:~çio fiM\ 1\provado e• 
:atlvo n'? 2/76( nl! 37-M76, M Ciitt~arn dos dnnhn De r z 1 17.). 77 
Deputados), nue ll['lrova,.. Contas do Pras!-
~ente d11 qeriibllca, rolulvu ao c11corcTdo 
de 197~. 
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Abril de 1977 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçilo 11) 

NúMERO E EM2NTA 

í'·~RECEil :1~ 47!7I 

Pedae;lo r r r~ ar do Pr:Jjeto do L tI do SonildO 

'~ :!~ I do 19 7 7' '"' r~aj u s t .1 " \lunclmnntos 
do> scrvldorc5 do Sen.1dn Fcdcr,ll " di ,. 
tru :~rovldiinclas, 

I' ;\F!E C E ll ~: ':' .;"'t 
Re::!11ç2io do vc;·,cido, JHII'II o 2? ~ 11 r"" r. 'J 1 • 

m~ntlll I do Prcjc:o •c Ld dn s.~n,:!n ~<;' 
lf.J/76, qui! d~ nav11 r~dar,~o ,,c nrt. I) ,. 
~cl n~ 4.717, de :!9 de Junho :la 1'55, 

PME C: E R 11~ 7'1/77 

~CdliÇ~O do vcnc:ldo, p.Hll o 2~ ttJ r no r r. !li -
""a~" t.'ll , do f'rnj!'lto da lei do Scn ado "' 7117~' :JUC di s;~ric sobre ,, dlspcnsll de ,, t r<~· 
: M!O :'!c vi t1o1, p:! r., r fo 1 t !'I ,, rrcrll I rr.n t., rir. 
;Hr<\''!'1" :co~, '" I' 1'1 r t co '"' lii'I'Uf'nt.lrln!l rlc r:u ,, 
::; uc r s Is: r"'a. 

NúMERO E EMENTA 

PARECER N~ 71/77 

DAT,\ Dr; 
AECEC!"-1:~1'1'0 
NA COM:SS!,Q 

:! I, 3, 77 

1P.3.77 

16' J. 77 

DATA OE 
1'\ECEBIMENTO 
NA COMJSSI\0 

Redação fln1tl do Projeto de Lo! ria C3mllra 28.~.77 
n~ 1~'/77 (n11' ),147-B/?6, no~~ Cau do orlr,c111), 
~uc autorizo~ revcrsoo ao Hunrcrplo do Pc-
lotas (IIS) do terreno I"JUC r,onc:lona, 

Pr::~Jo=:to d~ Lei do Senado n11' 1nn~. q111• d~ 
:lova rad~';30 ~O pcr.igrGfO J~ do oll't. 6~ c!<'! 
:..cl n~ 4,722, :!a 14 d-1 julho ~c I~GS, 1•H. 
':11:1p1J'l.:a o r1crt.:do ~c crplnls o as:.,,bc:· 
l~cc ~cdld.:as ;:~ra n seu dctcn~olvlncnto, 

ProJeto de Làl do Sencdo n11' 127/75, 1ur. c!o· 
tcr:~dnr. qu" nn llposcntliUorlo por tNII' de 
serviço, o scout~do lndanll:<Jr.l o INPS pcl~ 
i)adodo durllnta o qull1 n;lo hJje~ contri'Jurdo 

r~:::tA'ror1 

Df:SIGNADO 
-

Sllnoldor /lf'l v [ 
rJ ln ~lunc~ 

firntll:~tH {'1,, n. 
roo J .,~r n 

i~ C' n ·• 'lo r ~ ,, 1. 
li,.,, ... ""'"~r 

RELATOR 

O~SiONAOO 

D1\TA o,\ 

OISTAiBUIÇ,.._O 

21. ~. 77 

'!ll. ) • "7 

?~.~.n 

DATA DA 

DISTRIBUIÇ.\0 

Sf!n11dor llcTvr- ~~.].77 
dlo llun"o:. 

CQ,\~C~U~AO 
!:JO PAP.!::'i;~ 
DO AUt.ATOR 

P.cdo\r.~o f 1 nnl 

flcr1Mi:o 
clr!o 

do v c~ 

D,.,./1~ :;, 

r.l""l 
<o 'I C~ 

CO~:CLUSAC 
DO ?M~EC;.?. 
DO RELATOR 

co;,;c·~~;::.\::; 
o;., 

COI'1BS~IJ 

,',prcv:~c.:. ·-21' ~." 

•'~rcv.,d':'l ,-
~!.3.:7 

fl;:r.,v~t~n ,. 
JI,L7'7 

CONCL.USÃO 
OA 

COMISS..\0 

Prrire~o final A~rO\'~Iio ~~ 
31 'l' 77 

Sábado 16 857 

c:s;.~.·:~:;:.:.. 



858 S4bodo 16 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçio 11) 

NUMERO E EMENTA 

~rcJctC" dC' l.t'l ~o ~-.~~.,o;o n':' ;i~/7~, ;cc ~·.~~ 
c111 lndulr no ,~a~rcnto (),~ fnrl.,s ,H hnr~ 
(lxtreordfn~rlns ha!,Jtu,,]monto ~l'CSfoHIH rc.
fn .,npraQlldO. 

OAT ,\ DI: 
RECF.t11~,!~NTO 
NA CQM:SS•\0 

fil:' .. l·íOi-l 

DL'SICNADO 

DATA 1),\ 

nrsm:curr .• ~.o 
co~:c.~:.Js,\o 
!JQ Pf.t'::;:;::.~ 
l)O fl.:t.,\",'C:1 

Abril del9: 

~ .. ~ ·:::. 
~- .. ' ' .. 

1------------------------l------l--------l------l'-------+-------l-·------
Projeto r:t' lto! dn ~~n.:r!C'I '1~ ll6/7h, que ln 
clvl entre u :url.,,lfr;a~ d.; 'l"~r.,l, 11 di• 
fusio de rudl-:ontns dÓ Cdo~ca;~n ~""' t.i:-ln. 

S!NTESE DOS T~ABALHOS DA COUJSS~O 

~EUNIDES EXT~AOROJN~~IAS ,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,, 
PROJETOS RELATADOS ...................................... , I! 

PROJETOS OJSTRIBU!OOS E N~O RELATADOS .......... ., .. , .. .. • 4 

CO)USS.\0 DE RELAÇÕES EXTERIOIU:S 

RELATOIUO CORRESPOSDESTE ,\Q M~S DE MARÇO DE ID 77 

PRESJilES'rE: SENAOOR MA9l\LIIXES PINTO 

1\SSISTE~TE: CÂNDIDO HIPPERTT 

CATA CE RE• 
NúMERO E EMENTA CEBIMENTO 

NA COMISSAO 

)l.l;lSl.GJ;:,.;_lJJL!i!LZZ ~ Do Sr. pte:::lrlcn-
r.2 tl~ lic:;J"Jb:!.lc:l, :::ub::~c:tcntlo a c.p:-ov2 10,03.77 
ç~o do !;-:,r.::tJo l~cdt:::-rJ. n o:JccJ.hto do 
:.ir. ~UD;:n:o SYI·:Pl!0.:'10SO DE~l:r.o\ 1 R:L-
n:Lutro ~Q Sor,untl~ Clnsso, d~ Carrci~ 
ra do D:inlo:;.at~, :po.ru oxorccr.· o. !\u1-: 
9.:;'0 de !i:,tc.i::ul.lrJr do DrusU junto u 
ltEP:l~LlCJ. D.\ 1/lCi.R!.GUt., 

llml~:!l..I~ .. Do Sr, Itasidcn-
t'l 1!:1 la::j:IÜ;J.;Lr;u.1 :1:':'-,:.lctcr;clC'I t:. oprt•'.'r· 
c;iio do ~oric.clo Fcclrr·:.:.J. n o::ct1ll.n dÕ 10,03. 77 
C1•. !!:SP!:'lTl'O Dr. Flml'J.'/,.!i lll:$El:DZ 1 l·:.t-
n1t;tJ·o ci.c !'r:Lno:!.r"- Clr.:.c:.:c! 1 cl:>. C:.r'l'C'.:i. 
r r~ tlo D;lJÜC•H::.t~ I l':t!'tl c:::<::t'CC'l' c. f\IJlN 
<'t~o do l:::-.l.a:!.):totl~r tlt: -!::·•·-~.11 •j\Ulto uo 
l:.:l:.'/,lJO C:W .. 'J)E DO V/SlCJJ/0, 

RE!LATOR 
DESIGNADO 

AR.'-:ON CE 
I>'.I:LLO 

DON! CIO 
CONDIM 

DATA DA CONCLUS.\0 
O IS· DO PARECER 

TAIBUIÇAO DO RELATOR 

15,03, 77 Secrota 

15,03. 77 Se erG tA 

CONCLUSAO 
CA 

COMISSAO 
OBSEAVAÇOES 

soe rota .Aprae~iAc!l em 
rou:~ino ac-
fé0

''\· (16.13.77) 

socrotra ·\prociD.da om 
lrõuniiio ao-
f::rota. 

(16.03.77) 



17 Abril dol977 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçio 11) S4bado 16 11! 

NIJMEAO E EMENTA 
DATA DE RELATOR DATA DA CONCLUS.l.O CONCLUSÂO 

AECEBIM!:NTO DO PARECER OA ODSEAVAÇOES 
NA COMISSAO DESIGNADO 0/STA/BU/ÇAO DO AEI.ATOA COMISSAO .. · 

l~:t:J .. C!Jn.J'.n~L.2.2 .. Do Sr. ltociclcu .. ' -
to d;, Ht~llali.l ir.~·., :.:u\lt~tot.cndo c. ttprovl! 10.03. 77 JESSt 15.03.77 SacrotA sacro ta Aprach.àa cm 
~fio tlo Gc~úut1o Fc(Jc:N:l n n:rcolbn do FREIRE rouniio aacre 
ol', l·!f.l\IO O!r.SOII Jol.V'fll D/J'JJOZ4 fU· tA. 
n:Lt:tl·o do lTjJ,It~il'h Cl~:wc, c!:l' Carl'''~ (16 .03, 771 
r~·~ ele Dj.!l).OJII;J.tc., l~:ll'i.\ c:·:cl'CCl' n flUlo: 
~t!O de l~~l··~tixr.'1"'::- rlo Drn:;i1. jwrto ~ 

ill'HDLICi> DA 1'1'/.L:U,, 

!:llill:'YJi.!?lLl!,.'L!.t2L2.z .. Do n1•. ll\C!::tclc-Jl .. te UL\ llol,\Jt<l:tcc., :mbJ.Jctcndo o. up1•ov·· 10,03.77 ITA."ll\R 15.03.77 socroto. Sacro ta Aproci,aàa ern 
?.''o do f.l(lnudo Fc,IC'l•l:l n n:::coJ.Jm d~ FRANCO reunião sacro 
ul',/Jil'01i.10 nonGl:J 1!>\L CJ.Sl'l'.LLO-lllll/ ta. 
co, l·:.:iJl:i.~f.l'O dl~ !'.r.·:lr.le,oj.rn Clr:r.:~o, da (l.6.0J.771 
Cnnc1t,a de DitJJ.c,J:,;'!l.::., p~1'1\ c:•crCN' 
n f\,mcti; 1tb n~u:~u::-;do:.· d.o Drn:.ll juJ.! 
to o I , 'l1DLlCA IJJ'J.ll!IICA, 

r:no.mo n~~ DO.::Çil~Q J.~!f:lJ'l'iVO nn l~?~?li 

'.if:ro-ra. o t~xto àc nc:olu~tio n(! J'i3, da. 02.12.76 NELSON 23.03.77 FAvor.ival Aprovcçio 
j J.:;::c::\blé.i~ GeroU. dto Ore~ni:::.r,-~o 1·:~ .. CARNEIRO (23.03. 771 

r til:'~ Con:ul t1\-a Intc:oco\'crm:.:.~onbl 
C2l·:CI) 1 CJ.U!! e.pl'O'!O'J =::::onde:; à Convcn .. 
~<:.o d.t. O!·c:~.:n1:::1"':.:o 1 cm. Lonclroo:1 .:1 llr d'l 
novc~bro c!.e 197~. 

NúMERO E EMENTA 
DATA OE RELATOR DATA DA CONCLUSÃO CONCI.USA.O 

RF.CEBIMF.NTO DO PARECER CA OSSERVAÇOES 
NA. COMISSI\0 DESIGNADO OISTRJ8UIÇAO 00 REI.ATOR COMISSZ.O 

~lENSAGEM NQ 02/77 03.03. 77 JESSE: 09. 03.77 Secreta secreta ApreciadA er.\ 

Do ~r. Presi~cnto dn RopÚbl1ca. 1 cubmoton-
FREI R& rcun1io sacro-

ta. 
elo a. :.prova.eao do SonOJ.c!.o Pct!,nl a. e:co- (09.03.77 
lh:1 .do sr·. ~ÓQIO I.UIZ POUTE:LLA ~ .ACiUI!~1 
~b.:lix:!.àor do llra:::U junte a.c Do .:lo ele 
'l'rinid:!.d.-'l'o'ba.t:2• para, cut:rulnt1V:u:lcntoh 
e~orcer n ~~o d.e Emb:~.i:~dor d.o Dr~a 
junto t1. GR/J' A, 

~IENDAGEM N9 29/77 03,03. 77 JOXC CALMCN 09.03.77 Secreta secretA Apreciada ern 
reuniÃo socra ... 

Do ~r. Prcs1~cntc da Rep~bl1ca, •ubooton- ta, 

elo c ~provn~ao do Sar.~c!.c F~d~:Ql ~ aaco~ 109.03.771 
lhn .ao Sr, ODl:lTO LUIZ ASSUl:PÇliO DE MA 
JO, E::lbnin4or do Br••1l junto n tns1o.,pA 
ra.~ cumulati~ont~ ezo:cor a tungno ele 
1:::1 ni:cnaor elo Brn• j' nto •o REIII DO N.ll 
PAL·, 

1-!ENSJ\Cf.:M N9 30/77 03,03. 77 RODf.:R'l"' 09.03. 77 Socreta Se c rotA AprociaciA cm 
SATURt'UNO reunião sacra .. 

Do ~r. ~c~::id·:·;·o~o da HonlÍblieo., :ub1coten- ta. 
dl"' r. c.p!'OY~"~:~~ do Znl1:'o!!Ô · Fod~Jrnl n CllCO• (09.03. 771 
ll:o. .do s:. é·rt:no tE JJjD:ur>I.: H!U.O Ernbo.i~ 
::::aor elo :::·1~.-;U junto no Oovorno d:~. Ta.i-
l~::~i.!J.a. 1 p~~l'l•. ·~U~'lul~~ t:t.vt~.mcn to i oxorcot a. 
.f~ll':.1'Zo d, ~:·.~.·.•:L;..:~.d.~:r do l3!·~:::L junto a ItX; 
:-:~:J.',!CA Dt:: ~~ ~·· i.~l'1.'i\J\ o à :'ElJE."UÇJ"':O DA .).:JL .. 
~:JL'.. 

--~,r"~1/.,,...,1...,,.,..,...,_,..,, _____ ~----------------------------------
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~ S4badol6 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Scçào 11) Abril de 1977 

DATA DE RELATOR CATA DA CONCLUSÃO CONCLUS~O 
NúMERO E EMENTA RECEBIMENTO DO PARECER DA OBSERVAÇOES 

NA COMISSAO Dt:~IGNADO 01STA18UIÇÂ0 DO RELATOR COMISSAO 

HE~SriGEH NQ 43t77 03,03.17 J,',JI.'lt\S 09,03.77 secreto. Secreta /.prcciAd.!l. e~m 

Do sr. h••1oi!. ·:~·nto 't(\ Rt:PliÍtll;tca, subcoton-
PASS/,RINHO raun13o sccro· 

tA, 
do ~ C!lro·:~~~.~::.::~ ~1o ScnndÕ Fml~ro.l a. c::co- (09,03,77) 
lh:: do :l~. ;, C:t:.;:;: m:;: CJJtVALHO E SILVA, Hi-
n:Lr.t:·o 1!1} r:::-.J.~.:'lir:. Ch.aso, jo. Ç,o.rroil'L!. do 
D:Lplor::o.to.J z;;;,':":l. e:~o1l'Cdt a. funLao do E:'"~ 
X~tdor dn JJ:'.:!!!il junto a RE!ltf!3 Ic..\. FED · 
DJ.I J!.LE!·:JJ:1-"J. .. 

MENSAGEM :-JQ 52/77 22.02. 77 J,I\RBJ\.5 29.03.77 Soe rota Se c rata At~rociada tlm 
PASSARINHO reunião secro· 

Do Sr. Prosidonto da República, nubmo- tA, 

ton~o 5 aprovação do Senado Fodoral a (29. 03. 77) 
C!lCOlh.:t do Sr, l\RHI!lOO DRMICO f.!:tiCES 
Cl\.Dl~:-'.!1., t-tin1.~'~~"ro f:l.l!! ?r1moir:. Cl.:l.:.:::c,:!c 
c.::r.rNira da Diplor.~ata, p.:lra oxorcar a 
fl.:nvão do tmbai:cado..: clo Brols1l junto 
ao CO'J.E!l..'lO DA JAHAICA. 

S!NT~SE DOS TRABALHOS 

REUNIÕES REALIZADAS,, , , , •• • • •, • , , • • • , • • • • •. , 

PROPOSIÇ0ES REC~DICAS,. , , • , •• , • , , • , • , •. , , • , • • 9 

PROPOSIÇ0ES DISTRIUUID~S ....... , .......... , lO 

PARECERtS PROFERICOS,,,, •• , • •,.,,,,.,.,, •,.. 10 

Brasília, 31 de março de 1977. 

CO:\li!'S..\0 UE S'EOURJ.::Ç'A liA'JIO!lAL 

UEL.\TOJUO COUfiESPO~DE~TE ,\O M~S DE li.ARÇO llE l!l'n' • 

PUESIDE~TE: Sll;,\!JOR J,:[),TON CA.llRJ.L 

,\SSISTE~TE: LElll. FERRE[RJ. DA ROC!IA 

CATA OE RE· REL.ATOA DATA DA CONCL.USAO CONCL.USAO 
NúMERO E EMENTA CEBIMENTO DESIGNADO O IS· DO PARECER OA OBSERVAÇOES 

NA COMISSAO TRIOUIÇAO DO RELATOR COMISSA.O 

PnDJtrO Ilt 'LEI DO SEUk!lO tJIIl07, DE 1976 
SEi.IJ)OR JOSl: l4.C).77 Ol,l.2.76 

Ilier-õo acbre a. IJro!'iseíio da cnrll1D- GUIQ!.:.\RD 
teiro coval dll til.riDha. t:orea.Dte 1 e dii 0:!, 
trna provid~Dcino. 

FECJ::TD !I'E t!:! !lO S~:AnO liQ 22~ 1 rn:: ) '176 

Diurõo cobre dicponoo. do docm.~ontc.- 24.0).77 st::A:Jon J~uc:u~ 24.0).77 

ção noool6(.rico Otl proooooon do JHmo[io oili TD FrJ.NOD 

tor do cx-cocbo.t~ntoa dn FEl! fo.looi~oo, ã 
dú outroo pro.,·i~~r.c:!.t:.o, 

';1 , _) .··R~r.t!l'~r\'\ .. ~·"· --,-::;<,....,.....,_,....,....,....,.... ____ ,_,......,.,....,....,.... _______ , ______ ~ 
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Abril do 1977 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçio 11) 

COlllSSAO :JE SERVIÇO PÚDLICO CIVIL 

.RELATOIUO CORRESI'ONDENTE AO MtS DE MARÇO 

PRESIDENTE: SENADOR ~ENJAMIM PARAH 

ASSISTENTE: S0NIA DE ANDRADE PEIXOTO 

DATA DE RE· 
NUMERO E EMENTA CEBIMENTO 

NA COMISSAO 

PRO!ETO Df:: LEI DA CÂMARA t/11 41~76 : 

Amplia a competência do SERPRO para prestar 03,03.76 

zcrviço~ à iniciativa privada 

PROIP.TO DE LEI DO SENADO Nll 066/73 : 

Altera dispositivos da Lei nll 4 069, de 11 t:J.o:.?ll 

de junho de 1 962, e dá outras providências. 

MiA DE 
NúMCRO E EMENTA RI:C~OIMCNiO 

NA COMISSM 

F!(OTSTO DE: LEI DA CÂJ.!A.~A /IQ 11/77 : 

P.eajusta os vencirr.~ntos e ~~lárics do~ sc,t 2;.03. 77 

vidores da cdmara dos Deputados e dá outra' 

providências. 

~~O~S~O DE LEI DO SE!:ADO 1/Q 73/75 : 
~t~belece que os funcionários federais, es-

t~d•;!lis e municipais, vinculado~ ao INPS, se 03.03.77 
d::: apo~cntado~ nas base~ e condiçõe~ estab~ 
LQ~i·~~s no texto c~j_;titucional. 
s-:::=:~n:El/TO 1111 334 75: 
o S•mador Franco 1-\ontcro, requert·r.do, com 

fur.::.--u:-cnto no artigo 30, par.lgrafo Único, l_g; 
tra "d" da Constituiçdc c no artigo 240 do 
"'t'>:-ri-r>nto Tnt~>l"'nt'l do ~nn,vln <tf'i<~m <:nliritMl.tr, 

~.:-.formações ao Poder Executivo com a finalid· 
:c de instruir à tramitação <!tl Projeto de Le 
lo Senado no 73 de 1 975. 

DE 19 77 

RELATOR DATA DA CONCLUSAO 
DESJGI\'ADO DI S. DO PARECER 

TRIBUJÇAO DO RELATOR 

Senador Ita ... 16.03. 77 

mar Franco 

edistribuido 16.03.77 
ao Sr. Sen3 -

dor Benjamim 

Farah 

(avocado ) 

AE:..ATOR DATA DA CONCLUSAO 

O!:SIGNADO DISTRIBUIÇ.J.O 
DO PARECER 
00 REl.ATOR 

s~~nad,:,::- Le -

noir ·.r.::raas 
24.03.77 Pavor~vel 

senador Benja- 16.03.77 
~im Pa::oah 

(avocado) 

CONCLUSAO 
"4 

COMIS!iiAO 

CONCLUSÃO 
DA 

COMISSJ.O 

Aprovado, em 

24.03.77 

---~----------·------,···--"---"""'"'_, _____ _ 

S'badol6 861 

OBSERVAÇOES 

Resposta 4a 

audiência d 

SE:RPRO, em 
03.03.77 

OSSERVAÇOES 
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862 S4bado 16 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Scçàoll) 

DATA OC 
NúMERO E EMENTA AECE!::IW:NTO 

NA COMISSAO 

H TO OE LEI DO SENADO NQ 5/_72 : 
Est::.::r.tla o llprovei tamento de empregados de 
idade mais alta, mediante a fixação de con-

04.12.76 

tribuições variáveis para o IN~;; 
PRO_l_ETO CE LEI 00 SENADO NO 174 75: 
Dispoe sobre o aproveitamento de mão de obra 

e ressoas com id~de superior a 35 anos e dá 
u tras providênc~.as. 

PRQJ_ETO DE LEI DA CÂMARA Ng 115/75 : 

~eda a ocupante de cargos de ministros e CO!!, 
17.03.77 

selheiros a aposentadoria antes de quatro • 
nos de exercício no cargo. 

Reuniões ordi~áriJs 

Projeto~ Relatados 
Projetas Diztribuidos 

R~LA','Oíl DATA DA CONCLUSÃO 

Ot::SJOIJADO DISTRIBUIÇAO 
DO PARECER 
DO RELATOR 

Senador Benja-
16.03.77 r.'lim F'ar,lh 

( .:.vocado ) 

. 

Bra~Íli.l, em 31 de :r.!rço de 1 977, 

REL,ITORIO CORRESPO~DE)ITE AO MtS DE flARÇO 

PRESJDZ~TE: 

,ISSJSTEXTE: 

SE!!lA.DOR LO~IVAL I!AP:'!S:'A 

RONALDO PACHECO DE OLIVEIRA 

CATA DE AE· 
NCJMERO E EMENTA CEBIMENTO 

NA COM/SSAO 

EBOJ!B'!'O DE ~l IlA r.:tilARA NQ onzl DE lqzz, 

DA: NO'!J. PZI);.,ç;ro ACS ARTIGOS 2Q E 3D l6.o;. ?? DC D:::Cm::'l'O-U:I ND l.Ol6 DE 21 DE OUTt,.Til!tO 
DZ l9é9 QUll "DISPO~ SOBRE o PAOi.f~:NTO DE 
SEnVIÇú$ I!IDUSTRJ:;..lS OU CON.EfCIAIS PRF.STA~ 
DCS POR CROXQS VII:CULADOS AO I-II~ISTtRIO DOS 
TRJJrSPOR'l'ESII • 

pRO..T'f,'.!'O DF. t'Fo! DO SFJ!ADO \JO ?l)l.h DE lqzõ. 

DISPOE SOD$ A E~llS~~CJ Di~ SELO CO~:i\ 
I:OilATIVO DO CEl:~NARIU DA MORTE DO ECCniTO!i Ol.l2.?6 
JOStt DE ALE!/CAR E DA OUTRAS PfiOVIDf.NCIAS, 

~: Sonndor 1·~".uro Dono\'idco 

RELATOR DATA DA CONCLUSAO 
DEZIGNACO O IS· 00 PARECER 

TAISUIÇAO 00 RELATOR 

SE:l;.Dcl'i lé.03.77 FAVOR.(VEL AO 
11ATTCS WO PROJETO 

SEl!ADOR ll.03.77 
EV!LASIO VIEIRI 

Abril dcl977 

CONCI.USAO 
CA OOSERVAÇOES 

COMISSAO 

CONCLUSAO 
DA 

COM/SSAO 
OBSERVAÇOES 

A)'JflOVAnO 

Em 29,03,77 

I 

--------------~-.----~~-·~------------------------------------------------------------.--------------------------------
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Abril de 1977 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

NúMERO E EMENiA 
DATA DE RELATOR DATA DA CONCLUSÃO 

RECEBIMENTO DO PARECER 
NA COMISSAO DESIGNADO DISTRIBUICAO DO RELATOR 

Ei9.:1!~1P_ DE D:<:r.P.F.'l'Cl I,F.C:ISI.i.TIVO ~:a 04'l:l DP. 

122& (r.Q 078-B, ~o 19?6 1 na Ckm~r~). 

APROVA O TEXTO DA ro:SOLUÇ~O 110 358, 23.03.?7 SENIJlOR 23.03.?7 DA IX ASSI:l.:D~U OE? .. \L DA O?.Gi.!~IZAÇ~O ~!AR! .. 
':CIHA CO!iSULT!V.;. Il:'!ERQOVE:C::,!>J..::/TAL (O~CI), UIZ CAVALCAII~ 
QUE APROVOU EHE!ID;.S ~ CO!IV2.~ç;:c 0.\ ORChNIZA 
ÇX0 1 EH LC!lDRES, A 14 DE l/OV~lffiRO DE 1975.-

PRO.TF.IO DE 'LF.I DO SE~lADO Na 02Q 1 DE lQZii' 

AU'rCRIZA OS Xt.T!1IC!PIOS LOCALIZADOS 03ol2o76 !IA AV.AZO::IA LEGAL A E~lPREOAR SUAS COTAS DO 
F'Oll'DO RODOVIÁRIO 1TACICW.L NO S~TOR QIJE ESP!: 
CIFICA. 

Autgr: Senador Jo~é Esteves 

REtr.:ICES OR!ln;~~RI;..S • , .......... , • • • • • • 2 

PROJ'F.TOS :RECEBIDOS , ••••••••••••••••• , , 4 

FRU.1ETCS DISTR!EUIDOS .... , • , ... ., , .. .. 3 

PROJETOS ll!:I.:. TADDS .... ,. .. ,. .... ,. ,. .. 1 

Brasil1~ 1 31 de c~rço de 19?? 

Ctãud~a C.R. Co4ta 
Che6t do Se~u~ço de Com~4-

4Õe4 Pe~manente4 

SE:WIÇO C:: CO:.US SÜES /1ISTAS, ESPECIAIS E DE IN.JL".:.!U 70 
(· ... , ( 

RELAT0:no CORRESPO::DEN1'8 AO P.~S DE .W.C ÓE 1977 

NOMEnO E EMENTA 

MENSAGEM NQ 79/76 .. 01, 
do Sr,Pro!l, da Rcp!1~licB 1 ~ubmotondo l'l doliboraçÕ.o r:IO CN texto 
do Oocroto-loi ng 1,485, do 25-10-75, Quu inot1tui .. uot!rnuloo 
fi11cah 1'!.0 turir.mo ontrongoiro no P<~Ítl. 

MonBaacm no 60/75 .. 04, 
Cc Sr,ProBidonto da Rop6blica 1 oubnHJtundo t'1 clulitliJruÇÜo do CN o 
to)lto do Docroto-loi nll 1,406 1 do H/11/?6, que ultura o Anuxc 
!I do Docruto-lui nll 1.4G2 1 Ou 29-4-7tJ1 u d~ cutrM prcvid~nciua. 

Mon!laaun n~ U2/7G - OJ, 
do Sr,Prallidunto 1.1,1 n~p~I.Jlir.u, r.ubmottJnr.!a h npruciuç;;a da aJ c 
tuxlc do Dccruto-loi no 1,4!17, do lD-11-?I.i, flUU nutori:n rnmin 
n~a du crdditcn rolntivon n Irnpottla Turritorlul Rural 11 u con: 
tribuiçÍÍo doo oljQ~ uxurcom ntivLduduo rurni:~, rulativa~ 11 1~70, 

di~Qont~a t1 Lnx!l doJ 0urviçoo C<Jll<llltr.üo cori'LIBflOndnnttl n l9'J~ 11 

19?G, 

Mllni\MQUIII ng ll'J/'JG • 01 1 
do !lr.Prtor,lcltJntn thJ fli'p6lilict1 1 nulJor1utom1111 ~ dulLtmmçÜo Co [)\J 

C tu>< ta 110 lliirTHtn•llti nU 1,•1Htt 1 Lhl 11-11-')li, I!Uil UC!"Il~CBnttl 

um rmr,~rrr:ll'n too urL, Jn 1!1J ltuct'Lltu-lul uu l,•l~IJ, 1lu 2-12-7~; , 

quu llii•/1:-;11 nuiJfll ltiLJfll;iitlll !111 lrl•i"''·t•n• ru ]111JJL1f'l<i<;~o, crl<l ln
cunlivn!i<l l'lt.c.oil:• t'l irtlh'<:.i.rlll n.ll'l<~ll•ll ih• IJilllh 1ht Clt/ll l!ll, 1'11 

lllilii'IIL'IIld 11 t;lltW<Iid',;;,, th• t•:,trollldto:. :\ tllllpllnr;:i" 11<1 prntlut;:io 11-;:n .. 

1.111111111 ,~ "~lllll"l.11:;:i 11 01 il<l llL<ll'<"' (IILIV\lll'lli.i•ll•o 

COMPOSIÇÃO 

Pro!I,Silll,Roborto Slltumino 
V,PrO!IoSon,Ronato Franco 
Rol,Dop,JcoitHI Luito 

Proo.Q!lp,Eraooo Podre 
V,Proo,Oop,Aaul Do111arda 
Rol,Son,Hoitor Oion 

Pron,Sun,Aaunor Mttria 
V,Pruu.Bon,Itnl!vio Conlt1a 
Bul,Cnp,Dayl do Almuidu 

Prun,Qup,fruncioca fl o1:h11 

V,flrun,Oup,Anoullno rlonct 

llnl,Onn, Anmn Llll Mullo 

FRAZ0.:3 

13-:l-?7 

10-~77 

Sábudo 16 863 

CONCLUSAO 
DA QBSEAVAÇOES 

COMISSAO 

OBSE'In'.'\ÇO~ • .i. 

Porm:ur favcr6vol 1 preferida cm 
10/3/7~J, 

Aprovudoo 

P~rtJcor f dvcr&vul, prcforir.Jo orn 

lQ/3/7? 1 

Aprovnda, 

PurLlcur fnvar.1vol 1 nrofurlàn Prn 

10/3/??, 
Apmvnào, 

J"',JfUI:IIJ" I<IVOI't~VLill (lmfnril1Cl lllll 

ID/:t/')'1, 

11.pnJvllill1, 
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1164 Sdbndo 16 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçdo 11) 

/ll:l~ERO E EI.ENTA 

Mon~aocm nll 84/?ô ... ~, 
do Sr,Pron. da RepUblico, aubmotondo li d.oliÔoroçÕo do a.l 
to)(to do Om::roto-loi no 1,409, do 25-Ü':.:.?a, que concedo 
bonof!cio6 fioca'i11 para conotruçêio da l1g11ção forrcvidrir~ 
Solo Horizonto/Itutinoa/Volto Redonda, incluoivo R11mal do 
Scpotibo, 

Mom;oucm nll BS/76 .. 011 1 

do Sr, Pronidonto do RepUblica, oubmotondo ~ ccnoiderllçÕo 
do CN to)(to do Docrcto-loi no 1.490, do :30-11-?a,· que al-
tora a logialoção relativa ao' Irnpo:~to "nico aobro Lubrifi 
contoo o Com~uot!voia L!quicoa o Gaooaos 1 concedo :l,oonçê';' 
Fi!lco.l o C.1 outras providOnciao. 

Monaagom n~ 2/?7 - 0'11 1 

do Sr, Prcaidonto da Repúblico 1 submotondo b ccnaideraçê;o 
do CN o texto do Oecroto-loi no 1,492, de 6-12-75 1 que 
dispÕe eobro a utilizaçÕc parcial do cr~ditca do Impo~to 
cobro CirculeçCo de Mcrcadoriao na deduçCo dO Impooto 'Bo-
bro Produtos InCustrializodoe cu na11 modalidadoB de 1C,Of'2 
voitwncnto indicodBn pelo Ministre da Fazenda, 

Monoo(lom no 3/?7 - OJ, 

.;lo Sr, Proa. da República, nubmotondo b c_onoidoroçCo do 
011 o texto do Occroto-loi nQ 1',491 1 do lU-12-715, quo alto 
ra o lil!quota a oo limitcB do bonof!cio fiecal do que t~ 
tam 05 Occrotoo-loin nO 1,358, do 12-ll-74, o 1.4,31 c';; 
5-12-75, ' 

tl"~ERO E E~TA 

Monsogcm no 4/77 - CN 1 

do Sr,ProBidonto da F\opública, nubmotlli)~C ~ aprociar,i'ia do 
CN a to~to da Oucroto-1e1 no 1,493, do ?-12-75 1 que alte
ra o lotJiBlaçi'io do Imponta do AcnLia a d! outra!! prnv!dDn
ciao, 

Monpogcm nO 5/77 - CN, 
de sr. Proaidonto dB Rtjpública, cubmotondo h apruciaçÕo 
de OJ o toxto da Oc'croto-1oi no 1,494 1 da ?-12-EÇ, que 
rooula t~ rotonçi'ia do impcetc· do ronda na Fonte· inciden 
to ~obra rondimontoa obtido!! cm eplicaçÕoB financeira~:~~ 
a d.1 outt'<.IO ·providOnciae. 

Moriaogcm no 6/77 - OJ, 
do Sr, Pro~idonto do República, eubmotondo ~ aprociaçtio 
do CN o texto do Docroto-ltli nO 1.~95 1 do 9-1;:?-76 1 quu 
rctificu o Docroto-1ui nu 1,480 1 do 9-S..-?6 

Monouaom no 7/?? - Ol, 
do 5r, Prooidonto da RDpÚbJ.ico, oubmatondo &. aprcvaçi'io. 
Uo cri o texto do Docreto-1oi no 1,4aô, do 2D-12-75 1qt.Jo 
ul toro n rudar,Õo do ort. 40 do Occroto-1oi no 1083 1 do 
6 -2-?0, quu dit~pÕo nobre o inctdancie o cobronça do 
Imponto Onico ~IObt'O Minorais,, ccncodo iti!JnçÕoa o dG 
outrno provid(lnciot~, modificado pelo Oncroto-loi no 
1·102, dn 23-S..?!:l, 

CCMPOBiçi(O 

P,rQ11,0ep, HOlio do Almcid~:~ 

V,Proo,Oop, Daeo Coimbra 
Rol,Son, Vaoconcoloo Torroo 

Pra~t,Son,Aoborto 5otum1no 
V,Praa.Son,Saldonha Cerzi 
flal.Oop,HonriqUe Protti 

PrczsJlep., Oswaldc Limo 
V,Proo, Dop.Antonio Gomee 

Pros.S'3n, No1oon Colmeiro 
V,Proa.Son,A1exandro Coeta 
Rel,Cep, Adriano Valente 

COMPOBIÇilo 

Ph:ls,Oup. Neide Cerqueira 
V,Pr'Da,Qop, Emooto Volante 
flel, Sen, Helv!d~o ~unoe 

Pro:~,Son,Loito Ct;aveo 
V,Proa,S~Jn, Cattr!tB Pinhoir.o 
Rol.Oop, Francieco Aollomborri 

Proe,Son,L6zaro Borbosa 
V,Pro!I,Son,JoaO OU!omard 
Ao1,0op, 61nval Bcuvontura 

Prors,Oop, Marcos Tito 
v,Prot~,Oop,Oamar LoitÍ::o 
Rol,Eiun,JooO Samcy 

FAAZOS 

23-3-7? 

23-3!.77 

2~7? 

2?-.3-77 

PRAZOS 

2?-3-7? 

28-3..?7 

29-3-?7 

za-J-77 

Abril de !977 

OBSEAVAÇ~S 

Pt~rocor fovor6vol, prof o-
rido em 1~7?, 
Aprc11odo, 

Purocor rovor6.vol, prof o-
rido om 15/3/?7. 
Aprovado, 

Instalado cm 8/3/-'h, 
Parecer fevor&va~, profo-
riCo cm 1?/3/77, 
AprovBdc, 

InatoladQ. cm 8/3/77 
Parecer favo~vol profo-
rido cm 16/3/77: 
APROVADO, 

OBSEAVAÇ~S 

Inataladllt cm 9/'J/??, 
Parecer fauor.!vol, profDrido 
am 16/'J/7?, 
Aprovado, 

Inetalada cm 9/J/?7, 
Parecer favcn!lvol, proferido 
Bill 25/'J/?7. 
Aprovado. 

Imstalado om 10/3/7?, 
Parocor fo\iorávcl,' profcriCo 
cm 24/J/??, 
Aprovado, 

Inatalado om 11/3/77, 
Porocor fevor6vol 1 profo
rido om 28/3/77, 
Aprovado, 
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Abril de 1977 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL(Scçdoll) 

tl~~f::RO E E~'(NTA 

-· 
Monoal)om nO S/?7 - Q.l 1 

do Sr, Pro~;idonta do Rop~t:llJ.cu, oubmutVJldO l:t doliboraçÕ.o" 
do CN to~to do Docroto-loi no 1,497 1 do 2D-12-75 1 Quo for-
mult~ cr1t0ri01:; do diotribuiçíio dll!lttl!Quott~a do Impacto 
Clnico oobro [norcio ElOtrict~, 

Monouaum no 9/?? - CN, 
do Or,Procidonto ldÜRop~blica, auiJmutondo ~ dolibcrnçÜo 
do IJJ o tuxto Co Oo~roto-loi no 1,498 1 do 20-l2:--76 1 f:1UO 

inclui dtnpooitivou no Dccroto-loi no 1,455, do 13-2-?5 1 

Quo rut~juotou ao voncimontoo o oal&rioo doa eorviéoroo 
civio do Podl!lr Exocutlvo 1 dtm membroo de Magiotruture o 
do Tribunal do Contl:lo da Uniiío, 

Monoog•Jm no 10/?7 - CN 1 
do sr, Prooidcnto do Rop6bl1co, oub~otondo h dali coração 
do D-1 a texto do Occroto-loi nO 1,499, da 20-12-75, quo 
di:;pÕo ool:lro o prorroiJoção do bonof!cio fÍr~ca1 concodidé 
~:; cmprcooe comcrcioie oxporto.doroo do que trota o 1:1rt, 
4g do Occroto-lci no 12ll8 1 do 29-11-?2, 

MonatJgcm no ll/7?- a., 
do Sr, Prcoidontu do Ropúl:llico. 1 submotondo !I dcliborw;ão 
do CN o texto do Dccrcto--1oi nO 1,500 1 do 2D-l2-?G c;uo 
uonoauro o munutonçÕo o utilizoçl;o do cr6dito do Impooto 
oobro Produtoo Induetrio.lizadca ro1ativce aco in!lumOil om-
prooud.oo no industrialização dos proéuto!l n;o triCutudoe 
Quo indico, 

rm~ERO E EI.ENTA 

l,lont;t~gcm no 12/77- CN, 

do Sr. Prceidonto éa Rop~bllca, llUCmotÇndo ~ delib~raçt:ío 
do CN o tD~<to do Dccrota-1oi no 1,501, d~ 20-12-761 c;uo 
prcrrooet oo prl'l;:o5 do vioflncit~ do docrDtca-loi!l c;uo 
diopÕom Eictlro acr6acimo ~!!I ll.l.!quotoa do 1mp011to dD impor 
tt~ç:;o 1 c dG outro e providCnciM, -

Monouoom ng l'J/77 - OIJ, 
do Sr. Prnaidonto I:Ja Rop6Clica, :::ut:motcndc h aprcvt~çÕo do 
CN o tol<to do DDcroto-loi no 1W2 1 do 22-12-70 1 QUO rovo
ou o Docrato-1ci no 1425 1 do .3-11-75, que !lutori;:o rollti
tuiç:io do Impoato Dobro j;/rodutoo InduotrblizitdoD ~ TELE
BRAS, 5Utt:J !lUboidiGria!l, llfl!lociade.o o domaio concos:lionl'i
riue do~ E>or..içoo du tu1ofonilj, 

Munooaum no 14/77 - !J'j, 

do Sr. Pronidcnta du Rupúblico, cubmetl::"do ~ duliboraç~o 
do C:l Ll tu~<to do Docruto-loi no 1,503 1 de 23-12-76, .quo 

dir;pÕu ~.obrn incontivoo fiacui::J parM lll"(llroondimontoll fl2, 
l'llfJtUill'o 

l,lun:lc\[J!J'I nO 1'J/77- ÇN, 
da Sr. Pro:;idunttt tln Rupública, oubmotondo ~ 11provaçtio 
tia CJJ a tt~xta da Dccrota-1u1,nO 1,504, tJo 3-1:?-76, quo 
nltur.1 til:>pot..ltivo do Pucruto-1u1 nO 1,455 1 du 7-'1-761 
CiLW dÜp~tJ ~.obru l:ltJoueJum do pootinoeiro procudunto do 
u~<turlor, tli,,cipl.inu o rcaim11 du untrnpooto aduunoiro , 
u:Jt<llJt r lt,Cll nonrrut, r;ollru murc~doriun tmtrunouiruo oprwl!), 
llid.t:<, 11 Uj uutru:, nravidtlnciut,, 

COilPCS!ÇÃO 

Pt"oo,Son,Dircou I:Grdono 
V,Proa,5on, Altovir l.oal 
Aol,Dop,Adomar lPproira 

Proa,Dop,Jool 1.11114 
V,PrnB,Dop, Ary KCfuri 
Aol,Son, Heitor Dine 

Pro5,0op.Athifl Coui-y 
v,Preo.Dop,(\ntenio F1orflncio 
Rol, Son, Augu5,t0 Franco 

. Pret~,San,E:ve1615io Viaim 
V,Prce,Son,Brago. Janior 
Ao1,Do~,Rozendo Monteiro 

COMPCBIÇÃO 

·PI"oe,Dep,Airtcn Sandov!ll 
,V,P,Dop, Mauro Sampaio 
Acl,Sen, Virg!li~ Távoro 

Proe, Gilvan Aoche. 
V,Prca. Teotf!{lio Vilela 
Rol, Dop,SiQuaire. Co.moo11 

Proa,Oop, .~~ido Cerqueiro 
V ,ProD,Dep,Ant~nio Gomos 
Rol,Sc~, Cattotc Pinhuiro 

Proo,Dop,We~ltor do Ca11tro 
V ,Proo,Oop,Adhomar Ghini 
Rul,Son,Joa116 Froiro 

---·--~------------------------------------·-----------------

FRJ\ZOS 

30-3-?? 

30-3-?? 

2-4-?? 

2-4-77 

PRAZOS 

:>.4-?? 

""""-'' 

S4bado 16 865 

OBSERVA:;~S 

Inatclade~ om 11/3/??. 
Parocor l"•vor4vel, profe-
rido em 2J/3/7?, 
Aprovado, 

InDtalada om 14/3/??, 
Parecer favor4vcl, profo-, 
rido om 31J/3/??, 
Aprovado, 

In11tel.ede 001 15/3/??, 
Parecer favorévol, prcfa-
rido am 23/3/??, 
Aprove.tlo, 

Int~to.le.do. 001 15/3/7?, 
Pe.rocar f'e.vor6vo1 1 pro-

f'Dridc om 'XJ/3/77, 

OBSERVAÇ~S 

InDta1e.do em 15/3/77, 
Parecer f~or6vel, prof'a
rido om 30/3/77, 
Aprovado, 

In!!ote.lo.d~:~ oo. 18 /3/?7, 
Parecer fe.vor&vol, profe
rido em 23/0/77, 
Aprovado, 

Inata1e.da em 16(3/??, 

J.natalada unl7/3/7?, 
Purccar fo.vor~vol, prof o 
rido om XJ/'J/77, 
Aprovado, 
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866 Sábado 16 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Scçao 11) Abril de 1977 

~----------------------r-------·-------r------~--------~ tlll,EAO E E..:NTA COMPCB!Ç~O 

Mono11aom n~ 16/77 - 0\1 1 

do Sr, Prco, do Rcpú.blic11 1 IIUbmotondo·.~ dolil:loroçõo do CN 
o tc)(tO do Ot~croto-lci nO 1,505 1 dll 2.3-12-?6, quo altera 
dinpoaitivo do Docroto-lci nO 651 1 do 2~19.38 o d6 
cutraa providOncios, 

Monoaaom no 17/77 - 0\1, 
do sr. Prooidento ldo Rcp~blica, oub'notcndo l'1 aprcvoçãc 
do ~ o to)(te do Dbcroto-loi no 1506 1 de 23-12-76 1 que 
oltom diapositivo da Lei no 5655 1 do 2D-5-71 o d6 euti'Oe 
provid~ncion. 

Monoaocm no 16/?7 - Q.J, 

do Sr, Prcs, da Aapllblica, oubmotondo a aprovação do CN o 
to)(to do Docroto-loi no 1.507 1 do 23-12-?6 que altera o 
art, 30 o oouo par,jorr.~foo do Lei no 3,ll21, do 10-?-1~8 o 
d6 autrall providDncioo. 

MonMoom no 19/77 - Q\1 1 

do Sr, Proa, da flcpób11ca 1 oubmotondo h nprovaçtío de CN o 
to)(tc do Docrcto-loi no 1,508, do 23-12-76 1 quCI altera o 
oxorc!ciu do 1977 o diatribuiç::io do produto da arrocodoçÕo 
deli impootoo que moncionu, 

Nll~ERO E EI.ENT A 

Monaaocm no 20/77 - 0\l, 
do Sr,Pru11. do Ropablic:u, nubmotnndc ·~. oprovação do CN o 
texto 1:10 Oocroto-loi na 1,509 1 da 27-12-7ú, que altora 
di~poaitivo de Oocroto-loi no 1JIJ9, do 24-9-71, quo 
diapÕu :>cllro incuntivoo ~ UIIPortaçÜo do produtos manut'o
turodoa. 

Monllagcm no 21/77 - (}), 
do Sr, Prlla, da Rdp~blica, uulmotondo ~ dolibort~çÜe do CN 
c tu)(to do Oocroto-1oi na 1,510, Uu 27-12-76 1 que dio~Õo 
oobro I! tributoçiio do ro~ultt~doa obtidoo nt~. vund~;~ do par
ticipaçÕoo aociot6riaa polllo pooaooo f1o:caa; o1tC~rt1 o 02, 
croto-loi no 1381, do 23-12-71l 1 flUO dlopoo oobro o truta
monte tribut61'io aplic&vul ~ poot~oa f!11ica uquipcrada !\ 
po:woo jur!dica cm docnrrllncia Cio oporo1;Õoa c:om im6voia,o 
r:16 outruo pravidOnc:iao, 

~lon!laoum no 22/77 - (}), 
do Sr. Prnc. dn 1-lnpablie{\, aubmDtomlo ~ doliborw;:~o do O'J 
o toxto do Docroto-1D1 nO 1Sll 1 do ;:w-l2-?fi 1 que ulturn a 

ruduçÜo do ort,lO do Oocruto-loi ng 343, do 21J-12-(i?: 

Mun~aaom nv 2'J/77 - Qj 1 

do 5r, Prun,clo nup~bl1ca 1 nybnmtontJo ~ ·dolibnr,_,çíio do CN 
o tuxto do Oucrut:o-loi nQ lSl~, dll 2~12-76, flUO ultoru 
H 1t!!Jir.lo.çiio Clo urnf)r0r.tirno cDmf)u1dirlo inntltu!do urn ft~
vnr !.lu C11ntrtüu Cll'otric:un [ln.u,Uo!rLoll S/A - CLCTI1DCJflll5 o 
li.~ uutnu; flriJvi!.!r\nclnn, 

Proe.Pro&,Son,Bonjomim Farah 
V_,Proi!I,Son, Wi111cn Gcnçalvoa 
Rol.Dep,Janudrio Foi teca 

Proll,Dop.Octac!lio· Qullircz 
V,Pro!l,Oilp,Adriano Valente 
Rol.Son,Jarbaa PanDorinhc 

Proll,Dnp,Fomt~ntlo Duma 
V,Proa,Scn,Altovir LDil1 
Rol,Oop,Abo1 Avila 

Proa,Scn.Nolson Camolro 
V,Prof!,Dcp,Nonocr Almeida 
Ral,Son,Oraall .Junicr 

CCMPCBIÇÃo 

Pros,Oop, Noy Forroira 
V,Pro!l,Son. Lonoir Vt1rga:~ 
Aol,Oop,Angolino Ro.5a 

Pros,Oop,Ronatc Azorodo 
V ,Pro!l,Oop,Viconto vuolo 
Aol,Son,Ottdr llocKcr 

Pro&,Son,Danton Jobim 
V,Proo,Son,Dom!cio Gondin 
llol,Dop,Honriquo Protti 

Pro~,Ocp,Sub.:lotitio fl, J1.1nior 
V,Proc,Dup,JaÜo Pui..lro 
nu1,Siln,flmon du Mullo 

PRAZOS 

10-4-77 

1D-4-77 

PRAZOS 

10-4-77 

10-4-77 

10-4-?7 

10-4-?7 

OBSERVAÇil:S 

Ineta1ada D'll 22/3/77. 

In11tt1lada D"n 22/3/?? 
Parocor favcrdvo1 1 pre
ferido cm ':YJ/3/77. 
Aprovado, 

CBSERVAÇIIES 

Instalado an 2?./3/7?, 

'Instalada an 23/:J/77. 

Inatolodo em 23/'J/77. 

In~tolodn em 23/'J/??, 
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tiC~ERO E ELENTA CCMPI:B!çk) PRAZOS OBsmJ~S 

MonMgom nll 2fl/?7 .. 011 1 

de Sr, Prco. da Aopablica, llubmotandm.,. ~deliberação do C'l Prca,Son,Itamar Fn1nco 
o to><.ta do Dacroto-lai no 1,51.:!, do 29-12-?li, que dbpÕo V,Prea,Oap,Albino Zeni 
11obro incidOncio do Emprl!atimo Compule6ric Dml favor ,, 
Contraia El6trict~e BruailBirae S,A, - EL.ETAOBAJIS, 

Aol,San,Otair Spckor l2-1-7? Instalada sn 24/3/'n • 

Monaogcm nll 25/n .. 01 1 

do Sr, Preoo do Repúblicll, IIUbmotendo lt deliberação do CN Pree,Oop,Antonio Bro!SOlin 12-41-77 Inataled11 em 24/3/?7, 
o taKto do Oocroto-loi n11 1.514 1 de .30-12-?5 1 que altera V,Prea,Son,Dinorte Ullriz 
o rcd.,ção do 1nci11o II da ort~ 11 do Oacrct~lei nlll3?51 Ael,DelloAdllllar Poreins 
do 12-12-?4, jd modif"icado pelo Docroto-lai nll 14.'39 1 

,, 
30-12-75, 

Monoogom nQ 28/77 .. CN 1 

do Sr, Proe. da Rop~blica, I!Ubmotcndo a dcliberaçÕo UO 1)11 Pres,Sen,Yasunori l.t.lnigo 
o toJCtc-; de Cecroto-loi nll 1515, de .30-12-78 1 que altem V,Pree,Ccp,Adhllmi:lr Ghilli 1.3-4-77 In11tlllade. B'll 25/'J/7?, 
a rodação da al!nea "b11 do art, ?4 da·I.:.Di nll 38C? 1 

,, Rel,SII!'l,, Altevir Leal ·"l'J-4 •• :n Inetclede. B'll 25/'J/77. 
26-8-1950 1 o d& cutrcu1 providOnci~:~e, 

Mensagem nll 27/77 
de Sr.Prce,da Rapública, eubmctando ~ dolibereçã:o do O'l c Proa,SIIn,Leite Cl'lave11 13-4-?? Inatlllada em 25/'J/77. 
toxto de Oacrato-loi nlll516 1 de 'Jl-12-?6

1 
que d& nova V,Pren,Sen.l.uiz Cav~tlcente 

rcd.ação c diepcsitivoe do Cecrt~to-loi nll 1370, da g..l2-?4, 
que diepiic sobre a tributação doe rondimontos ouforidoa 

Rel,Coc,Woacyr D11l.l.a 

por g!ll"impoiroll matr:t.culodoa c d.i. outroa provid0ncie.11 , 

IIU'I.ERO E EI.OTA COI.U'CIIckl PA.IZOS OOSERV~S 

Moneaaem n" 28/77 - CN, 
do sr,Proa. d11 República, sulnotondc ~ dal'iberaçÕo do al o P,ros,Cep,Jertlnimo 6anton11 13-*4-77 In11tGle.da B'll 28/'J/?7 

texto do Oocroto-lel nll 1,517, do 31-13-78 1 que fixa aU- V,PrrHioOep,NOsllllr" A1mc1Ca 
quotas de impoato sobro oporaçÕoc relativas &. circuloçÕc 'Rel,Scn,AleJCandro Co11ta 
du mcrcodori1111 (Cll) nos Torr:t.t6ric11 Federais, 

Mont~agem n" 29/77- CN, 
do Sr, Pras, da República, e.uttnetondo a doliberoção do '"' Pra!1,6en,Ada1berto 611no 1""'-?? Inote.lade. am 28/'J/77, 

toxto do Cocroto-lei nlll518, de 4-l-77, que dbpÕo sobre a V,Pres.Son,Haitor Dia~"~ 
criaçiio do Quocro do 1Do11eoa1 doo Crgi:ioo Auxiltoi'eo d11 Juo:~ Rol,Dop,Cid Furtado 

ça do DF o doe Torrit6riQc, rrtatribu!do pe1oll ~corroo públ! 
coe, n d4 cutran prov1d~ncitsllo 

Monocaom nll 'JD/77 - CN, 
de Sr. Prao. da Aopública, submetendo ll dolibcraçi:ic do CN o Prae,Oej:I,Sdrgio Murilo 16-4-?7 Instalado 1111 28/'J/77, 

texto do Dacroto-1oi nO 1,519 1 dll 5-l-7? 1 qu~ altera a To- V,Pras,Oep,IAoacyr .Dalla 

rifa Aduanoir1:1 do F.lrtlail (TAS) o d& outrac providOncias, - Ao1,Son,Mttttos Lo;o 

Munsnoe;m n" 'Jl/77 .. CJ.J 1 
Intttalllda em 28/'J/77, do Sr,Prc11 • da nupúblicu, cuhmatondo b. aprovação do Oj o Pnte.,Se~:~,A~cmor UOJria 16-4-77 

tDJCto do Docroto-lui nll1,520, do 1?-1-??, qua oatobol'oco V,Prca.S•m.Jtu·bao Passarinho 

cond.iç;o para uQuiciç;o doe derivado!!. de potroloo ""' Ollp,Nunoo Ancha 

mnnciona u d~ outnw provid~ncioa, 
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Ndt.ERO E EI.ENTA 

Uanr.ag!ll1 na 32./77 - [)IJ, .. 

do lir.Prea. lkl Aepúbli~, aubmotcndo !I ~;ovoçeo do 011 o tol<-
to da Decreto-lei, nD 1521, de 26-1-77, quo lrovogo, e partir 
do l>cerc!cio df' 19?7, 011 nonna11 leg.eie e roaule~mentaroa auto-
rt.zativea de doatineçÕoe eapociaill doe ro!lultadoa .atribu!voie 
l União naa BTipreaae p~blicaa !I IIOCiodado!l do economia. miet11 
fodBnrlBo 

Uena11gern nt ~/?? .. aJ, 

do lir.Prea. da. República, 11ubmotnndo !I aprovação do [)IJ o .. to.11-
to do Decreto-lei nt 1.522 1 do 2-2-77 1 que concede ~.aonçoo 
doa imp011to11 de importação cr 110bre ·produtoll induatria;izadoa 
oca bena daatinado11 a pn::1jetoa priorit4riOII em o.11ocuçao "' aatcr de energia al4trica, e, d! outras prcvidDnciae. 

lolan~~Sgam nD 34/77 - D".J 1 .. 

do er. Preeidente lda Aop.:lblica, &lbmotehdo !I aprovaçoo ~o 
CN o ta.11to do Oecreto-loi nll 1523. dn ~17 1 nua I!.Utotiza 
0 criação de Coordonadoriaa Eapacieia no Inatituta do Coloni, 
zsção a Ael"cnna Agr4rie. nae ccndiçÕets que especificd, diepoe 
aobre a retribuiçiio do roapilctivo peallcl!l e d6 outras .pn::Jvi-
dl!tncies. 

loi""Daglllll n11 35/17 - a.;, .. 
do ar.Prea. da Aapúblic:e, aubmetondo !!I !ll)r'OVOÇaO do .. D"l c 
ta)Cta do Decreto-lei nv 1.524 1 de 14-2-77 1 que di!!POD l!Otlro 
aa taril"aa doa traneportea aereoiS dcmêaticoa. 

MlLERO E ELENTA 

Mensagem nt 38/?7- a.;, 
do Sr,Prea, da Aopúbliça, aub'natondo ~ aprovaçÕc do CN o ta)C• 
to do Decreto-lei, nll 1,52S1 do 28-2-?7 qu'o reajunte~ 011 venci
mentoe e eal4rioa do11 aervidorea ci.via do Podar E.11ecutivo ,doe 

tnsmbn::Ja l:le~ Magiatnsture~ o do Tribunal do' Contaa da União o 
dA outraa IJl'OVidftncioa • 

Menst~aam nv 39/77- CN, 
do sr,Pn~o. da República, aubnatondo ~ aprova;Õo do CN o te.ll
tc do Decreto-lei nll 1528, de 2G-2-7? 1 quo l"ix~ D ~~ler aoldo 
baao do c4lculo d11 r8'llunora;iio dos milite~roa. 

Projeto de Lo i nD 1/.77 .. CN, que 
autoriza o Podar E.11ecutivo a' abrir cl"'ddi to e~oci11.l ~:~tt! o mon 
telflte ds crSJOO,OOo.ooo,oo pora razor l"!!.ea.~~.o roco1himunto co 
Onua Financeiro Tcrnpor4rio 1 inatituído no Decroto-loi nG 
1 • .320 da 17-1 .. 77, 

Projeto da Lei nll 2/?7, CN, que 
olt~ro diapoaitivoa de C6diao Penal (Decreto-lei nG 2,848

1 
da 

7-li!-40), do C6digc da Proceraao Panal {Dacroto-loi nQ ·3,689, 
da 3-lD-41, da Loi nQ 3,1388 1 do J..lD-111), o d6 cutroo lll"ov1 
·d~nciaa. 

Pr'lJato dg Lei no .:l/77 .. c:N 1 que 

al tara o Capítulo IV do Título II da Consolidação doa Loio 
do Trabttlho, rolativo o r~riaa, o d~ cutma prov1d0ncioo, 

-
COMf':BlÇÍÍO 

Proa,Elcp. Joa~ Mandolli <' 

V,Proe.Dep,Huao Nopoloiio 
Rul .Sen,Otair Beckor 

Praii,Scn,Ficbcrto· Sotur:nino 
V Proe.,5en,Luiz Cavq.lcanto 
R;l,Dep,C1ov~aon'· Toi~oira 

Prae,Oop. JorOnimc Santana 
V.ProES,Cep,AntOnio Gomaa 
Aol·,Son,Amcn do Mello 

Praa,Son.~arcoa Freire 
V,PreB,Senador Dtto Lehmann 
Aol,Deo. V a eco Amaro 

COMPC!IÇ!a 

Pro!!.Ocp,Amoldo Lafayotto 
V,Proe.Dop,Iva11ir Garcia 
Aol.Sen,Aloxandro Ceata 

Proa.Srm,Bonjamim Farah 
V.Proa.Son,l.!ilton Cabrol 
A~:~l,Onp.Viconto Vuolo 

Prus. De!J,Octac!lio Queiroz 
V.Proo,Ocp.No!laor Almaid11. 
Ro1,0un, Joiio Cl!llmon 

Proo.Son,Luito Chovua 
V,Prca.Son.liBnriquo do Lo Aocquu 
nol,Itlrat11m Abt-Ackul 

Prua,Oon,Fnmco Montare 
V,Pron,Son, Ju.rbuc Paa~orlnhO 
Aol,Qo~, Joaô Alvos 

zu 'P:Tr Mh? :r:et!'nrr 'W'HUf!f?'f"'l!M'2'7SJ?NrUSffil!rl 

PRAZOS 

l&-4-77 

1~7.7 

·'16-4-:7? 

1?-4-77 

PRAZOS 

17-4-77 

17-..4-'n 

2~7? 

'2-4-77 

9-4-77 

Abril del977 

08SEAVAÇi'cS 

!nutulud11 L~~ 2'J/3/n 

Inat:a11ldll um 'Z'J/3/7? 

Inot~lndo em 29/3/77 

Int;tt~lr~do cm 2!J/3/7? 

lnsta11ldu t..'rll 29/3/77 

Inotttluda t:m 29-J-77 

Inotnlutla om 7/3/77 
Porocor fuvor,lvol', prcfn

rido orn 2!/3/?7 
Aprcvudo, 

InottüudtJ •~n lrt/;:J/77 
Gl Ernunlll.ltl, 

Int~tulurln t!Jtl 2.1/:t/n 
20 [mnnr!nll 
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llti~ERO E EI.ENTA 

Propooto do Emenda b CcnotituiçÜo n9 29/76 
Incorpora ao to>< to do Connti tuir,ão Fodaral diapoair;Õoo roaul
t<tntuu do ornundao· oco urtigo o quo menciona (Roform11 do Podar 
Judici6.rio) 

Propol:ltu do Emendo b Conctituição n~ l/77 
Modifica o § lD de Art, 175 do Ccn11tituiçÕo Fodart~l a diapÕo 
uallrc o roolizuçiio do ccnr.ulta popular. 

Propoota du Emendo~ Conntituição nll 2/77 1 quo 
dá nova rodor;iio ~ al!nua "r+', do § 311, da art, 15, d11 con11ti• 
tuiçíio Fodorol, 

Prnpoata do Emcm:la b Conotituiç.Õo no 'J/77 
M1 movu rat.lar,iic a ul!noa c do ort, 197, do conr:~tituiçÕo 
Fcclarol, 

COMPOBIÇ~ 

ProG,Otlp,Joll~ Don1f&c1o 
V.Pnu:r.,Cop,Joa6 Alvos 
Aol,Son~Accioly Filho 

Praa,Oop,J~G.Aro6jo Jorg11 
V,Prsl5,0op,Cloroldo 'Freira 
Aol,Sen,Ruy Santos 

Proa,Scn,Ocmtcn Jcbim 
V,Pree,Son,Hoitor Cisa 
Aol,Oep,Rezonda Montai~ 

PrBIIoSon,Bonjamim Farah 
V,Pree,S.r.lattos l.eÍÍ:o 

Ao1,Dnp,Januáric Feitoss 

PRAZOS 

11~?7 

?-4-?7 

S'bado 16 869 

Inatalsda cm lB/ll/?6, 
355 Emantiaa 
240 Telo>e axpodidoa 
5 Raun1Õo11 
Paracor contr4rio.: 
Rajaitado, 
Subat:Ltutivo apreaantado 
pelo Sanador Eurico A~ 
zonda, favcr&val, 
Aprov~o em 24/3/?7. 

Inataloda sn 10/3/??, 
Paracer ·favor&vo~ prcfe 
rido arn 29/3/??, -
Aejoitado, 

Inatalada D'!l 1?/3/?? 

riCII.ERO E EI.ENTA COMPOBIÇ~ PRAZOS oesERVAÇIIEB 

Prapce~ta do Emendo. ~ Cone~tituiçiio nQ 4/7? 1 QUO 
altrJru ~ rtJdaçiio do§ 2a do art, 147 da Corustituiçiio Federal, 
p11r(l o fim do purmitir o ali5tamanto oloÜÓral aol5 policill111 
mil.itarc5, 

P-r:-eo.Dep,Octadlio Q ueiroz 
V.Preii,Oop,Cloudio Saloa 
Rel,Son.Dsirot. Tei>ceira 

2?-4-?? Inatalada em 31J/'J/??, 

Rnquorimonto nO 15/76, ~. 
5 m1111B!I que crit~ 6omis5Õo P1:1rlamontar Miata da Inqu.Orito para e.KMinar 

altuor,:ão da mulher om todo:; os catora11 do atividadaa, 

Pral!,5en,Gilvon Rcchcl. 
V,Preii,Son,Hoitor Oi1111 
ADl,Dop.Lyaia L,Baatoa 

{in!cio ·a 4-3-77) In11tolada em S/'J/7? 
'J ReuniÕea: 

IJuto - PI. S no 20/73 1 que 
revoal'l o~ arto,' .J~ c 4~ do Decroto-1~:~1 ng 389, da 25-12-68, 
quo di!!pÕo t.obro a vorificl'lçiio judicie! da insalubridade D 
pnriculoaicllldO o dr1 outraa prcvid~nciat., 

Pree,6en,Auy camBi·ro 
V,Proii,6Dn,Jorbe~ll Paa11or:Lnho 
Rel,Oep,Luiz Sraz 

lD-,j,?? 

Vutc - PLS nll 235/?6 1 que 
ultura u Ltli nO 6,182 1. do ll/12/74 1 D d6. oul;raa providllncia!l. l;lrea.Son,Adalborto Bona 

V,Preii.Dop,Geralelo Freire 
Ral,Son,Auy Santoa 

15-.:l-?7 

S t N T E S E: O O S T R A D A L H O S 
COMISS0ES INSTALI\DAS,, ,, ,, • , , ,, , , , ,, • , , , ,,, , , , , , , , , , , , ,, ,, , , ,, ,, ,46 

REUNIO!:S n:,\LIZADAS •• ,,,.,.,.,,,, ••• •, •• , •• , •• ,,,.,.,,,,.,,,,,,, .BD 

MEMDROS DAS COMISSÕES •• ,,, •,. , ••• • • • •,,.,.,., ••• ,, •• ,,,.,,,,,,, •• 176 

PARECERES PROFERIDOS.,,,,,.,., •• ,.,,.,,,,.,.,,, •• ,.,,.,,,,,,,,,. ,24 

AVISOS ENCIIMINltliOOS AOS SRS, MEMBROS DAS COMISSOE:s,,,.,, ••••,,, ,,2816 

ATAS PUBLICADAS,.,,,,,,,.,,,,,,,,.,,. • •• ,,,,,,,.,,.,,,,, ••,,,.,, ,126 

EMENDliS nECEDIDAS,,,,,,,,,, ,, , , , • , • • • • • •. •,,,,,, •, • •• ,,,.,,,,, ••• 4.4.6 

TELEX EXPEDIDOS,.,,,,,,,,,,,,,,,,.,,.,,.,,.,,,,,,,,,,.,, .......... ,, ,2.40 

RELJ\TORIOS,, ••••• ,, ••• , , • ,, ,, • • • • • • • • • • • ••• • • •• • •• • •, ••• ••••• •, ,, .2 7 

OF!CIOS EXI'EOIDOS,,,,,,,,,, ,, , , , , , ,, • ,, , , , , • , , , , , , , , , , ,, , , , , , , , , ,,6 

Sonado.Fodoral, cm 14 do abril do 1977 
i 
.;/ I ·--. . I .d li ele ', .. l'··'"'l â .. :.c· 

Ruth dd Souza ,Caotro 
Chefo de Sorviço dAI ~omiasõea 

~liotao, Eopociaia a da Inquérito 

or!cica rematidoa t5 

lllelatOrio aprovado cm; 
B/3/?7. 

In11tal•d11 flll ?/'J/?7 
Rolati5ri.o aprovado DTII 
15/3/??. 
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ATAS DAS COMISSOES 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

6• REUNIÃO (ORDINÁRIA) 
REALIZADA EM 30 DE MARÇO DE 1977 

Às dCl horas do dia trinta de março de mil novecentos c setenta 
c sete, na Sala Clóvis Bevilácquu, sob a Presidência do. Sr. Senador 
Daniel Krieger, presentes os Srs. Senadores Accioly Filho, Hclvídio 
Nunes, Nelson Carneiro, Gustavo Capancma, Otto Lchmann, 
Wilson Gonçalves. ltalívio Coelho, Mattos Leão e Leite Chaves, 
rcúnt:-sc u Comissão de Constituição e Justiça. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Srs. Senado
res Eurico Rezende, Heitor Dias, Dirceu Cardoso e Paulo Brossard. 

Havendo número regimental, o Sr. Presidente dá inicio aos 
trabalhos da Comissão. Dispensada a leitura da Ata da reunião ante
rior é. cm seguida, dada como aprovada. 

Passa-se à apreciação das proposições constantes da pauta: I) 
Projeto de Resolução da Comissão de Economia à Mensagem n• 
40/77. do Sr. Presidente da República, propondo ao Senado Federal 
pam que seja autorizado o Governo do Estado do Ceará a elevar o 
montante de sua divida consolidada. Relator: Senador Wilson 
Gonçalves. Parecer: constitucional c jurídico. Aprovado. 2) Projeto 
de Resolução da Comissão de Economia à Mensagem n• 49(77, do 
Sr. Presidente da República, propondo ao Senado Fedem!, para que 
seja autllrizado o Governo do Estado de Minas Gerais a elevar o 
montante de sua divida consolidada. Relator: Senador Gustavo 
Capancma. Parecer: constituci.onal c jurídico. Aprovado. 3) Projeto 
de Resolução da Comissão de Economia à Mensagem n• 197/76, do 
Sr. Presidente da República, propondo ao Senado Federal, para que 
seja autorizada a Prefeitura Municipal de Silo José dos Campos(SP) 
a elevar o montante de sua divida consolidada. Relator: Senador 
Mattos Le:io. Parecer: constitucional e jurídico. Aprovado. 4) 
Projeto de Resolução da Comissão de Economia à Mensagem n• 
.1Xj77, do Sr. Presidente da República, propondo ao Senado Federal 
para que seja autorizada a Prefeitura Municipal de Petrópolis (RJ) a 
elevar o montante de sua dívida consolidada. Relator: Senador Hclvl
dio Nunes. Parecer: constitucional c jurldico, Aprovado. 5) Projeto 
de Resolução da Comissão de Economia à Mensagem n• 201/76, do 
Sr. Presidente da República, propondo ao Senado Federal para que 
seja autoriznda a Prefeitura Municipal de Bragança Paulista (SP) a 
deva r o montante de sua dívida consolidada. Relator: Senador Otto 
Lchm:tnn. Parecer: constitucional c jurldico. Aprovado. 6) Oficio 
SM/0.19/77. do Sr. Presidente do Senado Federal, submetendo à 
aprcci:tçito da CCJ consulta formulada pelo Senador João dos 
Suntos Braga Júnior, Suplente do Senador José Esteves, com parecer 
du Consultaria Geral do Senado, sobre incompatibilidade entre o 
exercício do mandato de Senador c as atividades por ele exercidas na 
firma Braga & Cia. Ltda, Relator: Senador Wilson Gonçalves. 
Parecer: pela não incompatibilidade. Em discussão, usam da palavra 
os Srs. Senadores Otto Lehmann, Manos Leão, Helvldio Nunes e 
ltalivio Coelho. Em votação, é aprovado o parecer votando vencido 
o Sr. Senador Otto Lehmann. 7) Projeto de Resolução da Comissão 
de Economia it Mensagem n' 41/77, do Sr. Presidente da República, 
propondo uo Senado Federal pura que seja autorizado o Governo do 
Estudo do Pará a elevar o montante de sua divida consolidada. 
Relator: Senador Helvídio Nunes. Parecer: constitucional e jurldico, 
Aprovado. X) Projeto de Resolução da Comissão de Economia à 
Mensagem n• 37 j77, do Sr. Presidente da República, propondo ao 
Senado Federal pura que seja autorizada a Prefeitura Municipal de 
Foz do lguaçu (PR) U' elevar.o montante de sua divida consolidada. 
Relator: Senador Accioly Filho. Parecer: constitucional e jurídico, 
Aprovado. 9) Projeto de Resolução da Comissão de Economia à 
Mensagem n• 39j77, do Senhor Presidente da República, propondo 
uo Senudo Federal para que seja autorizada a Prefeitura Municipal 
de Tcrru Boa (PR) u elevar o montante de sua divida consoliduda, 

Relator: Senador Accioly Filho. Parecer: constitucional e jurídico. 
Aprovado. 

N~adu mais huvc:ndo u tratar, encerra-se a reunião lavrando cu, 
Maria Helena Bueno Brandão, Assistente, a presente Ataque, lida c 
:tprovad:t, será assinada pelo Senhor Presidente. 

COMISSÃO DE CONOMIA 

.1• REUNIÃO. REALIZADA EM 23 DE MARÇO DE 1977 

Às dez horas do dia vinte e três de março de mil novecentos e 
setcnt:t e sete, sob a presidência do Sr. Senador Marcos Freire, 
Presidente, e u presença dos Srs. Senadores Domlcio Gondim, 
Roberto Suturnino, Otair Beckcr, Vasconcelos Torres, Augusto 
Fmnco, Milton Cabral, Dinartc Mariz e Franco Montoro, reúne-se 
a Comissão de Economia, na Sala" Rui Barbosa". 

Deixum de comparecer, por motivo justificado os Srs. 
Senadores Arnon de Mcllo, José Guiomard, Luiz Cavalcante c Paulo 
Gucrr:t. 

f: lida e, sem debates, aprovada, por unanimidade, a Ata da 
rc:uniUo untcrior. 

São relutadas as seguintes proposições constantes da pauta dos 
trabalhos: 

Pelo Senador Olnarte Mariz: 
Projeto de Lei da Câmara n' 6, de 1977, que "autoriza a venda, 

pelo Instituto Brasileiro do Café. de imóvel de sua propriedade, cm 
Governador Valadarcs, à União", concluindo o seu parecer pela 
aprovação do Projeto. 

Após usar da palavra, para discutir a matéria, o Sr. Senador 
Vasconcelos Torres, a Comissão aprova, por unanimidade, o parecer 
do Rclutor. 

Mensagem n• 40, de 1977, do Sr. Presidente da República, 
propondo ao Senado Federal, para que seja autorizado o Governo 
do Est:tdo do Cearit a elevar cm CrS 25,000.000,00 (vinte e cinco 
milhões de cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, 
concluindo o seu parecer por apresentar à proposição um Projeto de 
Resolução, autorizando a realização da opcraÇ'dO, 

A Comissão aprova o parecer do Relator, tendo o Sr. Senador 
Domício Gondim votado com restrições à Correçiio Monetária. 

Pelo Senador Va~eoneelos Tomtt: 
Favor:ivel, concluindo o seu parecer por apresentar um Projeto 

de Resolução à Mensagem n• 200, de 1976, do Sr. Presidente da 
República. propondo ao Senado Federal, para que seja autorizada a 
Prefeitura Municipal de Mauá (SP) a elevar cm CrS 35.687.800,00 
(trinta e cinco milhões, seiscentos e oitenta e sete mil c oitocentos 
cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. 

O parecer do Relator é, por unanimidade,' aprovado pela Comis
são, tendo voto com restrições à Corrcçilo Monetária do Sr. Senador 
Domicio Gondi m. 

Pelo Senador Milton Cabral: 
Favorável, concluindo o seu parecer por apresentar um Projeto 

de Resolução à Mensagem n• 31, de 1977, do Sr. Presidente da Repu· 
blica, propondo uo Senado Federal, pura que seja autorizada a 
Prefeitura Municipal de lbuté: (SP) a elevar cm CrS 1.313.400,00 
(hum milhão, trezentos c treze mil c quatrocentos cruzeiros) o 
montunte de sua dívida consolidada. 

A Comissão aprova o parecer do Relator, tendo voto com restri
ções it Corrcçào Monetária, do Sr. Senador Domício Gondim. 

Mensagem n• 35, de 1977, do Sr. Presidente da República, 
propondo uo Senudo Federal, para que seju autorizada a Prefeitura 
Municipal de Bulbinos (SP) a elevar cm Crl 282.800,00 (duzentos e 
oitcntu c dois mil e oitocentos cruzeiros) o montante de sua divida 
consolidudu, concluindo o seu pureccr pelo urquivumento dtt 
propusiçõo. 

A Comiss11o uprovu o pnrcccr do Relutar, tendo voto vencido 
do Scnudor Domício Gondim. 
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Pelo Senador Roberto Saturnlno: 
Fuvorúvcl, concluindo o sc:u parecer por apresentar um Projeto 

de Resolução ii Mensagem n• I, de 1977, do Sr. Presidente da Rcpú
hlica, propondo ao Senado Federal, para que seja autorizada a 
Prcfcitum Municipal de Santa Crut. do Rio Pardo (SP) a elevar cm 
('rS .1 . .16H.500,00 (três milhões, trezentos c sessenta e oito mil c 
quinhentos cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada: c, 

Fuvorilvel. concluindo o seu parecer por apresentar um Projeto 
de Resolução i1 Mensagem n• 38, de 1977, do Sr. Presidente da Rcpú
hlica, propondo ao Senado Federal, para que seja autorizada a 
Prcfcitum Municipal de Petrópolis (RJ) a elevarem Cr$ 7.335.000,00 
(sete milhões, trezentos e trinta e cinco mil cruzeiros) o montunte de 
sua dívid:.a consolidada. 

A ('omissrao ~aprovu, por unanimidade, os pareceres do Relator, 
tendo votos com restrições à Correção Monetária do Sr. Senador 
DomícioGondim. 

Pelo Senador Otalr Becker: 
J::avor(avcl, concluindo o seu purccer por orcrccer um Projeto de 

Resolução i1 Mensagem n• 37, de.1977, do Sr. Presidente da Rcpúbli
cu, propundn Htl Senado Federal, para que seja autorizada a Prefcitu
"' Municipal de Fot. do lguaçu (PR) a elevar em CrS 119.999.932,05 
(cento c dct.cnow nülhõcs, novecentos c novent:.J e nove mil, novecen· 
tus c trint:.l c dois cnu:eiros e r.:inco centavos) o montante de sua di
\'ida ~.:onsolidada: 

1-'uvorúvcl, concluindo o seu pmcCcr por apresentar um Projeto 
de Rcsolucüo i1 Mensagem n• 39, de 1977, do Sr. Presidente da Repú
hlic:t, propondo :to Senado Federal para que seja autorizada a Prefei
tum Munidp:tl de Terra Boa (PR)" elevar cm C'rS 1.707.900,00 
(hum milh:io, setecentos c sete mil c novecentos cruleiros) o montan. 
ti! de su:1 UíviUa consolidada: c, 

I":Jvorúvd, CLlncluindo o seu parecer por apresentar um Projeto 
de Rcsoluç;io i1 M cnsagcm n• 49, de 1977, do Sr. Presidente da Rcpú
hlicu. pmpondll :.10 Scn:ado Federal pura que seja autorizado o 
Governo do Estado de Min<~S Gerais a clcv:~r cm CrS 12.807.857,00 
(doze milhões, oitocentos c sete mil, oitocentos e cinqUenta e sete 
crut.ciros) o mont:.ultc de sua dívidu consolidadu. 

A Cmnissàu :.aprova, por unanimidudc, os pareceres do Relator, 
tendo ll Sr. Scnudor Dornício Gondim votado com restrições à 
('om:~:'tn r-.1llllctúri:a. 

Pelo Senador Augusto Franco: 
('ontritrio :to Projeto de Lei da Cümara n• 7, de 1976, que "disci

plina o ~.:nntr:llll de prcstaçf1o de serviços com empresas que gozam 
de inccntivns liscais ou crcditícios e dú outras providências". 

O pureccr do Rclutor é aprovado pela Comissão, com voto 
\·cncido do Sr. Sen:Jdtlr Rohr.:rto Saturnino. 

Nad;a m:ais lmvcnd11 :a tr:lti.lr, encerra-se a reunião, lavrando eu, 
Daniel Rr.:is Uc Sllll/.~1. Assistente da Comissão. u presente Atu. que 
lid:~ c apmv~aua. sc.!r(a ~assinadu pelo Sr. Presidente. 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

3• REUNIÃO, REALIZADA EM 24 DE MARÇO DE 1977. 

Ás dez horas do dia vinte e quatro de março do ano de mil 
novecentos e setenta e sete, na "Sala Clóvis Bevilácquan, sob a 
Prcsidôncia do Sr. Senador Joiio Calmon c a presença dos Srs. 
Senadores Paulo Brossard, Heitor Dias, Adalberto Sena, Hclv!dio 
Nunes, Cattetc Pinheiro e Evelúsio Vieira, reúne-se a Comissão de 
Educação c Cultura do Senado Federal. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Srs, Senado· 
rcs Gustavo Cupancma, Tarso Outra, Otto Lehmann, Jarbas Passari· 
nho, Ruy Santos, Arnon de Mello, Franco Montara c Itamar Frun· 
1.:0, 

Abrindo os trubulhos o Sr. Presidente csclurece que devido a 
impossihilidude do Sr. Senudor Gustavo Cupum:ma fm:er u 
Conferência inaugural que servir{a de subs(dios para a futura elabora
~i\o do Projeto Educ:açí\o, formulart\ convites aos Srs. ex-Ministros 
da Educaçilo c Cultura, Srs. Pedro Calmon Moniz de Bittcncourt, 

Clcmenti Mariani Bittcncourt c Antônio Balbino de Carvalho Filho, 
para, cm dutas a serem marcadas, proferirem suas palestras. 

Continuando, o Sr. Presidente, Senador Joiio Calmon, sugere à 
Comissão que sejam convidados os Srs. ex-Governadores c ex-Prefei
tos, integrantes da Comissiio de Educaçiio e Cultura, para colabora
rem com o Projeto Educação, atruvé:s de depoimentos relativos ao 
problema educacional que viveram durante seus mandatos. A Comis
são aprova por unanimidade. 

Com a palavra franqueada o Sr. Senador Evclásio Vieira 
aproveita para apresentar a idéia da Comissiio de Educação e Cultu
ra se deslocar para determinadas cidades do interior do Pais, para, 

junto com as autoridades locais, estudar a maneira adequada de 
resolver o problema. Em discussão, o Senador Cattcte Pinheiro 
defende a ideia achando-a proveitosa para sentir a realidade nacional 
nas escolas municípaisc rurais, principalmente. 

Prosseguindo, o Sr. Presidente diz da necessidade da Comissão 
fazer um levantamento nacional sobre o salário das professoras 
municipais, pois compurando com o salário dos presidiários, as 
professoras, cm alguns Estados, percebem um terço do salário dos 
mesmos. 

Em dehatc, o Sr. Senador Helvidio Nunes fala que a Federação 
deveria canalizar 1maiorcs recursos para a Educação, pois na maioria 
dos Municípios nflo hú condição de aplicar os 20% com a Educação, 
porque se ~assim o fizer o funcionalismo municipal ficaria sem rece-
hcr seu sulário. . 

Finulmentc, é aprovado na Comissão que as Cl)nferências serão 
feitas pelos ex-Ministros, ex-Prefeitos e expoentes na Educação, 
i ntcrculadamcnte. 

Nada muis havendo a tratur, encerra .. se a reunião c, para 
constar. cu, Cleidc Mmia Barbosa Ferreira Cruz, Assistente de 
Comissão, lavrei a presente Ata, que, lida e aprovada, será assinada 
pelo Sr. Presidente c vai ii publicação. 

4• REUNIÃO, REALIZADA EM 31 DE MARÇO DE 1977. 

Ás quinze horas do dia trinta e um de março do ano de mil 
novecentos e setenta e sete, na Sala de Reuniões do Plenário, sob a 
Presidência do Sr. Senador João Calmon c a presença dos Srs. 
Senadores Jarbas Passarinho, Cattcte Pinheiro, Arnon de Mcllo e 
Adalberto Sena. reúne-se a Comissão de Educação c Cultura do 
Senado Federal. 

Deixam de comparecer, por m'lltivo justificado, os Srs. Senado
res Tarso Outra, Gustavo Capancma, Otto Lehmann, Paulo Bros
sard, Evclásio Vieira. Helvídio Nunes, Ruy Santos, Heitor Dias, 
Franco Montoro c Itamar Franco. 

O Sr. Presidente comunica que, de acordo com entendimentos 
havidos com o Sr. Ncy Braga, Ministro da Educação e Cultura, ficou 
acertado o seu comparecimento perante a Comissão no próximo dia 
14 de abril. Os ex-Ministros Pedro Calmon Moniz de Bittencourt, 
Clementi Mariani Bittcncourt c Antônio Balbino de Carvalho Filho, 
uceitarum encantados o convite formulado e comparecerão em data 
u ser posteriormc:nte marcada. 

O Sr. Presidente sugere ii Comissão que cadu Assembléia 
Legislativa seja convidada a elaborar um Projeto Educaçiio com a 
cooperação do atual c dos ex-Sccrctitrios de Educaçiio, do atuul e dos 
ex-Presidentes do Conselho Eswdual de Educação c dos expoentes 
da área educacional, de Reitores das Universidades e das Faculdades 
isoludas e dus o:1ssociaçõcs representativas do mugistério e da classe 
r.:studuntil. A Comissão dr.: Educuçào c Cultura iria u cada Assem
bléia receber cssa prccios~1 colaboraçfao. A Comissão aprovn, por 
ununimidudc, a sugesti'lo :1prt:scntad:1 pelo Sr. Presidente. 

A Comissão "prova, ainda, a sugestão formuldada pelo Sr, 
Sen:.1dor Arnon de Mcllo rara que comunique, por telegrama, u 
todas as Assembléius Estaduais. a dccisfao :aprovada pela Comissiio 
de Educaçüo c Cultur" do Senado l'cdcral. 

Em seguida, o Sr. Presidente com:edc a palavra ao Sr. Senador 
Cattetc Pinhc:iro que emite rarcccr pela rcjciçlao do Projeto nY 
11:!/76, dciwndu de m:~nifcstar-sc pelos de n's 109 c 119/76, que 

tramit:am conjuntamcntl!, por CSC<Iparem ta competência desta Comis
são. 



r~ 

I 

m WVZRWf?IRSRJJP'P"!ET,= 

H72 Sábndo 16 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçiio 11) Abril de 1977 

Em discussno c votuçilo, é o parecer aprovado, por unanimida-
de, 

Nada mais havendo a tratar, cncerru-se a reunião e, para 
const:1r, eu, Clcide Maria Barbosa Ferreira Cruz, Assistente de 
Comissno, lavrei a presente Ata que, lida e aprovada, serâ ussinada 
pelo Sr. Presidente c vai à publicação. 

COMISSÃO DE RELAÇOES EXTERIORES 

5• REUNIÃO, REALIZADA EM 29 DE MARÇO DE 1977 

Às dez horas do diu vinte e ~ove de março de mil novecentos e 
sctcnt~1 c sete, nu Sala "Rui Barbosu'\ presentes os Senhores Senado
res Magalhães Pinto, Presidente, José Sarney, Arnon de Mello, João 
Calmon, Saldanha Dcrzi, Augusto Franco, Paulo Brossard e Jarbas 
Passarinho, reúne-se a Comissão de Relações Exteriores. 

Deixam de comparecer, por motivos justificados, os Senhores 
Senadores Alexandre Costa, Virgílio Távora, Jessé Freire, Otto Leh
mann, D:mton Jobim, Gilvan Rocha, Itamar Franco, Leite Chaves e 
Nelson Carneiro. 

Constatando a existência de "quorum" regimental, o Senhor 
Presidente declara abertos os trabalhos, sendo, na oportunidade,lida 
c aprovada a ata da reunião anterior. 

Em scguidi.l, em curáter secreto, é apreciada a Mensagem n9 52, 
de 1977, do Sr. Presidente da República, "submetendo à aprovação 
do Scn"do Federal a escolha do Sr. Armindo Branco Mendes Cada
""· Ministro de Primeira Classe, de Carreira de Diplomata, para 
exercer " função de Embaixador do Brasil junto ao Governo da 
Jamaica", (Relator: SenadorJarbas Passarinho.) 

Logo "PÓS o encerramento da apreciação da Mensagem, sus
pende-se a reunião, dando entrada no recinto o Sr. Diplomata Jorge 
de Carvalho e Silva, Embaixador do Brasil junto à República Fe
deral d" Alemanha, cuja indicação para o posto já fora objeto de exa
me pela Comissão, através da Mensagem n•43, de 1977, durante r~u
nião rc:dizudu a 9 do corrente. 

Os trabalhos se desenvolvem secretamente, finalizando às treze 
hor:.as c dez minutos. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, lavrando eu, 
C:indido Hippertt, Assistente da Comissão, a presente Ata, que, lida 
c aprovada, ser:í assinada pelo Sr. Presidente. 

COMISSÃO DE REDAÇÃO 
2• REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), 

REALIZADA AOS 14 DE MARÇO DE 1977 

Às onze horas do dia quatorze do mês de março do ano de mil 
novecentos e setenta e sete, reúne-se u Comissão de Redução sob a 
Presidência do Senhor Senador Adalberto Sena, Presidente, pre
sentes os Senhores Senadores Helvfdio Nunes, Vice-Presidcnte, 
Danton Jobim e Otto Lehmann. 

Deixa de comparecer, por motivo justificado, o Senhor Senador 
Sald"nha Derzi. 

É lida c uprovadu u Ata da reunião anterior. 
A Comissão aprova os seguintes pareceres: 
a) cm que o Senhor Senador Helvídio Nunes apresenta a reda

çiio final da emenda do Senado ao Projeto de Lei da Câmara n• 39, 
de 1976 (n' 705-Cf75, na Casa de origem), que altera a redução de 
dispositivos do Decreto-lei n' 4,238, de 8 de abril de 1942, que dispõe 
sohn.: a ruhricaçào, o comércio e o uso de artigos pirotécnicos, c dú 
outr"s providências; e a redaçüo final do Projeto de Resolução n' 
I 04, de 1976, que suspende, por inconstitucionalidade, as expressões 
".,,c do Ministério Público ... " c" ... ou ria carreira do Ministl:rio 
Público,,", constantes do urt. 115 da Constituição do Estado do Rio 
de Janeiro: 

b) cm que o Senhor Senador Danton Jobim apresenta a redu
çUo do vencido, paru o 2v turno regimental, do Projeto de Lei do 
Senado "'' 73, de 1976, que estabelece prioridade na concessão de 
hcnc!'ícios aos portudorcs de incupacidudc permanente, rfsicu ou 
mental: c 

c) cm que o Senhor Senador Otto Lchmann apresenta a rcda
ci'io do vencido, paru o 2\' turno regimcntul, do Projeto de Lei do Se· 
nmlo n~ ·-12, dc I'J7..J, que iscnta, da prúticu da cducaçiio física e da 
purticipaçiio nas :~tividudcs cívico-desportivas, os alunos de cursos 
noturnos que cxerçmn emprego remunerado cm jornuda iguul ou su
perior" 6 (seis) horas de tr"balho, 

Nud~1 mais havendo a tratar. dil-sc por encerrada a reunião, 
lavmndo cu, Muria Carmcm Castro Souzu, Assistente, a presente 
A ta que, unm vez aprovada, scrú assinada pelo Senhor Presidente. 

J• REUNIÃO (EXTRAORDINÃRIA), 
REALIZADA EM 15 DE MARÇO DE 1977 

Às onze hor"s do dia quinze do mês de março do uno de mil 
novecentos c setenta c sete, reúne-se u Comissão de Redução sob a 
Prcsidênci" do Senhor Senador Adalberto Sena, Presidente, presen
tes os Senhores Senadores Hclvídio Nunes, Vicc-Presidcntc, e Salda
nha Derzi. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores 
Senadores Danton Jobim c Otto Lehmunn. 

f: lida c aprovada a Ata da reunião anterior. 
A Comissão aprova o parecer cm que o Senhor Senador Salda

nha Dcrzi "presenta a redução final do Projeto de Lei da Câmara n• 
107, de 1976 (n'' 2.685-B/76, nu Casa de origem), que dispõe sobre a 
do"ção do Hospital Hermínio Amorim c dú outras providências, 

Nada nmis huvendo a tratar, dá-se por cnccrradu a reunião, 
lnvrando cu, Maria Carmcn Custro Souza, Assistente, a presente Ata 
que, um01 vez aprov;.1da, scrú o1ssinuda pelo Senhor Presidente. 

4• REUNIÃO (EXTRAORDINÃRIA), 
REALIZADA EM 17 DE MARÇO DE 1977 

Ãs onze horas do dia dczesscte do mês de março do uno de mil 
novecentos c setenta c sete, reúne-se a Comissüo de Redução sob a 
Presidência do. Senhor Senador Adalberto Sena, Presidente, presen
tes os Senhores Senadores Hclvidio Nunes, Vice-Presidente, Danlon 
Jobim c Saldanha Derzi. 

Deixa de comparecer, por motivo justificado, o Senhor Senador 
Oito Lchmann. 

É lida e aprovada a Ata da reunião anterior. 
A Comissiio aprova os pareceres cm que são apresentadas as 

seguintes rcduçõcs finais: 
a) pelo Senhor Senador Danton Jobim, do Projeto de Resolu

çt•o n' 102, de 1976, que suspende, em parte, a execução do urt. 16 
do Decreto-lei n'' 60, de 1966, com a redução do Decreto-lei n• 668, 
de 3 dejulhode 1969; 

b) pelo Senhor Senador Helvídio Nunes, do Projeto de Resolu
ção n' I 05, de 1976, que suspende, por inconstitucionalidade, 
expressões que menciona, constantes do parágrafo único do art, 34 e 
do~ 21• do art. 36, ambos do Decreto-lei n• 167, de 14 de fevereiro 
de 1967, do Estado de São Paulo; c 

c) pelo Senhor Senador Saldanha Derzi, do Projeto de Decreto 
Legislativo n' 2, de 1976 (n• 37-Af76, na Câmara dos Deputados), 
que aprova m C ont:ls do Presidente da República, relativas ao exercí
cio de 1974. 

N~1da mais huvcndo u tratar, dú-sc por cnccrradn a reuniria, 
h1vnmdo cu, Mariu Carmen Castro Sauzu, Assistente, a presente A tu 
que. uma vez ilprovadu,r.erú ur.sinudu pelo Senhor Presidente. 

5• REUNIAO (EXTRAORDINÃRIA), 
REALIZADA EM 21 DE MARÇO DE 1977 

Ãs dezoito horas do dia vinlc c um do mês de março do uno de 
mil novecentos c sctentu e sete, reúne-seu Combsi10 de Rcdaçi10 sob 
a Presidência do Senhor Senador Adalberto Sena, Prcsidcntc, presen
tes os Senhores Scn1.1dorcs Helvidio Nunes, Vicc-Prcsidentc, c Salda
nha Dcrzi. 

Deixam de comp\lrcccr, por motivo justincado, os Senhores 
Senadores Danton Johim c Otto Lchnwnn. 

"-., __________ ..,.,.....,. ___ ~,__,_..,._...,,__",m,.,~,"'"""""'-----~---------·----------"""'-
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~ lid~t c uprovuda :1 Al~l da reuniU o untcrior. 
A Comissüo aprova o parecer cm que o Senhor Senador Helvl

dio Nunes apresenta a rcdacüo final do Projeto de Lei do Senado 
n1' 24, de 1977, que reajusta os vencimentos dos servidores do 
Senado Federal, c dá outras providências. 

Nada muis havendo a tratar, dá-se por encerrada a reunião, 
lavrando eu, Maria Carmen Castro Souza, Assistente, a presente Ala 
que, uma vez aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente. 

6• REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), 
REALIZADA EM 31 DE MARÇO DE 1977 

Às onze horas do dia trinta c um do mês de marco do ano de mil 
novecentos c setenta e sete, reúne-se a Comissão de Redução sob a 
Presidência do Senhor Senador Adalberto Sena, Presidente, presen
tes os Senhores Senadores Hclvídio Nunes, Vice-Prcsídenlc, Danlon 
Jobím e Saldanha Dcrzi. 

Deixa de comparecer, por motivo justificado, o Senhor Senador 
Otto Lchmann. 

f: lida c aprovada a Ala da rcuniiio anterior. 
A Comissão aprova os seguintes pareceres: 

a) cm que o Senhor Senador Danton Jobim apresenta a redu
cão do vencido, pura o 2• turno regimental, do Projeto de Lei do 
Senado n• 153, de 1976, que dá nova redaciio ao art. I• da Lei 
n• 4.717,dc29dcjunhodc 1965; 

b) em que o Senhor Senador Saldanha Dcrzi apresenta a reda· 
cüo do vencido, pura o 2• turno regimental, do Projeto de Lei do 
Senado n• 71, de 1976, que dispõe sobre a dispensa de apresentação 
de atestado de vida, pura eFeito de recebimento de proventos, por 
parte dos aposentados de qualquer sistema: e 

c) em que o Senhor Senador Hclvídio Nunes apresenta a redu
cão final do Projeto de Lei da Câmara n• 10, de 1977 (n• 3.146· 
B/76, na Casa de origem), que autoriza a reversão ao Município de 
Pclotas (RS). do terreno que menciona. 

Nada mais havendo a tratar, dá-se por encerrada a reunião, 
lavrando eu, Maria Carmen Castro Souza, Assistente, a presente Ata 
que, uma vez aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente. 

COMISSÃO DE TRANSPORTES, COMUNICAÇ0ES E OBRAS 
PÚBLICAS 

2• REUNIÃO, REALIZADA EM 29 DE MARÇO DE 1977 

Às dez horas do di.a vinte c nove de marco do ano de mil no· 
vccentos e setenta e sete, ná Sala "Ruy Barbosa", presentes os Srs. 
Senadores Lourival Baptista - Presidente, Mauos Leão, Braga 
Júnior e Wilson Gonçalves, reúne-se a Comissão de Transportes, C o· 
municacões e Obras Públicas. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Srs. Senado· 
res Alexandre Costa, Luiz Cavalcante, Evnndro Carreira e Evclásio 
Vieira. 

Coristatudu a cxistt:ncia de número regimental, o Sr. Presidente 
declara abertos os trabalhos, sendo dispensada u leitura da A tu da 
reunião anterior, que é dada como aprovuda. 

Em seguida, o Sr. Presidente concedeu palavra ao Sr. Senador 
Manos Leüo, que emite purecer Favorável no Projeto de Lei da C :i· 
mura n• 7, de 1977, que "dll novu redução aos artigos 2• c 3• do De· 
creio-lei n• 1.016, de 21 de outubro de 1969, que "dispõe sobre o pa· 
gamcnto de ~crviços industriais ou comerciais prestados por ór_giios 
vinculudos no Ministério dos Transportes". 

Colocudo cm discussão c votação, i: o pureccr uprovudo por 
unanimidudc-. 

Nadn muis havendo a truta r, cncerrn-se a reunião, luvrundo cu, 
Ronnldo Pacheco, Assistente da Comissão, u presente A ln, que, lida 
c aprovada, scrú ussinadu pelo Sr, Presidente. 

_____ , ________________________________ ___ 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre a Men11aem n• 2!, 
de 1977 (CN), que submete à dellbençio do Conare580 Nacio
nal o texto do Decreto-lei n• 1.!14, de 30 de dezembro de 
1976, que "altera a redaçio do Inciso 11, do art, 11, do Decre· 
to-lei n• 1.376, de 12 de dezembro de 1974, Ji modificada pelo 
Decreto-lei n• 1.439, de 30 de dezembro de 1975". 

I• REUNIÃO (INSTALAÇÃO), 
REALIZADA EM 24 DE MARÇO DE 1977 

Ãs dc1.csst:is horas e trinta minutos do dia vinte c quatro de mar
co do ano de mil novecentos c setenta c sete, no Auditório Milton 
Campos, presentes os Senhores Senadores Altevir Leal, Dínarte 
Marit., Jessé Freire, Milton Cabral, Augusto Franco, João Calmon, 
Otto Lchmann. Adalberto Sena e Ruy Carneiro e os Deputados 
Adem ar Pereira, José Costa c Antônio Bresolin, reúne-se a Comissão 
Mista incumbida de estudo e parecer sobre a Mensagem n• 25, de 
1977 (CN ), que "altera a redução do inciso II, do art. li, do Decreto· 
lei n" 1.376, de 12 de dezembro de 1974, já modificada pelo Decreto· 
lei n'' 1.439, de30 de dezembro de 1975". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Se
nadores ltalívio Coelho e Evelásio Vieira e os Deputados Sylvio Ven· 
turolli, Hélio Levy, Josias Leite, Jonas Carlos, Celso Carvalho, Muc 
Dowcll Leite de Castro, Miro Teixeira c Henrique Cardoso. 

De acordo com o que preceitua o Regimento Comum. assume a 
Presidência o Senhor Sen:idor Dinarte Mariz, que declara instalada a 
Comissiio. 

A fim de cumprir dispositivo regimental o Senhor Presidente 
eventual, Senador Dinarte Mariz, esclarece que irá proceder a clei· 
cüo do Presidente e Vicc-Presidenle. Distribuídas as cédulas o Se
nhor Presidente convida o Senhor Deputado J~sê Costa para Funcío· 
nar como escrutinador. 

Procedida a eleição, verifica-se o seguinte resultado: 
Para Presidente: 
Deputado Antônio Bresolin .......................... li votos 
Em branco .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. . .. .. .. .. . .. .. . I voto 
Para Vlce-Presldente: 
Senador Dinarle Mariz .............................. li votos 
Em brunco .. . . . . . .. . .. . .. . . .. .. .. . .. .. . . . . . .. .. . . . I voto 

Suo declarados eleitos, respectivamente, Presidente c Vice-Pre· 
sidenlc, os Senhores Deputado Antônio Bresolin e Senador Dinarte 
Mariz. 

Assumindo a Presidência o Senhor Deputado Antonio Bresolin, 
agradece a seus pares a honra com que foi distinguido e designa paro 
relatar a Muti:ria o Senhor Deputado Ademar Pereira. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a presente reunião, c, 
para constar, eu, Mauro Lopes de Sá, Assistente da Comissão, lavrei 
a presente A ta, que lida c aprovado será assinada pelo Senhor Pre
sidente e demais Membros da Comissão e vai à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de Estudo e Parecer iobre 1 Mensaaem n• 7, de 
1977 (CN), que oubmete i Dellberaçio do Coo1reuo Nacional 
texto do Decreto-lei n• 1.~96, de :ZO de dezembro de 1976,que 
"altera a redaçio do art. ~· do Decreto-lei n• 1.083, de 6 de 
fevereiro de 1970, que dispõe sobre a Incidência e cobrança do 
Imposto único sobre minerais, concede Isenções e d' outras pro
vidências, modificado pelo Decreto-lei n• 1.40Z, de 23 de maio 
de rns". 

2• REUNIÃO, REALIZADA EM 28 DE MARÇO DE 1977 

Às dezoito horus do dia vinte c oito de mnrço do ano de mil no· 
vccentos c setenta c sete, no Auditório do Senado Federal. presentes 
os Srs. Senadores Josê Sarney, Helvldio Nunes, Augusto Franco, 
Lourival Baptista, Maltas Leão, Agcnor Maria e Adalberto Senll c 
os Srs. Deputados Antônio Gomes, José Ribt~mar Machado, Gcner· 
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vi no hl.1sc~.:a, Marcos Tito, Osvaldo Buskci c Frederico Brandão, 
rcLIIlC-.\e a Comiss:io Mista incumbida do estudo e parecer sobre a 
Mensagem n'' 7, <ie 1977 (CN), que submete à deliboracüo do Con
gr~.:s~o N:1ciorwl tt.:.xto do Dccrcto-lt:i n~;~ 1.496, de 20 de dezembro de 
1976, <JUe "aliem a redaçüo do ar!. 4• do Decreto-lei n• 1.083, de 6 
dc fc\'crciro de 1970, que dispõe sobre a incidenciu e cobrança do 
Imposto O nico Sobre Minerais, concede isenções e dá outras pro
vidênci:~s, rnodificado pcln Dccrcto-lci nll 1.402, dc 23 de maio de 
1975". 

()ci.x:tm Uc comparecer, por motivo justificado, os Srs. Senado
res Jcss~ Frdrc, Gustavo Cupancma, Otair Becker e Orestes Quércia 
c ns Srs, Deputados Henrique Brito, Vasco Amaro, Osmar Leitão, 
Fcrrat. Egrcj<~ c Gamalicl Gaivão. 

Em seguida, i! dispensada u leitura da Ata da reunião anterior 
que logo ~tpós ~dada corno aprovuda. 

Prosseguindo, o Sr. Presidente, Deputado Marcos Tito, concede 
a palavra ao Sr. Senador José Sarney, Relator da matéria, que emite 
ran:~.:cr f<~vortlvcl nos termos do Projeto de Decreto Legislativo. 

Postn cm discuss:io c votação, ~ o parecer aprovado, sem res~ 

triçõcs. 
Nada m~tis havendo a tratur, encerru-sc a reunião e, para cons

t:tr, cu. Clddc Mari~t Burhosa Ferreira Cruz, Assistente de Comis
slto, lavrei a pn:sentc Ata que, lida c aprovada, será assinada pelo Sr. 
Prcsidcntc c vai ~~ public~tçtlo. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre a Mensagem n• 27, 
de 1977 (CN), que submete à dellberaçilo do Congresso Nacio
nal texto do Decreto-lei n• I.SI6, de 31 de dezembro de 1976, 
que "dá nova redaçào a dlsposltl•os do Decreto-lei n• 1.370, de 
9 de dezembro de 1974, que dispõe sobre atrlbutaçio dos rendi· 
mentos auferidos por garimpeiros matriculados, e d4 outras 
providências". 

I• REUNIÃO (INSTALAÇÃO), REALIZADA 
EM 25 DE MARCO DE 1977 

As Lh:t.csscis horas c trint;.t minutos do dia vinte e cinco de março 
do :mo de mil novcccntos c setenta c sete. no Auditório do Senado 
Federal. presente; os Srs. Senadores Jarbas Passarinho, Virgílio 
Túvora, Arnon de Mello, Luiz Cavalcante, Osires Teixeira, ltalivio 
CoeiiH>, Benj:11nim Farah c Leite Chaves, e os Srs. Deputados 
Moacyr Dalla, Fernando Cunha, Jorge Ferraz e lturival Nasci
mento, rclinc-sc u Comissilo Mista incumbida de estudo c parecer 
;obre a Mensagem n• 27, de 1977 (CN), que submete à deliberação 
do Congresso Nacional texto do Decreto-lei n•J.516, de 31 de dezem
bro de 1976, que "dil nova rodaçào a dispositivos do Decreto-lei n• 
1..170, <ie 9 <ic <iezcmbro do 1974, que dispõe sobre a tributação dos 
rcnUimcntns ~IUfcridos por gurimpeiros matriculados, e dfl outras 
providêndus". 

()c ~tcordo com o que prt!ccituu o Regimento Comum, assume a 
Presidi:ncia o Sr. Sen"dor Virgílio Távora que declara instalada a 
Comis~\to, 

Dei.xam de C<ll11parecer, por motivo justificado, os Srs. Sena
<! ores Domício Cion<iim, Milton Cabral e Evandro Carreira, e os Srs. 
Dcputa<io.\ Fernanuo Gonçalves, Pedro Colin, Valdomiro Gon
~ulvcs, P1.·drn C~trnlo, O.~mar Ldtlto, Cottn Barbosa e Tuncredo 
Neve~. 

A fim de cumrrir dispositivo regimental, o Sr. Presidente escla
rece que ir:'t proceder tt ch.:içào do flrcsidentc c do Vice-Prcsidcntc. 
Distrihuidas <ts ddulas, o Sr. Presidente convida paru funcionar 
cnmu l!Scrutinador n Sr. Scnmlm Arnon dr.: Mcllo. 

Prol'cd ida u cki,;hl, ver inca-se o scgu intc resultado: 

Jluru J»rcsidentc: 
Senador Leite Chaves.,, .. , .... ,, ... ,,,,,,,.,,, .. li votos 
En1 hntn~o:o . , . , ..... , .................... , ... , , I voto 

Para Vlce-Prcsldcnte: 
Senador Luiz Cavalcante ................... , , , , , . li votos 
Em branco .................. , . . . . . . . . . . . . . . . . . I voto 

Sfto declarados eleitos, rcspcctivumcntc, Presidente e V ice-Presi
dente, os Srs. Senadores Leite Chuvcs e Luiz Cuvulcante. 

Assumindo a Presidência, o Sr. Senador Leite Chaves agradece 
cm nome do Scnudor Luiz Cavalcante c no seu próprio a honra com 
que foram distinguidos e designa o Sr. Deputado Moacyr Dalla para 
relatar a matéria. 

. N:.~du mais havendo u tratar, encerra-se u reunião e, para 
constar, eu, Cleido Maria Barbosa Ferreira Cruz, Assistente de 
Comissão, lavrei u presente A ta que, lida c aprovada, será assinada 
pelo Sr. Presidente, demais membros da Comissüo e vai à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre a Menoaaem n• 20, 
de 1977 (CN), que •ubmete à dellberaçio do Conareuo Nacio
nal texto do Decreto-lei n• 1.S09, de l7 de dezembro de 1976, 
que "altera dloposlll•o do Decreto-lei n• 1.189, de 24 de oetem· 
bro de 1971, que dispõe sobre Incentivos i exportaçio de produ· 
tos manuraturados''. 

I• REUNit\O(INSTALACÀO), REALIZADA 
EM 22 DE MARCO DE 1977 

Às dezoito horas do dia vinte e dois de março do ano de mil 
novecentos e setenta e seh:, no Auditório do Senudo Federal. presc:n
tcs os Srs. Senadores Jarbas Passarinho, Milton Cabral, Arnon de 
Mellu. Lourival Baptista, Heitor Dias, Vasconcelos Torres, Sal
danha Derzy. Len<>ir Vargas, Agenor Maria, Orestes Quérciu e Leite 
Ch .. vcs, e os Srs. Deputados Angdino Rosa, José Haddad, Joüo 
Vargas c Dib Cherem, reúne-so a Comissüo Mista incumbida de 
estudo c P"reccr sobre a M~nsagem n• 20, de 1977 (CN), que sub
mete it deliberação do Congresso Nacional texto do Decreto-lei n• 
1.509, de 27 de dezembro de 1976, que "altera dispositivo do De
creto-lei n•• 1.1 H9, de 24 de sotembro de 1971, que dispõe sobre incen
tivos it t:xport~tçlto dc produtos nwnufaturudos", 

D~: ucordo com o 4ue preceitua o Regimento Comum, assume u 
Prcsidênciu o Sr. Senador Lourivut Baptista, que dcclura instaluda u 
Comissüo. 

Deixam de comparecer. ror motivo justilicado, os Srs. Depu-
1m! os Vieira l.inw, Ricardo Fiuza, Jl1iio Cunha, Aur~lio C:tmpos, Pa
dre N1>hre. Rubem Me<iina c Ney Ferreira. 

A fim de cumprir dispositivo regimental, o Sr. Presidente escla
rece que irú prnccUer a clciçlto do Prcsidr.:ntc c do Vicc-Prcsidcntc. 
Distrihuidus as c~dulas, o Sr. Preside-nte convida o Sr. Deputado 
José Hadd:.td pm:t funcionarcl>lllo escrutinador. 

Proccdid:t a clciçtlo, vcrifica·sc o seguinte resultado: 

Pura Presidente: 
Dcput"do Ncy Ferreira 
Para Vlce-Presldente: 

15 votos 

Scmtdor Lcnoir Vurgas ................. , . , , . , , . , 14 votos 
Em hrun~.:o . • . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 voto 

Slto dcclaradns eleitos, respectivamente, Presidente c Vicc·Prcsi
Ucntc, os Srs. Dt:rut:tdo N!!J Ferreira c Senador Lcnoir Vargus. 

AssuminUo a Prcsidênci~1. o Sr. Scn;tdor Lenoir Vargas, Vicc· 
Presidente no e.\crcicio Ju Prcsidênd:~, ugr;tdcct: cm nome do Depu· 
tado Ncy , .. crrcir:t. Presidente eleito, t! nu St!ll rrllprio, a honra com 
que for:tm distin~uitlo~ c desig.na 11 Sr. Deput:alo Angclino Rosa 
p:tr:t rclat;n· a rnatl:ria. 

Nada mais h~tvcmhl íl tratar, cncernt·~c \1 rcunil'to c, rara 
constar, t.:u, Clt.:idt.: ~l;tria Barbnsa Ferreira da Cruz, Assistente Uc 
Comiss;hl, lavrei a presente A tu qu~.:, lid;t c :trrllVill.la, scr;'1 .'il!ada 
pt.:ln Sr. Pr~.:sidt.:nlc, demais memhrns da Cnmi:-.s:1n c vai it p11. 10. 
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COMISSÃO MISTA 

Incumbida de examinar e emldr parear IObre o Projeto de 
Lei n• 2, de 1977 (CN), que "altera diiiJHIIItlvos do C6dlao 
Penal (Decreto-lei n9 2.848, de 7 de dezembro de 19<40), do 
C6dlao de Proceuo Penal (Decreto-lei n• 3.689, de 3 de outu· 
bro de 1941), da Lei das Contravenções Penais (Decreto-lei 
n• 3.688, de 3 de outubro de 1941 ), e di outras pro>ldênclas". 

I• REUNIÃO (INSTALAÇÃO) 
REALIZADA EM 14 DE MARÇO DE 1977 

Ãs dezesseis horas e trinta minutos do dia quatorze de março do 
ano de mil novecentos e setenta e sete, no Auditório Milton Campos, 
reúne-se a Comissão Mista incumbida de estudo e parecer sobre o 
Projeto de Lei n• 2, de 1977 (CN), que "altera dispositivos do Códi· 
go Penal (Decreto-lei n• 2.248, de 7 de dezembro de 1940), do 
Código de Processo Penal (Decreto-lei n• 3.689, de 3 de outubro de 
1941), da Lei das Contravenções Penais (Decreto-lei n• 3.688, de 3 
de outubro de 1941 ), e dâ outras providências", presentes os Sonho· 
res Senadores Henrique de La Rocque, Hclvfdio Nunes, Wilson 
Gonçalves, Heitor Dias, Otto Lehmann, Osircs Teixeira, Accioly Fi· 
lho, Leite Chaves e Nelson Carneiro c os Deputados lbraim Abi
Ackel, lvahir Garcia, Theobaldo Barbosa, Josê Bonifácio Neto e 
Lidovino Fanton. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores 
Senadores Mattos Leão e Franco Montoro e os Deputados lgo 
Losso, Adriano Valente, Mário Mondino, Rubem Dourado, Sérgio 
MuriloeJorge Moura. 

De acordo com o que preceitua o Regimento Comum, assume a 
Presidência, interinamente, o Senhor Senador Nelson Carneiro, que 
declara instalada a Comissão. 

Em obediência a dispositivo regimental, o Senhor Presidente es
clarece que irá proceder a eleição do Presidente e do Vice-Prcsidente. 
O Senhor Presidente distribui as cédulas e convida o Senhor 
Deputado Theobaldo Barbosa para funcionar como escrutinador. 

Procedida a eleição, verifica-se o seguinte resultado: 

Para Presidente: 
Senador Leite Chaves . .. . . . . . . . . . . . . .. .. . . .. . . .. .. . .. 13 votos 
Em branco . . . . . . . .. . .. . .. . .. . .. . . .. .. . . .. . . . . .. . . . I voto 

Para Vlce-Presldente: 
Senador Henrique de La Rocque ...................... 13 votos 
Em Branco • . . . . . . .. . .. . . . . . . . . . . . . . . .. . .. . . .. . .. .. I voto 

São declaradas eleitos, respectivamente, Presidente e Vice·Presi
dente, os Senhores Senadores Leite Chaves e Henrique de La 
Rocque. 

Assumindo a P'residência, o Senhor Senador Leite Chaves 
agradece em seu nome e no do Senador Henrique de La Rocque a 
honra com que foram distinguidos e designa o Senhor Deputado 
lbraim· Abi-Ackel para relatar a matéria. 

Nada mais havendo u tratar, encerra-se a presente reunião c, pa
ru constar, eu, Haroldo Pereira Fernandes, Assistente da Comissão, 
lavrei a presente Ata que, lida e aprovada, será assinada pelo Senhor 
Presidente, demais Membros da Comissão e vai à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer IObre a Menaaaem n• 26, 
de 1977 (CN), que submete l dellberaçio do c...., ... Na· 
clonai o texto do Decreto-lei 11'1 1.515, de 30 de dezembro de 
1976, que "altera a redaçio da allnea "b" do art. 74 da Lei 
n• 3.807, de 26de aaosto de 1960, e d' outras providências", 

I• REUNIÃO(INSTALAÇÃO), 
REALIZADA EM 25 DE MARÇO DE 1977 

Às dczcsscis horas do dia vinte c cinco de março do uno de mil 
nuvccentos c setenta c sete, no Auditório Milton Campos, presentes 
ll,\ Senhores Senadores Altevir Leal, José Surney, Arnon de Mdlo, 
l.ourivul Baptista. Ruy Santos, Osires Teixeira, ltallvio Coelho, Lc· 

. ·~ 
,.; 

noir Vargas, Ruy Carneiro e Adalberto Sena c os Deputados Ary 
Kffuri. Oswaldo Lima e Yasunori Kunigo, reúne-se a Comissão 
Mista incumbida de estudo c parecer sobre a Mensagem n• 26, de 
1977 (CN), que "altera a redução da al!nea b do art. 74 da Lei 
n• 3.807, de 26 de agosto de 1960, c dll outras providências". 

Deixam de compll.l'ecer, por motivo justificado, os Senhores 
Senador Nelson Carneiro c os Deputados Adhcmar Ghisi, José 
Haddad, Rezende Monteiro, Eurico Ribeiro, Diogo Nomura, AI· 
berto La vi nas, Pedro Lauro e Ruy Côdo. 

De acordo com o que preceitua o Regi mente Comum, assume a 
Presidência o Senhor Senador Ruy Santos, que declara instalada a 
Comissão, e lê oficio de Substituição da Liderança do Movimento 
Democrático Brasileiro, substituindo o Senhor Deputado José 
Maria de Carvalho, pelo Senhor Deputado Pedro Laura. 

A fim de cumprir dispositivo regimental, o Senhor Presidente 
eventual. Senador Ruy Santos, esclarece que irã proceder a eleição 
do Presidente e Vice-Prcsidente. Distribufdas as cédulas o Senhor 
Presidente convida o Senhor Deputado Oswaldo Lima para funcio
nar como escrutinador. 

Procedida a eleição, verifica-se o seguinte resultado: 

Para Presidente: 
Deputado Yasunori Kunigo .......................... 11 votos 
Em branco . .. . . .. . . . .. .. .. . .. .. . .. . . . . .. . .. . . . . . .. I voto 

Para Vlce-Presldente: 
Deputado Adhemar Ghisi ............................ 12 votos 

São declarados eleitos, respectivamente, Presidente c V ice-Presi
dente. os Senhores Deputado Yasunori Kunigo e Adhcmar Ghisi. 

Assumindo a Presidência o Senhor Deputado Yasunori Kunigo 
agradece a seus pares a honra com que foi distinguido c designa para 
relatar a Matéria o Senhor Senador Altevir Leal. , 

Nudu mais havendo a tratar, encerra-se a presente reunião, c, 
para constar, cu. Mauro Lopes de Sã, Assistente da Comissão, lavrei 
a presente Ata, que lida e aprovada serâ assinada pelo Senhor Presi
dente e demais Membros da Comissão e vai à publicação. 

COMISS~O MISTA 

Incumbida de estudo e parecer aobre a Menuaem at :U, 
de 1977 (CN), que submete l dellberaçio do Coapeao Na
clonai texto do Decreto-lei n• 1.513, de %9 de dezembro de 
1976, que "dllp6e sobre Incidência do empliadmo compuiiClrlo 
em fa>or das Centrais Elftrleaa Brullelru S.A. -
ELETROBRÁS". 

I• REUNIÃO (INSTALAÇÃO), 
REALIZADA EM 24 DE MARÇO DE 1977 

Ãs dezesseis horas do dia vinte e quatro de março do ano de mil 
novecentos e setenta e sete, no Auditório do Senado Federa. 
presentes os Srs. Senadores Braga Júnior, Cattctc Pinheiro, Arnon 
de Mello, Lourival Baptista, Ruy Santos c Gilvan Rocha c os Srs. 
Deputados Alexandre Machado, Albino Zcni, Alcidcs Franciscato, 
José Bonifácio Neto, llumberto Lucena c Erasmo Martins Pedro, 
reúne-se a Comissão Mista incumbida de estudo c parecer sobre a 
Mensagem n• 24, de 1977 (CN), que submete à deliberação do 
Congresso Nacional texto do Decreto-lei n• 1.513, de 29 de dczcm· 
bro de 1976, que "dispõe sobre incidência do empréstimo compulsó
rio em favor das Centrais Elétricas Brasileiras S/ A -
ELETROBRÃS". 

De ucordo com o que preceitua o Regimento Comum, assume a 
Presidência o Sr. Senador Ruy Santos, que declara instalada a 
Comissão. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Srs. Sena· 
dores Domicio Gondin, Luiz Cavalcante, Otair Beckcr, Dirceu 
('ardusueltamar Franco e os Srs. Deputados Valdomiro Gonçalves, 
Lui1. Fernando, Afrisio Vieira Lima, Florim Coutinho c Luiz Couto. 

A lim de cumprir dispositivo regimental, o Sr. Presidente 
esclarece que irú proceder a elciçilo do Presidente e do Vice-Prcsidcn-
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te. Distribuid11s us cédulas o Sr. Presidente convida o Sr. Senador 
Arnon de Mello puru funcionur como escrutinador, 

Para Presidente: 

Scnudor llumar Frunco ............ , ......... . 12 votos 

Paro Vlce-Preoldente: 

Deputado Albino Zeni ........................... li votos 
Em branco ... , ....... , ........... , . .. .. . .. .. .. . I voto 

Siio declarados eleitos, respectivamente, Presidente c Vice· 
Presidente, os Srs. Senador Itamar Franco e Deputado Albino 
Zeni. Assumindo a Presidência, o Sr. Deputado Aibino Zcni, V ice· 
Presidente no cxcrcfcio da Presidência, , agradece cm nome do 
Senador Itamar Franco, Presidente eleito, c no seu próprio, a honra 
com que foram distinguidos c designa o Sr. Senador Otair Bccker 
pura relutar u matéria. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião c, para 
constur, eu, Clcide Maria Barbosa Ferreira Cruz, Assistente de 
Comissão, lavrei a presente Ata que, lida c aprovada, scrã assinada 
pelo Sr. Presidente, demais membros da Comissão c vai à publicação. 

COMISSXO MISTA 

lncaniblda de ntut1o e parecer IIObre a Meniaaem n' 30, 
de 1!17'7 (CN), que aubllltte l Dellbtracio do Conl(rtiiO Na· 
dona[ texto do Dtcret«Meln' 1.519, de 5 de janeiro de 1977, 
que "altera a Tarlra Aduaneira do BraaU (TAB), e d' outras 
pro•ldênc:lu", 

Jt REUNIÃO (INSTALAÇÃO) 
REALIZADA EM 28 DE MARÇO DE 1977 

Às dezesscis horas c quin'zc minutos do dia vinte c oito de março 
do uno de mil novecentos c setenta c sete, no Auditório do Senado 
Federal, presentes os Senhores Senadores Alexandre Costa, Helvfdio 
Nunes, Lourival Baptista, Ruy Santos, Mattos Leão, Benjamim 
Furah e Evelásio Vieira c os Srs. Deputados Moacyr Dalla, Álvaro 
Gaudêncio, l'rancisco Rocha, Antunes de Oliveira c Abdon 
Gonçalves, reúne-se a Comissão Mista incumbida de estudo e 
parecer sobre a Mensagem n• 30, de 1977 (CN), que submete à 
deliberação do Congresso Nacional texto do Decreto-lei n• 1.519, de 
5 de janeiro de 1977, que "altera u Tarifa Aduaneira do Brasil 
(TAB).e dá outras providências". 

De acordo com o que preceitua o Regimento Comum, assume a 
Presidência o Sr. Senador Ruy Santos, que declara instalada a 
Comissão. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Srs. Sena· 
dores Jessí: Freire, Teotônio Vilela e Dirceu Cardoso c os Srs. 
Deputados Altuir Chagas, Alexandre Machado, Vingt Rosado, Lins 
e Silva, Sérgio Murilo c Argilano Dario. 

A fim de cumprir dispositivo regimental o Sr. Presidente 
esclarece que irá proceder a eleição do Presidente e do Vice· 
Presidente. Distribufdas as cédulas, o Sr. Presidente convida pura 
funcionar como escrutinador o Sr. Senador Alexandre Costa. 

Procedida u eleição, verifica-se o seguinte resultado: 

Paro Prealdente: 

Deputado Sérgio Murilo........................ 12 votos 

Para Vlce-Presldente: 

Deputado Moacyr Dalla , .... , .................... li votos 
Em brunco . , ............... , , .................... I voto 

São declarados eleitos, respectivamente, Presidente e Vice· 
!'residente, os Srs, Deputados Sérgio Mu•ilo e Moacyr Dullu. 

Assumindo u Presidência o Sr. Deputado Moucyr Dulla, Vice· 
!'residente no exercfcio da Presidência, agradece cm nonte do 
Deputado Sérgio Murilo, Presidente eleitO', c no seu próprio, a honra 
com que foram distinguidos, e designa o Sr. Senador Muttos Leõo 
paru rclutur u muH:riu, 

Nad:t mais havendo :1 trutar, cnccrr~Hie 11 rcuni\to c, para 
~.:nnstar. cu, Clcitlc f\.·1uria BarhllStl Fcrrcirn Cruz, Assistente de 
Comissfto. 1:1\n:i a prcscnh.: Ata 'JUC, lido1 c :.~prlwada, scr:'1 assinada 
pelo Sr. Prcsilh:ntc, dcnwis Mcrnhrns d:.~ Comissão c v<ti t1 puhlic:t· 
çiin. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre a Mensagem n• JS, 
de 1977-CN, ·pela qual o Senhor Presidente da República 
submete à dellberaçio do Congresso Nacional o texto do Decre· 
to-lei n• 1.524, de 14 de fe•erelro de 1977, que "dispõe sobre as 
tarifas dos transportes aéreo domésticos". 

I• REUNJÀO(INSTALACÀO), 
REALIZADA EM 29 DE MARCO DE 1977 

Aos vinte c nove dias do rnês de m:m;o do uno de mil novecentos 
c !-ictcnt:t c sete, ~IS dczesscte honts e quinze minutos, no Auditório 
Mílton (';~mpos, presentes os Srs. Scnudores Alexandre Costa, Luiz 
C:~v:~lc:~ntc, Ono Lchmann, Lourival B:~ptista, Osircs Teixeira, 
Lcnoir Vargm. Marcos Freire, Dunton Jobim c Ruy Carneiro c 
Dcput:~dos Léo Simões, Dias Menezes. Hélio de Almeida c Aluizio 
Pmugum;su, reúne-se a Comi~sUo Mista incumbida dt• estudo c pare· 
cor sobre" Mensagem n• 35, de 1977-CN, pcl:~ qual o Senhor Prcsi· 
dente da República submete it deliberação do Congrosso Naciomil o 
texto do Decreto-lei n• 1.524, de 14 de fevereiro de 1977, que "dispõe 
sohrc as tarifas dos transporte~• uéreo domésticos'', 

Deixam de comp<m:cer, por motivo justincado, os Srs. Sena~ 
dores Domício Gondin c Wilson Gonçalves c Deputados Hydekcl 
Freit:ts, Hermes M:~ccdo, Hélio Lcvy, Rezendc Monteiro. Henrique 
Prcni, Vasco Amaro eJosé Costa. 

De <ICordo com o que preceitua o Regimento Comum, ussumc a 
Presidência, interinamente, o Sr. Senado~ Danton Jobim, que de· 
claru instaluda u Comissão. 

Em obediência u preceito regimcntul, o Sr, Presidente csch1rece 
que irú proceder à eleição do Pmidcnte c do Vicc-Prcsidcnte. Distri· 
buidas as cédulas, o Sr. Presidente convida o Sr. Deputado Léo 
Simões paru funcionar como escrutinador. 

Procedida a cldcUo, verifica-se o seguinte resultado: 

Para Pr .. ldente: 
Senador Marcos Freire ....................... .. 
Senador Ruy Carneiro ....................... .. 
Para Vlce-Presldente: 
Senador Ollo Lehmann ....................... . 
Senador Lourival Baptista ......... , .......... .. 

12 votos 
I voto 

12 votos 
I voto 

São declarados eleitos, respectivamente, Presidente c Vice-Prcsi· 
dente, os Srs. Senadores Marcos Freire c Ono Lchmann. 

Assumindo a Presidênciu, o Sr. Senador Marcos Freire agradece 
cm nome do Senador Ollo Lebmunn e no seu próprio a honra com 
que foram distinguidos e designa o Sr. Deputado Vasco Amaro para 
relu tu r a matéria. 

Nadu mais havendo a tratar, encerra-se a reunião c, para 
constar, cu, Alfcu de Oliveira, Assistente de: Comissão, Juvrt:i u prc· 
sente Ata que:, lida e uprovudu, ser{t nssinada pelo Sr. Presidente, 
demais membros da Comissão, c vai à public:~çüo. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer 110bre 1 Mensaaem n• 28, 
de 1977-CN, que "fixa Allquot•s do Imposto 110bre operações 
relati•u i Clrculaçio de Mercador!•• (I CM) nos Territórios 
Federais". 

2• REUNIÃO, REALIZADA EM 2H DE MARÇO DE IIJ77 

Aos vinte c oito dius do mês de março do ano de mil novecentos 
c setenta c sete, l1s dct:esscis horas, no Auditório Mílton CumpllS, prc· 
.~entes os Srs. Senadores Cuttete Pinheiro, Alexandre Costtt, Wilson 
Gonçalves, Augusto Franco, Mattos Lciio, Leite Chaves c Depu· 

'; 
' I 
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tados Minoro f\Hy:tmoto, Nosscr Almcid:,, JoiiO Vargas, Darcílio 
Ayrc.:s. Antônio Pontes, Jcrônimo Santuna c Antunes de Oliveira, 
rclmc-sc.: :t Cornissiil) f\.-1ista incumbida de estudo c parecer sobre a 
i\lcnsagcm n\' ~H. (.h: 1977-CN, 'Iuc "fixu alíquotas do Imposto sobre 
npera~·õcs relativas tt Circulaciio de Mcrcadori<ts (ICM) nos Territó
rios h:llt:r;lis ... 

Deixam de comrarcct:r. por motivo justificado, os Srs. Senu
dor!.!s l-leitor Dias, Lcnoir Vargas, Orestes Quércia, Otto Lchmann c 
Ev:111dro Carreira c Deputados Sinval Boaventura, Alberto 
Hnfl'nwnn, Nahor Jlminr c Ruy Li no. 

D~.: :H:ordo ~nm o que preceitua o Regimento Comum, assume u 
Prcsidénci:t, interinamente, o Sr. Scn:tdor Augusto Franco, que 
dcchmt instalud:t a Comissrw. 

Em ohcdiência a rm!ccito regimental, o Sr. Pre~idcnte esclarece 
que irú prm:cdcr a clcicrto do Presidente c do Vicc~Presidcntc. Distri~ 
huid:~s us c~dulas, o Sr. Presidente convidu o Sr. Deputado Antunes 
de Olivcint p<mt funcionar como escrutinador. 

Procedida a clcicüo, vcrifica-sc o -seguinte result•tdo: 

Para Presidente: 
Dcputado Jcrllnimtl Sant:m:t ................... . 
Deputado Ruy Li no .... , . , ..... , . , , .......... , 

Para Vice-Presldente: 

12 votos 
I voto 

Deputado Nosscr Alrncid:t .................... , . 12 votos 
Deputado João Vmgas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . I voto 

São dcclarudos clcilOs, rcspc:ctivamcntc, Presidente e Vice-Presi-
dcntc, os Srs. Deputados Jerónimo Santana c Nosscr Almeida. 

Assumindo :t' Prcsid~ncia, o Sr. Deputado Jcrônimo Santana 
:tgr:alc cm nmnc do Sr. Dcput<.~do NoS ser Almeida e no ~eu próprio a 
honra com que for:un distinguidos c designa o Sr. Senador Ale
.xamlre C os tu pma relatar a proposição. 

N\tda nwis h:tvcndo a tratar, enct:rra-se a reunião e, para cons
t:tr. cu, Alfcu de Oliveira, Assistente de Comissão, lavrei a presente 
Ata que. lida c uprovada, scrú assinada pclo Sr. Presidente, demais 
mcmhms da Comissão, c vai ;'1 publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre a Mensa1em n• ZZ, 
de 1977-CN, pela qual o Senhor Presidente da Repdbllea 
submete à dellberaçio do Con1reoso Nacional o texto do De
creto-lei n• 1.511, de 28 de dezembro de 1976, que "altera a 
redução do Decreto-leln' 343, de 28 de dezembro de 1967". 

I• REUNit'\0 (INSTALAÇÃO), 
RI'AI.IZADA EM 23 DE MARÇO DE 1977 

Aos vinte c tr~s dias do m~s de março do ano de mil novecentos 
c setenta c sete, ~ts dc:~csscis horas c trinta minutos, no Auditório 
~I iltnn C:unpos, presentes os Srs. Senadores Jurbas P\lssarinho, José 
Sarncy. Virgílio T:ivnra. Domicio Gondin, Arnon de Mcllo, Luiz 
fa\':tk:tntc, Ottn l.chm:mn c D:tnton Johim c Deputados Murilo 
Ret.cndc, llcnriquc flrctti, Rczcndc Monteiro, Jost: Ribamar Ma· 
t.:h:tdn c Pachc~.:tl Clwvcs, rc.:lmc-sc :1 Cmnissiio Mistu incumbidu de 
c~tudo c p:~rc~.:cr sohrc a ~lcnsagcm nl' 22, de 1977-CN, pclu qual o 
Senhtlr Presidente d:t Rcplthlica submete lt delibcntçfao do Congresso 
Nat:i1111 otlll tcxttl do l)eereto~lci n'' 1.511, de :!H de dezembro de 1976, 
que ":tltera a rcd:H;:in dn Dct:rctn-lci nl' 34J, de 2H de dezembro dc 
I% 7". 

Deham dc wrnparc~.:cr, por motivo justificadl), os Srs. Scna~ 
durl'' Pml!tl <iucrr1t, Benjamim Fm:.th c Evundro Carreira t: Depu
tado' l.nm;tntn .lltnior, 1\ncstll V:tlcnte, Airton So~trcs, Fernando 
C 'unlw. hnm:tlllll:l \\';~ism:ulll ~: Jarhas Vascnncclos. 

l>c :ll'11rdi1 ~..·nmn que prccdtu:tn Regimento Comum, assume a 
Prc:-.idl:nda, l'\'Cil 1 u •llmcn te, n Sr. Senador Paultl Clmrra, que declara 
imtalad11 a Collli:-.:-.Üil, 

hn ohcdi~nt:iil a prct:eitu regimental. o Sr. Presidente csdarc~.:c 
que in'r-prtlL'L'lh.:r a L'lch;;ltl dn l'rc:-.idenlc 1: dll VkL'·Prl'sidcnte. Distri-

huid:ts as cédulas, o Sr. Presidente convidu para funcionar como 
escr-utinador o Sr. Depu tudo Pacheco Chuves. 

Procedida a eleição, verifica-se o seguinte resultado: 

Para Presidente: 
Senador Danton Jobim ........................ . 
Em hranco .......... , ....................... . 

Para Vice-Pr .. ldente: 
Senador Domício Gondin 
Emhranco .................................. . 

12 votos 
I voto 

12 votos 
I voto 

São declarados eleitos, respectivamente, Presidente c V ice-Presi
dente, os Srs. Senadores Dunton Jobim e Domício Gondin. 

Assumindo a Presidência, o Sr. Senador Danton Jobim agra
dece cm nome do Sr. Senador Domicio Gondin c no seu próprio a 
honra com que foram distinguidos c designa o Sr. Dcputudo 
Henrique Pretti para relatar a mati:ria. 

Nada mais havendo n tratar, encerra-se a reunião e, para 
constar, cu, Alfeu de Oliveira, Assistente de Comissão, lavrei a pre
sente Ata que, lida c aprovada, será assinada pelo Sr. Presidente, 
dcm:tis mcmbros da Comissiio e vai à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de eotudo e parecer oobre a Men111em n• 11, de 
1977-CN, pela qual o Senhor Preoldente da Reptlbllca 111bmete 
à deliberação do Con1re110 Nacional o texto do Decreto-lei 
n• 1.498, de 20 de dezembro de 1976, que "Indu! dlsposlthos 
no Decreto-lei n• 1.445, de 13 de fevereiro de 11176, que reajus
tou os vencimentos e oa16rlos doo oervldoreo civis do Poder 
E•ecutlvo, dos Membro• da Ma1lotratura e do Tribunal de 
Contas da União". 

2• REUNIÃO, REALIZADA EM 30 DE MARÇO DE 1977 

Aos trinta dias do mês de março do ano de mil novecentos e se .. 
tt:nta c sete, ús dczcsseis horas, no Auditório Milton Campos, presen
tes os Srs. Senadores Alexandre Costa, Dinartc Mariz, Augusto 
Franco, Heitor Dias, Gustavo Cupanemu, Otto Lchmann, Accioly 
Filho, Matros Lcuo e Nelson Carneiro e Depurados Ary Kffuri, 
U baldo Barí:m, Theobuldo Burbosa c Aloísio Suntos, reúne-se a 
Com·issào Mista incumbida de estudo c parecer sobre • Mensagem 
n'' 9, de 1977-CN, pela qual o Senhor Presidente dn República 
submete à ddibcracuo do Congresso Nacional o texto do Decreto-lei 
n' I A9H, de 20 de dezembro de 1976, que "inclui dispositivos no 
Decreto-lei n'' 1.445, de 13 de fevereiro de 1976, que reajustou os 
wncimcntos c salários dos servidores civis do Poder Executivo, dos 
Membros da Magistr:1turu c do Tribunal de Contas. 

Deixam de compurccer, por motivo justificado, os Srs. Senado
res Marcos Freire c Paulo Brossard c Deputados Ossinn Aruripc, 
Pnulo Ferrai., Magno Bucelnr, Antônio José, Joel Lima, Milton 
Streinbruch c Sebastião Rodrigues Júnior. 

D:mdo inicio <tos trabalhos o Sr. Presidente Deputado Ary 
K ffuri, V ice-Presidente no exercício da Presidência, coloca em vota~ 
ç;h1 requerimento do Sr. Senador Heitor Dias solicitando dispensa 
da leitura da Ata da reunião anterior que, logo após, i: dado como 
.aprnvudo, 

Em seguido, o Sr. Presidente concede a palavra no Relator, 
Scn:tdor Heitor Di:ts, pura a leituru do seu parecer, concluindo~o 
favor:'1vcl 11 Mc11S:1gcm n\' 9, de 1977-CN, nos termos de Projeto de 
Dc~.:rcto Legislativo quc oferecc como conclusUo. 

Posto cm discuss:1o c votação, ~ o parcccr aprovado por unu
nimilhtdc, 

N:1da mais havendo a trutar, enccrru~sc a reunião c, pura cons
tar, cu, Alfcu de Olivciru, Assistentc de €omissão, lavrei a presente 
Ata que, lida c aprovada, ser:'t assinada pelo Sr. Presidente, demais 
nwmhrns d:1 C'nmiss~o c vai i\ puhlicuçào. 
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COMISSÃO MISTA 

Incumbida de eatudo e parecer sobre a Menaa1em n• 11, 
de 1977-CN, atravis da qual o Senhor Prealdente da República 
submete ii dellberaçio do Con1reaao N aclonal o texto do 
Decreto-lei n• 1.500, de 20 de dezembro de 1976, que "IOielu
ra a manutençio e utlllzaçio do crêdlto do Imposto sobre 
Produtos Industrializados relativo aos lnsumos emprflados na 
lndustrlallzaçio dos produtos nio tributados que Indica". 

2• REUNIÃO, REALIZADA EM 30 DE MARCO DE 1977 
Aos trinta dias do mês de março do ano de.mil novecentos c se· 

tenta c sete, às dezesseis horas c trinta minutos, no Auditório Milton 
Campos, presentes os Srs. Senadores Braga Júnior, José Surney, Hel
vídio Nunes, Virgílio Távora, Teotônio Vilela, Heitor Dias, 
Saldanha Derzi e Ruy Santos e Deputados Hermes Macedo, Murilo 
Rezcnde, José Zuvugliu e Celso Burros, reúne-se a Comissão Mista 
incumbida de estudo e parecer sobre a Mensagem n• li, de 
1977-CN, através da qual o Senhor Presidente da República submete 
à d"liberação do Congresso Nacional o texto do Decreto-lei 
n• 1.500, de 20 de dezembro de 1976, que "assegura a manutenção e 
utilização do crédito do Imposto sobre Produtos Industrializados 
relativo ;•os insumos empregados na industrialização dos produtos 
não tr~butudos que indica". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Srs. Senado
res Evandro Carreira, Lázaro Barboza e Evelásio Vieira e 
Deputados Alcides Frunciscato, Ruy Bucelar, Rczende Monteiro, 
Francisco Bilac Pinto, Octacílio Almeida, Juarez Bernardes e Mário 
Frota. 

Dando início aos trabalho o Sr. Senador Braga Júnior, Vice
Presidcnte no exercício da Presidência, coloca cm votação re~ 
querimento do Sr. Deputado José Zuvuglia, solicitando que fosse 
dispensada a leitura da Ata da reunião anterior que, logo após, é da
do como aprovado. 

Em seguida, o Sr. Presidente concede a palavra ao Relator, 
Deputado Murilo Rezende, que o faz, atendendo designação do Sr. 
Presidente, tendo em vista a ausência do Sr. Deputado Rezende 
Monteiro, anteriormente designado para relatar a matéria. Ao con
cluir o seu parecer, o faz. nos termos de Projeto de Decreto Legislati-
vo. 

Posto cm discussiin e votação, t: o parecer aprovado sem restri
ções. 

Nuda mais havendo a tratar, cnccrra~sc a reunião c, para cons~ 
tar, eu, Alfeu de Oliveira, Assistente de Comissão, lavrei a presente 
Ata que, lida e aprovada, será assinada pelo Sr. Presidente, demais 
membros da Comissão e vai à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre a Mensa1em n• 33, 
de 1977-CN, pela qual o Senhor Presidente da República 
submete l dellberaçio do Con1reaao Nacional o texto do De
creto-lei n• 1.5Zl, de l de fevereiro de 1977, que "concede laen
çio dos Impostos de lmportaçio e 10bre produtos Industrializa· 
dos aos bens destinados a projeto• prlorlt4rlos em execuçio no 
setor de ener11la elêtrlca, e di outras provldênelas". 

I• REUNIÃO (INSTALAÇÃO}, 
REALIZADA EM 29 DE MARÇO DE 1977 

Aos vinte e nove dias· do mês de março do uno de mil novecentos 
e setenta c sete, às dezesseis horas c quinze minutos, no Auditório 
Milton Campos, presentes os Srs. Senadores Josê Guiomard, Jarbas 
Pussurinho, Augusto Franco, Milton Cabral, Luiz Cavalcante, 
Roberto Saturnino e Dirceu Cardoso e Deputados Cleverson Tcixci· 
ra, Aldo Fagundes, Abdon Gonçalves, Fl1bio Fonseca e Joel Ferrei
ra, reúne-se a Comissão Mista incumbida de estudo e parecer sobre u 
Mensagem n• 33, de 1977-CN, pela qual o Senhor Presidente da 
República submete à deliberação do Congresso Nacional o texto do 

Decreto-lei n• 1.522, de 2 de fevereiro de 1977, que "concede iscnçilo 
dos impostos de importação e sobre produtos industrializados aos 
bens destinados a projetas prioritários cm execução no sctor de ener
gia clétricu, e dá outras providências". 

Dcixum de comparecer, por motivo justificado, os Srs. Senado
res Virgilio Táv~ra, João Calmon,ltalívio Coelho c Paulo Brossard c 
Deputudos Abel Ávila, Cêlio Marques Fernandes, Benedito Cancl
lus, Antônio Morimoto, Jairo Magalhães c Ernesto de Marco. 

De acordo com o que preceitua o Regimento Comum, assume a 
Presidência, eventualmente, o Sr. Senador Luiz Cavalcante, que 
dccluru instalada a Comissão. 

Em obediência a preceito regimental o Sr. Presidente esclarece 
que irú proceder a eleição do Presidente c do Vicc-Prcsidcntc. Dis
tribuídas as cédulas, o Sr. Presidente convida para funcionar como 
escrutinador o Sr. Deputado A ido Fagundes. 

Procedida a eleição, verifica-se o seguinte resultado: 

Para Presidente: 
Senador Roberto Saturnino ....................... li votos 
Em branco . . . . . .. . . . .. .. .. . . . . . .. . .. . .. . .. . .. . . . I voto 

Para Vlce-Presldente: 
Senador Luiz Cavalcante .......................... li votos 
Em branco ........................................ I voto 

São declarados eleitos, respectivamente, Presidente c Vicc-Prc
sidentc, os Srs. Senadores Roberto Saturnino c Luiz Cavalcante. 

Assumindo a Presidência, o Sr. Senador Roberto Saturnino 
agradece em nome do Sr. Senador Luiz Cavalcante c no seu próprio 
a honra com que foram distinguidos c designa o Sr. Deputado 
Cloverson Teixeira pura relatar a matéria. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião c, para cons
tar, cu, Alfeu de Oliveira, Assistente de Comissão, lavrei a presente 
Ata que, lida e aprovada, será assinada pelo Sr. Presidente, demais 
membros du Comissão e vai à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer 10bre 1 Men .. 1em n' 5, de 
1977 (CN), que submete i dellberaçio do Coaareaao Nacional 
texto do Decreto-lei n• 1.~'14, de 7 de dezembro de 1976, que 
"rqula a retençio do Imposto de Renda na fonte Incidente 
sobre rendimentos obtidos em aplicações Onancelraa, e d' 
outras providências". 

2• REUNIÃO, REALIZADA EM 25 DE MARÇO DE 1977 

Às dezessete horas do dia vinte e cinco de março do ano de mil 
novecentos c setenta c sete, no Auditório Milton Campos, reúne-se a 
Comissão Mista incumbida de estudo e parecer sobre a Mensagem n• 
5, de 1977 (CN), que submete à deliberação do Congresso Nacional 
o texto do Decreto-lei n• 1.494, de 7 de dezembro de 1976, que "re
gula a retenção do Imposto de Renda na fonte incidente sobre rendi
mentos obtidos em aplicações financeiras, e dá outras providências", 
presentes os Senhores Senadores Cattete Pinheiro, Hclvídio Nunes, 
Arnon de Mello, Heitor Dias, João Culmon, ltulívio Coelho, Leite 
Chaves ·e Ruy Carneiro e os Deputados Newton Barreira, Murilo 
Rezende, Jonas Carlos, Francisco Rollemberg e Elcivul Caindo. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Se
nadores Vasconcelos Torres, Accioly Filho c Orestes Quércia c os 
Deputados Fernando Magalhães, Juarez Batista, Mário Frota, 
Vinicius Cansanção, Alcir Pimenta c Pedro Luuro. 

Dando início aos trabalhos, o Senhor Presidente, Senador Leite 
Cht~ws, disp~.:nsa a leitura du A tu du reunião anterior que, em segui~ 
da, é dada como aprovada. 

Continuundo, o Senhor Presidente concede a palavra uo Re
lator du Matêriu, Deputado Francisco Rollcmbcrg, que emite pare
cer l'avor;\vcl i1 Mensagem n• 5, de 1977 (CN}, nu formu de Projeto de 
Dt:crclo Lcgislutivo que oferece como conclusão. 
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Posto em discussão c votação, é o parecer aprovado por unani
midade. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a presente reunião, c 
para constar, eu, Haroldo Pereira Fernandes, Assistente da 
Comissão, lavrei a presente Ata que, lida c aprovada, será assinada 
pelo Senhor Presidente c vai à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de ettudo e parecer IIGIIre a Menu1em 11'1 :ZI, 
de 1977 (CN), que sobmete l dellbeaçio do Coa.
Nadonal tel<to do Decreto-lelll'l 1.510, de :Z7 de dezembro de 
1977, que "dllpéle sobre a trlbutaçlo de multedoe obtidos na 
•enda de partlclpaçiiel soclet,rlu pelo ~aa llllcu; altera 
o Decreto-lei Jl9 1.381, de Z3 de dezembro del97o4, que "dllp6e 
sobre o tratamento trlbut,rlo apllchel l ~a llllca equl· 
parada em deconêncla de operaçiiel com lm6 .. 1a, e d' outna 
pro•ldênciÍis". 

I• REUNIÃO (INSTALAÇÃO), 
REALIZADA EM 23 DE MARÇO DE 1977 

Às dczesseis horas do dia vinte e três de março do ano de mil no
vcct:ntos c setenta e sete, no Auditório Milton Campos, reúne-se a 
Comissão Mista incumbida de estudo e parcccrsobrc a Mensagem n• 
21. de 1977 (CN), que submete à deliberação do Congresso Nacional 
o texto do Decreto-lei n• 1.510, de 27 de dezembro de 1977, que "dis
põe sobre a tributação de resultados obtidos na venda de partici
pações societ;irias pelas pessoas fisicas; altera o Decreto-lei n' 1.381, 
de 23 de dozem bro de 1974, que dispõe sobre o tratamento tributário 
aplicável à pessoa fisica equiparada à pessoa jurídica cm decorrência 
de operações com imóveis, c dâ outras providências", presentes os 
Senhores Senadores Alexandre Costa, Hclvidio Nunes, Wilson 
Gonçalves, Ruy Santos, Mattos Leão, Otair Bcckcr, Orestes Quércia 
c Ruy Carneiro c os Deputados José Haddad, Antônio Gomes, 
Homero Santos, Fernando Magalhães, Vicente Vuolo, Renato 
Azeredo. Pedro Lucena cOswaldo Lima. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Se
nadores Domicio Gondim, Teotônio Vilela c Leite Chaves c os 
Deputados M mão Filho, Jocl Ferreira e Paes de Andrade. 

Em obediência ao que dispõem as Normas Regimentais, assume 
a l'rcsidôncia o Senhor Senador Ruy Carneiro, que após declarar ins
talada a Comi.,ào, manda distribuir as cédulas de votação para es
colha de seus dirigentes, e designa o Senhor Deputado José Haddad 
p:m1 atu:.1r como escrutinador. 

Colhidos e apurados os votos, verifica-se o seguinte resultado: 

Para Presidente: 
Deputado Renato Azeredo ........................... 15 votos 
Em branco .. .. .. . .. .. .. . .. . . . . . . . .. . . .. . .. . . .. .. . .. I voto 

Para Yice-Preoldente: 
Deputado Vicente Vuolo ............................. 15 votos 
Ern branco .. .. . .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. I voto 

Em cumprimento ao deliberado, o Senhor Presidente eventual, 
Sr.:nador Ruy Carnt:iro, procluma eleitos Prcsidcnt~ c Vicc
Prc~idcntc d<t Comissrw. n:spcctivamente, os Senhores Deputados 
Rcn;.HLl A1.crcdo c Vicente Vuoln, c convirh1 o Jlfimeiro a assumir a 
din:ç;'m dos trahalhos. 

Assumindo a Prcsill'· .. ·<~. 1' • , 

:l!!radcce ;.1 honru con ; 
m:1têria o Senhor~ · .'.h· 

I Ji di:,li11._.' .. 
Jtair Bcd.~..t. 

. do r ... > Azcredo 
_ sig11,, : . :a relutur 11 

Nada ilt'·· · h:.lvcndt• tratm, r.:nct:rra-sc a pn·scnl! rcuniàr.' e, 
para l.'oll.'ilill'. cu, 1 L. ·'lo Pereira Fernundc .. , /\~sistcntc du 
Ctl!llissi~lu, lavrei a prest·r ·, :\!a ljllc, lid~· c apro\;lda, serú assinada 
rl'ln ~cnhtlr PrL·sidcnlt:, tlt.:mais Membros d:: ('r"l""lÍ!iSi1·' 1.! vai à publi
L';Iç;lll, 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de HIMo e pa,_r aobrw a M-... • 31, 
de 1977 ( CN), que aubmete l dtllbençio do c....,_ 
Nadonal texto do Decreto-lei Dt 1.5:ZO, de 17 de J-lro de 
1977, que "estabelece coodlçlo para aqulllçlo doa derl•adoa 
de petróleo que mencloaa, e d' outna pro•ldhdu", 

I• REUNIÃO (INSTALAÇÃO), 
REALIZADA EM 28 DE MARÇO DE 1977 

Às dczesscis horas c quarenta c cinco minutos do dia vinte e oito 
de março do ano de mil novecentos c setenta e sete, no Auditório 
Milton Campos, reúne-se a Comissão Mista incumbida de estudo c 
parecer sobre a Mensagem n• 31, de 1977 (CN), que submete à deli
beração do Congresso Nacional o texto do Decreto-lei n• 1.520, de 
17 de janeiro de 1977, que "estabelece condição para aquisição dos 
derivados de petróleo que menciona, c dâ outras providências", pre
sentes os Senhores Senadores Jarbas Passarinho, Dinartc Mariz, 
Arnon de Mcllo, Augusto Franco, Otto Lehmann, Lcnoir Vargas, 
Roberto Saturnino, Agcnor Maria c Itamar Franco c os Deputados 
Murilo Rczendc, Nunes Rocha, Daso Coimbra, António Mota c 
Rosa Flores. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Se
nadores Milton Cabral e Otair Bcckcr c os Deputados Mcnandro 
Menahim, Norton Macedo, Rafael Faraco, Odcmir Furlan, Brfgido 
Tinoco e Gomes Amaral. 

Em obediência às Normas Regimentais, assume a Presidência o 
Senhor Senador Dinarte Mariz, que após declarar instalada a 
Comissão, manda distribuir as ci:dulas de votaçãq para escolha de 
seus dirigentes, e designa o Senhor Deputado Daso Coimbra para 
atuur como escrutinador. 

Colhidos e apurados os votos, verifica-se o seguinte resultado: 

Para Presidente: 
Senador Agenor Maria ............................... 13 votos 
Em branco . . .. .. .. .. . .. . .. .. .. .. .. .. .. . . . .. .. . .. . .. I voto 

Para Vice-Presldente: 
Senador Jarbas Passarinho ............................ 13 votos 
Em branco .. .. .. .. .. . .. .. . .. . . . . . .. . . . . . . .. .. . .. . .. I voto 

Em cumprimento ao deliberado, o Senhor Presidente eventual, 
Senador Dinartc Mariz, proclama eleitos os Senhores Senadores 
Agcnor Maria e Jarbas Passarinho, respectivamente, Presidente c 
Vice-Presidente da Comissão, e convida o primeiro a assumir a 
dircção dos trabalhos. 

Assumindo a Presidência, o Senhor Senador Agcnor Maria 
agradece a honra com que foi distinguido, e designa para relatar a 
matéria o Senhor Deputado Nunes Rocha. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se· a presente reunião c, 
paru constar, cu, Haroldo Pereira Fernandes, Assistente da 
Comissão, lavrei a presente Ata que, lida c aprovada, será assinada 
pelo Senhor Presidente, demais Membros da Comissão c vai à 
publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre a Menaa1em 11'1 3:Z, 
de 1977 (CN), que submete il dellberaçlo do Conamao Nacio
nal texto do Decreto-lei n• 1.5U, de Z6 de Janeiro de 1977, que 
"r.·voga, a partir do exorcfclodel977, aa normaslqals e repo 
lomentares autorlzathas de destlnaçiiel eljleclals dos re.J • 
tllclos atrlbufvclsl Unlio nas empresu pdbllcas e socledadea de 
t·"unomla mista federais'', 

I• REUNiÃO(iNSTALAÇÃO), REALIZADA 
EM 29 DE MARÇO DE 1977 

Às da.esseis horns do dia vinte c nove de março do ano de mil 
novecentos c setenta e sete, no Auditório Milton Campos, reúncasc a 
Comiss1io Misla incumbidu de estudo c parecer sobre a Mensagem n~' 
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J2. de 1977 (CNI, que submete to deliberação do Congresso Nacional 
o tc.\h> tln Decreto-lei n' 1.521, de 26 de janeiro de 1977, que "rc· 
voga. a punir do exercício de \977, us normas legais e regulamcn
larcs :nnorit.ativ:ts de destinações especiais dos resultados atribuíveis 
it U niftn nas cmrresas rúblicus e sociedades de economia mista fe
derais", presentes os Senhores Senadores Altevir Leal, José Guio
m:ord, .larh"s P"ss:orinho, Milton Cabral, Ruy Santos, Vasconcelos 
T<>rrcs, Ot:oir llecker c Roberto Saturnino, c os Deputados Rómulo 
G:old<>. B"tist:o Miranda, José Mandclli, Laura Rodrigues c 
A rnaldn l.:ol'ayctte. 

Deixam de compureccr, poÍ' motivo justificado, os Senhores 
Scn:tdorcs l>aulo Gucrru, Dirceu Cardoso e Evclásio Viciru, e os 
Deputados Hugo Napoleão, Carlos Alberto Oliveira, Gióia Junior. 
M mr..:dn Medeiros c Lcônidas Sampaio. 

Em oht!diência uo que dispõe as Normas Regimentais, assume a 
Prcsidênci:o o Senhor Senador Ruy Santos, que após declarar insta
lad:o a Comissão, manda distribuir as cé:dulas de votação para esco
lha de seus dirigentes, c designa o Senhor Deputado Rómulo Gulvioo 
pura atuar como cscrutinador. 

Colhidos e upurados os votos, verifica-se o seguinte resultado: 

Para Presidente: 
Deputado José: Mandclli ........................ . 
En1 hranco , .... , , , , , .... , , . , ................. . 
Para Vice-Presldente: 

12 votos 
I voto 

Deputadol-lug•.> Napoleão ....................... 12 votos 
En1 hra nco ... , . , ... , , . , , , .... , . , , , , . , . , . , . . . . . I voto 

Em oumprimonto ao deliberado, o Senhor Presidente eventual, 
S~.:rwdor Ruy Suntos, proclama t:leitos Presidente e Vicc-Prcsidcntc 
d~l C:L)lllissüo, resr~.:ctivamt:ntc, os Senhores Deputados José Man
dclli c Hugo Napolciio, e convida o primciro u assumir a direçtto dos 
trahalhos. 

Assumindo a Presidi:ncia, o Senhor Deputado José Mandelli 
agmdccc u honra com que foi distinguido, e designa pura relutar a 
matéria o Senhor Senador Otair Beckcr. 

Ní1da mais havc:ndo a tratar, encerra-se a presente rcunitto c, 
pura constar, cu, Haroldo Pereira Fernandes, Assistente d~1 Comis
stto, \avrc.:i u rrcscnte Ata que, lida c uprovada, será assinudu pelo 
Senhor Prcsidcntt:, dcmuis Mcmbros da ComissUo c vai à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre a Mensagem n• 34, 
de 1977 (CN), que submete à deliberação do Congresso Naclo· 
nal o texto do Decreto-lei n• 1.513, de 3 de fevereiro de 1977, 
que "autoriza a criação de coordenadorlas especiais no lnstl· 
tuto Nacional de Colonização e Reforma Agrária nas condições 
que especifica, dispõe sobre a retribuição do respectivo pessoal, 
e dá outras providências". 

I' REUNIÃO (INSTALAÇÃO), REALIZADA 
EM 29 DE MARÇO DE 1977 

As dczesscis horus e trinta minutos do dia vinte c nove de março 
do ~~ nn dt: mil novecentos c setenta e sete, no Auditório M ihon 
Camplls, rrescntcs ns Senhores Senadores Braga Junior, Dinartc 
Marit., ~lilton Cabral, Arnon de Mcllo, Vasconcelos Torres, Mattos 
LcÜLl, Otuir Bcckcr c Leite: Chavc:s, e os Deputados Antonio Gomcs, 
Vicc.:nte Vuolo, Jos~ Ribumar Machado, Dyrno Pires, Antônio 
Pontes. Jerónimo Santana c Nabor Júnior, reúne-se a Comiss~o 
Mist;o inoumbida de estudo c parecer sobre a Mensagem n• 34, de 
1977 (CNJ, que "autoriza a criação de coordenudorius cspcciais no 
lnslitutn N:tcinnal de Colonização c Rdorma Agrúria nas condiçlics 
que CSfH.:cil'ic<~, dispõe sohrc a rctribuiçrlo do respectivo pessoal, c dú 
outr;,1:-. provid~nch1s", 

Dci.\lllll de eomp;lreccr, por motivo justificado, os Senhores 
Senadores Tcutônio Vi\d:t, Agcnor Maria c Evcl(tsio Vieira, c os 
Ocputadn~ Juv~ncio Dias, Ruimundo Parcntc, M(trio Frota c Júlio 
Vivciros. 

De :u.::ordo cnm o que prcccitu~1 o Regimento Comum, assume a 
Presitl~ncia o Senhor Senador Dinurte Mariz, que deelara instalada a 
Comissfto. 

,\ fim de cumprir dispositivo regimental, o Senhor Presidente 
eventual, Senador Dinartc Mariz, esclarece: que irá proceder a elci
ç~o do Presidente c Vicc-Prcsidentc, Distribuídas as cédulas, o 
Senhor Presidente convida o Senhor Depu tudo Antônio Pontes para 
funcitlnar como escrutinador. 

Prllccdida a clcic~o. vcrifica-sc o seguinte resultado: 

Poro Presidente: 
Dcputado Jcrõnirno Santana , . , . , , . , , , , . , , , , , , . , , 14 votos 
En1 hranco , , , , , , . , , , , , , , , .. , .... , . , , .. , . , , .. , , I voto 
Pam Viee·Prcsldente: 
Deputado Antonio Gomes , .. , . , .. , , , , , . , . , , , , . , , 14 votos 
Etn hranco .. , . , , .. , , , , , , , ... , . , , , , . , .... , , , , , . I voto 

São dcdarados clcitos, rcspcctivamcnte, Presidente e Vice-Presi
'knte, os Senhores Dcputudos Jerónimo Santana e Antonio Gomes. 

Assumindo a Prcsidência, o Senhor Deputado Jerônimo San
tana agradece a seus pares a honra com que foi distinguido e designa 
para relatar a matéria o Senhor Senador Arnon de Mello. 

N:tda mais havendo a tr:ttar. encerra-se a presente reunião e, 
para constar, cu, Mauro Lopcs de Sá, Assistente de Comissão, lavrei 
a presente Ata, que lida c aprovada será assinada pelo Senhor Presi
dcntc c demolis Mcmhros da Comissüo c vui à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre a Mensagem n• 38, 
de 1977 (CN), que submete à deliberação do Consresso 
Nacional o texto do Decreto-lei n• 1.515, de 18 de fevereiro de 
1977, que "reajusta os vencimentos e salários dos servidores 
civis do Poder Executivo, dos Membros da Magistratura e do 
Tribunal de Contas da União, e dá outras providências". 

I• REUNIÃO (INSTALAÇÃO), 
REALIZADA EM 29 DE MARCO DE 1977 

Às dczessctc horas c trinta minutos do dia vinte e nove de março 
do mw de mil novcccntos c sctenta e sete, no Auditório Milton 
C:tmpos, prcscntcs os Scnhores Senadores Alexandre Costa, Virgílio 
Túvora, Augusto Franco, Lourival Baptista, João Calmon, Lenoir 
Varg:ts, Otair Becker, Benjamin Farah e Itamar Franco e os 
Doputados lvahir Garcia, Paulo Ferraz, Vilmar Pontes c Arnaldo 
Lal'aycttc. rc(me-sc a Comissão Mista incumbida dc estudo e purccer 
:-.obre :1 ~lensagcm n•! JX, dt! 1977 (CN), que "reajusta os vencimen
tos c sal:'! rios dos scrvidorcs civis do Poder Executivo, dos membros 
d:o Magistratura o do Tribumtl de Contas da União, e dú outras 
providêncius". 

Dei.\arn dr.! comparecer, por motivo justificado, os Senhores 
Scnmlorcs Gustavo Capancma c Lúzaro Barboza c os Deputados 
hlison Bonna, Tcmistocles Tcixcira, Inocêncio Oliveira, Alceu 
Cnllarcs. Fernando Coelho, l'acs de Andrade c Celso Barros. 

De acordo com o que preceituu o Regimcnto Comum, assume a 
Prcsid~nd~l o Senhor Scnadm Virgilio Tltvom, que declara instalnda 
a Comiss:io. 

1\ fim de cumprir dispositivo regimental, o Senhor Presidente 
cventu:ll, Senudllr Virgilio Túvom. csclurccc quc irá procedcr a clei
çfto do PrcsiUcntc c Vicc-Presidcntc. Distribuídas us cédulus, o 
Senhor Prcsidt.!ntc convida o Senhor Dcputado lvahir Garcia pnru 
l'undonar como escrutinador. 

Pnlccdida a clciçào, verilica-sc u seguinte resultudo: 

Pun1 Presidente: 
lkput:tdo /\rnaltlo Lal':tyctte ...................................... . 
L1n branL'll ..................................... ,., ......... , ............. .. 

12 votos 
I voto 

'I 

\;...-.-------------·----------------
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Pura Vlee-Presldente: 
Deputado lvahir Garciu .............................................. 12 votos 
Em hranco ................................................................. I voto 
Siio dcclmados eleitos, respectivamente, Presidente c Vicc

Prcsidcnlc, os Senhores Deputados Arnaldo Lafuyetle e lvuhir Gur-
c ia. 

Assumindo a Presidência o Senhor Deputado Arnaldo 
Lafaycllc, agradece a seus puros u honra com que foi distinguido c 
designa para relatar a matéria o Senhor Senador Alexandre Costa. 

Nadu muis havendo a tratar, encerra-se a presente reunião, e, 
para constar, cu, Mauro Lopes de Sá, lavrei u presente A tu, que lida 

c.: :1provadu ser{! iiSSinnda pelo Senhor Presidente c demais Membros 
d:t Comissiioc vai l1 publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre a MensaKem n• 6, de 
1977 (Cioi), que submete à deliberação do ConKresso Nacional 
texto do Decreto-lei n• 1.495, de 9 de dezembro de 1976, que 
"retlfica o Decreto-lei n• 1.480, de 9 de setembro de 1976", 

2• REUNIÃO, REALIZADA 
EM 24 DE MARCO DE 1977 

Às delcsscte horas do dia vinte e quatro de março do uno de mil 
novecentos c setenta c sete, no Auditório Milton Campos, reúne-se a 
Comissiio Mista incumbida de estudo c parecer sobre a Mensagem n11 

r., de 1977 (CN ), que submete à deliberação do Congresso Nacional 
texto do Decreto-foi n' 1.495, de 9 de dezembro de 1976, que "retificu 
o Decreto-lei n• 1.480, de 9 de setembro de 1976", presentes os 
Senhores Senadores José Guiomard, Jurbus Passarinho, Alexandre 
Costa, Virgílio Távora, Luiz Cuvulcuntc, ltulivio Coelho, Saldanha 
Derzi, Adalberto Sena e Lázaro Burboza e os Deputados Sinval 
Boaventura, Newton Barreira, João Gilberto c Samuel Rodrigues. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores 
Senadores Vasconcelos Torres e Paulo Brossurd e os Deputados 
lt:tlo Conli, Agostinho Rodrigues, Paulo Studurl, Nunes Leal, 
Y:tsunori Kunigo, Antônio Carlos e Walter de Castro. 

Dando início aos trabalhos, o Senhor Presidente Senador Láza
ro Bnrboza comunica aos Senhores Membros da Comissão, que em 
virtude do não compur~cimento do Senhor Depu tudo Paulo Studurt, 
Relator da Matéria, u Mensagem é redistribuída ao Senhor 
Deputado Sinval Boaventura para relutar. 

Continuando, o Senhor Presidente dispensa a leitura du Ata du 
n:uniiio anterior, e em seguida é dada como aprovada. 

Prosseguindo, a palavra ó concedida ao Senhor Deputado 
Sinvtil Bouvc:ntura, Relator da Matéria, que emite parecer fuvor[ivel 
i1 Mensagem n' 6, de 1977 (CN), nu forma de Projeto de Decreto 
Lcgislutivo que oferece como conclusão. 

Posto cm discussno c vot:u;iio, é o parecer aprovado, com rcstri
çtlcs do Senhor !)cput<tdo Joiio Gilberto. 

N<1lh1 muis havendo a tmwr, cnccrru-sc a presente reunião c, 
rar:1 constur. Cll, Ji;uoldo Pereira Fernandes, Assistente dn 
Comiss;'10, lavrei a prc:scntc At;.1, que tidn c aprovada, será assinuda 
pelo Senhor Presidente c vai ü publicaçr1o. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer S<>bre a Mensagem n• H4, 
de 1976 (CN), que submete à deliberação do ConKresso 
Nacional texto do Decreto-lei n• 1.489, de 25 de novembro de 
1976, que "concede beneficio• fiscais para construção da IIKa
çào ferroviária Belo Horlzonte-ltutinKa-Volta Redonda, 
inclusive ramal de Sepetlba". 

2• REUNIÃO, REALIZADA 
EM 16 DE MARCO DE 1977 

Às dt:zcssctc horus do dia <fezes seis de março do ano de m ii 
novecentos c setenta e sete, no Auditório Milton Cumpos, reúne-se a 
Comissão Mista incumbida de estudo e parecer sobre a Mensagem nll 
H4, de 1976 (CNI. que submete il deliberação do Congresso Nacional 
o texto do Decreto-ld n• 1.489, de 25 de novembro de 1976, que 
"concede beneficias fiscais para construção da ligaçüo ferroviária 
Belo Horizonte-ltutingu-Voltu Redonda, inclusive Ramal de 
Scpetibu", presentes os Senhores Senadores Alexanpre Costa, Virgí
lio Túvora, Vasconcelos Torres, Gustavo Capanema, Magalhães 
Pinto, Otto Lehmann, Saldanha Derzi, Roberto Suturnino c 
Benjamim Faruh c os Deputados Homero Santos, Daso Coimbra, 
Hélio de Almeid:~ c Marcos Tito. 

Ddxam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores 
Senadores Luiz Cuvalcantc c Itamar Franco e os Deputados Bento 
Gonç:~lvcs, Hidekel Freitas, Moucyr Dullu, Durcílio Ayres, Júlio 
Viveiros, Emmanoel Waismann e Jorge Moura. 

Dundo início :~os trabalhos, o Senhor Presidente Deputado 
H~lio de Almc:idu. dispensa a leitura da Ata du reunião anterior, e 
cm seguidi.l é duda como i.!provada. 

Prosseguindo, o Senhor Presidente concede a palavra uo 
Rel:~tor da Matéria, Senador Vasconcelos Torres, que emite parecer 
f:~vorilvcl i1 Mcns:~gcm n• 84, de 1976 (CN), na forma de Projeto de 
Decreto Legislativo que oferece como conclus~o. 

Posto cm discussão e votuçào, 6 o parecer aprovado sem restri· 
çõcs. 

N:1d~t muis havendo a trutar, encc:rru-se a presente reunião, e 
para constar, eu, Haroldo Pereiru Fernundes, Assistente da 
Comissão, lavrei a presente Ata, que lida e aprovada, será assinada 
pelo Senhor Presidente c vai à publicação. 
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Eurico Rezando 
Vico·Lidoro• 
Holtor Dia• 

1 '· Vlce·Presidontoz 

Jos6 lindoso (ARENA- AM) 49·Secretórios 

Renato Franco (ARENA- PA) 

Holvldlo Nun01 
Jog Sarnoy 
Matto1 LoOo 

Oslres Teixeira 
Paulo Guerra 

Saldanha Dorzi 
Virgllio Távora 29-VIce·Presidentes 

Amoral Peixoto (MDB- RJ) 

Suplent11 de Secretários 

LJDIIANCA DO MDI 
IDUfiNOIJA 

Lido r 
1 •·Stcrototlo: 

Mondes Canele (ARENA- MT) 

29-Socretórios 

Mauro Bonevides (MDB- CE) 

Altovir Loal (ARENA- AC) 

Ruy Carneiro (MDB - PB) 

Otoir Bockor (ARENA- SC) 

Braga Junior (ARENA - AM) 

Franco Montara 
Vice·Lideres 

Roberto Saturnino 
Itamar Franco 
Gilvan Rocha 

Lózaro Barboza 
Oanton Jobim 

COMIIIOII 

Diretors José Soares de Oliveira Filho 

locais Anexo 11- Térreo 

Telefones: 23·6244o 25·8505- Romoio 193 o 257 

A) III'VIÇO DI COMIIIOII PIIMANINTII 

Cholo: Clóudlo Carlos Rodrigues Co1ta 

Local, Anexo 11- Térreo 

Telefono: 25·8505- Ramais 301 o 313 

COMIIIAO DI AOIJCULTUIA- (CA) 
(7 mombro1) 

ntularal 

1. Otair Bocker 

2. Benedito Ferreira 

3. ltallvio Coelho 

4. Paulo Guerra 

5. Va1concelos Torres 

1. Agenor Maria 

2. Roberto Saturnlno 

COMPOSIÇÃO 

Presidentes Agenor Maria 

Vice·Presidentes Otalr Beckor 

ARENA 

MDB 

luplentea 

1. Dlnarto Mariz 

2. Saldanha Dorzl 

3, Mattos le!la 

1. Adalberto Sono 

2. Evolóolo VIeira 

Aulstente1 Clóudio Carlos Rodrigues Costa- Ramal301 ou 313 

Reunlões1 Quartos·felras, às 11:30 horas 

loca h Solo "Rui Barbosa''- Anexo 11- Ramais 621 e 716 

COMIIIAO DI AIIUN101 IIOJONAJI - (CAl) 
(7 membro•) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Oinarte Mariz 
Vice·Presidente1 Evandro Carreira 

Titular•• Suplente a 
ARENA 

1 ............... . 1. Saldanha Dorzi 
2. Jarbas Panarinho 
3. Oinarte Mariz 

2. Jog Sarnoy 
3. Otair Bockor 

4. Toot6nia Vilela 
5. Braga Junior 

MDB 
1. Agenor Maria 1. Evelósio Vieira 
2. Evandro Carreira 2. Gilvan Rocha 

Anistento: L6da Ferreira da Rocha- Ramal312 
Reuniões, Torças·feiras, às 10100 horas 
local! Sala "Clóvis Bevilócqua"- Anexo 11- Ramal623 

COMIIIAO DI CONITITUIÇAO I JUITJÇA - (Cc.J) 
(13 membro•) 

Titularei 

1. Accioly Filho 

COMPOSIÇÃO 

Presidente, Daniel Krleger 
1•·Vico·Prooidontll Accloly Filho 
29·Vice·Prosidente, leite Chaves 

ARENA 
luplentea 

1. Oslreo Teixeira 
2. Gustavo Capanema 
3, Donlol Kriogor 

2. Mattol LoOo 
3. Vasconcelos Torres 

4. Eurico Rezonde 
S. Heitor Dias 
6. Holvldio Nunes 
7. Wilson Gonçalves 
B. ltalivio Coelho 
9, Otto Lohmann 

1. Dirceu Cardoso 
2. Leito Chaves 
3. Nelson Carneiro 
4. Paulo Bronard 

MDB 

4. Saldanha Dorzl 
5. Lenalr Vergas 
6, Arnon do Mollo 

l. Franco Montara 
2. Orestes Quércla 

Asshtente1 Maria Helena Buena Brandóo - Ramal 305 
RouniOos' Quartas-feiras, às l0100 horas 
local, Sala "Clóvis Bevilócqua"- AneKa 11 - Ramal623 

·-··---'------------------_,___ _ _.;,_ 



Abril de 1977 
DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçio 11) 

COMIIIAO DO DIITIITO PIDIUL- (CDP) 
(11 membros) 

Tltul•••• 

1. Heitor Dias 

2. Paulo Guerra 

3. Cattete Pinheiro 

4. Osires Teixeira 

5. Saldanha Dorzi 

6. Wilson Gonçalves 

7. Virgllio Tóvora 

8. Alexandre Costa 

1. Adalberto Sena 

2. Lózaro Barboza 

3. Ruy Carneiro 

COMPOSIÇ.J.O 

Prtsldento, Wil10n Gonçolv11 

Vlce·Prt~idonte, Ruy Carneiro 

ARENA 

1. Augusto franco 

2. JoH Sarnoy 

3. Braga Junlor 

4. Altovlr Leal 

5. Lulz Cavalcante 

MDB 

1. Evandro Carreira 

2. Nelson Carneiro 

Assistente, Ronaldo Pacheco do Oliveira - Ramal 306 
Reuniõesz Quintas-feiras, tis 1 O zOO horas 

loca/z Sala "Rui 8arbosa1
'- Anexo 11- Ramais 621 e 716 

COMIUAO DIICONOMIA- (CI) 
(11 membros) 

COMPOSIÇ.J.O 

Pr11ldonto, Marcos Freire 

Vice·Prtsldenttz Vasconcelos Torres 

Tltultlr•• 

1. Milton Cabral 

2. Arnon de Mello 

3. José Guiomard 

4, lulz Cavalcante 

5. Paulo Guerra 

6. Vasconcelos Torres 

7. Oinarte Mariz 

8. Otalr Beckor 

1. Franco Montara 

2. Marcos Freire 

3. Roberto Soturnlno 

ARENA 

MDB 

1. Cattoto Pinheiro 

2. Augusto Franco 

3. José Sarnoy 

4. Damlclo Gandlm 

5, Jarbas Pauarlnhc 

1. Agonor Maria 

2. Or11t11 Quórcla 

Asslstent11 Daniel Rols de Souza- Ramal675 

Reuniões, Quartas-feiras, às 1 Oz30 horas 

localz Sala "Rui Barbosa"- Anexo 11- Ramalsó21o716 

COMIIIAO DIIDUCAÇIO I CULTUIA- (CIC) 

(9 membros) 

Tltuleree 

1. Tor10 Outra 

COMPOSIÇ.J.O 

Presidente, Jo~o Calman 

Vlct·Prt~ldonto, Evelóslo VIeira 

ARENA 

1. lülvfdlo Nunes 
2. Gustavo Capanema 2. RuySantos 
3. Jo~o Calmon 3. Arnon de Mlllo 
4. Oito Lohmann 4. Heitor Dias 
5. Jarbas Passarinho 

6. Cattote Pinheiro 

MDB 
1. Eveldsio Vieira 1. Franca Montoro 
2. Paulo Brouard 2. Itamar Franca 
3. Adalberto Sena 

Assistente, Cloldo Maria B. F. Crua- Ramal598 

Reuni6os, Qulntas·folras, ~s 10.00 horas 

Local, Sala "Clóvis Bovilócqua"- Anoxo 11- Ramal623 

COMIIIAO DI PINANÇAI- (CP) 
(17 membros) 

COMPOSIÇAO 

Pr11ldonto, Paulo Brouard 

Vlct·Prt~ldonto, Damlclo Gandlm 

Tltut.ree 

1. Teotónio VIlela 

2. Alexandre Costa 

3. Wilson Gonçalves 

1. Domlcio Gondlm 

5. Holvldio Nun11 

6. Lenoir Vargas 

7. Maltas Lo~o 

8. Ruy Santos 

9. Braga Junlor 

10. Tarsa Outra 

11. VIrgUlo Tóvora 

12. Magalh~ts Pinto 

1. Paulo Brossard 

2. Evelóslo VIeira 

3. Gllvan Rocha 

4. Roberto Saturn,lno 

S. Ruy Carneiro 

ARENA 

MDB 

Asslstont11 C6ndldo Hlppertt- Romal676 

Reunl6os1 Qulntas·felras, tis 9100 horas 

.... "'" 
1. Calloto Pinheiro 

2. Heitor Dias 

3. Lourlvol Bap~sto 

4. DanleiiCriiiiJor 

5. JaH Gulomard 

6. JoHSarney 

7. Saldanha O.rzl 

1. Danton Joblm 

2. Dirceu Cardoso 

3. Evandro Carreira 

Local, Sola "Clóvis Bevllócqua"- Anexo 11 - Ramal623 
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COMIIIlO DI LIGIILAÇlO IOCIAL- (CU) 
(9 membros) 

Tltultlr•• 

1. Jessé Freire 
2. Ruy Santas 
3. lenoir Vergas 

COMPOSIÇÃO 

Presidente, Jeu' Freire 
Vice-Presidentez Or01tes Qu,rcia 

Suplente• 
ARENA 

1. Braga Junlor 
2. Virgllio Távora 
3. Osires Teixeira 

A. Ja:rbas Passarinho A. Domfcio Gondim 
5. lourival Baptista 
6. Accioly Filho 

MDB 
1. Franco Montoro 1. Lázaro Borboza 
2. Orost11 Qu6rcia 2. Ruy Carneiro 
3. Nelson Carneiro 

Assistentez Daniel Reis de Souza- Rama1675 
Reunihsz. Qulntas·feiras, ~~ llzOO horas 
loca h Sala "Cióvis-Bevilócqua"- Anexo 11- Ramal 623 

COMIIIlO DI MINAIIINIIGIA- (CMI) 
(7 membros) 

Tltultlr•• 

1. Milton Cabral 
2. Dom leia Gondim 
3. Arnon de Mello 
4. Lulz Cavalcante 
5. Jarbos Passarinho 

1.· Dirceu Cardoso 
2. Itamar Franco 

COMPOSIÇÃO 

Presldontez Jarbas Passarinho 
Vice·Presidente: luiz Cavalcante 

luplente1 
ARENA 

1. Jos' Guiomard 
2. Paulo Guerra 
3. Virgllio Távora 

MDB 
1. Gilvan Rocha 
2. Franco Montara 

Assistenteo Ronaldo Pacheco de Oliveira- Rainal306 
ReuniOesz Qulntas·feiras, tis 10,30 horas 
loca h Sala "ClÓvis Bevilácqua"- Anexo 11- Ramal 623 

.ntvlar•• 

1. Helvldlo Nunes 
2. Oito Lehmonn 
3. Saldanha Dorzi 

1. Danton Joblm 

COMIIIlO DIIIDAÇlO- (CI) 
(5 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presldontez Adalberto Sena 
Vice·Presldontez Helvldlo Nunes 

Suplente• 
ARENA 

1. Virglllo Távora 
2. Arnon de Mello 
3. Jarbas Passortnho 

MDB 
1. Dirceu Cardoso 

2. Adalberto Sena 

Asslstentez Modo Carmen Castro Souza - Ramal ·134 
ReunlOos1 Quintas-feiras, às 12100 horas 
localz Sala "ClóviS Bevilácqua"- Anexo 11- Ramal623 

COMISSlO DIIILAÇOIS IXTIIIOIIS- (CII) 

(15 membros) 

COMPOSIÇÀC 

Presidente: Magalhães Pinto 

19-V'ice·Presidente: Saldanha Derxi 

29-Vico·Presidentel Nelson C.:arnoiro 

Titular•• 

1. Magalhães Pinto 

2. Alexandre Costa 

3. Virgílio Távora 

4. Jessé Freire 

5. Arnon de Mel lo 

6. Saldanha Derzi 

7. José Sarney 

8. João Calmon 

9. Augusto Franco 

1 O. O~o lehmann 

1. Danton Jobim 

2. Gilvan Rocha 

3. Itamar Franc,o 

4. leite Choves 

5. Nolson Carneiro 

ARENA 

MDB 

Assistente: Cóndido Hippertt- Romal676 

Reuniões; Quartos·feiras, às 10:00 horas 

Suplente• 

1. Accioly Filho 

2. Fausto Castelo-Branco 

3, Helvidio Nunes 

4. Domício Gondim 

5. Jarbas Passarinho 

6. luiz Cavalcante 

1. Marcos Freire 

2. Paulo Brossard 

3. Roberto Saturnino 

local: Sala "Rui Barbosa"- Anexo 11 -Ramais 621 c 716 

Titular•• 

1. Altevir leal 

2. Ruy Santos 

3. Cat1ete Pinheiro 

COMISSlO DI SAIJDI- (CS) 

(7 membros) 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Ruy Santos 

Vicc·Presidente: Altevir Leal 

Suplente o 
ARENA 

1. Saldanha Der:z:i 

2. ltalivio Coelno 

3. Os'1res Tcixeiro 

4. Fausto Castelo-Bronco 

5.' Lourivol Baptista 

MDB 

1. Adalberto Sono 1. Benjamim Farah 
2. Gilvon Racho 2. Ruy Corneiro 

Assistente: lõda Ferreira do Rocha - Roma! 312 

Rcuniõc~: Quintm·foiras, Cs 11:00 haro\ 

Locah Sala "Rui Barbo~a"- Anexo 11-· Ramais 621 0 716 

---.... -:-... ·-----------"':" .... ---------------------------~----~~.,,-.'"'-·---·,.. ... -
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COMISSAO DI SIGURANÇA NACIONAL- (CSN) 
(7 membros) 

Tltulareo 

1. José Guiomard 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Milton Cabral 
Vice·Presidente: Augusto Franco 

Suplente• 
ARENA 

1. Alexandre Costa 
2. Vasconcelos Torres 2. Braga Junior 
3. Virgilio Tévora 
4. Augusto Franco 
5. Milton Cobrai 

l. Adalberto Seno 
2. Benjamim Forah 

MDB 

3. Oinarte Mariz 

1. Ageuor Maria 
2. Dirceu Cardoso 

Assistente: lêda Ferreiro da Rocha- Rama/312 
Reuniões: Quortos·feiros, Os 9:00 horas 
local: Solo "Rui Barbosa"- Anexo 11- Ramais 621 e 716 

COMISSlO DI SIRVIÇO PUILICO CIVIL- (CSPC) 
(7 membros) 

Titularei 

l. lenoir Vergas 
2. Accioly Filho 
3. Augusto Franco 
4. Heitor Dias 
5 ............... . 

1. Benjamim Faroh 
2. Itamar Franco 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Benjamim Farah 
Vice·Prosidente: lenoir Vergas 

Suplente• 
ARENA 

1, Alexandre Costa 
2. Gustavo Caponema 
3. Mattos leão 

MDB 
1. Oanton Jobim 
2. lcizaro Barboza 

Assistente: Sônia Andrade Peixoto - Ramal 307 
Reuniões: Quintas·feiros, às 9:30 horas 
local: Sele "Rui Barbosa" - Anexo /1 - Ramais 621 e 716 

COMISSlO DI TIANSPOITIS, COMUNICAÇOII 
I OIIAS PUILICAS - (CT) 

(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Lourival Baptista 
Vice·Presidente, Alexandre Costa 

Titular•• 

1. Alexandre Costa 
2. Luiz Cavalcante 
3. Braga Junior 
4. Lourlval 8apti1ta 
4. Mottos Leão 

1. Evandro Carreira 
2. Evelásio Vieira 

ARENA 
1. Otlo lohmonn 
2. Teotónio Vilela 
3. Wilson Gonçalves 

MDB 
1. Lázaro Barboza 
2. Roberto Satu rnino 

Assistente, Ronaldo Pacheco do Oliveira- Romol306 
Reuniões: Terças-feiras, às 10100 horas 
Local: Sala "Rui Barbosa"- Anexo 11- Ramais 621 e 716 

I) SIIVIÇO DI COMISIOII MISTAS, IIPICIAII 
I DIINQUIIITO 

Comlule1 Temporária• 

Chefe: Ruth de Souza Castro 
Local: Anexo 11- Térreo 
Telefone; 25·8505- Roma I 303 
1) Comissões Temporárias para Projetas do Congresso Nacional 
2) Comissões Temporárias para Apreciação de Vetos 
3) Comissões Especiais e de Inquérito, e 
4) Comissão Mista do Projeto de Lei Orçamentária (art. 90 do Regimento 

Comum). 

Assistentes de Comissões: Haro/do Pereira Fernandes - Ramal 674i 
Alfeu de Oliveira -Ramal 674; C/eide Mario 8. F. Cruz- Ramo/ 598; 
Mouro Lopes do Só- Romo1310. 

SERVIÇO DE COMISSOES PERMANENTES 

HORAS 

10;00 

HORAS 

09:00 

10:00 

'lO; 30 

11:30 

HORÁRIO DAS REUNIOES DAS COMISSOES PERMANENTES DO SENADO FEDERAL 

PARA O ANO DE 1977 

TERÇA SAL AS ASSISTENTE HORAS QUIN~A S A L AS ASSISTENTE 

C.T. RUY EARBOSA RONALDO 
llamala - 621 e 716 

09:00 C.P. CLOVIS BEVILACQUA 
CANDIOO 

Roma1 • 623 

C.A.R. CLOVIS BEV!!JCQUA LEDA 
Roi!Ull - 62] 

09:30 c.s.P.c. RUY BARBOSA SON!A 
Ramais - 621 e 716 

QUARTA S A L AS ASSISTENTE C.E.C, CLOVIS BEVIIJCQUA CLSIDE 
10:00 Romal - 621 

c.s.N. RUY BARBOSA LEDA 
Rnma1s - 621 o 716 

C.D.F, RUY BARBOSA RONALDO 
Roma1a • 621 e 716 

c.c.J. CLOVIS BEV!~CQUA MARIA 
Rnmnl - 62] HELENA 

10:30 C.M.E, CLOVIS BEVILACQUA RONALDO 
Ramal • 623 

C.R.E. RUY EARBOSA CANDIDO 
Romaio - 621 • 716 

C.L.S, CLOVIS BEVILACQUA DANIEL 
ll:OO Ramal - 621 

C,E, RUY BARBOSA DANIEL 
RMuia - 621 • 716 

c.s. RUY BARBOSA 
LEDA 

Rnmuta - 621 o 716 

C.A, RUY BARBOSA SON!A 12:00 C.R. CLOVIS BEV!~CQUA MARIA 
Rnma1u - 621 o 716 Romol - 623 CARMEM 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

SeçAo li 

ANO XXXII- N9 0%3 TERÇA-FEIRA, 19 DE ABRIL DE 1977 BRASILIA -DF 

SENADO FEDERAL 
Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, 

Petrônio Portella, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO Nv 00%, DE 1977 

Autoriza 1 Prerettun Munlc:lpal de Braauça Paulista, Estado de Sio Paulo, a realizar 
operaçio de erHito no valor de Cr$ %2.931.036,%0 (vinte e dois milhões, novecentos e trinta e um 
mil, trinta e sela c:ruulros e vinte c:entnos ), 

Art. J9 ~ a Prefeitura Municipal de Bragança Paulista, Estado de São Paulo, autorizada a contra
tar operação de crédito, no valor global de CrS 22.931.036,20 (vinte e dois milhões, novecentos e trinta e um 
mil, trinta e seis cruzeiros e vinte centavos), da seguinte forma: junto ao Banco do Estado de São Paulo 
S.A., este na qualidade de agente financeiro do Banco Nacional da Habitação (BNH), no montante de 
CrS 2.411.036,20 (dois milhões, quatrocentos e onze mil, trinta c seis cruzeiros e vinte centavos): junto ao 
Banco do Brasil S.A., por conta do Fundo Nacional de Desenvolvimento Urbano- FNDU, no montante 
de Cr$ 20.520.000,00 (vinte milhões, quinhentos e vinte mil cruzeiros). 

Art. 29 As operações de crédito a que se refere o artigo anterior, por força do disposto no art. 2• da 
Resolução nv 93, de li de outubro de 1976, que modificou a Resolução nv 62, de 28 de outubro de 1975, 
ambas do Senado Federal, são consideradas extralimite, visto serem os recursos oriundos do Banco Nacio
nal da Habitação (BNH) e do Fundo Nacional de Desenvolvimento Urbano (FNDU). 

Art. 39 Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, em 18 de abril de 1977.- Petrônio Portel/a, Presidente. 

SUMÁRIO 
l-ATA DAJJ•SESS.\O,EM liDE ABRIL DE 1!177 

I. l-ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1.2.1 - Mennsens do Senhor Pre1ldente da Repdblle~ 

De agradecimelllo de comunlcaçilo: 

N• 57/77 (n• 79/77, na origem), rererente ii aprovação dos 
Projetas de Decreto Legislativo n•s I e 4, de 1977-CN, do Pro: 
jeto de Resolução n• 101/76, c da escolha dos Srs. Sérgio Luiz 
Portellu de Aguiar, Espcdito de Freitas Rezende c Mário Gibson 
Barboza, pnru cargos cujo provimento depende de prévia nquics· 
cência do Senado Federal. 

Restituindo autógrafos de projeto de lei sancionado: 

N• 58/77 (n• 80/77, na origem), rererente ao Projeto de Lei 
da Câmara n• li, de 1977 (n• 3.298-A/77, na Casa de origem), 
que reajusta os vencimentos c salários dos servidores da Ctimara 
dos Deputados, c di\ outras providências. (Projeto que se trans
rormou na Lei n• 6.408, de 29 de março de 1977.) 

1.2.2- Parecer .. 

Referelllf'.f às seguintes matérias: 

-Mensagem n• 37 f77 (n• 36/77. nu origem), do Senhor 
Presidente da República, propondo ao Senado Federal, scju a 
Prcrciturtt Municipal de Foz do lguaçu (PR), autorizada a con-
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tratur operação de crédito de CrS 119.999.932',05 (cento e doze
nove milhões, novecentos c noventa c nove mil, novecentos c trin
ta c dois cruzeiros« cinco ccntuvos). 

-Mensagem ,n• 38/77 (n• 37(77, na origem), do Senhor 
Presidente da República, propondo ao Senado Federal, seja a 
Prefeitura Municipal de Pctrópolis (RJ), autorizada a contratar 
operaçlo de crédito no valor de CrS 7.335.000,00 (sete milhões, 
trezentos c trinta e cinco mil cruzeiros), junto à Caixa Econômica 
Fcdcr:~l, por conta do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento So
cial- FAS. 

-Mensagem n• 39/77 (n• 38(77, na origem), do Senhor 
Presidente da República, submetendo ao exame do Senado Fe
deral, proposta do Sr. Ministro de Estado da Fazenda pura que 
seja a Prefeitura Municipal de Terra Boa (PR), autorizada a ele· 
v ar em CrS 1.707.900,00 (um milhiio, setecentos e sete mil c nove
centos cruzeiros), o montante de sua dívida consolidada. 

-Mensagem n• 40/77 (n• 39/77; na origem); do Senhor 
Presidente da República, propondo ao Senado Federal, seja o 
Governo do Estado do Ceará, autorizado a contratar operação 
de crédito no valor de Cr$ 25 .OQO.OOO,OO (vinte c cinco milhões 
de cruzeiros) junto à Caixa Económica Federal, por conta do 
Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social- FAS. 

-Mensagem n• 41/77 (nO 40(77, na origem), do Senhor 
Presidente da República, propondo ao Senado Federal, seja o 
Governo do Estado do Pará autorizado a contratar operação de 
crédito de CrS 49.997.836,00 (quarenta e nove milhõc.s, nove· 
centos c noventa e sete mil, oitocentos e trinta e seis cruzeiros). 

-Mensagem n' 49/77 (n• 63/77, na origem), do Senhor 
Presidente da República, propondo ao Senado Federal, seja o 
Governo do Estado de Mi nas Gerais autorizado a contratar 
operação de crédito no valor de CrS. 12.807.857,00 ·(doze 
milhões, oitocentos e sete mil, oitocentos e cinqUenta e sete cru· 
zeiros)junto à Caixa Económica Federal- FAS. 

-Mensagem n• 197/76 (n• 377(76, na origem), do Senhor 
Presidente da República, submetendo ao exame do Senado Fe· 
deral. proposta do Sr. Ministro de Estado da Fazenda, para que 
seja autorizada a Prefeitura Municipal de Siio José dos Campos a 
elevar cm CrS 15.000.000,00 (vinte c cinco milhões de cruzeiros) 
o montante de sua dívida consolidada. 

. I .2.3 - Expediente recebido 
-Lista n• 3, de i977. 

1.2.4 - Comunlcaçõ .. da Pre•ldêncla 

- Recebimento da Mensagem n• ·56/77 (n• 78/77, na ori
gem), pela qual o Senhor Presidente da República submete ao Se· 
nado proposta do Sr. Ministro de Estado da Fazenda para que o 
Deparwmento de Água c Esgoto de Presidente Prudente (SP) 
sejn autoriz~td<t <I rculizur Op(!raçiio de crédito, junto a~ Banco de 
Desenvolvimento do Estado de Suo Paulo S.A. - BADESP, 
paru o fim qut.: especifica. 

- Rcfcn.:nte <~o desconto de prazo de mutérias com dis .. 
cussflo ou votacrto adiadas püra dcterminudas dutus, uma vez 
qu.:, algumas d:.ts quais coincidirmn com o período de recesso. 

-Convocação de scssüo do Congresso Nacional a realizar .. 
<c hoje, tiS IK horas c .10 minutos, com Ordem do Dia que designa. 

1.2.5 - Leitura de projeto 

- l'rojcto de Lei do Senado n• 44, de 1977, de autoriu do Sr. 
Senador Nclson Carneiro, que dispõe sobre o fornecimento de 
equipamento individual dt: protcçào uos vigias portuMios, c d{t 
outras providênci:~s. 

1.2.6 - Requerimentos 

N'' S4f77, de autoria do Sr. Senador Dinartc Mmiz, solici· 
tando o.t transcrição, nos Anais do Senado Federal, do discurso 

'/ 
,,, '1," 

proferido pelo Ministro Sylvio Frota em comemoração as vi
tórius da Força Expedicionária Brasileira- FEB. 

N• 55/77, de autoria do Sr. Senador Henrique de La 
Rocque, solicitundo a transcrição, nos Anais do Senado Federal, 
do discurso proferido pelo Ministro Waldemar Torres da Costa 
no Superior Tribunal Militar, por ocasião do 169• aniversário 
dessa Corte de Justiça. 

N9 56/77. de àutoria dos Srs. Senadores Lourival Baptista e 
Ruy Santos, solicitando a transcrição, nos Anais do Senado Fe
deral, da conferência proferida pelo Senador Petrónio Portella 
no. dia 5 de abril, no ltamarati, na solenidade de comemoração 
do Dialnternucionul para a Eliminação da Segregação Racial. 

N• 57(77, do Sr. Senador Nelson Carneiro, solicitando a re
tirada do Projeto de Lei do Senado n• 10/77, de sua autoria. 

N• 58(77, de autoria do Sr. Senador Gustavo Capanema, 
solicitando dispensa de interstfcio e prévia distribuição de 
avulsos para o Projeto de Resolução n• 9/77, que autoriza o 
Governo do Estado de Minas Gerais a realizar operação de 
crédito no valor de Cr$ 12.807.857,00,junto à Caixa Económica 
Federal, a fim de que figure na Ordem do Dia da sessão seguinte. 
Apro .. do. 

No 59(77, de autoria do Sr. Senador Lcnoir Vargas, de ho
menagens de pesar pelo falecimento do Senador Renato Ramos 
da Silva ocorrido em Santa Catarina dia 12 do corrente. 
Aprov1do, após usarem da palavra no encaminhamento de sua 
votaçiio os Srs. Senadores Lenoir Vargas e Eurico Rezcndc. 

1.2.7- Dlocursos do Expediente 

SENADOR LOURIVA L 'BAPTISTA - Criação e ins
talaçüo de novas agências do Banco do Brasil no interior do 
Estado de Sergipe. 

SENADOR NELSON CARNEIRO - Anunciando pro
posta de emenda à Constituição que apresentarâ ao exame do 
Congrosso Nacional, instituindo o divórcio no País. 

SENADOR BENJAMIM FARAH - Recxamc do 
mecanismo de cobrança do Imposto Predial c Territorial• Ur
bano, pela Prefeitura do Rio de Janeiro, no corrente exercício. 

SENADOR JOSE L/NDOSO - Significado da inaugu
ração da estrada Manaus-Caracaraí. 

SENA DOR OSJRES TEIXEIRA - Medidas em favor do 
fortalecimento do município brasileiro. 

SENADOR MAURO BENEVIDES- Necrológio do Dr. 
Luciano Campos de Magalhães. 

1·.3-0RDEM DO DiA 

-Requerimento n• 33/77, do Sr. Senador Lourival Bap
tista c outros Srs. Senadores, solicitando a transcrição, nos Anais 
do Senado Fedcr:il, da aula inaugural proferida pelo Presidente 
do Senudo Fcdcrut, Senudor Pctrónio Portclla, na Universidade 
de Brnsíliu, cm comt:moração ao Scsquicentcnârio dos Cursos Ju
rídicos no Brusil c du saudação feita a Sua Excelência pelo Pro
fessor Pcrd n1 Liru. Aprovado. 

-Requerimento n<' 38/77, do Sr. SenadorJessó Freire, soli
citundo a rctirudu do Projeto de Lei do Senado n• 3/77, de sua 
llutoria, que alteru c rcvogu dispositivos da Consolidação das 
Leis da Prcvillênciu Social, c dá outras providtmch1s. Aprondo. 

- Requerimento n•• 42/77, do Sr. Senador Daniel Kriegcr, 
solicitando·tcnlmm tramiwção cm conjunto os Projetas de Lei do 
Senado n•' 1(10/75 c 21/77, dos Srs. Senadores Ruy C!~rneiro e 
Nelson Cmndro, que dispõem sobre u profissão de Técnico 
Agrícnl:l. Aprovado, 

<'' 
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-Projeto de Resolução n• 3/77, que autoriza a Prefeitura 
Municipal de Bragança Paulista (SP) u realizar operação de 
crédito no valor de CrS 22.931.036,20 (vinte e dois milhões, nove
centos e trintu e um mil, trinta e seis cruzeiros e vinte centavos). 
Aprovado. Ã Comissão de Redução. 

- Projeto de Lei do Senado n• 266/76, do Sr. Senador 
Itamar Franco, que cria o Conselho de Integração de Investi· 
mentos, destinado a avaliar operações de qualquer natureza, 
referente ií fusiio e incorporações, aquisiçiio de controle 
acionário e cessão de ativo: dimensionur o impacto do inves
timento externo dircto de capital estrangeiro, c dá outras provi· 
dências. (Apreciação preliminar da constitucionalidade.) 
Dbcuuio adiada pura a sessão do dia 18 de maio vindouro, nos 
termos do Requerimento n• 60/77. 

1.4- MATI!RJA APRECIADA APÓS A ORDEM DO 
DIA 

-Redução final do Projeto de Resoluçiio n• l/77, cons
tante do quarto item da Ordem do Dia. Aprovada, nos termos do 
Requerimento n• 61/77. À promulgação. 

I .5- DJSCU RSOS A PÓS A ORDEM DO DIA 

SENAI>OR i/ELV{D/0 NUNES·- Necrológio do Sr. José: 
Olimpio P"'· Prefeito da cidade de Campo Maior- PI. 

SENA IJOR FJR,JG,! JUNIOR- Papel desempenhado pelo 
6•• llatalhiio de Engenharia e Construção na abertura da BR-174, 
ligando Manaus à fronteira da Venezuela. 

1.6- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRÓXJ. 
MA SESSÃO. ENCERRAMENTO. 

TES 

2-CONSULTORIA·GERAL 

-Parecer n• 26, de 1977 (Adenda). 

3- ATAS DE COMISSOES 

4- MESA DIRETORA 

S- LIDERES E VICE-LIDERES DE PARTIDOS 

6-COMPOSIÇÃO DAS COMISSOES PERMANEN· 

ATA DA 31• SESSÃO, EM 18 DE ABRIL DE 1977 
3• Sessão Legislativa Ordinária, da 8• Legislatura 

PRESIDtNCIA DO SR. PETRÓNIO PORTELLA 

ÃS 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTES 
OS SRS. SENA DORES: 

Adalberto Sena- Altevir Leal- Braga Junior- Evandro Car
reira- José: Lindoso- Cattetc Pinheiro- Jarbus Passarinho
Renato Franco- Henrique de La Rocque- Helvídio Nunes- Pe
trônio Portclla - Mauro Benevides- Virgilio Távora -Wilson 
Gonçalves- Agenor Maria- Domicio Gondim - Ruy Carneiro 
- Luiz Cavalcante- Augusto Franco- Gilvan Rocha- lourival 
Baptista- Ruy Santos- Benjamim Farnh- Nelson Carneiro
Itamar Franco - Magalhães Pinto- Lúzaro Barboza - Osires 
Teixeira- ltalivio Coelho- Mendes Canale- Saldanha Derzi -
leite Chaves- Evelásio Vieira- Lenoir Vargas- Otair Bccker
Paulo Brossard. 

O SR. PRESIDENTE (Pctrônio Portella)- A lista de prosença 
acusa o comparecimento de 36 Srs. Senadores. Havendo número rc· 
girnenta/, declaro aberta a sessão. 

O Sr. JY.Secretário vai proceder à leitura do Expediente. 

1:: lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGENS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

De agradecimento de comunicação: 
N•• SH/77 (n' 80/77, na origem), de 29 de março, referente" i' 

aprovação dos Projetas de Decreto Legislativo n1's I c 4, de 1977-
CN, do Projeto de Resolução nv 101, de 1976 c da escolha dos Se
nhores Sérgio luiz Portclla de Aguiar. Espcdito de Freitas Hescndc c 
Mário Gibson Barboza, pane cargos cujo provimento depende de 
prévia uquicscCncia do Senado Federal. 

Restituindo nutógraros de Projeto de Lei snnelonudo: 
Nll SH/77, n1' K0/77, na origem), de 19 de m:~rço, rcfcrc:ntc an 

Projclll cL: Lei du Ci•nwru n' I i, de 1977 (n" J.ciJK·A/77. nu Casa de 
origem), que rcujustu os vencimentos c salilrios dos scrviLillfC.'i Ja ('[!. 

mura dos Deputados, c dú outras provid~ncias. 

(Projeto que se lnmsformou na Ld n' 6.408, de 29 de março de 
1977). . 

PARECERES 

PARECERES N•s Ue 75, DE 1977 

PARECER N• 74, DE 1977 
Da Comissão de Economia 

Sobre a Mensagem n,0 37, de 1977 (n.0 36177, 
n~~o origem), do Senhor Presidente da República, 
propondo ao Senado Federal seja a Prefeitura 
Municipal de Foz. do Iguaçu (PR), autorizada a 
contratar operação de crédito de CrS ..... . 
.119.999.932,05 (cento e dezenove milhões, nove
centos e noventa e nove mil, novecentos e trin· 
ta e dois cruzeiros e cinco centavos), 

Relator: Senador Otair Becker. 
O Senhor Presidente da República encaminha ao 

exame do Senado Federal 1 art, 42, Item VI, da Cons
tituição), proposta da Prefeitura Municipal de Foz do 
Iguaçu, Estado do Paraná, relativa a uma operação 
de crédito no valor de Cr$ 119.999.932,05 (cento e de
zenove milhões, novecentos e noventa e nove mil, no
vecentos e trinta e dois cruzeiros e cinco centavos), 
junto ao Banco do Estado do Paraná S/ A, este na 
qualidade de Agente Financeiro da Habitação, desti
nada ao financiamento da Infra-estrutura económica 
e social daquela cidade. 

2. O empréstimo a ser contraído tem as seguin-
tes condições gerais: 

I- A- Valor: Cr$ 119.999.932,05 
B- Prazos: 
I - de carência 4 anos: 
2 - de amortização 11 anos. 
C - Encargos: 
I - juros do 7% n.a. 

,., 
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2 - correção monetária: Idêntica à das ORTNs 
3 - taxa de administração do BNH: 1% 
4 - Taxa de abertura de créditos: até 2% do 
valor do repasse; 

D - Garantias: Imposto sobre Circulação de 
Mercadorias (ICM) 
E - Destinação dos recursos: melhoria da In
fra-estrutura económica e social da cidade. as
sim discriminada: 
a) Hierarquização do sistema viário; 

b) Implementação de !lma política de controle 
do uso do solo através da reserva de áreas e do 
controle da expansão urbana; 

c) Implantação de equipamentos e da mobl!la 
urbana, destinados a acolher uma população de 
300. ooo pessoas em 10 anos, em decorrência do 
empreendimento ITAIPU; 

Dívida. Consolidada Posição em 
31-8-77 

Interna (A) 

I - Intralimlte 1.317,8 

II - Extralimlte 
a) FNDU 
b) FAS 
c) BNH 

TOTAL GERAL 1.317,8 

6. Na focma do parágrafo único do a.rtlgo 2:.o 
da Resolução n.0 93, de 1976 , o pedldo de autorização 
para a operação de crédito, submetido pelo Senhor 
Presidente da República a deliberação do Senado Fe
deral, está devidamente Instruído com. o parecer do 
Conselho Monetário Nacional, favorável ao pleito e 
autorizado pelo Legislativo Municipal, na forma da 
Lei n.0 922, de 25 de novembro de 1976. 

7. Cumpridas a.s exlgêriclas estabelecidas na.s 
normas vigentes e no Regimento, esta Comissão con
clui por aceitar a: solicitação da Mensagem n.0 37, de 
1977, do Senhor Presidente da República, na forma 
do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇAO N.0 4, DE 1977 
Autoriza a Prefeitura Municipal de Foz do 

lguaçu (PR) a realizar operação de crédito no 
valor de Cr3 119 . 999 . 932,05 (cento e dezenove 
milhões, novecentos e noventa e nove mll, no
vecentos c trinta e dois cruzeiros e cinco cen
tavos), junto ao Banco do Estado do Paraná 
S. A. 

O Senado Fedem! ~esolve: 
Art. 1.0 É a Prefel tura Municipal de Foz do 

Iguaçu, Estado do Paraná, autorizada a contratar 

d) Vlablllzar as dlretrlzes da política urbana, 
voltada para o lazer; e 

e) Vlabll!zar as diretrlzes de llumlnação urba
na, dentro do plano de ação estipulado pela 
Prefeitura e COPEL. 

3. A ma.térla é acompanhada da. Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado, da Fazenda, 
favorável ao pleito da Prefeitura Municipal de Foz 
do Iguaçu. 

4.. Trata-se de operação a que por força das dis
posições contlda.s no artigo 2.0 da Resoluçjj.o n.0 93, 
de 11-10-76; do Senado Federal, não se aplicam os 
limites fixados no artigo 2.0• da Resolução n.O 62, de 
28-10-75, haja vista que os recursos a serem repassa
dos serão provenientes do Banco Nacional da Habi
tação (BNH) e, portanto, considerado extrallmlte. 

5. De acordo com os registras do Departamento 
da.Divlda Pública do Banco Central do Brasll, a situa
ção da divida consolidada Interna do Município de 
Foz do Jguaçu (PR) apresenta-se conforme o quadro 
a seguir: 

Operação Situação Posterior à 
em exame Contratação Pretendida 

(8) (C)= A+ B' 

1.317,8 

119.999,9 119.999,9 

119.999,9 121.317,7 

operação de crédito no valor de Cr$ 119.999.932,05 
rcento e dezenove milhões, novecentos e noventa e 
nove mil, novecentos e trinta e dois cruzeiros e cinco 
centavos), junto ao Banco do Estado do Paraná S. A., 
na qualidade de Agente Financeiro do Banco Naclo
.nal da Habitação (BNH), destinada a financiar a 
melhoria da Infra-estrutura econõmlca e social da
quele munlclplo. 

Art. 2.0 A operação de crédito a que se refere o 
artigo anterior, por força do dlsposto no artigo 2.0 

da Resolução n.0 93, de 11 de outubro de 1976, que 
modificou a Resolução n.o 62, de 28 de outubro de 
1975, ambas do Senado Federal, é considerada extra
limite visto que os recursos a serem repassados serão 
provenientes do Banco Nacional da Habitação (BNH). 

Art. 3.0 Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Sala da.s Cornlssões. 23 de março de 1977. - Mar
co~ Freire, Presidente - Otair Becker, Relator - Ro
be~tlo Satumlno - Milton Cabral - Dinarte Mariz -
Augusto Franco - Vasconcelos Torres - Domício 
Gondlm, com restrições à correçiio monetó.rla -
FrancoMontoro. 
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PARECER N9 75, DE 1977 
Da ('mnissüo de Constituicüo c Justiça 

Sobre o Projeto de Resolução n.0 4, de 1977, 
da Comissão de Economia, que auto1iza o Mu
nicípio de Foz do lguaçu a realizar operação de 
crédito. 

l. . O Sr. Presidente d2. República encaminhou, 
ao Scn:.<do, documentação !'elatlva a pedido do Mu
nicípio de Foz do !guaçu, Estado do Paraná, para 
realiza:· operação financeira com o Banco do Estado 
do Paraná S/ .A., como agcnt2 do Banco Nacional da 
Habitação, no valor de Or$ 119.090.932,05. 

O empréstimo pretendido excede o llm!te de endi
vidamento do Município c. )JDl' isso, é necessária a 
autorização do Senado, consoante dispõe o art. 2.0 , 

parágrafo único, da Resol•tçác n.0 03, de 1976. 

O valor do empréstimo sm·á empregado no :finan
elamento de serviços de melhoria da infra-est:tutura 
econôm!ca e social da clrlade ele Foz do Iguaçu. 

O pedido teve parecer favorável do Conselho Mo
netário Nacional, 

2. .'\. douta Comissão de Economia examinou a 
matéria c concluiu pelo r.tc:1d!mento da pretensão, 
nos termos de Projeto de Rcsoluç§.o que oferece. 

3. A autorização pelo Senado para operações ou 
empréstimos internos dos Estados é inovação intro
duzida pela Resolução n.• 93, de 1976. A Constituição 
é omissa a esse respeito, somente dando dando com
petência ao Senado para autorizar operações ou em
préstimos externos dos Estados. 

A extensão da competêncb do Senado deve ser 
fundada naquela prevista no art. 42, VI, da Consti
tuição, que dispõe sobre a fixação de limites globais 
para o montante da divida consolidada dos Estados 
e dos Municípios. 

li: que a Resolução n.0 93, de 1076, admite seja~ 
ultrapassados esses llmites quando se tratar de ope
ração de crédito contratado com recursos provenien
tes do Fundo Nacional de Apolo ao Desenvolvimento 
Urbano, do Fundo de Apolo ao Desenvolvimento so
c!al e do Banco Nacional da Habitação. 

Nesse caso, ao Senado não cabe autorizar sejam 
ultrapassados os limites, mas o próprio empréstimo 
que vai er.ceder o te to do endividamento. 

A rigor, há mera substituição no exercício da 
competência do Senado - ao revés de autorizar o 
excesso do endividamento, autoriza a própria razão 
dessa elevação de endividamento, a saber, o emprés
timo. 

4. Analisada sob esse aspecto, a Resolução n.0 

93, de 1976, não pode ter recusada sua conformidade 
com a Constituição. 

Em face do exposto, o meu parecer é pela consti
tucionalidade do Projeto de Resolução da Comissão 
de Economia. 

Sala das Comissões, 30 de março de 1977. - Da
niel Krieger, Presidente - Accioly Filho, Relator -
Helvídlo Nunes - Mattos Leão - Wilson Gonçalves 
- Italívio Coelho - Leite Chaves. 

PARECERF.S N'• 76 E 77, DE 1977 

PARECER N9 76, DE 1977 
Oa Cumissiio de Economia 

Sobre a Mensagem n.• 38, de 1977 (n.• 37, 
de 1977 - na origem), do Senhor Pt·c,;!d.mte 
da República, propondo ao Senado Fed':'!':<l ;o.;;j;, 
a Prefeitura lllunicipal lle Pct"Ól>ol!:; ~~.:~>. 
autorizada a contratar operação !!~ crét:i·é() '"" 
valor de Cr$ 7.335,000,00 (sete milhões, troé"-en
tos e trinta e cinco mil cruzeiros), junto à c.,;. 
xa ·Económica Federal, por conta do Fundo Ge 
Apolo ao Desenvolvimento Social - i'AS. 

Relator: Senador Roberto Saturnino 

O Sr. Presidente da Repúbllca encunünh~~ ao 
exume do Senado Federal Cart. 42, Item V!, da Cons
tituição) proposta da Prefeitura Municipal de Pe
tropolls, Estado do Rio de Janeiro, relativa a uma 
operação de Cr$ 7. 335 .oou,uo tsete milhões, trezentos 
e trinta e cinco m!l cruzeiros), junto à Caixa Econó
mica Federal, por conta .do Fundo de Apoio ao 
Desenvolvimento Social - FAS, destinada ao finan
ciamento dos serviços de ampllação do Hospital 
P1·onto-Socorro Municipal, do Centro de_ Doênças In
fecto-Parasitârlas CD!P) e a Construçao do Centro 
de Profilaxia do Câncer· Ginecológico daqucl~ ddade. 

2. O empl'ést!mo a ser contraído tem as seguin
tes condições gerais: 

! --A- Valor: Cr$ 7.335.000,00 

B- Prazos: 
1 - de carência: 2 (dois) anos; 
2 - de amortização: 12 (doze) anos. 

C -Encargos: 
1 - juros de 6% a.a., cobrados trimestral
mente; 
2 - correção monetária correspondente a 40% 
do indice de variação das ORTNs, cap!t.allzada 
no período de carência e cobrada, trimestral
mente, no período de amortização. 
D - Garantias: vinculação do Imposto sobre 
Serviços - ISS, com a interveniência do Banco 
depositário; 
E - Destinação dos recursos: flnanci:ll' a a:n .. 
pliação do Hospital Pronto-Socorro Municipal, 
do Centro de Doenças Infecto-Parasit:i.rias 
(D!P) e a construção do Centro de Proflla:da 
do Câncer Ginecológico dn cidade. 

3. A matéria é acompanhada de Expos!çfw d~ 
Motivos do Sr. Ministro de Estado da Fazenda, fa
vorável ao pleito da Prefeitura Municipal de Pet!·ó
polls CRJ). 

4. Trata-se de operação que por força das dis
posições contidas no artigo 2.0 da Resolução n.0 93, 
de 11-10-76, do Senado Federal, não se aplicam os 
Jlmitcs fixados no artigo 2.0 da Resolução n.0 62, de 
28-10-75, haja vista que os recursos a serem repnssa
dos serão provenientes do Fundo de Apolo ao Desen
volvimento social - FAS, e, portanto, considerados 
extrallmltes. 

5. De acordo com os registres do Departamento 
da Divida Pública do Bnnco Central do Bras!l, n si
tuaçi\o da divida consolldada interna da Prefeitura 

~. ., .. ' 
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Municipal de Petrópolls apresenta-se conforme o 

DíVIDA CONSOLIDADA POSIÇAO EM 
30-11-76 

INTERNA (A 

I - Intralimlte 7.375,5 

II - Extralimlte 51.691,1 
a) FNDU 
b) FAS (%) 

c) BNH 

TOTAL GERAL 59.066,6 

6. Na forma do parágrafo único do artigo 2.0 

da Resolução n.0 93, de 1976, o pedido de autorização 
para a operação de crédito, submetido pelo Sr. Pre
sidente da República a deliberação do Senado Fe
deral, está devidamente Instruído com o parecer do 
Comclho Monetário Nacional, favorável ao pleito, e 
contém autorização do Legislativo Municipal na for
ma da Lei n.0 3.806, de 13 de janeiro de 1976. 

7. Cumpridas as exigências estabelecidas nas 
normas v!gentes··e no Regimento, esta Comissão con
clui por aceitar a solicitação na Mensagem n.O 38, de 
1977, do Senhor Presidente da Repúbllca, na forma 
ào seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇAO N.O 5, DE 1977 
Autoriza a Prefeitura Municipal de Petró

polis (RJ) a realizar operação de crtidito no 
valor de Cr$ 7. 335. aao,oo (sete milhões, ti·ezen
tos e trinta e cinco mil cruzeiros), junto à Cai· 
ca Econômica Federal - FAS. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1.0 É a Prefeitura Municipal de Petrópol!s, 
Estado do Rio de Janeiro autorl~ada a contratar ope
ração de crédito no valor de Cr$ 7.335.000,00 (sete 
milhões, trezentos e trinta e cinco mil cruzeiros), jun
to à Caixa Econêmlca Federal, por conta do Fundo 
de Apo.lo ao Desenvolvimento Social- FAS, destinada 
a flnanc!nr cs serviços de nmpllação do Hospital Pron
to-Socorro !\fl'.l'!lclpal, do Centro de Doenças Infecto
Parasité.rias <DIPl e a construção do Centro de Pro
filaxia do Cfmr.er Ginecológico daquela cidade. 

Art. 2.0 A operação de crédito a que se refere o 
artigo an terlor, por força do disposto do art. 2.0 da 
Resoll;~ão n.O 93, de 11 de cutubro ele 1976, que modi
ficou a Resolução n.0 62, de 28 de outubro de 1975, 
ambas do Senado Federal, é considerada extrallmlte 
visto que os recursos a serem repassados provêm do 
Fundo de Apoio ao Desenv.olvimento Social - FAS. 

Art. 3. Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publlcação. 

Snln das Comissões, em 23 de março de 1977. -
nrarcos Freire, Presidente - Roberto Saturnino, Re
lato~ - Milton Cabral - Domieio Gondim, com res
trições à. correção monetária - Ota.lr Beclter - Vas
concelos Torres - Augusto Franco - Dinarte Mariz 
- Franco Montoro. 

quadro a seguir: 

(Valor: Cr$ 1,0 mil) 

OPERAÇAO 
SITUAÇAO POS-

. TERIOR A 
EM EXAME CONTRATAÇAO 

(B) PRETENDIDA (C) 
=A+B 

7.375,5 

7.335,0 59.026,1 

7.335,0 66.401,6 

PARECER N9 77, DE 1977 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Sobre o Projeto de Resolução n.• 5177, da 
Comissão de Econo!llia, que autoriza a Prefeitu
ra Municipal de Petrópolls (RJ) a elevar em 
Cr$ 7. 335.000,00 (sete milhões, trezentos e trinta 
e cinco mil cruzeiros), o montante de sua dívida 
consolidada. 

Relator: Senador Helvídio Nunes 
Através da Mensagem n.O 38, de 1977 (Mensagem 

n.O 37, na origem), o senhor Presidente da República 
encaminha ao exame do Senado Federal (art. 42, item 
VI, da Constituição) proposta da Prefeitura Muni
cipal de"Petrópolis, Estado do Rio de Janeiro, acolhida 
pelo Ministério da Fazenda e o Banco Central do 
Brasil, relativa à contratação de operação de crédito 
no valor de Cr6 7.335. 000,00 (sete milhões, trezentos 
e trinta e cinco mil cruzeiros) junto à Caixa Econõ
mlca Federal, por conta do Fundo de Apoio ao Desen
volvimento Social - FAS, destinado ao financiamento 
dos serviços de ampllação do Hospital Pronto-Socorro 
Municipal, do Centro de Doenças Infecto-Parasltârlas 
(DlP) e a Construção do Centro de Profilaxia do 
Câncer Ginecológico daquela Cidade. 

Trata a espécie, em outras palavras, de autoriza
ção para elevar o montante da divida consolldada 
daquele município, Isto é, "de operação a que, por 
força das disposições contidas no art. 2.0 da Resolu
ção n.O 93, de 11-10-76, do Senado Federal, não se 
aplicam os limites fixados no art. 2.0 da Resolução 
n.o 62, de 28-10-75 ... ". 

De outra parte, embora o diploma legal não tenha 
sido anexado ao processo, documento da Caixa Eco
nômlca Federal, junto, informa a existência da Lei 
Municipal n.O 3. 806, de 13-1-76, que "autoriza o Exe
eutivo Municipal a contratar, com a Caixa, finan
ciamento em até Cr$ 16.000.000,00". 

De resto, a Comissão desta casa, incumbida do 
exame do mérito da proposição, já lhe deu parecer 
favorável e unânime, expresso em Projeto de Reso
lução, que j ui gamos constitucional e jurídico. 

Sala das Comissões, em 30 de março de 1977. -
Daniel Krieger, Presidente - llelvídio Nunes Relator 
- Otto Lchmann - Italivlo Coelho - Gustavo Ca
panema - Nelson Carneiro - Leite Chaves - Mattos 
Leiio - Wilson Gonçalves. 
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PARECERES N•s78 E 79, DE 1977 

PARECER N• 78, DE 1977 
Da Comissão de Economia 

Sobre a Mensagem n.0 39, de 1977 (n.• 38177 
na origem), do Senhor Presidente da Re

pública, submetendo ao exame do Senado Fe
deral proposta do Senhor Ministro de Estado 
da Fazenda para que seja a Prefeitura Muni
cipal de Terra Boa (PR), autorizada a elevar 
em Cr$ 1. 707.900,00 (um milhão, setecentos e 
sete mil e novecentos cruzeiros) o montante 
de sua dívida consolidada. 

Relator: Senador Otair Becker. 

O Senhor Presidente da Repúbllca encaminha ao 
exame do Senado Federal (art. 42, Item VI, da Cons
tituição) a Exposlcão de Motivos (EM n.0 33/77) do 
Senhor Ministro de Estado da Fazenda, relacionada 
com o pleito da Prefeitura Municipal de Terra Boa, 
Estado do Paraná no sentido de obter a necessária 
autorização para que o Município possa elevar, tem
porariamente, os parâmetros fixados pelo artigo 2.0 
da Resloução n.• 62, de 28-10-75, alterado pela Reso
lução n.0 93, de 1976, ambas do Senado Federal, a fim 
de realizar operação de crédito junto a Caixa Eco
nômlca Federal, destinada a financiar a construção 
de uma estação rodoviária na sede urbana daquele 
Município, com as seguintes características: 

"A - Valor - Cr$ 1. 707,9 mil; 

B- Prazos: 
1 - de carências: 17 meses; 
2 - de amortização: 10 anos; 
C - Encargos: 
1- juros de 9% (a. a.); 
2 - correção monetária: Idêntica aos índices 
fixados para o salário Mínimo Habitacional; 

3 - taxa de administração: 1% 

D - Garantia: Imposto sobre a Circulação de 
Mercadorias (ICM) ; 
E - Destinação dos recursos: construção de 
uma estação rodoviária na sede ~rbana do Mu
nicípio. 

Item 

I 
II 

m 

DíVIDA CONSOLIDADA 
INTERNA 

Montante Global 
Crescimento real 

anual 
DlspêncUo Anual 

máxlmo 

5. O Conselho Monetário N!tclonal, em sessão 
de 25-1-77, aprovou o parecer do Relator, no sentido 
da assunção do compromisso ora pleiteado -
Cr$ 1 . 707,9 mil - pelo Munlciplo de Terra Boa, ten
do em vista que grande parte do financiamento "se 
reveste de caró.tcr reprodutivo, devendo ensejar o 

. 2. A. Resolução n." 62, de. 28-10-75, desta Casa, 
com alterações introduzidas pela Resolução n.0 93, de 
1976, estabeleceu para a divida consolidada dos Esta
dos e dos Munlciplos novos limites máximos, levan-

. do~se em conta os seguintes critérios: 

I - o montante global não poderá exceder a 
70% <sententa por cento) da receita realizada no 
exercício financeiro anterior; 

II - o crescimento real anual da dívida não po
derá ultrapassar a 20% (vinte por cento) da receita 
realizada; 

III - o dlspêncUo anual com a respectiva liqui
dação, compreendendo o principal e acessórios, não 
poderá ultrapassar 15% (quinze por cento) da receita 
realizada, no exercício anterior; 

IV - a responsabilidade dos Estados e Municí
pios pela emissão de títulos da dívida pública não 
poderá ser superior a 50% (clnqüenta por cento) do 
teta fixado no Item I deste artigo." 

3. De acordo com o artigo 2.0 da Resolução n.• 
62, de 1975, com as alterações introduzidas pela Reso
lusão n.O 93, de 1976, foram fixados para a dívida 
consolidada Interna da Prefeitura Municipal de Terra 
Boa, no presente exercício, com base na receita li
quida realizada em 1975, - corrigida até 30-6-76 -
os seguintes limites máximos: 

"aJ - Montante Global = Cr$ 3.877,4 mU (Item 
IJ; 

bJ Crescimento Real anual = Cr$ 1.107,8 mil 
(Item II); 

c) Dispêndio Anual Máximo = Cr$ 830,9 mil (Item 
III)." 

4. Para que se possa efetlvat operação sob exa
me, há necessidade de autorização específica do Se
nado Federal, uma vez que, após a contratação, o 
endividamento consolidado Interno Intra-limite do 
referido munlcipio ultrapassará o limite fixado pelo 
Item II do art. 2." da Resolução n." 62, de 1975, con
forme o quadro a seguir. (Fonte: Banco Central do 
Brasil) -

Valor em Cr$ mil. 
Parâmetros e.<~tabelecldos 

pelo art. 2. 0 da Resolução 
n.O 62/75 

3.877,4 

1.107,8 

830,9 

Situação posterior às con
tratações pretendidas. 

3.093,9(AJ 

2.815,7(B)• 

570,0(0) 

retorno de parte do capital investido aos -cofres pú
blicos, mediante a cobrança de taxas". 

6. Cumpridas todas as exigências estabelecidas 
no Regimento Interno e nas normas vigentes, con
cluimos por aceitar o pleito contido na Mensagem 

-'--------.,.::;: __ \-... ~·r::-~:~~~'11".~~~. -~'-:31 1.:: '·· '·;~~·~:~~;·7" /:·~,.,/,;-:·-:---::;r"'7-: 
,, ,, / \ '~' ' :- ,-·--·. /~,.! ·" .,: _.·:,-,._-~:--- •:,! . 

•';I .J 
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n.u 39, de 1977, do Senhor Presidente da República, 
na forma do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇAO N.0 6, DE 1977 

Autoriza a Prefeitura l\lunicipal de Terra 
Bo-. (PR) a elevar em CrS 1. 707.900,00 (um 
milh<w, setecentos c sete mil c novecentos cru
l::!c<·o:;) o ~1ont:J.nte de sua divida consolidada. 

·;) Senado Federal resolve: 
,\rt. 1.0 É r, Prefeitura Municipal de Terra Boa, 

E:;tado do Paraná, autorizada a elevar, temporal'ia
mente. ~ parâmetro fixado pelo Item II do art. 2.0 

da Resolucão n.O 62, de 1975, do Senado Federal, a 
fim de rea'llznr uma operação de crédito no valor de 
CrS 1. 707.900,00 (um milhão, setecentos e sete mil 
c novecentos cruzeiros) JUnto à Caixa Econômica Fe
dera!, destinada a financiar a construção de uma 
estncão rodovl:iria na sede urb:ma daquele Municí
pio.· 

~.rt. z.o Esta resolução entra em vigor na data 
<ie ;;rm publicação. 

St•h das Comissões, 23 de março de 1977. - Se
nador Marcos Freire, Presidente - Senador Otair 
Becl<er, Relator - Senador Vasconcelos Torres -
Senador Dinarte Mariz - Senador Augusto Franco 
- Senador Domício Gondim, com restl'lções à Corre
cfto Monetária - Senador Milton Cabral - Senador 
Rohedo Saturnino - Senador Franco Montoro. 

PARECER N9 79, DE 1977 

Da Comissão de Constituição e Justiça 

Sobre o Projeto de Resolução n. 0 6177, da 
Comissão de Economia, que autoriza o 1\luni
dpio de Terra Boa (PR), a realizar operação 
r!c crédito. 

Itelator: Senador Accioly Filho. 

1. O Sr. Presidente da República encaminhou 
ao Senado, documentação relativa a pedido do Mu~ 
nicíplo de Terra Bon, Estado do Paraná, para reali
liza·r operação finnnceira com o Banco do Estado do 
Parcn:i S/ A., como agente do Banco Nacional da 
Habitação, no valor de Cr$ 1. 707.900,00 (Um milhão 
Sêtecentos e sete mil e novecentos cruzeiros). ' 

O empréstimo pretendido excede o limite de en
dividamento do Município e, por Isso, é necessária a 
autorização do Senado, consoante dispõe o art. 2.0 
pnrágrafo único, da Resolução n.0 03, de 1976. ' 

O valor do empréstimo será empregado no fi
nanciamento ele serviçal; de melhoria da !nfra-estru
ture económica e social da cidade de Terra Boa. 

O pedido teve parecer favorável do Conselho Mo
netário Nacional. 

:~. A douta Comissão de Economia examinou a 
matérin e concluiu pelo atendimento da pretensão 
nos tem10s de Projeto de Resolução que oferece. ' 

3: A aut,orlzação pelo Senado ~am operações ou 
emprcstlmos mtcrnos dos Estados c inovação !ntro
c.luziclu pela Resolução n.o 93, de 197G. A Constituição 
P omissa n esse respeito, somente dando competência 
nu Sr.nado para autorizar operações ou empréstimos 
c:,:tcfúO.i dos Estados. 

A extensão da competência do Senado deve ser 
fundn_da naquela prevista no art. 42, VI, da Cons
tltulçao, que dispõe sobre a fixação de llmltes glo
bais para o montante da dívida consolldada dos Es
tados e dos Municípios. 

É que a Resolução n.0 93, de 1976, admite sejam 
ultrapassados esses limites quando se tratar de ope
ração de crédito contratado com recursos provenien
tes do Fundo Nacional de Apolo ao Desenvolvimen
to Urbano, do Fundo de Apolo ao Desenvolvimento 
Social e do Banco Nacional da Habitação. 

Nesse caso, ao Senado não cabe autorizar sejam 
ultrapassados os Um! tes, mas o próprio empréstimo 
que vai exceder o teta do endividamento. 

A rigor, há mera substituição no exercício da 
competência do Senado - ao revés de autorizar o 
excesso do endividamento, autoriza a própria razão 
des.~a elevação de endividamento, a saber, o em
préstimo. 

4. Analisada sob esse aspecto, a Resolução 
n.0 93, de 1976, não pode ter recusada sua conformi
dade com a Constituição. 

Em face do exposto, o meu parecer é pela cons
titucionalidade do Projeto de Resolução da Comissão 
de Economia. 

Sala da..s Comissões, 30 de março de 1977. -
Daniel Kriegcr, Presidente - Accioly Filho, Relator 
- 1\Iattos Leão - Helvídio Nunes - Wilson Gon
çah•cs - Italívio Coelho - Leite Chaves. 

I'ARECERES N•s RO E RI, DE 1977 

PARECER N• 80, DE 1977 
Da Comiss~o de Economi•t 

Sobre a Mensagem n.0 40, de 1977 (n.O 39177 
- na origem), 110 Senhor Presidente da Repú
blica, propomlo ao Senado Federal seja o 
Go\·erno do Estado do Ceará, autorizado a 
contratar operação de crédito no valor de 
CrS 25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de 
cruzeiros) junto ii. Caixa Econômica Federal, 
por conta do Fundo 1le Apoio ao Desenvolvi
mento Social (FAS). 

Relator: Senador Dinarte Mariz 

o Senhor Presidente da República encaminha 
ao exame do Senado Federal fart. 42, Item VI, da 
Constituição>, proposta do Gov~rno do Estado do Cea
rá, relativa a uma operação de crédito no valor de 
CrS 25.000.000,00 (vinte e cinco mllhões de cruzeiros). 
junto à Caixa Econômica Federal. por conta do Fun
do de Apoio ao Desenvolvimento Social (FASl, des
tinada ao financiamento da construção de um Cen
tro de Hematologia e Hcmoterapia, em Fortaleza -
Ceará. 

2. O empréstimo a ser contraído tem as seguin-
tes condições gerais: 

I- A- Valor: CrS 25.000.000,00 

B- Prazos: 
1 - de carência 2 (dois) anos; 

2 - de amortização 10 (dezl anos. 

C- :Encargos: 
1 - juros de 6 (seis) % a.a., cobrados trimestral

mente. 
2 - Correção monetária correspondente a 20% 

do índice de variação das ORTNs, capitalizada no pe
ríodo de carência c cobrada, trimestralmente, no 
períol;lo de amortização; 

D - 'Garantias: !mposto sobre a Circulação c!c 
Mercadorias (ICM); 



Ahrll de 1977 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçilo 11) Terr.n·fe.lrn 19 H•J5 

E - Destinação dos recursos: construção de um 
Centro de Hemntologia e Hemoterapla em Fortal~zn 
(CE), cuja f!nalidad~ será a de regular a oferta e 
demanda de plasma sang·uíneo no Estado do Ceará, 
principalmente na região metropolitana de Fortaleza. 

3. A matéria é acompanhada da Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado da Fazenda, 
favorável ao pleito do Governo do Estado do Ceará 
(EM n,0 34/77). 

4. Trata-se de operação a que por força das dis
posições contidas no art. 2.0 da Resolução n.o 93, de 

Dívida consolidada Posição em 

interna 31-10-76 
(A) 

I - Intralim!te 553.931,2 

II - Extra IIm! te -o-
a) FNDU 
b) FAS 
c) BNH 

TOTAL GERAL 553.931,2 

6. Na forma do parágrafo único do art. 2.0 da 
Resolução n·.o 93, de 1976, o pedido de autorização pa
ra a operação de crédito, submetido pelo Senhor Pre
sidente da República a del!beração do Senado Fe
deral, está devidamente instruido corn o parecer do 
Conselho Monetário Nacional, favorável ao pleito, 
contendo autorização legislativa na forma da Lei n.0 

10.027, de 6 de julho de 1976. 

7. Cumpridas as exigências estabelecidas nas 
normas vigentes e no Regimento, esta Comissão con
clui por aceitar a solicitação da Mensagem n.0 40, 
de 1977, do Senhor Preslden.te da República, na for
ma do segull1te: 

PROJETO DE RESOLUÇAO N.O 7, DE 1977 

Autoriza o Governo do Estado do Ceará a 
realizar operação de crédito no valor tle 
CrS 25.000.000,00 ('•inte e. cinco milhücs de cm
zeiros) junto à. Caixa Ecn~1ômica Fcl1cr:tl \Ã'!iS). 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1.0 Íl o Governo do Estado do Ce:trá autori

zado a contratar operação de cn;cllto no valor ele 
CrS 25.0GO.OOO,OO <vinte e cinco mllhões de cruzeiros) 
Junto n Caixa Econômlca Federal por conta do Fun
do ri e Apolo ao Desenvolvlme11to Social - rFAS 1 -
destinada a financiar a comtrução ele um Centro ele 
Hcmalologla c Hemotcrapla cm Fortaleza. Cc:n·it. 

Art,, 2.0 A opr.rn~üo ele crt~clit.o a que s0 refere o 
:ut.lr;o anterior. pot• J'nrr,::t elo ili:;post:1 elo n.rt. 2.o da 
n.csoluç:io n." G2. ele ::!H ele o<'tu!Jre clt' 1D75, ~llllJ~s d~ 
3.:narlo ~·ctternl, 6 consldnrarln c•xtralltuitc vhLo que 
os rccltl'iinfi Sl'l'•1o j)!'~·,vrlnicntc.s cto Funrlo rlf~ Apolo no 
_;")r-~0nvolv!mentn dddal (Ji\'\S 1. 

11-10-76, do Senado Federal, não se aplic::m1 cs lirni
tes fixados no art. 2.0 da Resolução n.• G2, de 28-10-75, 
haja vista que os recursos a serem repassados serão 
provenientes do Fundo de Apolo ao Desenvolvimento 
Social CFAS) e, portanto, considerados extralimltc. 

5. De acordo com os registras do Departamento 
da Divida Pública do Banco Central do Brasil, a si
tuação da dívida consolidada interna no Governo do 
Estado do Ceará, apresenta-se conforme o quadro a 
seguir: 

Valor: Cr$ 1,0 mil 

Operação em Situação posterior à. 
·exame contratação pretendida 

(B) <C) =A+ B 

-o- 553.931,2 

25.000,0 25.000,0 

25.000,0 578.931,2 

Art. 3.0 E::ta Resolução entra em vigor na data 
de sua publ!cação. 

Sala das Comissões, 23 de março de 1077. - ~Z::,·· 
cos Freire, Presidente - Dinartc ~:!::dz, Relatcr -·· 
Milton Cabral - Roberto Satm·nino - Domício Go::
dim, com restrições à corrcção mon~tária -- Oü• h· 
llecker - Augusto Franco - Franco i\loutort\. 

PARECER NQ 81, DE l977 
Du Comissflll de Constituic;fto c Justiça 

Sobre o lProjeto ile I:.esolu«;:io .:::_,, .. u, ••. _~r: 
Comissão de Economia rttl'.~ "a'lüLW~·~.:·~ ·:.:,;~,.,.-,.~ 
no do Estado do Ce~':':.i a ,:~.:~1Hza:.· ~~~-~(;;·;·c ii;~ ~:;t 
crédito no valor de Cl'S 2G.ü(IO.OOU,l;:, (rju~-:.:: c 
cinco milhões ele cru~~iros} jun\.o à Caix~ !~co
nôm!ca l'ctlcral (FASl ". 

Relator: Senador 1Vilson i"1.oiH;nlves 

com a Mensagem n.0 010, ncompanhadcl rlc 1\c:po
slçiio de Motivos do Ministro da Fazcneltl., n S:•nlwr 
Presidente d:t República, C(:r.1 fl;cld~•.mcntn t•o n.rt.. 
42 1ten1 VI, dn. Constit.uh;rtv. r)rupú ... · ~1~.1 S.t:lP<~:· ~-'<·
dc'ral seja antorizado o Govcr11o dr. :;;:~,t~clo ~;n 0.c'ru·ú 
a elevar em Cr$ 25.000.000,00 rvil1t.; t: ~in.:o 1:U: :c,.,, 
de cruzeiros) o mont:tntc ele sua c!ivldel cc.nsolir'" ". 
a fim de que possa cont.ro.t::tr empréstimo .l:•r' , '· 
Caixa Econôm!ca Fedem!, por conta do Fmv··, de 
Apolo ao Desenvolvimento Social (1"1\Sl. ,·,c.·;,:': , '.:, à 
construção de um Centro ele Hem:üolor;i:, '-' li•:\:· .. ··tc
rnpla, em Fortt'.leza. 

Além dn nmnifestu.çüo favorável do Minist5l'lo da 
Fazenda, inst.rucm o pmccsso pronunrin:·••enl <· ><•1·:·' 
opcraçiw do Bal~t:ll Ct1lltml elo Bn1s'l t· inf<,r ,_. 
cl::t Cal:-::~1 Econúrnir:a 'fl ... (•dt•!·n!. o~~ qn:1i~~ (><;r:!a>·,wr·~·, 
lHtCiosnnwntc to<.lo~·. ry·. ~u;peclu:.; (~d L'li'J.H't~•r.un\ 
tendido. 
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A Uustrada Comissão de Economia, em parecer da 
lavra do nobre Senador Dlnarte Mariz, após examinar 
as condições do mencionado empréstimo, em todos os 
seus ângulos, lncluslve·no que diz respeito à vlablllda
de e à compatlblljdade do empreendimento, apresen
tou Projeto de Resolução autorizando a pleiteada ope
ração, o qual é, agora, submetido à apreciação da 
douta Comissão de Constituição e Justiça. 

Estabelece o art. 42, Item VI, da Constituição: 
"Compete privativamente ao Senado Federal: 
o •• o ••• o.'' ••••••••••••••••••••••••••••••• ' ••• 

VI - 11xar, por proposta do Presidente da Re
pública e mediante resolução, limites globais 
para o montante da divida consolidada dos 
Estados e dos Municípios; estabelecer e alterar 
!Imites de prazo, mínimo e máximo, taxas de 
juros e demais condições das obrigações por 
eles emitidos; e proibir ou limitar temporaria
mente a emissão e o lançamento de quaisquer 
obrlgaçõ~s dessas entidades." 

Por sua vez, o art. 2.0 da Resolução n.• 93, de 11 
de outubro de 1976, do Senado Federal dispõe: 

"Art. 2.0 Os !Imites fixados no art. 2.o da Re
solução n.0 62, de 1975, não se aplicam às ope
rações de crédito contratadas pelos Estados e 
Municípios com recursos provenientes do Fun
do Nacional de Apolo ao Desenvolvimento Ur
bano CFNDU), do Fundo de Apolo ao Desen
volvimento Social (FASl e do Banco Naclonai: 
de Habitação (BNHl. 
Parágrafo único. O pedido de autorização pa
ra as operações de crédito previstas neste artigo 
será submetido, pelo Presidente da República 
à deliberação do Senado Federal, devidamente 
Instruido com o parecer do Conselho Monetário 
Nacional." 

De acordo com os documentos que Instruem o 
Presente processo, verifica-se que o Conselho Mone
tário Nacional, em sessão do dia 25 de janeiro deste 
ano, ~e manifestou favoravelmente ao atendimento 
do pleito, bem como que o Governador do Estado do 
Ceará está autorizado a contrair o mútuo pela Lei 
n.0 10.027, de 6 de julho de 1976. 

Em face do exposto, e constatando que foram ob
servada~ as normas constitucionais atlnentes à espé
cie, e bem assim as disposições da Resolução n.o 93, 
de 1976, somos de parecer que o Projeto de Resolução 
em causa, sendo constitucional e jurídico merece In-
tegral aprovação. ' 

Sala das Comissões, 30 de março de 1977. - Da
niel Kriegoer, Presidente - Wilson Gonçalves, Relator 
- Otto Lehmann - Nelson Carneiro - Gustavo Ca
panema - Italívlo Coelho - Helvídio Nunes - Leite 
Chaves - Mattos Leão. 

PARECERES N•s 82 E83, DE 1977 

PARECER N.0 82, DE 1977 
Da Comissão de Economia, sobre a Men

sagem n.• 41, de 1977 (n.• 40, de 1977 - na 
origem), do Senhor Presjdente da República, 
propondo ao Senado Federal seja o Governo 
do Estado do Pará autorizado a contratar ope
ração de crédito de Cr$ 49.997 .836,0& (qua
renta e nove milhões, novecentos e noventa e 
sete mil, oitocentos e trinta e seis cruzeirO!!). 

Relator: Senador Jarbas Passarinho. 
O Senhor Presidente da República encaminha ao 

exame do Senado Federal (art. 42, Item VI, da Cons-

tltulção), proposta do . Governo do Estado do Pará, 
para contratar uma operação de Cr$ 49.997.836,00 
(quarenta e nove milhões, novecentos e noventa e 
sete mil, oitocentos e trinta e seis cruzeiros) junto à 
Caixa Econômlca Federal, mediante utl!1zação de re
cursos do Fundo de Apolo ao Desenvolvimento So
cial - (FAS) -, destinado ao financiamento da 
construção de um estádio de esportes em Belém. 

2. O empréstimo a ser contraído tem as seguin
tes condições gerais: 

I- A - Valor: Cr$ 44.000.000,00; 

B- Prazos: 
1 - de carência: 2 anos; 
2 - de amortização: 10 anos; 

C - Encargoos: 
1 - juros de 6% a.a., cobrados trimestralmente; 

2 - correção monetária correspondente a 60% 
da variação das ORTNs capitalizada no período de 
carência e cobrada trimestralmente, no período de 
amortização , 

D - Garantias: Imposto de Circulação de Mer
cadorias (ICM). 

E - Destinação dos recursos: Construção de um 
estádio de esportes, Belém. 
II- A- Valor: Cr$ 5.997.836,00. 

B- Prazos: 
1 - de carência: 2 an011; 
2- de amortização: 10 anos; 

C- Encargos: 

1 -juros de 6% a.a., cobrados trimestralmente; 

2 - correção monetária correspondente a 40% 
do índice de variação das ORTNs, capitalizada no 
período de carência e cobrada trimestralmente, no 
período de amortização; 

D - Garantias: Fiança do Banco do Estado do 
Pará, já autorizada pelo Conselho Monetário Nacional 
em sessão. de 23-6-76. 

E -Destinação dos recursos: financiamento de 
obras do Centro Social Urbano de Tucunduba, em 
Belém. 

4. A matéria é acompanhada de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado da Fazenda, 
favorável ao pleito do Governo do Estado do Pará 
(EM n,o 35/77). 

5. Trata-se de operação que, por força das dis
posições contidas no artigo 2.0 da Resolução n.0 93, 
de 11-10-76, do Senado Federnl, não se aplicam os 
limites fixados no art. 2.0 da Resolução n.O 62, de 
28-10-75, haja vista que o recurso a ser repassado será 
proveniente do Fundo de Apolo do Desenvolvimento 
Social (FAS) e, portanto, considerado extra-limite. 

6. De acordo com os registres do Departamento 
da Divida Pública do Banco Central a situação da 
divida consolidada Interna do Município apresenta-se 
conforme o quadw a seguir: 
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Dívida Consolidada 

Interna 

I - In tralim! te 

II - Extrallm!te 

a) FNDU 

b) FAS 

c) BNH 

Total Geral 

~ção: 30-10-76 

(A) 

344.667,1 

344.6~7,1 

7. Na forma do parágrafo único do art. 2.0 da 
Resolução n.o 93, de 1976, o pedido de autorização 
para a operação de crédito, submetido pelo Senhor 
Presidente da Repúbl!ca à deliberação do senado Fe
deral, está devidamente Instruido com o parecer do 
Conselho Monetário Nacional, favorável ao pleito. 

8. CUmpridas as exigências estabelec!dall nas 
normas vigentes e no Regimento, esta Comissão con
clui por aceitar a solicitação contida na Mensagem 
n.0 41, de 1977, do senhor Presidente da Repúbl!ca, 
na forma do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇAO N.0 8, DE 1977 
Autoriza o Governo do Estado do Pará a 

realizar operação de crédito no valor de Cr$ 
49.997.836,00 (quarenta e nove milhões, nove
centos e noventa e sete mil, oitocentos e trinta 
e seis cruzeiros). 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1.0 É o Governo do Estado do Pará auto

rizado a contratar operação de crédito no valor de 
Cr$ 49.997.836,00 (quarenta e nove m!lhões, nove
centos e noventa e sete m!l, oitocentos e trinta e seis 
cruzeiros), junto à Caixa Econôm!ca Federal, por con
ta do Fundo de Apolo ao Desenvolvimento Social -
<FASJ -, destinado a financiar a colllltrução de um 
estádio de esportes e obras do Centro Social Urbano 
de Tucunduba, em Belém. 

Art. 2.0 A operação de crédito a que se refere o 
artigo anterior, por força do disposto no art. 2.0 da 
Resolução n.o 93, de 11 de outubro de 1976, que modi
ficou a Resolução n.0 62, de 28 de outubro de 1975, 
ambas do Senado Federal, é considerada extral!m!te, 
visto os recursos serem provenientes do FUndo de 
.Apoio ao Desenvolvimento Social (FAS). 

Art. 3.0 Esta resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Sala das Comissões, 16 de março de 1977. -
Marcos Freire, Presidente - Jarba.s Passarlnllo -
Relator - Franco Montoro - Roberto Saturn.ino -
Arnon de Mello - Augusto Franco. 

PARECER N." 83, DF. 1977 
Da Comissão de Constituição e Justiça, 

sobre o Projeto de Resolução n.0 8, de 1977, da 
Comissão de Economia, que "autoriza. o Governo 
do Estado do Pará a elevar em CrS 4~. 997 . 836,00 
(quarenta e nove milhões, novecentos e noven
ta e sete mil, oitocentos e trinta e seis cruzei
ros), o montante de sua divida consolidada". 

Relator: Senador Helvidlo Nunes 
O Projeto em estudo, de autoria da Comissão de 

Economia, objetlva autorizar o Governo do Estado do 

Operação sob 
Exame (8) 

49.997,8 

Valor: Cr$ 1,00 mil 

Situação Posterior à Con
tratação Pretendida 

C=A+B 

344.667,1 

49.997,8 

394.664,9 

Pará a elevar em Cr$ 49 997 836,00 (quarenta e nove 
milhões, novecentos e noventa e sete m!l, oitocentos 
e trinta e seis cruzeiros), o montante de sua dívida 
consol!dada, a fim de que possa contratar emprésti
mos junto à Caixa Económica Federal destinados a 
financiar a construção de um estádio de esportes e 
obras do Centro Social Urbano de Tucunduba, em 
Belém. 

O mérito do Pleito foi estudado pela comissão 
de Economia, que recomendou o seu deferimento, por 
entender que os empreendimentos a serem financia
dos pelali opera~ões de crédito solicitadas, se coadu
nam com os objet!vos e d!retr!zes da política cconõ
mlca elo governo, Inseridas no Plano Nacional de De
senvolvimento, tendo recebido parecer favorável. do 
Conselho Monetâr!o Nacional, ~uanto acs aspectos 
financeiros. 

A Proposição obedeceu a todos os trãm!tes Regi
mentais e vem Informada com as exigências legais 
para a espécie. 

Assim, opinamos pela sua aprovação, visto ser o 
Projeto jurídico, constitucional e de boa técnica legis
lativa. 

Sala das Comissões, 30 de março de 1977. -
Daniel Krieger, Presidente - Helvidlo Nunes, Relato 
- Mattos Leão - Otto Lehmann - Itallvlo Coelho -
Gustavo Capanema - Nelson Carneiro - Leite Cha
ves - Mattos Leio. 

PARECERES N•s 84 E SS, DE 1977 

PARECER N." 84, DE 1977 
Da Comissão de Economia, sobre a Mensa

gem n.0 49, de 1977 (n.0 63/'17 - na origem), 
do Senhor Presidente da República, propondo 
ao Senado Federal seja o Governo do Estado 
de llllnas Gerais autorizado a contratar opera
ção de crédito no valor de CrS 12.807.857,00 (doze 
milhões, oitocentos e sete mil, oitocentos e cin
qilenta e sete cruzeil'os) junto à Caixa Eeonô
mica Federal (FAS). 

Relator: Senador Otair Becker. 
O Senhor Presidente da República encaminha ao 

exame do Senado Federal Cart. 42, Item VI, da Cons
tl tu!ção), proposta do Governo do Estado de Minas 
Gerais relativa a urna operação de crédito no valor 
de CrS 12.807.857,CO <doze milhões, oitocentos e sete 
mll, oitocentos e clnqüenta e sete cruze!t·os) junto à 
Caixa Económica Federal, mediante utillzação de re
cursos do Fundo de Apolo no Desenvolvimento Social 
- FAS, destinada no financiamento da ln.stnlnção de 
5 lc!ncol Centros Sociais Urbanos e a reatlvação de 
outros 3 ltrêsl, nas cidades de Belo Horizonte, Con
tagem e Rio Acima. 

r~·~~~~-~.,r~i"....,..'··"" .,.---------------~------------""'··~~w~~~~:-·;;o-.,~ .. -..."''~'~ro"-ir·v· ,,,~ 
' 11 - . ·-y' /''' i'. I ii ,.,.· ·~)· ·· •.1 1 • 1 ''i ·•' , , ' 
_:,. ;,} ' • "-::~-- • / 1 _·, ' 

' ·, : .-. " 1,._ ,, 
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2. o empréstimo n ser contmicto tem n1 seguintes 
r.onuic.:ôt's gerni.s: 

r - A- Valor: crs 12.807.857,00: 

B .... Prazo: 
- cll' earüncla 1 luml ano: 

o ele umort!mçiio 10 rctcz) anos. 

::; -- Encnrg·o:;: 
1 -·- jm·as ele e o;; r.sels por cento) a.a.: 

2 -- cotTcçüo monetúria correspondente a 60% 
cio índice· ele va!·inç5o das ORTN'S, capital!zada no 
período de co.rcnciu e cobrada, trimestralmente, no 
período ele~ amortização; 

D- Gar:1ntins: flanco. a ser prestada pelo Banco 
ele Desc\J •:olvinwnto ele M·inas Gerais; · 

f: - Dc~.tinaçfto dos recursos: financiamento da 
in.,tal:t<)o de cinco Centros Sociais Urbanos e a rea
tivac:ial ele outros três, nas cidades ele Belo Horizonte, 
Contn~cm c Rio J\clma.. 

Díl'i'h Consolidada Posição em 
31-12-77 

Entcl'n~ (A) 

I --- !t:tr~.Jlmite 4. 722.694,2 _______ .. _ 

II - - E::tríl.1imitc 159.913,9 

nl F'NDU 
b) F:\S f:{) 

c.l BNH 

TQT;ü" GRRJ\L I 4. 882. 6U8,1 

G. l;J:: forma do parágrafo único do artigo 2.0 

ci<t li:e0•;h:é,.io n.O 53, de 1S7S, o pedido de autorlzaç:i.o 
;xtm " u;in;l~~o de crédito, submetido pelo Senhor 
F·rpo:!ri: 1, i·.·: C: a Jõepública à dclibcraçr.o do Senado Fe
··• · . ·:,, .• (!.- ·ii:\:nncnte Instruído com o parecer fn
•:: , , , , ·: ,;._, C;Dnselho Monc:titl'io Nnclonal tendo sido 
" :·:·: 1:·r :·i>:':<..<tivo elo Et.tado autorizado a contrair o 
r;.,.,,. i:J1.:· ·:~u r:i.C:: Eetnduul n.0 6.692, de 26 de nc
·,'·:!nl.rJ ,:._ ... ~U75"J. 

, . t:nt!Ipridas as exigências estabelecidas nas 
r,~,rn•il:i \'J.:':,·nLcs e no RcgJmento, esta Comissão con
::lt:i P"t· '"-eirar u -~olicitação da Mensagem n.O 49, de 
l!<'i"l. rio s,·"IJor ?residente da Repúbllca, na forma 
c/u .'\I_,T ,,,)111.~': 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.o 9, DE 1977 

.. :ator;:<~. a Govemo do Estado de Minas 
Uc:.~is n h\n.Iizar operação de créUito no valor 
'"' Çc:.: 1:~.m17 .857,00 (doze milhões, oitocentos e 
se'.·., .-.,;!, oitnccntos c cinqiienta e sete cruzei-

,, •. : w;·: 'I i: Cai!: a Econômíca Federur-- FAS. 

~'.t!i•l 1 i'ilt~ral l'Csolvc: 

.n r ' t-: o G ovcrno do Estndo de Mlno.s Gernis 
,,,,,_,,,·!·: .... ·.1:. ·1 contmtar opcrn~fw de crédito no vo.lor 

3. A matéria é ncompnnhadn da E;.:poslc:õo ele 
i\1otivc~ do SNihot· Mi!llstro ele Estado da Fazcmda, 
favonivcl no pl~ito c ele 1•ma análise aprcse.nt.n.da 
pelo. Cai:m Ecouomi<::I l"r:clcral, que conclui ser a 
"opcrnciio ele crédito sob exame viável técnica c fi
nanr.ch:amcnte. não cll'VC!lclo os encargos decorrentes 
do cmnrccndimcnto nc:wrctar maiores prcs~õcs orqa
mentúi·ia~ no Estat'o cn1 qucst:",o". 

4. Trata-.sc ele <Jpcm~:"Io a que por força. dns 
disposições contidas nu at·tJg·o 2." ela Hc~aluç:io 11.0 

93. de 11-I0-7G, elo Sc,naclu Fl'dc·ral, não se apllc::un 
os limites fixados no Drtl:;o 2." ela Resolução n.0 62, 
de 28-10-75, haja vista que os recursos a ~ercm repas
sados serao proveniente~ do Fundo de Apolo ao De
senvolvimento Social - FAS. c. portanto, considera
dos extrollmltcs. 

5. De acordo com os registras do Departamento 
da Divida Pública do Banco Central do Brasil, a 
situa~ão da divida consolidada interna do Governo 
do Estaclo de Minas Gerais apresenta-se conforme o 
quadro a seguir: 

Valor: Cr$ 1,0 mil 

Operação I Situa ç~,o p~,;-"rltlr à 
em Exame Contratação rrd.~ndiüa. 

(Bl (C) =A+B 

- 4. 722.694,2 
• 

12.807,9 I 172.721,8 

12.807,9 I 4.895.416,0 

de CrS 12. 807.857,00 ( dr:zc mill1Gco, oitocentos c sct~ 
nlil, oitocc11tos c cinqi:enb~ e .'iL 1·e eruzeirc.s) Junto :1 
Caixa Econômic?, :C'edernl, por co:1l::t do Fundo ele 
Apoio no Drscnvolvitncntc; Sochl ---i~'!\ S. clcstinocln no 
Financiamento da h;;;t:,_lc\c::'é ·' rcr.l~r.:ut Ccn!l-:c·· 
Socic.ls Urbnliü:; e :t ::·c~~~.i·::tL.:;;,:; cL~ ouLl'i_.,s J 1t.rt·~-::l, 

nas cidades dr. BelrJ huri;~nnt('. CiHlL<tt:·:t:tH l! IUu ACJ!"l'J:t. 

Art. 2.0 A operação ele c:·•1dito a que se refere 
o artigo nntcrlor, por Im·çl\ do disposto do urtigo 2.o 
dn Resolução n.0 03, de l 1 de ontnbro ele 197G. que 
modificou r. !<cso!l!c;iio 11:' D8, de 28 ele outubro de 
1975, ambns do Benu.clo !_i·ec.h:;·;1l, 0 considt'racta cxtrn .. 
limite visto que os recuroO:i serão provenientes do 
Fundo de Apolo :'.o Descn'm!·:imonto Soelal - F,\S. 

Art. 3.0 Est~ R.t'::ol ti\,-•. u cn tru cm vigor na dato. 
de sua publlcnçfto. 

Sala das ComistJüc~. ~:; de março de 1977. - 1\Iar.::-
cos Freire, P1·esld.:nlu - Oro. h· !Jccl;~·,..Il.elntcu:-- Do
mício Gomlim, -e&m rcstrir,ôen :\ Correçüo Monetário. 
- Milton Cnhral - li!o:;t!'~o Satv.rltino - AugiiSto 
Franco - :)iun.:rt.e 1'.7:~·:·.·: ·-· :·'~·a:u:u ;v:·~~~· u,1·n 
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PARECER N.0 85, DE 1977 
Da. Comissão de Constituição e Justiça, so

bre o Projeto de Resolução n.0 9, de 1977, da 
Comissão de Economia, que "autoriza o Gover
no do Estado de Minas Gerais, a realizar ope
racfw de crédito no valor de CrS 12.807.857,00 
(dÓze milhões, oitocentos e sete mil, oitocentos 
e cinqüenta e sete crweiros), junto à Caixa 
Económica Federal. 

Relator: Senador Gustavo Capanema. 
Com o presente Projeto de Resolução da Comis

são de Economia, fica "o Governo do Estado de Mi
nas Gerais autorizado a contratar operação de cré
dito no valor de Cr$ 12.807.857,00 (doze milhões, oito
centos e sete mil, oitocentos e c!nqüenta e sete cru
zeiros), junto à Caixa. Económica Federal, por conta 
do Fundo de Apolo ao Desenvolvimento Social- FAS, 
destinada ao financiamento de Instalação de 5 (cin
co) Centros Sociais Urbanos e a reat!vação de outros 
3 (três), nas cidades de Belo Horizonte, contagem e 
Rio Acima. 

2. Com a edição da Resolução n.0 93, de 11 de 
outubro de 1976, art. 2.0, que alterou a Resolução n.0 

62, de 1975, ficaram excluíf:!os dos limites estabeleci
dos pelo art. 2.o da Resoluçao n.0 S2, de 1975, as ope
rações de crédito contratadas pelos Estados e Muni
cípios com recursos provenientes do Fundo Nacional 
de Desenvolvimento Urbano CFNDU), do Banco Na
cional da Habitação (BNH) e do Fundo de Apolo ao 
Desenvolvimento Social CFAS), e, dessa. forma, consi
deradas extrallmltes. 

3. A matéria é acompanhada da. Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado da Fazenda, 
favorável ao pleito, e de uma análise apresentada pe
la Caixa Económica Federal, que concluiu ser a "ope
ra~5o de crédito fOb exame viável técnica e finan
ceiramente, não devendo os encargos decorrentes do 
empreendimento acarretar ma!o~~s pressões orça
mentárias ao Fstado em questao . 

4. No ámbito da competência desta Comissão, 
há que res•altar que o projeto obedeceu ao disposto 
i'O art. 42, lt.em VI, da Constituição, às normas legais 
rRes. n.oa 62, de 1975, e 93, de 1976) e o estabelecido 
no Regimento Interno !art. 106, !tem IIIl. 

5. Ante o exposto, opinamos no sentl~o da nor
mal tramitação da matéria, uma vez que e constitu
cional e j urídlca. 

Sala das Comissões, 30 de março de 1977. - Da
niel Krieger, Presidente - Gustavo Capanema, Rela
tor _Nelson Carneiro- Italivio Coelho - Otto Leh
mann - Wilson Gonçalves - Helvídio Nunes - Leite 
Chaves - Mattos Leão. 

PARECERES N•s 86 E 87, DE 1977 

PARECER N.0 86, DE 1977 
Da Comissão de Economia, sobre a Mensa· 

gem n.o 197, de 1976 (n,0 377176, na origem), do 
Senhor Presidente da República, submetendo 
ao exame do Senado Federal, proposta do Se
nhor Ministro de Estado da Fazenda, para que 
seja autorizada a Prefeitura Municipal de São 
José dos Campos a elevar em Cr$ 25.000.000,00 
(vinte e cinco milhões de cruzeiros) o montante 
de sua dívida consolidada. 

.Relator: Senador Franco Montoro 
Nos termos do art. 42, Item VI, da Constituição, o 

Senhor Presidente da República encaminha ao exame 
do Senado Federal a Exposlçi'io de Motivos n.0 344, de 
1076, do Senhor Ministro de Estado da Fazenda, rela-

clonada com o pleito da Prefeitura Municipal de São 
José dos campos, Estado de São Paulo, no sentido de 
obter a necessária autorização para que o Município 
possa elevar, .temporariamente, em Cr$ 25.000.000,00 
(vinte e cinco milhões de cruzeiros) os parâmetros 
fixados pelo art. 2.0 da Resolução n.0 62, de 28 de 
outubM de 1975, com a redação <!ada pelo art. 1,0 da 
Resolução n.0 93, de 1976, ambas do Senado Federal, a 
fim de realizar operação de crédito junto à Caixa 
Económica do Estado de São Paulo S.A., destinada a 
financiar os serviços de pavimentação asfáltica a se
rem executados em vias públicas daquela localidade. 

2. As condições básicas da operação são as se
guintes: 

I - Entidade Credora: Caixa Económica do Es-
tado de São Paulo S.A.; 

A- Valor: Cr$ 25.000.000,00; 

B- ·Prazo: 
1 - de amortização: ~6 meses; 

C- Encargos: 
1 - juros de 10% a.a.; 
2 - correção monetária Idêntica aos índices es-

tabelecidos para o salário mínimo habitacional; 
D- Garantia: .. 
Imposto de Circulação de Mercadorias (!CM) ; 
E- Destinação dos recursos: 

Financiamento de serviços de pavimentação asfál
t!ca a serem executados em vias públicas daquela 
municipalidade. · 

3. Face às disposições contidas no art. 2.0 da 
Resolução n.0 62, de 28-10-75, com as alterações Intro
duzidas pela de n.0 93, de 11-10-76, ambas do Senado 
Federal, a dívida consolidada ln terna intralimite da 
Prefeitura em exame, de acordo com sua receita lí
quida realizada em 1975, deveria conter-se nos se
gu!n tes lim! tes máximos: 

"a) montante global: Cr$ 138.088,7 mil; 
bl crescimento real anual: Cr$ 46.586,4 mil; 
c) dispêndio anual máximo: Cr$ 36.717,9 mil." 

4. Para que possa efetlvar-se a operação sob 
exame; haverá necessidade de autorização específica 
do Senado Federal, uma vez que, após a sua contra
tação, o endividamento consolidado Interno intrali
m!te do Munlcip!o em questão ultrapassará o teta que 
lhe foi fixado pelos Itens I, II e III do art. 2.0 da Reso
luç.ão n.0 62, de 1975, conforme se verifica: 

"I -Montante Global = Cr$ 275.404,6 m!l <+> 
II - Crescimento Real Anual ............... . 
III - Dispêndio Anual Máximo .............. . 

== Cr$ 275. 404,6 m!l ( +) 
== Cr$ 162'. 234,5 mil ( +) 

••••• o •••••• o ••• = Cr$ 54.449,7 m!l <+l." 
5. O orçamento do Municip1o de São José dos 

Campos, para o exercício de 1976, apresentava uma 
previsão de receita da ordem de Cr$ 206.002,6 mll (de
duzidas as operações de crédito), <la qual cerca de 
Cr$ 80.340,0 mll (39,05%) se destinava a atender a 
investimentos com recursos próprios e tendo em vista 
o carilter reprodutivo do empreendimento, o Conselho 
Monetário Nacional, em Sessão de 20-10-76, manifes
tando-se sobre o assunto, recomendou a adoção das 
providências necessárias à elevação pretendida.. 

6. Como se vê, para que possam ser efetlvadas 
as operações sob exame, haverá necessidade de auto-

I'. I' 
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rlznção específica do Senado Federal, uma vez que, 
após as suas contrata~ões, o endividamento consoli
dado interno do Múnlcíplo de São José dos Cam
pos (SP) ultrapassará os llmltes que lhe foram fixa
dos pelos Itens I, II e III do art. 2.0 da Resolução 
n.0 62, de 1975. 

7. Cumpridas as exigências estabelecidas no Re
gimento Interno e nas normas vigentes, concluímos 
por aceitar o pleito contido na Mensagem n.0 197, de 
J976, do Senhor Presidente da República, na forma 
do seguln te: 

PROJETO DE RESOLUÇAO N.• 10, DE 1977 
Autoriza. a. Prefeitura. de Sã.o José dos Cam

pos (SP) a. elevar em Cr$ 25.000.000,00 (vinte e 
cinco milhões de cruzeiros) o montante de sua 
dívida consolidada.. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1.0 ll: a Prefeitura Municipal de São José dos 
Campos, Estado de São Paulo, autorizada a elevar, 
temporariamente, os parâmetros fixados pelos it.ens, 
I, II e III do art. 2.0 da Resolução n.0 62, de 1975, do 
Senado Federal, afim de realizar uma operação de 
crédito no valor de Cr$ 25.000.000,00 (vinte e cinco 
milhões de cruzeiros) junto à Caixa Econômlca do 
Estado de São Paulo S.A., destinada a financiar os 
serviços de pavimentação asfáltlca a serem executa
dos em vias públicas daquela municipalidade. 

Art. 2.0 Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Sala das Comissões, em 16 de março de 1977. -
:Marcos Freire, Presidente - Franco Montoro, Relator 
- Jarbas Passarinho - Roberto Saturnino - Arnon 
de Mello - Augusto Franco. 

PARECER N.0 87, DE 1977 

Da Comissã.o de Constituiçã.o e Justiça, so
bre o Projeto de Resolução n.0 10, de 1977, da 
Comissã.o de Economia, que "autoriza a Prefei
tura Municipal de São José dos Campos (SP) 
a. elevar em Cr$ 25.000.000,00 (vinte e cinco 
milhões de cruzeiros), o montante de sua dívi
da consolidada". 

Relator: Senador Mattos Leã.o 

Com o presente projeto de resolução, da Comissão 
de Economia, fica a Prefeitura Municipal de São José 
dos Campos, Estado de São Paulo, autorizada a ele
var, temporariamente, os parâmetros fixados pelos 
itens I, II e III do art. 2.0 da Resolução n.O 62, de 
1975, do Senado Federal, a fim de realizar uma ope
ração de crédito no valor de Cr$ 25,000.000,00 (vinte 
e cinco milhões de cruzeiros) Junto a Caixa Econôml
ca do Estado de São Paulo S.A., destinada ao finan
ciamento de obras a. serem executadas em vias pú
bl!cas daquela localidade. 

2 . A matéria foi examinada pela Comissão de 
Economia, cujo parecer é favorável ao atendimento 
da sol!cltação da Prefeitura Municipal de São José 
dos Campos (SP), contida na Mensagem n.O 197, de 
1076 (n.0 377/76 - na origem), do Senhor Presiden
te da. República., submetida ao exame do Senado Fe
deral na forma do disposto no parágrafo único do 
art. 3.0 da Resolução n.O 62, de 1975. 

3. No âmbito da competência desta Comissão, 
h!l a ressaltar que o Projeto obedeceu ao disposto no 
art. 42, Item VI, da Constituição, à norma legal (Re
solução n.O 62, de 1975) e ao estabelecido no regimento 
interno (art. 106, Item III). 

',')'' • 'li . 

4. Ante o exposto, opinamos no sentido da nor
mal tramitação da matéria., vez que constitucional e 
jurldlca. 

Sala das Comissões, em 30 de março de 1977. -
Daniel Krieger, Presidente- Mattos Leão, Relator -
Nelson Carneiro - Italivlo Coelho - Gustavo Ca.
panema - Wilson Gonçalves - Otto Lehmann 
Helvídio Nunes - Leite Chaves. 

EXPEDIENTE RECEBIDO 
LISTA N• 03, DE 1977 
Em 18 de abril de 1977 

Agradecimentos: 

- do Almirante-de-Esquadra Geraldo Azevedo Henning, Mi· 
nistro de Estado da Marinha, agradecendo a transcrição nos Anais 
do Senado da mensagem de congratulações que proferiu por ocasião 
do aniversúrio de criação do Corpo de Fuzileiros Navais (Requeri
mento n' 6, de 1977, de autoria do Senhor Senador Vasconcelos Tor
res). 

Comunicações de Elelçio e Posse: Mesa Dlretora: 

-da Câmara Municipal de Major Isidoro- AL; 
- daCúmara Municipal de Maragogi -AL; 
-da Câmara Municipal de Olho D'Água Grande- AL: 
-da Câmara Municipal de Boa Nova- BA; 
-da Ordem dos Advogados do Brasil- Seçiio do Amazonas; 
-da Cilmara Municipal de Brotas de Macaúbas- BA; 
-da Câmara Municipal de lramaia- BA: 
-da Câmara Municipal de ltaperaba- BA: 
-da Câmara Municipal de llajuipe- BA; 
-da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará; 
-da Câmara Municipal de Cristalina- GO: 
-da Cilmara Municipal de Nazário- GO: 
-da Câmara Municipal de Nova Veneza- GO; 
-da Gomara Municipal de Barreirinhas- MA; 
-da Cümara Municipal de Grajaú- MA; 
-da Câmara Municipal de Nova Andradina- MT; 
-da Confederação Nacional do Teatro Amador- São Luís-

MA: 
-da Assembléia Legislativa do Estado do Mato Grosso; 
-da Gomara Municipal de Aimorés- MG; 
-da Cúmara Municipal de Diamantina- MG; 
-da Câmara Municipal de Dom Cavati- MG; 
-da Câmara Municipal de Frei Inocêncio- MG; 
-da Câmara Municipal de Guimarânia- MG; 
-da Câmara Municipal de Muzambinho- MG; 
-da Câmara Municipal de lgampé-Açu- PA; 
-da Câmara Municipal de Areia- PB; 
-da Gomara Municipal de Areial- PB; 
-da Câmara Municipal de Pedra Branca- PB; 
-da Câmara Municipal de Campo do Tenente- PR; 
-da Assembléia Legislativa do Estado do Paraná; 
-da Gomara Municipal de Mandaguaçu- PR; 
-da Associação dos Municípios do Noroeste Paranaense-

Paranavui- PR: 
-da Assembléia Legislativa do Estado de Pernambuco; 
-da Assembléia Legislativa do Estado do Piauí; 
- du Fcderaçroo das Academias de Letras do Brasil- Rio- RJ; 
-da Ctimara Municipal de Rio das Flores·- RJ; 
-da Cümara Municipal de Trajuno de Moraes- RJ; 
-da Assembléia Legislativa do Estado do Rio Grande do 

Nortt:: 
-da Gomara Municipal de Paranú- RN; 
-da C:imara Municipal de Rafael Godeiro- RN; 
-da Cftmara Municipal de Santiago- RS: 
-da Associação dos Municípios do Vale do Jaguuri- RS; 
-da Cilmara M unicipul de P'upunduva- SC: 

../ .. ;.: 
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-da Cilmara Municipal de Turvo- SC; 
-da Cúmar~1 Munidral de Piracicuba- SP; 
-da Cilmaru Municipal de Ribeir:io Pires- SP; 
-da l'ilmar<t Municipal de Sf10 l'<tulo- SP; 
-da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo; 
- d<t Cilmara Municip<tl de Suzano- SP; 
-da As.~t:lllhkL.i Lcgblativa d11 EM:1do de St.:rgipt:; 

Comunicação de Elelçilo e PosS<: Prefeitos: 

- d<t l'rcfcituru Municipal de Aquidauana- MT; 
-da PrefcilUr<t Municipal de Haiiio- PA; 
-da Prefeitur<t Municipal de Siio Bento- PB. 

Manlrestaçilo sobre projctos: 

-da As~wl'iaç~o dos (ic:llgr:~fos Brasileiros- RJ, solicitando a 
aprovação do I'LC n•• 76/75; 

-da Assembléia Legislativa do Estado de Siio Paulo, solicitan
do a aprovação do I' LC n•• 76j7S. 

Diversos: 

-do Sr. Thcodhmo Baslos c outros, comunicando a constitui
çiio da PROM I DE - Promotora lntcrmunicipal de Desenvolvi
mcnto,t:m Nanuyur:- f\·1G: 

-da Cilmara Municipal de Marilia- SP, solicitando que seja 
formulado um dispositivo legal, de Jmbito nacional, contra a matan
ça de pombos cm competições amm.luras e profissionais; 

-da Câmara Municipal de Santos- SP, solicitando a revo
guçfiO da Lei n• 6,019, de J-1-74; 

- do Governo do Estudo de Siio Paulo - Secretaria de Eco
nomia c Plmtcjumcntos. enviando o Boletim de: Dados Conjunturais, 
rcferr.:ntt: ao m~s de fc.:verdro do corrente ano: 

-da Asscmhl~i:1 Leg:isl:1tivu dll Estado de São Paulo, solicitan· 
do tas autoridades compctc.:ntcs nilo permitirem que seja criado no 
Brusil o patcntcamento das sementes produzidas em solo brasileiro. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- O Expediente lido 
vai l1 puhlicaçfw. (P;IUsa.) 

A Prcsidcncia recebeu a Mensagem n' 56, de 1977 (n' 78/77, na 
origem, de "9 de março), pela qual o Senhor Presidente da Repú
blica, no.'\ termos dn disposto no art. 42, item VI, da Constituição, 
submete ao Sen:tdo Proposta do Senhor Ministro de Estado da 
Fazenda para que ü Departamento de: ;\gua c Esgoto de Presidente 
Prudente (SI') seja autorizado a realizar operaçiio de crédito, junto 
ao Banco de Desenvolvimento do Estado de São Paulo SfA -
BA DESP, ran1 o lim que cspecilica. 

A matt!ria scrú dcsp:1ch:~da l1s Comissões de Economia e de 
Constituiçr1 ... 1 c Justiça. 

O SR. PRESIDENTE (Petrónio Portellu)- Tendo em vista u 
cxist~ncia de v:'irias Propnsiçlics com discussão ou votação adiadas 
p:uu determinad:a~ daws, :tlgurnas das quais coincidiram com o 
período de rec!!SSO, a l)r:::-;idi!ncia, nrlo havendo objeçào do Plená~io, 
tr:'a tr:1nsmitir detcrminaç:Jo ;'1 Sc.:crctaria-Gcml da Mesa no sent1do 
de t.JUC o período referido seja descontado, considerando-se o prazo 
de cada projeto de per si, ainda que o mesmo não esteja vencido. 

Esdare~e·quo a providencia tem a li na I idade de evitar o acúmu
lo de nwti!rh1s cm t.letc.:rminadas Ordens do Dia, o que poderia pre
judicar o ordcnamenlll dos trahalhos. (Pausa.) 

Como nàn' h:'1 ohjeçf1o dll Plcn:1rio, a Presidência determina que 
a Sccrctariu-Gc.:r:ll da Mesa adote as providências necessárias puru o 
cumprimento da prc.:scnte dc.:cisl1o. 

O SR. PRESIDENTE (l'etninio l'ortellu)- A Presidência con
voca scss•lo (.;onjunta a re:d1zar-se hoje, üs 18 horns e 30 minutos, des
tinada l1 apn.~d:u;r1o do~ Prnjctus de.: Decreto Legislativo nlls 5 e 6, de 
1977-CN. 

O SR.I'RESIIlENTE (l'ctrúnio Pnrtcll:t)- Sobre a mesa, pro
jeto de lei qlll! vai .... er lidll pcln Sr. 1"-Sccret~rio. 

·""--·---------,---:.r-, :-,.--·~· :r 
\ ./ 

~lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 44, DE 1977 

Dispõe sobre o fornecimento de equipamento lndl•ldual de 
proteçio aos •l1las portuários, e dá outras pro•ldênclu. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. Jc;o As c.:ntidadcs estivadoras deverão, obrigatoriamente, 

fornecer aos trabalhadores avulsos, denominados vigias portuários, 
o equipamento individual de proteçiio. 

Art. 2' O custeio do muteriul de proteção será atendido pelo 
pagamento de uma taxa de CrS 0,27 (vinte e sete centavos) por 
tonelagem de mercadoria movimentada cm cada porto onde se 
utiliza u mão-de-obra do vigia portuário. 

Art. J• A importância devida por cada entidade estivadora será 
depositada na Caixa Econômica Federal ou Banco do Brasil, 
previamente indicados pelos Sindicatos interessados, cm contas 
vinculadas, ao custeio de proteção ao trabalho até o dia lO do mes 
subseqUente ao serviço prestado. 

Parúgrufo único. As entidades representativas dos vigias 
portuúrios ficam obrigadas a incluir cm suas propostas orçamentá
rias as dotações rcferc::ntes ao custeio de equipamentos e demais 
encurgos pertinentes à proteção contra riscos de acidentes c danos à 
saúde dos vigias portuários, cujo ressarcimento será atendido pelo 
vnlor fixado no urt. 21l 

Art. 4• Compete ii Superintendência Nacional da Marinha 
Mercante, reavalizar anualmente os valores constantes do art. 211, de 
modo a compatibilizú-lo com aqueles destinados aos demais traba
lhadores avulsos de que cuida a Portaria M inisteriul n' 3.224/70. 

Art. 5• A inobservância do disposto nesta lei sujeitará os 
infrutores ils sanções previstas no art. li do Occreto-lci n• 3.346, de 
12 de junho de 1941, com as alterações oferecidas pela Lei n• 5.838, 
de 5 de dezembro de 1972, as quais serão sempre aplicadas pela Dele
gacia do Trabalho Marítimo. 

Art. 6• Esta lei entra cm vigor nu data da sua publicação. 
Art. 7~ Revogam-se:: as disposições em contrário. 

J ustlficaçio 

A determinação de se incluir no projeto da taxa de 0,27 (vinte c 
sete centavos) por tonelagc::m de mercadoria transportada ajusta .. se 
:ao valor atualmente fixado para as categorias de estivadores, 
conscrt:1dorcs c conferentes de c~uga c descarga, vedando a 
SUNAMAM como órgiio de interesse económico a nivelação dessa 
tuxu a níveis ínfimos c que:: por cc::rto não atenderá ao inestimável 
valor que se prestu o projeto. 

A substituiçiio do art. 3o do projeto pelo 5' do Substitutivo 
objetivn diminuir o impacto que inevitavelmente ocasionará a 
taxativa imposição de multn com o seu conseqUente valor; entende· 
mos, permissa vênia, que a substituição pelas imposições tácitas, 
contida nos diplomas legais citados, amenizam a oposição de grupos 
cconômicos e passe até despercebida. 

A norma insculpida no art. 3•, embora possa ser de cunho 
regulamentar, cvitarú que por falta de disposição legal ou desconheci
mento os tomadores dt: serviço não cumpram a lei c a redução 
orerccida assemelha-se i1 existente n:t Portaria MTb n' 3.260/72. 

Como os trabalhadores avulsos subordinam-se 1\ SUNAMAM 
purn fixaçito de taxas de produção c tabelas de salários, assim como 
por via udministr:1tivn compete-lhe alterar os valores da taxa ora 
rcrerenchlda, julgamos oportuno c aconselhável, para nào rugir à 
rcgru do que cstú expresso para outras categorias, que lhe seja 
deferida competência pura a clevaçf10 daqueles valores. 

Sala das Sessões, I H de abril de 1977. - Nei!IOn Carneiro. 

LEGISLA Ç.-10 CITA DA 

DECRETO-LEI N' 3.346, DE 12 DE JUNHO DE 1941 
Dá nov• org•nlz~çio as Deleg•ela• de Trobalho M•rltlmo 



901 Terça-relra 19 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Stçio 11) Abril del977 

Ar!. 11. As penalidades a impor, de que trata o inciso 6• do 
ar!. 6•,sãoasscguintes: 

1 -aos empregadores: multa de 100$0 (cem mil réis) a 5:000$0 
(cinco contos de réis), elevada ao dobro na reincidência; 

11 - aos empregados: suspensão do serviço, por três a trinta 
dias, sem remuneração ou cassação da matrícula na Capitania do 
Porto; 

111 - aos sindicatos interessados que não colaborarem na 
manutenção da ordem e da disciplina: as que comina o artigo 43 do 
Decreto-lei n• 1.402, de 5 de julho de 1939.,ficando os membros da· 
Dirctoria, no caso de destituição, inibidos de exercer quaísqucr car
gos na sua administração pelo prazo de lO anos. 

Parágrafo único. Nenhuma penalidade scrã imposta sem prévia 
defesa do acusado; entretanto, poderã este ser desde logo suspenso 
nos casos de nagrante delito. 

. ······· .............. ,, ..... ····.·············· ....... . 
L~ I N• 5.838, DE 5 DE DEZEMBRO DE 1972 

Dí no.. red1çio oo Item I do ort. li do Decreto-lei 
n• 3.346, de 11 de junho de 1941, que dí non or11nlzaçio is 
Delegacias de Trabolho Moritimo. 

O Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta c eu sanciono a 

seguinte Lei: 
Ar!. I• O item I do ar!. li do Decreto-lei n• 3.346, de 12 de 

junho de 1941, passa a vigorar com a seguinte redução: 

"Ar!. 11 ...................................... .. 

I - aos empregadores: multa de uma a dez vezes o 
sulário mínimo regional, elevada ao dobro na reincidência;" 

Ar!. 2'' Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 5 de dezembro de 1972; !51• da Independência e 84• da 
República.- EMILIO G. MtDICI- Júlio Borot1. 

r Às Comis.1·ih•s dt• Con.uimiçào e Justiça, de Legislação Social, 
d(• Tramport,'.l', Comunicações e Obras Públicas e de Finanças.) 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- O projeto lido scrã 
publicado c remetido às comissões competentes. 

Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos pelo Sr. l•·Secre
t[!rio. 

São lidos os seguintes: 

REQUERIMENTO N• 54, DE 1977 

Sr. Presidente: 

Nos termos do art. 233 do Regimento interno, requeiro trans
crição, nos Anuis do Senado Federal, do discurso proferido pelo Mi
nistro Sylvio Frota cm comemoração às vitórias da Força 
Expedicionária Brasileira- FEB. 

Saiu dus Sessões, em 18 de abril de 1977.- Dlnorte Morlz. 

REQUERIMENTO N• S5, DE 1977 

Sr. Presidente: 

Nos tcrm os do urt. 233 do Regimento Interno, requeiro transcri
ção, nos Anais do Scnudo Federal, do discurso proferido pelo Minis
tro Wuldcmur Torres du Costa no Superior Tribunal Militar, por 
ocasifio do I69Y aniversário dessa Corte de Justiça, 

Saiu das Sessões, cm 18 de abril de 1977. - Henrique de Lo 
Rocque. · 

REQUERIMENTO N• S6, DE 1977 

Sr. Presidente: 

Nos termos do art. 233 do Regimento Interno, requeremos u 
tru~scriçào, nos Anuis do Scnudo Fcderul, du conferência proferida 

.li 

pelo Senador Petrónio Portella, no dia 5 de abril, no ltamaraty, na 
solenidade de comemoração do Dia internacional para a Eliminação 
da Segregação Racial. 

Sulu das Scssõbs, 18 de abril de 1977.- Lourlni Boptlsto
RuySantos. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- Os requerimentos 
lidos serão submetidos ao exame da Comissão Dirctora. (Pausa.) 

Sobre a mesa, requerimento que serã lido pelo Sr. 1•-Sccretário. 

f':: lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 57, DE 1977 

Sr. Presidente: 

Nos termos regimentais, requeiro a retirada do Projeto de Lei 
do Senado n' 10, de 1977. de minha autoria. 

Sala das Sessões, cm 15 de abril de 1977.- Nel10n Cornelro, 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- Este requerimento 
serú publicado e incluído em Ordem do Dia, de acordo com as dispo· 
sições regimentais. (Pausa.) 

Sobre a mesa, outro requerimento que será lido pelo Sr. 
!•-Secretário. 

É lido c aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N• 58, DE 1977 

Sr. Presidente: 

Nos termos do art. 313 do Regimento Interno, requeiro dispen
sa de interstício c prévia distribuição de avulsos para o Projeto de 
Resolução n• 9, de 1977, que autoriza o Governo do Estado de Mi
nas Gerais a realizar operação de crédito no valor de 
Cr$ 12.807.857,00 (doze milhões, oitocentos e sete mil, oitocentos c 
cinqUenta e sete cruzeiros), junto à Caixa Económica Federal, a fim 
de que figure na Ordem do Dia da sessão seguinte. 

Sala das Sessões, 15 de abril de 1977. -GuiiiYO Cap1aema. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - De acordo com a 
deliberação do Plenário, a matéria constarã da Ordem do Dia da 
próxima sessão. (Pausa,) 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. i •-Secretário. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 59, DE 1977 

Sr. Presidente: 

Requeremos, na forma regimental, e de acordo com as tradições 
da Casa, as seguintes homenagens de pesar pelo falecimento do Sena
dor Renato Ramos da Silva ocorrido em Santa Catarina dia 12 do 
corrente. 

a) inserçiio em ata de um voto de profundo pesar; 
b) apresentação de condolências à família e ao Estado de Santa 

Catarina. 
Sala das Sessões, 15 de abril de 1977.- Lenoir V1r111· 

O SR. PRESIDENTE (Petrónio Portella) - Em votação o re
querimento. 

O Sr. Lenoir Vorsu (ARENA- SC)- Peço a palavra para 
encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Petrónio Portella)- Tem a palavra, pa
ra encaminhar a votaçilo, o nobre Senador Lcnoir Yargas. 

O SR. LENOIR VARGAS (ARENA- SC. Para encaminhar a 
votação.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Estou chegando de Santa Catarina, aonde fui levar a minha tris
teza c o meu pesar, pelo falecimento, terça-feira, do companheiro de 
todas as horas, nestes últimos trinta unos, Dr. Renato Rumos da Sil
vu. Venho pedir à altitude desta Cnsau homenagem justa a um poUti
co cutarinense que dignificou as vocações todas dos que escolheram 
a vida pública parn u rcalizuçào de seu destino. 
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Morn:u muito cedo. Deixou abertas veredas amplas, ensaiara
das de e.xemplos de conduta politica, de compostura pública, de carâ· 
ter n:to, de snlitJaricdudc humana, de fidelidade aOs amigos, de cora
gem civica, de conciliação, de liderança lcgftima, de humildade dcscs· 
tu dada, de sahedoria politica, de virtudes as mais raras aos que se 
dcdic~1m l1s causas do povo, 

Natural da cidade de Lajes, nasceu cm 13 de julho de 1925, filho 
de Joi1o Ambrósio da Silva e Maria Helena Ramos da Silva. Jovem 
ainda, i~gressou na vida pública através de concurso no Dcpartamcn· 
to Estadua I de Estatística. Logo é designado para a Chefia da Divi
são Técnica do mesmo Departamento. Em 1947, assumiu a direção 
administrativa da Legião Brasileira de Assistência cm Santa Catari· 
na, iniciando-se, nessa época, a assistência social na Capital c no inte· 
rio r do Estado. 

Em 1956, lecionou na Faculdade de Ciências Econõmicas de 
Santa Catarina, pois era formado cm Direito c Administração. 
Respondeu muitos anos pela função de lnspctor de Ensino Superior, 
do Ministério da Educaçiio e Cultura. Na década del950, participan
do da vida política do Estado, destacou-se na Secretaria do Partido 
Social Democrático, liderado pelo grande Ncrcu Ramos. 

Exerceu, com eficiência c brilho, a Superintendência do 
Departamento Regional do Serviço Social da Indústria, de 1952 a 
1956. 

Coordenador Administrativo de um Scminãrio Sócio-económi
co, promovido pela Federação das Indústrias de Santa Catarina c 
patrocinado pela Confederaçiio Nacional da Indústria, este Seminá
rio, pelas repercussões políticas na campanha eleitoral de 1960, in
nuiu decisivamente para a vitória do Presidente da Federação das 
Indústrias Catarincnses, Senador Celso Ramos, na eleição para o 
Governo do Estado. 

Em seguida, assumiu uma Secretaria de Estado, da qual se afas
tou quando discordou do seu Chefe c Amigo, continuando, na pla
nicic, a ser mais amigo ainda e, costumciramcntc,lcal. 

Em 1973, participou da Pátria Companhia Nacional de Seguros 
Gerais, do Grupo Atlântica Boa Vista, como seu V ice-presidente. 

Foi Procurador do IAPETC em Florianópolis. 
l'or decisão unãnime do seu Partido, foi levado à Presidência do 

Diretório Regional da Aliança Renovadora Nacional, em cuja fun
çUo.dcscnvolvcu açào intensa, com serenidade c firmeza, elevando, 
pelo exemplo, aqueles que se dedicam às atividadcs da politica 
partidária. 

Renunciou ao mandato quando lhe pareceu o melhor para o 
Partido e a convivência com seus amigos. 

De 1963 a 1971, foi suplente de Senador por Santa Catarina, 
tendo exercido o mandato legislativo, por duas vezes, nesta Casa, cm 
1964cem 1967. 

De sua passagem pelo Senado, recolheram os Anais contribui
ção vuliosu, e os que tiveram o prazer de com ele conviver guardam 
a memória de seu temperamento afável, cordial, sereno c seguro de si. 

Suas preocupações nesta Casa, nos pcrlodos em que esteve cm 
exercício, abr"'lgeram a vida nacional c a gama sem fim das aspira
ções c problemas catarinenses. 

Os operários, sobretudo os mineiros do Sul do Estado, tiveram 
palavras de Renato, ii procura de soluçilo para suas angústias. O 
aproveitamento du produçiio catarinense da mandioca nilo lhe foi 
esquecido, nu busca de melhor proveito para os produtores. As rela
ções entre operários e classes produtoras sempre foram preocupa
ções suas, assim como a fidelidade partidária c o respeito ao próximo. 

Da personalidade do amigo que hoje homenageamos, disse o 
editorialista do jornal O Elllado, de Florianópolis: 

"Singular exemplo, o de Renato Ramos da Silva, um 11· 
der que fez da humildade o seu estandarte mais namante e o 
traço mais notAvcl de sua personalidade. Eru, na verdade, 
uma espécie em cxtinçilo, capaz de sofrer as dores alheias c de 
misturá-las às suas próprias, no que se poderia batizur de 
supremo elixir da solidariedade. 

Se, como político, não razia o gênero populista, por timi
dez c por uma intransigente aversão à demagogia, tinha todo 
o aproach de um líder popular, capaz de semear simpatias e 
de colher gratidão." 

O escritor e Secretário do Interior e Justiça, Paulo da Costa 
Ramos, em sua oração de despedida, disse à beira do túmulo do 
Senador catarinensc: 

.. Ao fazer explodir o teu coração, quem sabe não terá si
do intençiio divina a de significar que os sentimentos de 
nobreza, solidariedade, generosa compreensão, altiva humil· 
dade, serena coragem, desprendimento sincero, inexcedível 
capacidade de amar, que o habitam pictoricamente, suo insus
cctíveis de se reunir, durante todo o tempo, cm uma única en
tidade humana. 

Viveste sempre de forma a que as metas que mais se
duzem as pessoas passassem ao largo de tuas aspirações. 
Possuías aquela paz interior que é a marca dos que carre
gam dentro de si a noçiio de que há algo mais duradouro a 
preservar acima mesmo da vida humana, que é a tarefa de 
exercê-lu com dignidade." 

E o Governador Antonio Carlos Konder Reis, com a emoçuo de 
quem sofria golpe inesperado na sua equipe de governo, proferiu a 
Santa Catarina uma palavra final: 

"Meu caro Renato: é o que peço a Deus nesta oportu
nidade, qu;.mdo a tua morte prematura e inesperada abre um 
deserto no Colegiada do meu Governo. Colegiada ao qual tu 
pertencias, menos cm razão do exercício de uma alta função 
do que pelas tuas qualidades, natas c cultivadas, de conselhei
ro, de bom senso. de equilíbrio, de lealdade, de amor ao tra
balho, de liderança c de carátcr. 

Farei a mais elementar justiça ao afirmar, nesta hora tão 
triste para todos nós, que a minha candidatura ao Governo 
do Estado teve em ti, meu inesquecível amigo Renato, um de
fensor intemerato e capaz, em momento de entrechoques de 
interesses c até de discórdias nas várias correntes de opinião 
que deveriam se manifestar sobre o episódio sucessório. 

Por isso, o meu coração sempre se curvou ao sentimento • 
de gratidiio para contigo. 

E quando te entreguei o comando de um dos mais impor
tantes órgãos de minha administraçuo, sabia que havia bem 
entregue essa organização que, cm pouco tempo, transfor
maste em modelo de banco de desenvolvimento, a ponto de 
servir de exemplo a outros similares do Brasil." 

No governo atual foi-lhe entregue, como mencionou o Gover
nador, a tarefa de implantar e dirigir o Banco de Desenvolvimento 
do Estado de Santa Catarina. Confiando ilimitadamente cm seu carã
ter ·e competência, dele colheu o nosso Governador subsídios 
valiosos para sua ação governamental, seja no terreno administra
tivo, seja no plano politico. 

O Banco de Desenvolvimento- em cuja presidência a morte o 
encontrou, pois que trabalhava cm seu Gabinete quando o mal 
cardíaco que o aOigia se manifestou para vencê-lo, definitivamente
é hoje, passtido dois anos, uma instituição de crédito respeitável, com 
ponderáveis serviços já prestados à economia catarinense. 

Na presidência atual d~ ARENA catarinense, obtive de Renato 
a cooperação valiosa e desinteressada de um llder que se entrega por 
inteiro à turefa de servir. Era um dos voguis do nosso Diretório 
Regional que, juntamente com Jorge Bornhausen, afirmavam u 
simbiose ideal para a tradiçiio du política de Sunta Catarina. Perdeu 
a ARENA também com sua morte. E perdeu fundo. Perdeu o Gover
no catarinense. Perderam os seus amigos, sem conta. Perdeu a fum{· 
liu por quem ele tanto se dedicava. 

Deixa viúva a Exm• Sr• Maria Mercedes Ávila da Silva c cinco 
filhos: Maria l-lclena Silva Bar-celos, casada com Blaseo' Borges 
Barcelos: Cli1udio Ávila da Silva: Renato Ramos da Silva Júnior: Jú
lia Ávila da Silva e Sérgio Ávila da Silva. 

--~·----
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A população de Florianópolis c a sua C:imara de Vereadores 
prcstarum-lhc a grutidào c as homenagens de que era tão legitimu
mcntc merecedor. 

A Assembléia Lcgislativu do Estado, também na qualidade de 
representação popular de Sanw Catarina, registrou, emocionada, o 
passamento de Renoto Ramos da Silva. 

De minha p<lrte, além de amigo, correligionário e admirador, 
cheguei uo Scnudo cm seu lugar. pois não aceitou a cadeira que era 
sua, pelo merecimento e pela vontade do povo catarincnse. Preferiu a 
Província. Lá ficou. No dia-a-dia da terra sua. Vivendo-a com in· 
tensidade. Felicitando-se no convívio permanente da família, como 
se fosse sabedor dos planos da Providência. 

Predestinado a partir cedo, aos cinqUenta e um unos, levou con· 
sigo bagagem imensa de dedicação ao próximo, de sofrimento 
alheio, de serviços prestados, de tarefas cumpridas, de gratidão sem 
contrates de todos os que giravam em torno de sua vida edificante. 
(Muito bem!) 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA - ES)- Sr. Presidente, peço 
a palavra, para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - Concedo a pala
vra ao nobre Líder, Senador Eurico Rezendc, para encaminhar a 
votação. 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA- ES. Para encaminhar 
a votação. ) -Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O requerimento que acaba de ser formulado c secundado pelo 
pronunciamento do nobre Senador Lenoir Vargas nos dá notícia de 
que se desgalhou de um dos seus mais positivos valores a árvore da 
vida pública de Santa Catarina. 

Os traços biográficos e os estágios da ativídade multiplicadora 
de Renato Ramos da Silva realizam, em nosso espírito, a certeza de 
que a sua morte renetírá, sempre c sempre, uma ausência saudosa, 
que não se vincula, apenas, às fronteiras do grande Estado do Sul, 
mas repercute, igualmente, nesta Casa, cujos Anais e cuja memória 
recolheram as afirmações, vigorosas, de um espírito público cujo 
exemplo, mais do que ser seguido, deve ser,também, multiplicado na 
seqUência das gerações. 

Espírito público, cordialidade, amor ao próximo, estre
mecimentos de solidariedade humana, inquietação constante diante 
de uma política social cada vez mais ampla e mais justa, e também 
mentalidade desenvolvimentista, Renato Ramos da Silva nos faz 
invocar, neste i":stante, a sentença lapidar, no sentido de que os vivos 
governam os mortos, 

Agora, que a vontade de Deus o convocou para o mistério da 
eternidade, a sua liderança em termos espirituais continuará, porque 
o seu nome liderará a saudade da sua família, liderarâ a recordação 
dos seus amigos e, sobretudo, cria oportunidade a que outros o suce
dam no esforço e na penitência da vida pública e prossigam nu presta
ção do melhor serviço ao seu Estado natal. 

Com estas rápidas considerações, Sr. Presidente, a Maio ria da 
Casa se associa à manirestação de pesar, que ora se transmite, endere
çando a sinceridade dus condolências aos seus familiares, ao Gover
no de Santa Catarina e a todos aqueles que tiveram o prazer e a hon
ra cativantes de participar do circulo de relações de Renato Ramos 
du Silva. 

Nosso pesar se estende à comunidade arenista de Santa Cata ri· 
na, a que ele ~crviu com dedicação, com dcsambiçüo pessoal, com os 
olhos e o pensamento sempre voltados para ·uma atuação vigorosa 
do nosso Partido, cm buscu da solução dos problemas do Estado e 
do povo. 

Que Deus proteja c abençoe a alma do companheiro que tom· 
hou ti'ío cedo, para nossa tristeza c par:.t nossa suududc! (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Petrónio Portella) - Em vol!lçào o 
requerimento. 

Os Srs, Senadores que o aprovam qucirum permanecer sen
tados. (Pausa.) 

Aprovado. 

A Mesa fará cumprir a decisão do Plenário, associando-se, tam· 
bém, iiS homenagens prestadas. 

O S)t. PRESIDENTE (Pctrônio Portclla)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Lourival Baptista. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (ARENA -SE. Pronuncia o 
seguinte discurso,)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

A importância do Banco do Brasil como instrumento de descn· 
volvimento· i:conômico í: por demais notória. Com a mesma força 
desempenha papel do maior relevo no tocante à redução das desi
gualdades regionais, fácil é, assim, compreender o anseio com que o 
povo e autoridades das cidades nordestinas pleiteiam a criação de 
novas agências do Banco do Brasil naquela resião. 

No ano passado, fiz dois apelos, desta tribuna, ao então Presi
dente Ãngelo Calmon de Sá, para criação c instalação de novas agên· 
cias no interior de Sergipe, Estado onde o Banco do Brasil exerce 
papel da maior relevância, inclusive sob o aspecto social. Em outu· 
bro •passado, o Presidente do Banco do Brasil comunicou-me que 
seriam instaladas agências em Poço Verde, Ribcirópolis, ltabaiani
nha e Frei Paulo. 

O Dr. Ângelo Calmon de Sã não pôde concretizar essa pro
messa, que despertou fortes anseios naquelas prósperas cidades de 
meu Estado. Isto por ter deixado a Presidência do Banco do Brasil, 
convocado que foi pelo eminente Presidente Ernesto Gciscl para 
exercer o cargo de Ministro da Indústria c do Comércio, 

Eis por que, Sr. Presidente, retorno a esta tribuna, para fazer um 
veemente apelo ao Presidente Karlos Ricschbictcr, no sentido de 
atender ao anseio do povo sergipano, determinando a instalação da
quelas agências e, assim, correspondendo à expectativa existente na
quelas cidades do meu Estado. E faço este apelo com confiança, segu
ro de que o aluai Presidente do Banco do Brasil, sensível à justa rei
vindicação, adotarã as providências necessárias para consumação de 
uma deliberação adotada por seu antecessor. As novas agências se 
localizarão em municípios prósperos, de dinâmica administração c 
cujas populações serão altamente beneficiadas pelo Banco do Brasil, 
tornando-se, este, também, beneficiário de agências bem localizadas! 
(Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portclla)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Nelson Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB- RJ. Pronuncia o se
guinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Noticiam os jornais que, pela primeira vez, cm 93 anos, foi 
decretado, na Colômbia, um divórcio na forma da legislação adota
da pelo Parlamento, por iniciativa do Presidente da República. 

A lei, vigente desde 1976, repete, é certo, o erro cm que incidiu 
Portugal, na primeira Concordata assinada com o Vaticano. Só 
admite o divórcio para os casados civilmente. Creio, c sempre 
sustentei neste mais de um quarto de século, que esta é a solução que 
menos convém ao povo brasileiro, porque afastarâ necessariamente 
da Igreja Católica, tal como jâ vem acontecendo, quantos necessitam 
de uma solução justa para seus desajustamentos conjugais. 

A emenda, que espero apresentar ainda este mês ao exame do 
Congresso Nacional, e redigida em colaboração com o ilustre Se
nador Accioly Filho, procura atender às pressões sociais que se 
avolumam. O objetivo é dar remédio àquelas situações que não mais 
encontram meios de recuperação. Cremos que assim o desejam 
quantos nf1o querem transformar o divórcio cm cstfmulo 11 des· 
truiçào de lares possíveis, mas cm instrumento de moraliznçüo da 
sociedade, legitimando uniões cst(lveis e os filhos delas provenientes. 

Tenho, para mim, que as dificuldades criadas ati: agora à apro
vaçrw do instituto s~rvirum atê puru tornA-lo indispensável a quantos 
se dehruçam sobre os problemas humanos, ainda que outrora se 
hajam manifestado de modo contrilrio. 

Dentre tantos c:.;cmplos que poderia invocar nesta hora, leio nu 
Folha da Tarde, de 12 do corrente, que o eminente brasileiro José 
Amérh:n de Almeida, que no pussudo chcguru n publicar trabalho 

\ '~/ j, 



Abril de 1977 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçio II) Terça-feira 19 90S 

defendendo a indissolubilidade do matrimônio, já ugora, nu lumi· 
nosu juventude de seus noventa unos, teria declarado textualmente: 

"Hoje, entretanto, llHIÍS realista, admito o divórcio em 
casos especiais. Cheguei ü conclus~o de que a convivência 
conjugul entre temperamentos incompatíveis é uma tra
gédia." 

Esta não é, sempre ~issc e ora o repito, uma questão política, 
partidária ou religiosa. fi' a fórmula que os pulses civilizados encon
tn~ram pura impedir a multiplicação de famílias mantidas à margem 
du lei, manchando de ilegitimidade o panorama social. 

Nesta nova jornada espero contar, como no passado, com o 
voto consciente dos companheiros de luta, nas duas Casas do Con· 
grcsso Nacional. Mas ocupo esta tribuna especialmente para apelar 
às correntes tradicionalistas, que se opuseram desde a Constituinte 
de 1891 à proposta de Lopes Trovão, Guimarães Natal, Leopoldo 
Bulhàes e Casemiro Júnior, que meditem sobre os riscos a que 
expõem a família que julgam defender. 

Peço-lhes a mesma compreensão com que a Igreja Católica 
acompanhou, cm 1966, a nova legislação do divórcio no Canadá, e 
não a contingência em que se enControu, em Portugal, vitoriosa a Re
volução de 25 de abril. 

Se hoje os antidivorcistas não cerrarem fileiras cm torno da no· 
va emenda, no futuro terão de amargar a aprovação de medida mais 
ampla, quem sabe se mais justa, porém, cm todo caso, menos desejá· 
vel para eles do que a que será submetida, nesses próximos dias, ao 
exame do Parlamento. 

Já em 1953, ao justificar projeto ampliando os casos de anula· 
ção de casamento, eu afirmava: 

"Amanhã, talvez seja tarde demais. Como diria Jemolo, 
não se compreendem determinadas defesas a todo custo, 
quando a experiência demonstra que certas intransigências 
do legislador não conduzem, em realidade, à resignação dos 
condenados à vida em comum e à recomposição de famílias 
sãs.·· 

Esta é uma luta em favor da família brasileim, e bom será que os 
antidivorcistas a façam também sua. À emenda constitucional seguir· 
se·á a votação de lei ordinária. E todos colaborarão para que ela seja 
a melhor possível, a que atenda mais satisfatoriamente à realidade 
brasileira. Juntemos nossos votos para que a futura legislação resulte 
obra de todos, com ajuda de todos, com a contribuição de todos. 
Uma lei sem donos, sem vencidos, nem vencedores. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Benjamim Farah. 

O SR. BENJAMIM FARAH (MDB- RJ. Pronuncia o se· 
guinte discurso.)- Sr. Presidente c Srs. Senadores: 

O povo do Rio'de Janeiro sofre atualmentc mais um grave pro· 
blema. Refiro-me à cobrança do Imposto Predial e Territorial Ur
bano pela Prefeitura daquela cidade, no corrente exercfcio. Os 
percentuais de aumento do referido imposto, Sr. Presidente, beiram 
ao ubsurdo. 

A Imprensa carioca tem denunciado verdadeiras calamidades 
na majoração desse imposto. O Globo, por exemplo, registra o caso 
de um terreno de 600 metros quadrados, situado no Retiro dos Ban· 
dcirnntcs, cujos proprietários, no exercício de 1976, pagaram 
CrS 900,00 c neste ano, de acordo com os novos critérios adotados 
pela Secretaria Municipal da Fazenda, pagarão CrS 5,000,00, re· 
gistrundo-sc, pois, um aumento de mais de 500%. Já no Jornal do 
Brasil, de 24-3-77, registra cm uma de suas púginas notícia com o se
guinte título: "Dono orerccc à Prefeitura pela metade do preço loja 
que ela avaliou nu Vila", E continua u notícia ... Há seis meses o dono 
de uma loja de I 5m', cm Vila Isabel, tenta vender o seu imóvel: pri· 
me iro pediu CrS 200 mil, c, mesmo baixando pura Cr$ ISO mil nuo 
encontrou cornprudor. Ontem, ao n:clnmar na Secretaria Municipal 
da Fa~.enda o valor vcnal de Cr$ 236.600,00 rcgistrndo na guia do lm· 
posto Predial deste ano, comentava que irin oferecer u loja à Prcfci-

turu pela mctudc deste prcço, pois aindu sairia lucrando". E esclarece 
o proprictilrio que teve o valor do IPTU desse imóvel majorado em 
400%, 

O caso mais alarmante, lambem relatado pelo Jornal do Bra•ll, 
diz respeito ao propriet(trio de umu casa comprada com financia
mento da Caixa Econômica Federal, que, tendo pago no ano passa
do CrS 133,90 (cento c trinta c três cruzeiros e noventa centavos), 
teve este valor alterado para Cr$ 4.279,00, isto é, mais de Cr$ 
4.146,90 cm comparação com o ano passado, o que significa um au· 
menta de: 3.196%. 

Tomamos conhecimento de que o Presidc:nte da Associação Co
mcrciul do Rio de Janeiro, Sr. Pedro Leão Veloso, enviou ao Presi
dente Geisel telegrama solicitando de Sua Excelência interferência 
junto ú Prefeitura do Rio de Janeiro, no caso particular da cobrança 
do Imposto Predial c Territorial Urbano do aluai exercício. 

Ao expressar as suas preocupações, o Sr. Pedro Leão Veloso 
afirmou que "os percentuais do aumento instituídos pela Prefeitura 
colidem frontalmente com o programa antinflucionário do Governo 
federal", 

Tem inteira razão o Presidente da Associação comercial do Rio 
de J;.meiro, poÍli se o Governo tem procurudo fixar o aumento dos 
custos dos serviços em torno de 25%, como é possível aceitar, sem 
protestos, um aumento desenfreado como o que a Prefeitura do Rio 
de Janeiro está impondo com relação ao IPTU, com percentuais que 
chegam a mais de 3.000'Yq? 

Por outro lado, o reajustamento nos vencimentos dos servidores 
públicos, tanto no nível federal como nos níveis estaduais e munici
pais sitou.sc em 30%, bem abaixo do índice inflacionário registrado 
cm I 976, que foi da ordem de 46%. As demais categorias de traba· 
lhadorcs, por seu turno, estão sendo reajustadas em percentuais abai· 
xo do índice da inOação do ano passado, o que configura uma perda 
real do respectivo poder de compra. Diante disso, Sr. Presidente, 
como podem suportar um impacto dessa ordem nos seus já sacri
ficados orçamentos'! 

Queremos, pois, endossar o ponto de vista expresso pelo Presi· 
dente dt1 Associação Comercial do Rio de Janeiro, apelando também 
ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República, já que tanto o Sr. 
Govcrn:1dor quanto o Prefeito da cidade têm·se mantido insensíveis 
aos clamores da população, no sentido de que determine um rcexame 
gemi. c não apenas em casos isolados, no mecanismo de cobrança do 
I PTU na cidade do Rio de Janeiro, a fim de que não seja sacríõcado 
mais ainda o tão sofrido povo carioca. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portel la)- Concedo a palavra 
ao nubrc Sr. Senador José Lindoso. 

O SR. JOSt LINDOSO (ARENA- AM. Pronuncia o seguin· 
te discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Hei de assinalar, hoje, no Senado, fato significativo para a 
Amt~lônia intcriorana, quttl o da abertura ao tráfego da Estrada Ma· 
naus.Caracaraí, a BR·l74,1igando a Capital amazonense ao Territó· 
rio Federal de Roraima. 

A cerimõniu se verificou no dia 6 do corrente, sob a Presidência 
do Sr. V ice-Presidente da República, General Adalberto Pereira dos 
Santos, no local em que a estrada intercepta a linha do Equador, esta· 
bclecendo uma continuidudc rodoviária entre os Hemismrios Sul e 
Norte, u simbolizar a grandeza de nossa geografia. a tmduzir a deci
são histórica da nossa geruçào, de construir a prosperidade do povo, 
rcalilando um destino superior para este Pais. 

O Sr. Ministro dos Transportes, General Dyrceu Nogueiru, 
conta, no scu patrimônio cfvico·moral, a fascinante experiência de 
ter exercido o Comando Militar dn Amazônia c, como conhecedor 
da {lrca, ninguém muis do que ele tem autoridade para avuliar a 
importi1nciu dcsst: rcal cmninho como fato r de civilização. 

No seu discurso, no ato da inauguração, o Ministro retrata a 
posição dn estrada o:~ malha rodoviúria Norte-Centro-Sul: 

"Este trecho entre Ma naus c Caracmai, de 650 km, faz 
purtc da liga cU o de Manaus-Bon Vista BV -8, com quasc um 
mil km de c.xtcnsào, que ~I travessa o Estado do Ama10nas c o 
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Território de Roraima. E esta ligação por sua vez integra a 
cstradn nominada BV-8. 

A BV-X esta balizada por Brasilia-Cuibã (BR-070), 
('uiabil-l'orto Velho (RR-364), Porto Velho-Manaus (BR-
319), Manaus-Boa Vista BV-8 (BR-174), com a extensão 
tol:ll de cerca de 5.000 km. 

Assinale-se que na Amazônia a BV-8 cm Boa Vista, pela 
BR-401. se liga a Normandia e a Bonfim- se entrosa com a 
BR-210, cm Caracaraí, à Perimetral Norte, que futuramente 
mingirú a leste Macapã e a oeste Uaupês c Cucul. 

Em Hamaitá a BV-8 se entrosa com a Transamazônica, 
que a oeste vai para Lábrea e que a leste vai para ltaituba, 
donde, em Rurópolis, no sentido norte, se liga a Santarém c 
na direçioo sul, a Cachimbo e Cuiabá, enquanto mais para 
leste, cm Estreito, a Transamazônica corta a Bclém-Brasllia 
c, muis alt:m. penetra no Nordeste. 

A BV-X;em Porto Velho, encontra a BR-364, cujo 
segmento sul vai para Cuiabá e o segmento de oeste dirige-se 
a Rio Branco c Cruzeiro do Sul." 

A estrada de que nos ocupamos foi concluída pelo Exército 
Nacional atravi:s do denodado 6• Batalhão de Engenharia de Cons· 
truçilo, do 2' Grupamcnto de Engenharia de Construção, contando 
com o <tpoio da FAB, tão solidária com a Amazônia na obra 
descnvolvimcn tis ta que o Governo empreende, com o interesse dos 
Governos do Amazonas e de Roraima e a assistência da FUNAI. 

O antigo M unicipio amazonense de Boa Vista, que cm 1943 era 
transl(>rmado no Território Federal de Rio Branco, hoje Roraima, 
tem, na t:struda recém-inaugurada, um instrumento para o seu 
progresso, quebrando-se com ela as dificuldades de transporte. 
Decerto, esse fato animará de redobrada coragem, para o trabalho a 
favor desse Território, o ilustre Governador Ramos Pereira. 

O Rio Branco que banha Boa Vista, a Capital do Território, 
passa em frente a Caracaraí, nus Cachoeiras de Bcm-Querer, é um 
rio de pequeno calado. A ligação Caracarai-Manaus por terra ou 
por água era uma história preocupação brasileira, c, quando no 
Governo Marechal Hermes da Fonseca foi elaborado o Plano de 
Defesa da Borracha, já se cogitava de obras para garantir a navega
bilidade daquele rio, durante todo tempo, porque se torna, de certo 
modo, impraticável na estiagem. 

O caminho por terra, amplo e ousado, se fez primeiro. 
Djalma Batista, um dos nomes mais acatados da .intclectuali· 

dudc do meu Estado, no livro recém-editado "O Complexo da Ama· 
zónia". onde empreende uma análise do processo de desenvolvi· 
menta, ao historh1r us primeiras tentativas de implantar rodovias na 
Amazônia, escreveu: 

"No Amazomts, data do Governo Eduardo Ribeiro, cm 
I g92, a iniciativa rodoviária. Sebastião Diniz venceu concor
ri:ncia pública pura abrir uma estrada de Manaus a Boa Vis· 
ta, il margem do Rio Branco e atual Capital do Território de 
Roraimu, ainda hoje de acesso difícil, mesmo para pequenas 
emharcacõcs, a partir das corredeiras de Caracaral, ficando 
praticamente isolada durante o perlodo de estiagem. Sebas· 
tiito Diniz. fazendeiro do Rio Branco, que deixou renome de 
decidido dcsbntvador, realizou a penetração, percorrendo 
761 km d~ llorcstus c 54,5 km nos campos, mas não havia 
condições cntàll para fazer umu estrada. 

Em 1927, no Governo Efigi:nio de Sales, o plano foi relo· 
mudo, talvez sob a innuência da expedição do geógrafo 
americano Hamilton R ice, que voltou proclamando as rique
t.as !.lo então município amazonense de Rio Branco, situado 
no 1!.\trcmo norte do País, todo no hcmisrério austral. Luiz 
Ogdcn Collins voltou a realizar o trajeto de Diniz, em 21 
meses de trahalllll, com 45 homens, 5 dos quais faleceram du
rantt.: a viagcm," 

O Sr. Bragn Júnior (ARENA - AM)- Permite V. Ex• um 
arartc'~ 

O SR. JOSt LINDOSO (AR EN A- A M)- Pois não. 

O Sr. Braga Junlor (ARENA- AM)- Apenas para parabeni· 
zarmo-nos com V. Ex• pelo excelente discurso que está pronun· 
dando hoje, no Senado da República, a respeito dessa grande con
quista do povo brasileiro, especialmente do povo do nosso Estado, 
que vai receber grandes benefícios com a realização da construção da 
BR-174 que, além de ligar o Hemisfério Norte ao Hemisfério Sul, 
ainda facilitará à ELETRONORTE a construção da primeira hidrc· 
létrica no Estudo do Amazonas. Havcrâ, cntilo, facilidade de poder 
ser ligada uma linha de rede hidrclétrica do Uatumã à cidade de 
Munuus .. Queremos ressaltar, também, o trabalho extraordinário 
que o Exército Brusileiro, através do 6• Batalhão de Engenharia e do 
2• Grupamento de Engenharia, sediado em Manaus, empreendeu 
para que essa grande obra do Governo do Presidente Geisel se tor
nasse realidade. Meus parabéns, Senador José Lindoso, pelo enfoquc 
que V. Ex• vem fazendo da importância dessa estrada para o Brasil c 
para o Amazonas. 

O SR. JOSt LINDOSO (ARENA - AM) - Agradeço o 
depoimento de V. Ex• 

Realiza-se, com esta obra, diante dos depoimentos e fatos a que 
me referi, efetivamente, uma secular aspiração nacional. 

Mas há que assinalar, igualmente, o sentido de integração sul· 
americana que essa estrada encerra. 

Se a bacia do Oiinoco, através de braço furtivo que é esse 
sempre falado e nunca explorado Cassiquiarc, se liga à do Ama· 
zonas, agora, a estrada sob o céu claro do equador enlaça os dois 
vales, tendo no marco BV-8, na serra de Pacarafma, a 1.050 metros 
de altitude, o ponto de conexão com a "carrctcra" que conduz a 
Caracas, a magnífica capital da Venezuela. Através da BR-410, Boa 
Vista-fronteiras com a Guiana, conecta-se cm Lcthcn com a 
rodovia que conduz a Georgctown. 

A louvação dessa estrada, elo de outras estradas, que, no scten· 
triào brasileiro, são os novos caminhos da ocupação c do progresso 
da Amazónia. toma o significado de registro de um feito ciclópico de 
nossa gente. 

A estrada, no caso, é caminho de ocupação do vazio brasileiro e 
fula, igualmente, dos nossos anseios de integração e solidariedade sul· 
americana. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Pctrônio Portella) - Concedo a palavra 
ao nobre Senador Osircs Teixeira. 

O SR. OSIRES TEIXEIRA (ARENA - GO. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador) - Sr. Presidente, Srs. 
Senadores: 

Tem-se dito muito, c repetidas vezes, que o Vereador é o primei· 
ro elo da grande corrente da Democracia c que o municlpio é a celula 
lllllltr da Nação. 

A despeito da copiosa literatura dos meios politicas c cientifico
políticos brasileiros, da valia c da importância do municlpio brasilei
ro no concerto e no contexto da Nação, a verdade é que o municlpio 
do nosso Pais continua sendo o "primo pobre" da República. Ainda 
agora, com a última medida presidencial do aumento de 30% aos 
servidores e ao qual se seguird inevitavelmente o aumento do saldrio 
mínimo, cm que situação ficarão os municfpios brasileiros, sobrctu· 
do u grande maioria que silo os pequenos municipios, para 
resolverem o problema de seu funcionalismo? 

~ bem verdade que foi a partir de Castcllo Branco que o municf· 
pio brasileiro passou a ter alguma condição da administração da 
coisa pública e se fixou em favor do mesmo a quota-parte de 20% do 
ICM: pussou o município brasileiro a fazer parte do Fundo de 
Participação dos M uniclpios: da quota-parte do imposto esta
belecido em favor dele por dccorréncia do cmplacamcnto de automó· 
veis de pequeno e grande porte. Mas a verdade é que nem o I CM, 
nem o FPM, ou o Fundo Rodovidrio Nacional, conseguiram mino
rar a condici\o dos municlpios brasileiros, que estilo, na sua maioria, 
em grandes dificuldades financeiras, porque a tecnocracia c a 
burocruciu se cncurregurum de degenerar esse processo de recebi-
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mento e de fortalecimento dos municípios, estabelecendo, no caso 
especifico do I CM, não o pagamento em caixa dos 20% que lhes é 
devido, senil o o retorno ao e rã rio estadual, a manipulação dos recur· 
sos cu fixação de índices que nem sempre correspondem à realidade 
u que têm direito os municípios brasileiros. 

O Sr. llaiiYio Coelho (ARENA- MT)- Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. OSIRES TEIXEIRA (ARENA - GO) - Com muito 
pruzer, nobre Senador. 

O Sr.lllllYio Coelho (ARENA- MT)- Estou absolutamente 
de acordo com V. Ex•; eis que hã necessidade da reforma da 
Constituiçiio para se dar uma melhor distribuição de rendas ao 
município e aos Estados, porque os Estados, sobretudo os Estados 
niio industriais, são sempre carentes de recursos c seus governadores 
têm que receber, diuturnamcntc, os Prefeitos estendendo as mllos, 
pedindo algum recurso porque os impostos, os tributos deixados à 
competência municipal são escassos c insuficientes para o 
cumprimento da responsabilidade da administração municipal, As 
rendas principais, como bem disse V. Ex•, são sempre dependentes: o 
ICM depende do Tesouro Estadual para chegar, finalmente, na 
parcela dos 20% do Tesouro Municipal c o Fundo de Participação, o 
Fundo Rodoviário, dependem também de órgãos federais para que o 
município tenha desembaraçados os seus recursos, depois da tramita
ção de uma complicada prestação de contas, sem nenhuma 
indepcndôncia da administração municipal. Papéis que vão, papéis 
que voltam, papéis que revoltam. Há necessidade de descentralizar a 
administração. Precisa-se dar à municipalidade a autonomia neecs· 
sária para que a mesma possa atender, em tempo adequado, às neccs· 
sidades locais. 

O SR. OSIRES TEIXEIRA - (ARENA - GO) - Nobre 
Senador Jtalívio Coelho, na verdade o aparte de V, Ex• cnfoca, com 
absoluta exatidão, a situação cm que se encontram, não só os Esta· 
dos geradores de produtos primários como também a grande 
maioria dos municípios brasileiros. 

E para agravar, Sr. Presidente, Srs, Senadores, a situação que 
acabamos de relatar vem ainda mencionar a grande, a imensa divida 
dos municípios brasileiros para com o Instituto Nacional de Previ
dência Social, dívida essa que se vem acumulando, ano a ano, a ela 
adicionada, ainda a corrcçào monetária c, os juros que colocam, 
inapelavelmcnte, a grande maioria dos municípios brasileiros cm 
estado de completa c total insolvência. E é diante dessa calamitosa 
situaçiio, diante da situação de insolvência em que se encontram os 
pequenos e até alguns grandes municípios brasileiros para com o lns· 
titulo Nacional de Previdência Social, que venho apelar ao eminente 
Presidente da República - a esse eminente Presidente que ainda hli 
pouco deu aos municípios brasileiros, através da Reforma Constitu
cional, um status político verdadeiramente vlilido, fazendo com que 
o Vereador, aquele que é o primeiro elo da grande corrente da 
democracia, participe, efetivamente, na escolha do governante esta· 
dual, participe na escolha do homem que virâ como representante do 
Estudo e niio do povo, defendendo os interesses da Nação nesta 
Ci1mara Alta, -faço um apelo para que, antes mesmo que venha a 
Reforma Constitucional, possa agilizar os mecanismos atualmentc 
vigcnh:s pura que os recursos sigam, dirctamcntc, ao erãrio mu· 
nicipul e dê o perdão totul e completo da divida do INPS a todos os . 
município brusilciros. 

O eminente Senador ltallvio Coelho abordou hã pouco, aspecto 
da mais altu relevância, porque cm Mato Grosso, Goiâs, Maranhilo, 
Piauí, c tuntos outros pequenos Estados da Fcdcraçilo, o problema 
uinda é mais sério. bem mais sério, porque, sem dúvida, a injustiça 
do sistema tributário brasileiro nüo dâ condições aos Estados Gera· 
dores de produtos primários de possuir recursos cupazes de fazer 
maiores investimentos. ~ preciso então, que, através de mecanismos 
dessa ordem, mc:canismos mais ágeis c capazes de dar ao erário 
Municipal melhores condições, possa se permitir que os pequenos 
munir.:ipios não corram de chapéu nu mi\o aos palácios dos governos 
cstaduuis paru pedir auxflio, quando se sabe que os governos esta· 
duais nih> podem auxiliá-los. ~preciso dur·se condições ~qucle que é 
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a eelula mater da Nação, porque só fortalecendo o município brasilei· 
ro nós iremos construir um Brasil grande, um Brasil capaz, um Brasil 
que possa, realmente, promover o bem comum de todo o povo. (Mui
to bem! Palmas,) 

O SR. PRESIDENTE (Pctrõnio Portclla) - Concedo a pala
vra ao nobre Senador Mauro Bcnevidcs. 

O Sll. MAURO BENEVIDES (MDB - CE) Pronuncia o 
seguinte discurso.)- Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

Nos derradeiros minutos da noite de 31 de março faleceu em 
Fortaleza o advogado Luciano Campos de Magalhães, figura das 
mais conceituadas nos círculos sociais, políticos e empresariais do 
Ceará. 

Embora nascido na vizinha Paraíba, desde a adolescência pas
sou a residir cm nossa capital, para onde se transferira o seu genitor, 
Dr. José Magalhães, professor da Faculdade de Medicina e vulto de 
destaque dos meios culturais, membro cfctivo que é do tradicional 
Instituto do Ceará. 

Em razão do notável espírito de liderança de que era possuidor, 
já no inicio de sua vida universHâria passou a pertencer a várias enti
dades acadêmicas, ascendendo à presidência da Uniiio Estadual dos 
Estudantes, à frente da qual comandou campanhas de larga res
sonância que o projetaram perante a comunidade ccarcnsc. 

Após a rcdcmocratizaçiio do País, filiou-se à extinta União 
Democrática Nacional, fundando o Movimento Cívico Político 
Eduardo Gomes, de que foi dirigente máximo, revelando ••traordi
nária combatividade c invulgar ardor patriótico. 

Em 1951, passou a desempenhar, com brilho inexcedível, o man
dato de Vereador à Câmara Municipal de Fortaleza, sendo autor de 
importantes proposições ligadas ao desenvolvimento urbanístico da 
metrópole alcncarina. 

Posteriormente, desvinculou-se da UDN, por razões ponderá· 
veis publicamente invocadas, passando a compor o Dirctório Es
tadual do Partido Democrata Cristão, sob cuja legenda clcgcu·sc 
deputado à Assembléia Legislativa do Ceará. 

A partir daí, maior foi o realce de sua atuaçiio política, cm 
conseqUência de brilhante atividade parlamentar, que o tornou cre
dor da admiração c do respeito do eleitorado esclarecido do Estado. 

Representando, além de Fortaleza, os municípios de Canindé, 
ltatira, Caridade c Paramoti, Luciano Magalhães dedicou-se aos 
seus correligionários, fazendo-o de forma eficiente e abnegada, que 
lhe assegurava permanente aura de prestígio pessoal. 

O Sr. Ruy Carneiro (MDB- PB)- Permite-me V. Ex• um 
aparte, nobre Senador? 

. O SR. MAURO BENEVIDES (MDB- CE)- Com prazer, 
eminente Senador Ruy Carneiro. 

O Sr. Ruy Carneiro (MDB - PB)- Através de informações 
chegadas à Paraíba, tomei conhecimento da atuação desse jovem 
politico, Dr. Luciano Magalhães, que nasceu na nossa terra, com 
muita honra para nós. Era ele filho de um grande c notável médico 
cearcnsc, que por muitos anos atuou na Paraíba, o Dr. José: Maga
lhües, homem de bem, correto, que embora não sendo meu correli
gionário político sempre mantivemos excelentes relações de amizade. 
Pessoalmente, não tive oportunidade de conhecer o Dr. Luciano, 
mas como parai bano interessado cm tudo que diga respeito à minha 
terra~ à minha gente tomei conhecimento, com orgulho, da atuação 
deste nosso conterrâneo. Daí por que desejo apresentar minha soli
dariednde a essa justa homenagem de pesar que V. Ex•, Senador 
Mauro Benevidcs, presta ao jovem c brilhante político Luciano Ma
gnlhiies, que acab't de desaparecer, enlutando não só o Ceará como 
também o Brasil. 

O SR. MAURO BENEVIDES (M DB- CE)- Muito grato a 
V. E••, nobre Senador Ruy Curneiro, que traz n solidariedade da 
Pumfba u esta minha munifestução de pesar, pelo desaparecimento 
do Sr. Luciano Campos de Magalhiies, que, nascido nos rincõcs pn· 
ruibanos, radicou-se no Ceurú, colaborando nu nossa. vida pública de 
muneiru m•,is brilhante c eficiente. 
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Continuo, Sr. Presidente: 

Com a dissoluçUo das antigas agremiações, inscrcvcu~sc no Mo
vim~nto Dcmocrtltico Brasileiro, cuja Bancada o escolheu unanimc· 
men!O para Líder, num instante em que a ânsia de normalidade ins· 
titucional passava já a empolgar o povo brasileiro. 

Soh a chefia direta do inolvidável José Martins Rodrigues, 
Luciano Campos de Magalhães jamais se esquivou de rcsponsabili· 
zm-sc pcbs mais dil'íceis missões partidárias, pondo sempre cm 
evidência a lirmeza de suas convicções, a lealdade: insuperável aos 
no.<Sos postulados programáticos, infundindo irrestrita confiança 
aos qut: dele se acercavam, em todas as oportunidades. 

A IJ de março de 1969, cm pleno rigor do ciclo punitivo rcvolu
cioni~rio, foi ele alcançado pela legislação excepcional, que o dcspo· 
jou do mandato eletivo, sob estarrecimcnto da opinião pública do 
Estado, que nele via um homem de vida ilibada, entregue 
obstinadamente it defesa dos princípios democráticos. 

Impedido de participar de ação política alimentava, entretanto, 
a esperança de retornar às lides partidárias, o que o estimulava a 
manter-se a par da evolução dos acontecimentos, com uma grandeza 
moral que a todos sensibilizava. 

Durante a minha penúltima estada em Fortaleza, com ele 
conversei longamente, na comemoração de um evento familiar, com 
a presença de sua dedicada esposa, Margarida Teles Magalhães c de 
seus filhos Danicla e Alexandre, além de seu venerando pai c de 
alguns amigos íntimos, que sempre faziam questão de testemunhar· 
lhe estima c admirução. 

Há dois anos. submetera-se à melindrosa ciÍ'urgia coronariana, 
efetuada com i:xito por uma competente equipe de médicos conter· 
rãneos, restabelecendo-lhe a saúde, então abalada seriamente. 

A recuperação fi:-lo retomar o cumprimento de seus encargos 
empresariais, à frente da sucursal de uma companhia sccuritária, 
para a qual transferira todo o seu contagiante entusiasmo e a sua 
imensurúvel capacidade empreendedora. 

O Sr. VlrKOio T'vora (ARENA- CE)- Permite V. Ex• um 
aparte, eminente Senador Mauro Bcncvidcs? 

O SR. MAURO BENEVIDES (MDB- CE)- Com prazer, 
eminente Senador Virgílio Távora. 

O Sr. VlrKillo Tbora (ARENA- CE)-~ nossa intenção, ncs· 
te momento, deixar inserida nos Anais desta Casa a homenagem 
que fazemos ao antigo companheiro da UDN, que durante tàntos 
anos lutou por aquilo que se lhe afigurava certo c melhor para os dcs· 
tinos da nossa terra comum. E mais ainda, ao homem, militante 
partidário, que despojado dos seus direitos políticos, soube, com 
sorcnidade, sem recriminações, enfrentar a adversidade, dando um 
exemplo vivo da bravura e do tcstemor do povo e da gente ccarcnscs. 

O SR. MAURO BENEVIDES (MDB- CE)- Expresso os 
meus agradecimentos a V. Ex•, nobre Senador Virgílio Távora, pelo 
enaltecimento que faz, em seu brilhante aparte, à figura inolviddvcl 
de Luciano Campos de Magalhães, desaparecido na noite de 31 de 
março, nu cidade de Fortaleza, no Estado do Ceard. 

O Sr. Wilson Gonçalves (ARENA- CE)- Permite V, Ex• um 
aparte? 

O SR. MAURO BENEVIDES (MDB- CE)- Pois nilo, no
bre Senador Wilson Gonçalves. 

O Sr. Wilson Gonçalves (ARENA- CE)- Quero me associar 
l\s homenagens de pesar que V. Ex• apresenta neste instante, pelo 
falecimento do Dr. Luciano Magalhães. Trata-se, realmente, de uma 
figura que teve destacada expressão política cm nosso Estado, mercê 
de suas qualidades pessoais. Não obstante atingido pela legislação 
excepcional a que V. Ex• se referiu, entregou-se ao campo da cmprc· 
sa privad~1, demonstrando ali a mesma eficiência, o mesmo dinamis
mo que sempre empregam na política. Quero, assim, associar-me a 
V. Ex• nu expressão de pesar pelo falecimento desse grande amigo c 
politico ccan:nsc. 

O SR. MAURO BENEVIDES (MDB- CE)- Muito grato a 
V. Ex•, nohre Senador Wilson Gonçalves, pela solidariedade que 

empresta a esta homenagem de pesar que tributo a Luciano Maga
lhães. 

Sr. Presidente: 
Como fraternal amigo e companheiro de Luciano Magalhães 

em memoráveis jornadas cívicas, não poderia deixar de homenageá· 
lo, desta tribuna, pondo cm relevo as qualidades excepcionais que 
ornavam a sua inconfundível personalidade. 

Solidarizo-me, assim, com o pesar dos meus cocstaduanos pelo 
desaparecimento de um homem realmente digno, que legou a todos 
nós- os de sua geração- exemplos edificantes de honradez c, so· 
bretudo, de inquebrantável fidelidade aos mais puros e nobres ideais. 
(Muito bem!) 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 
Alexandre Costa - Dinartc Mariz - Jessé Freire - Marcos 

Freire- PauloGucrm- Dirceu Cardoso- Eurico Rczendc- Ro· 
berto Saturnino- Gustavo Capanema -Franco Montara- Ores· 
tes Quércia- Otto Lehmann- Benedito Ferreira- Tarso Outra. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portcila)- Está finda a Hora 
do Expediente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item I: 

Votação, em turno único, do Requerimento n• 33, de 
1977, do Senhor Senador Lourival Baptista e outros Senho· 
rcs Senadores, solicitando a transcrição, nos Anais do 
Senado Federal, da aula inaugural proferida pelo Presidente 
do Senado Federal, Senador Pctrônio Portclla, na Univcrsi· 
dade de Brasília, em comemoração ao Scsquicentcnário dos 
Cursos Jurídicos no Brasil c da saudação feita a Sua 
Excelência pelo Professor Pereira Lira. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer senta· 

dos. (Pausa.) Aprovado. 
Será feita a transcrição solicitada, 

E A SEGUINTE A AULA INAUGURAL PROFERIDA 
PELO PRESIDENTE PETRONIO PORTELLA: 

Sinto-me à vontade cm vosso meio, como se nele vivesse c dele 
por cinco lustros não me houvesse afastado. Revejo aqui, no milagre 
de permanência, os idos c agitados tempos de minha juventude c 
verifico que as idéias c os sentimentos mudam, mas não mor.rcm, e 
em nós ficam enriquecidos pelas vivências dos adultos. 

Ã Universidade chego, pela gentileza do jovem c caro Prof. Pacs 
Landim, c não encontro Pedro Calmon, o "Galante mestre", mas 
alguém que um dia se desviou da rota brilhante de militar ilustre 
para a dedicação exclusiva a que se entregou. Meus amigos ambos c 
os dois a demonstrarem que a vocação do magistério tem segredos 
insondáveis a prevalecerem sobre as vantagens c honrarias que a vida 
proporciona. 

Sr. Reitor, cu o saúdo, reverenciando, cm sua vida, o exemplo c, 
em sua pessoa, o sim bolo do mestre a nos fazer crer no destino da 
escola e na força da U niversidadc. 

Agora, não vejo mais San Tiago Dantas, Arnoldo Medeiros ou 
Francisco Campos, mas, entre outros, contemplo c, rcliz, ouço 
Pereira Lira, culto, eloqUente, a demonstrar que ante os pró-homens, 
até o tempo pára c se confunde o presente com o futuro. 

De corpo inteiro surge o mestre que se tem lições a ministrar, 
nele, avulta, também, o estadista já consagrado na História do Brasil 
e no respeito dos seus concidadãos. Quando me sentava nos bancos 
acadêmicos já pontificava homem de Governo o preclaro mestre. 
Ontem e hoje, o mesmo, nu ndministruçilo, nu judicatura ou na 
cátedra, ensinando sempre, pregando, trtmsfcrindo uos outros o 
muito ucumuludo nus vig!lius de meditação c de c<tnrlos, 
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Quando muitos se recolhem, ele continua entregue ao seu mun
do, na alegria de dure receber, na festa incessante de mútua doação, 
abrindo os caminhos que a educação propicia o juventude da Pátria. 

Não é só a gratidão que me emociona, mas o encantamento des
te convívio em que reencontro as raizes profundas de minha fôrma
cão, nu gloriosa Faculdade Nacional de Direito da Universidade do 
Brasil, ainda no prédio que fora o Palácio do Conde dos Arcos, on
de a Câmuru do Senado discutiu e votou a criação dos Cursos Jurídi
cos do Brasil. Aqui, fula, o bacharel e o Senador, um sustentando o 
outro e os dois, como no alvorecer da Pátria, fiéis ·à legalidade, ao 
Direito e il Justiça. 

Tão intensamente os destinos do Legislativo e da Universidade 
se ligam, pelo ideal comum que os anima, que, instalada a 
Constituinte, começam os debates sobre a criação dos cursos jurídi· 
c os. 

Era a inabalável convicção de que, modelado o Estado, pelo seu 
mais conspícuo instrumento, a Constituição, impunha-se um 
hercúleo trabalho de artesanato e construção, de bacharéis e juristas. 

Nu Assembléia, apesar de grande vocação de homens públicos, 
poucos eram os versados nas doutrinas do Direito e identificados 
com o mundo novo que nascera das Revoluções Americana e 
Francesa. Havia de ser edificado o Império sobre um grande territó
rio e urgia prover as elites para a grande missão. Os problemas, 
apenas, afloravam e era o bastante para marcar de lances dramáticos 
os primeiros passos dos precursores, dos primeiros Estadistas. 

No propósito de fazer valer a soberania de que eram expressão e 
os sentimentos nacionais que se opunham à autocrática vontade do 
Imperador, ainda preso pelo sangue, pelo nascimento e pelo interesse 
a Portugal, os constituintes não souberam avaliar o pouco alcance 
dos instrumentos de poder de que dispunham. E, insensível ao fascí
nio e à índole arrebatada do Defensor Perpétuo, em pleno vigor, 
ousaram afrontá-lo. 

Assim, caiu a Assembléia, pela dissolução. E teve o destino dos 
arquivos o projeto dos cursos jurídicos de São Paulo e Olinda. 

A fundação das instituições de ensino superior no Brasil não 
está vinculada ao Parlamento apenas pela circunstância de só terem 
sido instaladas depois que a Câmara e o Senado entraram em 
funcionamento, em decorrência d• Constituição de marco de 1824. 
A própria obra legislativa da Constituinte de 1823 reflete esta 
realidade, sem que possa ser esquecida a circunstância de oue foi 
um ato do Senador José Féiidano Fernandes Pinheiro, que 
determinou a instituição dos cursos jurídicos de São Paulo e Olinda, 
quando esse notável parlamentar ocupou, no sexto Gabinete de Pe
dro I, a Pasta do Império. 

Foi, aliás, o próprio Visconde de São Leopoldo quem, pela 
primeira vez, sustentou a idéia nu Constituinte de 1823. Ele dirá mais 
tarde em suas Memórias, publicadas nu Revista do Institu
to Histórico e Geográfico Brasileiro: "Ao tempo deste meu Minis
tério pertence o ato que reputo o mais glorioso de minha carreira 
política, e que me penetrou do mais p•·.ofundo júbilo que pode sentir 
o homem público no exercício de suas funções. Refiro-me à instala
ção dos dois cursos jurídicos de São Paulo e Olinda, consagração 
definitiva nu idéia que cu aventura nu Assembléia Constituinte, em 
sessão de 14 de junho". 

A proposta de Fernandes Pinheiro, ~ntão. Deputado c~nstit~i~
te pelu sua Província de São Leopoldo, f01 a pr1mmu, mas nuo a um
ca. Nu sessão de 22 de julho- pouco mais de 30 dius após a inicia
tiva· do constituinte rio-grandense - também José Bonifácio 
apresentou não, apenas, um projeto, mas uma mcmóriu justi~cativu 
sobre as Universidades do Império, acompanhada de um proJeto do 
respectivo Estatuto. Ao c~mtrúrio do que ocorreu com ~uas fa~osus 
representações sobre os fndios e sobre o trabalho servil, publicadas 
cm Paris e no Brasil, c que se incluem na colct:inea de suus obras, sen
do, portanto, muito conhecidas, o trabalho do Put_riur~u ~o.br_e a 
instulação de Universidade no Brasil, permanece nte hoJe mcd1to. 
Quando ocupei pela primeiru vez a Presidência do Senado c iniciei a 
publicuçi\o das obras comemorativas do Sesquiccntcnário da 
Independência e da instalaçilo da Constituinte- entre elas a Obra 

Politica de José Bonifúcio- determinei que fosse feita uma pesouisa 
no Arquivo Histórico da C;imara, depositário da documentação du 
Constituinte de 1823, u fim de tentar loculizur a contribuição de José 
Bonifúcio. Lamentavelmente, as peças nUa foram encontradas, o que 
faz supor estarem, dclinitivamentc, perdidas. 

O fato de dois dos mais importantes homens públicos da época 
da lndepcndénciu terem tomado a iniciativa de propor à primeira 
Assembléia do País a instituição de Universidades, significa o quanto 
a elite política que erigiu o Estudo brasileiro se preocupava com a 
educação nacional. Como dirá mais tarde o Marqués de Caravelas, 
na sessão de 5 de agosto de 1827, do Senado, foi, exatamente, essa 
excessiva 'preocupação que obstou a aprovação do projeto antes da 
dissolução da Constituinte. Segundo o seu testemunho, o que ocor
reu m1qucla épocu é que "cada Deputado queria que se estabelecesse 
uma Universidade na sua Província", não raltando até "quem 
propusesse uma pura a Vila de Caeté", "0 resultado- diz o grande 
tribuno- foi nU o haver nenhum:.!". 

Contribuições não faltaram. Sucederam-se, na tribuna, Antônio 
Curlos, Teixeira de Gouveia, Teixeira de Vasconcelos, Gomide, 
Montezumu, Pereira da Cunha, Henrique de Rezende, Moniz Tava
res, Carneiro da Cunha. Costa Burros, Alencar, Nogueira da Gama e 
tantos outros. 

O último orador, Silva Lisboa, foi, também, quem, por mais 
vezes e mais tempo falou, com profundidade e pleno conhecimento 
do ensino compar:.tdo. . 

A Assembléia aprovou, afinal, o projeto, estabelecendo a cria
ção futura de duas Universidades, uma em Olinda e outra cm São 
Paulo (emenda de Araújo de Li ma), com a criação imediata dos cu r· 
sos jurídicos. 

A segunda tentativa ocorreu no âmbito do Executivo, já depois 
da dissolução da Constituinte c do exílio dos Andrudus. Foi seu 
autor o constituinte de 1823, Estevão Ribeiro de Rezcnde, Murqués 
de Vulençu, que, ao ocupar a Pasta do Império, no terceiro Gabinete 
de D. Pedro I, baixou o Decreto de 9 de janeiro de t 825, criando "na 
Corte c cidade do Rio de Janeiro, um curso jurídico com todas as 
cadcims c igualmente com os privilégios das universidades". 

A idéia inicial da Assembléia dissolvida restringiu-se a projeto 
mais modesto de instaluçiio de um curso jurídico, 

Ribeiro de Rezende, limitando o empreendimento, quis evitar 
diliculdades untes encontradas até mesmo para a aprovação do 
ambicioso projeto de uma Universidade:. Apesar de modesta, a nova 
tcntutiva frustrou-se. Niio obst;mte a pressa e a determinação, moti
vos SJJperiorcs ergueram-se, alguns pouco convincentes, e impediram 
<1 fundação dos cursosjurídil.:os. 

Carneiro de Campos, Marquês de Caravelas, dirá mais tarde no 
Senmlo que a iniciativa decorrr:u da circunstância de ter o governo 
n:putado tão urgente a medida que, "vendo que havia demora em se 
congregar o Corpo Legisi;Jtivo" - que aindu não tinhu sido eleito, 
mandou cstub~:Jeccr n:t Corte, o rt:fcrido curso - "enquanto a 
Assembléia mio legislasse a esse rc.:spcito", O projcto não vingou, 
segundo Cnravel:ts, "por embaraços que ocorrer_am na organização 
dus instruçôes que deveriotm servir de Estatutos" c, de ucordo com o 
que testemunhou Fruncisco Vilela Barbosa, por "esturmos cm 
guerra com Portugal c não sabcrnws quando teria termo a nossu lu tu 
pela I ndcpendcncia". . . . 

Eleita a Cúmuru c: escolhidos os prm1e1ros Senadores, Instalou
se :t primeira Lc:gislntura do Purlamc:nlo Bn1silciro, em 3 de muio de 
JH26. No Lcgisl;ttivo, renova-se a inici:~tiva da criuçüo de: um curso 
jurídico na Curte, lJLIC, menos de 90 dias depois da instalaçiio dos 
trubulho~ parlamcnt~lrt!s, cm agosto de 1826. entr:wu cm segunda 
discussào n:t C:"tnwra. Na sessão do dia 5, Ll1cio Soares Tcixeiru de 
Gouveia, Dcputudo constituinte c Deputado a I• Legislatura por 
Minus Gerais c que m:urari:t a Pasta da Justiça entre 1824 c 1829, 
propl1e que, cm tug,ar Uo Rio de J;tnc.iro, o curso fosse imtaludo cm 
Sfw P:tulo. Cumpre :tssinatar qut:, jú agora, não prcvalt:ce mais o 
regionalismo que, scgundn Caravclus, tanto prejudicou a proposta 
na Constituinte. A idéia de Teixeira de Gouveia, quc dcscjavu trans
ferir o curso do Rio p;,tra Süo Pauln- ponto de vistu lJLIC terminou 
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prevalecendo - opõNc não apenas Francisco de Paula Souza, 
Deputado c mais turde Senador por São Paulo, mas o próprio 
Bcrm1rdo Pereira de Vasconcelos, que também representava Minas, 
Ln I como o autor da idéia da mudança. 

Sobrc n :1ssunto, cube rcss:.lltur a justificativa de Bernardo Perei
r:l de Vasconcelos qut! encareceu o clima de liberdade indispensável 
ao dcscnvolvinH:ntll dóiS idéias c da cducuç:lo cm geral. Defendendo a 
inswlacf10 do cmso no Rio de Junciro, o gênio parlamentar que foi 
Vusconcdos, c que jú na primeira Lcgislaturu começou a revelar to
do o brilho de sua enorme criatividade, assim pontificava: 

... Pelo que respeita ao local pura assento deste curso, eu' sou 
de opinifw que por agoru se cstabch:ça no Rio de Janeiro, 
porque me parece o lug~1r onde se há êie organizar com mais 
1\Jcilidadc c prontidão, porque aqui já existem alguns elemen
tos para c:st~ cstabclecimt:nto. Temos aqui livros, mestres, 
um:1 opiniilo pública muito mais bem formada que nas outras 
provínci:1s, tipografias, bibliotecas e muitas outras 
circunst:"tncias, que: faltam nas províncias. 

l-Iii aqui também uma proteçào muito mais decidida do 
que nas províncias. onde ainda não pode raiar a liberdade, c 
onde: o despotismo está cm muito muis furor do que aqui. 
Quem se atrcveril a explicar a Constituição em qualquer das 
nossas Províncias? Um Presidente, com a maior facilidade, 
manda-o para aqui, dizendo que é demagogo e revolu
cionilrio ( ... ) 

Por isso julgo que para maior liberdade dos mestres c 
alunos, na cxplicuçào c desenvolvimento das doutrinas, 
convi:m que, por enquanto se estabeleçam estas aulas no 
Rio de Janeiro. Do contrário, não me admiraria, se soubesse 
que o presidente da província, onde. estivesse o curso jurídico, 
tinha mandado a ferros pa•a as fortalezas desta Corte os 
professores e os estudantes, como republicanos c in
ccn diários; torno a dizer, não me admiraria este fenômeno. 

Além dc: divergências inúmerus de sentido menor, vale destacar 
a cm torno de ciências c humanidades, o que foi uma constante no 
Parlamento brasileiro. No debate do projeto, José Cesário de Miran
da Ribeiro, mais tarde Visconde de Uberaba, que representou 
Minas na Câmara, durante us cinco primeiras Legislaturas e que inte
grou a roprcsentação de São Paulo no Senado, entre 1844 c 1856, 
levantou. pela primeira vez, no Legislativo esta questão, defendendo 
que, antes da instalação dos cursos jurídicos, se cuidasse da criação 
de escolas de ciências naturais. Disse o representante mineiro, que, 
por sinal, era Magistrado: 

Parece-me que este projeto não está concebido da 
melhor maneira possível, pura chegar ao fim; porque o seu 
fim proposto i: vulgarizar as luzes para todo o Império do 
Brasil. Om, estas ciências ou este estudo de jurisprudência, 
não me parece o mais necessário para o Império do Brasil, ao 
menos não é tão necessário tratar-se já desses estudos, como 
o trntar-sc do estudo das outras ciências, porque estes conhc· 
cimentos de jurisprudência estão ao alcance de todos e são 
mais vulgares as leituras destas matérias, o que não acontece 
com us outras ciêncius, que não se podem adquirir, sem um 
estudo regular; por exemplo, o estudo da matemática, que 
nos hil de ser tiJO vantajoso, o estudo da filosofia natural que 
i: tüo neccssilrio para o Império do Brasil, que pode aprovei· 
tar tunto a um país nascente; e parece que estas ciências 
devem preferir u todas as outras, 

Estranha argumentação, sem dúvida pura um Bacharel em 
Direito ... 

Com emendas c intervenções dos que constitulum a elite do 
Parlamento br:tsilciro na época, entre t:lcs José Clemente Pereira, 
Paula Suuzu c Li no Coutinho, foi u redução linal aprovudn nu sessão 
de 31 de agosto c a 2 de setembro enviado o projeto ao Senado, 

Na ct1mara vituUcia, o projeto entrou cm primeira discussão 
logo após a abertura du sessão legislativa: em 18 de maio de 1827. 
Havia ocndentc no entanto, entre as duas Casas, U111a transcendente 

questão constitucional, relativa ao poder de emenda de uma Casa às 
proposições aprovadas pela outra. Exatamcnte por isso, e como 
demorasse a decisão sobre o assuntó, o Poder Executivo aprovou o 
ato de li de agosto de 1827, que criou- aliãs na forma aprovada 
pela Câmara, a instituição dos cursos jurldicos no Brasil, um em 
Olinda - mais tarde transferido pura Recife, e outro cm Silo Paulo, 
instalados ambos, nos locais indicados pelo Deputado Paula Souza, 
quando da discussão da proposta na Câmara. 

A honra de promover a criação das duas primeiras instituições 
de ensino superior no Brasil c providenciar a sua instalação, coube, 
como aliás já assinalei, a José Feliciano Fernandes Pinheiro, mais tar
de agraciado com o Utulo de Visconde de São Leopoldo. Ao baixar o 
ato, Fernandes Pinheiro era Senador pela Provlncia de Silo Paulo, c 
Ministro do Império nos quinto c sexto Gabinetes do Primeiro 
Reinado. 

Durante 21 anos foi Senador c é considerado ainda hoje uma 
das mais lúcidas expressões do mundo jurídico do Pals, na primeira 
metade do sé:cu(QXIX. 

O fato de ser parlamentar c de ter ocupado a Pasta do tmpério, 
quando se materializou a velha idéia de quatro anos antes, por ele 
defendida com inegável pioneirismo na Constituinte, liga de forma 
definitiva o Parlamento brasileiro à instituição dos cursos jurldicos 
no País e à luta pela implantação da Universidade no Brasil. 

A idéia que nasceu na Constituinte, c que voltou a preponderar 
desde a primeira sessão legislativa, em 1826, viabilizou-se através 
de um ato do Executivo. Mas a sua criação, como tantos outros atas 
de extraordinária importância, está indclcvclmcntcligada à história c 
à ação legislativa do velho Parlamento do Império. 

Os cursos jurídicos vieram de nós, do nosso trabalho, do encon
tro dos legisladores primeiros com os anseios c necessidade da nação 
que tomava conta do seu destino. 

Vimos ccdp um vasto território c um povo libertados, fazendo 
imperiosa a criação do sistema de controle que impusesse um or
denamento jurídico urgente. A Independência não era um ato de von
tade gratuito, mas o resultado de uma luta constante que exigia, na 
Corte c nas Provlncias, homens capazes de defendê-la c preservâ-la. 
Ao lado da bravura no destruir condicionamentos coloniais resisten
tes, urgia forrar Hdcres de cultura, para abrir, através da lei, os ca
minhos da libertação. 

Dizia-nos San Tiago Oantas que é pela educação jurldica que se 
"imprimem no comportamento social os hábitos, as reaçõcs espon
tâneas, os elementos coativos que orientam as atividadcs de todos 
para as grandes aspirações comuns". 

Tínhamos diante de nós fatores adversos que, logo, provaram 
que o Sete de Setembro era o fim de uma época, mas o limiar difícil 
de outra a requerer clarividência,. discernimento c coragem dos bra
sileiros para destruir o csplrito colonial que estava cm tudo, presente 
e atuante. 

Eis o motivo por que, entre os legisladores, os cursos jurldicos 
avultaram, como indispensáveis, à consolidação da Independência. 

E se, após I 50 anos, contemplamos u História do Brasil, vemos, 
cm ·lances de audácia c co;agcrn, no dia-a-diu da formação na nossa 
nacionalidade, o excedível papel dos bacharéis. 

Findo um predomlnio foram, por muito tempo, não raro, alvos 
das criticas impiedosas e das irreverências descabidas. Por serem mui· 
tos e utuarem cm todos os campos de atividadc, dificil seria não se en
contrar bacharel. Passou a classe a ser responsável pelos males nncio· 
na is. 

Em palavras magistrais, acorreu cm sua defesa Virgllio de Sã Pe
reira: 

"Este momento, senhores, cm que comemoramos o cen
tenário do ensino oficial do direito em nossa pâtriu, mia o 
momento oportuno de levantar-lhe o balanço. 

O uno comercial de instituições como esta ê o século, c 
uo Brusil interessaria saber se, neste departamento du atividu
de pucionul, temos saldo ou déficit. 

O guarda-livros para esta escrita deveria reunir cm si u 
uptidilo do jurista, a visão do sociólogo c u competênciu do 
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historiador. Bem vedes que, com o meu pequenino crédito in· 
tclcctual quirografário, estaria de plano excluldo do concur· 
so pelos credores que se apresentassem com tais privilégios. 
M us, ou muito me engano, ou vos posso assegurar que o sal· 
do é enorme. Para, sem maior exame, afirmá-lo, basta quere
corramos a um critério negativo e imaginemos o que teria si
do o Brasil sem as suas academias de direito. Fechai-lhes as 
portas e terei cancelado de nL,ssa história toda a evolução do 
segundo reinado. 

Se tivesse autoridade para dar um conselho aos jovens es
tudantes que me ouvem, eu lhes pediria que destinassem as 
horas livres dos seus cursos à leitura dos nossos anais par· 
lamentares. Desses ln·fóllos se exala um sopro quente de li· 
herdade e de patriotismo, mas de suas páginas amarelecidas 
também ressumbra e se anrma a influência decisiva da cul
tura jurídica." 

"Fechai as academias, e todas as nossas grandes liberali· 
dades do azar, quando a verdade é que no Rio do Prata, em 
Washington, na ,Europa, não vencemos somente porque ti· 
nhamos o bom direito do nosso lado, mas principalmente 
atilados c esclarecidos juristas para mostrar que era do nosso 
lado que estava o bom direito." 

"Sem as academias, como explicar a rapidez fulmínia da 
última fase da abolição? Como explicar a República? Na 
viagem temerária quem é que, na ladeira do Taboão, na 
Bahia, ou no Largo de Santo Antônio, no Recife, oferece o 
peito, em defesa de Silva Jardim, contra a horda sanguinária 
c estipendiada? ~a mocidade das escolas." 

Há !50 anos nossos legisladores e homens de Estado viram, na 
formação dos cursos jurídicos, o caminho certo do assegurar a vali· 
dade do ordenamento jurídico da Nação, integrando-a em si mesma 
e libertando-a de entranhados hábitos ligados a interesses ainda 
vivos e atuantes. O sentido da emancipação não podia perder-se pela 
ausência de controle jurídico nascido da nova ordem, ainda 
contestada. E mais que isso, era imperativa a qualificação de brasi· 
loiros que pudessem, na Corte e nas Províncias, desempenhar as fun· 
ções do Poder nascente, na administração, na legislação e na 
judicatura. 

Hoje, mais graves são as responsabilidades dos que se dedicam 
ao Direito. na comunidade internacional. 

As transformações da sociedade, em rapidez impressionante, 
ampliam as fronteiras de ação do Estado, substituem o homem do co· 
mando singular da produção, pelos grandes conglomerados, caben· 
do ao Direito um trabalho de adaptação para abrangê-los e pô-los 
sob sua tutela. A experiência, os costumes, a estabilidade já não 
contam, num mundo em devenir, em que o convencional já não exis
te c tudo ,ganha, rapidamente, novas formas e conteúdo, com a inces
sante revolução tecnológica. 

A ânsia de dominar soberanamente a natureza e de alcançar o 
pleno poder, no plano social, conduz a humanidade a rumos incer· 
tos, onde o homem é destruído no confronto entre o Estado e as for· 
ças que se constituíram, em nome da iniciativa individual, ou, o que é 
pior, somente, pelo Estado todo-poderoso, senhor de tudo, até do 
destino individual dos cidadãos. 

Dois terços da humanidade, sob a ignorância e u miséria, são 
obrigados a participar da iníqua ordem internacional que consagra 
sempre a vitúria dos que.ditam e impõem as regras do comé:rcio diri· 
gidas no sentido de proh:ger os fortes. Posterga-se o mínimo ético, 
quando, na pauta, o interesse. Pouco importam a Carta das Nações 
Unidas e os direitos humanos, negados a mais de 70% dos povos du 
Terra, no cotidiano da exploração iníqua. 

Ao invés de intromissões indt:bitus nu vida de outras nações a 
pretexto de objetivos humanitflrios, que se fuça estancar, nos pró· 
prius domínios, a fonte do inten:limbio injusto c, con certeza, res
pons:hcl pc.:la fllllle dc muitus det.en:.1s de país~:s, vale dizer, pela nega· 
çiio sistcm:'Jtica dos dirdtllS do homem. 

Os Jlrincipios de soberania se negam cm nome de uma hege· 
monia econômica c.: militar. Os Estados jú ni\o podem ter nccsso ti 

tecnologia atómica, para fins pucíficos, porque os que a aplicam 
maciçamente com esses e com objetivos bélicos, consideram-se 
únicos idôneos e exclusivos donos, assumindo a função de policiar o 
mundo. Idôncos suo os fortes. Este o principio que deve, sobre to· 
dos, prevalecer. Essa tecnologia é privilégio de alguns, proclamam os 
novos pontífices. 

Numa ordem política cm que as afinidades entre os povos já não 
contam e nem condicionam as alianças, c o que importa é o grau de 
poder material acumulado pelos Estados, a humanidade vive sob 
equilíbrio instável, longe das subordinações éticas e o Direito não 
estende sobre ela seu manto protelar. As emergências ditam as nor· 
mas de ocasião, manipuladas não pelas partes interessadas, nem pela 
ONU, mas pelos que avocam o poder de decidir sobre o destino 
alheio. 

Assim, se vai manipulando a politica dos pulses fortes, econômi· 
ca e militarmente, de cujos interesses internos, sejam de comércio, 
sejam de segurança, fica a depender a comunidade internacional. 

Vivendo num mundo onde as nações fortes negam eficiência às 
decisões dos órgãos das Nações Unidas quando colidem com os seus 
interesses, assistimos à vitória da politica de arbltrio contra o Di· 
reito, no seu mais amplo âmbito de ação. 

No plano interno das nações, sobretudo, as que lutam pelo 
desenvolvimento, um extraordinário papel cabe aos homens do 
Direito. 

Tal como na comunidade internacional, é preciso que nos 
compenetremos da enorme contribuição que os juristas podem e 
devem dar à política em desconcerto com a Justiça. 

O homem não deve ser livre para triunfar sobre a sociedade que 
se desumaniza, na medida em que não for capaz de ser justa. 

Assume o Direito papel fundamental, detendo e disciplinando a 
iniciativa particular para que não desatenda a seus compromissos 
com o todo social. "A função do Direito é submeter a economia à 
ética", na expressão de Carnelutti. 

O Direito, como técnica de controle social, tem poderosas for
ças rebeldes a considerar c a submeter à disciplina de suas normas, as 
quais contrariam alguns, mas protegem a todos. 

Nunca foi tão necessário gritar, proclamar-se, com desas
sombro, que a paz é obra, sobretudo, do Direito e ele foi postergado. 

Hoje, Senhores, nascem os fatos e se entrelaçam e colidem, em 
plano eminente de relações entre homens e até entre nações, e, em no
me da pressa, do pragmatismo e da eficiõncia, não há oportunidade 
paru buscar-se as inspirações do Direito. 

Saúdo, sob emoção, a clarividência dos fundadores da Nação. 
Merec~m as nossas homenagens e as reverências constantes do povo 
brasileiro. 

Viram hú 150 anos, com o descortino dos pioneiros, que 
nenhuma civilização resiste à consagração de outros valores que não 
sejam os da Libordade, da Justic;a e do Direito. 

E tl SEGUINTE ti SA V DAÇÃO FEITA PELO PRO· 
FESSOR PEREIRtl L/R,I: 

Magnílico Reitor du UnB: 
Senhor Pn:sidcntc.: do Congresso Nacional: 
Digníssim<JS Autoridades: 
Senhores Professores: 
Prezados Alunos: 
Senhoras c Senhores: 

Sumos todos da família univcrsitáriu: estudantes, professores e 
intdcctuais. Sdccillll~Jdos, estes, os outros convocados pura a soleni· 
dadc c.:om que, ora, sflo iniciudos os Cursos Semestrais de 1977, o fere· 
cidos na :'1rc.:a do Direito pdu nossa caríssima Universidade. 

O Magnilico Reitor, Professor Jose! Carlos de Azevedo,' presti· 
~!.iando inidativa do Chcf~: do Departamento de Direito, Professor 
Jose! J.'randsco Paes Landim, estimou que, dessa feita, 'fosse o uto 
rcssaltilllo na palavra exímia de um mestre, d~: um militante nUa pro
fissional: n Jlrc.:sitlcnte Pctrdnio Portclla. 
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Mestre c.xrH:ricntc n:t ciência, bem como experimentado nu 
prática rolític:t c que: ncstl! momento, carrega, signilicutivumente, e 
pela segunda vez, :t dupla responsabilidade cívica das Presidências 
do Senado c do Congresso. Essa dobrada investidura, por si só, justi· 
licarin que, na pessoa do orador elegido, fosse homenageado, como 
justificadumcntc o é, ncstu asscnwda, o Poder Legislativo, na coinci
dente Comemoração, nesta hora, do Sesquicentcnllrio da Lei 
criadoru, cm Olinda c cm São Paulo, dos Cursos que libertaram o 
Brasil do colonialismo da docência jurídica européia. · 

Esse, porém, não é o nosso tema: melhor caberia ele. tavez, ao 
tribuno a quem, dentro em pouco, vamos aplaudir. 

Cumpre-nos, tão-somente, a grata missão de saudar, com e~usi
vidadc c ufania, a Instituição Legislativa, na sua esscncialidadc de
mocrlttica. 

O orador oficial da solenidade- igualmente homenageado -
aqui cstú para, mais uma vez, comunicar-se com a mocidade estu
diosa c não somente em contemplação dos títulos que, com efctiva 
justiça, ora detêm. Nem dos encargos públicos de que se dcsem· 
penhou com tanto afinco, no passado como no presente, a saber: 

-o brilhante exercício da deputação estadual piauicnsc; 
-a fecunda administração na Prefeitura da Cidade de Tcrczina; 
-a liderança legislativa da oposição local; 
-as responsabilidades do Governo do seu Estado; 
- u desincumbi:ncia de dois operosos mandatos senatoriais: 
-e das Presidências das Comissões de Legislação Social c de 

Constituição e Justiça, cm nossa Câmara Alta; 
-a liderança do Governo no Congresso Nacional; 
-c um~1 excepcional missão diplomática, extraordinária, para 

represcntur o Brasil no mais antigo dos Impérios do mundo sobrevi
vente, contudo, cm pleno fausto, na Era Contemporânea. 

A presença, neste anliteutro, do eminente piauiense, motivado 
pelo honroso convite, cncontmrú ruzào subjacente, também, na ma
nifcsti.l vocw,·:io de praft:ssor, sempre revelada pelo Conferencista de 
hoje, desde "os mais verdes anos"- vocação que a Política vem em
pcccndo ou desviundn. 

Nüo scr:"t, por ccrto, dos menores serviços à causa universitária a 
sua contribuiçUo decisiva para a criação da jovem Universidude do 
Piauí. 

Jú foi ele (o nosso convidado) proclamado, algures, "um amigo 
histórico" da Instituição Maior que ó a Universidade Brasileira. 

O seu livro "Tempo de Congresso" editado quase confiden
cialmente por d~.:smcdida modéstia, documenta e dá, ainda, organici
dade a umu sí.:ric d~.: ensaios c preguçàes cívicas, de reconhecida atua
lidade, sobre temas os m:tis variados, remostrando as qualidades de 
uma rlocênci;1 de nível alto c consagrador. 

Pondo de parte a sua obra administrativa, inclusive na área da 
educação, não ô possível ignorar, principalmente dentro de Brasília, 
sua utividade reform~tdnra nas instalações do Congresso Nacional, e, 
em particular, nas do Senado. 

Pondo de parte :1 sua obra administrativu, inclusive na área da 
edu~.:uçüo, não é possível ignorar, principalmente dentro de Brasília, 
sua utividudt: reformadora nas instaluçõcs do Congresso Nacional, e, 
cm particular, nas do Senado. 

Sobretudo para implantação, na Câmara Alta, e desenvolvi
mt:nto dm Serviços de T~.:cnologiu dt: Computação Avançada c sua 
alimt:ntaçiio por Banco de Dados, sob u mais moderna e rigorosa 
tecniddatlc, no Proccssamt:nto c Recupcruç5o de Informações -
I'RODASEN, numa palavra. 

A touo o País são chegados os benefícios do primoroso e flores
centt: C~.:ntro Cir:'dic.:o tio Senado, fundudo cm gestão anterior c 
t~tmbém fccuntlu, mas permitindo decisivo impulso posterior, u 
ponto de poUt:r o Senado enfrt:ntur, nas recentes comemoruções do 
s~.:u Scsquh:~.:lllcn{trin, ;1 recdiç:io de tantas obras raras cu editoruçào 
d~.: um :u.:crvn i nvt:júvd de títulos novos, que vieram enriquecer a bi
hliografi:ln:ldl)ll:ll. 

Nün é aind:1 pra t:squec.:cr, no elenco dus realizuçàcs materiais, 
essa jóia de hnm gosto t: de rclinarnento artístico que é a nris.tocrúticu 
"aula" das ~c~stlt:'i senatoriais:- "auln", o nome, com propriedade 
scm;.llltica, dcstinadn :\llloc.:al augusto pela Constituição lmperinl. 

Na "aula" de hoje, í.: rc~onhec.:ido o mais belo conjunto, interior, 
da urq~itctura brasileira. Nesse renet opus (a expressão é vergiliann, 
mas cabe melhor neste mundo tcnsionado); - nesse "trabalho fcr· 
vente", entre a Presidência do Senado c a liderança do Congresso, 
encontrou o nosso visitante "tempo de milagre", necessário para a 
tarefa adicional da sua irreprimível vocação de "professor sem cáte
dra''. mas tocado sempre da numa que ilumina e contagia, contagia c 
ilumina a sua obra coerente, do doutrinador político-jurídico. 

SUo, desse seu mugistério ininterrupto, alguns marcos que se 
não esquecem: 

-na sua oração, '"'"' la Coupole, na Academia Brasileira de 
Letras, quando, nli, recebeu, modesto e discreto, como sempre, a 
significativa e cobiçada medalha Machado de Assis; 

-na Sociedade Brasileira de Geografia, quando cnfocou, na 
linha de Euclides da Cunha, o problema amazónico; 

-em Associações de Classe e Culturais, cm Estados-membros, 
versando temas econômico-financeiros, de atualidade marcante; 

-na Associação Brasileira de Magistrados, por duas vezes, 
revelando total familiaridade acerca dos problemas forenses e jurí· 
dicas, com acuidade pragmática e surpreendente autalizução, em 
termos de Direito Comparado, no tocante ao papel do jurista na 
sociedade moderna. 

Num debate histórico, em legislatura anterior, esgrimiram, com 
punhos de renda, no figurino clássico da eloqUência do Segundo 
Império, o Conferencista- que vamos ouvir- e o nosso mui caro 
companheiro, nesta UnB, Professor Josaphat Marinho, entüo Sena· 
dor pela Bahia: um, líder da situação, c outro, herdeiro das tradições 
tribunícias da sua província natal, separados, no entanto, pela rígida 
dicotomia do bipartidarismo, na renovada experiência atual. 

Avançaram-se os elegantes contendores num idêntico entendi· 
menta: i:: que ambos reconheceram, empalidece a estrela dos tecno
cratas e começa a soar, de novo, a hora dos bacharéis ... 

Chegara o nosso convidado, ao palco federal, cm momento 
ex ato e definidor. 

O Estado do Piauí, pobre de consoantes, mas rico cm Petrônio 
Portella (ver em o '"Novo Aurélio" o verbete "Portella")- o Estado 
do Piauí, como um presente régio - e para cumprir um destino -
nô-lo mandara ao Senado, a serviço do Rrasil e da Federação, 

Organizaçi10 singular - a deste privilegiado homem público, 
temperado no clima áspero c agreste dus velhas e bem caracterizadas 
províncias brasileiras, com pensamento e ação conjugados e nutridos 
nos veios da mais autêntica brasilidade. 

São de sua luvra, inconfundível c criativa, treze perfis literários, 
escritos em linguagem a mais apuradn e castiça, a revelar as exce· 
lentes humanidades, de há muito propiciadas no microcosmo cultu· 
ral daquele Estado do Norte, onde nasceu, caldeando na sua persa· 
nulidade de escol a ancestral bravura c a plasticidade vivencial -
amiga do diálogo - este privilégio do "homem cordial", fixado na 
síntese feliz de Ribeiro Couto e Alfonso Reis. 

No retrato de Aloysio de Carvalho Filho, frisou o Senador 
Pctrónio Portella aos seus pares, no elogio fúnebre do colega dcsa· 
parecido, já, então, eleito para a Academia Brasiliense de Letras: 

"Bem posso imaginar Aloysio de Carvalho Filho num• 
cátedra, dando-se:) juventude, nas lições que se não uprcn· 
dcm dos livros, mas n:t vivência dos problemas do Direito." 

"Aioysio de Carvalho Filho, na sua aparência de cético, 
tinha. cm si, portentosa. a Fó." 

"Não se toma" -~ainda a dtaçiin -"o cuminho da 
cútcdra sem se acreditar no que se ministra, c, muito meno.s, 
no bom destino do que se vai transntitir." 

A idéia da prcvali:nciu do Direito é umu constante u dominar a 
doutrinuçUo informadora com quc.o então Presidente da Comissão 
de Legislação Social, no Senado, endereçara no Professor Robert 
Cox, Presidente do Instituto de Altos Estudos Internacionais- que 
visitavu o Brusil- sendo pelo anlitriào, rcssultadu: 

" ... a magnitude da missão: por sobre o Poder (a frase é 
do nosso hóspede, rrcscntc), por sobre o Poder, por mais que 
ele se afirme inwntrastCivd (~.:st:'t) u primado do l)lreito, 
profundamente intcgr:u.lo no.~cu SL:ntiJo social." 
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Certo, não haverá impertinência, ante um auditório tão esclare· 
cido e motivado de compreensão quanto este, que o livro - Tempo 
de CongreS!O- merece repensado e confirmado, pois vale um rotei· 
ro de politica em ação circunstancial, condicionada às dificuldades, 
às grandes dificuldades da hora presente. 

·Nele estão debatidas, com sin.écridadc, as mais instantes ques
tões constitucionais, como ocorrera, aliás, num histórico simpósio
de que participáramos - logo após o advento da Constituição de 
1967; - simpósio promovido por esta UnB, neste mesmo 
"Auditório Dois Candangos". 

A atenta leitura do livro - que deveria chamar-se Tempo de 
Brasil- revela um rico repositório de ensinamentos magistrais. 

Sua matéria, contudo, é toda ou quase toda de alcance polémico. 
Niio haveria, assim, cabida para interferência, dentro dos limi

tes e na "medida" desta saudação- que, a rigor, devera ser pura· 
mente protocolar. 

Nem seria prudente uma "derrota" por entre Scylla e Charildes, 
à vista de escolhos traiçoeiros, cfou um udcscaminho" por entre 
dunas errantes ou areias movediças, sem considerar os perigos 
resultantes de dois radicalismos, e sem atender ao que, algures, 
balizamos de "o beneficio da circunstância orteguiana". 

O mandato nos impõe prudência. Por isso, aqui e só aqui, este 
intérprete da área jurídica poderia imitar Strackey, com a "divisa" 
do seu volume célebre: 

"Nada proponho. Nada imponho. Simplesmente expo
nho." 

Não é esse, contudo, o posicionamento do Senador Petrônio 
Portella, - que é tido, no entrevera parlamentar, como aliando a 
bravura fidalga de "um cadete de Gasconha" à maHcia generosa e 
construtiva de um Vargas. 

Quando, armas ensarilhadas, sem ressentimentos nem 
incompatibilidades, a preocupar-se, somente, com a defesa de inte· 
resses superiores e com o bem do Brasil. 

Cônscio desse objctivo - de travar-se o prélio para, a seguir, 
fazer-se a Paz, - o leitor de Tempo de Con1reuo encontrará, 
debatidas e clarificadas, as principais teses da hodierna vida político
jurídica de nossa Pátria, como sejam: 

- as questões político-constitucionais, mais expressivas c 
sufocantes, como definidoras da área de ação de um Poder Executivo 
de cxceção, hiperatuante, embora provisoriamente estruturado, mas 
responsável, nas suas decisões, perante uma opinião pública, vigilan
te e esclarecida; 

- um moderno Poder Legislativo, de buscada ou pretendida 
contemporaneidade; 

-as bases de um federalismo novo, não mais latente ou pura· 
mente lexical, mas com a concreta noção de aliança foedua, foederls, 
isto é, de efetiva cooperação e fraternidade, com desigual e cons· 
ciente tratamento a entidades e regiões; 

-que a natureza e a evolução histórica dentro do condiciona· 
monto ecológico tornaram desemparelhados, corrigindo-se, então, 
elasticamente, desequilíbrios de toda a sorte, a beneficio do grande 
todo. 

São, aqui, simplesmente mencionados temas, corajosamente 
enfrentados, a sabor, o exomplificativamente: 

- os debates que tangem às eleições, se diretns, se indiretas e 
apreciador sua compatibilidade com os autênticos princípios 
democráticos; 

-a filosofia dos Partidos políticos, como pessoas de direito 
público interno, cm estruturação bi ou pluripartidúriu: 

-a bicamcralidade, a unicameralidade, ou a solução cclética; 
-esta, com funcionamento dos dois ramos de Poder, ora con-

junto, ora não, cm conformidade ou em diferenciação com as maté· 
rias legislandas, ad ministmndas ou judicandas; 

- as novas e tentadas <~eficii:ncius''. imprimidas ao processo 
legislativo, com ti:cnicas paralelas, também emprestada ao Direito 
Regimental: 

- as inovadoras técnicas orçamcntárius e seus controles, inter~ 
no, externo c popular. c o cxamejudicuntc das Contns da Repúblicu; 

- a presença de um Poder Emergencial, de transitório alcance 
c, por isso, destinado a duração pro tempore no sentido em que Salús~ 
tio usava :1 expressão, na sua intimidade clássica: 

- c o alargamento do campo de açào do Poder Judiciário 
legislando ele, em realidade, através de um Regimento Interno do 
Supremo Tribunal Federal; Regimento esse que, por sem dúvida, fu· 
giu à subaltcrnidadc dos Regimentos clássicos, adquirindo, por isso, 
irrecusável normatividade. 

Tal Regimento é, ao mesmo tempo, paralelo c complementar da 
Lei Maior. Esta, desmontou, no art. 6•, tanto da letra de 1967, como 
da de 1969, o mito, já pcrempto, da Separação de Poderes. 

Agora, vemos, em perspectiva e cm prospectiva, um procedi· 
menta delegatório, por parte do Podet' Constituinte, estando projeta· 
da na Reforma Constitucional, já cm curso no Congresso, a 
admissão de uma "função avocatória", de finalidade corregedora, 
com exclusivo alcance sobre a área do Poder Judiciário. 

A iniciativa governamental representará mais uma distensão re· 
volucionária, de execução confiada à autoridade do Supremo 
Tribunal. 

Eu me pergunto a mim mesmo, c a mais ninguém, se não cstâ aí, 
nessa iniciativa, o embrião de um instituto novo, para ser ampliado, 
com alicerce no artigo I 53,§§ 30, 3 I e 36 da vigente Constituição. 

Quem sabe se não é este o caminho para, com o "processo devi
do", tornar efetiva a autodisciplina de toda a área estatal? 

A idéia da ressurreição do antigo e frustrado Poder Moderador, 
tentador, em 1936, pelo então Deputado Borges de Medeiros, não 
prospera, pois que a criação de um Quarto Poder distenderia o 
campo de connitos e desajustes, tornando quadrangulares os even
tuais atritos c não mais triangulares. 

Esse problema já vinha esboçado nas "Instruções" que, antes da 
Independência, os Deputados brasileiros levaram para as Cortes 
Constituintes de Lisboa, ao tempo do Reino Unido de Portugal, Bra
sil e Algarves. 

Ainda hoje, é ele estudado na Universidade Brasileira. 
O tempo passa ... mas .. Roma c Pavia não se fizeram num dia". 
Aprovada que seja a Reforma em tramitação, tempo haverá 

para curar o resto que é de suma importância: a Reforma Constitu
cional, no tangente aos outros Poderes. Em primeira urgência, estâ o 
clamor que se escuta dos que têm fome e sede de justiça, 

A verdadeira "harmonia" dos Poderes c "o equilíbrio" da nau 
do Estado, hão de encontrar, então, "o sistema de freios e contrapc· 
sos" na experiência dos nossos estadistas que se hão de inspirar no 
gênio admirável da nossa gente. 

A Naç5o que se afirmou, e, escapando do abismo, reergueu~se, 
estú animada de confiança e coragem. 

A esse, como a outros respeitos, reponta no livro focalizado 
uma safr~ de aforismos, merecedores de meditação. 

Lê-se, em Tempo de Congresso: 

"O J>odcr é um mero instrumento de alguns, a quem se 
entrega o destino de todos." 

E, a seguir: 

"A Política, nela niio hã lugar senão para a grandeza da 
renúncia pessoal e a coragem de negar tudo o que não ostente 
o timbre do proveito colt:tivo." 

E, adiante: 

"Cada Nação, fiel às peculiaridades, uumenta ou di· 
minui o Poder Provincial, sem perder o sentido hegemônico 
do Poder Federal." 

Finalizando a cxemplificuçuo: 
"0 poder revela o Homem!" 

Senhor Senador Petrônio Portella: 
Cumprido é, agora, especincumcnte, o grato encargo com que 

fomos honrados. 
Estais sendo recebido, nesltl oficiou intelectual, como dos mais 

qualilicados opcrí1rios do Direito. 
Muis que isso: um Mestre da arte de conduzir homens orien· 

umdo-os c conciliando-os dentro destu convivência socinl, ·sempre 
prc~.:úria, segundo o pessimismo hoblcsiuno. 

Sois "o homem do diúlogo". 
E o diúlo~o aplaina, conciliu e :1pazigua ... 
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De outra pmtc, tcnd!!s a marc~ da otutorid~tde, pois que podeis 
repetir, aqui, o que afirm~tstes, com a humildade altaneira de "um 
piauic.:nsc", cm ~tsscrnhléia memorável, encerrando palestra vossa, c 
dclininJo:t V\JS:ow atividadc política: 

"Essc é o oficio a que me entreguei, após deixar a Fa
~uldauc de Direito (foi essa a vossa pública confidência), po
dendo dizc:r, agoru c hoje, como perante um altar, ou no 
rc~.·csso da minha c.:onsciência: 

-nunca f<iltci i1 palavru empenhada. 
- nunc.:a manchei as miios nos dinheiros públicos." 

Du:ts "divisas" que se unincam para estruturar a definição da ci
dadania exemplar! 

Certa vez, prcdicúvcis, num ambiente marcadamcnte militar: a 
Associaçõu dos Diplomados da Escola Superior de Guerra. 

Era outubro uc 1972. 
O vosso tema - O Pupcl das Elites - reclamava, no tocante à 

rcaliuadc nacional, um diagnóstico frunco o um desenganado balan
ço sociológico. 

Levantastes. um c outro, 
1\0 finalizar~~ vossa pu\cstra,l!j{J cm estilo de homilia cívica, um 

dos m:1is argutos cstagiúrios formulou interpelação reclamando, in~s
pcrmi~lrncntc, um plano de salvação nacional. 

lmcdiatumcntc, vós o csboçustcs, na improvisaçtw verbal dos 
concdtos. revelando, no entanto, a vossa maturidade de homem de 
EstaUo. 

Foi essa a textual indagação: 

"Que processos parcccrinm vúlidos, sugeríveis e aplicá
veis ao momt:nto brasileiro, no sentido de se manter este 
rroccsso dt: n:juvcncscimcnto c renovação das elite~?'' 

Essa a interpelação do estagiário- diplomata. 
Vc.:io, instanttmca, a vossa resposta, aqui, também transcrita, 

tcxtual mas parcialmt:ntc c começada com estas oportunas e sábias 
p:d<:~vr~ts: 

··seria volt~trmos as nossas vistas I! as nossas preocupa
çllcs para as U niversidudcs. Crdo (accntuustes) que só elas 
(as Universidades) nos durão os elementos indispensáveis à 
o.xip.cnaçi"to da vidu públicu brasileiru," 

St!nhur St!n~tdor Pctrônio Portt:lla: 
IHt qut! t!llCt!rrar estu saudação que, como instituição, vos era 

devida, c vos devi! a indu a Univcrsidude Brasileira. 
Bt!!Windn, pois,~~ t!ste campus universit<i.rio. 
,\qui t:stfto, st!ivosas d~.: brusilidade, não só as raízes da Pátria d!! 

amanhit. Mas,jil, o llrasil de hoje. 
Cauuca ostil, fulminada de obsolesci:ncia, a concepção de 

Au~usto Comtt:: dt: que os vivos são, cada vez mais, governados pe
los nwrtos! 

Ao cuntr:'trio. A lição de agora é u d!! Thomas Jefferson: que não 
~ tfio-som~o:ntt: o gr:mde cidudào de uma Pátria ilustre, mus uma pere
ne c;.;prt:ssào da l-I umanidade: um guia das gcr:tções! 

Ele disse, na Carta Histórica, dirigida ao Presidente Madison: 

"A Terrn pcrtt:nce aos vivos, que não aos mortos!" 

A Terra c a gente, brasílicas, integradas nu inerência e nu 
imanl:ncia dt: um destino irreversível estilo constituídas numu 
prcciusa ht:r;mça, j[t rt:colhida c aceita, ac~.:ita c começuda, a emergir, 
u prosper~tr, pelo entusiasmo dos moços. 

Eles, os moços, são dignos do património havido do destino. 
E c•;ti"to sendo ''formados", para fundur uma PMria Nova, jú 

~o:mt:r!!t:nte, rt::tlilando a Civilização da Paz t: da Concórdia, entre os 
Homens ... entre os Homt:ns de Boa Vontade, 

O SR. PRESIDENTE ( Pctrônio Porte lia) -Item 2: 

Votaç:io, em turno único, do Requerimento n"' 38, de 
1977. do Scnlwr Senador J~.:ssé Freire, solicitando a retirada 
dn Projeto dt: Lei do Senado n\' 3, de 1977, de sua uutoriu, 
que ;!Itera c revoga dispositivos da Consoliduçi\o das Leis da 
Prt:vidl:ncia Soda I. c dú outras prnvit.Jências, 

Em votw;ão o requerimento. 
O~ Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (l'uusa.) 
Aprovado. 
O projeto será dennitivumonte arquivado. 

O SR. PRESIDENTE (Petrõnio Portella)- Item 3: 

Votação, cm turno único, do Requerimento nl' 42, de 
1977, do Senhor Senador Daniel Kricger, solicitando tenham 
·tramitaçõo cm conjunto os Projetas de Lei do Senado n• 160, 
de 1975, c 21, de 1977, dos Senhores Senadores Ruy Carneiro 
c Nelson Curnciro, que dispõem sobre a profissão de Ti:cnico 
Agrícolu. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer senta-

dos. (Puusu.) 
Aprovado. 
A Presidência furá cumprir a deliberação do Plenário. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) -Item 4: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução 
n• 3, de 1977 (apresentado pela Comissão de Economia 
como conclusiio de seu Parecer n• 72, de 1977), que autoriza 
a Prefeitura Municipal de Bragança Paulistu (SP) a realizar 
operação de crédito no valor de Cr$ 22.931.036,20 (vinte e 
dois milhões, novecentos e trinta e um mil, trinta e seis cru· 
zciros c vinte centavos). tendo 

PARECER, sob n• 73, de 1977, du Comissão: 
-de Constltulçio e Juotlça, pelu constitucionalidade e 

juridicidade. 

Em discusst10 o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem queira usar da pulavra, declaro-a encerrada. 
Em votução. 
Os Srs. Senadores que aprovam o projeto, queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A mutéria vai à Comissão de Redaçào. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portei la)- Item S: 

Discussüo, cm primeiro turno (apreciação preliminar da 
constitucionalidade, nos termos do urt. 296 do Regimento 
Interno), do Projeto de Lei do Senado n• 266, de 1976, do 
Senhor Scnauor Itamar Franco, que cria o Conselho de 
Integração de Investimentos, destinado a avaliar operações 
de quulqucr n:lturczu, referentes ft fusão e incorporações, 
aq uisiçào de controle ucionário c cessão de ativo: 
dimensionar o impacto do investimento externo direto de 
capital estrangeiro, e dá outras providências, tendo 

PARECER, sob n• 1.027, de 1976, du Comissão: 
-de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalidade. 

Sobre u mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1•-Secretúrio. 

E lido c aprovudo o seguinte 

REQUERIMENTO N• 60, DE 1977 

Nos termos do art. 310, alineu c, do Regimento Interno, 
requeiro o adiamento da discussão do Projeto de Lei do Senado 
n'' 266, uc 1976, a nm do ser feita na scssuo de 18 de muio próximo 
vindouro. 

Sula dus Sessões, 18 de abril de 1977.- Lázaro Barboza, 

O SR. PRESIDENTE (Pctrônio i'ortcllu)- Em conseqUência, 
n projeto é retirado da pauta, devendo ser incluído nu Ordem do Dia 
1.ht scss:io de I H de nutio próximo. 

O SR. PRESIDENTE (i'ctrônio Portclla)- Esgotuda u muté· 
ria du pauta. 

Sobre a me~a. a redou;rto nnal do Projeto de Resoluçrto n~" 3, de 
1977, uprovado na Ordl!m do IJia da pn:scntc s~.:ssào c que, nos 
termos do pan'tgrafo t'uJico do art. 355 do Regimento Interno. se 
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nthl houver nhjcç:io do Plt.:n:'trio, scní lida pelo Sr. \Y-Sccrct:írio. 
(i'uu,a.) 

1: lido o seguinte 

PARECER N• 87, DE 1977 
Comissão de Redaçio 

Redaçio final do Projeto de Resoluçio n• 3, de 1977. 

Relator: Senador Saldanha Derzl 

A Comissão apresenta a rcdação final do Projeto de Resolução 
n• 3, de 1977, que autoriza a Prefeitura Municipal de Bragança Pau
lista (SP) a realizar operação de crédito no valor de 
Cr$ 22.931.036,20 (vinte c dois milhões, novecentos e trinta e um 
mil, trinta c seis cruzeiros c vinte centavos). 

Sala das Comissões, \H de abril de 1977. -Adalberto Sena, 
Presidente- Saldanha Derzl, Relator- Helvfdlo Nunes. 

ANEXO AO PARECER 
N9 87, de 1977 

Redaçioflnal do Projeto de Resoluçio n• 3, de 1977. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 
42, inciso VI, da Constituição, c eu, , Presidente, pro-
mulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO 
N•: , de 1977 

Autoriza a Prefeitura Municipal de BraKança Paullsta, 
Estado de Sio Paulo, a realizar operação de crédito no valor de 
CrS 22.931.036,20 (vinte e dois milhões, novecentos e trinta e 
um mil, trinta e seis cruzeiros e vinte centavos). 

O Senado Federai resolve: 

Art. \Y É a Prefeitura Municipal de Bragança Paulista, Estado 
de São Paulo, autorizada u contratar operação de crédito, no valor 
global de Cr$ 22.931.036,20 (vinte e Jois milhões, novecentos e trin· 
ta c um mil. trinta c seis cruzdros c vinte centavos), da seguinte for
m<l: junto <lO Banco do Estado de São Paulo S.A., este na qualidade 
de agente financeiro do Banco Nacional da Habitação (BNH), no 
montante de CrS 2.411.036,20 (dois milhões, qu:nroccntos e onze 
mil, trinta e seis cruzeiros c vinte centavos): junto ao Banco do Br~1sil 
S.A .. por conta do Fundo Nacional de Desenvolvimento Urb,lll<l
FNDU. no montante de CrS 20.520.000,00 (vinte milhões, quinhcn· 
tos c vinte mil cruzeiros). 

Art. 211 As opcracGcs de crédito a que se refere o anJg. .ttcrior, 
por força do disposto no art. 2• da Resolução n• 93, de i I c': outu· 
hro de \976, que modificou a Resolução n• 62, de 28 ,: :outubro de 
1975, ambas do Senado Federal, são consideradus extra\ imite, visto 
serem os recursos oriundos do Banco Nacional da Habitação (BN\tJ 
c do Fundo Nacional de Desenvolvimento Urbano (FNDU). 

Art. 3• Estu Resolução cntru cm vigor na data de sua pubio, .. 
çftO, 

O SR. PRESIDENTE (Pctrônio l'ortel\a) - Sobre a mesa, 
rcqucrimcnlo que scrú lido pelo Sr. I Y-Sccrctúrio. 

IÕ lido o seguinte 

REQUERIMENTO N9 61, DE 1977 

Nos termos do art. 356 do Regimento Interno, requcirn dispen· 
sa de public:1çào, para imediata discussão cvotnçiio, da n.:duçüo final 
do Projeto de Rcso\uçf10 n• ), de 1977. 

Sala das Sessões, IS de abril de 1977.- Cuttete Pinheiro. 

O SR. !'RESIDENTE 1 l'ctninio l'ortc\la) - Em votuç,io u 
requerimento, 

Os Srs. St.:nadorcs que o aprovam queiram permanecer senta· 
dos. (Pausn.) 

Aprov~1dn . 
..\provado o rcqut.:rimcnln, passa·sc it imediata aprt.:d:u.;rnl da 

rcdaçfw linal. 

Em discussão a rcdaçào linal. 
Se nenhum dos Srs. Scnadon:s desejar fazer uso da palavra, 

encerrarei a discussào. (Pausa.) 
Estú cnccrrad :.1. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores qut: :l aprovam queiram permanecer senta· 

dos. (Puusa.) 
Aprovada. O projeto vai ii promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Pctrónio l'ortclla)- Concedo a palavra 
ao nobre Senil dor Hclvídio Nunes, on1dor inscrito para esta oportu· 
nidadc. 

O SR. HELYIDIO NUNES (ARENA- PI. Pronuncia o se· 
guintc discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Cumpro o doloroso dever, na tarde de hoje, de registrar nos 
Anais desta Casa o falecimento, ocorrido nu tarde de ontem, na pro
grcssist<~ cidade de Campo Maior, no Piauí, do Prefeito José Olímpia 
da Puz. 

Conheci-o cm Tcresina, ambos Deputados Estaduais. Data do 
inícict.de 1959, pois, a nossa amizade, que o passar dos anos ampliou 
c consolidou. 

Casado com Dona A nu de Araújo Puz, exemplo de virtudes e 
que lhe sobrevive, deixa o pranteado Prefeito campo-maiorense os se· 
guintcs filhos: Luís Augusto da Paz c José Nevil\e du Puz, funcioná· 
rios do Banco do Brasil; José Afonso da Paz, engenheiro civil; José 
Olímpia Filho, engenheiro químico; Francisco Olímpia da Paz, ba· 
charo\ cm Direito e tabelião público, c as senhoritas Maria Mirtes e 
Maria dos Remédios da Paz. 

Aos sessenta e oito unos de idade, em pleno exercício dn 
atividadc politica, Prefeito c Presidente do Diretório .Municipal da 
Aliança Renovadora Nacional, tombou em Cumpo Maior José Olím· 
pio du Paz. 

, Foi, durante a proveitosa exist~ncia, um exemplo, um protótipo 
de politico. Vivia intensamente a política, c a vivia para os outros, 
com o pensamento c a ~tCfto sempre voltados para os amigos dn 
cidade c do interior. 

As riquezas materiais jamais o seduziram. Tudo o de que dis· 
punha repartia com os necessitados. E com os outros não era menos 
pródigo cm obséquios c calor humano. 

Embora de longe, mas perto pelo espírito, avalio a dor du popu
\uç"o de Campo Maior; a meço pela minha, que é incomensurável. 

Neste breve registro, pois, desejo expressar :l família enlutada as 
minhas condolências, que por igu~tl são enviadas a Antonio Augusto 
da Paz, comerciante: Coronel Angelo de Araújo Paz, Comandante 
da Polícia Militar do Piauí; Raimundo Nonuto de Araújo Paz, 
agente da EBCT; c José Francisco da Paz, Chefe da Diretoria Regia· 
nal da Fazenda cm Parnaíha, irmfto c cunhados, respectivamente, do 
incsqut.:dvcl extinto. 

O Sr. Petrônio Portelln (ARENA- P\)-l'crmite V. Ex• um 
apnrtc'~ 

O SR. HELYIDIO NUNES (ARENA- PI)- Pois nuo. 

O Sr. Petrônio Portella (ARENA- 1'\)- José Olímpia da Paz 
foi um dos meus mais diletos amigos. Dcsdc o início dn minha cnr· 
rcira JHllítica, cm Tcrcsina, aprendi ~~admirar o inolvidúvcl campo
mailHCllsc, cujo ra\ccimcnto o Piauí intdro l:lmcnw. Associo-me, 
pois, üs manifcstaçlks de pesar que esta Casa presta, por intermédio 
de V. b.:1•, ü 1ncmória de Jus~ Olimpio da Paz. 

O SR. HELVIDIO NUNES (ARENA- PI)- Muito obri· 
~adu a V. Ex' 

1h1s pi~1uicnscs, cm I,!Crnl. c de modo purticular uo povo de 
Cai11J1ll Maior, tamh~m d:u.1ui t.:nvio a snliUaricdade nu Uor que a 
tlldos :1tinge, pois que a mort~.: d~.: Jt)Sl: Olimpio da Paz o Piauí deplo
ra c o nHIIlÍdpill de Campo t\.Iaior cspct.:ialmcnte pruntcia, 

Era ll que tinha a din.:r, Sr. Presidente. t~luitll hcm!) 

O SH, !'RESIDENTE 1\'ctrúnin l'nrtd\aJ- Concedo a palavra 
ao 1wbn: St.:nador Br:q;a .luninr. 
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O SR. BRAGA JúNIOR (ARENA - AM. Pronuncia o 
seguinte discurso)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O Pais despertou, hl1 pouco, sob profundas c substanciais ahcra
çõcs cm sua vida institucional; após algumas medidas adotadas pelo 
Poder Executivo, utruvês dos meios constitucionais de que dispõe, 
usados que foram em face dos imprevistos obstáculos encontrados 
pura vê-los aprovados via Congresso Nacional, a despeito do 
integral apoio que lhe emprestou nossa agremiação política. 

Certamente, as inovações introduzidas em nossa Carta Magna e 
na legislação vigente serão objeto de aprofundada análise nesta c na 
outra Casa do Congresso Nacional. Uma delas, entretanto, desejo 
com o maior empenho comentar, por motivos de ordem pessoal e pc· 
la sua afinidade com o povo da Região Amazônica. Diz respeito, Sr. 
Presidente, aos representantes dos Territórios Federais, no Congres· 
so Nacional. 

O Estado do Amazonas, que tenho a honra de representar nesta 
Casa, orgulha-se de ter sido o berço de um Território Federal hoje 
transformado no dinâmico Estado do Acre. Essa condição de terra· 
mãe não é só de meu Estado, mas também do Estado do Pará. 

Nossa atuação política restringe-se, por vezes, à açào parlamcn· 
tar ou ao trato de problemas de ordem econômica c social, dentro 
dos par:lmetros constitucionais e das peculiaridades regionais. 
Todavia, quando convocados e diante de problemas nacionais, essa 
ação extrapola fronteira, mescla-se de Sul a Norte e cerra fileiras 
com Governo e Oposição, esquecendo até mesmo as diferenças 
partidárias; principalmente quandv~ JS temas dizem respeito ao intc· 
ressc do povo, ao seu bem-estar e à sua prosperidade, seja qual for a 
Unidade da Federação que o motive. 

A história política de nosso País registra, em suas páginas glorio· 
sus, cupítulos memoráveis, assinalados vezes muitas por decisões 
baseadas em estudos, pesquisas e conclusões magníficas, mas que, a 
despeito das melhores intenções de legisladores c governantes, 
pecaram por erros c omissões involuntários. E tais falhas -
humanas devo dizer - ocasionaram prejuízos c sofrimentos a 
significativas parcelas de nossa população. 

Getúlio Vargas, grande estadista c governante da mais larga 
visão, ao criar os Territórios Federais fê-lo imbuído dos nobres 
objetivos de estabelecer condições mais favoráveis ao 
desenvolvimento econômico, social, cultural c político daquelas 
regiões. Mas foi, todavia, nesse último aspecto que o sistema então 
implantado ofereceu grave falha e motivou, pela anomalia que 
apresentava na sua visão global, fundadas c justas reclamações. E a 
mais clamorosa delas era o de só poder ser eleito cm cada Território 
um único Deputado Federal. 

A alteração para dois, agora decidida pelo Governo Geiscl, foi 
sem dúvida alguma medida sadia e benéfica, que se destaca pelo alto 
sentido social e político como uma das mais importantes dentre as 
muitas adotadas. 

Realmente, não se poderia continuar admitindo uma representa· 
ção parcial, incompleta c, até certo ponto, contrária aos interesses do 
povo dos Territórios Federais. 

O Acre, antes de sua transformação cm Estado, esteve presente 
no Congresso Nacional, por muitas décadas, com dois representan
tes. 

Por que negar-se aos d.emais Territórios- Amapá, Rondônia c 
Roruima- esse mesmo direito? 

Por que haveríamos de continuar escutando a voz de apenas 
uma parte de sua gente1 

Mesmo que nuo prevalcscesse o atual sistema bipartidlirio- o 
que poderá ocorrer no futuro- a rcprcsentuçllo única seria sempre, 
indubitavelmente, uma forma defeituosa de delegação. 

Fosse qual fosse o Deputado escolhido, nuo importnndo mesmo 
u que partido pertencesse, ele seria, cm geral, o porta-voz de suas 
inclinações pessoais; de seu grupo, de seus corrcligionltrios ou de seu 
purtido: nunca uma c•pressuo autêntica do povo do Território, 

Foi, pois, realmente louvável a decisão do eminente Presidente 
Gcisd de rcparur, uinda cm tempo, o equívoco que Getúlio Vargns 
certamente nilo desejou cometer. 

Justa c oportuna a providência que se abriu para as populações 
dos três Territórios, garantindo-lhes meios de se fazer ouvir c rcspci· 
ta r. 

Muito embora, a meu ver, o número ideal de Deputados dos 
Territórios deva ser três, a fim de que o grupo majoritãrio possa ser 
identificado pela sua condição de bancada maior, a medida adotada 
pelo Executivo jú é, sem qualquer dúvida, uma solução que eliminará 
do sistema legislativo nacional a aberração de representação 
unilateral. 

De parabéns o Amapã, Rondônia e Roraima. 
De parabéns o Governo Federal pela norma saneadora que 

pode ser a precussora de outras, até que aquelas Unidades da Fe
deração possam alcançar sua acalentada aspiração maior: Ver 
brilhar no estandarte da Pátria u sua estrela de Estado Membro! 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! Palmas,) 

O SR. PRESIDENTE (Pctrõnio Portclla) - Nada mais 
havendo que tratar, vou encerrar a sessão, designando para a próxi
ma a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-1-

Votação, em turno único, do Requerimento no 34, de 1977, do 
Senhor Senador Mendes Canale, solicitando a transcrição, nos Anais 
do Senado Federal, da mensagem encaminhada à ONU por Sua 
Excelência o Senhor Presidente da República, General Ernesto 
Geisel, pela passagem do Dia Internacional para a eliminação da 
discriminação racial. 

-1-

Votação, em turno único, do Requerimento n• 41, de 1977, do 
Senhor Senador Daniel Kricger, solicitando seja anexado aos Pro· 
jetos de Lei do Senado n•s 128, de 1974, 89, 164, 189, 197, 198, 226, 
de 1975, e 15, 47, 79, 200,251, 290,291 c 305, de 1976, o de no 2, de 
1977, do Senhor Senador Nelson Carneiro, que modifica a Lei n• 
5.107, de 13 de setembro de 1966. 

-3-
Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n• 6, 

de 1977 (n' 2.381·8/76, na Casa de origem), de iniciativa do Senhor 
Presidente da República, que autoriza a venda pelo Instituto Brasi· 
leiro do Cafê de imóvel de sua propriedade, em Governador Vala· 
dures, à União, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n•s 67 c 68, de 1977, das 
Comissões: 

-de Economia; e 
- de Finança•. 

-4-

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n• 9, de 
1977 (apresentado pela Comissão de Economia como conclusão de 
seu Parecer n• 84, de 1977}, que autoriza o Governo do Estado de 
Minas Gerais a realizar operação de crédito no valor de 
CrS 12.807.857,00 (doze milhões, oitocentos e sete mil, oitocentos c 
cinqUenta e sete cruzeiros}, junto i\ Caixa Econômica Federal -
FAS, tendo 

PARECER, sob n• 85, de 1977, du Comissão: 
-de Conotltulçio e Juotlça, pela constitucionalidade e juridici

dadc. 

-5-
Discussuo, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n• 

14, de 1976, do Sr. Senudor Nelson Carneiro, que acresccntu disposi
tivo u Consolidação dus Leis do Trubulho, tendo 

PARECERES, sob n•s 838,839 e 840, de 1976, das Comissões: 
- de Conotltulçdo e Ju•tlça, pela consti tucionalidudc c juridici

dudc: 

', 
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-de Leglslaçio Soçlal, favorlivel; c 
-de Transportes, Comunicações e Obras Públicas, fnvorãvel. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portellu) - Estã encerrada u 

scssiío. 

( Le~•anta-se a sessão à.r IS horas e 55 minutos.) 

CONSULTORIA-GERAL 

PARECER N•l6/77 

(Adendu) 

Esclarece a digna Diretorn da Subsecretaria de Pessoal que, por 
equivoco, do processo em que a servidora MARIA DE FÁTIMA 
CARVALHO RODRIGUES, Assistente Legislativo- Classe "C", 
solicita retificação de seu enquadramento para a Categoria Funcio
nal de Té:cnico Legislativo, no invé:s de constar o diploma de curso 
superior - ADMINISTRAÇÃO, de que aquela funcionãria é 
possuidora, constou outro, em que se esclarece que ela apenas parti· 

clpou do Curso de Organização, Métodos c Dinilmica Organiwcio· 
na!. 

Como o Parecer n• 17/77, que emitimos a respeito, jú foi publi
cado, cube reexaminar a mutéria, já agoru cm funçiio do novo fato de 
ser a Suplicante portadora de diploma daquele Curso Superior, de 
Administração. 

No Parecer citado, dissemos, no item 

"I V- A Suplicante não provou ser portadora de di· 
plomu de curso superior, mas, mesmo que o fizesse, esse 
diploma, agora, valeria, apenas, para ela concorrer, com 
outros funcionúrios na mesma situação, à ascensiio fun
cional, quando fosse o caso." 

Assim, esclarecido que a Subsecretaria de Pessoal corrigiu a 
informação anterior, prejudicada por um lapso perdoãvel, e uma vez 
que o assunto já foi devidamente estudado, ratificamos a conclusão 
do Parec~r n• 17(77, contrãrio às pretensões da servidora MARIA 
DE FÁTIMA CARVALHO RODRIGUES. 

Brasília, 13 de abril de 1977. -Paulo Nunes Augusto de Flguel· 
redo, Consultor-Geral. 

ATAS DAS COMISSOES 
COMISSÃO DE FINANÇAS 

(•) I• REUNIÃO, REALIZADA EM IODE MARÇO DE 1977 

Às onze horas do dia dez de março de mil novecentos e setenta e 
sete, na Sala "Rui Barbosa", presentes os Senhores Senadores Paulo 
Brossard, Ruy Santos, Lourival Baptista, Mattos Leão, Ruy 
Carneiro, Saldanha Derzi, Domício Gondim, Dirceu Cardoso, 
Heitor Dias, Wilson Gonçalves, M agalhàcs Pinto, Tcotônio Vilela c 
Braga Júnior, reúne-se a Comissão de Finanças. 

Assumindo a Presidência, conforme preceitua dispositivo regi
mental, o Senhor Senador Ruy Santos declara abertos os trabalhos c 
esclarece que a reunião se destina à eleição do Presidente e do Vicc
Prcsidente da Comissão, 

Em seguida, o Senhor Presidente determina sejam distribuídas 
as cédulas e designa para funcionar como escrutinador o Senhor 
Senador Dirceu Cardoso, 

A contagem de votos apresenta o seguinte resultado: 

Para Presidente: 

Senador Paulo Brossard , , , , ... , , ....... , ........ , , . , , 12 votos 
Senador Ruy Carneiro .... , ..... , , , ......... , ..... , , , I voto 

Para Vlce-Presldente: 
Senador Domício Gqndim .. , , , , . , , ..... , .... , ... , , , . , 12 votos 
Senador Dirceu Cardoso , , , . , ... , , , .. , , , ...... , , .. .. . I voto 

Após proclamar eleitos Presidente e Vice-Prcsidente, respecti
vamente, os Senhores Senadores Paulo Brossard c Domício Gondim, 
o Sr. Presidente eventual convida o primeiro a assumir a direção dos 
trabalhos. 

Ocupando a Presidência, o Senhor Senador Paulo Brossard 
agradece a honra com que foi distinguido, prometendo realizar um 
fecundo trabalho cm estreito entendimento com seus companheiros. 
Esclarece, ainda, que as reuniões da Comissão serão efetivadas às 
quintas-feiras, às 09:00 horas. 

Nnda mais havendo a tratnr, encerra-se a reunião, lavrando cu. 
Cilndido Hippcrtt, Assistente da Comissão, u presente Ata, que, lida 
c aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente e demais 
M cm bros. - Paulo Brossard - Ruy Santos - Lourlval Baptista -
Mattos Leilo- Ruy Carneiro - Saldanha Derzl - Domfclo Gondlm 
- Dirceu Cardo!iO - Heitor Dias- Wilson Gonçalves- Magalhiles 
Pinto- Tcotônlo Vilela- Draga Júnior, 

(•) Rcpuhlicado por huvcr suldu com incorrcçi\o nu 
IJCN- li- de ~3·3·77, flÓM, ~411, 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e pareeer sobre a Mensa1em n• 8, de 
1977 (CN), que oubmete l dellberaçio do Congresso Nacional 
texto do Decreto-lei n• 1.497, de lO de dezembro de 1976, que 
"reformula critérios de dlstrlbulçio das quotas do Imposto 
Único sobre Energia Elétrlca". 

2• REUNIÃO, REALIZADA EM 23 DE MARÇO DE 1977 

Às dezesseis horas e quarenta c cinco minutos do dia vinte e três 
de março do ano de mil novecentos e setenta e sete, no Auditório do 
Senado Federal, presentes os Srs. Senadores Helvídio Nunes, 
Virgílio Távora, Lourival Baptista, Otto Lehmann, Dirceu Cardoso, 
Gilvan Rocha e Itamar Franco e os Srs. Deputados Horácio Matos, 
João Pedro, Pinheiro Machado, Adornar Pereira,· Nabor Júnior, 
Octavio Torrecilla c Israel Dias-Novaes, reúne-se a Comissão Mista 
incumbida de estudo e parecer sobre a Mensagem n• 8, de 1977 (CN), 
que submete à deliberação do Congresso Nacional texto do Decreto
lei n• 1.497, de 20 de dezembro de 1976, que "reformula critérios de 
distribuição das quotas do Imposto Único sobre Energia Elí:tricu". 

· Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Srs. 
Senadores Altevir Leal, Renato Franco, Arnon de Mcllo c João 
Calmon c os Srs. Deputados Luiz Rocha, Temistoclcs Teixeira, 
lturival Nascimento c Jorge Paulo. 

Em seguida, í: dispensada a leitura da Ata da reunião anterior, 
que logo após í: dada como aprovada. 

Prosseguindo, o Sr. Presidente, Senador Dirceu Cardoso, con· 
cedeu palavra ao Sr. Deputado Ademar Pereira, Relator da maté:ria, 
que emite parecer favorável nos termos de projeto de decreto le
gislativo, 

Posto cm discussão e votação, i: o parecer aprovaao, sem res
trições. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se u reunião e, pura cons
tur, eu, Clcide Maria Barbosa Ferreira Cruz, Assistente de 
Comissão, lavrei a presente Ata que, lidu c aprovada, serã assinada 
pelo Sr. Presidente c vai à publicução. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre a Proposta de 
Emenda ii Constltulçio n• 3, de 1977, que "d4 nova redaçilo à 
alfnea ''c" do artigo 197 da Consdtulçilo Federal". 

I• REUNIÃO (INSTALAÇÃO), 
REALIZADA EM 23 DE MARÇO DE 1977 

À~ dczcssctc horas c trinta minutos do dia vinte e três de marco 
do nno de mil novecentos c setenta c sete, no Auditório do Senado 



9!8 Terça-felra19 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçio 11) Abril del977 

Federal, presentes os Srs. Senadores Braga Júnior, Dinarte Mariz, 
Milton Cubrul, Lourivul Baptistu, Ouo Lehmann, Saldanha Derzi, 
Mauos Le:io, Danton Jobim e Adalberto Sena c os Srs. Deputados 
Ouso Coimbra, Januurio Feitosa e Argilano Dario, reúne-se a 
Comissüo M isw incumbida de estudo e parecer sobre a Proposta de 
Emenda it Constituição n' 3, de 1977, que "dá nova redução à alínea 
c do urtigo 197 da Constituição Federal". 

De ucordo com o que preceitua o Regimento Comum, assume a 
Prcsidênci:t o Sr. Senador Dinarte Mariz, que declara instalada a 
Comiss~o. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Srs. 
Senadores Osiros Teixeira e Benjamim Farah c os Srs. Deputados 
Jorge Arbage, Antônio Gomes, Raimundo Parente, Célia Marques 
Fernandes, Fernando Coelho, Paes de Andrade, Humberto Lucena e 
Freitas Nobre. 

A fim de cumprir dispositivo regimental, o Sr. Presidente es· 
clarece que irá proceder a eleição do Presidente c do Vice-Presidcnte. 
Distribuídas as cédulas, o Sr. Presidente convida para funcionar 
como escrutinador o Sr. Senador Ouo Lehmann. 

Procedida a eleição, verifica-se o seguinte resultado: 

Para Presidente: 
Senador llenjamim Farah ............................. 12 votos 

Para Vlce-Presldente: 
Senador Mauos Leão ................................ li votos 
Em branco .. . . . .. .. . .. . .. . . . . . . . . .. . .. .. . .. .. . . . .. . I voto 

Süo declarados eleitos, respectivamente, Presidente e Vice· 
Presidente, os Srs. Senadores Benjamim Farah e Manos Leão. 

As.umindo a Presidência o Sr. Senador Mattos Leão, Vice· 
Presidente no exercício da Presidência, agradece cm nome do 
Senador Benjamim Farah, Presidente eleito, e no seu próprio, a 
honra com que foram distinguidos ·e designa o Sr. Deputado 
Junuário Fcitosu para relatar a matéria. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, c, para 
constar, eu, Clcide Maria Barbosa Ferreira Cruz, Assistente de 
Comissão, lavrei 'a presente Ata que, lida c aprovada, será assinada 
pelo Sr. Presidente, demais membros da Comissão e vai à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre a proposta de emenda 
à Constltulçio n• 4, de 1977, que "altera a redaçlo do§ l• do 
artigo 147, da Constltulçio Federal, para o Om de permitir o 
alistamento eleitoral aos polldals militares", 

I• REUNIÃO(INSTALAÇÃO) 
REALIZADA EM 30 DE MARÇO DE 1977 

Ás dczcsseis horas e trinta minutos do dia trinta de março do 
uno de mil novecentos c setenta e sete, no Auditório Milton Campos, 
presentes os Senhores Senadores Milton Cabral, Augusto Franco, 
Jos~ Sarney, Altcvir Leal, Osires Teixeira, Adalberto Sena e Agenor 
Maria e os Deputados Álvaro V alie, Rômulo Gaivão, Ciaudino Sal· 
les, José Mandclli c Octacílio Queiroz, reúne-se a Comissão Mista in· 
cumbida de estudo e parecer sobre a Proposta de Emenda à Cons· 
ti tuiç:lo n• 4, de 1977, que "altera a redução do § 2• do artigo 147, da 
Constituição Féder:tl, para o fim de permitir o alistamento eleitoral 
aos policiu[s militares. 

Dcix:tm de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Se· 
nadares Paulo Guerra, Alexandre Costa, Arnon de Mello e Bcn· 
jumim Farah c os Deputados ltalo Conti, Cid Furtado, Antonio 
Ucno, Octávio Tomcilla, Florim Coutinho c Peixoto Filho. 

De acordo com o que preceitua o Regimento Comum, assume a 
Presidência o Senhor Senador Adalberto Sena, que declara instalada 
a Comissrw. 

A lim de cumprir dispositivo regimental, o Senhor Presidente 
eventual, Senador Adalberto Sena, esclarece que irá proceder a elei· 
çuo do Presidente c Vice-Presidcnte. Distribuldas ns cédulas, o 
Senhor Presidente convida o Senhor Deputado Claudino Sulles pura 
funcionar como escrutinador. 

Procedida a eleição, verifica-se o seguinte resultado: 
Para Presidente: 
Deputado Octacílio Queiroz .......................... li votos 
Em branco ........................................ 01 voto 
Para Vlce-Presidcnte: 
Deputado Claudino Salles ................ , .......... li votos 
Em branco ....................................... 01 voto 

São declarados eleitos, respectivamente, Presidente e Vice·Prc· 
sidcnte, os Senhores Deputados Octacllio Queiroz e Claudino Salles. 

· Assumindo a Presidência, o Senhor Deputado Octacllio 
Queiroz, agradece a seus pares a honra com que foi distinguido e de
signa para relatar a matéria o Senhor Senador Osires Teixeira. 

Nada muis havendo a tratar, encerra-se n presente reunião, e, 
para constar, eu, Mauro Lopes de Sá, Assistente de Comissão, lavrei 
a presente Ata, que lidu e aprovada será assinada pelo Senhor Pre
sidente c demais Membros da Comissão e vai à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre a Men11111em n• 39, 
de 1977 (CN), que submete à dellberaçio do Con1reuo Na· 
clonai texto do Decreto-Lei n• 1.526, de 18 de rererelro de 
1977, que "Oxa o •alor do soldo-base do dlculo da Remunera· 
çio dos Militares", 

I• REUNIÃO, (INSTALAÇÃO) 
REALIZADA EM 29 DE MARÇO DE 1977 

Ás dezcssete horas e quinze minutos do dia vinte c nove de 
março do ano de mil novecentos e setenta e sete, no Auditório do Se
nado Federal, presentes os Srs. Senadores José Guiomard, Ale· 
xandre Costa, Virgílio Távora, Dinarte Mariz, Milton Cabral, V as· 
cancelas Torres, Lenoir Vargas c Benjamim Farah e os Srs. Depu· 
tados Teotõnio Neto, Vicente Vuolo, Magno Bacelar, Alacid Nunes, 
Humberto Lucena c José Carlos Teixeira, reúne-se a Comissão Mista 
incumbida de estudo e parecer sobre a Mensagem n• 39, de 1977 
(CN), que submete à deliberação do Congresso Nacional texto do 
Decreto-Lei n• 1.526, de 28 de fevereiro de 1977, que "fixa o valor 
do soldo-base do cálculo da remuneração dos militares". 

De acordo com o que preceitua o Regimento Comum, assume a 
Presidência o Sr. Senador Dinarte Mariz que declara instalada a 
Comissão, 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Srs. Senado· 
res Braga Júnior, Lãzaro Barboza e Itamar Franco c os 
Srs. Deputados Sylvio Venturolli, halo Conti, Florim Coutinho, 
Lacrte Vieira c Argilano Dario. 

A fim de cumprir dispositivo regimental o Sr. Presidente 
esclarece que irá proceder a eleição do Presidente e do Vice-Presidcn· 
te. Distribuídas as cédulas, o Sr. Presidente convida para funcionar 
como escrutinadora Sr. Deputado Teotõnio Neto. 

Procedida a eleição, verifica-se o seguinte resultado: 

Para Presidente: 
Senador Benjamim Farah ............................ 13 votos 
Em branco . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . I voto 

Para V ice-Presidente: 
Senador Milton Cabral 13 votos 
Em branco . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . I voto 

Sito declarados eleitos, respectivamente, Presidente e Vice
Prcsidcntc, os Srs. Senadores Benjamim Faruh e Milton Cabral. 

Assumindo a Prcsidõncia o Sr. Senador Benjamim Furah 
agradece cm nome do Senador Milton Cabral e no seu próprio, a 
honra com que foram distinguidos e designa o Sr. Depu tudo Vicente 
Vuulo rwrll relatar a matériu, 

N~H.ltl muis huvcndo a trutur, encerra-se a reunião e, para cons
tar, cu, Clcidc Maria llurbosu Fcrreiru Cruz, Assistente de 
Comi!isào, lavrei a presente Ata que, lida e aprovuda, será nssinud11 
relo Sr. Presidente, demais membros da Comissi\o e vui à publicu· 
çilo. 
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COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre a Mensagem n• 12, 
de 1977 {CN), que submete à deliberação do Congresso Nacio
nal o texto do Decreto-lei n• (.SOl, de 20 de dezembro de 
1976, que "prorroga os prazos de vigência de decretos-leis que 
dispõem sobre acréscimo às alfquotas do Imposto de 
importação, e dá outras providências". 

2• REUNIÃO, REALIZADA EM 30 DE MARÇO DE 1977 

Às dez horas c trintu minutos do dia trinta de março do ano de 
mil novecentos c sctcntu c sete, no Auditório Milton Campos, presen
tes os Senhores Senadores Helvídio Nunes, Virgílio Távora, Jessé 
Freire, Ruy Santos, Osires Teixeira, Italívio Coelho, Otair Becker, 
Roberto Saturnino, Danton Jobim e Ruy Carneiro e os Deputados 
Vicente Vuolo, Airton Sansoval c JG de Araújo Jorge, reúne-se a 
Comissão Mista incumbida de estudo e parecer sobre a Mensagem 
n'' 12, de 1977 {CN), que "prorroga os prazos de vigência de De
cretos-leis que dispõem sobre acréscimo às aliquotas do imposto de 
i mportuçlio, c dá outras providências". 

Deixam de comparecer, por motivo justincado, os Senhores 
Senador Tcotônio Vilela e os Deputados Vieira Lima, Mauro 
Sampaio, Nercu Guidi, Diogo Nomura, Hélio Mauro, Minoru 
Massuda, Mário Moreira c Olivir Gabardo. 

É dispensada a leitura da Ata da reunião anterior, que, em se
guida, é dada como aprovada. 

Dando inicio aos trabalhos, o Senhor Deputado Airton 
Sandoval, Presidente da Comissão, concede a palavra ao Relator da 
mutériu, Senador Virgílio Tárvora, que emite parecer favorável il 
Mensagem n' 12, de 1977 {CN), na forma do Projeto de Decreto 
Legislativo que oferece como conclusão. 

Posto cm discusstto c votação, é o mesmo aprovado por 
unanimidade. 

Nada mais havendo a tratar, cncerra~sc a presente reunião, e, 
para constar, cu, Mauro Lopes de Sá, Assistente de Comissão, lavrei 
a presente Ata, que :1da e aprovada, é assinada pelo Senhor Presi
dente c vai ü public· .ção. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre a Mensagem n• I5, 
de 1977 {CN), que submete à deliberoçio do Congresso 
Nacional o texto do Decreto-lei n• I.455, de 7 de abril de 1976, 
que "dispõe sobre bagagem de passageiro procedente do ex
terior, disciplina o regime de entreposto aduaneiro, f!tabelece 
normas sobre mercadorias estrangeiras apreendidas, e dá ou
tras pro\'idênc:ias ''. 

2• REUNIÃO, REALIZADA EM 30 DE MARÇO DE 1977 

Ãs dez horas do dia trinta de marco do ano de mil novecentos e 
sctcnt:t c st.:tc, no Auditório Milton Campos, presentes os Senhores 
Scnudon:s Altcvir Leal, Braga Junior, Virgílio Távora. Jesst: Freire, 
i\rnon de Mcllo, Augusto Franco, Saldanha Derzi, Otair Beckcr, 
Nclson Carneiro, Danton Jobim c Gilvan Rocha c os Deputudos 
Dasu Coimhra, Nosscr Almeida, Airton Sandoval, Walter de Castro 
c Ci:nnalicl Galvno, rcltnc-sc a Cornissilo Mista incumbida de estudo 
c p:1rcccr sohrc a l'vh:nsagcm nl' I S. de 1977 (CN), que "dispõe sobre 
bugagcm de pussagciro proccdcntc do exterior, disciplina o regime 
de cntrcpo~to adu>tnciro, c~Uihelccc norma~ sobre mercudoriw; 
cstrangciras aprecndidas, c dú nutras prnvidcndas", 

Dd.\am de comp:m.!ccr. por motivo justilicado, os Scnhon:s 
Deputados Nogucira dc Retende, Antnnio Ucno, Célio Marlpl.;~ 
Fcrnandcs, t\dhcnwr Cihi~i. 1\ntnnio Annihclli c Edgar Martins, 

f:: dispensada :1 leitura d:~ ,.\ta da rcunif1o anterior, que, crn.·;.:~·.ll. 
da, é dad~1 como <IPfll\'ada. 

Dando inicio aos trah:dllllS, 11 ~cnhm Deputado \\·'·iltL·r de 
Castro, Prt.:sidcntc da Cnmi~·.:·lll, 1.:1111 .:de a palavra ao 1\d:lln: :la 
nwtéria, Scnador Jcs'i~ 1-'rcirc, lJII..: cm de parc~.:l:r f;l\·nrúvcl ;'1 1\lcns:~· 
gcm 111' IS, dc 11)77 (CN\, ua l'urnw dn Pr,1 1dtl de Decreto 
l.cgislativo t.JliC ol'crct.:c t.:!lllltl L"llll.:lu~ttn. 

Posto cm disl.:us~:,ne vnt;1çno. ~ n parl:~o:er apmv:lllo, com \'Oto 

v~.:ncido dtl Scn htlf S!.!IHidtlr N clstlll l ·arncirn. 

Nada mais havendo :1 tratar, cnccrrupse a presente reunião, e, 
pari! comt~1r, cu, Mauro Lopefl de Sú, Assistente de Comissão, lavrei 
a presente Ata, que lida c aprovada é assinada pelo Senhor Presip 
dente c v:li l1 puhlicaçào. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer oobre a Menooaem n• I9, 
de 1977 {CN), que submete à dellberaçio do Congresoo Nocio
nal o texto do Decreto-lei n• I.508, de 23 de deumbro de 
1976, que "altera para o exercício de 1977 a dlstrlbulçio do 
produto da arrecadação dos Impostos que menciono". 

2• REUNIÃO, REALIZADA EM 30 DE MARÇO DE 1977 

Ãs onze horas do diu tfintu de murco do ano de mil novecentos e 
setenta c st:tc, no Auditório Milton Campos, presentes os Senhores 
Scnadprcs Rraga Junior, Virgílio Távora, Domício Gondim, Au· 
gusto Franco, Ruy SantoS, Vusconcclos Torres, Mattos Leão, Tarso 
Outra, Nelson Carneiro c Gilvan Rocha c os Deputados Eurico Ri
hciro, Nosscr Almeida. Oswaldo Zancllo, Ruy Brito c José Thomé, 
rct'mc-sc a Comissno Mistu incumbida de estudo c parecer sobre a 
Mensagem n•• 19, de 1977 {CN), que "altera para o exercício de 1977 
~~ distrihuiçno do produto du arrecadação dos impostos que 
menciona". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores 
Scnador Paulo Bros~ard c os Dcputados Alberto Hoffmann, Josias 
Leite, Darcilio Ayrcs, Fernando Coelho, João Cunha c Walter 
Guimarães. 

1: dispensada a leitura da Ata da reunião anterior, que, em segui~ 
d:1 ~ dad~1 como arrovad~1. 

Dando inicio :ws tr~thalhos, o Senhor Senador Nelson Carneiro, 
Prcsidcntc da Comissão, conccdt: a palavra uo Relaior da matéria, 
Senador Brago:1 Junior, que emite parecer favorúvel à Mensagem 
n•' 19. de 1977 (CN), na forma do Projeto de Decreto Legislativo que 
ol'crece como conclusflo. 

Poslo cm dis!.:ussão c Vlllw;i'ttl, é o mesmo uprovado por 
unanimid:1de. 

Nada muis havcndo a tratar. cnccrra~se u presente rcunino, c, pu
r:~ cnnst;tr, cu, Mauro Lopes de Sá, Assistente de Comissão, lavrei a 
presente A ta, que lida c aprovada é assinada pelo Senhor Prcsidcnh: 
c vai~~ puhlicaçt1u. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de emitir parecer sobre o Projeto de Lei n• I, 
de 1977-CN, que "Autoriza o Poder Executivo a obrlr crédito 
especial até o montante de CrS 300.000.000,00 {trezentos mi
lhões de cruzeiros) paro fazer roce 10 recolhimento do õnus n
nancelro, tempor,rlo, lnstltufdo no Decreto-lei •' 1.510, de 17 
de janeiro de 1977". 

2• REUNIÃO, REALIZADA EM 22 DE MARÇO DE 1977. 

Aos vinte c dois dias do mês de março do ano de mil novecentos 
c setenta c sete, üs onze horas, no Auditório Milton Campos, presen
tes os Srs. Senadores João Calmon, i\rnon de Mello, Virgílio Távo
ra. Milton Cabral, Hclvidio Nunes, Ruy Santos e Leite Chaves c 
Deputados Alberto Hoffmann, Nosscr Almeida, Airton Sandoval, 
José Zavaglia, Antônio José e Octncílio Queiroz, reúne-se a Comis~ 
si'1n rvl ista incumbid:1 de cxuminar c emitir parecer sobre o Projeto de 
Lei n'' 01. de 1977-CN, que "Autoriza o Poder Executivo a abrir cré
dito especial até o montante de Cr$ 300.000.000,00.{trczentos mi
l hôcs de ~.:ruzeiros) para fazer face uo recolhimento do ónus financci· 
rn. tcrnporflrio, instituído no Decreto-lei nY 1.520 de 17 de janeiro de 
1•177", 

Dcixam de compan:ccr, por motivo justificado, os Srs. Senado~ 
rcs t\l:ittos Lcilo, Cattcte Pinheiro c ltumur Franco e Deputados Jo~ 
~i:ts Lcitc, Ricardo FilllU, Jorge Arbnge, Gubricl Hermes c Cotta 
Barbosa. 

Dando inicio aos trabalhos o Sr. Presidente Deputudo Octucllio 
()u..:irm .. coloca cm votaçàn requerimento do Sr. Senador Leite Chu~ 
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vcs, solicitando dispensa da lcituru dn Ata da reunião anterior que, 
logo após, é dado como aprovado. 

Prosseguindo, o Sr. Presidente concede a palavra ao Relator, 
Senador João Calmon, que emite parecer favorável ao Projeto na sua 
forma origin~1J. 

Posto cm discuçf1n c votaçiio, 6 o parecer aprovado, com voto 
vencido dos Srs. l)cpLil:Jdos Airton Sundoval, José Zavaglia c Antó· 
nio José. 

Nnda mnis havendo n tratar, encerra-se a reunião c, para cons
tar, cu, Alfcu de Oliveira, Assistente de Comissão, lavrei a presente 
Ala que, lida c aprovada, scrlt assinada pelo Sr. Presidente, demais 
membros da Comissiio c vai à publicação. 

COMISSÃ-O MISTA 

Incumbida de estudo e pareeer IIObre 1 Menu1em at Z9, 
de 1977-CN, atra•és da qual o Senhor Presidente da Repdbllca 
submete à dellberaçio do Conaresso Nacional o texto do Decre
to-fel no 1.518, de 4 de janeiro de 1977, que "dllplle aobre 1 
crlaçio do Quadro de Pessoal dos Or1ios Auxlllarn da Jlllll· 
ça do Distrito Federal e dos Territórios, relrlbufdo peloa corrn 
públicos, e dá outras providências". 

I• REUNIÃO (INSTALAÇÃO) 
REALIZADA EM 28 DE MARÇO DE 1977 

Aos vinte e oito dius do mês de março do ano de mil novecentos 
c setenta c sctc, às dczcsseis horas e trinta minutos, no Auditório Mil
ton Campos, presentes os Srs. Senadores Braga Júnior, Cattctc Pi· 
nheiro, José Sarncy, Luiz Cavalcante, Heitor Dias, Vasconcelos Tor
res, Osircs Teixeira, Saldanha Derzi, Adalberto Sena c Ruy Carneiro 
c Depuwdos lvahir Garcia, Raul Bernardo, Wanderlcy Mariz, Je
rónimo Santana e Antônio Pontes, reúne-se a Comissão Mista 
incumbid:~ de estudo e parecer sobre a Mensagem no 29, de 1977-CN, 
através d:~ qual o Scnhúr Presidente da República submete à delibera· 
ção do Congresso Nacional o texto do Decreto-lei n• 1.518, de 4 de 
janeiro de 1977, que "dispõe sobre a criação do Quadro de pessoal 
dos Órgãos Auxiliares da Justiça do Distrito Federal c dos Tcrritó· 
rios, retribuído pelos cofres públicos, e dá outras providências", 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Srs. Senador 
Lázaro Barboza c Deputados Mauro Sampaio, Cid F~rtado, Agos· 
linho Rodrigues, Daniel Silva, José Bonifácio Neto c Roberto Carva
lho. 

De acordo com o que preceitua o Regimento Comum, assume a 
Presidência, eventualmente, o Sr. Senador Ruy Carneiro, que dccla· 
ra instalada a Comissão. 

Em obediência a preceito regimental o Sr. Presidente esclarece 
que irá proceder u eleição do Presidente e do Vice-Presidcntc, Distri· 
buid:~s :~s cédul:~s, o Sr. Presidente convida para funcionar como 
escrutin:~dor o Sr. Deput:~do Raul Bernardo. 

Procedida a clciçUo, verifica-se o seguinte resultado: 

Para Presidente: 
Senador Adalberto Sena , , . , , , , ... , , . , , .. ,. ........ , , l4 votos 
Em branco ............ , ........ , .. .. .. .. .. .. .. .. .. I voto 

Para Vlce·Presldente: 
Senador Heitor Dias .... , , , , , , , .... , , , ..... , , , ...... 14 votos 
Em branco .. , , , , , , , , . , , , . , , , , , , , .. , , . , . , . , , , , . , , , .. , I voto 

São dcdarudos eleitos, respectivamente, Presidente c Vicc-Prcsi· 
dente os Srs, Senadores Adalberto Sena e Heitor Dias. 

Assumindo a Presidência, o Sr. Senador Adalberto Sena agra· 
dccc cm nome do Sr. Senador l-leitor Dias e no seu próprio a honra 
com que for:~m distinguidos, designando o Sr. Deputado Cid Fur
tado para rclutar a matéria. 

Nada mais havendo u trutnr, encerra-se a reunião c, purn cons
tar, cu, Alfeu de Olivciru, Assistente de Comissão, lavrei a presente 
A ta que, li tia c aprovadu, ser{! assinada pelo Sr. Presidente, demais 
membros da Comissão c vai à publicaç~o. 

COMISSÃO PARLAMENTAR MISTA DE INQUtRITO 

Incumbida de examinar e emlllr relatório oobre 
Requerimento n• 15, de 1976-{CN), ... "cria a Comlsdo Par· 
lamentar Mista de lnqufrlto para examinar a altuaçio da 
mulher em todos os selores de atlvldades". 

I• RI:.UNIÃO (INSTALAÇÃO), REALIZADA EM 8 DE 
MARÇO DE 1977. 

. Ãs dezessete horas do dia oito de março do ano de mil novcccn· 
tos c setenta e sete, reúne-se a Comissão Parlamentar Mista de 
Inquérito incumbida de examinar c emitir relatório sobre o 
Requerimento no IS, de 1976 (CN), que "cria a Comissão Parlamen
tar Mista de Inquérito para examinar a situação da mulher em todos 
os setores de atividades", presentes os senhores Senadores, Cattctc 
Pinheiro, Jarbas Passarinho, Heitor Dias, Accioly Filho, Nelson Car· 
nciro e Gilvan Rocha e os Deputados Inocêncio Oliveira, Lygia 
Lessa Bastos, Lcur Lomanto, Angelina Rosa, Thcobaldo Barbosa, 
João Menezes, Sergio Murilo, Álvaro Dias c Pacheco Chaves, 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores 
Senadores Milton Cabral, Augusto Franco, João Calmon, Otto 
Lehmann e Franco Montara, c os Deputados Cid Furtado, 
Emmanoel Waismann. 

Em obediência ao que dispõe as Normas Regimentais, assume a 
Presidência o Senhor Senador Nelson Carneiro, que, após declarar 
instalada a Comissão, manda distribuir as cédulas de votação para 
escolha de seus dirigentes c designa o Senhor Senador Cattctc Pin
heiro para atuar como escrutinador. 

Colhidos e apurados os votos, verifica-se o seguinte resultado: 

Para Presidente: 
Senador Gilvan Rocha , ....... , ...... , , , ........ , ... , 14 votos 
Em branco , .. , .... , ........ , , ..... , .. , . , , ......... , I voto 

Para Vlce-Presldenle: 
Senador Heitor Dias .. , ... , ........ , ............... , 14 votos 
Em branco , ....... , ................ , ......... , , , .. , I voto 

Em cumprimento ao deliberado o Senhor Presidente eventual, 
Senador Nelson Carneiro, proclama eleito Presidente e Vicc
Presidente da Comissão, respectivamente, os Senhores Senadores 
Gilvan Rocha e Heitor Dias c convida o primeiro a assumir a dircção 
dos trabalhos. 

Assumindo a Presidência, o Senhor Senador Gilvan Rocha 
agradece em seu nome e no do Senador Heitor Dias a honra com 
que foram distinguidos c designa a Senhora Deputada Lygia Lessa 
Bastos para relatar a matéria. O Senhor Presidente fala da importân
cia da participação da mulher cm todos. os sctorcs da vida moderna c 
ressalta a coincidência da instalação da Comissão no Dia Interna
cional da Mulher. 

Franqueada a palavra, manifesta-se o Senhor Deputado João 
Menezes e logo a seguir a Senhora Deputada Lygia Lessa Bastos, 
que agradece a indicação do seu nome para relatar a matéria. 

Finalmente, o Senhor Presidente, Senador Gilvan Rocha, 
convoca uma reunião para o dia dez, quinta-feira, às onze horas, pa· 
ra a organização do roteiro dos trabalhos c agradece a presença de to· 
dos. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a presente reunião e, pa· 
ra constar, eu, Haroldo Pereira Fernandes, Assistente da Comissão, 
lavrei a presente Ata que, lida e aprovada, será assinada pelo Senhor 
Presidente, demais Membros da Comissão e vai à publicação, 

EM ANEXO A INTEGRA DO APANHAMENTO 
TAQUIGRÃFICO REFERENTE ii I• REUNIÃO 
(INSTALAÇI/0) DA COMISSÃO PARLAMENTAR MIS· 
TA DE INQUERITO PARA EXAMINAR A SITUAÇi/0 
DA MULHER EM TODOS OS SETORES DA AT!Vl· 
DADE, REALIZADA NO DIA 8 DE MARÇO DE 1977, ÀS 
17 HORAS. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - Srs. Senadores c 
Srs, Deputados, nu qualidade de mnis velho dos presentes, cumpre-
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me instalar esta Comissão, a primeira do Congresso Nacional, pura 
investigar as discriminações que ainda pesam sobre a mulher, Por 
feliz coincidência, esta Comissão se instalada no Diu Internacional 
da Mulher, instituído pela ONU em 1975. 

Cumpre-me apenas, nesta oportunidade, eleger o Presidente c o 
Vice-Presidcntc, E ao Presidente caberá, então, designar o Relator. 

De acordo com entendimentos havidos e com as manifestações 
dos ilustres membros desta Casa, foi eleito Presidente o Senador Gil
van Rocha, c V ice-Presidente o Senador Heitor Dias. 

Augurando a esta Comissão que se desobrigue dos seus altos 
cnc,lfgos, que hoje preocupam não só os países da comunidade euro
péia, 4uc determinaram aos Estudos que a integram um estudo 
completo sobre as leis que ainda discriminam a mulher nos países 
europeus, mas tumbém nos Estados Unidos onde se vota, atualmcn .. 
te, uma emenda constitucional, através dos Estados, para acabar 
com as distinções entre mulher c homem, espero que a Comissuo se 
desobrigue desse alto mister, sendo certo que a relevância desta 
Comissão crescerá nu proporção cm que cada um de nós a ela se dedi
car. 

Tenho a honra de convidar para assumir a Presidência o 
Senador Gilvan Rocha. (Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Gilvan Rocha ) - Srs. Membros da 
Comissão Mista encarregada de examinar a situação da mulher em 
todos os setores de atividades, desejo manifestar o meu agradecimen
to pL!Ia confiunça dos meus ilustres pares, e ao assumir esta Presidên
ci:l L!U ntio poderia deixar de, nesta primeira manifestação, registrar a 
satisf:1t;f10 de contar, aqui, nesta Comissão, com duns das maiores c 
nwis pmcmincntcs figuras do Legislativo nacional, dedicadas à 
prohlcmútica da mulher brasileira, que são o Senador Nelson Carnei
ro c a ilustre Deputada Lygiu Lessa Bustos. 

Estimo qui! esta Comissão, em tão boa hora criada, sob a 
inspir:oçi1o do ilustre Senador Nelson Carneiro, seja uma dcmonstra
çilo primeiro de unidade de nossas duas Casas, segundo da impor
túncia de um trabalho bem organizado, e terceiro que sirva de 
exemplo para outras nações de que o Pais como Brasil, um Pais 
jovem, um País que começa a ter um mercado de trabalho aberto às 
mulheres, um País que conseguiu resolver o problema racial, possa 
também resolver, em termos legislativos, o grande problema que hou
ve é mundial, o problema da igualdade de tratamento de sexos produ
tivos, como todos dois são. 

Gostaria de, inicialmente, designar como Relator, em homena
gem mesmo ao Dia Internacional da Mulher, a ligura sob todos os 
tipos conhecida e honrada da Deputada Lygia Lcssa Bastos, com 
quem espero contar, aqui, à Mesa. (Palmas.) 

Esta Comissão que se reúne a primeira vez de maneira informal, 
ainda, vai consultar, através seu Presidente e o Plenârio, sobre o 
rotd ro de reuniões; a primeira providência, acredito, a mais útil de 
todas no inicio dos nossos trabalhos, pura que possamos fazer um 
organogrumu das nossas atividadcs. 

Consultando alguns dos colegas da Comissilo, proponho ao 
Plcni~rio a nossa primeira reunião para a próxima quinta-feira às 
li :00 horas. 

Os Srs. Membros da Comissão que estiverem de acordo perma
neçam como estão. (Palmas.) 

Aprovado. 
Então, cstnmos certos de que a nossa primeira reunião serâ na 

próxima quinta-feira às 11:00 horas. 
Eu sugeriria aos membros da Comissão que trouxessem, logo na 

primeira rcunii'io, um roteiro de sugestões, pois é uma Comissão mui· 
to abrangente e que, evidentemente, precisará de um roteiro de traba· 
lhos, par~1 que o consenso possa upontar o melhor caminho, pura que 
se estude os diversos problemas dn integração da mulher brasileira 
na nossa sociedade. 

Evidentemente que esta Comissilo procurur!1, dentro das limita
ções do Regimento Interno, do Regiment!) Misto, digo melhor, ouvir 
personalidade brasileira, c procurará tirur conclusões, no sentido de 
qui! L!Sta seja, rL!almcntc, uma Comissão conclusivn, c que possamos 
dar um L!.''\cmplo ao mundo da nossa maturidade cm trutur de proble
ma que afeta hoje a grande maioria dos países industrializados, 

Esta Presidência, ao receber este encargo, reafirma o seu agrade· 
cimento pela escolha e passa a palavra a alguém que queira se 
manifestar. 

Com a palavra a Deputada Lygiu Lessa Bastos, 

A SRA. L YGIA LESSA BASTOS - Sr. Presidente, quero 
agradecer a confiança em mim depositada para relatar u matéria, c 
vou procurar corresponder à confiança dos nossos pares, Muito 
obrigada. 

O SR. PRESIDENTE (Gilvan Rocha)- Com a palavra o Sr. 
Deputado João Menezes 

O SR. DEPUTADO JOÃO MENEZES- Sr. Presidente, em 
boa hora cm que o Senador Nelson Carneiro propõe esta Comissão 
Mista c que V. Ex• assume a Presidência dos trabalhos c nomeia 
Relutara a nossa colega Deputada Lygia Bastos, como a representan
te feminina que nós temos hoje aqui, no Congresso Nacional. 

f: um assunto por demais complexo, esse a que se propõe esta 
Comissão, c parece-me que o prazo determinado, para se fazer um 
trabalho em profundidade, é insuficiente. Por esta razão seria, talvez, 
interessante que se pudesse estabelecer, nu primeira oportunidade, 
um roteiro de divisão de trabalho dessas áreas cm que a mulher 
hrasileiw encontra empecilhos em sua participação, empecilho de 
ordem morul, de ordem legal e de ordem social, 

De maneira que, como sugestão primária, cu tomo a liberdade 
de lcmbrur, aqui, it nobre Relatara que seria de bom alvitre, depois 
de pcnsur c cxuminar o assunto, com mais profundidade, procurar 
estabelecer não digo um roteiro rígido para o trabalho da Comissão, 
mas pelo menos que se pudesse ter uma base cm torno da qual este 
trabalho vai se desenrolar, vai se verificar. 

Assim, também, precisaríamos conversar a rcsp'cito das pessoas 
que vamos trazer aqui, para completar os nossos trabalhos. Em 
verdade, nós não temos, ainda, no Brasil matéria suficiente, escrita, 
cm torno do assunto "mulher brasileira", desenvolvimento da mu
lher brasileira, capacidade da mulher brasileira, porque ela ainda 
está sujeita ao nosso bolorento Código Civil, o qual estã aqui, agora, 
em reforma, mas que na parte referente às mulheres avançou quase 
n:1da, ou muito pouco. 

Desse modo, parece-me que a oportunidade é das mais propi· 
cias, para que esta Comissão possa, na realidade, desempenhar seu 
papel, procurando de fato c de direito estabelecer c dar à mulher 
brasileira aquilo que lbe pertence, aquilo a que ela tem direito, e 
muuralmentc resguardando sempre a sua feminilidade que é 
indispcnsiovel para o convívio social, 

Eram estas, Sr. Presidente e Sr• Relutara, as palavras que queria 
dizer no inicio da nossa reunião. 

O SR. PRESIDENTE (Gilvan Rocha)- Continua franqueada 
a palavra aos Srs. Congressistas. (Pausa.) 

Não havendo quem queira se manifestar, lembro aos Srs. Mem
bros da Comissão que liceu firmado que nossa primeira reunião da 
CPI scrio realizada, neste local, nu próxima quinta-feira, às 11:00 ho· 
ras. 

Está encerrada a reunião. 

(Levanta-se a reunião às 17 horas e 25 minutos.) 

2• REUNIÃO, REALIZADA EM lO DE MARÇO DE 1977 

Às onze horas do dia dez de março do uno de mil novecentos e 
setenta c sete, reúne-se a Comissão Parlamentar Mista de Inquérito a 
lim de organizar o roteiro dos trabalhos sobre o Requerimento n• 15, 
de 1976 (CN), presentes os Senhores Senadores Augusto Franco, 
Jarbas Passarinho, Heitor Dias, Otto Lehmann, Nelson Carneiro c 
Gilvan Rocha c os Deputados Lygia Lcssa Bastos, Theobnldo Barbo
sa c Pacheco Chaves, 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores 
Senadores Cattete Pinheiro, Milton Cabral, Jouo Calmon, Accioly 
Filho c Franco Montoro c os Deputados Inocêncio Oliveira, Cid 
Furtado, Lcur Lomanto, Angelina Rosa, Emmunocl Wuismann, 
João Mcnclcs, Sérgio Murilo e Álvaro Dias. 

r;~Jl~!mrf~}?ir:-r.-nr~,·~~~r.ir~~~·---~·~-·~~....,.~·...,.~---.,-,."!-" ________ _ 
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O Senhor Presidente, Senador Gilvan Rocha, usando du palavra 
sugere sejam gravados os depoimentos devido à dificuldade de taquf· 
grafos, providenciando posteriormente a taquigrafia o apanhamen
to dos mesmos, sendo a sugestão aprovada por unanimidade. Logo a 
seguir. o Senhor Presidente coloca em apreciação o horário pura o 
funcionamento da C PI, solicitando o Senhor Senador Jarbas Passuri· 
nho seja considerada a conveniência do horãrio matutino, às 9:30 
horas das quintas-feiras, com a qual hã plena concordância da 
ComissUo. 

Quanto à sistemática dos trabalhos, o Senhor Presidente esclure· · 
cc que a Comissão não poderá deslocar-se para outro Estado, bem 
como consulta sobre o pluncjumcnto inicial de ouvir-se dez persa· 
nulidades pertencentes a sctores diversificados, a qual i: considerada 
satisfatória pelos Senhores Membros da Comissão, ficando também 
acertado, por indicação do Senhor Senador Heitor Dias, que cada 
Membro enviará lista contendo dez nomes de depoentes, dentro do 
prazo de oito dias, que serão sclecionados pela Senhora Relatara ape· 
nus quanto à atividade, cabendo ao Plenário decidir quanto à priori· 
dado da chamada. Apresentou ainda o Sr. Senador Nelson Carneiro 
vitrios subsidias, pedindo ao Senhor Presidente encaminhá-los à 
Senhora Rela tora, lembrando que a Fundação Carlos Chagas de São 
Paulo tem capacidade pura fornecer valiosas contribuições e, portan· 
to, poderia ser convocado bem como homens estudiosos do assunto, 
c a Senhora Ruth Passarinho, no Setor de Assistência Social. 

Usaram ainda a palavra, os Senhores Senadores Otto Lehmann 
e Augusto Franco c o Deputado Theobuldo Barbosa. 

Como último orador, o Senhor Senador Jarbas Passarinho exal· 
teu a figura de Berta Lutz, requerendo que os trabalhos da Comissão 
venham a ser realizados sob a inspiração desta grande mulher. 

O Senhor Presidente promete constar cm Ata o requerimento 
apresentado c, nada mais havendo a tratar, encerra-se a presente reu
nião e para constar, eu, Haroldo Pereira Fernandes, Assistente da 
Comissão, lavrei a presente Ata que, lida e aprovada, será assinada 
pelo Senhor Presidente, demais Membros da Comissão e vai à publi· 
cação. 

EM ANEXO A INTEGRA DO APANHAMENTO 
TAQUIGRÃFICO REFERENTE ,] 2• REUNIÃO DA 
COMISSÃO PARLAMENTAR MISTA DE INQUERiTO 
PARA EXAMINAR A SITUAÇÃO DA MULHER EM 
TODOS OS SETORES DE AT/VIDADES, REALIZADA 
EM !O DE MARÇO, ÀS 1/:00HORAS. 

O SR. PRESIDENTE (Gilvan Rocha) - Havendo número 
legal, declaro aberta a sessão. 

Solicito ao Sr. Secretário faça a leitura da ata da sessão anterior. 

(Procede-se à leitura da ata.) 
O SR. PRESIDENTE (Gilvan Rocha)- Em discussão a ata. 

(Pausa.) 

Não havendo quem queira manifestar-se está em votação. 

Os Srs. Congrossistas que aprovam a ata queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovada. 

Antes de passar u palavra aos Srs. Membros da Comissão, purn 
sugestão, discutiremos com os Srs. Congressistas aspectos adminis
trativos desta C PJ. 

Primeiramente sobre o registro das nossas reuniões. 

Experiência anterior que tive, como Presidente da CP! do 
MOBRAL, ncou patente que, paru um tipo de Comissão que não 
conta com tempo largo t: dcvc:ndo ouvir inúmeros depoentes, não ser 
muito prútico o registro taquigrí11ico, Na ocusiiio, tivemos pro
blemas de ordem administrativa, de dificuldade de se conseguir taquf· 
grafos, porque coincidiam as horúrios dn Comissão com os da sessão 
de Plcnílrio, 

Por conscg,uinte, sugiro que esse registro seju feito em fita gru~ 
vada. qut! dt!pois seria transcrita c, postcriorrnt!nle, incorpornda uos 

A na is do Senado. Parece-me solução mais prática. Em todo o caso, 
submeto-a à deliberação do Plenário. 

O SR. !)IELSON CARNEIRO- Sr. Presidente, esta sala pos· 
sui comunicação di reta, de modo que a fita pode ser gravada ime· 
diutumcnte c guardada para o momento oportuno. Normalmente to· 
dos os debates já são gravados, muito melhor do que o trabalho do 
taquígrufo. 

O SR. PRESIDENTE (Gilvan Rocha)- Exatamente pelas con· 
dições técnicas que possui esta sala, a Presidência providenciarã com 
o Sistema de Som sejam as fitas devidamente arquivadas, podendo 
ser consultadas a qualquer momento. 

O SR. JARBAS PASSARINHO- Sr. Presidente, compatfvel 
com a proposta de V. Ex•. proponho que, no lance seguinte, seja fei· 
ta a transposição da gravação para o papel, através do próprio Ser· 
viço Tuquigráfico. Em vez de pura e simplesmente mantermos ape· 
nas o documento gravado, teríamos a documentação gravada c, na 
mediá a do possível, pelo Serviço de Taquigrafia do Senado, reconsti· 
tuídu da gravação para a datilografia. 

O SR. PRESIDENTE (Gilvan Rocha) - A Presidência dili· 
gcnciará a respeito. 

Outro aspecto que logo deve ser discutido é o do horãrio e dos 
dias de reunião da Comissão se semanal ou bissemanalmente. Esta 
Presidência está aberta a sugestões dos Srs.Congressistas. 

O SR. JARBAS PASSARINHO- Sr. Presidente, proponho 
seja pela manhã, porque teremos dificuldades para nos reunirmos à 
tarde. V. Ex• e outros Srs. Congressistas já participaram, jun· 
tum ente comigo, de reuniões marcadas para às 16 horas. Sabemos CO· 

mo i: dincíl de ser cumprido, porquanto requer que ao mesmo tempo 
Deputados e Senadores estejam disponíveis para freqUentar o Pie· 
núrio e as Comissaões, embora tenhamos, nas manhãs das terças, 
quartas e quintas , outros riscos, devido às reuniões das Comissões 
Técnicas do Senado, de modo geral a partir das 10 horas, Seria van· 
tajoso nos reuníssemos pela manhã e em dia em que não houvesse 
reunião de Comissões do Senado: 

Portanto, inicialmente proponho seja considerada esta possibili· 
dado da articulação- que me parece mais fâcil, porque conveniente 
-de nossas reuniões com as das Comissões Ti:cnicas da Casa. 

O SR. PRESIDENTE (Gilvan Rocha)- Com a palavra o no· 
bre Deputado Theobaldo Barbosa. 

O SR. THEOElALDO BARBOSA - Sr. Presidente, quer-me 
parecer que o Regimento Comum não permite, pelo menos da Câ· 
mura dos Deputados, reuniões à tarde, para não conflitar com o ho· 
rl1rio das sessões normuis. 

O SR. PRESIDENTE (Gilvan Rocha)- V, Ex• tem razão. Re· 
almcnte o Regimento Comum proibe reuniões simultâneas com as 
do Pleniorio. 

Então, fica estabelecido e acertado que nossas reuniões serão 
pela manhã. 

O SR. OTTO LEHMANN - Sr. Presidente, concordo fique 
acertado que us reuniões se realizem pela manhã, por outro lado su
giro a quinta-feira pura nossas sessões, porque nus quartas se reúne a 
Comissão de Constituição e Justiça, e, pelo que pude verificar no ano 
passado, é a Comissão que prende por mais tempo os Senadores. 
Ainda que as outras Comissõ~.:s tenham reuniões nus quintas-feiras, 
cssus reuniões sào rápidas, cm que se discutem um ou dois processos, 
nada mais do que isso, dando tempo de o interessado sair c voltar, 
Portanto, quinta é dia cm que quase todos têm mais tempo disponf· 
vcl cu Casa conta com maior número de Senadores. 

O SR. PRESIDENTE (Gilvan Rocha)- Sobre a mesa, a su
gesttlo do nobre Senador Otto Lehmann. 

O SR. NELSON CARNEIRO- Sr. Presidente, lembro que u 
Cümara dos Deputados realiza, rcgimentulrnente, reuniilo de Comis
sões as quartas c quint:ls. 
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Não tenho restrições quanto à realização de nossas reuniões às 
quintas, desde que seja fixado o horário. 

O SR. PRESIDENTE (Gilvan Rocha)- Só resta o problema 
do horário da reunião, que seria ils quintas·fcirus pela manhã. A ti· 
tu lo de sugestão, ils 9 horas c 30 minutos. (Pausa.) 

Percebo que há consenso. Assim, fica estabelecido, que as reu
niões ordinárias desta CPI serão realizadas às quintas-feiras, às 9 
horas da manhã. 

O SR. THEOBALDO PARBOSA- Sr. Presidente, há também 
a questão da presença do depoente, que vem de outro Estado, e che· 
ga pela manhã. 

O SR. PRESIDENTE (Gilvun Rocha)- lô questão de crono
grama. Neste sentido, a Presidência terá o cuidado de evitar conflitos 
de horário. 

O segundo item que deve ser discutido pelo Plenário diz respeito 
à nossa sistemática de trabalho. 

Como é óbvio, esta Comissão ouvirá depoimentos. Em conversa 
informal, antes desta reunião, ouvi sugestão, que acatei corno sábia, 
do Sr. Senador Nelson Carneiro - as personalidades deverão ser 
convidadas de acordo com sctores de atividade, Por exemplo, convo
car-se-iam mulheres para falar sobre "a Mulher no Código Civil"; "a 
Mulher na Universidade"; "a Mulher no Trabalho"; especificamente 
no trabalho operário; "a Mulher no Campo". 

Ainda lembro a impossibilidade constitucional de a Comissão 
sair da sua sede por conta do erário do Congresso Nacional. A 
Comissão poderá fazer visitas, desde que sejam sem recursos do 
Congresso. Portanto, nossa programação de visitas será arranjada 
cm termos particulares dos intcssados. Espero haver colaboração 
dos colegas pura que possamos verificar alguns aspectos do proble
ma ln loco. 

Outro tipo de estudo que esta Comissão certamente fará são os 
específicos, através da assessoria. 

Creio que puramente depoimentos não trarão toda a luz sobre o 
problema. A própria Comissão poderia criar subcomissões para estu
dar assuntos específicos, naturalmente usando a assessoria própria 
do Congresso c fora do Congresso Nacional. 

Nestes termos, solicito ao Plenário, primeiro, se faça - ó idéia 
minha, para se evitar tumultuar, em quantidade, o número de 
depoentes- se faça uma primeira turma de depoentes, obedecendo 
ao critério de diversos setores da atividadc, sob o risco de muitos 
serem convidados e, devido ao prazo limitado que temos, haver 
impossibilidade de todos comparecerem. Desta forma, solicito ao 
Plenário faça as dez primeiras convocações. Evidentemente, depois 
das dez faríamos as demais possíveis. 

Consulto ao Plenário se concorda com este tipo de critério. 
(Pausa.) 

A Comissão tem uma verba específica, limitada, mas que dá 
para cobrir as despesas de alojamento c transporte das pessoas 
convidadas. Apenas estimo que não passem de dez, pela impos
sibilidade, inclusive, de cálculo de despesa, para que niio se tumultue 
essa quantidade de convites, c por força, também, da nossa organiza· 
ção de reunião. 

O SR. NELSON CARNEIRO- Neste passo, se V, Ex• me 
permite, devemos encaminhar nossas sugestões à Relatorn, que fará 
uma sclbção das dez primeirus pessoas a serem convidadas. 

Aproveito o ensejo, e o tinha feito antes informalmente, para 
encaminhar à Rela tora alguns documentos, que podem sorvi r ao seu 
estudo: um, a decisão da União lntcrpurlamcntar sobre o Papel dos 
Parlamentos para Realização Efctiva da Jgupldade dos Direitos e 
Responsabilidades entre o Homem e a Mulher; o segundo, oficio que 
enviei no Sr. Ministro do Trabalho cm~ de fevereiro, c penso deva 
ser reiterado, solicitando v:irias rcspost:.ts, por exemplo: sobre o 
panorama das condições do trabalho da mulher no Brasil; algumas 
características do trabalho da mulher; proporção do número de 
mulheres nos diversos sctorcs do trabalho, da economia; distribuiçlw 
de mào-dc-obru feminina nos diversos selares du ntividudc-ugricultu
ra, sccund{Jrios c tcrciúrios: o subemprego c o desemprego da 
mulher; a qualificação do trnbalho da mulher c a preparação das 

jovens para a vida pronssional: a discriminação c desigualdades que 
atingem a mulher no trabalho, as causas, estado civil, idade, instru
çllO, etc., I! <IS mi!didas cm cur:-.1J pnra corrigi·ló!s: o papel da mulher 
na vida sindical, as lutus sindicais c os resultados favoráveis à mulher 
que trabalha; a Consolidação das Leis do Trabalho c a discriminação 
do trabalho da mulher; medidas c sugestões do Ministério do Traba· 
lho pura pôr termo üs discriminações que, por qualquer motivo, 
ainda pesnm sobre a mulher que trubalba; quaisquer outras suges· 
tões que possam servir de óbice aos objetivos visados pela CPI, a 
primeira dc:ste tipo no Congresso Nacional. 

Trago a contribuição da Ora. Zéa Pinho de Rezende, sem dúvi· 
da uma das mulheres mais bem informadas sobre o assunto. Sua 
contribuição niio só examina o Código Civil, como também focaliza 
a miio-de-obra feminina e a participação da mulher como força de 
trabalho. 

Finalmente, tenho aqui resposta à indagação que enviei à 
Fundação Carlos Chagas, que conta com numerosas pesquisadoras. 
A Rchllora verificará aquelas que merecem ser, de início, convoca· 
das, c ~uccujos sctorcs têm mais atualidadc. 

Ainda aqui um trabalho sobre "o Papel da Mulher na 
Dinamarca." 

Hú uma lei, muito esquecida, de n• 5.473, de 9 de julho de 196~. 
que declara nula as disposições e providências que, di reta ou indireta
mcntc, estabelecem discriminações entre brasileiros de ambos os se
xos para provimento de cargos sujeitos à seleção nas empresas priva
das como nos quadros do funcionalismo público federal, estadual e 
municip~al, do serviço autárquico, de sociedade de economia mista e 
de empresas concessionárias do serviço público. 

Este texto já foi constitucional em 1967, por minha iniciativa, 
mas depois, em 1969, não foi reproduzido. No entanto, a lei continua 
cm vigor, pois é lei de 1968. Apesar disso, ·recentemente a 
'PETROBRAS deixou de atender à situação das mulheres que plcitca· 
v:1m participar dos seus quadros. 

O Banco do Brasil e o Ministério das Relações Exteriores abri· 
ram seus quadros à mulher. E outros bancos já seguiram esse exem
plo. 

Tenho cm mãos cópia dos textos das resoluções das Nações Uni· 
das, de 1972 c 1975, que instituíram o Ano Internacional da Mulher, 
bem como tenho a matéria correlata que solicitei ao Ministério das 
Relações Exteriores, que teve a gentileza de ma enviar. 

Finalmente, Sr. Presidente, aqui estão as dirctrizes do Conselho 
das Comunidades Européias sobre a igualdade de tratamento entre 
homens e mulheres, no que concerne ao acesso a emprego, à forma
ção c à promoção profissionais, como as condições de trabalho. 
Essas diretrizcs são muito importantes porque obrigam os países da 
Comunidade Européia a votnr leis neste sentido. 

Nu conversa que mantivemos, foram sugeridos alguns nomes: 
Dr• Zéu Pinho de Rczcndc; Dr• Romi Medeiros da Fonseca; 
Deputada Dulce Salcs, de São Paulo; Deputada Sandra Cavalcànti, 
do Rio de Janeiro; Embaixadora Maria de Lo urdes di Viccnzi, nossa 
rcprescat:lntc junto no Conselho Internacional de Mulheres; D• 
Leda Collor de Mello; D• Heloncidu Studart, do Rio. 

O Deputado Pacheco Chaves lembrou, na oportunidade, o 
nome da Pro~ Ester Figueiredo Ferraz. 

São, portunto, alguns nomes, a que outros serão juntos, os quais 
podem ser cxaminad~s pela Relatara. Na próxima scssiio o~ n~ 
sessão que for convcmcntc, S. Ex• farú uma se\eção dos dez primei
ros que poderão ser ouvidos. 

O SR. PRESIDENTE (Gilvan Rocha)- Tenho a impressão de 
que a sugestilo do Senador Nelson Carneiro, no sentido de que cada 
Componente da Comissão envie uma lha a de dez nomes à Sr• Rela· 
tora, pma que possa selecionur os primeiros nomes 11 serem convi
d:ados, c,~~ sesuir, aprovudos pelo plenúrio, tenho a impressão de que 
:1 proposta do nobre Senador Nelson Carneiro estt\ •acatada sem 
maior problema. Não vejo maior dificuldade. Inclusive, t-.:nho cm 
m:los uma lista enviadu pelo Deputado João Menezes - c S. Ex• 
justificou sua ausência nesta reunião- composta de quutro nomes, 
Jois dos quais repetidos na lista do Scnudor Nelson Carneiro. 

Creio que nesses dct primeiros nomes não encontraremos 
maiores prnblernas. 
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O SR. THEOBALDO BARBOSA- Sr, Presidente, peço licen
ça u Comissão pura ausentar-me já que preciso atender a 
compromisso. Antes, faço uma sugestão, também indicada pelo 
Senudor Nelson Carneiro, o nome de D• Leda Collor de Mello, uma 
das figuras que muito podem contribuir pura o êxito desta Comissão. 
Nu l~reu de educação, que a Relutara conhece bem, sugiro o nome da 
Professora Nadir Barbosa, Vice-Presidcnta da Confederação dos 
Professores Primários do Brasil, pessoa de grande desenvoltura c 
que, por certo, muito contribuirá para o bom andamento dos traba-
lhos dcstu C PI. · 

O SR. HEITOR DIAS- Sr. Presidente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Gilvan Rocha) - Com a palavra o 
nobre Senador Heitor Dias. 

O SR. HEITOR DIAS - Sr, Presidente, jã vimos que o 
assunto merece uma sistematização. Trata-se do problema das 
pessoas que devem ser convidadas, para trazer as luzes da sua 
experiência, do seu idealismo. 

Vimos que o nosso ilustre companheiro Nelson Carneiro trouxe 
uma relação; o ilustre representante de Alagoasjá fala cm outra. 

Peço vêniu para que o assunto não fique ao arbítrio da Mesa; 
que esses nomes sejam trazidos e discutidos também pela própria 
Comissão. Eu também terei que apresentar nomes. Se a escolha ficar 
ao critêrio da Mesa, embora a Mesa que merece todo o nosso 
respeito e acatamento, vai determinar que, muitas vezes~ uma pessoa, 
até de muito maior projeção, que possa trazer mais luzes sobre a 
matêria, fique relegada, preferindo-se uma outra, embora também de 
valor, mas de menos valor que aqueloutra. Em determinados casos
sabemos- esse julgamento é muito subjetivo. 

Então, peço vênia para sugerir que a escolha definitiva seja feita 
ouvindo-se a Comissão de um modo geral. 

O SR. PRESIDENTE (Gilvan Rocha) - Nobre Senador 
Heitor Dias, tenho a impressão de que não me fiz bem entendido ao 
acolher sem maiores preocupações, a sugestão do Senador Nelson 
Curneiro. Parecc:-me um critério eminentemente dcmocrâtico. Cada 
Senador encaminhará a sua lista à Srt Relatara, que fará apenas a 
scleção, dentro daqueles critérios anteriormente estabelecidos, isto é: 
mulheres falarão sobre universidades, trabalho, campo. 
Evidentemente que a última palavra caberá ao Plenário. O trabalho 
da Relatara será apenas de seleçào quanto às atividades c os 
assuntos. Não se pretende tumultuar, c sim localizar de acordo com 
áreus de interesse. 

O SR. OTTO LEHMANN - Sr. Presidente, justamente este 
ponto que desejo abordar. Por exemplo, quanto se lembrou- c com 
muita oportunidade- o nome da Prof. Ester Figueiredo Ferraz, foi 
porque ê uma pessoa que poderá prestar esclarecimentos sobre vã
rios aspectos. Em Silo Paulo participou da reforma do regime 
penitenciário. Então, ela conhece o problema penitenciário da 
mulher, conhece profundamente aspectos do Código Civil, porque o 
tem estudado. A Prof. Ester Figueiredo Ferraz representa São Paulo 
no Conselho de Educação. Por conseguinte, seu depoimento niio 
pode ser limitado u um tema, porque certamente S. S• abordará vã
rios. 

Lembro, ainda,- e é bom que se saiba se há um prazo para isso 
- que contamos, cm São Paulo, com uma grande personalidade no 
setor- a Sr• Frank. Até: confesso humildemente, porque sei que a 
Sr• Frank foi Secretária do Serviço de Promoção Social da Prefei
tura, é umu Senhora que conhece profundamente o problema da 
mulher no mundo, pertence a uma organização internacional, que se 
reúne nos Estudos Unidos. Trarei o seu nome completo e indicarei os 
pontos que S. S• poderá abordar. 

O SR. PRESIDENTE (Gilvan Rocha)- Pura dinamizarmos a 
Comissiio, o prazo razoável de 8 dius seria suficiente. Apenas lembro 
aos Ses. Congressistas a conveniência de ·que, cm cada listo que for 
enviada á Sr• Relutara, sejam indicadas a qualificações da provável 
depoente. Para dar um exemplo prático: de minha parte estimo scju 
convidada uma personalidade do meu Estudo. Jâ u indiquei dando as 
suus caructcrísticas, para fucilitnr o trabalho du Relatara, que teria 

apenas que agrupá-la nas áreas de interesse da Comissão e, eviden
temente, marcar quantas vezes a pessoa foi indicada pelo Plenário, 
pura facilitar a nossa votação. De Sergipe cu traria a Professora 
Maria Tétis Nunes, Vicc-Rcitora da Universidade Federal de 
Sergipe, ex-Adida Cultural do Brasil na Argentina. Assim, seria fácil 
colocá-la num grupo de atividadc que esta Comissão ouviria cspe
cificadamente. 

Tenho a impressão de que há concordância nessas indicações. 

O SR. AUGUSTO FRANCO- Sr. Presidente, junto ao nome 
que V. Ex• citou o de uma pessoa de Sergipe, e que é nome nacional, 
c por acuso não o ouvi entre os citados - o da Juíza Maria Rita 
Soares de Andrade. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Sr. Presidente, uma preli
minar. Não ouçamos apenas mulheres. Há possibilidade também de 
ouvirmos homens que entendam do assunto. Por que esta Comissão 
vai discriminar? Evidentemente podemos ouvir homens que, pela sua 
experiência, pelo seu contato com o problema, possam trazer contri
buições, embora excepcionalmente, mas não devemos fazer discri
minação também nesta Comissão. 

O SR. PRESIDENTE (Gilvan Rocha)- O Senador é: absolu
tamente livre de, na sua lista, incluir homens, se for do seu interesse. 

Estimaria que os Srs. Congressistas enviassem, para não 
tumultuarmos a sessão c não ficarmos confiando na memória, esti
maria que V. Ex•s encaminhassem, devidamente em tempo, até: a 
próxima quinta-feira, as prováveis candidatas a depoimento nesta 
C PI. 

O SR. JARBAS PASSARINHO- Pela ordem, Sr. Presidente. 
(Assentimento da Presidência.)- Sr. Presidente, tentando colaborar 
com V. Ex• no atendimento, quer-me parecer que 8 dias para que 
escolhamos a primeira turma de depoentes, mulheres e homens, é 
prazo suficiente para todos nós. 

A minha questão de ordem é propriamente esta: como fatalmen
te no decorrer dos trabalhos da Comissão haverá indicações e que 
não terão sido cobertas pelas indicações preliminares dos Congres
sistas, neste caso proponho que a própria Mesa fique encarregada da 
conveniência dessa indicação e que submeta ao Plenário, na primeira 
oportunidade, sua aprovação. 

O SR. PRESIDENTE (Gilvan Rocha)- A Presidência acolhe 
a questão de ordem de V. Ex•, nobre Senador Jarbas Passarinho. 

O SR, NELSON CARNEIRO- Sr. Presidente, da relação que 
enviei, e agora em poder da nobre Relatara, constam os nomes de 
inúmeras pesquisadoras do Instituto Carlos Chagas de. Silo Paulo, 
sem dúvida o Instituto que mais se tem debruçado sobre os proble
mas da mulher, Esse Instituto poderá trazer, com a devida scleção, 
boa colaboração para os nossos trabalhos. Certamente a ilustre 
Relatara tambêm irá examinar esse aspecto da contribuição desse 
Instituto, porque precisamos ter alguma retaguarda, sob pena de 
ficarmos sozinhos. Temos que contar com os órgãos que se dedicam 
no estudo da situação da mulher e que possam colaborar conosco, 
que possam trazer u sua contribuição, 

O SR. PRESIDENTE (Gilvan Rocha)- A sugestão do nobre 
Senador Nelson Carneiro é no sentido de que sejam convidadas tam
bêm instituições que se dedicam aos problemas da mulher, as quais 
teriam o encargo de enviar os seus representantes a esta Comissão. 

Penso que todos os Srs, Congressistas estilo de acordo. 
A palavra continua franqueada. 

O SR. JARBAS PASSARINHO- Sr. Presidente, umu indica
ção, se merece este nome. 

No momento cm que esta Comissão realiza sua segunda sessão, 
ni\o seria descabido fizéssemos uma indicação, no sentido de que os 
nossos trabalhos se realizem sob u inspiração de uma grande mulher 
que desfalcou a humanidade no morrer- Berta Lutz, {Palmas.) ,Foi 
a butulhadoru pioneira nu luta cm favor da mulher no Brasil. Rccor· 
do-me que, presidindo uma dclcgaçi'io brasileira nu Sufçu, me espan
tei ao verificar que nuquclu nação, considcrudu por todos nós como 
o modclco democr(ltico mais perfeito do mundo, lá us mulheres nr10 
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votavam. A lei que faculta o voto às mulheres suíças, se não estou 
equivocado é velha, de upenas 4 anos. Lá, na Suíça, tive minha mente 
voltada para o trabalho de uma Bertu Lutz. Quanto teria feito falta, 
se na Suíça estivesse, e, não estando, fez r alta por não estar. Eru .. me 
espantoso que um país, com tamunha reputação de exercício 
democrático perfeito c pleno, exlcuísse as mulheres das decisões mais 
altas da Vida nacional. 

Portanto, tenho a ousadia de propor que sob a inspiração de 
Berta Lutz, esta Comissão instale os seus trabalhos. 

O SR. HEITOR DIAS - Sr. Presidente, um adenda às consi· 
deraçõcs do nobre Senador Jarbas Passarinho, muito importantes c 
muito oportunas. 

Da mesma forma cu me surpreendi com a noticia que 11 nos jor· 
nais, que na França as mulheres não tinham o direito de se diplomar 
cm Engenharia. Esse direito só foi conquistado, se não estou enga· 
nado, a partir do Governo Pompidou. 

O SR. NELSON CARNEIRO- Sr. Presidente, setor impor· 
tantc em que a presença da mulher se faz constante é o da assistência 
social. Esse setor também deve ser examinado, c certamente o será 
por esta Comissão. E para invocar um nome do Distrito Federal que 
nos pode prestar colaboração eficiente, em razão dos trabalhos 
desenvolvidos até hoje, permito-me lembrar o nome da Ora. Ruth 
Passarinho. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Gilvan Rocha)- Esta Presidência acata 
a ponderação dos Srs. Congressistas c manda registrar em ata a 
sugestão do Sr. Senador J arbas Passarinho. 

A palavra continua franqueada. (Pausa.) 
Transmito ao Plenário o pedido da Sra. Relatara, para que, na 

lista, seja anexado um mini currlculum de cada depoente, a fim de 
facilitar a localização nos diversos setores. 

Nada mais havendo a tratar, encerro a presente reunião, conva .. 
cando uma outra para a próxima quinta-feira. 

Estú encerrada a reunião. 
(Levanta-se a reunião às I 2 horas e 20 minutos.) 

3• REUNIÃO, REALIZADA EM 17 DE MARÇO DE 1977 

Às nove horas e trinta minutos do dia dezessete de março do ano 
de mil novecentos e setenta e sete, no Auditório Milton Campos, reú
ne-se a Comissão Parlamentar Mista de Inquérito incumbida de 
examinar a situação da mulher em todos os setores de atividadcs, 
com a presença dos Senhores Senadores Milton Cabral, Jarbas Pas
sarinho, Heitor Dias, Otto Lehmann, Nelson Carneiro e Gilvan Ro· 
cha e os Deputados Lygia Lcssa Bastos, Emanoel Waismann, João 
Menezes, Sérgio Murilo e Pacheco Chaves. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores 
Senadores Cattete Pinheiro, Augusto Franco, João Calmon, Accioly 
Filho e Franco Montoro e os Deputados Inocêncio Oliveim, Cid 
Furtado, Leur Lomanto, Angelina Rosa, Thcobaldo Barbosa e Álva
ro Dias. 

~berto os trabalhos, o Senhor Presidente determina seja lida a 
Ata da reunião anterior, que é aprovada com a rctificaçilo solicitada 
pelo Senhor Senador Nelson Carneiro, da nomenclatura da Fun· 
dação Carlos Chagas. Logo a seguir, procede-se a leitura do 
expediente recebido pela Comissão. 

Por sugestão dos seus Membros, é aprovada a sugestão de ofi· 
ciar-se ao ltumarati, solicitando as conclusões do I Congresso lntcr· 
nacional da Mulher realizado no México; ao PRODASEN; à Fun
dação Carlos Chagas; ao Conselho Nacional de Serviços Sociais e 
Nunciatura Apostólica, requerendo subsidias sobre o tema, bem co
mo sejam distribuídas aos Senhores Membros da Comissuo cópias 
dos exemplares enviados à Senhora Relatara pelo Senhor Senador 
Nelson Curnciro. 

O Senhor !'residente formula apelo aos Senhores Congressistas 
no sentido de ser apresentado, no decorrer da semana, um pequeno 
currículo das pcssous rdacionudus, a lim de fucilitur o trabalho de 
scleçào da Senhora Relatara. 

O Senhor Senador Otto Lchmunn compromch.:·SC a entrar cm 
contnto com a Senhora Ester Figueiredo Ferraz, depoente 11 ser ou-

ll . 

vida nu próxima reunião, se possível, adotundo-sc o critério de uma 
exposição, seguida de argUição pelos interessados. 

Os Senhores Dcputudos Sérgio Murilo c Emanocl Waismunn, se 
propõem a manter entendimentos com a Air Francc, a lim de conse
guir o transporte de personalidades estrangeiras, que julgam de uma 
importância para o enriquecimento dos trabalhos. 

Ainda usaram da palavra os Senhores Senadores Milton Cabral, 
Jarbas Passarinho e Nelson Carneiro e o Deputado João Menezes, 

Nadu mais havendo a tratar, c:nccrra-se a presente reunião c, 
para constar, eu, Haroldo Pereira Fernandes, Assistente da Comis
são, lavrei a presente Ata que, lida c aprovada, será assinada pelo 
Senhor Presidente, demais Membros da Comissão c vai à publicação. 

EM ANEXO A !NTEGRA DO APANHAMENTO 
TAQUIGRÃFICO REFERENTE Á 3• REUNIÃO DA 
COMISSÃO PARLtiMENTAR MISTA DE INQUERJTO 
PARA EXAMINAR A SITUA (tiO DA MULHER EM TO
DOS OS SETORES DE ATIVIDADES, REALIZADA EM 
17 DE MARÇO, ÁS 9:30 HORAS. 

O SR. PRESIDENTE (Gilvan Rocha)- Havendo número le
gal, declaro ·'1crta a reuniüo. Solicito ao Sr. Secretário proceda à lei-
tura da Ata l'eunião anterior. 

(Procede-se à leitura da Ata.) 
O SR. PRESIDENTE (Gilvan Rocha)- Em discussão a Ata. 
O SR. NELSON CARNEIRO - Tenho apenas uma retifi

caçiio: Fundação- Carlos Chagas. 

O SR. PRESIDENTE (Gilvan Rocha) - Será devidamente 
anotado, Ex•. 

Continua em discussão a Ata. 
O SR. JOÃO MENEZES- Sr. Presidente, queria lembrar que 

apresentei, conforme está justificado e deixei indicado, aqui, os 
nomes de várias personalidades - de quatro pessoas - para que 
fossem apreciados na reunião anterior, que foram: Dr• Romi 
Medeiros da Fonseca, D• Regina Neves Coelho, D• Heloncida 
Studart c Dr• I ris Carvalho, e não sei por que não consta na ata esta 
indicação. 

O SR. PRESIDENTE (Gilvan Rocha) - Ex•, é porque não 
existe a relação nominal na Ata, mas :1 Sr• Relatorujã tem os nomes 
em mãos, inclusive, os apontados por V. Ex•. 

Continua cm discussão a Ata. (Pausa.) 
Não havendo mais nenhum Congressista que queira se 

manifestar, coloco em votacão a Ata. 
Os Srs. Congressistas que a aprovam permaneçam sentados. 

(Pausa.) 
Aprovada. 
Sobre a mesa expediente a ser lido. Pediria ao Sr. Secretário 

desse ciência do mesmo ao Plenário. 
lô lido o seguinte Expediente: 

O SR. SECRiiT.·ÍRID 1.1' TEI.EGRAMtl RECESJVO 
PELA COMISS.·lO. 

O SR. PRESIDENTE (Gilvan Rocha) - De acordo com o 
ternário, elaborado p~1r:1 u rcun i(HJ de hoje, discutiremos os nomes 
que foram fornecidos pelos Srs. Congressistas, no sentido de scrcm 
convidados para depor nesta C I' I. 

Conforme acertado previamente, fni fornecida uma série de 
nomes que serão lidos pela Sr• Relatora. alguns repetidos, o que 
mostra u import{mcia com que foram considerados estes convites, c 
nós faremos u selecào dos primeiros nomes, a fim de que sejam 
formuh1dos os convites para dc:poimenlo. 

Ontem, recebi uma sugcstiLO do Sr. Sen"dor Milton Cabml no 
sentido de que essa CPI providenciasse um cadastro de todas as enti· 
dndes femininas no Brasil c um levantamento da legislaçrao brasilciru 
pertinente à mulher. Estimaria que o Sr. Senador dissesse ulgumas 
pnlavrns sobre u suu idéia, que me pareceu magnflicu. 

O SR. MILTON CABRAL - l'who importante que esta 
Comissão disponha de subsldios pertinentes à mnté:ria. Acredito que 
o primeiro seria o levantamento cadastral Jas instituiçõc:s existentes 
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no P~tis que se interessam pelo problema da mulher, pura que, 
examinando us atribuições dessas instituições, possamos, aqui, 
sclccionm qu;il delas poderia oferecer subsídios a convite d:1 
Comissão, 

O outro ponto que considcro importante seria o levantamcri 
da lt:gislaçào brasilcim, para que tivéssemos cm mãos o qucjit cxist, 
no País a respeito c pudéssemos, inclusive, fazer algumas comparu
çõos. Quero lembrar, aqui, por exemplo, há certas organizações 
internacionais. como a OIT, que tratam do assunto trabalho c que 
têm rccomcnd;tçõcs, c cxistc, também, convênios internacionais 
assinados pelo Brasil a respeito do assunto: precisaríamos examinar 
até que ponto esses convênios assinados passaram a ser materializa
dos cm nosso País. Deve haver alguma coisa, ou, pc:lo menos, deve
mos constatur se todos aqueles pontos assinudos em convfmio foram 
exercitados. 

Acho que o abastecimento de subsidias para a Comissão i: um 
ponto importante a nm de que nosso trabalho alcance êxito. IÔ só 
isso. 

O SR. PRESIDENTE (Gilvan Rocha)- Concedo a palavru ao 
nobre Senador Nelson Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO- No que me diz respeito, estou 
intcimmcntc de acordo com a proposta do Senador Milton Cabral, 
mas no que diz respeito aos acordos assinados pelo Brasil.. .. (micro
fonia) ... forneci à ilustre Relatara, através da Mesa, subsídios dentre 
os quais figuram, exatamente, esses acordos enviados pelo 
Itarnaraty. De modo que essa contribuição nósjú a temos. 

O SR. PRESIDENTE (Gilvan Rocha) - Apenas para um 
esclmecimento. ilustre Senador. Esse registro significa urna resposta 
do ltamaratya um pedido anterior de V. Ex• 

O SR. NELSON CARNEIRO - Eu nz um pedido ao 
ltamaraty,que mt: mandou uma cópia dos acordos assinadas. 

O SR. PRESIDENTE (Gilvan Rocha) - Isto significa dizer 
que, quanto ao levantamento da legislação conveniada pelo Brasil 

4
, nósjú a temos cm mãos'? 

O SR. NELSON CARNEIRO- Não, nós não a temos. Te
mos, porém. o que diz rt:speito aos acordos internacionais, a lcgisla
çüo ... 

O SR. PRESIDENTE (Gilvan Rocha)- São minutas ou S<lo os 
textos'? 

O SR. NELSON CARNEIRO- Süo os textos, 

O SR. JARBAS PASSARINHO- Permite um aparte, ilustre 
Senador Nelson Carneiro'! 

O SR. NELSON CARNEIRO- Com muito prazer. 

O SR.JARBAS PASSAR lN HO- Relativmnente a esse proble
ma que está sendo levantado, perguntaria se não teriu sido, também, 
útil ouvir o Ministério do Trabalho, porque as Conferências Interna
cionais do TriJbalho tém, evidentemente, a participação do 
I tumaruti. como todas as conrerências intcrnucionais. Mas, o primei
ro delegado êscmprc o Ministro da Pasta preponderante, no casou 
pasw do Trabalho. E esses acordos, muitas vezes, sUo aprovados cm 
termos de PlcnCtrio da O.l.T., mas nem sempre implantados nos pai
ses que aprova rum. Há, ati:, uma lista, normalmente nas reuniões 
anuais da O.I.T ., em que aparecem os países que são convcncntes c 
que, no entanto, cstiio inadimplcntcs, porque jamais colocaram aque
les acorUoscm dctividade. No caso, por exemplo, uma resposta purn 
c simples do ltammaty, se cobria também esta área, nllo chegurú u 
cscl:.~reccr se os acordos cstfio ou n:to cm vigor, cm plena vigência. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Esclarecemos ao Senador 
Jarbas Passarinho de que os acordos enviados pelo Ita'muraty são 
aqueles aprovados nas Nuçôcs Unidus; quunto aos da O.I.T., acredi
to que s~: o Ministro do Trabalho responder ao qucstionúrio que 
forrnulei c ljliC ~:nvici :1 S, E.x• dcsti~: fcvcrc:irLl, c que a Comissão 
ratifica,- r:1tifkou na 1íltima rcunif1o- c~:rtamcntc S. Ex• cnviarú 
esses acordos nu essas dccisl1cs du O.I.T. Siio elementos indispcnsú-

'1::} 

veis porquc dizem respeito ~ mulher no trabulho, porque uma das 
nossas prcocupaçôes consiste nas discriminações que marcam a mu
lher ·, trabalho. Esta é uma grande preocupação desta Comissão. 

0 SR. OTTO LEHMANN - Ex• .. teremos de ouvir, tambóm, 
o Ministéril1da Previdénci~1. 

O SR. NELSON CARNEIRO- O Ministro da Previdência 
Social pode, oportunamente, ser ouvido, S. Ex• virá com muito pra
zer. Como nós assentamos na última vez, esta não é uma Comissão 
cml1ue sô deporão as mulheres, também os homens, podem depor. 

H ú homem csclurccidos que podem truzer contribuições vali o· 
sas ao estudo. Não vamos nós discriminar quando estamos lutando 
contra as discriminações. 

O SR. OTTO LEHMANN- Devemos ouvir um Ministério. 

O SR. NELSON CARNEIRO- Um Ministério, o Ministório 
tem ll!is, que conhecemos, us Leis da Previdência, os Estatutos. 

O trabalho é o principal, por causa da O.I.T. por exemplo, a 
remuneração igual entre o trabalho da mulher e do homem, que lcm 
sido uma dm preocupações da 0.1. T. o que nüo tem sido cumprida 
no Brasil. 

O SR. PRESIDENTE (Gilvan Rocha)- Tenho a impressão de 
qut: coordenando as sugestões, esta CPI poderiu fazer um ofício às 
divcrsas uutnridadcs, pedindo o texto completo, dos acordos firma
dos pelo Bntsil, pcrtincntcs ao assunto, enquanto que providenciaría
mos no PROIJASEN o levantamento da legislação brasileira, a 
respeito da lllLllhcr. 

O SR. NELSON CARNEIRO- E os projetas também que 
existem. 

O SR. PRESIDENTE (Gilvan Rocha)- Quanto ao cadastro 
de entidades femininas. cu gosturia de esclarecimentos do Senador 
Milton Cahral. Se esse cadustro seria feito através daquele registro 
do M EC, isto é, seriam entidades onciais, o que mo parece dincil 
c:Jd<~strar uma série de entidades não devidamente registradas, que 
devc:rn existir no Bro1sil todo. 

Se esse Cild~IStrmncnto scri:.J rcito através do registro social, 
v:1mos supor, do M inistl:rio. 

O SR. 1\lii.TON CABRAL- !Fora do microfone.! 

O SR. OTTO LEHMANN -Sr. Presidente, acho que essas 
providências lcrnhradas têm, realmente, maior utilidade, maior 
prorunUidadc, a fim de capacitar a Comissão a respeito daquilo que 
cxistc. 

P~lrl!cc-mt.: que se v<~i fazer uma triagem dos nomes para virem 
depor, p~1ra prestm esci;.Jrccimcntos i1 Comissrto. 

Tenho UIIHI sugcst:1o: ~1cho que antes de se razer isso, esta Comis
sriu deveria fazer um roteiro do sc:u trabalho, porque assunto referen
te ü mulher ê o mais vasto c o mais complexo possível. Se rormos 
abrungcr todos os aspectos, cada um trouxer uqui uma polêmica, 
uma discuss~lo crn torno desse ussunto, que é polêmico, vamos ficar 
emaranhados c niio varnos chegar a uma conclusão definitiva. 

Ent:1u, nH: pmcce que seria do maior interesse que e~tu Comis
são dclinissc o cshoço, dentro do qual fosse orientar o seu trabalho, 
as funçôcs bt1sicas, cm que est:1 Cllmissüo iria trabalhar, paru nós po
dermos, realmente, chcgar ~~ uma realidade, porque se nós nos pcr
dcrmos a ouvir depoimentos ou consultur legisluçüo, dificilmente 
chegmcmos a um:.: conclusi'io, 

Então, cu l)llcri:~ propor que se criasse aqui um esboço, umu 
orientação, uma lliretriz, do qur.;: vai ser o ponto búsico, o ponto 
fundamental dcsta Comissão, para que não ri que o l!ssunto demusiu
d:uncntc vago c c~1da 11111 traga uma proposição. Porque se nós for
mos tr:11:cr cs~c :ISSlmto relativo l1 mulher, aqui, ni'\o chegaremos nun
ca, de saída, a uma conclusào dentro do pruzo desta Comissão, Os 
assuntos s;'Hlos llli!Ís variados, os nwis difíceis, os mais complcxos c 
os mais intrincados, c os mais justos, também. 

J 
/. 



Abril de 1977 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçilo II) Terça-relral9 917 

Por isso cu faço essa proposição a V. Ex•, antes de qualquer 
providência, que a Comissão estabelecesse um roteiro dentro do qual 
deveria navegar, embora, isso nilo impediria os subsídios que 
viessem de fora pura dentro,lj a sugestão que faço a V. Ex• 

O SR. PRESIDENTE (Gilvan Rocha) -Parece-me, Ex•, que é 
justamente isso que estamos tentando ordenar, nestas reuniões pré
vias. Aliás, já temos vários pontos assentados. 

Primeiro, que esta CPI não tem nenhum interesse cm se tornar 
um forum, onde se discutirão as diferenças psico-biológicas do ho
mem e da mulher. Já temos um roteiro, praticamcnto, firmado. 

Acho que o escopo desta CPI é o estudo da discriminação sexual 
que existe na legislação brasileira c que merece ser cotejada com esses 
convênios internacionais. 

O roteiro prévio que me parece jã estruturado é justamente 
específico nisso, nós chamaremos personalidades, examinaremos a 
legislação brasileira pertinente ao assunto, no sentido de evitar 
primordialmente a discriminação que todos concordam existe em 
nosso País. 

A Comissão não pretende extrapolar deste roteiro, porquf 
senão, V. Ex• tem razão, isso aqui seria transformado num forum de 
discussões psico-sociais de diferenciações sexuais que, evidentemen
te, nilo interessam ao legislador. 

Acho, portanto, que estamos no bom caminho convidando 
essas personagens, mais especificamente para que possamos cotejar 
opiniões sobre o que deve ser feito, para tentar cqualizar uma coisa 
que está bastante desigual no País. 

O SR. OTTO LEHMANN - Sr. Presidente, ainda sobre a 
matéria cm discussão, antes da oportuna sugestão do Deputado João 
Menezes, eu queria sugerir à Comissão que pedisse os exemplares, ao 
Senador Nelson Carneiro, da resposta com os acordos internacionais 
f.irmados, que o ltamarati forneceu, os copiassem c fornecesse aos 
membros da Comissão. 

O SR. PRESIDENTE (Gilvan Rocha) - Perfeito, cu acho que 
o arquivo pessoal do Senador Nelson Carneiro, que deve ser bastan· 
te alentado sobre o assunto mulher, podcrã nos ajudar com esses da· 
dos. Esta Presidência providenciará a distribuição do material soli· 
citado. 

O SR. OTTO LEHMANN- Nilo digo arquivos pessoais, digo 
apenas, a resposta ao oficio que S. Ex• enviou ao Ministério das 
Relações Exteriores e já foi respondido, somente isso. 

O SR. PRESIDENTE (Gilvan Rocha) - O pessoal, 
evidentemente, refere-se à luta que todo País conhece do Senador 
Nelson Carneiro, sobre a igualdade da Mulher. 

Acho que estamos de acordo de que esta Comissão inicialmente 
farã funcionar as sugestões que já estão aqui anotadas c passaremos, 
então, agora a examinar ... 

O SR. JARDAS PASSARINHO- Presidente, permite V. Exf'! 

O SR. PRESIDENTE (Gilvan Rocha) - Tem a palavra o 
Senador. 

O SR. JARDAS PASSARINHO - Já que V. Ex•, metodi
zando o trabalho, vai passar a outra natureza de atividadc, ainda 
quanto ao subsidio c considerando que este País, pelo menos 
nominalmente é um País católico, mui.s que basicamente é um País de 
crença, cu li, como os ilustres Congressistas devem ter lido, ontem ou 
anteontem, um resumo, não é uma bula papal, mas é um pronun
ciamento do Santo Padre a respeito cxatamcntc da luta pela afir
mação da mulher no mundo. E pediria que a Comissão se esforçasse, 
através de sua Mesa Diretora, para obter esse documento c, também, 
se fosse possível, proporcionar aos membros da Comissão, conhc· 
cimento do mesmo. 

O SR. PRESIDENTE (Gilvan Rocha)- Estâ anotado, V. Ex• 
refere-se a uma bula de origem papal? 

O SR. JARDAS PASSARINHO- Nilo é bula, é uma mcnsa· 
gcm, recente. 

/ 
{fI 

O SR. PRESIDENTE (Gilvan Rocha)- Mas é de origem do 
Vaticano? 

O SR. JARDAS PASSARINHO - Do Vaticano, diretamente 
do Santo Padre, Paulo VI. 

O SR. PRESIDENTE (Gilvan Rocha) - Entendido. As pro· 
vidências serão tomadas, e eu pediria a ilustre Relatara q uc tecesse 
considerações sobre os primeiros nomes que esta Mesa recebeu, no 
sentido de serem convocados para virem depor nesta CPI, 

A SR• RELA TORA (Lygia Lcssa Bastos) - Sr. Presidente, 
antes de cumprir suas determinações, eu gostaria de dizer que o pon
to básico já está determinado na própria convocação desta Comissão 
que é examinar a situação da mulher cm todos os setorcs de ativi· 
dades. 

Com relação ao roteiro, também, nós teremos de fazer nilo só o 
levantamento cadastral das instituições femininas existentes no País, 
como o levantamento de toda a legislação brasileira c inclusive os 
convênios, alguns dos quais, já o nobre Senador Nelson Carneiro 
nos encaminhou. 

Além do mais, creio ser ncccssãrio requisitar do Itamarati 
documentos importantes do I Congresso Internacional de Mulheres, 
realizado em 1974, no México. 

Dito isso, Sr. Presidente, passo a ler a relação que nos foi 
encaminhada pelo Senador Nelson Carneiro. 

Dr• Zea Pinho Rezcnde. 
Dr• Romy Medeiros da Fonseca, 
Deputada Dulce Sales de Braga, de São Paulo. 

O SR. JARDAS PASSARINHO - Pela ordem, por favor, 
interrompendo, apenas, por um momento. Foi uma sugestão do pró· 
prio Presidente da Comissão, que as indicações fossem acompanha
das de pequenas referências biográficas, para que a Comissão 
pudesse decidir com maior conhecimento de causa. 

Tenho certeza de que qualquer indicaçilo, principalmente a do 
Senador Nelson Carneiro, é compatível com a altura que se pretende 
dar ao trabalho desta Comissão, mas, ainda assim, para suprir a 
lacuna da minha ignorância,' que não é pequena, ... 

A SR• RELA TORA (Lygia Lessa Bastos)- Discordo. 

O SR. JARDAS PASSARINHO- ... pediria que, se fosse pos
sível, a leitura fosse acompanhada desses dados. 

A SR• RELA TORA (Lygia Lcssa Bastos)- Tenho, infelizmen
te, que dizer que não possuo dados, porque o Senador Nelson 
Carn.eiro jâ providenciou os currículos, mas eles não chegaram. 

O SR. NELSON CARNEIRO- {Fora do microfone.)- Silo 
pessoas notoriamente candidatas ao estudo que se vai fazer c que, 
por isso mesmo, não me preocupei cm fazer um currículo. 

A Dr' Zéa Pinho Rczendc tem uma atuaçilo destacada neste US• 

sunto, não só em vários artigos c publicações, mas cm insistente 
contribuição aos projetas que se tem cm curso, nesta Casa. Ela é uma 
pessoa crcdenciada,.Consultoru Jurídica do Instituto do Açúcar c do 
Ãlcool, que pode prestar bons serviços à nossa Comissão. 

A Dr• Romy Medeiros da Fonseca é Presidenta do Conselho 
Nacional das Mulheres, de âmbito intcrnacioanl, também tem luta· 
do, foi uma das colaboradoras, através do Senador Mozart Lago, do 
projeto - embora de minha autoria, mas que acabou sendo uma 
contribuição coletiva - do Estatuto Civil da Mulher Casada. t:, 
portanto, uma mulher por todos os títulos credenciada, a advogada. 

A Deputada Dulce SuJes é figura destacada da política brasileira 
c que nos deve informar sobre as dificuldades, as restrições que, na 
sua condição de mulher, acaso tenha encontrado no desdobrar da 
sua vida partidária, bem como as suas observações pessoais sobre o 
problema du mulher no grande Estado de Silo Paulo. 

O outro nome é ... 

A SR• RELATORA (Lygia Lcssa Bastos) - Embaixadora 
Mnria de Lourdes de Viccnzi. 

O SR. NELSON CARNEIRO - A Embuixadora Maria de 
Lo urdes de Viccnzi é a nossa representante junto 110 Conselho Mun-
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dia I d:IS M ulhcrcs c substituiu a Dr• Berta Lutz, de modo que tem 
todos os tÍILIIos puru ser convocada por esta Comissão, 

A SR• RELA TORA (Lygia Lessa Bastos)- Leda Collor de 
Melo. 

O SR. NELSON CARNEIRO- A D. Lcda Collor de Melo 
tt.:m u111 trahalhu muito eficiente, e foi, até, uma das candidatas ao 
posto alinal conseguido pela Embaixadora Maria de Lourdcs de 
Viccnzi. É esposa do Senador Arnon de Mcllo, c realmente, como 
mulher, no sctor de previdência, no seu Estado, fez um trabalho 
digno de relevo, 

A SR• RELA TORA (Lygia Lessa Bastos)- Dr• Heloncida Stu· 
d:trt. 

O SR. NELSON CARNEIRO- A Dr• Heloneida Studart é 
uma Jiguru do Rio de Janeiro, intelectual c escritora, c, ainda agora, 
promoveu, no Dia Internacional da Mulher, vãrias conferências e 
dchatcs sobre essa situação de inferioridade ou de discriminação, cm 
qu~.: se t:ncontru a mulher. 

Portanto, tive o cuidado de procurar aquelas que, no primeiro 
momento, podiam nos trazer ... 

A SR• RELA TORA (Lygia Lcssa Bastos)- D. Ruth Passari· 
nho. 

O SR. NELSON CARNEIRO- A presença da D. Ruth Pas· 
sarinho não precisa explicar. Ela ê, sem dúvida, uma dessas pessoas ... 

O SR. JARBAS PASSARINHO - É uma presença que vai 
causar o esmagamento do marido, nesta Casa ... 

O SR. NELSON CARNEIRO- É claro. Precisamos acabar 
com o machismo dentro desta Casa! 

O SR. JARBAS PASSARINHO- Não, pelo contrãrio. O meu 
é insegurança, 

O SR. NELSON CARNEIRO- Por isso é preciso que a D. 
R utn Passarinho traga aqui a sua contribuição, porque é uma pionci· 
ra da assistência social no Distrito Federal: conhece os problemas so· 
ciais do Distrito Federal c deve ter contato com as dificuldades em 
que se encontra a mulher no estado de gravidez, as mães solteiras. 

Há outras sonharas, como, por exemplo, a D. Carmen Pedreira, 
do Rio de Janeiro. oue fundou um serviço de assistência às mães sem 
lar, c que poderá trazer uma grande contribuição, inclusive, para es· 
se problema do desamparo da mulher, quanto ela tem um filho, é 
despedida do trabalho e não encontra um outro trabalho. 

Por isso tudo, tive a preocupação de escolher aquelas, não pelo 
renome, mas pelo relevo, pela contribuição valiosa que poderiam 
trazer a esta Comissão. 

O SR. PRESIDENTE (Gilvan Rocha)- Esta Presidência reco· 
nhccc as ponderações do Sr. Senador Nelson Carneiro, mas deseja 
fazer al~umas observações a respeito. 

Primeira: Não poderemos começar a fazer uma CPI contra a 
discriminação, discriminando. 

A SR• RELA TORA (Lygia Lessu Bastos)- Ah, claro. 

O SR. PRESIDENTE (Gilvan Rocha)- A Mesa recebeu cur
riculos muito bem feitos de personagens a serem convidadas. 

Ainda mais, atendendo a ponderações da Sra. Relatara, que fi. 
cou cncurrcgada de agrupar essas personalidades, S. Ex• sente di
liculdude em fazer isso sem que tenha um minicurrfculo por escrito, 
pois fucilitará, sobremaneira, o trabalho de sclcçào. 

Em conversa informal com S. Ex•, ela me dizia do interesse, que 
é dela mus que me parece ser de toda a Comissão, de ugrupur per
sonagens de ucordo com a atividadc de trabalho: atrizcs, escritoras, 
iiSsistcntcs sociais, etc. E, paru isto, é imprescindível o minicurdculo. 

Então, cu estimaria- percebendo, inclusive, que o prazo dado 
de H dias, não foi suficiente pum isso, inclusive uchumos de muita uti
lidade que essas pcrsonsabilidades sejam consultadas previamente, 
para que não se corra o dissabor de convid~·lus c receber umn ne-

gutiva que houvesse um contato das partes que estão indicando essas 
senhoras, podendo ser até telefónico, no sentido de que seja forneci
do um minicurrículo a ser anexado à sugestão do seu nome, para 
facilitar o trabalho da Sra. Relatara. Porque temos uma série de no· 
mes·personagens, sem a menor dúvida, da maior importância nu vi
da nacional- dos quais, alguns, não são conhecidos de todos. 

O currículo é o melhor retrato falado de uma personagem. En· 
tão, estenderia esse apelo pura que fosse feito o mais racionalmente 
possfvel, constando apenas os titulas mais importantes, para que se 
possa fazer essa seleção. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Quero esclarecer a V. Ex• 
que eu não nz esse currfculo, porque são nomes conhecidos da ilustre 
Relatara; ela própria poderia depor sobre a necessidade c a conve· 
niência desses nomes. 

Há pessoas tão notoriamente ligadas ao problema que dispen
sam o currículo. 

Evidentemente, tenho aqui uma indicação, através do Senador 
Danton Jobim, c essa é uma pessoa que, realmente, também não CO· 

nheço, mas envia-me, aqui, um grande curriculo. É Presidente da 
Associação de Mulheres Pronssionais c de Negócio do RiÕ de Ja. 
neiro. 

O SR. PRESIDENTE (Gilvan Rocha)- Como é o nome dela? 

O SR. NELSON CARNEIRO- Um momentoquejã o direi. 

O SR. PRESIDENTE (Gilvan Rocha)- Tenho a impressão de 
que devemos fixar, de uma maneira por todas, esse critério, 

Gostaria de ouvir a opinião da Sra. Rela tora a esse respeito. 

O SR. OTTO LEHMANN - Sr. Presidente, antes que seja 
dado esse subsídio à Relatara, quero informar que os quatro nomes 
que enviei para esta Comissão, antes de fazer a indicação, consultei 
cada um pessoalmente. 

Quanto ao currículo, embora sejam nomes conhecidos, exceto 
talvez o da Ora. !ris Carvalho que seja menos conhecido, acho da 
maior utilidade que o currículo seja colocado nas mãos da Rclatora, 
para que S. Ex• possa fazer uma triagem de acordo com o assunto 
que queira encaminhar. Era um esclarecimento que desejava dar a 
V. Ex• 

O SR. JARBAS PASSARINHO- Eu, por exemplo, falei com 
essas pessoas que indiquei. Pedi· lhes o currículo; alguns já apresentei 
c outros estão sendo encaminhados. 

Se um outro colega fizer igual convite e não pedir o currículo pa· 
rece que cu estou menosprezando as qualidades de quem estou con· 
vidando. Acho que o convite tem que ser igual, sem discriminação. 

O SR. NELSON CARNEIRO. Não, cu me submeto a trazer os 
currículos. 

O SR. PRESIDENTE (Gilvan Rocha)- Temos que levar mui· 
to a sério o inquérito. 

A SR• RELA TORA (Lygia Lessa Bastos) - Sr. Presidente, a 
primeira relação que recebi foi do Senador Nelson Carneiro, autor 
da proposição. A segunda foi do Deputado João Menezes, que dei· 
xou com V, Ex• e, em seguida, V. Ex• mesmo, presidindo a última 
sessiio, acrescentou um nome:. Depois, atendendo ao Plenário, ou
tros nomes que foram citados aqui. 

O Senador Heitor Dias fez uma i ndicuçào; o Senador Otto 
Lehmann fez cinco indicações, e trouxe três currfculos. O Senador 
Jarbus Passarinho entregou u V. Ex• o currfculo da Dcputadu Dercy 
Furludo c, agora, entrega quatro indicações. 

As minhas indicações ch:ixei para o nm, porque separei a trizes, 
cscritorus c professoras, pois eru meu dcsc:jo apresentar essas in· 
dicaçõcs todas- hú nomes repetidos em vârius listus - u V. Ex•, 
puru que submetesse uo Plen(lrio c ele dicidisse. Por exemplo: escrito, 
são quutro pessoas indicadas: quul virú1 
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Dai a diftcul da de. Eu gostaria de ter um minicurriculo pura jun
tar e V. Ex• poder submeter ao plcnúrio as quatro: Rachel de 
Qucirot., Hcloncida, Carmcm da Silva, Regina Coelho. Então teria 
que ~ubmct$!r .. , 

O SR. JA RBAS PASSARINHO- Permite V. Ex•? 

A SR• RELA TORA (Lygia Lessa Bastos)-Com muito prazer. 

O SR. JARBAS PASSARINHO- (fora do microfone) por indi-
cação do Senador Augusto Franco, da Juíza Maria Rita. 

A SR• RELATORA (Lygia Lessa Bastos) - Maria Rita, n 
Juízo!, cst(Jtumhém. Estava na minha lista, como juíza ou promoto
ru, c m1lista do Sc:nudor. 

O SR. JARBAS PASSARINHO- É uma indicação muito in· 
tcrcssantc ... 

A SR• RELA TORA (Lygia Lessa Bastos)-Tambómacho. 

O SR. JARBAS PASSARINHO - ... vai-se fazer uma clas
sificação sctorial ... 

A SR• RELATORA (Lygia Lcssa Bastos)- Mas, a dificul
dade que cu estou encontrando é esta, cxatamcnte, porque há nomes 
repetidos c especialidades e cu preciso ter um minicurrfculo para 
submeter ao plenário. 

O SR. PRESIDENTE (Gilvan Rocha) - Eu tenho a impres
são de que poderíamos chegar a um consenso, desde que fixãssemos 
o seguinte ponto de vista. Não podemos ultrapassar mais da próxima 
sessão ordinária porque já estamos perdendo tempo nisto. Os nomes 
que chegaram até aqui, e os Srs. Congressistas foram avisados a 
tempo. serão estes. Os novos nomes serão considerados, naturalmen
te, depois de esgotada a discussão entre esses nomes. 

Eu faria um apelo, então, enquanto nós cuidamos dessa parte de 
sugestões que foram encaminhadas à Mesa, hoje, para que, 
dclinitivamente, no correr desta semana, até a próxima quinta-feira, 
nzessem chegar its mãos da Sra. Relatara um minicurrículo, cor
respondente aos nomes indicados, sem o que esses nomes não pode
rão, pelo menos inicialmente, ser levados em consideração porque 
nós perderemos mais tempo esperando esses minicurriculos. 

Fica. então, tenho a impressão, de uma maneira justa, acertado 
que os que tiverem interesse em que as suas convidadas venham 
rapidamente, que providenciem também, rapidamente, esses minicur
rículos, porque na próxima reunião, definitivamente, nós sclccionare· 
mos o~. primeiros nomes. 

O SR. NELSON CARNEIRO- Permite V. Ex•? 

O SR. PRESIDENTE (Gilvan Rocha) - Tem a palavra, 
nobre Senador. 

O SR. NELSON CARNEIRO- ... Eu sou Bacharel cm Direi· 
to, hil o fato notório que dispensa prova; por exemplo, a indicação 
do Deputado Pacheco Chaves, também acompanhada pelo Senador 
Otto Lehmann, é da Professora Esther de Figueiredo Ferraz, 
independente do currículo, é uma pessoa notoriamente ligada ao 
ussunto. 

O SR. OTTO LEH MANN- ~. Mas, é isto o que eu dizia. 

O SR. NELSON CARNEIRO- ... de modo que é aqueln de 
notório saber, de notório ... 

O SR, OTTO LEHMANN --Ela mandou prontamente o cur
rículo. 

O SR. NELSON CARNEIRO- Mas, cu digo, há pessoas que 
podem dispensar esse currículo, a juízo da Comissão, porque são tão 
notórios. Por que exigir de Rachel de Queiroz um currículo? Todos 
nós conhecemos ii Rue hei de Queiroz, a sua presençu na vida literária 
do Pois. Por que, agora, um currículo de Rachel de Queiroz? 

O SR. I'RESI DENTE (Gilvan Rochu)- Perfeito, Senudor. 

O SR. NELSON CARN E1 RO- Mus, aquelas pessoas que não 
sejam notorinmcntc conhecidas ou conhecidas de todos os membros 

da Comissão, pela sua atuaçilo cm defesa da mulher, estas necessita· 
rã o um currículo e assim caminharíamos um passo, aceitando ... 

O SR. EMANOEL WAISMAN- Senador, cu tenho mais espe· 
runçus nessas que não são notoriamente conhecidas, que tragam 
subsídios muito muis valiosos, do que aquelas que são notoriamente 
conhecidas. 

O SR. NELSON CARNEIRO- Eu forneci à ilustre Relatara, 
um trabalho da Fundação Carlos Chagas, onde hã numerosas senha· 
ras, como u Dona Carmem Barroso que, sendo a presidente, é uma 
pessoa da maior capacidade, que dispensa qualquer currfculo. Vários 
nomes ilustres ... 

A SR• RELA TORA (Lygia Lessa Bastos)- Mas terão que se 
nxarem um. 

O SR. NELSON CARNEIRO -A Dona Carmcm Barroso é, 
realmente, a li der desse movimento. 

O SR. PRESIDENTE (Gilvan Rocha) - Eu tenho a impres
são de que nós chegaremos a um acordo final da seguinte maneira: a 
Sr• Relatara, com nomes notoriamente conhecidos, fari\ o primeiro 
agrupamento. Certamente, os Srs. Senadores, que indicaram as 
personalidades tom interesse que essas personalidades estejam aqui. 

Então, procurarão a Sr• Relatara, que se encontra aqui no 
Congresso Nacional, diariamente, e farão chegar às mãos dela, cur
rículos de pessoas que eles possam imaginar que não são conhecidas 
nacionalmente, para facilitar. então, esta triagem. 

Nesta ordem de pensamento, acho que poderíamos avançar um 
pouco, enquanto aguardamos estas informações que vão ser pedidas 
aos diversos órgãos, tentando selecionur os primeiros nomes, para 
que sejam formulados os convites, na esperança de que na próxima 
rcuniüo, já tenhamos o primeiro depoimc!nto. Eu gostaria de ouvir 
sugestões, neste sentido, de pessoas notoriamente conhecidas, dentro 
desta lista inicial, da Sr• Relatara. 

A SR• RELATORA (lygia Lessa Bastos) - Sr. Presidente, 
nós teríamos Rachel de Quciróz, como escritora, c a Prof! Ester de 
Figueiredo Ferraz consta em vãrias relações c jã o currículo consta 
aqui dos nossos arquivos. Com esses dois nomes cu ·cr(:io que jâ 
poderíamos dar um passo à frente. 

O SR. PRESIDENTE (Gilvan Rocha)- Apenas para tornar a 
coisa prática, eu estimaria que alguém fizesse o relacionamento pes~ 
soai com essas duas personalidades, nzesse um cantata prévio, para 
que nós não esperemos a feitura de oficio, a depender do Correio, 
para que volte, para que nós asseguremos passagem, hospedagem, 
coisas deste tipo, que poderiam retardar. 

Este cantata seria em nome da Comissão. São membros natos 
os que farão esse cantata, assegurando que a Comissão dari\ o 
transporte e a hospedagem condignos c envmrã o convite oncial que 
poderá chegar a posterior!, devido às óbvias dificuldades de expcdien· 
te da nossa própria Comissão, as dificuldades de ida c volta de 
correspondências. 

Eu indicaria que a Sra. Relutara pesquisasse quem poderia fa. 
zer, em nome da Comissão, este convite, jâ de maneira formal, a 
essas personagens, 

A SR• RELA TORA (Lygia Lcssa Bastos) - Quem trouxe o 
currículo de Esther, podia entrar cm conta to ... 

O SR. PRESIDENTE (Gilvan Rocha)- Seria possível, Ex• ... 

A SR• RELA TORA (Lygia Lessa Bastos)- E a Rachel, creio 
que o Senador Nelson Cnrneiro podia, também cu ... 

O SR. PRESIDENTE (Gilvan Rocha)- Apenas para torno r a 
coisu mais útil c mais rúpida, V. Ex• vai a São Paulo este nm de 
semnna'? 

O SR. OTTO LEHMANN- Vou. Eu falo com Esther. Agora, 
cu queria cru saber se nós damos uma idéia de roteiro pura eln tum~ 
bém. 

A SR• RELA TORA (lygiu Lessu Bustos)- Ela irá falar sobre 
o assunto que ela achar interessante. 
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O SR. PRESIDENTE (Gilvan Rocha)- Eu tenho a imprcssuo 
que seria útil V. Ex• levasse :1 própria constituição dn CP I. para que 
ela tivesse id~ia do que se pretende aqui c dizer a S. S• que a prcsidên~ 
ciu da CPI jú cstú providenciando o convite formal. Apenas por essas 
dificuldades óbvias c porque nós temos pressa, seria interessante que 
ela ouvisse, atcndcssc o convite de V. Ex• que é embaixador 
plcnipotcnciúrio desta C PI. 

O SR. OTTO LEHMANN- Pnra quando seria? 

O SR. PRESIDENTE (Gilv;m Rocha)- Seria interessante que 
nós conseguíssemos istoj{l para a próxima quinta-feira. 

O SR. OTTO LEHMANN- Já nu próxima? 

O SR. PRESIDENTE (Gilvan Rocha)- Não era interessante? 

A SR• RELATORA (Lygia Lcssa Bastos) - Seria muito 
interessante, Temos aqui n Rachel dc Quciróz c a Zéa Pinho Rezcndc 
que também já está liberada, praticamente, com o currículo. Estou 
verincando, agora, porque o Senador Nelson Carneiro já havia 
encaminhado ... 

O SR. PRESIDENTE (Gilvan Rocha) - Também era ncccs
s{ario que se lixasse, aqui, se seria um depoimc:nto cm cada sesstio ou 
se daria para que ouvíssemos duas personagens. 

O SR. OTTO LEHMANN - ... o que cu havia depreendido, do 
que V. Ex• dissera há pouco, é que a Relatara iria agrupar por 
assunto. Entilo, se por exemplo, vem depor uma juíza, eu indiquei 
uma Procuradora·Gcral da Justiça de São Paulo, também; Procura· 
dora-Gcral do Estado. 

A SR• RELA TORA (Lygia Lcssa Bastos)- Ana Cândido. 

O SR. OTTO LEHMANN- Então, estas viriam num mesmo 
dia, quer dizer, o debate poderia ser cm suas respectivas especiali
dades, talvez, ou cm dois dias seguidos, porque é difícil ... 

A SR• RELA TORA (Lygia Lessa Bastos)- Ela deve falar o 
que ela achar ... 

O SR. OTTO LEHMANN - ... a matéria educacional é que é 
interessante, porque ela tem estud:~do o aspecto social, previdcnciá
rio, por exemplo, até o problema da prostituiçt.o. 

O SR. PRESIDENTE (Gilvan Rocha)- Seria de muito intcrcs· 
se desta Comissão qur.:, inicialmt:ntc, ouvisse uma visão geral do pro
blema da mulher c me parece que a Pro~ Esthcr é a pessoa indicada 
para isto, para depois nós tentarmos especializar os depoirnc:ntos. 

O SR. NELSON CARNEIRO -A Dr• Zéa, também, poderia 
dar uma visão geral do problema da mulher nos vários estudos que 
fez. 

O SR. OTTO LEHMANN - Uma limitação de tempo, ha· 
veria'! 

O SR. PRESIDENTE(Gilvan Rocha)-~ praxe não existir. 

A SR• RELA TORA (Lygia Lessa Bastos)- Uma hora, para 
falar? 

O SR. PRESIDENTE (Gilvan Rocha)- Pela pouca experién· 
cia que cu tenho no setor- jú presidi uma CPI- nós tivemos uma 
norma qut! me pareceu muito eficit:nte. A depoente faria uma exposi
ção, dentm de um prazo razoúvel, ao próprio critério da depoente, c 
depois rcspondcri~a perguntas do auditório. Eu acho que esse critério 
pode ser lixado aqui, t:unbém, porque ele mostrou-se muito útil. 

O SR. OTTO LEHMANN - Eu acho qac nT1o hlí dúvida ai· 
guma. Agora, nós devíamos ter urna opção porque é possível que a 
Esthcr diga que nrhl rode vir nesta pl'ó:.;ima quinta-feira, então ... 

O SR. NELSON CARNEIRO- Eu me proponho, cntuo, u 
ralm com a Dr~ Zl:a c nos cntcndcmos por telefone. Se S.S• me 
comunicar que.: não pode, cu cntiln prm:urarci. .. 

O SR. I'RI'SJDENTE (Ciilvan Rocha) - Eu estimaria um 
cntemlinwnto cntrc os colt.:!!:tS, com urna certa antecedênci-a. 

OSR. NELSON CARNEIRO-Com a Dr•Zéotou ... 

t\ SR• RELA TORA (Lygia Lcssa Bastos)- E a Rnchcl, que o 
Sr. /'alou? 

O SR. NELSON CARNEIRO- É:, a Rachel. 

A SR' RELA TORA (Lygia Lcssa Bastos) - Rachel de Quci· 
róz, a escritora. 

O SR. NELSON CARNEIRO- ... a escritora Rachel não fará 
isso. 

O SR. I'RESI DENTE (Gilvan Rocha) -Seria um depoimento 
mais. cspecializudo. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Eu acho que agora é mais 
alguém que tenha, perfeitamente, se preocupado mais com o proble· 
ma geral. 

A SR• RELA TORA (Lygia Lessa Bastos)- São os três nomes 
qucjú cst:io aqui. 

O SR. NELSON CARNEIRO- A Dr• Zéa tem·se preocupado 
com o problema geral da legislação, problema do trabalho, tem escri· 
to muito sobre o :.assunto. De modo que nós nos entenderemos, eu 
também vou procurú-la, para ver se hil possibilidade. 

O SR. PRESIDENTE (Gilvan Rocha)- Perfeito, então fica as· 
sentado que nós tentaremos jú na próxima reunião ordinária, na 
próxima quinta-feira, a depender desses cantatas que serão feitos 
pelos colegas, o primeiro depoimento à CPI. Nesse intervalo esta 
Presidência providenciará as inform"ções que foram solicitadas 
pelos membros congressistas. 

Continua aberw a palavra para outras sugestões. 

A SR• RELA TORA (Lygia Lessa Bastos) -Com o consen· 
timento de V, Ex• cu ficaria aqui, para dar uma relação completa 
do~ nomes indicudos. 

O SR. NELSON CARNEIRO- A Deputada não vai sair de 
Brasília neste fim de semanu'! 

A SR• RELA TORA (Lygia Lcssa Bastos) - Não, vou ficar 
aqui. 

O SR. SÉ:RGIO MURILO- Sr. Presidente, gostaria de formu· 
lur uma consult:a, pedir um escl.arccimcnto a V, Ex•, se a Comissão 
pretende. depois de esgotar a lista de personalidades brasileiras que 
scrilo ucolhidas por esta Comissão, se a Comissão dispõe de recurso 
ou se insere cm seu plano de cogitações, ouvir, também, depoimentos 
de personalidades femininas estrangeiras, cvmo por exemplo espe
cificamente, ussim, lembraria o nome de Simone de Bouvoir, cuja 
notoriedade intcrnucionnl dispensaria até a apresentação do cur
rículo. Se a Comissi'io pretende ouvir personalidades estrungciras, cm 
se tratando de um problema da mulher, que tem dimensão universal, 
c se dispõe de recurso para isso. 

O SR. PRESIDENTE (Gilvan Rocha)- Realmente a intenção 
do Sr. Deputado Sérgio Murilo é extraordinária, mas eu desejo lem· 
brar u S. Ex' que as nos<~s limitaçõt:s orçamentárias não permitem es
ses vôos tfio ousados. Nós dipomos de quinhentos mil cruzeiros que 
seriio, cvidcntemente, usados para que se cubra as despc!iUS de loco· 
moçiio c hospedagem dessas pcrsonalidudcs brasilt:iras, co_m critérios 
de uma certa rrudência cm gasto, porque é rculmentc umu quantia ir· 
risllria rara uma Comissiio deste porte. A nUa ser que se consiga um 
convite oficial, através de órgrios internacionais, que poderia ser 
pensado nesse sentido. 

Continua :a palavra com os Srs. Congressistas. 

O SR. NELSON CARNEIRO- Nesse sctor scrin até bom um 
cont:ato com a comunidade européia que cstú estudando esse us· 
sunto, c até baixou urn decreto, p~1ra cumprimento dos diversos puí
scs. que tive oportunidade dr.: encaminhar à Relatara. Acredito que 
esse.: Con!-~t.:lho da Europa, o Conselho Europeu, poderiu nté ter intc· 
rcssc cm cnviar alguém que viesse, aqui, defender as' teses que eles 
dcfcndcrn rara os países da Europa. Mm esse é um ussunto que deve 
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ser lkix:ld,, para umJhlU<.:n llHIÍS turdt: quundo esta Comis.~ãoj~ th·c:r 
!.':lllliti!J:Idl' Ul\1 J'hHICll dentro do J'lfOh]t.!llHI br~tSÍ]CÍro, 

R~::dnwntc a~rl!ditn LJUC essa comunidnde curopéiu nilo custuria 
IWda illl 1\r.l..;jJ ~C C:l\'Í;t~SC J'l:tfU aqui dUUS OU trêS pcSSOUS que pUdC:S• 
s~.:m falar a rcspcito. i\1:1s isso é um ussunto que sb quundo a Comis
s:io, a meu vc.:r. tiver um pouco mais udiant:1do o trubulho porque o 
prohlt.•nm. cmhnra seja nacinnal. é t:unhCm de muitos outros pHrscs e 
a rcu11if1n lJlll! tive oportunidade de enviar :'1 Rchltmtl sohrc a situu.
t,;;io dl\'i países d~1 1:un1pa n:'1u é melhor que u do Brusil. 

p,,r i~snmcsmo dur:mtc 5 :wos scr:h> •·otadas leis, nos países do 
Moroaun Comum Europou, para ostahelocer uma igualdade entre o 
homem" a rnulhor. E no próprio Estados Unidos, no momento está
se votundo uma emenda constitucionul através dos Estados, que é a 
forma lcgnl, para que cessem as discriminações entre o homem c a 
mulher. 

O SR. PRESIDENTE (Gilvan Rocha) - A sugestão de 
qu:dquor manoira lica anotada para que havendo oportunidade seja 
cf~:tuadn u convite. Desejo, novumentc, fixar aos Srs. Congrcssi~tas o 
critério qLJC nc1H1 determinado, hoje, no consenso geral. 

Sorõo, iniciulrnente, providenciadas informações sobre divmos 
assunt~)s referentes~~ mulher. nos diversos Ministérios c diversos Or· 
gilos, :.ttr:t\'és de ofí!.!Íll, cnquunto se começará u colher depoimento 
do porsnnaliuadcs que foram indicadas c cuja notoriedade dispensa 
eurrkulns. Mas cu vollo a solicitar dos Srs. Congressistas que t:açam 
ohcgar 'I mno lia Sr• Rolatoru minicurrfculos das pessoas que foram 
indicadas rcspcctiv:.tmcntc pelos Srs. Congressistas, para que racilite 
o :l!!ruram~.:nto, quc scrít um critério a ser adotudo, depois de csgo· 
t:tdn.; 11s assunttls gerais dessas pcrsonnlidndcs que estarão encarrega· 
d~ts de dcpLlimcntos iniciais. 

Com a paluvru o Sr. Deputado. 

O SR. EMMANOEL WAISMANN- A Mesa permitiria, a 
nós Deputados, tenturmos juntos a Companhias lntcrnt~cionais 
como u "A ir Prance"- ou outra compunhia qualquer- um convi .. 
te u pcssoas do g:uburito de Simone de Bouvoir, citada aqui, por 
e.xomplo. soo obst:'1culo for puramente de ordem financeira? Se essa 
dilktdd:1de fosse superada a Comissão não acha que isso viria 
engrandecer rnr dcrnais os debates? 

O SR. PRESIDENTE (Gilvan Rocha)- Seria um inestimável 
serl'i~o rrosladn a essa CP I. Hoje o mundo é uma aldeia global ... 

O SR. EM~IANOEL WAISMANN- A Presidência então nos 
permitiria fa1er as sugestões'? 

O SR. I'RESI DENTE (Gilvan Rocha)- Permitiria e inclusive 
acatari~l com muito entusiasmo o seu interesse: pelo assunto, 

O SR. L:~ I ~!ANOEL WAISMANN -Pois não, tentaremos. 

O SR. I'RJ:SIDENTE (Gilvan Rocha) - Muito obrigado. 
Continua fr:HH.Illl:ad:t a paluvra. 

ParcL'I! LlliC l.!~t:h' c ... gutados os assuntos u serem trutados nesta 
rcuni:'tn. Eu dc ... c:J~~ ~.·nnn1C~1r u próxima rcunino ordinítrin puru quin
t:~-f~.:ir:~, :1s thwc hnras c trinta minutos, quando certamente teremos 
o rrimdm Ll~.:poimentn. 

l:st;'t cth:crrada ~~ rcunii'lo. 

{ Lc•t·ama·.H' a n•1miào à.'l/0 horas e 37 minutos.) 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer subre 1 Propoata de Emen
da ll Cnn•tltulçdo n• 29, de 1976-CN, que "Incorpora ao texto 
du Constltulçào Federal dlsposlç6cs resultanteo de emendai 101 

urllgos que menciona''. 

2• REUN!,\0, REALIZADA EM 15 DE MARCO DE 1977 
. ......_ 'I 
As uozessote horas do dia quinze 'de março do uno de m1 

nov~.:~.·elltns c setenta c sete, no Auditório Milton Campos, presentes 
<lS Srs. Scnauores Aocioly Filho, Helvfdio Nunes, Henrique de Lu 
Rooquc, Eurico Rezendc, Gustavo Cupuncmu, Wilson Gonçalves, 
Paulo Bms~ard, Ncl~on Curnciro c Deputados Luuro Leitão, luiz 

Bruz. l.ui1 i{•lch;l, Cl:tudin~~ S.tl:.!.~. Ucr:dd11 Ft··:!r-:. · 
Umros, J1lS~ Bt111ifúcin ~!cto, Fcrnand,, C\•~· ii:.1, 
T~tncredo Ncv..:•;, r~·únl..'·~~· :t Comi.;~n~~ ~.1 i\1:: it;~".'!l: • 
parecer sohn: a Prl•J"•l'il:t d;.: Emenda :'t Cnn~titdk~·' : ···: 
1976-('N, f.Jllt.: "i11..:Mpnr:1 a~,, tC.'\1~' d:t C'nn.tit~;i,·.~~,,: 1 ~·:.~i 
çl\cs rcsultotnt~.·~ ~h: cmcnd:t~ n.,~ ;1 r: tg•'.; ~1u.: mt.'r::.:ioii:t ". 

,:( 

Dci\nm dl~ L:IH!ipan:~o:l.!r, p·~r l'l•l!i ,,, j:1-1i!'i· 1. ti •. 'd'· .·;,·na.J~.· 

rcs Jnsé S:tn:n· . .1~•~1! l.indtl~ll 1.' Fr:rm·, · \:1 1111• o~·., 
Dando in.idll aos lr:!halilll•. 11 Sr. Prc-:.:~·:·,!, ,·!·~ :. .. : 

Bonifokill NL!t(J, L:lllnunica ha1··.:r r:.!I!L'11ichl 11!:•:,,-... '.,... . r 11~·:-•·-
ARENA no Sr.:naJ(l l:ct.h:r:il~.: na l'útnMa ,t,)·:; •.· i., 

os Srs. Senador Henrique J,: La Hncquc !.! i kj 
L~1uro l.eit:io c Luil Rocha rar:1 intr.:~r:trcm :1 C:.r:·.:i ..:'.. .:]-
tuiçào nos Srs. Scn:1dor ltulivh1 Cot:lho r.: i~•L':·.:.~ ·.,;. d.in 
Bmbosu, Mmco :-...·f;~dcl c Dj:tlm:t !~essa. r·.::~f· .. ··:· ·:: · ~.':: 
Lideromçu c;h1 ~J •. wimr.:nto Dcmucr;'t~h:n Bra.;ik·· ... ·o~ r, 
Deputados Fernando Coelho c laertc Vki1':1 i::~···"! ., .. :. 
Comiss:io, respr.:L:tivamcntc, o:; Sr ... Di!put::d·i~; ~~·:·" 
quim Boviluoqua. 

Prosseguindo, o Sr. Prl..'sidr.:nt,: ;;.llo~,.·;J ci'l . :·' ,"• · 
do Sr. Scn;~dor Henrique de La Rl\\:')Ut.', r,:,! i:;.:,. 
du A tu da rcun i 5o :tntcrior, que, h'J;Il ::p .. ·~s. ~ rl:~ .~. · 

Em scp:uid:t, o Sr. l'rc.;id..:ntc .:o::r:l•t.h: :t p::h·.·,: "T i1· 

Tancrcdo Neve;;. que:, cm f1Jrn1:1 de rt.:'-)t:-.:-\;~·.· :· •. ·' · ·: .~. 
mgnçno por m~tis 4 (qu:ttrn) dia~ dl) r:-:l/11 !..:•' ··: •.. 

par:t c.Jj~CUSS:'III L: V11t;l~nll do p;.!;e~l!r, rLli•. ~1· . , .. 
Partidu, o ~1~1\'ill!cn!n Dt:llllll:r:'lli:-.1 ilr 
pr:.JlO m:li\H p:1r:1 n l:''i!udn c.!n p;.tr.:l.!l·;· ·.!~' i···,,·.! .. :.·· 
Filho. tendo t'm \'i·.ra a imrMttwcL1 1.~.1 Plu!.':;;;: ·: i 

mcsmu. h1z 11~~~ da p.d:t\'i:l t' Sr. l~d;tto~r. p:lr,: ·.:.· •.:: 

pedido de :lt.li:uncnto, :lpl.'s:tr d~ -;..:•J tra:l;!lh.) j.'1 t:·.t;·~ :,._.; ,;'•.!•!, 

sendo o seu dc~;l!'jo, t:tm~~m. o;,u!'t11t:!~·lo i!l) p;~\'io cstl;J.J du •:..:u 

PartidLl, t1 AR r.~r\, :tssint con·,~.~ :1 t)p,J.;.iç~'l. 
F:ll~m. olind::, ll~o d;t ral:tvr:1, 11' S;s, Dq•nladM L:t<:n~.: \'icir:1 e 

José Alves c S\.'ll<lthlr Eurko R<:zcnd·.!. 
Pus ln cm \'tl!õlç<ilo, i: tl rc4U!!rim(~l1 r o ::rr"'''ado, tc..•n •. 1 tl ;·'Sr. Pr!!Sia 

dente comunk;uk) qu..: u pr011.11 final para lh trabalhos d:t Cnml~siio 
cncernlr·st:-;'1 1111 Jia vinte c tri:~ Jtl .:N!"•:n'•!, CtHwocanrio a rnh:im:t 
rr.:união paru :oo:t.:t!llllli>~·fcir;t. dia \'ÍIIIl' ~um de mom;o, às tlt.:/.1..:~~;-:;~ 
horas, par:.a disl.'u.r~s;j,~ c \'~'ta~;ün dt1 p:trr.:~~:r. 

NmJu m:tis lwvcudo ~~ tr:lt:.tr, cr:-.:crra-:ooc ~~reunião 1:, par:.t c~ms· 
lilr, cu, Alfcu de Olivcir:a, ,\~.,:i:-.:cntc de C1ll1lissao, lavrei ~~ prt:scn:c 
At~1. que, lidn c :tJ"rovmla, .\c.:r;'t :t~ .... in:u.t.t relo Sr. Prcsidc:i~c. J .. :muis 
mcmhros d:t C'nmiss:w c vai r~ rublit.:;JI,:nu. 

Às dr.:Jc\sd~ !wras d ... , l~i:t \·intc c mn d~~ "':'". · 
no\'eCI!I\IIJS 1.' St:lc..•nt;~ t: 'CIC, Jll) ..\uJitr~lrÍtl :\fjl•, •. r ";·• 

os Srs. Sl!'n~JU,,rc~ i\t.:Cil1ly Filho. th:lvfdhl ';·r·~·- . .- :~.:·1riL.!u..: (~·· 
Roc4U1!, Euric1, Rczc:ndc, S01ld:mh:t f.l•:r1i. \\';;. ··..;:d,,;· .. ;:, '· 
co Monhlrtl, Paulo Brl's~ard, Ncl~on Carw:i":.· .•. - ..; •. r •,. ··t,·., 

lauro Ldt:io, l.ui1. IJr:tl, Lui1. Roch:r. CJ:n1t}n1: 'l ·'.:~ . . l1.•<· :\!n:~. 
Celso Barros, José Bonifácio N~!o, Fc:rnandt' CtH·I!hl, L:!t.'rtc Vidra 
1: Tancrcdo Ncv.:s, reúne-se a Comissiio Mista i:~.:umhid.lc..,·: t.:~turk' c 
parccersohrt: n Proposta de Em~nda ia Constit~li<..;~tt' n1

' ~CJ. di.! l U76 -
CN, que: "incorp .. ma ao texto da Constituh;il11 !"cdcral di.;rn·•içôe'i 
rcsultantc:s de emendas ao!l urtigas que mcnciot,a". 

Deixam de comparecer, por motivo juslili~:1d•'· os Srs. Sena· 
dt~res José Surncy c:Jos~ Lindo.'io e Dc:putu.do Gc.:r:JI~tl Frl'irr.:. 

Huvcndo númer<1 rc~imental, ô uberto "' tr:1halhos rolo Sr. 
Presidente, Doruu1do Josó Bonifácio Neto, que com1•nic:1 o rece· 
bimonto de o!icio du liderança du ARENA no Senado Federal, indi· 
cundo o Sr. Sonador Saldanha Dcrzi para integrar a Comissull, cm 
substituição uo Sr. Senador Gustavo Cupanema. 

Em :icguidu, o Sr, l)rcsidcntc coloca ern \(Haç~''· rt.:qucrim~o.•nll' 
do Sr. Deputudo Luiz Bruz, <olicil:ln<h> disren>:• ela k·1uc 1 d1' .. ~:a da 
reuniU o untcrior, sendo o mcsmn al"'rov.ado. 

ProsscJ_tuindo, Ll Sr. rrcshkr'lte Cl1f1CL'I'r: a 1"\;d:ot.·r·• ,•:l ""· R~lõlttv, 
Senador Accioly Filho, p:tr:t a . ..,.; ltt'\' •. l" ···1 .. • • • : 1.. .,~. 

11 ;':· /; \J?!/-;.-:--------:---·--------:----:7·-----~\~~r.:~\.···~~.:~~~~r:-.l;--;--:T 
11 '/' ' ·, ·~~.' •• ' ' ', _.' -11 .• : ." ··: 

1\ ·-~~~:: ~ : •. .--::../ / 
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la ordem. f:~z uso da palavru o Sr. Senador Paulo Brossard, solicitan· 
do cm forma de requerimento, um adiamento de vinte c quatro ho
ras, para discutir c votar o parecer, tendo em vista ser a matéria de 
rc:lcvantc: imporuinciu. 

Posto cm votação, é o requerimento aprovado. Tendo o Sr. 
Senador Eurico Rczendc concordado com o adiamento, pois, cm se 
tn1tando de matéria Constitucional, disse, é ncccssãrio um estudo 
nwis apurudo da proposição, pdra melhor entendimento entre a 
ARENA c o Movimento Democrático Brasile'iro, para sua tramita· 
era o. 

Encerrando os trabalhos, o Sr. Presidente convoca a próxima 
reunião a se rculizar no dia vinte e dois do corrente, terça-feira, às 16 
horas, par~1 discutir c votar o parecer. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e para cons
tar, eu, Alfcu de Oliveira, Assistente de Comissão, lavrei a presente 
i\W que, lida c aprovada, será assinada pelo Sr. Presidente, demais 
membros da Comissão e vai à publicação. 

4• REUNIÃO, REALIZADA EM 22 DE MARÇO DE 1977 

Aos vinte e dois dias do mês de março do ano de mil novecentos 
c setenta e sete, às dezesseis horas, no Auditório Milton Campos, 
presentes os Srs. Senadores Accioly Filho, José Lindoso, Helvldio 
Nunes, Eurico Rezende, Henrique de La Rocque, Saldanha Derzi, 
Wilson Gonçalves, Paulo Brossard, Nelson Carneiro e os Srs. Depu
tados Lauro Leitão, Luiz Braz, Ciaudino Saies, Luiz Rocha, José AI· 
vcs, Celso Barros, José: Bonifácio Neto, Fernando Coelho, Laerte 
Vieira c Tancrcdo Neves, reúne-se a Comissão Mista incumbida de 
estudo e parecer sobre a Proposta de Emenda à Constituição n• 29, 
de 1976 • CN, que "incorpora ao texto da Constituição Federal 
disposições resultantes de emendas aos artigos que menciona'', 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Srs, Sena
dores José Sarney e Franco Montoro e Deputado Geraldo Freire. 

Dando início aos trabalhos o Sr. Presidente, Deputado José 
Bonifácio Neto, coloca em votação requerimento do Sr. Deputado 
Luiz Braz, solicitando dispensa da leitura da Ata da reunião anterior 
que, logo após,(: dado como aprovado. 

Prosseguindo, o Sr. Presidente concede a palavra para discutir o 
parecer do Relator, aos Srs. Senadores Eurico Rezende, Henrique de 
La Rocque, Nelson Carneiro e aos Srs. Deputados Celso Barros, 
Fernando Coelho, Lauro Leitão, Luiz Braz e Carlos Alberto Oli
veira. Antes do encerramento da discussão, o Sr. Deputado Luiz 
Braz requer à Presidência, no sentido de que seja suspensa a reunião, 
tendo em vista entendimentos, ainda indefinidos pelas Lideranças, 
quanto uo substitutivo a ser apreciado pela Comissão. Posto em vo
tação, é o requerimento aprovado. 

Nada muis havendo a tratar, encerra-se a reunião c, para cons
tar, eu, Alfcu de Oliveira. Assistente de Comissão, lavrei a presente 
Ata, que lida e aprovada, será assinada pelo Sr. Presidente, demais 
membros du Comissão e vai à publicação. 

5• REUNIÃO, REALIZADA EM 23 DE MARÇO DE 1977 

Aos vinte c três dias do mês de março do ano de mil novecentos 
e setenta c sote, às dezesseis horas, no Auditório Milton Campos, 
presentes os Srs. Senadores Accioly Filho, José Sarney, Helvldio 
Nunes, Henrique de La Rocque, Eurico Rezende, Saldanha Derzi, 
Wilson Gonçalves, Franco Montoro e Nelson Carneiro e os Srs. 
Deputados Luuro Leitão, Luiz Braz, Luiz Rocha, Claudino Sales, Jo
sé: Alves, Celso Barros, José Bonifácio Neto, Fernando Coelho, Laer· 
te Vieira c Tuncredo Neves, reúne-se a Comissão Mista incumbida 
de cxaminm c emitir parecer sobre a Proposta de Emenda à 
Constituiçüo n• 29, de 1976 • CN, que "incorpora ao texto da 
Constituição Federal disposições resultantes de emendas aos artigos 
qUt: OH!IH.:ioll:.J". 

Dch;un Jc comparecer, por motivo justificado, os Srs. Sena
dores Josl· I ind,1sn t' P:1ulo Brossard c Deputado Geraldo Freire. 

Dar1d11 111í~io an~ trabalhos o Sr_ Presidente Deputado José 
Bnnif.'u.!•• J\,.lt~, ~olt1~a cm votuçiío requerimento do Sr, Deputado 
b:r11.111dll ~ ... ·111''· ..,,didt:mdn dispensa du leitura da Ata da reunião 
11'" r I··· I' I 1··:·~· ·li'"'·,~ d mr.:smo aprovadn. 

Em seguida, fazem uso da palavra para discutir o parecer, os 
Srs. Senador Leite Chaves e os Srs. Deputados Fernando Coelho 
Laur~ Leitão, Celso Barros c Carlos Alberto Oliveira. ' 

As dezoito horas e trinta minutos, o Sr. Presidente encerra a reu
nião, tendo cm vista continuar os entendimentos dus Lideranças, 
quanto ao substitutivo a ser votado pela Comissão, convocando ou
tra para o dia seguinte, às dez horas, no mesmo local desta. 

Nada mais havendo a tratar e, para constar, eu, Alfeu de Oli
veira, Assistente de Comissão, lavrei a presente Ata que, lida e apro
vada, será assinada pelo Sr. Presidente, demais membros da Comis
são e vai à publicação. 

6• REUNIÃO, REALIZADA EM 24 DE MARÇO DE 1977 

Aos vinte e quatro dias do mês de março do ano de mil novecen
tos c setenta e sete, às dez horas, no Auditório Milton Campos, 
presentes os Srs. Senadores Eurico Rezende, Accioly Filho, Henri· 
que de La Rocque, Lourival Baptista, Wilson Gonçalves, Helvídio 
Nunes, Nelson Carneiro e os Srs. Deputados Claudino Sales, José 
Alves, Luiz Braz, Geraldo Freire e José Bonifácio Neto, reúne-se a 
Comissão Mista incumbida de estudo e parecer sobre a Proposta de 
Emenda à Constituição n' 29, de 1976-CN, que "incorpora ao texto 
da Constituição Federal disposições resultantes de emendas aos arti· 
gos que menciona". 

Deixam de comparecer, por motiv~ justificado, os Srs. Senado
res José: Sarncy, José Lindoso, Franco Montoro e Paulo Brossard c 
os Srs. Deputados Lauro Leitão, Luiz Rocha, Celso Barros, Fer
nando Coelho, Laerte Vieira c Tancredo Neves. 

Dando início aos trabalhos, o Sr. Presidente Deputado José: 
Bonifácio Neto comunica haver recebido ofício da Liderança da 
ARENA no Senado Federal, indicando o Sr. Senador Lourival 
Baptista para integrar a Comissão em substituição ao Sr. Senador 
Saldanha Derzi. 

Prosseguindo, o Sr. Presidente coloca em votação requerimento 
do Sr. Deputado Geraldo Freire, solicitando dispensa da leitura da 
Ata da reunião anterior que,logo após, é dado como aprovado, 

Em seguida, fazem uso da palavra para discutir o parecer, os 
Srs. Deputados José Alves, Luiz Braz e Geraldo Freire c Senador 
Henrique de La Rocque. Por último, faz uso da palavra o Relator, 
em resposta às interpelações. 

Atendendo sugestão do Sr. Deputado Luiz Braz, no sentido de 
que se suspendesse a presente reunião, e que se marcasse outra para o 
período da tarde, para prosseguir na discussão do parecer, é a 
sugestão aprovada, 

Prosseguindo, o Sr. Presidente encerra a reunião, marcando 
outra para às dezesseis horas, no mesmo local desta. 

Nada mais havendo a tratar, eu, Alfeu de Oliveira, Assistente de 
Comissão, lavrei a presente Ata que, lida e aprovada, serâ assinada 
pelo Sr. Presidente, demais membros da Comissão e vai à publicação. 

7• REUNIÃO, REALIZADA EM 24 DE MARÇO DE 1977. 

Ãs dezesseis horas do dia vinte c quatro de março do ano de mil 
novecentos e setenta e sete, no Auditório Milton Campos, presentes 
os Srs. Senadores Eurico Rezendc, Accioly Filho, José Sarney, José: 
Lindoso, Helvídio Nunes, Henrique de La Rocque, Lourival Baptis
ta e Paulo Brossard e os Srs. Deputados José: Alves, Lauro Leitão, 
Luiz Rocha, Luiz Braz, Claudino Sales, Geraldo Freire, Celso Bar
ros e José: Bonifácio Neto, reúne-se a Comissão Mista incumbida de 
estudo e parecer sobre a Proposta de Emenda à Constituição n' 29, 
de I 976-CN, que "incorpora ao texto da Constituição Federal 
disposições resultantes de emendas aos artigos que menciona", 

Ao iniciar os trabalhos, o Sr. Presidente coloca em votação, 
requerimento do Sr. Deputado Lauro Leitão, pedindo a dispensa da 
leitura da Ata da reunião anterior, que logo após é aprovado. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Srs. Senado
res Wilson Gonçalves, Franco Montoro e Nelson Carneiro e os Srs. 
Deputados Fernando Coelho, Laertc Vieira e Tancredo Neves. 
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Prosseguindo, o Sr. Presidente concede a palavra ao Sr. Senador 
Eurico Rezende, que requer da Presidência a transferência para as 
vinte c uma horas, da presente reunião, tendo cm vista o parecer da 
Comissão estar em fase final de elaboração. Faz, ainda, uso da pala· 
vra, o Sr. Deputado Celso Burros, extcrnando a posição do seu Parti· 
do, o Movimento Dem~crático Brasileiro, quando da votação da 

matéria nu Comissão e no Plenário. Posto cm votação, é o requeri· 
mento aprovado. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião c, para 
constar, eu, Alfeu de Oliveira, Assistente de Comissão, lavrei a 
presente Ata, que, lida e aprovada, será assinada pelo Sr. Presidente, 
dcmuis membros da Comissão c vai à publicação. 

/ 
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COMIISlO DI ASSUNTOS IIOIONAIS - (CAl) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Di norte Mariz 
Vice·Presidente: Evondro Carreira 

ntular•• Suplentes 
ARENA 

I ............... . 1. Saldanha Derzi 
2. Jarbas Passarinho 
3. Dinorte Mariz 

2. José Sarney 
3. Otair Becker 

4. T eot6nio Vilela 
5. Braga Junior 

.:-: . • •· .:r.:-·.•di~ c~r!os r.:odriouns Costa 

.. ·,_;•• ;;I 

.. ,.;. 

~~;>;.'; ~;j;iO O:: i'1·::U:âC:UL'Wlii.:A- (CA) 

(7 membro•) 

,·,. 

.,.,•.) 

COMPOSIÇÃO 

Pr"sidente1 A~enor Me rio 

•-'ice·Presidentc11 Otoir Becker 

AREN,.\ 

1. Dinartc Mariz 

2. Saldanha Oerzi 

3. 1Yiaf1os LeOa 

, ,·,()ur:r:'l 

MDB 

,,. ,,., 

i, 1\Jalll-~rt:j Seno 

~. év~·it.:~IG ··/1rirn 

MDB 
1. Agenor Maria 1. Evelósio Vieira 
2. Evondro Carreira 2. Gilvon Rocho 

Assistente\ Uda Ferreira da Rocha- Romal312 
Reunióes1 Terças·feiras. Cu 10:00 horas 
Local: Sala "Clóvis Bevilácqua" - Anexo 11 - Ramal 623 

COMISSlO DI CONSTITUIClO I JUSTICA- (CCJ) 
(13 membros) 

Titular•• 

I. Accioly Filho 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Daniel Krieger 
1 11-Vice·Presidente: Accioly Filho 
2~'·Vice·Presidente: leite Choves 

Suplente• 
ARENA 

1. Osires Teixeira 
2. Gustavo Capanema 2. Mattos Leão 
3. Daniel Krieger 
4. Eurico Rezende 
S. Heitor Dias 
6. Holvldio Nuno• 
7. W1lson Gonçalves 
8. ltalívio Coelho 
9. Otto Lehmonn 

1. Dirceu Cardoso 
2, Le'1te Chaves 
3. Nohon Carneiro 
4, Paulo Brossard 

MDB 

3, Vasconcelos Torres 
4. Saldanha Oer:r:i 
.5. Lenoir Vergas 
6. Arnon de Mollo 

1. Franco Montoro 
2. OreUes Ouércia 

Anistonte: Maria H~leno Buono Srolldõo- Romol305 
Rouniões1 Quartos-feiras, às l0100 horas 
Local1 Sala "Cióvi~ Bevilácqua"- Anoxo 11- Romal623 

'··------------------------------------------------r-~~ ',1 
·,--....,,......,.. ____ ~-~·-,------,,..~," 
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COMISSlO DO DIITIITO PIDIIAL- (CDP) 

(11 membros) 

Tllvlarea 

1. H~t~itor Dias 

2. Paulo Guerra 

3. CoMete Pinheiro 

4. Osires Teixeira 

S. Saldanha Oerzi 

6. Wilson Gonçalves 

7, Virgílio Tóvora 

8. Ale)(andre Costa 

1. Adalberto Sena 

2. lcizaro Barboza 

3, Ruy Carneiro 

COMPOSIÇÀO 

Presidente; Wilson Gonçalves 

Vice·Presidente: Ruy Carneiro 

Suplante a 
ARENA 

1. Augusto Franco 

2. José Sorney 

3. Braga Junior 

4. Altevir leal 

5. luiz Cavalcante 

MDB 

1. Evandro Carreiro 

2. Nelson Carneiro 

Assistente: Ronaldo Pacneco de Oliveira- Ramal306 

Reuniões: Quintas·feiras, às 1 0:00 horas 

local: Sola "Rui Barbosa"- Ane)(O 11- Ramais 621 e 716 

COMISSlO DIICONOMIA- (CI) 

( 11 membros) 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Marcos Freire 

Vice·Presidente: Vasconcelos Torres 

Titulare o 

1. 

2. 
3, 

4. 

S. 

6. 

7. 

e. 

1. 

2. 

3. 

Milton Cabral 

Arnon de Mello 

Jo~6 Guiomard 

Luiz Cavalcante 

Paulo Guerra 

Va~concelos T erres 

Di norte Mariz 

Otair Secker 

Franco Montara 

Marco~ Freire 

Roberto Saturnino 

ARENA 

MllB 

1. Cattete Pinheiro 

2. Augusto Franco 

3. Jos6 Sarney 

4. Oomicio Gondim 

S. Jorbas Passarinhe 

1. Age no r Maria 

2. Orestes Querela 

A~~~~tenht1 Doniol Reis de Souza- Ramol675 

Reunió~u: Quarto~·feiros, éu 10J30 hora~ 

Locol1 Solo "Rui Borbo~o"- AneKo 11- Ramais 621 e 716 

COMISSlO DIIDUCAÇlO I CULTURA- (C~C) 

(9 membros) 

Tllvlarea 

1. Tarso Outro 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: João Calmon 

Vice·Presidentel Evelásio Vieira 

5uplatntee 
ARENA 

1. Helvidio Nunes 
2. Gustavo Capanema 2. Ruy SonftJS 
3, Jaóo Colmon 3. Arnon de tl,cl~n 
~. Otto Lehmann 4. Heitor Di(;;; 
S. Jarbas Passarinho 

6. Catteto Pinheiro 

MDB 
1. Evelasio Vieira 1. Franca Moll'l''-:,. 
2. Paulo Brossard 2. Itamar fron:.o 
3, Adalberto Sena 

Assistente: Cleide Maria B. F. Cruz- Ramal 598 

Reuniões: Quintos-feiras, Os 10:00 horas 

Local: Sala "Clóvis Bovilcicqua"- Anexo 11- Rcmolô23 

COMISSlO DI FINANÇAS- (C:) 

(17 membros) 

COMPOSIÇÀO 

Presidentez Paulo Brossord 

Vice·Presidente1 Oomicio Condim 

ntu .. r•• ~~plt~on?u:o 

ARENA 
1. Teotónio Vilela 

2. Alexandre Costa 

3, Wilson Gonçalves 

4. Oomicio Gondim 

S. Helvidio Nunes 

6, Lenoir Vargas 

7. Mattos Leão 

e. Ruy Santos 

9. Braga Junior 

10. Tono Outra 

11. Virgílio Távoro 

12. Magalhães Pinto 

MDS 
1. Paulo Brossord 

2. Evclcisio Vieira 

3, Cilvan Rocha 

4. Roberto Scturnino 

S. Ruy Carneiro 

Anistenlo1 Cóndido Hipper1t- Ramal676 

Rcuni6es1 Quintos·foiros, Cu 9:00 hora~ 

1. Conote P1nh-.::ro 

2. Heitor Dif:~ 

3, Leu rival Cwpti~ID 

4. Daniel Kr!t!•JI:I 

S. Jose: Gui•~n1cr•1 

6. Jo~u SurJ1l!,r 

7. St1ki~oh;:, .i.n~ 

1. úu,Jr,.;)J ...... 

2. Dirc•:u Cmd.~:.·., 

3. E.,.nndru Cur1 :!lP·; 

Local1 Sola "Clóvis Bevilocqua" - Ane11o 11 - Romol 623 
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COMISSlO DI LIOIILAÇAO SOCIAL- (CU) 
(9 membros) 

1. Jossé Freire 
2. Ruy Santos 
3, lenoir Vargas 

COMPOSIÇÀO 

Presidente1 Jnse Freire 
Vico·Presidente1 Orestes Quércia 

ARENA 
1. Braga Junior 
2. Virgllio Tóvora 
3. Osires Teixeira 

4. Jorbas Passarinho 
S. Lourival Baptista 
6, Accioly Filho 

A. Oomicio Gondim 

1. Franco Montara 
2. OrPstos Quércia 
3. Nelson Carneiro 

MDB 
I. Lózaro Barbaza 
2. Roy Carneiro 

Assistente: Daniel Reis do Sauza - Ramal67.5 
Reuniões: Quintos·feiras, às ll100 horas 
local: Sala "Clovis Bevilacqua" - Anexo U - Romal623 

COMIIIlO DI MINAIIINIIOIA- (CMI) 
(7 membros) 

ntut.r•• 

1. Milton Cabral 
2. Damicio Gondim 
3. Arnan de Mello 
A. luiz Cavalcante 
S. Jarbas Passarinho 

1. Dirceu Cardoso 
2. Itamar Franco 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Jarbas Passarinho 
Vice·Presidente: luiz Cavalcante 

lujllente1 
ARENA 

I. José Guiomard 
2. Paulo Guerra 
3, Virgllio T dvora 

MDB 
1. Gilvan Rocha 
2. Franco Montoro 

Assistente: Ronaldo Pacheco de Oliveira- Rama/306 
Reuniões: Quintos-feirai, às 101lOhoras 
Local: Sala 01Cióvis Bevilácqua"- Anexo 11- Rama/623 

ntular•• 

1. Helvidio Nunes 
2. Otto Lehmann 
3. Saldanha Dorli 

1. Danton Jobim 

COMIIIlO DIIIDAÇIO- (CI) 
(S membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Adalberto Sena 
Vice·Presid&nlo: Helvidio Nunes 

Su,Ientel 
ARENA 

1. Virgllio Tóvora 
2. Arnon de Mello 
3. Jorbas Passarinho 

MDB 
1. Dirceu Cardoso 

2. Adalberto Seno 

Auistente1 Mario Carmen Ca1tro Souza - Ramal 13o4 
Reunl6111 Qulntas·ftlras, bs 12r00 horas 
lnrol. Sctln "(Iom 6e~o~ilocquo"- Ane-.o 11- Ramal673 

COMISSlO DIIILAÇOU IXTUIOIU- (CII) 
(1 S membros) 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Magalhães Pinta 

1'-Vice·Presidentt: Saldanha Derzi 

2'·Vice·Prelid.nte: Nel10n Carneiro 

"""-•• ..... nte1 

I. Magalhães Pinta 

2. Alexandre Costa 

3. Virgílio Tóvora 

A. Jes .. Freire 

S. Arnon do Mello 

6. Saldanho Cerzi 

7. Jo .. Sarney 

8. Jo6o Calmon 

9, Augusto Franco 

10. Otto Lthmonn 

I. Oanton Jabim 

2. Gilvan Rocha 

3. Itamar Franco 

4. leite Chaves 

S. Nellon Carneiro 

AREN.t. 

MDB 

1. .t.ccialy Filho 

2. Fausto Castela·Branco 

3, Holvldio Nonos 

4. Domicio Gondim 

5. Jarbas Passarinho 

6. luiz Cavalcante 

1. Marcos Freire 

2. Paulo Brossard 

3. Roberto Saturnino 

Assistente: Cóndido Hippertt- Ramal 676 

Reuniões: Quartas· feiras, as 10:00 horas 

Local, Solo "Rui Barbo<a"- Anexo 11 - Romois 621 e 716 

ntu••••• 

1. Altevir Leal 

2. Ruy Santos 

3. CaHete Pinheiro 

COMIIslO DIIAUDI- (CI) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Ruy Santos 

Vice-Presidente: Altevir leal 

Su,lentel 
ARENA 

1. Saldanha Derzi 

2. ltallvio Coelho 

3. Osires Teixeira 

4. Fausto Costela-Branco 

5. lourival Baptista 

MDB 

1. Adalberto Sena I. Benjamim Farah 

2. Gilvon Rocha 2. Ruy Carneiro 

Auistenfctl lêda Ferreira da ~ocho - Ramol312 

ReuniOes: Quinlos·feiras, às 1 !100 hora' 

local: Solo "Rui Barbosa"- AneKo 11- Ramoi1 621 e 716 
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COMISSAO DIIICJURANÇA NACIONAL- (CSN) 
(7 membros) 

Titular li 

1. José Guiomard 

COMPOSIÇÃO 

Presidente1 Milton Cabral 
Vice·Presidente: Augusto Franco 

Suplente• 
ARENA 

1, Alexandre Costa 
2. Vasconcelos Torres 
3, Virgílio Távora 

2. Braga Junior 
3. O inerte Mariz 

4. Augusto Franco 
5. Milton Cobrai 

I . Adalberto Sena 
2. Benjamim Farah 

MDB 
1. Agenor Maria 
2. Dirceu Cardoso 

Assistente: Lida Ferreiro.da Rocha- Ramal312 
ReunióltS: Quartos· feiras, as 9:00 horas 
Local: Sala 11Rui Barbosa"- Anexo 11- Ramais621 e 716 

COMIIIl O DI III VIÇO PUILICO CIVIL - (CIPC) 
(7 membros) 

Tltul•••• 

I. Lenoir Vor;os 
2. Accioly Filho 
3. Augusto Franco 
4. Heitor Dias 
S ............... . 

1. Benjamim Fora h 
2. ltamar Franco 

COMPOSIÇÀO 

Presidente, Benjamim Farah 
Vice·Pnnidente: lenoir Vergas 

ARENA 

MOB 

luplentea 

1. Alexandre Coifa 
2. Gustavo Capanema 
3. MoHos Lo6o 

I. Donton Jobim 
2. Lázaro Barboza 

Assistente: SOnio Andrade Peixoto- Ramal 307 
Reunióes: Quintas-feiras, às 9:30 horas 
Locol: Safo "Rui Barbosa"- Anexo 11 -Ramais 621 e 716 

COMISI.lO DI TIANIPOITII, COMUNICAÇOIS 
I OUAI PUILICAI- (CT) 

(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Lourival Baptista 
Vice·Presidente: Alexandre Costa 

·Titular•• 

1. Alexandre COsta 
2. luíz Cavalcante 
3. Braga Juníor 
4. lourival Baptista 
4. Manos Leão 

1. Evondro Carreira 
2. Evelósio Vieira 

luplentea 
ARENA 

1. OHo Lehmonn 
2. Teotónio Vilela 
3. Wilson Gonçalves 

MDB 
I. Lázaro Barboza 
2. Roberto Saturnino 

Assistente, Ronoldo Pacheco de Oliveira- Romol 306 
Reuniões: Terças-feiras, Os 10100 horas 
local: Sala "Rui Barbosa"- Anexo 11- Ramais 621 e 716 

I) IHVIÇO DI COMIIIOII MIITAI,IIPICIAII 
I DIINQUIInO 

Chefe, Ruth de Souza Castro 
local: Anexo 11- Tér'reo 
Telefone; 25·8505- Romol303 
1) Comissóes Temporórios paro Projetas do Congresso Nacional 
2) Comissões Tempordrias para Apreciação de Vetos 
3) Comissões Especiais e de Inquérito, e 
A) Comissão Mista do Projeto de lei Orçamentária (art. 90 do Regimento 

Comum). 

Assistentes de Comissões: Haroldo Pereira Fernandes - Ramal 674; 
Alfeu de Oliveira- Ramal 674; Cleide Mario B. F. Cruz- Ramal 598; 
Mouro Lopes do Só- Ramal310. 

SERVIÇO DE COMISSOES PERMANENTES 

HORAS 

10100 

HORAS 

09100 

10100 

101)0 

111)0 

HORARIO DAS REUNIOES DAS COMISSOES PERMANENTES DO SENADO FEDERAL 

PARA O ANO DE 1977 

TERÇA 5 A L A 5 A55I5T!H'rE HORAS QliiK~A S A L AS ASSISTENTE 

c.T. RliY BARBOSA ROMALDO 
lla.oai• - 621 I 716 

09100 C.P. ClOVIS BEVIJ.iCQUA 
CANDIDO 

Ramal - 62J 

C.A,I. CLOVIS BEVIUCQUA LBD.I 
lla.oa1 - 62) 

091)0 C,S,P.C. RUY BARBOSA SONIA 
Ramaio - 621 • 716 

QUARTA S A L A S ASSISTE!ITE c.s.c. CLOVIS BEVI L.(CQUA CLEIDE 
10100 Ramal - 6<1 

c.S,N. RUY BARBOSA LED.I c.o.p. RUY BARBOSA RONALDO 
Ra.oau - 621 1 716 Rama10 - 621' e 71 

c.c.J. CLdVIS BEVIUCQUA IIARIA 
1lamal - 62) HBLBIIA 

lOtJO C,M,E, CLOVIS BEVILACQUA RONALDO 
Ramal - 62) 

c. a. E. H!JY BARBOSA CINDIDO 
Romau - 621 • 716 

C,L.S. CLOVIS BEVI LACQUA DANIEL 
11100 Ramal - 621 

c • .Ej RUY BARBOSA llANIRL 
Ramau - 621 e 716 

c.s. RUY BARBOSA LEilA 
Rai!IOU .. 621 e 7l6 

C,A, RUY BARBOSA SONIA 
Ramau - 621 e 716 

12100 C .R. CLOVIS BEVI UCQUA NA RIA 
llu.llll11 - 62] CA~ 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

Seção 11 

ANO XXXII- NY 024 QUARTA-FEIRA, 20 DE ABRIL DE 1977 BRASIL! A -DF 

.-----CONGRESSO NACIONAL-------. 

Faço s<tbcr que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55,§ J9, da Constituição: e eu, 
Petrõnio Portel la, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 006, DE 1977 

Aprova o texto do Decreto-lei n9 1.490, de 30 de novembro de 1976, que altera a legisla· 
ção relativa ao Imposto Único sobre Lubrificantes· e Combustíveis Líquidos e Gasosos, 
concede isenção fiscal, e dá outras providências. 

Artigo único. É aprovado o texto do.Decreto-iei nY 1.490, de 30 de novembro de 1976, que altera a 
legislação rcl<ttiva ao Imposto Ünico sobre Lubrificantes e Combustíveis Líquidos e Gasosos, concede isen
ção fiscal, c dú outras providências. 

Senado Fcdcnil, em 19 de abril de 1977.- Senador Petrônio Portel/a, Presidente. 

F<tço S<tbcr que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, § 19, da Constituição, e eu, 
l'ctninio l'ortclla, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 007, DE 1977 

Aprova o texto do Decreto-lei n9 1.493, de 7 de dezembro de 1976, que altera a 
legislação do Imposto de Renda, e dá outras providências. 

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-lei n9 1.493, de 7 de dezembro de 1976, que altera ale
gislaçftll do Imposto de Renda, c dú outras providências. 

Senado Federal, cm 19 de abril de 1977.- Senador Petrônio Portel/a, Presidente. 
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SENADOFEDERAL----------~ 

Faço S<tbcr que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, 
Pctrônio Portella, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO NY 003, DE 1977 

Autoriza o Governo do Estado de Minas Gerais a realizar operação de crédito no valor 
de CrS 12.807.857,00 (doze milhões, oitocentos e sete mil, oitocentos e cinqUenta e sete cru-
zeiros). · 

Art. I~ É o Governo do Estado de Minas Gerais autorizado a contratar operação de crédito, no valor 
de Cr$ 12.807.857,00 (doze milhões, oitocentos e sete mil, oitocentos e cinqUenta e sete cruzeiros), junto à 
Caixa Econômica Federal, por conta do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social- FAS, destinada ao 
fi nanciamcnto da instalação de 5 (cinco) Centros Sociais Urbanos e a reativação de outros 3 (três) nascida
des de Belo Horizonte, Contagem e Rio Acima. 

Art. 2~ A operação de crédito a que se refere o artigo anterior, por força do disposto no art. 29 da 
Rcsoluçtto n~ 93, de II de outubro de 1976, que modificou a Resolução nY 62, de 28 de outubro de 1975, 
ambas do Senado Federal, é considerada extralimite visto que os recursos serão provenientes do Fundo de 
Apoio ao Desenvolvimento Social- FAS. 

A rt. 3~ Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, cm 19 de abril de 1977.- Senador Petrõnio Portel/a, Presidente. 

SUMÁRIO 

1- ATA DA32•SESSÃO, EM 19DEABRILDE 1977 

I. l-ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1.2.1 - Mensagens do Senhor Presidente da República 

Sulmt~t~ndo a" Senado a escolha de nomes Indicados para 
mr}.:O.\' Cl!io pnwillze/110 dt•pende de sua prt!via aqulescência: 

N'' 61/77 (n' 96/77, na origem), relativa à escolha do Dou
tor Ruy de Lima Pessôa, Procurador-Geral do Ministério 
Público Militar, pura c:<ercer o cargo de Ministro do Superior 
Tribun<~l Militar, na vaga decorrente do falecimento do Ministro 
Nelson Barbosa Sampaio. 

W 62/77 (n• 97/77, na origem), relativa à escolha do Sr. 
Rmil Henrique Castro Silva de Vinccnzi, Ministro de Primeira 
Classe, da Carrciru de Diplomata, para exercer u função de Em
baixador do Brasil junto à República do Chile. 

N•• 63/77 (n•• 98/77, na origem), relativa à escolha do Sr. 
David Silveira da Mota Junior, Ministro de Primeira Classe, da 
Carreim de Diplomata, para exercer a função de Embaixador do 
Brasil junto;, República da Venezuela. 

Rl',\'lituimlo au11i~rajos tle pro)t•to dt•lt•i sancionados: 

N•• (>l/77 (no 94/77, na origem), referente ao Projeto de Lei 
da Uunara n•' H/77 (n' 3.030-B/76, na Casa de origem), que auto· 
riza reversão ao Município de Formosa, Estado de Goilts, de 
imôvc.:l 'JUC menciona. (Projeto que se trunsformou na Lei 
n•• 6.410,dc 15dcahrildc 1977.) 

/Jl' a~radt•clmt•llto dt• cmmmimctio: 

N'' 65/77 (n• 1114/77, na origem), referente à aprovação dos 
Prujctos de Decreto Lcgislativcf nYs 2 c 3, de !977-CN; do veto 
:1posto ao Prnj~.:to de Lei do Senado n9 20/73; c du escolha dos 
Srs. Antonio Borges Leal Custcllo-Branco, Roberto Luiz 
1\ssumrç:io de Aral1jo r.: Quintino Symphoroso Ücscta, pura car· 

gos cujo próvimcnto depende de prévia aquiescência do Senado 
Federal. 

1.1.1 - A •lso do Sr. Mlnlotro de Eotado doo Transportes 

N• 01/GM/77. encaminhando ao Senado informações 
daquele Ministério sobre o Projeto de Lei do Senado n• 158/75, 
de autoria do Sr. Senador Vasconcelos Torres, que dispõe sobre 
tcrmino1is de trunsportcs tcrrc:stres, e dá outras providências. 

1.1.3- Oficlos do Sr. t•-Secret,rlo da Câmara dos Depu
tados 

Encaminhando à revi.fào do Senado autógrafos dos seguintes 
projt•to.\·; 

-Projeto de Lei da Cúmara n• 15/77 (n• 741-D/72, na 
Casa de origem), que acrescenta u alínea j, ao art. 3• da Lei 
n•' 4.S9S, de 9 de dezembro de 196$, que "regula o direito de re
presentação c o procc:sso de responsabilidade administrativa civil 
e pcmil, nos cusos de ubuso de: uutoridudc:. 

-Projeto de Decreto Legislativo n• 1/77 (n• 83-B/77, na 
Casa de origem), que aprova o texto do Acordo Sanitário puru o 
Meio Tropical, firmado entre a República Federativa do Brasil e 
a República do Peru, a bordo do navio da Armada Peruana, 
Ucayall, rundcado no Rio Amazonas (Solimões), nu tinha de 
fronteira bras i lei ro-pcru,tna, cm 5 de novembro de t 976. 

- Projelo de Decreto Legislativo n• 2/77 (n• 82-B/77, na 
Cm1 de origem), que aprova o tcxlo do Convênio sobre Trans
portes Fluviais, firmado entre a República Federativa do Brusil e 
a Rcpúhlicu do Peru, a bordo do navio du Armada Peruanu, 
Ucayall, fundeado no Rio Amazonas (Solimõc:s), na linha de: 
fmntdra hrasilciro-pcnwna, cm 5 de novembro de 1976. 

- Projeto de Decreto Lc~islalivo n• 3/77 (n• 87-B/77, na 
Casa de origem), que aprova o texto do Acordo Culturul, lir
mado entre 11 Rcpl1hlica Fcdcrntivu do Brasil e o Governo du Rc
ptihlica do Suriname, cm Brasllia, a l2 de junho de 1976. 

;~~ ")1or-r.r-v.: /' 
\/J r- .r ,r·- ./ . 

_ ;~'--~ ,>~ ~r"?-~;;_:.,·.~. í' '~;·,,. '.y· ·"'~ 
- ;~ 

··· . 

..... "/,' //:.,:.~~ / -'_~~- -~;,;:.~_ <~""~./"·· 
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1.2.4- Comunleaçio da Presidência 

-Arquivamento do Projeto de Lei da Câmara n• 80/76 (n• 
4H4·B/75, nu Casa de origem), que dispõe sobre a opção de 
compra pelo Poder Executivo de mercadorias exportáveis, por 
ter recebido pareceres contrários, quanto ao mérito, das comis
sões a que foi distribuído. 

1.2.5 - Leitura de projeto 

- Projeto de Lei do Senado n• 45/77, de autoria do Sr. 
Senador Nelson Carneiro, que acrescenta dispositivo à Lei de Di· 
rctrizcs c Bases para o Ensino de I~' e 21' Graus, de modo a tornar 
obrigatório o ensino de noções de trânsito. 

1.2.6- Requerimentos 

N• 62/77, de autoria dos Srs. Senadores Lourival Baptista e 
Ruy Santos, solicitando a transcrição, nos Anais do Senado Fe
deral, do pronunciamento proferido ontem, pelo Excelentíssimo 
Senhor Presidente Ernesto Geisel, por ocasião da abertura da 
IX Conferência Brasileira de Comércio Exterior, no Palácio das 
Convenções do Parque Anhembi, em São Paulo. 

N• 63/77, de autoria dos Srs. Senadores Henrique de La 
Rocquc c Ruy Carneiro, solicitando a transcrição, nos Anais do 
Senado Federal, do artigo sob o titulo "A lição exemplar do Con
de Pereira Carneiro'', 

N•! 64/77, de autoria do Sr. Senador Ruy, de dispensa de in
terstício c prévia distribuição de avulsos para o Projeto de 
Resolução n1' 4/77. que autoriza a Prefeitura Municipal de Foz 
do lguaçu (PR) a realizar operação de crédito no valor de 
CrS JJ9.999.932.05,junto ao Banco do Estado do Paraná S.A .. a 
fim de que figure na Ordem do Dia da sessão seguinte. Aprovado. 

N• 65/77. de autoria do Sr. Senador Virgílio Tilvora, de dis
pcnsu de interstício e prévia distribuição de avulsos para o 
Projeto de Resolução n• 7/77, que autoriza o Governo do Estado 
do Ccari1 a rc:Íii7.ar opcrução de crédito no valor de 
CrS 2~.000.000,00, junto •i Caixa Econômica Federul, a fim de 
que figure na Ordem do Dia da sessão seguinte. Aprovado. 

1.2.7- Comunleaçio da Presidência 

- Gonvocaçf10 de sessão extraordinária do Senado Federá! 
a realizar-se hoje, i!s 18 horas c 30 minutos, com Ordem do Dia 
que designa. 

1.2.8- Discursos do Expediente 

SEN,IDOR RUY CARNEIRO- Transcurso da data nutnli· 
cia do ex-Presidente Getúlio Vargas. 

SEN,I/JOR HENRIQUE DE LA ROCQUE - Reveren
ciando a memória do jornalista Geraldo Costa Manso. 

SENA/JOR OTTO LEHMA NN- Necrológio do Sr. Fran· 
cisco Matarazzo Sobrinho. 

1.2.9- Lclluro de projetos 

- Projeto de Lei do Senudo n' 46/77. de autoria do Sr. 
Senadllr Vasconcelos Torres, que modifica a Lei n' 4.717. de 29 
de junho de 1965, que regula a açào populur. 

-Projeto de Lei do Senado n• 47/77, de autoria do Sr. Sc
nullor Vasconcelos Torres, que outorgu a regulia d:.1 prisr1o espe
cial aos. professores do ensino primí1rio c do ensino médio. 

-Projeto Je Lei do Senado n'' 4H/77. de autoria do Sr. 
Scnadnr Vasconcelos Torres, que dctcrminu medidas sobre as 
embalagens de dctcrp:r.:ntcs, subõcs c outros produtos da espécie, 
c dit outras providências. 

-Projeto de Lei Uo Sr.:nado nl' 49/77. de autoria do Sr. 
Scmu.lnr Vusconcclos Torres, qur.: concede pussc permanente aos 

ucronautas c acrovi:.írios, com mais de vinte (20} anos de serviço 
nas empresas aéreas brasileiras. 

- Projeto de Lei do Senado n• 50/77, de autor:a do Sr. 
Senador Vasconcelos Torres, que dispõe sobre o cancelamento 
de penalidades aplicadas a servidores civis e o abono de faltas 
nUa justificudus. 

-Projeto de Lei do Senado n• 51/77, de autoria do Sr. 
Sr.:nudor Vusconcclos Torres, que disciplina a venda, no 
com~rcio varejista, dos cercais acondicionados em pacotes padro
nizados, 

-Projeto de Lei do Senado n• 52/77, de autoria do Sr. 
Senador Vasconcelos Torres, que dispõe sobre a exigência de pro· 
v a de autenticidade para a comercialização de obras de arte. 

1.3- ORDEM DO DIA 

-Requerimento n• 34/77. do Sr. Senador Mendes Canale, 
solicitando a transcrição, nos Anais do Senado Federal, da men· 
sagcm encaminhada ü ONU por Sua Excelência o Senhor Presi
dente da República, General Ernesto Geisel, pela passagem do 
Diu Internacional para a eliminação· da discriminação racial. 

Aprovado. 
-Requerimento n• 41/77, do Sr. Senador Daniel Krieger, 

solicitando seja anexado aos Projetas de Lei do Senado 
n''s J2g/74: g9, !64, 189, 197, 198,226/75, e JS, 47, 79, 200,251, 
290, 291. c 305/76, o de n• 2, de 1977, do Sr. Senador Nelson 
Carneiro, que modifica a Lei n• 5.107, de 13 de setembro de 
1966. Aprovado. 

-Projeto de Lei da Câmara n• 6/77 (n• 2.381-B/76, na 
Casa de origem), de iniciativa do Senhor Presidente da Repú
hlica. que autoriza a venda pelo Instituto Brasileiro do Café de 
imóvel de sua propriedade, em Governador Valadares, à União. 
Aprovado. Ã sanção. 

-Projeto de Resolução n• 9/77, que autoriza o Governo do 
Estado de Minas Gerais a realizar operação de crédito no valor 
de CrS 12.807.857,00 (doze milhões, oitocentos e sete mil, oito· 
centos c cinqaenta c sete cruzeiros), junto :i Caixa Econômica Fe
deral. Aprovado. Ã Comissão de Redução. 

-Projeto de Lei do Senado n• 14/76, do Sr. Senador 
Nelson Carneiro, que acrescenta dispositivo à Consolidação das 
Leis do Trabalho. Dlscussio adiada para a sessão do dia 19 de 
maio vind?uro, nos lermos do Requerimento n• 66/77. 

1.4- MATERIA APRECIADA APÓS A ORDEM DO 
DIA 

-Redução final do Projeto de Resolução n• 9/77, cons· 
tante do quarto item da Ordem do Dia. Aprovado, ·nos termos do 
Requerimento n'' 67/77. Ã promulgação. 

J.S- DISCURSOS APÓS A ORDEM DO DIA 

SENADOR MARCOS FREIRE- Aspectojuridico-institu· 
cion.al do Puis. Convocaciío de assembléia constituinte com vista 
l1 rcconcilinçào dn naçi'io brasileira. 

SI:'N,IDOR JOSE StlRNF.Y, pela Liderança- Resposta ao 
discurso do Sr. Marcos Freire. 

S/;',\',1/JOR ORA GA JVNIOR- Elcvaçiio do número dare
prcscntaçrlo popular dos Territórios, nu Cfamura dos Deputados. 

SHNA DOR OSIRES TEIXEIRA -"Dia lntcrnacionul do 
lndio", 

SJ;'NAOOR Nl:'l.SON CARNEIRO- Dcclaruções do Se· 
crct{u·in de A.rrccndaçno c Fisculizaçi\o do INPS, veiculadas na 
lmprt:nsa, a r~.:spcitu do l.!llllividamcnto dos municípios brasilci
rliS, 

~~m'-1r72'~·:~~~ ... ~ .. :',_,/ .... ~/,--.. -~:'l'J:~, ~-,,~·-. -._-,'"·-~;-_ ,~'?_\~~~::~z.tt':' ·~:r,; J!'~?i~"JltJ:/;. ·__,_ , , ~~ry·:, > '-<i: • tT.;.;,::.~,:.-_:. , ·."::::s 
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SENtiDOR VASCONCELOS TORRES- Carta recebida 
de comerciante de Campos- RJ. referente à situação do Con· 
junto Residencial Santo Amaro naquela cidade, 

SENADOR JOSE SARNEY- Posse do Sr. Humberto 
Barreto na Presidência da Caixa Econômica Federal. 

SENADOR LOURIVAL BAPTISTA - Falecimento do 
Professor O lavo Ferreira Leite. 

1.6- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRÓXI· 
MA SESSÃO. ENCERRAMENTO. 

2- ATA DA33•SESSÃO, EM 19DE ABRIL DE 1977 

2.1-ABERTURA 

2.2- EXPEDIENTE 

2.2.1 - Requerimentos 

N• 68(77, de autoria do Sr. Senador Virgílio Tâvorn, solic:· 
tando a transcrição, nos Anais do Senado Federal, do pronuncia· 
mento proferido ontem pelo Exm• Sr. Ministro Reis Velloso, por 
ocasião da instalação da IX Conferência Brasileira de Comércio 
Exterior, no Palúcio das Convenções do Parque Anhembi, cm 
São Paulo. 

N• 69(77, de autoria do Sr. Senador Braga Júnior, solici· 
tando a transcrição, nos Anais do Senado Federal, do artigo "As 
Intervenções Militares", de autoria do Senador Jarbas Passa
rinho, publicado na edição do Correio Brazlllense do dia 14-4-77. 

2.3- ORDEM DO DIA 

-Projeto de Resolução n• 4/77. que autoriza a Prefeitura 
Municipal de Foz do lguaçu (PR) a realizar operação de crédito 

no valor de CrS 119.999.932,05 (cento c dczcnove milhões, nove
centos c noventa c nove mil, novecentos c trinta c dois cruzeiros c 
cinco centavos) junto no llunco do Estado do Parunú S.A. 
Aprovado. À Comissão de Redução, 

- Projeto de Resolução n' 7(77, que autoriza o Governo do 
Eswdo do Ccur:i a re:ilizar operação de crédito no valor de 
CrS 25.000.000,00 (vinte c cinco milhões de cruzeiros), junto à 
Caixa Ec?númicn Federal. Aprovado. À Comissão de Redução. 

1.4- MAT~RIAS APRECIA DAS APÓS A ORDEM DO 
DIA 

- Redução final do Projeto de Resolução n• 4/77, cons
t;.tntc do primeiro item da Ordem do Dia. Aprovado, nos termos 
do Requerimento n<' 70(17. À promulgação. 

- Rcdaçioo final do Projeto de Resolução n• 7(77, cons
toante do segundo item di! Ordem do Dia. Apro,ada, nos termos 
do Rcqucrimcnt<> n<' 71 j77. À promulgação. 

1.5- DESIGNAÇ,\0 DA ORDEM DO DIA DA PRÓXI
MA SESSÃO. ENCERRAMENTO. 

3- ATA DE COMISSÃO 

4- MESA DIRETORA 

5- LIDERES E VICE-LIDERES DE PARTIDOS 

6- COMPOSIÇÃO DAS COMISSOES PERMANEN· 
TES 

ATA DA32• SESSÃO, EM 19 DE ABRIL DE 1977 
3• Sessão Legislativa Ordinária, da 8• Legislatura 

PRESIDtNCIA DOS SRS. PETRÓNIO PORTELLA E JOSt LINDOSO 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTES 
OS SRS. SENtiDORES: 

Adalberto Sena - Altevir Leal - Braga Junior - Evandro 
Carreira- José Lindoso- Cattete Pinheiro- Jarbas Passarinho
Renato Franco - Alexandre Costa - Henrique de La Rocque -
José Sarncy- l-lclvidio Nunes- Pclrônio Portclia- Mauro llcnc
vides- Virgílio Túvora - Wilson Gonçalves- Agcnor Maria -
Dinarte Mariz - Domício Gondim - Ruy Carneiro - Marcos 
Freire- Luiz Cavalcante- Augusto Franco- Gilvan Rocha
Lourival Baptista- !·leitor Dias - Luiz Vi:ma- Ruy Santos
Eurico Rezende - Roberto Suturnino - Vasconcelos Torres -
Benjamim Farah- Danton Jobim- Nelson Carneiro -Gustavo 
Capancma- Itamar Franco- Mugulhàcs Pinto- Franco Monto· 
ro - Orestes Qu~rci~1 - Otto Lchmann - Benedito Ferrt!ira -
U12nro llarhoza - Osircs Teixeira - ltalívio Coelho - Mendes 
Canalc- Saldanha Dcrzi- Leite Chaves- Evclllsio Vieira- Lc
noir Yargas- Otair Beckcr- Paulo Brüssmd. 

O SR. PRESIDENTE (Pctrônio Portclla)- A lista de presença 
acusu o comparecimento de 51 Srs. Scnadorc~. Huvcndo número 
regimental, declaro aberta a sessUo. 

O Sr. I \1-Sccretúrio V <ti proceder it leitura do Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGENS 

Do &•nlwr Pre.\·idt!fl!e da Rt.'pliblica, submetendo ao Senado a 
escollw dt• 1/omtw indicado.\' ptlfll cargos cujo provimento depende de sua 
pr,:l'l·a aqllh•sância: 

MENSAGEM N• 61, DE 1977 
(n'96/77, na orlaem) 

lo.xcclcntissimos Senhores Membros do Senado Federal: 

Nos Lermos dos artigos 42, item III, c 128, du Constituição, 
tenho a honra de submeter à consideração do Egrégio Senado Fe
deral o nome do Senhor Doutro RUY DE LIMA PESSOA, Procura· 
dor-Ger:ll do M inist~rio Público Militar, para exercer o cargo de 
Ministro Uo Surcrior Tribunal Militar, na vuga decorrente do fulcci
mentn do Ministro Ndson Burbosu Sampaio. 

Os méritos do Senhor Doutor RUY DE LIMA PESSOA, que 
me indutiram a eseolh~·ln paru o desempenho dc~sc elevudo cargo 
t:onstam dn ancxn Curritulum Vltat•. 

Brasília, cm IX de abril de 1977.- Erne•to Gelsel, 

t~~~~~ ;)~"'···-------------.......,-------,-------------------------
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CURRICUI.VM V/TAE 

Nome: Ruy de Lima Pcssôa 

I : Dados Pessoais 
1.1- Data de nascimento e local 
29 dcfcvcrciro de 1920- Sulvador- Buhia 
1.2 - Filiação 
Jorge Cavalcanti Ribeiro Pessôa c Anita de Lima Pcssôa 
1.3- Estado Civil c nome do cônju~c 
C i.ISO com Ma ria Silvu Pessôa 
1.4 - Endereço residencial 
SQS 115- Bloco "H"- Ap. 403- Brasília- DF 
1.5- Procurador-Geral do Ministério Público Militar 
1.6- Endereço funcional 
Procuradoria da Justiça Militar- Edifício do Superior Tribu

nal Militar- Brasília- DF 

2: Nivel defotmaçio 
2.1 - Educação Secund4ria 
1936- Curso de Humanidade- Colégio. N. S. da Vitória

Salvador- Bahia; Colégio São José- Internato- Rio de Janeiro 
-Guanabara, 

Educação Superior 
1943- Faculdade de Direito da Universidade da Bnhia. 

2.2 - Cursos de extensão 
Sobre Segurança Pública em 1964- Departamento de Estado 

dos Estados Unidos da América- Universidade de Indiana- Poli
cia Estadual de Indiana- USA; 

Currículo da ADESG- 1969- Salvador- Bah1a; 
Diploma de "Yndianu Statc Police- Division of Training and 

Personncl" por haver completado o referido curso cm 3 de novcm· 
bro de 1964; 

"Certifica! of Achicvcmcnt- Departament of State Agency of 
lntcrnational Dcvclopment" por haver concluído o curso em 15 de 
dezembro de 1964; 

Certificado de Assistente do I• Curso de Formação Democrá· 
tica, realizado de 11/11 a 2/12/67, pelo Grémio Artur Côrtes, em 
Salvador- Bahia: 

Diploma que lhe foi conferido pela Associação dos Diplomados 
da Escola Superior de Guerra pela sua freqUência c participação nos 
trabalhos do Ciclo de Conferência sobre Segurança Nacional c 
Desenvolvimento, no período de 15/9 a 23/10/69; 

2.3 - Titulos 
Primeiro lugar em concurso rcalizudo em todo Brasil, pura Pro

motor du Justiçu Militur du 3• Cutegoria, u 22 de dezembro de 1959, 
Quinto lugar, cm todo Brasil. para Auditor du Justiça Militar, 

cm 1959. 
Promotor cfctivo por Decreto de 11-4-60. 
Professor de Português na Fundação Visconde de Cuirú du 

Faculdade de Ciências Econômicas du Buhiu. 

2.4- Membro de Entidades Nacionais e Estrangeiras 

Do "Grémio Acadêmico Jackson Figueiredo" Rio de Janeiro
GB- 1935; 

Do "Centro Acadêmico Ruy Barbosu" du Fuculdudc de Direito 
du Univorsidadc Fcdcrul du Bahi:t (Tesoureiro c Presidente)- 1939; 

Do Instituto dos Advogados do Brasil c da Ordem dos Advo. 
gudos do llrasil- 1946; 

Titul:1r do li' Clmgrcsw de Direito Penal Militar Rio de Jandm 
-Gil-195H; 

Do Instituto Brasileiro de Criminologi;1- 194H; 
Do Instituto Histórico e Gcogrilfico da llahia- 1954: 
Da União llrasileiru de Direito Criminal- i949; 
Do I~' Simpósio de Policia realizado pelo CtHnamlll da 6~ RM-

1964; 
Titular do IV Congresso Jnterm1cional de Chefes de Políciu, 

rculizudo cm Louinvillc(USA)- 1%4: 

Da Associação internacional de Chefes de Polícia, sede cm 
Washington (USA)-1964; 

Rcprescntuntc do Brasil no V Congresso intcrumcricano do 
Ministério Público, realizado no Panumá - Rep. do Panamã -
( 1975). 

3: Cargos 

3.1- Justiça Militar 

Designado por Decreto de 12-12-46, para a função de 2• 
Substituto de Promotor Militar de 3• Categoria: 

Dcsignudo por Decreto de 2-3-49, Diário Onclal de 5-3-49 para 
u função de I•' Substituto de Promotor Militar de 3• Categoria; 

Nomeado por Decreto de 11·4-60 pura o cargo de Promotor 
Militur de 3• Categoria; 

Promovido u Promotor Militar de 2• Categoria-por Decreta-de 
2H-2-69, Diário Oficial de 3-3-69; 

Designudo por Decreto de 12-5-71, publicado no Diário oncial, 
da mcsmt1 daw. pt~ra o cargo de Procurador-Geral da Justiça 
Militt~r, emposst~do u 24-5-71: 

Promovido ·u Procurudor Militar de I• Categoria Dcc. 30-7-74, 
Diário Oficial30-7-74. 

3.2 -Outros Cargos 

Dclcgudo-Auxiliar do Sccret:írio de Segurança Pública do 
Estado du Bahia- conforme uutorização publicada no D"rio on. 
cial de 20-4-63; 

Chefe da Polinter, no Estudo da Bahia, de 20-4 a 6-6-66; 
Dirctor do Dcpurtamcnto de Policia Judiciária c Administrativa 

da S.S.P.- Buhiu- 1965; 
Secrctilrio de Segurunça Pública do Estado da Bahia, de 6-6-66 a 

7-4-óJ- Diário Oficial de ó-6-66. 

4: Elogios 

Rcfcrêncius Elogiosas: "Em 14-2, o Exm• Senhor General 
Comanduntc da Região ussim se expressou; o Tenente Ruy de Lima 
Pcssôa, do 19•• BC que esteve à disposição da 3• Sec. do EMR de 25-
10-43, :i 9-2-44, para auxili:tr o serviço de Vigilância do Litoral. 

Dllrunte este tempo, deu cabal desempenho a todas as missões 
lJUe lhe foram conli~1dus tendo se mostrado sempre ativo e dedicado 
an .1er1·iço (N/E.M. 3 Doe. 160) (Rol. Reg, n• 35, de 11-2-44)- 19• 
Batalhuo de Cuçadorcs- VI R M -Salvador. 

Do Exm'·' Senhor Gcnerul dt.: Exército Aurélio de Lyru Tavares, 
Cnmand:inte da Escolu Superior de Guerra, ao Senhor Dr. Ruy de 
Lima Pessôa, cm 27·12-66 - "Este Comando tem o prazer de 
agradecer :1 Vossu Excelt!ncia pela conferênciu mugnífica que, cm 
:1tcndimcnto ~to convitl! forrnuludo, pron7nciou nestu' Escola no dia 
dm:o Uo corrente. Devo consignar que a brilhante cooperação de 
Voss:1 E.-.;ccl&n•:iu atendeu plenamente aos objctivos de nossos estu
dns". 

Do Exm•• Senhor Goncr:il de Exército Aurélio Lyra Tavares, 
Comandante da Escola Superior de Guerra, ao Excelentíssimo Se
nhor Governador do Estado da Bahh1 - Rio, 27-12-66 -"Em 
atendimento ao convite deste Comando c com a devida permissão de 
Vossa Excelência. o Dr. R uy Pcssôa, Secretário de Segurança desse 
Estado, rculizou, no dia cinco do corrente, para o Curso de Infor
mações, uma conferência sobre 11A Espionagem c a Legislação Bra
sileira", O e.<eclcntc trahalho do Dr. Ruy Pessôa, exposto com intc· 
ligência c propriedade, atendeu plenamente aos objetivos desta Es· 
col:1. Tenho pois a honra c o prazer do agrudocor u cooperação 
magnílica que nutis uma vez o Governo de Vossa Excelência empres
tou illlllssll Escola Superior de Guerra". 

1967- Do Comando Geral da Policia Militar do Estudo da 
llahia- " ... o mais profundo reconhecimento pelo imprescindlvel c 
v:ilioso apoio prestado por V, Ex•. cm pró! du Lei que estrutura u 
Po/íci:1 Militar, ao promover todas as facilidndcs possíveis para o seu 
encuminhamento t.! elahoruçtto, o que vale dizer que V. Ex', com este 
largo gesto de elevado espírito pllblico c invulgar desprendimento, 

;rr-:~·rr;r·~r;q~·(r,;r~!r·wrrP~7'Trry·!. I· 
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passou parn a história da Corporacão, como um dos seus grandes 
hc.=ncméritOs. Desejo, além do mais, como prova inequívoca da nossa 
gr:1tidào, emprestar a V, Ex• o integral apoio da Políciu Militar, utrn· 
vês dos seus serviços cspccilicos, a fim de que possa compensar, com 
um mínimo, o máximo qut: recebeu de sua operosa administração à 
frente dos negócios de Segurança Públicn". 

"Revista Panorâmica dos Municípios" - 1967 - "Depois de 
exercer por mais de três anos a funçiio de Delegado Auxiliar foi 
nomeado Sccrctlirio de Segurança Pública u 8 de junho deste ano, 
por livre escolha do Govcrnudor Lomanto Júnior. À frente de suu 
Pasta, vem o Dr. Ruy Pessôu demonstrando ser brilhante adminis· 
trador c excelente chefe. Em poucos meses de gestão, conseguiu cs
tnbclcccr o climn de ordem c de respeito existente cm todo território 
baiano, o que tornou passivei a realização da campanha política c do 
pleito eleitor:il de 15 de novembro cm ambiente de tranqUilidade e 
segurançu, onde todos puderum exercer o sagrado direito de votar, 
com liberdade, nos cundidutos de sua preferência. Entre suus múhi· 
pias realizações, são merccedorus d<; maior destaque: instalação da 
Delegacia da 6• Circun~crição policial, cm pródio totalmente remodc· 
lado; aquisição do imóvel destinado a servir de Quartel da Polícia 
Feminina; restauração da Radiopatrulha de Feira de Santana e 
Jt,Jbuna: implanwcão da Reforma Administrativa do Estado, na 
Secretaria de Scgurunça; promoção dos Cursos de "Meios de 
Com unicaçõcs Audiovisuais", de monitores de .polícia c de rádio
patrulho, dos quais participam, em Vitória da Conquista, elementos 
do DNER e do Departamento Estadual de Estradas de Rodagem, 
junto com praças da Policia Militar do Estado; planilicacão para a 
instalação dos serviços de Radio patrulha nas cidades de Alagoinha, 
Jt,Jpotinga c Juazeiro e, finalmente, aquisição do terreno para a cdili· 
caçfto do imóvel que scr(l destinado !1 Delegacia da 7~ Circunscrição 
J>olicial, no aprazível bairro de Pituba". 

5: Trabalhos publicados 

"/\·Espionagem c os Meios Jurídicos da Segurança Nacional" 
Editora "Biblioteca do Exército" cm 1966 - Colcçiio General 
Jlcnicio- Vol. 43- Pub. 248 -Janeiro 1966. 

"i\ Solução do JPM c a Autoridade Militar" (publicado nos 
"Anais do I'' Congresso de Direito Penal Militar" cm 1958), 

"i\ Justiça Militar" (publicado na Revista "Justiça e Policia" 
cm 1958. 

"Ruy, o l'olitico" - (publicado na Revista do "Centro 
Acadcmico Ruy Barbosa" da Faculdade de Direito du Universidade 
d'1 Bahia- t949). 

".Justiça P'Jra Eichmann"- (publicado no Jornal "A Tarde" e 
no"Estadoda Bahia"(J0-4-61). 

"Aposentadoria aos 25 anos- Zona de Guerra"- DN - 18 e 
19·2·6S. 

"Caix:1s c a Justiça Militar"- DN -24-8-67- Salvador, 
Como fundador c Dirctor rcsponsí1vcl du .. Revista de Direito 

Militar" publicou os artigos seguintes: 
1974- n'' I - "0 Superior Tribunal Militar - 166 anos de 

existência" 
1974- n'' 2- "Dos Direitos c das Obrigações dos Militares"

dus penas acessórias c da prerrogativa dos postos c da patente- do 
conllito aparente de normas: I- sua uplicaçiio; 11- interpretação. 

1975- nl' 3- "!)a pirata riu marítima à pirnturia uérca." 
1975- nl'4- .. 0 comunismo c a segurança nacional." 
1975- n'' 5- "i\ menoridade perante o Código Penal, Militar 

c" Lei Uc St:guranca Nucional." 

;, I - Conferências 
Escola Superior de Guerra- 1966- sobre "Espionagem c a 

Lcgislaçi10 llrasilciru", 
l'oliciu' Militar do Estado da Bahia- 1967- sobre "Segurnnça 

Nacional'', abertura dc curso du Escola de Formuçüo de Oficiais. 
CI'OR/6' Região Militar- 1967- sobre "A Lei de Segurança 

Nacional~.:umo Instrumento de Defesa du Dcmocrnciu Brusilcira"-
111 Cursn ti~: Fnrmaçi'1o dt.: l.ídcr~.:s D~.:nwcrúti~.:os. 

Estado-Maior da 6• Região Militar - 1969 - sobre Nova 
Legislação Militar c Segurança Nacional", 

Minist~rio do Exército: 
Qu:Jrtcl-Gcncral da 6• Região Militar (QGR/6) - 1969 -

"Justiça Militar: Da transgressão disciplinar. Do crime militar. Dis· 
tinçf10. Do Inquérito Policial Militar"- (6·4·69); 

Quartel-General da 6• Região Militar (QGR/6) - 1969 -
"Justiça Militar - Do processo militar. Competência dos juizes 
M ilitarcs. Do julgamento do Conselho de Justiça. Tribunal Militar, 
Compct~ncia"- ( 13·4-69); 

Ministério da Justiça- Rio- 1971 - sobre "A Segurança 
Nacion~ll no úmbito do Judiciário"; 

Curso de Aperfeiçoamento de Oficiais do Corpo de Bombeiros 
da PMDF- 1974- "Da Lei de Segurança Nacional"; 

Centro Universitário de Brasilia -CEUB - DF- 1976 -
"Dos Crimes Contra a Segurança Nacional", 

6: Condecorações 

1952- Medalha de Guerra que lhe foi conferida, por Decreto 
de 12 de maio de 1946, por ter cooperado no esforço de guerra do 
Brasil; 

1962 - Medalha que lhe foi conferida por haver cooperado 
com :1 Marcha Bahia- Brasilia, de 15 de março a 21 de abril de 
1960, cm homenagem à Inauguração da Nova Capital do Brasil; 

1971 - Grã-Cruz (Membro Especial) da Ordem do Mórito 
Judicii1rio Militar, outorgada por aclamação de seus Conselheiros, 
cm Sessão Plenária, de 29 de setembro de 1971, pelos relevantes servi· 
ços prcst:Jdos à Justiça Militar (Pro c. n• 959 /73); 

1972- Reconhecimento do Estado da Guanabara"; 
1972- Ordem do Mi:rito Militar, Grau de Grande Oficial; 
1973- Ordem do Mórito Aeronáutico, Grau de Comendador; 
1973- Ordem do Mi:rito Naval, Grau de Comendador; 
1974- Medalha do "Pacificador". 

6.1- Diplomas 

Diploma n• 553 que lhe foi conferido, em I• de marco de 1949, 
por ter sido eleito s.ócio titular da União Brasileira de Direito 
Crimin,d: 

Diploma relativo ao titulo de sócio efetivo, cm 26 de julho de 
1954, do Instituto Geográfico e Histórico da Bahia; 

Diploma da Ordem do Mórito Judiciário Militar, refativo à 
condccorncão "Distinção" 'que lhe foi outorgada, em Sessão do 
STM cm 15 de janeiro de 1962; 

Diploma de Amigo da Marinha que lhe foi conferido, em 11 de 
junho de 1968, pelo Comandante do 2• Distrito Naval, cm reconhe· 
cimento uos serviços prestados à Marinha, 

7: Moções Elogiosas 

ta r: 
Pela investidura no cargo de Procurador-Geral da Justiça Mili· 

Da Cümaru dos Vereadores da Cidade de Salvador- Bahia; 
Da Ordem dos Advogados do Brasil- Seçào da Bahia; 
Da Junta Comercial da Bahia; 
Da C:imara Federal - referência elogiosa pelo Deputado 

Lomunto Jlmior " ... inscrtus nos Anais do Congresso pela invcstidu
ru no cargo de Procurador-Gcrul da Justiça Militar". 

8: Serviços Prestados 

Ministério do Exército 

8.1- CI'OR- 6<' RM - pcriodo de 28·3·38a 1•·12·40 
8,2- 19<' Batalhão de Cuçudorcs - Aspirnntc u Oficial da 

Rcscrvadc3-Jul"·9·41. 
8,3- I 'i'' llatalh:io de Caçudores- Jo.Tcncntc R/2 de 21 dcju· 

lho de I '1·1' a I C. de novembro de 1945. 

?f!r.·~~.:~~~··~~~!:r~.:,~~------------:--,.... ....... ,.,,,.., .. ""'! ·.~~~rr'·~i~~1rf1~':rr1;r7iG~rf:·~·\Dr~;:'~.,·~n~~·Jrrlnr1'~~~tr~1 .I ,;.1' ... ~r--~r-rr-
,1 1 . . :, :1 ... " ·\lt'Í; .J( ::':··,',;'r ·.:)· \ ;. · .1· ·., h.· f. • .. /\~<\ '! ,,i.:l"'l< I' ·, '.1' 
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9: Serviços Relevantes 

Ministério do Exército 

9.1 - Ex-combatente - por haver participado, durante a 2• 
Grundc Guerra, efctivamentc, de operações bélicas, em missões de 
vigilância e segurança do litoral, como integrante de unidade militar 
que se deslocou de sua sede para cumprimento daquelas missões, de 
21·7-43 a 16·11·45, como I•·Tcnente Rjl do Exército Brasileiro
(Amparado pela Lei n• 5.315, de 12·9·67). 

9.2- Membro da Subcomissão de Investigação, de 27-3·69 a 
12·H·70, Assessor do Comando da 6• Região Militar. 

Ministério da Justiça 

9.3- Membro da Subcomissão Geral de Investigação, Asses
sor da Presidência para o Estado da Bahia, de 12-8-70 a 12-5-71. 

Brasília- DF, 25 de fevereiro de 1977.- Ruy de Lima Pessôa, 
Procurador-Geral do Ministério Público Militar. 

I À Comissão de Constituição e Justiça.) 

MENSAGEM N• 6Z, DE 1977 
(N• 97/77, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do Senado Federal: 

De conformidade com o artigo 42 (item III) da Constituição, 
tenho a honra de submeter à aprovação de Vossas Excelências a esco· 
lha, que desejo fazer, do Senhor Raul Henrique Castro Silva de 
Vincenzi, Ministro de Primeira Classe, da Carreira de Diplomata, 
para exercer a função de Embaixador do Brasil junto à República do 
Chile, nos termos do artigo 21 do Decreto n• 71.534, de 12 de 
dezembro de 1972. 

2. Os méritos do Embaixador Raul Henrique Castro Silva Vin
cenzi, que me induziram a escolhê-lo para o desempenho dessa 
elevada função, constam da anexa informação do Ministério das 
Relações Exteriores. 

Brasília, cm 18 de abril de 1977.- Ernesto Gel11<l. 

INFORMAÇÃO 

Curriculum Vltae: 
Embaixador Raul Henrique 
Castro Silva de Vincenzi 

Nascido no Rio de Janeiro a 14 de junho de 1918. Bacharel em 
Ciências Jurídicas e Sociais, pela Faculdade Nacional de Direito da 
Universidade do Brasil, 1943. 

Cônsul de Terceira Classe, por concurso, 1945. 
Membro da Comissão de Organização da Conferência lnte· 
ramericana para a Manutenção da Paz e da Segurança no 
Continente, 1947. 
Assistente do Serviço do Cerimonial na Conferência lnte· 
ramericana para a Manutenção da Paz e da Segurança no 
Continente, Rio ddaneiro, 1947. 
Membro da Delcgaçito do Brasil à IX Conferência lnter· 
nacional Americana, Bogotú, 1948. 
Secret:írio da Comissão Nacional do Trigo, 1948. 
Membro da Delegação do Brasil à lll Reunião das Partes 
Contratantes do Acordo Geral de Tarifas Aduaneiras e Co
mércio (GATT), Annccy, 1949. 
l'romovido a Segundo-Secretário. por merecimento, 1950. 
Segundo-Sccrct{trio da Embaixada em Wushington, 1950 a 
1953. 
Scgundo-Sccrct{trio da Embuixada em Taipei, 1953 a 1954. 
Encarregado de Negócios cm Taipci, 1953 e 1954. 
Cônsul Geral cm São Francisco,l955a 1956. 
Primciro-Sccrctítrio da Embaixada do Brasil cm Londres, 
1957. 
Promovido :1 Primcirn-Secretúrio, por merecimento, 1957. 

Oficial de Gabinete do Ministro da Aeronáutica, 1957 a 1958. 
Chefe da Divisüo do Cerimonial, 1958 a 1961. 
Membro do Grupo de Trabalho de Transferência do Ministé
rio das Relações Exteriores para Brasília, 1959. 
Membro da Comissão de Plancjamento e Execução das Sole
nidades de I nstalaçüo da Nova Capital da República, Bra· 
silht, 1960. · 
Membro da Comissão de Organização do Programa do en
contro dos Presidentes do Brusil c da Itália, 1961. 
Chefe do Cerimonial, 1961 a 1963. 
Promovido a Ministro de Segunda Classe, por merecimento, 
1961. 
Membro da Missão Oficial aos Estados Unidos da América e 
México, preparatória da visita do Presidente do Brasil, 1962. 
Ministro-Conselheiro da Embaixada em Paris, 1963 a 1964. 
Encarregado de Negócios cm Paris, 1963 e 1964. 
Membro da Delegação do Brasil à Conferência da 
Organização das Nações Unidas para a Alimentação e Agri
cultura (FAO), Roma, 1964. 
Membro da Dolegação do Brasil à 43• Sessão do Consélho da 
FAO,Rom;t,l964. 
Cônsul-Geral cm São Francisco, 1964 a 1966. 
Embaixador em Dakar,J966 a 1969. 
Embaixador cm Nouakchott, cumulativamcnte,l967 a 1969. 
Chefe do Departamento-Geral de Administração, 1970 a 
1974. 
Promovido a Ministro de Primeira Classe, por merecimento, 
1970. 
Embaixador do Brasil junto ao Reino da Bélgica, 1973 a 1977. 
Embaixador do Brasil junto ao Grão-Ducado de 
Luxemburgo, cumulativamente, 1974 a 1977. 
Chefe da Delegação do Brasil à Reunião da Comissão Mista 
Cultural Brasil-Bélgica, Bruxolas, 1974. 
Condecorações: Grã-Cruz da Ordem de Rio Branco (Brasil); 
Grande Oficial do Mérito Naval (Brasil); Grande oficial do 
Mérito Militar (Brasil); Grande Oficial Aeronáutico (Brasil); 
Grande Oficial do Mérito do Trabalho (Brasil); Ordem de 
Cristo (Portugal), Grande Oficial; Ordem do Império Bri
tânico - CBE - Comendador; Ordem de San Martin 
(Argentina), Comendador; Ordem da Estrela Polar (Suécia), 
Comendador; Ordem de Leopoldo (Bélgica), Comenaador; 
Ordem de Orange e Nassau (Países Baixos), Comendador; 
Ordem do Mérito Italiano (Itália), Comendador. 

O Embaixador Raul Henrique Castro Silva de Vincenzi, nesta 
data, encontra-se no exercício de suas funções de Embaixador do 
Brasil junto ao Reino da Bélgica. 

Secretaria de Estado das Relações Exteriores, em 28 de março 
de 1977.- Sergio de Queiroz Duarte, Chefe da Divisão do Pessoal. 

(À Comissão de Relações Exteriores.) 

MENSAGEM N• 63, DE 1977 
(n• 98/77, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do Senado Federal: 
De conformidade com o art. 42 (item lll) da Constituição, te

nho a honra de submeter à aprovação de Vossas Excelências a es
colha, que desejo fazer, do Senhor David Silveira da Mota Junior, 
Ministro de Primeira Classe, da Carreira de Diplomata, para exercer 
a funçlto de Embaixador do Brasil junto à República du Venezuela, 
nos termos dos arts. 21 e 22 do Decreto n• 71.534, de 12 de 
dezembro de 1972. 

2. Os méritos do Embaixador David Silveiru du Mota Junior, 
que me induziram u escolhê-lo pura o desempenho dessa clevudu fun
ção, constam da anexa informação do Ministério das Relações 
Exteriores, 

B rasiliu, cm I R de abril de 1977.- Ernesto Gelscl. 
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INFORMAÇÃO 

Currlculum Vllae: 
Embaixador David Silveira d" 
Mota Júnior. 

Nascido cm Curitiba, Paraná, a IB de julho de 1927. Bacharel 
cm Ciências Jurídicas e Sociais, pela Faculdade de Direito da Univer
sidade de Siio Pa ui o, 1949. 

''!'I, 

Cônsul de Terccirn Classe, pelo Curso de Preparação u 
Carreira de Diplomata, do Instituto Rio-Branco, 1950. 
Membro da Delegação do Brasil à Primeira Reunião do 
Conselho lntcramericano de Jurisconsultos, Rio de Janeiro 
1950. ' 
V ice-Cônsul em Montreal, 1952 a 1954. 
Encarregado do Consulado-Geral em Montreal, 1952, 1953. 
Tcrcciro-Sccrctúrio da Missão junto às Nações Unidas, 1954 
a 1955. 

Promovido a Segundo-Secretário, por merecimento, 1955. 
Scgundo-Sccrctitrio da Missão junto às Nações Unidas, 1955 
a 1956. 
Representante do Brasil no Conselho da Administração do 
Fundo Internacional de Socorro à Infância (FISI), Nova 
York, 1954 a 1956. 
Vicc-Presidente do Conselho de Administração do F!SI, 
1955 a 1956. 
Rcprescntuntc do Brasil nu Viagem de Observação do 
Comitê do Programa do Conselho do F!SI à América 
Centrnl, 1954. 
Delegado do Brasil io Primeira Sessão da Comissão Consulti· 
vu Permanente da ONU para o Comércio Internacional dos 
Produtos de Base (CCPCIPB), Nova York, 1955. 
Delegado do Brasil à VI Conferência Internacional de Assis· 
ti:ncia Técnica, Nova York, 1955. 
Segundo-Secretário da Embaixada em La Paz, 1956 a 1958. 
Membro da Missão Especial às Solenidades de Posse do Pre
sidente da Bolivia, 1956. 
Encarregado de Negócios em La Paz, 1957,1958. 
À disposiçiio do Secretário-Geral da ONU em visita ao Bra
sil, 1959. 
Membro da Delegação do Brasil à II Conferência das Nações 
Unidas sobre o Direito do Mar, Genebra, 1960. 
Oficial de Gabinete do Ministro de Estado, 1960. 
Assistente do Chefe do Gabinete Civil da Presidência da Re
pública, 1960 a 1961. 
Segundo-Secretário da Embaixada cm Paris, 1961. 
Promovido a Primeiro-Secretário, por merecimento, 1961. 
Primciro·Sccrctiorio dto Embaixttda em Paris, 1961 u 1963, 
Assessor do Representante do Brasil na Comissão de Direito 
Internacional da ONU, Genebra, 1962 a 1963. 
Encarregado de Negócios cm Paris, 1962, 
Primeiro-Secretário da Delegação Permanente em Genebra, 
1963 a 1967. 
Encarregado da Delegação Permanente em Genebru, 1963. 
Delegado-Suplente do Brasil à XV li Assembléia Mundial de 
Saúde (OMS), Genebra, 1964. 
Delegado do Brasil à V li Sessão da Comissão de Construção, 
Engenharia Civil c Obras Públicas, da Organização Interna
cional do Trabalho (OIT), Genebra, 1964. 
Representante, substilllto, do Brusil no Grupo de Trabalho 
pura o E:«101c das Prúticas Administrativas c Orçumeritltrius 
das Na~lics Unidas (Cnmité dos Vinte e Um, Nova York, 
l%4. 

Conselheiro da Dclcgnçiio do Brasil às XLVIII c XLIX 
Sessões da Confcrênda I ntcrnacional do Trabulho, Genebra, 
1964 a 1965. 

Delegado-Suplente do Brasil il Conferência do Comité de 
Dcwito Naçõcs sobre n Dcst~rmanH:nto. Gcncbra, 1965 a 
1%7. 
Rcprcscntantc-Suplcntt: do Brasil nu Comitê ad hoc de 
Peritos pam ll Ex:nnc.: das Firuançus Jus Nações Unidas c 
Agências Especializadas, Nova York c Genebra, 1966. 
Titulo de Conselheiro, 1966, 
Presidente da Delegação do Brasil io 111 Reunião da 
Cou1iss:lu Econôrnica Mista Brasil-lugoslíavia, Rio de Janei
ro, 1967. 
Membro dn Grupo de Trabalho lnocrministcrial de conclu
srlO dos Estudos c Assinaturas de Contrato de Aquisição de 
Naviosio Polónia, Rio dcJunciro, 1967 a 1968. 
Promovido~~ Ministro de Segunda Ch1ssc, por merecimento, 
1967. 
Mini:itro-Consclhciro du Delegação Pernwncntc cm Gene
bra, 1967. 
Sccrct(lrio·Gcrai-Adjunto para Assuntos da Europa Orientul 
c Ásia, 1967 :i'J970. 
Membro da Comitiva do Ministro de Estado cm Visita Ofi
cial io lndia, Paquistão cJapão, 1968. 
Membro da Delegação do Brasil io Primeir:o Rcuniiio da Co
missão Econômica Mista Brasil-Japiio, Tóquio, 1968. 
Membro da Dclcgaçiio do Brasil io li Reunião da Comissão 
Econômica Mistu Brasil-União Soviética, Rio de Janeiro, 
1968. 
Membro da Dclcg:oçioo do Brasil io Conferência dos Direitos 
do Homem, Teerã, 1968. 
Chefe du Delegação do Brasil à 11 Reunião Mista Brasii
Jnpiio, Rio de Janeiro, 1969, 
Membro du Comitiva do Ministro de Estado em Visita 
Olicial ao Jupiio, 1970. 
Membro das Delegações do Brasil ios VIII, IX, X, XIV, XV, 
XVII, XIX, XX, XXI, XXIII, XXIV, XXV, XXVI, XXVII, 
XXVIII, c XXIX Sessões da Assembléia-Geral das Nações 
Unidas (ONU), 1953, 1954, 1955, 1959, 1960, 1962, 1964, 
1965, 1966, 1968, 1969, !970, 1971, 1972, 1973 c 1974. 
Rcprcsenltlntc do Brasil nu Quinttl Comissão das XVII, XIX, 
XX, XXI, XXIII, XIV, XXV, XXVI, XXVII, XXV!ll e 
XXIX Sessões da Assembléia-Geral das Nações Unidas, 
1962, 196-1, 1965, I 966, 1968, 1969, 1970, 1971, 1972, 1973 e 
1974. 
Relutar da V Comissão da XXI Sessão da Assembléia-Geral 
da ONU, 1966. 
Presidente da Comissüo Administrativa c Orçamentôria da 
XXIV Assembléia-Geral das Nações Unidas, 1969. 
Eleito, pela Assembléia-Geral da ONU, Membro do Comitê 
de Contribuições das Na~õcs Unidas, 1963 a 1965; reeleito, 
1966 a 1968, 1969 a 1971, 1972 a 1974 c 1975 a 1977. 
Ministro Plcnipotcnciúrio cm Pretória, 1970 a 1972. 
Delegado do Brasil na XXIX Scssiio da Asscmbli:ia-Gcral da 
ONU, Nova York, 1974. 
Embaixador cm Argel, 1972 a 1977. 
Promovido a Ministro de Primeira Classe, por merecimento, 
1976. 

O Embaixador David Silveira da Mota Júnior, nesta datu, 
encontra-se no exercício de suas runçõcs de Embuixador do Brasil 
junto il República Argelina Dcmocrútica c Populur. 

Sccrctariu de Estado das Rclaçõe~ Exteriores, cm 31 de mmço 
de 1977.- Sergio de Queiroz Duarte, Chefe da Divisiio do Pcsso:ol. 

(..i Comissrlo de Rt'ltl('t)es E.\'ft•r(or('.\',) 

MENSAGENS DO !'RESIDENTE DA REPÚBLICA 

Restituindo uutõgrulus de projeto de lclsunelonudo: 
N' 64/77 (n1' 1194/77, na origem), de 15 do corrente, referente uo 

Projeto de Lei da Ctimara n' OS, de 1977 (n'' 3.0311-B/76, na Cusa de 

i 
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origem), qur.: autorit.<l rcvt.:rsiio ao Munidpio de Formosa, Estado de 
Goi(ls, de: imlwcl que menciona. 

(Projeto que se transformou na Lei n' 6.410, de 15 de abril de 
1977.) 

De agradecimento de comunicação: 
N'' 65/77 (n' 104/77. na origem). de IH do corrente, referente à 

aprovaçiio dos Projetas de Decreto Lcgislmi~~ n•s 2 e 3, de I 977-CN; 
do Veto aposto ao Projeto de Lei do Senado n• 20/73; e da escolha 
dos Senhores Antonio Borges Leal Castcllo-Branco, Roberto Luiz 
Assumpçiio de Araújo c Quintino Symphoroso Dcseta, para cargos 
cujo provimento depende de prévia aquiescência do Senado Federal. 

A VISO DO SENHOR MINISTRO DE ESTADO 
DOS TRANSPORTES 

N• 01/GM/77. de 15 do corrente, encaminhando ao Senado 
informações daquele Ministério sobre o Projeto de Lei do Senado n• 
ISH, de 1976, de autoria do Senhor Senador Vasconcelos Torres, que 
dispõe sobre terminais de transportes terrestres, c d;í outras provi
dências, 

(/i Comi.r.wio tlt.! Trall.fportes, Comunicaç(je,ç t' Obras Pti· 
1>/icll.<. I 

O FI CIOS 

Do Sr. /1'-Secretdrio da Càmara dos Deputado.\', encami
nham/o à rt'l'isào do Smado aurâgrafo.\' dos st•guillle.\' projetas: 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA N• IS, DE 1977 
(n• 741-D/72, na Casa de origem) 

Acresce a alínea "j" ao art. 3• da Lei n• 4.898, de 9 de 
dezembro de 1965, que "regula o direito de representação e o 
processo de responsabilidade administrativa cl•ll e penal, nos 
casos de abuso de autoridade". 

O Congresso Nacional decreta: 

i\rt. I• O art. 3• da Lei n• 4.898, de 9 de dezembro de I 965, fica 
ucn.:scido da alincuj com u seguinte rcdaçfio: 

"Art. Jll ..•.....•.... , •....................... , 
j) aos direitos e garanthJS lcguis assegurados ao exercí

cio profissional." 

Art. 2• Esta lei entrará em vigor na data da sua publicaçüo. 
Art. 3\1 Revogam-se as disposições cm contrário. 

LEGISLAÇÃO CITADtl 

LEI N''4.89H, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1965 

Regula o Direito de Representaçilo e o Processo de Res· 
ponsabllldade Admlnlstratl•a Cl•ll e Penal, nos casos de abuso 
de autoridade. 

O Presidente da República 

F'tço saber que o Congresso Nacionotl decreta c cu sanciono a se
guinte Lei: 

Art. l'·' O direito dc n:prcsent;tção c o processo de rcsponsabili· 
d:tdc :1dministrativa civil c penal, contra <IS uutoridadcs que, no cxcr· 
cicio de SLHt!'i funções, cometerem abusos, srw rcgui:Jdos pela prcscntl! 
lei. 

An. 21• O direito de rcpn:scntnciio scrú exercido por meio de 
pctiçiio: 

11) dirigida :1 autoridade: superior que tiver competência le~wl 
pant <tplicar, it uutoridadc civil ou militar culpadn, a respectiva 
sunçiio: 

b) di ri!! ida ao úrgiio do /'vlinistério Plthlico que tiver competên
cia p:tra iniciar prnces~o-crinu: contr:t a autoridade culpada, 

Pmúgrafo único. A representação serú feitu cm duas vias c con
terú a exposição Uo fato constitutivo do abuso de autoridade, com 

todas as SLI:Is r.:ircunstúncias, a qualific<t!;iio do acusado c o rol de 
testemunhas, no m!t:dmo de três, se as houver. 

Arl. )•.• Constitui abuso de autoridade qualquer atentado: 
a) ii liberdade de locomoçüo; 
h) ú inviolabilidade do domicílio; 
c) ao sigilo da corrcspondênci;:l; 
d) :'t liberdade de consciência c de crença; 
c) ao livre c.o,;erdcio do culto religioso: 

f) :'t liberdade de associaçiio; 
g) aos dirt.:itos t.: gouantias legais assegurados ao exercício do 

voto: 
h) ao direito dt.: reunião: 
I) ú incolumidade física do indivíduo. 
A rt. 4• Constitui também abuso de autoridade; 
a) ordenar ou executar medida privativa da liberdade indivi· 

dual. sem as formalidades legais ou com abuso de poder; 
b) submeter pessoa sob suu guttrda ou custódia a vexame ou a 

constmngimento não autorizado cm lci: 
c) deixar dc Cllmunicar imediat.amente, uo juiz competente u 

prisUo ou detençfio de qualquer pt.:ssoa: 

(,;I Comi.uàn dt• Constituição e Justiça. J 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N• I, DE 1977 
(N• 83-B/77, na Câmara do• Deputados) 

Aprova o texto do Acordo Sanitário para o Melo Tropi
cal, firmado entre a República Federatl•a do Brasil e a Repú· 
blicu do Peru, a bordo do na•lo da Armada Peruana, 
"Ucayall", fundeado no Rio Amazonas (Solimões), na linha 
de fronteira brasileiro-peruana, em S de no•embro de 1976. 

O Congresso Nacional dccrc:ta: 

Art. I'' E aprovado o texto do Acordo S:tnititrio para o Meio 
Tropical. firmado entre a República Federativa do Brasil e a Repú· 
hlica do Peru. a horda do "avio da Armada Peruana. "Ucayali", 
fundeudo no Rio Amazonus (Solimões), na linhu de fronteira brasi
Jc:i ro-pcru~tn~t. cm 5 de novembro de: 1976. 

Art. :!\' Este Decreto Legislativo cntrarít cm vigor na duta da 
sua publicação: 

MENSAGEM N• 359, DE 1976 

Excclcntissimos Senhores Membros do Congresso Nuciomtl: 

Em conformidudt.: com o disposto no artigo 44, inciso I, da 
Constituição Federal, tenho a honra de submeter à clcvuda consi
dcracrw Uc Vossas Excelências, acompanhado de Exposiçüo de Moti· 
vos do Senhor f\·linistro de Estado das Rclaçõt.:s E.xtcriorcs, o texto 
do Acordo Sanitilrio para o Meio Tropical, firmado entre u Repú
hlica Federativa do Brasil c a República do Peru a bordo do navio da 
Armada Peruana "Ueayali", fundeado no Rio Amazonas (Soli
môcs), 11:1 linlw de frontdm brasilciro-pt:ruana, cm 5 di! novembro 
de 1976. 

llrasilia. cm 23 de novembro de 1976.- Ernesto Geisel. 

EXI'OSI(,\0 DE MOTIVOS N'' DAM-11/DIE/ 
DAI/ARC/309/612 (1!46) (1!45). DE IS DE NOVEMBRO DE 
197(1, DO MINISTI;RIO DAS RELAÇOES EXTERIORES. 

A Stl:l E.\cl!iência o Scnlwr 
Ernesto Gt.:isel, Presidente Uu Rerúblh:a. 

S~.:nlwr Prcsidentc: 

Cnmo ~do conh~.:dmcnto de Vtlssa E:o.ccll!ncia, os Governos do 
Brasil c do Peru cclehranun um t\~o:ordo Sanitúrio pant o Mcio·Tro· 
rica I, por o~.:asiüollo encontro de Vossa E:o;.cel~ncia com o Presidente 
rvlorales Bermud!.!i'., no diu 5 do corrente m~~. 
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2. O referido Acordo tem por finalidade a convergência de 
esforços no sentido de desenvolver um programa de coopcraçUo téc
nica internacional que aproveite a experiência adquirido cm scpa· 
rado por ambos os paist:s c compreenda a administração sanitúria, a 
formucão de pessoal c u pesquisa no campo da saúde cm ambientes 
tropicais, conforme as áreas de programas relacionadas no Artigo II, 
cus dirctrizcs traç:~das nos Artigos III a Vil. 

3, O Acordo, ao buscar a coordenação de açõcs conjuntas 
para o desenvolvimento da colaboração internacional no meio tro· 
picai, institui-se cm mais um instrumento de incentivo à cooperação 
regional em caráter global. 

4. Permito-me, pois, submeter a Vossa Excelência a conveniên· 
c ia de o Governo brasileiro ratificar o Acordo em apreço, sendo para 
tanto necessilrio a prévia aprovação do Congresso Nacional, con· 
forme os termos do artigo 44, inciso I, da Constituição Federal. 

S. Nestas condições, tenho a honra de encaminhar projeto de 
Mensagem Presidencial para que Vossa Excelência, se assim houver 
por bem, envie o texto do Acordo anexo à aprovação do Poder Legis· 
lativo. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência, 
Senhor Presidente, os protestos do meu mais profundo respeito. 

Antônio F. Azeredo da Slhelra 

ACORDO SANJT ÃRIO PARA O MEIO TROPICAL ENTRE 
O GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

E O GOVERNO DA REPÚBLICA DO PERU 

O Governo da República Federativa do Brasil, e 

O Governo da República do Peru, 

Considerando que os problemas que incidem sobre a saúde e o 
bem-estar das populações do meio tropical de ambas as Repúblicas 
são similares; que o resultado dos programas realizados para o con· 
trolc dos fatores ecológicos e sociais que condicionam os citados pro· 
blemas pode melhorar substancialmente com o aproveitamento da 
experiência adquirida em separado por ambos os países; que ê convc· 
nicnte realizar esforços conjuntos para potencializar o efeito das 
mencionadas experiências através de programas de cooperação téc· 
nica intt:rnacional, c, 

Desejando dispor das bases para a consecução desses objetivos, 
Convêm: 

ARTIGO I 

O Governo da República Federativa do Brasil (que doravante se 
denominará Governo do Brasil) e o Governo da República do Peru 
(que doravante se denominará Governo do Peru) desenvolvorão um 
programa de cooperação técnica internacional que compreenda a 
administração sanitária, a formação de pessoal c a pesquisa no 
campo da saúde em ambientes tropicais de acordo com as seguintes 
diretrizes: 

ARTIGO 11 

A cooperação técnica a se estabelecer será objeto de acordos 
específicos entre os Ministérios de Saúde de ambas as Repúblicas, 
compreendendo, entre outras, as seguintes úrcas de programas: 

a) Patologia tropical; 
b) Ecologia tropical; 
c) Recursos de instituições; 
d) Formação de recursos humanos, e 
e) Pesquisa. 
A citndu coopcraçUo, mediante acordo prévio especifico entre as 

Purtcs, podcrú assumir a forma de uma ou muis dus mod(11idadcs se
guintes: 

a) assessoria técnica cm udministraçào saniHtria, ensino c pcs· 
quisa: 

b) concessão de bolsas pura formuçuo ou uperfciçoumcnto de 
pessoal e intcrcilmbio de tecnologia: 

c) utilizncào de meios institucionais dos centros especializados: 
d) realização de projetas especificas de cuidados sanitários, 

saneamento ambiental c produção de agentes biológicos c outros; 
e) concessão de equipamentos, instrumentos, materiais, agentes 

biológicos c outros elementos de trabalho; 
f) intorcilmbio de publicações cientffico-técnico-administra· 

ti v as. 

ARTIGO III 

Da Patologia Tropical. 
Fica decidida a realização de estudos sobre as enfermidades 

infccciosus c pur~sitárias de maior incidência e preponderância no 
meio tropicu\ considerado, c, principalmente sobre a malária, febre 
amarela. leish maniose, tripanossoniasc, micose superficial e pro
funda, hcpatitc a vírus. urbovirosc, transemiase, e outras. 

Dcscnvolvcr-sc·ÍI o conhecimento de enfermidades como a taxo· 
plasmosc, csquistossornosc, oneoccrosc e daquelas cuja etiologia c 
pntogcnia não estão bem determinadas, assim como dos malefícios à 
suúde causados por animais peçonhentas, enfermidades devidas a 
carência c a Jguns tipos de acidentes frcq~en tes no meio tropical. 

ARTIGO IV 

Da Ecologia Tropical 

Às Pnrtcs convém realizar pesquisas epidemiológicas para deter· 
minur a incidência, preponderância, distribuição e fatores que atuam 
na ocorrência e propagação de enfermidades tropicais, e estudos 
ligados aos aspectos biomi:dico·sociais e de saneamento ambiental 
que permitam a pesquisa de mecanismos c processos que melhorem 
as condições de saúde dos habitantes e as condições sanitárias das 
comunidades do meio tropical. Esses estudos incluirão os rela· 
cionados peJa melhor consideração e utilização da fauna e flora que 
tenha importância direta ou indircta para a saúde do homem, seja 
por sua qualidade terapêutica ou sua importância para os labo· 
rmórios de pesquisa. 

ARTIGO V 

Dos Recursos Institucionais 

Os projetas de cooperação técnica internacional entre ambos os 
países poderão incluir a coordenação para o uso dos recursos de 
instituições tanto administrativas, para o cuidado com a saúde, 
como universitários e de pesquisa, com o propósito de formar pes· 
soai especializado; realizar pesquisas biomédico-sociais; elaboração 
c controle de qualidade de produtos terapêuticos e de laboratório, e 
aquelas outras atividades destinadas a aumentar os conhecimentos a 
respeito da patologia e ecologia tropical. 

ARTIGO VI 

Sobre os Recursos Humanos 

Estabeleccr·sc-ão mecanismos de intercâmbio de peritos em 
administração s~mití1ria, ensino e pesquisa, para a formação de 
pessoal profissional técnico c auxiliar necessário no campo da saúde, 
Essc.'S mccuni~mos compreenderão a concessão de bolsas de estudo c 
outras facilidades, pura a formação de pessoal no outro pais c sua 
participação cm eventos cientrficos organizudos pelas Partes em 
cumprimentou convênios cspccílicos. 

O adestramento de um nucionnl de um pu{s no outro poderá s.:r 
sob a forma de participação em: ciclos educativos regulares, resi· 
dêncius cm cr.:ntros de r.:nsino ou de pr:ilica: semim'trios, reuniões, 
grupos Uc dcb~1tcs c a conccssl1o de bolsns de viugem. 

ARTIGO VIl 

()us M ccanismos Operacionais 

Paru o deito dr.: coordenar ns uçõcs conjuntus u empreender 
para o cumprimento dos objctivos do presente Acordo, os Minis· 
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térios da Saúde de cada uma d<~s Partes designarão um coordenador 
do convênio junto ao Governo do Brasil e ao Governo do Peru, para 
o desenvolvimento da coopcr<1çiio internacional no meio tropical. 

Em cuda convênio cspccínco cstabclcccr-se·á u criaçUo dos 
grupos de trabalho que forem necessários pura o progresso das ati· 
vid~tdcs programadas no mesmo. 

ARTIGO VIII 

Do Acordo Sanitítrio Vigente 

O Acordo Sanitítrio entre o Governo do Brasil e o Governo do 
Peru, celebrado cm Lima, a 16 de julho de 1965, ratificado em 1972, 
que se refere espccilicumcntc aos Departamentos de Lorcto e Madre 
de Dios do Peru c Estados do Amazonas c Acre, do Brasil, fará parte 
do presente convênio. 

ARTIGO IX 

O presente Acordo entrará cm vigor na data em que as Altas 
Purtcs Contratantes se comuniquem, mediante as notas de estilo, a 
aprovação do instrumento por seus respectivos Governos e terá uma 
vigência ilimitada, podendo ser denunciado por qualquer das Altas 
Partes Contratnntcs, caso cm que ficaria sem efeito seis meses depois. 

Qualquer dos países signatários poderá solicitar a modificação 
ou ampliaçiio dos termos do presente Acordo. 

Feito em dois c.<cmplurcs, nos idiomas português e espanhol, 
sendo ambos igualmente válidos c assinados a bordo do navio da 
Armada Peruana "Ucuyali", fundeado no Rio Amazonas (Soli· 
mõcs), na linha de fronteira br<~sileiro-peruana, nos cinco dias do 
mês de novembro de mil novecentos c setenta e seis. 

Pelo Governo da República Federativa do Brasil: a) Antonio F. 
i\zeredo da Silveira. 

Pelo Governo da República do Peru: a) Miguel Angel de la Flor 
V alie. 

I Às Comissões de Relações Exteriores e de Saúde.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N• 2, DE 1977 
I N•82-Bj77, na Câmarado.r Deputados) 

Aprova o texto do Convênio sobre Tramporte1 Fluviais, 
firmado entre a República Federativa do Brasil e a República 
do Peru, a bordo do navio da Armada Peruana, Ucayali, 
fundeado no Rio Amazonas (Sollmiles), na Unha de fronteira 
brasileiro-peruana, em 5 de novembro de 1976. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I' Fica aprovado o texto do Convênio sobre Transportes 
Fluviais, firmado entre a República Federativa do Brasil c à Repúbli· 
cu do Peru, a bordo do navio da Armada Peruana, Ucayall, 
fundeado no Rio Amazonas (Solimões), na linha de fronteira 
brasileiru-peruuna, em 5 de novembro de 1976. 

Art. 2• Este Decreto Legislativo entrurâ cm vigor na data da 
sutt publicuçcto. 

MENSAGEM N• 357, DE 1976 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 
Em conformidade com o disposto no Artigo 44, Inciso I, da 

Constituição Federal, tenho a honra de submeter à elevada con· 
sid eraçüo de Vossus Excclê:ncius, acompanhado de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Relações Exteriores, o 
texto do Convênio sobre Trunsportes Fluviais, firmudo entre n 
Rcpitblica Fcdcnttiva do Brasil c a República do Peru a bordo do nn· 
vio du Armuda Peruana Ucayall, fundeado no Rio Amazonas (Soli
mões L nu linha de fronteira bru~ilelro-pcruunu, em 5 de novembro 
de t976. 

Brasília, 22 de novembro de 1976.- Ernesto Gel,.!, 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N• DAM·Il/DTC/ 
DAI/ARC/303/680.3 (846) (B45), DE 18 DE NOVEMBRO DE 
1976, DO MINISTIÔRIO DAS RELAÇCES EXTERIORES. 

A Sua Excelência o Senhor 
Ernesto Geisel, 
Presidente da República. 
Senhor Presidente, 

Como é do conhecimento de Vossa Excelência, os Governos do 
Brasil e do Peru celebraram um Convénio sobre Transportes Flu· 
viais, por ocasião do encontro de Vossa Excelência com o Presidente 
Morules Bermudez, no diaS do corrente mês. 

2. O Convênio cm apreço foi concluído de acordo com a polfti· 
cu brasileira de atribuir, no transporte liilateral marítimo c fluvial, 
prioridade às bandeiras nacionais dos países diretamente interessa
dos. Assim, o Artigo I estabelece: "o transporte fluvial das mercado
rias que resultem do intercâmbio comercial entre ambos países serâ 
obrigatoriamente efetuado em navios ou embarcações da bandeira 
brasileira e peruana, incluindo as cargas que recebam beneficio 
governamental em qualquer dos dois países". 

3. O Convênio, ao determinar a divisão de carga na proporção 
de 50/SO, institui-se em mais um instrumento de estimulo à marinha 
mercante nacional. Trata, ademais, de .facilidades administrativas e 
portuárias que os dois pulses se concedem mutuamente, tendo 
sempre em vista o objetivo maior de minorar as despesas cm tudo 
quanto a transportes fluviais se refira. 

4. Permito-me, pois, submeter a Vossa Excelência a conveniên· 
cia de o Governo brasileiro ratificar o referido Convênio, sendo para 
tanto necessário a prévia aprovação do Congresso Nacional, confor
me os termos do Artigo44, Inciso I, da Constituiçiio Federal. 

S. Nestas condições, tenho a honra de encaminhar projeto de 
Mensagem Presidencial pura que Vossa Excelência, se assim houver 
por bem, envie o texto do Convênio anexo à aprovação do Poder 
Legislativo. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência, 
Senhor Presidente, os protestos do meu mais profundo respeito. 

Antonio F. Azeredo da Silveira. 

CONVfiNIO.ENTRE A REPÚBLICA FEDERATIVA DO 
BRASIL E A REPÚBLICA DO PERU SOBRE TRANSPORTES 
FLUVIAIS . 

O Governo da República Federativa do Brasil e 
O Governo da República do Peru, 
Considerando o interesse que existe em desenvolver o intercâm

bio entre o Brasil e o Peru, c em obter um aproveitamento mais 
racional da capacidade de navios ou embarcações de ambos países; 

Reconhecendo a necessidade de assegurar a eficiência c a re· 
gularidade no transporte fluvial e de adotar uma adequada tarifa de 
fretes; 

Tendo em conta que os armadores de bandeira brasileira e os 
armadores de bandeira peruana são os transportadores diretamcnte 
interessados no intercümbio fluvial entre os dois países: c 

Considerando que o principio du distribuiçilo das cargas de 
intcrcümbio cm navios ou embarcações nuviais de bandeira 
brasileira ou peruana ficou estabelecido por ambos Governos no 
parítgrafo 3• do Artigo IV du Ata Final da I Reunião da Comissão 
Mista Brasileiro.Peruana de Cooperação Econômica e Técnica, fir· 
muda n<~ cidade de Lima cm 25 de agosto de 1971, 

Convêm no seguinte: 

ARTIGO I 

O transporte fluvial das mercadorias que resultem do inter· 
CLimbio comercial entre ambos países será obrigatóriamente cfctundo 
cnnmvios ou cmbmcaçõcs de bundcira brasileira e peruana, incluin~ 
do us curgas que recebam beneficio governamental cm qualquer dos 
dois países. 
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Pura efeito" do prcscntc Convênio, as ~1utoridades competentes 
de amhas as Partes Contratantes indicarão nus ocasiões pertinentes 
a rt.:lacfto de seus respectivos portos nu via is de trMcgo internacional. 

ARTIGO li 

Os trunsportcs u granel de petróleo e seus derivados ficam excluí
tios do "Acoruo de Turifus e Serviços", previsto no Artigo 12 do pre
sente Convênio c scrUo determinados nos contratos que estabeleçam 
as cmprt!s:ts petroleiras dns Partes Contratantes, mantendo o princí
pio de rcciprocidude e considcrundo os termos dos Artigos Iii e IV 
deste Convênio. 

ARTIGO III 

As Partes Contratuntcs tomarão as medidas necessárias para 
usscgurur o transporte fluvial du carga u que se refere o Artigo i, fei
to cm p:trtcs iguais, cm ambos sentidos do trlifego e cm navios ou 
t:mb~trcaçõcs brasileiros c peruanos. A divisiio de cargas se fará com 
husc nu quanlidude de valor frete existente e também considerando a 
tnnd:i!!Cill ou volume, de maneira que existn uma justa divisão da 
carg:llr:tnsportadu. 

ARTIGO IV 

Qu:mdo nfw existu capacidade de praça disponível, as Partes 
Contmtantcs podcrUo autorizar, mediante comunicucUo ·prévia à 
autoriuuuc competente da outra Parte Contratante, u cessão por 
armauores de sua bandeira de parle correspondente à quota de 50%, 
a ~1rmadmcs da outra Parte, desde que seja concedido tratamento 
reciproco. Essa ccssilo nilo exclui as responsabilidades das Partes 
Contr;ltantcs pelo cumprimento de todos os termos deste Convênio, 
m<~s é independente da divisão cm partes iguais, especificada no Arti
go III. 

ARTIGO V 

Nos casos de necessidade de arrendamento de navios ou embar
caçôcs, os armadorcs de cada uma das Partes Contratantes deverão 
lia r prcl'ercncia, sempre que scju possível, em igualdade de condi
çôcs. a navios ou embarcações de sua própria bandeira e, cm 
scgundo lugar. a n;.1vios ou embarcações de terceira bandeira. Para 
esse lim. os navios ou embarcações fretudos pelas empresas de navc
!HH;rto hrasih:iras ou pcru~tnas, operando no trúlico entre os dois 
pais~:s, ser~ll considemdos como da respectivu bandeira nacional, 
sempre c qmmdo tais empresas estt:jarn registradas peruntt:: a autori
dad~: ~ornpctent~: rcspl!ctiva, c cm conseqUência, autorizadas a 
particirar nl') trúfego entr~o: nmbos países. 

ARTIGO VI 

As nutoridades competentes das Partes Contratantes se 
comunkar:io reciprocamente, quando concederem autorização para 
al"ret~101ento de navios ou embmcaçàcs de terceira bandeira destina
dos ao tnH'cgo nuvi;ll entre ambos países. 

ARTIGO Vil 

O cmharqur.: ern navios ou embarcações de terceira bandeira 
podcr(l ser autorizado, quando não haja disponibilidade de embar
que cm navios ou emhurc<lções de bandeira brasileira ou peruana, 
nos prazos cstahclecidos no Artigo IX. Esta uutorizuçüo será con
cedida pela uuturiuauc competente do País de embarque, mediante 
pr~via solidtw;~o do cmhmcador. 

ARTIGO VIII 

Cnnsider:un-sc, respectivamente, navios ou cmhurcuçõcs de 
handeira hrusilcira m1 rcruana, os matriculados como tu is, de ucor
Uo ~.:o111 a legblal.o'~n vi!!l!!llc cm c~1d~1 uma das Partes Contmtantes. 

ARTIGO IX 

1\ cxccul.o'iio Uo presente Convênio niio implicarú cm discrimina
çflo :~lguma na carga nem ocusionmú esperas dos embarques 

I' ,.· 
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superiores a qumro dias, paru os produtos perecfvcis c de fúcil 
dcterioraç~o. nem superiores a dezoito dias, para us demais cargas. 

ARTIGO X 

A preferência pura o trunsportc cstubelcclda neste Convênio se 
aplicar(! de maneira tal que não acarrete o encarecimento dos fretes c 
niio ar etc o intcrcflmbio entre umbos países. 

ARTIGO XI 

Ascautoridadcs competentes de cada uma das Partes Contratan
tes designarão os armadores autorizados para operar no tráfego 
matéria do presente Convênio c para executnr o transporte de cargas 
entre os dois países. 

ARTIGO XII 

Os armadores designados pelas autoridades competentes das 
Partes Contrat:Jntes para participarem no tráfego já mencionado 
elaborarão um "Acordo de Tarifas c Serviços" com seu cor
respondente Regulamento para o melhor atendimento dos interesses 
de ambos países, udotando as medidas mais adequadas e favoráveis, 
de acordo com as neccssidudcs do intercâmbio, para a mais eficiente 
c cconõmica prestação de serviços, contemplando os diversos aspec
tos deste trunsporte. O .. Acordo de Tarifus e Serviços", com o 
seu correspondente Regulamento, será submetido à consideração 
das autoridades competentes das Partes Contratantes para a sua 
aprovação. 

ARTIGO XIII 
No caso de que o "Acordo de Tarifas c Serviços" não se chegue 

a um entendimento a respeito do estabelecimento das tarifas de frete; 
c condições de transporte, caberá às autoridades competentes de 
ambas Partes Contratantes fixá-las de comum acordo. 

ARTIGO XIV 

Os navios ou embarcações de bandeira brasileira e peruana que 
transportem cargus entre ambos países gozarão, em cada um dos 
dois países, de um trutamcnto igual aos de sun bandeirn nacional, 
que operam no mesmo tráfego nuvial, rcspeitundo os respectivos 
regulamentos fiscais c de polícia naval e os direitos soberanos de 
cudu país p:.1ra delimitar certas zonus, por razões de segurança 
nacionul. 

Fica entendido e declarado que não se compreende neste 
Convcnio a navegação de porto a porto do mesmo país, ou de 
C>lhotagem, que continuará sujeita cm cuda um dos dois países às 
suas respectivas leis. 

ARTIGO XV 

Pura os lins do prcsentc Convênio, se entendem como 
autoridades competentes, na República Federativa do Brasil, a 
Superintendência Nacional de M:1rinha Mercante- SUNAMAM, 
do Ministério dos Transportes c, nu República do Peru, a Direção 
Geral de Transporte Aquático do Ministério de Transportes e 
Comunicações. 

Se, por motivo de alteração na legislação de alguma das Partes 
Contr:otantcs, forem modificadas as atribuições da autoridade 
competente, se comunicarí1 u dcsignnção da nova uutoridudc à outrn 
Pmtc Contrutunte mediante no tu de Chunceluriíl. 

ARTIGO XVI 

Qu:dqucr das Partes Contratantes poderá solicitur reuniões de 
consultn entre ns uutoridudcs competentes sobre us disposições e n 
aplicaç~o do presente Convênio, as quuis deverão ser iniciadns 
dentro do pruzo de 90 (novcntu) dias, contados u partir da notifica
ção do respectivo pc.:dido c se rcalizari1o no território do país ao qual 
foram sulicitmlas, a menos que se convier de outra forma. 

ARTIGO XVII 

Os pedidos de consulta, conforme o previsto no Artigo anterior, 
deverão ser efeitos atrav~s dos canais diplomáticos normuis. As 

'I I ~ •1'/ 
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uutoridudcs competentes podcriio também comunicar-se dirctamcn
tc entre si, scju por correspondência ou por intermédio de 
rcprl!scntantcs, par~1 tratar de assuntos cuja importância não 
requeira consultas formais e pnra avaliar as condições e resultados 
da aplicação do presente Convênio e promover seu upcrfciçoumcnto. 

ARTIGO XV !ii 

O presontc Convênio entrará cm vigor a partir de 90 (noventa) 
dias após u última da tu de comunicação, por via diplomática, de sua 
ratificaçàó por qualquer das Partes Contratantes e terá uma duração 
de 5 (cinco) unos, sendo renovado automaticamente por igual perío· 
do, a menos que, em qualquer momento, uma das Partes Contratan
tes comunique à outra, com uma mínima antecedência de 90 
(noventa) dias, o seu desejo de denunciá-lo, 

ARTIGO XIX 

Dentro de 90 (noventa) dias contados a partir da data de última 
comunicuçào c ratincacuo, prevista no Artigo XVill, os armadores 
das Partes Contratantes, autorizados para operar no tráfego fluvial 
objcto do presente Convênio, deverão reunir·se para discutir e 
elaborar <ts bases e termos do "Acordo de Tarifas e Serviços'\ assim 
como do seu respectivo Regulamento que será submetido à 
comidcruçiio paru su.u corrt!spondente aprovação, em conformidade 
com o i\rtigo XII. 

Depois du aprovação do Regulamento do" Acordo de Tarifas e 
Serviços", <IS autoridades competentes dos dois puíses se reunirão, se 
o consideram conveniente, para tratar da prontu implementação do 
prcscn te Convênio. 

Feito em dois c:Kemplares, nos idiomus português e cspunhol, 
sendo ambos iguulmente vúlidos e assinados a bordo do navio da 
Armada Peruana "Ucuyali'; fundeado no Rio Amazonas (Solimões), 
na ilha de fronteira brasileiro-peruana, aos cinco dias do mi:s de 
novembro de mil novecentos e setenta e seis. 

Pelo Governo da República Federativa do Brasil: 
A) Antonio F. Azeredo da Silveira 
!'elo Governo da República do Peru: 
a) Miguel Angel dela Flor Valle. 

(;I.\' Comi.\·sties dL' R,•/açõe.'i Exteriores e de Transportes, 
Comw1icaciJes ,. Obra.\' Pzib/iraJ,) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N• 3, DE 1977 
(N' 87-B/77, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o texto do Acordo Cultural, firmado entre o Go
verno da República Federatha do Brasil e o Governo da Repú
blica do Suriname, em Brasnla, a 22 de junho de 1976, 

O Congresso Nacion<~l.decrcta: 

Art. i'' 10 aprovudo o texto do Acordo Culturul, firmado entre 
" República Federativa do Brusil e a República do Suriname, cm 
Brasilia, a 22 de junho de 1976. 

Art. 21' Este Decreto Lcgislutivo entrará em vigor na data du 
suu rublicw;Uo. 

MENSAGEM N• 021, DE 1977 

Excclcntíssimos St.:nhorcs Membros do Congresso Nucional: 

Em conformidade com o disposto no urtigo 44, inciso I, du 
Constituic;Uo Fcdcral, tenho a honr~1 de submeter<) clcvnda consi· 
dcruc;i'Hl Uc Vossmi Excdêncius, acompanhndo de Exposição de Mo
tivos do Scnlwr Ministro de Estado das Rcluçõcs Exteriores, o texto 
do Acordll Cu h urul, firmado entre o Governo d~t República Fcdcru
tiva do Brasil c o Govcrno da República do Suriname, cm Bn1~rtiu, a 
22 de junho de 1976. 

Brasília, cm IX de ja nci r o de 1977.- Ernesto Gc!NCI, 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N• DCINT /DAM·Il/DAI/ 
005/640 (846) (849) DE 7 DE JANEIRO DE 1977, DO MINIS· 
TÉRIO DAS RELACOES EXTERIORES. 

A Sua Excelência o Senhor Ernesto Gciscl, Presidente da 
República. 

Senhor Presidente, 
Como ê do conhecimento de Vossa Excelência, o Acordo de 

Cooperação Cultural entre o Brasil c o Suriname foi assinado cm 
Brasília, em 22 de junho passado, por ocasião da visita oficial ao 
Brnsil de Sua Excelência o Senhor Henck A. E. Arron, Primeiro-Mi· 
nistro c Ministro de Estado para Assuntos Gerais e Estrangeiros da 
República do Suriname. 

2. O referido Acordo visa a desenvolver a cooperação cultural 
entre os dois países, especifica as formas dessa cooperação particular· 
mente quanto ao intercâmbio de intelectuais, escritores, artistas, pro
fessores c estudantes. Também visa a facilitar a entrada de livros, rc· 
vistas, publicações e materiais pedagógicos c culturais em geral; esti· 
mula r a realizaçiio de exposições, apresentações teatrais, e de outras 
iniciativas de natureza culturul, turística e esportiva, bem como o 
envio dc missões cientíncas e técnicas. 

3. O Acordo convém ainda no reconhecimento de diplomas e 
títulos universitários. 

4, Permito-me, pois, encarecer .. a Vossa Excelência a con· 
vcniênciu de o Governo brasileiro ratincar o presente Acordo, sendo 
P'"" tanto necessária a prévia aprovação do Congresso Nacional, 
conforme os termos do artigo 44, inciso I, da Constituição Federal, 

5. Nessas condições, tenho a honra de submeter um projeto de 
Mensugem Presidencial para que Vossa EKcelência, se assim houver 
por bem, encaminhe o texto do Acordo anexo à aprovação do Poder 
Legislativo. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência, 
Senhor Presidente, os protestos do meu mais profundo respeito. 

i\ ntonio F. Azeredo da Silveira 

ACORDO CULTURAL ENTRE O GOVERNO DA REPÚ· 
IÍLICA FEDERATIVA DO BRASIL E O GOVERNO DA 
REPÚBLICA DO SURINAME. 

O Governo da República Federativa do Brasil c o Governo da 
Rcpúblicu do Suriname, 

DesejosOs de desenvolver as relações culturais entre seus dois 
p:~íscs: 

Convencidos da necessidade de dennir um quadro apropriado 
no qual tuis relações possam prosperar; 

Convencidos, outrossim, que através do incremento de suas re
lações culturais estão contribuindo para um maior desenvolvimento 
de todos os povos das Américas, 

Convêm no que segue: 

ARTIGO I 

C:1du Parte Contratante encorajará o intercâmbio culturnl, em 
seu mais amplo sentido, entre os dois povos, e, de acordo com as leis 
c rcguhm1cntos vigentes cm seus respectivos territórios, propor
cionuril toda a nccesflúria assistênch1 ois instituições dedicadas ao 
estudo c divulgução du linguu, litcrutura c artes du outra Parte. 

ARTIGO 11 

Cuda Purtc Contratante cstimular(t a uprcsentuçào, cm seu res
pectivo território, de exposições artísticas, científicas c técnicas, bem 
como dc pcçns tcatruis. concertos, festivais de cinema c outras ini
ciativas culturais organizadus pela outra Parte. 

ARTIGO lll 

Cad~1 Parte Contmtantc facilitarú u entrada c exibição cm seu 
território de filmes cducutivos, docurnentúrios e urtfsticos prece· 
dentes do outro país, 
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ARTIGO IV 

Cad~ Parte Contratante facilitará, salvaguardados os interesses 
de segurança interna, n livre circuhu;ào de jornais, revistas c demais 
publicações, assim como u recepção de programas radiofônicos pro· 
cedentes do outro puís. 

ARTIGO V 

As Partes Contratantes facilitarão a aproximação entre suas 
cmissorus aliciais para organizar a transmissão de programas radio
fônicos, com o objctivo de disseminar seus valores cultur'ais e suas 
ntraçõcs turísticas. 

ARTIGO VI 

As Partes Contratantes se comprometem a encorajar as relações 
entre as universidades de ambos os países c a promover o inter
câmbio de seus professores. 

ARTIGO VIl 

I. Para continuação dos estudos em curso médio ou superior 
de estudantes de cada uma das Partes Contratantes, serão aceitos 
certificados de aprovação nas sí:rics anteriores cursadas em território 
da outra Parte, devidamente legalizados e reconhecidos oficialmente, 
desde que os programas tenham, nos dois países, o mesmo número 
de anos e o mesmo desenvolvimento. 

2. Na falta dessa correspondência, e se as leis c regulamentos o 
permitirem, procedcr-se-ú adaptação do currículo no pais onde os 
estudos tiverem prosseguimento. 

3. Em qualquer caso, a matrícula fica subordinada à prévia 
aceitação da universidade ou do estabelecimento de altos estudos 
para o qual o estudante deseja transferir-se. 

ARTIGO VIII 

I. Os diplomas de universidade e institutos de educação, devi
damente legalizados e reconhecidos oficialmente no território de 
uma das Partes, serão reconhecidos como equivalentes às quali
ficações c diplomas da outra Parle, para fins de admissão cm uni
versidades, sem necessidade de apresentação de teses ou de prestação 
de exames, ficando os candidatos subordinados apenas aos demais 
requisitos estabelecidos pelas universidades. 

2. As Partes Contratantes notificar .. se-ão, anualmente, por via 
diplomática, o número de estudantes da outra Parte que poderá 
obter matrícula em suas universidades, em decorrência do presente 
Acordo. 

3. Os diplomas e títulos outorgados em decorrência do pre
sente Acordo não concedem, por si só, o direito de exercer profissão 
no país cm que o diploma ou título for expedido. 

ARTIGO IX 

I. Os diplomas e títulos que habilitem seus portadores ao exer
cício de profissões liberais ou técnicas, expedidos por universidade e 
instituições de ensino superior de uma das Partes Contratantes a 
estudante, desde que satisfeitas as exigências legais e devidamente 
autenticados tais documentos. 

2. Cada Parte Contratante facilitará o reconhecimento dos 
diplomas profissionais idõncos c devidumcntc uutenticados, expe
didos por estahclccimcnto de ensino, devidamente legalizados pela 
outm Parte, para o propósito do exercício d~1 profissão cm seu 
território 

ARTIGO X 

1. Cada Parte Contrutantc concedcrú, anualmente. bolsas de 
estudo de rós-graduaçiio a cstuduntcs graduados du outra Parte, a 
fim de aperrciçoarcm seus estudos. 

2. Os bolsistus seri'io dispcnsados do pagamento de taxas de 
matrículas c outras. 

ARTIGO XI 

C:td:t Pmtc Contnttantt: rcconhcct:r:l, pana fins dt: admissão cm 
!.:UrSl)S de doutorado c cursos de especialização técnica, a plena vali· 
dadc dos títulos c diplomas autenticados, expedidos pelas univcrsi
dadcs c instituh;lics de ensino superior da outra Parte. 

ARTIGO XII 

As Partcs Contratomtes desenvolverão suas relações na campo 
dos esportes, promovendo u organização de programas de treina· 
mCn.tn pm~t técnicos c utletas da outra Parte, visitas de delegações 
esportivas, bem como competições e outros eventos esportivos. 

ARTIGO XIII 

I. Cada Parte Contratante encorajará o intercâmbio de 
missôes cicntílicas c técnicas com a outra Parte, desde que previa
mcntc autoriwdas pdn Governo do país a ser visitado. 

::!. Ao cr.JUÍpumento importado pelas missões acima referidas 
scr:io ~:nnccUid:ts f.:1cilid:tdcs alfnndegárias c isenção temporária de 
direitos c taxas aduaneiros, mediante a assinatura de termos deres
ponsabilidade relativos ao retorno desse equipamento no fim da 
missfto. 

ARTIGO XIV 

Cada Parte Contratante concederá facilidades, inclusive alfan
dcg:úrius. para admiss[lll c eventual saída de seu território de material 
pcdagôgko, obr~ts Ue artc c outros objetos culturais - procedentes 
do outro pais c que tenham por fim desenvolver as atividades rela
cion;tdas no presentc Acordo. 

ARTIGO XV 

I. Para supervisionar a implantação do presente Acordo será 
constituída uma Comissão Mista Cultural Brasil-Suriname. Esta 
Cmniss~io rcunir-sc-:'1, quando necessário, e alternadamente, nas 
cupituis das l1artes Contratantes. 

2. Na referida Comissão deverão estar representados o Minis
tério das Relações Exteriores c o Ministério da Educação do país 
ondc se re:tlilm a rcuniiío, bem como a Missão Diplomática da outra 
Partc Contratante. 

J. A Comissfto scrú responsável pelo estabelecimento de um 
mecanismo adequado par:o a plena implementação deste Acordo, e, 
para estl! lim. podcr{t solicitar u cooperação das autoridades com
petentes dc cad:t Parte Contratante. 

ARTIGO XVI 

O presente Acordo cntrar:í cm vigor trinta dias após a troca de 
lnstruml!ntos de Ratilicaçào, a crctuar-se na cidade de Paramaribo, e 
a sua vigência scrú por um período de 5 anos, automaticamente 
prorrogúvel por outros períodos de 5 anos, a não ser que uma das 
Partes Contratantes notifique, por escrito, sua intenção de denunciá
lo. Ncstc caso, sua validade terminará 6 meses depois do rcce
bimcntL) d~t notificaç[w pcht outra Parte Contratante. 

O rrcscntc Acordo ó firmado cm dois exemplares nus llnguns 
portuguesa. neerlandesa c inglesa, cada texto sendo igualmente 
~lllténtico. 

Feito na cidade de Brasília, cm 22 de junho de 1976. 
Pelo Governo da Rcpúblicil Federativa do Brasil: Antonio Fran

cisco Azercdo d:t Silvciru. 
Pelo Gnvcrno da República do Suriname: Henck Alfonsus 

Eugenc A rmn. 
( ,."Js ('tmtixstlt's dt• Rt'laçtles E.\'tl'riort•s ,. dt• Educação e 

('u/rura.} 

O SR. PRESIDENTE (Pctrônio Portellu)- O Expediente lido 
vai io puhlkaçioo. (Pausa.) 

A Prcsidéncia comunica que, nos lermos do art. 278 do Rc
gimcntn lntcrnn, determinou o arquivamento do Projeto de Lei dn 
C:'onwra "'' HO, de t 1!76 (n'' 4H4-Il/75, na Casa de origem), que dispõe 
sohrc a npç~o de compra pelo PoUcr Executivo de mercudorius 
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cxport{tvcis, por ter recebido pareceres contrários, qunnto uo mérito, 
dus Comissões~~ que foi distribuído. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- Sobre a mesa, pro· 
jcto de lei que seri11ido pelo Sr. I•·Secretúrio. 

É lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO No 45, DE 1977 

Acrescenta dlsposltiYo l Lei de Dlretrlus e Ba .. s para o 
ensino de I• e 2• Graus, de modo a tomar obrlaal6rlo o ensino 
de noções de trânsito, 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. i' Ao art. 7• du Lei n• 5.692, de I I de agosto de 1971, que 
fixa as diretrizes e bases para o ensino de J• c 2~.Graus, é acrescen
tado o seguinte§ I o, rcnumcrando-sc o único existente: 

"Art. 7• ..................................... .. 
§ I• No conté:udo especifico da disciplina Educação 

Moral c Cívica serão obrigatoriamente incluídos estudos 
sobre trânsito. 

§2• ....................................... . 

Art. 2• Esta lei entrará cm vigor na data de sua publicação. 
Art. 3• Revogam-se as disposições cm contrário. 

JustiDeaçio 

O que aqui se pretende i: a obrigatoriedade do ensino de ques
tões de trânsito nos cursos de I• c 2• Graus, justamente os respon
sáveis pela formação das pessoas. 

Trata-se de providência indispensável, se quisermos que no 
futuro os condutores de veículos de todo o Pais sejam pessoas real· 
mente preparadas para essa atividadc, Sim, porque, conforme já 
ficou mais do que provado através dos tempos, a só habilitação para 
dirigir que i: expedida pelos DETRANs, mediante certos exames 
marcadamente técnicos, não basta para dar os necessãrios c amplia
dos conhecimentos de trânsito às pessoas. Nem, tampouco, as 
elementares regras de urbanidade que conduzam um motorista a ter 
permanente respeito pelo pedestre, pelas ~essoas enfim. Aproveita· 
se, por outro ludo, a própria legislação que fixa as dirctrizcs e bases 
para o ensino de J• e do 2• Graus, para nela incluir a determinação 
de ensinar noções, estudos, sobre trânsito. Aliãs, a disciplina Moral e 
Cívica é bastante adequada para nela se incluírem tais estudos, eis 
que o trânsito tem muito a ver com o comportamento cívico do cida
dão. 

Saiu das Sessões, cm 19 de abril de 1977.- Nel11011 Carneiro. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEIN•5.692,DE 11 DE AGOSTO DE 1971 

Fixa as dlretrlzes e ba ... para o ensino de I• e Z• Graus. 

Art. 7• Será obrigatória a inclusão de Educação Moral c Clvi· 
ca, Educação Física, Educação Artística c Programas de Saúde nos 
currículos plenos dos estabelecimentos de I o c 2• Graus, observado 
quanto à primeira, o disposto no Decreto-lei n• 869, de 12 de selem· 
brade 1969, 

Pur!1grafo único. O ensino religioso, de matricula facultativa, 
constituirá disciplina dos horários normais dos estabelecimentos ofi· 
ciuisde l9e29Gruus. 

(Às Comissões de Cor~stlllliciio e Justiça e de Educaciio <' 
Cultura.) 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portclla)- O projeto lido será 
publicado c remetido Us comissões competentes. 

rio. 
Sobre~~ mesa, requerimentos que serfio lidos pelo Sr. I~'·Sccretá· 

São lidos os seguintes: 

REQUERIMENTO No 62, DE 1977 

Senhor Presidente, 
Nos termos do art. 233, do Regimento Interno, requeremos a 

transcrição, nos Anais do Senado Federal, do pronunciamento prof c· 
rido ontem, pelo Excelentíssimo Senhor Presidente Ernesto Geiscl, 
por ocasião da abertura da IX Conferência Brasileira de Comércio 
Exterior, no Palácio das Convenções do Parque Anhembi, em São 
Paulo. 

Sala das Sc,ões, 19 de abril de 1977. - Lourhal Baptista -
Ruy Santos. 

REQUERIMENTO N• 63, DE 1977 

Nos termos do art. 233 do Regimento Interno, requeiro trans· 
crição nos Anuis do Senado, do artigo sob o titulo "A Lição cxcm· 
piar tio Conde Pereira Carneiro". 

Sala das Sessões, 19 de abril de 1977.- Henrique de La Rocque 
- Ruy Carneiro, 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- Os requerimentos 
lidos serão submetidos ao exame da Comissão Diretora. 

Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos pelo Sr. 1•-Secrctá· 
rio. 

São lidos e aprovados os seguintes: 

REQUERIMENTO N• 64, DE 1977 

Nos termos do urt. 313 do Regimento Interno, requeiro dis· 
pensa de interstício e prt:via distribuição de avulsos para o Projeto de 
Resolução n• 4, de I 977, que autoriza a Prefeitura Municipal de Foz 
do lguuçu (PR) a realizar operação de crédito no valor de 
CrS 119.999.932,05 (cento e dczenovc milhões, novecentos e noventa 
c nove mil, novecentos 1:! trinta e dois cruzeiros e cinco centavos), jun
to ao Banco do Estado do Paraná S.A., a lim de que figure na Ordem 
do Diu da sessão seguinte. 

Sala dns Sessões, I 9 de abril de 1977.- Ruy Santos. 

REQUERIMENTO No 65, DE 1977 

Nos termos do art. 3 I 3 do Regimento Interno, requeiro dis· 
pensa de interstício c prévia distribuição de avulsos pura o Projeto de 
Resolução no 7, de 1977, que autoriza o Governo do Estado do Cca· 
rC1 a realizar operação de crédito no valor de CrS 25.000.000,00 (vin· 
te c cinco milhões de cruzeiros) junto à Caixa Econõmica Federal, a 
fim de que figure na Ordem do Dia da sessão seguinte. 

Sala das Sessões, I 9 de abril de 1977.- VlraRio Tbora. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- Os projetes a que 
se referem serão inluídos na Ordem do Diu da próxima sessão. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - A Presidência 
convoca sessão extraordinária a realizar-se hoje, às 18 horas c 30 
minutos, neste Plenário, destinada à apreciação dos Projetes de Re· 
solução n''s 4 c 7, de I 977. 

O SR. PRESIDENTE (Pctrônio Portella) - Há oradores ins· 
cri tos. 

Concedo a paluvra ao nobn: Senador Ruy Carneiro. 

O SR. RUY CARNEIRO (M DB - PB. Pronuncia o seguinte 
discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Fiel à minha linha de cu~duta, nesta Casa, o dia de hoje é para 
mim, nesta tribuna, o preh:xto puru o culto cívico I) memóriu de um 
chefe c de um mnigo. Passam-se os tempos, trnnsformu·sc o mundo 
c n vida. mas o 19 do nbril sempre h li de me dur ensejo de exultar um 
nome, uma existência c umn obra, O nome, u existência eu obra- jll 
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o sahcm V, E.,~s- se rcfcr~:m no grande: c inolvidável Presidente 
Clcttílin Vargas. 

Estou aqui, portanto, puru tramrormur minhas palavras, mais 
uma vez, cm coroa de flores, para que exprimam, na sua singeleza na· 
tural, uma admiração c uma saudade que o tempo só tem feito 
m:1iorcs. 

Nascido no dia de hoje, cm 1883, na distante Silo Borja, Vargas 
fez da vida uma parábola, que se desdobrou em atos de civismo e de 
hravura pessoal, pnm culminur cm tragédia, sempre a serviço de 
nossu P;itri<L 

Até nesse desfecho terrível, que foi um 'estrondo que abalou 
rara scmrrc a N:tçào, o saudoso Presidente Vargas deu uma prova a 
mais, c a rrova suprema, de que só teve um ideal: doar-se ao nosso 
Puís. 

O Sr. Roberto Satumlno (MDB- RJ)- Permite V. Ex• um 
a parle'! 

O SR. RUY CARNEIRO (MDB- PB)- Com muito prazer, 
nobre Senador Roberto Saturnino. 

O Sr. Roberto Saturnlno (M DB- RJ) - Nobre Senador Ruy 
Carneiro, a homenagem que V. Ex• presta jâ constitui uma tradição 
dr.:sta Casa, c uma homenagem que a nós nos parece, a cada ano, a 
cada dia, mais justa, porque a verdade é que, com o passar dos 
tempos, cuda vez mais se exalta, cada vez mais sobressai a figura de 
Getúlio Vargas, como o maior de nossos estadistas dos últimos 
tompos pela sua preocupação com o problema social levantada desde 
os primórdios, na sua campanha, nos memoráveis discursos pronun
ciados no Rio do Janeiro, na Esplanada do Castelo, e com todas as 
realizações que executou neste setor, no nosso cenãrio politico; 
prcocuraçào osta aliada, também, à intenção, ao propósito de cons
truir c solidincar a base da indústria nacional, com a implementação 
da Companhia Sidorúrgica Nacional, da Fâbrica Nacional de Mo
tores, da Comranhia Nacional de Álcalis, do Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico, assim como, ainda, a preocupação de 
construir a base energética deste País, com os projetas da 
PETROBRÃS c dn ELETROBRÁS. Por tudo isto, por todas as 
preocupações, por todo o significado que tem a passagem de Getúlio 
Vurgas pela Presidência do nosso Pais, a sua figura só merece o rcs
pdto, só merece o carinho do povo brasileiro, de toda a Nação brasi
lcir~l. carinho c respeito estes que V. Ex•, tradicionalmente, expressa, 
nesta daw, nosta Casa, c só pode merecer de nós o aplauso e inteira 
solidariedade. 

O SR. RUY CARNEIRO (M DB- PB) - Agradeço o aparte 
do brilhante rcrrosentanto do Estado do Rio de Janeiro, Senador Ro
berto Saturnino, quc vem, com o seu talento admirável c o seu amor 
relo Br:tsil, c.,altar Getúlio Vargas, e exaltar Getúlio Vargas é ter 
:unor relo Brasil. 

O Sr. Mauro Benevldes (M DB - CE) - Permite V. Ex• um 
aparte'! 

O SR. RUY CARNEIRO (MDB- PB)- Um minuto, por fi
neza. nobre Scnudor Mauro Bcncvides. 

Dessa forma, o nobre reprcsentantc fluminense, com seu 
mngníJic,, aparte, acaba de ilustrar minha singela, humilde oração. 
M uitn agrudccidn a V. Ex•, Senador Roberto Saturnino, 

Ou~o. com muito prazer, o nobre Senador Mauro Bcncvides. 

O Sr. Mauro Oenevldes (M DB - CE) - Nobre Senador Ruy 
Carneiro, no monH:nto cm que V. Ex• prcstu homenagem à figura 
innlvidúvcl de Gcllilio V:trgns, dosejo realçar a inquebrantável leal
dade quo anualmente reitera, da Tribuna desta Casa, àquele grande 
brasileiro, llliC ~ credor da udrnirução e do respeito de nossa gente. 
LmlvatH.In a atitulle de V, Ex•, quero solidurizar-me com a mani· 
festm;fiLl ora trihutadu uo saudoso ex-Presidente, cujo desapareci
mento cm ~1gosto Jc 1954 traumatizou toda u Nação, estu Nnçào que 
continua a cultuar-lbc a memória c a expressar profundo rcconheci
mcnhl pelo muito que lhe foi dado fazer cm favor do povo brasileiro. 

O SR. RU\' CARNEIRO (MDB- PB)- Muito agradecido u 
V. Ex•, Senador Mauro Benevidcs. Era necessário que não somente 
a voz de um paraibano fosse ouvida mas, também, a voz do Nor
deste, através da palavra autorizada de V. Ex•, not!wel representanto 
do Estado do Cearâ, pois Getdlio Vargas muito amava o Nordeste c 
o Estado de V. Ex•, fato este de que tenho condição de dar meu tes
temunho ao Plenário desta nossa Casa. 

V. Ex•, Senador Mauro Bencvides, com seu aparte, honrou o 
seu colegu c seu amigo; e, acredito, dessa forma, cstâ retribuindo, 
também, o amor imenso que Getúlio tinha pelo Nordeste, por conse
guinte pslo seu Ceará, que V. Ex• tão brilhantemente representa 
nesta Casa. 

O Sr. Henrique do La Rocquo (ARENA - MA) - Permite 
V. Ex• um aparte? 

O SR. RUY CARNEIRO (MDB- PB)- Com muito prazer, 
Senador Henrique de La Rocquc. 

O Sr. Henrique de La Rocque (ARENA- MA) - Nilo desejo 
que o aparte que acaba de me ser concedido - e que serâ banhado 
pelo suor da emoção- seja perturbado pelo seu impacto. Redigi-o, 
pois. Ei-lo: Nobre Senador Ruy Carneiro, V. Ex•, na esteira de 
conduta tradicional, fala mais uma vez sobre a vida do grande 
brasileiro Gctú lio Vargas. Ele era, na realidade, um desconcertante, 
para os que o conheciam de longe, e mais desconcertante, ainda, 
para os que o conheciam de perto, quando era preciso que aquele 
temperamento tranqUilo, mas enérgico, se transformasse, na violên
cia, u favor dos desprotegidos. O seu suicídio não foi um gesto de 
Quixote, mas um ato verticalmente seu. Assis Chateaubriand, com 
precisão, ao tomar conhecimento dele, assim se expressou: uNão 
esperava que isto acontecesse, Supreendcu-mc, porque parecia ter 
excessivo amor à vida. E esse homem, que era tido como um 
comediante, cometeu um ato trágico, porque a tragédia não se desco
bre pelo que ela possa ter de violi:ncia, mas pelos motivos que a inspi
ram. Getúlio Vargas, prosseguiu o grande jornalista, restabeleceu o 
prestigio da tragédia politica". E eu acrescentaria, que ele, com esse 
seu gesto, abriu também um capitulo na sua biografia: a do auto
extermínio pelo imenso amor que nutria pelo seu povo. 

O SR. RUY CARNEIRO (MDB- PB)- e_ com muita honra 
que recebo o aparte do representante do Estado do Maranhão, Sena
dor Henrique de La Rocque, que conheceu, de perto, o ex-Presidente 
Getúlio Vargas. A palavra de V. Ex• é equilibrada, sensata e, sobre
tudo, brilhante, como deve ser a de um representante da terra de 
Gonçalves Dias, V. Ex• ilustra, como os mais colegas já o fizeram, 
minha modesta oração, exaltando a figura de um dos maiores estadis
tas de nossa História, o grande c saudoso ex-Presidente Getúlio Var
gas. 

O Sr. Benjamim Farall (MDB- RJ)- Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. RUY CARNEIRO (MDB- PB)- Concedo o aparte a 
V, Ex•, nobre Senador Benjamim Farah. 

O Sr. Benjamim Farah (M DB - RJ) - Antes de mais nada, 
desejo congratular-me com V. Ex•, pela oportunidade do seu 
brilhante discurso, invocando o nome daquele que foi um grande 
estadista e jumais serâ esquecido, pois vive no coração do povo 
brusileiro. V, Ex• sabe que sou fundador do Partido Trabalhista 
Brasileiro, fundado sob a orientação de Getúlio Vargas, com a in
tenção de canalizar o trabalhador brasileiro parti esta grande 
agremiação. Certa vez, em São Borja, perguntando ao Dr. Getúlio 
sobre o destino dos trabalhadores- porque ele estava no seu exflio 
volunt{!rlo - disse-me: "Estou muito prcocupudo! Quando orga
nizei o Parlido Trabulhistu foi com u intcnçtlo de trazer os trnbu· 
lhadores partiu agremiação, a fim do que esta não fosse uma rresa de 
ulgum purtido cxtremistu, pois o trabalhador é bom, é sensivel, é 
impermc{lvel a quulquer ugitncUo". Veju V, Ex• que, nos movimen
tos revolucionários de todos os tempos, o trabalhador se muntém 
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sempre equidistante, Nu revolução comunista de 1935, os lideres 
comunisws não contarum com o upoio dos trabalhadores. Na revolu
ção integralista, também os trabalhadores ficaram equidistantes. Em 
1964, quundo se pensou que os trubulhadorcs fariam greve, eles tam
bém niio u fizeram, porque o trabalhador é, untes de mais nada um 
elemento ordeiro. ' 

O Sr. Henrique de La Rocque (ARENA- MA)- Muito bem! 
O Sr. Benjamim Farah (M DB- RJ)- São justas todas e quais· 

quer mcdidus cm favor dos trabalhadores, Quando o governante ou 
o legislador elabora umu lei ou promove qualquer coisa cm favor do 
trabalhador, fá-lo em favor da ordem pública, cm favor do progres
so, em favor do País e de uma colctividadc das mais dignas, Getúlio 
Vargas teve a maior sensibilidade pelos trabalhadores, de quem foi 0 

grande líder. A Lcgislaçiio Trabalhista de Getúlio Vargas, elaborada 
com u colaboração de grandes auxiliares, entre os quais Lindolfo 
Collor c Salgado Filho, realmente era muito adiantada para aquela 
época. O trabalhador brasileiro soube compreender c amar Getúlio 
Vargas. Por isso, deu-lhe o melhor dos seus esforços, a fim de que ele 
pudesse realizar uma grande obra, sobretudo no terreno da justiça 
social. Congratulo-me com V. Ex• pelo seu pronunciamento, pois no 
fundo sou um trabalhista, tenho uma vocação trabalhista, desejo 
que, neste Pais, se organize um dia um Partido Trabalhista, porque 
fui educado nesse ambiente, fui educado pelas mãos de Getúlio 
Vurgas, entrei para o Partido Trabalhista Brasileiro pelas mãos da fa
mília Vargas. Há uma necessidade de se organizar qualquer coisa em 
favor do trabalhador, sobretudo no meio pol!tico. Estou sincera
mente emocionado com us suas palavras e com esta invocação. Getú
lio, invocado, ugora, é realmente um culto de gratidão que todos nós 
praticamos, e se impõe a invocação do seu nome, Ele era, acima de 
tudo, um putriotu, amava o Brasil. Um dos seus grandes amigos c 
que tumbém tinha algumas mágoas de Getúlio, porque tiveram dis· 
senções, foi, Flores da Cunha. Os dois se desintenderam, certa vez, 
mus cru muito amigo de Getúlio Vargas. O General Flores da Cunha 
afastou-se do Governo do Rio Grande, Tinha essa mágoa, inclusive 
fora punido. E certa vez, disse, na Câmara dos Deputados: "Eu 
tenho certas mágoas, mas quero dizer, nesta Casa - palavras de 
Flores du Cunha- que Getúlio Vargas era um homem de mãos lim· 
pus, portanto nunca compactuou com a corrupção". Foi caluniado 
por certos agitadores, mas era homem de mãos limpas, grande esta
dista, que realmente praticou, com os seus grandes emprcndimentos, 
verdadeira revolução na administração brasileira. O discurso de 
V. Ex•, nobre Senador Ruy Carneiro, é mais do que oportuno, mere· 
cc os nossos aplausos c, sobretudo, a nossa irrestrita solidariedade. 

O SR. RUY CARNEIRO (MDB- PB)- Agradeço ao ilustre 
representante do Estado do Rio, Senador Benjamim Farah - que 
nasceu cm Mato Grosso- o depoimento que acaba de dar a respci· 
to du ngura extraordinária de Getúlio Vargas, mostrando uma face 
excepcional do grande Presidente - o amor profundo que Getúlio 
Vargas tinha entranhado no seu coração, de defesa do trabalhador 
brasileiro, a quem ele se consagrou de corpo c alma. Oportunas, 
igualmente, as considerações da V, Ex•, Senador Benjamim Farah, 
sobre o que disse o saudoso General Flores da Cunha- ex-Senador 
c ex-Governador do Estado do Rio Grande do Sui - acerca do 
grundc Presidente Getúlio Vargus. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- Permite V. Ex• um 
aparte'? 

O SR. RUY CARNEIRO (M DB- PB)- Com muito prazer, 
dou o aparte ao Senador Eurico Rezende, Lfdcr da Maioria no Sena
do da República. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA - ES)- Nobre Senador Ruy 
Carneiro, cm primeiro lugar, ressalto a rara formosura moral do 
a feto c da lealdade de V. Ex•, que todos os anos, sem soluçilo de con
tinuidade,. <J<:upa o microfone da Casa para evocar, na passagem de 
mais um aniversário do Presidente ·OttOHo Vürgus, o mcmórln, a 
uhru c o destino do cstudistu brasileiro, Merece V, Ex•, por isso, o 

testemunho c o louvor de toda a Ü1sa. Contempla-se, ~tssim, a pereni
dade da presença do vullo dcs~tJH!Tccido no espirita, na rr.:cord:tçUo c 
na S:.\Lidadc de V. E.li.• Niio me seria muito f{Jcil, dadas as minhas 
antig:ts origens p:~rtidúrias, pcrlilhar todos os pontos de vista 
munil'cstados J1Ur V, Ex• c pelos ilustres :tpartc;mtcs, Mas, qualquer 
um de nós, de sentimentos de puro patriotismo, tem o dever de des
tucur um ilnguln da vid:~ do Prt:sidcnte Getúlio Vargas. Quando Sua 
Excclênci:t presentiu que nfio mais era po!~sívcl a manutençfio do re
gime iniciado crn 19J7, c. numa visfio ~tguda, sociológica, do futuro, 
tendo cm vista o avanço comunista no mundo todo,j{t naquela época 
cm plen:t virulência, procurou dotur o País, sob a sua iniciativa e 
responsahilid>~dc, de duus grandes agrcrni:tções: o Partido Social 
Dcmocr(ttico, com as característicus conservador:ts, notadamente 
com as raílcs dn seu rcnsamento c da sua uçào adentradas na nossa 
vida rural: c: o fl;utido Trubalhista Brasileiro evitando, assim, com a 
criuç:ltl do PTB, que as massas populares, jú enti'io motivadas pela 
maldi tu politica de importuçiio da cxpunsão comunista, adotasscm u 
pior opcfio pan1 os interesses nucionais. Graças a essa obra partidá
ria do Presidente Getúlio Vurgus se conteve, cm muito, o movimento 
comunist:t no Bmsil. E eleições subseqUentes demonstraram 
cluramentc que: a estatística da presença comunista no Brasil perdeu, 
cm muito, a su:t força c a sua significação. Não fosse a criação do 
PTB, naquela épocu se teria formado, sem sombra de dúvida, um 
movimento comunista cm termos políticos, que terminaria por 
ameaçar os alicerces d:t nacionalidade c dos nossos· compromissos 
espirituais com o mundo ocidentul, ussentados, sobretudo, no pacto 
de honr:t de combatermos, sem vacilação c sem tréguus, u maldiçtto 
do comunismo uteu c muterialistu. Com este üngulo da obra do 
Prcsidcnle Getúlio Vargas, associo-me às homenagcps que ''· Ex• 
presta ia memória desse brasileiro ilustre c ao mesmo tempo, c so
bretudo, saliento que nunca foi tão oportuno esta evocação, porque 
hoje, mais do que nunca, não existe apenas a potencialidade ou a 
nmcoaçu do avunço comunista. O comunismo já se implantou em 
metade da Europa, crn grande parte da Âsia c tenta, agora, o assalto 
limai ús ntwas n:.~çõcs africanus. Nu evocação de V. Ex•, enaltecendo 
o Presidente Getúlio Vargas, saliento- volto a dizer- a oportuni· 
dade da advertência que o ilustre estadista sempre projetou sobre as 
nossas rcspons:abilidades de homem público. 

O SR. PRESIDENTE (Pctrônio Portclla). (Fuzendo soar a cam· 
puinha.)- V. Ex• dispõe de apenas cinco minutos pana concluir sua 
oração. 

O Sr.Aaenor Maria (MDB- RN)- Nobre Senador Ruy Car
neiro, V, Ex• me permite um aparte? 

O SR. RUY CARNEIRO (M DB- PB)- Com muito prazer. 

O Sr. A1enor Maria (MDB - RN) - Congratulo-me com 
V. Ex• por invocar u personalidade singular de um estadista que, nos 
seus sentimentos, deu ao trabalhador brasileiro umu legislação sociul 
das mais uvançadus do mundo. Meus parabéns, Senudor. 

O SR. RUY CARNEIRO (MDB- PB)- Muito agradecido a 
V. Ex•, ilustre colega da rcprescntaçiio do Rio Gmndc do Norte. 

O Sr. Nel110n Carneiro (MDB- RJ)- Permite-me V, Ex• um 
aparte? 

O SR. RUY CARNEIRO (MDB- PB)- Com muito pruzcr, 
Sr. Senudor Nelson Carneiro. 

O Sr. Nel110n Carneiro (MDB- RJ) - O tempo distingue o 
estadista do homem que simplcsmentc ocupa o poder. Nesses anos 
transcorridos após sua morte, Getúlio Vnrgus se incorporou defini
tivamente à História politica do Brasil. 

O SR. RUY CARNEIRO (MDB- PB)- Muito grato por seu 
valioso aparte, nobre Senador Nelson Curnciro. 

Sr. Presidente, us horus de vit,ilidadc de Getúlio Vargas, sua obs· 
tinaçüo cfvica c sua morte estão na linha dessa doação permanente, 
que irmunu a vidu cu morte na mesma dedicação hen,icu c exemplar 
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Corno eristüos, punge-nos o termo trágico de sua grande vida; 
nws como políticos somos levados a reconhecer que a tragédia trans· 
ccndc o signilicado habitual da violência contra si mesmo, para ser o 
holocausto, :1 prova do sacrifício, o testemunho do desprendimento 
pcsso:1l. 

l'eeho " parêntese obrigatório, para me concentrar na lição da 
vida do admirilvcl estadista Getúlio Vargas, porque o dia de hoje, 19 
de abril, d'ila de seu nascimento, é uma efeméride ligada à vida, ao 
scu ponto de partida neste mundo. 

O Sr. Jos< Llndoso (ARENA- AM)- Permite-me V. Ex• um 
arartc'J 

O SR. RUY CARNEIRO (MDB- PB)-Com prazer. 

O Sr. Jos< Llndoso (ARENA- AM)- Quando V. Ex•, Sena
dor Ruy Carneiro. homenageia, ao ensejo da data do seu nascimen
to. Getúlio Vmgas, quero, sob o imperativo da Justiça, neste aparte, 
assinalar o seguinte: Getúlio, o líder da Revolução de 1930, teve, em 
toda a sua vida. a coerência de um alevantado propósito cívico. De 
relance, relembramos us suus iniciativas governamentais na siderur· 
gia, com Volta Redonda, na área do combustível e energia com a 
PETROBR,\S c a ELETROBRÃS, na Legislação Trabalhista, na 
Previdência Sociul, no desenvolvimento econômico, com o Banco 
N;1cional do Desenvolvimento Econômico, para referir alguns rnar· 
cos fim:~lth}s pelo st:u ft:cundo Governo. Todo esse seu labor de 
político c di! govcrnuntc tinha o sinal do civismo. Essa chama cívica 
foi rcalimcnt~1da, n~1 base de novas circunstâncias, no desdobramcn· 
to do ciclo, iniciado em 1930, pelos líderes da Revolução de 1964. 

O SR. RUY CARNEIRO (M DB- PB) - Fico muito agrade
cido ao ilustre representante amazonense por seu depoimento. 

Sr. Presidente, a vida de Vargas, para ser plenamente compreen
dida. tem de ser associada à vida da Nação, durante o período em 
que ele aluou como homem público. Desde a Província ao cenário 
nacional c internacional, essa vida não tem outro ideal nem outra 
dedicação constante scnf10 o progresso c a autonomia do Brasil. 

Mas. niio nos esqueçamos de que, como político, Vargas buscou 
sempre a soluciio da concórdia. Quando Emil Ludwig, o grande 
hilignil'o c historiador, perguntou a Vargas se tinha inimigos, a 
resposta foi pronta, conforme sabem V. E<•s: "Nilo tão fortes que 
niio possum s~.:r meus umigos". E ele deu vários passos nesse sentido. 

P~.:rmit~lrn·mt.:, Sr. Prt.:sidente e Srs. Senadores, que recorde neste 
momento outro episódio significativo. Tendo discordado do precla
ro Presidente Vargas numa hora difícil para o País, João Neves da 
Fontour:1, de suudosa memória, gaúcho como o Presidente e seu 
companheiro de vida política, e.<ilou-sc cm Portugal, após a Revo
lução de IIJJl. Tempos depois, jil de volta ao Brasil, encontram-se 
novamente os velhos amigos c companheiros. E diz Vurgus a João 
Neves, s~.:m tomur conhecimento do seu exílio: 

- Qm: fni fcilll de ti, Jofio, que nunca mais me apareceu no 
P:al;'u.:in do C:1tcte'? 

Esse ft1i o homem político que procurou encontrar para as divcr· 
gl!ncins entre os homens, no plano político, o traço de união da 
l.:lHH:úrdiu nc~.:cssúriu, prestigiando os vulorcs, esquecendo as 
divt:rgl!ncias, pondo sempre no devido lugar o carinho e o amor à sua 
P:'1tria. 

O Sr. Gustavo Capanema (ARENA- MG)- Permite V. Ex• 
Ulll arartc'! 

O SR. RUY CARNEIRO (MDB- PB)- Com muita honra, 
Scnador Ciustavo Caruncma. 

O Sr. Gustavo Cupanema (ARENA - MG) - Agradeço a 
\', 1:.\ 11 flllr ter· me lladn ciência, ontem, de que, neste 19 de ubril, iria, 
nwis uma vc1, lembrar o nome de Getúlio Vargas. A sua voz, nesta 
lwmcnagem, vai tendo cada vez repercussão maior. Porque, à medi· 
da que o lt:rnpo passa, o vulto histórico de Getúlio Vurgus vui-sc 
\llrrwndo rnais entranhado no con1çào brasileiro. Ele j{l não pertence 
ü ~~~~~ famlli:1, nem ans amigos rcrvorosos, nem n tal ou qual insti· 
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tuição ou partido; pertence à memória, à gratidão c à reverência de 
todo o povo brasileiro. V. Ex•, dedicado amigo de Getúlio Vargas 
desde quanto se tornou seu interventor federal na Paraíba, c mesmo 
antes disso, é e<emplo de perfeita fidelidade nessa sua constante 
homenagem. Ministro e amigo do grande Presidente, tenho-me sem
pre solidarizado com V, Ex• nesta homenagem. Eu não podia faltar 
também hoje. Certo estou, porém, de que nossa voz jâ não é mais 
apenas o fervor de velhos e fiéis amigos; já agora somos, neste tribu
to, cxatos representantes do sentimento c da vontade nacional. 

O SR. RUY CARNEIRO (MDB - PB) - Sensibilizado, 
agradeço o aparte do eminente representante de Minas Gerais, Sena
dor Gustavo Capuncmu, que foi notável Ministro da Educação do 
grande Presidente Vargas, cuja intervenção na minha homenagem 
ilustra o modesto discurso que pronuncio. 

Sr. Presidente sendo aqui desta tribuna, mais uma vez, a minha 
singela c sincera homenagem a Getúlio Vargas. Nos momentos difl
ccis de nossa Pátria, quando os horizontes escurecem e estrondam os 
trovões c abrem-se os relâmpagos, sempre me volto para a lembran
ça do eminente c saudoso Presidente, que hoje, como outrora, home
nageio como um refúgio preferido. E dali volto com a lição da 
concórdia. Em política não hã inimigos: há adversários. Os inimigos 
são aqueles que se voltam contra a pâtria, contrariando os seus supe
riores interesses. Os adversários apenas divergem de nós. Porque de 
um lado c de outro há o mesmo culto pelo Brasil e o mesmo senti
mento de dedicação à sua grandeza e ao seu progresso. 

De novo estamos reunidos c, mais uma vez, cm busca niio de 
nossas divergências, mas de nossas concordâncias. Que Vargas nos 
inspire, no dia de hoje, Sr. Presidente, Srs. Senadores, nesta nova 
etapa do Congresso Nacional. (Muito bem! Palmas. O orador é 
cumprimentado.) 

O SR. PRESIDENTE ( Pctrônio Portella)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Henrique de La Rocque. 

O SR. HENRIQUE DE LA ROCQUE PRONUNCIA 
IJ/SCURSO QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO ORA
IJOR. SERl PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Otto Lchmann. 

O SR. OTIO LEHMANN (ARENA - SP. Pronuncia o se
guinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Todo um ciclo extremamente c.pressivo da vida artística de Siio 
Paulo. com ampla c fecunda repercussão no Brasil, encerrou-se com 
o falecimento sftbudo último, 16 de abril, de Francisco Maturazzo So
brinho - Cicillo Matarazzo pura os amigos; "0 Franciscano Ci
cillo", na frase do seu biógrafo Fernando Azevedo de Almeida, frase 
que se tornaria o título do livro dedicado à sua ação cultural c à sua 
rrcsenc;a insubstituível. 

O espírito curiosamente anticonformista do rapaz que, aos 25 
anos. seguindo a seu modo o espirita empresarial da família, parte da 
transformação de modesta fábrica de folha de nandres pura chegar à 
grande Mctahhgicu Mataruzzo. Assume ele, então, de modo deci
sivo, o pupcl que soube exercer com entusiasmo c inventividade sur
prccnllt.:ntes: o de animador cultural c mccemts esclarecido. Mas, 
sempre amanhece trabalhando cm sua indústria. Dizem seus amigos 
lJUC t'ici !lo cnq uanto descansava. carrcguvu pedras ... 

l'aralclumcntc '' fundação doM uscu de Arte Moderna paulista, 
inaugurado cm murço de 1949, c da instalação da Primeira Bienal de 
Stw l'uulo cm 1951, Cicillo Muturazzo participa da criação da Com
panhia Cincmatogrilnca V cru Cruz c do Teatro Brasileiro do Comé
di<l ao lmlo de Frunco Zumpari, cm duas iniciutivas que marcaram 
l'undo a vida cultural do tempo. 

Alóm da Fundação Andrca c Virgínia Mataruzzo (dedicada a 
pcsquisus sobre o cC!nccr c financiamento de bolsas pura ~alunos po
bres) cria aindu a Fundação Raffacle Maturazw u fim de reunir o 
acervo que possihilitarú a instituição de um museu de Arqueologia c 
Arte Antiga nu Universidade de Sào Paulo, inaugurado cm 1964. 
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À Universidade de Siio Paulo doará biblioteca de 10.000 volu· 
mcs de artc, assim como u importuntíssima pinacoteca pmticulnr, nú
cleo do Museu de Artt.: Contcmpor[lnca - doaçUo miliont~ria, Sr. 
Presidente, quando se pensa que dc\a fuzcm parte peças da importiln
ciu do auto-retrato de Modigliani, além de telas de Mmissc, Bruque, 
Morandi, Léger, Campigli, Dufy, aquarelas de Magnelli c esculturas 
de Marini c Charbonnier, peças que fazem o Museu de Arte Contem· 
porilncu sobressair entre os museus do Puís. 

Em 1954, convidado pela M unicipulidadc, presidiria Francisco 
Matarazzo Sobrinho a Comissiio do IV Ccnlcnilrio da Cidade de São 
Paulo, entidade uuulrquica que conccntrav~1 a org:.1nizaçào das fcsti· 
vid<Jdcs comcmor:.ltivas do magno evento. Teve origem, nu oportuni
dade, a urbanizaçiio do Parque lbirapucra, até cnlüo abandonado. A 
construção dos diversos pavilhões projctados por Oscar Nicmcycr se
guiu a opiniiio de Cicillo, que defendeu a tese de que as obras real i· 
zudus ncssu ocasilio deveriam ter utilidade cfctiva pnra a cidade. 

Hoje, esses diferentes p{tvilhàcs realmente abrigam museus 
como o de Arte Contemporãnea, o de Arte Moderna, o Museu de 
FoldMc, o Museu de Prcsérios, o Museu de Aeronilutica, o Planclá· 
rio, c aind~t hospcd:.1m nU o só as Bienais internuciomds c nacionais de 
Arte, como também a sede do Governo da Cidade de SUo Paulo c vá
rias Secretarias municipais. As doze Bienais que se rcnlizum sob sua 
presidência, mesmo qu:tndo foram matéria de polémicas acirradas, 
documcnwmm H libra c o interesse empreendedor do homem que 
não recusotv~t a disputotr democrottic:.unentc, cm 1963, o cargo de 
administrador municipal. 

O Sr. Heitor Dias (ARENA-BA)- Permite V. Ex• um a par· 
te'! 

O SR. OTIO LEHMANN (ARENA-SP) - Com muita 
hon r:t. 

O Sr. Heitor Dlas(ARENA-BA)- V, Ex• presta uma justa 
hornenugem a um homem que pôs us realizações do espírito acimn 
das coisas mnteriais, c que por isso mesmo granjeou o respeito da $0· 

cicdudc que integrava. O nome de Matarazzo Sobrinho não se res
tringiu iiS fronteiras de São Paulo, foi mais além, c lenho certeza que 
atravessou os limites do País. É que as forças espirituais irradiam por 
si mesmas admiraçiio c apreço. O dinheiro não rode ser um fim, por 
si mesmo, mas um meio, para que, através dc:lc, o homem afirme con
vicções c concorra para o aperfeiçoamento moral c espiritu:tl dos 
!"ovos. Se~ inerente ao Eswdo o dever prccípuo de zdar pela divul
gaçfw das munifcstaçõcs do espirita de construir escolas c de criar 
museus, de quanto portanto, signifique espiritualidade c cultura. no 
homem, l"ttrticular, isso testemunha uma alta formação c uma 
murcantc personalidade. E ~ por isso que jamais o tendo conhecido 
pe~soulmentc, sem quulquer vinculuçüo, port;.anto. ü sua pessoa, fui 
sempre dele um :tdmirador sincero. E, cm razão distn, us"ocio·me, 
com muito júbilo íts p:.tlavrus de V. Ex•, na ccrtcl.U de que' conta não 
apenas com o meu apoio, mas a soliduricdudc de todos os intcgrumcs 
dest:.t Casu c de toda u Naçfw que o reconhece como um novo 
Mccen:ts. 

O Sr. Saldanha Derzl (ARENA-MT)- Permite V. Ex• um 
aparte'! 

O SR. OTIO LEHMANN (ARENA-SP)- Honra-me mui· 
tn, nobre Senador Heitor Dias, o ap~1rtc de V. Ex• E, na verdade, 
tlllla VO/. da llahia não rodia faltar a Llllla homenagem que prcSIO ;\ 
figur:1 c.\Ccpcional de 1\latarazzo Sohrinho. 

Ouço, agoru com prazer, o aparte do nohre Senador Saldnnha 
Dcrzi. 

O Sr. Saldanha Derzl (ARENA-MT)- Nobre Senador Ollo 
l.ehrnann. nesta hnr:ll!lll que V, E.'' prcstu uma homenagem a este 
cxtraordin:'trio vulto d:1 cultura, da capacidade de homem público, 
de homem !'ealmcntc patrint:t Un seu Estado- nosso querido Saio 
Puulo- V, Ex11 est:'t falando cm norne da :\lian~a Rcnovmlont Nu~ 
cional. Assochtmo-nos t1s paluvrus de V. Ex• que, comjusti~u. presta 
homen:~gern u este grande vulto br:tsilciro, gr:tndc vulto p:1ulista. 

O SR, OTIO LEHMANN (ARENA-SP)- Agradeço, nobre 
Senador Saldanha Dcrzi, o uparte de V, Ex• c a solidariedade que 
traz cm nome da nossa ngrcmiaçlío partidária. Fico muito honrado 
~om a solidaric:d;.1de que traz uo meu pronunciamento nesta tarde. 

Di tia cu, Sr. Presidente - e aqui o repito - que em delermi· 
nada época de sua vida Matarazza Sobrinho resolveu disputar um 
~argo de administrador municipal. 

Seria cmilo eleito Prefeito de Ubatuba. A sua atribulada experi· 
éncia, H que não faltaram episódios pitorescos c conturbadOs, crn 
que dum;, mentulidades opostas se enfrentaram, c a rotina tentou em
perrar :t renovuçüo, honram ainda mais esse homem para quem as 
wrcfas considemdas subalternas não repugnavam, quando através 
dclus podin servir Íl comunidade. 

Decidindo deixar a presidência da Bienal, após a dúzia delas que 
org~tnizou, Cicillo resolveu ultimamente, no princípio do corrente 
ano, estabelecer dois prêmios literários de singular importância- o 
Prémio Siio Paulo c o Prémio Brasil, no valor de 300 mil cruzeiros ca· 
da. Devem eles se alternar, visando o primeiro os escritores na· 
donais, c o segundo uquelcs das três Américas, excetuado o Brasil. 

O Sr. Heitor Dias (ARENA-BA) - Permite V. Ex• outro 
:1partc. nobre Senador? 

O SR. OTIO LEHMANN (ARENA-SP)- Com todo o pra· 
zer. 

O Sr. Heitor Dias (A RENA - BA)- Conheço, por leitura de 
jornais, as agruras por que passou o Matarazzo Sobrinho, depois de 
ler deixado a Prefeitura, se niio me engano, de Ubatuba, no Estado 
de Siio Paulo. Só o falo de ele se candidatar a Prefeito dessa pequena 
cidade jú demonstra seu idealismo. Com todas as condições financei· 
ras, projeçào socktl c económica para uma vida tranqUila, ele achou 
que deveria lev~ar sua contribuição, sobretudo, como exemplo, a uma 
pequena cidade do interior paulista. E, ao deixar o cargo, lembro-me 
que os jornais noticiaram que o Tribunal de Contas do Estado resol· 
vcu converter cm diligência determinados processos negando-lhes, 
;~ssim, :.1 aprovação do órgão por senàes que a burocracia se encarre
ga de ampliar c confundir. Isso mostra a estreiteza de visão da tecno· 
enteia, dos que qucrem ver, apenas, números, e a leitura fria de dis
positivos legais distanciados da realidade e dos propósitos que inspi· 
raram o procedimento do governante. O exemplo que trago c a que 
V. ·Ex' ligeiramente se refere bem demonstra quanto sofre um ho
mem de ideal que queira trazer sua colaboração espontânea e des· 
prendida i1 coisa pública, no Brasil. 

O SR. O'ITO LEHMANN (ARENA- SP)- Na verdade, no· 
hrc Senador Heitor Dias, houve em processo sobre prcsluçüo de con· 
tas do prefeito Matarazzo Sobrinho, quando este já niio exercia o 
mandato, impugnução de ordem meramente formal por parte do 
Egrégio Trihunal de Contas. Esse processo, que teve também uma 
intcrprctução que não engrandeceria a Câmara Municipal daquela 
ciUaUc a que M~ttarazzo servira com desprecndimento c a que dera 
uma projeçào enorme, atnavés de udministração marcada por obras 
~:ulturais, de assist~ncia à infànciu, de construçilo de hospitais, esco
las, :~eroporlo, ele ... Enlrclllnlo posso informar a V, Ex• e à Casa 
que tal processo J'oi afinal arquivado, a pedido de digno promotor 
pl1hlicoque fez, nu ocasiiio, merecidos elogios à pessoa e à integrida
de nwral desse nobre c ilustre ciduduo de Suo Paulo e do Brasil. 

Sr. l'rcsidcnlc: concluo, dizendo que um último legado desse ho· 
rnem e.\lraordinürio que bem recentemente declaruvn, emocionndíssi
mo, mtcntrcvist~l que lhe fez o Museu de Imagem e do Som paulista· 
no, que julgava São Paulo u cidade muis interessante do universo e se 
orguthav:1 de nela ter nascido para levar avante: u sua tmefu decida· 
do'to d11 mundo. Com Fr:tncisco Muturuzzo Sobrinho SUo Puulo 
perde um dns filhos que melhor reproduziram as virtudes criudorns 
do~ raulistas de sempre. 

1:ra o que linha :t dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 
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O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portclla) - Sobre u mesa, 
projctns ele lt!i que sedio lidos pelo Sr. 1"-Sccrctúrio. 

Silo lidos os seguintes 

PROJETO DE LEI DO SENADO No 46, DE 1977 

Modifica a Lei no 4.717, de 29 de junho de 1965, que regu
la n açlio popular. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. i'' O urtigo da 9• da Lei n• 4.717, de 29 de junho de 1965, 
tcrú a seguinte redução: 

-O Juiz, a requerimento do autor, ouvido o Ministério 
Pl1blk:o, poderá, liminarmente ou .no curso da açào, sustar a 
t:xc:cuçào da mesma. 

* I" Sustada a ação, na forma prevista neste artigo, serão publi
cados cdilais nos pruzos c condições no art. 79, inciso II, ficando 
assegurado a qualquer cidadão, bem como ao representante do 
Ministério Público, dentro do prazo de 90 (noventa) dias da última 
publicação fcilll, promover o prosseguimento da ucào. 

~ 2\' O Juiz dctcrminarú o prosseguimento da açào, nos termos 
do que cstú prccl!ituado no parágrafo anterior, desde que a respecti
va solicitaçfto venha instruída por novos elementos de prova e que 
nlto suhsistam as razões principais determinantes da sustação. 

Art. 21• Esta Lei entra cm vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições cm contrário. 

J uslificaçio 

Em qualquer sociedade ocorrem sempre um consenso, com 
visws :'t deliniçào dos valores c à disciplina dos comportamentos. E a 
esse estúgio do direito costumeiro sucede outro, do direito escrito. 

Nõo hC1, cm parte alguma, leis escritas, definitivas c perfeitas, 
pois, se as leis objetivam a segurança e o bem-estar das sociedades, 
suas destinat(trias, c\as não podem permanecer rígidas na forma 
original - se o teste permanente da aplicação demonstra qualquer 
impropriedade nessa forma. 

Entendo por impropriedade, no caso, a evidência de um desen
contro entn.: o fim último das normus contidas no diploma e o resul
tudo pr(ttico de sua observância. 

Estc rrojcto visa a corrigir um desajustamento dessa ordem, na 
lei que regula a açào popular. 

O instituto d" açào popular é de alto signir.cado democrático 
cm nosso direito c constitui rrccioso instrumento para a denúncia 
plí hlic:t c o combatc direto U corrupção. Que esse instituto seja manti
do c valorizado,~ do maior interesse para a sociedade brasileira. 

Faz-se necessúrio, todavia, não confundir o principal com o 
acl!ssôrio. E não achar que todos os itens de uma lei que atende a 
uma necl!ssidadc sociul sfio intoc(tveis- só porque a própria lei, no 
conjunto, se autojustilica. 

r\ altcrução que oru proponho visa a evitar que a Lei nQ 4.717 
continue a servir de base a muno bras divorciadas dos reais interesses 
da .Justiçu c que agora concorrem paru congestionar inutilmente seus 
j:'t sohn:c:trrcg:tdos canais. 

Se o .Juiz tem rodercs para sustar o andamento de umu ução, 
deve 1!\c, tamh~m. dispor de autoridade para indererir a reabertum 
da rncsnw, desde que u solicitação para isso venha a ser feita 
tlcsm:ompanhad:t de novos c convincentes elementos de prova. 

S:'w estas as suscinta c objctivas razõl!s que tenho a apresentar 
crn ahnno it prcrosição, na esperança de que vcnhum a merecer dos 
Scnhmes Senadurcs a homl!nugem de urn exame. 

Sala das Scssôcs, cm 19 de abril de 1977.- Vasconcelos Torres. 

I.T:G/S /..-1 ('.·1 O C /T.-1 /J.-1 

1.1'1 N'' 4.717- DE 29 DE JUNHO DE 1965 

Re~ulu a açilo popular. 

Art. lJ'-' Se o autor desistir da ação ou der motivo à absolvição 
da instüncia, serão publicados editais nos prazos c condições previs
tos IHl HTI. 7'.1, inciso 1\, Õcando i!SScgurado a qualquer cidadão, bem 
como ao representante do Ministério Público, dentro do prazo de 90 
( novcnt:l) dias da última publicação feita, promover o prosseguimen
to da uçlu.). 

ti Comissão dt• Cot~stiruiçào e Jusaça. 

PROJETO DE LEI DO SENADO N•47,DE 1977 

Outorga a regallo da prlsio especial aoo professores do 
ensino primário e do enolno médio. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I' É extensiva aos professores do ensino primário c do ensi
no médio a regalia concedida pelo art. 195 do Código de Processo 
Penal, posto cm vigor pelo Decreto-Lei n• 3.689, de 1941. 

Art. 2'' Esta Lei entra cm vigor nu da tu de sua publicação, rcvo
gad:ts as disposiçôcs cm contrário. 

Justlficaçio 

Melhor seria que a medida veiculada neste projeto de lei fosse 
dcsnt.:cessúria. Isso ocorreria, cxplicumos, se as instalações policiais 
tivessem, cm todos os municípios do Brasil, um mínimo de higiene e 
de conforto. 

E dentro desse mínimo di! higiene e de conforto houvesse, inclu
sivl!, unm sepuraçlao nutural entre as depcndf:ncias destinadas a 
homens c mulheres. 

Infelizmente, tal não ocorre, prevalecendo nos xadrezes das dele
gacias de polícia, das cus:ts de detenção c das cadeias públicas deste 
nosso wntmditório País u mais horripilante promiscuidade e falta de 
higiene. 

As doutrinas penais ensinadas nas escolas de Direito são evolui
das t.: hrilhantes: ressultam, sempre. a condição de ser humano de que 
o preso- condenado ou não - é titular e falam do respeito que, 
fw.:c a css:.1 condição. ele, preso, deve merecer das autoridudes. 

Mas, isso não ocorre. Com recursos c instalações deficientes, 
nossas :tutoridadcs polici:.lis nrto dispensam ao detido uque\e mínimo 
de respeito hum:.mo a quc todos nós du espécie temos direito. Em al
guns lug:tres, o preso chega a ser considen1do um inimigo, por aque
les qui! t~m. apenas, a missão de guardú-lo paru que esteja à disposi
ç:'to da Justiça que ir.i pronunciar-se. Como inimigo, ele é humilha
do, I!Spancudo, seviciotdo. 

Criou-se, então, u figura da prisão especial, uma regalia atribuí
lia a reprl!sent:mtcs de dctcrminadas c\ass'cs de, no caso de serem 
presos, ror um motivo qualquer, ficarem recolhidos u quarti!is ou 
outros llH:ais. isentos, rortanto. da sortidcz d:.t prisão comum. 

O tl!.~tnoriginal dn Códi,go de Processo Penal, ussunto do Decre
l<>·lci n'' 3.689, de 1941, no seu art. 295 concedeu regalia da prisão 
cspe~:ial :1 dc1 Uifercntcs CHtegorias de pessous. 

Leis rnsteriorcs- n'' 799/49, a no 2.860/56, a n• 3.313/57, a 
n'' J.<JHH/(ll, a n'' 4.760/65, u n'' 5,126/66, u n'' 5.606/70- esten
demm ll direito de rrisão esrccial a outras categorias, Nenhum 
diploma. por~rn. até :tgoru, incluiu os professores do ensino primúrio 
c rn~dio nt.:SSI! direito. 

1\:l uitn dl!sscs professores, diplormtdos por escolas superiores, 
fal~o:lll jus~~ rqwli:t, pelo inciso Vil do citar.lo art. 295 do Côdigo do 
Pro~.:~:sso Pen:tl. Mas, outros muitos, Ct!rtmnentc a maioria. nüo 
di.!~l'rtrtarn cs~a garantia. 

Ess:Jornisslto tru1 proh\cnHls frcqOentes. Os professores di! ensi· 
twmédio c di.! cnsinn prim(trio constituem uma classe numerosíssima 
em tndn lerritúrio nacional. 

llú nessa 1.:lasse, mal rcrnunerm.la cm quase todos os Estados, na 
úrl.!a thl l.!n~dno pllhli~..·n c privado, honrados pais de f:trnili:t, jovl!ns 

---:~-----~·~ ,, ;z/:;:;~':lrllil!. / ~ /;Í 
lo·-~·- -- .. 
/I 
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universitários de ambos os sexos c milhares de moças, normalistas 
form;~das, cgrcssns, algumus, das camadas mais pobres da população. 

Sendo, assim, urna classe de baixo nível salarial, obrigada, pelo 
próprio exercício da função, u conviver com elementos humanos de 
toda cspécit:, seus membros süo levados, muitas vezes, à necessidade 
da prittica de atas de violência, em legítima defesa. 

Nf10 é raro, também, infelizmente, que jovens e sucrificadas 
professoras, sob o ~.:stigma da própria miséria em que vivem, se 
deixem envolver na trama das ligações conjugais irregulares c 
acabem no ingrato papel de personagem de crimes passionais. 

Quando isso acontece- c tenho tido conhecimento de vários ca
sos- elas, as moças ou senhoras, são recolhidas ao sórdido xadrez 
de uma delegacia do interior, em contato com prostitutas, ladras e 
viciadas em álcool e drogas. 

Evidentemente, uma professora que chega até o limiar de um 
ato de violência - pagando, de certo modo, tributo à própria posi· 
çào que lhe dão nu hierarquia sociul - merece sc1· tratada com 
dignidade c respeito, uo contrário do que está ocorrendo. 

Este projeto tem, assim, o significado do tardio reparo de uma 
injustiça - c, t:Jmbém, de uma homenagem que se presta a uma 
imensa c humilhada classe, de cujo trabalho e dedicaç<to. hoje, depen
de, sem dúvida, a segurança do Brasil de amanhã. 

Sttla das Sessões, cm 19 de abril de 1977.- Vasconcelos Torres. 

LEGISLA (t! O CITA DA 

DECRETO-LEI N•• 3.689- DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 

Código de Processo Penal 
................................................. '' ....... . 
............... '' ................................ '' ..... ,, . 

Art. 195. t\S respostas do acusudo serão ditadas pelo juiz c 
reduzidas :1 termo, que, depois de lido c rubricado pc:lo escrivão em 
todt~s as suas folhus, serCI ussinudo pelo juiz c pelo acusado. 

Panígrafo único. Se o acusado não couber escrever, não puder 
ou não quiser :tssinar, tal fato ser:l consignado no termo. 

' ... ' ..... ' ' ' .. ' ...... ' . " ..... " ...... " ' ....... " .... ' .. . 
........................................................... 
.. ' .......... ' ... ' ' . ' ........ ' ....... ' ........ " . '. " . ' ... ' 

À Comissão de Constitutçào e Jt~stiça. 

PROJETO DE LEI DO SENADO No48, DE 1977 

Determina medidas sobre as embalagens de detergentes, 
sabões e outros produtos da espécie, e dâ outras providências. 

O Congresso Nacionul decreta: 

Art. 1 •• As embalagens de detergentes, sabões e demais produtos 
dcstinudos ttlimpeza doméstica deverão, obrigatoriamente, conter os 
seguintes dados: 

a) preços de fabricação c de venda uo consumidor; 
b) indicaçüo do peso líquido do produto. 
Par{tgrafo t'lnico. As indicações de que truta este artigo deverão 

figurar crn dcst:HIUC na embalugcm do produto. 
Art. 211 A inobscrv;.incia do disposto nesta lei sujcitarú os 

inl'r:ttores ;, multa de CrS 10.000,00 (dez mil cruzeiros), com os 
rcsjustamcntos anuuis processados na forma da Lei nll6,205, de 29 de 
uhril ue 11!75. 

Art. )11 O Poder Executivo regulamentar(! esta Lei no prazo de 
60 (sessenta) di:ts, dispondo, inclusive, sohre a forma de fisc:tlizução 
Uc seu Cltmprimcnto. 

Art. 411 Esta Lei entra cm vigor n:t data de sua puhlicnçào. 
t\rt. Sv Revn~um-sc as disposições cm contdrio. 

Justlflcoçuo 

t\inda n:lo existe, crn nosso Pais, urn mecanismo elicicntc de 
prntcçr1n :tll consurniUor, eis que úr~iHlS como a Superintendência 

Nacional do Abastecimento ou o Instituto Nacional de Pesos c Medi· 
das não dispõem de estrutura c pessoal suficiente para esse efeito. 

Por essa raáo, sabe-se que são constantes as irregularidades c 
os :tbusoo; pmticados tanto pelos fabricantes de diversos produtos, 
cm cspcchll de sabões, detergentes c outros artigos destinados à 
limpczu domêstica, que muitas vezes deixam de indicar, nas respecti
vas embalagens, a quantidade real de produto nelas contida. 

Por outro lado, sabe-se que os preços de venda ao consumidor 
de t:lis produtos vuriam de um paru outro estabelecimento comer
cial, o que configuru evidente abuso, em prejuízo do consumidor. 

Em virtude dessas razões, c com o objctivo de coibir os reporta
dos abusos, estabelece u proposição que as embalagens de sabões, 
detergentes c produtos afins dcverilo, obrigatoriamente, conter, cm 
destaque, indicuçiio do conteúdo líquido nelas existentes, assim 
como os preços de fabricaçilo c de venda ao consumidor, a exemplo 
do que se exige com outros produtos, como por exemplo, os medi
e~tmcntos. 

A nm de dotar a mcdidu ulvitrada da indispcnsúvei eficácia, o 
projetado comina penalidade uos infratores de suas disposíçõe,, 

Nest:J conformidade, por se trutur de providência de interesse ge
r~ll. esperamos que o projeto vcnhu a merecer a aprovação dos ilus
tres membros do Congresso Nacional. 

Sakt das Sessões, aos 19 de abril de 1977.- Vasconcelos Torres 

LEGISLAÇÃO CITA DA 

LEI N•'6.205, DE29 DE ABRIL DE 1975 

Estabelece a descaracterização do salário-mínimo como fa· 
tor de correçào monetária e acrescenta parágrafo único ao arti· 
go I• da Lei n• 6.147, de 29 de no•embro de 1974 

,h Cmuú.wies de Cnnstilllicão e Jwlliça, de Economia e de 
f'iiiUI/('U.\', 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 49, DE 1977 

Concede passe permanente aos aeronautas e aerovlárlos, 
com mais de •inte (20) anos de serviço nas empresas aéreas 
brasileiras. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. Jv Os aeronautas c acroviários que venham trabalhando 
ou que tenham trab<~lhado mais de vinte (2()) anos na mesma empre
s:t de :~vi<tçiio comcrciul pussam a ter direito de possuir da compu
nhi:t cm que exerceram atividades pusse permanente, intransferível, 
que lhe permitir{! viajur cm suas aeronaves, por todas as linhas, 
acomranhado ou nrw de csposn c filhos menores, no limite máximo 
de três (3) viugens anuais. 

A rt. 21, Esta lei entrar{! cm vigor nu data de sua publicação, 
revogadas as disposições cm contr(trio. 

Justiflcaçilo 

Existem c existiram muitos aeronautas c ueroviúrios que, dedica
dos :to serviço de uma empresa de trunsporte uércos, sempre traba
llwrum visando o seu desenvolvimento. Deve-se, pois, levur em contu 
a :ttuaçttn desses trabalhadores que, crnboru com baixo ordenado, 
crnpcnhar:un toda urna vidu a dctcrmimtda empresa, sem dela 
usul'ruir o sulicicntc par:t construir uma reserva. Dai :tjustiça de uma 
lei que lhes assegure um prêmio, de vez qUt: seu salúrio, ou sua 
apllscnt;ttlnria nflo lhes d:'t condições de adquirir passagens aérc~ts. 

Sala das Sessões. I 'i ue abril ue I 977.- Vasconcelos Torres. 

.:1 .1· Comis.\·t'il'.\' d,• Constituir(lo , • .lustira. dt• Tramportt•, 
('tli/1/IIÚí'U('Ik.l' t' Ohrti.\' l 1tih/i('(ls t' tlc Economia. 
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I'ROJETO !)E LEI DO SENADO N• ~.DE 1977 

Dispõe sobre o cancelamento de penalidades aplicadas a 
servidores civis c o obono de falias nio jus!IRcadas. 

O C nngrcsso Nacional decreta: 

t\rl. I'' Os órguos de pessoal do Serviço Público Federal e das 
cntid:.u.lt:s :.tut:lrquicas ou paracstatais da União, cancelarão, ex 
officio, us pcnalid~1dcs de advertência, repreensão ou suspcnsUo, des-. 
de que nua c.xccdcntcs de JO (lrinlll) dias, aplicadas aos servidores, 
:tbonnndo-lh.c.:s, tamh~m. as falt:.ts ntto justificadas, limitadas ao mes-
mo prazo de JO (trinta) dias. · 

l'arilgrafo émieo. O cancelamento das penalidades e o abono 
d:.ts faltas de qul~ trata este artigo não darão direito a ressarcimento 
de v:.mt:.tgcns pccuniúrius ou vencimento, nem a revisão de qualquer 
ato decorrente da penalidade ou da falta. 

A ri. 2•' O Poder E.<ccutivo, dentro de 90 (noventa) dias, conta· 
dos d:.t ruhl ic:.u.;:io desta lei, baixarú os a tos necessários, à sua regula
mcntaçiio, 

Art. J\' Esta lei, c:ntrar:.í r.:m vigor na data de sua publicação, 
rr.:vng:u.ias ~IS disposições cm contrário. 

J ustiRcaçio 

A Lei n'' 2.HJ9, de 2 de agosto de 1956, que Foi regulamentada 
pelo Decreto 11'' 40.000, de 17 de setembro de 1956, teve por obje· 
tivo, o c~lllcclamcnto de pr.:nalidades r.: abono de faltas não justifica
das. ocorridas :.tt~ a dat~l d:~ sua vigência, isto é, até 3 de agosto de 
1956. 

J il decorri das duas d(:cadas, não se voltou a cogitar em outro 
mandamento lcg~il que viesse amparar os funcionários civis, no que 
concerne il renovuciio daqueles benefícios, conhecidos apenas até a 
referida data. 

Seria at(: injusto ni'io apresentar-se uma nova proposta de lei nes
se sentido, que vicssr.: rcvigor<tr tais princípios, principalmente para 
funcionMius qur.: ingressaram no serviço público posteriormente 
ilqucla data, ou mesmo pura uqucles que já pertencendo aos quadros 
públicos, só apôs aquela, 3 de agosto de 1956, incidiram em Faltas. 

Yerilica-st.:, portanto, que o presente projeto, tem efeitos repa· 
ruJorcs c justifica-se pelo critério de justiça que vem abranger a 
numerosa c lahoriosa classe dos servidores públicos. 

N.ada mais justo, cnti'io, homenageá-los com este projeto que, 
apcsm da su:1 simplicidade, tem um alcance benéfico e, por que não 
dil.cr, de vital importúncia pura o equacionamento de problemas até 
cntfao insolúveis, 

Saiu dus Scssocs, 19 de abril de 1977.- Vuconc:elos Torres. 

. ·is Comi.l'.l'tjl!.\' de Co/1,\'titui('lio ,. Justiça e de Serviço Plibli· 
c·o Ch·il. 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 51, DE 1977 

Disciplina a venda, no comércio varejistas, dos cereais 
acondicionados cm pacotes padronizados. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I \l Os estabelecimentos comerciais varejistas, supermerca
dos c usscmcllwdos, que vendam gêneros alimentfcios pré-acondicio
nudos cm invólucros de plástico, do papel ou do pano, são obrigados 
a oferecerem :'1 opc;.1o do público pacotes de meio quilo, de um quilo 
c de cinco quilos. 

* 1'·' Pucotcs de menos llc meio quilo c de mais de dez quilos po· 
dcm ser livremente incluídos nu linha de oferta ao público. pelos esta· 
helt:cimcntos cm rr.:fcrência, desde que eles atendam il exigência bâsi
ca do arlign. 

* ~··· A cxprcss:'to "g(:ncros alimentícios'\ usada no caput deste 
artigo, ~1hr~tngc todos os mtigos destinados à alimentação passíveis 
de vcndu a peso, incluindo carnes c mussus de qualquer espécie, bem 
conw cercais c manteiga. 

I- A dctcrminaçflo contida neste parôgrafo atinge tanto o pro· 
duto ao natural. como o mr.:smo produto moído, triturado ou trans
formado cm pasta. 

Arl. 2\' Esl:llci scri1 rcgulamcntad:t até 30 (trinta) dias após sua 
publicaçi'io, com a capitulnçflo de sunçõcs aos transgrcssorcs inclusi· 
vc a sustaci'io de seu direito de comêrcio, quando reincidentes, 

Arl. )\' Esta lei entra cm vigor na data de sua promulgação, 
revogadas as disposições cm contrário. 

J ustiRcaçio 

Nadu mais filei\ c mais gratificante para o parlamentar, do que 
propor medidas simples, de defesa do homem comum, desse patrício 
obrigado a prover~~ alirncntuçi'io du família- c, cada vez mais silen· 
ciosamente comprimido entre a exiguidade dos salários que percebe 
c a enormidade do custo de vida que enfrenta a cada dia. 

Os trabalhadores c a própria classe média sentem-se, na sua ínti
ma ~angústia ante os problemas cruciantes do leite, do colégio das cri
anças c do qur.: gastam com a habiwçiio (seja ela o simples barraco 
improvisado ou alugado), como alguém se sentiria se tivesse um ele· 
f:tntc sr.:ntado sohrc: seu próprio corpo. 

Vulgarizarum a expressi'io "sociedade de consumo". Vá lá. 
Conceda-se ao r.:conomista ou ao sociólogo o cstravagante direito de 
criur rótulos para quadros c situuçõcs que se desenham, nítidas, ante 
quldsquer ohscrvadorcs. Mas, <.lO legislador, penso cu, estÍl reservado 
o pupcl simplório c vital de cvitm que cm nome desse consumo que 
dcliniria a socicd:tdc do nosso tempo- o mais forte, economicamen
te. arroveitc-sc dos meios de coaçrao de que dispõe (suas estruturas 
comerciais) c tente levar o mais fraco, o mais pobre. a comprar mais 
do que quer, do que pode pagar. 

O que se cstú vendo, por toda parte, é uma tendência crescente a 
só vender urroz, fcijf10, farinha c outros produtos essenciais a todas 
~ts mesas, cm volumes unitdrios que excedem ao poder aquisitivo de 
que, dentro de suas possibilidades, se arma o modesto chefe de fami· 
lia ou a preocupada dona-dc:-casa, para dar uma circuluda no super
mercudo ou na fciru, cm busca do essencial. 

É um assunto pequeno, irrelevante, cabe lembrar, para a mi· 
no ria assalariada que está acimu dos sal{trios de fome- mas, é sério, 
importantíssimo, para os que sentem cm si c nos seus, a pressão bru
tal das necessidades alimentares nfao atendidas. 

Os comerci:tntcs que tentam hoje: impor aos que procuram seus 
mercados ou mr.:rccurias quantitativos mínimos de cinco quilos de 
qualquer produto alimentar cstrto cometendo, pura c simplesmente, 
aquilo que se chama abuso do poder cconômico. 

Acabar com isso é o objctivo social deste projeto. 
Sala dus Sessões, cm 19 de abril de 1977- Senador Vasconcelos 

Torres 
;,,,. Comi,,·,,·ties de Constituição c• Juslica c• de• Economia . 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 52, DE 1977 

"Dispõe sobre a exigência de prova de autenticidade para 
o comercialização de obra de arte." 

O Congresso Nacionul dccrctu: 

Art. I•' A partir de I<' de janeiro de 1978 nenhuma obra de arte 
podcri1 ser comercializada, cm casas r.:spccializadas ou utravés de 
mar~;hnnds, s~:m estar acompanhada da competente provu de 
autenticidade, 

Arl. 2<' O laudo pericial "pedido pelo Museu Nacional de 
Delas-Artes scrvirt1 como prova de autenticidade, cabendo ao órgão 
competente do Ministério da Educaçi'io c Culturn especll1car outros 
meios h;'theis para o mesmo lirn. 

Art. )1' Cabc ao Poder Executivo regulamentar esta lei. 
Arl. 41' Esta lei cntrmú cm vigor na data de sua publicuçi\o. 

Jusllncoção 

O lamcntilvcl episódio de falsificaçõo de telas do grande pintor 
brasileiro DI CAVA LCANTI. amplamente noticiado pela imprensu, 
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mais uma vez evidenciou a desproteção que existe em nosso morcado 
de arte, por omissão das :.utoridades ou por imprevisão legal. 

Um [alsincador vende telas, mas ao ser descoberto, precisa 
apenas devolver o dinheiro ao adquirente, eis que sempre haverá a 
alegação de desconhecimento da eventual ralsificação, Quando não 
dcscohcrto, nem isso. 

O nosso projeto objctivu dar solução racional c dcfin itiva ao 
problema, visto que estabelece a exigência obrigatória de prova de 
nutcnticidudc paru u comercialização de obras de arte, seja em casas 
especializadas, seja utruvés de .. marchands". 

A prova de autenticidade-padrão será o laudo pericial expedido 
pelo M uscu Nacional de Belas-Artes, o que não implica na 
impossibilidade de outros documentos ou rormulidadcs servirem ao 
mesmo fim, desde que reconhecidos e especificados pelo órgão 
competente do MEC. 

Sala das Sessões, cm 19 de abril de 1977.- VaKOncelosTorres 

;1.1· Comi.l·srJc•s dt• Constituição e Justica, de Educação e 
Cu/tum c• de Economia. 

COM PARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 

Jcssé Freire- Milton Cabral - Paulo Guerra - Arnon de 
Mcilo - Dirceu Cardoso - João Calmon - Accioly Filho -
Daniel Krieger- Tarso Outra. 

O SR. PRESIDENTE (Pctrônio Portcila)- Está finda a Hora 
do Expediente. 

Passa~ se à 

ORDEM DO DIA 

Votação, cm turno único, do Requerimento n• 34, de 
1977, do Senhor Senador Mendes Canale, solicitando a truns· 
cricão, nos Anuis do Senado Federal, da mensagem encami· 
nhudu à ONU por Sua Exccelência o Senhor Presidente da 
República, General Ernesto Geisel, pela passagem do Dia 
Internacional para a eliminação da discriminação racial. 

Em votuçào o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer senta· 

dos. (Pausa.) Aprovado. 
Será r cita a transcrição. 

E A SEGUINTE A MENSAGEM CUJA TRANSCRIÇÃO E 
SOLICITADA: 

"Senhor Sccrctitrio-Gerul, 

Por ocasião da passagem do Diu Internacional pura a elimina· 
çào da discriminaçilo racial, desejo associar-me, em nome do Govcr· 
no c do povo brasileiro, às muni[estações universais de repúdio às. 
práicus do upartheid c da discriminação racial c de apoio às Nações 
Unidas nu nobre tarefa de procurar banir do convivia humano toda 
discriminação baseada em raça, cor, sexo, língua ou religião. 

Compartilham os brasileiros da convicção de que os direitos da 
pessoa humana são desrespeitados nus sociedades onde conotações 
de ordem racial determinam o grau de respeito com que devem ser 
observadas as liberdades e garantias individuais. 

orcrcccmos contra esse quadro, que in[elizmente perdura, o 
exemplo de uma sociedude formada pela espontânea e harmoniosa 
integração de muitas ruças, integração que 1: a própria essência da 
nucionltlidudc brusilciru. 

Queira aceitar, Senhor Secretúrio·Gcral, os protestos de minha 
muis nltu considcraçilo. 

Ernesto Geisel." 

O SR. PRESIDENTE (Petrônlo Portellu) -fiem 2: 

Votação, cm turno único, do Requerimento n• 41, de 
1977, do Senhor Scnudor Daniel Krieger, solicitando seja 
anexado aos Projetas de Lei do Senado n•s 128, de 1974, 89, 
164, I H9, 197, 198, 226, de 1975 e 15, 47, 79, 200, 251, 290, 291 

c 305, de 1976, o de n• 2, de 1977, do Senhor Senador Nelson 
Carneiro, que modifica a Lei n• 5.107, de 13 de setembro de 
1%6. 

Em votaçfio o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o uprovam queiram permanecer senta· 

dos, (Pausa.) Aprovado. 
A Presidência [ará cumprir a decisão do Plenário. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portclla) -ltem3: 

Discussão, cm turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n" 6, de 1977 (n' 2.381-B/76, nu Casa de origem}, de iniciativa 
do Senhor Presidente du República, que autoriza a venda 
pelo Instituto Brasileiro do Curé de imóvel de sua proprie· 
dadc, cm Governador Valudurcs, à União, tendo 

PARECERES FAVO RÃ VEIS, sob nos 67 c 68, de 1977, 
d;.~s Comissões: 

- de Economia; e 
- de Finanças. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-lo, declaro-a encerrada. 
Em votação. Os Srs. Senadores que o aprovam queiram perma· 

ncccr scntudos. (Pausa.) Aprovado. 
O projeto vui à sançUo .. 

to seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA N• 6, DE 19'77 
(N• 2.381·8/76, na Casa de orl1em) 

D<• iniciativa do Senhor Presidente da República 

Autoriza a venda pelo lrutltUto Brullelro do caff • 11116-
vel de sua propriedade, em Governador Valadares, i Unlio. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I'' Fica autorizado o Instituto Brasileiro do Café, autar· 
quia vinculada ao Ministério da Indústria c do Comércio, a 
promowr a venda, à União, do imóvel de sua propriedade, situado 
nu Avenida Brasil n• 2.866, edificado nos lotes n•s 18, 19, 20, 33, 34 c 
35, da quadra 20, cm Governador Valadares, Estado de Minas 
Gerais, nu forma da legislação em vigor. 

A rt. 2• Esta Lei entra em vigor na data da sua publicaçilo: 
A rt. J• Revogam-se as disposições cm contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portcila) -Item 4: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n• 
9, de 1977 (apresentado pela Comissão de Economia como 
conclusão de seu Parecer n• 84, de 1977}, que autoriza o 
Governo do Estudo de Minas Gerais a realizar operação de 
crédito no valor de CrS 12.807.857,00 (doze milhões, oito· 
centos c sete mil, oitocentos e cinqUenta c sete cruzeiros), 
junto i1 Cuixa Econõmica Federal, tendo 

PARECER, sob n• 85, de 1977, da Comissão 
- de Conslllulçio e Justiça, pela constitucionalidade c 

juridicidudc. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Niio havt:ndo oradores, declaro encerrada a discussão. 

Em votaçiio. Os Srs. Senadores que o aprovam queiram perma· 
nt:ccr sentados (Pausa.) Aprovado. 

A matérht vai U Comissi'iP de Redução. 

O SR. PRESIDENTE (Pctrônio Portcllu) -Item S 

Discussão, cm primeiro turno, do Projeto de Lei do Se· 
nu~o n1' 14, de 1976, do Senhor Senador Nchon Carneiro, 

,r ·r· /, 
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que ucrcsccntu dispositivo à Consolidução das Leis do Tra
halho, tendo 

PARECERES, soh n• 838, 839 e 840, de 1976, das Co
missõcs: 

- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade c 
juridicidadc; 

-de Legisiaçilo Social, favorável; c 

- de Transportes, Comunicações e Obras Públicas, fa-
vorCavc:l. 

Sobre a m~1a, requerimento que será lido pelo Sr. 1•-Secretário. 

f:: lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N• 66, DE 1977 

Nos termos do art. 310, alínea "c", do Regimento interno, 
requerido adiamento da discussão do Projeto de Lei do Senado n• 
14, de 1976, a nm de ser feita na sessão de 19 de maio próximo vin
douro. 

Sala das Sessões, em 19 de abril de 1977. - Senador Nelson 
Carneiro. 

O SR. PRESIDENTE(Petrõnio Portella)- O projeto entrará 
na Ordem do Dia da sessão de 19 de maio próximo. 

O SR. PRESIDENTE (Petrõnio Portella)- Sobre a mesa, a 
redução nnal do Projeto de Resolução n• 9, de 1977, aprovado na 
Ordem do Dia, da presente sessão e que nos termos do parágrafo úni
co, <lo art. 355, do Regimento Interno, se não houver objeção do 
Plenário, scrú lida pelo Sr. 1•-Secretário. (Pausa) 

É lido o seguinte 

PARECER N• 88, DE 1977 
Da Comissão de Redaçào 

Redaçào final do Projeto de Resolução n' 9, de 1977. 

Relator: Senador Helvidlo Nunes 

A Comissrro apresenta a redução final do Projeto de Resolução 
n• 9, de 1977, que autoriza o Governo do Estudo de Minas Gerais a 
realizar operação de crédito no valor de CrS 12.807.857,00 (doze 
milhót:s, oitoct:ntos e sete mil. oitocentos c cinqUenta e sete cruzei
ros). 

Sala das Comissões, em 19 de abril de 1977 -Adalberto Sena, 
Presidente- Helvfdio Nunes, Rola to r- Saldanha Derzi. 

ANEXO AO PARECER N• 88, DE 1977 

Redaçiio final do Projeto de Resoluçio n• 9, de 1977. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do 
art. 42, inciso VI, da Constituição, c eu,--------
Prcsidl!ntc, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃON•, DE 1977 

Autoriza o Governo do Estado de Minas Gerais a realizar 
operação de crédito no vulor de Cr$ 12.807.857,00 (doze mi
lhões, oitocentos e sete mll, ollocentos e cinqUenta e sete cru
zeiros), 

O Sl!nado Federal rl!solvc: 

Art. ]1.' f: o Guwrno do Estado de Minus Gcruis autorizudo a 
contr:rlar npcr:rç"n <le crédito, no valor de Cr$ 12.807.M57,00 (doze 
milhúes, oitlH.:cnlllS I! sete mil, oitocentos e cinqUenta c sete cruzci
ms), junto ;, Caixa 1:\:nnômica Federal, por conta do Fundo de 

Apoio ao Desenvolvimento Social - FAS, destinada ao Financia
mento da instal,.ção de 5 (cinco) Centros Sociais Urbanos e a rcati
vação <lc outros 3 (três) nas cidades de Belo Horizonte, Contagem c 
Rio Acima. 

Art. 21• A operação de crédito a que se refere o artigo anterior, 
por força do dispositivo no art. 2• da Resolução n• 93, de II de ou
tuhro de 1976, que modificou a Resolução n• 62, de 28 de outubro de 
1975, ambas do Senado Federal, é considerada extralimite visto que 
qs recursos serão provenientes do Fundo de Apoio ao Desenvol
vimento Social- F AS. 

Art. 3• Esta resolução entra cm vigor na data da sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - Sobre a mesa, 
requerimento que será lido pelo Sr. 1•-Secretário. 

f:: lido c aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N• 67, DE 1977 

Nos termos do art. 356 do Regimento Interno, requeiro dispcn· 
sa de publicação, para imediata discussão e votação, da redação final 
do Projeto n• 9, de 1977. 

Sala das Sessões, cm 19 de abril de 1977.- Maaalhles Pinto. 

O SR. PRESIDENTE (Petrõnio Portella) - De acordo com o 
voto do Plenário, passa-se à imediata apreciação da redação do 
Projeto de Resolução n• 9, de 1977. 

Em discussão a redução final. (Pausa) 
Não havendo quem queira discuti-la, declaro-a encerrada. 
Em votação. Os Srs. Senadores que a aprovam queiram pcrma· 

ncccr sentados. (Pausa) Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 
O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - Esgotada a maté· 

ria constante da Ordem do Dia. Concedo a palavra ao nobre Sena· 
dor Marcos Freire. 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE. Pronuncia o seguinte 
discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Há muito, muitos afirmam existir uma ditadura no Brasil. 
Agora, e pela vez primeira, o Presidente da República proclama, 

toambém, a existência de uma "ditadura minoritária", entre nós. 
Discrepam, por certo, as visualizações de cada qual. Mas, por 

mais diferentes as angulações em que se colocam e as posições que 
representam, dit<tdura, qualquer que ela seja, terá sempre um substra· 
to comum. É qne cm sua longa caminhada oela História, desde a 
AntigUidade ate • Idade Contemporânea, ditadura tem sido, sempre, 
o poder arbitrário de coação. 

Ditadura do MDB? 

Que poder, então, teria o MDB, nesta Casa parlamentar ou fora 
dela- ou uma pscudominoria dentro dele- para ter-se transforma
do numa <litadura? Que decisões tomamos que não tenham sido fru
to de <liscussõcs amplas e resoluções livres de seus órgãos competen
tes- Comissão Executiva, Dirctório Nacional, bancadas do Senado 
c <la Cúmar:r - não raro resultando, até, em deliberações consagra· 
das pela unanimidade de votos? Que caução se exercia sobre seus 
membros sl!nüo as exógenas, proveneientes da força que impera 
nestl! País, umeaçando-nos com o Al-5 que, ao final, terminou 
ahatendo-sc, uma vez mais. sobre todos nós? 

Ondc,cntiio, a ditadura'? 
Que ato praticamos que nào fosse respaldado por nossos estatu

tos c programas partid[arios, rcsgistrados na Justiça Eleitoral? Que 
l.'nmportallll.'nto tivemos que não nos fosse :l'isegurado pelos textos 
ditos constitucionais que o próprio regime de cxcecào nos outorgou? 
Es!.:udamu-nos cm institutos - só agora proclamados antide
llllH.:rúticos pelo Governo (lidelidudc pmtidúriu, quorum quulilicado 
rara rcl'llrmas) - que não nos tenham sido impostos pelo próprio 
Sistema'! 

Ni"1o! Não exerce "c11taduru minoritária" umu Oposição que age 
dentro de regras, cad:.1 vez mais restritivas, que seus adversflrios lhes 

I 
I 
! 
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prcscr~.:v~.:m. J;nnaL ... qui. ... crnos- c até M: quisé~scmos não teríamos 
conlll - impor aos outros a nossa vontndc. Do que nno abrimos 
mtto foi c l: do din:itu - que di'iscram nosso - de, aqui estando, 
uqui votarmos como julg:mno:; cc:rto, Nem isso querem permitir 
m:tis. 

Onde, cnti'to, a ditadura? 

Ditadura no Tempo c no Espaço 

Tudn o qu~.: se faz nas autocracias- sobrc.:tudo tudo o que nelas 
se pode fazer mc.:smu que nfío sc faça- encontra sua ultima ratlo no 
exclusivismo c na arhitraricdadc de se c.xcrccr do poder incontras
túvcl. 

A J-listóri:t mostra quc siio v(trios os tipos de ditaduras- as 
pessoais, as de partido, as de classe, as civis, as militares, as vitulícias, 

:.IS tcmporúrias. t\llominumos todas elas. 

O Sr, Eurico Rczcndc (ARENA - ES)- Permite V, Ex• um 
~lpHrtc:'? 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)- Mudam nomes, 
técnicas, t{lticas c estratégias. O próprio grau dt.: couçfw é variúvcl. 
Mas Mürio, Sil<t. Pompeu, Cez<tr, Crowdl, Robespierre, Napoleão, 
Bismark continuam se rcpr.:tindo no século XX, uns mais, outros me
nos malignos. E, com todos dc:s, do p~tssado ou do pn:s~o:ntc, sofrem 
:ts lihcrdadcs púhlic:ts c os direitos individuais, consagrados nas 
Constituiçôcs th:rnocnític:ts do mundo. 1: que:, em qualquc:r tempo, a 
Dit:tdura é o cstadt) de cxcct;fto, qw: os restringe ou os suprime, 
prolnng:tlll.ln-sc, n:io raro. por v:'1rios ar.os, tr.ansformando o 
cxct!pcion:ll c;m rc:gra duradnura. 

J:í niio é a Naç:io 'Jlll! dc:ddc: dos Sl.'Us destinos. Para isso golpeia
se o Estado constitucional. Evitam-se ou desnaturam-se eleições 
populurcs. Eliminam-se instituições n:prescntntivas ou sobre ~las 
exerce-se férrl.!o controle. efctivando-sc tutela inadmissível sobre 
Poderes teoricaml.!nh: proclam:1dos indcpcndcntt.'S l!' harmónicos 
entre si. 

:\s llitaduras caracterizam·sL:. cx:lt:lml!'ntc, pt:io absolutismo do 
pod~.:r. exercido peJo grupo dirigente. Daí por que são imcompatívcis 
com constituiçlics dcmocr~llkas que: cons<:1gr:1m, sobrc:tudo, :1 limita· 
çfto dos poderes estatais e os direitos do homem e suas gmantias 
l'undHment:ds. Busca-se. ent:1o, erigir moto-próprio, um<1 nova pseu
do-ordem juridic:.1 que, ao mesmo tempo, formalize c mascare o 
dcspntisllll1, 

A partir daí. os ~1tos de arbítrio pussam a ser proclamados 
"meios legais"- cmhma mero exc:rcicio de: atribuições que os pró· 
prios poderosos se deram, sem auscultarem o povo. Por vezes, não 
obedecem a quaisquer pro~:essos lc:gisl:1tivos univcrs:tlmentc cansa· 
grados pt:la consci~ncia jurídica dos povos civilizudos - apenas 
edit:1m os atos Lllle bc..:m entcndt:m, Outras wzes, para manter as 
apari:ncias, o Exe-cutivo arranc:1 o que quer de parlamentos atemori· 
zados c impotentes. mutilados n:1 intcirc:w de SUll rc:prcsc-ntaçào 
popular, sancionados ''n:volucion:.~riamcnte'' quundo ousum discor
dar da vontadt: dos que t.Jct~m o poder dn força. 

Justamente ne-sse sentido i: a liçfto de Geoffrcy K. Robt!rts para 
quem, na ditadur~1. 

"o poder~. muitas vezt:s, obtido utrav~s de meios violentos c 
inconstitucinmds. sendo t:xercido com poucu ou nenhuma 
restriç;io d<> Judici:'trio ou do Legislativo eleito, no caso de 
ainda t:.~istircrn'' ( Didonúrio de Anúlisc Politicu). 

O grande- conslitucionalisl:l Prof. Pinto Fcrrt.•im, ensina-nos, em 
síntese vigorosa, qUl' a ditadur:1 "significa a plenu concentruçilo de 
podt:rc-s n:1s m:1os de um sô ôr~:1n dt.• Est:1do, qu~.: se colocn acima das 
h:is c da Constituiçfw". 

.1:1 o Diciomirio da Lín!!llil Protut!uesa dc Ct1ndido de Figuei· 
rcdn, cnnsidc-ravu que se tratava dt: uma "autoridade nhsolutu" ou 
de um "govcnHl, c-111 que o pode-r C\:cçutivo absorve o kgislntivo ou o 
dispensa''. O de- t\ur~li(l Buarquc dc H ola nela fala "cm qualquer regi· 
rne dc governo ~]lle ~..:crccia (lU ~uprimc as liht.·rdt~de.~ individlwis". E o 

\ 

n:c~m-puhlicado "Novo Dicionúrio Prútico da Língua Portuguesu" 
de .!:"mio Qumlros refcrc·se ao st:u "excesso de uutoridade". 

Ju~tific:1tivas não faltam :10 despotismo pum engodar a opinirlo 
pé1hlica Gcoffrey K. Robcrts, supru-rcfcrido,lcmbra que 

"Argumt:ntm;.:1o :1prc:sc:ntotd~1 pelo dit:tdor por haver ussumi· 
do n poder c continuar nele, pela violência c pelo terror ncces
s:'lrio~ par.:t manter sc:u governo c parn o ~.:xercício arbitrário c 
extensivo das funçôcs constitucionais, é, em geral, encontrar· 
se o Estado sob perigo dc disscnç~o interna ou de ser atacudo 
por inimigos externos." 

Otto Stammcr, ln "Enciclopédia Internacional de las Cicncias 
Soda is", (dirigida por David L. Sills), assinala. igualmente, que 

"praticamente todas as vuriantes históricas da ditadura 
têm tmt:1do de justificar sua existência, seus métodos c suas 
mcdid~1s". 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA - ES) - Permite V. Ex•. 
agom, o aparte'! 

O SR. MARCOS FREIRE (M DB- PE)- Tão logo acabe a 
partcqm:estou h:ndo. 

Apelando, cm muitos cusos, pum uma lei promulgada por elas 
mesmas, invocam o "interesse nacional" e a .. razão de Estado", o 

"hcm comum. o "bem·t:stu~ do povo''. os interesses e direitos vitais 
de uma classe social ou a "idéia de uma revolução c as leis do desen· 
volvimcnto social". 

Na Enciclopédia Luso Brasileiro da Cultura, lemos que 

"Regime, com freqUência, originado da re.voluçiio c que pela 
co~1ção, mais do qut: pela persuasão, se mantêm, a Ditadura 
tende :1 recorrer ao critério da clicúcia como justilicação de 
'iUa cxistCm.:h1. Desde us "tiranias gregas às muis diversas 
formas de Ditadura no s~culo XX, ... os seus detentores pro· 
cuntm rc:.tlizar grandes obras públicas, por vezes mais espeta· 
cul:trcs do que funcionais, que legitimam o excepcional ou 
mesmo o exorhitunte ou o ilimitado de seu poder." 

Ainda Otto Stammcr (op. cit.) adverte que 

"Por vezes, os dirt!itos civis são enunciados na Constituição 
e-scrita. mas na vida cotidiana se: vêem constantemente 
ameaçados peJa pretensão do regime de controlar totalmente 

:1 formação d:J vontade política e a vida social. Por conse· 
guintc, a formacuo de "ilhas de libcraçuo" nas ditaduras siio 
sempre muito problemúticas." 

Ê que, de acordo mc~mo com" vclh:t teoria de Montesquieu,
para uns ultrapassada, para nós ainda tua atual- todo homem que 
detem o poder, sc:m limites, é levado :1 nbusar dele. Vicia-o o gover· 
na r sem obstúculos, sem embamços, e termina por ver, na oposiçlio à 
su:t vontade, um vcrd:tdciro crime de ''\esa-majestade". 

Ouço, com satisfaçiio, o ilustre ddcr da ARENA, Senador Eu ri· 
t:o Rczendc. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- Senador Marcos Frei· 
rc, V. Ex• falou tanto cm ditadura que fiquei com receio que V. Ex• 
nfw praticasse, com relação ao seu colega e admirador, a democracia 
da concessão do aparte: mas ainda veio a tempo. Quero dizer, inicial· 
mente. que o ilustre Senador José Sarney, cm seguida à exuberância 
uoutrinúria, uo brilhantismo jurldico c à elegância parlamentar de 
V. Ex•, ir:"1 responder ao seu discurso, em nome du Maioria. Mas, 
n"o "" furto de usar a oportunidade de atender ao pregão de 
V. Ex•. na constante intmogaçõo, buscando a sede da ditadura. A 
uitadura existiu no episódio da votaçiio da Reforma Judiciária, real· 
ml!ntc-, como disse o eminente Presidente da República, na Minoria 
do MDII: eó fítcil cxplicar.Hil verdades que nào podem ser ncgudas. 
V:'1rios comp:mhciros de V, Ex•, nesta Cusa c na Casa congêncre, 
dc:st:jar:un respeitar o carúter de isenção t~cnica daquela proposta c 
proporcionar, com seus votos, a composiçUo dos 2/3 necessários à 
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~1prov:u;Uo da m<ltérin. Pressentindo esse desejo, o que fez o MDB? 
Reuniu o seu Dirctório Nacional c fechou a questão, drasticamente, 
contra a liberdade de procedimento mental e de consciência de vários 
dos seus companheiros. Dir-sc.ia: Usou de um recurso perfeitamente 
legal, qual seja, a Lei da Fidelidade Partidária. Acontece que, se 
legalmente o procedimento da nobre Oposição não devesse causar 
nenhuma cstran hcza, eticamente causou mais do que estranheza, 
mais do que surpresa: causou estupefaçiio, caracterizada por uma 
ubsoluta incoerência. L em bro-me, perfeitamente, que já ouvi -e is· 
to consta dos Anais dcst:l Casa, da outra Casa e das colunas da lm· 
prensa- c lideres eminentes do MDB atacarem a Lei da Fidelidade 
Partidúria, dizendo: O MDB nüo precisa utilizar esse recurso legal, 
porque- V. Ex' vai me permitir, estou notando uma impaciência fi. 
sionômica cm V, Ex•, mas eu terminarei logo a minha pálida inter
vcnçno ... 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)- Estou curioso, ape
nas! V, Ex• anunciou que o ilustre Senador José: Sarney responderia 
ao mr.:u discurso, porém verifico que estou sendo honrado com a 
rosposta do próprio Lide r do Partido Governista. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- Recolho a intriga ren
dilhad" de V, Ex•, mas devo comunicar-lhe que dei aviso prévio e 
pedi alvará ao nobre Líder José Sarney, que vai responder a V, Ex•. 
Mas V. Ex• é motivo de fascinação para nós, de modo que, ils vezes, 
somos levados a extrapolar regras previamente estabelecidas c nos 
quedarmos diante da feitiçaria sentimental de V. Ex•. Mas veja 
V, Ex•: o M DB disse, pelos microfones dos mais eminentes e prelúci
dos Líderes, que aquela maldição da Lei da Fidelidade Partidária ja· 
m:~is seria utilizada pelo Partido oposicionista. E como justificativa 
classificou u Lei de Fidelidade Partidária como um instrumento para 
garrotcar idéius, se constituindo numa ditadura de consci~ncias. En· 
tão, no momento em que o MDB, que sempre considerou a Lei de 
Fidelidade Partidária um instrumento de ditadura de consciências, e 
usou esse instrumento em matéria constitucional para impedir a 
liberdade de voto de muitos dos seus companheiros, essa agremiação 
tem de ch:~mar a si, realmente, o titulo perfeito, adequado, que lhe 
dou o histórico discurso do eminente Presidente Ernesto Geisel: 
Aquolc episódio retratou a existência- e fazemos votos que fique só 
naquelo episódio- de uma ditadura de minoria. 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)- A intervenção do 
Líder da ARENA poderia ser respondida de várias maneiras, inclu
sive que não é: novidade que o M DB sempre combateu e continua a 
combater o instituto da fidelidade partidária. Apenas, um determina
do instante da vida parlamentar, o ilustre Líder da ARENA na 
Câmara dos Deputados tentou envolver o MDB. Esse instituto foi 
feito contra u Oposiçilo brasileira e, num episódio especifico, preten
deram terminar com este instituto apenas porque, no momento, este 
expediente poderia prejudicar o MDB na sua orientação programáti-
cu. 

NoS estamos dispostos a revogar esse instituto com o nosso voto 
c até com o nosso entusiasmo mas não revogação casuística, como 
casuísticas têm sido todas as pscudo-rt:formus que se têm est.ubcleci
do neste Pais. Mas, ,sem poder me prolong~r muito nesta resposta, 
porque hú outras coisus previamente estabelecidas para dizer, teria· 
mos que tirur, quando nudu, uma conseqUência, uma conclusão das 
palavras do Líder do Governo: é que ele reconhece que esse instituto 
d:~ fidelidade partidilria é um instrumento ditatorial,. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- Permite V, Ex•'! 

O SR, MARCOS FREIRE (MDB - PE)- ,.garroteador du 
consciência do purlumcntur. E mais uma vez cu perguntaria: 
instrumento ditatorial vem de que fonte? Nilo acredito que possa 
nascer de rontcs dcmocrúticus! E é de admirar que tendo o Governo 
cstu concepção da fidelidade partidtírin, ngoru que fechou o Congres
sn, que editou us rcfornws mus que bem entendeu, este Governo nno 
tcn h a terminado, com nwis esta oportunidade, a fidelidade rmrtid(l
riu, que foi tuo bem dissecada pelo Líder da ARENA. 

;_':I 

Na verdade o que se quer fazer destu Naçilo é um pais dirigido 
por regras pré-determinadas para fins pré-fixados, E o MDB, que 
~1qui esti1, não concorda em participar e ser conivente de jogos de 
cartas marcadas ... 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- Permite V, Ex• um 
rúpido aparte'~ 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)- Pediria u V. Ex• 
poder prosseguir, porque V, Ex• terá a oportunidade de intervir em 
muitos outros uspectos do meu discurso. Mas não negarei o aparte a 
V. Ex• Apenas pediria condescendência porque u hora é: curta. Mas 
es'tou t1s suas ordens. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- Exato, Mas V. Ex• vê 
que estou procurando obstruir o discurso de V. Ex• ~que tenho um 
compromisso fora da Casa e não posso deixar, por considerar 
V. Ex• um homem sério e achar que na resposta com que me distin
guiu tenha procedido de má fé. Eu não disse, absolutamente, que a 
ARENA considera a Lei de Fidelidade Partidária como instrumento 
ditatorial: cu nüo disse. Disse ê que o MDB considera a Lei de Fideli
dade Partidária como um garrote da consciência parlamentar. O 
MDB é que considera, e eu parti, então, dessa contradição do episó
dio da Reforma Judiciária para identificar, na Minoria do MDB, 
aquela ditadura tão bem apontada pelo eminente Presidente Ernesto 
Gcisel. A ditadura sobre a consciência de parlamentares do MDB 
que queriam votar livremente a Reforma do Poder Judiciário, 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)- Feito este escla
recimento, está claro que o Governo, que não considera a fidelidade 
partidária como instrumento ditatorial, não pode considerar o 
comportamento do MDB como ditatorial, por ter feito uso de um 
instrumento não ditatorial, segundo o seu próprio ponto de vista 
governamental. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- V. Ex• se perdeu no 
argumento. 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB - PE) - Eu diria que 
V. Ex• é quccstá perdido. 

O Sr, Eurico Rezende (ARENA - ES) - A solidão opressiva 
de Brasília causa esses fenômenos facilmente explicáveis. 

O Sr. Franco Montoro (MDB- SP)- V. Ex• me permite um 
aparte'? 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)- Pois não, nobre 
Líder. 

O Sr. Franco Montoro (MDB- SP)- Apenas para destacar o 
contrnste entre a veemência com que a Maioria se refere a uma deci
sito, cm que 60 membros do Diretório Nacional, por unanimidade, 
decidiram tomar uma medida. Isso é: ditadura. Agora, um homem as
sumir as funções de Assembléia Nacional Constituinte e ditar regras, 
para li O milhões de brasileiros, é democracia. 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)- Agradeço o aparte 
oportuno do Líder do meu Partido e lanço mão neste instante, nilo 
mais daquelas fontes doutrinárias - algumas estrangeiras, outras 
nacionais - que causaram espécie ao Lfder do Governo. Permito
me invocar, agora, tão-somente uma publicaçi!o oficial do Governo 
- ni1o de antes de 64, mas de 1967, fl "Pequena Enciclopédia de 
Moral c Civismo", lançada pela "Campanha Nacional de Material 
de Ensino", Ministério da Educação e Cultura, na gestilo do hoje 
Senador Tarso Outra, visando a promoção de bons compêndios de 
Organização Social e Politica Brasileira, onde está consugrado, 
textualmente, o seguinte: 

"Nu atual evolução do pensamento politico, a ditudura repre
senta sempre umu rupturu no processo democrático e tem as 
seguintes características: 
I) o Executivo se arroga discricionuriumentc o poder de 
interferir no cxcrclcio normal dus funções do Legislativo e do 

-,I 
' I·! ' ''I 

··, 
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J udiciilrio, seja pela pum c simples supressão destes Poderes, 
seja :.llravés de mecanismo de pressão que limitam de fato sua 
liberdade de ação; 
2) a supressão da participação popular direta e indireta na 
designação dos titulares a cargos clctivos, A ditadura, 
quando talem eleições, define previamente as regras do jogo 
de m~mciw a garantir sua própria permanência; 
3) a supressão arbitrária das liberdades individuais, prin· 
cipalmcntc no tocante i1 liberdade de associação c de opi· 
niào." 

Essas camctcrísticas se aplicam a quem, meu Deus?! A esse 
propósito, rcgistmria, com tristeza, comentários do O Estado de S. 
Paulo que nos alarmam, noticiando que, neste instante, trama-se, 
uma vez mais, estabelecer censura aos grandes órgãos de imprensa 
d~:stc País. E quando, se dcsgraçadtamente assim se proceder, isso 
ocorrer, o que é que se dirá nesta Casa? Que(: mais uma vez democra
cia'~ 

Mas voltemos à publicação oficial, insuspeita: 

"Todo regime ditatorial se procura coonestar com a idéia de 
ser a única soluçfio reulista para um impasse político ou uma 
profunda crise nacional. E, de fato, não se pode afirmar a 
priori que a hipótese de tal crise seja imposs(vel, 
principalmente nos países cm desenvolvimento. que sofrem 
ainda de uma certa imaturidade politica. Entretanto, a 
ditadura dificilmente pode vir a ser uma escola de maturação 
democr{ttica c fucilmente se transforma num regime de cor
rupção que procura perpetuar-se indefinidamente no poder. 
Concentrando uma enonnc soma de poder discricionário, os 
titulares dos cargos públicos aprendem, com a impunidade, 
os meios de se locupletarem às custas do povo, Distribuindo 
favores arbitrários, criam a constelação dos interessados na 
pcrm~mi:ncia do regime, que passa a se sustentar pela cor
rupção do favoritismo c pela opressão do medo. Por isso, as 
ditaduras ou terminam na violi:ncia ou, perdendo a própria 
rigidez, acabam por ser absorvidas pela força irresistível de 
expa nsUo das exigências dcmocráticas." 

Por sin,JI, Sr. Presidente, Srs. Senadores, tal alternativa, exposta 
nesta ediçiio governamental, encontra excmplos bem recentes, seja 
na queda violenta do regime salazarista, em Portugal, seja no 
comjoso processo rcdcmocratizante da Espanha, graças à visão do 
Rei Juan Cu los, a grande revelação de estadista dos nossos dias. 

Ainda na obra publicada sob os ausp(cios do MEC, - repita· 
se: cm 1967 vigorava a Constituição de 1967, quando ainda não ha· 
via surgido o famoso Ato Institucional n9 5- encontramos o verbe
te Dcspotismo, com a seguinte conccituaçUo: 

Na ciência políticu moderna, o termo despotismo conota 
a idi:ia de uma autoridade absoluta, que se coloca acima de 
qualquer lei, tomando como critério único de açüo o próprio 
arbitrio. Não merece ser considerado como um regime politi
co, porque é a própria ncgaçi10 de qualquer regime; é, na 
prittica, umn uherraçtao no uso da soberanin. O conceito, cm 
última unúlise, se identifica com o de tirania. podendo-se 
sugerir entre nmbos uma distinção meramente convencional. 
Tunto o dí=spota como o tirano não reconhecem nenhuma lei 
acima da sua própria vontade." 

Esses stao os ensinamentos quc aprendi muito cedo como estu
dante dr.: Direito: esses são os ensinamentos que procurei transmitir 
aos meus alunos quamlo exercia o magistério superior; esses silo os 
ensinamr.:ntos quc os Governos pós-64 difundiram atruvés da obra 
financiada pelos cofres públicos. 

Que Regime é Este? 

No Brasil dc.:sses últimos tempos, hú muito que: us Constituições 
deixaram de ser a Lei Mugna. Editado a 13 de dezembro de 1968, o 
!\to Institucional nl' 5 snhn:rõc-sc a todas us leis existentes no Pais. 

/-, ...... 

Abri-lo c lê-lo ê evidenciar a consagração do pleno arbítrio. 
Atruvés dele suprimem-se ots limitações constitucionais que devem 
restringir, cm qualquer regime democrático, a açfio do Executivo. 
Assim o Presidente da República sobrepõe-se a direitos sagrados do 
Homens c aos demais Poderes estatais que. de fato, como que se nuli
ficum, despojudos de sua independência e soberania. 

Que regime é esse? 
O Presidente da República pode decretar o fechamento das 

Casas Lcgislativas por tempo indeterminado, passando o Executivo 
u legislar cm todas as matérias c exercer as atribuições previstas nas 
Constituições ou na Lei Orgânica dos Municípios. 

Que regime ê esse? 
O Presidente da República pode decretnr a intervenção nos Es· 

tados c Municípios, sem observar limitações legais, nomeando inter
ventores que exercerão todas as funções c atribuições de Governa
dores ou Prefeitos. 

Que regime é esse'! 
O Presidente da República pode suspender os direito! políticos 

de quaisquer cidadãos pelo prazo de 10 anos e cassar mandatos eleti· 
vos federais. estaduais e municipais, sem se permitir direito de defesa 
ou recurso ao Poder Judiciário, 

Que regime é esse? 
O Presidente da República pode determinar, em referência aos 

utingidos por tais sanções, liberdade vigiada, proibição de freqUentar 
determinados lugares. domicilio determinado e, até mesmo, fixar 
restrições ou proibições relativamente ao exercício de quaisquer 
outros direitos públicos ou privados. 

Que regime é esse? 
O Presidente da República pode demitir, remover, aposentar ou 

pôr em disponibilidade quaisquer titulures das garantias constitu· 
cionuis ou legais de vitaliciedade, inamovibilidade e estabilidade
as quais estão suspensas- assim como empregados de autarquias, 
empresas públicas ou sociedades de economiu mista, c demitir, trans
ferir para a reserva ou reformar militares ou membros das polícias 
miliwrcs. 

Que regime i: esse'? 
O Presidente da República pode, após mera investigação, decre

tar o confisco de bens de todos quantos tenham enriquecido, ilici· 
tamentc, no exercício de cargo ou função pública, podendo haver 
restituição posterior, se o interessado provar a legitimidade da sua 
uquisiçào, 

Que regime é esse? 
O Presidente da República pode suspender a liberdade de reu

nião c de associaçUo, bem como determinar tl censura de 
correspondência, da imprensa, das telecomunicações e diversões pú
blicas, tudo isso à margem da Constituição. 

Que regime é esse? 
Nele, está suspensa a garantia de haben corpu!, nos casos de 

crimes políticos. contra a segurunça nacional, a ordem econômica e 
social c a economia popular, bem como encontram-se excluídos de 
qualquer apreciação judicial os atas praticados com bnse no AI·S e 
seLIS a tos complementares. 

Que regime é esse'? 

O Regime, na pdtlca 

Ao longo do tempo, esse regime não tem ficado npenas no 
pupcl. E só olhar nn p:Hicu c ver qual desses poderes arbitrários, e t\S 

extrapolações próprius de quando se vive na exceção, jlt feri rum fun
do a dignidade nacional. 

A Federação transformou-se numa quimera. Adulteraram a 
República. Os seus Poderes são violentudos. Desfazem-se conquistas 
político~soci:ds de revoluções libert:lrias. A corrupção ussume for
mas grotescas. A imprensa é ccnsuradu. Tutelum-sc sindicatos. As 
greves s:io virtualmente proibidas. Os cstudnntes sraà vigiados, 
constrangidos, coagidos. Efctivam~sc prisõcs ilegais, sem se garantir 
a incolumidade dos prisioneiros. A reprcsentatividudc popular é 
desrespeitada. M utilam-sc cidadanias alhcins. Enfraquece-se o 
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cmprc.~uriadl) nncionnl. O sal:írio é vil. Empresas, sobretudo 
cstrangl!irus, faturum lucros fabulosos. Conl!cntra-M: c~tdn vez mais u 
riqucz:t. Dchilitum~st~ regiões c sacrinc:t·sc crc:scentemcntc: o povo. 

Os Llltirnus ~acontecimentos políticos, que redundaram no 
fechamento do C,lngrcsso c nus éditos autorit(trÍl>S da Reforma do 
Judici;'trio c d:ts chamadas Reformas PoliLicus- cmanudos de cére
bros oniscicntcs na mais tristl.! das alvoradas- sUo nova comprova
çii<> do discricionarismo mais completo c absoluto que se cstubclcccu 
neste Puís. 

Ji1 dizia Rousseau. no seu "O Contrato Social" que 

'':t suspcnsih> da autorid:~dc legislativa n~o a abole: o 
magistntdo que a faz c:llar nlto·u pode fuzcr fulur, dominu-u 
scm pndcr rcprcscnt(t-la: rodc fnzcr tudo, cxccto leis'', 

Sim, por isso mcsmo as atribuiçôcs previstas pelo Al-5 não são, 
cm verdade "mdos lc~ais" de que disponha o Presidente da Rcpúbli
c;~, Sàu, simplcsmcnte, poderes uuto-outorgados pclo próprio 
Executivo, ao golpcar a Constituição que jurnra cumprir e ao fechar, 
então t:tmb~m. o Lcgislativo. 

1\ inscrçào pustc:rior dcssc ato dc forca no texto dito constitu
cionnl foi. igualmentc, fruw de outro golpe de Est:tdo. ~ que os 
Ministros militares, investiram-se:. sem arrimo scquer do Al-5, na 
chefia do governo, quando da doença do Presidente Costa e Silva, 
impedindo ~~ ascensão de seus substitutos c succ.::ssores legítimos. 
Como poder de rato. portanto, é que outorgaram virtualmente uma 
outm Cttrta a que, cxdru:-atl:um:ntc. Ueram n nomc de .. Emenda 
Constitucionul n1• 1". 

Dou o aparte ao nohre Senador Gilvan Rocha. 

O Sr. Gihan Rocha (M DB- SE)- Estou, como companheiro 
de V. Ex• .. altamente feliz '10 ouvir a sua pregação, que é a pregação 
da nossa Bancada, quc é a prcgaçUo do povo brusileiro. Muito 
obrigado a V. Ex• 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)- Agradeço as pala· 
vr:.ts Ue V. Ex'. 

Sr. I) residente, é assim que vive a Nacfto brasileira, nesses últi· 
mos nnus. De outor~a cm outor,ga o Executivo erige.::, intermitcn
tementc, r~eudo .. reformas lcgttis" paru cooncstar seus crescentes 
ahusos de poder, n:.t tcntlltivu vã dt: cumun:1-los com roupagem 
constitucionul. 

O Movimento de 64 dcsconstitucionali7.0U o País. Assim ocorre 
com todas as revoluçõt:s ou golpes de Estudo vitoriosos. Recons. 
titucion:dil.Ou-se o Brasil, bem ou mal, cm 1967. 

Mas, aquela obra constituinte, que Castcllo Branco julgava 
neccss(lria c suficil:ntc para a institucionulizacUo dos ideais que 
representava, jít nt!o existe. A ordem jurídica dela advind<l e que só 
parcialmente sobn:vivc. com us instituições nelas consugrudas, está 
desflgurad,t, pelas violentações que lhe vem sendo perpetradas. Ela 
c mais os displlsitivos de urbitrio qut: st: lhe sobrepôcm utuam sobre 
os governadllS como uma urmadun1 de ferro, cujo guantc os ameaça 
c os oprime, permanentemente. Mns, enquanto innexíveis e irredutí· 
veis par:t nôs outros, esses mesmos estatutos sfto, pum os governan· 
tcs, como meras portarias derrogltveis c ab-rog(1veis, conrorme as 
conveniências do momento c os interesses do poder dominante. Com 
isso, passou a inc.,istir, de hl1muito, o estado dc direito. 

Ningu~m sabe quais as regras de amunhà. Bastu invocar o AI-S 
pan1 <lUC tudo, ou <lilalqucr regra possa ser editada ou anulada pelo 
E:<ecutivo, f! ~~ inscgurança politica complctu c u instabilidade, cm 
seu nwis ~tlto grau, do nosso ordenamento jurídico. 

O 1\1-S n suberteu, por comrleto. Por isso mesmo, ~ preciso 
repetir, sempre c sc.:mprt:, que o Al-5 6 ;tntilci. O ílntidireito, A 
<~nticonstituiçrw. 

/\.'\sim, frut~> de outorga original c de outorgus sucessivas, o 
atu:il tc.xtu Uitll constitucional vem sendo cmendado c rcmcndudo ao 
sabor Uc crises insamiveis, desde que se exclui o povo corno úrbitro fi· 
nu! dos sr.:us prtjprios dc.:stinos, E, com essn exclusito, ni'io h(! 
dcmncr:tciit, 

A Opinião Nacional e as Aspirações Democráticas 

Sr. Presidente c Srs. Senadores, somos todos testemunhas de 
que os ílltimos surtos de forca têrn recebido a condenuçüo mais 
vcemcnte c corajosa dos maiores órgãos da Imprensa do País, 
renctindo a esmagadora maioria da opinião pública nacional. Ela se 
conscientizou, mais que nunca, da deterioração do sistema jurídico 
brasilciro, a que não são estranhos. por certo, os desvarios de uma 
política cconômico-finunccira untinncional e antipopular. 

O R_rasil, mergulhado no caos jurídico do Al-5, teme por seu 
futuro. E mais do que hora de reconciliar a Nação, desarmando os 
cspiritos ntravés da anistia e assegurando u participação de todos 
par:1, livremente, erigirmos um regime de verdadeira legalidade 
dcmocr{ttica. 

Não h(t mais que discutir 64, o seu untes ou o seu depois. Hú que 
reconstruir o Brusil, a partir de 77. 

E.xcluiu-sc, estranhamente, a Nação das decisões nucionais, hoje 
t1 mercê de restritos segmentos du sociedade brasileira. Por isso mes
mo, a revolução que se impõe, agora. é a do consentimento da co
participação. o povo brasileiro, calejado pelo sorrimento de tantas 

expcriêncius amargas, saberá escolher os rumos certos que orerc
ç:un caminhos paru a frente, sem se perder cm remordimentos do 
f')assado. 

Aberto o processo dcmocrútico, caberá às lideranças civis c 
militares. elaborar programas bem deõnidos que representam as 
principais correntes de pensamento politico, que têm o direito de se 
manifestarem c atuarem, lcgalmcntl!, em nosso processo desenvolvi
mcntistu. Nem se negar{t, por certo, instrumentos democráticos de 
defesa que garantam a segurança e a própria liberdade individual e 
colctiva. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, o movimento de 64 tem se 
proclumado, sempre, dcmocrútico em suas intenções. O Presidente 
da República nega que haja divórcio entre o povo e o Governo, 
julg.:tndo que rcprcsenta u vontudc nacional. Ainda recentemente 
proclamou Sutt Excclênci:t que procura .. cumprir a nossa obrigação 
fundamental de vivc:r um regime democrático". 

Oru. sc assim o é, porque nUa devolve à Nação o poder 
constituinte:'! 

Pela Convocação de uma Assembléia Nacional Constituinte 

N<l situuçiio u que chegamos, só hú uma suidn: partir-se para a 
grande obra de rcconstitucionulização deste País. 

Fuzê-Io autoritariamt:ntt:, seria negar os propósitos democráti
cos tão insistentemente alardeados pelos que fizeram 64. Seria repetir 
as Cartas outorgadas de 1824 c 1937. 

Fal.i!·lo dcmocrmicamcnte- como em 1891, 1934. e 1946-
pressupõe, neccssurhtmentc, u convocação de uma Assembléia 
Constituinte, constiuida através de uma mobilizução nacional, em 
eleicôcs livres, o povo t:scolhendo dt:lt:gudos com a tarda especifica 
de traçar os novos rumos do Brasil. 

Todu Constituiçr1o deve represt:ntur um verdadeiro pacto social, 
cstttbelcddo conscientemente entre govt:rnantc:s e governados. O que.:: 
existia, unteriormt:nte, hú muito estú rompido. 

Não conseguir{t restabelt:cê-lo, unilaterulmentc, o Presidente: da 
República, chamando a si o cxercicio do Poder Constituinte. Nem 
tampouco ~iltcr:mdo regras c negacc~1ndo quorum querendo atribuir 
tul t:trefH :.to atu:ll Congresso, mutilado cm sua composição c 
comprovadamcntc despojado de: sua sobcrania. O recesso, dccretudo 
pelo/\1-5, nfto nos interrompeu apcm1s a atividadc parlamentur por 
1.5 dias. Tirou-nos as condições de, enquanto vigc:r o arbítrio neste 
Pais, cmprccmh.:rrnus sem suspeitas de couçlio ou de contntcenmmos 
numa litrsa burlesca, quaisquer altcruçõc:s de natureza constitucio
nal. É que O E.\eCUtivo JÚ demonstrou CJUC nrto gosta C nào udmitc ser 
contr~tri:tdo ... E não 6 possível esqucccr que projctos governamen
tais, sagrados c irrccusúvds, serUo scmrrc incompatíveis com Poder 
Legislativo di!!no deste lllH!le. 

Nect.:ssúrio, pois, um jato jurfdico novo que legitime a viUa 
politic:t dcstc País. E ele tem que vir do povo, asseguradas as condi
çtJcs paru o mais amplo dchatc nacional c todns as garantias Ue 
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liberdade c segurança individuais c colctivas, tanto para a escolha do 
novo órgiao, como para o exercício dele próprio. 

Só assim teremos Assembléia Constituinte de verdade c não de 
fancmi~1. É que nno dt:vc existir poder algum maior que o seu, nem 
seus poderes sofrerem limitaçiio alguma, de direito interno, sob 
pcna de eclipsar suu plenitude. Esses, na exccuçrio da obra consti
tuinte, hão de ser ilimitados, condicionados, apenas, aos princípios 
superiores do Direito, cm conformidade com nossas concepções 
culturai!'i alicerçadas no ideal democrático, 

Como ensina romes de Miranda, no Brasil, desde sua indepen-
dência, o poder cst"tal pertence ao povo brasileiro. E 

••qualquer usurpação dele, ainda que sobrevenha reconhe
cimento por outros Estudos, ou eleições que não sejam para 
Assembléia Constituinte de poderes ilimitados, é juridicamen· 
te inexistente, dependendo da Assembléia Constituinte 
superveniente a convalidação dos atas praticados". 

(Comentários à Constilulçio de 1967,) 

Rcpolindo os poderes de fato, mostra, pois, esse notável 
constitucionalista, que revolução feita pelo povo tem ncccssáriumen· 
te de lcv"r i1 Assemblêia Constituinte, que aprecie os atas praticados 
desde o movimento revolucionário. E proclama textualmente: 

"Revolução que se aponta como popular c não dá ao povo 
todo o poder constituinte não ê revolução popular." 

(Comentários à Constltulçiodel967). 

Corno, pois, o Movimento de 1964 -que diz ter origem popu· 
I'"· que diz ter propósitos democráticos - treze unos depois não 
seguiu os cuminhos que a História está a apontar, os caminhos de 
convocar a Nacno, de convocar o povo para livremente, com todas 
~ts garantias, escolher delegados pura estruturar de novo esta Nação? 

Devolva-se ao povo. portanto, de quem o Governo se diz 
intérprete. as prerrog:ltivus constituintes que, ilegitimamente, diz vir 
excn.:t.:ntlo. 

É preciso não ter medo do povo, é preciso confiar no povo. Por 
isso mesmo, nós do M DB, estamos pedindo, no nosso programa, 
eleições di retas para rrcsidcnte da República, para Governador de 
Estado, para rrcfeito das Capitais. Po,que nós não tememos o povo. 
L::lcs dtt.em que nú\ somos minoria. Pois bem: nós queremos este 
teste definitivo. Abramos ~ts portas das eleições di retas neste Puís, e 
vanHlsentftn lh:i ;.;a r qui.! a Nação se manifeste soberanamente. 

Sejamos li(: is aos ideais dos qui!, derrubando a· Monarquia, a 
Rcplihlica Velha o o Estado Novo, entregaram à Naçilo a tarefa de 
reconstituir o País cm bases democráticas. 

Esse, o grande ato legítimo pré-constitucional que poderiam c 
deveriam praticar: convocar o povo para exercer o seu poder consti
tuinte. determin~mdo lugar, tempo e maneira de se formar a Assem~ 
hll!ia plena c sobenmu, u ser livre e especialmente escolhida pura tul 
lim. 

O Sr. Orestes Quércia (M DB - Sr) - rermitc V. Ex• um 
aparte? 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB - rE) - Com toda 
satisl':~çfw. 

O Sr. Orestes Quérclo (MIJB- SP)- Nobre Senador Marcos 
hcire, infelizmente cm nosso Pais as constituições não têm sido 
duradouras, cnnHl por c.-.:emplo :t Constituição dos Estados Unidos, 
<.Jue t~n antiga, tilo velha no tempo, rcrmanece ntual, mesmo tcmll' 
cm vista o grande d~.:sellVlllvimento tecnológico da grande Nnçiin do 
Norte. Est~1va certo aquclc 1i\'n .. ·in1 que, ao se recusar a vender uma 
Cnnstitui~fw a utn cliente dizia: cu nrtn vendo reriódicos. Ma~. umn 
cnisa é l.:Crta: as cnnstituiçõcs ~1ue nú~ h! mos tidll, no longu Ja nn'i"in 
histllria. vntadas J1M tuna t\sscmhl~h Nacionttl Cnnstituinh:, 1~111 
sido as constituiçtles nwis duradllllras, Exemrlo dt~ll,, a Constitui· 
~fto dt: ..J(J qut: cnmplctou IX anos. lnfdii'.mcnte durou apenas isso. 
Nús gnstaríamm quc cm nnssa histúria houvcssl.! uma constituiçito 
terna, se l'ossc ru~sívcl. Em ra1.~o disto, além dos argumentos que 

V. Ex•, com tanta m~cstriu, trouxe u este Plcn{triu, nós apoiamos 
integralmente a tese de V. Ex• de que nós deveríamos ter a convo
cuçiio de uma Assembléia Nacional Constituinte; o povo brasileiro a 
legitimar, através dos seus delegudos, especialmente eleitos para esse 
fim, uma Cmta Magna, uma Constituição. Neste momento cm que a 
classe politica vive os dramas que vive, depois do recesso do Par· 
lamento, depois dos dr~mas que a Naçtio brasilciru vem sofrendo, 
com o retrocesso político, é bastante oportuna a tese de V. Ex• Julgo 
mesmo que o MDB, através das suas Lideranças, através das suas 
Banc~dus nu Cümara c no Senado, através da discussão nas Assem .. 
blêias Legislativas, nos Dirctórios Regionais, deve acatar esta opi· 
niào, esta proposta. Hoje, quando o MDB .<ofrc o que sofre cm razão 
da prepoténciu do Governo, é oportuníssimu a idéia de V. Ex•, de se 
convocar uma Assembléia Constituinte. Julgo que o MDB deve 
ubntçtH esta tese, deve discutir esta tese, deve levar a efeito uma cam
punha nacional, deve fazer desta tese uma bandeira bastante impor· 
tantc neste momento. Portanto, tem V. Ex~ o nosso modesto upoio a 
esta tese, na esperança de que o MDB abrace esta bandcirn como sua 
bandeira. 

O SR. MARCOS FREIRE (M DB- I' E)- Agradoço sensibili· 
zado o apoio enfútico que nos traz o Senador Orestes Quércia, mes .. 
mo porqul.! cu não teria u pretensão de dizer que esta bundeira é mi
nha pois ela ê defendida por nós todos. N" verdade, acredito que ela 
esteja nu consciência de todos os homens dcmoçratas dt'ste País. 
Acho mesmo que essa t: uma bandeira que não deve ser slJ do M DB. 
Ninguém tem o direito de considerá-la como sua, exclusivamente, 
Est:t tem que ser uma b~tndcira nacional. Evidcn'tcmcnte que o 
M DB, como ugremi~tçào político-partidúria, eleve se faze: r um dos 
instrumentos dessa campanha nacional a que V, Ex~ muito 
oportunamente se refere. 

Esttt í: uma idéia que tem que ser da N~tçtto inteira c esse o nosso 
tr:tbalho porque, depois de tnntos anos de reg:Íml.! autocr{ltico, i: natu
r:tl que encontremos mui tu gente por ní que nrlo sabe sequer o que é 
Asscmblêia Constituinte. 

Então, dl.!vcrcmos ter esta missão de ir aos quatro cantos do Bm
sil dizendo que scm~re foi assim na noS<a História. Só houve um 
movimento que dcsconstitucionali?.ou este Pnís 1.! que não convocou 
a constituintc que foi. exatamcntc, o golpe de Estudo de 1937 mas, 
porque se vivia, cxut<.1mente, na í:poca dns ditaduras. Havia o estí
mulo da dit"dura nazista de Hitler c d•> fascimo de ~!ussolini. Eu até 
entendo que, cm Portugal de S~tlaz:tr, não coubesse falar cm 
constituinte: se riu até mesmo uma tese su bvcrsiv:t porquc o ditador 
português rrodamuva que u dctnocracia estava morta. 

Mas, os que lizerum 6-' continuam dizendo que vieram para fa
zer democrucia, vieram para rcssuardur a soberaniu c.Je unw Cons· 
tituicào, vicr:tm pura respeitar a independência dos Poderes. 

Ora. se ussim í:. e mais do que isso, se c\l.!s t.Hzl.!m 4ue lCm o :tpoio 
da grande motioria d:t Naçiio brasilciru- meu Deus!- por que, en· 
tfto, nflo se trilha :tquelcs caminhos dernocr:'1ticos dt: sr: rcconstitucio
rHiliznr este Pu is, ntw utravés de editas reais de cimu para baixo sur
preendendo a todos c desgostando a todos. inclusive: itqut:lcs que têm 
a triste tarefa de defender aquilo de que nuo gl>Stam C aquilo que sa• 
bem qUI.! não(: dcmocrütico. 

Purtanto, precisamos de ll.!r presente isto: sc, realmente, o que 
querem é a democruci:t, entào, o caminho é este. Sc, realmente, jul- · 
gam que têm o apoio d:t Nuçào, então, convoqucm-na paru, que utrn· 
vês Ue uma Asscmbléiu Constitucional- livre, plcn:\, soberana, sem 
Al·S, sem tutelas, sem ameaças de qualquer espécie- se russa es
tr<~lil'icar, numu Constituiçtto digna deste nome, as hascs de um Brn· 
... tllllclhor, 

o SR. PRESIDENTE (Josê Lindoso)- reço a V. Ex• quo con· 
.:ltw o seu discurso. O tcrnpo de V. Ex• j{t se esgotou, 

O SR. MARCOS FREIRE (M DB-I'E)- Acutarci "dctcrmi· 
n:t~úo da Prcsid~ncia. 

( 
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lnvocari:1 apenas, por tim c unw vez mais, Pontes de Miranda, 
4uando de mostr:1 que: 

"Nas democracias, qu:mdo se quebra a linha democr{l· 
tica. tal como aconteceu no Brasil, em 1889, 1930, 1937 e 
I %-1, a rccntre~a do poder Constituinte ao povo, feita pelo 
qtlt: d~tt:m t' r~~~l'er Uc lc!!islar, apenas instrumenta o resta· 
hd~.:cinwnh) d:t dctntlt:r:tL'ia constituinte. De modo que é sem
pre legítimo o ato do governo, ainda de fato, que restitui no 
povo o poder constituinte". 

~ isso que estamos pedindo, é o que aguardamos, é o que dese
jamos, é aquilo pelo que lutamos: é que o povo tenha a vez de falar, 
tenha a vez de c:scolhcr o seu regime político, de votar a sua Cons
tituiçflo sohcrana. 

A convocação da assembléia constituinte seria assim o gran
de gesto que garantido pelas Forças Armadas e com o apoio de todos 
os patriotas, podcrCt n:conciliar a Nação brasileira. Este, e apenas es
te, o primeiro passo para a Lwicu reforma política que não compro
metcrú, pcmntc a História, os nomes daqueles que a promoverem, 
mus muito pelo contrúrio, os engrandecerá perante a posteridade, 

Se assim se fizer- c cremos que assim se fará, mais dia, menos 
dht- abrir-sc-:"t um novo capítulo em nossa evolução política. Os ho· 
mcns de todos os rt.:cantos do País, numa Assembléia, purificada pela 
delcgaçno expressa da soberania popular, irão traçar as grandes di
rctrizcs politicas, cconümicas C sociais que representem a genuína 
vontade n;tcional. Podcr-sc-ú então, estruturar um Estado ·democrá
tico ;tdaptado :h noss:ts pcculiaridadcs e que assegure, com Liber
dade c Segurança, o desenvolvimento c a Justiça Social a que aspira
mos. 

Ncss~ ~ilvoruda diferente, as dissensões se dissolverão na rcspon
sahilit.lmJe dos pap6is a que cada um será chamado a desempenhar. 
Dt!ntro da Lei t.lcsaparcccrá o temor entre vencedores c vencidos. E o 
Brasil dcmocr:llizado, com a participação consciente de todos os 
seus Jilhos, podcrit dizer, <nnm, que o Dirdto substituiu a Força e o 
:.1mor comum a Pôtriajuntou, de novo, todos os irmãos. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! Palmas. O 
orador é cumprimentado.) 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - Concedo a palavra, 
pela Liderança, ao nobre Senador José Sarncy. 

O SR. JOS!;: SARNEY (ARENA- MA. Como Líder, pronu
cia o seguinte discurso. Sem rcvisiio do orador.) -Sr. Presidente, 
Srs. Senadores: 

A Casa, mais uma vez, tem a oportunidade de ouvir o Senador 
Marcos Frdre, combatcntc rcprescntunte daquela nossa área do 
Nordeste.:. Todos nós conhcccmos a vcemência de suas palavras e a 
dun:za dos seus conccitos. E se de umu coisa tivesse de pedir descul
pas ao Senado c ao Sc.:nador Marcos Frdrc, no início destas palavras, 
seria ccrtamcntc.: a de.: que as palavrns que irei proferir não estarem 
talvez ii altura da longa pesquisa qu< S. Ex• fez, do trabalho que nos 
trouxe. um:1 vcz que.: as poucas anotações du Liderança, ao correr do 
seu discurso, ni'io me pcrmitirium fazê-lo. 

Mas, h:'t uma regra de Parlamento qu< diz que quanto mais de
fiei\ é o dehatc, mais devemos nós invocar as leis fundamentais do 
Parlamento c da convivência, que sno aqucl:ts que nos convidam a 
sair do terreno do confronto, da resposta c do ataque para um terre
no do entendimento cm que melhor pudéssemos servir às nossas posi
~,:õcs ao nosso País c ;h nossas Instituições. 

Isto, sohrc.:tudo, faz com que melhor se sirva o Parlamento, não 
no jogo da resposta mas, sim, da rcflc.:xào sobre os temas levantados. 
Porque sc niio for assim, mclhor seria servir-se à atividadc polrtica no 
jogn da t:sgrinw do que rcalmentt: no terreno das idt:ius. 

O Scnallor Man.:os Frdrc, na síntese.: do seu discurso, propõe ao 
Congresso a corH.:iliac~n. Indica, corno caminho da conciliaçilo, u 
cmHoca~;hl de uma cnnstituintt:. Cnmt:çamos, aqui, 11 identificar us 
dinculdadcs que nt'l~ ll'rnos pnra chc~armos :1 esses objetivos que se· 

riam, sem dúvida, ni'io só os objctivos do Senador Marcos Freire, 
mas de todn u Nuçiio, sem cxccçi'io de ninguém. 

Quem poderia, neste País, recusar a conciliação? Quem poderia, 
neste País, recusar a harmonia? Quem poderia, neste Pais, recusar a 
convivênciu'! 

Mas, para identincarmos as dinculdadcs que o trato da política 
nos traz com o duro barro da r<alidade, basta verificarmos que, 
<nquanto o Senador Marcos Freire fal:t na conciliação, S. Ex• mesmo 
se mnnifcstn tão eriçado de idéias pré-concebidas, de conceitos tão 
ilpaixonados que, evidentemente, começa a nos demonstrar que o cli .. 
ma da conciliação t<m algumas dinculdados pelo caminho. 

Sr. Prcsident< c Srs. Senadores, o Senador Marcos Freire nos fa
la que devemos convocar uma constituinte. Seria este o caminho da 
salvação nacional? Qual o brasileiro que recusaria este gesto, se ele 
fosse realmente este, tão simples, o caminho da reconciliação nacio
nal? Uma coisa é o muito imaginário do que nós desejamos que as 
coisas s<jam feitas, outra é o mundo da realidad<, do possível, em 
quc se processa a política e a vida das nações. 

A convocação de uma Constituinte como medida salvadora, 
sem súvida, não encontra somente no Senador Marcos Freire o 
arauto dessa d<scob<rta. Ouvi mesmo do Senador Orestes Quércia, 
nesta Casa, cm discurso na abertura desta sessão legislativa, a 
proposta que fez ao Senado< ao País para que nós encontrassemos o 
caminho da solução mágica dos nossos problemas através da con
vocação d< uma Constituint<. Mas, não é só no MDB que esta idéia 
tem raíz<s e tem homens que n<la acreditam. Também dentro da 
ARENA, o Senador Dinarte Mariz não faz outra coisa senão pregar, 
há dois anos, a idéia da convocação d< uma Assembléia Constituinte. 

O Sr. Marcos Freire (MDB- PE)- P<rmite V. Ex• um apar-
te'! 

O SR. JOSt SARNEY (ARENA- MA)- Eu não aparteei 
V. Ex•. Eu p<diria a V. Ex•, já que eu não tive a oportunidade de, 
Jongament<,. .. 

O Sr. Marcos Freire (M DB - PE) - V. Ex• não me honrou, 
mas o Líd<r da Bancada d< V, Ex• o f<z. 

O SR. JOSt SARNEY (ARENA - MA) Perf<itamente. 
Mas, <u p<diria a V. Ex• que me d<SS< um pouco mais de tempo, 
com a sua g<n<rosidad<, pura qu< eu não fugisse das pequenas notas 
com que pude acompanhar a brilhante oração de V. Ex•. 

O Sr. Marcos Freire (MDB- PE)- Eu aguardo a concessão. 
Mas, eu queria apenas, neste momento, para não perder a oporiuni
daJe. Por favor, não confunda a l<s< de uma Constituinte genuína 
com a t<se def<ndida pelo Senador Dinart< Mariz. Já disse porque, 
no meu discurso, não S< poderia confundir assembléia constituinte 
pl<na, sob<rana, órgão i<gítimo, p<lo exercício de funções constituin
t<s de um Congr<sso mutilado< despido de sua sob<rania. 

O SR. JOSt SARNEY (ARENA - MA) - As motivações 
subjetivas qu< cada um tem ... 

O Sr. Marcos Freire (MDB- PE)- Objetivas, Ex• 

O SR. JOSt SARNEY (ARENA - MA) - V. Ex•, nobre 
Senador Marcos Freire, não queira acuar este representant< do Parti
do adversário do de V. Ex•, porque uma das coisas fundamentais 
que invoquei, no debute parlamentar, foi justamente um clima desa
paixonado para um confronto d< idéias. 

O Sr. Marcos Freire (M DB- PE)- Agradeço o cavalheirismo 
de V. Ex• Agora, fiz isso numa autodefesa, para que não se con
rudissc, amanhn, a minha tese com a do Senador Dinarte Mariz. 
Agradeço a V. Ex•. 

O SR. JOSt SARNEY (ARENA - MA) - Sr. Prcsid<nte, 
Srs. Senadores, nUa hú de minha parle ncnhurnu segunda intenção, 
porque uté mesmo seria ferir n um companheiro meu, de Bnncuda, se 
cu tivesse qualquer outra intcnçi'io ao arrolnr 11 idéia dn Constituinte, 
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seniio a de que ela i: uma id~iu que nasce como muitos outros encon· 
tram outros caminhos. Agora, o que eu não posi'lo distinguir é o mo
tivo, porque é subjctivo, saber quais as motivações do Senador 
Dinurte Mariz, quais as motivações de V. 'Ex• ou do Senador Ores· 
tes Qui:rcia, se no fundo todos propõem uma Constituinte. Evidcn· 
temente, essa Constituinte proposta por cada um deve ter a marca 
pessoal do desejo, dos sentimentos, das idi:ias que cada um traz para 
chegar a essa conclusão. 

Assim, Sr. Presidente, Srs. Senadores, não desejando cntar neste 
debate com constrangimento das meias palavras, desejo contudo 
abordá-lo com alto senso de realismo. Tenho para mim que as ques· 
tões politicas e fundamentais de Governo não se resolvem com tama· 
nha simplicidade. 

Todos nós, homens públicos que aqui estamos, vividos c sofri· 
dos na atividade politica, sabemos, perfeitamente, que as agruras de 
nossa história republicana, são agruras que carregamos não só na 
História passada, como no presente e no futuro das gerações. 

Cada um de nós tem, sem dúvida, procurado contribuir para 
que elas sejam superadas. E aqui, quero fazer a afirma<;ão solene de 
que. esses períodos dificeis que passamos jamais descomprometem 
ideal inicial, reiterado, anunciado e perseguido, de que a Revolu<;ão 
tem um objetivo democrático a cumprir. 

Sem dúvida, este é o ponto fundamental, que até hoje não foi 
abandonado, que permanece e que é tão forte, Sr. Presidente e Srs. 
Senadores, que o Senador Marcos Freire teve a oportunidade de, 
aqui, ler documentos produzidos pelo Governo, para ensinar ajuven· 
tude, documentos emanados do Ministério da Educação c Cultura. 
Nesse documento, diz-se como são as formas de tirania, como são as 
formas de despotismo. 

E que ditadura i: esta, Srs. Senadores, que ensina a juventude, 
ela mesma, os males da ditadura e da tirania? 

Evidentemente, haveremos de chegar à conclusão de que há algo 
sobre o que estamos, de certo modo, desentendidos ou desinforma· 
dos. 

Como se pode identificar uma tirania com um regime que 
procura fazer elei<;ões, que procura legitimar-se através de elei<;ões? 
E essas elei<;ões são ganhas pelo Partido d'a Oposição. Que, diaria· 
mente, invoca as fontes do Poder como devendo emanar do povo, 
Esta i: uma diferença fundamental das tiranias cujas motivações não 
são essas, mas são as do arbítrio pessoal, com instrumentos de 
mando baseados em sentimentos que não são os das razões da vonta· 
de popular. Às vezes, elas são de sangue, às vezes são de preconceitos 
raciais, às vezes se manifestam por qualquer outro interesse subaltcr· 
no. Mas de ninguém se ouviu, nem da Oposição, e dela cu não ouvi 
aqui, e ninguém ouviu um só dia, a invocação de que o Presidente da 
República ou os Presidentes que têm exercido o Poder cm nome da 
Revolu<;ão, o tenham exercido de maneira subalterna, para cumprir 
desejos pessoais de grupos mesquinhos. Pode errar c quem não erra? 
Mas, as motivações patrióticas c os desejos que eles têm afirmado, 
com duro sofrimento, até mesmo, como aconteceu com o Prcsidchtc: 
Costa e Silva, com a sua própria vida, são os de prosseguir nesse 
compromisso que i: a fonte da Revolução, que é o compromisso com 
o povo, um compromisso democrático. 

Há um perigo muito grande, quando, na atividade politica 
perdemos uma visão realista para buscar uma visão messianista. 
Evidentemente, que a Oposi<;ào tem' o dever de sonhar, mas nós da 
ARENA e do Governo, temos a obrigação de, realmente, enfrentar 
os problemas do Pais, porque é o Presidente da República, é o seu 
Partido, o responsável pela conduta do Pais. E nós não podemos dei· 
xar de negar à Rcvolu<;ilo de Março de 1964, o estabelecimento, 
dentro do País, de um Pais viável, que pode ter dificuldades, mas não 
de um Pais perdido dentro de suas origens c seus fundamentos histó· 
ricos e das suas perspectivas no futuro. 

Nilo podemos jamais desconhecer que nós devemos a esse perio· 
do, que faz parte de uma época conturbada,- nilo só do Brasil mas 
do mundo inteiro, uma época cm que nasceu, no mundo inteiro -
depois da 11 Guerra Mundial, c mais precisamente depois do 
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rompimento das minorias extremistus com os partidos que inter· 
nacionalmente comandnvam as esquerdas no mundo, a dcsintc
gntç;io dcss~.:s partidos que se constitufam cm minorias altamente 
agressivas c violentas, não mais a serviço de ideologias, mas a serviço 
de um nihilismo político que não conduz a nada, senão à desordem c 
à dcsintcgraçiio. 

Nós devemos creditar à Revolução c aos governos revolucioná
rios aqui, na América Latina- para citar u América Latina- que 
eles foram capazes de que se evitasse para o Brasil a situação do 
Uruguai, perdido nas suas origens, enfrentando, lá, sim, as maiores 
dificuldades depois de o país ser dividido, num ódio irresistível, entre 
grupos militan:s c paramilitares, civis e partidários, c que transfor· 
ma rum o Uruguai naquele período triste dos Tupumaros. Também 
nós devemos creditar para nós, para fazer uma análise desse tempo, 
que fomos cupazes de não transformar o Brasil em uma segunda 
Argentina, aqui na América do Sul, cm que, da mesma forma, a na
ção esti1 perdida numa luta fratricida que já se prolonga demais, e 
dividida. E ninguóm tem segurança, nem nos partidos pollticos, nem 
nos grupos empresariais, nem de nenhuma forma, porque a nação 
procurou dar um salto i• frente e deu um pulo para trás. Isso enche a 
todos nós de um profundo sentimento de medita<;ão sobre os resulta· 
dos do que nós alcançamos e que dizem respeito à coisa fundamen· 
tal, de que a nação permanece com pontos de vista de um lado e de 
outro, às vezes conflitantes, ry1as não está dividida, irremcdiavelmcn· 
te dividida pelo ódio. Ao contrário, c não está dividida, por que? 
Não vou dar outros exemplos senão o de que. com todas as deficii:n· 
cias do nosso regime político, e não vamos negar que elas não exis· 
tum, é possível ouvir-se o discurso que V. Ex• pronunciou, e tem 
pronunciado, com a nlirmação nossa, da Maioria, do reconhecimen
to da sua combatividade, mas, negando sua validade. 

Da imprensa, cada dia mais se procurando alargar a sua faixa de 
liberdade c, ao mesmo tempo, cada vez mais processando um outro 
tipo de democracia que Roosevelt nos ensinou e que vinha pregando 
desde os tempos do new deal, quando nos advertiu de que a liberda· 
de, não devia ser apenas um dom formal, pessoal e su bjetivo, mas 
tinha que ser também um dom material, social e objetivo que era a 
liberdade contru a fome, a liberdade contra as doen<;as, a liberdade 
contra o analfabetismo, o desemprego. Sim! Que regime é esse, Sr. 
Presidente'!- perguntou o Senador Marcos Freire. fi o regime que 
conseguiu democratizar a educação a tal ponto que, hoje, cerca de 
um milhão de estudantes brasileiros estão nas universidades, de 
todas as famílias, o 4ue antigamente só era passivei nas classes so· 
ciais mais elevadas. Hoje, vamos buscá-los em todas as camadas de 
nossa sociedade. 

Que regime ó este, Sr. Presidente? t; um regime que estendeu, 
dcmocratic~Jmentc, embora ainda com suas deficif:ncias, a Previd8n· 
cia Social ii quase totalidade dos brasileiros que encontram meios de 
st:r atendidos em suas necessidades relativas à saúde c previdcnciá~ 
rins. 

O trabalhador do campo, esse pária, esquecido durante tantos 
anos quando ninguóm olhou para ele senão para e<plorá-lo, foi 
democratizado atr:~vés do Fundo Rural que para lá tem levado a 
nposentadoria, a ussistência médica c a assistência técnica. E, se ao 
mesmo tempo cm que nós temos que verilicar as nossas defici8ncias, 
estamos aqui para saber que as temos, para dizer que temos dificul· 
dades e para dizer que o País :!travessou uma crise politica séria, 
devemos reconhecer, também, que as revoluções nilo são desejadas, 
porém, muitas vezes necessárias, e muitas vezes elas acontecem! 

~ um direito que Jefferson recolheu da França e da Europa 
liberal, quando ele formulou a Declaração de lndependi:nciu dos 
Est:ldos Unidos, tirando os conceitos do direito de rcvoluçtio. E isto 
aconteceu no Brasil. 

Nilo podemos. desconhecer estamos dentro, ainda, do período 
revolucionürio que periodicamente ainda se investe de poderes legis· 
lati vos c institucionais, porque as revoluções ussim o têm c assim o 
incorporam, através da força dos seus ideais e das :~uas motivações. E 
que elas, como h~.:m disse o Sc1wdor Mmcos Freire, não abdicam des-
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''poder. senão ou qu11ndo são derrubadas ou quando elas julgam O Sr. Marcos Freire (MDB- PE)- Agradeço a V. Ex•. E por 
que tenham cumprido u sua missão. este motivo, cntUo. é que: nilo terei a oportunidade de tecer algumas 

O exemplo du Constituição que V. Ex• deu, a de 1891, é: a queda considerações sobre a intervençuo de V. Ex•. Muito obrigado por 
do regime quc tinha dado ao Brasil uma época sem dúvida de grande permitir estes esclarecimentos. 
estuhilidade política, quando uma Constituição que não tiliha sido 

O SR. JOSt SARNE\' (ARENA- MA)- Muito obrigado a votad:t foi capaz de, ao longo daquele tempo, dar um largo periodo 
V. Ex•. de estahilid:tde politic:t. V, Ex• falou cm 1930, quando o regime Iam-

Sr. Presidente. para concluir, queria apenas fazer uma ressalva hém c:tiu, pela força c, não cm 30 mas cm 34, tivemos o poder consti; · 
· final. t que é, de certo modo, uma impropriedade, quando nu reatuintc. 

lidade se procura confundir ou balizar o regime brasileiro com aquiEm 1946 também caiu o regime pela força porque esta é, sem 
lo que hit de mais odioso no processo dos Governos, que é realmente dltvida, a cumctcrísticu das revoluções, que incorporam a sua função 
das tirunias, das ditudurus, do despotismo falado pelo Senador Mar:'tquilo LJLIC elas acham são os seus compromissos institucionais. 
cos Freire. Isso é uma injustiça que clama aos céus e recebe o nosso Plldcm ser pi.iluvr;ts duras, mas são palavras extremamente realistas 
protesto. O que há, evidentemente, no mundo moderno, c que cicntisc, cvidcntcmcntl!', para terminar as minhas considerações ... 
tus políticos identificam, é que estamos vivendo a era dos executivos 

O Sr. Orestes Quércla (MDB- SP)- Permite V. Ex• um fortes. É uma realidade mundial, sobretudo, como tive oportunidade 
apane'! de dizer, porque estamos num mundo t:xtremamente conturbado, cm 

o SR. JOStSARNE\' (ARENA_ MA)_ Com muita honra, que se encontram correntes as mais antagônicas do pensamento e da 
Senador Orestes Quércia. ação politicas marginais, mas também o problema, que não podemos 

O Sr. Orestes Quércla (M DB- SP)- Nobre Senador José Sar
ncy, creio que V. Ex• é bacharel, advogado. Aliás, graças à demo
crutiLaçào do ensino, a que V. Ex• se referiu, hoje em dia todo mun
do é advogado. 1\ias, nem assim resolvemos o problema jurídico do 
Pais. Eu gostaria de saber de V. Ex• que ouviu o discurso do Sena
dor Marcos Freire, quando fez menção a uma proposta, de minha 
autoria, também, no sentido da convocação de uma Assembléia 
Nacional Constituinte. Eu gostaria de saber a opinião de V. Ex• 
sobre isso. Se V. Ex• acha legítima a proposta. Se V. Ex•, na defesa 
que faz dos pressupostos do Movimento de 1964, julgaria que uma 
Assembléia Nacional Constituinte viria - vamos dizer - atentar 
uos pressupostos do Movimento de 64; em suma, se V. Ex• acha a 
idéia boa, se V. Ex• está de acordo com a convocação de uma Assem
bléi:t Nacional Constituinte? 

O SR. PRESIDENTE (José: Lindoso). (Fazendo soar acampai
nha) - Peço a V. Ex• que termine o seu discurso. O tempo de 
V. Ex • já csti1 esgotado. 

O SR. JOSt SARNE\' (ARENA - MA) - Lamento que 
V, Ex•. Senador Orestes Quórcia, não tenha realmente compreendi
do a parte final, por defeito meu, das minhas palavras. Não acho 
essa proposta nem boa, nem má. Acho que ela é irrealista, porque se 
estamos dizendo, aqui, que a Revolução ainda invoca para si o direi
to de usar o seu poder Constituinte, V. Ex•. no momento cm que 
falu nu convocação de uma Constituinte, está, evidentemente, desco
nhecendo aquele princípio fundamental em que a Revolução se moti
vou e que ela tem exorcido,lô, exutumentc este, o meu ponto de vista. 

O Sr. Marcos Freire (MDB- PE)- Permite V. Ex• um apar-
te'! 

O SR. JOSt:.: SARNE'Ir' (ARENA- MA) - Senador Marcos 
Freire, pediria a V. Ex• que fosse breve, porque a Mesa já advertiu 
que o meu tempo estú esgotado. Terei muita honra cm ouvir V, Ex•. 

O Sr. Marcos Freire (MDB- PE)- Quero agradecer, inclusi
vo, u colocacão, como V. Ex• fez, de alguns aspectos do problema 
trutudo, c tcriu evidentemente algumas considerações a fazer para 
esclarecer pcnsumcntos postos por mim e não devidamente uprcendi· 
dos por V. Ex•;- e aqui cu repetiria- por certo, por deficiência mi-

"'"'· 
O SR.JOSt SARNE\' (ARENA- MA)- Não apoiado. 

O Sr. Marcos Freire (MDB - PE) - A Presidência da Casa 
~.:omunicou-mc qu~: niio poderei fuzer uso da palavra, após V. Ex•, 
para explicaçi1o pessoal, porque existe uma orientação neste sentido. 

O SR. JOSE: SARNEY (ARENA- MA)- Mas V. Ex•, com 
11 hrilh:mtismo de sempre, tem todos os horf1rios de nossa Casa, 
durante D resto do uno. 

desconhecer, das estruturas econômicas de um mundo em transfor
mação. E esse fenômeno tem determinado aquilo que os cientistas 
políticos têm identificado c que tém chamado, nesse pcrlodo cm que 
vivemos, como ··a era dos executivos fortes", necessários para esta
bilidade dos governos. 

Pma finalizar, quero voltar àquela afirmação inicial, desconhe
cendo uma das regras mais fundamentais do discurso, que i: aquela 
que diz que não há pior coisa do que continuar um discurso jã tcrmi
nudo. O meu discarsojú terminou. Mas preciso, cm nome do Gover
no, da Maioria, dizer que, em nenhum momento, nenhum dos Presi
dentes da República c nem o Presidente Geiscl deixou de se conduzir 
l1 frc:ntc do Governo, scni'io com objetivo maior de, cumprindo o seu 
dever, cumprir com os seus deveres perante a Nação brasileira. E 
mais ainda, reafirmar o nosso compromisso definitivo c absoluto 
com a democracia. Mui to obrigado. (Mui to bem! Palmas. O orador 
é cumprimentado.) 

O SR. PRESIDENTE (José Lmdoso) - Tendo em vista ser 
freqUente, nos debutes em Plenário, o pedido da palavra, para cxpli· 
caçào pessonl, quando algum St:nador E: citado e, mesmo não tendo 
ocorrido qualquer intervenção nesse sentido, cabe à Mesa esclarecer 
que, de acordo com o disposto na alínea a do inciso V do art. 16 do 
Regimento Interno, o uso da palavra, para explicação pessoal, 
somente será deferido pela Presidi:ncia para esclarecimento de fato 
que tenha deixado dúvidas quanto à conduta ou à participação, nele, 
do Senador citado. 

Esta a orientação que a Mesa, em obedii:ncia aos estritos termos 
regimentais c para melhor ordenamento dos trabalhos, fará obser
var, conforme entendimento fixado com os Lideres de ambos os Par
tidos, 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) -Concedo a palavra no 
nobre Scnudor Gilvan Rocha. (Pausa.) 

S. Ex• desiste da palavra. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Benjamim Farah. (Pausa.) 
S. Ex• não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Braga Júnior. 

O SR. BRAGA JúNIOR (ARENA - AM Pronuncia o se
guinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O País despertou hú pouco, sob profundas c substanciais altera· 
çõcs cm sua vida institucionul, upós algumas medidas adotadus pelo 
Poder Executivo, utravés dos meios constitucionais de que dispõe, 
usudos qm: foram cm face dos imprevistos obstáculos encontrados 
pura vê-los aprovados viu Congresso Nacional, a despeito do inte
gral apoio que lhe emprestou nossa agremiação polfticn. 

Certamente, us inovuçõcs introdu;r.idas cm nossa Curtu Mugnn c 
na lcgisl:u;ào vigente scriio objcto de uprorundudu nnâlisc ncstu c nu 
outra Casa do Congresso Nacional. 

I 
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Uma delas, entretanto, desejo com maior empenho comentar, 
por motivos de ordem pessoal e pela sua afinidade com o povo da rc
giilo umazônicu. 

Diz respeito, Sr. Presidente, aos representantes dos Territórios 
Federais, no Congresso Nacional. 

O Estado do Amazonas, que tenho a honra de representar nesta 
Casa, orgulha-se de ter sido o berço de um Território Federal, hoje 
transformado no dinâmico Estado do Acre. Essa condição de terra· 
mãe não é só de meu Estado, mas também do Estado do Parll. 

Nossa atuação politica restringe-se, por vezes, à açilo parlamcn· 
tar ou ao trato de problemas de ordem cconômica c social, dentro 
dos parâmetros constitucionais c das peculiaridades regionais. To· 
davia, quando convocados c diante de problemas nacionais, essa 
ação extrapola fronteiras, mescla-se de Sul a Norte e cerra fileiras 
com Governo c Oposição, esquecendo até mesmo as diferenças 
partidárias. Principalmente quando os temas dizem respeito ao 
interesse do povo, ao seu bcm-estar c à sua prosperidade, seja qual 
for a unidade da Federação que o motive. 

A história polftica de nosso Pafs registra, cm suas pâginas glorio· 
sas, capitulas memoráveis, assinalados vezes muitas por decisões 
baseadas em estudos, pesquisas c conclusões magníficas, mas que, a 
despeito das melhores intenções de legisladores c governantes, pe
caram por erros e omissões involuntârios. E tais falhas, humanas 
devo dizer, ocasionaram prejuízos c sofrimentos a significativas 
parcelas de nossa população. 

Getúlio Vargas, grande estadista c governante da mais larga 
visão, ao criar os Territórios Federais, fê-lo imbuído dos nobres 
objetivos de estabelecer condições mais favorãvcis ao dcscnvolvimcn· 
to económico, social, cultural c politico daquelas regiões. Mas foi, 
todavia, nesse último aspecto que o sistema então implantado ofcrc· 
ccu grave falha e motivou, pela anomalia que apresentava na sua 
visão global, fundadas e justas reclamações. 

E a mais clamorosa delas era a de só poder ser eleito cm cada 
Território um único Deputado Federal. 

A alteração para dois, agora decidida pelo Governo Gciscl, foi 
sem dúvida alguma, medida sadia e benéfica que se destaca pelo alto 
sentido social e político, como uma das mais importantes dentre as 
muitas adotadas. 

Realmente, não se poderia continuar admitindo uma representa· 
ção parcial, incompleta e, até certo ponto, contrâria aos interesses do 
povo dos Territórios Federais. 

O Acre, 'antes de sua transformação em Estado, esteve presente 
no Congresso Nacional, por muitas décadas, com dois rcpre· 
scntantcs. 

Por que negar-se aos demais Territórios- Amapá, Rondônia c 
Roraima- esse mesmo direito? 

Por que haveríamos de continuar escutando a voz de apenas 
uma parte de sua gente? 

Mesmo que não prevalecesse o atual sistema bipartidãrio - o 
que poderá ocorrer no futuro- a representação única seria sempre, 
indubitavelmente, uma forma defeituosa de delegação. 

Fosse qual fosse o deputado escolhido, não importando mesmo 
u que partido pertencesse, ele seria, cm geral, o porta~voz de suas 
inclinações pessoais~ de seu grupo, de seus correligionários ou de seu 
partido; nunca uma expressilo autêntica do povo do Território. 

Foi, pois, realmente louvável a decisão do eminente Presidente 
Geisel de reparar, ainda em tempo, o equivoco que Getúlio Vargas 
certamente nilo desejou cometer. 

Justa c oportuna a providência que se abriu para as populações 
dos três Territórios, garantindo-lhes meios de se fazer ouvir c rcspci
tur. 

Muito embora, a meu ver, o número ideal de deputados dos 
Territórios deva ser três, a fim de que o grupo majoritário possa ser 
identificado pela sua condiçilo de bancada maior, a medida adotadn 
pelo Executivo j!1 é, sem qualquer dúvida, uma soluçilo que eliminará 
do sistema legislativo nacionnl e aberruçào de rcpresentuçilo unila· 
ler:d. 

.,, I )':• J.l;' 

De parabéns Amapá, Rondônia e Roraima. 
De parabéns o Governo Federal pela norma saneadora que po

de ser a precursora de outras, até que aquelas Unidades da Fe
deração possam alcançar sua acalentada aspiração maior: Ver 
brilhar no estandarte da Pátria a sua estrela de Estado Membro! 

Muito obrigado, Sr. Presidente! (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Concedo a palavra ao 
nobre Senador Nelson Carneiro. (Pausa.) 

S. Ex• não está presente, 
Concedo a palavra ao nobre Senador Osircs Teixeira. 

O SR. OSIRES TEIXEIRA (ARENA - GO. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
Srs. Senadores: 

Lamentavelmente, já não se encontra neste plenário o nobre 
Senador Marcos Freire, razão por que deixaremos de tecer as 
considerações que gostaríamos sobre a literatura com que ainda há 
pouco S. Ex• brindou o Senado. Literatura em que os conceitos 
universais foram emitidos corrctamente, mas sempre presente a ila
ção maliciosa. 

Mas não poderíamos deixar de dizer, Sr. Presidente, no instante 
em que S. Ex• se intitulou democrata, c até com certa ênfase um dos 
poucos democratas deste Plenârio, c acusou o Presidente Gcisel de 
ditador, esquecendo-se de que foi cxatamcntc a intolcráncia, exala
mente a incompreensão, cxatamcntc o trancamento do diálogo, a 
atitude cfctivamentc ditatorial de uma minoria do MDB, que gerou a 
tomada de posição do Senhor Presidente da Re~ública em nome da 
Nação. Posição que- é público- interessa ao aprimoramento das 
instituições políticas, pois diz respeito principalmente ao Judiciãrio c 
aos mecanismos do Legislativo; aprimoramento consentâneo com a 
realidade contemporânea, que exige de democratas como o 
Presidente Geisel ação enérgica para evitar que o País mergulhe 
novamente no impasse que leva à insegurança, insegurança que deu 
origem a Março de 1964, c que naquele instante estabeleceu uma ínti· 
ma e firme ação correlata, formando uma cadeia nccessãria com a 
segurança, estabelecendo com ela um compromisso inarrcdável. 
Segurança que, sem dúvida, queira ou não o democrata Marcos 
Freire, será mantida em nome c na preocupação do eminente 
Presidente da República, na busca da democracia plena para o Brasil. 

Mas o que me traz, Sr. Presidente e Srs. Senadores, principal
mente, a esta tribuna é uma delegação do eminente Líder Eurico 
Rezendc- embora por inscrição própria - para comemorar o Dia 
Internacional do lndio, que de fato merece as honras de um registro 
especial nesta Casa. 

Fatos diversos, Sr. Presidente, vêm evidenciando nos últimos 
anos o aparecimento de áreas de atrito entre as vanguardas popula· 
cionais do País, que avançam nas frentes pioneiras de trabalho e de 
colonização, e as remanescentes indígenas, não mais defendidas nas 
suas aldeias da selva pela antiga muralha dos espaços vazios e das 
distâncias ... 

A Naçilo brasileira vem crescendo para dentro do próprio País; 
está em franco processamento u ocupação económica acelerada do 
território nacional. E a própria dinâmica desses fatos empresta senti· 
do novo, importantíssimo, ao velho c quase esquecido problema do 
índio, exigindo revisão de antigas posições, reajustamento de concei· 
tos c ndoção de soluções objctivas, afinadas agora, da melhor manei
ra, com os progressos alcançados nos estudos antropológicos reali· 
zados em todas as terras onde ainda sobrevivem grupos humanos nr. 
idade neolítica. 

Em I 500, quando o Brasil foi descoberto, existia na faixa li· 
torimen uma vasta população indígena. 

O que aconteceu, a partir daí, ninguém desconhece. O índio foi, 
nos poucos, uniquiludo, diluído, empurrado para as selvas intcriora
nus do Puís. 

Encontraríumos, talvez, a explicação desse episódio melancólico 
na própria atitude entilo !ISsumida pelo colonizador, face ilqucles ho· 
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mt!ns de pdc de bronze, com os quais disputaram eles, no Primeiro e 
Segundo Séculos de nossa História, a posse da terra. 

O colono brunco viu no índio, inicialmente, a mão-de-obra de 
que carecia para a empresa colonizadora que iria empreender. E o 
mission{trio jesuíta. por sua vez, identificou no índio apenas o se·r 
humano ainda não tocado pela graça da fé e que precisava, quanto 
antes, ser iluminado pela verdade cristã, ser salvo do paganismo. 

Tanto o colono quanto o jesuíta subestimaram os valores cultu
rais do índio, suas crenças, seus costumes, sua fidelidade aos padrões 
ancestrais. 

Escravizado, o índio reagiu; fugindo ou morrendo. Ele sucum
biu, cm grande parte, vítima das doenças trazidas pelo europeu, para 
as quais não tinha resistência. E a cristianização forçada, imposta às 
populações indígenas foi, por sua vez, fator de desagregação de 
tribos c de dcscaractcrizaçiio rápida do modo de vida seguida por 
seus componentes. 

Vencido desse modo no primeiro embate com os brancos, o 
índio refugiou-se no coração da floresta, na vastidão indesbravada 
do País. 

Iniciou-se, então, um longo período de paz, de esquecimento 
direi melhor, até os primeiros anos deste século, atravês do qual 
grupos indígenas maiores ou menores viveram no silêncio e no isola· 
menta de suas aldeias, voltando a alimentar-se nas matrizes culturais 
autóctones. 

&: verdade que desde fins do século passado missões religiosas de 
difcrcntcs credos instalaram-se cm algumas regiões e vêm exercendo 
com abnegação c sacrifício, é verdade, mas nem sempre com a 
indispensúvel racionalidade, um trabalho de aculturação sistemâtica 
do índio. O que se pode dizer a favor do trabalho dessas missões i: 
quc elas, nos seus métodos de acão, atenuaram Consideravelmente o 
radicalismo jesuítico da primeira fase de nossa colonização. 

Aceita-se hoje. nos domínios dessas missões, de certo modo, o 
direito do indio à autenticidade, a viver dentro de um sistema que 
modifique, sem violentar seus antigos e ainda consistentes padrões 
culturais. 

Mas, a questão indígena veio a ganhar nos últimos tempos 
novas dimensões, disse eu, O rumor das máquinas abridoras de estra· 
das espantou os pássaros da mata e acordou o índio no recesso 
tranqüilo de suas tabus. E as frentes de colonização, com a derruba· 
da sistcmútica das 11orestas, a expansão dos rebanhos e das lavouras 
transformaram-se em ameaça viva à segurança e à integridade das 
rcscrvus indígenas. 

Hú, pois, uma situação de crise, Senhor Presidente, eu pergunta 
que ocorre a todos nós é relativa ao que seria prioritária no caso, 

Deve a civilização deter-se, ante o imobilismo cultural do índio 
- ou é inevitável esse cantata que está ocorrendo e as conseqOên

cius, bous ou não, que advirão dele? 
Nüo tenho parn essa pergunta uma resposta concreta, Senhor 

Presidente. Acredito, aliás, que ninguém a tenha. 
O problema dns populações em situação de atraso cultural i: 

cxtrc.:m:Ullcntc complexo c cm n.:nhumu fase histórica foi ela cnfren
tuda, cm quulqucr parte do globo terrestre, com soluções rcuis, que 
se apro.~inwsscm do equilíbrio c da pcrft:ição. 

O que ocorrou, por exemplo, na conquista da África negra pelos 
bruncos, na colonização du faixa litor(anca do Pacífico, nu América 
do Sul e, principalmente, na colonização do território que depois 
st:riu <~ basr.: gcogránca dos Estados Unidos, foi bcm mais grave, mais 
dwcantL:, nmis dram[ttico do que o que tivemos no Brasil. 

Isso, tmJaviu, nflo nos pode levar a desconhecer nossos próprios 
erros cu evitar noss~1s responsabilidades presentes. 

O Sr. Heftor DI•• (ARENA- BA)- Permite V. Ex• um apar-
h:'! 

O SR. OSIItES TEIXEIRA (ARENA - GO) -Com muitu 
honr:1, nobre Senador. 

O Sr. :h·itorDíus(ARENA- ll1l)- Acho que o maior elogio 
q1H.: ..,ç plldl.: f;ltcr i1 pnlitka do lnd~o no Brasil l· repetir-se, para 

,' 
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quantos não conhecem ou simulam nilo conhecer, aquela frase lapi
dar de Rondon que, fora de dúvida mais do que um olopn, traduz a 
doutrina cm defesa do lndio brasileiro: morrer se necessário. Matar, 
nunca. 

O SR. OSIRES TEIXEIRA (A RENA - GO) - Sem dúvida, a 
posiçi10 do Marcchul Rondon é daquelas que sensibilizam a todo 
mundo que se preocupa com o problema do índio, Á lilosot1a do Ma· 
rcchal Rondon impregnou, de certa forma c tilo intensamente, todo 
o povo brasileiro que, embora não tenhamos ainda hoje uma política 
indigcnista com linhas mestras absolutamente traçadas, uma verdade 
se sobrepõe c uma conduta i: impostegávcl em toda aquela atividadc 
ligada _ao indígena: "Morrer se preciso for, matar nunca". ~ cxa· 
ta mente nesta linha de raciocínio, é exatamente procurando prcscr· 
vara cultura indigenu, é precisamente, no sentido de preservar aquc· 
lcs extraordinários conhecimentos autóctones dos nQssos indígenas 
espalhados por todos os recantos da Pâtria e que precisam realmente 
encontrar uma fórmula certa para conviver com o progresso que de 
tanto carece este País, que se procura através da ação da FUNAI, 
felizmente hoje entregue à competência e ao patriotismo do General 
Ismart de Oliveira, o melhor caminho, as melhores soluções pos
síveis, puru esse grave problema do índio, considerado, basicamente, 
cm termos brasileiros, como um ser humano, dono da Pâtria. 

Deve-se reconhecer esse esforço, Sr. Presidente; esse trabalho gi· 
gantesco que a FUNAI realiza num Pais-Continente, de oito milhões 
de quilômctros quadrados. Deve-se ajudar c prcstigiâ-la na execução 
dessa tarefa de importância primordial para o País. 

&: no instante em que se desenvolve este extraordinário trabalho 
em favor do índio, dentro da máxima "Morrer se preciso for, matar 
nunca", que fazemos este registro à passagem do Dia Nacional do 
lndio. Muito obrigado. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Concedo a palavra ao 
nobre. Senador Nelson Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB - RJ. Pronuncia o se
guinte discurso.) -Sr. Presidente c Srs. Senadores: 

O Sr. Rui Lourenço Martins, Sccrctãrio de Arrecadação e Fis· 
calização do INPS, declarou aos jornais, que 99,4%, ou seja, 3,940 
dos 3.951 municípios brasileiros estão cm débito com o INPS. 

Acrescenta ainda, que somente 300 cumprem o acordo de par
celamento, estando 3.640 municípios impedidos de receber a reno· 
vação do Certificado de Regularidade daquelf Instituto, instrumento 
indispcnsúvcl para o recebimento da cota do Fundo de Participação 
dos Municípios, fonte vital de renda das comunas brasileiras. 

Como solução para o problema, anuncia o representante do 
INI'S o bloqueio de 5% dessa participação no Fundo cm favor do 
Instituto e destinado à amortização da dívida do Município. 

O simples relato deste quadro pelo Secretário de Arrecadação c 
Fiscalização do INPS, demonstra o estado de miscrabilidadc cm que 
se encontram os municípios brasileiros, transformados que foram cm 
agentes arrecadadores dos governos estadual e federal, com uma 
irrisória participação de sua própria arrecadação, 

Temos defendido constantemente um melhor tratamento dos 
municipios no Fundo de Participação e através do Projeto de Lei n• 
25. de 1976, apresentado ao exame do Senado Federal cm 17 de 
março do ano passudo, buscamos uma solução razoãvcl para os dé· 
bitos das prefeituras com o INPS, fixando sua contribuição cm 5% 
sobre as import:incias recebidas do Fundo de Participaçilo dos Muni
cipios c recolhimento de importância correspondente a 2% sobre as 
import:incias recebidas paru pagamento dos débitos atrasados, que 
pelo nossa projeto dcverium ser consolidados, isentos de multas, c, 
sob restados os procedimentos judiciais relativos a esses débitos, 

Parece-nos que o desconto anunciado de 5% sobre as importlin· 
dns recebidas, muis o pagamento mensal das contribuições devidas 
ao INPS pelos municípios cm face de suas folhas de pagamento, suo 
ônus qur.: t~llvcz nenhum município possa urcur. Por isso entendemos 
que a contribuição deva ser cm ruzi\o dos recursos recebidos do Fun
do l: na i:DW de 5C::f~, destinando-se 2% purn O pugumento dns d[vidllS, 

:i 

i . ' 
i 



Abril de 1977 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção II) Quarta-feira 20 973 

O endividumento dos municlpios é problema da maior gravida· 
deu reclamar desde há muito uma atenção especial por parte do Go
verno. Vítima, como os compradores de casa própria, da correção 
monetária (instrumento aplicado cm saldos devedores ainda não 
vencidos) estão os nossos municípios a cada dia mais onerados e sem 
recursos para realizar obras fundamcnta'is para suas necessidades, 
como sejam as de infra-cstruturn, o abastecimento e tratamento de 
água, esgotos, culçamc:nto, conscrvução de estradas, iluminação 
pública, ele. 

Ao trazer ao Senado este problema novamente, e já agora com a 
palavra insuspeita do representante do lN PS, um dos grandes credo
res das municipalidades, conclamo meus colegas c particularmente a 
liderança d·o Governo, para que juntos, possamos sensibilizar as 
autoridades governamentais sobre tão grave e dramâtico estado 
financeiro dos municípios brasileiros. (Mui to bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (J osí: Lindoso) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Vasconcelos Torres. 

OSR. VASCONCELOS TORRES (ARENA- RJ. Pronuncia 
o seguinte discurso.)- Sr. Presidente c Srs. Senadores: 

Mantenho constante e intenso cantata com todos os municípios 
de meu Estado. Não apenas o Estado tem p(oblemas, como um todo 
- problemas de fácil identir.cação à distância e dos;quais trata com 
freqUência- como os núcleos de população, cada um deles na sua 
vivência própria!! na sua singularidade têm desajustes locais a corri
gir c aspirações rcspdtávcis a ulcançar. 

Um parlamentar não pode e não deve ser indiferente a essas 
pequenas questões locais, paroquiais, diria melhor, sob o pretexto ou 
a discutível justificativa de que aqui estamos, nas alturas deste Con
gresso, para tratur de assuntos de ch:vada importância na mecânica 
da Federação, ao nível do Poder Executivo da União. 

Existe hoje no Brasil, Senhor Presidente, uma tal centralização 
administrativa. O Governo da União abarca tal soma de atribuições 
e de competências - como ninguém ignora- que muitos assuntos 
estaduais ou municipais, que em conjunturas outras caberiam me
lhor no âmbito de uma Assembléia Legislativa, ou de uma Câmara 
Municipal podem e devem, agora, ser trazidos ao plenário deste 
Senado da República, para que alguma autoridade venha a 
interessar-se na solução deles. 

Nada que diga respeito ao interesse público, em qualquer dimen
são, deve ser considerado irrelevante nesta Casa, acho eu. As abor· 
dagens e denúncias que faço de situações anômalas têm por fina
lidade única - como tinham meus antigos e nom sempre bem 
compreendidos requerimentos de informação- chamar a atenção 
do sctor administrativo federal de que dependa a solução reclamada 
ou atrusada. 

Esses setorcs, acrescentard, são tripulados, no seu escalão mais 
alto, por Ministros bem intencionados, honestos, patriotas - mas, 
quase sempre, mal-informados sobre o que se passa na um pia órbita 
de ação de sou ministério fora da Capital da República. 

Meus pronunciamentos do gênero deste têm, assim, o sentido 
inequívoco de uma colaborução- faço questão de frisur ao Gover
no do Presidente Geisel. 

O assunto que me suscinta as presentes considerações é fato de 
que vim u tomar conhecimento através de carta do Senhor Massaud 
Cury, comerciante nu Cidade de Campos. 

Trata-se du repetição de lument(tvel fato, comum, hoje, cm 
numerosas cidades do Brasil, de conjunto hubitucionul iniciado, 
inacabado, jil invadido, ocupudo c depredado por estranhos. Ora, 
isso depõe contra o organismo respons(Jvcl pela promoçüo c pela 
contratação da obra c representa um esbulho para honrudos, esfor
çados c modestos cidudttos que, com sacrifício, muntiveram em dia 
seus compromissos assumidos cm rclaçiio à cust~ que d.esejt~m 
udquirir- c não us receberam c nem sahcm do dcstmo do dmhe1ro 
que entregaram de boa rc, nos guichês sempre abcrtm. pura recebê
lo. 

I' 

O caso concreto rcferc·sc ao Conjunto Residencial Santo 
Amaro, em Campos. 'biz o missivista cm que me baseio que o Presi
dente do lNPS fez, tempos atrás, contrato com uma determinada 
construtora. A obra iniciou-se e, paralclumcme, começaram a ser 
pagas pelos que se crcdenciarmn à compra dos imóvt:is, as prestações 
devidas, nos termos contratuais. 

Prestações pesadas sempre, como ninguém ignora, para quem 
vive na exiguidade de modestos salários- comprimidos, silenciosa
mente, pelo custo de vida que sobe na escala de todos nós conhecida. 

Quando a coisa estava nesse pi:, a firma construtora foi à falên
cia, o que já estava construído foi abandonado, invasores se instalam 
de graça na propriedade legítima de outras pessoas- c o quadro·em 
seguida imobilizou-se na imagem desse absurdo, sem que surgisse até 
ugora um gesto, uma providência p:m.1 sustá-lo, restabelecendo o 
necessário acatamento a direitos adquiridos, inclusive, o funda
mental respeito à propriedade privada. 

O caso resume-se nisso. O uutor da cart;.a não entra cm detalhes 
outros, sobre datas ou nomes de pessoas c organismos relacionados 
com o assunto. Isso não importa, no limite cm que ressalta que se tra
ta de um fato público c notório, fato que as autoridades responsáveis 
não podeT Jrar e que afctu, desprimorosamcnte, a imagem do 
Governo na região, que pelo menos a ARENA fluminense desejaria 
ver preservada. 

Faço, pois, como . representante fluminense nesta Casa, 
veemente apelo ao Senhor Ministro da Previdência Social c, ainda, 
ao Presidente Gcisel, cujo Governo tem enfatizado sempre, com o 
efusivo aplauso de todos nós, a atenção devida ao bem-estar dos bra
sileiros de todas as classes c regiões do Pais. 

~o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito' bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Concedo a palavra ao 
nobre Senador José Sarney. 

O SR. JOSt SARNEY (A RENA- MA. Pronuncia o seguinte 
discurso.)- Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

Assumiu a Presidência da Caixa Econõmica Federal, na semana 
passada, o Sr. Humberto Barreto. 

Desejo, embora, com atraso, congratular-me com o Presidente 
da República por essa escolha. O Sr. Humberto Barreto, nos cargos 
que tem ocupado, tem tido o apreço da Nação pela eficiência com 
que os tem desempenhado. 

Na Caixa Econômica Federal, onde serviu como funcionário c 
Dirctor, continuará a prestar serviços ao Pais, com grande sensibili
dade humana, voltando-se principalmente para o lado social. 

Na Secretaria de Imprensa, Humberto Barreto consolidou a 
imagem, que sempre desfrutou na Administração, de um homem 
com grande vocação pública. 

O seu discurso de posse enfatizou um ângulo importante, que é 
o da necessidade de aquisição da casa pró priu pelo homem da classe 
média. 

Peço à Mesa que faça incluir, como parte desta minha comuni
cação, u íntegra do discurso de posse do Sr. Humberto Barreto, pois 
é um documento que intcressu uo Congresso. 

Meus Senhores: 

Com esta missUo que me atribui o Governo, sinto-me 
sensibilizado pela prova de confi,mça em mim depositada. Es
pero c confio em Deus, reunir aqui as luzes e as energias nc
cessttrias pura enfrentm o grande desafio que hoje representa 
dirigir uma empresa pública do porte da Caixa Econômicu 
Federal. 

Jiltcndo participlldo dos quadros desta Casa, i: comes
pecial sentimento de jl1bilo que agora retorno. E isto ocorre, 
no momento cm que ela vcrn se transformando cm um dos 
mais vigorosos instrumentos da açi\o do Governo na sua polf .. 
tica sócio-econõmica. 

Em hou hora, os Governos da Rcvoluçi\o forum encon
tmr no putrimünio de crcdihilid:.adt! pública c na &lmpla cstru
turu administrativa da Cai.xo:, :1 n1atriz opcradonal apro-
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priadu parn gerir novos programas de predominante interesse 
social, a par de suas atribuições costumeiras. E, durante os 
três anos de proficua administração do ilustre Presidente 
Karlos Rischbictcr, os não poucos encargos da CEF passa· 
ram pelo crivo de uma completa readequaçào, propor· 
cionando-lhc agilidade c produtividade. 

Promoveu-se melhor distribuição da carga de trabalho 
entre os cconomiúrios cu esses dedicados servidores, além de 
uma rcvisi1o sal:1rial compatível com as suas obrigações fun· 
cionais, foram-IIH.:s cri:.adas justas oportunidades de acesso 
nas diversas carrcirns, estimulando-se dessa forma a con
quista pelo mérito atravês de programas de treinamento e es·. 
pccializacüo. Essa Caixa Econômica, âgil c produtiva, 
acentuou, verdadeiramente, unte o País, sua imagem de 
Banco Social, retomando o leito que lhe inspirou a criação 
cm IH61. 

Scrú precisamente essa diretriz, a serviço da politica de 
desenvolvimento do Presidente Ernesto Geisel, que me pro· 
ponho a seguir adequadamente. Pois, as funções sociais da 
CEF, sempre se caraoterizaram cm suas finalidades de 
origem, a exemplo do Programa da Casa Própria. 

Mais de cem anos depois de sua fundação, cabe agora à 
empresa administrar ou agenciar programas como o FAS, 
Crêdito Educativo, Centros Sociais Urbanos, financiamento 
de Capital de giro das Pequenas e Médias Empresas, Loterias 
c outros. Daí o vulto extraordinário do papel da Caixa na es· 
tratégia de assistência social e de redistribuição da renda apli· 
cada cm bcnof'icio de nosso povo, após o Movimento Revolu· 
cionúrio de 64. 

O que a Caixa promove, em nossos dias, no campo da 
Educaçuo. do Trabalho, da Saúde e da Previdência, contri· 
buindo largamente para melhorar os padrões e a qualidade 
de vida do brasileiro, corresponde, sem sombra de dúvida
para usar expressões do meu antecessor- a .. uma ideologia 
democrática de desenvolvimento social''. programa esse pra
ticudo sem •!Iurdes. E vale não esquecer ainda que, ao apoiar 
o Esporte c iniciativas culturais, u CEF estende sua missão no 
terreno social, carente sempre de valores da inteligi:ncia e 
frutos do l!tl.cr. 

Não tenho pretensão de promover mudanças 
substanciais dumntc: o curto tempo em que presidirei esta 
Casa. Mas, conquanto adstrito à normatividade da política 
sôcio-cconômicu do Governo, creio ser da minha obrigação 
preocupar-me com o aprimoramento de todos os serviços 
desta lnstituiçiiD. Embora não me caiba alterar as limitações 
do SrH, julgo indispensável aumentar, repito, intensificar 
cada vez mais o ingresso da classe média no Plano da Casa 
Própria. 

A firme condução política cconômico-financeira do Go· 
verno, que vem conseguindo expurgar gradualmente os dese· 
quilibrios conjunturais da innação e do balanço de pa· 
gamentos, dlt-me confiança suficiente para, apoiado pelos 
meus companheiros de Dirctoria e de todos os Economidrios, 
:tdministrar a Caixa com o pcnsumento voltudo à sua cres
cente vit:llizução. De resto, as condições de segurança e paz 
internas que o Brasil ora desfruta, permitem que os divi· 
dcndos do desenvolvimento nacional se multipliquem e 
tornem cada vez muis próxima a hora da prosperidade 
comum. 

Ao Senhor Ministro Mário Henrique Simonsen e demais 
llllloridadcs, runcionários c amigos presentes, o meu ''muito 
ohrigado"," 

Sr. l)rcsit.h:ntc, era o que tinha a registrar. (Muito bem!) 

o SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Concedo a palavra ao 
nobre Scn<.~dor l.ourival Baptista, 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (ARENA- SE. Pronuncia o 
seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Faleceu cm i\racaju, no último dia 14, o Professor Olavo Ferrei· 
ra Leite, cx-dirclor da Faculdade de Direito da Universidade Fedorul 
de Sergipe, 

Olavo Ferreira Leite nasceu nu cidade de Alugoinhas, no Estudo 
da Bahía, aos 8 de dezembro de 1907. Era nlho do bacharel Leonar· 
do Gomes de Carvalho Leite c Dclmira de Faria Leite, lendo se 
formado em 8 de dezembro de 1937, pela Faculdade de Direito da 
Bahia, fixando·se, cm seguida, em Sergipe, onde residiu, formou 
família c veio a falecer, após prestar relevantes serviços ao povo sergi
pano, especialmente à mocidade, face sua vocação para o magistério. 

Olavo Ferreira Leite foi membro da Comissuo Examinadoru de 
Concursos pura Juizes de Direito do Estudo de Sergipe; ex-Conselhei· 
roda Ordem dos Advogados do Brasil; 1•-Tesoureiro da Ordem dos 
Advogados do Brasil, seção de Sergipe; secretário da mesma entida· 
de; advogado militante, com uma grande banca de advocacia; consul· 
tor jurídico da Empresa Tração Elétrica de Aracuju, ex-juiz do Tribu
nal Regional Eleitoral do Estado de Sergipe; presidente do Conselho 
Penitenciário; cx-diretor da Faculdade de Direito da Universidade 
Federal de Sergipe. Foi indicado em primeiro lugar na lista si:xtupla 
pura Diretor da Faculdade de Direito da Universidade Federal de 
Sergipe, renunciando por motivo de saúde, nus últimas eleições para 
o cargo. Era casado com D. Maria Rosa Guimarães Leite e deixou 
três nlhos: Olavo Ferreira Leite Filho, advogado; Lygia Guimarães 
Leite, médica, e Maria Bendita Guimarães Leite, arquileta. 

Homem conhecido e estimado em todo o Estado, Oluvo 
Ferreira Leite era dotado de qualidades e virtudes que o fizeram 
exemplar chefe de família; cidaduo honrado e trabalhador; idealista, 
que muito fez pelo ensino no meu Estudo, tendo sido mestre de 
incont(lveis jovens scrgipunos, aos quuis lecionavu, até o dia de suu 
morte, Direito Comercial. Seu falecimento foi bastante lastimado em 
todo o Estado, atingindo de modo especial o meio Universitário 
scrgipano. 

O corpo do professor Olavo Leite foi velado nu Faculdade de 
Direito da Universidade Federal de Sergipe, onde foi reverenciado 
por todos os seus amigos e saudado, em nome da Congregação 
daquela Faculdade, pelo insigne professor Manoel Cabral Machado. 
Agr:tdecendo as homenagens pôstumas falou, em nome da família 
do ilustre morto, seu nlho Olavo Leite Filho. 

Com a morte de Olavo Ferreira Leite Sergipe perdeu um bri· 
lhuntc advogado c professor cmérito, que pôs sua inteligência e acha
ma de seu ideal a serviço da causa do ensino em meu Estado, 
Compartilho, assim, do profundo pesar com que a sociedade sergipa· 
nu c a mocidade recebeu a morte repentina desse grande mestre e 
amigo, homem educado e de espírito, que soube cultivar o pensamcn· 
to, servindo i1 pútria c fazendo inúmeros amigos, que jamais esquece
rUo o umigo c mestre! 

E assim, Sr. Presidente, ao mesmo tempo em que exalto o gran
de educador desaparecido, desejo deixar registrado o meu pesar pela 
perda do inesquecível mestre e umigo. Levo o meu pesar:\ viúva, aos 
li lhos c aos irmãos de Olavo Leite, bem como minha solidariedade à 
Universidade Federal de Sergipe, particularmente à sua Faculdade 
de Direito, pelo vazio que a morte de Olavo Leite leva a seus quadros. 

Assim fazendo, expresso a grutidiio de Sergipe ao insigne profes
sor que tanto serviu, com dedicação, lidclidudc e amor, à mocidude 
scrgipana. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Josê Lindoso)- Não hit mais omdores 
inscritos. 

Nada mais havendo que tratar, vou encerrar a presente, sessiio 
designando pura a scssiio extruordinilria das I H horas c JO minutos, 
unteriormentc convocada, a seguinte 

ORDEM DO DIA 
-1-

Discussiio. cm turno único, do Projeto de Resolução nl' 4, de 
1977 (aprescnt:.1do pela Comissiio de Ec.:onomia como condusiio de 
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seu rarcccr n' 74, de 1977), que autoriza a Prefeitura Municipal de 
Foz do lguacu (PR) a realizar orcração de crédito no valor de CrS 
119.999,932,05 (cento c dezcnovc milhões, novecentos c noventa c 
nove mil, novecentos c trintu e dois cruzeiros c cinco centavos), junto 
ao Banco do Estado do Paraná S.A.,tcndo 

PARECER, sob n• 75, de 1977, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, rela constitucionalidade e 

juridicidadc. 

-2-

Discusst10, cm turno único, do Projeto de Resolução n~' 7, de 
1977 (apresentado rela Comissão de Economia como conclusão de 

seu Parecer n• 80, de 1977), que autoriza o Governo do Estudo do 
C caril a realizar operação de crédito no valor de CrS 25.000.000,00 

(vinte c cinco milhões de cruzeiros) junto à Caixa Econômica Fc· 
dera I, tendo 

PARECER, sob n• 81, de 1977, da Comissão: 
- de Constituição c Ju•tlça, pela constitucionalidade c 

juridicidadc. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Está encerrada a ses· 
sfio. 

r Leram a•.\'(' a ,\'f!Ssào às 17 horas e 50 minUios.) 

ATA DA 33• SESSÃO, EM 19 DE ABRIL DE 1977 
3• Sessão Legislativa Ordinária, da s~ Legislatura 

- EXTRAORDINÃRIA-
PRESIDtNCIA DO SR. PETRÓNIO PORTELLA 

;IS IR HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTES 
OS SRS. SENADORES: 

Adalberto Sena- Ahevir Leal- Braga Junior- Evandro Car
rcir:.l- José lindmw- C~1ttt.:tc Pinheiro- Jarbas Passarinho -
Rcnuto banco- Ah:x~mdn: Costa- Henrique de: Lu Rocque
José Smncy- Hclvidio Nunes- Pctrõnio Portclla- Mauro Bene
vid!.:s- Virgílio T[tvma- Wilson Gonçalves- Agcnor Maria
Dinartc Mmiz- Jessé Freire- Domicio Gondim- Milton Cabral 
- Ruy Carm:iro - Mmcos Frcin:- Paulo Guerra - Arnon de 
Mel lo- Luiz Cavalcante- Augusto Franco- Gilvan Rocha
L.ourival lhiplista - Heitor Dias- Luiz Viana - Ruy Santos
Dirceu C:trdoso - Eurico Rczcndc - João Calmon - Roberto 
S:lturnino - Vasconcelos Torrc:s - Bt:nj:tmim Farah - Danton 
Johim- Nelson Carneiro- Gustavo C:tpanema- Itamar Fnmco 
- M:tgalh:ics Pinto- Franco Montmo- Orestes Qu~rci:t- Ollo 
l.chnmnn- Bt:ncdito Ferreira- L[tzaro Barboz:t- Osires Teixeira 
- ltalivio Coelho- ~lendes Canalc- Saldanha Derzi- Accioly 
J.'illw- l.dtt: Chaves- Evcl(tsio Vidra- Lcnoir Vargas- Otair 
Bcckcr- Domicll\.ril.!gcr- Paull) Brossard- Tarso Dutr:t. 

O SR. PRESIDENTE ( Pctrõnio Portellu)- A lista de presença 
ucusa o compun:cimento de 60 Srs, Senadores. Havendo número · 
rt!gimt:nta\, dt:claro ubertu u sessão. 

Não hú Exrcdiente a ser lido. 
Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos pelo Sr. I•·Secre· 

tário. 

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO N• 68, DE 1977 

St:nhor Pn:sidcntc: 

Nos termos do ml. 233 do Regimento Interno, requeremos u 
transcrição, nos Anais do Senado Federal, do pronunciamento profe· 
rido ontem pelo Excclcntissimo Senhor Ministro Reis Velloso, por 
ocusiào da instulw;rto da 9• Conferência Brasileira de Comércio Exte· 
rior, no Pulúcio Uus Convenções do Parque Anhembi, em São Puulo. 

Sala das Sessões, em 19 de abril de 1977.- VlraOio Tivora. 

REQUERIMENTO N• 69, DE 1977 

Nos termos do urt. :!33 do Regimento Interno, requeiro n trans
~:riçfw, nos Anuis do Sen:u.lo Federal, do artigo "As Intervenções dos 
Militares", de autoria do nobre Senador Jurbns Pussurinho, pubJi .. 
cada na cdiçüo do Correio Brazlllcnsc, do dia 17·4· 77. 

Saiu dus Scssôcs, cm 19 de abril de 1977.- Braga Junlor, 

O SR. PRESIDENTE (Pctrônio Portella)- Os requerimentos 
lidos, serão public:tdos c, posteriormente, submetidos ao exume da 
Comissão Diretora. 

O SR. PRESIDENTE ( Pctrônio Porte lia)- Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n' 
4, de 1977 (apresentudo pela Comissão de Economia como 
conclus:io de seu Parecer n• 74, de 1977), que autoriza u Prc· 
feitura Municipal de Foz do lguaçu (I' R) a realizar operação 
de crédito no v:tlor de CrS 119.999.932,05 (cento e dczenovc 
milhões, novecentos e noventa e nove mil, novecentos e trinta 
c dois cruzeiros c cinco centavos}, junto ao Banco do Estado 
do Pamná S.A .. tendo 

PARECER, sob n' 75, de 1977, da Comissão: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade c 

juridicidadc. 

Em discussão o projeto. 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar fazer uso du palavra, 

encerrarei a discussão. (Pausa.) Encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o :tprovam permaneçam sentados. 

{Pausa.) 
Aprovado. 
A mutériu vui U Comissão de Redução. 

O SR. PRESIDENTE (Pctrônio Portcll:t) -Item 2: 

Discussão, cm turno único, do Projeto de Resoluçiio n9 
7. de 1

1!77 {apresentado pela Comissão de Economia como 
conclusão de seu Pmcccr n• HO, de 1977), que autoriza o 
Gm·cnw d~l Estado Un Ct::tr(t ii reu\izar operação de crédito 
1w •·alnr de CrS 25.000.000,00 (vinte c cinco milhões de 
cru/.I.'Írn .... )junto ~~Caixa ECl)llÔmic:t Federal, tendo 

I' A RECI' R, sob n•' X I, de 1977, da Comissüo: 
- de Constltulcào e Justiça, pcl:1 constitucionulidadc e 

juridicidm.h.:. 

Em dis~:uss;io o projeto. 
Se nt!nhum dos Srs. Senadores Ucscjur fazer uso da puluvru, 

encerrarei :1 LIL'icuss:hl. (Pausu). Encerruda. 
Em votw,;ilo. 
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Os Srs. Sc.:nadon:~ que o arrovarn permaneçam sentados. 
(Paus;t). 

Aprovado. 
A matCria v:li l1 Cnmissih1 de Rc.:daçilo. 

O SR. PRESIDENTE (Petrónin Pnrteilu)- Esgotadu a mutó· 
ri;1 da p:tut:L 

Snhrc a llH!.'ia, a.'i n:Jaçôcs linai.'i dos Projetas de Resolução n9S 4 
c 7. de: 1977, aprnvadllS na Ordem do Dia da prcscntc sessão c que, 
nos termos do rar:'lgrafo ltnico do art. 355 do Regimento Interno, se 
n;io hnuv~.:r ohjcçfto do Plr.:núrio, scrflo lidas pelo Sr. \ll~Sccrctúrio. 
(Pausa.) 

Sfto lid:ts as scguintcs 

I'ARECER N• 89, DE 1977 
Da Comissão de Redacio 

Rcdaciio final do Projeto de Rcsolucão n•4, de 1977. 

Relator: Senador Saldanha Derzl 
A Comiss"oaprcscnta a rcd:tçfto fln:tl do Projeto de Resolução 

n1' 4. de I '!77. que autoriza a Prefeitura M unicipul de Foz do lguaçu 
I PR I a rcalit.ar npcraçào de crédito no valor de CrS 119.999.932,05 
(cento c dl!ZCIHWC milhões. novecentos c novcnta c nove mil, 
llO\'l'L'C.:ntos l' trint;~c dllis (.'fU/dros c cinco ccnt:tvos). 

S:tla das Comissões, cm I') do abril de 1977.- Adalberto Sena, 
Presidente - Saldanha Dcrzi, Relator - ... lrgfllo Távora - Oito 
Lchmann. 

ANEXO AO PARECER N'' X9, DE 1971 

Redaçào final do Projeto de Resolução n• 4, de I 977. 

h11;n saher que o Senado Feder~ll ~1provou. nos termos do art. 
41. inciso VI. da Constituição. c: cu, 
Prcsidcntc. promulgo a seguinte 

RESOLUÇ,\0 :->o , DE 1977 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Foz do lguaçu, Estado 
do Paraná, a realizar operação de crédito no valor de· 
CrS 119.999.932,115 (cento e dczenove milhões, novecentos e 
nol"enta e nme mil, nmecentos e trinta e dois cruzeiros e cinco 
centuvos). 

O Scnadu Fe(h:ral resnlvt:: 

Art. I'' lo a Prcl'dtura ~funicipal de Foz do lguaçu, Estado do 
P:m1n:L autnrit:1d:1 a (.'Ontrat:tr opt.:raçfto de crédito, no vâlor de 
CrS li iJ,lJlJIJ,lJJ1.05 (ct.:ntn t.: dt.:zt.:rHlVl' milhões. nowccntos e noventa 
l' rwvl! 111 il. rHJVI!l't.:ntns l' trint:t t.: dois cruzeiros c cinco centavos), 
,i unto :lll B:tn~o:n do Estadn lhl Par:tnú S.A .. na qualidade de Agente 
hnanccrro do Banco Nacional da Habitaçüo (BNH), destinadu a 
l'in:mdar a melhoria da infra-estrutura cconômica t.: social daquele 
município. 

A rt. 1•! '' npcraç:io dl' l'réditu a que se refere o artigo anterior, 
por fnn;:1 do Uispostn rlll ~trt. 2'·1 d~1 Rt.:soluçrío n~" 93, de li de 
outuhru dt: 1976, que mmlilil'Oll a Rt:soluçào n~" 62, de 28 dt: outubro 
dt: I IJ7 5, ~unh.:1s do St:nado Fedcr:d, é considerada c.xtralimite visto 
que: ns rel'ursos a st.:rt.:rn rcpas~adns serão provenientes do Bnnco Nu
cion;ll da llahitaçito (BNII). 

/\rt. J•! l·:sta rl'soluçi'iot.:ntra c:m vigor na data de sun publicaçUo. 

PARECER No 90, DE 1977 
Da Comissilo de Rcdoçilo 

Reduçilo final do Projeto de Rcsoluçilo n' 7, de 1977. 

l~elutor: Scnudor Vlr~íllo T1il"ora 

A l\uni~\;.,n aprt.:~t.:nt:t a rc:daçflo l'inal Jo l>rojc:to de Rcsoluçi'1o 
n" 7. de: 1 i/77, que: autorilil n Cinvc:rno Jo Estado Jo Ccarú u realizar 

npomçfto do crédito no valor do CrS 25.000,000,00 (vinte c cinco mi· 
lhôt.:s Uc l'ruLeiros). 

Sala das Comissôos, 19 do abril de 1977.- Adalberto Sena, 
Presidente - Virgílio Távora, Relator - Saldanho Derzl - Oito 
Lchmann. 

ANEXO AO PARECER N<• 90, DE i977 

Rcdaçào final do Projeto de Resoluçilo n• 7, de 1977. 

Faco s~1hcr que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 
42, inciso VI, da Constituição. c cu, , Presidente, 
promulgo a scguintt: 

RESOLLJÇ,\0 N'', DE 1977 

Autoriza o Governo do Estado do Ceará a realizar opera
ção de crédito no valor de Cr$ 25.000.000,00 (vinte e cinco 
milhões de cruzeiros). 

O Senado Federal resolvt.:: 

Art. 11• É o Governo do Estado do Ccarú autorizado a contratar 
opcruçi10 de crédito, no valor de CrS 25.000.000,00 (vinte e cinco mi
lhlics de cruzcirl1S), junto lt Caixa Econômica Federal. por conta do 
Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social- FAS, destinada a fi. 
O:lllcim a construção de um Centro de Hemutologia c Hcmotcrapia 
cm hHt:llcza. naqut:lt: Estado. 

Arl. 1'1 A opc:ração de crédito u que se reft.:rc o urtigo anterior, 
por l'orç~t do disposto no art. 2~" d~1 Rcsoluçlio n~' 93. de li de outu· 
hm de 1976. que modificou a Resolução n'1 62, de: 28 de outubro de 
1'>75. amhas do Senado Federal. é considerada cxtralimitc visto que 
os rel'll rsos serão provenientes do Fundo de Apoio ao Desen
volvimento So(.'ial- FAS. 

Art. )\' Esta Resolução entra cm vigor na data Ue sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Pctrônio Portella) - Sobre a mesa, rc· 
qucrimentns que serão lidos pelo Sr. 1'1-Sel'retúrio. 

São lidos c aprov~1dos os seguintt.:s 

REQUERIMENTO N• 70, DE 1977 

Nos termos do arl. 356 do Rcgimt.:nto Interno, requeiro dispen· 
s:1 d~.: puhlil'açi'1o, para imediuta discussilo c vot~1cào, da rcdação final 
do Prnjeto de Resolução nv 4, de 1977, 

Sala das sessões, 19 de abril de 1977.- Ruy Santos. 

REQUERIMENTO N• 71, DE 1977 

Nos tt:rnws do ar\. 356 do Regimento Interno, requeiro dispen· 
s:l de puhlil':tcàn, pma imt.:di•lt<t discussrlú t.: vot~tçUo, da rcdação final 
do Projeto de Resuluç;io n'' 7, do 1977. 

Sala uas sessôcs, 19 de abril de 1977.- VlrgnJoTávora. 

O SR. PRESIDENTE ( Petrúniu l'urtclla) - De acordo com o 
voto dn Plen(lrio, p•tss:I·Sc ;, imedi.ata apr~.:d:1çào das rcdaçõcs finais. 

Em discussão a rcdw;ào li na! do Projetn de Resolução n~" 4, de 
llJ77. antt.:riormen te I ida. 

Se nenhum dos Srs. St:nadorcs desejar usar da palavra, declara
rei cnccrnu.Ja a discussftn. (Pausa.) Enl'errada. 

Em votaçi'tn. Os Srs. St:nadorcs que a aprovam queiram pcrma
net.:cr st:ntados. (Pausa.) Aprovada. 

A m:1t~ria v:li ü promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (l'etrônio l'nrtclla) - Passa-se ii dis· 
cusstw da red:u;tto lin:tl do Projt.:to de Rc:snluçfto J11

1 7, de 1977. 
( Paus:r.) 

Nf1o havendo quem qut.:ira discuti-la, d~.:clarn-a cm:crrada. 
Em vot:~çt1o. Os Srs. Senadnres que :r aprnvam queiram pcrma

nt.:cl'r scntados. ( Pausu.) A provada. 
A matéri:~ vai ii prumul)!açihl, 

'.,_,_ ___ ,...... __ , 
'-----------------------------------------,,~1'"''" ... ~'fl~'1'"!, \~, '·.' ',~ .' . ·\ ·> .:;· .. 
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O SR. PRESIDENTE (Potrônio Portclla) - Nada mais ha· 
vendo que tratar, vou encerrar a presente sessão, designando para a 
ordinúria de amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-1-

Votação, em turno único, da emenda da Câmara dos Deputados 
ao Projeto de Lei do Senado n• 26, de 1968 (n• 1.867-B/68, naquela 
Casa), que dá nova redução ao § I• do artigo 449 da Consolidação 
das Leis do Trabalho, tendo 

PARECERES FAVO RÃ VEIS, sob n•s 571 e 572, de 1976, das 
Comissões: 

-de Constituição e Justiça; e 
- de LeKislação Social. 

-2-

Votação, cm turno único, do Requerimento n• 35, de 1977, do 
Senhor Senador Mauro Benevides, solicitando a transcrição, nos 
Annis do Senado Federal, do artigo de autoria de J. C. Alencar Ara· 
ripe, sob o título "Uma existência dourada de exuberante idealismo" 
publicado no jornal O Povo, de Fortaleza, edição de 21 de março de 
1977. 

-3-

Votação, em turno único, do Requerimento n• 37, de 1977. do 
Senhor Senador Osires Teixeira, solicitando a transcrição, nos Anais 

do Sen"do Federal, do Editori"l "Uma Lição do Brasil" publicado 
no Correio Brnzlllense, de 23 de março de 1977. 

-4-

Discussão, cm primeiro turno, do Projeto do Lei do Senado 
n• 47, de 1973, do Sr. Senador Franco Montara, que dispõe sobre o 
salário mínimo pronssional do Contador o do Técnico em Contabili· 
dadc, tendo 

PARECERES, sob n•s 765 c 766, de 1976, das Comissões: 
-de ConslilulçioeJusllça, favorável; o 
-de Legislação Social, (ouvido o Ministério do Trabalho), con-

trário, com voto vencido, em separado, do Senhor Senador Franco 
Montara. 

-5-

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n• 
206, de 1976, do Sr. Senador Orestes Quórcia, que dá nova redução 
ao parágrafo segundo do artigo 132 do Decreto-lei n• 5.452, de I• de 
maio de 1943 (Consolidação das Lois do Trabalho), tendo 

PARECERES, sob n•s 970 e 971, de 1976, das Comissões: 
-de Conslllulçio e Justiça, favorável ao projeto; e 
- de LeKislaçào Social, contrário. 

O SR. PRESIDENTE ( Petrônio Ponella) - Está encerrada a 
sessão. 

( Lt•vanta-se a se.\·são às 18/wras e 45 minutos.) 

ATAS DAS COMISSOES 
COMISSÃO DE RELAÇOES EXTERIORES 

6• REUNIÃO, REALIZADA EM 19 DE ABRIL DE 1977 

Às onze horas do dia dezenove de abril de mil novecentos e 
setenta e sete, na Sala Ruy Barbosa, presentes os Senhores Senadores 
Magalhães Pinto - Presidente, Saldanha Dcrzi, Augusto Franco, 
Josi: Sarney, Otto Lehmann, Itamar Franco, Leite Chaves, Nelson 
Carneiro, Domicio Gondim e João Calmon, reúne-se a Comissão de 
Relações Exteriores. 

Deixam de comparecer, por motivos justincados, os Senhores 
Senadores Alexandre Costa, Virgilio Távora, Arnon de Mello, Jessi: 
Freire, Danton Jobim eGilvan Rocha. 

:i' 

Constatando a existência de "quorum" regimental, o Senhor 
Presidente declara abertos os trabalhos, sendo, na oportunidade, lida 
e aprovada a ata da reunião anterior. . 

Logo após, torna-se secreta a reunião, a nm de que seJa apre
ciada a Mensagem n• 55, de 1977, do Senhor Presidente da Repúbli· 
ca, "submetendo à aprovação do Senado Federal a escolha do Se
nhor Antônio Carlos Diniz de Andrada, Ministro de Segunda Clas
se, da Carreira de Diplomata, para exercer a função de Embaixador 
do Brasil junto à República Islâmica do Paquistão". (Relator: Se
nador Otto Lehmann.) 

· Nada mais havendo a tratar, encerra .. se a reunião, lavrando eu, 
Cflndido Hippertt, Assistente da Comissão, a presente ata que, lida 
c "provada, será assinada pelo Senhor Presidente. 
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MISA 

Presidente: 3'~·Secretério: 

LIDIIANÇA DA AIINA 
IDAMAIOIJA 

lldor 

Polr6nio Portollo (ARENA- PI) Henrique do lo Rocquo (ARENA - MA) 

Eurico Rezando 
Vica·Llderes 
Heitor Dias 

l'~·Vice·Presidente1 

José lindoso (ARENA- AM) 4<'·Secretc:irio: 

Renato Franco {ARENA -·PA) 

Helvídio Nunes 
José Sarney 
Mattos leõo 

Osires Teixeira 
Paulo Guerra 

Saldanha Derzi 
Virgflio Távora 29·Vice·Presidente: 

Amoral Peixoto (MDB- RJ) 

Suplentes de Secretório: 

LIDIIANÇA DO MDI 
IDAMINOIJA 

lldor 
l9·Secrotafio: 

Mondes Canelo (ARENA- MT) 

29-Secretário: 

Mouro Bonovidos (MDB - CE) 

Altovir leal {ARENA- AC) 

Ruy Carneiro (MDB- PB) 

Olair Bockor (ARENA- SC) 

Braga Junior (ARENA - AM) 

Franco Montara 
Vice·llderes 

Roberto Saturnino 
Itamar Franco 
Gilvan Rocha 

Lázaro Borboza 
Danton Jobim 

COMISSOIS 

Di reter: José Soares de Oliveira Filho 

local: Anexo 11- Térreo 

Telefones, 23·6244 o 25·8505 - Ramais 193 o 257 

A) SIIVIÇO DI COMIISOII PIIMANINTII 

Chefe: Cláudio Carlos Rodrigues Costa 

local: Anexo 11- Térreo 

Telefone. 25·8505- Ramais 301 e 313 

COMISilO DI AGIICULTUIA- (CA) 

(7 membros) 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Agenor Maria 

Vice·Presidente: Otair Becker 

Titular•• Suplentea 
ARENA 

1. Otair Becker 1. Di norte Mariz 

2. Benedito Ferreira 2. Saldanha Derzi 

3. ltalivio Coelho 3. MaHosloõo 

4. Paulo Guerra 

5. Vasconcelos Torres 

MDB 

1. Agenor Maria 1. Adalberto Sena 

2. Roberto Saturnino 2. Evelásio Vieira 

Auistente: Claudio Carlos Rodrigues Costa- Ramal301 ou 313 

R~tuniõ~n: Quartos·feiros, às 11:30 horas 

local r Sola "Rui Barbosa"- Anexo 11- Ramais 621 e 716 

COMISilO DI ASSUNTOS IIGIONAIS - (CAl) 
{7 membros) 

COMPOSlÇÀO 

Presidente: Di norte Mariz 
Vice·Presidente: Evandro Carreiro 

Titular•• Suplente• 
ARENA 

1. .............. . 1. Saldanha Derzi 
2. Jarbos Passarinho 2. José Sorney 
3. Dinarte Mariz 3. Otair Becker 
4. Teotõnio Vilela 
5. Braga Junior 

MDB 
1. Agennr Mario 1. Evelósio Vieira 
2. Evandro Carreira 2. Gilvan Rocha 

Assistente: lêda Ferreira do Rocha- Ramal312 
Reuniões: Terças·feiras, às 10:00 horas 
local: Sala "Clóvis Bevilácqua"- Anexo 11 - Ramal 623 

COMISSlO DI CONSTITUIÇlO I JUSTIÇA- (CCJ) 
{13 membros) 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Daniel Krieger 
1 9-Vice·Presiden•e: Accioly Filho 
29·Vice·Presidente: leite Chaves 

Titular•• Suplente• 
ARENA 

1. Accioly Filho 1. Osires Teixeira 
2. Gustavo Capanema 2. MaHos leão 
3. Daniel Krieger 3. Vasconcelos Torres 
4. Eurico Rezende 4. Saldanha Derzi 
5. Heitor Dias S. lenoir Vergas 
6. Helvidio Nunes 6. Arnon de Mello 
7. Wihon Gonçalves 
8. ltalivio Coelho 
9. Otto lehmann 

MDB 
1. Dirceu Cardoso 1. Franco Montara 
2. leite Chaves 2. Onntes Quércia 
3. Nelson Carneira 
4. Paulo Brossard 

Assistente: Maria Helena Buena Brandão- Ramal 305 
Reuniões: Quartas-feiras, Os 10:00 horas 
local: Sola "Clóvis Bovilácqua"- Anexo 11- Ramal623 
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COMISSlO 00 DIITlnO PIDIIAL- (CDf) 

( 11 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Wilson Gonçalves 

Vice·Presidente: Ruy Carneiro 

ntula••• luplent•• 
ARENA 

1. Heitor Dias 1. Augusta Franco 

2. Paulo Guerra 2. José Sarney 

3. Cattete Pinheiro 3. Braga Junior 

4. Osires TeilCeira 4. Altevir leal 

5. Saldanha Derzi 5. luiz Cavalcante 

6. Wilson Gonçolves 

7. Virgílio TOvora 

8. Alexandre Costa 

MDB 

1. Adalberto Sena 1. Evandro Carreiro 

2. lózaro Barboza 2. Nelson Carneiro 

3. Ruy Carneiro 

Assistente: Ronaldo Pacheco de Oliveira- Ramal 306 

Reuniões: Quintas·feiras, às 10:00 horas 

local: Solo "Rui Barbosa"- Ane:~~o 11- Ramais 621 e 716 

COMISilO DI ICONOMIA- (CI) 

(11 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Marcos Freire 

Vice·Presidente; Vasconcelos Torres 

Titularei luplente• 

1. Milton Cabral 

2. Arnon de Mello 

3. Jos6 Guiomord 

4. luiz Cavalcante 

5. Paulo Guerra 

6. Vasconcelos Torres 

7. Dinarte Mariz 

8. Otair Bc!cker 

1. Franco Montara 

2. Marcos Freire 

3. Roberto Saturnino 

ARENA 

MDB 

1. Cattete Pinheiro 

2. Augusto Franco 

3, José Sornoy 

4. Dom leio Gondim 

S. Jarbas Passarinhe 

1. Agenor Maria 

2. Orestes Quércia 

Ass1~tente: Daniel Reis de Souza- Ramal 675 

Reunió(U: Quartos·feiras, Os 10:30 horas 

local: Solo "Rui Burbosa"- Anexo 11- Ramais 621 e 716 

COMISSlO DI IDUCAÇlO I CULTUIA- (CIC) 

(9 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: João Calmon 

Vice·Presidente: Evelósio Vieira 

Titulare• luplente1 
ARENA 

1. Tarso Outra 1. Helvldio Nunes 

2. Gustavo Copanema 2. Ruy Santos 

3. João Calmon 3, Arnon do Mello 

4. Otto lehmann A. Heitor Dias 

5. Jarbas Passarinho 

6. CoMete Pinheiro 

MDB 

1. Evelasio Vieira 1. Franco Montara 

2. Paulo Brossard 2. Itamar Franco 

3, Adalberto Sena 

Assistente: Cleide Maria 8, F. Cruz- Ramal598 

Reuniões: Quintas·feiras, às 10:00 horas 

local: Sala "Clóvis Bevilócqua" - Anexo 11- Ramal623 

COMISSlO DI fiNANÇAS- (Cf) 

(17 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Paulo Brossard 

Vice·Presidonte: Domicio Gondim 

Titula••• 

1. 'T eot6nio Vilela 

2. Alexandre Costa 

3. Wilson Gonçalves 

4. Domicio Gondim 

S. Helvidio Nunes 

6. lenoir Vergas 

7. Mattos leão 

B. Ruy Santos 

9, Braga Junior 

10. Tarso Outra 

11. Virgllio Távora 

12. Magalhães Pinto 

1. Paulo Brossard 

2. Evelósio Vieira 

3. Gilvan Racha 

4. Roberto Saturnino 

5. Ruy Carneiro 

ARENA 

MDB 

Assistente: Cândido Hippertt- Ramal676 

Reuniões: Quintas·feiros, as 9:00 horas 

Suplente• 

1. Cattete Pinheiro 

2. Heitor Dias 

3. lourival Baptista 

4. Daniel Krieger 

5. José Guiomard 

6. José Sarney 

7, Saldanha Cerzi 

1. Danton Jobim 

2. Dirceu Cardoso 

3. Evandro Carreira 

local: Sala "Clóvis Bevilacqua" - Anexo 11 - Ramal 623 
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COMISSAO DI LIOISLAÇlO SOCIAL- (CLI) 
(9 membros) 

ntular .. 

1. JessC Freire 
2. Ruy Santos 
3. lenoir Vergas 

COMPOSIÇÀO 

Prc~idente: Jené Freire 
Vice-Presldente1 Orestes Quércia 

Suplente• 
ARENA 

1. Braga Junior 

2. Virgílio Távora 
3. Osires Teixeira 

4. Jorbos Passarinho 4. Comício Gondim 
5. lourivol Baptista 
6. Accioly Filho 

MDB 
1. Franco Montara 1. Lázaro Borboza 
2. Orcosle!. Quê reia 2. Ruy Carneiro 
3. Nelson Carneiro 

Assistente: Daniel Reis de Souza - Rama1675 
Reuniões: Ouintas·feiras, às ll100 horas 
local: Sola "Clovis Bevilacqua"- Anexo 11 - Ramal623 

COMISSlO DI MINAS IINIIOIA- (CMI) 
(7 membros) 

ntula••• 

1. Milton Cabral 
2. Oomicio Gondim 
3. Arnon do Mello 
4. luiz Cavalcante 

5. Jorbas. Passarinho 

1. Dirceu Cardoso 
2. Itamar Franco 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Jorbas Passarinho 
Vice-Presidente: Luiz Cavalcante 

Suplente• 
ARENA 

1. José Guiomard 
2. Paulo Guerra 
3. Virgílio Tàvoro 

MDB 
1. Gilvan Rocha 
2. Franco Montara 

Assistente: Ronaldo Pacheco de Oliveira- Ramal 306 
Reuniões: Quintas·feirca, às 10130 horas 
local: Sala "Clóvis Bovilócqua"- Anexo 11 - Ramal 623 

Titular•• 

1. Helvidio Nunes 

2. Otto lohmann 
3. Saldanha Oerzi 

1. Danton Jobim 
2. Adalberto Sena 

COMISilO DIIIDAÇAO- (CI) 
(5 membros) 

COMPOSIÇÀO 

Presidentez Adalberto Sena 
Vice·Presidente: Helvidio Nunes 

Suplenteo 
ARENA 

1. Virgilio Távora 

2. Arnon de Mel lo 

3. Jarbas Passarinho 
MDB 

1. Dirceu Cardoso 

Anistente: Maria Carmen Castro Souza - Ramal 134 

Reuni6eac Qulntas·felras, às 12c00 hora• 
loccd: Solo "Cinvi\ ~t!vilocquo"- Anc"o 11- Ramol623 

COMISSlO DIIILAÇOIS IXTIIIOIII- (CII) 

(15 membro•) 

Tltulweo 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Magalhães Pinto 

19-Vice·PresidenteJ Saldanha Oerzi 

29-Vice·Prosidentel Nelson Carneiro 

.... nt •• 

ARENA 

1. Magalhães Pinto 1. Accioly Filho 

2. Aluandre Casta 2. Fausto Castelo-Branco 

3. Virgilia Távora 

4. Jeslé Freire 

5. Arnon de Me lia 

6. Saldanha Derzi 

7. José Sorney 

8. Jo6o Calmon 

9. Augusto Franco 

1 O. Ot1o Lehmann 

1. Oanton Jobim 

2. Gilvan Racho 

3. Itamar Franco 

4. leite Choves 

3. Helvidio Nunes 

4. Oomicio Gondim 

5. Jarbas Pa11arinho 

6. luiz Cavalcante 

MDB 

1. Marcos Freire 

2. Paulo Bra11ard 

3. Roberto Saturnino 

5. Nelson Carneiro 

Assistente: Cândido Hippertt- Romo1676 

Reuniões: Ouartos·feiros, Os 10:00 horas 

Local, Solo "Rui Barbosa"- Anexo 11- Remais 621 e 716 

Tltularea 

1. Alte11ir leal 

2. Ruy Santas 

3. Cattete Pinheiro 

COMISSlO DIIAIIDI- (CI) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Ruy Santas 

Vice·Presidente: Altevir leal 

Suplentea 
ARENA 

1. Saldanha Cerzi 

2. ltali11io Coelho 

3. Os ires T ehteira 
4 Fausto Costelo·Branca 

5. Lourivol Baptista 

MDB 

1. Adalberto Seno 1. Benjamim Forah 
2. Gilvan Racho 2. Ruy Carneira 

Assi5lttnle: Ledo Ferreiro do Rocha- Romal312 

Reunioe~: Quintas·feiro\, às 11,00 horas 

local: Solo "Rui Barbosa"- Anexo 11- Ramais 621 e 716 

-
_________ .,.. __ ,_,r., 

,' ' 
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COMISSlO DI SIOUIANCA NACIONAL- (CSN) 
(7 membros) 

ntularal, 

1. Jose Guiomard 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Milton Cabral 
Vice-Presidente1 Augusto Franco 

Suplanta o 
ARENA 

1. Alexandre Costa 
2. Vasconcelos Torres 2. Braga Junior 
3. Virgílio Távora 
4. Augusto Franco 
S. Milton Cabral 

1. Adalberto Sena 
2. Benjamim Faroh 

3. Di norte Mariz 

MDB 
1. Agenor Maria 
2. Dirceu Cardoso 

Assistente: Lêda Ferreira da Rocha- Ramal312 
Reuniões: Quartai-·feiras, às 9,00 horas 
local: Sala "Rui Barbosa"- Anexo 11- Ramais 621 e 716 

COMISSlO DI IIIYIÇO PIIILICO CIVIL- (CIPC) 
(7 membros) 

Titulara o 

1, Lena ir Vergas 
2. Accioly Filho 
3. Augusto Franco 
4. Heitor Dias 
S . ........... " •• 

1. Benjamim Farah 
2. Itamar Franco 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Benjamim Farah 
Vice·Presidente: lenoir Vergas 

Suplanta o 
ARENA 

1, Alexandre Costa 
2. Gustavo Capanema 
3. Mottos leão 

MDB · 
1. Danton Jobim 
2. Lázaro Barboza 

As~istente: Sónia Andrade PeiKato - Ramal 307 
Reuniões: Quinta~·feiras, às 9:30 Moras 
Local: Sala "Rui Barbosa"- Anexo 11- Remai~ 621 e 716 

COMISSlO DI TIANIPOITIS, COMUNICACOII 
I OIIAS I'&IILICAS- (CT) 

(7 membros) 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Lourival Baptista 
Vi ce-Presidente: Alexandre Costa 

Tltul•rao 

1. Alexandre Costa 
2. luiz Cavalcante 
3. Braga Junior 
4. Lourival Baptista 
4. Mattos leOa 

1. Evandro Carreira 
2. Evelásio Vieira 

ARENA 
1. Otto Lehmann 
2. T eotônio Vilela 
3, Wilson Gonçalves 

MDB 
1. Lázaro Barboza 
2. Roberto Saturnino 

Anistente: Ronaldo Pacheco de Oliveira- Ramal 306 
Reuniõe~: Terças-feiras, às 10:00 horas 
local: Sala "Rui Barbosa"- Anexo 11- Ramais 621 e 716 

I) IIIVICO DI COMIIIOIS MISTAS,ISPICIAII 
I DIINQUIIITO 

Caml11lea Temporária• 

Chefe: Ruth de Souza Castro 
local: Anexo 11- Térreo 
Telefone, 2S-8SOS - Ramal 303 
1) Comissões Temporários para Projetas do Congresso Nacional 
2) Comissões Temporárias poro Apreciação de Vetos 
3) Comissões Especiais e de Inquérito, e 
4) Comissão Mista do Projeto de lei Orçamentária (art. 90 do Regimento 

Comum). 

Assistentes de Comissões: Haroldo Pereira Fernandes - Ramal 674; 
Alleu de Oliveira- Ramal 674; Cleido Maria B. F. Cruz - Ramal S98; 
Mauro Lopes de Sá- Romal310. 

SERVIÇO DE COMISSOES PERMANENTES 

HORAS 

10100 

HORAS 

09:00 

lO:OO 

101)0 

ll:JO 

HORÁRIO DAS REUNIOES DAS COMISSOES PERMANENTES DO SENADO FEDERAL 

PARA O ANO DE 1977 

TERÇA SAL AS ASSISTENTE HORAS QUI NU S A L A S ASSISTENTE 

C.T. 
RUr BARBOSA RONALDO 09100 C.P. CLOVIS BEVILACQUA 

CnNDIDO Ramais - 62l o 716 Ramal - 62J 

C.A,R, CLOVIS BEVILACQUA LBDA 091)0 c.s.P.c. RUr BARBOSA SONIA 
Ramal - 62) Ramais .. 621 e 716 

QUARTA S A L A S ASSISTENTE C.B,C, CLOVIS BEVILACQUA CLEIDE 
10100 Rallllll - 621 

c.s.N. RUY BARBOSA LEOA C.D,P, RIJY BARBOSA flOIIALDO 
Ramais .. 621 e 716 Raoaia - 621' o 716 

c.c.J. CLOVIS BEVILACQUA MARIA 101)0 C.N.E. CLOVIS BEVILACQUA flONALDO Ramal - 62) HELBNA Ramal - 62J 

C. R. E. RIJY BARBOSA CANDIDO C,L,S. CLOVIS BEVILACQUA DANIEL RQIDQU - 621 e 716 
ll100 Romnl - 621 

C,E. HUY BARBOSA DMHêL c.s. RUY BARBOSA 
LEDA 

RwoulB - 621 e 716 Rnmu1.o .. 621 o 716 

C.A. RU'/ Li}. R!JOSA 
110 1 

ou NU 12100 C.R. CLOVIS BEVILACQUA MA lUA 
··~am1.uu - 621 v Ramal - 62J CARMF.J!. .. 

.,, ,. l 0, ''I J 
,, 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
~ 

DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL 

Seção 11 

ANO XXXII- N9 025 QUINTA-FEIRA, 21 DE ABRIL DE 1977 BRASILIA- DF 

SENADO FEDERAL-------, 
Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, 

Petrônio Portella, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N9004, DE 1977 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Foz do lguaçu, Estado do Paraná, a realizar ope
ração de crédito no valor de CrS 119.999.932,05,(cento e dezenove milhões, novecentos e no· 
venta e nove mil, novecentos e trinta e dois cruzeiros e cinco centavos), 

Art. 19 É a Prefeitura Municipal de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, autorizada a contratar ope
ração de crédito, no valor de CrS 119.999.932,05 (cento e dezenove milhões, novecentos e noventa e nove 
mil, novecentos e trinta,e dois cruzeiros e cinco centavos), junto ao Banco do Estado do Paraná S.A., na 
qualidade de Agente Financeiro do Banco Nacional da Habitação (BNH), destinada a financiar a melhoria 
da infra-estrutura econômica e social daquele município. 

Art. 29 A operação de crédito a que se refere o artigo anterior, por força do disposto no art. 29 da 
Resolução n9 93, de II de outubro de 1976, que modificou a Resolução n9 62, de 28 de outubro de 1975, 
ambas do Senado Federal, é considerada extralimite visto que os recursos a serem repassados serão prove
nientes do Banco Nacional da Habitação (BNH). 

Art. 39 Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, em 20 de abril de 1977. Senador Petrônio Portel/a, Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, 
Petrônio Portella, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N9 005, DE 1977 

Autoriza o Governo do Estado do Ceará a realizar operação de crédito no valor de 
Cr$ 25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de cruzeiros), 

Art. 19 E o Governo do Estado do Ceará autorizado a contratar operação de crédito, no valor de 
CrS 25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de cruzeiros), junto à Caixa Econômica Federal, por conta do 
Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social- FAS, d:stinada a financiar a construção de um Centro de 
Hematologia e Hemoterapia em Fortaleza, naquele Estado. 

A rt. 29 A operação de crédito a que se refere o artigo anterior, por força do disposto no art. 29 da 
Resolução n9 93, de II de outubro de 1976, que modificou a Resolução n9 62, de 28 de outubro de 1975, 
ambas do Senado Federal, i: considerada extra limite visto que os recursos serão provenientes do Fundo de 
Apoio uo Desenvolvimento Social- FAS. 

Art. 39 Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, em 20 de abril de 1977.- Senador Petrônio Portel/a, Presidente. 



984 Qulnco-feiroll DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçuo II) Abril de 1977 

SUMÁRIO 

1- ATA DA J4l SESSÃO, EM 20 DE ABRIL DE 1977 

I. l-ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1.2.1 - Mens•gens do Senhor Presidente da República 

Suhmet(•ndo ti deliberarão do Senado o seguinte prc~jero: 

-Projeto de Lei do Senado n• 53/77-DI', que autoriza o 
Governo do Distrito Fcd!!ral a contrair empréstimos destinados 
à elaboração c r.:xccucilo de programas de dcscnvolviml!nto ur~ 
bano, c dá outras providências. 

Submetendo ao Senado a escolha de nom'' indicado para cargo 
ct{io prm·bm•nto depende de .wa prévia aquic.l·c,~ncia: 

N• 67/77 (n• 107/77, na origem), relativo à escolha do Sr. 
Ronaldo Costa, Ministro de Primeira Classe, dn Carreira de 
Diplomata. pura exercer u função de Embaixador do Brasil junto 
ao Governo do Japão. 

1.2.2- Oficio do Sr. 1•-Seeretárlo da Câmarü dos Deputados 

Encaminhando à rt'IÚtio do Senado awógrajo do segui me pro~ 
jero: 

- Projeto de Decreto Legislativo n• 4/77 (n' 85-B/77, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o toxto do Convênio 
Comercial, firmado entre a República Federativa do Brasil e a 
República do Peru, a bordo do navio da Armada Peruana, 
'"Ucayali", fundeado no rio Amazonas (Solimões), na linha de 
fronteira brasileiro-peruana, cm 5 de novembro de 1976. 

1.2.3 - Parecer 

Refi•r,•meà .l'eguintl' mar~ria: 

-Mensagem n' 48/77 (no 62/77. nu origem), do Senhor 
Presidente da Repúblic:!, propondo ao Senado Federal seja o Go
verno do Estado do Pará autorizado a elevar, cm 
CrS 7,557.179,00 (sete milhõcs, quinhentos e cinqUenta e sete 
mil, cento !'!tenta c: nove cruzeiros), o montante de sua dívida 
consolidada. 

1.2.4 - Discursos do Expediente 

SENADOR LOURIVALBAPT/STA- Solenidudedeussi
natur<J do convênio cclebr<Jdo entre o Instituto de Tecnologia e 
Pesquisas c n Companhia de Pesquisas de Recursos Mint:rais, 
para inmlaçào de um laboratório destinado ao estudo' das rique
zas minerais do Estudo de St:rgipe. 

SEN:1DOR DA NTON JOBIM- Ponto de vista de S. Ex• 
n:ferr:nte ~~ posiçt10 do MDB e às dirctrizt:s qUt: devem ser 
st:guidas por esta agremiação na atual conjunturu política do 
Pais. As rdormas politicas recentemente baixadas pelo Senhor 
l'rosidcnte da República. 

SENADOR FR:1NCO MONTORO. como Líder- Rcsofu. 
çi1o do Conselho Federal d<J Ordem dos Advogados do Brasil, 
ubord:1ndo os recentes acontecimentos políticos ocorridos no 
País. 

SENADOR HENRIQUE DE LA ROCQUE- Trunscurso 
do f7o aniversilrio de funduçüo do jornal Correio Brazllleo~e. 

1.2.5 - Comunicações da Presidência 

-Designação de Srs. Senadores pura representar o Senado 
na VIII Ass~:mbléia do Parlamento Lntino-Americuno, a rculi~ 
zar~sc: cm Curw;ao. 

- Convocaçilo dc sessão cxtraordinúria u realizar-se hoje:, 
l1s IH horas c 30 minutos, com Ordem do Dia qut: dcsignu. 

1.2.6- Leitura de projeto 

- Projeto do Lci do Senado n' 54/77, de autoria do Sr. Se· 
nador Vasconcolos Torres, que disciplina o funcionamento das 
bibliotccus que recebem rt:cursos do crúrio. 

1.3- ORDEM DO DIA 

- Emenda du C limara dos Deputados ao J'I'Ojcto de Lei do 
Senado n' 26/68 (n' 1.867·8/68. naquela Casa), que dú nova rc
daçüo ao * i' do artigo 449 da Consolidação das Leis do 
Trabalho. Votaçiio adiada pura que soja ouvida a Comissão dc 
Economiu. nos termos do Requerimento n• 12/77. 

-Requerimento nl' 35f77. do Sr. Senador Mauro Bcncvi
dcs, solicitando a transcrição, nos Anuis do Senado Federal, do 
mtigo de autoria de J. C. Alencar Araripe, sob o título '"Uma 
existi:nciu dourada de exuberante idealismo'", publicado no 
jornal O Povo. de Fortaleza, ediçüo de 21 do março de 1977. 
Aprovudo. 

- Rcquorimcnto no 37 f77, do Sr. Senudor Osires Teixeira, 
solicitando u transcrição, nos Anais do Senado Federal, do cdi· 
torial '"Uma Liçilo de Brasil'", publicado no Correio Brazlllense, 
de 23 de rnmco de 1977. Aprovado. 

- Projeto de Lei do Senado n• 47/13, do Sr. Senador 
Franco Montara, qut: dispõe sobn: o salário mínimo profissional 
do contador c do tócnico em contabilidadc. Dlseussiio adiada 
pant rccxumc da Comissão de.: Legislação Social, nos termos do 
Rcqucrinu:nto n'' 73/77, c us~m1m da palavra na sua discussão os 
Srs. Senadores Franco Montoro c Osircs Teixeira. 

- Projeto de Lei do Senado n' 206/76, do Sr. Senador 
Orestes Quércia, que dá nova rodação ao parágrafo segundo do 
artigo 132 do Decreto-lei n'' 5.452, de fo do maio de 1943 
(Consoliduciio das Leis do Trabalho). Declarado prejudicado, 
tendo cm vista que o Decreto-foi no 1.535/77 deu novu estrutu· 
r:u;ào l1 matéria, vinculando a concessiio de férias do empregado 
ao princípio de dias corridos c nf1o mais ao de dias úteis. Ao 
Arquivo, 

1.4- DISCURSOS APÓS A ORDEM DO DIA 

SENADOR OS IRES TEIXEIRA- 17• aniversário da i nau· 
guraçüo de Brusília. 

SENADOR TEOTONIO VILELA - Análise das recentes 
reformas políticas a dotadas pelo Senhor Prosidente da República 
c seus rencxos pur~1 o restabelecimento da plt:nitudc democrática 
do País. 

SENADOR NELSON CARNEIRO - Modificação nos 
eidculos de avaliação dos indiccs do custo de vida. 

SEN:!DOR BRAGA JUNIOR- Transcurso da data come· 
morativa da Jnconlid~ncia Mineira. 

SE,\'ADOR Af,.tURO BENF.VIDES- Reiterando apelo 
cm fuvor do rc.:stubclccimento do ramul fcrrovH1rio Camocim
Sobrai, no Estudo do C caril. 

SENADOR :I UGUSTO FRANCO- Necrológio do ex-V e· 
reador Jose Tei~eiru Machado. 

SI:."NAIJOR JO:!O C'.oJLMON- Transmitindo ao Sr. Mi· 
nistro da Indústria e do Comércio c uo l'rcsidcnte do Instituto 
Brasileiro do Carc apelo dirigido a S. Ex• pelo Presidente do 
Centro do Comércio de C a fi: de Vitória- ES, ent favor do rcsta· 
bc.:lccimento da exportw.;ão de tipo de café que especifica, recen
temente proibida por resolução daquele Instituto. 

Sl;',\',1{)0/1 OT:t/R I!ECKER - lnspcçüo dus obras dos 
portos de lmbituba, ltujaí c Suo Francisco do Sul, rcalizada pelo 
Sr. Ministro dos Transportes, ('lor ocusiàn de sua visita ao Estado 
d~: Santa Catarina. 
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SENADOR VASCONCELOS TORRES- Apelo ao Go
verno do Estado do Rio de Janeiro, em favor da manutenção de 
funcionários lotados na Universidade Federal Fluminense. 

SENADOR ITAMAR FRANCO- Solicitando a interven· 
ção de autoridades competentes, no sentido de que obstaculizem 
a demolição de prédio histórico localizado na cidade de Juiz de 
Fora- MG. 

1.5- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRÓXI· 
Mt\ SESSÃO. ENCERRAMENTO. 

l-ATA DAJS•SESSXO, EMZODEABRILDE1977 

2.1-ABERTURA 
2.2- EX PEDI ENTE 
l.l.l - Leitura de projeto 
-Projeto de Lei do Senado n• 55/77, de autoria do Sr. Se· 

n:~dor V:~sconcelos Torres, que dispõe sobre a obrigatoriedade 
do uso de máscaras pelos que trabalham em oncinas de 
aulomóvcis. 

l.l.l - Comunicações 

-De Srs. Senadores que se ausentarão do País. 

l.l.J - Requerimentos 

N• 74/77, de dispensa de interstício e prévia distribuição de 
avulsos paru o Projeto de Resolução n• 11/77, que autoriza o Go· 
vcrno do Est<~do do Pará a realizar operação de crédito no valor 
de CrS 7.557.179,00 (sete milhões, quinhentos e cinqUenta c sete 
mil. cento e setenta e nove cruzeiros), a nm de que ngurc na 
Ordem do Dia da sessão seguinte. Aprovado. 

N• 75/77. de autoria dos Srs. Senadores Lourival Baptista e 
Ruy Santos, solicitando a transcrição, nos Anais do Senado Fe· 
derul, do discurso do General Fritz de Azevedo Manso, Chefe do 
Estado-Maior do Exército, proferido ontem, em Brasília, no 
Quurtel Gcncml do Exército, em saudação aos novos Generais· 
de-Brigada. 

2.3- ORDEM DO DIA 

-Parecer da Comissão de Constituição e Justiça sobre a 
Mensagem n• 61/77 (n• 96/77, na origem), pela qual o Senhor 
Presidente da República submete ao Senudo a escolha do Doutor 
Ruy de Lima Pessôa, l'rocurador·Gerul do Ministi:rio Público 
Militar, pnra exercer o cargo de Ministro do Superior Tribunal 
Militar, na vaga decorrente do falecimento do Ministro Nelson 
Barbosa Sampaio. Apreciado cm ••~•ilo secreta. 

2.4- DISCURSOS A PÓS A ORDEM DO DIA 

SENADOR VASCONCELOS TORRES - Problemas 
n:lativos uos interesses dos ferrovi~rios. 

SENADOR NELSON CARNEIRO- Concessão do 13• sa· 
lúrio a todos os servidores públicos independentemente do 
regi me jurídico. 

2.5- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRÓXI· 
MA SESSÃO. ENCERRAMENTO. 

3- DISCURSOS PRONUNCIADOS EM SESSOES AN· 
TERIORES 

-DoS r. Danton J obim, proferido na sessão de 17·3· 77. 
-Do Sr. Henrique de La Roeque, proferido na sessão de 

19-4-77, 

4- CONSULTO RIA JURIDICA 

-Pareceres n•s 27 e 28, de 1977. 

5-ATASDECOMISSOES 

6- MESA DIRETORA 

7- LIDERES E VI CE-LIDERES DE PARTIDOS 

8- COMPOSIÇÃO DAS COMISSOES PERMANEN· 
TES 

ATA DA 34• SESSÃO, EM 20 DE ABRIL DE 1977 
3• Sessão Legislativa Ordinária, da s~ Legislatura 

PRESIDt:NCIA DOS SRS. JOSf: LINDOSO, MENDES CANALE E MAURO BENEVIDES 

,is /.J HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTES 
OS SRS. SENA DORES: 

Adalberto Sena - Altevir Leal - Braga Junior - Evandro 
C:1rrt!iru- ,I os!! Lind()so- Cattetc: Pinheiro- Jarbus Passarinho
Renato Franco- Alexandre Costa- Henrique de La Rocque

José Sarncy - Petrónio Portelln - Mauro Bencvides - Virgílio 
Tiii'Ma- Wilson Gonçalves- Agenor Maria- Dinarte Mariz
Pornicio Gondim - Milton Cabral - Ruy Carneiro - Murcos 
l'reire- Arnon de Mello - Luiz Cavalcante- Teotónio Vilda -

Augusto Franco - Gilvan Rocha - Lourival Baptista - !·leitor 
Dias- l.uiz Viana- Ruy Santos- Eurico Rezende- Jouo Cal· 
nwn - Roberto Saturnino- Vasconcelos Torres- Benjamim Fa· 
rah- Danton Johim- Nelson Curnciro- Gustavo Cupnncmu
lturnur l:ran~o:tl- Mugulhàcs Pinto- Frunco Montara - Orestes 
Quêrcia - Otto l.chmunn - llcn~dito Fcrreiru - Lúzuro Bnrbozu 
- üsircs Tci\cin1 -ltalívio Coelho- Mendes Camilc- S~lld~mhn 
L>crzi - Lcit~: Chaves- Evchlsio Yicim - Lcnoir Yargus- Otuir 
Bcdcr- Danicll\ricgcr- Paulo Brossnrd. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - A lista de presença 
acusa o comparecimento de 55 Srs. Senadores. Havendo número 
rcr.irnental, declaro aberta u sessão. 

O Sr. I'·Sccretirrio vai proceder à leitura do Expediente. 

~lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGEM 
Do St•lllror !'residente da Repríb/ica, submetendo à de/iberaçdo do 

Senado o ,\'t..'gtdlltt' pn~j,•ro: 

MENSAGEM N' 66, DE 1977 
(n• 106/77, na origem) 

Excelentíssimos s~nhorcs Membros do Scnudo Federal: 

Nos tcrmos do al't. SI. combinado com o urt. 42, item V, da 
Constituição, tcnlw a honra dc submeter tl ~.:lcvuda dclibc:rucUo de 

~'t r ,..! 

,'1' 11 I · '/., ~\·. li• :~ 1' rr :• /.1' lí / ,. 
,/ 
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Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do Se
nhor Governador do Distrito Federal, o anexo projeto de lei que 
''autoriza o Governo do Distrito Federal a contrair empréstimos 
destinados à elaboruçüo c execução de progmmas de desenvolvi
mento urbano, c d[l outras providências". 

Brusíliu, cm I X de abril de 1977.- Ernesto Gelsel. 

E.M. N' 06/77 • GAG 
Brasília, 30 de março de 1977. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República: 
Tenho a honru de submeter à elevada consideração de Vossa 

Exceli:nciu o anexo unteprojeto de lei que autoriza o Governo do Dis· 
trito Federal a contrair cmpri:stimos, até o montante de 
Cr$ 406.000.000,00 (quatrocentos e seis milhões de cruzeiros). 

2. Esses recursos serUo aplicados no cumprimento de progra
mm; prioritários a cargo do Governo local, abrangendo diversos se
tores da responsabilidade do poder público, c sintetizando os esfor· 
ços ati: aqui desenvolvidos no sentido de alterar, substancialmente, 
as condições da Ceilândiu. 

3. Como é do conhecimento de Vossa Excelência, a Ceilãndia 
constitui um núcleo habitacional altamente precário, próximo a 
Taguatingu. onde vive cerca de 150.000 (cento e cinqUenta mil) 
pessoas, numa úrea de 13 km'. 

4. Sobejamente divulgada cm funçõo do conjunto de problemas 
angustiantes que lhe marcam a existência, a Ccilândiu logo sensibili· 
zou as atenções do Governo do Distrito Federal, que fez elaborar 
minucioso estudo, para atuação pronta e eficaz na í1rea. De fato, o 
grupo de trabalho criado pelo Decreto n' 2. 757, de 31 de outubro de 
1974, delineou inúmeros projetas setoiiuis, de fundamental e inadiá
vel prioridade para a integração social c económica daquela popula
ção na comunidade maior da Capital da República. 

S. Completa ausência de esgoto sanitário, inexistência de 
qualquer sistema escoador de úguas pluviais, iluminaçõo pública 
deficiente, inexistência de puvimenl:ICfLo, valas e poças d'água em de· 
corri:ncia das erosões, um só posto de saúde, uma única delegacia de 
polícia- soo dados representativos da Ccilündiu atual. 

6. No campo escolar, u realidade nõo se altera. As 16 (dezesseis) 
unidades escolares cm funcionamento não atendem à demanda e o 
resultado í: que existe escolu com muis de 100 (cem) turmas distribui
das em 8 (oito) turnos diúrios. 

7. Obviamente, os acontecimentos tendem a tomar caminhos 
imprevisíveis, na medida r:m que a cxpansüo habitacional prossegue, 
e se conserva a instubilidude de empregos pura uma população nu 
qual cerca de: 82% (oitenta e dois' por cento) percebem rendimentos 
nu faixa de O a 3 sal:írios mínimos, c a média de mhos, por família, é 
de 6.2. 

8. Diuntc de circunstàncias tais, cabe-me apelar para Vossa 
Excelência, a fim de qut: este Governo possa tornar viúve! a imple
ment<lçào de mcdidus urgentes c capazes de beneficiar os hubituntcs 
da Ceili10diu. 

9, Esses os propósilos do antcprojcta de lei que, no momento, 
tenho <I honru de encaminhar a Vossa Excelência, tncun:cendo seja 
submetido it considcraçiio do Senado Federal. 

10. Dos recursos pleiteados, prevê-se a seguinte destinação: 

Águas Pluviais c Esgotos Sanitúrios ................... Cr$ 333.000,000,00 
Vi;IS Públicas ..................................................... CrS 60.000.000,00 
lluminaçiio l'itblica ............................................ CrS 9,500.000,00 
Segurança Púhlica .............................................. Cr$ 3.500.000,00 

Total .................................................................. CrS 406.000.000,00 

11. Esclareço a Vossa Excelência que o Governo do Distrito 
Federal cstC1 razcndo executar, na Ceilündia, programas nos 
seguintes sctorcs: 

Água Potúvel ........................... . 
lluminm;ão Pública .. , ... , , . , , .... , , . , , .. 

CrS I XO.OOO.OOO,OO 
C'rS 1.500,000,00 

Habitaçito .....•.................•...... 
Recreaçiio c Esportes .................... . 
Total .................. , .............. .. 

CrS 360,000.000,00 
Cr$ 3.000.000,00 
CrS 544.500.000,00 

I:. Por outro lado, o Governo do Distrito Federal promove ne· 
gor.:i:~çõcs junto ao Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social -
I;AS, paru linanciamento dos seguintes investimentos: 

Escolas .............................................................. CrS 130.000.000,00 
Hospital ....... : ..................................................... CrS 16.000.000,00 

Total .................................................................. Cr$ 146.000.000,00 

13. Por nm. certo de merecer as atenções de Vossa Excelência, 
raço anexar o minucioso estudo ao qual me referi, contendo, se
paradamente. projeto por projeto, seguidos de justincutivns e com 
objctivos cima mente dclinidos. Os custos iniciais, entretanto, foram 
corrigidos, mediante atualizuçito do valor da UPC., para efeito do 
antcprojcto om considerado. 

Sirvo-me do ensejo para rdtcrar a Vossa Excelência os protestos 
do meu profundo respeito.- Elmo SereJo Fartas,- Governador. 

PROJETO DE LEI DO SENADO No 53, DE 1977 

Autoriza o Governo do Distrito Federal a contrair emprú
timos destinados à elaboraçilo e execuçio de proaramas de 
desenvolvimento urbano, e d' outras providências. 

O Senado Federal decreta: 

Art. I<' Fica o Governo do Distrito Federal autorizado a 
contrair, junto a Instituições Oficiais de Crédito do Pais, empri:s· 
ti mos até o valor de CrS 406.000.000,00 (quatrocentos e seis milhões 
de cruzeiros), no bií:nio 197711978, obedecidos os seguintes 
perccntuuis: 

I- 50% (cinqUenta por cento) em 1977; 
li -50% (cinqUenta por cento) em 1978. 
Art. 21• Os recursos serõo aplicados nu elaboração de projetas 

de desenvolvimento urbano, na execução de obras e serviços de 
úguus pluviais e esgotos sanitários, pavimentação, iluminação 
pública, recreação e esportes, segurança pública e outros localizados 
na Ccilündia. Distrio Federal. 

Art. 31' Fica igualmente autorizado o Governo do Distrito 
Federal a garantir, até o valor indicado no Art. I' e sem prejuízo do 
disposto nas Leis nYs 6.008 c 6.254, de 26 de dezembro de 1973 e de 
22 de outubro de 1975, respectivamente, os empréstimos concedidos 
pelas Instituições Onciais de Crédito u Entidades de sua 
Administruçüo para os nns previstos nesta Lei. 

Art. 41' O Governo do Distrito Federal nca autorizado, ainda, 
;: garantir, com vinculaçüo parcial de parcelas do Fundo de Purticipa
ç(to dos Estado,, do Distrito Federal e dos Territórios, e dos 
impostos de sua competência, as operações de crédito previstos nesta 
Lei. 

l'arügrafo único. Objetivundo a plena execução da garantia 
referida no mtigo, o Governo do Distrito Federal poderá conferir 
f'lOdcrcs i1s l!ntidadcs credoras pnru receberem, diretamcntcjunto uos 
órgãos competentes, nu hipótese de inadimpléncia do Distrito 
Federal, us parcelas comprometidas da receita ou das quotas do 
Fundo de Participação, neccsst1rius U cobertura das dívidas vencidas 
c ni'io pagas, 

Art. 51' O Governo do Distrito Federal farú incluir nus pro· 
postas on;amcntí1rias unuais, inclusive nus relativas uo Orçamento 
Plurianu:ll de Investimentos, dotuções suliclentcs à cobertura das 
suas rcsponsabi I idades linancciras decorrentes destu Lt:i. 

Art. fl\' Esta Lei cntrar{l cm vigor nu datu de suu publicação, 
rcvogudas us disposições ern contrúrio. 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N•6.008, DE26 DE DEZEMBRO DE 1973 

Dispõe sobre a execuçilo, no Distrito Federal, do Plano 
Nacional de Habltaçilo Popular (PLANHAP), e d' outras pro
vidências. 

O Prcsiden te da República 

Faço saber que o Senado Federal decreta c cu sanciono a se
guinte Lei: 

Art. I• O Governo do Distrito Federal é autorizado a adotar 
todas as providências necessárias à participação do Distrito Federal 
no Plano Nacional de Habitação Popular (PLANHAP), com os 
seguintes objetivos: 

I - eliminar, no período máximo de dez anos, o déficit local de 
habitações para famílias com renda regular entre um c três. salários 
mínimos regionais~ 

11- atender à demanda adicional de habitações que venha a 
ocorrer, na mesma faixa de renda. 

A ri. 2• Para cumprimento desta Lei, poderá o Distrito Federal: 
1- celebrar, com o Banco Nacional da Habitação (BNH), con

vênio lnstitutivo do PLANHAP, a nível local, aditando-o quando se 
fizer necessário: 

11 -realizar sua integração, bem corno a de entidades de sua 
administração indireta, no Sistema Financeiro de Habiração Po
pular (SIFHAPJ: 

III- instituir o Fundo de Habitação Popular do Distrito 
Federal (FUNDHAP), previsto pelo Banco Nacional da Habitação 
(BNH), contribuindo para sua intcgralizução, c cuja gestão será 
exercida por Orgão oficial designado pelas respectivas entidades 
financiadoras: 

IV- designar instituição financeira oficial. organizada sob a 
forma de sociedade anónima, preferencialmente sob controle 
acionário do Distrito Federal, para Agente Financeiro das operações 
de crédito a que se refere o artigo 4• desta Lei, exceto as que, de 
conformidade com as normas do BNH, devam ter como Agente 
Financeiro a Sociedade de Habitação de Interesse Social Lida. -
SHIS: 

V- cobrir as perdas em que, eventualmente, incorra a Socie
dade de Habitação de Interesse Social Limitada - SHIS, na 
execução do PLANHAP, inclusive mediante participação como csti· 
pulante ou segurado, ou em ambas as condições, em sistemas que 
permitam a prática de seguros de crédito para cobertura dos riscai 
inerentes às suas operações utivas. 

Art. 3• O Fundo de Habitação Popular do Distrito Federal 
(FUNDHAP), a ser instituído, de acordo com o item III do artigo 
precedente, terá valor suficiente para cobrir as despesas necessárias à 
sua gestão c, sob a forma de empréstimos, a parcela dos inves· 
timentos habitacionai> do PLANHAP local. não financiada pele 
BNH, observado o disposto nos parágrafos seguintes: 

§ I• O Distrito Federal integraliwrá sua participação no 
FUNDHAP com recursos próprios e mediante empréstimos ou 
doações, inclusive financiamentos específicos que lhe forem conce· 
didos pelo BNH com essa finalidade. 

§ 2• A soma dos valores necessários à integralizaçuo dirctn do 
FUNDHAP com os indispensáveis A cobertura dos encargos finnn· 
cciros decorrcntcs dos linunciamcntos de qut: truta o parúgrafo unte· 
rior nilo podcrll exceder, em cada exercício, 2% (dois por cento) da 
Receita Tributaria do Distrito Federal. 

§ 3• A intcgralização do FUN DHAP pelo Distrito Federal, 
com os recursos indicudos no§ 111 deste urtigo, ser{t feita de modo a 
harmonizar, permanentemente, as disponibilidudcs do FU N DHA P 
com us suas necessidades linunccirus. 

A ri. 4• Pura os fins desta Lei, o Distrito Federal é autorizado B 

contruir ou garantir empréstimos c linunciumcntos, ncccssúrios ú cxc
cuçuo do l'LANI-IAP cu intcgralizaçilo do FUNDHAP, a ele con
cedido c 1is suas entidades de udministruçiio indircta. 

Parllgrafo li nico. Nas operações de crédito prcvistus no caput 
desta urtigo, fica o Distrito Federal autori1ado a prestar, cm favor 

das respectivas entidades credoras, as garantias que se fizerem neces
sárias, inclusive vinculação parcial de receita ou de quotas do Fundo 
de Participação dos Estados, do Distrito Federal c dos Territórios, 
com outorga, às mesmas entidades, de mandato pleno e irrevogâvel 
pa1·a que, na hipótese de inadimplência do Distrito Federal, recebam 
dirctamcnte, junto aos órgãos competentes, as parcelas compro· 
metidas da receita ou das quotas do Fundo de Participação que 
forem nccessflrias à cobertura do principal c encargos financeiros das 
dívidas vencidas e não pagas. 

Art. 5• O Distrito Federal fará incluir nas propostas orça
mentárias anuais, inclusive as relativas ao Orçamento Plurianual de 
Investimentos, dotações suficientes à cobertura das suas responsabili· 
dades financeiras, decorrentes do cumprimento desta Lei. 

§ I• Sem prejuízo do disposto no artigo 4• e no caput deste 
artigo, fica o Distrito Federal autorizado a contrair, de acordo com 
as normas operacionais do BNH, empréstimos até o valor equi
valente a 537.960,00 UPC (quinhentos e trinta e sete mil, novecentos 
e sessenta Unidades Padrão de Capital do BNH), para atender às 
suas responsabilidades financeiras com a execução do PLANHAP 
no triénio 1974-1976. 

§ 2• Fica igualmente autorizado o Distrito Federal a garantir 
os empréstimos concedidos pelo BNH a entidades de sua administra· 
çào indireta, para investimentos vinculados ao PLANHAP, no 
triénio referido, até o décuplo do valor indicado no parâgrafo 
anterior. 

Art. 6• Esta Lei entra cm vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 26 de dezembro de 1973: 152• da Independência e 85• 
da República.- EMILIO G. Mf:DICI- Alfredo Buzald. . 

LEI N• 6.254- DE 22 DE OUTUBRO DE 1975 

Dispõe sobre a constltulçio de Fundo de Flnandameato 
para Água e Esgotos do Distrito Federal - FAE-DF, e d' 
outras providências. 

O Presidente da República, 
Faço saber que o Senado Federal decreta c eu sanciono a 

\cguintc Lei: 
Art. I• Fica o Governo do Distrito Federal autorizado a 

constituir. na forma da Lei, o Fundo de Financiamento para Água e 
Esgostos do ·Distrito Federal FAE-DF, objeto de convênio entre o 
Poder Executivo c o Banco Nacional da Habitação (BNH), com a 
flnalidC~de de atender, sob a forma de financiamento e em carãter 
permanente, a progressiva implantação, ampliação e melhoria de sis· 
temas de esgotos sanitários que visem uo controle de poluição das 
águas. no ámbito do Distrito Federal. 

Parúgrafo único. O Fundo de Financiamento para Ãgun c 
Esgotos do Distrito Federal - FAE-DF terá natureza c 
individuaçf!D contâbil carúter rotativo e gestão autónoma por Entida· 
de designada pelo Poder Executivo. 

Art. 2<' Os recursos do Fundo de Financiamento para Ãgua c 
Esgotos do Distrito Federal- FAE-DF serão aplicados de acordo 
com o disposto nos artigos 2• e J• do Decrete-lei n• 949, de 13 de 
outubro de 1969, e sert1o constituídos por: 

1 - dotações concedidas no Orçamento unual do Distrito 
Feder~d ou cm créditos suplementares ou especiais: 

11 - recursos provenientes de operações de crédito que o 
Governo do Distrito Federal lica autorizado a realizar até o valor 
eqUivalente a 1.500.000 UPC (um milhão e quinhentas mil Unidades 
Padrf1o de Capital do Banco Nacional da Habitação), desde que as 
ohrigw.;ôes linancciras decorrentes nt1o onerem o Fundo de Financia· 
mcntu para 1\gua e Esgotos do Distrito Federal- FAE-DF: 

III- recursos de qualquer origem, contanto que não onerem o 
h111do d~: l:inanci:un~:nto rara ;\guu c Esgotos do Distrito Fcdcrul
I-' A E-DF. 

Art. ]11 l·'ica, ainda, o Governo do Distrito Federal uutorizudo 
:1 garantir, com vinculaç;"ln parcial de rarcdas do Fundo de Purtici-
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racüo dos Estado~. Distrito Ft:dcralt! Tcrritt)rios c dos impostos de 
sua ~.:ompctênda, ns t:lllprêstimos concedidos pelo Bunco Nacional 
da llahiraç:·,o (llNH) ;, insrituicüo financeiru credenciuda como 
:\gl!ntc Filwnct:iro para as operações rc:l:ltivas :1 execução de obras c 
serviços n.:l'l.!rt:ntcs a sistt:nH!s dc abustccimcnto dc úgua c de esgotos 
s:m it(Jrios. h cm como as opcraçõr.:s de crédito u que se refere o item II 
do urtigo 2: 

~ 11~ Para a plena t:xccuçào da garuntiu a que se refere este 
urtigo. o Governo do Distrito Federal poderi1 conferir ao Banco 
Nucionul du Hubitacüo (BNH) poderes pura levantar, junto uo 
Governo Federal,'" purcelas do Fundo de Participação dos Estados, 
do Distrito Federal e Territórios, que lhe couberem, na forma da 
lc.:gislaçfto cm vi~or, c nu sua insuficiência ou extinção, levantar junto 
:1os ôrgàos do Governo do Distrito Federal t! Bancos os recursos 
provcnientt:'S de impostos dr.: sua competência, suficientes para 
responder pelo débito corrigido o demais encargos contratuais 
decorrentes dos empréstimos concedidos pelo Banco Nacional da 
Habitaçüo ( BNH) ao Agente Financeiro credenciado. 

* :!1' Os podc:res previstos no parúgrafo anterior só poderão ser 
usados pelo Banco Nacional da Habitação (BNH) na hipótese de o 
Agente Financeiro credenciado ou o Governo do Distrito Federal 
não tl!rcm efctuado, no vencimento, o pagamento das obrigações 
assumidas nos contratos de empréstimos celebrados com o Banco 
Nacional da Habitaciio (BNH). 

Art. *'' O Distrito Federal furá incluir nus propostas 
orçamcnti1rias anuais, inclusive nas n:lativas ao Orçamento 
Plurianual de Investimento, dotações suficientes à cobertura das suas 
responsabilidades financeiras decorrentes desta Lei. 

Art. 5° O Governo do Distrito Federal baixará os atas comple· 
mcnt<lres nc:cess{1rios U gr.:stào r.: disciplinamento do Fundo de 
Financi:m1ento pura Ãgua e Esgotos do Distrito Federal - FAE· 
DF, bem como firmará os convênios c contratos necessários à 
execuc<10 dos programas de abastecimento de água e de esgotos 
suniti1rios tendo cm vista a consr.:cuçào das metas do Plano Nacional 
de Saneamento- PLANASA. 

Art. 6• Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação 
revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 22 de outubro de 1975; 154• da Independência e 87• da 
Rcpliblica. 

ERNESTO GEISEL, 
Armando Falcilo, 
Joiio Paulo dos Reis Velloso, 
Mauricio Rangel Reis 

;I.\' Comis.w"it•s de Constituição e Justiça, do Distrito 
Federal,. de• Finanças. 

MENSAGEM 

Do Sc•nhnr Pr,•Jidemc• da Rep!íh/ica. submetendo ao Senado a 
e.\'Co!ha de IIOIIU' indicado para cargo Cl(io prrm'memo th•pende de sua 
prhill aquiesâncitl: 

MENSAGEM N• 67, DE 1977 
(N• 107/77, na oriKem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do Senado Federal: 

De conformidade com o urtigo 42 (item III) da Constituição, te· 
nho u honra de submeter à aprovação de Vossas Excelências a csco· 
lha, que desejo fazer, do Senhor Ronaldo Costa, Ministro de Pri· 
mciru Classe, d<~ Carreira de Diplomata, para exercer a função de 
Embai.xador do Brasil junto ao Governo do Japão, nos termos dos 
artigos 21 e 22 do Decreto n' 71.534, de 12 de dezembro de 1972. 

Os ml:ritos do Embaixador Ronaldo Costa, que me induziram a 
cscolhl:-lo para o dcscmrcnho dessa t:lcvadu função, constam da 
ancxH informm;ào do Ministério das Relações Exteriores. 

Brasília. cm 19 de abril de 1977.- Erne•to Gelsel 

~-·-----

•li 

INFORMAÇÃO 

Currículum Vitue: 
Emh<lixadur Ronaldo Costa. 

Nascido cm Floriunópolis, Santa Cal:lrina, 23 de abril de 1930. 
Bacharel em Direito pela Faculdade de Direito da Pontifícia Univer· 
sidadc Católica, do Rio de Janeiro. "Master of Arts in Government 
Economic Policy" pela Universidade George Washington, 1960. 

Cônsul de Terceira Classe, pelo Curso de Preparação à Carreira 
de Diplomara do Instituto Rio-Branco, 1952. 

A uxiliur do Chefe do Departamento Econõmico e Consular, 
1953. 

Membro da Dclegucüo do Brasil à X Conferência lnreramerica· 
nu, Caracas, 1954. 

Membro da Delegação do Brasil à Reunião de Ministros da 
Fazenda ou Economia dos Países-Membros da Organização dos Es· 
tudos Americanos (OEA). cm Sessões Extraordinárias do Conselho 
I nteramericuno Econõmico c Social (C I ES), 1954. 

Terceiro·Secretilrio da Missiiojunto à Organização dos Estados 
Americanos (OEA), 1955 a 1958. 

Encarregado da Missão junto à OEA, 1956. 
Assessor da Delcguciio do Brasil à Conferência Econômica 

lntcramcricuna, Buenos Aires, 1957. 
Terceiro-Secretário da Embaixada em Washington, 1958 a 1959. 
Membro da Delegação do Brasil à Reunião do Comitê dos 21 

do Conselho da OEA. Washington, 1958. 
Membro da Deleguçiio do Brasil à Junta Diretora do Convênio 

Internacional do Café, 1959. 
Promovido a Segundo-Secretário, por merecimento, 1959. 
Segundo-Secretário da Embaixada em Washington, 1959 a 1961. 
Membro da Delegação do Brasil à Reunião do Convênio 

Internacional do Café, Washington, 1960. 
À disposição do Instituto Brasileiro do Café (IBC), 1961 a 1962. 
Chefe do Departamento Econômico do IBC, 1961 a 1962. 
Delegado do Brasil à Reunião Extraordinâria do Conselho 

lnteramericuno Econômico e Social (CIES), 1961. 
Representante do IBC no Grupo de Trabalho Relativo aos 

Mecanismos de Compensação Financeira e Flutuações de Expor
tacão, 1961. 

Delegado-Suplente do Brasil na Conferência Negociadora do 
Convênio Internacional do Café da Organização das Nações Unidas 
(ONU). Nova Iorque, 1962. 

Membro do Grupo de Trabalho nos Estudos Técnicos sobre as 
Relações do Brasil com u Comunidade Econômica Européia, 1962. 

Membro da Delegacilo do Brasil à Reunião do Comitê Pre· 
pararõrio da Conferência do Cacau da Organização das Nações 
Unidas pura a Alimentação e Agricultura (FAO), Roma, 1962. 

Oficial de Gabinete do Ministro da Fazenda, 1963. 
Promovido a Primeiro-Secretário, por merecimento, 1963. 
DcleguJo-Suplente do Brasil à Conferência Negociadora do 

Convênio lnternucionul do Cacau, Genebra,l963. 
Representante do Ministério da Fazenda na Comissão Executi· 

v a de Assistência à Cafeicultura (CEAC), 1963. 
Delegado do Brasil à Primeira Sessão do Conselho Interna· 

cionul do Café, Londres, 1963. 
Delegado-Conselheiro do Brasil às Segundas Reuniões Anuais 

do CIES, São Paulo, 1963. 
Primeiro-Secretário da Embaixada em Londres. 1964 a 1968. 
Chefe da Delegação do Brasil à Reunião Especial de Promoção 

Algodoeira (CCIA), Paris, 1964. 
Representante do Brasil nus Reuniões entre Produtores e Consu

midores c na Reunião do Comitê de Estatlstica do Grupo de Estudos 
do Cacau da FAO, Genebra e Roma, 1965. 

Membro da Delegação do Brusi11\s Reuniões do Grupo de Pro· 
dutos Tropicais, nos Cantatas com as Comunidades Européias, 
Bruxelas. 1965. 

Delegado do Brasi11\s Sessões do Conselho da Organização do 
Convênio Internacional do Café, Londres, 1965. 



Abril de 1977 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçiio 11) Qulnta·felrall 989 

Dclcgadn-Surlcnte do Brasil i1 VII Sessão do Conselho Interna· 
cional do Café. Londres, 1965. 

Chcfo da Delegação do Brasil i1 III Assembléia-Geral da Alian· 
ça dos Produtores de Cacau, Novu Iorque, 1965, 

Chefe da Delegação do Brasil à Conferência das Nações Unidas 
sobre o Cacau, Nova Iorque, 1965. 

Delegado do Brusil à Reunião da Aliança dos Produtores de 
Cacau c il Sessão Extraordinária do Grupo de Trabalho I sobre Pre· 
ços c Quotas de Cacau, Genebra, 1966. 

Chefe da Delegação do Brasil à Reunião da Aliança dos Pro· 
dutores de Cacau, Nova Iorque, 1966. 

Encarregado de Negócios em Londres, 1966. 
Delegado ii IV Sessão da Junta de Comércio e Desenvolvimento 

da Conli:réncia das Nações Unidas sobre Comércio c Descnvolvi
mcnto(UNCTAD),Genebru,I966. 

Delegado do Brasil à VIl Assembléia da Aliança dos Produtores 
de Cacau, Duala, 1966. 

Membro da Delegação do Brasil ao Comitê Consultivo da 
UNCTAD sobre Ca11:1u. Nova Iorque, 1966. 

Delegado do Brasil à Reunião da UNCTAD sobre Acesso aos 
Mercados Preferenciais do Cacau, Genebra, 1967. 

Participante das Negociações Multilaterais sobre o Cacau, junto 
ao Governo Francês, Paris, 1967. 

Representante Permanente do Brasil junto à Organização 
Internacional do Café, Londres, 1967 a 1969. 

Delegado do Brasil à Reunião Informal dos Principais Paises 
Produtores c Consumidores de Café, Cannes, 1967. 

Membro da Delegação do Brasil à Reunião dos Paiscs Produ· 
tores de Café da América Latina, Nova Iorque, 1967. 

Membro da Comissão de Elaboração de Estudos da Companhia 
"Vale do Rio Doce", 1967. 

Delegado-Suplente do Brasil à XXV Sessão do Conselho 
Internacional do Açúcar, Londres, 1967. 

Delegado do Brasil à V Sessão da Assembléia da Organização 
Consultiva lntergovernamental Marítima (IMCO), Londres, 1967. 

Delegado às X, XI, XII e XIV Sessões do Conselho Interna· 
cionaldoCafé,l967,1968 e 1969. 

Título de Conselheiro, 1968. 

Conselheiro da Embaixada em Londres, 1968 a 1969. 
Subchefe da Delegação do Brasil à Conferência das Nações 

Unidas sobre o Açúcar, Genebra, 1968 
Membro da Delegação do Brasil à Reunião da Junta Executiva 

da Organização Internacional do Café (O I C), México, 1968. 
Representante do Brasil na Reunião de Exportadores de 

Açúcar, Genebra, 1968. 
Chefe da Delegação do Brasil à Conferência das Nações Unidas 

sobre Açúcar, Genebra, 1968. 
Delegado do Brasil à Xlll Sessão do Conselho Internacional do 

Café, 1968. 
Delegado do Brasil junto à Primeira Sessão do Conselho 

Internacional do Açúcar, 1969. 
Membro da Rcuniüo de Dirigentes Cafeeiros, Genebra, 1969. 
Delegado do Brasil à Reunião Preparatória Técnica sobre 

Acordo Internacional de Cacau, Genebra, 1969. 
Delegado à XV Sessão do Conselho Internacional do Café, 

Londres, 1969. 
Promovido a Ministro de Segunda Classe por merecimento, 

1969. 
Secretário-Geral-Adjunto pura Assuntos Econômicos, 1969 a 

1972. 
Representante do Brasil nu Convenção Anual da "Nutional Cof· 

fec Association", Flóridu, 1970. 
Delegado do Brasil à Sessão Extraordinária do Conselho 

Internacional do Café, Londres, 1970. 
Representante do Ministério das Relações Exteriores nu Com is~ 

s:io de Empréstimos Exteriores (CEMPEX), 1970. 
Delegado do Brasil à XVII Sessão Ordin~riu do Conselho 

Internacional do Café, Londres, 1970. 

{.,I 

Chefe da Delegação do Brasil à Reunião da Comissão Especial 
de Coordcna.;i•o Lllino-Americana (CECLA), Buenos Aires, 1970. 

Delegado do Hrasil ii Reunião dos Dirigentes Cafeeiros dos 
Prineip:ds Países Produtores, Rio de Janeiro, 1971. 

Representante do Ministério das Relações Exteriores c Vicc
Prcsidcntc da Comissiio Executiva do Conselho de Comércio 
Exterior (CONCEX), 1971. 

Chefe da Dclcgaçiio do Brasil i• X Reunião Extraordinária da 
CECLA, Bogoti1, 1971. 

Chefe da Delegação do Brasil às Conversações sobre Pesca com 
os EUA, Brasília, 1971. 

Chefe da Delcguçiio do Brasil à XIII Reunião da Comissão 
Espcci:d de Coordenação Latino-Americana, Bogotá, 1972. 

Subchefe da Delegação do Brasil à III Sessão da Conferência 
dus Nações Unidus sobre Comércio e Desenvolvimento, Santiago, 
1971. 

Chefe da Delegação do Brasil nus Negociações sobre Pesca com 
Pai ses Baixos, Trindud e Tobago, Barbudos c Estados Unidos, Brasí
lia, 1971 e 1973. 

Chefe da Delegação do Brasil à XX Assembléia da Aliança dos 
Produtores de Cacau, Salvador, 1973. 

Chefe do Departamento Económico, 1973. 
Ministro-Conselheiro em Londres, 1973 e 1977. 
Encarregado de Negócios em Londres, 1973, 1974 e 1975. 
Chefe da Delegação do Brasil à XI Sessão do Comitê de 

Cooperaçi10 Técnica e na XXXIV Sessão do Conselho da IMCO, 
Londres, 1975. 

Promovido a Ministro de Primeira Classe, por merecimento, 
1977. . 

Ordem do Rio Branco, Grande Oncial. Ordem de São Carlos 
(Colômbia), Grande Oncial. Ordem do Mérito Agrícola (Costa do 
Marfim), Comendador. Ordem do Mérito Nacional (Costa do 
Murnm), Comendador. Ordem do Mérito (Gabão). Medalha Laura 
MUller. Ordem do Mérito Naval. Medalha do Mérito Camarões, I• 
Classe (Camarões). 

O Embaixador Ronaldo Costa, nesta data, encontra-se no 
excrcicio de suas funções de Ministro-Conselheiro do Brasil junto ao 
Reino da Grã-Bretanhu e Irlanda do Norte. 

Secretaria de Estado das Relações Exteriores, cm 13 de abril de 
1977.- Seraio de Queiroz Duarte, Chefe da Divisão do Pessoal. 

À Comissão de Relações Exteriores 

OFICIO 

Do Sr. lP-Secretário da Câmara dos Deputados, encaminhando à 
m•isào do Senado autógrafo do seguinte projeto: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N•4, DE 1977 
(N• 85-B/77, na Câmara doa Deputadoa) 

Aprova o texto do Convênio Comercial, firmado entre a 
República Federativa do Braall e a República do Peru, a bordo 
do navio da Armada Peruana, Ucayall, fundeado no Rio 
Amazonas (Solimões), na linha de fronteira brasileiro-perua· 
na, em S de novembro de 1976, 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I' Fica aprovado o toxto do Convênio Comercial, firmado 

entre a República Federmivu do Brasil e a República do Peru, a bor· 
do do navio da Armada Peruana, Ucayali, fundeado no Rio Amazo
nas (Solimões), nu linha de fronteira brasileiro-peruana, em 5 de 
novembro de 1976. 

Art. 2• Este decreto legislativo entrará em vigor na data da sua 
publicaçüo. 

MENSAGEM N• 361, DE 1976 

E.xcclcntissimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 

Em conformidade com o disposto no Artigo 44, Inciso I, da 
Constituiçüo Federal, tenho a honra de submeter il elevada conside· 
raçüo de Vossas Exccléncias, ncompanhado de Exposiçüo de Meti· 
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vos do Senhor Ministro de Estado das Relações Exteriores, o texto 
do Convênio Comercial, firmado entre a Repóblica Federativa do 
Brasil e a Repóblica do Peru a bordo do navio da Armada Peruana 
"Ucayali", fundeado no Rio Amazonas (Solimões), na linha de fron
teira brasileiro-peruana, em 5 de novembro de 1976. 

Brasília, em 23 de novembro de 1976.- Emeslo Gelsel. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N• DAM-
II/DPG/DAI/ARC/304/830(B46)(B45), DE 18 DE NOVEMBRO 
DE 1976, DO MINISTP.RIO DAS RELAÇOES EXTERIORES. 

Ã Sua Excelência o Senhor 
Ernesto Geisel, 
Presidente da Rcpóblica. 

Senhor Presidente: 

Como ê do conhecimento de Vossa Excelência, os Governos do 
Brasil c do Peru celebraram um Convênio Comercial, por ocasião do 
encontro de Vossa Excelência com o Presidente Morales Bcrmudcz, 
no dia 5 do corrente mês. 

2. O Convênio em causa determina, em seu artigo I, que 
ambos os Governos estimulem a celebração de Acordos Comerciais 
em nível governamental e de Contratos cm nível empresarial, no pe
ríodo 1977-1980, para o fornecimento de produtos constantes de 
listas anexas de caráter enunciativo, com vistas a assegurar o incre
mento constante e mutuamente vantajoso do comércio bilateral. 

3. Dispõe, pura esse fim, das medidas a serem tomadas pelas 
duas Partes, inclusive no que diz respeito ao intercâmbio anual de 
informações sobre as disponibilidades de vendas e necessidades de 
compra dos dois puises, aos pagamentos referentes às operações de 
compra e venda, a questões relacionadas com transportes e fretes, à 
concessão reciproca de facilidades para a realização de feiras, exposi
ções, missões comerciais e visitas de empresários, ~cm como a consul
tas anuais, no âmbito da Comissão Mista Brasileiro-Peruana, desti
nadas a avaliar os resultados dos'compromissos assumidos em decor
rência do estabelecido no Artigo I. 

4. Ao considerar a conveniência recíproca de assegurar um 
abastecimento regular de determinados produtos prioritários e ao 
visar à concretização de medidas que permitam alcançar uma efetiva 
complementação cconômica entre o Brasil e o Peru, o referido Con
vênio proporciona aos dois países novo instrumento de cooperação 
em proveito de suas economias nacionais. 

S. Tendo em vista a natureza do instrumento em apreço, é 
necessário sua ratificação formal, após aprovação pelo Congresso 
Nacional, em conformidade com o disposto no Artigo 44, Inciso I, 
du Constituição Federal. 

6. Nessas condições, tenho u honra de submeter à alta consi
deruçuo de Vossu Excelência projeto de Mensagem ao Congresso Na
cionul, pelo qual é encaminhado o texto do citado Convênio à apro
vuçuo do Poder Legislativo, 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência, 
Senhor Presidente, os protestos do meu mais profundo respeito. 

Antonio F. Azeredo da Silveira. 

CONVI:N!O COMERCIAL ENTRE O GOVERNO DA 
REPÚBLICA 

FEDERATIVA DO BRASIL E O GOVERNO DA REPÚBLICA 
DO PERU 

O Governo da República Federativa do Brasil 
c 
O Governo da Repúblicu do Peru, 

Considcrundo as possibilidades c necessidades de suus ccono .. 
mias nacionais, a conveniência reciproca de assegurar um abasteci· 
mcnto regular de determinados rrodutos prioritúrios: c, com o de~ 

lCjo mútuo de concretizar medidas que permitam alcançar uma com
plementação económica entre os paiscs da região, e que evidenciem, 
no campo comercial, as tradicionais reluções existentes entre a Repú
blica Federativa do Brasil eu República do Peru, 

Convieram o seguinte· 

ARTIGO I 

A dotar as medidas necessárias para estimular c apoiar a celebra
ção de Acordos Comerciais entre os respectivos Governos e, de Con
tratos, a curto, médio c longo prazos, entre empresas, órgãos cjou 
entidades de seus respectivos paises no perfodo 1977-1980, para o 
fornecimento de produtos, com o propósito de obter um intercâmbio 
comercial crescente e mutuamente vantajoso. 

ARTIGO 11 

As Partes Contratantes adotarão as medidas referidas no Artigo 
I a respeito dos produtos de exportação brasileira e peruana, que 
constam das listas de carátcr enunciativo, conforme aparecem, 
respectivamente, nos Anexos ''B'' e .. A'' do presente Convênio. 

ARTIGO III 

Qualquer vantagem, favor, isenção, que seja concedida por uma 
Parte Contratante, em relação a um terceiro, será imediata c incon
diciomlimente estendida à outra Parte Contratarttc, com a reserva do 
assinalado no Artigo IV deste Convênio. 

ARTIGO IV 

As disposições do Artigo I do presente Convênio não poderão 
interferir com as vantagens e faciliqades resultantes da União Adua
neira, Zona Livre de Comércio ou Acordo Regional ou Sub-rcgional 
ou Convênios Fronteiriços que uma das Partes integre ou venlia a 
integrar: o mesmo se aplica com respeito às vantagens concedidas cm 
decorrência de acordo económico multilateral, cuja finalidade seja 
liberalizar o comércio internacional. 

ARTIGO V 

Para a consecução dos objetivos do presente Convênio, ambas 
as Partes se comprometem a assegurar oportuna c anualmente, atra
vés de suas empresas efou organismos competentes, um intercâmbio 
de informações sobre suas. disponibilidades de vendas c necessidades 
de compra. 

ARTIGO VI 

Os Contratos Comerciais celebrados no quadro do presente 
Convênio levarão em conta as condições de preços do mercado in
ternacional c se sujeitarão às disposições legais vigentes cm cada Pais. 

ARTIGO VIl 

Os pagamentos referentes às operações de compra c venda, 
objeto deste Convênio, efetuur-se-ão de acordo com o Convênio de 
Compensação de Saldos e Créditos Recíprocos subscrito entre os 
Bancos Centrais das Partes, salvo decisão em contrário dos Bancos 
Centrais pura casos específicos. 

ARTIGO VIII 

Quanto às questões relacionadas com Transporte c Fretes, 
decorrentes dos compromissos estipulados no Artigo I do presente 
Convênio, seruo resolvidas pelas Partes observando a legislação 
vigente sobre u matéria em ambos os pulses. 

ARTIGO IX 

As Partes Contratantes dispõem que quaisquer divergências de 
critérios ou problemas que se manifestem durante ns negociações dos 
contratos anuais de compra e venda, que se celebrem durante u 
implcmentaçUó dos mesmos, deverão trutur-sc consoante o espírito 
do rrcscntc Acordo. 

~,niTf~~nr~~~r'"":'~·· · '., \1 
' 

'\\f ''i"' 
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Em caso de ausência de clúusula especifica de conciliaçUo nas 
próprios Contratos c de subsistirem controvérsias substanciais entre 
empresas brasileiras c peruanas, que ameacem alterar o desen
volvimento normal do intcrcilmbio comercial, proceder-sc-á a uma 
conciliw;ào cm nível de representantes governamentais de ambas as 
Partes. 

ARTIGO X 

A Comissno Mista Brasileiro-Peruana de Cooperação Económi
ca o Técnica, constituída pelo Convi:nio de 29 de novembro de 1957, 
scrú rcspons(!vcl pela atualização, durante o terceiro trimestre de cu
da ano. das listas dos Anexos "B" c "A", às quais se refere o Artigo 
II, assim como pelo cumprimento das obriguções resultantes deste 
Convênio. 

Ademais, as Partes concordam cm efctuar consultas pcriódicus, 
no âmbito da Comissão Mista Brasilciro~Peruana pelo menos por 
ocasião de sua reunião anual, destinadas a avaliar os resultados dos 
compromissos assumidos em decorrência do estabelecido no Artigo I 
deste Convênio. 

ARTIGO XI 

As Partes outorgar~sc-ão reciprocamente, de acordo com as rcs~ 

pectivas legislações, as facilidudes necessárias pura u realização de fei~ 
rus, exposições, Missões Comerciuis c visitas de empresários. 

ARTIGO XII 

O presente Convênio entrarC1 cm vigor a partir da troca de ins~ 
lrumcnlos de ratificação o permanecerá válido ali: 31 do dezembro de 
19gQ, sendo renovado tacitamr.:ntc por períodos de cinco unos. salvo 
se uma das Purtr.:s o dcnunciur com seis meses de antecedência ao tér
mino de um dos períodos de vigência, devendo comunicar sua deci~ 
sUo imediatamente U outra Parte. 

ARTIGO XIJJ 

O término deste Convênio não inteferirú com a vigência dos 
Acordos c Contratas Comerciais subscritos no quadro do mesmo. 

Fr.:ito cm dois cxcmplarcs, nos idiomus português c csp<mhol, 
sendo ambos iguahnr.:ntc vtdidos e ussinados a bordo do navio da 
Armada Pcruan" "Uc<~y<~li", fundeado no Rio Amazonas (Soli· 
mões), nu linha de fronteira brasileiro-peruana, aos cinco dias do 
mês de novembro de mil novect:ntos c setenta c sds. 

Pelo Governo da República l'cderativa do Brasil: Antonio F. 
Azeredo da Sll•elra. 

Pelo Governo da República do Peru: Miguel Angel de La Flor 
V alie. 

Anexo .. A" 

PRODUTOS DE EXPORTAÇÃO PERUANA 

I. Metais nio-ferrosos 
Cobre refinado 
Cobro refinado wlre bars 
Praia refinada 
Chumbo refinado 
Zinco SHG 
Zinco HG 
Bismuto rcnnado 
Cildmio reli nado 
Tclúrio rclin<1do 

11. Dcrl•ados de metais 
0:'\icloruro de cobre 
Sulfmo de cobre 
Zinco cm pô 
Z:unac 
Ã nodos de 1.i nco 
Óxic.Jo de 1.inco 
Hipodorito de cí1lcio 
C:'1c.lntio cm pclotas 
Bismuto cm utltgas 
Soldadura de rraln 

·-..· I 

Metais de imprensa 
Chumbo umimoniado 

III. Produtos Manufaturados 
YCIIvulas de úgua c outros tipos 
Pcç:ts de a utomóvcl 
Manufaluras de cobre 
Manufaluras de rrala 
Fihras ucrilicas 

I V. Produtos pesqueiros e da pesca 
Farinha de rcixc (para alimenlaçiio humana o animal) 
Conscrvus de pci.'\c 
Mcrluza congelada 
Merluza salgada c scco-salg<~da 
Emburcaçõcs camuroeiras c outras (com cúmaras frigoríficas) 

V. Petróleo cru 
V I. Adubos fosfatados 

Anexo .. B" 

PRODUTOS DE EXPORTAÇ}iO BRASILEIRA 

I. Produtos A~ropecuárlos 
Pimenta 
Soja 
Óleo de soja 
~I ilho 
Carnes c derivados 
Sisai 
Ccra de carnaúb<t 

11. Minerais 
Bauxila 
Alumina 

III. Industrializados 
Conjunto CK D (<IUlomóveis) 
Dornicntc:s de madeira 

I V. Combu•tí•eis e outros derl•ados de petróleo 
V, Rens de Capital 

f .·is Comi.1·srle.1· de Rt•laçih•s Exteriores L' de Economia.) 

PARECERES 
PARECERES N•S 91 e92, DE 1977 

PARECER 
N.0 91, de 1977 

Da Comissão de Economia sobre a Mensa
gem (n.0 62 de 14-3-77, na origem> .• do Senhor 
Presidente da República, propondo ao Senado 
Fedem! seja o Governo do Estado elo Pará 
autorizado a elevar, em CrS 1.557.179,00 (sete 
milhões, quinhentos e cinqüenta e sete mil, 
cento e setenta e nove cruzeiros), o montante 
de sua dívida consolidada. 

Relator: Senador Cattete Pinheiro 

A flnalldad·e da proposta em exame é posslbiUtar 
ao Governo do Estudo do Para contratar, junto à 
Caixa Econômlca Federal, mediante utilização de re
cursos do Fundo de Apolo ao Desenvolvimento Social 
!FASl, a seguinte operação de crédito: 

1 - Valor: Cr$ 7.557 .179,00; 
2 -Prazos: 
a) de carência: 2 unos: 
b) de amortização: 10 anos: 
3 - Encargos: 

a) juros de 6% u.a., cobrados trimestralmente; 
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b) correção monetária equivalente a 40% do ín
dice de variação das ORTNs, capltallzada no período 
de carência e cobrada, trimestralmente, no período de 
amortização; 

4 - Garantias: Fundo de Participação dos Esta
dos I(FPEJ; 

5 - Destinação elos recursos: Implantação do 
Centro Social de Marambaia, em Belém, e reatlvação 
do Centro Comunitário de Santarém. 

Obj etiva o Governo do Pará, segundo a filosofia 
do Programa Nacional de Centros Sociais Urbanos, 
dotar o Estado de equipamento social necessário ao 
lazer da população. Com os recursos pleiteados, será 
implantado o Centro Social de Maràmbala, em Belém, 
ocupando uma área de 39.500 m•, dispondo de creche, 
salas-de-aula, piscina, play-ground, complexo despor
tivo e ambulatório e reatlvar-se-á o Centro Comuni
tário de Santarém, construindo dependências despor
tivas voltadas para a educação e saúde, que comple
mentarão os equipamentos atuals, que serão remo
delados. 

O Conselho Monetário Nacional, em sessão de 
16-2 77, considerou a operação de crédito em referên
cia viável técnica e financeiramente, não devendo os 
encargos decorrentes do empreendimento acarretar 
maiores pressões orçamen tárlas ao Estado. A ma tér!a 
está, pois, devidamente instruída, de acordo com o 
parágrafo único do art. 2.0 da Resolução n.0 93, de 
11-10-76, desta Casa. 

Por outro lado, por força do disposto no art. 2.0 
da citada Resolução n.0 93/76, não se apllcam à ope
ração os llmltes fixados no art. 2.0 da Resolução 
n.0 62, de 28-10-75, também do Senado, uma vez que os 

,recursos a serem repassados provêm do Fundo de 
Apolo ao Desenvolvimento Social. 

Assim sendo, opinamos pela aprovação da presen
te Mensagem nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.O 11, DE 1977 

Autoriza o Governo do Estado do Pará a 
realizar operação de crédito no valor de 
7. 557 .179,00 (sete milhões, quinhentos e cin
qüenta e sete mil, cento e seten.ta e nove cru
zeiros). 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1.0 :m o Governo do Estado do Pará autori

zado a contratar operação de crédito no valor de 
Cr$ 7. 557.179,00 <sete milhões, quinhentos e c!nqüen
ta e sete mil, cento e setenta e nove cruzeiros) ·junto 
à Caixa Econôm!ca Federal, por conta d-o Fundo de 
Apolo ao Desenvolvimento Soclàl (FASJ, destinada à 
implantação do Centro Social de Maramba!a, em 
Belém, e reat!vação do Centro Comunitário de San
tarém. 

Art. 2.0 A operação de crédito a que se refere 
o 11rt!go anterior, por força do disposto no art. 2.0 da 
Resolução n.0 93, de 11 de outubro de 1976, que modi
ficou a Resolução n." 62, de 28 de outubro de 1975, 
ambas do Senado Federal, é considerada extrallm!te, 
visto os recursos serem prove!nentes do Fundo de 
Apolo ao Desenvolvimento Social (FASJ. 

Art. 3.0 Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publlcação. 

Sala das Comissões, 20 de março de 1977. - Vas
concelos Torres, Vice-Presidente, no Exercício da Presidên· 
ciu. - Cattete Pinheiro, Relator; Franco Montoro - Arnon 
de Mello- Agenor Maria- Milton Cabral. 

,,., ... . //' <:/ 

PARECER 
N •0 92, de 1977 

Da Comissão de Constituição e Justiça, 
sobre o Projeto de Resolução n.• 11, de 1977, 
da Comissão de Economia, que autoriza o 
Governo do Estado do Pará a elevar, em 
.CrS 7. 557, 179.00 (sete milhões, quinhentos e 
cinqüenta e sete mil, cento e setenta e nove 
cruzeiros), o montante de sua dívida conso
lidada. 

Relator: Senador Otto Lehmann 
Nos termos do Art. 42, !tem VI, da Constituição, 

o Senhor Presidente da República submete ao Senado 
Federal autorização para o Estado da Pará elevar. em 
Cr$ 7.557.179,00 (sete milhões, quinhentos e cinquen
ta e sete mil, éento e setenta e nove cruzeiros) o 
montante óe sua dívida consolidada, objetlvando a 
contratação de empréstimo. junto à Caixa Econômica 
Federal, por conta do Fundo de Apolo ao Desenvolvi
mento Social (FAS) "destinado à implantação .do 
Centro Social de Maramba!a, em Belém, e ren.t!vn.ção 
do Centro Comunitário de Santarém". 

A Comissão de Economia, depois de apreciar a 
matéria em todos os seus principais aspectos, conclui 
pefa apresentação de projeto de resolução, aprovando 
a medida. 

No que tange ao âmbito de apreciação desta 
Comissão, o exame do processado revela que foram 
satisfeitas as exigências constitucionais e legais re
lativas às espécies, estando a matéria inclusive ªe 
acordo com o preceituado no art. 2.0 da Resoluçao 
n.0 93, de 1976, Já que se trata de recurso considerados 
extrallm!tes, por derivados do Fundo de AptJio ao De
senvolvimento Social. 

Assim, opinamos pela aprovação elo Projeto de 
Resolução da Comissão de Economia. 

Sala das Comissões, 20 de abril de 1977. -Daniel 
Krieger, Presidente - Otto Lehmann, Relator -
Wilson Gonçalves - Vasconcelos Torres - Nelson 
Carneiro - Italivio Coelho - Osires Teixeira. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- O Expediente lido vai à 
publicaçuo. (Pausa.) 

HC1 oradores inscritos. 
Concedo a palavra uo nobre Senador Lourival Baptista, por 

cc:ssiio do nobre Senador Renato Franco. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (ARENA- SE. Pronuncia o 
seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

No dia 29 de março, foi assinado, em Aracuju, entre o Instituto 
de Tecnologia e Pesquisa e u Companhia de Pesquisas de Recursos 
Minerais, um convi:nio pura u instalação de um laboratório específi· 
co para atender a grande número de análises necessárias ao estudo 
dos suis de potússio e do mugni:sio, em seus aspectos qualitativos e 
quantitativos, bem como pura o dimensionamento das reservas 
existentes no subsolo sergipuno, com vistas à futura instalação de 
indústrias que hão de compor poderoso complexo minerul petroquí
mica em meu Estado. 

O convênio representa mais um importante e decisivo passo 
pura a exploruçào e industriuliznçào das grandes riquezus minerais 
dt: Sergipe, cuja import:incia foi bem destacada no discurso proferi
do pelo Presidente da CPRM que, segundo assegurou, "tudo farú pu
r~t ~thrcviar o tempo que foi perdido nu exploração do potássio cm 
Sergipe". 

Sr. Presidente, na longa luta pela exploração e industrializuçào 
dns riquezas rnineruis do meu Estudo, que tem sido umu dus princi
pais conslantes de. nossa vida pública, nilo poderfumos dcixur de ulu~ 

-
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di r a evento tiio auspicioso, renovando nossu confiançu de que, cm 
breve, as inúmeras riquezas scrgipunas estarão sendo exploradas, 
para o engrandecimento nucional. Por tal razão, nf10 posso deixar de 
consignar, em nossos Anais. acontecimento til o relevante. O Convê
nio a que aludo foi assinado, cm solenidade, no Palácio Olímpia 
Campos, presidida pelo Govcrnadnr .José Rollcmherg Leilc, com a 
presença do Presidente d~r Cornpanhia de Pc!-.qub•r de Recursos 
Minerais. Engenheiro Ivan Barrl:lll d~ Carvalho, c de autoril.ludt:s 
estaduais c federais. 

A import<incia do Convênio foi realçada no discurso proferido 
pelo Governador do mr.:u Est~\(.10, Importante igualmente, pt.:la sua 
signilicução históric:.~ c seu Cllntcúdo, foi o discurso feito pelo 
Presidcn te da C PR M. 

Desejo congratul~tr-me cnm n Governador .la~~ Rnllcmhcrg 
Leite c n Dr. Ivan Uarrctn de CarvaliHl, hcrn cnrno C.:L)IIl o Dr. A rmun
do Fcrrdra de IJ~trros, Dirctor dn I n.·;tituto Je Tccn'oll)gia c Pesquisu, 
c todo o povo St:rgip~uln, pda CLlnCr~.:tiza~o·rw th: mui!'! essa meditiu que 
objetiva a cxplorm;:lu, t:lo r(tpitf:t 'lLHtnto po~sivc.:l. das granUcs jazi
das de evaporitos de Scrgipe, E formulo votos pant que o ansdo c o 
sonho do povo que rcprc:•cnto nesw Cas~t se concn:tizcm o muis 
breve possível, -sendo e.xploraUas ~.: industrializaUas >ts riquetas mine
rais de Sergipe, para enriquecimento do meu EsttUo c engran
decimcnlo do Brasil. 

Antes de concluir, Sr. Presidente, solidto que ft~çam p:.Hte 
intcgrt~nte do meu discurso l1S pronunchnncntos aqui referidos, do 
Dr. Ivan Barreto de Carvalho, Presidente da Companhia de Pesquisa 
dt: Recursos Minerais, c do Governador Jos~ Rollembcrg Leite. 
(Mui lo bem! Palmas.) 

IJOCL'Mf:.\'TOS A QL'I: SE REFI:"/11:" O SR. LOURI· 
VAI. /l,.f/'TISTA /:',\/SEi' 1!/SCURSO: 

Jornal da Cidade- Ameaju. J0-3-77- quana-fcim 

Di.H'IIr.'l·o prl~f(•rido pl•lo Engc•nheiro h'an /Jarreto de• Carvalho, 
Prc•sid,•nu• du Comptmhia de Pe . .,·qui.W.'i de Rt•CIIf.WS ,\1/m•rais. 

.. _A minha presença ~qui 1.!111 Arucaju, para a assinatura deste 
convénio. st: r~11. ror unw dupla razfto de satisfuçào. Primeiro. por ver 
um passo largo quo o Estado do Sorgipo vem dando, Estado de onde 
vem parte d!.! minhus raizes, c sobrcwdo por ver engajada nesse con· 
vénia 1.1 Emrrcs:1 qu~: t~:nho a honra de dirigir. um convênio pclo.t sut~ 
natureza, desse tipo, é assinado pelos nossos DirclOres c pelos Supe· 
rintt:ndentcs, num<~ progmmaçào de dcscentrulização: mas ao saber 
que tcri~t :1 honra de assiná-lo, com o testemunho de V. Ex•, como 
Presidente da CPRM. que sempre teve uma ação decisiva nesses pro· 
blemas do Pot(lssio de Sergipe, nulitas vezes nf1o compreendia perfei· 
tamente, er;.t unw ohrigução minha vir t1 Sergipe c mostrar o meu 
content:tmt.:nto c g~1rantir a V, Ex~. a rcspons:.tbilidadc que a CPRM 
assume na c.xecuçàn desse convénio. Acredito que depois da decisiva 
atmtçrlo, da l't:li/. oportunidudc que o Governo Federul teve cm dt:ci· 
dir o prohlemu dl) Potússio, podemos considcntr esse como o pri
meiro passo largtl qtH: est~tmos dando pant implantaçi10 da indústria 
para explor:1r os ev~lporitllS da bacia de Sergipe c me contenta vcri· 
licar que a CPRM cst:m't presente c mais uma vez mostm o interesse 
cspechd que semrre nos moveu cm solucionar cssl.! problema. Qu.:ro 
agraUccer :t V. Ex•. ScnhM GovcrnadM, a oportuniUade que deu it 
Companhia nesse convénio que assinamos com o ITPS c gart~ntir 
quo a C'I'RM ludo farú para ahrcviar o tctnJl'' que r,,; perdido na 
cxplnraç~o do Pot(tssio de Sergipe." 

Jornal da Cidade- Ara"aju. JQ.J. 77- quarla-fcira 

IJis('l/r.\'llpronunriado pelo Gm•t•rnador JO.'I't; Rollt•lllht'rg l.i'itt•. 

"-Para nôs é nHtis um Ui:1 de alegria o dia Ue hnje, pela a~sina· 
tura deste convênio. Hú poucos di:1s, a PETROBRÀS assinou com a 
UnivcrsiU"Jc h.:deral Ue SÚg.ire um wnvênio visomdo u preparn lll! 
técnicns de :lltn nivcl para tr:thallws relacionados com as indústrias 
l]liC iràu se eslabdcccr \!111 Sergipe, Clllllll aprnvcitamen(l) dos rrodu· 
tos de pctrúlcn. i\gnru, estamos nós, assinando um cnnvênh1 entre o 

ITPS cu CPRM pura estabelecimento de l~tboratórios, onde vila ser 
feitas as pesquisas relativas aos sais minerais de Sergipe. t: uma 
prova evidente de que os trabalhos estão prosseguindo em seu ritmo 
normal c :tt~ mesmo com certa rapidez, no sentido de se concretizar o 
anseio do povo scrgipuno de ver aproveitados os recursos minerais 
do Est:tdo. nflo só na :'1rca de petróleo, como dos sais cvaporíticos do 
nm!'lll \Ub\oln. P:1ra mim ~ motiv11 de gr:1ndc :1h::!ria. que o Presi
dente Ua CPRM aqui vcnlw com a su~t equipe r:tra a assinatura desse 
wnvénio, na sede Uo Governo do EstaUo. É uma prova de que a 
CPRM est:'1 cn~u.iud~tiH:st~l luta, em que nth estílllhlS todos cmpenhít· 
r.lo~. dr.: dar a Sergipr.: um futuro dr.: prosperidade c que t:ssc 
futuro não seja longínquo c sim próximo. Os meus :1gradccimentos 
ao Dr. lv;m Barrr.:tn. que :tqui veio t.:lllll a sua equipe, c t:1mbém a 
segur:1nça Ue que o EstaUo tudo faní pa1·:1 que esse convênio se 
cumpr:1 c se rcalite Ucntro Uns pr(lpll.o;.itos cnm que nôs vimos :~ssint~r 
hoje. 

O SR, PRESIDENTE (.l•>sé Lindo<o)- Concedo a palavra ao 
1whn: S~.:n:tJor Danton Johim. 

O SR. DANTON JOBIN iMDB- RJ. Pronuncia o seguinte 
discur~o. Sem revisão Uo oradM,)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O tvlovimento Dcmocdtico Br~tsilciro prt:cisa refazer-se do 
g.olpe que lhe foi desferiUo com o editamento d~1s recentes medidas 
politicas uiladas pelo Prcsidcnle da Rcpúhlic'" Se. de um lado, não 
poUeria agir prccipitadumcntc, do outro nUa lwvcriu tt:mpo a pt:rder 
com lamúrias c protestos que ninguém ouve, inclusive a opinião 
púhlica. que se acha estonteada com os rumos impostos à Rt:volução. 

A muitos pareceu, desde logo, que a nossa nau vagava 
dcsarvoruda, mas a reunião ontem du Comissrio Exccutivu do nosso 
Purtido revelou que temos condições para ubsorvcr os piores'revezes 
c m:m:harmos pur~1 o nosso manifesto destino- o poder- uma vez 
lfUe nrio nos entregamos ao p~nko c sabemos tlg:Ucntar, sem dcst:s· 
rcro. a fúria dus borrascas. 

,\lin:ll, o rvt DB não tem por que SI.! despertar. s~tlta <lOS olhos o 
nosso crescimento, a nossu conquista de :írca C~id:l vez maiores da 
opinif1o mtcional. Eis u contraprova do rt:ccio inspirado aos adversá
rios, que Cóllll:mun o Te--Deum Ua vitória no rleito municipal de 
!'J7(1, mas ju!g:1rarn imprescindível adot:1r, por via revolucionúria, 
mcUiUas que freassem a Orosiçfw no seu prcvi!'.ivel avanço de 1978. 

Bem ou mal, não temos cumprido, por ventura, o nosso papel 
dt: porta-voz d:~ minoria dcmocrCttica, que ameuç:tvt~ o Governo de 
se ctm verter cm motioria. q u~mdo menos no St:nud o'~ 

Falo, ricste momento, cm meu nome pessoal, como ontem falou, 
:tqui. o hravo Senador por Pcrnmnhuco, nosso companheiro de 
Bancada. Marcos Freire. No seu belo c brioso discurso, traçou-se, 
cm vi~ornsas pinccl:ldas, um quadro licl d:1 dura realidade que 
enfrentamos. 

Mas rccl:mwu o Professor rvfarcos Freire a Convocuçiio dt: uma 
Assemhl~i:t Nacional Constituinte, que rcconstituciont~lizaria o 
Br:tsil cm base dcmocrúticas, rcstaur~mdo o estado de Direito. Aí, 
permito-me unw observ~tçiio. 

O pressuposto d:t convocação dcssu Assembléia Constituinte, 
pelo poder revolucion:irio, seria :1 ah-rogaçfto dos :ttl.ls inspirados no 
mbitrio rcvolucionúrio, inclusive o t\1-5. Como consegui-lo'! 
Dependeria du renúncia. pdo Sistcnm, dos poderes dt: que se investiu 
c que constitLICI11 :t sua suhst(tncia, 1.1 sua únic:t razão Uc ser, a condi
t.:fto húsica de sua clicúcia. Serú que ternos. remotamente que seja, 
comlh.;tlcs pura nhter essa ren(utcia? 

A prôpria ARENA, estou certo. a desejaria, mas quem é, no 
mu!Hill politico, lJUe tem acesso ao santo-dos-santos llll Sistema'? 

Esse, o único reparo, Srs. Scnadorc.:s, que faço :'1 magnífica 
ora~·flll do nohre SenaUor por Pcrnamhu~.:u, na csrcr:ntça de que ele 
n:inme desr~.:ça, pnr isso. Ua lcgif1n de seus aUmiradorcs. 

A l:.xcl.·utiva do ~1 DB andou prudl!ntcmcnt~.:. evit:~ndo, ontem, 
uma U~:lin\ç;hl prL'L'ipit:lda, que pnLkria lcvar·Jl\)S a uma c:unpanh~t 
naciun:ll \L'Ilt l'in!'l eleitorais imcdiatns. 

No meu modo de ver, neceo;sit:mws realmente dc uma campa
nha dL· :imhito nacion:ll que nwhilitc ll Partidu c ~~ orini~tll 
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oposicionistu, com vistas à implantação de Dirct6rios nos Municí
pios onde não os temos, onde não pudemos ainda organizá-los, Esse 
trabalho deverá ser realizado desde logo, sob pena de não dar frutos 
no ano que vem. 

As grandes bandeiras, as grandes teses, a sustentação das idéias
forças, que nos animam a lutar, podem e devem conviver com a 
ampliação c a consolidação da estrutura do nosso Partido, 

Se persistência houver e não fugirmos à luta, mesmo nas condi· 
ções mais difíceis, poderemos dizer com o Deputado Alceu Collarcs, 
Presidente do Instituto Pedroso Horta, depois de uma anâlisc da 
situação: "O nosso destino é o poder. E lá chegaremos", 

Afinal, como observa o ilustre parlamentar gaúcho, um dos 
mais aguerridos líderes da Oposição, cm citação no Correio 
Brazlllense de hoje, o MDB pode conviver com a Revolução, foi 
criado pela Revolução c não por ela consentido; portanto, tem iguais 
direitos aos da ARENA. Se ele conseguir a maioria no Congresso, 
por que admitir que o MDB não possa influir nos destinos da 
Revolução e dar novos rumos, consentâneas com os ideais de 64, de 
que ela se apartou? 

Sr. Presidente, todo sistema de lndole autoritãria, ressalta a 
moderna Sociologia, sofre a erosão de um fenômeno inelutável: a 
fadiga. Dia-a-dia a evolução se rapidifica, como se diz agora; muda
se a face e o fundo das coisas cada vez mais velozmente; à i.nstantanei
dadc da informação sucedem-se as ondulações da opinião, cada vez 
mais freqUente. Numa palavra, acelera-se o ritmo da História. 

O Sr, Marco• Frelre(MDB- PE)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. DANTON JOBIM (MDB- RJ)- Com muito prazer. 

O Sr. Marcos Freire (MDB - PE) - Ilustre Senador Danton 
Jobim, acabo de chegar a este plenário e tomar conhecimento de que 
o meu discurso de ontem foi honrado com referências por V. Ex•, 
nesta oportunidade. Agradeço, inclusive, os elogios dispensados à 
minha oraçüo. 

O SR. DANTON JOBIM (MDB- RJ)- Muito justos, aliâs. 

O Sr. Marcos Freire (M DB- PE)- Muito obrigado. Gostaria 
tão-somente de observar que, talvez, não se configure como um repa
ro de V. Ex•, quando adverte de que a convocação de uma 
Assembléia Constituinte pelo Poder Revolucionário seria a rcvoga
çiiO dos atas inspirados no arbítrio, inclusive o Al-5. Evidentemente, 
este é um pressuposto, que não apenas implícita mas explicitamente 
ou coloquei na minha fala de ontem, porque não se poderia entender 
a existência de uma Assembléia Constituinte, de verdade, sob tutelas, 
sob ameaças, sob estatutos de exccçilo. E ai é que está a importância 
da tese da Constituinte, porque o Movimento de 64 se diz democráti
co. Tive ainda a oportunidade de afirmar, ontem, que se rosse cm 
Portugal, salazarista, quando anunciavam que a democracia havia 
morrido, evidentemente uma tese de Constituinte seria, até mesmo, 
subversiva. Mas, aqui, os dirigentes do País hã treze anos afirmam e 
reafirmam a sua origem popular e os seus propósitos democráticos. 
Então, i: de se pressupor que esse Movimento, mais dia, menos dia
e desejamos que seja o mais rápido possível - se disponha a se 
despir do arbítrio e entregar ao povo, que ele diz que representa, os 
poderes constituintes. para a redcmocratização deste País. Portanto, 
queria deixar bem claro que a advertência de V. Ex• nilo é 
propriamente um reparo ao meu di~curso, porque, cristalinamente, 
não poderí;1mos pregar a Assembléia Constituinte com a vigência do 
A l-5. Por isso mesmo é que nilo aceitamos aquela tese csdrúxula de 
transformação do atual Congresso cm Constituinte, porque este 
Congresso jú, comprovndamcnte, perdeu a sua soberania. ~ um 
Congresso que, tendo decidido contra a vontade do Executivo, veio a 
ser fechado. 1?. um Congresso, inclusive, mutilado nu sua composi
çfio. Por este motivo, nós chegaremos, realmente, a uma Assembléia 
Constituinte plena, detivu, livre, quando os detentores do Poder 
resolverem abrir o arbítrio, ou tenham que fazê-lo por circunstüncins 
vúrias. Niio hú dl1vida ulgumu. A nós, que nilo temos poderes 
maiores do que o da palavra, o da preguçfto civicu, cabe-nos, u esta 
alt LJ ra Uos ar.:on teci mentos, tentar sensibilizar os setores da sociedude 

brasileira para essa tese, e quem sabe se, direta ou indiretamente, não 
se chegará - espero cm breve - a sensibilizar sctorcs do próprio 
sistema dominante'~ Eram os repnros que queria oferecer a V. Ex•, 
para que não pareça que, na minha pregação - que tenho feito ao 
longo de minha vida pública - eu teria deixado escapar um ponto 
como esse, que í: básico, c da maior importância, sob pena de invali
dar a tese. Muito grato a V. Ex• c perdoe-me por alongar no aparte, 
mas é que fui honrado com a referência de V. Ex• 

O SR: DANTON JOBIM (MDB - RJ) - Tenho imenso 
prazer cm receber o seu aparte. Devo esclarecer, apenas, que, ao que 
me parece, houve somente uma divergência: para mim, Assembléia 
Constituinte s6 se compreende como expressão da legítima e autênti
ca representação popular. Essa seria o fim de um processo, no meu 
modo de ver. 

Quer dizer, cm primeiro lugar, seria necessário que houvesse 
condições no Pais para que o Governo de despisse dessas atribuições 
autoritârias, desses poderes de natureza mais que discricionária, 
arbitrária. E nós não vemos sinais disso no horizonte. Ao contrário! 
Ainda ontem o Governo baixava determinados atas arbitrários e 
chegava a editar constitucionais- coisa inédita no Brasil, mesmo no 
período revolucionário, como V. Ex• sabe, Então, nào se revela, na 
parte do Governo, a menor sensibilidade para este problema. Ele 
não quer despir-se dessa autoridade. Nf10 é isso que os seus líderes, 
nesta Casa. afirmam todos os dias? 

O que poderíamos fazer, antes de tudo, era continuar a nossa 
pregação contra os atas excepcionais, procurando conscientizar a 
Nação. E isso se faria através de uma grande campanha nacional 
promovida pelo MDB. mais de reforçar a sua estrutura, para per
mitir que se instale toda uma rede de comunicação com a opinião pú
blica, o que se faz necessário para mobilização desta opiniilo. Esta 
seria mais uma oportunidade para pregar através do pais a abolição 
dos a tos de exceção. 

Se fizermos uma campanha pleiteando apenas a Constituinte, 
nós nos arriscamos a criar um clima de agitação, que poderá ser inte
resseiramente interpretado pelos duros do Governo como uma cam
panha de natureza subversiva. Não queremos isto. Achamos que de
vemos caminhar, rigorosamente, dentro dos parâmetros legais, mes
mo da legalidade revolucionâria, porque aceitamos sentarmo-nos 
nestas cadeiras sabendo que sofremos• todas essas limitações, sa
bendo que o Congresso está mutilado - como diz V. Ex• muito 
bem. nobre Senador Marcos Freire- cm suas atribuições essenciais. 
Então, como é que iríamos nos entregar a uma pregação que seria ou 
poderia ser interpretada, fatalmente, como uma provocação? 

O Sr. Morco• Freire (MDB - PE) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. DANTON JOBIM (MDB - RJ) - Pois não, com 
muito prazer. 

O Sr. Marcos Freire (M DB - PE) - Antes de mais nada, te
nho a impressão que uma luta politica na qual acreditamos c à qúal 
damos um sentido de verdade, deve ser empreendida independente
mente de sua viabilidade. Aqui tenho, ao meu lado, essa figura singu
lar da politica brasileira - o Senador Magalhães Pinto. Tenho a 
impressão que quando S. Ex•, juntamente com outros homens pú
blicos do Pais, lançou aquele manifesto de 1943, não se via muita 
perspectiva da queda da ditadura de então, Aqueles homens que 
assinarum aquele manifesto não terUo deixado de apor as suas 
assinaturas pesando c medindo se a ditadura ia ou não cair. Tenho a 
impressão que até em 1943 a ditadura estava fortemente prestigiada 
como nunca. E, no entanto, eles tcrfio cumprido o seu dever, porque 
terão sustentado as idéias politicas vfilidas. Eles não terão tido apre
tensão como nós não temos, hoje, de julgar que temos condições de 
impor no sistema u rcnlmcia dos seus poderes arbitr{trios: mus, julga
mos que podemos ir sensibilizando a Naç~o c, evidentemente que, 
numa jornada como cstn, nós não iríamos nos esquecer de nossas 
atribuições propriamente partidf1ri:1S, de cstruturnçUo, de fortule
cimcnto dus bases. Evidentemente que serium duns linhas parnlclus: e 
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quando V. Ex• diz que nós deveríamos continuar denunciando a 
exceção, o arbítrio, a estrutura ditatorial de poder que aí está, eviden
temente que pedir a Constituinte é como um corolário dessa denún
cia, porque a Constituinte é tão-somente o caminho através do qual 
se superará esse estado de coisas. Portanto, era esse o reparo, não 
quero mais interferir no discurso de V. Ex• e peço que me perdoe, 
mas é porque, de qualquer forma, V. Ex• girou em torno do meu dis
curso. 

O SR. DANTON JOBIM (MDB- RJ)- V. Ex• faz muito 
bem em manter o diálogo. Apenas eu não poderei prolongá-lo, inde
finidamente, pois me exponho à advertência do Sr. Presidente. 

O Sr. M1rcoo Freire (MDB- PE)- Pois não. Vou, na ver
dade, concluir o meu aparte dizendo, apenas, que não devemos 
temer, evidentemente, interpretações erróneas ou maliciosas de que 
nós queríamos a agitação. Evidentemente, nós temos uma missão 
democrática a cumprir c, no meu entender, o caminho que se apre
senta, o mais puro, o mais genuíno, o mais dcmocrãtico, é, exala
mente, o de sensibilizar o maior número de setorcs para a necessida
de de uma convocação de Assembléia Constituinte que não impli
caria - permito-me discordar de V. Ex• - propriamente, no fim do 
processo de 1964; pelo contrário! Julgo que seria o ápice desse pro
cesso, desde que se pressuponha a sinceridade dos propósitos demo
cráticos dos que fizeram 1964. Muito obrigado a V. Ex• 

O SR. DANTON JOBIM (MDB- RJ)- Esclareço: não me 
referia ao fim do processo de 1964. A Constituinte não seria o fim 
desse processo, a Constituinte seria o fim de um processo político 
que nós alimentaríamos, através de nossas campanhas contra os atas 
c arbítrios, para que se criasse uma atmosfera de ampla liberdade, de 
amplas garantias para o debate cm torno das várias soluções 
políticas que poderia ter o impasse institucional brasileiro. Daí 
sairia, ou melhor, teria de resultar Constituinte, para reorganizar 
politicamente o País. 

O Sr. Dlnarte Mariz (ARENA- RN)- Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. DANTON JOBIM (MDB- RJ)- Com o maior 
prazer. 

O Sr. Dlnarte Mariz (ARENA- RN)- V. Ex• estâ discutindo 
um assunto que cu trouxe a debate desta Casa, talvez há dois anos: 
uma Constituinte para institucionalizar a Revolução. Por esta Casa, 
por estas tribunas, por estas cadeiras, têm passado, naturalmente, as 
grandes figuras do País. Mas, tenho a impressão de que todos nós 
q uc aqui estamos c que aceitamos a Revolução - muitos vindos da 
outra Casa do Congresso, quando já existia a acusação de mutilação 
do sistema nas duas Casas do Congresso- tenho a impressão, repi· 
to, de que quando nós chegamos aqui, dcvlamos ter a consciência 
tranqUila de ter aceito o jogo da Revolução. Senão, nós não 
teríamos, jamais, autoridade para comparecer perante a Nação piei· 
teando alguma coisa dentro do sistema. Este é o grande mal, nobre 
Senador Danton Jobim, é que nós, partidos políticos, devíamo-nos 
conscicntizar da realidade brasileira. Quando pleiteei uma Cons· 
tituinte, uma Constituição como elemento político que compõe as 
duas casas do Congresso, talvez tenha tido o mesmo sentimento 
cívico daqueles que querem uma Constituinte para institucionalizar 
a Revolução, que, ao meu ver, 1: perene. Ela poderá ceder a outra 
revoiuçõo urmada, para desmontar os objctivos pelos quais ela foi 
realmente para as ruas. Todos nós somos responsáveis pela Revo
lução, todos! Agora mesmo o nobre Senador Marcos Freire citou 
uma das grandes figuras deste País, uma das mais responsáveis pelo 
Movimento Revolucionário, que é nosso colega nesta Casa do 
Congresso, o nobre Senador Magalhucs Pinto. O que tem sido ele 
dentro du Revolução? Se hã pecados ele também deve estar solidário 
com os pecados, porque desse arbítrio sobre o qual V, Ex• está 
fnlundo, também ele tem purticipado com a sua responsabilidade 
dirctu. ConseqUentemente, o que nós devemos verificar é u rculidudc 
dos futos. Não udiantu querer impor ao Pufs u opinião de uma 
minoria, o que ucJiuntu - se quisermos, reulmcntc, política c 

civicamente defendermos os interesses do Pais - é irmos para a 
realidade, é pleitear do Governo uma Constituição com os elementos 
de que dispomos nesta hora, pois sabemos que, uma Constituinte 
proposta ou imposta por uma minoria, não há homem público neste 
País que tenha dúvida de que isto não possa acontecer. 
ConseqUentemente, o lógico, o correto, o patriótico é que nós 
realmente criássemos um ambiente para que se fizesse uma 
Constituição com os elementos que tem o Congresso: dois Partidos 
políticos participando da vida pública, todos dois muito bem 
situados dentro do Congresso; o Partido do Governo com a Maioria, 
o outro com a representação digna de ser notada c, efctivamcntc, 
capaz de prestar grandes serviços ao País. Então seríamos, todos nós, 
os responsáveis pela média da opinião pública do País, dentro do 
novo Estatuto, embora Revolucionário, porque só assim ele poderá 
vir, não vamos ter dúvidas. Não estou aqui para debater, para 
acusar, nem para jogar pedras cm ninguém, mas estou aqui com a 
minha consciência tranqUila de que as minhas palavras também são 
patrióticas. Elas não estão vinculadas a ninguém, porque se elas 
estivessem vinculadas ao Governo, jamais dirfamos que nós 
tínhamos feito uma nova Constituição. ConseqUentemente, este é o 
meu pensamento. Ainda hoje recebi, há poucos minutos, um 
telefonema de Porto Alegre, do Presidente do Diretório da ala moça 
do M DB, pedindo a minha opinião. Logo, a minha opinião é sempre 
aberta c está cm todo o rc,anto do País para quem quiser ouvir c 
aceitar, opinião que não deve ser só minha, mas de todos nós. Vamos 
fazer umu Constituição. vamos conquistar o Governo na idéia revo
lucionária - ele liderando essa Constituiçilo - c vamos institucio
nalizar o País, porque só assim poderemos servir às outras gerações 
que aí estilo, não com paixilo, nilo com imposiçilo, mas com patriotis
mo, porque a primeira conquista que precisamos fazer é cxatamcnte 
a do Governo c a das Forças Armadas, para que possamos chegar a 
esse objctivo patriótico. 

O SR. DANTON JOBIM (MDB - RJ) - Agradeço o seu 
aparte, Sr. Senador Dinartc Mariz. Sei que V. Ex• é franco no 
expressar as suas idéias, e já as conheço devidamente, uma vez que o 
nobre Senador é constantemente ouvido pelos jornais c constante· 
mente se pronuncia desta tribuna. 

O Sr. Marcos Freire (MDB - PE) - Permite-me V, Ex• um 
aparte, por apenas um niinuto? 

O SR. DANTON JOBIM (MDB- RJ)- Darei com prazer o 
aparte ao Sr. Senador Marcos Freire. 

O Sr. Marcos Freire (MDB- PE)- O esclarecimento que aqui 
deixo consignado é redundante, porque já o fiz cm outras oportuni
dades, mais no próprio interesse do Sr. Senador Dinartc Mariz c no 
meu interesse próprio. A Constituinte de S. Ex• não se confunde com 
aquela que cu prego, nem a que eu prego se confunde com a que 
S. Ex• defende. Só não entendo uma coisa: ê como um movimento 
que diz representar a maioria do País não tenha a coragem de entre· 
gur a tarefa rcconstitucionalizadora a esta Nação que, por inter
médio da maioria, exatamente estabeleceria as dirctrizcs através das 
quais se edificaria o Brasil democrático por que todos aspiramos. 

O SR. DANTON JOBIM (MDB- RJ)- Muito obrigado, no· 
brc Senador Marcos Freire. 

O Sr. OslresTelxelra(ARENA- GO)- Permite-me V. Ex•? 

O SR. DANTON JOBIM (MpB - RJ)- Concedo o aparte 
ao nobre Sr. Senador por Goiás. 

O Sr. Olllnl Tebtlln (ARENA- GO) - V. Ex• verifica, de 
plano, que é bastante difícil encontrar-se identidades de pensa
mentos. V. Ex• não quer u Constituinte, pelo menos na forma pro
posta pelo Sr. Senador Marcos Freire ... 

O SR, DANTON JOBIM (MDB- RJ)- Não quero agora, 
jú, nus circunsttlncius atunis. 

O Sr. O•lm Teixeira (ARENA- GO)- De imediato. O Sr. 
Senudor Dinarte Muriz jil tem forma diferente. O objetivo primeiro 
llo meu aparte é parabenizar, através de V. Ex•, o Movimento 
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Democrático Brasileiro, cm razão da atitude sensata, correta, que 
tomou na reunião de sua Executiva, no sentido do diálogo, na con· 
tinuaçuo da luta pela democratização deste Pais, que não é privilégio 
do MDB- V. Ex• bem o sabe- pois também desejo da ARENA e 
de toda a Nação. De certa forma, a contrugosto, tomo mais um 
minutodeV. Ex•, ... 

O SR. DANTON JOBIM (MDB - lU) - T•;,no,; o maiúr 
prazer cm ouvir V. Ex• 

O Sr. 0 ... Ttlxlin (ARENA- GO)- ... tão-somente para 
pequeno reparo ao aparte do eminente c nobre Senador Marcos 
Freire. S. Ex•, com muita malícia, usa, permanente, u expressão "a 
Revolução que se diz ter origem no povo", quando o nobre reprcs!.!n
tunte pernambucano sabe perfeitamente que a Revoluçiio de Mar\'" 
de 64 teve origem no povo. Um dos seus condutores, um dos granUlo!:. 
lideres que tém assento nesta Casa. c chamado à colação por S. l';,• 
ainda há pouco, foi o eminente Senador Magalhães Pinto, que a 
S. Ex• serviu com o Manifesto de 43, mas não quando deveria 
reconhecer que realmente a Revolução teve origem no povo, em 
Magalhães Pinto, o as mulheres de Mi nas Gerais, em toda a Nação 
que se levantava contra aquilo que não poderia persistir, sob pena de 
a Nação sucumbir. E no mesmo teor do "se diz", S. Ex• sempre de
clara que a Revolução se diz representar a maioria do povo. Aqui 
estA a prova cfctiva c candente de que a Revolução representa, real· 
mente. a maioria. Ela tem o seu sustentáculo politico na Aliança Re· 
novadora Nacional, que possui maioria nesta Casa c maioria na 
Câmara dos Deputados. Quando se diz que este Congresso entrou 
em recesso porque votou contra, na verdade foi~~ Minoria que votou 
contra. Na verdade, nobre Senador, o responsável pelo recesso do 
Congresso Nacional foi a intolerância, foi exatamcnte o fim do 
diálogo que a A RENA insistentemente buscou, atraví:s de Petrônio 
Portella, através de Eurico Rczende c de tantos outros líderes de 
nosso Partido, diálogo esse que obteve - V. Ex• bem o sabe -
magnífica receptividade de parte de inúmeros lideres do Movimento 
Democrático Brasileiro. No entanto, alguns- c realmente está com 
a razão o Senhor Presidente da República, e a Nação bem o sabe
alguns, a minoria do Movimento Democrático Brasileiro impediu 
que esse diálogo continuasse, criando-se, dessa forma, o impasse. E 
outro caminho não restou ao Presidente da República, a fim de me· 
lhorar o mecanismo do Judiciário, a fim de dar a esta Nação aquilo 
que reclama desde o Império, pois há uma Justiça tarda c cara, a fim 
de propiciar melhores condições ao mecanismo do Judiciário, ao 
Presidente da República não restou outro caminho senão colocar em 
recesso o Congresso Nucionnl. 

O Sr. Marcos Freire (M DB- PE)- V. Ex• me concede? 

O SR. PRESIDENTE (Josí: Lindoso) (Fazendo soar a campa
inha.)- Solicito a V. Ex• conclua o seu discurso, pois seu tempo jii 
terminou. 

O SR. DANTON JOBIM (MDB- RJ) - Darei o aparte, 
nobre Senador Marcos Freire, tão logo responda à intervenção do 
digno Senador por Goiiis. 

Na verdade, discordo profundamente da observação que acaba 
de fazer o Senador Osires Teixeira, de que o responsável pelos últi· 
mos 11contecimentos que tanto entristeceram os corações democrá
ticos neste País, seja o MDB. V. Ex• comete uma injustiça. As banca· 
das do M DB votaram de acordo com as regras do jogo; elas usaram 
de um direito muito seu, esse direito estava nu Constituição. Eviden
temente, ncgociuram, com n maior boa vontade, um compromisso 
com negociadores urcnistas c, ao lim, chegaram U conclusUo de que 
ni1o poderiam ceder, porque no projeto iri:1 subsistir algo de subs
tancial que feriu o cerne dos seus principi1;~ .. Por isso u OposiçJo 
votou contra o projeto do Governo, causando, involuntariamcntt:, 
esse impusse. Impasse que: en1, ali;'ts, desnc~.:!.!ssúrio, porquanto o prn
jcto de reforma do Judiciúrin não !.!f:l assim Jl.! tamanha urgência. Eh: 
poderia l.!spl.!rar algurn tempo, as n~:goci:lçUcs at6 poderium pro
longm~se mais c Sl.! ohtl.!ria a sua aprovtli,'~"w - digamos - dl.! ma
neira pucífica. 
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Concr:do mais uma vez, aparte ao nosso Senador Marcos Freire. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) (Fazendo soar a campa· 
inha.)- Peço a V. Ex• coopere com a Mesa, pois o seu tempo
repito- já estú esgotado. 

O SR. DANTON JOBIM (MDB- RJ)- Será o último aparte 
que ~:un~.·.edr.:l~.:i, l.! !tl:!,ll t:nccl'rard meu discurso. 

O Sr. ~·Jorooo Freire (MDB- PE)- O Senador Osircs Teixeira 
proclama n convicção do Governo de que 6 popular cm sua origem c 
c:m sua sustentação. Se com essa convicção faz o que faz, altera, 
como alterou, as regras do jogo politico-eleitoral, imagice, Exce· 
lênci:t, se cl!.! dcsconliussc que não tem o apoio do povo. 

O S!(. :;)ANTON JODIM (MDB - RJ) - Muito obrigado 
pcll' apar!t:. 

Tl.!rmiuo, Sr. Presidl.!nt~.:, com algumas considerações que, na 
r;:a!iJadc, :-.:'HJ um ~.:onfronto entre o que se passa no nosso País c o 
que se passa n:1s verdadeiras democracias, quando se fazem neces· 
súrias rt:f'orm~ts substanciais na estrutura constitucional. 

Dou o exemplo do Charles De Gaulle, que realizou, sem dúvida, 
autêntic~t rcvoluç~o cm seu grande país. 

O grande líder da última revolução em França percebeu, pcrfci· 
tamcnte, que t:ra m:ccssário fossem tomadas determinadas medidas 
de profundidade a r.m de atualizar o regime político francês. 

Foram medidas ousadas. Praticamente ele transformou a sua 
vontude cm lei. mas uma coisa não mudou jamais no pensamento de 
De Gaulle: a idéia de que a França tinha uma vocação de grandeza 
de um lado, que dcvcriu inspirar o seu governo, mas que esse go· 
vcrno dc:veria formar com ela um só corpo, gerando-se no consenso 
explícito das urnns populures. 

Vej:un hcm, Srs. Senadores, ele tinha um exército atrás de si, 
mus nno o usou para realizar seus projetas políticos. Ele tinha um 
sólido dispositivo ~olítico que o levaria ao poder por via das habi~ 
tuuis comhinaçilcs ~.:ntre os partidos, mas não quis utilizá-lo. Poderia 
apossar-se do poder cm nome da segurança nacional c inaugurar um 
novo ciclo n:1poleônico, mas us minuciosas revelações de Malraux, e 
o depoimento de outros que privaram com ele, mostram que esse 
sonho janwis lhe pa~sou pela cabeça. 

Quando a hora dramática chegou e a manifestação das urnas 
populares jú niio lhe asseguravam o apoio maciço do país, a águia 
levantou vóo sc:m umu só queixa, c foi pousar no modesto campa~ 
ni~rio de Colombcy-deux-Eglises. 

A dignid•1dc com que suportou o revés, a sobranceria com que 
enfrentou a derrota, que a tanto importava o resultado eleitoral, 
insuficiente pum muntê-lo na posição solitária que lhe permitia inter~ 
vir no destino do seu país, foi esse o grande exemplo de humildade, 
de ética politic:~ c espírito democrático que legou esse soldado 
heróico niio :~penas à sua grande nação, mas aos povos que hesitam 
na busca de uma fórmula democrática para o seu governo. 

Sr. Prosidente,jamais pus em dúvida a seriedade com que o Prc· 
sid<'ntc Ernesto Gciscl desempenha sua missão. Jamais contestei a 
suu :Jutoridade, 

Que falta, pois, a esse Governo? A dimensão política, que a 
ARENA niio lhe pode dar, pois não participa de suas decisões, 
simplesmente us apóia. As soluções políticas passam ao largo do 
Partido do Governo, que, como beneficiário, ilusório, talvez, mas 
ostensivo, das emendas editadas U revelia do Congresso, perde lastro 
perant!.! a opiniJo pl1blicu c junto ao eleitorado, 

Nós, do M DB, niio temos motivo pura desalento. Se o Governo 
acha que: pura ganhar as eleições do ano que vem precisa assestar 
contra o nosso P~1rtido toda a sun.urtilhuria atõmicn, isto é o sinal de 
que não 1!.!111 muita confiança na vitória das tropas governistas. 

Tudo que temos de fazer é unir as nossas lileirus, vencendo 
divcrg~ndas, an mesmo tl.!mpo que pluntumos novos postos de 
cnmbate, 1wvos dir!.!tórios municipais, a lim de prepurur a ofensiva 
de 197H. 

O movimento civilista, sob a bandeira de Ruy, no começo do sé
culo, l! a Alianç:1 Li hera!, inspin1dn por Antônio Carlos, no fim da 

. ·1:. ·~y 
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década de 20, plantaram sementes de liberdade que resistiram aos 
dias difíceis da Ditadura c vieram germinar de novo cm 1945. 

Na oposição, mas sem pruridos subversivos; sem provocações, 
mas sem medo; com arrojo, mas sem leviandade; no pleno senso de 
nossas responsabilidades históricas, nua devemos confrontar a Revo
lução, devemos aceitá-la como ela é, para restituir-lhe o sentido de 
64, de sua plataforma democrática que se perdeu cm soluções 
casu(sticas e artificiais condenáveis, mas que ainda ~ passivei salvar 
(Mui to bem I) 

O Sr. Franco Montoro (MDB - SP) - Sr. Presidente, peço a 
palavra, como Líder. 

O.SR. PRESIDENTE (José ·Lindoso)- Concedo a palavra ao 
nobre Líder Senador Franco Montara. 

O SR. FRANCO MONTORO (M DB- SP- Como Hder, pro
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente 
c Srs. Senadores: 

Em nome da Bancada do Movimento Democrãtico Brasileiro, 
passo a ler, para que conste dos Anais do Congresso Nacional, a 
importante, oportuna c patriótica resolução do Conselho Federal da 
Ordem dos Advogados do Brasil: 

NOTA DAOAB 
"Impõe-se aos advogados brasileiros, por força da lei, 

da natureza da sua missão social e das suas tradições, defen
der a ordem jurídica, a Constituição da República e as insti
tuições democráticas. 

No cumprimento desse dever, a Ordem dos Advogados 
do Brasil tem, firmemente, denunciado à Nação a crescente 
desfiguração do estado de direito, através de atas de força, 
que amesquinham as instituições nacionais. 

Nenhum limite se auto-impôs o chamado Poder Revo
lucionário. Dispensa-se o Congresso Nacional da função de 
legislar. Procede-se à reforma do Poder Judiciário, sem se 
ouvirem os advogados, que a própria lei reconhece indispen
sáveis à administração da justiça. As decisões mais graves são 
tomadas por pequeno grupo de pessoas, ungidas pela con
fiança dos detentores do Poder. Em busca de uma legitimi
dade, já agora inexistente, invocam-se os altos interesses da 
Nação, exatamcnte para os contrariar. 

Não se definiram, até hoje, decorrida mais de uma déca
da, os lindos de atuação do Poder Revolucionário, diman~n
do desse vazio institucional providências de puro arbítrio, 
praticadas ao sabor de conveniências de momento. 

Tal realidade é mantida a partir de um arcabouço pu
ramente formal, arquitetado pura conciliar o inconciliável. 

A Carta Politica da Nação, que já nos foi outorgada por 
uma Junta Militar, nos idos de 1969, permanece obrigada a 
coexistir com atas de exceção de maior hierarquia, com ela 
incompatíveis. 

Não se pode colher, no modelo politico imposto à 
Nação, o mais leve traço de compromissos democráticos. 

O Brasil vive, na verdade, um período obscurantista da 
sua história constitucional, caracterizado por uma crescente 
distonia entre os atas do Governo e a vontade da Nação, 
isolada na planície dos deserdados do Poder. 

Essa ruptura, ti pica dos regimes ditatoriais, compromete 
a própria legitimidade da açilo governamental, cujos atos se 
exprimem como meras imposições da força. 

E por assim entenderem, os advogados brasileiros 
repudiam o recesso imposto ao Congresso Nacional e protes
tam contra a outorga da reforma do Poder Judiciário, recusa
da pelo povo brasileiro na livre munifc8tução de seus re
prescntnntcs. 

Conquanto reconheça a necessidudc de reformar o 
Judicillrio, o Conselho Federal da Ordem dos Advogados do 
Brasil jll se huviu pronunciado contrariamente uo projeto, 
que se converteu nu Emenda Constitucional n• 7. Entendem 

11,,.'1, 

os advogados brasileiros que não se poderia cogitar da re
forma do Poder Judiciãrio, sem primeiro se restituírem à ma
gistratura as garantias constitucionais de que está privada c 
admitir-se a concessão irrestrita de habeas corpus. 

Entendem ainda que já é tempo de se retomar o caminho 
da plenitude democrática, abandonando os desvios da exce
ção, que inquietam e intranqililizam o Pais. 

Ao reafirmarem a sua crença na necessidade de 
reimplantação do Estado de Direito, os advogados brasi
leiros, conscientes de suas responsabilidades perante a Na
ção, insistem na revogação imediata do Ato Institucional 
n' 5 e numa ampla reformulação constitucional, a ser 
empreendida por assembléia constituinte, integrada de re
presentantes especialmente eleitos pelo voto popular, di reta e 
secreto." 

Esta, a manifestação oficial do Conselho Federal da Ordem dos 
Advogados do Brasil. Sobre esta manifestação é preciso dizer três 
palavras. 

Primeiro: trata-se de uma resolução unânime. Segundo: trata-se 
de uma resolução daquele organismo que representa a unanimidade 
dos advogados brasileiros. ~ o órgão de cúpula, democraticamente 
eleito para dirigir os destinos da organização dos servidores da Jus
tiça, na categoria de advogados de nossa terra. Terceiro: exatamente 
por isso, esta manifestação não tem. carátcr partidário. Está acima 
dos partidos. ~ a voz dos advogados brasileiros, que repetem, com 
aquela mesma serena indignação, a sua inconformidade com as 
medidas tomadas recentemente pelo Governo, c que representaram 
grave retrocesso na vida pública brasileira. 

Em nome do Movimento Democrático Brasileiro, fiz a leitura, 
na integra do documento, para que ele conste nos Anais do Senado 
Federal c do Congresso Nacional e contribua, assim, com uma pâ
gina de ouro para a história polltica de nossa tr.rra. 

Era o que cu tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Concedo a palavra ao 
nobre Senudor Henrique de La Rocque. 

O SR. HENRIQUE DE LA ROCQUE (ARENA - MA. Pro
nuncia o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Muito grato ao nobre Senador Braga Júnior por me haver 
permitido, via cessão, fazer uso da palavra. 

E assim me expresso: 
Sr. Presidente, Srs. Senadores: 
O direito de critica ao que reputa não estar certo, de censura 

severa para que ela se faça sentir de forma indiscutível- este direito 
de discordar que está situado ao lado da obrigação de melhorar- ~ 
privilégio do jornalista e não menos sagrado que o do legislador. 
Essa prerrogativa imprescindível, nunca faltou ao Comlo Bralll .... 
se, aos que o dirigem, aos que o fazem circular. Nasceu com Brns!lia, 
em suus pingas no dia da sua fundação, 21 de abril de 1960, Resistiu, 
lutou, negando-se a transigir porque Deus sendo nosso, é dele 
também. Tem a seu favor a coletiva sensibilidade da alma humana, 
que ama a sua grandeza, mas a presenteia a fuvor da coletividade. 
Tem como dirctriz, os princípios à sombra dos quais, há séculos a 
Pimia caminha no respeito invulnerável à vida humana, nu fraterni
dade para com os menos venturosos, e no horror ao dogma da 
vingança. Nilo renunciou jamais à razão que aclara e o interior que 
vibra. 

Mugn!fica turefa a suu, de pelejar pela causa da verdade. 
Permanece inquebrantável em sua fé e se tivesse nccessidudc de 

defini-lo, diriu que ele ucreditu sem vacilação no porvir de uma 
humanidade que não se deixa dominar pelo mundo de percalços joga
dos cm seu caminho. Jumais esteve nu de defesu de posições 
indcfcnsilvcis. Sei que não pertenco à estrutura do seu património, 
mas tcmho u certeza de que encontrei abertos os seus bruços. c eles 
são seus, pulsando o seu coração com o daqueles que respeitam e 
admiram a jornada percorrido e a percorrer. Integra a "Cadeia 
Associada", sonho c obra de Assis Chuteaubriund. Tem os seus 
dirigentes maiores c umu udmirllvel equipe de colaboradores. O seu 
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comando N acionul, pertence ao nosso eminente companheiro, o 
Senador João Calmon, a quem saúdo. lõ seu dirigente mãximo na 
Capital da República, Edilson Cid Varela. Citando·os, externo o 
desejo de festejar todos os que integram a sua famllia profissional, e 
todos recebem o meu aplauso e admiração. Mas o dinâmico órgão 
da imprensa de Brasília, não nasceu só. Com ele, a Rãdio e a Televi
são, suBs irmãs queridas, formam como uma unidade marcante du 
Imprensa da Capital da República. Aos artistas de tanta beleza, o 
meu saudar c o rncu respeito, que não é só meu mas do Partido·quc 
integro, a Aliança Renovadora Nacional. 

O Sr. Braga Júnior (ARENA- AM)- Permite V. Ex• um 
aparte'! 

O SR. HENRIQUE DE LA ROCQUE (ARENA - MA) -
Ouço com pra ler o aparte do nobre Senador Braga Júnior. 

O Sr. Braga Júnior (ARENA - AM) - Eminente Senador 
Henrique de La Rocque, quero parabenizar V. Ex• pela lembrança 
dt: registrar, no Senudo, o transcurso de mais um aniversário de um 
órgão de imprensa, como V, Ex• acaba de fazer menção, que vem 
prestando relevantes sorviços não só ao Distrito Federal como a todo 
o povo brasileiro. Fazemos questão de incorporar a nossa solida
riedade, o nosso apoio ao discurso de V. Ex•, em nosso nome pessoal 
e em nome do nosso Estado. Muito obrigado. 

O SR. HENRIQUE DE LA ROCQUE (ARENA - MA) -
Nobre Senador Braga Júnior, o aparte de V. Ex•, sem dúvida, traz 
magnífico conteúdo ao meu pronunciamento. 

O Sr. Franco Montoro (MD.B - SP) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. HENRIQUE DE LA ROCQUE (ARENA - MA) -
Com muita honra, nobre Líder. 

O Sr. Franco Montoro (M DB - SP) - Nobre Senador 
Henrique de La Rocquc, em nome da Bancada do Movimento 
Democr!otico Brasileiro, quero declarar nossa integral solidariedade 
à homenagem que V. Ex• presta, neste momento, ao grande órgão da 
Imprensa Brasileira, o Correio Brazlllense. São 17 anos de trabalhos 
dedicados à informação, ao debate e à critica aqui na Capital 
Federnl. Esse serviço prestado pelo Correio Brazlllente, - como 
primeiro órgão noticioso de Brasília - tendo seu nome remontado 
à história da imprensa de nossa terra, porque foi também O Correio 
Brazlllense o primeiro dos órgãos da nossa imprensa- faz com que 
esse órgão encarne com muita exatidão a imprensa de nossa terra. O 
Movimento Democrático Brasileiro se associa a esta homenagem, 
Sendo V. Ex• representante da ARENA, nesta manifestação que ora 
faço em nome do MDB se caracteriza a unanimidade da homenagem 
que o Senado da República presta ao brilhante órgão de nossa 
imprensa. 

O SR. HENRIQUE DE LA ROCQUE (ARENA - MA) -
Nobre Líder Franco Montara, a palavra de V, Ex•- e o fez de for
ma categórica - é fora de dúvida um ponto alto na manifestação 
que todos nós estamos a fazer ao Correio Brazlllente, quando ele 
completa 17 anos de serviços prestados a Brasllia e ao Brasil. 

O Sr. José Sarney (ARENA - MA) - Permite V, Ex• um 
aparte? 

O SR. HENRIQUE DE LA ROCQUE (ARENA - MA) -
Pois não. 

O Sr. José Sarney (ARENA - MA) - Senador Henrique de 
La Rocque, o discurso de V. Ex•, sem dúvida, pela expressão que 
V, Ex• tem nn nossa bancada e dentro do nosso partido, dispensaria 
esta afirmação enfiltica da Liderança de que V, Ex• também fala em 
nome da Liderança ao homenagear o Correio Brazlllense, Queria, 
apenas, aditur que o Correio Brazlllense, hoje, conseguiu no Plano 
Central ser, também, um dos maiores jornais do Brasil, sendo hoje 
um jornal de carúter nacional. Quero juntar, também, ao discurso de 
V. Ex•, as congratulações que externo a todos os que fazem 0 

Correio Brazlllenoe, na pessoa do seu Diretor, grande pioneiro de 
jornalismo aqui em Brasília, o Sr. Edilson Cid Varela e, ao mesmo 
tempo, relembrar o gênio de Assis Chateaubriand que sonhou, 
fundou e deixou, depois de sua morte, crescendo este grande órgão 
que é o Correio Brazlllense. 

O SR. HENRIQUE DE LA ROCQUE (ARENA - MA) -
Nobre Líder José Sarney, o substancioso aparte de V, Ex• tem dupla 
autoridade: é que acaba de falar como polltico c como jornalista. 
Tem V, Ex•. em nosso Estado, jornal que hoje exerce indiscutlvel 
liderança em toda a nossa terra comum. 

E, no momento em que V. Ex•, como no pronunciamento que 
acabo de fazer, recorda Assis Chateaubriand c Edilson Cid Varela, 
por certo o afirma, como declarei, homenageando também .a todos 
aqueles que, como se fossem irmãos, trabalham com o objetivo co
mum: a grandeza deste jornal que passou, indiscutivelmente, a ser 
patrimônio da Capital da República. 

Muito grato a V. Ex• (Muito bem! Palmas.) 

O SR, PRESIDENTE (José Lindoso)- A Presidência designa 
os Srs. Senadores Lourival Baptista, Paulo Brossard, Otair Bccker e 
Domicio Gondim, para representarem o Senado, juntamente com o 
Sr. Senador Wilson Gonçalves, I• Vice-Presidente da Junta Diretiva 
e integrante da Delegação Brasileira, na VIJI Assembléia do Parla
mento Latino-Americano, a realizar-se cm Curaçao. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Através da Mensagem 
n• 61, de 1977, O Senhor Presidente da República submete ao Sena
do a escolha do Doutor Ruy Lima Pessôa, Procurador-Geral do 
Ministério Público Militar, para exercer o cargo de Ministro do 
Superior Tribunal Militar, na vaga decorrente do falecimento dn 
Ministro Nelson Barbosa Sampaio. 

Para a apreciação da matéria, a Presidência convoca sessão 
extraordinária a realizar-se hoje, às 18 horas e 30 minutos. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) -Sobre a mesa, projeto 
que serãlido pelo Sr. !•·Secretário. 

~lido o seguinte: 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 54, DE 1977 

Dlldpllna o funcionamento daa blblloleeu que recebem 
reeunoa do er,rlo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I• As bibliotecas mantidas, administradas ou subvenciona

das pelá Governo Federal serão públicas e funcionarão de 8 às 24 ho· 
ras, de segunda-feira a sábado. 

Parágrafo I• Além da sala de leitura, as bibliotecas públicas 
manterão, obrigatoriamente, um serviço de empréstimo de livros, 
aberto a qualquer cidadão que se identificar. 

I - Obras raras e volumes isolados de coleções não serão em· 
prestados. 

Parflgrafo 2• lõ requisito indispensável à aprovação do regimen
to de biblioteca mantido pelo Governo Federal, constar do mesmo 
uma referência expllcita ao h o rã rio previsto no caput deste artigo. 

Parágrafo 3• Se do regimento em vigor de qualquer biblioteca 
subordinada à Administração Federal não constarem condições de 
funcionamento coincidentes com as fixadas neste artigo, sua direção 
deverá submeter à autoridade superior nova rcdação do documento 
no prazo de sessenta (60) dias. ' 

Art. 2• Pura as bibliotecas mantidas e administradas por orga
nismos da Administração indireta, Governos estaduais, territoriais 
ou suas agências, por entidades de direito privado, ou por parti
culares, será elemento indispensável de habilitação ao recebimento 
de subenção financeira, doação de livros ou ajuda técnica, do 
Governo da Uniilo, o cumprimento do horário referido nesta lei. 

Art. 3• Cube aos órgilos da Administração Federal a que esti· 
verem subordinadas as bibliotecas, ou em cujos orçamentos figura
rem suus subvenções, fiscalizarem a obcdiôncia ao que determ.ina 
esta lei. 
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Parllgrafo único. As sanções aplicáveis pelo órgão fiscalizador 
são, no caso das bibliotecas federais, suspensão ou demissão do Dire
tor, c tratando-se de bibliotecas não subordinadas administrativa
mente ao Governo du União, multas equivalentes a um, dois ou três 
salários mínimos regionais c suspensão temporária ou definitiva dn 
assistência financeira ou técnica federal que lhe estiver sendo presta· 
da. 

Art. 4• Esta lei entra cm vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Justlfieaçio 

Este projeto de lei, semelhante a outro que apresentei estabelc· 
ccndo a obrigatoriedade de funcionamento dos museus aos sábados 
c domingos situa-se na linha bastante clara da defesa do contribuinte 
c de atendimento ao interesse público, 

O objetivo prccípuo a atingir é, num país que dispõe de poucas 
bibliotecas c na qual o poder aquisitivo de grande parte da 
população não permite a realimentação continuada das bibliotecas 
particulares- e, às vezes, nem mesmo a aquisição de livros básicos 
de estudo e de consulta - demolir as diferentes c surpreendentes 
muralhas que perduram entre os livros estocados cm bibliotecas 
dependuradas no orçamento federal e os milhares de patrícios que 
precisam ou que desejam consultá-los. 

O problema enfocado pela proposição assinala um dos muitos 
desajustes típicos de nosso subdesenvolvimento. 

Afinal, tudo o que o Estado realiza com o dinheiro do contri· 
buinte visa, cm princípio, a atender ao interesse desse contribuinte e, 
num sentido maior, ao interesse da sociedade de que ele é parte, 

Ora, no caso de muitas bibliotecas mantidas ou subsidiadas pelo 
Governo Federal, isso não vem acontecendo. São elas administradas 
como repurtiçÕ!.!S públicas, com horário exíguo e mau atendimento 
por parte de seus funcionários- como se favor eles estivessem fazcn· 
do ao permitir o simples acesso de um consulente ao livro solicitado. 

O detalhe do funcionamento à noite e aos sábados é importantís· 
simo, no meu entender, pois, parte considerável da mocidade estu
diosa do País trabalha c só tem condições de freqUentar bibliotecas 
depois das seis horas, ou aos sábados, não sendo justo nem lógico 
que esteja impedida de fazi:-lo, pelo espírito burocrático que paira 
sobre muitos desses estabelecimentos, 

O projeto esclarece também o caráter público de todas as biblio
tecas m•mtidas pelo orário federal, considerado o fato de que várias 
bibliotecas especializadas instaladas no âmbito de órgãos da admi· 
nistracão dirctu ou indircta mantêm várias e injustificadas espécies 
de restriciio li consulta de seus livros e raramente possuem um ser
viço de empréstimos. 

Não entendo o alcance desses critérios. O Brasil é um País 
jovem, no sentido de predominúncia dos jovens no seu painel demo· 
gráfico c o seu futuro depende, basilarmente, do bom preparo inte· 
lectual que esses jovens possam ter. 

Ora, ninguém consegue instruir-se sem o auxílio de muitos 
livros. Hoje, livros cada vez mais caros, pode ser acrescentado. Por
que não aproveitarmos, pois, ao máximo, o capital que a Unino vem 
investindo, há longos anos, nas múltiplas bibliotecas que custeia ou 
subsidia'! Os dividendos de cada livro adquirido para bibliotecas 
estão representados justamente pelo número de leitores que transi· 
tarum por suus púginus. Quando o número t: pequeno o livro consi
derado estará dando prejuízo e a biblioteca que possuir muitos 
volumes cm tais condições não se auto-justifica. 

Vamos abrir as portas das bibliotecas ao povo. Vamos socializá· 
las. Vamos ajudar a construir o Brasil de amanhã. 

Sala das Sessões, 20 de abril de 1977.- Vasconcelos Torres. 

( :ts Comis.\·ties dt• Cot~stituiçào e Justiça, de Educação e 
Culwra, dt• St•n·iço Pl1hlico CMI r de Finanças. J 

COMPARECEM Mt1/S OS SRS. SENADORES: 

José Guiomard - l-lclvídio Nunes - Jessé Freire - Paulo 
Guerra - Dirceu Curdoso -Amurai Peixoto- Accioly Filho -
Mattos Leno- Tarso Dulru. 

• ' ',~ I ;. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Está finda a Hora do 
Expediente, 

Pussa-se la 

ORDEM DO DIA 
Item I: 

Votação, cm turno único, da emenda da Câmara dos 
Deputados ao Projeto de Lei do Senado n• 26, de 1968 (n• 
I.H67·B/6H, naquela Casa), que dá nova redução ao§ I• do 
art. 449 da Consolidação das Leis do Trabalho, tendo 

PARECERES FAVO RÃ VEIS, sob n•s 571 e 572, de 
1976, das Comissões: 

-de Constltulçio e Justiça; e 
- de Leglslaçio Social. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1•-Secrctário. 

f: lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N• 72, DE 1977 

Nos termos do art. 350, combinado com a alínea 1 do art. 310 
do Regimento Interno, requeiro adiamento da votação da Emenda 
da Câmara ao Projeto de Lei do Senado n• 26, de 1968, a fim de que 
sobre ela seja ouvida a Comissão de Economia. 

Sala das Sessões, em 20 de abril de 1977.- Oslres Teixeira. 

O SR, PRESIDENTE (José Lindoso)- A matéria sai da pauta 
para a audiência solicitada. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Item 2• 

Votação, em turno único, do Requetimento n• 35, de 
1977, do Senhor Senador Mauro Benevides, solicitando a 
transcrição, nos Anais do Senado Federal, do artigo de auto· 
ria de J, C. Alencar Araripe, sob o título "Uma Existência 
Dourada de Exuberante Idealismo" publicado no jornal O 
Povo, de Fortaleza, edição de 21 de março de 1977. 

Em volação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen· 

tudos. (Pausa.) Aprovado. 
Será feita u lranscriciio. 

E O SEGUINTE O ARTIGO CUJtl TRANSCRIÇÀ O E 
SOLICITADA: 

UMA EXISTENCIA DOURADA 
DE EXUBERANTE IDEALISMO 

J. C. Alencar Ararlpe 

Foi uma vida e.xlremamcnle bem vivida, estivesse no exercício 
da medicina, entregue aos labores da criação literária ou empenhado 
nas lutas de natureza polític". Em qualquer das áreus de ação, um 
paradigma. Um paradigma de responsabilidade profissional e de 
inteligência íntegra c brilhante na apreciação c julgamento das pes
sous c dos acontecimentos: um paradigma de idoneidade moral e bra
vura civicu nos entreveras d~1 milit:inci~t partidária. 

Nem sempre se lhe fez justiça. A política, sobretudo, exacerba 
pllixões e no torvelinho das disputas perdem-se, quuntas vezes, 
noções b[tsicas da convivência socinl. 

M~as Dr. Fernandes Túvoru teve o privilégio raro de ainda cm 
vida, e no gozo de plena consciência, vê formar-se em torno dele um 
consenso. Não se indagava mais a que partido pertencia ou que pro
grumas defendera outrora. Admiruva·se na velhice dignu e incons· 
purcCtvcl a verticalidade de uma existência dourada de exuberantt: 
idealismo. 

E idelllista é que Dr. Fernandes TC1voru sempre foi. Que o levou, 
nos albores da carreira rnêdica. a cmhrcnhar·sc nas selvas amnzô· 
nicas, quando aqui, ou cm outra cidade, teria campo aberto para a 
sua atividadc'! Que o inspir,,u a lançar-se ns pugnas do jornnlismo 
cm época pejada de aprccnsõc.:s c pc.:rigos, st:nUo o desejo de contri-
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buir para a moralizaçilo dos costumes políticos? Que o manteve 
imperturbúvd e varonil, no caminho agreste da oposição, senão a 
fidelidade a um ideúrio q"e irigiria como inspiração e mola propul
soru da liderança que exercia? 

Dr. Fernandes Távora foi também um participante no mundo 
das letras. Tinha um estilo elegante, a frase saia-lhe clara c sonora, 
vibrante e viril, conforme o tema e as circunstâncias. As vicissitudes 
por que passou, em campos de atuação tilo absorventes e distintos, 
não lhe deram tempos senão para a elaboração de estudos variados. 
Não obstante, a inteligência penetrante de que era dotado c a cultura 
humanística e cientifica que acumulou garantiram-lhe lugar de 
merecido relevo no ccnãrio intelectual. Tem páginas de fino labor, 
belas pela forma, pela riqueza das imagens e pela pujança das idéias. 

Não foi um crítico literãrio, nem tinha pretensões neste tocante. 
Mas freqUentou os jornais assiduamente com apreciações sobre 
livros que surgiram no Ceará c em outros Estados. 

Não se detinha nas deficiências e fraquezas das obras sobre que 
escrevia. Procurava o que de bom e positivo existia c projetava com 
altitude e nobreza aquilo que mais aproveitãvel descobria. 

"O melhor retrato de cada um é aquilo que escreve. O corpo 
retrata-se com o pincel, a alma com a pena". Dr. Fernandes Távora, 
que invocou o pensamento do pregador Antônio Vieira no pórtico 
de seu livro "Algo da minha vida", tinha consciência de projetar no 
que escrevia a sua forte e dominadora personalidade, aureolada por 
um toque de cavalheirismo revelador do aristrocata de espirita que 
sempre foi. Cavalheirismo posto à prova cm momentos graves e 
marcantes da sua jornada política, cm episódios de quase rotina e 
que já se familiarizara. 

Em inúmeras ocasiões recebi Dr. Fernandes Távora, como 
deputado ou senador, no edifício do O Povo, Mal o jornal registrava 
a sua presença cm Fortaleza, não tardava a visita de cortesia, que se 
renovava invariavelmente às vésperas do regresso à Capital da 
República. Não se anunciava. Enfrentava as escadas andinas, como 
Francisco Araújo qualificou a via de acesso à antiga sala de redução. 
Até parece que desejava fruir alguns instantes daquele alvoroço que 
lhe lembrava a fase do jornalista do principio do século. Mas, na 
verdade, o que demonstrava era a delicadeza de um gesto de atenção 
ao jornal que o teve, ao longo dos anos, como brilhante e conspícuo 
colaborador, c o acolhia, sempre e cada vez, com carinho e 
desvanecimento. 

Uma outra faceta singular do Dr. Fernandes Tâvora intelectual 
era o apreço que demonstrava às entidades de cultura. FreqUentou
as com assiduidade exemplar, enquanto lhe permitiu a resistência fisi
ca, em companhia de Moema, o desvelo inexcedível de filha 
amorúvel. Quando tais instituições ressentem-se da indiferença e atê 
do descanso dos seus próprios membros ou associados, ainda mais 
sobressaia o comportamento correto do Dr. Fernandes Távora, cuja 
presença nu Academia Cearense de Letras, no Instituto do Ceará e 
na Casa de Juvenal Galeno chamava a atençilo e era sempre 
celebrada com expressões de louvor e admiração. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) -Item 3: 

Votacilo, em turno único, do Requerimento n• 37, de 
1977, do Senhor. Senador Osires Teixeira, solicitando a 
transcrição, nos Anais do Senado Federal, do Editorial 
"Uma Lição de Brasil" publicado no Correio Brazlllen10, de 
23 de março de 1977. 

Em votação o requerimento. 
Os Senadores que o aprovam queiram permanecer sentados. 

(Pausa.) Aprovado. Será feita a transcrição. 

tO SEGUINTE O EDITORIAL CUJA TRANSCRI· 
('À O t SOLICITADA: 

UMA LIÇÃO DE BRASIL 

Um estranho ns realidades brasileiras encontrará no Relatório 
Anual do llunco do Brasil, relativo ao uno passado, os dados ne
cessários c absolutos pura dimensionar u nossa economia e us nossas 

finanças. Mais do que um retrato, no Relatório, ainda assinado pelo 
Sr. Angelo Calmon de Sú, agora titular do Ministério da Indústria c 
do Comércio, encontraremos as informações mais realistas sobre os 
êxitos, as dificuldades eu projeção u curto prazo do nosso futuro em 
muté:riu de desenvolvimento. 

A crise petrollfera surge nu primeira linha do Relatório como o 
fator preponderante sobre o quadro económico brasileiro. Mas sua 
innuência não se exerceu livremente. Uma politica, para alguns, atre
vida nos seus fundamentos, rejeitou as sugestões para conduzir o 
País à prática de uma economia recessiva. Identificados foram os 
dois fantasmas que nos rondaram permanentemente. O primeiro pro
jetava sombras ameaçadoras do exterior. O segundo mostrava a 
situação da nossa balança comercial. A verdade é que os nossos 
males não eram endémicos. O mundo se contagiara com a mesma 
doença, sobretudo aquele mundo tradicionalmente suporte do nosso 
comércio exterior. As nossas reservas cambiais teriam que sofrer 
duplamente. 

Como tudo mais no mundo, a opção por uma poHtica, mesmo 
fundamentada nas mais rigorosas informações e nos dados mais pre
cisos de uma conjuntura, oferece larga margem de risco. Da! a facili
dade de criticã-la e levantar contra ela as ondas oposicionistas. O Go
verno brasileiro acreditou na capacidade de recuperação do País, na 
potencialidade da sua agricultura, na carência mundial dos nossos 
produtos de exportação, no aumento, da oferta interna de alimentos 
e matérias-primas, no incremento das exportações com a geração de 
excedentes da nossa produção. 

Lê-se no Relatório, importante como informação, o que se 
segue: "Não obstante as dificuldades enfrentadas em 1976, alguns in· 
dicadores disponíveis revelam que alcançamos bons resultados. O 
PIB cresceu 8,8%; a expansão industrial chegou a li%; as reservas 
cambiais elevaram-se a USS 6,47 bilhões; e o deficit da balança 
comercial foi de USS 2,2 bilhões, resultado também satisfatório se 
comparado com os deftclts verificados em 1974 (USS 4,7 bilhões) e 
1975 (USS 3,5 bilhões)". 

Em matéria de organização bancária sobretudo na ãrea privada, 
alinha·se o Brasil entre os países do mundo de alta potencialidade fi. 
nanceira. Há mesmo uma estreita identificação entre os bancos c a 
economia popular. Afora isso, em matéria da prestação de serviços, 
us casas de crédito não podem mais se desvincular até mesmo de 
hiobitos adquiridos. rotineiramente. Mas o Banco do Brasil, dentro 
dessa ordem de coisas, diga-se de passagem, é uma instituição 
nt~cionul. confundindo-se com a História, transformado que foi, 
apesar das suas características de sociedade anónima, no mais afiado 
instrumento do nosso desenvolvimento econômico. 

Pouco vale confrontar o BB com um banco privado isola· 
damente. Mas se somadas as organizações privadas, disseminadas 
por todo o País, a ele se equipararão. I'; isso que resulta num equilí· 
brio ideal e que torna o Banco do Brasil uma respeitável instituição. 

Basta atentar para uma particularidade: 96,6% do total dos em
préstimos do Banco, somando CrS 214,115 milhões, foram para o 
setor privado. E desse total a agropecuãria, onde repousam agora as 
esperanças da recuperação da nossa balança comercial, o campo 
mais ostensivo dos nossos indicadores de crescimento, teve, no 
correr do ano passado, Cr$ 114.201.5 milhões. 

Todo aquele que desejar uma visão panorâmica dos êxitos e das 
diliculdndcs do nosso momento econõmico e financeiro, encontrnrâ 
no Relatório em questão um quudro que prima pela exatidilo do re
trato tirudo em nagrante. Não i: apenas a qualidade do trabalho, 
uma obra de esmero contúbil, mns uma exposição realfsticu em que 
nno se pode vislumbrar sequer o menor truço de censura. Ninguém 
pode contestar realidades aritméticas, sobretudo quando são elas 
que preponderam c se impõem. 

A palavra da Presidência do Banco do Brasil, dirigida aos seus 
acionistus, trunsformudu em RciUtório, deve ser um guia indispen
súvel u todos aqueles que desejarem penetrar os meandros da utuuli
dadc brasileira. Sem ele, os cuminhos u seguir serão longos e pe
nosos, Melhor, entilo, ler o Relatório. Nele se contém a melhor lição 
sobre o Brasil. 

='~--~7"1:-1:-''.~ ,,.-------------------------:----:--------------:-
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O SR. PRESIDENTE (José Lindos") ---lio·:" ·': 

Di~L:Uss;lo, cm priml.!iro turno. dn l't,,i•:l!• d" i.,·i du 
Scnat..lon'.'47, dt: 197J, dn Sc11hnr Sctl:''l'" .,,,trm:, 
que displic sobre o sal:."~ rio mínimo prui'i:,,i,,,,.,l,'-~ ullil:idLlt t: 
do técnico cm contabilidade, tendo 

PARECERES, soh nl's 765 ~: 7flfl, dt· I!J7r), J:ts Cornis
~ti~o:s: 

-de Leglslaçiio Social. (ouviuu u .•Iii!!. ,\.,,,, d .. i, o~· 

bulho), contrúrio, com voto vencido, t!/11 st:paradn, du S~:nhnr 
Senador Fmnco Montoro. 

A matéria constou da Ordem do Dia de 10 de mar~o t'll1imo, 
tendo a disclt~sno adiada 01 rcqut:rimcnto do Sr. Scnndor Frunco 
Montoro par:t a presente scssiio. 

Em discuss~o o projeto. 

O Sr. Franco Montoro (MDB- SP) - l'c(ll " p:1lavr". Sr. 
Prcsidt:ntc,;, 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- (\"""'~.,"i'·,;,,.,,, au 
nobre Senador Franco Montara, Líder da Minori:!. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDI! -- <.!'. •.;., .. , ,_..,;.,.:,o do 
orador.)- Sr. Pn.:sidcntc, Srs. Scnmlorc:s: 

o presente projeto cst~thdcr.:e o sal C! rio mininll' rrnfission:d rara 
o cont~tdor c o t~cnico cm contabilidade. A mat~ria tc!ll .. idn di .. cuti
d:t. amplamente. nas C'olliÍSSLies e-.pcciali:.,nl!n<.: c :1•\ !'lt:n;·:!·in 
Opinando sohre a matéria, :1 Comissnn t.lc .lu~:ti~,·.!. at~:!\'~., dr: unt 
parecer do Senador José Sarney. opinou ravor:l\'l'l!!H:ntc ;I flt;~~éri:t 

na su:t ll!gttlidadc c juridicidade. Na Comiss[w d·: ! .:;·i·,l:•·.::~t,, :~nd:ll, 
cntrctantu, após otudiénciu do Ministério do Tr:d1,IIL•J. :1, '(qui.·;:,[:,,, 

por m~lioriu de votos, decidiu-se contra n prn,it:111, il~v~:..::~t''.!!'. :"l/tH.:s 
que, a nosso ver. niio prodecem. 

Dots razõc:s ÍIWLlCadi.IS no documento c:ncaminlwdL' :tn Cn11"r::·;. 

so, pelo Minist~rio do Trabalho, hCt um~1 refcr~nci:t ;t r.:pr.:o.;.:ttt:;•;t•l·~ 
da Procumdoria-Geral da República contra projctos d11 Con!~!'l:~~::1, 
c que: tcrium sido declarados inconstitucionais pc:lo Supremo Tribu
nal Federal. Esta foi a razüo principal consl:lnlc das P<llluer:l\<><·s dn 
Ministério do Trah:dho. 

Oru. Sr. J>residc:nte, essa informação é npcn;ts rarcialrncntc 
verdadeira, cu parte cm que clu é vcrdudcira nlln ~ttint~e n projeto. 

A Procurndoriu-Gcrul du República n:prcscntutt .,·~Intra pro},.:
tos que lix.<tvam salúrios mínimos porque atingem funci('fl:'trios do 
Poder Plthlico. Estaria havendo, assim, uma medida que a (\lnstitui
çiio veda uo Legisaltivo: alterar rcmuner:tçào de l'undonúrins. 

Mas, o Supremo Tribunal Federal nas duas rcprcscntaçiles que 
houve sobre csw null~ria- uma a rc:present:tçfw de ll'·' 716 c nutr:t, 
745 - cm amhas o Supremo Tribunal Federal dcd:~r<llt o projeto 
constitLu.:ional, na parte relativa aos servidores rcgidm pela CLT, c 
inconstitucional na parte rclativu nos empn:gadns pcln regime cstatu
túrio. 

Ora, o projeto cm qucstrto tomou a cautela de: cstahclc~.:cr ~.:s:ocs 

salúrios para os ~.:mprc:gados em empresas privadas. individuai~ ou 
colc:tivas. Portanto, a dccl;traçrlO de inconstituciDnalid:tdc, n:l'crid<t 
nas pomh:ruçõcs do Minist~rio do Trubnlho, atinl!t.: nutra norma c 
não t!Sl:t: pelo contrúrio, apreciada pelo SuprL'I;W, rlli dcd:trada 

!.'X pressa mente t.:onstitucional. 
Eis um tltpico du dccis~to do Suprr.:mo Tribun:t! i"cdr.:r:d: 

"A aplicação da Ld a quantllS sr.: adt:tln suhorUinadm 
:10 seu regime, scrviUurcs pltblk:os ou aut:'trquÍL\lS lltl cmprc
gudos de !.'lllpresas privadas,'' 

Esta rcpr~.:scntaçnn ~: 

"Recebida cm purtc a reprc:sl.'nt;u;~ll para julgar in~.:un~· 
titucional u lei snmc:nte cm rclaç[to :tns st.:rvidon:s pt'1hlk:r1s c 
autúrquicLb n~to sujeitus lt Cnnsolidaç;lo das Leis dLl Tr <.lha
lho." 

L conclui o :t~o:,'ml:iu Uo Sltprc!llLl Tribunal Federal: e julgam 
t'ntt'•! itnt'Í!IIl:il :tqnl'k~ t:lllprt:gadn•, a ela subordinados, isto é, U 
( "n· .dliL\·:~.u d:t'i L1:i~ d11 Trah;tllw, 

! l:'t \''IL: di'itinç:·tLl ckrncnt:tr qLtt.: põe por terra toda a argu
lllCIIl;tL;:t~l d11 i\lini:-.téri~l Uu Trah:llhll, E a!~m desta razüo de ordem 
COII:-otitlH.:hmalc h[tsica. que me p:Hccc claramente refutada, hú uma 
de ml:ritn: por que ser contr~t ot lixaçào de um sulúrio-mínimo profis
·:iol(t.t!'' ilt··\•n:-.tiltt~.:iLm:did:tdL.! n~n existe. Interesse econômico, 

' "···I ,. · "I:,: 1·. • ,·: 1 ',; thcll't.:cr-s~: cso.;~: sahí rio, f! uma 
tunn11la dt: .:.~ltUHJt<~l 11 ~:.!uu~ .• u ;q.~·rkii,~J:Ltncttlo. ;\quch.:s qut.: rc:.tli· 
z:nJJUill estudo de nívt.:l superior deve ser assegurada uma remunera
ç;iLl Ctlrn:-.pondL'Illc a esse csfnrço rt.:ali;atdo. E este: não~ um ponto 
d~: \'Í-.Iil i1ulividual. Ternos, j[t, inúmeras lds lixando este salúrio-míni· 
mo prulissill!tal. c lds ant'cril>rcs c posteriores a 1964. Menciono, 
apenas a título de: c:\c:mplo, a 1d que ~.:stabclcceu o salário-mínimo de 
rn~Ji~.:os. ll :o:d:irio-minimo de drurgiões·dentistas, o salário-mínimo 
dns pwfi.~sion:tio.; diplonwUos cm Engenharia, cm Química, cm 
:\rquitctura . .:111 Vt:tl!rinúria. i: uma medida que corresponde a uma 
Plllítka cUucacilliJ:d de form:u;llo prolissiunal. que deve ser estimula· 
da, n~''' apcn:ts \."IJtll um diphllllil tcl1rico, mas com uma remuneração 
asscgurad:1. :\liú~. esta tem siJo uma rcivindicuç3u de quase todas as 
c:ttt.:pt~rias prol'is!-iÍDnais qu~.: exigem, para o seu exercício, um diplo
nw d~.: nivd .;upl!riur l! <ti~ de um nível prolissional mais elevado. 

O Sr. Ad:~lõo,lo Scnu (MDll ..:_ AC) - Permite V, Ex• um 
:tp:trtc'.' 

O S:t FRA:':'!) i1WNTORO (MDB- S~)- Com prazer, 
tHlt_:tlll :tpartc d~: V, ::., .. 

O Sr. Adalberto Sena (MDI1- AC)- É para, mai."uma vez, 
PL 1ndcrar pcr:llltc tl Pl.:n:"1riu qu.: o Ministério do Trabalho tem, 
lh1Utras nportunid:tdes. t:tlnhl•nt fnrnecido informações falsas aos ór
g~ttls do Scnadn Ft.:dc:ral. E quem rt:lemhmr, apenas, um fato ocorri
do h:'t anos. pnnJLie sd qut.: V. Ex'' tem conhecimento do caso, pois 
11:1 primdra discuss~to U~.:sse projc:tu cu fiz referi!nciu ao fato: é qUI! 
qu:mdtl sc Jiscutia um proj~.:to, aqui, que est:tbdccia horário especial 
para detc:rminada eatc:goria de trahalhadorc:s, o Ministério do Trabn
lllo inl'urmnu :w Scn:uJo que esse horúrio espccinl só existia paru as 
prnfissôos liberais quando sabemos, perfeitamente, que ele existe 
p:tl'a outr:.ts c:ttt:gorias, E podemos citar o caso dos aeroviários e dos 
fc rt'LlV i :'trios. 

O S.R. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- Agradeço a 
~.:ontrihuiç~o de: V. E:x•.• E mncluo, Sr. Pr~.:sidente. 

As nw'ics que ;J\.'i.Jhn de: indicar mostram quc: u matéria não deve 
sc:r recusada, conHl scri:t se imediatamente votada, porque a Lideran
\,':t da l'vtaiori:t inJ'nrma que a sua nricnl~tçào seria no sentido da rejei
ç[lll dn projcltl, de :tcllrdo, inclusive:, com o parecer da Comissão de 
Lcgislaç:in Sneial: parecer da Mainria, mas de qualquer forma pare
cer da Comiss~n. 

Ncsst! sentido, para que o Processo Legislativo possa ser enri· 
quccitln com ll estudo d:ts razôcs que venho de apresentar, enca· 
rninhn ú 1\ksa. Sr. Prcsidc:ntc. requerimento com rundamento no art. 
JSO dll nosso R~:!.dmcn\tl Interno, so!icitnndo que a matéria seja 
t.:n~:aminhada ;1 rccx:unc: das CornissLics Ot: Lc:gisluç3o Social e de 
J:t.:tiiHIIlli<.t, pam qu~.: as raztlcs :tqui upontndus, examinadas por 
aqlJcl~t Comiss~to, poss<tm possihilitar um niJvo purecer que permita 
a ~.:om:c~sfto dessa mc:did<t, LJUC :tl~m de rcprc:scntur uma reivindica
ç:in de luua :1 categoria dns técnicns de contabilidade c contadores 
dll Pais, atruv~s de suas nrgani1:u;ões de clnsse, representa o 
:Hcndimc:nto a uma cxig~ncia da mais rigorosa justiça social c do 
i11tt.:rt:ssc público, Encaminho ;, 1\tcsa o requerimento, pedindo a 
\'. E.'\ 11 qm:, cncc:rr:nl:t a dist.:uss:ill, o coloque cm vot:tçào, para o 
pnl!-iS~:guim~.:ll\tl dessa nwtéria atr:tvés de um processo legislativo 
mais ampl:tmcntc dchatidn. 

O SR. I'BI·:S'IJENTE (.lnsé Lindnso)- A Mesa aguarda ore· 
qucrimt.:ntLl de\', I·:Xu 

O Sr. Osircs Teixdm (/\RI'.NA- GO)- Peço a palavra, Sr. 
I' r·~~~id\.'!llt.:'. 
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o SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Concedo a palavra ao 
V ice-líder Senador Osircs Teixeira. 

O SR. OSIRES TEIXEIRA (ARENA- GO. Sem revisão do 
orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

~ louvúvel, sem dúvida, a preocupação do eminente Líder da 
Minoria, Senador Franco Montoro, ao pretender dar um salário 
mínimo prolissional nos contadores c aos técnicos de contabilidade 
que exercem suas runçõcs nas empresas privadas brasileiras. 

Devo, na discussão do projeto, dizer a V. Ex• e à Casa que 
cumpre a esta Liderança trao-somcnte ~e arrimar nas razões e~pendi
das pelo nobre Senador Jarbas Passannho quando, na. C~mtssão de 
Lcgislaçito Social, fulminou o ~rojeto. em te!~ c?m.o s: s~gmficasse ele 
_e na verdade signilica- ate uma mtromassao mdeblta do Gover
no no livre exercício das atividades do comércio e da indústria. 

Tem-se falado muito em intervenção estatal; que é preciso 
diminuir 01 intervcnciio eslatul nas empresas. Tem-se falado muito no 
fortalecimento da empresa privada, de que se impõem leis, regula· 
mentos c providi:ncias governamentais, no sentido de fortalecer a 
empresa privada. Conquanto seja louvável a preocupação do nobre 
Senador Frunco Montara, em se tratando do contador c do conta· 
biiista, a verdade é que a aprovação desse projeto se constitui numa 
injustificável e indesejável intervenção governamental no sistema 
salariul do sctor privado. 

Existe a instituição do salário mínimo com o sentido filosófico 
de que ele deve significar o mínimo suficiente para a manutenção. Os 
salilrios estabelecidos decorrentes de capacitação profissional, da 
existéncia ou não em poder do trabalhador desse ou daquele 
diploma, fornecido por escola pública ou não, podem e devem ser 
resolvido.s nos acordos salariais. 

Não foi- como ainda há pouco afirmava S. Ex•- a razão da 
inconstitucionalidade que levou a Comissão de Legislação Social a se 
colocar contra o projeto. Aliás, quem compulsar o avulso que instrui 
a Ordem do Dia de hoje verificará que a Comissão de Constituição e 
Justiça nfto deu guarida às razões de inconstitucionalidade arguidas, 
com muita raztlo, porque fatos anteriores ocorreram, pelo Ministério 
do Trabalho, senão porque a aprovação do projeto significaria uma 
interferéncia indêbita do Poder Público no sistema salarial da em· 
presa privudu brasileira. 

Incumbe ao Estado estabelecer o piso salarial mínimo. Começar 
a cst<tbclccer pisos intermediários e salários profissionais como, 
lamcntuvdmente jú ocorre em alguns casos, seria transformar a cm
prosa privada numa verdadeira balbúrdia. S. Ex• afirma i\ Casa que 
nrto são só os técnicos t:m contabilidade e os contadores, inúmeras 
outms categorias profissionais vêm reivindicando sistematicamente 
o estabelecimento de salitrios profissionais. Ora, se praticamente to· 
das as cu tegorias profissionais reivindicassem salários profissionais, 
umunh:i desapareceria, evidentemente, o salário mínimo, tantas e 
tuntus vezes dt:fcndido pelo eminente Senador Frunco Montara 
nesta Cus<!. 

Por t:ssas n1zõcs, a Lidcranca do Governo, arrimada estrita
mente no parect:r do Senador Jarbas Passarinho, opinou c opina no 
sentido da rejeição do projeto. Todavia, tendo cm consideração a 
preocupação manifestada pelo nobre Líder de que, no desejo de 
aprimoramento do processo legislativo, deseja que o projeto volte 
paru um reex•tmc da Comissão de Lcgislaci'io Social c para um exame 
novo da Comi~siio de Economia, somos porque deva ser acolhido o 
seu requerimento no sentido de se ouvir a Comissão de Economia, 
porque a ela impcnde, também, falnr sobre assuntos ligados ao 
comércio c à indústri;.t. Todavia, um rccxame pela ComissUo de 
Lc:gi~laçilo Soei<.~ I, a mim me parece, salvo melhor juízo de V. Ex• c a 
intc:rprc.:taçi1o tlo R!.!gimento Interno, descabido e desnccess{lrio. 
rvtuito ohrigado. {t-.luito hcm!) 

o SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Sobre u mesa, requeri· 
mento pcrtinc.:nte ttmatéria, que vai ser lido pelo Sr. 1~'-Secrctúrio. 

i: lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO N• 73, DE 1977 

Nos termos do art. 310, aifnea b, do Regimento Interno, requci· 
ro adiamento da discussão do Projeto de Lei do Senado n• 47, de 
1973, a fim de que seja encaminhado ao recxamc da Comissão de 
Legislação Social. 

Sala das Sessões, cm 20 de abril de 1977.- Franco Montoro, 

O SR. PRESIDENTE (J osó Lindoso) - De acordo com a deli· 
. bcração do Plenário, a matéria sai da Ordem do Diu pura o rcexame 
solicitude. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) -Item~: 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Se
nado n• 206, de 1976, do Senhor Senador Orestes Quércin, 
que dá nova redução ao parágrafo segundo do ar!. i 32 do De· 
creto-lei n• 5.452, de I• de maio de 1943 (Consolidação das 
Leis do Trabalho), tendo 

PARECERES, sob n•s 970 c 971, de 1976, das Comis· 
sàes: 

-de Constiluiçio e Justiça, favorável ao projeto; c 
-de Leaislaçio Social, contrário. 

A Presidéncia, nos termos do art. 369, letra a, do Regimento ln· 
terno, declara prejudicado o projeto de lei cuja ementa acaba de ser 
anunciada, tendo cm vista que o Decreto-lei n• 1.535, de 13 de abril 
de 1977, que deu nova estruturação à matéria, vinculando a conces
são de férias do empregado ao princípio de dias corridos c niio mais 
ao princípio de dias úteis. Desaparece, portanto, o objetivo da propo· 
sição do nobre representante do Estado de São Paulo que visava a 
oferecer ao * 2• do art. 132 da Consolidação das Leis do Trabalho, 
hoje revogado pelo decreto-lei citado, a seguinte rcdação: 

"O sábado não será considerado dia útil para efeito de 
férias, mesmo em regime de compensação, dos empregados 
que trabalhem cm regime de cinco dias por semana." 

O projeto vai ao Arquivo. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - Está esgotada a maté· 
ria constuntc da Ordem do Dia. 

Ainda h:í oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Osircs Teixeira. 

O SR. OSIRES TEIXEIRA (ARENA GO. Pronuncia o seguin· 
te discurso.)- Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

Transcrorre amanhã o 17• aniversário da inauguração de 
Brasília. 

Um acontecimento de tal significação não poderia passar sem 
um enfático registro do Senado da República. 

Pnru mim, como brasileiro c como goiano, é especialmente caro 
enaltecer essa efeméride. 

A transferência da Capital da República para os altiplano< 
centrais do Brasil foi um acontecimento de tiio transcendental 
import:incia para nossa Pátria que ainda é dificii para nós, 
contemponineos do fato, encontrarmos perspectiva apropriada pura 
lhe dimensionarmos todas as implicações. 

O Brasil, que no dizer de Frei Vicente do Salvador, vivia 
urranhando o litoral, de costas para sua vasta hintcrlândin, desco· 
briu melhor a si mesmo, com a mudança. 

Brasilia não significou e nilo significa, apenas, uma cidade a 
mais, de urbanismo c urquitcturn revolucionários~ construída em 
ritmo e circunstâncias que espantaram o mundo, arrancando de 
Malraux o epíteto de Cu pita! da Esperunça. 

Brasília foi c é o Brusil que se descobre e se redcscobrc, o Brasil 
que tonw posse efetiva de si mesmo, o Brasil que murcha vara o 
Centro-Oeste c para a Amuzôniu, o Brasil que se interliga por rodo
vias, por rotas aéreas, pelas telecomunicucõcs, o Brasil que explora 
o~ cerrados, o Brasil gigante que desperta c se lcvantn. 
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Ao celebrar ess~ que i: um dos acontecimentos sem dúvida mais 
marcantes c revolucionários de nossa História, não poderíamos dei
xar de homenagear a figura do ex-Presidente Juscelino Kubitschek, 
que deu o passo mais decisivo pura a concretização dessa aspiração 
histórica da nacionalidade, nem as dos ex·Prereitos Israel Pinheiro 
nos dois tempos da implantação, Paulo de Tarso, Sette Câmara, Ivo 
de Magalhães, Plínio Cantanhede, Wadjô Gomide e a do ex-Gover· 
nador Hélio Prates da Silveira. !;:justiça mencionar também a figura 
de nosso companheiro ex-Senador Emival Caiado, então Deputado 
Federal, autor do projeto que resultou na lei fixadora da data da 
mudança. 

Brasilia hoje estú consolidada e irreversivel, para o bem do Bra· 
sil e nessa obra de consolidação não há como olvidar a operosa 
administração do Governador Elmo Serejo de Farias, sobretudo no 
setor de viação e obras públicas. 

Outros nomes não referiremos, para não corrermos o risco dAs 
omissões, mas a nossa homen:rgem não pode esquecer o herói anôni· 
m~, o homem do povo, o candango vindo de todos os quadrantes do 
PaiS, sobretudo de nosso bravo Nordeste. Na figura dos heróis dessa 
epopé:ia de nossa História, comparável aos feitos dos bandeirantes, 
dos primeiros desbravadores da Amazônia, dos preservadores do 
Acre, a nossa homenagem se dirige ao Povo de Brasília, ao Povo de 
todo o Brasil, numa mensagem de ré: e de esperança nos gloriosos des· 
tinos desta Terra de Santa Cruz. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (José: Lindoso)- Concedo a palavra ao 
nobre Senador Teotónio Vilela. 

O SR. TEOTÓNIO VILELA (ARENA - AL. Pronuncia o 
seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Amanhã, 21 de abril, a memória nacional comemora a luta pela 
liberdade, encarnada em Joaquim José da Silva Xavier, o Tiradentes, 
a quem presto, antes de entrar na matéria própria do meu discurso, 
as minhas homenagens de sempiterna devoção. A liberdade, cada 
dia, deixa de ser um usurruto da vida para se tornar, simplesmente, 
um rruto da morte. De Tiradentes a Hcrzog- a história pouco va
ria. Lutar pela liberdade já não é rara façanha do civismo pela honra 
da nacionalidade, é também e imperiosamente a condição do homem 
na conquista da própria identidade. 

Nesse sentido é que procuro situar-me diante da nova situação 
criada com o recesso parlamentar e a outorga da Emenda Consti· 
tucional n• 7. 

Sem perder de vista uma ampla rerormulação constitucional que 
nos coloque sob o império da lei - ao qual estou certo não se 
opõem as Forças Armadas, ciosas de suas tradições cívicas, do seu 
pcrnJ histórico em deresa do idealismo democrático do povo brasilci· 
ro c da legítima interpretação da convivência do homem entre o direi· 
to e os deveres pura com a pátria -continuo, Sr. Presidente c senha· 
res Senadores, bradando por rcrormas que rerormcm a Revolução 
aturdida c não as conquistas longamente consolidadas do romüntico 
e heróico liberalismo do povo brasileiro, cuja imagem irrctocávcl 
reverenciamos cm Tirudentes. Os pragmáticos aproveitam-se da H is· 
tória, só os rom:inticos fazem a História. 

Sr. Presidente: 

As rerormas ... As rerormas com que tanto sonhei. .. Não, essas 
nua chegaram. 

As reformas que chegaram contrariam niio só as aspirações 
nacionais como também o próprio preâmbulo do Ato Institucional 
n\l 5, do qual se valeu o governo pura decretar o recesso purlumentar 
c introduzir emenda à ConstituiçUo. Na verdade, untes dos artigos 
punitivos do rcrcrido Ato, hú uma profissão de ré comovedora à 
"autêntica ordem dcmocrilticu", ficando estabelecido, cm virtude dis
so, que a Constituição representa "a institucionuliznçilo dos ideais e 
princípios da Revolução". As rerormas não rorum precedidas de 
qualquer cxplicuçiio ils incursões ao nosso malfadado 
constitucionalismo, cm virtude das quais atcntu-sc contru a doutrina 
dcmocr:'ltica c.xprcssa nos considerandos dn Al-5 e cuja custódia 

perlence n Constituiçuo. Vale 11 pc:na ler o primeiro periodo do 
prcümbulo citado: 

"Considerando que a Revolução Brasileira de 31 de mar· 
ço de 1964 teve, conrorme decorre dos Atas com os quais se 
institucionalizou, rundamentos c propósitos que visam a dar 
ao Pais um regime que, atendendo às exigências de um 
sistema jurídico e político, assegurasse autêntica ordem 
democrática, baseada na liberdade, no respeito à dignidade 
da pessoa humana, no combate à subversão e às ideologias 
contrárias às tradições de nosso povo, na luta contra a cor
rupção, buscando deste modo, "os meios indispcnsãveis à 
obra de reconstrução econômica, financeira, política e moral 
do Brasil, de maneira a poder cnrrentar, de modo direto e 
imediato, os graves c urgentes problemas de que depende a 
restauração da ordem interna c do prestígio internacional da 
nossa Pátria". 

Sr. Presidente, pelo que se vi: o Al-5, tão condenado, tem 
também as suas boas intenções. As atuais reformas é que não têm 
intenção alguma, isto é, nenhuma boa intenção expressa que 
previamente, como em 64 e 68, dissessem ao menos a que vinham, 
mesmo que nunca sentissem o que dissessem. Ao menos seria 
amaciar as modificações radicais com as amenidades democráticas 
tuo caras ao sentimentalismo brasileiro. Decidiu-se não dizer nada, e 
nem nada, de rato, cabia ser dito. Estamos, portanto, diante de uma 
nova fase revolucionária, tanto mais estranha quanto menos se 
esperava. Trata-se de mais úm rcnômeno tendente a melhorar as 
coisas. E por isso mesmo fica definitivamente esclarecido, que o que 
é grave nu situação politica já não é agravar-se dia a dia, é supor que 
melhora. 

Já não são os políticos os únicos a se iludirem; é a própria 
Revolução que se ilude. E nisso vai o destino da distensão e o nosso, 
- destino agora nitidamente selado com a desolação de que o artigo 
182 da Constituição não é o corpo estranho que se procurava 
cstirpar ou remover, além de outras coisas que devem ser estirpadas e 
removidas, mas um enxerto definitivo, geneticamente perfeito, desses 
que mudam radicalmente a natureza das coisas. 

Para se dar melhor coerência ao espírito da Constituição 
emendada, as rerormas deveriam ter cuidado também de 
transrormar o artigo 182 cm artigo I •, dando-se o seu a seu dono e o 
lugar a quem compete. Pelo menos, de um lado evitava-se o vexame 
de pensar que é uma coisa e não é, uma vez que a Constituição 
começa pelo principio redcrativo, pelo regime representativo c pela 
o~igem do poder, que "emana do povo e em seu nome é exercido"; 
de outro, reconhecia-se a indiscutível preeminência do Al·5, dando· 
se ao texto do artigo 182 a chave de acesso rranco do poder revolucio
nário às intimidades da Constituição, tirando-o da casamata das 
"Disposições Transitórias" para o salão nobre a que raz jus, pela 
ordem de valor que lhe emprestam o governo ·e a filosofia do regime. 
Grande trabalho tem nosso sistema arbitral de não ensejar que se 
conrunda com a ditadura convencional; entretanto quando encontra 
uma saída para vencer o escrúpulo, que ê menino tão tolo que se 
engana com banana c bolo, o resto t: simples questão de querer mais 
ou querer menos, de acordo com as circunstâncias e as aparências. 
Conclui-se que us regras do arbitrio silo tão imprcvisiveis c nexiveis 
que prescindem de regras. Aparecem e desaparecem com um ar de 
trunsccdência que escapa à apreciaçuo do cidudilo comum. Nascem e 
morrem como as nores e os espinhos, as brisas e os vendavais, 
embutidos em mistérios prorundos cujo denominador comum só 
pode ser cncontrudo entre ns pertenças de Deus. Não é à-toa que 
quando o mundo oficial entrega o ruturo, sem qualquer ingerência 
nossu, intcirumentc à vontade divina. 

As reformas, Sr. Presidente, vencendo o escrúpulo, anuncium, 
ao qw: p•1rece, o lim da distensão c da resistência democr!tticu oficial 
em prol do eslado de direito e do império da lei. Ao contrário das 
cigarras, que no fim da Quuresma cantam desalinudas e melancóli· 
cus, o arbítrio revalidou-se no tom mais cancro e altivo, Daí por que 
as reformas, mt:smo concehidas durante a Semana Santa, tresandam 
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cm~m:u;t~lcs U~.: um atci,mo dcmo~r:'1tico irH.:onfundívcl. Nftn se 
cspcrav:r lJllC a Democracia ressuscitasse, no sétimo rli:t, plena c 
integra: ma~ 111.:nhum crcntc suspeitava que ressurgisse tno mais 
dcsligur~td:r c dcsiluUida Uns proclamados sonhos da tlistcnsi'io. 

De fato, pcnsnu~sc que a distt.:nsno seria um marco decisivo, 
irrcvcrsivc.:l, Uc novos rumos t1 polilica rcvo\ucionúria, entravada c 
confusn na rcvisno c n:tornada dos seus propósitos sobcjurncntc as
sinaludos nos pronunchuncntos presidenciais de Custei\ o uté hoje e 
até mesmo ntls prc.::"unbulos dos A tos Jnstitucionnis. Teria sido assim 
um:1 ~.:spCciL· c! .. ,..., 1:·cl:t da manh:i :u1s olhos ingênuos dos líricos c 
crcntt.:s virii.:1::~·,., .. ::, .l!~qd.: ~ktttl ..... ·r.'l;i~·.L Njo w:go, Sr. P:~.:sidcntc, 

q uc tenha sido um:1 cstrcla, upcnas mergulhou no horizonte 
cosnwlôg.ico ou resolveu ser como as outras que nada de especial têm 
ii nos dizcr. Por ccrttl continuar{! hrilhando no céu indiferente c 
inacessível, ê a sua função cstrt!lar: mas por certo, também, que 
perdeu a LlUtm função pt!la qual a distinguíamos ah:grcmente no 
ri rmamcnto, a Uc rcl:ldonm o seu mundo com o nosso, noutras 
palavras o astral com o humano. Imagino agora, Sr. Presidente, que 
decepção :1vassaladora teriam sofrido os Reis Magos, cm pleno 
deserto, se lhes l';~lt;~sse" cstrel;~ de Belém! 

Voltando ;w nwn(Jlogo do silêncio. socraticamcntc devemos 
cindir o "um" que somos cm "dois", d~.: maneira a que o diálogo nr1o 
dcsapareça de nossas cogitações, E temos ainda que agradecer a Só
crates nr1o sú css~.: n:curso de defcsu contra a solidUo, mas também a 
admiraçDo, que no nosso caso I! a mesma diante das reformas, no se 
dirigir a Glauco c Adimcnto, por discordo1rem de suas teses sobre a 
validade mor:d Lia justh;a. Dizia Sócrates a eles: 

"Deve lwver de fato algum;~ qualidade divina em vossa 
IWturt:za, se podeis defender com tamanha eloqlfência a 
c:IUS~I d:1 injustiça c, no entunto, nüo c:stardcs convcncidos de 
que da é melhor do que ajustiça." 

Sei, Sr. Presidente, que nada disso tem importânci;~ diante da 
importünci:1 do poder. Mas sei também que a Revolução não está 
bem certa d,as causas que o Governo abraça, toda vez que sacrifica, 
sem convcnct:r a ninguém, os caminhos que: "visam a dar ao País", 
conforme o insuspdto prr.::imhulo do t\l-5, 

"um rc!!ime que, :.llendcndo l1s exigências de um sistema jurí
dico I! politico, assegurasse Hutt!ntica ordem democrática 
h;.1scada na Jihcrdad~.:, no respeito à dignidade da pessoa 
hurn:uw, no comhate :1 suhvers~o c rts ideologias contrárias 
f1s trndiçõt:s de nosso povo ... ", 

Bonitas p:1lavras, bonitas intenções. 
Que vamâs fazer ugonr com os nossos sonhos c com os sonhos 

da RevoluçDn'! f: tristt.: ni10 ter o que fazer com o melhor do que se 
dispLH:. As potcndalidades inlncis, r~1ra .quem precisa se desenvolver, 
criam, sohn:tudo, o dram:.1 surdo da incompcti:ncia, que sempre se 
manifesta fl!'rnz c agressivo nas suas cxp\osõc:s de queixume. Não 
creio qu~: ~~ Rc\'illucào, numa anúlisc serena c fria, tcnhn muito que 
se quci.-.:ar Uo Congresso Nacional. Não ternos iniciativa financeira, 
nem soci:ll c nem politica- cm qu~: ponto teremos contribuído 
para o quadro g~:r~ll que ai se encontra, senão na medida de nossa do
cilidad~: ~~s [1rct~:nsõcs olidaiS'! Entiio ~o Congresso que faz dividas 
no c.-.:tcrior: que contribuiu paru c\ev;1r a innuçüo c o custo de vida: 
que; cstl:mjuu dinheiro n:1 Tr:msammo:ónic;t c mruncou ou cstú urrun
cando tritlws de cstruda de ferro c paralisando o trúfcgo fcrrovi{lrio 
cm extensas regilics hrasilciras, com prejuízo para os usuí1rios c para 
n Naç~o'! Que hurocratit:l os programas b{lsicos c procrnstina o 
umlamcnto dos contr:1tos de riscn: qu~: nomciu governadores inca
pazes c fat. do chuchu um mote Ut: teoria económica de envergadura 
polêmh.:a cap<tz Uc promover invt:ja t1 .teoria da "Riqueza das 
N :.u;lJcs", de AJ~1111 Schmidt, u do "pleno emprego", de Keynes, c 
outras menores tl.!orias? Então I.!SSI.! Congrl.!sso Nacional atrasa a 
N <lt;o.lo poHilll.!, no c.o.;trito cumprimento de suas funções, rejeita uma 
emenda constitucional sohrl.! rcformus do Judici:írio, emenda cujo 
lc.-.:tn st: fez pol~rnktJ tlt:sdc qu:mdn t:omcçou a ser analisado pelas 

institui~,:llcs c ,irt:ilos cspccialiJ.ados,cnm os qu;1is o Senador Accioly 
l:ilhn, dt.: ~;~:;lsihilid:ILIC pnlilio;.·a c erudiçiio jurídica, dialogou, 
emit irH.hl. por fim, o sl!ll julg.:nm:nto critico num esboço de substitu
tivo lJllt.: I~Ji ul'ust:1do pela t.iUcrauça do Govcrnt) nesta Casa'? Só por 
isso, Sr. Presidente, c tDu·•üJilH:nlc por isso, tcriu a Nução se traumuti
t.Udll a ponto de.: o Executivo ter que socorrê-lu às carreiras e com mc
did;~s dritstieas de recesso p;~rlamentar? (Palmas,) 10 tempo de se re· 
constituir o episódio cm toda :.1 sua extensão, complcxidude e intei
reza. 

A rc:1çDo da mi1wri:1, no meu entender, foi errada. Não condeno 
:1 il;lturct.a lhl \'•11<~, que é li\'rc: CLJnd..:no a oricntaçDo rígida dada 
prê\'ÍU c.: peremptoriamt:nt~: :hJ c.:xcrcício do voto, que niio foi livre e 
inclusive :uncaçado, o Lllle me susere, principalmcntt: numa emenda 
constitucional cm que ll espírito de votar deve ser o mesmo que se 
exige nn votnciio de uma Constituição inteira, uma privação de 
direito. Feclwr questüo, com puniçr1o ü vista, & encerrar o diálogo
vid;~ e exprcssõo do Parlamento -c ;~nular o plenário, único fórum 
competente par;~ decidir a questão. (Palmas.) 

O Sr. Franco Montoro (MDB-SP)- Permite V. Ex• um 
aparte'! 

O SR. TEOTÓNIO VILELA (ARENA-AL)-Com muito 
pr:\Zl!r. 

O Sr. Franco Montoro (MDB-SP)- Nobre Senador Teotô· 
nio Vilela. V. Ex• f;~z um pronunciamento que honra as tradições 
democráticas de V. Ex• c honra este Congresso, alóm de prestar um 
grande serviço uo sc.:u Partido c ao Pais. Nós nos congratulamos com 
V. Ex• por esse pronunciamento, mas, na qualidade de Líder do 
M DB, sentimo-nos no dever de prestar um escl;~recimento. O MDB 
decidiu, por unanimidade, em reunião do seu Diretório, rejeitar o 
Suhstitutivo ;~presentado pela AR ENA que era. praticamente, o Pro· 
jcto do Governo com duas pcquenus modilicuções consideradas não 
satisfutôri:1s. Teria sido possível, sim, o entendimento se tivessem 
sido abcrtus ns possibilidudes do exame de outras matérias, mas a 
Lidcmnc" d;~ Maioriu se uteve àqueles pontos c deles não abriu mão. 
O que o M DB fez, por unanimidade- é preciso frisar, por unanimi· 
dude- n" reuniõo do seu Diretório Nacional, foi decidir que o Par· 
tido vowri;~ eontr;~ o Substitutivo ;~presentado pelo Senador Eurico 
Rczende cm nome d;.1 Muioriu. Isso não fechou as portas ao entc.m
dimento que. entrelllnto, nõo pôde ser concluído porque a Maioria 
neou, intr;~nsigentcmentc, dentro daquela proposta do Executivo. 
Proposta nr1o sutisfatória c com ·curáter de intransigência. Ainda 
hoje, tive oportunid;~de de ler P""' a Casa o pronunciamento do Con
selho Federul d;~ Ordem dos Advogados. Aquele órgão, que re· 
presenta u un;~nimid;~de dos ;~dvogados brasileiros, pela sua repre· 
scntatividade - Conselho Federal d;~ Ordem dos Advogados -
reanrmu a sua oposiçüo ao Projeto e ao Substitutivo. Não foi, 
portanto, nenhuma intransigência do MDB. foi uma decisão toma
du. rartidnrimncntc, cm fucc di! um projeto que, realmente, era insa
tisfatório. As porws niio licaram fechadas, mas não pôde prosseguir 
o cntcnUimcntn, dadu a intrunsigência dentro daquele projeto erigi· 
nal. f: a inl'ornwçào que dou u V. Ex•. porque isso se passou dentro 
da rcunirío dn Dirctório N;.1cional do meu Purtido. 

O SR. TEOTÓNIO VILELA (ARENA- AL)- Agradeço as 
informações prestadas por V. E.-.:• 

O Sr. Jarbas Passarinho (AI\ ENA- PA)- Permite V. Ex• um 
ilpilrte, nobre Senador Teotónio Vilela? 

O SR. TEOTÓNIO VILELA (ARENA - AL) - Pois não, 
nnhre Sc.:nador .lurbas l)assminho. 

O Sr. Jurbus Passarinho (ARENA - PA) - Gostaria de 
;~firmar que a parte do disCLirso de V. Ex• que r,cccbeu uma esp~cie de 
contestuçr1o oh\íqua por parte Llo nobre Lider da Oposição, em nadu 
foi atingida. V. Ex• situou, nu mcu entender. pcrfciturncntc bem, 
liLHitH.lo caracteriwu Ll problenw da imrossibilidadc de, dentro du 
prúrria Opnsiçiio, as vozes divergentes poderem ser amplamente: 
a~:citas, com H conscqllência natural do voto da CLmsciênciu de cada 
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um. Vcju V, Ex• que, fechando a questão sobre o assunto neutro, o 
Partido da Oposição, ao que eu sei, pela primeira vez se precatou de 
tal modo que se socorreu, imediatamente, do Superior Tribunal Elei
toral e registrou a decisão do Conselho para evitar que qualquer voz 
discordante, dentro de seu Partido, pudesse exercer o direito de cons· 
citnciu a que V. Ex• se referiu. E tanto assim é verdade que, se a solu
ção tivesse sido por unanimidade, não aquela a que se referiu o nobre 
Senador Franco Montara, que é real, mas, seu solução do partido ti· 
vesse sido tomada por unanimidade, niio haveria necessidade de se 
socorrer do Tribunal para questão de fidelidade e, conseqUente· 
mente, falar na necessidade de punir aqueles que fossem infiéis. 
Então me parece que o discurso de V. Ex• não foi retocado. 

O SR, TEOTÓNIO VILELA (ARENA - AL) - Obrigado 
nobre Senador Jarbas Passarinho. 

O Sr. MarcosFrelre(MDB- PE)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR, TEOTÓNIO VILELA (ARENA- AL)- Com muito 
prazer. 

O Sr. Marcos Freire (MDB - PE)- Causa espécie, sem dúvi
da, que o Partido Majoritário que pode, pelo menos teoricamente, 
revogar dispositivos legais nesta Casa e, conseqUentemente, já pode
ria, de há muito, ter derrubado o instituto da fidelidade partidária, o 
mantenha através do tempo e fique tão eriçado quando o partido 
contr~rio faz uso de um instituto que eles impuseram ao Parlamento. 

E: coisa curiosa. Ou eles consideram ditatorial o antiinstituto e, 
conseqUentemente, reconhecerão a sua origem ditatorial, ou o consi
d.-~am d~niõúi.íico. Se democrático ele o i:, o partido da Oposição 
não terá agido ditatorialmente. E se ditatorial eles o consideram, 
deveriam revogá-lo. Mas, Ex•, perdoe-me por essa interferência, 
porque acredito que a Casa está mesmo ansiosa por ouvir o discurso 
do ilustre representante de A lagoas- mais do que representante de 
A lagoas, representante do pensamento liberal da Pátria brasileira e 
que não tem temido manifestar-se em torno das idéias em que acre· 
dita e que, no setor politico, muito se aproximam daquelas que ti:m 
sido defendidas pelo MDB. 

O SR. TEOTÓNIO VILELA (ARENA- AL)- Muito obri
gado, nobre Senador Marcos Freire. 

Sr. Presidente, se houve erro, parece-me que tudo isso se resu
miu a um erro partidário, mas nunca um erro de instituição. Mesmo 
assim a instituição foi punida, e mais do que punida usurpada dos 
seus direitos de poder constituinte. - e mais do que tudo ferida, 
pelas modificações radicais praticadas em dispositivos constitu· 
cionais que passam, agora, a regular outros princípios que con· 
trariam a essencialidade democrática do seu espírito. 

Repito, melancolicamente, que nada disso tem importância 
diante da 'importância do poder, que tudo pode. Só niio pode acabar 
com a politica. Se sai do Congresso, tem que ir a alguma parte; pode 
ir pura os c.Jubes esportivos e recreativos, para os gabinetes elitistas 
da tecnoburocraciu, para os sindicatos, os quartéis, as granjas, as 
igrejas, os botequins e as esquinas. E acontece que quanto menos 
ordenada, cm seu sentido clássico, mais distúrbios pode fazer por aí 
a fora. Mantê-lu no Congresso, nesse caso, assim desarvorada e tu
mulluúria como está, é até um ato de bom-senso, uma medida preven
tiva em favor da sociedade, qualquer coisa como garantir que o 
louco não saiu do asilo. Parece evidente que não se pode deixar de li· 
dar com a polícia. Se sai daqui c vai para ali, alguém terá que se 
ocupar com ela. E aqui ou uli, é necessário que se lhe dê equilíbrio e 
ordenação, sob pena de continuar como macaco em casa de louça. 

A ordem politica não se inventa do dia para noite, na altura do 
século XX, nasce de um corpo de doutrinas. E o código de ética da 
política de um povo é a sua Constituição.· De maneira que não i: fácil 
o poder se desvencilhar impunimcnte das doutrinas políticas e da 
sistcmt'!ticu política do constitucionalismo cstúvcl c cscrupulosumen
tc respeitado, Quulquer tentativa em contr~rio, c os exemplos andam 
;) vista, causu constrangimento maior do que ter que aturar u discipli
nu das idéias. Uma constituição mutilada, arrependida ou construn
gidu, cnlim deslocada du históriu c das mutrizes doutrinárius da 

cultura política, pode ser muito boa para quem a manipula, mas é 
indiscutivelmente a histórica c a ética. 

l-louve sempre, cm certas áreas de influência do poder, a prco· 
cupação de ocultar a imagem do Congresso, mas não de destrui-lo 
definitivamente. Mesmo porque u sua imagem está intimamente Ji. 
gada a de democracia. O que sempre desconfiei i: que o Congresso pa· 
rccc a alguns ou a muitos, não sei, como uma espécie de inter
mediário indesejável entre o poder e o povo. Por outro lado, sendo o 
Congresso um instrumento da democracia ou sua representação 
múxima, esta, por sua vez, entra também no rol da minimização, 
embora mais cautelosamente, como quem afasta uma notabilidade 
de reputução internacional muito em voga. Daf também o trata· 
menta que se dispensa aos direitos humanos. O direito, então, não é 
uma conquista, mas uma concessão cobrável cm qualquer tempo. 
Por isso mesmo i: que o Governo não admite que dele se duvide. 
Pode errar, mas como tudo é uma.dádiva- a cavalo dado não se 
abre a boca. E reconhece que é falfvcl, como no caso recente do 
empréstimo restituível da gasolina; mas é infcnso ao reconhecimento 
dos pactos sociais que impliquem cm responsabilidade política 
duradoura. 

Dâ, assim, a idéia de que a majestade do poder não suporta 
confrontos. Sendo a democracia o regime do confronto c da competi· 
ção, dificilmente o poder autocrático concorda cm transigir. A pala
vra, retirada do âmbito da representatividade popular - O 
Congresso - por isso mesmo, ou seja cm razão da intransigência, 
renuiu ao domínio pessoal da autoridade suprema, ou ao poder 
constituinte original, como i: proclamado. A política, desordenada, 
simplesmente emigrou. Sendo o seu principal veículo a palavra, para 
onde a palavra vai, ela vai atrás. 

As intenções do arbítrio, Sr. Presidente, inicialmente, cncobcr· 
t"s pelo manto da cruzada contra a subversão c a corrupção, torna
ram-se, com o recesso, mais claras e ínconfundfvcis,quanto a outras 
intenções, que embora suspeitadas faziam-se mais recônditas c 
rec"tad"s. As baterias contra os velhos e declarados inimigos da área 
da corrupção e da subversão, voltaram-se agora contra tudo c contra 
todos que, de um modo ou de outro, aparentem empecilho à escala
da do infinito, cuja chave- o artigo 182 das "Disposições Transitó· 
rias" -, guardada ati: então no sacrário da distensão, tem agora o 
seu manuseio institucionalizado, não se constituindo mais em drama 
de consciôncia para ninguém. O caminho está aberto, inteiramente 
livre. As investidas do arbítrio não estão assentadas apenas contra os 
corruptos e os subversivos, mas, sem qualquer explicação, também 
contra a soberania popular, da qual já tirou o direito de votar cm 
Governador e num terço do Senado. Por que, não sei. O que sei é 
que, no último pleito, o povo deu um exemplo universal de excelente 
qualidade democrática e ao Governo o estfmulo pedido para que 
vitorioso pudesse cumprir o destino democrático da Revolução. 
Tudo me p"rece horrivelmente paradoxal e estranho. 

O que se infere i: que o Governo chegou à conclusão de que as 
su"s verdades são tão contraditórias que se tornaram incomprcensí· 
veis pelo vulgo; e como a impotência dessas verdades junto às opi
niões gerais afeta a autoridade do poder, as regras de convivência 
constitucional entre os demais poderes foram suspensas, a fim de que 
o Executivo promovesse reformas polfticas capazes de garantir o 
respaldo de que necessita. As modificações, portanto, niio são do 
interesse dos governados, mas tão-somente dos governantes. Se a 
Constituição é o código de ética polftica de um povo, qualquer altcra
çtoo do seu texto implica consulta popular ou convocação de uma 
Assembléia Constituinte. Modificar de modo diferente, sob o prctcx· 
to de que houve uma recusa de emenda constitucional sobre o 
J udiciúrio, não i: bem a explicação que se esperava de quem se dispõe 
a v"loriz"r a lei e os princípios democrâticos. Evidencia-se, Sr. 
Presidente, que as reformas, pelo menos no que toca ao direito do 
voto, escapam ao consenso do ilmbito público e do âmbito polftico, 
paru se situ" rem na faixa de um novo tipo de Segurança, a Eleitoral. 
Note-se que a Segurança propriumcnte dita visu o combate aos mar
ginais c impatriotas, segundo diz o governo. Como considera u Sc
gurunça Eleitoral, recém-criada, uqueles a quem privou da manifesta· 
ç\lo do voto'~ 
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s~ h(l um critério dcmocrútico para ~scolha discriminada d~ 
Senadores, isso escapa ~~ nosssa prática democrática c à nossa cul
tura política. E prúticu democrática c cultura polilicn não se adquire 
pola violência -é todo um processo histórico r~v~lado pela vontad~ 
c pela cxprc.1sividadc nacionais. Se o governo tem em mente modifi· 
car radicalmente a organização política tradicional, cumpre-lhe em 
primeiro lugar persuadir u Nação da.1 vantagens do seu projeto. A 
Nação não é uma coisa inerme que d~vu ser removida de um Indo 
pura o outro; é simplesmente o que dá razão de ser ao Estado c ao po· 
der que eventualmente o dirige. E pura persuadir, urge que o governo 
disponha de argumentos estáveis e respeitáveis, numa palavra: 
doutrinários e democráticos, consubstanciáveis em normas regulares 
c impessoais, que possam garantir estabilidade e igualdade tanto aos 
governantes quanto aos governados, em face dos mesmos direitos e 
dos mesmoll deveres inerentes à estruturação de qualquer regime 
responsável. Nunca sugeri que a galope o estágio revolucionário 
passasse ao estágio constitucional, numa imprevidente açii.o de mera 
cortcziu aos escrúpulos liberais. Nunca pedi o retorno puro e simples 
da situaçi1o aos quadros constitucionais de 46 ou de 67. Nunca ne· 
guei a necessidade de um confronto de interesses políticos entre o po· 
der revolucionário e o setor político, entre o Estado e a Sociedade 
Civil, entre a Naçiio c os seus grandes problemas. Venho apelando, 
pedindo, implorando u conciliação nacional cm torno c em termos 
de um debute claro c positivo cm que se pudesse expor e concluir, a 
nivel de lideranças ef~tivas tanto da parte do Governo quanto da par· 
te dos governados, tudo que se fizesse necessário ao encaminha· 
menta racional e definitivo de uma organização politica condizente 
com as aspirações nacionais e as exigências evolutivas do homem e 
do trabalho na sociedade moderna. Mas fiquei falando à-toa, como 
cantavam as andorinhas do poeta Munocl Bandeira, c como eu, 
tantos outros, todas, esparsas vozes cativas do silêncio, que jamais fo· 
rum sentidas ou consideradas senão como entraves a uma rígida 
sistemática, a uma aguerrida Sr:gurança, construída em redor de uma 
intenção que nunca se fez ação senão no sentido vago de que existe e 
ainda assim servindo .. se de técnica desistimulante de que possa 
mesmo existir. ao menos como fantasia da fé c do cansaço dos outros. 

O Sr. FrancoMontoro (MDB- SP)- Permite V. Ex• um a par· 
te? 

O SR. TEOTÓNIO VILELA (A RENA- AL)- Ouço o upnr
tc do nobre Senador Franco Montara. 

O Sr. Franco Montoro (MDB- SP)- V, Ex• se rereriu a ou· 
tras vozes p.ara ampliar a significação de seu discurso e me permito 
acrescentar a essas vozes uma cuja respeitabilidade está acima de 
quaisquer contestações: a do General Humberto de Alencar Castello 
Branco. As palavras de Sua Excelência siio u repetição do que acaba 
de dizer V. Ex• 

"t também legítimo o Poder oriundo de uma revolução 
vitoriosa, desde que, num pruzo que não implique usurpação, 
garuntu a lcgitimidad!! de sua continuação pelo voto." 

E, mais adiante; em trabalho publicado no Forum Roberto 
Simonsen, sobre o Podt:f Nacionul eu Segurança Nacional: 

" ... têm, ii< vezes, uma legalidade toda particular: ela su
jeitn rigorosamente Us leis os individuas c os órgãos adminis· 
trativos do Estado, mas não o Governo, que muda pela agi! i· 
dadc de golpes ou por golpes de violi':ncia, todos de cúpula, e 
que é livre pura mandar e desmandar. 

Os chamados movimentos de sulvuçilo nacional rcbai· 
xum o Poder Politico Nacional, sempre com a legalidade 
fruudada ou com uma fursa legalista, eivados de pcrsonalis· 
mos c opressão." 

São palavnts que representam algumas vozes, citudus muito 
oportunumcntc por V, Ex•. 

O SR. TEOTONIO VILELA (ARENA - AL) - Muito 
obrigado, nohrc Senador. 

O Sr. Paulo Brossard (MDB- RS) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. TEOTÓNIO VILELA (ARENA- AL)- Com muito 
pruzer, nobre Senador. 

O Sr. Paulo Brossard (M DB - RS) - Eu quase que me 
violonto dando este aparte, porque sempre prefiro ouvir a sua pala· 
vra a interromper o seu discurso. Mas, como V. Ex• mencionou que 
as palavras ditas cm vezes anteriores seriam palavras à-toa, cu peço 
licença pura contestar c dizer que as palavras que V, Ex• proferiu 
nU o foram ditas à-toa, tanto assim que V. Ex•, hoje, é uma das vozes 
mais ouvidas c mais respeitadas em todo o Brasil. 

O SR. TEOTÓNIO VILELA (ARENA - AL) - Muito 
obrigado, nobre Senador Paulo Brossard. 

Sr. Presidente, pois é essa fantasia que agora se esvai, se esfu· 
ma, se dilui diante do maior impasse que já se criou depois de 13 de 
dezembro de 68 - o das esquisitas rerormas compulsivas que se 
introduziram na Constituição. Esquisitas não só porque foram rebus· 
cadus com certa dificuldade de quem procura o que não perdeu ou 
acha o que não esperava encontrar como, também, porque silo 
preciosidades supérnuas diante de necessidades rundamentais mais 
robustas c orgânicas; e ainda por cima cxcantricas, cm razão de gira· 
rem inteiramente arastudas do ponto de especulações nacionais em 
torno de nosso destino político. O pasmo diante dela é semelhante ao 
que pode ocorrer à vista súbida de um bezerro que nasce com cinco 
pernas. Depois do espanto, vem o raciocínio: não pode sobreviver. E 
pode, mas tristemente diferenciado dos outros bezerros. 

O povo não sabe o porquê: de não escolher um Senador, poden· 
do escolher outro. A privação da escolha, por motivo de Segurança 
Eleitoral, faz crer ao povo que o Governo não confia nele ou o tem 
até certo ponto como inimigo. Essa é a situação real c cruel a que nos 
levam as reformas, diante das quais u ARENA, como Partido 
supostamente beneficiário, recebe sem pedir uma herança ilegítima e 
perigosa. Ilegítima porque é contra a nossa tradição democrática 
republicana c contra o seu próprio programa; perigosa porque lhe 
confere o estigma de um favoritismo que fatalmente a incompatibili· 
za com a opinião pública. 

Que vai razer a ARENA dos seus sonhos de eleição direta e de 
estruturação do estado de direito? Só uma Convenção do Partido 
pode responder a essa pergunta. E sei que não é tranqUila a aceitação 
du Segurança Eleitoral pelas bases partidárias e por muitos líderes 
estaduais, enlrc os quais me incluo. Não se tome por estranha a 
minha atitude, o contrário i: que deveria merecer reparos. Defendo o 
constitucionalismo democrático, o império da lei, o estado de direi· 
to, a eleição direta, ludo, enfim, que de uma só vez implodiu com as 
bombas du emenda constitucional. 

Niio estou pretendo me opôr a ningui':m, simplesmente desejo 
continuar com as minhas esfarrapadas ilusões liberais. Se G'overno 
cada vez mais forte i: uma fatalidade do arbítrio ou já não pode mais 
sair do arbitrio, por razões que a própria razão desconhece, nilo me 
cabe agora discutir. A História julgará, amanhã, os rei tos de cada um 
neste episódio: espero apenas que os ingt:ouos ou os humildes crentes 
da esperança não sejam julgados maus scniio porque tanto a ingcnui· 
da de quanto a humildade são virtudes inimigas da soberba. 

Reconheço, Sr. Presidente o poder das revoluções. " imenso. 
Mi1gico c trúgico. Metalógica e ilógico- exutamente porque tanto 
cria umu bela intenção além da realidade, quanto agride a realidade, 
julgando lícito •gir contra quem bem entenda, Uma revolução dena. 
grada contu, nos seus primeiros impulsos, com o desdobramento 
dessas du;:1s concepçõt:s de movimento, que são uma forma de sondar 
as potencialidades da realidade c a firmeza dos seus próprios objeti· 
vos. Toma-se, uo mesmo tempo, de umu uuto-sutisfaçilo cor-de-rosa 
c de uma ferocidade criticu demolidora. Nessa fuse nndn o contenta o 
poder, SCOUO O dclfrio, O absoluto, O infinito, C daí O perigo de COO· 

fundir c fundir o múgico com o trágico, donde resultam os impasses c 
os queixumes, as dccisõc.:s fatais c us decepções sufocantes. Nesse 
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ponto i: quo nenhuma rovolu,çuo pcrmanoco. Ou so decide poJo desti· 
no milgico ou se: decide pr.:lo destino trC1gico. Sem um ou sem outro 
rumo explode, dando lugar a um ciclo de revoluções, melhor, de gol· 
p(s, como na mnioriu dos países latino-americanos, A Rússia, cxcm
pliõcando, optou pelo trágico, abrindo umu soluçuo ilógica em re
lação ao passado, porque mudou todo o rumo da história; enquanto 
Portugal o Espanha procuram, no poder múgico, solução metalógica 
do rc>tabolccimento da legitimidade da história. O mágico e o trá· 
gico, portanto, niio significam apenas menor ou maior intensidade 
de morte ou de dor nas revoluções; mesmo porque nos primeiros 
impulsos utilizam simultaneamente o múgico e o trágico, sempre 
com const:qUêncius amargas, 

Sr. Presidente, o preço de mudar é sempre caro. O brasileiro 
criou fama histórica de razcr revolucões incruentas, o que não é bem 
correto,- antes se deve essa versão mandrosa ao cuidado patriarcal 
de transformar cm amenidade a própria escravatura, cuja imagem 
oncial continua sendo o Pai João ou a Babá do todas as Sinhazinhas. 

Por outro lado, as nossas revoluções oficializadas, de Pedro I 
até hoje, procuraram sempre ficar no campo do lógico, como se uma 
revoluçuo. por natureza metalógica e ilógica, pudesse se conter, sem 
explodir, nos limites daquilo contra o que se formou e se insurgiu. 
Chega-seu desconfiar que nunca houve revoluçuo no Brasil, mas con· 
tru-rcvoluçõ~' ou contra-golpes u uma revolução ou a um golpe 
preexistente. Nem Cabral teria feito revoluçuo alguma ao chegar 
aqui, pois de pronto achou tudo lindo c desvanecedor, a ponto de 
logo intuir quo a terra cru boa c dadivosa, plantando-se tudo dá. Es
Sll aceitação tranqUila das coisas não revela apenas gratiduo à coisa 
descoberta, mas formal adesuo a tudo que via e sentia da terra e da 
gente. Adesuo que se constitui em força maior, cm guia da marcha 
entravada de nossa evolução. Em si nuo é um mui, é até um bem, mas 
que precisa ser administrado com mais racionalidade do que emoti· 
v idade. 

l'>nr coincidéncia, Sr. Presidente e Srs. Senadores, o índio e o . 
negro. cudn um a seu modo e com as necessárias restrições, possuem 
as mesmas características lusas, no que toca à inclinação natural à 
adesuo às circunstâncias. A miscigenação racial e cultural prova que 
o adcsismo entre as ruças c entre as crenças, ganhou um relevo histó· 
rico indiscutível. As novas raças que, sobretudo depois das duas 
grandes guerras. chegnram ao Brasil não tiveram força de inOuir deci· 
sivamontc nus fundações históricas do povo brasileiro. Podem, de 
algum modo,sugerir estilizações, mas é muito mais fácil aderir à cor
renteza do que lutar contra ela. 

Mas ad~.-s~io, Sr. Presidcrite, se é um ato de consciência é tam
bém um ato de interesse e como tal sujeito aos mecanismos e influên
cias de toda e qualquer reluçuo de negócio, onde as qualidades pes
sonis têm u suprema oportunidade de exercer com brilhantismo a 
força de uma liderança que jã não se faz só porque quer, mas tam
bém porque todos querem que triunfe, cm benefício de todos. Por 
outro lado, aderir às vantagens i: sempre um gesto que no fundo bole 
com certas filigrunas morais da personalidade; havendo alguém que 
ouse assumir tudo, melhor para a consciência, que se julga resguarda
di! e assim é mais cômodo que o líder fique com u responsabilidade 
pública de qualquer ânus que por ventura venha a aparecer. Impera 
soberunamente assim o desejo de não se expor. Podemos ir todos 
parll o cl!-u ou para o inrcrno, na pist:t dos interesses, mas sempre 
com a sensação de que quem vai na r rente será o único responsãvcl 
por uma desventura. 

Essa responsabilidade colctiva permite a quem vai nu frente 
aderir, por stw vez, U m{txima normativa da luta pelos interesses cm 
que se diz que quem parte c reparte e não ncu com a maior purte, ou 
é tolo ou nüo entende du arte. Pedro I não quis ser tolo, por isso 
desentendeu-se com n Assembléia Constituinte c a fechou, pura que 
pudesse editar uma Constituição que atendesse primeiro aos seus 
interesses c depois aos do povo. Aí cstú o marco histórico da dualidu· 
de ainda hoje imperante, cspolhada na Constituição c no AI-S; 
Getúlio Vargas, pesando os seus interesses ditatoriais c os da 
democracia, ICz o mesmo, isto é, fechou o Congresso c durnntc oito 

~1nos cxcrc~.:u o mab estranho paternalismo já verincudo no mundo 
latino·:lmcric:uw, tflo inclinado a esse tipo de poder. Jânio Quadros 
tentou ensaiar a rncsmu coisa e deu-se mal. A Revolução de 31 de 
Março do 1964, nas"idu do espírito do 22, cujas raizes encontram-se 
nas lutas hrasilicas seculares pelo liberalismo, uo chegar a 13 de maio 
de 1968, enc,mtrou-sc com a revivcsc~ncia impertinente do autori· 
tarismo. Fechou o Congresso. Em 1° de abril de 77, mais uma vez 
repetiu-se a anomalia- a insólita recaída histórica. Encerram-se de 
novo as portas do Congresso. 

Não se truta, portanto, de um fato novo, mas velho e pelas 
mesmas velhas razões. Em primeiro lugar, u temeridade do aprofun
dar-se no metalógica e no ilógico, procurando cada uma de nossas 
revoluções acomodar-se ao imediatismo desvanecedor das funções 
de mandar c aos elementos lógicos e estáticos do formalismo 
administrativo c social; cm segundo, na partilha das coisas, o poder 
chega ao paroxismo de usar o ilógico e o metalógica como instrumen· 
tos cusuísticos c não como opções doutrinárias estabilizadoras, e daí 
o norescimento indiscriminado c incontrolável de medidas salvado
ras do situacionismo; terceiro a deificaçuo do Chefe, do que vai na 
frente, que lhe confere uma tão onlmida liderança, como nn teoria 
das baleias do observador político Fernando Pedreira, em urtigo de 
domingo último no jornal O Estado de S. Paulo, que pode nos levar a 
qualquer sítio. 

Temos que u Revolução, como l'orça incoercível, funéiona ainda 
e tt1o-somentc à base do "processo revolucionário", que em si não é 
gerador de idéias. ao contrário, é lógico e estático. Enquanto isso o 
seu "idcário" que, conform.e se infere do preâmbulo do Al-5, tem 
por custódia a Constituição, continua a espera da fase das opções 
sobre o que chamamos de mágico e trágico nas inevitáveis duas faces 
do poder dominante, ainda sem domínio dos seus reais desígnios 
históricos. Mas u Revoluçuo, cm si mágica e trágica, quanto mais 
demora use decidir mais« deixa absorver pelos.clementos estáticos 
o lôgicos da Administração burocrúticu e dos sistemas de sustentaçuo 
militar c civil de uma sociedade antiga; de uma sociedade que não 
passou, de fato, por nenhuma mudança substancial que pudesse ali
mentar e impulsionar a ntividade criativa dos seus elementos mais 
expressivos c influentes cm torno de um ideal que arrebate, glorifique 
e institua um momento hhnórico. A maioria da colctividade, não ten
do porque so entusiasmar, ~o loca-se muda c queda diante dos fatos. 
Como de qualquer modo tem que viver, ingressa na rotina da 
udcsüo, que ê cómodo, c na "teoria das baleias", que é o rumo do 
desconhecido, determinado irresistivelmente pela atraçuo do conhe· 
cido mais próximo c mais provável. 

A rcvoluçflo que põe a dormir os seus ideais, cai na terrível 
'irreversibilidade da rotina, que lhe pespega sorrateiramente condi· 
cionamentos estáticos c anti-revo\ucionários. A sociedade só estimu
la se sentir mudanças; a Rovoluçuo só faz opções se os líderes forem 
estimulados. Estamos, como se diz em marcha de automóvel, cm 
ponto morto. Fica-se no mesmo lugar, nuo porque seja isso fruto de 
umu dccisUo. mas de uma indecisão. Não é uma escolha feliz ou in
feliz- é o fado, como diria Camões. O convencimento de que o fu
turo a Deus pertence, reiteradamente proclamado pelas autoridades, 
no sentido de que nf1o se pode garantir nada para o amanhu, tem pro· 
cedência na aus~nciu de opções que deveriam ter sido feitas e lamen· 
tavelmcnte nUa for:.lm. Recorre-se mais freqUentemente u Deus qu~m
do so peca do quo quando se acerta. 

A Revolução de 64, Sr. Presidente, parou, e procura iludir-se 
com reformus que incidem sobre a natureza do "processo,. e não 
sobre a natureza das "idéi<~s". Abntc-sc sobre ela o imobilismo da 
rotinu. Procurando escapar a essa imagem, faz pior- reforma o que 
jú rcconheccru como substancial lastro às suas idéias originais, como 
é o caso das eleições indirctus para governador c senador. Não só 
estagnou, n:troagiu,- para lembrar palavras ulvissarciras du Mensu
gcm Presidencial do 1975, hoje tão mais distante dos nossos olhos 
quanto dos futos. A irreversibilidade revolucionária não se robustece 
historicamente c socialmente por fazer crescer os seus dispositivos e 
potencialidade de força. Com isso 11 Revoluçuo não está crescendo, 
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nw~ "incha mio",- mal que ataca o fenômeno urbano brasileiro, jú 
denunciado hil muitos anos por Gilberto Freyre sobre outros aspe
ctos. 

N ~o é prcsciso muito esforço de memória para anotar as medi· 
lic:u;ôcs coercivas introduzidns nu Constituiçilo,- que o preâmbulo 
do Al-5 considcru o relicário da institucionalização das idéias revo· 
lucion(Jrius, reconhecimento que expressa em nome do Comando 
Militar Revolucionilrio,- desde Castello ati: hoje, ou mais precisa
mente· da Constituiçiio de janeiro de 67 para cá, Sob o pretexto de 
mclbor:1r o Jl:lnorama polilico, dela servem os governos em estado de 
transe, ora p;mt inspirar mais confiança no seu passado, da Cons· 
tituil;~o do que no seu futuro: ora para dar expansão ao 11processo''. · · 
menos confiados no passado do que no presente, ficando à deriva o 
futuro. Ao trocar a açào persuasiva do Congresso que, em última 
unúlisc, é um luxo que u democracia representativa não dispensa, 
pela acno coerciva do poder constituinte originário da Revolução, o 
atual Governo prcreriu purur no "processo" e abandonar defini
tivamente a "idéia". Deixou de lutar pela ordem juridica, cm que 
tanto connüvamos, para lutttr pela ordem casuística, que tanto deplo· 
mm os. Confiei tunto na ordem jurídica, como uma reconquista his
tóric:l d:1 quaJ naturalmente ressurgiriam as eleições dirctas, que che
guei a J'anr, inspirado numa história de Machado de Assis, um 
cartiio, que cstil guardado, ao Chico Buarque de Holanda, pedindo 
homenagem musical ao grande evento. 

Conttt Mttchado de Assis que Pestana era um compositor famo
so. Em 1878, seu editor, comerciante arguto e atilado,· pediu-lhe 
urgentemente uma polca, dentro do contrato que ambos acabavam 
de assinur. Diunte da pressa, achou por bem explicar-se. O .. Impera
dor escreveu uo Caxias"- disse o editor, e continua: uos liberais fo
ram chamados ao podor: vão fazer a reforma eleitoral. A polca há de 
chamar-se: Bravos à eleição dlreta!". Anos depois caem os liberais e 
sobem os conservudores. Pestana já estava doente, muito doente, o 
editor teve até receio de incomodá-lo pedindo uma polca especial 
para comemorar o fato novo, O próprio Pestana i: que fez questão de 
ouvi-lo: c o ouviu. Ao se despedir o editor, conta Machado: -
"Olhe, disse o Pcst:lna, como i: provável que cu morra por esses dias, 
faço-lhe duas polcas: a outra ncará para quando subirem os liberais". 

Como não sou editor e nem o Chico Buarquc está à morte, 
~uardo " meu pedido ntt gaveta para quando subirem os liberais. 
N:to é bem uma polca o que eu quero -é uma polquinha que faça 
coTnpanhia l1 valsinha ... 

Nc10 perdi, pelo visto, Sr. Presidente c Srs. Senadores, o meu 
otimismo b:~rroco, Mesmo na prisão a liberdade é qualquer coisa 
que continua infinit:Jmcnte bela, ingênua, virgem. Na .. Recordação 
da Castt dos Mortos", se bem me lembro, Dostoicvisky descreve a 
ccn:1 cm que os prcsidiúrios são levados a um pátio, com a incumbên
cia de negociar um c•Jvalo com os ciganos, para o serviço interno do 
presídio. O ttto livre de discutir sobre as qualidades c defeitos dos ani· 
mttis c.xpllstos ü cscolhtt, deu aos condenados a sensação de que nego· 
ciuvam n~o só rar:1 o seu próprio bem, como também para um 
"bem" que seria eterno, como se aquele ambiente, por um passe de 
m:'Jgir.:~1. houvesse se trunsrormado num mundo de liberdade irrever
sível. Escolhido o cavttlo, depois de fortes e entusiásticas discussões, 
ii qual nõo faltan1m atritos pessoais, ciúmes pela sabedoria de ou
tros, stJscctibilidades afrontadus, voltaram os presidiários ao interior 
de suus celas. Nem tinhum percebido as pesadas correntes nos pés, as 
c:~heç:Js pt:l:1da, o traje condenatório, nem sequer os guardas, arma
dos c carrancudos, que vigiavam a liberdade disrrutada por instun· 
tcs, Foi quando viram que eram os mesmos presos que sempre foram 
c continuari~Jill a ser. 

Que me desculpem us uutoridudes, o recesso parlamentar tris
tenwntc me l'c.:z lc.:mbrur, nfio sei por que, essa cena, Perdiio, Sr. Presi
dente c nohre~ Scnudorcs, se rrocuro a literuturu pura me refugiur. A 
arte n:in imita a vida, é a vida. E o universo é um só, como os mes
mn!'i homens fJCI.!ando c sonhando. 

Sr. Prcsillente, Srs. Senadores, o historiador José Honório 
Rndripuc.:~. na'"lntroduçiio Histórica" ao scujú fnmoso truba[ho "0 
Parlamcnto c :1 EVlllu~·àu Nacional", solicitado pelo Senudo, quando 

presidente, cm 72, o nobre Senador Petrônio Portclla, que hoje nova
mente dirige u C usa,' escreveu o sesuinte: 

"Grunde parte da história- diz José Honório Rodri· 
gues - da liberdade no Brasil está escrita no Parlamento. 
NUa hú nenhuma razlto st:ria e aceitável pura que o sistema 
representativo se manifeste apenas cm duas formas partidá
rias. Nesta fase foram vários os grupos partidários, mas des
de 1837 apareceram os dois partidos conservador c liberal: 
nada impedia, porém, o aparecimento de um terceiro, que 
realmente surgiu, o Partido Republicano, em 1870. 

Os pttrlamentares sabem que representam um povo livre, 
um povo democrático, como se viu desde o começo da Inde
pendência, com muitas virtudes e também com seus dereitos, 
como todos os povos. 

A história parlamentar brasileira i: uma história de resis
tência à opressão, à ditadura, c de luta pela manutenção da 
liberdade. Um Governo só é verdadeiramente nacional quan
do tem uma oposiçiio nacional e quando o povo i: livre para 
escolher as alternativas de Governo. 

O Parlamento foi uma das forças que promoveram a 
unidade e a nacionalização do Brasil. Tem se atribuido a mui
tos fatores a unidade nacional, c entre eles não se poderia 
nunca ocultar ou obscurecer o papel representado pelo 
Parlttmento. A reunião, o encontro, o debate de brasileiros de 
várias regiões, a busca incansável pelo acordo nacional, a 
tentativa de conciliar interesse divergentes locais, provincias 
e imperiais, tudo favoreceu o fortalecimento da idéia de uma 
pátria grande e unida. 

O Parlamento foi um dos mais fortes instrumentos de 
nacionttlizaçào do Brasil. Torna comuns aspirações locais c 
regionais: põe cm cohtato e em comunicação ideais e esperan
ças das gentes das mais variadas regiões do Brasil: fortalece a 
solidariedade mtcional: robustece a unidade nacional; dá for
ça à indivisibilidade: a unicidade, singularidade, particula
ridade desttt nação se reforçam com o concurso de todos: 
amplitt e faz ressoar pelo País a voz local, regional, provin
cial. Une e enlaça o sentimento nacional. Se o Exército e a 
Marinha, por exemplo, exerceram uma função nacionalizado
ra ap'olítica, o Parlamento nacionalizou, abrasilcrou a politi
cu partidária, as opiniões e correntes universais de pensamen
to. Desde 1826 coube ao Parlamento organizar o estado na
cional novo". 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Solicito a V. Ex• que 
conclua o seu discurso, pois o tempo de V. Ex• jll se esgotou. 

O SR. TEOTÓNIO VILELA (ARENA- AL)- Muito obri· 
gado, Sr. Presidente: vou concluir. 

Sr. Presidente, depois de soarem estas campainhas, convém 
meditur nisto: 

", .. O Parlamento nacionalizou, abrasileirou a política partidá 
riu, us opiniões e correntes universais de pensamento." Quando se 
defende aqui as instituições democráticas, não se procura lá fora 
nenhuma informação ou qualquer modelo que não estejam rigorosa
mente encravados na alma brasileira, modelados pela alma brnsilei· 
ra, suncientcmente informados das exigências brusileiras. 1:: só ler a 
nossa história c honrú·la. 

t o que espero continuar fazendo, Sr. Presidente, se a tanto me 
fttvorccer "o engenho c arte"- e de agora por diante o Al-5 e a lei 
de ndclidade partidária. Nua volto triste, que nu da fiz para entriste· 
ccr, volto apenas mnchudado pelo tombo do recesso e da Constitui
çõo, pois o Congresso e a Democracia são as razões pelas quais o po
vo me conferiu um madato. E o recebi puru exercê-lo na linha das 
convicções democrúticas em que formei o meu cspfrito e informou as 
purcelas da população alugou nu que votaram em meu nome. Respei
to o poder constituido, mas respeito igualmente a função que me foi 
confiaJa. Rogo u Deus Sr. Presidente, que ilumine o Governo u 
encontrar solução para t1\o amargo instante. Somos todos um só po-
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v o, ~nmns W~m; uma:-.~·~ .t!nw, s,unus t\,~h1s ~lllHI só ~:~pcrotn<,:a. (Mui· 
tll hcrn! Palmas. O nrad111 i: ~o.:umprin~t.::nt:ld'l.) 

O SR. PRESlUEN'n·: (.k.:'l~ l.ind .. l:ql) ·-- l'on,;cr.!o ~~ p~ll~tvra ao 
nohrc Scm1th1r lknl!dihl h:ncira. (Paus:t.) 

S. Ex~ nilo cstú prt:'iC:IIlC. 

Concedo a palavra ~w nobre Sl!nadur Nelson Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO (,\JDII - RJ. Prouund:~ o 
seguinte discurso.)- Sr. Prc.:sidcnlc, Sn;, Scnadores: 

Em quase tmlas :1s famílias l.'."íh;h' sempn: um mau elemento. 
Um que ameaça mrustar o nome de todos :w descrédito, it conUcnu
çno. É :1 nvdhn nc.:gra, a quL" n5o~..·s~.::tpamos rchmlhns mais st:h:t.:ion:l
dos. 

A ramíJia das cucurbitúct::ts tamb~m não roge ;l CSS<! futalidadc, 
Ela integra o clã das dicotclidôn..:as !!nlllOpéta\as. S:tbem ns ilustres 
colcga.s que me rcfirn. como cstft nas cm:icoplédia.s, a. .. hcrv~1s de CltU· 
les replantes o~,trepad.1res. de folhas alternas c sem estipulas, provin
das de guvinhas, folíi•ecus, simples ou rumosus, habitando, geral· 
mente, as regiões qucntcs. t\s nores são regulares c unisscxuadas, de.= 
perianto pentâmctrn: os cinco estames siin. ordinariamente, triadcl· 
fos (quatro deles, unidos dois :1 dois) c os sucos polínicos sUo curva
dos em S; o ovário infcro tem trê' l.kulos pluriovoludos que são 
invadidos pela massa polposa d:~s placentas recurvadas c hipertrofia
das". Suas amigas mais próxima.s snu :ts ca.mpa.nul.1ceas, gc:ra.Jmcnte 
"notlaveis pela b~:l~:z~t Ue suas nores, em geral azuis ou bnancus''. 

As cucurbitúccns são nossas companheiras de todos os dius, 
sejam abóbor:1s, pepinos, melancias ou melões, É possível que a ciên
cia descubra males que uma ou outnt cu use contra. indicaçõt:s que es
sa ou aquela provoque. Mas nem por isso se pode acusá-las, a todas. 
de subersivas ou corruptas, a serem punidus com a proscrição dus 
m~:sas durante quulquer pralo certo, por t.ic:l anos que seja. 

Hít, por~m qu~:m nwrcçn cxcomunhiio pública. Ol."SSa família tão 
bem comport;.td~t. E ex~tt:uncntc :tqudc que parecia o mais inofensivo 
era o qu~: mdhor dist'un:ava sua rericulosidadc. Ainda bem que se 
descobre a tempo sua hi(Jl)Crisia, :~ntcs que ele mine, sorrutciram~o:nte, 
todo o cdíncío institucíon:~l br:~silcíro. <lU O, ton ho ouvido repetir u C:l· 

da momento, repousu sobre a ambicionada solidez de nossa econo
mia. E todo o conjuntll de medidas aliciais, não fora n diligénciu 
ministerial, estaria ameaçada, quem sabe se delinitivamentc, pelas 
atívidades anti-revolucíonárias do chuchu, que o ilustre titular du 
Fazenda, e Deus o gu:~rde, teve u feliz inspiração de denunciar, urbl 
et orbl, antes que sua açiio perniciosa continuasse a zombar de todas 
us providêncius paru a uimínuiçào do custo de vida, que tem subido 
mais que foguetões de festa de adro de igreja, sem ínicimem, depois 
de convertidos em l{tgrimas. a descida das flechas. 

Naõ esclareceu, entretanto, o angustiado Ministro se se: referiu. 
ao chuchu adulto, que p:~ssava ati: ugora por fruto sem mácula, de 
alimentação de enfermos, ou se "'dos brotos tenros", que os mais ve
lhos em gcr:~l preferem c perseguem. 

O Sr. Mítrio Simonscn é um freqüent:tdor enamorado de: Paris c 
seu frunc~s é tão bom qu:anto o de um mcstr~o: da Sorhonnc. Teve 
assim ~~ cautdo1 de irrogar sua objurgatória cm límpido português, 
que fala com igual dcsembaruço c com reconhecid:t pureza. N:.1 Nor
mandi:~ ou n:1 Côte D'Azur, nos Champs-Eiyséos ou nu Etolle, bem 
que cada um de nôs, mesmo os que: como cu jít transpuserum u fusc 
dus ilusões, gosturia de ouvir alguma fruncesn f<tcciru nos chamar 
c:hou-chou,mon c:hou-c:hou, Dlvcrsus us línguas, distintas as condu
silcs, O que ê doce, íntimo, carinhoso no Boule••rd dos ltallons é 
umurgo, indcscjúvcl, repul!nantc na Esplanada dos Ministérios. En
rim, a guerra estú dcclarudtt. 

lndiccs do custo de vid:t, subiram. este ano, por culpa do 
chuchu. O jcito é n~o rnuis inclui-lo entre os componentes manipula
dos pela Fundação Getúlio V:~rgas, rara 4Ue cad:~ brasildro S:iib:i 
quem é quem, a 11m de lJlH: a maldil,'àn recaia sobre o muldiw, a pu
niçUo utinja ao culpad~l. De agora por diante, poderemos respirar 
trunqUilos. O inimigo foi iJcntilicndu c exemplarmente punido, Cou
hc :1n honr~u.lo M inistrn da I· atenda c:wrcizar o di.!mdnio que to· 

··i 

mant Cllltt.t dcss~t cucubt.:rt:h:i:l, t.: tJUl!', ln:,tr~i:•J, t'~(,: • 

nwldat.le :-.uh o manto mais ou menos Ji:·~r. :1, .. ~:1 :r,_., 
ao destemor da denúncia, :1 vida ir{t hai ~.::t, : ;' ,. · , :: •, ~- '''l•;!,: ··. 

U:<! agourentas, os s~:mc:~dorcs Utl dc,:itlÍ111''· \h :tr;tti!IJ:, t!t• :··1.'.·, 
misnw h.:mhram que o tom~tlt: cstú l.!nl alta. Com tJ tvrn~ttc. n:·,l il;": ._, 
que tc111er. Um tecnocrata crcdenciadojú tkscnhriu tlUt.: t:l:.: ·:···:·: v•;r
lllL'Iht1 de vcrgunh:t pelo preço pelo qu~1l é vl.!ndido. Vai ~· 1i~ ··r. ~.~inJ<~ 

que lt:nha de mudar de côr. Suu pn:nt.:Ltpaçiio ~ nüo sl!r v~,;rd:.:, pnrqu•.: 
j:'1 viu o 'I LI~ sucedeu ao chuchu. Foi-s~: o tempo em qu~ .,L: carttou cm 
prosa c v~.:rso como t:ra verde o mcu vale. !loj1:, vivemo' de v:llcs, 
pcnJurmios nas pagadorias de toda a natui'cza. 'I ::!~:s de todos os 
lOIJ!-1, depcnd~:ndo do pedaco de papel que ~e erh.:llntrc ma i.\ ü mUo. 
Sô niio h(l vali.! que valha para sulvm l.:'iSt.: desprezível. I.!SS~: asqucros\J, 
esse sLrhv~:rsivo chuchu. 

Com o mesmo entusiasmo sempre lut!'.·at.lo, com q~:•; l!:.:.>~r·JÍ:110~ 
as culturas de maconha. devemos inici~tr a campan!w p;..::t ·.:rrudi
cw;Jn duquela planta daninhu c CCindenmla. S1.1~irtJ 111~:~:-no que: :-.•.: 
promova urna cruzada contra o chuchu, 1: se \h~.: :1:11hua parcela 
currcspundcntc laqueia que SI! d~:stinou, nUa fu. multo, i: t!crrubada 
Uns c:1 ft:l:IÍs. 

A pal social repousa na harmonia entre governante'\ c govcr· 
nudns. Todos os esforços nesse sentido dcv~:m ser utilizados com ur· 
g~·ncin c sem h:morcs. Ouçamos o eminente M inbtro da F<~zend~. 
Guernt ao chuchu, Srs. Senadores, 1: a Pátriu c;::sturá salva! (Muito 
bem!) 

O SR. !'RESIDENTE (Mauro Benovides) - Cc,nccdn a pa· 
lavra :w nobre Senador BrUga Júnior. 

O SR. BRAGA JÚNIOR (ARENA- AM. Pronuncia o se· 
guinte discurso.)- Sr. Presidonte c Srs. Senadores: 

Estnmos na época de comemorar a Inconfidência Mint:ira e, 
com ela, a figura mártir de Joaquim José da Silva Xavier. o Tiraden· 

i\ rigor, sempre é ~poca de se cultuar u memória dos heróis. Em 
c:~ da episódio do p:~ss:~do histórico, vamos buscar os c.,cmplos que 
inspiram as novas gerações. ensinando-lhes e lembrando-Jhcs o que 
foi preciso fazer e sofrer, pelos que nos antecederam, para que pudós· 
scmns usufruir o privilógio inigualável de viver numa Pútria livre e 
indcpcndcntc. 

Feliz do povo que tem heróis e história a cultivar, Sr. Presidente, 
c 4uc não se dispensa do fazê:·Io nus oportunidades :~deqoadas. E 
feliz de um povo como o brasileiro que, embora de existência recente 
nos c:a\cndlírios milenares das ruças humanas, acumula em sua histó· 
riu feitos êpicos de grandeza que se inscrevem entre os maiores da 
Humanidade. 

Para melhor se entender o destemor dos Inconfidentes das 
M ín:~s Gerais, Sr. Presidente, há de se recordar que todo.< os patrio· 
tas do mundo inteiro, subjugados. em suas tc:rras por potências 
estrungeiras. exaltaram-se naquele periodo do S<culo XVIII com a 
I ndepondênciu dos Estudos Unidos da Améric:~. 

/\pcsur du carência do sistema de comunicaçõc:s - qu~: se 
restringia its noticias 1: informações levadus por mensageiros -, 
tot.lns us povos do mundo, ~.: espccialmentc os elementos mais 
representativos da intelectualidade, tomuram conhecimento por· 
mt.:nori1.udo dos episódios que libertaram a colônia norte-americana 
do Impór~o Británico. 

Nàtl é difícil recompor-se, pe\:1 imaginação, a inquietude quc cn· 
tão deve ter impacientado os patriotas de outras colónias desta parte 
dn t\m"rica, que: vimm, com o exemplo norte-americano, a plcnn 
vi:thilidade de também conquisturem :1 independência das suas pró
prias Nações. 

Como nurrum os historiadores. Tirudentc:s andava com um 
oxemplar d:1 Constítuiçilo do Fil:~dólfia no bolso, lendo e relendo 
aqueles conceitos que se tornaram universais c eternos. 

Da Europa, c mais notadamentc de Coimbra, retornavam ao 
Br:tsil ns que daqui haviam se afastado para os cursos supcriorcs. E 
r.:ud:t qu;il tr11zia nutiorl.'s dl.'tallll.'s sobre os l.'pisúdios d01s illt:ts pl.'la 
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in~kpcnJ~m:iíl IIMicMaml!ricoma, ou sohrc as r~pcrcussõcs de tais 
~o·v~:ntd-. 110~ dr~ldw. culturais europeus. E com os estudantes 
hra:-.ikirn:-. 11:1 i·:uropa, retornados lltl País, vinham os novos esti
muJ,,.,p;lfil tu11;1l'.\pl11:-.;i~' rmtriôtica que nos libertasse da tirania dos 
llfH\'"'''li'L:' c:-.ll'illlt:cirtJ:-. c do ~istcma imperial Uc Governo. 

Nn inkj,, de 17XIJ, inst;il~.lu-sc cm Vila Rica u primeiro núcleo de 
cun:-.pir;h;;"w que, soh :t inl1uênciu d:1 H.cvnluçüo Norte-Americana, 

.... t.: m'''ll'tiLJ dl·r,Jid,, ~~ ddlugrar ti luta pela independência, implan
t;md,, t'llllhl:-.Stl i':lí ... u ... i,."~tcnw rcpuhlicano de Ciovcrno. 

alargundo o seu prestígio internacional c consolidando, a cada passo, 
o respeito que fazemos por merecer entre as Nações. 

Do que realizou c vem realizando n. Revolução Brasileira, no
tadumente neste período de Governo do Presidente Ernesto Geisel, 
tem a Naçõo testemunhado e aplaudido, renovando-se em cada 
brasileiro as esperanças de dias melhores, 

·\pr11vcitnu--,c a ins:~tisl'o.lçi'lll popular dominante nus Minas Ge· 
rai~ .• :o111r:1 n '-'tlllfiscn dL: ourll eKigidtl relu Corm1 portuguesa, como 
o llhlJih:nto di! J.!.l'andl! nrwrtuni<.J;uJc politica para a açào militar. 

ll:n'i:1 di.'''-' pro~III'Hr :tdcsõt:s, porém, pum u cuusa da RevoJu .. 
~·;io, l.'~j)l.'CÍalml.'ll[l' a rarti'-!ipa~;fiO das Capitanias do Rio de Janeiro e 
dt: S:'Hl l'iilllol. 

t' llillll'-'111 indic.:adu para a tarefa foi Tiradentcs, que se deslocou 
di,.' \'ii:! Hi ... ·a p:1ra 11 Rin c.h: Jundro, com a responsabilidade de fazer 
ri'!ISl.'IÍitl'l, 

lHdos L'uidll.'t:crntls n desfecho tr{t~ic.:o dessa missão que, sele· 
\'Oll Tir:Hklltl.'s ;ul inJ'anwntc p~ltibulo, 1121 de abril de 1792, deixou 

'a~ ·"'-'llll'llh:s qu~: !!Crminar:un, J1oresceram a alimenturam os patriotas 
hra.'likiros ~I ti; u inst:ul\~o: ddinitivo da nossa Independência. 

t J, hi~tori:uJML~s. Sr. Presidente, nilo raro destacam que a 
I:O!I:,pir:H,':i\1 de Vil:1 RÍ\.::1 foi um movimt:nto de rweto\s e idealistas, de 
:dt;~·, fh:r ..... n:llid:uk~ inlL:h.:ctuais imhuidas de sentimentos ricos de 
Jih'-'' :llt•,lltd ~.: 1il: lill!:lig~IH.:ia, 111~1s intl!ir:unt:ntc despreparadus para 
11111 Pl•ll.'l.~~'.tt n1ilit:rr l'l'\'ll]m:inn:'lrio, 

~ltrito~-. di;L'IH, L'llllhl conlirnwçào dt:ss:~ versão, que Tiradentes 
t1:·!,1 Íl1tpt1nh;, qrr:1íqucr Uis'-!rcç:"tn ii sua dialéticu revolucionária, 
!.'\pnndn fr:Hl!.'illllCilh: \IS St:U:-> rtHll\1:-. de VÍStH, pch1 independência e 
pd;r Jü•pt'lhli~·:r, ii ~JLICill Ll ljLIÍSC!'o!<!C llliVÍf, 

:\dmitllld!ll..'llllhl l!orrcta r.:ss:1 vt:rs:1o de uma purcela de historia· 
dLHI.':;, :ulmir·;r-sl..' aim!:t mais iHJUcl~.: grupo conspirador de Vila Rica 
lJllc. C11111 a p11rcz:1 do M.:u idt:alismo. enfrentava destemidamente o 
lh:sputi~lllll di! (\Hn:L 

'J'ir:1Jcut!.'.,, :lli:b, 1..'111 nenhum instilntc vacilou no seu patriotis
mo l' na "ili:J cnr:l!;t.'lll de horncm de cxccpciom!l caráter. Preso, 
admitiu 1:11111 fr;.nH.JUcl.a os seus propLSsitos, assumiu integral 
rc~JHlll'lahiti~J:tdl' rda Ctlr'lspir:1çiio c eximiu de culpa todos os seus 
r.·o~mp.lnh~.·irn:-. d:1 l:onjura. Com tal ~esta, salvou a vida dos compa
nheiro' I! J'1lÍ ll l.lllÍL:!l duS lnCOlllidcntCS \1 SOfrer a COndenaÇãO à 
lllLHlL'. 

f·: prr.:~o·i-.n kmhrar neste momento comemorativo, Sr. Presiden
te, lJIIC Tirlldcntc~.ro'J pl:mcjura. no. Rio de Janeiro, a canalização dos 
ri11s :\nd:rrai ~ r-.br:~l:an;i pam mclhorur o ahustccimcnto d'água da 
~:idade, 1.'111 proiL'1•1 que. nàu aceito pelo Yicc-Rei, acabou sendo 
cxr.:~:ut:td!• m:li~. t:1rt.Jc por D. João VI. Tiradentes quis também, 
inst:d:~r 11111:1 f:'lhi'Í!.'!I dt: ferro cm Mi nus Gerais. 

E. d11 JH!l,!.!t':tlll:t idt:alistu dos conspir:.adores de Vila Rica, cons
ta\'a :t l'ria~·:'111 dL.· uma Universidade, a impluntaçào de fábricas que 
:-.upri,-.r:ltl o.; pt\Jdutns nwnut':llurad~s importados de Portugal. a 
~.:ria~·;ttl d~.: nruitas t.:\!.'!ll:ts, :u.tho·liçfio gradativu du escravatura, a mu-
11:111>:< <1:1 { ':~pit:d par:1 S:in João D'EI Rei, etc, 

< \lllhl dis\c um historiador, u puluvra independência, para 
Tir:HknlL''· !'11.1 tr:ri;t sr:ntiUo se o conteúdo político não se 
dl'S\ in~..·td:l\!'11..' do Cl'llllr'nnkn. 

Li-. ai, Scnllnr PrL!sitlcntc, a visi'io extr:.tordinúria do estadista, 
'-'llll!'!llh'talt!.'i;r\!;1 num brasileiro que, t:mbora de poucas letras, jli 
prc~..·~'llil:l\':1 tl \'crdadciro destino rt:scrvtuJo ft suu Pátria pum galgar 
ptr!'lii,'Ú!l di.! rckv11 lltll..'tllll:r:rtu universal das Nuçúes. 

lh•pni:-. d~: st! rccorUar, na ldturu dos textos históricos, os fatos 
lJLll' ~·rt• nl\'l.'r:llll ns ~:nnjurados de Vi lu Rica, tcm .. se u convicção, 
S~nhor llr~.·\IJL.'Illl:, que os ilh:ais ali cristali:r.udos se fnzt:m repercutir 
atl· ltu.t~ l'ltlrl' <1:-o lh•sso~ maiores governantes. 

N:'1.r ntl' ~ pthsiwl 1lmitir a imprcssUo de que u Revoluçiio de 
]1lfd, l•'lo•:,,·,,.!.~ dl.' .dto1 :1 hai."o;o todos ns scp.mt:ntos duvida brasilei-
1.1. I• ,,, · ,.,,, .. ,,,,,lldid•• <~qLH.:Jas :~sr.,iruções do punhudo de brnvos de 

11 • 1 "r 11 t11do • • • !lr:1\il dia a dia mais i nt.JL!pem!L·ntt! c sobem no, 

Cada homem do povo, por mais pessimismo que se lhe queira 
in~cular de fontes suspeitas e i mpatrióticas, tem sentido na própria 
vidn os efeitos benéficos da política económica do atunl Governo, e 
das suas excepcionais conquistas no campo soclul. 

Nos dias que correm, Senhor Presidente, já niio há um só brasi
leiro' marginalizado pela Previd~ncia Social, e alargam-se, dia a dia, 
as oportunidades da casa própria, da qualiftcaçiio profissional, dos 
melhores saliorios e, enfim, de uma vida digna em que se respeitam os 
méritos de cada um. 

O que desejavam os Inconfidentes de Vila Rica, sob a inspiração 
maior da liberdade responsável, que não tenha sido conquistado pelo 
nosso Pnís'! 

Do próprio sangue de Tiradentes, Senhor Presidente, lavrou-se 
a Certidão de que fora cumprida a sua sentença de morte. 

Estou certo de que esse generoso sangue brasileiro, infamemente 
derramado por colonizadores déspotas que sugavam as economias 
do nosso jovem Pais, não se exauriu em vão. Serve-nos como perma
nente c eterna inspiração, no sentido de não pouparmos esforços 
pela manutenção da Independência brasileira, vencendo os tropeços 
c ohstáculos que a complexidade do mundo moderno põe nos cami
nhos que ainda devemos trilhar para alcançarmos os pináculos em 
que se nssentam as Nações mais desenvolvidas do mundo, 

Em o que tinha a dizer, (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Mendes Canale) - Concedo a palavra 
ao nobre Senador Mauro Bencvides. 

O SR. MAURO BENEVIDES (MDB - CE, Pronuncia o 
seguinte discurso,)- Sr, Presidente, Srs, Senadores: 

Antes da inexplicável decrctaçiio do recesso do Congresso 
Nacional, no dia I• de abril, já havia eu ocupado a tribuna desta 
Casa para transmitir apelo ao Ministro dos Transportes, no sentido 
de ser restabelecido o ramal ferroviário Sobrai-Camocim, no meu 
Estado, cuja dcsativação ocorrera no dia 15 de março último. 

Apresentei, nu oportunidade de meu pronunciamento, ampla 
argurnent<~çào contr{lria !1 medida da Rede Ferroviária Federal, en
fatizando especialmente as suas limitações sócio-económicas, 
altamente desestimulantes paru uma das mais populosos regiões do 
Ct:ur{t. 

Concomitantemente, o Governo estadual, a Assembléia Legis
lativu, us entidades empresàriais e as lideranças comunitãrias da 
:lreu, dirigiam apelos veementes ao Ministro Dyrceu Nogueira, que 
se dispôs, inclusive, a dcslocar-se a Fortuleza, a fim de, ali, inteirar-se 
dns gmvcs conseqüi:ncius decorrentes da supressão daquela impor
tante viu de comunicução. 

Todos os Senadores c Deputados Federais passaram a receber 
manifestações de justificado protesto por parle dos habitantes dos 
municípios prejudicados, que ascendem a mais de cento e trinta mil. 

Na capital alcncurina, o titular da Pasta dos Transportes rece
beu comissão dt! deputudos cstadu:.ais, que lhe expôs os motivos 
pelos quais a inoportuna providência contrariava os legítimos 
Interesses de oito comunas, que se bcneliciuvam do funcionamento 
daquele secular trecho fcrroviilrio, inuur,urado ainda ao tempo do 
Império, 

O Mimstro Dyrceu Nog:uein1 prometeu, na ocasiiio, reexnmi .. 
nar, com o Grupo E.xccutivo incumbiUo de opinar sobrt: a matériu, o 
apelo n:~.:ehido, par.1 uma postcrklf deliberação, que seria levuda ao 
conhedmcnto dt: todos quantos, no Ce;.ll'ú, st: acham empenhados na 
rcstauraçno do r:tmal Sohrai-Camocin1. 

Por sua ve1., a rerrt:sentaçào ICderal do CcarÍI nesta c nu outra 
Casa do Congrt:sso, sensível ús s&rias repercussões sócio-cconômicas 
demrn:nlt!S da incxplh:(tVCI mt:did:t, inclinou-se flelo envio de telex 
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ao M inistl:río dos Transportes c à Rede F'crroviáriu Federal, vaznd1 
nos termos seguintes: 

"0 Povo do Ceará vg pela unfmime manifestação de sun 
bomcuda ~.:om assento nu Câmara dos Deputados ct no Sena· 
do Federal vg congregando numa solidária manifestação 
rcprcscnl:intes da Aliança Renovadora Nacional et do 
Movimento Democrático Brasileiro dirige·sc a Vossa 
Excelência manifestando sua certeza de que a decisão da 
REFFSA de desativar o ramal ferroviário ligando Sobral a 
Camocim será rccxaminadu à luz dos valores anorados em 
funçtoo dos nuxos de transporte de minério de cobre et de 
calcário vg sobrelevando-se o fator estratégico da próxima 
insl:llação em Camocim da base de nossa Marinha de Guerra 
de patrulhamento do mar de 200 milhas vg para garantir a 
nossa sobcr3nkt ct os interesses pesqueiros no litoral-eearense 
pt Finalmente cumpre salientar a expressão social da 
manutenção do rc,.rcrido ramal que tem serventia para cerca 
de 100 mil pessoas diretamente afetadas pela supressão da· 
que! a ligação ferroviária pt Ao .i untarmos nossa voz às mani· 
[estações et aos apelos no sentido de rever o problema esta· 
mos convencidos de que à sensibilidade de Vossa Excelência 
não faltarão estimulas para retornar ao assunto dando-lhe 
um tratamento que concilie os interesses postos em confronto 
pt Atenciosamente Ossian Araripe vg Mauro Benevides vg 
Virgílio Távora vg Wilson Gonçalves vg Antonio Morais vg 
Claudino Sales vg Ernesto Valente vg Figueiredo Correia vg 
Flávio Marcilio vg Furtado Leite vg Gomes da Silva vg 
!anuário reitosa vg Jonas Carlos vg Marcelo Unhares vg 
Mauro Sampaio vg Paes de Andrade vg Parsifal Barroso vg 
Paulo Studart et Vilmar Pontes pt." 

Nota-se, assim, Sr. Presidente, que há um consenso entre todas 
as correntes de opinião do Estado quanto aos incalculáveis prejuizos 
causados u zona norte do Ceará pela recente deliberação da 
REFFSA. 

Lamentavelmente, há mais de um mês se postula a sua revoga· 
ção, sem que se vislumbre a possibilidade de acolhimento do justo 
pleito submetido aos setores oficiais competentes. . . 

Reiterando, agora, a solicitação encaminhada ao MmJStro 
Dyrceu Nogueira e ao Coronel Stanley Batista, confio em _que se 
deslinde a qucsttoo, com o retorno dos trens àquela ampla fmxa do 
território ccarcnse. (Muito bem!) 

o SR. PRESIDENTE (Mendes Canale)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Augusto Franco. 

O SR. AUGUSTO FRANCO (ARENA - SE. Pronuncia o 
seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Faleceu, <os 8,30 de hoje, após passar exatamente 11 meses de 
pertinaz enfermidade, em Aracaju, o ex-Vereador José: Teixei~a 
Machado. Deixa viúva Dona Núbia Machado e dez filhos, dos qums 
dois menores. Nasceu na cidade de Lagarto. Foi, por quatro 
lcgislaturas, Vereador cm Aracaju. . . . 

Exerceu, interinamente, o cargo de Prefeato da Cnpttal. Tres 
vc1.cs, por força de ocupar u Presidência da Câmara e, nu quarta, por 
nomc.::u.;r10. tc.:ndo pussado um uno no exercício do cargo no Governo 
de Lourival Baptista. 

Pertenceu aos quadros da ex-UDN, tendo sido membro do 
Dirctôrio Municipal da ARENA, cm Aracaju. Era fiscal de Rendas 
do Estado, tendo ocupado a chefia da fiscalização. Foi, também, 
Presidente da COI-IA B (hoje SUNAB). 

Maçom. pertencia :1 Loja Capitular Cotinguiba, cm Arncuju. 
Tinha 62 anos c f:ilcccu no Hospital São José, em Aracuju. 
Figura muito popular, sempre ocupou o primeiro lugur em 

número Ue votos, nos pleitos que disputou. Nu C:imara dos Vereado· 
rcs, ocupou todas us funçÕes nas Comissões e na Mesa. Muito leal, 
humano c caridoso, era considerado por todos que o conheceram um 
hnm~.:m hom, sendo su:~ morte pranteada por quantos o conheceram, 

-.....·, :' I' I' 

u que repn:scnta a maior parle da populaç~o da Capital Jo seu Esta· 
do. 

Como rerm.::sentante de Sergipe ne!itl.: Casa, qu~:r~o:lllO:>! dcixur o 
nosso sentimento o't f:1111ília do politico J,)iH) Tci.'\dra f\..·Juchac.Jo, que 
dt:ixu tristeza no sc:u l:tr c no Estado, qu~.: hcm representou na vida 
públicu. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Mendes Canule)- Concedo a palavra 
tiO nobre:: Senado r Juno Calmon. 

O SR. J0,\0 CALMON (ARENA- ES. Pronuncia" seguinte 
discurso.)- Sr. Prc.:sidentc, Srs. Senadores: 

O Esririto Santo. qut: sofrc:u as catn~an11icus con~cqüéncius da 
erruda políticu de crrudicação dos cafezais, C:>!tú ~.:nmcçanc.Jo a se 
recuperar, graças ao ~.:spc:tacular aumento das cotttçõcs, resultantes 
da queda da produção do Brasil. provocada pelas geadas no Paraná. 

Entrctunto, acaba de surgir nova c grave ameaça, capaz de 
comrromc:ter gravemente a cconomi:.t c:t!Ccira do meu Estado. 

A propósito, o Senhor J:.tir Coser, f'rl':-.i~.kntL' <lo CL'ntro do 
Comércio de Café de Vitóriu, acaba de me tlirigir urn dramútico 
apelo, que encaminho, neste momento, an f\linistro da lndú~tria e do 
Comércio, Angelo Cahnon de Sú, c uo Pr.:~;;;J~:nt-: Jn ln~tituto Bra
sileiro do C:.tfé, Camilo Ca\azans, que h~Ll, (.:o.:n;l!,ll.:tilC, Jt: ,,!.! ntostrar 
sensíveis à justa reivindicur;ão dos cafdcultort:'> ca:Ji.\ab:Js: 

Exmo.Scnhor Scn:tLior .lofto Calnh1l•- · ~;,:1t:1dn h.:dcrul 
- Brasiliu 

"Solicitumos a cspeciu\ atcn~·ftll lhl dignl~•''~"llt'· lllt:lllbro 
da buncada csrírito·Si.llltcnse lhl SL:il:ld~l h·th.:'.lt ;~:l:'': ''.~:ave 

problenw eri:tt.Jo rc:Ja Kesoluçôo l4(17' J,,: !.'1 d·,, ~·~ .;wntl!, do 
I BC, proibindo :.1 c.'.:ponaciio Jc cafi: .. ini',:ri .. t,·~: :to 1 ipo seis 
pt, Tal mcdiJ:t, sem prcccdcntl.! ua hi:it..Jri.• •. !n call: diJ Pais, 
foi recebida com grande pt:rplc:xidad..: ~..: leve· :1 ma i~: desalen
tadora repercussão cm todos os ~etor~~. de cc\momia do Es
tado, ligut.los ú cafeicultura, notad:un..:m•: íJI';.•; i11L'ios rurais, 
pois devido :'1 prolongadu l.!!i!i:.tgt:m que:-.:~.: ;:k:t.;u ~~l1bn: o Es· 
tado, a noss:t safra G de c..:rn por ..:t~rllll d:.: t.:.: (.· ... .:k tipos in
ferion:s ao tipll seis pt. A m!.::.m:t i1::;o!tto7i':n ~: ·:,·r:llln:t ainda 
que os cafés de tipos inf~:riort.::. :~11 ti1w !!Ci•; •n·vr·::!D ~.cr dcsti· 
nudos lts industrius de torrcf:11,'~:o c :no;:1.;.::nl •: .it' ·;~·ditvcl uo 
preço de dois mil ~:nw.:iro~; por ~•11.::,, iw::t:idm os tributos, 
dando uma liquidaç~o Uc hut!~ mi! sci::ccntos t: '.'inqilcnta cru
zeiros por suca, quando, :m.c··ivrnlt:tilc ~:.-i:tcla Rt:soluçào, 
nossos cafeicultores ah::an~:tv:tm tl'C!, mil nulciros ror sac~t 
pt. Deve ser rc:ssalt:tdo qllc, 1111 caso íh: ~;,::· m:wtida t:tl Re· 
soluçüo, o Est;.tdo Jicurú cotnpl~:lUillt.:rlh: :dt.i:t•.h'• da exporta~ 
cão e grandes serão os prcjuiz,1s à ::u•t i:conumi:t, tctHk> c:m 
vista a substanciul redução de arrcc:u.laçjo J11 ICM pt Diante 
de tão grnye prnhlcmu que atinge mais dird:wu:ntL' a c:.tfei
cultura do Espirito Santo, solicitamo!:'' valios:t intcrfcn!nciu 
de Vossa Exccl~ncia junto il alta atlministraç~w Jll lUC c ii 
Sua Excelência, u Senhor Ministro Ua lnUlJ:.td:J.: dll Com~r
cio, no sentido de ser rcstubeleci<.la :.1 l'XJhlrl :n;:1n dt· cal'~ tipo 
7 ;s. 

Cordiais S:tud:u;õcs. -,Julr Cosct, Pt\:~:iJr,;11t..: 1h1 l.:~ntru 
do Comércio de Cal'é- Vitória- t;S" 

Era o que dc:s~.:juv:1 transmitir, Sr. Presid..:tt tl·.l :\'lu i to bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Mondes C:umkl- C"""edo a I'" lavra 
ao nobre SenudorOtair Bcckcr. 

O SR. OTAIR BECKER (ARENA- SC. l'rünuncia o seguinte 
discurso.)-Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O eminente Ministro dos Transportes, General Dyrcc\1 No
gueira, rculizou, u purtir d11 di:t Jt;t de março, rHWa visita :.to Estado de 
Santa Caturlnu, inspc:donundo obras nos r:•l:'los ck imbiluba, !:aja! 
c Siio Fr"ncisco do Su I. 

S. Ex• começou a in~rL'çrto pd~) portn dt: lrnlnit:!~~ rn·itt:li1::HJa 
por fortes chuvas. l1ôdc, IH) l!tlta!lto, intt.:H';h· :.- ~~··· ... : .. o~.,. ·' ·.!:;, 
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nhr;l, ;i!j t.'!\1 r•.':ill'. 1',':·:. ,. :---: olr.'\'1..'/":lnl''d;tr L'tl!lduídas l:IH tiL'/L'Illbfll 
til'~ I·· :111.1, ,.,,;11 r,,,, .:,··1· · ·, ·~· ~,r·, r.·,, ·i· ·:,,:!1\:tlta nli!IJ,~~~.:s de l.'rll!r.:i

r~.h 

r•:tl h~·lit."r·i·· ll·'i:'tri:l f.'dl'l':tl. o !\lini~tro 
I', , .. , ''-''~'.':ll'ÍI:r '' l'ili..,iin Opcl'al.'ional di! Til· 

·o.; nlivi I· ,I,.,, dr 

).) ~~ lllilhlu.:~ dt.: llllll.!r:J\I;t:-.l!C 1::11 o .I\ I j"/11.:•1.::1\'aJU! 

O t.:npc..·lilll:irrl I klitl ~tclltl lllLJstrou ao Ministro que o sist~.:nm 
utili;.aJu JW l'~.:rro\'ia -- illlmÍn<~ç;''tn L' ~inalizuçtio- é inadequado. 

Pnrl·m, c.-.;i~ll: um prY•ktrl 1'•~~":1 ~ruc :tlinha possa operar com scguran· 

ç:1, t~ que urge: r11.:c .r ''":t.:~·:-. ... id:idc r.h: transporte de cunccntradtl pi
ritoso, ;.1 po1rti:- 1.lt.: t· •. ~:il•r''· p:tra 11 Jndú~;tria Cnrboquímic;t Cata~ 

rincnsc. S:dit..'lllil\1 I) L't:;~•:llht.·irD que :t J'rnta da Rede cstil com cnpa~ 
L'id:1dc C\g(lt;• t.Lt, •:t.'IIL:' 1 1; ..:~c:-.:.:':r i1 1 ·:h:tri ricü-h1. 

O fl.·lini~tro d1.1s '! r:tn.,pl)rtt.:s l'ui n:~.:l!p!.!ionudo cm Flori:mópolis 
pt.·lil Govcrnad.u 1\ont.h:r 1\;:is, qtWJH.Io este proclamou estar 
rco:chcndo tnd<~s o'i rct.·ursos dt.: que necessita para a cnncrctizaçiio de 
seus pl:lllm nn tocante :1 tr:msr'!l,rtes. Dcssn rcccrç:io nn Palitei o dos 
Pl!sp:H:htlS rarticipqr:,;l\ li St.~t.:rct;'trio de Trnnsporli.!S c Obnts, Nico~ 
l:n1 FL'rn:mdo t\l:dhuq.:: ~:..·~·rct(,rill de Tl!l.!nologiu c Meio Ambiente, 
llaptis1:1 PL'r1:ir::· ~;L'•.'r•:; ··ri·· d:t Indústria c Comércio. Sch:tsti:io 
Netln ('.ltl1:ln.,·, \'··, 1·.~·,~~ ··L' l'io~"l:lllr'lril 1,i~~. Esperidirlo Amin lh•h,u 
Fillw: Dii'L'!llr da 1 1 ~}!·:.-J ,;r~~~.\:·, .. \rn:~ ~ '~o:ar Markus: cl~Ort.IL'Il:ltlor 
dn-; C'nm.•d,~ro.:-; tll· !'•P•Irt;r~ .. ·~~· ~· :":t 11,; E..;tados do J>aran(t ~· S:1111:1 
( ;rJ:Irinn. ~:.rh~" .. •.~t: Imprensa do ~.:Jini.•n:-,,11 d,,.; 
lr;trl~Pl'f'lv,, :·~~· ',. u: Pr~:~;!t!·:nl•: d:1 COCAR. i..Jl!rcitl { 1111tH''i: 
Dirt.:tor-(j«.·r:d ~J~, L•l.!(, SC. :\nt\HJil' Carlos W~rner: Chefe do lt1" 
!)iqrill' :~~~·JII\i.'l,i•. ! 1'•\·r:d. \yt'W (':nnpos c o Presitlcnlr: d:t 
I ()j)J.I.:;(', :•;:J..;olll lh)~i11.''-· 

Nn dia 2. JWLt :IJ;rnh:'l, o i1iini:-.tro dos Trnnsportes t:ht.·t•av:t :t 
lt~1jai, nn'k l'ni r·:t.\'J.il:,l pt.:lo <ldrninistrador do Porto, Sr. Dcoh:ddo 
StorrL"r: pt:ln f)rcl't.·iJo 1\mik:ar (i:11:111iga: pelos Presidentes do Dir~
t{Jrio 1\lunit:ipal~.l:l :\RJ·:~i,.\, Sr. :-.:ebon Sear:t Hcusi c da Associação 
Cumcrcial c lndu..;tri:tl de ltajai. Dirigiu-se logo o J\.Hnistro Dyrccu 
Nogur.:in1 par:t u :\rmaz~rn] do C~lis. onde ouviu uma exrl:uwçào. 
feita pdo Sr. Denhtlldll Storrer, das :1tividadcs do Porto de ltnj;tí nos 
tiltinws trés ;mos. inl\lrmandn lJUe este ano o movimcnto de ~.:arg~1 
~upcrmú o tJuo; ilthlo; :u11t:ri~~r~~. 1\provt.:itnu o administrador do Pore 
to paral~mbr:tr qu1· :1 t'dtin1:1 dragag~.:m fdta na b;:Jcin do cais foi cm 
!97.f. donde :1 n:'\ .: . .,td:tdt: d1: .~·.:r repetida corn n nuhimo de urgên· 
c.:i:1. Disse qu~.:, .;,·, L'lll !1;"'ú. f11:·:,rn inw,tidns cerca de CrS 30 mi!ht'll'S 
cm ohras Jc mdhlll'iltlll:l:llt, , '"1 ~~randes hcncl'icios par:1 n p,,rlp 
Úlllldt.: :1 prt.:\'is:~ILl de :lrn.·ç·.:,! · '•q para ~·~te ano de CrS 22.(, 111ilhtil'S, 
mais do dnhrn u~~ :1r:t~ :Jnk;-,, ·,. quandn .,.,: arrecmlou CrS I 1 Jni!ll."w,, 

Em scgllid<t, n Gcncr;d I l~Tt:t:tt N O!_!LII.!'Íra. :tcompanh<~du de su~t 
r.:omitivu c atltnridaUl!~ .. prLil'L.:dL.'rt ;1 inauguraçito do Arn1a1.ém .l do 
(<tis do Porto, c.:nnstruídu po:!Ll Cnhr:IJ"il, com 40 melros de largura 
por I~() de comprimento. l' ntstu :ltll;tlizado de CrS 12 milh(\es, 
Pusteriormen\1 .. ', n Mini,trt' J'fl:~.·.:nc.:illu a entregu pela Friull'L' S/ A. 
das rl!I'Drma-; dll l'r·i!-!11rílir.:o dn l'1lrln. t.:ui:t c:1pacit.l:tdc foi :nunenlada 
ClllllliiÍ'> ! J()() [OilL'l:HJas. 

O titul:tr d11'i Tr;lnsport~:~ vistn!'illll, cm seguida, o rchot.'atlor 
"1\núpolis", Lle ~() nH.:tn1s. l.'lllll t.'liS\ll di.! contrato- 1975- nu \':dor 
ti' CrS 7,; milh•'•c<, d'""l" rd:~ l'OI(TOBRÁS uo porto tio ltajai. 

I 'in:lllllt.'lltc. 11 :'.linistr1l IL'•h.:ntunllou a assinalurn de l:nntrato 
entre a PORTD!lf{,.\S, :rtr:r1·\·, ·1: 11tlministraçfio do Porto de ltajai, ~.: 
;ll .. riillct.•Sj:\. 1111 \';l111r dl' (r· ~ :niJh,'u:s, destinados à ~unplia~.,·:';o dn 
rri!-'orifil'l) lJUl' tL'I ,·\ ~ll:r C.::lp:l~·i· ':lllt• :L til :11'111 :~da cm mais de 1.:!00 llllll'
l:td:IS. 

j.,.,L) -.cr(; ~~lh\i\\~1 l·'l1l l'•·ll '' 'lo.;:iLl dt: tll:IÍS ÚU:IS l'{l!l[ilr:J"'i 

l'ri!-'nríl'i~.·:,,, llln :1 1k ~l) llll'l:". ~'1'r '' : ,. ,,ulra de ~O metrus pnr lO, no 
lnc~il Lllld1: flllk'l.!ll;',\'~1\'ol'>l''.L'• .... 111,,. 

:--~ ' I I .... ., l " III'; : I i\ I. ~. : q il . ,\. : 

tro dn' 1·~:1rhp1 1:·tr.;., 1: •t r .. _.. 
Jllt'llil' 7fl JV ,, 1:1•, •, I • 

llltlllo[IILJ! t!,• 

:·,·r~·,' ·:t.·iUo Lllll nlllhlÇO ao i\linis
,.,, r·· :·1 :1 prr.:~>r.:nça di.! aprnxi111:HI:t· 

,.,,'1.'1."'•1 ,::1 ·\ssm:i:J~;fio Com~·n·i:1l c 
1 '·: u1n 111r.:111orial ~.:om I'ÚI'i:"' 

rL•idndit.'açlu.~s. d!:ntrc as qu:ti-; :1 doa~;:'IP :'tqiJI~l:l •.'rllidaUc, do tcrrenl) 
lliH!t.· ~c llll:alila\'a :t ~clk· d11 I )l·parliilll·:ntn ~:IL'Ínn:tl de Portos c 
\ia:-~ N:ll't'J!:iH·i.,, o1ale ;J r\('11 prd~.·rrt.k l.'llll•:truir Sl'de prúprin: a 
dr:t!!:IJ!t.'lll dn l'illl.tl c hiiLÍ;l dt.: t.'\llhJt;i'Lo, iltllllcntando d1: 25 p:mt 27 
p(·.,, a rim tk ul'crcccr Ctllldi~;iic:-t d~ cst::ll;t para qualquer tipo dc na
' i .. ~ ,!1· ."ll't•:r .t'.'r ti fltJtra rd\·indkat.;:i•) ~ ,, :tq11bi..;i'to, por partc do 

1 mol'irncnta-
'-··'~" dL' CU1IIO.II1~'1 ~ • 1'-11 •1.' '••:•.:, • '•"lllt'ri'\Í/P'I 

c.:om a chcgad:t dtl"An:'tpnlis", com c~1pacidadc r'ara mil HP. 

O_Prcl'citn Amilcar Clazaniga, por sua vct., pleiteou do Ministro 
Dyrccu Nnpul!ira :t dt'at:nn da :'1rca que pcrtcnct: ft EFSC, para nela 
Sl!r instalado lllll JJorttl J;lmt:'ittd. Clllll :'tre;1~; de l:ii.Cr- uma das fli'Ín~ 
cipais J'civinJh::tt;tJes da populat;:itJ junto ao Guvcrno Fcdcrul. 
Rci\'indicou, ai!H.la, a dout;tto ao rnunidpio, da :'rrca do antigo Jeito 
da cstr:u.la de J'cn·n que lit!:tva ltaj:li a BlunwnillJ. nunHt dist:inda de 
apro.ximml:nncntc 7 quilt.llllt.'lrns. cntrc a anti).'a 1:sta<.;~o c o cnlron
t.'allll.:nto d:t Bl{·llll, I.:Linl a Rt1Jovia SC-4H {/!,ntt"lllin Hcil) estrada 
para Brusquc, rassundo ao lado dtl f'uturn compus univcrsitúrio. 

O IHH'o PrcJ'eito dc ltaj~li prl.!tcndc aprovl.!it~lr o antig.l) leito paru 
t.'llllS\ruir tllllil lhH'a avenida, que cscomú o lrünsitn de veículos q~e 
demandarem illlR-1111 c;, SC-4K. 

Lrn Stto 1-'i·illtC.:Ísl.'n d11 Sul. o 1\linistro Dyrceu Nogueira assegu-
1'1111 qu~. ai11tl:t t"•IL' ar111. 11:rr1n inídn os trah:tlho~ de Urag;.1gem da 
l'arra dn t.'au.tl 1k ac,~·.::n t' da ltarra de ev,thu.·:'pl d!l Porto. Os con~ 
ln!h 1'• Jlill':r a n·;llita,;:'ttlj,', t'nrarn :1s-;inadns. Pwnwrcu. ainda, o início 
PI'L'n,JIJIII dL' eSIIIdLI..; dc VÍ:IhiJid:tdl! I~ClliC:t r:lr:t U]J•:I'IIII'a do Cillliil de 
t lll~'tt:llhl, tlhr:1 da mai11r i111port:incia par:r :! r'!.'~•.i:io, h:"t muitll 
r ~·i\ 111 dk:ala IWlt ~~ c:tt:tri ncnst.:s. O Presidcntt: dn :. 'l11ht.! dos Dirctmcs 
J.t,jist;J. .. de .lt~in\'illt:. Sr. Fra11k I 'lcischfresscr c ti Vit.'l.··l'residcnlc da 
..\:-. .. llt.'i;t•;:in ( ·i,llh.:r~.:ial t: lndtl~tri:d Uc .JoinviJJc, Sr. I krdnlio 1-lardl, 
entn.:!?anull illl ;o..linistro dos Trunsportea dois llll'llloriais contendo 
ÍlllJhll'l:tntcs rcivi11dic~u;lic~. 

Ou\'ÍU o Gencr:ll Dyrl!cu Noguciru uma explttnaçào sohrc a 
t::\rans:io d:J :'1rL'~l pnr!llúria de S~o Francisco do Sul, prevista no 
Ph11111 Diretnr dn P!:tno, que dl)hrnri:J a capacidade do Porto. 
t\SSt:).!llrnu S. 1·\~ qul' "tudn OlJIIC estiver :1n ntl'\S1l nlt:ancc scrú feito 
flllr S:'111 1-'r:tnc.:i~i.'o do Sul", 

Sr. PrcsitlcrHl', cn:!ltl!cc.:nttl~ mais csla visita que o Ministro dos 
Tralt'f1tHles fe; a s~mtoJ Cat~trina, na rcanrmaçrw do interesse com 
que.: <Jt.:lllllpanh:tlh prnhlcnws de su:t Pasta cm meu Estndo. Formula
lllll~ \Jlllls para que a-; obras ;Jii cm cxc<.·u~·fio sejam concluídas 
t.'11lll!lJ'JtlL: 11'> L'I'L)Iltlgt'~llll:tS CSt:the\ccidUS C ('l:ll'il ljUe 0 r.:anal de 
: I'!\111<Jdn c 11 aumento do Cais dn Porto de S~o Fr:tnciscn do Sul se 

··11:\Íil'lll ti 111ai-; IHl'\'t' pn~..;ívcl, par:~ soh1·~·:tn de <lnis importantes 
r•;ullicma~ t.:;ll:lrim•tN''i, lt:'1 muitn nhjcto de rcidndic:~t;llcs junto ao 
C im c r 110 I :t:dl!rotl. 1 :i nalllll'llle. t.•sp~:t·:tmu~• qtli: S. Ex·,. :ttL'JHia fts justus 
rt.:h·iltdic~Jt,:{k-; dn Prefciltl de lt:~.iai, c\;mdn ítquda municipulir.htde 
imrill't:tntc L'lllnh.,r:t~·(\n p:11·a :1 snltu;iúl Ue sêri11s prohlcmas locais, 
na real'irm:11;:1o de s:tud:ht:l~:lllljug~tt;~O de esfm<.;ns, atrav~s da qual 
t:tnto St.' tem feito nu Pais. :J partir de 196.f. (Muiltl hc:m!) 

O Sll. PRESIIIENTE (Mendes C':nwlc)- Cnnccuo a palavru 
:tu nohr't.' St.·nadnr \'asc.:ollt.'l'ln~ Tnrr~s. 

O SR. \'ASCONCEI.OS T<HlRES 1.·\ R l'N:\ - RJ. Pronuncia 
11 St.'J'ttinlc di~l'll rSll,)- Sr. Presidente, Srs. Scnmlllres: 

i\lntiv;1dus pl:l:t J\l'l'nrlll:t du Ensinn Surcrior, t.:om que o Gover
no !·cdl!ral, ~~~~ bna h"ra. ahriu nova~ p•..:ro.;pt:t.:tiv:ts ao ensino 
llllÍH'r•:it(trio, :tlgun-; proi'L.:'iSnJ'l''; da llnivcr~itl:11k h:dt.:ral Flumincn· 
'l' ~~.·ntiram-sc estimulados a vinLlllilr·.;t.' an I•.'!'Íirll' de 1t:lllptl integral 
~· do..•tliL·:t~·ttu l~~:t.'l\l•iÍI':I. ()-. hnns l'rttttiS d1.''i'iOI 1111\''1 '>illlil(,':'IO funL'Ítllllll 
n:'H 1 tard:H;Int: n núrm·ro •: :1 qu:tlid:uk· 111~ J'L""ljiiÍ':J·,, ~~~dissertações, 
de llll'~ll'illl11 c dtlllltlr;rdt1, d ... · l!:"t''i dt: livrc-d 1 ~,·i•nt•ia ai t.:stf1o pttrtl 
compr~n·:n· :1~ \'ollllil!!~'ll" d;J lhl\':1 ll·gi .. lu~·:"HI d,1 L'llsino ... upcrior. 
Todo., 1\'t..'LIItlll'·.'l'lll ;r qu;l:o.L' i1npo..;-.;ihiltd:11k d~· :o.L'Illl!lh;nllt: produção 
I.'ÍelltÍfiCil llllUlr11 l't:)!ÍI\lC Clll qui.! ll ['lrilfl.!s•;!)j' llllÍI'!:rsitÚI'ÍO, ohrÍ!!IldO ll 

:llt.'lldt.•r a mai~ tk· nm L'tl111p1'1'1llisso l'tlllt:HIH:d, 11:ln l':t;. lllLIÍio mais 
tl11 lJIII: dar 1111];1~. 

'-· .. ~·-------------------------------....,.---------
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Acresce outro benefício de alcance bem maior: graças à 
harmonia que deve haver entre órgãos públicos responsáveis pelo 
bem comum, e, evidentemente, com amparo legal (do contrário seria 
um imperdoávcl arbítrio), alguns profissionais da ároa federal, esta
dual ou municipal foram postos à disposição de um só órgão- sem 
onerar aquele a que estão vinculados- a fim de prestarem sua cola
boração a planos de trabalho que exigem maior disponibilidade. 

Com esse espírito é que a Universidade Federal Fluminense tem 
procurado atender a pedidos de disposição de outros órgãos c, 
reciprocamente, tem recebido igual tratamento. 

Ocorre, porém, que o Governo do Estado do Rio de Janeiro, 
acaba de solicitar ao Reitor da Universidade Federal Fluminense o 
retorno de 42 (quarenta e dois) funcionários (professores, médicos, 
enfermeiros) aos órgãos estaduais, mantendo n disposição apenas de 
IS (quinze) que estão exercendo funções de direção ou assessoria 
superior. A atitude do Governo Estadual, comunicada aos profes
sores pelo Reitor, em reunião convocada para esse fim, no dia 23 do 
corrente mês, provocou, evidentemente, algumas perguntas e levan
tou alguns problemas a que o Reitor procurou responder, nos limites 
de sua competência. Tais questionamentos são, em resumo, os 
seguintes: 

I - uns professores estão afastados há algum tempo do ensino 
de primeiro e segundo graus e não se sentem agora motivados para 
aquela atividadc, integrados que estilo em planos de ensino e pesqui
sa superior; 

2 - alguns, chamados a decidir-se em outra época, já haviam 
pedido exoneração do Estado, e mesmo assim vieram agora rela
cionados: 

3- outros estão cursando a pós-graduação, muitos em fase de 
dissertação, e teriam, certamente, de interromper seu curso, com 
grave risco de sua carreira, pois a lei estabelece prazos para o 
Auxiliar de Ensino concluir o Mestrado, sob pena de não ter seu 
contrato renovado; 

4- alguns médicos e enfermeiros estilo integrados em planos de 
assistência à comunidade por solicitação do próprio Estado, e seu 
retorno, agora, acarretará sensíveis prejuízos a essa comunidade; 

5 - há professores que se encontram no exterior em bolsas-de
estudo ou concluindo pesquisas, devidamente autorizados pela 
Universidade Federal Fluminense; 

6 - todos, iniciado o ano Jetivo, já tém horários definitivos e 
planos de pesquisa aprovados pelos departamentos e encaminhados 
à Comissão de Pesquisa e Pós-Graduação. Tais planos têm duração 
variável e são individuais, em grupo, departamentais ou inter
departamcntais, além dos vinculados à pós-graduaçilo. No caso de 
pesquisa em grupo, há sempre um responsável, professor titular, cujo 
afastamento, agora, ocasionará, obviamente, grandes transtornos; 

7 - todos estes professores, que acumulam Jegamente os dois 
cargos federal c estadual, estão à disposição da Universidade Federal 
Fluminense sem ónus para o Estado; uns silo do Quadro Permanente 
(efetivos), outros, da Tabela Permanente (CLT). (;de imaginar-~e a 
angústia destes últimos, de situação ainda não definida na Univer
sidade, muitos em estágio probatório como Auxiliares de Ensino, e 
com prazos para concluir sua pós-graduação. 

B - outros, próximos da aposentadoria no órgão federal ou no 
estadual, terão, em prazo nilo muito distante, definida ~ua situação 
runcional. 

Pela complexidade dos argumentos arrolados- e não silo todos 
- compreende-se que não é fácil ao professor decidir-se já por uma 
atitude drástica de voltar ao Estado ou pedir exoneração; 

Ã vista do exposto, os professores da Universidade Federal 
Fluminense, embora niio ponham dúvida à legitimidade do ato do 
Governo Estadual, e tendo já externudo ao Reitor, na referida 
reunião, os pontos aqui lembrados, tomam a liberdade de encarecer 
Us uutoridudes a necessidade de se preservar o entrosamento 
harmónico entre os poderes públicos, de forma que lhes seja as
segurada a possibilidade de continuar seus planos de ensino c 
pcsquisu como os que vêm rcaliznndo . 

.... 

lo indispcns:'tvcl um ~lima tlc concórdia, de sc~urança, para que 
os professores lcnham condiçilcs dr: pro~scguir seu trabalho rcspon
sávc.:l, produtivo - o quc, ~llhh. coincide cmn a mctu principal do 
Governo Federal, sempre lcmbr:u.Ja pelo Exceh:ntissimo Senhor 
Presidente da Repúhlic:t: a valorit.aç[to do Homem. (Mui to bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Mendes Cunalc)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador lturnar Pmnco. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB - MG. Pronuncia o se
guinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Niio f:~z muito tempo, tivemos a infeliz oportunid:.tdc: de: presen
ciar um acontccimcnto quc nos construn~eu profundamente:, que foi 
a demolic~o llo Pahh:io Monroe, no Rio de Janeiro, obra de inestimá
vc:l valor arquitctónico c representativa de pussagcns memorúvcis de 
nossu vida polític:t c que. além de tudo, se constituiu num símbolo 
glorioso para a cngcnh:.triu hrasileira, à vista do I Y pr~mio alcançado 
pelo projeto, na Exposição lnternucionul do Saint Louis, nos Estudos 
Unidos da Am~rica do Nortc. Se a nossa inteligência é a tal ponto 
receptiva que mlmitimos como vúlida, por c:xemplo, a demolição de 
um prédio como o Monroe, para o fim de instalarmos um pátio de 
estacionamento ou urna prac.::t pública, não seria dt: estranhar, pois, 
que, ama,nhà, comec~sscmos a enearar, como válidos em
preendimcntos ohjctivando demolições em Ouro Preto c outras cida
dt:s históric:ts llc nossa Pútria, buscando, com isso, a garantia de uma 
política colctivista altamente pragmática cm fucc de necessidades 
mais ou menos cvidentcs, mas que poderiam, sem prcjuizo das 
nossas riquezas cu !tu rais, ser aterld idas por outros meios c soluções. 

Com tais apreensões, é possível que até digam que:: estamos 
exagerando, que o triste episódio do Monroe nilo st: rc:pc:tirá, que os 
nossos governuntcs cada vez mais se conscicntizum da necc:ssidadc de 
preservação do~ nossos valores imatcriu'is. Contudo, Sr. Presidente::, 
os fatos sempre falam mais alto, c o que c:stamos constatando i: que, 
infelizmente, a pnlíticu predatória continua a desnliar o bom senso 
de algumas de rlllss:ts :~utoridadcs. Ainda :~gora, a imprensa está 
vciculundo a notícia Je que ••corre o risco de ser posto ubaix.o o últi
mo sobradào do tempo do imp~rio existente c:m Juiz de Fora''. e 
esclarecendo que a cidade cst:'a inconformu.da com a esdrúx.ula 
iniciativa, pois ainda se rcc<lfda do acontecido corn o Jardim da 
Infância Mariu1w Prm.:úpiu- Ll único que a cidude teve- que foi 
demolido sob a e.,plicaçào de que o local serviria para a edificação de 
escolas, o que nàu ocmreu. 

No caso do sobraUào, a base de transuçào entre o Estado e a 
Prefeitura giruria cm torno de:: um cxpedicntt: imobilii1rio, mediante o 
qual u municipalidade eonstruiritt, cm pontos distantes da cidade, 
grupos escolares, utitit.:.mdo o dinheiro arrecadado com a vc:nda do 
terreno cm que se cn~.:ontra o pr~dio cm quest~o. 

Oru, Sr. Presillcnte c Srs. Senadores, ninguém pode ignorar a 
necessidade que lemos Jc novas escolus. Nós mesmos, em várias 
OpOrtunidades, tcl\lOS redido a atellÇliU dos rodcrcs públiCOS para O 

angustiante prohlcma cducadonal crn nosso Estado. Nunca, por~m. 
confundimos a nc.:~o:l.!ssidade de se nmpur:tr o ensino com a de preser
vação dos nos:-.os dcmentos de culturu, antepondo uma à outra, 
par1t justilicar trans:tçôcs que, no seu imediatismo, podem ter ~tti! 
algum objetivo de utilir.Jm.Jc, mas que, nn verdade, se convertem cm 
prejuízos irrcpnrúvcis P"'til tmlm nús. Hú nes~as freqUentes medidus 
uma certa dosr.: dr.: coaç[lll moral S1.1brc uquelcs que quc:rem resistir a 
tais propósito~. jú 'Iuc s~: :1prcsentam as opcruçõcs sob o falacioso 
fundamento da l.!dificaçào llc escolas, ohjctivo, como se vê, impos
sível de sercomh:ttilhl, 

Sr. PresiJentl.!, :t lhl~SH pres~:nça nu tribuna desta Casa tem por 
fim cncureccr a intervenção do Exm11 Senhor Ministro da Educação, 
das autoridades do (iovcrnn de meu Estado, das do M unicipio de 
Juiz de Fora e dns dirip.entes dnln:o~tituto do Putrimônio Histôrico c 
Artístico Nacional, lhl sentiUo t.h: I.JUC obstaculizem a dcmoliciin do 
sobradào da Av. Rio Branco, cm Juiz de hHa, preservando essa 
notúvcl cdilicaç:\n, p:tr:.l a udmintç[w das gcruçõcs porvindouras, 
(Mui to bem!) 
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O SR. PRESIDENTE (Mendes Canale)- Nada mui~ havendo 
que tratar, vou encerrar a presente, designando pura u scssiio extru
nrdinítria dus IX horus c 30 minutos, anteriormente convocuda, u 
scp:uintc 

ORDEM DO DIA 

Discussiio, cm turno único, do Parecer da ComissUo de Consti· 
tuiçãn c Justic:~ sobre a Men~agem n' 61, de 1977 (n' 96(77, nu ori-

gcm), de 18 do corrente, pela qual o Senhor Presidente da República 
submete uo Senado a escolha do Doutor Ruy Lima Pessôu, Procura
dor-Geral do Ministério Público Militar, pura exercer o cargo de 
Ministro do Surerior Tribunal Militur, na vaga decorrente do fale
cimento do Ministro Nelson Barbosa Sampaio. 

O SR. PRESIDENTE (Mendes Canale) -Está encerrada a ses-
sfto. 

( Lerama-.H' a .H'.I'sào às 17 horas e 43 minutoJ.) 

ATA DA 35• SESSÃO, EM 20 DE ABRIL DE 1977 
3• Sessão Legislativa Ordinária, da 8• Legislatura 

- EXTRAORDINÁRIA -
PRESID~NCIA DO SR. PETRÚNIO PORTELLA 

.·iS IS 11011.-!S /:" .lli MINUTOS. ACHAM-SE PRESENTES 
OS SRS. S/:',\'.-i/JOI/1:".\": 

i\d,ilhcrtn Sena - Altcvir Leal - Josi: Guiomard - Braga 
Jllniur- Ev:.tndro Carrcim - Jos~ Lindoso - Cattete Pinheiro -
Jarhas Passarinho - Rcnatll Franco - Alexandre Costa -
llenriquc uc l.a Rocquc - José Sarney - Hclvídio Nunes -
P~.:trtlniu Porte! la- Mauro Bcn~.:vid~.:s- Virgílio Távora- Wilson 
(j,)IH,;:il\'c~ - ,\g:~.:nor M:rri:r - Dinartl! Mariz - Jess6 Freire
Domicio CitHulirn- Milton Cabral- Ruy Curnt:iro- Marcos 
hcirc- Pa(lh) Ciucrr~r- Arnon de M~.:llo- Luiz Cavalcante
TetHúnio \'ilt.:la - :\ugusto Franco - Gilvun Rochu - Lourival 
Baptista- Heitor Dias- Lui1. Viana- Ruy Santos- Dirceu Car· 
Unsn- J:uric.:o Rl!'l.cnUc- .Jo:io C:.tlmon- Amurai Peixoto- Ro
hcrto S:rturnino - Vasconcelos Torr~.:s - Benjamim Farah -
Danton Jnhim- Nelson Carneiro- Gustavo Capunem~1- Itamar 
hanc.:tl- 1\lag:tlhih:s Pinto- Franco Montara- Orestes Qué:rcia 
- Otto l.ehmann- Benedito Ferreira- Lázaro Barboza- Osires 
Teixeira- il<llivi" Coelho- Menucs Canale- Saldanha Derzi
,\cc.:iol~ 1-'illw -!.cite Clwvc~- M~tttos Lclln- Evclúsio Vieim
L.cnoir V:rr!!as- Otair Bccker- Daniel Kricger- Paulo Brossurd 
- Tar~n J>utr:.r. 

O SR. PRESIDENTE I Petrônio Portella)- A lista de presença 
:.rcusu o cornrmrccimcnto de 64 Srs. Senadores. Havendo número 
regimental. dccluro ab~:rta a sessão. 

Nito h ii E.1pcdicnte a ser liuo. 
Sohrc ~~ mcs;l, pmjcto de lei que s~.:rúlido pelo Sr. 19-Secretário. 

1: liUoo seguinte 

I'RO,IETO DE LEI DO SENADO N• !5, DE 1977 

I>lsJI<ÕC sobre n obrigntorledndc do uso de máscaras pelos 
<JUC truhalhum cm onclnus de uutomóyeJs. 

O ('ongrL·sso Nacinnal decreta: 
t\rt. I'·' Os llfidui<; mccúnicns, seus ajudantes c todos os demais 

c.:mprl!J:!:tdos d:r~ nlicinas de HLltomôvcis que tr:rb:.tlhcm no interior 
d~s nH.:~m;IS usar~ro t.lhrig~Jtoriamentc. qu:mdo em serviço, múscarus 
rmtctllras çnntr:r ~~lSl:S, 

Art. ~" E:'it:r lt.:i ~crtr rcguli.lrnt.:nt~IUa no prazo de sessenta (60) 
di:r~. ~~l!ll a cspc~.:i lka!,'~1o Uo tipo dc CtJUip:tmt.:nto u ser utilizado c 
Ua~ ~~~~~~iu.:s :r sen:rn aplil.:aU:rs ~1s empresas que descumprirem a 
l'\lt'0llL'iil. 

.. An . .l" J::->t<~ ll.'i I.:Jllr;r cm vigor na Uata de sua publicação, rcvo
/:'<ld:l~ .r~ dlspo:-.i~t'Jl'~ l'tnltr;'~rias, 

J ustlficaçio 

A Consolidação das Leis do Trabalho no seu artigo 165 (Seção 
Iii- Equipamentos ue proteçào individual), determina que: 

'"Quando as medidas de ordem geral não oferecerem 
completa protcçiio contra os riscos de acidentes e danos à saú· 
de dos empregados, caberá à empresa fornecer gratuitamente 
equipamentos de proteção individual, tais como óculos, Ju. 
vas, múscaras, capacetes, cintos de segurança, calçados e rou
pas especiais e outros, que serão de uso obrigatório por parte 
dos cm pregados.'' 

O que õcamos «tbendo através do texto desse artigo é que a lei 
dispõe, cm sentido genérico, sobre a obrigatoriedade' do uso de equi
pamentos de proteçào individual, na execução de trabalho que 
ofereça riscos de acidentes e danos à saúde dos que a ele se entre· 
gurcm. 

Mas, o que também sabemos- porque já constatamos isso cm 
diferentes lugaros do País- é que nas oficinas de conserto de vel· 
cu los ~mtom6veis não se exige o uso de máscaras protctoras. 

Essas oficinas, mesmo quando instaladas em galpões amplos e 
urcjudos estito permanentemente com a atmosfera irrespirável, pelo 
escapamento contínuo dos motores (sempre mais de um em fun
cionumcnto, 24 horas por dia) em exame ou teste. 

O gáz produzido por esse escapamento - o monóxido de car
bono- é tóxico cm alto grau e pode, Inclusive, levar à morte os que 
o aspirarem acima d~: um certo limite. 

Não estou dizendo novidades, bem sei. Todos os livretos de 
instruções que acompunham os carros novos dão ênfase a recornen
dacõcs como esta: 

"Quando você der 11 partida com o veículo dentro da 
guragem, certiõque-se de que porta e junelas da garagem es
tejam abertus, usscgurando su Jicientc arejamento e saída rápi
du dos guses de cscupamento. Nunca i: demais lembrur que 
tuis gases contém monóxldo de cnrbono, incolor c inodoro, 
mus cxtraordinariumcnte venenoso.'' 

A solução paru o problema objetivado no projeto poderia ter 
sido dado, reconheço, utravós de normas expedidas pelo 
Departamento Nacional de Segurança e Higiene do Trubalho. Mus, 
mio o foi ttté agoru, cabe observar. Se algum regulamento existe 
sobre o ussunto, a fiscalh':açào do trabalho não vem exigindo sua 
ohscrvüncia. Isso é prejudicial a um grande número de pntrfcios que 
cXCI'CCnl sua utividade profissional nas oficinas mecrinicns de ve!culos 
automntorcs. Vamos consertar isso, portunto, instituindo através de 

'·~-------..,-----------....,.-----
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lei a norma que está faltando e que atende a uma evidente neces· 
sidade pública. 

Sala das Sessões, em 20 de abril de 1977.- VaKOncelos Torres. 
Às Comi.<sões de Constituição e Justiça, de Legislação So· 

cial e de Economia. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- O projeto lido será 
publicado e, posteriormente, remetido às comissões competentes. 

Sobre a. mesa, comunicações que vão ser lidas pelo Sr 
I •·Secretário. 

São lidas as seguintes 

Em 20 de abril de 1977. 

Senhor Presidente. 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência que me ausen· 
tarei do País a partir de 21 do corrente. a fim de. na qualidade fie 
I•·Vice-Presidente da Junta Diretiva do Parlamento Latino-Ame· 
ricano e integrante da Delegação Brasileira, participar da VIII 
)\ssembléia Qrdinári~ daquele Órgão a realizar-se em Cu ração. 

Atenciosas saudações.- Wl110n Gonçalns. 

Em 20 de abril de 1977. 
Senhor Presidente. 

Tenhor a honra de comunicar a Vossa Excelência que me 
ausentarei do País a partir de 21 do corrente, a fim de, no desem· 
penha de missão com que me distinguiu o Senado, participar da 
Delegação Brasileira na VIII Assembléia do Parlamento Latino· 
Americano, a realizar-se em Curaçao 

Atenciosas saudações.- Otalr Becker. 

Em 20 de abril de 1977. 

Senhor Presidente. 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Execelência que me 
ausentarei do País a partir de 21 do corrente, a fim de, no desem· 
penha de missão com que me distinguiu o Senado, participar da VIII 
Assembléia Ordinária do Parlamento Latino-Americano, a realizar· 
se em Curaçao. 

Atenciosas saudações.- Lourlnl Baptista. 

Em 20 de abril de 1977. 

Senhor Presidente: 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência que me 
ausentarei do País u partir de 22 do corrente, a fim de, no desem· 
penha de missão com que me distinguiu o Senado, participar da VIII 
Assembléia Ordinária do Parlamento Latino-Americano, a realizar· 
se em Curaçao. 

Atenciosas saudações.- Paulo Bro111rd. 

Em 20 de abril de 1977. 

Senhor Presidente: 

Tenho a honru de comunicar a Vossa Excelência que me 
ausentarei do País a partir de 21 do corrente, a fim de, no desempe
nho de missão com que me distinguiu o Senado, participar da V!II 
Assembléia Ordinária do Parlamento Latino-Americano, a realizar· 
se cm Curuçao. 

Atenciosas saudações.- Dom!clo Gondlm. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portellu)- A Presidência fica 
ciente. 

Sobre a mesa, requerimento que vui ser lido pelo Sr. I•·Secre· 
túrio. 

t lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N• 74, DE 1977 

1~os termos do urtigo 313 do Regimento Interno, requeiro 
dispensa de intc:rstício c préviu distribuição de avulsos para o Projeto 

de Resolução n• li, de 1977, que autoriza o Governo do Estado do 
Parú a rculizur operação de crédito no valor de CrS 7.557.179,00 
(sete milhões, quinhentos e cinqUenta c sete mil, cento e setenta c na· 
ve cruzeiros), a fim de que figure nu Ordem do Dia da sessão seguin· 
te. 

Saiu das Sessões, cm 20 de abril de 1977.- Renato Franco. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- A matéria a que se 
refere o requerimento aprovado figurará na Ordem do Dia da sessuo 
seguinte. 

Sobre a mesa, outro requerimento que vai ser lido pelo Sr. 
I •-Secretário. 

~lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 7~, DE 1977 

Senhor Presidente, 

Nos termos do urt. 233, do Regimento Interno, requeremos a 
transcrição, nos Anuis do Senado Federal, do discurso do General 
Fritz de Azevedo Manso, Chefe do Estudo-Maior do Exército, prof e· 
rido ontem, em Brasília, no Quartel General do Exército, em sauda· 
ção aos novos G•,nerais de Brigada. 

Sala das Sossões, cm 20 de abril de 1977. - Lourlval Baptista
Ruy Santos. 

O SR. PRESIDENTE (Pctrónio Portcllu) - O requerimento 
lido serú publicado c, posteriormente, submetido ao exame da 
Comissão Diretora. 

Passa-se à 

ORDEMDODIA 

Discussão, cm turno único, do Parecer du Comissão de 
Con~tituição e Justiça sobre a MensuAem n' 61. de 1977 
(n•96j77, nu or~gem), de JS do corrontc, pela qual o Senhor 
Presidente du República submete ao Senado a escolha do 
Doutor RUY LIMA PESSOA, Procurador-Geral do Minis· 
tério Público Militar, para exercer o cargo de Ministro do Su· 
perior Tribunal Militur, nu vaga decorrente do falecimento 
do Ministro Nelson Barbosa Sampaio. 

A matéria constunte da Ordem do Diu da presente scssuo, nos 
termos da alínea "h" do urt. 402 do Regimento Interno, deverá ser 
apreciada cm sessão secreta. 

Solicito dos Srs. runcionítrios us providências necessárias a fim 
de senespeitudo o preceito regimental. 

(A se.\·.~ào torna-st• secreta às /8 horas e 40 mim1 tos t' volta 
a ser pública às 18 hora.<e 45 minutos.) 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portelln)- Esgotada a mató· 
ria constante da Ordem do Diu. 

Concedo a puluvru ao nobre Senador Vusconcclos Torres. 

O SR. VASCONCELOS TORRES (ARENA- RJ. Pronuncia 
o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Ansiosa cxpcctutivu, cm torno do aumentou ser concedido pel~1 
Rede Ferroviária Federal S.A, reina no seio dos trabalhudores fer· 
roviúrios, baseada cm uma declamç1lo do presidente duqucln uutnr· 
quiu, que, no meu modo de entender, deverá utendcr às just~IS 
reivindicações da classe. Truta-se da uleguçuo de que a RFFSA ni\o 
poderia suportar despesas decorrentes de uma revisão sulnrinl, lcvan· 
do·se em conta a execução de um plano rcclussificntório, que teriu 
beneficiado todos ns cmprcgad<.1s, alguns contemplados com per· 
centuais elevados. Esse argumento foi pulverizmlo pelo presidente da 
FederaçUo Nucional dos Fcrrovi:'!rius, Sr. Hélio Regulo de SousJ 
Andrade, que afirmou que não se pode deixar de levuJ' cm conta o 
dissidio colctivo di)S fcrroviúrios, que milita ~~ favor das pretcnçõcs 
do.1 cluss~.:. 

Reconheço que o Cel. Stanley llatista enfrenta algumas dilicul· 
dades, mas mio vou repetir, aqui, o conceito ccdiço de que cm toda 
parte do mundo o transporte, como serviço pl1hlico, é dcficitúrio. 
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O dirigente aut{lrquico teria mundado fazer um estudo sobre 
salúrios pagos no morcado de 1rabalho privado. Não sei se foi levado 
a efeito, c muito menos os seus resultados. Mas, posso antecipar que 
a conclusiio scrú a dc qut: o fcrroviúrio, hoje, tem um salário dcfa· 
sado c avillado. 

A mensagem divulgada aos qualro vcnlos, pelo prcsidcnle da 
Rede Fcrroviúriu não tranqUilizou aqueles operários: antes inquie
tou-os, não sô por que dt:ixa patente que li revisão salarial seria a par
tir de 1'·' de nwin: enquanto isso, os problemas sociais se agravam, 
pnralclamcntc aos de ordem técnica, como o estado precário do leito 
c do matcrinl rolante das empresas subordinadas a ela. 

t\pt:lo, vccmcnh:mentc, no Senhor Presidente Ernesto Geiscl c 
ao Sr. Minislro dos Transporles, General Dyrccu Nogueira, no senti
do de avocarcm o problema, c ao ser concedido esse aumento, que 
retroaja a 1• de março, pelo menos na mesma base dos 30% concedi
dos aos funcionários públicos federais. 

Enquanto isso ocorre, têm-me cht:gudo às mãos centenas de 
pedidos de 'funcionários aposenlados, que injuslamenlc não foram 
enquadrados no Plano de Classificação de Cargos. E o DASP parece 
ignorar a situação aniliva dessa classe numerosa, a quem lanlo 
devem as ferrovias brasileiras. 

Ainda abordando problemas relativos aos interesses dos fcr
roviitrios, desejo rcporlar-me a um ofício do prcsidcnlc do Sindicato 
dos Trabalhadores nas Empresas Ferroviárias do Eswdo do Rio de 
Janeiro, Sr. Joaquim Dias Monleiro, enviado ao Cel. Slanlcy Balis
ta, solicilando apoio e recursos para ampliar o prédio do Colégio 
Ferroviário da cidade de Campos, que alualmenle funciona nas de
pendências da Delegacia Sindical daquele municipio, com !rês turnos 
do I grau, e também a conslrução de um play-ground c piscinas para 
o lazer da família ferroviária. 

Isso será fácil, Sr. Presidente, caso a Rede Fcrroviltria Federal 
S.A. promova a cessão de um 1erreno de sua propriedade, vizinho ao 
n• 55 da rua Bruno de Azevedo, na cidade de Campos, medindo apro
ximadamente 6000 m', mediante conlralo, nos mesmo moldes 
da cessão do lerreno onde funciona a Delegacia Sindical local. 

Essa itrc•• de ICrrcno, que bem conheço, não tem a mais remoia 
possibilidade de ser ulilizuda pela RFFSA, cm qualquer alividade 
operacional, c se ficar sem ser utilizuda demonstrará que o problema 
da assistência social não está tendo um tratamento devido. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, oulro assunlo relalivo à Rede 
Ferroviária Federal S.A., que muilo cslá me preocupando, é a 
ameaça de despejo de I 00 famílias que ocupam lerrenos da Central 
do Brasil, no PnrliUC Boaventura, cm Nova lguaçu, onde scr(l cons
lruída a ferrovia Satlla Cruz-Auslin. 

Informa-se que as imobiliárias que promovcrnm as vendas, pos
sivelmente ilcg<~is, de úrcas serão processadas, c as fumilias de ferro
viúrios quro:: compraram e pagaram esses terrenos o õzeram de boa-fê, 
esc vêem, hoje, na ameaça de: sc:rcm despejadas. 

Essa ferrovia, Sr. Presidente, de 32 quilõmelros, sorli construída 
a lim de atender ;i zona industrial de Sant;t Cruz, c por ela passadio 
todos os trens conduzindo o nosso precioso minério. Os trens c:lé
tricos, qut: utendem aos pussugeirOs, dcl:1 também furna uso, em caso 
dt: acidcnte nos ramais de Jepcri e Nova lguuçu. 

Os tl!rrcnos r.:stiio abandonados hú 45 unos, c neles foram cons
truid:ts casas rcsidcndais c comerciais, oncinus c até garagens de õni· 
hus. Os proprictúrios dessas casas sahcm que o tt:rrenu pertence à ft:r· 
rovia. mas dizem que foram ludihriadno;, hú cinco ;mm, por algumas 
imobiliúrias 4uc lutca!·:nn parte do terreno. Todos possuem do
cumentos de propried:ulcs nu de promc ....... a de vend;t feitos no 59 Ofi· 
cio de Rep.istrn de lmúvei'l da~·· C'in:un..,\.Til.":·tn, cm Nova lp;uaçu. 

A irnPI•iiL.IIia qui.' lntc•Hl lll:tiM número de tl'rrcnos é a Hélio 
t\J'11i:1r l"lll!Wt'•·lldilllentn,~.:nm~.:-;~.:rih.lri\J na l{u;t dn México, 74, gru~ 
1 ~.,11·.11\ll(ll'ins rcsponsÚ\l..'i' pL"III t.:adastrarnento no Car~ 

l"l"lll:nn ~.:om e.xutid~1u ;1.., 1\l!.!tlidas l!UC serão tomadas 
• 1 1'11•"11111.11\ri,l,, .1 •LI Rcd~:. 

Hú, aindr., um oulro problema para o qual depreco a menção do 
iluSire dirigente da RFFSA, e que diz respcilo à prolongada c injusli
ficada permanência da ínlervençüo da Cooperativa de Consumo dos 
Ferroviitrios do Eslado do Rio de Janeiro- Ccnlral do Brasil. 

Quando o INCRA 1om ou a medida puniliva por 180 dias, os fcr
rovi.:'lrios julgavam que esse prazo seria mais do que suficiente para 
sanar p~ssíveis irregularidades ali conslaladas. 

Àcontece que o prazo se dilatou por mais de mil dias, sem que 
os ferroviilrios lenham noção de quando poderão assumir o co
mando daquilo que é seu e que por eles deve ser dirigido. O INCRA 
cs1ú agindo como cerlas lelefonislas, que, quando se indaga sobre o 
lérmino da inlervcnção, símplesmcnlc declaram que "estamos pro
videnciando .. , 

Esse estado de coisas não pode permanecer, e cu brado para que 
a anomalia cesse de uma vez por todas. 

Sr. Presidenlc, finalmcnle, lenho cslado muilo alcnlo ao que se 
cslá passando nas oficinas de lml:>ctiba, em Macaé:, que, segundo in
dícios, deixarão de funcionar em breve, para lristeza minha c da pró
pria cidade. A PETROBRÁS leria já enlrado em conlato com a 
Rede Ferroviária Federal S.A., no sentido de que irá ocupar o setor. 
Alguns trabalhadores que ali servem cslüo em condições de se apo
sentarem, c muitos têm mostrado que, inclusive aceitando a rca· 
lidadc, poderiam apressar a medida, desde que recebessem mais ho
leríles, de acordo com o que lêm direito- infelizmente ainda não re
conhecido pela RFFSA. A propósilo, relembro-me que pedi informa
ções a rcspeílo de um desabamento havido, inclusive com vitimas fa
tais, de uma coberlura, na obra con1ra1ada pela firma Brison En
genharia, e confesso que goslaria de saber se essa empresa foi cha
mada u responsabilidade civil e criminal. 

Ao encerrar, Sr. Presidenle, manifcslo a minha preocupação, 
mais uma vez, com a possibilidade anunciada em Macaé, o fecha
mento do modelar eslabelecímcnlo de ensino do SENA I, que forma 
mão-do-obra qualificada para as indúslrias. Sobre esse tema, já abor
dado por mim, nesta Tribuna, anteriormente, retornarei cm outra 
oportunidade. (Mui to bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- Concedo a palavra 
ao Sr. Senador Nelson Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB-RJ. Pronuncia o seguin
lO discurso.)- Sr. Presidcnlc, Srs. Senadores: 

Informações dadas à imprensa pelo Diretor-Geral do DASP, 
Coronel Darcy Siqueira, sobre o novo Estatulo dos Funcionários Pú
blicos Civis da União mostram a necessidade de o Governo dar con
dições para que o Legislalivo examine com cuidado elcmpo esse pro
joio de lei que, se diz, breve nos será submetido. 

A importância da matéria é vasta. ~ ela decisiva para o Serviço 
Público o de enorme significado para os funcionários, lodos que a ela 
ficarão subordinados. IÕ uma grande responsabilidade csla que pre
londe assumir o atual Presidenle da República. Se a lei não for cui
dadosamente elaboruda, nefasta se tornará para o País, perniciosa 
serit para os mvidores públicos civis da União e, finalmente, não per
durani longo tempo, apenas contribuindo para aumentar a giganlcs
ca confusão que a orgia legiferanlc iniciada cm 1964 vem estabelecen
do no País. Logo, surgirão novos projelos e decrelos serão baixados 
para corrigir mais umulci mal elaborada, colocando mais alguns an
dares na Torre de Babel que se ergue no Brasil e que, um dia, dcsabu
rit por força das leis físicas. 

De forma ulguma deve o Legislativo ser coagido, com base na 
maioria de que o Governo disp3e nus duus Casas, u votar aprcssu
damentc, sem o indispensúvcl exame e n nudiência de interessados, 
uma proposição de tunwnhu importfancia. A rapidez geru leis ruins c 
injustas, fadadas ao fracusso c, assim, n cnusur dunas t: prcjufzos. 

Sr. Presidente, aproveito a oportunidade pura dizer ulgumns 
puluvrns sobre a concessão do 139 sul{trio ao servidor público que 
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optar pelo regime da CL T. Estú aqui o ilustre Diretor-Gcral do 
DASP incidindo duas vezes em erro e injustiça. Sem aludir ao 
terrível trabalho de destruição do Serviço Público, sem o qual nação 
alguma organizada sobrevive, através do longo e violentador esforço 
de eliminar os estatutários, na incrível suposição de que o Estado 
possa ser confundido com qualquer cmpr,!sa. 

Primeiro. scgundn as palavras do Curonl!! lJarcy Siquciru, se 
quer utilizar o 131' 11Uiúrio como in:.trumcnto de coaçflo paru que 
servidores optem pela CLT. E'' custa da perda de benefício tradi
cional, que é a licença-prémio. Erra ainda o Diretor·Gerul do DASP 
ao discriminar na conccssllo de algo a que os funcion(lrios há muito 
fazem jus: o 13Y salário. 

Desde q uc s~.: instituiu o 13~' salúrio, sobre cuja justiça os gover
nos rcvolucionúrius 11:"10 erguem th'P."idas, tanto que foi mantido 
nestes 13 anos. dc podcr arbitrúrio, impt.:riosU se tornuu sua universa
l iznçUo. Há mui to esse beneficio jú dt:vcria ter sido concedido ~1 todos 
os servidores públicos, cm vez de lkar limitado a empresas públicas, 
nlgumas dns quais dfin a seus cmpret~ados bem mais que o 139' mês. 

Sr. Presidcnlc, a ,,roriUnidade deve ser aprovcilada para o 
utcndimtnto dessa justa rcivindic:H;ão, aprovada por unanimidudc 
no X Congrcs:;n N<h.:i~mo.d dos Scrvidlin.:s Pl1blicns do Brasil, rro:ali
zadu cm Curit iba, c expressa nos scguintl!!'i termos: 

"Conccsstto do !31' S<dúrio a todos os servidores públicos, 
independentemente do rcgirncjuridico, ativo!i c i nativos, civis 
e militares, a e.>cmplo du ji1 concedido pelas prefeituras 
municipais de Recife: c Jabmttiio, em Pern~tmbuco, de Araca
ju. cm S~.:rgipe c outrns." 

Que o JJ•.• não seja usado como instrumento de opressão visan
do forçur op~·lies 1.h: qualquer cspêcic, o que seria procedimento er
rado c: injusto por pune Uo Governo! E, assim, que seju estendido 
aos que ainda não o recebem. cujo número é íntimo se tivermos cm 
conta o tot:d de assalariados du Brasil! (Muito bem!} 

O SR. PRESIDENTE (Pctrônio Portclla}- Nada mais havcn· 
do quc tratar, vou encerrar u scssrw. lembrando nos Srs. Senadores 
que o Congresso Nacion~ll está convoc~tdo para uma sessão a rcali
zar·se hoje, às 19 hor;1s, no plcn{•rio da C:imara dos Deputados, 
destinada à apreciação do Projeto de Lei n• I, de 1977-CN. 

Designo para a próxima sessão ordinária, a realizar-se scx.ta-fci
ru, dia 22 de abril, a seguinte 

ORDEM DO DIA 
-I-

Votação, cm turno único, do Requerimento n• 43, de 1977, do 
Senhor Senador Henrique de la Rocque, solicitando a transcrição, 
nos Anais do Senado Federal, do discurso proferido pelo Ministro 
Rodrigucs Alckmin, por ocasii'io dns homenu~cns prestadas, pelo 
Supremo Tribunal Federal, ao ex-Ministro Cândido Motta Filho. 

-2-

Discussão, cm turno único, da Redação Final (of'crccida pclu 
Comissão de Redução em seu parecer n• 71, de 1977), do Projeto de 
Lei da C:imura n' lO, de 1977 (n' 3.146-B/76, nu Casa de origem), de 
inicintiva do Senhor Presidente du Rcrúhlicu, que autoriza u rever· 
são ao Município de Pclutas (RS) do terrono que menciona. 

-3-

Discussão. cm turno lmico, do Projeto de Resolução n9 8, de 
1977 (apresentado pela Comissão de Economia como conclusão de 
seu parecer nl' 82, de 1977), que autorizu o Governo do Estado do 
Pmú u realizar opcruçr,o de crédito no valor de Cr~ 49.997 .H36,00 
(quarenta c nove milht,cs, novc:ccntos c noventa c ~ctt: mil, oitoccntos 
c trinta c scis cruzdros), tl.!ndo 

PARECER, sob n'' 83, d••l977, da Comissão: 
- de ConstiMtõo e Ju,tlço, pela constitucionalidade c juri· 

dicidade. 

-)" /' . ' / 

I \ h ' t, I>' I~ 

-4-

Discussão, cm turno único, do Projeto dc RcsoluçUo n~' 10, de 
1977 (apresentado pela Comissão de Economia como conclusão de 
seu Parecer n• 86, de 1977), que autoriza a Prefeitura de São José dos 
Campos (SP) a elevar em CrS 25.000.000,00 (vinte e cinco milhões 
de cruzeirm) o mon tun te de sua ~:i vi da Cl; nso!id<Jd:t, L.::Hlo 

PARECER, sob no 87, de 1977, da Comissão: 
- de Constituição c Juselço, pela constitucionalidade c 

juridicidade. 

-5-
Oiscussão, em turno único, do Pr0jcto dr.: ~~l':;o!l .. ·.;, nY li, de 

1977 (ilprcsentudo pela Comiss[to de Economia CLHlhi •:ur:clusão de 
seu parecer n\'91, de 1977), que uutoriz~ o Gr.v::rno dú F)tado do 
J>arú a realizar operação de crédito no valor de Cr$ 7.557.179,00 (se
tc milhões. quinhentos c cinqlknta c :;t:lc mil, cento c s,;tcntu e nove 
cruzeiros), tendo 

PARECER. sob n•92, de 1977, d\\ Comi,;st•o: 
- C:c C:vns:Jtuidio c JustlçQ, pi.! la cons1 i: !!CÍonaliC:tJc t: jurid;cidadc. 

os::. 
sc:;:,iio. 

.!DENTE (Pctrónio h,Jrtclb) - E.ltá en!.!crrada a 

( Lemnta·.\'l' a St'.\'.l'llo i.J.\' 18 horas e 55 minutos.) 

DISCURSO PRONUSC!tiDO PE/.0 SR. DANTON 
JOBIM Ntl SESSiiO DE f7.J.i7. E QUE, ENTREGUE À 
REVISÃO DO ORADOR. SER! .. l PUBLICADO POSTE· 
11/0RMENTE: 

O SR. DANTON JOBIM (MDB- RJ. Pronuncia o seguinte 
discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Acaba de ser prestada pela Cidade do Rio de Janeiro uma 
cx.pressiva homenagem à memória de um dos m:tiores jornalistas 
brasileiros de todos os tempos: deu à pmça que foi aberta em frente 
ao acesso pela Rua Frei Caneca do novo túnel Martim de Sá o nome 
de "Jornalista J.E. de Macedo Soares". Essa homenagem será com
pletada com um busto em bronze desse not,vcl homem público ofere
cido pela Associação Brasileira de Imprensa. 

Nessa ocasião, cm seu discurso, disse o Prefeito Marcos Ta
moia: "Esta é uma homenagem a uma ilustre figura da imprensa 
carioca, que dá seu nome a este logradouro por decreto do último 
Governador da Guanabara, o também jornalista Chagas Freitas". E 
referiu-se à oração que acabava de ser proferida por Prudente de Mo· 
rucs, neto, na qual este esboçara o pl!rfil do homena~cudo. 

O atual Presidente da ABI pcrlenceu 11 equipe do antigo Ohir1o 
Carioca, ond!! redigiu, com macstrht, a coluna ··na Bancada de 
Imprensa", primor de crônica parl::mentar qui! c:arapo!:Jva constan
temente para a discussão dos grundcs temas dn Congresso, sobretu· 
do os de natureza constitucionul. /\10m dos dcv~.::-cs de sua investidu
ra n:tlidernnça da Casa do Jornalista, h:m. poi~. Pmch:nte dc Moraes 
cstc titulo que o habilita a f:ilar dtl ~r;:n~i..: lw:il•.:m c~ja memória sc 
cstavu celebrando. 

Embora não o conhccessc na f;.~.sc ck -:.: ~:·;:; .... :.:::~;,o orador sc 
rcfet·iu u essa fase, que tumhl!m ntw :d.:;!loc.:~. ili~is t:.::.h:.; :t impressão 
de huvC·Ia alcunçudo por cnns ... ·n·:1r hcm vh :1-; na mcml1ri~t ~IS remi
niscêncius dc velhos Cllnlp:m!l .. .'iros 1: ,1 t~.~stemunho do próprio 
Muccdo. 

O jornal se chamava O !r.:~:!rd::l, [ll'l.:tcn,L:nd~.,l r,1mper com o 
f:tcdo:-,ismo exc~.:ssivo dos cokl~il'l, Jandn :1.1 i.·i•,,r 7 1;1a~'.l!lll mais obje
tiva dos acontecimcntos na ;ír~a r~':i:iL':I. ~·,:!,·-.:;!~1\n, ll Uircwr cra 
um político upai.xon;.tdo 1.:, cm pl:ti•.".J l:1;1p. '·, ...• ::).1:cloll tomava par
tido, cm rranca oposiçrto. 

r\prn:..imando-sc dl: Ni:,, ;• .. ,_.,,. ·· · (t,..,qJI!nte da politi~a 
oficial, M~tct:Ju n~n t::rdou~.:m i.1 : · ~~ 1:1 :·,. :i.1r:1 militoHlt!.!, sob a 

bandeira dt:ssc granJc hrasih:ir.-.. · 
dera!. A ~.:sta altura, tomou u1:--: .. 
Guerra, it qual, apcs:tr de .ilw~:: 

,;,,;.:.~• Deputado Fc
. .. ,:. '"·:;.:tiu·:i~ da Marinhu de 
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serviços, como autor dr= correspondências e artigos, estes parte de 
uma campanha sua no Jornal do Commerclo, de José Carlos Rodri
gues, cm favor da reforma da Esquadra. 

Um parêntesis: à Marinha permaneceu ele fiei durante toda sua 
vida, esposando-lhe as causas nos seus jornais, o que lhe valeu apre
ciáveis condecorações. 

Eleito Senador cm 1935 pelo Estado do Rio, passou a ser trata
do por tal título pelo resto da vida, reverentemente, por todos os que 
dele se cercavam. 

Durante a guerra, Macedo foi um incans{we\lutador pela ade
são do Brasil ii causa aliada c, na segunda metade do conflito, por 
inspiração sua, fundou-se o Clube dos Di retores e Redutores dos Jor
nais Cariocas, que, para no o iludir ningui:m, colocou-lhe na presidi:n
cia de honra nada mais nada menos que o Embaixador da Grii-Bre
tanha, Sir Noel Charles. O Embaixador norte-americano, Mr. Caf
fery, que, por instruções de Washington. se mantinha discreto e em 
estreitas relações com a ditadura, jamuis foi convidado para os almo
ços em que se reuniam os dirigentes da Imprensa, Digo isto para mos .. 
trar o caráter evidcntcnH.:ntc fuccioso do nosso Clube. 

Pouco a pouco, foram aparcc~ndo ncss~:s almoços convivas miliM 
tares, o mais importnntc dos quais foi, por mais de uma vez, o Gene
ral Góis Monteiro. Abriu-se um diúlogo de ricas conseqUências para 
os partidúrios da entrada do Brasil na guerra ao lado dos aliados, e 
para os qur: queriam ~rr~:ssar a restauração dcmocr{Jtica. 

Este é detalhe de um "'-" cupitulo.; d~ história dessa restauração 
que ainda estf! por s~.:r escrita, pelo menos no que tange à parti .. 
cipaçr1o ativa c eficiente da I mprcnsa no movimento. 

Quanto ao papel do grande jornalista nu reforma da Imprensa 
carioca, nr10 cahe. sem dl1vida, nc%c simplc:s registro. Prudente de 
Moracs, neto, u ele se referiu no seu discurso de anteontem. Posso 
acroscentur que Macedo tomou por modelo gráfico de O Imparcial o 
Excelsior, fundado por Laflite, o que havia de mais novo na Impren
sa parisiense da época. Trouxe da Frunça a cstcreotipia da gravura, 
que permitiu acelcr~r o proc.:csso dt: rt:produção de fotos nos jornais. 
E, quanto ii parte informativa, adotou o uso quotidiano da entrevista 
politica. Naquela época, um politico, quando tinha algo a dizer ao 
sc:u mundo ou uos s~.:us lcitort::>, utilizava-se do!i apelidos, sobretudo 
os do Jornal do Commercio. 

O Diário Carlocn, logo ao :tp:~rcccr, procurou seguir o modelo 
amc:ric~mo nu aprcsentaçfio gr:"lficn d~ mat~ria, padronizando a 
titulagc:m atr:1vés da contagem de letras. Criou a reportagem leve, 
com toque humorístico, como nqucla do mineiro que "comprou" um 
bonde, na qual nÜL) se.: subiu onde terminava o fato c: começava a 
imaginação de repórteres talentosos como o s~udoso Mauro de 
Almeida, porsinaltambi:m mineiro. 

Mus o DC, mesmo no seu começo, foi, sobretudo, uma folha a 
abrigur um polc:mistu corajoso c brilhuntc, na forma e no fundo, 

Macedo nftu podcriu viver c escrever nos tempos de hoje. Era 
uma inteligênci;1 fecunda c infntig(Jvel, mas que só duva frutos no 
clima da mais <~mpla liberdade. Os artigos que dele ficaram, do perio
do ditutorial, na noss;.1 mc:môria, fnrum uquclt.:s cm que desafiou o 
OlP c o sistema. cuusundo muitas veli.!S suspcnsfto do jornal, 

Devo aindu lcmbrur que hl1 um famo!'io documento de Ruy 
Barbosa sobrt! a bravura cívica <.lo Jornnlista Macedo Soares, que 
Ruy consideruvo.J um de s~:us discípulos dilctos. 

Um di<~ lhe quiser:un prestar umu grunde homenagem, no Rio 
de Jo~nc:iro. E sentaram-no :1 cabeceira de um grande banquete, em 
que se misturaram amigos c ex-udvers:lrios, Quem se ergueu para 
suudú-lo nessa oc:1silw'! Um dos muis autênticos democratas e um 
dos homens mais respeitados deste País, que desceu de Minas pura 
fazê-lo: Milton C<~mpos. E ali, nuquclu hora histórica, em que se 
desnudou nwis uma vez a nova invcncrvcl vocnçiio democrática e 
libcrnl, foi cnn ft.:rido a J.E. de Macedo Soures o título único, o tftulo 
ímpar de "Homem Livre", 

NJo (WSSi.l :ilongar·rnc aqui c deixo, nestus puluvrus, Sr. Presi
denlc, um púlido n.:l1cxo do muito que podc:riu dizer sobre n grande 
l'i!'lll'il dn lltl'i~l) jornalismo ontem homenageada no Rio de Jnneiro, 
•I· t. 1 1 IJ;dJ(:nl ilu~tn: parlamentar c milituntc polftico de bravia 

:·~v r 
/ 

consciênciu cívicu, tendo honrado u Câmara e o Senado brasileiros. 
(Muito bem! Pulmas.) 

DISCURSO PRONUNCitfDO PELO SR. HENRI
QUE DE f.t! ROCQUE NA SESStlO DE 19-4-77, E QUE, 
ENTREGUE Â REVIStlO DO ORADOR, SERIA PUBLI
CA DO POSTERIORMENTE: 

O SR. HENRIQUE DE LA ROCQUE (ARENA - MA. 
Pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Já lhe prestaram marcante homenagem. O eminente Senador 
Ruy Santos foi o seu artífice maior com a coluboração de eminentes 
membros du Casa, mas nada impede que lhe reverencie tambi:m com 
u lembrança lixada nu ligura austera de seu eminentíssimo avô, o 
Ministro Costa Manso c na presença fidalga do seu ilustre pai, 
símbolo da prcstubilidade humana, que no exercício árduo de umu 
função pública que embora lhe exija dedicação, não obrigaria jamais 
a disponibilidade permanente a que se impõe, num atendimento sem 
fudiga. Geraldo Costa Manso, o moço, andou por tantas estradas, 
amando sem dúvida us flores c acarinhando as árvores no sem fim do 
chão que percorreu. Disse bom dia a homens c mulheres, nunca fa
zendo mal a quem quer que seja, desejando que todos fossem felizes, 
entendendo-se, amando-se e ajudando-se uns aos outros. ~ que per
correu tantas vezes o mundo convulso que aí está, castigando os 
olhos dos seus habitantes, os quais, desconhecem em grande número 
o pulsm da bondade de um coração. Ele era um peregrino da 
informação. Não tinha desufetos, gostando da vida e lhe cru agrade
cido, não invejando a quem quer que fosse. Os que lhe acom
panharam ati: o túmulo dirigiram as suas preces ao Todo-Poderoso 
para que ele fosse recebido com festa, pois que, jovem na pujança de 
uma vocação preferida partia deixando a recordação que não fenece. 
A vida tem a suu estradu irreversível. incontornável: é o amanhã 
que: recomeça, u morte que não termina e que se: segue ironicamente 
ao sorriso que é o bom dia da alma, Percorrendo ilhas e continc:ntes, 
conversando entre nuvens, algumas tranqUilas e outras turbulentas, 
levava consigo sempre a sua condição de brasileiro. E jamais disto se 
esqueceu. o que acontece com alguns, até mesmo por amnésia polí
tica. As emoções. as dominava, para que não atrapalhassem o seu 
trabalho permanente. Puru ser um grande prolissional é necessário a 
conscientizaçào do seu exercício. 

O Sr. Otto Lehmann (ARENA - SP)- Permite V. Ex• um 
aparte'? 

O SR. HENRIQUE DE LA ROCQUE (ARENA - MA) -
Com muita honra, nobre Sen~dor. 

O Sr. Otto Lehmann (ARENA - SP) - Senador Henrique de 
La Rocquc, pedi licença pura este aparte porque, louvando u iniciati
va de V. Ex•, desejo associur-md muito justa homenagem de sauda
de que presta ao jovem c brilhante jornalista paulista. De fato, 
Gcruldo Costu Munso foi digno sucessor das tradições de patriotis
mo c cultura que marcam todos os membros da familiu Costa Manso. 

O SR. HENRIQUE DE LA ROCQUE (ARENA - MA) -
Muito grato, nobre Senador Otto Lehmann. Conheço bem V. Ex• 
tumbi:m no que concerne uo respeito c admiração que tem pela 
familiu Costa M<~nso: já ouvi neste Plenário, notável discurso em 
que, descrevendo a vida de seu :tvô, o fez com mestria e muita 
segurança, 

O jovem Costu Manso preenchia este requisito fundumcntul. 
Duruntc todu a sua vida foi um soldudo postado na vanguarda dus 
suas grandes b~1talhas. Jumuis visou honrarius pessoais, mas u busc~ 
da defesa dos interesses melhores da colctividade, procurando 
demonstrar a seus companheiros, como ela pode c: deve ser exercida 
com i:xito c dignidade. Niio caminhou solilúrio pura a morte. Elu 
veio huseú-lo como scmrrc, traiçoeira, mas encontrou-o ao Indo da 
esrosa c do li\ h(). A sua existência foi riscada pela i mugi nação, com 
st:u espírito colorido com a magia de um pt:nsamcnto viril c liberto, 
Era um prolissillnal rigoroso no informar c corno Sócrates perseguia 
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O Sr. Nei!llln Carncíro(M DB- RJ)- Permite V. Ex• um a par· como sabujo a busca da verdade. Só ela lhe interessava porque 

entendia ser a mistiricaçUo e o engodo da mccfmica informútica, um te'! 
delito. Mas agora chegou a hora de nnalizar. ~o instante do pranto 

O SR. HENRIQUE DE LA ROCQUE (ARENA - MA)
Com muita honru. 

das palavms ditadas pelo coração. 

O Sr. José Sarney (ARENA- MA)- V. Ex• me permite um 
aparte'! 

O SR. HENRIQUE DE LA ROCQUE (ARENA - MA)
Com muito prazer, nobre Senador. 

O Sr. José Sarney (ARENA- MA)- Senador Henrique de 
La Rocque, as palavras de V. Ex• tôm o aval do sentimento da 
Liderança da ARENA, neste Plenário. Expresso a V. Ex•, em nome 
da nossa Bancada, a solidariedade nu homenagem póstuma que 
V. Ex• presta neste instante, no Senado, ao jovem jornalista morto e 
pranteado. Geraldo Costa Manso. Na realidade, ele consegoiu, 
numa vida tão breve, anrmar-se como um grande pronssional numa 
carreira de difícil anrmaçào. O nosso conterrâneo Viriato Correu 
falando, certa YCZ, sobn: os jovens que morriam, teve a oportunidade 
de dizer q ut: os deuses jovens eram cruéis porque eles lançavam, 
justamente no melhor pedaço da vida, aquela fagulha que fazia com 
que desaparecessem todos os valores, mas que ao mesmo tempo os 
perpetuavam p:ira a eternidade. Muito obrigado a V. Ex• 

O SR. HENRIQUE DE LA ROCQUE (ARENA - MA) -
Nobre LiderJosõ Sarney, V. Ex•, neste instante, não só traz a solida· 
riedade do Maranhiio inteiro, porõm, mais do que isto, o apoio da 
Liderança da Maioria que reverencia um jovem que se foi, mas que 
em sua recordação deixou um exemplo a ser seguido por aqueles que, 
com dignidade, desejam exercitar a profissão magnifica do jorna· 
lismo. 

O Sr. Heitor Dias (ARENA - BA) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. HENRIQUE DE LA ROCQUE (ARENA - MA) -
Com muita satisfação. 

O Sr. Heitor Dias (ARENA - BA) - O jornalista Costa 
Manso, fora de dúvida, conquistou a simpatia de todo o Brasil. Ele 
se impôs não apenas como um narrador de noticias, mas como um 
jornalista que vivia os fatos que divulgava, daí o apreço a que ele fez 
jus, de um modo geral. Não posso deixar de me associar às palavras 
de V. Ex• quando ainda, uma vez, em uma sessão desta Casa, 
reverencia a memória do jovem jornalista que se foi; mas, ao lado da 
simpatia pessoal que ele irradiava e do conceito que firmou, não 
posso deixar de trazer a V. Ex• o meu apoio a esta manifestação 
afetiva, uma vez que o jornalista Costa Manso se ligara, pelo 
casamento, a uma das ilustres famílias baianas, da qual um de seus 
representantes Dr. Henrique Lima Santos, foi por dois períodos 
sucessivos Deputado Federal, cujo mandato exerceu com proficiôn· 
cia e muita dignidade. Queira pois, V. Ex• aceitar a minha solidarie
dade, o meu apoio ao seu pronunciamento, porque nós, ambos 
compartilhamos da mesma dor c reconhecemos por igual as mesmas 
virtudes do extinto. 

O SR. I;IENRIQUE DE LA ROCQUE (ARENA - MA) -
Honrado Senador Heitor Dias, veja V. Ex• como os mais jovens 
sacodem u emoção dos mais velhos. Percebo que é uma outra gera· 
çiio, uma geração que não era u de Geraldo Costa Manso que, neste 
instante, de forma unânime c impressionante, se solidariza na 
homenagem que o Senado da República presta, mais uma vez, a 
quem soube, com tanta dignidade, exercer a pronssilo que preferiu. E 
V. Ex• recorda bem, recorda os laços que ligam Costa Manso à gen· 
te baiana,~ família baiana. Casado, deixa viúva a filha do nosso ex· 
companheiro Henrique Lima a quem me liga a amizade mais profun· 
da. Acredite V. Ex• que no dia em que todos velávamos seu cndllver, 
no Cemitério Campo da Esperança, Henrique Lima era o símbolo da 
própria dor, era aquele que, sentindo a perdu do seu genro, sofria 
como se fosse a carne da suu curnc que partia puru o destino finnl. 

O Sr. Nel•on Carneiro (MDB - RJ) - Nohrc Senador 
Hcnriquc de Lu Rot.:4ue, tiw oportunidi.IUe de dizer, no Cemitério 
Campo du Espl.!mnça que ~~ perda d~.: Geraldo Costa M.nt .... o cr~1, 

realmente, nllllto ~r:mdc pnra todos nôs, rrincipulmcnlc, pnrquc 
sendo um hom~m de divulgHc~o. ela havia conquist~~tlll indo o P;tis 
dt: Norte ot Sul, não só com u suu pi.!lavru, mas, principalm~.:ntc. t:üm 
a veracidade dus suus informações. Esse é o traço da stw vid~1. Ele flli 
um homem veraz, um homem que espalhou pelo Bl'asil intciro :t rntla
vru da rcalidndc, falou sempre a palavra certa, a palavr~l ju~tu. Ele foi 
um homem justo, um homem certo, um hum cm U:.1 wrdn<.h:, 

O SR. HF.NRIQIJE DE LA ROCQUE (AREN1\ - MA)
Nobre Senadt'lf Nclson Carnciro. sem dúvid.:1 o ap;:trtc dt: V. Ex~ traz 
maior grandcz:.t a meu discurso, nesta hon1 crn que todo n Scnndo 
procurn prestar uma homenagem àquele que, tendo partido tfw ce
do, nos deixou saudade e, sem dúvida, um exemplo. 

O Sr. Itamar Franco (M DB- ~tG)- V. Ex• me permite, no
bre Senador'! 

O SR. HENRIQUE DE LA ROCQUE (ARENA - MA) -
Como maiorrrazcr. 

O Sr. hamKr Franco (MDB- MG)- Nohro Lider, ouso inter
romper o pronunciamento de V, Ex• para, em nome do Movimento 
Democrático Brasileiro, associ01r a nossa dor a esta homCnap:r.:m ao 
grande repórter Costa Manso. Estava em Minas, numu rr.:unh1o com 
a Bancada Federal c Estadual, quando obtivemos a notícia do triste 
passun1ento de Costa Manso; no mcsmo instante m nossus Bancadas 
prestaram umn homenagem saudosa ao gr:mdl! repórter. V. Ex• j:í o 
disSe: moço,.prolissinnul compctr.:nle, que: informava com cxatidào. 
Neste instante, ent;io, Senador Henrique de La Rocquc, cm nome do 
Movimento Dcmocrúlico Brasildro, a noss:~ sauUadc. 

O SR. HENRIQUE DE LA ROCQUE (ARENA - MA) -
Agora chegou u vez do Movimento Democrático Brasileiro, através 
do seu jovem c brilhante Uder Senador Itamar Franco, trazendo a 
sua solidariedade a esta homenagem que - tenho repetido - ó de 
todo Senado, õ do Brasil, por que não dizê·! o. 

É o' instante do pranto das palavras ditadas pelo coração. 
Geraldo Costa Mansa partiu, não mais para as viagens, c elas foram 
tantas, no desempenho do seu dever. Seguiu paru a jornada linal, o 
grande percurso, aquele que se inicia quando após o derradeiro 
alento, tudo é posse da rigidez dos lábios sem cor. Ele se foi pura nos 
mirar junto de Deus no desafio que os mortos se impõem a fazer por 
determinaçiio du misericórdia divina. De 1(1 nos chegam, cm ligações 
sobrenaturais, emissários entre os dois pólos, o cc:lcstiul c o terreno, 
trazendo-nos as bên<;àos que o Pai de todos nós nos envia em profu
são, Que um deles, na esplanada dos tribunnis, dcixt umn pequena 
missiva: a do nlho que feliz roga mais uma vez a bênção que nunca 
lhe faltou. E de volta n mensageiro diga, que todos os seus, carne da 
iiUU carne, no snntuúrio du rr.:cordaçào indormida, lhe rcufirmam a 
saudude, que só se quitará no dia do grande encontro, nas cordilhei
ras do céu. 

Mas, Sr. Presidente e Srs. Senadores, a oportunidade deve tam
bt:m ser uprovciladn pnru que requeira u transcrição, nos Anuis do 
Senado da República, de valioso arti~o da :tutoria de Josué 
Montello, inserto na edição do Jornal do BrRsll de 14 do corrente 
mês. Nele o rcnomndo escrilor murunhense assinalu, com 11 sua hnbi· 
tUill sapit:nciu histórica e litcrúriu, u pussagcm <.lo Cenlcn!irio de 
nascimento do Conde Pereira Carneiro, Todos nós sabemos que a 
este ilustre pernambucano tanto deve a Pátria. Foi um brasileiro que 
jamais desacreditou das possibilidades do seu Pais, marchando 
resoluto purn as mais variadas c uuduciosus iniciativas, todas de valia 
inconteste. Cruzando ures, com a empresa de uviuçi'lo que fundou, e 
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, • .. '.11:: putlj;tntc fnHa mcrcuntc, derivou tamh~m paru 
ri~'r.'lllt•·· '. it:d:-. Ja cnnscicntit.açào de um povo: o Jornal c :t 

R:':di.,, () .lornalllo Brasil~.! a sua Rádio, de logo sob o seu conwmio, 
:t."!i_:!antaram-sc c :li ~.:stito vivos c t:xubcrantcs no mister a que se 
p1'1l)HI:>oCf>l!ll :ll:LIIIlprir. 

! \ltt\·1:-_..,l' th que lhl'Ctllltinu:tram a ohra. 
H 1'11,"1 ,, ...... :d,), il rrctl:rito, se lltl rrl'M'Ilh: 

, , ·.,. .:1 1.: ::1.; '•l' :1,1 t! \ c~:-~· :unuconvcnddll d~.: qu c paI ri rnt·l· 

,.,rl:.t.J. ,•'! '-'· • tn~,·~·r.l p~r~:..:cr, 

. .\ .,,:·, ·. it':• : .. ( ·~"-lld~·~::-a 1\-rcira Carneiro, aos que o seu sangue 
t~nt, :·l•,:d·,:.:-.. .; •• •: ..;.: !.'!t;!r:::t·.k~~.:m rw continuaç:'to da su;.t h~.:r..:t'llc:t 

rc:dt::t...: ~., :r tilt· ..... ! h<~lll~''l;l;.'~lll. l!\lcnsiva ao~ que são :-.cus n:pr~· 

::.::tt!. ·, t'•l { ,,. ·;·v,·.~; \:n·i~HI:II. 

\'• 

''I• •.·;·.11 ... >'I, ,'t('•id.~nt~·: muitn !!ra\tl sr~. Scnadnrc ... (:\luilll 

. ·. ::; ·.::\H;I,.·~ .. CEI~AL 
, ... ·~r~r:' .i·: H N"~27/7i 

.·~~·: :•. :.::~· .. ~o t!~ :\lnria Volcriano de Morai~, As~is .. 
:l·.' .. ..: :.·:;::•.:;,;, ''ms.o.;~ uc", Uo Quadro Perm.ancJJCC do 
: ·~: .. ,w, ~.:/:;·i:,,,,(~ :1\crhi!\'~U do tempo de seniço prestudo U 
.· •.• ;J;::.:\·:.:: · .. •::·;.~·;,,nu! õu llbtrito Fcderol. 

·• :·1.:: ~~~ \1Mab. ·\~.·.i~tl.!ntc Legisl:llivo, Clas~e "(", 
;.~ P () :t.lo: r, I : 'crtl; :. ll' :d.; tJ, l S~·Jl:loill, ,·..;q LI e r, f1:tr~l Lb dC"VidOS efeitOS, ii 

'1\0:I:•:.t ·: l::.: :-.c;1 :..:rn;hl :k \!,.'j'.'Jo,'t~, rrcstado i1 Fundaç~o Edu~;l· 
._·i!l!!,. I r:, i;;..,: ['I( I) i ~~:·~·;·:d. 

1 J r.,·rindo :1 :1·,·~·r\l:11 .. :i d~.: ! I de março de 196H a 6 Ue IHJ\'Ctll· 
!'.j'(i .!L· :•.;:':. o!:lt.; ~J:l qu~·itl~r;.'~~.tltl IH!Sta Casa. 

3 . ..\ ~{r: ... tl:,:l::"t•l :1··· r,,tk Ji)h\l, ..:nm a modilicw;ào nela l't.!ita pc.:la 
;~.c:-.•.1:::~·:·111 n•.' ~X:t,;, r:::md:tv:1 Cillllf1utar, para todos os c.:fcitt>s. o 
·.L':ll;"'' d~· .~t.:r\·:ç:, pr:'"\;lt],, p..:!t) scrvid~..)r üs Fundações inslituid:l~ 
1wlu l\1J..:r !)l;~,!i~o. 

:\..:tllllt:~l.!. por~m. ~JLI.: 1.) :1\u:tl Rcp:ulamcnto Administrativo 
~ !\~.:~t>ill•;:·t,) :-.xj72 1 ~ la.\:llivo a rc.:sp..:iw, pois, no artigo 34ó, en~me· 
ra a~ .:11::dadl.'' und~ ,1 tl!ll1fhl d~.: sc.:rviçn possa favorecer o serv1dor, 
11:1ra ~Mo dl· .:r:na..; 'l:tllt:l:!l!llS, ingrcssundo eh: no Senado: 

":\n. J46 Cnmrutar-:-.e·:'l integralmente, para os efeitos 
prt.:visl\b nr:.'lll.! Rt.:g:Lihlllll.:l!!lJ: 

l. o !r:mp~.l de Sl!rvi~.;o público federal, es1~1dual ou muni
dpal. prc.:.-.l~~do cm carg~.1 nu função civil ou militar, cm ór· 
g~ttls da aJministr:H,'i'to dircta, autarquias, empresas públicas 
tlU s~.h.:ic.:Jadc.:s de et.:unomia mista, ininterruptamente ou niio, 
:tpuraJo ú vist:1 de: rc.:gistr~.) de freqUência ou de elementos 
re~u!;mJ~entc <~Vt.:rh~ldns llt) ~tss~ntamento individual do scrvi
dm. 
.................................................... 

IV. o tempo de Sl!rviçn prcstudo sob quulqut:r outru for
ma de: :rdmissúo. rksdc LJUC rc:munerado pelos cofres públi
cos". 

4. Fa~~ ~ros tcXtllS acima, a interc:ssud~r niio poderia contar, P.aru 
tudos o,, efeitos do R!!gul:um:nto Administrativo, o tempo de serviço 
l!lll que trahalhou mt Fundaçrw. antes de entrar pura o Senad.o, 
sc.:ndo-lh~.: permitido fazê-lo, :trcrw~. para efeitos de aposcntudonu, 
p~.1i~ l!~s~: din:itu lhe: ~. hnjc.:, gar:tntido pela Lt:i nll 6,226, de 14 de 
julh11 Lh: !1J75, 4uc: dispiit.: sohrc a contugem reciproca de tempo de 
serviçd ,1t'lhlko fc:Lh.:ral c dt! :1tividadc privuda. 

A SLrrlicante. ~onfl1rmc os docunu:ntos quc instruem o proL:es
sn, esta\·:1 ,uhmctid:r :w regime da CL Te descontnva para o lN PS. 

Ali;'ts, 't'h ~:s~c aspcct~.1, n:rdu se inova, pois a Lei n11 3.H41, de 15 
de de1c.:mhro d~ 1960, assim d..::terrninava no 

"Art. I" A Uni~w. :1s 1\utarquias, as Sociedades de Eco· 
nnmi:1 r-.li~ta c: as 1-'unda~ôcs instituídas pelo Poder Público 
cnntar;lo, redrroc:uncntc.:. rara os creitos de upost:ntudoria, 
n tcmpn de serviço prcst:tdo a qualquer dessas entidades, 
p~.:los respectivos funcion{trÍos ,lU empregados.'' 

~. O l'lrL!!..'l'Ítll:rdo nu itH.:i~'' IV, d{l :migo 34ll, ip:ualmcnte 
tr:mscrito, tmnh&m n~n l'avnrccc a Postulante, pois hú de ser intcrpre .. 
tad:r ~111 ~.:oncaten:u;üo com n item I, ou seja, "o tempo de serviço 
prc:-.t:tdtl :-.nh qual~1u~r nutr:r rorma de adrnissüo, desde qut: remu
n~r:ldo r~.:lns l.'ilfrcs rlrhlicns'', é, sempre, um tempo de serviço públi-
Cll. 

<>ra, "" l'ttthln~···'t'" in,tiltlida:-. pt•lt' Pi1dcr Púhlit'tl, qut.~, :111 ser 
l.;'dit:u[,, ,, I )ct:rct''·ki tt'' .)JO, I.!I.Jiliparav:tlll·Sl.' t1~ Emprcsns Plthlica~ 
(art.·,. •. ~. ~~'·'), dci\ar:un til: :ts-oim :-.cr Ct)ll~cilllildas, pois tique/c disposi .. 
tivo fni suprimid11 Utl m~.:nc.:ioll:l,,,, diplom;r pdtl Dcerc!t)•lci nv 900, 
de 2'J de .,l.'tcmhm de J%1J {art. X'-'), 

1-:ss~.: Dl.!~f'l!hl-/ci (91ltl) ntw :-.c: limitou ri :-.upre!\S[!O, fni mais além, 
t' de mancir:1 pnsitiv:t. t.'.\plidt!l\1, 1111 

":\ri . .i" ,"\;'ttl :-.,· L:•Hhlittlt'lll cntid:td~.· ... d:1 :\drnini~tr;u;ào 
Jndtrd,t.L~ funda•,'tl~\lihtilllÍd.t~ !..'lll vittudt: di! Jl:j federal," 

Dl!,sa mancir:t, n:i•t nwi .. l'tllbtituiudtl, o ~crvi~.;n pre,tado cm 
I und:tl.'ik'"· um scniço ptihlictt 1:. sim, um St>rviçr» priv:1do, ~ó deve 
:-.~r ~,.·,,mptt\:ultl, I! p1Hh: .. ~·ln. para cl'citt' de <lpu,c:l!ladDri:t, ex vi da 
I ~i 11'·'!,,2~fl .. ipla:;'t\'d ú ~;•;pCl.'iL'. 

h. N:1 hip.·ll~sc, L:LIIllf11'!..' ··h~~:rvaJ' qLJc, antc:s d;~ Resolucfin 58 do 
S~..·n:tdn. i..;t,, C. :tntcrinrmcntl! :1 I '~72, ílllll cm qul! :t Suplic~ulte entrou 
par:l (l s~nadtl, I! íllltCS, t:unhl·m. do Dct.:reto-lei n·~ 900, de 1969, u 
l·unda~·;in blut.::tdllllal de Bn1~ilm, instituída pelo Governo Fedcrul, 
pr:lo lkt:n.:tu fl'.' .JX.297. di.! 17 de: junlhl de 1960, l!quir:rrava-sc, por 
ftll't;:l dn Dt.:~rchl·lci n'·' 200, Ul! 25 de fevereiro de 1967, :h empresas 
plthlica.;, do mc~mo p:rsstl que o tcrnpn d~: ~~:rviço ~IIi prc.~tudo era, 
cm virtud~: Jn disptlShl 1111 l!llt~o Rcgulamcnh' t\dministmtivo do 
St:11:1Ju (Resnluç:'tn 6/\lfiOJ çomput:'tvcl parn tndns ns creitos, c nào 
StllllC:IltC rar:tll de: :tpOSCill:tdoria. 

Or:t. a Suplic:antc, llll~' r:t'ISOLJ a integrar llljtHHJro do pessoal do 
St.:rl:ldo l·cdc:ral cm (I de lli.IV~mhru de 1972, ~~.:n·c:, sob o regime da 
C'I.T.n:1 htnda~o·:'tlli:ducadlln:d,lksdc 196~. 

C)ttt:r-rws p:rrc~cr. pnrtanto, que o sc.:u tempo n~1 Funduçiio 
hlucacion:!l, pode: sc:r computado, nfto sô par:! deitas de uposcn .. 
t:ulmia. !..'llllhl, aind:1, p~1r:1 Ci'tlt.:uln Ue :1dicional por tempo de serviço, 

Cuid:I·Sc de lllll:l situaç;io jurídica jú completada, dentro de um 
~ido d:t lcl. v:rlcndn, pode dizer-se, como verdadeiro direito adquiri· 
du. 

O l':ltn de: nàn ter skh) invoc.::HJo, esse direito. nU.o importu cm 
sua dcc.::rdência, ele ntio pr:rimiu, apenas não foi exercitado porque 
nf1o tinham surgidll sitU:It.;lil!s l[trc ohrigasscm o seu titulur a invocl1· 
hl, 

l:atos s~mclhantcs tc!m ocorrido ow longo de nossu história 
<rdministr:rtiv:r c sempre se ;Jcutou C!-.SUS situaçõcs assim juridica .. 
m~:ntc pc.:rl'cit:l:-i, cujn dcsn:src:ito, c.:m nosso ver, importa cm orcnsa à 
nrdcm jurídica, l..'nndiçào sine qua non da ordem socioll c politica . 

O problema, de direitll intertemporul, bit de ter u suu soluçuo 
prncurad:1 na lei de rcgc!ncia, valendo, no caso, cm fuvor de nosso 
ponto de vist:l, invocar-se decisfro do egrégio Tribunal de Justiçu de 
StHl Pmrlo, '-lllC se ajusw como umnluvu Íl espécie subjudice: 

"Funcilln:'trio - Tompo de Serviço - Contugcm - Lei de 
Rcgéncia- Em se trutando de tempo de serviço, é u sua contagem 
J'citu t!lll cnnformidndc com as leis vigentes t1 época de sua prestação, 
não as que possam viger ;'r épocu de seu efeito, meramente mnteriul, 
de: compLI!<rçào, ou as da época da pussugcm do funcion{lrio puru a 
inativid<rdc, Nt.!ssc sentido, j:'t st: uccntuol! cm julgado deste Tribunal, 
que "o tc.:mpo de serviço, como rato ligado à vidu funcional, u esta se 
incorpora normalmente" (T.J. - SP - Ac. un[rn, da 4• Câm. de 
10·4·75 - AP. :!14.7S5 - Ctpitul - Publicudo no Bolellm de 
Jurisprudência- uno VIl- n' 36), 

Assim, pode-se até mesmo udmitir, no caso, tratur-sc de pro te· 
ç:io a direitos c garantius indiviUuais, coisa essencial nos regimes 
dcmocr:'rticos. 

A título de mc.:ra observuçilo, é de uccntuar·sc, nu questão cm ro. 
co, uma reulidiiUe inocult:'rvel: 11 maioriu dessas Funduçõcs é, cm ver· 
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dado, mantida com dinheiro público, e é com esse dinheiro que se 
paga aos seus empregados. 

Entretanto, dura lex, sed lex, c, assim, por força de disposição 
legal, embora percebendo dos cofres públicos, os servidores dessas 
Fundações, quo não mais integram a Administração lndireta, não 
exercem um serviço público, enquanto os empregados da TCB, da 
TE~RACAP e outras entidades similares, empresas públicas, 
contmuam a ter, considerado como público, o seu serviço ali 
prestado. 

7. Em conclusão, diante do que consta dos autos, c tendo em 
vista a legislação que rege a matéria, opinamos no sentido de que o 
tempo de serviço prestado pela Suplicante à Fundação Educacional 
de Brasília, antes do seu in~rcsso no Senado Federal, lhe seja 
computado, integralmente, para todos os efeitos regulamentares, 
inclusive adicional por tempo de serviço, porque anterior à Resolu· 
ção n• 58/72. 

Brasília, 19 de abril de 1977. - Paulo Nuna AUJIUIIO de 
FIJ1Uelredo, Consultor-Geral. 

CONSULTORIA-GERAL 

PARECER N• '1.8/77 
Sobre requerimento de Ant6nlo da COita Bernardo, 

Alllstente Lqlllatlvo, Cl- "C", apooentado. 

Antônio da Costa Bernardo, Assistente Legislativo "C", 
aposentado, do Senado Federal, pleiteia a inclusão, em seus proven· 
tos. da remuneração pro labore que percebeu durante o período cm 
que desempenhou as funções de Porteiro do Senado. 

II -Alega, cm defesa do pretendido, que colegas seus, cm situa· 
ção idêntica, "tiveram suas gratificações mantidas sob o título 
equivalente a FG-4". 

III - O processo se acha devidamente informado pela 
Subsecretaria de Pessoal, que solicitou, ao Senhor Dirctor-Geral, 
fosse colhido o pronunciamento desta Consultoria-Geral. 

IV- Preliminarmente, vcrifica·sc, da informação prestada pela 
Subsecretaria do Pessoal - Scção de Controle de !nativos, que o 
Requerente equivocou-se ao afirmar, cm sua petição, que recebera, 
quando cm atividade, "uma gratificação pro labore há mais de lO 
anos. Em verdade, o Postulante esteve apenas, 8 anos, I mês c 16 dias 
no exercício da função de Porteiro. 

V- No mérito do pedido, verifica-se que o Regulamento 
Administrativo do Senado define em seu art. 385: 

"Art. 385. Gratificação de função é a retribuição pelo 
exercício de encargos de Chefia, de Assessoramento, de 
Secretariado e outros regularmente criados." 

Esta gratificação é a única capaz de ser incorporada aos provcn· 
tos da aposentadoria do servidor, consoante o texto expresso do 
art. 405 do Regulamento Administrativo (Rcs. n• 53, de 1972), assim 
redigido: 

"Art. 405. O servidor que contar 35 anos de serviço 
público, se do sexo masculino, ou 30 anos de serviço público, 
se do feminino, será aposentado: 

I - com as vantagens do cargo cm comissão ou da 
função gratificada em cujo exercício se encontrar, desde que 
o mesmo abranja, sem interrupção, os 5 anos anteriores; 

II - com as vantagens do cargo cm comissão ou da 
função gratificada em cujo exercício se encontrar, desde ·que 
o mesmo tenha abrangido um período de 10 anos, consccuti· 
vos ou não." 

VI- O Requerente não exercia, quando cm atividade, runção 
gratificada, Percebia, tào·somcntc, uma remuneração denominada 
pro labore, acessória, concedida pela Comissuo Diretora, com base 
no disposto no art. 509 do Regulamento da Secretaria, a seguir 
transcrito: 

"Art. 509, Considerada a absoluta necessidade do 
serviço, comprovada mediante exposição de motivos, elabo· 
rada pelo dirigente do órgão c encaminhada na forma deste 
Regulamento, poderá a Comissão Diretora agrupar, cm seta· 
res, atividadcs afins e fixar retribuições acessórias não prcvis· 
tas no Quadro de Pessoal- Anexo II deste Regulamento." 

O parágrafo 2• ao art. 509, acima reproduzido, elimina, definiti· 
vamcntc, qualquer dúvida, porventura existente, sobre a identidade 
entre gratificação de função c retribuição pro labore, ao sentenciar: 

"§2•- A retribuição de que trata este artigo ó inacumu· 
lávcl com qualquer gratificação de função." 

Verifica-se, pois, que não se' confundem as duas rormas de re· 
tribuição, até porque, a característica fundamental da gratificação de 
função ó a sua instituição prévia em lei, para que possa ser auferida 
por servidor designado para ocupar determinado cargo. 

Por isto, o Tribunal de Contas da União, ao apreciar os pro
cessos de aposentadoria de runcionários, reconhece a legalidade da 
incorporação aos proventos da i natividade, da gratificação de run· 
ção, para aqueles que atendem aos requisitos so art. 405, itens l e II 
da Res. n• 58(72, acima transcritos, não reconhecendo, entretanto, 
qualquer outra modalidade de retribuição, inclusive a pro labore. 

Foi exatamente o que ocorreu com o paradigma invocado pelo 
Requerente, para justificar a sua pretensão, isto i:, o funcionário Mâ· 
rio Martins Neto, cujo processo já foi julgado pelo Tribunal de Con· 
tas da União e do qual consta despacho, às fls. 24 concluindo: 

.. o servidor periaz os lO nnos necessários à concessão da 
vantagem prevista no art. 405, item li, daRes. no 58(72, sem 
apelo à gratificação pro labore, isto é, contando apenas os 
períodos em que percebeu gratificação de Representação de 
Gabinete e Função Gratificada FG·l e FG-2, como Chere da 
Seção,já havia o servidor atingido o tempo previsto em Lei." 

o TCU, no processo cm rereróncia, desprezou o período em que 
o servidor percebera a título de remuneração pro labore, aproveitan
do tão-somente o lapso de tempo em que o funcionário recebia gra· 
tificaçàcs FG·I e FG-2. O exemplo citado pelo Requerente não se 
ajusta, em absoluto, à sua pretensão. Trata-se de caso diferente, que 
possuía o respaldo legal, capaz de conduzir o TCU ao competente re· 
gistro de sua aposentadoria. 

VII- Não queremos, com essa argumentação, transferir ao 
TCU competência para examinar a legitimidade de atos do Conlàres· 
so, de que ele ó órgão auxiliar, mas na espécie, aquele Colegiada agiu 
cm consonância com o nosso entendimento sobre a matéria. 

VIII- Pelo exposto, não merece acolhida o Requerimento, por 
lhe faltar o indispensável apoio na legislação vigente. 

"o parecer. 

Brasília, 19 de abril de 1977.- Paulo Nunes AuKusto de FIKu•l· 
redo, Consultor-Geral. 
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ATAS DAS COMISSÕES 
COMISSÃO DIRETORA 

I• REUNIÃO ORDINÁRIA, REALIZADA 
EM 3 DE MARÇO DE 1977. 

Sob a presidência do Senhor Senador Pelrônio Portella, Pre
sidente, presentes os Senhores Senadores José Lindoso, Primeiro
Vice-Pr~sidente, Mendes Canalc, Primeiro-Secretário, Mauro Benc
vides, Segundo-Secretário, Henrique de La Rocquc, Terceiro-Secre
tário, ltenato Franco, Quarto-Secrelário, e Altevir Leal, Suplenle 
convocado, às I 0:00 horas, reúne-se a Comissão Diretora. 

Deixa de comparecer, por motivo justificado, ·o Excelenlíssimo 
Senhor Senador Amaral Peixoto, Segundo-Vice-Presidcnte. 

Declarando abertos os trabalhos, o Senhor Presidente usa do 
palavra para se congratular pela escolha que os Partidos fizeram de 
:-;cus Pares. compondo assim uma Comissão Diretora tiio harmonio
sa, cm que todos são políticos do mais alto gabarito e administra
dores c.perimenlados, cÚja reputação de ericiência c dedicação à coi
sa pública de há muito a Nação já reconheceu. 

Referindo-se particularmente ao M.D.B .. declara que os nomes 
aprtscntados para compor a Comissão Diretora não poderiam ter si
do melhores, pois tem u certeza de que poderá contar com o seu irres
trito apoio para a magna tarefa de que foi incumbido, profundos co
nhecedores que são da Casa, e patriotas de uma Oposição que carac
teriza sua atuação pelo intuito de sempre colaborar, com o melhor 
do seu esforço, para o aprimoramento da Administração do Senado 
Federal. 

Acemua que já teve a oportunidade de presidir o Senado Fc· 
dera! c, na suu outra gestão, todas as decisões foram adotadas con
t:mdo com :t unanimidade do apoio de seus Pares de então, tal a iden
tidade de pontos de vista cm defesa dos altos interesses da Casa, qua
dro que espera poder reproduzir neste seu segundo período na Pre
sidência, pura isso contundo com a compreensão e ajudo de todos. 

Comunica u seus ilustres Pares que sua atuação na Presidência 
terá como norma e princípio inalterável a austeridade na política de 
pcsso:il e no trato dos demais problemas administrativos c que, toda 
vez que decisões que contrariem interesses reinvindicados tiverem de 
ser 10madas, não hesitará em assumir a total responsabilidade sobre 
elas. 

A r.m de que a Comissão Diretora faça de sua atuação uma 
constante: no Senado Federal, solicita qw:, nus reuniões de Plenário, 
esteja sen1pn: presente: um dos V ice-Presidentes, caso ele mesmo não 
as possu prt:sid ir. 

O Senhor Senador Mauro Benevides, Segundo-Secretário, usa 
da pal:wru para propor que, durante os Recessos, também haja sem
pre um dos Membros da Comissão Dirctora na Casa, a lim de tomar 
as decisões que se fizerem necessárias. 

St:m votos discordantes, a Comissão aprova n sugestão apresen
tada pelo Senhor Scgundo-Secrctitrio. 

Em seguida, o Senhor Presidente solicito uo Senhor Senador 
M~:ndc:s Canalc, Primdro-Sccrctário, que estude prioritariamente as 
questões do ar conUicionado, upuracão do real cstndo da cúpula do 
Plcn:írio, com vistus à retirado da rede protetora que lá estú ins
talada, ulém do andamento das obras do Bloco "B" do Edifício Ane
xo II, no intuito de proceder à sua conclusilo, 

O Souhor Presidente, prosseguindo nos trabalhos, consulta a 
Comissàosohrc o dia c a hora das Reuniões Ordinúrlus, decidindo-se 
ü unanimidade pelos quartas-fdrus, its 10:00 horas, 

O Scnhur Sen~tdor Mendes Cunale, Primeiro-Secretório, usa du 
pul~tvr:1 para agradecer as referências elogiosas do Senhor Presidente 
quanto it mm posição da Mesa, na mesma oportunidade, declarando 

r: I' ->-\ 
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que não medirá esforços pura conferir pleno êxito à missão de que foi 
incumbida a ComissUo Dirctora de que tem a honra de participar, 
acentuando que deseja ser tido pelos seus Pares, Senhores Senadores 
c o pessoal da Casu, antes de mais nada como um homem justo, ex
clusivamente preocupado cm promover o que de melhor satisfizer 
aos interesses do Scn:.tdo Federal. 

Nesse intuito. udianta que irá examinar minuciosamente toda a 
administração e os serviços da Casa, pura proporcionar à Comissão 
Diretora um quadro o mais ex ato possível de suas situações. 

Finalmente, o Senhor Presidente comunica que todas as vezes 
que assuntos de importância essencial paru o bom andamento dos 
trabalhos legislativos c Administrativos do Senado Federal cons
tarem da Pauta paru apreciação c decisão, convidará a participar dos 
debates os Senhores líderes do Governo e da Oposição. 

Em manifestação unânime, a Comissão aprova a decisão do 
Senhor Presidente. 

Nada mais havendo a tratar, às 11:45 horas, o Senhor Presiden
te declara encerrados os trabalhos da Comissão, lavrando cu, 
Evandro Mendes Vianna, Dirctor-Gernl e Secretãrio da Comissão a 
presente A tu que, cm seguida, i: assinada pelo Senhor Presidente e 
v:1i iJ publicação. 

Sala du Comissão Diretora, em 3 de março de 1977.- Petr6nlo 
Portella, Presidente. 

2• REUNIÃO ORDINÁRIA, REALIZADA 
EM 16DEMARÇODEI977. 

Sob a presidincia do Senhor Senador Petrônio Portclla, 
Presidente, presentes os Senhores Senador José Lindoso, Primciro
Vicc-Presidente, Senador Amaral Peixoto, Segundo-V ice-Presidente, 
Senador M cndes Cunale, Primeiro-Secretário, Senador Mauro Benc
vidcs, Segundo-Secretário, Senador Henrique de La Rocquc, Ter
ceiro-Secretário, e Senador Renato Franco, Quarto-Secretário, às 
I 0,00 horas, reúne-se a Comissão Diretora. 

O Senhor Secretário da Comissão lê a Ata da Reunião anterior, 
que, em seguida, é aprovada sem debates. 

Iniciando os trabalhos, o Senhor Presidente, após entendimen
tos havidos entre as duas Casas do Congresso Nacional, apresenta a 
seus Pares os estudos que mandou elaborar, consubstanciados em 
proposta, para exame e decisão sobre os subsídios dos Senhores 
Senadores. 

Atendendo a Consulta formulada pela Subsecretaria Financeira 
c encaminhada pelo Senhor Diretor-Geral do Senado Federal por 
conveniência operacional, o Senhor Presidente resolve arredondar 
para CrS 600,00 (seiscentos cruzeiros) o valor correspondente à diá· 
riu por comparecimento. 

Após estudar minuciosamente o assunto, detendo-se cm cada 
um dos seus múltiplos aspectos, sempre decidindo pelu rigorosa 
observância da legislação específica, em manifestação unânime, a 
Comissão aprova a muti:ria nos termos de Ato assinado por todos os 
presentes. 

O Senhor Presidente usa 'da palavra para declarar que o aumen
to dos vencimentos dos funcionários do Senado Federal constur~ da 
Pauta du próxima Reuniilo, que marca para hoje, dia 16 de março de 
197'7, com início às 17:45 horas, fazendo entrega de proposta neste 
sentido ao Senhor Senador Josi: Lindoso, que designa Relator da 
mutériu. 

Nada mais havendo 11 tratar, ils 11:45 horas, o Senhor Presiden
te declara encerrados os trabalhos du Comissão, luvrundo eu, Evun
dro Mendes Yianna, Dirctor-Gcral do Senudo Federal e Secretário 
da Comissão a presente Ata que, cm seguida, é assinada pelo Senhor 
Prl!siden te c v;.ti lt pub lic;.tçi'io. 

Snlu du Comissiw Dirctoru, cm 16 de murço de 1977.- Petr6-
nlo Portclla, Prcsidcn te, 

) 
'/ 
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COMISSÃO DIRETORA 
3• REUNIÃO ORDINÁRIA, REALIZADA 

EM 16 DE MARÇO DE 1977 

Sob a presidência do Senhor Senador Pctrónio Portclla, 
Presidente, presentes os Senhores Senadores Jos~ Lindoso, 
Primciro-Vicc·Prcsidcntc, Amaral Peixoto, Scgundo-Vicc·Prcsi· 
dente; Mendes Canalc, Primeiro-Secretário; Mauro Bcncvidcs, 
Segundo-Secretário; Henrique de La Rocquc, Terceiro-Secretário, c 
Renato Franco, Quarto-Secretário, às 17:45 horas, reúne-se a Comis
são Dirctora. 

O Senhor Secretário da Comissão lê a Ata da Reunião anterior, 
que, em seguida, é aprovada sem debates. 

Iniciando os trabalhos, usa da palavra o Senhor Senador Jos~ 
Lindoso que, na qualidade de Relator, emite parecer favorável ao 
Projeto de lei que concede aumento de 30% nos vencimentos dos 
funcionários do Senado Federal. 

Após estudar minuciosamente o assunto, cin manifestação 
unânime, a Comissão aprova o Parecer nos termos de Projeto de lei 
assinado por todos os presentes. 

Sem votos cm contrãrio, a Comissão aprova proposta do 
Senhor Prcsidcfttc de estender igual beneficio aos servidores da Casa, 
sob regime CLT. 

Nada mais havendo a tratar, às 18:58 horas, o Senhor 
Presidente declara encerrados os trabalhos da Comissão, lavrando 
cu, Evandro Mendes Vianna, Dirctor-Gcral c Sccrctãrio da Comis· 
são, a presente Ata que, cm seguida, é assinada pelo Senhor 
Presidente c vai à publicação. 

Sala da Comissão Dirctora, cm 16 de março de 1977. 
Petr6nlo Portello, Presidente. 

4• REUNIÃO ORDINÁRIA, REALIZADA 
DIA 23 DE MARÇO DE 1977. 

Sob a presidência do Senhor Senador Pctrônio Portclla, 
Presidente, presentes os Senhores Senador Jos~ Lindoso, Primeiro· 
Vicc·Prcsidcntc, Senador Amarai Peixoto, Scgundo·Vicc·Prcsidcnte, 
Senador Mendes Canalc, Primciro·Sccrctãrio, Senador Mauro 
Bcncvidcs, Scgundo-Secrctãrio, Senador Henrique de La Rocquc, 
Terceiro-Secretário, c Senador Renato Franco, Quarto-Secretário, 
às 10:00 horas, reúne-se a Comissão Diretora. 

O Senhor Secretário da Comissão lê a Ata da Reunião anterior, 
que, em seguida, é aprovada sem debates. 

Iniciando os trabalhos, o Senhor Presidente concede a palavra 
ao Senhor Primeiro-Secretário que, na qualidade de Relator, oferece 
parecer favorável ao Processo n• 001124/77 (DP·n• 000219/77), pelo 
qual Virginia Adalia Passucllo, Técnico cm Legislação c Orçamento, 
Classe "B", do Quadro Permanente, solicita permissão para auscn· 
tar-se do Pais, no pcriodo de 26 de março a lO de abril de 1977. 

Sem votos em contrário, a Comissão aprova o Parecer, deferin· 
do o pedido. 

Em seguida, o Senhor Primeiro-Secretário focaliza a questão do 
limite do número de correspondências para os Senhores Senadores, 
apresentando os critérios vigentes sobre o assunto, c expondo as 
necessidades de se reexaminar tais normas, face às exigências da 
atividadc politica e representativa dos Parlamentares. 

Dada u complexidade do assunto, o Senhor Presidente designa 
os Senhores Senador Mendes Canale, Primciro-Sccrctârio, Senador 
José: Lindoso, Primeiro-Vicc·Presidcntc, c Senador Mauro Bencvi· 
des, Segundo-Secretário, para, sob a presidência do primeiro, 
constituírem Comissão incumbida de estudar a matéria. 

Ainda com a palavra, o Senhor Primciro-Sccrctârio tece 
considerações sobre a necessidade de se reformular, igualmente, os 
critérios sobre u quuntidadc de impressos frunqucndn aos Senhores 
Purlumentures. 

O Senhor Presidente adiu o estudo c discussão do assunto para 
outra RcuniUo, tüo logo a Comissão recém-designada conclua seus 
trubulhos sobre a correspondência dos Parlumcnturcs. 

\ 'I \ 

Continuando nos trabalhos, o Senhor Presidente comunica a 
seus Pares que o Senhor Primeiro-Secretário vem prosseguindo nos 
levantamentos sobre a situação dos diversos órgãos da Secretaria do 
Senado Federal, u r.m de proporcionar à Comissão informações 
minuciosas c rigorosamente atualizadas quanto à administração da 
Casa. 

Finalmente, o Senhor Presidente anuncia a seguinte distribuição: 
Ao Senhor Senador Josí: Lindoso, Primeiro· Vicc·Prcsidcnte, pa· 

ra relatar o Projeto de Resolução n• I, de 1977, que dâ nova redação 
ao item III do art. 78 do Regimento Interno; c o Ato da Comissão 
Dirctora, reajustando o salário dos Servidores contratados pelo 
Senado Federal sob o regime da Consolidação das Leis do Trabalho 
(CLT). 

Nada mais havendo a tratar, às 11:50 horas, o Senhor 
Presidente declara encerrados os trabalhos da Comissão, lavrando 
eu, Evandro Mendes Vianna, Dirctor-Gcral do Senado Federal c 
Secretário da Comissão, a presente Ata que, cm seguida, i: assinada 
pelo Senhor Presidente c vai à publica,ão. 

Sala da Comissão Dirctora, cm 23 de março de 1977. -
Petr6nlo Portella, Prcsidcn te. 

COMISSÃO DE ECONOMIA 

ATA DA4• REUNIÃO, REALIZADA EM 20DE 
ABRIL DE 1977 

Ás dez horas do dia vinte de abril de mil novecentos c setenta c 
sete, sob a presidência do Sr. Senador Vasconcelos Torres, Vice
Presidcntc, c a prcscn•a dos Srs. Senadores Cattctc Pinheiro, Milton 
Cabral, Arnon de Mello, Franco Montoro, Agcnor Maria c Augusto 
Franco, reúne-se a Comissão de Economia, na Sala .. Rui Barbosa". 

Deixam de comparecer, por motivo justir.cado, ·os Srs. Senado· 
rcs José Guiomard, Luiz Cavalcante, Paulo Guerra, Dinartc Mariz, 
Otair Bcckcr, Marcos Freire c Roberto Saturnino. 

~ dispensada a leitura da Ata da reunião anterior que, cm segui· 
da, é dada como aprovada. 

Silo lidos, discutidos e aprovados os seguintes pareceres constan
tes da pauta dos trabalhos: 

Pelo Senador Callete Pinheiro: 
Parecer favorável à Mensagem n• 48, de 1977, do Sr. Presidente 

da República, propondo ao Senado Federal, para que seja autoriza· 
do o Governo do Estado do Pará a elevar cm CrS 7.557.179,00 (sete 
mi.lhõcs, quinhentos c cinqUenta c sete mil, cento c setenta c nove 
cruzeiros) o montante de sua divida consolidada, concluindo por 
apresentar um Projeto de Resolução autorizando a realiza,ão da 
operação; c 

Parecer por audiência do Conselho Monctârio Nacional, sobre 
a Mensagem n• 196, de 1976, do Sr. Presidente da República, propon· 
do ao Senado Federal, para que seja autorizado o SAM - Scrvi•o 
de Assistência M~dica de Boa Viagem (CE) a elevar cm CrS 
45J.700,00 (quatrocentos c cinqUenta c três mil c setecentos cruzei· 
ros) o montante de sua divida consolidada. 

Pelo Senador Arnon de Mello: 
Parecer favorável, concluindo por apresentar um Projeto de 

Resolução à Mensagem n• 33, de 1977, do Sr. Presidente da Repúbli· 
cu, propondo ao Senado Federal, para que seja autorizada a Pre[ei· 
tura Municipal de São Joaquim da Burra (SP) a elevar em 
CrS 4.000.000,00 (quatro milhões de cruzeiros) o montante de sua 
dfvidll consolidada. 

Pelo Senador Franco Montoro: 
Parecer favorável, concluindo por oferecer um Projeto de Reso· 

lução à Mensugem n• 34, de 1977, do Sr. Presidente da República, 
propondo ao Scnudo Federal, para que seja autorizadu a Prereiturn 
Municipal de Porto Feliz (SP) u elevur em CrS 1.463.800,00 (um 
milhão, quatrocentos c sessenta c três mil c oitocentos cruzeiros) o 
montante de suu dívida consolidudu. 
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l'du Seno dor Millon Cabral: 
l'an .. 't.'cr' ru~hl ;Jrquiv:uncnto da Mcnstl~l!lll nY 32, (.Ir! 1977, do Sr. 

Jln::'litkn!L' d:1 l~.;pllhlil·a, prnpnndo ao Scn;Jdtl Federal, p.ura que seja 
;Juloril:hl:l :1 Pl'~.:f'~o:itur:J Municipal de lpuU (SP) u elevar em 
( 'rS Mi~.ouu,oo (sdsccr'llos c uitcntu c cinco mil cruzeiros) o montnn· 
te di! su:1 divida consnlid:llta. 

,.\u Sr. Scnadnr Arnnn de Mclln, u Prcsidênciu concede vista do 
Pro,icto de I d dn Sl!n:tdo fl\1 161, de 1976, que •·conct:de no traba· 
lhador um dia Lttil dc ftllgn, por mês, para trutur de interesses parti
culares", ap,·~., n:•.:~:hcr p:m..:ccr.conlr(trio do Relator, Senador Milton 
<.'ut1r:d. 

l'nr ~nlidt:tçào <.h1 l~clator. Senador Franco Monto'ro, a Presi· 
cl~flcia :tdi:~ a apr~.:t:iw;ã,, dO p:.m:c~:r sobre a Mcnsu8,cm n9 36, de 

1977, do Sr. Presidente da República, propondo ao Senado Federal, 
parn que seja autorizado o Governo do Estudo de São Paulo a elevar 
em Cr$ 136.374.000,00 (cento c trinta c seis milhões, trezentos c 
setenta c quatro mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, 

IÕ adiada, também, a apreciação do parecer do Relator, Senador 
Roberto Saturnino, sobre o Projeto de Lei da Câmara n• 82, de 1974, 
que "institui a "anotação de responsabilidade técnica" na prestação 
de serviços de engenharia, de arquitctura c agronomia, e dá outras 
providências". 

Nnda mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, lavrnndo eu, 
Daniel Reis de Souza, Assisteillc da Comissão, a presente Ala, que, 
lida e aprovada, será assinada pelo Sr. Presidente. 
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MISA 

Presldente1 3'·S.crttdrlo: 

LIDDANCA DA AIINA 
I DA MAIOIIA 

LI dor 

Petr6nio Portella (ARENA - PI) Henrique do La Rocquo (ARENA - MA) 

Eurico Reltndt 
Vlco·Udor11 
Heitor Dlaa 

1 '·Vice·Presldentth 

Joaé Lindoao (ARENA- AM) "'·Secretário: 

Renato Franco (ARENA- PA) 

Holvldlo Nuno• 
JoúSarnoy 
Manoa Loao 

Oslres Teixeira 
Paulo Guerra 

Saldanha Dorzl 
Virgtlio Távora 29-Vice-Presidente: 

Amoral Peixoto (MDB - RJ) 

Suplent11 do Socrotário, 

LIDIIANCA DO MDI 
I DA lliNOIIA 

LI dor 
1 •·Secreta tio, 

Mondea Canale (ARENA- Mn 

2'·S.cretório: 

Mauro Benovidea (MDB- CE) 

Altovir Loal (ARENA - AC) 

Ruy Carneiro (MDB - PI) 

Otair Bockor (AREN.t. - SC) 

Braga Junior (AREN.t.- AM) 

Franco Montoro 
Vice·Lideres 

Roberto Salurnina 
Itamar Franco 
GiiYan Rocha 

lózaro tklrboza 
Danton Jobim 

COMIJSOIJ 

Diretor, Joaé Soar" do Olivoira Filho 

Local. Anexo 11- Térroo 

Telefono11 23·6244 e 2'·8'0'- Romala193 o 2'7 

A) IIIVIÇO DI COMIIIOIIIIIIMANIN!II 

Chefe, Cláudio Carloa Rodri;u11 Co1ta 

Local. Anoxo 11- Térroo 

Telefono, 2'·8'0'- Ramaio 301 e 313 

COMIIIAO DU .. ICUL1'UU- (CA) 
(7 mombroo) 

titular•• 

1. Otair Beckor 

2. Benedito Ferreira 

3. ltallvia Coelho 

<4. Paulo Guerra 

5. VaKoncelos Torres 

1. Agonor Mario 

2. Roberto Soturnlno 

COMPOSIÇ.\0 

Presidente: Ãgenor Maria 

Vic•Pr11idtnte: Otair ltcktr 

.... nt •• 
.t.RENA 

1. Dinarte Mariz 

2. Saldanha Dorzl 

3. Motloo Lo~o 

MDB 

1. Adalberto Sono 

2. Evelóalo VIeira 

Anlatont11 Clóudio Carlo1 Rodrl;uoa Coa to- Ramal 301 ou 313 

Reuniões, Quartas·folras, às11,30 hora1 

local, Sala "Rui Barbosa"- Anexo 11- Ramais 621 e 716 

COMIIIlO DI AIIUNTOIIIOIONAIS - (CAR) 
(7 mombro•) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente, Di norte Mari:r: 
Vice·Prllidente, E..-andro Correi r o 

ntulll••• llutllent•• 
.t.REN.t. 

1. •.••..••.•..•.. 1. Saldanha Dorzi 
2. Jarbao Panorinho 2. Joaé Sarnoy 
3. Dlnarto Mariz 3. 01alr Beckor 
4. Toot6nia Vilola 
5. Bra;a Junior 

MOI! 
1. Agenar Maria 1. l;vch.'nio Vieira 
2. Evandro Carreiro 2. Gilvan Rocha 

Alliotonto, Lida Forrwira da Rocha- Ramal312 
RtuniHt• Ter<as•felra•, às 10,00 horar. 
Local• Sala "Cióvio Bovilacqua"- Ano<o 11 - Romal623 

COMIIIlO DI CONIYIYUIClO & JUSnÇA- (CCJ) 
(13 mombro1) 

fltuler•• 
1. Accloly Filho 

COMPOSIÇAO 

Prnldent•• Dani•IICrieger 
l•·VIc•Preoidontll Accioly Filho 
2'·VIc•Prllldente, leite Chove~ 

ARENA 
1, Osires Ttiatira 

2'. Guotavo Capanema 2. Manas Loclo 
3. Vasconcoloo Torrwo 
•· Saldanha Dorzi 

3. Daniel Kri11Jtr 
4. Eurico Rozondo 
5. Holtor Diao 
6. Holvldlo Nun11 
7. Wllaon Gonçalvo1 
8. ltallvio Caolha 
9. Ot!o Lohmann 

1. Dirceu Cardoso 
2. Leito Chavo• 
3. Nolaon Carneiro 
4. Paulo Brouard 

MOO 

5. Lenoir Vargas 
6. Arnon do Mollo 

1. Franco Montara 
2, Oresttn Qutbcla 

Anis tento, Maria Helena Bueno BrandO o- Ra"1ol ~O!i 
Rounl6es, Quarta•·felra•, àslO,OO horas 
Local• Sala ''Cióvl• Bovlldcqua"- Anexa 11-- Ramnl 6:!:1 
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COMIIIlO DO DIITIITO PIDIIAL- (CDP) 

(11 membros) 

ntulllra• 

1. Heitor Dias 

2. Paulo Guerra 

3. Cattete Pinheiro 

4. Osires Teixeira 

S. Saldanha Oorzi 

6. Wilson Gonçalves 

7. Virgllio Távora 

8. AlelCa ndre Costa 

1. Adalberto Sono 

2. Lázaro Borbozo 

3. Ruy Carneiro 

COMPOSIÇÃO 

Presidente1 Wilson Gonçalv11 

Vice·Presidente1 Ruy Carneiro 

ARENA 

MDB 

1 , Augusto Franco 

2. Joá Sornoy 

3. Braga Junior 

-4. Alttvir Leal 

S. Luiz Cavalcante 

1. Evandro Carreira 

2. Nelson Carneiro 

Allistente: Ronoldo Pacheco do Olivtiro - Ramal 306 
Reuniões: Quintos-feiras, àslO:OO horas 

local: Sala "Rui Barbosa"- Anexo 11- Ramais 621 e 716 

COMIIIAO DIICONOMIA- (CI) 

(11 membros) 

COMPOSIÇÃO 

President11 Marcos Freire 

Vice·Presidente1 Vasconcelol Torres 

Titulara• 

I. Milton Cobrai 

2. Arnon de Mello 

3. José Guiomard 

4. luiz Cavalcante 

S. Paulo Guerra 

6. Vasconcelos Torres 

7. Di norte Mariz 

8. Otair Becker 

I. Franco Montara 

2. Marcos Freire 

3. Roberto Scturnlno 

ARENA 

MDB 

1. Conoto Pinheiro 

2. Augusto Fro11co 

3. Jos' Sornoy 

4. Domlcio Gondim 

S. Jarbas Pauarinhc 

1. Agenor Mario 

2. Oreste1 Qu6rcia 

Aut1tentez Daniel Rei1 de Souza- Ramal 675 

ReuniOesr Quartas· feiras, às 1 Or30 horas 

Local r Sala "Rui Barbosa'~- Anexo 11- Ramais 621 e 716 

COMJIIlO DIIDUCAClO I CULTUIA- (CIC) 

(9 membros) 

ntultore1 

1. Tarso Outra 

COMPOSIÇÃO 

Pre1identer Ja6o Calmon 

Vice·Pretidenter Evelásia Vieira 

..,.•nt•• 
ARENA 

I. Htlvldlo Nun11 
2. Gustavo Capanema 2. Ruy Santos 
3. Jo6o Colmon 3. Arnon dt Mtllo 
4. Otto Lehmonn 4. Heitor Dias 
5. Jarbas Pa11arinho 

6. Conoto Pinheiro 

MOB 
1. Evelósio Vieira I. Franco Montara 
2. Paulo Bro11ord 2. 'Itamar Franco 
3. Adalberto Sono 

A11istonto, Cltidt Mario B. F. Cruz- Ramal ~98 

Reuni61s: Quintol·feiros, às 10r00 hora1 

Localr Sola "Clóvis S.vildcqua"- Anexo 11 - Aamal623 

COMJSilO DI PINANCAI- (CP) 

(17 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidenter Paulo Bronard 

Vice-Pr11identer Domlcio Gondim 

1. Toot6nio Vilela 

2. Alexandre Casto 

3. Wilson Gonçolv11 

4. Domlcio Gondim 

S. Helvldia Nunes 

6. Lenoir Vergas 

7. Monos Ledo 

8. Ruy Santos 

9. Braga Junior 

10. Tarso Outra 

11. Virgllio T óvora 

12. Mogolh611 Pinto 

1. Paulo Brouard 

2. Evelósio VIeira 

3. Gilvon Rocha 

4. Roberto Saturnlno 

S. Ruy Carneiro 

ARENA 

MDB 

Alllstent•• Cdndido Hipportt- Romol676 

Reuniões r Quintos-feiras, Os 9r00 horas 

......... 
1. Conoto Pinheiro 

2. Heitor Dias 

3. Lourivol Baptillo 

4. Daniel ICritger 

5. Jos6 Guiombrd 

6. Jos• Sornoy 

7. Saldanha Otrzi 

1. Donton Jobim 

2. Dirceu Cardoso 

3. Evandro Carreiro 

Local r Sala "Clóvis Bevllócqua"- Anexo 11- Ramol623 
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COMISilO DI LIOIILAÇlO IOCIAL- (CU) 
(9 membro1) 

Tltulllr•• 

1. J11sé Freire 
2. Ruy Santo1 
3. ltnoir Vargas 

COMPOSIÇÀO 

Presidente1 Jené Freire 
Vice·Presidente, Orestes Qvércia 

...,lente• 
AREN" 

1. Braga Junior 
2. Virgilio Tóvora 
3, Osires Teixeira 

4. Jorbas Passarinho 4, Domicio Gondim 
5. Lourival Baptista 
6. Accioly Filho 

MDB 
1. Franco Montara 1. Lózaro Barbazo 
2. Or•stes Quércia 2. Ruy Carneiro 
3. Ntlson Carneiro 

A11i11onto: Daniel Roi• do Souza- Ramol675 
Rtuni6es1 Quintas·feiras, às ll100 horas 
Local: Sala "Ciovi1 Bovilacqua"- AnOKo 11- Ramal623 

COMIUlO DI MINAIIINROIA- (CMI) 
(7 mombra1) 

lltulw•• 
1. Milton Cabral 
2. Domlcio Gondim 
3. Arnon do Mollo 
4. luiz Cavalcante 
5. Jarbas Passarinha 

1. Dirceu Cardoso 
2. Itamar Franco 

COMPOSIÇÁO 

Pr11idtnlt1 Jarbas Pa11arinho 
Vice-Presidente, Luiz Cavalcante 

.,.ente• 
ARENA 

1. Jo,. Guiomard 
2. Paulo Guerra 
3. Virgllio Tóvora 

MDB 
1. Gilvan Rocha 
2. Franco Montara 

Auistente1 Ronaldo Pacheco de Oliveira- Ramal306 
Reuniões1 Quintas-feiras, às 10130 horas 
local1 Sala "Clóvis llevilácqua"- Anexo 11- Ramal 623 

ntular•• 

1. HeiV'idio Nunes 
2. Otto L~ hmann 
3, Saldanha Derzi 

1. Danton Jobim 
2. Adalberto Sena 

COMIIIlO DI IIDAÇlO- (CI) 
(5 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Prt1ident11 Adalberto Sena 
Vice·Presidente1 HeiV'idio Nunes 

luJIIentea 
ARENA 

1. Vlrglllo Távora 
2. Arnan do Mollo 
3. Jorbas Panarinho 

MDB 
1. Dirceu Cardoso 

Assistente; Maria Carmen Castro Souza - Ramal 13_. 
Rounl6eso Qulnta•·felras, as 12o00 horas 
local: Sola "Ciovi' Bevilacquo"- AneKo 11- Ramal 623 

COMIIIlO DIIILAÇOU UTDIOIU- (CII) 
(15 membro•) 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Magalhães Pinto 

1q·Vice·Pre~idtnftl Saldanha Derzi 

2q·Vice-President11 Nel.on Carneiro 

"""-'•• ....nt .. 
I. Magalhóe1 Pinto 

2. Altaandre Costa 

3. Virgílio Távora 

4. Jes .. Freire 

5. lornon do Mello 

6. Sald~"ha Dorzi 

7. JoN ::,"''"'Y 
8. Ja6o Calman 

9. Augusto Franco 

1 O. Otto Lohmann 

1. Oanton Jabim 

2. Gilvan Rocha 

3. Itamar Franco 

4. Leitt Cham 

.5. Nelson Carneiro 

"RENA 

MDB 

1. Accioly Filho 

2. Fausto Castelo·Branco 

3. Holvldia Nunes 

A. Domicio Gondim 

5, Jarbas Pasaorinho 

6. Luiz CaV'alcantt 

1. Marcos Freire 

2. Paulo 8rouard 

3. Roberto Saturnino 

Anistonlo: Cândido Hippertt- Ramal676 

Reuniõet: Quartas·feiras, às 10:00 horas 

Local: Solo "Rui Borbo1o"- Anexo 11- Romoi• 621 e 716 

ntu~ere• 

1. Altevir leal 

2. Ruy Sonto1 

3. Canele Pinheiro 

COMIUlO DIIAUDI- (CII 
(7 membro•) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Ruy Santos 

Vice·Presidente1 Altevir leal 

lu'lent11 
ARENA 

I. Saldanha Derzi 

2. ltalivio Coelho 

3. Osires Teixeira 
4. Fausto Castelo-Branco 

5, lourival Baptista 

MDB 
I. Adalberto Sena 1. Benjamim Faroh 
2. Gilvon Rocha 2. Ruy Carneiro 

Assistente; lido Ferreiro da Rocha - Ramal 312 

Reuniões.; Quintos·feiras, Os 11100 horas 

locol1 Sola "Rui Barbosa"- Anuo 11- Remais 621 e 716 
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COMISilO DI SUOUIANÇA NACIONAL- (CSN) 
(7 membro1) 

1. José Guiomard 

COMPOSIÇÃO 

Presideni01 Milton Cabral 
Vico·ProsidonteJ Augusto Franco 

Suplente• 
ARENA 

1. Alexandre Co1ta 
2. Vasconcelos Torres 2. Braga Junlor 
3. Virgllio Tóvoro 
A. Augu•to Franco 
S. Milton Cabral 

1. Adalberto Sena 
2. Benjamim Farak 

MDB 

3. Dinarte Mariz 

1. Agenor Maria 
2, Dirceu Cardoso 

Assistente; l6da Ferreira do Rocha - Ramal 312 
Reuni6e1: Quartas·foiras, às 9:00 horas 
Locai! Sala "Rui Barbosa''- Anexo 11 - Ramais621 e 716 

COMIIJlO DIIIIVIÇO PIIILICO CIVIL- (CIPC) 
(7 membro1) 

ntvl•rea 

1. Ltnoir Vergas 
2. Accioly Filho 
3. Augusto Franco 
A. Heitor Dias 
S. " ...... " ..... 

1. Benjamim Farah 
2. Itamar Franco 

COMPOSIÇÃO 

Presidente1 Benjamim Fcuah 
Vice·Presidente1 Lenoir Vargas 

ARENA 

MDB 

Suplente• 

1. Alexandre Costa 
2. Gustavo Capanema 
3, MaHo1 Loclo 

1. Danton Jobim 
2. Lózaro Barbaza 

Auistonte: 56nia Andrade Peixoto - Ramal 307 
Reuniões: Quintas·feirai, Cu 9:30 horas 
local: Sala "Rui Barbosa"- Anexo 11- Ramais 621 e 7\ó 

COMISilO DI TIANIPOITII, COMUNICAÇOII 
I OIUII'UILICAJ - (CT) 

(7 membro1) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: lourival Baptista 
Vice·Presidente: Alexandre Costa 

ntul.rea 

1. Alo•andre Co1ta 
2. luiz COva/cante 
3. Braga Junior 
4. lourivol Baptista 
4. Maffos Leclo 

1. Evandro Carreira 
2. Eveldsio Vieira 

ARENA 
1. Otto lehmann 
2. Teotônio Vilela 
3. Wilson Gonçalves 

MDB 
1. Lózaro Barboza 
2. Roberto Saturnino 

Assistente: Ronaldo Pacheco de Oliveira - Rama/306 
Reuniões: T erçai·feiras, às 1 0100 horas 
Local: Sala "Rui Barbosa"- Anexo li -Ramais 621 e 716 

I) IIIVIÇO DI COMIIIOU MIITAI,IIPICIAII 
I DIINQUIIITO 

Comlul11 Tempor6rlo1 

Chefe: Ruth de Souza Castro 
Local: Anexo 11 - T 'rreo 
Telefone: 25·8505- Ramal 303 
1) Comissões Tempordrias para Projetas do Con·gresso Nacional 
2) Comissões Temporórias para Apreciaçllo do Vetos 
3) Comissõ~i Especiais e de Inquérito, e 
4) Comissão Mista do Projeto do Lei Orçamentório (art. 90 do Regimento 

Comum), 

Assistentes de Comisslles: Harolda Pereira Fernandes - Ramal 674; 
Alfeu de Oliveira - Ramal 674; Cleide Maria 8. F. Cruz - Ramal 598; 
Mauro Lope1 de Só- Ramal 310. 

SERVIÇO. DE COMISSOES PERMANENTES 

HOW 

10:00 

HOIWI 

09:00 

10:00 

10:)0 

lla)O 

HORÁRIO DAS REUNIOES DAS COMISSOES PERMANENTES DO SENADO FEDERAL 

PARA O ANO DE 1977 

TERÇA SAL AS ASSISTENTE HORAS QUINTA SAL AS ASSISTENTE 

c.t. m!Y BARBOSA RONALDO 
RalllaiB - 621 e 716 

09:00 C.P, CLOVIS BEVIUCQUA CANDIDO 
Ramal- 62) 

c • .t..a. CLOVIS BEVIUCQUA LIDA 
Ramal - 62) 

oga.io c.s.P.c. HUY BARBOSA SONIA 
Ramaie .. 621 o 7l6 

QUARTA 5 A L AS ASSISTENTE C.B.C, CLOVIS BEVILACQUA CLEIDE 
10:00 Ramal - 621 

c.s.N. HUY BARBOSA L! DA I 
C.D.P. HUY BARBOSA RONALDO 

Ramau - 621 e 716 Ramaio - 621' e 716 

c.c.J. CLOVIS BEVIUCQUA li.\ RIA 
Ramal - 62) HELENA 

10:)0 C,N,E. CLOVIS BEVIUCQUA RONALDO 
Ramal - 62) 

C,R,E. m!Y BARB05A C.lNDIDO 
Ramais - 621 e 716 

C.L.S, CLOVIS BEVILACQUA DANIEL 
11:00 Ramal - 621 

C.!. RUY BARBOSA DANIEL 
Ranuuo - 621 e 716 

c.s. RUY BARBOSA LEDA 
Rnrn!llD .. 62l • 716 

C,A, m!Y BARBOSA SONIA 
Ramal• - 621 e 716 

12:00 c.R. CLOVIS BEVILACQUA MARIA 
Ramol - 62) CARM!>_tl_ 
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ANO XXXII - N9 026 SÁBADO, 23 DE ABRIL DE 1977 BRASILIA- DF 

r--------· SENADO FEDERAL ---------1 
Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, 

Pctrônio Portella, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO NY006, DE 1977 

Autoriza o Governo do Estado do Pará a realizar operaçio de crédito no valor de CrS 
49.997.836,00 (quarenta e nove milhões, novecentos e noventa e sete mil, oitocentos e trinta 
e seis cruzeiros). 

Art. 19 É o Governo do Estado do Pará autorizado a contratar operação de crédito, no valor de Cr$ 
49.997.836,00 (quarenta e nove milhões, novecentos e noventa e sete mil, oitocentos e trinta e seis cruzeiros), 
junto ii C•lixa Econômica Federal, por conta do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social - FAS, 
destin<1da a financiar a construção de um estádio de esportes e obras do Centro Social Urbano de.Tucundu
ba. cm Belém, naquele Estado. 

Art. 2•.> A operação de crédito a que se refere o artigo anterior, por força do disposto no art. 29 da 
Resolução n? 93, de II de outubro de 1976, que modificou a Resolução n9 62, de 28 de outubro de 1975, 
ambas do Senado Federal, é considerada extralimite, visto que os recursos serão provenientes do Fundo de 
Apoio ao Desenvolvimento Social- FAS. 

Art. 39 Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, em 22 de abril de 1977.- Petrõnio Portel/a, Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, 
Petrõnio Porte lia, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N9007, DE 1977 

Autoriza o Governo do Estado do Pará a realizar operação de crédito no valor de CrS 
7.557.179,00 (sete milhões, quinhentos e cinqüenta e sete mil, cento e setenta e nove cruzei· 
ros). 

Art. 19 É o Governo do Estado do Pará autorizado a contratar operação de crédito, no valor de Cr$ 
7.557.179,00 (sete milhões, quinhentos e cinqUenta e sete mil, cento e setenta e nove cruzeiros), junto à 
Caixa Econõmica Federal, por conta do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social- FAS, destinada à 
imrlanl<!Cào do Centro Social de Marambaia, em Belém, e reativação do Centro Comunitário de Santarém. 

Art. 21• A operação de crédito a que se refere o artigo anterior, por força do disposto no art. 29 da 
Resolução n•.> 93, de II de outubro de 1976, que modificou a Resolução nY 62, de 28 de outubro de 1975, 
ambas do Senado. Federal, é considerada extralimite, visto os recursos serem provenientes do Fundo de 
Apoio ao Desenvolvimento Social- FAS. 

Art. 31' Esta resolução entra cm vigor na data de sua publicação. 
Senado F~deral, em22 de abril de 1977.- Petrônio Portel/a, Presidente. 
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SUMÁRIO 

1- ATA DA 36•SESSÃO, EM 21 DE ABRIL DE 1977 

!.l-ABERTURA 

1.2- EXPEDI ENTE 
1.2.1 -Mensagens do Senhor Presidente da Repdbllca 

De agradecimento de comunicação relativa à escolha de auto ri· 
dade: 

N• 68/77 (n• 113/77, na origem), referente à escolha dos Srs. 
Ovídio de Andrade Melo e Armindo Branco Mendes Cadaxa, 
para exercerem, o primeiro, a função de Embaixador do Brasil 
junto à República de Cingapura c à Federação da Malásia, o 
segundo, junto ao Governo da Jamaica. 

De agradecimento de comunicação: 
N9 69/77 (n• 114/77. na origem), referente ao Decreto 

Legislativo n• 5, de 1977. 
Encaminhando autógrafos de emendas constitucionals: 
N• 70/77 (n• 92/77. na origem), referente à Emenda 

Constitucional n07, promulgada cm 13 de abril de 1977. 
N• 71/77 (n• 93/77, na origem), referente à Emenda 

Constitucionaln• 8, promulgada em 14 de abril de 1977. 
1.2.%- Pareceres 

Referentes às seguintes matérias: 
-Consulta do Sr. João dos Santos Braga Júnior, enca

minhada por Oficio n• SM/039/77, do Presidente do Senado 
Federal, indagando se há incompatibilidade entre o exercício do 
mandato de Senador c as atividades por ele exercidas na firma 
Braga & Cia. Ltda. 

-Projeto de Resolução n• 1/77. que dá nova redução ao 
item 3 do artigo 78 do Regimento Interno. 

-Projeto de Lei do Senado n• 127/75, que determina que 
na aposentadoria por tempo de serviço o segurado indenizará o 
INPS pelo período durante o qual não haja contribuído. 
(Redação final.) 

1.2.3- Comunlcaçio da Presidência 

-Arquivamento do Projeto de Lei da Câmara n• 75/76 (n• 
1.135/75. na Casa de origem), que acrescenta parágrafo ao art. 
22 do Decreto-lei n• 55, de 18 de novembro de 1966, que define a 
politica nacional de turismo, cria o Conselho Nacional de Turis· 
mo c a Empn::sa Brasileira de Turismo, e dá outras providências, 
por ter recebido pareceres contrárias, quanto no mérito, das 
Comissões a que foi distribuído. 

1.2.4- Leitura de projeto 

Projeto de Lei do Senado n• 56/77, de autoria do Sr. 
Senador Otto Lehmann, que acn:sccntu dispositivo à Lei nv 
6.226, de 14 de julho de 1975. 

1.2.5 - Requerimentos 

N• 76/77. de autoria do Sr. Senador Daniel Krieger, so
licitando que tenham tramitaçüo cm conjunto os seguintes proje
tas: Projetas de Lei da Câmara n•s 64/74 c 25/75; e Projeto de 
Lei do Senado n• 36/75. 

N• 77/77, de autoria do Sr. Senador Daniel Krieger, so· 
licitando que tenham tramitação cm conjunto os Projetas de Lei 
do Senado n•s 12/69 c 7g/68 e o Projeto de Lei da Ci•mara n• 
gg/76. 

1.2.6 - Dl><ursos do Expediente 

SENADOR OTTO 1./ilfM,INN - Necessidade da 
conscicntizaçào da populaçüo, crn favor da preservação do patri
mõnio histórico c cultural da Naçiio. 

SENADOR BENEDITO FERREIRA - Considerações 
sobre a proposta de emenda à Constituição a ser apresentada 
pelo Senador Nelson Carneiro, dispondo-sobre a instituição do 
divórcio no País. 

SENADOR RUY SANTOS- Necrológio do Professor 
Waldcmar de Oliveira. 

1.2. 7 - Leitura de projeto 

- Projeto de Lei do Senado n• 57/77, de autoria do Sr. 
Senador Cattete Pinheiro, que dispõe sobre a participação 
obrigatória de brasileiros natos no capital das empresas do setor 
de abastecimento, na proporção que especifica, e dá outras 
providências. 

U-ORDEM DO DIA 

-Requerimento n• 43/77, do Sr. Senador Henrique de La 
Rocque, solicitando a transcrição, nos Anais do Senado Federal, 
do discurso proferido pelo Ministro Rodrigues Alckmin, por 
ocasião das homenagens prestadas, pelo Suprem~ Tribunal 
Federal, ao ex-Ministro Cândid~ Motta FilhQ. Apro•ado, após 
usar da palavra no encaminhamento de sua votação o Sr. Sena· 
dor Henrique de La Rocque. 

- Redaciio final do Projeto de Lei da Câmara n• 10(77 (n' 
3.146-B/76, nu Casa de origem), de iniciativa do Senhor Presiden· 
te da República, que autoriza a reversão ao Municipio de Pclotas 
(RS) do •crrcno que menciona. AproYidl. À sanção. 

-Projeto de Resolução n• 8/77. que autoriza o Governo do 
Estado do Pará a realizar operação de crédito no valor 
de CrS 49.997.836,00 (quarenta e nove milhões, novecentos c 
noventa c sete mil, oitocentos c trinta e seis cruzeiros). Aprovado. 
A Comissão de Redução. 

-Projeto de Resolução n• 10/77, que autoriza a Prefeitura 
Municipal de São José dos Campos (SP) a elevar cm 
CrS 25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de cruzeiros) o montan· 
te de sua dívida consolidada. Apro•ada. À Comissão de Redução. 

-Projeto de Resolução n• 11/77. que autoriza o Governo 
do Estado do Pari• a realizar operação de crédito no valor de 
CrS 7.557.179,00 (Sete milhões, quinhentos e cinqUenta e sete 
mil, cento c setenta c nove cruzeiros). Apro•ado. À Comissão de 
Redaçào. 

1.4- MATÉRIAS APRECIADAS APÓS A ORDEM DO 
DIA 

-Redução final do Projeto de Resolução n• 8f77, constan· 
te do terceiro item da Ordem do Dia. Apronda, nos termos do 
Requerimento n<' 7H/77. À promulgação. 

-Redução final do Projeto de Resolução n• 10/77. constan· 
te do quarto item da Ordem do Dia. AproYada. nos termos do 
Requerimento n<' 79/77. À promulgação. 

-Redução final do Projeto de Resolução n•ll/77, constan· 
te do quinto item da Ordem do Dia. AproYida, nos do 
Requerimento n<' H0/77. A promulgação. 

15- DISCURSOS APÓS A ORDEM DO DIA 

SENADOR LUIZ CAVALCANTE- Preservação dos 
recursos de natureza medicinal de Aruxli-MG, fuce ll uçào 
prcdatôria da exploração de fosfato naquele municipio. 

S/:'N:I!JOR /TA MA R FR,I NCO - Extinção da chumada 
"dcnlmcill vazia". 
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SENADOR DINARTE MARIZ - Unificação do salârio 
mfnimo. 

SENADOR MAURO BENEVIDES- Apelo ao Ministro 
da Educação c Cultura, no sentido de que autorize o pagamento 
de diferenças salariais, decorrentes da aprovação do Plano de 
Classificação de Cargos, aos professores da Universidade 
Federal do Ccarâ. 

1.6- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRÓXI
MA SESSÃO. ENCERRAMENTO. 

2- RETIFICAÇOES 

-Atada 19•Scssão, realizadaem21-3-77. 
-A ta da 28• Sessão, realizada cm 31-3-77. 

3-ATADECOMISSÃO 

4- MESA DIRETORA 

S- LIDERES E VI CE-LIDERES DE PARTIDOS 

6- COMPOSIÇÃO DAS COMISSOES PERMANEN-

TES 

ATA DA 36• SESSÃO, EM ll DE ABRIL DE 1977 
3• Sessão Legislatha Ordinária, da 8• Legislatura 

PRESID~NCIA DOS SRS. PETRÚNIO PORTELLA E MENDES CANALE 

Às 14 horas c 30 minutos, acham-se presentes os Srs. Senadores 

Adalberto Sena - Altcvir Leal - Braga Junior - Evandro 
Carreira- Cattetc Pinheiro - Renato Franco- Alexandre Costa 
- Henrique de La Rocquc - José Sarncy - Petrônio Portclla -
Mauro Bcncvidcs- Virgílio Távora - Agcnor Maria - Dinartc 
Mariz- Domício Gondim- Ruy Carneiro- Luiz Cavalcante
Ruy Santos- Gustavo Capanema- Itamar Franco- Magalhães 
Pinto - Otto Lehmann - Benedito Ferreira - Osires Teixeira -
Mendes Canale. 

O SR. PRESIDENTE (Pctrônio Portel! a) - A lista de presença 
acusa o comparecimento de 25 Srs. Senadores. Havendo número 
regimental, declaro aberta a sessão. 

O Sr. 1•-Secrctârio vai proceder à leitura do Expediente. 

~lido o seguinte 

EXPEDIENTE 
MENSAGENS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

De asradeclmento de comunlcaçio relatln i escolha de autoridade: 

N• 68/77 (n• 113/77, na origem), de 20 do corrente; referente à 
escolha dos Senhores Ovídio de Andrade Melo e Armindo Branco 
Mendes Cadaxa, para exercerem, o primeiro, a função de Embai
xador do Brasil junto à República de Cingapura c à Federação da 
Malásia, o segundo, junto ao Governo da Jamaica. 

De aaradeclmento de comunlcaçio: 

N• 69/77 (n• 114/77, na origem), de 20 do corrente, referente ao 
Decreto Legislativo n• 5, de 1977. 

MENSAGEM 
Do Senhor Presidente da Reptíb/ica, encaminhando autógrafo da 

Emenda Con.rtituciona/ n• 7, de 13 de abril de /977: 

MENSAGEM N• 70, DE 1977 
(N• 'Y1.f77, na orlsem) 

Excelentfssimo Senhor Presidente do Senado Federal: 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, para o arqui
vo do Congresso Nucional, um autógrafo da Emenda Constitucional 
n• 7, promulgada a 13 de ubril de 1977, de acordo com o ~ I• do 
urtigo 2• do Ato Institucional n• 5, de.l3 de dezembro de 1968, 

Brusíliu, 15 de ubril de 1977.- Erne•to Gelsel. 

·I:7JJ 
~- .. \:::,':i_'.: .. :; \~.·, 

EMENDA CONSTITUCIONAL N• 7, DE 13 DE ABRIL DE 1977 

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere 
o§ I• do artigo 2• do Ato Institucional n• S, de 13 de dezembro de 
1968, e 

Considerando que, nos termos do Ato Complementar n• 102, de 
I• de abril de 1977, foi decretado, a partir dessa data, o recesso do 
Congresso Nacional; 

Considerando que, decretado o recesso parlamentar, o Poder 
Executivo Federal ~ autorizado a legislar sobre todas as matérias, 
como preceitua o citado dispositivo do Ato Institucional n• 5, de 13 
de dezembro de 1968: · 
· Considerando que a elaboração de emendas à Constituição, 
compreendida no processo legislativo (artigo '46, I), está na 
atribuição do Poder Executivo Federal, 

Promulga a seguinte Emenda ao texto constitucional: 
Artigo único. Ficam incorporadas ao texto da Constituição 

Federal as disposições resultantes das emendas aos artigos adiantes 
indicados, bem assim incluídos, em seu Título V, os artigos 201 a 
207 e suprimido o parágrafo único do artigo 122: 

"Art. 8• .............................................. .. 
XV li - ................................... · .. " " · .... · · 

c) normas gerais sobre orçamento, despesa c .gestão 
patrimonial e financeira de natureza pública; taxa judiciãria, 
custas e emolumentos remuncratórios dos serviços forenses, 
de registras públicos e notariais; de direito financeiro; de 
seguro e previdência social; de defesa c proteção da saúde; de 
regime penitenciário: 

e) regislros públicos,juntas comerciais e tabclionatos; 

Art. 72 ......................................... . 

§ 7• O Tribunal de Contas apreciará, para fins de 
registro, a legalidade das concessões iniciais de aposenta .. 
darias, reformas e pensões, independendo de sua apreciação 
as melhorias posteriores. 

§ 8• O Presidente da República poderá ordenar a 
execução ou o registro dos atas a que se referem o pnrágrnfo 
anterior c a alínea b do ~ S•, ad referendum do Congresso 
Nacional. 

Art. 96. O Ministério Público dos Estudos será organiza
do cm carreira, por lei cstuduul. 
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Parágrafo umco. Lei complementar, de iniciativa do 
Presidente da República, estabelecerá normas gerais a serem 
adotadas na organização do Ministério Público estadual, 
observado o disposto no i I• do artigo anterior. 

Art. III. A lei poderá criar contencioso administrativo 
c atribuir-lhe compcténcia para o julgamento das causas 
mencionadas no artigo anterior (artigo 153, § 4•). 

Art.ll2 ....................................... . 

I- Supremo Tribunal Federal; 
li- Conselho Nacional de Magistratura; 
III- Tribunal Federal de Recursos c juízes federais; 
IV- Tribunais c juízes militares; 
V- Tribunais e juízes eleitorais; 
VI- Tribunais c juizes do trabalho; 
Vil- Tribunais c juízes estaduais. 
Parágrafo único. Lei complementar, denominada Lei 

Orgânica da Magistratura Nacional, estabelecerá normas 
relativas à organização, ao funcionamento, à disciplina, às 
vantagens, aos direitos e aos deveres da magistratura, 
respeitadas as garantias c proibições previstas nesta 
Constituição ou dela decorrentes. 

Art.IJ3 ....................... , ................ . 

11 - inamovibilidade, exccto por motivo de interesse 
público, na forma do § 3•; c 

! ! ! " o ! o ! O 11 " O I O " I O 11 O 1 O O O O 1 O O o 1 O O 1 0 1 0 0 1 1 1 f 1 1 0 

§ I• Na primeira instância, a vitaliciedade será adquiri
da após dois anos de exercício, não podendo o juiz, nesse 
período, perder o cargo senão por proposta do Tribunal a 
que estiver subordinado, adotadu pelo voto de dois terços de 
seus membros efctivos ou dos integrantes do órgão especial a 
que alude o artigo 144, V. 

§ 2• A aposentadoria será compulsória aos setenta anos 
de idade ou por invalidez comprovada, e facultativa após trin
ta anos de serviço público, em todos os casos com vencimen
to integrais. 

§ J• O Tribunal competente, ou o órgão especial 
previsto no artigo 144, V, poderá determinar, por motivo de 
interesse público, em escrutínio secreto e pelo voto de dois 
terços de seus membros efetivos, a remoção ou a 
disponibilidade do juiz de categoria inferior, com vencimen
tos proporcionais oo tempo de serviço, assegurando-lhe defe
sa, e proceder da mesma formn, em relação a seus próprios 
juizes. 

Art. 114 .................... , ................... . 

I - exercer. ainda que cm disponibilidade, qualquer 
outra função. salvo um cargo de magistério superior, público 
ou particular. c nosc~Jsos previstos nesta Constituição: 

li - roccbcr, a qualquer titulo c sob qualquer pretexto, 
porccnt:lgens ou custas nos processos sujeitos a seu despacho 
c julgamento: e 

O I !! I !! I I O 0 0 10 10 0 11 I I 11 :0 0 0 0 I I O I 0 I O 0 O 1 ! 1 0 0 1 1 0 0 0 0 

Art. 115 ........................................ . 

I -eleger seus Presidentes c demais titulares de sua dirc
çiio, observado o disposto nu Lei Orgânica da Magistratura 
Nacional: 

II - organiwr seus serviços auxiliares. provendo-lhes os 
cargos, na forma da lei; propor ao Poder Legislativo a 
criação ou a cxtinçl1o de cargos e a fixação dos respectivos 
vencimentos: 

III - cluhora r seus rcgiml!ntos internos c neles cstubdc
cc:r, respeitado o que preceituar 11 Lei Orgtmica du Magistra
tura Na(,:ional, a competência de suas Ctimurus ou turmas iso-

Judas, grupos, seçõcs ou outros órgilos, com funções juris
dicionais ou administrativas; c 

IV - conceder licença c férias, nos termos da lei, a seus 
membros c aos juízes e scrvcntuúrios que lhes forem 
imediatamente subordinados. 

Art, 116. Somente pelo voto da maioria absoluta de 
seus membros ou dos membros do respectivo órgão especial 
(art. 144, V), poderão os Tribunais declarar a inconstitu
cionalidadede lei ou ato normativo do Poder Público. 

Art. 119 ........................................ . 
1- ............................................ . 
e) os conflitos de jurisdição entre quaisquer Tribunais e 

entre Tribunal e juiz de primeira instância a ele não subordi
nado; 

i) os mandados de segurança contra atas do Presidente 
da República, das Mesas da Câmara c do Senado Federal, do 
Supremo Tribunal, do Conselho Nacional da Magistratura, 
do Tribunal de Contas da União, ou de seus presidentes, c do 
Procurador-Gerai da República, bem como os impetrados pe
Ja União contra atas de governos estaduais; 

I) a representação do Procurador-Geral da República, 
por inconstitucionalidade ou para interpretação de lei ou ato 
normativo federal ou estadual; 

m) as revisões criminais e as açõcs rescisórias de seus 
julgados; 

o) as causas processadas perante quaisquer juizos ou 
Tribunais, cuja avocação deferir, a pedido do Procurador-Ge
ral da República, quando decorrer imediato perigo de grave 
lesão à ordem, à saúde, à segurança ou às finanças públicas, 
para que se suspendam os efeitos de decisão proferida e para 
que o conhecimento integral da lide lhe seja devolvido; e 

p) o pedido de medida cautelar nas representações ofere
cidas pelo Procurador-Geral da República; 

§ I• As causas a que se refere o item 111, alíneas a e d, 
deste urtigo, serão indicadas pelo Supremo Tribunal Federal 
no regimento interno, que atenderá à sua natureza, espécie. 
valor pecuniário e relevância da questão federal. 

§ 2• O Supremo Tribunal Federal funcionará cm plc
n<\rio ou dividido em turmas. 

§ 3• O regimento interno estabelecerá; 
a) a competência do plenário, além dos casos previstos 

nas alíneas a, b, c, d, I, j, I e o do item I deste artigo, que lhe 
são privativos; 

b) a composição c a competência das turmas; 
c) o processo c o julgamento dos feitos de sua competên· 

cia originária ou recursal e da argUição de relevância da qucs· 
tão fcdcrul; e 

d) a competência de seu Presidente pura conceder o 
exequatur a cartns rogatórias c para homologar sentenças cs
trangeirtls~ 

SEÇÃO III 

Do Con10lho Nacional da MaKI•tratura 

Art. 120. O Conselho Nacional da Magistrutura, com 
sede na Capital da União c jurisdição cm todo o território 
nacional, compõe-se de sete Ministros do Supremo Tribunal 
Fcdcrul, c por este escolhidos. 

*I'~ Ao Conscllto cahc conhecer de reclamações contra 
mcmhros dr.: TrihJinlJis. sem rrcjuízo da ~nmpctênda db~,;i
rlinar destes, podcndl1 avocnr processos disdplh1arcs contra 
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juízes de primeira insttmcia e, cm qualquer caso, determinar a 
disponibilidade ou a apo!iicntadoria de uns c outros, com vcn· 
cimentos proporcionais ao tempo de serviço, observado o 
disposto nu Lei·Orgânica da Magistratura Nacional. 

§ 2• Junto ao Conselho funcionarlo o Procurador-Geral 
da República. 

SEÇ,\0 IV 

Do Tribunal Federal de Recursos 

Art. 121. O Tribunal Federal de Recursos compõe-se 
de vinte c sete Ministros vitalícios, nomeados pelo Presidente 
da República, sendo <JUinze dentre juízes federais, indicados, 
em lista tríplice, pelo próprio Tribunal; quatro dentre mem
bros do M inistí:rio Público Federal; quatro dentre advogados 
que satisfaçam os requisitos do parágrafo único do artigo 
118; e quatro dentre magistrados ou membros do Ministério 
Público dos Estados e do Distrito Federal. 

§ I q A nomeaçUo só se rarú depois de aprovada a esco
lha pelo Senado, salvo quanto il dos juízes federais indicados 
pelo Tribunal. 

§ 2• A Lei Orgânica da Magistratura Nacional dispor{L 
sobre a divisão do Tribunal, podendo estabelecer a especiali
zação de suas turmas c constituir, ainda, órgUo u que caibam 
as atribuições reservadas ao Tribunal Pleno, inclusive a de 
declarar a inconstitucionalidade de ld ou ato normativo. 

Art. 122. Compete ao Tribunal Federal de Recursos: 
I - ........................................... .. 
b) os juizes federais, os juízes do trabalho e os membros 

dos Tribunais Regionais do Trabalho, bem como dos Tribu
nais de Contas dos Estudos c do Distrito Federal c os do 
Ministério Público da União, nos crimes comuns c nos de 
responsabi I idade; 

c) os mandados de segurança contra ato de Ministro de 
Estado, do Presidente do próprio Tribunal ou de suas câ
maras, turmas, grupos ou scçõcs; do Diretor-Gcral da Polícia 
Federal ou de juiz federal; 

e) os connitos de jurisdição entre juízes federais a ele 
subordinados c entre juízes subordinados a tribunais diversos; 

II- julgar, originariamente, nos termos da lei, o pedido 
de revisão dus decisões proferidas pelos contenciosos 
administrativos (Artigo 204); e 

III -julgar, em grau de recurso, as causas decididas 
pelos juízes federuis. 

SEÇÃO V 

Dos Juizes Federais 

Art. 123. Os juízes federais serão nomeados pelo Pre
sidente du República, escolhidos, sempre que possível, em lis
ta tríplice, organizada pelo Tribunal Federal de Recursos. 

§ I• O provimento do cargo far-sc-á mediante concurso 
público de provas c titulas, organizado pelo Tribunal Federal 
de Recursos, devendo os candidatos atender aos requisitos de 
idoneidade moral e de idade superior a vinte c cinco anos, 
'Lii:m dos especificados cm lei. 

~ 211 A lei poderá utribuir ajuízes fcdcruis c:.;c\usivamcn· 
te funções de substituiçüo, cm umu ou mais Scçõcs Judi
ci{lri~IS c, ainda, as de auxílio a juízes titulitres de varas, quan
do ni1o se encontrarem no exercício de substituição. 

Art. 125.' ... '. ' ...... ' .... '' ''''.' '.'. ''. ' .... . 
V - os crimes previstos cm tratado ou convenção in

ternacional cm que, iniciada a cxecuçf1o no País, seu resul
tado ocorreu ou deveria ter ocorrido no estrangeiro, ou, reci
procomlentc, iniciadu no estrangeiro, seu resultado ocorreu 
ou deveria ter ocorrido no Brasil: 

V III -os mandados de segurança contra ato de l!Utori
dadc federal, como tal definida cm lei, excctuados os casos de 
competência dos Trihunais Fedcruis: 

IX - os crimes cometidos a bordo de navios ou aero
n;lves, ressalvada H competência da Justiça Militar: c 

t\rt. 126. :\ lei pmlcrtt permitir que a açrto fiscal c ou .. 
tms sl!jam promovidas, nas comarcas do int~rior, onde tiver 
domicilio " outru parte, perante a Justiça do Estado ou do 
Territôrio. c com recurso para o Tribunal Fc:dcral de Rt:· 
cursos, bem como atribuir <to Minist6rio Púh\ico local ll 

rcprescntaçttojudicial da União. 

SEÇÃOVI 

Dos Tribunais e Juízes Mllltares 

Art. 12X .•.... , ........•. , • , , , , , ... , , , , , , , .•.• , , 
* 211 Os juizes militares c togados do Superior Tribunal 

Militar terão vencimentos iguais aos dos t\.Hnistros do Tri
bunal Federal de Recursos. 

~ 3' O Superior Tribunal Militar funcionará em ple
núrin ou dividido cm turmas, na forma estabclecida cm lei. 

SEÇ,\0 VII 
Dos Tribunais e Juizes Eleitorais 

Art.l31 ...................................... .. 
I - ......................................... " . 

b) de dois juízes entre os membros do Tribunal Federal 
de Recursos: 

SEÇ,\0 VIII 
Dos Tribunais e Juízos do Trabalho 

Art. 142 .. '. ' .. ' '' '' ....... ' ........ ' ''. ' .. '.' .. . 

* 2~' Os litígios rdativos a acidl!ntes do trabalho são da 
compet~nda du justiç:1 ordinária dos Estados, do Distrito 
Fcderul c dos Territórios, salvo c:."<ccções cstabdecidus nu Lei 
Org:inica da M<Lgistratum Nacional. 

Art. 143, Das decisões do Tribunal Superior do Tra
b,Liho somente c"bcriL recurso p"ra o Supremo Tribunal Fe
deral quando contrariarem esta Constituição. 

SEÇÃO IX 
Dos Tribunais e J urzes Estaduais 

Art. 144. Os Estados organizartlo a sua justiça, obser
vados os <Lrtigos 113 a 117 dcstn ConstituiçtlO," Lei Orgânica 
da f\1agistraturu N:1cional c os dispositivos seguintes: 

I- o ingresso na magistratura de currcira dar-sc-ú me
diante concurso público de provas c títulos, realizado pclú 
Tribun<LI de Justiç<L, com " particip<Lçào do Conselho Scc
ciort<LI d<L Ordem dos Advogados do Brasil, podendo a lei 
exigir dos candidatos prova de hubilitaçfío cm curso de prt:pa
ração pam a magistraturu: a indicaçfíLl dos candidatos far-se
ú, sempre que possível, cm lista tríplice: 

II - ..................... , ....... " ... , ....... . 

a) apurar-sc-:'1 n~1 cntrüncia :1 antiguidade c o mcre
dmcnto, este cm list~l tríplice, sendo obrigatóri:1 a promoção 
do juiz que ligurar pela quinta vez consecutiva cm lista de 
merecimento: 

b) no c~1so de untiguid~1dc, o Tribunal somente poderá 
recusar o juiz mais antigo pelo voto du maioria absolut:.1 de 
seus memhros, ou dos que integrem o órgão espcciul a que 
alude o itc:m V deste artigo, repetindo-se a vot<IÇtiO até lixar
se n indicaçf10: 

c) somente após dois ~1nos dc exercício n~1 rcspectiVt\ 
entnincin poder!'! o juiz ser promovido, salvo se não houver, 
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com tal requisito, quem aceite o lugar vago, ou forem rro:cusa
dos, pela maioria absoluta dos membros do Tribunal ou do 
órgfw especial previsto no item V deste urtigo, candidatos 
que hajum completado o cst(tgio: 

....... ' . " .... ' " .... ' ... ' ....... ' ..... ' .. ' . ' .. 
IV -nu composição de qualquer Tribunal, um quinto 

dos lugares serit preenchido por advogados, cm efetivo exer· 
cicio da profissão, e membros do Ministério Público, todo.l 
de notório merecimento c idoneidade moral, com dez anos, 
pelo menos, de prática forense. Os lugares rcse;vados a 
membros do Ministério Público ou advogados seruo prcen· 
chi dos, respectivamente, por membros do Ministério Público 
ou advogados, indicados em lista tríplice: . 

V- nos Tribunais de Justiça com número supcnor u 
vinte e cinco desembargadores será constituído órgão cspc· 
ciul, com o mínimo de onze e o máximo de vinte e cinco 
membros, para o exercício das atribuições, administrativas e 
jurisdicionais, da competência do Tribunal Pleno, bem c~mo 
pura u uniformização da jurisprudência no caso de dtver· 
gência entre seus grupos ou seções: 

VI -a lei poderá estabelecer, como condição à_ pr.o· 
moção por merecimento, a partir de determinada entranc1a, 
ou de acesso aos Tribunais de segunda instância, pelo mesmo 
critério, freqUência e aprovação em curso ministrado por 
escola de aperfeiçoamento de magistrados; 

VII- nos casos de impedimento, férias, licença ou 
qualquer afastamento, os membros de qualquer Tribunal 
serão substituídos, sempre que possível, por outros de seus 
componentes, sem acréscimo de remuneração. A Lei Orgâ· 
nica da Magistratura Nacional regulará a forma e os casos 
em que poderão ser convocados, para a substituição, juizes 
não pertencentes ao Tribunal. 

! I• . , .... , .. , ....... , , , , .. , . , ... , , . , , .. , , , .... 

a) Tribunais inferiores de Segunda Instância, obser· 
vades os requisitos previstos nu Lei Orgánica da M agis· 
trutura Nacional; 

b) juizes togados com investidura limitada no tempo, os 
quais terão competência pura julgamento de causas de 
pequeno valor e de crime u que não seja cominada pena de 
reclusão, e poderão substituir juízes vitalícios; 

e) justiça de paz temporária, competente pura habilita· 
cão e ce\ebrucão de casamento; 

d) justiça militar estadual, constituída em primeira 
instância pelos Conselhos de Justiça, e, em segunda, pelo 
próprio Tribunal de Justiça, com competência para processar 
e julgar, nos crimes militares definidos em lei, os integrantes 
das polícias militares, 

! 4' Os vencimentos dos juízes vitalícios serão fixados 
com diferença não excedente de vinte por cento de umu para 
outra cntrüncia, atribuindo-se aos de entrânciu muis elevada 
não menos de dois terços dos vencimentos dos desembarga· 
dores, assegurudos a estes vencimentos não inferiores aos que 
percebam os Secretários de Estudo, não podendo ultrapassar, 
porém, os fixndos pnm os Ministros do Supremo Tribunal 
Federal. 

* 51• Cabe privutivumente ao Tribunul de Justiça 
propor ao Poder Legislativo u u\terucuo da organizucào e da 
divis;1o judiciúrias, vedadas emendas estranhas ao objeto da 
proposta ou que determinem aumento de despesa, 

! (11' Depcndcrú de proposta do Tribunal de Justiça ou 
do órgno especial previsto no item V deste artigo a ultcruciio 
do nl1mcro de seus membros ou dos membro.-; dos Tribunuis 
infcriort:s de scgundu instüncia, obscrvudo o disposto nu Lei 
Orglmicn du Magistratura Nacional. 

A rt. I 5). , , , ............................ · ...... · · 

~ 41' A lei não podcrú excluir da uprcciacão do Poder 
.I udiciúrio qualquer lesão de direito individual. O ingresso cm 
juizo podcrú ser condicionado a que se exauram previamente 
'as vias administrativas, desde que n5o exigida gurantia de 
inst:"mcia, nem ultrupassado o prazo de cento c oitenta dias 
para a decisão sobre o pedido. 

' ............................................... '.' 
Art. 19), .......... · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · * [I' O titulo de doscmburgador é privativo dos mem· 

hros dos Tribunais de Justiça; o de juiz, dos integrantes dos 
Tribunais inferiores de segunda instünciu e da magistratura 
de primeira inst:incia: 

* 21• Os membros do Tribunal de Contas dos Estudos, 
do Distrito Fedcntl e dos Municípios terão o título de canse· 
lhciro. 

Art. 196. f: vedada u participação de servidores 
públicos no produto da arrecadação de tributos e multas. 

Art. 201. Ficam transformados os aluais cargos de Juiz 
Federal Substituto em cargos de Juiz Federal. 

Puritgrafo único. Os juízes federais substitutos ficam 
investidos nos cargos ora transformados, respeitada, porém, 
u antiguidade dos utuais juízes federais. 

Art. 202. Os Estudos adaptarão sua organização judi· 
ciúria aos preceitos estabelecidos nesta Constituição e na Lei 
Orgünic:t du Magistratura Nacional, dentro de seis meses 
contudos a partir da vigência desta última, ficando extintos 
os curgos de Juiz Substituto de Segunda Instância, qualquer 
que sej:t sua denominação. 

* I Y Os juízes cujos cargos forem extintos ficarão em 
disponibilidade, com vencimentos integrais, até serem apro· 
vcitados, nos termos da Lei Orgânica da Magistratura Na· 
cionttl. 

* 2\, No Estado do Rio de Janeiro, a critério do Gover
nador, poderão ser previamente aproveitados os atuais 
desembargadores cm disponibilidade, observada sempre, 
quanto :to quinto reservado u advogados e membros do Mi· 
nist~rio Público, a condição com que ingressaram no Tri
bun;.tl dcJustiçu. 

Art. 203. Poderüo ser criados contenciosos adminis
trativos. federais c cstuduais, sem poder jurisdicional, pura a 
decisão de questões !iscais e prcvidenciárias, inclusive rela· 
ti v as a acidentes do trabalho (Art. 153, ~ 4•). 

Art. 204. A lei poderá permitir qua u parte vencida nu 
instânciu administnllivu (Artigos III e 203) requeira direta· 
mente ao Tribunal competente a revisão da decisão nela pro· 
ferida. 

Art. 205. As questões entre a União, os Estados, o Dis· 
trito Fcdcntl, os Municípios e respectivas autarquias, empre
sus públicas e sociedades de economia mista, ou entre umas e 
outras. serão decididas pela autoridade administrativa, na 
forma da lei. rmu\vado ao acionista procedimento anu\ató· 
rio dc:ss~t dc:cisào. 

Art. 206. Ficam oficializadas as serventius do foro 
judicial e extrajudicial, mediante remuneração de seus servi· 
dores exclusivamente pelos cofres públicos, ressalvada a si
tu~tçtto dos utuais titulares, vitalícios ou nomendos em carâter 
cfctivo. * I' Ld complementar, de iniciativa do Presidente da 
República, disporú sobr~; normas gerais u serem observadas 
pelos Estados c pelo Distrito Federal nu oficiulizacilo dessas 
scrventius. 

~ 29 Fica vedada, at~ a cntruda cm vigor du lei comple· 
rnent:tr a que: alude o parágrafo anterior, qualquer nomeação 
cm carútcr efetivo para as scrventias não remuneradas pelos 
cofres públicos. 

~ Jl' Enquitttto não fix:tdos pelos Estodos c pelo Distri· 
to Fedem I os vencimentos dos funcion!trios dus mencionadas 
servcntias, continuarlio eles a pcrceb~;r us cust:ts e emolumen· 
tos c:stahelccidos nos rc:spcctivos regimentos. 

------·------,.--------------__,.•.;w·-.,..... , . .,..""''"'"'1'' ..... , •. ~, ..... .,r, ..... -...., 
,., · ·, '·f '' 1'''\ I r I· . i' · i': , 

' " I '·I •''d ,. ,,.-1. I,, ,' 'I' ,I: I, .I III i'· li ' I, . ~ 
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Art. 207, En(.[lJanto ni'ío ror promulg:tda a Lei Or~~ini· 
~o:<~ll~t Mugistrittura Nacional, somente scrfto preenchidos seis 
dos novns cargos de Ministro do Tribunal Federal de Recur
sos cri;~dos pelo artigo 121 desta Constituição, sendo três 
escolhidos dcntrejuízt:s rcdcrais cm lista tríplice. pelo próprio 
Tribunal, c trê!\ de :.tcordo com os demais critérios estabclcci
dn:-. no rnt:smu artigo," 

Brasília, 13 do abril do 1977: 15fil' da Independência o H9• da 
República.- Erncslo Gciscl. 

MENSAGEM 

Do Set~llor Presidt•llft' da Rt•p!ihlica, ('l/Caminham/o ataá~:rajO da 
Enwmla Cml.\'lifllciOiwfnr 8, dt• J.l d,• abril d(' }977; 

MENSAGEM N• 71, DE 1977 
(n•93/71, na origem) 

Excelentíssimo Senhor Presidente do Senado Federal: 
Tenho a honrot de cncuminhar a Vossa Exccll!ncia, para o mqui

vo do Congresso Nacional, um autógrafo da Emenda Constitucio
nal no X, promulgada a 14 de abril de 1977, de acordo com o~ I• do 
arligo 2• do Ato Institucional n• 5, de 13 de dezcmhro de 196H .. 

Brasília, 15 do abril de 1977.- Erneslo Gclsel. 

EMENDA CONSTITUCIONAL N• 8, DE 14 DE ABRIL DE 1977 

O Presidente da República, no uso da atribuiçõo que lhe confere 
o* I• do artigo 2• do Ato Institucional n• 5, de 13 de dezembro de 
196H,c 

Considerando que, nos termos do Alo Complcmcnlar n• 102, de 
11' do abril de 1977, foi decretado, a partir dessa data, o recesso do 
Congresso Nacionul: 

Considerando que, decretado o recesso parlamentar, o Poder 
Executivo Federal é autorizudo a legislar sobre todas as matérias, 
como preceitua o citado dispositivo do Ato Institucional n' 5, de 13 
de dezembro de 196H: 

Considerando que a elaboração de emendas à Constituição, 
compreendida no processo legislativo (Artigo 46, 1), está n't atribui
ção do Poder Executivo Federal, 

PROMULGA a seguinte Emenda ao texto constitucional: 
Artigo único. A Constituição F~:dcral p~tssa 3 vigorar com as 

seguintes ulteruçõcs rlos artigos adiante indicados, incluindo-se seu 
Título V os artigos 20H, 209 c 210: 

"Art. 13 .......... " ....................... " ... 

* 2'' A eleição do Governador c do Vico-Govcrnador 
do Estado, para mandato de quatro anos, far-se-á pelo sufrá· 
gio de um co\i:gio eleitoral, cm scssUo pública c mediante 
votação nominal, obcdccidas as seguintes normas: 

a) o cológio eleitoral compor-so-á dos membros da 
respectiva Assembléia Legislativa c de delegados das Câma· 
rus Municipais do rcspcctivo Estndo: 

b) cuda Cúm:.tru indicarít, dentre seus membros, um 
dc\cg:ado c mais um por duzentos mil hubitantcs do municí
pio, não podendo nenhuma representação ter menos de dois 
delegados, admitindo-se o voto cumulativo: 

c) o colégio t!lcitoral reunir-sc·{t na scdc da respcctivu 
Asscmbléiu Legislutiva, u 111 de setembro do ano anterior 
àquele Clll que nndar o mandato do Governador: 

d) serú considerado eleito Governador o candidato que, 
registrado por partido politico, obtiver maioria absolutn do 
votos: 

e) se nenhum candidato obtiver mnioria absoluta nu 
primeira votucào, esta scril repetida c a eleição dur-se-á, nu 
terceira votaçf1o, por maioria simples: 

f) o CUIH.Iidato a V ice-Governador considcrar-se-ú eleito 
cm virtude du clei~i\o do candidato a Governador com ele 
registrado; 

g) a C.:Oillpo~Íi;[IO C O fundnnalllCil\tl do c;olég.io eleitora\ 
scrf1o regulados cm lei. 

Art. I S. 

I - pela elciç;.io dirct:1 dc Prefeito, \'icc-Prefcito c 
ven:adnres rcali1.ada simult~tnl!amentc 1.!111 todo o País, nu 
mesma data das clcições gera is para deput~\dlJS. 

t\rt. ~I, ...... , . , ......... , ...................... . 
~~I! ''''.' ....•.•.•••.....•.... ' ... ' ' .•..... ' .. '. 

I - c.:ontrihuiçôcs, ohscrvada <.t r~u.:uldadc prcvist<.t no 
item I th:stc al'tigo, tl.!ndo cm vista intcrvenção no domínio 
cc.:unúmk:u ou ll intcrcssl.! de c.:atcgori:ts profissionais c puru 
:1\c.:ndcr dirc.:t:1111entl.! ii parte da Uni~o no custeio dos encar
gos da rm:vh.l~nda soc.:ial. 

,\rt. JlJ. A C.Imara úos Dcputados compõe-se de att: 
4U:ItnH.:~.:ntos c vinte r~.:pr~.:scnt:lnt~.:s do povo, eleitos, dentre 
cid:id:lllS m:~iorcs de vinte c urn unos c no cxt:rcicio dos dirt:i
tns po\ilicos, por voto dircto c secreto, cm c:~du Estado e 
Território. 

* ~~.~ Obedecido l) liq1itc.: m~ximo previsto neste o.migo, o 
númc.:ro dt: deputados, por Estado, s~.:ni cstabclccido pclu 
Justiç;.~ Elcitond. para c:tdo.t legislatura, proporcionalmente à 
população, com o rc.:ajust~.: ncccssúrio par~1 que nenhum 
Est:tdo tenb:t muis de cinqUenta 1.! cinco ou menos de seis 
dcputauos. 

* Y' Excctu<.~do o de Ft:rnando de Noronha, cada 
Tcrritôrio serú rcprcscnwdo, na Cúmm<.~, por dois deput;.~dos. 

* 41
•
1 No c:'dculo das proporções r.:m rcluç;to 11 popula

ç[to, nfto SI.! t.:lllllputarú a do Distrito Fl.!dcral nem u dos Terri
tõrios. 

Art. 41. O Senado Federal compõe-se de representan
tes dos Estados, eleitos dentre cid;.~dãos m~tiores de trinta e 
cinco anos c no c.xl.!rcício dos direitos politicas. 

* 11
•
1 Cadu Estado eleger(! três senadores com mandato 

di.! oito anos, renovando-se a representação, de quatro cm 
quutro, ;.llternad<tmt:nt~:, por um l! por dois terços. 

* :!\• N:t rt:novaçflo do terço c, pura o prt:enchimt:nto de 
uma d:ts V<.tgas, na renov:.tçào por dois tt:rços, a eleição far-se· 
<"t pelo VlltO direto c st:creto, segundo n principio majorit{trio. 
O prcenchimt:nto du outr:t vag;.t, na rt:novação por dois tcr· 
ços, far-se·ú mediante eleição, pelo sufr:lgio do colt:gio clci
tor:ll constituído, nos termos do~~~~ do artigo 13. paru a clt:i
çfto !.lo Gowrnador de Estado, conforme disposto cm lt:i. 

* 311 Cnda scnador será eleito com dois suplentes. 
Art. 43. . .. ' .. "" " ". " ........ " . " ". " .• " • 
X - contrihuiçõc:s sociais p~mt custc<tr os encargos 

previstos nos artigos 165, itens 11, V, XIII, XVI c XIX, 166, * 
JV,I75,*41~,1.! 17S. 

Art.47. '''''''''''' ......................•••• 
I -de membros da Ciimara dos Dopuwdos c do Senado 

Federal: ou 

* 31~ No caso do item I. :1 rroposta dever{! ter a ussinatu~ 
ra de: um terço dos ml.!mhros da C:imara dos Di.!putados c.: um 
terço dos llll.!lllhros do Senado Federal. 

t\rt. -HI. Em qualquer dos C<ISOS do :trtigo anterior, n 
proposta ser:'! discutida c votada cm rcunifto do Congresso 
N:tc.:ional. l!lll duas sesslh:s, dentro de novt:nta dias-~~ contar 
de seu rec.:chimento, c havid~l por aprovada quando obtiver, 
cm :unhas us S!.!ssões, maiork1 absoluta dos votos do total de 
membros do Congrc"so Nacional. 

----~----------~--~--------------
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A rt. 74. .. , ........ , ................. , ........ , . 

~ 2\' Cada Assembléia indicará, dentn: seus membros, 
trcs dc\cgados c mais um por milhiio de habitantes, niio 
podendo nenhuma representação ter menos de quatro delega· 
dos. 

................................................ 
A rt. 75, O colégio eleitoral reunir-se-á na sede do 

Congresso Nacional a 15 de outubro do ano anterior àquele 
cm que findar o mandato presidencial. 

* 3• O mandato do Presidente da República é de seis 
anos. 

Art. 77. .... , ........ , .. , ........ , ............. .. 
* I• O candidato a Vice·Prcsidente, que deverá pre· 

encher os requisitos do artigo 74, considerar·sc·á eleito cm 
virtude da eleição do candidato a Presidente com ele registra· 
do: seu mandato é de seis anos c, na posse, obscrvar-sc-á o 
disposto no artigo 76 e seu parágrafo único. 

Art. 97 ................. , ...... , ..... , .... , .... , 

g 3• Nenhum concurso terá validade por prazo maior de 
quatro unos contado da homologação. 

Art, 151. Lei complementar estabelecerá os casos de 
inelegibilidade e os prazos nos quais cessará esta, com vistas 
a preservar, considerada a vida prcgrcssa do candidato: 

IV- u moralidade pura o exercício do mandato, 
Art. 153, ............. ,. ...... ,. , ...... , .. , .... .. 
g 29 Nenhum tributo será exigido ou aumentado sem 

que a lei o estabcleca, nem cobrado, em cada exercício, sem 
que u lei que o houver instituído ou aumentado esteja cm 
vigor antes do início do exercício financ:iro, ressalvados a 
tarifa alfandegária c a de transporte, o imposto sobre produ
tos industrializados e outros especialmente indicados cm lei 
complementar, além do imposto lançado por motivo de guer· 
ra e demais casos previstos nesta Constituição. 

Art, 208. Os mandatos do Presidente c do Vicc· 
Presidente da República eleitos a 15 de janeiro de 1974 
terminarão a 15 de março de 1979 

A rt. 209, Os mandatos dos prefeitos, vice-prefeitos c 
vereadores eleitos em 1980tcrão a duração de dois anos, 

A rt. 210. Na aplicação do disposto no § 2• do art. 39, 
para a legislatura a iniciar-se em 1979, não haverá redução do 
número de deputados de cada Estado, fixando para a 
legislatura iniciada em 1975." 

Brasília, 14 de abril de 1977; 156• da Independência e 89• da 
República.- Ernesto Gelsel. 

PARECERES 
PARECER N•93, DE 1977 

Da Comlssio de Con•tltulçio o Justiça, sobre conaulta do 
Senhor Joio doa Santos Brasa Júnior, encaminhada por oficio 
n• SM/039/77 do Presidente do Senado Federal, lndapndo oe 
h4 Incompatibilidade entre o cxerclclo do mandato de Senador 
e as atlvldades por ele exercidas na firma BRAGA I< CIA. 
LTDA. 

Relator: Senador Wlhon Gonçalves. 

Em data de 21 de janeiro do corrente ano, o Senhor João dos 
Santos Braga Júnior dirigiu ao Presidente do Senado Federal a se· 
guintc consulta: 

"Na qualidade de Suplente do Senhor Senador José Este· 
vcs c tendo cm vista u nomcuçào de Sua Excclênciu pura u 

funçuo de Secretário de Estudo do Governo do Amazonas, 
na pressuposição de ter que tomar posse do mandato, tomo a 
liberdade de consultar u Vossa Excelência se há, nos termos 
constitucionuis c regimentais, qualquer incompatibilidade en
tre o cxcrclcio do mandato de Senador da República c as ati· 
vidades por mim exercidas, quais sejam, sócio quotista majo· 
ritário da Firma Braga & Cia. Ltda., que, freqUentemente, 
através de concorrôncia pública ou outros meios de licitação 
permitidos cm lei, firma contratos com entidades de direito 
público, no âmbito federal, estadual e municipal." 

Por determinação da Presidência do Senado, o processo foi 
enviado ao Sr. Consultor-Geral, que ofereceu o lúcido parecer de 
ns. 4 a 7. Sua Senhoria, após realizar a verdadeira interpretação dos 
dispositivos constitucionais atincntcs à espécie, concluiu ln verbls: 

"Ante o exposto, entendemos que, enquanto o relacio· 
namento entre a referida Firma c as entidades nomeadas no 
urt. 34, I, da Constituição, se mantiver em termos de contra· 
tos que obedecem a cláusulas uniformes, poderá o Consulen· 
te exercer o mandato de Senador, nada impedindo seja 
convocado para substituir o Senador José Esteves, darante o 
período cm que este exerce o cargo de SecretArio do Governo 
do Estado do Amazonas," 

Com efeito, a norma constitucional consubstânciada no art. 34, 
item I,já citado, tem um alto alcance moral c político, inspirado ao 
Poder Legislativo, O preceito intenta evitar que o parlamentar, em 
razão do mandato que exerce, possa obter para si tratamento cspeci· 
ai ou vantajoso junto a pessoa de direito público, autarquia, empresa 
pública, sociedade de economia mista ou empresa concessionária de 
serviço público. 

Desde que o contrato a ser assinado ou mantido contenha 
cláusulas uniformes, está, logicamente, afastada a hipótese e, em 
conseqUência, não existe proibição, de acordo com a ressalva contida 
no próprio texto examinado. 

Esta foi a fundamentação central do parecer do Dr. Consultor· 
Geral do Senado, que se apoiou, também, na sempre autorizada opi· 
nião do renomudojurisconsulto Pontes de Miranda. 

Não discrepa desta maneira de ver o Professor Manocl Gon· 
çalves Ferreira Filho, quando assim se manifesta: 

"Todo contrato importa, para cada uma das partes con· 
tratantes, direitos e deveres. Uma forma de corrupção ou 
suborno seria favoraccr, num contrato, o deputado ou o sena· 
dor contratante, concedendo-lhes favores, seja como direitos 
especiais, ou seja como obrigações atenuadas. Mais grave, 
ainda, seria essa concessão de favores se ela partisse do Esta· 
do ou de suas descentralizações ou de seus concessionários,jâ 
que todos estes estão sob a fiscalização do parlamentar. Por 
isso, a Constituição de 1891 (art.27), de que, desde a eleição 
nenhum depuiado ou senador poderá celebrar contrato com 
pessoa de direito público, autarquia, empresa pública, sacie· 
dadc de economia mista ou empresa conccssionâria de servi
ço público. Abre, porôm, exceçào. Visando a norma cm exa· 
me impedir sejam os deputados ou senadores favorecidos por 
meio de condições especiais, não estão eles proibidos de 
celebrar contratos com as pc:ssoàs enumcradas1 sempre que o 
contmto obedecer a cláusulas uniformes. O que quer dizer, 
sempre que o contrato não fizer acepção de pessoa, contiver 
cláusulas iguais às que são postas, em geral, para qualquer 
particular." (Comentários à Constituição Brasileira, vol I, 
pág. 223) 

Este é, fora de dúvida, o alcance do texto em causa, 
Embora u exegese do art. 34, item I, seja, de si, suficiente e 

tranqUilizudora para u corretu resposta n indagação do ilustre Consu· 
lente, hoje nosso ilustre colegu nesta Casa, não posso fugir ao prazer 
de suscitar n esta douta Comissão, um outro aspecto jurídico, no 
meu ver. importante~ que u nmtériu em estudo sugere. 
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Dos termos claros da consulta, inicialmente transcrita, deduz·sc 
que todas as operações comerciais em exame são feitas em nome da 
firma BRAGA & CIA. LTDA, e não, individualmente, cm nome do 
sócio quotista majoritário. 

Aqui, pensamos nós, a rigor de principio, deve·se fazer a distin· 
ção necessária entre a pessoajuridica da sociedade comercial e a pes· 
soa físicu dos seus sócios, 

Cube invocar o art. 16, item 11, do Código Civil, que considera 
as sociedades mercantis como pessoa juridica de direito privado, 
reforçado pela regra do seu art. 20, que preceitua: "As pcssoasjuridi· 
cas têm existência distinta da dos seus membros". 

Comentando este último dispositivo, ensina o saudoso e 
inolvidável Clóvis Bevilácqua: 

"A conseqUência imediata da personificação da socieda· 
de ê distingui· la, para 01 erelloaJurldiCOI (o grifo é nosso) dos 
membros, que a compõe. Pois que cada um dos sócios é uma 
individualidade c a sociedade uma outra, nilo hâ como lhes 
confundir a existência. 

A sociedade, constituida por seu contrato, c personifica· 
da pelo registro, tem um fim próprio, económico ou ideal; 
move-se, no mundo juridico, a fim de realizar esse fim, tem 
direitos seus, c um património, que administra, c com o qual 
assegura, aos credores, a solução das dividas, que contraem," 
(Código Civil, vol. I, pâg. 226.) 

Sabemos que, na doutrina de alguns pa!scs, como a Itália por 
exemplo, nem todas as sociedades mercantis são pessoa jur!dica de 
direito privado, à base da distinção entre sociedades de capital c 
sociedades de pessoa, mas deixamos de apreciar esse ângulo do pro
blema porque ele não tem guarida no direito positivo brasileiro, ante 
o preceito legal constante do citado art. 16, item 11. 

Talvez se possa objetivar, com certa procedência, que o texto do 
art. 34 cm foco tem, acima de tudo, um conteúdo moral mais forte, c 
que deve ser resguardado a todo custo e que, no lado real da vida, 
será dificil separar a pessoa do sócio, no ato da assinatura de um 
contrato da entidade a que pertence. Consideramos o argumento 
ponderável do ponto de vista moral, mas, com sinceridade, alimen· 
tamosjustificada dúvida se, a rigor de principio, o mesmo teria vigor 
e eficácia jurídicos para legitimar, por exemplo, a imposição da pena 
de perda de mandato. 

Suscitamos a questão, repetimos, pelo desejo de vê-la apreciada 
e debatida, sob o prisma estritamente jur!dico, pela inteligência c a 
cultura dos eminentes pares nesta ilustrada Comissão de Constitui
ção e Justiça. 

Se não aceita esta conclusão lógica embora pareça radical, 
nascida do exame frio da regra constitucional em confronto com a 
disposição expressa da lei civil, no minimo se considerarA acima de 
qualquer suspeita a legitimidade de açi!o dos demais sócios, em nome 
da firma, na celebração de contratos de qualquer espécie com as 
entidades referidas, uma vez que contra eles nilo há o impedimento 
pessoal resultante de uma interpretação mais extensiva ou analógica 
do mandamento constitucional cm tela. 

No caso da consulta, a solução apresenta-se mais fácil, na prá· 
tica, porquanto a firma BRAGA & CIA LTDA., como indica, é uma 
sociedade de responsabilidade limitada, formada de quatro sócios c a 
todos eles é assegurada a gerência da firma, bem como o uso da 
ruzilo social, como se poderá ver do contrato social e seus aditivos. 

Ante as considerações acima expendidas, somos de opinião que 
o nobre Senador João dos Santos Braga Júnior poderá exercer 
normulmcntc o seu mandato cm nome do Estado do Amazonas, não 
só porque a firma BRAGA & CIA. LTDA., de que faz parte, celebra 
contratos com as cntidad06 mencionadas mediante cláusulas unifor
mes, nu forma da permissão constitucional, mas ainda porque, na 
estrita c rigorosa interpretação do direito vigente cm nosso Pais, não 
se pode confundir a pessoa juridica da sociedade comercial com a 
pessoa i1sica dos seus sócios, nem estender a estes a restrição que, no 
momento, possa atingir o sócio consulente, 

r; o nosso parecer, salvo melhor juizo. 
Saiu das Comissões, cm 30 de março de 1977.- Daniel Krleaer, 

Presidente- Wlloon Gonçalveo, Relator- ltalf•lo Coelho - Otto 

1! ' 
,, 
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Lehmann (venci do)- Hel•fdlo Nunes - Mattoa Leio - Guita•• Ca· 
panema- Nelson Carneiro. 

PARECERES N•o94 E 9!1, DE 1977 

Sobre o Projeto de Resoluçio n• I, de 1977, que d' no•• 
redaçio ao Item 3 do artlao 78 do Realmento Interno. 

PARECERN•94,DE 1977 

Da Comlsaio de Conatltulçio e Juatlça 

Relator: Senador Nelson Carneiro. 

Subscrito pelos Lideres da ARENA c do MDB, o Projeto de 
Resolução n• I, de 1977, visa a aumentar de 13 para 15 o número de 
membros desta Comissão. Referem, cm sua justificação, os dois ilus
tres signatários que a este órgão cabem "inúmeras atribuições que 
lhe são deferidas pelo Regimento Interno. Além dos seus trabalhos 
que se avolumam cada vez mais, pode prejudicar não só o estudo 
mais aprofundado das matérias, como a sua própria tramitação no 
Senado. Vale considerar que, obrigatoriamente, além do exame do 
mérito de inúmeras proposições, cabe à Comissão de Constituição c 
Justiça a anâlise de quase todas as matérias que, normalmente, 
transitam no Senado". 

Tudo justifica a aprovação do Projeto de Resolução cm exame, 
inclusive se verificarmos que as Comissões de Finanças e de Relações 
Exteriores são compostas, respectivamente, por 17 c 15 membros. 

~o meu voto. 
Sala das Comissões, cm o6 de março de 1977.- Daniel Krleaer, 

Presidente - Nelson Carneiro, Relator - Slldanha Derzl - Het.l· 
dlo Nunes- Gwla•o Capanema- Lelle Cha•es- Heitor Dias
Wilson Gonçabet - Otto Lehmann - Dirceu Cardoso. 

PARECER N•95, DE 1977 
Da Comluio Dlretora 

Relator: Setlador Mauro Beaendn 

Os nobres Senadores Franco Montoro e Eurico Rezcnde, Lide· 
rcs, respectivamente, das Bancadas do MDB c da ARENA, apre
sentaram Projeto de Resolução que visa a ampliar o número de mem
bros da Comissão de Constituição c Justiça do Senado Federal. 

Alegam, cm prol da pretendida alteração, "o acúmulo dos 
trabalhos" daquele órgão técnico, atualmente integrado por 13 
Senadores. 

Demais disso, vai ressaltado que, "além do exame de mérito de 
inúmeras proposições, cabe à Comissão de Constituição c Justiça a 
anãlisc dos aspectos constitucional c juridico de quase todas as 
matérias que tramitam no Senado". 

Através de parecer elaborado pelo Senador Nelson Carneiro e 
unanimemente aprovado, a própria Comissão de Justiça manifestou
se favorável à modificação, conforme se infere no trecho seguinte: 

"Tudo justifica a aprovação do Projeto de Resolução em 
exame, inclusive se verificarmos que as Comissões de Finan· 
ças e de Relações Exteriores são compostas, respectivamente, 
por 17e 15 membros." 

Por suas relevantes atribuições regimentais, é indiscutivcl que à 
Comissão de Constituição e Justiça convergem quase todas as pro· 
posições em tramitação no Senado, sobrecarregando de pesados 
encargos todos os que a integram. 

Somos, por isso, favorllvcis ao acolhimento do Projeto de 
Resolução n• I, de 1977, reconhecendo a justeza de que o mesmo se 
reveste. 

Sala das Comissões, em 20 de abril de 1977. _: Petr6nlo Portel· 
la, Presidente- Mauro Bene•ldeo, Relator - Jooo! Llndooo - Men
deo Canale- Henrique de La Rocque- Renato Franco. 
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PARECER N• 96, DE 1977 
Da Comlssio de Redaçio 

Redaçio final do Projeto de Lei do Senado n•ll7, de 1975. 

Relator: Senador Danton J oblm 

A Comissão uprescnta a redução final do Projeto de Lei do 
Senado n• 127, de 1975, determinando aue na aposentadoria por 
tempo de serviço, o segurado indentzarã o INPS pelo perfodo 
durante o qual não haja contribuído. 

Sala das Comissões, cm de abril de 1977.- Adalberto Sena, 
'Presidente- Danton Joblm, Relator- Oito Lehmann, 

ANEXO AO PARECER N•96, DE 1977 

Redaçilo final do Projeto de Lei do Senado n• 117, de 
1975, que acrescenta parágrafo ao art. lO da Lei n• 5.890, de~ 
de junho de 1973. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I• O art. 10 da Lei n• 5.890, de 8 de junho de 1973, que 
altera a legislação de Previdência Social, e dá outras providências, 
passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo: 

"§ 10. A averbação do tempo de serviço cm que o exer
cício da atividadc não determinava a filiação obri2atória à 
Previdência Social só será admitida quanao o segurádo inde
nizar o Instituto Nacionul de Previdência Social (INPS) pelas 
contribuições não pagas nuquele período, na forma a ser 
estabelecida cm regulamento." 

Art. 2• Esta Lei entra cm vigor nu data de sua publicação, 
rcvo.a:tadas as disposicõcs em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portclta)- O Expediente lido 
vai à publicação. 

A Presidôncia comunica que, nos termos do art. 278 do 
Regimento Interno, determinou o arquivamento do Projeto de Lei 
da Câmara n• 75, de 1976 (n• 1.135-B/75, na Casa de origem), que 
acrescenta parágrafo ao art. 22 do Decreto-lei n• 55, de JS de novem
bro de 1966, que "define a politica nacional de turismo, cria o Conse
lho Nacional de Turismo e a Empresa Brasileira de Turismo e dá 
outras providências'\ por ter recebido pareceres contrários, quanto 
ao mérito, das comissões a que foi distribuldo. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portclla) - Sobre a mesa, 
projeto de lei que será lido pelo Sr. 1•-Secrctário. 

C; lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• Sli, DE 1977 

Acrescenta dispositivo i Lei n• 6.lUi, de 14 de julho de 
1975, 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I• A Lei n• 6.226, de 14 de julho de 1975, passa vigorar 
com o seguinte art. 3•: 

"Art. 3• A reciprocidade de contagem de tempo de servi
ço de que trata esta lei poderio estender-se aos servidores 
públicos civis estaduais, municipais c do Distrito Federal, 
mediante convênios autorizados cm leis próprios, que regu
lem a distribuição dos ânus financeiros c indiquem os 
rcspccti vos custeios." 

Art. 2Y Esta Lei cntru cm vigor nu datu d~.: sua publicuçUo, 
Art. 3• Revogam·sc as disposições cm contrário. 

JustiOcaçuo 

O presente projeto objetiva estender o instituto da contugem 
reciproca do tempo de serviço, disciplinudo pela Lei n• 6.226, de 14 
de julho de 1975, aos servidores civis dos Estados, dos Munic!pios e 

do Distrito Federal, mediante convênios autorizados cm lei próprias, 
·cm que sejam regulados o processo de distribuiçio do!' ónus finan
ceiros c a forma dos respectivos custeios, 

Essa providência se justifica, na rcdaçilo ora proposta, à vista 
das ponderações feitas pelo Senhor Presidente da República, nas 
razões do veto ao art. 3• do projeto de que resultou a Lei n• 6.226, de 
1975. 

Naquela oportunidade, a rcdação do dispositivo vetado, por 
agasalhar carátcr imperativo, não permitiu o seu acolhimento pelo 
Poder Executivo, restando desvanecida a iniciativa do Senado Fe
deral, conforme salientou o Senhor Presidente da República, de ver 
aprovada, pela Câmara dos Deputados, emenda de corrcção que o 
texto exigia. 

f: do seguinte teor o argumento que consubstancia o veto do 
Senhor Presidente da República, ao art. 3• do projeto antes mencio
nado: 

"Incide o veto sobre o artigo 3• do referido Projeto de 
Lei. 

Estranha ao contexto do Projeto original c ampliativa de 
seu objcto, a disposição trazida naquele artigo tem fciçilo 
impositiva só acolhida na Câmara dos Deputados, desvaneci
do o esforço do Senado Federal para dar-lhe rcdaçilo que a 
viabilizussc, 

Resulta, assim, que na versão reproduzida afinal o 
dispositivo cm referência se afigura inconciliável COIII a auto
nomia constitucionalmente garantida aos Estados c Municl
pios, ali:m de contrária ao interesse público no que diz respei
to com as cautelas necessárias na ampliação das prestações 
da Previdência Social. 

Com efeito, visando a que os Estados c Municlpios 
fiquem obrigados à celebração de convênios com o INPS, tal 
o caráter compulsivo que se surpreende cm seus termos, o 
citado urtigo 3• do Projeto exorbita da competência da União 
c, se transformado cm lei, acarretaria constrangimento 
insuportável para as Administrações estaduais c municipais." 

A proposição que ora submetemos à apreciação do Congresso 
Nacional, procura, coerente com os fundamentos aduzidos pelo Po
der Executivo, viabilizar a medida, a fim de que os servidores civis 
estaduais, municipais c do Distrito Federal possam também ser 
abrangidos pelo sistema da Lei n• 6.226, de 1975, sem qualquer eiva 
de nuturezu técnica ou jurídica. 

O projeto, assim, nada mais faz do que restaurar a emenda do 
Senado Federal, ao art. 3• do projeto que, afinal, se converteu na Lei 
n• 6.226, de 197 5. 

Sala das Sessões, cm 22 de abril de 1977. -Otlo Lehmaan. 

LEGISLAÇÃO CITA DA 

LEI N• 6.226- DE 14 DE JULHO DE 1975 

Dispõe sobre a contaaem reciproca de tempo de aenlço pO· 
blico federal e de atMdade prhada, para efeito de apoaen
ladorla. 

' • ' • ' •• ' ' ' • ' • ' •• ' ' ' ••••••• ' o • ' • " o ' o ' • ' ' • ' • " • ' •• o • ' ••• o • 

Art. 3• (Vetado). 
••• ' • ' • ' ' • ' ' ' ' • " • ' •• ' ••• ' ' ' ' ' •• o " • " o ••• ' ' •• ' • 

( 1ls Comissões de Constituiçdo e Justiça, de Serviço Públi
co CMI, do Distrito Federal e de Finanças.) 

O SR. PRESIDENTE (Pctréimo Portclla)- O projeto lido ser~ 
publicado c remetido às comissões competentes. 

Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos pelo Sr. 1•-Sccrctâ-
rio, 

Suo lidos os seguintes: 

REQUERIMENTO N• 76, DE 1977 

Nos termos da urt. 282 do Regimento Interno requeiro que 
tcnhum trumituçUo cm conjunto os seguintes projetas: 

Projeto-Lei Ctimara n• 064(74; 

... 
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Projeto-Lei Câmara n• 02Sf75; 
Projeto-Lei Senado n• 036f75. 
Sala das sessões, cm 22 de abril de 1977.- Daniel Krleger, 

Presidente da Comissão de Constituição e Justiça. 

REQUERIMENTO N• 77, DE 1977 
Nos termos do art. 282 do Regimento Interno requeiro que 

tenham tramitação ein conjunto os seguintes projetas: 
Projeto-Lei Senado n• 012/69; 
Projeto-Lei Senado n• 078/68; 
Projeto-Lei Câmara n•088f76. 
Sala das Sessões, em 22 de abril de 1977. - Daniel Krleger, 

Presidente da Comissão de Constituição c Justiça. 

O SR. PRESIDENTE (Petrónio Portella) - Os requerimentos 
lidos, após publicados, serão incluídos em Ordem do Dia. 

O SR. PRESIDENTE (Petrónio Portella) - Hã oradores 
inscritos. 

Concedo a palavra ao nobre Senado Otto Lehmann. 

O SR. OITO LEHMANN (ARENA - SP. Pronuncia o se· 
guinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

A responsabilidade de zelar pelo património cultural da Nação 
- esse todo indivisível constituído pela herança dos bens coletivos 
que abrangem os domínios ecológico, arqueológico, antropológico, 
histórico c artístico- ainda hoje, no Brasil, continua a ser privilégio 
de uns poucos abnegadas. Estes conscientizaram, desde sempre, a 
urgência da preservação a todo o transe desses bens, diante dos peri
gos iminentes que os ameaçam de todos os lados. 

Apesar das protestos que surgem através de uma imprensa que 
tenta ampliar a parcela do pública sensível a semelhantes problemas, 
qualquer campanha nesse sentido encontra entre nós a resistência 
passiva ou a oposição obstinada não só do imediatismo predatório, 
mas, uinda, da indiferença desinformada ou voluntariamente 
ignorante. Uma e outra se defendem com a cortina de fumaça de 
certo comodismo pseudatecnológico, que se pretende decisivo e 
dono da última palavra. Confusamente, acenam eles com as neces
sidades ditas de progresso c modernização, mas, nu verdade, são o 
próprio contrário de modernização e progresso. Pois a verdadeira 
tecnologia propõe-se a contornar superiormente os problemas do 
género, dando-lhes solução de tipo abrangente, que não pode pres
supor, senão em casos absolutamente excepcionais, a eliminação de 
bens culturais do passado e do presente. 

Quase inermes, os poucos órgãos encarregados da defesa desse 
património, sejam eles de âmbito federal, estadual ou municipal, e 
a pesa r dos serviços insignes e inúmeros que já prestnrum à com unida .. 
do, nenhum por se retraírem, conscientes da própria ineficácia, isola· 
dos como se cncantrum do apoio virtual da opinião públicà. Esta í: 
contudo, atuante e decisiva em países de formação cultural mais 
sodimentada, onde muitas vezes anulam decisões propostas pelos po
deres púhlicos. 

Entre nós, um caso recente ó merecedor de registro pelo curãter 
excepcional c exemplar: aquele da Escala Normal Caetano de Cam
pos, em São Paulo - exatumente uma das cidades mais atingidas 
pela inconsciência do mito do progresso. Situada na central Praça da 
República, decidiu-se que a Escola Caetano de Campos deveria ser 
dcmolidu pura cm seu lugur escavar·se uma estação do metrô. Revol· 
tudos pela dccisUo, que sacrificaria um imóvel que possuía significa .. 
cão relevante nu cidade, a quul jú perderu quase todas as suas pedras 
militurcs, ex-alunos e munícipes impctrurum uçi'io populur contra o 
Municirio, cm atitude que levou a Companhia do.Metrô a encontrur 
novu soluçUo tecnológica- que, portunto, sempre existiru cm hipó .. 
tcs~:- preservando o velho edifício onde se haviam formudo di ver .. 
sas gerações de paulista nos. A cxtrnordinúriu importfmcia desse pro
testo, de tanto maior significação por ser esponttinco c colctivo, 
quundo jú se tinha como decidida u quc:stiio, honrn sobrcmaneiru a 
coletividudc puulistanu. Embora histórica c arquitetonicumente a 
Caeumo de Campos possua valor rclntivumente secundl\rio, du 

representava elemento de extrema significação dentro da tão vilipen· 
diada malha urbana da cidade, enquanto ponto de referência cultu· 
rui c topográfico. Harmoniosamente integrando a sua aparência 
neoclássica no verde meio órfão do jardim da Praca da República, e 
apesar dos acréscimos (aliás estilisticamente coerentes) que lhe foram 
feitos atravês dos anos, a Caetano de Campos provou ser uma das 
presenças tutelares da São Paulo cada vez mais anónima c anódina, 
cadu vez mais sem pontos de referência cm relação a si mesma, cada 
vez mais sem Identidade cultural. A atitude dos município contra a 
dccisiio tecnológica apressada assume assim importância e profun· 
didadc que talvez tenham esct~pado, em nível de consciência objetiva, 
aos seus próprios intransigentes defensores. Preservando a Escola 
Normal que, em 1890, fora levantada nu cidadezinha provinciana 
como imponente monumento às grandes esperanças de um novo Bra· 
sil que parecia então começar- o seu estilo simbolizava a fidelidade 
aos princípios humanísticos que deviam nortear a vida pública e ao 
ensino dos novos tempos - preservando a Caetano de Campos, a 
parte consciente da opinião pública dava extraordinãria lição n todo 
o Brasil, lição que, aliás, não se pode perder. Salvaguardando um 
expressivo documento da cultunt urbana, elemento da memória viva 
da cidudc - memória visual, memória cultura, memória vivencial 
intimamente interligadas - o paulistano, acusado de indiferente ao 
caótico desenvolvimento da sua babilónia, provou saber dizer basta! 
ü dilapidacfoo dos seus bens culturais, que viu serem eliminados um 
após outro do seu cotidiano, a partir do princípio do século. Reagiu, 
assim, com a consciência e a coragem cívica de que ainda não soube
r,tm 'tssumir outras cidades brasileiras, que assistem, como por exem· 
pio Belo Horizonte, debaixo da poeira do minério, à destruição da 
significado mesmo do seu nome, na dilapidação paisagística e ecaló· 
gica da Serra do Curral, o incomparável horizonte da "Cidade de Mi· 
nas". Esse fato, aliás, provocou no poeta de ltabira- Carlos Dru
mmond de Andrade - o anátema contra o utilitarismo assassino 
que, nos anos 40, eliminou da paisagem o Pico Cauê; que faz Belém 
do Pari• perder as características urbanas de uma das mais harmonia· 
sas cidades da América, em nome de um crescimento urbano irracio· 
na I, no qual as mesmas condições climáticas da cidade ficam compro· 
metidas. varrida como era antes pelas brisas do Equador, e agora 
murada pela barreira de cimento dos arranha-céus; e, no momento 
mesmo cm que pe~o mundo afora se estudam, conservam e rea
daptam os edifícios do chamado "1900", demole o Palâcio Monroe, 
antiga sede dcsuo Casa do Congresso, do fim da Primeira República 
até 1960, Palâcio ele também ponto de referência histórico e paisagís
tica do Rio de Janeiro, que, harmoniosamente, completava o eixo 
dos edifícios monumentais belle époque da extremidade sul da Aveni· 
da Central- num gesta que resultou incompreensível a estudiosos 
cstrungeiros, a historiadores da Arte e du Arquitetura do continente, 
cumo o Professor Leopoldo Castedo, que acusaram mais esse delito 
contra a memória da antiga capital. O mesmo espírito modernizadar 
que cxecutuvu mutilações arbitrárias em bairros tradicionais ainda 
muito preservados de Recife e de Salvador, em nome de obras viárias 
suntuosus. muitas vl!zes discutíveis. Que falar ~:ntào do saque genera· 
lizado a igrejas c a pequenos museus do Litoral e da Interior, entre· 
gues io sanha predatória de irresponsúveis que tripudiam impunemen
te sohro o conceito de hcns da comunidade c de cultura nacional em 
favor de comércio criminoso que se contenta em dispersar, malbaru
tundo um patrimônio incstimiiVel e insubstituível? 

Se cstu é a situuçUo do acervo paisagístico e monumental, de 
conjuntos urbanos c edifícios isoludos, sujeitos t1 dcstruicUo e ao as
salto, a lJUC se juntam uinda intcrvcncões culnmitosas, irrcparúvcis, 
l'ruto de um prugmutismo dt: todo irresponsúvcl, c que não consc:gue 
enxergar meio palmo adiante cm direç~1o do futuro, u situação dos 
nossos mquivos nUo faz s~:nUo ficlment<: espelhar, contraposta à pai
.xUo de alguns, o retruto melancólico d~l indiferença da maioria pela 
nossu identidade prorundn c scdimcntudu. Arquivos nacionais e esta
duais. desprovidos de verbas, ou contundo com verbas ínfimas e o 
despreparo dos superiores hierúrquicos, sobrevivem mal e mui, gra· 
c as il dedicaçuo de um punhado de ubncgudos: os museus, com raras 
cxceçLies, irnohilizudos e indefesos, pcrnmnccem vazios dadu u mfn-
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gua de atividades de animação que nilo podem promover, conforme 
scriu indispcnsá vel: os arquivos da imagem animada- as Cinemate· 
cas - nüo merecem a atenção primordial a que fazem jus, dada a 
friabilidade do material que tratam de conservar; assim vai-se com
prometendo o acervo decisivo de um passado recente que, dentro de 
vinte anos, já será centenário, Todos esses tópicos, longos e decisi· 
vos, deverão merecer a nossa atenção, cm próximas abordagens nes
ta tribuna, consountc a transccndênciu dos seus assuntos. Pois deles 
depende - c não exagero de forma alguma - a própria coerência 
profunda do País que, todos os dias, é ameaçada entre nós. Por esse 
motivo, repetimos, aqui, as palavras recentes de Franklin de Olivei
ra, ensaísta de fôlego, que a esse tema vem dedicando uma longa lida 
hít mais de dois decênios. Diz-nos ele, com toda a razilo: 

"'Proust falou belamente das intermitências do coração. 
Parodiando-o, podemos falar das intermitências de nossa 
consciência histórica. 

Como história é continuidade, na qual se perfila o curso 
ininterrupto da evolução humana, temos que a consciência 
que nuo apreende essa continuidade atenta contra a própria 
natureza d~1 condição humana, pois o homem é o único ser 
entre as espécies vivas que tem noção de que evolui, ou seja: é 
o único animal privilegiado pela dádiva de se saber individuo 
histórico. Sendo, por~m. a nossa consciência histórica des· 
contínua, expomo-nos ao risco da perda de nossa identidade. 
Pode ameaça mais grave puirar sobre uma nação?" 

O Sr. Henrique de La Rocque t!\RENA - MA) - Permit~ 
V. Ex• um aparte? 

O SR. O'ITO LEHMANN (ARENA - SP)- Honro-me em 
ouvir o seu aparte, nobre Senador Henrique de La Rocque. 

O Sr. Henrique de La Rocque (ARENA - MA)- Nobre Sena· 
dor Otto Lehmann, V. Ex•, talvez sem sabê-lo neste instante, convo
ca o Maranhão par" que participe do valioso pronunciamento que, 
nesta tarde, está fazendo no Senado da República. Citando Franklin 
de Oliveira, sem dúvida, o Maranhilo lembra aquilo que ele tem mais 
de importante na sua área intelectual; citando Franklin de Oliveira, 
realça um dos maion:s valores mentais do nosso Estado, de longa 
data residente no Rio de Janeiro. Franklin de Oliveira, autor de um 
número substanchtl de livros, com uma coluna permanente, por 
dezenas de ;mos, no O Correio, dedica-se, hoje ao jornal O Globo, 
onde, por certo, est{t prest.:~ndo relevantes serviços á Imprensa, no 
valoroso vespertino curioca. Citando esse nosso companheiro - e 
tenho ct:rteza de que este momento rep!'esento a totalidade do meu 
Estado V. Ex• sem sú vida, concede imensa grandeza àquilo que ele 
tem de tilo importante c sério: u sua respeitabilidade inteh:ctual na 
viv~ncin humanu. Mui to obrigado. 

O SR. OTTO LEHMANN (ARENA - SP)- Fico muito gra
to e honrado com o "Parte de V. E.''· Senador Henrique de La 
Rocque. 

Sr. Presidente, continuo citando o ilustre intelectual Franklin de 
Oliveira: 

"Impulsionados pela percepção desse perigo, continua o 
cns:IÍsta h{t precisamente dez anos denunciamos em nosso 
livro Morte da Memória Nacional a dcstruiçilo dos bens 
cuhurais cm que ll Brasil deixou as marcas de sua evolução 
histórica. Transcorrida urn:t década sobrro: aquela denúncia, o 
processo de dcsintcntcgraçfio do nosso acervo espiritual con
tinua cm suu mmclta irH:.~orúvc.:l, rcvclundo a nossa impotên
cia para detl!-lo. ,\imb agora vimos registras du vida eco
nómic:t br~tsilcira, dos lins do século XVIII ao início deste 
nosso turbulento sl!~.:ulo XX, que se ro:ncontruvam dro:posi· 
tados no Arquivo do Ministério du Fazenda, serem vendidos 
i1s tonclad:1s, como papel imprestávro:l, ao Abrigo Cristo 
Redentor, aqui no Rio. Esse ato dr.: vandulismo contra as fon· 
tcs factuais de nossa História só se tornou passivei porque uté 
hoje, 155 anos após nossa I ndepcndênciu, não tro:mos uma 

política de arquivos nacionais que preserve os documentos 
que espelham a nossa formaçilo social, Esquecemos a liçilo de 
Napoleão que, ao assomar ao poder, teve entre os seus 
primeiros cuidados a instauração de arquivos nacionais na 
França, liçilo seguida por Lenine após a Revolução Russa, e 
por Roosevelt, ao acionar .O uNew Dcal". 

"Esta é a razilo profunda do episódio de caminhões 
atolados de papéis históricos, que removeram quase como 
lixo, do acervo que jazia num depósito carioca da Avenida 
Venezuela. Banimos dos arquivos os documentos com ames
ma insensibilidade com que assistimos à deterioraçuo dos 
nossos monumentos e sítios históricos. Não adquirimos a no
çuo de que os bens culturais, tanto quanto o nosso patrimô
nio ecológico, merecem usufruir os benefícios do desenvolvi
mento que, retoricamente, afirma-se estender-se a todos os 
brasileiro." 

Merecem estas palavras toda a atenção desta Casa, na qual o 
nobre Senador Magalhães Pinto se destaca como ardoroso defensor 
e hábil coordenador da legislação referente ao assunto. O problema é 
urgente e pressupõe medidas quase de caráter excepcional. Pois no 
tratarmos dos bens culturais o nosso olhar nuo se volta apenas para 
o presente mas- principalmente- para o futuro. Possulmos a viva 
consciência de que aquilo que herdamos do passado devemos devol
vê-lo ao futuro, e nas melhores condições possíveis. Silenciosas teste· 
munhas eloqUentes dos momentos que pontilham o tempo do qual 
somos a projeção e que, mal ou bem, nos formou, os bens culturais 
devolvem vivo, em pedra c cal, cm barro, vidro, madeira c pluma· 
gem, na paisagem e no documento, o perfil inteiro da nossa comple
xa identidade, fruto de um esforço que é continua acumulação de 
vivências e experiências do mesmo construir em comum. São os rcgis· 
tros do "grande mar do Ser", a que se referia Dante- conforme ht\ 
pouco recordava, em estudo memorável, a antropóloga Lélia Coelho 
Frota- registres que chegaram às praias do presente, c que temos 
de legar ao futuro acrescidos daquilo que fizemos. 

Conscientes dos significados profundos, dos inestimáveis teste· 
munhos contidos nesse abissal "mar do Ser" brasileiro, em que 
estamos submersos, unidos ao tempo que passou e ao tempo por vir, 
temos que defender, desassombradamente, essa matêria-prima da 
nossa mesma existência. E para tornar realidade essa defesa, é neces
sário conscientizar a população, que deve ser a primeira defensora 
do património comum e criar uma corrente cfetiva de colaboração 
entre o Governo e o público na custódia do acervo que ê bem de 
todos. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Pctrônio Porte lia) - Concedo a palavra 
ao nobre Senador Benedito Ferreira. 

O SR. BENEDITO FERREIRA (ARENA- GO. Pronuncia o 
seguinte discurso.)- Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

Como que na esteira do ainda hâ pouco citado Franklin de 
Oliveira, pelo nobre Senador Otto Lchmann, inicialmente lamento o 
fato de não se encontrar, no plenário, S. Ex• o campeão dos inovado
res, aquele que quer;por todas as formas c meios, a exemplo dos que 
atentam contra os nossos valores materiais, destruir a nossa mais 
cara tradiçuo, a família indissolúvel no Brasil. Refiro-me- c lamen
to- à ausência do Senador Nelson Carneiro, a quem, nesta oportu
nidade, esperava, de corpo presente, dar uma resposta no seu último 
pronunciamento nesta Casa a respeito da matéria. 

Em verdade, Sr. Presidente, o que verificamos no Brasil é o 
culto ti inscsatez, ao escãndalo, que, sorrateira c ostensivamente, 
infelizmente, vai aos poucos corroendo as bases sólidas da moral 
edificada nos mais puros preceitos c tradições cristãs de nossa gente, 
pura, nessa marcha, dar abrigo a uma nova ordem moral. Uma 
esdrúxulu filosofia de vida, cujos padrões aviltam os valores c a virtu
de, silo claramente postergados ao evidenciar um comportamento 
até certo ponto aterrador, quando as pessoas, uclimutudus a esse 
sistema modcrnizante, passam n avaliar seus erros c utrofius, sempre 
os compurnndo, como menorro:s, às monstruosidades de seus vizinhos. 
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O Sr. Lu1z Ca•alcante (ARENA- AL)- Permite V, Ex• um 
aparte? 

O SR. BENEDITO FERREIRA (ARENA - GO) - Com 
muito prazer . 

O Sr. Lulz Ca•alcante (ARENA- AL)- Antes que V, Ex• se 
alongue no seu discurso, desejo fazer um registro referente ao seu 
preâmbulo, quando lamentava a ausência do nosso colega Senador 
Nelson Carneiro, ocasião cm que V, Ex• disse que aquele Senador, 
por todas as formas e meios, procurava uma medida que destruiria a 
família. "Por todas as formas c meios", parece-me expressão 
demasiado elástica, pois as formas c meios de que se tem valido o 
nosso colega são todas formas c meios absolutamente legais, inclu· 
sive previstos na Constituição. 

O SR. BENEDITO FERREIRA (ARENA- GO)- 1:: cvidcn· 
te, nobre Senador Luiz Cavalcante, sempre oportuno nas suas 
intervenções, que quando digo que um colega nosso usa a tribuna do 
Senado por todas as formas c meios, obviamente que só pode estar 
usando os meios que são colocados à sua disposição, que são os 
meios legais e aquilo que lhe é facultado pelo nosso Regimento. 

Não tive outro propósito. Talvez não tenha sido moderado na 
minha elasticidade verbal. Não pretendia sair dos limites a que' me 
reporto, ou seja, que, S. Ex•, através da sua inteligência brilhante, 
aqui reconhecida c exaltada por todos nós, tem lançado mão de 
todos os meios ao seu alcance para nos convencer, e convencer a 
Nação brasileira, de que aquilo que tenho adjctivado, cm todas as 
oportunidudes, como um câncer social, isto é, o divórcio, S. Ex•, por 
todas as formas e meios ao seu alcance, tcm·nos procurado convcn· 
ccr de modo contrário. Não tinha - repito - nenhum propósito, 
especialmente quando assinalei que o Senador Nelson Carneiro não 
se encontrava neste Plenário, não tinha nenhum propósito de colocar 
sobre o nobre colega ausente a pccha de que fosse capaz de lançar 
mão de meios não permitidos a um parlamentar. Muito obrigado a 
V. Ex• por me propiciar este esclarecimento, que valoriza o nosso 
modesto pronunciamento. 

O Sr. Ruy Carneiro (MDB- PB)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. BENEDITO FERREIRA (ARENA- GO)- Com mui· 
ta honra, nobre Senador Ruy Carneiro. 

O Sr. Ruy Carneiro (MDB- PB)- O Senador Luiz Cavalcan· 
te, brilhante representante de Alagoas c pertencente a outro Partido, 
já demonstrou atenção especial, que muito nos sensibilizou, cm rela· 
ção à maneira como V. Ex• encara a conduta do eminente Senador 
Nelson Cmnciro, uma das mais eminentes inteligências c culturas da 
nossa Casa. Isto V. Ex• há de reconhecer. 

O Sr. Oito Lehmann (ARENA- SP)- Muito bem! 

O SR, BENEDITO FERREIRA (ARENA - GO)- Mais do 
que reconhecer, proclamo. 

O Sr. Ruy Carneiro (M DB- PB)- E com justiça. 10 lamentá· 
vel que não esteja presente o Senador Nelson Carneiro, aqui, no 
Plenário. V. Ex• tem ponto de vista diferente do nobre representante 
carioca. Quanto a mim, sou profundamente religioso, não sou 
divorcista. O Senador Nelson Carneiro vem nesta campanha h6 mui· 
tos anos, antes na Ciunara, como Deputado, e agora no Senado. 10 
ponto de vista profundamente respeitável de S. Ex• c lamento -
repito- que nosso ilustre correligionário carioca não esteja presente 
no momento. Nmuralmcntc que ele lerá o discurso de V, Ex• e, 
oportunamente, daní resposta devida à critica que V. Ex• está fa· 
zendo. V. Ex• hú de convir que, pelo fato de defender, de há muito, 
uma caus~l que é dclc, pessoul- que ucrcdito respeitável, louvável
c, principalmente, uma demonstração de inteligência c cultura -
V. Ex• hú de convir, repito, que por isso não pode o nobre Senador 
Nelson Carneiro merecer este julgamento du parte: de V, Ex• 

O SR. BENEDITO FERREIRA (ARENA - GO)- Louvo a 
intcrvcm;Uu de V. Ex•. porque fnz coro conosco quando nbonu o 

•·" ,... -~. ,{. 

ilustre Senador ausente, porque nosso propósito outro não era senão 
o de fazer justiça ao brilhantismo, à inteligência c, sobretudo, à 
tenacidade do representante carioca. 

O Sr. Ruy Carneiro (MDB- PB)- Perfeito! 

O SR. BENEDITO FERREIRA (ARENA - GO) -Quando 
apliquei a expressão "'que S. Ex•, por todos as formas c meios'\ 
caracterizava a tenacidade do velho batalhador cm prol do divórcio. 
Como percebe V, Ex•, ainda no preâmbulo do meu pronunciamento 
procurei caracterizar essa maneira tenaz, constante, pois, tão logo ti
vemos este Congresso reaberto, um dos primeiros pronunciamentos 
de S. Ex• foi anunciar a apresentação de emenda Constitucional no 
sentido de estabelecer entre nós o divórcio. 

Espero, a esta altura, tenha deixado V. Ex• extremado de dú· 
vidas se houvesse de nossa parte qualquer outro propósito senão
como já disse- o de responder às palavras e aos argumentos aqui 
trazidos pelo nobre Senador Nelson Carneiro. 

O Sr. Ruy Carneiro (MDB- PB)- Agradeço as palavras de 
V. Ex• Quanto ao fato de o Senador Nelson Carneiro defender o 
divórcio," é um direito que lhe assiste, tanto nesta como na outra 
Casa do Congresso Nacional. 

O SR. BENEDITO FERREIRA (ARENA - GO) -Não há 
como discutir, nobre Senador Ruy Carneiro, o direito de S. Ex• Eu, 
como tentarei demonstrar a V. Ex•, faço enfoque que julguei i no por· 
tuna. E V, Ex• ajuizará melhor, honrando-me com a sua atenção, 
quando eu passar a ex pender algumas considerações se seria ou não 
oportuno estarmos aqui, nesta oportunidade, debatendo o problema 
"divórcio'', 

Mas, Sr. Presidente, nós assinalávamos a nossa tristeza por essa 
modernização que não tem nada de modernizante porque a ela 
sucumbiram todas as civilizações, todas as chamadas superciviliza. 
ções em todas as épocas, em todos os tempos; a pretexto de moder· 
nizarem-se sucumbiram a isso que hoje, sob uma roupagem adrede 
diabolicamente preparada, intentam nos impingir como avanço 
cultural, como coisa moderna. 

E tudo isso, Sr. Presidente, vale repetir em nome de uma pseuda 
evolução cultural, que infalivelmente vai moldando os passos das 
novas gerações a um tenebroso abismo. A queda ocorrerá ao 
abrirmos as portas ao pretendido c propalado "câncer social", que é 
a instituição do divórcio no Pais. Sua Ex• o ilustre Senador Nelson 
Carneiro, precursor nos dias atuais de tão nefasta proposta retorna à 
luta mais que agressivo, ao ponto de fazer ameaças. E ameaças ter· 
ri veis, Sr. Presidente, sem muita sutilcza,ao afirmar que silo palavras 
textuqis de S. Ex• "ou adotamos o divórcio agora ou iremos, num 
futuro próximo ser punidos muito mais duramente, isto é, té·lo-emos 
de maneira mais amarga", E salienta com muita convicção, ao dizer 
que se hoje os antidivorcistas não cerrarem meiras u favor da nova 
emenda, estou repetindo S. Ex•, no futuro terão de amargas com a 
aprovação de medida mais ampla, quem sabe se mais justa, diz ele, 
porém menos desejável para eles do que a que será submetida nesses 
dias, ao exume do Pnrlamento. 

Aí está, Sr. Presidente, o caminho que nos é indicado, e uondc 
chegaremos: ~ uma chantugcm pura, simples, lançadu nos moldes 
cxatos da propaganda c da estratégia abraçada pelos materialistas c 
comunistas ateus, para minar as mentes dos fracos c vacilantes, 
quando na guerra psicológica procuram induzir os resistentes ao 
desânimo, e, finalmente, ao fatalismo inarredilvel de sua implanta· 
çào no mundo. 

E o pior, Sr. Presidente, i: a oportunidade do momento que 
atravessamos, quando toda u nação se encontra como que aturdida, 
perplexa mesmo, ante um sem número de problemas angustiantes, 
sejam de ordem politica, social ou econômica. 

Quando todos nós, como que impotentes para solvermos os 
desafios das pressões internas c externas que se antepõem ao nosso 
socrguimcnto ccdnornico e que utentam até mesmo contra a nossa 
própria soberania, e, mais, Sr. Presidente, quando rnt1l acabamos de 
snir de um recesso do Congrcss~l Nacional, que, desgraçadnmcnte, 
pur:J nós parlarm:ntarcs nno foi scqllcr lam~:ntado pda opinião 
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pública, porque, cm verdudc, mais uma vez, fomos vencidos, não 
pela maioria, mas exclusivamente pelos ruídos de uma minoria 
bnrulhenta, mas bem organizada. 

O Sr. Lulz Cavalcante (ARENA - AL)- Permite V. Ex• um 
apurte'! 

O SR. BENEDITO FERREIRA (ARENA- GO)- Com mui
to prazer. 

O Sr. Lulz Cavalcante (ARENA - AL) - Senador Benedito 
Ferreira, confesso que nu minha balança da consciência, pesando os 
prós e os contras ao divórcio, o prato dos prós pouco se desnivela em 
relação ao prato dos contras, tais são o peso de alguns argumentos 
contrários. Mas V. Ex• fala em câncer. Esse i: justamente um dos 
pontos que mais me impressionam, porque o câncer a que V. Ex• se 
refere ataca de preferência. e muito preponderantemente, as mulhe· 
res. Elas é que síio as maiores vítimas do câncer da falta do divórcio. 
Nós, homens, de qualquer que seja a categoria social - políticos, 
militares, comcrciuntcs, industriais, c até Ministros de Estado- nós 
homens, em nossas desavenças familiares, quando repudiamos a es
posa sempre a substituímos por outra, quase que de imediato. Mas a 
coitada repudiada fica terrivelmente jungida u um mundo de 
preconcoitos, obrigada a uma abstinência sexual a que nós fugimos c 
da qual elas não podem fugir, a bem duma moral desigual, unila
teral. Este é o câncer a que V. Ex• alude, segundo a minha ótica. 
Portanto, vejo no divórcio a correção, a oportunidade igual, ruim, 
boa, mas para os dois, e não desigual, terrivelmente desigual para a 
mulher, como é atualmente. Muito obrigado a V. Ex• 

O SR. BENEDITO FERREIRA (ARENA - GO) - Nobre 
Senador Luiz Cavalcante, é desnecessário que eu me justifique 
perante V. Ex•, porque seria óbvio dizer do meu apreço pelas 
mulheres ... 

O Sr. Lulz Cavalcante (ARENA- AL)- E quem níio tem 
apreço? 

O SR. BENEDITO FERREIRA (ARENA - GO) - ... porque 
Deus generoso, pura me fazer melhor me fez filho de mulher, me deu 
três lilhas e me permitiu casar com mulher, coisa que níio é dada hoje 
u alguns habitantes dos países chamados supercivilizados. 

O Sr. Ruy Santos (ARENA - BA) - Permite V. Ex• um 
uparte? 

O SR. BENEDITO FERREIRA (ARENA- GO)- Com mui
tu honra, nobre Senador Ruy Santos, entretanto gostaria de concluir 
uma explicação que devo no Senador Luiz Cavalcante. 

Mas, nobre Senador Luiz Cavalcante, é por apreço mesmo às 
mulheres que sou contra o divórcio. Veja V. Ex•- c citarei aqui o 
nome de um personagem conhecido de todos nós: Frank Sinatra. 
Recentemente aquele cidadão casou-se com uma moça que tinha ida
de mais que para ser sua neta, ele com 58 e ela com 18 anos. Veja 
V. Ex• o que í: propiciado nu América do Norte. Demonstrarei a 
V. Ex• c à Casa, através do demográfico Year Book, publicado pela 
Organização das Nações Unidas, que naquele país, no começo do 
século, havia um divórcio pura cada 14 casamentos; em 1975 já se 
registrava um divórcio para cada 2 casamentos. E sabe V. Ex• que o 
divórcio, realmente beneficia a mulher, quando esta é puramente 
mulher e não é mãe, é puramente mulher, não é mãe c é nova, porque 
sabe V. Ex• que o fim do casamento não é a saciedade pessoal nossa. 
O fim prccipuo e maior do casamento é a perpetuação da espécie, em
bora, também, a saciedade das nossas necessidades fisiológicas, mas 
tem ele como seu ponto alto, u criação da prole. E se a mulher é 
infeliz com o desquite porque não lhe propicia a oportunidade de 
reconstruir a su.a vida pessoal, não vejo cu como, sendo o desquite o 
~:feito c não a causu- porque sabe V. Ex• que a causa é n desavença 
familiar. é o desajuste familiar - não vejo porque deixarmos de 
urlicm uma cirurgia que em vcrdude ulcja tanto o cônjuge inocente 
como o culpado: concordo com V, Ex•, mas não vejo como dei
xarmos de aplicm uma cirurgia para introduzirmos no meio du nossa 
orgun iwçào familiar, no meio da nossa ordem jurídica que disciplina 

o nosso relacionamento na fn"rnília; não vejo como introduzir um mal 
proliferante como sói ser o divórcio, porque dizia, não eu que sou 
um leigo, que sou talvez o mais sem luzes nesta Casa ... 

O Sr. Lulz Cavalcante (ARENA- AL)- Sinceramente, não 
apoiado. 

O SR. BENEDITO FERREIRA (ARENA - GO) - ... para en
trar na ciência jurídica; mas, repito aqui Clóvis Bevilacqua, o jurista 
que tem resistido aos anos através de seu Código Civil ainda hoje 
vigente entre nós, que dizia com muita propriedade: "a simples 
existência do divórcio entre nós, criará sua necessidade". 

E, sabe V. Ex• que ele dizia isso no começo do século, à época 
cm que na América do Norte as estatísticas acusavam um divórcio 
pura quatorze casamentos. Vê V. Ex•, que hoje se criou tanta neces
sidade da sua existência, na América do Norte, que lâ estão os dados 
estatísticos provando que a sua simples presença cria a sua necessida
de. Na América do Norte, verifica-se um divórcio para cada dois 
casamentos ali realizados. Isso já em 1975. 

Ouço o nobre Senador Ruy Santos. 

O Sr. Ruy Santos (ARENA- BA)- Nilo vou entrar no debate 
sobre o divórcio, porque o meu pensamento é por demais conhecido. 
Queria apenas, a propósito do debate cm torno da situação da 
mulher face ao divórcio, dizer- e não se trata de divórcio mas de 
desquite, - que em Brasília, segundo vi c ouvi na televisão, foi 
constituído um clube das desquitadas. Entretanto, até agora não se 
criou o Clube dos desquitados, talvez porque o homem viva mais à 
vontade para não precisar do seu clube. 

O SR. BENEDITO FERREIRA (ARENA - GO) - Deploro, 
Senador Ruy Santos, que possa V. Ex• trazer ao conhecimento da 
Casa, ou pelo menos de modo particular a mim, essa informação 
deveras dolorosa: dolorosa mas quase já como que uma constante 
hoje, entre nós, através dos meios de comunicação. E eu aludi, no 
preâmbulo da nossa fala, ao culto à indecência, a essa exaltação que 
se faz hoje, neste Pais, através dos meios de comunicação. 

Vale lembrar aqui que somos forçados a permitir, na intimidade 
dos nossos lares, cenas que não aceitaríamos ocorressem na porta 
dos edifícios em que moramos. Isto tudo é levado à presença de nos
sos filhos e filhas, a pretexto de avanço cultural, através das televi
sões brasileiras. 

Mas, Sr. Presidente, preciso prosseguir na minha lamentação, 
dizendo: V cm os assim, ressurgir das cinzas de um crise politica, uma 
nova c inglória I uta. 

Pois bem, Sr. Presidente, é sobre os escombros deste vendaval 
de desacertos políticos, é sobre este atordoante momento em que a 
Nação retoma sua fé nos seus representantes, dentro de uma espécie 
de ópio mental, de "ópio para a opinião Nacional" é que iremos 
discutir novamente, não o que realmente aflige o nosso povo, mas pu
ra c simplesmente uma proposta que, se aprovada, virá mais ainda, o 
nosso povo infelicitar. 

Ainda ontem, Sr. Presidente - com muita tristeza assinalo 
aqui - ouvi de um ilustre divorcista, que acredita, de boa fé, no 
argumento de que convinha a nós, os indissolubilistas da união fami
liar, apoiar a anunciada Emenda Nelson Carneiro, porque na ltâlia 
- dizia ele:, até com certo ufanismo - na Pátriu do Catolicismo, 
além do divórcio legalizam também o aborto. f: triste. Sr. Presidente, 
é muito triste mesmo? Porque sabem V. Ex•s que não hú crime mais 
hediondo, mais covarde do que o perprctrudo contra uma criança, 
especialmente quando essa criança, que não pediu para vir ao mun
do, que é fruto, muitas vezes, de uma relação até pecaminosa, mas 
que, repito, não pediu para vir ao mundo e que, lhe dada a oportuni· 
da de, por Deus, de vir uo mundo, essa cirança, a indu no ventre de 
sua mãe, venha a ter cerceuda esta oportunidade. Isso, Sr. Prcsiden· 
te, Deus há de impedir que no Senado italiano- embora essa desgra
ça já aprovada nu Cümuru, com u maioria de 6 ou 7 votos, mus que 
desgraçadamente, é verdade, foi ali aprovada - venha a depender, 
talvez, a exemplo do divórcio, quando du sua implantação na ltC.Iiu, 
de um plebiscito popular. 
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O SR. PRESIDENTE (Pctrônio l'orte\1", Fatcndo so"r " 
campuinh:.a.)- V. E.x• tem cinco minutos para conduir :-.~:u discurso. 

O SR. BENEDITO FERREIRA (ARENA- GO)- Sr. l'resi· 
dente, vou tentar ser observador, como sempre, do m:md:1mcnto de 
V. Ex• 

M"s, cu qucriu dizer, Sr. Presidente, que é dep\orúve\ que numa 
terra de tantus tradições gloriosas, como sói ser a Jt:'llin, jú se tenha 
vcrilicaUo, ali. t1m número ba~~:tlltl! par:1. "'·~I,, 1 ...... - ":rna c~rccJc 

de primciru votação, aprovar ltiJiUJllhu ..:rit11e 1,.\lJ",: •• ~ .. : .. : . .. ': .: ~:~, 
Sr. Presidente, estarrecido depurei no discurso de S. Ex•, Scn"· 

dor Nelson Carneiro. com anrmações como esta: que o divórcio não 
é "umu questão politica, partidária ou religiosa". 

Oru, Sr. Presidente, nf10 pretendo nem de longe subestimar a in· 
tcligi:nci<l do hrilh"ntc \ldcr 111<1ior da c<~ uso divorcist", como tam
bém não posso :.tdmitir pretender S. Ex' injuriar os seus pares, zom· 
bando a wl ponlll das nossas inteligências. 

Sr. Presidente, como podemos afirmar que mut<:ria como esta, 
que traz cm seu bojo, utravés dos séculos, o poderio destruidor de 
todas as chamadas supcrcivilizações que a adotaram. nrio l: tema polí
tico? Como umu proposiç:io que, se aprovada, atentará fatal111ente 
para a dcstruicftn Uu r~llnília brasilt.!ira não seria partid~Jria. t!Spl!~ 
cialmcntc pom1nôs.os revoludonúrios de 1964, cujo mn\'imcnto vi to· 
rioso teve a sua seiva c impulsos nas marchas promovidas pelas mftcs 
de rumíliu do Brasil'! Como n[JO ser UI11U qucstfin rdi!:!insa, se o divór
cio antes de tudo é a llt!l:!~u;no da fmternidudc eristf1. c a mais que 
ellmplcta ncg<~crw do Velho c do Novo Testamento'! 

O que nos entristece, dcv~:ras, Sr. Presidente, é assistirmos, cons
tantemente, defensores do divórcio que se intitulam cristão> c que se 
permitem utt: ao ahsurdo de dcformarcm tcxtos híhlicos para, com a 
conl'usno geradi:l, irem conquistando adeptos p:.1ra a sua mais que in
glória pretensão. 

Duí, Sr. Presidente, rogo, nesta oportunidade, a todos os cris
tãos e que se rotulam de divorcistas, que leiam c busquem inspiração 
nu Bíblia: no Velho Testamento, no seu último profeta, Malaquius, 
Capítulo 2, Versículos lO u 16; no Novo Testamento, os ensinamen
tos de Cristo cm Mateus, Cap. 5, Versículos 31 c 32, c ainda no 
Capítulo \9, Versículos 6 e 7: em Marcos, Cup. 10, versículos 2, lO e 
12. Em Lucas, Cup. 16, Versículos \8. E me permitam, Sr. Presi
dente, esses Jidimos intérpretes dos textos bíblicos sugerir-lhes que 
não tenham elcs u pretensão de mdhort:s intérpretes das pal:wr:.ts de 
Cristo do que o Apóstolo dos Gentios: não tenham eles a pretensão 
de interpretar melhor as palavras de Jesus do que o Apóstolo Paulo, 
o mais culto dos Apóstolos, tito mais culto que sozinho pôde lcgar· 
nos mnis livros, no Novo Testamento. do que todos os Apóstolos 
somados, juntos: c que vcjum a interpretação do Apóstolo Paulo na 
"Cartu ó\OS Ronumos", Cupítulo 7, Vt:rsículos 2 c~: c uinda n sítbio 
doutor da lei, ainda o Apóstolo dos Gentios cm\ Corintios, Capitulo 
7. V crsicu\o I O. 

Mas, Sr. !>residente, voltemos nossas vistas para o real c palp(t· 
vcl, par:~ frios nlmu:ros que tanto scnsihiliz;un os m:ttcrialistas,· na 
t!Xpectativa di! ~.:hcgarnHlS aos t!lllpt:dernidos corw;õcs dos divorcistus. 

ln id:~lmcn te. salicn1emos o SLJfisma dtl nohrc.: Senador divorcis
ta an ul'irmar t1LIC os jovens. J'uce ü indissolubilidadl.! matriml1nia1, 
n:'llll]Uerl.!lll soher Uc t.:nsamcntn. 

N~1tla dc verdadeiro, Sr. Prcsidcnte, pois o ínclie~: dc matri
nHinins, que era rdutivamcntc haixo uté 1967, qu~:ndo para umu 
pnpulal,';iLl de X6.5HO.OOO hahitnntcs, tivcmos J42.2~0 casamentos. 
a tinl:!in dn 415.96 7 mal rim dnios para uma pnpu 1m;ànd~: 1)2.2H2 mil h a· 
rcs de hahitantcs, cm 1969, chegando cm 1974 u K 19A02 c:~samcntos, 
para uma populw.;r1o de I 04 milhôes de hubitanh:s. boto é, Sr. Presi
dente, liLwse o triplo do nlnnero de casamentos VL:rilicados sete anos 
:~trás. C: evidente, cm decorrénci:~ da sub.stnndal melhoria do nível dl.! 
vidu, ver i ficado a parti r dtll)Uele ano. 

Pum melhor c m:1is ampla visilo desse cstudn, nqui csl(J um 
quaUro cxtrah.in UL: d~1dos cstutisticos dn lllGE, que cnc:uninhn l1 
Tuquigrafia, c lJUC peço, suplico, Sr. Presidente- se fnr o caso -
que sohrc ele se Uehruccmos Uivorcistas, 

Item 

l'opu\açil<>(l,llllll h<~ h) 
( ':l'>illlll'JI\Ih 

lksquitcs 
r·; llL:squitcs 

('a.,aml!ntos 

I)JJA DI<O N'' I 

BRASIL 

1969 

92.1H2 
.! I ~.l)(l7 

7.6K4 

J,H5 

1974 

104.14! 
XI9A02 
1~.752 

1,55 

Variação 
anual 

+ 2,59 % 
+· 19,40 % 
I' 13,19% 

Os nt'nn~.:ros s~o insnlismúvcis. Sr. Presidente. Examinamo·los 
l.'lllll ist:n!.'<in de: ;inimo c: ircmo.s vc:rilicHr qul.!, gmças a Deus, são 
:Jhstlllltamcntc infundatlos os urgumcntos divorcistas. quando 
alardeiam tl:idll~ l'r:'rgcis, indic:1ntlo que o volumt: de desquites cresce 
:1s~ustador:uncntc no Brasil. c quc sendo muito ~r:mde o número de 
casais infl!liz!.!s dcvcrí~llllllS udnt:~r o divt'lrciu como remédio, o que 
'cria o mesmo que comhater um mal com outro malefício ainda 
m:linr. 

O Sr. Mauro Bcnevides (~\DB- CE)- V. E'' permite um 
:rp:1rte. rurhre Senador':' 

O SR. PRESIDENTE (Pctronio l'ortcl\a)- Solicito a V, Ex•, 
Sl!n;alnr Benctlihl 1:crrcir:1. que n~o conc!.!d:1 ~1partes, porque o seu 
l!.!lllfHl est:'r linUo. E :rpl!lo nn sclltido de.: que V. Ex• ultime o seu 
dicur .. o. 

O SR. BENEDITO FERREIRA (,\R ENA- GO)- Sr. Presi
dente, :unes U;.1 :1Uvcrt~ncia Jc V. Ex~. por in:Jd\'crt~ncia, cu tinha 
~.:oncl!didnLl :1p:1rtc :tl) nnhn.: ScnadM \.l:1uro Bc:nevidcs. · 

O SR. PRESIDENTE (l'ctrtinio Portellal - Mas, V, E'' jú 
terminou n seu tempo, nf1o tcnUo mais nem para si próprio e muito 
menos para conceder apartes. De maneira que upclo para V. Ex• no 
sentido de que ultime: o Sl.!U discurso. 

O SR. BENEDITO FERREIRA (ARENA- GO)- Urge que 
!.!LI dig:1, Sr. PresidL:ntc. diante da distinçfto de V, Ex•. que bem sei 
~.:nntm com :.1 comprccnsf1o do nobre Senador Mauro Benevidcs. 

~I as, Sr. Presidente, cito a V. Ex•s ulguns números que não 
permitem snlismas. LJih.' n;in [')l.:rmiwm. Sr. Presidente, o adoçur du 
pilul~1. E. volto a rcrctir. Sr. Presidente, que o urgumt:nto de que no 
BrasilllS nossos jovens estariam desinteressados do matrimónio, isto 
é l'also .. t: f:ilhn. Isso dit.em eles por não termos o divórcio c: por isto 
hu.,cam d~.:s uniôes ih.:giti111:1s. Sr. Presidente, isso não só f:tlscia a 
vcrdad~..: corno fere de lll:tncira frontal ~~ rt:alid:.tdc, pois, pelo contrá
ri\l, Cllllllanto Uc 19691.1 ltJ74 llS dCSlJUitcs cresceram 66% no mesmo 
período, tivcnws unw evolut,:;'Jll de 97r·;, no númt:ro de cus:.tmt:ntos no 
Brasil. 

Nii verdade, Sr. Presidcntt..:, nilo hi't como discord>tr quanto aos 
males do desLJllitc. Se nf1o t: uma solucfto idc:al para tmular as 
des:1vcn~as familiares, contudo, figura como eft:ito e nfto como uma 
~:aus:1. Ciraçns :1 Deus afcta. anualmente, mcnos de 1,55rn do total 
dns ~..·a.,amentns rculinJdllS, issn plldcmos verificar com os dados 
estatísticos dl! 1974. rlris ali l'llfam mcnnrcs que os pcrccntuais verifi
t:;Jlhh cm llJ6lJ, que che~wram :1 I ,H.:v·;., 

:\,..,im. \'cril'ica·se lJUe niio ~ Ll dcSlJUite um mnl prolifcmnte, 
... endLilllll:l slllu~:"lllllll!lhls tr:'1~ÍL.:a do qul! o divl1rcio. Basta examinar· 
mo ... a ... c"'tati ... tk:" dns p:1iscs que nrlll cnnseguir:un imuni1arcm-se 
L.:Lllltra ~:s ... ~..· antiqui.;sirnn ll~Jgcln. prnpal:1do l.!tllllll algo 1rwdcrno c 
~..·anHIIladtl p11r cnqul!tl!' adrede~.: diahnlh.::llncntc preparadas. 

O SR. PRESIDENTE (l'clninio l'orlclfa. Fazcnd<> soar a cnm
p:lllhia.)- Lamento prol'undamcntt: ter que intt:rrompcr o discurso 
de V. Ex11

• principalmente ror considerú-lo dt.! suma importfmcia pa· 
r:1 o Scnmlo c para a Na~·flll, mas V. Ex• j(l tiltrap:Jssou em 10 mi
nutos n Sl!LI prazo. Ma i" lllll:l vc1., apelo no sentido de que ultime suu 
nl'aç:lo, par~1n qu~.: lhe CLl11Ct.:dn apenas cinco minutos . 

. ."·' 
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O SR. BENEDITO FERREIRA (ARENA-GO)- Sr. Presi· 
dente, tenho, aqui, dados estntfsticos que, embora encaminhando o 
texto do discurso pura u Taquigrafia, gostaria de salientar, numa es
pécie de chamada pura aguçar o apetite dos meus pores, de modo par
ticular dos divorcistus, porque os sei de boa fé, preocupados mesmo 
em resolver os problemas de todos nós. 

Portanto, Sr. Presidente, desejaria obter deles, os divorcistas, es
pectai atenção para os gráficos, para os números, para que, analisan-

do-os, conclufssem conosco que, em verdade, não fossem as rtlZões 
de ordem religiosa, utenturfumos nós, como temos feito, pura o 
aspecto eminentemente social, examinássemos os efeitos deletérios 
que o divórcio tem causado nos poises que, descuidadamente, lhe 
abriram os portas. 

Aqui estilo, Sr. Presidente, dados estntfsticos pura os quais cla
mo u atenção de meus pares: 

POPULAÇÃ~, CASAMENTOS E OIV0RCIOS EM ALr.UNS PATSES 

PA!S 1970 1971 1972 1973 19H Var.anu<ll 

' 
Rep. Co::linic.:~.na 

População (l.OOO) 4.062 4.562 + 3,63 

Ca!'~,m~ntos 16 .9 81 18-211 17.876 19.660 + 5,25 

Divórcios 3.754 5.965 7.908 9.608 + 51,98 

Estadoc Unidos 
População 204.875 211.909 + 0,8 
Cils.Jmentos 2.158.802 2.195.505 2.269.000 2.277.000 2.223.000 + 0,75 
Divórcios 708.000 773.000 839.000 913.000 970,000 • 9,2~ 

CanadS 

rorulação 2L324 22-479 t 1,35 
CilSamcntos 188.428 191.324 200.470 199.064 198.82~ + 1,3C 
Divórcios 29.175 29.626 52.364 36.704 45.193 + 12.95 

Egi:S:o 
Poplllação 33-329 36·.417 i· 2,3 
Ca:amc:ntos 325.820 347.026 363,521 335.902 t 1,0 
Divórcios 6 8. 810 70-736 75.412 75.883 t 3,4 

Alemonha 
População 60.651 G2.04l + 0,57 
cu.s.:l.J:Ientos 444.510 432.030 415.132 394.184 376,576 3' 82 
Di .. ·Grcics iE-520 co . .:~.: ô6.GH '+ G,fj 

França 
População 50.1GB 52.507 t 0,86 
Ca:;amcntos 393.G86 40G.4l6 41G,52l 400.700 400.000 + o ,4 o 
Divórcios 40.000 47.700 48.354 so.ooo + 6,25 

Polonh 

População 32.526 33.691 + o ,89 
Casruncn to~ 280.311 291.643 307.71,7 314.537 319.GOO t 3,50 
Divórcios 34.574 JG. 319 37.412 39.6~0 41.000 + 4 ,G4 

In9latcrra 

População 48.673 49.195 t 0,27 
Ca!:azncnto~ 415.487 404.737 423.236 400.435 1,21 
Divórcios 57.421 73.6G6 118.253 lOS .199 t 27,74 

Ru""i" 
Popu laç5o 242.751 252.064 + 0,96 
Casamentos 2.3G5.259 2.<59.947 2.333.470 2.51G.2G7 t 2,13 
Divórcios 636.232 644.848 652.883 678.683 + 1,90 

Fonte: Demogcarhic Ycacbook - 1914 
C.5lculos: Gabinete 

~'----------------------r---------------------------------------~--------~----~~·~~-·~~----------------~~ I , , : ) ' , ' , , ' ' . ! ; , ' ~ I : 
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Intcnwm. com isso, impingir-nos a mctnmarrose cx.istcnclalista, 
tendo como rótulo uma chamada "evolução cultural", para pisar so
bre o que de muis sagrado temos no Brasil, que é a integridade da fa' 
mil ia. Este: aniquilamento social, oriundo das mais remotas eras, vin· 
gou como vcrdudciro "cüncer" que tantos malefícios causou, sub
jugando c destruindo todos os valores das civilizações que, vencidas 
nas suas bases morais, permitiram o seu estabelecimento. 

Tenho, Sr. Presidente, reiteradamente afirmado e volto a re
petir: o divórcio é como as pestes. A sua presença cm um organismo 
contaminurú, fatalmente, todos os circundantes. Epidémico na pri
meira fase, atenderá os casais jâ separados, como pretendem os au· 
tores: endémico upós o estabelecimento, porque estimulará a se
paração pelas menores rusgas que surjam entre os casais. Scrâ con
génito para os que vierem a se casar já contaminados pelos exemplos 
e recalques dos divórcios de seus genitores. Como prova irrefutável 
do que temos sustentado, Sr. Presidente, trago aqui mais atualizadas 
us estatísticas publicadas pela ONU e que retratam com fidelidade o 
desolador quadro familiar nos países divorcistas, cuja amostragem 
busquei cm países de raças, credos, regimes politicas e, finalmente, 
de continentes diferentes. O exemplo é um só e aterrador, conforme 
verilicamos no quadro apresentado. 

Como se vi:, na República Dominicana, com um incremento de 
3,63 por cento na população, anualmente, verificamos um aumento 
de 5,25 nos casamentos, enquanto os divórcios cresceram 51,98 por 
cento ao ano. 

Nos Estados Unidos a população só aumentou 0,8 por cento, os 
casamentos 0,75 por cento c os divórcios quase 13 vezes mais em re
lação a esses índices, ou seja, ascendeu a uma taxa de 9,25 por cento 
ao ano. 

No Canadú, berço atual mais evidente do existencialismo, pelo 
exemplo que nos é dado pela sua autoridade maior, talvez como sím
bolo evidente do avanço da civilização, é aQui trazido pelo Senador 
Nelson Curneiro como exemplo eloqUente. Naquele País, apesar de 
seu imenso vuzio territorial, um incremento populacional de 1,35 por 
cento ao ano c uma taxa de I ,38 por cento de casamentos, nos divór
cios encontramos um índice de 12,95 por cento ao ano, ou seja, nove 
vezes superior ao volume de matrimónios. 

Vejamos o Egito, onde a população cresce a uma taxa de 3 por 
cento ao ano, os casamentos aumentam numa razão de um por cento 
ao uno, enquanto o Oagelo do divórcio ascende a 3,4 por cento anual
mente. Isso, apesar de não ter compromisso com o cristianismo, co· 
mo também a Rússia, é um dos poucos países que obtém taxas de di
vórcios mais próximas do incremento populacional. 

Na Alemanha, de tantas e tão gloriosas tradições familiares, 
quando atingem a maior renda per eaplta do mundo, assistimos ali a 
glorificação do cgoismo divorcista inningir-lhe uma taxa de mortali
dade superior à de natalidade, jll que os divorciados evitam, até com 
certa lógica, u formação de prole. Caso único no mundo. Pois bem, 
graças à imigrução de trabalhadores de outros países, as estatlsticas 
ainda acusavam ali um incremento populacional de 0,57 por cento 
ao ano, enquanto a taxa de casamentos diminui, absurdamente, em 
3,82 por cento ao ano c o divórcio corrói-lhe as entranhas, com um 
aumento anual de 6,6 por cento. 

Na culta mas descuidada França, que teve na pessoa do Senador 
Alfred Naquct o seu Nelson Carneiro, para desgraça do seu 
povo, vitorioso, temos a população crescente 0,86 por cento e os 
casamentos 0,4 por cento, enquanto o divórcio chega à casa dos 6,25 
por cento ao ano, quase 17 vezes a taxu anual de casamentos. 

Na outrora católica e dudivosu Polôniu, até bem pouco preser
vadora de rígidos c salutares preceitos familiares, tanto mais pela sua 
índole de gente voltada para o amanho da terra, após o estupramen
lo nazisw c " conseqUente e niio menos desastrada ocupação co
munista, ali também inoculmam o virus da peste divorcista, pura 
oft:rcccr ao mundo Os dados que constatamos: população crescendo 
O,S9 por cento, os casamentos aumentando 3,5 por cento mas jlt supe· 
rados relo nluncro de divórcios que crescem a uma taxa de 4,64 por 
l:cnto ao ano. 

A I ngluterru, formidável sob todos os títulos, que impediu, não 
faz muito tempo, que um herdeiro de sua Coroa subisse ao trono por 
ter se casado com uma divorciada, mas, como que a pagar uma es
pécie de pecudo original, herdado de Henrique Vlll, vê, ante a in
credulidade do mundo, o aniquilar de suas mais caras tradições. 
Com a sua população crescendo 0,27 por cento ao ano os casa
mentos diminuem 1,21 por cento e o divórcio atinge ali a maior taxa 
anual de crescimento verificada em todo o mundo nórdico e ânglo
saxônico- 27,74 por cento. E, como efeito subsidiário, Sr. Presi
dente, de tal derrocada, lembremos aos senhores divorcistas a que 
ponto chegou a degeneração social naquela nação com a legalização 
do casamento entre pessoas do mesmo sexo. 

Neste passo, chegamos à pátria do materialismo ateu, a Rússia, 
oryde não subsiste nenhum motivo de moral religiosa, onde só ê per
manente a razão do Estado c, por esta ordem, após estimularem por 
todas as formas o esfacelamento da fam!lia, para atingirem a indis
pensúvel massificação do seu povo, concluíram 20 anos de experiên
cia com o restabelecimento da família indissolúvel, para subsistirem 
como potência. Para tanto, sabemos todos, graças aos cslfmulos à 
constituição fa família legalmente constituída e medidas 
mais que desestimulantes ao celibato, decretos mais que coercitivos 
ao divórcio, vem-se obtendo, caso único no mundo, um freamento c, 
em certos momentos, até um retrocesso no número de divórcios 
anuais. Assim, com a população aumentando 0,96 por cento ao ano 
e os casamentos crescendo 2,13 por cento, o que equivale a 2,5 vezes 
o crescimento da população, constatamos no período observado QUe 
ali já se obtém a menor taxa de crescimento dos divórcios, 1,9 por 

cento ao ano, vale dLzer, menor do que o crescimento dos casa· 
mcntos, felizmente. 

Convém ressaltar que na Rússia, a par das medidas já mencio
nadas pura desestimular o divórcio, estabeleceram, mais recen
temente, que nenhum divorciado pode ser admitido rio Partido único 
e os membros desses partidos que venham a divorciar-se serão au
tomaticamente dele desligados. 

Sr. Presidente, não bastassem os dados c números até aqui 
examinados, trago a seguir um quadro que retrata a situação vigente 
nos Estados Unidos, a partir do ano de 1900 até o ano de 1975, con
forme anexo. 

Como se vê, Sr. Presidente, tal o efeito deletério do divórcio, tal 
o seu mulêlico poderio de ressonâncias e conseqUências que, no pri
meiro ano deste século, nos Estados Unidos, o número de divórcios 
correspondiam a um para cada catorze casamentos e, em 1975, um 
para cada dois casamentos ali realizados. 

Com uma taxa de casamentos que atingira 16,4 por cento em re
laÇão iiSua população em 1946, enquanto no mesmo ano a taxa de di
vórcios, mesmo atingindo o seu ponto mais alto atê então, verificou
se 4,3 por cento cm relação ao número de habitantes naquele ano. 

Pois bem, Sr. Presidente, de lá para cá, queimando etapas, co
metendo saltos olímpicos cm seu desenvolvimento econõmico, dotan
do seu povo de maior e melhor otatuo de vida, e, conseqUentemente, 
eliminando um dos maiores empecilhos à paz doméstica que são as 
dificuldades econômieo-financeiras, a famllia norte-americana, em 
1969, sofria uma incidência anual de 639.000 divórcios para 
2.145.000 casamentos, o que correspondia à taxa de 10,6 por cento 
sobre o número de habitantes o 3,2 por cento de divórcios, também 
em relação à população. 

Em 1975, caiu verticalmente o número de casamentos para 
2.126.000, o correspondente a lO por cento da população, enquanto 
que o sempre mais que multiplicador divórcio crescia para 1.026.000 
no mesmo ano, equivalendo à absurda taxa de 4,8 por cento cm rela
ç;io ao número de habitantes. 

Sr. Presidente, neste ponto, rogo especial atenção de V, Ex• e 
do Senado, pura atentarmos e analisarmos de forma séria os núme
ros que nilo act:itum sofismas ou emocionalismos. Vejamos u reali· 
da de que as estatísticas nos oferecem quanto ao Brasil e vejamos se 
são corretas as afirmações dos que, para tentarem implantar o divór
cio entre nós, alardeiam como enormes o número dos que se desqui
tam no Brusil, conforme já evidenciamos no Quadro nY I. 

'. ' '. ( 
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Cnm uma populaçi'Hl de 92.2M2.000 habitantes cm 1969 tivemos 
415.Wl7 ~.:as:unt:ntos, o que correspondem a umu ~:1xu de 0,45 por 
cento Sllbrc o nllmcro de habitantes, com 7.684 desquites, ou seja, 
O,OOX.l por cento <ohrc a populaçno. Em 1974 tivemos 819.402 
casamentos para uma população de 104 milhões de habitantes, o que 
corrcsponUcu a O, 79 por cento enquanto que os desquites, mesmo 
atingindo 12.752 cm valor absoluto, corresponderam a 0,012 porccn· 
to rclativ.:nncntl! a nossa população. 

Temos. pnis. Sr. Presidente, de um lado, como exemplos mais 
que dolnrosns, mas t:loqilcntcs, irrcfutúvcis mesmo pura demonstrar 
o malefício lh'l- divórcio, os puises mais cultos e desenvolvidos, as 
supcrdvilizaçô~s da atualid;.1de que são u Alemanha, Estados Unidos 
c Inglaterra. V;.llc dcst;.tcar que, segundo os ~.;studiosos, os povos de 
origem nórdica c ;.mglo-suxônica, por ralÕcs de ordem biológica, só 
atingem a rub~:rd:tdc após os IH <~nos, o que significa serem os seus 
jovens despertados biologicamente para o sexo quando já estão 
atingindo a Universidade, com um acentuado amadurecimento 
psicológico c intclt:ctual. c, não obstante tais condições, vemos, gra
ças lts perspectivas de nov:ts c sucessivas uniões legais propiciadus 
pelo divúrcio. Rcpiltl: assistimos, :ttravés das estatisticas exumina
dus, como cn:sccm ali os casamentos irresponsáveis, uniões que cm 
Liltima ;.tnúlise, pcrmih:m concluir não passam de meras expcrimentu
ções cic sexo, Saciada :1 inicial curiosidade, parte para novas cxperiên· 
ci:.1s. 

De nutro ludn, ternos :1 República Dominicana, dc origem latina 
c, port~tnto, bhllogic~uncntc diferente os países acima mencionudos. 

A exemplo do que ocorre com ;.ts nossas filhas, as suas jovenzinhas, 
entre lO c I~ anüs, infantis ainda, :~tingem a pu herdade, passando a 
sofn:r inquietações do sexo despcrtado, surgindo, cntno. casamentos 
inconseqílentcs, como se fossem meras brincadeirns. 

Por esta razilo, cm que pese o fato de nt'1o screm riem: como 
vimos, en4uanto a taxa anual de casamentos crcsce 5,:!5 por cento os 
divórcios atinpcm 51,98 por cento sobre o número de casamentos, 
supcr:mdo, assim, cm desajustes fumilinrcs, at6 mesmo os Estados 
Unit.lns. 

Ai cstú, Sr. Presidente, delineada, muis que clnru e insotisma· 
vclmerllc demonstrada a situação que implantaríamos no Brasil, se 
permitíssemos o divórcio entre nós. 

Como cristUos, temos o dever, a irnpostcrgúvcl obrigação de nos 
compadecermos c de nos prco~~uparmos com nossos irmão que 
fonlm infelizes no matrimônio mas nào podemos. sob pena de 
trairmos os nossos filhos c filhas c a Pátria, enlim, para salvar os 
poucos irmãos, como dcmonstrado, legislarmos para importar o 
vírus supcrdcgcnerantc social que é o divórcio, o qual não curaria os 
j:i atingidos pelo mal da separaçflo, mas, o que é pior, contagiaria ir
remediavelmente, com esta providência, não só as aluais. mas princi
palmente as futuras gerações. 

Era o que tinha a dizer. (Muito hcm! Palm:ts.) 

/JOCl'MI:'STOS .·1 QL'I:' SE REFERE O SR. BENE
/J/TO f'/:'R/11:'1/IA. /:',\/ SEL' IJ/SCL'RSO: 

CASA~1ENTOS E DJV0RCJOS NOS ESTADOS UNIDOS -1900/1975 

1\.NO 
CI\SI\:·!E:lTOS DIVÓRCIOS ANO CASAHEN'rOS DIVÓRCIOS 

Nm:r.Ro T A:<A NU~lERO TAXA NU!".ERO TAXA NUMERO TAXA 

1900 709.000 9,3 55.751 0,7 19S3 1.546.000 9,8 3)0.000 2 '5 
1905 8·12.000 10,0 67.976 0,8 i954 1.490.000 9,2 379.000 2 ,4 
1910 948.166 10,3 83.045 0,9 1955 l. 531.000 9,3 377.000 2,3 
1915 1.007.595 10,0 104.298 1,ú 1956 1.585 .ooo 9,5 382.000 2 ,3 
192 o l. 27·:. ·17ó 12,0 170.505 1,6 1957 1.518.000 8,9 381.000 2,2 
192 5 1.138.331, 10,3 175 .t-49 1,5 1958 1.451.000 8,4 368.000 2,1 
1929 1.232.559 10,1 205.87G 1,7 1959 1.494.000 8,5 395.000 2,2 
1331 1.060.014 8,6 188.003 1,5 19GO 1.523.000 8,5 393.000 2,2 
1933 1.098.000 8,7 165.000 1,3 1%1 1.548.000 8,5 414.000 2,3 
1935 1.327.000 1 o' 4 218.000 1,7 1%2 1.577.000 8,5 413.000 2,2 
193 7 1.•:51.2% ll' 3 249.000 1,9 1%3 1. 6 5 ·1. o 00 a, s 428.000 2 '3 
1939 1.403.633 10,7 251.000 1,9 1%·1 1. 725.000 9,0 ·150.000 2,4 
19 t,l 1.695.999 12,7 293.000 2,2 1965 1.800.000 9,3 479-000 2.5 
1943 1.577.050 ll' 7 359.000 2,6 1%6 1.857.000 9,5 499.000 2,5 
19t.4 1.·152.394 10,9 400.000 2,9 1%7 l..927 .000 9,7 523 .000 2,6 
1945 1.612.992 12 '2 485.000 3,5 19G3 2.060.258 10,4 584-000 2,9 
1946 2.29l.,J45 H,4 610.000 4,3 1960 2.145.438 10,6 639.000 3,2 
19 ·17 1.991.878 13,9 ~83.000 3,4 1970 2.158.802 10,6 708-000 3 '5 
1~48 1. 811.155 12' ·1 408 .000 2,8 1971 2.190.481 10,6 773.000 3 '7 
19 4 9 l.579.79J 10,6 397.000 2,7 197:1 2.282.154 11 ,O 8~5.000 4 '1 
1950 1.GG7 .231 ll' 1 3&5 •. 144 2,6 1973 2.284.108 10,9 915.000 4 '4 
1951 1. 59t,G~" 10,~ 381. DOO 2,5 1974 2.229.667 10,5 977.000 4,6 
1952 1.539.318 9 '9 392.000 2,5 1975 2.12õ.OOO 10,0 1.026.000 ~,8 

As ta>: as !:iuo por 1.000 habi tz!ntcs. 

Fonte: Nationa1 Ccntcr for l!cJ1th Statistics, Dcp. of HcJlth,Education and l~elfare 
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CASAMENTOS DESQUITES OU DIVÓRCIOS P/HABITANTE 

Casamentos Desquites Divórcios 

BRASIL I I I "7 1/819" 
REI'. DOMINICANA 1/232 I /475 
E.E.UU. 1/99,7 1/206 
RÚSSIA I /100,2 1/371 

O SR. PRESIDENTE (Pctrônio Portella)- Nos termos do inci
so VI, do art. 16, do Regimento Interno, concedo a palavra, para 
uma homenagem de pesar, ao nobre Senador Ruy Santos. 

O SR. RUY SANTOS (ARENA- BA. Pronuncia o seguinte 
discurso. Sem revi suo do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Quando me diplomei cm Medicina pela velha e gloriosa 
Faculdade da Bahia, meio século atrás, em 1928, era norma, quase 
disposiçuo legal, que cada um de nós teria que apresentar uma tese 
de doutoramento. Assim, cu, que desde o quinto ano pensava em 
defender a eutanásia, apenas nos incuráveis dolorosos, como defendi 
- cutanúsia que hoje está no cartaz em várias partes do mundo -
quando me preparava para escrever a minha tese, fiz o que todos os 
outros colegas faziam: íamos à Biblioteca ler, principalmente, três te
ses.tidas como as admiráveis teses apresentadas por doutorandos. 

Uma, sobre musicoterapia, outra sobre a lágrima c outra sobre 
a dor. Eram teses mais literárias que mesmo científicas. porém bri
lhantemente escritas. Musicoterapia era de autoria de um jovem 
estudante pernambucano, Waldemar de Oliveira, A dor, escrita por 
um mineiro do Norte de Minas, que viveu c morreu na Bahia, Carlos 
Chiachio. E a lágrima, escrita por Diógenes Sampaio. 

Eu li, como todos líamos, essas teses; muito tempo depois, com 
Diógencs Sampaio não me foi possível entrar em conta to, mas privei 
da estima de Cario Chiachio e de Waldemar de Oliveira. 

De Waldemar de Oliveira, o admirável médico baiano, tornei
me grande amigo. Basta ver, Sr. Presidente, que quando da publica
çuo do segundo volume das suas memórias, Mundo Submerso, ele me 
mandou um exemplar com esta dedicatória carinhosíssima: 

"A Ruy Santos, preciosa camaradagem da velha Bahia 
minha. o cordial abraço do Waldcmar." 

W;ddemar de Oliveira era um musicista admirável: era um 
teatrólogo; era mesmo um artista do palco. Fundou, cm Pernambu
co, um teatro de umadorcs que percorreu o Brasil todo com sucesso. 

Seus trab~llhos são em número enorme e sobre assuntos varia
dos. Ele deixou, além de observações cientificas e de evocação de viu
gcns, diversas pttrtituras de operetas e revistas com livrete próprio; e 
deixou diversus peças de teatro, com~dias quase todas, uma das 
quais, Honra ao Mérito, mereceu menção honrosa da Academia 
Brilsilcira de Letras. 

Pois é Waldemur de Oliveira, Sr. Presidente, que vem de desapa
recer, na semana passada, em Recife. Além da amizade, eu, como 
todos os baianos, devemos a Waldemar de Oliveira a honra de ele ter 
se considerado um baiano honorário. No seu livro de memórias,- e 
há várias páginas dedicadas a Bahia, principalmente no seu tempo de 
estudante- ele diz, a certa altura: 

"Custei a sentir a Bahia, chegando a escrever para casa. 
"Esta terra está cada vez mais insuportável. Se passo mais 
um mês aqui, estouro!". prova-provada de que nem sequer 
havia anorado a casca da sumarenta fruta baiana. Quando, 
enfim, lhe saboreei a polpa macia c gostosa, recusei-me a 
transferir-me pura o Rio como tantos- Jorge Lobo, Agenor 
Lopes, Aguinaldo Lins, Alberto Costa Campos -fizeram. 
Preferi continuar nu Bahiu e nu Bahia continuei atê o fim. 
Matriculado no ]9 ano, cu era um pobre rapazote solto e 
perdido na imensa cidade. O Campo Grande, portinha, me 
purecia enorme. dundo-me vontade de gritar "Mamãe!", 
como o desgraçado do poema de Ascenso. Além disso, o 
"trote", iminente, me atemorizava," 

E evoca o trote, evoca mestres. Mais adiante, nas suas mcm6-
rius, diz ele: 

"Mais uma vez, voltei à Bahia, já rendido às graças da 
terra c da gente. Não conseguiria despegar-me delas, a ni!o 
ser correndo o risco do transplante de ârvores jâ enraizadas. 
Nua trocaria as luzes das avenidas do Rio pelas lâmpadas 
mortiças das ladeiras da Bahia, porque cada lenta passada 
pelas colinas da cidade pisava crenças velhas, superstições, 
cuidados, virgens de toda a idéia de abjuração. Se era assim, 
por que iria mudar-me? Onde iria encontrar tantas mães, tan
tas irmãs, tantos amigos, como os Torres, do Bângala, os do 
solar de Pethion de Villar, cm S. Pedro, os Moreiras, cm Bar
ra Avenida? 

Com a chave do meu piano - c ele era um admirável 
pianista - abri muitas portas, na Bahia, para acompanhar 
cantores e violinistas, para tocar as louvadas .. valsas pcrnam
bucanus", para participar de novenas c trczcnas da Bahia 
católica. Tempo houve (conta-me Carlos Koch de Carvalho, 
o meu querido Carlinhos) em que, nos convites telefónicos 
para us reuniões familiares ou dizia, quem convidava 
"Valdemar vai" ou perguntava quem era convidado -
"Valdemar vai~·· 

Conheci, assim, muitos lares, na Bahia, inclusive alguns, 
onde ia, em noites de festa, por dever de cortesia c de onde 
saia sem saber o nome do dono da casa ... Penetra é que 
nunca fui, pois cheguei a me vender muito caro." 

Lerei outro trecho de suas· memórias: 

"Mamãe foi à Bahia para assistir à minha defesa de tese, 
coroamento· dos seus esforços. Os dcs!gnios do Destino, 
porém, são estranhos: ao descer uma escada, rolou alguns 
degraus e fraturou o úmero. Não esqueço o desvelo do Dr. 
João Martins, ao tratá-la por processo seu: todos os 'dias, 
rotirava-lhe o penso de gase da véspera c lhe massagcava o 
braço, utilizando, apenas talco de Veneza. 

Ainda convalescente, voltou ao Recife. Vim com ela, já 
sem pretexto de continuar na Bahia. 

Para trás ficara - e para mim se perderia - a minha 
doce Coimbra. Muitas vezes voltei a vê-la e encontrei-a dife
rente. Mas, não era nela que algo faltava (não muda o Natal, 
mudamos nós) - era em mim. Haviam-se desencontrado, 
para sempre, a Bahia e a minha mocidade, tão juntas que 
hoje, como já escrevi, não sei de que tenho saudade: se da 
Bahia da minha mocidade, se da minha mocidade na Bahia." 

São trechos esses, Sr. Presidente, das memórias de Waldemar de 
Oliveira, o eminente pernambucano que vem de desaparecer, o 
teutrólogo, o médico- tornou-se professor da Faculdade de Medi· 
cina por concurso-, o escritor maravilhoso -e nessas passagens de 
suas memórias está-se vendo quem ele foi-, o comediógrafo, o artis· 
ta, o animador do teatro de amadores de Pernambuco e, princi
palmente, para mim, Sr. Presidente, o grande amigo da Bahia de 
quem se tornou um nlho honorário. Fazendo esta comunicação ao 
Senado, quero deixar em nossos Anais um pesar que não·é só meu, 
mas de toda a Bahia pelo desaparecimento de Waldcmar de Oliveira. 
(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Petrónio Portclla)- Sobre a mesa, pro
jeto de lei que será lido pelo Sr. I •·Secretário. 

f: lido o seguinte: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 57, de 1977 

"Dispõe sobre a partlclpaçio obrl1116rla de brullelroo na· 
los no capital das empresas do setor de abuteclmenlo, na 
proporçilo que especlnca, e di outras pro•ldênclu", 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I' As empresas comerciais ou industriais que operam no se

to r de abastecimento devem ter capital majoritariamente pertencente 
u pessoas fisicas de nacionalidade brasileira. 
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1\rt. 11~ o\s empresas que, ;) data da publicaçi'io desta lei, csti· 
verem opcr;tnJo no ramo de aba!!tc,,:irncnto é dado o prazo de I (um) 
~mo para sc aUaptarcm ~to c:;tahdccidll nu artigo anterior. 

Parúgrafo único, A nacion:llizaçiiu da parte rnajorit(triu do capi
tal das crnprcs:ts ahr:mgidus por esta lei fur-sc-ú cm conformidade 
Cllnl i nstruçôc~ hab;adas cm regulamento. 

r\rt. J\' O Podcr Executivo dclinir:í, para os efeitos desta lei, 
cmprl!sa comercial nu industrial do ramo de abastecimento. 

A rt. 4~> Est:t Lt:i entra l.!m visor na data de sua publicação. 
Art. 5•.• Rcvng;mHc :1~ disposições cm contrário. 

J u•tlficaçào 
Os Bancos - ou instituiçõt:s financeiras privadas, como os 

churn~t a h.:i pc.:rtinc.:ntc.: c:rn vigor (Lc.:i nv 4.595, de 31 de dezembro de 
1964) - siio, sob muitos aspectos, sociedades de capital que se 
organiwm. instalam e funcionam com intuitos de mercância. 

Tm.lavi:1, c.:mbora u su:1 organização, via de regra, obedeça ao 
ml)delo comerci:1l das socit:dades por ações, inclusive sob a 
Uenomin~Jçrto de.: socied:tdes anónimas (quase todos os Bancos comer
ciais denominam-se S.:\.), :ts refc:ridas instituições não configuram 
prorriamc:ntc sociedaUc:s abertas (de capital), nem são tão anônimas 
qu~1nto o nome sugere. 

Ern relaçiill :lllS Bancos p:trticulurcs, aliás, há uma legislação 
que rdll sú determina condicionantes específicas quanto à constitui
ção de.: seu c~qli!al, como impôc regras Ui.! comportamento rígido e 
sujeiçüo c pcrm:tnL:nte !isc:diz:tção do poder público. Vejum-se, u 
respeito, o Dt:erc.:\ll~ki n'·' 2.627. de 26 di! sctL:mbro dt: 1940, que "dis
põe sobre as sncic.:d:tlks por açõc.:s" (t\rts. 59 a 73): o Dccrl!to-lt:i 
n1' 3.1 H2, de 9 Jt: :thril dr: 194 I, qut: •· ... , , ... , . c dispõe: sobre a 
prorrir:dadc. transl\:r2ncias, pi.!nhor ou caução das i:IÇÔcs ou quotas 
de ~.:apitai dos bancos": al~m dt:. natur:llmcntc. a Lei nl' 4.595, de 31 
de Jet.cmbru de I %4, LILI I.! Llisplic: subn: a rl!fornw h~tnc;'tria (arts, 25 c 
seguintes). t\l:ts, t:ssc.: tratamcn!tl não sr: aplica somt:nte a Bancos, 
scnãn qui: a outras cmprt:s:1s, tai.~ c~.uno as que atuam no rumo de 
r:XJ1hH;H,;Üo tHI :I!'HllVI.!it:lll1Cil\l) Jc jaliJ;,tS ITIÍill!rais, as jornaJís\ÍC:tS 
(:d in.:luiUas a:-. de tdt.:\'isãll, jtlrnali.! radiodifusão). Em alguns casos é 
:1 própria Cnnqituiç~ll qtle cstahelt:~t.: a rcstriçüo, cabendo, contudo, 
t1lci ordin:'!ria, e~pe..:il'ic;,·i~l:l. 

Tais rt:~trh.;ii<.:~ justilicam~o.;r: rela indispcnS:Ihilidudc de o Estado 
mantl!r·sc, permanente t: ~.:fr:ti\':Hnt:ntt:, senhor do controle de certas 
utivhbdr:s t:CO!Hlmka~. onde i.l interfe-rência ou a influ2ncia dr: cstrun· 
gcirns possam signili~.:ar uu l!nse,iar lJLialqut:r compromc:timcnto ou 
suiciçfw. indu~ivc Uc nrdcm eultur:d, econ~.1micu c social. 

No st:tM du ahastt:cirnt:nto, nhjeto Li ao.; pn:ocupacõcs dl!stc proje
to, a c.xperiênd:t :~t.:onsdha ll1l'didas lq!:tis sr:mt:lh~tllli!S lts existentes 
para os Hancos, cmprcs;.tsjornalístkas c outms. 

É qllc, ant~.: a l!xpct.:tativa, c:uüt vc.:z mt:nos longínqUn, de um:1 cri
se mundial d<.: alim~.:ntos, assim como de outrüs produtos quc com 
aquck~ fnrmam o sc.:tnr do uhaste..:imcnto, IH:!.:~.:ssúrio se torna ,1ue as 
Naçlit..:s, t:las mesma~. ~cm intr:rft:rl:nci:tlHI innu~ncia I!Xtcrna. contro
h:m :1 su~1 prodt1çlw <.:a dcmand:1. 

J>M ,,Htrn bd11, n:'11, 1: sc!!n:dn- antes~ fato conhecido- que a 
indú\tria dL: oliilllt.:l!tlh Clllllll~,u Paf..; est:'t caJa vc1. mais sujeita ou t:n· 
trcguc a int<.:resst:s multinacionais, i:Xh:rnos, pois. Tal processo de 
dc..,n:Jcinnalit.açCtll d;1, noss:ts indústrias de produtos alimcnticios 
n;"tn pode..: r: n~in dt:\l! •,er cnt.:aradllllU :tt.:citn passivamente, rcprcsen
t:mUo. como r~.:prcsc.:nta, uma amt:aca ao ncccss(trin controle sobrt: a 
prtHILIÇ~u Je ht:ns inJi'lpl.!nsúvt.:is :to :Jbastccimt:ntu intc.:rno, 

A cunstituiç~o estahelt:cc a ~.:ompet~ncia da Unii"to (art. 8'\ V) no 
li.ll..:~tntc an p!ancj:unt:ntu t! !1 promoçCtll do dcscnvolvimt:nto c da 
sc~ura:u.;:t ll<H.:ion:tis. Cabt:·lht:, tamb~m. (<trt, Hl', XVII, c, d), legislar 
:-.nhrc :1 dcfl.'~:l<.: protcç;in Ua saúde, produçi"lllt: ~:onsumo. 

Peln art. 16J, ~facultado~~ União inh:rvir no domínio ccondmi
l.:o. qLI;tndll dL:tl!rminad~t indústria ou ati\'Íd:.tdc for indispcns{1vcl it 
... e!!liT:!IIÇilll:lt.:Íilll>!l. 

,, rrndtH.;úo, I.'Oillt.:rdalii'açtlll t! distribuição Ut: ulimt:ntos inscrc
H'Ill·~C. purl:llltn. !.'!III\',~..; atrihui~·õt.:s Ua llni;in. 

Sal;1 dd··:ll:..,..,\1-::., ~~de ,thrll dt: 1
1J77.- Cuttctt.•Pinhclro. 

\.~ .... ______ _ 

O SR. PRESIDENTE (Pctrônio Portella)- O projeto de lei, 
aptis publicado. scd enviado i1s Comissões competentes. 

COMPARECEM Mti!S OS SRS. SENADORES: 

.larbas Passarinho- Paulo Guerra- Augusto Franco- Leu
rival Baptista - Dirceu Cardoso - Eurico Rezende - João Cal· 
mnn - llenjam im Farah - Franco Montoro- ltalfvio Coelho -
Saldanha Dmi -Leite Chaves- Lenoir Vargas- Daniel Krieger 
·- Palllo Urossard. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portellu)- Estã finda a Hora 
do Expediente. 

Pass:J·Sc t1 

Item 1: 

ORDEM DO DIA 

Votuçlio. cm turno único, do Requerimento n"' 43, de 
1977. do Senhor Senador Henrique de Lu Rocque, solicitan
do a lr<l nscriçiio, nos Anais do Senado Federal, do discurso 
proferido pelo Ministro Rodrigues Alckmin, por ocasião das 
homenagens prestudas, pdo Supremo Tribunal Federal, ao 
cx-M inistro Gmdido Mottu Filho. 

Em vot:u.;ito o rl!qucrimcnto. 
O Sr. Henrique de La Rocque (ARENA- MA)- Sr. Presi· 

tkntl!, rcço :l ralavra pam t:ncuminhnr u votação. 

O SR. PRESIDENTE (l'etrônio Portellu)- Concedo a palavra 
o:tn nllhr~.: Senador Henrique dt: Ln Rocque. 

O SR. HENRIQUE DE LA ROCQUE (ARENA- MA. Para 
cnc:uninhar :1 votação.)- Sr. Presidente c Srs. Senadores: 

O tvlinistrLJ Rodrigw.:s t\lckmin é um eminente integrante da 
Justiç~l Bmsilcira. O seu sabl!r jurídico não se conteve no vasto 
territllril) paulist<J, mas set:spruiou Brasil afora. Culto, com inteligên· 
da rrivilr:gh1da. t:xibt: unw amostragem viva de como se pode ser 
exemplo na difícil missr10 de julgar. Mas tudo isto poderia exibir 
nllma c~troversiío de: v:tidadt: c arrogünciu, mas pelo contrário, 
st:ndo um gentleman, atende a todos com a maior compreensão c 
rt:spcito ~.:ristito. Foi c.:lt: o escolhido pela Corte Suprema para ser o 
st:\1 int~rprt:te rw llllmenugt:m que prestou a Cfmdido Motta Filho, 
st:u cx-intt:grante. O orador no cumpriml!nto da missão recebida foi 
nwddar, ~mtnlúgicnmcsmo. Eis porque, ntl!nto uo que também a Pá
tria muito ri~.:ou a Jcvcr :10 homcnugr.:ttdo, requeri a transcrição nos 
t\rwis dn St:1wdn de discurso tiio doqOcnte. Esta. a matéria que o 
PIL:n:'tritl t:stú a vot:tr. Niio import:1 que sobre Mottu Filho, neste 
Plcnúrio. jú houvesse..: prestado a minlw homc:nagcm prestigiado por 
\'{lrins compnncntt:s <.la Cúmara Alta, IH1 filhos com os quais dilicil· 
mt:ntt: :r P:'ttria s~: qllit:trú. C:indido Motta Filho é um deles. 

N:td:t mai:-o prccisu acrescl!r para justificm o meu gesto 
parlamentar. (1\luitn ht:m! Pulmas.) 

O SR. I' I! ESII>ENTE I Petrónio Portella) - Em votação o 
rr:q llt.:rimr:ntn. 

Os Srs. Scn:tlhll'l!~ que 11 aprnv:tm, queiram pl!rmam:cer sentu
dtls.(P:iusa.) 

:\ provadu, 
Serú I'!! ii<! ;1 tran~cril.;~ll) ~nlicit~tda. 

( IJ SUil'/.\11:" O !l/SCL'IISO CL'JA TRr!NSCRI· 
( ·_.j O I:' SO/.IC/ T 111.-1: 

"i\a ... p:'t)!ill:t ... r:m que narruu a vúria I!Xf11!ri~ncia de muitos dias, 
( ':'tndidll t\l1.1tt;J l'ilhu partillllas mt:môrias rcccntt:s paru us lembran
\,':ts da infún .. ·ia di•ilantc. 

1: c\pli~..·nu :ts ral.ti~o:s dll caminho UcsanUadot. 

a ra~c inl';,tntil ~ um crescimento que se desdobra 
r~.·l;t-. hnl'll"' qlll' l.'ilrrCIIl t: ~C I.!UilSt!f\'U t:SI.:Ondid<J dl!ntro de 
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nós. ~ um reinado que continua no exllio, na lembrança, 
mesmo sem molivos. dos territórios perdidos.'' 

"0 rio que correu em minha vida foi o rio do tempo, 
sempre igual e sempre diferente. E foi ele que me mostrou, 
como certo, que a infânciu, nlém de ser um estágio, é uma 
constante." 

Como jurista, desejou e obteve u consagração da Cátedra na 
Faculdade de Direito da Universidade de Silo Paulo, em que se rena· 
vou a velhn Academia. Vê-se, nesse passo de sua vida, nítida, a 
innuência da recordação do Pai e dos quadros da infância que 
permanecem uo longo do tempo. !:: que inicia Cândido Motta Filho a 
dispu tu du docência pela cadeira de Direito Penal, n mesma discipli· 

Marcou-lhe a formação, desde 0 início da caminhada, 0 variado na que, durante unos, Cãndido Nuziunzeno Nogueira da Motta le· 
conhecimento das criuturus c 0 amor pelas coisas do espírito. E as cionurn. Mas os pendore< de seu espírito- de jornalista, de sociólo· 
marcas permaneceram sempre, quer nn consideração de que u 3 vida go. de político, haviam de encaminhá-lo para os rumos do Direito 
süo os outros", quer na atividade literúria, de que nunca se ausentou. Constitucional, de que se fez catedrático, reencontrando, nu velha cs· 
Dois rumos lhe advinham do oxemplo paterno: 0 da experiência cola, u lembrança da presença paterna. 
política c o da vivência du Academia de Direito, de que foi aluno e E se obteve a I áurea máxima do conhecimento juridico, ao 
cm que foi mestre. intelt:ctual o homenagearam altas instituições do País. Membro da 

t. que nu casa solarenga relembrada, em que "se harmonizavam Academia Puulista de Letras, da Academia Brasiliense de Letras, fê. 
os costumes da roça e as convenções da cidade", assistia a figurn lo de ln participuntc a Acudemiu Brasileira de Letras, nu consagração 
rcspoit(,vcl c vcnerandu de Ci1ndido Nazianzeno Nogueira da Motta, deOnitiva de seus méritos literários. 
professor ilustre de Direito, deputado, senador, secretário de Estado, Se de tão alto valor era 0 intelectual, ao homem de idéias não 
a quem freqUentavam personalidades da mais alta projeção social e cedeu passo o de açào, em seu devotamento ao serviço de São Paulo 
politica. De cedo começou, para Motta Filho, a escola do conheci- c do Brasil. 
mento das grandes Oguras humanas. Dedicando-se desde a mocidade ú politica, ft:·lo sem a ambição 

A influencia paterna havia de orientá-lo para o estudo do Direi· da conquista de postos, mas inspirado nci desejo de atribuir-lhe alto 
to. Mas u enteiO Academia do Largo de São Francisco era, ao tempo, sentido púhlico. t. assim que, logo depois de 1930, com Alcantara 
escola de homens públicos. Não creio que, entre estudantes, fossem Machado. com Abelurdo Cesar, com Alarico Cauby, funda a Ação 
as ciências juridicus o alvo das preocupações maiores. Vivia-se a N ucionul do PRP, com programa inspirado no pensamento de 
literatura. Viviam-se as manifestações artísticas, as admirações Alberto Torres. A idéia, bem inspirada, não teve terreno em que 
urdcntcs pelas novas corn:ntes do pensamento, como se viviam, frutificasse. 
antcc1padamentc, problemas politicas e sociais que mal se delinea· Compiie o Gabinete do Governador Pedro de Toledo. Depu· 
vum nus perspectivas do tempo. ta do '' Constit.uinte paulista, Diretor do Serviço de Pro\eção a 

Cündido Motta Filho desde logo se rendeu ao fascínio do jor- Menores (encargo em que se desvelou na defesa à infáncia 
nalismo. Redutor do Correio Paulistano, ainda antes da colação desamparada), Ministro Interino do Trabalho, Ministro da Educa· 
de grau, pesava'" inquietações pelas mudanças que se avizinhavam. çào, :linda assume a presidi:ncia de Partido Político a que se filiara 
"Em 1919- relembrou- a confusão era universal". O mundo em desde os dias da vida acadi:mica. 
revolta e as vocações contestadoras, afastando o tranqUilo panorama E a todos esses postos culminantes atingiu, sem que precisasse 
da infi1ncia, passaram u tomar lugar "na primeira fila de minha de d isputil·los, porque o acesso às posições eram simples decorrência 
curiosidade", E pôde, por isso, ulteriormente, fixar o significado de seus méritos. Atingira a plena realização da vida do politico e do 
profundo de duas etapas marcantes nu formação cultural do País: a homem de letras. Foi. então, e para bem deste Supremo Tribunal Fe· 
Semana de Arte Moderna de 1922 e revolução politica de 1930. dera I, que se lhe alteraram os rumos. 

Da primeira participou, como "frondeur" resoluto mas amável, Quem lhe acompanhe, em pensamento, a vida literária e politica 
incapaz de escandalizantes agrossõcs verbais. E assistiu à segunda, -ágil. rica. vihrante- bem compreenderá o que representou, para 
preso lls convicções do sistema politico vencido, na posição conser· Ciindido Motta Filho, ser convocado a participar deste Supremo Tri· 
v adora que lhe advinha da formação familiar. bunul, do silencioso ambiente em que se desempenham as funções 

Entre o amor t1s letras e o amor t1s ciências sociais e jurídicas se judicunles. 
firmou a ati vida de intelectual de C:indido Motta Filho, traduzindo, Ao deixar a politica, disse ele, "tive a impressão de que mudava 
assim, as inspirações da "alma matcr" -, da então Academia de ·de traje, parn não dizer que mudara de alma. Houve qualquer coisa 
Dirdto, cm cuj;1s arc:1dus SI! irm:mum. merecedores do mesmo prei- dcpirundcliuno". 
to. homenagens" poetase" doutores cm leis. N ào. Cündido Motta Filho não perdeu a sua identidade, ao 

Basl<l percorrer-lhe a bibliografia opulenta, para que se vejam as revestir-se dn togn. Nem tinhn o que alterar em suu personalidade de 
inclinações do pcnsnmento desse ledor de Bergson e de.Farias Brito, homem público que conheceu, "nu rispidCl da vida politica, o sabor 
ú1..· Monlaigm: c di.' Un:1.nuno, de confessadas preferências por d~1s C;(odtw;õcs partidári;1s" e que. "na idnde provectn, pode trnns· 
B:1\z;u;, por Machado de Assis, por Fernando Pessoa e Cassiano formú-las cm serenidade c corduru". Os novos rumos não erum 
Ricardo. A "Introdução ao E.1tudo do Pensamento Nacional" ó de estranhos li sua f<lTmação moral e intelectual. Antes, a ela se ujusta· 
1926. E nela se seguem, entre trubalhos outros, "Alberto Torres e o vun1 li perfeição. 
Tema de Nossn Gcmção", "lntroduç:io uo Estudo du Política Mo· Do juiz udmirável que foi, dizem bem as palavras que proferiu 
dcrna", ''Bernardino de Campos", "Ruy Barbosa, esse Desconhc· :1o ingressar ncsla Cusu, palavras com que fixou a missão do Supre
cido", "O C1minho dus Três Agonins" e as "Nows de um Constante mo Tribunul Federul: 
Leitor". 

Ensnista, soció Jogo, jornalista, critico, professor de Históriu du 
Civiliza~:io c de Antropologia Filosólica, nu áreu cspecializndu do 
Dirdto ini~·iou-sr..• com "A Função di;' Punir", em \928, u que se se
guiram. al~m dt: 1n.ais publicações, "A Defesa da lnfüncia contra o 
Crime", "O Poder E.xeculivo c as Ditaduras Constitucionnis" e "O 
(\ml!!úlil) Político Jas Conslituições". 

A Cúndido Motw Filho jú lhe bastariam, como bastaram, o 
valm c a cxtt!ns[lo dt! sua produção lilcr{lria c jurídica, paru u admira· 
çi\n t! o aplauso de todos, f\.·1as sempre manteve a extraordinária 
l!llpncidadc dt! ler, de ~er atual St!lll deixar de ser permanente, c de 
cscrcvt!r. 

"Pode-se falar nu exislê!ncia de um direito t:quivoco. nos 
efcilos destruidores da lei, porque u nossa lei t:sturia sempre 
mais alta, como u estrcl~1 propiciu dos primeiros cristãos, e 
que nns impediria, como o Juiz de Rabc\ods, a preferir consul
tar os dados do que us leis. A todo instante se nos depara 
realmente o inconformismo intclcctU~I\, a uccntuur a gravi
dade: da crise juridic<l. Capngrassi cncontm uma imagem 
para assinalar n desajuste de nosso tempo, dizendo que o 
individuo nUo eslú L1 altura da concreta experiência histórica, 
como o gmoto que, sozinho, ni'io alcança a mesa em que se 
acha o seu alimento ... 
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PorC::m. com tudo isso, e justnmente pelo valor dessa 
inquictaçJo. é que renovamos u nossa confiança na dignidade 
do honwm c com isso, nas instituições democráticas, no 
esteio moral da sockdadc e na justiça, como a mais nobre 
c.:.xprcss:lo do homem livre. 

Olho, u"im, pum este Pretória Excelso, vendo-o em seu 
irredutível signiõcudo, na harmonia dos poderes da Repú
blica, como o defensor intransponível da ordem jurídica e das 
liberdades que constituem a ruzão de ser da vldu." 

E n esta limllidadc consagrou toda a sua função judicante no 
Supremo Tribunal Fcderul. 

Ao deixar esliJ Cts~t. ouviu Hermes Lima, em oração perfeita, 
frisar os traços marcantes do jurista c do pensador político, ceie~ 
hrundo-lhe a inconfundível õgura humana. 

Se, como homem de pensamento c de ação, Cândido Motta 
Filho :1lc;mçou projcçào :1dmirávcl nas letras, nas ciência~. na polí
tka, no l!nsino c na aplicação do Direito, mais, e muito mais haveria 
lli1.er-lhe da personalidade. 

1-l:'t no homem, além do que constrói e do que exterioriza, a mar
c~t de su~1 prórnia intimidade, que o identifica em sua essência e lhe 
rcvcstc c v:lloriza as ações. 

Cúndido Motta Filho foi, acima de tudo, profundamente bom. 
Gu:lfdou, durante a vida, os moldes originais da infância. 

Daquela infimcia cm que, it visw dos homens importantes que lhe 
visit:tvam a casa paterna, criava os seus próprios critérios de avalia
ção. 

"i\ rua- escreveu -levava à nossa casa muitos homens tidos 
como irnportuntes, porque meu pai era político. Mas também 
apareciam homens que. ao que se dizia, não tinham importância 
alguma. Eu sabia distingui-los mais por fora do que por dentro, por· 
que os importantes tinhum um comportamento convencional, uma 
mancim de vestir c dc usar seus gestos. Os sem-importância, porque 
nlw tinham imrort:'lncia, eram como eram, tal e qual. 

f\.las o qUt: me interessava nr10 era a importância, mas a riqueza 
nu a pobreza específica du condição humana, tanto assim que muita 
gente: qw: cu considcntva importante se comportava corno se não 
tivesse importúnci~t alguma". 

Nas pitgina.< de Contagem Regressiva passam, vistos pelos olhos 
sem malícia c sc:rn maldade de quem nUa teve a alma envelhecida, 
personalidades com quem Cündido Mottu Filho conviveu, sempre 
tr:.ttadas com cordura c respeito. São .. os outros", a que deu a medi
da amitvel de sua própria visão. 

Desse profundo sentimento de bondade, colho uma referência 
qu~tsc: dcsconhccidu. 

Falecido Cindido Mona Filho, vespertino paulistano publicava 
~~ c~trta de um lc:itor, de emotiva sinceridade. Dizia o missivistu, vizi· 
nho que font do Ministro, que, ao subir sobrecarregado de pacotes 
para a Rua Cardoso de Almeida, C:indído Mona Filho, à porta da 
c:us:t, gentilmente o aliviava de alguns 'lolumcs e repartindo a carga, 
o ajudava a lev:t-lu ato'' parada do colotivo. E quem fazia isso
prossegue o missivista- "era o ilustre catcdr(ttico de Direito, um 
consagrado escritor c um homem qUt: ostentou, nada mais, nada 
menos,utítul<> de Ministro do Trabalho c de Ministro da Educação. 
f: com ll cor:tcUo enternecido c comovido que desenterro essa 
lcmhnmca de h~t trinta unm". "Isto retratu- prossegue a carta- a 
singclezu, a simplicidade o a humildado do um homem que era re
~tlmcnte dc urn:t cultura privilegiuda". 

Cündido Motta Filho atingiu as mais altas l!tureas do Pais. 
1\h:mhm da Acudemia Brasileira de Letnas, Professor de Direito, 
Jui:t. da Cnrtc Suprcma, Ministro de Estado, ensaísta, jurista, 
sudldo~ll, nada lhe faltou para ufirnwr-lhe o êxito nos rumos todos 
do L':tminhn, E mantcvc, como uma constante, u cupucidade de 
intcn.:~~ar·~l.! rclo~ outros, a pcrmancntc c fundnmcntul bondadc, de 
que jamai~ se apartou. Tcrú, por isso, alcançado a resposta procura· 
d;t rt vida l]lll.! dbsc l'cita de intcrrogaçõcs. 

Muitas suo, portanto, as vozes 'que lhe prestam comovida 
reverência ii memória ilustre, 

E cstus vozes, tantas, que se unem, em preito de admiração c de 
saudado- desde a voz quase desconhecida do morador da mesma 
rua, its das instituições que Cândido Motta Filho enriqueceu com a 
sua permanência - como este Supremo Tribunal Federal - estas 
vozes que se unem dão a medida de sua humanidade e de sua grande
za". 

O SR. PRESIDENTE (Potrônio Portella) -Item Z: 

Discussão, em turno único, da Rodação Final (oferecida 
p·ela Comissão de Reduçuo em seu Parecer n• 71, de 1977), do 
Projeto de Lei da Câmara n• 10, de 1977 (n• 3.146·8/76, na 
Casa de origem), de iniciativa do Senhor Presidente da Repú
blica, que autoriza a reversão ao Município de Pelotas (RS) 
do terreno que menciona. 

Em discussão a redução õnal. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-la, declaro-a encerrada. 
Encerrada a discussão, a redução õnal é dada como aprovada, 

nos termos do art. 359 do Regimento Interno. 
A matéria vai à sançuo. 

~ a soguin te a redução final aprovada: 

Redação final do Projeto de Lei da Cimara n• 10, de 1977 
(n• 3.146-B/76, na CISa de origem), que autoriza a reversio ao 
Município de Pelo•as, Estado do Rio Grande do Sul, do terreno 
que menciona. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I• ~ autorizada a rovorsão,ao Município do Pelotas, Es· 
wdo do Rio Grande do Sul, do terreno com área de 75.900,00 m1 

(setenta c cinco mil e novecentos metros quadrados), situado no local 
denominado Colônia Santa Eulália, no Distrito de Cascata, antigo 
Santa Eulitlia, naquele município, doado à União Federal, através de 
escritura de 23 de agosto de 1968, transcrita no Cartório do Registro 
de Imóveis de Pclotas- I• Zona- sob o n• 48.849, no Livro 3 AL, 
t1 n. IHH. 

i\rt. 2• Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
i\rt. 3• Revogam-se as disposições em contrário, 

O SR. PRESIDENTE (Petrõnío Portella)- item 3: 

Discussuo, em turno único, do Projeto de Resolução n• 
8, de 1977 (apresentado pela Comissão de Economia como 
conclusiio do seu Parecer n• 82, de 1977), que autoriza o 
Governo do Estado do Pará a realizar operação de crédito no 
v:tlor de CrS 49.997.836,00 (quarenta e nove milhões, 
novecentos e noventa c sete mil, oitocentos e trinta e seis 
cruzeiros), tendo 

PARECER, sob n• 83, de 1977, da Comissão: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade o 

juridicidado, 

Em discussiio o projeto. 
Se nenhum dos Srs. Senadom desejar usar du palavra, irei de

clarar encerrada a discussão. (Pausa.) 
Encerrudit. 
Enr votação. Os Srs. Senudores que o aprovam queiram perma· 

necer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A mat~riu vui à Comissão de Redução. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) -Item 4: 

Discussão, cm turno único, do Projeto de Resolucno nY 
10, de 1977 (uprcsentudo pela Comissiio de Economiu como 
conclusi'io de seu Parccer nY M6, dt: 1971), que nutorizu a 
Prefeitura de Siio José dos Campos (SP) 11 clevur cm CrS 
25.000,000,00 (vinte c cinco milhões de cnllciros) o montante 
de: SlW dívida consoliduda, tendo 
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PARECER, sob n'' 87, de 1977, da Comissão: 
-de Constltulçilo e Jusllça, pela constitucionalidade e 

juridicidade. 
Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo orndores, decluro-a encerrada. 
Em votação. Os Srs. Scnadorcs que o aprovam queiram perma· 

necer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Rcdaçi\o. 

O SR. PRESIDENTE(Pctrônio l'ortella) -llemS: 

Discussão, cm turno único, do Projeto de Resolução nq 
11. de 1977 (apresentado pela Comissiio de Economia como 
conclusão de seu Purocer n• 91, de 1977), que autoriza o 
Governo do Estado do Pará a realizar operação de crédito no 
valor de CrS 7. 557.179,00 (sete milhões, quinhentos c cin· 
qUentu e sete mil, cento e setenta c nove cruzeiros). tendo 

PARECER, sob n• 92, del977, da Comissão: 
-de Conslltulçio e Justiça, pela constitucionalidade c 

juridicidadc. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Encerrada. 

Em votação. Os Srs. Senadores que o aprovam queiram perma· 
necer sentndos. (Pausa.) 

Aprovado. 
A matéria vai i1 Comissão de Rcdação. 

O SR. PRESIDENTE ( Pctrônio Porte lia) -Sobre a mesa, as 
redações finais dos Projetes de Rcsoluçiio n• 8, 10 e li, de 1977, 
aprovados na Ordem do Dia da presente sessiio e que, nos termos do 
parágrafo único, do art. 355, do Regimento Interno, se não houver 
objeçiio do Plenário, serão lidas pelo Sr. 1•-Secretário. (Pausa.) 

São lidas as seguintes 

PARECERN•97, DE 1977 
Da Comlssio de Redaçio 

Redaçio final do Projeto de Resoluçio n• 8, de 1977. 

Relator: Senador VlrsHio Thora 

A Comissioo apresenta a redaçilo final do Projeto de Resolução 
n• 8, de 1977, que autoriza o Governo do Estado do Pará a realizar 
opcraçiio de crédito no valor de CrS 49.997.836,00 (quarenta e nove 
milhões, novecentos c noventa e sete mil, oitocentos e trinta c seis 
cruzeiros). 

Sala das Comissões, 22 de abril de 1977. - Adalberto Sena, 
Presidente- VlrgHio Tá•ora, Relator - OHo Lehmann. 

ANEXO AO PARECER 
No97, DE 1977 

Redaçio final do Projeto de Resoluçio n• 8, de 1977. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do urt. 
42, inciso VI, da Constituição, c eu,----------
_____ ,Presidente, promulgo a scguintc 

RESOLUÇ,\0 N' , DE 1977 

Autoriza o Go•crno do Estado do Pará a realizar opera· 
çilo de crédito no valor de CrS 49,997.836,00 (quarenta e no,. 
milhões, novecentos c noventa c sete mil, oitocentos e trinta e 
seis cruzeiros). 

O Senado Fceleral resolve: 

A ri. \9 i: o Governo do Estudo do Parú autorizado a contrutur 
opcraçioo ele crédito, no valor de CrS 49.997,836,00 (quarenta c nove 

o\ 
'•.' 

milhões, novecentos c noventa c :-.etc mil, tlÍto~o:cntus c trinta c sr.:i.., 
cruzeiros), junto Íl Caixa Económic>~ Federal, por conta d<) hn~dl) t.!.: 
Apoio Utl Dcscnvolvirncnto Social- F,\S, d~.:stinada ~~ rinil:1ci:tr :: 
construçiio de um csti1dio dc csportcs c obras do C~.:ntro Soei:\\ U rh~l· 
no de Tucunduba, cm Belóm, naquele Estado. 

Art. :!~' A operação dc crédito a que refere o artigo ant~:rior. 
por força do disposto no art. 2• da Resoluçüo n• 93, de li de outubro 
de 1976, que modificou a Rcsoluçiio n' 6~. de 28 de outubro de 1975, 
umbas do Senado Federal, é considerada cxtralindtc, visto que os 
recursos serrao provenientes do Fundo de: Apoio ao Dc:senvolvimento 
Social- FAS. 

Art. 3• Esta Resolução entra em vigor nu data de sua publi-
cuçtao. 

PARECER N• 98, DE 1977 
Da ComiSiio de Redaçiio 

Redaçào final do Projeto de Resolução n• 10, de 1977. 

Relator: Senador Oito Lehmann 

A Comissão apresenta a rcdaçiio final do Projeto de Resolução 
n• lO, ele 1977, que autoriw a Prefeitura Municipal de Siio José dos 
Campos (SP) a elevar em CrS 25.000.000,00 (vinte c cinco milhões 
de cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. 

Sala das Comissões, 22 de abril de 1977. - Adalberto Sena, 
Presidente- Oito Lehmann, Relaior- Danton Joblm. 

ANEXO AO PARECER 
N• 9~. de 1977 

Redaçio final do Projeto de Resolução n• lO, de 1977. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 
42, inciso VI, da Constituição, e eu,----------
----Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• , de 1977 

Autoriza a Prefeitura Munlpal de Sio José dos Campos, 
Estado de Sio Paulo, a elenr em CrS lS.OOO.OOO,OO (vinte e 
cinco milhões de cruzeiros), o montante de sua df•lda conollda· 
da. 

O Senado Federal resolve: 

Art. I• É a Prefeitura Municipal de Siio Josó dos Campos, Esta· 
do de Siio Pualo, autorizada a elevar, temporariamente, os p:orâme· 
tros fixados pelos itens I, li c III do art. ~·da Resoluçiio n• 62, de 
197S. do Senado Federal, a fim de realizar uma opcraçiio de crédito, 
no valor de CrS ~5.000.000,00 (vinte c cinco milhões de cruzeiros), 
junto it Caixa Económica do Estado de São Paulo S.A .. destinada a 
financiar os sc:rvicos de pavimc:ntuçrao asf'últicu u serem executados 
cm vias públicas daquela municipalidade. 

1\rt. 2'1 Est;.a Rc:soluçtao entra cm vigor '';t data de sua publi· 
~o:aç~u. 

PARECER N• 99, DE 1977 
Comlssilo de Redaçio 

Rcdaçílo final do Projeto de Resoluçilo n• 11, de 1977. 

Relator: Senador Otto Lehmann 
A Comissão apn:scntu u rcd~ação li na I do Projc:to de Resolução 

"'l li, de 1977, que autoriza o Govcrnn do Estado do Parla a realizar 
operação de crédito no valor de CrS 7.557.179,00 (sete milhões, 
quinhentos c cinqUcntu c sete mil, cento c sctcntu c nove cruzeiros), 

Sala das Comissões, ~~ de abril de 1977. - Adalberto Sena, 
Presidente- Oito Lehmonn, Relator- Vlrgfilo T'vora. 
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ANEXO AO PARECER 
N' 99, dc 1977 

ltcdaçio final do Projeto de RelOOiuçio _.li, de 1977, 

F~t~n .~;!IH:r que 1> Scn&~do Fcderul uprovou, nos termos do urt. 
42, inciso VI, da Cnnstituiciin, c cu, , Presidente, promulgo 
a scguimc 

RESOLUÇ,\0 
N<' • de 1977 

Autoriza o Go•erno do E•tado do Pará a realizar opera
çiio de crédito no •alor de CrS 7.SS7.179,00 (sete mllbieo, 
qUinhentos e clnqücntu c .. re mil, cento e setenta e no•• cru· 
2eiros). 

O St:naUo l:cucr:JJ rcslllvc: 
Art. 11' ~~o C iuvcrno llll E!'itudo do Pará uutorizado a contratar 

operu~iio de crédil<>, 111> valor de CrS 7.557.179,00 (sele milhões, 
quinht:nhlS c dnqíh.:nla c sete mil. cento e setentu e nove cruzeiros), 
junto i1 Caixa J:eonúmiea Fedcrul, por contudo Fundo de Apoio ao· 
Desenvolvimento Social- FAS, destinada à implantação do Centro 
Sociul de Mar:unhaiu. cm Belém, c reutivu~ão do Centro Comunitá
rio de S;mturém. 

Art. 2~' A U("Jcraçã,, de cri:dito a que se refere o urtigo anterior, 
por forçudo displlStll ""'"!. 2<' du R"oluo;i1o n' 93. de II de outubro 
de 1976, que modilieou a Resolu~iio n" 62. de 28 de outubro de 1975, 
umbus <h) Sc.:nmJn h:dcr:ll, é considcradu extrulimitc:, visto os re
cursos serem provl!nicntcs du Fundo de Apoio ao Desenvolvimento 
Social- !'AS. 

Art .W Esta Rcsoluç(IO cntru cm vigor na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Pctrônio Portella) - Sobre a mesa, 
requerim~:nto~ ttuc serão lidos pelo Sr. I Y-Secretário. 

SUo lidos c :1provados os scg:uintcs 

REQUERIMENTO N• 78, DE 1977 

Nos tcrmns LI o art. J56 do Regimento Interno, requeiro dispen
su de p~1hlicm.::h1, p:1r;1 imcdiuta discussão c votação, da rcdaçilo final 
do Projeto ue Resulu.;:i<> n' ~.de 1977, 

Sal" d '" sessi>es. 22 de <~h ri! de 1977. - Cattete Pinheiro. 

REQUERIMENTO N• 79, DE 1977 

Nos tornH>s d<> a ri. 356 do Regimento Interno, requeiro dispen· 
sa de puhlicao;ão, pam imediata discussão c votução, da redução final 
do l'rojeto ue ReS<>Iuçilo 11'' IO,uc 1977. 

Sala das scssi>es, 22 de ahril de 1977.- Otto Lehmann. 

REQUERIMENTO N• 80, DE 1977 

Nos lermos "" art. .1~6 <lo Regimento Interno, requeiro dispcn· 
su de publicuçtHJ, pma imediata dis!.!ussUo c votuçào, da redução final 
do l'rojeto de Rcsoluo;i1o 11'' II. de 1977. 

Sala das sesS<ies, 22 de a h ri! de 1977.- Cattete Plnbelro. 

O SR. PRESIDENTE ll'etrô11io Portclla)- De acordo com a 
dclihcruçllll do Plc.:n~trÍtl, r~t~S.t·St! à imediata apreciação das rcdações 
li nu is. 

Em diseussiiu a red:~ç:iu nnal u" Projeto dc Resoluçiio n' 8, de 
1977, anteriormente liua pelo Sr. I '·Secretúrio. (Pu usa.) 

Não h~tvcndo qu~.:mqLtdru usur du puluvru. dccluro-u encerrada. 
Em vutitl.;ftn. Os Srs. Scn:u.Jon:s que u uprovum queiram pcrma· 

ncccr scn tadtts. ( Pa u~a.) t\JHilV:td:l. 

A nwtl:ria \':li lt prtmlldgação. 

O SR. PRESIDENTE ( l'etrdnio l'nrtcllu)- Pussa-se :\ aprccia-
çiin da rcduçiio fi na I du i'rujcto de R esolu~iio n• I O, de 1977, 

Em discuss:lo a n:Uut.;fto linat. (Puusu.) 
Nttu havl.!ndo nrildnrc.:s, declaro-u cnccrruda. 
Em Vtll:tçtto, Os Srs, Scnttdorcs que uupmvum qucirum pcrma· 

ncccr scntmltJs, (Pausa.) A rrovudu. 
A ma léria v;.li ~~ prtHIHtl!!;.u;àn. 

O SR. PRESIDENTE (Pctrônio Portclla) - Em discussão a 
rcdaçiio final do Projeto de Resolução n• li, de 1977, igualmente lida 
pelo Sr. I•·Secretillio. (Pausa,) 

Ninguóm solicitundo a palavra paru discuti-lu, declaro-u en· 
ccrrud;t, 

Em votução. Os Srs. Senadores que aprovam a redução final, 
queirum permanecer sent:~dos. (Pausa,) Aprovada. 

A matéria vai à promulg;tçào. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- Esgotada a maté
ria constante da Ordem do Dia. 

Há oradores inscritos. 
Concedo a paluvra no nobre Senador Luiz Cavalcante. 

O SR. LUIZ CAVALCANTE (ARENA- AL. Pronuncia o se· 
guinte discurso.)- Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

Recentemente tive o inefável prazer de usufruir alguns dias de fé· 
rius na esuinciu hidromincrai de Araxá, ali buscando, além dos bene
ficies de suus afumudus águas, a trunqUilidade e a paz a que n'os con
duzem o verde ubundantc e o colorido diversificado da fauna alada 
Jc seus parques. 

Na verdade, estou reportando-me bem muis à Araxá de outrora, 
quundo as águas, u luma medicinal c as verdejantes colinas que cir· 
cundam o complexo termo-hoteleiro do chamado "Barreiro" não so· 
friam ainda as conseqUências da desenfreada exploração de fosfato 
que vai cu reemendo as suas montanhas, devastando as suas flores· 
tas, ameaçando um manuncial hidrico de valor deveras inestimável c 
levando pociru avermelhada aos aposentos dos hóspedes. 

Ao rever Araxá, quinze anos depois de tê·la conhecido, meu pri· 
meiro pensamento se voltou pam o saudoso Governador Benedito 
Valadares. uutor da grande obra que deu renome àquela estância do 
Triângulo Mineiro. Também me veio a curiosidade nordestina de 
constatar. cm toda uquclu região, o grundc prestígio e o merecido res
peito de que gozam os nobres Senadores Magalhães Pinto, Gustavo 
Capanema e Itamar Franco junto aos seus simpáticos conterrâneos. 

Fixada a premissa, Sr. Presidente, creio que obterei de tão ilus· 
tre Bancada a sua condescendência para me permitir dizer que, em 
Aruxá, perpetra-se um grave atentado contra o que existe de mais 
precioso cm seu subsolo, que são aqueles recursos de natureza medi· 
cinal. trazidos à supcriTcie pclus próprias mãos de Deus. São dádivas 
que a Tem.1 se incumbe de renovar ininterruptamente, mas cujo bile
nar esta de abundüncia corre hoje iminente risco de interromper-se 
pclu açiio predatória do homem. 

A população daquela cidade, pelo que pude depreender, parece 
indiferente à exploração do fosfato cm sua área praticamente urba· 
na. nas terras que u empresa mista estadual CAMIG - Companhia 
Agricola de Minus Gerais. transferiu à ARAFERTIL, projeto fc· 
dera!. E é com alguma raziio que não reclama, porquanto a cidade, 
com ;.ts marcas ccntcnúri<ts do barroco mineiro, jamais viveu em sua 
História periodo de t:mto progresso material como agora. Com a 
chcgadu dos cngcnhdros, dos técnicos c dos operários, incumbidos 
de c~cuvurcm u~ h:rras que jl1 foram vi rides e de virarem pelo avesso 
s~.:u suhsolll, naturalmente valorizar<lm·sc os imóveis cu prestação de 
serviços, espalhundo·se hoje por suas antigas praç~1s - que perde· 
rama caractt:ristica dus I ajo tas c das puralr:lcpipcdos, com o advento 
rer.:cntr.: do usf~1lto negro - oportunidades de emprego e de sucesso 
comercial untes nern sequer i mugi nados. 

O Sr. Magnlhiles Pinto (ARENA- MG)- V. Ex• me permite 
urn aparte? 

O SR. LUIZ CAVALCANTE (ARENA- AL)- Com muita 
honra. Scnudor Magalh(les Pinto. 

O Sr. Mogolhiles Pinto (ARENA- MG)- Desejo agradecer u 
V, Ex~ que est;'1 tratandn de assunto tão importante pura umu cidade 
qu~: nH: é tão car<l, Na npLlrLUnidadc informo que, quando Governa· 
dor, evitei que IHHivcssc essu cxploraçf10 do fosfato, de Araxú, de 
maneira pn:d;ltúriu como estava sendo feita t:, ngora, vou transmitir 
au Sr. Govcrrwdor do Est;u..Jo, Aurcliann Chaves, essa manifestação 

,,., ' ., I i 
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de V, Ex• qur.: é muito importante c, estou certo, scrft \evadu na de· 
vida considcraçüo. 

O SR. LUIZ CAVALCANTE (ARENA -AL)-A posição de 
V. Ex•, Senudor Magalhães Pinto, que cu não conhecia, coincidente 
é com o meu ponto de vista, pelo que dá especial relevo ao meu regis
tro. E, agora, prossigo de modo menos afoito do que eu supunha. 
Muito obrigudo a V. Ex• 

O Sr. Cattete Pinheiro (ARENA- PA)- V, Ex• me permite 
um uparte, Senador Luiz Cavalcante? 

O SR. LUIZ CAVALCANTE (ARENA- AL)- Com muito 
prazer, Senudor Cattete Pinheiro. 

O Sr. Cattete Pinheiro (ARENA - PA)- Na admiração que 
tenho por V. Ex• não posso, no momento em que analisa, com a 
scgurançu c com a altitude de sempre, um problema que podemos 
dizcr nacional, dt:ixar de solidarizar-me com o seu pronunciamento. 
Também fui testemunha, há pouco tempo, daquilo que V. Ex• tão 
bem cstú deõnindo e, cheguei a pensar em tomar, dentro de algum 
tempo. aquela atitude que para alegria nossa, V. Ex• agora adota. 
Na minha solidariedade quero dizer que, entre as preocupações que 
si'io nossas. ao que ouvimos para satisfação minha, vi há poucos dias 
ussinadu uma outra, quando a imprensa noticiou que o fosfato a ser 
oferecido pela ARAF~RTIL. ao consumo no Brasil, não poderá ser 
de preço inferior ao de importação. ~ mais um aspecto negativo 
naquela iniciativa ou naquele processo de industrialização que, como 
bem diz V, E.''· está caminhando para destruir a bela Estância de 
Ar:txil, onde Benedito Vul:tdares, com sua visão administrativa, 
t.l~:ixou um hotel que é um monumento, que poderíamos mesmo 
denominar de um monumento nacional e, por força talvez daquele 
próprio :~mbiente que ali encontramos hoje, o hotel está, e V. Ex• 
deve ter visto, cm scmi-abandono. Lamentavelmente em semi
abundono. Um hotel que há alguns anos atrás era magnífico hoje 
não o é. Como que também num envolvimento daquela atmosfera 
negativa que, de certa n1:meira, está cercando Araxâ. A minha solida· 
ricdade, portunto, Scn:~dor Luiz Cavalcante. 

O SR. LUIZ CAVALCANTE (ARENA- AL)- Senador 
Cuttctc Pinheiro, Aruxá que nós conhecemos é bem como certas 
morenas bonitas que despertam a atenção de todos os homens, mes· 
mo duquelt:s que, como nós, já estão um pouco mais além da juven· 
tudc da velhice. Mas, constato, com prazer, que V. Ex•, como este 
seu colt:ga, tornou-se também um enamorado da "menina Arax.á". 
Mui to obrigado u V. Ex" 

No entanto, o interesse maior de todos, araxaenses ou não, 
impõe qw: u euforia do progresso não seja apenas temporária e não 
se sobrecarreguem as futuras gerações de Araxá com as nialêficas 
conseqüí:ncias das escavações que hoje desnudam o seu chão. 1::. que, 
quando se fula em Aruxú, fula·se no Brasil inteiro, pois a cidade 
provinciana, como tantas outras das legendárias Minas Gerias, des
de muito tempo se incorporou ao que há de mais curo no património 
turistico c histórico do País. Assim, o dcslevo por Araxâ não se 
restringe apenas aos que vivem naquela aprazível comunidade. mas 
:~lc:~nça por igual milhõos de brasileiros de todos os quadrantes do 
território nacional. 

O Sr.ltamar Franco(M DB- MG)- Permite V, Ex• um upar· 
\t:'! 

O SR. LUIZ CAVi\LCANTE (ARENA- AL)- Com prazer. 

O Sr.ltamar Franco (M DB- MG)- Senador Luiz Cav:tlcan· 
te, é sempre um prazer ouvir V. Ex•. Hoje V. Ex• incursiona pelus 
terras de Minas Gerais, nu bela cidade provinciana de Aruxú. Queria 
cu justmnente recordar a açào do Govt:rnador Mug:nlhües Pinto, 
impedindo, quando no Governo de Minas, essa cxploruçuo predutó· 
ria de Araxú. O nosso prezado Senador M ag:alhües Pinto j(t comunia 
cou a V. Ex• que levar{t esse seu alerta ao nosso Governador Aurcliu
no Clmvc:s. Os nossos cumprimentos c o nosso apoio pelo seu 
pronuncia mc:nto. 

ri f 

O SR. LUIZ CAVALCANTE (ARENA- A!-)- Muito grato, 
Senador Itamar Franco. Mui to gruta, mesmo. Duplamente grato, 
primeiramente por sua qualidade de mineiro que aceita uma critica 
que se faz a certo aspecto administrativo de seu Estado: e, em segun
do lugar, por sua qualidade de Engenheiro, de cmé:rito engenheiro 
que reconhece que as explorações que lá se fazem são predatórias. 
Gr:.1tissimo a V. Ex• 

E a minha impressão pessoal, Sr. Presidente- depois de teste· 
munhar o trabalho dos tratares e de ouvir velhos turistas cativos da 
estância h:í meio século-. é a de que, com u exploruçào do fosfato 
no cinturão apertado das fontes das águas e das lamas miraculosas, 
tais riquezas estão sob séria amcaca de exaustão. Se isto vier a 
ocorrer, ter·se:á cometido, exula mente pelo Poder Público, que devia 
coibi-lo, um imperdoúvel crime de lcsu·natureza. O risco é de tal mo· 
do real que, segundo informações fidedignas, dois órgãos oficiais
o Departamento Nacional de Produção Mineral e a METAMIG (ór· 
g[•o estadual)- já estudam um plano para preservação dos manan· 
ciais. Contudo, se as desmatacões c as escavações continuam célcres, 
teme-se que os planos oficiais de preservu,ão cheguem demasia
damente tarde. 

Por muitos motivos é de lastimar·se o que ocorre em Araxâ em 
termos de poluição. Entre outros, pelo fato de que fica nas 
proximidades o município de Patos de Minas, onde se localizam as 
m "iorcs jazidas brasileiras de fosfato. Tem·se cantado em pros3 e ver· 
soa estupenda riqueza do fosfato patcnse, mas, ao invés de se intcnsi· 
fiem sua exploração, buscu.se, por mais fácil e muis barato, o fosfato 
de Araxá. Parcce·mc de ruciocinio elementar que as volamosasjazi· 
das de Patos, capuzes de abastecer por dezenas de unos o País e ainda 
produzir divisas de exportação, deviam poupar as de Araxll, cuja 
sobrevivência, como ponto turístico e de virtudes curativas reconhe
cidas internacionalmente, nào pode corrt:r o menor risco. 

Reconhecemos todos que se faz bastante oportuna a preocupa· 
ção mundial pelo meio ambiente. ~ de autoria do engenheiro· 
agrônomo brasileiro, Harold Edgurd Strang, a seguinte advertência: 

"Entre as utividudes que preocupam o mundo técnico· 
científico de hoje, talvez ncnhumu outra se revista de consc
qUéncias tão profundas para o futuro do homem quanto a do 
conservucionismo. Em particular, a conscrvaçào do ambiente 
natural do homem." 

Do livro lntroduçio ao Direito Ecolóaleo e ao Dlrello Urbanlstl
co, de Diogo de Figueiredo Moreiru Neto, retiro duas observações: 

a primeira, de que 
.. a vidu húmunu torna ;.t pc:riclilnr tanto ou mais que na 

Idade da Pednt, antes da descoberta do fogo. Os reclamos so· 
ciais, conscientemente ou não, voltam-se novamente pura a 
segurança, dâdiva que só o Direito Públie<l pode garantir nu 
esc a lu exigida", 

na segunda de que: 

"a preservuçào do ciclo da úgua se torn:t, dcsturte, funda· 
mental il vida. Protcjum-sc:, primeirumcntc, os mununciais dn 
!1gua doce" sua higidez. Somente 0,6% du úguu do plunetu é 
potável c, em certas áreus, já se faz rurear, quando nilo cstll 
poluída com detritos cloacais, ejctos fabris, ou envenenada 
com pesticidas. Projctam·se também os rios, os Jugos c os lcn· 
çóis c: cursos subterrfmeos. Mantenha-se o ciclo utruvés da 
precipitu,ào utmosféricu, ugindo contrn u dcserlificuçi\o, eis 
que o procc:sso t: iterutivo," 

Entre os Principies da Declaração de Estocolmo sobre o Meio
A mbicnte, cm junho de 1972, merecem dcstuques os seguintes: 

''2- Os recursos naturais, incluindo-se o ur, a ãgua, a 
terrn, a nora, u fuunn e, especialmente, us umostrus reprc:sen
ttttivus dos ecossistemas nuturuis, dev~:m ser salvaguardados 
cm beneficio das gerações utuuis e dus futuras, por meio de 
cuidadoso plnncjumenlo ou udministruç:lo, conforme o caso. 
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J- :\ ~..::Jfl<lL'id:ldc d:r Terra cm produzir rt:cursos rcnov(J· 
\'Ci~ JI."\'C ~cr 11L11l~id~1 c .. ~cmrre qu.: pnssivcl. rcstuurada nu 
tllL' llhl r:al;l," 

Desejo ~1prnv~:itar a P;lMtunid:1de. Sr. Presidente, Srs. 
•:" 1 ·~·.· . .-..1r:• ~.w•' :, ··!'i:-.in~-. aplausos :h const:mtcs 

• :_····::,·.·~ :111 no\'n ''(l:;ihu
lll "Ci:llJCSCn\-'llll'lllh!lllll , l~llt. II~~JILiglSiliO l.jUt.: C.\pfill1C :1 IICI..:C:-i~ÍJ:i
dc llt: o dt:scnv~1lvimcnto lwrnwnizar-se scmprt: com a prcscrvaçiio 
ccolôgica. E~ soh tal inspiração que, com a devida vêniu, ouso pc:dir 
a atcnçàtl do dintunicn CioVt:rn:~Jor mineiro- jt'1 agora nu uutoriza
da r.::omp:mhia Jt) cx-Ciovcrn:1dor :\bgalhi'ks Pi.nto- pnra o proble
ma do ccuJcscrwnlvimcnto d:1 "Terra de Do nu Bcju". 

Leio nos j1Jrnais qut: n St:nhor Prcsidcntt: da Repúblicn cncn· 
minharú hrevcmt:ntt: ao Congresso N~1cional um Projeto de Lei de 
rrotcçrw ao P~1trirnónio Turisticn Nadonal. Ser!l, sem dúvida, usudo 
~:nst:jo que: teremos nús, rt:rrcsr.:ntantt:s do povo, de emprestar nosso 
í:OOCUrso flí.lnl tMnar rt:alid;u.h: ~~ sistcmúticu e! inviolável preservuc5o 
ecológica qu~: o Brasil rt:damn. 

Pr~:Uaçõcs ~orno as qut: ft:rt.:m talvez de morte a natureza de 
Ara:..;{l, nf10 dt.:vt:rn nt.:m podt.:m o~.:urrcr. 

O Sr. José Sarncy (A RENA- MA)- V. Ex• me permite um 
apartt.:, Sl!n~ldtlr Luiz r~ll'~llcunte? 

O SR. LUIZ CAVALCANTE (ARENA- AL)- Concedo o 
aparte ao ~:mincntc Scnad1)r José Samcy. 

OS:. Jo,é Sarr.ov lAR EN:\- MA)- Hoje é realmente um 
dia- rosso dizer- :.t!r:llldt.:" p:1ra o St:m1do. Ouvimos o discurso 
do Senador Ott<' l.ehmann pregando a salvaçuo da memória cultuml 
lhl Pais c. neste in:-.tantt.:. V, E.'\ 1

_1 ()t.!de a ntençào do País pnr:1 a 
preservaçtto d:.1 nn:-,sa nawrt.:/.:1. 

O SR. LUIZ C' A V,\LCANTE (ARENA- AL)- Grande foi a 
nrortunidad~.: qut.: V. Ex~ rne dt.:u dt.! que o fecho do meu discurso 
lico.IS~t.! a sc.:u c<~qW. V. Ex~ 4ue, ncstt: Plcn,lrio, é um dos colcg~1s :.1 

lluem mais admim t.: t.:~timo. 
!\fada mais tenlw a dizl!r, Sr. Prc.:sidentt.!, Srs. Senadores. 

O SR. PRESIDENTE (Mendes Canale)- Concedo a palavr:t 
:lll nohrt.: St.!nador Itamar FranCl), 

O SR. ITAMAR FRANC'O IMDO- MG. Pronuncia o seguin· 
tt.: discurs11,)- Sr. Pn:~idt.:ntc.:, Srs. Scnudon:s: 

C'oOlll advt!ntn d~t Lei n'·' .l,Hú4, de 1965, facultou·St! uo locudor 
rt.:tom:~r 1.1 imlh·cl. uma vc.:1 lindn o prazo contrutuulmcnte estipu
lado, dt:sde I.JUI.! o "h~lhÍtt.!-se" :1 lllllradi;t cm questão houvesse sido 
CllnccdiUu :1pós JO de novembro de 1965 . .I usti ficou-se cnti'io, 11 neces
sidmh: d:t cit:u.l~1 nMma C1Hlltl medida I.Jlll! viria estimular a inwrsào 
de c~1riwis llll sctor irnnhili:'triu. O investidor. livre do intervcn .. 
cionisnw estatal 1.:111 m~1t~ri:1 ll)l!atíciu, st.!ria lt:vudo u aplicur su;:t 
pourança no st:tor ~.: J~:sta fnrm:1 se criuri:t nUa só um mercado de 
<~dquircntes corno tamhC::m seria arnpli;1du a oft:rla de imóveis dados 
cm loc:H.;fw. Era urn:t sniLu.;~l, que st.: rropunhu para resolver n 
cham:1d:1 crise.: haltitadllrlal. 

1\)s\t.:rinrmL:ntc. o po.lnÍ!!ntfl, único do ~1rtig.o 311 du Lei nv 5.334, 
de.: ll)67, ~:stt.!rllh:u o supn1mend11n~u.Jn preceito legal a todos os imó
vds lm::u.h>s ~lf"IÚ~ 12-10-67. A~~im, dt:VlliVt.!U·se à livre pnctuução 
entre os intt:rt.:ssados dt:st:amatl:ri•L 

A e'\pc.:riêm:ia. c.:ntrctantn. <kmonstrou que ns medidas governa
m~:ntab n:1o surtiram os t.:ft.:ittl~ rr~:vistos. A cspeculaçUo descn
l.'~llll!llU uma espiral inOacinn;'1rb de.: tal ordem. que u grande maioria 
du povo hn1silt.:irn. pt.:lo mt.:nos !lth í:l.!ntros urbanos, estú relcgadu à 
condh.;:"to de hH:at:trio. 

A v:llnri~;tç:in iru:ontid:1 dn~ ht.:ns irnohili:'lrios de um ludo cu 
nplos;'1,1 di.!nwgr:Hit:a d~ts gr:IIHII.!"' ,,:iddLks por outro lado, acarretou 
um aurncntn L"o:,nrhitante Liu prc~·~) dns alugu~is rc.:sidcnciuis. Os 
lnl':ldor~:s. :lrm:l-dtl"' wm a faL"uldadt.: legal de exigir a dcvoluçàtl do 
mhÍVL'l. urna vct. findo o pratn l:untr:nu:d, podiam c.: podem exigir o 
:dtt).!ul.'l qul.' lho.:~ :q11'1lit\·cr :111 findar-~~· o L'Ontrato, sob pena de 
io:\lllll>td:l. 

Ante quudro t:1o angustiantt.: c levando-se cm considcraç:1o que 
o dircito dc hahitur nf1o podc cstur sujdto a consideruçõcs meramen
te ei.'OiltilllÍI!a~ Oll de.: renWhilidade dtl capital :tfllicado, ii)'>Tesentamos 
Prnjetn de Lei rl!\'ogundo t.:l(rrcss:nnentc o nrti!!o 311 da Lei n~' S.J34, 
de 1967, l.jliC f:~culta ao locador, unilatt.:r:ilmcnte, c.: sem apontar quul· 
q11cr rnoti\'o, rl..!tmnar n irntlvel loc:tdo :10 têrminio do contrato. A 
:i·:1 do.: Jn:tnt~·r 1:1:o _;11;1.u ... ,~.::1!1rin 11.1 J\.:I;J~O:h' l.h.::\dnr-lm:atúrio, o 
lhlSMl Pr~l,iet~l PJ'(!\~ d rc;ljuste anual do valor ll)~·atki~l. tnmandn J')M 

limite a variw;~n mens:ll ;u:urnulada das Obrigações Rt:ujustilvcis do 
Tt:~nuro Nuciomd. 

Bu~camus. sobretudo, dar um tratamento mais humano e 
equitativo ao problema da locaçiio sem contudo retirar aqueles direi
tos inercntt.!S ü propriedade: o de obter uma justu remuneração pelo 
uso que terceiros fazem de seu bem imóvel c o de retomar u posse do 
mesmo desde que justificada para uso próprio ou de familiar ou 
ainda na hipótese de se destinar a uma finalidade que atenda a supe
riores interesses da coletividade. Fica apenas tolhida a possibilidade 
Ue despejo i motivado que tt:m servido como arma para a exigência de 
:tumcntos verdadeiramente abusivos. 

Aproveitando-se do recesso do Congresso Nacional, o Poder 
Executivo editou o Decreto·lei n• 1.534, de 13·4-77. 

Na verdade, o que se verifica da leitura do citado diploma í: que 
foi assegurado ao inquilino apenas o direito de permanecer no 
imóvel locado, após o fim do contrato, por um período que varia de 
~ a 24 meses consoante o tempo de permanência do locatário no 
im<'ll'el. Find,, t:JI prazo. estarit o locador livre para exigir o aluguel 
que melhor i.'onsultt.! os seus intercsses ou pleitear a devolução da 
unidadL' resillcncial. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, é: importante, entüo, nesta hora, 
destac:tr que apesar da falada extinção da denúncia vazia o Decreto 
de Sua l'.xceléncia o Senhor Presidente da República, editado no dia 
1.1-4· 77, no recesso do Congresso Nacional, niio resolveu o problema 
da denúncia vazia. Ela nilo foi eliminada através desse decreto. 

O Sr. Mauro Benevldes (MDB- CE) - Permite V, Ex• um 
apurt~.:'! 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- Pois não. 

O Sr. Mauro Benevldes (MDB- CE)- Nobre Senador Itamar 
Franco, no m<lntento cm que V. Ex• volta a focalizar o assunto 
rclacionndo com a dcnúnciu vazia, é do meu dever testemunhar a 
e.maordinúria repercusstlo que teve, em todo o Pais, o projeto de 
iniciativa de V, Ex•, disciplinando essa matéria na legislação brnsilci
r:~. Do meu Estudo rect:bi numerosas solicitações para informar 
<)<tanto it tramitação daquela sua proposiçüo, que vinha sendo 

.trdada com a maior expectativa por pnrtc dos inquilinos de toda 
a Na\'Üo. Hoje, quando V. Ex• volta ao tema, para analisar u iniciati
va pre,idendal, adotada durante o inexplicltvcl recesso do Congresso 
Nucionul. cu me sinto nn dever de mtmifcstar, aqui, profunda 
admiraçno por esta participaçtlo obstinada de V, Ex• na luta cm 
favor dos inquilinos do País. E a homenagem a V. Ex• c a essa sua 
luta pertinaz. por todos os títulos, das muis nohilitantes. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- Muito obrigado, 
nohrc St:n:tdllr M:turo llcncvidc:s, e recordo, neste instante, que 
V. Ex' desde o inicio, foi o Senador que apoiou que st: acabasse, de 
um<t ve1. por hH.Jas. com essa m:ilsinuda denúncia va?.ia existente nn 
lei do inquilinato. Muitn obrigado a V. Ex• .. nobre Senudor Mauro 
lknevidL:s. 

Verilico.t-:;c, pois, Sr. Presidente, que sno bem diversos os objeti· 
vos da prorosiç~o l~gislativa cm andamL:nto daquelas colimudas pc
lo decreto presidencial. Enquanto o primeiro pretende estabelecer 
um cc.:rto equilihrio nas rt:lw;ilcs entrt.! locador t: locatí1rio e conter n 
~dtu descnfrcadu dllS :duguêis, o segundo pretendr.: apen:ts msegurur 
aos inquilinos :dg:uns meses a muis de pcrnu1n~ncia no itnl~vcl. 

A meU ida 1!llVt.!rnamcntul n.lo conseguiu resolver este problema 
que a c:1dn dia :nnncnta cm import:inciu. Entendemos que upenus a 
e.1tinçtlo da chamada "denúncia valia" poderá colocar um freio à 
alta incontrolada dos aluguéis e, dcstn forma, conceder um mínimo 
de paz e tranqUilidade u fumllia brasileira. 
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Amdisemos, para efeito de comparução, mais uma vez, o nosso 
projeto c sua trajetória no Senado Federal. 

Este projeto, Sr. Presidente, foi apresentado - é muito 
importante a data, porque me referi hú pouco ao decreto do Senhor 
Presidente da República em 13·4·77- este projeto foi apresentado 
em 3-9· 76, ao Senado Federal e diz: 

PROJETO DE LEI 
N• 3.195, de 1976 

(Do Senado Federal) 

Regula u reajuste de aluguéis de Imóveis urbanos, e 
dá outras providências. 

(A Comissão de Constituição e Justiça.) 
O Congresso nacional decreta: 

Art. I• Fica assegurada às locações de imóveis contrata· 
das nos termos do art. 17 da Lei n• 4.864, de 30 de novembro 
de 1965, a correção monetária dos alugúeis, tomada por li mi· 
te de reajuste a variação mensal acumulada das Obrigações 
Reajust:íveis do Tesouro Nacional (ORTN), quando da 
renovação do contrato, em total de meses equivalente ao 
período do contrato anterior, quando determinado, e decorri· 
dos 12 (doze) meses, caso a locação seja por tempo inde· 
terminado. 

Art. 2• t. facultado ao locatário, quando lhe convier, 
continuar a locação, permanecer no imóvel alugado, ainda 
que findo o prazo contratual, ou mesmo no caso de locação 
por tempo indeterminado, desde que o aluguel seja reajusta· 
do nos limites fixados pelo artigo anterior, respeitados outros 
dispositivos legais e as demais cláusulas do contrato. 

Parágrafo único. O locador poderá promover a retoma· 
da do imóvel nas hipóteses previstas no art. li, incisos I a X, 
e** J•e4•a 8• da Lei n•4.494,de25 de novembro de 1964. 

Art. 3• Fica revogado o parágrafo único do art. 3• da 
Lei n• 5.334, de 12 de outubro de 1967. 

Esta matéria, Sr. Presidente, foi aprovada em dois turnos, por 
unanimidade, pelo Senado Federal. Foi aprovada aqui, e é justo se 
salientar, Sr. Presidente, com a sensibilidade e percepção do .então 
Líder do Governo Senador Petrõnio Portella. Esta matéria foi envia· 
da à Câmara dos Deputados e lá estava, quando Sua Excelência o 
Senhor Presidente da República, no recesso do Congresso Nacional, 
resolve baixar o decreto-lei. 

O Sr. Agenor Maria (MDB - RN) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- Pois não, nobre 
Senador Agenor Maria. 

O Sr. Agenor Maria (MDB- RN)- Senador Itamar Franco, 
o problema do aluguel no Brasil já poderia de muito ter sido, se não 
digo sanado, pelo menos minorado, se o BNH estivesse cumprindo 
com a sua linalidade, com a sua filosofia para a qual foi criado. 
Infelizmente, hoje não se sabe quem está em pior situação: se o 
inquilino que paga aluguel ou se aquele que adquiriu a casa própria 
atravós do BNH, sofrendo juros e correção monetária que contra· 
riam o orçamento a cada dia mais minguado c mais deficitário da que· 
les que compraram a casa própria através do BNH. Acredito que 
não ó possível que a família brasileira, especialmente u assalariada, 
continue à mercê da ambição desenfreada daqueles que vêem no 
inquilino ~~ sua fonte maior de lucro, pouco importando u eles se 
aquele lucro. que cresce no bolso do dono da casa, diminua o alimen· 
to na mesa do inquilino. Acho que esse é um tema de muita 
importimcia c de real significação e que esta Casa, que representa o 
(')ovo, nfio possa fugir nesse debute, que fula muito ulto no coração 
daqueles que pagam aluguel neste Pais. Congratulo-me com V. Ex• c 
estou certo de que: prccismnos, a cadn dia que passa, mais fula r em 
torno deste assunto, uma vez que ele fala de perto a toda n famflia 
brasileira. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- Muito obrigado, 
Senado Agenor Maria. 

Procura mm. crn no:-isll prnjcto, justamente esse cqui\ibrio entre 
o proprictúrio c ti inquilinn. M;.ts, cvidcntcmt:nlc, o inquilino é a par
te muis fraca. 

GL)Slaria, Sr. Pn.:sidcntc. dt.: Jcnlllnstrar como isto ê importante: 
baseado no próprio dct.:rcto-k:i do Sc.:n hor Prc.o;idcntc d11 República, 
do dia t J de ahril. o Deputado Alceu Collarcs recebeu umu carta de 
um pobr~: truhalhmlor, qui! j;'t vai st::r despejado, pl,ÍS tem apenas o 
pntzo de mais sd~ meses par:.1 dcix:.tr o SI!U imóvel. E ainda ontem, li3 
no Jornal do llr••ll -Veja. Sr. Presidente, a [!Cavidade- umu das 
cartas rccchid:ts, qui.! Ui;: 11 seguinte: 

"De nad:t :tdiantnu cspl!rar pelo Lcgislutivo, pressiona~ 
Un por t1ldns 11~ lados c, sohrl!tudo, pelo podl!r económico. 
DI.! n:~d;t :Hiiantou, t:tmp,Hli!IJ, c.:sp~:rar pt.:ln Executivo, surdo 
aos !:H.:midns dn povo, t\ d~.:núnda vazia, ugora ins~ 
titudon:di;ada c pr,ldarnmJa, vt.:io p:tra fi~.:ur, veio para o 
lugar qui.! lhe !.:ab~.: entre :1s tnrturas meJicv:IÍs da Moderna 
lmjuisi~;;'t,), Sylvi1l Jmé d:1 Cruz Oliveira - Rio de Janeiro 
(R.I)." 

Huje, flllr\ulllll, ~:~t;t nwt~ria cncontru~st: na Cúmara dos Depu~ 
tados que. rm !<illi.l \'C/-- 1\0lCill hcm, Sr. Presidente I! Srs. Senudorcs 
-aprovou o Pl'ojcto de Lei n\' 2.J20. de 1974, face a um substitutivo 
dos Deputados ,, lccu (' oll:tr~o:s c Blottu J(111ior. entre outros. 

A C:.inwra dos DL!putados, depois dc dois anos, uprovou então 
uma lei mais ~rhr~tngcntl!, Uo inquilin:1ll1, c enviou ao St:nado Federal. 

A quuntidadc de leis snbrc locução de imóveis, tem criado sérios 
problemas p:tr:t !IS Trihurwis, Juíz~.:s r.: r\dvogaUo", estabelecendo 
verdudeiru !.:{)nfu~;lll p:1ra 11 int~rprctc. Já foi rcconlu.:cido pdo Execu~ 
tive. 

O projctn upr~1vado na C.:tm.'lra dos Deputado~ r.:stu.bdece ro:ntre 
outras coisas, o scguintL:: 

I - ConsoliJaçihl de ttldn a lcgisbçào existente sobre a ma~ 
téria de loca!.:ÜII de ina'l'·,·cls: 

2 - Elinrina~,::'ln tamhém du dcnluu:h1 vaziu ou imotivada, 
disciplimmdo ll dircitn de retom:tda do imóvel aos cusos que cspc~ 
cilica; 

(Eu go~taria. Sr. PrcsidL:ntc, ncstu oportunidade, de render aqui, 
também. minha hllm.:rw~cm :ro Senador Henrique: de La Rocque, 
que foi o Rdator du nrcu rrojcto na Comissão de Justiçu e cujo pare~ 
cer foi favorúvcl ~~ 1!.\\ÍnçJo da d~.:nlínd~t vazia.) 

3 - Dis~.:iplirw :r hJc:rç;ill comercial c industrial com menos de 
cinco unos, nru> rc~ulada pel,, Dccroto n• 24. 150/34; 

4.- Vincula o~ rc:tjwaumentos dos loc:ttivos à elevação das 
ORTN; 

5 - Estahclccc a nhrig:açào do pagamento dos tributos 
incidcntcs sohrl.' tl imt·Jvcl, :-;c~,.:uro contra incr:ndio c taxa de adminis~ 
tntçfio pura tl prl)priL:lÚI'io: 

6 - Institui tl Scguro de Fiunçu Loc.rtícia pura substituir a 
fiança que cnnstrangc o in4uilino potencial u andar pedindo essa 
garantia :1 umi~ns, parl!ntes c Ctltlhccidus: 

7 - Obrig:t o Licpú.,ihl dlJ v:~lur du causào cm conta vincula~ 
da, em rcdc h:tlu.:úl'i;r. rL:ndcndu juros 1.! corrcções monetúrias p~1r:.t o 
inquilino, cvitand,J-~1.!. d~ssa 111~\lh.:ir:J, que as administr:.tdoras de 
imóvt:is girem elJill 11 ~.::1pit:d provr.:nicnte da caução, devolvendo, ao 
término do contralll Lic ltJcuçào, a irnport~incia caucionada desvulo~ 
rizuda: 

8 - Distinttuc :ts dl..'spc~:ts ordinúrius de condomínio, destina~ 
das Íl manutcnd111 c l.'lJilS!.'rv:u;iio do prí:dio que siio de n:spon~ 
sabilidudc do inquilintl, das Jcspcs:.ts cxtraordinúrias de condomínio, 
destinad:.ts Íl vah1rizat,;:'lu do imtlvcl 4uc devro:m ser suportadas pelo 
proprict{rriu: 

9 ~Limita 11 pt.•r~o·~o:ntuala ser L!.xigido u titulo de taxa de adminis
traçiiO, multa c juros. 1111~ casos de atraso no ragumcnto do aluguel, 
evitundo~se os uhtt"''s dc Ctlhr:.tnt;as UI! taxas de t::(pcdicntc, dr.: cadrus
tro c honur:'1rlns mlvllCaticios. llll:.tlldtl c.:st~.:s Sl!rvic.,~l,S não são pres
lados: 

lO- Ohri)!a i1 \'Ísh,ria dn inllivcl :111\L!S de sua ncupaçrio para 
evitar que o inquilinu, :1~' dcsot.:upar n imóvel, sej~1 submetido a 
absur<Jas e.xig~lll'Í.t:-. de rcftH'IIHIS, CtJll:-.CrltlS c pintums do prédio. 
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Pui~ bcnt, l''.t~.: prnjt:tn, agora cnviudo ao Senado Fcdcrnl -c 
c.'ll n, quc~a:1n. Sr. Pn.:sidcntc, cm destacar alguns tôpicos desse pro~ 
jl•to, qui.! :-.crtto an:dismll)S por esta C:tsa, pura mostrar que u matéria 
l: de 111Liito imptlrtúnci;J c v~i exigir uma mcdituçüo, estudos profun· 
dn~. c, por maiur rarid~:z lJUC cst'l Co1su tenha, este projeto vai demo· 
r:1r um poUI.:l1, j{t lJllC modincaçõcs serão introdulidas e, por certo, 
ele voltar:'! ;"1 C:"trnara dus Deputados. 

Aí. Sr. Prcsid~:ntc, o cc:rnc da questão que ora trago ao Senado 
l''d'r:il. Naquola Casa o projoto sotorial. aprovado por unani
mid:tlh: pcl11 Scnadn Federal. o projt:to sctorial que extingue a denún· 
da valia. qu~.: permite ao inquilino permanecer no imóvel pagando o 
rc.:ajust~tlllt.:lllLl de a<.:nnio com as ORTNS, o próprio Governo asse
c ur~t al!or;J no sl.!u !..lt.:crt.:to. 
~ P~rgunl~Jmos nós, Sr. Presidente, Srs. Scnadores, por quc o Go
\·crnn. nn rc.:,;t.:~SO rnrÇildn do Congresso Nacional, resolveu ligislar 
sohrc uma tn~tl~ria ljliC está cm trumitaçüo~ Por que, perguntamos 
nlt-; n:spcitosamcntc, o Governo que ui está- que tentou, sem con
seguir. ser sensível ~~ e:-;sc rrohlema - nrto deu autorização às suas 
LiJcr:tiH.;as. 11:1 C:imam Uos Deputudos e no Senado Federal, para 
apnw~tçüo !..l~:ssc projeto, embora setorial, aprovado por unani
mid:tth: nesta Casa'! Rc.:l:mH:nte nüo entendemos, Sr. Presidente. 

O Sr. Agcnor Maria (MDB-RN)- Senador Itamar Franco, 
V [:..: 1

·1 l'l'rlllik um aparte? 

O SI:. ITAMAR FRANCO (MDB-MG)- Com prazer. 

Os,, Agcnor Murlu (MDB-RN)- No ano passado, quando 
V, t.:x~ lc.:vantou esse assunto tão oportuno e nccessário, na mesma 
(:poca apro"ntd projete no qual procurava regulurizar o problema 
do ~\l!!lll'lllll de alugu~is, tomando por basco aumento dos salários. 
t\~rcdit" ql!~ s~ 1J proprictl1rio do imóvel só pudcsse aumentar o a\u
~ud n;t pnlJlllrcúo dll aumento dos ~~1lúrio~ e se essu proporção ti· 
\ CSS4; l) Í!Jdic~ n.xadn pelo Govemo Fedcral, isso evitaria centenas de 
1nilh:1n:s d~ JL!spcjL1S que: est~o acontecendo pelo Brasil afora, por
quc o inquilino nrw pode pagur os aluguéis que süo caros demais. Se 
o rc:tjustamcnto dos ~luguéis fosse cm função do rcajuste dos salá· 
ritls. se tivc:.'isc 11111 indicc plausível, humano, dentro dessa realidade 
l'i~.:nria ~m p~trtc resolvido esse problt:ma. Lembro-me muito bem de 
uma cntn:vist:1 de V. Ex•. n~ qual dava conhecimento, àquela época, 
de.: qlll: dr.:vi:1 sr.: r aproveitüdo, cm parte, um pouco daquele meu pro
it:tll upr.:sell!:tdo - se nfio me engano - em setembro do ano 
p:tss~1do. ;\r.:r~:Ji1u que seria também um caminho. Não é possível é 
que il duno do imóvel goze do privilégio de aumentar os aluguéis 
•JLI:tndo qucir;t 1: .;nmn hcm entenda. Muitas vezes o salário aumenta 
Jw;. c ll inquili!l<: sL· vl: 11hrigado a pagar um aumento dt: 60, 70% na 
lncao:fu,, 

O SR.lTAMAt{ FRANCO (MDB- MG)- Senador Agenor 
1\1aria. 11111itlJ ohrigudn, m<tiS unw vez. pelo aparte de V. Ex• 

Quandu ttlJtJ:Imos como pudrão :1 Obrigaçrto Reajustável de 
TcsutJrtl N<tl'ÍIIn;tl,' ~porque, na Rt.:lar;ào de 1976 por exemplo, elas 
IÍ\l'l";tlll um ,:UJJt;.;llt.l- digamos aumento- menor do que a taxa 
in !\:ll'innÚI'i:t l'nl!t't::;::ad.t pelo Governo Federal. Esta a razão pela 
qw! n.:~lll\'l:lll~.>:; :tdl1t:1r ~~ ORTN ClHno bo.tse do reajustamento dos 
imti.,.ci~ .. itt quv t:lltt::ldiamos, com a taxa innncionúria acima de 46%, 
n:111 !h!Lkri:1 o Cill\'~rnn reajustar suUtrios abaixo dessa luxa inna
l·i~mCiri<L 1'.!\ili\.ll pchl qual os rróprios scrvidores públicos não gos-
1.: ran1 d11 :tllllli:Jiltl :1 cks r.:uncedido, na l':tixa dt: 30%, porque a inna
·::d~. '.'tllllíl ti \iul't:rnn t:•llll'~ssnu, foi ucim:t de 30'/r, 

,: Sr. \'i:::í!:n Tti't'nrn (ARENA·- C'E)- Permite V. Ex• um 
,ql.ll'!t:',' 

n SR .. !TA~lAl: fllANCO (M I)IJ- ~1G)- Com muito pra
. r ~:,:n;1d111' Virgillll 'I ;'m1ra. 

d ~'r. \'lr::!lb Tüvorn (t\RENA -CE)- Est:'tvnmos ouvindo 
1! · .. ;'•Jr;l, ,_.,1111 J,· :.1 :tkn·~·~o. t' dhçurso Uc V. Ex•. que a Maioria é a 
:·ri11• .1r:1" 1_,···~ ·:.;. 1.1!' •.\-1-k L f:11~ndu ju~tiça ;'1 l'urma serena com 
'í .... 1• .,·•:r.• ,•:.:1·· .. ~. •1111 I'!'~~Lk1n:t ~111~· ~dr.: dificil solução, nós ini-

.· .. : ~1.1!u': ~.::J,·t~ .... i:lll,\\, i1Í:IIIlllS serarar vllrios aspectos 

aqui percutid<lS. Niio somos dos que acham que deva se confundir as 
finalidades do rrojeto de V. Ex• com as do abrangente geral de ori
gem da Cümam Baixa. Sempre foi dito que o ótimo é o inimigo do 
bom. Examinemos entfto, esto.~belecidu e!isa premi~su, o projeto de 
V. Ex•. ao qual aqui apresentamos, tempo passado, a nossa 
simpatia. E dentro dele oscalpolcmos o quo é fundamontal: a aboli
çito da dcnúnciu vazia c a tomada como índice para reajustamento 
dos aluguéis ú variação das ORTNs. Isto nos Jevariu então a duas 
tlrdcns de considcmções: primeira, a denúncia vazia que todos consi
demmos indefcnsúvd pi!ra os prédios residenciais, principnlmcnte 
:tquclcs cuja situaçUo mais aflige o legislador pelo seu fator social: 
nüo a excluímos dos demais prédios, mas achamos que nesse daqut 
parece que csti1 o fundamontal. É algo que há quo ser alcançado, isto 
temo~ dito não uma vez, du<1s ou três vezes, a eliminação da denún
ciu vuzia tem seus dias contados. Quanto à tomada dos índict:s da 
ORTN como aquclo par:imotro para discussão de qualquer aumen
to, ao contri1rio do que aqui proposto no plenário por outros colegas 
do V. Ex•. nüo há a monor divergência entre o que pede V. Ex•, o 
que achumos nós e o que fez o Governo. O decreto-lei, baixado pelo 
Governo numa oportunidade de emergência, trouxe como que um 
tempo de espera para que uma soluçüo que se apresentava prernentis
sima, qual seju, o locatário amanhü j{l estar, por não concordância 
com seu senhorio, convidado a se rctinu do prédio, sob as varas de 
uma açiio judicial. Isso foi o intuito do Governo. Vê V. Ex• que foi 
baixado pela forma que o Govorno podia baixar: de um decreto-lei. 
E dentro disto. dentro da sistemática que aqui conhecemos, é uma 
poça a ser aperfeiçoada. Temos o tempo suficiente. Não conhecemos 
o V, Ex• há de conosco concordar- contratos de locação que sejam 
feitos inferiores a dois ou três anos. Isto é o comum que se faz em pré
dios, principalmtnte residenciais. Isso dá de quatro a seis meses, para 
justamente so poder, afastado aquole perigo, aquela ameaça 
eminente, obter o que do melhor, o que de mais justo fazer em ter
mos, om projetes de terminar a denúncia vazia. Segunda parte do 
probloma: niio achávamos justo -o V. Ex• tanto não achou que 
não o fez no seu projeto, aí sim açodadamente - incluir num pro· 
jeto, cuja inttnçào devia st:r o término da denúncia vazia. uma ver· 
daddra nova legislação predial. Esta i: que foi a idéia dominante do 
Govorno o esperamos ainda, de mãos juntas, ajudar a V. Ex• nesta 
campanha que tambi:m estamos. Colocado o problema nestes tor
mos, acreditamos não haverá Governo nem Oposição, Maioria nem 
Minoria nesta Cusa, mas dentro dos termos serenos, sem demagogia 
com que V. Ex•. no momento, percurte o assunto, combatentes de 
uma mesma causa. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- A intervenção 
cavalheiresca, como sompre, de V. Ex• traz ao orador uma dificul
dade nu resposta. Mas, Sonudor Virgílio Távora, V. Ex• falou em 
tempo óe emergtnciu: eu não diria em tempo de recesso forçado. Sua 
Excelência o Senhor Prosidonte da Ropública baixa um decreto-lei 
usando uma atribuição que lho permite o momento atual. 

O Sr. Vlrgillo Távora (ARENA - CE) - Sustou ou não 
momentaneamente aquele perigo que pairava de imediato'! 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- Aí. Ex•, a minha 
discordftncia nesse uspecto. Primeiro, porque a matéria estava em 
tramituçUo no Congresso Nacionnl. .. 

O Sr. VlrgRio Távora (ARENA- CE)- Mas, o Congresso foi 
posto cm recesso. Não vamos discutir isso, e, inclusive, se apreciamos 
muito essas fí:rius porque passamos; discutamos apenas o fato. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- Vamos discutir o 
cmútcr prútico da medida . 

A matériu estava cm tramitação no Congresso Nucional. O 
Senhor Prr.:sidentc du República resolveu contru a expectativu da 
N<~r;ào, mas r.:om o direito que lhe asseguru o estúgio ntuul, colocur o 
Congresso Nucional cm recesso. Certo. Até af, niio há discordânciu. 

O Sr. Ylrgnlo Távora (ARENA -CE) - Não vamos aqui 
discutir a parte institucionul. 
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O SR. ITAMAR FRANCO (MDB - MG) - Nilo vamos 
discutir o qucj{l se passou, mesmo porque o nosso raciocínio é muito 
cartesiano: vamos objctivar o aspecto do problema. 

Pois hem, Sua Exccl~ncia resolve, então, baixar um dccrcto·lci. 
Particularmente sou contrário a esse dccretoa\c:i, como sou contrário 
u vários decretos·lcis de Sua Excelência o Senhor Presidente da 
República. 

O Sr. Vlrgnlo Távora (A RENA - CE) - (; conhecida a opi· 
niiio de V. Ex• 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- Mas, por que, 
então, Senador Virgílio Távora, Sua Excelência não extingUiu, nesses 
decretos. de uma vez por todas, o problema da denúncia vazia? 

O rroblema. Senador Virgílio Távora, aí que é importante, 
porque, à medida que o Congresso Nacional debatia e discutia, as 
açõcs se aumentavam nos foruns deste País; inquilinos eram despe· 
jados; tinham os seus aluguéis mais caros, reajustados, às vezes, cm 
300, 400. 500%. 

Entt10. V. Ex• diz: "fez-se num estado de emergência". 

O Sr. Vlrgnlo Távora (ARENA- CE)- Perdão. Em estado de 
emergência, c não num estado de emergência, para justamente 
mostrar a V. Ex~ que pmou a ameaça momentaneamente: foi 
quando se teve o tempo para produzir um diploma certo e não de 
:1fogadilho. como era uqucle outro. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- Quero mostrar a 
V. Ex•, c a c:~rta estil aqui.- que no dia 20 do abril- o decreto do 
Senhor Presidente da Rerúhlica foi do dia 13 -esse inquilino, de 
Belo Horizonte, jú recebia :.1 ordem,- t: nem prt:cisa mais da ordem 
do despejo, com esse decreto do Presidente da Rerública. -lindo o 
prazo de 6 meses, qut: i: o caso desse inquilino, ele dt:verá deixar o 
imóvel. a nt10 ser que pague- isso que é importante- o rt:ajuste 
que o proprietilrio desoj a. 

ó Sr. Vlrgnlo Távora (ARENA- CE)- E se não o Jizesse, ele 
cswri:1 despejado ontem. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB - MG) - Não. Teria 
:1penus mais 3 mt:scs, de acordo ~.:cm a lei em vigor. Por isso é que 
digo qUt: nf1o resolveu :1 questão. 

O Sr. Virgn!o Távora (ARENA -CE)- Senador. trós meses 
nrio é ontem. cm relação ao hoje de seis meses? 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB - MG) - Mas vamos 
continuar, rura efeito. arenas. de argumentação. adotando a fala de 
V. Ex•. O Senhor Presidente baixou um e.xcclente decrt:to-lei. Vamos 
admitir que seja bom, etc, etc, para os inquilinos do nosso Pais. M'as 
que nfw resolve o probh.:ma. V, E.x• hú de: concordar comigo. 

O Sr. Virgílio Távora (ARENA- CE)- Senador foi um rro· 
jcto de cmerg~ncio1. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- V. Ex• também 
conconla'! 

O Sr. Virgílio TáYoro (ARENA- CE)- Um projeto de emer· 
g~ncia, repetimos. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- Pois bem, ai é 
que vc.:m o rncu apelo linal, sobretudo, a um homem da sua inteligên4 

ciu, do seu L::1r[1ter, da sua lhanez:1 de trato, nesta Casa. O meu 
projeto, E'\~:cll:nL:ia, :.tpruvado por unanimidade nesta Casu. estú nu 
Cúmar:t Uos Deputados, na Comissão de Constituição I! Justiça, E 
hasta upcnas, S~.:nador Virgílio Túvora- isso é que é importante
qu~.: :1 11WiMia do Cinvcnw, na CC1mara dos Deputados, upravc o 
nnssn proj~.:tn, par:~ quc ele pl1Ssa subir t1 sun~;Uo dn Senhor 
Presidente d:t Repl'lblka, c :li.!abar, de uma vez ror todus. uté que 
tcnhanws u111:1 IL·i mab abnu1gentc do inquilinato, que.: cstú hoje cm 
cstLH.ln nn Scnado FL:dcr:d, para lJUe possamos rcsulvcr, cm definiti· 
vo, u pruhlcma da "dcul1nd:1 vatia". 

Veja V. Ex• que não estamos extinguindo a "denúncia vazia": 
estamos baseando nas variações da ORTN, que o próprio Governo 
reconhece no seu decreto-lei. 

Então, Jica, aqui. o meu areJo a comrrcensào do Senhor 
Presidente da Rerública, no sentido de que peça aos seus Líderes, na 
Câmara dos Deputudos, que aprovem esse projeto. que não é um 
projeto do Movimento D~.:mocr[llico Brusilciro: é um projeto, 
Senador Virgílio Túvor.a, que intcress:.t a toda a cnletividadc.: do 
nosso País. 

O Sr. Virgílio Távoru (ARENA- CE)- O apelo de V. Ex• 
será transmitido, nilo tenha dúvidas. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MGl- Sr. Presidente, 
terminando, é o areJo que faço ao Senhor Presidente da Rertíhlic:~: 
apelo que f:tço ao eminente Deputado José Jlnnifúcio, Líder da 
Aliança Renovadora Nacional, ao Líder do M J) ll, Alencar Furtado 
c, cm parlii.!ulm. aus Deputados Blota Júnior r.: Alct:u Cnllarcs, par.· 
que upmvcm, tlat..Ju~.:la Comissão, a nm de que suba ao plen:'trin L', 

posteriormente.:, :'1 sanç~ll do Senhnr Presidente da Rr.:pl1hli~.::1. o no:-.
so projeto, que. v~.:rt.Jad~i ramcnt~.:. extingue a ''dcn ú nci~t \'otlia ''. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidcnte. {~1uito h!.!m!) 

O SR. PRESIDENTE (Mendes Canale)- Concedo a p:tla·,•ra 
uo Sr. Senador Dinartc i\lariz. 

O SR. DINARTE MARIZ (ARENA - RN. 1'n111un•:i:~" ,c. 
guintc discurso. Sem rcvisnn dll m:tdor.)- Sr. PrcsidL·nll:. St.;. ~;~·t;:t
dorcs: 

Estamos nos apro'<im;.tndll Uo di:1 I"' de m:tio. E L:llllll~ em tndLi'i 
os unos. hú quase uma d~c;.1d:1, vcnhll hutalhanJ11, o.;tdiçito d:1.; ;tlltn· 

ridades competentes yuc st: nHHiinquc a orknt:H;:i'l d11 ~::il.'trill lllini· 
mo cm nosso País, 

Sustento, Sr. l'rc.::-.idcntc c Sr'i. Sl.!naJorr.:s, ~ut: 11 ~al:'trin :·,1il~imtl 

dcvc ser uno ern ltldtltl Brasil. O Nordcste \'t:lll. hú rnuittl'i :n1m. r•:1.'t:· 

hcnUo n sal:'irilllllininw L:tllll unut Jifl.!rcn~;a muihl ;u.:cntuada L'!ll r:l:t· 
ç:io lts outras rcgitles do P;ds, c nf1o vejo cxplh.·:tçào. !\'1> ~~Mch::.IL', 1• 
custo de vida~ hcmmais alto que nas outras Regitic~. 

Possll informar :111 S~.:twdn 4lle, htJjc. me comunitJUL'Í l:t•lll .: 

Co1pital do meu E~t:1Uo, ~at:ilt: vc.:rifiLJUci 4uc ll~ p:~ncrns dc prim~:ira 
ncct:ssidadc e\atam~.:nlc i.llJUC\I.!'i mais snlit:it~ldtb pelas clJ~scs mc!lt'ls 
protcpid:IS, mais l!lllf'l\lhi'CL:Ídas, est:"10 ildlll~l doS qut.: aqui s5o nL'!!tl· 
cio1dos, n.LIIlla m:1r~H!tn supc.:rinr a ~or·;, 

Entfw. Sr. Prc~idcntc, Srs. Si.!nmlort:s. cu nfw vejo !.:illlitl c pur~ 
LJUC se ~:nntinlll! :1 tcr lll~l ':11:'1rio mínimo p;tra n CCI1trt1·Std do Pai·. 
m:lis clcv;1dn LÍilllliC L'm rcla~;ão tt rcgi:ill do Nord~.:stc. 

Er:~ o upclntplc ~.:u ~Jucri:t l':1/1.:r daqui iHl eminente Ministro dn 
Trab:ilhtl, :\nwldo Prh.'h'l, p;1r;1 LJlle ~.:Mrija. :lll meu ver. essa anom~:
li:t. 

L:Jctivumi.!ntc, :1 Rl.!\'llluçi'ío vem mclhor:mdo mw a ano css~.: as~ 
pccto c :1quill1 ~]llc. antigumcntc, se dividh1 c.:m vinte c tanlLl" sal:'! rio~ 
mininws, lwjc. ~~.: n;)n me J':iiiHI :1 memória. I.!Stú rcdulidn apcrws :1 

nnw. f\'l:!s, m~.:snw as,im. n~o ~ denwis que.: :'ll! insist;t cm <J['Irc~~:lr ~~ 
unil.bdc do salúriomínimtl dn País. 

Qu;.111dl1 csta,·a nn ~lini~téri11 do Trabulhn n ~.:mint:ll!t.' :--..linistrn 
c nosso í.!olcg;1 SemtUnr .l:trb:i:-1 Pussarinho. Tl.!t.:chi l.k!l.: tllll~l t.'drla

dcpois de prnniHH.'iar um disi.!llrsn :llJUÍ. como L''tuu l':tlt.'tHin, ~:um 
apelo scmcllwntc- cm quc S, E:-;~ dili:1 espr.:rnr, ant.:o.; de Jci:-;ar 1.1 

scu Ministério. llliC.: 11 :o~:tl:lrin c:o~ti,·cssl' rcalmentl! ltnifk;tdtl. .-\ Jil't:rcJt
Ç:.t n:gionaltcm diminuidll, tcm ~idn rl!du1id:1, m:t" ;1ind;1 c\i~tc. 

Era cstl.! n apL'I11 que ~tlStaria d~.: fazer. l'tll11•' ,:..,HHI l";t;·~:ndtl, a11 
eminente f\1 in i .... ll'tl lh 1 Tr:1 h;tllw . .-\ rn:tldn Prid1 1. 1.\1 ui ltl lwtt 1 ~ J 

O SR. I'HESII>E:"JTE (t\ll.!miL':-. CanaiL'l --· (.t\t1n:d11 .t p;d:t\l';t 
aonohrc St.:llitdnr \laur11 llcn~.:vidcs. 

O SR. ~!AllllO IIENEVIDES ('lllll - ('J'. l'r'""'"ci.r " 
scgliÍiltC dis~:ursn,)- Sr. Prc.: ... idl!ntr.:, Sr:-.. s~.·n;ldt\I"L~: 

Atendendí.l " reiterada-i c \'CLmcntc.::-. "t)liL·it:t~,·~-~co.; th: ]Htlft:~~~~r~.:~ 
da Univcrsidadt: 1:cdcrul do ('t:ar[t, qul! l.'tln:-.tilul'll! um d,l;-. m:ti" hri· 
llwntcs L'nrpo.., dllt:cntcs du Pah. wnhn ftHl!llll.tr :1pd11 ao Sr. :--..1 i11b· 
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trn da Educaç:'tor.: Cultura, no sr.:nlido dr.: que autorize, sem mais tur
dança, () r~tgarncnto de diferenças salmiais decorrentes da aprovação 
Jo Plano de Classili~.:~tç:'tll de Cargos no Serviço Público Federal. 

N;t n::didadc, diante de peremptórias declarações do Dirctor
Gt.:ral do Dt\SJ>, segundo ~as quais o Governo tt!ria o maior interesse 
cm cfetum. no mais curto espaço de tempo possível, todos esses paga
mentos. n;to se: justifk:t. t:lll qu;tlqu~:r hirôtcse, o utmso cm que os 
mcsmns se c:ncontr:un. · 

1\~:-. ... al!l:- ... c:. de inicio, a circunstünda dc que a culpa nrao pode 
ser implltada ;'1 Reitoria, que adoh)U - segundo é: sabido - as 
providênd~ts indisrcnsúvcis l1 concretização dn medida, tendo cm vis
ta rcgulari1.ar, cm ddinitivo, umu situaçilu que jf1 hoje não encontra 
c.xplici.tç:'w para o embargo registrado. 

Creio, portanto, qoe cstú faltando quem explique, cm detalhes, 
ao rvlinistro Nc:y Braga. o que vem ocorrendo em rclaçtao ao magisté
rio superior do Ccarú, que tudo faz cm prol de sua tcrra e do País c 
pouco recebe cm considcraçtao e reconhecimento. 

Dai a ra1.~tl do presente apelo. E a questão pode ser sumarizada 
d~1 seguinte maneira: tão logo ocorreu a aprovação do Plano de 
Rcclussificuçào, foi aberto crédito suplementar consignando à 
Univcrsidadt: Fcdcra\ do Ceará os recursos necessúrios à cobertura 
das diferenças de salilrios c vantagens de todo o pessoal daquela 
Jnstituiçfao. Os costumeiros entraves burocrítticos que ainda 
prejudicam esta N:tç~lo concorreram. por~m. paru qut: se pagassem, 
:tos professore~. apenas os atrasados conccrnr:ntcs a 1976, ficando 
cm dl:bito os rdativ~ls a novembro c dezembro de 1974 c a todo o 
:mo de 1975. 

lgnonam-~c os motivos que determinaram tão estranho procedi· 
mcnto, que deve scr urgcntt:mentc reparado, jú que outras Universi
dades estão com todas as liberações devidamente ultimadas. Por que 
protelar, t:ntão. o deslinde da matéria, num autêntico prejuízo ao 
servidor público. cujas diferenças a receber vêm sendo consumidas 
pela inll:u;tto'! E o pior é que, quando se cfctuar o pugamento, não 
serão aplicados os índices de corrccão, diminuindo. assim, cm muito, 
as vantagens estubclt:cidas cm Lei. 

O Sr. Virgílio Távora (ARENA -CE)- Permite V, Ex• um 
aparte'? 

O SR. MAURO BENEVJDES (MDB- CE)- Com todo o 
prazer, nobre Líder Virgílio Túvora. 

O Sr. Virgnio Távora (ARENA- CE)- Hoje, à tarde, temos 
assistido a unw apresentação de séries de reivindicações, todas 
jusws. Hô pouco demos o nosso assentimento no apelo que faríamos 
ii Lidcranç:~ uo Oovcrno, nu Câmara dos Deputados, e ao próprio 
Poder Exccutiv•' para o exume já cm profundid:1de, cm termos be
névolos, para aprovaç~o de um projeto, que aqui jú havia tramitado 
com apoio de amhas as bancadas, do eminclllc Senador Itamar 
Franco. Agora. neste momento, com muita satisfução, Senador 
Mauro Bcncvidc:s, ussociumo-nos niio só como transmissor da postu
\açtio que V, Ex• em palavras tão incisivas c, ao mesmo tempo, tão 
claras, traduz dos componentes do corpo doccntc da Universidade 
Fcdcrul do Ccan'l, relativo ao atraso em que o Governo se acha 
qu:anto ao pagamento daquclns diferençus dc vencimentos referentes 
ao ano de 1975 c novembro e dezembro de 1974, mus, também, nos 
cnr.:rjumos com V. E.x• nn luta para que essa injustiça seja o mais ra
pid:uncntc possível sunadu. O Ministro Ncy Braga, nosso ex-colega, 
IHuncn1 :.1 quem tant~l. hoje, deve o setor educacional deste Pafs
~crtlls cstamns- nito ficar{a frio, não 11carú indiferente u este rc
clamn yuc ~ d11s rnais justos c do~ q11c têrn sentido social muis acen
llwdo. 

O SR. MAUIHJ IJENEVIIlES (,\JI)U - CE)- Agradeço a 
V. l: . .x''. nniHt' Scn:HI111' \'ir)-•ilio Túvtll'a, u aJHlin que empresta a esta 
ju:-.tís-.im:l r··i.iralh.:a~o<ul d11 L'tll'ptl docente da Universidade Federal 

·• 1,,.., · Sr. PrcsiU~..:nt~.:, l· iun~:rt.:dititvcl que fatos dessa 
,,1,1 t·~tci:tm surgind11 tl!l ~avi~;n público do Pais, utin

,,,11,\Í" .d:1 11 •i·. alt;1 qualifica~,;ttu intck~.:tual, como é o 

c:aso dos profc:ssorcs, num utraso que jú cstú alcançando mais de dois 
ilntls, 

Estou ~o:crto, portanto, de que o Ministério da Educação, no 
tomar ciência de tilo gritunte impontualidadc. haverá de determinar 
imediatas providências, concedendo a necessúria autorização à Uni
vcrsid:tde do C ear[a pura cfct uar os p<1ga mentes cm suspenso. 

. Sem o indispens{tvcl estímulo c o reconhecimento de seus altos 
méritos, como podcrtto trabalhar, nas suas classes ou em suas pes
quis•ts, os professores universitários do Brasil? 

Manifestando, ussim, integral conr.ançu na solução de tão 
angustii.antc problema, que envolve, também, os servidores regidos 
pelo regime da CLT. espero que sejam proporcionados à UFC os 
mdos dc que necessita pura evitar mais prejuízos à numerosa classe, 
que recebe minha decidida solidariedade e a do eminente Senador 
Virgílio Túvoru, num instante em que esta classe se empenha por 
direito legitimo, inserido no Plano Classifica tório em vigor. 

Muito obrigado. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Mendes Cunale) - Não hií mais ora· 
dores inscritos. 

Nudu mais havendo que tratar, vou encerrar a sessão designan
do para a próxima u seguinte 

ORDEM DO DIA 

-I-

Votuçüo, em turno único, do Requerimento n• 46, de 1977, do 
Senhor Senador Braga Júnior, solicitando a transcrição, nos Anais 
do Senado Federal, do discurso proferido pelo Senhor Presidente da 
República, General Ernesto Geisel, por ocasião de sua visita a Pai· 
mcira dus Missões, Estado do Rio Grande do Sul. 

-Z-
Discussão, em turno único, da redação final (oferecida pela 

Comissão de Redução, em seu Parecern• 18, de 1977), do Projeto de 
Resolução n• 102, de 1976, que suspende, em parte, por inconstitu· 
cionalidade, u execução do urt. 16 do Decreto·lei n• 60, de 21 de no· 
vcmbro de 1966, com u redução dada pelo Decreto·lei n• 668, de 3 de 
julho de 1969. 

-3-

Discussão, cm turno único, da redação r.nal (oferecida pela 
Comissão de Redução, em seu Parecer n• 17, de 1977), do Projeto de 
Resolução n• 105, de 1976, que suspende, por inconstitucionalidade, 
expressões que menciona, constantes do parágrafo único do art. 34 e 
do* 2• do art. 36, ambos do Decreto· lei n• 167, de 14 de fevereiro de 
1967, do Estudo de São Paulo. 

O SR. PRESIDENTE (Mendes Canule) - Está encerrada a 
sessão. 

( Levanta·se a sessão às 17 horas e /0 minutos.) 

ATA DA 19• SESSÃO, REALIZADA EM 21·3-77 
(Publicada no DCN- Seçilo 11, de ZZ-3-77) 

RETIFICAÇÀO 

No texto do Projeto de Lei do Senado n• 28, de 1977, de uutoriu 
de Sr. Senador Nelson Carneiro, que "introduz ulteruções no texto 
da Lei n• 4.i9i, de 9 de dezembro de 1965, que regula o direito de 
representação c o processo de responsabilidade administrativa, civil 
c pr.:nal, nos casos de abuso de autoridudc'': 

Na pàgina 4H2, 2• coluna, no inciso VIII do "art. 69 do urt. 31. 
constante do art. 21' do projeto, 

Onde se lê: 
"'relo processo datislocôpico, quando este'" 

\_ ______ ,:_ ____ .,... ____________ ... __ .":~.~--~,,-~_··~·:._-~\_·.,·,·r:..f4ii_._r. '_·_,,-,_ .. ·-r"'"'. :~:-:-.. /" .. ·"'~".,.."'1 . ..,_.,, ...... --..,..--...... -----~~-.... -i\/!J,. -. , . . _. /"' . 'l.\ ... ,~~1,~]r 
..._, /'' I I' ,;_'- ·-... ' '··-. . -~~ ' '. ' '/ ' ·-:- ·':~;"((_~. 
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Lciu-sc: 
... pelo processo dutiloscópico, quando este ... 

ATA DA 28•SESSÃO, REALIZADA EM 31-3·77 
(Publicada no DCN- Seçilo 11, de 1•-4-77) 

RETIFICA(',!O 

No texto do Projeto de Lei do Senado n• 42. de 1977, 
apresentado pelo Sr. Senador Nelson Carneiro, que dú nova reduçüo 
uo * S• do art. 12 da Lei n• 5.890, de 8 de junho de 1973: 

Nu púginu 695, I • coluna, no * 5• do urt. 12, constante do urt. 1 o 
do projeto, 

Onuc se lô: 
~ 5'! O segurado aposentado por validcz que retornar ... 

Leia-se: 
* 51• b scgur:tdo aposcntadn por invalldcl qut.: retornar ... 
No Requerimento n<• 51, de 1977, de autoria dos Srs. Senadores 

Euril.:o Rt.m:ndc c Fnm~:o Montnro. solicitando que nno sejam rt::t· 
lizm.hts sessões t.lo Scn:tdo nn., Uias S. 6 c 7 Uo mCs dt: ;tbril -Semana 
Santa- nem h;.tj:t t:~p~.:dir.:ntc cm SUi.t Sccn:tari:t: 

Nu pitgina 69X, 2• Ctllun:t, na assinatura do requerimento, 
Onde se lô: 

Sala dus Sessões, cm J I de marçll th: llJ77 
Euri~.:o Rczcndc 

Lei u-se: 
S:da lhts Scssôc~. cm J I de nw rçn de 1977 
Euri~.:o Rczcmh: 
I· mnco J\.·lontoro 

ATAS DAS COMI: ~OES 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

7• REUNIÃO, ORDINÁRIA. REALIZADA EM 20 DE ABRIL 
DE 1977 

Às deL horas do dia vinte de abril de mil novecentos c setenta c 
sete, na S:ila Clóvis llevilácquu, sob a presidência do Sr. Senador 
Daniel Krieger, presentes os Srs. Senadores Nelson Carneiro, 
Vasconcelos Torres, ltulívio Coelho, Wilson Gonçalves, Otto 
Lchmunn c Osires Teixeira, reúne-se a Comissão de Constituição e 
J ustiçu. 

D.:ixum de comparecer, por motivo justificado, os Srs. Sena
dores Aceioly Filho, Hclvídio Nunes, Gustavo Capancma, Heitor 
Dius, Eurico Rezende, Dirceu Cardoso, Paulo Brossard e Leite Chu· 
vcs. 

O Sr. Presidente declara que há número regimental e dá início 
aos trabalhos du Comissüo. Dispensada a loitura da ata da reuniüo 
anterior~. cm seguida. dada como aprovudu. 

De acordo com o Regimento, a reuniria torna-se secreta, a fim 
de ser apreciada a Mensagem n' 61, de 1977, do Sr. Presidente da 
República. submetendo ii aprovação do Senado Federal. o nome do 
Dr. Ruy Lima Pessoa, Procurador-Geral do Ministôrio Público Mili· 
ta r. para exercer o cargo de Ministro do Superior Tribunal Militar, 
na vagu decorrente do fulecimc:nto do ~Hnistro Nelson Burbosu 
Sampuio. 

Rcuhcrt;.l i.l reunirto, rmssa•Se ii urrcciaçiio das proposições 
cullstantcs lia pauta: Z) Mensagem n> 4H/77 du Sr. Presidente du 
Rcpi1hlica, propondo ao Senado Federal, que seja autorizado o 
<iuvcnw du EstuUo do Parú, a elcvur o montunt.: de sua divida 
~.:nnsnliU:u.l:l. Rcl;.1tor: Senador Otto Lehmunn. Parecer: 
Constitucional e jurídico o Projeto de Resolução du Comissão de 
Economia. Aprov:~do. 3) Projeto de Loi do Senado n' 13, de 1977: 
Tnmha H cus;1 cm lJUC morou o Duque de Cuxius, nu ruu Conde de 
Bunlim. IHJ Rio de Junciro, .: dá outras providências. Relator: 
SenuUor Osircs Teixcir;1, Parecer: Constitucional c: jurídico. 
Apruvudo. 4) Prujcto de Lei do Scnudo n' 269/75- Alteru u Lei 
Or~i111ica llo Trihunal de Contas du União nu parte que indicu. 
Relator: Sc.:naUor Osirc:s Tr.:ixcinl, Parecer: Constitucional c jurídico, 

Aprovado. 5) Projeto de Lei do Senado n'' 05/77 - Estende às 
cntil..lmics de nn~ cduc~tciomli~ c culturais u iscnçno prevista na Lei n9 
3.577, de 4 de julho de 1959. Relator: Senador Nelson Carneiro. 
Parecer: Constitucional c jurídico. Aprovado. 6) Projeto de Lei do 
Senado n•• 30/77- Dispõe sohrc condições de fôrius de empregados 
regidos pela CL T. Relutar: Senador ltulívi<l Coelho. Parecer: pela 
prejudicalidude. Aprovado, votando vencido o Sr. Senador Nelson 
C:~rneir<l, 7) Projeto de Lei do Senado n• 9/77- Institui o salúrio· 
prolissional devido aos cxerccntes de ntividades laborais qualificadas 
c dúoutras provid~ncias. Reluto r: Senador Osircs Teixeira. Pan:cer: 
Constitucional c jurídico. Favorúvel quanto ao môrito. Aprovado. 8) 
Projeto de Lei do Sc:nadn n" 137/75 - .'\crcsccntu parúgrnro único 
ao art. 99 da Lei n'' 5.6~Z. de Zl-7-1971- Lei Orgânica dos Partidos 
Políticos. Relutar: Sen:~dor Wilson Gonculvcs. Parecer: Pela 
prcjudiciulidudc c arquivamento. Aprovado. 9) Projeto de Lei do 
Senado n1, 302/76 - Inclui reprc:scntantc da Associaç:1o Brasileim 
dos DistrihuiUorcs de Veículos Automoton:s ABRA VE no Conselho 
N~1cinn;tl do Tr:insito. Relator: St.:nador Nelson Carneiro. Parecer: 
Constitucinnal e juridiC<l, Aprovad<l. 10) Emenda n• 1-CLS 
(Suhstitutival ao Projeto de Lei do Senado n<• 46/76- Reformula 
c:ritérios de rcajust~lllh:nto colctivu de salúrios das categorias profis~ 
sionnis c d:'l outn1s provid~ncias. Relator: Senador Otto Lchmann. 
Purcccr. Cnnstitucion~ll c juridh:a. Aprov~1do. li) Prl1jeto de Lei do 
SenaLill W' J 17 j76 - Dispõe sohrt.: o s;.~lúrin minimo·aul;l de 
professores Slljcitos an regime d~1 CLT. Relator: Senador Nelson 
C~1rncinl. Po1rccer: ~.:onstilLII.:Íllll:il c jurídico, com a emcndu nt:' 1-
('('J, ,\prnv:~uo. I~) l'mjctn de l.ci du Cúmara n<' óó/76- Di1 novu 
r~da~iio ao urt. 110 do Côdigo Nacional de Tr:insitn. det~rminando 
o pagamento pelo infrator de rnu!ta de trünsitll de sua responsa
hilid;lUc. Rehltor: Sc:n.adnr Ncl'i~lll Carneim. P~1recc.:r: Constitucional 
c jurídico. Aprovado. IJ) Pr~.,jctll de Lc.:i do Scnadll nl' 260j76 -
/u:rcsc~:nt:l UispositÍVll :1 Lei n'' J.S9tl, de ::!5--t·bl. que autorizn a 
Uniih1 a cnnstituir a Empresa Ccntr~lis El~tric~ts Brasileiras S.A -
El.ETROBR/\S c d:·l outras pro\'iU~ncias. Relator: Scn~1dor Otto 
l.ehnwnn. l':lrc~..·c.:r: Dilip~nci;1junh1 ;.lll Pl1dc.:r E\ecutivo. :\provado. 

Nud:1 m:lis lHI\'CIHhl a tratar. Ll Sr. Prcsidl!lll\! cnct!'rru a reunião 
lavmrHhl CLI. r..1arh1 Helena Bucrw Br:nH.JfJ,l, :\ssistt!'ntc. :1 prt:sentc 
at:llJliC, lida c aprnvmla. ser:'! :1ssin:rda pell' Sr. Presidente.:. 
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MISA 

Presidente, 3'·5ecrotário: 

LIDIIANCA DA ARINA 
IDAMAIOIIA 

Li dor 

Petr6nio Portello (ARENA - PI) Henrique de la Racque (ARENA - MA) 

Eurico Rozende 
Vice·Lideres 
Heitor Dias 

19-Vh::e-Presldentls 

José lindasa (ARENA- AM) 4'·5ecrotório: 

Renato Franco (ARENA- PA) 

Helvldio Nunes 
Jas• Sarnoy 
MaHasle6o 

Osires Teixeira 
Paulo Guerra 

Saldanha Derzi 
Virgllia Távora 2~'·Vice·Presidentez 

Amoral Peixoto (MDB- RJ) 

Suplentes de Secretório, 

LIDIIANCA DO MDI 
I DA AfiNOIIA 

li dor 
l•·Secretatio' 

Mendes Conale (ARENA- MT) 

29·Secretórioz 

Mauro Benevides (MD6- CE) 

Altevir leal (ARENA - AC) 

Ruy Carneiro (MDB- PB) 

Ola ir Becker (ARENA- SC) 

Braga Junior (ARENA - AM) 

Franca Montara 
Vico·llderes 

Roberto Saturnino 
Itamar Franco 
Gilvan Rocha 

Lázaro Barboz:a 
Oanton Jobim 

COMISSOIS 

Diretorz JosO Soares de Oliveira Filho 

Locah Ancnco 11- Térreo 

Telefoneso 23·6244 e 25·8505- Ramais 193 e 257 

A) SIIYIÇO DI COMIIIOU 'IIMANINTU 

Chefe, Cláudio Carlos Rodrigues Costa 

Local, Anexo 11- Térreo 

Telefoneo 25·8505- Ramais301 e 313 

COMIIIAO DI AOIICULTUIA- (CAl 
(7 membros) 

Titular•• 

1. Otair Becker 

2. Benedito Ferreira 

3. lfallvio Coelho 

4. Paulo Guerra 

S. Vasconcelos Torres 

1, Age no r Mario 

2, Roberto Saturnlno 

COMPOSIÇÃO 

Prealdonto: Agonor Maria 

Vico·Presidonto, Otalr Becker 

luplenteo 
ARENA 

1. Dlnorte Mariz 

2. Saldanha Derzl 

3. MaHosle6a 

MOS 

1. Adalberto Sena 

2. Eveldslo VIeira 

Auistonto, Clóudlo Carlos Rodrigues Costa- Ramal301 ou 313 

Reuniões r Quartas-feiras, às 11:30 horas 

Locah Solo "Rui Barbosa''- AneiCo 11- Ramais 621 o 716 

COMISSlO DI AIIUNTOI IIOIONAIS - (CAl) 
(7 membros) 

Titularei 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Di norte Mariz 
Vice·Presldente: Evandro Carreira 

ARENA 
luplentea 

1. ............. .. 1. Saldanha Derzi 
2. Jarbas Passarinha 2. Jos• Sarney 
3. Oinarte Mariz 
4. Teotónio Vilela 
S. Braga Junior 

1. Agenor Mario 
2. Evandro Carreira 

3. Otalr Becker 

MD6 
1. Evelásio Vieira 
2. Gilvan Rocha 

Assistente: lêdo Ferreiro da Racho- Romal312 
Reuniões: Terças-feiras, às 10:00 horas 
local: Sala "Clóvis Bevilácqua"- AneiCo 11 - Ramal 623 

COMISSlO DI CONSTITUIÇlO I JUSTIÇA - (CCJ) 
(13 membros) 

fltularea 

1. Accioly Filho 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Daniel Krieger 
1•·Vico·Prosidento, Accioly filho 
29-Vice·Presidentez leite Chaves 

ARENA 
Suplente• 

1. Osires Teixeira 
2. Gustavo Capanema 2. Ma"o' le6o 
3. Daniel Krieger 
4. Eurico Rezende 
5. Heitor Dias 
6. Helvidio Nunes 
7. Wilson Gonçalves 
B. ltallvio Coelho 
9. Otto lehmonn 

I. Dirceu Cardoso 
2. Leit11 Chaves 
3. Nelson Carneiro 
4. Paulo Brossard 

MD6 

3, Vasconcelos Torres 
4. Saldanha Derzi 
S. Lenolr Vergas 
6. Arnon de Mello 

1. Franco Montara 
2. Orestes Qu6rcla 

Asshtentez Mcria Hel11na Bueno Brandão - Ramal 305 
Reuniões: Quartas·feiros, Os 10:00 horas 
local: Sala "Clóvis Bevilácqua"- AneiCO 11- Romal623 
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COMISilO DO DIITIITO PIDIIAL - (CDP) 
(11 membros) 

nMarea 

1. Heitor Dias 

2. Paulo Guerra 

3. Cat1ete Pinheiro 

.4. Osires Teixeira 

S. Saldanha Dorzi 

6. Wilson Gonçalves 

7. Virgílio Tóvora 

8. Alexandre Costa 

1. Adolborto Sono 

2. Lózaro Barboza 

3. Ruy Carneiro 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Wilson Gonçalves 

Vice·Presidente: Ruy Carneiro 

Suplente a 
ARENA 

1. Augusto Franco 

2. José Sarnoy 

3. Braga Junior 

4. Al!ovir Leal 

S. luiz Cavalcante 

MDB 

1. Evandro Carreira 

2. Nelson Carneiro 

Assistente: Ronaldo Pacheco do Oliveira - Ramal306 

Reuniões: Quintas-feiras, às 10:00 horas 

local: Sola "Rui Barbosa"- Anexo 11- Ramais 621 e 716 

COMIIIlO DIICONOMIA- (CI) 
(11 membros) 

COMPOSIÇÀO 

P'rosidentez Marcos Freire 

Vico·Prosidonto: Vasconcelos Torres 

ntutarea luplentea 

1. Milton Cobro! 

2. Arnon do Mollo 

3. José Guiomard 

4. luiz Cavalcante 

S. Paulo Guerra 

6. Vasconcelos Torres 

7. Di norte Mariz 

8. Otalr Becker 

1. Franco Montara 

2. Marcos Freire 

3. Roberto Saturnino 

ARENA 

MDB 

1. Cattete Pinheiro 

2. Augusto Franco 

3. José Sarnoy 

4. Domicio Gondim 

.5. Jarbas Passarinhe 

1, Agenor Maria 

2. Orestes Quórcla 

An1Uente1 Daniel Rei1 de Souza - Ramal 67.5 

ReuniOos1 Quartas·feiras, Os 10130 horas 

locoh Sala 1'Rui Barbosa"- AneKo 11- Ramais 621 e 716 

COMISSIO DIIDUCAÇlO I CULTURA- (CIC) 
19 membros) 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: João Colmon 

Vice-Presidente: E'lelósio Vieira 

ntularea luplentea 
ARENA 

1. Tarso Outra 1. HeJ.,Idio Nunes 

2. Gustavo Capanamo 2. Ruy Santos 

3. João Calmon 3. Arnon do Mollo 

4. Otto lekmann 4. Heitor Dias 

S. Jarbas Passarinho 

6. Cattete Pinheiro 

MDB 

I. E.,elasio Vieira 1. Franco Montara 

2. Paulo Bronard 2. Itamar Franca 

3. Adolborto Sono 

A11istente: Cleide Maria B. F. Cruz- Ramal.598 

Reuniões: Quintas-feiras, às 10:00 horas 

Local: Sala 1'Cióvis Bevilácquo1
' -Anexo 11 - Ramal 623 

COMISSlO DI FINANÇAS- (CF) 
( 17 membros) 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Paulo Brossard 

Vice·Presidente: Oomicio Gondim 

ntularea 

I. Teot6nio Vilela 

2. Alexandre Costa 

3. Wilson Gonçal.,es 

4. Oomicio Gondim 

S. Helvidio Nunes 

6. lenoir Vergas 

7. Mattos leão 

B. Ruy Santos 

9. Braga Junior 

10. Tarso Outra 

11. Virgllio Távora 

12. Magalkóos Pinto . 

1. Paulo Bronord 

2. Evelóslo VIeira 

3. Gilvon Rocha 

4, Roberto Saturnino 

S. Ruy Carneiro 

ARENA 

MDB 

Aulstentoz Cóndldo Hippertl- Romal676 

RouniOesz Quintas·foiras, Os 9100 horas 

luplentea 

1, Cottete Pinheiro 

2, Heitor Dias 

3. lourival Baptista 

4, Daniel Krieger 

5. José Guiomord 

6, Jo~é Sarney 

7, Saldanha Oerzi 

1, Oonton Jobim 

2. Dirceu Cardoso 

3. Evandro Carreira 

Local: Sala 11Cióvis Bevilocqua"- AneMO 11- Romal623 
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COMI55.l\0 O~ UGISLAÇlO SOCIAL- (CU) 
(9 membros) 

·:r~·-:J:c:-. l~J 

I. Je~~.f· Freire 
2. Ruy Sento~ 

~~·n,)il Vorgo~ 

·1. Jorbo~ Po~sorinho 

' o. Louri11ol 8apti~to 
6. Mc.io!y Filho 

I. franco Montoro 
o Or,..stw. 01Jerc1n . 
~. N.~l~on Corn~:~iro 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Jeue Freire 
Vice·Pm~icltmtr.1 Ore~tes Quórcio 

Suplontoo 
ARENA 

I. Braga Juniar 
2. Virgilio Tóvaro 
3. Osires Teixeira 
4, Domicio Gondim 

MOS 
I. Lcizaro Borboto 
2. Ruy Carneiro 

;~~~i5t::nlc: Donil."l Ruis dt.• Souza- Romal675 
Rt•un1C:I"~: Qui nttl'•·leiro~. os 11 :00 horcn 
Local: Solo "Ciovi~ Bcvilocqua" ··- Ane)(o 11 - Romol623 

COPi:I5SliO O~ !III' NAS IINIIOIA- (CMI) 
(7 membros) 

Yltuic:oõ"1.1~ 

1. Milton Cabral 
2. Dom1cio Gondim 
3. Arnon de Mello 
4. Luiz Covolconte 
5. Jorbos Pas~orinho 

I. Oircel.l Cordo~o 
2. Itamar Franco 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Jarbos Pouarinho 
Vicc·Presidente: Luiz Cavalcante 

Suplontoo 
ARENA 

1. José Guiomord 
2. Paulo Guerra 
3. Virgílio Tóvora 

MDB 
1. Gilvan Racho 
2. Franco Montara 

As~istentu: Ronoldo Pacheco de Oliveira- Ramol306 
Rcunioes: Ouinto~·feiro~. às 10:30 horas 
local: Solo "Clovis Bevilocqua"- Anexo 11- Ramal623 

Ti1ularu1 

I. HeiY1dio Nunes 
2. Otto Lohmonn 
3. Saldanha Der:i 

I. Donton Jobim 

COMISSlO DI IIDAÇlO- (CI) 
{5 membros) 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Adalberto Sena 
Vice·Presidente: Helv1dio Nunes 

Suplontoo 
ARENA 

1. Virgilio Távora 
2. Arnon de Mello 
3. Jorbas Passarinho 

MDB 
1. Dirceu Cardoso 

2 AdalberTo Sena 

A~sistenfe: Mario Carmen Castro Souza ·- Ramoll34 
Reuni6oss Quintos-feiras, Os 12s00 horas 
local 5CliCI · (lo~l\ Bt•11docqua - Ant•Ko li -Ramal 623 

COMISSlO DIIILAÇOIS IXTIIIOIIS- (CII) 

(lS membro•) 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Magalhães Pinto 

1 ~.Vice·Presidente: Saldanha Cerzi 

2q·Vice·Prcsidente: Nelson Carneiro 

Tltul•••• 
ARENA 

1. Magalhães Pinto 1. Accioly Filho 

2. Alexandre Costa 2. Fausto Castelo-Branco 

3, Virgilio Tavora 3. Helvidio Nunes 

4, JessO Freire 4. Oomicio Gondim 

S. Arnon de Mello 5. Jarbas Panarinho 

6. Saldanha Cerzi 6. Luiz Cavalcante 

7, Jose Sarney 

8. João Calmon 

9. Augusto Franco 

10. Otto Lehmann 

MDB 

1. Oanton Jobim 1. Marcos Freire 

2. Gilvan Rocha 2. Paulo Bronard 

3, Itamar franco 3. Roberto Saturnino 

4, Leite C Moves 

S. Nelson Carneiro 

Assistente: Cãndido Hippertt- Ramal 676 

Reuniões: Cuortas·feiras, as 10:00 horas 

Local: Solo "Rui Barbosa"- Ane~eo /1- Ramais 621 e 716 

Titular•• 

l. Altevir Leal 

2. Ruy Santos 

3. Cattete Pinheiro 

COMISSlO DI SAUDI- (CS) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Ruy Santos 

Vice·Presidente: Altevir Leal 

Suplontoo 
ARENA 

1. Saldanha Oerzi 

2. ltalivio Coelho 

3. Osires Teixeira 
4 Fau~to Costolo·Bronco 

5. Louri..,ol Sopfi\to 

MDB 
1. Adalberto Seno 1. Benjamim Foroh 
2. Gilvon Rocha 2. Ruy Carneiro 

Assht~nt_,1 Ledo Ferreiro do "!acho- Ramol312 

ReuniOei: Quinfai·feiras, 05 t l100 horas 

Local: Solo "Rui Borbo~a"- Ane~eo li - Ramoi~ 621 e 716 
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COMISSAO DISIOUIANÇA NACIONAL- (C5N) 
(7 membros) 

Titularei 

1. Jose Guiomcrd 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Milton Cabral 
Vice·Presidente: Augusto Franco 

Suplenteo 
ARENA 

1. Ale~tondre Costa 
2. Vasconcelos Torres 2. Braga Junior 
3. Virgilio Tc:ivora 
4. Augusto Franco 
5. Milton Cabral 

1. Adalberto Seno 
2, Benjamim Fora h 

MDB 

3. Dinarte Mariz 

1 , Agenor Maria 
2. Dirceu Cardoso 

Assistente: Lêda Ferreiro da Rocha - Ramo/312 
Reuniões: Quartas·feiras, às 9:00 horas 
Local: Sola "Rui Barbosa"- AneKo 11- Ramais 621 e 716 

COM15Sl0 DI SIIYIÇO PUILICO CIVIL- (CIPC) 
(7 membro•) 

Titular•• 

1. lenoir Vergas 
2. Accioly Filho 
3. Augusto Franco 
4. Heitor Dias 
5. ' ' ' " ' ' ' " ' " " 

1. Benjamim Forah 
2. Itamar Franco 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Benjamim Farah 
Vi ce-Presidente: Lena ir Vergas 

ARENA 

MDB 

luplenteo 

1. Alexandre Costa 
2. Gustavo Capanomo 
3, Mottos leão 

1. Donton Jobim 
2. lózaro Borboza 

Assistente: Sónia Andrade Pebcoto- Ramal 307 
Reuniões: Quintas·feiras, as 9:30 horas 
local: Sala "Rui Barbosa"- Anexo 11- Ramais 621 e 716 

COMI5Sl0 DI TIANSPOITIS, COMUNICAÇOIS 
I O liA I "IILICA5 - (CT) 

Titulare• 

1. Alexandre Casto 
2. luiz Cavalcante 
3. Braga Junior 
4. lourival Baptista 
4. Mat1osleõo 

1. Evandro Carreira 
2. Evelásio Vieira 

(7 membros) 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: lourivol Baptista 
Vice·Presidente: Alexandre Costa 

Suplente• 
ARENA 

I. Otto lehmann 
2. Teotõnio Vilela 
3. Wilson Gonçalves 

MDB 
1. Lázaro Barboza 
2. Roberto Saturnino 

Assistente: Ronaldo Pacheco de Oliveira - Ramal 306 
Reuniões: Terças-feiras, âs 10:00 horas 
Local: Sala "Rui Barbosa"- Anexo 11- Ramais 621 e 716 

I) SIIYIÇO DICOMISI015MISTA5,1SPICIAIS 
I DIINQUIIITO 

Coml116e1 Te.,.orárlao 

Chefe: Ruth de Souza Castro 
Local: Anexo 11- Térreo 
Telefone: 25·8505- Roma1303 
1) Comissões Temporárias para Projetas do Congresso Nocional 
2) Comissões Temporárias para Apreciaçóo de Vetos 
3) Comissões Especiais e de Inquérito, e 
4) Comissóo Mista do Projeto de lei Orçamentária (ort. 90 do Regimento 

Comum). 

Assistentes de Comissóes1 Haroldo Pere'1ro Fernandes - Ramal 674; 
Alfeu de Oliveira -Ramal 674; Cleide Maria B. F. Cruz - Ramal 598; 
Mouro Lopes de Sá - Ramal 31 O. 

SERVIÇO DE COMISSOES PERMANENTES 

HORAS 

lO:OO 

.. 
HORAS 

09:00 

10:00 

10:)0 

ll:)O 

1,,·. 

HORÁRIO DAS REUNIOES DAS COMISSOES PERMANENTES DO SENADO FEDERAL 

PARA O ANO DE 1977 

TERÇA S A L A S ASSISTENTE HORAS QUINTA S A L AS ASSISTENTE 

C.T. 
11!1Y BARBOSA RONALDO 
RamalB - 62l e 7l6 

09;00 C.P. CLOVIS BEVILACQUA 
CANDIDO 

Ramal - 623 

C. A. R. CLOVIS BEVIIJCQUA LBDA 
Ramal - 62J 

09;)0 c.s.P.c. RUY BARBOSA SONIA 
Rama1s - 6:?1 e 7l6 

QUARTA S A L A S ASSISTENTE c.s.c. CLOVIS BEVI UCQUA CLEIDE 
lO:OO Ramal - 621 

c.s.N. RUY BAR!lOSA LE!ll. 
RamalB .. 621 e 716 

C.D.P. RUY BARBOSA RONALDO 
Ramau .. 621 • 716 

c.c.J. CLOVIS BEVIIJCQUA MARIA 
Ramal - 62) I!ELRNA 

10;)0 C.M.E. CLOVIS BEVILACQUA RONALDO 
Ramal - 62) 

C,R.E. 11!1Y liAR!lOSA CANDIDO 
RfllllalD - 621 • 7l6 

C.L.S. CLOVIS BEVI LACQUA DANIBL 
ll:OO Rallllll - 621 

c.E. RUY BAR!lOSA DANIEL 
Ranuua - 621 o 7l6 

c.s. RUY BAR!lOSA LEDA 
Rumu1a .. 621 e 716 

C.A. RUY BARBOSA SONIA 
Ramau .. 621 e 7l6 

l2:00 C. R. CLOVIS BEVI LACQUA MARIA 
Rwnal - 62) CARI>IEM 

'\ .. , ' -i\ 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

Seção 11 

ANO XXXII- N9 027 TERÇA-FEIRA, 26 DE ABRIL DE 1977 BRASILIA -DF 

r------CONGRESSO NACIONAL-----r 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55,§ 19, da Constituição, e eu, Petrô
nio Portella, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 008, DE 1977 

Aprova o texto do Decreto-lei n9 1.489, de 25 de novembro de 1976, que concede bene· 
ficios fiscais para construção da ligação ferrovl,ria Belo Horizonte-ltutinga-Volta Re
donda, inclusive Ramal de Sepetiba. 

Artigo único. 1':: aprovado o texto do Decreto-lei n9 1.489, de 25 de novembro de 1976, que concede 
benefícios fiscais para construção da ligação ferroviária Belo Horizonte-Itutinga-Volta Redonda, inclu
sive Ramal de Sepetiba. 

Senado Federal, em 25 de abril de 1977.- Senador Petrônio Portel/a, Presidente. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55,§ (9, da Constituição; e eu, Petrô
nio Portella, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 009, DE 1977 

Aprova o texto do Decreto-lei n9 1.492, de 6 de dezembro de 1976, que dispõe sobre a 
utilização parcial de créditos do Imposto sobre Circulação de Mercadorias na dedução do 
Imposto sobre Produtos Industrializados ou nas modalidades de aproveitamento indicadas 
pelo Ministro da Fazenda. 

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-lei n9 1.492, de 6 de dezembro de 1976, que ''dispõe 
sobre a utilização parcial de créditos do Imposto sobre Circulação de Mercadorias na dedução do Imposto 
sobre Produtos Industrializados ou nas modalidades de aproveitamento indicadas pelo Ministro da Fa
zenda". 

Senado Federal, em 25 de abril de 1977.- Senador Petrônio Portel/a, Presidente. 

~~~~~~----------------~~~------------~--------------·---------~· :~<\:'ii. 
1

;!; ~ 
" \',. .J • I' ,/ 

'.-,' 
., .. · r . 

• 1',. ',';',. 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55,§ 1~. da Constituição, e eu, Petrô
nio Portella, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N~ 010, DE 1977 
Aprova o texto do Decreto-lei n~ 1.491, de I~ de dezembro de 1976, que altera a ali

quota e os limites do benefício fiscal de que tratam os Decretos-leis n•s 1.358, de 12 de 
novembro de 1974, e 1.431, de 5 de dezembro de 1975. 

Artigo único. Fica aprovado o texto do Decreto-lei n• 1.491, de 1~ de dezembro de 1976, que "altera a 
ali quota e os limites do benefício fiscal de que tratam os Decretos-leis n9s 1.358, de 12 de novembro de 1974, 
e 1.431, de 5 de dezembro de 1975". 

Senado Federal, em 25 de abril de 1977.- Senador Petrônio Portel/a, Presidente. 

SENADO FEDERAL 
SUMÁRIO 

1- ATA DA 37•SESSÃO, EM25DEABRILDE 1977 

1.1 -ABERTURA 

I .2- EXPEDIENTE 

1.2.1 - Oflclos do Sr. 1•-Sec:retárlo da Câmara dos Depu
tados 

Encaminhando à re1•isào do Senado autógrafos dos seguintes 
projetas: 

-Projeto de Lci da Cümara n• 16/77 (n' 3.332-A/77, na 
Casa de origem), que altera dispositivos da Lei n• 5.682, de 21 de 
julho de 197 I (Lei Orgânica dos Partidos Políticos). 

- Projeto de Lei da Cümara n• I 7/77 (n• 3.333-A/77, na 
Casa de origem), que amplia o número de membros dos dirc
tórios municipais dos partidos políticos. 

-Projeto de Lei da Cümara n• I 8/77 (n• 379-B/75, na Ca
sa de origem), que incorpora ao património da Casa dos Artistas 
os direitos autorais havidos com o falecimento do cantor Evaldo 
Bntga, ~:determina outras providências. 

-Projeto de Decreto Legislativo n• 5/77 (n• 81-A/77, na 
Cümara dos Deputados), que aprova as contas da Petróleo Brasi
leiro S.A. - PETROBRÃS, e de suas subsidiárias, relativas ao 
exercicio de I 974. 

-Projeto de Decreto Legislativo n• 6/77 (n• 84-B/77, na 
Cümara dos Deputados), que aprova o texto do Acordo para Uti· 
lizucão de Estações Costeiras e de Navios na Região Amazônica, 
assinado entre a República Federativa do Brasil c a República do 
Peru, a bordo do navio da Armada Peruana "Ucayali", fundea
do no rio Amazonas (Solimões), na linha de fronteira brasileiro
peruana, em 5 de novembro de 1976. 

1.2.2 - Pareceres 

Rc'fi•rt'lllt'.f às se{:tlinte!i matérias: 

-Projeto de Lei da Câmara n• 99/76 (n• 2.554/76, na Casa 
de origem), que dispõe sobre consignações cm folha de paga
mento de servidores civis, ati vos c inativos da Administração Fe
deral di reta c das autarquias federais, c dá outras providências. 

-Projeto de Lei do Senado n• 137 f75, que acrescenta pará
grafo único ao artigo 99, da Lei n• 5.682, de 21 de julho de 1971 
- Lei Orgilnica dos Partidos Polfticos. 

1.2.3 - Requerimentos 

N1• Kl/77, de autoria do Sr. Senador Daniel Kriegcr, solici
tanUo tc:nham trurn itaçi1o cm conjunto us seguintes matérias: Pro
jeto de Lei da C:imara n• 9/69: Projeto de Lei da Cümara 
11'' 16/70: Oficio n'' JOf70: Projeto de Lei do Senado n•s 64/65: 

50/73: 76/73: 77f73: 79/73: 68/74:94/74: 137/74: e Projeto de 
Lei da Câmara n• I 0/75: c Projetes de Lei do Senado n•s 43, 
76/75 c li /77. 

N• 82/77. de autoria do Sr. Senador Daniel Kriegcr, solici
tando tenham tramitação cm conjunto os Projetes de Lei do 
Senado n•s 104, de 1973: 19/74: 48/74: e 83 e 44/75. 

1.2.4- Discursos do Expediente 

SENA DOR JOSE LINDOSO - Homenagem póstuma a 
Cosme Ferreira Filho. 

SENADOR BENEDITO FERREIRA - Indissolubilidade 
do mutrimônio. Solução, dentro dos preceitos cristãos, aos pro
blemas que anigem à familia brasileira. 

1.3- ORDEM DO DIA 

-Requerimento n• 46/77, do Sr. Senador Braga Junior, 
solicitando a transcrição, nos Anais do Senado Federal, do dis
curso proferido pelo Senhor Presidente da República, General 
Ernesto Geisel, por ocasião de sua visita a Palmeira das Missões, 
Estado do Rio Grande do Sul. Aprovado. 

-Redução nnal do Projeto de Resolução n• 102/76, que 
suspende, em parte, por inconstitucionalidade, a execução do 
art. 16 do Decreto-lei n• 668, de 3 de julho de 1969. Aprovada. À 
promulgação. 

-Redução nnal do Projeto de Resolução n• 105/76, que 
suspende, por inconstitucionalidade, expressões que menciona, 
constantes do par:ígrafo único do art. 34 e do § 2• do art. 36, 
ambos do Decreto-lei n• 167, de 14 de fc•erciro de 1967, do 
Estado de São Paulo, Aprovada, À promulgação. 

1.4- DISCURSOS APÓS A ORDEM DO DIA 

SENADOR MAURO BENEVIDES- Considerações sobre 
o atual quadro politico-institucional do Pais. Convocação de 
usscmblêiu constituinte com vista à normalidade política da 
nação brasilt:ira. 

1.5- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRÓXI
MA SESSÃO. ENCERRAMENTO. 

2- CONSULTORIA-GERAL 

- l'areccr n• 29, de 1977. 

3- MESA DIRETORA 

4- LIDERES E VI CE-LIDERES DE PARTIDOS 

S- COMPOSIÇÃO DAS COMISSOES I'ERMANEN
TES 

'-·---------........-----------------..,--------~-
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ATA DA37•SESSÃO,EM 25DEABRILDE 1977 
3• Sessão Legislativa Ordinária, da 8• Legislatura 

PRESIDtNCIA DO SR. PETRÚNIO PORTELLA 

;IS 1-1 HORAS li JO MINUTOS. ACHAM-SE PRESENTES 
OS SRS. SENA IJORiiS: 

Adalberto Sena- Altevir Leal- Braga Junior- José Lindoso 
- Cattetc Pinheiro- Jarbas Passarinho- Renato Franco - Ale· 
xandre Costa- Henrique de La Rocquc- José Sarncy- Helvídio 
Nunes- Pctrõnio l)ortdla- Mauro Bencvides- Agenor Maria
Milton Cabral·- Ruy Carneiro- Luiz Cavalcante- Teotônio Vile
la - Ruv Santos - Itamar Franco - Magalhães Pinto - Otto 
Lehmann.- Benedito Ferreira- Lázaro Barboza -ltalívio Coelho 
- Mcmles Cana lo- Saldanha Derzi- Evclásio Vieira- Daniel 
K ricgcr- Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portclla) -A lista de presen
ça acusa o comparecimento de 30 Srs. Senadores, Havendo número 
regim~:ntal, declaro aberta a sessUo. 

O Sr. 1<'-Secrctário vai proceder à leitura do Expediente. 

IÔ lido.o seguinte 

EXPEDIENTE 

O FI CIOS 
Do Sr. IP-Secrerário da Câmara dos Deputados, encaminhando à 

rt•visào do Senado autâgrafos dos seguinres projetas: 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA N• 16, DE 1977 
(n• 3.332-A/77, na Casa de orlaem) 

Altera dispositivos da Lei n' !.682, de 21 de julho de 1971 
(Lei Orgânica dos Partidos Políticos), 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I• Os art. 6), 64,65 e 66 da Lei n• 5.682, de 21 de julho de 

1971 -Lei Orgünica dos Partidas Políticos, passam a vigorar com a 
seguinte redaçào: 

"Art. 6). A nliação partidária far-sc-á em fichas padro· 
nizad:JS, fornecidas pela Justiça Eleitoral. 

~ I'' A ficha de nliacãa será preenchida c assinada pelo 
!!leitor, t!m três vias. 

* 21) O processo poderá abranger mais de um pedi
do, quando conterá relação nominal acompanhada das fichas 
corrcspondc:ntcs. 

Art. 64. O cidadão nliar-se·á no Diretório do Municí-• 
pio em que for eleitor. 

~ 1° lncxistinda Diretório Municipal, o interessado fi. 
liar-sc·il na Comissiia Provisória a que se refere o§ I• do art. 
59 ou na respectivo Dirctória Regional. 

§ 2' Qualquer eleitor filiado ao Partido poderá impug
nar pedido de filiação partidária, no prazo de tri:s dias da 
data da preenchimento da licha, assegurando-se ao impugna· 
do igual pruzo para contcstm. 

~ 31~ Esgotado o prazo pnra contc::stuçi'io, a Comissão 
Ext:cutiva dccidirú dentro dt! cinco dias. 

s 4<' Da decisiio dencgatória de filiação, que será sem· 
pre motivada, c~abc recurso dirc::to à Comissão Executiva 
Regional, u ser intc::rposto dentro de três dias, salvo na segun
da hipótese do§ I'~, ,quando cabcrú recurso, no mesmo prazo, 
ta Comissão Executiva Nacional. 

* 511 Deferida a lillaçiío, a Comissão Executivu enviará, 
dentro de três di<as. as lichas :) Justiça Eleitoral, que, após 
con feriwJas I! autenticú-Jas, H rquivarú a primeira via; devolve
r[!, no mesmo prazo, a segunda, :) Comissão Executiva 
Municiral ~.: cntrcgarú a terceira ao liliado, 

*(li' Cnnsidcr:ar·sc-:1 dl!fcrida a filiação, caso n Comissi\o 
E~ccutiva nftn SI! rrnnuncil! dentro do prazo referido no§ 311, 

§ 1• Na hipótese do § 1•, a ficha de filiação partidâria 
será· enviada ao Tribunal Regional Eleitoral, para os fins de 
que trata o§ S• deste artigo. 

§ 8• Onde inexistir Dirctório Municipal, a primeira via 
da ficha ficará arquivada no cartório da Zona Eleitoral do 
filiado e a segunda será devolvida à Comissão Executiva 
Regional, que a transferirâ à Comissão Provisória Municipal. 

Art. 65. O pedido poderá, a critério exclusivo do in· 
tcressada, ser apresentada ao Juiz Eleitoral, que dctcrminarâ. 
no mesmo dia, sua remessa à Comissão Executiva ou à 
Comissão Provisória do Município, mediante recibo no 
processo, que ficará arquivado cm cartório. 

§ 1• Vaga a Zona Eleitoral, ou ausente o Juiz, a provi· 
dência a que se refere este artigo poderá ser requerida ao 
Escrivão Eleitoral, que certificará a data da apresentação do 
pedido e diligenciará sua entrega, nu mesmo dia, à Comissão 
Executiva ou à Comissão Provisória do Município, sob reci
bo nos autos. 

~ 2• Requerida a filiação ao Juízo Eleitoral, uma das vias 
da ficha será remetida à Comissão Executiva ou à Comissão 
Provisória do Município, e as duas restantes permanecerão 
t:m cartório. 

§ 3• De seu despacho ao pedido de filiação, a Comissão 
Executiva ou a Comissão Provisória do Município fará 
imediata com unicaçào ao Juizo Eleitoral. 

§ 4• Recebida a comunicação de deferimento do pedido, 
o Juízo Eleitoral providenciará a entrega de uma das fichas 
ao requerente e manterá a outra arquivada em cartório. 

§ 5• Decorrido a prazo previsto no § 3• do artigo ante· 
rior, sem a comunicação a que se rt:fere o §.311 deste, o Juiz 
Eleitoral declarará deferido o pedido. 

§ 6• Deferida a filiação na forma do pai:\grafo anterior, 
o Juízo Eleitoral entregar:\ ao requerente uma das fichas cm 
seu poder, manterá a outra arquivada em cartório c comuni· 
curá sua decisão à Comissão Executiva ou à Comissão Pro· 
visória do Município, que fará na ficha em seu poder a anota· 
cão adequada. 

Art. 66. Ao receber as fichas de filiação, o Escrivão Elci· 
torai tomará as sc::guintes providências: 

I- verificará a autencidadc dos dados delas constantes; 
11 -submetê-las·á, em caso de verificação da rcgulari· 

dade, ao visto do Juiz Eleitoral, para os efeitos mencionados 
no§ 5• do art. 64; e 

III- anotará, no fichário geral dos eleitores da Zona. a 
data da filiação c a sigla da Partido." 

Art. 2• Esta lei entrará cm vigor na data da sua publicação. 
Art. 3• Revogam-se as disposições cm contrârio. 

LEGISLA Ç t1 O CITA D,J 

LEI N• 5.682, DE 21 DE JULHO DE 1971 

Lei Orsinlca dos Partidos Politico• 

TITULO IV 
Dos Órgiios dos Partidos 

CAPITULO 11 
Das Convençil<s e Dos Dlretórlos dos Partidos 

Art. 59. Para os Estudos, onde não houver Dirctório Rcgionul 
organizudo,n Comissi'io Ex.çcutiva do Dirl!tório Nacional dcsi~nnrá 
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uma Comissão Provisória, constituída de 7 (sete) membros, presidida 
por um deles, indicado no ato de designação, que se incumbirá, com 
a competência de Dirctório c de Comissão Executiva Regional, de 
organizar e dirigir, dentro de 60 (sessenta) dias, a Convenção 
Regional. 

* I• Onde não houver Dirctório Municipal organizado, a 
Comissão Executiva RVgional designará uma Comissão Provisória 
de 5 (cinco) membros, eleitores do Município, sendo um deles o pre
sidente, a qual se incumbirá de organizar c dirigir a Convenção, 
dentro de 30 (trinta) dias, e exercerá as atribuições de Diretório c de 
Comissão Executiva locais. 

TITULO V 

Da Flllaçio Partld6rla 

Art. 63. A filiação partidária far-se-á em fichas padronizadas, 
fornecidas pela Justiça Eleitoral. 

Art. 64. O cidadão inscrever-se·â no Diretório do Município 
em que for eleitor. 

Parágrafo único. Não existindo Diretório Municipal, o in· 
teressado inscrever-so-á no Dirctório Regional ou junto à Comissão 
Provisória a que se refere o§ I• do art. 59. 

Art. 65. A ficha de filiação será preenchida e assinada pelo elei
tor, cm 3 (três) vias. 

* I• Qualquer eleitor, filiado ao partido poderá impugnar pe· 
dido de filiação partidária, no prazo de 3 (três) dias da data do 
preenchimento da ficha, assegurando-se ao impugnado igual prazo, 
pura contestar. 

§ 2• Esgotado o prazo para contestação, a Comissão Executiva 
decidirá dentro de 5 (cinco) dias. 

§ 3• Da decisão dcncgatória de filiação, que será sempre mo
tivada, cabe recurso dircto à Comissão Executiva Regional, a ser 
interposto dentro de 3 (três) dias, salvo na primeira hipótese do pará· 
grafo único do artigo anterior, quando caberá recurso, no mesmo 
prazo, à Comissão Executiva Nacional. 

§ 4• Deferida a filiação, a Comissão Executiva enviará, dentro 
de 3 (três) dias, as fichas à Justiça Eleitoral que, após conferi-las c 
autenticá-las, arquivará a primeira via, devolverá, no mesmo prazo, 
a segunda à Comissão Executiva Municipal, e entregará a terceira ao 
filiado. 

§ 5• Considerar-so-á deferida a filiação, caso a Comissão 
Executiva não se pronuncie dentro do prazo referido no§ 2• 

§ 6• Na hipótese do parágrafo único do artigo anterior, a ficha 
de filiação partidária será enviada ao Tribunal Regional Eleitoral, 
para os fins de que trata o§ 4• deste artigo. 

§ 7• Onde incxistir Diretório Municipal, a primeira via de ficha 
ficará arquivada no cartório da Zona, Eleitoral do filiado, e a segun
da será devolvida à Comissão Executiva Regional, que a transferir~\ à 
Comissão Provisória Municipal. 

(À Comissão de Constituição e Justiça.) 

PROJETO DE LEI DA CÀMARA N• 17, DE 1977 
(N• 3.333/77, na Casa de orlaem) 

Amplia o número de membros dos dlret6rlos municipal• 
dos partidos polith:os. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I• O item I do art. 55 da Lei n• 5.682, de 21 de julho de 

1971 -Lei Orgânica dos Partidos Políticos, passa a vigorar com a se
guinte rcdaçiio: 

"Art. 55 ....................................... . 
I· O Diretório Municipal, de 9 a 31 membros." 

Art. 2• Esta lei entrará cm vigor nu da tu da suu publicaçilo. 
Art. 3• Revogum-se as disposições em contrário. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEIN• 5.682,DE21 DEJULHODE1971 

Lei Orainlca dos Partidos Políticos 

TITULO IV 

Dos O raios dos Partidos 

CAPITULO II 

Das Convençiies e Dos Dlret6rlos dos Partidos 

.Art: 55. Os. Dir~tórios eleitos pelas Convenções Municipais, 
Reg10nms c NacJonaJs, de acordo com esta Lei, se constituirão 
incluído o Líder: ' 

I- o Dirctório Municipal, de 9 (nove) a 21 (vinte c um) mem
bros; 

11- o Dirctório Regional, de 21 (vinte e um) a 31 (trinta c um) 
membros; 

III- o Dirctório Nacional, de 31 (trinta c um) a 51 (cinqUenta c 
um) membros. 

. § 19 No Diretório Nacional haverá, pelo menos, um membro 
elcllo de cada scção partidária regional. 

§ 2• Na constituição dos seus Dirctórios, os Partidos Políticos 
deverão procurar, quanto possível, a participação das categorias 
profissionais. 
. § 3• Os Dirctórios Regionais c Nacionais fixarão, 60 (sessenta) 

dJas antes das respectivas Convenções, o número de seus futuros 
membros, observado o disposto neste artigo. 
. § 4• Os Dirctórios Regionais fixarão, atí: 45 (quarenta c cinco) 

d1as untes das Convenções Municipais, o número de membros dos 
Dirctórios Municipais, comunicando, imediatamente, a estes c à Jus
tiça Eleitoral a sua deliberação. 

LEI N• 6.217, DE 30 DE JUNHO DE 1975 

Introduz alterações no art. 18 e no Item 11 do art, SS da Lei 
n' S.68l, de 21 de julho de 1971 (Lei Orainlca doa Partido• 
Politlcos.) 

O Presidente da República: 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta c cu sanciono a 

seguinte Lei: 
Art. I• O artigo 28 da Lei n• 5.682, de 21 de julho de 1971 (Lei 

Orgánicu dos Partidos Políticos, alterado pela Lei n• 6.196, de 19 de 
dezembro de 1974, passa a vigorar com a seguinte redução: 

"Art. 28. As Convenções Municipais, Regionais c 
Nacionais, para a eleição dos Dirctórios Municipais, 
Regionais e Nacionais dos Partidos Políticos, rcalizar-sc-ilo, 
respectivamente, no segundo domingo de julho, no quarto 
domingo de agosto c no terceiro domingo de setembro dos 
anos de unidade final ímpar." 

Art. 2• O item 11, do urtigo 55, da Lei n• 5.682, de 21 de julho de 
1971, passa a vigorar com a seguinte redaçilo: 

"Art. 55 ........................................ . 

li -O Diretório Regional, de 21 (vinte c um) a 45 (quarenta c 
cinco) membros." 
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Art. 3• Esta Lei entrará cm vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 30 de junho de 1975; 154• da Independência e 87• da 
República.- ERNESTO GEISEL- Armando Falcio. 

LEI N•6.234, DE5 DE SFTEMBRO DE 1975 
D' no•a redaçio ao Item III e ao I 3• do art11o !5 da Lei 

n' 5.682, de 21 de julho de 1971 (Lei Oflinlea dos Partidos 
Polltlcoo). 

O Presidente da República: 
Faço saber que o Congresso Nac1onal decreta e cu sanciono a 

seguinte Lei: 
Art. I• O item lll e o§ 3• do artigo 55 da Lei n• 5.682, de 21 de 

julho de 1971 - Lei Orgânica dos Partidos Politicas- passam a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 55 ............................... , .. ,, ... .. 

III - O Diretório Nacional, de 71 (setenta e um) 

membros. 

• • • • • • • • • o ••••••• " •••• o ' •• o ••• o ••••••• o •••••••• 

~ 3• Os Diretórios Regionais fixarão, até 45 (quarenta e cinco) 
dias antes das respectivas Convenções, número de seus futuros 
membros, observado o disposto no item II deste artigo." 

Art. 2• Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 5 de setembro de 1975; 154• da Independência e 87• da 
República, ERNESTO GEISEL- Armando Falcio. 

À Comissão de Constituição e Justiça. 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA N• 18, DE 1977 
(n• 379-B/75, na Caaa de orl1em) 

liu:orpora ao patrlm6alo da Caaa dos Artistas os direitos 
autorais ha•ldos com o falecimento do eantor E•aldo Brqa,. e 
determina outno pro•ldindaa. 

O Congresso Nacional decreta: 

Ar!. I• São incorporados ao patrimônio da Casa dos Artistas, 
com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, 
todos os direitos autorais e de interpretação deixados pelo cantor 
popular Evaldo Braga. 

Art. 2• Fica a Casa dos Artistas investida dos direitos c 
conseqUentes poderes para proceder, junto às entidades públicas c 
particulares, à incorporação dos bens a que se refere o artigo 
precedente, e autorizada a praticar todos os a tos que se fizerem neccs· 
sários à co)lcretizaçào do estabelecido nesta lei. 

Art. 3• Os efeitos da presente lei cessarão se herdeiros ou succs· 
sares do çantor Evaldo Braga se habilitarem, na forma da lei, aos 
direitos autorais e de interpretação de sua produção artistica. 

Art. 4• Esta lei entrará cm vigor na data da sua publicação. 
Art. 5• Revogam-se as disposições em contrArio. 

As Comissões de Constltuiçélo e Justiça, de Educação e 
C11i111ra e de Finanças. 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N• !, DE 1977 
(n• 81·A/77, n1 Clman dos Deputados) 

Aprova ao contas da Petróloa Braallelro SA -
PETROBRÁS- e de ouu ouboldl6rlao, relatlna ao exercfclo 
de 1974. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I• São aprovadas as contas prestadas pela Petróleo 

Brasileiro SA - PETROBRÁS - e de suas subsidiArias Petrobrás 
Química SA - PETROQUISA, Petrobrás Distribuidora SA e 
Pctrobrlos lnicrnacionnl SA- BRASPETRO, relativas ao exerclcio 

'fI 
/. /' 

,. 

de 1974, de conformidade com o parágrafo único do art. 32 da Lei n• 
2.004, de 3 de outubro de 1953, e do Decreto n• 61.981, de 28 de 
dezembro de 1967, ressalvadas as responsabilidades por contas ou 
valorc:s que eventualmente venham a ser apuradas junto a responsá
veis, ordenadores de despesas e gestores de fundos. 

Art. 2• Este decroto legislativo entrará cm vigor nu data de sua 
publicação 

Art. 3• Revogam-se as disposições em contrário. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N• 2.004, DE 3 DE OUTUBRO DE 1953 

Dlopõe sobre a Politica Nacional do Petróleo e define ao 
atribuições do Conselho Nacional do Petróleo, lnotltul a Socie
dade por Açae. Petróleo Braollelro Sociedade An6nlma, e d' 
outra• pro•ldênclu. 

Art. 32. A PETRO BRÁS e as sociedades dela subsidiárias 
enviarão ao Tribunal de Contas, até 31 de março de cada ano, as con
tas gerais da Sodcdade, relativas ao exercício anterior, as quais serão 
por aquele remetidas à Câmara dos Deputados e Senado Federal . 

Parágrafo único. O Tribunal de Contas limitar·se·á a emitir 
parecer sobre as contas que lhe forem enviadas. E o Congresso Na· 
cional, depois de tomar conhecimento das mesmas sem julgá-las c do 
parecer do Tribunal, adotará, por qualquer de suas Casas, quanto ao 
assunto, as medidas que a sua ação fiscalizadora entender conve· 
nientcs. 

DECRETO N• 61.981, DE 28 DE DEZEMBRO DE !967 

Eotabelece condlçae. para expanlio do parque petroqufml
co no Palo, e autoriza a crlaçio da sociedade aubsldl6rla da 
Petróleo Braollelro S.A. - PETROBRÁS, nos termoo da Lei 
n• 2.004, de 3 de outubro de 1953, com esse me,mo objetiYo, 

O Presidente da República, no uso das atribuições que lhe confe· 
re o artigo 83, item II, da Constituição 

Considerando que a indústria petroquímica não constitui mono· 
pólio da União e que o Governo não pode descurar-se, nos dias de 
hoje, do desenvolvimento do parque industrial petroquímica, no 
País, quer pela iniciativa privada, quer pela Petróleo Brasileiro S.A. 
- PETROBRÃS. 

Considerando a sua importância c significação, por ser um dos 
setores da atividadc económica de maior efeito multiplicador do pro· 
gresso de oportunidade de trabalho no mercado interno, o qual afere· 
ce as melhores condições e estímulos a esse evento, em toda a Améri· 
cu Latina; 

· Considerando que pura expansão do parque pctroquímico, em 
larga escala, deve o Governo dar segurança na obtenção de matérias
primas por preços estáveis e competitivos no mercado internacional, 
c que este objetivo só pode ser alcançado através de medidas que csti· 
mulem a produção interna com a conseqUente economia de divisas 
para o País; 

Considerando a necessidade de estimular adequada integração 
entre o setor privado e o setor público no planejamento e diversifica· 
ção das atividades da indústria petroqulmica no Pais, devendo o po· 
der público incenti~ar a captação de recursos, no mercado de capi· 
tais c promover a associação da PETROBRÃS com a iniciativa pri· 
v ada nessa atividude; 

Considerando que a Petróleo Brasileiro S.A.- PETROBRÃS, 
sendo possuidora da quase totalidade da capacidade de produçuo do 
parque de refinuçuo de petróleo no Pais, e de crescentes reservas de 
gás natural dos campos de petróleo. detém decisivo percentual das 
matérias-primas essenciais à petroqulmica, cabendo-lhe, portanto, 
possibilitar aquela integração; 

Considerando a necessidade de regulamentar dispositivos do 
Decreto-lei nY 61, de 21 de novembro de 1966, que concedem est!mu· 
los para o desenvolvimento da indústrin petroquímica: 
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Considerando, finalmente, as disposições da Lei n• 2.004, de 3 
de outubro de 1953, decreta: 

An. 1• Entende-se por indústria petroquímica o ramo da 
indústria química que tem origem no aproveitamento do gâs natural 
e dos produtos c subprodutos oriundos do gás natural e do petróleo 
de poço, ou do óleo de xisto cuja finalidade preclpua seja a obtenção 
c a industrialização de produtos petroquímicos. 

Art. 2• Caberá ao Conselho Nacional de Petróleo deferir Titu
las de Autorização, para a instalação no País das indústrias pctroquí
micas que se proponham à transformação do gás natural, 
transformação das mati:rias-pri mas oriundas do gás natural, do 
petróleo e do óleo do xisto (naftas e gasóleos, gases residuais e resí
duos de petróleo), tendo em vista a obtenção e a industrialização de 
produtos pctroquímicos inclusive dos seguintes produtos básicos: 

- cteno (etileno), propcno (propileno), butenos (butilenos) e 
etino (acetileno), benzeno, tolueno xilenos (orto, meta c para-xileno) 
naftaleno, hidrogênio e misturas de hidrogênio e monóxido de carbo
no (gás síntese), 

§ I• As empresas para se habilitarem ao "Título de Autoriza. 
çilo" deverilo instruir os seus pedidos com os seguintes documentos e 
informações: 

a) prova dos atos constitutivos da sociedade, bem como de seu 
arquivamento no Registro do Comércio; 

b) apresentação do projeto que deverá incluir: 
-local das instalações e área ocupada ou a ser ocupada; 
- cronograma de execução: 
-descrição do processamento e das instalações, fluxograma de 

processamento, planta baixa das instalações e consumo estimado de 
água, vapor e energia elétrica~ 

c) quantidade, especificações e previsão do atendimento de 
matérias-primas utilizadas, bem como produtos a serem fabricados: 

d) estudo econômico do empreendimento consistindo de inves
timento fixo, cálculo de custo de produção industrial e estudo do 
mercado. 

§ 2• Os projetas de instalação e ampliação das indústrias 
petroquímicas só obterão aprovação se contiverem os cuidados 
necessários para que se red~za ao mlnimo tecnicamente inevitável à 
produção, pelas mesmas indústrias, de derivados sob regime de 
monopólio da União. 

§ 3• O Conselho Nacional do Petróleo dicidirã previamente 
sob ~s destinos dos produtos e subprodutos das operações indus
triais petroquímicas, sem possibilidade de consumo cm indústria 
química e que possam ser incorporados aos derivados do petróleo 
cuja produção esteja compreendida na esfera do monopólio estatal. 

Art. 3• O Conselho Nacional de Petróleo fiscalizará a 
execução do projeto, nos termos da autorização outorgada, e 
qualquer modificação do mesmo ficará sujeita à sua prévia aprova
ção. 

Art. 4• As indústrias petroquímicas, legalmente habilitadas a 
operar no País, ficam autorizadas a adquirir junto ao parque do refi· 
no nacional, ou de outrus indústrius, os quantitativos de matérias-pri
m:Js de que necessitarem para suas operações, nos limites das quanti
dades referidas em seus projetas ou ainda nos das ampliações dessas 
indústrias petroquímicas deferidas pelo Conselho Nacional de Petró
leo. 

Art. 51• O Conselho Nacional de Petróleo, com base nos proje
tes das indú~trias pctroqufmicas legalmente habilitadas a operar no 
País, definirá as matérias-primas, seus derivados c subprodutos e 
rcspcctivus quantidades que gozuriio dos benefícios concedidos pelo 
art. 10, do Decreto-lei n• 61, de 21 de novembro de 1966, 

Art. 6• Compete ao Conselho Nacional de Petróleo superinten
der o abastecimento nacional de matérias-primas e produtos básicos 
definidos no artigo 2Y deste Decreto, pura ns indústrias pctroqufmi
cw; podendo lhar, pura tanto, preços pum as mutérius-primus cm 
condiçt1cs competitivas com o mercado internacional, cstubclcccndo 
normas dl! controle e liscalizaçüo da produçiio c do consumo c 

podendo autorizar importações e exportações das referidas matérias
primas. 

Art. 7• Os produtos c subprodutos do petróleo, sujeitos ao 
monopólio da União, resultantes das operações industriais petroqul
micas, serão devolvidos à refinaria de origem da matéria-prima pelo 
preço desta por unidade de peso, admitindo-se um acréscimo de no 
máximo 20% (vinte por cento), para os produtos que a critério do 
Conselho Nacional de Petróleo justifiquem melhoria de preço. 

Art. 8• Fica a Petróleo Brasileiro S.A. -· PETROBRÁS -
autorizada a constituir, no prazo de 90 (noventa) dias, da data da 
publicação deste Decreto, e nos termos da Lei n• 2.004, de 3 de outu
bro dd953, uma subsidiária sob a Forma de sociedade oor aéõcs, de 
economia mista, com a denominação de PETROBRAS QUI MICA 
S.A.- PETROQUISA,tendo por objeto o exerclcio de atividade da 
indústria petroquímica. 

Parágrafo único. São extensivos à sociedade a ser organizada 
nos termos do caput deste artigo os mesmos favorest prerrogativas, 
isenções c benefícios outorgados à Petróleo Brasileiro S.A. -
PETROBRÃS- pela legislação vigente. 

Art. 9• O capital da subsidiária será integralizado: 

a) pela PETROBRÃS, com a versão de bens e direitos que 
possui, aplicados na ind~stria petroquímica e por subscrição em 
dinheiro; 

b) por subscrição particular ou pública, reservada a condição 
de acionista às pessoas físicas e jurldicas a que alude o Art. 18 da Lei 
n• 2.004, já referida. 

Parágrafo único. As ações representativas do capital social 
serão nominativas, ordinárias e preferenciais, estas sem direito a 
voto e inconversíveis cm ações ordinârias. 

Art. 10. As proposições a serem levadas à apreciação da 
assembléia de acionistas ,da Pctróelo Brasileiro S.A. 
PETROBRÁS, para constituição da sociedade subsidiâria, inclusive 
estatutos e avaliação de bens e direitos a serem transferidos da 
PETROBRÃS serão previamente submetidos à homologação do 
Conselho Nacional de Petróleo, nos termos do Art. 39 da Lei n• 
2.004, de 3 de outubro de 1953. 

§ I• Caberá ao Conselho de Administração da PETROBRÁS 
especificar os bens c direitos que serão transferidos para a sociedade 
subsidiária c aprovar a avaliação dos mesmos. 

§ 2• Caberá, igualmente, ao Conselho de Administração da 
PETROBRÁS uprovar o projeto dos estatutos sociais c indicar o 
representante da PETROBRÃS nos ates constitutivos da sociedade 
subsidiária. 

Art. li. As transferências de ações ou subscrições de aumento 
de c:~pital pelas pessoas físicas ou jurídicas niio poderão, em hipótese 
alguma, importar cm reduzir a menos de 51% (cinqUenta e um por 
cento) as ações com direito a voto de propriedade da PETROBRÁS 
c" participação desta no capital da sociedade subsidiária. 

Art. 12. Poderá a subsidiária criada nos termos deste Decreto, 
mediante autorizaçíio de sua assembléia de acionistas, cm cada caso, 
associar-se a outras pessoas jurldicas de direito privado brasileiras 
ou estrungciras, paru o desempenho de atividades idênticas, 
complementares, correlatas ou ufins. 

Parágrafo único. Não se aplicam às associações constituldas 
nos termos do caput deste urtigo as disposições dos artigos 18 c 39 da 
Lei n• 2.004, de 3 de outubro de 1953 e artigos 8•, parágrafo único, 9• 
e II deste Decreto. 

Art. 13, Este Decreto entrará cm vigor na dnta da sua publica
ção, rcvogudas us disposições cm contrário. 

Brasília, 28 de dezembro de 1967; 146• da lndcpcndônciu e 79• 
da Rcpú blica. -A. Costa e Sll•a- Jo!MI Costa Canlcantl. 

( ,],, Cmm:wie.1· de Conrt/111/çdo e J11.ftiça e de Finanças.) 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N•6, DE 1977 
(N• 84·8/77, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o texto do Acordo para Utilização de Estações 
Costeiras e de Navios na Regido Amazônlca, assinado entre a 
República Federativa do Brasil e a República do Peru, a bordo' 
do navio da Armada Peruana, Uc"yali, rundeado no Rio Ama· 
zonas (Solimões), na linha de rrontelra bra•llelro-peruana, em 
5 de novembro de 1976. 

O Congresso Nmion"l decreta: 

Art. 1• Ê aprovado o texto do Acordo para Utilização de Es· 
taçõcs Costeiras c de Navios na Rcgiiio Amazõnica, assinado entre a 
República Federativa do Brasil e a República do Peru, a bordo do 
navio da Armada Peruana, Ucayall, fundeado no Rio Amazonas 
(Solimões), na linha de fronteira brasileiro-peruana, em 5 de nevem· 
bro de 1976. 

Art. 2• Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data da 
su" publicação. 

MENSAGEM N• 360, DE 1976 

Excelentíssimos Senhores membros do Congresso Nacional: 
De conformidade com o disposto no art. 44, inciso I, da Cons

tituição Federal, tenho a honra de submeter à elevada consideração 
de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do 
Senhor Ministro de Estado das Relações Exteriores, o Acordo para 
Utilização de Estações Costeiras e de Navios na Região Amazônica, 
assinado entre a República Federativa do Brasil e a República do Pe· 
rua bordo do navio da Armada peruana Ucayali, fundeado no Rio 
Amazonas (Solimões), na linha de fronteira brasileiro-peruana, em 5 
de novembro de 1976, 

Brasília, 23 de novembro de 1976.- Ernesto Gelsel. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS. N• DAM·Il/DTC/· 
DAI/ARC/306/680.3 (B46) (845), DE 18 DE NOVEMBRO DE 
l976, DO MINISTI::RIO DAS RELAÇOES EXTERIORES. 

A Suu Excelência o Senhor 
Ernosto Gcisei, 
Presidente da República. 

Senhor Presidente, 

Como é do conhecimento de Vossa Excelência, os Governos do 
Brusil c do Peru celebraram um Acordo para Utilização de Estações 
Costeira:;; c de Navios na Região Amazónica, por ocasião do encon
tro de Vossa Excelência com o Presidente Moralcs Bermudez, no dia 
5 do corrente mês. 

2. O Acordo cm apreço tem por finalidade principal prover o 
Rio Amazonas dos meios de telecomunicações necessários à scguran· 
ça e de apoio à navegação fluvial nu região e para esse fim define as 
expressões e termos técnicos que cmprcgu, sistematiza a cooperação 
para u utilização de estações do serviço móvel marítimo cm águas 
interiores, especifica os equipamentos transmissores a serem usados, 
os dados que constarão dus Listas de Estações e as formas de opera· 
çào, dispõe sobre o procedimento em caso de interferência prejudi
cial c estipula as normas para eventuais inspeções de Estações de Nu· 
vias, 

3. Ao considera r a importância e os problemas de ordem téc
nica da navegação do Rio Amazonas, o Acordo procura, através da 
coopcruçiio bilntcral brasileiro-peruana, colocar u serviço dos trans
portes nuvinis na rcgi:'lo os modernos recursos da tecnologia no cum· 
podas telecomunicações. 

4. Tendo cm vistu a natureza do instrumento em cu usa, é ncces· 
sllrio sua ratilicaçiío formal, upós aprovação pelo Congresso Nacio· 
nul, cm conformidade com o disposto no urt. 44, inciso I, da Cons· 
tiluição Federal. 

5. Nessas condições, tenho 11 honra de submeter à alta con
sideração de Vossa Excelência projeto de Mensagem uo Congresso 
Nacional, pelo qual é encaminhudo o texto do citado Acordo;) npro· 
vnçno do Poder Legislativo. 

Arnovt:ito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência, 
Senhor Presidente. os protcstos do meu mais profundo respeito. 

Antonio F. Azeredo do Silveira 

ACORDO PARA UTIL/ZAÇiiO DE ESTAÇOESCOSTEIRAS 
E DE NAVIOS NA REGJiiOAMAZONJCA ENTRE O 

GOVERNO DA REPOBL/CA FEDERATIVA DO BRASIL 
E O GOVERNO DA REPOBL/CA DO PERU 

O Governo da República Federativa do Brasil 
e o Governo da República do Peru, 

Conscientes da importância da navegação fluvial no Rio Ama· 
zonas de ambos os países e com o propósito de coordenar a utili· 
zaçào das estações do serviço móvel marítimo em águas interiores, 
decidiram celebrar o presente Acordo com as seguintes disposições: 

ARTIGO I 

Deflnlçats 

1. Para o presente Acordo as seguintes definições foram ado· 
ta das: 

1.1 -Acordo 

O presente Acordo em seu todo, inclusive seus anexos. 

1.2 - E•taçat• Co•telra• 

Estações fixas abertas à corrcspondôncia pública. situadas na 
Região Amazônica e localizadas em território brasileiro ou peruano, 
que operem nas faixas do Serviço Móvel Marítimo. 

1.3 - Estaçio de Navio 

Estação móvel do Serviço Móvel Marítimo. no Rio Amazonas, 
excetuadas aquelas instaladas em navios militares e navios a serviço 
dos Estados. 

1.4 - Lbta• de E!taçõeo 

Listas elaboradas pelas Partes Contratantes que contêm os 
dados técnicos, operacionais e administrativos de todas as estações 
cobertas pelo Acordo. 

I ,5 -Entidades Operodoras 

As Partes Contratantes nomeiam entidades operadoras para 
prestar os serviços objcto do presente Acordo: 

a) pelo Brasil - Empresa Brasileira de Telecomunicações S.A. 
- EMBRATEL: 

.b) pelo Peru- Serviço de Comunicações Navais. 

ARTIGO 2 

Apllcaçio e Execuçio do Acordo 

2.1 -O Acordo tem por finalidade principal prover o Rio Ama
zonas dos meios de telecomunicações necessários à segurança e de 
apoio à navegação fluvial na região. 

2.2- As cláusulas do Acordo aplicam-se a todas as estações 
costeiras e de navios, brasileiras ou peruanas, conforme definidas no 
Artigo primeiro. 

2.3- O Acordo terá sua aplicação iniciada com a implantação 
de estações costeiras em lquitos (Peru), Benjamin Costant (Brasil) e 
Te fi (Brasil) e com a utilização das estações costeiras localizadas em 
Selim, Santarém e Manaus (Brasil). 

2.4- Antes de licenciar qualquer outra estaçilo costeira na 
Região Amuzôn ica, us Partes Contratantes deve rUo procurar obter a 
coordenuçào nccess:íriu. 

2.5- As cláusulas do Acordo não modir.cam as obrigações c 
direitos das Partes Contrutantes, previstos na Convençilo I ntcrnucio
nal de Telccomu nicuções e seus Regulamentos, inclusive o direito de 
cada Purtc Contrutunte cobrir, com suas estações costeirus, u llreu do 
seu próprio território. 
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ARTIGO> 

Especificações Técnicas 

3.1 -Os equipamentos trunsmissores a serem utilizados nas 
estações costeiras c nas estações de navios deverão ser aqueles homo
Jogados pelas rcsrcctivas Partes Contratantes. com as seguintes 
caructcrfsticus búsicas: 

a) possuir qualidades técnicas mínimas, como especincadas nos 
Apéndiccs >. 17-A REV, 18 c 19 do Rogulumcnto de Radiocomu· 
nicuçõcs ( U IT); 

b) permitir a operação cm, pelo menos, 3 canais. 
3.2- As faixas de freqUências a serem utilizadas serão: 
a) 2 MHz,4MHzc8MHz; 
b) 156MHza 174MHz. 
>.3- Os tipos de omissão permitidos serão: rudiotelegrafia (A· 

I) c radio telefonia (3A3A, 3A3J c 16F3). 
3.4- As estações costeiras deverão preencher as seguintes exi-

gências mínimas de equipamentos: 
a) 2 transmissores, I K W PEP; 
b) 2 receptores, 
c) ltrunsccptordcVHF,FM,de25W. 
3.5- Até que as necessidades locais o exijam, as estações de 

Tcfé c Benjamin Costant (Brasil) estarão dispensadas de operar nas 
faixus de 156 a 174 M Hz. 

ARTIGO 4 

EspeciRcações Operacionais 

4.1 -As estações costeiras deverão prover, pelo menos, os ser
viços de radiotelefonia pública, segurança c socorro. 

4.2- As estações costeiras garantirão atendimentos durante pe
lo menos H (oito) horas por dia. 

4.3- Os procedimentos de comunicações (chamada, resposta, 
listas de tráfego, mensagens de socorro, etc.) serão os constantes do 
Regulamento de Radiocomunicações (UIT). 

ARTIGO 5 

Lista de Estações 

5. I -As Partes Contratantes publicarão c intcrcambiariio suas 
respcctivas Listas de Estações. 

5.2- As modincações às Listas de Estações serão c~unicadas 
pelas Partes Contrntantes concernentes c publicadas quando opor
tuno. 

5.3 - Cadu Lista de Estações deverá conter as seguintes infor-
mações: 

a) freqUência de operação; 
b) data de inicio de operação; 
c) indicativo de chamada; 
d) Parte Contratante que autoriza o funcionamento da estação; 
e) entidade responsável pela estação; 
f) coordenadas gcográncas (Estações Costeiras); 
g) classe de estação c natureza do serviço: 
h) azimute da máxima irradiação (Estações Costeiras); 
j) horário de serviço; c 
I) outros. 
5.4- Qualquer Parte Contratante que deseje: 
a) modilicar as características de uma estação que figure na 

Listu de Estações; 
b) pô r cm mviço uma estaçiiD que não figure na Lista de Esta

ções: devcrú notificar c, se for nccessârio, coordenar previamente 
com a outra Purte Contratante. 

5.5- Esta notificaçiio deverá conter todas as caracteristicus 
mcncionad:1S no item 5.3. 

5,6- Somente us estações de navios cuja tonelagem bruta seja 
igual ou in feriar a 1.600 toneladas consturilo dus Listus de Estações, 

5.7- As Punes Contrutantcs se obrigum u tomar as provi
dências ncccss:lrias para que as Listas de Estações não sejam repro
duzidas por organismos nüo autorizados, 

ARTIGO 6 

Procedimento em caso de Interferência Prejudicial 

6. I -As Partes Contratuntcs devem cooperar na investigação c 
para a eliminução de interferência prejudicial ao serviço móvel marf· 
timo, objeto deste Acordo. 

6.2- Em caso de interferência prejudicial, as Partes Contratan
tes deverão trocar informações para determinar a fonte e a respon· 
sabilidade da interferência, apresentando sugestões sobre medidas a 
serem tomudns para sua eliminação. 

6.3 .,.. As Partes Contratantes se comprometem a verilicar o 
cumprimento das disposições contidas no Regulamento de Radio
comunicações (UIT) sempre que se dcletem emissões de ensaio, ajus
te ou experiência. 

ARTIG07 

lnspeçio du Esta~ de Nulos 

7.1- Quulquer Parte Contratante terá pleno direito de inspccio· 
nar as estações de navios da outra Parle Contratante, quando estas 
estiverem cm seu território, desde que a dita estação de navio tenha 
cometido ulguma irregularidade, mantidos os direitos das Partes 
Contratantes, previstos pelos Acordo bilaterais e Regulamentos 
Internacionais vigentes. 

7.2 -A Parte Contratante que efetue a inspcção comunicará à 
outra Parte Contratante a razão motivadora da citada inspcção, for
necendo os dados elucidadores sobre as irregularidades encontradas. 

7.3- Nos casos previstos no item 7.2, se as irregularidades não 
forem sanadas no prazo de 60 dias, a partir da data da comunicação 
da irregularidude, a estação infratora será cancelada da Lista de Es
tações. 

ARTIGOS 

Tartraçio e Acerto de Contu 

H. I - As tarifns sobre prestação de serviços serão estabelecidas, 
coordcnadamente, pelas Entidades Operadoras e ratificadas pelas 
Partes Contratantes. 

8.2- Poderão estabelecer-se tarifas especiais mediante Acordo 
prévio entre ambas as Partes. 

8.3- Eventuais ajustes de contas entre as Entidades Operado· 
ras serão incluídos nos ajustes de contas existentes entre as empresas 
responsáveis pelos serviços internacionais de telecomunicações das 
Partes Contratantes. 

ARTIG09 

Denúncia 

9.1 - Qualquer Parte Contratante poderá, a qualquer tempo, 
denunciar o Acordo, através de notificação à outra Parte Contratan
te. A den(oncia terú efeito seis meses após a data de sua notificação. 

9.2- A denúncia do Acordo nào libera as Partes Contratantes 
de quaisquer obrigações ou compromisso assumido cm acordos in
ternacionais vigentes e normas consuetudinárias. 

ARTIGO lO 

Rewlaio 

10. I -O presente Acordo i: susccptlvel de revisão, por proposta 
de uma das Partes Contratantes. 

ARTIGO li 

Entrada em Vlaor 

li. I -O presente Acordo entrará cm vigor quando dn trocn de 
Notns Diplomáticns entre os respectivos Governos, após o cumpri· 
mcnto dns formnlidndes internns cabíveis. 

Feito cm dois exemplares, nos idiomas português c espanhol, 
sendo nmbos igualmente válidos c assinadb, a bordo do navio da Ar· 
muda perunnn Ucoyall, fundeado no Rio Amazonns (Solimões), na 

·~~ .. >;~~.\~::;~~~~~~ ~ ~r~r::r F.~ 
; .. ; ./'.:.. \~' ")~( ''. 
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linha de fronteira brasileiro-peruana, aa; cinco dias do mês de 
novembro de mil novecentos c setcntu c seis. 

Pelo Governo du República Federativa do Brasil: Antonio F. 
Azeredo da Sllrelra. 

Pelo Governo da República do Peru: Mlpel Anael de la Flor 
V alie. 

( Ã s Comi.r.rões de Relações Exteriores e de Segurança Na· 
cional.) 

PARECERES 

PARECERES N"100, 101 e 102, DE 1977 

Sobre o Projeto de Lei da Cimara nt 099, de 1!176 (n' 
2.554, de 1!176, na oriaem), que "dlap6e aobre conai~J~~Çiles em 
folha de papmento de amldorea cl•ll, atlfos e lnatlroa, da 
Admlnlatraçio Federal dlreta e das IUtarqulu federais, e d' 
outras pro•ldênclas". 

PARECER N•100, DE 1977 
Da Comlaaio de Se"lço Pdbllco Cl•ll 

Relator: Senador Oito Lehmann 

O presente projeto, de iniciativa do Sr. Presidente da República, 
"dispõe sobre consignações cm folha de pagamento de servidores, 
ativos e inativos, da Administração Federal direta c das autarquias 
federais", prevê:, cm seu art. 1•, o carâtcr obrigatório ou facultativo, 
na forma c condições estabelecidas cm regulamento. 

A Administração do Pessoal tem se desenvolvido no sentido da 
racionalização do Serviço, sem deixar, contudo, que seja afetada a 
sua eOciê:ncia, embora note-se a existência de instrumcntros adminis
trativos ainda não adaptados a esta nova dinâmica. 

A atualização destes instrumentos é que levou o DASP a sugerir 
à Presidência da República, o presente projeto, com o Om de moder
nizá-los, para que sejam alcançados melhores resultados no "con
trole e ncalização do pagamento da retribuição dos servidores. 

Assim é que a matéria originariamente, considerava no § I• do 
arl. I •, prioritárias as consignações cm favor do poder público c, no§ 
3• do mesmo artigo, nilo admite aquelas não especificadas no instru
mento regulador a ser baixado após a aprovação do presente projeto. 

A Câmara dos Deputados emendou os termos originais da pro· 
posição por considerar que, com a adaptação preconizada, o projeto 
ficaria melhor coadunado aos propósitos da iniciativa governa
mental. A propositura foi, pois, aprovada na Casa de Origem coni o 
acréscimo de um artigo nos seguintes termos: 

"As entidades que atualmcntc arrecadam as mensalida
des de seus associados, através de folha de pagamento, terão 
sua inclusão na Folha-Padrão." 

O exame procedido mostra que o autor do reparo partiu do 
falso pressuposto de que o administrador poderia fazer mau uso da 
faculdade outorgada pelo projeto no sentido de poder incluir, ou 
ni\o, esta ou aquela associação. 

Objctivando contornar essa pretensa falha, ao garantir às atuais 
entidades, inscritas como consignat6rias, a sua pcrmunenciu na folha 
de pagamento, o acréscimo aprovado acaba por invalidar o espírito 
do projeto original. Com efeito, o que se objctivn é:, exatamcntc, 
permitir :1 Administração cscoimar do regime da consignação cm 
folha entidades que gozem, indevidamente, de tal privilégio, nilo 
obstante se evidenciarem indôncas ou inexpressivas. 

Oru, entidades que tais tumultuam c oneram a atividadc roti
neiru da Administração, no que concerne ao pagamento dos servi
dores públicos, usufruindo, graciosamente, da mão-de-obra do Go
verno cm prejuílo dos contribuintes cm geral, nilo podendo perma
necer cm tal situação por contrária uos interesses coletivos. 

Ante o exposto, para melhor adequação da matéria oferece-se a 
seguinte 

·;, 
I' 

EMENDA N• 1-CSPC 
(Sub5tltutlro) 

Dispõe sobre consignações em folha de pagamento de ser· 
•ldores cl•ls, atlros e lnalhos, da Admlnistraçiio Federal dlrela 
e das Autarquias Federalo, e dá outras prorldênclas. 

O Congresso Nacional decreta: 
Arl. I• As consignações cm folha de pagamento dos servidores 

civis, ativos e inativos, da Administraçiio Fedcrul di reta c das Autar~ 
qui as Federais são classificadas em: 

i- obrigatórias; e 
11 - facultativas. 
§ I' As consignações em favor do Poder Público serão consi

deradas prioritárias. 
§ 2• O regulamento desta Lei relacionará as consignações obri· 

gatóriase as facultativas. 
Art. 2• Sem prévia averbação, nenhum desconto poderá ser 

cfetuado em folha de pagamento. 
Art. 3• Fica instituída a Folha-Padrão de Retribuição dos ser· 

vi dores civis, ati vos e inativos. 
Parágrafo único. A Folha-Padrão de Retribuiçuo obedecerá a 

modelo padronizado pelá órgão próprio do Poder Executivo c sua 
adoção é obrigatória para todos os órgàos·da Administração Federal 
di reta e Autarquias Federais. 

Art. 4• Esta lei entrará cm vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições cm contrário. 

Sala das Comissões, I• de dezembro de 1976.- Lázaro Bar· 
boza, Presidente - Oito Lehmann, Relator - Itamar Franco -
Mauro Benerldes, 

PARECER N• 101, DE 1977 
Da Comlllio de Constltulçilo e J ustlça 

Relator: Senador HeMdlo Nunes. 

O Projeto de Lei da Câmara n• 99, de 1976 (Projeto de Lei 
n• 2.554-B, de 1976, na Cãmara dos Deputados), que "dispõe sobre 
consignações em folha de pagamento de servidores civis, ativos e 
inativos, da Administração Federal di reta e das autarquias federais", 
é oriundo de Mensagem Presidencial. 

2. Na Casa congênerc, após tramitar pelas comissões té:cnicas 
competentes, proposição foi, finalmente, aprovada com emenda, que 
fere o espírito do projeto original, assim vasada: 

"As entidades que atualmente arrecadam as mensalidades de 
seus associados atravê:s de folha de pagamento, Lerão sua inclusão na 
Folha-Padrão." 

Consoante de Plácido c Silva, "a consignação de vencimentos é 
a reserva ou separação feita pelo funcionário público ou mesmo em· 
pregado particular, de parte de seus vencimentos ou ordenado, para 
atender a certo pagamento a determinada pessoa. Í:, por isso, uma 
autorização ou uma ordem de pagamento feita pelo funcionário ou 
empregado, à repartição ou estabelecimento, que lhe puga os venci· 
mentes ou ordenado, paru que se cumpra a favor de um terceiro ... A 
consignaçiio de vencimentos diz-se, tambi:m, consignação cm folha. 
E isto porque, uma vez considerada cfctivu, com a requisição que{: 
fcil:l pelo funcionário à repartição ou estabelecimento competente, ê: 
uverbnda em sua folha de pagamento ... " (Vocabulário Jurídico Fo
rense, vol. 11, pilg. 410). 

3. De na tu rela jurídica simples, a consignação cm folha de pa
gumcnto, cntrctunto, niio deve servir de pretexto à fruiçUo de privi
légios, sabido que existem entidades que "tumultuam e oneram a uti
vidudc rotineira da Administração, no que concerne uo pagamento 
dos servidores públicos, usufruindo, gruciosumcntc, da mão-de-obra 
do Governo cm prcjuiw dos contribuintes cm gerul". 

Fucc uo exposto, pois, o pmeccr é pela constitucionnlid~tde c ju
ridicidudc du emenda substitutiva do eminente Senador Otto 
Lehmunn, acolhida por ununimidude, aliús, pela ComissUo de Ser· 
viço Púhlico Civil. 

Sala das Comissões, cm 16 de março de 1977.- Daniel Krleger, 
Presidente- Hel•ídlo Nunes, Relator- Wilson Gonçal•es- Heitor 
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Dias - Dirceu Cardoso - Lelle Chnes - Oito Lehmann - Sal
danha Dcrzl- Nelson Carneiro. 

PARECER N• 102, DE 1977 
Da ComiS!io de Finanças 

Relator: Senador Ruy Santos 

O Senhor Presidente da República, através a Mensagem n• 190, 
de 1976, enviou à Câmara dos Deputados, um projeto de lei que ali 
tomou o n' 2.554, dispondo "sobre consignações em folha cie paga
mento de servidores civis, ativos c inativos, da Administração di reta 
e das autarquias". Na outra Casa do Congresso, u Comissão de 
Constituição c Justiça o aprovou com substitutivo: a Comissão de 
Serviço Público o aprovou com emenda; e a Comissão de Finanças 
com substitutivo. O plenário porém aprovou o projeto do governo, 
com a emenda da Comissão de Serviço Público, nos seguintes termos: 

"Art. As entidades de servidores que atualmente 
arrecadam as mensalidades de seus associados através da 
folha de pagamento, terão sua inclusão na Folha-Padrào." 

2. Na Exposição de motivos do Senhor Diretor-Geral do 
DASP, Sr. Darcy Siqueira, diz S. Ex•: 

"Para esse fim, torna-se conveniente atualizar-se a 
legislação relativa às consignações em folha de pagamento 
dos referidos servidores, visando, em especial, a enfatizar o 
caráter obrigatório ou facultativo do respectivo processa
mento, cm função da natureza e objetivos dos descontos 
consignados. 

Quanto à forma e condições em que possam ocorrer as 
consignações em folha de pagamento, o projeto de lei anexo 
prevc deva a matéria ser objeto de regulamentação, dadas as 
peculiaridades e minúcias do assunto que extravasam o 
âmbito especiõco da lei." 

3. Distribuído, no Senado Federal, à Comissão de Serviço 
Público Civil, apresentou este órgão técnico um substitutivo, aceito 
pela Comissão de Constituição e Justiça, que dâ nova redução a 
alguns dispositivos e que suprime aquele decorrente da emenda apre
sentada na Câmara dos Deputados. E diz o Relator, o nobre 
Senador Otto Lehmann: 

"0 exame procedido mostra que o autor do reparo 
partiu da falha pressuposta de que o administrador poderia 
fazer mau uso da faculdade outorgada pelo projeto, no 
sentido de poder incluir, ou não, esta ou aquela associação. 

Objetivando contornar essa pretensa falha, ao garantir 
às utuais entidades, inscritas como consignatârias, a sua per
manência na folha de pagamento, o acréscimo aprovado 
acaba por invalidar o espírito do projeto original. Com 
efeito, o que se objetiva 6, exatnmcnte, permitir à Admi
nistração escoimar do regime da consignação cm folha enti
dades que gozem, indevidamente, de tul privilégio, não 
obstante se evidenciarem inidõneas ou inexpressivas." 

4. O substitutivo da douta Comissão de Serviço Público do 
Senado Federal merece acolhida. Realmente, a norma geral que a 
proposiç;io traça visa, principalmente, evitar as consignações a 
entidades. De fato, esta consignação, além do trabalho a que fica 
sujeito o órgão do Executivo com adotâ-la, tem gerado uma série de 
protestos de servidores. 

Assim sendo, sou de parecer que seja acolhido o substitutivo da 
Comissão de Serviço Público Civil, a que dou parecer fuvorâvcl. 

Salvo melhor juízo. 
SaiÜ das Comissões, 24 de março de 1977. -Paulo Brosurd, 

Presidente - Ruy Santos, Relutar - Domlclo Gondlm - Ruy Car
neiro- Braga Júnior- Lenolr Vargas- Mallos Leio- Alexandre 
Costo - Evchlslo VIeira- Wilson Gonçalves. 

PARECER N• 103, DE 1977 

Da Comlssilo de Constltulçilo e Justiça, sobre o Projeto de 
Lei do Senado n• 137, de 1975, que "acrescenta parágrafo 
único ao ort. 99, da Lei n' 5,682, de 21 de junho de 1971 -
Lei Orgânico dos Partidos Polltlcos". 

Relator: Senador Wilson Gonçahes 
Pelo l)rojcto que vem ao nosso exame, de uutoria do ilustre 

Scnudor Mauro Bcncvidcs, husca-st: a alternçtlo de dispositivo da Lei 
Orgilnicn dos Partidos Pnlítir.:os rara que as quotas u serem rcdistri
buid:ts nôs Dirctórins Municipais, que não alcançarem importânciu 
cquiv~llcnte a cinqUenta por cento do valor lixado pura o salário 
mínimo da regi~o. revertam cm benefício dos Diretórios Regionais. 

O objetivo da proposiçt10. segundo o seu eminente Autor, é o de 
"propiciar uma eficiente aplicaçi10 dos recursos do Fundo Purtidú
rio, quando as quotas municipuis nào alcancem, pelo menos, a 
metade do sul{trio mínimo". 

Ocorre que o Projeto, nesta Comissão, já merecem brilhante 
Parecer do eminente Senador José Lindoso, só deixando de ser 
apreciudo pcl:t intcrveniênciu do recesso parlamentar, iniciado a 6 de 
dezembro do uno pass:tdo. 

No referido Purcct:r sào dcstucudos os seguintt:s aspectos: 
.. A proposiçrto, de ~tutoria do Senado Mauro Bcncvides, 

altem parcialmente o Titulo VIII- Do Fundo Partidúrio
Da Lei Orgfmica dos Partidos Políticos. 

À margem desse Prlljeto de Lei, porém, com audiência 
do Autor c de lideres da ARENA c do MDB, elaboramos, so
bre er.se assunto. o Projeto de Lei do Senado n• 198, de 1976, 
mais amplo. alterando os arts. 99 e 106 da Lei n• 5.682, de 
21 de julho de 1971 (Lei Orgânica dos Partidos Políticos) 
alterada pela Lei n• 6.Q.I3, de 13 de maio de 1974 c que 
aprovado figura como a Lei n• 6.365, de 14 de outubro de 
1976. 

A novu lei regulamentou, de modo realista, o sistema de 
prestações de contas do Partido. Os Dirctórios Municipais fa
vorecidos com quotas de valor correspondente até 50 
(cinqUenta) vezes o maior sulftrio mínimo vigente no País 
furão, domvante, suas pn:staçõcs de contas perante as 
Comissões Executivas Regionais c nUo mais perante o Tribu
nal de Contus da União. que flcarCt com o direito de fiscaliza
ção. 

Também forum estabelecidos novos critérios para 
redistribuição das quotas do Fundo Partidário." 

Em conclusão, c sugerindo a prejudicialidade da matéria, o ilus
tre Senador José: Lindoso esclarece que a nova lei já atende, de modo 
mais amplo, os objetivos do projeto. 

Isto posto, c partilhando da mesma opinião do Senador José: 
Lindoso, opinamos pela prejudicialidade do Projeto de Lei do 
Senado n• 137, de 1975, requerendo o seu arquivamento. 

Sala das Comissões, 20 de abril de 1977. - Daniel Krleger, 
Presidente - Wilson Gonçalves, Rela to r - Otto Lehmann - Oslres 
Teixeira- Nelson Carneiro- Vasconcelos Torres- Jtallvlo Coelho. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Porte lia)- O Expediente lido 
vai a publicação. 

rio. 
Sobre :t mes:t, requerimentos que serão lidos pelo Sr. 1•-Secrctú-

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO N• 81, DE 1977 

Nos termos do art. 282 do Regimento Interno requeiro que 
tenham trumituçiio em conjunto os seguintes projetas: 

Projeto de Lei du Câmura n• 009/69 
Projeto de Lei du Ct1mnru n• 016/70 
Offcio n•030j70 
Projeto de Lei do Senado n• 064/65 
Projeto de Lei do Senado n• 050/73 
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Projeto de Lei do Senado n• 076/73 
Projeto de Lei do Senado n• 077/73 
Projeto de Lei do Senado n• 079/73 
Projeto de Lei do Senado n• 068/74 
Projeto de Lei do Senado n• 094/74 
Projeto de Lei do Senado n• 137/74 
Projeto de Lei da Ciimara n• 010/75 
Projeto de Lei do Senado n• 043/75 
Projeto de Lei do Senado n• 076/75 
Projeto de Lei do Senado n• 011/77. 

Sala das Sessões, em 25 de abril de 1977. - Daniel Krleaer, 
Presidente da Comissão de Constituição e Justiça. 

REQUERIMENTO N• 82, DE 1977 

Nos termos do urt. 282 do Regimento Interno requeiro que 
tenham tramitação em conjunto os seguintes projetas: 

Projeto de Lei do Senado n• 104/73 
Projeto de Lei do Senado n• 19/74 
Projeto de Lei do Senado n• 48/74 
Projeto de Lei do Senado n• 83/75 
Projeto de Lei da Câmara n• 44/75 

Sala das Sessões, cm 25 de abril de 1977. - Daniel Krleaer, Pre· 
sidente da Comissão de Constituição e Justiça. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - Os requerimentos 
lidos seriio publicados e incluídos em Ordem do Dia. 

Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador José Lindoso. 

O SR. JOSt LINDOSO (ARENA - AM. Pronuncia o 
seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores, presto, nesta 
tarde, com atraso involuntário de meses, um preito de saudade 
envolto da melancolia do conformismo que nos invade a alma, quan· 
do da última viagem das pessoas que se quer que nunca partam, 
definitivamente, pelo muito que representam para a fumilia, para a 
comunidade ou pura a Pátria. 

Vou falar aos Srs. Senadores de Cosme Ferreira Filho, o 
Constituinte de 1945 c o Deputado Federal da Legislatura que se 
seguiu à Constituinte, nu identificação mais imediata - nüo a única 
- dele com o Congresso Nacional c que faleceu, cm setembro do 
uno passado. 

Rendo a ele, pela minha palavra, homenagem, em nome do meu 
Estado, homenagem tecida do azul tranqUilo da Justiça. 

Morreu esse campeador de interesses amazônicos, esse 
inf:~tigávcl perseguidor de nossos sonhos de progresso quando me 
encontrava hospitalizado cm São Paulo, o que me impossibilitou de 
vel:~r o seu corpo, de acompanhar os seus despojos do Rio até 
Munuus, onde foi sepultado. 

Cosme Ferreirn, nascido cm Fortaleza, no Ceará, fora com· a 
familia, no principio deste século, paru o Amazonas. 

Estudando no então Ginásio Amazonense "Pedro 11", forjou, 
ali, primorosa cultura humanisticu c conviveu com Álvaro Muia, de 
quem fora não só o companheiro de escola, também de sonhos c 
fantusius e de sofrimentos, por vezes. 

A esse homem o Amnzonus, de modo cspecinl, e a própria 
Nuçào, devem muito. 

Ningut:m, nesses últimos quarenta anos, o excedeu em estudo 
dos problemas do Extremo Norte. Revelou-se o economista no exa
me e nu defesa da borracha, o intérprete das nossas necessidades, 
através de incansúvel utuuçào como Diretor e Assessor Técnico da 
Associ~1ção Comercial do Amazonas, entidade hoje centcnúriu. que 
cresceu cm prestígio c conceito :) sombra de sua culluru~ que se 
estruturou financeiramente, através de decreto firmado pelo 
Interventor Waldemur Pedrosu, decreto esse de sua inspiração c que 
gurantiu ;)qucla entidudc n rcmodeluçUo de seus serviços c os rccur· 
SOS pura a rropugandu dos produtos estaduais. 

A borracha fora o seu tema de todos os dias. 

Por volta de 1929, cm estudo oferecido às Associações 
Comerciais do Am<~zonas, do Par(t c Acre. uo cuidar da crescente 
produção dos seringais asiáticos e não omitindo a situação que se 
desenhava ante os seringais de pl:~ntação da Cia. Ford, no Tapujós, 
preconizavu lirmássemos um ponto de vista brasileiro ante o proble· 
ma intcrnacionul da borracha, ponto de vista esse que, através de 
audiência das nações umazônicas. ajustado fosse a uma política sul
americana para a borracha. 

Dessa exposição, cito o trecho que revela a sua visão de política 
de soberania nncional rclativnmentc à área: 

"Muito mais do que um simples produto exportável, de 
qurnta ou sexta categoria, representa a indústria da borracha 
silvestre na Amazônia a própria integridade das nossas 
af:~studus c desguarnecidas fronteiras com quatro nações sul· 
americanas, banhadas pelo grande rio; rcprescntn a posse 
real, efetivu, material. de imensas regiões que, sem ela, 
permaneceriam c permanecerão no mais ignorado abandono 
c virgindade: representa o Acre, conquistado c defendido, 
150.000 quilômetros de terras ubertosus, arrancadas ao mais 
profundo sertão americano, pela tenacidade irredutível do 
meio-nordestino, sedento de fortuna e de aventura: 
representa a projcção mais larga c ousada da civilização 
brasileira sobre civilizações limítrofes: representa a vigilância 
constante e intrunsponívcl de nossas lindes territoriais com n 
Bolívia, o Peru, a Colômbia c a Venezuela, onde o seringuei· 
ro ~ o marco humano, chumbado ao solo pela sua indús· 
tria ... " 

Todo esse labor cm torno do produto básico da Planície se acha 
documcntudo num livro, editado pelo Governo do Estado do 
Am:~zon:~s, sob o título Porque Perdemos a Batalha da Borracha. 
Lá, no último c:~pitulo, ele alinha considerações sobre a decadência 
do produto e a nossa eliminação do cenário econômico para concluir: 

"Resta·nos uma só e problemática possibilidade: pratica 
a hcveicultur~l cm condições competitivas com os plantndores 
asi(lticos, p;tra a retomada de nosso comércio exterior da bor
racha natural." 

Niio quero c nem mt: parece apropriado tratar. agora, dos novos 
lances da política da borruch:~. Fica a amostra do pensamento alto 
desse homem que, a vida toda, se dedicou a tal problema, 
enfrentando, nas mt:sus-redondas. os debates com os técnicos, políti· 
cos t: administradores. 

A seringueira t:ra para Cosme Ferreira a árvore sagrada. Não 
liceu só nos gubinctes. nos artigos de jornais, nas conferências. 
Organizou " Comp:~nhía Brasileira de Plantações, no Aleixo, nus 
proximid:~dcs de Manaus, e plantou seringais c castunhais. Fundou 
outra cmpres:~, a Companhia N:~cional de Borracha, para 
beneficiamento dessa matéria-prima e ensinou u sua industrializaçUo. 

Em 1961, publicava o livro Amazônia em Nova Dimensões. Aten· 
dia u um desafio q~o~e os seus amigos sempre :.!presentavam para ele: o 
de dar formalmente o seu depoimento sobre a Amazônia. Lembro· 
me, ncssu ~peca, do seu entusiusmo com a instalação do frustrante 
Governo do St:nhor Jlinio Quudros, a quem oferecera a obra, escrita 
cornu contribuiçito para "promover a ocupnçilo dessa úrea, ncch:ran· 
do sua cobertura dt:mogrúfica com homens de nossu ruçu c de nossa 
!'ormaçi'io cspirituul c cultural". 

O livro condensa o pensamento de Cosme Fcrreiru sobre a 
Amuzônin c se desdobra cmlrês ptlrtes: 

u) Um ensaio de curiltcr antropogt:ogrúfico t: de discussUo sobre 
conceitos gerais; 

b) Um ensaio sobre o contt:údo cconümico d:.1 Anutzôniu: 
c) Um exercício pura o plmu:jmnento de uma politica regional. 
Na primeira parte, liberta-se de teorias c doutrinas. ni'io se lilian· 

do a esta ou ilquel•1 corrente de Ciência Social. 
Faz o levantamento de dudos de interesse da Antropogcogralin 

c empresta tr:1tamcnto rcssoul aos tcm~L'i. EnfrcntanUo os equívocos 
sobre i.l Amazónia, nhjl..'to da sabedoria convencional, retific:a concd· 
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tos. tlivulg:t rrincirios c tlclint! a rosiç~o do homem rucc ao meio. As
sim. C aminlw~ Fluviais c Caminhos T crrcstrcs, I nfcrioridadc dos So
los. V:írt.l!a c T~:rn1 Firme sào visados sobre fcnõmcnos gcogrMicos 
com cxplicaçiies rclutivas ~10 vazio :unazônico. Disscrtu sobre 
apropriaç~to da tcrr:1, os cqLIÍvocos da integração c du recuperação 
para g~mho.tr cm Limites do E.xtrativismo e Governos Extrativistns 
intensa critidtl:H.le, rclativamcntc aos procedimentos da economia c 
da Administraçuo do Estado. 

Comprova qut: a Amazônia tl!m condições norm<tis para ser 
hahit:tda c que não sc apura, na rculidudc, a agressividade do meio, 
soh certo aspecto, mais acolhedor do que os de outras regiões 
equatoriais. 

O Sr. Braga Júnior (ARENA - AM)- Permite V. Ex• um 
apartr.:'? 

O SR.JOS~ LINDOSO (ARENA -AM)- Ouço V. Ex• 

O Sr. Braga Júnior (ARENA- AM)- Senador José Lindoso, 
V, .E.x~ rt:almr.:ntr.: r.:stú prr.:stando uma homc:nugem u um homem que 
multo. fez polo nosso Estado, pela nossa gente e pelo Brusil. 
Assoc1amo-nos ;~o pronunciamento de V. Ex•, pedindo a Deus que 
mantcnhu no reino da glóriu a :lima daquele vulto extraordinário, 
que trubalhou cm beneficio da borracha natural c, nas décadas passa
das. jú previa que ··a bormchu natural era, é e será a maior fonte de 
riqur.:z~1 p<~ra o Amazonas c pma a Nação brasileira". E nós vamos 
mais udi~mte, sobrr.: a previsão daquela inteligl!nci;~ fulgurante de 
Cosme Ferreira Filho, alirmundo que a borracha naturul, a borracha 
brasileira, dentro de algumus d~cadas, contribuirú para a emancipa .. 
çf1o r.:conômka dr.: nosso País. A futura OPEP do mundo será da 
borraclw /Hitural. 

O SR. JOS~ LINDOSO (ARENA- AM)- Muito obrigado 
a V. Ex•. Sr. Senador. 

Rclllmo a leitura deste discurso. 
Nenhuma pesso~1 com responsabilidade cívica e intelectual po

dt: deixar dt: se prcocup~1r com esse tema. Nos lins dos unos 50, so
mos convocados para meditar diante das renexõcs analíticas de 
Lchrct, que publica Suicídio ou Sobrevivência do Ocidente? E, ao 
perg.untar sobre os destinos du nossa civilizaçrlo, com palavras de fo .. 
go, <!presentava d:1dos, questionava sistemas, c, nesse livro, o pensa
Uor ,;risttlo, nu pmtc rclutiva rt situacrw demográfica, chamava a :Jten
çUo, Uc modo eloqUente, pan1 o fato de que a humanidade cresce e o 
seu crescimento é rúpido c que os grandes estoques humanos se 
acham na Asi:1, cuja população crt:sce aind•t com mais rapidez que as 
dos outros continentes. 

O assunto nos dizia de perto diante do dilema: países 
superpovo:tdos c países com grandes áre:JS despovoadas. Era um 
dudo de dimensão internucionul para o equacionamento da 
problcmútica da Amuzônia. 

Face its condições de habitabilidade da Amazônia, a hipótese de 
su;.~ ocupaçrw pt:los excedentes populacionais do mundo, não por 
atas de força, mas pr.:la pressrto de órgãos supranacionais, é discutida 
por Cosme Ferrciru. Nisto se distancia - mas, no fundo não há 
grave conl1ito de pensamento- do historiador Arthur Cí:zar Ferrei
ra Reis, cm Amazônia e a Cobiça Internacional. E, diante dessa 
ameaça, quer que o Brasil imprima, cm delinitivo, as características 
de nossu n1ça c de nossa cultura, na planície molhada. 

Em 1954, perante turma de cstagiilrios da Escola Superior de 
Guerra, jú lançara a advt:rtência d<t necessidade da ocupação da 
Amazônia, não corno um fato bélico, um episódio de política interna
ciomll, mus como futo de ordem sociológica c econômica, ou talvez, 
mas precisamente, como um fato de ordem dcmogrúlica, nu ulirmu
crw de noss~1 soberania. 

Observa, ainda, cm Dimensão Geográfica - Fator de Predomí
nio Político, um cupitulo realista da sua obra, que "a ocupuçào da 
Am:tzônia, por meio d<1 ampliação de sua cobertura dcmogrúficu, 
apóm·sl! cm súlidus motivações de interesse nucionul. E referindo-se 
ús bases físi!::~s dos Estados Unidos, da Rússia c da China, afirma 
que ncnlllllll rais terú destino de grandeza, no punoruma mundial de 

:~manh:i, sem que u sua área territorial apresente dimen!iões 
equivalentes its daquclus três potências. 

Na segunda parte do livro, estuda, de modo objetivo, o 
contt:údo econõmico da Amazônia e levanta, em visão realista e 
moderna, ~1s perspectivas da castanha, guaraná, oleaginosas, madei
ras, minérios, fuum1 uquática, pecuária, juta e outros produtos. 

Ao trutar da Ocupação e Mobilização, critica, com certa 
veemência, a política de valorização que se vinha adotando, e, num 
exame d:t Emenda Constitucional Leopoldo Peres, assinala a sua 
descanlc.tcrizaçào, oferecendo, por fim, seu conceito sobre o 
empreendimento que. cm última análise, encerra um plano de uma 
infra-estrutura social em todos os núcleos populacionais, prevendo, 
também, abertura de estradas de penetração, onde, cm terra enxuta, 
fossem plantadas novas bases da economia. 

Considero por demais importante esse livro c, por isso, me deti
ve na su:t apreciação, certo de que a obra de Cosme Ferreira Filho 
tem um lugar de destaque na Biblioteca sobre Amazonologia. Ela 
completa e atualiz:t os quadros de Amazônia -a Terra, o Homem, 
de Araújo Lima. onde este, opondo-se às teses de Euclides, reabilita 
o caboclo e sustenta que a Amazônia não é paraíso e nem inferno; é 
uma terr:t defraudada. 

Cosme Ferreira Filho, o caminhante inquieto, não fugiu à políti
ca. Foi Deputado estadual à Assembléia Legislativa do Amazonas e, 
eleito para a Assembléia Constituinte de 1945, ali viria opoiar, com 
entusiasmo, a Emenda Leopoldo Peres, de que derivou o art. 199 da 
Constituição de 1946, pelo qual a União ficara obrigada, durante 
pelo menos vinte anos consecutivos, a aplicar quantia não inferior a 
trés por cento da sua renda tributária na execução do Plano de 
Valorizuçào Econõmica da Amazônia. 

Na C:imara dos Deputados, apresentara diversos Projetas de 
Lei do maior interesse, como: 

- Projeto n• 282/46/47, que "cria no Município de Maués, 
Estado do Amazonas, uma Estação Experimental da Cultura do 
G uaranuzdro": 

-Projeto n• 493/50, que "autoriza a organização de seringais· 
escola, nos Estados do Amazonas, Pará, Mato Grosso e nos territó
rios federais do Acre c Guaporí:": 

-Projeto n• 510/50, que "dispensa da formalidade de licença 
prévia pura importação de matérias-primas e produtos manufatu
rados, essenciais ao desenvolvimento econômico da Amazônia"; 

- Projeto n• 830/50, que "dispõe sobre o serviço de irradiação 
d<~s estações radioemissoras que operam nos Estados do Amazonas, 
Pari1, Maranhão, Moto Grosso e Goiás, e nos Territórios Federais 
do Acre, Rio Branco, Guaporé e Amapá": 

- Projeto n• 844/50, que "autoriza o Governo a favorecer 
gratuidade de transporte aos que se destinarem à reg iii o dos seringais 
da Amazônia": 

- Projeto n• 1.157/60, que "dispõe sobre a aplicação, no 
desenvolvimento e melhoria da navegoção fluvial motorizada nos 
rios da Bacia Amazónica, de 50% da parcela do Imposto Único sobre 
Combustíveis Líquidos ou Gasosos, atribuídos aos Estados do 
Amazonus c Pará e aos Territórios do Rio Branco, Acre c Guaporé", 

- Projeto n• 1.188/50, que "autoriza o Poder Executivo a 
fomentar, por intermédio do Banco de Crédito da Amazônia e dos 
Institutos Agronómicos regionais, u plantação de seringueira (H ena 
brazilensls) em zonas adequadas do território nacional e dá outras 
providências". 

- Projeto n• 1.202/50, que "autoriza o Poder Executivo a 
conceder i1s org:~nizaçllcs que exploram os serviços interurbanos di! 
radiofonia e os de rudiotclegrufiu com o exterior, permissr1o pnru 
opcrm nu transmissão de radiogramas". 

Todus essus proposicõt:s traduzem uspiraçõcs do Est:1do c 
indicam o devot:unento do Autor na defcsn dos interesses 
i.lllHizonenses. 

O Sr. Otto Lchmann (ARENA - SP) - Permite V. E.x• um 
upurte. 

O SR. JOS~ LINDOSO (ARENA - AM)- Ouço V. Ex• 
com muito prazer. 
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O Sr. Otto Lehmann (ARENA- SP)- Nobre Senador José 
Lindoso, estamos ouvindo atentamente as palavras carinhosas com 
que V. Ex• estú homenageando a memória de um ilustre filho da 
Amazônia, a quem aprendi a admirar desde os idos de 1945. Costu· 
muva cu freqUentar o Palácio Tiradentes, onde funcionava a Câmara 
Federal cm companhia de meu sogro, o saudoso Agostinho Montei· 
ro, cntrw deputado federal pelo Pará, como Cosme Ferreira Filho o 
cru pelo Estado do Amazonas. Ambos, portanto, eleitos pela grande 
rcgiuo que V. Ex• aqui representa com tanto brilho e patriotismo. 
Ouvi, naquela oportunidade, vúrios discursos de Cosme Ferreira e li 
muitos trubalhos seus. Homem culto, apaixonado por sua terra c 
conhecedor profundo de seus problemas, bem merece ele a homcna· 
sem que V. Ex• cstú prestando e à qual me associo em meu nome 
pcssoul c no da representação de S. Paulo. 

O SR. JOSt LINDOSO (ARENA - AM) - Agradeço a 
V. Ex• O seu aparte evoca a figura do Deputado Agostinho Mon
teiro, ligado, por laços de família, ao nobre colega. 

Agostinho Monteiro e Cosme Ferreira, o primeiro no Pará e 
o segundo no Amazonas, foram duas grandes vozes, duas grandes pe· 
nas a serviço da Amazônia. Incansáveis ambos na colocação, no 
plano nacional, dos problemas da Amazônia, nem sempre foram 
ouvidos. Merecem o nosso respeito pelo muito que propugnaram. 
Hoje, quando vejo determinadas providências adotadas pelo Gover
no rt:Ucrnl, dcscuhro que cr:m1 teses daqueles dois grandes amazôni
dw~ devotados :111 grande Norh:. 

Sr. Presidente, o projeto de maior repercursão para a nossa 
economia foi o de n• 246-A, que originou a Lei n• 86, de 8 de sctem· 
bro de 1947, que "estabelece medidas para a assistência econômica 
da borracha natural brasileira, c dá outras providências". Cosme 
Ferreira elaborou esse projeto cujo fulcro era o monopólio, pelo 
Estado, da borracha c u obrigatoriedade de seu consumo pela indús· 
tria de artcfutos de borracha, c o apresentou através da Comissão 
Parlamentar de Valorização da Amazônia. Sustentando a proposi· 
ção, produziu, nu Câmara dos Deputados, magistral discurso, focali· 
zando todos os ângulos da economia gumífcra e, com veemência, 
afirmuva: 

"0 que se pretende, neste momento crucial, ê dar à 
Amazônia, alias como justa compensação aos decênios de 
abandono a que a relegaram os poderes públicos centrais, 
especialmente no que tange à produção da borracha e ao 
sucrifício de lucrar com interesses muis legítimos, quando, du· 
mnte u guerru, deixou de lucrar com a venda dessa matéria· 
prima u preços ustronõmicos, uma espécie de crédito de tem· 
po, pana que sua economia de produção se reajuste c se descn· 
volva em termos normais sem ajuda de favores além daqueles 
que decorrem da legislação ordinária." 

Com o advento da Revolução de Março, foi convocado pelo Go· 
vernudor Arthur Cézar Ferreira Reis para integrar o Governo. Assu' 
miu a Secretaria d;1 :\gril.!ultura. uma espécie de Secretaria ••primo· 
pobre" do Estado. Ele redimensionou esse sctor, criando uma moder· 
na Secretaria de l'roduçno e sobre o seu fecundo trabalho à frente da 
mesma deixou um livro, Fronteiras do Desenvolvimento, 

Esse homem de cuja obra. de cujos trabalhos lhes falo, 
Srs, S~.:nadnrcs, p;1r:1 rcgistrar u açiio de um dos muitos operários 
que labutam com a pena, a inteligência, no esforço de engrandecer a 
Am:IZliniu. cm também um poeta .. Exceh::ntc poeta na suu mocidade 
que, cm colllquio com as Musas, clnborou belíssimos poemas cm rit· 
mo de sllnhos fugaz~.:s ou dc sofrim~.:ntos dolorosos. Quando o conhe· 
ci, nos idos d~.: 1942, na Associaçtlo Comercial, cu uindu acudêmico 
de Direito, ingressando, como funcion{lrio. naqudu prestigiosa insti· 
tuição, c ele, o emprcs:lrio, o jornalista com larga tradição no vetem
no Jornul do Comércio, de r..'1annus, não o subia cultor da arte poÍ!· 
tica, No convivin, que crescentemente se fez amizade c admiruçiio, 
rHJ cnrrcr dos anns, :10 lado de assuntos de economia rcgionul, discu. 
tínnws, vc1. ror nutra, temas litcr(Jrios c, discreto, pouco revelava do 
mundn da pu~:sia. 

Por volta de 1963, ingressava nu Academia Amazonense de 
Letms e era recebido por Álvaro Maia, que o saudou, exaltando não 
só o jornalista, o economista, também o poeta, revelando que: 

"Nas molduras clássicas do soneto, na sincronização das 
rimus, ou nos ritmos soltos, foi sempre um cinzelador da pala
vra dentro da música. nas inspirações genuinamente panteís
tas no deísmo pugiio do Amazonas ou nas revelações do seu 
mundo interior." 

O poeta editou, no crepúsculo de sua vida, na Colcçõo da Acude· 
mia Amazonense de Letras, Versos D'Outrora. De sua lavra í: o sone· 
to "Alma V:~zia ... revelador do seu cstro: 

"Noite. Pelo ar, cm lúgubre revoadu, 
Escuto o ruflo de asus ugoureiras ... 
Sobem gemidos de almas prisioneiras ... 
Do sol cm pundcmônio transformada. 

Abro os olhos por ver, nu noite ermuda, 
o contorno das coisas verdadeiras 
c apenas vejo, no ermo das clareiras, 
sombra, silêncio, escuridão, mais nada! 

Ficou cismar neste mistério e penso 
na minha estranha e intérmina amargura, 
sob u impressüo de um desespero imenso. 

E pressinto que n'ulmu abandonada, 
trago somente, como a noite escura, 
sombra ... silêncio ... escuridão ... mais nada." 

Conveniências de saúde e interesses da família o levaram a mo· 
mr no Rio. Mantinha, no entanto, o permanente interesse pelo 
Amazonas. Cuidou, nesta altura, de atualizar e enriquecer de obscr· 
vações Amazônia em Novas Dimenoões, cuja segunda edição deverá 
ocorrer ainda este ano. 

Imaginou ele, também, obra que inventariasse, em toda a 
Amazônia, sob o ponto de vista cultural c material, o que nos legara 
a economia da borracha. Denominou-a de a Clvllizaçio da Borracha, 
que deveri~1 ser escrita na base de um inquérito, na busca da interpre· 
taçiio cientíticu du açüo civilizadora que a borracha exercera no 
território setentrional. Desse seu projeto intelectual dera 
conhecimento, pedindo apoio, ao Ministro da Educação, Jurbas 
Passarinho, através de carta repassada de ensinamento sobre a 
Região. 

O nosso eminente colega, Senador Jarbas Passarinho, apluudin· 
do a idéia, a recomendou ao Conselho Federal de Cultura. Não sei 
como andará tal projeto. Sei que ele revela muis uma vez as 
preocupações de Cosme Ferreira, que, já em pleno entardecer da vi
da, continuava a imuginar projetas reveladores da Amazônia, a suu 
eterna paixão. 

Niio se pense, contudO, que se exauria o seu interesse intelectual 
nos limites da temática amazõnica. De vez em vez, pelo telefone, me 
convocavu ao Rio pmu os colóquios sobre os mais diversos proble· 
nws brasileiros, u sugerir soluções, a formular observações' realistas e 
animadas de inexcedível espírito público. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores: o meu propósito era fazer um 
singelo registro do dcsaparccimento desse insigne patrício. E jú me 
alongo, não na louvação vã, é verdade, mas nu rcveluçtw das linhus 
de uma singular personalidade. Que o Senado da República me per· 
doe, pois não me foi possivd ser sucinto, ntto só cm virtude de mi
nhu admiração pelo ilustre morto, porém pela magnitude de seus 
méritos. Ele era assim, portador de uma inquietaçiio criadora e os 
seus sonhos de poeta se rrojctuvam nu visiio do politico. se agitavam 
na f'll!llH dojornalist:1 c se concretizavam na ação do cmprcsúrio. 

Era o que elr pndia dit.cr, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (l'ctrônio Portella)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Jarbas Passurinho, (Pausa.) 

S. E.x• n:lo cst(l presente, 
Concedo a rulavra ao nobre Senador Benedito Ferreira. 

/ 
/ 
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O SR. BENEDITO FERREIRA (ARENA- GO. Pronuncia o 
seguinte discurso.)- Sr. Presidente e Srs. Senadores. 

J: com muita tristeza, é com profundo pesar que constato que os 
meus apelos, veementes, muitas vezes, dramáticos, súplicas até, parn 
que todos nós, especialmente os que formam e informam a opinião 
público no Brasil, no caso, particularmente, os jornalistas aqui cre· 
denciados, para que juntos, cada um cm seu setor, encontremos o 
caminho, a soluçüo ideal, pura os problemas que afligem a família 
brasileira; é com pesar, Sr. Presidente, que constato que pouco ou 
quase nada tenho alcançado junto il imprensa. Tanto ó verdade que 
um jornal que circula cm Brasília já proibiu o seu jornalista, nesta 
Casa credenciado, que publique o meu nome desacompanhado de 
um pt!jorativo. Os meus apelos endereçados têm sido no sentido, so
bretudo, de buscarmos uma solução - repito - sem emociona· 
lismos, sem que hajamos ou venhamos a decidir sob qualquer inspi· 
ração que não seja o bem comum, isto é, não façamos nada 
influenciados por motivos pessoais, por sentimentos igualmente no
bres mas que não alcançam o todo, a Nação. 

Sr. Presidente, nas minhas advertências, com o objetivo de 
alertar os r~:sponsávcis pelas comunicações, trou1tc estatísticas do 
IBGE, que mereciam, antes de qualquer atitude, reflexão maior, esta· 
tísticmi que provam, desgruçadamente, ser o meio de comunicação, o 
seguimento da nossa gente, da nossa populaçüo, o mais visitado pela 
infelicidade da desavença conjugal, da~ sofrer mais desquites do que 
o todo da populaçüo rural brasileira. 

Para alertar-nos, a todos, tomei um outro dado, que por 
inadvertência nossa, poderia influir erroneamente nas nossas con
clusões c votos sobre o divórcio - o fato de sermos nós, os servi
dores públicos, upôs o seguimento das comunicações, os detentores 
de 15% do total de desquites verir.cados no Brasil. 

Essa, Sr. Presidente, minha preocupação, esse, Sr. Presidente, 
meu receio, para que todos estejamos alertas. A nossa solidariedade 
com os nossos companheiros de trabalho, perfeitamente justificável, 
porque intrínseca na alma do brasileiro, não poderia induzir-nos il 
busca de uma solução que, provado está não i: a melhor para aquilo 
que infelicita a familia brasileira. 

Tenho trazido dados estatiticos publicados pela Organização 
das Nações Unidas que demonstram que o desquite afeta a família 
brasileira cm 1.55% sobre o total de casamentos realizados anual· 
mente. lguahncntc, demonstrei, para desgraça dos povos que 
adotaram o divórcio como solução, que h ii países em que o índice já 
atinge um divórcio para cada dois casamentos. Fiz mais, Sr. Presi
dente, relevei o fato de que esses países possuem condições ati: 
mesmo biológicas superiores às nossas para suportar o impacto do 
divórcio, vez que suas filhas atingem a puberdade aos 18 anos, 
quando jú adentram no ensino superior, o que não ocorre conosco, 
voz que nossas filhas atingem a puberdade quando ainda brincam 
com bonecas. Trouxe, com muito pesar, o exemplo de um pais latino· 
americano, no qual a incidência de divórcio jii atinge a taxo de 59% 
sobre os casamentos realizados, isto é, em menos de lO anos esse país 
jú superou as estatísticas dos Estados Unidos da América do Norte, 
vez que no princípio do século, cxatamente no primeiro ano deste 
século, nos Estudos Unidos tínhamos um divórcio para cada quinze 
cusumentos e, só cm 1975. tr~s quartos de séculos, e com efeito de
letério, o divórcio conseguiu ali atingir a taxa de um divórcio pura 
c;1da dois mntrimõnios. 

Dai as minhas preocupações, Sr. Presidente. Mas verifico total 
desnpreço pelos númr.:ros r.: pelas estatísticas, -verifico, Sr. Presi
dente, talvr.:z arrastado por esse cmocionulismo, fundado nu soli
dariedadt:, fundado inequivocamente nesse companheirismo que é 
perfeitamente explicúvel. M w:, nr10 podemos, Sr. Presidente, eu 
repito, permitir que r.:ssa avassaladora onda de emocionalismo nos 
arrwnc a posiçi)cs vcrdadcir:1mcntc indefensúvcis. 

Aqui cst{l, Sr. Prr.:sidr.:ntc: trago r.:xcmplos pura mostrar à Cusa c 
à Naçfio porqur.: estou contristado c porque nestu scgundtl·feirtl 
m:upo a pn:dosa atcnçf10 desta Casa, para muis r.:stc lamento, Tenho 
cm nulos, rr.:cortes de doi!; jornais pertencentes u uma fumrlia cuju 

fidelidade aos preceitos crist~os nenhuma pessoa de boa fé ousará 
pôr cm dúvida. 

Mas cm verdade, Sr. Presidente, verificamos que os jornais 
pertencentes à cadeia da família Câmara, de modo particular O 
Popular, que se edita cm Goiânia c que l:, tulvez, o de maior circula· 
ção no Estudo, esse jornal, Sr. Presidente, entre outras coisas, diz o 
seguinte: 

O Governo acha que apoiar ou não o projeto de emenda 
.constitucional estabelecendo o divórcio constitui uma ques
tão de consciência, que cada um deve decidir :soberanamente, 
um problema de foro intimo. 

-Atentem bom, Sr. Presidente, Srs. Senadores-

Embora pessoalmente favorável, o Presidente da Repú
blicu pretende se mostrar em relm;ão ao assunto como um 
magistrado, nüo tomando partido. 

Ora, Sr. Presidente, quando o Líder do Governo, nesta ou na 
outra Casa do Congresso, nos deu noticia da posição divorcista do 
Senhor Presidente da República? Quando? Mas ousa-se injuriar o 
Senhor Presidente da República, dizendo-o favorável ao divórcio. Ai 
está, Sr. Presidente, até onde nós chegamos. 

Mas tom mais, Sr. Presidente. Jornal pertencente a esta mesma 
família, família que, repito, não hi1 como pôr em dúvida a sua hon· 
radez, a sua fidelidade, até mesmo a sua fidelidade à Igreja Católica, 
porque descendentes do Cardeal Câmara. aqui estii, Sr. Presidente, 
o ridículo, a tentativa do ridículo e o opróbrio, daqueles que se 
opõem à causa divorcista. 

O Sr. Lulz Cavalcante (ARENA - AL) - Permite V, Ex•, 
nobre Senador? 

O SR. BENEDITO FERREIRA (ARENA - GO) - Com 
muita honra, nobre Senador. 

O Sr. Lulz Cavalcante (ARENA - AL)- O nobre colega hã 
pouco disse; "ousa-se injuriar o Presidente da República, dizendo-o 
favorável ao divórcio", Não sei, nu verdade, qual é a posição do 
Senhor Presidente da República em relação ao divórcio. Mas, se for 
a favor, isso não me parece nenhuma injúria ao Presidente Geisel. 
Permita-me a imodt:stia, eu, no campo moral, considero-me no 
mesmo plano do Senhor Presidente da República e dos compa· 
nheiros mais dignos deste Plenário. E julgo que não é nenhuma injú· 
ria alguém dizer que Luiz Cavalcante é divorcista, nem o Senador 
Nelson Carneiro ou qualquer outro colega. Parece-me que, mais 
uma vez, V. Ex• foi vítima du sua paixão antidivorcista. Muito obri
gado. 

O SR. BENEDITO FERREIRA (ARENA- GO)- O nobre 
Senador Luiz Cavalcante sempre me socorre generosamente com as 
suas admoestações, com os seus apartes. NUa me acode agora, à !cm· 
brança, se eu omiti - porque este era meu propósito, dentro do 
raciocínio que tentava desenvolver - que o articulista assumiu o 
risco de injuriar, vez que disso não se tem noticia. A Tnquigrafin me 
faria a gentileza, por determinação do Sr. Presidente, de comple· 
menta r, se eu o omiti: porque era meu pensamento, era minha preo· 
cupuçf10 dizer que ele ~1ssumiu o risco de injuriar, vez que não se tem 
noticia de nenhuma publicação, de nenhuma palavra dos Lideres do 
Senhor Presidente da República nesta Casu, ou na Câmara dos 
Deputados, onde Suu Excclcncia tivesse se pronunciado pró ou 
contra, Se o Sr.:nhor Presidente da República fosse contra o divórcio, 
sim, seria uma injúria: mas se fosse Sun Excel~ncia favorável, não 
scrin uma injúria, daí porque deveria ter dito aqui, caso não tenha 
complcment:ldo o meti rnciocínio, que 1.1ssu mia o risco de injuriar o 
Senhor Presidente da Rcpliblica. 

Mus, Sr, Presidente, cu, nos meus lamentos ... 

O Sr. Ruy Santos (ARENA - BA) - Permite V. Ex• um 
upnrte'? 

O SR. BENEDITO FERREIRA (ARENA - 00) - Com 
muito pra:t.er. 
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O Sr, Ruy Santos (ARENA- BA)- Li, num jornal, que o 
Senhor Presidente da República dissera que nilo se meteria na 
questão porque é problema de consciência de cada um dos Srs. Con· 
grossistas. Ora, se é problema de consciência, acredito que o Senhor 
Presidente da República não se pronuncie nem num sentido, nem 
noutro. 

O SR. BENEDITO FERREIRA (ARENA- GO)- Muito 
obrigado, nobre Senador Ruy Santos. Aliás, o jornalista, a bem da 
verdade, c cu creio que li esse trecho, disse, realmente: 

Em momento algum cu disse nesta Casa, ou fora dela, que divórcio é 
questão de cultura, pelo contrário! Tenho robustecido minhas 
convicções lendo os historiadores, examinando dados cstat!sticos, c 
nenhuma cultura, nenhuma civilização sobreviveu a esse câncer cha· 
mado também de divórcio. 

Logo, Sr. Presidente, não poderia cu aspirar, não poderia cú de
sejar para o Brasil essa condição de Pais culto e adotar o divórcio. 

Espero cm Deus que atinjamos os pináculos da cultura, mas 
cultura sobretudo, fundada no bom senso, fundada no cquillbrio e 
cultura capaz, Sr. Presidente, de induzir-nos a ser um modelo como 

"O Governo acha que apoiar ou não o projeto de temos sido, na preservação dos preceitos cristãos c não, Sr. Presiden· 
emenda constitucional estabelecendo o divórcio constitui te, um rótulo de supcrdcsenvolvidos c termos, dentre nós, a exemplo 
uma questão de consciência, que cada um deve decidir sobe· dos países que, lamentavelmente, tenho sido obrigado a trazer aqui 
ranamentc um problema de foro íntimo." como exemplos dolorosos, em que pese uma pseudacultura, um 

Vê V. Ex• que há uma contradição dentro do próprio texto, 
quando o jornalista avança o sinal, como cu disse, c assume o risco 
da injúria, porque, na verdade, se o Presidente coloca a coisa nos 
termos como diz V. Ex•,que lapidarmcntc vem cm meu socorro, não 
hã como não houvesse, como não há, nenhum pronunciamento de 
quem credenciado para aqui pronunciar-se, não há senão o risco 
calculado do jornalista de lançar mais confusão e granjear adeptos 
menos avisados para a causa que, me perdoem os contrários, julgo 
realmente nefasta para os objctivos deles próprios, que querem o 
bem da família brasileira. 

O Sr. Ruy Santos (ARENA- BA)- V. Ex• me permite outro 
aparte? 

O SR. BENEDITO FERREIRA (ARENA- GO)- Com 
muito prazer, nobre Senador. 

O Sr. Ruy Santos (ARENA - BA) -Aliás, sendo problema de 
consciência, pela minha consciência estou solidário com a posição de 
V. Ex• quanto ao di•órcio. 

O SR. BENEDITO FERREIRA (ARENA- GO)- Obri· 
gado, nobre Senador Ruy Santos. Espero cm Deus que outros como 
V. Ex•, a exemplo desse extraordinário homem de Alagoas, Luiz 
Cavalcante, a quem Deus tem permitido uma reflexão, c que já chega 
ao ponto de confessar-se, com a balança do seu senso de homem 
equilibrado. com a balança no ponto de nivelamento, espero cm 
Deus que ele, cuidadoso com os números, zeloso como ninguém 
nesta Casa com os assuntos que examina, venha a examinar as 
estatísticas c concluir conosco que, se o desquite não é a solução, o di· 
vórcio não é a terapêutica dos bem intencionados. Aqueles que cxa· 
minarem o assunto cuidadosamente, por certo haverão de concluir: 
não é a terapêutica adequada para o momento brasileiro, para a 
nossa raça, os nossos costumes, a nossa tradição. 

Sr. Presidente, prossigo para acentuar que o prestigioso Jomal 
de Brasota, também pertencente à famrtia Câmara, de uma maneira 
impiedosa, c porque não dizer, mais que epidermicamcntc, examina 
o nosso pronunciamento nesta Casa, com outro objctivo, lamcntavcl· 
mente, se não o de buscar uma oportunidade de ridicularizar-me. 
Diz aqui: 

Enfrentando a maioria do Senado, que é divorcista, 
Benedito Ferreira (ARENA- GO}, mesmo reconhecendo 
que o desquite ni\o oferece uma posição razoável para os 
casais desajustados, condenou a nova emenda constitucional 
apresentada por Nelson Carneiro ... 

Nilo é verdade, nilo foi apresentada ainda! 

... alegando, sobretudo, que o povo brasileiro nilo está prc· 
pun1do culturalmente para a dissoluçi\o do casamento. 

Ora, Sr. Presidente, é uma heresia. Em época alguma cu entendi 
que ulgum povo pudesse estm prepurudo, culturalmente, para adotnr 
o cüncer divorcistu corno soluçUo pura seus problemas familiares. 

avanço extraordinário e excepcional no desenvolvimento económico 
e, no entanto, Sr. Presidente, marcham eles para a triste c dolorosa 
condição de povos sem herdeiros, povos que hoje já não têm, sequer 
perspectivas, porque o lndicc de mortalidade já é ali superior ao da 
natalidade. 

Mas, Sr. Presidente, prossegue o articulista: 

Em um discurso de 13 laudas - de rcdação confusa e 
muitas vezes incoerente - Benedito Ferreira acusou de an· 
ticristãos os divorcistas. 

Ora, Sr. Presidente, nunca houve isto aqui, nesta Casa c tal é a 
incongruência do jornalista que ele diz assim: "Para exemplificar, 
basta registrar o seguinte trecho de sua fala:" Isto é, justificar que cu 
os acusava de anticristãos. Diz ele: 

ucomo cristãos temos o dever - c isso cu disse mesmo 
- a impostergãvcl obrigação de nos compadecermos c de 
nos preocuparmos com nossos irmãos que forain infelizes no 
matrimônio, mas não podemos: sob pena de trairmos os nos· 
sos filhos c filhas c a Pátria. enfim, para salvar os poucos 
irmãos como demonstrado." 

E demonstrei estatisticamente, porque só 1.55% dos casamentos 
anuais, no Brasil, são dissolvidos pelo desquite c que essa taxa está 
caindo, porque cm 69 ela é 1.85. Mas cu dizia: 

Para salvar poucos irmãos, como demonstrado, lcgis· 
!armas para importar o vírus supcrdcgcncrantc social que é o 
divórcio. o qual não curaria os jâ, atingidos pelo mal da se· 
paração. mas, o que é pior, contagiar! amos irrcmcdiavclmcn· 
te, com esta providência, não só as atuais, mas principalmcn· 
te as futuras gerações. 

Sr. Presidente, onde, aqui acusei de anticristãos? Deplorei sim, 
Sr. Presidente, que muitos dos divorcistas, desavisadamente, distar· 
ciam textos bíblicos c eu nilo tenho invocado, Sr. Presidente, razões 
de ordem bíblica. Não que cu as julgue supcrvcnicntcs, mas tais silo 
as estatísticas, tais são os números, tal a eloqUência da experiência 
daqueles que já estão infelicitados pelo divórcio, que cu não tenho 
me procurado me socorrer nos textos blblicos. Mas tenho advertido 
aqueles que se escudam sob o manto do cristianismo, sobretudo 
aqueles que se intitulam católicos, para obter o consentimento popu· 
lar para aqui representar a Nação Brasileira c que, no entanto, aqui 
comparecem se contrapondo a um dos postulados maiores do Cris· 
tianismo, que é a fraternidade. 

Mas, Sr. Presidente, temos casos também que se repetem nos ou· 
tros jornais. Temos aqui o O Globo, cm que um editorialista começa 
dizendo, corno título "A Preservação da Famllia". 

"Jornal estreitamente identificado com u doutrina c as 
posições da Igreja Católica, O Globo nilo assumiu a defesa do 
divórcio nem prestigiou o movimento divorcistn no País," 

E prossegue, Sr. Presidente, como que chorando lágrimas de 
crocodilo, do crocodilo que lamenta a vitima indefesa que cai cm sua 
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lagoa. Diz aqui o articulisl:l, que conclamu e que busca para O Globo 
essa posiçi10 de estar ao lado da Igreja: 

"A príotica inexorabilidade, hoje, da vitória divorcista 
obriga-nos a tecer algumas considerações em torno do proble
ma, para chegar a uma conclusão que seja, de fato, favorável 
nos interesses da fumílin brasileira nos seus valores sociais c 
morais." 

Diz ele, prosseguindo: 

"Que está ocorrendo entuo com :\ alternativa brasileira 
do desquite? Vemos hoje o seu uso multiplicado à tal ponto 
que, sob o manto protetor do meio-divórcio, prolifera uma 
forma licenciosa de comunhão conjugal, manifestada através 
de "casamentos" sucessivos c sem qualquer compromisso 
scjn entre os dois parcdros da experiência fugaz ou entre 
estes c o meio social a que pertencem c devem obrigações." 

Mas, Sr. Presidente, conclui o articulista, como disse pela 
inexorabilidade, da vitória divorcista, intitulando-se identificando 
com a Igreja Católica c alardeando uma derrota em uma batalha que 
não se feriu, uma guerra que não houve, que está em marcha, Mas o 
nosso precioso aliado, o aliado da família brasileira e também da 
Igreja Católica, já se confessa e se proclama derrotado nessa guerra 
que ainda vai se realizar. Esse i: o tipo de ajuda, Sr. Presidente, 

O Correio Brazlllen .. , que até bem pouco vinha se mantendo 
numa posi<;jo realmente mais ou menos de equilíbrio c eqUidistante, 
quando não eqUidistante mais ou menos de isenção, não poderia me 
poupar, também. Não poderia me poupar, sobretudo do ridículo. 
Além de nuo publicar, Sr. Presidente, nenhum número; nenhum 
dado; nenhuma informa<;jo estatística, que não são minhas, mas da 
Organização das Nações Unidas; nenhum dado publicado pelo 
IBGE, perfunctoriamente, conclui, num comentário de ontem, após 
alardear a vitória divorcista - não poderia poupar-me - que aqui 
cstu: 

"De qualquer maneira, a tramitaçuo, no Congresso, da 
emenda que institui o divórcio no Brasil vai trazer de volta 
alguns personagens como Rubem Dourado c o Senador 
Benedito Ferreira, da ARENA, untidivorcista feroz." 

Atentemos para a adjetivação "feroz". 
Nuo quero, Sr. Presidente, nem de longe pensar que haja 

pobrezu de conhecimento do vernúculo, no redutor dessa matéria. O 
que houve, cm verdade, foi a malícia, o objctivo do ridículo. Então, 
ele prossegue: 

" ... ainda mais agora que ele tem pretensões de eleger-se 
governudor ou senador "biônico". 

Vejam V. Ex•s como, cm verdade, todos os meios são válidos 
para se agredir, para se atingir·se um objetivo. Aliás, Sr. Presidente, 
niio sei se pelas minhas origens ou até mesmo por vaidade, mas insta
do por um jornalista deste mesmo jornal, numa enquête que foi feita 
entre nós, parlamentares, respondi-lhe por escrito - talvez por 
vaidade, repito, porque não vejo qual a desvantagem, qual a diminui
ção de ser eleito Senador pelo voto direto ou indireto- que a minha 
preferência seria voltar a esta Casa pelo voto popular. E esta, Sr, 
Presidente, no que me consta, é a única informação circulante em 
Brnsilia, porque é a única declaraçilo minha a esse respeito. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) Nobre 
Senador, V. Ex• tem 5 minutos para concluir o seu discurso. 

O SR. BENEDITO FERREIRA (ARENA - GO) - Vou 
concluir, Sr. Presidente. Vou concluir talvez cm menos de 5 minutos, 
nHIS pedindo :'1 Casa, pedindo aos homens que fazem u opiniilo 
pública, que form:nn a opinino pública, para que contestem, não 
atr:1vés do verbo, nfio ntruvés de udjctivuçUo que signifique menor 
:~preço aos que contrnriam meu ponto de vista, mas que contestem 
com números: que demonstrem, que me convençam c convençam 
todos aqueles que buscam a melhor solução para o povo brusilciro c, 

de modo particular, para a família brasileira: que digam que essas 
estatísticas que aqui temos trazido nuo coincidem com a verdade: 
que hil, de nossa parte, um enfoquc, que hil qualquer dúvida quanto 
aos argumentos numéricos que aqui temos trazido. Eu as tenho 
encaminhado à Taquigrafia, Sr. Presidente; eu as tenho publicado no 
Diário do ConKresso. E hoje, novamente, trago aqui algumas 
informações que sei que devem ser da maior valia para os que 
perseguem a verdade. Este é um apelo; menos guc desafio, i: um 
apelo para que os homens da Imprensa e de modo particular os 
credenciados desta Casa, para que esqueçam o Orador. Nilo o 
divulguem. Como já disse, sei das dificuldades de alguns jornalistas, 
porque um deles, vale repetir, foi ameaçado de demissão pelo 
Diretor-Prcsidente do seu jornal, se o meu nome ali comparecesse 
sem um pejorativo qualquer. Nua divulguem o Sr. Benedito Ferreira, 
até pelo amor de Deus, mas divulguem a verdade, divulguem as 
estatísticas. Colaborem conosco, Sr. Presidente, para que saímos des
se cipó, desse emaranhado que fala tanto :\ nossa alma, que fala 
tanto ao sentimento do povo brasileiro: a nossa família. 

Muito obrigado a V. Ex•; muito obrigado a todos que 
pacientemente me honraram com sua atenção. (Muito bem! Palmas) 

COM PARECEM MAIS OS SRS. SENA DORES: 

Evandro Carreira- Dinarte Mariz- Marcos Freire- Paulo 
Guerra - Augusto Franco - Dirceu Cardoso - Gustavo 
Capanema- Os ires Teixeira- Lcnoir Vargas. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portclla) - Está finda a Hora 
do Expediente. 

Passa-se à 

Item I 
ORDEM DO DIA 

Votação, cm turno único, do Requerimento n• 46, de 
1977, do Senhor Senador Braga Junior, solicitando a transcri· 
ção, nos Anais do Senado Federal, do discurso proferido 
pelo' Senhor Presidente da República, General Ernesto Gci
sel, por ocasiiio de sua visita a Palmeira das Missões, Estado 
do Rio Grande do Sul. 

Em votaçuo o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer senta

dos. (Pausa.) Aprovado. 
Será feita a transcrição solicitada. 

t O SEGUINTE O DISCURSO CUJA TRANSCRI· 
ÇÃO t SOLICITADA: 

"O Brasil tem sido, por tradição, por realizações concretas, uma 
Naçuo pacífica e harmonizadora no quadro internacionaL Sempre 

procuramos viver em paz com todos c sempre procuramos resolver 
as divergências da maneira mais clara, mais natural, minimizando 
connitos. 

"Essa tradição se realiza no nosso continente c, hoje cm dia, se 
realiza no quadro mundial, cm todas as organizações internacionais 
de que participamos. 

"Acreditamos sinceramente nu paz, porque só nn paz ó possível 
construir, é possível progredir, mas com este propósito fazemos mui· 
ta questão de conservar a nossa nacionalidade. Essa nacionalidade, 
se constitui, de futo, no grande milagre brasileiro. O Brasil i: um só, 
desde o Rio Grande ao Amuzonas. Onde quer que se pise cm tcrritó· 
rio brasileiro, os sentimentos, ns tradições, silo comuns. Todos 
somos brasileiros, e os estrangeiros que para uqui vêm, aqui convi
vem c nqui trubalham, dentro cm pouco são nssimiludos c se tornam 
também, assim como os seus lilhos, brasileiros c, muitas vezes, dos 
melhores. 

"Ac Indo destes sentimentos, como cu disse, conscrvumos o nos
so espírito de independência, lndcpendêncin, sem dúvida, politica, já 
lí1 viio nwis de cento c cinqUcntu anos que ela se estabeleceu. Mns 
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não basta a independência politica. É preciso que ela tenha um 
suporte, um suporte ideológico do seu povo, mas tenha também um 
grunUc suportt:: de natureza cconômica. 

"Jú somos m~lis de cem milhões de brasileiros, dispomos de uma 
riquczn fabulosa neste nosso imenso território. Falta-nos, realmente, 
explorá-lo, dar-lhe vitalidade c fazer com que o Brasil cresça na sua 
produçüo. 

"Devemos ser dez, vinte, cinq!lcnta, cem vezes maiores do que 
somos hoje, porque só assim realizaremos o ideal de dar ao homem 
brasileiro o bem-estar que ele merece c de que ele necessita, 

"Para isto precisamos do trabalho, trabalho aliado à tecnologia 
moderna. E é isto o que estamos procurando fazer. E se fazemos isto 
no campo da indústria c fazemos isto na nossa infra-estrutura, nu 
realidade esse trabalho repousa, fundamentalmente, na sua maior 
parte, nu zona rural, repousa na agricultura e na pecuária. 

"0 Brasil só será grande ecanômica, social c mesmo politica· 
mente, no dia cm que a sua produção rural, na agricultura e na 
pecu:Iria, tiver realmente a expressão que precisa ter. 

"Já evoluímos muito. O esforço que se realiza representa, de um 
lado, a conscientização do nosso povo desta necessidade e, de ou
tro, o esforço do Governo, através de seus Ministérios, através dos 
seus instrumt:ntos de crédito, cm cooperar pura que nós possamos 
atingi r os níveis elevados que tanto desejamos. 

"Aqui, cm J>almcira das Missões, este fenômeno se realiza c se 
concretiza numa verdadeira realidade. Recordo a minha passagem 
por cstu cidudc, por estes cumpos, hú cerca de trinta anos passados, 
como simples oncial do Exército rio-grandcnse, procurando conhe· 
cer o st:u território. E hoje volto uqui e comprovo a extraordinária 
modincaçiio que se fez. 

"Convivi com os campos de Barba-de-Bode, de que há pouco se 
falou. Convivi com o gado que aqui se criava, de péssima qualidade, 
c hoje cu vejo a extruordinária transformuçào que se fez c que se po
de atribuir na sua grande parte ao povo que aqui vive e uqui truba
lha. E é cm homenagem a esse trabalhl\ cm homenagem a esse povo 
que hoje estou aqui, para um cont;lto mais íntimo e para mostrar a 
todos o interesse que nós realmente temos cm que esse progresso 
continue c se multiplique nos próximos anos. 

"Agradeço u todos pelo carinho com que me receberam c, desta 
muneira, pelo desmentido formal que dão aos que a nós se opõem c 
que dizem que povo c Governo estão dissociudos, é o contr:'irio, c 
;tqui se comprova, mais uma vez, ~orno cm tantos outros J incôes do 
nosso Brusil, que povo e Govt.:rno de fato estão unido:·. 'cr: ·1 do 
programa da Revolução, marchando para um futuro melhor 1 ui to 
obrigado." 

O SR. PRESIDENTE ( Petrõnio Portclla)- Item 2: 

Discussiio, cm turno único, da rcdação final (ofcrccid.; 
pela Comissioo de Rcdaçioo, cm seu Parecer no I H, de 1977), 
do Projeto de Resolução 111! 102, di! 1976, que suspende, 1!111 

parti!, por inconstitucionnlidadc, a l!.~ccução do arl. 16 do 
Dccrcto-ld n\' 60, de~ I de novembro de 1966, com a rcdação 
uada pelo Decreto· lei n" 66~. de J uejulho uc 196Y. 

Em discuss:1o a rcdaçào final. (Pausa.) 
Nilo havendo quem queira discuti-la, declaro-a encerrada. 
Encerrada a discussf1o, a n:daçào linal é dada cnmo 

dcfinitivamc11tc aprovada, nos termos do arl. J59 do Regimcnti\ ln
terno. 

A matl:ria vai :'1 prnrnulgaç:1n. 

I~ a seguinte a n:da~i'io llnal arwvada: 

Rednçiio nnul do Projeto de Re•olução no 1112, de 1972, 

h1~·o sahl!r quc o S~.:nado 1-'cdcral apmvnu, nos tcrmns dn 
mt. 42, im:isn VIl, da C.\111stituk:in, c cu. , Prcsid~.:nte, 
promulgo a scguin te 

RESOLUÇ,\0 :-J•• DE I 977 

Suspende, cm parte, por inconstltucionulidude, u execução 
do ort. 16 do Decreto-lei n• 60, de 21 de no•embro de 1966, 
com a redução dada pelo Decreto-lei n' 668, de 3 de julho de 
1969. 

O Senado Fedcnol resolve: 
Artigo único. f:: suspensa. por in~.:onstitucion:llidadc, nos 

termos da deci .... :)o ddinitiva do Supremo Tribunal Fcdcr:11. proferid:1 
cm 9 de fevereiro de 1976. nos autos do Connito de Jurisdiçi'io 
n'·1 5.966, dll E ... tadn de S;'1n Pau ln. n execução do art. 16 do Decreto
lei n'·1 60, de ~I de nnvcmhro dc 1966, cnm a rcdaçfio dada pelo D~· 
crcto-lci n\1 M1~L de J dc julho de I %9, na partc cm que dctcrmin;t 
sej:1111 .. os feito!'! dc intcrcssc do Banco Nacional de Crédito Coopera· 
tivo S/A proccss~1dos privr~tiv:uncntc perante a Justiça Federal com 
os direitos, privilégios c prcrrog~llivos du Fuzcnda Nacional". 

O SR. PRESIDENTE (l'ctrtinin l'ortclla)- Item 3: 

Discusst10, crn turno únkn. da rcdaç:1o final (oferccid~1 
pela Combs:'io de Rcdaçfio. cm seu Parecer nY 17, de 1977), 
do Projeto de Rcsnluçfin n•-' 105, de 1976, que suspende. por 
inconstitudon;lli(bUc. c\rresslics que rnr.:ncion:.1, constantes 
do par:"1grali1 L1nico do :1r1. .14 c do* 11

•
1 do arl. 36, umbos do 

Decrcto·lei n'' tl>7, de t4 u.e fcvereirn de 1967, do Estado de 
Sfio Paulo. 

Em discussão. 
Se nr.:nhum dos Srs. Senadores desejar usar da palavra. dccl:lra

rci encerrada a discussão. (Pausa.) 
Enccrrad:1. 
Nos termos do url. 359 do Regimento Interno, a rcdação final é: 

d:1da como dclinitivumenlc aprovadu, nos tcrmos do art. 359 do Re· 
gimento Interno. 

A matéria vai l1 promulgação. 

I: a seguinte a rcdaçrio final aprovada: 

Redaçio nnal do Projeto de Resolução no 105, de 1976. 

l·açn saber que o Senado Fedem! <~provou, nos termos do 
art. 42. inciso VII, da Constituição, c cu, , Presidente, 
rromulgo a seguinte 

RESOLUÇ,\0 N• , DE 1977 

Suspende, por inconstitucionalidade, expressões que men
ciona, constantes do parágrafo único do art. 34, e do § 2• do 
urt. 36, ambos do Decreto-lei no 167, de 14 de fe•erelro de 
I 967, do Estado de São Paulo. 

O Senado Federal resolve: 
Artign Línico. E suspensa, por inconstitucionalid:idc, nos 

lenno' da uccisilo definitiva do Supremo Tribunal Federal, proferida 
em 3 Llc dacmbro de 1975, nos autos do Recurso Extraordinúrio 
:1'' 7H.4(1(1, do Estado de São Paulo, u execução dus ~.:xprcssõcs: " ... e 
~w; (\'Íillc por cento) :10 Juiz de Direito da Comarca, parcda qut: 
..,cr:'l rc~.:ulhid:i :lll Banco dü Br:1sil Sj r\, c lt:vantad:1 quando das 
corrckll~o:s a que se refere ll art. 40", constantes do parúgrufo único 
dll art . .141.' ",,,c ao.luil de Direito da Comarca", constantt!s do* 2Y 
dll :1r1. J6, :1mhos do Decreto-lei nl' 167, de 14 de fevereiro de 1967, 
daqurlc l:stado, 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portellu)- Esgotuda a muté· 
1 ia const:mt~o: da Ordem do Dia, 

Concedo a palavra ao nobre Senador Jarbas Passurinho. 
1 l1;1usa.) 

S. Ex'~ n:)o cst:"1 presente. 
Concedo a r:ll:IVra ao nobre Senador i\1auro Bencvidcs. 

O SI!, MAURO BENEVIDES (MDB- CE. Pronunciu o sc
!!llintc dis~..·ursn.)- Sr. Prcsidcntc, Srs. S~.:nadores: 

Coube an SenaLior Franco Montoro. Líder da Bancada do 
1\lovuncntll Dcmocr:"ttico Brasileiro nesta Casa, iniciar a série de pro~ 
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nunciamenws contrúrios :'1s reformas políticas, recentemente introM 
<iul.itl:is no Pais, corn base na legislação excepcional, ainda lnmen
t:~vclmcntt: impt:rantc entre nós. 

N:1quclt: ensejo, foram repassados os fatos que antecederam o 
n:~o:t:,,tl do Congresso, quando as bancadas oposicionistas delibeM 
r:1 r;nn llt:!!:.lr apoio à projetuda reforma judiciária, cm razão de 
~unpla argument:.u;ào, na époc:.1 tornadu pública através das tribunas 
parlamt:ntares c da valorosa imprensu brasileira. 

Além de Franco Montara, aqui já se pronunciaram, na mesma 
linlw de pensamento, os eminentes colegus Marcos Freire e Dunton 
Jobim, condenando as csdrúxulas inovações, notadamente a eleição 
indircta paru G~vernador e para uma cadeira senatorial. 

Traziam, assim, para registro no plenário do Senado a justa 
indign;tçiio da classe politica e da opiniüo pública nacional, diante do 
que significará indiscutível retrocesso em nossa estrutura democrâM 
tica. 

Esper:1v:.JMse que o processo de distensão, para o qual conver
gi:.lm as esperanças de normalidade institucional, tivesse continui
dudt:, mesmo lenta e grudualmentc, como preconizava o próprio 
Prcsi<ientc da República. 

Alcgav;t-sc que a l'eimplantação do Estado de Direito - que 
p:1ssav:.t a ser u tcsc rnaior c inadiável da Oposiçi'io- não poderia 
~.:oncrctizar.se imcdiat~tmcntc, upesar de constituir imperativo ineluM 
t:.'1vcl d:.1 consciênciujurídica da Nação. 

J:.1mais, porém, era admitido um recuo nos propósitos de 
c't:.1hilit.aç:io dcmocrútica, como, infelizmente, ocorreu com o 
l't:t.:hamentu tcmporúrio d~ts duas Cusus e a outorga de drásticas 
altcr<ICllt:S cm noss~1 Lei MHior é em diplomas ordinários, cujos 
disrn,itivos pertinentes a matéri:.t elcitorul eram reputados como 
:.llltén t it.:as "regras do jogo partid(! rio". 

Desde 1%6, fru~lraru-sc o povo do direito de eleger o Governa
""' de ca<ia Est:ido, clastcccndo-se a vedação aos pleitos de 1970 e 
PJ7.J. :lhrindtH.;c, t:ontudo, umu perspectivu alvissarcira e definitiva a 
partir d:1 clciç:io do próximo uno. por haver sido irrestritamente 
rc,t:ILir:Jda :.1quclu prcrrotwtiva da Constituição, sem as ress~lvas 
tr:1nsittlrias (J:.is Emt:nd:.1s n~s I c 2. 

Na letra vigorante de nossa Carta Magna, o art. 13, no seu item 
IX. ~ 2'·', assumia características de irreversibilidade, iniciando~se a 
n;ttural menção a possíveis candidatos que haveriam, em cada Uni
<ladc Fc<lcrativa, de disputar pela ARENA e MDB a chefia do Exe
cutivo Estadu:.ll. 

Na c:~mpanh" municipal de 1976, ao percorrer o território 
p:Hrio, numa cx .. ustiva pregação democrática, o Presidente Ulysses 
G uimaràcs chegou mesmo a referirMse a nomes de prováveis aspiM 
rantcs :.10 governo, num esforço patriótico de conscicntização do 
dei torado quunto ao correto exercício de uma franquia, então susM 
ta <ia, numa longa transitoriedade de mais de uma década. 

E'iboçoiV:.IMsc, ussim, em muitos Estados, um quadro de animaM 
dom vitalidade politicu, sem que isso pudesse representar a mais leve 
intrunqUilidade para o regime. 

Conhecidos os rosultados da refrega municipal, quando a agre
mi"çüo sit Uilcion is ta foi inquestionavelmente majoritária, tinhaMse 
como certa a cfetuação, cm 1978, do pleito sucessório estadual. 

Dt: t;lo <~uspiciosos os dados eleitorais pura o partido governista, 
nfw st: podi:.1 prever que um novo confronto nas urnas, dois anos 
llt:pois, pudesse dar lugar :.1 uprecnsõcs de quulquer natureza, cupazes 
de modificar tr1o rudicalmcntc incisos constitucionais que se evidenM 
ciavam inarrt:d:'1vt:is c duradouros. 

O receio do insucesso nu competiçUo direta para a Governa· 
daria t:stt:ndcuMsc t;1mhém a do Senado Federal, cuja composição, 
cm funçiio dos números de 1974, indicou aumento expressivo na 
hancHd<l cmcdcbistu, levando o Executivo, após reinvestirMse de dis· 
cutivcl poder constituinte, a estabelecer que uma dus vagas sena· 
toriais, cm ca<ia Estado, seria também preenchidu por sufrágio indi· 
relo, emanado dt: coll:gio eleitoral de que furão parte, igualmente, 
Vt:rt:adorcs i1s C;inwras Municipais. 

A t:xccçiio do Rio de Janeiro, cm todas us Unidades du FcM 
dcraçr1o garantiria a Aliança Renovadora Nacional o Governador e 

um Senador, s:lidos de seus quadros, retirando-se ao MDB a possi. 
bilidadc dt: ascender a muitos Executivos cu de conquistar apreciável 
número de cadeiras nestu Casa. 

A clciçiio indiret;t de um Senador tem suscitado, mais do qual
quer outra das condenáveis inovações, protestos generalizados que 
viio desde a critica veemente U desprimorosu conceituação dos futuM 
ros bcncticiàrios da vaga assim tão acremcnte qualificada. 

Registre-se, por imperativo de justiça, que, no seio do grémio 
político oficial, hó muitos que já vieram a público insurgir-se contra 
os novos contornos reformistus, extravuzundo protesto incisivo e 
contundente. 

Quase ninguém, ainda, se encorajou a anunciar disposição de 
·pleitear lugar tão malsinado, que vai ensejar a divisão, deste ple
nário, em duas categorias de representantes: os emanados de deli
beração popular e os que foram ungidos em conseqUência de indi
cações previumente encomendadas. 

A reaçào ils novas diretrizes reformistas tem-se ampliado signifi
cativamente, levando, inclusive, entidades do porte da Ordem dos 
Advogados a emitir, por intermédio de seu Conselho Federal, nota 
ancial de protesto, como ocorreu no dia 19 de abril. 

No documento divulgado, os causísticos brasileiros acentuam 
que: 

"Ao reafirmarem a sua crença na necessidade de 
reimplantação do Estado de Direito", insistem na "revoM 
gação imediata do Ato Institucional n• 5 e numa ampla 
reformulação constitucional a ser empreC!Jdida por assem
bléia constituinte, integrada de representantes especialmente 
eleitos pelo valo popular, direto e secreto." 

Na mesma data em que se reunia, no Rio de Janeiro, o Conselho 
Federal da OAB. aqui, em Brasília, a Comissão Executiva Nacional 
do M DB anunciava a sua nova estratégia de ação, consubstanciada 
nos seguintes itens prioritários: 

I. Consultar as bases partidárias e outras forças representa
tivas da sociedade brasileira sobre a denagração de um amplo movi
mento nacional pela convocação de uma Assembléia Constituinte, 
que restabeleça o Estado de Direito no Pais, 

2. Realizar um seminário sob a direção do Instituto Pedroso 
Horta para análise c debate de teses relacionadas com a ordem polí
tica, cconõmica e socíul do País. 

3. Publicar a documentação que comprova a posição assu
mida pelo partido, através da direçào nacional e das bancadas na Cü
mura e no Senado, quanto ao episódio parlamentar da reforma judi
ciúria. Do texto constarão, ainda, a nota oficial do partido, o pronunM 
ciamento do presidente Ulisses Guimarães, os discursos dos líderes 
dus du;ts Casas do Congresso Nacional e uma apreciação critica 
quanto às disposições editadas com relação à denúncia vazia e às 
férias de 30 dias, quando existem projetas sobre a matéria, cm fase 
final de elaboração legislativa, vários deles de iniciativa de parlamen· 
1:1res do MDB. 

4. Publicar um manual de instruções para reorganização parti
dúriu. u purtir d<IS convenções pura a eleiçiio dos diretórios municiM 
pais. 

5. Cumprir um calendário de visitas de dirigentes nacionais e 
purlumenturcs do purtido a todor. os diretórios regionais, puru esti· 
mula r u urrcgimcntação partidária c enfatizar a resistência democrá· 
ti cu que o M DB rcprcscntu. 

6. Reivindicar, com base nu legislaçilo existente, o acesso do 
MDH uo rtídio cU TV, pnru evitar o monopólio que untidemocraticuM 
mente usufrui o governo. 

7. Estruturar os setores feminino, jovem e trabalhista, a nível 
nacional, pura uma campanha sistcm{lticu de conscientizuçUo c mobiM 
lizaçiio nessas úreus. 

Estes itens, Sr. Presidente, intcgrum a nova estratégia de açi\o 
do MDB, u<lotada nu sessão de 19 de abril p;tssu<io. 

Srs. Senadores, dt:salento ocasionado pela implantuçi\o discriM 
cion:'1ria das rcrornws poHticas alcança incvituvclmente o interior do 

\_-~--------·--------,..-----------------..-------------:~:,, .:s ··<3.~.·-'.,l.t,',r.~~-; ;? 
·,'1' ,1, ;· • ' 
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l'ab. cn:o;cj:tnclo até a dissoluçt10 de dirctórios municipais, como roi o 
"'"'de Bento Gonçulve<, no Rio Grundc do Sul, quundo o MDB 
Jo..:al c.:n..:l!rrou :.ts atividudcs, razcndo comunicação oficial à autorida
th.: cldtoral compc.:tcntc. 

Lrn qw.: rcsc n empenho dos dirigentes mtcionuis e regionais du 
!Hls~a a!!n.:miaç~tt1. é possíwl que outras dt:monstruções de dcsilusiio 
~c.:j:un positiv:td:ts. c.:nm prejuízo, sobretudo, parn a nossa vida demo .. 
~:r:'tlÍ\.'il. 

Snmcntc issn seria bastante para que ;ts lideranças mais respon
s;h·cb. pondo dt.: lúdn rt::sscntimcntos c interesses estritamente purti
dúrill~. rcc:\:tminasscmn ~ttual 4uadro político-institucional. buscan
dll :t ahi.!rtllr;t normali~:adora, que passou u n:prcsentur u mais legíti
ma c.: urgc.:ntc :tspinu;rtLl do povo hmsilciro, na presente conjuntura. 

E c.:ste entendimento, cm termos elevados e reconhecidamente 
patri~'1ticos,· viabilizar·se-iu por intermédio de uma Assembléia Cons
tituilllc. assim investida cm função da soberana vontade popular, 
c.'\prc.:ssa cm urnns livres, cujo veredlctum encarnasse, iniludivelmcn
tc, a tcndêncht manifestud:.t peh.1 maioria do eleitorado. 

Uma nova Curtu, cntüo, despontaria como decorrência de trun· 
qllila c criteriosa atividade lcgislutiva, quando Senadores e Deputa· 
dos c.h:sincumhir-sc·iam da importante prerrogativa, fazcndo·o sem 
que a i nda prevalecessem os instrumentos excepcionais de arbítrio. 

Por assim compreender o cxuto sentido da Constituinte. í: que o 
M Dll nacional decidiu sensibilizou as suas bases para esta 
c.:xtr:lllrdin:.íria arrancuda, mt qual se engajarão- por certo - todas 
;.ts corrcntc.:s dt: opinião do País. 

E cm 1979. iniciar·sc-ia a tarefa institucionalizadora com a 
prnmulgaçào, uo final, de umu Lei Maior que refletisse, com 
prt:dsfto, os anseios de nossa gente. 

Ressalte-se que, cm 1974, postulava a Oposição a solidariedade 
da massa de votantes pura que viesse a obter um terço, pelo menos, 
das t.luas Cusus do Congresso. 

Com isso, muito seria facilitada a sua ação parlamentar, 
cspeciulmente porque propiciuriu a automática formação de comis
sões de inquérito para apurar fato determinado, na faixa de compe· 
tcncia de controle e flsculizaçüo da Câmara dos Deputados e do 
Scnudo Federal. 

Receptível i1 mensagem emedebista, o eleitorudo permitiu que, 
na Cúmura llaixu. o terço fosse galhurdamenle ultrapassado e, no 
Scnalhl, a nossn hancada de 7 passasse a ser integrada por 20 
scnad~Hes. 

E a atuaçi1o dos deputados e senadores oposicionistas passou, 
sem dúvida, a ser bem mais eficiente, sequenciando o heróico lraba· 
lho que huvia sido levado u efeito, pelas duas bancadas, em 
legislaturas rmssadus. 

Alçando-se í1 condiçilo de mujoritário no Congresso, a partir de 
1'17'1, o MDB pl>der(l comandar uma novu estruturaçüo constitucio
nal. chancelada pelo previa ussenlimento popular, extraído do pleito 
rL':tlizado cm novembro do ano antecedente. 

Em meio a tudo isso, especula-se em torno de uma drástica 
e:>ainçito do bipartidarismo, pnru ensejar o surgimento de quatro no
v:ts agrem iaçõcs. 

Se este for o rumo preferido dos que detê:m o Poder, pelo menos 
a História havoril de fazer justiça ao MDB em razão, sobretudo, da 
solw.;:io liUc.: indicou- u da Asscmbléiu Constituinte- para u supc
raç:io do aluai impasse que atormenta :t classe política e ponderáveis 
círculos d~: opiniilo do País. 

Butalhundo, como o fuz, de forma indiscutivelmente legítima e 
p:tcilica, cm prol da normalidade institucionul, os oposicionistas ofc· 
rcr.:cm ao Brasil c ao Mundo um exemplo edificunte da grandeza e ele· 
vnç:in cnm que situam o seu comportamento de resistência demo· 
cr:'ilka. ~luito obrigado (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Pctrônio Portelln) - Não há mais 
oradorc.:s inscritos. 

l.cmhro aos Srs. Scnudorcs que o Congresso Nucionul cstú con
\'tH.:adn rara urna sc.:ssào a realizar-se hoje, às 18 horas e 30 minutos, 

j .. ·. 

no plenilrio da Gunura dos Deputados, destinada à leitura de Mcn· 
sagem Prcsidcnciul. 

Nada muis havendo que truto:tr, vou encerrar a presente sessão, 
designando pura u sessão ordinária de amunhà a seguinte. 

ORDEM DO DIA 

-I-

Votaçiio, cm turno único, do Requerimento n• 47, de 1977, do 
Senhor Senador Daniel Kricgcr, solicitundo sejam anexudos aos 
Projetas de Lei do Senudo n•s 56, 88, 179, 253, 259, 264, 268, de 1975, 
72. H I, 126, 207,232,313, de 1976 e 7, de 1977, já tramitando em 
conjunto, os de n•s 23, 26, 32 c 38, de 1977, que autorizam deduções 
no Imposto sobre a Renda. 

-2-

Votaçiio, cm turno único, do Requerimento n• 48, de 1977, do 
Senhor Senador Lourival Baptista e outros Senhores Senadores, so· 
licitundo u transcrição, nos Anais do Senado Federal, das Ordens do 
Dia dos Ministros de Estado do Exército, da Marinha e da Aero· 
nilulica, baixadas no dia 31 de março de 1977, em comemoração ao 
13• :mivcrsário du Revolução. 

-3-

Discussão, em turno único (apreciação preliminar da juridici
dade, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de 
Lei da Ctimura n• 113, de 1976 (n• 1.683-B/75, na Casa de origem), 
que acrescenta parágrafo ao art. 42 da Lei n• 5.108, de 21 de selem· 
bro de 1966 (Código Nacional de Trânsito),lendo 

PARECER, sob n• 52, de 1977. da Comissão: 
-de Constltuiçio e Justiça, pela injuridicidade. 

-4-

Discussiio, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado 
n• 82, de 1975, do Senhor Senador Henrique de La Rocque, deter· 
minundo que metade do montante das subvenções ordinárias rece· 
bidas pelos estubelecimentos de ensino deverá ser obrigatoriamente 
reslituidu sob a forma de Bolsas de Estudo, tendo 

PARECERES, sob n•s 996 a 999, de 1976, das Comissões: 
- de Constltuiçio e Justiça, /P pronunciamenro: pela constitu

cionalidade cjuridicidade do Projeto; 
J• prommciame11ro: pela constitucionalidade e juridicidade do 

Substitutivo da Comissão de Educação e Cultura; 
-de Educ:açio e Cultura, favorável ao Projeto nos termos do 

Substitutivo que oferece; 
-de Finanças, favorável ao Substitutivo da Comissão de Edu· 

cuçüo e Culturu, com voto vencido, em separado, do Senhor Senador 
Benedito Ferreira. 

-5-

DiscLissão, cm primeiro turno (apreciação preliminar da consti· 
tucionalidudc c juridicidadc, nos termos do art. 296 do Regimento ln· 
terno), do Projeto de Lei do Senado n• 12, de 1976, do Sr. Senador 
Frunco Montare, que clevu o vulor de benefícios mínimos u cargo do 
INPS, dando nova redaçilo ao§ 5• do urt. 3• da Lei n• 5,890, de 8 de 
junho de 1973, tendo 

PARECER, sob n• 351, de 1976, da Comissão: 
-de Constltulçilo e Justiça, pela inconstitucionalidade e injuri

dicidude, com voto vencido dos Srs. Senadores Leite Chaves e 
Nelson Carneiro. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portelln) - Está encerrada a 
SI!SSÜO, 

( Lt'l'atlla-se a sessão às /6 lwm.r. J 

' 
/ 
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CONSULTO RIA-GERAL 

PARECER N• 29/77 

Sobre requerimento de Jooé Au1uoto Arcoverde de Melo, 
Técnico em Comunlcaçio Soclal, oollcltando anrbaçio de 
tempo de serviço preotado ao Con .. lho de D ... nvolvlmento·de 
Pernambuco, bem como ao Centro Gr.Oeo do Senado Federal. 

José Augusto Arcovcrdc de Melo, Técnico cm Comunicação 
Social, Classe us", requer a averbação, para os efeitos do 
Regulamento Administrativo, do seu tempo de serviço no antigo 
Conselho de Desenvolvimento de Pernambuco (atual Instituto de 
Desenvolvimento de Pernambuco), no período compreendido entre 
I• de julho de 1965 e li de janeiro de 1968, bem como no Centro Grá
fico do Senado Federal, no período compreendido entre I• de setem
bro de 1968 e 28 de maio de 1973. 

2. O Suplicante junta certidões dos órgãos referidos, 
comprovando suas alegações. 

3. A Subsecretaria de Pessoal, informando o processado, levan
ta dúvida sobre a possiblidadc de se computar, para todos os efeitos 
legais, o tempo de serviço prestado pelo Requerente ao Conselho de 
Desenvolvimento de Pernambuco, atuallnstituto de Desenvolvimen
to de Pernambuco, por ser, este, uma Fundação, pelo que sugeriu o 
exame da matéria por esta Consultaria, à qual foi o processo remeti
do pelo Senhor Diretor-Gcral, que acatou aquela sugestão. 

4. Face ao preceituado na Lei n• 6.226, de 14 de julho de 1975, 
que dispõe sobre a contagem recíproca de tempo de serviço público 
federal e de atividade privada, é indiscutível que o tempo cm que o 
Suplicante trabalhou no CONDEPE- Conselho de Desenvolvimen
to de Pernambuco - lhe há de ser devidamente computado, para 
efeito de aposentadoria, independentemente da natureza jurídica da
quele Órgão. 

Resta saber se, caracterizada aquela entidade como Fundação, 
o seu servidor, depois de ingresso no serviço público do Senado, 
neste contaria o tempo em que lá trabalhou, também para os demais 
efeitos legais. 

5. A matéria está disciplinada no Capitulo V, Seção I, do 
Regulamento Administrativo da Casa, bastante explicito sobre o 
assunto. 

Assim reza o citado diploma no 

"Art. 346. Computar-sc-ã integralmente, para os efei
tos previstos neste Regulamento: 

I - o tempo de serviço público federal, estadual ou 
municipal, prestado cm cargo ou função civil ou militar, em 
órgãos da administração dircta, autarquias, empresas públi
cas ou sociedades de economia mista, ininterruptamente ou 
não, apurado à vista de registro de freqUência ou de elemen
tos regularmente averbados no assentamento individual do 
servidor. 

IV - o tempo de serviço prestado sob qualquer outra 
forma de admissão, desde que remunerado pelos cofres 
públicos." 

Vê-se que os dispositivos citados nilo favorecem aos servidores 
de Fundaçõos, u que se torna ainda mais concludente se considerar
mos quo o antigo Regulamento do Senado (Resolução n• 6 de 1960), 
por força de alteração nele feita pela Rcsoluçilo n• 28/61, que deu 
novn redução ao seu artigo 245, os contemplava, expressamente, 
mandando computar o seu tempo de serviço naquelas entidades, 
pura todos os efeitos legais. 

Ficou evidente, no caso, a intenção do legislador, de nilo incluir 
o tempo de serviço prestado às Fundações entre os que poderiam 
bcneliciar o funcionário da Casa, cm sua contagem de tempo pura 
outros efeitos, que niío os de uposentadoria. 

Também não aproveita ao ex-servidor de Fundações (mesmo 
instituídos pelo Poder Público) o estabelecido no item IV do artigo 
346, supre transcrito, pois, quando ali servindo, nilo era remunerado 
pelos cofres públicos, se bem que, eventualmente, a União, os 
Estados ou os Municípios possam contribuir financeiramente para a 
constituição do património das mencionadas entidades. 

6. Na espécie, verifica-se o Instituto de Desenvolvimento de 
Pernumbuco, onde serviu o Requerente, é, agora, uma Fundação, 
criada pelo Governo daquele Estado, através do Decreto n• 3 .588, 
de I• de julho de 1975, e, assim, se o seu ex-servidor, agora, servidor 
do Senado, neste ingressou depois da Resolução n• 58/72, não se 
beneficiaria daquele tempo, senão para efeito de aposentadoria. 

Acontece, porém, que, anteriormente, esse Instituto 
denominava-se Conselho de Desenvolvimento de Pernambuco c 
constituía uma autarquia estadual, instituída pelo Decreto-lei n• 177, 
de30 de dezembro de 1969. 

O Suplicante, ao que se apura dos elementos que instruem o 
processo, serviu no Conselho de Desenvolvimento de Pernambuco 
(autarquia), transformado em Instituto de Desenvolvimento de 
Pernambuco (FundaÇ":io), no período compreendido entre I• de julho 
de 1965 e li de janeiro de 1968. 

Ora, se o Conselho de Desenvolvimento de Pernambuco, como 
autarquia estadual, foi instituída, como vimos, cm dezembro de 
1969, e se o Instituto de Desenvolvimento de Pernambuco, em que 
aquele Órgão se transformou, foi criado em 1975, segue-se, 
necessariamente, que o Postulante não era servidor de uma Funda
ção (caso om que seu tempo de serviço só seria computado para efei
to de aposentadoria) mas não o ern, também de uma Autarquia 
(hipótese em que aquele tempo de serviço seria contado para todos 
os demais efeitos legais). 

7. A questão limita-se, portanto, em definir-se, juridicamente, a 
natureza do órgão em que serviu o Suplicante, durante o período 
compreendido entre I• de julho de 1965 e li de janeiro de 1968. 

Sabendo-se que aquela entidade existia, pois o prova certidão 
do Diretor Administrativo do Instituto de Desenvolvimento de Per· 
numbuco, constante dos autos, c sabendo-se, também , que não era 
nem Fundação (só passou a sê-lo em 1975) nem Autarquia (adquiriu 
esta qualidade em 1969), urge caracterizá-la, para efeito de, cm fun
ção de sua natureza, analisarmos o pleiteado pelo Requerente, no 
que toca a seu tempo de serviço ali prestado. 

8. Por solicitação nossa, o CONDEPE remeteu a esta Consul
taria o Docreto n• 180, de li de agosto de 1952, o Decreto n• 208, 
de 2 de maio de 1953, a Lei n• 5.783, de 22 de dezembro de 1965 c o 
Decreto n• 1.202, de 8 do fevereiro de 1966, que esclarecem satis: 
fntoriamente a questão", · 

Pelo Decreto n• 180/52 (art. I•) o Governo de Pernambuco 
criou, ••com úrea de ação em todo o território do Estado, a sede na 
Capital, a Comissão de Desenvolvimento de Pernambuco, como 
órgão consultivo do Governo c de assistência às iniciativas de evolu
ção e desenvolvimento econõmico. · 

Constituída (art. 2•) de representantes do Poder Executivo, do 
Poder Logislativo (escolhidos por solicitação do Governo à Presidên
cia da Assembléia Legislativa) e representantes das classes produ
toras, por solicitação, tambêm, do Governo (às entidades representa
tivas da agricultura, da indústria c do comêrcio), a CODEP tinha 
(art. 12) como finalidado "toda atividade ou açilo a ser exercida em 
proveito do desonvolvimento económico do Estado, visando ao 
progresso em geral, à industrialização e ao aproveitamento dos re
cursos naturais, uo aperfeiçoamento dos processos de agricultura, 
bem como o seu fomento, a melhoria das condições de vida, c o bem 
estar das populações nos setores da produção, do comércio e dos 
transportes no território do Estado, 

Nos artigos 5~' e 6Y o Decreto refere-se uo orçamento dus 
despesas da CODEP, entendendo-seu suu manutenção com recursos 
do te~ouro estadual. 

Nasceu, ussim, a CODEP, cm 1952, como um órgilo da adminis
tração di reta do Estado de Pernambuco. 

O Decreto n• 208/53 npenns alterou 11 composiçilo da 
CODEP, nua atingindo u sua nuturczu. 

~-,.....-, .. ~.-·~;-~~· ~ :" .. ,_,_ .. ""'!"'~~--.,.........,,..-~.7--~-:--- ,__,..,.._, _ _,__.,..,.._,,.-....... ~~~~1""!"'7-~0::~"':T\7'~···~··~-r:': 
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.Iii a Lei n'' 5.7H3/65 transformou u CODEP no Conselho de 
Desenvolvimento de Pcrnamhuco (CONDE!' E), a ser presidido pelo 
Govr.:rno do Estado r.: sendo constituído por Secretarias do Estudo c 
pelo Presidente da COM PER (Companhia de Desenvolvimento de 
Pernambuco), por Rcprr.:scntantcs da Assembléia Lcgishlliva, por 
Rcprcscnwntcs das Classes empresariais c por um Representante do 
Banco de Desenvolvimento do Estudo (ar L. 20). 

Em cssCncia, o Conselho continuou como órgiio da administruw 
çi1o di reta de Pcrnumhuco, competindo-lhe (a ri. 21) opinar sobre 
processos rr.:fcrcntcs a estímulos fiscais, preparar a proposta 
orçamcntúria do Est:1do, rculizar estudos globais c setoriais sabre a 
economia pcrnambucuna, pn:ptmar, cm colaboração com outros ór
gfloS, o phanr.:jmncnto global do desenvolvimento da economia do 
Estado r.:, cm articulucào com a Superintendência de Desenvolvi
mento do Nordeste. tratar da eh.Jboraçào de programa, projetas e 
conv~nios pnru ttplicaçJo de recursos externos do desenvolvimento 
da economia pernambucana. 

Como se vê, o CONDEPE (cx-CODEP) era um órgüo estadual, 
dirctumcntc subordinado uo Governo Estadual, e seus servidores 
exerciam, por conseguinte, um serviço público. 

O Decreto n<• 1.202/66, último dos diplomas legais citudos, ape· 
nas regulamentou a Lei n• 5.783/65. 

'J. Assim, como esse carútcr de órgüo da administração diretu 
de Pernambuco, Clistiu o CON DEPE, desde sua criaçüo em 1952 
(como CQI)EP) até 1969, quando, pelo Decreto-lei n• 177. de 30 de 
dctcmhro, russou a constituir uma autarquia estadual, qualidudc 
que sú perdeu cm 1975, quando, pelo Decreto n• 3.588, de I• de 
julho, foi transformado cm uma fundação, com a denominação de 
Instituto de Desenvolvimento de Pernambuco. 

10. O Requerente, repitamos, consountc informação constunte 
de ccrtidtto do Dirctor Administrativo daquele Instituto, serviu no 
órgão cm apreciação de I• de julho de 1965 atê li de janeiro de 1968. 

Serviu, ussi m, cm um órgão du administração di reta de Pernam
buco, pois somente cm 1969 o CONDEPE transformou-se em uma 
A ptarquia c foi cm 1975 que ele passou il categoria de Funduçüo. 

Isso pt>Sto, est(l, o Suplicante, amparado pelo urtigo 346, I, do 
Rl!gul:tmcnto Administrativo do Senudo, devendo o seu tempo de 
sl!rviço :IIi prestado s~:r computado não otpenus para efeito de aposen
tadori:t c disronihilidade, mas puru os demais efeitos legais, inclusive 
adicional por tempo de serviço, visto que nenhuma rcstriçüo raz, nu 
h i pó tese, o referido Regulamento. 

Bra,ilia. 25 de abril de 1971. - Paulo Nunes Augusto de 
Figueiredo, Consultor-Gemi. 

' j' 
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Renato Franco (ARENA- PA) 

Helvldio Nunes 
José Sarney 
MaHos Lello 

Osires Teixeira 
Paulo Guerra 

Saldanha Derzi 
Virgilio Távora 29-Vicc·Presidcnte: 

Amoral Peixoto (MDB- RJ) 

Suplentes de Secretório: 

LIDIIIANCA DO MDI 
I DA MINOIIIA 

Lider 
19-Secretci'io: 

Mendes Canele (ARENA- MT) 

29-Secretórlo: 

Mouro Benevides (MDB- CE) 

Altevir Leal (ARENA- A C) 

Ruy Carneiro (MDB- PB) 

Otoir Bocker (ARENA - SC) 

Braga Junior (ARENA- AM) 

Franco Montara 
Vice-Lideres 

Roberto Saturnino 
Itamar Franco 
Gilvan Rocha 

Lázaro Barboza 
Danton Jobim 

COMISSOIS 
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I'~' 
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Presidente: Dinarte Mariz 
Vice·Presidente: Evandro Carreira 

Titulare• 

1. """'"'""' 
2. Jarbas Passarinho 
3. Dinarte Mariz 
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7, Wilson Gonçalves 
8. ltali'lio Coelho 
9, OttQ Lehmann 

1, Dirceu Cardoso 
2. leito Chaves 
3, Nelson Carneiro 
4, Paulo Brossard 

MDB 

4. Saldanha Derzi 
5. lenoir Vergas 
6. r\rnon de Mel lo 

1. Franco Montare 
2. Orestes Ouércia 

Assistente: Mario Helena Buono Brandão- Ramol305 
Reuniões: Quartos·feiros, Os 10:00 horas 
local! Sola "Ció'Yis Bo'Yilócqua" - Anexo 11 - Ramal 623 
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COMISSAO DO DISTRITO PIDIIAL- (CDP) 
(11 membros) 

Titular•• 

l. Heitor Dias 

2. Paulo Guerra 

3. Cattete Pinheiro 

4. Osires Teixeira 

5. Soldanko Oerzi 

6. Wilson Gonçalves 

7, Virgílio Távora 

8. Alexandre Costa 

1. Adalberto Sena 

2. Lázaro Borboza 

3. Ruy Carneiro 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Wilson Gonçalves 

Vice·Presldente1 Ruy Carneiro 

ARENA 

MOS 

Suplente• 

1. Augusto Franco 

2. Jos6 Sarney 

3. Braga Junior 

4. Altevir leal 

5. Luiz Cavalcante 

1. Evandro Carreiro 

2~ Nelson Carneiro 

Assistente: Ronoldo Pacheco de Oliveira- Ramal306 

Reuniões: Quintas-feiras, às 10:00 horas 

Local: Solo "Rui Barbosa"- Anexo ll- Romais621 e 716 

COMISSAO DIICONOMIA- (CI) 
(11 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Marcos Freire 

Vice·Presidente: Vasconcelos Torres 

Titular•• Suplente• 
ARENA 

1. Milton Cabral 1. Cattete Pinheiro 
2. Arnon de Me lia 2. Augusto Franco 
3. Jose Guiomard 3. José Sarney 
4. Luiz Cavalcante 4. Domlcio Gondim 
5. Paulo Guerra 5. Jarbas Panarinhc 
6. Vasconcelos T erres 

7. Dinarte Mariz 

8. Otair Becker 

MDB 
l. Franco Monloro 1. Agenor Maria 
2. Marcos Freire 2. Orestes Quórcia 
3. Roberto Soturnlno 

Assi~tonfo1 Daniel Reis de Souza- Ramol675 

Ruuniàos1 Quortos·fciros, Os 10130 horas 

Local: Sala "Rui Barbosa"- Anc1<o 11- Ramais 621 e 716 

,,, 
-'1' ,. ·- ~: / 

COMISSAO DIIDUCAÇAO I CULTURA- (CIC) 
(9 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidentoz João Colmon 

Vice·Prcsidentez Evolósio Vieira 

Titulare• Suplenteo 
ARENA 

1. Torso Outra 1. Helvldio Nunes 

2. Gustavo Capanemo 2. Ruy Santos 

3. João Calmon 3. Arnon de Mello 

4. Otto Lehmann 4. Heitor Dias 

5. Jarbas Passarinho 

6. Catteto Pinheiro 

MOS 

1. Evelcisio Vieira 1. Franco Montara 

2. Paulo Bronard 2. Itamar Franco 

3. Adalberto Sena 

Assistente: Cleido Maria 8. F. Cruz- Roma1598 

Reuniões: Quintas-feiras, Os 10:00 horas 

Local: Sala "Clóvis Bevilócqua" -Anexo li - Ramal623 

COMI55l0 DI fiNANÇAS- (CF) 
(17 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente, Paulo Bro11ard 

Vice·Presidente1 Domfcio Gondim 

ntular•• 

1. Teotónio Vilela 

2. Alexandre Costa 

3. Wilson Gonçalves 

i. Oomício Gondim 

5. Helvídio Nunes 

6. Lenoir Vergas 

7, Mattos leão 

8. Ruy Santos 

9. Braga Junior 

10. Tarso Outra 

11. Virgllio Tóvora 

12. Magalhães Pinto 

1. Paulo Brossord 

2. Evelcisio Vieira 

3, Gilvan Rocha 

4. Roberto Saturnino 

5. Ruy Carneiro 

ARENA 

MDB 

As~istente1 Cóndido Hippertt - Ramal676 

Reuniócs1 Quinlas·feiras, às 9100 horas 

Suplente• 

1. Cattete Pinheiro 

2. Heitor Dias 

3. Lourival Baptista 

4. Daniel Krioger 

S. José Guiomard 

6. José Sarney 

7. Saldanha Derzi 

1. Donton Jobim 

2. Dirceu Cardoso 

3. Evandro Carreira 

local: Solq "Clóvis Bevilácqua"- Anoxo 11- Romal623 
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C OMISSA O DI LIGISLAÇAO SOCIAL- (CLS) 
(9 membro•) 

Titular•• 

1. Jesse Freire 

2. Ruy Santos 

3. Lenoir Vergas 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Jessé Freire 
Vice·Presidento: Orestes Quércio 

Suplente o 
ARENA 

1. Braga Junior 

2. Virgílio Tcivora 

3. Osires Teixeira 
4, Jorbos Passarinho 4. Domicio Gondim 

5. lourivol Baptista 
6. Accioly Filho 

MOS 

1. Franco Montara 1. lcizaro Barboza 
2. Oreste5 Quercig 2. Ruy Carneiro 
3. Nelson Carneiro 

Assistente: Daniel Reis de Souza- Romal675 
Reuniões: Quintos·feiras, às 11:00 horas 
Local: Solo "Clóvis Bevilcicqua"- Anexo 11- Ramal 623 

COMISSlO DI MINAS I INIRGIA- (CMI) 
(7 membro•) 

Titular•• 

1. Milton Cabral 
2. Domicio Gondim 
3. Arnon de Mello 
4. Luiz Cavalcante 
5. Jarbas Passarinho 

1. Dirceu Cardoso 
2. Itamar Franco 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Jorbos Passarinho 
Vice·Presidente: Luiz Cavalcante 

Suplente• 
ARENA 

l. José Guiomard 
2. Paulo Guerra 

3, Virgílio Távora 

MOB 

1. Gilvan Rocha 
2. Franco Montara 

Assistente: Ronaldo Pacheco de Oliveira - Ramal 306 
Reuniões: Quintas·feiras, às 10:30 horas 
Local: Sala ''Clóvis Bevilácqua"- Anexo 11- Ramal623 

Tltulartu 

1. Helvidio Nunes 
2. Oito Lehrnann 
3. Saldanha Dorzi 

I. Donton Jobim 
2. Adalberto Sono 

COMISSlO DI RIDAÇlO- (CR) 
(5 membro•) 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Adalberto Sena 
Vice·Presidente: Holvídio Nunes 

Suplente• 
ARENA 

1. Virgílio Tóvora 
2. Arnon de Mello 
3, Jarbos Passarinho 

MOS 

1. Dirceu Cardoso 

Assistente: Modo Carmen Castro Souza- Romoll34 
Rcuniócst Quintas·foiros, os 12:00 horas 
Local: Sala "Cio vi~ Bovilocqua" -- Ano~<o 11-- Romal623 

COMISSAO DI RILAÇOIS IXTIRIORIS- (CRI) 

(15 membro•) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Magalhães Pinto 

19-Vice-Prcsidente: Saldanha Derzi 

2°·Vico·Prcsidente: Nelson Carneiro 

Titular•• Suplente• 

1. Magalhães Pinto 

2. AleKondre Co5ta 

3. Virgílio Tavoro 

4. Jessé Freire 

5. Arnon de Mello 

6, Saldanha Oerzi 

7. Jose Sarney 

S. João Calmon 

9. Augusto Franco 

1 O. Oito Lehmann 

1. Oonton Jobim 

2. Gilvan Rocha 

3. Itamar Franco 

4, Leite Chaves 

S. Nelson Carneiro 

ARENA 

MOS 

1. Accioly Filho 

2. Fausto Castelo· Bronco 

3. Helvidio Nunes 

4. Domicio Gondim 

S. Jorbas Passarinho 

6, Luiz Cavalcante 

1. Marcos Freire 

2. Paulo Brossard 

3. Roberto Saturnino 

Assistante: Cóndido Hippertt- Ramal676 

Reuniões: Quartos·feiras, Os 10:00 horas 

Local: Sala "Rui Barbo•a"- Anexo 11- Romoi• 621 c 716 

Tltulareo 

1, Ahcvir leal 

2. Ruy Santos 

3. Cottete Pinheiro 

COMISSlO DI SAIIDI - (CS) 
(7 membro•) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Ruy Santos 

Vkc·Presidcnte: Altovir leal 

Suplente o 
ARENA 

1. Saldanha Derzi 

2. ltallvio Coelho 

3. Osircs TeiJCeira 
4. Fausto Castelo·Bronco 
5, lourival Bopthta 

MOB 
1. AQalborto Seno 1. Benjamim Farah 
2. Gilvan Rocha 2. Ruy Cornoiro 

Assistente1 lêda Ferreiro da Rocha - Ramal3 1 2 

Rounióost Quintas-feiras, às 11 tOO horas 

Local: Sala "Rui Barbosa"- AneKo 11- Ramais 621 c 716 
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C OMISSA O DI SIGURANÇA NACIONAL- (CSN) 
(7 membros) 

Titular•• 

1. José Guiomard 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Milton Cabral 
Vice-Presidente: Augusto Franco 

Suplente• 
ARENA 

1. Ale11ondre Costa 
2. Vasconcelos Torres 2. Brasa Junior 
3. Virgílio Tcivoro 
4, Augusto Franco 
5. Milton Cobrol 

1. Adalberto Sena 
2. Benjamim Faroh 

3. Di norte Mariz 

MOS 
1. Agenor Maria 
2. Dirceu Cardoso 

Assistente: lêda Ferreiro da Rocha- Romol312 
Reuniões: Quartos-feiras, às 9:00 horas 
Local: Solo .,Rui Barbo~a11 - Anexo 11- Ramais 621 e 716 

COMISSlO DI SIIVIÇO PIIILICO CIVIL- (CSPC) 
(7 membros) 

Titulare• 

1. lenoir Vergas 
2. Accioly Filho 
3, Augusto Franco 
4, Heitor Dias 
5 ............... . 

1. Benjamim Farah 
2. Itamar Franco 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Benjamim Farah 
Vlce·Presidente: Lenoir Vergas 

Suplente• 
ARENA 

1. Alexandre Costa 
2. Gustavo Copanema 
3. Mattos leão 

MDB 
1. Oanton Jobim 
2. lcizoro Bcrbozc 

Assistente: Sônic Andrade Peixoto - Ramal 307 
Reuniões: Ouintas·feircs, às 9:30 horas 
local: Sele "Rui Barbosa"- Anexo 11- Remais 621 e 716 

COMISSlO DI TRANSPORTES, COMUNICAÇOES 
E O IRAS PUBLICAS- (CT) 

Titularei 

1. Alexandre Costa 
2. luiz Cavalcante 
3. Braga Junior 
4. lourival Baptista 
4. Mottos leão 

1. Evondro Carreiro 
2. Evelcisio Vieira 

(7 membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: lourivol Baptista 
Vice·Prcsidt~nte: Alexandre Costa 

Suplente• 
ARENA 

1. OHo lehmann 
2. Teotônio Vilela 
3, Wilson Gonçalves 

MDB 
1. lazoro Borbozo 
2. Roberto Saturnino 

Assistente: Ronoldo Pacheco de Oliveira -· Ramal 306 
Reuniõas: Terças·feiros, os 10:00 horas 
local: Sola "Rui Barbosa"- Anexo 11- Ramais 621 e 716 

I) SIRVIÇO DI COMISS015 MISTAS, ISPICIAIS 
I DIINQUIRITO 

Camluõea Temparórlaa 

Chefe: Ruth de Souza Castro 
local: Anexa IJ- Térreo 
Telefone, 25·8505 -- Romol 303 
1) Comissões Temporcirios para Projetas do Congresso Nocional 
2) Comissões Temperarias paro Aprecioçoo de Vetos 
3) Comissóes Especiais e de Inquérito, e . 
4) Comissão Misto do Projeto de Lei Orçomentor1o lort, 90 do Regimento 

Comum\. 

Assistentes de Comissões: Haroldo Pereira Fernandes -- Ramal 674; 
Alfeu de Oliveira- Romol674: Cleide Mario B. F. Cruz - Ramal 599; 
Mouro Lopes de So - Ramal 31 O. 

SERVIÇO DE COMISSOES PERMANENTES 

HORAS 

10:00 

HORAS 

09:ro 

lO:OO 

JO:~O 

11:30 

HORÁRIO DAS REUNICES DAS COMISSOES PERMANENTES DO SENADO FEDERAL 

PARA O ANO DE 1977 

TERÇA 5 A L A 5 ASSISTENTE HORAS QUrNTA S A L A 5 

c.T. RUY B.\RllOSA RONALDO 09:00 C.P. CLOVI~ BEVILACQUA 
Ramoia - 621 a 716 R1U118l - 623 

C,A.R, CLOVIS BEVILlCQUA LEDA 09:30 c.s.P.c. RUY BARBOSA 
Ramal - 623 Ramais - 621 o 71E 

QUARTA S A L A 5 ASSISTENTE c~E.c. CLOVIS BEVIUCQUA 

10:00 Ramal - 621 

c.s.N. RUY BARJ!OSA LEDA C,D.P, RUY BARBOSA 
Ramais - 621 • 716 Ramaio - 621 o 716 

c.c.J, CLOVIS BEVILACQUA MARIA 10:30 C,M.E. CLOVIS BEVILACQUA 
RQ!Dal - 623 !IELENA Ramal - 623 

C,R.E. RUY BAR!lOSA CANDIDO C,L.S, CLOVIS BEVILACQUA 
RamalD - 621 o 716 

11:00 Ra!Dlll - 623 

c.E. RUY BAR!lOSA DAriiEL c.s. RUY BARBOSA 
namalD - 621 o 716 Ramais - 621 o 716 

C,A, RUY DAR!lOSA CWIUDIO 12:00 C,R, CLOVIS BEVILACQUA 
Ramalo - 621 o 716 COSTA llamnl- 623 

ASSISTENTE 

CANDIDO 

SONIA 

C LEI DE 

RONALDO 

RONALDO 

DANIEL 

LEDA 

liA RIA 
CARLIE~ 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

Seção 11 

ANO XXXII- N9 028 QUARTA-FEIRA, 27 DE ABRIL DE 1977 BRAS[LIA -DF 

CONGRESSO NACIONAL 
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, § 19 da Constituição, e eu, 

Petrônio Portella, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 11, DE 1977 

Aprova o texto do Decreto-lei n9 1.497, de 20 de dezembro de 1976, que reformula cri
térios de distribuição das quotas do Imposto único sobre Energia Elétrlca. 

Artigo único. Fica aprovado o texto do Decreto-lei n9 1.497, de 20 de dezembro de 1976, quere
formula critérios de distribuição das quotas do Imposto Único sobre Energia Elétrica. 

Senado Federal, 26 de abril de 1977.- Senador Petrônio Portel/a, Presidente. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55,§ !9 da Constituição, e eu, Petrô
nio Portella, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 12, DE 1977 

Aprova o texto do Decreto-lei n9 1.499, de 20 de dezembro de 1976, que dispõe sobre a 
prorrogação do beneficio fiscal concedido às empresas comerciais exportadoras de que trata 
o art. 49 do Decreto-lei n9 1.248, de 29 de novembro de 1972. 

Artigo único. Fica aprovado o texto do Decreto-lei n9 1.499, de 20 de dezembro de 1976, que dispõe 
sobre a prorrogação do benefício fiscal concedido às empresas comerciais exportadoras de que trata o art. 
49 do Decreto-lei n9 1.248, de 29 de novembro de 1972. · 

Senado Federal, 26 de abril de 1977.- Senador Petrônio Portel/a, Presidente. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55,§ J9 da Constituição, e eu, 
Petrônio Portella, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 13, DE 1977 

Aprova o texto do Decreto-lei n9 1.502, de 22 de dezembro de 1976, que revoga o 
Decreto-lei n9 1.425, de 3 de novembro de 1975, que autoriza restituição do Imposto sobre 
Produtos Industrializados à TELEBRÁS, suas subsidiárias, associadas e demais conces
sionárias dos serviços de telefonia. 

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-lei n9 1.502, de 22 de dezembro de 1976, que revoga o 
Decreto-lei n9 1.425, de 3 de novembro de 1975, que autoriza restituição do Imposto sobre Produtos Indus
trializados à TELEBRÃS, suas subsidiárias, associadas e demais concessionárias dos serviços de telefonia. 

Senado Federal, 26 de abril de 1977.- Senador Petrônio Portel/a, Presidente. 

',,i 
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SENADO FEDERAL 
Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso VII, da Constituição, e eu, 

P<:trônio Portella, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N9 8, DE 1977 

Suspende, por inconstitucionalidade, expressões que menciona, constantes do parágrafo 
único do art. 34 e do§ 29 do art. 36, ambos do Decreto-lei n9167, de 14 de fevereiro de 1967, 
do Estado de Siio Paulo. 

Artigo único. É suspensa, por inconstitucionalidade, nos termos da decisão definitiva do Supremo 
Tribunal Federal. proferida cm 3 de dezembro de 1975, nos autos do Recurso Extraordinário n9 78.466, do 
Estado de São Paulo, a execução das expressões:" ... e 20% (vinte por cento) ao Juiz de Direito da Comarca, 
parcela que serC1 recolhida ao Banco do Brasil S.A., e levantada quando das correições a que se refere o art. 
40", constantes do parágrafo único do art. 34 c" ... e ao Juiz de Direito da Comarca", constantes do§ 29 do 
art. 36, ambos do Decreto-lei n9 167, de 14 de fevereiro de 1967, daquele Estado. 

Senado Federal, 26 de abril de 1977.- Senador Petrônio Portel/a, Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso VII, da Constituição, e eu, 
Pctrônio Portel la, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N9 9, DE 1977 

Suspende, em parte, por inconstitucionalidade, a execução do art. 16 do Decreto-lei n9 
60, de 21 de novembro de 1966, com a redação dada pelo Decreto-lei n9 668, de 3 de julho de 
1969. 

Artigo único. É suspensa, por inconstitucionalidade, nos termos da decisão definitiva do Supremo 
Tribunal Federal. proferida em 9 de fevereiro de 1976, nos autos do Connito de Jurisdição n9 5.966, do 
Estado de São Paulo, a execução do art. 16 do Decreto-lei n9 60, de 21 de novembro de 1966, com a redação 
dada pelo Decreto-lei n9 668, de 3 de julho de 1969, na parte em que determina sejam "os feitos de interesse 
do Bunco Nacionul de Crédito Cooperativo S.A. processados privativamente perante a Justiça Federal com 
os direitos, privilégios e prerrogativas da Fazenda Nacional". 

Senado Federal, 26 de abril de 1977.- Senador Petrônio Portel/a. Presidente. 

Faço saber que o Senudo Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, 
Petrônio Portel la, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N9 10, DE 1977 

Autoriza a Prefeitura Municipal de São José dos Campos, Estado de São Paulo, a 
elevar em CrS 25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de cruzeiros) o montante de sua dívida 
consolidada. 

i\ rt. I" Ê a Prefeitura Municipal de São José dos Campos, Estado de São Paulo, autorizada a elevar, 
tcmpor:1riamentc, os purúmetros lixados pelos itens I, ll c III do art. 2~' da Resolução n9 62, de 1975, do 
Senado Federal, a fim de realizar uma operação de crédito. no valor de Cr$ 25.000.000,00 (vinte e cinco 
milhões de cruzeiros). junto ü Cuixa Econômica do Estado de sr1o Puulo S.A., destinudu a linanciur os ser
viços de pavimentação asfiiltica a serem executados cm vius públicus daquclu municipulidadc. 

i\rt. 2•> E.1t:1 Resolução entra cm vigor na da tu de suu publicução. 
Senado Federal, 26 de abril de 1977.- Senador Petrônio Portel/a, Presidente. 

. !' 
:' / 

/ 
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SUMÁRIO 
l-ATA DA38•SESSÃO, EM 26 DE ABRIL DE 1977 

1.1- ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1.2.1 - Comunicaçio da Presidência 
Convocação de sessiio extraordinária do Senado Federal a 

realizar-se hoje. iiS 18 horas c 30 minutos, com Ordem do Dia 
que designa. 

1.2.2- Comunlcaçio 
-Do Sr. Ruy de Lima Pessoa, Procurador-Geral do Minis

tério I'Llhlico Militar, dc agradecimento uo Senado pela uprovu
çiio dr.: seu nome para exercer o cargo de Magistrado do Superior 
Tribunal Militar. 

J.l.3 - Leitura de projeto 
- Projeto de Lei do Senado n• 58/77, de autoria do Sr. 

Senador Nelson Carneiro. que dispõe sobre a validação em carú· 
ter excepcional de curso concluído cm escola dr.: nível superior 
não reconhecida. 

1.2.4 - Requerimento 
N' 83/77, de autoria do Sr. Senador Daniel Krieger, soli· 

citando tenham tramitação em conjunto os Projetas de Lei do 
Senado n•s 272 e 273, de 1976. 

1.2.5 - Discursos do Expediente 
SENADOR MILTON CABRAL - Apelo ao Senhor 

Presidente da República, em favor do Projeto COBRA, como 
passo essencial ao desenvolvimento do País na {Jrea da 
informática. 

SENtiDOR LUIZ CAVALCANTE- Fixando posição de 
S. Ex•. favorúvel ii introdução do divórcio no País. 

1.3- ORDEM DO DIA 
- Requerimento n• 47/77, do Sr. Senador Daniel K ricgcr, 

solicitando sejam anexados aos Projetas de Lei do Senado 
n•s 56, MM, 179, 253, 259, 264, 268, de 1975, 72, 81, 126, 207, 232, 
313, de 1976, c 7, de 1977, já tramitando em conjunto, os de 
n•'s 23, 26, 32 e 3M, de 1977, que autorizam deduções no Imposto 
sobre a Renda. Apro•ado. 

-Requerimento n• 48/77. do Sr. Senador Lourival Baptis· 
tu c outros Srs. Scnadort:s, solicitando n transcrição, nos Anuis 
do Senado Federal, das Ordens do Dia dos Ministros de Estado 
do Exército, du Marinha c da Aeronáutica, baixadas no dia 31 
de março de 1977, cm comemoração ao IJil aniversúrio da Rt:· 
voluçf1o. Apro .. do. 

-Projeto de Lei da G1mara n• 113j76 (n' 1.683-Bj75, na 
Casa de origem), que acrescenta parl1grafo ao art. 42 da Lei 
n•• 5.10M, de 21 de setembro de 1966 (Código Nacional de 
Trilnsito). (Apreciação preliminar dajuridicidadc.) Rejeitado. Ao 
Arquivo. 

-Projeto de Lei do Senado n• 82/75, do Sr. Senador Hen· 
ri que de Ln Rocque, determinando que metade do montante das 
subvenções ordinúrias recebidas pelos estabelecimentos de cnsi· 
no dcvcn't ser ohrigutoriumcntc rcstituida sob H forma de bols~ls 
de estudo. Discussão adiada para n:c.'<amt: das Ctlmissõcs de 
Educotçflo c Cultunt c de Fin~tnças. nos tcrnws du Requerimento 
n•• X4j77. 

-Projeto de Lei do Senado n• 12/76, do Sr. Senador Fran· 
co Montoro, qut: clcvu o valor de benefícios mínimos a cargo do 
I N PS, dando nova redaçilo ao~ 5•' do art. 3• da Lei n• 5.H90, de M 
de junho de 1973. (Apreciação preliminar da constitucionalidade 
c juridh:idalle.) Dl!!!cussilo cnccrruda, fic11ndo stw votaçi10 adiada 
para a scss:lo Uo lii;.t li de maio de 1977, nos termos do Rc· 
4ucrimcnto nl' KS/77. 

1.4- DISCURSOS APÓS A ORDEM DO DIA 

SENADOR 1/ES/1/QUE DE LA ROCQUE- Escolha do 
Dr. Ruy de Lima Pessôa para Ministro do Superior Tribunal 
Militar. 

SENADOR t!GENOR ,\/A RIA- Salário justo para o tra
balhador brasileiro. 

SENA DOR OS/RES TEIXEIRA. pela Liderança- Respos
ta <tO discurso do Sr. Agcnor Maria. 

SENtiDOR ITAMAR FRANCO - Eleição c posse do 
Comité de Imprensa do Senado. 

SENA DOR NELSON CtiRNE/RO- Noticias veiculadas 
na lmprcns<t, relativas lt climimtçiio de subsídios t: juros favoreci
dos pura a ugropccuúria. 

1.5- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PR0Xi-
MA SESSÃO. ENCERRAMENTO. 

2- ATA DA 39• SESSÃO, EM 26 DE ABRIL DE 1977 

2.1- ABERTURA 

2.2- EXPEDIENTE 

2.2.1 - Leitura de projeto 

- Projeto de Lei do Senado n• 59/77, do autoria do Sr. 
Scn:tdor ltalívio Coelho, que considcru intcgrantcs do salário, pa· 
ra efeito de p<tgamcnto do rcpouso scrn<mul remunerado, as ho· 
ras c.xtr~ts habituais. 

2.2.2- Comunicação da Liderança da ARENA 
-De suhstituiçào de membro cm Comissão Mista do Con

gresso Nacional. 

2.3- ORDEM DO DIA 

- Projeto de Rcsoluçiio Jl\' 2/77, que autoriza a Prt:fdtura 
Municipal de São José du Bela Vistu (SP) a elevar em 
CrS 1.030.400;110 (hum milhão, trinta mil o quatrocentos cruzei
ros) o mont:tntc de sua dívida consolidada. Aprovado. Ã Comis
s:to dr.: Rcdaçiio. 

-Projeto de Resolução n• 5/77, que autoriza a Prefeitura 
Municipal de Petrópolis (R.I) a realizar oporaç<•o de crédito no 
v.a!LH de CrS 7 .JJ5.000,00 (sete milhões, trc:zcntos c trinta e cinco 
mil crut.ciros), junto lt Caixa Económica Federal. Aprondo. Ã 
Ccl!llissiio de Rt!daçào. 

~.4- ~IA'I'!:RIAS APRECIADAS APÓS A ORDEM DO 
DIA 

-Redução nn:li do Projeto de Resolução n' 2/77. constan· 
te do primcinl item li;.t Ordem do Dia. Aprovada, nos termos do 
Requerimento ll'·' S6f77. A promulg;.tçào. 

- Rcd:aç1llllinal do Projeto de Rcsoluçüo n•• 5/77, constan· 
te: do segundo item Ua Ordem do Di;.t, Apronda, nos termos do 
Requcrimento 11'1 S7 f77. A promulgação. 

~.5- DESIGNAÇ,\0 DA ORDEM DO DIA DA PRÓXI
Mt\ SESSÃO. ENCERRMII'NTO. 

3- CONSULTOR IA-GERAL 

- P~trcccr n'·' JO, dt: 1977. 

4- ATAS DE COMISSOES 

5- MESA DIRETORA 

6- LIDERES E VICE·LIDERES DE PARTIDOS 

7- COMPOSIÇÃO DAS COMISSOES PERMANEN
TES 
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ATA DA 38• SESSÃO, EM 26 DE ABRIL DE 1977 
3• Sessão Legislativa Ordinária, da 8• Legislatura 

PRESIDf:NCIA DOS SRS. PETRÓNIO PORTELLA E AMARAL PEIXOTO 

;,s N l/ORAS E 30 MINUTOS, AC!fAM·SE PRESENTES 
OS SRS. SENA /!ORES: 

Adulhcrt<l Sena - Altevir Leal - Braga Junior - Cattetc 
Pinheiro- Renato Franco- Alexandre Costa - Henrique de La 
Rocque- José S:trney- Hclvídio Nunes - Petrônio Port,Ua -
Mau1<1 Bencvidcs- Agcnor Maria- Dinarte Mariz- Milton Ca· 
bral- Ruy C:trnciro- Luiz Cavulcunte- Teotónio Vilela- Hei
tor Dias- Luiz Via nu- Ruy Santos- Eurico Rezende- Amurai 
Peixoto- Roberto Saturnino- Dunton Jobim- Nelson Carneiro 
-Itamar Franco- Magalhi1es Pinto- Otto Lchmann- Benedito 
Ferreira- Lúzaro Barbo1.a - Osim Teixeira- ltalívio Coelho
Evclilsio Vieira- Daniel Kriegcr- Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portellu)- A lista de presença 
ncus<~ o comparecimento dt: 35 Srs. St:nadores. Huvendo número re
gimental, declaro ab.:rta a sessão. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portellu)- A Presidência con· 
vocu scssf10 cxtraordinúrh1 a realizur-se hoje às 18 horas e 30 mi
nutos. neste Plcnitrio, destinada à apreciação dos Projetas de Resolu
çtio nos 2 c 5, de 1977. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portellu) - Sobre a mesa, 
expediente que será lido pelo Sr. 19-Secrctârio. 

E lido o seguintc: 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Senador Pctrõnio Portclla 
M .D. Presidente do Senado Federal 
Brasília- DF 

Senhor Presidente: 

Brasília, DF. 

Com os nossos renov:.1dos cumprimentos, temos a grata satisfa
ção de dirigirmo-nos a V. Ex• e, por seu intermédio, ao Senado da 
República pura. no ensejo, manifestar a todos os Senhores Senado
res o nosso mais sincero voto d.: reconhecido agradecimento pela 
manifestaçt10 de conõunçu, que pura nós representou a aprovação 
do meu nome, por esta Augusta Casa do Congresso Nacional, para 
exercer o honroso c elevado Cargo de Magistrado do Egrégio Supe
rior Tribunal Militar, Órgão que honra as tradições do Poder Judi· 
ciúrio Br<lsilt:iro. 

Ao fazê-lo, descjamos reulirmar nossos propósitos de continuar 
emprestando o nosso esforço e trabalho, cm favor da Justiça 
Brasileira t: das Instituições Nacionais. 

Sendo o que se nos oferece pura o presente, valemo-nos da opor
tunidade pura reiterar a V, Ex• e u todos os Senhores Senadores 
os nossos votos de elevado apreço e distinguida consideração,- Ruy 
de Lima Pessiia, Procurador-Geral do Ministério Público Militar, 

O SR. PRESIDENTE (Pctrônio Portellu) - O expediente lido 
vai i1 publicuçlio. 

Sobre a mesa, projeto de lei que será lido pelo Sr, 1•-Secretúrio, 
E. lido o seguinte: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 

N• 58, de 1977 

Dispõe sobre a validação, cm carálcr excepcional, de 
curso concluído em escola de nível superior nio reconhecida, 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. Jl' Têm direito~~ validaçi'10 excepcional de curso, utruvés de 

cxarm: perante hanca examinadora designada pelo Ministério du 

----·---

Educaçiio c Culturu, os concluintcs de curso de nível superior que, 
uutoriz<~do 1.1 funcionur, veio, postcriorincntc, a ter o pcdido de 
reconhecimento indeferido. 

Arl. ;!Y O requerimento de validação, dirigido ao Ministro da 
Educaçfw c Cultura, deve ser acompunhudo de prova de conclusão 
do curso. 

Art. )<' O exume de validação deverú realizar-se dentro do prazo 
miiXimo de sessenta (60) dias, a contar da data da entrada do requeri
mento no MEC. 

Art. 4'' O Poder Executivo regulumenturú esta lei no prazo de 
noventa (90) dias, contados da publicação. 

Art. 5• Esta Lei entrarú em vigor nu data de sua publicação. 
Art. 611 Revogam-se as disposições em contrário. 

JusriOcaçào 

Correto- absolutamente correto- é o princípio estabelecido 
no! 3•. do urt. 153. da Constituição Federal, que diz: 

"a lei ni1o prcjudicurú o direito adquirido, o ato jurídico per· 
feito c a coisa julgada", 

lncorrt!to- ubsurdo mesmo- é o comportam.:nto de omissão, 
tanto do aparelhamento legal vigente quanto das autoridades do en· 
sino, quanto ao direito adquirido dos estudantes que concluem 
cursos de nível superior em estabelecimentos escolares regularmente 
autorizados a funcionar. mas que, ao cabo de algum tempo, têm 
indeferido o ncc.:ssúrio pedido de reconhecimento. 

Curial deve soro entendimento de que o estudante não partici
pou do sistema quc levou a escola a funcionar, daí porque nilo ser 
direito cncurgú-lo com as conseqUências de um eventunl funciona
m.:nto irregular ou de mero desat.:ndimento a atas normativos. 

O nosso projeto, baseado naquele princípio de direito, entre nós 
consugn1d0 u nível de preceito constitucional, visa, justamente, evi· 
tur us injuMiças que presentemente se praticam contra tais estudan· 
tes, admitindo que eles possam validar o curso realizado e concluído, 
utra\'és de um exume supervisionado pelo Ministério da Educaçilo. 
Os detalhes, tanto relacionados com o exame, quanto os pertinentes 
à banca examinadora e demais formalidades para a regularização do 
diplom<l, ficarão para o regulamento da lei, aliás, como recomenda a 
hou técnica legislativa. 

Sala das Sessões, 26 de abril de 1977.- NelliOn Carneiro. 

(;h. Comissiies de Constiwicào e Justiça e de Educação e Cultura.) 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- O projeto lido será 
publicado e remetido ;\s comissões competentes, 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. I '·Secretário, 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 83, DE 1977 

Nos termos do art. 282 do Regimento Interno requeiro que 
tenham tramitação em conjunto os Projetas de Lei do Senado n's 
272 c 273, de 1976, 

Sala das Sessões, 26 de abril de 1977, - Daniel Krleaer, 
Prcsidentc du Comissão de Constituição e Justiça, 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - O requerimento, 
após publicado, seri1 incluído cm Ordem do Dia, 

Hú orudorcs inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Milton Cabral. 

O SR. MILTON CABRAL (ARENA - PI!. Pronuncia o 
seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Notícias esparsas da luta que se desdobra neste Pafs, na úrea da 
informútica, entre multinacionais c nascentes empresas brasileirus, 
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não permitem ii opinião pública ajuizar da enorme importüncia c do 
significado desse acontecimento, que dentro cm breve mcrcccrú uma 
intervenção do Governo Federal pura decidir o connito 

Ó empenho da empresa norte-americana IBM cm produzir mini
computadores no Brasil foi anunciado cn' junho de 1976, O chama· 
do computador 32, Um órgão governamental, a CAPRE -
Comissi'io das Atividudcs de Processamento Elctrônico, subordina
do à Sccrcturiu de Plancj;!mento, um mês depois, baixava resolução, 
recomendando que u política nacional para o mercado de computa· 
çào refcrcntc uos mini c microcomputadores, c equipamentos perifé
ricos, se oricntussc no sentido de fortalc~::cr a indústria clctrônica di
gital brasileira. 

Em janeiro de I 977, o CDE - Conselho de Desenvolvimento 
Econômico- determinou que todos os pedidos de incentivos deve
riam ser apreciados pela CAP R E. condicionados a 4 exigências: a) a 
empresas com purticipução nacional mujoritúria: b) múxima naciona
lização de componentes: c) potencial de exportação: d) transferência 
de tecnologia. 

Os técnicos do refcrido órgão se manifestavam contrários à 
fabricação pela IBM do minicomputador 32 e opinaram ncgati· 
vumente ü rnontugem desse equipamento ou outros semelhantes, sob 
pena de inviabilizar inteiramente os esforços por uma tecnologia c 
indústria nacional de computação. Essa questão vem rolando há 
cerca de 3 anos, quando surgiu, cm 1974, o Projeto COBRA. como 
resultado da associação da DIGIBRÃS- Empresa Digital Brasilei· 
ra S/A. empresa governamental. com a FERRANTI LTD. empresa 
inglesa supridora de know·how e a E.E .. Equipamentos Elctrónicos 
SfA. de iniciativa privada brasileira, A sociedade COBRA foi criada 
com o objctivo de desenvolver, fabricur e comcrciulizur cquipamen~ 
tos e sistemus de cletrõnica digital, bem como produtos associudos. 
Esta empresa genuinamente nacionul resultou, pois, das dirctrizcs do 
Governo em criar, no Pais, umu infru~estrutura paru desenvol· 
vimcnto dessa tecnologia, Recentemente, foi estudada c proposta a 
abertura do capital da COBRA pura dar-lhe dimensão financeira c 
operacional compatível com sua finalidade, Ajustaram-se nu 
composição ucion{lriu: grupos de buncos privados, com a subscrição 
de 39% das açõcs: grupo de entidades governamentais, como o 
Banco do Brasil, o SERPRO do Ministório da Fazenda, a Caixa 
Econômica, com outros 39%, empresários privados, com cerca de 4% 
c o restante por subsidiC1rias do BNDE, c uma pequeníssima particí
pação da empresa inglesa FERRANTJ que cstm·a integrada no pro· 
jcto inicial. 

A IBM não acreditou nestus posições, c vem insistindo na 
fabricação do 3:!, ''como um passo natur;ll do desenvolvimento no.'i 
programas da empresa c em função da expansão do mercado brasilei
ro", em especial pura os mini e microcomputadores. 

Ali{IS, cube observar, pelo desenvolvimento do mercado nacio
nal, do mesmo modo como está acontecendo pelo mundo afora, a 
tendência de maior uso desses aparelhos, e mt:nor e.xplomçilo dos 
gigantes ou grandes instalo.!çÕes, diante da vantagem oferecida pela 
conexão cm cadd:1 dos minicomput~1dorcs. f: o que se intitula de pro· 
cessamento distribuído. na moderna concepção de sistemas de 
informütica. 

O Ministro Reis Vc.:lloso, cm recente.: dcclar:lçào, disse que n;io 
haviu ainda nenhuma decisão do Governo. O assunto, que: j:'t suhiu a 
nível ministerial, possivelmente, scr:l submetido ao próprio 
Presidente Ernosto Geiscl. 

Entendemos lJLIC.: matêria dc.:sta IHlturc.:t:l, ~.:nrn t:mtas opiniôcs 
contrúrias :1os propósitos da IBM, emitidas pc.:los próprios órgãos 
cspeciuli:t.ados da administração federal, ni'1o dcvcri;t mais preocupar 
:1 Presidênciot da RepL'ihlic<~. i\ I as. de qu:llquer rnodl), v:1lc lemhr<~r n 
c:tso do J01pào, qLHlndo, hú !O anos, cm sitm1çrtn sernl!lhantc.: 11 nossa, 
de hoje, prcfl!riu criar sua prtlpri:t indústria de eomput:u.;ào. r: 
portanto coerente c correta :1 posiç:io da C APRE. 

Estamos, assim. diante de orçôcs. Unw linha de autêntica 
nucionalit.:u;ào de parte do setnr ou a tntal :1hcrtum ao capital cstr:tn
gciro: isto ê o que cst:l mont:1do pan1 men:ccr o c.\<.llllc c dccisào du 
Presidência da República, 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, este ê um dos grandes problemas 
naciom1is que não poderiam rwssar em branco sem qualquer debate 
neste phm:'!rio, porquunto é universulmcntc reconhecido o papel 
indiscutivc::mente rclevunte que desempenham os instrumentm de 
processamento, transfcrênciu t: utiliznçiio da informação m1 ~odeda
dc moderna. 

A própria noção de Poder, qualquer que seja sua conotação ou 
:1mplitudc, est{l :tssociada ~uma dctermin~da c~pucidade de proces
sar inform<~çôcs, Dotar o País dt: um~1 política de Informática, du 
qual resulte a implcmentuçiio dos recursos próprios de processamen
to d:1 inform:~çào a nível udcquado às suus necessidndes, torna-se 
elemento estratégico de magnitude ponderável. Evidentemente, ao 
comcnt:~r uma política brasileira de lnform{ttica, tào vital e inadiá
vel. devemos dcn unciar a deficiente perspectiva de se associar o 
camro da lnformúticasomcnte aos computadores, mensurando ape
nas quantidades c v:llores relativos a equipamentos de proces
samento de d:1dos, No entanto, h:'! qut: se reconhecer nos di<ts de hoje 
c. nwis aind~1. no futuro- o intcrrcl~cionamcnto da Informática 
com outras ativid:~dcs cssl!nciais, to.1is como, as telecomunicações, os 
controlos de linhHs de produção, a indústria electrónica, etc ... 

O que mais convêm à nossa emancipação tecnológica'? O que 
nulis rcrcrcutc na l!conomia'? O que de fato intc:rcssa ao Brasil'.' São 
ind<~gaçõcs que precisam ser corretas c cluramcntc respondidas, 
porque cstú cm jogo o destino de um sctor de vitul importância para 
o desenvolvimento e a segurança nacional. 

Hoje, torna-se m:lis fácil ao Governo formul:u c executar uma 
política específic:1, porque jú e.xiste no Pais as pré-condições, com 
uma estrutura empresarial habilitada, I! equacionado o :~paio oficial, 
atravês da Rc:soluçào n11 5/1977, para estimular a nascente indústria, 
c cst:~belc:ccr priorid:1de na an:Hise dos projetas o que permitirá, na 
pr:"ltica. a viahilizaçào de empreendimentos como o eluhorado pda 
empresa COBRA, 

t\ viabilidade comercial c industrial c.xistc, não SI! trata de umu 
vf1 cspcranç~1. Eh1 c.xistc pda ação conct:ntrada nos segmentos de 
mercado onde. a curto c médio pr:~:t.o, se desenvolve tecnologia n<t· 
cional cm condições de se tornar competitiva. Existe pelo 
cnniH:cimcnto científico c c.\perirncntaçào, acumulados desde 1970, 
qu;.tntlo surgir:~m as primeir:~s c.xposicôcs do talento c de c<~pacidade 
rc;dit.:~dMa dos t~cnicns brasildros. O projeto c construção de 
cquip:1mcmos pch) SER PRO. do Minbti:rio da Fazend<~. com 70Cf: 
de nacinnaliz:tçào, !.!ncorajou outros trab;llhos de pesquisa c: a 
construc:io de pequenos modelos de computadores, m1s 
Uniwrsidades Federais do Rio de Janeiro, São Paulo e Minus 
Ger~lis, bem como na Pontifíci:~ Universidade Católica do Rio de 
J:mciro. 

Graças :1 esses esforços pioneiros c comprovuda h<~bilit:tção dos 
nossos têcnicos, o Brasil passou a contar com meios para absorver, 
deSCil\'OJver e li.x~lr Ulll:l tccnoJopÍ:I <lprorriuda às COndiçÕeS do noSSO 
mercado. c. desl:l form:t, assumir posição de negociar com países 
detentores de avançados conhecimentos,~~ c:o<emplo do que vem scn· 
do fciw com :IS contratações d;t COBRA com a empresa inglesa 
I:ERRANTJ I.TD .. c a nnrtc-americam1 SYCOR INC, ambas 
rcc:nnhccid<~s JHl mercado mundial Cllmo alt:1mente competentes em 
tcctwlogi:~ h;hiica de Elcctrúnic:~ Digital. 

O Hr:1sil cst:'1 montandll um:~ infra-estrutur:1 de lnform:'!ticil, 
conformc sc ohscrv;t no II PBDCT - Progr~trna Brasileiro de 
Dcscnvolvirncnto Cic:ntilico c Tecnológico - entretanto, não 
dc\'cnw:-. admitir ljliC esta infra-estrutura se :tssentc cm instrumentos 
imrort;~dm ou Cllllstruiúos aqui soh total controle estrangeiro. 
Quercnws c podcnws cont;~r com cquir:uncntos projet:tdns. construi
do!'~ c npcr<~úos por hrasilcirlH, pelo menos no que se refere ;Is noss:~s 
neccssid:tdcs h:'tsi!.'as. 

O MERCADO 

O merc:tdo existe c ~e apresenta promissor. O Brasil oferece tu.\a 
de crescimento quc se dcsta!.'a como a J' do mundo. Noss11s impor· 
taçlies passaram Ue 17.1 milhões de dól:~res em 1970 ;..w1 cerca de 
USS ~OU milhilcs ~.:111 1976. O setor vem crescendo de import{tncia na 



;·•: . .' 

1096 Quarta-feira 27 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçilo 11) Abril del977 

oconomit1 brasileira, u ponto de ter atingido, em 1975, a \,23% do 
nosso PJ B. Isto signi rica que o dispêndio total no sctor tenha atingi
do a impressionante cifra de \,2 bilhão de dólares. Por que este negó
cio passou a ser tão cobiçudo? A indústriu de computadores se 
aproxima de um volume anual de 400 milhões de dólares, com um 
crescimento de 25% a 30% ao uno. 

O mercado brasileiro, ta\ como o mercado mundial, é dominado 
peJa citada empresa norte-americana. Os dados obtidos de publica
ções da CAPRE indicam que, já em 1975, do número total de compu
tudorcs "muito-grandes" instalados no Brasil, 77% cmm da marca 
IBM. Do número de grandes computadores, ela, no mesmo ano, rele· 
vc para si 87,9%. Entre computadores de tamariho médio, sua posi
ção foi de 48,8%. Na área das pequenas unidades instaladas, sua 
participação foi, naquele ano, de 59,4%. A média alcançada pela 
IBM, de 66,7% nos rornecimentos, mostra-nos até ondejá avançou. 

O Sr. Heitor Dias (ARENA - BA)- Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. MILTON CABRAL (ARENA- PB)- Com muito pra
zer, nobre Senador Heitor Dias. 

O Sr. Heitor Dias (ARENA- BA)- Eu gostaria, para melhor 
avaliar esses percentuais que V. Ex• alinha, de obter alguma infor
maçüo, no que tange a esses percentuais relativos à IBM quanto a ou
tros países. Qual seria o percentual, por exemplo, da presença da 
IBM na França, na Inglaterra, na Alemanha Ocidental, para que eu 
tivesse, assim, a oportunidade de ver até onde as nossas resistências 
silo menores do que em outro países? 

O SR. MILTON CABRAL (ARENA- PB) · · Agradeço o 
aparte de V. Ex•. porque me dá oportunidade de esclarecer um pon· 
to realmente interessante. 

Não vou dizer a V. Ex• eXatamente o percentual do domínio da 
IBM na Europa Ocidental, mas anda em torno de 80%. Acontece 
que, na Ocidental, constituiu-se grupo holandês-alemão, com as 
empresas Philips- Siemens- a UNI DATA -que já passou a ser 
o segundo grande produtor na Europa Ocidental e caminha para 
competir com a IBM, no mercado europeu. 

Há o caso japonês. Em \956, o Japão decidiu reservar para si a 
produção de computadores, fechando as portas à penetração do capi· 
tal estrangeiro. o que lhe permitiu passasse a ser também um com
petidor no mercado internacional, tanto que, 20 anos depois, agoru, 
em 1977, o Japão está novamente abrindo o seu mercado às compa
nhias estrangeiras, porque tal é a sua segurança, tal é o porte das 
suas empresas industriais, que ele não tem o menor receio dessa 
competição. Mas se a Europa Ocidental tardou no progresso da 
produção de computadores, assunto considerado por eles de 
fundamental importüncia ao desenvolvimento industrial da Europa, 
isso não serve de moddo para nós, no Brasil, porque a Europa já era 
uma região altamente desenvolvida tecnologicamente. Então, a 
repercussrto do domínio da IBM no mercado europeu não é tão 
nefasto .. digamos, sob o ponto de vista de independência tecnológica, 
como seria no caso brusilciro. Eram c:stcs os esc\urecimentos que eu 
queria dar a V. Ex• 

Prossigo, Sr. Presidente. 

Tendo em vista a importância do nosso mercado interno, com a 
possibilidade de exportação para a América do Sul, África e outras 
regiões, a política adotava pelas empresas multinacionais foi a de 
amplo domínio do sctor. Tem-se, contudo, questionado inten
samente se os bcmeficios dessa política atendem, realmente, aos in
teresses do Brasil c, sobretudo, se ela significa verdudeiramentc um 
passo adiante no processo de trunsfcrência de tecnologia, ou, ainda, 
se vem ajudar-nos nu rcduçt10 de pressões sobre o bah1nço de paga
mentos, 

Portanto, Srs. Senadores, dispõe o nosso País de mercado, re
cursos humanos, conhecimentos cicntUicos c tecnológicos, além de 
competência empresarial, suficientes para fabricar computadores 
com elevado fndice de nucionulizuçüo. Antes, essa tomudu de 
posição purecia diflcil: faltavam-nos meios de impor às empresas u 

adoção de procedimentos dos quais resultassem avanços 
significativos nos pontos críticos apontados. Agora, a situação mu· 
dou: descobrimos os caminhos e podemos andar sobre os nosso pró
prios pés. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, o Setor de Informática é ele· 
menta dinâmico do processo de desenvolvimento. O avanço da Infor
mática em milos nacionais representa para o País a assimilação e uso 
de uma tecnologia que provoca mudanças significativas nas institui· 
ções, por afetar e melhorar os níveis organizacionais e qualidade de 
gerência. Reflete-se na formação c especialização de mão-de-obra, 
aumentando-lhes a produtividade. (; elemento impulsionador de 
outras atividades que conduzem à modernização da sociedade. 
Reconhecidamente, esta tecnologia é a chave que abrirá as portas do 
desenvolvimento de setores altamente sofisticados, c por isso mesmo 
capaz de marcar profundas diferenças na grande competição comer
cial entre as nações. 

A informática, pela sua representatividade econômica e política, 
tende u assumir papel de maior destaque, se analisado sob o ângulo 
da segurança nacional. Como dizem os técnicos: "o domínio pelo 
País dessa tecnologia corresponde, portanto, ao domínio de si pró
prio". 

A decisão, nitidamente política, de dotar o País de autonomia 
em setores estratégicos, a exemplo do que se passou na implantação 
das indústrias siderúrgica, energética, petrolífera, corresponde, 
portanto, à adoção de condições mínimas para os brasileiros terem 
em suas mãos o controle efetivo do seu destino. 

Paralelamente a estes interesses de caráter geral, devemos desta
car as necessidades específicas das nossas Forças Armadas. Sob este 
aspecto, convém, ainda uma vez, lembrar a necessidade de associar a 
tecnologia da computação com ramos correlatas. Assim, há que se 
reconhecer a sua importância na fabricação c uso de armas 
nodernas, na movimentação de navios de guerra, aviões, c sistemas 
de defcsu aéreu, sistemas de transportes, etc. 

Aliadas a estas necessidades, encontraremos aqueloutras que 
poderíamos chamar genericamente de "sistemas de informações". 
Incluem-se aí, de um lado, as aplicações tradicionais de controle de 
atividades-meio. a exemplo de folhas de pagamentos, estoques de 
bens c cquipamcnJos. etc .. c de outro, as atividades-fim das Forças 
Armadas, cuja eficiência e eficácia a cada dia estão mais ligadas ao 
uso de sistemas eletrônicos de processamento de dados, a exemplo do 
CINDACTA, instalado aqui em Brasflia, cobrindo o coração in
dustrial do Brasil. Vemos, portanto, que o próprio processo de 
modernização das Forças Armadas, seja sob o aspecto de sua 
organização, seja sob o ângulo do cabal cumprimento de suas obriga
ções legais, guarda estreita correlação com o uso intensivo do 
processamento de dados e da tecnologia que lhes dâ apoio. 

Deixar que persista elevado grau de dependência externa que 
ainda cerca o setor de Informática, significa permitir, no decorrer do 
tempo, que amplie-se a dependência dos nossos instrumentos de 
defesa do apoio externo. O contrário, isto é, reduzi-la, é, de fato, o 
grande interesse da segurança nacional. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, com base no que já i: do conheci· 
menta de nossas autoridades, e sobretudo da fria análise do com
portamento das multinacionais que aluam no setor, já é possível ao 
Governo federal formular uma cfetiva Política Nacional de lnformâ· 
tica, c neste sentido, permita-nos, abordar alguns pontos que julga· 
mos csscnci:lis para garantir uma real independência, mesmo que 
tcnhom1os de rescrvur fatias valiosas de nossos escassos recursos 
li nancciros, mesmo com sacrifícios de outros se tores. 

Vejamos, pois, cinco pontos que julgamos essenciais a essa dese
j;.lda Política, que pedimos sejam considerados pelos condutores 
dcst<l Naçüo: 

I -Reformular a CAPRE, para dar-lhe status político condi
Zl!nte com a importtinciu do setor, com a competência de formular e 
c.xccuwr uma "Política Nucionul de lnformótica", c o efctivo poder 
de.: coordcnuçào de um Sistem:1 Nacional de lnform{ltica, ainda frag
mentado, c, portanto, inexistente. Cadu Ministério, emprcsu pública 
ou MH.:iedadc de economia mista tem seu centro, os Estudos, Muni-

. !I 
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ç1pi'"1' l! I :]JI\·i:!'-..i.l:tdt:~ tH!tt'> t.:\!Hc•,..,tvn~ con ... tituír:un, por igual, 
.:cnLfil~ piifil prn..::..·v,;tr ini'tlflll:ll,'t'iL'>. ~~~ Senado l:cllLml temos o 

nn ... sn, ;di:'t.., "'11111 re:-.ull.tdtJ~ L'.\L'I..:it:lliC'>, :\I~ quc ponto cxi ... tc a suhu
tili!itl,':'ttJ c qu:d o Cllll'•l~:llllCitl<~ ct1tn: cs-.t·.., Lcntrns espalhados por 
tndo 11 Pai ..... ' 

2- 1·:1hric:a;:-1n d,: cqliÍp:l!nt:nltl'> no Bra ... il: 
li) pd:t irnpLtlli.J..,:.'t" !!lid:.!l.t d:1 l!ldl'i'>lfÍ:I de cnlllfJUiadürcs, 

L'tllll[1t111L'IIh.: .... cklrtlilll.'••" ,: 1\l~·ctiiiL'•\·,, ..:ap:l/t.::-. de la11t;ar li hardware 
quc prct:m:h:J :t'> IJc ... ._.v.idadc ... dtl IIH.:rc:ulo nacion<.~l. comcç:1ndo 
p<.:lns mini c rllkrnclllli)Hil:nlo~rl'-., wm linh:1.., d .. · produç:1n bem defi· 
nida~. Ne~l(; c;J~Il, :tll:m ,j11 .ifl•l!<l ,i:1 (llfll..:nlido, ~on:-.:rgrar a fclil 
~..:ornptl.~Ít;:-Jtl acitm:'Jri:J d:1 c!llpl'-''•1 ( 'OBJ<A. 1..:<1111 p.randes empresas 
púhJic;tS C flfÍVad:P.; 

h) :1 fix:t~·;[t"' lk dirclfÍ/o:•. d •,nclll ~1.:,\ltiida:-. relas empresas 
t.:Slf<!!l~L'ÍLI'•, !irnit:nll]tl pn.:~Í\:illlt:lllt: ol C:!lllf1ll de atuaçflu para 
Ctllllpatihili1:1r m ~eth irllt.:rt.:.,~t·, :'1 !'lt11itic:l !!llvcrn:unc.:ntal de incre· 
111t.:ll\:lr :1 r:!i1fÍL':l(,;;'l11 di.' o,_'tllllj)ll!lt.:II\L''• 1\U :1f1:Jrc.:JJh.lS Jc p.randc fH1rlt.:, 
que difiL·ilnJt.:ntc.: ptllkri:llll, lltl :1tu:ll c.,t."Jgin, .\t.:r aqui produzidos, 
:-.cm tjllt.: .iam:li~ ru~k-.-.cll1 1:11'. t'l::rrccndlmt.:nlm ser transformados 
cm ponta-dc-lant.,\1 raro~ rtllllf'H.:r :1 flulitica Ja inJcpcndi.:nd;,1 na~ion;.~l 
JW st.:tur. CtlllHl h~.:m di; o Jlrc.,Jdcntt.: C iei:-.d, "~1 empresa cstran{!cira 
~ L"onsidr.:rad:l, t:lmhl:ln, um a!'l'lltc de nwt!r•:ssn. stlh a orient~tç~o do 
Poda nacional. cnm :tL'o,_'\\11 L~ cstilllul:h c. llclini(,::~IO de rcsponsahili
Lliilks". 

O Slt PHESIIJE~TE tPt:trt\nio 1\Jrtt.:ll:t. Fazendo !'>oar a L"am
painha.J -- ( \JrnUIJi,_·n :t \ L\• qut.: ,1 \CU tcmpn cstú lindo. 

O SR, MILTO:\ C.',!li<'.l. 1.\:\1 :\\- l'ill- Sr. Prosidonlo, 
j:·t ~~111duir~i. 

J - Prudu~<!n ll:l~·i,Hl:d lk sorrwurt- pro~ranwç~w e lingu:t· 
gern. :\inJa muittJ ~t: rc...-1.1111:1 d-: 1111S.~as dc!ki~ncias na formaçilo dc 
m:io-dc-ohr:l :ilt:tmcntt.: qu:!li!i.::tda, que assm:ie dt.: forma :tdequada 
11s pt.:rl'is prtldul.idth rl.'!as l: nivt:rsidaJeo., c ns de que necessita o 
mcrcadtl de tr:th:dhtl, (' [lf-:~·i· .• ~ clin1illar :1 r111ssa depcnd2nci:t externa 
d:Js rrot:r:ll!l:Jt;l'h,;;i dc!ltlll\Í!I:tJ:J-. "~nl:ttadn". 

-i - Pe.~qui.~.t - .-\ ÍIJh:!,!r.t~:·td Jn.\ ~.:~fnn;os de pcsquis;.~, com 
uricnt:ll;:~ltl c L"rit0rilh, :1 llÍ\'t..:l!l.tl'Í•lOl:d, p:tra Univcrsidadt.:s, empresas 
plthlica.~ c pri\;Jda .... , C1 1lll tlhjl·tivn.'l 'lt.:h:cinnados, bcm definidos, 
segura ;J!,JL':l\,':1,1 de: rccurs1h c ..:tlllL'l!:-.~.:tu dc IIKl!ntivos aos pesquisa
dt~rc'l C :1s Íll'l!Í!lJÍ~llCS, 

S- !'11!ític:t de ·"er\·i;,·~l-. -- P:1r:1 eliminar ns par:delisrnos c mul
tirlkidadr.: Jt.: -.crvi~.,·lh que 11111.1 cvtlllll.,·:~~~ qu:t!'>t: anCtrquica engen
drnu, ~ prL'CÍ\1\ dl.'limit.1r ;J..,l'tl!llp!..'l~nL'i;ls c atrihuiçties para permitir 
ll funciun;llllen\!l ~·11irnll d11 Si'lteln:t d!.: lnform:'ttica, a nívt:l n~tcional, 
regiun;li., .._. 'le\llriú ... llll t:'~r,·cil·i...-,J.\. 

Sr. Preo.,idt.:rllt.:, Srs. Sert1dures, temns a r mdcrar um último 
;Jrgumt.:ll(t\: lr.:mhrt:mn~ :1 l'\o,_'t:•;-;i\':1 r:Jrtit:ipaçào do capitall!stranf!:t:Í· 
rn L'lll 'iL'tore'~ indu-.tri:li~. 1.'tllllu (li, 1)'; n:1 rr•HluçJo de materi:tl de 
tr:u1spnrtr.:s: 7~,:;·, cm rll:ttcri::l,·ll:tril.'n .._. dt.: ~.·,Jrnunicaç~to: SJ,Wr t.:m 
mel.':iniL':l pe,ad:1: ,'\J.~(. L'lll prt1dll\tls i':trmat:êutil.:os c v.etl!rin{trios: 
t)t),hr·; n;t indtbtri:t d11 l'tlllltl: 11-t'" na dL· h,Jrra.:ha: c '-IU:tsc IO(Vi. na de 
\'L'ÍL'IIhl~. Rcs.:rVI.'Illlh, rllÍ•., tl dlllllilliil dt) ~etnr Ja lnform:'ttic~l par:l 
n 1.:arit:d n:tL'Ílln:d 

(: 11 que J't'dlnlth dL·\~;t t rihun:1. l'lll rwmc dn pnvn, :w Presidente 
da RL·plthliL"a. 1).._., L'J11n.; t''~P•:r:tr n:·lil sl1 a aprn\'aÇ~IO da rescrvn de 
lllLTL':Idt1 Pilf:l 11 r~rt1it'lt1 ('()BR·\, l'lliJ11l, l' 'itlhrctlldl), a delinir;:io 
tk· ll!ll:l l't1lític:1 :'\':ll'iPn:tltk lllf,\rr:c'ttk:t L'l\111 :t ur)!:Jilita(io sistcm~I· 
til':l d1h '~L'r\'k-11\ l'llrrl'!:tlll~ 

O Sr. Itnmnr Fnmco 1\lDll -- \1(j) -- PL•rmitc \',E_x• um 
:lp:trtc'.1 

O Sll, l'llFSIIlE.'>'iT !'c·! r<'"''' l'clC>cll:r. F:>:crll/1.1 """a c:lln
JtiÍith:l.) ---- I :tllll'lll:l\'t'lllll'llll' \' r:\" l!:ltl ptHk apancar, roi~ a 
Prl'~llkllL'Í.t 1;.1 l'lllllllttJ,.,III :111 tii,Jdtli' tj\ll' •.l'\1 tl'!llp!IL'SI:'i lindll, 

O Sr. humur Jo'nml'o { \11) !\ 
tLt ~k-.a 

\lt;) 

O SI!, MII.TO:\ CABI!A L r .. \ I< E~.\ - l'il)- Poço dosculra; 
:1 Pfl·'lidênL"ia d:1 :\leo.,:J ptlf n;lol IL'f IL'\':Jdll cm t:onta a .~ua ohscrvaçiio . 
V nu cunduirntllt'll tli~cur''1. 

Sr. Prc~idl'llll' c Sr:- .. ".:JI:td11rl'\, ..:hL').!tlll a llp,Htunidadc de se 
f:1tcr reali1ar. t.:l'lllltllllk:l e 1L'Crlt1ltl;!Ít:.lllll.'lltt:, um ~ctor que, pelo seu 
car~·l\t.:r din:ünictJ L' t.:\ll'l.:rn:nlh:nlt.: Íl!!htentc l!lll tnúos os campos do 
P1Hlcr, 0..:11111 :ttll 11- -:1 fil' te: 1 ~i: 1:,t ·, ll.h,'l-lL:\ ~k~L:Il\'(1[\'ida'i. 

() Br.l~it. ~IHJ\1\ rtltC:l-."Í;I emnt:I:Jltc, flfL'O..:i~.l r.: dC\'1.! ter sua indús
tria dt.: l.:lllllptlt:tdllfl''o l.l!llhêlll d-: rorm:l indercndcntc c competitiva. 
(Í\luiltl hr.:m~ P:dm:~ .... () lll'.ll!o~r í:~.·tllllprimL·nt:tdll.) 

O SR. PH:ESIDE.\TE ( P-.:trt.lllÍil p,,rtcll;J)- Con..:l!do a palavra 
iltllltihfl.' Scn:1dnr !.ui/ l ,1\·:t!,·:utle 

O Sll, 1.! IIZ C\ \'AI.CA:\TF: 1 \R E:\.·\ - .. \L. Pron unci:> n so
tuintc disL'Ilf\ll,J --Sr. l'rc~idcnk L' Sr-;. Scn:llltlfl''i: 

.~:·, di~..,t.: .tlg11~111 qt.,_' :1 ....::t\lid:Hic d:1' \Íll\':t:-. é a rn;1Í-> difír.:il c a 
mais llll.'rit,·lria. ·\,\ÍI11 !:1111h.:111 :1 c:t . .;tid:1dc d:~s Jcsquitadas. f:: qut.: o 
SC'W l• tllll:t t!l':tlldt.: J'lllllL' de J'CI.',Hitl. \'t.:ill d11 St.:\0 ll f1TÍnll!ÍrO pecadO 
l'tHlli.!lÍdn 11:1 T~.:rr:t. ;11pa:k pc....::uh1 que S:1nto . .\)!ll'ltinlw qu~tlilicou 
di.! feliz culpn. 

11:lfeCC·Illl.! ftlf:l de ,j('t\Íd.t l]lll.' 11 itr)!\1 dtl'i rrt.:cnn~cillJS SOCiais 
npl1o.: hl.'rnlll:li\ .t 111UII1-.:r dl'-.qtll::al:t ;l·c,Jndi('t,l JL· pec~ldtif:.l c, por
lantu, dt.: mar.!.!in:ilit:Jd:t '11l'J;il, cnqu:111to tl homem dc~quitad1) pros
~cguc gal~andn r·~~Ít;lic\ lllt:\!lhl n;t \'Íd:~ pühlica, o..:hcgando n:1o raro 
a Dcrutadtl, Scn:11inr. l ;L'Ih:r.d. Fmhai\adnr c at~ a .\finistro de Es
ladn. O di\·t\rciu t:drri!!Ír:·! es-.:~ dc~igu;lidaJe. 

Crl.'io qu~.: f1:Jr:l 1l p:ti di.' f:unilia ~cri<~ mcnns incómodo tr.:r cm 
.. ::tsa lllll:1 !ilh.1 di\llr....:Í:td;i d1) quc um:1 J'ilh:1 Jco;quit:rd;J. 

O Sr. Hcnt'iiito Ferreira (\RI~~,.\- CiO)- Permite V, Ex• um 
:1p:trte'.' 

O Sll. LlllZ CA\'AI.C.>.~TE 1·\RI:'>.·I- AL)- Com muito 
pra/l.'f llll~ll \'.r, ... 

O Sr. Bcn'-•dito Fcrrl'ir11 ( ·\RI:'.::\ -CIO)-- Deploro a contesta
ç;ltl Llt.: V. L\''- c, um:~ \·e; pMquc, tra1.ida pnr \'. E.,~. tem que ser 
vcrdadr.:ir:1- dc.:plt1ft1 ljlJL' n~~ Br:1~i! pno;sa t."hcgar-sc. com c~sc ~tatus 
moral. a 111das po~i'-'l11.'S :tlillh:l\';td:t.~ p.:ln rll1hrc colc~w. ainda mais 
ljllt: tlll.'l intilul;itnm I..TÍ'>I>'IIh. !'·: Clllll rt:~:tr que di).!ll :t V. Ex• que na 
l!ni~1o S~.n·i~tÍL'a, n:1 p:.ltrt:J d\1 rn:1terialismo ~tlt:ll, urn cidadiio divor
ciadtl nem SL'quer pudc -.cr mcrnbru Jn Partido Comunist:.t, qu:mto 
m:ds galgar :1 hier:lt\JuÍ:I dtl ~ll\'t.:rtlll lllt dll partidn. A que situação 
realmente L'ht.:!!:llnm n~·,o;, 11~ cri-:t:'J•\S, n,·~~. llS titulares da tão dc:c;.m
tada civi!it:l~'i"lll ni~t:'i c llL'Jdent:d~ T:11nh~·m h:nhtl informaçlu:s dt: 
qut.: crn \llll!'ll'l p:1io.;e-:, Í_\1u:dJnenlc divur.:ist:ts, n~hl permitem sejam 
~uind:1dn' a fltl-:lt1S 1k• d~·~·i\:·111 \JS divllfdadoo;. 

O SR. LlJIZ CA\'AI.C\:-oTE ( .. \RE:-;A - ALI - Relevo 
\' 1:.\'', 1nr.:u distíntn L11lLTa SL·naJ11f Br.:m:Jitll J:errcir:t, se niio dou 
n:srllsta a11 'eu .!p:lrt~.:, que t'tll p!crh' Je l:llnsidcraçtit:~ :ts m~tis respd
!Ú\t.:i'l. ~las~ que 11 111eu fll'll[h-lSÍ!tl, 111.!,1:1 t;trJc. ~ apen~ts marcar :.1 mi
nha ptbi~.,·:i~.l, :ttl llll\,'l:tr-~c 1111 c~_~nf!rr.:~;sn Nacitln:tl nov~1 hat:tlhu 
t.li\'\lr~.·lsta. 

O Sr. Ruy Sunto~ (:\!<I·:N,.\ - B:\l- Permite V. E:<• um 
ap:1rt~? 

O SR, Ll 'IZ C\ \'ALCA:-;TF. (..I R I'~,.\- A I.)- Com rrazcr. 

O Sr. lluy Suntn' 1 ·\R I :\ ·\ - liA I - Sei que\', Fx• cstú are
na., dand11 tl !<>L'll pcn·.:mlt.:llhl. o llll.'ll 1: st:rndhante :w do Sen:tdor 
lknt.:ditn h·rreir:1 r.: L'll qliL'fÍ•I di/er lJlll' vi 11<1 tdcvi,fln e li nos jornais 
que u Pnmi.'Íftl-P.l inistrll d1l <. 'an:1d:'1 e-:tava t.:lll fêrias conjugais àt: 
tr~s lliL'~c~. p:1ra mard1:1r par:1 11 di\l1fo,_'Í<'. 

O Sll. l.t:IZ C..\\' A I. C.\ :\TE 1 \lU·'> \ - ·\I. i- O podido do 
di.'~L·ulp:~~ qliL' IÚ a,1 Scll:lddt· lkllL'ditll h·rrl'ir;l, f;1~·n-o t:1111h~m ao 
1.'11\Ílll.'lllL' SL'Il:al\11' !{u~ So~rtltl\ 

S:'lt\ 1'.1/o·l,'\ l''ll:i·· - "'r l'rl'~i\ll'I:IL', sr.,, SL'II:idl1fL'!'> -, qut.: me 
k•\ :IIli .I /1IÍ.11 -11\L' l'llll\' u~ di\ •li ,·1·.1.1~. 

l-r·;lt1l)ili.'IÍII!J.i.ldi/t'l' i\Juilolhi'lll~ fl:t!llLI\.) 

11, 
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COMPARECEM MA/SOS SRS. SENADORES: 

José Guiomard- Evandro Carreira- José Lindoso- Jarbas 
Passarinho - Jcssé Freire- Marcos Freire- Arnon de Mcllo -
Augusto Franco- Dirceu Cardoso -João Culmon- Vasconcelos 
Torres- Franco Montara -Orestes Quércia- Mendes Canalc
Saldanha Dcrzi- Accioly Filho- Mattos Leão. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - Não há mais 
oradores inscritos para a Hora do Expediente, 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 

Votação, em turno único, do Requerimento n' 47, de 
1977. do Senhor Senador Daniel Kricgcr, solicitando sejam 
anexados aos Projetas de Lei do Senado n•s 56, 88, 179, 253, 
259, 264, 268, de 1975, 72, 81, 126, 207, 232, 313, de 1976 c 7, 
de !977,já tramitando cm conjunto, os de n•s 23, 26, 32 c 38, 
de 1977, que autorizam deduções no Imposto sobre a Renda. 

Em votaçuo o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer senta· 

dos. (Pausa.) Aprovado. 
A Presidência fará cumprir a deliberação do Plenário. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) -Item 2: 

Votação, em turno único, do Requerimento n' 48, de 
1977, do Senhor Senador Lourival Baptista c outros Se· 
nhores Senadores, solicitando a transcrição, nos Anais do 
Senado Federal, das Ordens do Dia dos Ministros de Estado 
do Exército, da Marinha e da Aeronáutica, baixadas no dia 
31 de março de 1977, em comemoração ao 13• aniversário da 
Revolução. 

Em votaçuo o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer senta· 

dos. (Pausa.) Aprovado. 
Será feita a transcriçuo solicitada. 

E A SEGUINTE A ORDEM DO DIA BAIXADA PELO 
SR. MINISTRO DO EXERCITO: 

~~Pcliz do povo que, como o nosso, consegue salvar-se da anar· 
quia sem prantear dolorosos sacriffcios impostos por uma luta 
fratricida. 

Há treze anos defrontávamo-nos com esta triste ameaça, quan· 
do uma camarilha marxista, aleitada nos cofres públicos, alardeando 
uma pcnetraç-lo popular inexistente, pregava, no pais, a desordem, a 
subversão e a luta de classes. 

Acumpliciados com os comunistas, os homens do governo, 
acalentados pela bajulação, dormitavam sobre suas responsabilida· 
dcs de conter a marcha do comunismo que, fatalmente, conduziria a 
Nação ao caos. 

Realizavam-se, nos lagradouros, espalhafatosos comlcios, cm 
que a minoria subversiva insunava na população o ódio, a cizllnia c a 
violência, vociferando contra as instiuiçõcs legais, tentando ame· 
drontar os tímidos, iludir os basbaques c conquistar, para suas teses 
totalitárias, os oportunistas, presentes cm todas as épocas e horas, 
nos locais onde possam auferir vantagens pessoais. 

f: esta, justamente, a técnica a dotada pelos adeptos desta doutri· 
nu anticristil, para promover discórdias e desagregar nações, cm todo 
o mundo, Suas falácias asscntam~sc, invariavelmente, nu hipocrisia, 
na ameaça, nu mentira c nu calúnia, as quais, nilo raras vezes, encon
tram eco no estrabismo polltico c na ingenuidade dos democratas, 
Infiltram-se nos setores vitais dos pulses visados- particularmente 
nos chamados segundos escalões administrativos - para destilar, 
dia-a-diu, o pessimismo e desacreditar us autoridades constituldas; 
valem-se dos meios de comunicação para criar dissençõcs e levar nos 
Jures, atruvés de programas de toda espécie, u dissolução cu dcscren-

ça nos valores morais e espirituais, basilares no mundo ocidental, 
que constituem, ainda, o último baluarte à sanha do materialismo; 
definem·se, no mimetismo peculiar aos impostores, como dcmocrn· 
tus nacionalistas, quando almejam uma ditadura de classe; finalmcn· 
te, consideram-se cândidos defensores dos direitos humanos, mas 
nunca falam das atrocidades dos terroristas, na prática de assasslnios 
c seqUestros, ou do "confortável" tratamento dado aos prisioneiros 
polfticos, nos países da execrada "Cortina de Ferro". 

Esta é, como disse, a norma internacional de ação marxista! 
Nos primeiros anos da década de 60, era confrangedora a 

análise do panorama nacional, conturbado por insidiosas agitações c 
por desmandos de toda ordem. A insensibilidade moral c a 
incompetência administrativa, entre os governantes, não eram 
exceções, mas, sim, regra geral. Dominava, com estímulo do chefe do 
Governo, um ambiente de demagogia velhaca c despudorada, na 
impatriótica obra do esfacelamento du Democracia. Organizações 
subversivas, conhecidas corno os .. grupos dos onze" c as "ligas 
camponesas", manipuladas do exterior, preparavam brasileiros para 
combater seus irmãos em proveito de uma potência estrangeira, As 
longas filas de consumidores em busca de víveres, a sonegação e o 
câmbio negro o enriquecimento ilícito e as greves com objctivo pollti· 
co, completavam - sob a criminosa complacência das autoridades 
-este quadro de iminente catástrofe social. 

A subversão chegou aos muros dos quartéis, tentando ali pene· 
trar para enfraquecer a disciplina e destruir a hierarquia. Seus êxitos, 
em virtude do patriotismo c lealdade dos homens de farda, ficaram 
restritos à adesão de elementos esparsos, reconhecidamente ambi· 
ciosos, frustrados em suas pretensões, que tentaram escapar à 
mediocridade profissional pela porta da traição à Pátria. Entretanto 
- como a paciência que não se esgota é subserviência - a reação 
surgiu, no recesso sacrossanto dos lares, inspirada na Ff: que 
plasmou a nossa nacionalidade, c exteriorizou-se em grandiosas 
manifestações como as das "Marchas da Famrlia, com Deus, pela Li· 
herdade". 

O célebre comício de 13 de março, onde os comunistas desfralda· 
ram bandeiras brasileiras, profanadas com a substituição do globo 
azul por uma esfera vermelha com a inscrição - República Socialis· 
ta do Brasil-levou ao auge a indignação dos militares. O aviltamen
to do governo pusilânime c dúbio de então, precipitou os aconteci· 
mentes com a afronta da reunião realizada no Automóvel Clube, 

Nua era mais possível esperar! 
Os mineiros, confirmando sua tradição de amor à liberdade, tan· 

tas vezes provado cm belos episódios que enriquecem a nossa 
História, desencadearam a REVOLUÇÃO, c ninguém lhes pode con· 
testar a coragem de tê-la iniciado sozinhos, num momento de inccrtc· 
zas, quando muitos espíritos pendulcavam entre a decisão c a prole· 
lação. 

Meus comandados! 
A Nação Brasileira jamais abdicarâ do direito de gerir seus dcsti· 

nos, como sempre o fez, sem interferências alicnrgcnas. 
A História das civilizações é um cxcmplário do desvario de 

povos que, sequiosos do domlnio do mundo, asfixiaram, militar e 
cconomicumc::nte, no lodo do im'pcrialismo, nações ordeiras e livres, 
nu maioria das vezes, sob os mais fúteis c dcsarrazoados pretextos. 
Da barbárie ao século vinte, muito evoluiu a humanidade que não 
mais tolera a guerra c a opressão como formas normais de poUtica, 
Jâ vuo longe os tempos da aparente Paz Romana, cm que a libcr· 
dudc dos oprimidos era regulada pelo gládio das legiões dominantes. 

O povo brasileiro apoiou com entusiasmo o Movimento Revo· 
lucionário de 1964, reconhecendo a necessidade de evitar, a tempo, 
que um grupelho de comunistas, abrigado à sombra de um governo 
fraco c incapaz, transformasse o Brasil cm provínciu moscovita, 
escondida nu usual fórmula de república popular dcmocrâtica. lrma· 
nado aos militares, veio t\s ruas para aclamar u Revolução c a tem 
prestigiudo a despeito das grandes dificuldades da conjuntura 
internacional c du sordidez dus campanhas- internas c externas
para dcsmoraliz(l·ln. 
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A data do 31 do março de 1964 marca, pois, o inicio de uma 
nova era de paz c tranqUilidade cristãs, de repúdio à corrupção. 

O Exército Brasileiro, cujo insigne Patrono notabilizou-se, antes 
de tudo, por sua decisiva açilo cm prol da unidade nacional- legado 
maior de nossos antepassados - nunca pcrmitirã portanto, que se 
dilacere a Pátria, em inglórias lutas, instigados por subversivos de to· 
dos os matizes. Consciente de suas responsabilidades, cm Intima co
munhão com os companheiros da Marinha c da Aeronáutica, saberá 
lutar - cm qualquer circunstância - pela concretização definitiva 
dos objctivos rcvolucionãrios, que se ajustam, integralmente, às aspi
rações de todos os lídimos brasileiros. 

E A SEGUINTE A ORDEM DO DIA BAIXADA PELO 
SR. MINISTRO DA MARINHA: 

Para conhecimento geral da Marinha, faço público o seguinte: 
No décimo terceiro aniversârio da Revolução, cabe relembrar 

as causas da rcação popular consubstanciada no movimento renova
dor que hoje comemoramos. 

Agitadores empedernidos, valendo-se do despreparo que 
caracterizava os governantes da época, tentaram solapar as bases do 
regime democrático que sempre constituiu o cerne da própria 
nacionalidade, buscando substitui-lo pelo comunismo ateu, anta
gónico à nossa índole e às nossas convicções. 

Através de minucioso plancjamcnto, as Forças Armadas foram 
escolhidas como alvo prioritârio da subversão. 

Iniciou-se a ação dos inimigos da Pátria junto aos suboficiais c 
sargentos, a quem acenaram com o poder. 

Entre nós, criou-se uma Associação, nos moldes de entidade 
classista, a qual, financiada com recursos de origem espúria c sob o 
embuste de agremiação beneficente c recreativa, visava a conduzir os 
marinheiros e fuzileiros para a senda da anarquia. 

No entanto, os agentes da discórdia não contaram com a 
probidade, o equilíbrio e o patriotismo da nossa gente. 

Quando chegou a hora de se pôr fim ao desvario dos amotina
dos, o que se viu foi a coesão de todos os militares. No âmbito da 
Marinha, oficiais, suboficiais, sargentos, cabos, marinheiros c solda
dos, animados do mesmo sentimento, constitufram muralha 
inexpugnável, na defesa da ordem c da disciplina. 

Decorridos treze anos, vemos na Revolução de 1964 não 
somente mero episódio na vida política do Pais, mas sério esforço 
para instaurar nova estrutura institucional, visando à valorização do 
H ornem brasileiro, através da preservação dos seus direitos c do seu 
desenvolvimento integral. 

Muitos percalços têm encontrado os revolucionários, alguns· 
decorn:ntes das crises e mutações que sofre o orbe terrestre, outros, 
fruto da impacii:ncia, da incompreensão c da própria limitação que 
caracteriza os mortais. 

Não têm faltado aos Governos, por outro lado, o entendimento 
o apoio dos bons brasileiros, unidos no salutar esforÇo de elevar o 
nível espiritual, econômico e social de cada um dos nossos patrlcios. 

Sem ambição de hegemonia, animados dos mais puros 
sentimentos de fruternal amizade a todos os seres humanos, sem 
preconceitos nem discriminação, dispostos a trabalhar com fé c amor 
em busca de um mundo melhor, dentro das nossas tradições de 
hospitalidade e solidariedade democráticas c cristils, os brasileiros se 
r.egozijam nas cdebrações que ora efetuamos. 

Coesos com os seus irmüos do Exército e da Aeronáutica, 
perfeitamente integrados na comunidade do Mundo Livre c no âma
go do povo a que nos orgulhamos de pertencer, os marinheiros do 
Brusil, livres do pessimismo, estão cônscios da sua ch:vadn missão. 
Comungamos dcstarte dos ideais que o Comandante Supremo das 
Forças Armadas, o Excelentlssimo Senhor Presidente Ernesto 
Geisel, recentemente exprimiu: "Fidelidade aos principias que 
constituem a hasc doutrinária da Rcvoluçilo - desenvolvimento e 
segurança-: continuidade de aciio; convivência com outros povos 
num amhil:ntc de harmonia e respeito mútuos, que não deve no 
cntalllll excluir a dcfesu da nossa soberania; e, linulmcntc, trabalho 

incessante, que constitui um sacrfficio duro, mas sobejamente 
compensador". 

E A SEGUINTE A ORDEM DO DIA BAIXADA PELO 
SR. MINISTRO DA AERONÁUTICA: 

Relembrar o passado glorioso de uma Nação, comemorando 
seus grandes feitos históricos, não é, apenas, um dever cívico para 
com ela, mas, principalmente, um ato de conscientização, pois cada 
episódio marcante da História dos povos encerra ensinamentos 
valiosos, que devem ser transmitidos através das gerações, num 
processo irreversível de caminhar para frente, sem a repetição dos 
erros do passado. 

31 de março de 1964 assinala uma derrota significativa para o 
Comunismo Internacional, que, no Brasil, servindo-se, livremente, 
das franquias democráticas do regime, usufruía do beneplácito do 
Poder. O Pais vivia mais uma situação de completo caos. O principio 
da autoridade, há muito, deteriorara-se. O clima era de agitação c 
insegurança, greves, nitidamente políticas, paralisavam,quasc que 
diariamente, as atividades da Nação. Uma parcela ponderável da 
classe estudantil vivia, tão-somente, para a promoção de badcrnas 
nas ruas c desmandos nas Universidades, provocando os agentes da 
ordem pública c desrespeitando Reitores c Professores. A Revolu
ção, que pôs um .. basta" nesse estado de coisas, eclodiu, como uma 
rcação espontânea, de toda a Nação, com as Forças Armadas à 
frente. Os fatos são ainda bem recentes c estão presentes na memória 
de todos. Hoje, como ontem e, tudo leva a crer, o será amanhã, os 
comunistas parecem fazer melhor uso das liberdades dcmocrãticas 
que os próprios democratas. 

A Revolução vitoriosa que, passados treze anos, hoje comemo
ramos, restabeleceu a ordem pública, minimizou as crises financei
ras, dedicou-se à repressão da inflação galopante, trouxe de volta a 
moralidade administrativa, cscoimou as Forças Armadas da infiltra
ção comunista c reconduziu o País a seus promissores destinos de 
grande potência emergente. A1ém disso, a Revolução, também, 
implantou o que poderíamos chamar de "Regra do Jogo" para o uso 
construtivo das liberdades democráticas, impedindo que estas sejam 
transformadas cm instrumentos de agitação subversiva e de perturba
ção da tranqUilidade e segurança públicas. 

O Comunismo está aí, tão vivo e atuante como sempre, à 
espreita de novas oportunidades para a escalada com vistas ao 
Poder, infiltrando-se nas instituições mais respeitáveis, que não 
devem compactuar com a doutrina materialista do Comunismo; 
mudando de tática e de disfarce, com reconhecida eficiência c 
servindo-se, com inegável habilidade, de todos os veículos de 
comunicação de massa. 

Meus Camaradas, olhando em redor, vemos outros países com 
os mesmos problemas, vítimas da mt:sma estratégia subversiva, das 
mesmas táticas para situações semelhantes. Por isso. chamamos a 
atenção dos que n:1o querem ver, dos inocentes úteis, dos que, de 
maneira irresponsável, neutralizam as vozes que se levantam, visan
do a alertar à Nação para o perigo comunista. 

Nós, como corresponsávcis pela Segurança Nacional e defesa da 
ordem, da Lei e das instituições, estaremos coesos e vigilantes, para 
não sermos novamente surpreendidos, como o fornos em 1935 e em 
1964. O processo revolucionário não terminou, as regras que traçou 
não foram revogadas e não seremos os primeiros a ensarilhar as ar
mas que a Nação nos confiou para defendê-la de qualquer ataque ini
migo, venha este de fora ou de dentro das nossas próprias fronteiras. 
São estas as paluvrus de ordem que me cabe transmitir aos meus Co
mandados, uo ensejo da data que hoje relembramos," 

O SR. PRESIDENTE (Petrônío Portella)-ltem 3: 

Discussão, cm turno único (:~preciaçào preliminar da 
juridicidude, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), 
do Projeto de Lei da Cümara n' 113, de 1976 (n• J.6M3-B/75, 
na Cusu de origem), que acrescenta parágrafo ao art. 4:! da 
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Lei n" 5.10~. de~ I de sctcrnhro de 1966 (Código Nacional de 
Tr;insitn), tcndn 

PARECER, sob n'! 52. I.! c 1977, da Comis~r1o: 
-de Constituiçõo .Justiça, pela injuridicidadc. 

Em dis~.:us..;;w o prnjctn, ( Paus~t.) 
N~n havt:ndn qut:rn pc!.;a a palavra. declaro-u encerrada. 
Em \'tllaç;"t,l. Os Sr~. Sc:n·.llhm:s que o aprovam quc:irum perma

necer sentados. (Pausa.) Rt:jcitado. 
A rnutéri<t \';ti an Arquivo, devendo sl!r feita n dcvidn comunica

çi'io lt C:imara dns Deputados. 

E o seguinte tl projcto rcjcit~tdo: 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA N• 113, DE 1976 
(N• 1.683-8/75, na Ca .. de origem) 

Acrescenta parúgrufo no arr. 42 da Lei n• 5.108, de Z1 de 
setembro de 1966 (Código Nocional de Trin•llo). 

O Congn:sstl Nacional dl!crt:ta: 

Art. 11• ,\cn:sccntc-:-.c :to art. 42 da Lei n•.• 5.10H, de 21 de sctcm
hro dt! 19Ml, instituidnra d0 Códig.,l Nacional de Trânsito, o seguinte 
p<trúgrafo: 

··,\n.~~. . ..................................... . 
~ :'" A :tutMiJ:tdc local podcrú instituir catc:gorias para 

classil'il::Jç~o dc vd~.:ulos :Jutomotort:s de aluguel destinados 
ao transporte inJividu:d de passageiros, dispensadas, no caso 
Jc scr\'iço de lu:w, indicaçôcs externas de que se trata de vcí
culn J~.: aiLJgw:l. e.xct:lll a placa." 

Art. 2'·' Est:1 Lei cntra cm vigor nu data dcsua publicação. 
t\rt. )\' Revog;:Jm-st: as disposições c.:m contrário. 

O SR. PRESIDENTE (l'etrónio J>ortcllu) -fiem 4: 

Discus:,~n. cm primt:iro turno, do Projc.:to de: Lei do Sc
mtdo n" X~. <.lt.: 1975. do Senhor Scn:1dor Henrique de La 
Ro-t:quc.:. detcrmin:JndtlljUC rnet:1de do montante das subven
çôcs ordinúriwt n:ct:hidas pelos t:stahckcimt:ntos de ensino de
vcril ~er ohrig:ttoriamt:ntt: restituída sob a forma de Bolsas de: 
Est udu, tendo 

I'ARECI'RES. soh n''S 99fi a 999. de 1976, das Comis· 

-do Constlrulçilo e Justiça, I• pronunciamento: pela 
Clnlstitw.:ion:didad~.: c juridicidadc do Projeto: 29 pronuncl•· 
mento: pda cnnstitucionalidadc r: juridicidadc do Substitu
tivn lJ:i Ctlmiss~o de EJu~:aç:in c Cultur~t; 

-de F..ducaçiio e Cultura, favor[tvd ao Projeto nos ter
nHh tlll Substitutivo qu~.: ofcrcct:; 

-de Fimmçlls, f:l\'llr;h'd :10 Substitutivo d" ComissUo 
dt: EUu~.:a~,·:io c Cultura. com voto vencido, cm separado, do 
Senhor Scnadnr B~:nt:ditn Fcrn:ira. 

Sohrc a mcs:t. rcqucrimcntu qut: ~t:rú lido pelo Sr. ]v. secretário: 

1: lido c :~rrm·ado o ~t:guintc 

REQUERIMENTO N• 84, DE 1977 

Nos h.'fnlll"i do art. J 1 O. alínea b, do Regimento Interno, re
l]Ltciro adiarncntn da discu:-,sitn dLl Projeto de Ld do Senado nY82, de 
I1J75. 11 fint de que :-,cja ~.:rH:aminhadn ao rcexame das Comissões de 
hhJ~o:a~;io c ( 'ultura t! de l"in;Jnç:J~. 

S;tl:1 da:-, S~.::o,:-,,i(!:-,, 2tHic abril de 1977.- Heh'fdlo Nunes. 

O SR. I'RESI llEI"TE 1 Petrilni<l Pnrtella)- Aprovado o rcquc· 
rim~.:ntn.u prn.i~.:t,, ~•ti d:1 Ordt:m dtl Dia. rara o rct:.'\ame solicitado. 

O SR. I'RESIIH~Nn: 1 l'ctrionin l'ortclla) -Irem~: 

])i..,cu~~;-Jtl, ~.:m prina:ir11 t11rno (aprcr:iaçào preliminar da 
i.:tlll'.lituL·inn:tlidadc L' iuridicidadc. nos termos do art. 296 do 

Regimento Interno), do Projeto de Lei do Senado n• 12, de 
1976, do Senhor Senador Franco Montoro. que eleva o valor 
de hcncficios mínimos u cargo do INPS, dando nova redução 
ao~ 5•' do arr. 3•• da Lei n• 5.X90. do 8 do junho do 1973, 
tt:mlo 

PARECER. sob n'' 351. de 1976, da Comissüo: 
-de Constltulçilo e Ju•tlça, pela inconstitucionalidade e 

injuridicid:1dc, com voto vencido dos Senhores Senadores 
Leite Ch:tvcs c Nelson Carneiro. 

Em discussõo o projeto quanto à constitucionalidade e 
juridicidade. (Pausa.) 

Nr10 havendo quem queira discuti-lo, declaro encerrada a 
discussão. 

Sobre a mesa. requerimento que será lido pelo Sr. I•·Secrolário. 

lo lido c aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N• 84, DE 1977 

Nos termos do art. 350, combinado com a alínea "c"" do 
art. 310 do Regimento Interno. requeiro adiamento da votação do 
Projeto de Lei do Senado n• 12. de 1976. a fim de ser feira na sessão 
de li de maio próximo. 

Sala das Scssiios. 26 de abril de 1977.- L'zaro Barboza. 

O SR. PRESIDENTE (J>otrónio Portella) - Em razão da 
dclibcrac1to do Plenário. o projeto entrará na Ordem do Dia da 
scssào de= 11 de maio do corrente ano. 

O SR. PRESIDENTE (Potrônio Portclla) - Esgotada a maté· 
ria constuntc da Ordem do Dia. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Henrique do La Rocque. 

O SR. HENRIQUE DE LA ROCQUE (ARENA- MA. 
Pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Nesta nugustu Cusa, onde todos u ela chegam com as cicatrizes 
profundas dos combates democráticos travados, é notório o valor 
que todos os seus dedicam à boa escolha daquele que, envergando 3 

toga respeitável da magistratura brasileira, decidirá a sorte c o 
destino do tantos filhos da Pátria comum. Aqui, vigilam os que não 
ubrcm mão do amor tt Terra Mãe que lhes deu a vida e ao sentimento 
de qucrcr·lhc, pcrmanontcmonte. Tostados por convulsões políticas 
as mnis vuriadas. encontram-se unidos irreversivelmente, no amor ao 
Bn1sil, c: se, por Elc não fazem tanto, é porque as suas limitações, as 
fronteiras constitucionai:i do Poder que integram, os tornam tantas 
vezes conscientes da impossibilidade de servi-lo ainda mais. 
Abençoado digo, é o princípio da Lei Maior, que submete a escolha 
dos componentes dos Tribunais do nossa Cúpula Judiciária ao crivo 
d:t Citmara Alta. Assim ocorrendo, permite a todos o conhecimento 
moral c intelectual do preferido. Hoje, como em outras oportuni
dades, louvores desejo formular perante a nossa Casa Legislativo, 
pela escolha de quo11 rem rodos os predicados para ser um grande 
Juiz. 

Sei que ele só agrudccc o dogio alheio, senão até o ponto em 
que, s~:julga cupaz de por si mesmo, fazer o que ouviu cm seu louvor. 

Aspirava de muito ao que se concretizou, sonhava com o que 
hoje passou a ser realidade: u escolha do Chefe do Ministério Público 
Militar. Ruy de Lima Pessoa. pura Juiz do Superior Tribunal 
Militar. E ror que assim desejava') Qual a motivuçuo do devaneio 
que se tornou fato, com o regozijo de toda a Nação? A resposta é 
simples: ele atingiu o cume da sua carreira com a paixão do cum· 
primcnto do dever. O Cristiunismo que se universalizou, pelo sa
crificio dt: Cristo, c :tbnu;ou nu mesma Cruz todus us raças e cria· 
tur:ts, nJo perdoa uquclc que penaliza sem umor uo seu irmão, vendo 
nele ap~:nas o símholo do t:rro cometido. 

O Sr. Heitor Dias (ARENA- BA)-V. Ex• mo permito um 
apmte'! 

O SR. HENRIQUE DE LA ROCQUE (ARENA- MA) -
Com mu it:t honra, nobre Senador. 
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O Sr. Heitor Dias (ARENA- BA)- Mais do que um aparte, 
a minha intcrvençiio significa um testemunho. Conheço bem o Minis
tro Ruy Pessoa. Por muito tempo conviveu ele na Bahia, onde cxcr~ 
ccu, com a mais absoluta cxaçiio, os mais altos cargos. Esteve à 
frente, inclusive, de postos de exercício difícil. Assim inicialmente, 
Delegado Auxiliar; mais tarde, Secretário de Segurança Pública, em 
uma c outra funçiio, Ruy de Lima Pessoa foi sempre um homem 
sereno, afável no trato c intransisente no cumprimento de seus 
deveres; respeitador dos direitos dos indivíduos sob a sua guarda ou 
sob a sua vigilância. Pelas suas qualidades e virtudes de cidadão e 
homem público granjeou a simpatia geral de toda a Bahia. Tem ele, 
no seio da sociedade baiana, um reservado lugar de apreço e de 
estima, pensamento real desta minha intervençiio. Dentro da Justiça 
Militar, ele teve uma seqUência de ascensões e, por fim, coroa a sua 
vida pública, como bem asseverou V. Ex•, com a sua escolha para 
Ministro do Superior Tribunal Militar, onde pontificam, entre mili
tares e civis, homens do melhor gabarito, e que têm, também, pelas 
suas decisões, merecido o respeito de todo o Brasil. Entre os civis 
naquela Casa, e homenageando a todos, inclusive a Ruy Pessoa, vou 
citar apenas um nome: o de Alcides Carneiro, cujo nome pronuncio 
com muita reverência, porque foi um exemplo de juiz, como foi 
também um exemplo de cidadiio. O seu exemplo é trilha por que se 
deverão guiar quantos ascendem à culminância daquele excelso 
pretório. 

O SR. HENRIQUE DE LA ROCQUE (ARENA - MA)
Nobre Senador Heitor Dias, o aparte de V. Ex• vale, sobre· 
maneira, porque V. Ex• depõe com conhecimento pleno de causa. 
Revive a atuaçiio do ora homenageado pelo Senado da República, 
quando ele, na Bahia, com dignidade e com eficiência, cumpria a 
árdua função de Secretário de Segurança Pública. V, Ex• disse mui to 
bem, que ele o fez, então, com a mesma compostura com que se con· 
duziu na Procuradoria-Geral do Superior Tribunal Militar. Mas não 
foi só nesta elevadíssima função que Ruy de Lima Pessoa se 
asisantou no cumprimento do dever. Outros mistérios, outras dele
gações, outras incumbências lhe foram deferidas pelo Poder Público, 
e de todas se saiu admiravelmente bem, só louvores recebendo. Mas, 
V. Ex• tocou ainda mais o coração do seu colega quando, neste 
instante em que homenageamos o novo Ministro do Superior Tri
bunal Militar, recorda aquela figura de sacerdote da Justiça que foi 
Alcides Carneiro, aquele homem que, sem ferir o Direito, sabia ser 
bom; aquele Juiz que, sendo magnânimo, jamais desrespeitou o 
cânone legal. Alcides Carneiro foi, na realidade, um exemplo de 
magnífico e extraordinârio Juiz que, julgando com o coração, dizfa 
sempre que se pode julgar bem, com acerto e com severidade 
também. 

Julgar e viver o drama do acusado. ~ se auto-interrogar do 
porquê do fato delituoso, examinando em dosagem criteriosa o seu 
significado c repercussão no conte.to social. Não é mais sustentável, 
penalmente falando, o nrldlctum estruturado na apreciação subjeti· 
va do fato sub-judlce. A sua origem, por certo, será patológica, 
utuando em agente mórbido ou terá como determinante a emoção. 
Estacmoção,sim, precisa ser minudada, pura que se apure se foi uma 
imposição do psiquismo cm convulsão ou a explosão desordenada de 
recalques e sede de vigança, guardados no cofre-forte do nosso 
recôndito mais secreto. 

Ele cumpriu o seu dever julgando milhares de processos que lhe 
passaram sob exame, interligando uma profunda sensibilidade com a 
suu mente segura, irmanadas na busca incansável da verdade contida 
no bojo dos autos. Construiu, pedra por pedra, o monumento 
consugrudor da sua consciênciu. Pouco se lhe faz, a vigflia que em 
tais situações é imposta, pois é muito difrcil o encontro seguro do 
direito alheio. 

A sua conscientizaçi'ío como Magistrado lcmbru a árvore que 
penetra com suas raízes nas profundezas da terra que pisa, na 
entrega a que se impõe, dn missão u executar. E é 'confortante 
qunndo esta árvore permanece sempre verde, com a sua seiva nutrifi
cada com as l!tgrimus do reconhecimento daqueles que receberam os 
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ventos da justiça, c por isso passaram a acreditar na sua sombra 
frondosa, que sendo símbolo é eterno. 

O Sr. Saldanha Derzl (ARENA- MT)- Permite V, Ex• um 
aparte? 

O SR. HENRIQUE DE LA ROCQUE (ARENA- MA)
Com muito prazer, nobre Senador. 

O Sr. Saldanha Derzl (ARENA- MT)- Nobre Senador Hcn· 
rique de La Rocque, lamentavelmente nua privo da amizade, da 
convivência do eminente homem público que V. Ex•, hoje, tão bem 
ressalta nesta Casa: o Ministro Ruy de Lima Pessoa que, realmente, 
tem um currículo invejável de homem público de primeira ordem, 
com tantos serviços prestados a Nação, pela sua inteligência, pelo 
seu carátcr, sua honrudez, sua ultivez e suu independência. Congra
tula-m• com V. Ex• neste momento de feliz oportunidade, quando 
traz para ressaltar aqui, mais uma vez, a grande figura do Ministro 
Ruy de Lima Pessoa a quem esta Casa já deu o exemplo da sua 
admiração, do seu respeito, da sua estima, na expressiva aprovação 
que fez do seu nome. Realmente, foi excepcional a acolhida que teve 
o Ministro Ruy de Lima Pessoa na aprovação de seu nome pelo Sena
do Federal. É o respeito que temos por essa grande figura de brasilei· 
ro c patriotu. ' 

O SR. HENRIQUE DE LA ROQUE (ARENA- MA)- Re· 
cebo, nobre Senador Saldanha Derzi, o aparte de V. Ex• com muita 
honra; ele, por certo, virá dar brilho maior à homenagem que o Sena
do da República, neste momento, presta a Ruy de Lima Pessoa. 
Recordo a V, Ex• a homenagem que todos nós prestamos a Alcides 
Curneiro. Exatumentc, no posicionamento que ora vejo, nestas 
poltronas sentadas por Heitor Dias e por V. Ex• estavam os 
eminentíssimos Ministros WaldemarTorres da Costa e Ruy de Lima 
Pessoa. Eles vieram naquele momento, em nome da Corte Castrense 
assistir a homenagem que todos nós prestávamos àquele grande Juiz 
que, tendo sido colega deles, jamais poderia desaparecer de suas lem
brunçus,de seus coruções porque, permanentemente haveria de servir 
como exemplo a todos eles no Tribunal em que labutam, c onde pro· 
curam aplicar a justiça como imposição do direito. Eis por que, 
afirmei que Ruy de Lima Pessoa só agradeceria o elogio, até o ponto 
em que se considerasse capaz de fazer o que ouviria. Eis o seu caso: a 
bondade, o cavalheirismo, são roupagens da sua alma. Participa da 
tese de que Deus deseja que todos sejam julgados na Terra como 
serão pela Justiça Divina. E outra não é, a razão por que o sol nasce 
para todos, o sol dos vivos, o sol dos mortos. Ele penetra na casa dos 
pobres e no palácio dos ricos, mostrando que somos seus filhos e 
que todos são irmãos, com o vento indo e vindo, e com a água 
passando e levando as imagens do caminho. Ninguém deve admitir o 
fato do seu nascimento como um equivoco, pois foram todos 
convidados para o banquete da vida. E Aquele que a todos dirigiu a 
convocação, está oculto cm algum lugar, atrás do mistério da cria
ção. Não tenho dúvida de que há inteligência c boa vontade, no cora
ção dus coisus. 

Que todos sejam fraternos, como gesto da alma coletiva, 
lutando por um mundo irmão, no cultivo du amizade, nos tornando 
bem próximos do coração da realidade. E é preciso agir assim, para 
não pen:cer estraça\hado no mundo do~ nossos tempo~. cm desalio 
permanente à paz c a nossa própria sobrevivência. 

O juiz tem que ser completamente justo, cada dia mais justo, 
justo, enfim, u vida inteira. Este, deve ser o seu desempenho 
permanente e inquebrantúvcl. 

A crença generalizada de toda ;.a gcnh:, aprccndid;.1 sem que 
ninguém lhe ensinasse, é que não h(• culpados, hú infclilcs. E na estei
ra desta compreensão, o Magistrado sentencia, debruçado cm busca 
da culpa uu da infelicidade. 

Passo os olhos suscint;.1mentc sobre a panonimica judicomte 
brasileira, c o faço agora sob dois enfoques: um, concerni! u Institui
ção do Tribun:~l do Júri, c o outro, ao Superior Tribun:~l Militar. 
Puru o seu dcsdobrumc:nto, percorro viclus c: ussinulo destuquc:s 
incvitúvcis ll forrnuluci\o de ambos . 
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E.xplicito: é d!! ontem~~ tragédia "Strcct". O que ncl~1 simboliza 
o sangue que marcou u morte de uma linda mulher? A resposta cabc
rú 110 Júri, instituiçrw indispcns~vcl para o julgamento de determina
dos gestos humanos. Como instrumento da Justiça, ele opera irmão 
fa!.:c r1 f;1cc c, um decide a sorte do outro, tendo como bússoln da sua 
dcdsrio, a própria consciência. 

Não alcgut:m os que lht: são contrúrios que, aqueles que o com
põem, n:~ nwioria do.1s vezes, jam01is passaram pela portu de uma 
facu/d:idc, Pouco importa: eles estudaram, c alguns com curso de 
pós-gnlduacriO, nn faculdadc da vida. Ni1o me lancem ao rosto que, 
viu de rcgru, os jurados desconhecem o contexto das leis. As escritas 
sim, mas as quc Jhr.: siio pr.:cuJinres, siio exatumente us s:mcionadns no 
dia a dia du tormento.t humana. 

Sohre a sua imprr.:scindibilidade, na estrutura judiciária brasilci
r:t, jú proferiu nesta C usa, notúvel peça jurídica, o talentoso Senador 
Ollo Lchnwnn. 

E o que enfatizou de forma erudita o nobre representante do 
Estado de S~o Paulo'? Disse, c o fez muito bem, em proclamar que 
com a supressão do júri do contexto de nossa múquina judiciltrin 
naufragaria em mar revolto um grande tribunal cm quem o povo 
deposita muito da sua fé c dU sua confiança. 

Senador Lehmann, V, Ex• prestou, sem dúvida alguma, relevan· 
te serviço lt lcgislaçào renal com o pronunciamento que estou a 
comentar. A. Reform~t do Judiciúrio, graças a Deus, manteve :t grun
dc c velha instituiçào. 

OSr.OttoLehmann(ARENA-SP)-Muitogratoa V. Ex• 

O SR. HENRIQUE DE LA ROCQUE (ARENA- MA)-(; 
dever do seu colega assinalur a peça oratória cheia de erudição, 
demonstrando tulento c conhecimentos jurídicos, proferidas por 
V. Ex•. nestu Casu. 

Assim, "Street", afastada a hipótese de legitima defesa confor
me amplo noticiltrio da imprensa falada e escrita, será considerado o 
homr.:m quc matou ror ódio ou vingança, ou seja, por motivação 
torpe. Ou teril sido ele lançado em tombo mortal, ao desequilíbrio 
psíquico desesperador'! 

É quando a vontade í: joguete da perturbação que alucina. E a 
husca de logo vale: a razão do evento delituoso foi putológico ou 
cmocion:tl',l Rcliro-me U cmocào que cega ante as montanhas, mergu
lha no abismo de seu deslihtdeiro, como imposição irrefreltvel e fatnl. 
Nos hraços da morte, entendia, estava a sua única s:tlvaçiio. 

Mt~s volto ao tema central da minha fula: a Justiça Militar. E em 
dela trat;.tndo, um comentltrio ao conceito de Segurança Nacional. 
Ele é ci{tstico porque não pode ser est:itico. Mas nunca, nunca 
mesmo. scr(t arbitr:'trio. 

Em conceito lapidar, se o mundo í: o futuro do próprio mundo, 
ulirmo cnfutic~tmente quc. uos responsúveis pela Segurança 
Naciomtl, mercê de Deus, jamais será conferido o direito do 
estrangulamento da inocência ulhcia. Ela nr1o pode deixar de ser 
rcconiH:cida qu:mdo comprovada, porque do contrúrio, u noite da 
inquisiçrlt1 nunca permitiria, o ruiu r da revoudu redentor<~ da verdade. 

Din{lmica, ela tem que ser na rcalidude com o vigor da prenuna 
cim;iio c o arrojo du atitude dcstemcrosa, Quem não age rápido, 
~tntevcndo o :tmanhã, morre no embate desprevenido pelu inépcht c 
pelo dcsc:tso. Os processos du guerra ideológico-revolucionária recla
mam modcrnil.açüo de procc:ssos e de conduta. Tudo é justo seja 
feito na dcfcs01 da Segurança Nacional, cujo o escopo é assegurur u 
paz Ue tmJm nós, Tudo, menos o urbítrio, repito, Este:, foge às regras 
dll ~.:onsenso dcmocrútico, porque é um gesto dos que apenas acredi
tam no poder da forca c esta só vale enquanto o ruído do 
;.ttordnamentn dvico tnrna surdas <tS ouças do equilíbrio c do hom 
senso. O despotismo niio prospera porque ele é o instante apoteótico 
da ;Jrnlg;inci<t c do domínio brutalizado. Do domínio que não 
convence, porque, apcnas amord<Jça as vozes que um dia hão de falar 
bem m:tis alto, na hora dít su;1 redcncfto. 

O Sr. Mauro Benevld .. (MDB- CE)- V, Ex• permite, nobre 
Senador Henrique de La Rocq uc? 

''/: 

O SR. HENRIQUE DE LA ROCQUE (ARENA - MA) -
Com muita Só!tisfação, nobre Senador, 

O Sr. Mauro Benevldes ( M DB -CE)- Nobre Senador, uma 
judicatura c.xcrcidu com dignidade passu a constituir verdadeiro 
;tpostllludo. Dentro desta dirctriz, projetou-se o inolvidável Ministro 
Alcidcs Carneiro, ugora merecidamente lembrado no seu discurso. 
E, dentro desta diretriz, igualmente, haverá de projetar-se o novo 
Ministro do Superior Tribunal Militar, o ex-Procurador Rui de 
Lima Pessoa. Solidarizo-me com a homenagem que V. Ex•, neste 
momento, presta ao novo Mugistrado, que passa a integrar aquela 
Corte, o Superior Tribunal Militar, c solidarizo-me, sobretudo, com 
os conceitos que V. Ex• emite, cm torno do respeito devido à pessoa 
humana. Muito obrigado, nobre Senador. 

O SR. HENRIQUE DE LA ROCQUE (ARENA - MA) -
Sou grato ao apmtc que acubo de ouvir c, por certo, S. Ex•, o novo 
Ministro da Corte castrense. hú de ncar reconhecido à palavra do 
Movimento Democr~tico· Brasileiro, que se fez ouvirtào bem através 
de V. Ex• 

Mas nada disso deparo em nossa Pátria. Uma Nação que tem 
um parlamento, cuja tribuna está à disposição dos que divergem do 
seu governo: uma República em que se ouve gritos de protestos de 
forma clara dos oposicionistas, não tenho dúvida, de que absorverá 
os resíduos da forçu em si, como expressão do poder material, assim 
que possível for. Estes resíduos. terão vidu até o dia em que, a certeza 
da Segurunça Nacional permita a elaboração de uma Constituição 
Democrútica, que seja a realidade histórica, social e politica da nossa 
consciência de povo livre. Esse dia não há de tardar, porque os povos 
vivem as etapas de seu destino politico. Todas elas estão 
cronometradas pelo equilíbrio dos nossos dirigentes maiores, que 
cónscios de seus deveres, hão de zelar sc:renos, pelo julgamento da 
História. É quando todos hão de reconhecer que, do caos de um 
siridicalismo dc:sorientado, surgiu uma democracia forte, calcada cm 
termos bem brusileiros, onde os direitos, serão facultados a todos, 
cm pé de igualdade, não gerando a classe dos poderosos e a dos des
protegidos. Serú o instante histórico do regozijo nacional. O Senador 
Jarbas Passarjnho, como em toda a manifestação intelectual que pro· 
duz, num tr:tbalho sério de rigorosa pesquisa e investigação, dela· 
lhou domingo último, em Caderno Especial do Contlo Brulllense, 
as intervenções dos militares, capitulando-as em: I•) O carácter 
endémico das int~:rvenções militares~ 2Q) Os regimes militares; 
Jll) As motivações para as intervenções militares. Em todo o seu estu
do pleno de investigações históricas, e alicerçado cm literatura 
idõneu, mostra o porquí: destes governos impostos pelas armas. Em 
seu todo, observa, o lúcido analista, em parte alguma, o que respeita 
os direitos humanos, jamais é tábua rasa da sua institucionalização. 
É que a tese da sua legitimidade, deve ser descavada do próprio 
direito natur:d, c assim sendo, as trovoadas e até mesmo os furacões, 
podem tentar rr.:duzialo a uma excrescência do passado, mas jamais o 
conseguirão, porque ele é inerente a um conceito que universalizou 
povos c gcmçõcs, que dele, não abrirão mão, visto que, sendo dádiva 
de Deus, é imperecível c nrw está sujeito às maquinações, por mais 
sevcrns que: sejam, em busca do seu extermínio. 

O Sr. José Llndoso (ARENA - AM) - Permite V. Ex• um 
upartc'! 

O SR. HENRIQUE DE LA ROCQUE (ARENA-MA)-(; 
um prazer ouvi-lo, nobre Senador. 

O Sr. José Llndoso (ARENA - AM) - O Senado jl1 se 
hahitllou a ouvir a raluvra de V. Ex•. screnu e profunda. V. Ex• ini
dou o dis~.:urso cm homenagem a um novo juiz, este nome tüo respci
t:ldo de todíl <t N"~Uo que é o ministro Ruy Lima Pessou, Logo 
adiuntc, V. b:• analisa u papel do júri, ('larH defendé-lo, como 
vcrcditn da conciênda popular cm problemas que lhe: são pertinena 
tcs. Vejo no Uiscurso de V. Ex•, até esta nltura, um sentido profundo 
a cxi~ir renc.\lw. ê o juiz exultado, é a lei consugrudu pela puluvra de 
V. E.x• I~ o Po1rlumcnto n:cnnllr.:cido c é :1 liberdade proclumudu. 
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V. Ex• ussim. tr:~ca 01 moldura extraordinária de um Estudo de 
dcmocwciu forte. E essa dcmocmcia, pelo que pressinto no raciocí
nio límpido de V. Ex• scrú tanto m<liS forte quanto mais ela se 
estribar na decisão do juiz c se escudar nos princípios da lei. Quando 
0 Presidente Gciscl propõe a Reforma do Poder Judiciário ele aspira, 
nuturulmentc, por que a t:xtcnsilo territorial, os objetivos nacionais, 
que aninwm '' Revolução de Março, assim exigem. Ele .aspira a 
rculizaçõo de um Estudo forte, mas um Estado democrático. E esse 
Estado forte seri1 tanto mais forte quando ele repousar na lei. E será 
tunto m:lis dcmocn'ttico enquanto ele exaltar o Purlumcnto e o juiz, 
como parflmctros das decisões da Nação. 

O SR. HENRIQUE DE LA ROCQUE (ARENA- MA)- O 
pronunciamento que estou a fazer passou, neste instante, a se catego
rizar com um aparte que vale pelo seu profundo conteúdo. Mais uma 
vez, um dos Scn:~dorcs, por nós profundamente admirado, disse algo 
a respeito do que estava a dissertar. E sou, assim, grato. nobre 
Senador José Lindoso, por trazer V. Ex• brilho, esplendor a esta fala 
que gostaria fosse, realmente, à altura do evento que procura co· 
memorar. 

Agora. exatamcntc agora, para que nos ouçam até mesmo fora 
das nossas fronteiras, cube assinalar detalhe da maior import:incia 
histórica c politica. O Presidente Jimmy Curtcr hasteou na Casa 
Branca a bandeira da defesa dos Direitos Humanos, alertando a 
todos, que o fazia, para que as nações signatárias do pacto da sua 
defesa sagrada, destes direitos, não se descurassem. Mas a prioridade 
do ukrtu, não foi na realidade, de Sua Excelência. O Presidente 
Ernesto Gciscl, que tem se dedicado com especial vigilância a este 
sctor, não poupando atenções especificas ao magno problema, em 
declarações amplamente divulgadas, na cidade de Juiz de Fora, 
muito antes das feitas pelo Presidente Carlcr, já afirmara que as 
torturas praticadas no ciclo n:volucionário haviam sido corrigidas, 
com segurança, c que o seu Governo como o dos seus antecessores, 
não as permitiriam a pn:tcxto algum. Mas dir-se-á: elas ocorreram. 
Refuto: em todas as revoluções, cm seus caudais mais turbulentos, 
tais desvios são inevitáveis. É esta a tónica dos instantes do delírio, 
mundo afora, justamente nos momentos cm que muitos mandam, e 
que poucos obedecem. O louvável é que o Governo da República 
vem se conduzindo com desvelo, para que os Direitos Humanos de 
seus governados nrw sejam conspurcados. A bandeira de Carter, já 
simbolozuva u minha fê cu minha crença. Pois, antes dela tremular, 
já reverenciava a minha, numa mostragem de que a Pátria comum 
tem um Governo conscientizado para o sagrado dever do respeito 
que deveu todo cidadão brasileiro. E diante do Cristo que ai está nos 
inspirando, guiando c amparando, vítima há tantos séculos da lei hu· · 
m~mu cm afronta à Lei Divina, suplico, na mais fervorosa das preces, 
na súplica descalça dos humildes, no mais reverente dos rogos, não 
permitais que cm busca du defesa da Nação, como um todo, se tirani· 
ze a grandeza de um sentimento sacrossanto: o da liberdade c o du 
dignidade da criatura humana. 

O Sr. Heitor Dias (ARENA- BA)- Permite V. Ex• um 
apurtc'! 

O SR. HENRIQUE DE LA ROCQUE (ARENA- MA)
Pois nUo! 

O Sr. Heitor Dias (ARENA- BA)- Não sei, 11 esta altura, se 
a posição do ilustre Presidente dos Estados Unidos é uma convicção 
ou é, &!penas, uma &ltitudc meramente política c, por isso mesmo, 
pussugein1 c efêmera. Explico-me: não é para entender que um 
homem do porte do Presidente dos Estudos Unidos se lance com 
tanto ufii - c só hil porque merecer elogio - il dcfcsu dos Direitos 
do Homem, e, pomilelamentc, façn questUo de tomar a iniciativa c 
reatar relações diplomoHicas com o Governo de Cuba, sem qualquer 
condiçUo prévia, sabido como é que Cuba, além de ser a cupital du 
subversão, o é tmnbí:m do despotismo, do arbítrio c dus torturas, 
inclusive, ofc.:reccndo ao mundo - como tivemos oportunidudc de 
ver num jornul cinematogn\fico -o fuzilamento num estádio, em 
Havuna, dos elementos pertencentes ao Governo deposto. Assim, 

pcrmit:~ V. Ex• que, a esta altura, e por tais razões ponha, de minha 
purtc, algumu dúvida às convicções do ilustre Presidente Cartcr. De 
mais, o seu ilustre Secretário de Estado teve a oportunidade de 
afirmar- é o que divulgou a Imprensa - que essa política não 
poderia ser entendida de um modo absoluto c estendida com o 
mesmo vigor a outros países porque havia, cm determinadas nações, 
interesses comerciais e económicos, conflitantes com os interesses 
dos Estudos Unidos. Esse o pequeno reparo que desejo fazer a 
V. Ex•. cm relação ii posição do ilustre Presidente Jimmy Cartcr. 

O SR. HENRIQUE DE LA ROCQUE (ARENA - MA) -
Não sei, nobre Senador Heitor Dias, se V. Ex•, lendo a edição do 
Jornal do Brasil de domingo, lá deparou com carta a este pujante 
matutino carioca, de filha de norte-americano, cm que colocava cm 
dúvida a conduta do seu Presidente. 

Peço vénia, contudo, a V. Ex•, para dizer-lhe que acredito na 
sinceridade do Presidente Cartcr, quando defende os direitos da pes
soa humana. Mas, creio sim c muito, em que o Presidente Ernesto 
Gciscl aspira, c aspira sim, que o seu Governo termine e transcorra 
sem que se lhe possa apontar um deslize neste terreno. 
Indiscutivelmente, isso seria uma falha grave. 

O Sr. Heitor Dias (ARENA - BA)- Subscrevo a segunda par· 
te das palavras de V. Ex•, no que diz respeito à posição e aos 
propósitos do ilustre Presidente Ernesto Gciscl. 

O SR. HENRIQUE DE LA ROCQUE (ARENA - MA)
Passo a estar muito bem acompanhado, nobre Senador. 

A grande busca do mundo, é a procura da liberdade e do seu 
desdobramento, sem que este comprometa o direito alheio e a defesa 
do Eswdo, que a todos nos abrig:~. 

Ruy de Lima Pessoa, como chefe do Ministério Público Militar, 
tinha árdua missão a desempenhar. Em suas funções nunca foi um 
déspota, mas um rigoroso fiscal da lei, jamais disputando estatísticas 
condenatórias, que alguns exibem como condecoração honrosa. Não 
foi assim. 

O Sr. José Sarney (ARENA - MA) - Permite V. Ex• um 
aparte'! 

O SR. HENRIQUE DE LA ROCQUE (ARENA - MA)- J:: 
uma satisfação muito grande, nobre Senador. 

O Sr. José Samey (ARENA - MA) - Eminente Senador 
Henrique de Lu Rocquc, não desejo, em nome da Liderança, que 
V. Ex• termine o seu discurso sem que a sua Bancada se manifeste 
solidária no justo elogio que V. Ex• faz nesta tarde da figura do 
Ministro Ruy de Lima Pessoa. O Senador Saldanha Derzi já teve 
oportunidade de ressaltar que o Senado lhe prestou a maior das 
homenagens, nu grande votação que deu ao seu nome, mas eu, pes
soalmente, colega de V. Ex• c membro da mesma Bancada, não 
desejariu que V. Ex• tamb~m terminasse o seu discurso sem que eu 
dissesse ii Cusu que devemos também ao Ministro Ruy Pessoa mais 
uma das grandes tardes do Senado c, sobretudo, por V. Ex•, mais 
uma wz, trazer a esta Casa a sua inteligência, a sua cultura e o seu 
gr"ndc coraçilo generoso e sempre humano. Muito obrigado a 
V. Ex• 

O SR. HENRIQUE DE LA ROCQUE (ARENA - MA)
Nobre Senador José Sarney, ambos nós somos da mesma terra: 
nascemos no mesmo berço, c partimos da mesma tuba. E em assim 
sendo, h ii de compreender que, com o aparte que acaba de proferir o 
seu colcg:1, haveriu de sensibilizar-se, mais do que isso, emocionar-se, 
porque o elogio parte de quem tem n autoridade pura fazé·lo. Sendo 
un1 Líder, um comandante du poHtica do nosso Estudo, com 
indiscutivcl c fortíssima liderança junto ao seu povo, repito, as pulu:
vras de V, E.x• valem nUo só como um npurte, mus como uma consa
gruç:io. Mui to obrig:ulo a V. Ex• 

O Sr, Uz•ro Barboza (MDB- GO)- V. Ex• me permite um 
aparte, ScnaULH Hc.:nriquc de Lu Rocque? 
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O SR. HENRIQUE DE LA ROCQUE (ARENA - MA) -
Com imenso pr:t1.cr. 

O Sr. Lázaro Barboza (MDB- GO)- Eminente Senador, a 
Bane:~ da do Moviml!nto Dc:mocrútico Brasileiro já teve oportunida
de de manifestar o seu apreço à figura do Ministro Ruy de Lima Pes
soa. dando intc1_.!ral aprovuçilo ao seu honrado nome para que ele 
pudesse, com o brilho da su<t inteligência c a honradez de seu caráter, 
ter ;tsscntu, como Ministro no Superior Tribunal Militar. ao lado de 
outros tuntllS hrasilciros igualmente ilustres. Mas, neste instante, 
cmincntt: St:n:tdor, cm que V. Ex• tece-lhe homenagem das mais 
justas, cm nome d:t Bancadu do Movimento Democrático Brasileiro, 
como sc:u Udl'r, eventual, nesta tarde, manifestamos a V. Ex• o 
~tpoio c a solidaricd:tdc do Movimento Democrútico Brasileiro, nus 
homenagens que prcstu a tão ilustre jurista. 

O SR. HENRIQUE DE LA ROCQUE (ARENA - MA) -
Nobre Senador Lázaro Barboza, esta tarde, realmente, foi impo· 
ncntc. É um novo Ministro que ii grande Casa chega, depois de 
seguir cstr~d:ts ~.:esforço despender. E, ao chegar no cume da monta~ 
nha, prest~.:s :t ser empossado, recebe de forma categórica -, c (: 
V. Ex• que o diz, com a autoridade de Líder do Movimento Demo~ 
cr:ltko Brasilc.:iro -.a confirmação de que a escolha feita pelo Presi~ 
dente da República foi feliz. foi acertada. 

E aqueles que se preocupam com a liberdade do próximo, aquc
lt:s que desejam ijUc ninguém tenha seu direito ferido, aqueles que 
:1mhicionum que a liberdade do seu irmão nUa seja jamais trucidada 
recebem sempre, com uma profunda emoção e umu grande alegria, 
t:scolhus tolis, qut: df10 a estes tribunais a segurança e a certeza de que 
!{ta injustiça niio irnper:mí. 

Cumpriu o seu dever cm todas as missões que lhe foram con~ 
fiadas, c <las foram muitas. Classificado em posição honrosa em 
todos os concursos :1 que se submeteu; incumbido de inquéritos e de 
t:studos cspccio.tis pelo Podt:r Público, com a gama de conhecimentos 
obtidos no Pais e fora dele, das designações se desempenhou com 
êxito total. 

O Sr. Braga Junlor (ARENA - AM)- Permite V. Ex• um 
aparte'! 

O SR. HENRIQUE DE LA ROCQUE (ARENA- MA)- e; 
um prazer muito grande. 

O Sr. Braga Junlor (ARENA- AM)- Pura nos solidarizar
mos com o discurso quc V. Ex• está fazendo a respeito da personali~ 
da de do Ministro Ruy Pessoa, em nosso nome e em nome do nosso 
Est~tdll- o Amazonas- porque temos certeza, ele, como Ministro 
continuar:í prestando relevantes serviços à Pátria brasileira. E 
V. Ex•. hoje, presta, realmente, uma homenagem justa e merecida a 
urn ilustre fllho de noS'u Pútriu. Muito obrigudo. 

O SR. HENRIQUE DE LA ROCQUE (ARENA - MA) -
Mais uma voz do Amazonas- neste momento a de V, Ex•- traz a 
~u:t solid;trit:dade ü homt:nugem que estamos a finalizar e cujo obje~ 
tivo foi, cxatmncntc, cnaltt:cer a conduta de quem se mostrou à ui~ 
tura de ugont ocupar as honrosas funções de Ministro da corte cus~ 
tn:nsc Urasileiru. 

Sô louvores obteve, asssinalndos com condecorações das mais 
imporwntcs c cobiçadas. 

Passa a integrar um Tribunal de cento e sessenta e nove anos de 
relevantes serviços prestados u Pátria, em cujo colegiado julgador, 
só impt:ru o amor ao Direito c ao bom senso. Como novo Magis~ 
trado, os que o recebem cm seu seio, sabem que quem se dedica à Jus~ 
tica é st:rvidor prioritúrio da Nação. E eles o são. Da sua estrutura 
composiciomtl, muitos jú sucumbiram. Nilo citarei u todos, mas é 
como se o fitcssc, no dt:scjo de homcnagcá·los: Romero Netto, Alei~ 
dcs Carneiro, Brigadeiro Perdigão, Oriundo Ribeiro du Costa, Sal
danha da Gama, Mourão Filho e recentemente, Nelson Sampaio c 
Anwrilio L ores S:d~ado. De todos me resta a saudade e o louvor à 
mis.~rtU bem c.lcscrnpt:nlwdu. Alguns deles tinham no coração a liru 
Ctllll qut: c~tirnulavam com contingência de sua bondade, o vigor da 

dL'I1.:~:t t: :u.Jvcrtiam it :u.:usaç:io, para qut: não se perdessem nu pussio~ 
n:1lidaJe que só a lll•svalnriza. 

Atl tcrmin:tr, ouso indagar: :t Justiça Militar do nosso Puís, ex~ 
ro~ta tt vigil:in~..:ia viril da nos~a Imprensa, nl'to tem cumprido com o 
seu Ucvcr'!Tcrn c muilo bem. E it(.JUÍ mesmo cm Brasília, dcsde o cxcr~ 
ckill vigil:tntt: do Ministério Público, ao desvelo dos dois cultos e 
l'.\L'Illf"ll:tn·s :tuditnrt:s rniliturt:s, Célia Lobão c Fernando Nogueira, o 
seu fum:ionamento só tem recebido louvores de todos aqueles que 
ror d~.·vc:r rn11issional, corn esta Justiça t~m que contactar. E assim, 
·r~.·cc:rdonmJo, sc:m dtivida, com satisfaçUo pclos seus pares, o Minis~ 
tm Ruy de Lima Pcs!-toa, rogo, receba dt: minhu purtc, as felicitações 
LJllL' dL'SIL' Potis imenso, muitos lhe enviam c, por solicitação de tantos, 
rL'qlll'iro que ~cj~t transcrito, nus Anais do St:nado da República, o 
'"" hrilhantc· Currlculum Vlrae. 

Sr~. SL•n:tdorcs, o mt:u muito obrigado. Sr. Presidente, os meus 
:tgr:aiL•dml'ntos. ( i\fuittl bcm! Palmas. O orador é cumprimentado.) 

CURRICULUM VITAE 

Nome: RU\' DE LIMA PESSOA 

Dados Pessoais 

1.1 - Data de nascilllt'flfo t' loca/: 
"IJ de fevereiro de 1920- Salvador- Buhia 

I ... ,- Filia,·ào: 
Jorgc Cavalc:mti Ribeiro Pcssôa c Anita dc Lima Pessôa. 
1.3- E.l'tado Ch'i/ c•twme do cinljug,•; 
Casado com Mo1ria Silva Pr.:ssôa 
1.4- Emh•r('('n n•sidt•ncia/: 
SQS 115- bloco "R"- up. 403- Brusília-DF 
1.5- Procurador-Geral do Ministério Público Militar 
1.6 -Endereço funcional: 
Procuradoria da Justiça Militar - Edifício do Superior Tri· 

bunal Militar- Brasília-DF 

Z Nível de Formaçio 

2. I- Educa('ào St•ctmdária: 
1936- Cur~o de Humanidade- Colégio N.S. da Vitória -

Salvador- Bahia. 
Colégio São José- Internato- Rio deJuneiro- Guanabara 

Educação Superior: 
1943- Faculdade de Direito da Universidade da Buhia. 

22- Cursos t/(• ('.\'lt'flsào: 

Sobre Segurança Pública em 1964- Departamento de Estudo 
dos Estados Unidos da América- Universidade de Indiana- Polf· 
cia Estadual de Indiana-USA. 

Currículo da ADESG -1969- Salvador- Bahia: 
Diploma de "Yndiana State Police- Division of Training and 

Pmonncl" por haver completado o referido curso cm 3 de nevem· 
bro de 1964: 

.. Ccrtificm of Achicvcmcnt - Department of Statc Agcncy of 
lntcrnational Developmcnt" por haver concluído o curso cm 15 de 
dczcm bro de 1964: 

Ccrtilic:tdo dt! Assistcntl! do I Y Curso de Formação DemocrMi~ 
cu, realizado de li· II a 2·12-67, pelo Grémio Artur Côrtcs, cm Salva· 
dor- Bahia: 

Diploma que lhe foi conferido pela Associaçilo dos Diplomados 
du Escola Surcrior de Gucrra rela sua freqUência e purticipaçlío nos 
trabalhos do Ciclo de Conferência sobre Segurança Nacional e 
Desenvolvimento, no periodo de 15-9 a 23·10·69; 
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--------------------------------------~-------------
!.J- Titulos: 

Primeiro lugur cm concurso rculiz;.ado cm todo o Brasil, pura 
Promotor da Justiça Militar da J• Categoria, a 22 de dezembro de 
1959. 

Quinto lusa r, cm todo o Brasil, para Auditor da Justiça Militar, 
cm 1959. 

Promotor efctivo por Decreto de 11-4-60. 
Professor de Portusuês na Fundação Visconde de Cairu da 

Faculdade de Ciências Económicas da Bahia. 
JA- Ml'mhro dt• Entidudes Nacionais t' EstrangL'iras: 

Do "Grémio Acadêmico Jackson Figueiredo" Rio de Janeiro
GB-1935: 

Do "Centro Acadêmico Ruy Barbosa" da Faculdade de Direito 
da Universidade Federal da Bahia (Tesoureiro c Presidente)- 1939: 

Do Instituto dos Advogados do Brasil c da Ordem dos Advosa
dos do Brasil - 1946; 

Titular do I• Congresso de Direito Penal Milil<lr Rio de Janeiro 
-GB- 195M: 

Do Instituto Brasileiro de Criminologia- 1948: 
Do Instituto Histórico eGeogrúflco da Bahia- 1954: 
Da União Brasileira de Direito Criminal- 1949: 
Do 1• Simpósio de Policia realizado pelo Comando da 6• R.M. 

-1964: 
Titular do IV Congresso Internacional de Chefes de Policia, 

realizado cm Louinvillc (USA)- 1964: 
Da Associação Internacional de Chefes de Polícia, sede cm 

Washington (USA)- 1964: 
Representante do Brasil no V Congresso lntcramcricano do 

Ministério Público, rc:llizado no Panamú- Rep. do Panamá -
1975. 

3 Cargos 

J.I-Justiça Militar: 
Designado por Decreto de 12-12-46, paw a funçfto de 2• 

Substituto de Promotor Militar de 3• C:ttcgori:t. 
Designado por Decreto de 2-l-49, Dl,rlo Oficial de 5-l-49, para 

a f'unçiio de i'' Substituto de Promotor Militar de 3• C:ttegoria. 
Nomeado por Decreto de 11-4-1960 para o cargo de Promotor 

Militar de 3• catcgorh1. 

Promovido a Promotor Militar de 2• categoria ror Decreto de 
2M·2·1969, Diário Oficial dcJ-3-1969. 

Designado por Decreto de 12·5-71, publicado no Dl,rio Oficial, 
da mesma data, para o cargo de Procurador-Geral da Justiça Mili
tar, empossado a 24·5· 71. 

Promovido a Procurador Militar de I• categoria Dec. 30-7-74-
Diário Oficial de 30-7-74. 

3.J- Outro.\· Cargo.\· 

Delegado-Auxiliar do Sceretúrio de Segurança Pública do 
Estado da llahia - conforme autorização publicada no Dlirlo 
Oficial de 20-4-63. 

Chel'c da Polintcr, no Estado da Bahi;~, de 20-4·" 6·6-66. 
Dirctor do Dcpmtamcnto de Policia Judh:iC1ria c t\dminis.trativn 

da SSP- Bahia -1%5. 
Secret:irio de Segurança Pública do Estado da Bahia, de 6-6-66 a 

7-4-67- DiárloOncl•l de 6-6-66. 

4 Elogios 

Referências Elnginsas: "Em 14-2, o Ex1111' Senhor Gcn~.:ral 
Ctlnwndantc da lü:gi:in assim se c.\fHt:ssnu: o Tcnt!nlc.: Ruy de Linw 
Pcssli:1, do 191' B.C. lJliC cstcvt: i1 disrwsi~iin dH .H Scc. do E.~·f .R. t.h: 
25-IO-..tJ a lJ-2-44, para auxiliar o Serviço de Vigil:incia dn Litoral. 

' ~~ ., ,. ,. v " " ·.I 
~~- I i .. '\/' 

Durante este tempo, deu cubul dcscmpenho a todas flS missões 
que lhe foram confiadus tendo se mostrudo sempre ativo e dedicado 
ao ser•1iço (N/E.M. 3 ()''" 160) (Boi. Reg. n' 35. de 12·2·44)- 19• 
Batalhão de Caçadores- VI R.M.- Salvador. 

Do Exm• Senhor General de Exército Aurélio de Lyra Tavares, 
Comandante da Escola Superior de Guerra, ao Senhor Dr. Ruy de 
Lima Pessoa, em 27-12-66 - "Este Comando tem o prazer de 
agradecer a Vossa Excelência pela conft:réncia magnífica que, cm 
atendimento ao convite formulado, pronunciou nesta Escola no dia 
cinco do corrente. Devo consignar que a brilhante cooperação de 
Vossa Excelência atendeu plenamente nos objetivos de nossos 
estudos." 

Do Exm• Senhor General de Exército Aurélio Lyra Tavares, 
Comandante da Escola Supt:rior de Guerra, ao Excelentissimo 
Senhor Governador do Estado da Bahia- Rio, 27-12-66- "Em 
<ltendimcnto ao convite deste Comundo c com a devida permissão de 
Vossa. Excelência. o Dr. Ruy Pcssôa, Secretário de Segurança desse 
Estado, reulizou, no dia cinco do corrente. para o Curso de Informa
ções, uma conferóncia sobre "A Espionagem e a Legislação 
Bru"ilcira"', O excelente trabalho do Dr. Ruy Pcssóa, exposto com 
inteligência c propriedade, atendeu plenamente aos objetivos desta 
Escola. Tenho pois a honra c o prazc:r de agradecer a cooperação 
magnílicu que mais uma vez o Governo de Vossa Excelência 
emprestou a nossa Escola Superior de Guerra." 

1967- Do Comando Geral da Polític:t Militar do Estado da 
Bahia- ", .. o mais profundo reconhecimento pelo imprc:scindível e 
valioso apoio prestado ror V, E:<•. cm pról da Lei que estrutura a 
Polícia Militar, ao promover todas us f~1cilidades possíveis para o sc:u 
cnc;1minhamento c elaboração, que vale dizer que V. Ex•, com este 
lmgo gesto de elevado espírito públh.:o c invulg;1r desprendimento, 
passou para a históriu da C orpor~IÇ~IO. como um dos seus grandes 
bcncméritos. Dcscjo, :llérn do mais. corno prova inc:quívoca da nossa 
gratidoio, emprestar a V. Ex• o integral apoio da Polícia Militar, 
através dos seus scrviJ.,:ns espccificos, a lim de que: p~ssa compensar, 
com um mínimo, o mú.ximo que recebeu de sua opc:rosa administra
ção~~ frente dos negócios de Segurança Púhlica. 

"Rcvist;l P;mor.imica dos Municipios" - 19ó7 "Depois de 
c.xt!rc~::r ror mais de três anos u funç~o de Ddeg:tdo Auxiliar foi 
nomeado Soerctúrio de Segurança Pública a OH de junho deste ano. 
por livre escolh;.1 do Govcrnudor Lomantu Junior. A frentt: de sua 
Pasta, vem o ()r. Ruv Pessó:1 demonstrando ser brilhante 
administrudor c cxcclcnt~ chefe. Em poucos meses de gestão, 
conseguiu estabelecer o clima de ordem c de respeito e:<istente em 
'todo território baiano, o que tornou possivcl a realização da 
campanha politica c do pleito deitoral de 15 de novombro cm 
<tmbicntc de tranqUilid<~dc c sc!!urança, onde todos puderam exercer 
o s<tgrudo direito de vot<tr, com libcrd:adc, nos cundidutos de sua pre
ferência. Entre su:1s múltiplas rcaliwçôcs, são mercccdor:ts de maior 
dcst:.tquc: instalaçJo da Delegacia da 6• Circunscrição Policial, cm 
prédio totalmente.: rcrnod~..lado: :tquisiçàn do imóvel destinado a 
servir de Quartel Jn'P1llíci:t l .. cminina: n:stauraç~1o da R:1diopatrulha 
<.lc Feira de S:1ntana c lt;thuna: irnplant:u;ào da reforma Administrati
va do Estado, na Secretaria de S~.:gurHnç:t: promoç:io dos Cursos de 
"Meios Uc t\.Jmunk;lçõcs ,\udio\'isu:lis", de monitores de policia c 
de radiopatrulha, do~ quai~ partidpam, cm Vitória da Conquista 
elementos do DNER c do Departam<nl\l Estadual ue Estradas d~ 
Roli:.I!!Cm, junh) l.:tlm praças da Pl1lícia Militar l.hl Estado: planifica
l.'fln paru a instah1çàu thls ~crvit;liS de.: Radiopatrulha nas cidudcs de 
AI<~I:'Winha. ltapctinga c Jtwlcirn c, linalmcnte, aquisiçrio do terreno 
par:~ a cdilic:1'-'rio do irnôvcl que ser:'! destinado à Dclcgucia da 7• 
CircunM.:riçào Policial, rw aprazível hairro de Pituba''. 

SY Trabalho• Publlc•do.: 
, . "A Espi~nagcm c os 1\lcios Juríllk:tlS da Segurança ~:.1cionul" 

l:dllora "Bihliotcc:.l Ju E\C·rcit11" ~.:rn 19(1{,- Cotcç:io General Bcni~ 
cin- Vot. 43- Pub, !4X- Jan~o:iru 1%6. 

"A Soluç;hJ do lP~! I! a AutMilladc ~tilitar" (puhlicado nos 
"Anais do 11' Congn:sso de Direi ln 1\:nal ~filit:tr" cm 195S), 

t: 
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"A Justiça Militar" (publicado na Revista Justiça e Policia em 
1958). 

"Ruy, o Político"- (publicado na Revista do "Centro Aca
dêmico "Ruy Barbosa" da Faculdade de Direito da Universidade da 
Bahia"- 1949). 

"Justiça puru Eichmann"- (publicado no jornal "A Tarde" e 
no "Estado da Bahia" ( 10-4-61) 

"Aposentadoria aos 25 anos- Zona de Guerra"- DN- 18 e 
19-2-68. 

"Caxias c a Justiça Militar"- DN- 24-8-67- Salvador. 
Como fundador e Diretor responsável da "Revista de Direito·· 

Militar" publicou os artigos seguintes: 
1974- n• I • "0 Superior Tribunal Militar - 166 anos de exis

tência" 
1974- n• 2- "Dos direitos e das obrigações dos militares-

das penas acessórias e da prerrogativa dos postos e da patente 
-Do connito aparente de normas: 
I -Sua aplicação 
li -Interpretação 
1975- n• 3- "Da pirataria marftima à pirataria aérea" 
1975- n•4- "0 comunismo e a segurança nacional" 
1975- n• 5- "A menoridade perante o código penal, militar e 

u lei de segurança nacional". 

5.1- Confm'ncia.<: 

Escola Superior de Guerra- 1966- sobre "Espionagem e a 
Legislaç[IO Brasileira". 

Polícia Militar do Estado da Bahia- 1967- sobre "Segurança 
Nacional", abertura de curso da Escola de Formação de Oficiais. 

CPOR/6• Região Militar- 1967- sobre "A Lei de Segurança 
Nacional como Instrumento de Defesa da Democracia Brasileira"
III Curso de Formação de Lideres Democráticos. 

Estado Maior da 6• Região Militar- 1969- sobre "Nova Le
gislação Militar e Segurança Nacional". 

MinisLi:rio do Exército: 

Quartel Genml da 6• Região Militar (QGR/6)-1969 -
"Justiça Militar: da transgressão disciplinar. Do crime militar. Dis
tinÇtlo. Do lnquí:rito Policial Militar-(6·4-69). 

Quartel General da 6• Região Militar (QGR/6) -1969 -
"Justiça Miliwr - Do processo militar. Competência dos Juizes 
Militares. Do julgamento do Conselho de Justiça. Tribunal Militar, 
Competência"- ( 13·4-1969). 

Ministério da Justiça- Rio- 1971- sobre "A Segurança Na
cio nu! no ilmbito do Judiciário". 

Curso de Apcrfdçoamento de Oficiais do Corpo de Bombeiros 
da PMDF-1974-"Da Lei de Segurança Nacional". 

Centro UnivcrsitMio de Brasília - CEUB- DF - 1976-
"Dos Crimes Contra a Segurança Nacional". 

6 Condecorações: 

1952- Medalha de Guerra que lhe foi conferida, por Decreto 
de 12 de maio de 1940, por ter cooperado no esforço de guerra do 
Brasil: 

1962- Medalha que lhe foi conferida por haver cooperado 
com a M are h a Bahia-Brasilia, de I 5 de março a 21 de abril de 1960, 
cm homenagem l1 Inauguração da Nova Capital do Brasil; 

1971 - Grà-Cruz (Membro Especial) da Ordem do Mérito Judi
cii>rio Militar, outorgada por aclamação de seus Conselheiros, em 
Sessão l'lcnúria, de 29 de setembro de 1971, pelos relevantes serviços 
presta dos ii Justiça Militar ( Proc. n• 959 (7 3); 

1972- "Reconhecimento do Estudo da Guunabara"; 
1972- Ordem do Mérito Militar, Gruu de Grande Oliciul: 
197.1- Ordem do Mérito Acronúutico, Gruu de Comendador; 
197.1- Ordem do Mérito Naval, Grau de Comendador; 
I'J7.1- Mcdallw do "l'adrtcador". 

6.1- Dip/IJIIIaS 

Diploma n• 553 que lhe foi conferido, em I• de março de 1949, 
por ter sido eleito sócio titular du Uniüo Brnsildra de Direito Cri
minal; 

Diploma relativo ao título de sócio efctivo, em 26 de julho de 
1954, do Instituto Geográfico c Histórico da Bahia; 

Diploma da Ordem do Mí:rito Judiciário Militar, relativo à 
condecoração "Distinçiio" que lhe foi outorgada, cm Sessuo do 
STM, cm 15 de janeiro de 1962; 

Diploma de Amigo da Marinha que lhe foi conferido, em li de 
junho de 1968, pelo Comandante do 2° Distrito Naval, cm reconheci
mento aos serviços prestados à Marinha. 

7 Moções Eloslosas 

Pela investidura no cargo de Procurador-Geral da Justiça 
Militar: 

Da Cflmara dos Vereadores da Cidade de Salvador- Bahia: 
Da Ordem dos Advogados do Brasil- Seçiio da Bahia; 
DaJuntaComercial da Bahia; 
Da Câmara Federal - referência elogiosa pelo Deputado Lo

manto Junior " ... insertas nos Anais do Congresso pela investidura 
no cargo de Procurador-Geral da Justiça Militar". 

8 Serviços Prestados 

8.1 - Minisrério do Exército 

CPOR-6• RM -períodode28-3-38a 1·12-40. 
19• Batalhão de Caçadores- Aspirante a Oficial da Reserva, de 

3-1· a 1-9-41. 
19• Batalhiio de Caçadores - 1•-Tenentc Rj2, de 21 de julho de 

1943a 16denovembrode 1945. 

9 Serviços Relevantes 

9.1- Minisrériodo Exército 

Ex-Combatente- por haver participado, durante a 2• Grande 
Guerra, efetivamente, de operações bélicas, em missões de vigilância 
e segurança do litoral, como integrante de unidade militar que sedes· 
locou de sua sede para cumprimento daquelas missões, de 21-7-43 a 
16-11-45, como 1•-Tenente R/1 do Exército Brasileiro (Amparado 
pela Lei n' 5.315, de 12-9-67). 

Membro da Subcomissão de Investigação, de 27-3-69 a 12-8-70, 
Assessor do Comando da 6• Região Militar. 

9,2 - M inisrério da Jus/iça 

Membro da Subcomissiio Geral de Investigaç[IO, Assessor da 
Presidência para o Estado da Bahia, de 12-8-70 a 12·5-71. 

O SR. PRESIDENTE (Amarai Peixoto) - Diante do pro
nunciamento de quase todos os Srs. Senadores, seria dispensúvel 
associar .. mc, cm nome da Mesa, aos brilhantes conceitos emitidos 
pelo nobre Senador Henrique de La Rocquc sobre o novo Ministro 
do Superior Tribunal Militar, Dr. Ruy de Lima Pessoa. Entretanto, é 
uma satisfação para todos nós nos solidarizur com esses justos e 
merecidos conceitos. 

O SR. PRESIDENTE (Amurai Peixoto) - Concedo u pulavru 
ao nobre Senudor Agcnor Maria. 

O SR. AGENOR MARIA (MDB- RN. Pronuncia o seguinte 
discurso. Sem revisão do orador,)- Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
volto a cstu tribuna pura fazer umu análise que acredito ser oportun01 
no momento atual de nosso País. 

Aprox.imu .. se, o dia I~' de maio, diu do trabalhador brasileiro c, 
neste diu, tomarta conhecimento u Nação do reajustamento snlariul 
cm nosso País. 

Mas, Sr, Presidente c Srs. Scnudorcs, a inflação campcia cm 
todos rn; quadrnntes da Pútria. Eu nunca vi untes cm minha vida um 
atravessador se locuplctar tanto do suor daquele que produz c que 
consome cm nosso País como agora acontc~.:c. 
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Sobem os alimentos de primeira necessidade, os aluguéis, os 
remédios: sobe tudo noste P"is. Sobem cm proporções tais que é de se 
perguntar, Sr. Presidente c Srs. Senadores, até onde vai, quando vai 
P""'r essa innuçüo brutal que está arrancando da mesa do 
assalariado brasileiro o seu alimento? E como cresce, e como aumen
ta, em nosso Pais, a subnutrição dos nlhos do assalariado brasileiro! 

10 preciso, Sr. Presidente, que se compreenda que, no meu 
pequenino Estado do Rio Grande do Norte, o salário de Cr$ 544,80, 
defasado ainda de 8% do INPS, dá oportunidade apenas ao assalaria· 
do, que tem uma jornada de trabalho de 8 horas, perceber a insignifi· 
cfincia de CrS 501,30 por mõs. Esse salário não representa, nem de 
longe, a necessidade de poder aquisitivo do operário para fazer jus a 
uma vida digna, dando-lhe oportunidade de poder viver às custas do 
seu suor c do seu labor. 

Reconheço as dificuldades que o Governo vai encontrar em mi· 
norar o sofrimento dessa classe obreira que, com o seu trabalho, 
constrói a grandeza desta Nação, mas é necessário, Sr. Presidente c 
Srs. Senadores, na oportunidade cm que se avizinha o dia I • de maio, 
dia do trabalhador brasileiro, pedir, desta tribuna, ao Governo que 
proporcione a esse trabalhador um salário digno para que ele tenha 
amor ao trabalho. Porque, Sr. Presidente, na minha concepção, o 
que dignifica o trabalho, o que honra aqueles que trabalham é pode
rem viver com os recursos do seu salário, cm função do seu labor. 

Os encargos sociais se elevam: na indústria automobilística eles 
alcançam 66,6%. A arrecadação cresce a cada ano, e a cada dia, 
aumenta o custo de vida cm nossa Pátria. Precisamos, Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, fazer uma análise profunda da situação atual. O gran· 
de problema hoje do nosso Pais é a innação que campcia em todos os 
quadrantes e que nos assusta. 

Precisamos encontrar uma fórmula que dõ a esse homem que 
trabalha u oportunidade de, dizer que, com o seu trabalho, pode 
viver, ainda que modestamente. 

Posso afirmar, Sr. Presidente, Srs. Senadores, que o salârio de 
CrS 50!,30 dado ao assalariado do Rio Grande do Norte, nos dias 
atuais, nüo paga, sequer, o aluguel. 

10 de se dizer que há a renda familiar. Mas lá no meu Estado, cm 
geral, quando o dono da casa consegue um salário, i: muito difícil 
encontrar trabalho também pura o seu filho. 

O Sr. Evelblo VIeira (MDB - SC) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. AGENOR MARIA (MDB- RN) -Com muita honra. 

O Sr. Evelíslo VIeira (MDB- SC)- Senador Agenor Maria, 
V. Ex•, que i: forjado através da luta com o trabalhador rural, sente 
a angústia c a diõculdade da grande massa trabalhadora, deste Pais, 
que está realmente empobrecida, sem condições de adquirir o neces
sário para o sustento da sua família. No extravasamento da sua 
angústia, na interprctaçüo dessas dificuldades, V. Ex• apela por solu
ções, por fórmulas capuzes de evitar as dificuldades, as opressões da 
massa trabalhadora brasileira. O Ministro da Previdência Social já 
tem a fórmula: é o controle familiar que, há dias, trouxe ao conhe
cimento da Nação pela imprensa. "Quem tiver recursos poderá pos
suir prole numerosa: quem nU o tiver, não deve ter filhos". e: a solu
ção do Governo Federal, através do Ministro Nascimento c Silva, 
soluçüo entre aspas, é claro! Esta i: a solução do Governo, que não 
pode causar surpresa nenhuma, Senador! E não temos maiores espe
ranças de iniciativa do atual Governo quanto à redistribuição da 
riquezu nacionul com melhor justiça, porque, ainda recentemente, uo 
cstubclcccr o aumento paru o servidor pllblico, c:stabeleceu o percen
tual de trinta por cento, quando todos sabem que o custo de vida 
uumcntou, segundo o próprio Governo, quarenta e seis por cento. 

O SR. AGENOR MARIA (MDB- RN)- Muito obrigado, 
Senador Evclilsio Vieira. Na realidade, a fórmula criada nu imagina
ção de alguns sctorcs do Govcrno, - diminuir u prole du fumiliu 
assalariada nacional para com isso dar oportunidade, de poderem vi
ver, trahalhando,- nu minha conccrçào não só é Jcsumano, injus-

ta, como altamente grave. 10 preciso que se compreenda que não po· 
demos continuar eternumente a trabalhar para o capital, subordi
nando o nosso suor, a nossa luta c nossa produção a lucros astro
nómicos desse capital, vendo leis sendo elaboradas em defesa desse 
capital, em detrimento do povo que trabalha, do povo que produz. 
Acredito nu compreensão de que acima do capital está o homem, a 
criatura humana. O homem não pode ser um instrumento do capital. 
O capital, sim, deve ser o instrumento do homem, Nunca o homem fi. 
car eternamente a serviço exclusivo desse capital. 

Entendo, Senador Evelásio Vieira, que é preciso fazer a redis
tribuição de renda em nosso País com a prevalência dos princípios 
éticos e morais da sociedade, resguardando-se acima de tudo, a pes
soa humana, tomada como símbolo, como a própria configuração 
lógica e filosófica da vida nacional. 

O Sr. Benedllo Ferreira (ARENA - GO)- V. Ex• me per
mite, nobre Senador? 

O SR. AGENOR MARIA (M DB- RN)- Com muito prazer. 

O Sr. Benedito Ferreira (ARENA - GO)- Nobre Senador 
Agenor Maria, é louvável sob todos os títulos, a preocupação cxtcr· 
nada por V. Ex• quando persegue uma melhor remuneração para os 
nossos assalariados. Mas V. Ex• é um homem prático V, Ex• sabe 
que não há como distribuir o inexistente. Hã que se gerar a riqueza, 
para depois distribui-la. V. Ex• queixou-se hã pouco de que o salârio 
mínimo, no Rio Grande do Norte, não permite sequer ao trabalha
dor pagar o aluguel. Eu diria a V. Ex• que esses 500 e poucos 
cruzeiros recebidos pelo trabalhador lá devem estar dando não para 
o aluguel, mas pura pagar, com muita sobra, mais de duas prestações 
das casas populares ali construídas pelo BNH. E diria mais a V, Ex• 
- que, como eu, é um homem voltado para o campo - que a 
queixa do encarecimento dos gêneros de primeira necessidade, é em 
verdade, procedente. Lembraria a V. E•• que esse erro é quase que 
secular no Brasil, ele data quase que da nossa colonização e, de certo 
tempo a esta parte, para ser mais preciso a partir de 1930, iniciou-se 
no Brasil um processo de urbanização mais do que artificial, cujas 
conscqüi:ncias ai estão, cada vez mais angustiando a nossa popula
ção. Esse artificialismo em desenvolver-se de modo excepcional o 
sctor terciário no Brasil, sem o embasamento do primáfiD, criou 
entre nós os maiores paradoxos. Daria a V. Ex•, por e•emplo, um 
dado, especificamente no caso de um boi. Um boi que leva aproxima
damente cinco anos para ser produzido, no Brasil, esse boi após a 
sua comercializaçüo retorna para o produtor em menos de 60% do 
valor total pago pelo consumidor final. No entanto o pecuarista leva 
cinco anos de trabalhos, de canseiras e de riscos, para criar esse boi. 
E com o artificialismo da urbanização, a economia urbana absorve, 
ainda hoje, mais de 40% do preço final desse boi c são necessários 
apenas 4 ou 5 dias para industrializá-lo e comercializá-lo. Percebe 
V. Ex• que esse encarecimento que ar está, como cu disse, é fruto 
dessa urbanização artificial c que nós, inadvertidamente, vimos 
sustentando de qualquer maneira e a qualquer preço. Queixam-se do 
salário, como faz bem V. Ex•, mas nos esquecemos que estamos 
dando ou instigando a nossa gente a um padrão de vida que, realmen· 
te, o nosso poder aquisitivo não permite. Parece que estou fazendo 
um discurso paralelo ao pronunciamento de V. Ex•, mas tal é minha 
angústia, tal a minha preocupação para encontrarmos um caminho 
nesse cipoal com que nos deparamos, que rogo a V. Ex• me permita 
alongar um pouco para concluir. Aí está o Brasil, hoje, tendo auto· 
móveis de passeio em números que fazem inveja a países que têm o 
dobro de nossa renda per eaplla; ai está o Brasil tendo instalados 12 
milhões de aparelhos de televisão, enquanto outras nações com ren
da per caplta igual a nossa estão nu faixa dos milhares. Percebe 
V. Ex• que esse erro nào i: novo, essa situação é antiga c cstâ a exigir, 
reulmentc, um esforço de todos nós: povo e Governo, para sairmos 
deste emurunhado que, como disse e repito, já vem de longa dutu c 
tendeu agravur-se cada vez mais. Muito obrigado a V. Ex• 

O SR. AGENOR MARIA (MDB - RN) - Sou cu quem 
ugrudeço uo nobre Senador Benedito Ferreira, por reconhecer que n 
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situ:1~·:ttl i: ):!rav~.:. F 11111 \crd:tdt:irP (,'!il.H.:nli:id,,, >q!lltHJn V, E.\•, 
apesar ·de Sí..'f um lhlllll:!ll rwnrrh·c:tlc .1 B:tJl(,Jda du t itlvt:rnn. 
Agmdc~;,·ll a\', F'" .;,llll'tlf\l:ir Ctllll ;1 ,,_r.triJ~.: t' !'r:nc din~u!tlaJc que 
ora vive o np~.:drin hrasikirn. 

r..·! a~ qucrtl kmhrar a\', L\" que :t1 • .':1''' :1Jquirida pdo urcrúrio 
do Rio Grande do :'\'ortc:, ;Jtr;n·~s Jo B~ll - lJUC precisa possuir 
uma rc:nd:1 familiar :tdt.:quada rar;J pní..kr L:dmpd-la: qut: .~t)frc juros 
c corrct;i"tO lllillll!l:iri;J - é urn:t situ,H;:'ttl rL::drnl.!ntr.: dificil. Es.~cs 
assalari:Jdtls de CrS 50i,JO ni'Jntl·Jn c(lndit;<..ll'\ m:mlk Ctllllprar nem 
th: pagar :JI.::Isa pr,~pri:l :t~' ll1\'J I. 

Com rnuilil hnnra Ctllll'du n :tr<tr:c.: .to Senador_ I leitor Dias. 

O Sr. Hclror Dias (A)( E:-:A - ll.·\1 - Sr. Senador, nõo hil 
quem vú discordar tk V. l:x- <111 rcctmhcccr tpH: ;1 in!l;u.;~o é o grande 
problcm~t n~u.:ional. b:-.o tém Jit11 v.'trio~ l.!!cm~o:ntos da cúpula do 
Governo t.:, de nwdn cspcci<t!, o ilthLrc ~linhtro d-.t Fa;cnda. Mas há 
de se rcconllc.:er que.: n Ciovcn111 '>1.:11! ;1J1ltanJn medidas vi~ando J 

correç~to c a climinaç~o dcs:-.c. imt!. \'. Ex! ~abr.: que a inflaç~o é assim 
como a hidr:t: s;iu v<irias .:aht.:~as, ;w n11:snw tc:mpo l!nl quc recebe 
umu ;,u;~to llin.:ta, n::ssurge. ltl!!ll :tdtantc, de um;t nova forma rnais 
nociva. Reconhc~o·n l[Uc a inllaç~u í: :dtamcntt: prcjudicial ú Nação c 
de modo mais din:tn ;tn llfH:rúrill. ~tas havemos também de entender 
que a inl1:tçàu Í! um;t Jc.:orrénci:t Je t.:rro~ ;mtl!riorcs qut: se come
teram com hLHls Je~pwpú.~itll!"o m;ü 4111.:, in~.:gavdnH:ntc, exigiam 
mcdid;:ts cuntr;tpwdut.:l!!lll!S, V. E.\~ h:·t Je r~.:conhcc~.:r que u rt:nda 
per capha hr~tsilcira tcn1 au rn~o:nt.~du: sc ctl!llpar;trmos n passado com 
o prt.:sl!ntt.: vo.tmo:-. encontrar um saldn pmiti'>'tl, Sc.: V. Ex• examinar o 
problema da h;thita(,::itl rnruJar '.';li V~T que l:!mhl·m, 110 particular, O 

solido i: pus"nivll. :\tê JWH haria un.~ puu..:~.Js rnilhan:s Je cusas populu· 
res: hoje, pela a~0:1t1 do Banl."u N:o.:ional J:t I lahita~~o, já há mais de 
um milhün de rc!->idl:ncia.; c111 tnd11 11 PJ h. l Jm Pai:-. que quer SI.! 

desenvolver i: c.:ornu um inJividuo p.Jbrc t..JUC t:1n1h~m precisa crt:scer 
no s~.:io du sDcicdaJc.:. lJ ma na~~w h;'1 de rru..:t.trar os meios udcquados 
p:tra investir c, t.:onscqlicntcmcnt~.:,Jlrl.ldu;.ir. desenvolver-se. Ê. o que 
cstü fazendo u (io-.crrlll bra~i!ciro. Se a -.o!uçJo fosse fácil, l~O 
~implc:-~, rúio tenha dúviJa V, E.\• dt.: quc u Governo j:í teria tomado 
essa pusiçtto porquc ncnburn Gov~.:mo quer ser antipopular. Tl)do 
Governo quer !!fanjL·ar Ll apoio, :t C1lllfian~;.: c a estinw do povo. E 
nós sahc.!nlo~ qu~.:. int.:!(avt.:lmcntc, uma vida cara, uma vida dificil é 
sempre lh:hit~tda <lll Ciovcrn~,J que, t:urn i.~:-.o, pt:rdc algum pontos de 
simpati~t. V. Ex• s:thc qut.: o llllllh!lll qttc governa é como o cirurgião 
qut: se v~ n:t contingênt:ia, a Ctlntragn~tn. Jl! amputl.lr um membro 
porquc lhe.: falc~:cm ll:oi rt.:~.·ursth p<.1ra g;.trantia d<t saúde p~.:rfc:ita do 
dm:ntc. ~las pcrmitõt \'. I:.\", r;trid;tmcntl.', que.: cu faça unw ligeira 
obscrv~tçihl ao :tp:trte lJllt.: lhe d~.:u o nnhrc Scn:tdor por Santa 
C'atmin~t. o tlll~Ml cnrnpanhcirn E..-cl;'tsio \'h:ir;~. S. Ex .. n~o deu u 

devida ;l!cnç;Hl c ;1 ~:nn~iJl!raç<'Hl nccc~.-.:"trÍil o"h pal:tvras do ilu~trc 
J\.linistr.o d~t Prcvid~nt:ia Suci<d. S. Ex~ intcrprctou o pronuncia
mento d~.:sst: !!rant.lt.: hnm~.:m que ~.:sr[t :1 frcntc dll J\·1 inistério da 
Prcvid~nd:t Soci:tl. d~.:u um sentido atê de nwtejn. Em vcrdadc, qmts~.: 
todas as na~lit.:~ do mundll, hdjc. cst<'ttl cuidandn de infundir no povo 
a consciência da ratcrnid:1Jc t.: da nJatcrniJ.Ií.k. Quando ~c fula cm 

controle dot nataliJadc nin)!uém c~l[t pensandll crn cstcrililaç~o. mas 
cm infundir. cm c;Hhi familia a cunsdência da~ rcsponsahilidadcs que 
advêm do nasdnH:ntn de um filho. \'. b;• h;i de cnnvir. exarninundo 
a ~oc.:icd~tdt.: hr;tsileir;l, LJllC cs..,c cnntru!c J;1 natotlidadc .iú t.:xistc, mas, 
sobrctudo. nas das-.~.: ... nwi" alt;t:-. c m>t1S ric:t· •. \'. Ex• ni'to me dlil
~:tlvo c.xceç(Je'i- um -.:;t!->al ricu L'l){ll lllllitt'~· !illlll:>., 1\liiS V. E.x• vai 

ver casais rtlbrt.::'i com pr~'k numcrnsa. Fntào irnpÕc·.\t, 
t.:VidL'Illelllt.:ll!e. C\' L\~ pndcri;~ ~tll:, ..,c llll." pcrtllilc IJJll C•.JilScllw,ler 
um tr<thalho t:\lranrdin:1rio \11hrc 11 .t~)unttl: "Momento de 
Deci~:l~,1", ruhli~::tdtl pcln L'11:1m:nln ( "luhc Jl.' l<tlm:t, que trata do 
:tSSII!lill 1.'1\lll pnriJll.!lhHC:>., ;tk·rLI!ldll 1l'1 ptl\\1.., C 11!-o ).!11\'ef/lll~ par<t 
:-.itu:H,;;lo 1:'111 tlcliL'Itd<t. L:-.~.1 .... ,t.., ptlltdn.t(<lt.:'- qu~· qut:ria fan:r a 
\'. L\", L'tllll p~.:nl:ltl dtll!.!l!lptl q11c Lll!ltei dt1 '>t'IJ di~~.:ur"n. 

O Sr. Robl'rlo Sulurnlno (r"> li )li -- lU J -- Permite V. E.x• um 
ararte'! 

O SR. AGE\Oil .\l.\;{iA !"Iili ·- l·'.'\1- '""'Jor ilcilor 
Di;t:-., tl Ctllllrnk d.t no~t.dJd.!dc 11:1do1 11'111 t'tllo! ,, j'ltli•klll.l d11 :-.:d(Jritl 
d~.: fornt.: tmp''"ltl >ttl .~~·.:il:lrL\dtl iii.J',ikirtl 

O Sr. llcirur Di1t~ ( .-\!(I '-. \ -- !!.-\ l - l'l'l"fllll t', nu h n: St.'nador? 

O SR. AGF.NOR ~!AlUA !\IIli!- R:\1- \. !; .. ,, jil deu um 
;tpartc lnngtl. \'. !·\~ dt'\"l' L't111lJli"L't:fldcr o seguinte· que rcdarno da 
tribuna ê quc 11 :-.al:iritl mi11illln dtJ mcu FsLIJt1, CrS 501,30, não 
representa, llt:lll de hHl[!t', ;1 Ilt:l't·:-.,id<tdc du pndt•r aqui-.it i v o daquclt: 
hnrncrn qut.:, lllllll:l.ill!'ll!ld:J de \lJI'l l!nr:1.~ d.: lr.th.dhu diuttHnLl, prc
ci~a. com ll ~cu ~til li" tkrr:nli;Hltl, g:tllll:tr li ~ui"il·tcntc p;tr;t viver cum 
urn mínimo de di~nidadc. hlt~ ~ u quo.: dci"l.'lldn JL·~t<ttrihun:t. 

O Sr. Heitor Di11~ {·\lU·:\!.-\ ··- IL\l ·- Pem~itt.: V. Ex• um 
a parti!'.' 

O SR. AGENOR MAR!A (,\lilll- R:\1- f)uc .,e dê a me 
:~ssalari:tdll a npurtunidadc Jl' clt·, lr:th:!I!JandD, rmlcr vi.,·er ;h custas 
Jo SCll lahor, para rtlder \l.!r ;tlll\lf pdn 4LIL' f:t~., pelo lahtH, pelO tra
h:tlho en!im. 

O Sr. Hciror Diu• (ARFe;.\- ll,\)- \. 1· .. \" rcrmirc um rúri
do apart~:'.1 

O SR. AGENOR ~IA RIA I ~I !)ll- R"l- o\cred1ill que sob o 
aspc~:to dll prohlern:1 d:t n:Ha:J~bdi.! \' L\" .;-.t·:t <tb!-ol>lut:uncntc certo, 
Jcntro do enflKJill.! dt.: V. Lv .\Lt~ '"'1u \'t:nh:t \', L.\• cnfocar o pro
hlcma da n:lt:!lidadc. lw_jl·, par:~ ...:lnlla o upcr:·trill bra!->ilciro do seu 
dircilll de.: n:clamar m~.:l!wr .-.al:'t ri11. 

O Sr. Heitor Oia!t (t\IU.-:\.-\ - B:\J -· Pamitt.: V. Ex• urn 
ap:trte'! 

O Sr. Roberto Suturnlno (,\li)B- RJJ --Permiti.! V. Ex• um 
:tp:irtC'! 

O SR. AGENOR ~IAHIA i~lllll- Rê: i- \'ou rcrmilir um 
apartc ao ScnaL.hlr Rnhcrlo S:1t unll!w, qUL' i:1 n h:t\'Í;t solicilado. 

O Sr. Roberro Sarurnino (.\JIJll - !Ui - ..\~radeço, nobre 
Sen:tdtlr, o.t opurtunid:1dc 4L1t.: \'. L.\" llll' tl:'t de intcrft:rir no seu 
hrillwnte I! ohjctivo dbcur:-.,1, ...:1111lll ~."tu tndns tb yuc V. Ex• tcm pro
llliJH.:iado rwsta Casa. :\illJ;t h:t dllj_, l~ll Ir~:-. dia:-. ~1tro'1~. não posso 
hcm pn:dsar. tl Jornlll do Brasil ruhlicnu matéri:t intcn:ssantc de 
uma p:'tgina sobre as c;w~as dc llliHl:tlid:tdt· !h)S hthpitai:-. do Municí
pio dn Rio dl' Jan~.:irn. Pd~t t':>.l:ttístit:õl qut.: l:'t ap;trccia via-se 
d:munentc que i.l principal c:tu.-.a 0 a di;1rréiil inf;tntil, cau~ada quase 
qut.: cxclusivamentt.: pt.:la ~uhnutri~,.·:1o, ~ \ 1:.\" -.:dlt.: hcm t!bso. Em 
segundo lu~m vem~~ tuhcrcuh"c. Fs~e~ do1~ iten-., esses dois flagelos 
lll:ttam mais dn que toda:-. a:-. tiLJlras c:1u:-.:1.., de.: morte stmwd;ts, cm to

dos os ltospit:tis dn Riu d~.: .l:t!IL'Iro. lsstl :oiÍ1!11ifica, dada :1 corrdaçiio 
dircta entre a di~trr~i:t inf:u11il c" ~uhnuiriç;'u1, ci.1mtl tuberculose e 
:oiuhnutriç;to. qlll! só uma L'onclu-.:'111 ~e- ptltk tirar: l· 4uc a maior caus:t 
dc morte no.o; hnspit:1i.~ dn Rit' dt· lHH.:irtl ~ ;1 ~uhnutril.,';'tt1, isto é, :1 

fnm~.:. E dt:pllis dit-'it..' que n:'1n "L' lllllff\: dL fnme rw:'itc Pais. E, :10 
ditcrmo~; ntis qut..· ~~· t..''it;"l !llllrn.:ndP dt• 1\'llll', di/-s1: que ç;tanhl:oi fa· 
zcndo denLtgng_Í:t. :-,_Li o.; ~.\1;'•, 1:·1 :1pur:1d\1 tlb)t'll\ :lllll'lltl' t• ruhJicadn 
num jornal s~riu dc.::-.te P:li'. 1: i·.~" 11t.:11rrl· 11tl /\i1l dt: J:tncirn! Ji'1 n;"~tJ 

quem nem f:d:tr 1111 "1'fridn \:Md,·\tt· de \' 1·.\", rn:t" rlll Rio de 
.lanciru, um dn~ llJUIJiciri~h dL" rn.lilH rend.t pt'r capitll Jl"-.tc P:\Í-., foi 
con:-~tat:tdll quL' a maior t\tlh:l de rrrt~rt:tlid:ldt· t'lll '-t'll' hn!->pit:tis é.: a 

~uhntllrit;:'lllL"Olll ~cu.., dc~Lbdn·:ttllt.:lll\1~: ,J::tnl·i:J i1rl:1n1il. ttt!Wrl·uln-.t.:, 
l~lc. \', J:x•! il·m llld:t a ra/(111 t'lll pl'l"l"tltlr l'\\l' !L" IlLI. c111 in.,io.;tir t.: V1ll· 
ta r a l'lc ptlrqul.' l'""l·l· 11 lll:litH J1ftlhknl!l dt''lt· 1\tl~. 1: .t iniu-.ti~a 1111 

di~trihui~o·:-111 da riqu~111, 0 ~~ j)1liH1'/.t de nrutl•'\ p:1r.1 ,1 r·lljUl'/;tlk Jhl\1· 
t:u:-.. 

O SR. AGENOR MARIA r\lJ)H !~\.·) .\lt1ilt1 11hriL~adn, 
Senadur Rtlht.:rh1 Saturnll!tl . .-\ntc. ,k \"•dt,tr ;1 l"!•lll.:t"d..:r 11111 :;p;trlc 
;111 meu gr;~ndc :1mign S1.'t1:n1111 lletlo'i" I )1,1 .. •llll"l o1 dr:n li li L' h:"t dcfi
clt dc lt.:ilm L'lll ltld1h 11~ htl'·j'll.il'> tk•,;,· l'.tl"• 1: lit'l~· ).I /1.1 ddit"!h de 
hospit;Ji!-o, j101"ljlle ;1 \kdtt'llld IIII ll1.1·,d (1)111•111 .,,· ·

1
1tllolllli.'II(C l:llf!ltl· 

\"<t: nttn h;"t f>.ll'diL·irt.l prl'vt'llll\,, ~~~··.I.\>..:~~-~· 
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O homem fica tuberculoso porque ganha uma miséria. Passa 
mal, vai para o sanatório e recupera-se. Volta a passar fome, torna a 
ficar tuberculoso! Esta é a situação no meu Estado. 

Observo o lucro astronómico de algumas indústrias implanta· 
das no Nordeste, automatizadas com o dinheiro do Governo e futu
rando bilhões. Entuo, eu me pergunto e pergunto à Casa o porquê 
dessa diferença: umas indústrias futurando bilhões e os assalariados 
quase tuberculosos, morrendo à fome, a cada diu, por conta de um 
salário miserável de CrS 501,30. Tomei conhecimento, agora, de que 
mais uma vez cinco regiões deste Pafs vão ser defasadas na recupera~ 
ção dos seus sul árias porque entende o Governo que se lhes der o 
mesmo sulúrio que vai dar a São Paulo, a Minas Gerais ou ao Rio de 
Janeiro, correrá o risco de esses industriais não poderem continuar 
trubalhando nessas áreas. 

Ora, Sr. Presidente, Srs. Senadores, não é possível que se queira 
subsidiar o industrial do Nordeste às custas do estômago desse operá
rio subnutrido e doente. Não, Sr. Presidente. Se querem subsidiar a 
indústria dessas cinco regiões, vamos subsidiá-las através de juros 
módicos, vamos retirar da pequena e média empresa essa correção 
monetária que é um verdadeiro crime! Essa correção monetária que 
está rc:ulmente acabando com a pequena c média empresa nacional, 
em benefício de um capital que não fala, que não sente, que não tem 
pátria, que nuo tem dor, que não tem sentimento, e que estrangula a 
economia da pequena e média empresa nacional em detrimento do 
pequeno e mi:dio empresário, e em detrimento maior do nosso operá
rio, que estú jogado à sarjeta do sofrimento, do abandono, da dor! 

Já disse desta tribuna, Sr. Presidente, Srs. Senadores, não lemo 
o Al-5. ror mim ele pode ficar 300 anos na Constituição. O que temo 
é a barriga vazia do povo que, quando fala, fula mais alto do que lU· 
do. Já disse c torno a repetir que o problema não é institucional, é de 
desajuste, são as distorções profundas no campo social. Uns ganham 
oitenta ou cem m ii cruzeiros por mês e trabalham para o Governo; 
os outros, operários deste País maravilhoso, saem de casa pela 
madrugada, de: murmita nas mãos para produzirem a riqueza maior 
da rátria. Aqueles que trabalham para o Governo ganham oitenta, 
cem mil cruzeiros de salário e participam dos I ucros da empresa e os 
outros. opc:rilrios. construindo com suas mãos já fracas e quase que: 
debilitadas a riqueza desta Nação, ganham apenas um salário mise
ritvcl dcCrS 501.30. 

O que desejo, o que aspiro, o que almejo, o que peço, o que 
imploro, nesta hora, é que Sua Excelência o Senhor Presidente da 
República, a I• de maio, reconheça que esse salãrio de Cr$ 501,30, na 
minha terra, Rio Grande do Norte, nem de longe atende às mínimas 
necessidades daqueles que, trabalhando, constroem a riqueza deste 
País. Só quero isso: que se dê a esses opcrãrios a oportunidade de, 
trabalhando, poderem viver à custa do seu labor porque eles só po
dem ter amor pelo que fazem, pelo trabalho, pelo cotidiano de suas 
vtdas, se, trabalhando, conseguirem auferir recursos necessários para 
poderem viver às custas do seu próprio trabalho com um pouco de 
dignidade. 

Não estou dizendo nada demais; apelo, simplesmente, para que 
se déem condições u fim de se evitarem essas distorções sociais 
profundas, que não tém paralelo na História. Alguns apurteantes 
respondem que é um problema crónico, porque já vem de muitos 
anos. Pois bem, se ê um problema crônico, vamos corrigi-lo. Se é um 
problema velho, vamos de uma vez por todas acabar com esse proble
ma. Autoridade niio nos falta, temos um Governo com autoridade 
suficiente pura fazer o que bem entender; não falta autoridade ao 
Governo. Então, vamos aproveitar a autoridade do Governo c dar a 
esses operúrios que constroem a riqueza comum da Pátria, meios 
para que eles, trabalhando, tenham amor pelo seu trabalho. 

O Sr. Heitor Diu (ARENA- BA)- V. Ex• me permite um 
aparte'! 

O SR. AGENOR MARIA (MDB- RN)- Excelência, permi
ta que eu concluu o meu ruciocfnio. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, o que me preocupa é que esses 
orcrúrios brasileiros, trabalhando e sofrendo privações, trubalhando 

e vendo seus nthos morrendo nos hospitais com uma diarréia in
termitente, em função dessa mesma subnutrição - como dizia há 
pouco o Senador pelo Rio de Janeiro, Roberto Saturnino - não 
percam, aos poucos, o amor que sempre tiveram pelo trabalho. 
Porque se isso ocorrer, pura onde iremos, Sr. Presidente c Srs. Sena
dores? Pura onde seremos arrastados? Daí a necessidade de lhes dar 
um salário suficiente para que possam almoçar, jantar. Que pelo 
menos eles almocem, tomem café ou chá, ou tomem um prato de 
caldo de sopa no juntar, mas que tenham essa condição, porque com 
o aluai salário, com a inflação que ai cstã e os gêneros de primeira 
necessidade subindo u cada dia, isso não ê possível. 

Já agora, Sr. Presidente e Srs. Senadores, estilo ocupando todas 
as terras fêrteis deste País com a soja. Vai faltar, mais uma vez, 
feijão. No ano passado, no Rio de Janeiro, havia filas, pela madruga
da afora, nos supermercados, para comprar dois quilos de feijão. E 
quantos chegavam às quatro horas da madrugada na fila para de lá 
saírem às oito, nove e até dez horas du manhã, sem terem condições 
de encontrar o feijão. E isto num pais de dimensões continentais, 
essencialmente agrícola! Importamos feijão no ano passado e vamos 
importar feijão este ano, porque estamos plantando soja para expor· 
tur e ver se conseguimos diminuir o déficit da nossa balança de 
pagamentos. 

Nu nossa balança de pagamentos podemos conter o déficit atra· 
vês desse expediente. Mas. pergunto: como vamos conter o déficit da 
balança de serviços, já com uma divida superior a 27 bilhões de dó la· 
res? Como vamos conter, se aquele que nos emprestou os dólares não 
quer baixar os juros, não quer baixar a taxa de risco? Como vamos 
conter o déficit da balança de serviços? O da balança comercial, 
temos de conté·lo, à custa de situação como essa: produzir mais soja 
e faltar feijuo à mesa do operário brasileiro. 

O café, agora, subiu de preço, porque subiu no exterior; mas o 
açúcar, que há lO anos nua sobe no exterior, aqui todo mês. Pergun
to que manobra é essa? O café subiu, porque subiu no exterior, c o 
açúcar sobe todo môs, por que, se há lO anos nós vendemos açúcar 
ao mesmo preço, lá fora? Para nossos produtos básicos, nobres: café, 
açúcar, soja, quem dá o preço é o exterior; quem dá as condições de 
importar ou nào é o exterior. Não temos para esses três produtos 
nada que nos possa assegurar a certeza de poder dominar o comêrcio 
lú fora. Aqui, nós podemos dominar, mas no exterior não, depende 
dos problemas que possam ocorrer em outros continentes, para que 
eles dêem ou nu o preço. Esta ai o exemplo do açúcar. 

O Sr. Heitor Diu (ARENA - BA) - Permite V. Ex• um 
aparte:? 

. O SR. AGENOR MARIA (MDB - RN) - Vou permitir, no· 
bre Senador Heitor Dias, pedindo a benevolência de V. Ex• para que 
seja breve no seu aparte, porque o meu discurso ainda se estende 
mais um pouco e eu não quero abusar da generosidade da Mesa. 

Ouço V, Ex• com o maior prazer. 
O Sr. Heitor Dias (ARENA- BA)- Nobre Senador, comecei 

o meu aparte a V. Ex• reconhecendo que todos admitem que a infla· 
ção é o grande problema nacional. Um homem como eu, com as 
minhas origens, nu o pode ser a favor do capital contra o trabaihador. 

O SR. AGENOR MARIA (MDB- RN)- Muito t>em! 

O Sr. Heitor Dias (ARENA - BA) - Nos cargos executivos 
por mim ocupados, tenho demonstrado minha sensibilidade cm rela· 
çào ao homem que trabalha e que produz. Mas o que eu disse é que a 
inflaçuo é difícil de ser combatida. Ela vem a despeito dos vários 
processos que se adotam para contê-la. Disse a V. Ex• que o tra· 
lamento da innuçào não é simples, porque, se o fosse, o Governo o 
teria udotudo. V. Ex• não vai pensar, com a sua formação moral c 
cristã, que o Governo se sente bem com essa elevação seguida dos 
preços dos gêneros de primeira necessidade. 1:: claro que ao Governo 
o que intcrcss:1 é que esses preços diminuam e cheguem a umo1 situa· 
çào compatível com o salário dos que trabalham. Reconheço que o 
homem do povo, o lrabnlhador, está passando sérias dificuldades, 
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como reconheço c proclamo que ninguém de sà consciência poderá 
vir a esta tribuna dizer o contrário. Mas, gostaria de que a Oposição, 
em voz de proclamar o mal e fazer o diagnóstico, mostrasse a 
terapêutica precisa, a terapêutica certa c adequada que deve ser usa .. 
da para debelar esse mal. Nilo tenho dúvida de que, se essa terapêuti
ca for viúve!, o Governo a adotará porque, para o Governo, pouco 
importa a procedência das medidas; o que interessa é a sua destina
ção. Agora, perdoo V. Ex•,- terminando o meu aparte: quando fa
lei no controlo do natalidade não foi respondendo a V. Ex• Frisei 
que o meu aparte, no particular, se dirigia ao aparte do nosso nobre 
companheiro Senador Evelásio Vieira. Essas considerações que 
desejava fazer ao discurso de V. Ex• 

O SR. AGENOR MARIA (MDB - RN)- Muito obrigado, 
Senador Heitor Dias. V. Ex• é um homem realmente de grande 
sensibilidade. V. Ex• disse que se apresentasse a terapêutica, tinha 
certeza de que o Governou aceitaria para resolver os problemas ... 

O Sr. Heitor Dias (ARENA- BA)- Se for viável... 

O SR. AGENOR MARIA (MDB - RN) - Ela é viável. 
Acredito que o seja, Senador Heitor Dias. Acredito que seja viável 
porque niio é justo que feijão, farinha, gêneros de primeira necessida
de sofrum o mesmo ICM que sofre o rádio, geladeira e televisão. O 
feijão para 17,5% de tributo, que é extorsivo e que até: em 1966 era da 
ordem de 5, 7%. Com a modificação da filosofia tributária em 1966, a 
partir do ano seguinte o feijão, a farinha, como todos os alimentos 
básicos da família nacional, alimentos de primeiríssima necessidade, 
passaram a sofrer uma alíquota de 18% do I CM. Caiu este imposto 
mas criaram o FUNRURAL, àquela época, em 0,5%. Hoje o ICM é 
do 15% e o FUNRURAL que era de 0,5% estâ em 2,5%. 
Conseqüentemente a carga tributâria que incide sobre este alimento 
búsico é de: 17,5%. ou seja, se um saco de feijão custa mil cruzeiros, 
cento c setenta e cinco cruzeiros são do Governo. 

Eu pergunto então, Senador Heitor Dias: é: justo que feijão, fari· 
nha, rapadura, o alimento básico da família do operário brasileiro, 
sobra incidênci~1 tributúriu que se iguala ao mesmo ICM do rádio, da 
geladeira, do supérnuo'! 

Aproveito a oportunid:~de para, desta tribuna, pedir ao Gover
no que: retire.: o ICM dos gêneros de primeira necessidade, porque ele 
encarece o produto,~ extorsivo à família dos operários brasileiros. 

O Sr. Eveláslo VIeira (M DB- SC)- Permite V. Ex• um a par· 
te. nobre Senador'! 

O SR. AGENOR MARIA (M DB- RN) -Com o maior pra
zer qm:ro conccdc:r o ap;ute ao Senador Itamar Franco, que o pediu 
cm primeiro lugar. 

O Sr. Itamar Franco (MDB- MG)- Senador Agenor Maria, 
V. Ex•. m;.lis uma vez, ocupa u tribuna pura abordar assuntos 
c:conômicos c sociais. O St:nador Heitor Dias falou que ele, como 
homem do Governo, reconheci!! a inflação. 

O Sr. Heitor Dias (ARENA- BA)- O Governo a reconhece. 

O Sr. Itamar Franco (MDB - MG) - Eu disse que V. Ex•, 
como homem do Governo, n:conhece u innaçào. 

O Sr. Heitor Dias (ARENA - BA) - C:: o próprio Governo 
quem a n:conhccc, não sou somente eu, 

O Sr. ltamKr Franco (MDB- MG)- O importante, Senador 
Agcnor Maria. é que o Governo reconhece a innaçilo, como diz o 
nobre Líder da Aliança Renovadora Nacional. Mas, o que tem fala: 
do o Governo através dos seus Ministros das áreas econômicus~ O 
que cstwnos escutando cm 74, 75, 76 c 77, quase com os mesmos 
adjc.:tivm, com os mesmos substantivos c quase os mesmos números: 
"que css:~ innacào vai para o ano seguinte ficar sob controle". Que 
contru!c foi cs.~c. crn 1976,t.JUando ela foi confessada de 46%?V. Ex• 
ralou no rrnblcma dos aluguéis. H :J um projeto nosso extinguindo u 
"dcnlmci;1 Vilt.ia" que permite ao proprietário aumentar o uluguel 

wmo ele quhcr. Qual foi o destino deste projeto'! O Governo resol
veu. ilgora, :1provcitando o recesso forçado do Congresso Nucional, 
b;tixar um substitutivo que não resolveu o problema. Falou~sc aqui 
cm cas:1s popul:1rcs: corno é que se puga as casas populares? Em 
crutciro'! Nrio, p;.1g:a~sc numa outra moeda chamad01 Unid01de 
P:1dnio t.h: Capiwl, que é corrigida de três em três meses. Pergun
tumos nós: o s:d:'trio do trabalhador, do funcionário é corrigido de 
tr~s cm três meses'.' Era esse o apmte que eu queria dar a V. Ex• 

O SR. AGENOR MARIA (MDB- RN)- Nobre Senador 
Itamar Franco, tenho csperunças, porque todo homem que acredita 
cm Deu~ tem c~pcranças, c, acreditando cm Deus, confio que o Go
verno scr:i iluminado par01 ver, sentir c procurar, de imediato, solu
cionm csse problema que nos assusta acuda dia que se passa, porque 
valore~ que precism11 ser preservados estão sendo diluídos pela 
promiscuidade nascida do subemprego, da miséria, promiscuidade 
esta quc é a porta aberta da corrupção, da prostituição, que tanto 
têm aumcnt~1do cm nosso País. 

t: com o maior prazer que concedo o aparte no nobre Senador 
por Santa Catarina, Evelásio Vieira. 

O Sr. Eveláslo VIeira (MDB-SC) - Nobre Senador Agenor 
Maria, fôssemos um país com superpopulação, aceitaríamos a discus
são da temática controle de natalidade; mas somos um Pais c~m di
mensões continentais, com enormes vazios a serem ocupados. Den
tro do ponto de vista do eminente Senador Heitor Dias, as grandes 
rodovias, construídas com enormes financiamentos externos, teriam 
sido construídas para servirem como passarelas para índios. Entende
mos que devemos continuar e produzirmos riquezas para os brasilei
ros, para exportarmos e conseguirmos divisas para o desenvol
vimento nacional. V. Ex• tem que ser, também, Senador Agenor Ma
rht, um pouco compreensivo para com o Governo Federal, um pou
co tolerante: tem que compreender que a correçào monetária é obri
gatória para o Governo ter dinheiro para canalizar para empresas 
tais como a Tecelagem Lutfalla, de São Paulo, para que o Governo 
envie i1qucla empresa falida 350 milhões de cruzeiros. V. Ex• tem 
que ter compreensão porque i: difícil resolver o problema do alto cus
to de vida, porque o chuchu é um grande problema. Senador Agcnor 
M:tria: Deus ilumina o Governo, mas o Governo é cego para en
contrar a claridade, para buscar as soluções que precisamos para este 
País. O Governo não tem tido a sabedoria, a capacidade de explorar 
as potencialidades brasileiras. O Governo - disse V. Ex• - se 
preocupa com o desenvolvimento da soja para exportar, para buscar 
o abrandamento do desequilibrio da balança de pagamentos, da ba
lança comercial, mas se esquece de apoiar os setores da cultura de 
subsisti:ncia. Como o Governo é capaz de agir nesta área? Nót es
tamos importando feijão do México, da Argentina, do Chile, cons
tantemente. Estamos importando leite, cebola, carne, quase tudo, 
Falta ao Governo capacidade. Infelizmente, o Governo continua sen
do incapaz, como incapaz continua sendo esse processo innacionário 
violento. e compreensível a innação de 20% num país como o nosso, 
mas de 46% c 50 é incapacidade. Quando o MDB chegar lá, esses pro
blemas serão solucionados, porque o MDB, nesta Casa, na Câmara 
Federal, nus Assembléias Legislativu.s, nus Câmaras Municipais, on
de o M DB tem oportunidade de atuar, tem sugerido, tem apresen
tado os caminhos válidos às soluções corretas. Entretanto, o Go
verno continua proibindo o acesso ao poder. Mas continuaremos ten
do a esperança- como V. Ex•- de que o nosso dia chegará, quan
do chegará, wmbém, a vez dos brasileiros. 

O SR. AGENOR MARIA (MDB-RN)- Muito obrigado, Se
nador Evclúsio Vieira. 

O problema, respondendo ao Senador Evelásio Vieira, ~ que 
niio sabemos quando vamos alcançar o poder, mas preferia que o 
operário brusilciro alcançasse o poder aquisitivo necessário para vi-
· ver com dignidade. Embora jumais chegássemos lá, trocaria o poder 
do M DB pelo menos o poder do Senador Agenor Maria, parn que o 
poder uquisitivo do operário nacional desse a ele oportunidade de, 
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com o seu trabalho, poder viver com dignidade, honestamente, c a ca· 
du dia mais regozijado, entusiasmado, satisfeito no seu labor. 

Não busco o poder para mim. O que procuro nos meus pronun· 
ciumentos nesta Casa, desde que aqui cheguei, é transmitir o que vai 
pela consciência de cc~tcnas c milhares de homens do povo, como 
eu, que me mandaram pura esta Casa. O meu compromisso é inter· 
pretar, desta tribuna, os sentimentos daqueles que, trabalhando, a 
cada dia sofrem mais injustiças, a cada dia são obrigados a eliminar 
alguma coisa de que necessita. Quantos deles, cm algumas semanas, 
são obrigados a não comprar o sabão para não se privar do café, ou 
a não comprar o café para não ficar com a roupa suja? 

o Sr. Heitor Dias (ARENA- BA)- Permite um aparte, no· 
bre Senador? 

O SR. AGENOR MARIA (MDB - RN) - Esta é a minha 
obrigação. O poder não me encanta, mas cu me daria realmente por 
satisfeito, regozijado comigo mesmo, se visse o meu povo, aqueles 
que me mandaram para cá, vivendo às custas do seu trabalho, 
tranqUilos c satisfeitos; se pudesse conservar em nosso País esses 
valores éticos e morais que são a família e a fé, pois uma nação sem 
família e sem religião é uma nação falida. ~ preciso que o homem 
jogado à sarjeta do desespero, do sofrimento, da amargura, da dor, 
vivendo em promiscuidade, não tenha uma só porta, que é a porta da 
prostituição. 

O Sr. Heitor Dias (ARENA - BA) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. AGENOR MARIA (MDB- RN)- Esta é a minha 
palavra, Sr. Presidente, Srs. Senadores, e este é o meu apelo, apelo 
porque acredito que o Governo pode encontrar soluções, pois for· 
ça não falta, poder não falta. Basta aproveitar esse poder que o Go· 
vcrno tem cm mãos e, de uma vez por todas, criar condições para que 
aquele operário mais humilde possa, trabalhando, viver, Sr. Presiden· 
te. O que não é possível é que um operário, por ser humilde, não te· 
nha o direito de, trabalhando, poder viver às suas custas, às custas 
do suor derramado. 

O Sr. Heitor Dias (ARENA- BA)- Permite V. Ex• um a par· 
te, nobre Senador? 

O SR. AGENOR MARIA (MDB- RN)- Não é justo que 
uns ganhem demais e outros, também trabalhando, não ganhem pelo 
menos o suficiente para viver modesta, simplesmente. ~ este o meu 
apelo e acredito que o Governo encontrar:\ os caminhos, porque 
considero um dos problemas mais díficeis da atualidade nacional ... 

O Sr. Heitor Dias (ARENA- BA)- Nobre Senador, Agcnor 
Maria, V. Ex• me permite um aparte? 

O SR. AGENOR MARIA (MDB- RN)- Darei o aparte a 
V. Ex• logo que concluir o meu raciocínio. 

Essa innução que campeia, essa fome nos lares dos operários, 
essa fome que ronda a casa de uma parcela considerâvel da classe mó· 
dia brasileiru, constitui um mal que precisa ser extirpado da face do 
Brasil. Pois bem, posso afirmar que o pobre estâ com mais fome, 
ussim como u classe média está cada vez mais endividada e o 
capitalista, descapitalizado. Contudo, Sr. Presidente c Srs. Sena· 
dores, se resolvermos este problema, estará resolvido, em parte, 
muito daquilo que anige o nosso povo. 

O Sr. Heitor Dias (ARENA - BA) - Permite V. Ex• um 
a pane'? 

O SR. AGENOR MARIA (MDB- RN)- A classe média é 
cristii, é urUcira, é pucílica, é inimigu de credos esdrúxulos ou de 
seitas nwlignas. Em uma nação que acredita em Deus, acima de 
tuUo, c que é constituída de um povo pacilico, de um povo paco1to, de 
um povo mUeiro, de um povo cheio de fé e de crcnçu, Sr. Presidente, 
este povo, o que quer, o que deseja, o que aspira? Ele aspira a traba
lhar c rodcr, atravb; do seu trabalho, viver às custus do seu suor. 

É com o maior prazer que concedo, mais uma vez, o aparte :10 

Senador Heitor Dias, pedindo-lhe que seja breve, cm virtudc de não 
ter feito ainda a leitura do meu discurso. 

O Sr. Heitor Dln• (ARENA - BA)- Caro Senador, todos 
reconhecem que V. Ex• cumpre t1 altura o mandato que o 11ovo do 
Rio Grande do Norte lhe conferiu. V. Ex• ventila um assunto 
palpitante, que é a bandeira de todos nós que desejamos que ao 
tr:1balho correspondo! u remuneração devida, que a sociedade cm 
suas várius dimensões crcsçu gradativamentt: pura conquistar um 
lugar ao sol. Mas, V. Ex• há de convir, meu nobre Senador Agenor 
Maria, que a critica é sempre mais fácil do que a rcalizuçào. !':mais 
f;"Jci\ criticar do que construir. Ouvi, por exemplo, um dos ilustres 
aparteantes de V. Ex•, da Bancada da Oposição, rcferir·se, fazendo 
coro com o seu pronur.~ciamento, a respeito do desaparecimento do 
fr.:ijào. E V, Ex' insiste na tecla. T~1mhém eu fico às vezes a perguntar 
u c:mso1 dest:1 distorção, confesso a V. Ex• Mas, quando volto o 
pensamento paru o passado e procuro ver o fio du meada, chego à 
conlcusào de que as soluções são difíceis. Por exemplo, no Governo 
do ilustre Presidente Juscelino Kubitschek, que tem os aplausos, u 
:~dmiraçào, de modo especial de todo o MDB, houve o caso gravís
simo da falw de feijão no Brusil. E S. Ex• determinou que fosse 
importado feijão a qualquer custo, a qualquer preço. E. o feijão 
chegou, c infelizmente, bichado. Eu estou falando sobre assuntos dos 
nossos dias, não estou revolvendo páginas da história do tempo de 
Tomé de: Sousu. Isto estú na memória de quantos acompanham a 
vida política 11:1cional. O feijão que se comprou veio bichado. Em 
decorrência dessa trans~1çàO, homens de bem passaram maus momen· 
tos. Inclusive, ciwrei um ddes: Dr. Tosta Filho, na época, diretor de 
uma das Carteiras do Banco do Brasil. Um dos homens paradigmas 
destc Pais, passou por situação dilicilima, em decorrência dessa 
tr~msaçào, da qual ele foi apenas o instrumento,já que o verdadeiro 
responsi1vcl foi o Presidente da República. Não é que cu vil conde· 
na r o Presidente porque tenha autorizado a importação. É para mos
trar a V, Ex• :.1s contingências e como essas contingênci:.ts se repe· 
tem. Jú disse um grande pensador que o homem é a circunstúncia. 
São as circunst:incias que determinam cc:rtos fatos diante dos quais 
licamos muit<IS vezes sem meios, impotentes, impassíveis. Desejamos 
todos, meu caro Senador, o Senhor Presidente da República 
encontrarú as soluções compatíveis. Mas, não tenha dúvida de: que o 
interesse do Governo, digo mesmo dc qualquer Governo, é o de 
seguir. sempre, n esteira du simputiu du opinião popular. 

O SR. PRESIDENTE (Amaral Peixoto)- Peço uo nobre ora· 
dor que não conceda mais apartes, porque o seu tempo já est(i esgota· 
do. Peço que encerre: us suas considerações dentro de um prazo 
mzo{Jvel. 

O SR. AGENOR MARIA (MDB - RN) - Sr. Presidente, 
serei breve. 

Senador Heitor Dias, importar qualquer tipo de cereal cm uma 
emergência, eu acho naturul: em uma seca etc. Mas o que estamos 
fazendo no Brasil é encher '" terras do Rio Grande do Sul, do 
Parancí- o maior produtor de feijão deste País- de soja. deixando 
de plantar o feijão neccssC1rio U mesa nacional. 

O grunde problema é este: importar feijão em um ano normal, 
cm um ano cm que houve abundância de chuvas, é diferente da 
importaçfiO de feijão cm um uno de uma catústrof~:, de uma seca. 

Estamos enchendo us nossas tcrras, o Rio Grande do Sul, o 
P;u•m~l. c: agora Mato Grosso, de soju, Uma monocultura, c a 
policultum estú sendo ubandonada -cm nosso Pais, cm detrimento do 
oper{Jrio do campo. -crn detrim-ento do homem do interior que migr:1 
a cada di;1 c cria megalópoles, como São Paulo, onde 40% d:1 popula· 
~t1o, hoje, sol'rcm pmhlemas de: neurose. Sim. Por quê'? Por4ue o 
homem j:l ni'io plllle viver no interior, onde a di :'Iria ê de dez. doze 
cruteiros por dia. Esl;h> abandonando 01 policultura c automatizando 
a agricultura hrasi\cira. 

E u reforma agr{tria, diploma legal dessa revolw.;Jo? Diploma 
le~al no Estmlo, pelo ex-Presidente Caslello Branco, cm JO de novern-
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bro de 1964. Hú treze :mos c até hoje a nossa reformu agrária estft no 
papel. O minifúndio aumentando a cada dia cm detrimento do povo 
brasileiro c o latifúndio improdutivo, crescendo assustadoramente. E 
quando produz í: dentro do sistema automatizado que não precisa do 
braço, 

Sr. Presidente, só para concluir, quero apenas ler duas curtas. 
Uma que me despertou a atençtio, da Souza Cruz, que recolheu de 
imposto, durante o ano passado 16 bilhões, 970 milhões de cruzeiros; 
145 milhões de cruzeiros de INPS, 50 milhões de cruzeiros de FGTS. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, só a Souza Cruz pagou de I PI, 
ano passado, 15 bilhões, 698 milhÕes de cruzeiros. Todo o Nordeste 
recolheu, ano passado, 14 bilhões, 830 milhões e 709 mil cruzeiros. A 
Souza Cruz, só ela, recolheu ao Governo Federal, de !PI, - não 
quero falar no selo de controle, no !CM, no P!S, no Imposto de Ren· 
da e incentivos fiscais,- só de I PI, 15 bilhões, 698 milhões de cru
zeiros, mais do que a arrecadação de todo Nordeste, em 1976, se· 
gundo dados do Ministério da Fazenda, a Secretaria da Receita Fe· 
dera!, recolheu de !CM 8 bilhões, 117 milhões e 749 mil cruzeiros; de 
I PI, 4 bilhões, 27 milhões e 410 cruzeiros; de Imposto de Renda, 2 bi· 
lhõcs, 685 milhões e 550 mil cruzeiros. 

Todo o Nordeste, Sr. Presidente e Srs. Senadores, recolheu me· 
nos do que o lP! recolhido pela Souza Cruz. E desses 14 bilhões, 830 
milhões c 709 mil cruzeiros, os governos estaduais são obrigados a 
distribuir. 20% da quota aos municípios. 

Daí, Sr. Presidente, a minha admiraçtio! Recebo, ainda, carta da 
General M otors do Brasil S.A. 

Passo a ler a carta da Souza Cruz: 

"Rio de Janeiro, 28 de março de 1977 
Exm11 Sr. 
Senador Agcnor Maria 
Senado Fedem! 
Brasil ia 

Senhor Senador: 

I. Temos a honra de responder o expediente de 25 de 
fevereiro último, t:m que V, Ex• nos indaga a respeito du car
ga tributária incidente sobre o cigarro no mercado interno, 
bem como, a respeito dos encargos sociais que vêm sendo 
utcndidos por esta empresa. 

Pura perfeita comprecnsuo de V. Ex•. decompomos o 
preço de venda no varejo, por unidade tributúvel, da seguinte 
m:mcira: 

- Preço no varejo 
-lmp. s/Prod.lndustrializudos 
-Seio de Controle 
-lmp. s/Circulução 

de Mercadorias 
-Programa de I ntegr. Social (PIS) 

ó6,110W:; 
0,3651% 

J.2045';; 
1,0362% 

100% 

70,7166% 

Ainda. como ~ubsídio c paru l.!onhecimcnto de V. Ex•, 
esclarecemos que, no ano de 1976, a SOUZA CRUZ 
recolheu os scguintc.!'S valores cm rnilhõcs de cruzeiros: 

CrS 
Mllhõe• 

IPI .......................................... 15.698 
SEL.O DE CONTROI.E ............................ 70 
ICM ............................................ 772 
PIS .•.......................................•... 246 
Imposto de rcnc.Ju c incentivos fiscais , . , , .. , . , . , , ... , . 184 

16.970 

3. Pondo-nos ao inteiro dispor do ilustre Senador para 
esclarecimentos complementares julgados necessários, 
subscrevem o-nos 

COMPANHIA 
COM~RCIO. 

Atenciosamente 
SOUZA CRUZ INDÚSTRIA E 

Ao qual cu louvo da tribuna, pelo respeito que tem pura com 
um Senador da República, informando o que vai por uquelu lirma, 
enquanto inúmeras informações tenho pedido a alguns Ministérios e 
até hoje, nrto obtive resposta. 

Uma outra curta, Sr. Presidente, só pura concluir, da General 
Motors: 

Ex mo. Sr. 
Senador Agenor Ma ria 
Scnudo Federal 
Brasília, DF 

Senhor Senador: 

18demarçode 1977. 

Pela presente temos u honra de responder aos quesitos 
formulados nu carta de Vossa Excelência, datada em 25 de 
fevereiro de 1977: 

i') A carga tributária diretu (!PI e !CM), incidentes 
sobre o preço líquido de venda (du fábrica para os Conces
sionários) variu conforme o tipo do veículo ou seja, cerca de 
44 a 49% no caso dos carros de passageiros. 

O C:lrfO de passageiros sofre 49% de imposto, ou seja, "um fus
ca", que cus(a 50 mil cruzeiros, 24.500 cruzeiros são recolhidos ao 
Governo- aproximadamente 35% para os veículos comerciais leves 
-ou seja, camionetas, utilitários- e 22% para os caminhões. 

Note-se que outros impostos e ta11:as indiretus tais como: 
imposto sobre serviços, imposto predial etc., não foram 
computados nas percentagens acima. 

Um caminhão custando 200 mil cruzeiros, 44 mil cruzeiros são 
recolhidos aos cofres do Governo. O motorista vai trabalhar, para 
pagar à General Motors 44 mil cruzeiros de imposto, pagar à 
financeira a juros exorbitantes que vão a 6, 7% ao mês, nas estradas· 
perdidas desde País, e sem falar no interior, não mais nus estradas, 
mas nos buracos que existem no interior desta Nação. Pois conhe· 
ço, Sr. Presidente, Srs. Senadores, municípios pequenos na minha 
área, onde a estrada, hú três unos, o Prefeito não tem condições de 
fazer qualquer conservação, porque a obrigação de conservação das 
estrudus municipais pertence à Prefeitura, mas as Prefeituras 
empobrecemm e nUa têm como conservá-las. 

Sr. Presidente, ele diz mais ainda: 

2Y As obrigações sociais da empresa incidem em 54,4% e 
66,6% sobre o salário nominal dos empregados mensalistus e 
horist:.ts, respectivamente. 

Ou seja, um operário que cust11 à Souza Cruz mil cruzeiros, ela 
puga uo operúrio mil cruzeiros, e recolhe ao Governo 666 cruzeiros 
de cncurgos sociais. 

Nesta grata oportunidade, apresentamos a Vossa Exce· 
li:nciu nossos protestos de consideração e respeito, permane· 
cc:ndo sempre Us suas ordens pura quaisquer esclarecimentos 
julgados essenciuis. 

Atenciosumcn(e- Joseph J. Sanchez, Presidente. 

O opcrilrio recebe Cr$ 1.000,00 c o Governo recebe de encargos 
, Qu~111to <~ns cncarf.llS sm:hds, u nossa empresa reco- sm:i:ds CrS 666,00, 
lln:u, dur;1ntc o c.\cn:icio de.: JlJ'7(l, a~ st.:guintcs cifras: A cartu cstí1 uqui. Faço um apelo uo nobre Presidente paru que 

INI'S 
H;TS 

. . Cr$ 1·1) milhões 
'·,.s 

conste dos Anais desta Cnsa . 
Sr. Presidente, termino, agmdeccndo u atenção dos meus nobres 

rurt:s, a~radcct:ndo também ;) Mesa c pedindo a Deus, na sua bem 

-----------~·~--------.-·-------~~···"?-.~.· ·.·.·· .. ~ .. --~-~~.--~,~-----.. ~~~-.-----------------"""': r . ~"" ..... :~.;.~ ~ 1:-> '',(ll./~ .. ·.' .',: ~ ....... · ';" 
• 1"1/;(1 ,/ - _,/.:. . 

I ''/i .. ...-
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a\·cn!uran~·:t, que ilu111in~ Stia I:~;~L:lência o Senhor Prcsidcrllc da 
Rt . .'pt'thlt~·:t, ptll'ljlll.: llfi!C lilll.l prn\idt.:tH:ia. no I" de maiu, rma que sc 
,k ;ttl tlpcr;-trhl hr:htk·trol, '·ltfrtdll. :-.a.:rifii.!:H.ltlljUC, traba!h;.tndo, cstú 
p:t~:-..ttHitl ltlltll:. (ll'>ll' 11 qttl' L'U:-.Ltr. um ~alúrio Jignn par:t que de 
pth-.;t tl'r :tmttr 1h.:l'1 Ld1tH. ~lutl,, tlhri)!adn. (Muitl> hcm! Palmas. O 

tl!';!dtll' Í; l'lllllf1r1111L'Illd\hl.) 

O Sll. I'RESIDE;-;TE {AIIlaral Pd.xntn)- Concedo ;t palavra 
<lll nDhn.: SL"n:tdtlr ().,ir~.::-. Tci.\cira, que fal:trú pela Liderança da 
~1 aittria. 

O Sll. OSJilES TEIXEiltA {ARENA - GO. Como Líder, 
pronurKt:t 11 "ct!uinrc di:-.curS•l. Sem n.:visrro do orador.)- Sr. Presi
dente t: Sr~. Scnadnrc:-.: 

l11idt1 por umlt: t~.:rmin;~ n nnhn: S~.:nador Agcnor Maria, pedin
dn. n::1imcntc, :1 lku' que ilumine n~ltl só Suu Excelência o Senhor 
rrc:-.1u..:ntt.: <1~1 Jü·rllhlir.:a. m;t~ umhérn que ilumine~~ quantos tenham 
r..:.-.ron:-.ahilid:1dc L'lllll a vida pl1hlir.:a br~tsilcira, inclusive, que: conti
nue ilu111inandn S. F.x~. n nnhrc St:nador Agcnor Maria pma que 
:tqui pwc~.:d:t tH:J~óc~ ~érias c qu~.: n.:spondam aos interesses coletivos, 
t.:unlll a que Jú lhli~o:, para qur.: n Br:tsil possa, realmente, cumprir o 
~~.:11 tk-.tilw. p11ra qw.: cstr.: P:tís, possa. realmt:ntc, no dcsc:jo 
intirnor:ttn c rccnnhr.:r.:idll dr.: tndos os hrasilciros, do Senhor Presi
dente d:t R c rllhl'lct, Frncstn Ciá·:,cl, de que consig<tmos vencer us 
agrur:t:-. do :-.llhdc..,cnvnl\ imcntn. as agruras daquele subdescnvolvi
rncll\tl que lltl:-. i':u até t.:nntraditl'Hios da tribuna, porque, se de um 
ladn. tl Se11:1dnr :\t!clltlf \la ria rcpde, grita c reivindica por melhores 
:-.al(tritb. :-.c rcl·lanu ti prc<,:tl alin dns gêneros alimentícios. de: outro 
S. L., ... ê ,,hrit!:Jdtl ;1 di;cr. altn c hnm Sl)lll, que o produtor brasileiro 
rcd;nn:l c rr~o:t.:b;t. ":d'r:1 ;tpll:-. :\afra, dia após dia. de rnt:lhorcs precos 
piir:l ,,..., :-.~.=u:-. prllduttl~. 

\ i\·crnth. S~.=n:tdnr :\).!t.:lltH 1Vlaria, scm dúvida, cm di.as difícds 
par;t ;1 n:tL:Ítlll;di~.bJc: vivcnhl'l llltllllCnlns cm que nos debatemos 
(tllll t.:ri~L·:-. intpdrtad:~:-., quL', l;tmcntavelmcnte. as noss:.ts frontcints 
n>"ttll"tltbt:).'.lll"tll harr:1r: \ Í\'Cillll:-. mumt:ntus difkds Jc ~.:risc econõmi
(:1 ..: qul', l:t~ncnt:t\·~o:lmcntc, a no .... s;t ...,Llhcranb ~ incapaz de impedir, 
(lllll ;t\':ill~'ll'> c\tt':IIHdinúritl~ das ccnnomias sc tornando multina
(ÍtlJWi ... c d11 pctrl11i:n. thl qual prct.:isamus para o nosso dt:scnvolvi
mcnto. 

Sem dlt\ id:t. ~ d'lt!llll de lnU\'llr c dll maior rcconbccimcnto dcstu 
C.1..,:1 c d:t \' :t ... ;:'111 a pr~o:tiL'llp:u;:ln dn nnhrc Scnadllr :\gcnor Maria cm 
rci\ indk>~r d11 Sclllwr Prc:-.idcntc tm:lhlut:s sai{Lrios para os nossos 
tlpcr:~rit~:-.. s .. ·, qu...:. 0 c\idt.:ntl.'- c rwn S. E.x~ diz isso- n~o ~ pri
lll.tlia dll :.tt'\ÍIIICIJ\11 lkllltl(r;'ttiL'Il Brasilciro, c ncrn dclt.! Prllprio, 
prt:kltdcr mclh111'c-.. dia .... p~tra e:-.scs sofridos 0pcrúrios. ,\qui tcmos 
hllllli:ll:-. I.JUL" f11f;)lll (j1l\'i:rllll Jlll pas .... aJo, lJUC COillpUSCf<lm 0 

CJ,I\...:I'IHI c que, rc.dllll"lltC, ti\~o:ra1n grand~.: inllu~ncia nesta Rcpúbli
l·:t, L' llclll pt,r i""" l'lllhi.:!!LI:ram rc:-.olvcr o probkm:1 do ~1ssalariudo 
hr;t ... ikirtl dc!'inlli\':llncntc. 1\tú aqui, Ruy Carneiro, u próprio Prcsi
dentc lJliL' di!'I!!L' ti\ 1111~\l,\ .... tr.lhallw~. tl Senador rran!.:O Montoro 
quc lu!111t (11m 1h jlftlhknl:ts dth :-.al:1ri11S, nc,tc P;tis, 1.! nc:nhum dclc:s 
11\ I'L"\Ilh't'll dcfÍIIi\ÍI ;J)])I;IJ(L". 

O Sr. Llilnru lh1rholll (~lDH- CiO)- Pcrmite-mc V, E.x', 
ntlhrc I. íder.1 

O SR. OSIIU:S TEIXEIRA (.\lU'.~..\- GOi- Num in>t;tntc, 
L"\ ÍdCIJ!C, ~ ,,:1:11 ti L" Íll\tlfi~ll\:1\'cl que S:'!ll IWillCJl~ [1t'Jhlil.:lh d;1 lll:tiOf 

1:d1a l' di:cJI\1.., d,l 11\.tl•ll' l'(~pcitd, quc 'c c:-.fnrçaram di:tivarncntt: 
p:~r,1 mclllltr:tr :1 -.ittLI,;:t•l dL"~tL" P:ti,, p~tra ~alvar este Pais c rara tirú
ltl d11 ... uhtk'l'llltdl illlL'Iiltt L' L'llJh;Jrc;·l-111 na t.:arllla ~.:~lere c ma!!nilica 
dr .c'l'.illtk p.1í~ dl·~l'llltlh id11. \Lt-... 0 c\'idcntc, L" 111dns clc:s re!.:onhc· 
l\'lll. dll·l,·tild:ltk-.. l'-..tl':tllli.l..,, difi(uld:ldt·, -.upL'I'Íllfl!:-., dilkuldadcs do 
)ll't-IJll't•l llll"~·.~IIÍ,III•I d,1 l"t'•llllliiiÍ:J rd11 lhe' pcrmitiam c n~o lhes 
pn1111111:1111. ,k 1·.11,1, I'L''d'l't'l. ddillili\·:tmcnlc, u problema. 1.:: 11~10 
..,n:·1 1)11: 1..,,,1 •jllt' ,[,·\,IIII•"· tk-..t.l ll'lhllll:l, qucrL'r ju:-.tifkar L).'i pruhlc
lil.t·. tk lr••Jt'. ,,111: .1q.tl'l.1 'llti.H,;:HI d11 p.J:-..,:idll, que ... c nJu signifi· 
l'.ll:tlll ,.1,.'"· t.llllkln. P•'tkll.lllt. ~'tllihl t~.:nt~.~u fucr Jt:~ta trihuna, 
IIII,IILtllll'll\1', ,, 1111\llt: 'lt'll.td•ll I\ L·l.'r\ill \'ic1ra, diter quc tl que falt<t 

I 
' 

ao Gov~.:rno é competência. Não! Lamentavelmente S. Ex• não está 
prc~cntc, rara ouvir a rc:sposta que lhe: daria. 

O Sr. Lázaro Barboza (MDB- GO)- Permite-me V. Ex• um 
aparte:'! 

O Sr. Lulz Cacalcante (ARENA- ALI- O Senador Evelásio 
Vicira cstú prc:sente. 

O SR. OSIRES TEIXEIRA (A RENA - GO)- Então ele ou
vir:'! minha rcsposta depois. 

Ouço o nohrc Senador L~zaro Barboza. 

O Sr. Lázaro Barboza (M DB- GO)- Eminente Senador Os i
res T~.:ixcira. V. Ex•, no <lrdor da resposta que: d{l ao nobre Senador 
A~cnor Maria invoca, como justincativa para as dinculdades de 
hujc, o fato dc homens eminentes do Movimento Democrático Brasi
lt:iro. no passado, havcrcm c:xercido o Poder Executivo nos Estados 
ou chegarem a ascender à alta posição de Ministro de Estado, c que 
nt:m por isso conseguiram, no seu tempo, resolver o problema do 
;1ssalariado bmsilciro. Pc:rmita-me apenas, eminente Senador c nobre 
colega d;t representação de Goiás, lembrar a V. Ex• que o próprio 
Governo Federal, se não me falha a memória, ao tempo do Presiden
te Getúlio Vargas, fixou num diploma legal, como um parâmetro 
p:m1 u Jixaçiio do salário mínimo, a dieta mínima da alimentação de 
um trabalhador brasileiro ... 

O SR. OSIRES TEIXEIRA (ARENA- GO)- E não lhe deu 
as condiçôc:s para compr~·la. 

O Sr. Lázaro Barboza (MDB- GO)- ... Mas o que V.Ex• não 
ouviu ainda- ou não atentou para o fato- é que nos últimos anos 
~L defasagcm d;1 alt~1 do custo de: vida e os salários não permite ao 
trabalhador de hoje adquirir sequer 30% daquela receita básica que o 
próprio Estado rc:conhecc como necessária para que o assalariado 
possa viver com dignidade: um justo salário. V. Ex• conhece bem a 
dcliniçàn da Igreja -a de que todo trabalhador decente e honesto 
deve perceber pelo seu trabalho, pelo fruto de seu labor, um salário 
dignific;tntc. Lumcntavclmente o trabalhador brasileiro permanece 
~..:on10 um púria c um injustiçado. 

O SR. OSIRES TEIXEIRA (ARENA - GO)- Ao agradecer 
o ;1partc do ilustre Senudor Lázaro Barboza, devo dizer que, de certa 
ftlr11HI, n~o c:ntcndi su~1s conclusõcs. A mim me pareceu que S. Ex• 
'luis "a"'ctcrizar que, ati: o dht 31 de março de 1964, o trabalhador 
br:1silciro vivi:.~ m:1gninc<.1mente bem, que o Governo havia esta
hclcddo c li.\ado uma dicta nlimc:ntar e dava condições para a 
compra dessa dit:ta alimcntar com o sal~ rio mínimo ... 

O Sr. Lázaro Barboza(MDB- GO)- V. Ex• me permite? 

O SR. OSIRES TEIXEIRA (ARENA - GO) - ... e foi 
c.xatamente a pmtir d;t Revolução de março de 1964 que a defasagem 
começou a aumentar c dú ... 

O Sr. Lázaro Barboza (MDB - GO)- V. Ex• tangencia o 
ccrnc da questão, 

O SR. OSIRES TEIXEIRA (ARENA - GO)- Se V. Ex• me 
pc.:rmitir. rcspLlnderei ao seu aparte. Depois eu ouviria novamente 
\'. Ex•. com mui to prazer c: honru. 

t\ imprcsscto que se tem i: de que esta defasagem começou em 
I %4, quandll, na verdade, V. Ex• sabe do grande esforço governa
mental para c.xutamcnte comprimir o descompasso entre as neces
sidades dLl trabalhudor c o salúrio que ele rccc:be a título de salário 
lllÍilÍ/llll, 

Pcl;1 primeira vc:z na História brasileira, Sr. Presidente e Srs. 
St.:nadorc..,, fi:..a-sc realmente uma política salarial nc:ste País: pela 
primc:ira vc:t., na história da política brasileira, o Ministério do 
Trahalhn cfctivarncntc procura dar ;10 operflrio, ii cadu I~' de maio, 
numa das tradiçlies implantadas magnificamente pelo grundc Prc:si
dt:ntc Gctt'ilin Var~as, a possibilidude de diminuir a distúnciu entre o 
dinht:im dn li' de maio de ontem c o dinheiro do JY de maio dc hojc. 

/ 
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ê evidente que- c posso até afirmar com certeza- nunca se decre
tou um salúrio mínimo rculmcntc capuz de restabelecer essa 
defus:Jgem. Mas, a bem da verdade, é preciso que se digu: nunca, cm 
governo algLim, se fel o que se faz no momento, isto C, tratar do 
problema do salúrio mínimo seriamente, procurando-se, através de 
índice de corrcçiio d:J moeda, diminuir essa defasagem, procurando 
dar ao dinheiro de hoje a valia que ele deve ter, para resolver o 
problenw do trahalhador brasileiro. 

O Sr. Agenor Maria (MDB- RN)- Permite V. Ex•, Senador 
Os i rcs Tcixcir:1'! 

O SR. OSIRES TEIXEIRA (ARENA - GO)- Com muita 
honra. nobre Senudor. 

O Sr. Agenor Maria (M DB - RN)- Senador Os ires Teixeira, 
meu gr:mdc amigo. homem sensível aos problemas do povo, quero 
dizer a V. Ex• que o salário do operário se mede pelo que ele compra 
em utilid:Jdes. Senador Osires Teixeira, a cada ano que passa, o salá· 
rio compr" menos utilidades. Ele não se mede pelo volume do dinhei· 
ro, mede-se pelo que ele compra. E repito, u cada ano que passa, o 
sulrtrio compm menos. O salário só será justo algum dia, quandó ele 
oferecer oportunidades ilqude homem que trabalha- por humilde 
que seja o trabalho. Porque acredito, Senador Osires Teixeira, que o 
trab:ilho só tem um mérito, seja qual for o trabalho. Para mim o 
trabalho de lixeiro tem tanto mérito, tem tanto valor, quanto o tra· 
bulho do médico. do engenheiro. Portanto para mim- repetindo
o trabalho só têm um 111érito. Agora, não acho justo é que o 
tnlb~llhll, por ser humilde, tenha um salário que, a cada ano, compre 
menos utilid:1des c nos deixe :1 ver o nosso assalariado perdendo, aos 
roucos. o amor ao trabalho. Porque se esse homem, por todos 
rr:conhcciúu, que estú com um salário de fome, perder o amor pelo 
la bt>r, é de \ic pergunt:1r: p11ra onde vamos ser arrastados? 

O SR. OSIRES TEIXEIRA (ARENA- GO)- Agradeço ao 
Senador Agenor Maria o aparte elucidativo e ao reafirmar sua posi· 
çào anterior, eu até esperuvu complementasse o pensamento que ex
runha da tribuna que, a mim me pareceu, não foi complementado 
face aos inúmeros apartes recebidos por S. Ex• 

Mas, percebo que realmente S. Ex• está marginalizando a idéia. 
Primeiro, S. Ex• pode usar tranqUilamente a primeira pessoa do plu· 
ral "nós deplor:~mos" porque, na verdade, não é só S. Ex• quem de· 
rtora as dificuldades do assalariado brasileiro, senão toda a Nação 
dcplom e.stu situaçt1o. Mus S. Ex• há de convir comigo que o Gover· 
no tem ton1>1do medidas, medidas sérias e efetivas, medidas que real
mt:ntc têm surtido magníficos efeitos no sentido de suplementar, 
diriumos <lssim, esses sal:írios que não condizem efetivamente com as 
necc"id:~des primciws da família do trabalhador. S. Ex• sabe da 
«Ísténciu de prugramas como o do Instituto Nacional de Alimenta· 
çt1o c Nutriçt"' (INAN), que estú a dar condições a milhares e milha
re.~ de op~:rúrios brasileiros, espalhados por todos os recantos do 
Pi! i \i, domUll íllimcntaçl1o pesada e medida eficientemente e oferecen
do condições lts empn:sus pura que possam oferecer a esses trabalha
dores urn:.t ulimentuçiio condigna, séria c capaz de resolver seus pro
blt:nms de alimentação. 

Nem o crnint:nte Senador Agenor Maria e nem a Nação desco
nhecem os benefícios inc:.dcul:"tveis que o Programa Cooperativo de 
Casa.s Populares do Banco Nacional da Habitação tem prestado ao 
P<~is, f1M isso nrw se pode continuur, numn Casa séria como esta, 
com as rcsponsabilid;~dos que tem, a ficur fuzcndo apurtes no sentido 
de ajudar un l>rador, como hú pouco fuziu um nobre Senador neste 
rlcn{trio- nfto sei c:o;awrnente se o nobre Senador Cvelúsio Vieira 
ou o IH.lbrc Senmtor Itamar Fr:1nco- dizendo que, nu compra du ca. 
s:.1 ropular h:'1 urna ~orrcçào moncttíria na prestaçiio. de três cm três 
meses, quando nu verdade todu a Nação sabe que, além de nüo exis
tir ~.:s~a correçt111 trimcstrul, as prestações só uumc:ntum com u majo. 
r~tçrw dn s:1hhin mínimo, e ainda existem bc:ncffcios fisc:tis que estão 
d:1ndo :1 "n" trahulhotdMe~ deste Pu h devolução de purtc dus presta. 
çôcs c :ttl: ntc.;mn cm :llgurn~ts situações, como i: o caso da Cooperati
v•t de~ I in:t'l C i L· r a i~- tt:tlur:llmcntc conhecida do nobre Sem1dor !ta-

m:~r Franco- estão devolvendo u totalidade das prestações ainda 
devidas :10 Banco Nacional da Habitação. 

O Sr. Heitor Dias (ARENA - BA)- Permite um aparte, no· 
brcSenador'? 

O SR. OSIRES TEIXEIRA (ARENA- GO)- Ouço V. Ex• 

O Sr. Heitor Dia• (ARENA - BA)- Já por várias vezes, na 
Câmara anteriormente, c nos últimos dias no Senado, cu cuidei do 
problema dos ;~!agudos na Bahia. Um problema terrível. Para foto· 
grafú·lo, em traços rúpidos, basta que eu diga que aquela zona da 
Capit:~l do Estudo é conhecida como a "Veneza da Miséria". São 
pular. tas que, ii falta de terreno, conquistaram o mar, onde fincaram 
estucas, construíram pontes pi:nseis, feitas de tábuas de caixões de 
querosene. E sobre esses pilares, construíram os seus barracos. Lutei, 
qu~mdo prefeito. pura aterrar essa área: fiz o que pude com os recur
sos de então: apresentei planos ao Governo da República, mas 
somente agora - e devo pro c la mar com satisfação - é que vejo o 
Governo Federal, indo ao encontro de iniciativa do Estado, mandar, 
pura lú, dragas de grande potência, para tirar areia do fundo do mar 
e aterrar u Zona dos Alagados. São quatro quilómetros de tubula· 
çàes por onde passa essa areia, que vai criar o novo ambiente, onde 
se estão construindo casas, onde possa- humildemente, é verdade 
- mas, de certo modo condigno, morar a população pobre daquela 
úreu infeliz. 

O SR. OSIRES TEIXEIRA (ARENA - GO) -Nobre Sena
dor, a benevolência de V. Ex•, em querer encurtar, tanto quanto pos
sível, o seu aparte, é: que não lhe faz depor à Casa um elenco imenso 
de medid:~s do Governo Federal, tendentes" resolver problemas co
mo css., espalhados por todos os recantos da Pútria. E quero acre
ditar que, 111csmo aqueles administradores, que no passado geriram, 
como r:xecutivos, u coisa pública. hão, se quiserem, de dar demons
tração a esta Casa que nunca lhes faltou a cobertura- e V. Ex• usa a 
expressão correta - nu medida do possível, do Governo Federal, 
para tentar resolver os magnos problemas da Pátria. 

Mas, concluo, para cm seguinda ouvir o nobre Senador Agenor 
Maria, :~lir111ando que o Governo tem tomado providências pura
telas, a fim de minorar" situação do trabalhador de salário mínimo, 
c de baixo salário, que lamentavelmente ó uma grande muioria neste 
País. 

Quem conhece os recursos do PIS, quem conhece os recursos do 
PASEP, quem manuseia os documentos governamentais e sabe da 
aplic:1çiio desses recursos, hi1 de reconhecer que o Governo da Repú· 
blica está preocupado com os recursos pertencentes ao trabalhador, 
dando·lhes a aplicação certa, para que eles rendam o suficiente, para 
minorar. amanhã- é evidente- a sua situação, cm uma caminhada 
duru, difícil, mas que, brevemente, há de dar ao operário brasileiro 
condições excepcionais. 

O que não podemos advogar, desta tribuna, Sr. Presidente e Srs 
Senadores, pelo simples f:Jto de sermos da Oposição, é que o Go
verno se transforme, da noitt: para o dia, cm mágico, e resolvu 
aqueles prohtem:~s herdados desde o início da República, e que nüo 
encontr:tram - no dizer deles - competência para solucionú-los. 
Reconheço cm V, Ex•. nos Sc:n<1dores Franco Montara e Itamar 
1:runco c cm tuntos outros, homens executivos, competênciu necessá
ria para gerir~~ r.:uisot ptíblica. O que niio lhes foi possível, por certo, 
foi resolver os problemas das suas comunas, dos seus Estados e da 
Nou;iln, ~.:xoltanlcntc esse cmaranhado de prablem•t~. essas dificul
lladcs Ue orllem internacional que, lumentavclmcntc, interferem no 
pro~c:sso ccon~irnit:o-nucional. assim corno no processo político-nu
dnn:d, fa1e1Hio corn que, muit~1s vezes, projetas cxtraordinitrios, 
C\Hlltl o do Camaçari, no NorUcstc. projctos magníncos como o de 
Ouro Branco, de ltaqui, tenham que sofrer um retrocesso~ porque os 
meios fin:m~.:eiros internacionais nno clittiO mais cm condições de 
nfcrcct:r <IS suluçilcs rara a gmnde Ccntrul do Aço, tão sonhada por 
nús- n:hl ~. Scnador Itamar Franco'!- mas que encontra plcnujus
tifh.:ativa, Ctllllll se t!lll:ontra rlt!nil jllstificativa nessa luta incCS\iantc 
qtll.: o Ciovcrnn cnfrc.:nta para resolver esses problemas. 
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Tndos nús s:1hcmos que hú dificuldades no salúrio mínimo. 
Por~m tamht!m sahcmos do gmndc esforço govcrnamentul cm pro· 
jcltlS como o Un MOBRAL. vivendo a dar condições de ensino c cdu· 
~.::JÇÜO :10 trah:tlhadllr que percebe o salôrio mínimo, para que ele 
po:;s;J ter mcllwrt:s hnhilidadcs, amanhã, e absorva nUa mais o salít· 
rin mininw. nws s:tlúrios que dê a ele c a sua fumília melhores con
dh;(lcs de vida. 

Todos nós reconhecemos, no Governo, o esforço que faz no 
campo do ensino médio, que ontem contava com pouco mais de 100 
mil alunos. e hoje atinge a cifra de milhões de alunos ... 

O Sr. Agenor Maria (M DB - RN) - Permite V. Ex• um 
:1partc'! 

O SR. OSIRES TEIXEIRA (ARENA - GO) - Permita-me 
V. Ex• conclui r meu raciocínio. 

O ensino superior, que ontem era de pouco mais de 60 mil 
,tlunos, hoje atinge a casa de um milhão de estudantes, em todo o 
Território Nacional. 

Obvi,tmcntc, Sr. Presidente, Srs. Senadores, é um esforço 
governamental, no sentido de proporcionar melhores condições ao 
homem: é o esforço do Governo, no intuito de criar melhor 
ambiência de vidu. Obviamente, soluções como essas não aparecem 
da noite para o dia, a não ser exigindo esforço, dedicaçiio, o informe 
de linhas de conduta c de ação. 

Por isso, e não por outra razão, o nobre Senador pela Bahia, 
meu colega de V ice-Liderança, pede ao Senador Agenor Maria que, 
com a lucidez do seu raciocínio, com o brilhantismo da sua 
intcligênciu, ofercçu u terapêutica para as soluções. 

Todos nós buscamos soluções para os problemas brasileiros. O 
que niio se pode admitir- c não se admite, em sã consciência- é 
que se q~eira transformur essa tribuna num palanque eleiton:iro, 
para tentar anguriar votos, como se o Governo quisesse a desgraça 
do povo. quando se sabe do seu grande esforço em favor da na· 
cionalidadc. 

Ouço V. Ex•. com muita honra. 

O Sr. Agenor Maria (MDB- RN)- Senador Osires Teixeira, 
quem nüo tem renda familiar, no Nordeste, nüo pode comprar casa 
do BNH: c se pudesse comprá-la, não poderia pagar a prestação, 
porque o salário de Cr$ 501,30 não daria, como não dá oportunidade 
~~ css~.: uss~dari:tdo de assumir o compromisso de uma prestação para 
cnm a"'"' do BNH. Foi o que eu disse no meu pronunciamento. O 
outro aspecto que V. Ex• abordou, o do MOBRAL, reconheço esse 
gr"nde tr:thalho: nws, lembro-me das professoras da zona rural do· 
mt.:u Est~tdu, onde um~1 mestra, no Município de Lages, no Rio Gran
de do Norte, ou seja, Caiçara do Rio do Vento, que ganha quarenta 
crut:t!iros por mês, Senador Os ires Tdxciru, fez com que eu solicitas
se uma audiéncia a Sua Excelência o Senhor Presidente da Repú· 
blica, no ano passado. c fui recebido, quando lhe disse "Presidente, a 
Professor<~ de Caicuru do Rio do Vento gunhu quurenta cruzeiros 
por mês: é o seu s:llúrio. E a maioria dos Prefeitos do meu Estado 
nno tem Clmdições de pagar sequer o S<liúrio mínimo". Senador 
Osircs Tci.\ciru, pergunto a V. Ex•: uma professora, ganhando 
quarenta cruzt:iros por m~s. como salllrio, quais as condições que 
tem de ensinar a alguêm'! Por quê? Porque os Prefeitos não podem 
pngar um s~llário maior. Esta, u grande realidade. As pequenas 
prefeituras empobreceram, endividaram-se e nüo podem pagar um 
sal:'1rio digno ils professoras: e quantas salas de aulas são fechadas, 
no interior, ror cu usa disso. como tambêrn essus prefeituras não pu
~.h:m zclo.1r pch1s estradas dos St!US municipios. Esse é o quadro do intc· 
ri(lr do meu Estado. Fui :1 Sua Excclênciu, o Senhor Presidente da 
Hepli blica, c lhe entrcguc.:i toda a dncumcntw;iio sobre o qw: vi no 
mt:u Estado. A seguir, fui an. Ministrrr Ncy Brugu. Pois bem, as 
professoras l,.;'llntinuam ganhanlln sul:'1rios de quarenta, cinqOent::1 c 
sessenta crut.drns, fHlflJUC até lwje- c j:'1 passou Je um ano - não 
cncuntr:Jr~lln uma Sllluçiio P\lrq pagar :1essas professoras um salário, 
pelos rnerws. di!!no. Essa, a grande realidade. O que desejo, o que 
aspiro C: que encontrem snltu;lks para essas diswrçôes, pois o que 

n:h1 entendo C: que elas possam pcrpetuur cm nosso Pais. Fico grato a 
V. Ex~. c pode ficar certo de que o meu pronunciamento foi cstriha· 
do na ec.:rtet.a Jc: que com ela estou contribuindo pura ajudm, atruvés 
dessa crítica construtiv~1. ao Governo Rcvolucionúrio. Muito obriga· 
dn a V, Ex~. 

O SR. OSIRES TEIXEIRA (ARENA - GO) - Agradeço, 
nobre Senador Agcnor Maria, o aparte que V. Ex• acaba de dar·mc. 
Aliás, V. Ex• jú adquiriu, nesta Casa, o condão do homem que fere 
frontalmente os problemas c os fere com absoluta sinceridade. Devo 
dizer a V. Ex• que tambóm provenho de Estado pobre. Muitas 
Prefeituras no meu Estado não têm condições de pagar bem aos seus 
professores, como não têm condições de pagur bem aos seus 
funcionários. Todavia, nobre Senador, longe de mim querer minimi· 
zar o problema que V. Ex• coloca nesse aparte. Mas, na verdade, não 
seria passivei que Sua Exccléncia, o Senhor Presidente da República, 
ouvindo- como tenho a certeza que ouviu bem- o nobre Senador 
Agcnor Maria, fosse procurar resolver o problema da professora da 
prefeitura de um nome quase poético do interior do seu Estado, 
porque, na verdade, os problemas que anigem esta Nação têm uma 
mugnitudc que devem ser resolvidos cm bloco, que devem ser resolvi
dos de forma global e abrangente, não cabendo, ê evidente, a Sua 
Excelência a solução deste ou daquele problema isoladamente. ~ 
bem verdade que as prefeituras municipais têm dificuldades finan
ceiras, é bem verdade que as prefeituras municipais, por vezes, não 
tém condições de remunerur bem aos seus funcionários e às profes
soras. Mas é bem verdade, tambêm, nobre Senador, que, muitas das 
vcz!.!s, se transformam prefdturas e até Estados em cabide de empre
gos, para resolver o problema do compadre "a" ou do compadre 
"b", para atender a fulano, a beltrano ou a sicrano, sem que isso 
tenha significação dentro dos altos interesses 'do município ou Oo 
Pais. !: evidente e jamais pensaria que isso poderia ocorrer em 
Estado tüo desenvolvido politicamente, como é o Rio Grande do 
Norte. Mas V. Ex• há de convir comigo que exemplos desta natu· 
rezu existem espalhados por todo o País e são, talvez, um dos fatores 
paru que não se possa pagur salários melhores, pura que não se possa 
remunerar efetivamente os trabalhadores das prefeituras. como de 
resto, tambóm. as dificuldades dos Estados não lhes permitem, 
sequer, conceder o aumento de 30% dado pela União aos seus fun· 
cionários, vez que a estrutura tributária - e nisto concordo 
plenamente com V. Ex• - c nisto a estrutura tributária brasileira é 
iníqua, porque dá muito à Nação, dá muito à República, dá muito 
ao poder central, dá pouco aos Estados e praticamente nada aos 
Municípios. 

Ouço o aparte de V. Ex• 

O Sr. Agenor Maria (MDB- RN)- Depois, pretendo novo 
uparte para que possa concluir meu raciocínio. 

O SR. OSIRES TEIXEIRA (ARENA - GO) - Com muito 
prazer. 

O SR. PRESIDENTE (Amaral Peixoto) - Chamo a atenção 
do nobre orador, pois o tempo de V. Ex• já está esgotado hio lO mi· 
nutos. Solicito que depois dos já concedidos, não conceda novos 
apurtes. 

O SR. OSIRES TEIXEIRA (ARENA - GO) - Agradeço 
imensamente H V, Ex• c procurarei concluir logo a seguir uo aparte 
do nobre Senudor, pedindo desculpus ao Senador Agcnor Muria. 

O Sr. Heitor Dias (ARENA- BA)- Nobre Senador, V. Ex• 
feriu bem o assunto. O retrospccto que V. Ex• fez, mostrando as rc:J· 
liz:u;ões da Revoluçiio, vieram muito :'t justa. Comprt:endcmos ns nc
cessidadc.:s destl! P~1is. N:\o pomos nenhurnu dúvid:1 em relaç:io :.1os fa
tns aqui narrados pdo nosso prezado c ilustre compunhc.:iro, Senador 
Agenor Mariu. Reconhecemos essa realidade. Mus, o que também 
devemos rroclarnar é qlrc a situaçiio anterior, o que existia antiga
mente, era muito pior. Nào hú como negar que o Brasil vai cm fran
co desenvolvimento. Nl1o é por outra raziio que n;~çõcs outras declu
ram. reconhecem que o Brasil é urna potência emergente. Se aliarmos 
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~ln llmc.:rn d~.: analf<Jhcto:-i de antigamente c hoje comp!lrurmos as estu
tistkas, nüo podcrcnws dc.:ixur de ver um grande avanço dado, pc:lo 
País, nc~tc :-.ctnr. Nos meios de comunicação, basta que citemos a 
t\mal.lmia, que era a região evidência. Hoje, é urna região cortuda 
P"' ~r;~ndcs cstr:~d;~s, N•io foi u ARENA que chumo~ a estruda Be· 
1~:!n·: 1 ;t ·:'1 J!.! "<t fllLhn·i•t das oncas". Nós reconhecernos que foi uma 
gr:l!tlk ohra. nw·t~; Jo qw.: isso- o quc vai uqui lcmbr~do- é o tnt

balho do Governo, no que dil respeito a telecomunicuQàes, niio upe
nw; par;1 o Brasil inteiro, mas, de modo particular, Partl u Amazônia. 
Mostram os traha/hos de escritores diversos, moslrq !1 irnprensu, fa
lam os rcprcscntnntcs do povo no Parlamento, que 11a Região Am'à· 
zônica uma grande parte da populuçõo ouve com mui5 racilidadc os 
progr:unns emitidos do estrangeiro do que os oriundCls da própria 
Naçrto brasileira. Por quê? Pela infra-estrutura que niio havia. E o 
ilustre Ministro Qu:~ndt de Oliveira teve a oportunidade de, em entre· 
vist:t :1 imprensa, dcclurur as medidas que haviam sido tornadas, in· 
dusivc o lanç:unento de satélites especiuis, paru que: c!:ôsns transmis~ 
sõcs pudessem chcgar a toda Regiilo Amazônicu: o brasileiro ouvir a 
prôpriu voz do Brasil. 

O SR. OSIRES TEIXEIRA (ARENA- GO)- V, Ex•, em i· 
nentc Senador Heitor Dias, com a clarividência que lhe~ Peculiar. en· 
foca. rco.tlmentc, o problema no seu ângulo certo, no scJ) ângulo cor
reto, fut.endo, por assim dizer, com pinceladas rápida$• um retrato 
completo do esforço qut: se faz neste Governo para conc:JUistarmos as 
posiçlh:s a que temos direito no concerto internacional, 

Mas, Sr. Presidente, Srs. Senadores, pura concluir o llleu discur· 
soem atencào as recomendações de V. Ex•, pediria tà0.sorncnte cin .. 
co minutos de tolcrâncht p:.tra que cu abordasse aiSI.In$ pontos por 
mim anotados c que devem, pelo menos, sofrer uma fr3:;c de reparo, 
no qut: tlit rcspt!ito n~o ao discurso do eminente Senador Agenor 
Mario1, wnw apartes dos nobres Senadores Evclásio Vjt:irn c Itamar 
Fra11co. 

O Sr. Agenor Maria (MDB- RN)- V. Ex• perllli1C um apar· 
te'! 

O SR. OSIRES TEIXEIRA (ARENA - GO)- j.,amentavel· 
mente, nobre Senudor, teria :t honra e o prazer imenso de passar a 
tarde toda ouvindo V. Ex•. 

O SR. PRESIDENTE (Amarul Peixoto) - Hií oradores 
inscritos. Solicito a V. Ex• que conclua o seu discurso. 

O SR. OSIRES TEIXEIRA (ARENA- GO)- N~stas condi· 
çllcs, Sr. Presidente, c pur:.t concluir, ouvimos do emine11tt Senador 
Evclúsio Viedra, num apartc, c a mim pareceu despropOsit::tdo, de que 
se cuid;~va neste Pais de fazer o controle da natalidade, I' tal era o 
tom da \'OZ dc S. Ex• que tive a irnpressUo de que estCJVamos no 
parlamc:nto indiano, de que est:ívamos prestes a receber u(llU tremen
da acfto do Governo no sentido de tornar estéreis todas us rnulheres 
desta República, quando S. Ex• sabe, quando o Puis inloiro sabe, 
porque h:'t um compromisso internacional deste País lts!'Uillido em 
Bucareste, c nfio fat. muito tempo, se n5o me engano, há dois anos, 
num:1 rcunifio da ONU cm que o programa brasileiro com respeito à 
natalidade t!f:t 1111 St!ntido de dar instrução e educução !ls fumilia~ 
hr:1silt.:iras. lll:IS lJLIC a limit;.H;fio dos filhos ncàVU, COmO (!Cl\ e ficará 
L'onllkionada ao intt!rcssc da familia a que diz respeito. 

l 

,\la., Sr. Presidente, Srs. Senadores, também o nobr~ Senador 
Rohcrtn Saturninn, perspicaz c sutil como sempre, dá o c"tmplo d~,: 
urna publicaç;ln ainda h;\ rouco realizada no Rio de }"neiro dn 
in~id~nl:i:t Ja morte nos hospitais no que diz respeitoU diurréiu c ii 
lllhcn.:ulose, Ao rcsponJcr, o nobrc Senudor Agenor Mtlrill diz: "'na 
vcnladc J';dr.am lcitos nos hospiwis brasileiros, - e brLJlldindo o 
papel- na verdade, falt:tm at~ hospitais nesse Pttfli. TenOo u impres· 
s?to dr: que havia hospitais, c que só ugora faltum hospitais, de que 
havia leitos, c que sô agont faltum leitos, de que nunca se J11orrcu de 
di;trr~ia c nem de suhnutriçào neste Pufs. Sr. Presidente, c CIUt: isso é 
frutu d:1 Rcvulu~:lo. O que se sabe~ cxtttumentc uo corur<'~rio: nós 
herd:tnHl..,, l:tntentavclmr:ntc, todas cssots más condições de ~llmcnta~ 
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çào e de nutriçf1o: herdamos um déficit hospitalar imenso, um déficil 
de leitos, porque existiam leitos tão-somente na orla murftimu deste 
Pais, e :tgora, gruças h acUo do Ministério d;.i Previdência c Açào So
cial, se criaram condiçõCs aos médicos rara se interiorizarem, dando 
condições de credenciamcnto de hospitais espalhados por todos os 
rccuntos deste l'ais: Rondônia, Acre, Ilha do Bananal e também no 
Nordeste: dando condições pura que u Medicina pudesse se intcriori· 
zar o problemu elitú sendo solucionudo. 

Acontece cxatamente o contrúrio daquilo que se dizia quando se 
respondht uo upurtc. Sei, é evidente, u preocupação é de fim elei· 
torciro. m~tis naturalmentc, para fazer visagem àqueles que amanhã 
publicarão a matéria. 

O Sr. Agenor Maria (MDB- RN) - Permite V. Ex• um 
upartc'! 

O SR. OSIRES TEIXEIRA (ARENA- GO)- Sr, Presidente 
r.: Srs. Sem1dorcs, cu dizia no início da minha oração, falar sobre o 
Brasil c sobre problemas de desenvolvimento por vezes traz posições 
contraditórias. O próprio Senador Agenor Maria, com toda a sinceri
dade que lhe curucterila, de um lado, reclamu do salário mínimo, di· 
zendo que não é condigno ao trabalhador: de outro, diz que a média 
c pequena empresa brasileira estão à beira da falénciu porque o Go· 
ver no nu o lhes dão condições. E quer, no entanto, que Sua Excelên· 
ciot o Sc:nhor Presidente da República. como se estivesse alheio à 
rc<~lidade br<ISileiru, alheio" essa pequena empresa, alheio à média e 
gntnde c:mpresu, determine, por decreto - como se pudesse, por 
mi1gica c S. Ex• é quem o diz: o Governo pode tudo, pode também 
f:.11.cr isto- u.r. soluções salvadoras. 

A empresa brasileira ni1o suporta um salário mínimo fora du 
realidade ... 

O Sr. Agenor Maria (MDB - RN) - Permite V. Ex• um 
aparte'! 

O SR. OSIRES TEIXEIRA (ARENA - GO)- Obviamente, 
Sr. Presidente, essas posições contraditórias devem ser retificadas 
niio por nós, do Governo, mas pelos próprios oradores da Oposição, 
t~o responsávds quanto nós pelo sucesso e pelo umanhà deste País. 
Tão responsúveis quanto nós pelos acertos do Governo, chamando a 
íttcnçi10 do Governo para erros efetivamentc. Fazer frases de retó
ric~t. fazer divugaçôes sobre o Governo dizendo que é preciso reso) .. 
ver~se isso sem dar n terup~utica, apontando erros sem definir-lhes os 
contornos c as razões determinantes, por certo, é obviamente fácil. 

Sr. Presidente, é evidente que o problema brasileiro é mais social 
do que institucional. Estou com o nobre Senador Agenor Maria, 
cmbom com ele nito esteja n Maioria do Movimento Democrático 
Bmsileiro, que insiste pcrmanerltcmente nesta tribuna que o Gover· 
no uge com arbítrio, que o Governo endurece as instituições politi~ 
cas. num ohjetivo meramente político. Mas reconhece uo Governo a 
necessidudc de se <tplicúrcm normus rigidus no processo económico 
porque <li interferem processos económicos não nacionais e, por 
outro htdo, lhe nega ou lhe tcntu negar o direito de fazer redimen~ 
sionumentos no processo político. Nisto S. Ex• o nobre Senador 
Agenor Muriu cstú com a Alhmça Rcnovadoru Nacional e, lamenta· 
vclmente, contrn o MDB, 

E concluindo, Sr. Presidente, cu diria ... 

O Sr. Eveláslo Vieira (MDII - SC) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. OS IRES TEIXEIRA (A R ENA- GO)- Lamento ... 

O SR. PRESIDENTE (Amarul Peixoto)- Peço aos Srs. Sena· 
dores que nlio aparteicm mais o nobre orador, porque o seu tempo jCt 
cstí1 csgot:tdo, h{l um outro orador inscrito c falta 20 minutos paru 
terminar a sessão. 

O SR. OSIRES TEIXEIRA (ARENA- GO)- Sr. l'rcsillente, 
entilo, pus.~<tnllo por sohn: algum;t.~ das afirmações do nobre Sr.:nador 
Agcnor Maria c dos nobre Scnudorcs Itamar Franco t! Evclúsio Vici~ 

;I I I I / 
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ra. que mereciam reparos, cu concluo com o próprio Senador 
Agcnor M:1ria, que disse: 

"Acredito que o Governo encontrar(! os cuminhos pura 
evitar que continuem os opcrúrios deste País a sofrer com o 
pcqtu:no sal:'! rio mínimo que recebem." 

Tamhém cu, Sr. Presidente, a Nação inteira acredita que o Presi
dente du República cslil ü busca desses caminhos. Tanto é verdade 
que nas últimas eleições que se feriram cm todas as comunas br.asilei
rus, de norte u sul, de lt:stc a oeste, u Aliança Renovadora Nacional, 
que é o partido que d{t cmbasamcnto político a este Governo, teve 
uma franca vitória. impondo no Movimento Democrático Brasileiro, 
que ncgo1 essas vcri.ladcs, uma fragorosa derrota, numa demons
tração de que a Naçfao está com Geisel, u Nação está com o Governo 
nu busca das grandes soluções para o problema brasileiro. 

Estamos aí a recrutar a intcligênciu dos nobres Senadores da 
OposiçãoJ, a recrutm a cultura dos homens da Oposição, não para 
que critiquem dcsordenadarn~:nte, mas paru que encontrem conosco 
soluções para os graves c s~rios problemas brasileiros, cujo 
conhecimento não é privilégio da Oposição e cuja solução é obriga
ção, não só do Governo, mas dela também. (Muito bem! Palmas.) 

O Sr. Mouro Benevldcs (MDB- CE)- Permite V, Ex• um 
aparte'! 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- Com prazer, 
nohre Senador Mauro Benevides, 

O Sr. Mouro Benevldes(MDB- CE)- Nobre Senador llamar 
Franco, desejo prestar, neste aparte, minha homenagem ao jornalista 
João Emílio Falcão, que é, sem dúvida, um dos mais brilhantes e 
criteriosos pcriodistas que atuarn nesta Casa, fazendo a cobertura 
das alividadcs desenvolvidas por todos nós que a integramos. Esta 
homenagem, naturalmente, se estende aos novos dirigentes do Comi
Lê c, também, de forma particular, àqueles que exerceram função de 
direção e tiveram seu mandato encerrado recentemente, A eleição de 
João Emilio Falcão pura a presidência do Comité de Imprensa cons· 
tituiu justo reconhecimento aos seus méritos de profissional lúcido, 
competente, cujo comportamento ético até hoje tem sido 
irrepreensível. Minhas felicitotçõcs, pois, através de V. Ex•, ao novo 
Presidente, João Emílio Falcão, e a todos quantos compõem a Dirc· 
Loria, recém-empossada, do Comité de Imprensa do Senado Federal. 

O Sr. Heitor Dlns (ARENA - BA)- Permite V. Ex• um 
O SR. PRESIDENTE (Amaral Peixoto) - Concedo a palavra aparte, nobro Senador? 

ao nobre Senador Itamar Franco. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB - MG. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
Srs. Senadores: 

Antes de entrm no assunto, queria, apenas, lembrar ao nobre 
Líder Osircs Teixeira que a terapêutica do Movimento Democrático 
Brasileiro poderil S. Ex• encontrar nos Anais do Senado Federal c 
da C:• mura dos Deputados. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, entendo oportuno deixar 
registrado, nos Anuis do Senado, um acontecimento que, embora se 
repit~l de dois cm dois anos, tem um significado tnmscendetal para a 
vida purlamentur. Trata-se da cleiçiio e posse do Comitê da Bancada 
de Imprensa desta Casa. 

A Imprensa vive, conosco, através de sua Bancada, os nossos 
dramas que, frt!qUcntementc, se confundem com os dela, mesmo 
porque a palavnt é nossa arma comum, 

Grande urma a palavra que, no dizer de célebre orador sacro 
"'concretiza o pensamcnto. corporiza a idéia, translada a Natureza, 
com pendia o Universo", Que "tem claridade diáfana c profundidade 
occflnic.a". 

O Poder Lt!gislativo e Imprensa estão, assim, unidos em seus 
destinos. Ã liberdade de ação do primeiro corresponde a liberdade 
de informar da segunda. Quando o Parlamento é oprimido, a impren· 
sa é: ccnsurad~1. Quundo um declina, a outra também, 

Eis porque não reputo a cleiçUo e posse do Comitê da Bancada 
dc Imprensa, um acontecimento comum. Acreditamos seja esse tam
bém o pensamento dos Senhores Senadores, que, em grande número 
c liderados pelo Próprio Presidente Petrônio Portella, compareceram 
ü possc dos jornulistas João Emilio FLllcào. Fóbio Mendes, Antônio 
Carlos Scurlczini c Munoel Pompeu Filho. Deixam os cargos, após 
proficuo trahalho os jornalistas Alfredo Oblizincr, Ruben de 
Azevedo Lima. Céliu Muria e Francisco Fin~1mor. 

O Sr. Agenor Maria (MDB - RN) - Permite V. Ex• um 
<~parte'! 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- Com muito 
pr:1zcr, nnhrc Senador Age no r Muriu. 

O Sr. Agenor Maria (MDB- RN)- Quero congratular-me 
com os jornalistas credenciados no Senado Federal pela feliz escolha 
do nome do Sr. hlfln Emílio Falcão para dirigir a imprensa nesta 
Casa, nu período de dois anos. Muito ohrigado a V, Ex•. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- Eu é que agrade
ço a V. Ex• o ap;1rte, Senador Agcnor M mi<L 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- Com muito pra
zer, Senador Heitor Dias. 

O Sr. Heitor Dins (ARENA- BA)- Em nome da ARENA, 
solidarizo-me com V. Ex• nas homenagens que presta ao novo 
Presidente do Comité de Imprensa do Senado Federal, c que é sem fa. 
vor um profissiona de mérito e plenamente entrosado com a vida 
politica brasilci ra. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- Senador Mauro 
Bencvides, muito obrigado pelo aparte de V. Ex• c creio que com, o 
aparte do nobre Senador Heitor Dias, a manifestação, Sr. Presiden· 
te, nesta altura, jil é de toda a Casa. 

O Sr. Otto Lehmann (ARENA- SP)- Permite V. Ex• um 
aparte'! 

O SR. ITAMAR FRANCO (M DB- MG)- Pois não. 

O Sr. Otto Lchmonn (ARENA- SP)- V. Ex• disse, há pouco, 
que u manifestação é de toda a Casa. Contudo, desejo registrar a 
minha solidariedade pessoal à manifestação de simpatia e de apreço 

·pelo jornalista Joilo Emilio Falcão, a quem passei a admirar desde 
quando tive a honra de assumir a cadeira de Senador. Associo-me 
com pmzcr, 010 regozijo que V. Ex• expressa e o torno, também, 
extensivo u LOdo o Comitê de Imprensa do Senado. Muito grato a 
V. Ex• 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- Muito obrigado, 
nobre Senador. 

Jofau Emílio Ft1lcão ~jornalistu de muitas lides, sua reconhecida 
capacidade prolissional, sua cxpcrit:ncia adquirida em outras frentes 
do jornalismo, sua sensibilidade paru o fenômeno politico (fenô· 
meno político cm toda a extensão d-o termo, pois os fatos cc-onô
micos, socinis c administrativos são acontecimentos intrinsecamente 
políticos), o levaram a unw atuaçuo jornalística do maior relevo, na 
cobertura de nossos trabalhos. 

O valor desse trabalho para o Senado í: imensurúvel. Muitos dos 
assuntos que coloca rum a instituiçUo parlamentar cm evidência nos 
jornais tiveram origem na suu arguta percepção dos problemas que 
atligem H P{atria. 

Todos nós, Sr. Presidente c Srs.,-Senudores, somos testemunhas 
de sua inteligência, de suu capucidadc, de seu alto nível pronssional. 
E entre nós, mais do que ninguém, pode testemunhar suas altas 
qu:llilica~·~)cs o eminente Senador Jarbus Passarinho, que o teve 
como seu Asscssnr de Imprensa durante os oito anos que serviu ao 
Pais como rvl inistro do Trabalho c COtlHl Ministro du Educação. 
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O Sr. Evchísio Vieira (MDB- SC)- V, Ex• dá licença para 
um aparte, Senador Itamar Frunco? 

O SR. ITAMAR .'RANCO (MDB- MG)-Com prazer. 

O Sr. Eveláslo VIeira (MDB- SC)- O homem, a família, u 
sociedade, o poder constituído, a empresa industrial ou comercial, to
dos nôs temos interesse, temos necessidade de estarmos permanente
mente informados daquilo que ocorre cm torno de nós para nos ori· 
cotarmos melhor nas nossas atividadcs, para seguirmos de forma 
mais segur~1 nossos cuminhos na busca do nosso bcm-estar mãtcrial, 
c espiritual. A I mprcnsa cumpre, desde o seu surgimento, um grande 
papel no desenvolvimento da sociedade mundial. O Brasil se ufana 
de ter. na sua gnmde maioria, uma Imprensa que merece admiração 
c respeito. O Senado da República tem conta na sua luta, no seu tra· 
balho, com o grande respaldo, com o grande apoio da Imprensa que 
di1 cobertura ils noss~~ atividades. C;, sem dúvida, a Imprensa que dá 
a grande sonoridade, a grande r•ssonüncia à palavra falada, à pala
vra impressa do Parlamento Brasileiro. Por isso, a eleição da nova 
Diretoria do Comitê de Imprensa desta Casa constitui motivo de jú
bilo, niio apenas para aqueles que integram esse órgão, mas extrava
sa do Comitê para nos atingir também. Dai a nossa manifestação, a 
de nos associurmos ii homenagem que V. Ex• presta à Diretoria do 
Comitê de Imprensa do Senado da República, transmitindo de nossa 
parte os nossos cumprimentos erusivos ao seu novo Presidente, jorna
lista Jouo Emílio Falcão, um homem integro, um homem inteligente, 
um homem talentoso, uma profunda vocação pública, que tem feito 
d:.t lmprcnsu umu arma a serviço do povo. Com a mesma dimensão, 
com o mesmo calor, com a mesma admiração, com o mesmo rcspci· 
to, qur.:rcmos transmitir os nossos saudares efusivos a todos os com .. 
ponentes da nova Diretoria do Comitê de Imprensa do Senado da 
República. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- Muito obrigado, 
Senador Evelúsio Vieira: o aparte de V. Ex• enriquece o meu pronun
ciamt:nto dcsta tarde, 

Sr. Presidente, Srs. Senadores: 
Niio vou traçar a biografia do novo Líder da Bancada de Im

prensa do Senado, que, há duas décadas, vem brilhando no firma
mento do jornalismo brasileiro e enriquecendo as constelações de 
profissionais dos maiores órgãos de divulgação do Pais. 

Quero, apenas, congratular-me com a Bancada de Imprensa pe
la felicidade da escolha. 

E cm Joiio Emilio Falcão, Sr. Presidente, Srs. Senadores, eu saú
do a Imprensa, ainda um dos poderosos bastiões da Democracia, ain
da uma trincheira de defesa dos ideais de liberdade, e defensora dos 
anseios popularc< para a implantação de uma ordem jurídica estável 
c consn~1 ntc com as mais puras tradições brasileiras. 

Era o que tínhamos a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Amaral Peixoto)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Nelson Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB - RJ. Pronuncia o 
seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

No conjunto de medidas que vêm sendo adotadas pelo 
Governo, no propósito de combater a innação, várias delas vêm 
:dctando a politica de incentivos tilo acertadamente estabelecida 
para o desenvolvimento da ugropecuária. Verifica-se uma tendência 
rma n:duzir, se nUa eliminar, esses incentivos, como jâ se deu no 
tocant~: o.1os ft:rtiliwntcs. flarecc-nos inteiramente errado c sobremo
do perigoso cstahclcccr ânus insuportáveis- e inesperados- pura 
a atividadc ~tgropacuúriu. Errado, porque somos um povo subalimen
tado, cuja populaçfio crt:scc u índice elevado, tornando-se imperiosa 
a produçUo crescente de alimentos, sobretudo u preços baixos, pura 
o que~ imprc'idndivd permanente melhoria de produtividade. Ain
da mais que vivemos num mundo caracterizado pela carência de 
a!inu:ntns. Pcri_[!mo, porque u grande muioriu dos brasileiros nilo 
tc·m C:<l!llt' sttr<Jrt:tr uma cscaludu ininterrupta de preços. 

Mesmo a reduzida minoria de privilegiados que não tem por 
que se preocupar com os preços, há de sentir que atingimos a uma 
situação social grave, que poderá tornar-se insustentável c explosiva 
face novos aumentos do custo de vida. 

Desgraçadamente, todos os esforços para conter a innação c, 
assim, a escalada desenfreada dos preços, num país cuja moeda 
míngua mensalmente, têm fracassado totalmente. E as condições de 
vida do povo se tornam a cada dia mais terrfveis, um alarmante 
contraste com o enriquecimento do Estado e suas grandes empresas. 
Não há mais como inventar impostos, taxas e quaisquer outros 
expedientes para se apossar dos escassos recursos financeiros do 
povo. 

Sr. Presidente, as noticias relativas à eliminação de subsidias e 
juros favorecidos para a agropecuária são incompreensíveis, face os 
terríveis resultados que adviriam para um povo já esmagado pela 
carestia. Mais paradoxal se torna o propósito num momento em que 
vemos a balança comercial do Brasil sendo salva pelo café e pela soja! 

Relutumos cm dar crédito às freqUentes noticias de eliminação 
dos subsídios c juros favorecidos para a agropecuãria,tilo absurdo is
to nos parece, pois instantâneas c terríveis as suas conscqtJências. E 
um momento cm que a economia nacional vive situação quase 
desesperadora, em grande parte resultado da completa desorientação 
em que estamos todos, quanto ao dia de amanhã para o setor poli· 
tico-institucional, como o é para o sctor cconômico-financciro. Em 
ambos, não há quem logre adivinhar que rumos e que decisões serão 
adotadas pelo governo, razão da dramática carga de insegurança que 
ora nos caracteriza, em todos os setores da vida nacional. 

Formulemos, Sr. Presidente, votos para que ao menos o instinto 
de sobrevivência desperte a tecnoburocracia que nos domina e anige, 
fazendo-a sentir que, para o lado do povo, a corda foi esticada muito 
além da prudência. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Amaral Peixoto)- Não há mais orado
res inscritos. 

Antes de encerrar a presente sessão, lembro aos Srs. Senadores 
que o Senado Federal está convocado para uma sessão extraordinii
riu a realizar-se hoje, às 18 horas e 30 minutos, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-1-

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n• 2, de 
1977 (apresentado pela Comissão de Economia como conclusão de 
seu parecer n• 58, de 1977), que autoriza a Prefeitura Municipal de 
São José d:i Bela Vista (SP) a elevar cm Cr$ 1.030.400,00 (um mi
lhão, trinta mil e quatrocentos cruzeiros), o montante de sua divida 
consolidada, tendo 

PARECER, sob n• 59, de 1977, da Comissão: 
- de Constltulçio e Justiça, pela constitucionalidade e juridi

cidade. 

-2-

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n• 5, de 
1977 (apresentado pela Comissão de Economia como conclusão de 
seu Parecer n• 76, de 1977, que autoriza a Prefeitura Municipal de 
Petrópolis (RJ) a realizar operação de crédito no valor de 
Cr$ 7.335.000,00 (sete milhões, trezentos e trinta e cinco mil cruzei
ros), junto à Caixa Económica Federal, tendo 

PARECER, sob n• 77, de 1977, du Comissão 
- dt Constltulçilo e Justiça, pela constitucionalidade e juridi

cid"de. 

O SR. PRESIDENTE (Amaral Peixoto)- Estú encerrada uses-
siio. 

( Lt'l'mlta•St' a St'S.I't7o eis 18/tora.f r 20 minutos.) 
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ATA DA39•SESSÃO, EM 26 DE ABRIL DE 1977 
3• Sessão Legislativa Ordinária, da 8• Legislatura 

-EXTRAORDINÁRIA-
PRESIDtNCIA DO SR. JOSt LINDOSO 

ÁS 18 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTES 
OS SRS. SENADORES: 

Adalberto Sena - Altevir Leal - Josê Guiomard - Braga 
Junior- Evandro Carreira- José Lindoso- Cattete Pinheiro
Jurbas Passarinho - Renato Franco- Alexandre Costa- Henri
que de La Rocque- José Sarney- Helvídio Nunes- Petrônio 
Portella- Mauro Benevides- Agenor Maria- Dinarte Mariz
Jessé Freire- Milton Cabral- Ruy Carneiro- Marcos Freire
Arnon de Mcllo- Luiz Cavalcante- Teotónio Vilela- Augusto 
r··ranco - Heitor Dias - Luiz Viana - Ruy Santos - Dirceu 
Cardoso- Eurico Rezende- João Caimon - Amarai Peixoto -
Roberto Saturnino - Vasconcelos Torres - Danton Jobim -
Nelson Carneiro - Itamar Franco- Mngalhãcs Pinto - Franco 
Montoro- Orostcs Quércia- Otto Lehmann - Benedito Ferreira 
- l.illaro Barboza- Osires Teixeira- ltalívio Coelho - Mendes 
C:male- Saldanha Dcrzi- Accioly Filho- Mattos Leão- Evclá
sio Vieira- Daniel Krieger- Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Jose Lindoso)- A lista de presença acu
sa o comparecimento de 52 Srs. Senadores, Havendo número regi
mental, declaro aberta a sessão. 

Sobre a mesa, projeto de lei que será lido pelo Sr. !•-Secretário. 
~ lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 59, DE 1977 

Considera lnt01ranteo do ul,rlo, para efeito de pa&a· 
mento do repoo10 semanal remunerado, ao horas extru ha· 
bilu1ls. 

O Congresso N ucional decreta: 
Art. I• As horas extras habituais dos empregados regidos pela 

Consolidação das Leis do Trabalho, são consideradas integrantes do 
salário para efeito de cálculo do pagamento do repouso semanal 
remunerado. 

A rt. 2• Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
A rt. 3• Revogam-se as disposições cm contrário. 

Juotlftcaçio 

O presente projeto objetiva por fim a controvérsia que se cstabc· 
leceu na Justiça do Trabalho, no que tange ao problema das horas ex
tras habituais, que, nos termos do Prcjulgado n• 52/75, do Tribunal 
Superior do Trabalho, são consideradas integrantes do salário para 
efeito do cálculo de pagamento do repouso semanal remunerado, 
enquanto, em decisões de Juntas de Conciliação c Julgamento, a 
matéria continua a ser apreciada de modo diferente, negando-se ao 
trabalhador esse beneficio. Em verdade, na Justiça do Trabalho, as 
controvérsias não podem subsistir em face de qualquer Prcjulgado. 
N.o cuso vertente, porém, ve~ifica .. sc essa anomalia, com scnsfvcis 
prejulzos para as partes interessadas. . 

Assim. com o projeto que submetemos ao Congresso Nactonal, 
scrh1m desrdtas as dúvidus e, atinai, restabelecida u prática do rcspcj .. 
to aos Prejulgados da Justiça do Trabalho. 

Sala das Sessões, 26 de abril de 1977. -ltallvlo Coelho. 

( :1.\' Comi.uôt•s dt• Constituição t' Justica t' dt• Li!gislacào Social.) 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- O projeto que acaba de 
ser lido scri1 publicudo e remetido às comissões competentes. 

Sobre a mesu, comunicação que será lida pelo Sr. I•·Secretário. 
(;lida a seguinte 

Do Lidcr da Maioria 
Em 26 de abril de 1977. 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Senador Petrônio Portella 
DD. Presidente do Senado Federal. 

Senhor Presidente: 
Nos termos do* I• do Art. lO do Regimento Comum do 

Congresso Nacional, tenho a honra de comunicar a Vossa 
Excelência, para os devidos fins, que esta Liderança deli· 
berou propor a substituição do Nobre Senhor Senador Wil· 
son Gonçalves, pelo Nobre Senhor Senador Arnon de Mello, 
na Comissão Mista do Congresso Nacional que dará parecer 
sobre o Projeto de Lei n• 2, de 1977 (CN), que "altera 
dispositivos do Código Penal (Decreto-lei n• 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940), do Código de Processo Penal (Decreto-lei 
no 3.689, de 3 de outubro de 1941 ), da Lei das Contravenções 
Penais (Decreto·lef no 3.688, de 3 de outubro de 1941 ), c dá 
outras providências'', 

Aproveito a oportunidade para renovar os protestos da 
mais alta estima e distinta consideração. - Eurico Rezende, 
Líder da ARENA. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - Será feita a subs· 
tituição solicitada. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n• 
2, de 1977 (apresentado pela Comissão de Economia como 
conclusão de seu parecer n• 58, de 1977), que autoriza a 
Prefeitura Municipal de São José da Bela Vista (SP) a elevar 
em CrS I .030.400,00 (hum milhão, trinta mil e quatrocentos 
cruzeiros), o montante de sua divida consolidada, tendo 

PARECER, sob n• 59, de 1977, da Comissão 
-de Constltulçio e Justiça, pela constitucionalidade c 

juridicidade. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-lo, declaro-a encerrada. 
Em votação. 
OsSrs, Senadores que aprovam o Projeto de Resolução n<' 2, de 

1977, queiram permnnecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matérht vui à Comissão de Rcdaçào. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) -Item 2: 

Discussiio, em turno único, do Projeto de R~:solução 
n• 5, de 1977 (apresentado pela Comissão de Economia como 
conclusão de seu Parecer n• 76, de 1977), que autoriza a 
Prefeitura Municipal de Petrópolis (RJ) a realizar operação 
de crédito no valor de CrS 7.335.000,00 (sete milhtics, trczcn· 
tos c trinta e cinco mil cruzeiros), junto ;) C:li.xa Económica 
Federal, tendo 

PARECER, soo n<• 77, de 1977, da Comissão 
- de Con•tltulção c Ju•tlçn, pela constitucionalidade c 

juridicidadc. 
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Em dis~ussuo. 
Se nenhum dos Srs. Senadores quiser fazer uso da palavra, 

cnccrran:i a discuss:lo. (Pausu.) 
EMt.'t encerrada. 
Em votação, 
Os Srs. Senadores que aprovam o projeto, qucirum permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai ü Comissuc de Redução. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - Esgotada a matéria 
constante d;~ p;~ut;~ da Ordem do Diu. 

Sobre" mesa, reduções finais dos Projetas de Resolução n•s 2 e 
5, de I 977, aprov;~dos nu Ordem do Dia da presente sessão e que, nos 
termos do parilgrafo único do urt. 355 do Regimento Interno, se não 
houver objeção do Plenário, serão lidas pelo Sr. 1•-Secretário. 
(Pausu.) 

São lidas as seguintes 

PARECER N• 104, DE 1977 
Comluio de Redaçio 

Redaçio nnal do Projeto de Resoluçio n• l, de 1977. 

Relator: Senador Otto Lehmann 

A Comissão apresenta a redução final do Projeto de Resolução 
n• 2, de 1977, que autoriza a Prefeitura Municipal de São José: da 
Bela Vista (SP) a elevar em CrS I .030.400,00 (um milhão, trinta mil 
c quatrocentos cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. 

Sala das Comissões, 26 de abril de 1977.- Adalberto Sena, Pre· 
sidente- Oito Lehmann, Relator- HeMdlo NunH. 

ANEXO AO PARECER N• 104, DE 1977 

Redaçio Onal do Projeto de Resoluçio 11'1 2, de 1977. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 
42, inciso VI, da Constituição, c eu, ---------
Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• ,DEJ977 

Autoriza a Prefeitura Munldpal de SioJDii da Bela VIl
ta, Estado de Sio Paulo, a eleYir em CrS 1.030 • .COO,OO (um 
mllhio, trinta mil e quatrocentos cruzeiros) o montante de sua 
dhlda consolidada. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1• C: u Prefeitura Municipal de São José da Bela Vista, 
Estado de São Paulo, autorizada a elevar,temporuriamcnte, os parâ
metros fixados pelos itens I, 11 e III do art. 2• da Resolução n• 62, de 
1975, do Senado Federal, a fim de que possa contratar empréstimos, 
junto à Caixa Econômica do Estado de São Paulo S.A., nos valores 
de CrS 430.400,00 (quatrocentos e trinta mil e quatrocentos cruzei
ros) c de CrS 600.000,00 (seiscentos mil cruzeiros), respectivamente, 
destinados ao financiamento dos serviços de pavimentação asfáltica 
e de construção de um Clube Municipal, naquela cidade. 

Art. 2• Esta resolução entra em vigor na data de sua publi· 
cação. 

PARECER N• lOS, DE 1977 
Comluio de Redaçio 

Redaçio Onal do Projeto de Resoluçio n• S, de 1977. 

Relator: Senador Otto Lehmann 

A Comissão apresenta u redução finul do Projeto de Resolu
ção n' 5, de 1977, que autoriza a Prefeitura Municipal de Petrópolis 
(RJ) a rcalit.ar operação de crédito no valor de Cr$ 7.335.000,00 (sete 
milhôc~. tr..:l.:nws c trinta c cinco mil cruzeiros), 

·. r:o1nissii", 26 de abril de I'J77. - Adulberto Sena, Prc-

11• ~.'-t-o Lehm1um, J{!.!lator- llanton Joblm. 

ANEXO AO PARECER N• 105, DE 1977 

Redaçio Onal do Projeto de Resoluçio n• 5, de 1977, 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 
42, inciso VI, da Constituição, c eu, , Presi-
dente, promulgo a seguinte 

, DE 1977 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Petrópolls, Estado do 
Rio de Janeiro, a realizar operaçio de erédlto no valor de 
CrS 7.33S.OOO,OO (sete mllhiles, trezentos e trinta e cinco mil 
cruzeiros), 

O Senado Federal resolve: 

Art. I• É a Prefeitura Municipal de Pctrópolis, Estado do Rio 
de Janeiro, autorizada a contratar operação de crédito, no valor de 
Cr$ 7.335.000,00 (sete milhões, trezentos c trinta c cinco mil cruzei
ros), junto à Caixa Econõmica Federal, por conta do Fundo de 
Apoio ao Desenvolvimento Social- FAS, destinada a financiar os 
serviços de ampliação do Hospital Pronto-Socorro Municipal, do 
Centro de Doenças Infecto-Parasitárias (OlP) c a construção do 
Centro de Prortluxia do C:inccr Ginecológico daquela cidade. 

Art. 2o A operação de crédito u que se refere o artigo anterior, 
por força do disposto no art. 2• da Resolução n• 93, de I I de outubro 
de 1976, que modificou a Resolução no 62, de 28 de outubro de 1975, 
ambas do Senado Federal, é considerada extralimite visto que os re
cursos a serem repassados provêm do Fundo de Apoio ao Dcscn· 
volvimento Social- F AS. 

Art. 3<• Esta Resolução entra em vigor nu data de sua publi· 
cuçào. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- As reduções finais lidas 
vão a publicaçiio. 

rio. 
Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos pelo Sr. I •-Secretá· 

São lidos e aprovados os seguintes 

REQUERIMENTO 
N• 86, de 1977 

Nos termos do urt. 356 do Regimento Interno, requeiro dispen
sa de public<~çiio, pura imediata discussão e votação, da redução final 
do Projeto de Resolução n' 2, de 1977. 

S<1la das Sessões, 26 de abril de I 977.- Oito Lehmann. 

REQUERIMENTO 
N•87, de 1977 

Nos termos do urt. 356 do Regimento Interno, requeiro dispen· 
"'de publicaçilo, para imediata discussão e votação, da redução final 
do Projeto de Resolução n• 5, de I 977. 

Saiu d<1s Sessões, 26 de abril de 1977.- Renato Franco. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - Aprovados os reque
rimentos, passa-se !1 imediata apreciação das reduções tinais 
anteriormcntc lidas. 

Em discussão u redução final do Projeto de Resolução n• 2, de 
1977. (P<IUS<I.) 

Ntio havendo quem queira discuti-la, declaro-a encerrada. 
Em votaç:io. 
Os Srs. Senadores que u aprovam permaneçam sentados. 

(Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai ii promulguçào. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - Passa-se, agora, à 
aprccinçuo da redaç:io fi nu I do Projeto de Resolução n• 5, de I 977. 

Em discusst10 a rcd~actao tinul. (Pausa.) 
Nào havendo quem queira discuti-ln, declaro-a encerrudu. 
Em votuçilo. 

',! '';. 
' ,'li ''' .'/' /'' I I:;; 
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o~ Srs. Scn~tdorcs que a aprovam permaneçam sentados. 
(i'uusu.) 

Aprovmhl. 
A mat~ria vai ú promulgação, 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Nada muis havendo a 
tratar, vm1 cnccrr~tr a sessão, designando pum a ordiná.ri:~ de amanhã 
a seguinte 

ORDEM DO DIA 
-I-

Votaç"o, cm turno único, do Requerimento n• 49, de 1977, dos 
Senhores Senudores Lourivul Baptista c Ruy Santos, solicitando a 
transcriç"o, nos Anuis do Senado Federal, do discurso proferido pc
lo Senhor Presidente du Rcpúblicu, General Ernesto Geiscl, no diu 
30 de murço <ie 1977. 

-2-

Votaç:io. cm turno único, do Requerimento n• 50, de 1977, do 
Senhor Senador Otair Becker, solicitando a transcrição, nos Anais 
do Senudo Federal, da Mensagem do Senhor Governador Antônic 
Carlos Konder Reis, lida por ocasião do 2• aniversário do seu gover
no. 

-3-

Vot:lç"o, cm turno único, do Requerimento n• 57, de 1977, do 
Senhor Scna<ior Nelson Carneiro, solicitando a retirada do Projeto 
de Lei do Senado n' 10, de 1977. de sua autoria, que dispõe sobre o 
rornccimcnto de cquipumcnto individual de protcçi'io aos Vigius Por· 
tuúrios, c d{t outras rrovidências. 

-4-

Discussão, cm primeiro turno (apreciação preliminar da cons
titucionalidade, nos termos do urt. 296 do Regimento Interno), do 
Projeto de Lei do Senudo n• 183, de 1976, do Senhor Senador Vas
concelos Torres, que dispõe sobre u inclusão de representante do Po
der Legislativo na diretoria das Empresas Públicos c das Sociedades 
de Economia M is tu, tendo 

PARECER, sob n• 22, de 1977, da Comissão 
-de Constltulçio e Justiça, pela inconstitucionalidade. 

-5-

Discussão, em primeiro turno (apreciação preliminar da cons .. 
titucionalidut!e, nos termos do urt. 296 do Regimento Interno), dQ 
Projeto de Lei do Senado n• 256, de 1976, do Sr, Senador Nelson Car-

nciro, que estabelece isenção de correçiio monet{lriu p~1n1 u aquisição 
tlc imôvcis rwpularcs, pelo sistema linancciro da habitação, por par
le de pcsso:~s que percebam s~ll{1rios de valor equiv:1ll.:nte a ~lté tr~s s~l

.l{lrios mínimos, tendo 
PARECER, sob n•966, de 1976, da Comiss"o: 
-de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalidade, com vo

to vencido do Sr. Senudor Nelson C:1rnciro. 

:-.~lo. 
O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - Est:í cnccrrud" a ses-

( Lt'\'attla·.H' a .H'sstio às /8 hora.\·,, 45 minu/0.\", I 

CONSULTO RIA-GERAL 
PARECER N•J0/77 

Sobre requerimento de ABEL FERRAZ DE MACEDO, 
Agente Administrativo, Classe "C", solicitando revlsilo de 
proventos. 

Abel Ferraz de Macedo, Agente Administr"tivo, Cl"ssc "C", 
~1pnscntadn , :citu revisão de seus provem tos pnru Técnico Lcg:i:-.luti
vo. 

11. O rcqucrimt:nto foi devidamente informado pch1 Subsccrt.:ta
ria de Pessoal, 

III. Enc"minhado. ao Senhor Dirctor-Gerul, este solicitou 
pronunciamento dcssu Consultaria-Geral, 

IV, Pedindo o mcsmo tr~1tamento concedido u Puu/o Weguclin 
Dc/pech pela Comissão Dirctoru, o Requerente pleiteia a revisão de 
seus proventos p~1r~1 Técnico Legislativo. 

V. Em 1975 o Suplicunte requereu a eqoipura.;ào de seu antigo 
cargo "o de Técnico Legislutivo. 

Submetido o processo a exame dessa Consultoriu-Geral, opina
mos, no P"rccer n•> 78/75, pelo indeferimento do pedido, por falta de 
"mparo legal. 

Prt:tende, agora, n revis:1o de seus proventos para T~cnico 
Legislativo. 

Exo1minando o pcdido, verificamos qw: n~o houve nenhuma 
situou;i'io nova que pudcsse modificar o nosso entendimento, e.xarado 
no P:~rcccr 78/75, 

VI, Face uo exposto, vez que o nosso entendimento continua 
sendo o mesmo emitido no Parecer supracitudo, concluímos pelo 
indeferimento do requerido. 

Brasiliu, 26 de ubril de 1977,- Paulo Nunes Augusto de Figueire
do, Consultor-Geral. 

ATAS DAS COMISSOES 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

(•) 6• REUNIÃO. ORDINÁRIA 
REALIZADA EM 30 DE MARÇO DE 1977 

Às dez horas do din trinta de março de mil novecentos e setenta 
c sete, na S:~la Clóvis Bevilacquu, sob a Prcsidôncia do Sr. Senador 
Daniel Kricgcr, presentes os Srs. Senadores Accioly Filho, Helvidio 
Nunes, Nelson Carneiro, Gustuvo Capunem", Otto Lehmunn, 
Wilson Gonç:~lvcs, ltalivio Coelho, Mattos Leão, Leite Chaves e 
Heitor Dias, reúne-se a Comissão de Constituiçi\o e Justiça, 

Dei.xam de ~.:ompmccer, por motivo justificado, os Srs. Senado
res Eurico Rezcnde, Dirceu Cardoso c Paulo Rrossard, 

H:1vcntlo número regimental, o Sr. Presidente d{J início aos 
trabalhos du Comissiio. Dispensada a leitura da ata da reunii'io unte
rior ~.cm seguida, duda como aprovada. 

P:1ssa-sc ;, apreciaçãLl das proposições constantes da pauta: I) 
Projeto de Rcsnhtç~n da Comiss:lo tle Econorni<1 :1 Mensagem n\1 
40/77, do Sr. Presidente d" Rcpllblica, propondo no Scnndo Fcdcrnl, 

. ,/, 

para que sro:ja autorizado o Governo do Estado do Cearú a ch:var n 
montante de suu divid" consoliduda. Relator: Senador Wilson 
Gonçulves. Parecer: constitucional e jurídico. Aprovado . .2) Projeto 
de Resoluçiio da Comissiio de Economi:~ à Mensagem n' 49/77, do 
Sr. Prcsi<icnte da República, propondo uo Sen"do Federal par" que 
seja autorizado o Governo do Estado de Minas Gt:rais o.t clcvm o 
montunte de sua divida consolidada. Relator: Senador Gust:I\-'Ll 
Cap:mcma. Purecer: constitucional c jurídico. :\provado. o Sr. 
Senador Gust:~vo Capam:m:1 retira-se da reunii'io, pllr motivo Ue 
for~·a maior, c é substituído pelo Sr. Senador Osires Tei.xeim. }) 
Projeto de Resolução da Comissão de Economia o'1 Mensagem n'·' 
197/76, do Sr. Presidente da República, propondo ao Senado Fe
dem/, para que seja autoriwda 11 Prefeitura Municipal de São Jns~ 
dos Campos a elevar n rnontantc de sua dívida consolidalla. Relator: 
Senador Mattos Leão. Pan:cer: constitucional c juridk:o. t\pnwallo. 
..J) Projetntk Resoluç:ill da Comiss:lcl de Econnrni:1 i1 fl-1cnsa!-!:cm n'' 
3Kj77, <lo Sr. Presidente da República, propondo ao Scna<iu Federal 

('I Rl'piihli~udu p11r hii\"Cr ,a(d,, com IIII:Jlrrcçtk• ll!l J)('r>.".ll -1k J.J .• J. 77. 

/ 
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para que seja autorizada a Prefeitura Municipal de Pctrópolis (RJ) a 
elevar o montante de sua dívida consolidada, Relator: Senador Helví· 
di o Nunes. Parecer: constitucional c jurídico. Aprovado. 5) Projeto 
de Resolução da Comissão de Economia à Mensagem n• 201(76, d<J 
Sr. Presidente da República, propondo ao Senado Federal paro qut: 
seja autorizada a Prefeitura Municipal de Bragança Paulista a elevar 
o montante de sua dívida consolidada. Relator: Senador Otto 
lchmann. Parecer: constitucional e jurídico. Aprovado, 6) Ofício 
SM/39/77, do Sr. Presidente do Senado Federal, submetendo à 
apreciaçiio da CC.I consulta formulada pelo Senador João dos 
Santos Brag:íl Júnior, Suplente do Senador José Esteves, com pureccr 
da Consultaria-Geral do Senado, sobre incompatibilidade entre o 
exercício do mandato de Senador c as atividadcs por ele exercidas na 
rtrma llr:~ga & C ia. Ltada. Relator: Senador Wilson Gonçalves. Pare
cer: pela não incompatibilidade. Em discussão, usam da palavra os 
Srs. Senadores Otto Lchmann, Mattos leão, Helvídio Nunes c ltalí· 
via Coelho. Em votaçiio, é aprovado o paroccr contra o voto do Sr. 
Senador Otto lehmann. 7) Projeto de Resoluçiio da Comissiio de 
Economia ü Mensagem n• 41(77, do Sr. Presidente da República, 
propondo ao Senado Federal para que seja autorizado o Governo do 
Estudo do Parú a elevar o montante de sua dívida consolidada. 
Relutar: Senador Hclvídio Nunes. Parecer: constitucional e jurídico. 
Aprovado. H) Projeto de Resoluçiio da Comissão de Economia à 
Mensagem n• 37 (77, do Sr. Presidente da República, propondo ao 
Senado Federal seja autorizada a Prefeitura Municipal de Foz do 
lguaçu a elevar o montante de sua dívida consolidada. Relator: 
Scn"dor Accioly Filho. Parecer: constitucional c jurídico. Aprovado. 
9) Projeto de Resolução da Comissiio de Economia à Mensagem 
n• 39/77, do Sr. Presidente da República, propondo ao Senado Fe· 
dera i pura que seja autorizada a Prefeitura Municipal de Terra Boa 
(PR) a elevar o montante de sua dívida consolidada. Relator: Se· 
niidor Accioly Filho. Parecer: constitucional c jurídico. Aprovado. 

Sohrc consulta formulada à Comissão de Constituiçiio e Justiça 
quanto ii cxisténcia de impedimento legal de um parlamentar presidir 
Socied"de Anónima de Capital Aberto, o Sr. Senador Accioly Filho 
apresenta parecer concluindo pelo não impedimento. Em discussão e 
votuçiio, é o purccc:r aprovado por unanimidade. 

Nuda mais havendo n trntar, encerra-se a n:união lavrando cu, 
Maria Helena Bucno Brandão, Assistente, a presente ata que, lida c 
aprovada. s~:r:'t assinada pelo Senhor Presidente. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre a Mensasem n• 14, de 
177 (CN), que submete à deliberação do Consresso Nacional 
texto do Decreto-lei n• I.S03, de 23 de dezembro de 1976, que 
"dispõe sobre lncenti•os fiscais para empreendimentos flores
tais". 

2• REUNIÃO, REALIZADA 
EM 30 DE MARÇO DE 1977 

Às dczcsscte horas do dia trinta de março do ano de mil nove
centos c ~ctcntu c sete, no Auditório do Senado Federal, presentes os 
Srs. Senadores Altcvir leal, Cattctc Pinheiro, Renato Franco, João 
Ciilmon, Vasconcelos Torres, Accioly Filho, Otair Beckcr, Agenor 
Maria. I tum ar Franco c Adalberto Sena e os Srs. Deputados Nor· 
bcrto Schmidt, Ruy Côdo c Nóide Cerqueira, reúne-se a Comissão 
Mista incumbida de estudo c parecer sobn: a Mensagem n9 14, de 
1977(CN ), que submete i1 dclibcrução do Congresso Nacional texto 
do Decreto· lei n<• I .503, de 23 de dezembro de 1976, que "dispõe sO· 
brc inl:cntivos fiscais paru empreendimentos florestais". 

Dcixum de compart:ccr, por motivo justilicado, os Srs. Senador 
Luiz VianH c Deputados Antônio Gomes, Flúvio Giovini, Celso Car
valho, Joilo Dorval, Onísio Ludovico, Jorge Paulo, Samuel Rodri
l!llt!S c Jo;lo Menezes. 

Em seguida, é dispensada a leitura da Ata da reunino untcrior 
que logo apús é dada como uprovad:1. 

Prosseguindo, o Sr, Presidente, Deputado Nó ide Cerqueira, con· 
cede a palavra ao Sr. Senador Catlcte Pinheiro, Relutar du mntériu, 

, 'U11•\' '\~'i '~1'' I 
.. ·, '\ '', .'· ',' 

~·I' 

que emite parecer favonível nos termos do Projeto de Decreto lc· 
gislativo. 

Posto cm discusslio c votação, é o parecer aprova~o. sem rcstri
çôcs. 

Nada mnis havendo a tratar, encerra-seu reunião c, pura com· 
tar, cu, Clcide Maria Barbosa Ferreira Cruz, Assistente de 
Comissüo, lavrei u presente Ata que, lida e aprovada, será assinada 
pelo Sr. Presidente e vai à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre a Mensasem n• 16 de 
1977 (CN), que submete à dellberaçio do Consresso Nacional 
texto do Decreto-lei n• I.SO~, de 23 de dezembro de 1976, que 
"alterou dlspooitl•o do Decreto-lei n• 651, de 26 de asosto de 
1938, e dá outra• pro•ldênclas". 

2• REUNIÃO, REALIZADA 
EM 19 DE MARÇO DE 1977 

Às dczcsscis horas do dia dezenove de março do ano de mil no· 
vcccntos c setenta c sete, no Auditório do Senado Federal, presentes 
os Srs. Senudorcs Cattcte Pinheiro, Wilson Gonçalves, Domício 
Gondim. Heitor Dias, Ruy Santos, Nelson Carneiro c Benjamim 
Farah c os Srs. Deputados Navarro Vieira, Januário Feitosa, Hi:lio 
de Almeida, Alceu Collarcs c Santilli Sobrinho, reúne-se a Comissão 
Mista incumbida de estudo c parecer sobre a Mensagem n' 16, de 
1977 {CN). que submeteu deliberação do Congresso Nacional texto 
do Decreto-lei n' 1.505, de 23 de dezembro de 1976, que "altera dis· 
positivo do Decreto-lei n<• 651, de 26 de agosto de 1938, c dá outras 
providências ... 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Srs. Sena· 
dores Teotónio Vilela, Mattos lciio, Lenoir Vargas c Marcos Freire 
e os Srs. Deputados Raimundo Parente, Inocêncio Oliveira, Daso 
Coimbra. Wilmar Guimariies, Walter Silva e Paulo Marques. 

Em seguida, i: dispensada a leitura da Ata da reunião anterior, 
que logo após é dada como aprovada. 

Prosseguindo, o Sr. Presidente Senador Benjamim Farah, con· 
cede u palavra ao Sr. Deputado Januúrio Feitosa, Relator da 
matériH, que emite parecei' favorávc:J, nos termos do Projeto de De· 
creto Legislativo. 

Posto c:m discw;sr10 c: votaçi1o. é o parecer aprovado, rc:ssalvan· 
do o voto com restrições do Sr. Senador Nelson Carneiro. 

N udu mais havendo a trutar, encerra-se a reunião c, para cons· 
tar, cu. Clcidc Maria Barbosa Ferreira 'Cruz, Assistente de 
Comissão, lavrei a presente Ata que, lidu c aprovada, será assinadu 
pelo Sr. Prc:sidcntc c vai ú publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre a Mensagem n• 20, 
de 1977 (CN), que submete à deliberação do Congresso Nacio· 
nal texto do Decreto-lei n• 1.~09, de 27 de dezembro de 1976, 
que "altera dlsposltl•o do Decreto-lei n• 1.189, de 24 de selem· 
bro de 1971, que "dispõe sobre lncentl•os à exportação de 
produtos manuraturados'' o 

2<• REUNIÃO, REALIZADA 
EM li DE MARÇO DE 1977 

Às dcJ.cssctc horas do dia trinta c um de março do ano de mil 
novecentos c s~:tcntu c sete, no Auditório do Scrmdo Federul, prcscn· 
te.~ os Srs. Senadores Jarbus Passarinho, Milton Cabral, Arnon de 
M ello, Lourival Baptista, Heitor Dias, Vasconcelos Torres, Salda· 
nh:1 Der !.i, Agcnnr f\.J:~ri:1 c Orestes Quércia c os Srs. Deputados Angc· 
li no Rosa c .loi'io Vargas, reúne-se a Comiss1io Mista incumbida de 
estudn c parecer sohre n Mensagem n\' 20, de 1977 (CN), que subme
te i1 dclilu:rw.;fw do Congresso Nacional texto do Decreto-lei n11 1509, 
de 27 de dci'.cmbro de 1976, que "altera disrositivo do Dccreto-lc.:i J111 

I.IHIJ, <.h: 24 de setembro de 1971, que "disrõe sobre incentivos à 
C;>iportaçfiO de prmiUIOS lll<lllllfUtllrHdos", 

\ 
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Deixam de comrarccer. ror motivojustificado, os Srs. Senador 
Leite Chaves c Dcrutados José Huddad, Vicirà Lima, Ricardo 
Fiuza. Dih Chcrom. Jotto Cunlw, Aurélio Campos, Padre Nobre, 
Ruht.:m Medina c Ncy Ferreira. 

Prosst:guindo, o Sr. Presidente, Senador Lenoir Vargas, Vice
Pn:sidcntc no exercício da Presidência, concede u palavra ao Sr. 
DepuHtdo Angelina Rosa, Relator da matéria, que emite parecer 
favonívcl nos termos do Projc:to de Decreto Legislativo. 

Posto cm discussão c votação, é o parecer aprovado, sem restri
ções. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se u reunião e, pura 
constar, cu, Clcidc Mariu Barbosa Ferreira Cruz, Assistente de 
Comissão, htvrd a presente Ata que, lida e aprovada, será assinada 
pelo Sr. Presidente c vai u publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre a Menu1em n• 24, 
de I 977 ( CN ), que submete à dellberaçilo do Congreuo N acio
nal texto do Decreto-lei n• 1.513, de 29 de dezembro de 1976, 
que "dispõe sobre Incidência do empréstimo compulsório em 
fa•or du Centrais Elétricas Brasileiras S/ A- Eletrobrís". 

2• REUNIÃO, REALIZADA 
EM 19 DE ABRIL DE 1977 

Às dezcssds horas c quarenta c cinco minutos do dia dezenove 
de abril do ano de mil novecentos c setenta c sete, no Auditório do 
Senado Federal, presentes os Srs. Senadores Braga Júnior, Cuttete 
Pinheiro, Luiz Cavalcante, Lourivul Baptista, Ruy Santos, Otuir 
Becker, Dirceu Cardoso. Gilvun Rocha e Itamar Franco c os Srs. 
Deputados Vuldomiro Gonçalves, Albino Zcni Couto, reúne-se a 
Comissiio Mista incumbida de estudo c parecer sobre a Mensagem nll 
24, de 1977 (CN), que submeteu deliberação do Congresso Nacional 
texto do Decreto-lei n• 1.513, de 29 de dezembro de 1976, que 
"dispõe sobre incidi:ncia do Empréstimo Compulsório em favor das 
Centmis Elétricas Brasileiras Sf A- ELETROBRÃS". 

Deixam de comparecer, por motivo justincudo, os Srs. ·Sena· 
dores Domicio Gondim, Arnon de Melio c os Srs. Deputados Ale· 
xandre Machado, Alcides Franciscato, Luiz Fernando, Afrisio Viei· 
ra Lima. Florim Coutinho, José Bonifácio Neto, Humberto Lucena 
c Erasmo Martins Pedro. 

Em seguida, é dispensudu a leitura du Ata da reunião anterior, 
que logo após é dada como aprovada. 

Prosseguindo. o Sr. Presidente, Senador Itamar Franco, 
concede a palavra ao Sr. Senador Otair Bccker, Relator da muté:(ia, 
que emite pan:ccr fuvorável nos termos do Projeto de Decreto 
Legislativo. 

Posto cm discussUo c votação,~ o parecer aprovado, sem restri
ções. 

Nada mais huvendo a tratar, encerra-se a reunião e, para 
const'"· cu, Clcidc Maria Barbosa Ferreira Cruz, Assistente de 
Comissão, luvrei u presente Ata que, lida c aprovada, será assinada 
pelo Sr. Presidente e vai it rublicaçuo. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre a Mensaaem n• 27, 
de 1977 (CN), que submete A dellberaçio do Conaresso Na· 
clonai texto do Decreto-lei n• I.SI6, de 31 de dezembro de 
I 976, que "dá no•a redaçio a dlsposithos do Decreto-lei 
n• 1.370, de 9 de dezembro de 1974, que dispõe sobre a tributa• 
çilo dos rendimentos auferidos por garimpeiros matriculados, e 
dá outras providências''. 

2• REUNIÃO, REALIZADA 
EM 19 DE ABRIL DE 1977 

Às dczcssctc horus c quinze minutos do diu dezenove de ubril do 
ano de: mil novecentos c setenta c sete, no Auditório do Senado Fc-

,!I 

dcrul, presentes os Srs. Scnudorcs Jurbas Pussurinho, Virgílio Távo
ra. Domicio Gondim, Milton Cabral, Arnon de Mcllo, Luiz 
C:avalcuntc, Osircs Tcba:iru, lt:divio Coelho, Evundro Carreira e 
Benjamim Farah c l>s Srs. Deputados Valdomiro Gonçalves, 
Mm1cyr Dull>l. Cottu B:Jrhos:J, Jorge Ferraz c lturivul Nuscimento, 
reúne-seu Comissão Mista incumbida de cstudo e parecer sobre a 
Mensagem n• 27. de 1977 (CN), que submete it dclibcruçào do 
Congresso Nacional tc.<to do Decreto-foi n• 1.516, de 31 de dozem· 
hru de 1976, que "dá nova redução u dispositivos do Decreto-lei 
n• IJ70, de 9 de dezembro de 1974, que dispõe sobre a tributação 
dos n:ndimcntos uurc:ridos por garimpeiros matrh.:ulados, c dá outrus 
provi<.lt:nci<~s". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Srs. Senador 
Leite Chaves c Deputados Fernando Gonçalves, Pedro Colin, Pedro 
Cu rolo, Osmar Leitão. Tuncrcdo Neves c Fernando Cunha. 

Prosseguindo, o Sr. Prcsidente, Senador Luiz Cuvulcuntc, V ice
Presidente no exercício da Presidência, concede a palavru ao 
Sr. Depu tudo Moucyr Dali a. Relutar du matéria. que emite parecer 
favoritvel nos termos do Projeto de Decreto Legislativo. 

Posto cm discussão e votação. é o parecer aprovado, por 
un<tnimidade. 

Nada mais huvcndo a tratar. encerra-se a reunião e, para 
consutr, cu, Cleidc Muriu Barbosa Ferreira Cruz, Assistente de 
Comissiio, tavrt:i u presente Ata que. lida e aprovada, será assinada 
pelo Sr. Presidente o vai u publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de eshldo e parecer sobre a Mensa1em n' 30, 
de 1977 (CN), que submete à dellberaçilo do Congresso Na· 
clonai texto do Decreto-lei n• 1.519, de S de janeiro de 1977, 
que "altera a Tarifa Aduaneira do Brasil (TAB), e dá outras 
pro•idências ". 

2• REUNIÃO, REALIZADA 
EM 19 DE ABRIL DE 1977 

Ãs dezoito horas do diu dezenove de abril do ano de mil 
novecentos o setenta o sete, no Auditório do Senado Federal, presen· 
tes os Srs. Senadores Alexandre Costa, Helvidio Nunes, Teotónio 
Vilela, Lourivul Baptista, Ruy Santos, Lenoir Vurgus. Benjamim 
Faruh. Dirceu Cardoso e Evelásio Vieira e os Srs. Deputados 
Moacyr Dallu, Antunes do Oliveira e Argiluno Dario, reúne-se a 
Comisstto Mista incumbida de estudo e parecer sobre u Mensagem 
n<• 30, de 1977 (CN), que submete à deliberação do Congresso Na
cional texto do Decreto-lei n• 1.519, de 5 de janeiro de 1977, que 
"'tftcra u Tarifa Aduaneira do Brasil (TAB), c dá outras 
providéncius'', 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Srs. Senado· 
rcs Jcssé Freire c Muttos Leão e os Srs. Deputados Altair Chagas, 
Alc.<andrc Machado, Vingt Rosado, Ãlvaro Guudêncio, Lins e Silvu, 
Francisco Rocha. Sérgio Murilo c Abdon Gonçalves. 

Prosocguindo, o Sr. Presidente. Deputado Moacyr Dullu, V ice
Presidente no exercido da Presidência, cm face da uusi:ncia do 
Sr. Senador Muitos Loào, Relutar anteriormente designado, 
redistribui o Projeto uo Sr. Senador Helvidio Nunes, que emite pare
cer favorável nos termos de Projeto de Decreto Legislativo. 

Po~to em dlscussào e votuçào, é o parecer aprovado, sem rcstri-
ções. 

Nada muis huvendo u tratar, cncerru-se u reunião c, para cons
tur, cu, C/cide Maria Burbos:t Ferrt:ira Cruz, Assistente de 
Comissllo, lavrei u presente Ata que, lida e :~provada, scrú assinndu 
pelo Sr. Prt:sidcntc c vai;) publicaçi\o. 
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MISA 

Prcsidcnht: 39-Secrclário: 

LIDIIANÇA DA ARENA 
a DA MAIORIA 

L1der 

Petrónio Portella (ARENA - PI) Honrique do La Rocque (ARENA- MA) 

Eurico Rczcnde 
Vice-lídflrm 
H(Jifor Dim 

1 9-Vice-Presidente: 

José Lindoso (ARENA- AM) 4Q·SccreJorio: 

Renato Franco (ARENA- PA) 

Helv1din Nunc~ 
José Sorncy 
Malfos lcóo 

Osiros Teixeira 
Paulo Guerra 

Soldonha Derzi 
Virgdio Tavora 2~'-Vice·Preside nte: 

Amoral Peixoto (MDB- RJ) 

Suplentes de Secretario: 

LID!RANÇA DO MDB 
EDAMINOn!A 

lid~.•r 
1 9-Secretafiol 

Mendes Canale (ARENA- MT) 

29-Secretc:iriol 

Mauro Benevides (MDB- CE) 

Altevir Leal (ARENA- AC) 

Ruy Carneiro (MDB- PB) 

Otair Becker (ARENA- SC) 

Braga Junior (ARENA- AM) 

Franco Montara 
Vicc·lidérl's 

Roberto Soturninc. 
Itamar Franco 
Gilvan Rocha 

lozaro Barboza 
Danton Jobim 

COMIS5015 

Direton J ase Soares de Oliveira Filho 

local: Anexo li- Térreo 

Telefones, 23·6244 e 25·8505- Ramais 193 e 257 

A) SIIVIÇO DI COMISSOIS 'IIMANINTIS 

Chefe: Clciudio Carlos Rodrigues Costa 

local: Anexo U- Térreo 

Telefone, 25·8505- Ramais 301 e 313 

COMISSAO DI AGIICULTUIA- (CA) 

(7 membros) 

COMPOSIÇÀO 

Presidente1 Agenor Maria 

Vlce·Pnuidente: Otair Becker 

Titula roa Suplente a 
ARENA 

I. Otair Becker I. Di norte Mariz 

2. Benedito Ferreira 2. Saldanha Oerzi 

3. ltol'lvio Coelho 3. MatttJs Leão 

4, Paulo Guerra 

5. Va~concolos Torres 

MDB 

I. Agenor Maria I. Adalberto Sena 

2. Roberto Soturnino 2. Evelasio Vieira 

Assistente: Clciudio Carlos Rodrigues Costa- Ramal 301 ou 313 

Rcunióos: Quartos·foiras, Os llt30 horas 

local: Sola "Rui Barbosa"- Anexo 11- Ramais 621 c 716 

COMISSAO DE ASSUNTOS REGIONAIS - (CA~) 
(7 membros) 

COMPOS!ÇAO 

Prc~idcnlc: Dinarte Mariz 
Vice-Prcsidente: Evondro Carreira 

Titulare a ~uplonTCII 
ARENA 

1 . .... ........... I. Saldanha Cerzi 
2. Jorbos Passarinho 2. Jo~~~ Sorney 
3. Oinorte Mariz 3. Otoir Becker 
4. Tcofônio Vilela 
5. Braga J~nior 

MDB 
I. Agunor Morio I. Evt•lmio V'r•!irt:~ 
2. Evondro Carreiro 2. Gilvan Rncho 

Assistente: LCdo Ferreiro do Rocha- Ramal 3 I 2 
Reuniões: Tcrços·feiras, os 10:00 horm 
Local: Sola "Clovis Bevilocquo"- Anexo 1/ -- Ramol623 

COMISSAO DI CONSTITUIÇAO I JUSTIÇA- (CCJ) 
(13 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Daniul Kriegcr 
l 11·Vicc·Presidente: Accioly filho 
21l·Vice·Prcsidentc: lt!ilu Chaves 

Titulare• Suplent•• 
AREN;\ 

I. Accioly Filho I. O~irt~~ Tt·ixeiru 
2. Gustavo Copancma 2 Murtm lt~Oo 
3. Daniel Kricgor 3. Vmconct:lo~ Torrt"• 
4. Eurico Rczendc ... SCJidanha Dt•rli 
5. Heitor Dins ~ lt!!loir Varoa~ 
6. Hclvidio Nunus b ~\rnon d(• Mello 
7. Wilson Gonçalvt.·~ 
8. ltolrvio Coelho 
9. Oito Lehmann 

MDO 
I. Dirceu Cardo\O frw1co Monloro 
2. Leite Chave~ (. On~·.l•"· Ou••rr1u 
3. Nelson Carn1~iro 
4. Paulo Bro~~ord 

AHi~!enlt•: Mmia Helena Bueno Brand{JO Rnmrd :IO~i 
Rcu11ioe~: Quortm·fuirm, m 10:00 horw. 
LocCJI: Sola "C i avi\ Rnvilncqua" An•·~o Rnmtrl 6'.!:1 

T 

... 

iC '· 

·<'' 

i 
_.. . : : .' 
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COMISSlO DO DISTRITO PIDIRAL- (CDP) 

(11 membros) 

Titulare• 

l , Heitor Dias 

2. Paulo Guerra 

3, Cattote Pinheiro 

4. Osires Teixeira 

S. Saldanha Derzi 

6, Wilson Gonçalves 

7. Virgílio Távora 

8. Alexandre Costa 

1. Adalberto Sena 

2. Lázaro Barboza 

3, Ruy Carneiro 

COMPOSIÇÃO 

Presidente, Wilson Gonçalves 

Vica·Presidentet Ruy Carneiro 

Suplenteo 
ARENA 

1. Augusto Franco 

2. José Sarney 

3. Braga Junior 

4. Altevir leal 

5. Luiz Cavalcante 

MDB 

1. Evandro Carreiro 

2. Nelson Carneiro 

Assistente: Ronaldo Pacheco de Oliveira- Ramal 306 

Reuniões: Quintas-feiras, às 10100 horas 

local: Sola 
11Rui Barbosa"- Anexo 11- Ramais 621 e 716 

Titulare• 

I. Milton Cabral 

2. Arnon de Mello 
3. José Guiomard 
4. luiz Cavalcante 
S. Paulo Guerra 

COMISSlO DIICONOMIA- (CI) 

(11 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente, Marcos Freire 

Vice·Presidentel Vasconcelos Torres 

ARENA 
luplentao 

1. Cattete Pinheiro 

2. Augusto Franco 

3. José Sarney 

4. Domlcio Gandim 

S. Jorbas Passarinhe 
6. Vasconcelos Torres 
7. Di norte Mariz 
8. Otair Becker 

MDB 
I. Franco Montara 1. Agonor Maria 
2. Marcos Freire 2. Orestes Quércia 
3. Roberto Saturnlno 

Assistontor Daniel Reis de Souza - Roma/67.5 

Reunlõosr Ouartas·fttiras, às 1 Or30 horas 

loca/r Sola "Rui Barbosa"- Anexo 11- Ramais 62111716 

COMISSlO DIIDUCAÇlO I CULTUIA- (CIC) 

(9 membros) 

Titulare• 

1. Torso Outro 

COMPOSIÇÀO 

Presidenter João Colmon 

Vice·Presidenter Evelósio Vieira 

Suplente o 
ARENA 

1. Holvídio Nunes 
2. Gustavo Capanema 2. Ruy Santas 
3. João Calmon 

4. Otto Lehmann 

S. Jorbos Passarinho 

6. CaHetc Pinheiro 

1. Evelcisio Vieira 

2. Paulo Brossord 

3. Adalberto Sena 

3. Arnan de Mello 

4. Heitor Dias 

MDB 

1. Franco Montara 

2. Itamar Franco 

Assistente: Cleide Maria B. F. Cruz- Ramo/ 598 

Reuniões: Quintas-feiras, Os 10:00 horas 

local: Sala "Clóvis Bovilácqua"- Anexo 11- Ramal 623 

COMISSlO DI FINANÇAS- (CF) 

(17 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente r Paulo Brossard 

Vi ce-Presidente: Oomicio Gondim 

Titulare• 

1. Teotónio Vilela 

2. Alexandre Costa 

3, Wilson Gonçalves 

1. Comício Gondim 

S. Helvídio Nunes 

6. lenoir Vergas 

7. MoHos leão 

8. Ruy Santos 

9. Braga Junior 

10. Torso Outro 

11. Virgílio Távora 

12. Magalhães Pinto 

I. Paulo Brossard 

2. Evolósio Vieira 

3. Gilvan Rocha 

4. Roberto Saturnino 

S. Ruy Carneiro 

ARENA 

MDB 

Assistonter Cándido Hippertt- Rama1676 

Rouniõesr Quintas·foiras, às 9r00 horas 

Suplanteo 

I. Cattete Pinheiro 

2. Heitor Dias 

3. lourivo/ Baptista 

4. Daniel Kriegor 

s. José Guiomard 

6. José Sorney 

7. Saldanha Derzi 

1. Oanton Jobim 

2. Dirceu Cardoso 

3, Evandro Carreira 

Local r Sa/q "Clóvis Bevilcicqua"- AneKo 11 - Rnmnl 6?3 
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COMISSAO DI LIGISLAÇlO SOCIAL- (CLS) 
(9 membros) 

Titular o• 

I. Jessé Freire 
2. Ruy Santos 
3. Lena ir Vergas 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Jessll Freire 
Vice·Presidente: Orestes Ouércia 

Suplent111 
ARENA 

1. Braga Juniar 
2. Virgllio Tóvara 
3. Osires Teixeira 

4. Jarbos Passarinho 4. Domicio Gondim 
5. Laurivol Baptista 
6. Accialy Filho 

MOB 
I. Franco Montara I. Lózaro Borbozo 
2. Orestes Quércia 2. Ruy Carneiro 
3. Nelson Carneiro 

Assistente: Daniel Reis de Souza -Ramal 67S 
Reuniões: Ouintas·foiras, às 11:00 horas 
Local: Sola "Clóvis Bevilócquo"- Anexo li- Ramol623 

COMISSAO DI MINAS li IINIIGIA- (CMI) 
(7 membros) 

Titular•• 

1. Milton Cabral 
2. Domício Gondim 
3. Arnon de Mel lo 
4. Luiz Covolconte 
5. Jorbos Passarinho 

I. Dirceu Cardoso 
2. Itamar Franco 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Jorbas Passarinha 
Vice-Presidente: Luiz Cavalcante 

Suplente• 
ARENA 

1. Josll Guiomard 
2. Paulo Guerra 
3. Virgílio Távora 

MOB 
1. Gilvan Rocha 
2. Franco Montara 

Assistente: Ronaldo Pacheco de Oliveira- Ramal 306 
ReuniOes: Quintas·feiras, Os 10:30 horas 
Local: Solo 11 Cióvis Bevilácqua"- Anexo 11- Romal623 

Titulare o 

1. Helvidio Nunes 
2. Otto lehmann 
3. Saldanha Derzi 

1. Donlon Jobim 

COMI5Sl0 DIIIDAÇlO- (CI) 
(5 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Adalberto Sena 
Vice·Presidente: Helvidio Nunes 

5upl•nt•• 
ARENA 

I. Virgllia Távora 
2. Arnon de Mello 
3. Jarbos Pas,orinho 

MOB 
I. Dirceu Cardoso 

2. Adalburto Sena 

AssistontoJ Mar.io Carmen Castro Souza- Ramal134 
RcuniOosJ Ouintas·fciras, às 12100 horas 
local: SCJio ''CióYi5 Bcvilcicqua"- Anexo ll- Romol623 

?' '/"--
/ 

COMISSlO DIIILAÇOIS IXTIIIOIIS- (CII) 

(15 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Magalhães Pinto 

19-Vlce·Presidentel Saldanha Oerzi 

29·Vice-Presidentel Nttlson Carneiro 

Titular•• Supl•nt•• 
ARENA 

1. Magalhães Pinto 1. Accioly Filho 

2. Alexandre Casto 

3. Virgílio Távora 

4. Jessé Freire 

5. Arnon de Mello 

6. Saldanha Oerzi 

7. José Sarney 

8. João Calmon 

9. Augusto Franco 

1 O. Otto Lehmonn 

I. Oanton Jobim 

2. Gilvon Rocha 

3. Itamar Franco 

4. leite Chaves 

MDB 

2. Fausto Castelo·Branco 

3. Helvidio Nunes 

4. Dom leia Gondim 

S. Jarbas Passarinho 

6. Luiz Cavalcante 

1. Marcos Freire 

2. Paulo 8rossard 

3. Roberto Saturnino 

5. Nelson Carneiro 

Assistente, Cóndido Hippertt- Romol676 

Reuniões: Ouartas·feiras, 0-s 10100 horas 

local, Solo "Rui Barbosa"- Anexo 11- Ramais 621 e 716 

Tltulareo 

1. Altevir Leal 

2. Ruy Santos 

3. Co"ote Pinheiro 

COMIISlO DI SAIIDI- (CS) 

(7 membro>) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Ruy Santos 

Vice·Presidente1 Altevir Leal 

Suplente• 
ARENA 

I. Saldanha Derzi 

2. ltallvio Coelho 

3. Oslres Teixeira 
4. Fausto Castelo-Branco 

5. lourival BClptista 

MOB 
1. Adalberto Sena 1. Benjamim Faroh 
2. Gilvan Rocha 2. Ruy Carneiro 

Assistente1 lêda Ferreiro da Rocha- Ramal312 

Reuniões1 Quintas-feiras, às 11 100 hora1 

Local1 Solo "Rui Barbosa''- Anexo 11- Ramais 621 e 716 
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COMISSlO DI SIGUIANÇA NACIONAL- (CSN) 
(7 membros) 

Titulare a 

1. José Guiomard 

COMPOSIÇÃO 

Prcsidentez Milton Cabral 
Vlce·Presidente: Augusto Franco 

ARENA 
1. Alexandre Costa 

2. Vasconcelos Torres 
3, Virgilio Tóvoro 

2. Braga Junlor 
3. Di norte Mariz 

4. Augusto Franco 
5, Milton Cobrai 

MDB 
1. Adalberto Sena 1. Agenor Maria 
2. Benjamim Forak 2. Dirceu Cardoso 

Assistente: lllda Ferreira da Rocha- Ramal312 
Reuniões: Quortas·feiras, às 9z00 horas 
Local: Sala ''Rui Barbosa" -Anexo 11- Ramais 621 e 716 

COMISSlO DIIIIVIÇO PIIILICO CIVIL- (CIIIC) 
(7 membros) 

Titulare• 

1. lenoir Vergas 
2, Accialy Filho 
3. Augusto Franco 
4. Heitor Dias 
5. " " " ... " " " 

1. Benjamim Forah 
2. Itamar Franco 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Benjamim Farah 
Vice·Presidente: lenoir Vargos 

ARENA 

MDB 

Suplente• 

1. Alexandre Costa 
2. Gustavo Capanema 
3, Maffos Leão 

1. Danton Jobim 
2. Lázaro Barboza 

Assistente: Sónia Andrade Peixoto- Ramal 307 
Reuniões: Quintas-feiras, às 9:30 horas 
Local: Sala "Rui Barbosa"- Anexo 11- Ramais 621 e 716 

COMISSlO DI TIANI,OITII, COMUNICAÇOII 
I O liAS 'UILICAI- (CT) 

(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: LourivaiBaptista 
l/ice-Presidente: Alexandre Costa 

Titular•• 

1. Alexandre Costa 
2. Luiz Cavalcante 
3. Braga Junior 
4. Lourival Baptista 
4. Mattos Leão 

1. Evandro Carreira 
2. Evelásio Vieira 

Su,lentea 
ARENA 

I. Otla Lohmann 
2. Toot6nio Vilela 
3. Wi11on Gonçalves 

MDB 
1. Lózaro Barboza 
2. Roberto Saturnino 

Assistente: Ronaldo Pacheco de Oliveira- Rama/306 
Reuniões: Terças-feiras, às 10:00 horas 
Local: Sala 11 Rui Barbosa11

- Anexo 11- Ramais621 e 716 

I) IIIYIÇO DI COMIIIOII MIITAI, II,ICIAII 
I DIINQUhiTO 

Camlaoleo Te.,.er,rl•• 

Chefe, Ruth de Souza Castro 
Local: Anexo 11- Térreo 
Telefone' 25·8505 - Ramal 303 
1) Comissões Temporárias para Projetas d!) Congresso Nacional 
2) Comiss6es Temporórias para Apreciaç6o de Vetos 
3) Comiss6es Especiais e de Inquérito, e 
4) Comi11ão Mista do Projeto de Lei Orçamentória (art. 90 do Regimento 

Comum). 

Assistentes de Comin6es: Haroldo Pereira Fernandes - Ramal 674) 
A/leu de Oliveira- Ramal 674; Cleido Maria B. F. Cruz- Roma! 598; 
Mouro Lopes de Sá- Rama/310. 

SERVIÇO DE COMISSOES PERMANENTES 

HORAS 

10100 

HORAS 

Cl9;~0 

JO:OO 

l01~0 

111)0 

HORÁRIO DAS REUNIOES DAS COMISSOES PERMANENTES DO SENADO FEDERAL 

PARA O ANO DE 1977 

TERÇA S A L A S ASSIS'lENTE HORAS QUINTA SAL AS ASSISTENTE 

c.T. 
RUY BARBOSA ROHALDO 09100 C.P. CLOVI& SEVILACQUA 

oAIUliDO 
Ramaio - 621 e 716 Rwoal- 623 

C,A,R, CLOVIS BEVILlCQUA U:DA 091)0 o.:J.P.c. RUY BARBOSA SONU 
Ramal - 62J Romaio - 621 1 71E 

QUARTA S A L A S ASSISTENTE c .. s.c. CLOVIS BEVILACQUA oLEIDE 
10100 Ramal - 621 

c.s.n. RUY BARBOSA LEDA C.D,p, RUY BARBOSA ROH.ILDO 
Ramoio - 621 e 716 Ra .. io - 621 o 71E 

c.c.J. CLOVIS BEVILACQUA MARIA 101)0 O,N,E. CLOVIS BEVILACQUA RON.ILDO 
Rlllllol - 62) /!!:LENto,. Ramal • 623 

C.R,E, RUY BARBOSA CANDIDO C,L,S, CLOVIS BEVILACQUA DAHIBL 
RllllllliO • 621 e 716 ll100 Ra .. l - 62) 

c.E. RUY BARBOSA DANIEL c.s. RUY BARBOSA LEDA 
namoia • 621 o 716 Ramaie • 621 e 716 

c.A. lll!Y BARBOSA CI./\UOIO 12100 O,R. OLdVIS BEVILlCQUA MARIA 
Romoie - 621 a 716 COSTA RamllJ. • 62) CARLIEU 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

Seção li 

ANO XXXII- N9 029 QUINTA-FEIRA,28 DE ABRIL DE 1977 BRASILIA- DF 

r------ CONGRESSO NACIONAL------, 
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, § 19, da Constituição, e eu, 

Petrônio Portclla, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 14, DE 1977 

Aprova o texto do Decreto-lei n9 1.496, de 20 de dezembro de 1976, que altera a reda
ção do art. 49 do Decreto-lei n9 1.083, de 6 de fevereiro de 1970, que dispõe sobre a incidên
cia e cobrança do Imposto Único sobre Minerais, concede isenções, e dá outras providências, 
modificado pelo Decreto-lei n9 1.402, de 23 de maio de 1975. 

Artigo único. Fica aprovado o texto do Decreto-lei n9 1.496, de 20 de dezembro de 1976, que altera a 
rcdaç[to do art. 4~ do Decreto-lei n9 1.083, de 6 de fevereiro de 1970, que dispõe sobre a incidência e cobran
ça do Imposto Único sobre Minerais, concede isenções, e dá outras providências, modificado pelo Decreto
lei n9 1.402, de 23 de mui o de 1975. 

Sen<tdo Federal, cm 27 de abril de 1977.- Senador Petrônio Portel/a, Presidente. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, § J9, da Constituição, e eu, 
Petrônio Portella, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 15, DE 1977 

Aprova o texto do Decreto-lei n9 1.494, de 7 de dezembro de 1976, que regula a reten
ção do imposto de renda na fonte incidente sobre rendimentos obtidos em aplicações financei· 
ras, e dá outras providências. 

Artigo único. E uprovado o texto do Decreto-lei n9 1.494, de 7 de dezembro de 1976, que regula a 
Mcnc;iio do imposto de renda na fonte incidente sobre rendimentos obtidos em aplicações financeiras, e dá 
outr;ts providi:ncius. 

Scnudo l·'t:dcrul. cm 27 de abril de 1977.- Senador Petrônio Portel/a, Presidente. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do urt. 55,§ 19, da Constituiçà<J, e eu, Petrô
nio Portcllu. Presidente do Senudo Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 16, DE 1977 
Aprova o texto do Decreto-lei n9 1.495, de 9 de dezembro de 1976, que retifica o Decre

to-lei n9 1.480, de 9 de setembro de 1976. 

i\ rti[.!o t'tni<:n .. I~ uprovudo o texto do Decreto-lei n9 1..495, de 9 de dezembro de 1976, que retifica o De
creto-lei n~ 1.480, de 9 de setembro de 1976. 

Scnudo l:cdcral, cm27 de abril de 1977. -Senudor Pt•trônio Portel/a, Presidente. 

~ 1 I' I < 
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~---------SENADO FEDERAL----------~ 
FaQO saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, 

Petrônio Portella, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N9 11, DE 1977 

Autoriza a Prefeitura Municipal de São José da Bela Vista, Estado de Sio Paulo, a ele
varem Cr$ 1.030.400,00 (hum milhio, trinta mil e quatrocentos cruzeiros) o montante de 
sua dívida consolidada. 

Art. J9 Ê a Prefeitura Municipal de São José da Bela Vista, Estado de São Paulo, autorizada a elevar, 
temporariamente, os parâmetros fixados pelos itens I, II, e III do art. 29 da Resolução n9 62, de 1975, do 
Senado Federal, a fim de que possa contratar empréstimos, junto à Caixa Económica do Estado de São 
Paulo S.A., nos valores de CrS 430.400,00 (quatrocentos e trinta mil e quatrocentos cruzeiros) e de 
CrS 600.000,00 (seiscentos mil cruzeiros) respectivamente, destinados ao financiamento dos serviços de 
pavimentação asfáltica e de construção de um Clube Municipal, naquela cidade. 

Art. 29 Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, em 27 de abril de 1977.- Senador Petrônio Portel/a, Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, 
Petrônio Portella, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N9 12, DE 1977 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Petr6polis, Estado do Rio de Janeiro, a realizar 
operação de crédito no valor de Cr$ 7.335.000,00 (sete milhões, trezentos e trinta e cinco 
mil cruzeiros). 

Art. J9 Ê a Prefeitura Municipal de Petrópolis, Estado do Rio de Janeiro, autorizada a contratar 
operação de crédito, no valor de CrS 7.335.000,00 (sete milhões, trezentos e trinta e cinco mil cruzeiros), 
junto à Caixa Económica Federal, por conta do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social - FAS, 
destinada a financiar os serviços de ampliação do Hospital Pronto-Socorro Municipal, do Centro de Doen
ças Infecto-Parasitárias (DIP) e a construção do Centro de Profilaxia do Câncer Ginecológico daquela ci
dade. 

Art. 29 A operação de crédito a que se refere o artigo anterior, por força do disposto no art. 29 'da 
Resolução nQ 93, de li de outubro de 1976, que modificou a Resolução n9 62, de 28 de outubro de 1975, 
ambas do Senado Federal, é considerada extralimite visto que os recursos a serem repassados provêm do 
Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social- FAS. 

Art. 39 Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, em 27 de abril de 1977.- Senador Petrônio Portel/a, Presidente. 

SUMÁRIO 
I -ATA DA 40• SESSÃO, EM 27 DE ABRIL DE 1977 

I. l-ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

i.2.1- Mensaaens do Senhor Presidente da República 

Re.<lilllindo all/Ógrafos de projela de lei sancionado: 

N• 72/77 (n• 116/77, nu origem), referente uo Projeto de Lei 
da Cümaru n• 6f77 (n• 2.38 I·B/76, nu Casa de origem), que uu· 
toriza a venda pelo Instituto Brasileiro do Cufi: de imóvel de suu 
propriedade, cm Governador Vuladures, à Uniilo. (Projeto que 
se transformou na Lei n• 6.41 I, de 26 de abril de 1977,) 

Dt• a~::radt•cimt•nto dt• comzmicarào: 

N• 73/77 (n• 118/77, nu origem), referente à uprovução dos 
Projctosdc Decretos Lcgislntivos n•s 5 c6, de 1977-CN . 

. ·.::· 

Suhmt•u·ndo ao Senado a escolha de nome indicado para cargo 
cujo prtwimt•nfo depende dt• sua prévia aquiescência: 

N• 74(77 (nO 117(77, nu origem), relativa à escolha do Sr. 
Geraldo de Heráclito Lima, Embaixador do Brasil junto à Fe· 
dcraçuo da Nigéria, pura, cumulativamente, exercer u funçilo de 
Embnixndor do Brasil junto à República do Niger. 

1.2.2 - Pareceres 

Rt1t!rentt'.\' às st•guintt•s mathias: 

-Projeto de Lei do Senndo n• 116/76, que inclui entre as 
atribuições do MOBRAL a difusuo de rudimentos de educação 
sunitúria, (Redução do vencido, para o segundo turno 
regimental.) 

-Projeto de Lei da Cümara n• 17/77 (n• 3.333(77, nu Cusn 
de origem), que amplia o número de membros dos dirctórios mu
nicipais dos partidos políticos. 
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1.2.3- Comunicações da Presidência 

- Recebimento da Mensagem n• 75 !77 (n• 119/77. na 
origem), pela qual o Senhor Presidente da República submete ao 
Senado proposta do Sr. Ministro de Estado da Fazenda para que 
o Governo do Estado de Goiás seja autorizado a elevar em 
Cr$ 130.000.000,00 (cento e trinta milhões de cruzeiros), o mon
tante de sua dívida consolidada, e possa contratar empréstimo 
junto ao Banco do Brasil S.A., pura o fim que especifica. 

-Convocação de sessão extraordinária do Senado Federal 
a realizar-se hoje, às 18 horas e 30 minutos, com Ordem elo Dia 
que designa. 

1.2.4- Leitura de projeto 
' -Projeto de Lei do Senado n' 60/77, de autoria do Sr. Se-

nador Nelson Carneiro, que dá nova redução ao art. 543, da Con
solidação das Leis do Trabalho, 

1 .2.5 - Requerimentos 

N• 88f77, de autoria do Sr. Senador Daniel Krieger, solici
tando tenham tramitação em conjunto os Projetas de Lei do 
Senado n's 269/76 e45, de 1977. 

N• 89f77, de autoria do Sr. Senador Heitor Dias, solici
tando a transcrição, nos Anais do Senado Federal, do discurso 
do Sr. Ministro Ney Braga, titular da Pasta da Educação c' Cul
tura, proferido em Ouro Preto, no dia 21 do corrente, encerrando 
as solenidades comemorativas da Semana da Inconfidência Mi
neira. 

1.2.6- Dlsc:ursos do Expediente 

SENADOR· LU!Z VIANA - Observações de S. Ex• 
quanto a noticiário veiculado pela imprensa a respeito de projeto 
pura integração econõmicu da Região Amazônica, que seria lan
çado pelo Brasil juntamente com os demais países da área. 

SENADOR ITAMAR FRANCO- Comentários a tópico 
da entrevista do Senador Agenor Maria, concedida ao Jornal de 
BrasOia, no qual S. Ex• focaliza a atual situação nacional. Revo
gação do Decreto-lei n' 1.520/77, que estabelece condição para 
aquisição dos derivados de petróleo que menciona, c dá outras 
providências. 

SENADOR NELSON CARNEIRO- Criação do salário
desemprego. 

SENADOR MAURO BENEVIDES- Necrológio do Dr. 
Antonio Perilo de Souza Teixeira. 

1.3- ORDEM DO DIA 

-Requerimento n•49/77, dos Srs. Senadores Lourival Bup· 
lista e Ruy Santos, solicitundo a transcrição, nos Anais do 
Senado Federal. do discursa proferida pelo Senhor Presidente da 
República, General Ernesto Geisel, na dia 30 de março de 1977. 
Apro•ado. 

-Requerimento n• 50/77, da Sr. Senador Otuir Becker, 
solicitando a transcriç:1o, nos Anais do Scn;1do Federal, da Mc:n· 
sagcm do Sr. Governador Antônio Carlos Konder Reis, lida por 
ocusiào do 211 o.mivcrs:lrio do seu Governo. Aprovado. 

-Requerimento n'' 57/77. do Sr. Senndar Nelson 
Carncin1, so!if.:iwndn a n:tirada dn ProjctLJ de Lt.!i do Scntllhl 

\ 

n• 10/77, de sua autoria, que dispõe sobre o fornecimento de 
equipamento individual de proteção aos vigias portuários, e dá 
outras providências. Apro•ado. 

-Projeto de Lei do Senado n• 183/76, do Sr. Senador Vas
concelos Torres, que dispõe sabre a inclusão de representante da 
Poder Legislativo na diretoria das empresas. públicas e das socie
dades de economia mista. (Apreciação preliminar da constitu
cionalidade.) Rejeitado. Ao Arquivo. 

- Projeto de Lei do Senado n• 256/76, do Sr. Senador 
Nelson Carneira, que estabelece isenção de correção monetária 
pura a aquisiçiio de imóveis populares, pela Sistema Financeiro 
de Habitaçiia, por parte de pessoas que percebem salários deva
lor equivalente a ati: três salários mínimas. (Apreciação preli
minar da constitucionalidade.) Rejeitado, após usarem da 
palavru na sua discussão as Srs. Senadores Nelson Carneiro, 
Helvídia Nunes e Franco Mantoro. Ao Arquivo. 

1.4- DISCURSOS APÓS A ORDEM DO DIA 

SENADOR JOÃO CALMON- Agradecimento aos Srs. 
Senadores pela confiança depositada em seu nome para presidir 
as trabalhos da Comissão de Educação e Cultura do Senado. 
Conferências e debates a serem desenvolvidos no âmbito daquela 
Comissão, em torno dos problemas educacionais do País. 

SENA DOR GIL VAN ROCHA- Comentários sobre as re· 
centes reformas politicas baixadas pelo Senhor Presidente da Re· 
pública. 

SENADOR FRANCO MONTORO- Registro de aconteci· 
mentes relacionados com a engenharia nacional. 

1.5- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRÓXI
MA SESSÃO. ENCERRAMENTO. 

2 -ATA DA 41• SESSÃO, EM Z7 DE ABRIL DE 1977 

2.1- ABERTURA 

2.2- ORDEM DO DIA 

-Parecer da Comissão de Relações Exteriores sobre a Men
sagem n' 55/77 (n' 77/77, na origem), pela qual o Senhor Presi· 
dente da República submete ao Senado a escolha da Sr. Antônio 
Carlos Diniz de Andmda, Ministra de Segunda Classe, da 
Carreira de Diplomata, para exercer a função de Embaixador da 
Brasil junto à República Islâmica da Paquistão. Apreciado em 
sessioseereta. 

2.3- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRÓXI
MA SESSÃO. ENCERRAMENTO. 

3- CONSULTORIA-GERAL 

- Parem no 31 /77. 

4- ATASDECOMISSOES 

5- MESA DIRETORA 

6- LIDERES E VI CE-LIDERES DE PARTIDOS 

7- COMPOSIÇÃO DAS COMISSOES PERMANEN· 
TES 
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ATA DA 40• SESSÃO, EM 27 DE ABRIL DE 1977 
3• Sessão Legislativa Ordinária, da 8• Legislatura 

PRESID€NCIA DOS SRS. PETRÓNIO PORTELLA E JOSt LINDOSO 

;IS 14 l/ORAS E 30 MINUTOS, tiCHtiM-SE PRESENTES 
OS SRS. St:Nti/JORES: 

A'dalhcrto Sena- Altcvir Leal- Braga Junior- Renato Fran· 
co- Henrique de La Rocquc- José Sarney- Helvídio Nunes
Pctninio l'ortclla- Mauro Bencvidcs- Agcnor Maria- Dinarte 
M:triz - Jcssé Freire - Milton Cabral - Ruy Carneiro - Luiz 
Cavalc:inte- Augusto Franco- Heitor Dias- Luiz Viana- Ruy 
S:mtos- Dirceu Cardoso- Eurico Rezendc- Amarai Peixoto
Roberto Saturnino- Benjamim Farah- Danton Jobim- Nelson 
C:1rnciro- Itamar Franco- Magalhães Pinto- Otto Lchmann
ltalivio Coelho- Accioly Filho- Leite Chaves- Maltas Leão
Dilniel K rieger- T:1rso Outra. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portclla)- A lista de presença 
acusa o comparecimento de 35 Srs. Senadores. Havendo número 
regimental, declaro aberta a sessão. 

O Sr. !•-Secretário vai proceder à leitura do Expediente. 
(!. lido o seguinte 

EXPEDIENTE 
MENSAGENS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Restituindo aut61rafoo de Projeto de Lei oanclonado: 

N• 72/77 (n' 116/77. nu origem), de 26 do corrente, referente ao 
Projeto de Lei da Câmara n• 06, de 1977 (n• 2.381-NB/76, na Casa 
de origem), que autoriza a venda pelo Instituto Brasileiro do Café de 
imóvel de sua propriedade, em Governador Valadares, à União. 
(Projeto que se transformou nu Lei n• 6.411, de 26 de abril de 1977 .) 
De •1radecimento de comunlcaçio: 

No 73/77 (n' 118/77, na origem), de 26 do corrente, referente à 
aprovação dos Projetas de Decreto Legislativo n•s 5 e 6, de 1977-
CN. 

MENSAGEM 

DO SENHOR PRESIDENTE DA REPVBL!CA, 
SUBMETENDO AO SENtiDO A ESCOLHA DE NOME INDICA
DO PARA CARGO CUJO PROVIMENTO DEPENDE DE SUA 
PREVIA AQUIESCENCIA: 

MENSAGEM N• 74, DE 1977 
(n•117 /77, na ort1em) 

Excelentíssimos Senhores Membros do Senado Federal: 
De conformidade com o artigo 42 (item III) da Constituição, 

tenho a honra de submeter à aprovação de Vossas Excelências a 
escolha, que desejo fazer, do Senhor Geraldo de Heráclito Lima, 
Embaixador do Brasil junto à Federaçuo da Nigéria, para, 
cumulativamente, exercer a função de Embaixador do Brasil junto à 
República do Niger, nos termos do Decreto n• 56.908, de 29 de 
selem bro de 1965. 

Os méritos do Embaixador Geraldo de Heráclito Lima, que me 
induzir:tm a escolhê-lo para o desempenho ~essa elevada funçuo, 
const:lm da anexa informaçiio do Ministério das Relações Exteriores. 

Brasília, cm 26 de abril de 1977.- Ernesto Gelsel. 

INFORMAÇÃO 
Currlculum Vltae: 
Embaixador Geraldo de HerliCiito Lima. 

Nascido em Penedo, Alagoas, 26 de dezembro de 1928. 
Diplomado pelo Instituto Rio Branco, no Curso de Aperfeiçoamen· 
to de Diplomatas Bachelor ln Economia pela Sophia University, 
Tóquio. 

. I. 

Cônsul de Terceira Classe, pelo Curso de Prcparaç(lo à 
Carreira de Diplomata, do Instituto Rio Branco, 1951, 

Ã disposiçiio do Mirli'stro da Nic01rúgua, por ocasião da 
visita do Presidente daquele pais ao Brasil, 1953. 

. v'ice-Cônsul em Londres, 1954 a 1956. 
Terceiro-Secretário da Embaixada em Tóquio, 1956 a 

1957. 
Promovi9o a ·segundo-Secretário, por merecimento, 

1957. 
Scgundo-Secrcti~rio da Embaixada cm Tóquio, 1957 a 

1959. ' 
Representante do Brasil na Conferência Internacional 

de Gcogr:t fia, 1957. 
Representante do Mi~stério das Rcl:tções Exteriores na 

Comissiio Nacional de Energia Nuclear, 1957. 
Delegado do Brasil na Conferência do Bem-Estar Social, 

Tóquio, 195K. 
Delegado do Br:tsil na Conferência de Comércio Interna· 

cional, locoam", 1959, 
Membro d" Delegação do Br"sil nas Negociações do 

Novo Ajuste de Comércio e Pagamentos entre o Brasil c o 
J"pào, 1960, 

Encarrcg"do de Negócios cm Tóquio, 1958 e 1959. 
M ombro do Grupo de Trabalho de Revisão da Tabela 

de Emolumentos Consulares, 1961. 
Chefe do Serviço Técnico de Análise e Planejamento 

(STAP), 1961. 
Assistente do Presidente da Comissão Nacional de 

Energia Nuclear, para Assuntos Internacionais 1961. 
Representante do Ministério das Relações Exteriores no 

Grupo de Trabalho do Banco Nacional de Desenvolvimento 
Econômico (BNDE), para o Estudo e Exame de Projetas de 
Desenvolvimento Sócio-Económico, 1961. 

Membro da Delegação do Brasil à V Conferência Geral 
da Agência Internacional de Energia Atómica (AIEA), 
Viena, 1961. 

Promovido a Primeiro-Secretário, por merecimento, 
1961. 

Primeiro-Secretário da Embaixada cm Ottawa, 1962 a 
1965. 

Chefe do Serviço de Propaganda e Expansão Comercial 
(SEPRO), cm Montreal, 1962 e 1963. 

Coordenador-Geral do ST AI', 1965. 
Representante do Ministério das Relações Exteriores na 

Feira de Leipzig, 1966, 
Representante do Ministério das Relações Exteriores no 

Conselho Nucional de Estutistica, 1966. 
Conselheiro, 1967. 
Secretário-Executivo do Grupo de Coordenação do 

Comércio com os Países Socialistas da Europa Oriental 
(COLESTE), 1967 a 1968. 

Chefe da Divisão da Europa Oriental, 1967 a 1968. 
Secretário-Executivo do Grupo de Trabalho de Estudo c 

Exame do Contrato de Aquisição de Navios na Polónia, 1967. 
Promovido a Ministro de Segunda Classe, por 

merecimento, 1967. 
Chde da Divisão de Programas para u Promoção 

Comercial, 196K a 1969, 
Chefe da Divisão dus Nuçiics Unidas, 1969 u 1971. 
Membro da Dcleguçi10 do Brasil à XLIX Sessão do 

Conselho Económico c Social das Nações Unidas 
(ECOSOC), Nova Iorque, 1970. 



Abril de 1977 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçio 11) Qulnla·felra 28 1133 

Minisrro-Consclheiro da Embaixada cm Bonn, 1971 a 
1973. 

Encarrcg:tdo de Ncgôcios cm Bonn, 197~ " 197 3. 
Embaixador cm Lagos, 197 3. 
Emb:tix:tdor cm Porto Novo, cumulativamente, 1974 

O Embaixador Geraldo de Hcrúclito Lim:t, nesta data, encontra· 
se no exercício de suus funções de Embaix:~dor do Brasil junto lt 
Federação da Nigéria c, cumulativumcnlc, junto ü República do 
Duomci. 

Secretaria de Estudo das Relações E.<tcriorcs, cm 18 de abril de 
1977.- Sergio de Queiroz Duarte, Chefe da Divisão do Pessoal. 

( ;, Comisscio dr Re/açih•s Exteriort'.l'. J 

PARECERES 

PARECER N• IOó, DE 1977 
Da Comiosio de Redação 

Redaçio do vencido, para o 2• turno regimental, do 
Projeto de Lei do Senado n• 116, de 1976, 

Relator: Senador Danton Joblm 

A Comissão apresenta a redaçi10 do vencido, para o segundo 
turno regimental, do Projeto de Lei do Senado n• 116, de 1976, que 
inclui entre as atribuições do MOBRAL a difusão de rudimentos de 
educação sanitária. 

Sala das Comissões, cm 27 de abril de 1977.- Adalberto Sena, 
Presidente- Danton Jobim, Relator- Helvídio Nunes. 

ANEXO AO PARECER N•I06, DE 1977 

Redaçio do •encido, para o 2• turno regimental, do 
Projeto de Lei do Senado n• 116, de 1976, que Inclui entre as 
atribuições do MOBRAL a difusão de rudimentos de educação 
sanitária. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I• É incluída entre as atribuições da Fundação Movi
mento Brasileiro de Alfabetização - MOBRAL, a difusão sislc· 
mática de noções de saúde, higiene e ulimentaçüo, 

Art. 2• Ouvidos o Ministério da Educação c Cultura c o Minis· 
tério da Saúde, o Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 
90 (noventa) dias. 

Art. 311 Ficam mantidas as disposições constantes da Ld n11' 

5.379, de 5 de dezembro de 1967, e do Decreto-lei n• 665, de 2 de 
julho de 1969, das Leis n•s 1.920, dc25 de julho de 1953, c5.829, de 
30 de novembro de 1972, relativas, respectivamente, ao MOBRAL, 
aos objetivos e ií estrutura do Ministério da Saúde e a programas de 
educação nutricional. 

Art. 4• Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçito, 
revogadas as disposições em contr{lrio. 

PARECER N•I07, DE 1977 

Da Coml .. io de Consthulçio e Justiça, sobre o Projeto de 
Lei da Câmara n• 17, de 1977 (n• 3.333/77, na Casa de 
origem), que "amplia o número de membros dos dlretórlos 
municipais dos Partidos Polflicos". 

Relator: Senador HeMdlo Nunes 

Originário da C:im~ra dos Depuwdos, o presente Projeto 
amplia, de 21 (vinte c um) para 31 (trinta e um), o número m:himo 
de membros dos Dirctórios Municipais dos Partidos Políticos, 

Seu ilustre autor- o Depu tudo Clcvcrson Teixeira - salienta 
que u medida consulta am interesses dos Pmtidds Políticos, cncon~ 
Irando símilc, inclusive, cm provid~ncias rclativas :1os Dirt!tórios Nu~ 
cionais c Regionais, uprovadas pclus Leis nvs 6.217, de 1975, c 6.234, 
de 1975. 

Trat:t-sc, como st: obscrvu. de matéria d:1 competência Jcp:is
hltiva da Uniflo •. ex vJ do art. H~. item XVII, lctru a, da Con!-.tituiçno, 
incluíd:1 nas atribuiçõc~ do Congrc.~so Nucional c dc:fcrida a ini
ciutiva :t qualquer membro de suus Casas. 

No mérito, a proposição rc:vcla-~c procedente, não só à vist;.~ das 
~tltcr:.tções procedidas na composição dos Dirctôrios Nacion~ds c Re
gionais, senão, também, cm conseqUência dos objetos mais demo
cráticos de que se reveste a ampliação recomendadu. 

Assim sendo, somos pela aprovação do Projeto sob rodos os 
aspectos deferidos uo exame desta Comissão. 

Sala das Comissões, em 27 de abril de 1977.- Daniel Krleger, 
Presidente - Hei•idio Nunes, Relator - Nelson Carneiro - Leite 
Chaves - Mattos Leão- Saldanha Derzl - Accioly Filho - Ono 
Lehmann- Heitor Dias- Oslres Teixeira. 

O SR. PRESIDENTE (Petrõnio Portclla)- O Expediente lido 
vai it publicaçito. (Pausa.) 

A Prcsidi:ncia recebeu a Mensagem n• 75, de 1977 (n• 119/77, na 
origem). de 26 do corrente, pela qual o Senhor Presidente da Repúbii· 
c a, nos tcrmos do artigo 42, item VI, da Constituição, submete uo Se
nado Proposta do Senhor Ministro dé Estado da Fazenda para que o 
Govcrno do Estado de Goi:ls seja autorizado a eh:var em 
CrS 130.000.000,00 (cento e trinta milhões de cruzeiros) o montante 
de sua divid:t consolidadu, c possa contratar empréstimo junto ao 
Banco do Brasil S.A .. para o fim que especifica. 

A matéria ser:l despachada às Comissõc:s de Economia c de 
Constituição c Justiça, 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - Através da M en
s:tgcm n'' 55, de 1977. o Senhor Presidente da República submete ao 
Senado a escolha do Senhor Antonio Carlos Diniz Andrada, Minis
tro de Segunda Classe, da Carrei"' de Diplomata, para exercer a fun
ção de Embaixador do Brasil junto à República Islâmica do 
Paquistfto. 

Pura a apreciação da matéria, a Presidt:ncia convoca sessão 
l.!xtraordinária a rcalizur-sc hoje, às 18 horas c 30 minutos. 

O SR. PRESIDENTE (Pctrônio Portclla)- Sobre a mesa, pro
jeto de lei que ser:í lido pelo Sr. 1•-Secretitrio. 

É lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 60, DE 1977 

Dá no•a redaçio ao art. ~3. da Consoildaçio das Lei> do 
Trabalho. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I• O caput do art. 543, da Consolidação das Leis do Traba
lho, aprovada pelo Decreto-lei n• 5.452, de I• de maio de 1943, passa 
a viger com a seguinte redação: 

"Art. 54). O empregado eleito para o cargo de 
administr:.1çi10 sindical ou n:prcsentação profissional, inclusi
ve junto a órgão de deliberação colctiva, bem como o delega
do sindical, não podcrá ser impedido do c.'<t.:rcicio dt: suus fun
ções, nem transferido pura lugotr ou mister que lhe dificulte 
ou torne impossível o desempenho das suas atribuições 
sindic~tis'', 

Art. ~~~ Esta lei cntru cm vigor na data de sua publicaçt10. 
Art. J\1 Revog;,trn-se as disposições cm contrCtrio. 

Justlficaçio 
Como se s:~be, a figura da "estabilidade provisória" aparece cm 

algunws disposições da Consolidação das Leis do Trabalho, inclusi
ve cm scLI nrt. 543. 

Referida disposlci1o cstubclcce que o cmprcgttdo eleito para o 
cargo de ~tdministraç~o sindical ou rcprcsentaç:1o profissional, in· 
clusivcjunto a órgão de dclibcraç:1o coletiva, nào podcr{t ser impedi· 
do do e:-:erdcio de suas funções, nem transferido para lugar ou mister 
que lhe dificulte ou torne impossível o desempenho de suas atribui· 
çõcs sind\cuis. 
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Por incomr"rccnsívcl omissão, entretanto, o mencionado artigo 
lia CLT nf1o abrangeu a figura do delegado sindical, empregado que 
tamhém cst;'t sujeito a urbitruricdudcs putronuis, c que, a nosso ver, 
deve gozar do mesmo direito assegurado aos cmprcgudos eleitos 
para ~.:argos de administraçiio sindical ou representação profissional. 

Assim, o objctivo desta proposição, ao preconizar alteração ao 
eaput do art. 543, da Consolidação das Leis do Trabalho, é corrigir a 
omissiio. 

Saiu dus Sessões, !7 de abril de 1977.- Nel110n Carneiro. 

LEGISLAÇ't!O CITADA 

DECRETO-LEI N• 5,45!, DE I• DE MAIO DE 1943 

A pro•• 1 Con!IOIIdaçio d10 Leis do Trabalho, 

Art. 54.1- O cmprog:~do eleito pura o cargo de administração 
sindical ou represcntaçiio profissional, inclusive junto a órgão de 
deliberação coletiva, não podcril ser impedido do exercício de suas 
funções, nem transferido para lugar ou mister que lhe dificulte ou tor
ne impossível o desempenho das suas atribuições sindicais. 

(451) 
! 1• O empregado perderá o mandato se a transferência for por 

ele solicitudtl ou voluntariamente aceita. 
(452) 

§ 21) Considera-se de licença nrto remunerada, salvo assentimen
to du empresa ou cláusula contratual, o tempo em que o empregado 
se ausentar do trabalho no desempenho das funções a que se refere 
t!ile urtigo. 

(453) 
* 3' 1: vedada a dispensa do empregado sindicalizado, a partir 

do momento do registro de sua candidatura a cargo de direção ou 
representação sindical, até I (um) ano após o final do seu mandato, 
caso !icja eleito inclusive como suplente, salvo se cometer falta grave 
devidamente apurada nos termos desta Consolidação. 

(454) 
! 4' Considera-se cargo de direção ou representação sindical 

aquele cujo exercício ou indicação decorre de eleição prevista em lei, 
equiparando-se-lhe o decorrente da designação pelo Ministério do 
Trabalho no caso do parágrafo 5• do art. 524 e no art. 528 desta 
Consolidação. 

§ 5• Para os fins deste artigo, a entidade sindical comunicará 
por escrito à empresa, dentro de 24 (vinte e quatro) horas, o diu e a 
hora do registro da candidatura do seu empregado e, em, igual pra
ZO, sua eleição c posse, fornecendo, outrossim, a este, comprovante 
no mesmo sentido. O Ministério do Trabalho fará no mesmo prazo a 
comunicação no caso da designação referida no final do! 4• 

(455) 
§ 6• A empresa que, por qualquer modo, procurar impedir que 

o empregado se associe a sindicato, organize associação profissional 
ou sindical ou exerça os direitos inerentes à condição de sindicaliza· 
do, fica sujeita à penalidade prevista na letra 1 do artigo 553, sem 
prejuízo da reparação a que tiver direito o empregado, 

(ris Comi.\'.l'rlt•s dt• Constillliçào t' Justiça ,. dt• Ll'gislacào So
cial.! 

O SR, PRESIDENTE (Pctrônio Portella)- O projeto scrú pu
blicado e remetido às comissões competentes. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. !'·Secretário. 
J: lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 88, DE 1977 

Nos termos do Hrt. 282 do Regimento Interno requeiro que te· 
nhum tramitação cm conjunto os Projetas de Lei do Senado n~'s 269, 
de 1976c45,dc 1977. 

Sala das Sessôcs, em 27 de abril de 1977. - Daniel Krleger, Prc· 
sidente da Comi!1são de Constituição e Justiça. 

' I 

·'j;, 'f(r_..o 
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O SR. PRESIDENTE (Pctrônio Portcllu)- O requerimento li· 
uo scril incluído cm Ordem do Dia oportunamente, 

Sl1hr1.' <t me~:1, requerimento que scrú lido pelo Sr. 19-Sccrelário. 
Ê lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 89, DE 1977 

Nos termos do art. 233 do Regimento Interno, requeiro transcri
ção, nos Anais do Senado, do discurso do ilustre Ministro Ney Bra· 
ga, titular da Pasta da Educação e Cultura, proferido em Ouro Preto, 
no dia 21 do corrente, encerrando as solenidades comemorativas da 
Semana da lnconfidéncia Mineira. 

Sala das Sessões, em 27 de abril de 1977.- Heitor Dias. 

O SR. PRESIDENTE (Pctrônio Portella) - O requerimento 
scr~1 puhlicudo c cnC<Iminhado ao exame da Comis.são Diretora. 

H:í omdorcs inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Luiz Viana, 

O SR. LUIZ VIANA (ARENA - BA. Pronuncia o seguinte 
discurso.)- Sr. Presidente, Srs, Senadores: 

Mais inclinado hoje ao silêncio, somente fato que se me afigura 
imrortantc faz·mc abandoná-lo. De algum tempo a esta parte, tenho 
freqUentemente me lembrado de episódio que me era narrado pelo 
eminente c s:wdoso Otávio Mangabeira. Dizia-me ele que, no curso 
do longo exílio padecido para evitar que a liberdade e a democracia 
dcs:Jparcccsstm do Brasil, visitara, na Bélgica, um convento, onde o 
aprcscntaram. pant espanto dele, a um frude chinês, que, em outros 
tempos, havia sido Chanceler do seu país. Naturalmente surpreso, 
perguntou-lhe Mangabeira o que o levara a ingressar na ordem 
monústica. Respondeu-lhe o frade que, por muitos anos, dera o 
mclhor da sua existência em favor da pátria, sem contudo evitar que 
esta, di:Ht·dia, experimentasse novos dissabores. Assim, dada a 
inutilidaue de quanto tcnturu realizar, entendera, por fim, somente 
lhe restara rezar, para que Deus ouvisse aquilo a que os homens 
haviam permanecido surdos c indiferentes. Era o que explicava 
houvesse vindo de tão longe para se recolher ao silêncio, à meditação 
c ils orações entre us quatro paredes de uma cela. Lembrando-me de 
Mungabeira, do frade c das suas orações, tenho-me perguntado 
sobre u inanidadc de quanto possamos dizer. 

Contudo, tratando-se de problema que julgo relevante, seria 
imperdoável n:lo externasse o que penso, livrando-me assim do 
pecado da omissão. Em verdade, tenho pura mim que, por mais 
graves que sejam os erros porventura cometidos na ordem interna, 
ucabarilo corrigidos ao longo do tempo, Vêm novos governos, novos 
homens, novas idéias, queiramos ou não, e a Naçilo encontra um 
meio de os eliminar, fazendo prevalecer a sua vontade, as suas 
aspirações. os seus ideais. Bem diverso, entretanto, é o que ocorre 
nas rchu;ões cxtcrnus, onde os erros, os simples equívocos, siio 
dcnnitivos e irreversíveis, pois terminam por escapar à nossa 
vontade. As pessoas passam c os erros permanecem. Do mesmo 
modo que ainda hoje somos beneficiários do quanto construíram os 
grandes vultos du diplomacia de Portugal e do Brasil, amanhã os 
netos dos nossos netos estarão sofrendo os erros que hoje tivermos 
praticado. 

Ai esti1, portanto, o que explica não entregar eu às emendas do 
tempo as dúvidas c n:ceios que me invadem o espírito em relação ao 
que tenho subido pelos jornais a propósito da Amazônia, Li, há dias, 
que tr~s nações jú havium respondido favoravelmente às consultas 
do Brasil no sentido ue se fazer, no Amazonas, tratado semelhante 
ao que vigora, desde 1968, para 11 área do Prata. 

Oru, Sr. Presidente, duvido muito que a notfciu seja correta. 
Jlclo menos intcir;.tmcntc correta. E vai daí a necessidade que sinto, 
pma a minha tr:mqUilidade, de alguma palavra dos responsáveis pela 
nwtériu. !)c f01to, Srs. Senadores, n~o sei de duas {treas mais diferen
tes para o Brasil do que o Pntta c o Amazonas. Do mesmo modo que 
inteir:nncntc divcrsu é a posiçUo geogr{Jfica do Brasil nessas duns 
:'1rcas. Siio quatro séculos de profundas diferenças de toda sorte. 
Tuntus vezes estivemos~~ bordo dil!i {Jguus do Prata, tantas vezes tive~ 
mm que bater cm retirada. Ao contrário disso, Deus e a Históriu se 

/ 
I 
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incumbiram de nos f<~zcr a di1divu ine!1ttimúvcl do Amuzonas, sobre 
ele se projetando incontestada u nossa soberania. Disso não somente 
nos orgulhamos, mas também jumuis admitimos abrir mão de 
qu:1lqucr prerrogativa inerente ao nosso domfnio. Pela nossa 
vonwdc é que se abriu ele l1 navegação universal, c ainda deve estur 
bem presente na memória de todos u rcação nacional causada pelo 
episódio da Hiléia Amalónic:t, muna prova de quo tanto somos mais 
ou menos insensíveis ao que diz respeito à nossa política interna 
quanto suscetíveis, vigilantes, prontos no reagir naquilo que se refere 
à politica externa. O povo como que adivinha a gravidade de tudo 
quanto se relaciona f1 nossa vida internacional. Donde lhe terú vindo 
essu acuidade'! Dus emoções du Colônia? Das guerrns do Império? 
Ou das questões de rronteiras da República? Pouco importa. O certo 
é que lemos sido até hoje extremamente ciosos de tudo aquilo 
pertinen'te uos nossos interc,sses internacionais. No particular da 
Amazônia, temos responsabilidadc:s especiais, como observou Bryce 
quando por aqui andou. A meu ver, não é ussunto que: se tratasse 
sem prcccdê·lo de amplo debate nacional. Nem do outro modo, 
acredito, há de pensar o ilustre Sr. Azcredo da Silveira. Não lhe alri· 
buo, pois, o intento de deixar-me só c desamparado com as minhas 
dúvidas c: os receios, que acredito plenamente justificáveis, uma vez 
que desconhecemos intciranH:ntc objetivos, vantagens que nos 
adviriam de semelhuntc: iniciativ<.J, 

Desejasse invocar um exemplo sobre os perigos que podem 
advir de uma atitude: menos amadurecida, não precisaria mais do 
que invocar o acontecido com Quintino Bocayuva, Ministro do Exlc· 
rior na rase inicial da República, homem culto, patriota sem mácula, 
idealista admirado, mus' quo seria, num impulso republicano, o 
signatário do Tratado de Montevidéu destinado u entregar à Argen
tina todo o território das Missões, o que, pratiqumente, representuva 
separar-nos tcrritorinlmente do Rio Grande do Sul, ao quallicáva
mos vinculados por estreita raixa de oerca de trinta quilómetros. Não 
rosse a docisão do Congresso, que repeliu o Tratado, e imprevisíveis 
as conseqUências que nos toriam advindo, apesar da boa·l'i:, do 
idealismo e da integridade de Quintino Bocayuva. 

No caso da Amazônia, não seria possível aceitarmos uma políti~ 
ea de ratos consumados, O Senado, tanto quanto a Nação, precisaria' 
conhecer e debater entendimentos cujas conseqUências ultrapassarão 
as vidas de todos nós. Podemos aceitá-las, mas não nos deveriam 
ser apresentados como ratos jú acordados com os nossos vizinhos. 
Ao fazer ·uma apreciação sobrr: a nossa Política Externa, assim se 
expressava o Grando Pandiá Calógeras: 

"Ao c:m vc:z do que acontc:cia no regime imperial, em 
quo um grupo de especialistas mantinha no Conselho de Es· 
tado a tradição uma da Chancelaria, desde os mais remotos 
tempos da conquista lusa uti: os nossos dias, ia~se, e ainda vai
se perdendo o contnto com esse passado tão recundo cm 
lições, tão cheio de seiva alentndora para quem o sabe con· 
sultar." 

E, r citas ossas justas observações, caustica ele o mau hábito repu· 
blicano de se pretender razer da aprovação dos Tratados questão de 
confiança dos Ministros. 

"Chegou o excesso - escreve Calógeras - a ponto de 
razer da uprovaçào dos Tratados questão de confiança peS· 
soai do Ministro rdercndatário. Mostra de dedicação purli· 
dária c de preito individual, em questões que dizem com a 
essência da mesma Pútria, com sua vida, seu território, seus 
destinos c seus meios de os realizar!" 

1':: justumente o que desejamos evitar. Se exalo que u Politica 
Externa deve permanecer acima dos Partidos, por significar intcres~ 
ses muito muis profundos, duradouros c gerais, que devem ficnr isen~ 
tos de contingências partid(Jrias ocasionais, não é menos certo que, 
por isso mesmo, devem sc:r conduzidos de acordo com um consenso 
nacional. Admito existirem motivos pondcr(lveis, que justificassem u 
inici~ttivu do ltumaraty. Contudo, não é menos cvident~ !lubsistircm 

razões também ponderáveis cm sentido oposto, inclusive: as limita~ 
ções que poderiam decorrer para a açilo regional du SUDAM. Daf n 
imperiosa necessidade, se existentes, de serem conhecidas e debatidas 
antecipadamente <~S tendências governamentais, sob pena de nos de~ 
frontarmos, amanhã. com fatos consumados, ou pelo menos diante 
de adiantadas negociações, das quais nos será difícil, mas não impos~ 
sivcl divergir, no momento cm que: nos convencêssemos não exprimi~ 
rem os reais c permanentes interesses nacilmais. 

Nf10 podemos, segundo se nos afigura, tocar no Amazonas, na 
condição jurídica das suas águas, o cm tudo que lhe diz respeito, sem 
considerarmos que antes de nós existem séculos de História, de ação 
c de pensamento. Não podemos julgar a hora que passa sem lançar 
as vistas sobre séculos de lutas. Quando nos empenhamos cm pleitos 
de rronteira com a França e a Inglaterra, na região das Guianas, fizc· 
mo-lo, nilo por causa de alguns milhares de quilómetros de terriló· 
rio, mas principalmente, para evitarmos novos parceiros no Amazo~ 
nas. Foi prerrogativa de que Portugal e Brasil jamais descuraram ou 
subestimaram: manter o domínio exclusivo sobre as águas c a nave· 
gaçuo. Quo se pretende razor hoje? Sinceramente não sei. Como 
também não o sabem- t:mbora vivamos numa Federação- os Es· 
lados prorundamcnte interessados no problema, como o são cspc· 
cialmente o Pará, o Amazonus, o Acre e Mato Grosso. Poder~se-â, 
porém, levar a cabo negociações de tal porte, envolvendo tantos 
intt:resscs estaduais c nacionais, interesses que traçam o destino de sé
culos, sem quo o Senado; tão responsável pela nossa Política Exlcr· 
na, tenha conhecimento do assunto? Qual a opinião dos representan· 
tos da Amazônia? Que diz o Instituto Nacional de Pesquisas da 
Amazõnia? 

Há mais de cem anos, Joaquim Caetano da Silva, o estudioso a 
quem devemos boa parte da vitória de Rio Branco na questão da 
Guiana Francesa. rormulava a D. Pedro 11. que o atendeu cm boa ho· 
rn, um apelo para não aceitar as negociações propostas por 
Napolcuo JIJ, enquanto não concluídas as investigações que rcali· 
zava. Salvamos assim o Oiapoque. Não será, portanto, demais soli· 
citarmos que, se realmente existem, não sejam prosseguidas as nego· 
ciações em curso antes que a Cámara Alta do Legislativo Nacional, 
magna pars em nossa Politica Externa, conheça, examine, medite c 
opine sobre o que se pretenderia inovar na politica brasileira da 
Amazônia. Até: hoje somos os soberanos indiscutíveis e indiscutidos 
sobre aquele mundo: amanhã, conrorme os problemas rosscm con· 
duzidos, seríamos apenas o sócio minoritário da grande empresa. Já 
a Bacia do Prata, a bem dizer é para nós uma Bacia de dificuldades. 
Deveríamos criar mais outra, mediante uma espécie de manietação 
da SUDAM? Não nos bastará uma? OÚ será que há motivos urgcn· 
tt:s, conveniências extraordinárias, que: nos levassem a trocar um regi· 
me de Tratados bilaterais, som pro mais fáceis e ncxiveis, pela expc· 
rié:ncia de um Tratado Multinacional do qual, pelas imensas difc· 
renças existentes, o Prata jamais poderá servir de paradigma? Por 
que abandonarmos a situação que tomos atualmente, nós que não 
pretendemos prejudicar quem quer que seja, que não almejamos 
senuo a paz o o respeito de todos, por que abandonaríamos essa posi
ção privilc:giada, que nos raz senhores do nosso destino e dos nossos 
interesses no Amuzonas, por alguma outra em que passemos a ser 
um voto entre seis ou sete? 

O Sr. E .. ndro Carreira (M DB - AM)- Concede V. Ex• um 
upurte'! 

O SR. LUIZ VIANA (A RENA- BA)- Pois não. 

O Sr, Evandro Carreira (MDB- AM)- Nobre Senador Luiz 
Viana, V. Ex• percute assunto deveras importante e prorundamente 
ligado aos interesses do Senado. Quero prestar, nesta hora, solidarie
dade absoluta à oração que V, Ex• estio prorerindo. Conte com 
minha int~:gral solidariedade, nobre Senador. 

O SR. LUIZ VIANA (ARENA- BA) -Obrigado u V. Ex• 
Estas, Sr. Presidente, as dúvidas c inquietuçõe!i que me suscitou 

a notícia que acima referi. Estou certo, porém, de que o Sr. Ministro 
Azeredo dtl Silvciril, por quem tenho alto upreço, diria mesmo 
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admiração e estima, se usslm julgar oportuno, nos dlgn rrancarncntc, 
o que deu origem à divulgação da informação, que, se exata, teria 
para mim gravidade excepcional. (Muito bem! Palmas,) 

O SR. PRESIDENTE ( Petrônio Portella) - Concedo a palavra 
ao nobre Senador Itamar Franco. 

O SR. ITAMAR FRANCO (M DB- MG). Pronuncia o seguin
te discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente: 

Dois assuntos me trazem à tribuna. O primeiro, a entrevista 
concedida pelo nobre Senador Agenor Maria à jornalista Estelina 
Farias, do Jornal de Bra•DI•: 

"Existem hoje no Brasil um alienamento popular, uma 
fadiga nacional c um desânimo generalizado. Tudo encontra 
origem nos problemas sócio-económicos e no impasse 
institucional, que vem afastando o povo cada vez mais do seu 
poder de decisão nos processos politico c administrativo. 
Até mesmo por falta de uma crença maior num poder sobera
no, além-terra. Partindo dessa realidade, numa análise cm 
que procura desarrazoar aqueles que possam taxá-lo de 
comunista, insunador ou contestador do regime, o Senador 
Agcnor Maria (MDB-RN), que nos seus primeiros dois anos 
de mandato se caracterizou pela defesa das causas populares 
-o arroz c o feijão nosso de cada dia- sem renegar os pro· 
blemas institucionais, foi buscar nas raizes da nossa 
História, na colonização portuguesa do Brasil através das 
missões religiosas, uma forma de governo inspirada nos prin· 
cípios ético, cristiio c moral do nosso povo. 
Dessa forma, seria estabelecido no Brasil um modelo 
politico entregue aos partidos que, através do povo c pelo po
vo, teriam a oportunidade de alternância no Poder, hoje 
mera õcção. Nesse processo politico idealizado pelo Senador 
potiguar, as Forças Armadas, que sempre representaram no 
Brasil a segurança e a conõança nascidas do respeito do povo 
no decorrer dos séculos por sua função disciplinadora c 
mantencdora da ordem, õcariam eqUidistantes dos problc· 
mas políticos c alheios aos interesses subalternos de políticos 
inescrupulosos, para terem rorça (mas nunca através da 
força) de unidade para salvaguardar os maiores interesses, 
que s~o os da Pútria. 

-E o Governo- esclarece o Senador Agenor Maria
se organizuria de rorma a atender os valores éticos e morais 
da sociedade, respeitando as suas tradições, motivando as 
crenças religiosas c até mesmo místicas do povo. Pois todos 
sabemos que a essôncia da vida de uma sociedade repousa na 
forma de Governo e representa o Governo, através de sua 
administração pública, quer militar, social ou econômica, o 
dinâmico propulsor da vida em sociedade. E se o Governo se 
organiza, tendo cm vista os valores éticos e morais dessa 
sociedade, respeitundo a!i tradições e motivando as crenças, é 
f{lcil compreender a participação cfctiva desse mesmo povo 
no Governo. O não-entendimento dessa premissa gera, 
infelizmente, o alienamento popular. 

Lembra Agenor Maria que desde a eclosão da Revolu
ção de 64, h{l 13 anos, vem-se perseguindo essa forma de 
governo que se coadune com os princípios c a índole do nos
so povo, Mo.ts, a cadu diu que passa, torna-se mais complexo c 
difícil o encontro dem caminho. O senador analisa os tópi
cos que no seu entender vêm dificultando u vida nacionul, 
alienando o povo c gcrundo, ucima de tudo, umu 
inst:~bilidadc que aos poucos vem absorvendo os nossos 
scntimenhlS de confiançu, respeito, tolerimcia c, sobretudo, o 
du esperunça. 

-As Forças Armadas sempre representaram no Brasil 
~~segurança c a confiança, nascidas do respeito granjeado no 
dc~.:orrcr dos séculos pela suu função disciplinadora de, colo
candlh~c acima dos partidos políticos, manter u ordem c 
cquadorwr os problemas cqUidistuntcs dos problemas par
tidúrins. O respeito que l) povo tem pelus Forçus Armadas~ 

inspirado na confiança e podemos observar que a percÍ!idade 
dessa confiança só foi passivei porque ela se acentuava "no res· 
paldo de uma convicção que formou-se no decorrer dos tem· 
pos, niio nos interesses subalternos c individuais, mas tão
somente no interesse da Pátria. 

-A Revolução nasceu do desejo da famflia brasileira de 
derrubar uma forma de governo que vinha provocando no 
Pais o crescimento da desordem, a quebra da hierarquia e a 
badcrna. Isso propiciaria, não fora o movimento revolucionã· 
rio, a relegação total dos princípios cristãos, éticos e morais 
que sempre nortearam a vida brasileira. Os militares, ficando 
ao lado da família brasileira, foram obrigados a sair. das 
casernas para de uma vez por todas extirpar um t.umor 
maligno da vida de nossa sociedade. 

- Por força das circunstâncias - prossegue Agenor 
Maria- os militares foram obrigados a ocupar funçilo· polfti· 
ca transitória para, no mais breve prazo possível, entregar de 
volta a administração pública ao poder civil. Ficando c~m a 
incumbôncia de organizar a forma de Governo que melhor 
servisse aos desígnios da formação do nosso povo e s~ndo os 
militares de formação e vocação exclusivamenlc·militares 
onde a discipli11<1 e os princípios que nortearam a ·caS.rna 
estão arraigados, falando mais alto os interesses maiores da 
Pâtriu, era natural que buscassem na classe politica subsidias 
e orientação para eXecutar as reformas necessâriaS· a unia 
nova forma de Governo. 

-Infelizmente, ressalvando-se raríssimas exccçõés, u·ma 
grande parte desses orientadores não tinha os mesmos 
propósitos que tinham os militares àquela época. E àssim os 
orientadores políticos procuraram, através da 'sub~erviênéia, 
se proteger no manto protetor da Revolução para dtdariar e 
tirar proveitos subalternos da oportunidade. Com isso, pai!' . 
saram a ter o convívio com o Poder, criando-se assim,.aos 
pouc!Js. uma nova custa no País de tecnocratas quepass~r~m 
a usurruir de vantagens e lucros astronômicos, tendo em ·vista 
a participação ativa no lucro das empresas públicas que pas· 
saram a vender serviço. · 

-Alguns daqueles políticos, protegidos pela boa-fé dos 
militares, passaram a se perpetuar no Poder, atràv~s de 
expedientes não só deprimentes, mas que concorreram e 
concorrem para deslustrar a conõança do povo nas Forças 
Armadas, que absolutamente não podem nem devem ser 
responsúvcis pelos expedientes excusos que cm seu nome são 
usados pura defender interesses que não representam o qu~ é 
melhor para o País c para o povo, · 

- f:. preciso, segundo o senador r.g~:n,or Mana LIUC se 
compreenda que o interesse de indivíduos ou de um grupo 
não pode sobrepor-se ao interesse da Nação", O . que o 
preocupa c o deixa cada dia mais assustado é qui: o int~rcssc 
desses políticos possa prejudicar a imagem dos militarei jun· 
to ao povo, Considera extremamente importaritê ·para a 
dignidade, o futuro c a tranqUilidade do Pais que é necessário 
a preservação, acimu de tudo, custe o que custar, da confian· 
ça do povo nas Forças Armadas. • 

- E a connunc:t que nos intcrcssu será scmpr~ aquela 
inspiradot nos bons exemplos c preservada nq umor, pai~ ·a 
cunfi~mc<l nascidu do temor, cssu não intere~sa; pois, 
independente de 

1
niio ser permanente, niio oferece nenhuma 

tranqUilidade. Rcsrcito, arnbiçi10 como um fator natural·na 
vida do cid:tlliio. mas nunca essa ambição poderá. ser vfilidu 
pondo cm risco H tranquilidttde c o futuro do Pu is. 

Disse o Scnadot' acreditar n:ts t:urcas Armudas e çspcrar 
que os chefes militares tcnhum u sensibilidade necc:Ssliriu Para 
evitar a participação do poder militar no político, 10 <(Uc,cle 
&~credita que o militar deve ficar acima dos partido~ pura 
poder, sem outros interesse~. ter força de unidnde pura sulvl1~ 
guard:tr os interesses maiores que siio os da Pátrin. O poder 
político, explicou, Uividc, separa, digludiu-sc no. jogo diÍs 

'1 . ,, 
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paixõcs c defronta-se cm debates nas muiorcs das polêmicas. 
Enquanto o poder militar, nt1o. Ele é uno, absoluto, coeso, 
dis~.:iplinado c por isso mesmo soberano. 

-Só acredito nessa unidade militar -frisa o Senador 
da Oposiç~o - se observados os princípios de hegemonia, 
sem intr.:rfcrênci;.1 du política partidúria. Precisamos de um re
gime insrir:.tdo nos princípios éticos c cristãos do nosso povo, 
pois, lihr.:rtitria como é u nossa gente, independente como sói 
o nosso povo, mus ordeiro, pacífico como afirma o nosso 
passado. oslahclocido um modelo politico baseado nesses 
prindpios, podcr:'1 ser entregue aos partidos que através do 
povo terão ~1oportunid<1dc de alternância no Poder. 

As Forças Armadas. na forma de Governo defendida 
pelo Senador, seriam o poder õscalizador, pois a elas, por tra
diciio" responsabilidade c dada a connunçu que sempre inspi
ramm no nosso povo, cabe o papel de zelar pela segurança e 
tranqUilidade da Naçf10. 

E COMO SE ENCONTRA O PAIS? 

Feita esta indagaçiio. Agenor Maria fez uma análise 
crítica du economia, saúde, educação, serviços públicos, agri
cultuna c sociedade de consumo, criada através de uma propa
ganda massiõcadora. Com a análise, elejustiõca a adoçiio de 
um modelo político que possa ser entregue aos partidos polí
ticos, que, como representantes do povo, estão ciosos dos 
problemas que vêm provocando a fadiga nacional, o de
sflnimo c, portanto. saberiam do remédio para curar esses 
mulcs. a purtir de uma reforma profunda e não de sedativos. 

-A Educaçiio aumentou cm quantidade. Desenvolveu
se a indústria do ensino privado. A especulaçiio do lucro 
campci<~ nos cursos c cursinhos. Desenvolve-se a cada dia 
niio com ohjctivo maior de educar, mas sim de dar lucro. 
Meroantili1.aram o ensino no Brasil. A educação pública mu
nicipal é deõcitária e os prefeitos niio têm como solucionar o 
rrohkma do ensino, especialmente nas zonas rurais, onde 
rrofessoms percebem salários que viio ati: a CrS 40,00 por 
m~s. E nenhuma Prcfcituru do interior do País tem condições 
de pagar pelo menos um sali~rio mínimo ao mestre, existindo 
professo nas que ganham menos que: um presidiário. O ensino 
ostadu:ll, em certas Unidades da Federação, não tem 
oondiçõcs de propiciar salas de aula a todos aqueles que preci
sHm c 4ucrcm estudar. 

A Agricultura oontinua, cm grande faixa do País, 
ompirka o altamente deficitária por culpa de uma legislaçiio · 
ohsolct:1 lJUe permite uma estrutura comercial altamente 
danos:~ :10 interesse de quc:m produz e de quem consome. 
Existem municípios csscnciulmcntc: agrícolus, 100%, onde 
t~m revendedores de <lutomóvcis c eletrodomésticos sofisti
cados. ma." nrn1 c:dstc um só rt:prcsentante de produtos 
:~grícol:1s ou vctcrin;'trios. EXiste aindu puru certos produtos 
que o Brasil prr.:cis:1 produzir umu incidênciu tributária c:xtor
siva que cstrangul:1 c vem ucarrctando a proletarizaçào da 
pcqur.:na c médiu propriedades rurais. 

- As oscilaçõcs nu comercialização dos produtos 
ugricoh1s representam ti'to-somcntt: o lucro mcil nu mão do in
tcrmeUiürio que se locupleta com o suor do ugricultor, espc
dulmcntc o que nrao tem tcrru, c srao merumente 
palorn:ilistas. E o Estatuto da Terra, diploma legado pela 
Rcvnluçf!o cm novembro de 64, uindu continuu só no papel. 
Os produtos nobres du ugriculturu. como o café, soja e açú
car. continu:m1 l1 mcrcé do consumidor intcrnucional, que é 
quem Uita os preços. Apenas produzimos mas não estamos 
prep:~rados paru defender a nossa produção. 

- t\ SaLhk Pública no Brasil, pelos baixos salítrios do 
nosso [10\'ll C rela inllw.;tLO que camrcia nos gêneros de pri
meira nct.:cssilladc, dcbwu de ser preventiva rara ser curativa. 
1: o que aLIIllCil\:1 a cada dia~ o grande dendt de leitos c h os· 
pitai:-.. A ~uhnutriçrLll do~ filho~ de opcrúrim é trw grande que 

m estatísticas ullimamcntc demonstram, tomando como base 
o Estado de SUo P:1ulo, o quunto vem aumentando. No in
terior do Nordeste nem é hom se ful:tr do quadro de miséria. 
Aqui cm Brasília, a SUNAB autori1.a os pasteurizadores de 
leite a tintr um por cento dot gorduru do produto. autori
zundo ai nUa a ser comcrcializudo o leite com upenas 2% de 
gordura, o que vai de encontro ao próprio bom-senso, pois 
um leite com apenas 21

,'(, de gordura não representa o uli
mcnto hnsc r:ml as crianças subnutridas. 

-O Serviço Púhlioo no Brasil foi transformado em es
t:ttal de cconomht mista c as tuxas de alguns desses serviços 
~:orno :'lf!llll, luz c telefone têm subido mais do que o aumento 
do . .;, sa/úrios, propichtndo para o usuário dificuldades que vão 
<~O ponto de eliminar ou diminuir alguns alimento5 para não 
se privar desses serviços, que são indispensúveis. Essas empre
sus de serviço público de cconomiu mistu, no entanto. propi
dam lucros hilionários, de participaçõo ·polpuda às suas dire
tori:ts. 

- E aqueles órgiios como REFESA e DNER e outros 
encarregados du infra-estrutura, por falta de verbas, uns eli
mimmdo as estradus de ferro c outros deixando de construir 
ou conservar <LS estradas do País'~ Isso paru não se falar nas es
tradas vicinais que na maioria são da competência e responsa
bilidude do1s prefeitur:ts municipais, onde us mais pobres não 
rodem mc:tr com .esse ônus. dci.xam us populaçõc:s produto
ras incapm:it:Ld:~s de a preços normais transportar a sua 
produção. 

-A Economiu, os juros exorbituntes do capitul c ainda 
ror cim:1 a correção monetária tirundo u perspectiva de 
qualquer empresa de pequeno e médio portes que não dispõe 
de capit•d de giro próprio. O endividamento das prefeituras, 
dos Estudos onde grande parle delas está cm dificuldades 
rara pagar sua própria folha do funcionários, calcule-se, 
então, a prestação de serviços públicos c conservação de imó
veis púhlicos. Diante do quadro de Municípios e Estados no 
caso d:ts prefeituras, a maioria dos rrcfeitos é obriguda a 
pressionar os municípes com aumento dos impostos prediais, 
ulvurás de licença, etc. 

- E os govcrn.adores de Estado nilo só aumentum os im· 
postos sobre serviço, :ts p<~utns, como também pressionam o 
comércio c sobrccarrcg~tm <t <tgricultura através do I CM, que 
cstrungulu u cconomi:L rural. E, o que é pior, esse dinheiro 
quase que nrw tem retorno ao contribuinte, pois, na grande 
nwioria, parte dele é para fazer jus uo pagamcnco de fun
cion:'trios. 

E ;.1 NuçUo, segundo Jembru o Scnudor Agenor Muriu, a 
c~td<t nno se endivida mais no exterior. E é de se pc:rguntar até 
onde pode o Pais arcar com a deterioração de sua mocdu c 
qual ser{, o teta suportável pan.1 esse endividamento galo
pante que nos parece não ter fim. 

- Enqu~mto isso - prossegue na sua an:'dise - as 
noss:ts rcscrv:ts minerais c norcstais estão se csgot<~ndo. E é 
de se perguntar se, com as reservas cm pleno apogeu. con
tinLI:I nument:mdn a cada uno o déficit da b:llança comerciul 
c th1 h:LI:mca de serviços, c com o esgotamento dessas reservas 
cnmo vamos rcsrwnJcr p~mt com as obrigações da balança de 
:-.crviço:o;, LJUe é mais critica do que a comercial'? Na balança 
,,;nmcrcial pudemos uumentar a produçrw dos produtos 
c.\rort:'Lvcis, cmhnra nos privando do prôprio feijão, que estú 
sendo uh:-;nrvilhl pcl11 soju. Falta para isso o feijão na mes:1 do 
assal:triado, especialmente n preto, preferido pelo cariocu. 

l.emhrnu ll S..:nadnr as filas do arw passmh) nos supcr
/llcrcadns Jn Rin de .Janeiro, que cnmc~·avam pcla nwdru
gud~t. C/ll hLISCa d11 leguminosa. "Esse ljLJ:Ldro nr1o rcprc· 
:-.cntou apenas um:L tristcta, mas urna ignomínia, 1111111 Pais 
cs~cnt,:i:tlmcntc :t!!rír.:nla cnnw é o Br:1.~il". 
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O Senauor pelo Rio Grande do Norle esclarece que u 
~tnl1Jisc por ele feita, no capítulo du economia, destaca-se o 
c.xrcdicntc d<t halam;a comercial, que cncurcccu o café paru 
podermos vendê-lo mais no exterior. E indaga: "Qual o expe· 
dicntc í.JUC vamos usar para abrandar o déficit da balança de 
serviços, se uquclcs que nos emprestam não pretendem baixur 
m juros'! E se aqueles que uqui trabalhum com know-how e 
capital estrangeiro, não querem deixar de remeter seus lucros 
ao exterior'! 

Por fim, o Senador Agcnor Maria fez um:t críticu e 
alerta ~10 Governo para a propaganda mussilicuntc da socie
dade de consumo, que cstú modificando os hábitos e cos· 
lumes do nosso povo, Ressalta ele o crédito inescrupuloso 
dos upentes da sociedade de consumo, utuando através dessa 
propaganda no subconsciente do povo, de tal forma, que dú 
l>portunidades :h pesSl)tiS compr;1rem o que não precisam, 
pum pagar com o dinheiro que nt10 tem, privando-se da 
compra do essencial no dia de anmnhfl. Enfim, esta propu· 
g:tnda indisciplin:1da est{l prostituindo, corrompendo e 
atentando contra a prúpri:1 scgumnça nacionul. 

i: n prúpri1.1 Sen;1dor quem afirmn, com u mais puru das 
wnvic~lles, que m:1nifest;.1 estes pontos de vistu por causa da 
esperança que tem nas <llltoridadcs, "pais, apesar dos pe· 
sares. :linda aelw que temos a oportunidade de nos re· 
cupcr:~rnws'', 

-Urge provid~ncias irncdiatas. estribadas nos prin· 
círios éticos c morais l.JUC norte;.mun o meu pensamento. 
Tenho ccrtcti.l Uc quc tlldos 4uercm o bem do País. Mas o 
que pre1.:isanws C'tHnpn:cndcr é que paru se fazer presente esse 
patriotismo. é ncccssúrin lJLIC scja posto de lado o interesse 
suhaltcrnn. Na f:1sc.: tr.ansitóri:l ern que vivemos, não hí1 mais 
lugar. nem é oportulhl a defesa do interesse particular ou 
suh<~ltcrno. Se fM pn:dsn, pcrc:mws os anéis, pois se não for 
:~ssim, podemos perder os dedos", concluiu o Senudor, 
n:corn:ndo :'1 s;.1hct.loria f'lllpular ." 

Sr, Pre~idcntc, outro assunto refere-se ao Dccrt:to-lci n11 1.5:!0, 
de 17 uc janeiro de 1977. 

Tcnhn defendido al.jUÍ, in!ransigcntcrncntc, posiçr10 contrária ü 
c.'<pet.liç:itl de dccrett>s-lcis, Esse diploma- valeu pena recordar
diz o seguinte: 

"Art. JY A :1quish;flo de g:~solim1s uutomotivus, óleo 
Dicscl c ôleo combustível ficarú condicionada, a partir de 
Uuta a sl.!r lhada pelo Cnnscl/w N;~eional do Pl!tróleo, uo 
rcC'olhimcnto, pelos cnnsumidores. de import:"lnciu equi· 
v:dentc a sor:;. (cinqUc.:ntil pllr cento) do respectivo preço limai 
de vcnd:1. 

~ ]11 As qu;1ntias rccnlhid<~s caractcrizarn-sc como ônus 
linancciro. tcrnpor:lrio. do consumidor. e nr10 constituem 
reL'Cita da Uni:'io," 

Sr. Presit.lentc.: c Srs. Scnadorcs. o Governo suspendeu, tcmrora· 
ri~1mcntc, \1 aplicaçl10 desse d~.:C'rettl, c sobre ele h{l uma p:randc co.nfu· 
si'w. N:1 érm::1 se diLia que puf:!~lriamos Uois cruzeiros a nHIÍs pelo 
rrcço U:l gasolinll. lJU:I/1llll ll que.: dit. ll decreto é que ra~aríumm sor:;, 
Uo rcspcctivn preço limli de venda. No caso. hnjc, a gasolina a 6 
C'ruteiros. eswriamos fli.l!!:llldo J c.:ruzcirns U~.: acréscinw. 

Sua E\cclénci:l o Scnlwr Presidente Ua Rcpúblic:1, n:1o uplicou 
cs~c decreto. 11101.'\ ele cstú cm vigor. 

Ontem. a ( 'omiss[IO fo.l ist a Clllll pctente d cve riu urreci:tr a inicia I i
\';.1 !!uvcrn;lnlelll:ll. no entanto n:ln se reuniu, ,\s!'oim, sem parecer, n 
decreto ..;cr:'l suhmetidtl :'1 :ln(lli..,c.: c :~prcciaç:lo do Congresso 
Ni.ICÍlltl:ll. 

Oro1. tratol-'iC Jc u1n dcacto-lci. St'1 pndc ser nprovado ou 
rcjcit;ldtl pcltl ( 'tutgn:sstl, 

l-':1~'ll 11111 :1pclo ;lll Senhor Jln:sit.lcntc t.Ja Rcptlhlica, para que 
rctirc ll Decreto-lei 111

·
1 I .510, dc.:crctn-lci esse suspenso pcln prtlprio 

/'. 

Chd'c Presidente lia Naç:1o, decreto-lei que não pode ser aprovado 
pelo Cnngrcssn Nacional. principalmente devido uo ~ lljl do urt. )ljl, 
que volto a ler: 

~ /~' A.., ljtt:mtias rcCI)/hidus cumctcriJ.:un-se como ânus 
rin:mcciro, tcmporilrio, Uo consumidor. c não constituem 
rcccitH da llni~1o. 

Como poderít o Congresso Nacional aprovar decreto-lei em que 
estú escrito que as quantius recolhidus niio constituirão receita da 
Uniiio'! Como v;.tmos fiscalilar essa receitu'? Como o Governo vui 
;.~rlfcar essa rccdta, Sr. Presidente c Srs. Senudores7 

Por esu:s motivos, aqui fica o meu apelo ao senhor Presidente da 
RcpL'Iblica: antes que esse decreto seja apreciado pelo Congresso 
Nacional, Sua E.xcelcncia, com a sua sensibilidade, demonstruda 
4uanuo nrto aplicou o referido diploma, retire da apreciação do 
Lcgisl:1tivo o Decreto-lei nljl 1.520, evitundo, :tssim, que seja 
rejeitado pelo Congresso Nucional, como deverá falê-lo. 

Tvluito ohrig:1Uo, Sr. Presidente. {Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Pelrônio Portellu)- Concedo a paluvra 
ao nobre Senador Dirceu Cardoso. (Puusu.) 

S. Ex• n~o est:'1 pn:sente, 
Concedo a palavm :ltl nobre Senador Nelson Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB - RJ. Pronunciu o 
seguinte.: discurso.)- Sr. Presidente c Srs. Scnudorcs: 

"Pricto ncgu criação do salí1rio-desemprego", é o título de 
notici:írio cstampudo no Correio do Pofo, de Porto Alegre, na sua 
edi~;io de IS de fevereiro último. Conforme esse noticiário, o Minis
tro do Traballw teria afastudo todu possibilidude du criação, paru 
hrcv~:, do s:ll:hio·desemprego, afirmando que "a linha do Governo é 
acelc-r:1r a ccon.lmi:l sem gerar desemprego nem inOuçào", 

r\ despcit1.l d:1s alirmuções, categóricas, feitas pelo nobre Sr. 
rv1 inistro t\rnaldo Pricto cm Salvador, a Nação inteira vê e sente os 
Juros efc.:itos Ua irlllaç;io :.1cc:leruda c do desemprego, S. Ex•, muito 
cufllrico. segundo informa o grundc mututino gaúcho, negou a exis
t~ncia de Ucsemprcgn no Nordeste, onde afirmou ter constatado ele
vadas. t;l.xas de- emprego. 

i: muito arriscado falar na questão de dcsemprl!go, sobretudo 
rcc~.lrrcndo a índices de outms países, dada a imensa complexidade 
dn prohlci1w c ~~ variet.lat.le Uc conc.:cito de desemprego, que mudn de 
p:lis para pais. 1.1 lJLIC: torna o manuseio de tais d1.1dos cstutisticos 
t:1rcfa arrisc:1d:1. De.: qualquer forma, afirmar a inexistência de 
dcscmpregn nurn p:lis c:mtetcrizado por gcncralizudo subemprego 
parece-nos ao menos temerário. Ainda mais se considerarmos ter o 
mc.:snw 1\linistro. nr11.1 faz muito, ido a sr10 Paulo inteirar-se, 
pesso~llmcntc, do drama Uos hóias-frias. De: outro ludo, S. Ex• não 
h:'1 Uc i!!nllfar o crescente desemprego cm São Paulo, que alcançu 
llH.ill o sctor :llltomobilístico, como não dcsconhcccrú <t grave 
situad'ul social de Campos. nn Est,lt.lo Uo Rin, fruto Uo desc:mrrcgo 
Uc :1lg.unws daenas dt: milharc.:s de trabalhadores da :tgroindústria 
a~·ucarl!ir:l. E muito menos ig.nor;~rú u :.durrnantc problema do desem
prcgn que alli!!c- ~~~que alcant;ar:nn a faixa c1(1rh1 dos J5 :tnos, fenô
meno lJlll'tem pndcru..;n impulso rwlegisl:~ç:io que instituiu o 1-'undo 
de (iar:tntia do Tempo de- Scrviçu, c.'(tinguindo o instituto du cstn
hilidade dll tr:1halhador hrasilciro. uma de nossas m:linres conquis
t:ls tlll sctor social. 

i\la'i, Sr. Presidente, poucn :ullcs dcsse noticií1rio u que aludo, o 
meSillll Correio do Povo puhliL'ava, IHl dia 6 de jnncim deste ano, notí
l'ia suhrc cstudns que estariam scnt.lo realizados no Ministério da Prc
vid~ncia Sut.:ial. visando prcdsamentc ;i criaç;io do sal:'trio· 
de~C.:Ill rrc-!!,ll. i 11 cJ Usive, SC!! Lllld ll disse O informante àquele ôrg~o da 
lmprcn~a NaL'ional. "para que n Pais niitl se veja sem Sí1Ídi1 imediata, 
L'a\n 11111:1 ftutc L'rhc- cCtllllillliC'a provoque urn Humcnto cnnsiUer(IVt:l 
nu índice dL• dc-\crnprc!!,o", E o Jornal do Commerclo, Un Rio de Ja
nc-inl, lltl me~llltl dia (J de- janeiro, divul!!ava notici:'irio igual, infor
llliiiHID. t.:orn hasc em dedara~·l1cs de assessores do Ministro da Pre· 
vid~nl'i;l c :\s~i~tência Sod\11, n avunçn de estudo~ paru 11 instituicilo 
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do ~alúrio·dcscmprcgo, como meio de fazer frente U situação social 
grave, 

Sr. Presidente, desde muito se anuncia c se desmente a criação 
do salúrin·dcscmpn:go. São noticias contraditórias que os jornais 
publicum desde o inicio do utual Governo. Consideramos du máxi· 
ma urgCncia a medida. tào séria se torna u situuçilo de vastas cama· 
das da população deste Pais. E, som dúvida. esse entrechoque do 
informnçôcs h~1 de despertar cspcrunço1s c desilusões aos que cnfrcn· 
1:.101 us durezas do dcscmpn:go, suhmctcndo-us à dolorosu angústia. 
Mais unw VC/ vcnws, cm problema especifico c limitado, de tão gran· 
de ~.:ontc:údo sm:i;:il, o dcsl!'ncontro dc opiniões de membros do Govcr· 
no, n entrechoque dt: in formaçõt:s 11 lançar confusão e inquietação, 

Inútil mostrar-se o ilustre Ministro do Trabalho eufórico, 
:tflflnando :t inexistência d~: desemprego c regozijando-se com a luta 
:tntiinll~tdnn(tria. S. Ex~ n~o há de desconhcccr o contínuo c veloz 
agravamento t:tnto Uo dest:mprego corno da infl:.u;ão, tão notórios 
s:'w. N:io se poJe nc!!ar rc:didudes tão cruéis como u situação social 
U:tmaiori:t U11 povo hrw.;,ilciro, Inútil scrú querer ocultar fatos como 
n dcscmprctw. ot cscalad:t vertiginosa dos preços, o fracasso das medi
das :u.lotad:~s no sctor cconõmko-financciro, cuja constante i! a cria· 
çào d~: nwb pcs:H.h>s õnu.~ par:t a clussc m~dia c trabalhadores. 

Sr. Presidente. bem :tndariam os Ministros do Trabalho e da 
Previdêm:iu Sochtl SI! agissem conjugadu c rapidamente, no sentido 
Uc ~c criar o quanto antes o sal;.'lrio-dcsemprego, para livrar do 
de~cspl!ro ccrw.:n~ts dc milhares dc lares brasileiros! 

Er:tllljlll!tinha a ditcr, Sr. Presidente. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE I Petrónio Portclla)- Concedo a palavra 
:ttllltlhrc Sc:nador Hc:nj:1mim Farah. 

O Sr. B•niamim Farah IMDB- lU)- Sr. Presidente, desisto 
d<~ palotn;t. 

O SR. PRESIDENTE I Potrónio Portel la) - S. Ex• desisto da 
rod:l\'r:t. 

1\os tcrmw. Uo inciso VI do :trt. 16 do Regimento Interno, con· 
cedo :t r:tlavra an rwhrc Scn:tdor Muuro Bcncvidc:s. 

O SR. MAURO BENEVIDES iM DH- CE. Para uma comuni
c~u;ftll.)- Sr. Prc~i<..lcntc 1.! Srs. Scnudorcs: 

t\ cl:tss~.: rolitit.::l c: os círculos advoc:tcionais ccun:nscs vêm dc 
sofrer gr;tmle rc:rda. c:m rat.:'to dn trCtgicn falecimento, ocorrido a 13 
de othrit. c:m 1-'t.lrtalct.;t, dll Dr. Antônio Perilo de Sousa Teixeira, 
t.:ausídit.:tJ Jl1~ mais cnnceituadllS c lídcr oposicionista de indiscutível . 
rrl!'~ti!!Íll p!.!~~tlal. 

A ~ua prlljc~;:'tll na viU:t púhlictt jnicillU·Sc pelo desempenho do 
!..':tr!_!ll Jc: rrc:fcitll de :\ro1cati, p:1nt ll 4ual fora nomeado bem jovem 
aind:t. r~.:\'c:l:trH.h> ;t~ su;ts c:.xtr:ulrt.limirias 4LI<tlidndcs de :.tdministra
dnr clotriddcntc: c: din:imicn. 

(\!111 a redc:nwcr:llit.aç~n Un Pais. ern 1945, Perito Teixeira, 
rl!c~.:hcndll \llta~,·;io mat.:ka cm ~lW tc:rru natal -o Município de 
llapiptlt.:a -. ch:!!CLI·~C Jcput:tdo estadual pclu c.xtintu Uniào 
Dt:lllllCrútica ~~tcinnal, cumprindo hrilhantcmente o manduto 
rorul:tr que lhl.' l'orottllillH!_.!ado pnr scus contcrr{tncos. 

O !!ll\'l!'rtladllr d~.: crll:tll, Dc:sl!rnh:trgador Faustino dl!' Alhuqucr
quc:, tr;tn~mitiu-1111! Cllll\''ttc p:tr~t cxcrcl!'r a lider:mça do governo, 
:t~o:~.:itn. ,cm IL'f!!i\'L•rs:t~;:in. nurn Uns !1HlmcntllS mais :.1gitndos du histó· 
ri;t p:trlatlll'ntar al~.:n~.:arina. 

lmedi:tt:tmcntc, ot su:t cvidêm::ia cm crisl1dios marc:mtcs do:t poti
ti~.:a •.:c::trense rermitiu-lhe granjl!:tr ll rc~reito c :.t itdrniruç\to de :;,cus 
t.'llrt'l.:Jl!!Ílltl:'trÍt", .'itlhrctUdll ror SLlil intr~ridit :iiUaÇ'itO, Utr<tVéS d:t 
qu:d liL'Illt>n~tr;t\'a tl brilho de sua cuttur;t, :t fulgur:indu dc suu 
intcli)!êrn:i~t 1.' 11 ~c:u accmlrado c~pirito púhlkn. 

f>llt:ldtl de lltll:ivc:l \'Í\':tCÍd:tdl!, f1:trlicipava dllS debates COill 

~.:lc!!:.tll!..'Í:t c: r:tpidct de: r;tcindnin, transl'nrmando-sl!' cm ligura de 
irntdiantc ~imr:1ti:t, i.JLIC chc)!ava a envoi\'Cr até a hanc;tda advcrsú~ 
ri:t, intc!!rad:t por di!JHHadns dn c;.;-PSD c do c:x~Partido Social 
Pnl~rl!'s~ista. l'lllll:tndados, itqucla êpllCa, rctos saudosos [\lcnczes 
Pirnt:ntcl c Oht\'ll Ollvcir:L 

Li~ado partidariamente a Paulo Sarazate, Porilo do Sousa 
Teixeira. decidiu pleitear uma cadeira do deputado federal, elegendo· 
M: par:1 o Congn:sso Nacional e aqui se dcstacundo por um trabulho 
obstinado c r><~triótico cm fuvor, especialmente, de ltapipocu c outrus 
comun:ts a que sr.: ach:.tvu muis di reta mente vinculado. 

Nomeado paru integrar o Consdho do Contas do Município, 
:~f:.tstnu-sc:. por imperativo legal, dm utividades partid~rius. u elas 
rctorn:tndo somente depois de aposcnwr-se no Serviço Público 
r.:st;,tdu;,tl. 

E :to f:.~zê-lo. inscreveu-se n:~s fileiras do Movimento Democráti
co Brasileiro. a convite de st:u fn.ttcrnal arnigll, Osin:s Pontes, meu 
suplente m1 C<.tdcint senatorial quc ocupo nc!'lt;t augustu Casu. 

Ao c~truturar-,c: t> Dtrc:ttirto Rcgion;il ÜJ'It>sicionistu, Perito 
Tc:i\cir:t r:t~Sl)LJ" intcgr{t·lo. scndll rrescnç:.~ indispensável nas gran
Uc:s decist:"lc:~ p:trtiUúrias, ran1 cujo ussentamcnto concorria com a sua 
expcriência e ll sc:u tirocínio, ;tlicen;ados ao longo de tantos unos de 
mnvimc:ntuda atividade política. 

No pleito de 74, foi dos quo mais so empenharam pela vitória do 
M DH na competiçflo majoritária duqudo uno, assegurando à minha 
c:tndid;Jlura C.'-;prcssivo triunfo num dos mais ponderáveis colégios 
clcitMais do Est:tdll- o seu Município de ltapipoca. 

Encnntrando-ml! cm Fortaleza no dia em que se verificou o 
dcsastrc automobilístico ocasionador de sua morte, rendi-lhe o 
testemunho do minha profunda saudado, acompanhando o seu 
corpo do Instituto Médico Legal à Assembléia Legislativa, em cujo 
Plcn:'tritl foi vel:tdo por incomputúvcl multidfio. 

N:t scssno fúnebre:, efc:tuada na manhã seguinte, fizeram-se 
ouvir os Dcput:tdllS Ch>t!_!:.ts Vusconcc:los c Aquiles Mota, Líderes do 
M DB c da A R ENA. respectivamente, onaltocondo as virtudes 
c.\tnwrdinCtrius de Pcrilo Tdxeiru c prantearldo o seu prematuro 
dcsaparccimcnto. 

O enterro - que teve lugar em sua cidade natal -constituiu 
verd:tdcir:t consagração, untcccdido de missa de corpo presente, 
nfidou.ht ror Dom Puulo Pontc c outros s:.~cerdotes da Diocese 
it;.tripoq uensc:. 

A ~~ dc: nwio. a C.imura dos Deputados, atendendo a 
rcqucriml!nto d:t bant:ada ccarense, dedicar-lhe-á o Grande 
E\pc:Uklllc. qu~tllllll scd focalizadu u sua personalidade de político e 
de cidall:'tn. LJUe muito fel pelo seu Estado e sua gente. 

O Sr. Hel•ldlo Nuneo (ARENA - PI) - Permite V. Ex• um 
apurte'? 

O SR. MAURO BENEVIDES (MDB - cE) - Com todo o 
pmzer, nobre Senador Holvídio Nunes. 

O Sr. Hel•ldlo Nuneo (ARENA- PI)- Nobre Senador Mauro 
Bonevides, conheci o Dr. Perilo Teixeira ao tempo em que, incum
bido pelo Governador do Ceará, representou aquele Estado em 
;,tssunws. c problemas de interesse tambt:m do Piauí. Além disso, 
acompanhei a vida pública do Dr. Perilo Teixeira, quo, não resta 
dúvida, trabalhou intensamente em favor do desenvolvimento do 
Cc•trú. Nesta oportunidade, portanto, não apenas em meu nome: 
pessoal mas, tumbóm, no da Bancada da Aliança Renovadora 
Nacional, qucro, por intermédio de V. Ex•, dizer da nossa tristeza 
pdo l'alocimento do tão ilustre homem público. 

O SR. MAURO BENEVIDES (MDB - CE) - Agradeço u 
V. E.''· nobre S<'nador Helvldio Nunes, a solidariedade quo presta u 
ostu minha manifestação do pesar, quo objotivu lembrar c onaltocor u 
nguru inesquecível domou coostaduuno Dr. Antônio Pcrilo do Souza 
Tci;.;cira. 

O Sr. Ruy Santo• (ARENA - BA) - V. Ex• me permito, 
nohrr.: Scnador'! 

O SR. MAURO BENEVIDES (MDB- CE)- Com prazer, 
nnhre Senador Ruy Santos. 

O Sr. Ruy Sanloo (ARENA - BA) -O nobre Senudor Hei· 
vidio Nunes j{t falou por toda a Buncudu: mas, como c:x· 
comranhdro de Pcrilo Tcixciru nu Ctimuru dos Deputudos, intcgran· 

/ 
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do a mesma Bancada da UDN, privando com ele quase que 
diariamente, sentindo a vivacidade do seu espírito c a grandeza do 
seu coruçl10, nfio quero deixar de:, pessoalmente, manifestar a V. Ex• 
c uo Ccar;í o meu pesar pelo seu desuparecimento. 

O SR. MAURO BENEVIDES (MDB - CE) - Externo, 
também, a V. Ex• nobre Senador Ruy Santos, os meus agrade
cimenttls pdo apoio que d;.í <~ esta homenagem que, no momento, 
tributo à figura inolvidável de Pcrilo Teixeira. 

O Sr. Benjamim Farah (MDB- RJ)- V. Ex• me permite um 
aparte, Senador Mauro Bencvides? 

O SR. MAURO BENEVIDES (MDB- CE)- Com prazer, 
nobre Senador Benjamim Farah. 

O Sr. Benjamim Farah (MDB- RJ)- Quero, também, soli· 
darizar-mc com V. Ex•, porque tive a satisraçiio de ser colega do 
Dcput;1do Perilo Teixeira que representou, com eficiência e 
dignidade, a sua terra natal. Era ele, realmente fidalgo, humilde, 
sempre bondoso com os seus companheiros e todos nós tínhamos 
por r.:lc uma grande simpatiu. Bastante comunicativo, criou um 
círculo de amizade muito grande, na Câmara. Como seu ex-colega, 
no o poderia, no instante em que V. Ex•, com o brilho da sua cultura, 
presta cst~1 justa homenagem a Pi!rilo Teixeira, ficar indiferente, Por 
isso, repito, solidarizo-me com V, Ex• 

O SR. MAURO BENEVIDES (MDB- CE)- V. Ex•, nobre 
Senador Benjamim Faruh, como í: ox-colega de Perilo Teixeira, dá a 
esta Casa o tostemunho de sua admiração e do seu apreço àquele 
grande cearcnsc barbaramente acidentado em desastre automobilfsti· 
co, no dia 13 de abril, nas imediações de Fortaleza. 

Concluo, Sr. Presidente. 

Presto, pois, Sr. Presidente, com este registro, o preito da minha 
grande consideração e sincero reconhecimento a António Perilo de 
Sousa Teixdra, solidarizando-me com sua ilustre família- e de ror· 
mu particular com os jornalistas Antonio Teixeira Júnior e Tomás 
Coelho, respectivamente filho e sobrinho do inolvidável extinto
ambos pertencentes ao C omiti: de Imprensa da outra Casa do Con
gn:sso Nacion~il. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 

CO.IIP.-IRECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 

José Guiomard- Evandro Carreira- José Lindoso- Cattete 
Pinheiro- Jarbas Passarinho -Alexandre Costa - Marcos Freire 
-Paulo Guerra- Arnon de Mello- Teotônio Vilela - Gilvan 
Rocha - Joõo Caimon - Vasconcelos Torres - Franco Montara 
- Orestes Quércia - Benedito Ferreira - Lázaro Barboza -
Osire> Teixeira - Saldanha Derzi - Evelásio Vieira - Lenoir 
Vargas. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portellu) - Está findu a Hora 
do Expediente. 

Passa-se it 

Item I: 
ORDEM DO DIA 

V otaçào, cm turno único, do Requerimento nv 49, de 
1977, dos Senhores Senadores Lourival Baptista e Ruy San
tos, solicitando a transcrição, nos Anais do Senado Federal, 
do discurso prorerido pelo Senhor Presidente da República, 
Gene'" I Ernesto Oebcl, no dia JO de março de 1977. 

Em votucrto o rl!qucrimento. 

Os Srs. Sl!nadores que o aprov:tm queiram permanecer sen
tados, (l)ausa.) Aprovado. 

St:rú feita u transcrição solicitndu. 

i( 

E O SEGUINTE O DISCURSO DO SENHOR PRE· 
SI DENTE Dt! REPVBLICA: 

"A oxposiçõo que roi rei ta pelo Sr. Ministro Velloso, a documcn· 
t;u;ào que foi lida cm parte do que consta dos a tos que cu assint:i, c: 
sobretudo o relatório do grupo de trabalho que foi convocado com a 
participação da empresa privada para execuçt.o do levantamento da 
~ituucão c da proposição das medid:.1s necessárias, todo esse conjunto 
í: suficientemente explicito o poderia me dispensar de dizer alguma 
coisa u respeito, Entretanto. cu quero registrar a satisfação com a 
qual cu aprovei esses atas, sobretudo no dia de hoje, véspera do 13• 
anivers:'irio dn nossa Revolução de 1964. 

A tr.:mpos que se procura de todas us maneiras demonstrar que a 
empresa privad<t está sufocada; está se tornando inexequível no Puis, 
cm decorrência do desenvolvimento das empn:sas estrangeiras ou do 
desenvolvimento das empresas estutuis. Neste conjunto de três tipos 
de empresas, as emprcsus cstnangeiras teriam muito maior viabilida· 
Uc; as estatais, contando com o apoio do Governo, também conti
nuariam a florescer, a proliferar, c a empresa privada estaria fadada 
ao desaparecimento. Acho que a colocação do problema por esta 
formo! não corresponde a verdade nem corresponde aos interesses 
reais do nosso Pais ao modelo económico que nós adotamos, de uma 
economia de mercado; nem corresponde, também, il capacidade 
cri:Jtiva que é própria da empresa privada e que ê tão necessária ao 
nosso dcsc:nvolvimc:nto. N à o condeno a empresa estrangeira porque 
ela, sem dúvida, nos traz apartes de capital c tecnologia o ela ajuda 
desenvolvermos mais rapidamente. Também não condeno a empresa 
estatal cm determinados setores onde ela é ou pioneira ou a tua em 
áreas que interessam sobremaneira à segurança do País e ao seu 
desenvolvimento, mas acho que a empresa privada precisa neste con
texto ter possibilidude de crescer e se desenvolver como o País 
necessita. 

Desde o início do meu Governo, sobretudo a partir de junho do 
ano passado, nós tomos adotado medidas procurando fortalecer a 
cmrresa privada .. Eia luta, so~retudo, na obtenção de recursos p•ra 
sua capitalização, em parte em decorrência do regime inflacionário 
que nós ainda estamos vivendo e que cada vez, quando a gente me· 
nos espera, ressurge uma doença difícil de erradicar e, muitas vezes, 
também, muito dif!cil de medicar, sobretudo na dosagem do remé
dio que se dr.:ve aplicar. A conseqUência é que a empresa privada se 
endi\·ida, prcfcrr.: muito muis se endividar do que aumcntur o seu 
capitul, e esse: endividamento é sobremaneiru carregado com juros, 
com ~orreçfio monetária e ussim por diante. Então, o Governo está 
procurando cooperar com a empresa privada racilitando·lhe condi· 
çõcs ou meios de uma melhor capitalização. Não sei se é isso. De ou
tra forma t:.1mbêm procura reservar a empresa privada e dar a ela a 
possibilidade de preencher os esp:1ços vazios da nossa economia. 

Nós continuumos a crescer, temos que crescer, mas temos defi· 
ciências de recursos. O grande problema é sabermos aplicur esses re· 
cursos com u ncccssúria prioridade. E, torno a dizer, cabe à empresa 
privada ai um papel de extraordinária relevância. Acredito também 
que a nova lei da sociedade anônima: a comissão de valores imo· 
bili(trios: c as próprias bolsas de valores poderlo cooperur c: influir 
e:<tr~wrdinariamente no sentido de rnc:lhorur a capitalização da 
t:mpn:sa privadu. Sobretudo, criando para o subscritor, uqudes que 
querem investir, condições de confmnça, fator que eu reputo de 
c.\traordin;'tria import:incia neste quadro. 

Nôs nunca c;tpitalizarcmos a nossu empresa privada se nós nilo 
soubermo~ colher a poupança daqueles que têm recursos c que po· 
dem subscrever açõcs. Mas é preciso que esses confiem, que esses 
acreditem na empresa, que esses ucrcditem no cmpres(Jrio que soli· 
cita a sua cooperação de capital. E as medidas que se udoturam, so· 
hrctutlo através Ua nova lei de sociedade unônima, creio que 
in11uin1o bast:tntc nesse sentido. 

Qut:rn rt:gistr:tr também u importttncia social que cu atribuo a 
t:ssc projcto·Uc-tci, cuja mensagem cu ucabei de assinar c vui ser 
submetido a dcliheraçlio do Congresso: ou seju do Governo nbrir 
mi'io de parcelas do seu patrimônio nas empresas de Economin 

z i 
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Mista .... Claro que a parcela de que ele vai abrir mão é uma parcela 
que ele não necessita par~1 continuar a ter o controle dessas ernprc· 
sas: ns t:lllprcsas continuariío a ser de economia mista, vale dizer, sob 
controle governamental. ~f<ls como os recursos que o Governo 
dispõe excedem, de muito, os 51% ncct:ssários para esse controle, nós 
imaginamos que poderíamos destinar parte dessas açõcs pura o Fun· 
do Social que está previsto nesta Exposição de Motivos e nos atas 
que cu ~tssinci. E desta forma nós estamos realmente realizando uma 
nhra soda I, porque estamos distribuindo recursos, dividindo melhor 
os nossos recursos í.ltruvés de trab;llhadores, vale dizer, através de to
da a população brasileira. Desta forma, nós estamos cada vez mais li· 
gundo os trabalhadores ao Governo e ;ls empresas, e procurando, 
com isso, fazer do Brasil realmente uma sociedade solidária, cm que 
niio haja classe, cm que não h:tja connito removível, como acontece 
:tlhurcs c como muitos que querem fazer uqui dentro. 

Tudo isso que se fez hoje representa a continuação de medidas 
t!sboç<tdns algumas, c desenvolvidas outras já feitas anteriormente, 
mas n;io representam um ponto õnal no problema. Tudo isto terá 
continuidade, estaremos dispostos a examinar falhas, corrigi-las e 
caminhar para frente, c esperamos que nesse sentido os senhores 
emprcs(trio!' continuem a nos proporcionar os subsídios numa con. 
versa franca c leal que nós estaríumos sempre pronto a colher. Muito 
Obrigado." 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) -Item 2: 

Votação, em turno único, do Requerimento n• 50, de 
1977, do Senhor Senador Otair Bcckcr, solicitando a transcri· 
ção, nos Anais do Senado Federal, da Mensagem do Senhor 
Governador Antônio Carlos Konder Reis, lida por ocasião 
do 2• aniversário do seu Governo. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) Aprovado. 
Será feita a transcrição solicitada. 

E O SEGUINTE O DISCURSO CUJA TRANSCRI· 
ÇÃOE SOLICITADA: 

"Em oportunidade anterior nz questão de comemorar o 2• 
aniversário da administração estadual com o depoimento perante 
vós, sobre o problema do abastecimento d'agua de nossa c:pital c de 
outras inúmeras cidades catarinenses- uma demonstraçao, a mms 
viva e a mais forte, de que cabe ao Governo esclarecer, responder, e, 
quando necessário c oportuno, rechaçar a crítica injusta e a censura 
improcedente. . .. 

Hoje, meus amigos e meus coestaduanos, q~ero dl.rlgiC·vos uma 
palavra, ainda em comemoração ao 2• amvcrsárao de nossa 
administração, sobre problemas de ordem geral que o Brasil c Santa 
Catarina estão enfrentando, fii:is aos ideais da Revolução de 31 de 
Março de 1964 e voltados, o Pafs e nosso Estado, para as tarefas de 
construção da Grandeza da Pátria. Digo-vos, catar.inense~, q~c 
coincide o aniversário de nossa administração com deciSões htstórt· 
cas do Excclentfssimo Senhor Presidente da República, o preclaro 
General Ernesto Gcist:l, no campo da politica internacional. Diria 
mesmo que. os últimos acontecimentos falam bem ulto do propósito 
do Brnsil de marcar suu presença no ccn~rio internacional co~o na· 
ção integralmente soberana. As incompreensões, às provocaçoes, às 
medidas discriminatórias, a Naçuo brasileira, sob os ideais da Rc· 
voluçào, tem respondido com altivez, com nobreza, com segurança .e 
com cquilfhrio, defendendo a sua soberania e mostrundo que a pnrt1r 
de !964 nao somos caudut(trios de: ninguém, niio tememos quem quer 
que seja, porque somos umu N;Jç!to livre, independente, que soube es· 
colher o seu destino e niio permite que ninguém lhe aponte o cu· 
minha rnra que alc<~ncemos, nós, os brusilciros, esse destino. 

Sob o pretexto da defesa de direitos .humanos, ~ou~e tentativas 
de interferência cm assuntos da exclusiva competencm do nosso 
povo c do nosso governo. Sob o pretexto dn manutcnçilo de um 
prccilrio, de um falso equilíbrio de poder militar, cst{t se buscando 

impedir que o Brasil possa usufruir dos bcneflcios, das vantagens c 
dos avanços da utilização, pura ôns pacíficos, da energia nuclear. 
Mas, como temos um governo revolucionário, como temos uma na· 
çi'io mobilizuda, não nos intimidamos. E sem fugir aos nossos 
deveres de ôdclidadc àqueles principias, que não são privilégio de na
ção alguma, sem nos afastar do nosso sistema de vida, aquele que 
livremente escolhemos, rejeitamos a interferência ou a sugestão 
inoportuna, e nzemos destes dias de março de 1977, dias de grandeza 
para o futuro da Pátria brasileira. 

Ao ludo dessas atitudes que por si só hlio de marcar a 
administração do preclaro Presidente Ernesto Gciscl, c são o 
desmentido mais eloquente àqueles que apontavam a Revolução 
como inimiga dos legítimos interesses do povo brasileiro, estamos, 
no campo interno, partindo para o estudo e a elaboração de 
reformas capazes de, consolidando o regime revolucionário, fazer 
com que a nossa Pátria atinja o desenvolvimento econômico integra· 
do; a autêntica justiça social e a plenitude democrática. 

No Congresso Nacional, sob as inspirações dos ideais da 
Revolução c sob a liderança do partido integrado nesses ideais, a 
Aliança Renovadora Nacional, a classe política vive momentos de 
definição. Ela foi convocada e certamente ela não vai falha~. 
atendendo ao apelo do Chefe da Nação. Ela há de cumprir o seu 
dever com sabedoria e com lucidez. 

Ainda no plano nacional, o Governo tem adotudo, como sabeis, 
catarinenses, uma série de medidas destinadas a minorar, a vencer, a 
superar a crise econômicu, renexo do grave problema que atinge não 
só os países altamente desenvolvidos que adotaram o regime de 
economia de mercado, como igualmente, aqueles outros altamente 
desenvolvidos que vivem sob o regime de economia centralmente 
planiõcudu. A racionalização do uso dos combustíveis derivados de 
petróleo e a adoção de uma sórie de providências destinadas à redu
ção de despesas de custeio, fazem com que o Governo do Exmo. Sr. 
Presidente da República, General Ernesto Geiscl, se destaque pela 
coragem c pelo poder de decisão. 

Vale nesta hora, cm que comemoramos o 211 aniversário de nos· 
su administração, ressaltar esses aspectos positivos da ação do 
Governo, aspectos que correspondem às aspirações, às necessidades, 
e, eu diria mesmo, às exigências do povo brasileiro. 

Em Santa Catarina, depois de um esforço integrado do partido 
do governo, a Aliança Renovadora Nacional, c da administração 
estadual, esforço integrado mas jamais distorcido, pois que ele não 
ultrapassou os limites da lei, nem fugiu aos princfpios da ética, 
depois desse esforço que nos permitiu colher nas urnas livres de 15 de 
novembro uma consagradora vitória, aos desatentos poderia parecer 
que o Governador, o Governo, a equipe que hoje dirige os des~in.os 
de Santa Catarina, iriam todos descansar sob os louros daquele extto 
político eleitora I. 

Entendi, contudo, que não poderia ser assim, e já em novembro, 
pouco antes da viagem que realizei a Brasília, anunciei lealmente, cm 
entrevista coletivu à imprensa, que estava examinando a 
oportunidade e a conveniência de compactar a administração 
pública, isto é, reduzir a estrutura para permitir a obtenção de me
lhores recursos, indispensáveis à execução do plano de governo. Não 
havia necessidade de precipitaç!to, nem fomos capazes de, fugindo 
ao equilíbrio indispensável a uma ação de governo dessa natureza, 
nos deixarmos levar pelo impcralivo d~1 urgência. Foi depois de um 
estudo meditudo, cuidadoso e sincero, estudo que se concluiu no 
Segundo Seminário de Avaliação do Desempenho da Administração 
Estadual, rculiwdo em Floriunópolis, nos primeiros dias de fcverci· 
ro, que nos decidimos pela execução da uç;lo de governo, que í: hoje 
conhecida cm todo o Estado pelo nome de "compactação". Estamos 
nesse.• momento iniciando esta tarefa. E aqui, quando falamos ao po· 
vo c:ttarinense da ••compactaçào" queremos dizer, como primeira 
palavra, o nosso sentimento de grutidilo, de sincero reconhecimento, 
de agradecimento, pela maneiru como aqueles companheiros que, 
cm decorrência das alteruções da estrutura administrativa, vão 
deixar de participar de nossas equipes de governo, compreenderam u 
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decisão do Governador, uccituram aquilo que é um sacrifício, não se 
deixaram levar por intrigas c incompreensões. E sabem que se o 
Governador reduz o elenco daqueles que compõem a sua equipe, 
uma equipe vitoriosa, não o faz scniio cumprindo um difícil dever. 

Quero, ainda, esclarecer ao povo catarincnsc que a redução do 
número de secretarias de Estado de IS para li, que a hipótese da cria
ção de um Secretário, não uma Secretaria Especial para Assuntos 
Extraordinários, a extinção de algumas entidades da administração 
indircta, a fusão de órgãos da administração dircta cfou indircta, 
todas essas açõcs, todos esses procedimentos, visam única c 
exclusivamente, na forma do que dispõe o artigo 2• da Lei n• 5.088, 
que aprovou o Plano de Governo, a compatibilizar esse mesmo pia· 
no com as realidades emergentes. 

Haverá, sem dúvida, catarincnscs, aqueles que, para satisrazer 
ódios, ressentimentos e frustrações, hão de dizer: mas por que o Go
vernador mbntou uma estrutura e ao fim de dois anos resolve modi· 
ficá-la? Eu responderei humilde c francamente que, lamentavel
mente, não tenho a capacidade de prever os fatos futuros. Elaborei 
uma estrutura de governo, um plano de governo, compus uma 
equipe tendo em vista aquela realidade, principalmente no que toca à 
situação económico-financeira, que era conhecida minha c de todos 
os meus eoestaduanos em fins de 1974, principio de 1975. A rea
lidade mudou, vós sabeis, e seria orgulho fátuo, teimosia incom
preensivel, seria fugir ao imperativo de atender aos reclamos do 
povo, se, de acordo com a lei, cu não propusesse, como já propus, as 
alterações indispensáveis à compatibilização da estrutura adminis
trativa com a realidade conhecida de todos nós. 

Faço assim para poder prosseguir, faço assim seguro c certo de 
que aqueles que vêem de longe, ou que aqueles que não querem ver, 
hão de criticar, mas faço assim porque o meu único compromisso é 
com Santa Catarina e com o seu nobre povo. Faço assim para de· 
monstrar que aceitei a árdua missão de ser Governador sem outra 
preocupação senão cumprir o meu dever. Faço assim inspirado nas 
lições do passado, atento às realidades do presente, c entregando 
tranqUilo os dias do futuro a Deus. Faço assim para que possamos 
prosseguir a execução do plano de governo, para que possamos 
cumprir as prioridades eleitas pela Lei n• 5.088. 

No setor dos transportes quero poder, dando exemplos de eco
nomia, rasgar as estradas que o povo catarinense precisa para trans· 
portar u sua rica e variada produção: ltapiranga-lporão, já contra
tada: São Lourenço-Quilombo-Coroncl Frcitas-BR-282, em 
plena execução; Chapecó-Goio En, implantação pronta c 
pavimentação também já contratada; Xanxcrê-Bom Jcsus
Abelardo Luz-Rincão Torcido, cm vias de conclusão; Seara
Concórdia, há-Seara, Xavantina-BR-283, que é a Scara-Con· 
córdia; a ligação lpumirim-BR-283, estradas cm pleno andamento; 
"estrada da Amizade" Capinzai-Ouro, Lacerdópolis-Joaçaba; Jbi· 
caré-Tangará-Videira, toda ela contratada c largos trechos cm 
execução; Videira-Fraiburgo-Lcbon Régis, pronta no trecho Frai· 
burgo-Lebon Rí:gis e em conclusão Fraiburgo-Videira; Caçador
Lebon Régis-Santa Cecília, estrada completamente pronta, dcpcn· 
dendo apenas de uma obra de arte no acesso à cidade de Santa Ceci
lia, para ser inaugurada; Otacílio Costa-Lages, também, pronta; 
Lages-Painel, cm execução; os acessos à BR-170, ltuporanga-Rio 
do Sul, Taió-Pouso Redondo, Rio do Oeste-Rio do Sul, Prcsi· 
dente Gctúlio-lbirama-BR-470, lndaiai-BR-470, Timbó-BR· 
470, Pomcrode-BR-470, Luiz Alves-BR-470, obras contratadas e 
em andamento; e ainda, ligando o Vale do ltajaf ao norte do Estado, 
a grande estrada Blumenau-Massaranduba-Guaramirim, a dizer 
bem alto de que é necessário todo o esforço para que esse plano de 
transportes seja cumprido integralmente. Que possamos chegar ao 
sul fazendo que se complete a estrada Gravatai-Si!o Ludgero
Braço do Norte-Orleans; Laura MUIIcr-Urussanga-Criciúma c 
aquela outra, ainda mais baixo, Jacinto Machado-Ermo, Turvo
Ermo-BR-IOl; e, ao norte que possamos completar a "estrada 
DonH Francisca", que possamos prosseguir as obras da estrada 
Mafra-Canoinhas, assim como estamos inaugurando neste dia u 

estrada Jaragull do Sui-Guarumirim-BR-101, a estrada Silo Fran· 
cisco do Sul-Enseada, o acesso Porto Belo-BR-101, e estamos 
dando andamento a outros acessos como Jaguaruna-BR-101, Pi· 
çarras-BR-101, São João do ltaperiú-BR-101, Barra Velha-BR· 
101. 

No selar de cletrificaçào rural também é necessário que prossi· 
gamos a extensão das linhas, a construção dos sistemas, de modo que 
o ritmo do trabalho nos permita alcançar os lO mil quilómetros cm 
nossas diretrizes de governo. Já construfmos cerca de 8 mil quilômc· 
tros de linhas de eletrificaçào rural c temos contratados cerca de S 
mil quilómetros. A par da elctrificação rural, os recursos decorrentes 
da "compactação" irr10 atender as obras inadiáveis do setor da 
energia clétrica, principalmente na transmissão da energia cm 
grosso. É a linha Joaçaba-Videira, é a nova linha Blumenau-Rio 
do Sul, são as subestações de Joinville, de Blumenau, de Jtajaf; é a 
subestação de Florianópolis, é a reforma de todo o sistema da trans· 
missão da Região Sul, é o atendimento de uma série de reformas cm 
redes de distribuição, que estão a exigir o esforço e a dedicação, c 
acima de tudo, a compreensão da equipe de governo, 

No sctor da educação, não desanimaremos do cumprime11to do 
Estatuto do Magistério. Vamos continuar realizando os concursos 
de ingresso, de acesso, de promoção e de remoção, vamos 
harmonizar os currículos, vamos disciplinar o número de aulas c a 
duração dessas mesmas aulas, não para prejudicar as mestras c os 
mestres de Santa Catarina, mas, para racionalizar, para dar-lhes 
segurança, para organizar a vida do magistério catarinensc, c 
sabemos, c o povo sabe, que cada um de vós tem consciência de que, 
quando se procura aperfeiçoar é preciso alterar, é preciso modificar, 
e que quando se modifica, quando se altera, não raro se surpreende, 
não raro se é vitima de incompreensão. Mas, o tempo há de dizer que 
nós teremos capacidade para alterar e para modificar sempre para 
melhor, e teremos também capacidade de corrigir se, porventura, no 
desempenho dessa tarefa tão dificil, alguma imperfeição, algum cquf· 
voco praticarmos. 

Quero, ainda, referir-me' ao esforço que estamos realizando no 
setor da agricultura, buscando como exemplo o trabalho da 
EMPASC. Hoje, em Santa Catarina, existe um sistema de pesquisa 
agropccuária que está operando de Chapccó até o litoral, nas 
estações experimentais de Urussunga, de ltajai, de Lagcs, de Videira, 
de Caçador e de Chapecó -satélites do grande centro de pesquisa 
de caráter nacional que é o Centro Nacional de Suinocultura, 
localizado na cidade de Concórdia. 

No setor industrial, o esforço que realizamos através da 
CODISC, com a implantação do Distrito Industrial do Sul 
Catarinense, e aquele outro, feito pela COCAR, que está tornando 
realidade o Terminal Graneleiro de São Francisco, são exemplos do 
trabalho que não pode ser interrompido, niio por nós, mas, acima de 
tudo, pelo povo catarinense. 

f:: o esforço em favor da nossa Usinu Siderúrgica, é a criação do 
Parque da Serra do Tabuleiro, é a criação da Reserva Ecológica no 
município de Benedito Novo para preservar uma essência rara em 
extinção como o sassafraz, é a luta sem tréguas pela organização de 
um esquema de medicina preventiva, é o esforço de construção de 
postos de saúde, de hospitais, de ambulatórios, é o trabalho de todos 
os dias, de todas as horas, que exige capacidade de renúncia, espírito 
de sacrifício c, acima de tudo, poder de decisão. 

Para atender a estes pressupostos do êxito que buscamos, não 
para nós, mas, acima de tudo, para o povo caturinense, ê que esta· 
mos nestes dias executando esta ação de governo que se chama "com· 
pactaç:lo". Ela marca o segundo univers(lrio de nossa administração, 
Desde 15 de março, de hoje até o final do nosso governo, entramos 
na fase que o mundo moderno tem chnmudo de contagem regressiva. 
Uma cllisa, caturinenscs, quen:mos dizer a todos e n cada um de vós, 
queremos dizer cspcciulmcntc aos mais humildes, uos mais sofridos, 
que o fato de iniciarmos a segunda metade do nosso governo não nos 
tira o dnimo, nem a coragem. NUo raz com que nos urustcmos do 
desejo de servir corn cspírilo de sacrirício, com cnpncidudc de renún· 

·I' 
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cia. com poder de decislio. E nesta hora, cu peço u todos e a cada um 
de vós, que comigo elevem aos céus uma prt:ce, para que o povo e o 
governo catarinenscs possam, no cumprimento de suas tarefas, 
corresponder ils aspirações c aos anseios, ils necessidades da nobre 
Pátria brasileira!'' 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portellu) -llem 3: 

Votaçiio, em turno único, do Requerimento n• 57, de 
1977, do Senhor Senador Nelson Carneiro, solicitando a 
retirada do Projeto de Lei do Senado n• 10, de 1977, de sua 
autoria, que dispõe sobre o fornecimento de equipamento 
individual de proteçiio aos Vigias Portuários, c dá outras 
providências. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer senta

dos. (Pausa.) Aprovado. 
Aprovado o requerimento, o projeto será definitivamente arqui

vado. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- Jlcm 4: 

Discussão, cm primeiro turno (apreciação preliminar da 
constitucionalidade, nos termos do art. 296 do Regimento 
Interno), do Projeto de Lei do Senado n• 183, de 1976, do 
Senhor Senador Vasconcelos Torres, que dispõe sobre a in
clusão de representante do Poder Legislativo na diretoria das 
Empresas Públicas c das Sociedades de Economia Mista, 
tendo 

PARECER, sob n• 22, de 1977, da Comissiio: 
-de Conslllulçio e Jusllça, pela inconstitucionalidade. 

Em discussiio o projeto. (Pausa.) 
Niio havendo quem queira discuti-lo declaro-a encerrada. 
Em votaçiio. Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) Rejeitado. 
A matéria vai ao Arquivo. 

~o seguinte o projeto rejeitado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 183, DE 1976 

Dl!lpÕe sobre 1 lnclusio de represenlanle do Poder Lealsl•· 
ll•o na dlretorta das Empresas Pllbllcas o das Soclodados do 
Economia Mista. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I• Os Partidos Politicas com representaçiio no Congresso 
Nacional podcrüo, se assim o decidirem, incluir representante seu na 
dirctoria de cada empresa pública ou sociedade de economia mista 
subordinada ou sob controle acionário do Governo da Uniiio. 

§ I• A indicação do representante, racultativa, será reita ao Po· 
der Executivo, pela Direçiio Nacional do' Partido, através da Pre· 
sidência do Congresso Nacional, 30 (trinta) dias untes da data previs
ta para início do mandato da diretoria da qual deverá participar. 

§ 2• ~ requisito indispensável pura ser indicado representante, 
nos termos do que dispõe esta lt::i, estar no exercício de mandato de 
Deputado Federal. 

s 3• O Deputado sobre o qual recuir a indicuçiio integrnrú a dire
toria visada com prerrogativas idênticas às dos demais membros da 
diretoria, com o título de Dirctor observador do Poder Legislativo. 

I -O Dirctor Observador do Poder Legislativo scr(a remunera· 
do pclu empresu cuja dirctoria intcgrur, respcltudo o teta máximo do 
que podcrh1 perceber se no exercício do mandato estivesse, vedado o 
recebimento Ue outras vantagem. financeiras. a qualquer título. 

s 4Y O Dirctor Observador do Poder Legislativo ficará licencia
do na Ct1mura dos Dcputndos, cnquunto durnr sun missiio. 

s 5' O Deputado poder!l ser Dirctor Observador do Poder 
Lcgislmivo durante um único mnndnto de dirctoria, em cada 
legisla tum. 

I- a extinção do respectivo mandato parlamentar, sem que ha· 
ju reeleição definida, implicará pura o Diretor Observador 
Parlamentar a perda autom[ttica do cargo. 

Art. 211 O Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacio
nal. ató 90 (noventa) dias após a vigência deste Ato Legal, projelo de 
lei dispondo sobre as medidas complementares necessárias a seu 
perfeito c integral cu mprimcnto. 

Art. 3Y Esta Lei entra cm vigor na data de sua publicação, 
revogadas <IS disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Petrõnio Portella) -Item 5: 

Discussiio. cm primeiro turno (apreciação preliminar da 
comtitucionalidade, nos termos do art. 296 do Regimento 
Interno), do Projeto de Lei do Senado n• 256, de 1976, do 
Senhor Senador Nelson Carneiro, que estabelece isençiio de 
corrcçiio monctí1ria para a aquisição de imóveis populares, 
pelo Sistema Financeiro de Habitação, por parte de pessoas 
que percebam salários de valor equivalente a até: três salârios 
mínimos, tendo 

PARECER. sob n• 966,de J976,daComissão: 
- de Conslltulçio e Justiça, pela inconstitucionalidade, 

com voto vencido do Senhor Senador Nelson Carneiro. 

Em discussão o projeto, quanto à constitucionalidade. (Pausa.) 

O Sr. Nelson Carneiro (MDB- RJ)- Sr. Presidente, peço a 
palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - Com a palavra o 
nobre Senador Nelson Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB- RJ. Para descutir. Sem 
rcvisiio do orador.)- Sr. Presidente, nesse longo período da minha 
vida parlamentar, iniciada em 1947, tenho tido o destino de plantar 
sementes que só muito turde vicejam. Raramente as teses que tenho 
suscitudo encontram de logo acolhida. Assim, Sr. Presidenle, esse 
projeto ora cm exame, ucrcdito que mais cedo ou mais tarde, muito 
mais cedo do que muis tarde, essu semente frutificará. 

Realmente, nõo ó possível que exista correção monetária para 
aquisição de imóveis populares pelo Sistema Financeiro de Habita
çtao por pessoas que percebam salários de valor equivalente a três 
salúrios mínimos. 

Hoje, o projeto serà rejeitado: amanhã, ele será aprovado, tal a 
força do interesse social, u repercussão da correção monetária nas 
uquisições de imóveis de pequeno valor. 

E o que ocorre hoje, Sr. Presidente? O BNH tem visto 
abandonados, e no Rio de Janeiro até destruídas as suas partes 
principais, numerosos imóveis. como nu zona de lrajá, os quais eram 
ocupados por pcssous que os adquiriram com pouco rendimento c 
que depois por niio poderem mantê-los, deles saem, dcpedrando-os. 

Um dia essa idéia generosa se tornar{! realidade, e faço votos 
p~1ra que sej:.1 o mais breve possível. 

Era o que cu tinha u dizer. (Muito bem!) 

O Sr. Hel•fdlo Nunes (ARENA- PI)- Sr, Presidente, peço a 
palavru. 

O SR. PRESIDENTE (Pctrônio Portclla)- Concedo a palavra 
uo nobre Sr. Semador Helvidio Nunes. 

O SR. HELVIDIO NUNES (ARENA - PJ. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, dentre o elenco de medidas no sentido de propiciar 
fuvores, sobretudo às classes de menor poder aquisitivo, destaca-se n 
criaçtao, ainda no Governo do saudoso Presidente Castello Bronco 
do Sistema Financeiro de l-labitaç:io. ' 

f! evidente que no decorrer dos unos, este Sistema teria que ser 
alterado, c o vem sendo, cxatamcntc puru utcnder àqueles que menos 
particip~1m de situações cconômico-finnnceirus regulares. 

A partir do ano trunsuto, reujustumentos profundos forum intro
Uut.idos lll> Sistema Financeiro U~.: Habitaç!io pelo Governo, u ponto 
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de aqueles que hoje são titulares de casas adquiridas através do 
Sistema Financeiro receberem, inclusive, dcvoluçilo nas suas prcs· 
tações. 

V. Ex•, Sr. Presidente, introduziu no Estado do Piauí, antes da 
criação do Sistema Financeiro, um programa visando a construção 
de casas populares. E no seu Governo e no dos que lhe sucederam, 
este programa foi ativado ao ponto de mais de cinco mil casas popu· 
lares jú terem sido edincadas em Teresina, atendendo às faixas mais 
pobres da população. Mas não é apenas em Tcrcsina que isto ocorre, 
é no Pais inteiro. Claro que reajustamentos ainda necessitarão ser 
feitos, e estão sendo feitos, sobretudo para atingir a faixa dos mais 
carentes. 

Daí porque, Sr. Presidente, o Senador Nelson Carneiro pode 
estar plantando carvalhos em outras matérias, menos nesta, porque a 
ele o próprio Sistema Financeiro de Habitação já se antecipou, deter· 
minando providências que atendem, substancialmente, aos mais nc· 
cessitados. E é por isso que a Liderança da ARENA vota contra o 
projeto de autoria do Senador Nelson Carneiro. (Muito bem!) 

O Sr, Franco Montoro (MDB - SP) - Peço a palavra, Sr. 
Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Franco Montara. 

O SR. FRANCO MONTORO (M DB- SP. Para discutir, Sem 
revisão do orador.)- Sr. Presidente, o projeto em discussão, iniciati· 
va do nobre Senador Nelson Carneiro, tem objetivo da maior signin
cação social e do maior realismo. 

A correção monetária exigida do adquirente de casa própria, 
quando se truta de um trabalhador que percebe de um a dois salários 
mínimos, representa uma exigência contrária aos objctivos funda· 
mentais do Plano de Habitação, O Plano já contém disposições que 
obrigam, aliás, o Governo a aplicar, num fundo social, uma parte 
dos recursos destinados à habitação. 

Mas, apesar das intenções manifestadas muitas vezes pelo 
:Joverno, a realidade é que o Plano de Habitação tem atingido vários 
objetivos, mas não o de dar condições favoráveis de aquisição de 
casa própria ao trabalhador de menor renda. Ele não pode pagar a 
sua dívida com correção monetária e juros, mesmo que estes sejam 
menores que os juros pagos pelos empréstimos de maior vulto. 

Esr.a não é uma operação bancária, ela exige um tratamento es· 
pecial: esse tratamento chama-se incentivo. O incentivo existe sim, es
candalosamente concedido a grandes empresas, bilhões, como 
através de manchetes escandalosas chegam ao nosso conhecimento. 

Para isso, o Governo concede o incentivo e o apoio. Ao 
pequeno, não. A proposta do Senador Nelson Carneiro tem esse 
sentido de justiça social. 

A Comissão de Constituição e Justiça, invocou um argumento 
formalista, o art. 57, item I, da Carta Magna. "Trata-se de matéria 
nnunceira, logo o Congresso nada pode propor, como iniciativa 
nesse sentido". 

Essa interpretação já foi superada, de muito, pela Comissão de 
Constituição c Justiça. A matéria comporta outros desdobramentos. 
Quando se instituiu 'essa limitação, o que se teve cm vista foi n 
sobrecarga orçamentária, foi a modificação das condições do 
orçumcnto cm pleno exercício, coisa que o Congresso não pode 
fazer, mas o Presidente da República tem feito, através de medidas 
que alteram, durante o exercício, a carga tributária. 

Algumas dessas medidas, como as famosas instituições 
denominadas "simonctas", foram objeto de um recuo do Governo, 
Mas o projeto cstí1 aqui c provavelmente vai ser aprovado o decreto· 
lei, contrariando visceralmente essas disposições: cm pleno cxcrcfcio 
financeiro, baixa-se um tributo que vai ter aplicação imediatamente; 
e não tcrú, nu medida em que o Presidente da República, na sua 
subcdoria, considerar conveniente nilo cobrar: mas o Congresso vai 
dar a Sua Excelência o direito de: agir nesse sentido, contrário à 
Constituição. E ~1qui, na conccssào de um bencffcio ao pequeno tra
balhador brasileiro, o Congresso v ui dizer "Nilo", O Congresso, 

não, a Maioria vai dizer "Não" O MDB votará favoravelmente ac 
projeto, pelo seu sentido de justiça social c pela sua rigorosa constitu· 
cionalidade, (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Pctrônio Portclla) - Continua cm 
discussão o projeto. (Pausa.) 

Não havendo mais quem queira discutir o projeto quanto à 
constitucionalidade, vou submetê-lo à votação. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Rejeitado. 
O projeto será arquivado. 

lõ o seguinte o projeto rejeitado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO N•Z56, DE 1!176 

Estabeleçe loençio de correçio monet,rla para a aqulslçio 
de Imóveis populareo, pelo Sistema Financeiro de Habitação, 
por parte de peosoas que percebam sa"rlos de valor equlvalentr 
a até três salinos mlnlmos. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I• O caput do art. I• do Decreto-lei n' 19, de 30 de agosto 
de 1966, passa a vigorar com a seguinte redução: 

"Art. I• Nas operações do Sistema Financeiro de 
Habitação não será adotada cláusula de correção monetária, 
para o mutuário que perceber vencimentos ou salários corres
pondentes a até três vezes o salário mínimo de maior valor 
vigente no Puís, caso em que será isento." 

Art. 2• A comprovação da isenção de correção monetária de 
que tmta esta Lei, será feita pelo mutuário perante a repartição 
competente do Banco Nacional da Habitaçuo ou Agente Financeiro, 
mediante apresentação de contracheques ou declaração expressa de 
empregador. 

Art. 3• Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4• Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- Esgotada a matê· 
ria constante da Ordem do Dia. Concedo a palavra ao nobre Sena· 
dor João Calmon. 

O SR. JOÃO CALMON PRONUNCIA DISCURSO 
QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR, SERÁ PU· 
BL/CADO POSTERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Concedo a palavra nu 
nobre Sr. Senador Gilvan Rocha. 

O SR. GIL VAN ROCHA (MDB- SE. Pronuncia o seguinte 
discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Ninguém, neste imenso País, pode esconder o clima de frustra· 
ção que hoje cobre quase todos os setores da vidu nacional. Nosso 
futuro institucional continua tão nebuloso e nossos caminhos para a 
normalidade democrática tão sinuosos, que poderíamos até dizer, se 
fosse possível a similitude, que atravessamos como nação, uma fase 
de indecisão tão marcada, quanto a que caracteriza a conhecida crise 
du adolescência, no que se convencionou chamar de "choque de gera
ções". 

Este choque está hoje perfeitamente caracterizado no Brasil. 
Por um ludo, temos uma população jovem, aberta, cordial, 

pacífica e consciente que no curso da nossa história nunca demos 
demonstrações de ira e selvagerias ou de amor às soluções violentas. 
Boa parte desta imensa população brasileira já se conscientizou que 
o Pais cst{t cansado desta interminável fase de insegurança institu
cional e começa a cristalizar sua confiança numa nova geraçilo de 
políticos dcscompromissudos com erros de passados e desligados das 
caracterlsticas de astúcia c da capacidudc de sobrevivência que mar· 
curam tilo profundamente algumas das nossas mais conhecidus 
personalidades públicas. 
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· De outro ludo ergue-se um Governo insensível cm reconhecer 
c~tas·fluvas posições c pronto u identificll·las e castigá-las como con
tcst:~dcmls i1 sun suprema autoridade. 

· Na. verdade, para os isentos de passionalismo, é fácil perceber 
que este choquc de interesses é alimentado por premissas e idéias mal 
colocadas e :llcguçõcs distunciadas do nosso momento histórico, 

Uma dessas idéias, que se percebe nas entrelinhas dos que 
sutilmcntc justificam o nosso descompasso institucional, é a de que 
vivemos 'num mundo de violências e de lutas fratricidas c que só um 
Governo putcrnalista e coercitivo distanciaria o risco das conna .. 
J:!façl">cs sociais. 

E~ta colocação é pouco correta ou. no mini mo, merece ajustes 
qc ótica. Num mundo prestes a se tornar a aldeia global, onde um 
tirú. num hemisfério ecoa no outro, pelo milagre da comunicação, é 
~adà vez mais evidente que atravessamos uma fase de paz. 

· .. Pw;üt um simples c{dculo aritmético pnra se verificar que os 
hilh<ics .que hoje habitam nosso planeta se matam muito menos cm 
guerciiS, q·uc os milhões de antigamente. A força inexorável da evolu· 
çào cst;í lcv;mdo o homem ao seu autoconhecimento de animal 
privílcgiado que se afasta cada vez mais da rudimentar lei do mais 

'forte; O diúldgo está substituindo as armas, a tecnologia c o poderio 
ccorÚ)m!co vencem mais batalhas que tanques e blindados. Não foi 
certamente com tiros que os úrabes passaram a influir nas decisões 
murldiais, 'neste lustro. 

f: indiscutivcl que as novas gerações são, ao mesmo tempo, mais 
so~i~{t.ri'as, 'mais libertárias c mais inimigas da força que us anterio
res, ·qu.i.tsc todas marc<tdas por desuniões e por lutas geralmente 
cruentlts. 

· Nu.nca o amor à liberdade norcsceu tanto como neste século. Os· 
que éstào chegando, assistiram il queda do nazifacismo, o ruir dos 
impérios.colonialistas, a gania do racismo e certamente assistirão à 
desmistificação do comunismo totalitário. Participamos destes 
cvtntos, nUa por obra de um acaso ou por composições astrológicas 
f':~vor&vC:is, mus pelo determinismo da evolução animal, que faz do 
homem de amanhã sempre melhor do que o de hoje e de ontem. !::. 
evidente que o Brasil, país dos mais importantes do mundo, pelas 
suas riquezas c seu potencial humanístico, está chegando a este alto 
plano evolutivo. 

Mulgrado nossos bolsões de miséria, não somos pobres c explo
rados comedores de arroz, prestes a explodir em guerrilhas. O povo 
brasileiro j(1 chegou ao patumar da paz e da ordem. Para manter esta 
paz c esta ordem bustu saber confiar, ouvir, e bem conduzir a nossa 
índole que representa a melhor riqueza nacional. 

Não nos parece procedente, nem justa para os que querem a 
nurmalização do País, a alegação de que um mundo em suposta 
hccatorilhc, nos aconselha a restringir as liberdades democráticas, 
poréilnta de um temor igual ao de uma contaminação por doença 
epidémicn q~e futalmente nos atingiria. 

· ~ perceptível, por outro lado, em áreas do sistema, a constata· 
cào da idéia subliminar de que as liberdades públicas e direitos dos ci
daailos cm sua plenitude sejam fatores perturbadores para que se 
consiga chcgur·il vcrdudcirajustiça social. 

Este princípio, esbarra-se no completo desconhecimento do 
significado cultural da natureza humana. Pretende.se ser antropólo· 
gq sem s_e estudar o homem. Intenta-se ser sociólogo sem se entender 
~~ fenomenologia dos fundamentos das sociedades animais, 

J;icqucs Rufné, professor do notabilíssimo "College de 
Frúncc", ao comentar seu livro Do Blolo&lo ~ Cultura, dizia recen· 
temente no" L' Express": 

"Um colega do "Colli:gc", Claude U:vi-Strauss, não se con· 
formuvÍ1 cm ver os alunos se dedicando ao estudo das sociedades 
e.d:ts culturas, sem conhecer tlS fundamentos biológicos du condição 
humana. Foi rara eles que LCvi-Stmuss me pediu pura escrever este 
livru". 

· i\ s:"1hia ohservaçito de U:vi-Strauss, hoje um dos pensadores 
mais-respeitados do Mundo Ocidental, nos uutoriza u dizer que o 
conhecimento do caminho evolutivo do homem, é hoje condição 
imprcscilidfvcl rara quem deseja cntcndé-lo,julgá-lo e conduzi-lo, 

A n<tturcza, uqui também, é mãe e mestra. Ela nos ensina que o 
sentido da liberdade é uma aquisiçüo anterior até da própria 
individualização do homem como espécie.!':. herança atávica do mun
do unimul: a naturczu criou olhos pura ver, membros para andar, 
ouvidos para ouvir. 

E nunca é demais lembrar-se que o homem é superior porque 
racional. !':. racional porque pode evoluir prescindindo da mutação. 
Enquanto um animal qualquer, vivendo por exemplo, num clima 
frio, esperou que um ucaso mutucional he desenvolvesse uma nova 
ruça que possuisse pêlos, o homem inventou a roupa. Se precisou ver 
ao longe, o homem inventou as lentes. Se quis voar, não esperou que 
um acaso genético lhe criusse usas - fez surgir, num acesso de 
genialidade o XIV BIS. 

Atr:ivés da sua investividade, o homem balançou os alicerces da 
evolucUo e situou-se tão longe dos outros animais que provou, por 
sua própria existência, a própria existência de Deus. 

Como animal superior, o homem incorporou às liberdades 
fundamentais próprias dos outros animais, como os primários direi
tos de ver, de ouvir, de se locomover, de se abrigar, de se defender, 
lJquelcs outros próprios do seu talento criativo, c das suas 
cuructcristicas de uni mal social. 

A liberdade não pode ser, portanto, considerada uma dádiva 
dos poderosos, ou uma outorga dos governantes. !:: uma conquista 
natural que emerge das primitivas regras do fcnõmeno vital e se 
cristuliz<t na evolução huma·na. 

Quando a f:tica, e o Direito foram incorporados ao homem, ti· 
veram o sentido de garantir que os interesses e as liberdades de um 
individuo não colidissem com os dos outros. Assim como o Direito 
nasCeu para proteger o individuo e assegurar suas liberdades, a se
gurança, que é direito de um indivíduo ampliado para o direito de 
uma naçrto, teve também fundamento, no respeito e na protcção das 
liberdades colctivas. 

Como o Direito, a segurunça é um meio, nunca um fim. Sua fun
ção principal é garantir que no livre debate de idéias, um país alcance 
com ordem, o progresso que deve ser de todos. 

Como protelara das instituições nacionais permanentes, a 
segurança tem freqUentemente que ser preventiva, nunca entretanto, 
poderá ser presuntiva. Jamais também terá que colidir com o direito 
de defesa, que é uma das mais elementares aquisições do mundo 
animal. 

Pretender que as liberdades e direitos adquiridos pelo homem 
na sua penosa marcha ascencional sejam motivos impeditivos da 
melhoria da sua própria organização governamental, cm nome de 
suposta segurança; além de uma violência, representa uma idéia 
regressiva indesculpável. 

Uma outra área de atrito, Sr. Presidente, Srs. Senadores, que 
tem criado dificuldades ao grande diálogo nacional que teremos que 
ter, para nos encontrarmos com o nosso grande futuro, é aquela 
oriunda na idéia, deixada transparecer, de que só se consegue 
desenvolvimento com um Executivo forte. 

Este princípio, adotado por todos os governos ln1Alil4rios de 
esquerda ... 

O Sr. Franco Montoro (M DB- SP)- Os de direita também. 

O SR. GIL VAN ROCHA (MDB- SE)- ... e que tem, inusita· 
damcntc, abertos defensores no nosso Governo, i: pouco original, 
entronizado, já gasto, no nosso modelo desenvolvimcntista pelos 
conhecidos "milagreiras", c de tão evidente falsidade que basta cote· 
já-lo com os exemplos históricos do mundo e com a situação 
económica que o Brasil hoje atravessa, para se constatar com sua 
completa irrealidade. 

Nesta Casa tem-se repetido, através de lideranças do partido do 
Governo, este conceito de Executivo forte, necessário u um rápido 
desenvolvimento. Estu idéiu possui sofismas facilmente identific6-
veis: baseia-se cm "Cientistas Polfticos" jamais identincados, que 
utilizam esta pretensu 01Ciência" que nilo possui metodologia nem 
experimentação, pur;.tjustilicur ideologias equfvocas. 
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(A respeito destes "Cientistas" convém citar o artigo de Michael 
Mandelbaum no New \'ork Times de 27 de março de 1977, aqui cm 
tradução livre: "como o santo império romano que, segundo 
Voltaire, não foi nem santo, nem império, nem romano, a ciência 
politica não é unanimemente vista como cicntfnca" .) 

Os defensores dos "Executivos fortes", eufemismo usado para 
cumufinr mui disfarçadas ditaduras, sofismam uma vez mais, ao nilo 
citarem os países desenvolvidos que utilizam tal tipo de Governo. 

Serão os EUA, onde o respeito ao Legislativo, à imprensa c à 
opinião pública, chega a derrubar um presidente? . 

Será a Inglaterra, onde o Parlamento transborda-se até as tribu
nas livres do Hydc Park? Será a França que conhece a verdade da 
Oposição através da cadeia nacional de televisão? Será no Canadá? 
Na Holanda, na Bélgica, na Dinamarca? 

Será no Japão ou cm Israel onde pequenos escândalos derrubam 
Governos? Onde o pais desenvolvido que cultiva o arbítrio? 

Na Espanha, onde a figura de um jovem liberal, com poderes 
monárquicos, começa a varrer a memória de Guernicn? Ou Portugal 
no seu recente reencontro com as liberdades públicas? Será no 
México que acaba de anunciar a falência do partido único? Ou na 
lndia da recente revolucão pelo voto? Certamente os que defendem 
nesta Casa a falência da democracia desejam pura o Brasil regimes 
caricatos como alguns da África c da América Latina. 

Sr. Presidente: nesta especulação que percorre o caminho da 
lógica e das evidências, numa tentativa de se explicar o desencontro 
entre o Governo, as forças e os políticos, teremos que analisar outros 
tipos de colocações que têm marcado esta "crise de adolescência" do 
novo Brasil. 

Uma delas, faça-se justiça, é muito objetiva: "o Governo não 
pode abrir mão da excepcionalidade pois isto representaria a chega
da da Oposição ao poder e a Oposição é saudosista". 

Para que se possa analisar esta tese, há inicialmente que se 
concordar com uma premissa que muito tem de surrcalista: teremos 
que admitir um movimento revolucionário que no auge do seu 
poder, funda uma agremiação que representa tudo aquilo que se der· 
rubou à custa de armas. Seria atribuir-se a uma revolução um senti· 
mento de autofagia, sem precedentes, sem sentido, sem lógica c, além 
disto, sem inteligência. Convém, mais uma vez, lembrar que o MDB e 
a ARENA süo partidos iguais geneticamente, e filhos d~ um mesmo 
momento histórico, quando se pretendia restabelecer cm novas ba
ses, o construtivo diálogo entre Governo e a Oposição, após o 
expurgo de líderes vencidos, que todo movimento armado realiza. ~ 
notório que a Oposição abrigou, inicialmente, entre seus fundadores, 
como não poderia deixar de ser, lideranças inequivocamente desliga
das dos desmandos da aventura sindicalista de 1964. 

Ninguém pode negar, por outro lado, que na gênese c crescimen· 
to do partido da Oposição, ocorreram adesões de personagens dos 
mais diferentes matizes democráticos. Esta mistura de tendências, 
também identificável no partido do Governo, resultou do artificialis
mo da criação de ambos os partidos. Há que se concordar entretan
to, que o Movimento Democrático Brasileiro pela sua identificação 
pleno com os ideais democráticos, conseguiu atrair a imensa maioria 
da "intelligêntizia" nacional e o já referido e grandioso contingente 
dos novos homens públicos que só se sentem compromissados com o 
futuro da Pátria c com suas convicções liberais. 

O Sr, José Somey (ARENA- MA)- V. Ex• me permite um 
aparte, nobre Senador'! 

O SR. GIL VAN ROCHA (MDB- SE)- Com todo o prazer, 
nobre Senador. 

O Sr.JoséSarney (ARENA- MA)- Vejo que V. Ex• vui pus
sandeu outru parte do seu discurso e queria fazer apenas um ligeiro 
coment(trio t\ margem das observações de V. Ex•, u respeito dos exe
cutivos fortes. Evidentemente, os cientistas poUticos, quundo têm 
tratado do assunto, não fazem uma medida de valor. Apenas consta
tum um futo que, na realidade, é uma das curacterísticas da socieda
de industrial nos dius cm que vivemos. V. Ex• citou os Estudos Uni-

dos. Quando se fala que há uma tendência mundial para os executi
vos fortes, faz-se uma comparação entre o que era o Poder Executivo 
nos Estados Unidos e a soma de poderes que ele vem agregando ao 
longo do tempo até os dias aluais. O Poder Executivo americano, ho
je, ó muito mais forte do que era há cinqacnta anos. Há uma tendên
cia progressiva, pela própria estrutura du sociedade moderna, para 
QUe ele possa agregar essa soma de poderes, Basta observnr .. sc que se .. 
riu impossível pensar nos Estados Unidos, hú trinta anos, com qual
quer intervenção do poder na órbita econômica. E, agora, verifica .. 
mos que também lá já começamos a ver as sociedades estatais. As fer
rovias, mesmo, ultimamente, foram quase todas estatizadas. Quanto 
à França, que V. Ex• também citou, não se poderia imaginar que o 
Poder Executivo francês, que há trinta, cinqUenta anos tinha uma 
liberdade muito menor, possua hoje uma autonomia, podemos dizer 
assim. Tanto que o General De Gaulle julgava impossível governar a 
França com uma estrutura que ele considerava desatualizada, para 
buscar-se um equilíbrio ideal dos três poderes, na forma prescrita 
por Montesquieu. Essas mudanças são identificadas no mundo todo. 
Então, o que os cientistas políticos procuram não é fazer uma medi
da de valor, dizer que isso é um bem ou um mal; ao contrário, eles 
identificam uma tendência que há no mundo inteiro, como fruto, 
realmente, da sociedade industrial em que nós todos vivemos. Uma 
sociedade voltada muito mais para a construção, para a conquista de 
bens materiais do que realmente para a conquista de uma sublima
ção intelectual. O Uvi-Strauss, que V. Ex• mesmo citou aí, ele, ao 
analisar essa sociedade industrial, seus problemas no mundo atual, 
teve oportunidade também de fazer uma identificação- até dizendo 
textualmente- das toxinas que essa sociedade lançava diariamente, 
toxinas não só de natureza material, como nos casos da poluição do 
mundo inteiro, como também toxinas de natureza social.~ uma das 
páginas em que ele também trata desse problema e que está transcri
ta no livro "This Endangered Planet", onde se examina esse proble
ma em maior profundidade. Era só este pequeno comentário que 
queria fazer à margem do discurso do V. Ex•, louvando o vosso dis
curso, sem poder, no caso, defender os cientistas políticos quando 
V. E<• nega que não exista a Ciência Política ou que é ainda uma 
ciência incipiente. 

O SR. GIL VAN ROCHA (MDB- SE)- Muito grato, nobre 
Senador. Para inicio de conversa, não sou eu quem nega a Ciência 
Política. É o New York Times, no seu suplemento literário, acatadís
simo pelo mundo cientifico. 

Em segundo lugar é preciso que se ponha ... 

O Sr. Jo!lf Somey (ARENA- MA)- V. Ex• está abordando 
esse ponto de vista. Não tive a pretensão de referir-me ao New York 
Tlmeo. É uma grande honra para mim. 

O SR. GIL VAN ROCHA (MDB- SE)- Perfeitamente. Nilo 
conheço nenhuma ciência sem metodologia, por isso que eu estima
ria que V. Ex• me dissesse como se pode conseguir uma ciência sem 
metodologia e sem experimentação. Não conheço nenhuma delas. Se 
V. Ex• conhecer, eu estimaria muito que me passasse essas informa .. 
ções, onde se usa metodologia e experimentação cm Ciência Política. 

O Sr. José Sorney (ARENA- MA)- Os professores de Ciên
cia Politica dus universidades do mundo inteiro poderão muito mais 
responder a V. Ex• do que eu. 

O SR. GILVAN ROCHA (MDB - SE) - Primeiro, acho 
muito difícil, Excelência que um proFessor se intitule cientista polí
tico. Ele geralmente i: um antropólogo ou um sociólogo, porque, ele, 
como cientista, não pode dizer aberração, que existe uma ciência sem 
experimentação c sem metodologia. Então a ulegadu informação di
tada por esses .. cientistas"- e LCvi-Strauss, t:fctivamentc, não é um 
desses, ele ê um sociólogo, é o antropólogo mais respeitado do 
mundo ocidental, c nunca se chamou de cientista polftico. Vê V. Ex• 
que nilo existe isso. Isso é um eufemismo. Por outro ludo; desejo ex .. 
terna r umu leve divergência com V. Ex• O que se vê nos Estudos 
Unidos é justamente o contrário. Por uma dessas coincidências, cu 
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assisti a campanha presidencial americana, onde o Presidente Jimmy 
Carter disse puni 200 milhões de habitantes que a politica c•tcrna do 
seu Pais - coiSa da mais alta responsabilidade, c que há pouco 
tempo dependia de uma definição pessoal para apertar o botão 
vermelho- seria discutida abertamente, Na França -, c V. E•• 
bem sabe disso -o Presidente Giscard d'Estaing é um homem que 
sai do Eliscu, rompe todas as tradições monárquicas daquele Pais, c 
vai almoçar com famllias francesas para dialogar, numa forma de 
melhor governar o Pais. Se isso não é E•ecutivo forte, eu não sei 
mais o que é. V. Ex•, inclusive, vai me apontar qual o pais que che· 
gou ao desenvolvimento e que continua o E•ecutivo forte. Os pafses 
a que estou me referindo, evidentemente, siio aqueles que podem nos 
servir de e•emplo, e não as republiquetas e os infelizes pai ses da Áfri· 
ca Equatorial. 

O Sr. Jooé Sarney (ARENA- MA)- Nobre Senador, acho 
que não estamos nos entendendo. O que tive oportunidade de realçar 
é que a tendi':nciu i': a examinada. Vamos abandonar o problema dos 
cientistas políticos. Nu realidade, o Poder E•ccutivo, hoje, no mun· 
do inteiro, se nós compararmos com o que era Poder E•ecutivo há 
alguns anos, há uma tendi':ncia ... 

O SR. GIL VAN ROCHA (MDB- SE)- V. Ex• deve estar se 
referindo ao Brasil. 

O Sr. Jooé Sarney (ARENA - MA)- Não! Estou me rcfcrin· 
do ao mundo inteiro. Há uma tendi':ncia a que ele seja fortificado, a 
que ele se torne muito mais forte. Essa é uma tendência mundial que 
V. Ex• não pode negar. A própria crise americana vivida com o 
problema do Ni.an foi, realmente, uma rcação a essa tendência que 
a democracia americana vinha encontrando de cada vez mais tornar 
o Poder Executivo mais forte. De tal modo que gerou um problema 
grave, porque houve uma reação do Congresso contra essa tendência. 

O SR. GILVAN ROCHA (MDB - SE)- V. Ex• está me 
ajudan.do! 

O Sr. Jooé Sarney (ARENA - MA) - Então, quando os 
cientistas falam nu tendi':ncia aos Executivos fortes, é porque ela é 
realmente uma tendi':ncia que ninguém pode negar. Agora, V. Ex• 
não pode negar isso. Vou dar um exemplo: Schlesinger escreveu um 
livro de 700 páginas sobre o que é o Poder Executivo Americano nos 
dias de hoje. Chamou-o, até, de Presidência Imperial, The Imperial 
Pr .. ldency. Foi um livro publicado há três anos sobre justamente 
esse fenômeno que os Estados Unidos identificaram c reagiram con
tra de. Mas é uma tendência do mundo contemporâneo, dos Estados 
modernos, podemos dizer assim. Não podemos negar a evidência. 
Não estou fazendo com V. Ex• uma medida de valor, se isso é o 
desejável, se isso seria o melhor, se isso é o que está certo. Estamos 
apenas dizendo que quando eles falam nesse assunto estão 
identificando uma tendi':ncia que existe, realmente, nos Estados 
modernos. Não estou querendo contestar V. Ex• V. Ex• está fazen
do uma análise isenta e estou querendo dar uma pequena contribui
ção ii isenção que V, Ex• vem fazendo. 

O SR. GIL VAN ROCHA (MDB-SE)- Não sei se V, Ex• es
tá se contradizendo ou ao autor citado, porque V. Ex• cita um livro 
onde diz que existe um lmperlallovernmenle acabou de dizer que foi 
uma reuçüo contra esse executivo forte que sacudiu o Presidente dos 
Estados Unidos depois do escândalo jornalístico. Eu pedi a V. Ex• 
que citusse países desenvolvidos, ondecssa tendência ê realmente visí
vel. Como V, Ex• não os citou, eu vou continuar o meu discurso. 

O Sr. Franco Montoro (M DB-SP) - Permite V. Ex• um 
aparte'! 

O SR. GIL VAN ROCHA (MDB-SE)- A tese de saudosismo 
é Sr. Presidente, insustentável, por ilógica, por pretender confundir 
prcgaciio democrática com defesa de anarquismos, e superada prin· 
cipalmente por niao corresponder il realidade da populaçilo bra· 
si! eira, 70% da qual nfao tem ligações, nem mesmo de contempcranci· 
dade, com os idos de 1964. 

Com íl p;llavru o meu prczndo Líder. 

O Sr. Franco Monloro (M DB - SP) - V. Ex• está proferindo 
um discurso que, pela sua profundidade, serenidade c objctividadc, 
representa magnifica contribuição para uma análise da situação bra
sileira. Pode-se discutir a tendência maior ou menor à força do 
executivo, mas, além do aspecto de mais ou de menos, no quadro 
magnífico que V. Ex• ofereceu ao Plenário está patente a situação a 
que V. Ex• se refere, de um Executivo que não apenas tem poderes 
maiores dentro da sua esfera, mas poderes que exorbitam àquela di
visão normal de poderes num regime constituoional c democrático. 
Usa·se, como V. Ex• disse muito bem, certa ambiguidade para jus
tificar a situação brasileira, que é injustificável diante de quaisquer 
cientistas politicas. Como disse V. Ex•, quais são os pafscs que se 
desenvolvem no mundo? Um deles é os Estados Unidos, onde o 
Executivo pode ter maior ou menor poder, mas está subordinado ao 
Poder Legislativo. Quem reforma leis e Constituições é o Congresso; 
são duzentos anos de legalidade democrática. Quando há uma assem
bléia que modifique a Constituição, é uma Assembléia Constituinte c 
não uma reunião de "riacho". Diz V. Ex•: Inglaterra, França, Ale
manha, Japão, os países que lideram o desenvolvimento, todos eles 
respeitam aquele mínimo de limitação de poderes que deve ter um 
Executivo: numa palavra, são democracias. Não há ninguém que, em 
nome de cii':ncia politica, em nome de observação de nossa realidade, 
possa justificar aquilo que está ocorrendo no Brasil: abuso da au
toridade, ilegitimidade de poder, reforma da Constituição brasileira, 
quebra das regras do jogo pela vontade unilateral de um homem. 
V. Ex•, com a explicação objetiva, séria, profunda c cientifica, dâ 
magnifico esclarecimento. Esse documento, que V. Ex• neste mo· 
menta apresenta ao Senado deveria ser distribuído a todos os par
lamentares da ARENA e do MDB, aos representantes do Executivo 
e particularmente à reflexão do Senhor Presidente da República, 
para que ele tome consciência da gravidade dos atos que está prati
cando. A contribuição de V. Ex• ê magnífica ao Senado c ao Brasil. 
Hoje o Senado escreve mais uma página de contribuição positiva 
para a afirmação das instituições jurídicas de nossa terra. V. Ex• 
honra o Estado de Sergipe e o Congresso Nacional. 

O SR. GILVAN ROCHA (MDB-SE)- Muito agradeço ao 
meu ilustre Líder e com alegria vejo, como não poderia deixar de ser, 
que comungamos nos velhos, mas sempre novos ideais de Liberdade. 

Mas, Sr. Presidente Srs. Senadores, há tambêm a alegação sub· 
entendida em áreas do Governo de que a abertura democrática 
corresponderia ao surgimento inevitável c irresistível do comunismo 
em nosso País. 

Antes de comentarmos esta colocação que corresponde a um 
neomacarthismo caboclo, convém fazer uma breve análise sobre a 
etiologia do comunismo. 

O Sr. A1enor Maria (MDB-RN)- Permite V. Ex• um aparte'/ 

O SR. GILVAN ROCHA (MDB-SE) - Ouço o nobre Se· 
nadar Agenor Ma ria. 

O Sr. A1enor Marla(MDB-RN)- Nobre Senador Gilvan Ro· 
ena, quero congratulur·me com V. Ex•, pois entendo que a Li· 
berdade respaldada na Justiça só ê de fato livre se for impessoal, 
pois, a Justiça, apesar de criada pela sociedade e sempre aprimorad< 
pelo homem, não i': para privilégio dele, ela fica acima do indivíduo 
resguardando a sociedade e não o indivíduo. A força, em termos de 
justiça, só é viliida se respaldada no Direito. Mui to obrigado a 
V. Ex• 

O SR. GIL VAN ROCHA (MDB-SE)- Eu que agradeço a 
V. E."<•, nohre Senador Agenor Marin, um homem ligado por suas 
origt:ns, suas origens h:rritoriais inclusive, aos melhores ex. em pi os de 
Liberdade cm nosso Pais. 

H:'1, comoj:i foi assina ludo, uma tendência entre pensadores mo~ 
dernos de relacionur nossa cultura com u racionalidade da nossa H is~ 
tôria Nacional. 

Neste universo "curvo c finito", a nossa criatividade e as nossas 
tendências são dirctamente innuenciudus pelos puràmetros desta 
limitação universal, c sofrem u frcnugcm dus leis du natureza. 



114H Qulnla·felrn 2H DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Secilo 11) Abril de 1977 

Somos, çon:-~cicntt:nH.:ntr.: nu n:io, copiadores das lições do fcnô· 
nlc.:lhl vital que acontece Lh:ntro desta enorme campftnula que é o 
Universo. 

Os primitivos hunwnóidcs eram, por c:t:cmplo, na sua vida de 
rclaç;io, repetições da vida exterior dos primeiros seres vivo'i unicelu
lares. 

Amhos n:sumiam seu rclucionumcnto cm <tlimcntar-se, reprodu· 
1.ir-sc c defender-se. 

Ao cvoluir lcnt<trncntc, o homem passou a a dotar, como modelo 
social. o tribalismo. 

Aprimoruva o seu primeiro c o muis importante instinto- o de 
l.'nnscrva"·;io - c passav:t a utilizar o coh:tivo. As tribos primitivas 
cr:tm, porê!ll, nada mais que copias inconscientes das mais clcmcn
t:m:s organizações biológicas. que não passam de grupumentos 
cclulart:s. 

Quando, milênios upós, pretendeu-se fundar uma sociedade 
hunu1n~1 t:m h~1scs cientificas - e o comunismo sempre teve estu 
pretensão - buscou-se inconscientemente também, o exemplo da 
naturct.~l. Só que o comunismo, cm pleno século XX, século de ouro 
na evolução humanística, buscou este exemplo num dos primeiros 
esboços dr.:: vidu comunitúria que é o dos celenterudos. Neste ser vivo 
primordial jú se vislumbra um interesse central a dominar e sobrepu· 
jar as suas ~l!tulas. Estas células, porém, ainda não constituindo teci
dos caractr.::rísticos ou ôrgàos. são meras unidades que perderam a 
sua individualidade c a suu tendência libertária de competir c pro· 
curar st:us rróprios rumos, em troca de melhor nutrição c defesa. 

O comunismo portanto jú nasceu primário. Sacrificando as 
Jibcnhldcs, cerceando a livre iniciativa, assegurando um mínimo de 
bens ern !roca da horizontalização dos individuas impedidos de se 
~lgrur<~rcm cm órgãos, o comunismo é em tudo análogo às coletivi
dades hiológicus m~lis primitivas como a dos celcnterados, e muito 
disranre da ahitude evolutiva do homem moderno. 

Tanto isso é verdade, que o regime comunista, pretendendo ser 
uma organit.ução progrcssita c alta, resvalou para a mais elementar 
característicu social conhecida, que é a lei do mais forte. A ·Constru
ção do muro de Berlim foi o aleSiado linal desle primarismo. 

O oomunismo, dcsmisrificado pelas suas próprias conrradições, 
por is:-~o mesmo não mais representa aquele modismo que chegou a 
cont~tminar a nossa juventude no passado. Já chegamos como país à 
grandcza material c evolutiva que nos torna quase imune ao vírus 
vermelho. Tinha razão o Prcsidenle Kennedy quando dizia que o 
comunismo só teria condições de se estabelecer em regiões 
decadentes c cm miséria, ou pcJ.u forca. Desmascarado pela sua pró· 
pria condição :mtilibertúria c primária, c perdendo o sabor de "novi
d~ldc id!.!olúgica", o comunismo, entretanto, passou u ter aliados 
extraordinúrios cm diversos países, onde por motivos geralmente 
inconfcssúvcis, foi jogado na clandestinidade, o que lhe permitiu 
surrupiar :ts bandeiras da liberdade e dos direitos individuais que 
evidentemente n~u fazem parte das suas origens. 

Parr.:cc at~ haver um acordo t{tcito: proíbe .. se a desmistificaçüo 
do comunismo relo ~aminho do confronto de idéias, para se permitir 
confundir os rrogrcssistus c liberais com adeptos de Marx. 

Esta cir~unstüncia certamente agrada aos vermelhos. Os 
~omunist~1s têm h:'1bitos noturnos. Combatê-los às claras seria uma 
tarefa filcil num J>uis como o nosso onde esta ideologia já caiu de 
moda. 

Conservú-los encapuzados em seu mimetismo, permitindo-lhes 
assumir pnsi~llcs contrúrias :) suot própria lilosofia, é pouco intcligen· 
te. mas ~cnamcntc serve aos que cultivam a sua clandestinidade, 
para assim.i usti!icar o injustifidlvel. 

O nosso Partido é o dos democratas livres deste País. Não 
:u.:cit;unos ser confundidos com os adeptos do credo vermelho c de 
ver cnlocarcm em nossas caheç<ts carapuças que n:io nos cabem. 

O Sr. Franco Monroro (MDB- SI')- Muilo bem'? 

O SR. GIL VAN ROCHA (MDB- SE)-... Repelimos todas 
ns invc..,tid:rs inf:mtis que pretendem nos confundir com estremistas 

que n:lo podem ter tr:insito num rartido de rrograma definido, claro 
c in~ompativcl com o pensamento m;rrxistu. 

O pcrig.o ~onwnista tem que ser colocado nas suas devidas 
dimcnsllcs. Supcrdirm:n$Íonú-lo, p;ua que: seja pretexto do continuís
mo de estado de c.xceçào, ~ um c.xagero que nfio convence nem mais 
aos seus arlJUÍ-inimi!~Os, que são os membros da lgrcjaCutólicu. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Nesta hora realmente difícil para us nossas instituições e, por 
conseqüência rara todo o rovo brusileiro, convém que falemos to
dos, clara c sinceramente. i: possível que os comentários que aqui fi
zemos. nesta tarde, não coincidam com as idéias que o Governo 
tenta impor ao Brasil. O sistema, todo-poderoso, insiste c impinge 
su:rs poucas criativas desculpas, que não mnis sensibilizam nosso 
[10Vl), 

lnwstc-sc, o Governo, de dono da verdude sem enxergar a 
existência cm nosso País de um desencontro em tudo semelhante ao 
choqtre r.lc genrçõcs. A cxrcriéncia tem demonstrado que cm pro
blem:rs deste tipo, existe scmrrc um sentido de desconfiança, de cima 
para bai.xo. As gerações que se vão ;ubstiluindo olham geralmente 
dcscon/iadas paru :1s que surgem com suas obrigatórias inovações. 
Qu:mdo !1:'1 compreensão c diálogo, nu maioria das vezes o que pare
cia rcbeldi:.r c inconseqUência, transforma-se em legítimo e positivo 
desejo de mdhoria. 

De parle de nosso Parrido, temos a convicção de que nossa luta 
é por esta melhoria para o nosso País. Não somos filhos espúrios 
nem remi tentes obstúculos pura a grandeza da Pátria. 

Quando soliciwda a conrribuição da nossa imaginação cria· 
dora, esta nunca falrou. Do nosso Partido e desta tribuna surgiram 
:1s mais vnriadas c sinceras sugestões para que se conciliasse a nossa 
tradição democrática com a necessidade de se normalizar o País. Da 
reforma parlidúria, ao sisrema parlamentarisra, da substituição do 
Al-5 por outros mecanismos de proteção ao poder nacional, ao gran
de diálogo supraparridi~rio, do apoio à distensão gradualistica, até a 
convoc~1çiio de uma Assembléia Constituinte livremente eleita. 
Nosso partido nunca fechou as portas ao entendimento; nem mesmo 
agora. quando cm mcentcs ncontccimentos nos acusaram de radicais 
por lermos e.xereido o mais elementar dos direiros da Oposição, que 
é o de se opor, por meios legítimos. Neste País nuncu se deixou flores
cer c frutilicar ódios. 

O MDB continua sereno e conliante. Cicnle de que nilo somos 
autores do impasse que se criou no Pais, continuamos a .aguardar 
que se conclua pela impossibilidade de se misturar democracia com o 
mbitrio. 

Como no choque de gerações, confiamos que no nosso Pais se 
subsritua a intimidaçiio pelo sincero diálogo. Que se troque a 
desconfiança pela fralernidade, o paternalismo autoritário pelo 
relacionamento cordial. A ameaça do castigo pela compreensão c 
pelajusriça. 

Conli:1mos também que o Governo se convença de que nào se 
pode viver indefinidamente de artificialismos. As reformas que 
foram impostas recentemente ao País cstupefato só serviram para 
distanciar o Governo do espírito dcmocr{rtico do nossos povo. 

Amputados dos nossos direilos legiferanles, rransbordaremos 
nossa prcs1!0Ça desta Casa, onde nossa atividade ser6 quase simples
menti.: lúdica, rara todos os rincões d;1 Pútria. O MDB, agora mais 
que certo de tJllc sua mensagem democrática ultrapassa os limites 
dos seus Jegitil110s projetas deitoruis, dispõe-se u convocar nos 
quatro pontos do País <~quelcs democratas e patriotas que nunca 
raltan1m ao Brasil nas suas horas muis difíceis. Com destemor e com 
scn:nidadc. estaremos pelo Bmsil ufora conclamundo as forças vivas 
d:~ P:Hria p:lr<~ a rcconstitucion~llilaçào que este País espera hú tanto 
tempo. 

S:.themos r.las diliculdades da nossu tutu no sentido de dotarmos 
nosso Pais r.le uma ~arta magna rlcnamentc dcmocr(lticu. O Gover
no, senhor absl)luto, ccrt;rmcnte ucreditu que n Constituição que aí 
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estit, colcha de retalhos cerzidos na intenção de não permitir a alter
nCmciu de poder, representa o anseio do povo brasileiro. Estamos 
certos, porém, que a opinião pública deste País que tão claramente 
vem se manifestando contra as reformas impostas à NuçUo, termina
ri~ por se transformar numa irresistível e pacifica pressão capaz de 
convencer o sistema ao cumprimento dos compromissos assumidos 
com o povoem 1964. 

Se o Governo, insensível cm sua uutocracia absoluta, continuar 
unos impingir desculpas sem grandeza para justificar a excepciona
lidade cm que vivemos, rcstu ao MDB o caminho pacífico do voto 
para que se rcstabclcca o direito que o povo nos deu c o Governo nos 
subtraiu, de patrocinarmos reformas constitucionais através do 
Congre<so Nacional. 

O MDB é irmUo do povo c por isso nfio teme o seu julgamento. 
Nem a substituiçUo do sufrágio direto pelas nomeações rdcren~ 
dadas por colégios eleitorais criados em máquinas de calcular, nem a 
Lei Falcfio quc nos quer amordaçar, nem o uviltamcnto que se impôs 
a esta Casa, trazendo ao seu seio Senadores que vão exercer o manda~ 
to sem o aval popular c cm nome do dinheiro c dos conchavas, nos 
demoverá da nossa missão. 

Com a fi: inabalável dos que defendem a verdade, estamos 
certos de que v~n:.:remos na nossa luta do normal contra o 
esdrúxulo. 

E quando novamente os raios da liberdade se abaterem sobre a 
P{ltria, estaremos prontos para constribuir na edificação de um novo 
Brasil, democrútico, ordeiro, seguro e independente. Exatamentc 
como sonharam os grandes vultos da nossa História. E certamente 
como pensarum os que acreditaram na sinceridade do Movimento de 
1964. (Muito bem! Palmas. O orador i: cumprimentado.) 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - Concedo a palavra ao 
n'obre Senador Franco Montoro. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. 
Senadores: 

Desejo fazer o registro de três acontecimentos, no dia do hoje, 
ligados à Engenharia Nacional: o primeiro foi a aprovação, por 
unanimidade, na Comissão de Economia do Senado, de um projeto 
estabelecendo o Fundo do Assistência aos Engenheiros, Arquitetos c 
Agrônomos. Esse projeto nasceu no Instituto de Engenharia, rece
beu a adesão da Federação Brasileira de Associações de Engenhei
ros, do Instituto de Arquitctos do Brasil, da Federação das Associa·· 
ções de Engenheiros Agrônomos do Brasil e do outras entidades. O 
projeto, de iniciativa do ex-Deputado Federal lldêlio Martins, rece
beu, hoje, após o parecer do Senador Roberto Saturnino, e a anuên
cia do todos os membros da ARENA e do MDB, aprovação un:ini
me que, neste momento, comunico à Casa como uma homenagem 
uos engenheiros de nossa terra. 

O segundo fato ligado à Engenharia Nacional i: a posso, na duta 
de hoje, do Engenheiro Bernadino Pimcntcl Mendes na presidência 
do Instituto de Engenharia, que comemora, cm 1977, 60 anos de 
utividadcs na defesa da Engenharia e da Tecnologia nacionais. O 
Instituto de Engenharia, que congrega engenheiros, arquitetos e 
agrônomos, foi fundado cm 1917, e tem por mela principal a defesa 
dos interesses da classe dos engenheiros, nrquitctos e agrônomos, o 
congn1çamento dos seus elementos e a defesa da engenharia nacional. 

O terceiro tu.:ontccimcnto, que é du maior importáncia para a 
Engenh:aria de nossa terra, foi a decisão tomada pela Comissão de 
Economia após a uprcsentação de problema relativo à engenharia 
nacional, pelo nobre Senador Luiz Cavalcante. Referiu-se S. Ex• a 
problema da maior gravidade: o próprio do Ministro <!os Transpor
tes, cm declarações prestudas à imprensa, admite u dívida de 5 bi~ 
lhõcs de cruzeiros a firrmas de engenharia que contribuem pura a 
realização c.le obras c de serviços públicos. O problema apresenta 
:~spcctos tia m:aior gravitlude; fere a justiça, por nüo permitir ou por 

não cfctuar, a Administração Pública, o pagamento de correçilo 
rnonctúria ou· de juros por essas dívidas vultosas às empresas de 
Engenharia brasileira. Além disto, essa situação está gerando uma 
situ:~çiio anômula pela elevação de preços, que: é conseqUência neces
súria dessa irregularidade com que se está operando no setor. 

Após o debate da matéria, com a participação de representantes 
de ambos os Partidos na Comissão, decidiu-se, por unanimidade, a 
criuçUo de uma subcomissão, dentro da Comissão de Economia, 
destinada a estudar o problema dessas dividas para as empresas que 
realizam obras e serviços públicos. Esta resolução, aceita por 
unanimidade, representa uma tomada de posição de uma das comis
sôcs têcnicns no exercício das suas funções c: em face de: um problema 
da maior importância para a Engenharia nacional. 

O Sr. Itamar Franco (MDB- MG)- Permite um aparte, Sena
dor? 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- Com prazer, 
ouço o aparto de V. Ex• 

O Sr. Itamar Franco (MDB- MG)- Prezado Líder, Senador 
Franco Montara, no momento cm que V. Ex• traz ao conhecimento 
da Casa alguns fatos marcantes para a Engenharia nacional, como a 
~1provaçt10 do projeto de assistência aos engenheiros, arquit~tos e 
~1grônomos, bem como a posse do engenheiro Bernardino Pimente\ 
no Instituto de Engenharia, e a deliberação da Comissão de Econo
mia. através do projeto do Senador Luiz Cavalcante, em que se visa 
bcncticiur us firmus nacionais que executam obras para o Governo 
brasileiro, pcdiriu licehça pura juntar~me a essa manifestação de 
aplauso que V. Ex• traz, nesta tarde, ao Senado Federal. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- Agradeço a 
colaboração de V. Ex• e o apoio a essas decisões que foram tomadas 
por :~mhos os Purtidos e que representam, portanto, a homenagem 
de todo o Senudo e o reconhecimento da importància extraordina~ 
riamcntc elevada da Engenharia em nosso processo de desenvol
vimento. 

O Sr. Lulz Cavalcante (ARENA- AL)- Permite V. Ex• um 
~aparte'? 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)-Ouço, com pra
ler. o aparte do nobre Senador Luiz Cavalcante. 

O Sr. Lulz Cavalcante (ARENA- AL)- V. Ex•, por modés
tia, omitiu importante detalhe da nossa reunião de hoje. Coube-mo 
~apenas a iniciutiva de levar ao nosso órgão técnico o problema da 
procrastin~1çào dos débitos do Governo pura com us empreitciras de 
obras públicas. Mas a função regimental da constiutição de uma 
comissiio de cstudos foi proposta por V, Ex•, proposta aprovada, 
;tiiits. por unanimidade. Este, o registro que não poderia deixar de fa
zcr, nesta oportunidade. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- Agradeço a 
lembrança de V. E.x• Nrw houve falsa modéstia. Re:1lmcntc. a 
prop~1st:t d:.1 C"riaçào d:1 subcomissiio foi de nossa uutoria. 

:\proveito p:tra cnmunil.!'ur ao Plenúrio 4ue a Comissão foi 
imcdiat;.tmcntc designada e passou u ser constituída pelos nobres 
Senadores Luiz C:tvalcante, Cuttctc Pinheiro, Milton Cabral, Robcr
tu Saturnino c o or:.tdor quc fala neste momcnto, 

Reunida a Comissão, foi eleito Presidente da mesma, o Scn;.tdor 
Luiz Cav;tlcantc c dcsi~nado Relator, o Senador Roberto Saturnino. 

f: a comunicação que queria fazer ao Plcnúrio, rendendo a 
homenagem merecida lt Engenharia brasilciru, homenagem que n~o 
se limita ~a pal:~vru, mas a três decisões tomadas, com grande 
opnrtunidadc, pelo Senado, no dia di! hoje. 

Er:.a o que tinha a dizer, Sr. Presidente, (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Niio hit mais oradores 
inscritos. 
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Nada mais havendo que tr~tar, vou encerrar a presente, 
designando para u scss;io cxtraordinítria das 18 horas c 30 minutos, 
nntcriormcntc convocada, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

gcm), de 29 de março do corrente ano, pela qual o Senhor Presidente 
da República submete ao Senado a escolha do Senhor Antonio Car· 
los Diniz de A ndradn, Ministro de Segunda Classe, da Carreira de 
Diplomata, partt exercer a funçuo de Embaixador do Brasil junto à 
República Islâmica do Paquistão. 

O SR. PRESIDENTE (José: Lindoso) - Está encerrada a 
Discussão, cm turno único, do Pnrccer da Comissão de Rela- scss:lo. 

çiies Exteriores sobre a Mensagem n' 55, de 1977 (n' 77/77, na ori· (Levanta-se a sessão às 17 horas e 25 minutos.) 

ATA DA 41• SESSÃO, EM 27 DE ABRIL DE 1977 
3~ Sessão Legislativa Ordinária, da 8• Legislatura 

- EXTRAORDINÃRIA-
PRESIDtNCIA DO SR. JOSt LINDOSO 

;IS /.1' l/ORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTES 
OS SRS. SENA IJORES: 

,\ualbcrto Sena - Altevir Leal - José Guiomard - Braga 
Junior- Evandro Curreint- José Lindoso- Cattete Pinheiro
J~trhas Pi.tSsarinho - Renato Franco - Alcxundre Costu -
Henrique de Lt Rocque- José Sarney- Helvidio Nunes- Petrô· 
nio Porte/la- Mauro Bcncvides- Agenor Maria- Dinartc Mariz 
- Jessé Freire- Milton Cabral- Ruy Carneiro- Marcos Freire 
-Paulo Guerra- Arnon de Mello- Luiz Cavalcante- Teotónio 
Vilela- Augusto Franco - Gilvan Rocha- Heitor Dias- Luiz 
Viamt - R uy Santos- Dirceu Cardoso- Eurico Rezende- João 
C:tlnwn- Amarai Peixoto- Roberto Saturnino- Vasconcelos 
Torres- llcnajmim Farah- Danton Jobim - Nelson Carneiro
Itamar /:ranco- Magalhiies Pinto- Franco Montoro- Orestes 
Quén.:ia- Otto Lchmann - Benedito Ferreira - Lúzaro Barboza 
- Osires Tei.xeira- ltalivio Coelho- Saldanha Derzi- Accioly 
!:ilho- Ldtc Chaves- Mattos Ldio- Evclúsio Vieira- Lcnoir 
V;tr!!:ts- D;micl Kricgcr- Tarso Dutr:t. 

O SR. PRESIDENTE (José: Lindoso) - A lista de presença 
acusa o comparecimento de 56 Srs. Senadores. Havendo número 
regimental, declaro aberta a sessão. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Niio há expediente a 
ser lido. 

Passu-se à 

ORDEM DO DIA 

DiscussUo, cm turno único, do Parecer da Comissão de 
Reluçiies Exteriores sobre a Mensagem n• 55, de 1977 (n' 
77/77. na origem), de 29 de março do corrente ano, pela qual 
o Senhor Presidente da República submete ao Senado a os· 
colha do Senhor Antonio Carlos Diniz de Andrada, Ministro 
de Segunda Classe, da Carreira de Diplomata, para exercer a 
funç1to de Embaixador do Brasil juntou República lslümica 
do Paquistilo. 

A matéria constante da Ordem do Diu da presente sessiio, nos 
termos da afinca h do art. 402 do Regimento Interno, deverá ser 
aprcciadu cm sessão sccn~tu. 

Solicito dos Srs. funcionários as providências ncccssúrias a fim 
de ser respl!'itotdo o preceito regimental. 

(A ,w,\·sclo toma-.1·c• .l't'Crt•ta eh I 8 hora.1· e 15 minutos t' I'()/ ta 
a .l"t'r fiiÍhlica às /8 hora.\· t' 35 minutos.) 

'"""-____ _ 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Nada mais havendo a 
tratar, vou encerrar a presente sessão, designando para a próxima 
scssi"to ordinária, a seguinte 

ORDEM DO DIA _,_ 
Votação, em turno único, do Requerimento n' 52, de 1977, do 

Senhor Senador Helvidio Nunes, solicitando a transcrição, nos 
Anais do Senado Federal, do discurso proferido pelo Senhor Sena· 
dor Jarbas Passarinho, na Reunião do Diretório Nacional da 
ARENA,em 31 de março de 1977. 

-2.,... 

Votação, em turno único, do Requerimento n• 76, de 1977, do 
Senhor Senador Daniel Krieger, solicitando tenham tramitação cm 
conjunto os Projetes de Lei da Câmara n•s 64, de 1974 c 25, de 1975 c 
o Projeto de Lei do Senado n' 36, de 1975, que alteram dispositivos 
do Código de Processo Penal. 

-3-

Discussilo, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n• 99, 
de 1976 (n' 2.554-B/76, na Casa de origem), de iniciativa do Senhor 
Prosidente da República, que dispõe sobre consignações cm folha de 
pagamento de servidores civis, ativos e inativos, da Administração 
Federal direta e das autarquias federais e dá outras providências, 
tendo 

PARECERES, sob n•s 100 a 102, dci977, das Comissões: 
-de Serviço Público CIYII, favorável, nos termos do Substituti· 

vo que oferece: 
-de Consdtulçio e Jusllç1, pela constitucionalidade e juridici· 

dade do Substitutivo da Comissão de Serviço Público Civil; c 
-de Fln1nçu, favorável ao Substitutivo da Comissão de Servi· 

ço Público Civil. 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n' 
93, de 1975, do Senhor Senador Nelson Carneiro, que obriga as 
empresas do· Distrito Federal, que comerciam no ramo de carros 
novos c usados, u terem locais privativos de estacionamento c dá ou· 
tras providências, tendo 

PARECERES, sob n•s 1046 a 1049, de 1976, das Comissões: 
- de Constilulçio e Jusllç1, pela constitucionalidade e juridi· 

cidade; 
-do Dlstrilo Federll, favorável ao projeto; 
-de Economia, favorável, com voto vencido, em scpurudo, do 

Senhor Senador Agenor Maria; e 
-de Tran•portes, Comunlc1çÕH e ObriS Pdbllc1s, favort\vel. 
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Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n• 

163, de 1976, do Sr. Senador Amaral Peixoto, que dê nova denomina· 
ção ao Instituto de Medicina Legal do Distrito Federal, tendo 

PARECERES, sob n•s 973 a 975, de 1976, das comissões: 
- de Constltulçlo e Jusdça, pela constitucionalidade e juridi· 

cidade; 
-de Educaçio e Cultura, favorllvel; e 
-do Distrito Federal, favorâvel. 

O SR. PRESIDENTE (Jos~ Lindoso) - Está encerrada a 
sessão. 

(Levanta-se a smào ln 18 horas e55 minutos.) 

CONSUL TORIA·GERAL 
PARECER Nt31/77 

Sobre requerimento dt ANTONIO PINTO FANAYA, 
A1ente de Seprança LttllllldYI, a- "D", aJIOIIIIIado, 
!IOIIcltando rnlslo de pro•enlos. 

Antônio Pinto Fanaya, servidor desta Casa, aposentado no 
cargo de Agente de Segurança Legislativa, Classe "D';, requer 
revisão de seus proventos, para o efeito de equipará-los aos 
vencimentos do Cargo de Técnico Legislativo, Classe "C". 

li- Aduz em sua petição que foi aposentado compulsoriamen
te, no cargo de Agente de Segurança Legislativa, Classe "D", por 
haver atingido a idade limite, tendo exercido por 16 (dezesseis) anos, 
a Chefia de Segurança desta Casa. 

III- Enumera o Requerente vários Atas da douta Comissão 
· Diretora, retificando enquadramentos de outros servidores, de 
diversas categorias funcionais, mas não invoca qualquer norma legal 
ou principio jurídico capaz de amparar sua pretensão. 

IV - Ocupava o interessado o cargo de lnspetor Policial 
Legislativo, quando do advento da Resolução n• 18/73, que, 
dispondo sobre a constituição c estruturação do Grupo Atividades 
de Apoio Legislativo, e respectivas categorias funcionais, estabeleceu: 

"Art. 3• O Grupo Atívídades de Apoio Legislativo é cons
tituído pelas Categorias Funcionais abaixo indicadas, distri· 

bufdas as classes respectivas pela escala de níveis. na forma 
do Anexo: 
.................................................... 
cócii~~-.:..: s·F-A i.~ü i 5 ::...·À~-.~-~~;;; s~~~;;~~; i.·e~-i~~~;;;;_ · · · 
Art. 4• Poderão integrar as categorias funcionais de que trata 
o artigo anterior, mediante transformação ou transposição, 
os cargos aluais, vagos e ocupados, cujas atividades guardam 
correlação com as indicadas no art. 1• desta Resolução, 
observado o seguinte critério: 

........ '." .................. ' ....... ' ... ' .. 
v ~-N~· . C:~;~~~;i~· . i=~~~i~~;i. d~· ·Ã~~~;~. ct~· · $~~~;;~~; 
LegJslatJva, classe final, por transposição, os cargos de lnspe
tor Policial Legislativo e, nas demais classes, os cargos de 
Agente Policial Legislativo." 

V- O enquadramento do Peticionário efetivou-se através do 
Ato n• 15, de 1973, da Comissão Diretora, publicado no DCN-11, de 
1·11·73, com estrita observância do que determinou a Resolução 
n• 18/73, Art. 4•, isto é, na Classe final- Classe "D"- de Agente 
de Segurança Legislativa, cargo no qual foi aposentado, por imple
mento de idade. 

VI- Se em atividade, não poderia o Interessado alçar-se à posi
ção de Técnico Legislativo, pois o posicionamento, nesta categoria, 
de um servidor, exige, deste, escolaridade superior, com a qual ele 
não se qualifica. 

Aposentado, o que se teria a considerar seria, apenas, a revisU.o 
de proventos, atualízáveis, à base dos vencimentos percebidos pelo 
funcionário de igual cargo, em atividade, não havendo como, na 
espécie, falar em enquadramento. · 

Vil- Vê-se, pois, que a pretensão do Requerente não tem a am
pará-lo qualquer suporte, legal ou jurídico. Igualmente não lhe apro
veitam as retificações de enquadramento que enumera, por versarem 
situações distintas da sua, alcançando funcionários em atívidade e 
não aposentados. Aliás, das retificações enumeradas, a quase totali
dade não foi objeto de pronunciamento desta Consultaria. 

Pelas razões expostas, opinamos pelo indeferimento do pedido, 
por faltu de amparo legal. 

Brasília, 27 de abril de 1977.- Paulo Nunes Aupsto de Flluelre
do, Consultor-Geral. 

ATAS DAS. COMISSOES 
COMISSÃO DE TRANSPORTES, COMUNICAÇOES 

E OBRAS PÚBLICAS 

3• REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), 
REALIZADA EM 27 DE ABRIL DE 1977. 

Às dez horas do dia vinte e sete de abril do ano de mil novecen· 
tos e setenta e sete, nu Sala "Rui Barbosa", presentes os Srs. Senado
res Alexandre Costa- Vice-Presidente, no exerclcio da Presidência, 
Luil Cavalcunte, Muttos Leão e Braga Junior, reúne-se, extraordi
nariamente, a Comissão de Transportes, Comunicações e Obras Pú· 
hlicas. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Srs. Senado
res Lourival Baptistu, Evelásio Vieira e Evandro Carreira. 

Constutada a existência de número regimental, o Sr. Presidente 
declara abertos os trabulhos, sendo dispensada a leitura da Ata da 
reuniU o anterior, que é: dndu como uprovudu. 

Em seguidu, o Sr. Presidente concede a palavra ao Sr. Senador 
Luil Cavalcunte, que emite pureccr favorável ao Projeto de Decreto 
Legislativo n• 43, de 1976, que "aprova o texto da Resolu~ão n• 358, 
da I X Assembléia Geral du Organização Murltima Consultiva ln ter· 

governamental (OMCI), que aprovou Emendas à Convenção da 
Or~anízação, em Londres, a 14 de novembro de 1975". 

Colocado em discussão e votação, i: o parecer aprovado sem res
trições. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, lavrando eu, 
Ronaldo Pacheco, Assistente da Comissão, a presente Ata. que, lida 
e aprovada, será assinada pelo Sr. Presidente. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre a Mensaaem n' 42, 
de 1977 (CN), que submetel dellberaçlo do Conaresso Nacio
nal o texto do Decreto-lei n' 1.528, de 14 de março de 1977, 
que "re•oaa dlsposlçlo do Decreto-lei n• 4.541, de 31 de julho 
de 1942". 

I• REUNIÃO (INSTALAÇÃO), 
REALIZADA EM 20 DE ABRIL DE 1977 

Às dezcsseis horas do diu vinte de abril do ano de mil novecen
tos c setenta c sete, no Auditório Milton Campos, presentes os Se
nhores Senadores Lourival Baptista, Alexundrc Costa, Otto 
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Lchmann, Braga Júnior, Teotõnio Vilela, Luiz Cavalcante, Wilson 
Gonçalves, Benjamin Farah e Danton Jobim e os Deputados Fran· 
cisco Ro/lemberg, Januúrio Feitosa e Braga Ramos, reúne-se a 
Comiss~o Mista incumbida de estudo c parecer sobre a Mensagem n' 
42, de 1977 (CN), que "revoga disposição do Decreto-lei n04.541, de 
31 de julho dol942". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores 
Senadores Mattos Leüo e Roberto Saturnino c os Deputados Alacid 
Nunes, Viciru Lima, Henrique Brito, Erasmo Martins Pedro, J.G. de 
Araújo Jorge, Léo Simões, Jorge Moura c Miro Teixeira. 

De acordo com o que preceitua o Regimento Comum, assume a 
Presidência o Senhor Senador Gustavo Capancma, que declara ins· 
tnl:tda a Comissão. 

A fim de cumprir dispositivo regimental, o Senhor Presidente 
eventual, Senador Gustavo Capancma, esclarece que irá proceder a 
eleição do Presidente e V ice-Presidente. Distribuídas as cédulas, o Se· 
nhor Presidente convida o Senhor Deputado Januário Fcitosa para 
funcionar como escrutinador. 

Para Presidente: 
Deputado J.G. de Araújo Jorge . , , , . . . . .. . . . . . . .. . 12 votos 
Para Vice-Presldente: 
Deputado Francisco Ro/lemberg . . . . . . . . . . . . . . . . . li votos 
Em brunco .................. , .. , . . . . . .. . . . . . . . . I voto 

São declarados eleitos, respectivamente, Presidente c Vicc-Presi· 
dente, os Senhores Deputados JG de Araújo Jorge c Francisco 
Rollemberg. 

Assumindo a Presidência, o Senhor Deputado Francisco 
Rollemberg, Vicc-Presidente no Exercício da Presidência, agradcco 
em seu nome c do Deputado eleito JG de Araújo Jorge a honra com 
que foram distinguidos, e designa para relatar a Matéria o Senhor 
Senador Lourival Baptista. 

Nada mais havendo a tratar, cncerra .. sc a presente reunião, c, pa .. 
r:t constar, eu, Mauro Lopes de Sá, Assistente da Comissão, lavrei a 
presente At:l, que lida e aprovada será assinada pelo Senhor Prcsi· 
dente e demais Membros da Comissão c vai à publicação. 

COMISSÀO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer oobre a Mensa1em n• 38, 
de 1977 (CN), que submete à dellberaçio do Conpeuo Nacio
nal o texto do Decreto-lei n' 1.5%5, de %8 de fevereiro de 1977, 
que "reajusta os vencimento• e aaiirloa doa ae"ldorn clvla do 
Poder Executivo, doo membroa da MaaJatratura e do Tribunal 
de Conta• da Unlio, e d' outra• provldênclaa", 

2• REUNIÃO, REALIZADA 
EM 20 DE ABRIL DE 1977 

Às dczesscis horas c quarenta e cinco minutos do dia vinte de 
abril do ano de mil novecentos e setenta c sete, no Auditório Milton 
Campos, presentes os Senhores Senadores Alexandre Costa, Virgílio 
Tilvora, Augusto Franco, Lourival Baptista, Gustavo Capanema, 
Lcnoir Vargas, Otair Becker, Lázaro Barboza, Benjamim Farah c 
Itamar Franco c os Derutudos Jvnhir Garcia, Inocêncio Oliveira, 
Alceu Collarcs, Fernando Coelho e Arnaldo Lnfnyette, reúne-se a 
l'omissito Mista incumbida de estudo e parecer sobre a Mensagem 
n1' JS, de 1977 (CN), que "reajusta os vencimentos c salúrios dos ser· 
vidorcs civis do Poder Executivo, dos membros da Magistratura c do 
Tribunal de Contas du Uniilo, c dá outras providências". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores 
Scnadt>r ./oito Calmon c os Depul!ldos Paulo Ferruz, Edison Bonnu, 
Tcmístoclcs Tcixcira,Vílmar Pontes, Pues de Andrade e Celso Barros. 

1: dispensada a leitura da Ata da reunião anterior, que, cm segui
dH, é dada como íiprovadu. 

Dando inicio aos trabalhos, o Senhor Deputado Arnaldo 
Laf'~Jycttc, Presidente da Comiss;lo,·conccdc a paluvru no Relator da 

Matéria, Senador Alexandre Costa, que emite parecer favorável à 
Mensagem n• 38, de 1977 (CN), na forma de Projeto de Decreto 
Legislativo, 

Posto cm discussão e votação, é o mesmo aprovado, com 
dcclnraçilo de voto do Senhor Deputado Alceu C o li ares. 

Nada mais huvendo a tratar, encerra-se a presente reunião, c, 
para constar, eu, Mauro Lopes de Sá, Assistente da Comissão, lavrei 
a presente Ata, que lida e •orovadn é assinada pelo Senhor Prcsi· 
dente c vai à publicação 

COMISSÀO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre a Menaa1em n' %5, 
de 1977 (CN), que aubmete i dellberaçio do Coni'-Naclo
nal o texto do Decreto-lei n' 1.51~, de 30 de dezembro de 1976, 
que "altera a redaçio do lncloo II, do art. I I do Decreto-lei n• 
1.376, de 12 de dezembro de 197~,de 30 de dezembro de 1975". 

2• REUNIÃO, REALIZADA 
EM 19 DE ABRIL DE 1977 

Às dezcsscte horas do dia dezenove de abril do ano de mil 
novecentos e setenta e sete, no Auditório Mílton Campos, presentes 
os Senhores Senadores Altevir Leal, Dinarte Mariz, Milton Cabral, 
Augusto Franco, João Calmon, Otto Lchmann, ltalívio Coelho, 
Adalberto Sena e Ruy Carneiro e os Deputados Adcmar Pereira, 
Jonas Carlos, Henrique Cardoso e Antônio Bresolin, reúne-se a 
Comissão Mista incumbida de estudo c parecer sobre a Mensagem n• 
25, de 1977 (CN), que "altera a redução do inciso II, do art. li do 
Decreto-lei n• 1.376, de 12 de dezembro de 1974, de 30 de dezembro 
de 1975". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores 
Senadores Jessé Freire e Evclásio Vieira e os Deputados Sylvio Vcn· 
turolli, Hí:lio Levy, Josias Leite, Celso Carvalho, Mac Dowell Leite 
de Castro, Miro Teixeira eJosí: Costa. 

f:. dispensada a leitura da Ata da reunião anterior, que, em segui· 
da, é dada como aprovada. 

Dando início aos trabalhos, o Senhor Deputado Antônio Breso· 
lin, Presidente da Comissão, concede a palavra ao Relator da 
Matéria, Deputado Adcmar Pereira, que emite parecer favorâvcl no 
Projeto de Decreto Legislativo. 

Posto em discussão e votação, í: o mesmo aprovado por 
unanimidade. 

Nudu muis havendo a tratar, cnccrra~sc a presente reunião, c, 
para constar, eu, Mauro Lopes de Sú, Assistente da Comissão, lavrei 
a presente Ata, que lida e aprovada ó assinada pelo Senhor Presi· 
dente c vai à publicação. 

COMISSi\0 MISTA 

Incumbida de estudo e parecer oobre a Men111em n• 18, 
de 1977 (CN), que submete i dellberaçio do Conii'HIO Nacio
nal o texto do Decreto-lei n• 1.507, de %3 de dezembro de 
1976, que "altera o art. 3• e seus par,1rafoa da Lei n• 3.4%1, · 
de lO de julho de 1958 e d' outras providências". 

2• REUNIÃO, REALIZADA 
EM 19 DE ABRIL DE 1977 

As dczcsscis horus e trinta minutos do diu dczenove de abril do 
~1no de mil novecentos e sctentu c sete, no Auditório Milton Cumpos, 
presentes os Senhores Senadores Hclvidio Nunes, Wilson Gonçalves, 
Domicio Gondim, Lourivul Baptista, Gustnvo Capanema, Altcvir 
Leal, Lenoir Vargas c l.úzaro Bmbozu c os Deputados Abel Ávila, 
Jorge Arbagc, Hcnri'JUC Prctli, Nunes Rochu, Athiê Coury c José 
Mm1rício, reúne-se a Cornissr1o Mista incumbida de estudo c parecer 
sobre a Mensagem n'' !H, dc 1977 (CN), quc "altera o urt. )Y c seus 
parúgrafos da l.ci n• 3.421, de I O de julho de J95H c dá outras provi· 
dêncius". 
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Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores 
Senadores Paulo Guerra, Evclásio Vieira e Evandro Carreira e os 
Deputados Hydckcl Freitas, Albino Zeni, Adalberto Camargo, Léo 
Simões c Fcrn:mdo Gama. 

C: dispensada a leitura da Ata da reunião anterior, que, em segui
da, é dada como aprovada. 

Dando início aos trabalhos, o Senhor Senador Altevir Leal, 
V ice-Presidente da Comissão, no ex:crcicio da Presidência, concede a 
palavra ao Relator da Matéria Deputado Abel Ávila, que emite pare· 
cer favorável à Mensagem n• IB, de 1977 (CN), na forma de Projeto 
de Decreto Legislativo. 

Posto cm discussão e votação, é o parecer aprovado sem restri
ções. 

Nuda mais havendo a tratar, encerra-se a presente reunião, c, 
para constar, eu, Mauro Lopes de Sá, Assistente da Comissão, lavrei 
a presente Ata, que lida e aprovada é assinada pelo Senhor Presi
dente c vai it publicação. 

COMISSÃO MISTA 
Incumbida de estudo e parecer IObre a Menaaaem n• 17, 

de 1977 (CN), que oubmetel dellberaçio doConareuo Nacio
nal o texto do Decreto-lei n• 1,!!06, del3 de dezembro de 1976, 
que "altera dispositivo da Lei n• ~-6~~. de lO de maio de 1971, 
e di outru providências". 

2• REUNIÃO, REALIZADA 
EM 19 DE ABRIL DE 1977 

Ãs dezesseis horas e quinze minutos do dia dezenove de abril do 
ano de mil novecentos e setenta e sete, no Auditório Milton Campos, 
presentes os Senhores Senadores Jarbas Passarinho, Domício Gon
dim, Arnon de Mello, Luiz Cavalcante, Augusto Franco, Ruy San
tos, Otto Lehmann, Otair Becker, Dirceu Cardoso e Gilvan Rocha, e 
os Srs. Deputados Newton Barreira e Octaeílio Queiroz, reúne-se a 
Comissão Mista incumbida de estudo c parecer sobre a Mensagem 
n• 17, de 1977 (CN), que "altera dispositivo da Lei n• 5.655, de 20 
de maio de 1971, e dá outras providi:ncias". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores 
Senador Leite Chaves e o Srs. Deputados Antonio Ferreira, Hélio 
Levy, Rafael Faraco, Adriano Valente, Laura Leitão, Júlio Vivei· 
ros, Henrique Eduardo Alves, Jorge Uequed e Pedro Faria. 

IÔ dispensada a leitura da Ata da reunião anterior, que, em segui
da, é dada como aprovada. 

Dando início aos trabalhos, o Senhor Deputado Octacllio Quei
roz, Presidente da Comissão, concede a palavra ao Relator da Maté
ria, Senador Jarbas Passarinho, que emite parecer favorável à Mensa
gem n• 17, de 1977 (CN), na 'forma de Projeto de Decreto Legisla ti· 
vo. 

Posto em discussão e votação, é o parecer aprovado por 
unanimidade. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a presente reunião e, pa
ra constar, eu, Mauro Lopes de Sá, Assistente da Comissão, lavrei a 
presente Ata, que lida e aprovada, será assinada pelo Senhor Presi
dente, e vai à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre a Mensaaem n• oiO, 
de 1977 (CN), que submete i dellberaçio do Conareaso Na
cional, o texto do Decreto-lei n• 1.~17, de lO de março del977, 
que "reaju•ta o• venchnentos e saiirlos dos servidores da Secr,. 
tarla-Geral do Tribunal de Contas da Unlio, e d' llll!ro• 

prollldênclas''. 
i' l~LUNI?\0 

EM 19nEA~k: DEI~7 

Às dczcsscis horas do dia dczcnovc de ubrll ,1,1 ano de mil nove
centos c setenta c sete, no Auditório do Scn:1do Fcdl!r<d, presentes os 
Srs, Senadores Lcnoir Vargas, Augusto Franco, Heitor Dius, Henri
que de La Rocqut:, Caltctc Pinhdro, (iust:l\'n Capancma, Rcnjamim 

Faruh, Lázaro Barboza e Danton Jobim e os Srs. Deputados Passos 
Pôrto, Ary Kffuri, Fernando Coelho e Antônio Pontes, reúne-se a 
Comissão Mista incumbida de estudo c parecer sobre a Mensagem 
n• 40, de 1977 (CN), que submete ii deliberaçilo do Congresso Nacio
nal, o texto do Decreto-lei n• 1.527, de 10 de março de 1977, que 
"reajusta os vencimentos c salários dos servidores da Secretaria-Ge
ral do Tribunal de Contas da União e dá outras providências", 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Srs. Senado
res Alexandre Costa e Osires Teixeira e os Srs. Deputados Darc!lio 
Ayres, Jonas Carlos, Ubaldo Barém, João Pedro, Laura Rodrigues, 
Sérgio Murilo e César Nascimento. 

De acordo com o que preceitua o Regimento Comum, assume a 
Presidência o Sr. Senador Gustavo Capanema, que declara instalada 
a Comissão. 

A fim Je cumprir dispositivo regimental o Sr. Presidente esclare· 
ce que irá proceder a eleição do Presidente e do Vice-Presidente. 
Distribuídas as cédulas, o Sr. Presidente convida para funcionar 
como escrutinador o Sr. Senador Heitor Dias. 

Procedida a eleição, verir.ca-se o seguinte resultado: 

Para Presidente: 
Senador Benjamim Farah ........................ 12 votos 
Em branco ...................................... I voto 
Para Vlce-Presldente: 
Senador Augusto Franco ........................ 12 votos 
Em branco ..... ·. .. . . . . . . . . . . . . . .. . . . .. .. . . . . • .. I voto 

São declarados eleitos, respectivamente, Presidente e Vice
Presidente, os Srs. Senadores Benjamim Faruh e Augusto Franco. 

Assumindo a Presidência, o Sr. Senador Benjamim Farah 
agradece em nome do Senador Augusto Fránco e no seu próprio a 
honra com que foram distinguidos e designa o Sr. Deputado Ary 
Kffuri para relatar a matéria. 

Nada mais havendo a tratar, enccrra·sc a reunião c, para 
constar, eu, Eliete de Souza Ferreira, Assistente de Comissão, lavrei 
a presente Ata que, lida c aprovada, será assinada pelo Sr. Presi
dente, demais membros da Comissão e vai à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre a Mensagem n• l9, 
de 1977 (CN), que submete ii deliberação do Congresso Nacio
nal o texto do Decreto-lei n• 1.518, de 4 de janeiro de 1977, que 
"dispõe sobre a eriaçiio do Quadro de Pessoal dos Órgãos 
Auxiliares da Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, 
retribuído pelos cofres públicos, e dá outras providências". 

2• REUNIÃO, REALIZADA 
EM 19 DE ABRIL DE 1977 

Ãs dezessete horas do dia dczenove de abril do ano de mil 
novecentos c setenta c sc:te, no Auditório Milton Campos, presc:ntes 
os Srs. Senadores Braga Júnior, Cattete Pinheiro, Josí: Sarney, Luiz 
Cavalcante, Heitor Dias, Vasconcelos Torres, Osircs Teixeira, 
Saldanha Derzi, Adalberto Sena, Lázaro Barbozu c Ruy Carneiro e 
Deputados lvahir Garcia, Cid Furtado, Jerónimo Santana e Antônio 
Pontes, rc:únc-sc: a Comissão Mista incumbida de estudo c parecer so
hre a Mensagem no 29, de 1977-CN, que submete à deliberuçilo do 
Congresso Naci01wl o texto do Decreto-lei n• 1.518, de 4 de juneiro 
de 1977, que "dispõe sobre a criação do Quadro de Pessoal dos 
Órg~os Auxiliares d:t Jusliça do Distrito Federal c dos Territórios, 
n:trihuído pelos l!ofrr.:s púhlh.:os, c dú outras providências". 

Dcixam dc comp:trel!cr, por motivo justificado, os Srs. 
IJ'putados Mauro Sampai<>, Raul Bernardo, Agostinho Rodrigues, 
\Vanderlcy Mariz, Daniel Silva, José Boniflicio Neto e Roberto Car
valho. 

l-lavcndo númcm regimental é aberta a reuniria pelo Sr. 
SL'nador Adalherlo Scna, que suhmctc t1 dclihcraçào da Cnmissilo 
rcqucrimt:ntu dn Sr 1\".'Ji'!d~· o\ntl.lllill 1\lnl•.:·;. sc•li,:itarHto di~pcnsa 
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da leitura da Atu da rcunif10 anterior que, logo após, é: dado como 
uprovado. 

Prosseguindo, o Sr. Presidente, Senador Adalberto Sena, conce
de a palavra ao Relator, Depu todo Cid Furtado, que emite parecer 
favorável 11 Mensagem n'' 29, de 1977-CN, nos termos de Projeto de 
Decreto Lc:gislmivo que.: oferece como conclusão. 

Posto cm discussfw c vowçr1o, 6 arrovado o parecer, assinando 
com restrições o Sr. Deputado Jcrônimo Santana. 

Nada mais havendo n tratar, encerra-se a reunião e, para cons· 
tar, cu, Alfcu de Oliveira, Assistente de Comissão, lavrei a presente 
Ata que, lida c aprovada, serú assinada pelo Sr. Presidente, demais 
membros da Comissão c vai à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbido de estudo e parecer sobre a Mensagem n• 28, 
de 1977 (CN), que submete ii dellhoraçllo do Congresso Naclo· 
nnl o texto do Decreto-lei n• 1.517, de 31 de dezembro de 1976, 
que ufi,.;n alíquotas do imposto sobre operações relativas à cir
culaçõo de mercadorias (I CM) nos Territórios federais". 

2• REUNIÃO, REALIZADA 
EM J9DEABRILDE1977 

Às dczcs.<ctc horas c trinta minutos do dia dczenove de abril do 
ano de mil novccentos c setenta c sete, no Auditório Milton Campos, 
presentes os Srs. Senadores Catlcte Pinheiro, Alexandre Costa, Wil
son Gonçalves, Augusto Franco, Heitor Dias, Otto Lehmann, 
Lcnoir Vargus c Orestes Quércia c Deputados Sinval Boaventura, 
Nosscr Almeida, Alberto Hcffmann, Antônio Pontes, Jerónimo San
tana e Antunes de Oliveira, reúne-se a Comissão Mista incumbida de 
estudo c parecer sobre a Mensagem n• 28, de 1977-CN, que submete 
à deliberação do Congresso Nacional o texto do Decreto-lei n• 1.517, 
de 31 de dezembro de 1976, que "fixa aliquotas do imposto sobre 
operações relativas à circulação de mercadorias (!CM) nos Territó· 
rios Fedemis". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Srs. 
Senadores Mattos Ler10, Leite Chaves e Evandro Carreira e Depu
tados Minoru Miyamoto, João Vargas, Darcílio Ayrcs, Nabor Jú
nior c Ruy Li no. 

Dando inicio aos trabalhos, o Sr. Presidente Deputado Jeró
nimo Santana coloca cm votação requerimento do Sr. Senador Ores
tes Quércia, solicitundo dispensa da leitura da Ata da reunião ante· 
rior que, Jogo após é dado como aprovado. 

Em seguida, o Sr. Presidente concede a palavra ao Relator, 
Senador Alexandre Costa, que emite parecer favorável à Mensagem 
n'' 2H, de !977-CN, nos termos de Projeto de Decreto Legislativo 
qu~: oferece como conclusão, 

Nudn muis havendo a tratar, encerra-se a reunião e, para cons
tar, cu. Alfcu dc Olivt:ira, Assistentc dc Comissão, lavrei a presente 
Ata que, lida c aprovada, scrit assinada pelo Sr. Presidente, demais 
membros da Comissão c vui l1 publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbido de estudo c parecer sobre u proposta de Emcn· 
du à Constituiçtio n' I, de 1977 (CN), que "modlnca o§ I• du 
Constitui~;üo Federal c dispõe sobre consulta popular". 

2• REUNJ,\0, REALIZADA 
EM 10 DE MARÇO DE 1977 

As dczcsscte homs do dia dez de março do uno de rnil novecen
tos c setenta c sete. no Auditório Milton Cnmpos, prcscntcs os Srs. 
Senadores Altcvir Leal, l.ourival Baptista, Ruy Santos, Saldanha 
Dcrzi c Leite Chaves c Deputados Cid Furtado, Agelino Rosa, 
Geraldo Freire, Minoru Miyamoto, Nina Rihciro, Ruy Brito, Ernes
to Valente c J(i de Araldo Jorge, reúne-se u Comissi10 Mista 
incumbida de estudo c parecer sohrc n Propostn de Emenda ;) 
Constituiç:i<l n'' I, de 1'!77-CN, que "modifica o§ I• da Constituiç:to 
Federal c dispôc Stlhn.: ~.:nnsulta popular''. 

Dci.xam de comparecer, por motivo justiOcudo, os Srs. Scnu
dorc . .~ Luiz Cavak:tntc, Osircs Tci.xcira, Accioly Filho, Otair Bcckcr, 
Danton Jobim c Orestes Quércia c Dcputudos Frederico Brandão, 
Walmordc l.uca c José Costa. 

Dando inicio aos trabalhos o Sr. Presidente Deputado JG de 
Araújo Jorge comunica haver recebido oficio da Liderança do MDB, 
no Senado Federal, indicando o Sr. Senador Dunton Jobim pura inte
grar u Comissi'lo, t:m substituição ao Sr. Senador U1zaro Burbozu. 

Em scguidu, ê dispensada a leitura da Ata da reunião anterior, 
que é d~1da como aruovada. 

Prosseguindo, o Sr. Presidente concede u palavra ao Relator, 
Senador 11 uy Santos, que emite parecer contrúrio à Proposta, fuce à 
falha técnica Jcgisl•lliva, diante da contradição entre o plebiscito e a 
dissoluçilo do casamento. 

Em discussão o parecer, fazcm uso da palavra os Srs. Depu
tados Nina Ribeiro, Geraldo Freire c Senador Saldanha Dcrzi. . 

Posto cm votação, é aprovado o parecer, com voto vencidO e 
declarado do Sr. Deputado Nina Ribeiro. 

Ao cnccrrur os trubalhos o Sr. Presidente agrudecc a presença 
de todos, determinundo uo Assistente da Comissão que se faça 
publicar na integra o apanhamento tuquigráOco da presente reunião. 

Nada muis havendo a tratur, cnccrra .. sc a reunião c, para cons
tar, eu. Alfcu de Olivciru, Assistente de Comissão, lavrei a presente 
Ata que, lida c uprovudu, serú assinada pelo Sr. Presidente, demais 
membros du Comissrw c vui ü publicuçr10. 

ANEXO ..i ATA DA 2• REUNI,IO, REALIZADA EM 
10 DE MARÇO DE 1977,,1S 17:00 HORAS. 

{NTEGR,I DO APANHAMENTO TAQUIGRÃFICO. 
COM PUBI.ICAÇÃO DEVIDAMENTE AUTORIZADA 
PELO SR. PRESIDENTE, DEPUTADO JG DE ARAOJO 
JORGE. 

COMISSÃO MISTA INCUMBIDA DE ESTUDO E 
PARECER SOBRE A PROPOSTA DE EMENDA À 
CONSTITU/Ç,JO N• I, DE /977-CN. 

O SR. PRESIDENTE (JG de Araújo Jorge) - Nos termos do 
purúgrafo 1• do art. 10 do Regimento Comum do Congresso Nacio
nal, tenho a honra de comunicar a V. Ex•, para os devidos fins, que 
esta Lidcmnça deliberou propor a substituição do nobre Senador 
Litzaro Barboza pelo nobre Senador Danton Jobim nu Comissão 
Mista do Congresso Nacional, que dará parecer sobre a Proposta de 
E.ncnda i1 Constituição n• I, de 1977- Consulta Popular- Divór· 
~:ia. 

Vicc-Lider Itamar Franco. 
Jniciuda, então, a nossa sessão, quero conceder a palavra ao 

nohrc Senador Ruy Santos, Relutar da matéria, paru que leia o seu 
parecer. Posteriormente, vamos discuti-lo e, se houver quorum, 
proceder à votaçflo. 

Concedo a palavra, portunto, ao eminente Senador Ruy Santos. 

O SR. RELATOR (Ruy Santos)- Sr. Presidente, inicialmente 
agradeço a V. Ex• a confiança de ter-me designado pura Relator 
desta mutériu. 

Srs. Congressistas. este, o rneu pun:cer. 
C: lido o seguinte parecer: 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo c parecer sobre a Proposta de Emen
do ii Constltulçuo n• I, de 1977 (CN), que "modiOca o§ I• do 
urtigo 175 du Constltulçolo federal e dbpõe •obre 1 rullzaçilo 
de consulto popular". 

Tendo o nohre DcputaUo Nina Ribeiro como primeiro signut(l· 
rio, ~ apn:sentada ao Congresso Nucionul u proposta dc Emcndu à 
Cnnstituiçito de n• I, de I'J77, que "modifica o* I• do artigo 175 da 
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Constituição c dispuc sobre a realização de consulta popular". A 
Emenda tem a seguinte rcdaçüo: 

"Art. 11' O Art. 200 da Constituição da República 
Ft.:dcrativa do Brusil passa a vigorar com u seguinte rcdaçii.o: 

"Fica suspensa a vigência do~ i' do art. 175, atê que 
prcbiscito, mandado proceder cm todo o País cm 15 de 
novembro de 1978, venha dispor sobre a sua manutenção 
ou rcvigoruçào definitiva. 

Par{lgrafo único. Os cônjuges desquitados há mais 
de 5 anos 'poderão logo requerer a extinção do vínculo 
conjugal." 

Art. 2JJ Acrescente-se: 

"Art. 201. As disposições constantes desta Consti· 
tuicUo ficam incorporadas, no que couber, ao Direito 
Constitucional legislado dos Estados. 

Parúgrafo único. As Constituições dos Estados 
poderão adotar o regime de lei delegada, proibidos os 
decretos-leis." 

2. Verifica-se, de logo, que a ementa só se refere ao art. 175 da 
Constituição, mas, no art. 2' da proposição determina que "as 
disposições constantes da Constituição Federal ficam incorporadas, 
no que couber, ao Direito Constitucional legislado dos Estados", 
podendo ser adotada a lei delegada, porém proibidos os decretos· 
leis. Este dispositivo, aliás, com a mesma redaçào, já está cm vigor, 
como art. 200. Verifica-se, de outra parte, que vários dos signatários 
da Emenda fizeram questão de declarar que apenas a apoiavam; 
contudo, nas matérias propo~tas com exigí:ncia de quorum, todos os 
signatários são autores da proposição, c o apoiamcnto é atitude 
parlamentar sem maiores compromissos com a idéia apresentada. 

3. Na'suajustificaçiio, dizem os autores da proposição apenas: 

"Truta-se de suspender temporariamente a aplicação do 
disposto no~ I• do urt. 175 da nossa Carta Magna cm ordem 
a resolver um dos mais pugentes problemas da atualidade, 
Ademais, a proposta pretende expungir da Constituição 
dispositivo que, em boa técnica, nunca deveria ter nela figura· 
do, pois ê objeto próprio da lei ordinária ou, mais espccifi· 
camente, do Código Civil. Sem precisar renovar a brilhante 
argumentação expendida pelo Senador Nelson Carneiro ou 
pelos Deputados Rubem Dourado, Júlio Viveiros, Epitácio 
Cafeteira e outros, julgamos de bom alvitre submeter a 
momentosa questão aos supremos interesses do povo, de 
onde, cm última análise, dimana todo poder vox popull, vox 
Dei.'' 

4. O plebiscito é mais próprio do sistema parlamentar do 
governo, onde o povo é convocado, repetidamente. A Constituição 
Federal estabelece, porém, no seu art. 14, que "lei complementar 
estabelecerá os requisitos mínimos de população e renda pública, 
bem como a forma de consulta prévia às populaçõos para a criação 
de município". Consulta prévia. Já para a criação de Estado ou 
fusão não há tal exigência, tanto que os Estados do Rio c Guanabara 
foram fundidos sem que suas populações fossem ouvidas, apesar de, 
quando da tramitação da lei, ter sido apresentada emenda com essa 
finalidade. 

A prática da consulta popular é dolorosa na vida nacional. 
Basta ver o que se verificou quando do restabelecimento do sistema 
presidencial, ao tempo do Sr. João Goulart. De outra parte, a revoga· 
çào do§ i' do art. 175 da Constituição vem sendo tentada há anos, 
por iniciutivu purlamentur, em vào. E essa iniciativa sem consulta 
prévia ê vúlida. O legislador ordinário tem poder constituinte, nilo 
podendo emendar a Constituiçiio apenas pura tocar nu Federação, 
ou na República. E qual seria o comparecimento à consulta pnru que 
ela tivesse a forçu de recusar ou manter a indissolubilidade do ma· 
trimônio'! 

5. Os argumentos pró c contra o divórcio silo jú de conhccimen· 
to de todos os parl:uncntarcs. Nüo há porque renová-los. Os pró-

prios auton:s dn proposição dizem, cm sua justificativa, que não h:J o 
que n:novm na argumentação, Quanto a mim, sempre votei contra a 
dis~oluhitidadc do m~1trimõnio c não face às ra1.õcs de antureza 
rclil!ios:1, que seriam vúlidas. Eu sei que há desajustamento entre 
marido e rnulhcr. Sei que lares desfeitos se reconstituíram irre
gularmente cm útima~ condiçôr.:s de vida. A solução para esses 
desajustamentos, porém, não é o divórcio. Esposo e esposa são 
norrmllmcntc egoístas ao tomarem cssc rumo. Vêem somcnte o in
tcrcs~c pessoal: n:io pcnsum nos lilhos, os grundcs prejudicados com 
o llivórcio. H :'i uma crise na família brasileira, todos nós sabemos. 
1·1{1 até filhos quc se rcbclam contra os pais; isso, porém, constitui 
urna minoria. E c:ssa rebeldia é, cm parte, decorrente da falta de assis
ténr.:ia c até de convivência permanente de pais com filhos. O traba
lho da mui hcr. quando casada, criou esse problema. Que não esperar 
do nlho que se despega, definitivamente, do pai ou da mãe, com o lar 
desfeito'! 

O problema do divórcio não pode ser examinado somente face à 
convivência de marido ou mulher. 

6. O plebiscito proposto, entretanto, é: um disfarce à idéia ccn· 
trai da proposição. O parágrafo único do artigo I• da Emenda dispõe 
que "os cônjuges desquitados h:í mais de cinco anos poderão logo 
requerer a extinção do vínculo conjugal", Quer dizer que, para estes 
não h :i necessidade da consulla: mesmo antes de ouvido o povo, eles 
podem se divorciar. O plebiscito visa à revogação, ou manutenção 
do ~ I• do art. 175. E se o resultado da consulta for contrário à 
revogação, como ficam aqueles que logo requereram a extinção do 
vínculo conjugal'? 

7. O art. 2• da Emenda dispõe, com as mesmas letras quanto ao 
que já está na nova Carta, como art. 200. Há, assim, um erro de técni
ca legislativa. Não se deve votar o que já está cm vigor. A emenda 
devia era determinar que se renumerasse o ,art. 200, que passaria a 
art.201. 

8. Assim sendo, face à falha de técnica legislativa, diante da 
contradição entre o plebiscito c a dissolução logo admitida, c por 
não acreditar no divórcio como solução para o problema da família, 
o meu parecer é contra a proposta de Emenda à Constituição n• O I, 
de 1977. 

Salvo melhor juízo. 
Sala das Comissões, 29 de março de 1977.- Deputado JG de 

Araújo Jorae, Presidente- Senador Ruy Santos, Relator- Senador 
Lourlval Baptista - Senador Altevlr Leal - Deputado Ruy Brito -
Senador Saldanha Derzl - Deputado Minoro Mlyamoto - Depu· 
tado Anaellno Rosa- Deputado Geraldo Freire - Deputado Nina 
Rlb<lro, com declaração de voto - Deputado Ernesto Valente -
Senador Leite Chaves, vencido- Deputado Cid Furtado. 

O SR. PRESIDENTE.(JG de Araújo Jorge)- Está em discus· 
são o parecer do eminente Senador Ruy Santos. Pelo art. 13 do 
Regimento Comum, qualquer Congressista aqui presente pode fazer 
uso dn palavra por quinze minutos. 

O SR. NINA RIBEIRO (ARENA- RJ)- Peço a palavra, Sr. 
Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (JG de Aruújo Jorge)- Concedo a pala· 
vra ao eminente Deputado Nina Ribeiro. 

O SR. NINA RIBEIRO (ARENA- RJ)- Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, Srs. Deputados: 

Quero, primeiramente, render us minhas homenagens ao 
eminente Senador Ruy Santos, ao quul me ligam laços de afeto e 
udmiraç<oo pela sua relevante vida pública desde os tempos da nossa 
saudosa c querida UDN, como, também, pela sua cultura jurídica e 
por todos os dotes que seria despiciendo enfatizar num elogio de 
corpo presente. 

Mus, data nnla de S. Ex• pretensos erros ou incorrecões quanto 
ti forma podcri:m1 ser facilmente corrigíveis, se entendesse assim 
S. Ex•, num simples parecer conclusivo ou com o uprcsentur de 
subcmcndas, isto nüo elidiria o bojo, o fundo que profundamente 
procura apresentar uma soluçiio para um problcmu que existe. Quer 
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queiramos nu não qucin1mos o problema se põe nas nossas relações 
pessoais, nus nossas relações de famfliu, no âmbito da nossa comuni
dade, Ele existe, pois não me venham dizer que o desquite é a solu· 
ção, porque nüo é. Todos sabemos que não é a solucão. 

Quanto ao aspecto do plebiscito, ele é profundamente democrá· 
tico c nüo representa uma alienação do nosso poder de discutir, de 
decidir. Ele existe, está previsto, inclusive, na nossa Constituição, no 
art. 14, por exemplo. O remédio, portanto, não seria novo, seria um 
expediente válido e existente c seria renlmente uma consulta, a meu 
ver, eminentemente popular que poderia revogar ou não aquilo que 
é estabelecido como condição preliminar. A técnica jurídica admite a 
chamada condltlo, uma condltlo pode ser suspensiva ou rcsolutivu e é 
eminente cultura dos juristas e com mais proficiências do que cu, mo
desto professor de Direito Penal, inclusive da pontifícia Univcrsi· 
dude Católica, evidentemente que não posso ter a impressão que cli· 
minassem ou considerassem entre parênteses um fato que parece-me 
plenamente válido. 

A coodllto é perfeitamente admissivel naquilo que poderia 1 

posterior! ser decidido pelo plebiscito e poderia ser revogado ou 
consolidado. De modo nenhum, desnatura, o que me parece, até sem 
l'ulsu modéstia, uma fórmula muito feliz de resolver o problema 
sobretudo com plena audiência do povo. 

E por que isso? Se nos queixamos, nu época atual, de restritos 
poderes do Legislativo, como - perguntarão algumas vozes e das 
mais autorizadas - vamos alienar c nós outros o pouco que nos 
sobra P'"" tirar diretumentc do povo, de onde dimana todo o poder, 
aquilo que poderia ser resolvido no Congresso? 

Sr. Presidente, esta aparente contradição é resolvida por um ar
gumento que me parece também cabal. Estamos diante de um im
passe. A Maioria do Congresso Brasileiro é favorável ao divórcio e 
isso j{l se provou nos últimos escrutínios realizados. Somente nüo 
atingiu a maioria de dois terços c o problema continua a existir. Pare
ce-me. então, que será mais fácil e um expediente válido deferir à fon
te a origem do mesmo poder, isto i: o povo, a solução do impasse, 
porque impasse existe, os problemas sociais ai estão se agonizando, 
há lugares onde há um número maior de desquites do que de casa
mentos nu unidade do tempo. Posso citar vários lugares, de acordo 
com as estatísticas. Se parcimonioso na argumentação, como enfati· 
zou o eminente Relator, é porque simplesmente não quis chover no 
molhado: não quis cansar a atenção dos eminentes pares, quer da Câ
mara, quer os eminentes integrantes do Senado, com argumentações 
yue já foram realmente expedidas por outros que se antecederam na 
resolução du questão. 

Apenas permiti-me inovar quanto uma fórmula e a que vi triun· 
far na Itália. Correspondi-me com o Senador Fortuna: fiz algo seme· 
lhante ao que o eminente. parlamentar italiano conseguiu nu pátria 
que é, sem dúvida, u capital do catolicismo no mundo, onde está ins
taurado o Estado autónomo que se chama Vaticano. 1:: ali na pro· 
ximidade geográfica, portanto, desse território que se dá o pleno aca
tamento de um principio que parece liberal e profundamente de
mocrútico. E com profundo respeito à crença religiosa que apresenta
mos isso, Sr. Presidente. 

Atualmcnte posso dizer que o católico nilo tem valor nenhum 
cm nrw recorrer ao divórcio, simplesmente porque ele não existe. 
Agora, se amanhrt o católico se encontrar dionte de uma injunçilo, de 
uma possibilidade de recorrer ou não ao divórcio, ele, então, terá to· 
doo valor cm abster-se. Por quê1 Porque poderá recorrer ou não; é o 
livre arbítrio 4uc ele tem. Exatumcntc é o que distingue o império eu 
grandeza da lei moral ou da disciplina jurídica e que distingue irre· 
mi~sivclmentc do princípio da causulidude que preside as leis da fisi· 
<.:a, Ua química, ou até da biologia, exatumente C o nilo determi
nismo. O homem tem u impressão e ucreditamos nós que ele pode 
dl!dUir cntn: duas i.llterni.ltivas, 

Enti1o, n C<ltôlico tcrú todo valor amunhil paru dizer: nilo, tenho 
rnntivlls: rwsso recorrer ao divórcio mas não o faço, em função da 
rninh:1 ~·rL·nç~t r~li~io:-~:1. Ai é pt:rfcito, tem todo o aplauso a eminente 

dignidade da Igreja Católica Apostólica Romana, porque estará 
atuando no \icu limite, que é cxatamcnte o domínio da consciência. 

Agora, quando sabemos que estamos com a Igreja separada do 
E•tudo, A partir do advento da República o Estado c a Igreja são 
duas disciplinas separadas e quando está se querendo, em nome in· 
clusive de uma forma disfarçada ou cstensiva, impor, este é o termo, 
um princípio de ordem religiosa à lei civil. ll o que nós realmente não 
acreditamos, com toda a isenção, porque nossa formaçilo é católica e 
possivelmente, Deus queria que não precise, mas se amanhã precisar 
recorrer ao divórcio possivelmente possa até nilo fazê-lo em função 
da crença religiosa. 

Agora, o que nüo se tem direito i: em função dos milhões de um
bandistas que existem no Brasil, dos milhões que são protestantes e 
que admitem o divórcio, dos milhares que são budistas, dos outros 
que até não têm credo nenhum e que, evidentemente, não devem ser 
forçados, coagidos, coactudos, a admitir um principio que deflui dn 
moral religiosa e que evidentemente com isso desnatura, é algo, é 
uma reminiscência, a meu ver desprimorosa de certos tempos inqui
sitoriai~ cm que tínhumos o princípio: ~·ou crê ou morre; ou crê ou é 
queimado vivo". E o próprio Galileu Gnlilei teve que abjurar que a 
Terrn era redonda c que se movia, senão seria condenado a morrer 
pelos tribunais do Santo Oficio, na fogueira. E ele disse: "está bem, 
quero salvur a vida"; ele teve medo, como qualquer pessoa teria diante 
da morte, e disse: "Abjuro, juro realmente que a Terra ni!o é redon
da, nüo se move". E depois disse baixinho "epur muove" porque ela 
continua. Podem querer esconder, enfim, os problemas sociais mas 
elt:s :ti estão e demandam uma solução, uma solução que seja válida, 
que sejn fcitn para o mundo e não para um mundo de anjos. Seria o 
idenl se vivêssemos cm um mundo de unjas. "l'homme n'!!St pas an
ge mi bê-te", dizia Pascal. Ele, às vezes é os dois, ou é um, ou é outro. 
Se vivêssemos cm um demiurgo platônico, seria o ideal que não 
tivéssemos, inclusive, que recorrer a nenhum desses expedientes. Mas 
repetimos, em boa consciência, quantas pessoas recebemos cm 
nossas C:Jsas, quantas pessoas honramos com amizade, com o trato 
diíorio e que vivem em situaçüo de fato, realmente vivem até à 
margem da lei'! Por qué? Porque não têm oportunidade de se casa
rem. O rcspdto à fumília, entendemos nós, portanto, é plenamente 
este, de assegurar u santidade da família e não proliferar, como tem 
acontecido, cm um número cada vez maior de uniões de fato, de liga
ções que estüo it margem do direito, porque o direito nilo tem sabido 
resolver este problema que, ao contrário, se agudiza de dia para dia, 
de hora pura hora. Então, e o et nunco, é o dado que observamos, é a 
escola de Françoise Gcnny, não é apenas u técnica ou o construído. 
O legislador, quando tem a missão de fazer uma lei, não o faz apenas 
do imperativo, daquilo que ele gostaria que fosse o mundo, mas 
observando o hlc et nunco, observando como se plasma na realidade 
social: é aquilo que ele chama da ciência ou do dado, la 11Cience UI 
technlque, u ciência é observação do social e a técnica ou construido é 
aquilo que ele vai erigir corno um monumento, quer de natureza éti
ca, quer de natureza jurídica. 

O tema poderia nos levar muito longe. Apenas não gostaria de 
cansar, por demais, a atençi'io dos eminentes Senadores e Deputados 
que me honram com u sua atenção. Por isso, peço vénia pam ler ovo
to cm sepmado que apresento à consideração dos cminenti!S Mem
hros integrantes desta Comissiío, que diz o seguinte: 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N• I, DE 1977 

Voto em S.porado 

Em que pesem as razões exaradas pelo eminente Senador Ruy 
S;mtos, digníssirno relator da mutériu, não podemos, data 'rnla 
concordar com Sua E:to;cclê:ncia tendo em vista os fundamentos que 
nos lcvomtrn <I upresentar a presente proposta de emenda constitucio
nal, quc.:r nos seus aspectos extrínsecos ou de forma, quer nos aspec
tos fundamentais da test:, ou seja, no mérito. 

I 
' 
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E: o que mui brevemente passamos a explicar; 

A Forma 

Hoje jú é fato notório que a maioria do Congresso Brasileiro, 
possivclmc:ntc, como reflexo da realidade nacional, se inclina favora
velmente ao conceito da dissolubilidade do vínculo conjugal. Pro
vam-no as recentes votações realizadas no próprio Congresso. Por 
outro lado, o.plebiscito é remédio constitucional (Art. 14), plena
mente válido c eminentemente democrático, nem importa em qual
quer contradição com o ideal representativo. Plebiscito existiu na 
França de De Gaulle, no nosso próprio País, e foi por meio dele que 
a llúlia resolveu o impasse do divórcio, mercê da lúcida formulação 
do Senador Fortuna, em cujo trabalho me inspirei para apresentação 
da presente emenda. 

O plebiscito corresponde a uma longa tradição histórica que nos 
vem até da antiguidade clássica e, a rigor, está expressamente previs
to como remedlum lurls na atual e vigente carta da República. Se 0 

problema continua tormentoso e dilicil nada mais lógico para vencer 
certos escrúpulos de consciência que se defira ao grande público a 
solução do magno problema tal qual ocorreu na hâlia, até porque já 
diz a sabedoria do adágio- Vox Populi Vox Dei. Outrossim não 
obsta o que consta do seu parágrafo único e que foi objeto de crítica 
pela singela razão que se trata de uma c:oadldo na expressiva 
terminologia jurídica, de resto bastante aceita em numerosos eventos 
da nossa lei civil. 

II 

Quanto à tese cm si ou mérito da questão, a qual, em última 
amílise, deverá ser decidida pela população em geral, ela tem 
engendrado já rios de tinta e papel em pcrlengas que variam do 
doutrinário ao casuística. 

A mim parece que a questão é tão simples quanto evidenciarmos 
que desde a proclamação da República o Estado é separado da Igreja 
Católica Apostólica Romana. 

"A César o que é de César", é pensamento bastante elucidativo 
que não permite se confundam os dois ramos, as duas jurisdições ou 
os dois campos de atuação. f: preciso não olvidar que a lei é feita 
para servir a todos os brasileiros, c dentre êles hã protestantes, 
umbandistas, positivistas, budistas c até sem religião alguma c que 
não devem ser compelidos a agir contra as suas convicções que 
nuentemcnte é uma moral católica. f: o prinCípio da liberdade de 
crença tão caro também ao mandamento constitucional.(§ I• do art. 
153). 

Mesmo encontramos um certo senso de perplexidade, uma vez 
que, na atual contingência, não há mérito algum em não se recorrer 
ao divórcio simplesmente porque de não existe. Ao contrário, se a lei 
civil o facultasse, cm determinadas circunstâncias, o espírito reli
gioso seria louvado, na medida em que se· conformasse à injunção 
moral, apesar da possibilidade física. f: o princípio do livre arbítrio 
que preside a ciénciu ética e que distingue o ato humano dos fenô
menos da física ou dn química. Se nestes ruge um cego determinismo, 
no ato empreendido pelo ser humano pelo menos temos a impressão 
que existe a capacidade de escolha, daí toda diferença que existe 
entre o vicio eu virtude, o mérito e o demérito. 

f: aquela imagem que me ocorre do grande Enrico Fermi na ltú· 
lia, quando de disse: "IÕ aquela balança, aquela pequena balança 
onde projetamos, de um lado, os argumentos favoráveis a uma 
determinadn descisão e, de outro lado, os argumentos que são contrA
rios," Então, está num dos mistérios, numa das maravilhas, talvez, 
no seio do universo que é todo regido pela lei do determinismo, esta 
possibilidade de romper o determinismo c de autodeterminur-sc de 
acordo com a sua consciência. E umu das maiores maravilhas do 
universo ess"' apn:ciaçào, inclusive a imup,em que o grande Enrico 
Fermi, n<lltillia, fez, na medida cm que estudou c que apreciou cxuta
mcntc a questão do livre arbítrio. Pois hcm, quando se fHz túbula ra
su disso c se quer impor um princípio de mortll rcligiosu, umu solu
çiio l1nica, cst{J-sc tirando do homem n capacidade de decidir, de: 

recorrer ou niio, ao divórcio, seja ele com motivos ou não pura recor
rer, ~u tenha ele crença religiosa ou não para fazê-lo, simplesmente, 
repetmdo, porque o Estado é separado da Igreja. 

Fim1lmente é preciso notar que mesmo entre os exegetas mais 
puros subsiste a controvérsia, não faltando mesmo aqueles que 
reconhecem a possibilidade de repúdio e conseqUente quebra do 
vinculo conjugal, seja no Velho Testamento com a Lei de Moisés 
seja no Novo Testamento como em Mateus 19·9 - "Dica ante~ 
vobis, quis quicumquc dimiserit uxorem suam, nls.l ob fomlcatlonem 
-existe esta ressalva, nlsl ob fornlcatlonem, em caso de adultério da 
mulher, está explícito, queremos crer, ~ uma interpretação lineur, 
procuraram torcer o sentido. Há interprttações, a meu ver, data 
venla, tendenciosas. Mas, o texto bíblico 19-9 em Matheus, está com 
a ressalva clara e insofismável: nlsl ob fornltatlonem, cm se tratando 
deste caso. Há portanto a possibilidade, a porta aberta para 0 
repúdio à mulher - et aliam ducerit moechatur ct qui dimissam 
duxcrit moechatur". 

É preciso ferir o problema de frente, não com evasivas ou 
subterfúgios. 

As causas de nulidade em Direito Canónico, por exemplo, em 
longos e custosos processos, permitem entre outras causas que um 
homem livre que se tenha casado com uma escrava se possa ver livre 
do casamento, justamente por anulá-lo. 

f: preciso raciocinar em termos da ~poca atual, Sr. Presidente. 
Vemos no Direito Canónico todo um capítulo destinado às nuli· 
dadcs, anulabilidade. O casamento é anulável, mesmo nos termos do 
Direito Canônico. Sào muitos os casos uí conhecidos, mesmo entre 
patrícios nossos. que conseguiram na rota, na Cúria, que constgui
rum indo a Roma, realmente anular os seus casamentos. Pois bem, 
quais são as causas de nulidade'? Acho que é muito mais grave e sério 
hoje, uma mulher que~ torturada mentalmente, existem casos de vi
cios de pessous que s:jo inerentes e que determinam realmente a 
possibilidade dela aspirar a ter, com respeito pleno, humano, da 
sociedade que vivemos uma outra oportunidade de viver de cabeça 
erguida e de ser feliz, de ter um companheiro, de ter quem a sustente, 
de ter quem compartilhe dos seus momentos de dor c de sofrimento 
do que botar-lhe um ostrucismo, umu situação quase que de santa, 
de freira, mística. com uma convicção que:: ela pode:: não ter, e isto é 
mais s~rio, muis encontradiço e mais ponderável, acreditamos nós. 
do que um homem que casou com umu cscruva sem saber. Aonde é 
que vum~s encontrar •. hoje em dia, isso, Sr. Presidente'! Em que 
lug~1r d~1 Africa ou du Asia um homem vai casar-se com umn cscruvu 
sem suber, c para com isto poder recorrer a Roma e ter realmente o 
seu c:1sumcnto anulado'! Vamos agir com a clnreza dos fmos, nào 
vamos realmente :1gir - desculpem-me - com hipocrisia - peço 
pcrdiio pela palavra, não quero ir tão longe. 

Tenho o máximo respeito aos meus pares, mas, realmente, 
considero o motivo de unulaçào, cm face do Direito Canônico, 
daquilo que foi realmente apreendido e expcndido aqui, o aspecto 
relativo ao erro de pessoa quanto ao status llbertatls, que i! um dos 
pontos fundamentais admissíveis nu unulaç~o do c~1samento. Oru, hC1 

outros fatos muito muis encontradiços do que esse tão difícil de ser 
encontrndo, c, u meu ver, muito mais graves e mais s~rios, dos nossos 
dius, d;.ts nossas csquinus, dos nossos edifícios, das noss:1s 
pro.\imidadcs, NUo s~o cusos intangíveis que cstL1o na lua, estão nos 
nossos conhecimentos, nas noss:.1s relações, Sr. Presidente, c que 
mcrc~.:cm a oportunidade, sem subterfúgios, mcrt.:cem uina solução 
v!llitia dentro do plano tio Direito, sob pena tia falóncia do Direito. 
O Direito ir(t l~ilir, irü ser desacreditado c à marg~.:m d:~ lei,:) margem 
do Direito, viio se multiplic:~r as uniões de f:lto, como vemos, c:: como 
~.:rcsccm de ml:s p:m1 mês c de dia p:1ra dia. O dilema cm que nos 
crH.:ontr;unos, portanto, hoje, <lqui, é exat:1mcntc este: ou damos 
meios, pmu que - com todo respeito i1 crença rdigiosa, que merece 
as llllssas hnmcmtgcns - os c<Jtóli~.:os po.'isarn se ater do Uivórcio, 
L::l'iO tenham motivos para isso, c cm furH;ilo Ja suo1 crcnç;.1 se uhster 
do divúrcitl, ou cm funç:1o de uma nwr;il religiosa vamos impor a 
!tido~ 11s hrasilcims esta crença c varntl~ as~i~tir ll multiplicar de lares 
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que estilo ii margem da lei c do direito de família. f: isto que nos leva 
~~triste injunçào do que se encontra nesse debate e que já se prolonga 
por demais no Congresso. E quantos outros casos conhecemos mais 
justos c mais nobres que ensejariam uma solução menos ruim que o 
simples desquite que, a rigor, não re5olve coisa nenhuma. Este é um 
argumento de ordem prática e que conhecemos. 

É, portanto, a favor da família, pela sua santificação c pleno 
respeito que, com todas as cautelas, admitimos o remédio extremo 
p;1ra cviwr o mal maior. Não queremos a promiscuidadC, não 
queremos um exemplo como o de Las Vegas em que se casam hoje e 
horas depois está-se descasando. Não é isto. Nem tanto c nem tão 
pouco: nf10 queremos o absurdo, isso seria levar às raias do absurdo 
com todas us cautdas. 

As ligações de fato, cm todos os lugares, recebidos os casais em 
todu parte, até mesmo nos templos - eu não faria isso, 
Sr. Presidente, mas poderia invocar crónicas sociais e pessoas que 
ostào ui, no mundo, liguras altas da República, que são fotografadas 
ostcnsivumontc cm peças religiosas e dentro dos templos e pública o 
notoriamente vivem em situação, que é triste dizer, d~ mancebia. 
Mancebia por quê? Por que esse termo dc~primoroso? Porque a lei 
ainda niio encontrou uma solução adequada para o seu· caso, que é 
exatamente isto que queremos - até mesmo nos templos 
consubstancia uma evidência só que à margem da lei e do Direito 
quo cm pouquíssimos países fecharam os seus olhos para esse trecho 
da realidade. E basta ver onde existe o divórcio c onde não existe. 

Esse é o pensamento da maioria do povo brasileiro, acreditamos 
nós, c elo tem o direito de apresentá-lo. 

Nós, como representantes, procuramos um meio eficaz e uma 
fórmula hábil para vencer o impasse que se arrasta moribundo. Se há 
os que discordam, que tenham a coragem de receber o veredicto das 
urnas nu consulta popular. 

III 

Em conclusão, supridas pelos emérítos membros da Comissão 
Mista do Senadores c Deputados, as modestas razões do meu 
cntondimonto, concluo pelo presente voto em separado pela aprova
ção da Proposta n• I, de 1977, de Emenda Constitucional. 

Esse é o meu voto, Sr. Presidente.- 29 de março de 1977,
Nina Ribeiro. 

O SR. PRESIDENTE (JG de Araújo Jorge)- Concedo a pala
vra àquele Congressista que deseje fazer uso da mesma, em continua
ção à discussão da mutéria. 

O SR. GERALDO FREIRE- Peço a palavra, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (JG de Araújo Jorge)- Concedo a pala
vra ao omincntc Deputado Geraldo Freire. 

O SR. GERALDO FREIRE- Sr. Presidente, não cru meu 
propósito falar. Mas, diante da manifestação do nosso jovem c 
brilhante colega Nina Ribeiro, entendo que algum de nós deve dizer 
alguma coisa. 

Vou começar concordando com o Deputado Nina Ribeiro na 
homcnagom que ele prestou ao Relator e de que toda a Comissão 
purticipu, porque o nosso Relator é uma figura tão conhecida e 
estimada nu Cttmara e no Senado que nos determos a examinar a suu 
personalidade seria desnecessário, pois todos nós realmente o admi
ramos c b~m queremos. Estendo, Sr. Presidente, essa homenagem 
tumbi:m a V. Ex• A Comissão foi muito feliz, quando escolheu um 
Presidente do seu valor intelectual c do seu modo tão ameno c tão 
ufitvcl de nos tratar u todos como seus colegas que também o estima· 
mos o admiramos. Vou além, estendo minha homenagem ao brilhan
te autor da emenda. 1:: sempre um gosto ouvi-lo nus suas prclcções 
qw: nos ensinum muitas coisas. E quando dele discordamos, estamos 
todos, entretanto, acordes em admitir que se truta de um moço qUt: 
orgulho! o Parlamento brasileiro pelo seu talento e pela sua culturu. 

Agora, infelizmente, colo.co-me de outro lado e até chego a 
entender que ele também pensa como estamos pensando, porque, se 
ele quisesse mesmo :.tcreditar no plebiscito, ni\o teriu aqui nos cncan· 

lado com esta aula que nos deu paru nos convencer da validade do 
divórchl, Ele deveria ter-se demorado cm nos convencer da utilidade 
do p/ebisdto. Porque a matéria não vai ser decidida por nós, se· 
gundo de pensa, u matéria tem que ser decidida pelo povo. 

Então, toda essa argumcntução, a meu ver, caiu no vazio: saber 
se o divórcio é legítimo, se i; conveniente ou nilo, se o desquite é solu
ção .... E realmente, estamos de acordo com ele, o desquite não é solu
çilo, é dissolução. 

Diz o Código Civil: "A sociedade conjugal se dissolve a, b, c 
pelo desquite. Aponus uma diferença: o desquite dissolve a sociedade 
conjugal, enquanto o divórcio dissolve o vinculo conjugal. A diferen
ça é apenas de grau c de alcance. quer dizer, o que t! melhor é o mal 
menor ou o m:d maior'! O desquite dissolve a sociedade, o divórcio 
dissolve os dois- a sociedade e o vínculo. Então, o divórcio é o mal 
maior. Temos que ficur. a mt:u ver, com o mal menor. Nenhum dos 
dois é u solução. Ambos decorrem de um desajuste. 

O Roiutor- esse nosso admirável Ruy Santos, que i: tão sim
ples - quando ele entrou, cu disse: Estou falando com você. Ele 
retrucou - Nilo precisava, porque já o ouvi. Porque ele, quando 
escreve c falu, é a mesma coisa: aquele poder de convencimento, com 
simplicidade, sem gastar palavras: apenas dizendo o seu pensamento, 
nós interpretando-o com facilidade. 

Portanto, Sr. Presidente, estou aqui até pedindo perdão aos 
meus colegas por tomar a dianteira sem delegação nenhuma, penso 
que esse deve ser o modo de agirmos. 

Trata-se de um plebiscito - c perdoe-me o nobre Deputado 
Nina Ribeiro- diferente do plebiscito da Itália. O plebiscito, lá, foi 
o seguinte: o Congresso italiano votou uma lei, a lei ficou suspensu 
até que o povo a convalidusse ou determinasse sua invalidade. De· 
pois que o povo a convalidou, com o resultado do plebiscito, é que 
ela teve aplicação. 

Agora, o Senador Ruy Santos examinou isto à maravilha, com o 
seu modo objetivo de ver as coisas. O que se pretende, aqui, é: 
primeiro, admitir o desquite: segundo, fazer a consulta ao povo, se 
ele concorda ou não. Mas, houve o fato consumado: o desquite já 
está funcionando. Então, se o povo discordar, o que acontece'? Sem 
nenhuma id~ia de fuzr.r ironia num ussunto tão sério, lembro-me do 
seguinte. ocorrido cm minha terra: depois de muitos anos, um 
delegado de policia, daqueles velhos delegados municipais, resolveu 
pedir cxoncraçUo. E o despacho do Socretúrio foi taxativo: o delega
do já est(! exonerado há mais de vinte unos. Ele tinha sido exonerado 
c niío tomou conhecimento. Então, um professor daquele lugar disse: 
todas as Jicençns que de deu pun1 funcionamento dos circos de 
cavalinhos sào inválidus, não valem nada, sUo nulas. Por canse· 
guinte, aqui, o povo iria dizer casou-se, descasou-se. Nada mais vale 
nada, porque o povo não concorda. 

Além do mais, Sr. Prcsidontc, o plebiscito não i: modulidudc de 
se fale r consulta a rospcito de problemas jurídicos ou problemas mo
rais. Pode ser, quando muito, para fazer consulta sobre problemas 
políticos. O exemplo que olc invoca da Constituição refere-se a 
desdobramento ou conjugação de municípios. Nndu mais legitimo 
do que consultar o elemento municipal. o homem da roça, se ele quer 
pertencer a uma localidade ou a outra, se ele tem motivos de vizi· 
nhunça, motivos de fumíliu. motivos de amor à terra. Tantos motivos 
pura, politicamente, responder se ele quer pcrtem:er àquela ou a esta 
jurisdiçcto. Mas, nrto vamos consultar o povo brasileiro o que ele 
pensa a respeito do homicídio, do suicídio. du prostituiçf\0. Os pro
blemas jurídicos são resolvidos relos representantes do rovo. Somos 
eleitos pmu isso c nào rodemos fraqucjo1r. Tudo que ele disse pode 
ser válido, sim, perante o Purlamento, pura que nós, como uuténticos 
rcr1·csentantes do1 vontade popular, digo1mos em nome deles erga 
omnes, digamos o nosso pensamento. Como representante do povo, 
voto Cllntra o divórcio. O Deputado Nina Ribeiro, como repre
serllante tk outra rarte do povo, lt!gitimumente, entende que o 
eleitorado dele 6 divorcista, vota a favor do divórcio. 1: este o 
plebiscito, Mas, niio podemos, perdoe Ex•, nos acovurdurmos, nós 
somos eleitos para tomar uma atitude c, nn hora de tomar essu utitu-
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de, vamos pedir o povo que nos casse a nossa procuração? Que se 
constitua a si próprio c assuma a dircção dos negócios? V. Ex• sabe, 
Sr. Presidente, que todu vez que o mandante assume u dirccão do 
negócio, a procuração cstll cassada, revogada, definitivamente. 
Entiio, isso é o que queremos? Porque, então, sermos deputados e 
senadores, se nos momentos decisivos, vamos perguntar ao povo o 
que ele pensa a respeito daquilo que nós próprios devemos decidir? 
Além do mnis, nós !lào temos condições de consultur ao homem do 
sertão, ao homem semi-analfabeto, ou analfabe1o de todo, se ele 
entende que deve ser revogado o urt. 175 da Constituição ou mantê
lo. Ele nem sabe o que é o A ri. 175. 

Sr. Presidente. não quero me deter muis. O Deputado Nina 
Ribeiro buliu aqui com aquilo que i: o tesouro maior da minha vida, 
que é a crença religiosa. Mas o Senador Ruy Santos, que é católico 
como nós - c ninguém se envergonha de dizer -já disse perfei~ 
lamente que não são os motivos religiosos que estão em cena. Respej .. 
turno-nos u todos: ele o respeita nus suas confissões religiosas. Mas, 
nós somos legisladores civis. O que entendemos, o que cu entendo
c os comranhciros que n1e honraram, eles não me honram, eu apenas 
sinto-me honrudo de pensur como clcs - é que como legisladores 
civis não devemos instituir o divórcio nesta Nação. 

Agoru, quanto ao direito canónico, isso é com o Papa, é com a 
hierarquia da Igreja. A Igreja não está em discussão. Temos que ter 
mais rcspt:ito para com ela. Nem tanta desenvoltura, nem nos arvo
rarmos, aqui, em intérpretes das letras sagradas, jú tão discutidas 
pelos teólogos mais altos da terru. 

Vamo-nos limitar à nossu posicilo de legisladores civis. Enten· 
demos, data venla, que o plebiscito não se pode realizar. Respeito us 
idéias divorcistus c antidivorcistas dt: todos os nossos companheiros 
do Parlamento, mas, o que entendo, Sr. Presidente, c vamos 
rcalirmar, aqui,- deixo de discutir, embora lentado pelas palavras 
do Deputado Nina Ribeiro- que as questões jurídicas c morais não 
devem ser submetidas ao povo, pois, para isso, o povo nos outorgou 
o alto mandato de seus legítimos representantes. 

O SR. PRESIDENTE (JG de Araújo Jorge)- Continua cm 
discussão a matéria. 

Se nenhum dos Srs. Congressistas desejar fazer uso da palavra, 
vou conccdc!-Ja ao eminente Relutar, Senador Ruy Santos, para 
contraditar aqueles que, evidentemente, se opuseram ao seu parecer. 

Com a palavra o nobre Relator, Senador Ruy Santos. 

O SR. RELATOR (Ruy Santos)- Sr. Pre.;idenlc, Srs. Congres
sistas: 

Ouvi, como sempre, com c;ncantumcnto, as ponderações do 
nobre Dcput:1do Nina Ribeiro c agrudeço os elogios que são fruto de 
uma vdh~l estima c de um :.tpreço que vem de longo tempo. 

N:io tenho cultura jurídica, Sr. Presidente, sou apenas um pobre 
médico du roçu. O que tenho é observação da realidade brasilciru: o 
que tenho é o~.:onhccimcnto dos dramas do Brasil, nessa imensidade 
contim:ntul cm que vivemos. 

S. Ex• disst: que o rlcbiscito é dcmocríltico. Eu não disse que 
não o st:j:1. Disse que o plebiscito- c S. Ex• repetiu- cst:í inserto 
na Constituiçrto, num artigo. Aprendi ne~su minha b~1charelicc, que 
vem do Palitcio Tirmicntes, que qu:tndo a Constituiçr10 faz uma cxce
çitll í: que aquilo nr1o é rcgru geral. Se a Constituição não manteve o 
plchis~:ito como norma e sabotou aquela e.xceçàu é que o plebiscito 
c.\iste para aquela t:xccção. Foi isso que aprt:ndi com os doutos, 
nt:ssa minha vida de trinta c um anos no meio de tanta gente ilustra
da c culta. 

Dit. S. b;• que h(t mui~ desquite:-, que cus.unentos. Oponho 
restriçôes as suas afirmativus. Saht:rnos ... 

O SR. NINA RIBEIRO -l'crmitc·me V. Ex•um aparte'! 

O SR. R LI\' SANTOS- Pois ni1u. 

O SR. NINA RIBEIRO- Eu ni1n disse que em todm os lu
gares, sempre, o número d~: th:squitt:s i.: maior do que o dt: casamen· 
tos. Em algun'i lugares, cm determinadas épm:as, c posso exibir os 

números a V. Ex• Nf10 é uma ufirmutiva gruciosa. Agora, o outro 
as~ecto que V .... Ex• acabou de tocar, antes, dizendo que o plebiscito 
st:rm umu cxceçao, pergunto a V. Ex• onde é que estú dito, na Consti
tuição, que é ~ma cxceçào. Dala venla, é um remédio ln lurls, que 
pode ~er n:carndo. E não é uma exccção, V. Ex• entende que é uma 
exceçao, mas onde é que a Constituição diz que o plebiscito é uma 
cxceçiio'! 

O SR. RELATOR (Ruy Santos)- Sabe V.Ex•, professor de 
Direito, que a Constituição nunca dispõe nos seus artigos que isso é: 
uma exccção. Mas sabe V, Ex• que quando a Constituição abre uma 
cxceçiío I! para tl!r vigência naquela cxceçrto. 

Quando u Constituição diz que o nosso mandato pode morrer 
p~r i<'o ou por aquilo, ."ca nessas cxceçõcs. IÕ outro princípio de 
D~rcuo. Quando a Constnuiçào diz que só se pode cobrar o imposto 
tal ou qual, desse ou daquele contribuinte, ficou a cxceção. Não se 
pode cobrar dos demais. Essa foi a norma que uprcndi como norma 
constitucional. 

Mas, Sr. Presidente, diz S. Ex• que há mai< desquites que 
casamentos. Conheço as estatísticas. Mas o desquite só se faz no 
casamento · ·ii. Não hú desquite no casamento religioso. Sabe 
V. Ex• que;. ,_,rande parcela da comunidade brasileira só se casa 
religiosamente. Então, não hil desquite no casamento religioso, 
casamento religioso que 6 muitas vezes mais válidos, de mais respeito 
com fundamento cm .religiilo do que mesma o casamento civil. 

S. Ex• também se referiu à Itália, di?.cndo que aquele pais 
adotou o comunismo. Mas o nobre Deputado Geraldo Freire, já 
disse como foi o plebiscito lá. H ouve a lo i, c para que ela entrasse cm 
vigor, houve o plebiscito. 

Mas, S. Ex• fala na Itália, onde cstr, o Vaticano. Não vamos 
npclar paru esse nrgum~nto, porque vimos recentemente padre candi
datando-se pelo Partido Comunista na Itália. iõ uma coisa dolorosa, 
mas niio se pode argumentar com o que se faz lá. 

S. Ex• falou a propósito do adultério c citou a Bíblia, que permi
te dissolubilidade pelo adultério. Mas V, Ex•. que ó leitor, c eu prefi
ro dizer, ledor da Bíblia, sabe que quando levaram a Cristo a mulher 
adúltera- c eu <I indu ouvi isso hú poucos dias assistindo a uma mis
sa aqui em Brasília, fazia parle da leitura do Evangelho - quando 
leva rum a Cristo uma adúltera que devia ser apedrejada c: pergunta· 
r~1m se Cristo não faria a mesma coisa, Ele apenas respondeu: 
"Quem nunca pecou, que lhe atire a primeira pedra." Os que pediam 
a puniçiio da adúltera retiraram-se, c Cristo fez um apelo a adúltera 
para que não pecasse mais. 

Quer dizer que nüo se pode apelar, assim, para apenus com o 
adultério. N:1 lei brasileira, c S. Ex• fez refcri:ncia, já há anulação de 
c:1samcnto, por erro de pessoa. 

O SR. Nl NA RI BEIRO- Gostaria de pedir um novo aparte. 

O SR. R LI\' St\NTOS- Pois ni1o. 

O SR. NINA RIBEIRO- Citando o episódio da adúltera, data 
venla, V. Ex• n:lo contraditou aquilo que dissemos, mesmo em face 
desse texto, lJUe nos é lícito interpretar, com todo o relipeito. O 
c.:mincntc Deputado Geraldo Freire, a quem rendo minhas homena
gens, qut: conhece, possivelmente, mais do que eu, esses textos, 
S. b• disse L]Ue niio deveríanllls chegar até eles. Data venla, acho 
que eks si"w [lliblicns, devem ser ouvidos: talvez o mundo fosse 
melhor. certarncntc o mundo serhi muito melhor se fossem muis 
rcpetidllS c cnnhci.!idns, inclusive, n:lo hít dúvidas, c S. Ex• i: um mes· 
trt: re~llmentc.: nellses texllls. V. E.\•, lJUando invocou, eminente 
Senador Ruy Santos, o episódio d~1 :idúlter~l. data venla, V. Ex• não 
dc~naturuu, J1LH c.\crnplo, ll Velho TL•stamentll, :1 l.d de Moisés, que 
e.\plicit~unentc pt:rmitc o rcpl1dio da mulher. Ou scrít LJUC o Velho 
Tc•;tanH.:ntll ntw mcrcce guarida'? f: \!Iam que merece. 

O SIC R li Y S,\NTOS- Foi na I. e i de Moisés, foi pur:1 ela que 
os honu.:ns apel;tramquando levaram a :idllltera até Cristo. Foi p:mt 
a l.ci de Mnisi:s, 
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O SR. NINA RIBEIRO- Foi para a Lei de Moisés. Mas ela 
não foi repudiada tal qual a esposa pode ser. Inclusive, na passagem 
de Mateus, que também citei, o repúdio da mulher ob fornleotlonem. 
V. Ex• sabe que o termo fornlcotlonem pode ensejar perleng:" 
doutrin:'1rias, vúrias interpretações. H{t, inclusive, o judeu converti 
do, que é citudo por vários autores, que dá ao termo várias conota· 
çõcs, não hú dúvida. Mas em todas elas denui o sentido da possibili· 
da de de repúdio do esposo pela mulher inflei, a mulher que rcalmcn· 
te traiu o seu ideal de marido. Seja isso no sentido estrito de fornica· 
çào ou no sentido mais lato de infidelidade. Mas, de qualquer manei· 
ra, todas essas interpretações levam a um resultado único. Pergunto 
se V, Ex•. tumbém, no Novo Tcstamc:nto, repudia essa passagem, 
cuja ressalva ob fornlcotlonem estú mais do que explicita. 

O SR. RUY SANTOS- Vou responder a este aparte. Mas, o 
nobre Deputado Geraldo Freire teve opon unidade de dizer que gos· 
ta do 'Iuc cu digo c do que faço pela minha simplicidade, é que não 
uso tutim. 

Costumo di1.cr, Sr. Presidente, que sou inimigo pessoal do doto 
venia. Muita gcntc usa o data venla, cu não o uso, porque sou inimi
go pessoal do data ~enla. Prefiro dizer "com todo o respeito". Não 
vou por condi tio, por não sei o que. Prcnro ficar no nosso português, 
tcrr~1 a terra, entendido por todos. 

Mas, o nobre Deputado Nina Ribeiro, que é um jurista, conhc· 
ccdor de todos esses problemus, gosta c, aliás, com beleza, de usar as 
citações em que fico sem entender. 

Ouço o nobre Deputado Geraldo Freire. 

O SR. GERALDO FREIRE - Sr. Presidente, quando me 
referi, digamos, impertinência, de se trazer discussão religiosa pura 
este assunto, foi porquc entendi que devemos ter aqui o compor
tamento de legisladores civis. Mas, o Deputado Nina Ribeiro, pcrmi· 
ta-me o nobre Senador um instante, data venla, quis provocar 
novamentc a reabertura da sua discussão. E ele mesmo vcio aqui 
dizer sobre os vários intérpretes, as várhts maneiras que tem 
aparecido de interpretar o 1cxto de São Mateus cm que S. Ex• se 
baseia. Entre outros, hú aqueles que dizem que quando Jesus Cristo 
dissc que nUa era permitido uo marido repudiur a sua mulher, a não 
ser por fornicação, que esta palavra teria o senlido de porní:ia, por· 
que foi assim traduzida para o grego. Quer dizer, a pornéia- nós ho· 
je dizemos pornografia - no caso, seriu uma união já ilfcita em sí 
mesmo. EntUo, havendo u uniria ilicitu, era permitido, obviamente, 
repudiar a compunheira. Nà0 scriu propriamente por causa do 
adultério, tul como nós hoje compreendemos. Além do mais, se 
S. Ex• pretende voltar ü Biblia, precisamos considerar a diversidade 
fu ndamcntal daquela época para a nossa. Sabe V. Ex•, Sr. Presiden· 
te, que, na Biblia, os homens não tinh:un uma mulher só. Até os 
patriarcas. Jacó, por exemplo, n;~qucle belíssimo soneto de Camões, 
ninguém o conhece melhor do que V. E:<', que é um grande poeta, 
R;.1quel c Lia acabaram as duas sendo esposas de um mesmo ho· 
mem. Além disso, Bila c Zilpa tiveram também filhos com Jacó, por
que <IS esposas, entendendo que eram cstérds, e como a esterilidade 
cr~t considerada um c:tstigo nos tempos bíblicos, então elas entre
gavam as próprias escr;tvas ilO marido, para que o filho da cscravu, 
rwscido nos jndhos da senhora, fosse Cllnsidcrado seu filho. Assim, 
.l:t~ô teve lillw com as quatro. EntJo, aí, cr:t apen:ts um repúdio do 
nwrido, do hDrnem, para suas companheiras. Quer dizer, a esposu ou 
a ~:oncuhina. A concuhinu cst~triu dcntrll desta palavra pornéia: nr10 
lwvia um ~.:as:uncntn, havia um concubinato. Entiio era licito repu
diar, no ~.:aso cm que a wncubirw traísse o seu concubino, Entiio, :1 

pag.unta era apenas para dcfcndcr privilégillS dos horncns e n:1o das 
mulheres. h1i ll ~:ristianismo que trou.xc a projcçiio dessu igu;.tldude 
d11~ lillw~ de lku~ c equiparou os direitos da mulher aos dos homens 
c, tamhérn muit11 mab importante .Uo que isso, os deveres da mulher 
:tos tk\'crc.'l do maric.lo. Hnje cuhcria, cnt~n: a mulher rcpudiur o 
maridn ou o mariJo repudiar a nwlher, a n:1o ser por fornic:tçiio. 
~las adrnitindn lJUc se dé ;1 intcrpretaç~o qw.: o Deputado Nina Ri· 
hcin1 pl't:tcndc cmpn:'ltar :ttl tcxltl sagrado, então é prcdso que se leia 

~~t-~1\'1V!'fr.p~~~~.I"J~rrrn;"{"1"~·n~~·~·';r.rrr~~,..-:. .. ~--
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tudo c nito apenas uma parte, porque logo na frente. Jesus Cristo diz: 
"Qu~.:m tomur n repudiada, adultcru com ela". Orn, se houvesse o 
rompimento do vinculo, Jcsu'i Cristo não daria esse acréscimo di
lendo <JUe: "Quem toma a repudiada, adultera com ela", O adultério 
importa cm trair o dever conjugal~ se o vínculo estava dissolvido, não 
poderia haver mais adultério. Então, o muito que se pode admitir é o 
seguinte: por adultério é permitido ao marido repudiar u sua mulher, 
dar-lhe carta de repúdio, a que se referia Moisés, mas não tomar ou
tra mulher, não casar-se outra vez. Daí o vínculo permaneceria. 

Peço perdão, Sr. Presidente c nobres companheiros, por essa 
digressão que entendo perfeitamente desnecessária, mas apenas para 
que o Deputado Nina Ribeiro não pense que deixamos passar 
desapercebida a sua observação e volto a dizer que concordo cm 
gênero, número c grau com o lúcido parecer do nobre Senador Ruy 
Santos. Quc11tdo disse que hú simplicidade, não pensei cm falta de 
estilo, pelo contrúrio; a mais alta qualidade do eslilo, c nós estamos 
presididos por um homem que é um modelo de estilística literária, 
cstú na simplicidade. Concordo com a simplicidade, com a objetivi
dadc c com o brilhantismo do parecer do Relator. 

O SR. RUY SANTOS - Subia cu, Sr. Presidente e 
Srs. Congressistas, que teria um maravilhoso diácono nesta 
Comissão, na pessoa do meu querido amigo, Deputado Geraldo 
Freire. Mas o Deputado Nina Ribeiro, que fez uma justificativa 
brilhante, do ponto de vista literário, do seu parecer, da sua emenda, 
que foi culto c que foi .erudito, cometeu uma grande gafe, porque 
trouxe para o debate a citação de crõnica social. 

Tomei nota, Sr. Presidente, de crõnica social, c rã nica social que 
para mim é uma perversão do gosto brasileiro, aliás do gosto 
mundicd, porque estú universalizada. 

O SR. NINA RIBEIRO- V. Ex• me permite um aparte? 

O SR. RUY SANTOS- Pois não. 

O SR. NINA RIBEIRO - Acho que não tem nenhuma 
importância a invocação de crônica social. Quis dizer e posso 
perguntar uté a V. Ex•. abstraindo de crõnicu social ... 

O SR. RUY SANTOS - Não quis dizer· ouc V. Ex• citou o 
lhraim Sued. Não quis dizer isso. 

O SR. NINA RIBEIRO- Quero dizer a V. Ex• o seguinte: 
quantas pessoas V. Ex• recebe cm casa, no santuário do seu lar -
a quem eu rendo minhas homenagens genuflcxo,- quantas pessoas 
V, Ex• recebe e que estão cm situação de fato, que não são legalmen
te casadas? Ou com quantas pessoas V. Ex• se dá ao longo de outros 
encontros sociuis ou nu vida aí fora, cm relações profissionais e que 
V. Ex•, evidentemente, não o faria se fosse um caso- vamos dizer 
de repulsa moral. V. Ex• não se dá, tenho certeza, com pessoas, por 
exemplo, que assaltassem os cofres públicos, que fossem ladrões, que 
f assem pervertidos moralmente; tenho certeza de que V. Ex• sequer 
estenderia a miio. Agora V. Ex• é capaz, tenho certeza, de receber no 
s:mtuitrio do lar ou de freqUentar o lar dessas pessoas, porque todos 
o falemos também. São pessoas que vivem c que não podem legiti
mar sua situ~u;ào, porque a nossa lei, infelizmente, voltada para o 
p:tssado :.tinda não :tccitou isso. · 

O SH. HUY SANTOS- Vou fazer uma revelação a V, Ex• c 
aos meu . .;. compunheiros: Costumo não freqUentar lares irregulares 
lHI regulares por \!Stu fornw. Claro que, se alguém me apresenta uma 
scnhur:t que cst(t a seu Judo como sua esposa cu a cumprimento. Mas 
minha esposa não mantém rcluções com senhoras que nilo têm uma 
vida regular, porque acho que a nós homens muitas vezes isso nüo 
atinge, ma~ atinge sempre a umu senhora que zela pelo respeito c 
pcln acat:lrncnto, 

Sr. l,rc~idcnte, l'aluu o nobre uutor du emendn cm uniüo puru 
desunir. Sei di~so. Uma vez, conversando comigo- j6 contei isso 
:llJIIi 11:1 Comiss;1o- o Professor Orlando Carvalho disse-me que um 
seu amigo ~\ll sahcr que sua lilha estava gostundo de um rapaz de 
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quem tinha as piores referências, chamou-a c disse: .. Apurei a condu .. 
ta de seu namorado c peço que acabe com isso, porque ele não tem 
bom comportomento". A menina, com a maior simplicidade- sinal 
dos tempos de hoje- disse: "Se ele não prestar eu o abandono". 
Quer dizer que está se generalizando a idéia de casar-se hoje e sepa
rar-se amanhã. 

Vimos na televisão, há uns meses atrás, uma artista do cinema 
americano dizendo q.ucjá se divorciou dezcssete cu dezoito vezes, e a 
filha, que tinha vinte e três ou vinte e quatro anos de idade, já se 
havia divorciado quatro vezes. Isso é solução? Pergunto eu. Não. 
Não é solução. 

O SR. NINA RIBEIRO - V. Ex• me permite um pequeno 
aparte? 

O SR. RUY SANTOS- Pois não. 

O SR. NINA RIBEIRO- Isso não seria passivei, de acordo 
com nossa idéia porque, se vamos esperar um lapso de tempo, não ê 
~ermitir casar hoje descasar vinte e quatro horas depois. Mas, por 
exemplo, um lar desfeito há cinco anos ... 

O SR. RUY SANTOS - Mas, V. Ex• desfaz o disposi
tivo constitucional. 

O SR. NINA RIBEIRO - ... há cinco anos, V. Ex• vê a 
esperança de voltar a existir essa constância do vínculo. Então tería
mos que espemr um lapso de tempo oportuno e razoável para permi
tir uma nova ligação. Haveria uma limitação no tempo. Não quero 
uma promiscuidade. Não quero multiplicar o número de divórcios, 
quero, realmente, dar solução para aqueles que vivem hoje infelizes à 
margem da Lei. 

O SR. RU Y SANTOS- Acho que dentro das notas que tomei, 
respondi às objeções ou ponderações do nobre Deputado Nina R ibei
ro. Mas o meu velho líder Geraldo Freire também falou. Falou para 
elogiar esse seu velho colega que só tem uma preocupação nu vida, 
cumprir, dentro de suas possibilidades, o seu dever regimental. Mas, 
Geraldo Freire disse uma coisa que precisa ser meditada. Disse o 
Deputado Nina Ribeiro que existe um grande número de divórcios c 
'então Geraldo Freire disse: divórcio não é um mal menor. Então não 
vamos adotar um mal maior, o que não se justifica. 

Disse, também, o nobre Deputado Geraldo Freire que o plebis
cito - isso é verdade - se utiliza, onde é utilizado nos sistemas 
parlamentares de governo, para problemas políticos de um modo ge
ral; há um caso- a lei italiana do divórcio foi submetida à consulta 
popular. 

Mas, Sr. Presidente, o que eu queria dizer, numa última pon
deração aos doutos Membros desta Comissão, é que mesmo os divor
cistus não podem votar a favor dessa emenda, porque tecnicamente 
ela estú errada. O projeto de emenda prevê o plebiscito, mas admite 
que os desquitados com mais de cinco anos, de logo, possam desfazer 
o vinculo. Quer dizer, para esse não vai haver plebiscito. O plebiscito 
é só para aqueles outros. (; um erro de técnica ... 

O SR. NINA RIBEIRO- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. RELATOR (Ruy Santos) - ... Lamento dizer isso a 
V. Ex• que é um Professor de Direito, e eu- como já disse- sou 
um pobre médico da roça. Ouço V. Ex• 

O SR. NINA RIBEIRO- Não. Tem V. Ex• me ensinado mui
tas coisas, ao longo da vida, e cu tenho aprendido, Mas queria ponde
rar u V. Ex• que isto é umu condição, é uma condlllo, ... 

O SR. RELATOR (Ruy Suntos)- Lá vem o latim ... 

O SR. NINA RIBEIRO- ... ó uma condltlo, é a mesma coisa. 
Agoru, a condiçüo pode w resolutiva ou suspensiva. O fato de 
alguém requerer, uma vez aprovudu esta emenda, não desnutura que 
isso venha a ser consolidado ou não, pelo povo cm geral. Qual é a 
dificuldade que existe neste uspecto'! Se V, Ex• entendeu que so dá é 

um erro. cu, data venla, discordo de V. Ex• Não considero errado, 
considero um expediente de técnica plenamente válida. 

O SR. RELATOR (Ruy Suntos) -0 que se dá, meu nobre cole
ga, é que, promulgada esta emenda Constitucional, sempre nos seus 
termos, os desquitados com mais de cinco anos têm o seu vínculo 
dissolvido. Se é consulta popular que vai ser feita, vamos dizer que 
estu emenda seja promulguda agora, a consulta populur vai ser com u 
eleiçüo de 1978, e cu jú iu cometendo uqui uma leviundadc, dizendo 
que, se houver eleição cm 1978 (risos) ... 

O SR. GERALDO FREIRE- Permite V. Ex•? 

O SR. RELATOR (Ruy Santos)- Pois não. 

O SR. GERALDO FREIRE- Em primeiro lugar, acredito 
que vui huvcr eleições em 1978 mas, em segundo lugar, perdoe-me o 
Deputudo Ninu Ribeiro, que cu tJnto admiro, nüo hú condição 
rcsolutiva ou suspensiva: o que há é uma validade imediata, porque, 
se u pessoa se desquitar, se houvesse uma condição suspensiva, o 
divórcio, aí no cuso, ficuria suspenso, niio teria validade até que 
houvesse o plebiscito. Depois, se o plebiscito fosse contra a emenda, 
qual seria a situação desses que já estavam divorciados? Portanto aí 
hú umu coisa de valor definitivo, c não suspensivo. Há realmente, 
data .. nla, uma fulta de técnica, como o nobre Relator se referiu, 

O SR. NINA RIBEIRO- E ainda que fosse uma falha de técni
ca o que, data •••la, discordo, uma simples subemcnda poderia cor
rigirestu falha. V. Ex• poderia ter, com brilhantismo, corrigido uma 
pretensa falha, embora eu não entenda que seja falha, repito, é uma 
condição. f:: uma condição que tanto pode ser suspensiva como 
n:solutiva. Pode-se entender de uma maneira ou de outra, mas é uma 
condição. 

O SR. RELATOR (Ruy Santos) - Nobre colega, pelo 
Regimento, o Relator não pode apresentar subcmcnda, não pode. Sa
be V. Ex• muito bem isso. 

Erum essus, Sr. Presidente, Srs. Membros da Comissão, as mi
nhas considerações, agradecendo mais uma vez as referências feitas 
ao meu trabalho c a mim pessoalmente pelo nobre Deputado Nina 
Ribeiro e Geraldo Freire. 

O SR. PRESIDENTE (JG de Araújo Jorge)- Tendo falado o 
Relutar, em réplicu, depois da discussão da matéria, e havendo núme
ro regimental, vumos proceder à votação da mesma. 

O SR. NINA RIBEIRO - Peço a palavra. pela ordem, Sr. 
Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (JG de Aruújo Jorge)- Tem a palavra, 
pela ordem, o Sr. Nina Ribeiro. 

O SR. NINA RIBEIRO - Sr. Presidente, conforme o 
entendimento consuetudinário do funcionamento das Comissões 
Mistus, Deputados c Senadores, invoco perante V. Ex• o exemplc 
que tem sido observado de outras vezes, que o Direito não é apenas o 
que está escrito no Regimento, é também o que se pratica, o que está 
em uso, é o costume. Então, para um pleno conhecimento e para 
tumbém, democraticumentc, todos os Membros da Comissão que 
nos honram com u suu presença, bem como aqueles que fisicamente 
nilo se encontram uqui, pediria a V. Ex• que fizesse chegar às mãos 
dos eminentes colegas o parecer do nobre Relator, a própria emenda, 
o meu modesto voto cm separado, a fim de que todos que integram a 
Comissão pudessem manifestar-se com pleno conhecimento da ma
téria, sobre o mérito, sobre a decisão, enfim, sobre a referida emen
da. Isto tem sido feito de outras vezes; é mesmo o costume, a regra, 
votos colhidos, muito embora ou independentemente da presença 
dos Membros da Comissão. Seria algo comparndo talvez ao dom da 
ubiqUidude. Santo Antônio de Pádua, ao que se conta, esteve presen
te em v:'1rios lugures ao mesmo tempo, Hoje, 6 público e notório, que 
temos sessões importantes aqui, inclusive do Congresso. Há tam
bém outras Comissões. Ni\o há desinteresse pelo tcmn. O meu desejo 
era upcnus que todos os integrantes du Comissão Mistu pudessem 
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manil'c~tar-sc cnm pleno conhecimento de causa e com todos os 
cll!mcntos que s~to inerentes ao fato. Portanto, deveriam conhecer o 
hrillwnte p;~recer do Relator. com a própria emenda c com o meu 
modesto voto cm scpantdo, E uma vez preenchidas essas condições, 
pudessem clt:s manifestar o seu ponto de vista, a exemplo do que tem 
sido feiro. 

lo a ponderação que faço, nesta questão de ordem, Sr. Prcsidcn· 
te. 

O SR. R ELA TOR (Ruy Santos) - Sr. Presidente peço a pala· 
vra pant cllntr~tditar. 

O SR. PRESIDENTE (JG de Araújo Jorge)- Com a pafavra o 
nohre Relator, para contraditar V. Ex• 

O SR. RELATOR (Ruy Santos) - Sr. Presidente, o dever de 
todos os Membros da Comissão é estar presente na hora marcada. 
Foram todos :tvisados dcstu hora. Agora, quanto u tomar o voto 
depois. Sr. PrcsiJcntc- sei que tem sido norma aqui se tomar votos 
nu.::-,nw após~~ rculizuçUo da reunião, mas cm matéria de decreto-lei ... 

O SR. PRESIDENTE (JG de Araújo Jorge)- Mas só cm decrc· 
to-/l!i ... 

O SR. RELATOR (Ruy Santos)- Mas não são polêmicas, Sr. 
Prcsidcntr.: ... 

O SR. PRESIDENTE (JG de Araújo Jorge)- Nem decreto-lei, 
nem t:mC"nda Constitucional. 

O SR. RELATOR (Ruy Santos)- Sr. Presidente, se na votação 
o meu parecer for rejeitado- e nU o terei nenhuma mágoa se o for
se: f'or rcjcito.tdo nos termos do Regimento, V. Ex• terâ que, em ses
sUo. designar um Congressista rara redigir o vencido. De maneira 
quc,l."ontraditundo a questão de ordem, pediria a V. Ex•, desde que 
h:da n úmcro regimental. .. 

O SR. GERALDO FREIRE- O Deputado Nina Ribeiro diz a 
respeito do dt>m da ubiqUidade de estar lá ou estar aqui. S. Ex• 
estava falando lit no Plenário da Câmara dos Deputados, perante o 
Congrc:sso, quando o Sr. Presidente aqui compareceu para abrir a 
rcuni:io. Dai :1 minutos c:lc estava aqui. EntUo, todos aqueles que se 
interess:tm pcl:t matéria pudcr:tm estar presentes cm dois lugares não 
havendo motivos pura procrastinuçUo. 

O SR. NINA RIBEIRO- Já que fui citado nominalmente, pc· 
ço vtnia :1 V. Ex• pura dar a resposta ao eminente Líder Geraldo 
Freire. Tive a sorte, Sr. Presidente, de poder conciliar a minha inseri· 
çào no Plenário da Câmara dos Deputados, que estava realizando 
sessão conjunta, com a possibilidude de não faltar aqui. Tive mesmo 
qur.: correr pur:t chcgur a tempo e não ser interpretado como um 
desrespeito aos eminentes colegas que fazem parte desta Comissão. 
Mas tenho a certeza do que outros Srs. Deputados ou Senadores têm 
t:tmh~m m:up:tr;õcs relevantes, porque tudo, infelizmente, opera ao 
mt:snw tempo >tqui. Sei dt: ulguns que me disseram que aqui compare· 
C:l.!ri:tm. Se niio vit:ram evidentemente, não é por falta de interesse. 
Estou invocando uma praxe, Sr. Presidente. O apelo que faço nesta 
qur:st;io d~.: ordem a V. Ex• é c:m função de uma praxe. Se vale para 
dccn:tos-lds, niio vale para outras mlttérias? Quero saber onde está, 
no Rc!!imcntn. a p:trtc que diz que devemos votar decretos-leis de 
uma maneira e outras proposiçõt:s de maneira diversa. Isto também 
nüo ó licito distinguir onde a Lei nilo distingue. f: um principio de 
hermcnêutic:t. Estou invocando diante de V, Ex• a praxe. Sabemos 
Ctlmn as Comissões Mistus se r-eúnem. Não estou criticando este 
pontn Uc vht<~, pnrquc sei que aqui todas as coisas acontecem ao mes~ 
nn1 ternpn: é o cnmparccimcnta de um Ministro de Estado, uma 
Comissiitl Té1 . .'11k:~t que funciona níl Cftmara, uma conferência no 
St:nadn, tlU a r~:uni~o Ut! outra Comissão. Então, realmente, temos de 
ntJ~ dt:sdohrar. T~.:riamos de ter o dom de estar cm vários lugares no 
mt:snw tempo. N;io estou criticando estu purte. Estou valendo~me de~ 
la p;1ra pt:Uir um entendimento impurciul c nilo purciul ou faccioso. 
()uero que tndtJS tlS Membros da Comissão Mistu, com pleno 

conhecimento dos fatos, lendo o brilhante parecer do Relator - c 
até contra m,im- o meu voto cm separado possam cxarnr o seu pon· 
to de vista com pleno conhecimento de causa. e isto que desejo: que 
os eminentes colegas não deixem de manifestar a sua vontade que, no 
meu ver,/: relevante. Por isso a razão de ordem do apelo. 

Quero, finalizando essas razões, chamar a atenção à praxe, ao 
direito consuctudintlrio. As prtlticas regimentais nesta Casa, sejam as 
do plcntlrio, du Câmara, do Senado, ou o funcionamento das comis· 
soes técnicas. V, Ex• sabe perfeitamente que silo informadas nilo ape
nas pelo direito escrito, porque nem tudo está no Regimento, nem tu
do está previsto no Regimento. Htl mcsmp uma colctânca - o Sr. 
Paulo Afonso me mostrava outro· dia- de resoluções, de formas de 
agir da Mesa que, evidentemente, escapam c que estão mais do que 
nas entrelinhas, não estilo cm nenhum ponto do Regimento. Isto é 
usança costumeira mesmo. 

Portanto, invoco a praxe, invoco o direito consuetudinário. 
V. Ex•. observando o funcionamento das Comissões Mistas, verá 
que raramente a deliberação por votos é tomada como estamos 
fazendo na presente scssilo. Costumciramcntc é colhido até nos 
gabinetes dos Srs. Senadores - o que cu não recrimino. Não 
recrimino dad.o à multiplicidade de funções que temos nesta Casa. 

O apelo que faço a V. Ex• é para que todos os Membros 
integrantes da Comissão - pleno respeito portanto aos eminentes 
companheiros, Deputados c Senadores, que servem à Comissão -
para que todos, sem exccçào, possam, com conhecimento de causa, 
manifestar suas respectivas vontades. 

O SR. PRESIDENTE (JG de Araújo Jorge)- Respondendo à 
questão de ordem levantada pelo eminente colcRa. cumpre-me cscla· 
rccer o seguinte: o adiamento nilo poderá se processar porque, regi· 
mental mente, hú número para que a votação seja realizada, neste mo· 
menta. 

Um outro ponto que cu gostaria de assinalar é que, havendo nú
mero para a votação, nós temos duas situações: ou vencerá o ponto 
de vista daqueles que concordam com o parecer do Relator -c ncs· 
sa hipótese está resolvida a questão - ou o parecer do Relator não 
terá a maioria de votos dos Srs. Congressistas, c a Presidência terá 
que designar, então, um Relator para o vencido. 

Na hipótese de a Presidência atender à sugestão feita pelo cmi· 
ncntc colega Deputado Nina Ribeiro de se tomarem os votos dos 
ausentes, sem que alguma decisão seja tomada, ficaria esta Prcsidên· 
cia impossibilitada no caso cm que o parecer do Relator não fosse 
aprovado e designar um Relator para o vencido. Mas, desde que haja 
número para que a decisão seja tomada, a Presidência não podcrâ 
evitar que esta decisão seja tomada c que a votação se realize. 

De modo que havendo número regimental- c htl mais de doze 
Srs. Congressistas aqui presentes- vni·sc passar à votação. 

O SR. RUY SANTOS- Sr. Presidente, cu queria apenas dar 
uma informação a V. Ex• O nobre Senador Heitor Dias foi Relator 
de uma emenda sobre o divórcio. O parecer de S. Ex• não foi a pro· 
vudo porque não havia número pura a votação. O parecer foi dado 
cm plenário c não se tomou ·o voto depois. 

O SR. PRESIDENTE (JG de Araújo Jorge)- Então, estando 
encerrado o problema da discussão c a questão de ordem levantada 
pelo eminente Deputado Nina Ribeiro, vou iniciar a votação, indn
gundo aos Srs. Congressistas se esta votnçilo deveria ser feita nomi· 
nulmcnte. 

Pediria aos Congressistas aqui presentes que respondessem 
SIM os que estiverem de acordo. com o parecer do eminente Relator 
c NÃO os que forem contrários. 

Vai-se proceder à votaçilo. (Pausa.) 

O SR. PRESIDENTE (JG de Araújo Jorge)- Senador Altcvir 
Leu!, Senudor Lourivul Baptista, Senador Saldanha Dcrzi ... 

O SR. SALDANHA DERZI- Todos sabem, toda a Casaco
nhece o meu ponto de vista, sou a favor do divórcio. 
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As brilhantes palavras, a argumentação do nobre Deputado 
Gcnlldo Freire ainda me convenceram mais de que realmente o di
vórcio é uma necessidade, neste Pais, c tem que se dar uma solução: é 
um remédio para aqueles que necessitam. Mas, pela forma em que 
foi redigida a emenda, em que houve um descuido c passou o prazo 
pura que se apresentasse uma subemenda para corrigir essa emenda, 
realmente, votarei com o Relator, mas com esta declaração de voto: 
continuo sendo a favor do divórcio. 

O SR. PRESID.ENTE (JG de Araújo Jorge)- V. Ex• vota en
tão com o Relator? 

O SR. SALDANHA DERZI- Com o Relator. 

O SR. PRESIDENTE (JG de Araújo Jorge)- Senador Leite 
Chaves. (Pausa.) 

S. Ex• não está presente. 
Deputado Cid Furtado: SIM; Deputado Angelina Rosa; Depu

tado Geraldo Freire, Deputado Minoro Miyamoto, Deputado Ernes
to Valente, Deputado Nina Ribeiro. 

O SR. NINA RIBEIRO- NÃO, de acordo com os·termos do 
voto cm separado. 

O SR. PRESIDENTE (JG de Araújo Jorge) - Deputado Ruy 
Brito. (Pausa.) Senador Ruy Santos. 

O SR. RUY SANTOS- Claro, com o parecer. 

O SR. PRESIDENTE (JG de Araújo Jorge)- Dez a favor. O 
Senador Leite Chaves está chegando. (Pausa.) 

O SR. RUY SANTOS- Sr. Presidente, se V. Ex• confia numa 
rápida exposição minha ... 

O SR. NINA RIBEIRO- Aí vou pedir vênia para também fa
zer uma rápida exposição. 

O SR. RUY SANTOS- Então desisto da palavra. 

O SR. PRESIDENTE (JG de Araújo Jorge)- O voto do emi
nente Senador me é precioso, também, tanto quanto o de V. Ex• 

Estando em votação, não é permitida a discussão. V. Ex• vota, 
portanto, contra o parecer do Relator. 

O SR. RUY SANTOS - Desejo apenas dizer que quando 
V, Ex• :~parccr.:u ali, chamei a atenção do Presidente para o f:.~to de 
que V. Ex• estava entrando. Na verdade só chamei a atenção de 
S. E.x~. porque cu jí1 estava com dez votos a favor contra um e re
conheci esse fato. 

O SR. PRESIDENTE (JG de Araújo Jorge) - Então, face à 
votaç:io que acubu de se realizar, a apuração deu dez votos favorá
vt:is ao Relator c dois votos contra. 

Com este resultado, o projeto de emenda à Constituição, do 
eminente Deputado Nina Ribeiro, foi vetado nesta Comissão e vai 
ser encaminhado a plenário. 

Srs. Congressistas, feitas u discussilo e a votação do projeto e 
com o resultado obtido através da votação dos Srs. Parlamentares 
aqui presentes, dou por cnccrradu u presente reunião da Comissão 
Mista. Quero, entretanto, agrudcccr, no momento cm que encerro 
esta reunião, o interesse c a participação de todos os que aqui 
compareceram. Em especial, agradeço as palavras generosas deste 
que é um dos mais brilhantes lideres que o Governo possui nesta 
Casa ... 

O SR. R UY SANTOS- Generosas, não. Justas, Excelência. 

O SR. PRESIDENTE (JG de Araújo Jorge)- ... o Deputado 
Geraldo Freire que 'TIC honro de considerá-lo como um dos meus 
amigos c uma das pessoas a quem tenho procurado sc:guir, pelas 
lições c exemplos que comumente vem propiciando a todos que com 
ele convivem neste Congresso. 

Agradeço às palavras generosas de S. Ex• retribuindo-as, no 
mesmo tom c com a mesmu afetividade. · 

Encerrando cstu reunião, uproveito a oportunidude para agrade
cer a participação de todos, convocando V. Ex•s para que estejam 
presentes, cm plcn{Jrio, quando a Emenda à Constituição de autoria 
do Deputado Nina Ribeiro será novamente discutida e votada. 

Est:'t encerrada u n:união. 

f Lt·~·anta-st.• a reunião às 18/toras e 30 minutos. J 
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MISA 

Presidente: 39-Secratário: 

LIDIIANCA DA AIINA 
IDAMAIOIIA 

Lide r 

Petrônio Portello (ARENA- PI) Henrique de Lo Rocque (ARENA- MA) 

Eurico Rezende 
Vice·lfderes 
Heitor Dias 

Helvidio Nunes 

1~'-Vice·Presidente: 
José Sarney 
MaHos leóo 

Josó Lindoso (ARENA - AM) 411-Secretcirio: Osiros Teixeira 

Renato Franco (ARENA- PA) 
Paulo Guerra 

Saldanha Cerzi 
Virgllio Távora 29. Vice·Presidente: 

Amo rol Peixoto (MDB- RJ) 

Suplentes de Secretário: 

LIDIIANCA DO MDI 
IDAMINOIIA 

Llder 
l9·SecretcÍ'io: 

Mendes Canele (ARENA- MT) 

29-Secl'etcirio: 

Mauro Benevides (MDB- CE) 

Altevir Leol (ARENA- AC) 

Ruy Carneiro (MDB- PB) 

Otoir Bocker (ARENA- SC) 

Brogo Junior (ARENA- AM) 

Franco Montara 
Vice-lfderes 

Roberto Saturnino 
Itamar Franco 
Gilvcn Rocha 

Lázaro Barboza 
Oanton Jobim 

COMISSOIS 

Oiretor: José Soares de Oliveira Filho 

Local: Anexo 11- Térreo 

Telefones, 23·6244 e 25·8505- Remeis 193 e 257 

A) SIIVIÇO DI COMISSOIS PIIMANINTIS 

Chefe: Cláudio Carlos Rodrigues Costa 

Local: Anexo 11- Têrreo 

Telefone, 25-8505- Ramais 301 e 313 

COMISSlO DI AGRICULTURA- (CA) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Agenor Mario 

Vice·Presidonte: Otair Becker 

Titular•• Suplanta• 

ARENA 

1. Otoir Becker 1. Oinarte Mariz 

2. Benedito Ferreira 2. Saldanha Derzi 

3. halivio Coelho 3. Mattos leão 

4. Paulo Guerra 

5. Va$concclos Torres 

MDB 

I. Agonor Maria 1. Adalberto Sena 

2. Roberto Saturnino 2. Evolósio Vieira 

Assistente: Cláudio Carlos Rodrigues Costa- Ramal 301 ou 313 

Rouniàos: Quortas·foiros, às 11:30 horas 

local: Sala "Rui Barbosa"- Ano)(o li- Ramais 621 c 716 

COMISSlO DI ASSUNTOS IIGIONAIS - (CAl) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Dinarte Mariz 
Vi ce-Presidente: Evandro Carreira 

Titular•• 

1. .............. . 
2. Jarbos Passarinho 
3, Dinorte Mariz 
4. Teotônio Vilela 
S. Braga Junior 

1, Agenor Marie 
2, Evandro Carreira 

ARENA 

MDB 

Suplantao 

1. Soldonho Derzi 
2. Jos6 Scrney 
3, Otair Becker 

1. Evelós:io Vieira 
2. Gilvan Rocha 

Assistente: lêdo Ferreira da Rocha- Romal312 
Reuniões: Terços·feiros, Os l 0:00 horas 
local: Selo "Clóvis Bevilócquo"- Anexo 11 - Ramal 623 

COMISSlO DI CONSTITUIÇlO I JUSTIÇA- (CCJ) 
(13 membros) 

Tltularao 

1. Accioly Filho 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Daniel Krieger 
19-Vice-Presidente: Accioly Filho 
29-Vice-Presidente\ leite Chaves 

Suplanta• 
ARENA 

1. Osires Teixeira 
2. Gustavo Coponema 2. Mattos leão 
3. Daniel Kriijger 
4. Eurico Rezende 
5. Htútor Dias 
6. Helvidio Nunes 
7. Wilson Gonçalves 
8. ltolivio Coelho 
9. Oito lehmann 

1. Dirceu Cardoso 
2. leite Chaves 
3. Nelson Carneiro 
4. Paulo Brossord 

MDB 

3. Vasconcelos Torres 
4. Saldanha Derzi 
5. lenoir Vergas 
6, Arnon de Mello 

1. Franco Montara 
2, Oreshn Quercia 

Assistente: Maria Heleno Bueno Brandão-- Romal305 
Reuniões: Quartas-feiras, aslO:OOhoras 
Local: Sola "Clóvis Bevilacqua11

- Anexo 11- Ramal623 

~~~i1~1?T~~r/r-:,~-;~~ .. ·. '7~'1Ç r". '}r~~r I ; -7, .. rn_·:>);··.-. -.. --!7"/-]''~r--~~!"""~·r-::-r')i~l""':C":"''""")'7""""'"--
·. ;, •• )i 
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COMJSSli.O DO DISTRITO PIDIUL- (CDP) 
(11 membros) 

Titular•• 

.1. Heitor Dias 

2. Paulo Guerra 

3. Cattete Pinheiro 

4. Osires Teixeira 

5. Saldanha Derzi 

6. Wilson Gonçalves 

7. Virgílio Távora 

8. Alexandre Costa 

1. Adalberto Seno 

2. Lázaro Barboza 

3. Ruy Carneiro 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Wilson Gonçalve~ 

Vice·Presidenle: Ruy Carneiro 

ARENA 

MDB 

Suplont•• 

1. Augusto Franco 

2. José Sarney 

3. Braga Junior 

4, Altevir Leal 

5. Luiz Cavalcante 

1, Evandro Carreiro 

2. Nelson Carneiro' 

Assistente: Ronaldo Pacheco de Oliveira - Ramal 306 

Reuniões: Quintas-feiras, às 10:00 horas 

local: Sala "Rui Borboso11
.- Anexo li - Ramais 621 e 716 

COM15Sli.O DIICONOMIA- (CI) 

(11 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Marcos Freire 

Vice·Presidente: Vasconcelos Torres 

Tltularo• 

1. Milton Cobrei 

2. Arnon de Mello 

3, José Guiomard 

4. Luiz Cavalcante 

5. Paulo Guerra 

6. Vasconcelos Torres 

7. Dinarte Mariz 

8. Otair Becker 

1. Franco Montara 

2. Marcos Freire 

3. Roburto Saturnino 

ARENA 

MDB 

Supl•nt•• 

1. Catteto Pinheiro 

2. Augusto Franco 

3, José Sarnoy 

4. Domicio Gondim 

5. Jarbas Passarinhe 

1. Agenor Mario 

2. Orestes Quércio 

As~i~tontc: Daniel Reis de Souza- Ramal 675 

Reuniões: Quartas-luiros, os 10;30 horm 

Local1 Sala "Rui Barbosa"--- Anoxo li-- Remoi~ 621 v 710 

-----------------------------
COMI55li.O DIIDUCAÇli.O I CULTURA- (CIC) 

(9 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Joõo Calmon 

Vice-Presidente: Evelásio Vieira 

Titular•• Supl1nt•• 
ARENA 

'1. Torso Outra 1. Helvídio Nunes 
2. Gusta"o Capanema 2. Ruy Santos 
3. Joào Colmon 3. Arnon do Mello 
4. Otto L~hmann 4. Heitor Dias 

5. Jarbas Passarinho 

6. Cattete Pinheiro 

MDB 
1. Evclasio Vieira 1. Franco Montoro 
2. Paulo Brossard 2. ltomár Franco 
3. Adalberto Sena 

Assistente: Cleide Maria B. F. Cruz- Ramal598 

Reuniões: Quintos·feiras, às 10:00 horas 

Local: Solo "Clóvis Bevilácqua"- Anexo 11- Ramal 623 

COMI55li.O DE FINANÇ!'S- (CF) 
(17 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Paulo Brossard 

Vice·Presidente: Domíc:io Gondim 

Titulare• Supl1nt11 
ARENA 

1. Teotônio Vilela 

2. Alexandre Casto 

3. Wilson Gonçalves 

1. Domicio Gondim 

5. Helvidio Nunes 

6. Lenoir Vergas 

7. Mottos Leão 

8. Ruy Santos 

9. Braga Junior 

10, Tarso Dutra 

11. Virgílio Távora 

12. Magalhães Pinto 

MDB 

1. Paulo Brossard 

2. Evolósio Vieira 

3. Gilvon Rocha 

4. Roberto Saturnino 

5. Ruy Carneiro 

Assistente: Cândido Hippertt- Ramal676 

ReuniOe~; Quintas-feiras, Os 9J00 horas 

1. Cattete Pinheiro 

2. Heitor Dias 

3. Lourivol Baptista 

4. Daniel Krieger 

5. José Guiomard 

6. José Sorney 

7. Saldanha Cerzi 

1. Danton Jobim 

2. Dirceu Cardoso 

3, Evandro Carreira 

locol: Sala "Clovis Bevilacqua"- Anoxo 11- Ramal623 
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COMISS.lO DI LIOISLAÇlO SOCIAL- (CLS) 
(9 membros) 

Titularei 

1. Jessé Freire 
2. Ruy Santos 
3. lenoir Vergas 

COMPOSIÇÀO 

Presidente1 Jessé Freire 
Vice·Presidente: Orestes Quórcia 

ARENA 
1. Braga Junior 
2. Virgllio Távora 
3. Osires Teixeira 

4. Jcrbas Passarinho 4. Oomfcio Gondim 
5. lourival Baptista 
6. Accioly Filho 

MDB 
1. Franco Montara 1. Lázaro Barboza 
2. Orestes Quércia 2. Ruy Carneiro 
3. Nelson Carneiro 

Assistente: Daniel Reis de Souza- Ramal 675 
Reuniões: Quintas-feiras, às 11:00 horas 
Local: Sola "Clóvis Bevilcicqua"- Anexo 11- Ramal623 

COMISSlO DI MINAS IINIIOIA- (CMI) 
(7 membros) 

Titulare• 

1. Milton Cabral 
2. Domício Gondim 
3. Arnon de Mello 
4. luiz Cavalcante 

COMPOSJÇÀO 

Presidente: Jorbas Passarinho 
Vice·Presidenre: Luiz Cavalcante 

Suplente• 
ARENA 

1. José Guiomard 
2. Paulo Guerra 

3. Virgilio Távora 

S. Jarbas Passarinho 
MDB 

I. Dirceu Cardoso I. Gilvan Rocha 
2. Itamar Franco 2. Franco Montara 

Assistente: Rena/do Pacheco de Oliveira- Rama/306 
Reuniões: Quintas·feiras, Os 10:30 horas 
Local: Solo "Clóvis Bevilácqua" -Anexo 11 - Ramal623 

COMISSlO DIIIDAÇlO- (CI) 
(5 membros) 

COMPOSJÇÀO 

Presidente: Adalberto Sena 
Vice·Presidente1 Helvidio Nunes 

Tltularoo Suplente• 
ARENA 

1. Helvídio Nunes I. Virgl/io Távora 
2. Otlo lehmonn 2. Arnon de Me/lo 
3. Saldanha Oerzi 3. Jarbas Panarinho 

MDB 
I. Donton Jobim 1. Dirceu Cardoso 
2. Adalberto Sena 

Assistcntcr Ma~io Carmen Castro Souza- Ramal 134 
Rt•unio!!~, Quin1fl\· f,!irn\ m 12:00 hnras 

locCJI: Solo "Clovis Bcvilc1cqua"- Anexo 11-· Rama/623 

COMISSlO DI IILAÇOIS IXTIIIOIIS -(C li) 

(15 mombros) 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Magalhães Pinta 

1~'·VIce·Presidenter Saldanha Derzi 

2~'·Vice-Presidente: Nelson Carneiro 

Titulare• 

1. Magalhães Pinto 

2. Alexandre Costa 

3. Virgflio Távora 

4. Jessé Freire 

5. Arnon de Melio 

6 .. Saldanha Derzi 

7, José Sarney 

8. João Calmon 

9. Augusto Franco 

1 O. OHo lehmann 

1. Donton Jobim 

2. Gi/van Rocha 

3. Itamar Franco 

4. leite Chaves 

5. Nelson Carneiro 

Suplente• 
ARENA 

1. Accioly Filho 

2. Fausto Castefo·Branco 

3. Helvidio Nunos 

4. Comício Gondim 

5. Jarbas Pa!!arinho 

6. Luiz Cavalcante 

MDB 

1. Marcos Freire 

2. Paulo Brossard 

3. Roberto Saturnino 

Assistente: Cóndido Hippertt- Rama/676 

Reuniões: Quartas-feiras, às 10:00 horas 

local: Sala "Rui Barbosa'~- Anexo 11- Ramais 621 e 716 

Titulare o 

1. Altevir Leal 

2. Ruy Santos 

3. CaHetePinheiro 

COMISSlO DI SAIJDI- (CS) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Ruy Santos 

Vice-Presidente: Altevir Leal 

Suplente• 
ARENA 

I. Saldanha Derzi 

2. ltalivio Caolho 

3. Osires Tehceira 

4. Fausto Costelo·Branco 

5. lourivo/ Baptista 

MDB 

1. Ado/berto Seno I. Benjamim Farah 

2. Gilvon Rocha 2. Ruy Carneiro 

Assisfenter lCdo Ferreira da Rocha - Ramol312 

RcuniOc!.: Quintas-feiras, Os 11:00 horas 

locol1 Sola "Rul Barbosa"- Anexo 11- Ramais 621 e 716 
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COMISIAO DI SIOUIANÇA NACIONAL- (CSN) 
(7 membros) 

Titulara a 

1. José Gulomord 

COMPOSIÇÃO 

Presidente1 Milton Cabral 
Vice-Presidente1 Augusto Franco 

Suplantai 
ARENA 

1. Alexandre Costa 
2. Vasconcelos Torres 2. Braga Junior 

3, Di norte Mariz 3. Virgllio Tóvora 
4. Augusto Franco 
S. Milton Cabral 

1. Adalberto Sena 
2. Benjamim Foroh 

MDB 
1. Agenor Maria 
2. Dirceu Cardoso 

Assistentez Lllda Ferreira da Rocha- Rama1312 
Reuniões: Quartas·feiras, Os 9z00 horas 
Local! Sala "Rui Barbosa"- Anexo 11- Ramais 621 e 716 

COMISSlO DI IIIVIÇO PIIILICO CIVIL - (CSPC) 
(7 membros) 

Titulare• 

1. lonoir Vergas 
2. Accioly Filho 
3. Augusto Franco 
4. Heitor Dias 
S ............... . 

1.. Benjamim Forah 
2. Itamar Franco 

COMPOSIÇÃO 

Presidentoz Benjamim Faro h 
Vice·Prosidentet lenoir Vergas 

Suplante• 
ARENA 

1. Alexandre Costa 
2. Gustavo Capanoma 
3. Mattos LeOo 

MDB 
1. Donton Jobim 
2. ldzaro Barboza 

Assistente: S6nia Andrade Peixoto- Ramal 307 
Reuniões1 Quintas-feiras, às 9:30 horas 
local: Sala "Rui Barbosa"- Anexo 11- Ramais 621 o 716 

COMISSAO DI TIANS,OITIS, COMUNICAÇOIS 
I OIIAS PUILICAS- (CT) 

(7 membros) 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Lourival Baptista 
Vice·Presidente1 Alexandre Costa 

Titulara• 

1. Alexandre Costa 
2. luiz Cavalcante 
3, Braga Junior 
4. lourival Baptista 
4. Mattos Leão 

1. Evandro Carreira 
2. Eveldsio Vieira 

ARENA 

MOB 

Suplantai 

1. Otto Lehmann 
2. Teotónio Vilela 
3. Wilson Gonçalves 

1. ldzaro Barboza 
2. Roberto Saturnino 

Assistente1 Ronaldo Pacheco de Oliveira- Rama/306 
Reuniões1 Torçcu·feiras, às l0100 horas 
local: Sala "Rui Barbosa"- Anexo li- Ramais 621 e 716 

I) SIIVIÇO DI COMIIIOII MISTAS, IIPICIAIS 
I DIINQUIIITO 

Comlulaa Temporária• 

Chefe, Ruth de Souza Castro 
local: Anexo 11- T6rreo 
Telefone. 2S·8SOS- Romol303 
1) Comissões Tomporórias para Projetas do Congresso Nacional 
2) ·Comissões Temporórias para Apreciação de Vetos 
3) Comissões Especiais e de Inquérito, o 
4) Comissão Mista do Projeto de lei Orçamentária (art. 90 do Regimento 

Comum). 

Assistentes de Comissões: Haroldo Pereira Fernandes - Ramal 674; 
Aliou de Oliveira- Ramal 674; Cleide Maria 8. F. Cruz - Romal S98; 
Mauro Lopes de Sa- Romol310. 

SERVIÇO DE COMISSOES PERMANENTES 

HORAS 

lOtOO 

HORAS 

09t~O 

JO:OO 

l0Ej0 

llt30 

HORÁRIO DAS REUNIOES DAS COMISSOES PERMANENTES DO SENADO FEDERAL 

PARA O ANO DE 1977 

~ERÇA S A L A S ASS!S~ENTE HORAS Q~l:HTA S A L A S ASSISTENTE 

C,T, RUY BARBOSA 
Ramais - 621 • 716 

RONALDO 09t00 C,P, CLdVI& BEVILACQUA CAND!DO 
Ramal - 623 

C,A,R, CLOVIS BEVILACQUA LEDA 091)0 c,s,P.c. RUY BARBOSA SONIA 
Ramal - 623 Ramaie - 621 o 71E 

OUAR1:A S A L AS ASSISTENTE c~E.c. CLOVIS BEVILACQUA CLEIDE 
lOtOO Rallllll - 621 

c.s.H. RUY BARBOSA LEDA O,D.P, RUY BARBOSA RONALDO 
Ramaio - 621 • 716 Romaia - 621 o 7lf 

c.c.J. CLdVIS BEVILACQUA MARIA lOtJO C,M.E, CLdVIS BEVILACQUA RONALDO 
Rlll1la1 - 623 HELENo\ Ramal- 623 

C,ft,E, RUY BARBOSA CANDIDO C,L,S, CLdVIS BEVILACQUA DANIEL 
RIUlllliD - 621 • 716 lloOO Roma1 - 623 

C.E. RUY BARBOSA DANIEL c.s. RUY BARBOSA LEDA 
Roma i o - 621 o 716 Romah - 621 a 'n6 

C,A, RUY DARDOSA CLAUDIO l2o00 O.R. CLOVIS BEVILACQUA MARIA 
Romoio - 621 o 716 COSTA Romol - 623 CARLIE/4 
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ANO XXXII - N9 030 SEXTA-FEIRA, 29 DE ABRIL DE 1977 BRAS( LIA- DF 

~---------SENADO FEDERAL----------~ 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, 
Petrõnio Portella, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N9J3, DE 1977 

Autoriza o Governo do Estado de Goiás a elevar em CrS 130.000.000,00 (cento e trinta 
milhões de cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. 

Art. J9 É o Governo do Estado de Goiás autorizado a elevar em Cr$ 130.000.000,00 (cento e trinta 
milhões de cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, nos termos do art. 29 da Resolução n9 93, de li 
de outubro de 1976, do Senado Federal, a fim de contratar empréstimo, junto ao Banco do Brasil S.A., por 
conta do Fundo de Desenvolvimento Urbano (FDU), destinado a financiamento de projetas e atividades 
no MunicíJ?iO de Goiânia, naquele Estado, ligados ao desenvolvimento do sistema viário e melhoria das 
condições de transporte urbano. 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, em 28 de abril de 1977.- Senador Perrônio Porre/la, Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso VI, da Constituiçfto, e eu, 
Petrônio Portella, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N914, DE 1977 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Terra Boa, Estado do Paraná, a elevar em 
Cr$ 1.707.900,00 (hum milhão, setecentos e sete mil e novecentos cruzeiros) o montante de 
sua dívida consolidada. 

Art. 19 É a Prefeitura Municipal de Terra Boa, Estado do Paraná, autorizada a elevar, tempo
ruri:tmente, o parâmetro fixado pelo item II do art. 29 da Resolução n9 62, de 1975, do Senado Federal, :1 

fim de realizar uma operação de crédito, no valor de CrS 1.707.900,00 (hum milhfto, setecentos c sete mil e 
novecentos cruzeiros), junto à Caixa Econõmica Federal, destinada a financiar a construção de uma est:tçfto 
rodoviúria na sede urbana daquele Município. 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, cm 28 de abril de 1977.- Senador Petrônio Porre/la, Presidente. 
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Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Petrônio Portella, Presidente, nos termos do art. 52, 
inciso 30, do Regimento Interno, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N9 15, DE 1977 

Dá nova redaçào ao item 3 do art. 78 do Regimento Interno. 

Art. I• O item 3 do art. 78 do Regimento Interno passa a vigorar com a seguinte redução: 

"Art.78- ............................................................. . 

I) ....•......................•.....•....•.•......•.••..••.......••.•.... 

2) o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o 

3) Constituição e Justiça, 15 (quinze). 
Art. 2~ Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em con· 

trftrio. 
Senado Federal, em 28 de abril de 1977.- Senador Petrônio Portel/a, Presidente. 

SUMÁRIO 
l-ATA DA42•SESSÃO, EM 28DEABRIL DE 1977 

I. l-ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1.2.1- Ofícios do I•·Secretárlo da Câmara dos Deputados 

Encaminhando à revisão do Senado autógrafo.< dos .<eguintes 
projeto.f: 

- Projeto de Lei da Câmara n• 19/77 (n• 3.295-B/77. na 
Casa de origem), de iniciativa do Senhor Presidente da Repúbli· 
ca, que lha as dirctrizes para a proteção à utilização dos faróis, 
faroletes e demais sinais visuais de auxílio à navegação na costa 
brasileira. 

- Projeto de Lei da Câmara n• 20/77 (n• 3.1 55-B/76, na 
Casa de origem), de iniciativa do Senhor Presidente da Repúbli· 
ca. que altera a redução do §3• do art. 24 da Lei n• 3.807, de 26 de 
agosto de 1960, que dispõe sobre a Lei Orgânica da Previdência 
Social. 

-Projeto de Lei da Câmara n• 21/77 (n• 880-B/75, na Casa 
di! ori~cm). quL' Ji,rlh: sohrc o comércio de armas de fogo, c dá 
lHI\ra~ prtlvidl!ncias. 

-Projeto de Lei da Câmara n• 22/77 (n• 382-B/75, na Casa 
de origem), que ucrescenta parágrafos ao art. 766 do Decreto-lei 
n• 5.452, de I• de maio de 1943 (Consolidação das Leis do 
Trabalho). 

- Projeto de Decreto Legislativo n• 7/77 (n• 93·8/77, na 
Ctimura dos Deputados), que aprova o texto do Convênio de 
Cooperação Cultural c Cientifica, celebrado em Brasília, a 23 de 
dezembro de 1976, entre o Governo da República Federativa do 
Brasil e o Governo da República do Chile. 

-Projeto de Decreto Legislativo n• 8/77 (n• 91-B/77. na 
Câmara dos Deputados), que aprova o texto do Convênio Cul· 
tural entre o Governo du República Federativa do Brasil c o 
Governo do Reino Unido da Grã·Bretanha c Irlanda do Norte, 
celebrado em Londres,n 14 de outubro de' 1976. 

- Projeto de Decreto Legislativo n• 9/77 (n' 89-B/77, na 
Citmarn dos Deputados), que uprovu o texto do Convênio de 
Assistência Recíproca purll u Repressão do Trl\nco lllcito de 
Drogas que Produzem Dependência, nrmado entre u República 

Fcdcrutivu do Brusil c a República do Peru, a bordo do navio da 
Armada Pcruuna, "Ucayali", fundeado no Rio Amazonas (So· 
limões), na linha de fronteira brasileiro-peruana. em 5 de nevem· 
bro de 1976. 

-Projeto de Decreto Legislativo n• 10/77 (n• 86-B/77. na 
Câmara dos Deputados), que aprova o texto do Convênio de 
Abastecimento a Médio Prazo de Produtos, firmado entre a 
República Federativa do Brasil e a República do Peru, a bordo 
do navio da Armada Peruana, "Ucayali", fundeado no Rio 
Amazonas (Solimões), na linha de fronteira brasileiro-peruana, 
em 5 de novembro de 1976. 

1.2.2 - Pareceres 

Referentes às seguintes matérias: 
-Projeto de Decreto Legislativo n• 43/76 (n• 78-B/76, nu 

Ciimurll dos Deputados), que aprova o texto da Resolução 
n'' 358, da IX Asscmblêia·Gcral dt~ Organização Marítima Con· 
sultivu lntcrgovernt~mcntal (OMCI), que aprovou Emendas à 
Convenção du Orgunização, cm Londres, a 14 de novembro de 
1975. 

- Projeto de Decreto Legislativo n• 3/77 (n• 87-A/77. na 
Cümarn dos Deputados), que aprova o texto do Acordo Cultural 
nrmudo entre o Governo da República Federativa do Brasil c o 
Governo da República do Suriname, em Brasília, a 22 de junho 
de 1976. 

t .2.3 - Leitura de projeto 

- Projeto de Lei do Senado n• 61/77, de autoria do Sr. 
Senador Nelson Carneiro, que dispõe sobre o prazo prescricional 
para a punibilidade de pronssional libernl, por falta sujeita a 
processo disciplinar a ser nplicadu por órgãos competentes. 

1.2.4- Discursos do Expediente 

SENADOR D;INTON JOB/M- Apelo liO Sr. Ministro du 
Previdência c Assistência Social c ao Sr. Presidente do INPS, 
tendo cm vista u convocação de médicos aprovados em recente 
concurso, cm detrimento du cstabilid<tde de outros j(a contrntua 
dos pelo Instituto. 
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-. 

SENADOR EVANDRO CARREIRA - Devastação da 
floresta amazônica. 

1.3- ORDEM DO DIA 

-Requerimento n• 52/77. do Sr. Senador Helvldio Nunes, 
solicitando a transcrição, nos Anais do Senado Federal, do 
discurso proferido pelo Sr. Senador Jarbas Passarinho, na 
reunião do Diretório Nacional da ARENA, em 31 de março de 
1977. AproVIdo, 

- Requerimento n• 76f77, do Sr. Senador Daniel Kriegcr, 
solicitando tenham tramitação em conjunto os Projetas de Lei da 
Câmara n•s 64f74 e 25/75 c o Projeto de Lei do Senado n• 36/75, 
que alteram dispositivos do Código de Processo Penal. Aprovado. 

- Projeto de Lei da Câmara n• 99/76 (n• 2.554-B/76, na 
Casa de origem), de iniciativa do Senhor Presidente da Repúbli· 
ca, que dispõe sobre consignações cm folha de pagamento de 
servidores civis, ativos e inativos, da Administração Federal 
direta c das autarquias federais, e dá outras providências. 
Apro•ado, nos termos do substitutivo da Comissão de Serviço Pú· 
blico Civil. Ã Comissão de Rcdação. 

- Projeto de Lei do Senado n• 93/75, do Sr. Senador 
Nelson Carneiro, que obriga as empresas do Distrito Federal, 
que comerciam no ramo de carros novos e usados, a terem locais 
privativos de estacionamento, e dá outras providências. Apro•a· 
do, em primeiro turno. 

- Projeto de Lei do Senado n• 163/76, do Sr. Senador 
Amaral Peixoto, que dá nova denominação ao Instituto de 
Medicina Legal do Distrito Federal. Apro•ado, em primeiro 
turno. 

1.4- DISCURSOS APÚSAORDEM DO DIA 

SENADOR ROBERTO SATURNINO - Situação de 
descalabro especulativo no sistema financeiro cm geral, c no 
••open market", em particular. 

SENADOR DIRCEU CARDOSO- Homenagem presta· 
da. na dd:tde de Cachooiro de ltapemirim, ao Senador Eurico 
Rezende pela ARENA do Sul do Estado do Espirita Santo. Ato 
de violência praticado contra a Câmara Municipal de Cachoeiro 
de lt:tpcmirim. 

SENADOR AUGUSTO FRANCO- Equacionamento de 
obstáculos para assegurar-se o pleno êxito do Programa 
Nacional do Álcool. · 

SENADOR BENEDITO FERREIRA - O problema da 
legalização e conseqUente expedição de titulas de domfnio de 
terras aos posseiros da Amazônia goiana. 

SENti DOR NELSON Ct!RNEIRO- Carta recebida a res· 
peito do problcm:t habitacion:tl da classe :tssalariada no 
Nordoste. 

1.5- COMUNICAÇÃO DA PRESIDENCIA 

- Convocação de sessão extraordinária do Senado Federal 
a realizar-se hoje, às 18 horas e 30 minutos, com Ordem do Dia 
que designa. 

2- ATA DA 43• SESSÃO, EM 28 DE ABRIL DE 1977 

2.1-ABERTURA 

2.2- EXPEDIENTE 

2.2.1 - Requerimento 

N• 90/77, de autoria do Sr. Senador Eurico Rczcndc, de 
urgência, para a Mensagem n• 75f77, do Senhor Presidente da 
República, solicitando seja o Governo do Estado de Goiãs 
autorizado a elevar cm CrS 130.000.000,00 (cento c trinta 
milhões de cruzeiros), o montante de sua divida consolidada. 

2.3- ORDEM DO DIA 

-Projeto de Resolução n• 1/77, dos Srs. Senadores Franco 
Montoro c Eurico Rezcndc, que dá nova rcdaçilo ao item 3 do 
artigo 78 do Regimento Interno. Aprovado. À Comissão de Re
daçilo. 

- Projeto de Resolução n• 6/77, que autoriza a Prefeitura 
Municipal de Terra Boa (PR) a elevar em CrS 1.707.900,00 (um 
milhão, setecentos c sete mil c novecentos cruzeiros) o montante 
de sua divida consolidada. Aprovado. Ã Comissão de Redação. 

2.4- MATf:RIAS APRECIADAS APOS A ORDEM DO 
DIA 

-Mensagem n• 75/77, em regime de urgência, nos termos 
do Requerimento n• 90/77, lido no Expediente. AproVIda, nos 
termos do Projeto de Resolução n• 12/77, após pareceres das 
comissões competentes. À Comissão de Rcdaçilo. 

- Redação final do Projeto de Resolução n• 12/77, cm regi· 
me de urgência. A proVIda. Ã promulgação. 

- Rcdação final do Projeto de Resolução n• I /77, 
constante do primeiro item da Ordem do Dia. Aprovada, nos 
termos do Requerimento no 91/77. Ã promulgação. 

- Rcdação final do Projeto de Resolução n• 6/77, constan· 
te do segundo item da Ordem do Dia. Aprovtdl, nos termos do 
Requerimento n• 92/77. Ã promulgação. 

2.5- DISCURSO APOS A ORDEM DO DIA 

SENADOR NELSON CARNEIRO- Dificuldades que afli· 
gem a população brasileira face a escalada desordenada do custo 
de vida. . 

2.6- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRÚXI· 
MA SESSÃO. ENCERRAMENTO. 

3 - RETIFICAÇOES 

-Ata da 34• Sessão, realizada cm 20·4·77 
-Ata da 36• Sessão, realizada cm 23-4· 77 

4 - INSTITUTO DE PREVIDtNCIA DOS CONGRES
SISTAS 

-Ato do Presidente do IPC 
-Demonstração da conta "Receita e Despesa" do mês de 

murço/77 
- Balancete Patrimonial em 31 de março de 1977 
-Demonstração da conta "Receita c Despesa"- Balance· 

te Acumulado de 1•·1 a31-3-77 

S- ATAS DAS COMISSOES 

6- MESA DIRETORA 

7- LIDERES E VI CE-LIDERES DE PARTIDOS 

1.6- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PROXI· H - COMPOSIÇÃO DAS COMISSOES PERMANEN· 
MA SESSÃO. ENCERRAMENTO TES 
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ATA DA 42• SESSÃO, EM 28 DE ABRIL DE 1977 
3• Sessão Legislativa Ordinária, da 8• Legislatura 

PRESIDtNCIA DO SR. AMARAL PEIXOTO 

;rs 14 l/ORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTES 
OS SRS. SENA DORES: 

Adulberto Senu- Braga Junior - Evandro Carreira- José 
Lindoso- Cullele Pinheiro- Alexandre Costa .:... Henrique de La 
Rocque- José Surney - Helvídio Nunes - Mauro Bcnevides -
Agenor Muri"- Dinarte Mariz'- Jessé Freire- Ruy Carneiro
Teotônio Vilelu- Augusto Franco- Heitor Dias- Dirceu Car
doso - Eurico Rezende - João Calmon - Amurai Peixoto -
Roberto Suturnino- Benjamim Farah- Danton Jobim- Nelson 
Curneiro- ll:imur f'runco- Magulhães Pinto- Franco Montara 
- Orestes Quércia - Otto Lehmann - Osires Teixeira- Manos 
Lcüo- Evcl:"tsio Vieira- Lcnoir Vargas- Daniel Krieger- Tar· 
so Outra. 

O SR. PRESIDENTE (Amarai Peixoto)- A lista de presença 
acusa o comparecimento de 36 Srs. Senadores. Havendo número re
gimental, declaro aberta a sessão. 

O Sr. 1•-Sccrctário vai proceder à leitura do Expediente. 

10 lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

OFICIOS 
Do Sr. /•-Secretário da Câmara dos Deputados, encaminhando à 

revisão do S.nado autógrafos dos seguintes projetas: 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA N• 19, DE 1977 
(N• 3.295-Bj77, na Casa de orl1em) 

De iniciativa do Senhor Presidente da República 

Fl•a as dlrctrlzes para a proleçio i utlllzaçio dos faróis, 
faraletes e demais sinais visuais de au•Oio i navesaçio na costa 
brasileira. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1• Nenhuma ediõcação, obra pu arborização, que possa 
causar interferência na utilização dos faróis, faroletes c demais sinais 
visuais de auxilio à navegação na costa brasileira será iniciada sem 
prévio assentimento do Ministério da Marinha. 

Art. 2• O Ministério da Marinha notir.cará os proprietários 
das terras inOuenciadas pelo sinal visual de auxrlio à navegação c 
transmitirá à municipalidade respectiva as limitações quanto à altura 
das construções adjacentes, desimpedimento de ângulos de visibili
dade c demais providências pertinentes para a plena proteçào à utili· 
zação do sinal. 

Parágrafo único. As municipalidades observarão as limitações 
estabelecidas, quando da tramitação de processos pertinentes em 
seus departamentos. 

Art. 3• Esta Lei entrará cm vigor na data de sua publicação. 
Art. 4• Revogam-se as disposições cm contrário. 

MENSAGEM N• 19, DE 1977 

Excelentfssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 

Nos termos do artigo 51 da Constituição, tenho a honru de 
submeter ~ elevada deliberação de Vossas Excelências, acompa
nhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da 
Marinha, o unexo projeto de lei que "fixa us dirctrizes paru 11 pro
tecilo i) utilizaçilo dos faróis, faroletes c demais sinuis visuuis de 
auxilias i'l navcgaç:lo n:1 costa brasileira". 

llrusíliu, li de janeiro Jc 1977.- Ernesto Gclscl. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N• 90, DE 17 DE DEZEMBF 
DE 1976, DO MINISTIORIO DA MARINHA 

2N/LS 
F. 5011/76 
CA-J-12-001 

Rio de Janeiro, F 
N•0090 

Em 17 de dezembro del91 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República: 

Entre os métodos, processos e dispositivos de que dispõe 
Brasil para auxiliar a navegação costeira, avultam, como de capit 
importância, os faróis e faroletes. 

Sendo grande o número de sinais ediõcados, devido a razõ 
técnicas, em pontos afastados do mar, torna-se necessário garanl 
que suas caracteristicas, indispensáveis ao cumprimento de suas lin 
lidadcs, não sejam comprometidos por construções ou outras obr, 
que venham a ser erguidas cm suas vizinhanças. 

Em face do exposto e com o propósito de resguardar a seg1 
rança de utilização dos faróis c faroletes pelos navegantes, submeto 
elevada apreciação de Vossa Excelência o projeto de lei que a es' 
acompanha. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência < 

protestos do meu mais profundo respeito. - Geraldo Azeve<i 
Hennln1. Ministro da Marinha. 

(À C~missào de Transporres, Comunicações e Obras Públicas 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA N• 20, DE 1977 
(N• 3.155-B/76, na Casa de orl1em) 

De iniciativa do Senhor Presidente da República 

Altera a redaçio do § 3• do ort, 24 da Lei n• 3.807, de 2 
de agosto de 1960, que "dispõe sobre a Lei Orgânica da Previ 
dêncla Social". 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I• O § 3• do art. 24 da Lei n• 3.807, de 26 de agosto d 
1960, alterado pelo art. 7• do Decreto-lei n• 66, de 21 de novembro d 
1966, passa a vigorar com a redução seguinte: 

"Art. 24. . . , .................•.............. , .. 

§ 3• Se o segurado, cm gozo de auxilio-doença, fo 
insuscetivel de recuperação para a sua atividade habitual, , 
que o sujeita aos processos de reabi,litação pror.ssional prc 
vistos no § 4• para o cxcrcfcio de outra atividade, seu bcnc 
ficio só cessará quando ele estiver habilitado pura o descm 
penha de nova atividade que lhe garanta a subsistência, m 
quando, não recuperável, for aposentado por invalidez." 

Art, 2• Esta lei entrará cm vigor na data da sua publicação. 
Art. 3• Revogam-se as disposições cm contrário. 

MENSAGEM N• 356, DE 1976 

Excelentfssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 

Nos termos do art. 51 da Conslituiçiio, tenho u honra de sub
meter à elevada deliberação de Vossas Excelências, acompanhado de 
Exposiçiio de Motivos do Senhor Ministro de Est:ido da Previdência 
c Assistência Social. o anexo projeto de lei que "altera a rcdaçUo do 
s J• do urt. 24 da Lei n• 3.807, de 26 de agosto de 1960, que dispõe 
sobre a Lei Org:inica da Previdência Soei ui". 

Brasília, 19 de novembro de 1976.- ErnL•sto Gclscl. 

----·------....... ,,.._~"-. __,.:..:_} .. ··~· .. "~~-:~-..,.,,.._:-,_-r"r-'r~_,~~ ... -----..r-~ .. r-~.~--;--'7'--,-
. 'i' '( .. /' ... -~. .:-· ·-, ' 
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N9 47, DE 16 DE NOVEMBRO 
DE 1976, DO MINISTfóRIO DA PREYIDENCIA E ASSISTEN· 
C! A SOCIAL. 

Excelentíssimo Senhor Presidente du República, 

Tenho u honra de submeter à elevada consideração de Vossa 
Excelência o incluso projeto de lei, destinado a alterar a redução de 
dispositivo da Lei n9 3.807, de 26-8-60 (Lei Orgfinica da Previdência 
Social). 

2. Esse dispositivo-§ 39 do art. 24- estabelece que, estando 
o segurado em gozo de uuxílio~docnça, o benefício só cessará quando 
ele "estiver no desempenho de nova utividadc que lhe garanta a 
subsistência", ou então .. quando, não recuperável, seja aposentado 
por invalidez". 

3. A primeira condiçiio - desempenho de nova atividade -
escapa inteiramente ao controle ou sequer compctênci:.t do Instituto 
Nacional de Previdência Social, o que torna o dispositivo virtual· 
mente impossível de aplicar. 

4. Por esse motivo o Regulamento do Regime de Previdência 
Social (Decreto n9 72.77t, de 6·9-73), de maneira mais realista, estn· 
bclece que o auxílio-doença cessará quando o segurado "estiver habi· 
fitado para o exercício de nova atividade que lhe garanta a subsis· 
tência". 

5 Em verdade, essa i: a condição certa: a habilitação para o 
exercício, e não o exercício, que depende de uma série de fatores, a 
começar pela vontade do próprio interessado. 

6. Todavia, como regulamento não pode prevalecer sobre lei, 
torna-se necessário modificar esta, para que aquele deixe de con· 
trariá-la como hoje ocorre. 

7. O incluso projeto de lei se destina a introduzir essa alte· 
ração, com o que a situaçiio ficará regularizada. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência os 
protestos do meu mais profundo respeito. - L. G. do Na•clmento e 
Sil•a. 

LEG/SLAÇÀO C'ITADA 

LEI N9 3.807, DE26 DE AGOSTO DE 1960 

Dl•põe sobre a Lei Orgânica da Pre•idêncla Social. 

CAPITULO 11 

Do Auxfllo·Doença 

Art. 24. . ............................................ . 
§ 39 O auxílio-doença será del'ido enquanto durar a incapaci· 

dadc:, atê o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) mc:ses, a partir do 
décimo-sexto dia do afastamento da atividade, ou se se tratar de tra· 
balhador autónomo, a partir da data do início da incapacidade. 

DECRETO-LEI N•66, DE 2L DE NOVEMBRO DE 1966 

Altera dlsposlçõe• da lei n9 3.807, de 26 de aKo>to de 
1960, c diÍ oulras providências. 

Art. 79 O art. 24 c seus parágrafos da Lei n9 3.807, passam a ter 
u seguinte rednçiio: 

"Art. 24. O auxilio-doença scrú devido ao segurado 
que, após 12 (doze} contribuições mcnsuis. ficar incapacitado 
para seu trabalho por prazo superior a 15 (quinze) dias. 

§ f9 O auxílio-doença consistirá numa renda mensal 
correspondente a 70% (setenta por cento) do "salllrio de bene· 
Jlcio", mais I% (um por cento) desse salário por uno com· 
pleto de atividade abrangida pela previdência social ou de 
contribuiçilo recolhida nos termos do art. 99, até o máximo 

do 20% (vinle por cento), arredondado o total obtido para a 
unidade de milhar de cruzeiros imediatamente superior. 

§ 29 O auxflio-doença, cuja concessão estará sempre 
condicionada ;) vcrilicaciio da incapacidade, em exame mé
dico do responsabilidade d" prcvidí:ncia social. será devido a 
contar do i6• (décimo-sexto) dia de afastamento da atividade 
ou, no caso do trabalhador autónomo, a contar 30 (trinta) 
dias contados da data do afastamento da atividade, o auxilio· 
doença será devido a partir da data de entrada do pedido. 

§ 39 Se o segurado cm gozo de auxílio·doonça for insus
cetivel de recuperação para a sua atividade habitual, sujeito 
portanto aos processos de reabilitação profissional previstos 
no * 49 para o exercício de outra atividade, somente terá ces
sudo o seu benefício quando estiver no desempenho de nova 
alividade que lhe garanta a subsistência, ou quando, niio 
recuperável, seja aposentado por invalidez. 

§ 49 O segurado cm gozo de auxilio-doença ficará obri
gado, sob pena de suspensão do benefício, a submeter.se aos 
exames, tratamentos e processos de reabilit:~cào profissional 
proporcionados pela previdência social, e.'<ct:lo trutamento 
cirúrgico. 

~59 Será concedido auxílio para tratamento ou realiza· 
ção de exumes médicos fora do domicílio dos beneficiários, 
nu forma que se dispuser em regulamento." 

( Ã s ComisJritt.~ dtt Legúlaçiio Social t' dt• Finanças.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N9 21, DE 1977 
(N• 880·B/75, na Cosa de oriKem) · 

Dispõe sobre o comércio de armas de fogo, e dá outras pro

vidências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 Os estabelecimentos comerciais que se dedicam à ven
da de armas de fogo de uso permitido somente venderão estes produ
tos mediante a apresentação de autorizaçiio expedida pela autori· 
da de policial competente. 

Art. 29 A autoridade policial competente somente autorizará a 
aquisição de armas de fogo aos maiores de vinte e um anos, com 
profissão definida c mediante requerimento instruído com atestado 
de antecedentes e um ou alguns dos seguintes documentos, a juízo da 
autoridade policial: 

a) cédula de identidade; 
b) carteira profissional; 
c) título eleitoral; 
d) atestado de atividade profissional expedido pelo órgão públi· 

coou empresa privada onde o interessado preste serviço. 
Parágrafo único. O requerimento deverá conter explicações 

pormenorizadas da pretendida aquisição de arma de fogo que, a cri
tório da !lUtoridade policiai, justificarão ou não o deferimento do 
pedido. 

i\rt. 39 Após a efetivação da transação, o estabelecimento co
mercial comunicará à repartição policial competente a venda da 
arma, entregando·u uo comprador acompanhada de nota de venda, 
faturu ou documento equivalente, contendo indic'ações quanto ao 
número, data e autoridade expedidora da autorização de que trata o 
art. JY, 

Art. 49 A inobservância do disposto nestn lei acarretará, aos 
cstahelecimentos comerciais infrutores, a uplicuçào de multa no 
vulor de Cr$ 5.000,00 (cinco mil cruzeiros), reajustável anualmente 
em conformidade com a Lei n• 6.205, de i975. 

Purúgrufo único. No caso de reincidência, o estabelecimento 
comcrdul infrutor terll cnssado seu nlvurú de funcionumento, 

Art. 59 Os compradores de armas de fogo, nus condições pre· 
vistas nestu lei, dcvcrao comunicar à nutoridudc policiul competente 
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a transferência de arma a outra pessoa, imediatamente após a sua 
cfc:tivação. 

Parágrafo único. A inobservância do disposto neste artigo 
acarretará aos infratorcs a aplicação de multa correspondente a 
CrS 1.000,00 (um mil cruzeiros), reajustável anualmente nos termos 
da Lei n• 6.205, de 1975. 

Art. 6• O Poder Executivo regulamcntaril esta lei no prazo de 
60 dias. 

Art. 7• Esta lei entrará cm vigor na data da sua publicação. 
Art. 8• Revogam-se as disposições cm contrário. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

lEI N• 6.205. DE 29 DE ABRIL DE 1975 

Estabelece a descaracterlzaçio do salário mlnlmo como 
faror de correçio monetário e acrescenta (lllrísrofo único ao 
arrlso I• da Lei n• 6.147, de 29 de no•embro de 1974. 

Art. 2• Em substituição à correçào pelo salário mlnimo, o Po· 
der Executivo estabelecerá sistema especial de atualização monetária. 

Parágrafo único. O coeficiente de atualização monetária, 
segundo o disposto neste artigo, será baseado no fator de reajusta· 
menta salarial a que se referem os artigos I• e 2• da Lei n• 6.147, de 
1974, cxclufdo o coeficiente de aumento de produtividade. Poderá es
tabelecer-se como limite, para a variação do coeficiente, a variação 
das Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional (ORTN). 

Art. 3• O artigo I• da Lei n• 6.147, de 1974, fica acrescido de 
parágrafo único com a seguinte rcdação: 

"Parágrafo único. Todos os salários superiores a 30 (trinta) ve
zes o maior salário mini mo vigente no Pais terão, como reajustamcn· 
to legal, obrigatório, um acréscimo igual à importância resultante de 
aplicação àquele limite da taxa de reajustamento decorrente do 
disposto no caput deste artigo," 

LEI N•6.147, DE 29 DE NOVEMBRO DE 1974 

Dispõe 10bre o relljustamento coletl•o de salário das cate
aorlas proftulonals, e dá outras pro•ldênclas. 

Art. I• Nos reajustamentos salariais cfctuados a partir de I• de 
janeiro de 1975, pelo Conselho Nacional de Politica Salarial, pela 
Secretaria de Emprego c Salário, do Ministério do Trabalho, bem co· 
mo pela Justiça do Trabalho nos processos de dissidio colctivo, o 
novo salário será determinado multiplicando-se o anteriormente vi
gente pelo fator de rcajostamcnto salarial, calculado na forma do 
disposto no artigo 2• desta Lei. 

Art. 2• O fator de reajustamento salarial a que se refere o arti· 
go anterior será obtido multiplicando-se os seguintes fatores parciais: 

a) a média aritmética dos coeficientes de atualização monetária 
dos salários dos últimos doze meses: 

b) o coeficiente correspondente à metade do residuo infla· 
cion~ri" previsto para um período de doze meses, fixado pelo Con· 
selho Monetário Nacional: 

c) o coeficiente correspondente à participação no aumento da 
produtividade da economia nacional no ano anterior, fixado pela 
Secretaria de Plancjamcnto da Presidência da República; 

d) o quociente obtido entre o coeficiente relativo à metade da 
taxa de inOação cfctivamcntc verificada no pcrlodo de vigência do 
antigo salário c o correspondente à metade do reslduo inflacionário 
usudo na determinação deste salário. 

( tls Comissões dt Segurança Nacional, de Economia e de 
F/nança.r.) 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA N•l2, DE 1977 
(N• 381-D/75, na orlaem) 

Acrescenta parágrafos ao art. 766 do Decreto-lei 
n• 5.452, de I• de maio de 1943 (Con10lldaçio das Leis do 
Trabalho). 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I• Ao art. 766 do Decreto-lei n• 5.452, de 1• de maio de 
1943 (Consolidação das Leis do Trabalho), são acrescentados os sc
Í:!Uintes parágrafos: 

"Art. 766 ........................................ . 
* I• Para os trabalhadores cm empresas de atuação cm 

todo o Pais e com quadro único, os dissldios colctivos, nos 
termos deste artigo, terão âmbito nacional. 

~ 2• Os dissldios referidos no parágrafo anterior serão 
ajuizados perante o Tribunal Superior do Trabalho, por ini· 
ciativa da federação ou confederação respectiva." 

Art. 2• Esta lei entrará cm vigor na data da sua publicação. 
Art. 3• Revogam-se as disposições cm contrário. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS 
DO TRABALHO 

Apro•ada pelo Decreto-lei n• 5.451, de 1943. 

TITULO X 
Do Proceuo Judiciário do Trabralho 

CAPITULO I 

DI5(1011ÇÕH Prellmlnarn 

Art. 763. O processo da Justiça do Trabalho, no que concerne 
aos dissidios individuais c colctivos c à aplicação de penalidades, 
reger-se·á, cm todo o território nacional, pelas normas estabelecidas 
neste titulo. 
••••••••• o ••••••••••••••• o ••••••••••••• " ••••••••••••••• ' •• 

Art. 766. Nos dissidios sobre estipulação de salários, serão 
estabelecidas condições que, assegurando justo salário aos traba· 
Ihadores, permitam, também justa retribuição às empresas intcres· 
sadas. 
.......................... ······················ .......... . 

(À Comlssao de Leg/slarao Social.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N• 7, DE 1977 
(N• 93-B/17, na Cimua dos Deputados) 

Apro•• o texto do Con•ênlo de Cooperaçio Cultural e 
Cientifica, celebrado em BrasOia, a 23 de dezembro de 1976, 
entre o Go•erno da República Federati•a do Brasil e o Go•erno 
da República do_Chlle. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I• lô: aprovado o texto do Convi:nio de Cooperação Cultu
rul c Cientifica, celebrado cm Brasllia, a 23 de dezembro de 1976, en
tre o Governo da República Federativa do Brasil c o Governo da 
Rcpú blica do Chile. 

Art. 2• Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data da 
sua publicnçilo. 

MENSAGEM N•45, DE 1977 

Excclcntlssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 

Em conformidade com o disposto no artigo 44, Inciso I, du 
Constituição Federal, tenho n honra de submeter ii elevada con· 
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sidcruciio de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estudo das Relações Exteriores, o 
texto do Convênio de Coopcracrw Cultural c Cientifica, celebrado 
cm Brasília, a 23 de dezembro de 1976, entre o Governo da Repúbli
ca Federativa do Brasil c o Governo da República do Chile. 

Brasília, 2 de março de 1977. - Ernesto Gclsel. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS OCINT /DAI/DAM· 
1/SRC/046(643(846) (B39), DE 24 DE FEVEREIRO DE 1977. DO 
MINIST"RIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES. 

A Sua Excelência o Senhor 
Ernesto Geisel. 
Presidente da República, 

Sr. Presidente, 

Como i: do conhecimento de Vossa Excelência, foi assinado em 
Brasília, a 23 de dezembro de 1976, o Convênio de Cooperação 
Cultural e Cientínca entre os Governos da República Federativa do 
Brasil e da República do Chile. 

2. O referido Convênio visa a aesenvotver a cooperação cultu
ral e cicntrnca entre os dois países. e especifica as formas dessa 
cooperação, particularmente quanto ao intercâmbio de intelectuais, 
escritores, artistas, cientistas e professores, assim como de: bolsas de 
estudo e de aperfeiçoamento, a nível de pós-graduação. Também 
objetiva facilitar o intercâmbio de livros, revistas e outras publica
ções; de exposições culturais: de apresentações teatrais: de conjuntos 
musicais folclóricos c de visitas de membros de instituições culturais, 
desportivas, oientíficas e artísticas. 

3. O Convênio prevê ainda o funcionamento, no território de 
cada Parte Contratante, de centros culturais da outra Parte. 

4. Permito-me encarecer a Vossa Excelência a conveniência de 
o Governo brasileiro ratificar o Convênio em apreço sendo para 
tanto necessária a prévia aprovação do Congresso Nacional, confor
me os termos do artigo 44, inciso I, da Constituição Federal, tenho a 
honra de submeter-lhe o anexo projeto de Mensagem, para que Vos
sa Excelência, se assim houver por bem, encaminhe o texto do Convê
nio anexo à aprovação do Poder Legislativo, 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência, 
Senhor Presidente, os protestos do meu mais profundo respeito, 
Antônio Francisco Azcrcdo da Slhcira. 

CONVIONIO DE COOPERAÇ.'.O CULTURAL E 
CIENTIFICA ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL E O GOVERNO DA REPÚBLICA 
DO CHILE 

O Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da 
República do Chile, 

Convencidos de que, para o mais amplo desenvolvimento da cul· 
tura americana c da política interamcricana, ê fundamental e ne· 
cessário um conhecimento mais estreito entre os palses do Conti· 
nente, 

Certo de que, ao contribuírem para o estabelecimento de um 
sistema de troca de conhecimentos culturais e científicos, estão facili· 
tunda o desenvolvimento dos povos do Continente, 

Desejosos de incrementar o intcrcãmbio cultural, artístico c 
científico entre ambos os países, tornando cadu vez mais dinâmica a 
tradicional amizade que une o Brasil c o Chile, c 

Tendo decidido celebrar um Convênio de Cooperação Cultural 
e Científica, acordam no seguinte: 

ARTIGO I 

Os Governos du Repí1blica Fcdcrutiva do Brasil e da República 
do Chile, doravante chamados P:1rtcs Contratantes, se com· 
prometem u promover o intcrcümbio r.::ulturul entre hrasilt!iros e chi· 
lcnos, apoiundo a obra que, em seu tcrritàrio, r~.:ulizem us instituições 
consagradas à difusão dos valores culturuis c artísticos du outra 
Parte. 

ARTIGO 11 

Cada P:~rtc Contratante procurará incentivm a criação e a ma
nutcnçiio, no território da outra Parte, de centros paru ensino e di
fusfiO de sc=u idioma e cultura. 

2. Serão concedidas us fucilidudes necessárias para a entrada c 
permanência dos professores que lccionarem nos centros a que se 
refere este arligo. 

ARTIGO III 

Cada Parte Contratante se compromete a estimular as relações 
di retas entre os seus estabelecimentos de ensino superior e a promo
ver o intercâmbio de seus professores, por meio de estágios no 
território da outra Parte, a fim de ministrarem cursos ou realizarem 
pesquisas de suas especialidades. 

ARTIGO IV 

Cada Parte Contratante concederá, anualmente ou estimulará a 
concessão de bolsas de estudo a estudantes de pós-graduação, pro· 
fissionais, cientistas ou artistas, enviados por um ou outro pais, para 
aperrciçoarcm seus conhecimentos. 

2. Aos brasileiros e chilenos bcnefJciârios dessas bolsas scrâ 
concedida dispensa do pagamento de taxas de matriculas. de -.ames 
c de outras do mesmo gênero. 

ARTIGO V 

Os diplomas c os títulos .para o exercício de profissões liberais c 
técnicas, expedidos por instituições de ensino superior de uma das 
Partes Contratantes, terão plena validade no território da outra 
Parte, desde que satisfeitas as formalidades legais de cada Parte Con
tratante. 

ARTIGO VI 

A transferência de estudantes de uma das Partes para estabeleci
mentos educacionais da outra ncar:í condicionada à apresentação 
pelo interessado de certificados de aprovação de estudos realizados, 
devidamente reconhecidos e legalizados pelo pais de origem. 

2. A revalidação c a adaptação dos estudos se realizarão de 
acordo com as normas estabelecidas pela legislação do pais onde os 
estudos tiverem prosseguimento. 

3. Em qualquer caso, a transferência fica subordinada à prévia 
aceitação da instituição de ensino para a qual o estudante deseja 
transferir-se. 

ARTIGO VIl 

As Partes Contratantes darão a conhecer, anualmente, por via 
diplomática, seu oferecimento concernente às ârcas de estudo e ao 
número de estudantes da ~utra Parte que poderão ingressar, sem 
exame de admissão, nas suas instituições de educação superiores, 
isentos de quaisquer taxas escolares. 

2. A scleçào desses estudantes se fará através dos organismos 
correspondentes e de acordo com as disposições legais vigentes de 
cada Parte. 

ARTIGO VIII 

Cada Parte Contratante recomendará às instituições oficiuis e às 
entidades privadas, especialmente aos institutos cimtllicos c 
técnicos, às socic:dudcs de escritores c: artistas e Us cãmaras de livro, 
que realizem intercâmbio de suas publicações. Estimulará também a 
traduçUo eu c:diçilo das principais obras literi1rias c cicntfflcus de au
tores nucionuis da outra Parte:. 

ARTIGO IX 

As Partes Contratantes promovcrtio acordos entre suas 
cmissort\S oficiais, com olim de organizar a transmissão periódica de 
rrogr<Jmas radiofónicos e de televisão de carúter cultural-infor· 
mativo, destinados a despertar c difundir, rcdprocamcnte, ~eus 
v:1km:s r.::ulturuis c atraçõcs turlslicas. 
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ARTIGO X 

Cadu Parte Contrutante favorecer{! n introduçi'io cm seu territó
rio de películas documcntúrias. artísticas e educativas da outra Parte, 
isenta de direitos í.lduaneiros, assim como estudará os meios para 
realização de n!mcs sob regime de co-produç~o. 

ARTIGO XI 

Cada Parte Contratante facilitará a livre circulação de jornais, 
revistas c publicações informativas, assim como a. recepção de 
noticiários radiofónicos e de programas de televisão, originários da 
outra Parte respeitada a legislação vigente de cada uma das Partes. 

ARTIGO XII 

Cada Parte Contratante concederá facilidades, cm seu ter
ritório, à realização de exposições artísticas e cicnlfficas, à apresen
tação de peças teatrais, recitais de música e festivais de cinema or· 
ganizados pela outra Parle. 

ARTIGO XIII 

Cada Parte Contratante facilitará a admissão, em seu território, 
livre de direitos alfandegários c de outros, assim como a sua eventual 
reexportação, de instrumentos cientílicos e técnicos, material 
pedagógico, obras de arte, livros e documentos, c quaisquer objctos 
que, procedentes da outra Parte, contribuam para o eficaz 
desenvolvimento das atividadcs compreendidas no presente Convê
nio, ou que, destinando-se a exposições temporárias, devam retornar 
ao território de origem, respeitadas, cm todos os casos, as disposi
ções que regem o património nacional. 

2. Para a aplicação das facilidades c liberações indicadas no 
parágrafo precedente, o Governo interessado proporcionará ao 
outro, por via oficial, descrição pormenorizada dos objctos ou 
materiais para os quais se pedir entrada no território nacional, assim 
como as demais circunstâncias referentes ao pedido de liberação. 

ARTIGO XIV 

Para velar pela aplicação do presente Convênio, c a fim de 
adotar quaisquer medidas necessárias para promover o ulterior 
desenvolvimento das relações culturais entre os dois pa!scs, será 
constituída uma Comissiio Cullural Brasileiro-Chilena. 

2. A referida Comissão será integrada, na parte brasileira, por 
representantes do Ministério das Relações Exteriores, do Ministério 
da Educação e Cultura, c por outros técnicos e assessores julgados 
necessários. Nu parle chilena. será integrada por representantes dos 
Ministérios correspondentes, bem como por técnicos e assessores 
igualmente julgados necessârios. 

3. A Comissão Cultural terá, entre outras, as seguintes atribui
ções principais: 

u) avaliar a implementação do Convênio nos dois países; 
b) apresentar sugestões no dois Governos com vistas a facilitar a 

execução do Convênio cm seus pormenores e dúvidas de interpreta
ção: 

c) formular programas de intercâmbio cultural, cientifico e 
educativo, 

4, A Comissão se reunirá cuda dois anos, alternadamente, em 
Brasil ia e em Santiago do Chile. 

ARTIGO XV 

O presente Convênio substituirá, na duta de sua entrada em vi~ 
gor, o Convênio do lnlcrciimbio Cultural, celebrudo entre a 
República Federativa do Brasil c a República do Chile n 18 de 
novembro de 1941. 

ARTIGO XVI 

O presente Convênio entmr(l ern vigor trinta dius depois dn 
troca dos instrumentos de rutiticaçUo, c vigorurlt até seis meses upós 
eventual denúncia por qualqut:r das Partes Contrutantes. 

Em fé do que, foi firmado o presente Convênio, em dois 
exemplares. nas línguas portuguesa e espanhola, sendo ambos 
igualmt:nte vúlidos. 

Fcilo cm Brasília, aos dias do mês de de 1976. 
Pela República Fedcrmiva do Brasil, Antonio F. Azcredo da 

Silveira. 
Pela República do Chile, Hec!or Bruvo Munoz. 

(À.f ComissÕe.f de Relações E.\·teriores e de Educaçiio e Cultura.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N•H, DE 1977 
(n' 91-B/77, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o texto da Convênio Cultural entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o Governo do Reino Unido da 
Grã-Bretanha e Irlanda do Norte, celebrado cm Londres, a 14 
de outubro de 1976. 

O Congresso Nacional decreta: 

Arl, i' Fica aprovado o texto do Convênio Cultural entre o 
Governo da República Federativa do Brasil e o Governo do Reino 
Unido da Grà-Brcl<lnha c Irlanda do Norte. celebrado em Londres, 
a 14 de outubro de 1976. 

Arl. 2• Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data da 
sua publicação. 

MENSAGEM N•41, DE 1977 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 

Em conformidade com o disposto no arl. 44, inciso I, da Cons
tituiçüo Federal, tenho a honra de submeter à elevada consideraçilo 
de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do 
Senhor Ministro de Estado dos Relações Exteriores, o texto do Con
vênio Cultural entre o Governo da República Federativa do Brasil c 
o Governo do Reino Unido da Grã-Brctanha e Irlanda do Norte, 
celebrado cm Londres, a 14 de outubro de 1976. 

Brasília, 24 de fevereiro de 1977.- Ernesto Gclsel. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N• DCINTjDDC/DE-
1/ARC/DAI/041/640 (846) (F27), DE 17 DE FEVEREIRO DE 
1977, DO MINIST~RIO DAS RELAÇ0ES EXTERIORES 

A Sua Excelência o Senhor 
Ernesto Geisel, 
Presidente da República. 

Senhor Presidente, 

Como é do conhecimento de Vossa Excelência, foi assinado, 
pelo Embaixador do Brasil em Londres, cm 14 de outubro de 1976, o 
Convênio Cultural entre o Governo da República Federativa do 
Brasil e o Governo do Reino Unido da Grã-Bretanha e Irlanda do 
Norte. 

2. O Convênio visa a criur instrumentos capazes de disciplinar 
e orientar a coopcrHç:io entre o Brasil e a Gril-Bretnnha e Irlanda do 
Norte no domínio cultural. 

3. O objetivo b(tsico do Convénio é o do fomento uo inter~ 

c:imbio intelectual c cultural entrt: as Partes, através da mútua con~ 
cessão de bolsns de estUdo, do interc\tmbio de professores e confcren
cistus, c do c:~ume das condições de reconhecimento du equivulência 
de diplomas e títulos universitários. Dispõe, ainda, o instrumento 
sobre n rcalizaçiio de exposições urtisticas c de representações 
tcatnds c sobre u cooperação nn cnrnpo cincmatogrftlico. 

4. Em face do exposto. permito-me encarecer u Vossa 
Excclênciu a conveniência de ser ratilkado o presente Convênio. 
Sendo paru tanto nccl!ss{triu a prévia aprovação do Congresso 
Nucionul, conforme os termos do art. 44, inciso I, du Constituição 
Federal, tenho a honra de submeter o anexo Projeto de Mensagem 
uo Congresso Nacional, para lJUe Vossa Excdência, se assim houver 
por hcm, cncaminht: o texto Li o CtHHênio ~ arrtW<~ç~o do Poder Lc· 
gislativo. 
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Aproveito u oportunidade pura renovar • Vossa Excelência, 
Senhor Presidente, os protestos do meu mais profundo respeito. -
A. F. Azercdodo SJivelro. 

CONVfiNIO CULTURAL ENTRE O GOVERNO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E O GOVERNO DO 
REINO UNIDO DA GRÃ-BRETANHA E IRLANDA DO 
NORTE 

O Governo da República Federativa do Brasil e o Governo do 
Reino Unido da Grà-Bretanha e Irlanda do Norte; 

Desejosos de expandir suas relações culturais c estimular uma 
maior aproximação entre os dois países, 

Convieram no seguinte: 

ARTIGO I 

Para as finalidades deste Convênio, as expressões .. território" e 
"país", passarão a significar, em relação ao Governo do Brasil, aRe
pública Federativa do Brasil; e, em relação no Governo do Reino 
Unido, o Reino Unido daGrã-Bretanha e Irlanda do Norte. 

ARTIGO II 

As Partes Contratantes estimularão a criação e o funciona
mento em seus territórios de instituições consagradas ao estudo, à 
pesquisa e à difusão da língua, das letras, das ciências e das artes do 
país da outra Parte. 

ARTIGO III 

As Partes Contratantes incentivarão cantatas entre seus pro
fessores e pesquisadores, a fim de ministrarem cursos ou realizarem 
pesquisas de suas especialidades no território da outra Parte. 

ARTIGO IV 

As Partes Contratantes estimularão a concessão de bolsas de 
estudo a fim de permitir aos estudantes graduados continuarem seus 
estudos no território da outra Parle. 

ARTIGO V 

As Partes Contratantes avaliarão da medida em que as con
dições sob as quais deverão ser reconhecidos como equivalentes aos 
certificados e diplomas correspondentes cm seu próprio país, os 
certificados e diplomas expedidos por universidades e estabe
lecimentos de ensino no pais da outra Pane. 

ARTIGO VI 

As Partes Contratantes estimularão um melhor conhecimento mú
tuo de sua cultura, através de exposições, apresentação de peças 
teatrais, recitais de rilúsica e festivais de cinema. 

ARTIGO VIl 

As Partes Contratantes estimularão a cooperação entre as au
toridades competentes de ambos os pulses no setor do rádio e da tele
visão. 

ARTIGO VIII 

Consoante a Jegislnçào e regulamentos em vigor em seu territó· 
rio, cada Parte Contratante facilitará a admissão e exibição em seu 
território de filmes documentários, artisticos e educativos, proce· 
dentes do pais da outra Parte. 

ARTIGO IX 

Consoante a lcgislaçilo c regulamentos vigentes em seu territó· 
rio, cada Parte Contratante facilitará a circulação, no mesmo, de jor
nais, livros e rcvistus, assim como a recepção de programas de rádio 
c tclevisuo, orisinllrios do pais, da outra Parte. 

ARTIGO X 

Em ~.:onrormidade com u legisluçr\o c regulumc:ntos vigentes em 
seu território e mediante entendimentos prévios entre as duus Partes, 

cada Parte Contratante estimulará o intercâmbio de missões cienti
ficas, técnicas e culturais pura estudos c pesquisas. 

ARTiGO XI 

Consoante a legislação e regulamentos cm vigor em seu territó
rio, cada Parte Contratante concederá à outra as racilidudes viúveis 
para a admissão, residênciu e saída de nacionais da outra Purte 
Contratante, bem como pura importação do material e equipamento 
necessários para a execução das estipulações do presente Convênio. 

ARTIGO XII 

As Partes Contratantes criarão uma Comissão Mista constituí
da de seis membros, três a serem designados por cada Parte, que se 
reunirão cada dois anos, alternadamente, no Brasil e no Reino 
Unido em sessões extraordinárias quando necessário, a fim de super
visionar a execução do presente Convênio. 

ARTIGO XIII 

(I) O presente Convênio entrará em vigor trinta dias após a tro
ca dos instrumentos de ratificação, a efetuar-se em Brasflia, e per· 
manecerá em vigor até seis meses após a da tu em que ror denunciado, 
por escrito, por qualquer uma das Partes Contratantes. 

(2) Será considerado terminado à data de entrada em vigor do 
presente Convênio o Convênio Cultural firmado entre as Partes 
Contratantes em 16 de abril de 1974. 

Em fi: do que, devidamente autorizados pelos seus respectivos 
Governos, os abaixo assinados firmam o presente Convênio. 

Feito em Londres aos 14 dias do mês de outubro de 1976 cm 
dois exemplares, nas línguas portuguesa e inglesa, sendo ambos os 
textos igualmente idênticos. 

Pelo Governo da República Federativa do' Brasil: Roberto de 
Oliveira Campo•. 

Pelo Governo do Reino Unido da Grã-Brctanha e Irlanda do 
Norte: E. Rwo Lond•. 

I Às Comis.<Ões de Relações Exteriores e de Educação e Cultura.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N• 9, DE 1977 
(n' 89-B/77, na Câmara do• Depu todo•) 

Aprova o texto do Convênio de Assistência Reciproco pora 
o Repressão do Tdfico Ilicho de Drogas que Produzem 
Dependência, firmado entre a República Federativo do Brasil e 
o República do Peru, a bordo do navio du Armada Peruano, 
Ucayali, fundeado no Rio Amazonus (Solimões), na linha de 
fronteira brasileiro-peruana, em S de novembro de I 976. 

O Congresso Nacional decreta: 
Arl. I• lõ aprovado o le~lo do Convênio de Assisti:nciu Reei· 

proca para a Repressão do Tráfico Ilícito de Drogas que Produlem 
Dependência, firmado entre a República Federatil'a do Brasil e a 
República do Peru, a bordo do navio da Armada Peruana, Ucuyali, 
fundeado no Rio Amazonas (Solimões), na linha de tronteiru 
brasileiro-peruana, em 5 de novembro de 1976. 

Art. 2• Este Decreto Legislativo cntrarú cm vigor na data de 
sua publicucno. 

MENSAGEM N• 358, DE 1976 

Excelentfssimos Senhores Membros do Congresso Nacion,ll: 
Em conformidade com o disposto no urtigo 44, inciso I, du 

Constituição Federal, tenho a honra de submeter à elevada 
consideruçilo de Vossas Excelências, acompanhado de Exposiçilo de 
Motil'os do Senhor Ministro de Estado das Relações E.,teriorcs, o 
texlo do Convénio de Assistênciu Rccfprocn para a Repressiio do 
Trilfico JHcito de Drogas que Produzem Dcpcndi:ncia, firmado entre 
a República Federativa do Brasil c a República do Peru a hordo do 
navio dn Armadu Peruanu Ucuyull, run1.lL·ado no Rio Amawnas 
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(Solimões), na linha de fronteira brasileiro·peruuna, em S de nevem· 
bro de 1976. 

Brasília, em 23 de novembro de 1976.- Ernesto Gelsel. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N• DAM·II/DCN/DAI 
ARC/307/612.4 (B46) (845), DE 18 DE NOVEMBRO DE 1976, 
DO MINIST~RIO DAS RELAÇOES EXTERIORES. 

A Sua Excelência o Senhor 
Ernesto Geisel, 
Presidente da República. 

Senhor Presidente, 
Como é do conhecimento de Vossa Excelência, os Governos do 

Brasil c do Peru celebraram um Convênio de Assistência Recíproca 
para a Repressão do Tráfico Ilícito de Drogas que Produzem 
Dependência, por ocasião do encontro de Vossa Excelência com o 
Presidente Morales Bermudez, no diaS do corrente mês. 

2. O Convênio em causa foi concluído em consonância com a 
política global de ambos os países de combater um mal que afcta 
suas Comunidades e que, mediante uma cooperação mútua e adequa
da, poderá ser atacado com maior clicácia. 

3. O Convênio visa a sistematizar essa cooperação, especifica 
suas formas, dispõe sobre consultas. intercâmbio de informações e 
assistência mútua tl:cnico-cicntílica, bem como prevê a colaboração 
necessária para a realização de operações conjuntas, em zonas de 
fronteira, em casos concretos de tráfico ilícito de drogas ou de 
atividadcs conexas que pela sua importflncia e natureza interessem a 
ambos os pulses. 

4. Tendo em vista a natureza do instrumento em apreço, é 
necessária sua ratificação formal, após aprovação pelo Congresso 
Nacional, de acordo com o disposto no a'rtigo 44, inciso I, da 
Constituiçiio Federal. 

S. Nessas condições, tenho a honra de submeter à alta 
consideração de Vossa Excelência projeto de Mensagem ao Congres· 
so Nacional, pelo qual í: encaminhado o texto do mencionado Conví:
nio à aprovação do Poder Legislativo. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência, 
Senhor Presidente, os protestos do meu mais profundo respeito. -
Antônio F. Azeredo da Silveira. 

CONV~NJO DE ASSIST~NCIA RECIPROCA PARA A RE· 
PRESSÃO DO TRÁFICO !LICITO DE DROGAS QUE PRODU· 
ZEM DEPEND~NCIA. ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL E O GOVERNO DA REPÚBLICA 
DO PERU. 

Reconhecendo que o tráfico ilicito e o uso indevido de drogas 
que produzem dependência constitui um problema que afeta às 
Comunidades de ambos países; 

Considerando que nossas fronteiras territoriais possibilitam o 
tráfico ilícito de drogas e que é o seu dever combater esta modalidade 
delitivu em todas suas formas; e 

Desejando concertar um Convênio bilateral para a repressão do 
tráfico ilrcito mcdiuntc uma coopemçfio mútuu e adequada: 

Ambos Govc:rnm dcsignmam para este fim como seus 
Plenipotenciários ao Excelentíssimo Senhor Embaixador Antônio F. 
Azeredo da Silveira, ~linistro das Relaç(Jes E.<teriores da R~pública 
Federativa do Brasil, c ao E.\cclcnlissinw Senhor Embaixador José 
de lu Puentc Rudhill, Ministro tias Relações E<tcriores da República 
do Peru. 

Os quais acur<.l;un o seguinte: 

ARTIGO I 

O Convênio de 1\ssbtênda Reciproca tirmudo entre os 
Governos du Rcpública Federativa Uo Brasil c da República do 
Peru, que adiante sr.:rfio dHmwllos Partes Contratarltcs, é um 

instrumento internacional pura u repressão do tráfico illcito de dro· 
S\JS que produzem dependí:ncia. 

ARTIGO 11 

Entende-se por drogas que produzem dependência qualquer 
substflncio natural ou sintética que ao ser administrada no organis· 
mo humano altera o estado de ânimo, a percepção ou o compor· 
tamento, provocando modificações fisiológicas ou psíquicas. 

ARTIGO III 
As Partes Contratantes para o cumprimento do presente Con· 

vênio se comprometem a udotar as medidas legislativas e adminis
trativas que forem necessárias no mais breve prazo. 

ARTIGO IV 

Reiterar as recomendações da I Conferí:ncia Regional de países 
limítrofes subscritas em Cochabamba, Bolívia, a li de julho de 1975, 
por Delegados da Argentina, Bolfvia, Brasil, Chile, Paraguai e do 
Peru.· 

ARTIGO V 

Pura alcançar os objetivos do presente Convênio os serviços 
competentes encarregados da repressão do trãfico ilícito de drogas e 
os organismos de saúde manterão mútua assistência técnico-cientffi .. 
ca, assim como também intercâmbio de informações sobre trafican
tes individuais ou associados. 

ARTIGO VI 

Para os efeitos do presente Convênio se entende como Serviços 
Competentes os organismos policiais encarregados da repressão do 
trálico ilícito de drogas, em seus respectivos territórios. 

ARTIGO VIl 

As Partes Contratantes, por intermédio dos organismos res
ponsáveis pela repressão do tráfico ilícito das substâncias men
cionadas no artigo 211, t:fetuarào as açõcs necessárias para que os 
autores, cú'mplices e encobridores deste delito sejam submetidos a 
processo, observando as disposições legais vigentes em cada Pais. 

ARTIGO VIII 

As sentenças condenatórias pronunciadas por este delito serão 
comunicadas reciprocamente. 

ARTIGO IX 

As Partes Contratantes com a finaliáade de assegurar uma 
maior coordenação para a repressão do tráfico ilícito de drogas 
designarão nas respectivas Embaixadas um funcionário dos serviços 
competentes na qualidade de Adido especializado. 

ARTIGO X 

Os serviços competentes das Partes Contratantes deverão reali· 
zar, pelo menos uma vez ao uno, uma reunião num ou noutro Pais, 
nlternadamente, para consultas e intercâmbio de informações c ava
liação dos resultados obtidos na repressão do tráfico ilícito de drogas. 

· ARTIGOXJ 

As Partes Contratantes procurarão efetuar intercfimbio do pes· 
soal de seus serviços competentes pnra o estudo dos organismos c 
técnicas cspecialiu1das do outro Pais, com o fim de conseguir o me
lhoramento de sua participação na luta contra o trãnco i licito de dro
gas cm seus respectivos territórios. 

ARTIGO XII 

As Partes Contratantes, cm cusos concretos de trMico i licito de 
drogas ou de utividudcs conexas que pelu sua importflncia c nuturezu 
interessem u ambos pulses, prcstilriio sua coopcrnçilo ncccssúrin pura 
u rclllizuçàn de opl·raçõcs conjuntus, cm zonas de fronteira. 

,, I, , .. 
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ARTIGO XIII 

As Partes Contratantes intensificarão medidas para detectar e 
erradicar plantações e cultivos clandestinos dos quais possam ser 
extrafdas substâncias consideradas como drogas ~~~ área de seus 
respectivos territórios. 

ARTIGO XIV 

Os organismos competentes de cada Pais estabelecerão os pro· 
cedimentos e mecanismos necessârios que permitam uma adequada 
execução apropriada do presente Convênio. 

ARTIGO XV 

O presente Convênio vigorará provisoriamente a partir de sua 
assinatura e entrarâ em vigência permanente na data em que ambos 
Governos se informem, por troca de notas, que procederam à sua 
aprovação, de conformidade com suas legislações internas. 

ARTIGO XVI 

Cada uma das Partes Contratantes poderá denunciar este Con
vênio em qualquer momento mediante uma comunicação dirigida à 
outra, e a denúncia produzirâ seus efeitos no prazo de 90 dias depois 
de recebida por esta última. 

Feito em dois exemplares, nos idiomas português e espanhol, 
sendo ambos igualmente válidos e assinados a bordo do navio da Ar· 
mada Peruana, Ucayall, fundeado no Rio Amazonas (Solimões), na 
linha de fronteira brasileiro-peruana, aos cinco dias do mês de 
novembro de mil novecentos e setenta e seis. 

Pelo Governo da República Federativa do Brasil: Ant6nlo F. 
Auredo da Sllnlra. 

Pelo Governo da República do Peru: - Mlauel Anael de la Flor 
V alie. 

(Às Comissões de Relações Exteriores e de Constitulçílo e 
Justiça.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N• 10, DE 1!177 
(N• 86-B/77, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o texto do Convenlo de Abastecimento a Mfdlo 
Prazo de Produtos, Ormado entre 1 Repdbllca Federativa do 
Jirasll e República do Peru, 1 bordo do navio da Armada Pe
ruana, "Ucayall", fundeado no Rio Amazonas (Sollmi!H), na 
linha de fronteira brasileiro-peruana, em S de novembro de 
1!176, 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I• ~ aprovado o texto do Convênio de Abastecimento a 
M~dio Prazo de Produtos, firmado entre a República Federativa do 
Brasil e a República do Peru, a bordo do navio da Armada Peruana, 
Ucayall, fundeado no Rio Amazonas (Solimões), na linha de frontei· 
ra brasileiro-peruana, em S de novembro de 1976. 

Art. 2• Este decreto legislativo entrará em vigor na data da sua 
publicação. 

MENSAGEM N• 362, DE 1976 

Excelentfssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 

Em conformidade com o disposto no art. 44, inciso I, da 
Constituição Federal, tenho a honra de submeter à elevada 
consideração de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Relações Exteriores, o 
texto de Convênio de Abastecimento o M~dio Prazo de Produtos, 
firmado entre a República Federativa do Brasil e a República do 
Peru 11 bordo do navio da Armada Peruana, "Ucayali", fundcudo no 
Rio Amuwnus (Solimões), na linha de fronteira brusileiro·peruann, 
cm 5 de novembro de 1976. 

Brusflia, cm 23 de novembro de 1976.- Ernesto Gelsel, 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N• DAM-11/DPB/DAI/ARC/ 
308/661.3 (846) (845), DE 19 DE NOVEMBRO DE 1976, DO MI· 
N1STÉR10 DAS RELAÇOES EXTERIORES. 

A Sua Excelência o Senhor 
Ernesto Gcisel, 
Presidente da Rep~blica. 

Senhor Presidente, 

Como é do conhecimento de Vossa Excelência, os Governos do 
Brasil c do Peru celebraram um Convênio de Abastecimento a 
Médio Prazo de Produtos, por ocasião do encontro de Vossa 
Excelência com o Presidente Morales Bermudez, no dia S do cor· 
rente mês. , 

2. O Convênio cm apieço visa a favorecer a participação do 
cobre peruano no abastecimento do mercado brasileiro c a colocação 
de produtos agrícolas do Brasil'no mercado do Peru, de 1977 a 1980, 
de acordo com as necessidades de importação c as disponibilidades 
de exportação de ambos os palses. \ 

3. O Convênio especifica as quà'ntidades c qualidades de cada 
produto, sistematiza esta forma de cooperação económica entre os 
dois palscs, dispõe sobre os procedimentos da execução bem como as 
obrigações, inclusive financeiras, de cada uma das Partes Contratan
tes c prevê, ainda, a possibilidade de exportação de concentrados de 
cobre peruano para o Brasil, mat~ria que serâ objcto de convênios 
especiais a longo prazo. 

4. Permito-me, pois, submeter a Vossa Excelência a convcniên· 
cia de o Governo brasileiro ratificar o presente C~nvênio, sendo para 
tanto nccessârio a prévia aprovação do Congresso, Nacional, 
conforme os termos do art. 44, inciso I, da Constituição Federal. 

S. Nestas condições, tenho a honra de encaminhar projeto de 
Mensagem Presidencial para que Vossa Excelência, se assim houver 
por bem, envie o texto do Convênio anexo à aprovação do Po'dcr 
Legislativo. \ 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência, ·.,\ 
Senhor Presidente, os protestos do meu mais profundo respeito. -
Antõnlo F. Auredo da SU•elra. 

CONV~NIO DE ABASTECIMENTO A MI: DIO PRAZO DE 
PRODUTOS ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA 

FEDERATIVA DO BRASIL E O GOVERNO 
DA REPÚBLICA DO PERU 

Consoante o Convênio Comercial subscrito entre o Governo da 
República Federativa do Brasil c o Governo da República do Peru, o 
Governo da Rcp~blica Federativa do Brasil e o Governo da 
República do Peru comprometem-se a abastecer-se reciprocamente, 
através das empresas competentes de 1977 a 1980, de produtos agrf. 
colas de origem brasileira c de metais nilo-ferrosos de origem perua
na, de acordo com as necessidades de importação c as disponibilida
des de exportação de ambos os pafses. 

PRIMEIRA CLÁUSULA 

A garantia de mercado que o Peru oferece para a compro de 
produtos brasileiros, cm caso algum poderá significar um montante 
maior do que o das compras brasileiras feitas ao Peru, no quadro do 
Convênio Comercial. 

SEGUNDA CLÁUSULA 

Para o caso das compras brasileiras de metais nilo-ferrosos, o 
Governo do Rcptlblica Federativa do Brasil compromete-se a reser
var um mlnimo de 35% (trinta e cinco por cento) das importações 
efetivas anuais feitas pelo Brasil, de 1977 a 1980, inclusive de cada 
um dos seguintes tipos de produtos: 

-Cobre dos tipos catados, wire bars c blister. 
- Zinco rcOnado dos tipos Speclul High Grade (inclusive Dic 

Casting Grade c Microlitc) e High Grade. 
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No que se refere a zinco refinado, o Brasil efctuar6 sua• 
compras do Peru de preferência do tipo Special High Grade. 

A citada percentagem constitui o volume dos citados produtos 
peruanos, para os quais o Governo da Rep1íblica Federativa 'do 
Brasil garante colocação no mercado do Brasil, comprometendo-se a 
tomar as medidas administrativas necessárias pura o cumprimento 
desse compromisso quantitativo. 

"Minero Peru Comercial" pod~rú colocar quantidades maiores 
daqueles produtos no mercado brasileiro, utilizando os canais mais 
convenientes, de preferência os estatais, dentro 'das condições 
comerciais usuais. 

As condições das vendas de cobre c zinco, tais como preço, 
qualidades c especificações técnicas, pagamentos, embarque, etc, 
scriio competitivas c acordadas dirctamcnte entre "Minero Peru 
Comercial" c os importadores brasileiros. 

TERCEIRA CLÁUSULA 
O Governo da República do Peru, considerando as possibili

dades de produção exportável, levará a efeito as ações necessárias, 
que estejam a seu alcance, com o fim de procurar atender as neces· 
sidades brasileiras de importação, tanto na percentagem indicada 
como nas qualidades requeridas. 

QUARTA CLÁUSULA 
O Governo da República Federativa do Brasil informará anual

mente ao Governo da República do Peru através do CONSIDER, 
durante os meses de setembro e outubro do ano precedente, as previ
sões da procura brasileira de importação de cobre e zinco refinados e 
·de outros metais nilo-ferrosos, cm cada tipo e qualidade. 

O Governo da República do Peru, por intermédio do "Minero 
Peru Comercial", informará durante os meses de novembro c dczem· 
bro do ano precedente, as quantidades de cada tipo c qualidade de 
cada produto que se compromete a abastecer cada ano. 

Essas informações serão complementadas c atualizadas trimes
tralmente. 

QUINTA CLÁUSULA 
Por comum acordo leva-se cm consideração a possibilidade de 

exportação de concentrados de cobre peruano para o Brasil. Essas 
exportações serão matéria de convênios especiais a longo prazo. 

SEXTA CLÁUSULA 

Para o caso das compras peruanas de produtos agrícolas de ori
gem brasileira no ano de 1977, ambas as Partes, de comum acordo, 
designam os produtos e quantidades a seguir: 

-Milho, 100.000 a 200.000 TM. 
- Oieo cru de soja, 15.000 a 30.000 TM. 
Essas quantidades poderão aumentar anualmente, de forma pro

porcional ao incremento que se verifique n'as compras brasileiras ao 
Peru. 

Slô:TIMA CLÁUSULA 

Os preços das compras serão competitivos e fixados de comum 
acordo entre COBEC, do Brasil, e EN CI e EPCHAP, do Peru, con
forme o assinalado no art. v r do Convênio Comercial entre ambos 
os países. 

OITAVA CLÁUSULA 

Os produtos agrícolas mencionados neste Convênio, assim 
como as percentagens c condições de vendas, tais como qualidade, 
especificações técnicus, pagamentos, embarqut:s, etc., serão desig
nados, por comum acordo, diretnmente pelas empresas brasileiras e 
peruanas competentes, e fur~o parte dos Contratos Anuais que, com 
esse lim, deverão assinilr o mais tardur em 31 de março de cudu ano. 

NONA CLÁUSULA 

O Governo da República Federativa do Brnsil, utruvés da em
presa competente, informar{\ anualmente ao Governo da Repúblicu 
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do Peru, durunte os meses de novembro'! d1.'/emhro do ano prece
dente, os produtos, quuntidadcs de cada tipo e qualidade de cada 
produto, que esteja cm condições de colocar no mercado peruano. 

O Governo da República do Peru, por intermédio do mesmo 
canal, informará ao Governo da República Federaiiva do Brasil, o 
mais turdar no mês de janeiro, as previsões du procura peruana de 
importação de milho c de óleo de soja. 

Dlô:CIMA CLÁUSULA 
Anualmente e em data oportuna, os representantes das respec

tivas empresas estabelecerão um programa tentativo de embarques, 
que considere as possibilidades de abastecimento pelo Brasil, bem 
como as condições de recebimento c armazenamento no Peru. 

Dlô:CIMA PRIMEIRA CLÁUSULA 
No último trimestre de cada ano, os representantes das cm

presas competentes procederão a uma ampla revisão da execução das 
operações decorrentes do presente Convênio, com a finalidade de 
avaliar a conveniência de introduzir as modificações que forem neccs· 
sárias. conforme a experiência adquirida e o desejo de reforçar a 
continuidade das relações comerciais entre os dois pafscs. 

Dlô:CIMA SEGUNDA CLÁUSULA 
O Governo da República Federativa do Brasil, considerando as 

possibilidades de produção exportável, levará a efeito as açõcs neces
sárias, que estejam a seu alcance, com o fim o de procurar atender 
oportunamente a procuru peruana de importação dos produtos agrf
colas mencionados, nas quantidades c qualidades requeridas. 

Dlô:CIMA TERCEIRA CLÁUSULA 
O presente Convénio entrará em vigor a partir da troca dos Ins

trumentos de Ratificação c permanecerá válido até 31 de dezembro 
de 1980, sendo renovado tacitamente por períodos de cinco anos, 
salvo se uma das Partes o denunciar com 6 (seis) meses de antecedên
cia ao término de um dos perfodos de vigência, devendo comunicar 
sua decisão imediatamente à outra Parte. 

Feito em dois exemplares, nos idiomas português e espanhol, 
sendo ambos igualmente válidos c assinados a bordo do navio da Ar· 
ma da Peruana "Ucayali", fundeado no Rio Amazonas (Solimões), 
na linha de fronteira brasileiro-peruana, aos cinco dias do. mês de 
novembro de mil novecentos e setenta c seis. 

Pelo Governo da República Federativa do Brasil: Antônio F. 
Azeredo da Silveira. 

Pelo Governo da República do Peru: Miguel Angel de La Flor 
V alie. 

(Às Comi.<sões de Relaçõe.< Exreriore.< e de Economia.) 

PARECERES 

PARECERES N•s108 E 109, DE 1977 

Sobre o Projeto de Decreto Legislativo n• 43, de 1976 
(n• 711-B, de 1976, na Câmara dos Deputados), que "apron o 
texto da Resoluçilo n• 3~8, da IX A55embléla Geral da Ofll· 
nlzaç~o Marftlma Con!lllltlva lntcrgovernamental (OMCI), 
que aprovou Emendas i Convençilo da Organlzaçilo, em Lon· 
dres, a 14 de novembro de 197~". 

PARECER N• 108, DE 1977 
Da Coml,.ilo de Relações Exteriores 

Relator: Senador Nelson Carneiro 

O Senhor Presidente da República, de conformidade com o dis
posto no artigo 44, inciso I, da Constituição, submete à apreciação 
do Senado Federal o texto du Rcsoluçilo n• 358, du IX Assembléia 
Geral du Organização Marftima Consultiva lntcrgovcrnamental 
(OMCI), que aprovou Emendas à Convenção da Orgunizaçilo, cm 
Londres, 11 14 de novembro de 1975. 

A matéria é acompunhuda de Exposiçilo de Motivos do Senhor 
Ministro de Estado das Relações Exteriores, nn qual Sua Excelência 
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esclarece que n Resolução em apreço, tendo contudo com o apoio 
brasileiro, visa sobretudo a reformular os propósitos da Organização 
e as funções do Conselho cm relação aos Comitês. Outro aspecto im
portante i: a institucionalização dos Comitês Jurfdico c de Protcção 
ao Meio-Ambiente Marinho. 

Ressalta ainda o citado documento que: 

"A Rcsoluçi\o n• 35g, em apreço, vem completar as mo
dir.cacões por que passou a Convenção da OMCI, quando da 
aprovação da Resolução n• 315, de 17 de outubro de 1974, 
consumada durante n Quinta Sessão Extraordinária da 
Assembléia da Organização, realizada em Londres no 
docorrer daquele més de outubro. Essa Resolução n• 315 foi 
aprovada, no Brasil, pelo Decreto Legislativo n• 51, de 3 de 
junho de 1976, e o instrumento de aceitação foi depositado 
junto ao Secretariado das Nações Unidas a 30 de julho do 
corrente ano.'' 

Finaliza o Chanceler brasileiro enfatizando o interesse nacional 
na aprovação da matéria: 

"A ratificação, pelo Brasil, das emendas propostas pela 
Resolução n• 358, reveste-se de especial significado, não 
apenas cm virtude de o Brasil agora integrar a Categoria "B" 
do Conselho da OMCI, mas tnm bém como indicação da von
tade do Brasil de prestigiar a Organização e aceitar as respon
sabilidades que lhe caberão, em futuro próximo, no campo 
dos transportes marftimos internacionais, como conse
qUi:ncia do crescimento da frota mercante nacional e do pró
prio volume do comércio exterior brasileiro. 

A Organização Marítima Consultiva Intcrgoverna
mental teve sua origem num anteprojeto de Convenção, ela
borado pela Conferência Marltima das Nações Unidas, que 
foi finalmente concluldo e aberto à assinatura dos países in
teressados cm 17 de março de 196g, Entretanto, foi somente 
após a ratificação do instrumento por parte de 21 Estados, 
cm 1958, que a Convenção entrou em vigor. No mesmo ano a 
Assembléia Geral das Nações Unidas reconheceu à OMCI a 
qualidade de "~ntidade filiada especializada." 

Dentre as principais finalidades a que se propõe a Organização, 
podemos mencionar: 

-estabelecer um sistema de colaboração intergoverna
mental no que tange às questões técnicas de interesse da nave
gação comercial; 

- promover a adoçilo de melhores normas no que diz 
respeito à segurança marítima, eficácia da navegação e pre
venção e controle da poluição; 

-examinar de um modo geral todas as questões re
lativas à navegação marítima, notadamentc aquelas relativas 
às práticas restritivas desleais de empresas de navegação; e 

-facilitar aos governos aos pulses membros informa
ções sobre as questões estudadas pelas Organizações. 

Passemos agora u examinar, detalhadamente, as alterações in
troduzidas, no texto originário da Carta Constitutiva do Organismo, 
pela Resolução ora apreciada. 

Na parte I da Convenção, alteram-se os artigos I• e 3• com o 
objctivo de acrescentar entre as "Finalidades da Organização" n pre
venção c controle da poluição marinha cousada por navios c o 
estudo de temasjurldicos ligados aos assuntos mnrltimos. 

A fim de cumprir os novos objetivos, é alterado a Pnrte IV onde 
são acrescentados 2 novos órgãos: o Comitê Jurídico e o Comitê de 
Protcçilo ao Meio-Ambiente Marinho. 

A competência da Assembléia Geral da OMCI é ampliada, inse
rindo·se 2 novos itens: 

o) "aprovnr o programo de Trubalho da Organização"; 

b) "decidir a convocação de conferêncio internacional 
ou cstahclcc~.:r qualquer outro procedimento pura u udoçiio 

de convenções internacionais ou emendas de quaisquer con· 
vcnçõcs elahorndas pelo Comitê de Segurança Marltima, 
pelo Comitê Jurfdico, pelo Comitê de Protcção ao Meio-Am
biente Marinho ou por qualquer outro órgilo da Organi· 
zaçào." 

O Conselho, órgão de carátcr permanente que tem por missão 
exercer os funções da Assembléia por perfodos em que não está 
reunida, passa a ter uma competência ampliada c também maior nc
xibilidade administrativa para exercer as suas funções. 

No que diz respeito ao Comitê de Segurança Marltima, órgão 
de caráter eminentemente técnico, a Resolução ora examinada intro
duz oltcrações que visam a compatibilizá-lo com a nova estrutura da 
OMCI. 

O capitulo mais importante do ato internacional cm apreço é, 
sem dúvida, o que trata da introdução de duas novas Partes na Con-
venção primitiva: ...,· · 
-a Parte VIII que cria o Comitê Jurídico; c 
-a Parte IX que cria o Comitê de Protcçilo ao Meio-A mbicntc 
Marinho. 

O Comitê Jurídico terá por função examinar as questões legais 
que sejam da Competência da Organização, sendo-lhe facultado, 
para este fim, tomar as medidas que julgar necessárias. Os projetas 
de convenção e respectivas emendas, os relatórios c demais trabalhos 
elaborados serão apresentados dirctamcnte ao Conselho. O Comitê 
Jurídico compõe-se de todos os membros da organização c reúne-se, 
pelo menos, uma vez por ano. 

O Comitê de Protcção ao Meio-Ambiente Marinho será encar
regado de estudar todos os assuntos relativos à' prevenção c controle 
da poluição dos mares causada por navios e especialmente medidas 
apropriadas para facilitar a implementação das normas vigentes no 
plono internacional. Para este fim o Comitê devorá recolher dados 
científicos c técnicos bem como promover a cooperação com organis· 
mos regionais correlatas. 

As propostas, recomendações c relatórios serão submetidos 
diretamente ao Conselho. O Comitê, que é composto de todos os 
Membros da Organização, reúne-se, pelos menos, uma voz por ano. 

Os capitulas referentes ao Secretariado e às Finanças da Or
ganizoção sofreram ligeiras alterações visando apenas a adequá-los à 
nova estrutura administrativa. 

Na Câmara dos Deputados, a matéria foi aprovada após rece
ber parecer favorável das Comissões Técnicas competentes. 

O exame da Resolução em pauta revela a preocupação dos pai
ses membros da OMCI cm dotar o Organismo de meios eficazes para 
combater a poluição dos mares causada por navios. Seria ocioso 
enfatizarmos aqui a importância de que se reveste tal iniciativa, 
cobendo apenas lamentar que não tenha vindo mais cedo. Acredita
mos que o combote à poluição dos mares só terá sucesso se conduzi
do por um organismo que, por sua natureza, tenha competência 
in10rnocionnl e, por isto mesmo, possa agir globalmente. A deteriora
ção do meio ecológico é um fato que assume proporções cada vez 
muis alarmantes, estando a exigir uma pronta açào repressiva por 
parte da Comunidade internacional. e de se esperar que a OMCI 
tenha pleno êxito nu nova missão que lhe é confiado. 

No que di1. respeito à parte formal do texto cumpre salientar 
que foram observadas todas as regras usuais de direito internuciona\, 
observadas as normas de reciprocidade de tratamento e respeitada a 
soberunin interna dos pufses membros. 

Dentro da competência regimental dcstu Comissão nadu há que 
possu ser oposto no uto internacional sob e.amc, razão por que 
opinamos pela aprovação do Projeto de Decreto Legislativo no 43, 
de J971i 

Saia das Comissões, 23 de marco de 1977. - Magulhue• Plnro, 
Presidente - Nelson Carneiro, Relator - Itamar Fronco - Leite 
ChKve•- Otto Lehmaun- Roberto Saturnlno- Domlclo Gondlm -
Augusto Fnmco- Joilo Calmon, 
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PARECER N•I09, DE 1977 

Da Comlosio de Tr1naportes, Comunlc1çilft e Obru Públicas 

Relator: Senador Luiz Ca•alcante 

I. Originária do Poder Executivo c consoante o preceito es
tabelecido no item I do art. 44 da Constituição Federal, a Mensagem 
n• 325, de 1976, submete à considcraçUo do Congresso Nacional o 
texto da RcsoiuçUo n• 358 da IX Asscmbl~ia Geral da Organização, 
Marftima Consultiva lntcrgovcrnamcntal (OMCI), que aprovou 
Emendas à Convenção da Organização, cm Londres, a 14 de novem
bro de 1975. · 

2. Na Exposição de Motivos, o Ministro das Relações Extcrio· 
rcs esclarece que a mencionada Resolução propõe emendas à Con· 
vcnçilo constitutiva da OMCI, no que se refere às finalidades da Or· 
ganização c às funções do Conselho cm relação aos Comitês, ins
titucionaliza os Comitês Jurídico c de Protcção ao Meio-Ambiente 
Marinho e propõe alteração do nome da OrganizaçUo para "Marlti· 
ma Internacional". 

Diz ainda o aludido documento que a Resolução cm apreço 
decorre de outra, n• 315, de 17 de outubro de 1974,járatificada pelo 
Brasil (Decreto Legislativo n• 51, de 1976), 

3. A Câmara dos Deputados, examinando a Proposição, apre· 
senta o presente decreto que foi aprovado sem restrições. 

4. Do ponto de vista da politica nacional de transportes cumpre 
salientar que a Resolução cm exame vai ao encontro das diretrizes no 
sentido de prestigiar organizações marítimas intcrgovcrnamentais, já 
que o Pais vem ampliando sua frota mercante, conseqUência da eX· 
pansão do comércio exterior. 

Sem embargo, o capitulo mais importante desse ato interna
cional é o que se refere à protcção do meio-ambiente marinho. Com 
efeito, além do Comitê de Segurança Marítima, cumpre ao novo 
Comitê de Protcção ao Meio-Ambiente Marinho estudar todos os 
assuntos relativos à prevenções c controle da poluição dos mares 
causados por embarcações, bem assim sugerir providências para 
facilitar a implementação de normas sobre segurança marltima 
internacional, as quais serão submetidas ao Conselho. 

Em resumo, a Resolução cm pauta denota a preocupação dos 
membros do OMCI, cm dotar o Organismo de meios para combater 
a poluição dos mares, que tudo faz crer, já possua carátcr irrcversf
vcl, mas que ainda pode ser mantida em grau tolerável pelas fauna e 
flora marftimas. 

Ante o exposto, opinamos pela aprovação do presente projeto 
de decreto legislativo. 

Sala das Comissões, 27 de abril de 1977. - AieXIndre Coara, 
Presidente cm exerci cio - Lulz C•••lcante, Relator- M11t01 Leio 
- Br111 Junlor. 

PARECERES N•s 110 E 111, DE 1977 
Sobre o ProJeto de D~creto LeaJII•tho n• J, de 1977 

(n• 87-A, del977, na Cim1r1 d01 Deput1doo), que "1pro•• o 
texto do Acordo Cultur1l Omrado entre o Gonrno d1 Re
pdbllcl Feder•ll•• do Bralll e o Go•emo da Repdbllu do 
Suriname, em Br110i1, 1 22 de junho de 1976". 

PARECER N• 110, DE 1977 
DI Comlllio de Re1açõo Exterlorea 

Relator: Sen1dor J Doi Somey 

Com a Mensagem n• 21, de 1977, o Senhor Presidente da Rcpú· 
blica encaminha ao Congresso Nacional, para o fim previsto no 
art. 44, inciso I, da Constituição, o texto do Acordo Cultural, fir· 
mado entre o Governo da República Federativa do Brasil c o Govcr· 
no da República do Suriname, cm Brasllia, a 22 de junho dci976. 

A Mensagem é acompanhada de Exposição de Motivos do Sr. 
Ministro de Estado das Relações Exteriores na qual S. Ex• salienta 
que o acordo cm pauta, firmado por ocasiilo da visita ao Brasil do Se· 

''•, 

nhor Hcnck A. E. Arron, Chanceler da República do Suriname, tem 
por objctivo desenvolver a cooperação cultural entre os dois Palses. 

A parte preambular do Acordo ressalta o desejo das Partes 
Contratantes cm promover as relações culturais entre os dois Palscs, 
fato que contribuirá para o maior desenvolvimento de todos os 
povos das Am~ricas. 

O ato internacional ora sob o nosso exame prevê as scguintea 
modalidades de intercâmbio cultural: 

- assistência às instituições dedicadas ao estudo c 
divulgação da llngua, literatura, c artes da outra parte; 

- estimular a apresentação de exposições artlsticas, 
cientificas c t~cnicas, bem como de peças teatrais, concertos c 
festivais de cinema; 

- exibição de filmes educativos, documentários c art!s· 
ricos, procedentes do outro pais; 

- facilitar a livre circulação de jornais, revistas c demais 
publicações; 

- encorajar todas as formas de intercâmbio univcrsitá· 
rios; c 

- organizar transmissão de programas radiofónicos 
com o objetivo de disseminar os respectivos valores culturais. 

No quadro do presente instrumento ~ prevista a possibilidade de 
transferência de alunos, de curso médio ou superior, dos estabele
cimentos de ensino de uma das Partes Contratantes para os da outra 
Parte Contratante. 

Os dois pa!scs se obrigam a reconhecer como equivalente os 
diplomas universitários c de institutos de educação, devidamente 
legalizados e reconhecidos no respectivo território, para fins de 
admissão cm cstabciccimcntos nacionais. As autoridades compctcn· 
tcs deverão facilitar o reconhecimento dos diplomas profissionais 
para o fim de excrc!cio da profissão. 

" prevista, ainda, a concessão de bolsas de estudo de pós· 
graduação c programas de treinamentos para t~cnicos e atletas das 
Partes Contratantes. 

A implementação do Acordo ficará a cargo de uma Comissão 
Mista Cultural Brasil-Suriname, a ser constituída uma vez rati
ficado o Acordo. 

O Brasil vem, nos últimos anos, procurando desenvolver uma 
politica externa de aproximação com as demais nações do continen· 
te. Não se poderia esperar que tal iniciativa apresentasse resultados 
imediatos, pois, os laços económicos, culturais e de amizade silo sem
pre a resultante de um longo processo. Por esta razão; acreditamos 
que, dentro em breve, começaremos a colher os frutos de tal 
iniciativa. 

O presente ajuste se enquadra no contexto da aluai politica 
exterior do Brasil. O intercâmbio cultural ~ sempre o primeiro passo 
no desenvolvimento de uma rclaçUo mais ativa entre os povos, pre· 
cisamcntc porque facilita a mútua compreensão. No futuro, surgirão 
acordos cm outras áreas de iincrcssc comum. 

No que tange à parte formal, o presente texto observa as regras 
usualmente adotadas cm acordos desta naturezd. 

Dentro da competência regimental desta Comissão, nada pode 
ser oposto ao ato internacional em pauta, razão pela qual somos pela 
aprovação do Projeto de Decreto Legislativo n• 3, de 1977. 

Sala das Comissões, 27 de abril de 1977. - M111ihlea Pinto, 
Presidente- Jooi S1mey, Relator- AUIUIIO Fr1nco- D1n1on J• 
blm - Otto Lehmann - 111mor Franco- S1ldanh1 Derzl - Nelaon 
Carneiro - Leite Cho .. a. 

PARECERN•JJ1,DE 1977 
D1 Comlosio de Educ1çlo e Cultura 

Relator: Senodor Otto Lehm1nn 

Pela Mensagem n• 21 de 1977, o Senhor Presidente da Repúbli· 
ca encaminhou ii apreciação do Congresso Nacional, na forma do 
que dispõe o artigo 44, da ConstituiçUo, o texto do Acordo de 
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Coopcraçiio Cultural assinado entre o Brasil c o Suriname, em Brasl
liu, a 22 de junho de 1976, ao ensejo da visitu oficial ao Brasil do 
Senhor Henck Alfonsus Eugcne Arron, Primeiro-Ministro c Minis· 
tro de Estado paru Assuntos Gerais c Estrangeiros da República do 
Suriname. 

A Exposiçilo de Motivos do Senhor Ministro de Estado das 
Relações Exteriores, que acompanha a Mensagem Presidencial, 
dcclnru que o citado Acordo tem por objt:tivo desenvolver a coopera· 
ção cultural entre os dois pulses, c ressalta as fomn' dessa coopero· 
çào notadamcntc no tocante ao intercâmbio de intelectuais, escrito· 
res c professores, estudantes e artistas. 

O texto do Acordo prevê:, também, as facilidades à entrada de 
I ivros, revistas, publicações c materiais pedagógicos c culturais cm 
geral e promove medidas tendentes a estimular a realizaçilo de 
exposições, apresentações teatrais, e de outras iniciativas de natureza 
cultural, turlstica c esportiva, bem como o envio de missões cicntlli· 
cus c técnicas. 

O acordo convém, ainda, no reconhecimento de diplomas c títu· 
los universitários, c nu concessào anual de bolsas de estudos de pós· 
graduação. 

Para supervisionar sua implantação, o Acordo propõe a consti· 
tuição de uma Comissão Mista Cultural integrada pelos dois Pulses à 
qual incumbirá estabelecer o mecanismo adequado para a plena im· 
plemcntação de suas cláusulas. 

O presente Ato Internacional está vasado nos mesmos moldes 
dos acordos similares firmados anteriormente pelo Brasil c tem a jus· 
ti ficá-lo os elevados propósitos de que se acham animados os dois 
pulses viúnhos com vistas a um mais amplo intercâmbio cultural em 
suas múltiplas formas, que, por certo contribuirá para uma maior in· 
tegração de duas nações da América do Sul empenhadas na mais con· 
vcnicnte solução de seus problemas educacionais e culturais. 

Sala das Comissões, em 27 de abril de I 977. - Joio Calmon, 
Presidente - Otto Lehmann, Relator - Eveláslo VIeira - Itamar 
Franco - Adalberto Sena. 

O SR. PRESIDENTE (Amaral Peixoto) - O Expediente lido 
vai à publicação. 

Sobre a mesa, projeto de lei que será lido pelo Sr. I•·Sccrctário. 
t:: lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 61, DE 1977 

Dl•põe sobre o prazo prescrlclonal para a punlbiJidade de 
pronsslonalllberal, por falta sujeito a processo dl•dpllnar a oer 
aplicada por órgilo competente. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. J• A punibilidade de profissional liberal, por falta sujeita 

a processo disciplinar, através de órgão cm que esteja inscrito, pres
creve cm três (3) anos, contados da data de verificação do fato res
pectivo. 

Art. 2• O conhecimento expresso ou a notificaçi!o feita dircta· 
mente ao profissional faltoso, interrompe o prazo prcscricional de 
que trata o artigo anterior, 

Parágrafo único O conhecimento expresso ou a notificação de 
que trata este artigo, ensejarão defesa escrita ou a termo, a partir de 
quando recomeçará a nu ir novo prazo prcscricional. 

Art. 3• Todo processo disciplinar parnlisndo há mais de tres 
(3) anos, pendente de despacho ou julgamento, scrã arquivado ex 
officlo, ou a requerimento da parte interessada. 

Art. 4• Esta lei entrará cm vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições cm contrário. 

Justlncaçõo 

Trnta a presente proposição, como seu próprio enunciado in· 
dicu, da prescrição de atas cometidos por profissionais liberais, sujei· 
tos u processos disciplinares, utruvés de organismos nos quais este
jam vinculados ou inscritos nessu qunlidadc. 

A prescrição proposta é de •rês nnos, contados da verificação do 
fato, prevendo-se sua intcrrurção, mediante o conhecimento ex
presso ou notificaçilo feita dirctnmente no faltoso. 

Propõe-se, ainda, que os processos paralisados, seja aguar· 
dando despacho, seja pendente apenas de julgamento, após três 
anos, sejam arquivados ex officlo, ou mediante requerimento da 
parte interessada. 

Desta forma, o projeto sob exame objctiva possibilitar ao profis
sional li hera! melhore' condições, cm forma de p,arnntias gerais, do 
exercício das atividudes respectivas. 

Subc-se que a prcscriçilo é a inércia do credor na defesa de seus 
direitos. Seria, assim. o desleixo, o descuso cm proteger o que a 
ordem jurídico-administrativa fixa, desde que inovocados os instru· 
mentes adequados. 

O instituto prcscricional e os prazos dele decorrentes justificam· 
se pela necessidade de oferecer tranqUilidade e segurança às relações 
juridico-sociais, as quais preferem abrir müo de uma possibilidade 
perpétua de proteçiio a um direito ferido no pretérito e assegurar um 
clima de ·consolidação das situações jurídicas, originariamente cm 
oposição aos mandamentos legais, mas consolidados pelo descaso 
em impugná-las daquele que teria interesse legitimo para assim pro· 
ceder. 

Eis a matéria descrita muito sucintamente do ponto de vista 
doutrinário. 

Sob o aspecto prático, o que se busca é possibilitar aos profissio· 
nais liberais melhores garantias cm sua atividade, na medida cm que 
se propõe um prazo prescricional para as faltas acaso cometidas c 
cuja punição caiba aos organismos nos quais estejam inscritos como 
profissionais. · 

Esse prazo de três anos é absolutamento indispensável para que 
o profissional possa bem desempenhnr suas atividadcs, até porque 
não seria passivei nem lógico que possíveis atas praticados ou suspei
tados corressem ad lnHnltum, deixando passiveis punibilidades ao 
sabor do tempo c do espaço. 

Por se tratar de uma garantin baseada na inércia do titular do di
reito é que os profissionais merecem um tratamento mais justo c 
mais humano, que, a nosso ver, a proposição sob exame bem traduz 
c, portanto, deve ser aprovada em benefício de uma ordem jurídica c 
administrativa mais coercntt.:s com os nnseios de liberdade de inicia
tiva e de exercício nas diversas atividades liberais. 

Sala das Sessões, 28 de abril de I 977. -Nelson Cimeiro, 

{À Comissão de Consritulçdo e Justiça.) 

O SR. PRESIDENTE (Amaral Peixoto)- O projeto lido será 
publicado c, posteriormente, remetido às comissões competentes, 

Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Danton Jobim. 

O SR. DANTON JOI!IM (MDB - RJ. Pronuncia o seguinte 
discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, os jornais de 
hoje anunciam que o Instituto Nacional de Previdência Social ini· 
ciou ontem a convocaçiio, por telegrama, de 3.224 médicos c 180 dcn· 
tistas, classificados no Estado do Rio de Janeiro, no concurso reali
zado pelo DASP, há li meses. 

Esse assunto merece, sem dúvida, a atcnçuo do Senado pois se 
trata de um caso realmente estranho, em que, submetidos a concurso 
médicos c dentistas, jã hli cerca de 2 anos, foram muitos dclés consi
derados aprovados, uma vez que a condiçilo para isso era obter a 
média mlnima de 5. 

Desejo, também, atrair a atenção do Presidente dn Rcp6blica c 
do Ministro da Previdência Social pura este caso. Conheço, sobre 
ele, vltrias explicações, mas contesse que nuo me é fácil atinar com as 
verdndciras razões daquilo que o Jornal do Brasil chamou "o cstra· 
nho troca-troca dos médicos", Ante tais esclarecimentos, o comcntll· 
rio que se impunha cru uquclo do famoso programa humorístico da 
televisão:- "Não precisa c.ltplicur, cu só queria entender". 
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Recebi uma carta ou abaixo-assmado de um grande número de 
profissionais ameaçados da degolu, ou melhor, cuja dispensa já foi 
anunciada, e como vimos, e confirmada pela administração do 
INPS. Fizeram todos um concurso e foram aprovados, como já disse. 

Posteriormente, porém, fcz~sc um novo concurso para 
preencher número muito limitado de vagas (considerando-se as 
necessidades do Instituto). Faz-se, então, tábua rasa das conseqUên· 
cins do concurso anterior, classificam~sc os concorrentes do novo 
concurso dentro do exlguo número de vagas autorizadas pelo DASP 
c, assim, manda-se para casa, como excedente, o ·restante do pessoal 
qualificado. 

O Presidente do INPS justifica essa medida. Trata-se, reconhe· 
ço, de um administrador honesto c capaz, que se esforça por 
melhorar cada vez mais o importante órgão que dirige. Entretanto, o 
que nos parece evidente é que seu empenho cm aliviar a carência cm 
médicos c outros profissionais-auxiliares da medicina, nos serviços 
do JNPS, esbarrou com um sério obstllculo criado pelo DASP. 

Vejamos o que diz, na imprensa, à guisa de explicação, o 
Presidente Rcinhold Stcphancs: "O argumento segundo o q'ual quem 
passou e já estava pode ficar, já prevaleceu na legislação brasileira. 
Hoje não prevalece mais. Mesmo compreendendo os problemas dos 
profissionais, não podemos fugir do ritual normal c natural de um 
concurso classilicatório .... "~o que foi dito ao Jorn1l do Brull de 16 
deste mês, segundo caderno: 

Publicou-se, nesse caderno, ampla reportagem que procura 
esclarecer devidamente a matéria. Melhor do que cu o faria, a 
exaustiva exposição, assinada pela jornalista Lena Frias, que põe a 
nu os aspectos mais eloqUentes c estranhos dessa nova degola dos 
inocentes. O titulo já é bastante expressivo, aliás: "O JNPS precisa de 
todos, mas só admite os novos após demitir cm massa." 

Nilo se trata, Sr. Presidente, veja-se bem, de nilo-concursados, 
de alguém que não prestou o concurso de titulas e provas, mas de um 
grande número de médicos que não coube dentro da bitola, do 
parâmetro, do gabarito fixado posteriormente pelo DASP. 

Chamo a atenção para alguns trechos do excelente trabalho 
jornallstico. Este começa por acentuar que, em programa de 
emergência, para suprir carência que comprometia o atendimento 
aos segurados, o INPS contratou, a partir de novembro de 1974 e 
pelo regime da CL T, 7 mil médicos, "Essas contratações, explica, 
seriam referendadas pelo concurso, juntamente com novos preten· 
dentes a ingresso no INPS, e todos foram aprovados. Mas, dos 7 mil, 
mc.:wdt: irta pura o olho da rua. 

bsu porque, das 9 mil vagas de médicos solicitadas ao DASP 
pelo INPS, apenas 3 mil500 foram autorizadas. "Criou-se uma situa· 
ção singular: para que os novos médicos aprovados no concurso 
possam ser admitidos, médicos já contratados c também aprovados 
no concurso terão de ser demitidos. O edital que marcou o concurso 
determinava, entretanto, o aproveitamento de todos os aprovados. 
Mudaram-se então as regras do jogo. Um segundo edital neutralizou 
o primeiro, 5ob cuja égide o concurso se realizou: seriam aprovei
tados apenas, c por ordem de notas, os aprovados suncientcs para o 
precnchimento dus vagas. Dizem os médicos contratados: "Pas· 
snmos, c nos querem pôr para fora"- "Passamos, e nllo nos deixam 
entrar"- gritum os médicos ainda não contratados . .... 

"Não se trata, porque seria absurdo, de defender uma posição 
maniqueista, 11 base de quem está dentro contra quem está fora, 
quem é ruim e quem é bom, mesmo porque isso o consumo não 
mediu. 

Citu-se, nu reportagem a que há pouco aludi, o Dr. Eric Jcnner 
Rosas, do Conselho Consultivo da Associação Nacional de Médicos 
Hesidcntes, concursudo em Medicina do Trabalho e em Cirurgia, 
pretendente:\ vaga no INPS e autor do comentãrio acima, a questão 
se coloca de uma outru forma: "Quem está dentro tem o direito legal 
de licur. dc.1dc que foi uprovado; e quem está fora tem o direito legal 
de cmrar, desde que foi nprovudo e existe uma necessidade social de 
seu ingresso. M11s não são só os médicos o alvo do urbltrio: os 

enfermeiros c os assistentes sociais também vivem problema muito 
semelhante ao nosso", diz o rcrcrido médico. 

No caso dos médicos, observa a reportagem, existem órgãos de 
classe, atun.lmente bastante atuantes, que vêm se pronunciando, 
inclusive judicialmente. "Em janeiro último, 500 médicos reunidos 
no sindicato da classe para discutir o fracionamento de plantões, 
fixaram posições em torno dos problemas gerados pelo consurso. O 
fracionamento dividiria um plantão cm dois, tomando três dias dos 
médicos e reduzindo suas possibilidades de aluar cm outro emprego, 
isto é, obter outro meio de ganho. Além disso, a redução das cargas 
horárias dos novos contratados significaria reduçuo dos vencimentos. 

"Constituiu-se uma comissão de médicos para entre outros 
itens, lutar pela permanência dos médicos habilitados no INPS e pela 
contratação de outros, novos. O Sindicato dos Médicos do Rio de 
Janeiro e a Federação Nacional dos Sindicatos Médicos impctraram 
mandado de segurança para que os aprovados jâ contratados nilo 
sofram demissão. 

"!: a liminar relativa a esse mandado que está garantindo, 
precariamente, a posição dos médicos do INPS. E que estava tam· 
bém levando as autoridades do INPS c do DASP a afirmar que "a 
culpa do não ingresso de uns é da intolerância de outros, que 
entraram na Justiça para prejudicar seus colegas." 

Querem nos jorgar uns contra os outros - afirma Cláudio e 
Silva, concu rsado em Medicina do Trabalho, à espera de vaga, in· 
suspeito, por conseguinte. Mas não conseguirão. Não queremos 
ocupar vagas de colegas demitidos. Queremos é ter as nossas pró
prias vagas. Mesmo porque sabemos que o Pais precisa de todos. 

"- Segundo o edital de convocação, o concurso tinha caráter 
de habilitação -escrevem os diretores da AMERJ no boletim ofi· 
cial da entidade. Depois esse edital deixou de valer. Isso significa que 
todos os médicos já contratados para o JNPS, aprovados cm concur· 
so, mas não situados entre os primeiros, serão demitidos. Essa medi· 
da, levará um grande número de médicos a perder seus empregos, 
intranqUilizando a classe médica, prejudicando a continuidade do 
trabalho nos serviços c hospitais do JNPS. 

Este é um trecho da nota da Associação Médica do Rio de Janei· 
ro. 

.. _e importante- continua a nota- estar atento para o fato 
de que até agora não se conhece oficialmente o número de vagas 
disponíveis: o JNPS recusa-se a dizê-lo oficialmente - segundo o 
Dr. Luiz Carlos Austregésilo Barbosa, do Grupo de Trabalho Plano 
de Localização de Unidade de Serviço, do JNPS, concursado e sob 
risco de demissão. No que diz respeito i\s necessidades nacionais de 
médicos, a gente pode considerar os lndices da Organização 
Mundial de Saúde e da Organização Pan·Americana de Saúde, que 
apontam como razoável um médico para cada I mil habitantes. Sabe
mos que o INPS atende a cerca de 54 milhões de beneficiários e tem 
cerca de 27 mil médicos. Assim, o JNPS precisaria, hipoteticamente, 
de 54 mil médicos e não apenas dos 3 mil 500 que seriio admitidos 
depois que os outros 3 mil500 tiverem sido demitidos. Digo hipotcti· 
camente, porque é evidente que o próprio JNPS não teria condições 
de absorver 54 mil médicos se decidisse contratar todos eles agora, 
imediatamente. Il'Stou apenas mostrando que não há n menor ncccs· 
sida de de demitir ninguém," 

Isto é dito por um membro do Grupo de Trabalho Plano de 
Localizaçiio de Unidade c Serviço, do INPS. 

- Usa-se muito o argumento de que tal ou qual hospital tem 
mais médicos do que pacientes. Trata-se de cxceçilo que nua se rcsol· 
veria com a demissuo, mas sim com a redistribuiçuo dos médicos, De 
acordo com o contrato, o funcionúrio poder(t ser rcmunejudos, 
sc!-!Uildo a~ ncccssidmJcs du instituiçiio. ta primeira vt:l que dcmi
tcm cm nwssa profissionais de urna clHssc da qual o Estado é emente, 
conl'cssadarncntc carente. Essas dcmissôcs, portanto, problemas de 
ordem social. o prt:judicudo niio scr(t o INPS. A populuçiio, sim, 
urna vez que vai ser privada do que ncccssiln, isto é, do mínimo de 
as'ii:.;t~ncia mCdica satisfatória. 

/ 
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O Sr. Eurico R .. ende (ARENA- ES)- Permite V. Ex• um 
aparto? 

O SR. DANTON JOBIM (MDB- RJ)- Com muito prazer. 

O Sr, Eurico Rezende (ARENA - ES) - V. Ex• sabe que o 
realização desse concurso do INPS refletiu uma das maiores vitórias 
do Pafs no campo da seleçilo de valores para o serviço público. A rc· 
gra geral, no Brasil, até então, era a drenagem de nomeações, de 
contratações, inteiramente ao arrepio da Constituição c em um cspc· 
táculo de costas voltadas para as exigências de concurso. Quem tinha 
pistolão ingressava, quem nilo tinha esperava. Entilo, o que ocorreu 
foi o seguinte, Sr. Senador Dan tom Jobim: os que tiveram protcçilo 
ingressaram. E os que não tiveram proteção não ingressaram, mas 
passaram a acompanhar o noticiário da Imprensa c aguardar abertu
ra de concurso: submc:tcrnm-se a todas as provas, foram aprovados. 
Homologado o concurso, o Governo vai fazer aquilo que a lei 
manda: a CXOJICraçào de todos os interinos. 

O SR. DANTON JOBIM (MDB - RJ) - Nilo é interino, 
Senador; há contratados depois do concurso. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES) -Interinos ou contrata· 
dos a qualquer tftulo. Feito o concurso, cessa tudo que a antiga musa 
canta, porque o que interessa ver no serviço público é concurso, que 
era uma coisa muita rara neste Pafs. Conseguiu-se fazer um concurso 
no INPS! Entilo, o Governo tem que fazer a dispensa do pessoal que 
foi reprovado ou nilo alcançou a classificação necessária ao número 
de vagas. Naturalmente, que o Governo não vai deixar hospitais sem 
médicos. Esta é urna primeira etapa. Nomeados os concursados, serâ 
feita, então, uma avaliação das carências remanescentes, para que se 
possa prosseguir na contratação rigorosamente de acordo com a 
ordem de classificação. t isso que o Governo deseja fazer num rcspci· 
to absoluto à lei c, pela primeira vez, dizendo ao Pais que não hã 
necessidade de pistolão para o ingresso no serviço público, que essa 
era, aqui no Brasil, já era ... Esse período desapareceu, para se insti· 
tuir c e"ecutnr, com todo o rigor, o sistema do mérito na seleção para 
o serviço público. 

O SR. DANTON JOBIM (MDB - RJ) -Agradeço o aparte 
do eminente Líder, devo esclarecer bem que não houve apenas um 
concurso, houve dois. No primeiro concurso, evidentemente, uma 
das condições era obter o candidato inscrito o mínimo de cinco. 
Todos esses foram contratados regularmente pela CL T. O que é de 
estranhar é que depois disso se realize novo concurso, reduz-se o. 
número de vagas a uma cifra muito exígua- talvez tenha sido esta 
uma imposição do DASP, como expliquei aqui - e, em conscqUên· 
cia, faz-se a classificação dentro do velho concurso, do concurso 
anterior, dos cadidatos que possam caber dentro do gabarito 
estipulado pelo DASP. Aí i: que considero que houve realmente uma 
irregularidade, que houve uma grave injustiça. Esses médicos esta· 
vam prestando relevantes serviços à populaçuo. Sinto muito esse 
problema, porque vivo no Rio Ue Janeiro, quo.nto não estou eviden
temente, em Brasília, cumprindo o meu mandato. Lá, no Rio de 
Janeiro, tenho-me surpreendido com imensas filas de enfermos que 
se formam à porta dos hospitais do INPS, com esperança de serem 
atendidos dai a cinco, seis, oito horas até. Há gente que dorme na 
porta dos hospitais. Logo, há carência gritante de médicos. Poder·••· 
ia dizer que, no caso, haveria médicos demais no Rio de Janeiro. 
Mas não hfl. Este i: caso estranho que ocorre na Capital do Estado 
do Rio de Janeiro, uma grande metrópole, como V. Ex• sabe, e no 
Grnnde Rio- não hú, absolutamente, e.xcesso de médicos. Acontece 
que o número de médicos é muito elevado porque a concentração da 
população é muito grande. No entanto, ni10 ê tão elevado que satisfa. 
ça, realmente, ols neccssidndes primúrins da populucii.o cm matéria de 
atendimento médico. 

Saudei a idéia do Ministro Nas.:iml·ntu . ',dl.,l Ua abertura de 
concurso como ~~~~n alvi\i~~u·ciro, p0b t:~lc i: "',dllll'nte o critério do 
mérito. Nàu sabi:~, cntrcta11to, que .. ;~ Í<1 11hrir 11111 ,,Litro concurso em 
cima do antigo, c fni o qut: st: fel'. 

Sr. Presidente, além dos sindicatos, que adotaram uma atitude 
de interferência até judicial na questii.o, outras entidades m~dicas es
tilo com o mesmo assunto na sua pauta diária: a AssociaçUo Médica 
do Estado do Rio de Janeiro, a Associação Brasileira de Medicina c 
Cirurgia, Associação Nacional de Médicos Residentes, Associação 
dos Médicos Residentes do Estado do Rio de Janeiro. t esta a pri· 
meira vez que as associações de classe se reúnem em torno de uma 
luta comum. Foi preciso que houvesse realmente um episódio como 
este para que elas se reunissem e tomassem uma atitude comum em 
defesa da classe. 

"Os médicos, argumenta-se, sabem o que significa a abertura de 
um precedente assim: a demissão em massa de 3 mil c 500 hoje pode 
significar o mesmo em qualquer outro dia, sob qualquer outro 
pretexto ou razilo". A demissão cm massa deve gerar desemprego: o 
mercado de trabalho não está preparado para absorver, tão 
rapidamente, tão grande número de médicos." 

Prefiro não citar outras manifestações que surgiram na 
imprensa diária, c enviadas ao meu Gabinete, de entidades médicas c 
de grupos de médicos que estão sendo atingidos por esta medida 
insólita. 

Eric Rosas revela que existe uma tensão muito grande, nos cor
redores dos hospitais. - Mas queremos deixar claro que não 
estamos contra o INPS. Ao contrário. Como médicos interessado na 
saúde da população, somos inteiramente a favor da institucionali· 
zação da Medicina. Por que a Medicina privada - a Medicina de lu
cro- é muito pior: ela não visa à saúde da população, mas ao lucro 
que a doença lhe possa trazer. Para nós, o lucro cm Medicina é o 
lucro social. Por isso mesmo, quem pode assumir a saúde, para que 
haja esse lucro, é o Estado. · 

Estou absolutamente certo de que presto um modesto serviço 
não só aos médicos aprovados no primeiro concurso do INPS, mas à 
própria causa de saúde do povo e ao Brasil, de modo geral, espero 
que o eminente Ministro da Previdência Social, o Sr. Nascimento e 
Silva, e o Presidente Rcinhold Stcphanes consigam uma saída, cm 
breve, para a situação, que leve cm linha de conta não só o principio 
de justiça, que, a meu ver, foi desrespeitado, mas, sobretudo, a real i· 
dade social e o papel essencial que os serviços de assistência 
providenciá ria de natureza médica hoje desempenham para dezenas c 
dezenas de milhões de brasileiros, não só no Rio de Janeiro, mas cm 
todo o País. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Amaral Peixoto)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Evandro Carreira. 

O SR. EVANDRO CARREIRA PRONUNCIA DISCURSO 
QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR, SERÁ PU· 
BLICADOPOSTERIORMENTE. 

COMPARECEM MAISOSSRS. SENADORES: 

José Guiomard - José Lindoso - Jarbas Passarinho 
Renato Franco - Pctrônio Portellu - Milton Cabral - Marcos 
Freire - Paulo Guerra - Arnon de Mcllo - Luiz Cavalcante -
Gilvan Rocha- Luiz Viana- Ruy Santos- Vasconcelos Torres
Benedito Ferreira - Lázaro Barboza - Accioly Filho - Leite 
Chaves. 

O SR. PRESIDENTE (Amaral Peixoto) - Está finda a Hora 
do Expediente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item I: 
Votação, em turno único, do Requerimento n9 52, de 

1977, do Senhor Senador llclvldio Nunes, solicitando a 
transcrição, nos Anais do Senudo Federal, do discurso profe
rido pelo Senhor Scnudor Jurbns Passarinho, nu Reunião do 
Dirctório Nacional du ARENA, em 31 de março de 1977. 
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Em votacito o requerimt:nto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer senta~ 

dos. (Pausa.) Aprovado. 
Será feita a transcrição solicitada. 

C O SEGUINTE O DISCURSO CUJA TRANSCRI· 
ç,.T O C SOLICITA DA: 

Faz treze unos. mal se iniciara a madrugada de 31 de março, um 
governador de Estado c urn General Comandante de Divisão do 
E.xérdto hr:t•dlt:iro deddir:mHit: contra um governo inepto, irrcso~ 
luto. crhtdt'r dn caos c manipulado ora por grupos comunistas notó~ 
ri:l.'i, ora pnr oportunistas que nunca fonun mais que proxcnctas de 
um sindic:tlisrno fraudulento. 

Magalhães Pinto, o Governador de Minas, c Olympio Mourão, 
o Comandante du 4' Divisão de Infantaria, desencadearam o 
movimento armado de legitima rebelião. Tão Jcgftima que, inobstan
tc o imenso poder de pressão governamental, corrupto e corruptor, 
cm que pese i\ infiltração avançada dos conspiradores que visavam à 
instalação inicial da "República Sindicalista", como etapa 
intermediária da sonhada "República Popular Marxista", esboroa
ram-se ccleramentc as veleidades de resistência Não se passavam 
48 horas e às 3 horas da manhã de 2 de abril, o Senador Áureo de 
Moura Andrade declarou vaga a Presidência da República, 

1Jo7.e dias depois, neste mesmo Congresso Nacional, em 
atmosfera de festa de congraçamento, Senadores e Deputados intcr· 
rompiam com aplausos calorosos o Presidente Castello Branco, que 
dizin, c:m seu discurso de posse: 

"Nossa vocação í: a da liberdade democrática -
governo da maioria com a colaboração c o respeito da 
minoria ... Caminharemos para a frente com a segurança de 
que o remédio para os malefícios da extrema esquerda não 
s~:r{t o rc:nnscimento de uma direita reacionária, mas o das 
rcform::ts que se fizerem necessárias." 

Entre as reformas. inúmeras, que ficou a nação a dever ao 
fnclito e saudoso Presidente Castello, inclui-se a polftico-eleitoral. 
Varreu da face do Brasil a contrafação democrática representada 
pela fraude que feria de morte a autenticidade da representaçilo. 
Eliminou numerosos partidos, meros instrumentos, muitos deles, 
daquilo a que outro Presidente brasileiro chamou, no passado, de 
"politica de campanário", Criou dois, cm substituição a mais de uma 
dezena. Um i: o nosso, a que temos a honra de pertencer. O Prcsi· 
dente quis uma aliança de brasileiros que, patrioticamente, apoias· 
sem a Rcvoluçüo, estivessem dispostos a fazer efctiva essa Rcvo· 
luçuo, no sentido sociológico do termo, ou seja, que modificasse o 
quadro brasileiro profundamente, nas suas rafzes, c o fizesse a curto 
prazo. E como não entendia o imobilismo corno bandeira de um 
partido revolucionltrio, pretendeu-o renovador, vale dizer capaz de 
romper as tradições, quando anacrdnicas, e provocar as mudanças 
salutares, no cnmpo cconômieo-social, bem assim no polrtico. 

A ARENA é, pois, uma sigla, uma imagem carregada de 
intencionalidade, nllo meramente retórica, mas objctiva. Sendo o 
braço político da Rcvoluçilo, nosso partido tem conquistado, ao 
longo de uma década, us mais expressivas vitórias nas urnas, cm clei~ 
c;õc:s livres e, cada vez mais,.protegidas das influências degeneradoras 
de urna lídima democracia representativa. Assim tem sido desde 
1966, quando nos tornamos o partido polflico brasileiro majoritário, 
cm termos nacionais. 

Manobras de fúcil idcntificuçilo em seus propósitos, crescentes 
cm uud:tcia, sempre mais dcscnvoltus, tentam fazer crer que esta 
naçtlo de jovens nilo pode ficar jungida uo marco de 1964. São os 
que, cm vcrdudc, dt:scjam evitar a todo custo a referência uo pussudo 
de desordem, cans, insinccridadt: demagógica e inépciu. Argumentu
se, sibilinamcnte, que a palavra Revolução j(t não tem sentido, após 
tret.e unos de poder. 

Os que assim se c:w.:prcssam, certumcntc estilo desatentos à liçi'lo 
da História. Um golpe de Estado pode consumtr·SC a si mesmo em 

r .~· '· 
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curto prazo, mas uma revoluçi\o, que se propõe a mudar radical· 
mente u cstruturu nacional, nilo tem prazo fatal, mas objetivos u 
serem conquistados. Enquanto o golpe se satisfaz com a mudunça 
dos regentes do poder, a revolução só se realiza com a consecução 
das reformas, a primeira dus quuis t: de nuturezn nntropólógica, é a 
rcform~ do homem. 

t\ vocação democrática da liberdade, a que se reportou o 
Presidente Castcllo, tem sido a marca sincera daqueles que o sucede· 
ram. Mas corno é tão atual hoje o pensamento de Ortega y Gasset, é 
bom lembrar que há uma ligação indissociável entre o homem e a sua 
circunstüncin. 

Essa vocação libertária não pode ser, contudo, suicida. Por 
outro lado, houvessem nossos lfdercs revolucionários aprendido na 
cartilha marxista c teriam, como Lcnnin, saudado a violência e o 
terror, que consolidou a revolução de 1917, com a frase de Marx, 
segundo a qual "a violência é a parteira da História". Ou, a exemplo 
de Mao Tsc-Tung, teriam friamente explicado u violência dizendo 
que 11Uma revolução nào ê como dar recepção festiva, ou escrever um 
ensaio, ou pintar um quadro, ou fazer croché; não pode ser tilo 
rennada, gentil, cortês, moderada ou magnânima. Uma revolução é 
uma insurreição, um ato de violência". 

Ao contrário disso, c daquilo que se contêm no Meln Kompf 
como fundamento da força, a revolução brasileira seguiu um curso 
moderado, magnânimo, compreensivo. Autolimitou-se prematura
mente, quis ver-se livre do peso do arbítrio muito cedo, e eis um de 
seus erros. Terá cometido, isto nada obstante, os seus equívocos e até 
mesmo, é força convir, as suas injustiças. E, ao contrário de fascistas 
e comunistas, que considerariam isso perfeitamente natural, dizemos 
nós que é deplorável que tenham sido cometidos; e, por nilo terem 
sido intencionais, desejável é que sejam reparados tilo Jogo possfvcl. 
Como Camus, pensamos que a legitimação du injustiça, cm nome de 
urna justiça longíqua, a vir u ser alcançada, é pura mistificação. 

Por haver precocemente abandonado os instrumentos de cocr· 
ção necessários ao saneamento da vida pública brasileira, a Revolu· 
ção de 64 recuou em 66. Era o imperativo do ajustamento entre as 
imposições da realidade política e a forte impregnação liberal de que 
vinha rcvistida, que transparece já do manifesto dos rebeldes das 
Minas Gerais, tão ciosos do reclamarem o escrupuloso respeito às 
liberdades cfvicas. 

Não htl que estranhar, cm qualquer processo revolucionário, 
essas curvas no caminho. Nilo se deve esquecer que ê próprio da 
História fazer desvios. E ninguém, e nada escapa à História. 

A indiscutfvel vocação liberal do Presidente Castello, que o 
fazia sentir-se pouco à vontade no.papcl de revolucionário, desaguou 
na Constituição de 67, cujas origens estão reveladas definitivamente 
no livro de memórias do Senador Daniel Krieger, esse admirável 
primeiro Presidente nacional da Aliança Renovadora Nacional. 
Ocorre que a Constituição de 67 não resistiu dois anos, a partir de 
sua promulgação, Cientistas polfticos c constitucionalistas isentos 
querem que o fracasso seja ••plicado pela inegável dissociação entre 
o idealismo do Estado jurídico e u realidade, onde era marcante a 
presença dominadora do Executivo. Outra vez, a História fez seu 
detour. 

Não raro, parece-nos estranho o irrealismo dos polfticos, classe 
de homens que se supõe ter os pés solidamente plantados no chão, 
posto que não proibidos de sonhnr. E: que, com relativa e por vezes 
trágica freqUência, esquecem-se da definição, no seu todo, de polfti· 
cu, utribufdu a Bismarck. Ele nilo disse apenas que "a polfticu é a arte 
do possfvcl", mas disse, completando a frase, "do possível c do 
indicado". 

Possfvel, por eXemplo, í: a chamada "rcdcmocrutizucão plena e 
irrestritu", Si:-lo-1\, porém indicado? A História contcmponinea está 
plena de exemplos de modelos dcmocrúticos cm suu plenitude que 
levaram predsumente uo suicídio du dcmocruciu, precisamente por 
falta de adequação i\ realidade, 

Irrealismo básico c fatal é pretender que, nus democrucins 
incipientes, o simples estubclecimcnto das frunquias individuuis em 
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sua plenitude engendraria a vacinação contra a pregação c o assalto 
comunistas. Negar ao Estado o direito, que é mais dever que direito, 
de defender-se do expansionismo de uma doutrina que, além de 
visccralmcntc catequista, é cientifica c regularmente exportada dos 
campos de treinamento de guerra revolucionária, é estimular, na 
prática, os instrumentos de ataque mortal à própria democracia, 
cscancarar as portas de nossa cidadela ao inimigo. Igualmente noci
vo é fazer do anticomunismo uma explicação para tudo, uma 
indústria da manutenção do poder, sobretudo, do despótico. No 
primeiro caso, estilo as democracias 9uc foram subjugadas pelos que, 
hipócrita c cruclmcn!c, serviram-se das liberdades para eliminar toda 
liberdade. No segundo caso, ai está a advertência histórica, a nos cha
mar a atenção para a sucessão de ditaduras, de direita por outras de 
esquerda, num movimento pendular inevitável. 

Acusam-nos de ditadura, por causa da presença do AI-S, lado a 
lado com a Constituição. Tem sido ele aplicado com parcimónia c 
escrúpulo, o que, entretanto, não impede que esta ou aquela injustiça 
seja inintcncionalmcntc praticada. Mas dai a confundir-nos com 
uma ditadura de carátcr unipcssoal, de natureza totalitária, é uma 
grosseira falsidade. As evidências dessa falsidade ai estilo, à vista: o 
direito de dissentir, de criticar, de fazer oposição, de conquistar 
executivos através do voto livre, através do Partido de oposição 
Onde uma só dessas conquistas concretas se pode apontar num 
regime lotulitário? Como identificar, entre nós mesmos, o disfarce da 
ditudura, que é o Partido único, que são as existências de 
parlamentos como simples câmaras de chancela, sem a menor 
possibilidade de discutir, sequer, a vontade do ditador? O 
totalitarismo nilo admite nem mesmo o silêncio, a neutralidade. O 
cidadilo, rigidamente subjudado pelo policia politica, tem que, 
obrigatoriamente, aderir à filosofia de governo oficialmente ministra
da nas escolas, nas universidades. Qualquer veleidade de critica ao 
regime é pronta c impiedosamente esmagada. Há os campos de 
concentração, para os presos pollticos, o que levou à dolorosa 
denominação de .. socialismo concentracionário'', para caracterizar a 
punição dos que praticam o crime ou o delito de pensamento. 
Finalmente, para os de maior credibilidade, que podem causar danos 
maiores ao regime, há o trágico recurso da prisão nos hosplcios de 
alienados. 

Como, cm si! consciência, admitir que tal é o perfil politico do 
Brasil? 

Mas se a paixilo, como diz o refrão, é má conselheira, o irrealis
mo ê quase sempre irrcparavclmentc nocivo. Nilo têm sido poucas as 
vezes cm que o Presidente Gciscl, dirigindo-se expressamente ao 
mundo politico, tem alertado para o perigo desse irrealismo. Quando 
ele nos fala de "fórmulas anacrônicas", já testadas desastradamente 
no Brasil, é a Revolução, por seu intérprete maior no presente 
momento histórico, a alertar para o fato de que não se deve pensar 
em termos cândidos, repetir abstraçõcs, que tiveram a sua justa 
adequação no passado, quando o mundo nilo estava sendo dispu
tado por fanáticos c messiânicos, dispostos a "nos fazerem felizes à 
força". Ignorar a realidade mundial, que está descrita com o vigor 
genial de um Soljcnitsyn, é fazer o jogo pcrigoslssimo da proibição 
do anticomunismo, segundo o qual quem quer que se declare 
anticomunista tem que ser necessariamente fascista. O medo de ser 
anticomunista é: uma forma de paralisação da resistência democrá· 
tica. Ter cm conta a ameaça crescente, que de 1945 para cá expandiu
se das fronteiras do Elba (impostas pelo tratado de Yalta) ao mar da 
China, c dai ao Indico, à Africa c ao Caribc, compreender que é mis· 
ter consolidar um regime democrático, instrumentando-o paralela
mente para a defesa do regime contra as minorias ativistas 
ressentidas, parece-me a melhor forma, a mais segura c a mais rá
pida, de construir c democracia estável. 

A liberdade nilo é uma dá vida, scnilo uma conquista, por vezes 
penosa c até cruenta. Nilo é umu responsabilidade do Estado, scnilo 
de toda a comunidade. ~ preciso atentar pura cstn frase de 

,-

Napoleão: "Uma revolução é uma opinião que encontra as 
baionetas a seu servi-ço," 

Hoje, passados treze anos dessa opinião que encontrou as 
baionetas dos militares, mas antes já encontrara o engajamento da 
consciência da quase totalidade dos brasileiros, voltamos a meditar 
nas palavras do discurso inaugural do Presidente Castello: 

"Nossa vocação é a da liberdade democrática-governo 
da maioria com a colaboração do respeito da maioria." 

Se a minoria não respeita, nem colabora, longe de afirmar-se 
perante a História, condena-se; ao contrário de ajudar a consecução 
da vocação libertária, retarda-a. E se caminha para a intransigência, 
abre horizontes que levam ao desconhecido. 

1: inegável que, ainda uma vez, no desenvolvimento do processo 
iniciado cm 1964, por intransigência ou irrealismo, por mera pose 
para audiências admiradoras de teatralidade oratória ou de corus
cantes efeitos retóricos, por imaturidade ou por escrupulosa obedi
ência a uma tática geradora do impasse, que é a véspera da vitória da 
intransigência, seja enfim pelo que for, estamos, ainda vez, navegan
do entre Cila c Caribc. Nilo temos o direito, como homens do 
Partido do Governo, de ignorar que o Governo é a Revolução, o 
fiador de seus propósitos, c que longe de sua exaustão, ela cstâ pron
ta para responder às provocações c certamente o farâ. O sacriflcio 
temporário de algumas prerrogativas é, por vezes, o menor preço que 
todos temos de pagar, pela fidelidade à causa c pelo bem do Brasil. 

Que isto nos sirva de lema, no instante cm que, neste Congresso, 
reunimo-nos para saudar os que, com o risco da própria vida, 
mudaram o curso da História, cm 1964. 

O SR. PRESIDENTE (Amarai Peixoto) -Item 2: 

Votação, cm turno único, do Requerimento n• 76, de 
1977, do Senhor Senador Daniel Kriegcr, solicitando tenham 
tramitação cm conjunto os Projetes de Lei da Câmara n•s 64, 
de 1974 c 2S, de 197S c o Projeto de Lei do Senado n• 36, de 
197S, que alteram dispositivos do Código de Processo Penal. 

Em votação o req ucrimcnto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) Aprovado. 
A Presidência fará cumprir a deliberação do Plenário. 

O SR. PRESIDENTE (Amaral Peixoto) -Item 3: 

Discussão, cm turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n• 99, de 1976 (n• 2.SS4·Bf76, na Casa de origem), de inicia· 
tiva do Senhor Presidente da República, que dispõe sobre 
:onsignaçõcs cm Folha de pagamento de servidores civis, ati
vos c inativos, da Administração Federal dircta c das autar
quias federais, c dá outras providências, tendo. 

PARECERES, sob n•s 100 a 102, de 1977, das 
Comissões: 

- de Senlço Público Clwll, favorável, nos termos do 
Substitutivo que oferece; 

- de Conslltulçio e Justiça, pela constitucionalidade c 
juridicidadc do Substitutivo da Comissão de Serviço Público 
Civil; c 

- de Finanças, favorável ao Substitutivo da Comissão 
de Serviço Público Civil. 

Em discussão o projeto e o substitutivo. (Pausa.) 
Nilo havendo quem queira discuti-los, declaro-a encerrada. 
Em votaçilo o substitutivo da Comissão de Serviços Público 

Civil, que tem preferência regimental. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) Aprovado. 
Aprovado o substitutivo, fica prejudicado o projeto. 
A mutériu vai à Comissão de Rcdaçilo, a fim de redigir o venci

do pura o segundo turno regimental. 
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f: o seguinte o substitutivo aprovado: 

EMENDA No 1·CSPC 
(Substitutivo) 

Dispõe !Obre eonslgnaçileo em folha de pogomento de .. r. 
vldores clvlo, athoo elnotlvos, do Admlnlotroçio Federo! dlretl 
e das Autarqulu Federols, e d' outru provldêncl10. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1• As consignações cm folha de pagamento dos servidores 

civis, ativos e inativos, da Administração Federal dircta c das Autar· 
quias Federais são classificadas cm: 

I- obrigatórias; c 
II - facultativas. 
§ I • As consignações cm favor do Poder Público serão consi· 

dera das prioritárias. 
§ 2• O regulamento desta Lei relacionará as consignações 

obrigatórias c as facultativas. 
Art. 2• Sem prévia averbação, nenhum desconto poderá ser 

efctuado cm folha de pagamento. 
Art. 3• Fica institufda a Folha-Padrão de Retribuição dos 

servidores civis, ati vos c inativos. 
Parágrafo único. A Folha-Padrão de Retribuição obedecerA a 

modelo padronizado pelo órgão próprio do Poder Executivo e sua 
adoçilo é obrigatória para todos os órgãos da Administração Federal 
direta e Autarquias Federais. 

Art. 4• Esta Lei entrará cm vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições cm contrArio. 

O SR. PRESIDENTE (Amaral Peixoto) -Item 4: 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do 
Senado n• 93, de 1975, do Senhor Senador Nelson Carneiro, 
que obriga as empresas do Distrito Federal, que comerciam 
no ramo de carros novos c usados, a terem locais privativos 
de estacionamento, e dá outras providências, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.046 a 1.049, de 1976, das 
Comissões: 

- de Constltulçio e Justiço, pela constitucionalidade c 
juridicidade; 

-do Distrito Federo!, favorAvcl ao projeto; 
- de Economia, favorAvel, com voto vencido, cm se· 

parado, do Senhor Senador Agenor Maria; e 
- de Tronsportn, Comunicações e Obras P~bllcas, 

favorAvcl. 

A matéria constou da Ordem do Dia do dia I 5 de março último, 
tendo a discussão sido adiada, a requerimento do Senador Osircs Tei· 
xcira, para a presente sessão. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Nenhum dos Srs. Senadores desejando usar da palavra, declaro· 

a encerrada. 
Em votação. Os Srs. Senadores que aprovam o projeto, queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
A pro\' ado. 
A matéria scrA inclulda em Ordem do Dia, oportunamente, para 

o segundo turno regimental. 
f: o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 93, DE 1975 

Obrigo ao empresas do Distrito Federo!, que comerclom 
no ramo de corroa novos e usadoo, a terem locols privativos de 
estaelonomento, e d4 outro• providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Arl. I• As empresas comerciais instaladas no Distrito Federal, 

que negociam com vcfculos uutomotores de qualquer espécie, ficam 
obrigadas u manter, medi unte locação ou aquisiçilo, locais privativos 
apropriados puru u exposição dos vclculos objcto de seu comércio. 

~~.,..~··t.~vv ·'·r~, 
r;~.' :/.r, ·~i:·:,r,,~, ~:;·' 1\-•• ~~( 
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Art. 2• O Governo do Distrito Federal somente conccderAiiccn· 
ça de funcionamento ou renovarA as existentes às empresas que satis· 
façam a exigência do artigo anterior, 

Parágrafo único. As empresas atualmcntc operando no ramo 
de comércio de uutomotores, em geral, é concedido o prazo de I 
(um) ano para o cumprimento do disposto no art. I•, a partir da data 
da publicação desta lei, sob pena de lhes ser cancelada a licença de 
funcionamento. 

Art. 3• Os locais de estacionamento de que trata esta lei serilo 
sinalizados de acordo com as regras previstas no Código Nacional de 
Trânsito e seu Regulamento. 

Art. 4• A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 5• Revogam-se as disposições em contrArio. 

O SR. PRESIDENTE (Amaral Peixoto)- Item 5: 

Discussão, cm primeiro turno, do Projeto de Lei do 
Senado n• 163, de 1976, do Senhor Senador Amaral Peixoto, 
que dá nova denominação ao Instituto de Medicina Legal do 
Distrito Federal, tendo 

PARECERES, sob n•s 973 a 975, de 1976, das Comis· 
sõcs: 

- de Consthulçio e Justiça, pela constitucionalidade e 
juridicidade; 

-de Educaçio e Cultura, favorável; e 
-do Distrito Federal, favorável. 

A matéria constou da Ordem do Dia de IS de março último; 
tendo a discussão adiada, a requerimento do Senador Osires Tci· 
xeira, para a presente sessão. 

Em discussão o projeto, (Pausa.) 
Encerrada a discussão. Em votação. Os Srs. Senadores que a pro· 

vam o projeto, queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. · 
A matéria voltará, oportunamente, cm Ordem do Dia, em 

segundo turno. 
e o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 163, DE 1976 

Dá nova denomlnaçilo ao lnothuto de Medicina Legol do 
Distrito Federal. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I' O Instituto de Medicina Legal do Distrito Federal 
passa a denominar-se Instituto de Medicina Legal Leonldio Ribeiro. 

Art. 2• A presente Lei entra cm yigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Amaral Peixoto)- Esgotada a mat~ria 
constante da Ordem da. Dia. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Roberto Saturnino. 

O SR. ROBERTO SATURNINO (MDB- RJ. Pronuncia o se· 
guinte discurso, Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Sena· 
dores: 

De há muito, aqui, desta tribuna, tenho chamado a atenção da 
Casa para o verdadeiro descalabro especulativo existente no nosso 
sistema nnanceiro, cm geral, c num departamento dele, no chamado 
open market, em particular. 

Cheguei mesmo a pedir, nestu Casa, a constituição de uma 
Comissão Purlumcntur de Inquérito, para que esse assunto seja cstu· 
dado cm profundidade, pura que a realidude do sistema financeiro 
seja upurudu, sejam apuradas as causas do ultfssimo custo da 
intermediação finnncciru no nosso Puls, c da freqUéncia com que 
ocorrem esses casos de insucesso, de falência, de concordata c de 
intervenção govcrnumcntnl cm entidades do nosso sistema linun~ 
ceiro, 

Sobe u dezenas -eu diria melhor, u mais de uma ccntcnu- o 
número de cusos de intervenções e de liquidações e~trujudiciuis rculi· 
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zudus cm entidades .. financeiras neste País 1 nos últimos tempos, 
Ainda, recentemente, parece-me que. uns 15 ou 16 novos Crt'iOS desses 
insucessos se registraram. sem que o Governo tomasse uma providên
cia eretiva, uma provid~ncia concreta, no sentido de sustar, de ter
minar, com essa situação de descalabro. 

A verdade aparece evidente a todns-t~queles que têm a sua atcn· 
çüo voltada para este problema. O que há í: um completo descontrole 
do Banco Central sobre o sistcmn financeiro, c sobre o open markct, 
em particular. O Banco Central do Brasil perdeu o controle do que 
está se passando no sistema linancciro, e esta é a sua principal 
atribuição. Isto í:, o Banco Central do Brasil não está realizando a 
sua principal atribuição, que é a de controlar c fiscalizar as entidades 
financeiras, cm geral, do Pafs. 

E o que é mais grave, Sr. Presidente, não há punição que se 
registre nesta seqUência, neste rosário de acontecimentos, quase sem
pre fraudulentos, que têm ocorrido no sistema financeiro. Não há 
notícia de um culpado que tenha sido punido. Mui to no contrário, os 
rt!sponsáveis, os dirctorc:s, os proprietários dessas entidades, dt:ixam 
os seus negócios falidos c saem, nns suas vidas particulares, em situa
çiio financeira ati: muito boa. E quem paga? Quem paga este fundo 
crescente do chamado .. socorro" às entidades financt:iras, cujo mon
tante ninguém sabe neste País? Talvez o Presidente do Banco Central 
e o Ministro da Fazenda saibam. Uns dizem que são lO milhões, ou
tros dizem que vai a 20, outros a 50 e ninguém sabe o tamanho do 
buraco aberto por essas sucessivas operações de intervenção e de 
salvamento de instituições financeiras neste País. 

Quem paga é o povo, é a Nação brasileira, porque esses débitos 
estão sendo cobertos com rocursos do Imposto sobre Operações 
Financeiras. Isto é, dinheiro arrecadado do povo brasileiro, para 
cobrir essas operações fraudulentas, quando os culpados saem sem 
nenhuma punição c até em situação financeira bastante favorável. 
Esta situação não pode se perpetuar, Sr. Presidente. 

Volto a insistir na necessidade urgente ~c se constituir, no 
Congresso Nacional, uma Comissão Parlamentar de Inquérito para 
investigar a fundo o que está ocorrendo no sistema financeiro 
brasileiro. 

O Sr. José Sarney (ARENA - MA) - V. Ex• permite um 
aparte? 

O SR. ROBERTO SATURNINO (MDB- RJ)- Com prazer. 

O Sr. Jo!lé Sarney (ARENA- MA)- Senador Roberto Satur
nino, encontra-se ausente da Liderança o Senador Virgílio Távora 
que é o encarregado dos assuntos econômicos da Bancada da 
Maioria. Certamente S. Ex• irá ler o discurso de V. Ex• e trará ao 
Senado Federal as explicações que forem necessárias. Mas, queria 
fazer um reparo e um apelo a V. Ex• Em primeiro lugar, que V. Ex•, 
com a autoridade que tem, não dt!via ficar somente nas afirmuções 
sem objetividade. Acredito que V. Ex• prestaria um grande serviço 
no Governo se desse o nome das operações fruu~ulentas que alegou: 
quais as pessoas envolvidas, para que o Governo pudesse tomar 
essas providências, c aí, então, V. Ex• teria o direito de critid't-lo em 
caso de omissão, o que ni\o ocorrt:rá. Mas, poso assegurar u V. Ex• 
que o Governo nno tem, de maneira alguma, outra conduta senão a 
de apurar os fatos e punir os culpados, V, Ex' prestará um grande 
serviço ao Governo se trnu."<.er, com precis:io, os fatos, 

O SR. ROBERTO SATURNINO (MDB - RJ) - Senador 
Josê Sarney, os nomes sUo os daquelas empresas sobre as quais o 
Governo intervém, fazendo <~liquidação extrajudicial. 

O Sr. JoséS•rney (ARENA- MA)- V. Ex• está no dever de 
diter quais são essas empresas e quais aquelas que, fraudulentamen
te, cstuo agindo. 

O SR. ROBERTO SATURNINO (MDB - RJ) - Senador 
José Sarney, cu, julgando que fosse do conhecimento geral du Cnsa, 
vi.o;to que o.~ fatos tCm sido public~1dos cm todos os jornais do Pais, 
com os nomes das empresas, dos di retores e tudo mais, julguei que tl 

fato era tão conhecido que não tive o cuidado de trazer aqui a rela
ção. Mas, particularmente, até oficialmente c publicamente, se 
V. Ex• quiser, será muito fácil, é só capilar pelos jornais, porque es
ses casos têm sido publicados. E o simples fato de o Go
verno Federal ... 

O Sr. Llízaro Barboza (MDB - GO) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. ROBERTO SATURNINO (MDB- RJ)- ... fazer a 
liquidação extra-oficial de uma empresa significa que está havendo 
algo errado, A irregularidade é evidente; o próprio Governo assume, 
faz a liquidação. 

O Sr. José Suney (ARENA- MA)- V. Ex• precisa dizer o 
nome das pessoas. 

O SR. ROBERTO SATURNINO (MDB- RJ)- O que estou 
cobrando, nobre Senador, em primeiro lugar, é uma fiscalização 
mais eficiente para que esta sucessão de fatos não continue a se repe
tir; ·e, em segundo lugar, a punição, o seqUestro dos bens, o processo 
sobre os responsáveis, os dirigentes dessas entidades financeiras, por
que isso, realmente, não tem acontecido. E na medida em que nilo 
acontece esses fatos vão se repetindo, pelo exemplo da folga com que 
esses empresários, esses responsáveis conseguem se sair dos preces· 
SOS, 

O Sr. José Samey (ARENA - MA) - V. Ex• continua esca
pando pela porta da generalidade. Nós desejamos que V. Ex• forma
lize suas denúncias, e aí, tenho a absoluta certeza, V. Ex• não esta
rá prestando um serviço à Oposição, está prestando um serviço ao 
Governo. 

O Sr. Enndro Carreira (MDB - AM) - Senador, permite 
V. Ex• um aparte? 

O SR. ROBERTO SATURNINO (MDB- RJ)- Confesso a 
V. Ex• que foi um descuido meu, pensei que fosse de conhecimento 
geral c não trouxe os nomes, mas trarei. 

O Sr. José Sarney (ARENA- MA)- Um parlamentar como 
V. Ex• jamais poderia pensar que aqui no Senado se possa levantar 
uma denúncia sob a alegação de .. conhecimento geral", sem precisar 
os fatos. 

O SR. ROBERTO SATURNINO (MDB- RJ)- Nilo quan
do a denúncia é publicada fartamente. 

O Sr. José Sarney (ARENA- MA)- Mas, V. Ex• pode repe
tir, V. Ex• pode endossar, trazer os fatos. 

O Sr. Enndro Canelra (MDB- AM) - Nobre Senador, não 
quero vir em seu socorro porque V. Ex• não precisa de socorro, nes
ta hora. 

O SR. ROBERTO SATURNINO (MDB- RJ)- Obrigado a 
V. Ex•! 

O Sr. Evandro Carreira (MDB- AM)- Mas, V. Ex• é um ho
mem muito benevolente, i: um homem muito sereno, calmo. Entre
tanto, basta citar o caso da Lutfnlla, para personalizar. 

O SR. ROBERTO SATURNINO (MDB- RJ)- Eu ia dar 
uma atenção particular ... 

O Sr. Glhan Rocha (MDB- SE)- Acrescente o Grupo Lume. 

O Sr. Lázaro Barboza (MDB- GO)- Permite V. Ex•? (Assen
timento do orador.) Eminente Senador Roberto Saturnino, a inter
venção do nobre Líder do Governo- que me perdoe S. Ex• - ela é 
um tanto simplista. O que é público e notório independe de prova. 
V. Ex• se arrima em publicações da imprensa, publicações que não 
são de hoje. 

O Sll. ROBERTO SATURNINO (MDB- llJ)- E em utos 
Jo (rovcrno. 
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O Sr. Lázaro Borboz• (MDB - GO) - Exato, c cm utos do 
Governo. E tem mais, se essas falências nilo silo fraudulentas, há fa
lha também do Governo, que insiste cm manter as linhas gerais de 
uma politica económico-financeira irrealista. 

O SR. ROBERTO SATURNINO (MDB- RJ)- Perfeito! 

O Sr. Lázaro Barboza (MDB - GO) - Logo, evidentemente 
que o Governo nilo tem, ui, qualquer razão, e os escrúpulos do emi
nente Senador do Maranhilo não têm qualquer procedência. 

O SR. ROBERTO SATURNINO (MDB- RJ)-'- Mas, Sr. 
Presidente, hoje fomos surpreendidos com uma notícia, ~Calmentc, 
invulgar, publicada na imprensa de hoje- no Jornal do Bra•ll, pelo 
menos, cu li- informando que foi descoberto que o Sr. Prefeito de 
Angra dos Reis, no meu Estado- Prefeito, aliás, nomeado, não elei
to - estava aplicando recursos ordinários da Prefeitura no jogo do 
open market, 80 bilhões de cruzeiros, da Prefeitura de Angra dos 
Reis, jogados nu especulação do open market. 

Ora, Sr. Presidente, a que ponto chegamos, que utração 
irresistível têm esses mercados especulativos que agora até os nossos 
Prefeitos se sentem obrigados a jogar recursos de caixa da Prefeitura 
na especulação para ganhar uma margem suplementar de rentabili
dade. 

Imaginemos nós, agora, esse exemplo a ser seguido, c todos os 
chamados Prefeitos tecnocratas deste Pais, os Prefeito• nomeados, a 
fazer o seu calculozinho de rentabilidade, no Orçamento, c n 
procurar tirar o máximo de produtividade nesses recursos e a fazer 
aplicações especulativas no mercado imobiliário, no open market, na 
loteria, sei lá, até no jogo do bicho, quem sabe amanhã não vamos 
ser surpreendidos com atitudes, comportamentos dessa natureza. A 
que ponto nós chegamos, por quê? Porque não há fiscalização, 
porque não há combate à especulação, porque todos os empresários 
e agora atê mesmo os Prefeitos se sentem obrigados a entrar no jogo 
especulativo para tirar o máximo de proveito da sua situação de 
caixa no fim do dia; porque jogando no over nlaht, para ganhar juros 
de X por cento da noite para o dia! Não é possivel, Sr. Presidente.!:: 
assim que se quer combater a inflação neste Pais? Onde está a maior 
causa, a maior componência do processo inflacionário brasileiro, 
que não é nessa especulação desenfreada que vige nos mercados 
financeiros, no mercado imobiliário neste País? 

Nilo i: possfvcl, é preciso dar um basta nesta situação. E chamo 
a atenção da Casa para este fato, que a mim pareceu cstarrecedor: o 
Prefeito de Angra dos Reis, denunciado pelo Lrdcr do nosso Partido 
nu Ciimaru Municipal, que fez um requerimento de informações, 
cuja transcrição peço que figure no meu discurso - c só não farei 
aqui u leitura dada u extensão do requerimento - no qual ele está 
pedindo informações, explicações precisas sobre as razões que levou 
o Prefeito u tal atitude, e, também. onde está o amparo legal para o 
Prefeito fazer esse tipo de aplicação especulativa com o 
dinheiro da prefeitura, jogando; porque o que se passa no open 
market i: um jogo, como o da loteria, como o do jogo do bicho, como 
séi ser uma aplicação especulativa dessa natureza. 

O Sr. Aaenor Maria (MDB - RN) - Permite V. E•• um 
aparte? 

O SR. ROBERTO SATURNINO (MDB- RJ)- Com muita 
honra. 

O Sr. Agenor Maria (MDB - RN) - Senador Roberto 
Saturnino, é contristador, i: melancólico o que csti\ acontecendo em 
nosso Pais. O Prefeito de Angra dos Reis confcssn, através da 
imprensa, que vem aplicando esse dinheiro no mercado, com uma 
rcntabilidude superior a 200 mil cruzeiros por mês, e i: de se pergun
tar: quuis silo as condições oficiais que S. Ex• tem pura pegar o 
dinheiro do povo e jogar no mercado especulativo. Porque enquanto 
da o lucro de 200 mil cruzeiros por mês, está muito bem; e quando 
chegar o dia em que der prejufzo? 

O SR. ROBERTO SATURNINO (MDB - RJ)- E quando 
houver um estouro nu entidade financeira onde ele está aplicando? 

O Sr. Agenor Maria (MDB - RN) - Quem é que vai 
responder pelo prejufzo? 

O SR. ROBERTO SATURNINO (MDB- RJ)- E•ntamente. 

O Sr. Agenor Maria (MDB- RN)- Fico a me perguntar se a 
crise é de falta de acuidade de administração, porque de força, 
absolutamente, não ê. O Governo tem força suficiente para fazer o 
que bem entender neste Pais. H i\ poucos dias tivemos o Congresso 
Nacional fechado c um pacote de reformas que deixou toda esta 
Naçiio perplc•u. A inflação campeia e se alastra por toda a Nação, 
em função desse jogo de mercado oficializado c garantido pelo Go
verno. E cu pergunto, Senador Roberto Suturnino, de onde sai este 
dinheiro fabuloso, os lucros astrônomicos, senão da bolsa popular, 
inflacionundo c criando, nos lares mais pobres da famflia brasileira, 
u fome que já paira nos lares de todos aqueles que silo assalariados 
em nosso País? f: justo o apelo eu denúncia que V. Ex• faz neste 
instante. f: oportuno que o Governo aproveite a força de que dispõe 
pura, de uma vez por todas, sanear e moralizar este Pais, que precisa, 
nu realidade, ser moralizado. Muito obrigado u V. Ex• 

O SR. ROBERTO SATURNINO (MDB- RJ)- Agradeço o 
aparte de V. Ex• 

Realmente, a fonte i: uma só, nobre Senador: i: o dinheiro do po
vo. f: com este dinheiro que se gira no mercado especulativo c se 
consegue auferir estes lucros fabulosos da noite pura o dia c que ali· 
mcntam estas entidades fantasmas que crescem à custa dessa 
especulação. E ê todo este mecanismo, esta roda, esta engrenagem 
gigantesca, que movimenta nosso processo inflacionário. Que dói so
bre quem? Quem é que paga nu inflação? 1:: o ussuluriudo, ê o povo 
sofrido deste País, que tem os seus salários desgastados, que tem os 
seus pequenos rendimentos desgastados. 

Mas, Sr. Presidente, ao abordar este assunto, ao levantar essas 
questões que têm estarrecido u Nação, não poderia dci•ur de fazer 
uma referência àquele caso que tem sido mais comentado e que tem 
abalado o já abalado conceito deste Governo, que é o famoso caso. 
Lutfullu, lembrado pelo Senador Evundro Carreira. O Governo estã 
devendo à Nação uma cabal satisfação sobre este caso. Algo muito 
mais completo do que aquelas notas explicativas da Secretaria do 
Pluncjamento que, na verdade, muito pouco convincentes têm sido. 

O Governo está u dever uma satisfação completa, ou entilo uma 
atitude, que seria aquela normal em qualquer pais democrático do 
mundo, que seria u demissão do Ministro do Plancjumento. O que 
nliás seria um excelente início para uma reforma ministerial, que é a 
melhor coisa que o Governo poderia fazer na presente quadra. O 
mínimo seriu umu explicação cabal mas, o normal seria a demissão, a 
exoneração, do Ministro do Plunejumento, porque não se compre
ende que, tendo havido o favorecimento, por cima dos pareceres da 
entidade que estudou o assunto em profundidade, que foi o BNDE, 
contra a opinit10 do Presidente do BNDE, reiteradas vezes confirma
da, o Ministr~ do Plnnejamento forçasse o socorro, o au•flio a uma 
c::ntidudc que nilo tinha condições para merecer qualquer incentivo 
por parte do Governo, dada a falta de idoneidade financeira, 
económica c administrativa do respectivo grupo. E o que nilo se 
compreende, o que se compreende menos ainda, Sr. Presidente, é que 
o Presidente da República, o Presidente Ernesto Gcisel, apareça pau· 
cos dias atrás ao ludo do advogado ndministrutivo deste grupo, 
nunHI solenidade que teve o nftido sentido de lançamento da 
candidatura desse senhor à governança do Estado de São Paulo; este 
que fui o advogado administrativo, que foi ao Bunco Nacional do 
Desenvolvimento pedir o empréstimo, pedir a realizaçilo dus opera
ções. E ê este cidadào, urna grande figura du polfticu paulistu, que 
merece a alencilo especial do Senhor Presidente da RepC1blica. Sobre 
isso n:lo se pode compreender que lmju um descaso. Este rato, como 
cu disse, vem ahalur muito mais o j(l ahal:tdo conceito do Governo 
pcrant~ ii upini:'lo pltblicu nacional. 
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O Sr. Agenor Mnrlu (MDB - RN) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O Sr. José Sorney (ARENA - MA) ··- Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. ROBERTO SATURNINO (MDB- RJ)- O mfnimo, 
como eu disse, é uma explicação cabal, mas o normal seria a demis· 
são, a exoneração do Sr. Ministro do Plnnejamento. 

O Sr. Agenor Maria (MDB- RN)- Senador Roberto Snturni· 
no, V. Ex• falou que o Governo deve uma satisfação a respeito do 
problema da Lutfalla. Pergunto: houve alguma satisfação a respeito 
do problema do cheque do Banco Económico da Bahia? 

O SR. ROBERTO SATURNINO (MDB - RJ)- Não. Nilo 
houve. V. Ex• tem toda razão. 

O Sr. José Sarney (Assentimento do orador.) - Sena
dor Roberto Saturnino, vou reiterar a V. Ex• que o Senador 
Virg!lio Távora irá responder o discurso de V. Ex• Mas, não posso 
deixar sem um reparo a injustiça que V. Ex• comete contra um dos 
melhores técnicos que tem esse Pais, um homem que tem dedicado 
grande parte de sua vida pública a serviço da Nação, que é o Minis
tro Reis Velloso. E, em segundo lugar, quero dizer que V. Ex• tam
bém comete outra injustiça, associando a presença da figura austera 
do Presidente da República, num ato oficial cm São Paulo, a um 
episódio que nada tem a ver com aquela solenidade destinada a 
incentivar as exportações. A presença do Presidente Gciscl cm São 
Paulo foi a convite da Associação Comercial de São Paulo, dos 
exportadores brasileiros, numa reunião de empresários c não tinha 
outro objctivo. 

V, Ex• comete uma injustiça, c muito grave injustiça, associan· 
do a figura do Presidente, que, por todos os motivos, merece o nosso 
respeito, a conotações c ilações indevidas. Protestamos c repelimos 
esta infeliz alusão. 

O SR. ROBERTO SATURNINO (MDB- RJ)- Pois, nobre 
Senador José Sarney, acho que o Presidente da Repúbliéa, com a 
autoridade que tem, não deveria ter comparecido a uma cerimônia 
presidida por um senhor, sabendo dos antecedentes do caso; 
conhecendo as suspeitas que se levantam sobre este cidadão, da sua 
posição de advogado administrativo desse grupo; da posição de 
parentesco ou de ligação que este senhor tem com o grupo que prnti· 
cou essas operações fraudulentas. Acho, continuo n dizer, que o 
Senhor Presidente da Repúblico fez muito mal comparecendo àquela 
cerimônia; ainda que tivesse um outro significado, cm termos de 
interesse nacional, ele poderia fazer a exigência de não comparecer 
ao lado deste cidadão. Com o comparecimento dele, e o sentido 
político que foi dado, e foi dado, não apenas por mim, mas por toda 
a imprensa, pelo empresariado c pela opinião paulista que observou 
a cerimónia, acho que o Presidente da República fez muito mal 
comparecendo no Indo deste cidadão. Porque é evidente que as liga
ções são feitas. Independentemente das intenções do Presidente, as 
vinculações políticas são feitas e este senhor está a merecer niio é: 
qualqu'er apoio do Governo Federal e muito menos a presença do 
Senhor Presidente da República, mas uma punição pelo que aconte
ceu, pelas operações fraudulentas praticadas pelo grupo sob seu 
comando - essa ê que é u verdade. - sob seu comando polrtico, 
pelo menos, senão empresarial. Sob seu comundo político e sob a sua 
orientação no encaminhamento das questões junto ao BNDE e a 
outros órgilos do Governo Fedcrul. 

O Sr, Eveláslo Vieira (MDB - SC) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SI!. ROBERTO SATURNINO (MDII- RJ) Ouço com prn· 
1~r o llllhrc Senador Evcl{lsin Vieira. 

O Sr. Eveldslo Vieira (MDB- SC)- Em relação no aparte do 
Senudor José Sarney, a iniciativu, a promoção dn reunião foi da As· 
sociaçilo Comerciul de Silo Puulo, que/: presidida pelo Sr. Paulo Su-

lim Maluf, genro do Sr. Lutfalla c o convite ao Presidente foi para 
referendar, chancelar n realização promovida pelo Presidente da As· 
sociação Comercial. E mais, o maior número de pessoas presentes 
não era de exportadores. 

O SR, ROBERTO SATURNINO (MDB- RJ)- Tem V. Ex• 
toda a razão. V. Ex• concorda comigo cm que houve um significado 
polrtico naquela reunião, é inegável que houve. E, acho que o 
Presidente da República, repito, fez muito mal em lá comparecer. 

Mas, Sr. Presidente, Srs. Senadores, a minha intenção era, 
principalmente, a de voltar a insistir nisto pelo qual tenho me batido 
de há muito nesta Casa: para que se constitua no Congresso Na
cional uma Comissão Parlamentar de Inquérito que estude em 
profundidade o funcionamento do sistema financeiro brasileiro, que 
apure as causas da elevação desta intermediação financeira que está 
sufocando a vida económica de nossas empresas, para que se 
dimensione até onde há utilidade social c econõmicn no funciona
mento dessas instituições; e onde essa utilidade é ultrapassada peio 
mero jogo especulativo, pelo mero processamento através do qual os 
lucros silo, em uma parcela cada vez maior da renda nacional, da 
renda gerada pelo Indo produtivo da nossa economia, assenhoreados 
por essas instituições financeiras. 

E: preciso, é urgente que se realize este estudo. E: urgente que o 
Congresso Nacional baixe a sua atenção para este gravíssimo proble
ma, a fim de que, não se continuem a repetir esses casos de 
insolvência, de intervenção governamental e de fraudes que vêm 
sendo apuradas no sistema financeiro, c cm alguns cnsos no sistema 
empresarial produtivo, como é o caso do Grupo Lutfalla. 

Acima de tudo, é preciso que os erros não se repitam; houve 
erros grnvfssimos decorrentes da falha ·de fiscalização do Banco 
Central. Mas é preciso que nós, com a responsabilidade que temos, 
tomemos uma iniciativa, para evitar a perpetuação, a continuação 
dessa sucessão de casos de insucesso. 

Acho, Sr. Presidente, que a notícia de Angra dos Reis é 
cstarrcccdora, e também é preciso uma providência do Congresso 
Nacional para que se apare este processo, porque senão, todos os 
outros prefeitos vila querer também jogar no open market, porque 
vão precisar apresentar resultados orçamentários favoráveis no final 
de ano. Senão, vão ficar com o seu conceito administrativo diminui
do. A ilegalidade é flagrante, a malversação de recursos, no caso, é 
flagrante. O prefeito não tem o direito de jogar cm mercados 
especulativos dinheiro arrecadado pela prefeitura. E: um precedente 
gravíssimo, que merece uma resposta pronta do Governo, para que 
de uma vez por todas se elimine qualquer possibilidade de continui
dade dessa prática no futuro. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Amaral Peixoto)- Concedo a palavra 
no nobre Senador Dirceu Cardoso. 

O SR. DIRCEU CARDOSO PRONUNCIA DIS
CURSO QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR, 
SERÁ PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Amaral Peixoto)- Concedo n palavra 
uo nobre Senador Augusto Franco, 

O SR. AUGUSTO FRANCO (ARENA - SE. Pronuncia o 
seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Em 1973, ninguém precisava ser futurologista para descobrir 
que o petróleo era uma matéria-prima que poderia, a qualquer 
momento, criar graves problemas para o mundo. Mas, mesmo ussim, 
a crise que eclodiu naquele ano, com o aumento de preços estabele
cidos pelos árabes upós a qucrrn do "Yon Kipur", cuusou um tcrri· 
vel impacto nu cconomiu dos países importadores, e tudo trunscor
rcu como se todos fossem apanhados de surpresa e não conseguissem 
livrar-se do espanto e da prcplcxidadc. 

Decorridos quatro anos desde que a crise foi iniciuda, parece 
nilo existir uindu, como scriu dcscjó.vel, uma prefcitu consciênciu em 
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rclaç<lo ao crucial prohlemu energético que o mundo tcril de enfren
tar '"' mcdid" cm que o petróleo for se tornando um produto cada 
ve1. mais curo c difTcil. 

O mundo n;lo se recuperou do impacto sofrido desde que os 
países ilrabcs multiplicaram vilrius vezes o preço do barril de petró
leo, e parece m11is uma vez dominar a falsa imprcssilo de que as jazi
das existentes de óleo c gós, não têm um prazo limitado de uso, findo 
o qual estaruu iniipdavelmcntc esgotados. . 

Diante diis perspectivas bem nftidas que se abrem para um 
futuro próximo, é evidente que uma maior prcocupaçilo com a desco
berta de fontes alternativas de energia deveria assumir cariltcr 
prioritário. 

Há poucos dias, o Presidente norte-americano anunciava um 
plano de energia estabelecendo um rigoroso consumo de combustfvcl 
com base cm um relatório da Agência Central de Inteligência que 
prevê uma dependência cada vez maior dos países industrializados 
aos suprimentos da OPEP, e ainda, o esgotamento total das jazidas 
petrolifcras no início do próximo século, dentro de uma projcçilo de 
demanda calculndu nos níveis atunis. 

O problema energético deve, sem que se peque por cxagcro,scr 
considerado como fundamental para a própria sobrevivência da 
sociedade tal como a concebemos hoje. 

Os efeitos da crise do petróleo sobre a economia são por demais 
conhecidos, e, não existem, pelo menos a médio prazo, esperanças de 
que seja reduzida a nossa situaÇl1o crílica como país que importa 
mais de setenta por cento do petróleo que consome. E aqui, aflora o 
dilema crucial que teril de ser enfrentado com realismo c coragem 
agora, e nos próximos anos. Como importadores de petróleo, sofre
mos as conscqllências di retas de majoração nos preços c começamos 
u reorientar a nmsa economia para uma nova realidade. Mas, como 
estruturamos todo o nosso desenvolvimento com base em um 
modelo que se apresenta agora vulnerável, essa reorientação voltada 
pura a redução no consumo de petróleo, através da racionalização c 
do aumento do preço da gasolina, começa a provocar os indesejáveis 
resultados com rel1exos negativos sobre um sctor da indústria que li
derou durante m~is de uma década o crescimento da nossa 
economia. A crise na indústria automobilistica, com todos os seus 
efeitos multiplicadores, seria inevitável, e, atualmcnte,já surge como 
urn aspecto nmeaçndor u causar profundas preocupações. 

ê evidenle qur:, tendo orientado o nosso crescimento cconômi
co, desde meados na década de cinqUenta, com base em um 
cn·sdPll'lllol.!ufúricu da sociedade de consumo, na qual o automóvel 
sur!!c ~.:omo elemento clcvudo à condiçilo de objeto sagrado a fa:\t.:i· 
rmr todo:-> os sc).:rncntos da classe média, não podcriamos, sob pena 
de gravcR consoqlli!ncilts, alterar substancialmente um esquema 
cons11grado como ideal, para substituí-lo por outro mais adaptável 
'" circunstilncias. Assim ê que o Governo do Presidente Gciscl tem 
evitado as soluçôcs drásticas c preferido fórmulas de racionalização 
de consumo, :ro invés do racionamento. 

Mas, torna-se evidente que as medidas de racionalização aten
dem a uma tlctcrminadu circunstância, sendo, por conscguintc,transi
ttirias. DcsMI forma, surge u evidência de que teremos de encontrar o 
mais rapidamente posslvcl, fontes alternativas de energia que possam 
sub.<tituir o rctr<llcn. Felizmente, existem no Brasil plenas condições 
para que se encontre um produto cnpnz de .substituir cm boa pane o 
pctrúlco . 

Os contr:~tos Uc risco murcham h:ntamcntc, como lentamente, 
cm virtude das diõcuhl;tdc~ norrnulmcntc cucuntrttdas, marcham as 
:nivid:ull'·i tk l'\plnrw~~·:io rcalitadalt 1111 phllul'urmu muritimn c da 
qual Slii')'P'alll as maiores esperanças. 

O Jll'lfL·dc~•. por ~.:miSCflUÍlltc. <.Jcvcrú ser encarado sempre como 
um cll·IHl'lll o :1 L'tlnlril1uir pura o déficit em nossa balança de pn· 
~LIIlH.:nlm, 

(J :·d~,·,h)l ~.uq•.c, cntrw, como a grande sufdn para o impasse cm 
qui.! nos l~ll!:lllll ramos. 

ü lançamento do l'mgranw Nucional do Álcool foi uma medida 
do :tlual Governo, s;1ududu com entusiusmo, pois representou uma 

respostu a um dcsõo que o País deverá vencer a médio prazo. Como 
fonte alternativa de energia, o álcool é um perfeito substituto do 
petróleo, c sua produção nos livraria du dependência onerosa dos 
suprimentos externos, no tempo em que permitiria, com alterações 
suportáveis, manter a expansão de uma economia que expandiu-se 
lastreada na crença de que não teríamos, antes do século XXI, uma 
crise no fornecimento de combustfvcis e que os obterfamos sempre a 
preços acessíveis. 

Pela sua extensão territorial, pela experiência acumulada, atra
vés de séculos, de priltica das atividades de produção açucareira, o 
Brasil surge como um País dotato de excepcionais condições para a 
produção de álcool cm grande escala. 

Não poderemos, assim, desprezar uma situação amplamente 
favorável e teremos de queimar etapas na tentativa de ampliar 
rapidamente a nossa indústria alcooleira. 

O PROALCOOL, como resposta brasileira à crise mundial do 
petróleo, está sendo acompanhado com inusitado interesse cm vários 
países que, inclusive, se dispõem a realizar aqui investimentos e 
aplicar tecnologia para o desenvolvimento de projetes. 

Mas há, sobretudo, o empresariado nacional que se propõe, 
com a experiência que reúne no setor da agroindústria açucareira, n 
expandir a capacidade nacional para produção de illcool. 

Consideramos a agroindústria açucareira a melhor equipada 
para o atendimento ao Programa Nacional do Álcool, pois a produ
ção do etanol a partir da cana nu o ó mais uma tentativa, pois já é em 
processo conhecido, cuja tecnologia é perfeitamente dominada. 

Acreditamos, por conseguinte, que todo o esforço deveria 
voltar-se exclusivamente para a implantaçiio de projetes com base nu 
produção do álcool a partir da cana-de-açúcar, sem prejuízo, 
evidentemente, das pesquisas que possam definir a viabilidade de ou
tras matt!rias-primas. 

Mas, já existindo a experiência no setor da cunu-de-açúcur é 
recomendável que essa vantagem seja aproveitada ao máximo. O 
Programa Nacional do Álcool parece, contudo, que enfrenta alguns 
obst(lcu\os. A metu prevista inicialmente, em virtude de atrasos nos 
projetes enquadrados, somente será atingida ao que se informa em 
1980, quando, então, o Pais terá capacidade de produzir três bilhões 
e novecentos milhões de litros de álcool destinados à mistura de vinte 
por cento com n gasolina comum. Mesmo assim, para as nossas reais 
possibilidades, essa é ainda uma meta bastante tímida. 

Niio podemos desprezar as condições vantajosas com que fomos 
dotados pela natureza e, possuindo essas condições, não podemos 
nos resignur a continuarmos na estrita dependência dos cartéis 
internacionais do petróleo que, paradoxalmente, nuo estilo em poder 
dos árabes, mas, na realidade, têm seu centro de decisão nos Estados 
Unidos. 

Assim, a capacidade que revelarmos para u produçi10 de uma 
fonte alternativa de energia cm grande escala será, também, uma 
forma de afirmação de nossa independência, da nossa soberania, que 
não se tornarto possíveis se existirem fatores que impeçum o País a 
utingir a sua auto~suriciência em setores fundamentais. 

Existem, para que possa ser assegurado o êxito do 
PROALCOOL, alguns problemas que precisam um equacionamento 
urgente. Observa-se que entre os empresários nuo hú uinda um clima 
de grande confiança que os estimule à implantação de projetes. 
Superados esses óbices, n iniciativa privnda racional poderá desem
penhar a contento a tarcfn que o Governo espera vê-la cumprir. 

Entre esses problemns, parece-nos de fundamental importüncia 
a superuçào de algumns dúvidas cm torno da maior eõciênciu das 
destilarias anexas ou dus autõnomas. Técnica e economicamente, us 
desti!urius uncxus parecem·nos mais recomendáveis, pois, aprovei
tando a tecnologia já existente puru a produçilo do açúcar, têm 1.1 

vnntugem de nilo exigirem totais investimentos com n llrea ngrícola, 
que, no caso dus destilarius autônomas, constituem um fator a 
encarecer uinda mais os projetas. Mas, esses uspcctos nt!cessitariam 
de maiores dcmonstruções técnicas aos cmprcsúrio~ que ainda 
continuam ulimcntundo dllvidtl!i. Além desses problemas, o 
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aceleramento do PROALCOOL está a exigir uma ampliação do 
prazo de carência dos financiamentos, pura que os projetas entrem 
cm fase operacional, untes da amortização dos empréstimos 
contraídos aos agentes linanceiros. 

Por outro lado, os empresários necessitam de uma maior orien
tação, a fim de que possam compatibilizur seus projetas, com os 
objetivos da politica antiinflacionária do Governo e, mesmo, com os 
esquemas técnicos exigidos. Essa orientaçilo prévia evitaria a demora 
na análise dos projetas que hoje está ocorrendo. 

Hil, também, a necessidade de uma alteração na paridade uti
lizada para estabelecer o preço do álcool, que não representa ainda 
um fator de encorajamento, principalmente em consequência da poli
tica adotada pura a fixação dos preços do açúcar que, em virtude da 
relação estabelecida, poderia limitar os preços do álcool a ponto de 
retirar a economicidade dos projetas ora em execução. Essa politica 
de preços parece-nos fundamental para o futuro do PROALCOOL, 
e seria, por conseguinte, recomendável, pois retiraria do álcool uma 
dependência aos preços de um produto que estaria ligado a 
circunstâncias que não afetariam diretamente o álcool, cuja cotação 
deveria ser vinculada aos preços internacionais do petróleo. 

Solucionados esses problemas, acreditamos que o Brasil poderá 
marchar para a obtenção de uma fonte de energia alternativa, que irá 
nos garantir o futuro, sem a dependência formal de fornecimentos 
externos e ainda com a garantia permanente de um recurso que, ao 
contrário do petróleo, ê sempre renová vcl. 

Inegavelmente, o nosso futuro e a nossa sobrevivência como 
Nação civilizada depende em grande parte do esforço que desen
volvermos hoje para a descoberta de sucedâneos para o petróleo. E o 
álcool, é, comprovadamente, a mais viável das alternativas. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE {Amaral Peixoto) - Concedo a palavra 
ao nobre Senador Benjamim Farah. {Pausa.) 

S. Ex• não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Benedito Ferreira. 

O SR. BENEDITO FERREIRA (ARENA- GO. Pronuncia o 
seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs, Senadores: 

Poucas foram as vezes em minha vida pública, em que tive 
oportunidade de saudar um ato legislativo com tanta alegria e 
tamanhas esperanças, como fiz em relação ao Decreto-lei de no 
1.164, de abril de 1971. 

Entendi, à época, Sr. Presidente, o ato do então Prcsidcnt~ 
Mediei, como uma espécie de Lei Áurea para os ocupantes das terras 
devolutas na Amazônia Goiana, mais conhecidos como posseiros, os 
quais, a par das enormes lutas c inexced!vcis sofrimentos para domar 
a terra bruta, na maioria das vezes fertilizando-a com seu suor c, ain
da, com os corpos de esposas c filhos, estes bravos c anônimos alon
gadorcs das nossas fronteiras cconõmicas, sofriam, constantemente, 
a pilhagem sobre os seus esforços, praticada pelos grileiros. 

Bem falantes, normalmente apadrinhados por advogados 
"expcrts" na arte da grilugem e, invariavelmente, ostentando presti
gio politico e estimulados pela constante impunidade, na medida cm 
que os infelizes posseiros tornavam as glebas produtivas, iam, os 
grilciros, expulsando-os, estribados cm documentos adrede prepara
dos, mas, que, houvesse ação da justiça, não resistiriam ao mais 
tosco exame. 

Tamanhos os ubsurdos c tantas as iniqUidades ali praticadas, 
que entendíamos fossem impotentes o governo e a justiça estadual, 
para coibirem tais abusos. 

As repercussões dos desmandos c csctlndalos cada vez maiores, 
praticados pelos grileiros, os quais, vale repetir, encorajados pela 
permanente impunidade, iam num crescendo de aud~cias inimaginá
veis. Daí, os veementes e reiterados apelos que encaminhei desta tri
buna, 

Tuntns as denúncias de urbitrnricdudcs prnticudus, que outro 
cuminho niio restou no Governo Fcdernl que não o de ussumir u 

situação, consideranúo u {JrcD de intcrcs~c du segurança nacional, 
incorporando dit;t~; terras devolutas ao património ela União. 

Nos arroubos da cspcrançu que st." me afiguruvn oportuna c 
concretizada entendi. e anunciei, entiio, dt!sta mcsma tribuna, como 
resolvido o problema. 

Contribuí, Sr. Presidente, assim, para frustrar mais ainda os 
mais que sofridos e sacrilicados posseiros, que, de há muito, espera
vam pelo titulo definitivo de sua gleba, através do qual consagravam 
H tranqUilid::~dc c a certeza de que nriO haviam padecido cm v5o. E 
que, ao morrerem, pelo menos os remanescentes da ocupação, os 
seus ramilinrcs, niio ficariam cm desamparo. 

Tudo isto, Sr. Presidente, podemos debitar às delongas. frutos 
do nosso tão caro preciosismo jurídico e, em grande parte, aos Jegiti· 
mos escrúpulos da Revolução, cm não ferir dom!nios legitimamente 
constituídos. 

Pois bem, considerando por Decreto como incorporudas ao 
património da União as terras devolutas, nàn fMam incluídas us que 
se encontravam sub judlce, grosseiramente grilndas, mas, entilo, 
artificiosamente resguardadas da legislação revolucionária para o 
que prctendíumos fosr.e o citado Decreto. 

Na verdade, Sr. Presiclt:ntc, cstú como que arraigado em nós, 
brasileiros, o "só fecharmos a porta depois de r;Jubados''. T~1nto é 
que, em Goiús, como de resto no Brasil, os conflitos sobre o domrnio 
das terrus devolutas semrrc ocorreram, ohcd•:ct:ndo a um imutável ri· 
tual; isto ~. abrindo~st.: as !!StrJdas, com C!ilUs ct1~gavam O!i d.:sbra· 
vadores ou posseiros, quc se sujeitavam a vivt:r miscrúvd, amarga e 
perigosamente entre os Oh1fiquistos, as fr.:raS c :1s cndcmias, p;tn.l Jogo, 
a seguir, aparecerem os fuzendeiros do nsfulto, n1al:. cnnhccidos por 
grileiros, a fim de, com documentos antigo$, ~:poss~rcr:1-sc das terras, 
nem sempre indenizando os serviços nelas realizados. ~;.;pulsavam os 
posseiros como scrt:s indesejáveis e, o qur! Cl'a pior, até hf~ poucos 
anos resguardados por ordens judiciais. 

Na região Bd~m-Brasilia, a situação n~11 i:ra. em nadJ, difcrc:nte 
até a edição do Decreto n~' 1.164. De lá par:t d!, c:.:S'l<.mlln ns hostili· 
dades por parte dos grilciroc. Contudo, o INCI:,.\, fac•' ils limita
ções do Decreto, pouco ou nada pôde :-c:Jii;:~lr, :.:m ~··rmos de titula· 
ção das glebas, obstado relas t:xpcdi~.~ntcs dor, :lrdib•:o:: l:!:lhJr~ços 
judiciais, procrastinaçüc.'- promovidas pele:·. "c~pl~rh' ,\;1 ~-~rib:.;~m. 

Pois bem, Sr. Presidente, seja em funçiltl Llos :1pr.:lo$ daqui 
proferidos, ou ante os clamores recolhidos junto uo~ pos~~cirm, o cc~
to é que, em 1976, aprovando uma cxposi~·;i~,J J" 11111dvos do r·.f;ui::tro 
da Agricultura, que receheu o IILÍIItcro OU5/7h l', k~ 1 ·.,~ :: ::;;t,ui;, Ulll:-. 

outra que recebeu o n~' 00ó/7ú, o PresiJct,u: l~cisd lc!~lt)u rt:::l)lvcr ,1 

intrincado problema. 

Com a primcirn medida in:arun~cntuU-Sl! o INCRA para, via 
processo administrativo, pronuJVL.:r L'l.lmpusiçõ~s amig:ivl.!i~; L:om os 
OCUpanteS daS terras públicas, qllC, d~ boa f~, as haja adquiridll dos 
grileiros, mesmo com ducumcn~u~; vi~.:iudos, tJcsdc que a.'; t·ic:os~.:m 

tornando produtivas; c, nrtu 11:1 11'-'~ar, L1'\ resultado~ a!c:uH.::Hlus ~~•.:: 
aqui são mais que satisfatúrim. 

Quanto à segunda mcJiJ;,, 1.1U scj~1 ~ c . ...:ptlsiç~,, Jl.! moti·.·os n'/ 
006/76 que objetÍ\•a U rcgularit.a~,.·:io Uas terra~ r!jbJic:ts niio COillen

ciosas, mnnsu e pucific~:mcntc Jcshrav;Hias c ocup:tclas pcios pos· 
sciros, teve u sua aplic:Jt.;i'úl tutalmcntc inviabilituda t'•tcc ~s c.!Xigên
cias nela contidas. 

Tanto é que, na c:il;tda c.,poskào de nwtivos, ~·.-:ig~·sc do~. 

ocupantes de terras pl1hlicas que preencham inlnneros rr.:quisito~. 

pura, só assim, adquirirem .Jo INCRA o título d~t {!rca cm que tra
balhem, sem que se sujeitem às licit:tçl,cs que, 1.:111 v~~rdadc, nunca ::..:
rào vencidas pelos pcl.~sciros, numa cnmpctiç:1o ~.:om o~ ah:t~tado~ 

que usualmente SI! habilitam nus rcfcridns licitat;Uc~. 
Vejumos as contlic~-~cs imposws aos posSeiros: 

19 - que ocllpL·m !treu conlputlvcl com ;1 •:u:t c:lpa~·tdad~: <,r 
cxploruçilo; í1 qunl, c>..C!'pC"ií'Onlmcntc, poder:'1 atinr•ir 1l limite d·~ 2 o11 

J mil llcctan:s, L:onfnr1nc a situaç:hl da 1~lcha crn n~l:11.;no :'1 :·:·i ,:1 tL' 
fronteira:-.. 
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2'- morada habitual c cultura cfetiva pelo ocupante e sua famf
lia, sendo defeso o uso de preposto, c, uli, esteja morando com sua 
família, no mínimo h (li O anos. 

Ora, Sr. Presidente, talvez, :mgustiado pelo mais procrastinado 
prohlcma, c nn pressa c no ul1i de resolvê-lo, o certo é que, antes de 
ati:l_;;;· ... r'lhjet:vc ccE.'•,,. ~r,, ::•:·~:":1JS:.! lotai paralisação nn expedição 
dos tít11los de domfni(', c V(:Jarno; 1"H)l' qu.:, 

Prcliminnrmcnlc, a reduçiio da citada exposição de motivos não 
levou cm conta o fato de que us ocupações das terras foram reali
zadus pelos posseiros, única e exclusivamente, com o seu trabalho e 
sem nenhum apoio financeiro. quer de bancos particulares ou mes
mo dos bancos oficiais que pura ali mantêm linhas de créditos subsi
diados, c que objctivam minorar as dificuldades dos pioneir~s, isto, 
porque, não possuindo títulos pura oferecerem como garantia real, 
sustentaram-se até ,1qui e as suas glcbas, com as suas economias; 
logo, scrú mais que aleatória a fixação do limite de capacidade de 
explornçUo deSses posseiros. 

Quanto à segunda exigência, esta, então, criou, para a grande 
maioria dos posseiros, uma situação que, não fosse tão dramática, 
comporturia o velho ditado caboclo, que diz! "Quando Deus dt\ a fa· 
rinha, o diabo rouba o saco". 

Isto, porque, Sr. Presidente, na fase inicial, na fundação da.s 
bcnfcitorias, quando as estradas c obras públicas não beneficiam 
ainda os posseiros desbravadores, consomem eles, todas as suas 
economias c energias tisicas com o trabalho c com as doenças pró
prias do meio, com o lórmino das estradas, chegam também os 
grileiros para infernizarem us suus vidas; passadas todas as tor· 
mentas, que lhes consumiram at< o gosto pela própria existência, e, 
possivelmente 8 ou 9 anos que, na realidade, valeram por 30 ou 40, 
cm termos de lutns c sofrimentos. 

Por doença, ou pura educação dos filhos, mudaram-se para cida
des próximas, lá deixando pessoas assalariadas ou agregados. 

Pois bem, segundo o regulamento em vigor, não lhes sendo 
permitido o uso de prepostos, ficam nivelados a qualquer licitante. 
Mesmo que este nem sequer conheça a região, desde que ofereça uma 
importância maior na licitação, bastará indenizar-lhe as bcnfcitorias 
e receberá do INCRA o titulo das suas sonhadas e mais que sofridas 
terras. 

Como se vi:, tal medida vai contrariar ati: mesmo a filosofia do 
próprio INCRA que, nos seus projetas de colonização, implanta as 
Agrovilas, para que ali .se localizem as famílias dos colonos, enquan
to estes, trabalham nas glcbas que lhes s1to destinadas. 

Nu Verdade, Sr. Presidente, nenhuma iniqUidade foi praticada 
pelo INCRA, vez que o mesmo, graças ao bom senso dos seus gesto
res, nUa promoveu nenhuma licitação com buse na nova ordem esta· 
bclccidu, ou seja: a 0016/76. Contudo, grande tem sido a intranqUili· 
dadc que reina entre posseiros, unte a perspectiva de não consegui· 
rem os seus tftulos face :is exigências, e, por agravante, sao constante
mente inquietados por espertalhões e aproveitadores que, para 
comprarem por preços vis as suas posses, espalham os mais que 
m~1ldosos e desencontrados boatos entre os posseiros. 

A bem da verdade, Sr. Presidente, devo dizer que, tenho 
informações sobre os estudos que estilo sendo ultimados nas áreas 
competentes c que, espero, venham resolver de falo o magno proble
ma, que i: uma das grandes c constantes preocupações do Presidente 
Geiscl, cm quem confiam. como eu. os homens de mi\os calosas deste 
Pais, c que, por certo, não permitirá delongas desnecessárias nesta 
situução que, hú muito, deveria ter sido resolvida. 

Que se encontro uma fórmula de legalizar os legítimos posseiros, 
isto Í!, que nrw ampare os aprovt!itudores, os chamados 11 industriais 
das rosscs", mas yuc dé am posseiros mais condições de competir 
nas licituçôcs, .~c estas nflo puderem ser dispensadas, uos que, mesmo 
nuo residindo nas Glcbas, as tornarem produtivas, deram-lhes fun
çiio soda/, sem que cm nadu onerun1m os cofres públicOs, nem mes
mo através dos nnunciamentm, vale repetir. 

Para concluir, Sr. Presidente, resta-me dizer que confio nu asses
soria qm·, por ~:crto. o Dr. Lnurençn Vieira du Silvu, ilustre e compc· 

lente Presidente do INCRA, propicinrlt no Exmo. Ministro Paulincli 
c, por consequência, no Presidente Geiscl que darú, em curto espaço 
de tempo, a decisão e os meios pura a cxpcdiçuo dos mais que 
sonhados c, porque não dizê-lo. mais que sofridos títulos de domínio 
das Glcbns ocupadas por estes heróis anónimos da integração da 
Amuzõnia, que sUo os posseiros. 

Era o que tinha n dizer. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Amaral Peixoto) - Concedo a palavra 
ao nobre Senador Nelson Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB- RJ. Pronuncia o se
guinte discurso.)- Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

Já iniciado o recesso parlamentar, recebi curta de um paraibano 
que me solicitava fizesse chegar às mãos do Presidente da República 
curta que dirigira a Sua Excelência, na tentativa de resolver pro
blema que o atormenta. A carta foi entregue no Palúcio do Planalto e 
espero que tenha chegado às mãos do Presidente Gciscl e, mais, que 
o problema daquele modesto nordestino tenha sido solucionado, gra
ças à intervenção presidencial. 

Não posso, no entanto, deixar de fazer ligeiro comentário em 
torno do assunto. 

O problema habitacional - que prossegue se agravando 
al)leaçadoramenle a cada ano- constitui lema que foi copiosamen
te utilizado pelos governos pós 64 para a gigantesca campanha 
ufanista realizada neste País. O BNH foi exaltado e serviu de base 
para essa campanha, na qual sem dúvida o BNH há de ler investido 
grandes recursos financeiros. 

Nada, no entanto, atesta tão claramente o fracasso da política 
habitacional do que as numerosas alterações nela determinadas nos 
Governos Costa e Silva c Mi:dici. O próprio Presidente Geiscl 
empreendeu novas modificações, criando novos programas para 
resolver u questão habitacional das camadas menos favorecidas. 

Mas, a tecnicoburocracia tão poderosa se tornou entre nós que 
enfrenta com êxito os ilimitados poderes que hoje detém o Presidente 
da República. !'; o que, mais uma vez, comprova o paraibano a que 
me refiro, conforme está enfatizado no trecho de sua carta que passo 
a transcrever. 

"O titular du curta era sobre compra de casa pela 
CEHAP, porque a CEHAP está exigindo de 3 a 5 salários 
mínimos pura compra de uma casa, e cu tenho 2 salários. 
Acontecimento, deixou minha família na rua, com 8 filhos, 
eu e a mulher lO, e eles nilo aceitaram a minha proposta. Ora 
cu acostumado no Rio que a COAS aceitava conforme a 
nossa disponibilidade, de um salúrio acima, nós Unhamos o 
direito a moradia. Ora, Senador Nelson Carneiro, já pensou 
como ê que está a situação do nosso Nordeste? O Rio de 
Janeiro tem um salário de Cr$ 740 c poucos cruzeiros, salário 
mínimo; a nossa P:traibu recebe os pmaibanos com um salá
rio de Cr$ 544,80, enquanto no Rio nós compramos uma 
casa com o salário, nqui no Norte u vida é muito mnis difícil, 
pois os órgãos do BNH só querem vender uma c:tsa com 3 n 5 
snlórios. Agorn eu pergunto, será que o Norte é mais rico que 
11 Guanubaru? Por'isto me acho .sem uma moradia. NUo sei o 
que faço pnru abrigar minhn família como nordestino. Esta 
curto foi uo Presidente e até aqui niio tive resposta.'' 

Sr. Presidente, uposnr dos gigantescos recursos mobilizados pelo 
BNH c !IS inúmerns interferências de três Presidentes da República
Generais Costn e Silvu, Médici e Geisel - visundo forçur o BNH u 
cnfrcntar o problcnw huhitncional dos hrn!-illeirm menos favore
cidos, vemos uma situnçi'io Hbsurdu.ti\o singeh1 e eficazmente denun
ciada pelo mis.sivista, A indagaçUo "scrú que o Norte é mais rico" 
ful11 ror si só. 

No1da muis ncresccnto, por desneccss(Jrin. (Mui to bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Amurnl Peixoto)- Não hi1 muis orado· 
rcs inscritos. 

I 
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A Presidência convoca o Senado Federal para uma sessão 
extraordinária a realizar-se hoje, às 18 horas e 30 minutos, neste 
plcntlrio, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 
-1-

Discussilo, cm turno 6nico, do Projeto de Resolução n• 01, de 
1977, dos Senhores Senadores Franco Montoro e Eurico Rczende, 
que dtl nova redaçilo ao item 3 do artiso 78 do Resimcnto Interno, 
tendo · 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n•s 94 e 9S, de 1977, das 
Comissões: 

- de Coutltvlçio e Julltlç.~; e 
-Direton. 

-l-

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n• 06, de 
1977 (apresentado pela Comissão de Economia como conclusão de 
seu Purccer n• 7K, de 1977), que autoriza a Prefeitura Municipal de 
Terra Boa (PR) a elevar, cm CrS 1.707.900,00 (um milhão, setecen
tos c sete mil c novecentos cruzeiros), o montante de sua divida 
consolidudu, tendo 

PARECER, sob n• 79, de 1977, da Comissilo 
-de Coaatltvlçio e JUIItlç.~, pela constitucionalidade. 

O SR. PRESIDENTE (Amaral Peixoto)- Nada mais havendo 
que tratar, declaro encerrada a scssilo. 

( Ltvanla·st a smílo à.r 17 horas e 20 minutos.) 

ATA DA 43• SESSÃO, EM 28 DE ABRIL DE 1977 
3• Sessio Legislativa Ordinllria, da 8• Legislatura 

-EXTRAORDINÁRIA- . 
PRESIDtNCIA DO SR. PETRONIO PORTELLA 

ÃS /8 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTES 
OS SRS. SENADORES: 

Adalberto Sena- José Guiomard- Braga Junior- Evandro 
Carreira- Josí: Lindoso- Cattete Pinheiro- Jarbas Passarinho
Renato Franco - Alexandre Costa - Henrique de La Rocque -
José Sarney- Helvídio Nunes- Petrõnio Portclla- Mauro Bene
vides- Agenor Maria- Dinartc Mariz - Jcssé Freire - Milton 
Cabral - Ruy Carneiro - Marcos Freire - Paulo Guerra -
Arnon de Mcllo- Luiz Cavalcante- Teotônio Vilela- Augusto 
Franco - Gilvan Rocha - Heitor Dias - Luiz Viana - Ruy San
tos - Dirceu Cardoso - Eurico Rezende - João Calmon -
Amaral Peixoto - Roberto Saturnino - Vasconcelos Torres -
Benjamim Farah - Danton Jobim - Nelson Carneiro - Itamar 
Franco- Magalhães Pinto- Franco Montoro- Orestes Quércia 
- Otto Lehmann - Benedito Ferreira - Lãzaro Barboza- Osires 
Teixeira - Aecioly Filho - Leite Chaves - Mattos Leão - Evelá
sio Vieira- Lenoir Vargas- Daniel Kricgcr- Tarso Outra. 

O SR. PRESIDENTE (Pctrônio Portella) - A lista de presença 
acusa o comparecimento de SJ Srs. Senadores. Havendo número 
regimental, declaro aberta a sessão. 

Sobre a mesa, requerimento que vai ser lido pelo Sr. 1•-Sccrettl· 
rio. 

~ lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 90, DE 1977 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alfnea b, do Regi
mento Interno, para a Mensagem n• 75, de 1977, do Senhor Prcsidcn
.tc da República, solicitando seja o Governo do Estado de Goitls au
torizado a elevar em CrS 130.000.000,00 o montante de sua divida 
consolidada. 

Saiu das Sessões, 28 de abril de 1977.- Eurico Rezende 

O SR. PRESIDENTE (Petrónio Portclla) - O requerimento 
lido será, nos termos regimentais, votado após a Ordem do Dia. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item I: 

Discussão, cm turno único, do Projeto de Rcsoluçilo n• 
I, de 1977, dos Senhores Senadores Franco Montoro c Euri-

sa.) 

sa.) 

co Rezende, que dã nova rcdaçilo ao !tem 3 do artigo 78 do 
Regimento Interno, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n•s 94 c 95, de 1977, 
das Comissões: 

-de Conlltltulçlo e Justiça; c 
-Diretora. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
N~o havendo quem queira discuti-lo~ declaro-a encerrada. '' 
Em votaçilo. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. (Pau-

Aprovado, 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Pctrônio Ponella) -Item 2: 

Discussilo, em turno único, do Projeto de Resolução n• 
6, de 1977 (apresentado pela Comissão de Economia como 
conclusflo de seu Parecer n• 78, de 1977), que autoriza a Pre
feitura Municipal de Terra Boa (PR) a elevar cm 
Cr$ 1.707.900,00 (um milhão, setecentos e sete mil e novecen
tos cruzeiros) o montante de sua divida consolidada, tendo 

PARECER, sob n• 79, del977, da Comissi!o 
-de Con1tltulçio e Justiça, pela constitucionalidade. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Nilo havendo quem queira discuti-lo, declaro-a encerrada. 
Em votaçilo. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. (Pau-

Aprovado. 
A matéria vai à Comissilo de Rcdaçilo. 

O SR. PRESIDENTE (Petrónlo Portella) - Esgotada a mate
ria constante da Ordem do Dia, vai-se passar à apreciação do Reque
rimento n• 90, de 1977, lido no Expediente, de urgência para a 
Mensagem n'7S/77 (n• 119/77, na origem). 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer senta

dos. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação da matéria, 

que foi despachada às Comissões de Economia e de Constituição c 
Justiça. 
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Sobre a mesa, pareceres que serão lidos pelo Sr. 1•-Secretário. 
São lidos os seguintes 

PARECERES N•S 112 E 113, DE 1977 
PARECER N• 112, DE 1977 

Da Comluio de Economia, •bre 1 MeDIIItlll nt 75, dt 
1977 (Men1111111 n• 11!1, de 26-+75, na orllfll'), do Senhor 
Pmldenle da Repdbllca, propondo ao Stllldo Fedenl, para 
~te ~ejlaularllldo o GOlmiO do ElidO de Gol .. I eleYir em 
CrS 130.000.000,00 (ceato e trlllla mllllêlet de cruralros) o 
mont1nte de •• dlridl co..OIIdada. 

Relator: Senador C1ttete Plllllelro 

O Senhor Presidente da República encaminha ao exame do 
Senado Federal (urt. 42, item VI, du Constituiçilo), proposta do 
Governo do Estado de Goiás no sentido de elevar cm 
Cr$ 130.000.000,00 (cento e trinta milhões de cruzeiros) o montante 
de sua divida consolidad,a, a fim de que possa contratllr empréstimo 
junto ao Banco do Brasil S.A .. por conta do Fundo de Desenvolvi
mento Urbano- (FDU), destinado ao financiamento de projetas e 
atividadcs do Municlpio de Goiãnia, ligados ao desenvolvimento do 
sistema viário c melhoria das condições de transporte urbano. 

2. O empréstimo a ser contraldo tem as seguintes condições gc. 
ruis: 

"A- Valor: Cr$ 130.000.000,00; 

01•1•• Consollda4a 
lntema 

Potlçio: Zl-2·77 
(A) 

lntralimitc: 

11 Extralimitc: 

a) FDU (B. Brasil) 
•> FAS 
c) BNH 

Total Ger~l 

1.311,7 

533,0 

1.1144,7 

7. Na forma do parágrafo único do artigo 2• da Resolução n• 
93. de I 976, o pedido de autorização para a operação de crédito, 
submetido pelo Senhor Presidente da República à deliberação do 
Senado Federal está devidamente instruído com o parecer do Conse
lho Monetário Nacional, favorável ao pleito e, também, considerado 
vi:ivcl técnica c financeiramente pela Gerência Adjunta de Análise de 
Projetas- GEPRO do Banco do Brasil. 

H. Informa v parecer do "GEPRO" acima referido que o 
pro~rama de obras apresentado cstú, atualmcntc, previsto cm cerca 
de ('r$ JJ7 milhões, assim distribuídos: 

"I - Shtema Vllrlo d'e Gellnla CrS mil 
1.1- VIa Anhangucra ..... , ................ 18.543 
1.2- Binário Sul ........................... 11.620 
1.3- Binário Norte ......................... 16.306 
1.4- Ligaçõcscntrcbindrios ..•.............. 5.136 
1.5- Vias Colctoras ............. , .......... 53.321 
1.6- Vias Auxiliares ........................ 16.810 
1.7- Ligações entre bairros ................. , 36.264 158.000 
11- Equipamento rodlnte .............. ,..... 103.651 
III- Melhoria do slllema detrlnslto e trlreao 
111.1 -Construção de terminais, ·abrigos c 

estações . . . . . . . .. .. . . . . .. .. . .. .. .. .. . 30.000 
111.2- Comunicação visual.................. 1.497 
111.3- Piano de circulação .. . . . .. . . . .. . .. . . . 4.45 I 
111.4 -Instalações JTsicascopcrocionais ....... 29.000 
111.5- Treinamento de pessoal c consultaria 

geral .. , .......... , ... · ............... 10.000 74.!1411 
336.~9!1 

·.~r0"\~~. •,. ~. ~~r1'~'~1 ... 1rl7'~"'. ~'~~~·.r>, •· ;.; , . '<\'' 'I , . , .. "'li '" , ,. '· J' ".,· , .. , .. ;~r.,. -.' _.,_ 1 ·. ',' · I', ; jl · ., · f 
. . , . " •I • . . . .,./''.' 't' 

,' • ,' ' , ~· / 1
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B- Pr~zos: lO anos, inclusive 9 (nove) meses de utili
zação c curênciu: 

C - Reposlçjo: cm 38 prestações trimestrais, succs
sivns. c:~lcu/udus pelo Sistema de Amortização Constante, a 
partir do 4•trimestrc da vigência da operação; 

D- Garantia: Imposto de Circulação de Mercadoria• 
(I CM): e 

E - Destlnaçio dos rttt~r~~s: auxiliar u execução do 
Pl:10o de Investimento do Município de Goiãnia, notadamcn
te obras ligadas ao desenvolvimento do sistema viário c 
melhoria das condições de transporte urbano." 

4. A matéria é acompanhada da Exposição de Motivos 
do Senhor Ministro de Estado da Fazenda, favorável ao pleito do 
Governo do Estado de Goiás (EM n• 105/77). 

5. Trata-se de operação que, por força das disposições contidas 
no artigo 2• da Resolução n• 93, de I 1·10·76, do Senado Federal, não 
>e aplicam os limites fixados no urtigo 2• da Resolução n• 62 de 
28·10·75. haja visla a natureza dos recursos a serem repassados, 
oriundos do Fundo de Desenvolvimento urbano (FDU) e, portanto, 
considerada cxtr~llmlte. 

6. De acordo com os registres do Departamento da Divida 
Pública do Banco Central, a situação da dívida consolidada interna 
do Estado de Goiás aprcsenta.se confor11c o quadro a seguir: 

Opor~çio 

(8) 

130,0 

130,0 

Sltuaçio Posterior 
i Contrataçio Pre
tendida C=A + B 

1.311,7 

663,0 

1.!114,7 

3.2- As fontes indicadas para cobertura são: 

União; FNDU/FDTU ............................ 115.000 
Estado: Orçamento .. ,".. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . 91.599 
Empréstimo: FDU (cm pauta) ...........•.......... 130,000 

336.5!19 

9. Cumpridos as exigências estabelecidas nas normas vigentes e 
no Regimento, esta Comissão conclui por aceit:lr a solicitação conti· 
da na Mensagem n• 75, de I 977, do Senhor Presidente da RepUblica, 
m1 formu do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 12, DE 1977 

· Autoriza o Go .. mo do Estado de Golú a el.,ar em 
CrS 130.000.000,00 (cento e trinta mllh6es de cruzeiros) o 
montante de sua dí•lda eonJOJidadalntema. 

O Senado Federal resolve: 

Art. I • 1': o Governo do Estado de Goiús autorizado a elevar em 
('r$ I 30.1100.000,00 (cento c trinta milhões de cruzeiros); nos termos 
do a ri. 21• da Resoluçtio n• 93, de I I de outubro de 1976, do Senado 
F.-deral, o nl<lnt:onte de suu divida consolidudu interna, u fim de 
cnrHr:11ar empréstimo junto ;10 Bunco do Brasil S.A., por conta do 
l'undn de Desenvolvimento Urbano (FDU), destinado a finun· 
ciumento de projetes c atividudcs no Município de Goiúnia, naquele 
Es101do, ligados uo desenvolvimento do sistema viúrio e melhoria das 
cumliçõc~ de tmn~porlc urhano. 

~'P~"'·"'':""c--;-. ·~r'"""""""JI-.-. ..,._ ---~-... -. ""'~· 
·,! • •'!· 
".-. 'i 
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A rt. 2' Estu Resolução entra em vigor nu data de sua publi· 
c:u;ào. 

Sala das Comissões, cm 28 de abril de 1977.- Marcoa Freire, 
Presidente- Callete Pinheiro, Relator- Aupllo Franco- Jarbaa 
Passarinho- Orestes Quércla- Roberto Saturnlno- José Samey. 

PARECER N• 113, DE 1977 
Da ComiMio de Coaadllllçio e Juadp,aobre o Projeto lle 

Rnoluçio no 12, de 1977, da Comllllo dt EeoMmla, que 
"autorl11 o Goterao do Eltado R Golú a elnar, .. 
CJI 130.000.000,00 (CIItO t trlllta .... R Cl'llltJroe), O 
moDialltt de eua dfyJda COIIIOIIdada búeraa". 

Relator: Stoador Oura Teixeira 

Com o presente projeto de resoluçilo da Comissilo de Econo· 
mia, fica o Governo do Estado de Goiú autorizado a elevar, em 
CrS 130.000.000,00 (cento e trinta milhaes de cruzeiros), nos termos 
do art. 2• da Resolução n• 93, de 1976, do Senado Federal, o montan· 
lc de sua divida consolidada interna, mediante um emprbtimo junto 
ao Banco do Brasil S.A .. por conta do Fundo de Desenvolvimento 
Urbano (FDU), para' financiar projetas c atividadcs no 
Municlpio de Goiãnia, ligados ao desenvolvimento do sistema viArio 
c melhoria das condiçacs de transporte urbano. 

2. Com a ediçilo da Rcsoluçilo n• 93, de li de outubro de 1976 
- art. 2•- que alterou a Rcsoluçilo n• 62, de 197~. ficaram exclui· 
das dos limitei cstabelecidos pelo art. 2• da Rcsoluçilo n• 62, de 
1975, as operações de cr~dito contratadas pelos Estados c Municf· 
pios com reservas provenientes do Fundo Nacional de Desenvolvi· 
mento Urbano - FNDU, do Banco Nacional da Habitaçilo -
BNH, c do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social - FAS, e, 
dessa forma, consideradas extnlhn.lta. 

3. A mat~ria é acompanhada da Exposiçilo de Motivos do 
Senhor Ministro de Estado da Fazenda, favorAvcl ao pleito, e de um 
estudo da Gerência Adjunta de AnAlise de Projetas- GEPRO, do 
Banco do Brasil, concluindo ser a operação de cr~dito sob exame viA· 
vcl técnica c financeiramente. 

4. No âmbito da competência desta Comissilo, hA a ressaltar 
que o projeto obedeceu ao disposto no art. 42, item VI, da 
Constituição, às normas legais (Rcsoluç&s n•s 62, de 1975 c 93 de 
1976- ambas do Senado Federal) c ao estabelecido no Rcaimento 
Interno (art. IQ6, item III). 

S. Em face do exposto, opinamos no sentido da normal tramita· 
ção do Projeto de Rcsoluçilo da Comissilo de Economia, uma vez 
que constitucionalcjurldico. 

Dala das Comissilcs, 28 de abril de 1977. - Daaltl J(rlqer, 
Presidente - Oslrea Teixeira, Relator - Oito Lsbmau - Matt01 
Lsio - Eurico Rezende - Htltldlo Nu- - Fr.- Moatoro ...:. 
Nelaon Carneiro. 

O SR. PRESIDENTE (Pctrônio Portclla) - O parecer da 
Comissão de Economia conclui pela aprcscntaçilo do Projeto de 
Resolução n• 12, de 1977, concedendo lP autorizaçilo solicitada; c o 
parecer da Comissão de Constituiçilo c Justiça, pela constitucionali· 
dadc cjuridicidadc do projeto. 

Completada a instrução da mat~ria, vai-se passa( à sua aprecia· 
ção. 

Discussão, cm turno único, do Projeto de Resolução 
n• 12. de 1977, que autoriza o Governo do Estado de Goiãs a 
elevar, cm CrS 130.000.000,00 (cento c trinta milhilcs de cru. 
zciros), o montante de sua divida consolidada interna. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-lo, declaro-u encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. 

(Puusu.) 
Aprovudo, 
A matéria vui ii Comissão de Rcdação. 

'Í\ 
I. 
!~I 

O SR. PRESIDENTE (Pctrõnio Portclla)- Sobre a mesa, rcda· 
ção r.nal de matéria cm regime de urgência que será lida pelo Sr. I•· 
Secretário. 

" lida a scauintc 

PARECER N•ll4, DE 1977 

Da ComiMio dt Redaçio 

Redaçio 111111 do Projtttlde R1110luçio n• 12, de 1977 

Relator: Stoador Hel•ldlo Nunn 
A Comissilo apresenta a rcdaçilo final do Projeto de Rcsoluçilo 

n• 12, de 1977, que autoriza o Governo do Eltado de GolAs a elevar 
cm CrS 130.000.000,00 (cento c trinta milhiles de cruzeiros) o 
montante de sua divida consolidada. 

Sala das Comissacs, cm 28 de abril de 1977.- Adalberto Sna 
Presidente - HeiYI•o Nuaa, Relator- Dutoa Jalm. 

ANEXO AO PARECER N• 114, DE 1977 
RIQeio {lul do Projeto de R1110luçio a• 12, de 1977 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termas do art. 
42. inciso VI, da Constituiçilo, e cu. , Prcsi· 
dente, promulgo a scauintc. 

RESOLUÇÃO N• ,DE 1977 
Autorlu o Go•- do Eltado de Gol" a tleYar em 

CrS 130.000.000,00 (ceato t trllr, mllllin ü cruzelr01) o 
moataate de IUI dltlda COIIIOIIdada. 

O Senado Federal resolve: 
Art. I• "o Governo do Estado de GolAs autorizado a elevar 

cm CrS 130.000.000,00 (centro c trinta milhilcs de cruzeiros) o 
montante de sua divida consolidada, nos termos do art. 2• da Rcsolu· 
ção n• 93, de 11 de outubro de 1976, do Senado Federal, a fim de 
contratar empréstimo, junto ao Banco do Brasil S.A., por çonta do 
FU11do de Desenvolvimento Dl'bano (FDU), 'destinado i financia· 
mcnto d~ projctos c atividadcs no Municlpio de GoiAnia, naquele 
Estado, ltaados ao desenvolvimento do sistema viArio c melhoria das 
condições de transporte urbano. 

Art. 29 Esta resoluçilo entra em visor na data de sua 
publicação. 

. O SR. PR~IDENTE (Pctrõnio Portella) - Achando-se em 
rcgtmc de urg~ncta a mattrla cuja rcdaçilo final acaba de ser lida, de· 
vc ser esta submetida imediatamente à aprcciaçilo do PlcnArio. 

Em discusdo a rcdaçilo final. (Pausa.) 
Nilo havendo quem queira discuti-la, declaro-a encerrada. 
Em votaçilo. ' 
Os Srs. Senadores que a aprovam permaneçam sentados. 

(Pausa.) 
Aprovada. 
A mat~ria vai à promulsaçilo. 

O SR. PRESIDENTE (Pctrõnio Portella)- Sobre a mesa, rcda· 
çilcs finais dos Projetas de Resolução n•s l c 6, de 1977, aprovados 
~a .ordem do Dia da prcs~ntc sessão c que, nos termos do parAgraro 
untco do art, 3SS do Rcatmcnto Interno, se não houver objcção do 
PlenA rio, serão lidas pelo Sr. I•·Sccretârio. (Pausa.) 

São lidas as seauintcs 

PARECER N• 115, DE 1977 
Da Comhlio de Redaçio 

Redaçio nnal do Projeto de Raoluçio n• I, de 1977 

Relator: Senador Saldanha Dtnl 
A Comissilo apresenta a rcdação final do Projeto de Resolução 

n• I, dcl977, que dá nova redução ao item 3 do art. 78 do Rcsimcnto 
Interno. 

SuJa das Comissões, cm 28 de abril de 1977.- Adalberto Sene, 
Presidente- Saldanha Derzl, Relator- Ollo Lehmann. 
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ANEXO AO PARECER N• 115, DE 1977 

Rtdaçio final do Projeto de Resoluçio n• I, de 1977 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, c cu,----
----• Presidente, nos termos do art. 52, inciso 30, do Regi
mento Interno, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO 
N• , DE 1977 

D' nova rtdaçio ao Item 3 do art, 78 do Realmento 
Interno. 

O Senado Federal resolve: 
Ar!. 1• O item 3 do art. 78 do Regimento Interno, passa a vigo-

rar com a seguinte redução: 
"Ar!. 78 ..................................... . 
I) ......................................... .. 
2) .......................................... . 

. - 3) ConstituiçãoeJustiça,l5(quinze)." 

Arl. 2• Esta resolução entra em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições cm contrário. 

PARECER N• 116, DE 1977 
Da Comluio de Rtdaçio 

Rtdaçio final do Projeto de Reaoluçio n• 6, de 1977 

Relator: Senador Helvldlo Nune1 
A Comissão apresenta a redaçilo final do Projeto de Resolução 

n• 6, de 1977, que autoriza a Prefeitura Municipal de Terra Boa (PR) 
" elevar cro1 CrJ 1.707.900,00 (um milhão, setecentos e sete mil e 
novecentos cruzeiros) o montante de sua divida consolidada. 

Sala das Comissões, cm 28 de abril de 1977.- Adalberto Sena, 
Presidente- Helvldlo NunH, Relator- Otto Lehmann. 

ANEXO AO PARECER N• 116, DE 1977 

Rtdaçiofinal do Projeto de RHDiuçio n•6, de 1977 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do ar!. 
42, inciso VI, da Constituição, e eu, 
Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1977 

AutoriA 1 Prefeltun Municipal de Terra Boa, Eatado do 
Paraná, a elevar em CrS 1.707.900,00 (um mllhio, aetect~t
tos f acte mil e 'novecentos cruzeiros) o montante de eu• divida 
consolidada. 

O Senado Federal resolve: 
Art. I• e a Prefeitura Municipal de Terra Boa, Estado do Para· 

ná, autorizada a elevar, temporariamente, o parâmetro fixado pelo 
item 11 do art. 2• da Resolução n• 62, de 1975, do Senado Federal, a 
fim de realizar uma operação de crédito, no valor de 
CrS 1.707.900,00 (hum milhão, setecentos c sete mil c novecentos 
cruzeiros), junto à Caixa Económica Federal, destinada a fi~anciar a 
construção de uma estação rodoviária na sede urbana daquele 
Municipio. 

Ar!. 2• Esta resolução entra cm vigor na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Petrõnio Portella) - As reduções finais 
lidas vão à publicação. 

rio. 
Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos pelo Sr. 1•-Sccretá-

São lidos e aprovados os seguintes 

REQUERIMENTO N• 91, DE 1977 
Nos termos do art. 356 do Regimento Interno, requeiro 

dispensa de publicação, para imediata discussão c votação da redu
ção final do Projeto de Rcsoluçuo n• I, de 1977. 

Sul a dus Sessões, cm 2R de abril de 1977- Mauro Benevldos 

. ' 

REQUERIMENTO N• 92, DE 1977 

Nos termos do urt. 356 do Regimento Interno, requeiro dispen
sa de publicação, para imediata discussão e votação da redaçuo final 
do Projeto de Resoluçuo n• 6, de 1977. 

Saiu das Sessões, em 28 de abril de 1977. - Henrique de La 
Rocque 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portellu) - Aprovados os 
requcrimentm, r"USSU·se U imediutot upreciaciio das reduções finuis 
unteriormente lidas. 

Em discussão a redução finul do Projeto de Resolução n• I, de 
1977. (Pausa.) 

Não huvendo quem queira discuti-lu. declaro-u encerruda. 
Em votaçuo. · 
Os Srs. Senadores que a aprovam pcrmuneçum sentados. 

(Pausa,) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação . 

O SR. PRESIDENTE (Petrõnio Portella)- Passa-se à aprecia
ção da redução final do Projeto de Resolução n• 6, •de 1977, 
anteriormente lida. 

Em discussão a redução final (Pausa.) 
Nun havendo quem queira discuti-lu, declaro-u cncerradu. 
Em votução 
Os Senhores Senadores que a aprovam permaneçam sentados. 

(Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgaçuo. 

O SR. PRESIDENTE {Pctrõnio Portclla)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Nelson Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB - RJ. Pronuncia o 
seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

De todos os lados, avoluma-se a correspoudência que re
cebemos, trazendo-nos dramáticos apelos relacionados com o encare
cimento da vida. Evidente nos parece que a nova escalada de preços 
está sufocando a grande maiorià da população brasileira, cujos 
salários não acompanham o ritmo do encarecimento da vida. 

Reconheço c proclamo as dificuldades que nos advêm da 
conjuntura internacional. Mas a crise mundial já permite que os 
pafses desenvolvidos ingressem cm novo processo de crescimento c 
progresso, enquanto se agravam as dificuldades de vida do povo 
brasileiro. 

Na verdade, as más condições de vida do brasileiro e tamb~m a 
crise econõmico-finaneeira que nos ameaça não podem, de forma 
alguma, ser atribuidas integralmente a uma espécie de fatalidade 
dccorrcn.lc da crise que se abateu sobre o mundo, após a elevação 
dos preços do petróleo. 

Acredito, Sr. Presidente, que atribuir todas nossas dificuldades 
a essa tão falada conjuntura internacional constitui erro, além de in
verdade. Mais do que conseqUências de uma crise que não explodiu 
de um segundo para outro, sofremos as conseqUências de erros, dis
torções, abusos·c imprevidências nossas, E muito mais haveremos de 
sofrer, quanto mais demorem as medidas governamentais cm defesa 
do povo. 

Aguça-se de forma alarmante a dificuldade daqueles que pagam 
aluguéis. Velho problema - o do inquilinato - volta a afligir 
amplas camadas do povo brasileiro. Patenteia-se o insucesso da 
Politica Habitacional implantada há tantos anos, O BNH aqui está, 
poderoso c rico, como poderosos c ricos seus inúmeros órgãos inter
mediários. Recursos imensos superlotam os incontáveis fundos 
criados pelos Governos, mas o problemas da residência própria não 
foi solucionado c se agrava de modo simplesmente alarmuntc. 

Os preços du constru~uo sobem assustadoramente, tal como de 
todos os matcrinis por ela utilizados. 1': a escalada desordenada do 
custo de vida, u rrtomndu do ritmo innuciondrio que não se 
conseguiu vencer. mas conter à custa de imensos sucrilTcios para o 



,\hril oo 1977 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAI.(Soçün 11) 

p,wo, que sungru através de tantos artifícios como o da corrcçilo 
moncti1ria. 

Em passado não muito distante, sofremos as duras 
conscqOCncias de um ''triunfalismo" publicitário, sem fundamento 
nn realidade c que serviu pura exacerbar ao máximo nossas di· 
fJculdadcs. Hoje, corremos o risco de dar contribuição semelhante 
a um futuro dos mais sombrios, tudo atribuindo à conjuntura 
internacional - expressão bastante pura tudo responder, a tudo 
silenciar, a todos isentando de responsabilidades. 

Os preços sobem, numa infernal competição. A construçilo 
atinge preços exorbitantes. As dificuldades de vida chegam a 
proporções insuportáveis. Em vez de reconhecer críticas, apurar 
denúncias, recorrer à imaginação criadora para a adoção de novas 
medidas que nos livrem, por exemplo, de expediente como o da 
corrcçào monetária, a tudo se responde - e se silencia - com a 
alusiio [J conjuntura nacional. Erros, abusos, distorções, tudo cai no 
esquecimento, como se nada mais houvesse a ameaçar-nos do que 
essa fatalidade fruto da conjuntura internacional, cuja mera alusão 
dispensa a todos de qualquer explicação sobre erros c insucessos 
como o da política habitacional. 

E não mais se pode manter instrumentos como o da correção 
monetáriu, exangue que está o povo. Nem ao menos se refrea o 
ímpeto', a voracidade dos Serviços Públicos, que continuam como 
vanguarda avançada da escalada ininterrupta dos preços. 

Sr. Presidente, é tempo de falarmos menos cm conjuntura inter· 
nacional e renctirmos sobre a dura realidade brasileira, reconhe· 
ccndo- c, assim, corrigindo c, quando for o caso, punindo os abu· 
sos-os erros cometidos através destes anos. Não será por meio de 
uma fugu como essu do ;;apelo incessante à conjuntura internacional 
que lograremos minorar as dificuldades do povo, que se agravaram 
terrivelmente nestes dois últimos anos e se tornaram insuportáveis, 
que lograremos resolver nossos problemas, sanando males e erros 
que stlo também nossos c nUa apenas da conjuntura internacional. 

Sr. Presidente, não i: com espírito de Oposição que proferimos 
essas palavras, concitando os governantes para que vejam e sintam 
as anições do povo, esmagado pela carestia a que se juntam salários 
irreais. Fazê-mo-lo em decorrência da dramaticidade dos apelos que 
nos chegam e, muito especialmente, da consciência que temos de que 
não há tempo u perder, caso queiramos evitar venha o país a 
mergulhar-se numa crise psicossocial de proporções incontroláveis. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Pctrônio Portclla) - Nada mais haven· 
do que tratar, vou encerrar a sessão, designando para a ordinária de 
amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-1-

Votuçào, cm turno único, do Requerimento n' 54, de 1977, do 
Senhor Senador Dinarte Mariz, solicitando a transcrição, nos Anais 
dtl Scnad11 h:dcral. Lhl Llbcursl1 prnl'crido pdll Ministro Sylvio 
l·rt~Lt.nodia l~de;1hrildc 1977. 

-2-

Votação, cm turno único, do Requerimento no 77, de 1977, do 
Senhor Senador Daniel Kriegcr, solicitando tenham tramitação em 
conjunto o Projeto de Lei da Citmara n° 88, de 1976, e os Projetes de 
Lei do Senado nos 78, de 1968 c 12, de 1969, que dispõem sobre nor· 
mas de Direito do Trabulho. 

-3-

Di.~cu.'\sào, em prirnelro turno, do Projeto de Lei do Senudo nQ 
122, de 1975, do Sr. Senador Leite Chaves, que assegura ao lavrador 
o direito de pag•tr o déhito agrícola por meio de consignuçilo judicial 

do produto upcnhado, ou financiado, tomando-se por base os preços 
mínimos fixados pelo Governo Federal, tendo 

PARECERES, sob n's 833 c 834, de 1976, das Comisstles; 
-de Constituição c Justiça, pela constitucionalidade c juridici· 

dudc, nos termos do substitutivo lJUC oferece: c 
-de Agricultura, favorável ao projeto, nos termos do substituti· 

vo da Comissão de Constituição c Justiça. 

-4-

Discussão, cm primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado 
n' 120, de 1976, do Senhor Senador Benjamim Furah, que d:í nova 
redução ao§ i' do art. 477 da Consolidação das Leis do Trahulho, 
tendo 

PARECERES, sob n•s 989 e 990, de 1976, das Comissões: 
-de Constltulçilo c Justiça, pela constitucionalidade c juridici· 

dade e, quanto ao mérito, favorável: c 
-de Leglolaçio Social, contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - Está encerrada a 
sessão. 

( Le~·anra-se a st•ssào às 18 horas e 55 minutos.) 

ATA DA 34• SESSÃO, REALIZADA EM 20-4-77 

(Publicada no DCN- Seção r I -de 21·4· 77) 

RET/FICAç;/0 

No Parecer no 91/77. da Comissão de Economia, sobre a 
Mensagem no 48/77 (n' 62/77. na origem), do Senhor Presidente da 
República, propondo ao Senado Federal seja o Governo do Estudo 
do Pará autorizado a elevar, em Cr$ 7.557.179,00 (sete milhões, 
quinhentos e cinqUenta e sete mil, cento e setenta c nove cruzeiros), o 
montante de sua dívida consolidada: 

Na página 991, 2' coluna, na ementa do parecer, 
Onde se lê: 

Da Comissão de Economia sobre a Mensagem (n• 62, de 
14·3·77, na origem) .... 

Leia-se: 
Da Comissão de Economia sobre a Mensagem n• 48/77 

(n' 62/77, na origem) .... 

ATA DA 36• SESSÃO, REAUZADA EM 22-4·77 

(Publicada no DCN- Seçào 11- de 23·4-77) 

RETIFIC.I Ç0ES 

No uutógrafo da Emenda Constitucional n• 7, de 13 de abril de 
1977, encaminhada ao Senado Federal pelo Senhor Presidente da 
República, através da Mensagem n• 70, de 1977 (n' 92/77. na ori· 
gcm): 

~:1 p:"tgina JOJ1. lu l.:llhlll:l. nn "item \'I d11 ar!. 11~". Llo arti~n 
ÜllÍL'tl d:t l·.mcnd;t, 

Onde se li:: 
VI- Tribunais cjuíles do trabalho; 

Leia-se: 
VI- Tribunais c juizos do trabalho; 
No autógrafo da Emenda Constitucional n'' o, de 14 de abril de 

1977, encuminh:tda ao Senado Federal pdo Senhor Prcsidcmc da 
República, utravi:s da Mensagem n'' 71. de 1977 Jn1' 9)/77, n<t 
origem): 

Na p(lgina IDJ6, l• coluna. nn "art. .210, dn artigo lmh.:n J;t 
Emcndu. 

Ondcsc li:: 
... de cada Estado, lhando para a lq.:islatum ini.:imilt cm 197~". 

Leia-se; 
... de cada EstaJo, li.xado p:tr:la lcgi•datu r'íl inil.'imla cm 1 iJ7~". 

\./i. ' . ' 
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ATAS DAS COMISSOES 
COMISSÃO DE AGRICULTURA 

2• REUNIÃO, REALIZADA EM 23 DE MARÇO DE 1977 
Às onze horas c trinta minutos do dia vinte e três de março de 

mil novecentos c setenta c sete, na Sala ''Rui Barbosa", presente os 
Srs. Scnadorr.:s Agcnor Maria - Presidente, Roberto Saturnino, 
Otair Beckcr, Evelásio Vieira e Saldanha Derzi, reúne-se a Comissão 
de Agricultura. 

Deixam de comparecer por motivo justificado, os Srs. Senado· 
rcs Benedito Ferreira, ltalivio Coelho, Paulo Guerra c Vasconcelos 
Torres. 

Constatnda a cxistênciu de número regimental, o Sr. Presidente 
declara abertos os trabalhos, sendo dispensada a leitura da Ata da 
rcuniUo anterior, que é dada como aprovada. 

Durante a reunião a Comissão aprova, após discussão c vota
ção, a seguinte pauta de trabulho: 

I) Desenvolver um trabulho para observar u comercialização de 
matéria-prima no Pais compreendendo os produtos de algodão, 
mamona, sisul, soja, cucau e café. Quem são seus muiores comprado· 
res, quais os subprodutos e derivados de cada uma dessas matérias· 
primas e os seus aspectos na economia nacional; 

li) Fazer uma pesquisa das implicações na modiOcação tributá· 
ria a partir de 1967 com a implantação do !CM substituindo o 
Imposto de Vendas e Consignações, provocando uma alta na 
incidência tributária em muis de 100%; 

III) Fuzer um levantamento da produção nos latifúndios para 
saber se o desenvolvimento alcançado por alguns deles foi cm função 
do emprego da mão-de-obra ou da uutomatizaçào; 

IV) Prepurar um programa de palestras com as seguintes autori
dades: 

a) Dr. José Francisco da Silva, Presidente du Confederação 
Nacionul dos Trabulhadores na Agricultura (CONTAG), que falará 
sobre os aspectos do Estatuto da Terra, da Reforma Agrária e 
Sindicatos ruruis compreendendo os sindicatos patronais e o de 
operários: 

b) Dr. Paulo Azevedo Berutti, Presidente do Instituto 
Brasileiro de Desenvolvimento Florestal (IBDF), que fará uma 
exposição sobre o recente Decreto-lei n• 1.503. Serão convidados 
para comparecer à palestra os interessados no importante problema; 

c) Convidar o Representante da Superintendência Nacional de 
Abastecimento (SUNAB) e o do Ministério da Saúde para csclarc· 
ccrcm sobre os novos índices de gordura no leite. Serão convid3das 
as cooperativas de leite do País; 

V) A Comissão, aprovo, também a visita ao Sr. Ministro da 
Agricultura, Alysson Paulinelli, no próximo dia 31 de março, quinta· 
feira, às 11 :00 horas. 

Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente encerra a Reunião 
c, para constar, eu Sõnia de Andrade Peixoto, Assistente da Co· 
missão, lavrei a presente Ata que após lida e aprovada serâ assinada 
pelo Presidente. 

3• REUNIÃO, REALIZADA EM 27 DE ABRIL DE 1977 

Às onze horas c trinta minutos do dia vinte e sete de abril de mil 
novecentos c setentu e sete, sob a Presidência do Sr. Senador Agenor 
Maria, Presidente, presentes os Srs. Senadores Roberto Saturnino, 
Benedito Ferreira, Evelásio Vieiru, Mattos Leão, Dinarte Mariz, 
ltalivio Coelho e Otair Becker, reúne-se a Comissilo de Agricultura, 
na Sala "Rui Barbosa". 

Deixam de c:ompurcccr, por motivo justificado, os Srs. Senado· 
rcs Pmllo Guerra e Vusconcelos Torres. 

f:. r.Jhpcnsada a leitura da A tu da reunião anterior, que, cm segui .. 
d~t. i: dada como :tprovada, 

Prosseguindo, silo apreciados os seguintes projetas: 

Projeto de Lei da Câmara no 09/77 - Autoriza o Instituto 
Brasileiro de Desenvolvimento Florestal -IBDF. a permutur o imó· 
vcl que menciona. 

Relator: Senador Evelásio Vieira 
Parecer: Pela aprovação do Projeto. 

Projeto de Lei do Senado n• 107/75 - Torna obrigatória a 
utilizaçuo de sacaria de fibrns nnturais na embalagem de produtos 
agrícolas, c dá outras providências. 

Relator: Senador Otair Beckcr 
Parecer: Pela rejeição do Projeto. 

Projeto de Lei do Senado n• 140/76- Acrescenta dispositivo ao 
Decrcto·lci n• 221, de 28 de fevereiro de 1967, que dispõe sobre a 
proteçào e estímulos à pesca. 

Relator: S~nador ltalívio Caolho. 
Parecer: Pela rejeição do Projeto. 

Projeto de Lei da Cimaru n'' 34/76 - Acrescenta dois 
parágrafos ao artigo 98 da Lei n• 4.504, de 30 de novembro de 1964 
(Estatuto da Terra). 

Relator: Senador Roberto Saturnino. 
Parecer: Pela aprovação do Projeto. 

Os pareceres emitidos, após discutidos c colocados em votação, 
são considerados aprovados. 

A Co'missào de Agricultura aprova, ainda: I) A Comissão 
visitará o Sr. Ministro da Agricultura no próximo dia 5 de maio, às 
18:00 horas; II) O Sr. Paulo Azevedo Bcrutti, Presidente do 
Instituto Brasileiro de Desenvolvimento Florestal (IBDF), fará uma 
exposição perante a Comissão, no próximo dia 17 de maio, terça· 
feira, às 10:00 horas. Abordará o tema "Política Florestal Brasileira 
c o Decreto-lei n• 1.503/76". Os interessados no problema serão 
convidados; III) Como o número de reuniões às quartas c quintas· 
feiras é demasiado c a Casa possui somente duas salas para as 
reuniões das Comissões Permanentes, e, ainda, diversos membros da 
Comissão pertencerem a outras que se reúnem no mesmo horário, a 
Comissão aprova a mudança do horário de trabalho para às terças· 
feira às 10:00 horas, na Sala "Clóvis Bcvilácqua"; IV) Quanto ao 
índice de gordura no leite, virá falar à Comissão pelo Ministério da 
Agricultura, o Sr. Francisco Salcs, Técnico Econômico daquele 
Ministério; c pelo Ministério da Saúde virâ o Dr. Yalmo de Moraes, 
médico saniturista da Divisão de Organização Sanitária do Ministé· 
rio da Saúde. As explanações estão marcadas para o próximo dia 3 
de maio, terça-feira, às 10:00 horas, na Sala "Clóvis Bcvilácqua"; 
V) A Comissão convidará os Srs. Lourenço da Silva, Presidente do 
INCRA, e o Sr. José Francisco da Silva, Presidente da 
Confederação Nacional dos Trabalhadores na Agricultura· 
(CONTAG), para, em junho próximo, fazerem uma palestra sobre o 
"'Problema Fundiário Brasileiro": VI) A Comissão convidarâ, tam
bém, o Dr. Paulo Mendes Viana, Diretor da Comissuo de Financia· 
menta da Produção (CEP), para fnzcr uma conferência sobre a 
racionali7.<1Çào da produção; VIl) O Dr. Hélio Palma Arrudn, 
Diretor do Departamento de Projetes e Operações do INCRA, 
manterá, no próximo dia 29, às 10:00 horus, com o Presidente da 
Comissàc cantatas para esclarecimentos dos Projetas de Coloniza· 
çào do INCRA e visita da Comissilo a esses projetos. 

Nudu muis huvendo a trutur, encerra-se a reunião luvrundo eu, 
Clitudio Carlos Rodrigues Costu, 11 presente Ata que, lidn c upro· 
vadu, ser:'! assinadn pelo Senhor Presidente. 
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MESA 

Presidente·. 39-Secrctorio: 

LIDIIANÇA DA ARINA 
IDA MAIORIA 

Lidcr 
Eurico Rezende 

Petrónio Portello (ARENA- PI) 
Vi ce-Líderes 
Heitor Dias Henrique de Lo Rocque (ARENA- MA) 

J9.Vice·Presidcnte: 

Jose Lindoso (ARENA - AMI 4°-Secrelorio: 

Renato Franco (ARENA ~ PA) 

Helvídio Nunes 
José Sarney 
Mcttos leóo 

Osires Teixeira 
Paulo Guerra 

Saldonha Derzi 
Virgílio Távora 2°-Vice·Presid ente: 

Amoral Peixoto (MOS - RJ) 

19-Secretai'io: 

Suplentes de Secretario: 

LIDIIANÇA DO MDI 
IDA MINORIA 

Líder 

Mendes Conale (ARENA- MT) 

2t~·Secretorio: 

Mouro Benevides (MDB- CE) 

Alte,ir Leal (ARENA- AC) 

Ruy Carneiro (MOB- PB) 

Otoir Becker (ARENA- SC) 

Braga Junior (ARENA- AMI 

Franc:o Montara 
Vice-lideres 

Roberto Saturnino 
Itamar Franco 
Gilvon Rocha 

lozaro Barboza 
Donton Jobim 

COMI55015 

Diretor: Jose Soares de Oliv.:iro Filho 

Local: Anexo 11- Terreo 

Telefones, 23·6244 e 25·8505 - Romois 193 e 257 

A) SIRVIÇO DI COMISSOIS PIRMANINTIS 

Chefe: Claudio Carlos Rodrigues Co~ta 

local: Ane)(o li -- Terreo 

Telefone: 25·8505 -- Ramais 301 e 313 

COMISSlO DI AGRICULTURA- (CA) 

Titulares 

1 Otoir Bt!cker 

2 Bt•nedito Ferreiro 

3 ltaltvio Cot•lho 

4 Paulo Gut.•rra 

5. 'Jasconwlo~ Tone' 

Agt•not Mana 

RobNto Soturnino 

(7 mt•mbros) 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Agenor Mario 

Vice·Pr<Hidente: Otair Bccker 

Suplontoa 

•RENA 

Di norte Mam 

Saldanha Dt•rzi 

J. Malta' leoa 

MDB 

Adalberto St•no 

Evt•lm'Jo Vit•iro 

A~\Í\Ienh~: Claudio (cHIO\ RodtirJllt!<, (o, to Romal.101 ou .1 D 

Reuniot'\'. Ounrlm·lt~itQ\, O\ 11:30 horm 

local: Snlct"Rui B(trbo•,a" Anpxo li Rrtll10t'> 6?lt· 716 

' •' 

COMISSlO DI ASSUNTOS RIGIONAIS- (CU) 
(7 membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Di norte Mariz 
Vice·Presidenre: Evondro Correirc:i 

Titularas Suplentes 
ARENA 

l. 1. Saldanha Derzi 
2. Jorbos Passarinho 2. Jose Sarney 
3. Oinarle Mariz 3. Otoir Secker 
4 Teolônio Vilela 
5. Braga Junior 

MDB 
r hqt•nor Moria 1. Evelosio Vieira 
2 Evandro Carreiro 2. Gilvon Rocha 

A~~i~lt•rlte: ledo Ferre~ro da Rocha- Romal312 
Rt•umoc~: Tcrços·feiro~. os 10:00 horas 
lo(ul: Sola ''Clovis Bevilocquo"- Anexo 11- Romol623 

COMI55l0 DI CONSTITUIÇlO I JUSTIÇA- (CCJ) 
(13 membros) 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Daniel Krieger 
]9. Vice·Presidente: Accioly Filho 
2°.Vicc·Presidente: leite Chaves 

Titulare a Suplente o 
ARENA 

1. Accioly Filho I. Osires Teixeira 
2. Gu~lovo Copanemo 2. Mottos Leão 
3 Oonicll\ricgcr 3. Vosconcelo~ Torres .. Eurico Rezcncle 4 . Saldanha Ot~rzi 
5 Heitor Dias 5. Lenoir Vergas 
6. Hclvrdio Nu nos 6. Arnon de Mello 
7 Wihon Gonçolve~ 
8 Jtalrvio Coelho 
'I Ollo Lchmonn 

MOB 
I. Dirceu Cordo5o l. Franco Montara 

lt•rlt• Chove5 2. Orestes Queorcia 
Nt•l•,on CorrH,iro 

·I. Paulo Bro~sard 

A~\t~tr•n!t': Maria Heluno Butmo Brondoo --Ramal 305 
Rt'l•nitw~: Olrartm·lf'iro\, as 10:00 horm 
[orul: Sedo "Clovr~ Bt'Yilacqua" Anm(Q 11--- Ramol623 
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COMISSlO DO DISTRITO PIDIIAL- (CDP) 

(11 membros) 

Titular•• 

1. Heitor Dias 

2. Paulo Guerra 

3. Cattete Pinheiro 

4. Osires Teixeira 

5. Saldanha Oerzi 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Wilson Gonçalves 

Vice·Presidente: Ruy Carneiro 

Suplente a 

ARENA 

I. Augusto Franco 

2. José Sarney 

3. Braga Junior 

4. Alt,vir leal 

5. luiz Cavalcante 

6, Wil5on Gonçalves 

7. Virgilio Távora 

8. Alexandre Costa 

MDB 

1, Adclborto Sono 1. Evandro Carreiro 

2. Lázaro Barboza 2. Nelson Carneiro 

3. Ruy Carneiro 

Assistente: RonaldÕ Pacheco de Oliveira- Ramal 306 

Reuniões: Quintos-feiras, às•l 0:00 horas 

Local: Sola "Rui Barbosa"- Anexo 11- Ramais 621 e 716 

COMISSlO DI ICONOMIA- (CI) 
(11 membros) 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Marcos Freire 

Vice·Presidente: Vasconcelos Torres 

Titulare• Suplente• 

1, Milton Cobro I 

2. Arnon de Mello 

3. José Guiomard 

4. luiz Cavalcante 

5. Paulo Guerra 

6. Vasconcelos Torres 

7. Dincr:e Mariz 

8. Otoir Bccker 

1. Franco Montoro 

2. Marcos Freire 

3. Roberto Saturnino 

ARENA 

MDB 

1, Cattete Pinh"iro 

2. Augusto Franco 

3. José Sarney 

4, Dom leio Gondim 

5. Jarbas Passarinhe 

1, Agcnor Morio 

2. Orestes Quércia 

Assistonte1 Daniel Reis de Souza- Ramal675 

Reunlões1 Ouartas·feiras, tu 1 0J30 horas 

local! Solo 11Rui Barbosa"- Anexo 11- Ramais 621 o 716 

COMI55AO DE EDUCAÇAO E CULTURA -(CEC) 

(9 mt•mbro~) 

COMPOSIÇAO 

Pre\idunte: Joóo Calmon 

Vice·Pro~idenlt!: Evelósio Vieira 

Tltular<u 5uplonlea 

ARENA 

I. Torso Outra 1. Hclv'1dio Nc.mcs 

2. Gustavo Coponemo 2. Ruy Santos 

3. Joõo Calmon 3. Arnon de Mello 

4. Otto Lchmonn 4, Heitor Dias 

5. Jorbas Passarinho 

6. CoNote Pinheiro 

MOA 

1. Evt:lo!!io Vic1ra 1. Franco Montara 

2 Paulo Brossord 2. Itamar Franco 

3. Adalberto Sena 

Assistente: Cleide Mario B. F. Cruz- Rcmol598 

Reuniões: Quintas-feiras, Os 10:00 horas 

Local; Solo "CJo,.is Be,.ilócquo"- Anexo li- Romol623 

COMISSÃO DE FINANÇAS- (CF) 

(17 membros) 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Paulo Brossord 

Vicc-Prt:sid~nl~: Domício Gondim 

Titulare• 

1. Teotónio Vilela 

2. Alt:xondre Costa 

3. Wilson Gonçolv~$ 

1. Domícia Gondim 

5. HP.I ... idio Nunes 

6. lenoir Vergas 

7. Motto~ t.eà.:~ 

R. Ru)' s(Jnto~ 

9. Brooo Junior 

1 O. T or~o Dutro 

11. Virgrlio Ta ... ora 

12. Magolhãd~ Pinto 

1. Paulo Rro~sard 

2. EwllósiCI v;,,·,ro 

3. Gilvon Racho 

4. Roburto Saturnino 

5. Ruy Cornt!iro 

ARENA 

MDB 

As~11tunlt~: Cóndido HifJportf- Ramol676 

Rc~nioo~: Orríntm·hllrm. os 9;00 horas 

Suplentoa 

1. Cottete Pinheiro 

2. Heitor Dias 

3. Lourivol Baptista 

4. Daniel Kricgor 

5. José Guiomard 

6, Jose Sorncy 

7. Saldanha Dcrzi 

1. Donton Joblm 

2. Dirceu Cordoso 

3. E"Vondro Carreira 

local: Sala. "CJo,.;~ Buvilacqua" ·- Ano)(o U- Romol623 
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COMISSlO DI LIGISLAÇlO SOCIAL- (CLS) 
•9 membros} 

COMPOSIÇÃO 

Presidente; Jesse Freire 

Vice·Presidente; Ore,tes Quercia 

Titulares luplent•• 
ARENA 

1. Jesse Freire 1. Braga Junior 

2. Ruy Santos 2. Virgllio T óvora 

3. Lenoir Vergas 3, Osires Teixeira 
4. Jarbas Passarinho .C. Oomlcio Gondim 
S. Lourival Baptista 
6. Accioly Filho 

MDB 
1. Franco Montara 1. lózaro Barboza 

2, Orestes Quêrcia 2. Ruy Carneiro 

3. Nelson Carneiro 

Assistente: Daniel Reis de Souza- Ramol675 

Reuniões: Quintas-feiras, Os 11:00 horas 
local: Sala "Clóvis Bevilacqua" - AneKo 11 - Ramal623 

COMISilO DI MINAIIINIIOIA- (CMI) 
(7 membro•) 

Tltuler•• 

1. Milton Cabral 
2. Domicio Gondim 
3. Arnon de Mello 
4. luiz Cavalcante 
S. Jarbas Passarinho 

1. Dirceu Cardoso 
2. Itamar Franco 

COMPOSIÇÃO 

Presidont11 Jarbas Passarinho 
Vice·Presidente1 Luiz Cavalcante 

luplent•• 
ARENA 

1. Josl Guiomard 
2. Paula Guerra 
3, Virgllio Távora 

MOB 
1. Gilvan Rocha 
2. Franco Montara 

Auistente: Ronaldo Pacheco de Oliveira- Ramal306 
Reuniões: Quintas·feiras, às 10:30 horas 
lacoh Sala "Clóvis Bevilócqua"- Anexo 11- Ramal 623 

ntuJar•• 

1. Helvidio Nunes 
2. O"o lohmann 
3. Saldanha Dorzi 

1. Danton Jobim 

COMIIIlO DIIIDAÇlO- (CI) 
(5 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Pro•ldente• Adalberto Sono 
Vice·Prtsidante: Helvldio Nun11 

lu""ent•• 
ARENA 

1, Virgllia Távora 
2. Arnan do Mollo 
3. Jarbas Panarinho 

MDB 
1. Olrcou Cardoso 

2. Adalberto Sena 

Assistente: Maria Carmen Castra Souza- Ramal ·134 
Reuniõcn: Quintos·fairas, Os 12:00 horas 
loco~! Sola "Cióvh Bevilócqua"- Anexo 11- Ramal623 

COMISSlO DIIILAÇOIS IXTIIJOIIS- (CII) 
(15 membro•) 

COMPOSIÇÃO 

Pre~idente: Magalhães Pinta 

l9·Vico·Presidonto: Saldanha Dorzi 

29·Vico·Prosidonto: Nelson Carneiro 

Titulare• 

1. Magalhães Pinto 

2. Alexandre Costa 

3, Virgilio Tavora 

4. Jane Freire 

5. Arnon de Mello 

6, Saldanha Cerzi 

7. Jaié Sarney 

8. João Calmon 

9, Augusto Franco 

1 O. Ono Lehmonn 

1. Oanton Jobim 

2. Gilvan Rocha 

3. Itamar Franca 

4. leito Chaves 

5. Nelson Carneiro 

ARENA 

MDB 

Assistente: Cóndido Hippertt- Ramal676 

Reuniões: Quartos-feiras, Cu l 0100 horas 

Suplente• 

1. Accioly Filho 

2. Fausto Castelo-Branco 

3, Helvidio Nunes 

4. Domicio Gondim 

5. Jarbas Passarinha 

6, luiz Cavalcante 

1. Marcos Freire 

2. Paulo Brossard 

3. Roberto Saturnino 

localz Sala "Rui Barbosa"- Anexo 11- Ramais 621 e 716 

COMISilO DISAUDI- (CS) 
(7 membros) 

Titulare• 

1. Altevir leal 

2. Ruy Santos 

3. Ca"ete Pinheiro 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Ruy Santos 

Vice·Presidente: Altevir leal 

luplent•• 
ARENA 

1. Saldanha Derzi 

2. ltallvio Coelho 

3. Osiros Teixeira 

4. Fausto Castelo· Branco 

S. lourival Baptista 

MDB 

1. Adalberto Seno 1. Benjamim Faroh 

2. Gilvan Racho 2. Ruy Carneiro 

Assistente: ll\da Ferreira da Rocha- Ramal312 

ReuniOesz Quintas·feiras, às 11,00 horas 

local, Sala "Rui Barbosa"- Anexo 11- Ramais 621 e716 

,;,. 
I ,'.'/'.•,,';' 

,;.-
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C OMISSA O DISIGUIIANÇA NACIONAL- (CSN) 
(7 membros) 

Titulare• 

1. Jos& Guiomord 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Milton Cabral 
Vice-Presidente: Augusto Franco 

Suplente• 
ARENA 

1, Alexandre Costa 
2. v'ascanc:elos Torres 2. Braga Junior 
3. Virgi(io Távora 
4, Augusto Franco 
S, Milton Ccbral 

1. Adalberto Seno 
2. Benjamim Farah 

MDB 

3. Oinarte Mariz 

1. Agenor Maria 
2. Dirceu Cardoso 

Assistente; lêdo Ferreira do Rocha- Rama/312 
Reuniões: Quartas-feiras, Os 9100 horas 
local: Sala "Rui Barbosa"- Anexo 11- Ramais 621 o 716 

COMISSAO DI SIIIVIÇO I'UILICO CIVIL- (CIIIC) 
(7 membros) 

1. Len'~ir Vergas 
2. Accioly Filho 
3. Augusí!l 'franco 
4. Heitor !>ias 
5 .............. .. 

1, Benjamim Fora h 
2. Itamar Franco 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Beniamim Farah 
Vice·Presidente: lenoir Vergas 

ARENA 

MDB 

Suplente• 

1. Alexandre Costa 
2. Gustavo Capanema 
3. Mottos leão 

1, Oanton Jobim 
2. lózaro Barboza 

Assistente: Sónia Andrade Pei.~eoto- Rama/307 
ReuniÕe$: Quintas·feiras, às 9,30 horas 
local~ Sala "Rui Barbosa"- Ane](O 11- Ramais 621 e 716 

COMISSAO DI TIANII'OITII, COMUNICAÇOII 
I OIIAI I'UILICAI - (CT) 

(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente, lourivol Baptista 
Vico·Prosldento1 Alo.~eandre Costa 

Titulare• 

1. Ale.~eandre Costa 
2. Luiz Cavalcante 
3, Braga Junior 
4. lourivol Baptista 
4. Maltes loOo 

1. Evandro Carreira 
2. Eveldsio Vieira 

ARENA 

MDB 

Su11lente1 

I. Oito lohmann 
2. Teot6nlo Vilela 
3. Wil1on Gonçalvtl 

I. lózoro Bcrboza 
2. Roberto Saturnlno 

Assistente, Ronaldo Pacheco do Oliveira - Roma/ 306 
Reuniões: Terças-feiras, às 10100 horas 
Loca/1 Sala "Rui Barbosa"- Anexo 11- Ramais 621 e 716 

I) SIIYIÇO DI COMIIIOII MIITAI,III'ICIAII 
I DIINQUIIITO 

Caml11le1 Tellljlarárl .. 

Chefe: Ruth do Souza Castro 
Loca/1 Anexo ll- Térreo 
Telefono, 25·8505- Ramal 303 
1) Comissões Temporórias para Projetas do Congresso Nacional 
2)· Comissões Temporórias para Apreciação do Vetos 
3) Comissões Especiais e de Inquérito, e 
4) Comissão Mista do Projeto de Lei Orçamentória (art. 90 do Regimento 

Comum). 

Assistentes de Comissões: Horoldo Pereira Fernandes - Ramal 6741 
Aliou do Oliveira- Ramal 674; Cloido Maria B. F. Cruz- Ramal 598; 
Mauro Lopes do Só- Ramal310. 

SERVIÇO DE COMISSOES PERMANENTES 

HORÁRIO DAS REUNIOES DAS COMISSOES PERMANENTES DO SENADO FEDERAL 

"';:., PARA O ANO DE 1977 . ' ,' 

! 
1 

i;.l· ·.HO liAS TERÇA S A L A S ASSISTENTE HORAS QUINTA S A L A S ASSISTENTE 

o RUY BARBOSA CLdVI& BEVILACQUA ' c.T. RONALDO 09100 C.P. CAIIDIDO 
:I 10:00 Ro.mo.ia - 621 • 716 RWlllll- 62J 

C.A.R. CLOVIS BEVILACQUA LEDA 09130 o,s.P.c. RUY BARBOSA SON!A 
Rallllll - 62) Rama1B • 621 o 71E 

li ORAS OUARTA S A L A 5 ASSISTENTE o.B.O, CLOVIS BEVILACQUA C LEI DE 

10100 Ramal - 621 

09;~0 c.s.N. RUY BAilBOSA LEilA o.D.P. RUY BAilBOSA RONALDO 
Romo.io - 621 o 716 Ramaia - 621 e 71< 

c.c.J, CLOVIS BEVIL~CQUA MARIA 101)0 O.N.E, CLOVIS BEVILACQUA RONALDO 
]0; 00 Rwual - 62) HELENA., Rallllll ~ 62J 

C.R.E. RUY BARBOSA CANDIDO C.L.S, CLdVIS BEVILACQUA DANIEL 
', ~ . Rllnln.i.O - 621 o 716 

11100 
Ramal - 62) 

JO; ;a C.E. RUY DARDOSA llAIIIEL c.s. RUr BARBOSA LllllA 
Ra111o.io - 621 o 716 Romaio - 621 • 716 

11130 c.A. llUr DAilBOSA C~UDIO 12100 c.R. CLOVIS BEVILACQUA MARIA 
Ro.maio - 621 o 716 COSTA Ramal - 62J CARIJEI.ol 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRP-SIL 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

Seção 11 

ANO XXXII- N9 031 SÁBADO, 30 DE ABRIL DE 1977 BRASILIA- DF 

r------ CONGRESSO NACIONAL-----., 
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, § J9, da Constituição, e eu, 

Petrônio Portella, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 17, DE 1977 

Aprova o texto do Decreto-lei n9 1.498, de 20 de dezembro de 1976, que inclui 
dispositivos no Decreto-lei n9 1.445, de 13 de fevereiro de 1976, que reajustou os vencimen
tos e salários dos servidores civis do Poder Executivo, dos membros da Magistratura e do 
Tribunal de Contas da União. 

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-lei n9_ 1.498, de 20 de dezembro de 1976, que inclui dis
positivos no Decreto-lei n9 1.445, de 13 de fevereiro de 1976, que reajustou os vencimentos e salários dos 
servidores civis do Poder Executivo, dos membros da Magistratura e do Tribunal de Contas da União. 

Senado Federal, 29 de abril de 1977.- Senador Petrônio Portel/a, Presidente. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, * 19, da Constituição, e eu, 
l'etrônio Portella, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 18, DE 1977 

Aprova o texto do Qecreto-lei n9 1.500, de :ZO de dezembro de 1976, que assegura a 
manutenção e utilização do crédito do Imposto sobre Produtos Industrializados relativo aos 
insumos empregados na industrialização dos produtos não tributados que indica. 

Artigo único. É aprovado o texto. do Decreto-lei n9 1.500, de 20 de dezembro de 1976, que assegura a 
nwnutençiio e utilização do crédito do Imposto sobre Produtos Industrializados relativos aos insumos em
pregados na industrialização dos produtos não tributados que indica. 

Senado Federal, 29 de abril de 1977.- Senador Petrônio Portel/a, Presidente. 

htço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55,* J9, da Constituição, e eu, 
Petrônio Portella, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 19, DE 1977 

Aprova o texto do Decreto-lei n9 1.501, de :ZO de dezembro de 1976, que prorroga os 
prazos de vigência de Decretos-leis que dispõem sobre acréscimos às alíquotas de importa· 
ção, e dá outras providências. 

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-lei n9 1.501, de 20 de dezembro de 1976, que prorroga os 
prazos de vig~ncia de Decretos-leis que dispõem sobre acréscimos às alíquotas do imposto de importação, e 
d[t outras provid~ncias. · 

Senado Federal, 29 de abril de 1977.- Senador Petrônio Portel/a, Presidente. 

-------·--------------~-----------:.-::;·.1r~G.,,': ...... :~~nr-70,'-. --~, -"~_"~-···~··-··-:~-
.,' i··.···'· ' .. ' \,, .. ·1 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, § J9, da Constituição, e eu, 
Pctrônio Porte lia, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 20, DE 1977 

Aprova o texto do Decreto-lei n9 1.504, de 23 de dezembro de 1976, que altera disposi
tivo do Decreto-lei nY 1.455, de 7 .de abril de 1976, que dispõe sobre bagagem de passageiro 
procedente do exterior, disciplina o regime de entreposto aduaneiro, estabelece normas sobre 
mercadorias estrangeiras apreendidas, e dá outras providências. 

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-lei nY 1.504, de 23 de dezembro de 1976, que altera dis
positivo do Decreto-lei nY 1.455, de 7 de abril de 1976, que dispõe sobre a bagagem de passageiro proce
dente do exterior, disciplina o regime de entreposto aduaneiro, estabelece normas sobre mercadorias estran
geiras apreendidas, c dá outras providências. 

Senado Federal, 29 de abril de 1977.- Senador Petrônio Porte/la, Presidente. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, § J9, da Constituição, e eu, 
Pctrônio Portella, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 21,DE 1977 

Aprova o texto do Decreto-lei n9 1.508, de 23 de dezembro de 1976, que altera para o 
exercício de 1977 a distribuição do produto da arrecadação dos impostos que menciona. 

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-lei n9 1.508, de 23 de dezembro de 1976, que altera para 
o exercício de 1977 a distribuição do produto da arrecadação dos impostos que menciona. 

Senado Federal, 29 de abril de 1977.- Senador Petrônio Portel/a, Presidente. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55,§ J9, da Constituição, e eu, Petrô
nio Portella, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 22, DE 1977 

Aprova o texto do Decreto-lei n9 1.503, de 23 de dezembro de 1976, que dispõe sobre 
incentivos fiscais para empreendimentos florestais. 

Artigo único. Fica aprovado o texto do Decreto-lei n9 1.503, de 23 de dezembro de 1976, que dispõe 
sobre incentivos fiscais para empreendimentos no restais. 

Senado Federal, 29 de abril de 1977.- Senador Petrônio Porre/la, Presidente. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55,§ 19, da Constituição, e eu, 
Pctrônio Portella, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 23, DE 1977 

Aprova o texto do Decreto-lei n9 1.505, de 23 de dezembro de 1976, que altera dis
positivo do Decreto-lei n9 651, de 26 de agosto de 1938, e dá outras providências. 

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-lei n9 1.505, de 23 de dezembro de 1976, que altera 
dispositivo do Decreto-lei n9 651, de 26 de agosto de 1938, e dá outras providências, 

Senudo Federal, 29 de abril de 1977. -Senador Petrônio Portel/a, Presidente. 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55,§ IY, da Constituição, e eu, 
Pctrônio Portella, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 24, DE 1977 

Aprova o texto do Decreto-lei nY 1.509, de 27 de dezembro de 1976, que altera dispositi
vo do Decreto-lei nY 1.189, de 24 de setembro de 1971, que dispõe sobre incentivos à ex
portacão de produtos manufaturados. 

Artigo único. Fica aprovado o texto do Decreto-lei n9 1.509, de 27 de dezembro de 1976, que altera 
dispositivo do Decreto-lei nY 1.189, de 24 de setembro de 1971, que dispõe sobre incentivos à exportação de produtos manufaturados. 

Senado Federal, 29 de abril de 1977.- Senador Petrônio Portel/a, Presidente. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55,§ J9, da Constituição, e eu, Petrô
nio Portclla, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO NY 25, DE 1977 

Aprova o texto do Decreto-lei n9 1.513, de 29 de dezembro de 1976, que dispõe sobre in
cidência do Empréstimo Compulsório em favor da Centrais Elétricas Brasileiras S.A. -
ELETROBRÃS. 

Artigo único. Fica aprovado o texto do Decreto-lei n9 1.513, de 29 de dezembro de 1976, que dispõe 
sobre incidência do Empréstimo Compulsório em favor da Centrais Elétricas Brasileiras S.A. -
ELETROBRÃS. 

Senado Federal, 29 de abril de 1977.- Senador Petrônio Portel/a, Presidente. 

SENADO FEDERAL 
SUMÁRIO 

1- ATA DA 44• SESSÃO, EM 29 DE ABRIL DE 1977 

1.1 -ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1.2.1 - Pareceres 

Rt~/t•rel/lt',\' ti.1· SC'guimt•s mathia.1·: 

- Projeto de Lei do Senado n<' li 5(76, que disr.õe sobre u 
inclusf1o dos serviços especializados de mediei nu, higiene e segu
rança do lrahulho, como serviço constuntc do !!lcnco de bcnc
llcios c serviços do sistt:ma g~.:ral da Pr~.:vidência Social. 

-Projeto. de Lei do Senado n<' 310f76, que dispõe sobre o 
montante r.:m· forrna de percentual do sulário~família concedido 
aos emprt:gados regidos pcl:1 Consolidação das Lt:is do Trubalho. 

-Projeto de Lei do Senado n'' 295/76, que dispõe sobre au
toriz:lçiio para porte dt: arma para motorista dt: caminhões c 
ti.'!.\ is. 

- Projt:to dt: ld do Senado n11 '261/76, que inclui o Curso 
de Artes Grúlic:IS dt:ntrr.: os ministrados rr.:las Escolas Técnicas 
l:!.!der:tis. 

-Projeto de Le~do Sr.:nado 1111 '236/76, que concede uo pilo
to priv:H.In n direito de contribuir, como autônomn, rara a Previ
dCru:i:r Soci:rl. 

-Emenda apresentada ao Projl.!to de lei do Senado 
n'

1

' IS~. de.: 1976, que disrtlc sohre a concessão de aposcntadoriu 
especial aos vigias ou vigilantes. 

··-' 1,' 1: \',1'. 

-Projeto de Lei da Câmuru n<' 79/76 (n' 64-C/75, na Cusa 
de origem!, que acrescenta pur:igrafo único ao urtigo 20 do Có· 
digo de Processo Penal - Decreto-lei n• 3.689, do 3 de outubro 
de 1941. 

-Mensagem n• I /77 (n' 383/76, nu origem), do Senhor 
Prosidenle da Repúblicu, propondo ao Senado Federal, para que 
seja autorizada a Prefeitura Municipul de Santa Cruz do Rio 
Pardo (SP) a elevar em CrS 3.368.500,00 (lrils milhões, trezentos 

c.: sessenta c oito mil c quinhr.:ntos cruzdros) o montante de sua 
divida consolidada. 

-Mensagem n• 31/77 (n' 30/77, nu origem), do Senhor 
Presideme da República, propondo ao Senudo Fcderul, para que 
seja milorizada a Prefeitura Municipal de !balé (SP) u elevar em 
CrS 1 ..1 13.400,00 (um milhüo, lrczenlos e treze mil e quatro
ccntns cruzeiros) o montante dc sun divida consolidadu. 

-Mensagem n'' 200/76 (n' 3H0/76, nu origem), do Senhor 
Pn:siUt:llle da Rt:pública, propondo ao S(!nudo Fcdt:rul, paru que 
seja autorizada a Prefcilum Municipal de Muuú (SP) a elevar em 
CrS J5.6t-!7.HOO,OO (trinta c.: cinco milhões, seiscentos e oitenta e 
sete mil c oitocentos cruzeiros) o montante de sua dívida consoli-
dad:~. . 

-Mensagem n<' 35/77 (n<' 34/77. nu Oflgem), do Senhor 
Prt:sidcntc da Rcpt'1blica, suhmctendo :10 Scn:1do Fcdcrul, pro
rnst:llhl Sr. Ministro de Est;rdo da Fazenda, relativa t1 Prefeitura 
Municipal de Ualbinos (Si') para elevar cm CrS 282.800,00 (du
zentm c oitenta c dois mil e oitoçentos cruzeiro.~) o montante de: 
sua divida consnlidada interna. 
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1.2.2 - Expediente recebido 

- Lista n'4, de 1977. 

1.2.3- Requerimento 

N• 93/77. de autoria do Sr. Senador Eurico Rczende, de ur· 
gcncia, para o Projeto de Lei da Ci1mara n• 17/77 (n• 3.333/77, 
na Casa de origem), que amplia o número de membros dos df.' 
rctúrim municipuis dos partidos políticos. 

1.2.4 - Discursos do Expediente 

SENMJOR BENJAMIM FARA/1 - Propósitos que 
animam S. Ex• como Presidente da Comissão de Serviço Público 
Civil, do Senado Federal. 

SENti/JOR VIRG{L/0 T,(VORA, pela Liderança- Escla· 
rccimcntos iniciais u respeito do envolvimento do Ministro Reis 
Velloso, nas gestões do grupo Lutfalla com autoridades mo· 
nctúrias, c do comparecimento do Senhor Presidente da Repú· 
blica a rcunir1o da Associaçr10 Comercial paulista, presidida pelo 
advogado-administrativo daquele grupo, tendo em vista referi:n· 
cias feitas pelo Sr. Roberto Saturnino, cm discurso proferido na 
sessão de ontem, sobre os mesmos. 

SEN . .UJOR FRANCO MONTORO, como Líder - Real 
s~.:ntido dll pn>nunciumcnto do Sr. Roberto Saturnino. Conside
r~tçlH.:s sobre os novos níveis de sul{trio mínimo. 

1.25...,. Requerimento 

N'' 94/77, de autoria do Sr. Senador Franco Montoro, solici· 
t:ando tenham tnunit:.u;no cm conjunto os Projetas de Lei do 
Senado n''s H4/75. 90 eJIO, de 1976. 

U-ORDEM DO DIA 

- Re4uerimeoto n'' 54/77. do Sr, Senador Dinarte Mariz, 
solil.:itando :1 transcrição, nos Anais do Senado Federal, do dis
curso proferido pelo Ministro Sylvio Frota, no dia 15 de abril de 
1977. Aprovado. 

- Requerimento n' 77 f77, do Sr. Senador Daniel Krieger, 
solidtandu tenham tramitução cm conjunto o Projeto de Lei da 
Cin11ar:1 n'' XH/76, c os l'rojetos de Lei do Senado n•s' 78/68, e 
I :!/hlJ, <Iuc dispõem sobre normas de Direito do Trabalho. 
Aprovado. 

- Pr<>jeto de Lei do Senado n• 122/75, do Sr. Senador 
l.r.:itc Chaves, que as~cguru uo lavrador o direito de pagar o 
débito agricola por meio de consigna cão judicial do produto ape
nhadn, oulin:.mciado, tornundo-sc por base os prcços mínimos fi. 
.\a dos pelo (lllVerno Federal. Discussão adiada paru rccxame das 
Comissôr.:s dr.: ConstituiçUu c Justiçu c dc Agricultura, nos termos 
do Requerimento n• 95j77. 

- Prnjeto de Lei do Senado no 120/76, do Sr. Senador Ben
jamim Faruh. qoe dú nova redaçào ao* I<' do urt. 477 du Con
snliiJaç:tl) das Leis do Tn1balhn. Discussão adiada para u sessi10 
do dia 26 de maio rmhimo, nos termos do Requerimento 
11'' %j77. 

1.4-MATERIA AI'RECIADA APOS A ORDEM DO 
DIA 

-Projeto de Lei da C:imara n' 17/77 (n• 3.333/77, na Casa 
de ori,!!Cnl), cm regime de urg~ncia, nos termos do Requerimento 

n1' 93, de 1977, lido no Expediente. Aprovado, após usar da 
palavra na sua discussão o Sr. Senador Itamar Franco. À sanção. 

1.5- DISCURSOS APOS A ORDEM DO DIA 

SEN,IDOR tiGENOR MARI,t- Análise sobre os novos 
níveis do sulúrio mínimo. 

Sf.'N,IDOR V/RG{L/0 TÁVORA, em explicação pes.raai
Considerucões sobre tópico do pronunciamento do seu ante· 
cessar na tribunu, cm que foi citado nominalmente. 

SE:V,IDOR DINARTE MARIZ, em explicação pe.r.wal
I mportimcia das grandes obras de cunho social realizadas pelo 
Governo Federal, tendo em vista conotação dada pelo Senador 
Agcnor M;~riu, sobre suu implicuci'io no aumento do custo de 
vidu. 

SEN,IIJOR ITAMtiR FRANCO, em questão de ordem -
Sobre a concessão da palavra ao Scm1dor Din:utc Mariz cm ex· 
plicacào pessoal. 

O SR. I'RESI/JENTE- Resposta à questão de ordem. 

SENADOR ITAMAR FRANCO, cnmn Líder- Reparos ao 
pronunciamento do Senador Dinartc Mariz. Necessidade de 
maior obscrv[mciu do dispositivo regimental que disciplina o uso 
da palavra cm explicação pessoal. 

SENAIJOR EV,JNDRO CARREIRA - A presença do 
povll nos grandes debates nacionais, atravês das técnicas mo· 
dt:rmts de comunicuci'io, como fator do desenvolvimento da de· 
nwcraci:.~ no Puis. Apelo ao Sr. Ministro da Fazenda, no sentido 
<ia elcvaciio da cota de cem dólares, que vige há dez anos, para 
aquisic:io de produtos da Zona Franca de Manaus. 

O SR. I'RESIDENTE - Esclarecimentos ao Senador 
ltunwr Franco, sobre equívoco cometido pela Presidência, ao 
conceder ao Sen:.~dor Dinurtc M<~riz, o uso d:.~ palavra na pre· 
sente sessi'io, ern explicaçi'io pcssoul. 

1.6- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRÚXI· 
MA SESSÃO. ENCERRAMENTO. 

2- DISCURSO PRONUNCIADO EM SESSÃO ANTE· 
RIO R 

- l)o Sr. Senador Evandro Carreira, proferido na sessão de 
2X-4· 77. 

3- ATO DA COMISSÃO DIRETORA 

Nv I, de 1977. · 

4- SECRETARIA-GERAL DA MESA 

- Rcsr.:nhas das m:1térias apreciadas de 111 a 30 de abril de 
1977. 

5-ATAS DE COMISSOES 

6- MESA DIRETORA 

7- LIDERES E VI CE-LIDERES DE PARTIDOS 

H-COMPOSIÇÃO DAS COMISSOES PERMANEN· 
'rES 

A C 

·~ib i'i}''il '· )if,tiP'/" • '\·. , -,,.\\ r llf,l'l' J, /. I 
!:', ·;. ~ .. '' :;,: , .. ' .< I :/· ~ 
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A TA DA 44• SESSÃO, EM 29 DE ABRIL DE 1977 
3• Sessão Legislativa Ordinária, da 8• Legislatura 

PRESIDtNCIA DOS SRS. PETRÓNIO PORTELLA E JOSt LINDOSO 

ÀS 14 /IORtiS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTES 
OS SRS. SENADORES: 

Adalberto Sena - Braga Junior - Evandro Carreira - José 
Lindoso - Cattctc Pinheiro - Jarbas Passarinho - Alexandre 
Çosta - Henrique de La Rocquc - Helvidio Nunes - Pctrônio 
l'ortclla- Mauro Bcncvidcs- Virgílio Távora- Agenor Maria
Dinmtc Maril- Ruy Carneiro- Paulo Guerra- Arnon de Mcllo 
- Luiz Cavalcante- Augusto Franco- Gilvan Rocha- Eurico 
Relendo- Benjamim Farah - Itamar Franco - Magalhães Pinto 
- Fmnco Montoro - Benedito Ferreira - Uzaro Barboza -
Osircs Teixeira -ltalívio Coelho- Leite Chaves- Mattos Leão
EvcliiSio Vieira- Lcnoir Vargas- Daniel Krieger- Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Pctrônio Portclla)- A lista de presença 
acusa o comparecimento de 35 Srs. Senadores. Havendo número 
regimental, declaro aberta a sessão. 

O Sr. I•·Secretário vai proceder à leitura do Expediente. 
~lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

PARECERES 

PARECER N•117,DE 19?7 

Da Comlssio de Consdtulcio e J111d~a. aobre o Projeto de 
Lei do Senado n' 215, de 1976, que "dllp6e aobre a ladtuio 
doo senlços tljleclallzados de medlclaa. blli- e ~~~!~fUÇa 
do trsbalbo, como senl~ coostaate do elenco de lleaelld01 e 
senl~ ldo Sbtema Geral da Preridêllda Social". 

Relator: Senador Oito Lebmaan 
De autoria do eminente Senador Evclâsio Vieira, o projeto 

submetido à consideração desta Comissão visa a inclusão dos servi· 
ços especializados de medicina, higiene c segurança do trabalho entre 
as prestações asseguradas pela previdência social, 

A necessidade de racionalização c de uni cfctivo controle dos 
serviços especializados em medicina, higiene c segurança do trabalho 
são enfatizados, na justificação do projeto. 

Corporificado cm sete artigos, a proposição, no artigo 2•, 
considera serviços especializados de medicina, higiene c segurança 
do trabalho, para os efeitos do projeto, o conjunto de atividadcs 
técnica, médica c cientifica exercidas por pessoas habilitadas, nos 
termos do capitulo V, do titulo II, da Consolidação das Leis do 
Trabalho. 

No urt. 3•, estabelece que as empresas enquadradas nas normas 
expedidas pelo Departamento Nacional de Segurança c Higiene do 
Trabalho, deverão efetuar os pagamentos devidos com os encargos 
decorrentes da manutenção dos serviços, facultando a dedução dcs· 
ses encargos do montante que elas, mensalmente, recolhem a titulo 
de contribuições previdcnciárias. 

Consultando a Legislação Consolidada, verificamos que está 
contido nos artigos 154 u 22J, um imenso elenco de normas que 
tutelam o trabalhador, na esfera da Segurança c Higiene do Traba· 
lho, nliás - vale ressaltar, como resultante do mandamento 
Constiiucional que assegura esse direito aos trabalhadores, 
(Constituição Federal, arl. 165, inciso IX). 

A lei n' 4.589, de li de dezembro de 1964 dispõe, no artigo 13, 
o seguinte: 

"Art. 13. O Departamento Nacional de Segurança c 
Higiene do Trabalho (DNSHT) é o órgão de orientação c 

fiscalização da legislação e dos assuntos cm geral relativos a 
segurança e higiene do trabalho, bem como do estudo de 
todos os problemas c aspectos inerentes à medicina c à cngc· 
nharia do trabalho. 

Parágrafo único. Ao DNSHT, além do que decorre 
normalmente de sua finalidade, compete, cm especial: 

I- promover investigações sobre condições de seguran
ça c higiene de locais de métodos de trabalhos, inclusive das 
condições de trabalho peculiares à mulher c ao menor, estabc· 
lecer normas de caráter técnico c orientar a fiscalização da 
legislação concernente ao assunto; 

11 - realizar estudos sobre a patologia ocupacional c a 
fadiga no trabalho; 

III - prom9ver a educação sanitária do trabalhador c 
as campanhas de prevenção de acidentes de trabalho; 

IV - orientar o funcionamento c supervisionar o 
controle das Comissões Internas de Prevenção de Acidentes 
(CIPA); 

V - expedir normas para a notificação de doenças 
profissionais e fiscalizar seu cumprimento; 

VI- promover estudos sobre a engenharia de scguran· 
ça, visando ao aperfeiçoamento dos processos de prevenção 
de acidentes no trabalho; 

VIl - colaborar nos estudos de medicina, segurança c 
higiene do trabalho, de âmbito internacional; 

VIII- promover o serviço social do trabalho no âmbito 
de suas atribuições legais; 

IX- conhecer em segunda e última instância dos rccur· 
SOS VOluntários OU ex omdo das decisÕeS proferidas pelos 
Delegados Regionais do Trabalho sobre a observância das 
normas legais pertinentes ao DNSHT." 

Cabe frisar que as Comissões Internas de Prevenção de Acidcn· 
tes - CIPA, desenvolvem um proficiente trabalho, concomitan· 
temente com o INPS, cuja área de atuação no sctor foi ampliada cm 
face da recente lei que dispõe sobre o seguro de acidentes do trabalho 
a cargo daquela Autarquia, c que tomou o n• 6.367, de 19 de outubro 
de 1976. 

Não se olvide a importante tarefa desempenhada pela Fundação 
Centro Nacional de Segurança, Higiene c Medicina do Trabalho
FUNDACENTRO, criada pela Lei n• 5.161, de 21 de outubro de 
1966, contemplada com substancial aumento de recursos financeiros 
com a citada lei de seguros de acidentes do trabalho, c que tem a 
prevenção de infortunistica como fundamento básico. Destaque-se, 
ainda, nu mesma lei, o dispositivo que obriga o INPS a fornecer 
vultosos recursos ao Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social -
FAS, para aplicação cm projetas referentes a equipamentos c insta
lações destinadas à prevenção de acidentes do trabalho. 

Como se vê, está materializado cm fórmula legislativa um 
avançudissimo sistema de amparo social ao trabalhador, 

No artigo 4•, o projeto fixa o custeio que será atendido por uma 
contribuição das empresas, igual a 0,1% (um décimo por cento) da 
folha de pagamento, acrescido dos recursos previstos no inciso III, 
do urt. 4•, da Lei no 6.181, que amplia a destinação do Fundo de As· 
sistência ao Desempregado, 

No url. 5•, é estabclecidu a redução pura 3,9% (três inteiros c 
nove décimos por cento) du taxa de custeio do sulário-famflia, fixada 
no § 2', do urtigo 35 da Lei n• 4.863, de 29 de novembro de 1965, à 
guisa de compensuçilo pelo encargo de que trata o urt. 4• 
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O propósito bem intencionado do projeto é indiscutível. 
Entretanto, sua infrigi:ncia :1 vedação Constitucional cstatulda no 
parágrafo ímico do artigo 165 da Carta Magna ó patente: 

"Art. 165 ........ , ............ , ........................ , , 
Poriigrafo único. Nenhuma prcstaçuo de serviço de 

assistência ou de beneficio compreendidos na previdência 
social ser{, criuda, majorudn ou estendida sem a correspon
dente fonte de custeio total." 

Ante a eiva de inconstitucionalidade, o projeto busca superar 
esse obstáculo, recorrendo aos chumados .,saldos ou superavit!", 
que, na verdade, têm destinação específica e se constituem cm· 
reserva de contingência. 

O INPS e gestor de urna economia compulsória de milhões de 
trabalhadores, com a finalidade de aplicar o programa social do 
l'aís. Não pode, sob pena de grave desoquilibrio atuarial, assumir 
encargos que não sejam aqueles cautelosamente traçados. 

No projeto sob exame, já provamos sobejamente, no âmbito do 
Direito do Trabalho, conforme o permissivo regimental, que a politi
ca previdenciária, na espécie, tem sroo satisfatoriamente executada. 

Pelo exposto, reputamos o projeto inconstitucional, razão 
porque opinamos pela sua rejeição. 

Sa.la das Comissões, cm 27 de abril de 1977.- Daniel Krle1er, 
Presidente - Oito Lehmann, Relator - Nei!IOn Carneiro -
Saldanha Derzl - Accloly Filho - Heitor Diu- HeMdlo Nunes -
Ooires Teixeira. 

PARECER N• 118, DE 1977 

Da Comlssio de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de 
Lei do Senado n• 310, de 1976, que "dispõe 110bre o montante 
em forma de percentual do sa"rlo-famRia concedido aos empre
g~dos regidos pela Con!IOiidaçio das Leis do Trabalho". . 

Relator: Senador Oslres Teixeira. 
O Projeto sob exame, de autoria do Senhor Senador Nelson 

Carneiro, objetiva alterar o percentual do salário-fumília do Traba
lhador, fixando-o em 10% (dez por cento) do valor do salário míni
mo regional. 

A Lei n• 4,266, de 3 de outubro de 1963, que instituiu aquele 
beneficio. estnbelecc, cm seu art. 2q, nrbls: 

"Art. 2• O salário-família será pago sob u formu de 
uma quota percentual, cnlculuda sobre o valor do sulário 
mínimo local, arrcndondado este para o múltiplo de mil 
seguinte, por filho menor de qualquer condição, atê 14 anos 
de idade," 

Já a Consolidação dus Leis da Previdi:ncia Social, emitida viu do 
Decreto n• 77.077, de 24 de janeiro de 1976, fixa o· valor dessa quota 
em 5% (cinco por cento) do· salário mínimo regional. 

Verifica-se, portanto, que o Projeto visa a duplicar o quantum 
do salário família, com fundamento - segundo alega o Autor na 
Justificação-, "de que se trata de um benefício provisório, que visu, 
a nosso ver, possibilitar, umu ajuda orçamentária quando o trabalha
dor mais necessita, isto ó, quando os filhos estão em idade escolar, 
época em que há necessidade de maiores cuidados e despesas com 
alimentação c matcriul didático". 

A matóriu, todavia, e em que pese sua utilidade social, é 
daquelas que contrariam o disposto no purC1grafo único do art. 165 
du Constituição Federal, que exige, pura a criação, majoração ou 
extensão dos beneficias compreendidos na previdência social, seja 
indicado "ti correspondente fonte de custeio total". 

Diante do exposto, nu o temos como deixar de manifestar nosso 
entendimento contrf1rio à trumit.açào do Projeto, jú que o mesmo 
não satisfaz expressa exigência constituclonul. 

Sul a das Comissões, cm 27 de abril de 1977. - Daniel Krleger, 
Presidente - Oslrcs Teixeira, Relator - Aceloly Filho - Helvfdlo 
Nunes- Heitor DI .. - Nelson Carneiro, vencido- Oito Lehamnn. 

PARECER N• I 19, DE 1977 
Da Comissão de Constituição e Justiça, ao Projeto de Lei 

do Senado n• 295, de 1976, que "dispõe sobre autorização para 
porte de urma por motoristas de caminhões e tAxis", 

Retntor: Senador Mattos Leio 
Pelo Projeto ora submetido u esta Comissão, de autoria do 

eminente Senador Agenor Maria, pretende-se assegurar aos motoris
tas de caminhões e de tllxis o direito ao porte de arma de fogo no inte
rior do veiculo, estabelecendo-se condições para o exercício de tal 
direito. 

As armas a serem utilizadas são definidas no§ único do artigo I• 
do Projeto c, nos dispositivos que se seguem, ficu esclarecido que o 
porte de arma se vincula ao veiculo e ao seu proprietário, transfe
rindo-se tal direito ao novo proprietário, pela alienação do res
pectivo veículo. 

Na justificação do Projeto, alega-se que os motoristas profissio
nais são freqUentes vitimas de dramáticos assaltos, sofrendo repeti
das agresoscs pelo fato de se saber, entre os criminosos, que não 
podem eles portar armas para sua defcsu. E os motoristas que se 
urmt~m, mesmo contra as determinações da lei, têm apreendidos seus 
instrllmcntos de defesa pessoal nas diligi:ncias de busca ocorridas nos 
posto,< de Policia Rodoviária. 

E conclui a Justificação: 

"O que se pretende, enfim, ó prevenir assaltos a motoris
tas de caminhões c táxis e, certamente, poupar preciosas vi
das de cidadãos ordeiros c construtores do desenvolvimento 
nacional." 

Na verdade, generaliza-se e acentua-se a preocupação, entre a 
opinião pública, sobre os fatos criminosos que inspiraram a elabora
ção do Projeto n• 295. A bem dizer, a preocupação não se restringe 
aos motoristas profissionais, vítimas de sangrentos e fatais assaltos, 
mas se estende às populações, notadamcnte das metrópoles, que so
frem diariamente a sanha de criminosos que se multiplicam em núme
ro c cm nudúcia. 

Mesmo com as garantias constitucionais de que se assegura 
"aos brasileiros c aos estrangeiros residentes no País a inviolabi
lidade dos direitos concernentes à vida, à liberdade, à segurança c à 
propriedade" (art. 153 da Constituição), todos reconhecemos que o 
Estudo nuo tem tido condições de coibir assaltos que se praticam à 
luz do sol, cm vias públicas movimentadas e sob a presença atônita 
de centenas de testemunhas oculares. 

Aliils, essa explosão de violi:ncia delituosa e agressivamente anti
snchll não envolve apenas o nosso Pais, mas se espraia por todo o 
mundo. De notar-se que não tem sido coibida nem mesmo cm 
Nações que, como os Estados Unidos, ti:m contingentes ROiiciais 
modelares, instrumentalizados com o que há de mais sofisticado cm 
termos de prevenção c de repressão ao crime. 

No Hyde Park, de Nova forque, tornou-se uma temeridade a in
cursi'io turística nos seus verdes campos, à luz do sol ou à noite, pois 
o transeunte corre o risco esperado de ser assaltado, com violência, 
no instante cm que menos espera. Os táxis norte-americanos de 
Nova Iorque comp se sabe, isolnm inteiramente o motorista do 
pussngeiro, com portns sem maçanetas c vidros internos e externos à 
prova de bala. Paga-se o motorista atravós de um dispositivo recon
cuvudo que impede no criminoso, porventura passageiro do tâxi, 
qualquer possibilidade de atingir o motorista na tentativa de um 
assalto. 

Isto é o que, lastimavclmen.te, estC1 ocorrendo nu maior e mais 
importante cidade do mundo, situuda num pufs cm que, na muioria 
dos seus Estados, se permite o porte de armas sem qualquer limi
taçUo. 

A proposição que estudamos, a nosso ver, não solucionaria o 
problemn dos assaltos. Por outro l<ldo, não se justificaria que o 
pretendido porte de armas fosse deferido apenns nos motoristas pro
fissionais, qunndo qualquer brusilclro, nu dircção de um vefculo ou 
como simples pedestre, sofre risco equivalente de violência por parte 
de criminosos contumazes. 

'.,_ .. , 
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O Projeto do Senador Agcnor Maria, contudo, tem o mérito de 

fazer repercutir, no Congresso, uma preocupação que é de toda a 
Nucão, alr.:rtundo os nossos dirigentes pura o encontro de soluções, 
notadamcntc no c;.tmpo social, que exterminem us causas que produ .. 
zem o efeito criminoso. 

de proporcionar u seus alunos habilitações profissionais mi
nistradas a nível técnico de: 29 grau ou auxiliar, com o objcti
vo de assegurar a formação de técnicos puro o exercfcio de ati .. 
vidadcs cm que as aplicações tecnológicas exijam profis
sionais plenamente capacitados. A proposição é injurídica, pois afeta a estrutura jurídica cm que 

se assentam as bases do Direito Brusilc:iro. Nessas instituições de ensino são ministrados diversos 
cursos, dentre os quais, entretanto, não se inclui o de Artes 
Gráficas. 

Isto posto, opinamos pela rejeição do Projeto, por injurídica. 
Sala das Comissões, em 27 de abril de 1976.- Daniel Krlqer, 

Presidente- Mattos Leão, Relator- Accloly Filho, com restrições 
- Hel•ídlo Nunes- Otto Lehmann- Heitor Dias- Nelson Carnei
ro- Saldonho Derzl- Oslres Teixeira. 

Todavia, como é amplamente reconhecido, as indústrias 
gráficas brasileiras se ressentem da falta de profissionais habi
litados para exercerem atividades de linotipistas, gravadores, 
impressores e outras correlatas," 

PARECERES N•s no E lll DE 1977 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n• 161, de 1976, que 
"Inclui o Curso de Artes Gráficas dentre os ministrados pelas 
Escolos Técnicos Federais". 

3. Parece· me louvável a idéia, assim concebida, de, por intermé
dio de Escolas Técnicas Federais já existentes, ampliar-se a açãtl 
supletivas da União, mercê da introdução de tarefas educacionais em 
relação ~s quais se têm descurado os responsáveis pela educação nas 

PARECER N• no, DE 1977 
Da Comlssio de Constltulçio e Justiça 

Relator: Senador HeMdlo Nunes. 

áreas dos Estados. 

Todavia, ouvido sobre o assunto, pondera o órgão competente 
do Ministério da Educação e Cultura que: 

Por através do Projeto de Lei n• 261/76, cuida o ilustre Senador 
Vasconcelos Torres de incluir o "Curso de Artes Gráficas dentre os 
ministrados pelas Escolas Técnicas Federais". 

2. Da justificação, que acompanha a iniciativa do representan
te numinense, destaco: 

a) a habilitação proposta, de Artes Gráficas, já está prevista no 
ensino de 2• grau, tendo sido, inclusive,' definido o respectivo 
currículo mínimo pelo Conselho Federal de Educação, segundo o 
Parecer n• 45/72- anexo C- Catálogo de Habilitações. 

" ... Como é amplamente conhecido, as indústrias gráfi
cas brasileiras se ressentem da falta de profissionais habilita
dos puru exercerem atividades de linotipista, gravadores, 
impressores c outras correlatas," 

3. Embora o exame do mérito da proposição caiba à Comissão 
de Educação e Cultura, para a qual também foi distribuída, recomen
da a prudência que não se estabeleçam normas uniformes, no parti
cular, para um País que apresenta tantas desigualdades regionais e 
intra·regionais. 

Ao demais, a identificação das necessidades e prioridades nos 
mercados de trabalho, constitui tarefa mais dos responsáveis pela 
educação nos Estudos do que do Legislativo Federal. 

4. No âmbito da competi:ncia específica desta Comissão, é 
induvidoso que a matéria pode ser acolhida quanto aos aspectos da 
constitucionalidade cjuridicidade. 

O parecer, pois, é pela tramitação do Projeto de Lei n• 261/76. 
Sala das Comissões, em 24 de novembro de 1976.- Accloly FI· 

lho, Presidente - Hebidlo Nunes, Relator - Nelson Carneiro -
José Llndoso - Henrique de La Rocque - Itali•lo Coelho - Heitor 
Dlos. 

PARECER N•lll, DE 1977 
Da Comlssio de Educaçio e Cultura 

Relator: Senodor Adalberto Sena 

O projeto de Lei do Senado n• 261/76, ora em exame, consta 
substancialmente de dois urtigas, a saber: 

"Mt. I• fi incluído o Curso de Artes Gráficas dentre os 
ministrados pelas Escolas Ti:cnicas Federais. 

"Art. 2• O currículo mlnimo e a duração do curso de 
que trata esta lei serilo fixadas pelo Conselho Federal de 
Educação, em resolução u ser baixada no prazo de 90 (noven
ta) dias." 

b) quanto à inclusão desta habilitação entre as ministradas pe
Jas Escolas Ti:cnicas Federais, trata-se de uma opção a mais para tais 
escolas, as quais, embora não sendo obrigadas, por lei especifica, a 
oferecer essa ou aquela habilitação, podem ser estimuladas a outras 
ofertas, inclusive a de que se trata. Muitas delas já possuem oficinas 
gráficas, pura seu uso particular. 

c) na oferta de nova habilitação pela escola e ou sistema, deve. 
se ter cm vista: 

I. interesse dos alunos 
2. necessidade do mercado de trabalho 
3. recursos físicos, materiais e humanos da escola e/ou sistemas. 
4. Em vista de tais esclarecimentos, opinamos pelo arquivamen· 

to do projeto, por julgá-lo desnecessário em face dos atos j~ baixa-
dos, sobre a matéria, pela administração federal do ensino. · 

S. Como, pori:m, a despeito desse embasamento legal, não há, 
na informação do MEC (ns), indícios de que se esteja cogitando da 
efetiva instalação do curso de Artes Gráficas ou correlatas, naquelas 
escolas sob sua jurisdição, conclulmos este parecer propondo que 
esta Comissão, por intermédio da Presidência do Senado, faça sentir 
ao Senhor Ministro da Educação e Cultura. o nosso reconhecimento 
da necessidade de funcionamento de tais cursos senão cm todas, pelo 
menos nas Escolas Técnicas Federais sediadas nos Estados onde seja 
notória, no mercado de trabalho, a demanda de profissionais 
habilitados nas técnicas de que se trata. 

Sala das Sessões, 27 de abril de 1977.- Joio Calmon, Presiden
te- Adalberto Sena, Relator- E•elúlo Vieira - Itamar Franco -
Oito Lehmann. 

PARECER N• lll, DE 1977 

Da Comlssio de Constltulçio e Justiça, sobre o Projeto de 
Lei do Senado n• 236, de1976, que "concede ao pUoto prbado 
o direito de contribuir, como autônomo, para a Preyfdencla So
cial", 

Relator: Senador Otto Lehmann 

Retorna u esta Comissão o Projeto de Lei n• 236, de 1976, de 
autoria do Senhor Senador Leite Chaves, que propõe a concessão, ao 
piloto privudo, do direito de contribuir, com autônomo, paru a 
Previdência Social. 

2. Nu respectiva justificação, alega o ilustre autor do projeto, 
Senador Vasconcelos Torres: 

" ... As Escolas Técnicas Federais, vinculadas ao Ministé· 
rio de Educação c Cultura, têm, dentre outras fi nulidades, a 

O referido Projeto huviu recebido, anteriormente, Parecer pré
vio do ilustre Scnudor Henrique de Lu Rocque, no qual formulou 
umu sêrie de indagações que julsou conveniente fossr endereçada ao 
JNPS, com o objetivo de esclarecer melhor a matéria e, assim, 
permitir u suu correta apreciuçilo, 
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Prestados os informes ncccss:'lrios sobre o assunto, diretamcntc 
pelo Sr. Ministro de Estudo dn Prcvidi:ncin Socinl, vcrificu-se, em 
face da legislação previdenciáriu vigente, que: 

I- os aeronautas com vínculo cmprcgaticio cm empresas de 
<lcronuveg;.u;riiJ comercial, contribuem pura o INPS cm igualdade aos 
demais segurados- 8f'í1 sobre a rcmuncraçno mensal- podendo no 
cnt~1nto contribuir tumbém individualmente (como uutônomo), caso 
exerça, paralelamente, atividadc prolissional autônoma, respeitadas 
as normas regulamentares c liinitado o total de contribuições ao teta 
múximo do sali~rio-dc-contribuição, que i: de Cr$ 14.872,00; 

11- o ri loto comercial autônomo, "ninda que preste serviços 
cvcntuuh;", nrw apem1s tem o direito, mas ''cst:í obrigatoriamente 
filindo no INPS, nn qunlidndc de segurado autônomo, ex vi do 
disposto no artigo 5•, item IV, dn Consolidução das Leis da 
Previdência Socinl", podendo, portanto, contribuir com quantos 
snl:írios-base tantos sejam os anos de sua filiação ao sistema 
prcvidcnciúrio, nu forma do artigo 140 da CLPS; 

III- verifica-se, pois, como acentua o Ofício ministerial, que o 
piloto privado "tem assegurados todos os direitos previdenciários 
cm igualdade- de condições co.m o aeronauta empregado, inclusive, 
no tocante às normns especiais de aposentadoria (art. 39 da CLPS)", 

Hnvcria a verificar n hipótese do "aeronauta que piloto, como 
cmprcgndo, nvião pnrticulur", o qunl, nu formo do item III do 
nrt. 4•, combinudo com o ·urt. 128 da CLPS, cnquudra-se na cate· 
goria de empregado domt:stico c, somente pode contribuir sobre um 
sulúrio·mínimo. Mas, como conclui o citado documento, .. dessa 
situaçUo, entretanto, o rrojeto não cogila". 

Diante do exposto, e considerando que o núcleo da proposição 
esbarra em dispositivos legais que já asseguram os benefícios 
pretendidos, lamentamos ser forçados a apresentar manifestação 
contri11iu i1 tramituçiio do Projeto, por não sutisfazer o preSSU'pOSto 
dcjuridicidade. 

Sola das Comissões, em 27 de abril de 1977.- Daniel Krleaer, 
Presidente- Otto Lehmann, Relator- Nelson Carneiro - Accloly 
Filho- Helvidlo Nunes- Oslres Teixeira- Helto"r Dias. 

PARECER N• 123, DE 1977 

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre a emenda 
apresentada ao Projeto de Lei do Senado n• 181, de 1976, que 
dispõe sobre a conces.oiio de aposentadoria especial aoo vl(lias 
ou vigilantes, 

Relator: Senador Otto Lehmann 

Retorna o Projeto de Lei n• 182, de 1976, ao exame desta 
Comissão, em decorrência de emenda que foi apresentada pelo seu 
próprio Autor, o ilustre Senador Nelson Carneiro. 

A mntt:ria disrõc sobre a extensão aos vigias ou vigilantes que 
cxcrçum a runção urmudos, dos benefícios da aposentaélorin especial 
de que trata o art. 9'> da Lei n• 5.890, de 1973, que alterou a legisla
çiio da Previdência Social. 

Estabelece o dispositivo citado que a aposentadoria especial 
ser:í concedida "conforme n atividadc profissional, Cf\1 serviços que, 
pura esse deito, forem considcnld'lS penosos, insalubres ou perigo
sos, por decreto do Poder Executivo". (Grifo, nosso.) 

A ~ci. portanto, êuja modificação não foi objcto do Projeto, 
subordina a dcclaraçr,o de periculosidude a ato do Poder Executivo, 
c aqui residiria uma injuridicidade que deixou de ser levuntndn 
quando dn arrcciacào originária do Projeto. 

Por outro lado, a redução do tempo de trubalbo de uma 
detcrminudu categoria prolissional para fins de aposentadoria, impli
ca, obvi:amente, cm clevucào dos encargos financeiros do sistema 
previdenci[lrio, contrariando cxpresS<I vcdaç1io do parágrafo único 
do nrt. 165 du Curtu M ugna, uma vez que foi indicuda "a 
correspondente fonte de custeio total". 

!':. que esta Comissão tem, por constantes c reiteradas decisões, 
concluído sempre pela injuridicidadc de proposições que digam 
respeito ~~ declaração de pcnosidadc, insalubridade ou periculosi-

'!. 

d:ade, limitundo. ~eu entendimento uo fato de que u caracterização de 
atividades qut: nelas pos~mm ser incluídas, deve decorrer, na forma 
do art. 209 c' seguintes da Consolidação das Leis do Trabalho, das 
normas c quadros que a respeito forem expedidos pelo Departamen· 
to Nacional de Segurança c Higiene do Trabulho, atendendo-se 
ussim, não só a determinações legais vigentes, como à evidência de 
que somente um órgão técnico pode dar gradução qualitativa e 
qmmtitativa aos riscos alegados. 

Nadn mais correto do que atribuir t:ssa competência a um setor 
espcci:llizado, c nno é lei, que é genérica. 

Por isso, nfirmí1vamos no nosso Parecer anterior sobre o referi
do Projeto, "que tem entendido estu Comissão, reiteradas vezes, que 
não deve competir à lei, mas a órgão técn'ico competente, dizer se 
determinada utividude pode ser ou niio considerada insalubre ou 
perigoso, porque a lei define e disciplina o foto, mas não o pode 
criar". Esta lição foro aprendida nus bem fundamentados razões com 
que o Senhor Senador Helvidio Nunes, relatando os PLS de números 
215, de 1975, c 098, de 1976 fulminou-os por injuridicidade. 

Mas, teria aindu u acrescentar o Senador Helvfdio Nunes, em 
apoio~~ sua inteligência sobre o tema: 

"Dessu forma, u eventual pretensão dos empregados em 
determinudu úrcu de atividude de se verem beneficiados pela 
caructerizução do tipo de trabalho que exerçam como 
periculosa, deve ser dirigido diretamente no órgão especiali· 
zado que, depois do estudo aprofundado da nocividade da 
tarefa, expedirá sua conclusão, da qual caberá recurso ao 
Ministério do Trubulho, e, ainda, u dação de medida judicial, 
caso a denegação contrarie a lei." 

f:, uliils, como autoriza o Decreto-lei n• 389, de 1968, 
que "dispõe sobre u verificação judicial de insalubridade e 
periculosidude, c dá outras providências", referido igualmen· 
te no nosso Parecer, e este não poderia concluir senão pela 
injuridicidade do projeto, sendo,afinal,uprovado apenas com 
o voto vencido do ilustre Senador Nelson Curneiro.' 

Inconformado, porém, o Autor da proposição, através 
da Emenda ora sob exame, objetivu elidir a injuridicidude 
apontada, deixando agora a concessão do benefício "condi· 
cionudu à prévia declaração de sua penosidudc ou periculosi· 
dude pelo Ministério do Trubalho". 

A modificação certamente sanaria u eiva prejudicial, se 
não tornasse a lei inócua e, portanto, novamente injurídica, 
uma vez que subordina seu aspecto conceituai a uma autori
dade administrativo, ademais de ocorrer, ainda, em bis ln 
Idem legislativo, porque a autoridade já dispõe do poder que 
lhe confere u Emenda. 

Outrossim, discorrendo sobre muti':ria assemelhada o 
PLS n• 149, de 1976, da qual foi Relator nu Comissão de 
Legislação Social o ilustre Senador Franco Montara, abor· 
da o assunto sob o ângulo da utilização dos dispositivos 
legais vi~entcs. Diz ele: 

"Verificamos, ussim, que a Curta Magna assegura nos 
trabulhudores melhoria de sua condiçilo social, uli':m de ou· 
tros nela enumerados, u Higiene e a Segurançu do Trabalho 
(Constituição, urt. 165, IX). 

"Nu Lcgislçào Consolidada, encontramos um longo rol 
de artigos capituludos nos tftulos "Segurançu c Higiene do 
Trabalho" c "Normas Especiais de Tutela do Trabalho" 
(CLT, arts. 154/441). 

.. Como se vê, pura debelar a situação uinjusta e 
calamitosa", de que fala a justilicaçào da matéria, bastaria 
que fossem acionados c cumpridos os dispmitivos legais 
fartamente existentes em nosso direito positivo." 

Caberia ainda- upenus pura argumentar-, indugurmos se se
riam idênticos, pura efeito de aplicuçUo da lei proposta, os riscos que 
correriam um guarda bancário - (Vigilante que porta um revólver) 

"'*· . i ""*4. :;, .~ 
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-, exposto à entrada ou junto a um balcão, c aquele outro que fica 
protegido numa guarita à prova de bala no interior do cstabclccimcn· 
to, c, uindu ussim, armado com uma carabina de eficiência muito 
maior que um simples revólver? 

Finalmente, resta-nos a certeza de que vigias ou vigilantes, 
mesmo armados, não se obrigam a enfrentar com risco de sua integri· 
da de física, ameaçus embora que freqUentes, como sói acontecer cm 
cidades como São Paulo e Rio de Janeiro, correndo, destarte, o 
mesmo perigo das pessons eventualmente envolvidas em tais ocorrên· 
cius, já que o dever do s,lcriflcio é inerente aos policiais integrantes 
das forças de segurança pública. Tanto assim, que aos vigias ou 
vigilantes que por destemor reajam a tais situações, pondo a salvo o 
património que lhes compete dar guarda, são oferecidos prêmios 
pecuniários de valor, pelas empresas a que servem. 

Diante do exposto, nosso Parecer é pela rejeição também da 
emenda, por injurídica. 

Sala das Comissões, em 27 de abril de 1977.- Daniel Krleaer, 
Presidente- Otto Lehmann, Relator - Acdoly Filho- Saldanha 
Derzl - Heivldlo Nunes- Oslres Teixeira - Heitor Diu- Nelson 
Carneiro, vencido. 

PARECER N• 124, DE 1977 

Da ComlS!io de Consdtulçio e Justiça, ao Projeto de Lei 
da Câmara n• 79, de 1976 (n• 64·C, de 1975, na Câmara dos 
Deputados), que "acrescenta pardgrafo dnlco ao ardeo 20 do 
Código de Processo Penal - Decreto-lei n• 3,689, de 3 de 
outubro de 1941". 

Relator: Senador HeMdlo Nunes 

O Projeto que vem à revisão do Senado, depois de aprovado 
sem restrições pela outra Casa do Legislativo, acrescenta ao artigo 20 
do Código de Processo Penal o seguinte parágrafo: 

"Parágrafo único. Nos atestados de antecedentes que 
lhe forem solicitados, a autoridade policial não poderá 
mencionar quaisquer anotações referentes a instauração de 
inquérito contra os requerentes, salvo no caso de ~xistir 
condenação anterior ou de se verificar habitualidadc presumi· 
du." 

Esta redaçuo foi proposta por Substitutivo, que afinal prcva· 
Jeceu, da Comissuo de ConstituiÇao e Justiça daquela Casa do 
Congresso. 

O Projeto, de autoria do eminente Deputado Aloisio Santos, 
está lucidamente justificado. 

Demonstra o autor, no referido trabalho, que não pode persis· 
tir, entre nós, a incongruência jurfdica, e antidemocrática, de se 
negar antecedentes limpos aos que estão envolvidos em inquéritos 
policiais. Tui envolvimento não induz culpa formada, nem cumpre 
aos inquéritos a competência de julgar ninguém. Por outro lado, 
tornu-sc freqUente, pelas conhecidas mazelas que emperram o 
apurolhamento policiul, o fato infelizmente corriqueiro de se eterniza· 
rem inquéritos por motivos alheios à vontade do envolvido. 

Desse modo, é uma iniqUidade que o inquérito policial possa 
prejudicar, como vem ocorrendo, os direitos de um cidadão, situação 
que se agrava, nos tempos modernos, pela ampliação da exigência do 
atestado de bons antecedentes pura numerosos fins da vida civil. 

O autor do Projeto refere-se à farta jurisprudência que, nos 
Tribunais, tem amparado os que são prejudicados nos pedidos de 
bons untecedentes ou folhas corridas policiais; ao instituto de 
reabilitaçuo que, reguludo pelo próprio Código de Processo Penal, 
proíbe que se mencionem condenuções unteriores na folha de 
antecedentes do reubilitudo; uo compromisso do art. )9 do mesmo 
Código de Processo, que ressalva "os tratudos, as convenções e 
regras de direito intcrnucional", lembrando que o Brusil l: signatário 
da "Dccluraçuo Universal dos Direitos do Homem", da qual consta 
a disposiçuo de que "todo homem acusado de um ato delituoso tem 

C.' 

o direiro de ser presumido inocente até que a sua culpabilidade tenha 
sido provada de acordo com a lei, em julgamento público no qual lhe 
tenhum siM asseguradas todas as garantias necessãrias à sua defesa". 

Ennm, o Deputado Aloisio Santos esgota o assunto, com 
argumentos que fulminam a impropriedade vigente na concessão dos 
atestados de bons antecedentes. 

A Comissuo de Constituiçuo c Justiça da Câmara, entretanto, 
impôs ao Projeto um Substitutivo, relatado pelo Deputado Miro 
Teixeira, que, a nosso ver, desfigurou completamente os objetivos da 
proposiçuo quando, entre as exceções que permitem à autoridade 
policial anotar nos atestados os antecedentes criminais do requc· 
rente, incluiu o da "habitualidade presumida". 

Ora, a verificação de tal "habitualidade presumida" devolve à 
autoridade policial, em graduaçuo muito mais acentuada que a da 
ligislaçào vigente, que é omissa, o mais amplo arbítrio sobre a condu· 
ção de um atestado de antecedentes. 

Naturalmente que o referido Substitutivo, cheio das melhores 
intenções, quis prevenir o episódio de não se poder negar uma 
declaração oficial de bons antecedentes ao marginal que, sabidamen· 
te marginal, se livrou das condenações que devia purgar. Entretanto, 
para se defender a sociedade dessa hipótese de risco, cria·se um 
fnntu.smu real, concreto, de arbítrio gravemente inconveniente num 
contexto jurídico que se pretende correto, 

Pela fórmula proposta pelo referido Órgão Técnico da Câmara, 
cabe à autoridade policial julgar, de modo irrecorrível, quem deve ou 
não ser enquadrado na chamada "habitualidade presumida" para 
merecer ou ni1o o atestado de bons antecedentes. Não importa que o 
requerente do atestado seja ou não um freqUentador assfduo das 
Delegacias policiais: basta que se presuma tal habitualidade, nas 
rodas do crime ou da marginalidade, para que se lhe negue o atesta· 
do a que tem direito. A autoridade policial estará plenamente 
ampamda, pelo Projeto da Câmara, se conceder ou não o atestado 
requerido conforme a simpatia ou a impressão pessoal que lhe causar 
o requerente. 

Aliás, quando falamos em crime ou cm marginalidade, estamos 
wmbém presumindo que é a isto a que se refere o Substitutivo da 
Cámara, pois nenhum esclarecimento é objetivado, no dispositivo 
que se pretende para o Código de Processo Penal, que induza à 
obrigatoriedade de tal interpretação. 

Ressalte-se, de igual modo, que a expressão "habitualidade 
presumida" parece ser uma inovação terminológica técnica do seu 
ilustre criador, com a qual infelizmente não se pode concordar. As 
duas palavras, sob o ponto de vista etimológico e dentro do contexto 
do Direito Penal, são praticamente untagônicas, A "habitualidade" é 
11 reiteração freqUente de um fato concreto, de uma maneira de ser, 
não se harmonizando com a palavra "presumida" numa expressão 
composta para fins criminais, A "habitualidade" a que se refere o 
Substitutivo i: a constatação de atitudes anti-sociais que se repetem 
num mesmo indivrduo, vocucionulmente reincidente. Seriam, pois, 
utitudes notórias, nunca presumíveis, cabendo exatamer.te à Policia 
coibi~lus utruvés de inquéritos que, na Justiça, encontrassem o 
desfecho reclamado pela sociedade. Contraria todos os postulados 
do dogma penal que inspirou nosso Código, Presumir-se a culpa de 
quem nilo foi condenado é característica de regimes inquisitorias, 
repelidos pela estrutura jurfdica do Pufs. A própria Constituição 
Brasileira, ao definir os direitos e garantias individuais, consagra o 
~onceito (art. 153, ~ 16) de que "a instrução criminal será contradi· 
tóriu, observada a lei anterior, no relativo no crime c à pena, salvo 
quando ugruvar a situuçno do réu". 

A nosso ver, pois, u inovuçi'lo tcrminológicu t: infeliz, agride 
nossus instituições jur(dicas c, cm conseqUência ni'lo deve germinar 
nem crittr.scmcaduras. 

O Purcccr que fez prevalecer o Substitutivo, aliás, resumi~ cm 
duas linhus a sua justilicativu, registrando upenus o segumtc: 
cmboru cditudo pelus melhores intenções, o Projeto pretere o bem 
maior: a protcçilo du sociedade", E só. Privou-nos, pois, das ruzões 
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doutrinárias que defendessem a nova opinião contra as que, ju
dicio«t e brilhuntcmcntc, foram oxpendidas pelo autor do Projeto 
origimtl. 

O vicio jurídico detectado no Projeto aprovado pela Câmara, 
rorém, não lhe compromete todo o conteúdo e pode ser corrigido 
por emenda supressiva. É da competência desta Comissão fazê-lo 
(urtigo 104, ~ 2• do Regimento Interno do Senado). 

Em face do exposto, somos favoráveis ao Projeto da Câmara, 
sob nosso exume, na forma du seguinte 

EMENDA N•l- CCJ 

No artigo I• do Projeto, excluam-se do parágrafo único propos· 
to ao artigo 20 do Código de Processo Penal as expressões "ou de se 
verincar hahitualidade presumida". 

Sala das Comissões, em 27 de abril de 1977. -Daniel Krleger, 
Presidente- Helvfdlo Nunes,- Relator- Oito Lehmann- Nelson 
Carneiro- Accloly' Filho- Dirceu Cardoso- Heitor Dias- Salda· 
nha Derzl- Oslres Teixeira. 

PARECERESN•s U5E 126, DE 1977 
PARECER N• 125, DE 1977 

Da Comlssilo de Economia, sobre a Mensaaem n• I, de 
1977 (n• 383 de 1976 na origem), do Senhor Presidente da 
República, propondo ao Senado Federal, para que seja auto
rizada a Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Rio Pardo 
(SP) a elevar em Cr$ 3J68.SOO,OO (três milhões trezent011 e 
sessenta e oito mil e quinhentos cruzeiros), o montante de aua 
divida consolidada. 

Relator: Senador Roberto Saturnlno. 
Sob exame a proposta do Senhor Presidente da República, no 

sentido de que seja autorizada a Prefeitura Municipal de Santa Cruz 
do Rio Pardo (SP) a elevar em CrS 3.368.500,00 (três milhões, tre· 
zentos e sessenta e oito mil e quinhentos cruzeiros), o montante de 
sua divida consolidada, a fim de que possa contratar, junto à Caixa 
Económica do Estudo de Siio Paulo S.A., a seguinte operação de cré· 
dito: 

"A- Valor: CrS 3.368,5 mil (em complementação ao 
n nanciamento a ser obtido junto à referida instituição, no va. 
lorde CrS 1.631,5 mil, independentemente de autorização 
especifica do Senado Federal); 

B- Prazo de amortlzaçio: 3 anos; 
C- Encargos: 

I- juros de 10% a.a.; 
2- correçiio monetária aos mesmos índices fixados 

para o salário mini mo habitacional; 
D- Garantia: Imposto sobre a Circulação de Mer· 

cadorias (ICM); 

E- Desdnaçilo dos recursos: financiamento de obras 
de pavimentação asfáltica a serem executadas em vias públi· 
cas daquela localidade," 

O Pleito mereceu a acolhida do Conselho Monetúrio Nacional, 
após exume dos seus aspectos flnuncciros, por entender que, com n 
contratuçiio do empréstimo, o endividamento interno consolidado 
du Municipalidade, apesar de ultrapassar os limites fixados pelos 
itens r e III, do artigo 2• da aludida Resoluçiio n• 62/75, desta Casa, 
nUa deverú ucometer muiores prt:ssões na exccuçilo orçnmcntâria dos 
próximos exercícios. 

Adcmuis, a matéria se coaduna com us diretrizes c objctivos du 
Polflicu econômica do Governo, inseridas no Plano de Desenvol· 
vimento Nacional, us quais têm merecido u acolhida do Senado Fe· 
dcrul, até mesmo por se tratar de empreendimentos que se revestem 
de carltter reprodutivo. 

Ante o exposto, opinamos pela aprovaçiio do pleito, nos termos 
do seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N•13, DE 1977. 
Autoriza a Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Rio 

Pardo (SP) a elevar em CrS 3.368.500,00 (três milhões, tre
zentos e sessenta e oito mil e quinhentos cruzeiros), o montante 
de sua divida consolidada. 

O Senado Federal resolve: 
Art. I• ~ u Prefeitura municipal de Santa Cruz do Rio Pardo, 

Estado de São Paulo, autorizada a elevar, temporariamente, os parâ· 
metros fixados pelos itens I e III do art. 2• da Resolução n• 62, de 
1975, do Senado Federal, a fim de que possa contratar empréstimo 
junto à Caixa Económica do Estado de São Paulo S.A., no valor de 
CrS .3.368.500,00 (três milhões, trezentos e sessenta e oito mil e qui· 
nhentos cruzeiros) destinado ao financiamento de obras de pavimcn· 
tação asfáltica a serem executadas em vias públicas daquela localida· 
de. 

Art. 2• Esta Resolução .entra em vigor na data de sua publica· 
çiio. 

Sala das Comissões, em 23 de março de 1977- Marcoa Freire, 
Presidente- Roberto Saturnlno, Relator- Milton Cabral- Domf· 
elo Gondlm. com restrições à Correção Monetária- Otalr Becker
Vasconcelos Torres - Auausto Franco - Dlnarte Mariz - Franco 
Montoro. 

PARECER N• 126, DE 1977 
Da Comissão de Constltulçilo e Justiça, sobre o Projeto de 

Resolução n• 13, de 1977, da Comlssio de Economia que "au· 
torlza a Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Rio Pardo 
(SP) a elevar em Cr$ 3.368.500,00 (três milhões, trezentos e 
sessenta e oito mil e quinhentos cruzeiros), o montante de aua 
dívida consolidada". 

Relator: Senador Oito Lehmann 
O Projeto de Resolução em tela, de autoria da Comissão de Eco· 

nomia, objetiva autorizar a Prefeitura Municipal de Santa Cruz do 
Rio Pardo (SP), a realizar uma operação de crédito no valor de 
CrS 3.368.500,00 (três milhões, trezentos e sessenta e oito mil e qui· 
nhentos cruzeiros), junto à Caixa Económica do Estado de São Pau
lo SfA, destinada ao financiamento de obras de pavimentaçilo asfál· 
tica a serem executadas em vias públicas daquela cidade. 

No mêrito, a autora da proposição entendeu que a mesma se en· 
quadnt nas diretrizes e objetivos do Plano Nacional de Desenvolvi· 
mento, no tocante ao aparelhamento das pequenas e médias cidades, 
com o intuito de normalização dos nuxos migratórios. 

Quanto aos aspectos que nos compete analisar, a matéria preen
che os requisitos legais e goza de constitucionalidade c boa técnica Je. 
gislativa. 

Ante o exposto, opinamos pela aprovaçiio do Projeto, de Reso. 
lução da Comissão de Economia. 

Sala das Comissões, em 27 de abril de 1977- Daniel Krleger, 
Presidente - Oito Lehmann, Relator - Nelson Carneiro - Leite 
Chaves - Muitos Leio- Saldanha Derzl - Aecloly FUho - HeM· 
dlo Nunes- Heitor Dias- Oslres Teixeira. 

PARECERES N•s 127 E 128, DE 1977 
PARECER N• 127, DE 1977 

Da Comlssilo de Economia, sobre a Mensaaem n• 31, de 
1977 (n' 30, de 1977, na orlaem), do Senhor Presidente da 
República, propondo no Senado Federal, para que seja autorl· 
zada u Prefeitura Municipal de lbaté (SP) a elevar em Cr$ 
1.313.400,00 (hum milhão, trezentos e treze mil e quatrocentos 
cruzeiros) o montante de !rua divida consolidada. 

Relator: Senador Milton Cabral 

Sob exume o pedido de autorizuçilo da Prefeitura Municipal de 
lbaté (SP) para que possa realizar junto '' Caixa Económicu do 
Estudo de Silo Pa"'lo, a seguinte opcmçilo de crédito: 
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"A- Valor: CrS 1.313,4 mil (em complcmentaçiio ao 

õnanciumcnto u ser obtido junto à referida instituição, no 
valor de CrS 686,6 mil independentemente de autorização 
específica do Senado Federal); 

B- Prazo de pagamento: J unos; 
C- Encargos; 
1-jurosde IO%a.a.; 

2 - corrcçi'io monetúria de acordo com os índices 
determinadas pelo sulúrio mfnimo habitacional; 

D- Garantia: Imposto sobre a Circulação de Merca
dorias (ICM); 

E- Destlnaçilo dos recursos: Financeiros de serviços de 
pavimentação asfáltica.'' 

O Conselho Monetúrio Nacional pronunciou-se favorável a 
matéria, por entender que os encargos dessas operações não deverão 
acarretar à municipalidade maiores pressões na execução orçamen
tária dos próximos exercícios, até mesmo porque os emprcen .. 
dimentos furão retornar aos cofres públicos parte do capital 
investido, através de tributações aos beneficiários dos serviços a 
serem executudos. 

No mérito, o empreendimento se enquadra nas diretrizes e 
objetivus da politica económica do governo, que tem merecido a 
nossa acolhida, visto que tais investimentos vieram aparelhar as 
pequenas c médias cidades a fim de reorientar os nuxos migratórios, 
através de uma politica racional do aproveitamento do solo urbano 
que possibilite vantagens locacionais em regiões não saturadas. 

Ante o. exposto, somos pela aprovação da Mensagem, nos 
termos seguintes: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N•J4, DE 1977 
Autoriza a Prefeitura de lbaté (SP) a ele•ar em CrS 

1.313.400,00 (hum milhio, trezentos e treze mil e quatrocentos 
cruzeiros) o montante de sua dl•lda consolidada. 

O Senado Federal resolve: 
Art. I• ~a Prefeitura Municipal de lbaté, Estado de São Paulo, 

autorizada a elevar temporariamente, os parâmetros fixados pelos 
itens 11 e III do urtigo 2• da Resolução n• 62, de 1975, do Senado 
Federal, a fim de que possa contratar empréstimo, junto à Caixa 
Económica do Estudo de São Paulo S.A., no valor de 
Cr$ 1.313.400,00 (hum milhão, trezentos e treze mil e quatrocentos 
cruzeiros), destinado ao financiamento de serviços de pavimentação 
usfálticu u serem executados em vias públicas daquela localidade. 

Art. 2• Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Saiu das Comissões, em 23 de março de 1977. - Marcos Freire, 

Presidente - Milton Cabral, Relator - Roberto Saturnlno -
Domlclo Gondlm, com restrições à Correção Monetária - Ot.lr 
Becker- Vasconcelos Torres- Augusto Franco- Dlnarte Mariz
Franco Montoro. 

PARECER N• 128, DE 1977 

Em face ao exposto, opim1mos pela aprovação do Projeto de 
Resolução d:1 Comissão de Economia, 

Sala das Comissões, cm 27 de abril de 1977.- Daniel Krleger 
Presidente - Otto Lehmann, Relutar- Nelson Carneiro- Matto~ 
Leilo- Saldanha Derzl - Accloly Filho - Hel•ídlo Nunes- Heitor 
Dias- Leite Cha•es- Oslres Teixeira. 

PARECERES N•s 129 E 130, DE 1977 

PARECER N•l29, DE 1977 . 

Da Comlssilo de Economia, sobre a Mensagem n• 200, de 
1976 (n• 380, de 1976, na origem), do Senhor Presidente da 
República, propondo ao Senado Federal, para que seja autorl· 
zada a Prefeitura Municipal de Mauá (SP) a ele•ar em 
CrS 35.687.800,00 (trinta e cinco milhões, seiscentos e oitenta 
e sete mil e oitocentos cruzeiros) o montante de sua dl•lda 
consolidada. 

Relator: Senador Vasconcelos Torres 

Sob exumo o pedido de autorização da Prefeitura Municipal de 
Mauú (SP) pura realizar as seguintes operações de crédito: 

"I- Caixa Econômlca ·Federal (Fundo de Apoio ao 
Desenvolvimento Social- FAS): 

A- Valor: CrS 8.937, 7 mil; 
B- Prazos: 
I- de carência: 36 meses: 
2- de amortização: 144 meses; 
C- Encargos: 
l-juros de 6% n.a.: 

2- correção monetáriu correspondente a 60% dos índi
ces r.xudos pura as ORTN; 

D- Garantiu: Imposto sobre u Circulação de Mercado
rias (ICM): 

E - Destinação dos Recursos: Construção do Centro 
Educucional do Paranavaí; 

11- Banco do Estado de São Paulo S.A. (Agonte Finan-
coiro do Banco Nacional da Habitação- BNH): 

A-Valor:CrS 26.750,1 mil; 
B-Pruzos: 
I -de curénciu: 36 meses; 
2- de amortização: 204 meses: 
C- Encargos: 
I -juros de 7% u.a.; 
2 - corrcçiio monctúriu idêntica aos índices lixados 

paraasORTN; 

D- Garantiu: Imposto sobre a Circulação de Morcado
rias(ICM); 

E - Destinação dos Recursos: Financiamento e exe
cução do Projeto CURA- Áreas Piloto I e li." 

Da Comlssilo de Constltulçio e Justiça, sobre o Projeto de 
Resoluçilo n• 14, de 1977, que "autoriza a Prefeitura Muni
cipal de lbaté (SP) a ele•ar em CrS 1.313.400,00 (hum mllhio 
trezentos e treze mil e quatrocentos cruzeiros) o montante de 
sua divida consolidada". 

Os recursos a serem obtidos são provenientes de fontes 
contempladas pelo art. 2• da Rosolução n• 93/76, do Senado Fe
deral, quo csl:lbelece: 

Relator: Senador Oito Lehmann 
O Projeto de Resolução n• 14, de autoria da Comissão de Eco

nomia do Senado Fodcral, objetiva uutorizar,u Prefeitura Municipal 
de lbaté (SP), u roalizar operaçiio do crédito no valor de CrS 
1.313.400,00 (hum milhão trezentos o treze mil o quntrocentos cru
zeiros), junto à Cuixu Económica do Estudo de São Pnulo S.A., desti· 
nada a financiar serviços de pavimentuçiio usfúlticu a serem executa· 
dos cm vias públic:IS daqucln cidudc. 

A mutéria obedeceu us exigências regimentais c goza de juridici· 
dadc c constitucionulidudc, nilo huvcndo nudu, do ponto de vistu que 
nos compete nn:llisar, que obste u suu trumltnçilo. 

"Art. 2• Os limites r.xados no urt. 2• da Resolução n• 
62, de 1975, não se aplicam :Is operações de crédito contrata
das pelos Estados e Municípios com recursos provenientes do 
Fundo Nacional de Apoio ao Desenvolvimento Urbano 
(FNDU), do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social 
(FAS) e do Banco Nacional da Habitação (BNH)." 

O Conselho Monetário Nncional pronunciou-se fuvoruvelmente 
uo pleito du Prefeitura de Mauía, por entendê-lo perfeitamente 
computfvel com ns suus finunças, niio devendo acometer maiores 
pressões nu c.xecuçào orçamentí1ria daquela municipalidade nos 
próximos exercícios, 

Ademais, os empreendimentos a serem financiados pelas opera
ções de crédito cm tclu, revestem-se de um alto alcance sócio-

11 .. 
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econõmico para u região c enquadrnm~sc perfeitamente, em cosas 
que o Senado tem acolhido. 

Pelo exposto, opinamos pela aprovação da Mensagem, nos 
termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 15, DE 1977 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Maui, Estado de Silo 
Paulo, a elevar o montante de sua divida consolidada em 
CrS 3S.687.800,00 (trinta e dnco milhões, seiscentos e oitenta 
e sete mil e oitocentos cruzeiros). 

O Senado Federal resolve: 

Art. I• IÕ a Prefeitura Municipal de Mauá, Estado de São Paulo, 
autorizada a elevar em Cr$ 35.687.800,00 (trinta c cinco milhões, 
seiscentos e oi!enta e sete mil e oitocentos cruzeiros) o montante de 
su~ dívida consolidada, a fim de que possa contratar empréstimos 
junto à Caixa Económica Federal, por conta do Fundo de Apoio ao 
Desenvolvimento Social (FAS), no valor de CrS 8.937.700,00 (oito 
milhões, novecentos e trinta e sete mil c setecentos cruzeiros), e junto 
ao Banco do Estado de São Paulo S.A .. na qualidade de agente finan
ceiro do Banco Nacional da Habitação (BNH), no valor de 
Cr$ 26.750.100,00 (vinie e seis milhões, setecentos e cinqUenta mil e 
cem cruzeiros), destinados ao financiamento dos serviços de constru
ção do Centro Educacional do ·Paranavaí e execução do Projeto 
CURA- Ãreas Piloto I e II. 

Art. 2• Esta Resolução entra em vigor na data de sua publi
cação. 

Sala das Comissões, cm 23 de março de 1977.- Marcos Freire, 
Presidente- Vasconcelos Torr .. , Relator- Domlclo Gondlm, com 
restrições à Correção Monetária- Dlnarte Mariz- Milton Cabral 
- Roberto Saturnlno - AURUsto Franco - Otalr Becker - Franco 
Montoro. 

PARECER N•130, DE 1977 

Da Comissão de Constltulç~o e Justiça, sobre o Projeto de 
Resolução n• 15, de 1977, da Comlssio de Economia, que 
"autoriza a Prefeitura Municipal de Mauí, Estado de Silo 
Paulo, a elevar o montante de sua divida consolidada em 
Cr$ 35.687.800,00 (trinta e cinco mllhõ .. , seiscentos e oitenta 
e sete mil e oitocentos cruzeiros)". 

Relator: Senador Oito Lehmann 
O Projeto de Resolução em estudo objetiva autorizar a Prcfcitu· 

ra Municipal de Mauá (SP), a contrair empréstimo no valor de Cr$ 
35.687.800,00 (trinta c cinco milhões, seiscentos e oitenta c sete mil e 
oitocentos cruzeiros), junto à Caixa Económica Federal c ao Banco 
do Estado de São Paulo S/A, destinados ao financiamento dos Servi· 
ços de Construção Educacional do Paranavaí c execução do Projeto 
CURA- Ãreas Piloto I c 11. 

No mérito, a Comissi\o de Economia pronunciou-se pelo acolhi· 
menta do pleito por entendê-lo compatível co·m as finanças da muni· 
cipalidade e revestir-se de grande alcance sócio-económico. 

A proposição obedeceu as exigências regimentais e goza de 
juridicidadc c constitucional idade. 

Em face ao exposto, opinamos pela uprovuçilo do Projeto de 
RcmluçUo da Comiss~10 de Economia. 

Sulu das Comissões, cm 27 de ubril de 1977.- Daniel Krleger, 
Presidente- Otto Lehmann, Relutar - Nelson C•rnelro - Mattos 
Ledo - Saldanha Derzf - Accloly Filho - Helvfdlo Nun .. - Hellor 
Dias- Oslres Teixeira. 

PARECERES N•s 131 E 132, DE 1977 

Sobre a Mensagem n• 35, de 1977 (n• 43/77, na origem), 
do Senhor Presidente da República, submetendo ao Senado Fe
deral proposta do Senhor Ministro de Estado da Fazenda, 
relativa à Prefellura Municipal de Balblnos (SP), para elevar 
em Cr$ 282.800,00 (duzentos e oitenta e dois mil e oitocentos 
cruzeiros), o montante de sua dívida consolidada Interna. 

PARECER N• 131, DE 1977 
Da Comissão de Economia 

Relator: Senador Milton Cabral 
O Senhor Presidente da República encaminha ao exame do Se

nado Federal (art. 42, item VI, da Constituição), pleito da Prefeitura 
Municipal de Balbinos, Estado de São Paulo, no sentido de elevar, 
temporariamente, cm CrS 282.800,00 (duzentos e oitenta e dois mil c 
oitocentos cruzeiros) o parâmetro fixado pelo item II do art. 2• da 
Resolução n• 62, de 28·10-75 com a redução dada pelo art. I• da R e· 
solução n' 93, de 1976, ambas do Senado Federal, a fim de que 
possa realizar operação de crédito junto à Caixa Económica do 
Estado de São Paulo S.A. 

2. É a seguinte a posição do endividamento interno do Munici· 
pio de Balbinos (SP): 

"a) posiçãoemJI-12-75 
b) posição em 11·8-76 
c) variação ocorrida no período 

Valor 
Cr$ I mil 

d) operação a ser realizada independentemente de 
autorização do Senado Federal(') 199,2 

e) operação sob exame 282,8 
f) situação posterior às duas contratações 482,0 

3. Pura que possa efetuar-se a oper.,.ão sob exame -
CrS 282.800,00 - é ncccssflria a autorização específica do Senado 
Federal, uma vez que, após a sua contratação, o endividamento inter
no consolidado da referida Municipalidade ultrappssaria o limite 
fixado pelo Item 11 do urtigo 2• da Resolução 62, de l975, conforme 
se verifica no quadro seguinte: 

Divida consolidada Interna 

1- Montante global 
11- Crescimento real anual 
III- Dispôndio anual máximo 

Parâmetros 
fixados pelo 

art.l• da 
Resolução 
n• 62/7S 

697,1 
199,2 
149,4 

Sltuaçio 
posterior ls 
contratações 
pretendidas 

482,0(·) 
482,0(+) 
122,9 (·) 

4. Do exame da Lei Orçamcntf1rin, pura o presente cxcrcfcio, 
conforme obsei-va o parecer do Conselho Monetário Nacional- ua 
murgcm dc poupança da Municipnlidude situu-se em torno de 
CrS 23,4 mil. Entretanto- prossegue o referido documento- caso 
fosse cfctivuda a operncTto de que se trata CrS 282,8 mil, seu dispên
dio unual - inclw;ivc o relativo ao linanciumcnto u sc:r obtido 
indcpcndcntcmontc de autorizuçrto (Cr$ 199,2 mil), seria de 
upr.oxirnadamcntc Cr$ 122,9 mil, bastante superior u sua margem de 
pciupunça" 

5. Pelas razões expostas, vcrincH·se que a Prefeitura Municipal 
de Balbinos (SP) podcrlt rcalil<lr somente a operuçilo de 
CrS 199.200,00 (cento c noventa c nove mil c duzentos cruzeiros), 
independentemente de autorização cspecíncu do Senado Federal 
(rosoluçrto), ficando, entretanto, impedida de realizar u complemen
tuçiio du referida opcraçrto, pelas razões apresentadas polo Conselho 
Monct{!rio Nocional. 
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6, Nu forma do artigo Jl' da Rcsoluciio n~' 1975, o Senado Fc

dc:r:ll deveria c:•;amin:tr o pedido de excepcionalidade, desde que, cm 
qwdquc.:r hiplltC"sc, fosse: aprcscnt:tda c:~hal c minuciosa fundamcnta
~;io dn pedido pdo Const.:lho Monctúrio Nacional, favorítveJ ao plei
to, o que n:lo ocorreu n:t prcscntc Mensagem, 

7. A~sim, opinamos pelo :~rquivamcnto da presente Mensagem. 
Sala d11s C'omiss\ics, cm ~J de março de 1977.- Marcos Freire, 

l'rosidonto- Milton Cabral, Rola to r- Roberto Saturnino - Otalr 
Becker - Augusto Franco - Dlnarte Mariz - Domíclo Gondlm, 
vencido.- Franco Montoro. 

Comunicação de Eleição e Posse: 
Prefeitos: 

- d;t Prcfcitur;t Municipal de Catas Alias du Noruega-MO; 
-da Prefeitura Municipal de Santana dos Garrotes- PS. 

PARECER No 132, DE 1977 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Helvídlo Nunes 

O Senhor Presidente da República, na forma do disposto no 
art. 42, item Vi, da Constituiçuo, submeto ao exame do Senado Fe
deral o pedido da Prefeitura Municipal de Bulbinos, Estado do Suo 
Paulo, objctivundo a elevação temporária do montante de sua dívida 
consolidada, a fim de que possa contratar empréstimo junto à Caixa 
Econômicu do Estudo de Suo Paulo S.A., no valor de 
CrS 282.800,00 (duzentos c oitcntu c dois mil o oitocentos cruzeiros), 
destinado fi aquisiçUo de uma máquina motonivcludora. 

2. Em complemontaçuo u opcruçuo ucima referida, aquela 
Prefeitur~t pretende obter junto ao mesmo financiador mais 
Cr$ 199.200,00 (cento c noventu e nove mil e duzentos cruzeiros), 
cstu, indcpcndcntcmcntc de autorização especifica do Senado Fe
deral, vez que não serão cxtrupolados os limites fixados pelo art. 29 
da Resoluçuo n• 62, de 1975. 

3. A proposta cstit instruída com a Exposiçuo de Motivos do 
Senhor Ministro de Estudo du Fuzondu, que encaminha manifostn
çuo do Conselho Monctitrio Nacional, contrária uo deferimento do 
pedido, ou scju, desaconselha, no presento exercício, qualquer eleva
ção temporúriu dos parümetros estabelecidos para aquele Município 
(urt. 2•'. Resoluçilo n' 62, de 1975). 

4. Na forma do pari1grafo único do urt. 3o du Resolução no 62, 
de 1975, o Senado Fcdcrul deveria examinar o pedido de excopcio
nulidude, desde que, cm qualquer hipótese, fosso upresentadu cabal e 
minuciosa fundumentaçuo técnica do pedido pelo Conselho Mane

. títrio Nucionul, favorável ao pleito, o que não ocorreu na presente 
Mensagem. 

5. Ante o c.,posto, opino pelo arquivumento du presente Mensa
gem. 

Comunicação de Eleição e Posse: 
Mesa Diretora: 

-da Câmara Municipal deJundiá-AL; 
-da Câmara Municipal de Maravilha-A L; 
-da Ciimura Municipal de Cumpinorte-GO; 
-da C.imaru Municipal de Bom Jardim-MA; 
- du Ciimaru Municipal de São Folix do Araguuiu-MT; 
-da Cümara Municipal do Cajuzoirus-PB; 
- du Ciimuru Municipal de lcuraima-PR; 
- du Sociedade Nordestina dos Criadores-PE; 
-da C.imara Municipal de Mungurntibu-RJ; 
-da C.imuru Municipal de Redentora-RS; 
- da Associação dos Municípios do Sul do Estado de Santn C:itarim1: 

- du Câmara Munictpal de Estância Bulnei!riu de llhJbela-SP; 
-da C.imura Municipul de Francisco Moruto-SP; 
-da Cümura Municipal de Ourinhos-SP; 
-do Educandário Análiu Franco, Santos-SP. 

Diversos: 

- du Assembléia Legislativa do Estudo de Alagoas, solicitando 
das autoridades compctcritcs, que os níveis de vencimentos dos servi
jores inativos du SUCAM sejam cquipurndos nos dos funcionários 
du :uiva: 

-da Comissão do Coordenaçuo e lmplemontnçuo de Técnicas 
Financeiras (COC!TEF)- Ministério da Fazenda e Secretnrin de 
Plancjamcnto da Presidência da Ropúblicn-DF, encaminhando 
cópia do Edital e do Regulamento do III Concurso de Monografias 
patrocinado por aquela Comissão; 

- du Confederuçuo Nacional dos Trabuihadoros nas Empresas 
de Crédito-CONTEC-DF, cncuminhando exemplar dos Anuis d.n 
V 11 Convençuo Nacional dos Bancários e Securitários, realizada no 
Rio de J;tneiro; 

-da Câmura Municipal de Amnmbai-MT, solicitando que, 
quando da divisuo do Estado do Muto Grosso, seja mantido o nome 
utual, com o acréscimo de Sul e Norte; 

- du Câmara Municipal do Campo Mourão-PR, solicitando a 
revogaçuo do dispositivo que criou o confisco cambial do soja; 

-da C:imar;t Municipal do Rio Grande- RS, sugerindo que o 
salítrio mínimo seja reajustado trimestralmente, em virtude da 
desvulorizaçiio do cruzeiro. 

Saiu das Comissões, em 27 do abril de 1977. - Daniel Krltj!er, 
Presidente - Helvídlo Nunes, Relutar - Oito Lehmann - Leite 
Chaves - Nelson Carneiro - Mallos Leio - Saldanha Derzl -
Accloly Filho- Heitor Dias- Oslres Teixeira. O SR. PRESIDENTE (Potrônio Portelia)- O Expediente lido 

v:1i l1 public:1çiio. 

Comunicações: 

EXPEDIENTE RECEBIDO 

LISTA No 04, DE 1977 
Em 29 de 4 de 1977 

- du Asscmbléiu Legislmiva do Estado do Parl1, comunicando 
a posso do Dcpmado Antônio da Silvu Pcreiru no curgo de Primeiro
Secrctítrio daquela Casa: 

-do Sr. Carlos Henrique Pinto Ribeiro, comunicando. que 
assumiu u chefia do Escritório de: Representação do Governo do 
Estado do Parnnít cm Br:tsília: 

-do Dcrutado Silvio Lessu, comunicando que nssumiu u 
liderança da Bomc~1da do M uvimento Democrútico Brasileiro, nu 
Assernbl~ia Legislativa Uo EstaUo do Rio de Janeiro: 

-do DcsembargaUor Moa~yr Rcbêllo Horta, comunicundo 
sua rcelciçoio c posse no cargo de Presidente do Tribunal Rcgionul 
J.:Jeitnral do Rio dc Janeiro. 

Sobre a mesu, requerimento que será lido pelo Sr. Jo.socretário. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO No 93, DE 1977 

Requeremos urgência, nos termos do urr. 371, alínea b, do 
Regimento, para o Projeto de Lei du C;imara no 17, de 1977 (no 
J.333j77, nu Casa de origem), que amplia o número de membros dos 
diretórios municipnis dos partidos políticos. 

Saiu das Sessões, em 29 de abril de 1977.- Eurico Rezende. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Porteila) - O requerimento 
que acaba de ser lido, nos termos regimentais, será votado upós n 
Ordem do Dia. 

Hí1 oradores inscritos, 

Concedo a pulavra uo nobre Senador Benjamim Farah. 

O SR. BENJAMIM FARAH (MDB- RJ. Pronuncia o seguin
te discurso.)- Sr. Presidente, Srs, Senadores: 

A idéia que fazemo.~ de um órgão t~cnico dn Lcgislutivo é a de 
umu instituiç;io criada c organizada segundo as necessidade-i da 
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perfeita clnboruc:lo d<ts leis. Assim, para que u norma jurídica ntinjn 
as suas finalidade!'! sociais, deve: cercar-se de certos cuidados técnicos, 
sejam th: natureza intrinscca ou d~.: ~nntt!lJdu mcramcntc formal. De 
qualquer modo, exige-se do corpo h:gislativo uma enorme somu de 
bom-senso, alinda aos conhecimentos específicos da úrca ~uc lhe 
compete na c~njuntura da claboruçào legislativa. A Comissão de 
Serviço Público Civil do Senado, por exemplo, assume, no conceito 
da problcm{ltica h.:gislutiva, uma posiçlio de hastanh! relevo c expres
são, uma vez que é de sua responsabilidade o exume e a instrução de 
importnntcs matérias vinculadas à úrca do serviço público, umto da 
udministraçiio centralizada ou aut{Jrquica, senão, também, das sociee 
dadcs de economia mista c demais entidades da administração indi
rcta. 

Paru a realizuçno de suas relevantes funções, o órgr10 que, agora, 
temos a honra de presidir, além do assessorumcnto que lhe garante a 
própria cstrutura do Senado, deverá utilizar-se também du cxperiên
ciu c dos elementos inform:.ttivos de todas us instituições que, de 
algum modo, sejam interessadas no debate das matérias em estudo. 

Pretendemos, assim, garantir, tanto quanto possível, o acesso da 
opin itao externa üs nm.sas discussões, assegurando às entidades 
representativas dos servidores públicos um diálogo útil e identificado 
com os seus interesses c com as reais finalidades do Parlamento. 
Aliús, neste passo, entendemos de boa prática o que j{a se adota em 
vários parlamentos de todo o mundo- Estados Unidos, por exem
plo-, onde os commlttees csWo pcrmunentemcnte abertos aos deba
tes públicos, carreando pura a claboraçi10 legislativa um volume tal 
de informações que seria impossível reunir pelos meios tradicionais 
das pesquisas ou consultas. 

Entendemos, pois, que o Congresso Nacional, pelas Comissões 
Técnicas de suas duas Casas, deve procurar uma aproximação mais 
estreitu com o povo, auscultando-lhe a opinião, pelos meios mais 
diroitos de que possa valer-se puru atingir o seu desiderato. 

Embora reconheçamos que a novu disciplina constitucional 
tolha. em boa parte, as iniciativas parlamentares no âmbito da 
legislaçiio própria uo servidor público, muito se pode ainda fazer em 
beneficio do Estudo c dos seus agentes, sobretudo no encaminhamen
to de debates que servirão de fundamcnto para as reformas que se 
imporão. 

A nossa vidu parlamentar, como é notório, tem sido marcada 
por umu permanente atuaçào cm favor do funcionalismo público, 
civil ou militar: ntw seria agora, portanto, quando assumimos a 
Presidência da Comissão de Serviço Público do Senado, que deixaria
mos de ser coerentes com <t nossa vocuçào de servir u essa valiosa 
classe. Nesta hora•, mais do que nunca, procuraremos a intervivência 
com m entidades representativas dc servidores, a fim de equacionar 
as suas legítinms aspiraçl>cs em demanda do bem comum. (Muito 
bem! Palmas.) 

O Sr. Eurico Rczcndc (ARENA- ES)- Sr. Presidente, peço a 
puluvr::a como Líder, 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- Concedo a pala
vra, como Líder, ao nobre Senador r:urico Rczende. 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA- ES)- Sr .. Presidente, 
peço a V. Ex' que conceda u pa\avru ao nobre Senador Virgílio Tú· 
vora, que f:.tlaría cm nome da Maioria. 

O SR. PRESIDENTE (l'etrônio Portella) - Concedo a pala
vra, por delegaçãtl do crnincntc Lidt.:t' da Maioria, ao nobre Scnudor 
Virgílio Túvon1. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA- CE. Pronuncia o se
guinte discurso, cm nome da t\lainria. Sem revisão do orador.)- Sr. 
Prcsidcntc c Srs. Senmlorcs: 

Rcg,re~~•mdo do Rin de Janeiro, hnje, pela manh1"!,1cndo osjor· 
n:lis c, depois, ao perpassar o~ ni\H)S pelas notas taquigrúficus que Us 
minhas rnf1os chcgarmn hú plHicus minutos, conhccimcnto tivemos 
do pronunciamento do t.:lllincntc Vh.:c.·LiLlcr da Oposiçr1o, rcprcsene 
!ante ilustn: do Rio de .laiH:irn, I) Sr. SL·nadllr Rohcrtn SlllUrnino. 

Tcri<llllOS que fazer uma apreciação cm profundidudc, porque 
S. Ex•. vez primeira, talve,, até pelos bons fluidos du presença do seu 
opositor h<~hitu:.d n~o se fazer presente, saindo daquela linha de 
comedimento c da altitude cm que coloca os problemas dos setorcs 
cspcci:ilit.udos que ;10 seu cargo est~lV~Im, ou sejam, aqueles de ordem 
econõrnic:a, enveredou pt:los mais vuriudos c estranhos caminhos, e 
n:.1da nwis, nada menos do que abrigando npurtes dos mais diversos, 
do onde se doduz, da leitura rúpida, mas fiel, que fizemos do 
documento aludido, a solicituçiio uo Senhor Presidente da Repú
blica, invadindo seara, a nosso ver, não pertinente, não de mudanças 
da politic;.t cconõmica a que estamos ubsolutamcntc acostumados a 
ouvir, mas nada mais nuda menos do que um dos seus Ministros, fa
ce <I fatos que, cm se argUindo o juiz maior, considera preocupantes 
até quanto ü moralidade do Governo. 

A abr:angência do discurso, como vêem os Srs. Senadores, vai 
desde um problema municipal, cm que o open market foi manuseado 
por um Prefeito a título de aumentar ns rendas do seu Município. 

A politica econômico·linanceira, de uma maneira geral a 
credibilidade de que hoje o Banco Central, segundo S. Ex•, já não 
desfrutaria mais perante a opiniiio pública brasileira, a apresentação 
de um fato que considera delituoso por parte de um Ministro de Es· 
tado- c sohre este futo, no momento, é o que havemos mais de nos 
deter - a extcrnução das críticas à ida do Senhor Presidente da 
República a Siw Paulo, à solenidade que marcava o início de um 
Congresso de Associações Comerciais duquelu Unidade federativa, 
porque l!t se encontraria quem, ao ver de S. Ex•, responsável maior 
pelo ccrtame também o cru por advocacia administrativa. 

Sr. Presidente, hoje, procuraremos lixar só alguns pontos, isto é, 
aqueles cm que a paixão foi muis exultada no pronunciamento a que 
aludimos. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES) - Permite V. Ex• um 
aparte'! 

O SR. VIRGlLIO TÁVORA (ARENA- CE)- Com prazer, 
eminente Líder. 

O Sr. Eurico Rezendc (ARENA- ES)- Ontem, foi um dia 
triste pum " Senado. Rompeu-se até umu tradição, que vinha sendo 
cultivada entre as Lideranças. Tendo que me ausentar do plenário, 
pura tratar de interesse público, perguntei uo Senador Roberto Satur
nino se eh: iria fazer um discurso de natureza política ou se iria tratar 
de um ~assunto de rotina - isto é muito comum entre elementos 
rcspons!tvcis pela Liderança dos dois Partidos - c S. Ex• me res
pondeu, dizendo que o assunto não eru de muita importância. la 
denunciar um Prefeito nomeado, que estava fazendo operações de 
open markct. Fiquei tranqUilo e me ausentei. O Sr. Senador Roberto 
S:uurnino, cntão, ingressa :lté na í1rea da injúria a um Ministro de Es
tado c procumndo estender m seus respingos de delinqUência verbal 
c!lntra o próprio Presidente da República. Assim fiquei, realmente, 
des:tlentado. Coube ao Senador José Sarney, que estava no plenário, 
rebater de modo veemente essa assacadilhu. Estranhei profundamen
te o cOJTlportanlcnto do eminente colega, porque, apesar do conteú· 
do idt!olôgico da sua conduta parlamentar, o eminente Senador 
Roberto Saturnino sempre St: caracterizou, aqui, por um homem de 
requintada educação pessoul. Não sei o que deu cm S. Ex•, que, de 
repente, assim, apelou pura a cx~1cerbação, quebrando um clima de 
entendimento que havia neste terreno, com reluçiio O Liderança. 
Ainda agora, o Sr. Senador Franco Montoro, cultivando aquela 
tradh;;,ln, HCaba dc me comunicar 1.1ue vai fazer um discurso a 
respdto Jos novos níveis do sal;:lrio mínimo decretado, Esta minha 
intervençâl>, port:.anto, tem a finalidudc de colocnr no pronunciamen
to de V. E.\~ uma face, até crlli'io oculta, da verdadc, 

O Sr. Fmnco Montoro (M Dll- SP) --Permite V. Ex• um apar
te, nnhrt! St!rtadnr Virgílio Tíavora? 

O SI!. VlllGILIO T,\ VOI!A (ARENA- CE)- Com prazer. 

O Sr. Fmnco Montoro (MI)il- SP)- Apenas paru csclurcccr 
circunst:"anda relatada pela Lidcrmu.:a da Muioriu. Eu também nilo 
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estava presente durante o debate referido, porque atendia a um apelo 
pura uma reunião cxtraordinftria da Comissão de LegislaçUo Social, 
com protesto, mas para evitar que deixasse de se deliberar sobre esta 
matéria, participei desta reunião. Mas estou informado e a leitura 
dos jornais revela este fato: o Senador Roberto Saturnino iniciou por 
fazer considerações de ordem geral sobre os rumos de nossa econo
mia, apontando estes desvios c citando, exatamcnte, o caso deste 
Prefeito a que V. Ex• se refere, Entretanto, S. Ex• foi aparteado pela 
Liderança da Maioria, no momento ocupada pelo Senador José Sar
ney, que pediu a S. Ex• que fizesse indicação de nomes. Surgiram vã
rios apartes, mostrundo que estes nomes estavam nos jornais c, dai, a 
série de fatos que gerou um discurso da maior repercussão. A posi
ção do Senador Roberto Saturnino foi rigorosamente correta, S. Ex• 
não tinha a intenção de dar ao seu discurso o desdobramento a que 
os apartes e, principalmente, a provocação da própria Liderança da 
Maioria o levaram, e, a seguir, fundamentar as suas acusações, Men
ciono apenas este fato, porque, estando ausente o Senador Roberto 
Saturnino, não se podia deixar sem um esclarecimento aquela condu
ta que foi posta em dúvida por V. Ex• 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA- CE) -Sr. Presiden
te, continuamos, após o acolhimento do aparte do Líder da Maioria 
e do seu eminente colega da Oposição, os dois procurando colocar a 
posição cm que se verificou a oração que, no momento, procuramos 
em alguns dos seus pontos trazer para os verdadeiros limites da reali
dade. 

Não aqui se encontrando S .. Ex• o nobre representante pelo Rio 
deJaneiro, dentro das normas que nós traçamos, vamos deixar a par
te econõmica, para quando presente neste Plenário. 

Continuaremos dentro daquele clima em que são aqui discuti
dos problemas econõmicos, clima aliás o único que pode e deve 
marecer guarida dos debatadores em assuntos tão importantes. 

Mas, hoje, dois pontos não poderiam ficar sem ser tocados, Sr. 
Presidente, aquele em que S. Ex•, em dando instruções, regulações, 
ordens ao Poder Executivo acha que: 

"0 Governo está a dever uma satisfação completa, ou 
então uma atitude, que seria aquela normal em qualquer país 
democrático do mundo, que seria a demissão do Ministro do 
Planejamento. O que aliás seria um excelente início para uma 
reforma ministerial, que é a melhor coisa que o Governo 
poderia fazer na presente quadra. O mínimo seria uma expli
cação cabal mas, o normal seria a demissão, a exoneração, do 
Ministro do Planejamento, porque não se compreende que, 
favorecimento, por cima dos pareceres da entidade que estu· 
dou o assunto em profundidade, que foi o BNDE, contra a 
opinião do Presidente do BNDE, reiteradas vezes confirma
da, o Ministro do Planejamento forçasse o socorro, o auxílio 
a uma entidade que não tinha condições para merecer qual
quer incentivo por parte do Governo, dada a falta de idonei
dade financeira, econômicn e administrativa do respectivo 
grupo. E o que nüo se compreende, o que se compreende 
menos ainda, Sr. Presidente, é que o Presidente da Repúbli-
ca ... " 

Af,jú vem a sua segunda dmtribe: 

"o Presidente Ernesto Geisel, upareçu poucos dias atrás 
ao lado do advogado administrativo deste grupo, numa sole
nidade que teve o nítido sentido de lançamento da 
candidatura desse senhor à governançu do Estudo de São 
Paulo: este que foi o advogado udministrativo, que foi ao 
Banco Nucional do Desenvolvimento pedir o empréstimo, 
pedir u renlizaçào das operações. E é este cidadão, uma 
grande figura dn política paulistu, que mereceu utenção es· 
pecial do Senhor Presidente da República. Sobre isso nuo se 
pode compreender que huja um descuso. Este fnto, como cu 
disse, vem ubulur muito mais ojf1 ubalado conceito do Gover· 
no perante n opiniilo pl'iblica nacion:al." 

Sr. Presidente, a esse tópico, que podemos dividir cm dois 
subitcns, é que vamos nos referir no momento, deixando, para depois' 
aqueles que um<l contestação em que a paixão, sendo colocada de 
lado, pode aferir-se de que ludo está a razão. Mas esses dois pontos, 
uqui, niio poderiam passar 24 horas sem uma resposta absoluta e to
tal. 

Sr. Presidente, o silêncio a uma afirmativa como essa daria, 
nada mais nada menos, a confissão pública de que o Governo achava 
'"u Ministro desidioso, que não o demitia por razões que não caberia 
ao Sr. Senador Roberto Saturnino, aqui enumerar, mas caberia ao 
povo estar julgando, c de que Sua Exceléncia não tinha o direito de ir 
ao conclave de S. Paulo aonde a sua função presidencial impunha 
que comparecesse, jã que lá-estaria - é a tradição textual que 
fizemos - o responsável, o advogado administrativo da operaçiio 
malsinada pelo eminente Senador. E se ficarmos adstritos a esses 
dois pontos, desde já fica bem claro, neste plenário, não significa que 
todos os demais não tenham, com a presença de S. Ex•, a pronta 
resposta, repondo a verdade dos fatos. 

Sr. Presidente, inicialmente o Ministro do Planejamento que 
honra o atual governo agiu rigorosamente certo, legalmente certo, 
dentro de uma conjuntura que engenheiros de obras feitas hoje po
dem esmaecer-lhes as cores, mas que naquele momento apresentava 
absolutamente com as tintas mais carregadas. 

O que interessa ver é que em 1975, com pequenas exceções de 
países privilegiados, o Brasil representou uma ilha de paz econõmica 
em que não houve recessão, não houve desemprego. Houve crises, e 
crises no setor das indústrias tradicionais, como a de calçados e a 
têxtil. 

As indústrias que se implantavam, por outro lado, no Nordeste 
- e nós nordestinos gratos somos, como V, Ex•, como o eminente 
Senudor Mauro Bcnevides, como o eminente Senador Helvídio 
Nunes e tantos outros que representamos uma região sofrida - do 
auxílio e da injeção de recursos dados a essas indústrias no Nordeste, 
nos setores os mais diversos, sem o que estariam todas elas em 
situações pré-falimentar, criando problemas sociais os mais diversos. 

Recordamo-nos que só em nossa terra foram salvos do 
desemprego mais de 100 mil pessoas. No primeiro semestre daquele 
ano, quando a economia brasileira estava crescendo praticamente a 
2%, quando se desencadeava no setor têxtil uma crise que só a açào 
conjugada do Governo permitiu debelar, não era justo, não era certo 
que se deixasse, por omissão, haver uma propagação de crise, às 
dcmnis, crise em que se encontrava uma das fábricas mais impor
tantes do setor. Não podia o Governo assistir calma, pacífica e 
tranqUilamente esse fenômeno se propagar ao resto do setor. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - V. Ex• dispõe de 
"penas 5 minutos para concluir o seu discurso. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA - CE) - Procura
remos ser o mais breve possível, Excelência. 

Sabemos, foi decretada a intervenção, inicialmente contra pare· 
ccres- e vamos citar bem -do Banco Nacional do Desenvolvimen
to Econômico, que, como instituição bancária, tinha que examinar o 
aspecto do problema. Mas o Governo, c aí é preciso que se diga, 
S. Ex• o Sr. Ministro o fez apoiado por decisuo do Conselho Mone
túrio Nacional, fez aquilo a que deveria proceder. E o fez de tal 
muneiru, Senhores, que. face n ameaça de falência com a intervenção 
do BNDE- quejú era credor- teve a precaução de obter a garan
tia de todos os bens dos acionistas da fábrica, bens pessoais, que vão 
responder, como iriam responder no momento, pelo passivo a 
descoberto. Mais a indu- sabido é que nu falência de uma sociedade 
unônima os bem. pessoais dos acionistas não respondem pelas dfvj .. 
dus dil sociedade. Então, repetimos, o Governo, além de procurar 
estancar a propagação dessa crise às demais unidades do setor, 
tumbém, garantiu, assim, u instituição bancária do ressarcimento 
dos prcjufzos porventura existentes. 

Hoje "m dia o que se vê, Sr. Presidente, por essa tomada súbita 
de ira sugradu du Oposição, l: o pedido que tivesse ido u empresa li 
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falência, niio nesse caso, mas cm vf1rios outros. A fulêncin apenas o 
que representa'? É o caminho muis rápido para o enfraquecimento 
da empresa nacional, que não tem recursos outros pura onde apelar. 
1:: o cuminho mais corto pura a desnacionalização, 

O Sr. Gllvan Rocha (MDB- SE)- Permite V, Ex• um aparte? 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella. Fazendo soar a 
campainha,)- Y.Ex• já não pode upartear o orador, que está com o 
seu tempo a õndar. 

O SR. VIRGILJO TÁVORA (ARENA- CE)- Ocasião não 
faltará para examinarmos o problema, 

Então, Sr, Presidente, quanto ao Ministro Reis Yelloso, quere· 
mos mais uma vez dizer que S. Ex• tudo que praticou o fez legalmen· 
te, tudo que fez teve, amparo em decisão do Conselho Monetário 
Nacional, a cuja deliberação o assunto foi submetido, Sua Ex• no 
episódio novamente serviu ao País. 

Segundo em notas oõciais que vamos anexar a este 
pronunciamento, õca bem claro que a pessoa a que S, Ex• o Sr. V ice
Li der do M DB se refere não teve participação c:m nenhuma dessas 
gestões da companhia cm questão - a LutfaHa - com as autori
dades monetárias, 

Assunto outro: Sua Excelência o Senhor Presidente da Repúbli
ca- e o dizemos em nome do Governo- se reserva o direito de dar 
o incentivo de sua presença onde bem entender, quando bem enten
der, porque no uso de suas prerrogativas, julga que, acima de 
quaisquer considerações que possam espíritos monos avisados fazer 
de atitudes suas, estão os interesses maiores da Pátria, no momento 
bom caracterizados pela importância que atribuiu com sua ida a São 
Paulo, tão verberadu pela nobre Oposição, Repelimos qualquer 
insinuação a respeito. 

Semana que vem - repetimos nós - vamos, então, com a 
presença de S. Ex• o Sr, Senador Roberto Saturnino, examinar item 
por item de sua oração, e dizer o que de razão ou falta de razão tem 
no exumo perfunctório que fez de todo o nosso sistema õnanceiro, 
das correções sucessivas que o Governo vem, no momento, impri
mindo ao mesmo c da absoluta decisão, da absoluta obstinação em 
que está o Governo de punir todos aqueles que uso mau fizeram de 
seus recursos e prejuízos causaram à Nuçào, com uso dos instrumen
tos tão malsinados por S. Ex• e já aplicados, neste caso, no proces
so estatuído, como cm vários casos, como terá ocasião de ver S. Ex•, 
pelo conõsco por parte da União, vía-CGI, dos bens daqueles que 
faltosos forem encontrados dentro das açõcs que praticaram. 

Eram estes no momento, Sr. Presidente, os esclan:cimentos ini
ciais ~ue resumidos são pela premência do tempo e, principalmente, 
pela falta do nosso interlocutor e responsável maior pela oração ora 
comentada. (Muito bom!) 

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O SR, VJRG!
L/0 TtfVORA EM SEU DISCURSO: 

NOTA DA SECRETARIA DE PLANEIAMENTO 
DA PRESIDtNCIA DA REPÚBLICA 

A propósito de reportagens publicadas em Silo Paulo, nos dias 
17 c 18 últimos, no tocante a uperações realizadas entre o BNDE e a 
S( A Fiação o Tecelagem LUTFALLA, ao longo do ano de 1975 e 
até meu dos de 1976, cabe prestar os seguintes esclarecimentos: 

I - Diante das diõculdades que a LUTFALLA vinha enfrcn· 
tando, o BNDE, cm fevereiro de 1975, concedeu à empresa um linan· 
ciumento de CrS 26 milhões, pura saneamento de passivo, e reescalo· 
na r dívidas anteriores, no valor de Cr$ 13 milhões. 

2- A situação da empresa, entretanto, continuou u agruvnr-se, 
determinando, alguns meses depois, que novo exame de situação fos
se realizado. 

A anúlisc então feita revelou que a situaçilo linunct:iru du empre
sa se havia tornado insustcntúvcl, pelo excessivo endividamento c 
por niio terem os acionistas condições de fazer novos apartes de capi
tal. Por outro lado, convinha o afastamento dos ucionistus que diri· 
giam u empresa, por nilo mais merecerem a confiunçu do ONDE . 

3 - Como se recorda, 1975 foi um uno de grande diõculdade 
pam a indústria têxtil brasileira, em face, principalmente, da forte 
rcccssiio mundial. O crescimento do setor, naquele exercício, foi de 
apenas 2,3% c as exportações cnfram de USS 172 milhões em 1974 
para USS 64 milhões em 1975. O Governo viu-se, aliás, compelido a 
adotur inúmems medidas fiscais c financeiras em favor da indústria, 
c, cm maior ou menor grau, deu apoio financeiro de emergência c 
considerável número de empresas têxteis. 

4- Dentro desse quadro, a decisão do Governo foi de autori· 
zur a intervenção do BNDE na LUTFALLA, para, naquele momen· 
to, manter a empresa em operação, embora não fosse essa a 
alternativa sugerida pelo BNDE, com base em critérios de ordem 
bancária. 

1:: natural que um órgão financiador como o BNDE se oriente 
por razões, primordialmente, de segurança bancária. 

Ao nível de Ministro, ou superior, ou seja, ao nível chamado 
político, incumbe levar em conta as repercussões mais amplas da me· 
dida, sobre a conjuntura setorial, sobre os fornecedores da empresa, 
sobre o emprego e outros aspectos sociais. 

Foi com base nesses critérios, da repercussão sctoríal e social, 
que o Governo adotou a referida decisão, consultando exclusivamen· 
te o interesse nacional e não admitida qualquer outra ordem de 
consideração, que o atual Governo não aceita nem aceitará, Em par· 
tícular, repele-se qualquer insinuação de influência política, de quem 
quer queseja, 

A iniciativa da proposta foi do Ministro do Plancjamento, que é 
o responsável por tê-la levado ao Governo, no melhor do seu jul· 
sarnento, como a solução mais indicada, nas circunstâncias. 

5 - A decisão de intervenção, para, na oportunidade, manter a 
empresa em funcionamento, foi adotada, principalmente, em face 
das seguintes razões: 

a) Tratava-se de empresa importante no sctor, com signíficati· 
vo programa de exportações; seu fechamento imediato, inclusive, po· 
deria conduzir desde logo ao fechamento de outra importante 
empresa têxtil, de cuja concordata era comissâria. Certa rcação cm 
cadeia não estava fora de cogitação, pela situação geral da indt:ístria 
têxtil naquela conjuntura, 

b) Seria consíderâvel o efeito de desemprego, pois, naquela ai· 
tura, a empresa não deveria estar com menos de 1.500 empregados. 

6- A missão que, então, em maio de 1975, recebeu o BNDE, 
como agente do Governo, foi de realizar a referida intervenção para: 

a) Retirar dos acíonistas o controle da empresa, O BNDE 
recebeu opção de compra das ações da LUTFALLA, e assumiu-lhe a 
administração; 

b) Evitar que os acíonístas se pudessem beneficiar, de qualquer 
modo, da situação, "O preço para compra foi simbolicamente 
estabelecido em CrS 1,00 para a totalidade das ações, sendo reajustá· 
vel, posteriormente, em função do património líquido contâbil da 
empresa, Apurando-se um valor patrimonial negativo, os acionistas 
se obrigam a 'pagar importâncias passivas da empresa no valor do 
passivo a descoberto e(ou novar, em nome pessoal, débitos da 
empresa". 

Quer dizer, na hipótese de vir a constatar-se patrimõnio líquido 
negativo, os acionistas responderiam, com bens pessoais, pela 
diferença, 

c) Tentar recuperar a empresa, c, se possível, oportunamente 
procurar transferi-ln de volta ao setor privado, 

7- A intervenção realizada permitiu efctivar o esquema acima, 
realizando, por outro lado, um levantamento rigoroso da situação da 
LUTFALLA, inclusive com apoio em relatório de auditores 
independentes, Esse exame evidenciou a ocorrência de património 
líquido negativo, no vulor de CrS 276 milhões, 

8- Díuntc disso, em õns de abril de 1976, o BNDE, deixando 
de ludo us opções de lcvur u empresa à falência imediata (pelas repor· 
cussões econômicas e sociais já expostas) e de continuar no propósito 
de recuperá-Ia (o que exigiria recursos adicionais excessivamente ele· 
vudos), propôs u solução d.-excrcer o direito de opção de compra das 
ações, procedendo à dcsutivaçílo grudatlva da empresa, 
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9 - Havendo concordado com essa solução, o Ministro do 
Plancjamento submeteu a matéria ao Conselho Monetário Nacional, 
cm setembro de 1976, para efeito de que fosse autorizado o repasse 
ao BNDE da importância de Cr$ 3SO milhões, correspondente aos 
recursos que o BNDE já havia comprometido ou iria comprometer. 
A proposição foi aprovada pelo CMN (e esse foi o total das aplica· 
çõcs feitas, e não Cr$ SOO milhões). 

I O- Ao mesmo tempo, a Diretoria do BNDE passou a promo· 
ver, contra os acionistas, a cobrança do valor do passivo a descaber· 
to, notificando-os, inclusive, judicialmente. 

E determinou, também, a apuração da responsabilidade dos 
acionistas e antigas administrações, para os fins das providências 
legais cabíveis. 

A propósito, deve-se esclarecer que o Sr. Paulo Salim Matuf não 
era acionista nem tinha qualquer participação na LUTFALLA. 

li - Todas essas providências foram adotadas ou estão em 
curso, com todo rigor. 

A empresa foi progressivamente desativada, sem qualquer pro· 
blema de reabsorção dos empregados. Prossegue a ação no sentido 
do recebimento dos débitos devidos, junto aos acionistas, inclusive 
com alienação das garantias reais da empresa e dos bens pessoais por 
eles apresentados, em cobertura do passivo a descoberto. 

12- Analisando, em retrospecto, as decisões adotadas, em 75 e 
início de 76, afigura-se que, do ponto de vista económico c social, o 
curso adotado foi, ainda, o mais conveniente, nas circunstâncias em 
que se encontrava o setor. 

NOTA DA SECRETARIA DE PLANEIAMENTO 

A propósito de comentários, cm jornais de São Paut.o, .nesta 
data, sobre a chamada operação LUTFALLA, parece mdocado 
sejam prestados, a respeito, os seguintes esclarecimentos suplementa. 
rcs: 

t. O Governo não aceita, nem nunca aceitou, influência potrtica 
nas decisões relativas à prestação de apoio financeiro a empresas, 
Em particular, nos anos em que tem estado à frente da SEPLAN, o 
Ministro do Planejamcnto jamais permitiu que qualquer assunto 
económico fosse decidido, na sua área, senão à base do seu próprio 
mérito, económica c socialmente. E assim continuará fazendo. . 

Aliás, no caso em apreço, se qualquer intenção de beneficoar 
quem quer que fosse tivesse existido, não haveria o Govern~ adot~do 
as medidas do maior rigor que vem adotando, com rccurso.mclusoy~, 
à legislação de caráter revolucionário (CGI), para apurar orregutaro· 
dadcs e punir os faltosos. 

2. A intervenção determinada sobre a LUTFALLA pelo Gover· 
no- com base em proposta do Ministro do Planejamento, de conhe· 
cimento do Presidente da República, c com aprovação do Conselho 
Monetário Nacional- não constituiu qualquer favor aos acionistas. 
Ao contrário, 

Em primeiro lugar, os acionistas da LUTFALLA nada rece. 
beram, dos Cr$ 3SO milhões, porque quando a intervenção foi deter
minada cm maio de l91S, o BNDEjá recebeu a opção de compra das 
ações (pelo valor simbólico de Cr$ I ,00) e assumiu a dircçilo da 
empresa. Assim, os novos recursos já foram geridos pela diretoria 
designada pelo BNDE. 

Além disso, na mesma oportunidade, os acionistas tiveram de 
assinar garantiu pessoal, inclusive envolvendo os seus bens próprios, 
"pura cobrir o património liquido negativo, se apurado poste. 
riormente". 

Note-se que essa garantia pessoal, com bens próprios, nilo existi· 
riu no caso da falência (porque nesta simplesmente haveria a liquida
çilo dos bens pertencentes à emprcsn, sem envolver os dos acionistus, 
salvo cm caso de falência fraudulenta), 

3. Desta forma, do ponto de vista estritamente bancário, feita a 
opÇ<:to pela intervenção, o Governo, pelo seu agente, o BNDE, agiu 
com o mloximo de rigor. Por sinal, no voto do Ministro do Plane· 
jumento no Conselho Monetário Nacional ncurum claramente 

m~~-=----------------

estabelecidas as instruções dentro das quais atuaria o BNDE, e que 
incluíam: 

-
11promover, contra os acionistas, se nccessârio, n cobrança 

judicial do valor do passivo c descoberto, de sua responsabilidade"; e 
- "apurar as responsabilidades dos acionistas e antigos 

administradores, pura os efeitos do citado Decreto-lei n• 2,627 f40 e 
doAtoComplcmcntarn• 42.de 1969." 

O Ato Complementar n• 42, truta de investigação para lins de 
possível decretação do confisco de bens obtidos por enriquecimento 
ilícito. Já se estava, pois, à época, após cfetivada a intervenção, 
cogitando do uso de legislação revolucionária, cm face de irregulari· 
dadcs apuradas ou a apurar. 

4. Do ponto de vista económico c social, a diferença entre as 
duas alternativas - falência ou intervenção - está em que a última 
permitiu manter a empresa cm operação; primeiro com a idéia de 
eventual recuperação, c, depois, constatada a inviabilidade desta, no 
propósito de realizar a sua progressiva desativação, ao longo de um 
ano e meio. 

E isso, foi importante, naquele momento de dificuldades, prin· 
cipalmcntc para a indústria têxtil. 

S. Cumpre lembrar que, naquela altura, em abril/maio de 197S, 
estava-se cm plena recessão mundial, a maior dos últimos quarenta 
anos. 

O Brasil atravessou aquela recessão sem conseqUências económi· 
case sociais mais graves. Mas isso não aconteceu po·r si mesmo. 

O Governo teve de adotar medidas especiais em vários setores: 
linhas de crédito extraordinárias, c várias medidas especificas na 
indústria têxtil, estímulos conjunturais para os setores de 
elctrodomésticos, madeira, etc. Na área da pesca, uma operação em 
massa de recuperação se teve de fazer, porque dezenas de empresas 
estavam virtualmente insolvávcis. 

O momento era particularmente crítico para a indústria têxtil de 
São Paulo, como já se acentuou na nota anterior: a LUTFALLA era 
comissária da concordata de outra grande empresa do setor. Uma 
reaÇ':to cm cadeia poderia seguir-se à falência das duas, com 
repercussões sobre fornecedores, credores financeiros, desemprego 
significativo de mão-de-obra, num quadro de quase estagnação 
industrial como foi o primeiro semestre de 1975. 

6. Na execução da intervenção decretada, o Governo pelo seu 
agente, o BNDE, tem atuado com o máximo rigor. 

Não apenas se vem adotando medidas para promover a 
execução judicial da dívida, com base no compromisso de todos os 
acionistas, envolvendo até os seus bens pessoais, como, cm setembro 
último, o BNDE, dentro das instruções recebidas, segundo o voto ao 
CMN, se dirigiu à Comissão Geral de Investigações (CGI), para soli· 
citar sua intervenção no caso. e. pois, uma legislação revolucionária 
que se está procurando utilizar, para levar o assunto até as suas 
últimas conseqUências, inclusive mediante queixa-crime. 

A CGI, em São Paulo, convocou o liquidante e já recebeu as 
informações solicitadas. 

7. Note-se, finalmente, que se o Governo tivesse permitido 
falências em cadeia na área têxtil, naquela hora de crise mundial, em 
l97S, é bem provável que tivesse sido criticado, talvez pelos mesmos 
que, hoje, levantam dúvidas sobre o acerto du solução adotada. 

Seria muito fácil, principalmente pura o Governo, se, como ago
ra querem alguns, u falência pudosse ser a solução para todos os ma· 
lcs das empresas em dificuldudes. 

Clnro, o risco, cm gcrnl ser do empresúrio. 
Acontece que, cm certas circunstâncins, falências em seqUências 

podem ter um preço social muito alto. Muitas situações relnti· 
vumcntc simples podem tornur-sc perigosas, e situações diflceis po· 
dcm converter-se em crises. 

Daí u nccessidudc, ils vezes, de outras soluções, principalmente 
cm horas de diliculdndcs gcnerulizud<ts. Foru de dúvida, em tais 
situm;õcs, todo cuidado deve ser adotado para evitur u impunidade 
do cmprcsC1rio inndimplcntc, 

No cuso cm rcfer~nciu, corno jú se viu, uté u medidas cxcepcio
nuis se cstâ procurando rccorrcr, rara que tal nilo ncontcçn, 
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O SR. PRESIDENTE (Pctrônio Portella)- Concedo a palavra 
ao nobre Líder da Minoria, Senador Franco Montoro. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP, Como Líder, 
pronuncia o seguinte discurso'. Sem revisão do orador,) - Sr. 
Presidente e Srs. Senadores: 

Nossa inscrição, pela Liderança, destina.se a dizer uma palavra 
sobre o novo salário mínimo. Mas, antes de entrar no assunto a que 
se destina nossa intervençuo, diremos uma palavra de resposta c 
esclarecimento às observações do nobre Representante da Maioria, 

O ilustre Senador Roberto Saturnino nilo disse, aqui, novidade 
alguma, Trouxe apenas ao conhecimento do Senado assuntos que 
estiio nas manchetes dos jornais. O que houve de novo na intervcn· 
çuo do Senador Roberto Saturnino foi uma proposta- este, o essen
cial-, e sobre isto não ouvimos qualquer fala. O que S. Ex• pediu é 
que se constitua uma Comissão Parlamentar de Inquérito para apu
rar não um caso individual, mas a série de casos gue têm vindo no 
noticiúrio du Imprensa e que, no seu conjunto, demonstram que o 
Banco Central já gastou, em três anos apenas, 14 bilhões de cruzei· 
ros, pura socorrer bancos, financeiras, corretoras c outras institui
ções que sofreram prejuízos ou que se encaminhavam para a falência. 

O Sr. Virgi!lo Távora (ARENA - CE)- Permite V.Ex• um 
aparte, eminente Senador'! 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- Esta importân· 
cia representa a terça parte da moeda em circulação no Pais. 

J: ou niio é assunto que merece estudo, não um discurso, mas 
um estudo aprofundado? Que as autoridades venham aqui, infor· 
mem e uprescntcm, documentudumente, a sua defesa. Que os acusa
dores aqui também venham, e que o Congresso exerça a sua função 
fiscalizadora. 

o'uço o aparte de V. Ex•, com prazer. 

O Sr. Vlrgnlo Távora (ARENA- CE)- Parece-nos, eminente 
Senador, que não fomos bem compreendidos em nossa oração: 
iniciamos e terminamos dizendo que íamos pinçar dois itens que, 
pela urgência de tempo, niio poderiam deixar de ser, no momento, 
percutidos, mesmo com a ausência do eminente Senador Roberto 
Saturnino, porque o silêncio inplicaria numa aquiescência, ante a 
gravidade de que os mesmos se revestem, assim como todo o discur
so de S. Ex• Não foi o que dissemos? Tão logo S. Ex• presente, no 
início da próxima semana, voltaremos uo debate, principalmente 
com referência à parte do sistema financeiro e econômico do Pais, à 
qual demos ênfase especial. Este assunto seria discutido por nós não 
mais em clima de exaltação, por isso procuramos, as duas partes, o 
que se teria de rebater, porque achamos que era uma incursão violen· 
ta de S. Ex• em terreno nilo meramente econômico, seria debatido 
com todos os ••efes" e 11erres" para o que esperamos a presença de 
S. Ex• para abrilhantar também com alguns apartes, quando assim o 
fizermos, nu semana que vem. Ficou bem claro. Não fugimos a coisa 
nenhuma, porque vamos procurar responder letra por letra, linha 
por linha ao que foi dito. Apenas esses dois itens, se o fizemos foi 
pela sua urgência, mesmo com a ausência do acusador. 

O SR, FRANCO MONTORO (MDB-SP)-Agradeço os 
esclarecimentos de V. Ex• mas, fica de pi: a pergunta: V, Ex•s concor
dam ou não com a Comissão Parlamentar de Inquérito para apurar, 
nr1o apenus este, mas esta série de fatos que somam precisamente 
quatorzt.: hilhõcs de cruzeiros'? 

O Sr. Eurico Rezendc (ARENA - ES) - Permite V, Ex• um 
aparte'! 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- Pois nilo. 

O Sr. Eurico Rczcndc (ARENA - ES) - Há poucos dias o 
Movimento Democrútico Brasileiro, em termos oliciuis, pediu umu 
Constituinte para este Pais. Agoru deseja a Comissüo Parlumentur de 
Inquérito paru atuar na úreu tinancciru. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- Daqui a pouco 
na úrca social. Vou falar, em seguida, da área social, também. Pollti· 
ca, cconômicu c social. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA - ES) - identificamos, entilo 
dois propósitos: primeiro, a sensação que tem o MDB de que já é 
dono do Pais; segundo, a reiteração do seu propósito de negar todos 
os deveres de contenção ou de prudência. V, Ex•s podem requerer 
essas medidas e a maioria da Nação, através da ARENA, responde
rá, nu época própria. Mas, quero dizer a V. Ex• que o discurso do 

.Senador Roberto Saturnino, ele tem pelo menos um trecho, que não 
merece o apoio de V. Ex.•, nem do País, pelo contrário; merece a 
repulsa. 1:: quando coloca o Senhor Presidente da República, de 
austeridade que toda a Nação proclama, num procedimento de 
prestigiar uma pessoa que, segundo o Senador Roberto Saturnino, é 
acusada de ter patrocinado interesse inconfessável c, mais do que 
isso, o Chefe do Governo prestigiando a candidatura desse cidadão. 
Essa parte, estou certo - c V, Ex• que conhece pessoalmente o 
eminente Presiuente Geisel sabe disso- não pode senão merecer a 
maior repulsa. A questão de técnica econômico-financeira ainda 
pode ser alvo de uma controvérsia, mas, esta parte que está aqui, Sr. 
Senador Franco Montare, é um pouco de lixo parlamentar. Isto 
renete a existência de perdigoto de delinqUência verbal que a Maio· 
ria recusa, a Maioria rejeita, à qual a Maioria dedica a sua repulsa 
porque não confere, absolutamente, com o alto conceito moral cm 
que todos nós, tanto da ARENA quanto do MDB c o povo brusilci· 
roem geral, temos o eminente Senhor Presidente da República. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- Sr. Presidente, 
nôs estamos tentando desviar o problema. Não vamos discutir o 
problema da honorabilidade do Senhor Presidente da República, 
que não está em jogo. O que se discute é se há ou não uma interven· 
ção irregular, se 14 trilhões de cruzeiros que pertencem ao povo es· 
tão sendo dados para ajudar poderosos, multimilionãrios, aventurei
ros da finança c do povo; isso é que interessa! E para isso, eu não 
discuto o gosto do perdigoto, discuto é o interesse do povo brasilci· 
ro. E quero dizer a essa Maioria já que pela segunda ou terceira vez a 
sua Liderança não responde se concorda com uma Comissão de 
Inquérito, que o Governo já tomou providências nesse sentido. Exis· 
te uma Comissão Geral de Inquérito, uma CG I, para apurar esta 
matéria. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- Isto jã foi noticiado! 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP)- Jã foi noticia
do, e V. Ex•s acham que fora do Congresso pode-se fiscalizar o Go· 
verno, mas no Congresso não. Quando a CGI se instala para apurar 
estes fatos, V. Ex•s calam, mas quando se propõe que o Congrc,so, 
que é, pela própria estrutura da nossa vida pública, um órgão fiscali· 
zador do Poder Executivo .. , 

O Sr. Evandro Carreira (MDB -AM)- Muito bem! 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP) - ... nesse momcn· 
to V. Ex•s upelam para circunsttincius pessoais, particulares, 
inteirumente sccundá·rius. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA - ES) - Nós fugimos é da 
politicagem! 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) - Conhece 
V. Ex•, tanto quanto eu, a educação, o respeito e u elevação do 
Senador Roberto Suturnino. S. Ex• não teve e não tem a intcnçilo de 
injuriar e ofender o Presidente da República. Como homem público, 
o que S. Ex• fez foi discutir o problema. E vamos enfrentar o pro
blemu c não fugir pura derivações luteruis. O que interessa aqui é o 
povo brasileiro. Estu é a grande necessidade que estlt sendo esqueci· 
du. 

Passo, agora, Sr. Presidente, para um outro aspecto do pro .. 
blema. 

O Sr. Gllvan Rocha (MDB- SE)- V. Ex• me permite, nobre 
Líder'? 
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O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) - Com prazer 
ouço o aparte de V, Ex• 

O Sr. Gllvan Rocha (MDB- SE)- I'; apenas para acrescentar 
ao brilhantismo de sua resposta uma coisa que pareceu evidente; é a 
"Lei do Desuso'-', nobre Lfdcr, que está fazendo com que a ARENA 
se escandalize com uma Comissão Parlamentar de Inquérito, cujo no
me jã diz tudo: atribuição especifica do Poder Legislativo. As 
Excelências uchum isso tcmcrC!rio. Falar em Constituinte é como 
falar cm alma do outro mundo, quando são atribuições absolu
tamente nossas. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) - Agradeço o 
aparte de V. Ex• I'; tão simples a situação! A função do Congresso 
não é apoiar o Governo. Uma das funções que recebemos do povo 
brasileiro, de acordo com as Leis que nos regem, é a de fiscalizar a 
Administração. Isso não é um direito: é um dever nosso. Vamos fis
calizar, e fiscalizar objetivamcnte. 

Mas, Sr. Presidente, deixarei para o Senador Roberto Saturnino 
a discussão dos problemas de ordem econômica, quando forem abor
dados pelo Senador Virgilio Tãvora. O motivo de minha intervenção 
é de outro aspecto. 

O nobre Líder da Maioria, pretendendo, de certa forma, fazer 
insinuações, disse que "ontem falava-se da política; hoje de econo
mia". Eu acrescentei: e também do social. E vou falar é de um tema 
social: o salário mínimo. O Governo acaba de tomar uma decisão e 
sobre essa decisão vem falar a Oposição, por meu intermédio: 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, o novo salãrio mínimo de 1.100 
cruzeiros é reconhecidamente insuficiente para as despesas essenciais 
de qualquer empregado e ridículo para a manutcnçào de uma família. 

Alguns fatos revelam a gravidade e o agravamento contínuo da 
situação salarial do trabalhador brasileiro. 

Vou apontar 4 fatos objetivos: 
I. Nos termos da lei, os empregados que recebem o salãrio míni

mo de maior nível, agora Cr$ 1.106,40 terão por més: 
a) para alimentação: 43%, isto é, CrS 475,75; para alimentação 

da família durunte o mês; 
b) para habitação: 33%, isto é, CrS 361,11 para o pagamento 

do aluguel da casa; 
c) para vestuário: 14%, isto é, CrS 154,89; vestuário da família; 
d) para higiene: 6%, isto é, Cr$ 66,38 
e) para transportes: 4%, isto é, 44,25, por més. 
Haverá, em termos de verdade, uma família que possa viver com 

tais recursos em qualquer ponto do País? 
. 2. De acordo com dados estatísticos oficiais levantados pelo 

DJEESE (Departamento lntersindical de Estatística c Estudos So
ciais Econômicos), somente com .. u\imcntaçào" as despesas mfnimas 
de uma família operária, em março último, foram da ordem de 
CrS 1.600,00, o que significa que o salário mínimo não.bastarã nem 
mesmo paru a alimentação. E a lei que o instituiu estabelece que ele 
deve corresponder às despesas mensais necessllrias com alimentação, 
hubitaçào, vestuúrio, higiene e transporte. 

3. Considemndo o poder aquisitivo do salário mínimo baixado 
cm 1958 (Decreto-lei n' 45.106), que estabeleceu o valor de CrS 5,90 
para o salário mínimo da época, cm maio de 1977, levando cm conta 
a desvalorização da moeda, o salário deveria ser de CrS 2.540,00, se 
fosse mantida a situação de 1959. 

Outro exemplo no item 4: 
4. Em 1965, o tempo de trabalho necessário pura o empregado 

pagar u alimentação mínima du fumilia era de 262 horas, ou seja, 
aproximadamente H horas c meia por dia. Em 1977 ele precisa traba
lhar muis de 500 horas paru comprar a mesmu coisa, ou seja, mais de 
16 horas por dia. 

Estào ai quutro fatos, objetivos, irrcfut{lveis. Eles revelam um 
fato, uma situaçuo que ni\o pode deixar de ser apontada. Sobre ela 
devemos fuzcr considerações e propor remédios. 

O Sr. Eurico Rczende (ARENA- ES)- V. Ex• já fez a soma 
de quanto licariu o sal{! rio mínimo a scr decretado pelo M DB? Já so· 

mou para se ter uma noção, a lim de que possamos discutir melhor o 
assunto? 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP) - Em lugar de 
tratar de hipóteses impossíveis, eu olho a realidade concreta. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA - ES) - Eu perguntei se 
V. Ex• somou? Qual seria o salário mínimo dentro do ponto de vista 
doM DB? V. Ex• veja os ciliculos, para se poder melhor discutir o as
sunto. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- Se fosse manti
do o nível de 1959 seriam Cr$ 2.540,00 (dois mil quinhentos c quaren
ta cruzeiros). Mas ó evidente, dirá V. Ex•, que é imposslvel decretar
se este salário. Estamos de acordo. !;: que o fato de fixação do salllrio 
mínimo é apenas um passo a mais numa longa caminhada, num lon· 
go desvio, numa marcha errada que é preciso corrigir. 

Em suma, apesar de todo o progresso económico verificado no 
Pais nos últimos anos, a participação da famflia trabalhadora nesse 
processo vem sendo cada vez menor c mais sacrificada. 

Esse fato revela o grave erro de nossa política de desenvolvimen
to e o fracasso das formas autoritárkls, tecnocráticas e antidemocrãti .. 
casque v~m sendo seguidas. 

Adota-se o Estado forte para salvar o Brasil, c ele leva o povo 
brasileiro a esta situação. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- Permite V. Ex• um 
aparte'! 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portclla. Fazendo soar a 
campainha.) - Solicito ao nobre Líder não conceder mais apartes, 
pois faltam cinco minutos para seu tempo esgotar-se. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB -: SP) - Pediria a 
V. Ex• que me permitisse conceder o aparte ao nobre Líder da Maio
ria. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- Pediria a V. Ex• 
que não o lizcssc, porque, posteriormente, haverá problemas entre a 
McsacV. Ex• 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) -O Governo 
reduziu o poder normativo da Justiça do Trabalho- era da Justiça, 
passou a ser do Governo. Suprimiu, praticamente, o poder de nego
ciação dos sindicatos de empregados c empregadores e assumiu, sozi· 
nho, o poder de fixar, de forma autoritária e burocrática, os índices 
de salário. E temos, como conseqUência, uma situação de clamorosa 
injustiça social. 

Quais os remédios? Quais as soluções para o problema? 
O M DB vem lembrar, Sr. Presidente, duas soluções e abrir o 

debate sobre elas. Uma solução geral, representada pela mudança de 
rumos da nossa política dt: desenvolvimento, que deve ser menos 
centralizada, menos autorit{lria c menos tecnocrática, para tornar-se 
mais participativa, mais democrática e mais humana. 

r: preciso substituir a tecnocracia c o autoritarismo por 
fórmulas humanas c dcmocr(lticas, cm que se permita a participação 
dos diferentes setorcs da comunidade na solução dos problemas que 
lhes dizem respeito. Esta, a solução geral. 

O uutoritarismo não & apenas contra a ordem jurídica. Ele vai 
tamb6m contm o verdadeiro desenvolvimento económico do Pafs e 
vai contra uma politica de justiça social. O paternalismo é a negnçilo 
de um regime de justiça social. t:: preciso substituir o paternnlismo 
pela participação, o autoritarismo pela democracia. ~a única forma 
de evitarmos o agravanu.:nto Jcsse problema que estâ verilicado c 
demonstrado com dados objctivos. 

De outra parte, hri uma medida concreta, simples, que pode c 
deve ser tomada dcsllc lngo, rara atenuar a situaçilo de penúria dos 
mnis necessitados. Tr:lla-sc de elevar de~ pura 10% do sulúrio míni
mo, n cota do salário~família dos empregados que recebam até S sulâ~ 
rios mínimos. 

Essa mcdillu pollc ser tornada imcdh1tamente sem n crinçilo de 
qualquer novo impnsto ou taxa, pois a Administração Pública jâ tem 

,........,_ 
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em miios o saldo do Fundo de Compensação do Salário Família, que 
é superior a 3 bilhões de cluzciros. 

As empresas pagam mensalmente mais de 4% da folha de salá· 
rios para o sulário·famflia. Essa conta vem apresentando saldos 
sucessivos. Hoje, este saldo é superior u três bilhões de cruzeiros ou 
três trilhões de cruzeiros antigos. 

O próprio Sr. Ministro da Previdência Social, no Senado, cm 
sessão conjunta das Comissões de Economia c de Legislação Social, 
interpelado por nós sobre essa matéria, declarou, conforme consta 
do D"rlo do Conareuo Nacional de 30 de junho de 1975, rclativamcn· 
te ao salário família: 

"O Ministério já estuda uma revisão que me parece jus· 
ta, mas com a limitação de beneficiar apenas aqueles situados 
no nível de até dois salários mínimos." 

A pergunta que eu lhe havia formulado era esta: Por que não 
passar de 5 para IOo/o do salário mfnimo, a quota do salãrio-famOia, 
que foi introduzida precisamente para ser revista periodicamente? 

O Governo retem o saldo c o aplica para outros fins, para aju· 
dar também as firmas aqui referidas, c tira do trabalhador. Esse di· 
nheiro deve voltar ao trabalhador brasileiro. 

A este respeito, Sr. Presidente, pediu-me o nobre L!dcr da Maio· 
ria que dissesse as soluções do MDB. 

Em relação ao problema do salário-famflia, o MDB tem três 
projetes em andamento na Casa, mas, infelizmente, a Maioria não 
permite que eles prossigam. O primeiro, de autoria do nobre Senador 
Agenor Maria; outro, de nossa iniciativa; c outro, da iniciativa do 
Senador Nelson Carneiro. 

Para tentar dar seguimento concreto a essa homenagem cfctiva 
ao trabalhador brasileiro, no Dia do Trabalho, estamos requerendo 
à Mesa - e encaminharemos o documento cm seguida - para que 
os projetas sejam examinados cm regime de urgência. Hã ncccssida· 
de; há recursos; só falta uma deliberação nossa. Temos até o reco· 
nhecimento da autoridade compctcn!e. Mas, é que não se olha para 
o pequeno. Esta medida do salârio-família não é uma medida que se 
possa prestar a grandes entregas de prêmios, a propagandas oficiais, 
porque ela é paga pela empresa. O salãrio·famflia foi instituído de 
uma forma descentralizada, não demagógica. lô: a própria empresa 
que paga uo empregado, com cálculos que faz, a contribuição paga 
por ela própria, e realiza uma espécie de compensação. 

A elevação dessa medida em favor daqueles trabalhadores mais 
humildes, com encargos de famflia, é uma forma de atenuar a situa· 
çào desesperadora daqueles que mais precisam, porque têm mais 
encargos de famflia. 

Esta, a colaboração objetiva, concreta,. que a Oposição faz neste 
momento, reconhecendo as dificuldades que o Governo talvez tenha 
pura ser dada uma elevação maior no percentual. 

Não é um ato isolado que pode corrigir uma marcha viciada c 
datada de muito tempo.(; preciso dar prioridade, atenção ao problc· 
ma do salário porque dele depende o bem-estar da população brasi· 
leira. No caso do salário-família, o recurso ai está, nas mãos do 
INPS. Temos requerimentos de informação -infelizmente o tempo 
niio nos permite apresentar a série de documentos- com respostas 
conclusivas umas, inconclusas outras, mas todas demonstrando c 
reconhecendo a existência de um alto saldo, superior a três bilhões de 
cruzeiros, em mãos do INPS, que pode e deve ter uma destinação vol· 
tada em beneficio da fumflia trabalhadora, 

No Diu do Trabalho, uo comentar as medidas tomadas, de rca· 
juste de salário mini mo, u Oposição vem trazer a sua contribuição 
para que o nosso desenvolvimento se faça com o mfnimo de justiça 
social para que tenhamos, não apenas o crescimento da nossa riquc .. 
zu, mas a melhoria das condições de vidn du nossa população, 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem! Palmas.) 

O SR, PRESIDENTE (Petrônio Portcllu) - Sobre u mesa, 
requerimento que scrú lido pelo Sr. I•·Sccrctãrio, 

(;lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 94, DE 1977 

Requeiro com fundamemo no art. 282 do Regimento Interno a 
tramitação conjunta dos seguintes projetas: 

Projeto de Lei do Senado n• 84, de 1975; 
Projeto de Lei do Senado n• 90, de 1976; c 
Projeto de Lei do Senado n• 310, de 1976. 
Sala das Sessões, cm 29 de abril de 1977. -Franco Monloro. 

O SR. PRESIDENTE (Pctrônio Portclla) - O requerimento 
lido scrã incluído, oportunamente, em Ordem do Dia. 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 

José Guiomard - Renato Franco - Milton Cabral - Paulo 
Guerra - Teotônio Vilela - Dirceu Cardoso - João Calmon -
Orestes Quércia- Accioly Filho. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portetta)- Estã finda~ Hora 
do Expediente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
llem I: 

Votação, em turno único, do Requerimento n• 54, de 
1977, do Senhor Senador Dinarte Mariz, solicitando a trans· 
crição, nos Anais do Senado Federal, do discurso proferido 
pelo Ministro Sylvio Frota, no dia 15 de abril de 1977. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer senta 

dos. Pausa.) 
Aprovado. 
Será feita a transcrição solicitada. 

E O SEGUINTE O DISCURSO CUJA TRANSCRI· 
ÇÃO E SOLICITADA: 

"As brumas de um passado de pouco mais de três décadas come· 
çam a esconder os angustiantes c tenebrosos dias da 2• Guerra Mun· 
dial, quando os postulados básicos da Civilização Ocidental viram-se 
ameaçadas de destruição pela insãnia do nazi-(ascismo. Passam-se 
os anos, na inexorável marcha do tempo, sendo, por isso, um dever 
cívico reavivar às nações bem formadas os feitos notáveis de seus fi· 
lhos. A nossa participação, no maior conflito que registra a História, 
está entre os acontecimentos dignos de serem rememorados. 

Berço de um povo pacifico, porém viril, afastado do caldeirão 
•fervescente da Europa, confiava o Brasil poder manter sua 
neutralidade diante de uma guerra indiscriminada, a despeito da 
simpatia de nossa gente pela causa dos aliados, inspirada na natural 
repulsa à doutrina expansionista c aos métodos desumanos das 
potências do Eixo. 

O afundamento, injustificado e traiçoeiro, de navios mercantes 
nacionais, empenhados no legitimo exercício da ncvcgação de 
cabotagem ou de comércio internacional, iria tirar do Governo a 
esperança de afastar-se da luta, que se alastrava a todos os conti· 
nentes. O estudo de beligerância foi, então, declarado, como a primei· 
ra medida pura desagravar a Nação, ferida em sua soberania c 
traumatizada com u perda de centenas de seus filhos, submergidos 
no oceano pela bruwlidade de uma agressão covarde, 

Apesar das enormes dificuldades iniciais, organizou-se a Força 
Expedicionúrin Brasileira que, nos campos de batalha do ultramar, 
iria provar o denodo do nosso soldado. 

Desemburcando cm Nápoles, no momento em que u invasao da 
:-Jormandia desfalcava os aliados, no Teatro de. Operações do 
Meditemineo, de muitus grandes unidades, u Força Expedicionária 
viu-se empenhada, sem descunso, cm missões diversas, desde uções 
de movimento uté 11 fase du longa e enervante defensiva de inverno. 
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Nesta ocasiilo, pretendendo-se aliviar a prcssilo alemã sobre o setor 
de Bolonha, foram realizados, sob clima inclemente, sem apoio aéreo 
c em lurgu frente, quatro maloerados ataques a Monte Castelo, bas· 
tiao-chavo do dispositivo inimigo. Tal propósito custou a vida de 
numerosos expedicionários, tombados nas escarpas geladas da sinis
tra elevação. 

Ao término do inverno, decidiu o comando aliado retornar a 
iniciativa, visando à conquista de posições favoráveis à grande afcnsi· 
v a da primavera. Oferecia-se, assim, nova oportunidade para a captu· 
ra do baluarte - com fama de inexpugnável - que se transformara 
cm sorvedouro de preciosas vidas. 

Ao cair da tarde de 21 de fevereiro de 1945, quando a penumbra 
crepuscular começava a envolver os Apeninos, os intrépidos homens 
do Regimento Sampaio, com o apoio dos fogos precisos da Artilharia 
Divisionária e cobertos pelas esquadrilhas brasileiras do I• Grupo de 
Caça, dominaram o cume da elevação. Era, finalmente a vitória, 
ungindo de heroismo. uma tropa que, na lama, na neve, nas vigflias 
exaustivas, nas patrulhas arriscadas e, até mesmo, nos reveses - que 
a nenhum exército poupam - enrijeccra sua têmpera, aumentara a 
agressividade e aprimorara a eficiência. Entretanto, não foi apenas 
Monte Castelo o único sucesso importante que colhemos, em solo 
europeu. 

Castelnuovo- tipo de manobra tática bem plancjada c magnifi· 
camente executada- foi ação militar da qual podemos, com justiça, 
nos orgulhar. O valoroso 6• Regimento de Infantaria realizou, neste 
combate, audaciosa progressão, no flanco dos teutos, pelas cristas 
eriçadas de picos, com o objetivo de cortar-lhes a retirada. 

Montese - a mais sangrenta epopéia· das nossas armas .na 
Itália, é outra página fulgur~nte, que dignifica nossas melhores tradi
ções guerreiras. Na jornada memorável de 14 de abril de 1945, do 
poderoso dispositivo de ataque do IV Corpo de Exército, apenas os 
brasileiros cumpriram, integralmente, a missão, cabendo neste dia, 
aos bravos do II• Regimento de Infantaria a glória de conquistar, 
sob maciço bombardeiro da artilharia alemã, a localidade que 
abriria aos aliados as portas do vale do Rio Pó. 

Meus Comandados! 
Evocando, reverentemente, os êxitos da Força Expedicionária 

Brasileira, rendemos nossa comovida homenagem aos que pagaram, 
com o sacrificio supremo de suas vidas, o preço da nossa liberdade c 
aos que, retornando à pátria com as cicatrizes honrosas de suas 
mutilações tisicas, ou trazendo, no íntimo de suas almas, as marcas 
invisíveis, mas indeléveis, da terrível conflagração, contribuiram 
para reforçar, em nós, a convicção de que não se pode tmnsigir com 
a prepotência. 

Lembremo-nos, igualmente, dos nossos irmãos da Marinha c da 
Aeronáutica que, nas perigosas águas do Atlântico ou nos céus de 
aquém e além mar, bateram-se ató a morte pela perpetuação da 
Democracia comun~ando conosco dos mesmos ideais c orincípios. 

Hoje, turvam-se novamente, os horizontes com n ameaça do 
totalitarismo que, alimentado pela inépcia e tibieza de potências 
democráticas, ressurgiu da hecatombe, para angustiar a humanidade 
com o terrorismo, a infiltração corruptora da juventude, com as inva· 
sõcs de paiscs soberanos para acorrentá-los à órbita comunista, c o 
aviltamento de nossos valores morais e espirituais. e preciso, por 
conseguinte, recordar, principalmente, às novas gerações, que foram 
as armas totalitárias do nazi-fascismo que fizeram o cemitério de Pis· 
tóin. Qualquer condescendência ou concessão no marxismo é, por· 
tanto, uma traição à memória daqueles que repousaram no campo 
santo, bem como uma afronta aos sentimentos patrióticos dos que 
voltaram. 

Interpretando o pensamento de Thomas Carlylc de que o herói 
rep,resenta uma ruça, uma época c uma fó, podemos dizer que os nos· 
sos heróis- uma• cruenta campanha do Velho Mundo - foram, 
também, símbolos 'representativos de um povo que, dos canaviais 
nordestinos da insurreição pernambucana 1\s frigidas montanhas da 
península itálica, defendeu, sempre, a condição de ser livre; de um 
período histórico, marcado pela violência ideológica, cm que 1\ forc~ 

tenta esmagar o direito c, finalmente, de uma crença inabalàvcl de 
que as virtudes cristãs silo as únicas capazes de conduzir as naçõo1 
pelo caminho de uma paz duradoura. 

A tooos - mortos c vtvos - devemos este generoso. exemplo de 
abnegação e de amor à Pátria. Aos mortos tributamos nossa eterna 
veneração; aos vivos nossas incxtingUfvcis admiração c solidarie· 
da de." 

O SR. PRESIDENTE (Pctrónio Portclla) -Item :Z: 

Votação, cm turno único, do Requerimento n• 77, de 
1977, do Senhor Senador Daniel Kricgcr, solicitando tenham 
tramitação cm conjunto o Projeto de Lei da Câmara n• 88, 
de 1976, c os Projetas de Lei do Senado n•s 78, de 1968, c 12, 
de 1969, que dispõem sobre normas de Direito do Trabalho. 

Em votação o requerimento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer senta-
dos. (Pausa.) 

Aprovado. 

A Presidência fará cumprir a decisão do Plenário. 

O SR. PRESIDENTE (Pctrônio Portella) -11om3: 

Discussão, cm. primeiro turno, do Projeto de Lei do 
Senado n• 122, de 1975, do Senhor Senador Leite Chaves 
que assegura ao lavrador Ô direito de pagar o débito agrlcol~ 
por m~io de consignação judiciai do produto apcnhado, ou 
finanCiado, tomando-se por base os preços mínimos fixados 
pelo Governo Federal, tendo 

PARECERES, sob n•s 833 c 834, de 1976, das 
Comissões: 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade c 
juridicidade, nos termos do substitutivo que oferece; e 

-de Aarlcultura, favorâvcl ao projeto, nos termo• do 
substitutivo da Comissão de Constituição c Justiça 

A matéria constou da Ordem do Dia da sessão de 17 de março 
último, tendo a discussão adiada, a Requerimento do Senhor 
Senador Leite Chaves, para a presente sessão. 

Em discussão projeto c o substitutivo. 

O Sr, Hehfdlo Nunes (ARENA- PI)- Sr. Presidente, peço a 
palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Pctrônio Portclla) - Concedo a palavrr 
ao nobre Senador Hclvldio Nunes. 

O SR. HELVIDIO NUNES (A&ENA ~PI. Sem revisão de 
orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O projeto cm discussão, de autoria do eminente Senador Lcile 
Chaves, pretende assegurar ao lavrador o direito de pagar o débito 
agrfcola, por meio de consignação judicial do produto apcnhado ou 
financiado, tomando-se por base os preços mínimos fixados pelo Go
verno Federal. 

Esse projeto recebeu, na Comissão de Constituição e Justiça, 
parecer favorável da lavra do eminente Senador Nelson Carneiro, 
que lhe ofereceu substitutivo por meio da Emenda n• 1. Examinado 
na Comissão de Agricultura, foi Relator da proposição o Senador 
Mendes Cunale, que ofereceu parecer favorável ao substitutivo da 
Comissão de Constituição c Justiça. 

Ocorre, Sr. Presidente, que ao examinar, na manhil de hoje, a 
proposição, convenci-me de que, embora inatacável, do ponto de vis
ta da constitucionalidade c da juridicidadc, ela nilo deve merecer a 
aprovação desta Casa. Dispõe a lei que a União cfctivard garantias 
de preços através de compra dos produtos pelo preço mínimo, ou 
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concedendo financiamento, com opções de venda, oferecendo ao 
agricultor, assim. muito mais simples c menos oneroso mecanismo 
do que o pretendido no Projeto Leite Chaves. Além disso, o projeto 
persegue a criação de mecanismo de proteção ao produtor rural, já 
previsto e utilizado muito mais eficazmente em operações ao abrigo 
da legislaçuo em vigor. 

Nuo bastassem essas razões, Sr. Presidente, desaconselhável se· 
ria a aprovação da medida, porque exigiria que os órgãos judiciários, 
para acolhecimento das mercadorias oferecidas em consignação, se · 
aparelhassem adequadamente, do ponto de vist~ material e h uma~~· 
em face da necessidade de serviços ligados à afertçüo dos preços mim· 
mos aplicados, identificação dos produtos por tipos, classes, sub· 
tipos, etc. 

Além de tudo, a medida, se aprovada, oneraria o produtor cm 
custas judiciais e, também, cm honorãrios advocatlcios. O mecanis· 
mo, portanto, que a lei atual oferece é muito mais simples c menos 
oneroso para o produtor rural. 

Dessa forma, a orientação da Maioria é no sentido da rejeição 
do projoto do eminente Senador Leite Chaves, (Muito bem!) 

O Sr, Franco Moatoro (MDB- SP)- Peço a palavra, Sr. Presi· 
dente. 

O SR, PRESIDENTE ( Petrõnio Portclla ) - Concedo a pala· 
vra ao nobre Líder da Minoria, Senador Franco Montara. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP. Sem rcvisilo do 
orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Os pareceres das Comissões técnicas que examinaram a matéria, 
são unanimemente favorãveis à medida. 

O nobre Senador Helvldio Nunes, falando pela Maioria, traz no· 
vos subsídios técnicos e invoca, inclusive, normas cm visor, citados 
por S. Ex•, que merecem um exame mais cuidadoso. Dessa forma 
não seria razoável que a matéria, que foi examinada pelas 
Comissões, e que tem pareceres favoráveis, seja simplesmente objeto 
de uma votaçuo sem um exame mais detido das novas contribuições 
trazidas pela Maioria. 

Nesst sentido, estamos encaminhando à Mesa requerimento, na 
forma do Regim~nto Interno, para que a matéria seja encaminhada 
ao rccxame das Comissões especializadas. Pelo que entendi da instru· 
ção de S. Ex•. esse reexame deveria ser feito pela Comissão de 
Economia, pois parece que as razões apontadas envolvem asll"':tos 
econõm1cos, e também à Comissuo de Agricultura, tendo cm VISta 
que a matéria foi também distribulda àquele órgão especializado, 
devendo-se levar cm conta, ainda, os aspectos jurldlcos envolvidos 
no assunto. 

Nesse sentido, encaminho o requerimento à Mesa c faria uma 
solicitação ao nobre Senador Helvldio Nunes que oferecesse à Taqui· 
grafia, para que ficasse constando do processo as razões tr~id.as por 
S Ex• Assim as Comissões técnicas farão um exame obJCtiVO da 
~atéria, c o Plenário poderá decidir, informado pela ~pinião c o 
parecer das Comissões especializadas da Casa. ~o rcquer~mcnto que 
encaminho a Mesa, Sr, Presidente. (Muito bem!) 

o SR. PRESIDENTE (Petrõnio Portella) - Sobre a mesa, 
requerimento que será lido pelo Sr, 1•-Secretârio, 

~lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N• !IS, DE 1977 

Nos termos do art, 350, combinado com a nUna b, do art. 310, 
do Regimento Interno, requeiro adiamento da discussão do Projeto 
de Lei do Senado n• 122, a fim de que a matéria seja encaminhada ao 
reexame das Comissões de Constituição e Justiça c de Agricultura, 

Saiu dus Scssôcs, 29 de abril de 1977.- Franco Montoro. 

O SR. PRESIDENTE (Petrõnio Portclla) 
retirada da pauta para o reexame solicitado, 

A ma(l:ria é 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- Item 4. 

Discussão, em primeiro turno, ao Projeto de Lei do 
Senado n• 120, de 1976, do Senhor Senador Benjamim 
Farah, que dá nova redação ao§ I• do art. 477 da Consolida
ção das Leis do Trabalho, tendo 

PARECERES, sob n•s 989 e 990, de 1976, das Comis
sões: 

-de Constltulçilo e Juatlça, pela constitucionalidade e 
jurididdadc e, quanto ao mérito, favorável; c 

- de Lqllllaçilo Soda!, contrário. 

A discussão do presente projeto foi adiada em virtude de 
requerimento aprovado pelo Plenário, quando de sua inclusão na Or· 
dem do Dia da sessão de 16 de março. 

O Regimento Interno, entretanto, no seu§ 2•, do art. 310, pcrmi· 
te, um segundo adiamento, por prazo não superior a trinta dias, 
Com esse objetivo, foi encaminhado à Mesa requerimento que será li· 
do pelo Sr, !•-Secretário: 

~lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N• !16, DE 1m 
Nos termos do art. 310, alfnea c, do Regimento Interno, 

requeiro adiamento da discussão do Projeto de Lei do Senado n• 120, 
de 1976, a fim de ser feita na sessão de 26 de maio próximo. 

~ala das Sessões, 29 de abril de 1977.- BeD,Iamlm Farall. 

O SR. PRESIDENTE (Pctrônio Portella) - Em razão da 
deliberação do Plenário, o projeto figura rã na Ordem do Dia da ses
são de 26 de maio. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - Esgotada a maté· 
ria constante da Ordem do Dia, vai-se passar à apreciação do 
Requerimento n• 93, lido no Expediente, de urgência para o Projeto 
de Lei da Câmara n• 17. de 1977. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. 

(Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação da matéria. 

Discussão, cm turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n• 17, de 1977 (n' 3.333/77, na Casa de origem), que amplia 
o número de membros dos diretórios municipais dos Partidos 
políticos, tendo 

PARECER favorável, sob n• 107, de 1977, da Comissilo: 
-de Constlhllçilo e Justiça. 

Em discussuo o projeto. 

O Sr. Itamar Franco (MDB - MG) - Sr. Presidente, peço a 
palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Itamar Franco. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG. Sem revisito do ora· 
dor,)- Sr. Presidente. Srs. Senadores: 

Desejo, apenas, reafirmar um principio que tenho defendido ncs· 
ta Casa e que tem norteado minha conduta parlamentar, ~ que sem 
entrar no mérito, sou contra qualquer alteração que se processe na 
Legislação Eleitoral, praticamente cm cima da hora. Há uma eleição 
marcada para os Dirctórios Municipais, e temos assistido, a todo ins· 
tanto, modificações na Legislação Eleitoral, não se fazendo um estu
do profundo desta Legislação. Mas, quando se trata de qualquer 
altcruçilo cm medidas casulsticas, volto a repetir, medidas cm cima 
da hora, propondo qualquer alteração, Sr, Presidente, sem entrar no 
mérito, quero, desde já, declarar o meu voto- tendo em vista que o 
nosso Lide r não vai fechar a questão -de qur. votarei contra por se 

~ : . --
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tratar de medida cm cima da hora, repito, propondo modificação na 
Legislação Eleitorul. E ussim procedo, seguindo um principio que 
defendo, aqui, desde que entrei nesta Casa. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portclla) - Continua cm dis-
cussão o.projcto. (Pausa.) 

Não havendo mais quem queira discuti-lo, declaro-a encerrada. 
Em votaçilo. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. 

(Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à sanção. 

e o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE LEIDA CÃMARA N•17, DE 1977 
(n• 3.333/77, 01 Cau de orllfm) 

Amplia o ndmero de membros doo Dlret6rlo1 Municipal• 
dos Partidos Polldcos. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I• O item I do art. 55 da Lei n• 5.682, de 21 de julho de 
1971 -Lei Orgânica dos Partidos Pollticos, passa a vigorar com a 
seguinte redução: 

"Art. 55 ......................................... . 

I - O Diretório Municipal, de 9 u 31 membros," 

Art. 2• Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação. 
Art. 3• Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Petrõnio Portella) - Há oradores ins
critos. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Agenor Maria. 
• 

O SR, AGENOR MARIA (MDB- RN. Pronuncia o seguinte 
discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Volto à tribuna para analisar o aumento já fixado pelo Governo 
Federal, a partir do dia t• de maio. 

Volto à tribuna, Sr. Presidente, porque terça-feira passada fiz, 
desta mesma tribuna, um apelo para que Sua Excelência o Senhor 
Presidente da República fixasse os salários do trabalhador brasileiro 
tendo cm vista a inflação c a queda extraordinária do poder aquisi
tivo deste trabalhador. 

Infelizmente, Sr. Presidente c Srs. Senadores, o Governo ni!o 
correspondeu às nossas expectativas c fixou um salário muito aquém 
daquele necessário ao trabalhador brasileiro. Em 1975, para uma 
inflaçilo de 29,07%, o Governo fixou o salário mlnimo em 41,40%. 

e comprccnslvel, para o custo de vida que se alterou aquele ano 
cm 29,07%, um aumento de 41,40%. Em 1976, o custo de vida elevou
se cm 37% e o aumento foi na ordem de 44,14%. Este· ano, até o dia 
31 de março passado, o custo de vida elevou-se em 43,8% e o aumen
to foi de 44,49%, numa demonstração evidente de que o Governo 
recuou naquelas suas nobres pretensões de dar ao trabalhador 
brasileiro o poder aquisitivo necessário para, através desse poder 
aquisitivo necessário c justo, dar oportunidade de esse trabalhador 
ficar honrado com o trabalho, com o labor de cada dia. 

Foge o Governo a essa realidade, dando conhecimento, através 
du imprensa, que considerou que, no ano pussado, houve uma infla
çUo de custos c é preciso, mais uma vez, voltarmos quase que no ar· 
rocho salurial. 

Mas, Sr. Presidente e Srs. Senadores, com relação à inflação de 
custos, um dos grandes responsáveis por ela é justamente o Governo, 
utravés dus altas tuxas de juros, du corrcção monctâria, do Imposto 
Predial c Terri10rial Urbano, do Imposto sobre Serviços, dos encar
gos sociais, que vila até 100%. Se esses impostos, se essas taxas silo 
cobrados ad valorem, nn proporção que a inflação cumpcia, o Gover
no pussu u arrccudur mais. Seria importuntc, Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, que o Governo purticipasse da luta de contcnçilo da infla
çilo. E para que o Governo pudesse participar, seria ncccssârio que, 

na proporçilo que aumenta o salârio, que aumentam os preços das 
utilidades, aquelas taxas, que são cobradas ad valorem, sofressem 
uma diminuição, porque, diminuindo aquelas taxas, aqueles encar
gos, aquelas obrigações, naturalmente a Governo estaria dando u~m 
exemplo. Mas, não. As taxas continuam as mesmas c, se silo 
cobradas ad nlorem, conseqUentemente o Governo passa a arreca
dar mais, encarecendo assim, o custo da produção. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, tomei o devido cuidado de fazer 
um levantamento dos custos do aluguel, do café, do açacar, do fcijilo 
roxo, da carne de segunda, do arroz; do gâs, da água, da luz, da 
alpcrcata, da farinha, ~o leite cm pó, do leite natural, do transporte, 
do tecido, e cheguei a esta estarrcccdora conclusão: está aqui o 
quadro, em minhas mãos, elaborado tomando por base os próprios 
departámentos governamentais c que diz o seguinte: 

Em 1970, o menor salário miníma do Pais, ou seja, da 5' Rcgiilo 
brasileira, que compreende os Estados do Maranhão, Ceará, Piau!, 
Rio Grande do Norte, Paralba, Alagoas, Sergipe, o interior de 
Pernambuco e uma parte do interior da Bahia, era de cento c vinte c 
quatro cruzeiros e oitenta centavos. 

Àquela época, Sr. Presidente, Srs. Senadores, o nosso assalaria
do que percebia cento c vinte c quatro cruzeiros c oitenta centavos, o 
aluguel do seu rancho, da sua moradia, era na base cinqUenta cruzei
ros; o café, o quilo, custava em 1970, dois cruzeiros c trinta centavos; 
o açacar, oitenta c cinco centavos; o feijão roxo, o quilo, à razilo de 
um cruzeiro c sessenta c sete centavos; a carne de segunda, dois 
cruzeiros e oitenta e três centavos: o gás, dez cruzeiros; a água, o 
consumo mínimo, era dez pruzciros e quarenta c um centavos; a luz, 
por cada cem quilowatts-hora, quatorze cruzeiros c cinqUenta c nove 
centavos: o ténis Conga, quatro cruzeiros c cinqUenta centavos; 
farinha de mandioca, setenta e um centavos; leite cm pó, 454 gramas, 
três cruzeiros e vinte centavos~ leite natural, sessenta c nove centavos 
e o brim, denominado cáqui, ou mescla, três cruzeiros c quarenta c 
oito centavos . 

Naquela época, o operário, pagando esse aluguel, comprando o 
café, açúcar, leite c o feijão, enfim, tudo que contém esta relação, 
teria uma despesa mensal equivalente a cento c quarenta e seis cruzei
ros e sessenta e seis centavos, sofrendo uma dcfassagcm na ordem de 
vinte dois cruzeiros e vinte centavos no seu salârio. Era a defasagem, 
em 1970, entre o salário c esses produtos de primeira necessidade, 
cuja lista foi elaborada e anotada por mim. 

O Sr, VlraOio Hvora (ARENA -CE) - Permite V, Ex• um 
esclarecimento? 

O SR. AGENOR MARIA (MDB- RN)- Com maior prazer, 
Senador Virgílio Tâvora. 

O Sr. Vlrsfllo Hvora (ARENA - CE) - V, Ex•, que se 
debruçou com toda a atenção nesses números, pode informar à Casa 
em que ano, desde que instituldo foi o snlârio m!nimo, realmente 
pôde apresentar aquela aspiração m!nima do trabalhador cm 
matéria de sustento seu e de sua família? 

O SR. AGENOR MARIA (MDB- RN)- Ah, se eu pudesse 
responder a V, Ex• que as aspirações desse homem assalariado 
pudesse algum dia, neste pais, ser concretizadas! Mas, uma coisa cu 
posso afirmar: houve época cm que o salârio m!nimo dava oportu
nidade a este assalariado de alimentar-se c viver com um mlnimo de 
dignidade, Entretanto, agora, diante deste quadro, posso afirmar a 
V, Ex• e à Casa que hoje o salário mlnimo deixou de ser salârio 
mlnimo, para ser uma piada. O salário m!nimo, diante do alto custo 
da vida, passou u ser piada, V, Ex• veja bem: enquanto o !ndicc do 
salário mlnimo elevou-se de 1970 para 1977 cm 630%, o alu~ucl 
elevou-se em 1000%: assim como o café em 2.500%; o feijão cm 
878%: u carne cm 703%: u farinha cm 1.127%: c o tecido cm 1.091%. 

Estlt provado, aqui, com esses dados, que este assalariado 
realmente nilo tem condições de, trabalhando uma jornada de oito 
horns, percebendo por hora trés cruzeiros c vinte c oito centavos, por 
din vinte e seis cruzeiros e vinte quntro ccntnvos, por mês setecentos c 
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oitenta c sete cruzeiros c vinte centavos, sendo obrigado a sofrer 
ainda um desconto de oito por cento sobre este total, não pode pagar 
o aluguel, pagar o transporte e ulmoçar c jantar. 

Realmente, ele não tem condições, porque os n~mcros são frios, 
eles não mentem, eles traduzem, na realidade, a atual conjuntura 
nacional. E cu desejava, com o meu discurso de terça-feira, despertar 
o Governo para esta realidade, porque cu tinha conhecimento desses 
números, e converso com o povo da minha terra, que é assalariado. 
Nem mesmo o salário m!nimo, é fácil conseguir, há luta em busca 
daquele trabalho. Ele quer trabalhar, mas não é fâcii.Mas o pior é 
que, depois de conseguir o trabalho, de passar a ser um operário, 
trabalhando, o que ele percebe nilo lhe dá oportunidade de realmente 
v1vcr às custas daquele seu suor derramado. Este é o problema, por· 
que, este homem, trabalhando c percebendo por hora de serviço a im· 
portância ínfima de três cruzeiros e vinte c oito centavos, três cru· 
zeiros e vinte e oito centavos por cada hora de trabalho, não tem con· 
diçõcs de sobreviver. 

O Sr, Glhan Rocha (MDB- SE)- Permite V. Ex• um aparte, 
nobre Senador? 

O SR. AGENOR MARIA (MDB- RN)- Com o maior pra· 
zcr, nobre Senador Gilvan Rocha. 

O Sr. GD•an Roclla (MDB- SE)- Com uma lógica que muito 
agrada aos setorcs governamentais, po,rque aponta n~meros, V, Ex•. 
está trazendo à N açiio dados irrespondíveis. Qualquer pessoa que 
manuseie qualquer publicação cconômica do País, sabe que houve 
um achatamento do salário real do trabalhador brasileiro. O que à 
primeira vista parece um aumento substancial, reduz-se à verdade 
crua dos n~mcros. Eu não posso acrescentar nada ao discurso de 
V, Ex•, pelo tamanho brilho. Peço, apenas, que certamente V. Ex• 
lembrarA em outra oportunidade, lembre logo agora outro gravís· 
simo pecado da poHtica salarial brasileira, que é o estabelecimento 
da pirâmide dos salârios. Todos nós sabemos que, em matéria 
salarial, os pobres estão ficando mais pobres e os ricos estilo ficando 
mais ricos. 

O SR. AGENOR MARIA (MDB - RN)- Muito obrigado, 
Senador Gilvan Rocha; o aparte de V. Ex• vem ilustrar o meu 
pronunciamento. 

O Sr. VlrsOio T'•ora (ARENA -CE)- Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. AGENOR MARIA (MDB- RN)- Terminando o meu 
raciocfnio, com o maior prazer. 

O reajuste estipulado inscreve-se no programa de desaquecimen· 
to econômico que visa a amortecer o ímpeto da demanda, sem 
contemplação sequer para com o mais baixo n!vel de remuneração 
pelo trabalho. 

Ora, desaquccer economia, até um certo ponto é justo, c o Go· 
vcrno tem muito onde desaquei:er essa economia, no open marktt, na 
correção monetária, nos juros desenfreados. Tem muito aonde 
desaquccê-la, mas procurar desaqucccr essa economia no 
assalariado, que tem um sah\rio defasado de 70, que era de 20 cru· 
zciros c que em 77 passou para 450 cruzeiros, não tem sentido. Um 
pai de fam!lia, ele, a mulher c um filho- para não falarmos aqui em 
termos de argumentos de natalidade - ele, com esse salário, pode 
pagar o aluguel, a âguu, a luz? 

No meu Estado houve uma manobra capiciosa, uma manobra 
que não tem o menor sentido. At~ dezembro de 76 a taxa mínima de 
Agua no interior do Estado era de 17 cruzeiros c 94 centavos, acresci· 
da de umu quota de Previdência Social de 2 cruzeiros c 34 centavos. 
Ora, os empresários mais bem sucedidos desta Nação são de empresa 
estatal. Eles participam dos lucros dessas empresas, suo dirctorcs de 
empresas de economia mista, dirctores de empresas estatais, não apli· 
curam dinheiro e, no entanto, suo donos do monopólio. Só eles têm a 
água, só eles têm a luz, só eles têm telefone c recebem o pagamento 
desses serviços públicos, porque, se não receberem no dia do 
vencimento, com 24 horas scrã cortada a ãguu, a luz c o telefone. 

Mas este mesmo Governo, que corta com 24 horas a água de um pai 
de famUia, de um operário, passa quatro unos sem pagar as suas dívi· 
dus e está atualmente devendo só à indústria de construção de São 
Paulo mais de cinco bilhões. Recebemos aqui nesta Casa, nesta scmn· 
na, uma comissão de São Paulo, de empresas que trabalharam para o 
Governo, constru!ram obras para o Governo, conclu!ram c entre· 
garam essas obras c o Governo nilo está pagando, c nilo paga! 

Em Natal, Rio Grande do Norte, há uma pobre viúva, cujo 
esposo cru marchant, fornecia carne à Escola Agrícola de CearA 
Mirim, no ano de 1970, e, se não me falha a memória, tinha a receber 
quatorze mil e poucos cruzeiros. Após a sua morte, a escola ficou em 

. estado de insolvência. A viúva vem lutando junto ao Ministério da 
Agricultura para receber esse dinheiro desde 1970 c o Ministro disse· 
me que não tem verba para pagar aquela importância que àquela 
época era de quatorze mil e poucos cruzeiros c que hoje, diante da 
inflação, quas.c não vale mais nada. 

E me pergunto: qual é a autoridade moral que pode ter um Go
verno que tranca a ãgua, que fecha o interruptor da luz, que corta a 
linha do telefone, se não recebe em 24 horas e hâ sete anos uma viúva 
está reclamando o pagamento da sua conta, da carne que foi forne
cida a esse Governo e não recebe? O Governo precisa cumprir com 
os seus compromissos, porque só cumprindo com os seus 
compromissos pode, realmente, compreender que os outros têm 
obrigação de cumprir também com os deles. 

O que me desperta a atenção, Sr. Presidente e Srs. Senadores, é 
que casos dessa natureza possam acontecer. No meu Estado, no intc· 
rior deste País, há 40 ou 50 anos, o problema da construção não era 
de espaço. A pessoa construía a casa do tamanho que queria; havia 
madeira às portas das cidades e as casas eram construídas sem se lc· 
varem conta o espaço do terreno c o tamanho da habitação. 

Fizeram, então, a seguinte manobra no meu Estado: a água pas· 
sou a ser paga não em função do gasto, do consumo, mas em função 
da ãrca coberta da casa. A área coberta é "tanto", pode gastar até 
'~tantos'" metros d'âgua, mas a taxa mínima passa a ser utanto", Por 
exemplo, o Sr. Milton Ginanc, residente à rua Manocl de Azevedo, 
110, Parelhas- RN- taxa mínima, cm 30.12.76, CrS 17,94, paga 
no vencimento, após o vencimento, CrS 19, 73. Com essa manobra 
da ârea coberta, a taxa elevou-se de Cr$ 17,94 para Cr$ 72,79; a 
taxa de Previdência, que era de Cr$ 2,34 elevou-se para Cr$ 9,49. E o 
Sr. Milton Ginane manda-me dizer estão aqui os talões: "Senador, 
não tenho condições de continuar com água, pois os Cr$ 17,94 eu PO· 
dia pagar, mas os Cr$ 72,79 nilo tenho condições c vou ser obrigado, 
cu mesmo, a cortar a água da minha casa, pois não tenho condições 
de continuar a pagã-la." 

Esta é a verdade. Estilo aqui os documentos. Como ficou nas 
mãos do Presidente Gciscl, no ano· passado, um documento dado por 
mim, de uma firma do meu Estado, Usina Silo Francisco, que ven· 
deu melaço, em novembro, a Cr$ 38,00, cm dezembro, da mesma 
produção de cana, a Cr$ 120,00, cm janeiro, da mesma produção de 
cana, a CrS 180,00 e o homem continua livre. Pois cru para estar na 
cadcinl Para acabar com a corrupção, com o atravessador, com esta 
gente perigosa que atenta contra a segurança da Nação, querendo, a 
cada dia, lucros maiores, cm detrimento desse assalariado que estA, 
realmente, segundo ós dados que estilo nas minhas miles- c não se· 
mos crianças para nilo saber- trabalhando c passando fome. 

O Sr. VlrgOio T4•ora (ARENA - CE) - Permite V, Ex• um 
aparte? 

O SR. AGENOR MARIA (MDB- RN)- Sr. Presidente e 
Srs. Senadores, concedo, com a maior satisfação o aparte no nobre 
Senador Virgílio Távora. Mas os documentos estão nas minhas miles 
c V, Ex• tem a palavra para contcstll·los, se quiser. 

O Sr, VlrgOio T4•ora (ARENA - CE) - Eminente Senador, 
ouvimos sempre com atenção todos os colegas que falam ... 

O SR. AGENOR MARIA (MDB- RN)- Muito obrigado. 

O Sr. VlrgOio T4•ora (ARENA - CE) - ... c não temos, cm 
nossas intervenções, essa pré-determinação, que V, Ex• atribui, de 
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justamente sempre contestar o que dizem. Não. Quantas vezes aceita· 
mos c transmitimos sugestões da Oposição às autoridades do Poder 
Executivo c vil rias delas têm sido acolhidas. Seus colegas são teste
munhas disso. Esse é um prolegômeno da nossa intervenção. Quan· 
do damos um apurte, não há esse [mimo, absolutamente. 

O 3R. AGENOR MARIA (MDB- RN)- Muito obrigado. 

O Sr. VlrgRio Távora (ARENA- CE)- Pedimos aparte mui
tas vezes paru esclarecer, Mas queríamos chamar a atenção de 
V. Ex• em alguns pontos. Número um: o que falta ao Governo, no 
contrilrio do que todo mundo pensa, é dinheiro. 

O SR. AGENOR MARIA (MDB- RN)- Ao povo falta mui
to mais. 

O Sr. VlrgRio Tbora (ARENA- CE)- Então, se falta dinhei
ro a uma determinada fonte- e depois vamos individualizar qual a 
órbita de ação dessa fonte - não há o que fazer porque só se pode 
solicitar dessa fonte aquilo que ela tem, o que pode gerar recursos, se· 
jam de financiamentos, sejam até da própria missão. Assim, no caso, 
quando V. Ex• reclama que o Governo deve fazer isso, deve fazer 
aquilo. estamos todos de acordo. 

O SR. AGENOR MARIA (MDB- RN)- Muito obrigado. 

O Sr. VlrgRio Tbora (ARENA - CE) - O problema são as 
possibilidades confrontadas com as necessidades. No caso vertente, 
em que V. Ex• traz até a documentação, já nem se trata de esfera 
federal, mas estadual. Companhia de água, na maioria das unidades 
federativas, está subordinada ao Governo do Estado. Esses Estados 
são baldes de recursos, assim como a União que os tem, por exem
plo, disponivcis cm poupança, mas poupança gravada com correção 
monetária, que irá reverter cm beneficio do funcionário, do traba
lhador. O Estado não tendo recursos para prover esses serviços bâsi
cos, o que faz? Solicita empréstimo· à União, no caso aí o Banco 
Nacional da Habitação. Esse dinheiro que a companhia de âgua do 
Estado de V. Ex• recebe, embora os juros sejam compósitos dentro 
do BNH, não pode ser descarregado di: uma remuneração que permi· 
ta ao Banco, por sua vez, atribuir ao dono daquela poupança, seja 
PI S. PASEP, FGTS ... No caso aí seria o BNH, o FGTS, a Caderne
ta de Poupança, aquele recurso, aquela remuneração mínima neces
sária. Não sabemos se explicamos bem a V. Ex• O intuito de V. Ex• é 
o mesmo de todos nós. Desejaríamos que a âgua fosse cobrada o 
mais barato possível. Gostaríamos que a nossa economia suportasse 
um salário mínimo à altura que o eminente Senador Franco Mon· 
toro deseja, cerca de dois mil e quinhentos cruzeiros. Apenas, Iumen· 
tavelmente, não se pode fazer aquilo que se deseja e sim aquilo que é 
possível, como diria o Conselheiro Acácio. 

te? 

O Sr. Ruy Carnelro(MDB- PB)- Permite V. Ex• um aparte? 

O Sr. Franco Montoro (MDB- SP)- Permite V, Ex• um a par· 

O SR. AGENOR MARIA (MDB- RN) -Irei dá-lo em segui
da, pedindo desculpas ao meu Uder, mas o Senador Ruy Carneiro já 
o havia solicitado antes. Ouço o Senador Ruy Carneiro. 

O Sr. Ruy Carneiro (M DB- PB)- Senador Agenor Maria, se 
ntto me ralha a memória, no começo desta semana, V. Ex• ocupou a 
tribuna, rrccisumente, para tratar do assunto sobre o qual volta hoje 
a se pronunciar neste plcnilrio, com a ntcnçào de todos nós. Esse, 
nobre Senador Agenor Maria, i: o discurso que interessa ao povo, 
esse o assunto que interessas aos homens do Rio Grande do Norte, 
Ílquc\cs que o mundnram para esta Cusa, assim como interessa tam
bém i1 populaçilo da Paraíba e do Ccurã, cujo representante, o 
Scnndor Virgílio T:"1voru, também o estava apartcnndo, dando 
esclarecimentos como Udcr do Governo. Enõm, tratu-sc de assunto 
que dit. 'de perto li todo o Nordeste c, Hcrcdito, a todo o Brasil. E 
quero dizer a V. E.x• que, ao vir U tribuna, com este trabalho percgri· 
no c essas cslatisticas, cuidudosHmentc, feitas, V. Ex• demonstra, 

sem dúvida, equilíbrio c noção profunda de responsabilidade, pois, 
de forma alguma, Ex• não iria trazer para o Plenário do Senado da 
República uma série de dados que não fossem verdadeiros. Isto é que 
impressiona u todos nós e, acredito, tocará profundamente no cspíri· 
to do Governo. Disse o Senador Virg!lio Tâvora, no seu aparte, 
como Líder, que o Governo não tem dinheiro. E V. Ex•, Senador 
Agenor Maria, no seu discurso, usa de uma argumentação clara c 
ponderada do homem que está em cantata com seu povo, com sua 
gente, que sente na carne e no coração o que é a vida de nossa popula
ção, o que ó a pobreza franciscana do homem da Paraíba, do Ceará, 
do Rio Grande do Norte, enfim, de todo o Nordeste. De sorte que 
V. Ex• bate numa tecla que não pode deixar de calar fundo no espíri· 
to do Presidente da República. O Governo não é um homem, como 
V. Ex• sabe e todos sabemos, é um conjunto de homens. E quero 
dizer a V. Ex•, ainda, que conhecendo como conheço, em profundi
dade, o Presidente Ernesto Geise\ - pois Sua Exccléncia serviu no 
meu Estudo como Secretário de Finanças no Governo do honrado 
Gratuliano de Brito- tenho certeza de que ele tudo farâ para ajudar 
a minorar as condições de vida de nossa população pobre, so
bretudo, do nordestino, que além de sofrer a inclemência da; 
secas, de dez em dez anos, com aquela regularidade extraordinária, 
ainda está sujeito, no inverno, ao problema das chuvas. Eu sempre 
disse aqui, Senador Agenor Maria, que V. Ex•, quando fala, o faz 
não somente cm nome do nosso Partido como, principalmente, em 
prol do nosso Nordeste. Portanto, pode V. Ex• estar certo de que 
sempre aqui estaremos ouvindo-o, aplaudindo-o, cerrando fileiras 
em torno da sua oratória. Em verdade, quando V. Ex• fala, ficamos 
quase que dispensados de nos manifestar, pois V. Ex• abrange 
sempre. em seus discursos, todas as áreas de sofrimento de nossa 
Região. Quero, portanto, felicitar V. Ex• por esse trabalho penoso 
que faz. que é verdadeiro, pois como disse V. Ex• jamais seria capaz 
de trazer dados falsos ao Plenário desta augusta Casa que é o Senado 
da República. Minhas felicitações a V. Ex• neste 29 de abril, dia cm 
que toda a imprensa do Brasil publica o novo índice do salârio 
mínimo, lamentando que este índice não corresponda à realidade do 
aumento do custo de vida, de acordo com os dados que V. Ex• 
apresenta, e tendo em vista as diferenças apontadas entre os índices 
de 1970 para 1977. Nu realidade, Senador Agenor Maria, o aumento 
do custo de vida foi tenebroso, e a inflação está atingindo, de 
maneira avassaladora, não só o Brasil como o mundo inteiro. Portan· 
to, ao profcrir tão oportuno discurso, queira aceitar meus aplausos e 
minha solidariedade como paraibano e, sobretudo, como nordestino. 

O SR. AGENOR MARIA (MDB- RN)- Senador Ruy Car· 
neiro, o aparte de V. Ex•- um dos homens de minha área, do meu 
Nordeste e que cresce no conceito do povo de minha terra pela sua 
tenacidade, pelo seu espírito de solidariedade, pelo seu amor 
entranhado à sua terra, pela sua lisura, pela sua honestidade, pela 
suu dignidade- me honra e me emociona. 

Pedindo desculpas ao meu Líder dou oportunidade a este aparte 
e tenho certeza de que o Senador Franco Montare vem trazer a este 
humilde pronunciamento luzes outras que possam clarear mais a 
mente adormecida do Governo que não quer sentir a realidade do 
druma qut: angustiu us massas trubalhadoras do nosso País, 

O Sr. Franco Montoro (MDB - SP) - Desejo, em primeiro 
Jugur, cumprimentar V. Ex• pela forma tão objetivn c humana com 
que enfrenta o problema que é bilsico para o nosso Pais. V, Ex• 
presta um grande serviço no Puís c ao Governo que deve ter a sua 
atenção voltada para esse problema. Mas o objetivo do meu aparte, 
solicitado Jogo depois da intcrvençüo do nobre Líder Virgílio Tãvo
ra, cru, de certa forma, responder u um aspecto dn argumentação de 
S. Ex• Dissc S. Ex• que, 11 SC fosse fflcil fazer a úgua mais barata o 
Governo o faria". Nilo ht1 dúvida de que ninguém estú ncusando o 
Governo ou que tenha a intenção dc cobrur mais dos que podem 
menos. 

O Sr. Vlrgnlo Túvor• (ARENA - CE) - Entüo não enten
llemos Português. 
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O Sr. Franco Montoro (MDB - SP) - Mas não julgamos 
intcnçtics. O Governo tem que reulizar muitas obras c aquilo pelo 
qu;d ele i: responsável é, principulrnentc, u prioridade. Se olharmos a 
fMmu por que u Governo atun em setores diferentes verificaremos 
para quais ele tem uma atenção prioritária c quais aqueles que ele 
ahandonou. Assim, por exemplo, u construção da Ponte Rio· 
N i tcrói. Qual a priorid,tde? O q uc é mais importante para o Brasil: o 
sílncamcnto b[tsico a í1gua, ou a ponte Rio-Niterói? Pois bem, para a 
ponte Rio-Nitcrói o dinheiro uplicudo não volta com correção 
moncti~ria c nito hú juros; é a Fundo Perdido: interesse público. 
Sanc:~mcnto, itgua, cada cidadão do municfpio mais pobre do Brasil 
vai ter que pagar o empréstimo, a corrcção monetária e ainda três ti
pos de tax:~s. Com a habitação, u mesma coisa. O erro é muito mais 
gr:~vc: o erro, foi proclamado aqui do Congresso, quando o Governo 
<]Uiscnfrentur o problema da habitação, criando um Banco c prcten· 
dcmlo que esse Banco agisse como as opcraç3cs bancárias das 
demais organizações financeiras. O problema da habitação não é de 
moro financiamento. Este sentido de prioridade é que tem faltado ao 
Governo: os técnicos ticum com as suas fórmulas matemáticas c 
fogem da realidade. A gmnde necessidade do Brasil, hoje, é que os 
dados técnicos sejam tmduzidos na realidade, triste e dolorosa que 
V. Ex• apont,t, hoje. E se esse erro e se esse m:il é doloroso, é porque 
uquch: cúlculo está errado. O Governo errou sim, não porque não 
queira cobrar pouco, não queria ajudar ao trabalhador, mas é que, 
na realidade, os seus planos voltados para objelivos maiores, na sua 
prctcns1to de realizar obras de grande aparato, voharum·sc para rcali· 
z:.1çües suntuúrias. Eu me fixo apenas nesta que serve de amostra: o 
dinheiro aplicado na ponte Rio-Niterói foi aplicado pelo Governo c 
niio vai ser devolvido nem quunto u juros, correção monetária e nem 
quanto :1 qualquer outra taxa. O dinheiro aplicado cm saúde, 
saneamento bitsico c úgua para a população, este tem que voltar até 
o último "tostiio" porque é o Banco Nacionul da Habitação que 
paga c tem qllc exigir todos esses encargos. Aí o erro é nas priori
dades. Govcrnm é fixar prioridade e o Governo fixou mal essas 
priMidades. Olhou para os técnicos e esqueceu-se do humano. 

O Sr. Virgilio Távora (ARENA -CE)- V. Ex• dá licença 
par;1 um :.tparte'? 

O SR. AGENOR MARIA (MDB- RN) Senador Franco Mon· 
toro, fico muito grato a V. Ex• pelo grande concurso que traz com o 
seu ap:~rte ao meu humilde pronunciamento. 

O Senador Virgílio Távora disse que é um problema do Rio 
Grande do Norte :1 CAERN -Companhia de Água e Esgotos do 
Rio Grande do Norte. Realmente é um problema do Rio Grande do 
Norte. 

O Sr. Virgnio Távora (ARENA- CE)- Não. Um problema 
de E<tado. Faz uma diferença. V. Ex• cstú noutra órbita. 

O SR. AGENOR MARIA (MDB- RN)- Posso dizer que 
n1to é só o problema da úgua: é o problema da luz, do telefone, e o 
pior, este assalariado que pagava Cr$ 17,94 teve aumentada a sua ta· 
xa de luz parot CrS 72, 79, em função da área coberta. 

O que t!lc g~tnhu num mês, o Diretor dessa empresa ganha num 
dia! Este é o ab.1urdo doste pais. São essas distorções que niio podem 
continuur porLJUe se assim for poderá arrastar n NaçUo ... 

O Sr. Dinarte Mariz (ARENA - RN)- Permite V, Ex• um 
aparte'! 

O SR. AGENOR MARIA (M DB- RN) - .. ,para um situação 
muito difícil. Não é justo que este ganhe um salário de CrS 544,00-
a css:1 épt,ca que nrto chcguvu a CrS 20,00 por dta- c o Diretor da 
Companhia de ,\gua c Esgoto do Rio Grande do Norte ganhe mais 
de CrS 20.11Uil,UU, ou seja, mais de CrS 600,00 por dia. 1:: contra essa 
distnr,\10 Lili C estamo.~ protestundo. 

D~:sculpc·mc, Scnudor Dinartc M miz, nws o nobre Se nu dor 
/lcnj:11nim F:tr:th, "" Riu de Janeiro, ht't havin pedido upurte. Logo u 
SL'g:uircorh.:cdcrci ll :r parte a V, E.x' 

O Sr, Benjamim Farah (M DB- Rio de Janeiro)- Gostaria de 
fazer uma pergunta a V. Ex• pura poder orientar o meu raciocfnio. 
Quanto ganha esse servidor que V. Ex• citou? 

O SR. AGENOR MARIA (MDB- RN) - O Dirctor da 
CAERN ganha mais de CrS 20.000,00 por mês, e esse operário que 
pagava cm dezembro a quota mlnima de CrS 17,94, pelo expediente, 
passou a pagar, sob área coberta, CrS 72,79, O operário ganhava, a 
essa época, CrS 544,80 ou, para ser mais preciso, Cr$ SOl ,30 
líquidos, pois ele sofre um desconto de 8% pura o INPS. Assim, o 
que ele ganha num mês, gariha muito mais esse Dirctor num dia e 
ainda participa dos lucros da empresa. 

Os empresários mais bem sucedidos desta nação, hoje, são os 
empresários estatais. que não levam nada: entram com a .. cara''. 
com os conhecimentos das amizades, das influências que o levaram 
puru lá, têm o seu salário condigno, têm a participação nos lucros, 
vendendo um serviço que só têm eles pura vender c com o direito de 
receber ou cortar aquele serviço. E quem é que quer ver a sua luz cor· 
tada? A água não, porque se o individuo mora numa cidade do inte· 
rior c corturem a sua úguu ele vai buscá-la no rio. Mas a luz, como é 
que podem ficar no escuro? 

f: com o maior prazer que concedo o aparte ao nobre Senador 
Benjamim Farah. 

O Sr. Benjamim Fanh (MDB- RJ)- Tenho dificuldade cm 
dur este upurte, porque gostaria de abordar vários aspectos. Mas, 
tenho que ser sintético para não prejudicar o brilhante e oportuno 
discurso que V. Ex• está fazendo. V. Ex• é um homem de bem, um 
patriotu que não contesta, não ofende, não agride, diz a verdade, 
aquela verdade que nós todos precisamos ouvir. Ãqucla verdade que, 
muitus vezes, o Governo não ouve de nenhum de seus correligioná· 
rios, mus ouve de um adversário da estirpe moral de V. Ex• 

O SR. AGENOR MARIA (MDB- RN)- Muito obrigado. 

O Sr. Benjamim Farah (M DB- RJ) -Se o Governo ouvisse 
essu vcrdude, ele ouvi riu naturalmente as queixas do aumento do custo 
de vid:t. Faço um apelo. inclusive, :tos nobres membros campo· 
ncntes d:t ARENA. para que visitem as casas de negócios esta 
semana - até amanhã: que visitem os mercados e tomem nota doS 
preços c, nu semana que vem, mandem fazer outra visita. Então o Sr. 
Senador Virgílio Túvora, que gostaria que o Governo desse melhores 
s~llúrios, i riu dizer, com a franqueza que o caracteriza: "gostaríamos 
de dar bons salários, mas gostaríamos também de impedir a expio· 
ntç1to que cstit huvendo entre os intermediários." O custo de vida 
sobe de uma maneira espantosa, Este aumento de salários que al 
vem, vui provocar naturalmente um gundc aumento em todos pro· 
dutos, o que nua está cm consonância com o aumento de salários 
concedido. Este é um aspecto que cu queria, naturalmente, frisar. O 
outro, é o caso da empresa estatal. V. Ex• disse que o funcionário 
ganha aproximadamente 500 cruzeiros e o empresário ganha 40 
vezes mais. No ano passado, o Senador Luiz Cavalcante denunciou e 
a denúncia não foi dada por um representante do MDB; não, ela 
veio da ARENA, veio de lá, dizendo que um Diretor da 
PETROBRÃS gnnhavu naquela épocu cm torno de 220 mil cru· 
t.ciros ... 

O Sr, Vlrgnlo Távora (ARENA- CE)- Já foi mostrado com 
documento, que era absolutamente equivoca estn afirmativa; esse 
diretor ganhuvu, na épocu, 81 mil cruzeiros. 

O Sr. Benjamim Farah (MDB- RJ) - V. Ex• trouxe uma 
informuçi1o de lú ... 

O Sr. VlrgOioTdvorn(ARENA -CE)- Documentado ... 

O Sr. Benjamim Fnrah (MDB- RJ)- ... dtt mesma maneira 
<lUc o outro colega seu, tiio honrado quanto V. Ex•, trouxe uma in· 
formaçuo que nua foi elaborudu por nós ... 

O Sr. Vlrgnlo Tdvora (ARENA - CE) - Uma coisa é 
informucrw. outm é documento. 
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O Sr. Ucnjumlm Furuh 1~1 I lll · · lU)- Ele nõo veio falar aqui 
~~.:m c .. tar documcntndn. v. I ,. llll' rcnhlc. A vcrdude l: essa, 
Sctwdtll' A~r.:nor Mari~t. \' I •" VL'Itl :ibordar um uspccto muito 
gr:tvc. l:l~..:s c.:onvocam un1 '>t:r\•d••• p.1ra um car!J.n de: empresa; esse 
scrvidllr nlto lcvu dinheiro. n.1u p.1rtil.!ipa com ;tjud;a alguma, mas 
~.:ntm na rurticipação dos hu.:.r~"t ... Por quê? O dinheiro não é dele, o 
dinl11.:iro i: do Estudo, é do po\·11. Por que ele não se restringe ao seu 
ord~.:nadll. c vem com cssus )!r:itjli~·uções? Quanto a essas empresas 
c .. tatai, que cstiio por ni, V. 1:.\~ vt•.ia a publicidmic, veja as revistas, o 
p;tp~.:l. ,.l.'_ja o l!tl.,,,,, Vl'.Ja as th::.pt: ... :t .. fabulosas! Nôs Sl1mos um Pufs 
pobre. fill:mcciralllL!IIlc, ni111 pudr.:tn,•s nos dar ao lmw desses cxagc· 
ro:-.. l:stuu de a~orUll t.:11111 V. E.\-, tna'i, lcnhn medo de uma coisa é 
que esse aumr.:ntn de sal:'! rio sr.:j:t anul:tdn na prôxima st:mana com u 
lihcrnlidadr.: ~JIIt.' se dit :w r.:omérci11, :i Ílaill:-.tria, :ws.bnncos. Cada um 
ganha 11 l(tll.: quer, n~n h;'t t..'\)1\trnle. L.r.:mhro-mc que no tempo do 
saudoso Pn.:sidr.:nte <ictlllill Vargas, no tempo da 11 Guerra, existiu 
uma Dt.:legm:ia de Economi;.a l,opular, ninguém podia explorar 
ninguém: existi:t unw Conrdcmu;rao Económica, ninguém podia 
explorar ninguém. Hoje, cad;.a um cnhra o que quer e ganha o que 
quer, porque: a presstio é sobn.: a cl:~ss~.: pnlítica, mas cm cima dos tu· 
harõr.:s, daqueles que vivem sugando :as ítltimas energias do povo, 
nfao r.:xislc, pressf1o, eles estão livres, podem agir como bem entender. 

O Sr. Gilvan Rocha (MDB- SE)- Permite V. Ex• um aparte? 
Serei breve, Senador. 

O SR. AGENOR MARIA (MDB- RN)- Só um momento, 
Senador. 

Muito obrigado ao Senador pelo Rio de Janeiro, Benjamim 
Farah. O problema de preço aqui em Brasília. é negócio para cadeia! 
Um quilo de açúcar. quem pode comprar um pacote de S quilos. 
compru no supermercado à razão de CrS 4,MO; se não puder comprar 
os 5 <luilos c for comprar na Quadra vni pagar Cr$ 6,00, CrS 1,20 a 
mnis. Eu pergunto. por que é que o quilo de açúcar, em Brasllia, aqui 
í: CrS 6,00. acolá é CrS 4,80'? Onde está o orgõo que controla, o 
tlrgiio tJUC: fiscaliza'! 

Nõo temos umu porta pura bater. O comcrciunte cobra o preço 
<Iuc quer. Os nlugui:is. então, são uma monstruosidade! Um dono de 
bar na Av. W /3, disse-me: "vou acabar meu negócio e não sei se vou 
n»all:ir. pllrquc nõo vou poder continuar; o proprietário quer que eu 
ra~nc Cr$ I X,OOO.Oll de aluguel por essa sala". 

O Sr. llinurrr Muriz (ARENA - RN)- Permite V. Ex• um 
ap:~rtc'! 

O SR. AGENOR MARIA (MDB- RN)- Essa é a grande 
rcalidauc. I.:L1 me permito dizer. P"' que cm BrasUiu, na Capital da 
Rr.:ptihlir.:;.l, um quilo Jc uçúc.:ar (: cohr:Hio, num lugar a seis cruzeiros 
c, no outrn. :1 quatrn ~.:ruzeiros c oitenta centavos? Pergunto, cntUo, 
ondr.: r.:st:'a11 úrg.thl que cnntrolu, que dcl'cndc a bolsa popular? 

l'r.:~,·,~ li~r.:n~·a ao nobre Scnmlur Dinmtc Muriz puru conceder o 
ap;trlL' ;Hlthlhi'L' Scnadl1r Gilvan Rochot qucjú o havia solicitado. 

O Sr.llinarh· ~luriz (ARENA- RN)- l'ois não. Compreen· 
du quL' \' I , .• ,k 1'1\'l\.:rênda uo MDB, que cst:'a fuzcnt.ln uma série 
de ~'tltl'tllkr;l\'' ,L'.., 111 uiltl intcrcssuntcs a V. Ex• 

O Sr. Gihun Roehu (MDB -SE)- A preferência é apenas 
t.'ru1111lú~ir.:a, thlhre SL"nadm. J>cdi o aparte primeiro que V, Ex• Serei 
r.:\tn.:nwmentr.: hn:v~.:. (:. apenas para fazer uma observação sobre 
tHilr:t, l'dtn pd11 ilu:-.trc Lfdcr Virgílio Távora. Causou espécie o ar 
qu:tsc franr.:isr.:anu de lnnnildadc, do Governo dizc:r que cst6 sem 
dinhciro, u Llur.: nú:'\ 1111 N~.1rdestc chumamos- estCI quc:brudo. Mas 
este Partido c est:t~ pr.:~-.11as que estilo dizendo isso sUo us mesmas do 
~.:clchérrimu milagre l·u asih:ir11,, (0 Sr. Presidente, ruzendo soar u 
cmnpainha.) daqud:t cstút·ia dn bolo crescendo, de esperar o bolo 
cn:~t.'l..'l' p;tra dr.:poí-; dividir: 1.1 ht.lhl é enorme e de tanto tempero que 
ll..'vnu, p\.'1,1-; tl..'~o:thlr:ratas, acahtHI ptlr queimar. 

O Slt AGENOII ~IAI!IA (MDB- RN)- Muito obrigado, 
nuhrc Scnadm <iih:ua HH,,:h.t, a M~o:sa me desperta u utcnçll.o c 

pcrgunturiu se é passivei conceder o último aparte ao nobre Senador 
Dinurte Mariz. 

O Sr. Vlrgnlo Távora (ARENA -CE) - Penúltimo, porque 
V. Ex• jil nos pôs aqui. de castigo, meia hora. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Peço a V. Ex• que não 
conceda apartes, pois terá problemas com a Mesa "em face da 
cxigUidudc do tempo. 

O SR. AGENOR MARIA (M DB- RN)- Obrigado. Sr. Presi· 
dcntc. V, E.x~ vai-me desculpar. Senador Dinanc M~ariz por nllo 
p~.uh:r-lhc r.:nnccJcr n aparlc. V lHI c:nt.:t:rrar, ~tgr:tdcl'cndu a dt!fcrênl.'i:t 
d~t Mes:a c di1.cndo LIUC n llocumcnto I.JIH.: cu lrtlu.xc aqui t:'>t:~ ;'t dis
pusiçiu> du Scnuuor Dinarte Mariz. 

Pedimos u Deus l)IIC, 11:1 su~a bcm-avcnlUntn<,.·a, nwi.'- tlllla vcl 
ilumine Suu Excelência, n Senhor Presidente d:a Rcplthlt•, p::1;1, de 
unw vct. por todots, tu.::lh:tr com essa diston.;~o terrível IJI·• .rr.,~ta 

esta N:11.;ih1, +tl.!adn di:t, paru o dcsCtll\hccido. (Mui to bem! !':tiniaS,) 

O Sr. VlrKnio Távora (ARENA- CE)- Sr. !'residente. peço a 
paluvra porque rui citado nominalmente. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Concedo a palavra ao 
nobre Senador Virgilio Távora. 

O SR. VIRG/L/0 TÁVORA PRONUNCIA DISCUR· 
SOQUE. ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR, SERÁ 
PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O Sr. Dlnarte Mariz (ARENA- RN)- Sr. Presidente, peçÔ a 
palavra. de acordo com o Regimento, para explicação posso ai. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Concedo a palavra ao 
nobre 3enador Dinurte Mariz. 

O SR. DINARTE MARIZ (ARENA - RN. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. 
Senudores: 

Não pude upurtear o discurso do nobre Senador pelo Rio 
Grande do Norte, pois ele. naturalmente, preferiu receber o aparte 
dos seus eminentes colegas de Bancada. 

Quero, porém, mais uma vez, chamarca atenção da Casa. Fala
se :.lf.(Ui cm cnrestiu de vida. Então, vai-se atacar, exatamentc, aqueles 
pn>blcmas fundamentais da Nação, que a Revolução está resol· 
vendo: é o problema de água, é o problema de transportes, são ou· 
rros problemas que estão sendo resolvidos, Sr. Presidente. Então, 
upmtcarum o nobre Senador pelo Rio Grande do Narre duas emi· 
nentes nguras do Partido Oposicionista. Um. foi Ministro de Estado, 
o nobre Líder Franco Montara; o outro, o nobre Senador Benjamim 
Farah. Este ralou sobre o Governo de Getúlio Vargas. Esqueceu que 
amhos são egressos de outros sistemas mais prósperos, e que nunca 
este: Pt~is assistiu maior inflação do que, cxatamcnte, nu época cm 
que ele pertenceu ao sistema do Govcrm> que jogou o Pais dentro de 
uma rcvoluçtio. 

Entàn, Sr. Presidente, pmquc não vnmos pensar um pouco c 
assumir u responsabilidade du horu que estamos vivendo? Que cada 
um de nós tenha a rarticipaçào nu responsabilidade da solução dos 
prohlcmus. 

O nobre Senador pelo Rio Grande do Norte chegou a ralar que 
um opcr[tril>, lú, ganhn ".'<" c o rcprcscnl+lntc do cstubch:cimento 
mais importante do Estado ganha CrS 20.000.00. como se isso fosse 
um absurdo, uma aberração. 

Oru, Sr. Presidente, c nós uqui'! Não vamos dar nome aos bois, 
nu1s vamos ter coragem de ussumir, t:.nnbém, ;.1 responsubilidudc e 
uuxiliur nu soluçUo dos problemus nucionais. 

O Sr. Agenor Maria (M DB - RN) - Sempre assumi minhas 
responsubilidades. V, Ex• vem uqui distorcer minhas puhwrus ... 

O SR. DINARTE MARIZ (ARENA- RN) - Nilo estou 
dizendo que V, Ex• não ussumc, estou dizendo que o povo a quem 
l'ulumos precisa tomar conhecimento, também, do que ruzcmos. 
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Ur:1, Sr. l'rc .. id~.:nlL.:, o nobre Scn:td~Jr Franco Montoro falou na 

r•lllll' I~ IP---Nill'rúi. Por ljlll:, tamb~m. n:tn falou nn nu:trô de Sào 
P:HIIu'1 i'••r qtlt:, t:nnh~m. ntu1 falou no tm:tr•i do Rio dt.: Janc:iro? São 
\'l'rh:r• nl!•tntn•t:ntah-. n;ts qu~d-. nf111 pndl!ro'• ser jnJ:lada pedras, porque 
c~Ll•1 dL·ntrtl d,, pr•JI.'c:-.'io dt.: dt:SL'rl\'lllvimcnto Lh.: um Pafs. O que dói 
JltlS !llll·id•'" ~~ todn Ui a atacar a cnn:stia, cnrnn se o Governo estivesse 
rro~.·~:.,~<~nd•• esta c:m:stht. Ut no Rio Cirandr.: do Nortt:, os correligio· 
núrith d•• 111•hn: St.:n<tdor Age no r Mi.! ria tudo dht clogium o Governo 
dtl h.LILIIl. pelo st.:u jMn;tl. Nunc:t fiLcram um discurso atacando o 
(illl'l'l'tt;ldt•r. n~.:m :t f1lllitic~t dl1govcrno. ·· 

O Sr. llrnjumim Fnrnh (MDB- RJ)- Permite V. Ex• um 
ap:tl'lc? 

O SI!. IJINARTE MARIZ (ARENA- RN)- Não posso con· 
cct.lcr ap:tt tc:>, pnrquc cstou fal:mdu para e'iclan:cimcntos. 

O SI!. I'I!ESID"NTE (J.,sé LindoS<>. l:azendo soar acampai
nha.)~·- O M.Hl,lr cst(t falaru.Jo crn cxplicaçrw rl!ssoal. Citado diver
~:t:o. \·c;c~. pdt) tirador da r ri huna, n Scnadnr t\!-!cnor Muria, não lhe 
t'11i L'tlllL't.:dtd.l .tp:tt·rc. :\ rYh:sa, nu c'icreício da rnagistrutura, deu a 
fl;d:tn:t ;t S. I \'', par:1 •:>ipli•:otç:to rcss,J:tl. 

O S~t Dl:"JAitTr·: 1'\'!AHIZ (:\IU·:i'i.·\-- l~f'J)- Sr. Presidente, 
~:u ntc tl""tritt~:in:i !III !L~ti1Jltl rq•itltcntal. ~ .. la· .. !ltut puderia deixar de 
tra11:r :'t trihtt!l:t :tr)!UttWilltl'i (kssa natun:t.:t. L'lmn;tndo :t atenção dos 
twhres L'll!c 1 .~:t~ qut: 11:Ú1 i: pri\'ilí:gÍll d:1 Opo'ii~:io dcfl!nlll!r os interes
ses {hl P•l\11 ·rtHl•l.•, nl1s •Jttc chcg:unus :t c.:·:ta Casa devemos ter 
L:!l!l~ .• :t..:n~.·ia dtl dt:\"L'I' qtt~: nos f,,j irnpn~to, qu<~ndo recebemos a 
~-.'cl!b;Jt!l-:t{,'<,ttl d:ts llrn.1-; para ddc.:mkr (JS intcrl!sscs do País e o 
iniL'rL":o.'-il' dL· :-..:11 p.wu. 

Ccll\'-il'l]LientL'Illcnlc.:, Sr. PrcsiJc.:nte c Srs. Sl!nudores, é muito fá
L:r! di;cr que :tli ~:slÚ-sl! Vl!JHh;ndo :L(.;ÚL:ar a 10 cruzdros, mas que vale 
·~lt:IILJS. \· icn!lls dt: lcHl)!c, principalrnl!ntr.: cu com estes cabelos bran
c.:clS, ( ·clllllc~o ;1 vida dcstc Pais, n:io tenho nenhum ressentimento 
d:tquihl que tenho pratic.::tdo. Este Govl!rno tem sido elogiado pelos 
:tdvcrs:ú"tlJs, qUl' tem reconhecido no Senhor Presidente da Repúbli
ca um homcm h{mrado, hon csto, correto c íntegro. 

O Sr. Agenor Mnriu (M DI!- RN)- Ninguém negou isso. 

O Sr. Ucnjnmim Fnrah (MDil- RJ)- Ninguém contestou nes
lt: sentithl. 

O SR. DIN ARTE MARIZ (A RENt\ - RN)- Se não há con· 
tcst:t~;ih1, hú, cntiJ(>, dcnuJgogia par~t utingir a figura do Presidente da 
República. 

O Sr. Ucnjnmim fnruh (MDI!- R.J)- N:1 sua interpretação. 

O SR.IJINARTE MARIZ (ARENt\- RN)- Lógico que é na 
minha intl!rpreta~·tw. 

O Sr. ltamnr Frunco (MDB- MG)- Sr. Presidente, peço a 
palavr;t,lh'r urna qucstoln Lic ordem. 

O SH. lllNARTE MARIZ (ARENA - RN) - Questão de 
ordcnllliiU rlH.h:, CIH.JWIIltO C.:U eStÍVl!r f~ilando, 

O Sr.ltum:or Franco (M ))ll- MG)- V. Ex• não poderia estar 
f:il~tndn. l·.st:t ~nntrariando o Regimento, u respeito do quul, Sr. 
Pn:o.;idcntc, kv:tntn Ulllíl qw.:stão dt: ordem. 

o S!l. !'RESIDENTE (José Lindoso)- Pode formular a ques
rito dt: orUcrn, 

O SH. ITAMA!l FRANCO (MDil- MG. Pelu ordem.)- Sr. 
Prcsidc.:ntc. h:tsl!ado crn qual artigo do R!!giml!nto Interno V. Ex• 
tku 11 ral:tvra ott.l Sc.:nador Dinartc Mariz? 

O SIL !'RESIDENTE (José l.indoso) - A Presidência 
conccdcu a pahtvra an Sr. Scnmlor Dirlilrlc Mmiz com base no Url. 
16, itcm V, ;tlinc.:<tn. 

l:."'plh:aJ;t, assim. a questão de orll!!lll a V, Ex•, peço no orador 
lJ!I!: l'( l!l 1 i ttuc.:, para cutlt.:l ui r a sua C"'plkaç~n ncssoal. 

O SR. DINARTE MARIZ (ARENA - RN) - Muito obri
gado, Sr. Presidente, pela minha manutenção na tribuna, nu cxplicn
ç:io que c.:stou rrcstando it Casa. 

Sr. Presidente, conhcccmos u vidu política dcste Pafs; u vida 
administr:ttivu: u uçào dos Governos. Então, o que nos cabe é, 
rcalml!ntc, tr:tll!r ~ts críticas necess(trius, para que possamos agora 
Vl!rificar se o. Governo é responsável pelo uumcnto do custo de vida. 

Al<lcar o Governo porque está resolvendo o problema da água, 
dos trnnsportes, isso ao meu ver - perdoem os meus colegas -
chamo isto de linguugem demagógica.~ o meu pensamento e, daqui 
da tribuna, não tenho por que deixar de reconhecer que não é trazen
do questões demagógicas fi tribuna desta Casa que se está, realmente, 
defendendo os interesses do povo. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Solicito a V. Ex• que 
conclu:.J a su;t explicaçüo. 

O SR. DINARTE MARIZ (ARENA- RN)- Estou com o 
relógio mt mão. olhando o horário, Sr. Presidente. Vou terminar. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - Agradeço a coopera· 
ciio de V. Ex• 

O SR. DINARTE MARIZ (ARENA- RN)- Termino, Sr. 
Prc.:sidc.:nte, tc.:cendo as considerações qul! V, Ex9 assegurou cu fizesse 
du tribun:.1 dl!st;J Casa, termino dizendo apl!nns uma palavra: nin
guém, nesle P;1ís, tem o direito - pode discordar, c discordar é 
democracia - de jogar pedras no Presidente da República, quando 
~:I!! cstít l!nl unw luta patriótica, rl!conhccida por todos aqueles que 
nr10 t~m outros interl!sses senão o de tirar este País das dificuldades e 
cmpurr(J-lo p;Jnt o seu futuro. 

Conseqüentemente, o Senhor Presidente da República deve me
rl!~er não só o respeito, mas os aplausos daqueles que querem ver o 
nosso País desenvolvido c no caminho certo paru alcançar a Demo
enteia qul! todos desejamos. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Concedo a palavra no 
nohre Senador Evandro Carreira. 

O Sr. Itamar Franco (MDB- MG)- Sr. Presidente, peço a 
ralavra como Líder. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Concedo a palavra ao 
nobre Sl!rutdor Itamar Fntnco, como Líder. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG. Pronuncia o seguin
te discurso. Sem revisuo do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senado
rl!s: 

V. Ex•. Sr. Presidente, presidindo os trabalhos desta Casa, 
concedeu ;1 palavra ao nobre Senador Virgílio Távora e ao nobre 
Senador Dinurte Mariz. Dentro daquele espírito que rege a Oposi
ção, nesta Casa, de comprl!ensrlo, de amizade, permitimos que os 
dois ilustrl!s Sl!nadorl!S utilizassem o artigo invocado por V. Ex•, o 
arl. 16, item V, letra a. O Senador Virgrlio Távora, com seu cava· 
lbcirismo, cqm u educação que o emactcriza, procedeu de acordo 
com o Regimento. Mas, :.t nossa intervenção é em relação ao Senador 
Di nartc Mariz .. qul! merece o nosso maior respeito. 

O Sr. DlnarteMarlz (ARENA- RN)- Agradeço a V, Ex• 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB - MG) - Veja V. Ex• o 
que diz o art. 16, item V, letra a. Sr. Presidente, para que V. Ex• 
atente a lim de que, no futuro, quando isto acontecer em relnção à 
Bancada da Minoria nesta Casa, V. Ex• venhu u ter o mesmo 
procedimento, permitindo que qualquer Senador dn Bancada da 
Minnria Invoque o urt. 16, item V, letra a, e extrurole o seu 
pensamento, fugindo ao Rc.:gimento Interno desta Casu, como fez o 
ilustrl! Senador Dinnrtc Mariz, que, além de extrapolar nquilo que 
rermitc o Regimento Interno, assacou contra o Oposiçilo puluvrns 
injustas. 

O Sr. Gllvan Rocha (MDB- SE)- Permite V. Ex• um upnrte? 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MO)- Com pruzer. 
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O Sr. Gllvan Rocha (M DB SE) - Há alguns minutos, 
participando de outro debate, eu dizia que está havendo uma lei do 
desuso na ARENA. O problema da falta de democracia neste Pafs, a 
falta do Poder Legislativo no <eu devido lugar trazendo distorções 
tremendas a esta Casa. Nós que, no Brasil, já fomos brindados por 
idéias exóticas do ilustre Senador -Dinarte Mariz, tomamos 
conhecimento, hoje, dentro daquela faixa do desuso do diálogo livre 
neste País, de mais uma dessas pérolas. (; quando S. Ex• defende a 
nlosofia do "podia ser melhor". A nossa innação está muito alta, 
mas já foi pior. Mas o mais grave no pensamento de S.Ex• não foi 
isso, mas querer encobrir uma verdade que inclusive i: estatística do 
Governo: o achatamento salarial. Quanto à demagogia que a Opo
sição está usando, estimaríamos muito que o velho lutador, Senador 
Dinartc Mariz, fosse à praça pública, disputando o voto direto nas 
próximas eleições, denunciar a nossa demagogia e ganhar as eleições 
para Senador da República, 

O Sr. Benjamim Farah (MDB- RJ)- Permite-me V. Ex• um 
aparte? 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- Com muito pra-
zer. 

O Sr. Benjamim Farah (MDB- RJ)- Quero dizer a V, Ex• 
quo estranhei muito a atitude do nobre Senador Dinarte Mariz. 
Quanto à demagogia que V. Ex• quer nos imputar, V. Ex• está cm 
contradição com o Presidente da República. O Senhor Presidente da 
República cansou de dizer por ai do respeito que ele tem pelr. Oposi
ção, da necossidade que ele sente de ter uma Oposição, porque se 
todos os Senadores fossem iguais ao Senador Dinarte Mariz, o Presi
dente da República estaria mal-informado. Então, a Oposição vai 
dizor alguma coisa que o Senador Dinarte Mariz não diz, porque ele 
vem para a tribuna só para elogiar. E o elogio que ele fez agora ao Se
nhor Presidente da República, cuja vida ilibada todos conhecemos e 
admiramos. i: desnecessária, porque sabemos quem i: o Presidente. 
Trata-se realmente de um patriota, homem honrado, competentis
simo. Neste ponto, não há divergência em relação à Oposição. To
davia a Oposição vem aqui para denunciar. Quando trazemos para a 
tribuna um fato, uma denúncia; i: demagogia; quando se trata de 
uma denúncia mais violenta, tem um rundo comunista. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- V. Ex• precisa notar 
que não é permitido discurso paralelo e que a palavra está com o 
Senador Itamar Franco, pela Liderança. 

O Sr. Benjamim Farah (M DB- RJ)- Já vou devolver a pala-. 
vra ao titular. Mas quero dizer, ainda, ao Senador Dinarte Mariz 
·que quem impediu que ele falasse não foi o Senador Agenor Maria; 
foi a Mesa. A Mesa foi quem não permitiu o aparte, quando o pró
prio Senador Agcnor Maria queria ouvir o seu colega e conterrâneo. 
Estu, a observação que eu queria razer, com a melhor das intenções, 
meu curo colega Senador Dinarte Mariz. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- Muito obrigado, 
Senador Benjamim Farah. 

Mas, Sr. Presidente, a Minoria não aceita as palavras injustas 
do Senador Dinarte Mariz. 

O Regimento foi infringido na parte que diz o seguinte, Sr. 
Prt:sidcnte: 

" ... cm qualquer fase da sessão, para esclarecimento de 
futo cm que haja sido nominalmente citado." 

S. Ex• extrapolou. Ele nüo foi citado primeiro pelo Senador Age
no r Mnriu. A Mesa não permitiu que ele fosse upartcado, c o Sena
dor Dinarte Mariz, cntlío, abusando de V. Ex•, Sr. Presidente, con
trariando o Regimento Interno da Casa, invocou direito que nUa lhe 
cubia. 

Nesta tarde, Senador Dinartc Mariz, é uma tristeza muito gran
de pura todos nós deste Parlumento, sobretudo de uma Oposição que 
tem cobrado insistentemente do Governo cm relação aos salários ui
tos dos seus funcionúrios, que tem pedido L.-sclarecimcntos du Muio-

riu, pois o Governo, contrariando uma lei existentt:, tem pago altos 
salúrios aos seus tecnocratas, ouvimos as palavr:ts ditas por V. EX' 

Aqui, Senudor Dinartc Mariz, lica o nosso apelo a V. Ex•, para 
que se acube, sim, de uma vez por todas, com o sal;.irio indircto dos 
Purlumcntares brasileiros. 

O Sr. Dlnarte Mariz (ARENA- RN)- Se o Senador A~cnor 
Maria se sentir humilhado pelo meu aparte, eu lhe peço pcrdà~: não 
foi esse o meu intuito, Eu me referi a nó!ii mesmos, :1 Casa, para que 
renetíssimos um pouco quando fôssemos fazer determinadas acusa
ções. Foi esse o meu pcnsumento, Também quero dizer a V. Ex• que 
não costumo abusur de ninguém, Fulci a puluvra "dem:1go~ia" quan
do fui repelido cm relação a determinadas coisas que eu afirmava, E 
V. Ex• sube que, quando me referi à innaçào que estávamos e es
tamos sofrendo, dirigi-me nominalmente aos dois Senadores, Benja
mim Farah c ao Líder Franco Montoro, quando f,ilavam, realmente, 
sobre coisas pussudas. O Senudor Bcnj:unim Farah jú me respondeu. 
através de um aparte <I V, Ex~ Quero csclan:l:l.!r que no I..Jllt: cu dis· 
se não hú quulquer palavr"'a que possa ulcançar nt.!nhum dos culcgas. 
a não.ser o vocúbulo ''demagogia", porqut.: não ;tceita qtH.: se ataque 
o Governo nestu hora, trazendo detcrmin:tdas cni::~1S como V. Ex• 
disse- muito pequenin•1s para debate na Cao.;a, querendo ferir a 
pessoa do Senhor Presidente da República, corno se Sua E:..cd2ncia 
fosse um sunto milagroso qut; chegasse aqui c pudc:,"c re:-;~.dvci o:, 
problemas do País, sem a lula tremenda qu~.: L'st:'1 tr:tvancin, ali;ís. p;o~ 
curando, inclusive, os hoinens d<.~ Oposição para que o :tjudt:::i ní~ c:t
minhadu para o desenvolvimento d~.:sta :'\!;.1çàn. 

Não tenho porque retirar a paluvra "demar•ogin", r:,1i-., :-·.:::!men
te, fazer determin;1das acusações du tribuna elo Scn~dn c querer atri
buir falhas il política do Presidente é unw. dcm:Jgogia que dcvcmos 
repelir. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- Sr. Prcsiàcnte, 
vou encerrar, pedindo desculpas ao Senador Evandro Curcira por 
ter usado a palavra como Líder, c solicitando a\', Ex• que, daqui 
para a frente, firme jurisprudência em rcl:1ç~o ao prublcm~ de ~:xpli
caçào pessoal, baseado no art. 16, item V, lt:tru ~.à o Regimento ln
'terno.(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - A Mesa cumpre dur 
uma explicação a V. Ex• 

Todas as vezes que temos presidido a sessão do Senado, temos 
procurado fazer cumprir as normas rcgimcnt:1is tanto pt:!os p:.tr· 
lamentares da ARENA como do MDB, sem distinção. V,m.a E'cc
li:ncia não formulou, propriamente, uma questão de ord~m. c, sim, 
uma reclamação. O entendimento desta Presid~ncia é de que o nobre 
Senador Dinarte Muriz foi referido no discurso do nobre Sc:nudo1 
Agcnor Maria, sem ter tido oportunidade de npartd-lo .. •\ Mesa 
entendeu, com base no art. 16, item V, lc=tra a, qu~.: lhe caberia u direi
to de usar da palavra, uma só vez, em explicação pessoal. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Concedo n palavra ao 
nobre Senador Evandro Carreira. 

O SR. EV:INDRO CARREIRA 1'/WNUSC/A DIS· 
CURSO QUE. ENTREGUE À REV/S.·lO DO ORADOR. 
SERA PUBLICADO I'OSTERIORMESTE. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Niio hú mais on..Jorc< 
inscritos. 

Antes deencerrur a presente, sessão, a Presidênd<t sr:ntc·:.c no de
ver de prestar ao Plenário, cspcci:dmcnte ao Sen:tdnr ltam:tr Franco, 
alguns esclarecimentos que se prendem aos Llcbates relacionados 
com o pronunciamento do nobre Senador i\gcnor Maria. 

Tendo cm vistu a intervenção do Sr. Senador Itamar Fmnc~.), a 
Prcsidi:nciu teve a preocupação de mandar verificar na~; notas taqui· 
grúlicas se o Sr. Senador Dinartc Mariz, cornn rílrl','t·u :1 i'r.-·.i\i•:1.~·1.1. 
pot.leria ouniio f:ilar- como permitimos- ~.:rn c\plio::H,;,\t' 1'-.::,,ll:l!. 
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S. Ex• o Sr. Senador Itamar Fn1nco realmente estava çom a ra· 
zilo. O Sr. Senador Dinartc Mariz foi simplesmente referido pelo 
Senador Agenor Marin. As citações do nome do Senador Dinarte 
Mariz foram, exclusivamente, motivadas pelos pcdido's de· apartes c 
não provocadas pelo nobre orador 1 

flnuvc, a''im, t.:qtt:~·oc,) d~t Pr!.!,id~ncia. cm hora esta se confesse 
sempre utc:nta ~tu J<...:uilll..:ulu, 

Esses, os esclarecimentos que achamos por bem c dever prestar 
ao Plenário da Casa. 

O Sr. Itamar Franco (MDB - MG)- Sr. Presidente, peço a 
palavra. (Assentimento da Presidência.) Só para dizer a V. Ex• que 
esta explicação o engrandece perante esta Casa. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Obrigado a V. Ex• 
Nada mais havendo que tratar, vou encerrar a sessão, lembran· 

do aos Srs. Senadores que o Congresso Nacional está convocado 
para uma scssiio a realizar-se hoje, às dezoito horas e trinta ininutos, 
no plenl~rio da Câmara dos Deputados, destinada à apreciação do 
Projeto de Decreto Legislativo n• 25, de 1977-CN. 

Designo para a sessão ordinária de segunda-feira, dia 2 de maio, 
a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-1-

Votaciio, cm turno único, do Requerimento n' 55, de 1977, do 
Senhor Senador Henrique de La Rocque, solicitando a transcrição, 
nos Anais do S'enado Federal, do discurso proferido pelo Ministro 
Waldemar Torres da Costa, por ocas iii o do 169' aniversário do Supc· 
rio r Tribunal Milifar. 

-2-

Votaciio, em turno único, do Requerimento n• 82, de 1977, do 
Senhor Senador Daniel Kriegcr, solicitando tenham tramitação cm 
conjunto o Projeto de Lei Câmara n' 44, de 1975 e os Projetas de Lei 
do Senado n•s I ().j, de 1973, 19 e 48, de 1974 e 83, de 1975, que intra· 
duzem alterações no Código Penal e legislação pertinente. 

-3-

Votação, cm turno único, do Requerimento n' 94, de 1917, do 
Senhor Senador Franco Montoro, solicitando tenham tramitação 
cm conjunto os Projetos de Lei do Senado n•s 84, de 1975, e 90 c 310, 
de 1976. 

-4-

Discussão, cm turno único, do Projeto de Decreto Legislativo n• 
30, cjc 1976 (n• 64-A/76, na Câmara dos Deputados), que aprova as 
contas da Petróleo Brasileiro S/ A - PETROBRÁS - e de suas 
subsidiúrias, rclati~as ao exercício de 1973, tendo 

PARECERES PELO ARQUIVAMENTO- por nilo se tratar 
de matéria que justi r, que a aprcsentaçilo de Projeto de Decreto Legis· 
. Jativo- sob n•s 4,1 e 44, de 1977, das Comissões: 

- de Constituição e J ustlça; e 
- de Flnan~es. 

-.s--
Discu"ào, cm primeiro turno (aprcciuçuo preliminar dti cons· 

titucionalidadc cjuridicidude, nos termos do urt. 296 do Regimento 
Interno), do Projeto de Lei do Senado n• 180, de 1976, do Sr. Senu· 
dor ltamHr Franco~ que dispõe sobre despesas de mordomia c dlt ou
trus providências, temia 

PARECER, sob n• 964, de 1976, da comissão: 
-de Constituição c Justiça, pela inconstitucionalidade c inju· 

ridicidudc, com voto vencido do Senhor Scnndor Nelson Curneiro. 

O SR. PRESIDENTE (Josil Lindoso) - Está encerrndu u 
sessão. 

( L,•vanta-se a sessão, à.f /8 horas e 14 minuros.) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. EVANDRO 
CARIIEIRA N .. ! SESS .. !O DE J.V-4-77 E QUE, ENTREGUE 
À Ri;'V/S,iO DO OU .. IDOR, St:RJ..I ?1 1R/.I(',IDO PDS· 
TER/ORMENTE: 

O SR. EVANDRO CARREIRA (MDB- AM. Pronuncia o 
seguinte discurso.)- Sr, Presidente c Srs. Senadores: 

Parece até auc um fenômeno estranho tece e urde os aconte
cimentos, parece até que. um determinismo ilógico orienta o 
comportamento do homem, haja vista as decisões que no longo da 
História tem este homem tomado, chegando hoje talvez a um grande 
impasse, 

Teria o homem, ao sair do Neolítico, quando começou a traba· 
lhar os metais, teria o homem enveredado por um roteiro, por um 
caminho acertado em busca da felicidade? Aquilo que chamamos de 
progresso, será isto de fato felicidade? Aquilo que chamatnos de 
tecnologia, a grande parafcrnália humana qliç ele construiu c 
elaborou, todo esse instrumental magnífico que ele armazenou ao sa
bor dos milõnios, terá tudo isto contribuído' para o desklentum 
verdadeiro do homem? Será isto tudo progresso mesmo? Onde está a 
tábua de valores para uquilatar? Onde está a possibilidade de 
confronto. o padrão, a unidudc capuz de avaliar c~se somatório que 
chamamos de desenvolvimento, de progresso, de avanço tecnoló
gico? Será isto, de fato, o progresso'? 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, o homem, nesta encruzilhada, 
está diante de um impasse, de uma nova esnnge: ou tem a coragem 
de decifri1·la, ou pára a nm de decifrá-la, ou será absorvido e destrUI· 
do por esse monstro enigmático. 

Nós, brasileiros, temos diante de nós um dos enigmas mais 
angustiantes e que se relaciona, profundamente, com o 
comportamento do homem diante .do verdadeiro e autôntico progres· 
so: o problema da Amazônia. 

O que fazer da Amazônia? Como conduzir o desenvolvimento 
dentro da Amazônia'? O que será desenvolvimento verdadeiro para a 
Amazônia? Descobri-lu, retirar todo' aquele tapete verde qpe a prole· 
ge dos dilúvios colossais que ocorrem todo ano? Trnasformar aquilo 
tado num imenso curral, 'bovinizando a AmazÓni'a? Como será o 
prosresso? lnundú·la? Como devemo-nos comportar? 

Este problema, vez por outru, anci'ra no noticiário nacional, nos 
p" turba e nos inquieta, como aconteceu ontem no Jornal do Brull. 
Disse o Professor Warwick Kerr, um estudioso que dirige o Instituto 
Nacional de Pesquis:IS da Amazônia: 

"DESMATAMENTO ASSUSTA 
DIRETOR DO INSTITUTO 

DE PESQUISA DA AMAZONIA 

Belo Horizonte- "Tenho u impmsào de que o pessoal 
que queimou Minus Gerais, São Paulo c o Paranú se mudou 
p:.aru a Amazônia. Estilo queinwndo a Amazônia, principal
mente no sul, cm tal intensidade que h{l algum tempo quis fa • 
zer unHI viagem de avião c •1s condições de visibilidade n110 
pc:rmitiranl, dcvido Íl fumaçu". 

A ulirmuçi10 foi /i:it~1. ontem. durante u simpósio sobre 
Ciência c Tecnologia. mt Capital mineira, pelo Dirctor do 
Instituto Nacional de Pesquisa da Amu1.ônia, Warwick Kerr. 
Ele previu que a Amazônia ter{t apenas JO ou JS anos de exis
tência, a continuar nu mesma prorwrç;ill o ritmo do dcsmutu
mcnto. Suas obscrvaçOcs têm como hust.: llS mapas do sutélitc 
do Projeto RADAM. 

QUEIMADA 

.. 0 pessoal"- destacou o cngcnl1eiru Warwick Kcrr
"diz que é muito caro tirar a m;Hlcira I! apmvcitú-tu puru 

.. ............__,....,_---------.,.-------'"":--'---------.....---
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quulquor coisu. Preferem queimá-la, enriquecendo com isso a 
terru por quutro ou cinco anos". Lembrou que, à exceção de 
ulguns projetes da SUFRAMA, "o que oe ell6 rueado na 
Amazônia é um desastre ecolóKico completo". 

Admitiu que pouco se tem feito para o aproveitamento 
dos recursos energéticos da Amazônia. "Quando se fala em 
crise energética, fico até irritado, Nesse momento estou com 
seis barcos parados, um gerador e dois caminhões, porque 
ucubou a minha cota de óleo diesel". 

Claro que a nota é sucinta, nilo entra cm minúcias, minúcias a 
que já tivemos oportunidade de chegar nesta Casa, c gostaríamos de 
reiterar, pleonusticumente, para ver se despertamos o interesse do 
País, dos nossos 'dirigentes, no sentido de uma tomada de posiçilo 
correta, ou pelo menos de expectativa, de obscrvaçilo, de anâlisc, de 
perquirição, de inventário da Amazônia, c não estultamente, 
precipitudame~te, temerariarpente se abalançarem a projetes de 
desenvolvimento que não se ajustam à realidade ecológica da Amazó· 
nia. 

Já disse aqui, Sr. Presidente, Srs. Senadores, que a Amazónia 
propriamente dita é estéril. Ocorrem, aqui c acolã, insignificantes 
bolsões de terra suscetíveis de agricultura. O que acontece na Amazô· 
nia é um fenômeno sul 1enerls, ímpar. Nada parecido cm todo o 
universo. 

Lá ocorre um fenômeno de reciclagem, onde o vegetal, o 
autotrófico sintetiza matéria orgânica, elabora matéria orgânica, que 
é assimilada pelo heterotrófico, pelo animal que, por sua vez, analisa 
esta matéria, desdobra-a e retorna ao solo, à supcrllcic do solo c a 
reciclagem acontece num ciclo fechado de vida, aquele ciclo fechado 
preconizado por todos os cientistas para as viagens espaciais. Numa 
nave espacial nós teríamos algas, teríamos vegetais, com função 
clorofiliuna para sintetizar a matéria orgânica c o homem, o ser hu· 
mano, assimilando essa matéria orgânica c dcsassimilando-a por vez, 
para tornar a nutrir os vegetais. Isso acontece na Amazônia; nilo 
acontece noutra parte do planeta; sólâ. 

O que há na Amazónia é areia, apenas. A natureza se arrumou 
de maneira tal, não se sabe como, mas se arrumou, com essa rc .. 
ciclugem; são apenas lO ou 15 centímetros de biomassa onde a vida 
acontece num turbilhão, numa sarça ardente. São milhares de fun· 
gos, de líquens, de bactérias, de vírus, de cogumelos, a fixar at~ o 
anidrido carbónico do ar na raiz dos vegetais. Essas bact~rias fixam 
o anidrido carbónico e transformam cm nitrogcnados que vilo fcrtili· 
zar, jâ ligados à própria raiz da planta; c ela os absorve. e um ver· 
dadeiro fenômeno distinto, diferente; nada se parece com o que 
ocorre nu biota Amazónica, nada. Entilo, o avcnturcirismo de 
querer bovinizar a Amazônia, obediente àquele aforismo superado, 
caduco, de que a pata do boi é a civilizaçilo, para a Amazônia, nilo 
funciona. 

O Sr. Lulz Ca•alcante (ARENA - AL) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. EVANDRO CARREIRA (MDB- AM)- Pois não. 
Com muito prazer, nobre Senador LuizCavalcantc. 

O Sr. Lulz Caulcante (ARENA - AL) - Senador Evandro 
Carreira, lemos, nos jornais de ontem, que o Brasil está convocando 
as demais nações da Amazônia a uma reunião para o cstabclccimcn· 
to, segundo o jornal, de um pacto amazónico. Jâ deram a sua anuên· 
cia à realização deste encontro alguns países tais como: Colômbia, 
Peru, Equador, Bolívia, Guiana c Suriname. Parece que falta apenas 
a Venezuela. Ora, naturalmente o motivo principal para esse pacto~ 
a preservação da Amazônia. Então, neste documento a ser firmado, 
huverl1 certamente uma limitação de direitos c uma ampliação de 
deveres. V. Ex• falando, há pouco, nas devastações, fez-me acorrer 
pura dar este aparte a fim de expressar minha prcocupaçi!o de que as 
devastações a que V. Ex• se refere, e que na verdade existem, vão 
constituir um ponto dos mais questionados pelos demais participes 
dcssu rc:uniüo c, portanto, umas das maiores exigências que 
certamente trarão dificuldades aos negociadores brasileiros nesse 

pacto. Era este o registro que pediria a V. Ex• me permitisse fazer no 
seu discurso. 

O SR. EVANDRO CARREIRA (MDB - AM) - Nobre 
Senador Luiz Cavalcante, acato com muita honra o seu aparte c 
parabenizo-o pela preocupação. Inegavelmente, é de preocupar. 

O Rio Amazonas é um rio internacional, nobre Senador. 
Infelizmente o é. Infelizmente o sonho de nosso ancestral português 
parou nos contrafortes da Cordilheira dos Andes. Deveria ter ido um 
pouco mais longe, porque ele está a nos impor, cotidianamente, 
uma lição de internacionalismo. O Brasil precisa ter muito cuidado, 
mas muito cuidado, porque o Rio Amazonas impõe a internacionali· 
zação da Amazônia; é o próprio rio que a impõe. 

No Amazonas, no Pará, no Acre, em Roraima, no Guaporé, 
nós lutamos heroicamente para negar essa afirmação fisiográfica, 
mas ela nos ameaça, é uma verdade indiscutível, nobre Senador. 

O Sr. Lulz Ca•alcante (ARENA - AL)- V. Ex• me permite, 
ainda? (Assentimento do orador.) Eu queria chamar sua atcnçüo, 
finalmente, para este detalhe: no caso do Paranâ, somos o ribeirinho 
de cima. Mas no caso da sua Amazônia, somos o ribeirinho de baixo. 
Para a preservaçüo da~ nascentes do rio que tanto nos interessa e, 
portanto, para que O!(demais participantes deste pacto cumpram as 
suas obriga~ões, lá em cima, é preciso também que cumpramos as 
nossas, câ embaixo, nüo devastando a Amazônia de todos. 

O SR;·EVANDRO CARREIRA (MDB- AM)- Exatamente, 
nobre Senador, corr~to. E o perigo, justamente, está nisto: se as na· 
ções limítrofes nüo preservarem a floresta, o trinômio floresta, rio 
c chuva, é uma evidência eloqUente; não se pode ter rio sem chuva; 
nüo se pode ter chuva sem floresta; eles se inter-relacionam e süo 
interdependentes. E o perigo estâ nisto: o Am~zonas é o resultado de 
toda a soma daquelas vertentes do Sistema Guinno, das Cordi· 
lheiras, do Altiplano Boliviano. Um ou outro rio do Planalto Central 
é que caminha em dircção à grande calha. 

~preciso ter muito cuidado e nüo esquecermos que o Brasil ja· 
mais será umu grande pot8ncia, sem a Amazônia. 

Não adianta desenvolver o Sul, o Sudeste, o Centro-Oeste, o 
Nordeste e hipertrofiá-los. Não adianta, porque isto é liçüo primária 
da gcopolltica: Um País que não tem território acima de 7 milhões de 
quilómetros quadrados c não tem população superior a duzentos mi· 
lhõcs de habitantes, não pode sentar à mesa das superpotências. E o 
Brasil é o primeiro no ranklna, é o primeiro na lista, atualmente, 
para atingir esse patamar de superpotência. Por isto é que to aos esses 
arreganhes surgem c aparecem, para evitar esse deslanchar do Brasil, 
no sentido de atingir o patamar de superpotência. 

Mas, Sr. Presidente, Srs. Senadores, o Professor Warwick Kerr, 
que vive debruçado c mergulhado na problcmâtica amazónica, 
estudando diuturnumcntc todo o grande fenômeno amazónico, chc· 
ga à conclusão apocalltica de que dentro de trinta a trinta c cinco 
anos a Amazônia estará devastada. 

Pode parecer, a princípio, uma hipérbole, mas ni!o é, Sr. Prcsi· 
dente. Seria, hú cem anos atrás. Mas, hoje, usa-se a técnica do 
dcsfolhante. Estâ-sc usando, na Amazônia, o Tordon 105; é uma 
substância que contêm u dioxina, a célebre substância que ater· 
rorizou a Itália hã bem pouco tempo; altamente venenosa. Essa 
substância é aspergida pura matar a planta, dcsfolhando·a. Não 
tendo, portanto, as suas funções de respiração c clorofiliana, ela mo r· 
re. E é mais fúcil derrubá-lu como a moto-serra, com trator de cor· 
rentes pesando centenas de toneladas. ~ um trator à distância de ou· 
tro, de 50 u I 00 metros. Entre os dois, uma corrente de elos enormes 
que suem derrubando cem, cinqUenta árvores de uma só vez. 

As técnicas, hoje, podem devastar a Amazônia, cm cinco, dez 
anos, se o Governo não tomar uma providência enérgica. Essa lei, 
obrigando o dcsmutamcnto apenas de 50%, nilo funcionà. Por qui:? 
Porque n'ós não temos instrumental para policiar; nem é passivei ter. 
A Amazônia é imensa. Como cobrir aquela úreu? Só se fosse de hcli· 
cóptero; milhares de helicópteros u percorrerem os céus para saber 
onde est~ huvendo dcvustuçuo, onde está havendo queimudu. 
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Aliús, a SUDAM, i1goru, numa providência muito inteligente, 
contratou, com um satélite moderno que os americanos lançaram, o 
L•nd Salt, I c 2, pesquisas na Amazônia para detectar os locais de 
desvastaç"o. Talvez, por intermédio do satélite, seja passivei se 
surpreender o proprietário que devasta, que qucimu além de cinqUen
ta por e<nto da ;írea que lhe cabe. 

O certo seria, Sr. Presidente c Srs. Senadores, que o Governo 
parasse, de uma vez por todas, com os projetas pecuários na 
Amazônia. A Amazônia tem que ser preservada, não em termos de 
pulmüo do mundo, niio, mas cm termos de um tesouro ainda indc· 
cifrúvcl. Temos que, primeiro, decifrar a Amazônia, temos que estu
dar a Amazônia, inventariar a Amazônia, conhecer de fato como é 
que acontece, com todos os pormenores, essa reciclagem da 
biomassa, que tem 10, 15, 20 centímetros sustentando árvores de 60 
metros de altura, Senhores! São 60 metros de altura! 

O Sr. Glhan Rocha (MDB- SE)- Permite V. Ex• um apurtc? 
O SR. EVANDRO CARREIRA (MDB- AM)- Pois não. 
O Sr. Gilvan Rocha (MDB - SE) - Quero fazer um registro 

pessoal qui! a~.:omp<~nh~trCI, sc:m dúvida, O registro que u Históriu fará 
Uo pmnunci:tmc.:nto de: V. Ex~ nesta Cusu. V. Ex• é um ccólogo e estCt 
fal:uH.In p:tra uquc:lcs que prett:ndem ser cstadistns. Sabe V. Ex• que: 
csl:tdista ~o lwmt:m que vC o futuro, é o meteorologista que precis~ 
ver o 4L11..: vem pnr :ti c nrio o homem que ngc sob as circunstâncias. 
Esse Governo que aí está nUo vê o futuro. está devastando uma das 
rcgilil!s m~ds ricots do mundo sem perceber que pagará o ânus que o 
meu NorUt!SII! cst:'t pagando, pois todos subemos que o Nordeste, 
onUc hoje c."( is te :1qucla região de ubsolutu secu, já foi uma verdejante 
llorc~ta suhtropic:tl. V. Ex~ tem razão. Está chamundo a atenção. 
com :1 s:tbcliori:t dt: um homem de ciCnciu, parn esses problemas que 
devc:r>hl preoL:upm todo o Brasil c todo o mundo. 

O SR. EVANDRO CARREIRA (MDB - AM) - Nobre 
Senador Gilvan Rocha, agradeço sensibilizado o aparte de V. Ex•, 
mas quero dizer-lhe que o meu comportamento é, talvez, o resultado 
do estimulo da cultura que pontiõca nesta Casa. Talvez o resultado 
dos meus estudos e das minhas pesquisas decorram desse estímulo, 
da presença de homens de cultura invulgar que me obrigam a um 
estudo diuturno. E nem poderia deixar de ser assim, nobre Senador 
Giivan Rocha, quando a muior Universidade da América do Sul é o 
Scmtdo da Reptihlica do Brasil. O País, como já disse, está vo. 
c:~ciotwdo a :!tingir o patamar de superpotência. Entiio, nUa seria 
lógico que nós, nesta Casa, niio aventássemos o problema neste 
Cingulo, nesta pcrspc:ctiva, como já o fez o Sr. Darcy Ribeiro, em 
trecho que pussarei u ler: 

"Como :tccntuamos, o cen[trio do livro c a norcsta 
umazônica que a autora nos apresenta como uma façanha áa 
sclecito natural. Ali, nas condições mais adversas, a luta pela 
vida tcct:u, antes da chegada do homem, um ecossistema de 
complexidade fantástica, de diversidade quase infinita e de 
maravilhosa integração. Trata-se de uma situação única em 
que, sobre terras áridas, envoltas por um calor únido e sujei
tas u dilúvios torrcnciuis, u natureza se fez a si própria, 
construindo-sc como um sistema fechado e auto-sustentado 
de rcciclugr.:m de nutrientes que circulam da terra e do ar, 
abastecendo u vida vegetal e animal. Reabsorvendo todos os 
detritos, provocam uma cxplosüo fabulosa de vida florestal." 

O Sr. Jos< Sarney (ARENA- MA)- V. Ex• me permite um 
ap:trtc? 

O SR. EVANDRO CARREIRA (MDB- AM)- Com muita 
honra, nohre Senador José Sarney. 

O Sr.'Jos< Sarncy (ARENA - MA) - Senudor Evandro 
Carrcir:~, a Casa mais uma vez ouve com grande atenção um 
rronunciaml!nto de V. E.,, que, sem dúvida, vem reiterar o seu 111nor 
pdo~ prub!cmas da AnHtlônia. V, Ex• cst(t mesmo a merecer quusc 
ljllt' :1 .. ,Ji,l:tri··d:ult: tk ttlll:i .1 C.t~a. quando faz a dcfesu dn natureza, 

a necessidade das nossas preocupações ecológicas. Mas a Liderança 
da Maioria não pode deixar passar sem um reparo o radicalismo do 
aparte do Senador Gilvan Rocha quando diz que esse Governo que 
~ti estlt, está dcvustando o Pafs, a natureza, c Citou mesmo o exemplo 
do Nordeste. O próprio exemplo citado pelo Senador Gilvan Rocha 
vem demonstrar que na realidade niio pode o Governo ser responsá
vel pelos 200 ou 300 anos de devastação que teve o Nordeste. E aluai
mente, pelo contrário, o Governo tem tido uma preocupação 
máxima pelos problemas ecológicos. Foi o criador da Secretaria do 
M cio-A mbicntc, foi o infcio da atenção que o Pafs passou a ter para 
preservar a natureza, para os problemas da ecologia. Então, é de 
extrema injustiça que se responsabilize o Governo que af está pela 
devastação, quando nós sabemos, todos os que estudam ecologia, 
que o grande predador, aquele que começou a depredar a natureza, 
foi o próprio homem. Esta é uma preocupação mundial, nilo 
p:trtid;'trw, é unut prcocupacno que está ncima de todos os pa(ses: a 
preservação hoje, do planeta, da natureza, no mundo inteiro, porque 
realmente estaremos - se continuarmos assim - condenados a 
condenar a própria terra. E é neste sentido, penso, que o discurso de 
V. Ex• é feito; ele nu o tem o sentido radical c partidário que o 
Senador Gilvan Rocha quis dar. E esse reparo é justo que se faça. 

O SR. EVANDRO CARREIRA (MDB - AM) - Nobre 
Senador José Sarney, agradeço o seu aparte, que muito honra o meu 
discurso. 

O Sr. Gllvan Rocha (MDB - SE) - Permite V. Ex• outro 
upartt:? 

O SR. EV ANDRO CARREIRA (MDB - AM) - Tem o 
aparte o nobre ScnadorGi/van Rocha. 

O SR. PRESIDENTE (Amaral Peixoto. Fazendo soar a 
campainha.)- Peço ao nobre orador que não conceda mais apartes 
porque seu tempo está esgotado. Aguardarei que encerre suas 
considerações. 

O SR. EVANDRO CARREIRA (MDB- AM)- Pois não, 
nobre Presidente, ouvirei só, cm última instância, o nobre Senador 
Gilvan Rocha. 

O Sr. Gllvan Rocha (MDB -SE) -Serei breve, Excelência. 
A penas para rctincar cértos conceitos que foram distorcidos, 
evidentemente. Niio seria tão pouco inteligente para responsabilizar 
este Governo pela devastação do Nordeste, apenas citei essa devasta· 
çiio como exemplo a ser olhado por um governo que faz vistas gros
sas sobre o problema da Amazônia, c isso V. Ex• não pode negar, 
porque todos nós sabemos - e invoco o testemunho de um estu
dioso da regiiio, como i: V, Ex•- que nunca, na história, se devas
tou tanto como agora, na Amazônia. E me permita, nobre Llder da 
ARENA; eu nuo diria que foi uma intervenção, vamos dizer, 
extcmporunea, porque V. Ex• é um dos homens mais brilhantes 
desta Casa. mas dizer que quem é predador é o homem e não é o Go
verno'? Para 'que existe Governo? O Governo é disciplinador, ê quem 
tem autoridade para evitar que essas predações se façam c este Go
verno tcrit a responsabilidade pela maior devastação que já existiu c 
que foi, inclusive, detectada por satélites. Sabe V. Ex•, sabe csto 
Cusu c s:tbe o Pais que se continuar neste ritmo, daqui a 30 anos ni1o 
cxistirú. muis u hilé:ia umazõnica. 

O SR. EVANDRO CARREIRA (MDB - AM) - Nobre 
Senudor Gilvun Rocha, com a bcnevolênciu da Mesa vou encerrar, 
retribuindo ii seu aparte, dizendo que V. Ex• tem razão, tem razão 
até bem pouco tempo, mas a verdade é que o Governo -não sou 
governista - mus o Governo Geisel, inegavelmente, foi aquele que, 
a partir do começo deste ano de 77, começou a pôr termo a essa 
Ucvastitc:ln. inclusive com umu rccomcnduçào serirssimu à SUDAM 
de qttc n~{l aprovasse nwis nenhum projeto pecut1rio. Tenho uqui um 
t~.:lcgrarna du Surcrinlcndcntc da SUDAM, nesses termos: ~~r:. rcco
tncnd:tç[IO Jo Governo para que não ocorra mais nenhum incentivo 
riscai no scntidl> tlt.: pc~:uúria na Amazônia. 

.l;'t~:onscguimos muiw coisa. 
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Esperamos que este novo projeto internacional, abrangendo as 
repúblicas limítrofes, se faça cm obediência àquilo que dizem os 
ccólogos, os fitólogos, os zoólogos e não o economista, porque a 
Economia tem que aprender. esta lição sábia, ela é um capítulo da 
Ecologia, ela niio tem independência, ela tem que se subordinar à 
Ecologia, à Ciência, à Biologia. Essa recomendação eu faço, encer· 
rando o meu discurso, para que a ilustre Liderança do Governo 
nesta Casa oriente o projeto que se pretende, no sentido de se ouvir 
mais o cientista do que o tecnocrata. Muito obrigado. (Muito bem! 
Palmas.) 

ATO DA COMISSÃO DIRETORA N• I,DE 1977 

Reajusta os salários dos servidores contratados do Senado 
Federal. 

A Comissão Diretora do Senado Federal, no uso de suas atri· 
buicões regimentais, Resolve: 

Art. I• São reajustados em 30% (trinta por cento) os valores 
das referências de salários dos servidores incluídos no Quadro de 
Pessoal CLT, aprovado pelo Ato n• 8, de 1976, da Comissão Direto· 
ra, nos termos do Anexo I, cxcetuadas as hipóteses previstas neste 
Ato. 

Art. 2• As diferenças individuais de salários, ou "vantagem 
pessoal", percebidas por servidores incluídos no Quadro de Pessoal 
CL T, stoo absorvidas pelo reajustamento concedido .por este Ato, nos 
termos do art. 4• do Ato n• 8, de 1976, da Comissão Diretora, na mes· 
ma base percentual a que se refere o artigo I • 

* I• O valor da absorção a que se refere este artigo, em 
nenhuma hipótese poderá ser superior a 30% (trinta por cento) do 
reajustamento concedido ao servidor. 

* 2• As diferenças ou vantagens a que alude o caput deste arti· 
go, de valor inferior ou igaul a Cr$ !00,00 (cem cruzeiros), serão 
absorvidas integralmente, de uma só vez. 

Art. )Q Os servidores incluídos na relação nominal anexa ao 
Ato n• 14, de 1976, da Comissão Diretora, terão seus salários 
reajustados de forma a que passem a perceber importância 10% (dez 
por cento) inferior ao valor a ser pago aos ocupantes de empregos 
compreendidos na Classe inicial da Categoria a que concorreram, 
resultante da aplicação do reajustamento e da absorção a que se rcfe· 
rc este Alo. 

* I• No caso do salário do servidor ser inferior ao do emprego 
u que concorreu, o reajustamento será realizado na base percentual 
fixada no artigo 1•, obedecida a norma deste artigo. 

* 2• Nenhum servidor, em decorrência da aplicação no dispos
to no caput deste artigo, poderá perceber salário inferior ao 
atualmente percebido. 

Art. 4• São reajustados em 30% (trinta por cento) os valores 
dos salários mensais dos servidores dos Órgãos Supervisionados, de 
que trata o art. 45 da Resoluçiio n• 58, de 1972. 

Art. 51' Os reajustamentos de sal:írios concedidos neste Ato 
vigoram a partir de i' de março de 1977. 

Art. 6• Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 7• Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala da Comissüo Diretora, em. 27 de abril de 1977.- Petrônlo 
Portclla, Presidente - José Lindoso, Primeiro· Vice-Presidentc -
Amaral Peixoto, Segundo-Vicc-Presidente- Mendes Canale, Primei
ro-Secretário - Mauro Benevldes, Segundo-Secretário - Henrique 
de La Rocquc, Terceiro-Secretário- Renato Franco, Quarto-Secretá· 
rio. 

ANEXO I 

ESCALA DE SALÁRIOS E RESPECTIVAS REFERI::NCIAS DOS EMPREGOS 
INCLUI DOS NO QUADRO DE PESSOAL CLT, APROVADO PELO ATO 

N• 8, DE 1976, DA COMISSÃO DiRETORA. 

Valor mensal V alo r mensal Valor mensal 
de salário Referências de salário Referências de sal4rlo Referências 

CrS CrS CrS 

17.306,00 57 5,635,00 34 1.834,00 11 
16.4~1.00 56 5.366,00 33 1.748,00 !O 
15.697,00 55 5.111,00 32 1.665,00 9 
14.951,00 54 4.868,00 31 1.584,00 8 
14.23H,OO 53 4.634,00 30 1.508,00 7 
U.56J,OO 52 4.413,00 29 1.437,00 6 
12.9!4,00 51 4.202,00 28 1.368,00 5 
12.299,00 50 4.001,00 27 1.303,00 4 
11.714,00 49 3.811,00 26 1.242,00 3 
11.156,00 48 3.620,00 25 1.184,00 2 
10.624,00 47 3.456,00 24 1.128,00 
10.117,00 46 3.291,00 23 
9.635,00 45 3.135,00 22 
9.17H,OO 44 2.986,00 21 
8.739,00 43 2.843,00 20 
8.323,00 42 2.707,00 19 
7.927,00 41 2.580,00 18 
7.549,00 40 2.458,00 17 
7.190,00 39 2.341,00 16 
6.847.00 38 2.230,00 15 
6.52.1,00 37 2.124,00 14 
6.211,00 J(, 2.022,00 J) 
5.9!(,,00 )5 1.926,00 12 
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SECRETARIA-GERAL DA MESA 

Resenha das malérias apreciadas de /P a 30 de abril de 1977 (ar/ 
293, indso 11, do Regimemo Inferno) 

Projctos arquivados nos termos do art. 278 do Realmento lnterao: 
Projeto de Lei da Câmara n• 80, de 1976(n9484-llf75, na Câma

ra dos Deputados) - dispõe sobre a opção de compra pelo Poder 
Executivo de mercadorias exportáveis. Sessão: 19-4-77. · 

Projeto de Lei da Câmara n• 75, de 1976 (n•J.I3S-Bf7S, na Câ
mara dos Deputados)- acrescenta parágrafo ao art. 22 do Decreto
lei n• 55, de 18 de novembro de 1966, que "define a pol!tica nacional 
de turismo, cria o Conselho Nacional de Turismo e a Empresa Brasi
leira de Turismo, e dá outras providências". Sessão: 22-4-77. 

Projeto prejudicado e en•lado ao Arquloo: 
Projeto de Lei do Senado n• 206, de 1976 - Senador Orestes 

Quércia - dá nova redução ao parágrafo segundo do art. 132 do 
Decreto-lei n• 5.452, de I • de maio de 1943 (Consolidação das Leis 
do Trabalho):Sessão: 20-4-77. 

Projeto apro•ado em turno dnlco e enoJado i Colllluio de Redaçio: 
Projeto de Lei da Câmara n• 99, de 1976 (n• 2.554-B/76, na Cd

mura dos Deputados)- dispõe sobre consignações em folha de pa
gamento de servidores civis, ativos e inativos, da Administração Fe
deral diretu e das autarquias federais, e dá outras providências. 
Sessão: 28-4-77. 

Projetas apro•ados em 1• turno: 
Projeto de Lei do Senado n• 93, de 1975 - Senador Nelson 

Carneiro - obriga as empresas do Distrito Federal, que comerciam 
no ramo de-carros novos e usados, a terem locais privativos de 
estacionamento, c dá outras providências. Sessão: 28-4-77. 

Projeto "de Lei do Senado n• 163, de 1976- Senador Amaral 
Peixoto- dá nova denominação ao Instituto de Medicina Legal do 
Distrito Federal. Sessão: 28-4-77. 

Projeto• apro•ados e en•lados à sançio: 

Projeto de Lei da Câmara n• 6, de 1977 (n• 2.381-B/76, na 
Câmara do• Deputados\ - de iniciativa do Senhor Presidente da 
República - autoriza a venda pelo Instituto Brasileiro do Cafl: de 
imóvel de sua propriedade, em Governador Valadarcs, à União. Ses
são: 19-4-77. 

Projeto de Lei da Câmara n• 10, de 1977 (n• 3.146-B/76, na 
Cümara dos Deputados) - de iniciativa do Senhor Presidente da 
República- autoriza a reversão ao Municlpio de Pclotas (RS) do 
rerreno que menciona. Sessão: 22-4-77. 

Projeto de Lei da Câmara n• 17, de 1977 (n• 3.333-A/77, na 
Cúmaru dos Deputados)- amplia o número de membros dos dirc
tórios municipais dos partidos políticos. Sessão: 29-4-77. 

Projctos rejeitados e •••lados ao Arquivo: 

Projeto de Lei do Senado n• 183, de 1976- Senador Vascon
celos Torres - dispõe sobre a inclusão de representante do Poder 
Legislativo na diretoria das Empresas Públicas c das Sociedades de 
Economia Mista. Sessão: 27-4-77. 

Projeto de Lei do Senado n•. 256, de 1976- Senador Nelson 
Carneiro- estabelece isenção de correção monetária para a aquisi
çioo de imóveis populares, pelo Sistema Financeiro de Habitação, 
por parte de pessoas que percebam salários de valor equivalente a até 
trôs suliorios mlnimos. Sessão: 27-4-77. 

Projetas retirados c en•lados ao Arqul•o: 

Projeto de Lei do Senado n• 3, de 1977 - Senador Jess~ Freire 
-altera e revoga dispositivos da Consolidaçilo das Leis da Previdên
cia Social, e dú outras providências. Sessão: 18-4-77. 

Projeto de Lei do Senado n• I O, de 1977 - Senador Nelson 
Carnl'ir" -- dbpile sobre o fornecimento de equipamento individual 
de protl·ç~n aos Vigias Portuúrios, e dú outras providências. Scssilo: 
27-4-77. 

Projetos apro•adoo e emiadosl promul11açio: 
Projeto de Rcsoluçilo n• 3, de 1977 (Comissão de Economia)

autoriza a Prefeitura Municipal de Bragança Paulista (SP) a realizar 
operação de crédito no valor de Cr$ 22.931.036,20 (vinte c dois 
milhões, novecentos c trinta c um mil, trinta c seis cruzeiros c vinte 
centavos). Sessão: 18-4-77. 

Projeto de Resolução n• 9, de 1977 (Comissão de Economia)
autoriza o Governo do Estado de Minas Gerais a realizar operação 
de crêdito no valor de Cr$ 12.807.857,00 (doze milhões, oitocentos c 
sete mil, oitocentos c cinqUenta c sete cruzeiros), junto à Caixa 
Económica Federal. Sessão: 19-4-77. 

Projeto de Resolução n• 4, de 1977 (Comissão de Economia)
autoriza a Prefeitura Municipal de Foz de Jguaçu (PR) a realizar 
operação de cr~dito no valor de Cr$ 119.999.932,05 (cento c 
dczcnovc milhões, novecentos c noventa e nove mil, novecentos c 
trinta c dois cruzeiros c cinco centavos). Sessão: 19-4-77 (extraordiná
ria). 

Projeto de Resolução n• 7, de 1977 (Comissão de Economia)
autoriza o Governo do Estado do Ceará a realizar operação de cré
dito no valor de Cr$ 25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de cruzei
ros) junto à Caixa Económica Federal. Sessão: 19-4-77 (extraordiná
ria). 

Projeto de Resolução n• 8, de 1977 (Comissão de Economia)
autoriza o Governo do Estado do Pará a realizar operação de crédito 
no valor de Cr$ 49.997.836,00 (quarenta c nove milhões, novecentos 
e noventa c sete mil, oitocentos c trinta e seis cruzeiros). Sessão: 
22-4-77. 

Projeto de Resolução n• 10, de 1977 (Comissão de Economia)
autoriza a Prefeitura de Silo José dos Campos (SP) a elevar cm 
Cr$ 25.000.000,00 (vinte c cinco milhões de cruzeiros) o montante de 
sua dívida consolidada. Sessão: 22-4-77. 

Projeto de Resolução n• 11, de 1977 (Comissão de Economia)
autoriza o Governo do Estado do Pará a realizar operação de crédito 
no valor de Cr$ 7.557.179,00 (sete milhões, quinhentos c cinqUenta c 
sete mil, cento e setenta c nove cruzeiros). Sessão: 22-4-77. 

Projeto de Resolução n• 102, de 1976 (Comissão de Consti
tuição e Justiça)- suspende, cm parte, por inconstitucionalidade, a 
execução do art. 16 do Decreto-lei n• 60, de 21 de novembro de 
1966, com a redação dada pelo Decreto-lei n• 668, de 3 de julho de 
1969. Sessão: 25-4-77. 

Projeto de Resolução n• lOS, de 1976 (Comissilo de Consti
tuição e Justiça)- suspende, por inconstitucionalidade, expressões 
que menciona, constantes do parágrafo único do art. 34 c do§ 2• do 
art. 36, ambos do Decreto-lei n• 167, de 14 de fevereiro de 1967, do 
Estado de São Paulo. Sessão: 25-4-77. 

Projeto de Resolução n• 2, de 1977 (Comissão de Economia)
autori?.a a Prefeitura Municipal de Silo José da Bela Vista (SP) a 
elevar cm Cr$ 1.030.400,00 (um milhilo, trinta mil e quatrocentos 
cruzeiros) o montante de sua divida consolidada. Sessilo: 26-4-77 
(extraordinária). 

Projeto de Resolução n• S, de 1977 (Comissão de Economia)
autoriza u Prefeitura Municipal de Petrópolis (RJ) a realizar opera
ção de crédito no valor de Cr$ 7.335.000,00 (sete milhões, trezentos e 
trinta e cinco mil cruzeiros) junto à Caixa Económica Federal. 
Sessão: 26-4-77 (extraordinária). 

Projeto de Resolução n• 6, de 1977 (Comissilo de Economia)
autoriza u Prefeitura Municipal de Terra Boa (PR) a elevar cm 
CrS 1.707.900,00 (um milhão, setecentos e sete mil e novecentos 
cruzeiros) o montante de sua divida consolidada. Sessão: 28-4-77 
(extraordinária). 

Projeto de Resolução n• I, de 1977 (Senadores Franco Montara 
e Eurico Rezende) - dll nova reduçilo ao item 3 do urtigo 78 do 
Regimento Interno. Sessão: 28-4-77 (extraordinária). 

Projeto de Resolução n• 12, de 1977 (CQmissão de Economia)
uutorizu o Governo do Estudo de Goi{IS u elcvur em 
CrS 130.000.000,00 (cento c trinta milhões de cruzeiros) o montante 
de sua divida consolidada. Sessão: 28-4-77 (extrnordinllria). 

... 
'I '~f t ·_·.r~ 
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ATAS DAS COMISSOES 
COMISSÃO DIRETORA 

5•• REUNIÃO ORDINÁRIA, REALIZADA 
EM 20 DE ABRIL DE 1977. 

Soh a presidência do Senhor Senador Petrônio Portella, 
Presidente, presentes os Senhores Senador José Lindoso, Primeiro
Vice-Presidente, Senador Mendes Canalc, Primeiro-Secretãrio, 
Senador Mituro llenevides, Segundo-Secretário, Senador Henrique 
de La Roc:quc, Terceiro-Secretário, c Senador Renato Franco, 
Quarto-Secrctilrio, ils I 0,00 horas. reúne-se a Comissão Dirctora. 

Deixa de comparecer, por motivo justificado, o Senhor Senador 
/\mural Peixoto, Scgundo-Vicc-Prcsidcntc. 

O Senhor Sccrctúrio da.Comisstio lé a Ata da Reunião anterior, 
que, cm scguid:~, é aprovada sem dchntcs. 

Iniciando os trabalhos, o Senhor Presidente usa da palavra para 
declarar que não abre miio do direito de impedir a apreciação de 
casos isol;.1dos de n:ivindicaçào para enquadramento, que sempre 
importam cm soluções casuísticas, grandemente danosas à estrutura 
administrativa do Senado Federal, pois, se existem pretensões justas, 
merecedoras de deferimento, <aluçõcs ctçodadas tendem a elevar to· 
du uma classe.:, subvertendo a hierarquia retributiva e a da 
responsabilidade, cau><t permanente de desestimules e de prejuízos 
na execução de tarefas c no desempenho de atribuições. A fim de 
apreciar dc.:vidamc.:ntc os redidos deste teor, anuncia que irá designar 
uma Comissiio, composta de trí':s Senadores da Mesa, incumbida de 
estudar cm bloco tais reivindicações. 

Em scguidil, o Senhor Prc.:sidcntc anuncia as seguintes distribui
ções: 

-ao Senhor Senador Mauro Bcnevidcs, Segundo·Secretário, o 
Processo n'' 000.315/77 (DI'-001113/76). pelo qual Paulo Castro 
Ribeiro. Assistente Legiswtivo, Classe "8", do Quadro de Pessoal 
CL T, solicit:1 enquadramento na Categoria Funcional de Técnico 
cm Legislação c Orçamento, do Quadro Permanente do Senado 
Federal: 

- :10 Senhor Senador José Lindoso, Primeiro-Vice-Presidente, 
o Processo ~~· 001117/76, em que Joaquim dos Santos, Técnico 
Legislo1tivo, Cl~1ssc "C", solicita rcvisiio de proventos: c 

- uo S!.!nhor Senador José Lindoso, Primciro-Vicc-Presidente, 
o Processo n'' 000476/75, cm que Antonio Carlos de Nogueira,· 
Técnico Legislmivo, Classe "A", soliciw scju submetido a Teste de 
Sch:çt1o paru aprnvdtarm:nto no cnrgo de Assessor Legislativo, 
DAS-I. 

O Senhor Scnudor Muuro Bcnevidcs, Scgundo-Sccrctllrio, usa 
da paluvra puru, tendo em vistu a declaração proferida pelo Senhor 
Presidente sobre o critério a ser adotado quanto aos pedidos e peti
çõc.:s pur:1 cnquadr:unento, devolver à Presidência o processo que lhe 
foi distribuido, conforme consta de seu despacho no mesmo, 

Ainda com a palavra, o ScnhOI' Senador Mauro Bcncvides, 
Segundo·Sccr!.!túrill, na qualidade de relator, emite parecer favorâvcl 
no Pnlj!.!to Jt: Re~nluçf!llll\' I, de 1977, quc dí1 nova redução no item 
III do :1rt. 7H do Regimento Interno. 

Sem votos UisL'lHdantc.:s, upó~ dcbatcr minuciosamente u maH:
ria c os termo~ de.: sua instruçiio técnica, a ComissUo Diretorn aprova 
o Parc.:cc.:r, 

Prosscj.:uindn nus trahallws. o Senhor Senador Mendes Cunnlc, 
Primeirn·Secr!.!t:'irio. apresenta parecer fuvorítvel uo Processo 
"'' OOOJcJj77, pelo qual Edson Thcndoro dos Santos, Técnico 
l.egislath'll, Classe "C", do Quadro Permanente do Scnndo Federal, 
solicitH autori.':~lçfto para uusentur.:-;e do P:.IÍS, ~cm ónus pura o 
Sen:ulo 1:edcral, d11f:1ntc 11 m~s de julho de 1977, a lim de freqUentar 
curso de l.ingu;t Espanhnlu, :1 Sl'f ministrado pela Universidade de 
Madri. na l'spanlta. 

Emm:lldli:sta~·~oun:inimc a Cornissf10 aprova o Parecer. 
Em sc.:guida, (l Scnhnr Senador Mendes Canule, Primciro

Sccret:'u'io, na qu:did;Jdc de Relator, oferece parecer contrllrio uo 

Processo n• 000102/77. cm que Valdcnicc Soares Evangelista, 
Datilógrafa, Classe "A", CLT, solicita alteração de seu contrato pa
ra Agente Administrativo, Classe ••A", 

Sem votos discordantes, a Comissão resolve acolher o Parecer 
contrário do Relator, indeferindo o pedido. 

Ainda com a palavra, o Senhor Senador Mendes Canalc, Pri
meiro-Secretário, emite parecer contrário ao Processo n• 000226/77, 
através do qual Abel Rafael Pinto, Servidor do Centro Grálico do 
Senado Federal, solicita enquadramento como Assessor, no Grupo 
Outras Atividades de Nível Superior. 

Pela unanimidade dos presentes, a Comissiio aprova o Parecer, 
indeferindo o pedido. 

Nada mais havendo a tratar, iiS 11,50 horas, o Senhor Presiden
te declara encerrados os trabalhos da Comissão, lavrando cu, EVAN
DRO MENDES VIANNA, Dirctor-Geral do Senado Federal e Se
cretúrio da Comissão, a pref'ente At:.t que, cm seguida, é assinada 
pelo Senhor Presidente e vai à publicaçi10. 

Sctla d l 1missão Diretora. cm 20 de abril de 1977.- Petrônlo 
Portella, Pr~,;.,~dcnte. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

8• REUNIÃO, ORDINÁRIA, REALIZADA 
EM 27 DE ABRIL DE 1977 

Ãs dez horas do dia vinte c sete de abril de mil novecentos c se
tenta e sete, na Sala Clóvis Bevilácqua, sob a' presidência do Sr. Se
nador Daniel Kricger, presentes os Srs. Senadores Accioly Filho, 
Helvídio Nunes, Mattos Leão. Nelson Carneiro, Leite Chaves, Otto 
Lehmann. Heitor Dias. Saldanha Derzi, Osircs Teixeira e Dirceu 
Cardoso, reúne-se a Comissão de Constituição c Justiça. 

Deixam de comparecer, por motivo justincudo, os Srs. Se
nadores ltalívio Coelho, Eurico Rezcndc, Gustavo Capanema, 
Wilson Gonçalves e Paulo Brossard. 

Havendo número regimental. o Sr. Presiden'te d{t início aos tra .. 
balhos d~t Comissão. Dispensada<~ leituru da Attl da reunião anterior 
que ~,cm seguida dada como nprovada. 

Passa-se à apreciação dos projetas constantes da pauta: I) Proje
to de Rcsoluçtto da Comissüo de Economia il Mensagem n• 200/76, 
do Sr. Presidente da República, propondo ao Senado Federul para 
que seja autorizada a Prcfciturn Municipal de Mau{t (SP) a elevar o 
montante de sua dívida consolidada em CrS 35.687.800,00. Relator: 
Senador Otto l.chrnnnn. Parecer: constitucional e juridico. Aprova
do. 2) Pn1jcto de Rcsoluciio d;i Comissão de Economia :i Mensagem 
n' 001/17. do Sr. Presidente da Rcp(tblica, propondo ao Senado Fe
dcnll, pura que ~eju uutorizadu a Prefeitura Municipal de Santa Cruz 
(SP) a elevar o montante de sua dívida consolidada em 
CrS 3.368.500,00. Relator: Senador Otto Lehmann. Parecer: cons
titucional c jurídico. Aprovado. 3) Projeto Lei Cftmara n• 16/77 -
Altera dispositivos da Lei n• 5.682, de 21·7-71 (Lei Orgitnica dos 
Partidos Políticos). Relator: Senador Hclvídio Nunes. Parecer: cons
titucional c jurídico. Em discussiio, o Sr. Senador Nelson Curneiro, 
após tecer considerações sobre o projeto, ofen:cc uma emenda aditi
vu ao art. 65. A pedido do Sr. Relutar, a fim de estudar n citada 
emenda, é adiadu a votaçrto da mati:riu. 4) Projeto Lei Citmara 
n• 17/77- Amplia o número de membros dos diretórios municipais 
dos Partidos Políticos. Relator: Senador Hclvidio Nunes. Parecer: 
cnnstitucinnal c juridico. /\provado. 5} Projeltl dc Resolução da Co· 
missiio de= Economia t1 Mcnsa~em n1• ~I /77 do Sr. Presidente d:1 Re
pllhlh:a, propondo an S!.!n:tdll Federal, par:1 que seja nutorizuda a 
Prefeitura Municipal Jc lh:1té (SP) :1 elevar o montante de SLHI divida 
eons.11idaua cm CrS I.J 15.0011,00. Relator: Senador Otto L<;hmann. 
Aprovado. 6) Mensagem n<• 35/77 do Sr. Presidente da Rcp(tblicu, 
propondll ao Senado Fc.:dcral. para que sejit uutorizada a Prcfeituru 
M unicipul de Balbinos (SP) a elevar o montante de sua d[vidu canso· 
lidada c111 CrS 2H2.HOO,OO, Relator: Senador Helvfdio Nunes. Pare-
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~.:t:r: p~o:ll1 :\rquivamcnto. Aprovado. 7) Projeto Lei Senado n9 16/77 
- lntr1Jduz altcraçôcs na Lei nll 1.046, de 2-1-50, que 11dispõe sobre 
. : ·~:on~ignaçJo 1:111 folha de pagamento". Relator: Senador NCI~ 
snn C<~rncirll, Parecer: pela constitucionulidadc c juridicidadc. O 
Sr. Scrwdnr Hclvídio Nunes devolve o projct.• 
com vntll cm scp:1rado, concluindo pela inconstitucionalidade c 
injurididdadc, Em discussão, falam os Srs. Senadores 
Nd~lHl Carneiro, Hclvídio Nunes c Otto Lchmunn. O Sr. Senador 
Ncl~un C:1rncin1 dirige i1 Presidência requerimento soliCitando a 
rcrm:ss:t do Projeto :'1 Cornissiio de Finanças, a fim de ser apreciado 
1..'!11 \.\llljunto com o Projeto de Lei da Ctunma n\'1 99/76 que trata de 
mat~ri:t id~nth.:a c: recebida após <I apresentação de seu parecer. Apro
vado ''requerimento.~) Projeto Lei Senado n• 19/77- Estipula 
rr<tln para a condus;'10 de inqu~rlto relativo à apuração de falta gra
ve tlo crnprcg<tdo cst:'ivd. Relator: Senador Otto Lehmann. Parecer: 
~:onsti!Lh.:ional c jurídico. F:tvorável quanto ;:lo mérito e boa Técnica 
l.cgislativa. Aprovado. 9) Projeto Lei Ciimara no 79/76- Acrescen
ta parúgr:d',, étnico ao art. 20 do Código Penal - Decreto-lei 
n'' J.6X9, de J-10-69, Relator: Senador Hdvídio Nunes. Parecer: 
~:onstitudnnal c: jurídico. Favor{tvcl quanto ao mérito, com Emenda 
n•• I·Cl'J. Aprovauo. lO) Projeto Lei Senado no 275(76- Altera a 
rodaç:io do :trt. i•• <ia Lei no 5.81 I, de 11-10-72, que dispõe sobre o 
rc:gimc de tr~thalho dos empregados nas atividades de exploração, 
p!.!rfur:u;àn, produçflo c refinação de pctróh:o, bem como no 
transpor!!.! dt: pc:trúlco e seus derivados. Parecer: constitucional e 
juridicn. Boa Tôcni"'' Legislativa, Aprovado, I I) Projeto Lei Câ
nwra 11'1 6Xj75 -Substitutivo da Comissão de Saúde- Autoriza o 
aprovcit:uncnto dos cl.!'gos no Sc:rviço Público c na empresa privada e 
dctcrrnifl<l outr~1s providências. Relator: Senador Saldanha Dcrzi. 
P~rt:~.:cr: con:-;t it ucionais c jurídicos o Projr!to e o substitutivo. Apro
vado, I li Projeto Lei Senado n' 134/75 - Institui o Dia Brasileiro 
<le Estudos :\nt(trticos. Relator: Senador Saldanha Derzi. Parecer: 
~.:onstitudon:d c jurídico c boa Técnica Legislativa. Aprovado, 
votando (.:'Onl rcstriçtlcs os Srs. Senadores Helvídio Nunes e Otto 
Lehn1:1nn. 1.1) Projeto Lei Senado n• 292/76- Dispõe sobre a adi
'-''itl nhri!!:tlt'lria Ut: vitamina "A·· no açúcar. Relator: Senador Salda
'lha Dcrzi. Parect:r: constitucional e jurídico e requer audiência da 
Comissito de Agricultura. Aprovado, 14) Projeto Lei Senado 
fl'·1 J5j77- Disrõe sohrc o funcionamento dos museus aos sábados 1 

domingos c feriados c d:'t outras providências. Relator: Senador 
l·h:lvídio Nunes. P:1recer: constitucional e jurídico, Aprovado. IS) 
l'n>jetn Ld Senauo n• 08(77- Dispõe sobre o exercício da profissão 
·Je Móukn-Resiuente e dú outras providi:ncias. Relator: Senador 
S,tldanha Derli. Parecer: constitucional e jurídico, Aprovado. 16) 
Projeto Lei Senado n• 276/76 - Introduz modificação na Lei 
n1' .J.S'JI, de I C> de uezembro de 1964, que "dispõe sobre o condo
mínio em ctlil'il:açiic~ c incorporuçõcs imobiliárias", Relator: Sc
natlllr 1/ch·ítlin Nunes. Parecer constitucionul c jurídico, Aprovado. 
I 71 Projeto l.ei Senado n'' 12(77 - Asseguru direitos dos empre
l!:tdu ... no ca:-;o di.! f:tl~nd:t ou concordata di.l Empresa. Relator: Se
n:Jtlor i\ I attos Lc::in. P~trecc:r: constitucional c jurídico. com Emenda 
n'' I -CCJ. Aprovado. I H) Projeto Lei Citmara n' 70/76- Altera a 
rcd:t~,-·;io dll i tem I ~lo~ I v Uo art. 70 da Lei n~' 5.1 OS, de 21 de setembro 
dc !%1!, qt1.: institui o Código Nat.:ional do Trânsito. Relator: Se
ll~ldur ll~lvidill :\/unes. Pan:c~:r: constitucional c jurídico. Contrárlo 
quanto ao rnl:rito. llJ) Projeto Lei Senado n~' ISJ77- Estabelece 
nornw para a cxpediç:io e validade de entidade de fins filantrópicos. 
RdatM: Si.!n:tdnr Saldanha Dcrzi. Parecer: inconstitucional e inju
rítli.:o, Em di~cus~i'lll, f:tlam os Srs. Senadores Nelson Carneiro, 
t\ccitlly hlhu, llcillH Dias c Otto Lehmunn. Em votação, a Comis
sün, pnr maioria de votos, decide pc:lu constitucionalidade, juridici
dadc c n.:jci~,-·~n qu;mtn :tll mérito, vencido o Sr. Relator: designado 
lü·l;H,lr dll ll.!ncido tl Scn:1dor Heitor Diu!!. 20) Projeto Lei Senado 
n•· 215;7(1 -- Di-;pt-lt: sobre a inclusrto Uos serviços especializados de 
m~..·di(illíl, liit!ÍL'nl.! c segurança do trabalho, como serviço constante 
du dc:t!L'tl d-.: h~:ru.:fi .. :io' c sL:rviços do sistema gerul du prcvidênciu 
~tlt.:i:tl. /{l'i;J(tlr: Scn<Ldor Otto Lehmann. Parecer: inconstitucional. 
:\ f1Jtl\ ;,,Jt\, .~ l J Prtl_jt!lu Lt:i St:nado n'' .110/76 - Dispõe sobre o mon-

·(ante cm tormu de percentual do salário-famflia concedido uos 
empregados regidos pela CLT, Relator: Senador Osires Teixeira . 
Parecer; inconstitucional. Aprovado, votando vencido o Senador 
Nelson Carneiro, 22) Projeto Lei Senado n' 236(76 - Concede no 
piloto privndo o direito de contribuir, como autônomo 1 para a Pre .. 
vidência Social. Relator: Senador Otto Lehmunn. Parecer: injurfdi
co, Aprovado, 23) Projeto Lei Senado n' 295/76- Dispõe sobre 
autorizaçilo paru porte de arma por motorista de caminhões c de 
túxis. Relator: Senador Mattos Leão, Parecer: injurfdico. Aprovado, 
votando com restrições o Senador Accioly Filho, 24) Projeto Lei Se
nado no I 82(76 (Emenda n' I -Plenário)- Dispõe sobre n conces
são de aposentadoria especial aos vigias ou vigilantes. Relator: Se
nador Otto Lehmann, Parecer: injurídica, Aprovado, vencido o Se
nador Nelson Carneiro, 25) Projeto Lei Senado n' 316/76 -Intro
duz modificação na Consolidação das Leis do Trabalho. Relator: Se
nador Helvídio Nunes. Concedida vista ao Senador Osires Tei•eira, 
26) Projeto Lei Senado n' 250(76- Dispõe sobre restrições à aquisi
ção de munição para armas de fogo e dá outras providências. Re
lator: Senador Otto Lehmann. Concedida vista ao Senador Heitor 
Dias. 

Nuda mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, lavrando eu, 
Maria Helena Bueno Brandão, Assistente, a presente ata que, lida c 
aprovada, será assinada pelo Sr, Presidente. 

9• REUNIÃO, EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA 
EM 28 DE ABRIL DE 1977 

Às dezessete horas e trinta mmutos do dia vinte e oito de abril 
de mil novecentos e setenta e sete, na Sala Clóvis Bevilácqua, sob a 
presidência do Sr. Senador Daniel Krieger, presentes os Srs. Senado
res Osires Teixeira, Mattos Leão, Eurico Rezende, Otto Lehmann, 
Helvidio Nunes, Nelson Carneiro e Franco Montara, reúne-se-a 
Comissão de Constituição e Justiça. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Srs. Senado
res Accioly Filho , ltalívio Coelho, Gustavo Capanema, Wilson 
Gonçalves, Heitor Dias, Dirceu Cardoso, Paulo Brossard e Leite 
Chaves, 

O Sr. Presidente, havendo número regimental, dá infcio aos tra
balhos da Comissfto, sendo dispensada a leitura da Ata da reunião 
unterior que r!, cm seguida, dada como aprovada. 

Com a palavra o Sr. Senador Osires Teixeira relata o Projeto de 
Resolução da Comissão de Economia à Mensagem no 75, de 1977, do 
Sr. Presidente da República, propondo ao Senado Federal para que 
sej:t autorizado o Governo do Estado de Goiás a elevar o montante 
de sua divida consolidada em CrS 130,000.000.000,00 (cento e trinta 
bilhões de cruzeiros), concluindo pela constitucionalidade e juridici
dade do Projeto de Resoluçiio, Em discussão e votação, é aprovado o 
parecer. 

Nuda mais havendo a tratur, encerra-se a reunião, lavrando CU 1 

Maria !·lelena Bueno Brandiio, Assistente, a presente Ata que, lida e 
aprovada, será assinad:1 pelo Sr, Presidente. 

COMISSÃO DE REDAÇÀO 
7• REUNIÃO, REALIZADA 

AOS 18 DIAS DOMES DE ABRIL DE 1977 
(EXTRAORDINÁRIA) 

Às quinze horas do dia dezoito do mês de abril do nno de mil 
nov~ccntos l! setenta c sete, reúne-se u Comissão de Redaçào sob a 
Presidênciu do Senhor Senador Adalberto Sena, Presidente, presen
tes os Senhores Senadores Saldanha Derzi e Helvfdio Nunes, Vice
Presidcntc. 

Deixam tlc compurcccr, por motivo justificudo1 os Senhores 
Sl!rwdores Otto Lchmann c Danton Jobim. 

f: lida l! <!provada H Ata da rcuniiio anterior. 
A Comissi'iu urrova o rareccr cm que o Senhor Senador Sul

danha Dcrzi apresenta u rcdaç~o final do Projeto de Resolução nY 31 

de 1977, que autorila a Prcfcituru Municipal de Brugança Pnulistn 
(Si') u realizar opcraç;'w de crédito no valor de Cr$ 22.931.036,20 
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(vinte e dois milhões, novecentos c trinta e um mil, trinta c seis cruzei
ros c vinte centavos). 

Nudu mais havendo a tratar, dá-se por encerrada a reunião 
lavrundo cu, Maria Carmen Castro Souza, Assistente, a presente Ata 
que, uma vez aprovada, ser:. assinada pelo Senhor Presidente. 

8• REUNIÃO, REALIZADA 
AOS 19 DIAS DOMES DE ABRIL DE 1977 

(EXTRAORDINÁRIA) 

Às dezesseis horas c trinta minutos do dia dezenove do mês de 
abril do ano de mil novecentos e setenta e sete, reúne-se a Comissão 
de Redação, sob a Presidência do Senhor Senador Adalberto Sena, 
Presidente, presentes os Senhores Senadores Hclvídio Nunes, Vice
Presidente, e Saldanha Derzi. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores 
Senadores Otto Lehmann e Danton Jobim. 

r; lida e aprovada a ata da reunião anterior. 
A Comissão aprova o parecer em que o Senhor Senador Helví

dio Nunes apresenta a redução final do Projeto de Resolução no 9, de 
1977, que autoriza o Governo do Estudo de Minas Gerais a realizar 
operação de crédito no valor de Cr$ 12.807.857,00 (doze milhões, 
oitocentos c sete mil, oitocentos e cinqUenta e sete cruzeiros), 

Nada mais havendo a tratar, dá-se por encerrada a reunião, la
vrando eu, Maria Carmen Castro Souza, Assistente, a presente ata 
que, uma vez aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente. 

9• REUNIÃO, REALIZADA 
AOS 19 DIAS DOMES DE ABRIL DO ANO DE 1977 

(EXTRAORDINÁRIA) 

Às dezoito horas e quinze minutos do dia dezenovc do mês de 
abril do ano de mil novecentos c setenta e sete, reúne-se a Comissão 
de Redução, sob a Presidência do Senhor Senador Adalberto Sena, 
Presidente, presentes os Senhores Senadores Saldanha Derzi, Virgí
lio Távora e Otto Lehmann. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores 
Senadores Helvídio Nunes, Vice-Presidente, e Danton Jobim. 

fi lida e aprovada a ata da reun·ilio an.terior. 
A Comissão aprova os pareceres em que são apresentadas as .se

guintes reduções finais: 
a) pelo Senhor Senador Saldanha Derzi, do Projeto de Resolu

ção no 4, de 1977, que autoriza a Prefeitura Municipal de Foz do' 
lguaçu (PR) a realizar operação de crédito no valor de 
CrS 119.999.932,05 (cento e dezcnove milhões, novecentos e noventa 
e nove mil, novecentos e trinta c dois cruzeiros c cinco centavos); e 

b) pelo Senhor Senador Virgílio Tâvora, do Projeto de Resolu
ção n• 7, de 1977, que autoriza o Governo do Estado do Ceará a 
realizar operação de crédito no valor de C'rS 25.000.00,00 (vinte e 
cinco milhões de cruzeiros). 

Nada mais havendo a tratar, dá-se por encerrada a reunião, 
lavrando eu, Maria Carmem Castro Souza, Assistente, a presente ata 
que, uma vez aprovada, serú assinada pelo Senhor Presidente 

IO• REUNIÃO, REALIZAUA 
AOS 22 DIAS DOMES DE ABRIL DE 1977 

!EXTRAORDINÁRIA) 

Às onze horas do dia vinte e dois do mês dc'abril do ano de mil 
novcccritos c setenta e sete, reúne~se u Comissi\o de Redução, sob u 
Presidência do Senhor Senador Adalberto Sena, Presidente, presen
tes os Senhores Senadores Danton Jobim c Otto Lehmann. 

Deixnm de comparecer, por •motivo justificudo, os Senhores 
Senadores Helvidio Nunes, V ice-Presidente, c Saldunhu Derzi. 

C: lida c aprovada a Ata da rcunino anterior. 

A Comissão aprova o parecer ern que o Senhor Senador Danton 
Johim apresenta a redução final do Projeto de Lei do Senado 
n' 127, de 1975, que determina que na aposentadoria por tempo de 
serviço. o segurudo indenizará o INPS pelo período durante o qual 
nt10 haja contribuído. 

Nada mais havendo a tratar, dú-sc por encerrada a reunião, 
lavrando eu, Maria Carmen Castro Souza, Assistente, a presente Ata 
que, uma vez aprovada, ser{! ussinada pelo Senhor Presidente. 

II• REUNIÃO. REALIZADA 
AOS 22 DIAS DO Mi!S DE ABRIL DO ANO DE 1977 

(EXTRAORDJN,\RIA) 

Às dczcssels horas c vinte minutos do dia vinte c dois do mt:s de 
abril do ano de mil novecentos c setenta c sete, reúne-se a Comissão 
de Redução, soh a Presidência do Senhor Senador Adalberto Sena, 
Presidente, presentes os Senhores Senadores Virgílio Távora c Otto 
Lehmann. 

Deixam de comp;lrccer, por motivo justificâdo, os Senhores 
Hclvídio Nunes, Vice-Prcsidente, Saldanha Dcrzi e Danton Jobim. 

fi lida e aprovada a Ata da reunião anterior. 
A Comissão aprova os pareceres cm que são apresentadas as 

seguintes reduções finais: 
a) pelo Senhor Senador Virgílio Távora, do Projeto de Resolu

ção n• 8, de 1977, que autoriza o Governo do Estado do Pará a reali
zar operação de crédito no valor de Cr$ 49.997.836,00 (quarenta e 
nove milhões, novecentos e noventa e sete mil, oitocentos c trinta e 
seis cruzeiros): e 

b) pelo Senhor Senador Otto Lehmann, do Projeto de Resolu
ção n• II, de 1977, que autoriza o Governo do Estado do Pará a 
realizar operação de crédito no valor de Cr$ 7.557.179,00 (sete 
milhões, quinhentos e cinqUenta e sete mil, cento..ctsetcnta e nove cru
zeiros). 

Nada mais havendo a tratar, dá-se por en~o:t:rrada a reunião, 
lavrando cu, Maria Carmen Castro Souza, Assistente, a presente Ata 
que, uma vez aprovada, scrio assinada pelo Senhor Presidente. 

12• REUNIÃO, REALIZADA· 
AOS 22 DIAS DOMES DE ABRIL DO ANO DE 1977 

(EXTRAORDINÁRIAi 

Ãs dezesseis horas e trinta minutos do dia vinte c dois do mês de 
abril do Uno de mil novecentos e setenta e sete, reúne-se a Comissão 
de Redução, sob a Presidência do Senhor Senador Adalberto Sena, 
Presidente, presentes os Senhores Senadores Otto Lehmann e 
Danton Jobirn. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores 
Senadores Helvídio Nuno<. V ice-Presidente, e Saldanha Derzi. 

fi lida c aprovada a Ata da reunião anterior. 
A Comissão aprova o parecer crn que o Senhor Senador Otto 

Lehrnunn apresenta a redução Dnal do Projeto de Resolução n• 10, 
de 1977, que autoriza a Prefeitura Municipal de São José dos 
Campos (SP) a elevar em Cr$ 25.000.000,00 (vinte c cinco milhões 
de cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. 

Nnda m:ds havendo a tratar, dú-sc por encerruda a reunião, 
lavrando eu, Mmia Carmen Castro Souza, Assistente, :t presente Atn 
que, uma vcl ~1provuda, serú assinada pelo Senhor Presidente 

13• REUNii\0, REALIZADA 
AOS 26 DIAS DOMES DE ABRIL DO ANO DE 1977 

(EXTRAORDINÁRIA) 

As dezoitos horas c trinta c cinco minutos do din vinte c seis do 
mês de nbril do uno de mil novecentos c setenta c sete, reúne-se a 



í 
NS#'"t .. wm wwnwrV''ifM!N 

124l Sdbodo 30 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçio 11) Abril dcl977 

Comiss<oo de Redução sob a Presidência do Senhor Senador Adnl· 
bcrto Sena, !'residente, presentes os Senhores Senadores Hclvldio 
Nunes, Vicc-Prcsidcnte, c Otto Lehmann. 

Deixam de comparecer, por motivo JUStificado, os Senhores 
Senadoros Saldanha Dcrzi c Danton Jobim. 

f; lida c aprovada a Ata da reunião anterior. 
A Comissfoo aprova o parecer em que o Senhor Senador Otto 

Lehmann apresenta a rcduç[oo final do Projeto de Resolução n• 2, de 
1977, que uutoriza a Prefeitura Municipal de Silo Jos~ da Bela 
Vista (SP) a elevar em CrS I .030.400,00 (um milhão, trinta mil c 
quatrocentos cruzeiros) o montante de sua divida consolidada. 

Nada mais havendo a tratar, dú·se por encerrada a rcunii!o, 
lavrando cu, Maria Carmen Castro Souza, Assistente, a presente Ata 
que, unw vez aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente. 

14• REUNIÃO, REALIZADA 
AOS 26 DIAS DO MtS DE ABRIL DO ANO DE 1977 

(IOXTRAORD!NÁR!A) 

Às dezoito horas e quarenta minutos do dia vinte c seis do mês 
de abril do ano de mil novecentos e setenta e sete, reúne-se a Comis· 
são de Redução sob a Presidência do Senhor Senador Adalberto 
Sena, Presidente, presentes os Senhores Senadores Otto Lchmann c 
Danton Jobim. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores 
Senadores Helvidio Nunes, Vice-Presidente, e Saldanha Dcrzl. 

fó lida c aprovada a ata da reunião anterior. 
A Comissão aprova o parecer em que o Senhor Senador Otto 

Lehmann apresenta a redução final do Projeto de Rcsoluçi!o n• S, de 
1977. que autoriza a Prefeitura Municipal de Pctrópolis (RJ) a rcali· 
zar operação de crédito no valor de CrS 7.335.000,00 (sete milhões, 
trezentos c trinta e cinco mil cruzeiros). 

Nada mais havendo a tratar, dá-se por encerrada a rcunii!o, 
lavrando eu, Maria Carmen Castro Souza, Assistente, a presente ata 
que, uma voz aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente. 

15• REUNIÃO, REALIZADA 
AOS 27 DIAS DO MIOS DE ABRIL DO ANO DE 1977 

Às doze horas do dia vinte e sete do mês de abril do ano de mil 
novecentos o setenta e sete, reúne-se a Comissão de Rcdaçi!o sob a 
Presidência do Senhor Senador Adalberto Sena, Presidente, prcscn· 
tos os Senhores Senadores Helvídio Nunes, Vicc·Prcsidcntc, c 
Danton Jobim. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores 
Senadores Saldanha Derzi e Otto Lehmann. 

f:: lid:o o aprovada a ata du reunião anterior. 
A Comissão aprova o parecer cm que o Senhor Senador Danton 

Jobim apresenta a redução do vencido, para o segundo turno 
resimcntal, do Projeto de Lei do Senado n• 116, de 1976, que inclui 
entro as atribuições do MOBRAL a difusão de rudimentos de educa
ção sanit[lriu. 

Nada mais havendo a tratar, dá-se por encerrada a reunião, 
lavrando eu, Maria Carmen Castro Souza, Assistente, a presente ata 
que, uma vez aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente. 

16• REUNIÃO, REALIZADA 
AOS 28 DIAS DO MtS DE ABRIL DO ANO DE 1977 

(EXTRAORDINÁRIA) 

Às dezoito horas c trinta c dois minutos do dia vinte c oito do 
mês de ubril do uno de mil novecentos e setenta c sete, rcúnc~sc a 
Comissüo de Redução sob u Presidência do Senhor Senador 
Adalberto Sena, Presidente, presentes os Senhores Senadores Hclvl· 
di o Nunes V ice-Presidente, c Danton Jobim. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores 
Senadores Otto Lehmann e Saldanha Derzi. 

f:: lida o aprovada a ata da reunião anterior. 
A Comissão aprova o parecer em que o Senhor Senador Helvl· 

dio Nunes, apresenta a redução final do Projeto de Resolução n• 12, 
de 1977, que autoriza o Governo do Estado de Goiás a elevar cm 
CrS 130.000.000,00 (cento c trinta milhões de cruzeiros) o montante 
de sua divida consolidada. 

Nada mais havendo u tratar, dá-se por encerrada a reunião 
lavrando cu, Maria Carmen Castro Souza, Assistente, a presente ata 
que, uma vez aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente. 

17• REUNIÃO, REALIZADA 
AOS28 DIAS DO MIOS DE ABRIL DÓ ANO DE 1977 

(EXTRAORDINÁRIA) 

Às dezoito horas e trinta e cinco minutos do dia vinte e oito do 
mês de abril do ano de mil novecentos e setenta e sete, reúne-se a 
Comissão de Rcdaçi!o sob a Presidência do Senhor Senador Adal· 
bcrto Sena, Presidente, presentes os Senhores Senadores Saldanha 
Dcrzi c Otto Lchmann. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores 
Senadores Hclvldio Nunes, Vice-Prcsidonte, e Danton Jobim. 

f:: lida e aprovada a ata da reunião anterior. 
A Comissão aprova o parecer em que o Senhor Senador 

Saldanha Dcrzi apresenta a rcdaçilo final do Projeto de Resolução n• 
I, de 1977, que dá nova rcdaçilo ao item 3 do art. 78 do Regimento 
Interno. 

Nada mais havendo a tratar, dá-se por encerrada a reunião, 
lavrando eu, Ma ria Carmen Castro Souza, Assistente, a presente ata 
que, uma vez aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente. 

IS• REUNIÃO, REALIZADA 
AOS 28 DIAS DO MIOS DE ABRIL DO ANO DE 1977 

(EXTRAORDINÁRIA) 

Ãs dezoito horas e quarenta minutos do dia vinte e oito do mês 
de abril do ano de mil novecentos e setenta e sete, reúne-se a Cernis· 
são de Redução sob a Presidência do Senhor Senador Adalberto Se· 
na, Presidente, presentes os Senhores Senadores Helvldio Nunes, 
V ice-Presidente e Otto Lchmann. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado; os Senhores 
Senadores Saldanha Derzi c Danton J obim. 

f:: lida c aprovada a ata da reunião anterior. 
A Comissão aprova o parecer em que o Senhor Senador Hclvl· 

dio Nunes apresenta a redação final do Projeto de Resolução n• 6, de 
1977, que autoriza a Prefeitura Municipal de Terra Boa (PR) a elevar 
cm CrS 1.707.900,00 (um milhão, setecentos e sete mil c novecentos 
cruzeiros) o montante de sua divida consolidada, 

Nada mais havendo a tratar, dá-se por encerrada a reunião, 
lavrando cu, Maria Carmen Castro Souza, Assistente, a presente ata 
que, uma vez aprovada, serâ assinada pelo Senhor Presidente. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer oobre a Mensasem n• 22, 
de 1977-CN, pela qual o Senhor Presidente da Reptlbllca 
INibmete à deliberação do ConKJ'esoo N aclonal o texto do 
Decrete>olel n• 1.511, de 28 de dezembro de 1976, que "altera a 
redaçio do artlso 1• do Decrete>olel n• 343, de 28 de dezembro 
del%7", 

2• REUNIÃO, REALIZADA 
EM 20 DE ABRIL DE 1977 

Aos vinte dias do mês de abril do uno de mil novecentos~ sctcn· 
ta c sete, às dczcssctc horas c quinze minutos, no Auditório Milton 

,......,.,..,....,....,.,.,..... ___ ._~-~---.,--:-....,.. ... -------:------:----------......-: ~,..., 



' '' 

I 
I, 

Abril de 1977 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçio lll Sábado 30 1245 

Campos, presentes os Srs. Senadores Jarbas Passarinho, Josó Sarney, 
Virgílio Távora, Domfcio Gondin, Arnon de Mella: J.uiz Caval
cante, Danton Jobim, Otto Lehmann e Benjamim Farah c 
Deputados Murilo Rezcnde, Fernando Cunha c Henrique Pretti, 
reúne-se a Comissão Mista incumbida de estudo c parecer sobre a 
Mensagem n• 22, de .1977-CN, que submete à deliberação do Con
gresso Nacional o texto do Decreto-lei n• 1.511, de 28 de dezembro 
de 1976, que "altera a redução do artigo I• do Decreto-lei n• 343, de 
28 de dezembro de 1967". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Srs. Senado
res Paulo Guerra e Evandro Carreira e Deputados Lomanto Júnior, 
Rezende Monteiro, José Ribamar Machado, Ernesto Valente, 
Airton Soares, Pacheco Chaves, Emmanoel Waismann e Jarbas 
Vasconcelos. 

!'::dispensada a leitura da Ata da reunião anterior, que é dada 
como aprovada. 

Em seguida, o Sr. Presidente Senador Danton Jobim concede a 
palavra ao Relator, Deputado Henrique Prctti, que emite parecer 
favmável à Mensagem n• 22, de 1977-CN, nos termos de Projeto de 
·Decreto Legislativo que oferece como conclusão. 

Posto em discussão c votação, é o parecer aprovado sem restri
ções. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a rcuniao, c para cons
tar, eu, Alfeu de Oliveira, Assistente de Comissão, lavrei a presente 
Ata que, lida e aprovada, será assinada pelo Sr. Presidente, demais 
membros da Comissão e vai à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre a Mensagem n' 35, 
de 1977-CN, pela qual o Senhor Presidente da República 
submete à dellberaçio do Congresso Nacional o texto do De
creto-lei n•J.524, de 14 de fevereiro de 1977, que "dlspae sobre 
as tarifas dos transportes aéreos domésticos". 

2• REUNIÃO, REALIZADA 
EM 26 DE ABRIL DE 1977 

Aos vinte e seis dias do mês de abril do ano de mil novecentos e 
setenta e sete, às dezessete horas, no Auditório Milton Campos, 
presentes os Srs. Senadores Alexandre Costa, Luiz Cavalcante, 
Danton Jobim, Otto Lchmann, Osires Teixeira e Ruy Carneiro e 
Deputados Rczende Monteiro, Hélio Levy, Léo Simões, Dias Mene
zes, Hélio de Almeida e Aluízio Paraguassu, reúne-se a Comissão 
Mista incumbida de estudo e parecer sobre a Mensagem n• 35, de 
1977-CN, pela qual o Senhor Presidente da República submete à 
deliberação do Congresso Nacional o texto do Decreto-lei n' 1.524, 
de 14 de fevereiro de 1977, que "dispõe sobre as tarifas dos 
transportes aéreos domésticos". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Srs, Senado
res Wilson Gonçalves, Domfcio Gondim, Lourival Baptista, Lenoir 
Vargas e Marcos Freire e Deputados Hydckel Freitas, Hermes 
Maci:do, Henrique Pretti, Vasco Amaro c José Costa. 

IÕ dispensada u leitura da Ata da reunião anterior, que é: dada 
como aprovada. 

Em seguida, o Sr. Presidente, Senador Otto Lehmann, Vicc
Presidente no exercfcio da Presidência, esclarece que irá redistribuir 
a matéria llO Sr. Deputado Hélio Levy para ser relatada, em face da 
ausência do Sr. Deputado Vasco Amaro, anteriormente designado 
como Relator. 

Prosseguindo, o Sr. Presidente concede a pnlavra no Sr. Depu
tudo Hi:lio Levy, que emite, parecer favorável ii Mensugem n• 35, de 
1977-CN, nos termos de Projeto de Decreto Legislativo que oferece 
como conclusfto. 

Posto cm discussão c votação, é o parecer uprovado com voto 
vencido do Sr. Deputado Dias Menezes. 

Nudu mais havendo u trutar, encerra-se u rcuniilo, c pnru cons
tar, cu, Alfcu de Olivcint, Assistente de Comissão, lavrei u presente 
Ala que lida c aprovada, scrft assinada pelo Sr. Presidente, demais 
mcmhros ll:t Cumissiio c vai U puhlicuçiio. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre a Mensagem n• 33, 
de 1977-CN, pela qual o Senhor Presidente da República 
submete à dellberaçio do Congresso Nacional o texto do Decre
to-lei n• 1.522, de 2 de fevereiro de 1977, que "concede lsençio 
dos Impostos de lmportaçio e oobre produtos lndustrlallzodos 
aos bens destinados a projeto• prlorltArlos em execuçio no 
setor de energia elétrlca, e di outros providências". 

2• REUNIÃO, REALIZADA 
EM 20 DE ABRIL DE 1977 

Aos vinte dias do mi:s de abril do ano de mil novecentos e seten
ta e sete, ils dezessetc horas e trinta minutos, no Auditório Milton 
Cllmpos, presentes os Srs. Senadores Jarbas Passarinho, Virgílio 
Távora, Milton Cabral, Luiz Cavalcante, Augusto Franco, ltallvio 
Coelho, Roberto Saturnino, Dirceu Cardoso e os Srs. Deputados 
Abel Ávila, Célio Marques Fernandes, Clcverson Teixeira, Benedito 
Canellas, Antônio Morimoto c Joel Ferreira, reúne-se a Comissão 
Mista incumbida de estudo e parecer sobre a Mensagem n• 33, de 
1977-CN, pela qual o Senhor Presidente da República submete à 
deliberação do Congresso Nacional o texto do Decreto-lei n• 1.522, 
de 2 de fevereiro de 1977, que "concede isenção dos impostos de 
importação e sobre produtos industrializados aos bens destinados a 
projetas prioritários cm execução no setor de energia elétrica, e dá 
outras providências". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Srs. Senado
res José Guiomard, João Calmon e Paulo Brossard e os Srs. 
Deputados Ernesto de Marco, Jairo Magalhães, Aldo Fagundes, 
Abdon Gonçalves c Fábio Fonseca. 

!':: dispensada a leitura da Ata da reunião anterior, que é dada 
como aprovada. 

Em seguida, o Sr. Senador Roberto Saturnino, Presidente da 
Comissão, concede a palavra ao Relator, Deputado Cleverson 

.Teixeira, que emite parecer favorável à Mensagem n' 33, de 1977-
CN, nos termos de Projeto de Decreto Legislativo que oferece como 
conclusão. 

Posto em discussão e votação, ó o parecer aprovado por unani
midade. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, c para 
constar, eu, Alfeu de Oliveira, Assistente de Comissão, lavrei a 
presente Ata que, lida e aprovada, será assinada pelo Sr. Presidente, 
demais membros da Comissão e vai à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre a Mensagem n• 13, 
de 1977-CN, que submete à dellberaçio do ConKresso Nacional 
o texto do Decreto-lei n• 1.529, de 23 de março de 1977, que 
"reajusta os vencimentos e salirlos dos servldoreo das Secreto
rias dos Tribunais do Trabalho e di outras providências". 

I• REUNIÃO, REALIZADA 
EM 26 DE ABRIL DE 1977. 

Às dezessete horas e quinze minutos do dia vinte e seis de abril 
do uno de mil novecentos e setenta e sete, no Auditório do Senado 
Federal, presentes os Srs. Senadores Cattete Pinheiro, Dinarte 
Mariz, Heitor Dias, ltalívio Coelho, Mattos Leão, Lenoir Vargas, 
Benjamim Furuh, Nelson Carneiro e Ruy Carneiro e os Srs. Depu
tados Joiio Vurgas, Fernando Gonçalves, Antônio José e Milton 
Steinbruch, reúne-se a Comissão Mista incumbida de estudo c 
parecer sobre a Mensagem n• 43, de 1977-CN, que submete ii dcli
beruçüo do Congresso Nacional o texto do Decreto-lei n• 1.529, de 
17 de março de 1977, que "'rcnjustu os vencimentos c sall1rios dos ser
vidores das Secretarias dos Tribunuis do Trabalho, c dá outras 
providências", 

Deixam ~e comparecer, por motivo justificudo, os Srs. 
Senadores Jurb~" lassar1nho c Wilson Gonçalves e os Srs. Depu· 
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tados Jonas Carlos, Carlos Wilson, Gerson Cama ta, Ademar Perei
ra, AloísiJ' Santos, Joel Lima e Sebastião Rodrigues. 

De acordo com o que preceitua o Regimento Comum, assume n 
Presidência o Sr. Senador Dinarte Mariz, que declara instalada a 
ComissUo. 

A fim de cumprir dispositivo regimental o Sr. Presidente esclare
ce que irú proceder ,à eleição do Presidente e do V ice-Presidente. 
Distribufdas as cêdulas o Sr. Presidente convida para funcionar 
como escrutinador o Sr. Senador ltalívio Coelho. 

Procedida a eleição, verifica-se o seguinte resultndo: 
Para Presidente: 
Senador Ruy Carne~ro ....................... , ... li votos 
Em branco .................... , ...... , ...... , , . I voto 

Para Vlcc-Presldente: 
Senador Heitor Dias ............ , ............. , . li votos 
Em branco .................... , . . . .. . .. . . . .. .. . I voto 

Sito declarados ~leitos, respectivamente, Presidente e Vice· 
Presidente, os Srs. Senadores Ruy Carneiro e Heitor Dias. 

Assumindo a Presidência o Sr. Senador Ruy Carneiro agradece 
em nome do Senador Heitor Dias e no seu próprio a honra com que 
foram distinguidos e designa o Sr. Deputado Ademar Pereira para 
relatar a matéria. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião c, para 
constar, eu Eliete de Souza Ferreira, Assistente de Comissão, lavrei a 
presente Ata que, lida e aprovada, será assinada pelo Sr. Presidente, 
demais membros da Comissão e vai à publicação. 
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MISA 

Prosidentez J9·Secretórioz 

LIDIIANCA DA AIINA 
IDAMAIOIIA 

Lide r 

Potr6nio Portollo (ARENA- PI) Henrique do Lo Rocque (4RENA- MA) 

Eurico Rezonde 
Vice·lideres 
Heitor Dias 

Holvldlo Nunos 

l9·Vice·Presidentez 
Jalé Sarnoy 
MaHos Leoa 

José Lindoso (ARENA- AM) 49-Secretário: Osires Teixeira 

Renato Franco (ARENA - PA) 
Paulo Guerra 

Saldanha Dorzi 
Virgllio T óvora 29·Vice·Presidente: 

Amoral Peixoto (MDB- RJ) 

l'·Secretatioz 

Suplentes de Secretório: 

LIDIIANCA DO MDI 
IDAMINOIIA 

Lido r 

Mondes Canalo (ARENA- MT) 

29-Secretórioz 

Mauro Benovidos IMDB - CEl 

Altovir Leal (ARENA- AC) 

Ruy Carneira (MDB- PB) 

Otair Becker (ARENA- SC) 

Braga Junior (ARENA- AM) 

Franco Montara 
Vice·Lideres 

Roberto Saturnino 
Itamar Franco 
GiJyan Rocha 

Lázaro Barboza 
Danton Jobim 

COMISSOIS 

Di rotor: José Soares de Oliveira Filho 

Local: AnelCo 11 -Térreo 

Telefones; 23·6244 e 25·8505 - Roma is 193 e 257 

A) SIIVIÇO DI COMIIIOII PIIMANINTU 

Chefez Cláudio Carlos Rodrigues Costa 

local: Anexo 11- Térreo 

Telefono• 25·8505- Ramais 301 e 313 

COMIUlO DI AGIICULTUIA- (CA) 
(7 membros) 

Titulare• 

1. Otair Becker 

2. Benedito Ferreira 

3. ltalivio Coelho 

4. Paulo Guerra 

S. Vasconcelos Torres 

1. Agenor Maria 

2. Roberto Saturnino 

COMPOSIÇÃO 

Presidente, Agenor Maria 

Vice-Presidente: Otair Becker 

ARENA 

MDB 

1. Dinarte Mariz 

2. Saldanha Dorzi 

3. Mattoslello 

l. Adalberto Sena 

2. Evelóslo Vieira 

Auistente1 Cláudio Carlos Rodrigues Costa - Ramal 301 ou 313 

Reuniões; Quortos·feiras, às 11130 horas 

local r Solo "Rui Barbosa"- Ane~eo 11- Ramais 621 e 716 

COMIIIlO DI AIIUNTOI IIOIONAII - (CAl) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Di norte Mariz 
Vice·Presidente1 Evandro Carreira 

Titulare• 

1. .............. . 
2. Jarbas Passarinho 
3, Dinarte Mariz 
4. Teot6nio Vilela 
5. Braga Junior 

1. Agenor Maria 
2. Evandro Carreira 

ARENA 
1. Saldanha Derzi 
2. Jos6 Sarney 
3. Otair Bockor 

MDB 
1. Evelásio Vieira 
2. Gilvon Rocha 

Assistente: lêdo Ferreira da Rocha- Ramal312 
Reuniões: Terças-feiras, às 10r00 horas - f 

local: Sala ''Clóvis Bevilócqua''- Anexo 11- Ramol623 

COMISSlO DI CONITITUIÇlO I JUSTIÇA - (CCJ) 
(13 membros) 

Titular•• 

l. Accioly Filha 

COMPOSIÇÃO 

Presidenter Daniel Krieger 
19-Vice·Presidenter Accioly Filho 
29·Vice·Presidentez Leite Chaves 

Suplente• 
ARENA 

1. Osires Tei~eeira 
2. Gustavo Copanema 2. Mattos leOa 

3. Vasconcelos Torres 3. Daniel Krieger 
4. Eurico Rezende 4. Saldanha Dorzi 
5. Heitor Dias 5. lenoir Vergas 
6. Helvldio Nunes 6. Arnon de Mello 
7. Wilson Gonçalves 
8. ltalivio Coelho 
9. Otto lehmann 

MDB 
1. Dirceu Cardoso 1. Franco Montara 
2. leite Chaves 2. Orestes Quêrcia 
3. Nelson Carneiro 
4. Paulo Brouard 

Assistente: Maria Helena Bueno Brondóo - Ramal 305 
Reuniõest Quartas-feiras, às 1 OzOO horas 
loca h Sala "Clóvis Bevilócqua" - Ane~eo 11 - Ramal 623 
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COMISSAO DO DISTRITO PIDIIAL - (CDP) 
(11 membros) 

Wtular•• 

1. Heitor Dias 

2. Paulo Guerra 

3. Cattete Pinheiro 

4. Osires Teixeira 

S. Saldanha Derzi 

6. Wilson Gonçalves 

7, Virgllio Távora 

8. Alexandre Costa 

1. Adalberto Seno 

2. lózaro Barboza 

3. Ruy Carneiro 

COMPOSIÇÃO 

Presidente, Wilson Gonçalves 

Vice·Presidentez Ruy Carneiro 

ARENA 

1. Augusto Franco 

2. José Sarney 

3. Braga Junior 

4. Altevir Leal 

S. Luiz Cavalcante 

MDB 

1. Evandro Carreiro 

2. Nelson Carneiro 

Assistente: Ronaldo Pacheco de Oliveira- Ramal 306 

Reuniões: Quintas·feiras, às 10:00 horas 

Locah Sala "Rui Barbosa"- Anexo /1- Ramais 621 e 716 

COMIUAO DI ICONOMIA- (CI) 
(11 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidentez Marcos Freire 

Vice·Prosidento, Vasconcelos Torres 

1. Milton Cabral 

2. Arnon de Mello 

3. Josá Guiomard 

4. luiz Cavalcante 

S. Paulo Guerra 

6. VaKoncelos Torres 

7. Dinarte Mariz 

a. Otoir Becker 

1. Franco Montara 

2. Marcos Freire 

3. Roberto Saturnino 

ARENA 

1. Catteto Pinheiro 

2. Augusto Franco 

3. José Sarney 

4. Domlclo Gandim 

5. Jarbas Passarinhe 

MOB 

1. Agenor Maria 

2. Orestes Quércio 

Asmtentez Daniel Reis do Souza- Ramal 675 

ReuniOesz Quartas~feiras, às 10,30 horas 

Loca/, Sala "Rui Barbosa"- Anexo H- Ramais 621 o 716 

COMISSlO DIIDUCAÇlO I CULTUIA- (CIC) 
(9 membros) 

Wtular•• 

1. Tarso Outra 

COMPOSIÇÃO 

Presidente, Joóo Colmon 

Vico·Presidonto: E'le/dsio Vieira 

IIIJII•nt•• 
ARENA 

1. Helvldio Nunes 
2. Gustavo Capanema 2. Ruy Santos 
3. João Calman 3. Arnon de Mello 
4. Otto lehmann 4. Heitor Dias 
5. Jarbas Passarinho 

6. Cattete Pinheiro 

MDB 
1. Evelásio Vieira 1. Franco Montara 
2. Paulo Brossard 2. Itamar Franco 
3. Adalberto Sena 

Assistentoz Cleide Maria B. F. Cruz- Ramal598 

Reuniões, Quintas~feiras, às 10z00 horas 

localz Sala "Ció'lis Bovildcqua"- Anexo 11- Ramal623 

COMISSAO DI fiNANÇAS- (CP) 
( 17 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Paulo Brossard 

Vice·Presidentez Domfcio Gondim 

ntultlr•• 

1. Teot&nio Vilela 

2. Alexandre Costa 

3. Wilson Gonçalves 

4. Oomicio Gondim 

5. Hel'lidio Nunes 

6. Lonoir Vergas 

7. Mattos Leão 

B. Ruy Santos 

9, Braga Junior 

1 O. Tarso Outra 

11. Virgilio Távora 

12. Magalhães Pinto 

1. Paulo Brossard 

2. Evoldsio Vieira 

3. Gilvan Rocha 

4. Roberto Soturnino 

S. Ruy Carneiro 

ARENA 

MDB 

Asslstent" Cóndido Hippertt- Ramal 676 

Reuniões, Quintas·feiras, às 9,00 horas 

1. Ca"ete Pinheiro 

2. Heitor Dias 

3. louri'lal Baptista 

4. Daniel Kriegor 

5. José Guiomard 

6. José Sarney 

7. Saldanha Derzi 

1. Donton Jobim 

2. Dirceu Cardoso 

3. Evondro Carreira 

Loca h Sala "Clóvis Bevilácqua"- Anexo 11- Ramal 623 
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COMISSlO DI LIOIILAt;lO IOCIAL -(CU) 
(9 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Jossé Freire 
Vico·Presidente: Orestes Quércio 

Titule r•• 
1. Jené Froiro 
2. Ruy Santos 
3. Lenoir Vergas 
4. Jarbas Pauarinho 
5. lourival Baptista 
6. Accialy Filho 

1. Franco Montara 
2, Qrpstes Quércia 

3. Nelson Carneiro 

ARENA 

MDB 

Suplente o 

1. Braga Junior 

2. Virgllio Távora 

3. Osires Teixeira 
4. Oomlcio Gondim 

1. Ldzaro Barbaza 
2. Ruy Carneiro 

Assistente: Daniel Reis de Souza - Ramal675 
Reuniões: Quintas-feiras, às 11:00 horas 
Local: Sala "Clovis Bevilacqua" - Anexo 11 - Ramal623 

COMIIIlO DI MINAI I INUOIA -(CMI) 
(7 membros) 

lltulttr•• 

I. Milton Cabral 
2. Comício Gondim 
3. Arnan de Mello 
A. luiz Cavalcante 
5. Jarbas Pauarinha 

1. Dirceu Cardoso 
2. Itamar Franco 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Jarbos Pauarinho 
Vice·Prosidente: luiz Cavalcante 

Suplenteo 
ARENA 

1. José Guiomard 
2. Paulo Guerra 
3. Virgllia T óvora 

MDB 
1. Gilvan Rocha 
2. Franco Montoro 

Auistente: Ronalda Pachtco de Oliveira- Ramal306 
Reuniõesz Quintas-feiras, às 1 Oz30 horas 
local: Sala "ClOvis Bovilcicqua"- Anexo 11 - Romal623 

COMIIIlO DI IIDAt;lO -ICI) 
15 membro•l 

Titular•• 

1. Helvidio Nunes 
2. Otto lehmann 
3. Saldanha Oerzi 

1, Danton Jobim 
2. Adalberto Sena 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Adalberto Sena 
Vice·Presidentez Helvidio Nunes 

Suplente• 
ARENA 

1. Virgllio Távora 
2. Arnon de Mella 
3. Jarbas Passarinho 

MDB 
l. Dirceu Cardoso 

Anistente: Mario Carmen Castro Souza - Ramal 134 
'llounl6olo Qulntu .. felrao, 01 12o00 horas 
local: Solo "Ciovi\ tievilacquo"- AneKo 11- Ramol623 

COMISSAO DIIILAÇOU IIXTUIO.U- (CII) 
(15 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Mogalhóes Pinto 

19-Vice·Prosidentez Saldanha Derzi 

29-Vice·Presidentez Nelson Carneiro 

1. MagalhOos Pinto . 

2. Aleaandro Costa 

3. Virgílio Távora 

A. JesNFreire 

5. Arnan do Mollo 

6. Saldanha Dorzi 

7, .IoM Sarnoy 

I. Jo6a Calmon 

9. Aueusto Franco 

10. Oito Lohmonn 

1. Danton Jobim 

2. Gilvan Rocha 

3. Itamar franco 

~. Leite Choves 

5. Nelson Carneiro 

ARENA 

MDB 

Assistente: Cândido Hippertt- Ramal676 

Reuniões: Quartas-feiras, Os 10:00 horas 

......... 
1. Accioly Filho 

2. Fausto Castelo·Branco 

3. Holvidia Nunes 

..(, Oomicio Gondim 

S. Jarbos Panarinho 

6. luiz Cavalcante 

1. Marcos Freire 

2. Paulo Bronard 

3. Roberto Saturnino 

local: Solo "Rui Barbosa"- Anexo 11- Ramais 621 e 716 

Tltulllreo 

1. Altevir Leal 

2. Ruy Santos 

3. Cattete Pinheiro 

COMIIIlO DIIAIIDI-(CS) 
17 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Ruy Santos 

Vice·Presidente: Altevir leal 

Su'lenteo 
ARENA 

1. Saldanha Derzi 

2. ltolivio Coelho 

3. Oslros Tehceiro 

4. Fausto Castelo·Broncc 

S. lourivoiBopthta 

MDB 

1. Adalberto Sena 1. Senjamim Foran 

2. Gilvan Rocha 2. Ruy Carneiro 

Assistente1 LOdo Ferreira dctRocha- Ramal312 

Reuni6151 Quintos·feira,, às ll100 horas 

tocal1 Sola "Rui Barbosa"- Anuo 11- Remai• 621 o 716 
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COMISSAO DI IIOUUNCA NACIONAL- (CIN) 
17 mombra1) 

Titulara• 

1. José Guiomard 

COMPOSIÇÃO 

Presidentez Milton Cabral 
Vice-Pre.idente: Augusto Franco 

au,lant•• 
ARENA 

1. Aloxandro Co1ta· 
2. Vasconcelos Torres 2. Braga Junior 
3. Virgllio Távora 
4. Augusto Franco 
5. Milton Cabral 

1. Ada/borla Sono 
2, Benjamim Farah 

3. Olnarto Mariz 

MOB 
1. Agenor Maria 
2. Dirceu Cardo la 

A11l1tonto• Lida Forroira da Rocha- Rama/312 
Reuni611z Quartas·feiras, Os 9z00 horas 
locah Sala "Rui Barbosa"- Anexo 11- Romaia621 • 716 

COMIIIAO DI JIIYIÇO JIIJILICO CIVIL- (CI..C:) 
17 mombro1) 

Titulara• 

1. Lena ir Vergas 
2. Accia/y Filha 
3. Augusto Franco 
4. Heitor Dias 
5 . .............. . 

1. Benjamim Farah 
2. Itamar Franco 

COMPOSIÇÃO 

Presidentez Benjamim Farah 
Vl~;e·Presidente, Lenoir Vergas 

ARENA 
1. Aloxandro Celta 
2. Gustavo Capanema 
3. Mattal Lodo 

MDB 
1. Dantan Joblm 
2. Ldzara Barboza 

Assistente: Sónio Andrade Peixoto- Rama/307 
Reuniões: Quintas•feiras, às9:30 horas 
Loca/1 Solo "Rui Barbosa"- Anuo 11- Ramais621 e 716 

COMIIIAO DI TIANI,OITII, COMUNJCAÇOII 
I OWI 'IIILICAI- (CT) 

Tltul•••• 

1. Aloxandro Cq1ta 
2. Luiz Cavo/canto 
3, Braga Junior 
4. Louriva/ Baptista 
4. Matto1 Lo~a 

1. Evandro Carreira 
2. Evold1ia Violra 

(7 mombro1) 

COMPOSIÇÃO 

Preaidenter Lourlval Baptista 
Vice·Pr11/denter Alexandre Costa 

"""ante• 
ARENA 

I. Otta Lohmann 
2. Toat4nia Vilela 
3. WIIIOn Gonçalves 

MDB 
1. Ldzara Barboza 
2. Roberto Saturnlna 

Anlllonlo• Rena/do Pacheco do 01/valra- Rama/306 
Reuniótsr Terças·ftiras,àsl0100 horas 
Local: Sala "Rui Barbosa"- Anexo 11- Ramais621 1716 

I) IIIYIÇO DI COMIUOII MIITAJ, I.,ICIAII 
I DIINQUIIITO 

c .......... , ...... , •• 
Cholo, Ruth do Souza Ca1tra 
Laca/, Anoxo 11- Térreo 
Tolofano, 25·8505- Ramal 303 
l) Comiuóes Temporárias para Projetas do Congreuo Nacional 
2) · Comiuóes Temporárias para Aprtciaç4o de Vetos 
3) Camiu6o1 E1pocia/1 1 do Inquérito, o . 
4) Comiu6a Mille da Projeto do Loi Orçamontdrla (art. 90 da Rogimonta 

Comum). 

Assistentes de Ccmiuóesr Harcldo Pereira Fernandes - Ramal 6741 
Alfou do 01/voira - Ramal 674: C/oido Maria B. F. Cruz - Ramal 5981 
Mauro Lop11 do Sd- Rama/310. 

SERVIÇO DE COMISSOES PERMANENTES 

HORAS 

10100 

HORAS 

091~0 

lO:OO 

Jo1.:;o 

11130 

HORÁRIO DAS REUNIOES DAS COMISSOES PERMANENTES DO SENADO FEDERAL 

PARAOANODE 1977 

~ERÇA SAL AS ASS!S~ENf! HORAS QU~KfA SALAS ASSIBfENfB 

c.t. RUY BARBOSA RONALDO og,oo o.r. CLOVI~ BEVILACQUA CANDIDO 
Ramaio - 621 o 716 R-1- 623 

C.A.R, CLOVIS BEVILACQUA LEDA 09130 o.:;.P.c. RUr BARBOSA SOM: A 
Ramal - 623 Ramaio - 621 o 71E 

OU ARfA S A L A S ASS!SfEMTE o_x,o. CLOVIS BEVI LACQUA CLEUE 
10100 Ramal - 621 

o.s.N. RUY BARBOSA LEDA O.D.P, RUY BARBOSA RON.UDO 
Ramaio - 621 o 716 Raoaio - 621 1 711 

c.c.J. CLOVIS BEVILACQUA NA RIA 10130 0.11.1. CLOVIS BEVILACQUA RCN.UDO 
Ramal - 623 ID!LEHA. Ral!llll - 623 

c. R, E, RUY BARBOSA CANDIDO c.t.s. CLOVIS BEVILACQUA DANIIL 
RW1111iO - 621 I 716 11100 Ramal - 623 

C.B. RUY BARBOSA DANIEL c.s. RUr BARBOSA LEDA 
Ramaia - 621 1 716 Ramalo - 621 o 716 

c.A. R!Jr BARBOSA ClAUDIO 12100 c.n. CLOVIS BEVILACQUA liA RIA 
RallllliO - 621 o 716 COSTA Ramal - 623 CARIIE11 


